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çcebidO em2?7 vias 

JBS S.A., companhia aberta com sede na cidade e estado de São Paulo, na Av. Faria Lima, 

. 	2391, conjunto 22, 2° andar, sala 2, inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.916.265/0001-60, e 

Bertin S.A., sociedade anônima de capital fechado com sede na cidade e estado de São Paulo, 

na Av. Brigadeiro Faria Lima, 2012, 5° andar, conjunto 52, sala 2, São Paulo—SP, inscrita no 

CNPJ sob n° 09.112.489/0001-68, vêm, por seus advogados abaixo assinados, submeter à 

apreciação dos órgãos do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, nos termos do art. 54 

da Lei n° 8.884/1994, este 

ATO DE CONCENTRAÇÃO 

apresentando tempestivamente para tanto, nos termos do art. 97 da Resolução CADE n° 

45/2007, as informações e os documentos previstos no formulário Anexo 1 instituído pela 

Resolução CADE n° 15/98, de acordo com as melhores informações disponíveis no momento 

da presente notificação, acompanhados da guia comprobatória do recolhimento da taxa- 
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processual no valor de R$ 45 mil, instituída pela Lei n° 9.781/99, tal como alterada pela Lei n° 

10.149/2000. 

1- DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O PRESENTE REQUERIMENTO 

As Requerentes informam que os seguintes documentos, além do formulário Anexo 1 

regularmente preenchido, estão sendo apresentados anexos à presente: 

Documento 1 	cópia do instrumento de mandato outorgado pela JBS S.A. acompanhada 

de respectivo instrumento de substabelecimento; 

Documento 2 	cópia do instrumento de mandato outorgado pela Bertin S.A. acompanhada 

de respectivo instrumento de substabelecimento; 

Documento 3 	cópia autenticada por cartório oficial da guia comprobatória de 

recolhimento da taxa processual no valor de R$ 45 mil, determinada pela 

Lei n° 9.781/1999, tal como alterada pela Lei n° 10.149/2000 

Documento 4 	cópia confidencial do documento que formaliza a operação, autenticada 

nos termos do art. 37, §10  da Resolução CADE n°45/2007 e do art. 19, § 1° 

da Portaria MJ n° 4/2006; 

Documento 5 	Fato Relevante descrevendo a operação ora notificada, divulgado pelas 

companhias em 16.09.2009. 

Documento 6 	cópia do Relatório Anual da JBS S.A. referente ao ano de 2008; e 

Documento 7 	cópia confidencial do Relatório Anual da Bertin S.A. referente ao ano de 

2008. 

II- DO PEDIDO DE CONFIDENCIALIDADE 

As Requerentes requerem seja devidamente conferido aos trechos destacados em cinza na 

versão indicada como confidencial do formulário Anexo 1, bem como aos Documentos 4 

(Contrato) e 7 (Relatório Anual da Bertin), o tratamento confidencial previsto nos artigos 23, 

II e 26 da Portaria MJ no 04/2006, nos arts. 1°, II e 4° da Portaria SEAB n° 46/2006 e nos arts. 

41, II e 44 da Resolução CADE n° 45/2007. O tratamento confidencial de referidas 

informações é necessário para impedir que estejam acessíveis a concorrentes e terceiros em 
PD 
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geral, sob pena de se violarem alguns dos dados estratégicos de mercado e segredos de 

negócio das Partes. 

A confidencialidade dessas informações tem por fundamento o art. 44, incisos VI 

(faturamento); VIII (documentos que formalizam o ato de concentração notificado); IX 

(relatório anual confidencial); X (valor e quantidade de vendas); XI (clientes e fornecedores); 

e XII (capacidade instalada) da Resolução CADE n° 45/2007, bem como os incisos 

correspondentes do art. 26 da Portaria MJ n° 4/2006 e do art. 40 da Portaria SEAE n° 46/2006. 

Cabe notar, ainda, que a análise da confiabilidade dessas informações não depende de sua 

divulgação e que seu tratamento confidencial não acarretará qualquer prejuízo à análise 

antitruste da presente operação, o que leva à conclusão de que •- à luz dos princípios 

constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade - todas as informações ora referidas 

devem ser mantidas sob confidencialidade pelos órgãos públicos aos quais estão sendo 

divulgadas. 

Na ausência de leis que obriguem empresas a divulgar documentos ou informações 

confidenciais - cuja divulgação poder-lhes-ia causar danos desnecessários (e.g., desvantagens 

competitivas) - os órgãos públicos devem garantir a confidencialidade de tais informações, 

sob pena de se violar também o direito constitucional à privacidade das empresas envolvidas. 

Pelo acima exposto, uma vez que a lei brasileira não dispõe acerca de um conceito geral de 

segredo de negócio - nem define quais tipos de informação devem ser assim considerados, 

devendo tal definição ser feita em uma análise caso a caso -, considerando que se deve adotar 

esse procedimento em circunstâncias especiais para informações sensíveis e em razão de sua 

boa fé e intenção de cooperar com a célere análise antitruste da presente operação, as 

Requerentes confiam que esses segredos serão adequadamente preservados como tais. 

À luz da Lei n° 9.784/1999 e em caráter subsidiário em relação à referida 'pretensão, as 

Requerentes solicitam que lhes seja assegurada a oportunidade de prestar esclarecimentos 

o 

adicionais detalhados - caso considerado necessário pelas autoridades competentes - para ,Q~ 
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justificar o acima requerido, caso entendam que o referido pedido de confidencialidade não 

deva ser integralmente deferido. 

Nessa hipótese, as Requerentes requerem sejam as informações e documento in casu 

mantidos sob confidencialidade em sua totalidade até que tenham a oportunidade de se 

manifestar acerca de questões específicas a serem eventualmente suscitadas pelas autoridades 

competentes - ou até que seja apresentado um pedido de reconsideração - e até que uma 

decisão final subseqüente sobre esse assunto seja proferida, tendo em vista que até mesmo a 

divulgação temporária das informações ora oferecidas poderia causar danos irreparáveis e 

o imensuráveis aos negócios das Partes. 

III - DO PEDIDO 

Protestando pela oportunidade da posterior apresentação de informações ou documentos 

adicionais, caso necessário, as Requerentes requerem, ouvidas a d. Secretaria de 

Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda e a d. Secretaria de Direito 

Econômico do Ministério da Justiça, seja o presente Ato de Concentração prontamente 

aprovado pelo Egrégio Plenário do CADE, sem a imposição de quaisquer restrições, em vista 

dos fatos e conclusões descritos no formulário Anexo 1 em relação à ausência de efeitos 

anticompetitivos decorrentes da presente operação. 

o 
A presente petição e seus anexos estão sendo protocolados em I:rês vias de igual teor 

conforme previsto no § 4° do art. 54 da Lei n° 8.884/94, no art. 96 da Resolução CADE 

45/2007 e no art. 38 da Portaria MJ n° 04/2006. 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

De São Paulo para Brasília, 7 de outubro de 2009. 
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L 
PARTE 1— DAS REQUERENTES 

1.1. Nome de acordo com o estatuto social, nome dos estabelecimentos, nome 
representante legal. CNPJ/MF e inscrição estadual. 

JBS S.A. ("-") 
Representante Legal: Joesley Mendonça Batista 
CNPJ n° 02.916.265/0001-60 
Inscrição Estadual n' 106.749.318.118 

Bertin S.A. ("Bertin") 
Representantes Legais: Fernando Antônio Bertin, Evandro Miessi Mente, Luis Ricardo 
Marques Pedro e Leonardo Swirski Bilbinder 

S 	CNPJ n° 09.112.489/0001-68 
Inscrição Estadual n°149.838.782.117 

JBS e Bertin, quando referidas em conjunto, serão referidas como "Requerentes". Caso seja 
necessário, as Requerentes solicitam que lhes seja concedida a oportunidade de complementar 
ou retificar as informações ora apresentadas, permanecendo à disposição para prestar 
quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. Informações adicionais sobre 
pedidos de confidencialidade e demais formalidades encontram-se no item VII. 1 abaixo. 

1.2. Principal setor de atividades das Requerentes (seguir a lista do anexo V). 	 1 
JBS 
A JBS é uma empresa multinacional brasileira com atividades no setor de alimentos, em 
especial proteínas, com acesso a 100% dos mercados consumidores do mundo, 65 unidades 
de produção no Brasil e no exterior e capacidade produtiva nos principais países produtores 
de carne bovina (Brasil, EUA, Argentina, Austrália e Itália). Atualmente, a JBS emprega mais 
de 55 mil funcionários. As atividades da JBS podem ser genericamente enquadradas sob os 
itens 3 e 7 da lista do Anexo V da Resolução CADE n° 15/1998. 

Bertin 
A Bertin é uma empresa multinacional brasileira, com importante presença na América 
Latina, produtora e exportadora de produtos de origem animal. A Bertin tem um amplo 
portfólio de produtos que inclui carne bovina in natura e processada, lácteos, couros, produtos 
para cuidados com animais e produtos de higiene e limpeza. A empresa tem atuação pautada 
em uma agenda de evolução permanente de práticas socioambientais e no constante 
aperfeiçoamento das tecnologias e processos aplicados em suas plantas industriais. Os 
produtos e serviços da Bertin são comercializados no mercado interno e em mais de 100 
países, nos cinco continentes. Atualmente a empresa conta com 38 unidades produtivas no 
Brasil e no exterior, empregando mais de 35 mil colaboradores. As atividades da Bertin 
podem ser genericamente enquadradas sob os itens 3 e 7 da lista do Anexo V da Resolução 
CADE n° 15/1998. 

11.3. Endereço da sede, número do telefone e do fax e endereço do correio eletrônico. 

JBS S.A. 
Av. Marginal Direita do Tietê, 500 - V. Jaguara 
05118-100—São Paulo, SP 

/ 
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Tel.: (11)3144-4000 
Fax: (11)3144-4279 
Contato: Francisco de Assis Silva 
E-mail: franciscodeassis@jbs.com.br  
Website: www.jbs.com.br  

Bertin 
Av. Brig. Faria Lima, 2.012, 5°, cj. 53, sala 02 - Jd. Paulistano 
01469-900 - São Paulo, SP 
Te!.: (11) 3035-1100 
Fax: (11)3814-2542 
Contato: Rogério Câmara 
E-mail: rogerio.camara@bertin.com.br  
Website: www.bertin.com.br  

1.4. Nomes dos acionistas ou quotistas com as respectivas participações no capital social 
discriminando a natureza da participação societária (obrigatoriamente aquelas 
participações superiores a 5%). 

JBS 
A composição do capital social da JBS' encontra-se apresentada na tabela abaixo: 

Acionista Ações Ordinárias / Total2  
Unidade (/o) 

ZMF Fundo de Investimento em Part. 87.903.348 6,11 
J. & F. Participações S.A. 632.781.603 44,00 - 
BNDES Participações S.A. - BNDESPAR 186.891.800 13,00 
PROT - FundodeInvest.em Participações 205.365.101 

- 
14,28 - 

Ações em tesouraria 39.156.300 2,72 
Outros 285.980.774 

- 
19,89 

Total 1.438.078.926 - 	100,00 

Bertin 
A composição do capital social da Bertin S.A. encontra-se na tabela abaixo: 

Acionista Ações Ordinárias / Total 
Unidade (%) 

BracolHoldingLtda. 20.926.771 73,078 
BNDESParticipaçõesS.A. 7.709.407 26,922 
Total 28.636.178 100,000 

11.5. Grupo de empresas do qual fazem parte. 

JBS 
A JBS é indiretamente controlada pela J&F Participações S.A. Ainda que apenas a JBS S.A. e 
suas controladas sejam parte da presente operação, para fins da presente notificação, quando 
aplicável, apresentar-se-á informações sobre a totalidade das empresas controladas pela J&F 
Participações S.A. ("Grupo J&F"). 

Fonte: lAN 2008. 
O capital social da JBS é composto exclusivamente de ações ordinárias. 
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Bertin 
A Bertin é indiretamente controlada pela Heber Participações S.A. Ainda que apenas a Bertin 
S.A. e suas controladas sejam parte da presente operação, para fins cia presente notificação, 
quando aplicável, apresentar-se-á informações sobre a totalidade das empresas controladas 
pela Heber Participações S.A. ("Grupo Heber"). 

1.6. Nacionalidade de origem do grupo. 

Grupo J&F 
Brasileira. 

Grupo Heber 
Brasileira. 

o 11.7. Principal setor de atividades do grupo (seguir a lista do anexo V). 

Vide item 1.2 acima. 

1.8. Relação de todas as empresas direta ou indiretamente componentes do grupo, com 
atuação no Brasil e no Mercosul, bem como das empresas nas quais pelo menos uma das 
integrantes do grupo detenha participação no capital social superior a 5%, com atuação 
no Brasil e no Mercosul. 

Grupo J&F 
As seguintes empresas com atividade no Brasil ou Mercosul fazem parte do grupo J&F 

J&F Participações S.A. - 	JBS Confinamento Ltda 
- 	JBS S.A. - 	Beef 	Snacks 	Brasil 	Industria 	Comércio 
- 	JBS Agropecuária Ltda Alimentos Ltda. 
- 	Florestal Investimentos Florestais S.A. - 	JBS Couros Ltda. 
- 	J&F Participações Financeira Ltda - 	JBS Holding International S/A 

-
Flora Produtos de Higiene e Limpeza S.A. - 	JBS Mendoza S.A(Argentina) 

- 	Forsix Administração de Recursos Ltda - 	JBS Argentina S.A. (Argentina) 
- 	JBS Banco - 	Argenvases Sociedad Anónima, Industrial Y 

Comercial (Argentina) 
JBS S.A. (empresas integrantes do objeto da - 	Col-Car S.A (Argentina) 
operação) - 	Consignaciones Rurales S.A.C.A.I.F. 
- 	JBS Embalagens Metálicas Ltda (Argentina) 
- 	Mouran Alimentos Ltda 

Grupo Heber 
No Brasil e no Mercosul, o Grupo Heber é composto pelas seguintes empresas: 

Heber Participações S.A - 	Mercure Equipamentos de Proteção Individual 
- 	Bracol Holding Ltda. Ltda 
- 	Riober Participações Ltda - 	Londrina EPI Ltda 
- 	Mafrip Matadouro Frigorífico Rio Pardo S.A. - 	Mace Maringa Assessoria Comercio Exterior 
- 	BSB Participações Ltda Ltda 
- 	BSB Equipamentos de Proteção Individual Ltda - 	Fujiwara Argentina S.A. 
- 	BSB Internacional S.A. - 	Unimulds Matrizes Ltda 
- 	Inversiones BSB Chile Ltda - 	Ecopur Ind. Com. Prod. Químicos Ltda 
- 	Asvic Participações Ltda - 	Violet Participações ltda 
- 	Vicsa Brasiç EPIs Ltda - 	Apucarana Comercialização de Equip. Prot. 
- 	Mercure Participações Ltda Individual ltda 

4--- 
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- Inversiones BSB Chile Ltda 
- Vicsa Safety S.A. 
- Vicsa Steelpro S.A. 
- Gaia Energia e Participações S.A. 
- Brasil Central Energia Ltda 
- Piqui Energia Ltda 
- Agua Paulista Geração de Energia Ltda 
- Biolins Energia Ltda 
- ECB Energia Ltda 
- ESA Energia Ltda 
- MAFE Energia e Participações S.A. 
- GMG Energia e Participações Ltda 
- Curuá Energia S.A. 
- Buriti Energia S.A. 
- Eletricidade Paraense Ltda 
- CIBE Participações e Empreendimentos S.A. 
- CIBE Rodovias e Participações S.A. 
- CIBE Energia e Participações S.A. 
- NAG Núcleo de Apoio à Gestão Ltda 
- CIBE Investimentos e Participações S.A. 
- CIBE Saneamento e Participações S.A. 
- GTE 
- Convias S.A. Concessionária de Rodovias 
- GAR Gestão e Administração de Rodovias Ltda 
- Metrovias S.A. Concessionária de Rodovias 
- Rodovias das Colinas S.A. 
- Sulvias S.A. Concessionária de Rodovias 
- GAN - Gestão de Apoio a Negócios Ltda 
- Nova Ciber Energia S.A. 
- Borborema Energética S.A. 
- Maracanaú Geradora de Energia S.A. 
- Lambari Geradora de Energia S.A. 
- Arembepe Geradora de Energia S.A. 
- Energia Suape II 
- Bracol Com. De Equip. Prot. Ind. Ltda 

VERSÃO PÚBLICA 
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- 	GSMPS.A. 
- 	Consórcio Construtor Piratini 
- 	Bumber Agrícola Ltda 
- 	Francis Licenciamentos Ltda 
- 	Usina Brilhante Açúcar e Álcool Ltda 	1,  
- 	São Fernando Açúcar e Álcool Ltda 
- 	Sidrolândia Bioenergia Ltda 
- 	Águas Guariroba Ambiental Ltda 
- 	UTE Feira de Santana 
- 	UTE Camaçari 
- 	UTE Dias Dávila II 
- 	UTE Catu 
- 	UTE Senhor do Bonfim 
- 	UTE Dias Dávila 1 
- 	EFLAS.A. 
- 	Pro Lagos 
- Elocin Brasil Participações e Consultoria 

Empresarial - Ellobras S.A. 
- Ellobras 
- Genpower Energy Participações Ltda 

Bertin S.A. (empresas integrantes do objeto da 
operação) 
- Vigor S.A. 
- Companhia Leco de Produtos Alimentícios. 
- Dan Vigor Indústria e Comércio de Laticínios 

Ltda. 
- Novaprom Foods e 1[ngredients Ltd. 
- Bertin Paraguay S.A. (Paraguai) 
- IPFSA S.A. (Paraguai) 
- Cascavel Couros Ltda 
- S.A Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor. 
- Laticínios Serrabelia Ltda 
- M213 Alimentos Ltda. 
- Frigorífico Canelones S.A. (Uruguai) 

1.9. Faturamento, no último exercício, das Requerentes, da totalidade das empresas do 
grupo no País, no Mercosul e no mundo. 

Grupo J&F 
O faturamento do grupo J&F no mundo, em 2008, foi de cerca de 	. No que diz 
respeito apenas à JBS, seu faturamento no mundo, em 2008, foi de cerca de R$31,1 bilhões. 
No Brasil, o faturamento da JBS no mesmo período foi de aproximadamente 	e o 
faturamento decorrente de vendas realizadas pela JBS no Mercosul, incluindo o Brasil, foi de 
cerca de 

Grupo Heber 
O faturamento do Grupo Heber no mundo, em 2008, foi de cerca de 	. No que diz 
respeito especificamente à Bertin e suas controladas, o faturamento no mundo, em 2008, foi 
de cerca de

. 
No Brasil, o faturamento do grupo no mesmo período foi de 

aproximadamente 	e o faturamento decorrente de vendas realizadas pelo grupo em 
outros países do Mercosul foi de cerca de 

As informações acima realçadas em cinza estão sendo apresentadas exclusivamente na versão 
confidencial deste Anexo 1. 
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1.10. Relação das aquisições, fusões, associações (joint ventures) e constituições 
conjuntas de novas empresas efetuadas pelo grupo no País e no Mercosul, nos últimos 3 
anos. 

Grupo J&F 
Não houve. 

Grupo Heber 
- Aquisição de 56% das quotas representativas do capital social da Goult Participações 

Ltda., controladora indireta do Grupo Vigor (Ato de Concentração n° 
08012.014331/2007-84, aprovado sem restrições pelo CADE); 

- Aquisição do controle das empresas do Grupo Vigor (Ato de Concentração n° 
08012.009808/2008-91, aprovado sem restrições pelo CADE); 

- Constituição de um consórcio de compras de insumos e serviços indiretos, denominado 
"Consórcio de Compras Cargill, Arcor, Bertin e Bimbo" (Ato de Concentração n° 
08012.009537/2008-73, aprovado sem restrições pelo CADE). 

* 	* 	* 

!4r1 
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PARTE II— DO ATO OU CONTRATO NOiI(O 

11.1. Descrição resumida da operação indicando sua modalidade (aquisição, fusão, 
constituição de nova empresa, contrato, associações, joint ventures, etc.). 

A presente notificação trata de associação promovida pelos acionistas de JBS e Bertin para a 
combinação dos negócios das duas empresas. As negociações estão ainda em andamento e as 
Partes estão avaliando a estrutura para a implementação da associação pretendida. 

O Acordo de Associação assinado em 16 de setembro de 2009 estabelece as diretrizes básicas 
no tocante à operação. Por ora, as Partes definiram que será constituída uma nova empresa 
holding, para a qual as ações detidas pelos controladores de JBS e Bertin serão contribuídas. 
As Partes estimam que os valores de capital próprio de Bertin e JBS estejam na proporção de 
40%-60% com base nas demonstrações financeiras mais atualizadas; de qualquer forma, a 
proporção exata desses valores, assim como a própria estrutura, estão sujeitas ao resultado da 
diligência legal. Tão logo a estrutura esteja definida, as Requerentes se comprometem a 
apresentar os contratos correspondentes. 

11.2. Setor(es) de atividade em que ocorreu o ato ou contrato notificado (seguir a lista do 
anexo V). 

Vide item 1.2 acima. 

11.3. Esclarecer se o ato ou contrato é consequência de operação realizada entre 
empresas/grupo de empresas fora do país (operação mundial com reflexos no Brasil). 

Trata-se de operação realizada no Brasil. 

111.4. Relação dos ativos envolvidos e sua localização. 

A operação envolve exclusivamente a transferência ou incorporação de participações 
societárias, não havendo a transferência direta de ativos. 

11.5. Data e valor da operação. 

O Acordo de Associação foi assinado em 16 de setembro de 2009. As partes ainda estão 
negociando o valor a ser atribuído aos negócios envolvidos. 

11.6. Nas operações que envolvem alteração da composição do capital social, apresentar 
quadro contendo sua estrutura antes e após a realização do ato ou contrato notificado. 

Nos termos do Acordo de Associação, as Partes antecipam que haverá alteração da 
composição do capital social das empresas envolvidas, mas a estrutura a ser utilizada para a 
implementação da operação ainda está sendo negociada. As Requerentes se comprometem a 
apresentar maiores detalhes a esse respeito tão logo essas informações estejam disponíveis. 

11.7. Razões consideradas decisivas para a realização do ato ou contrato notificado. 

A associação entre Bertin e JBS permitirá à empresa resultante da operação passar a atuar em 
segmentos e localidades diversos, bem como ampliar seus canais de distribuição e otimizar 
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seus ativos industriais, tendo em vista a complementaridade ge'  óg2a4de produtos entre as 
atividades de cada uma das Requerentes. Para a JBS, por exemplo, a operação resultará na 
possibilidade de entrada no mercado de lácteos, no qual a Bertin já atua. Do ponto de vista 
geográfico, há também complementaridade, em termos mundiais, já que a JBS detém 
capacidade produtiva em países nos quais a Bertin atua apenas por meio de exportação, como 
por exemplo, Estados Unidos e Austrália. Nesse cenário, será possível buscar uma otimização 
de processos, possibilitando captar as melhores práticas de cada empresa. 

Assim, a operação permitirá à empresa resultante fortalecer sua posição financeira e 
aproveitar sinergias e vantagens operacionais significativas decorrentes da redução de custos 
administrativos, além daqueles provenientes dos ganhos de produtividade resultantes da 
fabricação, exportação e distribuição conjunta de seus produtos e da diluição de riscos 
operacionais. Não se podem descartar, ainda, os beneficios para a economia e para o mercado 
brasileiros, decorrentes das eficiências geradas em razão de sua atuação global de uma 
empresa do porte da empresa resultante da operação. 

fl 

V' 

fÀF 
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III.!. Cópias dos documentos que formalizam o ato ou contrato notificado. No caso de 
notificação prévia, apresentar todos os documentos disponíveis que demonstrem as 
condições do ato ou contrato notificado. 

Uma cópia do Acordo de Associação encontra-se anexa como Documento Confidencial 4 e 
cópia do Fato Relevante publicado em 16 de setembro de 2009 encontra-se anexa como 
Documento 5. 

As Requerentes esclarecem que os anexos correspondentes ao Acordo de Associação não 
estão sendo submetidos à análise das autoridades brasileiras de defesa da concorrência uma 
vez que (i) sua apresentação acarretaria custos de tradução excessivos e desnecessários para as 
Requerentes e (ii) as informações ora apresentadas neste formulário e nos anexos à presente 
notificação são suficientes para a análise competitiva da operação. 

Considerando-se que os documentos anexos à presente notificação são cópias fiéis de suas 

S versões originais, e que a autenticação de cópias do documento acima mencionado acarretaria 
custos extraordinários para as Requerentes, solicita-se a dispensa do ônus de apresentar suas 
correspondentes cópias autenticadas, tendo em vista a certificação realizada nos termos do art. 
19, § V da Portaria MJ n° 4/2006 e do art. 37, § lO da Resolução CADE n° 45/2007. As 
Requerentes informam que a cópia acima referida acompanha apenas a versão confidencial 
deste Anexo 1. 

1111.2. Cópia do último relatório anual elaborado para os acionistas ou quotistas. 

Uma cópia do último relatório anual elaborado pela JBS encontra-se anexa como Documento 
6. Uma cópia do último relatório anual elaborado pela Bertin encontra-se anexa como 
Documento 7. 

Considerando-se que os documentos anexos à presente notificação são cópias fiéis de suas 
versões originais, e que a autenticação de cópias do documento acima mencionado acarretaria 
custos extraordinários para as Requerentes, solicita-se a dispensa do ônus de apresentar suas 
correspondentes cópias autenticadas, tendo em vista a certificação realizada nos termos do art. 
19, § 10 da Portaria MJ n° 4/2006 e do art. 37, § 1° da Resolução CADE n° 45/2007. As 

. 

	

	Requerentes estão à disposição para apresentar cópias de referidos documentos em tamanho 
original em momento posterior, caso as d. autoridades assim entendam necessário. 

111.3. Quaisquer atos e contratos complementares ou adicionais firmados entre as 
partes. 

O Acordo de Associação referido nos itens 11.1 e 111.1 acima é o único documento assinado, 
até o momento no contexto da presente operação. As Partes celebrarão acordos 
complementares necessários à implementação e concretização da operação ora notificada e se 
comprometem a apresentar cópias de tais acordos na medida em que tais documentos 
contenham informações relevantes para a análise do presente Ato de Concentração. 

111.4. Relação dos membros da direção do grupo que, igualmente, sejam membros da 
direção de quaisquer outras empresas com atividades nos mesmos setores das 
Requerentes. 

Não há. 

111.5. Acordos de acionistas, quotistas e/ou todos e quaisquer acordos que incluam 
regras relacionadas com a administração. 

Por ora, não há. Vide item 111.3 acima. 

	

* 	* 	* 
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IV.1. Relação das linhas de produtos/serviços ofertados por cada uma das Requerentes 
no Brasil e no Mercosul. 
IV.2. Relação das linhas de produtos/serviços ofertados pelas demais empresas que 
pertencem aos mesmos grupos das Requerentes no Brasil e no Mercosul. 

Grupo J&F 
As empresas controladas pela J&F ofertam os seguintes tipos de produtos e serviços no Brasil 
e no Mercosul: 

- Carnes in natura (bovinos); 
- Alimentos processados (congelados e alimentos em conserva); 
- Couros; 
- Produtos de limpeza; 

. 	
- Higiene pessoal; 
- Subprodutos bovinos; 
- Serviços financieros; 
- Florestamento e comercialização de madeira; e 
- Pecuária. 

Grupo Heber 
As empresas controladas pela Heber ofertam os seguintes tipos de produtos e serviços no 
Brasil e no Mercosul: 

- Carnes in natura (bovinos); 
- Alimentos processados de carne (congelados, alimentos em conserva e beefjerky); 
- Couros; 
- Produtos de limpeza; 
- Subprodutos bovinos; 
- Alimentos lácteos (leites, queijos, gorduras etc.); 
- Rações e produtos para cuidado com animais (linha pet); 
- Equipamentos de Proteção Individual (EPI); 
- Biodiesel; 
- Energia térmica e hidroelétrica; 
- Administração de rodovias; 
- Saneamento básico; 
- Usina de açúcar e álcool; e 
- Higienização industrial. 

IV.3. Identificar os produtos/serviços em que se verificam relações horizontais ou 
verticais entre os grupos das Requerentes. 

Preliminarmente, as Requerentes esclarecem que a operação ora notificada compreende 
exclusivamente as atividades direta e indiretamente controladas por .JBS S.A. e Bertin 
S.A., razão pela qual as atividades consideradas para fins do presente item excluem as 
atividades desempenhadas por empresas dos grupos J&F e Heber que não sejam controladas 
pelas Requerentes (e que, portanto, não são parte da presente operação, permanecendo sob o 
controle independente dos acionistas de cada uma das Requerentes e não se tratando de 
mercados afetados pela presente operação). 
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As Requerentes apresentam na tabela abaixo as inforiï 

 

â2~e ntes às atividades e 
sobreposições identificadas em relação aos produtos oferta&Di JBS e Bertin, e suas 
controladas, no Brasil. Assim, a indicação (7) na tabela abaixo significa que o produto é 
ofertado no Brasil por cada uma das Requerentes e/ou suas controladas. 

Linhas de Produtos JBS S.A Bertin S.A. 

Abate de gado bovino  VI 

Carnes Bovina in natura  
Alimentos processados de carne  

BeefJerky  

Alimentos em conserva VI 
Congelados  VI 

Alimentos Lácteos  
Leites e derivados  
Queijos  
Outros / 

Subprodutos do abate 
Couros VI 
Produtos de Limpeza /* VI 

Sabão em Barra  
Detergente líquido  
Detergente em pó VI* VI 

Produtos de Higiene Pessoal VI* 
Sabonetes VI* 
Produtos para cabelo VI* 

Desodorantes VI* 	- 

(*) Por meio da Flora Produtos de Higiene e Limpeza S.A., não controlada pela JBS (e, portanto, não integrante do 
objeto da presente operação), mas pertencente ao grupo J&F. 

(5 No tocante ao segmento de higiene pessoal, toda a produção da Bertin é integralmente destinada à 
industrialização por encomenda para empresas não ligadas ao grupo Heber. . 	As Requerentes esclarecem que a Bertin atua apenas na produção de itens de higiene pessoal, 

sendo essa produção integralmente destinada à industrialização por encomenda para empresas 
não ligadas ao grupo Heber. A Flora Produtos de Higiene e Limpeza S.A. (pertencente ao 
grupo J&F, mas não objeto da operação), além de atuar no segmento de produtos de limpeza, 
também opera na produção e comercialização de itens relacionados ao segmento de higiene 
pessoal. No entanto, como a Bertin produz produtos de higiene pessoal apenas por 
encomenda, para comercialização com marcas de terceiros, as Requerentes respeitosamente 
entendem que as participações de mercado associadas a esses produtos não deveriam ser 
associadas à Bertin (mas aos clientes da Bertin). Assim, a presente operação não resultaria em 
concentração horizontal nesse segmento. 

Finalmente, esclarecem as Requerentes que se poderia cogitar a existência de uma integração 

vertical entre as atividades de pecuária do grupo J&F e as atividades das Requerentes 
relacionadas ao abate e ao processamento de carne bovina. Todavia, as atividades do grupo 

As fazendas controladas por J&F no Brasil têm um rebanho de aproxima"j
ffde 

e fornecem à JBS 
por ano. Considerando que a JBS abate mais de 	gado por ano no 

4~ 
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Por essa razão, as Requerentes solicitam que as autoridades as dispensem do ônus de 
apresentar maiores informações a esse respeito. 

* 	 * 	* 

Brasil, o fornecimento oriundo de fazendas controladas pelo grupo J&F representa menos de M do abate 
bovino da empresa no país. 

As Requerentes solicitam que as informações ora destacadas em cinza sejam tratadas como confidenciais por 
tratarem de capacidade de produção das Requerentes, nos termos do art. 26, XII da Portaria MJ n° 04/2006, art. 
40,  XII da Portaria SEAE n°  46/2006, e art. 44, XII do Regimento Interno do CADE. 
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PARTE V - DOS MERCADOS RELEVANTES 

V.1. Estimativa dos mercados relevantes identificados em termos de valor (R$) e 
quantidade das vendas no último ano. 
V.2. Valor R$) e quantidade das vendas, em termos absolutos e percentuais, de cada 
Requerente, em cada mercado relevante, no último ano. 
V.3. Estimativa da participação de mercado dos principais concorrentes (mais de 5%) 
em valor (R$), no último ano. Caso não seja possível, apresentar a estimativa em 
quantidade. Indicar endereço, número de telefone e fax de cada um dos concorrentes, 
além da metodologia e fonte utilizadas na estimativa. 

1. As Requerentes pedem vênia para apresentar os dados a que se referem os itens acima 
transcritos de maneira conjunta, com o objetivo de facilitar sua análise por parte dos d. órgãos 
de defesa da concorrência. 

o Esclarecimentos introdutórios 

2. Inicialmente, as Requerentes respeitosamente esclarecem que a categorização 
adotada a seguir não corresponde necessariamente a uma proposta de definição de 
mercados relevantes para fins da análise dos efeitos concorrenciais da associação ora 
notificada. As Requerentes apresentam a seguir as melhores informações sobre os seus 
segmentos de atuação tal como disponíveis no momento da presente notificação. 

3. Em outras palavras, as categorias ora identificadas não devem ser necessariamente 
tomadas como "mercados relevantes", no sentido técnico dado a essa expressão pelo item 29 
da Portaria Conjunta Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça e Secretaria de 
Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda n° 50/2001. Trata-se apenas de uma 
forma de apresentação dos dados de vendas das Requerentes para fins de cumprimento ao art. 
54 da Lei n° 8.884/1994, tal como regulamentado pelo Regimento Interno do e. CADE e pela 
Resolução CADE n° 15/1998. 

4. Nesse contexto, as Requerentes comprometem-se desde já a apresentar posteriormente 
dados e informações adicionais e propostas de definição acerca dos mercados relevantes 
afetados pela operação, bem como sobre a dinâmica concorrencial de tais mercados. 

5. Nos termos dos esclarecimentos prestados no item IV.3, seguem abaixo as informações 
disponíveis neste momento sobre os segmentos nos quais foi identificada uma sobreposição 
das atividades das Requerentes, a saber: (A) Compra de gado bovino para abate; (B) Carne 
bovina in natura; (C) Alimentos processados de carne; (D) Subprodutos do abate; (E) Couros; 
e (F) Produtos de Limpeza5. 

A. Abate de gado bovino 

6. A oferta de gado bovino para abate corresponde à uma etapa preliminar da cadeia 
produtiva do segmento de pecuária de corte. O gado é uma matéria prima em estado bruto 
usada por agentes downstream na indústria de carne bovina. O rebanho bovino no país conta 

Conforme mencionado no item IV3, acima, as Requerentes respeitosamente entendem que a presente operação 
não resultaria em concentração horizontal no segmento de higiene pessoal, uma vez que, a Bertin atua apenas na 
industrialização por encomenda desses produtos para terceiros. A Flora Produtos de Higiene e Limpeza S.A., não 
obstante atue nesse segmento, não é objeto da presente operação. 
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com mais de 170 milhões de cabeças de gado6, criadas por 
pecuaristas7. 

2 milhões de 

7. Após o estágio de engorda, o gado é vendido aos frigoríficos para abate, processamento 
e comercialização da carne bovina e de outros produtos correlatos. E possível estimar que 
existam atualmente no Brasil entre 1.500 e 2.500 frigoríficos8, merecendo destaque o fato de 
que, entre esses estabelecimentos, há diferenças em termos de capacidade de abate, 
capacidade de armazenamento, recursos tecnológicos e controle sanitário. Em qualquer 
hipótese, o insumo adquirido (boi gordo) é o mesmo para todos os frigoríficos. Assim, 
independentemente das diferenças que possam existir entre os frigoríficos, é inquestionável 
que o segmento de compra de gado bovino para abate é altamente pulverizado, existindo uma 
grande franja competitiva. Por essa razão, entendem as Requerentes que o exercício de poder 
de mercado nesse segmento seria improvável, já que o pecuarista sempre terá alternativas de 
frigoríficos para a venda do seu gado. 

8. Nesse contexto, as Requerentes entendem que o número de agentes no mercado é uma 
clara indicação de que se trata de um mercado no qual a probabilidade de produção de efeitos 
negativos em decorrência de exercício de poder de mercado na compra de gado é desprezível. 
Com  efeito, JBS e Bertin respondem conjuntamente por apenas i. do abate bovino no 

o que, de acordo com as diretrizes estabelecidas no Guia para a Análise de Atos de 
Concentração Horizontal, permitiria concluir a análise pela aprovação da operação tendo em 
vista a baixa probabilidade de exercício de poder de mercado. 

9. De qualquer forma, tendo em vista manifestação anterior da d. SDE e do e. CADE no 
sentido de que o mercado de abate teria um escopo geográfico menor do que o naciona19, as 
Requerentes apresentam a seguir tabelas com os dados quantitativos: disponíveis a respeito 
do abate efetivo nos estados onde ambas JBS e Bertin operam plantas de abate, ainda 
que entendam que essa segmentação não necessariamente reflete a melhor definição de 
mercado relevante na dimensão geográfica: 

ITF 
 J

Total de cabeças 
abatidas 

,J13S 2 	 BFRTIN 2  

Cabeças 	j 	Pat. 	1 Cabeças 	Part. 

BERTIN+,JBS 

Cabeças 	Part. 

TTTT1 __ 

!lu 39.540.690 
Informações FNP (www.fnp.com.br), referentes ao abate em 2008. 

(2)  Dados internos das Requerentes. 

6 Informações FNP (www.fiip.com.br) relativas a 2008. 

A pecuária no Brasil é tradicionalmente baseada na criação em pasto, o que favorece uma estrutura bastante 
desconcentrada na oferta de gado (especialmente se comparada à criação em confinamentos, característica de 
países com menor disponibilidade de recursos naturais para a pecuária). 
8 Não existe uma fonte oficial para essa informação. Os dados ora apresentados baseiam-se em estimativas 
divulgadas pela ABIEC (www.abiec,com.br), ABRAFRIGO (www.abrafrigo.com.br) e pela Scot Consultoria 
(www.scotconsultoria.com.br). 

Parecer da SDE no Processo Administrativo n° 08012.002493/2005-16, p. 78. 
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10. Reitere-se aue os dados acima corresnondem àaueles'stad nos auais as duas 
empresas atuam (i.e., Goiás, Minas Gerais, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Rondônia e 
São Paulo). Portanto, na hipótese de o SBDC manter o entendimento de que a definição de 
mercado relevante, na dimensão geográfica, deveria ser definido como estadual, o que se 
alega apenas para argumentar, nos estados acima, e apenas neles, haveria sobreposição 
horizontal. 

11. As Requerentes esclarecem ainda que os dados apresentados acima correspondem ao 
total do gado abatido no país. Para fins de maior completude na instrução, as Requerentes 
fornecem algumas informações adicionais sobre o mercado de carnes bovinas no Brasil, na 
medida em que este conta com algumas peculiaridades quanto à inspeção e aos requisitos 
sanitários. Pelo exposto abaixo, no entanto, ainda que tais peculiaridades existam e, como 
forma de boa-fé, sejam expostas neste documento, elas não deveriam levar a qualquer 
segmentação adicional do mercado de abate de carnes bovinas, já que a capacidade de 

o compra de gado para abate independe de qualquer dessas característica. Vejamos. 

12. O SIF (Serviço de Inspeção Federal do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento) estabelece requisitos técnicos e de rastreabilidade bastante específicos para o 
cadastramento de abatedouros. De qualquer forma, é importante notar que os abatedouros não 
inscritos no SIF não são necessariamente irregulares, uma vez que podem estar sujeitos à 
inspeção em nível apenas estadual ou municipal. E fato que existe uma diferença entre os 
frigoríficos com e sem inscrição no SIF, mas essa inscrição não tem nenhum efeito no 
segmento de abate de bovinos sob análise, na medida em que a capacidade de compra d 
gado para abate independe de o frigorífico ser ou não inscrito no SIF. As Requerentes 
esclarecem que abatedouros inscritos no SIF competem igualmente com abatedouros 
com inspeção estadual e municipal na aquisição de gado, já que, ao vender o gado, o 
pecuarista não faz qualquer diferenciação entre as condições de preço e o fato de o 
frigorífico ter ou não registro. Esse aspecto é corroborado pelo fato de que, até mesmo para 
os grandes frigoríficos, o gado é comprado em pequenos lotes. 

13. Não obstante seja claro que, no tocante à compra de gado para abate, é indiferente se o 
frigorífico está ou não inscrito no SIF, as Requerentes apresentam a seguir informações sobre 
sua participação de mercado na compra de gado bovino para abate levando em consideração 
apenas os abatedouros inscritos no SIF. Não obstante, pelas razões acima, as Requerentes 
entendam que essa definição não se sustentaria do ponto de vista fático e econômico, tais 
informações são apresentadas como demonstração de sua boa-fé e da intenção de cooperar 
com a célere análise do presente e, também, tendo em vista que, em oportunidade anterior, o 
SBDC indicou que essa poderia ser uma forma adequada de definição de mercado relevante: 

IJF 
Total decabeças 

abtidas'0  
JBS" 

Cabeças Part. 

BERTIN' 

Cabeças 

- 

Part. 

BERIiN+JBS 

Cabeças 	Part. 

___ITTI 

• ,. iiiiiiii 
Intõrmações MAPA (www.agricultura.gov.br), período janeiro a maio de 2009. 

(2) Dados internos das Requerentes. 



Volume de Processo 1 (0028675)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 21

•' k 

BARBOSA, MÜSSNICH&ARAGÃO 	VERSÃO PÚBLICA 

15/ 24 

14. Por fim, as Requerentes esclarecem que, mesmo considerado o espectro menor de 
frigoríficos inscritos no SIF, há um grande número de frigoríficos concorrentes10  que 
poderiam obstar qualquer tentativa de exercício de poder de mercado na aquisição de gado, 
mesmo naqueles estados nos quais a participação de mercado das partes supera os 20%. As 
informações publicamente disponíveis a respeito do mercado permitem inferir que o 
segmento de compra de gado bovino para abate é bastante pulverizado, razão pela qual é 
possível afastar, de pronto, preocupações de natureza competitiva correlatas, 
independentemente da definição do mercado relevante em questão. 

B. Carne Bovina in natura 

15. As Requerentes esclarecem, inicialmente, que o segmento de carne bovina in natura 
não é auditado e que não há uma fonte confiável de dados quantitativos relacionados. De 

. 

	

	qualquer maneira, as Requerentes apresentam a seguir suas melhores estimativas a respeito de 
sua participação de mercado no segmento de carne bovina in natura11. 

16. De acordo com informações do USDA'2, o consumo total de carne bovina in natura no 
Brasil em 2008 foi de aproximadamente 7,252 milhões de toneladas. 

17. Levando as estimativas acima em consideração, as Requerentes apresentam a seguir 
suas estimativas de participação de mercado '3: 

Número total de frigoríficos identificados pelas Requerentes como inscritos no SIF nos estados em que há 
sobreposição no abate: 

Estado Total Sem JBS+Bertin 
GO 30 27 
MG 30 27 
MS 34 31 
MT 37 26 
SP 32 28 

11 As Requerentes entendem que essa segmentação de mercado na dimensão produto está de acordo com 
decisões anteriores do CADE e reflete de forma satisfatória a realidade do mercado. Vide Atos de Concentração 
n° 08012.011608/2008-06, 08012.009922/2008-11, 08012.006264/2008-13, 08012.008743/2008-85, 
08012.007383/2008-85, entre outros. 
12  www.usda.org  
13  A estimativa das Requerentes parte das seguintes premissas: 

(i) Estimativa do UMA de consumo total 7,252 milhões de toneladas no Brasil corresponde ao 
volume carcass weight equivalent (ME, que corresponde à carne com osso e sem miúdos); 

(ii) A composição do gado bovino pode ser estimada conforme segue: 

Parte 
Carne 65% 
Couro 15% 
Gordura/Sebo/Sangue 10% 
Miúdos 5% 
Osso 5% 
Total 100% 

(iii) Conforme acima, a quantidade de miúdos e ossos é equivalente em termos de peso; 
(iv) Considerando o disposto acima, pode-se presumir que o mercado total estimado pelo USDA 

referido em (i) pode ser considerado equivalente à estimativa do mercado de carne bovina in 
natura, somada aos miúdos; 

(v) O volume de carne in natura considerado pela JBS já inclui a carne desossada somada aos miúdos; 
(vi) O volume de carne in natura da Bertin (326,1 mil toneladas) corresponde apenas à carne 

desossada, de forma que o total do volume de carne in natura, somados os miúdos, pode ser 
ajustado por uma proporção direta, chegando-se assim ao valor de 351,2 mil toneladas. 
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Empresa 
Volume 

kton 
Participação 

(%) 
JBS 
Bertin 

ii JBS + Berti n 

18. As Requerentes entendem que o segmento de carne bovina in natura deve ser analisado 
como um todo, não sendo aplicável uma segregação entre estabelecimentos inscritos no SIF e 
abatedouros estaduais/municipais. Conforme antecipado, a inscrição no SIF é apenas prova do 
cumprimento de requisitos técnicos específicos tal como estabelecidos pelo governo federal. 
Abatedouros estaduais e municipais são, da mesma forma, estabelecimentos regularizados 
habilitados para a oferta de carne bovina. Além disso, a matéria prima usada (boi gordo) é a 
mesma, sendo certo que os pecuaristas ofertam gado indistintamente para estabelecimentos 
inscritos e não inscritos no SIF. 

19. Deve-se notar ainda que, ao final da cadeia produtiva, tendo em vista as formas de 
comercialização características desse segmento (seja em grandes supermercados, açougues 
tradicionais ou feiras livres), o consumidor, na grande maioria dos casos, não tem condições 
de identificar se a carne adquirida foi abatida em estabelecimentos inscritos no SIF ou não, 
sem que isso seja um impeditivo para a compra e o consumo do produto. Isso serve como 
indicação de que esse não seria um elemento chave no momento de escolha do produto e de 
que as carnes de abatedouros inscritos e não inscritos no SIF poderiam ser consideradas como 
pertencentes a um mesmo mercado. 

20. De qualquer forma, admitindo-se - ad argumentandum apenas - que o mercado 
relevante na dimensão produto devesse ser considerado como correspondente apenas à oferta 
de carne bovina por frigoríficos inscritos no SIF, a situação não seria diferente, já que o 
impacto da operação no mercado tampouco geraria preocupações concorrenciais. A partir de 
dados públicos disponíveis, as Requerentes estimam que aproximadamente 56% do abate 
bovino realizado em 2008 tenha sido realizado em frigoríficos inscritos no SIF. Considerando 
uma oferta total proporcional à produção estimada pelo USDA (9.024 mil toneladas), o abate 
total em estabelecimentos inscritos no SIF seria de 5.105.477 toneladas. Descontando-se as 
importações (1.801 mil toneladas, de acordo com o USDA), ter-se-ia um total de 3.304.477 
toneladas de carne "sifada" ofertada no mercado interno, o ue geraria uma participação de 
mercado combinada de JBS e Bertin de aproximadamente 

21. Ainda no que diz respeito à dimensão produto, esclarecem as Requerentes que os 
valores acima a respeito de sua oferta de carne in natura incluem a produção de charque 14  das 

14 Ainda que o tamanho total do mercado acima utilizado para o cálculo do market share não contemple a 
produção de charque, as Requerentes esclarecem que seria dificil não considerar esse produto na sua participação 
de mercado de carne in natura. Isso porque o charque é preparado a partir da carne bovina submetida a um 
processo de salga e desidratação e, historicamente, é uma forma de apresentação da carne bovina que tem grande 
aceitação em regiões não produtoras de gado, tendo em vista a maior facilidade na conservação e no transporte. 
A possibilidade de substituição entre o charque e a carne fresca existe tanto do ponto de vista da demanda 
(especialmente nas regiões em que culturalmente o consumo de charque seja difundido em razão da facilidade de 
conservação) quanto do ponto de vista da oferta. Ainda que, por hipótese, se definisse a produção e venda de 
charque como um mercado à parte do mercado de carne bovina in natura, certamente a presente operação não 
teria qualquer impacto concorrencial, já que a JBS tem uma produção absolutamente ínfima nesse segmento (a 
produção em 2008 foi inferior a 	 ). 

e 
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Requerentes, ainda que o tamanho total do mercado de carne utilizado não necessariamente 
contemple o charque, de maneira que as participações de mercado estariam, provavelmente, 
superestimadas. Nesse contexto, esclarecem as Requerentes que a oferta de charque 
corresponde a menosde 	do total da oferta de carne in natura da Bertin; para a JBS, essa 
proporção é inferior a 

22. Por fim, no tocante à dimensão geográfica do segmento de carne in natura, as 
Requerentes entendem que esta deveria ser definida como nacional. Ainda que se admitisse, 
ad argumentandum, que os mercados geográficos para o abate bovino tivessem dimensão 
estadual, o mesmo poderia não se aplicar à venda de carne bovina in natura. A cadeia de 
distribuição permite o transporte entre distâncias muito mais longas, o que permite afirmar 
com segurança que o mercado também tem dimensão nacional. Além disso, são claras 
indicações da dimensão nacional do mercado o fato de que o Brasil é um grande exportador 
de carne bovina (mesmo para países com forte desempenho no setor de pecuária) e o fato de 

S 

	

	
que a região Centro-Oeste concentra a maior produção de carne bovina in natura enquanto os 
grandes mercados consumidores estão nas regiões Sul e Sudeste. A Comissão Européia, 
inclusive, já se manifestou nesse sentido' . 

C. Alimentos processados de carne bovina 

23. A título de esclarecimento inicial, o mercado de alimentos processados de carne é 
bastante incipiente no Brasil, sendo certo que os processados de carne bovina claramente 
enfrentam concorrência de outras fontes de proteínas e de alimentos processados em geral. 

24. Alimentos processados de carne incluem alimentos congelados e em conserva 
(enlatados e sofi packs). Tradicionalmente, a carne bovina processada tem pouca aceitação no 
mercado brasileiro: isso decorre do fato de o país ser um grande produtor de carne bovina e, 
portanto, aqueles que têm acesso à carne bovina processada, necessariamente têm acesso à 
carne in natura e ao charque, tidos como primeira opção nas preferências dos consumidores 
brasileiros e usualmente alternativas mais baratas que a carne processada. 

25. Nesse contexto, esclarecem as Requerentes que a maior parte da produção de alimentos 
processados de carne de JBS e Bertin destina-se à exportação ou ao fornecimento para 
terceiros no contexto de contratos de industrialização por encomenda (para clientes como, por 
exemplo Sadia e Aurora), sendo incipiente a participação das Requerentes no segmento de 
alimentos processados de carne e, mais ainda, no segmento de alimentos processados em 
geral. 

26. Nesse contexto, as Requerentes estimam que é desprezível a sua participação de 
mercado para os alimentos processados de carne bovina comercializados com marcas 
próprias, quais sejam, Swifi, Anglo, Bordon, Bertin, Pronto Sabor e Tama. Isso porque, ainda 
que não disponham de dados de mercado para tanto, sabe-se da presença significativa de 
outras marcas nesse mercado, tais como Sadia, Perdigão, Seara e Aurora. 

27. Com efeito, sua atuação é tão incipiente que as Requerentes sequer dispõem de bases de 
dados (tais como AC Nielsen) relativas a esse segmento de mercado, na medida em que não 
se justificaria a despesa correspondente à aquisição dos dados voltados ao monitoramento 
desse mercado. 

15  Vide, por exemplo, os casos M.3337 (Best Agrifundl Nordfleisch) e M.3968 (SovionlSüdfleisch). 

Li 
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28. Em qualquer hipótese, as Requerentes esclarecem que as vendas associadas aos 
alimentos processados de carne bovina correspondem, no caso da JBS, a uma parcela 
inferior a 5% do seu faturamento e para a Bertin, essa parcela não chega a 2% do seu 
faturamento. 

29. Assim, considerando que (i) são negligenciáveis as participações das Requerentes no 
segmento de alimentos processados de carne; e (ii) não dispõem de informações detalhadas 
sobre tal segmento, as Requerentes solicitam que sejam dispensadas pelas autoridades de 
apresentar dados quantitativos relativos à sua participação de mercado no segmento de 
alimentos processados de carne. Em qualquer hipótese, as Requerentes permanecem à 
disposição das d. autoridades para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 
necessários a esse respeito. 

• 30. Ainda que se cogitasse separar em mercados distintos, os produtos contidos no 
segmento de alimentos processados de carne bovina, o que se alega para argumentar, existe 
grande complementaridade entre aqueles produzidos pela JBS-2-Pela Bertin. Enquanto a 
Bertin tem presença principalmente em beefjerky - segmento no qual a JBS sequer atua no 
mercado nacional -, a JBS atua, primordialmente, no mercado de conservas (enlatados e sofi 
packs), segmento no qual a Bertin tem participação ínfima (atuando, primordialmente, na 
produção por encomenda e na exportação). Ademais, nenhuma das Requerentes tem presença 
relevante, com marcas próprias, no segmento de processados de carne congelados 
(hambúrguer e almôndega, por exemplo). 

31. À luz do exposto, as Requerentes reiteram sua solicitação no sentido de que as d. 
autoridades de defesa da concorrência as dispensem de apresentar informações mais 
detalhadas a esse respeito tendo em vista que, diante dos baixos níveis de participação de 
mercado apresentados acima, é possível presumir que não decorrem da presente operação 
quaisquer preocupações de natureza competitiva relativas a esse segmento de mercado. 

D. Subprodutos do Abate 

32. Subprodutos do abate bovino incluem todas as partes do gado abatido que não são 
comestíveis e são comercializados por frigoríficos para outros fins. Esse segmento inclui 
farinha de osso ou sangue (usada como insumo na fabricação de ração), sebo, glândulas 
(vendidas para a indústria farmacêutica), mucosa intestinal (usada pela indústria de alimentos 
embutidos), pelos (usados na fabricação de pincéis), entre outros produtos. 

33. As Requerentes esclarecem que esses produtos são ofertados exclusivamente por 
agentes com atividades no abate de bovinos e que as exportações são ínfimas. Nesse sentido, 
apesar de não haver dados quantitativos específicos relacionados a esse setor, as Requerentes 
esclarecem que a participação de mercado no próprio abate bovino é urna proxy razoável para 
a estrutura desse segmento. 

E. Couros 

34. As Requerentes esclarecem, em primeiro lugar, que as atividades de JBS e Bertin no 
segmento de couro são complementares. A JBS oferta apenas o couro verde (que pode ser 
entendido como o couro imediatamente após o abate, antes de ser submetido a qualquer 

Na 
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processamento). A Bertin atua no processamento de peles e 	couro wet blue (couro 
verde submetido a um banho de cromo para conservação), semi acabado e acabado. 

35. No que diz respeito ao couro verde ofertado pela JBS, as Requerentes esclarecem que é 
razoável aplicar a mesma proxy usada para os subprodutos do abate, i.e., a oferta total do 
segmento de couro verde e as participações de mercado dos agentes são diretamente 
proporcionais ao abate bovino em si. Em qualquer hipótese, a participação de mercado das 
Requerentes é inferior aos 20% previstos no Guia para Análise de Atos de Concentração 
Horizontal. 

36. Quanto ao couro processado, tendo em vista que mais de 80% do couro processado 
pelas Bertin é destinado à exportação, sua participação é inferior a 4% no mercado interno. 

37. As Requerentes esclarecem ainda que a JBS criou, há cerca de um mês, a JBS Couros 
• Ltda., que se dedicará ao processamento do couro para fornecimento de produtos semi-

acabados e acabados. Todavia, as atividades dessa divisão ainda são incipientes: a JBS não 
registrou nenhum faturamento nesse segmento no ano de 2008 e as suas atividades no ano de 
2009 iniciaram, como informado, há cerca de um mês, sendo certo que seu faturamento e 
participação de mercado são desprezíveis. 

F. Produtos de Limpeza 

38. As Requerentes esclarecem preliminarmente que, muito embora a Bertin tenha 
atividades no segmento de produtos de limpeza, as atividades do segmento de produtos de 
limpeza do grupo J&F não estão integradas à JBS S.A. e não fazem parte da operação (a 
unidade responsável por esse segmento é a Flora Produtos de Higiene e Limpeza S.A.). 
Todavia, após a operação, ainda que as operações de Bertin e Flora continuem sendo 
administradas de forma separada, reconhece-se que essas operações passarão a ter acionistas 
comuns. Nesse sentido, em razão de sua boa fé e intenção de cooperar com as autoridades na 
análise da presente operação, as Requerentes apresentam a seguir informações sobre as 
atividades de seus grupos nesse segmento com o intuito de demonstrar que, mesmo que 
houvesse uma fusão entre suas operações no setor, sua presença é bastante incipiente e não há 
que se falar em preocupações de natureza competitiva. 

39. As Requerentes apresentam a seguir suas estimativas de participação de mercado nas 
linhas de produto coincidentes nesse setor: 

Produto JBS Bertin JBS + Bertin 
Sabão em Barra 11,5% 4,2% 16,7% 
Detergente líquido 16,7% 1,5% 18,2% 
Detergente em pó n/d n/d n/d 
Fonte: Estimativas internas das Kequerentes e relatónos AU Nielsen. 

40. A presença das Requerentes no segmento de limpeza é limitada, sendo certo que em 
nenhum segmento de mercado sua participação de mercado combinada é superior a 20%. 
Além disso, é irrefutável a presença de grandes players nesse setor, como Unilever, Procter & 
Gambie, Bombril e Química Amparo, cuja forte presença no setor permite claramente afastar 
qualquer preocupação com esse segmento de mercado associada à presente operação. 

41. As Requerentes esclarecem que, embora seja possível afirmar que JBS e Bertin têm 
uma presença pouco significativa no segmento de produtos de limpeza como um todo, sua 
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participação de mercado no segmento de detergentes em pó ép eiiníiente pequena, sendo 
certo que sequer têm dados quantitativos a esse respeito uma vez que sua presença limitada 
não justifica um monitoramento próximo desse segmento. Nesse contexto, aliás, não se pode 
desprezar a substituibilidade entre alguns desses produtos, seja pelo lado da oferta, seja pelo 
lado da demanda. 

42. À luz do exposto, solicitam as Requerentes que as autoridades as dispensem de 
apresentar maiores detalhes a respeito de sua participação nesse segmento de mercado 
especificamente. 

Dados de Concorrentes 

43. As Requerentes não estão aptas a apresentar, no momento desta notificação, 
informações sobre suas estimativas em relação às participações de mercado de seus principais 

• concorrentes em todos os segmentos identificados a seguir. Informações adicionais poderão 
ser apresentadas oportunamente, caso assim entendam necessário os d. órgãos de defesa da 
concorrência. 

44. De qualquer forma, as Requerentes apresentam abaixo informações de contato de seus 
principais concorrentes: 

Marfrig Alimentos S.A. 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1912, cj. 7-B 
0145 1-000 - São Paulo, SP 
Tel.:(1 1) 3093-4700 
www.marfrig.com.br  

Arantes Alimentos Ltda 
Av. Brig. Faria Lima, 1912, cj. 7E 
São Paulo, SP 
Tel: (11)3032-9873 
www.arantesalimentos.com.br/ 

. 	Margen SIA 
Rodovia BR 060, KM 417 - Caixa Postal 43 
Rio Verde, GO 
Tel.: (64) 3611-7700 
www.margen.com.br/ 

Minerva S.A. 
Av. Antonio Manço Bernardes - Chácara Minerva 
14781-545 - Barretos, SP 
Tel.:(17) 3321-3392 
www.minerva.ind.br  

Frigorífico Mataboi S/A 
Av. Theodoreto Veloso de Carvalho, 2053 
38445-198 - Araguari, MG 
Tel.: (34) 3242 2200 
www.mataboi.com.br/ 

Independência S.A. 
Av. Luiz Alli Fayrdin, 680 
07760-000 - Cajamar, SP 
Tel.: (11) 4447-7000 
www.independencia.com.br  

* 	* 	* 

e 
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PARTE VI— CONDICÕES GERAIS NOS MERCADOS RELEVANTES 

VIA. Os 5 maiores clientes e fornecedores independentes nos mercados relevantes de 
cada Requerente. (Indicar nome, endereço, número do telefone, número do fax e e-mail 
da pessoa de contato). 

JBS 

Clientes 	 Fornecedores 

Bertin 

Clientes Fornecedores 

 

E~m 
LI 
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As Requerentes declaram que as informações acima realçadas em cinza estão sendo 
apresentadas exclusivamente na versão confidencial deste Anexo I. 

VI.2. Código da tarifa externa comum (TEC) e a respectiva a[íquota do imposto de 
importação. Incluir as alterações previstas na alíquota. 
VI.3. Estimativa da participação das importações independentes no mercado nacional. 

. 	Em nota preliminar, as Requerentes esclarecem que as importações em seus setores de 
atuação são inexpressivas e que o Brasil é notoriamente um país com posição destacada na 
exportação dos produtos correspondentes ao seu portfólio de atividades. De qualquer maneira, 
esclarecem as Requerentes que os produtos por elas ofertados enquadram-se genericamente 
nas seções 1 (capítulos 2 a 5); IV (capítulos 16 e 23); VI (capítulo 34) e VIII (capítulo 41). 

VIA. Identificação dos fatores que influenciam positiva e negativamente a entrada nos 
mercados relevantes. 

1. As Requerentes apresentam a seguir alguns esclarecimentos bastante preliminares sobre 
as condições de entrada nos seus mercados de atuação. Caso as d. autoridades brasileiras de 
defesa da concorrência assim entendam necessário, as Requerentes permanecem à disposição 
para apresentar maiores detalhes e informações quantitativas a respeito das condições de 
entrada. 

2. Conforme antecipado na parte V acima, os segmentos de atuação de JBS e Bertin são 
bastante pulverizados e contam com uma grande franja competitiva, o que serve como 

. 

	

	indicação de que a entrada no setor é viável. Ainda que se possa argumentar que há 
economias de escala nesse setor, tem-se que a atividade de abate bovino não é intensiva em 
capital e não exige tecnologia sofisticada ou proprietária, sendo certo que a operação de 
frigoríficos de pequeno porte é viável. Conclui-se, portanto, ainda que de forma preliminar, 
que a entrada seria fácil, provável e tempestiva. 

3. Além disso, a carne bovina de origem brasileira tem amplo reconhecimento 
internacional como produto de qualidade. Para potenciais entra:rites que cumpram os 
requisitos técnicos necessários para a exportação, as Requerentes entendem que o ingresso no 
mercado é viável tendo em vista a aceitação do produto de origem brasileira no exterior. 

4. Finalmente, as Requerentes esclarecem que, historicamente, períodos de intenso 
crescimento econômico favorecem uma migração relativa para a carne bovina a partir de 
fontes de proteína de menor custo, como, por exemplo, o frango. Tendo em vista a 
expectativa de recuperação da economia internacional nos próximos anos, as Requerentes 
entendem que haveria demanda suficiente para viabilizar o ingresso de potenciais entrantes 
interessados nesse setor. 

* 	 * 	* 

LI 



Volume de Processo 1 (0028675)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 29

BARBOSA, MÜSSNICH & ARAGÃO 
ADVOGADOS 

VERSÃO PÚBLICA 

23/24 

VII— INFORMACOES 

VII.1. Informações adicionais que as empresas julgarem relevantes a serem 
consideradas. 

Formalidades 
1. De acordo com o pedido de confidencialidade formulado na petição de encaminhamento 
desta notificação, todas as informações destacadas em cinza e os documentos indicados como 
confidenciais devem ser devidamente mantidos como tal, conforme previsto no art. 26 da 
Portaria MJ n° 04/2006, no art. 40  da Portaria SEAE n° 46/2006, e no art. 44 do Regimento 
Interno do CADE. 

2. As Requerentes atestam e declaram, para todos os fins, que todas as informações 
apresentadas são, ao que é de seu conhecimento, verdadeiras e corretas, e que todos os 
documentos e cópias de documentos anexos à presente notificação são autênticos ou cópias 

fl 
	

fiéis de suas versões originais. 

VII.2. Informar as demais jurisdições em que este ato ou contrato foi apresentado. 

A presente operação será notificada às autoridades de defesa da concorrência nos Estados 
Unidos da América e na União Européia. As Requerentes esclarecem que ainda estão 
analisando se a notificação em outras jurisdições será necessária. 

VII.3. Nome, endereço, número de telefone, número de fax, endereço eletrônico do 
funcionário da empresa encarregado de gerar informações referentes à notificação. No 
caso de apresentação através de procurador dotado de mandato, apresentar as mesmas 
informações acompanhadas da procuração. 

JBS S.A. e Bertin S.A. 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Barbara Rosenberg (OAB/SP no  156.832) 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Junior (OAB/SP n° 257.037) 
Avenida Juscelino Kubitschek, 1.455, 10° andar, CEP 04543-011 1 São Paulo, SP 
Tel.: +55(11)2179.4559 1 Fax: +55(11)2179.5322 
E-mail: brr@bmalaw.com.br  1 maj@bmalaw.com.br  

A procuração outorgada pelas Requerentes em favor dos representantes acima mencionados 
encontram-se anexas como Documentos 1 e 2. 

De São Paulo para Brasília, 7 de outubro de 2009. 

* 	 * 	 * 

Lista de Anexos 

Documento 1 	 Cópia autenticada de instrumento de mandato outorgado por 
JBS S.A., acompanhada de via original de substabelecimento 
de poderes. 

Documento 2 	 Cópia autenticada de instrumento de mandato outorgado por 
Bertin S.A., acompanhada de via original de 
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substabelecimento de poderes. 

Documento 3 	 Cópia autenticada de comprovantes de pagamento da taxa 
processual no valor de R$ 45.000,00. 

Documento Confidencial 4 Cópia simples do Acordo de Associação. 

Documento 5 	 Cópia simples do Fato Relevante conjunto divulgado por JBS 
S.A. e Bertin S.A. em 16 de setembro de 2009. 

Documento 6 	 Cópia do Relatório Anual de JBS S.A. referente ao exercício 
social de 2008. 

Documento Confidencial 7 Cópia do Relatório Anual de Bertin S.A. referente ao exercício 
social de 2008. 
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"AI) JUDICIA ET EXTRA" 

JBS S.A., companhia de capital aberto, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2391, 
Conjunto 22, 2° andar, Sala 02, Jardim Paulistano, no Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no. 02.916.265/0001-60, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente, o Sr, JOESLEY MENDONÇA BATISTA, 
brasileiro, solteiro, industrial, portador da Cédula de Identidade RO 967.397 SSP/DF e 
inscrito no CPF(MF) sob o n° 376.842.211-91, domiciliado na Avenida Marginal Direita do 
Tietê, 500, Vila Jaguara, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 654 caput do Código Civil Brasileiro, nomeia e constitui como 
procuradores a Sra. BARBARA ROSENBERG, brasileira, inscrita  na OAB/SP sob o no 
156.832; a Sra. GABRIELA RIBEIRO NOLASCO MARINHO NUNES, brasileira, 
inscrita na OAB/SP sob o n° 198.189; o Sr. JOSÉ CARLOS DA MATTA BERARDO, 
brasileiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 234.461; e o Sr. MARCOS ANTONIO TADEU 
EXPOSTO JLJNIOR, brasileiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 257.037, todos integrantes 
de BARBOSA, MÜSSNICH & ARAGÃO, com escritório na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, no 1.455, 100  andar, Itaim Bibi, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, aos quais são conferidos poderes especialmente para representar a Outorgante 
perante a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, a Secretaria de 
Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda e o Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica, bem como perante quaisquer outros órgãos públicos ou privados, 
especificamente e somente no que diz respeito à submissão às autoridades brasileiras de 
defesa da concorrência do Ato de Concentração envolvendo associação com Bertin S.A., 
podendo, para tanto, apresentar requerimentos, petiçõës, documentos e esclarecimentos, 
receber oficios, intimações e notificações, obter cópias de processos, representar a 
Ourtorgante perante o foro em geral (ad judicia) e perante qualquer juízo ou tribunal, 
podendo transigir, desistir, fazer acordos, receber e dar quitação, somente no que diz 
respeito à submissão e aprovação de referido contrato, enfim, praticar todos os atos 
necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, ficando obrigado à prestação de 
contas na forma da Lei Civil e Penal Brasileira, podendo substabelecer, no todo ou em parte, 
os poderes ora outorgados, bem como revogar referido substabelecimento. e tendo validade 

de 2009. 

ATISTA 
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SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento, substabeleço, com reserva de iguais e observados os limites legais, a VIVIAN 

CASANOVA DE CARVALHO, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n° 128.556, 

JOANNA DA COSTA DE SOUZA DE MACEDO MESQUITELA, brasileira, solteira, advogada 

inscrita na OAB/RJ sob o n° 144.283, SYLVIA BEHRING AMADO FERREIRA, brasileira, solteira, 

estudante de direito, portadora de cédula de identidade RG n° 35.465.857-8, inscrita no CPF/MF sob o n° 

369.053.968-42, ANTENOR PEREIRA MADRUGA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB/RN sob o n° 2.266 e na OAB/DF sob o n° 25.930, ANDRÉ MACEDO DE OLIVEIRA, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito na OAB/DF sob o n° 15.014 e BÁRBARA MONTES, brasileira, solteira, 

advogada, inscrita na OAB/DF sob o n° 30.408, VICTOR MATHEUS SCHOLZE DE OLIVEIRA, 

brasileiro, solteiro, estudante de direito, inscrito no CPF/MF sob o n° 061.326.814-85, portador da cédula 

de identidade n° 9079541687 SSP/RS, MÁRCIA GABRIELE GOMES TRINDADE, brasileira, 

. 	solteira, estudante de direito, inscrita no CPF/MF sob o n° 004.142.211-25, portadora da cédula de 

identidade n° 110015915-9 MDEx, LEOPOLDO FAIAD DA CUNHA, brasileiro, solteiro, estudante de 

direito, inscrito na OAB/DF sob o n° 8.751/E, ANDRÉA D'ALESSANDRO ANDRÉ, brasileira, 

solteira, estudante de direito, inscrita no CPF/MF sob o n° 730.469.731-87 e portadora da cédula de 

identidade n° 2385861 SSP/DF, TATYANA CAIADO KOCH RIBEIRO, brasileira, solteira, estudante 

de direito, inscrita sob o RG n° 2.378.252 SSP/DF e portadora do CPF n° 031.499.471-89, GABRIELA 

PIMENTA RÊGO LIMA, brasileira solteira estudante de direito, inscrita sob o RG ti0  2.612.448 

SSP/DF e portadora CPF n° 037.329.291-08, CAMILA QUINDERÉ LOURENÇo, brasileira, solteira, 

estudante de direito, inscrita sob o RG n° 2.451.113 e portadora do CPF n° 025.901.471-04, LUIZA 

MACEDO AVELAR, brasileira, solteira, estudante de direito, inscrita sob o RG n° 2.439.373 e 

portadora do CPF n° 020.194.071.08, GIOVANNA BAKAJ REZENDE OLIVEIRA, brasileira, 

solteira, estudante de Direito, inscrita sob o RG n° 2.572.251 SSP/DF e portadora do CPF n° 

012.342.991.94, RAFAEL DE MENEZES SOARES, brasileiro, solteiro, estudante de Direito, inscrito 

sob o RG n° 2.363.190 SSP/DF e portador do CPF n° 012.262.921-35 e GUILHERME WERNECK 

RAMOS, brasileiro, solteiro, estudante de Direito, inscrito sob a OAB/DF n° 9059-E, RICARDO DE 

SEQUEIRA TOLEDO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade n° 12.564.304-9, emitida 

pelo IFP/RJ o primeiro, o segundo e o décimo oitavo com escritório à Av. Almirante Barroso, 52, 310 

andar, Rio de Janeiro - RI, o terceiro com escritório 'a Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1455, 10° andar, 

São Paulo - SP, os demais com escritório no SCS Quadra 01, Bloco "F', 70•  Andar, Brasília - DF, todos 

integrantes de BARBOSA, MÜSSNICH E ARAGÃO ADVOGADOS, os poderes que me foram 

outorgados para representar JBS S.A. no Ato de Concentração envolvendo Bertin S.A.. 

São Paulo, 05 de outubro de 200 

OAB/SP n°2 7.037 
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PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, BERTIN S.A., sociedade anônima 
com sede à Av. Brigadeiro Faria Lima, 2012, 5° andar, conjunto 52, sala 2, São Paulo—
SP, inscrita no CNPJ sob o n° 09.112.489/0001-68, neste ato representada na forma de 
seu Estatuto Social pelo Srs. FERNANDO ANTONIO BERTIN, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.774.333 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 001.854.238-76 e LUIS RICARDO MARQUES PEDRO, 
brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.209.516 

SSP/SP e inscrito no CPFIMF sob o n° 018.913.808-42 ambos com endereço comercial 
na Av. Brigadeiro Faria Lima, 2.012, 5° andar, cj. 53, CEP 01469-900, na Capital do 
Estado de São Paulo; nomeia e constitui como seus procuradores, que poderão agir em 
conjunto ou isoladamente, independentemente da ordem de sua nomeação, BARBARA 
ROSENBERG, brasileira, inscrita na OAB/SP sob o no 156.832, GABRIELA 
RIBEIRO NOLASCO MARINHO NUNES, brasileira, inscrita na OAB/SP sob o n° 
198.189, JOSÉ CARLOS DA MATTA BERARDO, brasileiro, inscrito na OAB/SP 
sob o n° 234.461, MARCOS ANTONIO TADEU EXPOSTO JUNIOR, brasileiro, 
inscrito na OAB/SP sob o n° 257.037, todos integrantes da sociedade de advogados 
BARROSA, MÜSSNICH & ARAGÃO, com escritório na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, 1.455, 101  andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
aos quais outorga poderes para representá-la perante a Secretaria de Direito Econômico 

do Ministério da Justiça, a Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério 
da Fazenda e o Conselho Administrativo de Defesa Econômica especificamente no 
que diz respeito à submissão às autoridades brasileiras de defesa da concorrência do 
Ato de Concentração envolvendo a JBS S.A., podendo, para tanto, apresentar 

requerimentos, petições, documentos e esclarecimentos, receber ofícios, intimações e 
notificações, obter cópias de processos, além da prática de todo e qualquer ato que se 

' 

	

	faça necessário ao bom e fiel cumprimento deste mandato, podendo substabelecer, no 
todo ou em parte, os poderes aqui outorgados. Tais atos incluem também a 
representação da outorgante perante o foro em geral (ad judicia) e perante qualquer 
juízo ou tribunal, podendo transigir, desistir, fazer acordos, receber e dar quitação. 

ão aulo, 24 de setembro de 2009. 

ERTIN S. 
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SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento, substabeleço, com reserva de iguais e observados os limites legais, a VIVIAN 

CASANOVA DE CARVALHO, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n° 128.556, 

JOANNA DA COSTA DE SOUZA DE MACEDO MESQUITELA, brasileira, solteira, advogada 

inscrita na OAB/RJ sob o n° 144.283, SYLVIA BEHRING AMADO FERREIRA, brasileira, solteira, 

estudante de direito, portadora de cédula de identidade RG n° 35.465.857-8, inscrita no CPF/MT sob o n° 

369.053.968-42, ANTENOR PEREIRA MADRUGA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB/RN sob o n° 2.266 e na OAB/DF sob o n° 25.930, ANDRÉ MACEDO DE OLIVEIRA, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito na OAB/DF sob o n° 15.014 e BÁRBARA MONTES, brasileira, solteira, 

advogada, inscrita na OAB/DF sob o n° 30.408, VICTOR MATHEUS SCHOLZE DE OLIVEIRA, 

brasileiro, solteiro, estudante de direito, inscrito no CPF/MF sob o n° 061.326.814-85, portador da cédula 

de identidade n° 9079541687 SSPIRS, MÁRCIA GABRIELE GOMES TRINDADE, brasileira, 

. 	solteira, estudante de direito, inscrita no CPFIMF sob o n° 004.142.211-25, portadora da cédula de 

identidade n° 110015915-9 MDEx, LEOPOLDO FAIAD DA CUNHA, brasileiro, solteiro, estudante de 

direito, inscrito na OAB/DF sob o n° 8.751/E, ANDRÉA D'ALESSANDRO ANDRÉ, brasileira, 

solteira, estudante de direito, inscrita no CPFIMF sob o n° 730.469.731-87 e portadora da cédula de 

identidade n° 2385861 SSPIDF, TATYANA CAIADO KOCH RIBEIRO, brasileira, solteira, estudante 

de direito, inscrita sob o RG n° 2.378.252 SSPIDF e portadora do CPF n°031.499.471-89, GABRIELA 

PIMENTA RÊGO LIMA, brasileira, solteira, estudante de direito, inscrita sob o RG n° 2.612.448 

SSPIDF e portadora CPF n° 037.329.291-08, CAMILA QUINDERÉ LOURENÇO, brasileira, solteira, 

estudante de direito, inscrita sob o RO n° 2.451.113 e portadora do CPF n° 025.901.471-04, LUIZA 

MACEDO AVELAR, brasileira, solteira, estudante de direito, inscrita sob o RG n° 2.439.373 e 

portadora do CPF n° 020.194.071.08, GIOVANNA BAKAJ REZENDE OLIVEIRA, brasileira, 

solteira, estudante de Direito, inscrita sob o RG n° 2.572.251 SSPIDF e portadora do CPF n° 

012.342.991.94, RAFAEL DE MENEZES SOARES, brasileiro, solteiro, estudante de Direito, inscrito 

sob o RG n° 2.363.190 SSPIDF e portador do CPF n° 012.262.921-35 e GUILHERME WERNECK 

RAMOS, brasileiro, solteiro, estudante de Direito, inscrito sob a OAB/DF n° 9059-E, RICARDO DE 

SEQUEIRA TOLEDO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade n° 12.564.304-9, emitida 

pelo IFP/RJ o primeiro, o segundo e o décimo oitavo com escritório à Av. Almirante Barroso, 52, 310 

andar, Rio de Janeiro - RJ, o terceiro com escritório à Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1455, 10° andar, 

São Paulo - SP, os demais com escritório no SCS Quadra 01, Bloco "F', 70•  Andar, Brasília - DF, todos 

integrantes de BARBOSA, MÜSSNICH E ARAGÃO ADVOGADOS, os poderes que me foram 

outorgados para representar Bertin S.A.. no Ato de Concentração envolvendo JBS S.A.. 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

cosA..Exp!JrW 
/ 	OAB/SP É0257.037 
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AGENCIA: 1893-1 	CONTA: 114.000-0 

Convenio 	CRU-GUIA RECOLMIM. UNIAO 
codigo de Barras 	8996000025-0 00000001010-3 

95523121450-7 00453522846-8 
Data do pagamento 29/09/2009 
NRO de Referencia O 
Competencia mi/AMA 09/2009 
Data de vencimento 29/09/2009 
CNP3 09112489/0001-68 
valor principal 22.500,00 
Desconto / Abatimento 0,00 
Outras Deducoes 0,00 
Mora/Multa 0,00 
juros/Encargos 0,00 
Outros AcresCimoS 0,Qø 
valor em Dinheiro 22.50 0,400 
valor em cheque ,0,00 
valor Total 220O,00 

DOCUMENTO: 092901 
AUTENTICACAO SISBB: 
2.659.4AA.ADC.67F.5E2 

 o 
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ó 

BARBOSA, MUssNIcH & ARAGÃO 
ADVOGADOS 

Gerado e partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
de Recolhimento 	- 14500-9 

N(enero da Rsf.tnda 	 - ia 	SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL  
Compe*cls 	 - 0912009 

Gula de Recolhimento da União - GRU - 
Vencimento 

morna 	Conho~ 1 RSCOIhSdOT - CNPJ ou CPF do Con~ 09.112.4891000148 
Noma da Unidade Favorecida 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA 
LIGI Gesilo 	 - 303001I30211 

insbuçõ.s: 
As kfomeçÕes inseridas nessa guia *00 de ixclusiva responsabilidade 

- () Valor do Principal - 22.500,00 

(-) do contribuinte, que dever& em caso de dúvidas, consuitar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

1+)UoraIp.1,ita 

GRU SIMPLES 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STN1515027C54E28DB9AD85570C8EC874811

- 
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comprovante.txt 

SXSBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
29/09/2009 - AUTO-ATENDIMENTO - 17.42.42 
1893701893 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: BERTIN S A 

e. 	 Transação efetuada com sucesso por !* 35376836 BENEDITO SANTO TORRES 



Volume de Processo 1 (0028675)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 36

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 
ADVOGADOS 

Gerado a partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

Numero de Referência 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Ia  __________________ 

Competência 

Guia de Recolhimento da União - GRU 
09/2009 

Vencimento 

Nome do Contribuinte! Recolhedor CNPJ ou CPF do Contribuinte 
JBS S.A. 02.916.26510001-60 

Nome da Unidade Favorecida UG 1 Gestão 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE _DEFESA ECONOMICA 303001130211   

Instruções., (=) Valor do Principal 
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 22.500,00 

(.) do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. o, r 	i Outras dedu 	T 	
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one:1) 383p 

rto 
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JBS S.A. 	 Bertin S.A. 

no 02.916.265/0001-60 
	

CNPJ no 09.112.482/0001-68 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

FATO RELEVANTE 

As administrações da Bertin S.A. ("Bertin") e da JBS S.A. ("JBS") vêm a 

Ø 

	

	
público informar que foram comunicadas, nesta data, por seus acionistas 
controladores, que foi firmado nesta data um Acordo de Associação que prevê, 
entre outras, diversas transações de forma a viabilizar a unificação das 
operações da Bertin e da JBS, como segue: 

1. Conforme o Acordo de Associação, os acionistas controladores da JBS, 
J&F Participações S.A. ("J&F") e ZMF Fundo de Investimento em Participações 
("ZMF") concordaram em contribuir para uma sociedade holding ("Nova 
Holding") a totalidade das ações que ambos detêm na JBS. Os acionistas 
controladores da Bertin, por sua vez, concordaram em contribuir para a Nova 
Holding ações representativas de 73,1 % do capital da Bertin. A Nova Holding, 
portanto, passará a ser a acionista controladora tanto da Bertin como da JBS. 

2. As Partes estão analisando a melhor estrutura de integração das 
operações da Bertin e da JBS. Em qualquer caso, a operação seguirá os trâmites 
legais necessários. Estima-se que os valores de capital próprio (equity value) da 
Bertin e da JBS devem estar na proporção de aproximadamente 40%-60% 
(data-base 30.6.2009). 

3. A JBS está em processo avançado de negociação de uma capitalização de 
US$ 2,5 bilhões mediante subscrição privada na JBS USA Holdings, Inc. ÇUBS  
USA"). Esta operação resultará em uma participação de, no máximo, 26,3% do 
capital da JBS USA pós-capitalização. A obrigação de J&F e ZMF de concluírem 
o negócio previsto no Acordo de Associação está sujeita à obtenção deste aporte 
na JBS USA para manter a alavancagem da JBS nos níveis atuais. 

4. Além disso, a obrigação das partes de concluir o negócio previsto no 
Acordo de Associação está sujeita à aprovação da operação pelas autoridades de 
defesa da concorrência no Brasil e no exterior, conforme aplicável, a condições 
de praxe, tais como a inexistência de um efeito adverso material nos ativos a 
serem contribuídos, e à conclusão, de forma satisfatória, de due diligence em 
tais ativos. 
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(n 

ÇJBS) 
5. A JBS realizará teleconferência em 16 de setembro de 2009 com 
investidores e analistas, às 12:00 horas, (+55 114688  8128 - não há código), e 
às 13:30 com imprensa, (+55 114688  8128 - não há código), com transmissão 
ao vivo pela Internet, no website www.jbs.com.br/ri.  

6. O Banco J.P. Morgan S.A. e o Banco Santander Brasil S.A. atuaram como 
assessores financeiros exclusivos da JBS e da Bertin, respectivamente, para a 
operação ora descrita. 

Sobre a Bertin 

A Bertin possui mais de 30 anos de mercado, sendo uma das maiores 
produtoras e exportadoras de produtos de origem animal da América Latina, 
como carne bovina in natura e processada, lácteos, couros e produtos pet. 
Fornece soluções integradas na cadeia de proteínas e derivados, em sintonia 
com o mercado e antecipando tendências. A atuação da companhia está pautada 
em uma agência de evolução permanente de suas práticas socioambientais. Os 
produtos e serviços da Bertin são comercializados no mercado interno e em 
mais de 110 países, em cinco continentes. A Companhia ainda produz matéria-
prima para itens de higiene e beleza, que são comercializados por outra empresa 
do grupo, que não faz parte do negócio. A Bertin conta com 38 unidades 
produtivas no Brasil e no exterior com capacidade de abate de 16,5 cabeças/dia 
(2009E), e emprega mais de 28 mil colaboradores, incrementando o 
desenvolvimento econômico do País e a geração de renda para a sociedade 
brasileira. No exercício social de 2008, a Bertin obteve receitas de 
aproximadamente R$ 7,5  bilhões. Suas marcas reconhecidas: "Bertin", "Vigor", 
"Leco", "Danúbio", "Apeti", "Faixa Azul", "Super Flor", "Funpet", "Natural 
Farms", entre outras. Maiores informações sobre Bertin estão disponíveis em 
www.bertin.com.br. 

Sobre a JBS 

A JBS é hoje a maior empresa de carne bovina do mundo, com uma capacidade 
de abate de 73,9  mil cabeças/dia e a maior exportadora mundial de carne 
industrializada. As operações da Companhia são realizadas em 25 plantas 
industriais localizadas em 9  estados brasileiros, 6 plantas em 4 províncias 
argentinas, além de 16 plantas nos EUA, 10 na Austrália e 8 na Itália. 
Adicionalmente, a JBS é a terceira maior produtora de carne suína dos EUA, 
com uma capacidade de abate de 48,5 mil  cabeças/dia. A JBS possui operações 
de confinamento nos EUA, Austrália, Brasil e Itália, totalizando 18 unidades ao 
redor do mundo. Em 2008, a JBS obteve receitas líquidas de R$ 30,3 bilhões. 
Suas marcas "Friboi", "Swift", "Swift and Company", "La Herencia", "1855 Swift 
Premium", "Maturatta", "Cabaíía Las Lilas", "Organic Beef Friiboi", "Anglo", 

1 
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"Mouran", "Plata", "King Island", "Beef City", "AMH", "Inalca", "Montana" e 
"Ibise" são amplamente reconhecidas como símbolo de qualidade. Mais 
informações sobre a JBS S.A. estão disponíveis em www.jbs.com.br/ri.  

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Jeremiah O'Callaghan 	 Fernando Bertin 
Diretor de Relações com Investidores 	 Diretor Presidente 

JBS S.A. 	 Bertin S.A. 

Nós fazemos declarações sobre eventos futuros que estão sujeitas a riscos e incertezas. Tais declarações 
têm como base crenças e suposições de nossa Administração e Informações a que a companhia 
atualmente tem acesso. Declarações sobre eventos futuros incluem informações sobre nossas intenções, 
crenças ou expectativas atuais, assim como aquelas dos membros do Conselho de Administração e 
Diretores da Companhia. 

As ressalvas com relação a declarações e informações acerca do futuro também incluem informações 
sobre resultados operacionais possíveis ou presumidos, bem como declarações que são precedidas, 
seguidas ou que incluem as palavras "acredita", "poderá", 'irá", "continua", "espera", "prevê", 
"pretende", "planeja", "estima" ou expressões semelhantes. 

As declarações e informações sobre o futuro não são garantias de desempenho. Elas envolvem riscos, 
incertezas e suposições porque se referem a eventos futuros, dependendo, portanto, de circunstâncias 
que poderão ocorrer ou não. Os resultados futuros e a criação de valor para os acionistas poderão diferir 
de maneira significativa daqueles expressos ou sugeridos pelas declarações com relação ao futuro. 
Muitos dos fatores que irão determinar estes resultados e valores estão além da nossa capacidade de 
controle ou previsão. 
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o 

1 

RELATÓRIO ANUAL 20 
1 

HÁ ALGO QUE SE ' FALTAR É DEVASTADOR, MAS SE 
DESENVOLVIDO E ESTIMULADO, TEM 0 POTENCIAL DE CRIAi~l 
SUCESSO E PROSPERIDADE SEM PRECEDENTES EM TODAS 
AS DIMENSõES DA VIDA. A CONFIANÇA. 13 

"NENHUMA CORRENTE PODE SER MAIS FORTE DO QUE SEU ELO MAIS FRACO." 
A JBS APOIA 0 CRESCIMENTO SUSTENTÁVEL DA CADEIA DA PECUÁRIA. 
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Lucro Líquido. 
R$ milhões 

158 

o 

25 
-165 

o -- - 

06 	07 	08 

EBITDA. R$ milhões 

1.156 

e 

602 547 

iii 

Receita Bruta 
Consolidada. R$ milhões -.....--........ rn........ - ........ - 

31.106 

14.727 

e 

4.749 

06 	07 	08 

Ativo Total R$ milhões 	Fluxo de Caixa - 	 Dívida Líquid'EBlTDA 2008 
Saldo Final. R$ milhões 
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MISSÃO JBS S.A. 

"Maximizar o valor ce cada animal de forma 
sustentável". 

CRENÇA 

'Por acreditarmos que um dos principais diferenciais 
competitivos é a qualidade das pessoas, por acreditarmos 
que por mais simples que seja a função, pessoas 
preparadas e motivadas fazem a diferença, atribuímos ao 
Capital Humano o maior patrimônio de nossa Companhia. 

Principalmente através das pessoas conseguimos inovar, 
criar, melhorar e crescer. Esse capital bem direcionado e 
apoiado, nos permite alcançar os resultados necessários 
para perpetuar a JBS". 

NOSSOS VALORES 

Planejamento 
Determinação 
Disciplina 

Disponibilidade 
Franqueza 
Simplicidade 

NO 



Volume de Processo 1 (0028675)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 43

Crescimento da Capacidade de Abate (cabeças/dia) 
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História da JBS 

A história da JBS tem sido marcada pela aquisição de mais de 30 unidades 
nos últimos 15 anos com estrutura de capital e management adequado. fnalca - ITA 
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Pra Forma JBS SÃ LTM DezOfi ))nclu) JBS USA. Tasman e 50% da Inalca); Smithfleld Beel LTM DezO8 

AQUISIÇÕES 
GARANTEM O 
AUMENTO NA 
CAPACIDADE 
DE ABATE 
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,;f 	
'• 

HISTORICO JBS 
55 ANOS 

• DE GRANDES 
AQUISIÇÔ-ES E 
FORTE PRESENÇA 
INTERNACIONAL' 

A JBS expandiu seu negócio baseada no 
empreendedodsmo de sua gestão, na vocação de liderança 
e na qualidade de seus colaboradores e funçionários. Ações 
inovadoras a transformaram na maior Companhia mundial na 
produção de carne bovina e na maior Companhia brasileira. 
de alimentos - 

1953 	1 	1 	1968 	1 	1 	1970 	1 	11 	1981 a 2002 

• José Batista Sobrinho 
iniciou as operações de unia 	Aquisição da primeira pequena unidade de abale, 	

unidade de abate em na Cidade de Anápolís (GO). 	Planaltina (DF). com capacidade para 5  
cabeças de gado por dia. 

Expansão significativa das 
operações no Brasil por meio 
de aquisições de unidades de 

Com a aquisição da unidade abate e produtoras de carne 

de abate em Luziânia (GO), Ífl natuia e industrializada, 

a capacidade salta para 500 
bem como investimentos 

no aumento da capacidade cabeças de gado por dia. produtiva. Nesse período. 
a capacidade de abate 

alcançou a marca de 5,8 niil 
cabeças/dia. 

2005 	1 1 	2007 

Internacionalização. 	 lPO' 
Compra Swift EUA. 

Compra da Swift Argentina. 	
Início da globalização 

2008 

Consolidação da 
globalização. 

Busca constante 
pela eficiência. 

.6. 
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JBS HOJE 

A JBS é a maior produtora de carne bovina do 

•
mundo, com capacidade de abate de 65,7 mil cabeças! 
dia. É, ainda, a maior exportadora mundial de carne bovina, 
com acesso a todos os mercados mundiais. Além disso, 
mantém plataformas de produção nos quatro maiores 
produtores do mundo: Brasil, Argentina, EUA e Austrália. 

A Companhia produz carne bovina in natura e 
industrializada, pratos elaborados, vegetais em conserva,  
subprodutos de origem bovina, além de carne suína, in 
natura. É líder em vendas de carne bovina nos mercados. 
brasileiro, argentino e australiano e também é a tercei(a màk* 
companhia de carne bovina no mercado norte-americano. 
Com  capacidade de abate de 48,5 suínos/dia, a JBS se 
tornou a terceira maior companhia de carne suína nos 
Estados Unidos. 

As operações da Companhia são realizadas em 
diversas unidades localizadas no Brasil, Argentina, Estados 
Unidos, Itália e Austrália, o que proporciona: acesso a 

. todos os mercados consumidores do mundo; flexibilidade 
operacional na produção; baixos custos de transporte, tanto 
do gado até as unidades, como dos produtos até os clientes 
e menor risco de eventuais problemas fitossanitários. 

A JBS possui uma estrutura de baixo custo, ciclo 
operacional eficiente e produtos de alta qualidade Todas 
as plataformas possuem um relacionamento sustentável e-
de longo prazo com seus clientes globais. 

A JBS Brasil atende a seus clientes através de suas 22 
Unidades de Produção, com uma capacidade de abate de 
18.900 cabeças de gado/dia e 16.900 funcionários no Brasil. 

Já na JBS Argentina são 6 plantas de abate 
com capacidade de 6.700 cabeças/dia e produção do 
industrializados, e 1 fábrica de latoaria com mais de 5 mil 
funcionários naquele país. 

As operações nos EUA contam com 17.900 funcionários 
e a produção está distribuída a partir de 18 unidades, com 
capacidade de abate de 28.600 cabeças de bovinos/dia, 
48.500 cabeças de suínos/dia, 4.500 cabeças de animais 
de pequeno porte/dia e 11 confinarnentos, com capacidade 
estática de engorda de 820.000 mil cabeças de gado. 

As operações da JBS Austrália são distribuídas 
através de 10 plantas, com capacidade de abate de 8.500 
bois/dia e 15.000 animais de pequeno porte/dia. 

A Inalca JBS na Itália possui mais de 2 mil funciõnários 
8 plantas de produção e capacidade de abate de 3.000 
bovinos por dia. A Companhia possui também plataforma 
de distribuição adiqional no Reino Unido, Rússia, Angola, 
Congo, Argélia, República do Congo e Polônia. 

Distribuição das Unidades de Produção em 2008' 

• Brasff 
ó Austrália 

EUA 
Argentina 
Itália 

8% 

6% 22% 

10% 

.7. 
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JBS NO MUNDO 
Plataforma de produção e distribuição globalizada 

• Abaledoitro 
• •-\bateclotjro e. Indústria 
* Centros de Distribuição 
* inrntstria de Vegetais em Conserva 

edústria de Carne Enlatada 
a ndusiría de heet Jerky (Beef Snacks) 
• Indústria de Carne Suma 
• 1ndustra de Carne Ovina 
• Processamento de Carne Bovina e Suma 
• Curtume 
• Sede Administrativa 
• Conrmnarnenlo 
• Industria de Embalagens 
• Patio de Contaiers 
• Escricyius Comerciais 

8. 
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Descrição 
A operação da JBS Brasil é realizada por 22 unidades 

de produção, com uma capacidade total de abate de 

18,900 cabeças de gado por dia e mais de 16.900 

funcionários; 

Os clientes da JBS no Brasil são, primariamen-

te, revendedores, restaurantes e curtumes. O atual 

portfólio da JBS inclui mais de 6.000 companhias 

no mercado interno; 

A JBS é o maior exportador do Brasil de produtos 

bovinos, com receita de US$ 1,1 bilhão em 2007, de 

acordo com a SECEX (Secretaria de Comércio Exterior). 

A Companhia é, também, a 228  maior exportadora do 

Brasil, entre todos os setores. 

Plataforma 
Até o momento, as plantas da Companhia estão 

distribuídas conforme abaixo: 

19 plantas de abate localizadas no Brasil, nos estados 

do Acre, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 

Minas Gerais, Rondônia, São Paulo e Paraná, cinco dos 

quais também possuem capacidade de produção de 

industrializados; 

1 planta de latoaria, localizada no estado do Rio de 

Janeiro, Brasil; 

1 planta de latoaria de vegetais, localizada no estado 

de Minas Gerais, Brasil; 

1 planta de beefjerk localizada em São Paulo, Brasil. 

AJém de um confinamento, localizado no estado de 
São Paulo, Brasil. 

Clientes 
Em 2008, foram 11.240 clientes atendidos no 

mercado interno e 436 clientes no mercado externo, 

atendendo a mais de 100 países, com destaque para 

Rússia, União Europeia, Iran, Hong Kong e Arábia Saudita. 

o 

JBS NO BRASIL 

• Abatedouros 
• Abaledouros e Indústria 

Centros de Distribuição 
• indústria de Vegetais em Conserva 
• lndustna de Carne em Conserva 
• Sede Administrativa 
• Pátio de Contalners 

Confinamento 

• ,,• ,,'' 	: capacidade total de abate: 
18.900 cabeças/dia. 
16.900 muncionarios. 

quantidade de plantas: 22 

\ 	
,iJ,••• 

.9. 
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JBS ARGENTINA 

Descrição 
Em 2005, a JBS adquiriu a Swift, atualmente conhecida 
por JBS Argentina, que possui uma capacidade de 
abate de 6.700 cabeças de gado por dia e mais de 
5.000 funcionários; 

Plataforma 
No momento, as plantas da Companhia na Argentina 

são distribuídas, conforme abaixo: 
6 plantas de abate, localizadas em 4 províncias(Buenos 
Aires, Entre Rios, Santa Fé e Córdoba), das quais 5 
também possuem produção de carne industaIizada; 
1 latoaria, localizada na província de Buenos Aires. 

Clientes 
A JBS Argentina possu uma base de mais de 650 

clientes no mercado interno e, aproximadamente 140 
clientes no mercado externo, atendendo a 43 países, 
com destaque para União Europeia, EUA, Uruguai, Israel 
e Canadá. 

S : 	A Companhia foi a primeira indústria de embalagens 
na Argentina a obter a certificação ISO 9001: 2000 
em toda sua produção de processados; 
Na Argentina, a Companhia é líder absoluta no 
segmento de carne industrializada no mercado 
interno, possuindo uma participação de mercado 
de 77% de todas as vendas de 2007. O portfólio de 
clientes é composto por 786 companhias; 
No último ano, a JBS Argentina foi responsável 
por 87% da carne bovina industrializada do País, 
que embarcou para os Estados Unidos, Europa e 
aproximadamente outros 190 clientes. 

JBS NA ARGENTINA. 

• Abatedouros 
• Abatedouros e Industria 
• Escritório 

capacidade total de abate: 
6.700 cabeças/dia. 
5.000 funcionários, 

quantidade de plantas:7 
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JBS USA 

Descrição 
As operações da JBS USA são distribuídas através de 

18 unidades de produção, com uma capacidade de 
abate total de 28.100 cabeças bovinas por dia, 47.900 

cabeças de suínos por dia e 4.000 cabeças de ovinos 

por dá e 11 confinamentos com capacidade simultânea 

de engorda de 820,000 mil cabeças de gado. 
A operação conta com mais de 24.200 funcionários; 

A Companhia é reconhecida como provedora de 
carne boina e suína de qualidade por mais de 150 anos. 

Plataforma 
No momento, as plantas estão distribuídas nos Esta-

dos Unidos, conforme abaixo: 

8 plantas de abate bovino, nos estados do Cobrado, 

Utah, Texas, Nebrasca, Wisconsin, Michigan, 

Pensilvânia e Arizona; 

3 plantas de abate suíno, localizadas nos estados 
de Minnesota, Iowa e Kentucky; 

1 planta de cortes de carne embalados e 

customizados case-ready, na Califórnia; 

1 planta de abate de ovinos, no estado do Cobrado; 
1 curtume, no Texas; 

2 plantas de carne em conserva beef jerky, em 
Minnesota e Texas; 

2 graxarias, no estado da Pensibvânia; 
Além de 11 continamentos nos estados de Cobrado, 

Texas, Oklahoma, Kansas, Ohio e Idaho. 

Clientes 
A JBS USA conta com uma base de mais de 3.900 

clientes nos Estados Unidos e aproximadamente 500 

clientes no mercado externo, atendendo a 37 países, com 
destaque para México, Canadá, Taiwan, Coreia do Sul e 

Hong Kong. 

LÁ 

. JBS NOS EUA 

\hatedouros 13ev 
Centros de Distrit 
Abatedouro Bovir 
Abatedouro Sul 
Abatedouro Ovinc 
Sede Mrninistrati 
Case Ready (prat,, 

11 



Volume de Processo 1 (0028675)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 51

JBS NA AU 

• Abatedouro 
Centros de 

• Sede Admin 
Confinarnen 

JBS AUSTRALIA 

Descrição 
As operações da JBS Austrália são distribuídas através 
de 10 plantas, com uma capacidade total de abate de 
8.500 cabeças de gado por dia e 16.500 cabeças de 

Plataforma 
No momento, na Austrália, a Companhia está 

distribuída conforme abaixo: 
10 plantas de abate bovinos, ovinos e suínos; 
Além de 5 conIinamentos localizados em Oueensland 
e New South Wales. 

Clientes 
A JBS Austrália conta com uma base de 185 clientes no 

mercado interno e, aproximadamente 400 no mercado externo, 
atendendo a 35 países, com destaque para Coreia do Sul, 
China, Japão, Tawan e Indonésia 

S 	ovinos e suínos. Atém disso, a Companhia conta com 
aproximadamente 6.900funcionários; 
A JBS Austrália é o maior processador de carne e 
exportador no mercado Australiano, mantendo relação 
comercial com mais de 30 países, especialmente na 
Costa do Pacífico e América do Norte. 

.12. 
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INALCA JBS ITÁLIA 
~MONTANA- 1 

Descrição 
A operação na Itália é responsável pela produção 
de carne bovina fresca, industrializada, defumada 
e snacks, através da Jo/nt Venture com o Grupo 
Cremonini; 

S 

	

	Receita de $1,039 milhões e ativos de $771 milhões; 
A divisão de produção é responsável por duas com-
panhias: INALCA S.p.A. e Montana AJimentari S.p.A.; 
Maior produtor de carne bovina da Itália; 
Maior produtor de carne bovina industrializada na 
Europa; 
Maior produtor de hambúrguer da Itália; 
Única companhia não americana fornecedora do 
McDonald's; 
Capilaridade na distribuição na Europa, África e Rússia; 
Benchmark em tecnologia no mercado de abate 
bovino; 
10 plantas de produção; 
Capacidade de processamento de 800.000 
cabeças de boi/ano; 
40.000 toneladas de hambúrguer/ano; 
2.019 funcionários. 

Distribuição 
Moscou (Rússia) 
São Petersburgo (Rússia) 
Luanda (Angola) 
Lobito (Angola) 
Melangje (Angola) 
Brazzaville (Congo) 
Kinshasa (Congo) 
Point-noir (Congo) 
Jgiers (Argélia) 

Unidades de Produção 
Polônia - Abatedouro 
Moscou - Logística e Distribuição 

Clientes 
A INALCA JBS conta com uma base de mais de 

8.000 clientes no mercado interno e 660 no mercado externo, 
atendendo a 65 países, com destaque para França, Espanha, 
Grécia, Inglaterra e Alemanha. 

e 

JBS NA ITÁLIA 

• Abateclouros 

capacidade total de abate: 
800.000 cabeças/ano. 

2.019 funcionários. 
quantidade de plantas: 10 
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(r 2 

Q.UEM E. JBS 

9 

PIONEIRISMO,  
MARCAA, 
TRAJETÓRIA. 
DA JBS, 

O sucesso da Companhia é sustentado pelo espírito em-' 

S preendedor e pelo pioneirismo marcantes na gestão da JBS. 

A JBS S.A. foi a primeira a se estruturar de forma pro-
fissional no setor de frigoríficos no Brasil. A visão estratéi-

ca, com foco na política de expansão, iniciou a internacio-

nalização da Companhia a partir de 2005, com a aquisição 

da Swift Argentina 

No ano seguinte, passa a ser uma Sociedade Anô-

nima e, em março de 2007, promove um novo marco na 

Bolsa de Valores de São Paulo. Com  a abertura de capital 
em 2007, a JBS reforçou o pioneirismo sendo a primeira 

Companhia no setor frigorífico a negociar suas ações em 

bolsa de valores. A abertura de capital reflete o avanço da 

JBS, que assim consolida as boas práticas de Governança 

Corporativa que a Companhia sempre praticou, dando mais 

transparência ao mercado. 

O ano de 2007 fica marcado na história da JBS como 

o início da globalização da Corípanhia e, o de 2008, como 

a consolidação desse movimento. Em 2007, a JBS adquiriu 

a Swift Foods Company, nos EUA com unidades neste país 

e na Austrália, hoje denominadas JBS USA e JBS Austrália. 

Em á008, a JB'anunciou a concíusâo da aquisição de 50% 

da Inalca.. maior produtora de carne bovina da Itália, dãs 

empresas Smithfield Beef Grou Inc. e do Grupo Tasman, 

sendo a primeira situada nos Estados Unidos e a segunda 
na Austrália. 

As aquisições em 200& consolidam a globalização 

da Companhíá é reforçam a estratégia da JBS em diversk 
ficar geograficamente suas unidades de produção e distii 

buiçãó, reafirmando a' sua presença global nos principais 

países produtores de carpe e com acesso a 100% dos mar-

dados consu'midorês. Essa plataforma de produção torna a. 

JBS uma Companhia que detém a liderança global no setor 

de carne bobina e que exporta para os mais relevantes paí-

ses importadors deste setor. 

Também estão incorporados à gestão JBS a busca 

pela modernização, qualidade dos produtos e matérias-

pdmas, construção de relaçõe com parceiros clientes; 

colaboradores e sociedade, a satisfação de seus acionis-

tas e o compromisso com questões de responsabilidade 
socioambiental. 

A JBS dedica-se a produzir carne bovina in natura e 
resfriada, carne bovina industrializada, carne suína in natura 

e resfriada, além de subprodutos bovinos e suínos. 

.14. 
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A JBS está inserida em 100% dos mercados 

11 consumidores do mundo, graças tanto à sua estrutura 
produtiva - com plantas instaladas nos principais países 
produtores de carne bovina: Brasil, Argentina, EUA, Itália e 
Austrália - bem como pela liderança nas exportações, as 
quais atendem a mais de 110 países. 

A JBS tem como estratégia de consolidação de 
sua presença global uma forte e estruturada política de 
aquisições. Em 2008, fortaleceu sua presença no mercado 
norte-americano com a aquisição da australiana Tasman, 
por cerca de US$ 150 milhões e da Smithfield Beef, que 
opera nos EUA. 

A JBS analisa empresas ao redor do mundo com o 
objetivo de identificar aquelas que têm potencial de mercado, 
mas não são capazes de estabelecer um sistema eficaz de 
gestão. Ao serem adquiridas, as empresas passam por um 
processo de saneamento financeiro e são estabelecidos os 
padrões JBS de gestão. Com  isso, iniciou-se o processo de 
otimização dos resultados destas unidades de produção e 
unificação da cultura. 

Hoje, a JBS atua nos segmentos de alimentos e 
transportes, somando, em todos os países em que está 
presente, 48,9 mil funcionários que contribuem para o 
sucesso da Companhia. 

As operações da JBS estão estruturadas em cinco 
segmentos: 

JBS Brasil 
JBS Argentina 
JBS USA 
JBS Austrália 
Inalca JBS (Itália) 

Volume Vendidos (mil toneladas) - 2008 
Mercado Doméstico (1.343) 

• In Natura 
• Industrializados 
• Outros 

6,9% 
2,4% 

90.7% 

Volume Vendidos (mil toneladas) - 2008 

•
Mercado Externo (419) 

• InNatura 
• Industrializados 

6,2% 

.15. 
	 938% 
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Joesley Mendonça Batista 
Presidente da JBS S.A. 

n 
Mantivemos em 2008 o ritmo de crescimento que 

tem caracterizado a gestão da Companhia nos últimos anos, 
com presença mundial nos principais mercados pro-dutorés 
e consumidores de nossos produtos. Consolidamos nossa' 
plataforma. global do produção com diversos desafios - 
como a implantação de nossa cultura nessas unidades, 
integração de processos e revisão de estruturas de custos, 
que resultaram em melhoas e ganhos de eficiênclá - 
otimizamos nossos recursos na gestão de processos pro-
dutivos e agilizamos o abastecimento de nossas unidades 
de produção e a entrega de produtos frescos e com qua 
idade aos nossos clientes. 

As atitudes da Companhia serviram como preparaçãd .para enfrentar a crise econômica mundial. Com  a reviravolta 
no mercado mundial de crédito e a menor disponibilidad 
de linhas de financiamento., nos mercados financeiros, 
internacionais, redirecionamos nosso toco para a saúde 
financeira da Companhia ao invés de seguir crescendo, 
como acontecia até então. Dentre as adversidades que 
enfrentamos estão a forte alta nos preços do boi, & pouca. 
disponibilidade de gado devido a uma deterioração cíclica 
do rebanho e a moeda do país, o real, altamente valQ-
rizada no primeiro' semestre do ano - o que prejudicou 
a com-petitividade' dos nossos produtos no mercado 
internacional, 

Mesmo diante desse cenário, encerramos 2008 com 
receita líquida de R$ 30,3 bilhões, o que representa mais que o 
dobro da receita do ano anterior, com crescimento de 114,5% 
e um EBITDA de R$ 1.2 bilhão, 95,6% maior que em 2007, 

Não menos importante, em 2008 a JBS recuperou 
os resultados da Companhia recém adquirida nos Estados 

Uni-dos, através de redução de custos fixos, melhoria em 
efici-ência operacional, maior escala e foco nos detalhes. 
Estes ponto& por serem fatores internos - que não estão 
expostos a condições de mercado -, criaram um cenário, 
para. a Companhia continuar apresentando resultados 
susthtáeis 

Os resultados positivos foram garantidos graças 
ao excelerte posiciona-mento da JBS em seus principais. 
mercados. A manuten-ção da margem EBJTDA na casa 
dos 4% comprova a sou-dez e a capacidade de gestão de 
riscos daJBS, 

A Companhia também frabalhou sua desalavan-  
cagem, reduzindo a relação divida líquida sobre o EBITDA 
de 374x em 2007 para 1,95x em 2008. Trabalhou com sua 
divida basicamente financiando seu capital de giro, não ten-
do problemas para refinanciar suas dívidas de curtci prazo 
nos momentos de menor liquidez do mercado. Em 2008 
também começou a balancear geograficamente sua dMda, 
com geração de receita em cada país onde opera. 

A crença da Companhia em seus valores se reflete- 
em atitudes de gestão como a adoção de práticas de 
governança corporativa adicionais em relação ao' que é 
exigido pela legislação e ao próprio regulamento do Novo 
Mercado da BM&FBovespa, corno a existência dos comi-
tês de Auditoria, Finanças, Gestão de Pessoas e Estratégia 
Empresarial. Dentro desse último comité, destaque para 
as questões de Sustentabilidade. Possuímos progra-
mas de sustentabilidade apropriados para cada unidade 
de produção, o que inclui projetos de meio ambiente, 
utilização de recursos naturais, tratamento de resíduos e 
ações sociais. 

16. 
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Mesmo apontando para 2009 como um ano para 
movimentos conservadores na gestão dos negócios, 

a JBS tem demonstrado que sua estratégia de cresci-
mento tem sido correta. A Companhia vem aproveitando 
oportunidades como aquisições de negócios, onde seu 
modelo de gestão, através de melhorias em eficiência e 
redução de custos, podem evoluir seus resultados. Em 
2008 incorporamos ao portfólio as operações da Inalca, 
empresa italiana responsável pela produção de carne 
bovina fresca, industrializada, defumada e snacks, através 
da Joint Venture como Grupo Cremonini, o Grupo australiano 
Tasman e a unidade de carne bovina do Grupo Smithfield 
(Smithfield Beef), nos Estados Unidos, e suas operações 
de confinamento, conhecidas como Five Rivers, que agora 
são conhecidas respectivamerte como: 'JBS Packerland" 
e JBS Five Rivers". 

Essas aqui-sições representam a conclusão do plano 
de investimen-tos para a consrução de uma sustentável 
plataforma de abate, produção e comercialização de carne 
nos EUA e na Austrália, que se iniciaram em julho de 2007, 
através da aquisição da Swift & Company. 

Os próximos anos, acreditamos, que ficarão 
marcados pela expansão e integração da plataforma global 
de distribuição da JBS, para consolidarmos cada vez mais 
nossa estratégia de criação da maior e melhor companhia 
de distribuição direta de carnes e derivados de produtos 
refrigerados e congelados do mundo. 

Este relatório mostra a solidez da gestão da JBS e 
a confiança que a Companhia deposita em seus mais de 
48,9 mil colaboradores em todo o mundo. 

COM GESTÃO 
CONSERVADORA 
E FOCO NOS 
RESUITADOS A 
JBS VISLUMBRA 

'OPORTUNIDADES 
EM MEIO A 
MOMENTOS DE 
TURBULÊNCIA 
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MENSAGEM DO. 
CONSELHO DE 

1  AIDMINIS.1RAÇÃO 

CRESCIMENTU 
CONSTANTE-, 

• E SOLIDEZ 

Desde que foi criada em 1951, com uma capacida-

de de abate de 5 cabeças de gado por dia, até 60 mil ca-

beças por dia, com unidades em seis continentes, a JBS 

trilhou um caminho de excelência em gestão de negócios, 

administração de recursos humanos e avaliação de riscos. 

Hoje estas qualidades são mais necessárias que 'nunca. 

O mundo está mudando e os cenários de negócios estão 

cada vez mais voláteis. 

A JBS está estruturada para crescer replicandô seu 

modelo de neg5c[ós e aproveitando oportunidades que a' 
coloquem mais próxima de seus iercados consumidores. 

A Companhia está muito bem posicionada para enfrentar a 

atual, fase da economia mundial, com uma sólida posição 

financeira e gestão conservadora nos principais m'ercados. 

A JBS tem em sua equipe de colaboradorés seu 

pncipal ativo. A capacidade inovadora e de atender às mais 

rigorosas expectativas dô's consumidores leva a JBS a niveis 

de excelência que a fazem olhar para o futuro com confina. 

Mesmo com o fator imponderável da crise financeira 

mundial,, que se instalou nos mercados a partir de outubrQ 

de 2008, a JBS conseguiú construir uma base sólida para 

a perenidade de seus negócios. A expansão geográfica 

garantiu a presençá próxima aos clientes; com expressiv,a, 

redução de custos operacionais e de logística. A Companhia 

vem, mantendo suas' margens em uma demonstração 

de que é possível estabelecer metas de desempenho e 

segurança nos negócios. 

A Administração da JBS se revelou em 2008 como 

competente e, conservadora diante de um cenário de 

turbulência, que reafirmou a sua excelência em gestão e a 

credibilidade junto ao mercado. 

.18. 
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N.:.Wa1W, 

GADO É Á PRINCIPAL COMMODITY NO ESTADO DO COLORADO, 
SENDO RESPONSÁVEL POR MAIS DE 60% DA NOSSA RECEITA 
AGRÍCOLA. A JBS TRAZ UMA PERSPECTIVA INTERNACIONAL 
PARA ESTA INDÚSTRIA, QUE VAI BENEFICIAR OS PRODUTORES E 

• VIABILIZAR A AGRICULTURA 09 COLORADO NOS ANOS QUE VIRÃO. 
0 1. P 	 ^, 
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1 

çJ 67 
ki T) 

A. JBS ATUA 
NA. PRODUÇA0 
Eo COMERCIALF- 
ZAÇAO DE CARNE. 

MERCADOS 
CONSUMIDORES 
E PRODUTORES 
DESTE SETOR 

O ano de 2008 ficou marcado pela crise financeira 
global. A partir de setembro de 2008 o mundo passou a 
sentir os efeitos deste cenário, 

As especulações sobre a duração e os impactos da 
atual crise global resultaram em alta volatilidade nunca antes 
vista no mercado de capitais. Para a JBS, esse cenária de, 
instabilidade foi visto como oportunidade para comprovar 
a sua solidez e capacidade de gesto de riscos, oque 
proporcionou para a Companhia uma estabilidade financeira 
adequada, mesmo nas situações mais adversas. 

A experiência da JBS em estudos estatísticos sobre 
elasticidade mostram que, durante crises globais anteriores, 
o consumo de proteína bovina não foi reduzido e, portanto, 
a Companhia acreditou que a demanda por seus produtos 
continuaria a crescer e apresentaria bons resultados no 
fechamento do ano de 2008. Alguns efeitos dessa crise, como 
por exempl, o movimento do câmbio, trouxe importantes 
benefícios. Esse movimento resultou na valorizaçãd de 
seus ativos no exterior e contribuiu para a desalavancagem 
financeira da JBS, uma vez que atualmente mais de 80% 
de sua geração de caba é em moeda americana e quase 
a totalidade de sua dívida está em reais, Proporcionou, 
também, ganhos operacionais através de sua plataforma de 
produção e distribuição global, direcionando seus recursos 
entre os mercados de cada região. 

Em 2008, os primeiros impactos para os negócios 
vieram sob a forma de suspensão de linhas de créditos para 
exportação. A JBS, bem posicionada junto aos principais 
mercados produtores e consumidores, buscou fortalecer 
suas ações nos mercados internos em que mantém suas 
unidades. Com  isso reduziu sua dependência nos mercados 
internacionais, onde houve falta de crédito para os importadores. 

BOVINA COM.  
'PRESENÇA 

NOS MAIORES 

20. 



Volume de Processo 1 (0028675)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 60

Mais uma vez a estratégia de expandir seus negócios ao redor 
do mundo e de se aproximar de seus principais mercados se 
mostrou correta. Menores custos e melhoras em eficiência 
foram determinantes para o sucesso da Companhia. 

O posicionamento da JBS nos mercados dos 
Estados Unidos e Austrália foram importantes para a não 
contaminação de seus negócios pela crise financeira inter-
nacional. Os Estados Unidos são o maior mercado mundial 
para a carne bovina e a Austrália mantém uma proximidade 
estratégica com os mercados asiáticos. Nos Estados Uni-
dos a Companhia mantém, também, fortes operações com 
suínos, além de gado, uma diversificação que também aju-
dou a garantir resultados positivos no ano. 

A JBS obteve resultados satisfatórios em 2008. A 

S Companhia fechou o ano com um desempenho positivo. O 
terceiro trimestre, por exemplo, foi o melhor resultado trimestral 
consolidado da história da Companhia com EBITDA de 
R$ 470,5 milhões, receita líquida de R$ 7.771,5 milhões e 
lucro líquido de R$ 694,0 milhões, Neste mesmo período 
a JBS USA, considerando a sua atuação no segmento de 
carne bovina, também atingiu seu melhor resultado histórico 
e confirmou o esperado aumento na margem EBITDA, saindo 
de 0,7% no 1T08 para 5,6% no 3T08. 

O ano de 2008 foi importante para a JBS confirmar 
a sua estabilidade e liderança no setor de carne bovina, 
mesmo diante de um cenário adverso. 

CENÁRIO MACROECONÔMICO BRASILEIRO 

2007 	2008 
Crescimento do PIB 3,7 5,4 .Inflação (IGP - M) 3,8 1,76 
Inflação (IPCA - M) 3,1 4,47 
Taxa Selic 15,0 11,25 
Fontes: IBGE e FGV 

O ano foi ainda relevante, pois a Companhia 
iniciou um novo ciclo positivo no mercado americano de 
carne bovina e pela retomada plena dos resultados da 
JBS USA. Além dos bons resultados obtidos no mercado 
americano, as exportações se destacaram devido à forte 
demanda global. O turn-around das operações nos EUA 
comprovou mais uma vez a experiência e a competência 
da Administração da JBS, guiada por sua eficaz estratégia 
em buscar oportunidades de aquisições. 

Em 2008, a JBS consolidou, assim, sua globalização 
e confirmou ao mercado sua capacidade de gestão. 

PRODUÇÃO 

O Brasil ocupa a 21  posição no ranking mundial de 
rebanhos bovinos em número de cabeças e 10  lugar em 
rebanho comercial do mundo. 

No ranking da produção mundial de carne bovina, 
o Brasil está na 28  posição, atrás dos Estados Unidos, que 
além de serem os maiores produtores, são também os 
maiores consumidores desse produto. 

Já a Austrália é o segundo maior país exportador 
de carne bovina, porque apresenta muitas vantagens na 
produtivas: condição sanitária singular, já que é uma grande 
ilha sem divisas com outros países e, portanto, não corre 
riscos de infecção de doenças animais provenientes de outros 
países; boas condições climáticas; e a proxiniidade com a 
Ásia, importante mercado consumidor de carne bovina. 

A Argentina é o quarto maior produtor de carne 
bovina. A carne argentina por si só é uma marca muito 
forte no mercado internacional por sua tradição, suas 
pastagens nativas e o clima similar ao europeu. Esses 
benefícios permitem o desenvolvimento de um produto 
muito competitivo no mercado eLropeu. 
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• Brasil 
• Austrália 
• EUA 

Índia 
• Nova Zelândia 
• Canadá 
• Argentina 'e Uruguai 
• União Europeia 
• Outros 	 119. 

6% 	 - M5 
10% 

• Estados Unidos 
• Rússia 
• Japão 

México 
• União Europeia 
• Coreia do Sul 
• Canadá 
• Venezuela 
• Egito 
• Outros 

26% 
29% 

3% 

17% 	 4% 	 . 

4% 

	

6% 	6% 

18% 

15% 

10% 

e,  

Cenário Global - Rebanho & Produção 1960 —2009 

• Rebanho Total 
• Produção (Peso Equivalente Carcaça) 

1.200,0 70,0 

a 1.100,0 60.01 

1.000,0 
e) 

50,0 
e) 

700,0 fflflhtdlMtfffflT 900,0 111 	40,0 = 
800,0 30,0 

20,0 

600.0 • • • • a a a a a a • emanemo emana em  emanem a a a a a a a a a a a a a a a • • • 10,0 

60 62 64 66 68 70 72 74 76 78 80 82 84 86 88 90 92 94 96 98 00 02 04 06 08 

Fonte: UMA 

Maiores Exportadores de Carne Bovina 
	

Maiores Importadores de Carne Bovina 

22. 
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CONSUMO 

A carne bovina é uma fonte rica em nutrientes 
proteicos, por isso é o terceiro tipo de carne mais consumida 
no mundo, após a carne de porco e de frango. 

As estatísticas do USDA indicam um consumo de 
carne bovina crescente e constante desde 1960. Segundo 
a mesma fonte, desde 2001 o consumo mundial de carne 
bovina apresentou um crescimento anual médio de 1.1%. 

Para os próximos anos, espera-se um crescimento 
contínuo no consumo mundial de carne bovina, como 
consequência do crescimento populacional gerado 
principalmente em países como a China, o Brasil e demais 
países da América Latina, Oriente Médio e leste europeu. 

EXPECTATIVAS 
DE CRESCIMENTO 
CONTÍNUO NO 
CONSUMO DE 
CARNE BOVINA , A manutenção no crescimento da população nos 

mercados desenvolvidos e o crescimento constante da 
população nos mercados em desenvolvimento, indicam 
uma forte demanda para os produtos da Companhia de 
curto a longo prazo. 

Crescimento Populacional Mundial e Consumo de Carne Bovina (1960-2050) 

• População - países desenvolvidos 
• População - países em desenvolvimento 

Ia • Consumo de carne bovina** 

10.000,0 
	

140,0 

Fonte: ONU (Organização das Nações Unidas) e UMA 
* Estimativas da ONU 
" Tendõncla para o consumo de carne bovina considerando CAGR de 2,0% a.a (de lOGO a 2008) 

23. 
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- 
ArgenUna 	Uruguai 

1— 

COM ÉRCIO 

40,7 
37,3 1 

J EUA Brasil 

L! 

AustráI 

ia Lu 

31,7 

Canadá 

Consumo de Carne Bovina per capita. em kg/ano 

Os Estados Unidos, mesmo sendo os maiores 
produtores de carne bovina no mundo, possuem déficit de 
produção de cortes de baixo valor e superávit nos cortes de 
alto valor, o que os torna os maiores importadores de cortes 
de segunda ijá que a produção não atende à elevada 
demanda do país) e um importante exportador de cortes de 
primeira. Suas exportações caíram após 2003, depois da 
ocorrência de BSE (conhecida popularmente como "doença 
da vaca louca"), mas mostraram importante recuperação 
em 2008, indicando que os volumes exportados devem 
atingir os patamares anteriores a 2003. 

No ranking de exportações, o Brasil se encontra na 
liderança desde 2004, principalmente pelo aumento de seu 
rebanho e eficiência na produção pecuária, além da ocor-
rência de BSE em alguns países exportadores de carne bo-
vina - enfermidade que não atinge o rebanho nacional, que 
abriu os mercados, antes ocupados por esses países, para 
a carne brasileira. 

A Argentina vem aumentando suas exportações de 
maneira significativa nos últimos anos. A indústria de carne 
bovina no país obteve um enorme sucesso no marketing 
internacional feito com o intuito de posicionar sua carne 
com uma percepção premium no mercado internacional. ' Já na Austrália, a exportação de carne bovina é 

forte. O país é um dos líderes nesse quesito há mais de 
uma década. Aproximadamente 75% das exportações de 
carne australiana têm sido feitas para o Japão, Coreia do 
Sul, Rússia, Taiwan e México, dentre outros países, e esse 
número segue se desenvolvendo. 
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Déficit e Superavit da Carne Bovina . (mil tons)' 

• 1999 
• 2009* 

Brasil 

Argentina 

Austrália 

Estados Unidos 

China 

(-1.500) 	(-500) 
	

500 	1.500 	2.500 

1 Produçáo - Consumo .Fonte:USDA 
*EsUmatj.,,a para 2009 

LIDERANÇA GLOBAL DA JBS 

Plataforma de produção líder nos países 
com superavit de produção; 
Líder em exportações para os mais relevantes 
países importadores de carne bovina; 
Acesso a 100% dos mercados consumidores de carne bovina; 
Relacionamento sustentável e de longo prazo 
com seus clientes globais. 

A INDÚSTRIA DE CARNE BOVINA: BRASIL, 
ARGENTINA, EUA, AUSTRÁLIA E ITÁLIA 

Com o maior rebanho bovino do mundo para fins 
comerciais, o Brasil se tornou também o maior exportador 
mundial de carne bovina, graças ao aumento da produção, 
caracterizada pelo baixo custo, o que permite a ampliação 
dos mercados clientes das exportações. A redução de 
barreiras sanitárias e comerciais também contribuiu para o 
crescimento médio de 25,5% nas exportações brasileiras 
de carne bovina desde o ano 2000. 

Em 2008 o Brasil exportou pouco mais de 1,0 milhão 
de toneladas de equivalente de carne bovina in natura, com 
faturamento de US$ 4,0 bilhões, de acordo com os dados 
da SECEX. Em relação ao mesmo período de 2007, houve 
um aumento de 14,9% em receita, com retração de 21% 
em volume. O maior comprador de carne bovina in natura 
do Brasil tem sido a Rússia, com 38% de participação, 
seguida de Venezuela (90/.), Irá (70/.), Hong Kong (50/.), 
Egito (57.), Argélia (4%) e Israel (4%). Com relação à carne 
industrializada, 20% do total exportado vai para os Estados 
Unidos, seguidos por Reino Urido (14%), Itália (6%), Países 
Baixos (67o), Alemanha (27.), Bélgica (1%) e Jamaica (1%), 
segundo dados da Abiec (Associação Brasileira das 
Indústrias Exportadoras de Carne). 

Este ano, com o aumento das restrições europeias 
a carne in natura do Brasil, houve um crescimento mais 
expressivo das vendas de carne industrializada (as vendas 
de in natura caíram), inclusive para a própria Europa. Mais 
especificamente, neste final de 2008, a crise financeira 
internacional tem impactado negativamente os embarques, 
com especial destaque para a Rússia. 

As restrições impostas pelo governo argentino 
à exportação de carne, em 2008, tiraram do país o 
40  lugar entre os maiores exportadores mundiais e o 
deixou em 70  lugar. Em 2005 a Argentina era o 30  maior 
exportador de carne do mundo. A crise entre o governo 
e os produtores rurais teve impacto importante no setor. 
O cenário ainda foi agravado, a partir de setembro, com 
a crise financeira mundial. 

25. 
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AS OPERAÇÕES 
DA JBS ESTÃO EM 
CONFORMIDADE 
COM AS LEIS E 
REGULAMENTOS 
DOS MERCADOS 
EM QUE ATUA 

Os Estados Unidos são o maior produtor de carne 
bovina do mundo, apesar de possuírem o terceiro maior 
rebanho comercial. O país é, também, o maior consumidor 
de carne bovina, onde é comum o grande consumo de carne 
de segunda e um consumo menor de cortes nobres. Com  
isso, destaca-se nas exportações da carne nobre, enquanto é 
o maior importador de carne de segunda do mundo. 

Para a JBS os Estados Unidos formam o mercado mais 
estratégico de suas operações, por ser o mais importante 
centro consumidor e produtor de proteína bovina. É, também, 
um mercado que exige muita atenção, pela sazonalidade e 
pela alta competitividade do setor no país. 

A Austrália é atualmente o segundo maior exportador 
de carne bovina do mundo. A Austrália manteve sua 
posição de liderança na exportação de carne para a Ásia, 
aproveitando-se do excelente desempenho econômico da 
região sendo principal destino a China que representa dois 
terços de sua produção. 

REGULAMENTAÇÃO DO SETOR 

A produção e comercialização de carne bovina estão 
sujeitas à extensa regulamentação de autoridades governa-
mentais municipais, estaduais, federais e estrangeiras, com 
relação ao processamento, embalagem, armazenamento, 
distribuição, propaganda e rotulagem dos produtos, incluin-
do padrões de segurança de alimentos. 

Recentemente, práticas e procedimentos de segu-
rança de alimentos na indústria de processamento de carne 
bovina têm sujeitado as empresas produtoras a análise e 
supervisão mais intensas. 

A JBS procura se manter alinhada às exigências go-
vernamentais e dos departamentos reguladores dos países 
onde atua, para garantir que as operações cumpram com to-
das as leis e regulamentações de segurança de alimentos. 
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A ~SIÇOEQUIS• 

AS AQUISIÇOES 	produtos. Em 2007, a compra cia Swift Foods, dos Estados 
Unidos, em uma operação de US$ 1,4 bilhão, consolidou 
a Companhia como a maior produtora de carne bovina 
do mundo e a terceira maior produtora de carne suína • REALIZA[)AS' PELI Aft naquele mercado. 

o 

JBS EMa 20011 
CONSOLIDARAM 
AÉGLOÉIAL IZAÇAU 
DA COMPANHIA- 

A JBS construiu um sólido modelo de gestão de 
negócios no segmento de alimentos. A Companhia busca 
ampliar- sua presença no mercado global a partip dê uma-
estratégia de avaliação de oportunidades e aquisições de 
empresas, que podem se beneficiar de um "choque-de, 
gestão" baseado no modelo JBS. Desta forma a Compa-
nhia conseguiu consolidar uma posição de liderança em 
mercados estratégicos e garantir bons resuitado para seus 
investimentos. 

Em 2005, a Companhia iniciou seu processo de 
internacionalização com a aquisição da SWIFT Armour, 
empresa argentina, e a partir de 2007 a JBS se lançou 
em um plano de expansão e globalização em direção aos 
maiores mercados produtores e consumidores de seus 

Já no ano de 2008, com as aquisições da JBS nos 
Estados Unidos, Austrália e Itália, a Companhia consolidou 
seu processo de globalização. 

Em março de 2008, a JEIS fechou, junto à Cremoni- 
ni S.p.A,, ltálià (Cremoninr), um acordo para aquisição de 
50% do capital social da Inalca S,p.A. ("Inalca"), um dos prin-v 
cipais produtorede carne bo4na da Europa; por um total, 
de 225 milhões' de Euros baseado no enteq5nse value dá-

inalca de 600 milhOes de Euros, A aquisição da Inaicahoje 
denominada de lr'ialba JBS, criou sinergias importantes entre 
os produtos q canais de vendas e distribuição da JBS e da 
Cremoníni,, ambas Ifdéres em seus respectivos merca 
dds4 por um lado  JBS,com sua produção e distribuição' 
nos mercadoé da América do Sul, Estados Unidos e da 
Austrália e de outro. a Cremonini, através da Inalca, com 
atuaçãb na Europa, Rússia e África. Para a JBS, essa ope-
ração representou uma oportunidade de acesso-através 
da Inalca, a ndvds mércados e clientes, dente-os quais 
grandes Multinacionais no setor de fast food produtores 
de alimentos industrializdos grandés cadeias de varejo' 
e empresas de distribuição de alimentos (foocl seNice). A 
aliança também ofereceu à JBS' acesso à tecnologia de 
última geração da Inalca, amplamente reconhecida, bem 
comó aos produtos de maior valor agregado comecializa-.. 
dos sob a marca Montana. Para a Cremonihi, a transação 
garante acesso privilegiado à§ principais fontes mundiais 
de fornecimento de caÈne bovina, além de fortalecer sua 
cadeia de abastecimento. Esta Associação, na Itália, jun-
tamente com àr aquisições realizadas nos Estados Uni-
dos eAustrália, firmaram a liderança global da JBS:  

As aquisições da empresa norte-americana 
Smithfield Beef e da australiana Tasman, foram fechadas em 
US$ 565 milhões e US$ 150 milhões respectivamente. 

28. 
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Em março de 2008, a JBS anunciou a compra do 
Grupo Tasman, empresa australiana, e da Smithfield Beef, 
empresa americana. A confirmação da autorização por 
parte da autoridade Regulatória da Austrália, a ACCC - 
Australian Competition & Consumer Commission - para 
a compra do Grupo Tasman foi recebida pela JBS em 23 
de abril de 2008. A nova estrutura somou à JBS Austrália 
mais de 5.000 funcionários e 15 unidades, dentre as quais 
abatedouros de bovinos e de animais de pequeno porte 
(ovinos e vitelos), com capacidade de abate de 8.500 bois/ 
dia, e 16.500 animais de pequeno porte/dia. 

Como parte da estratégia de globalização da JBS, 
a aquisição da Smithfield Beef em 2008 representou um 
passo importante na conclusão do plano de investimentos 

JBS USA passou a contar com: mais quatro plantas de 
abate de bovinos naquele país, situadas em Green Bay/ 
Wisconsin, Plainwell/Michigan, Souderton/Pensilvânia 
e Tolleson/Arizona; uma graaria em Elroy/Pensilvânia; 
uma unidade de confinamento de bovinos em South 
Charleston/Ohio; e uma transportadora, com cerca de 
120 carretas de transporte refrigerado. A Five Rivers, por 
sua vez, tem dez unidades de confinamento de bovinos, 
com capacidade para 811.000 cabeças, localizadas 
nos estados do Cobrado, Idaho, Kansas, Oklahoma 
e Texas. Com  as aquisições nos EUA, atualmente 
essa plataforma responde por 75% da receita líquida 
consolidada da JBS. 

Com essas operações a,JBS, quejáeraalídermundial 
na produção de carne bovina, passou a ser, também, 
líder em vendas de produtos à base de carne bovina. A 
Companhia obteve uma grande vantagem a partir da 
proximidade com os maiores mercados produtores e 
consumidores de carnedo mundo. Após essaintegraçãode 
negócios aJBS passou adeter 1 4%da produção mundialde 
carne bovina, com capacidade de abate de 15 milhões de 
cabeças por ano e 31% do comércio de carne no 
mercado internacional. 

.para a construção de uma sustentável plataforma de abate, 
produção e comercialização de carne nos Estados Unidos 
da América e na Austrália, que se iniciou em julho de 2007, 
através da aquisição da Swift & Co. A aquisição incrementa 
a capacidade da JBS de atender a demandas específicas 
de seus clientes e proporciona economias de escala e 
eficiências operacionais. 

A aquisição da Smithfield Beef, incluiu 100% das 
ações da subsidiária Five Rivers. Com  essa aquisição, a 

A INTEGRAÇÃO DA TASMAN 
• GROUP, DA SMITHFIELD BEE,',F E 

DO CONFINAMENTO FIVE RIVERS 
AUMENTOU A PLATAFORMA DE 
PRODUÇÃO, AMPLIOU A PRESENÇA 
GLOBAL E INTRODUZIU SINERGIAS 
!iui1;11iiIY4I;11 tW}.'4íii• 

29. 
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CNI-OIANÇA 
A INDÚSTRIA FRIGORÍFICA ARGENTINA POTENCIOALIZOU SUk 
ATIVIDADE COM A PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS BRASILEIROS,".  

.iO SUBSTANCIAL DESENVOLVIMENTO Doi GRUPO FRIGORÍFICO 
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• A JBS CONDUZ 
SEUS NEGÓCIOS 
DEFORMA 
TRANS PARENTE   
E ÉTICA, 

A JBS segue um modelo de Governança Corporativa 
com o objetivo de implantar as melhores práticas na Campa-' 
nhia, o que reflete em transparência e confiança junto aos mais 
diferentes públicos, e garantir os melhores produtos e serviços 
para os seus clientes, solidez aos fornecedores, rentabilidade 
satisfatória aos acionistas e a certeza de um futuro melhor a 
todos os colaboradores. A Governança Corporativa está na 
essência da Companhia, que adota as boas práticas do mer-
cado e atua de acordo com as leis 'Agentes de forma natural. 
A Governança é uma realidade dentro da JBS, algo dinâmico e 

natural, que faz parte do dia a dia da Companhia. A conduta da 
JBS se traduz a partir dos seus pilares da governança corpo-
rativa. Isso quer der que a 'Asãc' de comportamento organiza-
cional baseada na Governança orienta a JBS no cumprimento 
rigoroso das leis e no respeito a todos os públicos. 

GOVERNANÇA CORPORATIVA NA ESSÊNCIA DA JBS 

A responsabilidade corporativa da JBS está exprassana 
transprênàe equidade com que conduz seus negócios. 

A JBS acredita qus' com seus coIaboradoré 
comprometidos e motivados,, a Companhia cresce e 
inova constantemente atingindo assim seus resultados. 
A JBS. acredita, que pessoas são iguais, em qualquer 
lugar do planeta em qualquer ambiente de negócios, 
independentemente de seu n4'el soda], intelectual e hierárquico, 
e somente traz para a Companhia pessoas que, gozam de 
prosperidade e que visam compromeUmento com o trabalho, 
disponibilidade. aprepdiz?db,, crescimento e expansão. 
Para a JBS, o seu maior patrimônio é o Capital Humano. 
A capacidade de trabalho humano faz o sucesso, da 
Companhia e subsidia e sustenla todas as possibilidades de 
crescimento e investimento futuros: 

Em termQs de foco operacional, a JBS acredita que' 
tudo começa e termina nas plantas, dado que a harmonia 
e a precisão da qualidade damatéría-prima "boi", soma-
ds à capacidade de trabalho humano, fazem o sucesso-  
da Companhia e subsidiam e sustentam as possibilidades 
de crescimento e investimento futuros. A JBS monitora os 
fatores externos para a tomada de decisões estratégicas 
e foca sempre o que está ao seu alcance e no que pode 
controlar. A Companhia é obstinadà no controle de custos, 
no aumento de capacidade de abate a de produção, na 
constante melhoria dos rendimentos e garantia da melhor 
qualidade dos seus produtos. 

BASE, DA SUA . GOVERNANÇA. 
CORPORATIVA 

31. 
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O controle de risco identifica e classifica os eventos 
que resultem em riscos estratégicos aos negócios da JBS, 
segundo a probabilidade, e determina os respectivos pro-
cedimentos de controle. A Companhia trata de forma cons-
ciente os possíveis riscos que envolvem seu setor de atua-
ção e define metas e diretrizes para o seu gerenciamento. 

O comprometimento com uma efetiva governança 
corporativa está refletido na cpção feita pelo registro da 
Companhia no segmento de listagem do Novo Mercado da 
Bolsa de Valores de São Paulo, que possui rigoroso com-
prometimento com boas práticas de governança corporati-
va. A JBS demonstra seu compromisso com a transparên- 

A Companhia cria e sustenta diferentes Comitês para 	cia e com a qualidade na gestão dos negócios através de 
garantir a condução correta de todas as suas atividades. 
A JBS possui atualmente os Comitês de Auditoria, Finan-
ças, Gestão de Pessoas e Estratégia Empresarial. O Comitê 
Empresarial, por exemplo, faz a gestão de Sustentabilidade 
da JBS. A JBS acredita que o seu desenvolvimento e cres-
cimento empresarial devem estar associados à sustenta-
bilidade de suas ações. Com  essa crença, a JBS apoia e 

POLÍTICA DE AVALIAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

A política de divulgação de informações é outro tópi-
co importante para atender às regras de transparência e às 
exigências dos órgãos reguladores do mercado financeiro, 
como o Banco Central, a CVM - Comissão de Valores Mo-
biliários - e a Bovespa. A JBS S.A. divulga fatos relevantes 
e comunicados conforme a Instrução da CVM, que exige a 
publicação de dados sobre seus negócios de forma a dar 
aos investidores e ao mercado tempo hábil para a toma-
da de decisões em relação aos seus investimentos. A JBS 
disponibiliza também, através de press releases, os seus 
resultados trimestrais ao mercado e realiza uma conferên-
cia para os investidores e analistas de mercado e também 
uma coletiva de imprensa a cada três meses para comen-
tar o seu desempenho, acontecimentos e assim esclarecer 
eventuais dúvidas do mercado.  

compromissos públicos inerentes ao Novo Mercado: 
Conceder a todos os acionistas o direito de venda 
conjunta (tag along), em caso de alienação do con-
trole acionário da Companhia, devendo o adquirente 
do controle realizar 01 er:a pública de aquisição das 
ações aos demais acionistas; 
Adotar procedimentos de oferta que favoreçam a 
dispersão acionária; 
Cumprir padrões mínirros de divulgação trimestral 
de informações; 
Seguir políticas mais rígidas de divulgação com rela-
ção às negociações reaizadas pelos acionistas con-
troladores da Companhia, conselheiros e diretores, 
envolvendo valores mobiliários de sua emissão; 
Submeter quaisquer acordos de acionistas e programas 
de opção de compra de ações existentes à Bovespa; 
Elaborar demonstrações financeiras anuais, inclusi-
ve demonstrações de fluxo de caixa, em inglês, de 
acordo com normas contábeis internacionais, tais 
como o U.S. GMP ou o IFRS; 
Adotar exclusivamente as normas do regulamento 
de arbitragem da Bovespa, pelas quais a Bovespa, 
a Companhia, o acionista controlador, os administra-
dores e os membros do Conselho Fiscal da Compa-
nhia, se instalado, comprometem-se a resolver toda 
e qualquer disputa ou controvérsia relacionada ao 
regulamento de listagem por meio de arbitragem; 

. investe na melhoria da cadeia produtiva da qual faz parte. 
As ações da JBS são negociadas no Novo 

Mercado, segmento da Bovespa integrado por Compa-
nhias que se comprometem, de forma voluntária, com a 
adoção das práticas de governança corporativa adicionais 
às exigidas pela legislação. 
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Para garantir a conduta correta em todas as suas 
atividades, a JBS, atualmente além do Conselho de Admi-
nistração e Fiscal a JBS possui Comitês de Auditoria, Fi-
nanças, Gestão de Pessoas e Estratégia Empresarial. Cada 
um desses comitês tem um papel relevante na garantia dos 
processos de gestão da JBS. 

Comitê de Auditoria 
Opinar sobre contratação, remuneração, retenção e 
substituição do auditor externo; 
Contribuir na elaboração do escopo e do crono-
grama de atividades anuais da auditoria e na revi-
são dos atuais controles internos de riscos, visando 
melhorar a qualidade das informações fornecidas ao 

Comitê de Finanças 
Opinar sobre estrutura de capital adequada e pre-
parar estudos sobre custos de capital do mercado 
vis-à-vis custos das dívidas da Companhia; 
Estudar detalhadamente os projetos de investimen-
tos e adequação de sua estrutura financeira; 
Opinar sobre a proposta de distribuição de dividen-
dos e sobre o planejamento fiscal; 
Acompanhar os resultados trimestrais; 
Zelar pelos sistemas internos de controle financeiro. 

Comitê de Gestão de Pessoas 
Auxiliar o Conselho de Administração no que diz res-
peito à remuneração e identificação de diretores; 
Opinar sobre os mecanismos de remuneração variá-
vel e de incentivos de longo prazo; 
Contribuir no processo de avaliação de executivos; 
Oferecer suporte ao Conselho de Administração na 
administração do plano de sucessão de executivos; 
Monitorar política de retenção de talentos da 
Companhia; 

Opinar sobre a estrutura organizacional da Compa-
nhia e as políticas gerais de recursos humanos. 

Comitê de Estratégia Empresarial 
O Sr. Marcus Vinicius Pratini de Moraes atualmente é 
o presidente; 
Desenvolver e propor ao Conselho as políticas relati-
vas à estratégia empresarial e à sustentabilidade das 
operações da Companhia; 
Assessorar o Conselho de Administração em todos 
os aspectos relacionados à sustentabilidade, me- 
diante identificação, abordagem e tratamento de as-
suntos críticos que representem riscos ou possam 
ter impacto relevante nos negócios; 
Formular recomendações ao Conselho de Admi-
nistração e acompanhar a implantação de políticas, 
estratégias e ações que se relacionem à sustentabi-
lidade dos negócios da Companhia; 
Avaliar as propostas de investimentos estratégicos da 
Companhia sob a ótica da sustentabilidade e formular 
recomendações ao Conselho de Administração, quando 
da tomada de decisão em relação a tais investimentos. 

. 	Conselho de Administração; 
Identificar e sugerir ações de suporte ao acompa-
nhamento das atividades dos auditores internos e 
externos e estabelecer canal de comunicação entre 
órgãos internos de controles contábeis e o Conselho 
de Administração; 
Procurar sanar eventuais controvérsias entre os audi-
tores, administração e conselho fiscal sobre as de-
monstrações financeiras contábeis. 
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

O Conselho de Administração é o mais alto órgão 
da administração da Companhia e é responsável por, em 
outras questões, determinar as políticas e diretrizes dos 
seus negócios. O Conselho de Administração também 
supervisiona a Diretoria e monitora a implementação, 
pela Diretoria, das políticas e diretrizes estabelecidas 
periodicamente pelo Conselho de Administração. 

Atualmente o Conselho de Administração da JBS 
é formado por 7 membros sendo três deles conselheiros 
independentes. 

O mandato do primeiro Conselho de Administração, 
após a abertura de capital ocorrida em 2007, é de 3 anos. Com  
isso o mandato dos atuais membros do Conselho de Adminis-
tração vence em 2009. A partir do ano de 2009 os membros 
do Conselho de Administração serão eleitos por um mandato 
unificado de 2 anos podendo ser reeleitos, sem restrições. 

O Conselho de Administração se reúne uma vez a 
cada trimestre e a qualquer momento, quando uma reu-
nião extraordinaria for convocada pelo presidente ou por 
qualquer outro membro. 

Joesley Mendonça Batista. O Sr. Joesley Batista é o atual Pre-
sidente do Conselho de Administração, eleito para tal função 
em 2 de janeiro de 2007. Possui mais de 20 anos de expe-
riência com produção de carne bovina no Grupo de JBS e 
é também Presidente Executivo da JBS S.A. Joesley Batista 
trabalha no Grupo JBS desde 1988 e é um dos filhos do Sr. 
José Batista Sobrinho, o fundador do Grupo JBS e irmão do 
Sr. José Batista Junior e do Sr. Wesley Mendonça Batista, 

Wesley Mendonça Batista. O Sr. Wesley Batista é o atual 
Vice-Presidente do Conselho de Administração, eleito para tal 
função em 2 de janeiro de 2007. Possui mais de 20 anos de 
experiência com produção de carne bovina no Grupo deJBS. 
É também membro da Diretoria, e trabalha no Grupo JBS 
desde 1987. Wesley é um dos filhos do Sr. José Batista So-
brinho, o fundador do Grupo JBS e irmão do Sr. José Batista 
Jr. e do Sr. Joesley Mendonça Batista. 

José Batista Sobrinho. O Sr. José Batista é membro do nos-
so Conselho de Administração e é o fundador do Grupo 
JBS. Possui mais de 50 anos de experiência com produção 
de carne bovina no Grupo JBS. O Sr. José Batista foi eleito 
para tal função em 2 de janeiro de 2007. O Sr. José Batista 
é pai do Sr. Joesley Mendonça Batista, do Sr. Wesley Men-
donça Batista e do Sr. José Balista Jr. 

José Batista Junlor. O Sr. Batista é membro do nosso 
Conselho de Administração, eleito para tal função em 2 de 
janeiro de 2007, e possui mais de 25 anos de experiência 
com produção de carne bovina no Grupo JBS. O Sr. Batista 
é um dos filhos do Sr. José Batista, o fundador do Grupo 
JBS e irmão do Sr. Joesley Mendonça Batista e do Sr. 
Wesley Mendonça Batista. 

Marcas Vinicius Pratini de Moraes. O Sr. Pratini de Moraes 
é membro independente do Conselho de Administração, 
desde 2 de janeiro de 2007. É graduado em economia pela 
Faculdade de Ciências Econômicas da Universidade do 
Rio Grande do Sul (1963), pós-graduado em Administra-
ção Pública pela Deutsche Stiftung fur Entwicklungslãnder - 
Berlim (1965) e Administração de Empresas pela Pittsburgh 
University & Carnegie Tech - Carnegie Institute of Techno-
logy (1966). O Sr. Pratini de Moraes exerceu os cargos de 
Ministro Interino do Planejamento e Coordenação Geral 
(1968-1969), Ministro da Indústria e do Comércio (1970-
1974), Ministro de Minas e Energia (1992) e Ministro da 
Agricultura, Pecuária e do Abastecimento (1999-2002). 

Demósthenes Marques. Nascido em Passo Fundo - AS, é gra-
duado em Engenharia Civil pela Universidade Federal de San-
ta Mana, pós-graduado em Desenvolvimento Urbano pelas 
Faculdades Integradas Cândido Mendes, especialista em 
Auditoria de Obras Públicas pela UnB, e Sistemas de Informa-
ções Geográficas pela Universidade Federal de São Carlos. 
É diretor de investimentos da FIJNCEF desde julho de 2004. 
É empregado da Caixa Econômica Federal desde 1989, 
onde exerceu funções executivas nas áreas de Desenvolvi-
mento Urbano e Desenvolvimento Econômico e Social. 

MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Cargo Data de eleição Término do mandato 
Joesley Mendonça Batista Presidente 2/1/2007 AGO de 2009 
Wesley Mendonça Batista Vice-Presidente 2/1/2007 AGO de 2009 
José Batista Sobrinho Conselheiro 2/1/2007 AGO de 2009 
José Batista Jr. Conselheiro 2/1/2007 AGO de 2009 
Marcus Vinicius Pratini de Moraes(1) Conselheiro 2/1/2007 AGO de 2009 
Demósthenes Marques(1) Conselheiro 11/4/2008 AGO de 2009 - 
Humberto Pires Grault Vianna de Lima(1) Suplente 11/4/2008 AGO de 2009 
(1) Conselheiro Independente 
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Atuou como membro dos Conselhos de Administra-
ção de Litel S/A (holding da estrutura societária de controle 
da Cia. Vale do Rio Doce), Brasil Ferrovias, Ferronorte, Ferro-
ban, Novoeste e ALL - América Latina Logística. 

Humberto Pires Grault Vlanna de Lima. Brasileiro, graduado em 
Ciências Econômicas, pela Faculdade de Ciências Políticas e 
Econômicas do Rio de Janeiro, em 1979. Também possui pós-
graduação em Economia, na Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas da Universidadedo Estado de São Paulo, no período 
de janeiro de 1982 a dezembro de 1983, e em Economia, na 
Escola de Pós-Graduação em Economia da Fundação Getúlio 
Vargas, no período de janeiro de 1990 a dezembro de 1991. 
Exerce cumulativamente aos cargos de Gerente de Novos 
Projetos e de Gerente de Participações, na Fundação Petrobras 
de Seguridade Social - Petros, desde março/2008. 

DIRETORIA 

A Diretora da JBS é o seu órgão executivo. Os diretores 
executivos são os seus representantes legais e são responsá-
veis pela organização interna, processo deliberativo, operações 
diárias e implementação de políticas e diretrizes gerais estabele-
cidas periodicamente pelo Conselho de Administração. 

Os membros da Diretoria da Companhia são eleitos 
pelo Conselho de Administração por mandatos de 3 anos e 
estão sujeitos à reeleição. A Diretoria da JBS se reúne sem-
pre que convocada pelo Diretor Presidente ou pela maioria 
de seus membros, 

Joesley Mendonça Batista. O Sr. Joesley Batista é o atual Pre-
sidente do Conselho de Administração, eleito para tal função 
em 2 de janeiro de 2007. Possui mais de 20 anos de expe-
riência com produção de carne bovina no Grupo de JBS e 
é também Presidente Executivo da JBS S.A. Joesley Batista 
trabalha no Grupo JBS desde 1988 e é um dos filhos do Sr. 
José Batista Sobrinho, o fundador do Grupo JBS, e irmão do 
Sr. José Batista Junior e do Sr. Wesley Mendonça Batista. 

Wesley Mendonça Batista. O Sr. Wesley Batista é o atual Vice-
Presidente do Conselho de Administração, eleito para tal 
função em 2 de janeiro de 2007. Possui mais de 20 anos 
de experiência com produção de carne bovina no Grupo de 
JBS. É também membro da Diretoria e trabalha no Grupo 
JBS desde 1987. Wesley é um dos filhos do Sr. José Batista 
Sobrinho, fundador do Grupo JBS, e irmão do Sr. José Ba-
tista Jr. e do Sr. Joesley Mendonça Batista. 

Francisco de Assis. O Sr. Francisco é membro da Diretoria 
desde 2 de janeiro de 2007. Formado em Direito pela 
Pontifícia Universidade Católica do Paraná. Cursou pós-
graduação Lato Sensu em Direito Ambiental, na Pontifícia 
Universidade Católica do Paraná; pós-graduação Lato 
Sensu em Direito Empresarial pela Universidade Mackenzie 
- SP; cursou pós-graduação Strictu Sensu (mestrado), nas 
Universidades Mackenzie de São Paulo e Universidade 
Federal do Paraná, nas áreas de Direito do Estado, com 
dissertação em Sistema Constitucional Tributário, com todos 
os créditos para o Doutorado; cursou MBA na USP - SP em 
Economia do Trabalho. Exerce sua atividade no Grupo JBS 
desde dezembro de 2001. 

Sérgio Longo. O Sr. Sérgio Longo atuou como Diretor Financeiro 
da JBS de 2003 a janeiro de 2009, quando renunciou ao 
cargo. Em abril de 2009 foi eleito membro do Conselho Fiscal 
da JBS S.A. O Sr. Sérgio Longo possui experiência de mais 
de 25 anos trabalhando em instituições financeiras e, antes 
de ingressar na Companhia, trabalhou por 18 anos no Banco 
Sudameris e 4 anos no Banco Rural. 

Jeremiah Alphonsus O'Callaghan. O Sr. Jeremiah nasceu em 
Cork, Irlanda em 1953. Estudou Engenharia na UCC (Univer-
sity College Cork) e imigrou para o Brasil em 1979. Ingres-
sou na indústria de carnes em 1983 desenvolvendo comér-
cio global para o setor de carne bovina brasileira. Trabalhou 
inicialmente na Mouran (1983 a 1989), depois na Bordon 
(1989 a 1995) e entrou na JBS em 1996 para desenvolver a 
área de Negócios Internacionas. 

DIRETORES Cargo Data de Eleição Término do mandato 
Joesley Mendonça Batista Diretor-Presidente 2/1,2007 2/1/2010 
Wesley Mendonça Batista Diretor Executivo de Operações 2/1/2007 2/1/2010 
Francisco de Assis Diretor Jurídico 2/1i2007 2/1/2010 
Sérgio Longo Diretor de Finanças 2/1,2007 2/1/2010 
Jeremiah O'Callaghan Diretor de Relações com Investidores 14/5,2008 2/1/2010 
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experiência na indústria de 
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ESTRATÉGIAS E VANTAGENS COMPETITIVAS 

A sólida performance da JBS e seus índices de pro- 
dutividade crescentes permitem que a Companhia cresça 

constantemente, e melhore continuamente suas margens 

operacionais. A estratégia da JBS tem como objetivo: 

manter-se líder global no setor de carne bovina; 

aumentar a sua rentabilidade e a solidez financeira; 
perenidade de seus negócios. 

Para garantir essa meta, a JBS adota uma estratégia base-
ada nos seguintes princípios: 

busca de oportunidades de investimentos e aquisições; 

sólida estrutura financeira; 

experiente e eficiente equipe de administração; 

busca continua de redução de custos; 

aumento de produtividade e expansão da sua participa-
ção em produtos mais rentáveis e de maior valor agrega-

do, que maximizam a rentabilidade da Companhia; 
busca por melhores margens; 

diversificação das suas plataformas de produção. 

GESTÃO DE RISCOS 

AJBS se antecipa aos potenciais problemas que podem 

afetar o setor de produção e comercialização de carne bovina 

principalmente no que diz respeito a baneiras comerciais. 

A estratégia da Companhia de expandir suas ope-

raçõós em unidades localizadas em diversos estados no 

território brasileiro é fundamental para protegê-la de riscos 

relativos a barreiras fitossanitárias no comércio internacional 

de carne bovina. 
No caso de ocorrência de eventuais bloqueios co-

merciais ou sanitários para alimentos de origem bovina 

produzidos em determinadas regiões, a JBS pode manter 

as exportações de seus produtos por meio da produção 

originada nas plantas localizadas em áreas que não estão 

sob embargo. 
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, A JBS é uma Companhia que tem seu sucesso baseado 
na gestão de produtos com responsabilidade ambiental. 

A JBS ADOTA 
POSTURA 
RESPONSÁVEL 
EM RELAÇÃO 

*AO USO DOS 

1f f  

Também contribui com a Gestão de Riscos referentes 
a barreiras comerciais de cunho político ou fitossanitário a inter-
nacionalização da produção com a pulverização de plantas em 
outros países (Argentina, Estados Unidos, Itália e Austrália). 

Com as incertezas dos mercados financeiros inter-
nacionais, a pressão do câmbio no Brasil com a volatilidade 
do real durante 2008, a JBS atuou no sentido de minimizar 
sua exposição aos riscos financeiros. Princípios conserva-
dores de governança possibilitaram à Companhia enfrentar 
com mínimo impacto a redução na oferta global de crédito 
e manter suas margens consolidadas. 

POLÍTICA AMBIENTAL 

RECURSOS 
NATURAIS, 
GARANTINDO A 
VIABILIDADE DE 
SEU NEGÓCIO 

Para ela o meio ambiente deve ser visto como um fator 
de estabilidade dos negócios e, portanto, tratado de 
forma sustentável. Para a Companhia a excelência na 
gestão do meio ambiente deve ter como premissas ser 
economicamente viável e ecologicamente correta. 

As unidades da JBS estão em um padrão evolutivo 
na gestão dos recursos naturais. Para isso atuam de for-
ma responsável na utilização de materiais, têm as questões 
relacionadas à mitigação do aquecimento global em suas 
políticas internas, tanto que, é a primeira Companhia do se-
tora conseguir aprovar um projeto de crédito de carbono de 
acordo com as regras do Protocolo de Quioto. 

O tratamento de resíduos em todas as unidades da 
JBS é uma questão considerada prioritária, tanto sob o as-
pecto ambiental, como de saúde pública. A JBS investe em 
tecnologias para tornar inertes seus resíduos industriais e 
minimizar seus impactos no meio ambiente. 

A Companhia mantém programas de redução do 
uso de água e realiza o tratamento de seus efluentes de 
forma a retornar à natureza a água dentro dos padrões de 
qualidade exigidos pelos órgãos normativos. 

Também existem programas de redução do uso de 
energias e a busca por energias alternativas que reduzam 
o impacto da Companhia na necessidade de geração de 
eletricidade nos países onde atua. 

MERCADO DE CAPITAIS 

Suas ações negociadas na Bovespa sob o código 
JBSS3 apresentaram em 2008 uma performance de -15,5%, 
enquanto o índice Bovespa teve perforrnance de -40,2%. 
A JBS acredita que o bom desempenho de suas ações em 
relação ao índice é reflexo do reconhecimento de sua solidez 
e transparência pelo mercado. A JBS consolidou-se como a 
maior Companhia produtora e exportadora de carne bovina 
no mundo, tendo sua capitalização de mercado ultrapassado 
a barreira dos R$ 7,6 bilhões, Ao final de 2008, estavam dis-
poníveis para negociação em bolsa de valores, o chamado 
Troe float com 683.167.775 ações, correspondente a 47,5% 
do capital da Companhia. Em dezembro de 2007, o íree float 
era de 36,4%. 

Em linha com o seu movimento de expansão que 
tem sido observado principalmente no mercado america-
no, região onde obtém a maior parte de suas receitas, a 
JBS concluiu em 2008 seu programa de ADAs (American 
Depositary Receipt) nível 1 visando o aumento de liquidez e 
visibilidade das suas ações. As ADRs Nível 1 são negocia-
das sob o código da JBSA 
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Publica  doo 	 Anúncio do 
Resultados do 	 Programa de 

	

1 T08. 	 ADRO. 

	

malJ08 	junJ08 	IuI/08 	a90/08 	sei/OS 

Acionistas em 31 de dezembro de 2008 

ACIONISTAS N° de açôe8 % 
J&F Participações S/A 632.781.603 	. 44.0% 
ZMF Fundo de Investimentos Participações 87,903.348 6,1% 
Ações em tesouraria 34.226.20() 2,4% 
Ações em circulação 

BNDES Participações S/A - BNDESPAR 186.891.800 	13,0% 
FRDT-FP 205.365.1 Oli 	14,3% 
Minontarios - 290.910.874 	20,2% 
Total das ações em circulação 	 683.167.775 	 47,5% 
TOTAL 	 1.438.078.926 	 100,0% 
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EX CE LtN  C A 1. 
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OPERPÇAO E 
REL 1CNAMENI.0: 
COMER C[ AiL 

Com toco no crescimento e na expansão gogáficá.' 
das duas atividades, à JBS distrlui suas op&açÕêé'Ørodiíti-" 
vas em 22 unidades locálizadas em nove estados, no Brasif 
6 unidades na Argentina, 16 nos Estados Unidos, 10 ria AU-' 
trália e 8 na Itália. As aquisições de todas as unidades tiveram 
como estratégia atuar em regiões com grande concentração 
de gado e, com isso conseguir flexibilidade. operacionai .da. 
produção, redução de custos de transporte do gado e do 
produto pronto, bem como redução de riscos fitoss?nitáIi, 

,A làcalizaçâo estratégica das unidades é' um dos fa-: 
tores que colocam a Companhia em posição de vantagem 
nomercado, pois proporciona uma estrutura de produção" 
com custos er»utos e eficiência operaciãnal. 

No Brasil os fornecedores de gado, na carteira na 
JBS, somam 15.000 criadores. Seguindo os princípios d 
garantia da segurançado gado e dualidade da carne,-os 
criadores estão localizados em um raio de até 500 quilôme 
tros das unidades de abate. 

~i 

COM PLATAFORMA D  
COM MAIS DE 69 UNIDADES, Er` 
DISTRIBUIÇÃO GLOBALIZADA, A JBS 
TEM̀1 -̀' ACESSOA.100% DOS MERCADOS 
CONSUMIDORES D 1 CARNE BOVINA 
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Nas operações na Argentina, o gado é adquirido 
em feiras, de aproximadamente 1.600 criadores, que estão 
localizados em um raio de até 350 quilômetros das unidades 
de abate. 

Os fornecedores da JBS USA formam uma carteira  

grande penetração no mercado brasileiro e internacional. 
Toda a produção segue rígido controle de qualidade e aten-
de a padrões fitossanitários internacionais. 

A manipulação de carnes é realizada em salas cli-
matizadas e as câmaras de resfriamento ou congelamento 

selecionada, com centros de criação (confinamentos) que 	têm temperatura controlada por sistemas totalmente com- 
fazem parte de redes maiores de fornecimento de carne 
naquele país. 

Nas operações da Austrália, o gado é adquirido de 
uma carteira de mais de 10.000 fornecedores. 

Em todas as operações, a JBS tem uma equipe es-
pecializada na compra de gado. Os criadores são selecio-
nados a partir de rigorosos critérios, entre eles a exigência 
de documentações que comprovem a qualidade de suas 
operações, além da verificação de que a utilização de anti-
bióticos e produtos químicos agrícolas segue os respecti-
vos padrões da indústria. 

JBS BRASIL MI 

putadorizados. 

Programas de controle para Limpeza e Higienização 
(PPHO - Procedimento Padrão de Higiene Operacional), 
Treinamento de Pessoal (GMP - Good Manufacture 
Practice), Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle 
(HACCP - Hazard Analysis and Criticai Control Point), 
além do Programa de Qualidade Total Fribol (TCF), são 
realizados permanentemente para assegurar a qualidade 
dos produtos. 

Adicionalmente, as carcaças são inspecionadas por 
médicos veterinários do Serviço de Inspeção Federal do 
Ministério da Agricultura - SIF piara emissão de autorização 
para a produção e processamento. Complementando o 
acompanhamento de sanidade e rastreabilidade da maté- 

A Companhia explora o ramo de abatedouro e frigo- 	ria-prima, os processos são submetidos a controle efetua- 
rificação de bovinos, industrialização de carnes, conservas, 
gorduras, rações e produtos derivados, com unidades in-
dustriaislocalizadas nos estados de São Paulo, Goiás, Mato 

do por modernos laboratórios e técnicos experientes nas 
unidades industriais JBS. 

Em 2008, a JBS Brasil fechou o ano com 22 unida- 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Rondônia, Minas Gerais, Acre, 	des para atender seus clientes e com a capacidade de 
Rio de Janeiro e Paraná. Poduz uma ampla linha deprodutos 	abate de 18.900 cabeças de gado/dia e 16.900 funcioná- 
industrializados e de cortes nobres de carne in natura com 	rios no Brasil. 
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go 

JBS ARGENTINA = 

A JBS Argentina foi criada a partir da compra da 
Swift Armour S/A, empresa fundada em 1907 e que em 
2005 foi adquirida pela JBS, sendo formada por seis 
unidades industriais: Rosário, Venado Tuerto, São José, Ponte 
Vedra, Berazategui e Col-Car, além de uma unidade industrial 
de embalagens em lata, localizada em Zarate. 

A JBS Argentina dedica-se à exploração do ramo 
de abatedouro e frigorificação de bovinos, industrialização 
de carnes, conservas, gorduras, rações e produtos deri-
vados, com unidades industriaislocalizadas nas províncias 
de Buenos Aires, Entre Rios, Santa Fé e Córdoba. A JBS 
Argentina possui três subsidiárias, sendo duas adquiridas 

As unidades produtivas estão localizadas de manei-
ra estratégica, nas províncias com maior concentração de 
produção de gado. Também são equipadas com tecnolo-
gia moderna no processamento de carnes resfriadas, con-
geladas e produtos industrializados. 

O objetivo da JBS Argentina é desenvolver, produzir 
e comercializar alimentos à base de carne com alto valor 
agregado, saudáveis, seguros e saborosos. Os públicos 
principais são os consumidores finais e grandes empresas 
de alimentação. 

AJBS busca a qualidade em todas as etapas de seus 
processos. Para isso adota a rastreabilidade dos animais 
e rigorosos sistemas de controle sanitário e de qualidade, 
além de cuidados especiais com suas embalagens, que 
além de garantir a qualidade dos produtos no transporte, 
reforçam sua imagem de competência junto aos clientes. 

A JBS Argentina fechou o ano de 2008 com seis 
plantas de abate, com capacidade de 6.700 cabeças/dia, e 
produção de industrializados, e uma fábrica de latoaria com 
mais de 5 mil funcionários naquele país. 

'em 2007, um frigorífico abatedouro em Berezategui (Con-
signaciones Rurales), uma fábrica de latas localizada em 
Zarate (Argenvases), ambas na província de Buenos Aires 
e uma adquirida em 2008, um frigoríf co abatedouro em 
Córdoba (Col-car). A JBS Argentina ocupa posição de lide-
rança na produção de alimentos à base de carne no país, 
além de ser a primeira em exportação de carne bovina, sen-
do reconhecida pela alta qualidade dos produtos, tanto pelo 
exigente mercado interno argentino, como pelo mercado 
internacional. Foram abatidas, pela JBS Argentina, 474 
mil cabeças em 2008 frente a 608 mil em 2007, um 
aumento de 22%. 

JBS ARGENTINA 

Carne in Natura produtos 	1 	1 	Carne Industrializada cuslomizados 

Cabafia ( Plate 	Switt 	J 	UM Exeter 	J La Bianca 
Las Luas 1 

IE"IE'IL]IE 

AGE 
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JBS USA 

Desde 2007 a JBS tornou-se a maior Companhia 
de produtos de origem bovina a atuar no mercado norte-
americano. Isso foi possível com a compra, em julho da-
quele ano, da Swift Foods & Company, empresa reconhe-
cida por fornecer produtos de origem bovina e suína com 
qualidade há mais de 150 anos. 

A Switt & Company, hoje denominada de JBS USA, 
é líder absoluta na exportação mundial de carnes bovinas 
e seu foco de atuação está em desenvolver e fornecer ali-
mentos bovinos e suínos com praticidade e sabor. 

Além de abastecer o maior mercado consumidor de 
carne bovina e pratos industrializados. A JBS USA represen-
ta uma diversificação das operações da Companhia com a 
oportunidade de exploração do segmento de carne suína. 

O total de cabeças abatidas em 2008, na Unidade 
de Negócios de carne suína da JBS USA foi de 12.576 
mil, uma evolução de 4,02% em relação a 2007, que foi 
de 12.071 mil. 

Nos Estados Unidos a ,JBS conduz suas operações 
por meio de oito instalações de processamento de carne 
bovina, três instalações de processamento de carne 
suína, uma instalação de abatimento de cordeiros, para 
processamento de produtos selecionados de carne bovina 
e suína, um curtume, sete cenros alugados de distribuição 
regional, duas instalações de produção de graxa e, 
também, 11 confinamentos de engorda operadas pela JBS 
Five Rivers. 

As operações nos EUA, no final de 2008 já conta-
vam com mais de 17.900 funcionários e a produção está 
distribuída a partir de 18 unidades com uma capacidade 
de abate de 28.600 cabeças de bovinos/dia, 48,500 cabe-
ças de suínos/dia, 4.500 cabeças de animais de pequeno 
porte/dia, e 11 confinamentos com capacidade estática de 
engorda de 820.000 mil cabeças de gado. 

JBS EUA 

Bovinos 
	

Suínos 

G.FSwiftl855I Swift ISwift® Angus j Brand Stack 
Premium® [GkAnUs  

1 Select 	1 Angus TM  

I lI  • 
.43. 
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JBS AUSTRÁLIA 

Com nove unidades de abate e outras cinco de nos mercados da costa do Pacífico e da América do Norte 
confinamento de bovinos instaladas na Austrália, a JBS se 	merece destaque. Os sofisticados cuidados com a saúde 
posiciona em um dos principais mercados produtores de 	e higiene têm possibilitado uma forte expansão em direção 
carne no mundo. Isso contribui para a consolidação de sua 	a novos clientes ao redor do mundo. 
liderança mundial. 	 No término de 2008, as operações da JBS Austrália 

A JBS Austrália é a maior e mais abrangente pro- 	estavam distribuídas através de 10 plantas com capacida- 
cessadora e exportadora australiana de carnes. Mantém 	de de abate de 8.500 bois/dia e 15.000 animais de peque- 
relações comerciais com mais de 30 países. Sua atuação 	no porte/dia. 

JBS AUSTRÁLIA 

Bovinos 

Long Fed 
Swift 	Fed 	AMFI 	MiddIe Fed 	e Marbling 	Beef City 

Scores 

s, 
44. 
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Ç~5 ~F-, 04-, 

jj 
INALCA JBS 11 

A Inalca JBS na Itália possui mais de 2 mil funcio-
nários, 8 plantas de produção e capacidade de abate de 
3.000 bovinos por dia. A Companhia possui também uma 
plataforma de distribuição adicional no Reino Unido, Rússia, 
Angola, Congo, Argélia, República do Congo e Polônia. 

A aquisição da Inalca, hoje denominada de Inalca 
JBS, criou sinergias importantes entre os produtos e ca-
nais de vendas da JBS e da Cremonini, ambas líderes em 
seus respectivos mercados, Por um lado, a JBS com a sua 
produção e distribuição nos mercados da América do Sul, 
Estados Unidos e da Austrália, e do outro lado a Cremonini, 
através da Inalca, com atuação na Europa, Rússia e África. 

1 

INALCA JBS 

JBS 1 1 CREMONINI 

50% 	1 	1 	50% 

INALCA JBS 

Bovinos 

Inalca 	1 	1 	Ibise 	1 	1 	Montana 

	

L I 	 1M0hN1 
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Vendas e Mercado 
Mercados Internos 

Distribuição da Receita por Mercado . JBS em 2008 

• Mercado Doméstico 
• Exportações 

68% 

Distribuição da Receita por. 
Unidade de Negócio. JBS em 2008 

• Carne Bovina Itália 
• Carne Bovina Argentina 

Carne Bovina Brasil 
• Carne Bovina EUA 
• Carne Suma EUA 
• Carne Bovina Austrália 

5% 
12% 	 3% 

Brasil 
Os clientes JBS no Brasil são, principalmente, 

varejistas, restaurantes, curtume, distribuidores e indústria 
de alimentos. A Companhia criou o Programa Açougue 
Swift, para criar um relacionamento sólido com os clientes 
e consolidar a marca entre os consumidores finais. A JBS 
também investe ativamente nas marcas Swift, Maturatta, 
e Friboi, bem como na difusão do conceito Organic Beef 
lunto ao trade e aos consumidores. 

Atualmente, a JBS Brasil possui uma carteira com 
pequenos, médios e grandes clientes. 

Argentina 
Na Argentina, a JBS comercializa marcas próprias 

e de terceiros, entre as quais se destacam: Swift, Caba(ia 
Las Luas, Armour, Plate, Fray Bentos, Safra, Exeter e Corte 
Buona. 

A carteira de dentes na Argentina é formada por diver-
sas empresas, entre elas as principais redes de hipermercados 
e supermercados no país, além de atacadistas e distribuidores 
presentes em todo o território argentino. 

EUA 
A JBS USA comercializa marcas reconhecidas em 

nível global pelo alto padrão de qualidade dos produtos, 
sempre focados na inovação para agregar valor às vendas 
dos clientes ao disponibilizar produtos saborosos e práticos 
aos consumidores. A carteira de clientes é constituída por 
grandes redes atacadistas, algumas delas atuando em diver-
sos países. Da carteira de atacadistas, os principais clientes 
detém um significante número das vendas da Companhia, 
todos bem consolidados em suas áreas de atuação. 

Austrália 
Na Austrália, o mercado doméstico possui relevância 

estratégica e apresenta granoe potencial de crescimento. 
A JBS atua nesse mercado com marcas fortes e produtos 
diversificados, voltados a um público consumidor exigente, 

em crescimento e com alto poder de consumo. 

19% 

14% 

47% 

46. 
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7% 	 11% 

8% 	9% 

Mercado Externo 

Brasil 
A JBS é a maior Companhia exportadora de 

produtos de origem bovina no Brasil, segundo dados do 
SECEX (Secretaria de Comércio Exterior do Ministérios do 
Desenvolvimento), e ocupa uma importante posição entre 
as principais exportadoras brasileiras em todos os setores. 
Assim como no comércio doméstico, não há concentração 
de clientes no mercado internacional. 

Argentina 
Na Argentina, a JBS também ocupa o primeiro lu-

gar nas exportações de carne bovina. No último exercício, a 

•

JBS Argentina foi responsável pela maioria das exportações 
de carne industrializada no país, sendo que os principais 
destinos das exportações são os Estados Unidos e a Eu-
ropa, que somam uma base de cerca de 172 clientes no 
mercado externo. 

Estados Unidos 
Para o mercado externo, a JBS USA oferece produ-

tos com o mesmo padrão de qualidade e reconhecimento 
de marca, verificados no mercado doméstico. 

Em 2008, a JBS USA exportou 501/o mais que média da 
indústria americana. Os principais clientes das exportações 
da Companhia dos EUA foram México, Canadá, Japão, 
Coreia do Sul e Hong Kong. 

Austrália 
A liderança nas exportações de produtos de origem 

•
bovina se repete na Austrália, que alcançou um alto 
rendimento nos produtos comercializados para o mercado 
exterior em 2008. Tem forte participação no mercado asiático, 
onde fornece produtos customizados. 

Exportações JBS 12M08 - US$ 5,6 bilhões 

• México 
o Rússia 
• União Europeia 
• Japão 
• Canadá 
• Oriente Médio 
• Hong Kong 

Coreia do Sul 
• Taiwan 
• Estados Unidos 
• China 
• Outros 
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EBITDA. R$ milhões —
Margem EBITDA.____ 

ik Margem EBITDA 

EBÍTDk 	
1.156,1 

14,2%4 

9,6% 

584,9 

345.t' 

1 

EM 200a,, OS 
RESULTADOS   DA 
JBS REFORÇARA1Ii 
SUA ESTRATÉGIA. 
DE CRESCIMENTO 

RECEITA LÍQUIDA 

A Receita Líquida consolidada em 2008 foi de 
R$ 30.340 milhões, um crescimento de 114,5% em relação 

aos R$ 14.141,6 milhões em 2007,EBITDA 

EBITDA 

O EBITDA totalizou R$ 1.156,1 milhões, 91,9% 

superior em comparação ao EBITDA de 2007, de R$ 602,3 

milhões. A margem EBITDA do período foi de 3,8%.  

	

05 	09 	07' 	08 

Receita Líquida 
R$ bilhões 

A 30'3  

/ 
14,1 

	

3,8 	4,0 

• 

	

os 	De, 	07 	01 

.48. 
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LUCRO P'RO 
FORMA EM 
2008 DE R$1,05 
BILHÃO, SE 
AJUSTADO 
PELA VARIAÇÃO 
CAMBIAL, DE 

DESPESAS 

As despesas operacionais totalizaram, em 2008, 
R$ 2.907 milhões, um aumento de 451% em relação a 
2007, que foi de R$ 1.596 milhões. Esse aumento ocorreu 
devido ao forte crescimento da Companhia no período. 
As despesas com vendas tiveram um acréscimo de 
R$ 730 milhões fortalecendo os canais de relacionamento 
com os clientes e potenciais clientes da JBS. 

ENDIVIDAMENTO 

O total do endividamento da JBS em 2008 é de 
R$ 5.616 milhões, sendo 60,6% de longo prazo com a 

Ø
extensão da liquidação até 2016. Com  disponibilidades 
equivalentes a R$ 2.291,6 milhões, a divida líquida da 
Companhia soma R$ 3.324,9 milhões, o que representa uma 
relação do endividamento líquido sobre EBITDA (últimos 
doze meses pro forma) de 1,95 vezes. 

LUCRO LÍQUIDO 

No ano de 2008, foi apurado um lucro líquido pro forma INVESTIMENTOS  
de R$ 1,05 bilhão, se ajustado pela variação cambial dos 
investimentos no exterior e excluída a amortização de ágio. 	NO  E 

E EXCLUÍDA A 
AMORTIZAÇÃO 
DE ÁGIO 

INVESTIMENTOS 

O valor total dos dispêndios de capital da JBS em 
bens, indústria e equipamentos, não incluindo aquisições, 
foi de R$ 994,1 milhões em 2008. Esse montante foi in-
vestido durante o ano em manutenção e equipamentos 
para ganhos em eficiência, aumentos de capacidade e 
melhorias na plataforma de distribuição. 
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f 
v IN 

E 

QUALIDADE, 
IN 	A E 
MARCAS• RJRTES 
FOCO NA- 
IN 
E QUALIDADE 
DESEUS 

. PRODUTOS. 
Há cinco décadas no mercado, a JBS sempre pri-

mou pela excelência de seus produtos e pelo atendimento 
das necessidades dos seus clientes e consumidores finais 
espalhados pelo mundo. Para tanto, a Companhia sabe 
que é necessário cuidar de Lodos os detalhes de todos os 

Em sua plataforma no Brasil, o atendimento aos clien-
tes é realizado através das suas 22 unidades de produção, 
com uma capacidade total de abate d1 8900. cabeças de 
gado por dia e mais de 16.9Wcolaboradores, Oa clientes 
desta plataforma sãó revendedores, atacadistas, supermer-
cados, indústrias, produtores de alimentos que possuem 
sua composição, restaurantes e curtumes, entre outros, O 
atual portfólio de clientes da JBS Brasil possui mais de 11.240 
clientes no mercada interno. E 43& no mercado externa.- 
Através de produtos e marcas customizadas ou de sua 
marcas próprias (Friboi, Swift, Fribol Grili, Angld, Oranic, 
Beet e Maturatta), a JBS Brasil atende ao mercado domésti-
co e também mais dê 100 países com destaque para Rús-
sia, Hong Kong União Europeia e Arábià Saudita 

O foco na excelência da qualidade também podo 
ser percebido na JBS Argentina. Neste país a Companhia 
foi a primeira indústria de embalagens a obter a certificação 
lSO 9001:2000 em toda a sua produção de processado&. 
Através de 6 plantas de abate, sendo 5 delas com produ-
ção,  de carne industrializada e'1 latoaria, a JBS Argentina 
desenvolve seu portfàlio de produtos inovadores com mar 

processos, de cada etapa e de todos os setores operacio- cas reconhecidas no mercado como Plate, Cabana Las Li- 
nais de suas diversas unidades. 

Isso significa investir constantemente em seus co-
laboradores, em seu maquinário e em tecnologia para de-
senvolver o que há de mais moderno no setor de alimentos, 
para atender às demandas específicas de cada cliente de 
forma customizada e inovar com lançamento de produtos 
que atendam às necessidades do consumidor final.  

ias e Swift, para atender a mais de 650clientes no mercado 
interno e aproximadamente 140 clientes no exterior: 

A JBS USA, por sua vez, é reconhecida como pro-
vedora de carne bovina e suína de qualidade por mais 
de 150 anos. Com  suas marcas Swift & Cornpany, Angus 
Select, Premium Black, Hereford, La Herencia, Swift Premium 
e 1885, entre outras, a JBS nos Estados Unidos atende a 

51. 
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. mais de 3.900 clientes internos e a 500 clientes localiza-
dos em 37 países, com destaque para o México, Canadá, 
Taiwan, Coreia do Sul e Hong Kong. 

Com plataforma de produção localizada na Itália, Po-
lônia e Moscow, a Inalca, empresa italiana da qual a JBS de-
tém 50%, é reconhecida na Europa por sua alta tecnologia 
e inovação de produtos. Essa operação é responsável pela 
produção de carne bovina fresca, industrializada, defumada 
e snacks. Por sua qualidade, a Inalca JBS é considerada 
mundialmente um benchmark em tecnologia no mercado de 
abate de bovinos e processamento de carnes. A Inalca JBS 
atende a seus 8 mil clientes no mercado italiano e 660 no 
mercado externo com as marcas Montana, Inalca e Ibisè. 

Com 185 clientes no mercado interno e 400 no exterior, 
a JBS Austrália se destaca por ser a maior processadora de 
carne e exportadora do mercado australiano. A JBS Austrália 
oferece ao mercado as seguintes marcas: Seatie Meat, Beef 

. City, Royal, Your Choice, AMH e Tasman Meats, entre outras. 
Em todas as plataformas de produção da JBS, a 

Companhia reconhece a importância de manter o procedi-
mento padrão desde a escolha da matéria-prima, passan-
do pelos processos industriais, de higiene, treinamentos e 
cuidados com o transporte de refrigeração. 

Em todos os países existe uma área de Garantia da 
Qualidade e também um setor de Pesquisa e Desenvolvi-
mento de produtos, responsáveis pelo estudo de possíveis 
lançamentos e elaborar os padrões de qualidade de todos 
os itens oferecidos aos clientes. 

A JBS E AS SUAS MARCAS 

A JBS busca fortalecer suas marcas de maior valor 
agregado e rentabilidade. Esta é uma estratégia que possi-
bilita manter os resultados operacionais. A Companhia está 
estruturada para oferecer produtos de alta qualidade e foca-
dos nas preferências dos consumidores locais. 

Linha de Produtos 

A JBS é uma companhia de alimentos com foco na 
produção de carne bovina in natura e industrializada, manipu-
lada dentro de rigorosos padrões de higiene e comercializada 
em embalagens práticas, higiênicas e em porções adequa-
das ao consumo. Todas as plataformas da JBS produzem 
carne bovina - Argentina, Brasil, Itália, Austrália e EUA. 
Carne bovina hi natura: cortes resfriados e congelados, 
incluindo picanha, costela, filé mignon, cortes dianteiros e 
miúdos de boi, entre outros. 
Carne bovina industrializada: produtos derivados de carne, 
como carne cozida e congelada, em conserva, extratos de 
carne, carne industrializada (hambúrguer, quibe, salsichas e 
mortadela) e pratos prontos. Com  instalações e processos 
adequados ao mercado internacional, a JBS exporta carne 
industrializada para os cinco continentes e ocupa a lideran-
ça nas exportações globais de carne bovina, 

A Companhia atua também nos setores de carne 
suína e de ovinos através da suas operações nos Estados 

Com foco na inovação e excelência na qualidade, a 	Unidos, onde abate por dia 47.900 suínos. São 3 unidades 
JBS visa ser reconhecida pelos seus clientes e consumido-
res como uma Companhia que atende com plena credibili-
dade. Para tanto, a JBS possui suas marcas customízadas 
ou próprias para atender a cada cliente, respeitando cultura 
e hábitos religiosos das mais diferentes regiões que conso-
mem seus produtos. 

de abate de suínos nos Estados Unidos, localizadas em 
Minnesota, Iowa e Kentucky. A JBS atua ano setor de abate 
de animais de pequeno porte nos EUA e na Austrália. São 
20.500 animais deste porte abatidos por dia, sendo 4.000 
ovinos na JBS USA a partir de uma planta no Cobrado, e 
16.500 cabeças na JBS Austrália. 

52. 
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MARCAS JBS: RECONHECIMENTO NO MUNDO TODO 
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A excelência dos produtos JBS conta também com 
ferramentas fundamentais: estrutura logística e tecnologia da in-
formação para gestão de dados e otimização de processos. 

POLÍTICA DE QUALIDADE JBS 

"Conquistar o reconhecimento e a confiança nas 
marcas da JBS, através da qualidade dos seus produtos 
e do perfeito atendimento aos seus clientes, garantindo o 
moral dos colaboradores e a segurança dos consumidores, 
respeitando as leis e o meio ambiente." 

A excelência da atuação da JBS em seus mercados 
de interesse vem de uma atenção focada nos interesses de 
seus clientes, no forte investimento em programas de quali-
dade, monitoramento permanente de suas instalações com 
rigorosos critérios de higiene e controles sanitários, análises 
físico-químicas e microbiológicas permanentes e controles 
de qualidade que acompanham o produto desde sua en-
trada nas unidades, até a entrega aos clientes. 

Os requisitos avaliados pela JBS vão muito além 
do simples cumprimento da legislação de cada país onde 
atua, A Companhia considera as garantias sanitárias como 
parte estrutural de seu negócio, e adota rígidos padrões 
internacionais em suas análises, como a implantação de 
Programas de Qualidade específicos como: ,Aiergênicos, 
GMO (Genetically Modified Organisms - Organismos Ge-
neticamente Modificados), MRE (Material de Risco Especí-
fico), Bem-Estar Animal, etc.; Certificação BRC (British Retail 
Consortium) - Norma Mundial técnica de alimentos e outros. 

Para assegurar a qualidade e a segurança alimentar 
dos produtos, a JBS dissemina internamente programas e 

	

.

A JBS investe na rastreabilidade dos animais, que são 	procedimentos como o BPF -- Boas Práticas de Fabrica- 
processados em suas Unidades como forma de garantir a ção; PPHO - Procedimento Padrão de Higiene Operacio- 

	

aplicação de rigorosos procedimentos de saúde e controles 	nal; PSO - Procedimento Sanitário Operacional e APPCC 

	

de origem que incluem preocupações ambientais e sociais. 	- Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle. 

PADRÕES 
SANITÁRIOS SÃO 
CONSIDERADOS 
COMO PARTE 
DA ESTRUTURA 
DO NEGÓCIO 

FERRAMENTAS DE GESTÃO 
E EXCELÊNCIA NA QUALIDADE 

Para garantir a qualidade do produto final, a JBS 
conta com um eficiente controle de procedência do gado, 
transporte e produção industrial com cuidados sanitários e 
de higiene. Da compra da matéria-prima à comercialização, 
os produtos com a marca JBS passam por eficientes pro-
cessos de industrialização, conservação e transporte. 



Volume de Processo 1 (0028675)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 94

* 

SUST2E 	8 1 L 1 [) A,01I 
4

.,1 	A. 1 A INDÚSTRIA FRIGORÍFICA ARGENTINA POTENCIAUZOIII SUl 
ATIVIDADE COM À PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS PRA$ILEI, 
O. SUBSTANCIAL DESENVOLVIMÈNTO DOGRUPO RIGOREJ 
JBS FRIBOÍ, PROPRIETÁRIO DE OITQPLNTArÍIí9UTR1$ 
NO PAIS, EXPRESSA A DECJSAG DESSEGRuPGEMpRg$AR 

. LÍDER NAÁREA, DE IMPOLSIONAR E APERFËIÇQ1, * 
I 

JO,  
NDUSTRIkRIGORI FICÃ MóÇ 1TI NAÇQU  E 	UffÓAR4 E M 
BNEFÍCIOS dNCÁTQA4 SAÍS Q4LHADORE 
AT OLOGIA DO' SEQJ!4' 	: ' 	p 	

• 
» 	 * 

te 	 14R1,  ec ri UMA 



Volume de Processo 1 (0028675)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 95

A JBS ACREDITA 
o 

QUE A SUA, 

A JBS possui uma política de sustentabilidade, pois 

está ciente de sua responsabilidade como a maior com-

panhia de carne do mundo e de todos os impactos gera-

dos por suas operações em cada região. A Companhia 

possut dessa forma; um' programa de sustentabilidade 
,' 	adequado para cada uma de suas unidades, incluindo, 

ESTh,,   Política Ambientai, Procedimentos Adotados,,. Política de PERENIDADE  Informação, Jelacionamentos e Investimentos Utilização 
' de Recursos Naturais, ações socioambientais e trata'men- 

to de ResiciuQs_ a_imSOCIADAA UM 
CRESCIMENTO — - 

. SUSTENTA VEL 
Para a JBS, que tem incorporados em sua. Gover-

nança Corporativa os conceitos de responsabilidade social, 

respeito ao meio ambiente, conduta ética e desempenho 

econômico, a sustentabilidade é um valor importante. A 

Companhia acredita que seu desenvolvimento e crescimen-

to empresarial devem estar associados à sustentabilidade  

de suas ações. Assim, a JBS segue as boas práticas da 

governança e adota como linhas mestras a transparência. 

junto a todos os públicos com quem se relaciona, investe 

constantemente na melhoria da cadeia produtiva em suas 

unidades com foco na., redução de impactos ambientais; 

além de buscar formas de estreitar sua relação com os co-

laboradores, familiares e a comunidade em geral, por meio 

de iniciativas de caráter social. 

As premissas da sustentabilidade, que incluem ser 

ecologicamente viável e correto, socialmente justo e cultu-
ralmente aceito sempre fizeram parte do desenvolvimento 

e crescimento dá JBS em todos os países em que atua. 

A extensa experiência da Companhia comprova a impor-
tância da redução dos impactos ambientais para manter 

com as comunidades onde está presente um estreito re- 

lacionamento. A JBS prioriza em sua atuação o uso sus-
tentável de materiais, os fatores climáticos, tratamento de 

resíduos, as parcerias 'com organizações justas, a saúde, a 

qualidade de vida e a ética. 

A JBS é a primeira e Única Companhia 
do ramo a registrar projeto 

MDL na UNFCCC (Convenção das Nações 
Unidas em Mudanças Clirnaticas). 
O projeto esta em fase de avaliação 

por autoridade designada. 

50. 



Volume de Processo 1 (0028675)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 96

CONDUTA ÉTICA 

No que tange à ética, a JBS adota esta conduta em 
todas as suas decisões e relacionamentos. Por isso, a Com-
panhia possui desde 2004 um manual, alinhado aos princí-
pios de sustentabilidade, que reflete a atuação ética da JBS 
S.A. no relacionamento com seus públicos estratégicos. 

Esse manual contém diretrizes para ajudar a fazer da 
integridade o núcleo de tudo o que a JBS se propõe a fazer. 
Para a JBS a integridade não deve ser um ideal, mas sim um 
processo real, vivo, dinâmico e ativo dentro da Companhia. 
O Manual de Conduta Ética da JBS, editado há cinco anos, 
visa também a esclarecer e a evitar situações que possam 
provocar dúvidas ou levantar suspeitas sobre procedimen-
tos adotados nas suas operações, visando assim a facilitar 
a comunicação de casos que possam ser ou vir a ser con-
flitantes com a conduta ética esperada pela Companhia. 

Dentre todos os princípios de formação, a JBS acre-
dita que nenhum é mais importante que a ética, pois con-
sidera que essa é a base para o seu sucesso prolongado 
e também o principal ingrediente na construção e manu-
tenção de relações baseadas na confiança, tanto interna 
quanto externamente. Para a JBS a confiança e a ética são 
essenciais para a realização de seus negócios. 

O Manual destaca os padrões de ética da JBS, as res-
ponsabilidades pessoais de cada colaborador, a política de não 
retaliação, instruções sobre o que os funcionários devem fazer 
frente a uma possfvel violação de algum padrão ético, orien-
tações sobre a comunicação com a mídia, bens da empresa, 
tratamento em relação às informações confidenciais, incluindo 
informações com direitos exclusivos e segredos comerciais, O  

políticas sobre presentes e entretenimento, proibições de su-
bornos, recompensas, pagamentos ilegais, outras práticas de 
corrupção, entre outros ternas. 

A íntegra do manual de conduta ética pode ser en-
contrada no sue institucional da Companhia (www.jbs.com. 
br) e também no site de Relações com os Investidores 
(vww.jbs .com  .br/ri). 

RELACIONAMENTO COM O PÚBLICO INTERNO 

Para a JBS a valorização de seus colaboradores é uma 
crença e a sua política de gestão de pessoas está estruturada 
de forma a dar sustentação ao negócio. A JBS acredita que pro-
fissionais preparados e motivados fazem a diferença em uma 
companhia para que ela cresça e inove constantemente. 

A moral dos funcionários, sua adesão e senso de per-
tencimento à Companhia são fundamentais para que a JBS 
alcance suas metas e supere os desafios. A importância que 
a JBS atribui ao seu Capital Humano é comprovada através de 
uma relação transparente e de crescimento mútuo. 

Hoje, a JBS atua em diferentes países através de 
ferramentas de comunicação, realizações de palestras e 
eventos; dissemina a sua cultura organizacional para todas 
as plataformas de negócios, implantando e reforçando as-
sim o seu jeito de ser e a sua cultura de gestão. Os valores, 
as crenças e condutas da JBS são divulgados para todos 
os colaboradores. Desta forma, assim que uma empresa 
é adquirida a JBS realiza uma integração para que a sua 
cultura organizacional seja implantada e seguida por todas 
as unidades de negócios, preservando e fortalecendo as 
diretrizes da Companhia, a que a JBS chama de DNA. 

A gestão de Recursos Humanos da JBS está focada no 
desenvolvimento de políticas que permitam a atração, o cres-
cimento e a retenção de talentos, formando um time altamente 
motivado e comprometido com os resultados. O principal obje-
tivo das políticas de RH é integrar os funcionários nas unidades 
de todo o mundo com a cultura da Companhia para que façam 
parte da família JBS, criando assim o seu jeito de ser. 

.material fala ainda sobre o uso da internet, da intranet, de outros 
meios eletrônicos, manutenção e armazenamento de registros, 
conflitos de interesses, relação com fornecedores e terceiros, 
idade mínima para contratação - principalmente no que diz  
respeito ao trabalho infantil - apoio ao equilhrio entre trabalho e 
vida pessoal, diversidade no local de trabalho para proporcionar 
oportunidades iguais de emprego, assédio no local de trabalho, 
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fè. 

SELEÇÃO, DESENVOLVIMENTO 
E RETENÇÃO DE TALENTOS 

Seleção 
A JBS promove o recrutamento e seleção de can-

didatos de forma local e gera empregos nas regiões onde 
a Companhia está presente. Em 2008, a JBS empregou 
12.103 pessoas nos EUA, 2.109 na Itália, 6.995 na Austrália, 
16.993 no Brasil e 5.059 na Argentina, totalizando 48.991 
empregos diretos. A política da JBS prioriza o recrutamento 
interno, promovendo oportunidade aos profissionais que já 
trabalham na Companhia, independentemente do país ou 
estado onde haja uma vaga disponível. 

A Companhia oferece, dessa forma, um amplo Plano 
de Oportunidades para os seus colaboradores, que podem 
migrar de uma área para outra ou ainda de um país para outro. 
A JBS acredita que se o colaborador tem os valores da 
Companhia, ele é capaz de aprender qualquer competên-
cia técnica. Isso mostra que a JBS acredita em seus cola-
boradores e prioriza o recrutamento interno para oferecer 
assim oportunidades para seu Capital Humano. 

Desenvolvimento e Retenião 
Visando o desenMrnento profissional, a JBS promove 

treinamentos, prioriza o recrutamento interno, concede bolsas 
de estudo e oferece outros benefícios de acordo com as 
necessidades de cada plataforma de negócios - assistência 
médica, alimentação, auxílio creche e transporte. 

Para a Companhia, c' crescimento sustentável da 
JBS S.A. está atrelado ao desenvolvimento humano no que 
diz respeito à qualidade de vida, prosperidade na profissão, 
comprometimento com o trabalho, aprendizado e ao cres-
cimento. Assim, a JBS estabelece com seus colaboradores 
no Brasil, Argentina, Itália, Austrália e Estados Unidos uma 
relação de parceria, em que cada uma das partes cumpre 
seus deveres e tem garantidos seus direitos. Uma atuação 
responsável em políticas de Recursos Humanos, respeitan-
do os direitos individuais, a legislação trabalhista e cons-
truindo um ambiente de trabalho saudável e seguro com 
base na igualdade de oportunidades. 

Para reter seus colaboradores, a JBS realiza 
frenquentemente pesquisas internas para avaliar a motivação 
de seus colaboradores. Essa mensuração é realizada entre 
os colaboradores para que a JBS possa fazer os ajustes 
necessários para manter a alta motivação que caracteriza sua 
equipe de 48.991 colaboradores em todo o mundo. 

U-J 

A Companhia lançou. em 2008, um programa diferenciado de seleção e treinamento no Brasil. Através da participação em feiras de universidades 
e realização de palestras, a JBS seleciona e recruta jovens universitários ou recém-formados para participarem do Programa Gente Nossa. 

Essa iniciativa consiste em 3 meses de treinamento em uma das 22 Unidades da JBS BRASIL. O treinamento é teórico e também prático, 
e a JBS visa formar especialistas no setor de trigorificos. O intuito da Companhia e focar na formação e desenvolvimento de profissionais 

em início de carreira (recém formados) e identificados como futuros potenciais para Preparação de Sucessores: profissionalização do 
quadro de pessoal e preenchimento de vagas de novos colaboradores no Brasil ou demais paises onde a JBS atua. Este projeto foi piloto 

no Brasil e em 2008 formou 140 colaboradores. A intenção é migrar esta ideia para todas as plataformas da JBS pelo mundo 
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BENEFÍCIOS OFERECIDOS 

A JBS oferece remuneração compatível com os Oveis 
do mercado, além dos benefícios previstos pela lei em cada 
país de atuação. A JBS também prevê auxílios adicionais como 
forma de valorizar o relacionamento com os funcionários e cons- 

RELACIONAMENTO COM FORNECEDORES 

A JBS mantém parcerias sustentáveis com os seus 
fornecedores em todas as plataformas em que atua, seja 
na Argentina, Brasil, Estados Unidos, Austrália e Itália. A 
JBS adota como conduta interna a avaliação dos seus 

fruir um ambiente de trabalho saudável, além de manter boas 	fornecedores no que tange a critérios relacionados à 
relações com instituições representativas dos funcionários. 

POLÍTICA DE TREINAMENTOS 
E SAÚDE E SEGURANÇA 

A JBS investe no aperfeiçoamento profissional de 
seus funcionários com a adoção de uma política de trei-
namentos alinhada à Cultura da Companhia. As atividades 
são planejadas de acordo com a demanda. 

O zelo pela saúde dos funcionários em todos os 
países onde a JBS atua também está incorporado ao dia a 
dia da Companhia, com iniciativas que buscam melhorias 
na qualidade de vida no ambiente de trabalho, bem como 
incentivos a mudanças de hábitos que tragam resultados 
positivos no aspecto comportamental. 

Com relação às iniciativas que visam garantir a segu-
rança no trabalho, a JBS procura promover ações preventivas 
como a conscientização coletiva por um ambiente de trabalho 
seguro, a disciplina para uso de Equipamentos de Proteção 
lndMdual e para as normas de segurança do trabalho. 

Dentre as boas práticas ligadas à saúde e à segu-
rança estão as ginásticas laborais para a prevenção de 
lesões por esforço contínuo e distúrbios osteomoleculares 
relacionados ao trabalho. Os colaboradores contam com 

na tentativa de mitigar incidentes. A presença de técnicos 
de segurança nas fábricas aumenta a sensação positiva 
de cada colaborador no momento necessário de minimizar 
problemas de risco no ambiente de trabalho. 

qualidade, pontualidade, sustentabilidade e confiabilidade 
dos produtos e serviços. Esta postura visa garantir que a 
cadeia de carne bovina global seja sustentável em todos os 
aspectos e ofereça aos seus clientes finais um produto com 
procedência garantida e que respeita as boas práticas. 

A JBS cultiva a transparência entre a Companhia 
e seus fornecedores de gado - pecuaristas - nos EUA, 
Austrália, Argentina, Itália e Brasil como forma de promover a 
longo prazo o crescimento do setor por meio do fortalecimento 
da cadeia produtiva pecuarista, indústria e distribuidor. 

Procura oferecer ao pecuarista diversas condições 
de comercialização do gado para que o fornecedor possa 
planejar antecipadamente suas vendas, facilitando as ne-
gociações e otimizando seus resultados. 

A política de relacionamento inclui um programa de 
visitas às unidades industriaise acompanhamento da pro-
dução, bem como assessoria para questões sanitárias, re-
ferentes à nutrição dos animais e às vendas do gado. 

Para garantir a transparência no processo de aquisição, 
a JBS SA divulga e esclarece aos seus fornecedores que 
mantém relação comercial com empresas que têm compro-
metimento e engajamento com questões sociais e de meio 
ambiente que afetam a cadeia. A conduta da JBS é divulgada 
constantemente aos seus fornecedores por meio da Conduta 
Ética da Companhia e práticas de meio ambiente. 

Em todos os países de atjação da JBS, a Companhia 
visa estimular as boas práticas junto aos seus fornecedores. 
A partir de programas, a JBS dissemina, estimula e apoia os 
seus fornecedores a adotarem condutas sustentáveis. 

•

Equipamentos de Proteção Individual, além de um proces-
so de conscientização sobre segurança comportamental, 
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programa Friboi Qual ity Farms, passam por uma pré-audi-
toria e iniciam-se os trabalhos para adequação. O Global 
Gap/EurepGAP é uma ferramenta de gestão que apresenta 
informações sobre pontos fortes da propriedade e pontos 
que precisam de mais atenção. 

Assim, possibilita um planejamento eficiente, rema-
nejamento de recursos e alocação de ganhos, fortalecendo 
o negócio. 

Com o programa, a JBS busca a união de forças 
em prol do fornecimento de carnes produzidas de modo 
ético e profissional. O Friboi Quality Farms faz com que o 
produto brasileiro seja competitivo no mercado, agregando 
valor aos produtores, garantindo qualidade aos clientes e a 
satisfação do consumidor final. 

RELACIONAMENTO COM 
CLIENTES E CONSUMIDORES 

Atuando nas principais e maiores plataformas de pro-
dução de carne bovina do mundo - Brasil, Argetina, EUA, Itália 
e Austrália - a JBS S.A. garante o atendimento com qualida-
de a seus clientes globais. Esta atuação geográfica permite 
à Companhia certa flexibilidade para que eventuais fatores 
externos, sejam eles comerciais ou sanitários, entre outros, 
não interfiram no atendimento aos clientes, isso porque a 
JBS detém a mobilidade de produzir nas mais diferentes pla-
taformas e assim garantir a demanda de seus clientes. 

Mantendo um estreito relacionamento com os seus 
clientes, a JBS consegue mais facilmente observar suas 
necessidades e, dessa forma, desenvolver produtos e ser-
viços específicos para cada região, respeitando assim há-
bitos e costumes de cada país. 

Para manter esse relacionamento estreito, a Companhia 
participa de feiras e eventos no setor de carne bovina, 
globalmente. Entre as feiras estão a SIAL, Auuga e Gulfood. 
Além destes eventos, a JBS inclui convites para eventos de 
interesse dos seus clientes e visitas às plantas nos EUA, 
Austrália, Brasil, Argentina e Itália, para que estes possam ter 
pleno conhecimento das operações globais da JBS. 

Para medir a satisfação desse público externo, a equi-
pe de vendas está em constante contato com os seus clientes 
para medir o índice de satisfação e avaliar possíveis melhoras. 

Vale destacar ainda que para a JBS o cultivo de um 
bom relacionamento começa no eficiente cuidado com to-
das as etapas de produção para garantir a qualidade do 
produto final - principal ferramenta da Companhia para atin-
gir os mais elevados níveis de satisfação e confiabilidade 
dos clientes e consumidores - e assegurar a preferência e 
fidelização pelas marcas da Companhia. 

Um exemplo é o programa Friboi Ouality Farms da 
JBS, que foi criado para apoiar a missão da JBS de ser a 
melhor em tudo o que se propõe a fazer e é um exemplo 
da valorização aos seus fornecedores. Em mais uma inicia-
tiva pioneira, foi o primeiro frigorífico brasileiro a implementar 
uma ferramenta de gestão de qualidade nas fazendas for-
necedoras de animais. 

O Friboi Quality Farms visa preparar os produtores 
para o Global Gap/EurepGAP (Eurep - Euro-Retailer 
Produce Working Group e GAP - Good Agricultural Practice) 
e assegurar 100% da aquisição com animais certificados. 

O documento normativo é baseado nas boas prá-
ticas agrícolas. O objetivo é assegurar integridade, trans-
parência e harmonia dos padrões globais. Os alimentos 

S devem ser produzidos respeitando a saúde, a segurança 
e o bem-estar dos funcionários sem deixar de observar os 
cuidados com o animal e meio-ambiente. 

FAZ PARTE DA 
CULTURA DA JBS 
TRABALHAR 
DE FORMA 

.TRANSPARENTE 
COM SEUS 
FORNECEDORES 

A tendência é que mercados, principalmente exter-
nos, busquem cada vez mais produtos com a certeza de 
terem sido produzidos dentro das mais rígidas normas e 
padrões éticos e de qualidade, aceitos mundialmente. 

A JBS formou uma equipe de profissionais capa-
citados para orientar e treinar os pecuaristas para que se 
habilitem a requisitar a certificação. As fazendas pré-sele-
cionadas são contatadas e, quando aceitam participar do 

60. 
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Na relação com o consumidor final, a JBS cumpre 
todas as exigências legais em relação à produção e comer-
cialização, disponibilizando informações sobre os produtos  

dentro de absolutos critérios de legalidade, seja em quesi-
tos ambientais, trabalhistas, sociais ou tributários. 

A Companhia tem, em seu relacionamento com 
autoridades, o estrito princípio da transparência, não se 
deixando envolver em nenhuma atividade que possa dar 
margem a interpretações equivocadas. A JBS valoriza as 
relações baseadas no respeito mútuo, cumprimento das 
leis e com compromissos éticos. 

RELACIONAMENTO COM INVESTIDORES 

Para a JBS a base de todo o relacionamento é 
a confiança, e é exatamente esse tipo de relação que 
a Companhia estabelece com seus investidores. Para 
alender o investidor, a JBS possui uma área de Relações 
com Investidores estruturada para informar os acionistas 
e analistas de mercado de forma ágil e transparente e 
também manter estreito relacionamento com este público. 
A JBS realiza reuniões públicas para apresentação de seus 
resultados em Instituições corno a APIMEC - Associação 
dos Analistas e Profissionais de Investimentos do Mercado 
de Capitais. Em 2008, a JBS realizou uma reunião pública 
onde reuniu um total de 80 participantes. A Companhia 
convoca o mercado trimestralmente para apresentar 
seus resultados, onde o Presidente Executivo apresenta 
o resultado da JBS e cenário do setor publicamente. 
Em 2008, a JBS realizou de forma periódica essas reuniões 
para tornar seus números públicos. Foram realizados 
também dois roadshows com bancos e acionistas. 
No final do exercício de 2008, 8 instituições financeiras 
acompanhavam e divulgavam a desempenho da JBS S.A. 

RELACIONAMENTO COM A IMPRENSA 

A JBS estabelece com a imprensa uma rela-
ção de transparência, ética e respeito profissional. Para 
a JBS a mídia é fundamental para que o mercado e a 
sociedade estejam informados sobre todos os acon- 

• nos rótulos, nos quais descreve as formas corretas de ma-
nejo, procedência e ingredientes. 

Junto ao consumidor final, a Companhia realiza glo-
balmente pesquisas para identificar necessidades e hábitos 
alimentares do público e assim desenvolver produtos que 
atendam a essa demanda. Além disso, periodicamente são 
lançadas campanhas publicitárias e promoções com foco 
na aproximação e identificação entre o consumidor e as 
marcas JBS. 

Mantém contato com os seus consumidores através 
de canais em todas as plataformas de negócios, tais como 
SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor, sites, tele-
fones, anúncios publicitários, folhetos informativos e ações 
nos pontos de vendas. 

RELACIONAMENTO COM O GOVERNO . A conduta da JBS junto ao governo tem como prin-
cipio disseminar as boas práticas que a Companhia adota 
frente ao cumprimento da legislação em todos os países 
onde está presente (Itália, EUA, Brasil e Austrália). A JBS 
S.A. tem o compromisso com a prática de suas obrigações 
trabalhistas, fiscais e ambientais definidas pelas legislações 
de cada país. 

A JBS mantém atividades em diversos países ao 
redor do mundo, Sua relação com os governos desses 
países é pautada por rígidos padrões de ética. Além disso, 
a Companhia procura entender as características culturais 
de cada povo, de forma a respeitar seus valores e as leis 
locais que se aplicam às suas atividades em cada país. 

Por ser uma Companhia global, a JBS mantém um 
permanente acompanhamento das demandas políticas e 
sociais de cada país onde atua e para onde exporta. Dessa 
forma está sempre preparada para responder às alterações 
de regulamentações e manter seus produtos e unidades 
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tecimentos no que tange à atuação da Companhia. A RELAÇAO  O relacionamento com a imprensa é a base para que a no- 
tícia seja levada ao público final de forma correta e verídica, 	, 

A partir da Assessoria de Imprensa da JBS, os meios de ETICA COM A comunicação são atendidos globalmente e estão sempre 
nteirados a respeito de todas as ações e novidades a res- 
peito da Companhia, em tempo real. A JBS utiliza ferramen- 
tas   de comunicação para se posicionar de forma clara, ob-
jetiva e eficaz junto aos veículos, seja através de releases, 
coletivas de imprensa, entrevista com os porta-vozes da A GARANTIA  Companhia, cal/ e divulgação de notícias em seu site, onde 
há um espaço destinado aos jornalistas. 

Para a Companhia, os meios de comunicação têm 
um papel fundamental para garantir a transparência nas 

091 relações entre empresas e comunidades. Por isso, a JBS 
mantém com jornalistas e veículos uma relação de transpa-
rência, ética e respeito profissional. Para a JBS os meios de 
comunicação são o elo para que o mercado e a sociedade 
estejam informados sobre todos os acontecimentos rele-
vantes no que diz respeito à atuação da Companhia. 

O relacionamento com a imprensa é a base para 
que as informações relevantes sejam levadas ao público e 
a todos os stakeholders da Companhia de forma correta de 
verídica. Para garantir o acesso dos meios de comunicação 
e dos jornalistas a todas as informações sobre a JBS, a 
Companhia mantém uma estrutura profissional de asses-
soria de imprensa. Esta assessoria atua de forma ética e 
comprometida com a verdade, de forma a oferecer informa-
ções relevantes e em tempo hábil para que o público em 
geral, clientes, fornecedores e acionistas estejam sempre 
informados sobre todas as ações e compromissos da JBS, 

• em todos os mercados onde atua. 
O relacionamento da JBS com a imprensa utiliza os 

meios tradicionais de divulgação, como releases, área es-
pecífica no site de Internet da Companhia, coletivas de im-
prensa, entrevistas com porta-vozes e outros meios neces-
sários para tornar públicas informações relevantes para a 
sociedade e para a Companhia. Este relacionamento obe-
dece a princípios de transparência, clareza e objetividade 
no fluxo de informações. 

RELACIONAMENTO COM A COMUNIDADE 

Consciente do seu papel a JBS realiza diversas ati-
vidades com as comunidades no entorno das fábricas, 
seja apoiando eventos culturais e entidades beneficentes, 
realizando ações sociais e programas de voluntariado para 
atender à sociedade, e ministrando palestras sobre cons-
cientização ambiental, 

DE UMA 
COMUNICAÇÃO 
DE QUALIDADE 
COM OS 
STAKEH0LOERS 

A JBS contribui ainda para o desenvolvimento das 
regiões onde atua, empregando milhares de pessoas pelo 
mundo. Hoje, são mais de 55 mil, somando os colaborado-
res do Brasil, Argentina, EUA, Austrália e Itália. 

MEIO AMBIENTE 

Todas as instalações produtivas da JBS, no Brasil e 
ao redor do mundo, estão em conformidade com as Leis e 
Regulamentações ambientais aplicáveis. Isso significa que 
todas as unidades possuem licença ambiental de acordo 
com as normas vigentes. Para controlar o impacto ambien-
tal das operações, a JBS mantém um processo de manu-
tenção preventiva de máquinas, equipamentos e sistemas 
de filtragem de gases, bem corno programas para utiliza-
ção eficiente de água, energia e reciclagem de materiais uti-
lizados na rotina da Companhia. Periodicamente, o impacto 
ambiental dos produtos, processos, operações e serviços 
são avaliados a fim de identificar eventuais ou potenciais 
causadores de danos ambientais relevantes, além de de-
senvolver e implementar processos sustentáveis. 
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INICIATIVAS DE RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL ADOTADAS PELA JBS S.A. 

JBS Brasil 
Ações Socloambientais 
Atividades Físicas - Alongamento é praticado pelos colaboradores antes da jornada de trabalho; 
Cuidados com a Saúde - Acesso a plano de saúde privado com taxas reduzidas, exames preventivos e diversas 
campanhas preventivas; 
Comitê de Gestão de Crises - Para lidar com acidentes de qualquer natureza; 

Programa de Educação ,Ambiental - Direcionado aos colaboradores através de diferentes tipos de campanhas informativas; 
Coleta seletiva de Lixo - A Companhia tem programa de coleta seletiva de lixo para educar seus colaboradores; 
Programa de Qualidade Total 5S (Senso de utilização, Ordenação, Limpeza, Saúde e Autodisciplina). 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS Resíduo: Efluentes Emissões 	Vibrações  

Monitoramento com indicadores 
Utilização de metas de reutilização o - 	- 
Utilização de metas de reciclagem a . - 	- 
Utilização de programas para reduzir a geração o . 
Utilização de coleta seletiva ou tratamento unitário o e - 	- 
Investimento em tecnologia para reduzir geração 
Utilização de processo para reduzir impactos ambientais e - e 	 e 
Utilização de garantia de conformidade legal na manipulação, 
transporte, tratamento e destino 

- 	- 

JBS Argentina 
Ações Socioamblentais 
Programa de ginástica implementado em todas as unidades; 
Programa de prevenção de lesões; 
Unidades de Primeiros Socorros em todas as unidades; 

Uma vez por ano a Companhia realiza exames/avaliações médicas (clínica, sangue, urina, Raio-X, audição e visão) 
• em todo o pessoal; 

Fornecimento de vacinação de certas doenças para todos os funcionários; 
Incentivo de Programas para parar de fumar; 

A Companhia é membro fundador de uma ONG denominada "Food Bank" que doa alimentos aos mais desemparados; 
Programa de Qualidade Total 5S (Senso de utilização, Ordenação, Limpeza, Saúde e Autodisciplina). 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS 	 Efluente: 	Emissões 	Vibrações  
Monitoramento com indicadores 
Utilização de metas de reutilização 	 e 	• 	- 	- 
Utilização de metas de reciclagem 	 . 	 . 	 - 	 - 
Utilização de programas para reduzir a geração 	 • 	 e 	. 
Utilização de coleta seletiva ou tratamento unitário  
Investimento em tecnologia para reduzir geração 	 e 	 e 	 e 

Utilização de processo para reduzir impactos ambientais 	 - 	 e 
Utilização de garantia de conformidade legal na manipulação, 	 - 	 - 
transporte, tratamento e destino 
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JBS USA 
Ações Socloambientais 
A Companhia implementou classes de orientações para todos os novos funcionários e organizou exercícios de alongamento; 
Seguro disponível para todos os colaboradores de tempo integral; 
Comunicação direta para os colaboradores entrarem em contato com os escritórios corporativos e gerentes industriais; 
JBS Swift reckla a maioria dos resíduos gerados. Cada unidade possui seu próprio mecanismo de gestão de resíduos, de 
acordo com os resíduos que geram. Esses programas são baseados na gestão seletiva do fluxo de resíduos sólidos; 
A Companhia tem parcerias com United Way, Relay for Life, American Cancer, Hob for Life, Boy/Girl Scouts, escolas 
públicas e bancos de alimentos locais. 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS 	 Resíduos 	Efluentes 	Emissões 	Vibrações  
Monitoramento com indicadores 	 - 
Utilização de metas de reutilização  
Utilização de metas de reciclagem 	 o - 	- 
Utilização de programas para reduzir a geração 	 - 	 - 	 - 	 - 
Utilização de coleta seletiva ou tratamento unitário 	 - 	 - 
Investimento em tecnologia para reduzir geração 	 - 
Utilização de processo para reduzir impactos ambientais 	 • 	 - 	 - 

Utilização de garantia de conformidade legal na manipulação, 	 - 	 - 
transporte, tratamento e destino 

JBS Austrália 

Ações Socloambientais 
São oferecidas aos colaboradores taxas reduzidas para academia; 

A Companhia oferece no local uma equipe médica para resolução de doenças ou problemas com os colaboradores; 
Acesso a plano privado de saúde com taxas reduzidas; 
Há um procedimento formal com o Manual OHS que trata a gestão de lesões no local de trabalho; 
Treinamento de Gestão de Crises para todos os colaboradores; 

I 
: 	Além de uma coleta seletiva do lixo, existe um programa para orientar seus colaboradores; 

Parceria com Healty Waterways Partnership, dedicado a melhorar a saúde dos sistemas fluviais na região sudeste de 
Queensland; 

Membro da Fitzroy Basin Association em Rockhampton, que visa o desenvolvimento sustentável da Bacia Hidrográ-
fica de Fitzroy. 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS 	 Resíduo: 	Efluentes 	Emissões 	Vibrações  
Monitoramento com indicadores 
Utilização de metas de reutilização 	 a 	o- 	- 
Utilização de metas de reciclagem 	 o- 	- 	- 
Utilização de programas para reduzir a geração 	 . 	 . 	 . 
Utilização de coleta seletiva ou tratamento unitário 	 o- 	- 	- 
Investimento em tecnologia para reduzir geração  

Utilização de processo para reduzir impactos ambientais 	 - 	 - 

Utilização de garantia de conformidade legal na manipulação, 
transporte, tratamento e destino 	 - 	 - 	 - 
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INFORMAÇÕES 
CORPORATIVAS 

JBS S.A. 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 2.391 
20  andar, conjunto 22, sala 2 
CEP: 01452-000 
São Paulo - SP - Brasil 
Telefone: (55**1  1) 3144-4000 
www.jbs.com.br  

RELAÇÕES COM INVESTIDORES 
Diretor: Jerry O'Callaghan 
Gerente: Rodrigo Gagliardi 
Av. Marginal Direita do Tietê, 500 

S CEP: 05118-100 
São Paulo - SP - Brasil 
Telefone: (55**1  1) 3144-4055 

E-mail: ri@jbs.com.br  

ATENDIMENTO A ACIONISTAS 
Banco Bradesco BBI S/A 
Avenida Paulista, 1.450, 30  andar 
São Paulo - SP 
www.shopinvest.com.br  

AUDITORES INDEPENDENTES 
Terco Grant Thornton Auditores Independentes 
Av. das Nações Unidas, 13,797, Bloco II, 180  andar 
CEP 04794-000 - São Paulo - SP 
Tel: (55**11)  3054-0007 

55. 



Volume de Processo 1 (0028675)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 105

CRÉDITOS 

Publicado pela Diretoria de Relações com 
Investidores e Gerência de Comunicação Corporativa 

EDIÇÃO 
Gerência de Comunicação Corporativa JBS S.A. 

PROJETO GRÁFICO 
TheMediaGroup - Comunicação 
Financeira e de Sustentabilidade 

IMAGENS 
Banco de Imagens JBS 
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3.Em nossa opinião, baseados em nossos exames e na opinião de outros auditores indepen-
dentes conforme mencionado no parágrafo 1, as demonstrações contábeis referidas no 
mesmo parágrafo representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posi-
ção patrimonial e financeira, individual e consolidada, da JBS S.A. e empresas controladas 
em 31 de dezembro de 2008, o resultado de suas operações, as mutações do seu patri-
mônio líquido, os seus fluxos de caixa e os valores adicionados nas operações referentes 
ao exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

4.0 exame das demonstrações contábeis referentes ao exercício findo em 31 de dezem-
bro de 2007, preparadas originalmente antes dos ajustes decorrentes das mudanças 
de práticas contábeis descritos na nota 2, foi conduzido sob a responsabilidade de ou-
tros auditores independentes, que emitiram parecer sem ressalvas, com data de 10 de 
março de 2008, enfatizando a apresentação da demonstração do fluxo de caixa como 
informação suplementar e quanto a aplicação antecipada dos procedimentos para re-
conhecimento das variações cambiais de investimentos mantidos no exterior, conforme 
disposto no Pronunciamento Técnico n°2 do Comitê de Pronunciamentos Técnicos com 
aplicação prevista para exercícios encerrados a partir de dezembro de 2008, consoante 
Deliberação CVM 534. Em conexão com nosso exame das demonstrações contábeis re-
ferentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2008, examinamos também os ajustes 
decorrentes de mudança de prática contábil descritos nessa nota 2. Em nossa opinião, 
tais ajustes são adequados e foram corretamente efetuados, considerando todos os as-
pectos relevantes. 

Fomos contratados somente para examinar os ajustes descritos na nota 2 e não para exami-
nar, revisar ou aplicar quaisquer outros procedimentos sobre as demonstrações contábeis 
referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2007 e, portanto, não expressamos 
opinião sobre essas demonstrações contábeis. Conforme mencionado na nota explicativa 
2, as práticas contábeis adotadas no Brasil foram alteradas a partir de 10 de janeiro de 2008. 
As demonstrações contábeis referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2007, 
apresentadas de forma conjunta com as demonstrações contábeis de 2008, foram elabora-
das de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil vigentes até 31 de dezembro . 	de 2007 e, como permitido pelo Pronunciamento Técnico CPC 13 - Adoção Inicial da Lei 
no 11.638/07 e da Medida Provisória n° 449/08, não estão sendo reapresentadas com os 
ajustes para fins de comparação entre os exercícios. 

Ribeirão Preto, 16 de fevereiro de 2009. 

L 'I• 
flOOTrovIa 

Estefan George Haddad 
BDO Trevisan Auditores Independentes 

	
Sócio-contador 

CRC 2SP013439/0-5 
	

ORO 1 DF008320/0-5 "S" SP 
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BALANÇOS PATRIMONIAIS 

	

CONTROLADORA 	 CONSOLIDADO 

ATIVO 
	

2008 	2007 	2008 	2007 

CIRCULANTE 
Caixa e equivalentes de caixa (Nota 5) 	 1.522.973 	869.784 	2.291.617 	1.381.703 
Contas a receber de clientes (Nota 6) 	 552.991 	444.218 	2.232.300 	1.236.148 
Estoques (Nota 7) 539.510 604.225 2.549.674 1.511.595 
Impostos a recuperar (Nota 8) 447.343 351.677 623.022 482.918 
Despesas antecipadas 1.754 4.388 70.881 44.468 
Outros ativos circulantes 166.275 30.612 493.372 102.910 
TOTAL DO CIRCULANTE 3.230.846 2.304.904 8.260.866 4.759.742 

NÃO CIRCULANTE 
Realizável a Longo Prazo 
Créditos com empresas ligadas (Nota 9) 1.700.868 60.306 54.569 17,461 
Depósitos, cauções e outros 16.378 8.249 102.779 41.443 
Imposto de renda e contribuição social diferidos (Nota 19) 22.626 16.251 481.485 23.758 
Impostos a recuperar (Nota 8) 37.632 31.442 65.307 44.205 
Total do Realizável a Lonuo Prazo 1.777.504 116.248 704.140 126.867 
Permanente 
Investimentos em controladas (Nota 10) 	 3.803.669 	2.149.919 	 - 	829.975 
Outros investimentos 	 10 	 10 	5.722 	 10 

Imobilizado (Nota 11) 1.804.833 1.328.015 4.918.671 2.536.098 
Intangível (Nota 12) 959.230 9.615 2.205.347 193.917 
Diferido - - 1.603 1.596 

3.561.596 Total do Permanente 6.567.742 3.487.559 7.131.343 
TOTAL DO NÃO CIRCULANTE 8.345.246 3.603.807 7.835.483 3.688.463 

TOTAL DO ATIVO 	 11.576.092 	5.908.711 	16.096.349 	8.448.205 
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PASSIVO 2008 

CONTROLADORA 

2007 2008 

CONSOLIDADO 

2007 

CIRCULANTE 
Fornecedores (Nota 13) 383.979 355.510 2.077.844 1.099.385 
Empréstimos e financiamentos (Nota 14) 1.494.690 858.975 2.214.788 2,384,836 
Obrigações fiscais, trabalhistas e sociais (Nota 15) 62.722 93.158 337.238 203.613 
Dividendos declarados (Nota 16) 51.127 17.465 51.127 17.465 
Outros passivos circulantes S 76.772 50.294 248.344 70.536 
TOTAL DO CIRCULANTE 2.069.290 1.375.402 4.929.341 3.775.835 

NÃO CIRCULANTE 
Empréstimos e financiamentos (Nota 14) 2.991.344 1.341.313 3.401.709 1.364.800 
Imposto de renda e contribuição social diferidos (Nota 19) 83.453 59.642 884.927 99.755 
Provisão para contingências (Nota 17) 48.244 45.979 57.637 55.681 
Débito com terceiros para investimentos (Nota 18) 210.480 - 210.480 - 
Outros passivos não circulantes 38.870 31.787 480.302 101.702 
TOTAL DO NÃO CIRCULANTE 3.372.391 1.478.721 5.035.055 1.621.938 

PARTICIPAÇÃO DE MINORITÁRIOS 	 - 	 - 	(2.458) 	(4.156) 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Nota 20) 
Capital social 4.495.581 1.945.581 4.495.581 1.945.581 
Reserva de capital 769.463 985.664 769.463 985.664 
Reserva de reavaliação ' 	
Reserva de lucros 

118.178 123.343 118.178 123.343 
1.297 - 1.297 - 

ustes de avaliação patrimonial (2.920) - (2.920) - 
Ajustes acumulados de conversão 752.812 - 752.812 - 
TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 	- - 	- - 	6.134.411 3.054.588 6.134.411 3.054.588 

TOTAL DO PASSIVO 	 11.576.092 	5.908.711 	16.096.349 	8.448.205 
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DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO 
'COs 'OU$ '1 1 ')E FL.'1R'O 'JE 008 E 	0 7 U1,  

2008 

CONTROLADORA 

2007 2008 

CONSOLIDADO 

2007 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA DE VENDAS 
Receitas de vendas de produtos 
Mercado interno 2.971.842 2.118.600 20.787.532 8.974.879 
Mercado externo 2424.375 2.321.456 10.318.077 5,752.224 

5.396.217 4.440.056 31.105.609 14.727.103 
DEDUÇÕES DE VENDAS 
Devoluções e descontos (206.162) (191.932) (369.178) (273.556) 
Impostos sobre as vendas (323.649) (252.282) (396.176) _f31 1 .97 

(529.811) (444.214) (765.354) (585.532) 

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 4.866.4063.995.842 30.340.255 14.141.571 
Custo dos Produtos Vendidos J3957.624) (2.915.674) (27.347.753) (1 2.60093) 
LUCRO BRUTO 908.782 1.080.168 2.992.502 1.532.478 
(DESPESAS) RECEITAS OPERACIONAIS 
Administrativas e gerais (137.568) (74.188) (570.147) (275.594) 
Com vendas 	 . (470.620) (374.469) (1.517.591) (786.630) 
Resultado financeiro líquido (Nota 21) 	' (263.633) (276.283) (612.176) (403.113) 
Besultado de equivalência patrimonial (Nota 10) 211.876 (276.591) - - 
Amortização de ágio de investimentos (Nota 12) (179.867) (74.824) (179.867) (74.853) 
Despesas extraordinárias (Nota 22) (35.693) (67.082) (35.693) (67.082) 
Outras (despesas) receitas) 10.098 j11 1 7.731 11.206  

(865.407) (1.143.608) (21907.743) (1.596.066) 
RESULTADO ANTES DA PROVISÃO PARA IMPOSTO 
DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 43.375 (63.440) 84.759 (63.588) 
Imposto de renda e contribuição social do período 3.336 (101.793) (52.246) (107.104) 
Imposto de renda e contribuição social diferidos 120.7721 201 j9.975) 2.201 

(17.436) (101.592) . 	(62.221) _(104.903) 
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CONTROLADORA 	 CONSOLIDADO 

	

2008 	2007 	2008 	2007 

LUCRO (PREJUÍZO) ANTES DA PARTICIPAÇÃO 
DOS MINORITÁRIOS 	 25.939 	(165.032) 	22.538 	(168.491) 
Participação minoritária no resultado de controladas 	- 	- 	- 	3.401 	3.459 
LUCRO LIQUIDO (PREJUÍZO) DO 

. 	Lucro líquido (Prejuízo) por lote de mil ações no final do 
exercício - em reais 	 18,48 	-153,18 

Demonstração da apuração do Indicador EBITDA (lucro 
antes dos efeitos financeiros, imposto de renda, 
contribuição social, depreciação e amortização) 

Resultado antes da provisão para 43.375 (63.440) 84.759 (63.588) imposto de renda e contribuição social 

Resultado financeiro líquido (Nota 21) 263.633 276.283 612.176 403.113 
Depreciação e amortização 71.157 56.626 243.591 120.807 
Resultado de equivalência patrimonial (Nota 10) (211.876) 276.591 - - 
Despesas extraordinárias (Nota 22) 35.693 67.082 35.693 67.082 
Amortização de ágio de investimentos (Nota 12) 179.867 74.824 179.867 74,853 

VALOR EBITDA 	 381.849 	687.966 	1.156.086 	602.267 

o 
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DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES 
DO PATRIMONIIO LÍQUIDO 

Capital Reserva Reserva de Reserva 	Ajustes de 	Ajustes 
acumu- Lucros 

social de capital r 	iaão de lucros 	avaliação 	lados de acumula- Total 
Ágio Legal 	patrimonial 	conversão dos 

SALDOS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2006 52.524 - 130.521 - 	- 	- - 183.045 

Aumento de capital 1.893.057 - - - 	- 	- - 1.893.057 

Ágio na emissão 
de ações - 1.160.983 - - 	- 	- - 1.160.983 

Realização da reserva 
de reavaliação - - (7,178) - 	- 	- 7.178 - 
Prejuízo do exercício - - - - 	- 	- (165.032) (165.032) 

Dividendos propostos 
(R$ 16,21 por lote de 
mil ações) (nota 16) - (17.465) - - 	- 	- - (17.465) 

Absorção de prejuízos = (178 - - - 

SALDOS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2007 1.945.581 985.664 123.343 - 	 - - 3.054.588 

Ajuste pela adoção 
inicial da Lei n° 
11.638/07 e Medida 
Provisória n° 449/08 
(nota 2) - 2I .__...J81) 
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Capital Reserva Reserva de Reserva Ajustes de Ajustes 
acumu- Lucros 

social de capital 
Ágio reavalia* 

de lucros avaliação lados de Acumula- 
dos 

Total 
legal patrimonial conversão 

SALDOS AJUSTADOS 
EM 1 DE JANEIRO 
DE 2008 1.945.581 985.664 123.343 - - - .87 3.054.501 

Aumento de capital 2,550.000 - - - - - - 2.550.000 

Ágio na emissão 
de ações - 279 - - - - - 279 

Realização da reserva 
de reavaliação - - (5.165) - - - 5.165 - 
Ações em tesouraria - (195.073) - - - - - (195.073) 

Ajustes de avaliação 
patrimonial em 
controladas - - - - (2.920) - - (2.920) 

Ajustes de acumula- 
dos de conversão em 
controladas - - - - - 4.794 - 4.794 

Variação cambial de 
investimentos líquidos - - - - - 748.018 - 748.018 

Lucro líquido 
do exercício - - - - - - 25.939 25.939 

Proposta para desti- 
nação do lucro líquido 

Reserva legal - - - 1.297 - - (1.297) - 

Dividendos propostos 
(R$ 36,42 por lote de 
mil ações) (nota 16) - (21.407) - - - - (29.720) (51.127) 

SALDOS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2008 4.495.581 769.463 118.178 1.297 -2.920 752.1312 - 6.134.411 
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DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA 
' 	 '1 '1 	 ;: ''u 	 , l ';"•' 	: 

2008 

CONTROLADORA 

2007 2008 

CONSOLIDADO 

2007 

Fluxo de caixa das atividades operacionais 
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 25.939 (165.032) 25.939 (165.032) 

Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades 
geradas pelas atividades operacionais: 

• Depreciação e amortização 71.157 56.626 243.591 120.807 

Provisão para créditos de liquidação duvidosa 4.423 1.819 10.393 1.589 

• Amortização de ágio de investimento 179.867 74.824 179.867 74.853 

Participações de minoritários - - (3.401) (3.459) 

Resultado de equivalência patrimonial (211.876) 276.591 - - 
Valor residual de bens baixados do ativo imobilizado 2.949 2,412 9.964 3.310 

Imposto de renda e contribuição social diferidos 20.771 (201) 9.975 (2.201) 

Encargos financeiros circulantes e não circulantes 487.668 107.134 758.914 100.689 

Provisão para contingências 2.265 (1.228) (1.074) 2.676 

Ajuste a valor presente de ativos e passivos 339 - 339 

583.502 352.945 1.234.507 133.232 

Variações nos ativos e passivos 
Redução (aumento) em contas a receber (1.512) 49.304 (169.660) (726.332) 

Redução (aumento) nos estoques 64.715 (40.290) (294.794) (863.281) 

Redução (aumento) de impostos a recuperar (103.038) 65.951 (135.969) 71.167 

Redução (aumento) em outros ativos circ. 
e não circulantes 	 (141.158) 	41.975 	(329.459) 	(111 .738) 

Redução (aumento) de créditos com 
empresas ligadas 	 (1.178.154) 	30.686 	(22.395) 	(17.460) 

Aumento (redução) com fornecedores 	 18.521 	95.617 	(170.440) 	807.020 

Aumento (redução) em outros passivos circ. 
e não circulantes 	 194.960 	49.236 - 	849.785 	269.925 

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
atividades operacionais 	 -1562.164,1 	645.424 - 961.575 ..J47.461) 
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2008 

CONTROLADORA 

2007 2008 

CONSOLIDADO 

2007 

Fluxo de caixa das atividades de investimentos 
Adições no ativo imobilizado e intangível (806.687) (487.877) (1.237.702) (1.748.088) 

Adições nos investimentos (1.511.441) (2.216.321) (3.645) (904.828) 

Efeito líquido do capital de giro de empresa adquirida - - J1.721.877) - 
líquido aplicados nas atividades de investimentos (2.318.128) (2.704.198) (2.963.224) (2.652.918) 

S
Caixa 

Fluxo de caixa das atividades de financiamentos 
Empréstimos e financiamentos captados 3.147.323 1.325.046 3.614.242 4.987.313 

Pagamentos de empréstimos e financiamentos (1.917.921) (1.632.784) (3.926.026) (3.812.873) 

Aumento de capital e ágio de subscrição 2.550.279 3.054.040 2.550.279 3.054,040 

Dividendos declarados / distribuição de 
lucros acumulados (51.127) (17.465) (51.127) (17465) 

Aquisição de ações de emissão própria (195.073) - (195.073) - 
Ajustes de avaliação patrimonial - _14975 - 

Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamentos 3.533.481 2.728.837 2.742.020 - 4.211.015 

Variação cambial sobre caixa e equivalentes 	 • 	 - 	169.543 	 - 

Variação líquida no exercício 	 653.189 	670.063 	909.914 	1,120.632 

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 	 869.784 	- 199,721 	1.381.703 	261.071 

o 	Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 	 1.522.973 	869.784 	, 2.291.617 	1.381.703 
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DEMONSTRAÇÕES DO VALOR ADICIONADO 

CONTROLADORA CONSOLIDADO 
Receitas 
Vendas de mercadorias, produtos e serviços 5,190.054 30.736.430 
Outras receitas 10.098 7.611 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (9.364) 

5.195.729 30.734.677 
Insumos adquiridos de terceiros 
Custos dos produtos, das mercadorias e dos serviços vendidos (3.236.824) (22.458.475) 
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (1.049.273) (4.341 .198) 
Perda / Recuperação de valores ativos - 50.443 
Outras 852 852 

(4.285.245) (26.748.378) 

Valor adicionado bruto 910.484 3.986.299 

Depreciação e Amortização (71.157) (243.591) 

Valor adicionado líquido produzido pela entidade 839.327 3.742.708 

Valor adicionado recebido em transferência 
Resultado de equivalência patrimonial 211.876 - 
Receitas financeiras 1.546.876 1.700.735 
Outras (176.689) J174.743) 

VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR 2.421.390 5.268.700 
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CONTROLADORA 	CONSOLIDADO 
DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO 

Pessoal 
Remuneração direta 378.937 2.173.072 
Benefícios 33.449 464.479 
F.G.T.S 21,711 21.847 

434.097 2.659.398 
Impostos, taxas e contribuições 

S Federais  108.265 190.526 
Estaduais 45.540 74.480 
Municipais 1.966 3.162 

155.771 268.168 
Remuneração de capitais de terceiros 
Juros 1.573.678 2.061.032 
Aluguéis 14.666 3346 
Outras _17.239 225.218 

1.805.583 2.318.596 
Remuneração de Capitais Próprios 
Dividendos 25.939 25.939 
Participação de minoritários nos lucros retidos - (3.401) 

25.939 22.538 

VALOR ADICIONADO DISTRIBLJIDO 2.421.390 5.268.700 
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1Ç~U 
NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇOES 
CONTABEIS Dos EXERCICIOS FINDOS 

1 CONTEXTO OPERACIONAL 

A JBS S.A (Companhia) é uma empresa de capital aberto listada no nível Novo Mercado de governança corporativa , 	e tem suas ações negociadas na BM&F Bovespa S.A - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuro. 
A Companhia e suas controladas desenvolvem as seguintes atividades operacionais: 

a) Atividades no Brasil 
A Companhia explora o ramo de abatedouro e frigorificação de bovinos, industrialização de carnes, conservas, gor-

duras, rações e produtos derivados, com unidades industriais localizadas nos estados de: São Paulo, Goiás, Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul, Rondônia, Minas Gerais, Acre, Rio de Janeiro e Paraná. 

A Companhia distribui seus produtos por meio de centros de distribuição, que estão localizados no Estado de São 
Paulo e um terminal de containers para exportação na cidade de Santos. 

Objetivando minimização de custos com transportes, a Companhia se utiliza de operações próprias de transporte de 
bovinos para abate e de produtos destinados à exportação. 

A controlada Mouran Adimentos Ltda. (Mouran), explora o ramo de frigorificação de bovinos, industrialização de car-
nes, gorduras, rações e produtos derivados, através de uma unidade frigorífica no Estado de São Paulo. 

A controlada JBS Embalagens Metálicas Ltda. (JBS Embalagens), confecciona embalagens metálicas em unidade 
fabril no Estado de São Paulo, que são utilizadas pela Companhia. 

A controlada JBS Confinamento Ltda. (JBS Confinamento), localizada no município de Castilho, Estado de São Paulo, 
presta serviço de engorda de bovinos para abate. . 

	

	A controlada indireta Beef Snacks do Brasil Indústria e Comércio de Alimentos Ltda (Beef Snacks), localizada em 
Santo Antônio de Posse, São Paulo, explora desde agosto de 2007 o ramo de fabricação de Eieef Jerky, comprando carne 
in natura no mercado interno e exportando o produto industrializado para os Estados Unidos da América. 

b) Atividades no Exterior 
A Companhia possui duas controladas indiretas na Inglaterra e Egito para maximizar as vendas e distribuição dos 

produtos na Europa, Ásia e África. 
A controlada indireta JBS Argentina S.A. (JBS Argentina), localizada na Argentina, dedica-se à exploração do ramo de 

abatedouro e frigorificação de bovinos, industrialização de carnes, conservas, gorduras, rações e produtos derivados, com 
unidades industriais localizadas nas províncias de Buenos Aires, Entre Rios, Santa Fé e Córdoba. 

A JBS Argentina possui três subsidiárias, sendo duas adquiridas em 2007 um frigorífico abatedouro em Berezategui 
(Consignaciones Rurales) e uma fábrica de latas localizada em Zavate (Argenvases), ambas na província de Buenos Aires 
e uma adquirida em 2008 um frigorífico abatedouro em Córdoba (Col-car). 
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A controlada SB Holdings, Inc. (SB Holdings) e suas subsidiárias, Tupman Thurlow Co., Inc. (TupmaAstro 
4
les 

International, Inc. (Astro) localizadas nos Estados Unidos da América e adquiridas em janeiro de 2007 vendem produtos 
:ndustrializados de carne bovina, principalmente, no mercado norte-americano. 

A controlada indireta Jerky Snack Brands, Inc. (Jerky Snack), localizada nos Estados Unidos da América, industrializa 
e vende Meat Snacks (como Beef Jerky, Smoked Meat Sticks, Kippered Beef Steak, Meat&Cheese, Turkey Jerky e Hunter 
Sausage. A companhia compra produtos do Brasil e dos Estados Unidos, vendendo principalmente nos Estados Unidos. 

A controlada indireta Global Beef Trading Sociedade Unipessoal Ltda. (Global Beef Trading), localizada na Ilha da Ma-
deira, Portugal, viendo produtos alimentícios como carne bovina, de aves e suína. A Global Beef Trading importa os produtos 
da América Latina e exporta para diversos países na Europa, África e Ásia. 

Em julho de 2007, a Companhia adquiriu a Swift Foods Company, atualmente JBS USA Holdings, Inc. (JBS USA). A 
JBS USA abate, processa, embala e entrega carnes in natura de origem bovina e suma, com clientes nos Estados Unidos 
e no mercado internacional. Os produtos preparados pela JBS USA incluem carnes resfriadas em cortes com padrões 
industriais específicos. 

A JBS USA completou em outubro de 2008 a aquisição da unidade de carne bovina do Grupo Smithfield e também 
' 	das suas operações de confinamento conhecidas como Five Rivers. 

A Smithfield, que foi renomeada para JBS Packerland, possui quatro plantas de abate de bovinos e uma unidade de 
confinamento de bovinos e a Five Rivers, atualmente JBS Five Rivers, possui dez unidades de confinamento de bovinos. 

A JBS USA nos Estados Unidos opera com oito frigoríficos bovinos, três de suínos, um de carneiro, uma fábrica de 
beneficiamento de cortes bovinos e suínos e onze confinamentos. Na Austrália, opera com dez frigoríficos para bovinos e 
animais de pequeno porte e cinco continamentos de bovinos, sendo que todos à base de alimentação com grãos para 
suprir os seus frigoríficos. 

A JBS USA divide a sua operação em três grandes segmentos: Swift Beef, operando o negócio de origem bovina no mer-
cado norte americano; Swift Pok, operando o negócio de origem suína no mercado norte americano; JBS Austrália, que opera o 
negócio de origem bovina e animais de pequeno porte. Esse último negócio opera na Austrália a partir de maio de 2008, com a 
aquisição da Tasman, com seis plantas de abate de bovinos e animais de pequeno porte e um confinamento. 

Desde janeiro de 2008, a Companhia detém 50% do capital social da Inalca S.p.A., atualmente Inalca JBS S.p.A, 
(Inalca JBS). A Inalca JBS é líder absoluta na Itália, sendo uma das principais operadoras européias no setor de processa-
mento de carne bovina. A Inalca produz e comercializa uma linha completa de carnes frescas e congeladas, embaladas a 
vácuo ou divididas em porções, carne enlatada, produtos prontos para consumo, hambúrguer fresco e congelado, carne 
moída e produtos pré-cozidos. A Inalca opera através de uma estrutura composta de 6 unidades na Itália, especializada 
por linha de produção e 9 instalações internacionais localizadas na Europa e na África. 
. 

	

	Sua subsidiária integral Montana Alimentari S.p.A. (Montana) é uma das principais operadoras italianas na produ- 
ção, comercialização e distribuição de carnes curadas, aperitivos e produtos prontos para consumo, oferecendo mais 
de 230 produtos. Proprietária das marcas históricas "Montana" e "IBIS", a Montana apresenta uma estrutura industrial de 
4 unidades, especializadas por tipo de produção e localizadas em áreas definidas como Denominação de Origem Prote-
gida (D.O.P) e Indicação Geográfica Protegida (I.G.P). A Montana é também uma das principais operadoras no mercado 
italiano de carne enlatada e de produtos fatiados. 

2 ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E ADOÇÃO INICIAL DA LEI 
N°11.638/07 E MEDIDA PROVISÓRIA N°449/08 

As demonstrações contábeis individuais e consolidadas foram elaboradas e apresentadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, que abrange a legislação societária brasileira, os Pronunciamentos, Orientações e Interpretações 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC homologados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 
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Na elaboraçãoelaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas de 2008, a Companhia adotou p 	eira 

vez as alterações na legislação societária introduzidas pela Lei n° 11.638 aprovada em 28 de dezembro de 2007, com as 
respectivas modificações introduzidas pela Medida Provisória n° 449 de 3 de dezembro de 2008. 

A autorização para a conclusão destas demonstrações contábeis foi dada pelo Conselho de Administração em 
18 de fevereiro de 2009. 

A Companhia incluiu na divulgação das suas demonstrações contábeis a Demonstração do Valor Adicionado (DVA), 
que tem o objetivo de demonstrar o valor da riqueza gerada pela Companhia, a sua distribuição entre os elementos que 
contribuíram para a geração dessa riqueza, tais como empregados, financiadores, acionistas, governo e outros, bem como 
a parcela da riqueza não distribuída. 

Conforme faculdade prevista no CPC 13 a Companhia está apresentando as Demonstrações do Valor Adicionado 

exclusivamente para o exercício findo em 31 de dezembro de 2008. 

Adoção inicial da Lei n° 11.638/07 e Medida Provisória n° 449/08 
Em conformidade com o disposto na Deliberação CVM no 565, de 17 de dezembro de 2008, que aprovou o pronun-

ciamento contábil CPC 13—Adoção Inicial da Lei n° 11.638/07 e da Medida Provisória n° 449/08, a Companhia estabeleceu 
a data de transição para a adoção das novas práticas contábeis em 10  de janeiro de 2008, sendo essa data de transição 

o ponto de partida para a adoção das mudanças nas práticas contábeis adotadas no Brasil representando a data-base de 
preparação das demonstrações contábeis iniciais ajustadas pelas referidas mudanças. 

A Companhia exerceu a opção prevista no CPC 13 e refletiu os ajustes decorrentes da mudança de prática contábil 
contra a conta de lucros acumulados em 10  de janeiro de 2008. As demonstrações contábeis referentes ao exercício findo 

em 31 de dezembro de 2007, apresentadas de forma conjunta com as demonstrações contábeis de 2008, foram elabora-
das de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil vigentes até 31 de dezembro de 2007 e, como permitido pelo 
Pronunciamento Técnico CPC 13 - Adoção Inicial da Lei n° 11.638/07 e da Medida Provisória n° 449/08, não estão sendo 
reapresentadas com os ajustes para fins de comparação entre os exercícios. 

Os ajustes patrimoniais na data de transição decorrentes da adoção inicial da Lei n° 11.638/07 e Medida Provisória 
n° 449/08 e o resumo dos efeitos no resultado de 2008 e no patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2008 decorrentes 
da adoção da referida legislação estão a seguir apresentados: 

Ajustes patrimoniais na data de transição 

	

CONTROLADORA 	 CONSOLIDADO 

	

.

31.12.07 	Ajustes 	01.01.08 	31.12.07 	Ajustes 	01.01.08 

Contas areceber de clientes (a) 	 444.218 	(738) 	443.480 	1.236.1413 	(738) 	1.235.410 

Impostos a recuperar CP (a) 	 351.677 	(196) 	351.481 	482.9113 	(196) 	482.722 

Impostos a recuperar LP (a) 	 31.442 	(1.056) 	30.386 	44.205 	(1.056) 	43,149 

Investimentos em controladas (b) 	2.149.919 	(823.666) 	1.326.253 	829.975 	(829.975) 	- 

Intangível (b) 	 9.615 	823.666 	833.281 	193.917 	829.975 	1.023.892 

Fornecedores (a) 	 355.510 	1.903 	357.413 	1.099.385 	1.903 	1.101.288 

Prejuizos acumulados 	 - 	(87) 	(87) 	 - 	(87) 	(87) 

(a) - Ajuste a valor presente 
(b) - Ágio na aquisição de investimentos 
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Efeitos no resultado do exercício de 2008 e no patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2008 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 	PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

Controladora Consolidado Controladora Consolidado 
Pela Lei 11.038/07 e MP 449/07 259.9 25!139  _..634.411 6134.411 
Variação cambial de investimentos no exterior, líquido 748.018 845.519 - - 
Resultado de equivalência patrimonial 97.501 - - - 
Ajuste a valor presente de ativos e passivos 339 339 (339) (339) 
Ajustes de avaliação patrimonial em controladas 2.920 2.920 - - 
Variação cambial de pedidos (78) (78) 78 78 

Imposto de renda e contribuição social decorrentes 
dos ajustes acima - 	89 89 - - 
Pelas normas vigentes em 2007 874.728 874.728 6.134.150 6.134.150 

10 	Não houve efeito tributário decorrente dos ajustes da adoção inicial da Lei n° 11.638/07 e MP n° 449/08. 

3 RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

a) Apuração do resultado 
O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime contábil de competência. 

b) Estimativas contábeis 
A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a 

administração se utilize de premissas e julgamentos na determinação do valor e registro de estimativas contábeis. Ativos e 
passivos significativos sujeitos a essas estimativas, incluem a definição da vida útil dos bens do ativo imobilizado, provisão 
para créditos de liquidação duvidosa, estoques, imposto de renda diferido ativo, provisão para contingências, valorização 
de instrumentos derivativos ativos e passivos. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em 
valores diferentes dos estimados, devido a imprecisões inerentes ao processo de sua determinação. 

c) Instrumentos financeiros 
Os instrumentos financeiros são reconhecidos apenas a partir do momento em que a Companhia se torna parte das 

. 	disposições contratuais do instrumento. Quando um ativo ou passivo financeiro é inicialmente reconhecido, é registrado 
pelo seu valor justo, acrescido dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à aquisição ou emissão do ativo 
ou passivo financeiro. 

No caso de ativos e passivos financeiros classificados na categoria ao valor justo por meio do resultado, os custos 
de transação são diretamente lançados no resultado do exercício. 

A mensuração subsequente dos instrumentos financeiros ocorre a cada data de balanço de acordo com as regras 
estabelecidas para cada tipo de classificação de ativos e passivos financeiros em: (i) ativo e passivo mensurado ao valor 
justo por meio de resultado; (ii) mantido até o vencimento; (iii) empréstimos e recebíveis e (iv) disponíveis para venda. 

d) Provisão para créditos de liquidação duvidosa 
A provisão para créditos de liquidação duvidosa é calculada com base nas perdas avaliadas como prováveis, cujo 

montante é considerado suficiente para cobrir eventuais perdas na realização das contas a receber. 
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e) Estoques 
Os estoques são registrados ao custo médio de aquisição, criação ou produção, que não superam os valores de 

mercado ou de realização. 

f) Investimentos 
Os investimentos em empresas controladas são avaliados pelo método de equivalência patrimonial. 

g) Imobilizado 
O ativo imobilizado é demonstrado ao custo histórico de aquisição, acrescido de reavaliações espontâneas realizadas 

em diferentes datas até 31 de dezembro de 2007 para parte significativa dos bens constantes no imobilizado, baseada em 
laudos de empresa especializada. 

A depreciação é calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil econômica estimada, às tas anuais 
mencionadas na nota 11. 

, 	h) Intangível 
O ativo intangível é demonstrado ao custo de aquisição ou formação, deduzido da amortização. Os ativos intangíveis 

com vida útil indefinida não são amortizados. 

1) Redução ao valor recuperável 
Os itens de ativos do imobilizado, intangível e diferido têm o seu valor recuperável testado, no mínimo, anualmente, 

caso haja indicadores de perda de valor. O goodwill e os ativos intangíveis com vida útil indefinida têm a recuperação do 
seu valor testada anualmente independentemente de haver indicadores de perda de valor. 

j) Outros ativos circulantes e não circulantes 
São demonstrados ao valor de custo ou realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos auferidos até as 

datas dos balanços. 

k) Passivos circulantes e não circulantes 
São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 

encargos, variações monetárias ou cambiais. 

1) Ativos e passivos contingentes 
Os ativos contingentes são reconhecidos somente quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, transi-

tadas em julgado. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são apenas divulgados em nota explicativa. 
Os passivos contingentes são provisionados quando as perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes 

envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes avaliados como perdas possíveis são 
apenas divulgados em nota explicativa e os passivos contingentes avaliados como perdas remotas não são provisionados 
e nem divulgados. 

m) Imposto de renda e contribuição social 

Impostos correntes 
São registrados com base no lucro tributável, de acordo com a legislação e alíquotas vigentes. 
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Impostos diferidos 
O imposto de renda e contribuição social diferidos passivos são constituídos sobre as reservas de reavaliação. O 

imposto de renda diferido ativo é constituído sobre os saldos de prejuízos fiscais e diferenças temporárias e a contribuição 
social diferida ativa é consituída sobre as diferenças temporárias. 

n) Lucro por ação 
O lucro por ação é apurado com base nas ações em circulação na data das demonstrações contábeis. 

o) Consolidação 
Na consolidação das demonstrações contábeis da JBS S.A. e suas controladas, são eliminadas as participações entre 

as empresas, os saídos de contas a receber e a pagar, as receitas e as despesas entre as mesmas. Devido à inexistência de 
lucros não realizados em operações intercompanhias, o patrimônio líquido da controladora é igual ao do consolidado. 

As demonstrações contábeis das controladas sediadas no exterior são elaboradas, originalmente, em moeda local, 
e para fins de cálculo da equivalência patrimonial e consolidação, são convertidas para reais pela taxa cambial correspon-
dente na data do balanço para ativos e passivos e pela taxa cambial média do período para as contas de receitas e des-
pesas. Os ganhos e perdas decorrentes desta conversão são reconhecidos no patrimônio líquido em 2008 e no resultado 
financeiro em 2007. 

As práticas contábeis adotadas na Argentina e na Itália aplicadas respectivamente na JBS Argentina e suas subsidi-
árias e na Inalca JBS e suas subsidiárias são semelhantes às adotadas no Brasil. 

As práticas contábeis adotadas pela Tupman e Astro, subsidiárias da SB Holdings, localizadas nos Estados Unidos 
da América, não diferem de forma significativa das práticas adotadas no Brasil. 

As práticas contábeis adotadas nos Estados Unidos da América pela JBS USA apresentam as seguintes diferenças 
em relação às práticas adotadas no Brasil e que são devidamente ajustadas: 

- Os estoques de produtos acabados são avaliados a preço de mercado e são ajustados para o método de custo 
médio de produção; 

- O ativo permanente inclui R$ 794.059, relativos à ativos intangíveis, fundo de comérco e mais valia de ativos fixos 
calculados quando da compra pela Companhia (purchasing accounting) que foram ajustados reduzindo o valor do patri-
mônio líquido. 

As empresas controladas, direta ou indiretamente, incluídas na consolidação, são mencionadas na nota 10. 

p) Ajuste a valor presente de ativos e passivos 
. 

	

	Os ativos e passivos monetários de longo prazo são ajustados pelo seu valor presente e, os de curto prazo, quando 
o efeito é considerado relevante em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto. O ajuste a valor presente 
é calculado levando-se em consideração os fluxos de caixa contratuais e a taxa de juros de mercado. 

4 AQUISIÇÃO DA SWIFT F000S COMPANY ( ATUAL JBS USA) E INALCA SRA ( ATUAL INALCA JBS) 

Em julho de 2007, a Companhia adquiriu 100% do controle acionário da Swift Foods Company (atual JBS USA HoI-
dings, Inc.) e a partir de janeiro de 2008 é detentora de 50% do capital social da Inalca S.p.A. (atual Inalca JBS S.p.A.). 

Devido a grandeza desses investimentos e a sua consolidação nas demonstrações contábeis consolidadas da 
Companhia no exercício findo em 31 de dezembro de 2008, com consequente perda de comparabilidade com as demons-
trações de períodos anteriores, estamos apresentando a seguir demonstrações de resultado condensados que permitam 
uma comparação das demonstrações contábeis consolidadas antes do investimento na JBS USA e Inalca JBS, bem como, 
apresentar as referidas demonstrações dessas empresas incluídas na consolidação. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

	

2008 	2007 

JBS e demais JBS e demais 
ATIVO 	 Consolidado INALCA JBS subsidiárias subsidiárias 
Disponibilidades e Aplicações Financeiras 	 2.291.617 	83.539 	2.208.078 	1.381.703 

Contas a receber de clientes 	 2.232.300 	229.530 2.002.770 	1.236.148 

Estoques 	 2.549.674 274.053 2.275.621 1.511.595 

Outros ativos circulantes e não circulantes 	 1.891.415 	60.733 	1.830.682 	757.163 

Investimentos em controladas 	 - 	- 	600.167 	829.975 

Imobilizado 	 4.918.671 732.839 4.185.832 2.536.098 

Outros ativos permanentes 	 2.212 67Z 	46.450 2.166.222 . 195.523 

TOTAL DO ATIVO 	 16.096.349 	1.427.143 15.269.372 	8.448.205 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Fornecedores 2.077.844 277.994 1.799.850 1.099.385 

Empréstimos e financiamentos 5.616.497 418.241 5.198.256 3.749,636 

Outros passivos circulantes e não circulantes 2.270.055 127.173 2.142.882 548.752 

Participação de minoritários (2.458) 3.568 (6.026) (4.156) 

Património líquido 6.134.411 600.167 6.134.411 3.054.588 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 16.096.349 1.427.143 15.269.372 8.448.205 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

2008 	2007 

JBS e demais JBS e demais 
Consolidado 	JBS USA INALCA JBS subsidiárias subsidiárias 

Receita operacional líquida 30.340.255 22.680.498 1.544.249 6.115.508 4.891.944 

Custo dos produtos vendidos (27.347.753) (20.877.360) (1 .384.41Q) 	(5.085.983) (3,709.197) 

LUCRO BRUTO 2.992.502 1.803.139 159.839 1.029.525 1.182.747 
administrativas, gerais e com vendas (2.087.738) (1.190.824) (124.224) (772.690) (569.706) S Despesas 

Resultado financeiro líquido (612.176) (206.119) (32.080) (373.977) (369.962) 

Resultado de equivalência patrimonial - - - 349.116 (160.976) 

Amortização de ágio de investimentos (179.867) - - (179.867) (141.935) 

Demais (despesas) receitas (27.962) (1.985) (1.112) (24.865) (5.217) 

Imposto de renda e contribuição social (62.221) (54.982) (4.043) (3.196) 3.459 

Participação minoritária no resultado de controladas 3.401 1.508 1.893 - 

LUCRO LÍQUIDO (PREJUÍZO) DO PERÍODO 	 - _25.939 	349.229 	(114k 	25.939 	(61.589) 
VALOR ENTOA 	 1.156.086 	715.041 	78.550 	362.487 	692.453 

1 
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5 COMPONENTES DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

As disponibilidades e aplicações financeiras são os itens do balanço patrimonial que são apresentados na demons-
tração dos fluxos de caixa como caixa e equivalentes de caixa e são assim apresentadas: 

	

CONTROLADORA 	 CONSOLIDADO 

	

2008 	2007 	2008 	2007 
Disponibilidades 	 236.432 	109.221 	975.194 	323.709 

CDB - Dl 	 1.147.326 	339.029 	1.150.604 	348.472 

Fundos de investimentos 	 - 139.215 	421.534 	165.819 	709.522 

	

1.522.973 	869.784 	_ 2.291.617 	1.381.703 

S Os Certificados de Depósitos Bancários - CDB-DI, com bancos de primeira linha, são pós-fixados e rendem em 
média 100% do valor da variação do Certificado de Depósito Interbancário - CDI. Os fundos de investimentos estão repre-
sentados por aplicações em fundos multimercados, aberto a público qualificado. 

6 CONTAS A RECEBER DE CLIENTES 

CONTROLADORA 

2008 	20017 

CONSOLIDADO 

2008 	2007 
Duplicatas a vencer 505.910 427.748 1.654.871 9911 
Duplicatas vencidas: 
Dei a30 dias 35.802 7.904 449.001 154.709 

De 31 a 60 dias 6.277 4.941 71.728 71.993 

De 61 a90 dias 6.589 4.978 24.236 10.513 

Acima de 90 dias 7.875 2.497 63.050 17.516 

Ajuste a valor presente (1.191) - (1.191) - 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (8.271) (3.848J.  (29.393) (9.194) 

47.081 16.472 577.429 245.537 
552.991 444.218 2.232.300 1.236.148 

7 ESTOQUES 
CONTROLADORA 

2008 	2007 

CONSOLIDADO 

2008 	2007 
Produtos acabados 489.953 513.492 1.770.199 1.072.732 

Produtos em processo 674 745 157.745 71.514 

Matéria-prima 1.978 55.242 70.213 68,688 

Rebanho bovino - - 282.591 171.552 

Almoxarifado 46.905 34.746 268.926 127.109 

539.510 604.225 2.549.674 1.511.595 
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F.. 

8 IMPOSTOS A RECUPERAR 	
CONTROLADORA 	CONSOLIDADO 

2008 2007 2008 2007 

ICMS / IVA / VAT - 	379.678 295,362 476.761 353.100 

P1 51.657 39.920 111.447 97.805 

PIS e COFINS 19.330 42.427 32.957 55.623 

IRRF 25.556 4.072 29.612 7.485 

Outros 9.936 1.338 38.734 13.110 

Ajuste a valor presente (1.182) - 	(1.182) - 
484.975 383.119 688.329 527.123 

Desmembramento: 

Ativo circulante 447.343 351.677 623.022 	. 482.918 

Ativo não circulante 37.632 31,442 65.307 44.205 

9 	
484.975 	383.1119 	688.329 	527.123 

ICMS 

O saldo credor de ICMS a recuperar advém da obtenção de créditos por compras de matérias primas, materiais de emba-
lagem e secundários em volume superior aos débitos gerados nas vendas locais, uma vez que as exportações são isentas. 

O mencionado saldo credor está em processo de fiscalização e homologação pela Secretaria da Fazenda do Estado 
de São Paulo e a Companhia tem expectativa de recuperação integral, inclusive do crédito outorgado de ICMS (compreen-
de a diferença percentual entre a alíquota nominal de escrituração nos livros fiscais e a taxa efetiva de arrecadação do ICMS 
vigente no Estado de origem), o qual vem sendo contestado pelo Estado de São Paulo, Todavia, o procedimento adotado 
pela Companhia está amparado na legislação tributária vigente, conforme opinião de nossos consultores jurídicos externos 
e internos. 

PIS e COFINS 
Refere-se a crédito não cumulativo de PIS e COFINS incidente sobre as aquisições de matérias primas, materiais de 

embalagem e materiais secundários utilizados nos produtos vendidos no mercado externo. 

. IRRF 

Corresponde ao imposto de renda retido na fonte sobre aplicações financeiras, realizável mediante compensação 
com imposto de renda a pagar sobre lucros. 

GERAL 

A Companhia e sua controlada JBS Embalagens, amparadas na jurisprudência em decisões da Câmara Superior do 
Conselho de Contribuintes e por seus assessores jurídicos, registraram a atualização monetária com base na SELIC dos 
seus créditos de PIS, COFINS e IPI a recuperar no valor de R$ 134.073. Ao longo do exercício foram recebidos R$ 17.045, 
permanecendo um saldo de R$ 117.028. 
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? 

( ja_ 
9 TRANSAÇOES COM PARTES RELACIONADAS 	 / 

Os saldos entre partes relacionadas nas contas patrimoniais e nas contas de resultado são a seguir apresentados: 

	

Contas a 	Contas a 	Compras de 	Receitas de 	Créditos 
31 DE DEZEMBRO DE 2008 	 receber 	pagar 	mercadorias 	vendas 	(Débitos) 
Mouran Alimentos Lida. 	 - 	- 	- 	- 	5.719 
JBS Confinamento Ltda. 	 215 	8 	17.537 	408 	14.959 
JBS Embalagens Metálicas Ltda. 	 - 	2.735 	49.734 	- 	57.282 
JBS Global Beef Company SU Ltda. 	 - 	- 	- 	- 	(54.920) 
JBS Global (UK) Limited 	 24.625 	- 	- 	165.589 	- 
JBS Argentina S.A - 677 13.165 - - 
The Tupman Thurlow Co. 34.258 715 - 69.322 18.488 
JBS Global AIS (Dinamarca) - - - - (531) 
Global Beef Trading SU Lida. ' 	
Beef Snacks Brasil Ind.Com.AHmento Lida. 

- - - 20.943 - 
5 - 24 14.941 72.135 

Beef Snacks International BV - - - - 4.463 
Inalca JBS S.p.A 6.798 - - 24.568 - 
JBS USA, Inc. - - - - 1.580.340 
JBS Agropecuária Ltda. 143 7.540 52.704 3.072 - 
Flora Produtos de Higiene e Limpeza S.A. 1.813 83 855 93.620 - 
Marr Russia L.L.C. - - - 21.049 2.933 
JBS Banco S.A. 61 - - 5 - 
SARL inalcaAlgerie 129 - - 2.027 - 
J&F Participações S.A. 1 1 - 6 - 
Frimo S.A.M. - 4 - 2.370 - 
Swift & Company Trade Group - - - 893 - 

68.048 11.763 134.019 418.813 1.700.868 

31 DE DEZEMBRO DE 2007 
Contas a 
receber 

Contas a 
pagar 

Compras de 
mercadorias 

Receitas de 
vendas 

Créditos 
(Débitos) 

MouranimentosLtda. 
- - 2.292 10.164 - 

JBS Embalagens Metálicas Lida, 401 2.346 63.559 11.418 69.695 
JBS Global Beef Company SU Lida. - - - - (41.626) 
Friboi Egypt Company L.L.C. 8.667 - - 72.382 - 
JBS Global (UK) Limited 11.554 - - 44.784 - 
JBS Argentina S.A. - 595 6.569 - - 
The Tupman Thurlow Co. 25.900 609 - 70.770 - 
Global Beef Trading SU Lida. 587 - - 2.527 - 
Beef Snacks Brasil lnd.Com,Alimento Lida. 805 84 9 4.890 22.095 
Beef Snacks International BV - - - - 10.142 

47.914 3.634 72.429 216.935 60.306 
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A Companhia e suas controladas mantém transações comerciais entre si, principalmente de operações de vendas 
mercantis, realizadas a preços e condições normais de mercado, quando existentes. 

Os créditos e débitos são representados, principalmente, por contratos de mútuo sobre os quais incidem juros e 
variação cambial. 

A controladora J&F participações S.A é garantidora da operação de captação de Eurobonds da Companhia no 
montante de US$ 200 milhões com vencimento final em 2011. 

10 INVESTIMENTOS EM CONTROLADAS 

a) Informações relevantes sobre as controladas 

31 DE DEZEMBRO DE 2008 

Quantidade 
de ações 

(em Milhares) 
Participação 

percentual 
Capital 
social 

Patrimônio Lucro líquido 
líquido 	(prejuízo) 

JBS Embalagens Metálicas Ltda. , 10.002 9900 2 38.949 (896) 
JBS Global lnvestments S.A. 93.000 100,00 217.341 109.421 (84.893) 
JBS Holding Internacional. S. A. 679.153 100,00 679.153 582.180 (38,725) 
JBS Global NS (Dinamarca) 1.232 100,00 103.370 137.865 (8.205) 
Mouran Alimentos Ltda. 120 70,00 120 (21.699) (6.247) 
JBS USA, Inc. 0,1 100,00 2.212.940 2.301.887 349.229 
SB Holdings, Inc 20 100,00 23 4.170 425 
JBS Confinamento Ltda. 30.001 100,00 30.001 29.420 (581) 
Inalca JBS S.p.A 280.000 50,00 1.132.326 1.200.334 (227) 

31 DE DEZEMBRO DE 2007 

Quantidade 
de ações 

(em Milhares) 
Participação 

percentual 
Capital 
social 

Patrimônio Lucro líquido 
líquido 	(prejuízo) 

JBS Embalagens Metálicas Ltda. 10.000 99,00 2 39.844 (1.011) 
JBS Global lnvestments S.A. 23.000 100,00 40.740 40.908 (6.804) 
JBS Holding Internacional. S. A. 535.128 100,00 535.128 385.831 (95.015) 
JBS GlobalNS (Dinamarca) 212 100,00 71.648 108.106 (5.362) 
Mouran Alimentos Ltda. 84 70,00 120 (15.452) (11.595) 
JBS USA, Inc. 0,1 100,00 880.186 719,210 (160.976) 
SB Holdings, Inc 20 100,00 113 2.751 684 
JBS Confinamento Ltda. 30.001 100,00 30.001 30.001 - 
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b) Movimentação de investimentos 
EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 

	

Saldo em 	Adição 	Variação No Patrimônio No Resultado Saldo em 

	

31.12.07 	(Baixa) 	Cambial 	Líquido do Exercício 	31.12.08 

JBS Embalagens Metálicas Ltda. 	 39.446 	- 	- 	 - 	(887) 	38.559 
JBS Global lnvestments S.A. 	 40.909 	118,599 	58.056 	(23.250) 	(84.893) 	109.421 
JBS Holding Internacional. S. A. 	 385.831 	144.025 	- 	91.049 	(38.725) 	582.180 
JBS Global AIS (Dinamarca) 	 108.106 	11.052 	29.469 	(2.557) 	(8.205) 	137.865 
Mouran Alimentos Ltda. 	 (10.816) 	- 	- 	 - 	(4.373) 	(15.189) 
JBS USA, Inc. 	 719.210 	772.223 	509.121 	(47.896) 	349.229 2.301.887 
SB Holdirigs, Inc 	 2.750 	- 	879 	116 	425 	4.170 
JBS Confinamento Ltda. 	 30.001 	- 	- 	 - 	(581) 	29.420 
Inalca JBS S.p.A 	 - 	465.542 	150.327 	(15.588) 	(114) 	600.167 

. 	Transi. para Outros passivos circulantes 
(Passivo a descoberto Mouran) 	 10.816 	 15.189 
Ágio transferido para Intangível 	 823.666 -  
Total 	 2.149.919 1.511.441 747.852 	1.874 	211.876 3.803.669 

11 IMOBILIZADO 

CONTROLADORA 
	

LÍQUIDO 

	

Taxas médias anuais 	 Depreciação 

	

de depreciação 	Custo Reavaliação acumulada 	2008 	2007 
Imóveis 	 4 	 407.162 	116.742 	(37.235) 	486.669 	387.867 

Terra nua e terrenos 	 - 	 107.469 	9.352 	- 	116.821 	114.004 

Máquinas 	equipamentos 	- 10 307.603 45.846 (68.135) 285.314 229.619 

Instalações 10 93.523 21.815 (22.318) 93.020 79.614 

Equipamentos de informática 20 14.856 736 (7.629) 7.963 8.162 

Veículos e aeronaves 20 84.817 215 (43.658) 41.374 35.777 

em andamento - 759.028 - - 759.028 459.809 . Obras 
Outros 10a20% 20.071 3.883 	(9.31Q1 14.644 13.163 

1.794.529 198.589 - (188.2851 1.804.833 1.328.015 

CONSOLIDADO 	 LÍQUIDO 

Taxas médias anuais 
de depreciação Custo Reavaliação 

Depreciação 
acumulada 2008 2007 

Imóveis 3a20% 1.643.770 116.742 (187.648) 1.572.864 862.953 

Terra nua e terrenos - 637.186 9.352 (14.408) 632.130 233.226 

Máquinas e equipamentos 8 a 10% 1.963.331 45.846 (674.611) 1.334.566 691.535 

Instalações 10 98.625 21.815 (23.151) 97.289 84.393 

Equipamentos de informática 20 a 100% 71.715 736 (35.405) 37.046 40.395 

Veículos e aeronaves 14 a 50% 136.356 215 (56.470) 80.101 54.043 

Obras em andamento - 1.090.190 - - 1.090.190 526.422 

Outros 10  100% 117.618 3.883 (47.0161 74.485 43.131 

5.758.791 198.589 (1.038.709) 4.918.671 2.536.098 
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Até dezembro de 2007 foi efetuada reavaliação espontânea de bens do ativo imobilizado, suportada por laudo 
emitido pela empresa especializada SETAPE - Serviços Técnicos de Avaliações do Patrimônio e Engenharia S/C Ltda., 
de grande parte das unidades industriais acrescida aos saldos do ativo imobilizado em contrapartida à rubrica reserva de 
reavaliação e da provisão para imposto de renda e contribuição social diferidos. Em 31 de dezembro de 2008, o saldo de 
reavaliações no ativo imobilizado é de R$ 198.589, a reserva de reavaliação é de R$ 118.178 e a provisão para imposto de 
renda e contribuição social é de R$ 56.306. Para as reavaliações acrescidas ao ativo imobilizado foi registrada depreciação 
acumulada no montante de R$ 24,105. 

12 INTANGÍVEL 
CONTROLADORA 	 CONSOLIDADO 

2008 20(17 	-- 	2008 2007 

Ágio 949.615 - 	1.331.283 170.656 

Outros intangíveis 9.615 9.61. 	874.064 23.261 . 959.230 9.615 	2.205.347 193.917 

a) Ágio 
Na Controladora 
Em julho de 2007 a Companhia adquiriu 100% do capital social da Swift Foods Company, a qual passou a se chamar 

JBS USA Holdings, Inc., tendo apurado um ágio no valor de R$ 877.609, fundamentado por expectativa de rentabilidade 
futura, que será amortizado no prazo de 5 anos. Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2008 foi amortizado ágio 
no montante de R$ 175.522, sendo o saldo acumulado de amortização de R$ 248.656. 

Em janeiro de 2007 a Companhia adquiriu 100% do capital social da SB Holdings, Inc., tendo apurado um ágio no 
valor de AS 21.725, fundamentado por expectativa de rentabilidade futura, que será amortizado no prazo e na extensão das 
projeções que o determinaram, não superior a 10 anos. Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2008 foi amorti-
zado ágio no montante de R$ 4.345, sendo o saldo acumulado de amortização de R$ 6,035 

Em março de 2008 a Companhia adquiriu 50% do capital social da lnalca S.p,A., a qual passou a se chamar lnalca 
JBS, tendo apurado um ágio de EUR 94.181 mil que corresponde em 31 de dezembro de 2008 a R$ 304.972, fundamenta-
do na expectativa de rentabilidade futura, que será amortizado no prazo e na extensão das projeções que o determinaram, 
não superior a 10 anos. 

Conforme descrito na nota 20 d), a Companhia pretende excluir permanentemente do cômputo dos dividendos a 
futura amortização desses ágios. 

Em controlada 
Em 2007, a JBS Holding Internacional S.A., através de suas subsidiárias JBS Argentina S.A. e JBS Mendoza S.A., 

adquiriu 100% do capital social da Consignaciones Rurales S.A. e da Argenvases S.A.I.C. e em 2008, através das mesmas 
subsidiárias, adquiriu 100% do capital social da Colcar S.A., tendo apurado um ágio total de $53.341 mil pesos, que corres-
ponde em 31 de dezembro de 2008 a R$ 36.133, Os ágios estão fundamentados pela expectativa de rentabilidade futura e 
serão amortizados no prazo e na extensão das projeções que o determinaram, não superior a 10 anos. 

A JBS USA possui ágio no montante de US$ 147.855 mil, que corresponde em 31 de dezembro de 2008 a 
R$ 345.537 proveniente, principalmente, da aquisição em 2008 da Smithfield, Tasman e Five Rwers, preliminarmente apura-
do e sujeito a ajustes, fundamentado na mais valia de ativos. 

b) Outros intangíveis 
Representados, principalmente, por lista de clientes, marcas e patentes, direitos de comercialização, entre outras, da 

controlada JBS USA. 
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13 FORNECEDORES 

	

CONTROLADORA 
	

CONSOLIDADO 

	

2008 	2007 	2008 	2007 
Commodities 	 313.316 242.688 1.044.142 588.230 

Materiais e serviços 	 70.588 	109.078 	916.293 	470.830 

Produtos acabados 	 2.024 	3.744 	119.356 	40.325 

Ajuste a valor presente 	 11.947 	 J19471 	- 
383.979 355.511) 2.077.844 1.099.385 

14 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

a) Controladora 

' 	
MODALIDADE 

Taxa média anual 
de juros e comissões 2008 2007 

Financiamentos para aquisição de ativo imobilizado: 

FINAME / FINEM - Financiamentos a empreendimentos 
TJLP cesta de moedas 

do BNDES e juros de 3,0% 231.700 227.561 
231.700 227.561 

Empréstimos para capital de giro: 

ACC -Adiantamentos de Contratos de câmbio 
Variação cambial 

e juros Libor, mais 1,00% 591.990 288.761 

EXIM - Fomento à exportação TJLP e juros de 3,0% 177.407 426.891 

Euro Bonds Variação cambial e juros de 9,3750X 651.713 494.338 

Capital de giro CDI e juros de 6,0% 51.113 - 
Pré-pagamento 

Variação cambial 
e juros Libor, mais 1,0% 516.838 167.810 

144-A Variação cambial e juros de 10,5% 731.569 554.638 

NCE / COMPROR CDI e juros de 2,0% 1.533.704 40.289 

4.254.334 1.972.727 
4.486.034 2.200.288 

•

Total 
Desmembramento: 
Passivo circulante 1.494.690 858,975 

Passivo não circulante 2.991.344 1.341.313 

4.486.034 2.200.288 
O vencimento do exigível a longo prazo compõe-se: 
2009 - 180.121 

2010 636.327 105,744 

2011 1.122.953 519.210 

2012 298.308 4.848 

2013 232.656 - 
2016 701.100 531.390 

2.991.344 1.341.313 
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; Ft5..i.2 

b) Consolidado 	
Taxa média anual de juros e  

MODALIDADE 	 2008 	2007 comissões 
Financiamentos para aquisição de ativo Imobilizado: 

TJLP cesta de moedas do BNDES 
FINAME / FINEM - Financiamentos a empreendimentos e juros de 3,0% 231.700 227.561 

Juros Libor, mais 1.75% e juros de 
Notas de pagamento 30% a 7,25%. 26.380 19.325 

258.080 246.886 
Empréstimos para capital de giro: 

Variação cambial e juros Libor, 
ACC - Adiantamentos de Contratos de câmbio mais 1.00% 714.885 340.879 

EXIM - Fomento à exportação TJLP e juros de 3,0% 177.407 426.891 

Euro Bonds Variação cambial e juros de 9,3759,5 651.713 494.338 

Capital de giro - Dólares Americanos ' Libor, mais juros de 1,1% a 3,2% 377.253 1.402.371 

Capital de giro - Dólares Australianos BBSY + 0,975% a 1,60% 160.166 47.030 

Capital de giro - Euros Euribor + Juros 0,15% a 1,75% 418.241 - 
Capital de giro - Reais CDI e juros de 6,0% 51.113 - 

Pré-pagamento 
Variação cambial e juros Libor, 

mais 1,0% 516.838 167.810 

144-A Variação cambial e juros de 10,5% 131.569 554.638 

NCE / COMPROR CDI e juros de 2,0% 1.559.232 68.793 
5.358.417 3.502.750 

Total 5.616.497 3.749.636 

Desmembramento: 
Passivo circulante 2.214.788 2.384,836 

Passivo não circulante 3.401.709 1.364.800 
5.616.497 3.749.636 

O vencimento do exigível a longo prazo compõe-se: 
797 184.379 . 2009 

2010 666.020 110.004 

2011 1.416.958 520.840 

2012 322.770 6.477 

2013 248.111 - 
2016 747.053 543.100 

3.401.709 1.364.800 

ACC - Adiantamentos de Contratos de Câmbio são créditos tomados junto às instituições financeiras pela JBS S.A. 
e controlada e representam US$ 302.844 mil em 31 de dezembro de 2008 (US$ 192.446 mil em 31 dezembro de 2007), 

destinados a financiamento das operações de exportações da Companhia. 
Os pré-pagamentos representam US$ 221.155 mil em 31 de dezembro de 2008 (US$ 94.738 mil em 31 dezembro de 2007). 
NCE/COMPROR - Trata-se de Notas de Crédito à Exportação associada à modalidade COMPROR para financia-

mentos de compra de matérias-primas destinadas à produção de produtos exportáveis. 

94. 



Volume de Processo 1 (0028675)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 134

EURO BONDS - Em 26 de janeiro e 8 de fevereiro de 2006, a Companhia efetuou urna captação de US$ 200 mi-
hões, com uma subseqüente reabertura de US$ 75 milhões, totalizando US$ 275 milhões, por meio de Euro Bonds, com 
prazo de cinco anos para pagamento e coupon de 9,375% ao ano. A operação está garantida pela Companhia e pela sua 
controladora, J&F Participações S.A. 

144-A - Em 28 de julho de 2006, a Companhia realizou uma captação de US$ 300 milhões, através da emissão de 
notas sob a regra 144-A, no mercado internacional, com prazo de 10 anos para pagamento e coupon de 10,5% ao ano. A 
operação está garantida pela Companhia. 

15 OBRIGAÇÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E SOCIAIS 

CONTROLADORA 	CONSOLIDADO 

2008 2007 2008 2007 
Salários e encargos sociais 23.240 35.638 86.157 55.577 

Provisões para férias e encargos previdenciários 28.590 27.125 182.521 94.502 

Imposto de renda a recolher - 8.727 15.960 8.727 

Contribuição social a recolher 10 - 2.298 119 2.298 

ICMS/VATa recolher 	 -- 3.088 15.504 3.095 15.513 

Outros 	 7.804 	3.866 	49.386 	26.996 

	

62.722 	93.158 	337.238 	203.613 

16 DIVIDENDOS DECLARADOS 

	

CONTROLADORA 	CONSOLIDADO 

	

2008 	2007 	2008 	2007 
Dividendos declarados 	 51.127 - 17.465 	51.127 	17.465  

	

51.127 	17.465 	51.127 	17.465 

A Companhia, considerando que tem gerado EBITDA positivo, deliberou que para o cômputo dos dividendos sejam 
excluídos permanentemente o valor da amortização do ágio apurado na aquisição dos investimentos efetuados na JBS USA 
e SB Holdings incluídas no resultado. 

Dessa forma a Companhia declarou dividendos de R$ 51.127 (R$ 17.465 em 2007) a serem submetidos à Assem-
bléia Geral dos Acionistas para aprovação conforme cálculo demonstrado a seguir: 

	

2008 	2007 
Lucro líquido (Prejuízo) do exercício 	 25.939 	(165.032) 
Reserva legal - (50/.) 	 (1.297) 	- 

Variação cambial negativa de investimentos 	 - 	160.030 

Amortização do ágio de investimentos - JBS USA 	 175.522 	73.134 

Amortização do ágio de investimentos - SB Holdings 	 4.345 	1.690 

Base ajustada para cálculo dos dividendos 	 204.509 	69.822 

Dividendos declarados (25%) 	 51.127 	17.465 
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17 CONTINGÊNCIAS 

A Companhia e suas controladas são parte em diversos processos oriundos do curso normal dos seus negócios, 
para os quais foram constituídas provisões baseadas na estimativa de seus consultores legais. As principais informações 
desses processos em 31 de dezembro de 2008, estão assim representadas: 

CONTROLADORA 
	

CONSOLIDADO 

	

Número 	Valor 	Valor 
Processos 	 de ações provisionado 	provisionado 
Trabalhistas 	 1.268 	5.799 	9.208 

Cíveis 	 503 	15.663 	21.216 

Fiscais e previdenciários 	 191 	26,782 	27.213 

' 	Total 	 1.962 - 	48.244 	57.637 

Processos fiscais e previdenciários 

a) ICMS 
A Companhia vem sofrendo diversas autuações pelo Fisco do Estado de São Paulo em virtude de aproveitamento 

de créditos de ICMS em compras de gado e transferência de carne de Estados que estabeleceram regime simplificado de 
apuração de ICMS, que segundo o Estado de São Paulo deveriam ser aprovados pelo Confaz e que são identificadoscomo 
'Guerra Fiscal'. Nessas situações, o Estado de São Paulo não admite os créditos de ICMS que foram pagos no Estado de 
origem da mercadoria, O montante total envolvido nessas autuações é de aproximadamente R$ 118.000. A Companhia 
vem contestando administrativamente essas autuações e, além disso, propôs ações judiciais que têm como objetivo obri-
gar os Estados que concedem os incentivos a ressarci-Ia, caso as autuações sejam mantidas. As ações judiciais suspen-
deram as exigências do Estado de São Paulo. A Administração acredita, com base em parecer de seus consultores legais, 
que irá prevalecer seus argumentos na maior parte desses procedimentos, razão pela qual constituiu provisão no montante 

de R$ 826. 
A Companhia sofreu outras autuações pelo Fisco do Estado de Goiás, em virtude de divergências de interpretação 

da aplicação da Lei no tocante ao crédito de ICMS proveniente das exportações. A Administração acredita, com base em 

S 

	

	parecer de seus consultores legais, que irá prevalecer seus argumentos na maior parte desses procedimentos e constituiu 
provisão no montante de R$ 4.185. 

b) PIS / COFINS 
A Companhia discute em processo administrativo, a incidência de PIS e COFINS, relativa ao alargamento de sua 

base de cálculo sobre receitas não operacionais, totalizando um valor de R$ 6.969. Baseada na avaliação dos seus consul-
tores legais e de recentes decisões do STF, a Administração constituiu uma provisão de R$ 3.793. 

c) CSLL 
A Companhia é autora de ação judicial que objetiva autorizar a não incluir o lucro auferido nas exportações na base 

de cálculo da CSLL. O fundamento dessa ação é o fato de a Constituição Federal ter sido alterada para desonerar as ex-
portações da incidência de contribuições federais. Considerando que a Receita Federal não admite que essa desoneração 
se estenda à CSLL, a questão foi levada ao Judiciário. A Administração acredita, com base na opinião de seus consultores 
legais, que obterá êxito nessa demanda, razão pela qual não constituiu provisão para esta contingência. 
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d) INSS 
Contribuições Sociais - Novo Funrural, Em janeiro de 2001, a Companhia impetrou Mandado de Segurança para 

suspender a exigibilidade da retenção e repasse do Novo Funrural. Foi prolatada sentença favorável, a qual desobrigou a 
Companhia à retenção e ao recolhimento da contribuição devida. O processo aguarda decisão do Tribunal Regional Fe-
deral da Terceira Região. Para evitar o instituto da decadência e perder o direito de exigir a contribuição ao Novo Funrural, 
o INSS lançou notificações fiscais de lançamento de débito, referente ao período de janeiro de 1999 a dezembro de 2003, 
no montante arbitrado de R$ 69.194. A Companhia apresentou defesa nestes processos administrativos informando que 
não recolhe o valor em virtude de sentença ludicial favorável, por isto os citados processos encontram-se suspensos até 
decisão final do Mandado de Segurança. 

Esta matéria está sendo discutida no Supremo Tribunal Federal, em uma ação proposta por empresa cuja atividade é 
similar à da Companhia, cujo julgamento já demonstra um placar de cinco votos em favor da inconstitucionalidade - dentre 
os dez votos possíveis - e até o momento nenhum Ministro votou contrariamente. Por este motivo e, com base em parece-
res de consultores legais e juristas renomados, a Companhia entende que a probabilidade de perda é remota, razão pela 
qual a Administração não constitui provisão para esta contingência. Atualmente, a Companhia não está obrigada a proceder 
' 

	

	nenhum desconto, nem recolhimento. Caso algum desconto seja feito, por questões comerciais, a Companhia procede-o 
e deposita em Juízo, cumprindo determinação judicial. Baseado na opinião dos assessores jurídicos e fundamentada em 
jurisprudência, favorável do STF, em caso semelhante, a Administração acredita que prevalecerão seus fundamentos e ne-
nhuma provisão foi registrada para esta contingência. 

Contribuições Previdenciárias-Terceiras Entidades. O INSS efetuou lançamento fiscal para a cobrança de contribui-
ções destinadas a terceiras entidades, em razão do erro no enquadramento no código do Fundo de Previdência e Assis-
tência Social. O valor envolvido no processo administrativo é de aproximadamente R$ 11.000. Com  base em pareceres de 
consultores legais, a Administração entende que a probabilidade de perda é remota, razão pela qual não constituiu provisão 
para esta contingência. 

e) Outros processos fiscais e previdenciários 
A Companhia é parte em outros 100 processos fiscais e previdenciários, onde as contingências individualmente não 

apresentam relevância no contexto da Companhia. Destacamos que as consideradas com risco de perda provável estão 
devidamente provisionadas, totalizando R$ 17.978. 

Processos trabalhistas 
Em 31 de dezembro de 2008, a Companhia era parte em 1.050 ações de natureza trabalhista, 218 autos de infração . lavrados pelas Delegacias Regionais do Trabalho e 2 procedimentos instaurados pelo Ministério Público do Trabalho, envol-

vendo o valor total em discussão de R$ 34.020. Com  base na avaliação de risco feita pelos consultores legais, a Companhia 
registrou provisões no montante de R$ 5.799 relativas a tais processos para fazer frente a eventuais resultados adversos nos 
processos em que é parte, já incluídos os encargos previdenciários devidos pelo empregado e pela Companhia. Os pleitos, 
em sua maioria, estão relacionados a ações ingressadas por ex-empregados das plantas da Companhia e os principais 
pedidos dizem respeito ao pagamento de horas extras e de adicional de insalubridade. 

Processos cíveis 

a) Imóvel em Araputanga 
Em 2001, a Companhia, por sua antecessora, adquiriu da empresa Frigorífico Araputanga S/A um Imóvel e Insta-

lações Industriais localizados em Araputanga/MT, através de Compromisso de Compra e Venda. Ratificando o negócio e 
dando quitação total e irrevogável do preço ajustado, foram lavradas as Escrituras Públicas de Compra e Venda. 
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O Frigorífico Araputanga S/A era beneficiário de incentivos fiscais (projeto SUDAM) e o imóvel era garantia flutuante. 
Por isto se fazia necessária a anuência da SUDAM para o Registro das Escrituras. Em junho de 2004, o Frigorífico Arapu-
tanga S/A ajuizou Ação Declaratória no Foro da Comarca de Araputanga/MT, alegando que a Companhia não havia pago 
o preço, bem como não havia obtido a anuência da referida autarquia, requerendo a ineficácia do Contrato e a Anulação 
das Escrituras Públicas, Em decisão transitada em julgado o TJ/MT julgou a venda válida e eficaz. O processo foi remetido 
à Vara Federal de Cáceres, distribuído sob o n° 2005.36.01001618-8, em razão do interesse da União na lide. A Compa-
nhia obteve a anuência da UGFIN, sucessora da SUDAM, conforme decisão da 5a  Turma do TRF da 1a  Região (Proc. N°s 
2006.01.00.024584-7), obtendo assim o efetivo registro das Escrituras de Compra e Venda. 

Atualmente, o processo está aguardando sentença, visto que o laudo pericial foi favorável à Companhia, que após 
avaliar os pagamentos realizados pela Agropecuária Friboi concluiu que os valores devidos foram efetivamente pagos. O 
agravo 2006.01.00.024584-7 foi julgado favoravelmente a Companhia, na medida em que o TRF da 1a  região declarou 
válidas as escrituras de compra e venda do imóvel objeto da discussão. Baseada na opinião de seus assessores legais 
e fundamentada em jurisprudência favorável do Supremo Tribunal Federal e da doutrina brasileira sobre esta espécie de 
processo, a Administração acredita que prevalecerão seus argumentos e nenhuma provisão foi registrada. 

b) Indenização pelo Uso da Marca 
Ainda decorrente do entrave em Araputanga/MT, a Vendedora distribuiu, na Comarca de Araputanga/MT, Ação de 

Indenização por uso indevido de marca registrada, sob a premissa da Friboi Ltda. estar utilizando a marca Frigoara sem a 
sua autorização. O valor exorbitante atribuído à causa deriva de um laudo de avaliação obtido pelo Frigorífico Araputanga 
S/A que avalia a marca em R$ 315.000, assim exige uma indenização por danos morais de R$ 100.000 e ressarcimento no 
importe de R$ 26.938. Em defesa, a Companhia preliminarmente alegou litispendência e continência, tendo em vista que os 
pedidos estão relacionados com o processo principal, onde se discute a propriedade do Frigorífico. No mérito, demonstrou 
que a marca foi utilizada somente por determinado período, com autorização contratual e atendendo pedido do Frigoara 
que necessitava comprovar à SUDAM que os investimentos estavam sendo devidamente utilizados e para conseguir a 
obtenção da Anuência ou do Certificado de Empreendimento Implantado. 

Ainda em defesa, fora aduzido que, caso seja devido algum tipo de indenização, esta seria dimensionada com relação ao 
percentual de venda de produtos da marca, conforme disciplina o artigo 208 da Lei de Propriedade Intelectual. Quase a totalida-
de dos produtos fabricados eram comercializados com a marca Friboi. Já com a marca Frigoara, era produzida somente carne 
moída em ínfima quantidade. Posto isto, a Companhia entende que o risco econômico é remoto E? o provisionou em R$ 600. 

O Juiz da Comarca de Araputanga suspendeu o processo e posteriormente determinou sua remessa à Justiça Fe-
deral de Cáceres, onde foi distribuído em 17 de janeiro de 2007. Atualmente, o Juízo Federal de Cáceres intimou as partes 

S 	a se manifestarem a respeito da redistribuição àquele Juízo e determinou a reunião do processo à Ação Declaratária onde 
se discute a propriedade do Frigorífico localizado em AraputaqgalMT Após isto, a União será intimada a manifestar sobre 
possível interesse na causa. Baseada na opinião de seus assessores legais e fundamentada em jurisprudência favorável 
do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e da doutrina brasileira sobre esta espécie de processo, a 
Administração acredita que prevalecerão seus argumentos. 

c) Outros 
A Companhia está envolvida em outros processos decorrentes, principalmente, de acidentes de trabalho onde se 

pleiteiam indenizações baseadas nos salários dos acidentados. Na avaliação dos assessores jurídicos e da Administração, 
a expectativa de perda em 31 de dezembro de 2008 é de R$ 15.063. 

18 DÉBITO COM TERCEIROS PARA INVESTIMENTOS 

Refere-se ao valor de 65 milhões de Euros a ser acrescido ao preço de compra da Inalca JBS caso a empresa atinja 
pelo menos um dos seguintes objetivos econômicos: EBITDA médio nos anos de 2008, 2009 e 2010 igual ou superior a 75 
milhõs de Euros ou, alternativamente, EBITDA igual ou superior a 90 milhões de Euros no exercício de 2010. Caso nenhum dos 
objetivos econômicos sejam atingidos, este débito será revertido contra o valor do ágio apurado quando da aquisição. 
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19 IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

São registrados com base no lucro tributável de acordo com a legislação e alíquotas vigentes. O imposto de renda e 
a contribuição social diferidos ativos são reconhecidos sobre as diferenças temporárias. O imposto de renda e contribuição 
social diferidos passivos foram registrados sobre as reservas de reavaliação constituídas pela Companhia. 

a) Reconciliação da despesa de imposto de renda e contribuição social da Controladora 

2008 2007 
Resultado contábil antes da provisão para imposto de renda e contribuição social 43.375 (63.440) 
Adições (Exclusões) líquidas: 

Diferenças permanentes (substancialmente equivalência patrimonial) (9.671) 362.311 
Diferenças temporárias (61.092) 590 

Base de cálculo do imposto de renda e contribuição social 299.461 
Imposto de renda e contribuição social correntes . 	
Reversão do imposto de renda e contribuição social diferidos sobre reavaliação 

- (101.793) 
3.336 
3.336 _fl01,79J3   

Diferenças temporárias 61.092 	(590) 
Imposto de renda e contribuição social diferidos - 	(20.772) 201 

b) Composição do saldo de imposto de renda e contribuição social diferidos no balanço patrimonial 

	

CONTROLADORA 	CONSOLIDADO 

	

2008 	2007 	2008 	2007 
Ativo: 
• Sobre prejuízo fiscal e diferenças temporárias 	 22.626 	16.251 	481.485 	23.758 

	

22.626 	16.251 	481.485 	23.758 
Passivo: 
• Sobre reserva de reavaliação e diferenças temporárias 	 83.453 	59,642 	884.927 	99.755 

	

83.453 	59.642 	884.927 	99.755 

A Companhia e suas controladas apresentam histórico de geração de lucros tributáveis futuros e estima recuperar os cré-
ditos tributários num prazo de até oito anos em função da expectativa de desfecho das causas geradoras das contingências. 

20 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

a) Capital social 
Através da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 2 de janeiro de 2007 foi aprovada a reforma do Estatuto 

Social e o desdobramento das 52.523.990 ações existentes em 350.000.000 de ações ordinárias e sem valor nominal. 
Através da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 7 de março de 2007 foi aprovada nova reforma do Estatuto Social 
e o desdobramento dessas 350.000.000 de ações em 700.000.000. 

Em 28 de março de 2007, a Companhia aumentou o Capital Social através de oferta pública de distribuição primária 
de 150.000.000 de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, ao preço de R$ 8,00 por ação, sendo a 
importância de R$ 39.224 destinada a formação do capital social e a diferença, no montante de R$ 1.160.776, destinada a 
formação de reserva de capital. 
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Através da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 29 de junho de 2007 foi aprovada a subscrição privada de 
227.400.000 novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal ao preço de R$ 8,1523 por ação, que 
corresponde a R$ 1.853.833, gerando uma reserva de capital de R$ 207. O BNDES Participações S.A. - BNDESPAR (BN-
DESPAR) subscreveu uma parcela relevante das novas ações ordinárias representativas do capital social da Companhia. 
A subscrição de ações de emissão da Companhia pelo BNDESPAR se deu mediante a cessão de parcela do direito de 
preferência dos acionistas J&F e ZMF na subscrição dessas novas ações. 

Através da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 11 de abril de 2008 foi aprovada a subscrição privada de 
360.678.926 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal ao preço de R$ 7,07 por ação, que corresponde a 
R$ 2,550.000, gerando uma reserva de capital de R$ 279. O BNDES Participações S.A. - BNDESPAR (BNDESPAR) e o 
PROT - Fundo de investimentos em Participações (PROT) subscreveram uma parcela relevante das novas ações ordiná-
rias representativas do capital social da Companhia. A subscrição de ações de emissão da Companhia pelo BNDESPAR 
e PROT se deu mediante a cessão de parcela do direito de preferência dos acionistas J&F e ZMF na subscrição dessas 
novas ações, conforme acordo de investimento celebrado em 18 de março de 2008. 

O Capital Social, subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2008 é representado por 1.438.078.926 ações 
ordinárias, sem valor nominal. Desse total, conforme descrito na letra e) abaixo, 34.226.200 ações estão mantidas em te-
souraria. 

A Companhia está autorizada a aumentar o seu capital social em até mais 22.600.000 de ações ordinárias, nomina-
tivas, escriturais e sem valor nominal. 

b) Reservas estatutárias 
Legal 
Constituída à base de 5% do lucro líquido do exercício. 

Para expansão 
Constituída à base do saldo remanescente do lucro líquido após as destinações para constituição da reserva legal e 

distribuição de dividendos, que terá por finalidade financiar a aplicação em ativos operacionais. 

c) Reserva de reavaliação 
Referente à reavaliação de bens do ativo imobilizado. A reserva de reavaliação é transferida para lucros acumulados 

na proporção da realização dos bens reavaliados que se dá por depreciação, alienação ou baixa. 

S d) Dividendos 
Serão distribuídos dividendos obrigatórios não inferiores, em cada exercício, a 25% do lucro líquido anual ajustado, 

na forma prevista pelo artigo 202 da Lei 6.404/76. 
A Companhia, considerando que tem gerado EBITDA positivo, deliberou que para o cômputo dos dividendos sejam 

excluídos permanentemente o valor da amortização do ágio apurado na aquisição dos investimentos efetuados na JBS USA 
e SB Holdings incluídas no resultado. 

e) Ações em tesouraria 
O Conselho de Administração da Companhia, baseado no que dispõe o seu Estatuto Social e atendidas as exigên-

cias das Instruções CVM n° 10/80, 268/97 e 390/03, autorizou a aquisição de até 41.113.898 ações de emissão própria para 
manutenção em tesouraria e posterior cancelamento ou alienação, sem redução do capital social. 

Em 31 de dezembro de 2008, a Companhia mantinha 34.226.200 ações em tesouraria, a um custo médio de 
R$ 5,70, sendo que os preços mínimos e máximos de aquisição foram de R$ 2,68 e R$ 8,54, respectivamente, não tendo 
ocorrido alienação das ações adquiridas. 

O valor de mercado conforme negociação na data de 31 de dezembro de 2008 era de R$ 4,93. 
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21 RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO 
CONTROLADORA 	CONSOLIDADO 

2008 2007 2008 2007 
Resultado de variações cambiais ativas e passivas (86.013) 87.544 (223.595) 14.506 
Resultado financeiro com derivativos 56.401 (180.877) (30.383) (180.678) 
Juros Passivos (435.431) (220.422) (553.370) (283.681) 
Juros Ativos 228.605 68.041 236.757 85.102 
Impostos, contribuições, tarifas e outros 	 (27.145) _06 	(41.5.851 

(263.633) (276.283) (612.176) (403.113) 

O resultado financeiro do exercício findo em 31 de dezembro de 2007 está afetado negativamente, de forma significativas  
pela variação cambial dos investimentos permanentes em moeda estrangeira. O impacto da referida variação cambial no resulta-
do financeiro da Companhia é de R$ 82.809 (R$ 160.030 no consolidado) e não afetou o EBITDA. A partir de 2008 a variação cam-
bial dos investimentos permanentes em moeda estrangeira passou a ser registrada em conta específica do paifimônio líquido. 

22 DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

	

CONTROLADORA 	CONSOLIDADO 

	

2008 	2007 	2008 	2007 
Despesa com BONDS 	 (35.693) 	 - 	(35.693) 	 - 
Acordo CADE 	 - 	(13.769) 	- 	(13.769) 
Despesa com abertura de capital  

	

(35.693) 	(67.082) 	(35.693) 	(67.082) 

No exercício de 2008 referem-se a despesas não recorrentes referentes ao processo de consent solicitation dos 
EURO BONDS e notas sob a regra 144-A descritas na nota 14. No exercício de 2007 referem-se à despesas não recorrentes 
com a abertura de capital e colocação de ações no Novo Mercado e contribuição pecuniária ao CADE. 

23 REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES 

• O valor agregado das remunerações recebidas pelos administradores da Companhia, por serviços nas respectivas 
áreas de competência, nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2008 e 2007 foi de R$ 3000. 

24 COBERTURA DE SEGUROS 

É política da Companhia manter cobertura de seguros para os bens do ativo imobilizado e dos estoques sujeitos a 
riscos por montantes considerados suficientes para cobrir eventuais sinistros de acordo com a sua natureza. Em decorrên-
cia dos ativos segurados estarem multilocalizados, a Companhia contrata seguro com o conceito de perda máxima possível 
por unidade operacional. Os principais eventos segurados são: incêndio; inundação e desmoronamento. 

Em 31 de dezembro de 2008 o limite máximo individual de cobertura era R$ 99.000. Esta cobertura engloba todos 
os tipos de sinistros. 

Para a controlada indireta JBS Argentina, localizada na República Argentina, a cobertura de seguro tem as mesmas 
características acima descritas, porém com o limite máximo de indenização para 31 de dezembro de 2008 de US$ 32 mi-
hões (equivalente a R$ 74.784). 

Para a controlada JBS USA, localizada nos Estados Unidos, a cobertura de seguro tem as mesmas características 
acima descritas, porém com o limite máximo de indenização para 31 de dezembro de 2008 de US$ 200 milhões (equiva-
lente a R$ 467.400). 
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As. 

Para a controlada tnalca JBS, localizada na Itália, a cobertura de seguro tem as mesmas características acima descritas, 
porém com o limite máximo de indenização para 31 de dezembro de 2008 de € 141 milhões (equivalente a R$ 456.579). 

25 GERENCIAMENTO DE RISCOS E INSTRUMENTOS FINANCEIROS 

As operações da Companhia estão expostas a riscos de mercado, principalmente com relação às variações de 
taxas de câmbio, risco de créditos, taxas de juros e preços na compra de gado e se utiliza de instrumentos financeiros 
derivativos para minimizar sua exposição a esses riscos. A Companhia possui uma política formal para gerenciamento de 
riscos cujo controle e gestão é de responsabilidade da tesouraria, que se utiliza de instrumentos de controle através de sis-
temas adequados e profissionais capacitados na mensuração, análise e gestão de riscos que possibilitam a minimização 
da exposição diária dos mesmos. Adicionalmente, não são permitidas operações com instrumentos financeiros de caráter 
especulativo. Essa política é monitorada permanentemente pelo comitê financeiro e por executivos financeiros da Compa-
nhia, que têm sob sua responsabilidade a definição da estratégia da Administração na gestão desses riscos, determinando 
os limites de posição e exposição. 

a) Riscos de taxas de câmbio e furos 
O risco de variação cambial e taxas de juros sobre os empréstimos, financiamentos, contas a receber em moedas 

estrangeiras decorrentes de exportações, estoques e outras obrigações eventuais, denominadas em moeda estrangeira, 
são protegidos por instrumentos financeiros derivativos, tais como contratos de troca de moeda - swap (Dólar para CDI), 
contratos de troca de taxas (Libor para taxas pré ou vice-versa ou CDI) e contratos de mercado futuro em Bolsa de Valores 
e contratos a termo de moedas - forwards. Os valores nominais destes contratos não são registrados nas demonstrações 
contábeis. Os resultados das operações de balcão no mercado futuro de moeda, realizados e não liquidados financei-
ramente e os ajustes diários de posição de contratos futuros de moeda na Bolsa de Mercadorias e Futuros - BM&F estão 
reconhecidos como receitas ou despesas financeiras nas contas de resultado. 

b) Riscos de créditos 
A Companhia é potencialmente sujeita a risco de créditos relacionados com as contas a receber, que é minimizado 

com a pulverização da carteira, uma vez que não possui clientes ou grupo empresarial, representando mais de 10% do 
faturamento consolidado e na concessão de créditos com bons índices financeiros e operacionais. 

c) Riscos de preços na compra de gado 

S O ramo de atuação da Companhia está exposto à volatilidade dos preços do gado, cuja variação resulta de fatores 
fora do controle da administração, tais como fatores climáticos, volume da oferta, custos de transporte, políticas agropecu-
árias e outros. A Companhia, de acordo com sua política de estoque, mantém sua estratégia de gestão de risco, atuando 
no controle físico, que inclui compras antecipadas, aliadas com operações no mercado futuro. 

d) Valores estimados de mercado 
Os ativos e passivos financeiros estão representados nas demonstrações contábeis pelos valores de custo e res-

pectivas apropriações de receitas e despesas e estão contabilizadas de acordo com a sua expectativa de realização ou 
liquidação. 

Os valores de mercado dos instrumentos financeiros não derivativos e derivativos foram estimados com base em 
informações disponíveis no mercado. 
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e) informações sobre instrumentos financeiros 
A seguir são apresentados os ativos e passivos expostos a riscos que estão sujeitos a instrumentos derivativos, bem 

como os efeitos dessas contas no resultado do exercício findo em 31 de dezembro de 2008: 

EFEITOS NO RESULTADO 

EXPOSIÇAO 2008 2007 
Variação 
cambial Derivativos 

OPERACIONAL 
Contas a Receber - US$ 1€! £ 321.068 263.700 112.875 (108.462) 
Investimentos - US$ / € 3.892.644 1.694.641 - 
Estoque destinado à exportação - @ boi 53.960 71.903 - 5.464 
Pedidos de venda - US$/ €1 £ 442.583 405.917 77.895 	(164.832) 
Subtotal 4.710.255 2.436.161 190.770 (267.830) 
FINANCEIRO 
Créditos com controladas -US$1 € 1.550.774 (9.389) 392,153 
Empréstimos e financiamentos - US$ (2.740.319) (2.040.064) (666.975) 
Importações a pagar- US$ (4.816) (3.537) (1.961) 
Valores a receber (a pagar) de contratos futuros, liquido 60.205 538 - 324.231 
Subtotal (1.134.156) (2.052.4 (276.783) 324.231 
TOTAL 3.576.099 383.709 (86.013) 56.401 

Investimentos - Foi deliberado em reunião do Conselho de Administração a não realização do hedge dos investimen-
tos em empresas no exterior. 

Pedidos de venda - O nocional não é registrado no balanço patrimonial. A partir do exercício de 2008, de acordo com 
a metodologia denominada contabilidade de operações de hedge (hedge accounting), introduzida pelo CPC 14, a Compa-
nhia passou a contabilizar a variação cambial dos pedidos de venda para contrapor os efeitos do hedge dos mesmos. 

f) Análise de sensibilidade 
Considerando que a companhia está sujeita, principalmente, ao risco de taxas de câmbio e juros sobre os seus 

ativos e passivos em moeda estrangeira e que se utiliza apenas de instrumentos derivativos para proteção dos referidos 
. 	ativos e passivos, as variações de cenários são acompanhadas dos respectivos objetos de proteção, provocando efeitos 

praticamente nulos. 

26 CONTRATO DE AQUISIÇÃO EM ANDAMENTO 

National Beef 
Em 4 de março de 2008, a Companhia celebrou um Membership Interest Purshase Agreement visando à aquisição, 

direta ou indiretamente, da totalidade da participação societária representativa do capital social da National Beef, socieda-
de constituída de acordo com as leis de Delaware, Estados Unidos da América, e que abate e comercializa carne bovina, 
cortes de carne embalados e customizados e subprodutos bovinos. O fechamento da operação contemplada no Contrato 
está sujeito ao cumprimento de condições precedentes usuais em negócios dessa natureza, dentre as quais a aprovação 
pelas autoridades governamentais. O Departamento de Justiça dos Estados Unidos arquivou queixa na Corte do Distrito 
Federal em objeção a aquisição. A Companhia pretende defender essa questão na corte. 
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A National Beet possui três plantas de abate de bovinos, uma em Dodge City/Kansas, urna em Liberal/Kansas e uma em 
Brawley/Califárnia; duas plantas de processamento de cortes de carne embalados e customizados, especializadas em produtos 
para venda a varejistas com destino ao consumidor final situadas em Hummels Wharf/Pensilvânia e Moultrie/Geórgia; uma planta 
especializada em produtos porcionados para estabelecimentos comerciais e consumidor final em Kansas City/Missoud; e uma 
transportadora, com cerca de 1.200 veículos entre transporte refrigerado e de gado vivo, localizada em Liberal/Kansas. 

De acordo com o Contrato, a Companhia pagará aos membros da National Beef o valor total de US$ 560 milhões, 
dos quais aproximadamente US$ 465 milhões serão pagos em dinheiro e US$ 95 milhões serão pagos em ações de emis-
são da Companhia. No fechamento da operação, a Companhia assumirá as dívidas e outros passivos da National Beef, 
resultando em um valor de firma (enterprise value) de aproximadamente US$ 970 milhões, A Companhia pretende utilizar 
ações de sua emissão em tesouraria para realizar o pagamento da parcela do preço de aquisição. 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Joesley Mendonça Batista 
	

Wesley Mendonça Batista 
Diretor Presidente 
	

Diretor Executivo de Operações 

Jeremiah Alphonsus O'Callaghan 
	

Francisco de Assis e Silva 
Diretor de Relação com Investidores 

	
Diretor Jurídico 

José Paulo da Silva Filho 
Contador CRC: 1PEO1 1318/0-0 T SP 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Joesley Mendonça Batista 
	

Wesley Mendonça Batista 

Presidente do Conselho 
	

Vice-Presidente 

José Batista Sobrinho 
	

José Batista Júnior 

Marcus Vinicius Pratini de Moraes 
	

Demósthenes Marques 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Os infra-assinados, membros do Conselho Fiscal da JBS S.A., no exercício de suas atribuições legais e estatu-
tárias, tendo examinado o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras relativos ao exercício findo 
em 31 de dezembro de 2008 e à vista do parecer da BDO Trevisan Auditores Independentes, apresentado sem ressalvas, 
são de opinião que as citadas peças, examinadas à luz da legislação societária em vigor, refletem adequadamente a situa-
ção patrimonial e financeira da JBS S.A., opinando por sua aprovação pela Assembléia Geral Ordinária. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Divino Aparecido dos Santos 
	

Florisvaldo Caetano de Oliveira 

Ricardo Antunes Agostini 
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__ 	• 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

GABINETE DO SECRETÁRIO  

OFÍCIO N° 	12009/SDE!GAB 
Brasília, 08 de outubro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
ANTÔNIO HENRIQUE PINHEIRO SILVEIRA 
Secretário de Acompanhamento Econômico 
Ministério da Fazenda 
Ed. Sede, Bloco "P", 30  andar, sala 324 
70048-900 - BRASÍLIA/DF. 

Senhor Secretário, 	 o 

De ordem, encaminho a V. Sa., nos termos do § 40 do art. 54 da Lei n° 8.884/94, a 
documentações, inclusive confidencial, referentes ao Ato de Concentração n° 
08012.008074/2009-11 de interesse das requerentes, JBS S.A ("JBS") E BERTIN S.A 
("BERTIN"). 

Atenciosamente, 

NILDES RIffltIRO SOARES OLIVEIRA 
Chefe do Protocolo/ Processual/ SDE 

Esplanada dos Ministérios - Ministério da Justiça - Bloco T - 50 andar - sala 538 - Cep: 70064-900 - Brasília-DF 
Fone: 61 3321-7800/3321-8195 - e-mail: sde4mj.gov.br  

o 
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:Jfr( 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

	 14 

x 
SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

OFÍCIO N° ( ?, I2009ISDE/GAB 
Brasília, 08 de outubro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Arthur Sanchez Badin 
Presidente do Conselho Administrativo de Defesa Econômica 	 Ln 

Ministério da Justiça 
Brasília— DF 

CADE/MJ 

08700.003748/2009-25 

Senhor Presidente, 

De ordem, encaminho a V. Sa., nos termos do § 40 do a. 54 da Lei n° 8.884/94, a 
documentações, inclusive confidencial, referentes ao Ato de Concentração no 
08012.008074/2009-11 de interesse das requerentes, JBS S.A ("JBS") E BERTIN S.A 
("BERTIN"). 

Atenciosamente, 

NILDES RIBEARES OLIVEIRA 
Chefe do Protocolo/ Processual! SDE 

Esplanada dos Ministérios -Ministério da Justiça -Bloco T-5'  andar -sala 538— Cep: 70064-900 -  Brasília-DF 
Fone: 61 3321-7800/3321-8195 - e-mail: sde(inj.govbr 
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DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE 

Em /4 de 	ode 2009 

N° 545 . Ref.: Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11. De ordem da Senhora 

. 	Secretária de Direito Econômico, ao Departamento de Proteção e Defesa Econômica - 

DPDE, para que se manifeste, preliminarmente à autuação, sobre o pedido das requerentes de 

tratamento confidencial de parte da documentação que instrui a presente notificação. 

DIEGO FALECK 
Chefe de Gabinete 

E: 
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- a 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 
GABINETE 

Em) 	deDLi'de2OO9 

N° 5i L. Determino a divulgação dos seguintes atos de concentração econômica protocolados 

nos termos do art. 54, da Lei n° 8.884/94 e do art. 13, da Portaria n0  5/96/SDE: 

AC n° 08012.008074/2009-11. Requerentes: JBS S.A ("JBS") e Bertin S.A. ("Bertin"). 

Operação: associação promovida pelos acionistas de "JBS" e "Bertin" para a combinação dos 

negócios das duas empresas. O setor de atividade envolvido é o de Alimentos. 

AC n° 08012.008075/2009-58. Requerentes: NEC Electronics Corporation ("NEC-EL") e 

Renesas Technology Corp. ("Renesas"). Operação: fusão dos negócios das empresas "NEC-EL" 

e "Renesas". O setor de atividade envolvido é o de segmento de dispositivos semicondutores. 

AC n° 08012.008101/2009-48. Requerentes: Guarupart Participações Ltda. ("Guarupart") e 

Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FI-FGTS ("FI-FGTS"). 

Operação: consiste no aumento de capital social da empresa Alupar Investimentos S.A. 

("Alupar") mediante a emissão de ações de classe ordinária, nominativas, sem valor nominal, 

totalmente subscritas e integralizadas do "FI-FGTS". O setor de atividade envolvido é o de 

Serviços Essenciais e de Infraestrutura. 

AC n° 08012.008129/2009-85. Requerentes: Marfrig Alimentos S.A. ("Marfrig"), Magna 

Administração e Participações Ltda ("Magna"), Berque Participações e Administração Ltda. 

("Berque"), Frigorífico Regional Ltda. ("Frigorífico Regional"), Frigorífico Fernandes S.A. 

("Frigorífico Fernandes"), Mãe do Rio Empreendimentos e Participações Ltda EPP ("Mãe do 

Rio"), Ampla Empreendimentos e Participações Ltda. ("Ampla") e GM Rio Bonito Participações 

Ltda. ("GM"). Operação: firmação, pelas partes partes", de dois protocolos de intenções para o 

arrendamento de 06 plantas industriais situadas em 06 municípios distintos e de um protocolo de 

intenção para a cessão de uso de marca "Bom Charque". Os setores de atividade envolvidos são 

os de Pecuária e Produção Animal e Indústria Alimentícia. 

DMDM/GABINETE/DE5PACHO5/ACs 13102009 	
NV$AD 	PUU L OTLICÃÇÂÕi 

I±Lr 

o 
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t 

AC n° 08012.008130/2009-18. Requerentes: Marfrig Alimentos S.A. ("Marfrig"), Frig ,  

Mercosul S.A. ("Mercosul"), Mercocargo Transportes e Logística Ltda. ("Mercocargo") e 

Mercopar Participações S.A. ("Mercopar"). Operação: firmação de contrato de arrendamento de 

imóvel industrial com instalações completas para abate de bovinos compreendendo as plantas 

industriais descritas no Anexo 1 do referido contrato, com todos os bens e equipamentos que o 

guarnecem. O setor de atividade envolvido é o de Pecuária e Produção Animal / Frigoríficos de 

Bovinos. 

AC n° 08012.008138/2009-76. Requerentes: Volkswagen AG ("VW") e Porsche Automobil 

Holding SE ("Porsche"). Operação: reestruturação interna do grupo integrado automotivo 

Volkswagen e Porsche com objetivo de consolidar as dez marcas do grupo sob o teto de uma 

única empresa, por meio do aumento progressivo da participação da Volkswagen na Porsche AG 

e na Porsche Holding GmbH e Porsche GmbH. Os setores de atividade envolvidos são os de 

Indústria Automobilística e de Transporte. 

DIEGO FALECK 
Chefe de Gabinete 

o 

DMDM/GABINETE/DESPACHOS/ACs 13_10~2009 
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Na 197, quinta-feira, 15 de outubro de 2009 	 Diário Oficial da União SCÇIO 1 	 ISSN /677-7042 
	 43j; 

14' 4336 - Aplicar a pena de MULTA equivalente a 1.875 (um mil, 
oitocentos e setenta e cinco) UFIR à empresa PONTAL SEDURAN-
CA LIDA, CNPJ/MF n°:03,823.402/0001-84, sediado no estado no 
colado de TOCANTINS, por praticar a conduta tipificada no 'r' 
124. 124. XXVII, dc 137. III, c/C 138. §3, todos da Portaria as'387I2006-
DG/DPE =fome consta no processo 08297.005985/2007-78; 

P4' 4.573 - aplicar a pena de multa eqoivalenle a 2.500 (dois mil e 
quisslscntca) IJFIR à cissorena MARStAL ACADEMIA DE FOR. 
MACAO DE VIGILANTES LTDA. CNPjRvIF n':0I.509.210/0001- 
20. sediada no estado no estado do AMAZONAS, por praticar a 
conduta tipificada no artigo 124. XXI, c/c 30. §1. da Portaria 
aa°387/2006-DG/DPF, 	conforme 	consta 	no 	processo 
08240.000366/2007-42; 

ADELAR ANDF.RLL 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL 

PORTARIA P1' 2.261, DE 9 DE OUTUBRO DE 2009 

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DO DEPAR-
TAMENTO DE POLICIA FEDERAL no uso das ssnbsnçóes que lhe 
confere o inciso XII do ant. 33 do Regimento Interno do DPF, apro. 
vado pela Portaria a" I.825/06-GAB/MJ, de 13. 10.2006, publicaria no 
DOU a' 1911. de 16,10,2006; da competência qar lhe foi subdelegada 
pela Portaria a" 286- DG/DPF, de 04.05.2004. publicada no Boletim 
de Serviço a' 85, em 05.05.2004. resolve: 

Excluir da Portaria o' 1073/01.DPF, de 12 de dezembro de 
20,01, que homologa o resultado final do XXXI CURSO DE FORMA-
ÇÃO PROFISSIONAL DE AGENTE DE POLICIA FEDERAL, nu. 
trtuldu pela Portaria as' 116/0I-DE/ANP, de lO dejulho 42001.0 nome 
de CARLOS AUGUSTO VALIATE MARTINS, em razão 30 siOnista 
em julgado da Apelação Civei o' 20OI.50.0I.0002rti-0/ TRF-2". 

JOAQUIM CLAUDIO FIGUFIRIIOC) MFSOUIT/, 

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

DESPACHOS DA SECRETÁRIA 
Em 14 de Outubro de 2009 

MARIAN°, TA"ARLS 'E AR,ll 0 

DESPACHOS DO CHEFE DE 'iI1IINICEE 
Em 14 da oiitabui 1e 20 11 

N' 511 - Determino a divulgação dos seguintes a cs Ir coocmtntraçls 
económica protocolados nos lermos do sri 52 c L-i o' 8.084/94 
da art. 13, da Portaria is' 5/96/SOE: 

AC is' 08012.008074/2009-1I. Requerentes,  135 SA ('lOS') e Bereis 
S.A. ("Berlin'). Operação: atsuciaçãc p'cmovi& pelas sciosiatat de 
"lES" e 'Berlin' para a combinação dos orgiSclor rias duas empresas. 
O setor de atividade envolvido tio de miimese. 

AC a' 08012.008075/2009.58. Reqcercvtrs- '['2 Olectronses Cor-
poration ("NEC.EL') e Remas Tecis.tol'igy i'atp ("Rscresas'). Ope 
ração: fissão dos negócios das rmpmcsat 'NL 1' 2'.' e "Xenesss', (O 
setor de atividade envolvido ti a mie vcgmrrh' 'te Jis,o'iãvos se-
micondutores. 

AC ti' 08012.008101/2009.48, Requerentes: Guanspart Participaçõen 
Lida. ("Guarupatt') e Fundo de Investimento do Fitado de Garantia 
do Tempo de Serviço' Fl-FGTS ('FI-FGTS"), Operação: consiste no 
aumento de capital social da empresa Alupar Investimentos S.A. 
('Aispsr') mediante a emissão de ações de classe ordinária, no-
tributavas, sem valor nominal, totalmente subscritas e inregralizadas 
do "Fl-FGTS'. O setor de alindado envolvida é a de Serviços Es-
senciais e de lnfraestruturo. 

AC o' 08012.00812912009-85, Requerentes: Marfrig Alimentos S,A. 
('Morfrig'), Magoa Administração e Participações Lida ('Magoa"), 
Berque Farticipações e Administração Ltda. ("Breque"), Frigorifico 
Regional LIda. ("Frigurifico Regional"). Frigorífico Fnsnandes S.A. 
("Frigorlfico Femandes"). Mãe do Ruo Empreendimentos e Partici-
pações Ltda EPP ('Mãe do Rio'). Ampla Empreendimentos e Par. 
ticipaçõns Ltda. ("Ampla") e OM Rio Bonito Participações Ltda. 
('UM'). Operação: firnroçOo, peito portes pastes", de dois protocolos 
de intenções para o arrendamento de 06 plantas industriais situadas 
cal 06 muaiclpion distintos e de um protocolo de intenção para a 
ressOo de uso de marca 'Bom Charque'. Os setores de atividade 
envolvidas são ora de Peca/ria e Produção Animal e Indústria Ali-
mentida. 

AC n' 03012.008130/2009-1Im. Sequniessua: Marfrig Alimentos S.A. 
('Morfrig'), Frigorifico Mercosui S.A. ("Mercosul"), Mercocasgo 
Transportes e Logislica Ltda. ("Mereocorgo") e Mercopar Farlici-
poções S.A. ("Mereapar'). Operação: firsnação de contrato de ar-
rendamento de imóvel industrial com instalações completas para aba-
te de bovinos compreendendo as plantas industriais descritas no Ane-
xo 1 do referido contrato, com todos os bens e equipamentos que o 
guarnecerei. O setor de atividade envolvido ti O de Pecuária e Pro-
dução Animal / Frigoríficos de Bovinos 

AC ri' 08012.008138/2009-76. Requerentes: \Oslksmvagen AO ("VW') 
e Porsche Automobil Hotding SE ('Pomebe"). Operação: reestra-
tssraçlo interne do grupo integrada aotorvrrivo Votlrowagen e Pomnelse 
com objetivo de consolidar andes martas do gropa sob ateia dc taxa 
doica empresa, por meio do atamento pragresnivo da participação da 
Vnirswagco na Pomclse AG e na Porsche Holding GrnbH e Porsche 
GtnbH. Os setores dc atividade envolvidos são os mIe Indústria Au-
somobilislica e de Transporte. 

N' 517 - Determino a divulgação doo seguintes ulan de concentração 
económica protocolades nos termos da sri. 54. da Lei a" 11.884/94 e 
do sus. It. da Portaria o" 5/96/SDF' 

AC a' 08012,0081E0/2009-53, Requerentes: Fundo de Investimento 
em Participações AIO Brasil Equity II ('Fundo AIO') e Frigorifico 
Mereosut S.A. ('Frgorifleo tler.uvrl',. ()ersç3a: aquisição, pelo  Sr. 
Mouro Luís Filar ('mmprodu-'), da intvgralidsde dasaçóes de emis-
são de 'Frigorifico Mercosot', detidos pelo "Fundo AIO'. O setor de 
atividade envolvido é o de Pecuária e Poa(loção Animal. 

AC o" 08012.609191/2009-77, Repetentes: 800 tovcrnnetil Co., Ltd 
("Orar Investmrat') e Noble Groop Lirsited ("Noble'). Operação: 
aeiristçOo, pela 'Oral Invenuneni" de ações da 'Noble', compseen-
denmto aproximadamente 14.96% das ações  emitidas da 'Nobla' no 
término, nos temias do Contrato de Locação e Compra e Venda. Os 
setores de otivitltde envolvidos tão os de Extinção Mineral, Agri-
cubra, Comércio Atacadista e Serviços de Transporto e Ar~ 

Ui3"I'D FaLEI  E 

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA 
ECONÔMICA 

COORDENAÇÀO-GERAL 
DE CONTROLE DE MERCADO 

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL 
Em 1 ,tc outeiro dc 20159 

N- 352. Fef Ato de CnncevrnçL' ' 38/12,007836/2009-54. Re. 
qo-sentm' Capital lntensacio'mal Prrvo'e'sçmriiy Fond V, L.P., CGPE 
VL.P. e  Tetar Limiled Ados: Cnstanne Succub Za'anr e Pablola C. 
L. Csmmarota cc Abreu e Oarra'i.Enm cc dormida/e com a Lei si' 
8.084/94 eu Capitula VIII da Portari&MJ o'. 4. de 06 de janeiro de 
2036, ilrfiro, parcialmente, e pedido de natrintento cnatólmfesscisl ao-
lie todo. Intimem-ao as Requerentes e cumprirem à diligência so-
licitada, no prazo de 05 (cinco) dias, iam termos ti nota técnica de 
lis 

N5  043,  ReE Ato de Concentração o' 080i2.00792412009-56. Re-
querentes: BIn-O SICAV-SIF e AlzChnm Hoidinp GmbH Adys, Ana 
Tltafs Munir Magalhães e Outros. Em cunforsnrdade com a Lei o' 
0.1144/94 e o Capitulo VIII da Fortosra/h'aJ o'. 4 de 06 de janeiro de 
2086, defiro, porcialuseute. o pedida rle tratamento confde,scial ao-
lrrimad, lotimera-se as Requerentes a cumprirem à diligência ao-
iiritarta, no prazo de 05 li/OCO) diu, risco tensos da nota técnica de 
fis 

N' 354. Rcl.' Aio de Concentração o" 01012.007935/2009-15. Re. 
queremos: Marfrrg Ativemitas S.A i C,titi Alinenros S.A Adro: 
Lusmro Celidnnio Neto e Outros. Eia coaformidade com a Lei a' 
8,034/94ev Capitula VIII ia Port ris/Mi o' 4. de 06 de'  aneiro de 
2006, defiro, parcialmente, o pedido do treturrenta ecuildencial so-
licitado. Intimem-se as Requerentes a cumprirem à diligência no-
licitado, no p'az•s de 05 (diniz) dia', nos 'ermos da nota técnica de 
6v 

N' 355. Rei. Ata de Cooeenlraçãa a' 08012.007877/2009-41. Re-
querentes: Pois do Brasil S.A e Fundo de Investimeeto do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - P1 - FGTS Advst Crist'manoie Saccab 
Zareur e Outras. Em confensnidade com a Lei a' 8.884/94 e o Ca-
pitulo VIII da Portaria/MI n'. 4. de 06 de janeiro de 2006, defiro, 
parcialmente, o pedido de Iralamenta confidencial solicitado. Inti-
mem-se as Requerentes a cumprirem à diligencia solieilsda, no prazo 
de 05 (cinco) dias, nas tentaria da nata técnica de fia. 

N' 356. Refi Ato de Concentração a' 08012.007984/2009-79. Re-
querentes: CPFL Geração de Er" ia S.A. e Centrais Elétricas da 
Paralisa S.A. Advs: Francisco Ribeiro Tudomv e Outros. Em coa-
foensidade com a Lei n' 8.834/94 co Capitulo VIII da Portaria/Mi a', 
4. de 06 de janeiro de 2006. defiro a pedida de tratamento cosi-
fmdeociat solicitada. 

N' 357. Rei. Ato de Concentração a' 080I2.007963/2009-53. Re-
querentes: Monsaato do Brasil Ltda. e Basf S.A. Advst José Inácio 
Oeozaga Fraocenehini, Onefre Cailos de Amida Sampaio e Outros. 
Em conformidade com a Lei e" 8.884/94 e o Capitulo VIII da Por-
lana/Mi n', 4, de 06 de janeiro de 2006 defiro, parcialmente, o 
pedido de tratamento emfsleoeial solicitado. Intimem-se as Reque-
rentes a cumprirem á diligência solicitada, no prazo de 05 (cinco) 
dias, nos termos da nota técnica de lis. 

RAVVI AUGUSTO DE ABREU C. MADRUGA 

RETIFICAÇÃO 

No Despachada Coordenador-Geral de Controle de Mercado 
a' 342, publicado no DOU de 8/10/2009, Seção 1, póg.78, referente 
ao Ato de Concentração n' 08012.00755712009-9I. Requerentes: Usi-
na de Aguçar Santa Terezisba Ltda. e Usina Só Tomé S/A. Advs: 
Ricardo Ferreira de Macedo e Outros. Onde se lã: 'Ato de Con. 
=tração o" 0E012.007524/2009-41." leia-se: 'Ato de Concentração 
a5  08012.007557/2009-91," 

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS 

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ETRANGE1ROS 

DESPACHOS DO CHEFE 

Tenda em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
texto processo enconsta-se instruído na forro da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido 
de Prorrogação  de Estada  no Pala old 06/05/2011. Processo n': 
08018,0059212009.50 - Pierre Jacqay, Susan iacquy e Sylvie Na-
Ibalte Michele FiteI iaequy.  

Tendo em visou que ficou demonstrada  a efetiva necessidade 
da snaautençáo do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo eacoutra.se Instruido no forma da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido 
de Prorrogação de Estado no Pais até 30/1112009. Processo a': 
080l8.007265/2009-06- Piatr Tomam Kasieeico 

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeira na empresa, comidesaisda que o pie-
sesie processo encoalra-se  instruido  no foason da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalha e Emprego, DEFIRO o pedida 
de Prorrogação de Estada na Pais até 10/01/2010. Processo a': 
08018.000606/2009-12 - leais Alberto Luzindo Anis, Jose Alberto 
Luzindo Lobo, Lisaura Josefina Lobo Molina e Sophia leabeãa Lu-
narda Lobo 

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que a pre-
sente processo encontra-se instruido na forma da lei e, diante da 
infomoaçào da Ministério do Trabalho e Emprego. DEFIRO o pedido 
de Prorrogação de Estada na  País  até 09/07/2011. Proomso ss"r 
088i8,006827/2009-96 - Tbomas Palaick Seisoeider 

Tendo em vista quis ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutetmçãu  do estrangeiro na empresa, considerando que o pro. 
sente processa encontra-se instruído na forma da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedida 
de Prorrogação de Estada na Pala até 28/0212010. Processo a': 
080i8,0(277312009.90 - Antonio Coroas 

Tendo em vista que ficou desnomtrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeiro na cnspema, considerando que o pie-
neste processo encontra-se instruido na forma da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedida 
de Prorrogação de Estada no Pais até 28/03/2010. Processo a': 
08018.006839/2009-11 - Dcrnagoj Hoggc 

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeiro as empresa, considerando que o pie-
sente processo eneostra-se Instruído no forma da lei e, diante da 
informação do Ministério de' Trabalha e Emprega. DEFIRO o pedido 
de Prorrogação de Estada no  País  até 28/02/2010. Processo a" 
08018.002870/2009-82 - Jomp Andas: Thibodeasx 

Tenda em vista que ficou desnonstrada a efetiva necessidade 
da masutomiçâa do estrangeira na empresa, considerando que o pan-
sente processo encontra-se  instruido  eu formos da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO a pedida 
de Prorrogação de Estada no Pais até 29/06/2010. Processo n', 
08018.004432/2009-59. Rebert Grady Hamner 

Tendo em viela que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeira na empresa, considerando que e pie-  
acate processo encontra-se iesiniido na formou da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido 
de Prorr'gaç3u de Estada no Pais até 28/03/2010, Processo as': 
08018.003202009-02 . Romuald BIoS 

14' 796 - Averiguação Preliminar a' 08012.0057/5/2009-26. Repre-
atuante: Chiasses dos Dirigentes de Belo Horizonte. CDL/BH. Re-
presentadas: REDECARD S.A. e Companhia ãcaasccim de Meias de 
Pagamento. Ativa.: Daniele Oliveira Bactella Gumes. Rita de Cássia 
Viana de Andrade, Patricia Loynta França Cauabisva, Caio Mudo da 
Silva Pereira Neto, imã Inácio Fessaz de A. Frade Filho, Fábio 
Francisco Boraldi e sustos. Acolao a Nota Tecoica de lia., aprovada 
pela Coordenadora Geral da COSI Sustituta, Das. Morcela Campos 
Gumes Peenandes, e, com fulcro no §1" do sul. 50, da Lei o. 9.7849/, 
integro as suas razões à presente dec1sio, inc,.:lve cntn, sus asa-
tivação. Decido, pois, pela promoçOu de Averiguação Preliminar cem 
fulcro no art. 30 da Lei a' 0.884/94 e no art. 16 ia Potasia Mi 
4/2006, para apurar possivets condutas iofongun&ecs à ordem eco-
nômica passivess de enquadramento no ais. 20. .ocisos i a IV, de alt 
21. incisos XIV e XXIV, ambos da Lei a" 8.1134/94. Para melhor 
prosseguimento das investigações, determino svja monildo ao pml.lo 
passivo do presente processo somente a Redecard S.A. e que veja 
extraída cópia integral destes autos (Procedimento o' 
08012.005785/2009-26) para autuação de Aversgsuç3o P.'eliurinar cos 
face da Companhia Brasileira de Meios de Pagamento (VISANET). 
Ao Departamento do Proteção e Emelesa Ecordsr.i.a, 

14' 797 - Processo Administrativo o" 08009.011516194-72. Repre-
sentante: Comitê de Inlegtoção de Entidades Foi/sodas de Assistência 
O Saúde' CIEFAS. Representados: Sociedade Cearense de Radio-
logia. Centro Módico Cearense e Socieoade brosi,eirn de Esdoscopia 

W Digestiva - Capitulo Ceará. Advogados,  Luzi F.mluardu Mula Tigre 
Acolho a Nota Técnica de lIs., aprovada pela Duetcru do Dnpar-
lamento de Proteção e Defesa Econinsica SUb3t1rc ta, Dm. Ana l.Iorir 
Meio Netto, e, com fulcro no §1' do ais. 50, da Lei ii' 9.784/97, 
integro as suas razões à presente decisão, incha ia come sua mo-
tivação. Declara encerrada a ixstmçàa pmaceaa./, .ini entender quz o 
feito se encontra sstisflslorian,nate irotrilda. Nua termas de art. 35 da 
Lei %' 8.884,94 edo ais. 54 da Portaria tt.l n." 1 2026, aprcxenldt:s c-
Representados, no piano do 5 (cinco) dIaS, zim zisgailri fiscais, o 
fim de que, esta seguida, esta SOE prnCro mao e 1ct.ms(1er  creria doo 
fatos. 

- 

- 

Esse documento pode ser vesiilasdo ro 'r5ereçu v m'c '-'tç'/ 5rs', mn.goscbr/rstmiiciilsdr html, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP a' 2.2110-2 de 24/9812001, que iestihsri a 
pela código 00012009101500043 	 lr,fiaesorutuoo de Chaves Públicos Brasileira - ICP-Brasit, 
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Nota sobre Pedido de Tratamento Confidencial da Operação 

Ato de Concentração 0  08012.008074/2009-11 
Requerentes: - JBS S.A ("JBS"); 

- Bertin S.A. ("Berin"). 

Consta dos autos pedido de tratamento confidencial de informações e/ou documentos. Em 
conformidade com os artigos 26 a 30 da Portaria MJ n° 4/2006, sugiro: 

41 	(i) (X) o deferimento do pedido, com a autuação em apartado confidencial dos seguintes 
documentos: 
- Versão confidencial do formulário Anexo 1, em relação aos itens 1.9, ][I.5, 111.1, 111.2, IV.3 
(parte), V.3 (valores absolutos) e VL1; 
- Cópia do Acordo de Associação - Item 111.1 do formulário Anexo I. Doe. 4; 
- Cópia do Relatório Anual da "Bertin" - Item 111.2 do formulário Anexo I. Doc. 7. 

(ii) (X) o indeferimento do pedido, referente aos documentos e informações descritos abaixo. As 
requerentes devem ser intimadas a apresentar, em 05 (cinco) dias, nova versão pública do Anexo 
1 da Resolução n° 15/98 do CADE, quando aplicável. A versão pública de informações 
percentuais deve ser apresentada em intervalos de 10 pontos percentuais. 

- Itens 1.9 (empresa de S.A.) e V.3 (informações em percentual) do formulário Anexo I. 

À consideração superior. 

Brasília, 	de 	(O 	de 2009. 

DANIELE MEIRELES D. DE MAGALHÃES 
Estagiária 

De acordo. Após a certificação nos autos, comunique-se às requerentes, à SEAE e ao CADE. 

Brasília, ( de 	(o 	de 2009. 

VVI AUG ABREU C. MADRUGA 
C ordenador Geral 
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DPD 1d 

1 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA ECONÔMICA 

DESPACHO DO COORDENADOR 
Em 16 de outubro de 2009 

N°. 359. Ref. Ato de Concentração n'.08012.008074/2009-11 Requerente: JBS S.A e Bertin S.A. 
Advs: Barbara Rosenberg e Outros. Em conformidade com a Lei no 8.884/94 e o Capítulo VIII 

. 

	

	da Portaria/MJ no. 4, de 06 de janeiro de 2006, defiro, parcialmente, o pedido de tratamento 
confidencial solicitado. Intimem-se as Requerentes a cumprirem à diligência solicitada, no prazo 
de 05 (cinco) dias, nos termos da nota técnica de fis. Dê-se ciência ao Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica - CADE e a Secretaria de Acompanhamento Econômico - SEAE. 
Publique-se. 

RAVVI AUG STO DE ABREU C. MADRUGA 
Coordenador Geral de Controle de Mercado 

M.Migue1/358S1C1L0.DIL - JBS S.A X BERTIN S.A- 161009 	
AL 

o 
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( 45j 

N°200, terça-feira, 20 de outubro de 2009 

Pé' 804 - Rei. Ato de Concentração a' 08012.005501/2009-00. Re-
querentes: Antônio José Matias de Sousa, Elson Cascão, Laudenor do 
Souza Limeira, Luiz Imbriosi Filho e Rede GazoL Advs.: Marcelo 
Luiz Ávila de Besta, Alexandre Augusto Reis Bastou e outros. 

Pelou princípios da economia processual e da eficiência da 
AdmmnislraçAo Pública, nos termos do § 1' do artigo 50 da Lei a' 
9.784/99. e da Portaria Conjunta SEAE/MF e SDE/MI Is' 33, de 4 de 
janeiro de 2006, concordo com o teor do parecer da Secretaria de 
Acompanhamento Econômico, do Ministério da Fazenda, cujos ter-
mos passam a integrar esta decis8o, como sua motivação. Sugiro, 
conseqüentemente, a aprovação do ato, devendo este processo ser 
encaminhado ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - 
CADE, em comprimento ao disposto no § 6' do artigo 54 da I.ci a' 
8.884/94. 

ANA PAULA MARTINEZ 
Substituta 

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA 
ECONÔMICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE 
DE MERCADO 

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL . Oro 16 de outubro rir 2009 

358 - Refi Ato de Concentração n' 080I2.008075/2009-58. Re-
queressies: Nec Electronics Corporation. e Resmas Teclusology Corp 
Advs: Francisco Ribeiro Todoeov e Outros. Em conformidade com a 
Lei a' 8.884/94 e o Capitulo VIII da Portaria/Mi nr. 4, de 06 do 
janeiro de 2006, deliro, parcialmense, o pedido de tratamento con-
fidencial solicitado. Inlimeus-se na Requerentes a cumprirem à di-
ligência solicitada, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da sota 
técnica de fia. 

N' 359 - Rei. Ato de Concentração n'08012.008074/2009-11 Re-
quarenta: JBS S.A e Berlin S.A. Advs: Barbara Rosesberg e Outros. 
Em conformidade com a Lei a' 8.884/94 e o Capitulo VIII da Por-
tada/MI o'. 4, de 06 de janeiro de 2006. defiro, parcialmente, o 
pedido de tratamento confidencial solicitado. Intimem-se as Reque-
rentes a cumprirem à diligência solicitada, no prazo de 05 (cinco) 
dias, nos termos da nota técnica de fia. 

N' 360 - Ref. Ato de Concentração n'080I2.008191/2009-77 Re-
querente: Beal Investsnenl Co.. Ltd e Noble Group Limite Advs: 
Critianne Sacrab Zarzur e Outros. Em conformidade com a Lei n' 
8.884/94 co Capitulo VIII da Portaria/MI a'. 4, de 06 de janeiro de 
2006, defiro, parcialmente, o pedido de tratamento confidencial so-
licitado. Intimem-se as Requerentes a cumprirem à diligência so-
licitada, no prazo do 05 (cinco) dias, nos termos do nota técnica de 
es. 

N' 361 - Refi Ato de Concentração n'.08012.000188/2009-53 Re-
querente Fundo de Investimento em Participações AIO Brasil Equity 
II e Frigorífico Mercosal S.A. Advs: Renê Guilherme da Silva Me-
drado e Outros. Em conformidade com a Lei a' 8.884/94 e o Capitulo 
VIII da Portaria/MI a'. 4, de 06 de janeiro de 2006, defiro, par-
cialmente, o pedido de tratamento confidencial solicitado. Intimem-se 
as Requerentes a cumprirem à diligência solicitada, nu prazo de 05 
(cinco) dias, em termos da nota técnica de fia. 

N' 362 - Reli Ato de Concentração nr.08012.008I29/200985 Re-
querouser Marftig Alimentos S.A e Outras. Advs: Marcos Helene 
Szauter e Outras. Em confosmitlade com a Lei n' 8.884/94 e o 

apltulo VIII da Portaria/Mi a'. 4, de 06 de janeiro de 2006, defiro, 
urcialmen 	 ite. o pedido de tratamento confidencial solicitado. Int 
em-se as Requerentes a cumprirem à diligência solicitada, es prazo 

de 05 (cinco) dias, soa tantos da nota técnica de fia. 

N' 363 - Reli Ato de Concentração n'.08012.008130/2009-18 Re-
qnerenta Marfrig Alimentos SÃ e Frigorífico Mercosul S.A. Advs: 
Marcos Heleno Szauter e Outros. Em conformidade com a Lei e 
8.814/94 e o Capitulo VIII da Portaria/Mi a'. 4, de 06 de janeiro de 
2006, defiro, parcialmente%  o pedido do tratamento confidencial so-
licitado. Intimem-se as Requerentes a cumprirem à diligência so-
licitada, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da nota técnica de 
fia. 

RAVVI AUGUSTO DE ABREU C. MADRUGA 

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS 

DESPACHOS DO DIRETOR 

Tendo em vista a intempestividade do pedido, não conheço o 
recurso e mantenho o ato indeferitório publicado no DOU de 
11/03/2009, Seção 1, pág. 26. Processo o' 08420.000346/2005-91 - 
Renzo Velo 

Tendo cm vista a intempestividade do pedido, não conheço 
do recurso e mantenho o ato indefesitório publicado nu DOU de 
11/07/2008, Seção 1, pág. 38. Processo a': 083I7.001487/2007-47 - 
Chen Chils Yu 

LUCIANO PESTANA BARBOSA 

Diário Oficial da União - Seção 1 

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS 

DESPACHOS DO CHEFE 

Diante dos novos elementos constantes nos autos de fia. 114 
a 121. tomo insubsistente o ato deferitóeio publicado no Diário Ofi-
cial de 03/07/2009, para cancelar o Pedido de Prorrogação de Estada 
no Pais do estrangeiro, requerido pelo representante legal da empresa. 
Determino o ARQUIVAMENTO do feito. Processo n' 
08018.009691/2008-95 - Leonardo Medo Bryla 

FERNANDA R. SALDANHA DF AZEVEDO 

Nos lermos do Parecer Ci n' 066/85, constante do Processo 
Mi o' 021339/83, determino n REPUBLICAÇÃO do despacho de-
feritório, para que surta seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 
legislação vigente, 

Processo N' 08444.004956/2007-58 - Carlos Alberto Vela-
zquez 

Diante da manifestação contrária do Ministério do Trabalho 
Emprego. informando que não houve comprovação dos resultados 

alcançados pelo plano de Ireinamesito, conforme exigido pelo art 3'. 
parágrafo único da Resolução Normativa ar  61/04 do CNIg, IN-
DEFIRO o pedido da Prorrogação de Estada no Pala. Processo n': 
080I8.00841712009-80 . Bcasjie Venterez Cabatic 

Diante da manifestação contrária do Ministério do Trabalho 
e Emprego, informando que a Resolução 61/04 não contempla dois 
pedidos de prorrogação, INDEFIRO o pedido de Prorrogação de 
Ralada no Pala. Processo a': 08018.010255/2009-40 - Kurt Pela Karl 
Sohn 

Diante da manifestação contrária do Ministério do Trabalho 
Emprego, informando que a empresa elo cumpriu a exigência 

solicitada alegando desnecessidade tendo em vista o advento da Re-
solução Normativa Atual, e considerando que a legislação vigente teto 
tem o condão de rescindir automaticamente o vinculo empregaticro 
que se formou na vigência da normativa pretérila. INDEFIRO o 
presente Pedido de Prorrogação de Falada no Pala. Processo a': 
08507.000382/2008-48 - Jose Riobo Fervenza 

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instraido na forma da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido 
de Prorrogação de Estada no Pais até 03/04/2010. Processo Is': 
08011.010281/2009-78 - Ivan Mizzi 

Tenda em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o" 
sente  processo encontra-se instruído na forma da lei e. diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido 
de Prorrogação de Estada no Pala até 21/04/2010. Processo a': 
08018.008472/2009-70 - OIav emil Abrahamsen 

Tenda em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manuleasçlo do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido 
de Prorrogação de Estada no Pais até 03/03/2010. Processo a' 
08018.000795/2009-I5 - Elio Valmore Caslellano Palomares, Brenda 
Sofia Casteltano Hemandez, Etio Andros Casteilano Heenandez e 
Marilyn Dei Carmen Hernandez de Castellano 

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da 
informação do Ministério de Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido 
de Prorrogação de Estada no Pais até 21/04/2010. Processo e': 
08018.008463/2009-89 - Kjelt Ame Eggen 

Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por 
infringir o disposto no Art. 125. XVI da lei 6.815/80 c/c Art. 67 §1 
3' do Decreto 86.715/81. 

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido 
de Prorrogação de Estada no Pais até 06/04/2010. Processo s': 
08018.006508/2009-81 - Xiaomiag Cben 

Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por 
infringir o disposta no Art 125. XVI da lei 6.815/80 dc Art. 67 §1 
3' do Decreto 16.715/81. 

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o" 
sente  processo encontra-se Instruído na forma da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido 
do Prorrogação de Falada ao Pais até 14/04/2011. Processo a': 
08010.007230/2009-69 - Eliacim Elisd Manriquec Sepulvcda, Clara 
Luz Cortou Mentires e Renata Mansiquez Cortes 

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutesç0o do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido 
de Prorrogação de Ratada no Pais até 11/07/2010. Processo n': 
08018.010184/2009-85 - Zhesyu Tnng 

Tendo cio vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se isstrssido na forma da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido 
de Prorrogação de Estada no País até 30/03/2010. Processo e': 
08018.002741/2009-14 - Rirtrard Rosa Gillespie 

ISSN/677-7012 	41 

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo escoelra-se instruído na forma da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego. DEFIRO o pedido 
de Prorrogação de Estada no Pela até 13/07/2010. Processo 5': 
08018.011921/2009-67 - Ricardo Carrilio Gasperis, Andrea Carrilto 
Barba, Claudia Ana Barba de Carrillo e Luciana Carsitlo Barba 

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido 
de Prorrogação de Estada no Pais até 19/05/2010. Processo e': 
01018.009932/2009-87 . Jantes Mcicay Meikle 

Outrossim, inforrso que o estrangeiro deverá ser autuado por 
infringir o disposto no A,n. 125, XVI da lei 6.815/80 c/c ArL 67 §1 
3' do Decreto 86.715/8I. 

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruido na forma da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Ensprego, DEFIRO o pedido 
de Prorrogação de Estada no Pais até 26/03/2011. Processo s': 
08011.006588/2009-74 - David Salvador Lacra Rodriguez, Astrid 
Lacra Moreno, Luz De] Carmen Moreno Comei e Pamela Lacra 
Moreno 

Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por 
infiingir o disposto nu AiS. 125, XVI da lei 6.115/80 do Art. 67 II 
3' do Derreto 86.715/81. 

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruido na forma da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido 
de Prorrogação de Estada no Pais até 07/04/2010. Processo a': 
08018.007374/2009-15 - Daniel Medo Blasco 

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido 
de Prorrogação do Estada no Pais até 21/04/2010. Processo a': 
0I018.008481/2009-61 - Rapes Andre Vedoy 

Outrossim, infornoo que o estrangeiro deverá ser autuado por 
infringir o disposto no Ael. 125, XVI da lei 6.115/80 ele Art. 67 § 
3' do Decreto 86.715/81,, 

Tendo erra vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeiro es empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se 'mslrssido na forma da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido 
de Prorrogação de Estsda no Pais até 07/05/2010. Processo a': 
08011.008568/2009-31 - Dragos Vacile Birau 

Outrossim, informo que o estrangeiro deverá nor autuado por 
infringir o disposto no Art, 125, XVI da lei 6.815/80 dc Art. 67 § 
3° do Decreto 86.715/81. 

Tendo era vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra--se instruído na forma da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido 
de Prorrogação de Estada no Pais até 21/04/2010. Processo e': 
08018.008320/2009-77 - Roysie A. P,amsaran 

Tendo nu vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrussgeiro na empresa, considerando que o pre 
sente  processo recontra.ne instnsldo na forma da lei e, diante da 
informação do Misistésis, do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido 
de Prorrogação de Estada ao Pais até 03/04/2010. Processo n': 
08018.010245/2009-12 - Kevia ScotI Johnson 

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido 
de Prorrogação de Estada no Pais até 23/06/2010. Processo n': 
01018.010210/2009-75 - Hui Tao 

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido 
de Prorrogação de Estada no Pala até 21/04/2010. Processo n': 
08011.007234/2009-47 . Rizza Velasquez Auditor 

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeiro es empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido 
de Prorrogação de Falada no Pais até 06/06/2011. Processo a': 
08018.010193/2009-76 - Michael Wayse Nealy 

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontro/-se instruído na forma da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o pedido 
de Prorrogação de Estada no Pais até 02/08/2010. Processo a': 
01018.009683/2009-20 .. Claistopher Watson 

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade 
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encostos-se instruído na forma da lei e, diante da 
informação do Ministério do Trabalho e Emprego. DEFIRO o pedido 
de Prorrogação de Erãda no Pais até 03/04/2010. Processo a': 
08018.012464/2009-28 Heston K 5 Phillip 

o presente processo encontra-se instruído na forma da lei e, 
diante da informação do Ministério do Trabalho e Emprego. DEFIRO 
o pedido de Prorrogação de Estada ao Pais até 21/04/2010. Processo 
o': 00018.008482/2009.13 - isa Sander Hansos 

Ostrossim, informo que o estrangeiro deverá ser autuado por 
infringir o disposto no Art. 125, XVI datei 6.815/80 c/c Art 67 §5 
3' do Decreto 16.715/11. 

- 

Este documento podo ser verificado no endereço eletrônico http//www.ia.gov.br/autesticidads.hanl, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP e' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012009102000041 	 Infraestrutura de Chaves Públicos Brasileira - ICP-BrasiL 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

DEPARTAMENTO- DEPROTEÇÃO E DEFESA ECONÔMICA 
Esplanada dos Ministérios - Ed. Sede - 5°  andar - Sala 552 - Cep: 70064-900 

Fone: 61.3223-3909/3223-8916/2025-3396 - Fax: 61.2025-3879 

Oficio n° (1 925 /2009/CGCM/DPDE/GAB 

Brasília, 1' de outubro de 2009 

Ao Senhor 
ANTONIO HENRIQUE PINHEIRO SILVEIRA 
Secretário de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda-SEAE 
Ed. Sede, Bloco F, 30  andar - sala 324 
70048-900 - Brasília/DF 

Assunto: Comunica Confidencialidade. 

Senhor Secretário, 

to 	
Comunico a Vossa Senhoria o deferimento do pedido de tratamento confidencial 

referente ao Ato de Concentração n° 08012. 008074/2009-11, em que figuram como requerentes 
as empresas JBS S.A. e Bertin., conforme nota técnica em anexo. 

Atenciosamente, 

RAVVI AUGUST DE 	COUTINHO MADRUGA 
Coordenador Geral de Controle de Mercado 

5EAE-SIGILO 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

ÇEPARTAMENTOD PROTEÇÃO EDEFESAECONÔMICA 
Esplanada dos Ministérios - Ed. Sede —5°  andar - Sala 552 - Cep: 70064-900 

Fone: 61.3223-3909/3223-8916/2025-3396 - Fax: 61.2025-3879 

Oficio n° &1 9'-? /2009/CGCM/DPDE/GAB 

o Brasília, 10# de outubro de 2009 

Ao Senhor 
ARTHUR BADIN - Presidente do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
Setor Comercial Norte - Q. 02 - Projeção C 
Brasília/DF 

Assunto: Comunica Confidencialidade. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Senhoria o deferimento do pedido de tratamento confidencial 
referente ao Ato de Concentração n° 08012. 008074/2009-11, em que figuram como requerentes 
as empresas JBS S.A. e Bertin., conforme nota técnica em anexo. 

o 
Atenciosamente, 

RAVVI AUGU TO DE 	COUTINHO MADRUGA 
Coordenador Geral de Controle de Mercado 

CADE-SIGILO 

1 

Ml&9 

j 	
09 
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GUILHERME 

Corregedor 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MJ-DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO MATO GROSSO 
CORREGEDORIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL 

DESPACHO N015CORJSRJMS 	Campo Grande-MS, 09 de outubro de 2009 

REFERÊNCIA: 	Ofício n° 667/2009/DECAT 
SIAPRO 08335.02825612009-58. 

ASSUNTO: 	Comunicação de hipótese de ocorrência de oligopólio entre 
frigoríficos, por meio de laudo pericial no bojo do Inquérito Policial 
n° 003/2008/DECAT. 

DESPACHO: O delegado de polícia titular da DECAT encaminha cópia do Laudo Pericial n° 
75.424 elaborado para o Inquérito Policial n° 003/2008/DECAT, para apurar crime ambiental a 
partir do vazamento de gás amônia do Frigorífico FRIBOI Ltda. 

O que gerou a presente comunicação a esta Polícia Federal foi a informação 

Q lançada no item V - Do Parecer Técnico, do referido Laudo que diz, ipsis literis, "... Ficou clara 
a associação da Heber Participações Lida (acionária do Grupo Bertin SA) com Fribol LTDA na 
fundação da BF Produtos Alimentícios LTDA, cujos propnetános tem participação no Friboi 
LTDA que teve sua razão social alterada para JBS S.A., podendo indicar um oligopólio no 
mercado referente...». Ora, a presente informação nada traz de elementos mínimos para a 
instauração de Inquérito Policial. Primeiro em razão do próprio tipo penal a ser apurado, que 
no caso, hipoteticamente, sena um crime contra a ordem econômica, podendo estar 
capitulados nos incisos 1, li, III e IV do art. 40 da Lei 8.137/90, o que, em tese, seria a 
cartelização de mercado. O Departamento de Proteção e Defesa Econômica da Secretaria de 
Direito Econômico do Ministério da Justiça, define Cartel como um acordo explícito ou implícito 
entre concorrentes para, principalmente, fixação de preços ou quotas de produção, divisão de 
clientes e de mercados de atuação. Ao aumentar preços e restringir oferta, os cartéis tomam 
os bens e serviços mais caros ou indisponíveis ao consumidor. Todavia, como é fato notório, a 
JBS-Friboi fez uma composição acionária com o Grupo Bertin, recentemente, para operarem 
conjuntamente no mercado mundial de proteína animal, tomando-se, inclusive, a maior 
empresa frigorífica do mundo e a segunda maior empresa brasileira, segundo reportagem de 
capa da edição n° 953 da revista Exame, ed. Abril. Segundo, porque a questão de legalidade 
quanto à existência de oligopólio/monopólio em transações entre empresas deve ser analisada 
pelo CADE (Conselho Administrativo de Defesa Econômica), vinculado ao Ministério da 
Justiça, na esfera administrativa, que, se porventura, encontrar elementos que configurem 
crime, oficiará nesse sentido, instruindo o feito com indícios mínimos para instauração do 
competente inquérito policial. 

Apesar do expediente não se tratar de uma notícia crime, mas apenas uma 
informação, não vejo plausibilidade para a instauração de IPL, neste momento, devendo este 
expediente ser encaminhado à Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça para 
embasar procedimento porventura já instaurado naquele local e, assim, trazer maiores 
elementos quanto à questão criminal, que se se sobressaírem, deverão retomar para a devida 
apuração mediante o competente inquérito policial. 

/ //2, 	 1 	SDE/GAB/cAPRO 

Coordentço de Apoio Proceuuaj 

WESFARIAS 
Polícia 	

111 IIIIUI1HI!I HhIIIIIIIIIIlIIIIllIII 
Federal 	t 	08012.008670/2009-93 

Polícia Federal - Substituto  

DPDE/AB 
RMQJ 

ro--~4, e17 	Diretora-Subtituta 
Ana Maria Meio Netto 

DPbE/SDE 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
DEPARTAMENTO DE POLICIA bÁ CAPITAL 
POLÍCIA CIVIL - bECAT -belegacia Especializada de Repressão a Crime 
Ambientais e Proteçao ao Turista 

(Av. Ceará. 2146. Jardim Autonomista, CEP 79021-000. fone (67)3318-9024. C. 6/MS) 

Ofício n.°  667/2009/bECAT 

Campo Grande - MS, 25 de setembro de 2009. 

SIAPRO 

0832.5.028256/2009-58 
SR/DPF/MS

-i  Exmo Senhor. 	 lI lllllfll IIIUIIIII Hill II IilIIIII IilI hill 1111h II hllllUillllhlli 
Md. Superintendente da Polícia Federal SEI 2.O9 
Campo Grande - MS 

e 
Assunto: Encaminhamento - faz 
Ref.: Inquérito Policial n.°  03/2008  ( 

Senhor Superintendente, 

Encaminho para conhecimento a Vossa Excelência o 
laudo pericial que integrou aos autos de Inquérito Policial n.°  003/20Q8/bECAT 
que apurou vazamento de gás amônia do Frigorífico Friboi LTbA, localizado nesta 
capital, onde após o estudo do licenciamento ambiental do frigorífico o perito 
oficial do Instituto de Criminalística Local cogitou a hipótese da ocorrência de 
oligopólio entre os frigoríficos que operam em todo o território nacional. 

Outrossim, informo ainda que os autos já foram 
concluídos por esta autoridade policial que está o encaminhamento para Justiça 
Comum para analise com relação aos crimes tipificados nos artigos 54, 60 e 68 da 
Lei Federal n.°  9605/98. 

Ate 

Fer 
belo 
Titular DECAT 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
COORDENADORJA GERAL DE PERÍCIAS 
INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA "HE 110  MACELLARO" 

F'S 

9200 

0 
LAUDO LAUDO PERICIAL N.° 7 

LI 

R.E: 	 77.664 

DATA DOS EXAMES: 	11/07/08 

NATUREZA DA PERÍCIA: Laudo Indireto em Documentos 

LOCAL: 	 ICHM 

REQUISITANTE: 	Dr Nilson Tobias 1 DECAT 

REQUISIÇÃO: 	 ofício 502/08/QECAT 

PERITO RELATOR: 	Eng° Agrônomo Domingos Sávio Ribas 

Av. Senador Filinto Muiler, 1.530— Vila lpiranga - CEP: 79.074-460 - Canipo Grande - MS 
Telefone: (0xx67) 3345-6700 	FAX: (0xx67) 3345.6720 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
COORDENADORIA GERAL DE PERÍCIAS 
INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA "HERCÍLIO MACELLARO" 

 
LAUDO n.°75.424 RE n.° 77.664 

67T,: 

ISJ_\ J' 

LAUDO INDIRETO 
OPDE 

1—PREÂMBULO 

Aos 8 (oito) dias do mês de julho do ano de 2008 (dois mil e oito), nesta capital, no 

Insfituto de Criminalística "Hercífio Maceflaro" da Coordenadoria Geral de Perícias/MS, 

pelo Diretor Dr Oilson Rizzo foi designado, conforme escala do plantão do Núcleo de 

Perícias Externas, o Perito Criminal Eng. Agr° Domingos Sávio Ribas para proceder ao 

Exame dê Corpo de Delito Indireto. 

II— HISTÓRICO 

Atendendo a solicitação, via ofício n° 502/08/DEGAT, do Delegado de Polícia da 

DECAT, Dr. Nilson Tobias, a Equipe Técnica iniciou os exames na data de 11/07/08, na 

sede do 1CHM, nesta capital, para execução da perícia requisitada, conforme passa a 

relatar o primeiro signatário. 

III - DOS DOCUMENTOS 

Foi encaminhado para exames o processo de licenciamento ambiental da BF 

Produtos Alimentícios Ltda, situada na Avenida Duque de Caxias, no  7255, Bairro Nova 

Campo Grande, Campo Grande, MS. O processo é de n° 60467/2001-17 da SEMADES - 

PMCG com três volumes encadernados em capas da Secretaria Municipal de 

Administração (SEMAD) e dois anexos. 

Av. Senador Filinto MuIler, 1.530 - Vila Ipíranga - CEP: 79.074-460 - Campo Grande - MS 
Telefone: (0xx67) 345-6700 	FAX: (0xx67) 345-16720 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 	 (4 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA #1-
COORDENADORIA GERAL DE PERÍCIAS 
INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA "HERCÍLIO MACELLARC 

LAUDO n.075.424 RE n.° 77.664 

IV - DOS EXAMES 

Os exames são baseados apenas nos documentos 
apresentados, não sendo realizados exames grafotécnicos e/ou de 
documentoscopia. 

IV-1— VOLUME I 

Conforme análise dos documentos protocolados junto à Prefeitura Municipal de 
Campo Grande em O 	QOLfoi aberto o processo para obtenção de Licença Prévia e 
adequação ao SILAM (Sistema Municipal de Licenciamento Ambiental) da'BF Prcdutos 
Alimentícios,  Ltda, situada na Avenida Duque de Caxias, no 7255, Campo Grande, MS 
Foi verificado o seguinte: 

1. Na folha 3 há o requerimento de adequação ao SAWt&PfodutosAlimentícios 

4atado de 08/10/2001, tendo como diretores Fernando Ant&iiô Sédin e Natáliri- - 

2. Na folha 4 é afirmado o abate de 1.000 cabeças por dia e a captação de 2.500 m 

de água por dia do Córrego Imbirussu. 

3. Na folha 5 a vazão dos efluentes é de apenas 1.400 m8  por dia, inferior à 

captação. 

4. Na folha 6 o rúmen bovino sena utilizado em um minhocário instalado na 

propriedade para a produção de húmus. 
S. A folha 8 é cópia de Instrumento Particular de Contrato Social onde Heber 

-------- -------- 
Produtos Alimentícios 

LtÈda  

6. Na folha 150 CNPJ da BF Produtos Alimentícios Ltda é 04.109.847/0011-31. 

7. Na folha 16 há a renovação elaborada pela SEMADES-MS de Licença deQperaça4 
n° 01819Q da 	 ia '!ndustria Rio Paraná com CGC 
.... 

2 
Av. Senador Filintõ Muiler, 1.530 - Vila Ipiranga - CEP: 79.074-460 - Campo Grande MS 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
COORDENADOR1A GERAL DE PERIC1AS 
INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA "HERCÍLIO MACELLAR 

LAUDO n 075424 RE n.° 77.664 
67.484.014/0002-80 com endereço na rodovia BR 262, km 09 em Campo Grande 

(endereço diferente da Av. Duque de Caxias), MS. A LO é datada de 28/06/1996 e 

prazo de validade indetermin,d 

8. O alvará da PMCG da foi t( 18 da m anhia Industrial Rio P& .com 

emissão em 05/04/2000, já na fali) 19 	alvará é da 	n-.Ltda, sem a 

apresentação da documentação referente àtrterência, datado de 102QQj 

apenas uma guia de consulta. 

9. Em 	/2001 a empresa passa a ser 

S
10.Na folha 23 são relacionadas irregularidades encontradas pela PMCG a serem 

sendo a data do documento de 08/11/2001. Em 28/06/2002 (folha 29) houve 

a apresentação das rnetodoiggjas, ou seja, a empresa operou no período de pedido 

da LO (08110/2001) ao início da regularização das atividades (28/06120 	sem 

estar enquadrado no SILAM e embasado apenas em LO da Companhia Industrial - 	-------- 
Rio 

11.Na folha 31 a BF Alimentos é multada peiPMCG na data de 08/07/2002por lançar 

poluentes nos recursos ambientais, sem o comprovante de pagamento da mesma 

ouja defesa. 

12. Na folha 36 umffACda MPEe FriboUdaelenca um ajustamento de conduta com a 

SmoLSIA em 29/06/2000. Em 2001 o pátigJoLassumido  pela BF Produtos 

Alinlrentícios Ltda., com atividade encerr-ada-erÇQ2/2002. r?i 03/2002 a empresa 

FriDda adquiriu em definit 	a unidade fabrii (enotação não real para a 

atividade) 

13.Aparece, portanto, a empresa Swift Armor(A durante o contexto. 

14. Na folha 38_j 	condicionantes do TA,C datado de 18/06/2002. 

15 Na folha 52 um contrato de arrendamento de imóvel, com instalações industriais tendo 

BFProdutos Alimentícios jLtda como arrendante e Friboi Ltda como arrendatária 

pelo prazo de um ano j O2i2002àt5/02!20O3 pelo valor de R$100.000,00  por 

mês, datado de 07/0212002. 

16. Na folha 56 aparece como fladôr .o.:Sr.  JøséBatista SobrinhojS. 

Av. Senador Fitinto Muiler, 1.530 - Vila ipiranga - CEP: 79.074-460 Campo Grande - MS 
Telefone: (0xx67) 345-6700 	FAX: (0xx67) 345-16720 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 1 
COORDENADOR1A GERAL DE PERÍCIAS 
INSTITUTO DE CRIMINALISTICA "HERCÍLIO MACELLARC 

LAUDO n175424 RE n." 77.664 
17.Na folha 59 em contrato de alteração social a filialj ,3 a FRIBOI Ltda tem sede 

na avenida Duque de Caxias 7255, com início das atividades em 1110811999 (data 

incoerente com a documentação anteriormente apresentada). No mesmo 

documento na folha 64 a 	8—~a—Assume obrigações da Vale do Rio 

Araguaia Alimentos e da Flora Fabril Ltda. ' 

18. Na folha 62 é permitido aos diretores assinarem avais, fianças e outros títulos de favor 

em especial para a empresa JRWALK rRADIJG,jNC., 49 DAY STREET, 

NORWALK, CONNECTICUT, 

19. Na procuração da folha 66,1e1mar Athu 	 Silva RG 255.581/SSP-PA 

nomeado procurador da FRVBINtda-fla data de 07/12/2001. Nattoumentação 

deste constante da folha 67 CPF e -RR—G Artur é grafado sem o "H". Já na folha 68 " 

há um comprovante de residência do mesmo sem a devida néisidade, visto que 

não era o único procurador, sendo o endereço citado a Avenida Mato Grosso n? 4527 

801 apto 00104, Campo Grande, MS datado de 01/11/2001. 

20.A assinatura aposta porgrqp~lAotjtomLdaSjlva na declaração da folha 

69 em nada se aparenta com a aposta no RG do mesmo. 

21. Na folha 81 foi calculado um volume de consumo de água de 3.250 litros por animal 

abatido. 

22. Pelo novo tratamento (f 83), a retirada do bucho e buchinho será feita a seco 

sendo o material conduzido para a vermicompostagem. 

23.A DBO 520 no córrego Imbirussu deverá ser inferior ou no máximo 5,00 mg/1 (f. 86). 

24. Na folha 167 há o comunicado de fechamento de duas lagoas anaeróbicas. - 
25. No comunicado (29/11/2002) da folha 194 os aeradores da lagoa aerada deverão 

ficar ligados continuamente. 	 - ( 	_ 
26. No laudo de constatação (29/11/2002) os aeradores estavam desligados, -' 

Ç) 
27.Na folha 	o comunicado de acidente com mote de peixes, sem quaisquer - 

-autuões. 	 7 
28. E apresentado na folha 312 o projeto do processo de vermicomlpqstm protocolado 

em 13/02/2003, sem citar o que estava sendo feito com o material até então. 

Av, Senador Filinto Muiler, 1.530 Vila ipiranga - CEP: 79.074-460 CaPpoGrande  - MS 

	

Telefone: (0xx67) 345-6700 	FAX: (0xx67) 345-16720 



Volume de Processo 1 (0028675)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 162

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL • 1 	SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBL 
COORDENADOR1A GERAL DE PERÍCIAS 
INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA "HERCÍLIO MACELLARO" 

LAUDO n.075.424 RE n.° 77.664 
29. Da folhas 381 a 384 em comunicado do DFLA aponta irregularidades encontradas na 

data de 31/03/2003. 

30. Na folha 385 há outro comunicado de vaz 	ijto,de efluentes na data de 

31.A proposta de espécies vegetais a serem plantadas nas barreiras florestais elerica 

espécies nativas protocolada em 02105/2003. 

32. Na folha 438 há outro comunicado de acidente daaQçle 16107/03. 

33. Na folha 461 está aposta a licença de operação LO 03.156/2004, com validade para 

09/07/2008. 

34. Nas análises anexas ainda existem valores de fôsfojoJotaj à jusante acima de 

1,2 mg/I, chegando a valores de 5,3g/j,na análise 03101125 de 07/10/2003. 

35. Em folha anexa de avaliação de desempenho d4 &TAIL devidamente rubricada 

por este perito para o monitoramentda mesma, estão dados de análises com 

resultados acima dos propostos'(DBO menor que 87 e fósforo total menor que 

27,9 na saída) 

1V-2—VOLUME Ii 

Nas folhas do referido volume foi observado o seguinte: 

1. Na análise 49N04 de 05/10/2004 (folha 489) não consta o parâmetro fósforo total, 

item essencial para o monitoramento e o DBO à jusante é de 10,6 mgIl, acima do 

permitido de 5,Omg/1. 

2. Em contrato da folha 494 de fornecimento de subproduto,,,,clatado de 08/12/2004, 

100% do rúmen será fornecido ao Haras Autonomista, desqualificando assim a 

vermicompostagem anteriormente citada. 

3. Na folha 498 está uma escritura de compra e venda de uma área deJ81—ha.),,'. 
Sendo o comprador a pessoa de Osvaldo Siqueira dos 

no confere com os documentos apresentados na página 500 A área também 

5 	 ~R 
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LAUDO n.075.424 RE n.° 77.664 
não tem relação com o empreendimento analisado. Deverá ser verificada a __ 	 - 	..----.-- -, 	 - 
operação através de diligências policiais da Autoridade Requisitante 	 / 

4. A ART apresentada na folha 502 é datada de 1410111987, tendo como responsável o 

Arnaldo fistevãodef!yredo, com obra de revisão de área. z::.' 	!' 

5. As análises de água apresentadas da folha 510 à 568 não apresentam em algumas 

análises de fósforo total a jusante, indicando a manipulação de informações -.----- .-------.------------.-------.- 
visto ser este item imprescindível para o monitoramento. 	.Ç 

6. Das folhas 569 à 573 é detalhadoprojeto de melhoria da represa de captação de 

água, sem data e sem ART, fatotalmeote  irregular. 

• 7. Na folha 668 há solicitação ,d 	 onde é 

citada uma autorização do IMAP 23/100046/2003 onde haveria a autorização para o 

abate de 1.200 boviosIdia. Não foram apresentados os trâmites legais para tal 

indicando haver umfluxo 	Imuoíç1pQeJna emissão da 

licJnça de funcionamento do empreendimento. 

8. Na folha 673 é requerida a troca da razão social para JBS S.A. e de nova LQem 

documento recebido em 10/05/07, ou seja, documento entranhado de maneira 

cronológica irregular. 

9. Na folha 679 são relatados 4 processos de auto de infração relativos agJMA, 
estando todos com pendência. Tais pçndncias devem ser solucionadas para a 

. 	liberação de quaisquer licenças. 

10.0 parecer técnico da PMCG (folha 677) datado de 28/05/2006 é favorável á 

ampliação de abate para 	beças/dia. Existe atuação mútua do Estado O 

da Prefeitura. 

11. Na folha 695 o capital social da JBSS&em 02101/2007 é de R$ 52.523.990906. 

• 12.A documentação está esparsa e dispersa nos autos, sem cronologia. 

13. Na folha 745 é aposta LO 03.060/2007 da SEMADES/PMCGI datada de 31/05107, 

com validade de 09/07/2008 para JBS SIA abater 1.200 bovinos/dia. 

14. Na folha 748 da JBS S/A datada de 12/06/07 aparece manuscriltros dizendo "assinar 

licença" na região superior direita. 	

6 
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13. Na folha 1021 há o comunicado sem data, de ante..arnhjentaLde yajmento 

de ania em 18104/2008. 

14. No comunicado n0 045/DILFJ2008 da folha 1023 são elencadas as pendências 

com relação ao processo de licenciamento. O comunicado é datado dejgj/2D98.  O 

documento foi recebido em 24/0412008. 
— -.--------. 	 ti 

V - DO PARECER TÉCNICO 

Conforme solicitado este perito avaliou e analisou as cópias de documentos do 

processo e pode inferir parecer que o processo de licenciamento ambiental da 

empresa . teve início em órgão estadual passando para a esfera municipal. 

Não foram apresentados os estudos a nível estadual [$A eJMAjJavendo  uma 

herança da primeira licença ambiental estadual (que tinha prazo de validade 

ind9jpiiranado que  um fato incorreto Para o padrão j e seria esta da 

Êlp—M 	Rio Paraná em endereço diferente do penciado) para uma 

sucessão de empresas que se instalaram no local durante o período. Houve vários 

acidentes ambientais no período e foi apresentada apenas uma punição sem 

comprovante de quitação (principalmente na esfera municipal). As análises de água 
* 

não são completas em aIgns-cas faltan- parâmetros.ou-estes são omitidos) e 

S 	em outros apontam 	4apoluiodo Córrego Ipi 	icou clara a 

aØaã da Heber Par1CtpaçõestiDA (acionária do Grupo 	ia 	com 
------ - 

Friboi LTDA na fundação da BF Produtos Alimentícios LTDA, cujos proprietários 
-,vrr nh1tflrfrrW 

tem participação no Friboij]:D  que teve sua razão social alterada para 

podendo indicar um 	pLia do mercado referente. Mesmo apresentando 

irregularidades que foram constatadas pelo órgão fiscalizador municipal a 

operação do empreendimento não foi suspensa ou advertida. O aumento do capital 
ill4 1/ 

social da JBS S.A. em curto espaço de tempo é surpreendente (de R$ 52.523.990 o1iY) 
C( / 

- cinqüenta e dois milhões, quinhentos e vinte e três mil, novecentos e noventa-" 

reais e seis centavos em 02/01/07 para R$ 1.945.580.962,12 - um bilhão, novecentos 

8 
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LAUDO n.175.424 RE n.° 77.664 
e quarenta e cinco milhões, quinhentos e oitenta mil, novecentos e sessenta e dois 

reais e doze centavos em 28109107), porém este perito não teve acesso à 

documentação pertinente, portanto não pode opinar. Vários documentos não estão 

assinados pelos técnicos responsáveis. Faltam várias ARTs. Concluindo, este 

perito pode afirmar queJj,sw essãojj. mos no Licenciamento de 

Operação dos empreendimentos citados que inviabilizariam a atividade. 
--.rn  

VI—ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a acrescentar, foi encerrado o presente Laudo, que relatado 

pelo Primeiro Perito, lido e achado conforme pelo segundo, vai impresso no anverso de 9 

(nove) folhas mais a capa. Em anexo segue o material encaminhado para exames.. 

Uma cópia deste laudo, devidamente assinada e rubricada, ficará arquivada neste 

Instituto de Criminalística. 

o Campo Grande, MS, '8 de agosto de 2.008. 

©2C 
Eng. A Domingos Sávío Ribas 

Perito Criminal ICHM 

Inst. Crir,iir 	 j 
RIJO C RI M I NAL 

9 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

GABINETE 
N 

OFÍCIO N° r-OOZ, /2009ISDEIGAB 	
Brasília.'  11 de novembro de 2009. 

e 

A Sua Senhoria o Senhor 
GUILHERME GUIMARÃES FARIAS 
Delegado de Polícia Federal 
Corregedor Regional de Polícia Federal Substituto 
Superintendência Regional no Mato Grosso do Sul 
Corregedoria Regional de Polícia Federal 
Rua Fernando Luiz Fernandes, 322 - Vila Sobrinho 
79110-500- CAMPO GRANDE - MS 

YZ ç \ 4 
/\ r 

Senhor Corregedor Regional, 

De ordem da Sra. Secretária de Direito Econômico, em atenção ao Despacho n° 
1575/COR/SR/MS, de 09 de outubro do corrente, informo a V.Sa. que em 07 de outubro de 2009 
os grupos empresariais BERTIN S.A. e FRIBOI LTDA. comunicaram ao Sistema Brasileiro de 
Defesa da Concorrência (SBDC), a formação da BF Produtos Alimentícios Ltda. O fato originou 
o processo de análise de ato de concentração n° 08012.008074/2009-11, destinado a apurar os 
efeitos da redução do número de agentes ofertantes nos mercados afetados. 

. 	 Informo, ainda, que os referidos autos encontram-se na Secretaria de 
Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda (SEAE/MF), para emissão de parecer. 
Após, tramitarão nesta Secretaria, que os encaminhará para decisão do Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica (CADE). Acaso evidenciados potenciais efeitos deletérios, podem ser 
impostas condições ou até mesmo o desfazimento da operação. 

A Secretaria de Direito Econômico permanece à disposição para prestar 
quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

DIEGO FALECK 
Chefe de Gabinete 

OF DPF - MS (080 12.008670/2009-93) 

Esplanada dos Ministérios - Ministério da Justiça - Bloco T - 50 andar - sala 538 - Cep: 70064-900 - Brasília-DF 
- 
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a 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA ECONÔMICA 

Mem. .1PQ DPDE/SDE 

Em, JP de novembro de 2009 

• Ao Sr. Chefe de Gabinete da SDE 

Assunto: 	Recebimento do Despacho n° 1575/CORJSRIMS 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Acuso o recebimento do Despacho em epígrafe. Convém informar à d. 
autoridade oficiante que em 7 de outubro de 2009 os grupos empresariais Bertin S.A. e 
Friboi Ltda. comunicaram ao SBDC a formação da BF Produtos Alimentícios Ltda. O fato 
originou o processo de análise de ato de concentração no 08012.008074/2009-11, destinado 
a apurar os efeitos da redução do número de agentes ofertantes nos mercados afetados. 

S 	
Também é interesse informar que autos encontram-se na Secretaria de Acompanhamento 
Econômico do Ministério da Fazenda, para parecer (movimentação em anexo). Após, 
tramitarão nesta Secretaria de Direito Econômico, que os encaminhará para decisão do 
CADE - Conselho Administrativo de Defesa Econômica. Acaso evidenciados potenciais 
efeitos deletérios, podem ser impostas condições ou até o desfazimento da operação. 

Permaneço à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se 
façam necessários. 

Atenciosamente, 

ANA PAULA MARTINEZ 
Diretora do DPDE 
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Seretara de Acompanhamento Econômico - SEAE 	 http://wwwl .seae.izenda.gov.brf1ittera/exec/contro1e.asp?acao=...  

1 

Destaques do Governo 

Acompanhamento de Processos Serviços Central de Documentos Conheça a SEAE 	 f 	JØ 
Buscar Processos 

Número do Processo  

E (contenham todos os campos) 
Interessado 	 OU (pelo menos um dos campos) 

Tipo de Processo 	 Setor 
Ato de Concentração  

Para ver todos os processos dique AQUI 

Resultados 1 - 1 de 1 
(Página: 1] 

Movimentação 	N° do processo 
	

Interessados / Situação 

08/10/2009 	0801...00712. 
	 )BS 5/A e Bertin S/A 

• Em análise. - COGCE/SEAE/MF 
• Consulte docu.mentos complementares 

Resultados 1 - 1 de 1 
[Página: 1] 

1 dei 	 9/11/2009 16:52 
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De ordem defir 
c1) 

Em, 	 1209 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO N 

Secretaria de Direito Econômico DPDE 
Ministério da Justiça 

Referência - 08012.008074/2009-11 
Requerente: Evandro Wilson Martins 
por seu representante legal abaixo assinado, vem a presença de Vossa Senhoria requerer: cópia integral da versão pública 

E 

Procuração: (preenchimento obrigatório) 
Nestes termos pede Deferimento 

Brasília-DF, 	18 de 	Novembro 	de 	2009 

Evandro Wilson Martins 

(Nome do representante legal por extenso e de forma legível) 

'one: 61-8115-6806 
OAB: 16451 

(Assinatura) 

INFORMAÇÕES PARA O RECOLHIMENTO DA GRU 

Deferido Justificativa: 
N° de Folhas: Valor: R$ 

COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DO VALOR RELATIVO À EXTRAÇÃO DE CÓPIAS 

Requerente: 

N°  de 	j 
O2(  

Valor: R$ 	Ç1(  
Servidor 	______ ___________ Bsb, em 	 / -de 2009 

RECIBO D 'A 

ÓPIAS DOS AUTOS 

ME) 	DE PROTEÇÃO E DEFESA ECONÔMICA DA SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

o CARGA DOS AUTOS 

de  

ATENÇÃO: 0 prazo de carga dos processos é de 24 (vinte e quatro) 
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DPDE A 

SECRETXDE1MREflONÔKeO-- - 
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA ECONÓMICA 

SETOR PROCESSUAL 

N°  0r00.00.W/2003. j1 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE AVISO DE 
RECEBIMENTO - "AR" 

11 
Certifico e dou fé que nesta data procedi à juntada do Aviso de 

	

Recebimento - AR referente Cw 	n° 	__ 
datado em Ljjj/ 3  de fia. _L( 5. 

Brasília, emQt_dejo2 	de 2009 

Servidor 

A R AVISO UI*IiNIJA 	 '.' 
INDUSTRIA RECEBIMENTO 10.300. 	 862006 
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coordenador-Geral SubstitUtQ 
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Ato de Concentração n('08012.00807412009-11 
Despacho n° 359/2009 

SDE/OAB/CAPRO 

Cocrdenaçlo de Apoio Proceisual 

11111111111111111111111111111111111111 
08012.010157/2009-62 

IBS S.A. e Bertin S.A., requerentes já qualificadas nos autos do presente Ato de 
Concentração, vêm, por seus advogados abaixo assinados e em atenção ao despacho em 
epígrafe, apresentar versão pública do formulário Anexo 1 com informações confidenciais 
apresentadas em séries de dez pontos percentuais. 

No que diz respeito às informações do item 1.9, esclarece-se que as empresas cujos 
faturamentos foram informados são sociedades anônimas de capital fechado e que tais 

informações não são públicas, razão pela qual solicita-se a reconsideração do indeferimento 
do pedido de confidencialidade.. 

Termos em que, 
Pedem deferimento e juntada. 

De São Paulo para Brasília, 11 de dezembro de 2009. 



Volume de Processo 1 (0028675)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 172

BARBOSA,MÜSSNICH &ARAGÃ0 
	 VEPÃQÇONFmE 

AflVOOADCS 

ANEXO 1— RESOLUÇÃO CADE N° 15/1998 

PARTE 1— DAS REQUERENTES 

1.1. Nome de acordo com o estatuto social, nome dos estabelecimentos, nome do 
representante legal, CNPJIMF e inscrição estadual. 

JBS S.A. ("J") 
Representante Legal: Joesley Mendonça Batista 
CNPJ n° 02.916.265/0001-60 
Inscrição Estadual n° 106.749.318.118 

Bertin S.A. ("Bertin") 
Representantes Legais: Fernando Antônio Bertin, Evandro Miessi Mente, Luis Ricardo 
Marques Pedro e Leonardo Swirski Bilbinder 
CNPJ no  09.112.489/0001-68 
Inscrição Estadual n° 149.838.782.117 

JBS e Bertin, quando referidas em conjunto, serão referidas como "Requerentes". Caso seja 
necessário, as Requerentes solicitam que lhes seja concedida a oportunidade de complementar 
ou retificar as informações ora apresentadas, permanecendo à disposição para prestar 
quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. Informações adicionais sobre 
pedidos de confidencialidade e demais formalidades encontram-se no item VII. 1 abaixo. 

11.2. Principal setor de atividades das Requerentes (seguir a lista do anexo V). 

JBS 
A JBS é uma empresa multinacional brasileira com atividades no setor de alimentos, em 
especial proteínas, com acesso a 100% dos mercados consumidores do mundo, 65 unidades 
de produção no Brasil e no exterior e capacidade produtiva nos principais países produtores 
de carne bovina (Brasil, EUA, Argentina, Austrália e Itália). Atualmente, a JBS emprega mais 
de 55 mil funcionários. As atividades da JBS podem ser genericamente enquadradas sob os 
itens 3 e 7 d lista do Anexo V da Resolução CADE n° 15/1998. 

Bertin 
A Bertin é uma empresa multinacional brasileira, com importante presença na América 
Latina, produtora e exportadora de produtos de origem animal. A Bertin tem um amplo 
portfólio de produtos que inclui carne bovina in natura e processada, lácteos, couros, produtos 
para cuidados com animais e produtos de higiene e limpeza. A empresa tem atuação pautada 
em uma agenda de evolução permanente de práticas socioambientais e no constante 
aperfeiçoamento das tecnologias e processos aplicados em suas plantas industriais. Os 
produtos e serviços da Bertin são comercializados no mercado interno e em mais de 100 
países, nos cinco continentes. Atualmente a empresa conta com 38 unidades produtivas no 
Brasil e no exterior, empregando mais de 35 mil colaboradores. As atividades da Bertin 
podem ser genericamente enquadradas sob os itens 3 e 7 da lista do Anexo V da Resolução 
CADE no  15/1998. 

W. Endereço da sede, número do telefone e do fax e endereço do correio eletrônico. 

JBS S.A. 
Av. Marginal Direita do Tietê, 500 - V. Jaguara 
05118-100 - São Paulo, SP 

d#288560 - v13 - c# - a# 
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Te!.: (11)3144-4000 
Fax: (11)3144-4279 
Contato: Francisco de Assis Silva 
E-mail: franciscodeassisjbs.com.br  
Website: www.jbs.com.br  

Bertin 
Av. Brig. Faria Lima, 2.012, 5°, cj. 53, sala 02 - M. Paulistano 
01469-900 - São Paulo, SP 
Te!.: (11)3035-1100 
Fax: (11)3814-2542 
Contato: Rogério Câmara 
E-mail: rogerio.camara@bertin.com.br  
Website: www.bertin.com.br  

M. Nomes dos acionistas ou quotistas com as respectivas participações no capital social 
discriminando a natureza da participação societária (obrigatoriamente aquelas 
participações superiores a 5%). 

JBS 
A composição do capital social da JBS' encontra-se apresentada na tabela abaixo: 

Acionista Ações Ordinárias / Tota12   
Unidade (%) 

ZMF Fundo de Investimento em Part. 87.903.348 6,11 
J. & F. Participações S.A. 632.781.603 44,00 
BNDES Participações S.A. - BNDESPAR 186.891.800 13,00 
PROT - Fundo de Invest. em Participações 205.365.101 14,28 
Ações em tesouraria 39.156.300 2,72 
Outros 285.980.774 19,89 
Total 1.438.078.926 100,00 

Bertin 
A composição do capital social da Bertin S.A. encontra-se na tabela abaixo: 

Acionista Ações Ordinárias /Total 
Unidade (%) 

Bracol Holding Ltda. 20.926.771 73,078 
BNDES Participações S.A. 7.709.407 26,922 
Total 28.636.178 100,000 

11.5. Grupo de empresas do qual fazem parte. 

JBS 
A JBS é indiretamente controlada pela J&F Participações S.A. Ainda que apenas a JBS S.A. e 
suas controladas sejam parte da presente operação, para fins da presente notificação, quando 
aplicável, apresentar-se-á informações sobre a totalidade das empresas controladas pela J&F 
Participações S.A. ("Grupo J&F"). 

Fonte: lAN 2008. 
2 	O capital social da JBS é composto exclusivamente de ações ordinárias. 
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Bertin 
A Bertin é indiretamente controlada pela Heber Participações S.A. Ainda que apenas a Bertin 
S.A. e suas controladas sejam parte da presente operação, para fins da presente notificação, 
quando aplicável, apresentar-se-á informações sobre a totalidade das empresas controladas 
pela Heber Participações S.A. ("Grupo Heber"). 

11.6. Nacionalidade de origem do grupo. 

Grupo J&F 
Brasileira. 

Grupo Heber 
Brasileira. 

11.7. Principal setor de atividades do grupo (seguir a lista do anexo V). 	 1 

Vide item 1.2 acima. 

1.8. Relação de todas as empresas direta ou indiretamente componentes do grupo, com 
atuação no Brasil e no Mercosul, bem como das empresas nas quais pelo menos uma das 
integrantes do grupo detenha participação no capital social superior a 5%, com atuação 
no Brasil e no Mercosul. 

Grupo J&F 
As seguintes empresas com atividade no Brasil ou Mercosul fazem parte do grupo J&F 

J&F Participações S.A. 
- JBS S.A. 
- JBS Agropecuária Ltda 
- Florestal Investimentos Florestais S.A. 
- J&F Participações Financeira Ltda 
- Flora Produtos de Higiene e Limpeza S.A. 
- Forsix Administração de Recursos Ltda 
- JBS Banco 

JBS S.A. (empresas integrantes do objeto da 
operação) 
- JBS Embalagens Metálicas Ltda 
- Mouran Alimentos Ltda  

- JBS Confinamento Ltda 
- Beef Snacks Brasil Industria Comércio 

Alimentos Ltda. 
- JBS Couros Ltda. 
- JBS Holding International SIA 
- JBS Mendoza S.A.(Argentina) 
- JBS Argentina S.A. (Argentina) 
- Argenvases Sociedad Anónima, Industrial Y 

Comercial (Argentina) 
- Col-Car S.A (Argentina) 
- Consignaciones Rurales S.A.C.A.I.F. 

(Argentina) 

Grupo Heber 
No Brasil e no Mercosul, o Grupo Heber é composto pelas seguintes empresas: 

Heber Participações S.A 
- Bracol Holding Ltda. 
- Riober Participações Ltda 
- Mafrip Matadouro Frigorífico Rio Pardo S.A. 
- BSB Participações Ltda 
- BSB Equipamentos de Proteção Individual Ltda 
- BSB Internacional S.A. 
- Inversiones BSB Chile Ltda 
- Asvic Participações Ltda 
- Vicsa Brasiç EPIs Ltda 
- Mercure Participações Ltda 

- Mercure Equipamentos de Proteção Individual 
Ltda 

- Londrina EPI Ltda 
- Mace Maringa Assessoria Comercio Exterior 

Ltda 
- Fujiwara Argentina S.A. 
- Unimulds Matrizes Ltda 
- Ecopur Ind. Com. Prod. Químicos Ltda 
- Violet Participações ltda 
- Apucarana Comercialização de Equip. Prot. 

Individual ltda 

d#288560 - v13 - c# - 
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- Inversiones BSB Chile Ltda 
- Vicsa Safety S.A. 
- Vicsa Steelpro S.A. 
- Gaia Energia e Participações S.A. 
- Brasil Central Energia Ltda 
- Piqui Energia Ltda 
- Agua Paulista Geração de Energia Ltda 
- Biolins Energia Ltda 
- ECB Energia Ltda 
- ESA Energia Ltda 
- MAFE Energia e Participações S.A. 
- GMG Energia e Participações Ltda 
- Curuá Energia S.A. 
- Buriti Energia S.A. 
- Eletricidade Paraense Ltda 
- CIBE Participações e Empreendimentos S.A. 
- CIBE Rodovias e Participações S.A. 
- CIBE Energia e Participações S.A. 
- NAG Núcleo de Apoio à Gestão Ltda 
- CIBE Investimentos e Participações S.A. 
- CIBE Saneamento e Participações S.A. 
- GTE 
- GTE 
- Convias S.A. Concessionária de Rodovias 
- GAR Gestão e Administração de Rodovias Ltda 
- Metrovias S.A. Concessionária de Rodovias 
- Rodovias das Colinas S.A. 
- Sulvias S.A. Concessionária de Rodovias 
- GAN - Gestão de Apoio a Negócios Ltda 
- Nova Ciber Energia S.A. 
- Borborema Energética S.A. 
- Maracanaú Geradora de Energia S.A. 
- Lambari Geradora de Energia S.A. 
- Arembepe Geradora de Energia S.A. 
- Energia Suape II 
- Bracol Com. De Equip. Prot. Ind. Ltda 

- GSMP S.A. 
- Consórcio Construtor Piratini 
- Bumber Agrícola Ltda 
- Francis Licenciamentos Ltda 
- Usina Brilhante Açúcar e Álcool Ltda 
- São Fernando Açúcar e Álcool Ltda 
- Sidrolândia Bioenergia Ltda 
- Águas Guariroba Ambiental Ltda 
- UTE Feira de Santana 
- UTE Camaçan 
- UTE Dias Dávila II 
- UTE Catu 
- UTE Senhor do Bonfim 
- UTE Dias Dávila 1 
- EFLAS.A. 
- Pro Lagos 
- Elocin Brasil Participações e Consultoria 

Empresarial - Eliobras S.A. 
- Eliobras 
- Genpower Energy Participações Ltda 

Bertin S.A. (empresas integrantes do objeto da 
operação) 
- Vigor S.A. 
- Companhia Leco de Produtos Alimentícios. 
- Dan Vigor Indústria e Comércio de Laticínios 

Ltda. 
- Novaprom Foods e Ingredients Ltd. 
- Bertin Paraguay S.A. (Paraguai) 
- IPFSA S.A. (Paraguai) 
- Cascavel Couros Ltda 
- S.A Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor. 

Indústrias Bertin Ltda. 
- Laticínios Serrabelia Ltda 
- M213 Alimentos Ltda. 

Frigorífico Canelones S.A. (Uruguai) 

1.9. Faturamento, no último exercício, das Requerentes, da totalidade das empresas do 
grupo no País, no Mercosul e no mundo. 

Grupo J&F 
O faturamento do grupo J&F no mundo, em 2008, foi de cerca de 	 . No que diz 
respeito apenas à JBS, seu faturamento no mundo, em 2008, foi de cerca de R$31,1 bilhões. 
No Brasil, o faturamento da JBS no mesmo período foi de aproximadamente 	 e 
o faturamento decorrente de vendas realizadas pela JBS no Mercosul, incluindo o Brasil, foi 
de cerca de 	 - 

Grupo Heber 
O faturamento do Grupo Heber no mundo, em 2008, foi de cerca de 	 . No que 
diz respeito especificamente à Bertin e suas controladas, o faturamento no mundo, em 2008, 
foi de cerca de . No Brasil, o faturamento do grupo no mesmo período foi de 
aproximadamente 	 e o faturamento decorrente de vendas realizadas pelo grupo 
em outros países do Mercosul foi de cerca de 

As informações acima realçadas em cinza estão sendo apresentadas exclusivamente na versão 
confidencial deste Anexo I. 

d#288560-v13-c#-a# 
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1.10. Relação das aquisições, fusões, associações (joint ventures) e constituições 
conjuntas de novas empresas efetuadas pelo grupo no País e no Mercosul, nos últimos 3 
anos. 

Grupo J&F 
Não houve. 

Grupo Heber 
- Aquisição de 56% das quotas representativas do capital social da Goult Participações 

Ltda., controladora indireta do Grupo Vigor (Ato de Concentração n° 
08012.014331/2007-84, aprovado sem restrições pelo CADE); 

- Aquisição do controle das empresas do Grupo Vigor (Ato de Concentração n° 
08012.009808/2008-91, aprovado sem restrições pelo CADE); 

- Constituição de um consórcio de compras de insumos e serviços indiretos, denominado 
"Consórcio de Compras Cargill, Arcor, Bertin e Bimbo" (Ato de Concentração 0 

08012.009537/2008-73, aprovado sem restrições pelo CADE). 

* 
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PARTE II— DO ATO OU CONTRATO NOTIFICADO 

11.1. Descrição resumida da operação indicando sua modalidade (aquisição, fusão, 
constituição de nova empresa, contrato, associações, joint ventures, etc.). 

A presente notificação trata de associação promovida pelos acionistas de JBS e Bertin para a 
combinação dos negócios das duas empresas. As negociações estão ainda em andamento e as 
Partes estão avaliando a estrutura para a implementação da associação pretendida. 

O Acordo de Associação assinado em 16 de setembro de 2009 estabelece as diretrizes básicas 
no tocante à operação. Por ora, as Partes definiram que será constituída uma nova empresa 
holding, para a qual as ações detidas pelos controladores de JBS e Bertin serão contribuídas. 
As Partes estimam que os valores de capital próprio de Bertin e JBS estejam na proporção de 
40%-60% com base nas demonstrações financeiras mais atualizadas; de qualquer forma, a 
proporção exata desses valores, assim como a própria estrutura, estão sujeitas ao resultado da 

. 	diligência legal. Tão logo a estrutura esteja definida, as Requerentes se comprometem a 
apresentar os contratos correspondentes. 

11.2. Setor(es) de atividade em que ocorreu o ato ou contrato notificado (seguir a lista do 
anexo V). 

Vide item 1.2 acima. 

11.3. Esclarecer se o ato ou contrato é consequência de operação realizada entre 
empresas/grupo de empresas fora do país (operação mundial com reflexos no Brasil). 

Trata-se de operação realizada no Brasil. 

111.4. Relação dos ativos envolvidos e sua localização. 

A operação envolve exclusivamente a transferência ou incorporação de participações 
societárias, não havendo a transferência direta de ativos. 

o 1 11.5. Data e valor da operação. 

O Acordo de Associação foi assinado em 16 de setembro de 2009. As partes ainda estão 
negociando o valor a ser atribuído aos negócios envolvidos. 

11.6. Nas operações que envolvem alteração da composição do capital social, apresentar 
quadro contendo sua estrutura antes e após a realização do ato ou contrato notificado. 

Nos termos do Acordo de Associação, as Partes antecipam que haverá alteração da 
composição do capital social das empresas envolvidas, mas a estrutura a ser utilizada para a 
implementação da operação ainda está sendo negociada. As Requerentes se comprometem a 
apresentar maiores detalhes a esse respeito tão logo essas informações estejam disponíveis. 

111.7. Razões consideradas decisivas para a realização do ato ou contrato notificado. 

A associação entre Bertin e JBS permitirá à empresa resultante da operação passar a atuar em 
segmentos e localidades diversos, bem como ampliar seus canais de distribuição e otimizar 

d#288560-v13-c#-a# 
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seus ativos industriais, tendo em vista a complementaridade geográfica e de produtos entre as 
atividades de cada uma das Requerentes. Para a JBS, por exemplo, a operação resultará na 
possibilidade de entrada no mercado de lácteos, no qual a Bertin já atua. Do ponto de vista 
geográfico, há também complementaridade, em termos mundiais, já que a JBS detém 
capacidade produtiva em países nos quais a Bertin atua apenas por meio de exportação, como 
por exemplo, Estados Unidos e Austrália. Nesse cenário, será possível buscar uma otimização 
de processos, possibilitando captar as melhores práticas de cada empresa. 

Assim, a operação permitirá à empresa resultante fortalecer sua posição financeira e 
aproveitar sinergias e vantagens operacionais significativas decorrentes da redução de custos 
administrativos, além daqueles provenientes dos ganhos de produtividade resultantes da 
fabricação, exportação e distribuição conjunta de seus produtos e da diluição de riscos 
operacionais. Não se podem descartar, ainda, os beneficios para a economia e para o mercado 
brasileiros, decorrentes das eficiências geradas em razão de sua atuação global de uma 
empresa do porte da empresa resultante da operação. . 	* 	* 
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PARTE III - DA DOCUMENTAÇÃO 

111.1. Cópias dos documentos que formalizam o ato ou contrato notificado. No caso de 
notificação prévia, apresentar todos os documentos disponíveis que demonstrem as 
condições do ato ou contrato notificado. 

Uma cópia do Acordo de Associação encontra-se anexa como Documento Confidencial 4 e 
cópia do Fato Relevante publicado em 16 de setembro de 2009 encontra-se anexa como 
Documento 5. 

As Requerentes esclarecem que os anexos correspondentes ao Acordo de Associação não 
estão sendo submetidos à análise das autoridades brasileiras de defesa da concorrência uma 
vez que (1) sua apresentação acarretaria custos de tradução excessivos e desnecessários para as 
Requerentes e (ii) as informações ora apresentadas neste formulário e nos anexos à presente 
notificação são suficientes para a análise competitiva da operação. 

Considerando-se que os documentos anexos à presente notificação são cópias fiéis de suas 
versões originais, e que a autenticação de cópias do documento acima mencionado acarretaria 
custos extraordinários para as Requerentes, solicita-se a dispensa do ônus de apresentar suas 
correspondentes cópias autenticadas, tendo em vista a certificação realizada nos termos do art. 
19, § 10 da Portaria MJ n° 4/2006 e do art. 37, § 10 da Resolução CAI)E no  45/2007. As 
Requerentes informam que a cópia acima referida acompanha apenas a versão confidencial 
deste Anexo I. 

1111.2. Cópia do último relatório anual elaborado para os acionistas ou quotistas. 

Uma cópia do último relatório anual elaborado pela JBS encontra-se anexa como Documento 
. Uma cópia do último relatório anual elaborado pela Bertin encontra-se anexa como 

Documento 7. 

Considerando-se que os documentos anexos à presente notificação são cópias fiéis de suas 
versões originais, e que a autenticação de cópias do documento acima mencionado acarretaria 
custos extraordinários para as Requerentes, solicita-se a dispensa do ônus de apresentar suas 
correspondentes cópias autenticadas, tendo em vista a certificação realizada nos termos do art. 
19, § 10 da Portaria MJ n° 4/2006 e do art. 37, § 1° da Resolução CAI)E n° 45/2007. As 
Requerentes estão à disposição para apresentar cópias de referidos documentos em tamanho 
original em momento posterior, caso as d. autoridades assim entendam necessário. 

111.3. Quaisquer atos e contratos complementares ou adicionais firmados entre as 
partes. 

O Acordo de Associação referido nos itens 11.1 e 111.1 acima é o único documento assinado, 
até o momento no contexto da presente operação. As Partes celebrarão acordos 
complementares necessários à implementação e concretização da operação ora notificada e se 
comprometem a apresentar cópias de tais acordos na medida em que tais documentos 
contenham informações relevantes para a análise do presente Ato de Concentração. 

111.4. Relação dos membros da direção do grupo que, igualmente, sejam membros da 
direção de quaisquer outras empresas com atividades nos mesmos setores das 
Requerentes. 

Não há. 

M.S. Acordos de acionistas, quotistas e/ou todos e quaisquer acordos que incluam 
regras relacionadas com a administração. 

Por ora, não há. Vide item 111.3 acima. 
* 	* 
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PARTE IV - DOS MERCADOS DE ATUAÇÃO 

IV.1. Relação das linhas de produtos/serviços ofertados por cada uma das Requerentes 
no Brasil e no Mercosul. 
IV.2. Relação das linhas de produtos/serviços ofertados pelas demais empresas que 
pertencem aos mesmos grupos das Requerentes no Brasil e no Mercosul. 

Grupo J&F 
As empresas controladas pela J&F ofertam os seguintes tipos de produtos e serviços no Brasil 
e no Mercosul: 

- Carnes in natura (bovinos); 
- Alimentos processados (congelados e alimentos em conserva); 
- Couros; 
- Produtos de limpeza; 
- Higiene pessoal; 
- Subprodutos bovinos; 
- Serviços financieros; 
- Florestamento e comercialização de madeira; e 
- Pecuária. 

Grupo Heber 
As empresas controladas pela Heber ofertam os seguintes tipos de produtos e serviços no 
Brasil e no Mercosul: 

- Carnes in natura (bovinos); 
- Alimentos processados de carne (congelados, alimentos em conserva e beefjerky); 
- Couros; 
- Produtos de limpeza; 
- Subprodutos bovinos; 
- Alimentos lácteos (leites, queijos, gorduras etc.); 
- Rações e produtos para cuidado com animais (linha pet); 
- Equipamentos de Proteção Individual (EPI); 
- Biodiesel; 
- Energia térmica e hidroelétrica; 
- Administração de rodovias; 
- Saneamento básico; 
- Usina de açúcar e álcool; e 
- Higienização industrial. 

1V3. Identificar os produtos/serviços em que se verificam relações horizontais ou 
verticais entre os grupos das Requerentes. 

Preliminarmente, as Requerentes esclarecem que a operação ora notificada compreende 
exclusivamente as atividades direta e indiretamente controladas nor JBS S.A. e Bertin 

razão pela qual as atividades consideradas para fins do presente item excluem as 
atividades desempenhadas por empresas dos grupos J&F e Heber que não sejam controladas 
pelas Requerentes (e que, portanto, não são parte da presente operação, permanecendo sob o 
controle independente dos acionistas de cada uma das Requerentes e não se tratando de 
mercados afetados pela presente operação). 
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As Requerentes apresentam na tabela abaixo as informações referentes às atividades e 
sobreposições identificadas em relação aos produtos ofertados por JBS e Bertin, e suas 
controladas, no Brasil. Assim, a indicação (v')  na tabela abaixo significa que o produto é 
ofertado no Brasil por cada uma das Requerentes e/ou suas controladas. 

Linhas de Produtos JBS S.A Bertin S.A. 

Abate de gado bovino  
Carnes Bovina in natura  
Alimentos processados de carne  

BeefJerky  
Alimentos em conserva  
Congelados  

Alimentos Lácteos  
Leites e derivados  
Queijos  
Outros  

Subprodutos do abate  
Couros  
Produtos de Limpeza  

Sabão em Barra  
Detergente líquido  
Detergente em pó  

Produtos de Higiene Pessoal __________ 
Sabonetes ___ 	______________ 
Produtos para cabelo .7* =_________________ 
Desodorantes 7* 

(*) Por meio da Flora Produtos de Higiene e Limpeza S.A., não controlada pela JBS (e, portanto, não integrante do 
objeto da presente operação), mas pertencente ao grupo J&F. 

á No tocante ao segmento de higiene pessoal, toda a produção da Bertin é integralmente destinada à 
industrialização por encomenda para empresas não ligadas ao grupo Heber. 

As Requerentes esclarecem que a Bertin atua apenas na produção de itens de higiene pessoal, 
sendo essa produção integralmente destinada à industrialização por encomenda para empresas 

. 	não ligadas ao grupo Heber. A Flora Produtos de Higiene e Limpeza S.A. (pertencente ao 
grupo J&F, mas não objeto da operação), além de atuar no segmento de produtos de limpeza, 
também opera na produção e comercialização de itens relacionados ao segmento de higiene 
pessoal. No entanto, como a Bertin produz produtos de higiene pessoal apenas por 
encomenda, para comercialização com marcas de terceiros, as Requerentes respeitosamente 
entendem que as participações de mercado associadas a esses produtos deveriam não 
deveriam ser associadas à Bertin (mas aos seus clientes da Bertin). Assim, a presente 
operação não resultaria em concentração horizontal nesse segmento. 

Finalmente, esclarecem as Requerentes que se poderia cogitar a existência de uma integração 
vertical entre as atividades de pecuária do grupo J&F e as atividades das Requerentes 
relacionadas ao abate e ao processamento de carne bovina. Todavia, as atividades do grupo 
J&F no segmento de pecuária e criação de gado são incipientes, de modo que a integração 
vertical node ser considerada como desurezível. 

As fazendas controladas por J&F no Brasil têm um rebanho de aproximadamente 	Iffiedfornecem  à 
JBS 	 por ano. Considerando que a JBS abate mais de 	 e gado por 
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Por essa razão, as Requerentes solicitam que as autoridades as dispensem do ônus de 
apresentar maiores informações a esse respeito. 

* 	* 	* 

ano no Brasil, o fornecimento oriundo de fazendas controladas pelo grupo J&F representa menos de O - 10% do 
abate bovino da empresa no país. 
' As Requerentes solicitam que as informações ora destacadas em cinza sejam tratadas como confidenciais por 
tratarem de capacidade de produção das Requerentes, nos termos do art. 26, XII da Portaria MJ n° 04/2006, art. 
40,  XII da Portaria SEAE no 46/2006, e art. 44, XII do Regimento Interno do CADE. 
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PARTE V - DOS MERCADOS RELEVANTES 

V.1. Estimativa dos mercados relevantes identificados em termos de valor (R$) e 
quantidade das vendas no último ano. 
V.2. Valor (R$) e quantidade das vendas, em termos absolutos e peircentuais, de cada 
Requerente, em cada mercado relevante, no último ano. 
V.3. Estimativa da participação de mercado dos principais concorrentes (mais de 5%) 
em valor (R$), no último ano. Caso não seja possível, apresentar a estimativa em 
quantidade. Indicar endereço, número de telefone e fax de cada um dos concorrentes, 
além da metodologia e fonte utilizadas na estimativa. 

1. As Requerentes pedem vênia para apresentar os dados a que se referem os itens acima 
transcritos de maneira conjunta, com o objetivo de facilitar sua análise por parte dos d. órgãos 
de defesa da concorrência. 

Esclarecimentos introdutórios 

2. Inicialmente, as Requerentes respeitosamente esclarecem que a categorização 
adotada a seguir não corresponde necessariamente a uma proposta de definição de 
mercados relevantes para fins da análise dos efeitos concorrenciais da associação ora 
notificada. As Requerentes apresentam a seguir as melhores informações sobre os seus 
segmentos de atuação tal como disponíveis no momento da presente notificação. 

3. Em outras palavras, as categorias ora identificadas não devem ser necessariamente 
tomadas como "mercados relevantes", no sentido técnico dado a essa expressão pelo item 29 
da Portaria Conjunta Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça e Secretaria de 
Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda n° 50/2001. Trata-se apenas de uma 
forma de apresentação dos dados de vendas das Requerentes para fins de cumprimento ao art. 
54 da Lei n° 8.884/1994, tal como regulamentado pelo Regimento Interno do e. CADE e pela 
Resolução CADE n° 15/1998. 

4. Nesse contexto, as Requerentes comprometem-se desde já a apresentar posteriormente 
• dados e informações adicionais e propostas de definição acerca dos mercados relevantes 

afetados pela operação, bem como sobre a dinâmica concorrencial de tais mercados. 

5. Nos termos dos esclarecimentos prestados no item IV.3, seguem abaixo as informações 
disponíveis neste momento sobre os segmentos nos quais foi identificada uma sobreposição 
das atividades das Requerentes, a saber: (A) Compra de gado bovino pala abate; (B) Carne 
bovina in natura; (C) Alimentos processados de carne; (D) Subprodutos do abate; (E) Couros; 
e (F) Produtos de Limpezas. 

A. Abate de 2ado bovino 

6. A oferta de gado bovino para abate corresponde à uma etapa preliminar da cadeia 
produtiva do segmento de pecuária de corte. O gado é uma matéria prima em estado bruto 
usada por agentes downstream na indústria de carne bovina. O rebanho bovino no país conta 

Conforme mencionado no item IV.3, acima, as Requerentes respeitosamente entendem que a presente operação 
não resultaria em concentração horizontal no segmento de higiene pessoal, uma vez que, a Bertin atua apenas na 
industrialização por encomenda desses produtos para terceiros. A Flora Produtos de Higiene e Limpeza S.A., não 

aç?Óbstante atue nesse segmento, não é objeto da presente operação. 
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com mais de 170 milhões de cabeças de 2ado6, criadas por aproximadamente 2 milhões de 
pecuaristas 7. 

7. Após o estágio de engorda, o gado é vendido aos frigoríficos para abate, processamento 
e comercialização da carne bovina e de outros produtos correlatos. E possível estimar que 
existam atualmente no Brasil entre 1.500 e 2.500 friaoríficos8, merecendo destaque o fato de 
que, entre esses estabelecimentos, há diferenças em termos de capacidade de abate, 
capacidade de armazenamento, recursos tecnológicos e controle sanitário. Em qualquer 
hipótese, o insumo adquirido (boi 2ordo) é o mesmo para todos os frigoríficos. Assim, 
independentemente das diferenças que possam existir entre os frigoríficos, é inquestionável 
que o segmento de compra de gado bovino para abate é altamente pulverizado, existindo uma 
grande franja competitiva. Por essa razão, entendem as Requerentes que o exercício de poder 
de mercado nesse segmento seria improvável, já que o pecuarista sempre terá alternativas de 
frigoríficos para a venda do seu gado. 

8. Nesse contexto, as Requerentes entendem que o número de agentes no mercado é uma 
clara indicação de que se trata de um mercado no qual a probabilidade de produção de efeitos 
negativos em decorrência de exercício de poder de mercado na compra de gado é desprezível. 
Com  efeito, JBS e Berlin respondem conjuntamente por apenas 10 - 20%do abate 
bovino no país, o que, de acordo com as diretrizes estabelecidas no Guia para a Análise de 
Atos de Concentração Horizontal, permitiria concluir a análise pela aprovação da operação 
tendo em vista a baixa probabilidade de exercício de poder de mercado. 

9. De qualquer forma, tendo em vista manifestação anterior da d. SDE e do e. CADE no 
sentido de que o mercado de abate teria um escopo geográfico menor do que o naciona19, as 
Requerentes apresentam a seguir tabelas com os dados quantitativos disponíveis a respeito 
do abate efetivo nos estados onde ambas JBS e Berlin operam plantas de abate, ainda 
que entendam que essa segmentação não necessariamente reflete a melhor definição de 
mercado relevante na dimensão geográfica: 

GO 3.939.829 0-10% 10-20% 0-30% 
MG 5.552.870 0-10% 0-10% 0-20% 
MS 3.764.549 0-10% 10-20%• 0-30% 
MT 3.213.418 20-30% 0-10% 20-40% 
RO 1.780.956 20— 30% 0-10 20-40% 
SP 4.143.615 10-20% 0-10% 10-30% 

Brasil 39.540.690 0— 10% O - 10% 0-20% 
(1) Informações FNP (www.fnp.com.br), referentes ao abate em 2008. 
(2) Dados internos das Requerentes. 

6  Informações FNP (www.fhp.com.br) relativas a 2008. 

'A pecuária no Brasil é tradicionalmente baseada na criação em pasto, o que favorece uma estrutura bastante 
desconcentrada na oferta de gado (especialmente se comparada à criação em confinamentos, característica de 
países com menor disponibilidade de recursos naturais para a pecuária). 

Não existe uma fonte oficial para essa informação. Os dados ora apresentados baseiam-se em estimativas 
divulgadas pela ABIEC (www.abiec,com.br), ABRAFRIGO (www.abrafrigo.com.br) e pela Scot Consultoria 
(www.scotconsultoria.com.br). 
'Parecer da SDE no Processo Administrativo no 08012.00249312005-16, p. 78. 
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10. Reitere-se que os dados acima correspondem àqueles estados nos quais as duas 
empresas atuam (i.e., Goiás, Minas Gerais, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Rondônia e 
São Paulo). Portanto, na hipótese de o SBDC manter o entendimento de que a definição de 
mercado relevante, na dimensão geográfica, deveria ser definido como estadual, o que se 
alega apenas para argumentar, nos estados acima, e apenas neles, haveria sobreposição 
horizontal. 

11. As Requerentes esclarecem ainda que os dados apresentados acima correspondem ao 
total do gado abatido no país. Para fins de maior completude na instrução, as Requerentes 
fornecem algumas informações adicionais sobre o mercado de carnes bovinas no Brasil, na 
medida em que este conta com algumas peculiaridades quanto à inspeção e aos requisitos 
sanitários. Pelo exposto abaixo, no entanto, ainda que tais peculiaridades existam e, como 
forma de boa-fé, sejam expostas neste documento, elas não deveriam levar a qualquer 
segmentação adicional do mercado de abate de carnes bovinas, já que a capacidade de 
compra de gado para abate independe de qualquer dessas características. Vejamos. 

12. O SIF (Serviço de Inspeção Federal do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento) estabelece requisitos técnicos e de rastreabilidade bastante específicos para o 
cadastramento de abatedouros. De qualquer forma, é importante notar que os abatedouros não 
inscritos no SIF não são necessariamente irregulares, uma vez que podem estar sujeitos à 
inspeção em nível apenas estadual ou municipal. E fato que existe uma diferença entre os 
friorfficos com e sem inscrição no SIF, mas essa inscrição não tem nenhum efeito no 
segmento de abate de bovinos sob análise, na medida em que a capacidade de compra de 
2ado para abate independe de o frigorífico ser ou não inscrito no SIF. As Requerentes 
esclarecem que abatedouros inscritos no SIF competem igualmente com abatedouros 
com inspeção estadual e municipal na aquisição de nado, já que, ao vender o aado, o 
Pecuarista não faz qualquer diferenciação entre as condições de preço e o fato de o 
frhorífico ter ou não registro. Esse aspecto é corroborado pelo fato de que, até mesmo para 
os grandes frigoríficos, o gado é comprado em pequenos lotes. 

13. Não obstante seja claro que, no tocante à compra de gado para abate, é indiferente se o 
frigorífico está ou não inscrito no SIF, as Requerentes apresentam a seguir informações sobre 

. 

	

	sua participação de mercado na compra de gado bovino para abate levando em consideração 
apenas os abatedouros inscritos no SIF. Não obstante, pelas razões acima, as Requerentes 
entendam que essa definição não se sustentaria do ponto de vista fático e econômico, tais 
informações são apresentadas como demonstração de sua boa-fé e da intenção de cooperar 
com a célere análise do presente e, também, tendo em vista que, em oportunidade anterior, o 
SBDC indicou que essa poderia ser uma forma adequada de definição de mercado relevante: 

GO 2.649.508 10-20% 20-30% 30-50% 
MG 2.130.197 10-20% 10-20% 20-40% 
MS 2.996.704 0-10% 10-20% 10-30% 
MT 3.664.409 20-30% 0-10% 20-40% 
RO 1.641.190 20-30% 0-10% 20-40% 
SP 3.461.752 20-30% 0-10% 20-40% 

Brasil 22.370.800 10 - 20% 10-20% 20 -40% 
"I Informações MAPA (www.agricultura.gov.br), período janeiro a maio de 2009. 
(2)  Dados internos das Requerentes. 
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14. Por fim, as Requerentes esclarecem que, mesmo considerado o espectro menor de 
frigoríficos inscritos no SIF, há um grande número de frigoríficos concorrentes'°  que 
poderiam obstar qualquer tentativa de exercício de poder de mercado na aquisição de gado, 
mesmo naqueles estados nos quais a participação de mercado das partes supera os 20%. As 
informações publicamente disponíveis a respeito do mercado permitem inferir que o 
segmento de compra de gado bovino para abate é bastante pulverizado, razão pela qual é 
possível afastar, de pronto, preocupações de natureza competitiva correlatas, 
independentemente da definição do mercado relevante em questão. 

B. Carne Bovina in natura 

15. As Requerentes esclarecem, inicialmente, que o segmento de carne bovina in natura 
não é auditado e que não há uma fonte confiável de dados quantitativos relacionados. De 
qualquer maneira, as Requerentes apresentam a seguir suas melhores estimativas a respeito de 
sua participação de mercado no segmento de carne bovina in natural]. 

16. De acordo com informações do USDA12, o consumo total de carne bovina in natura no 
Brasil em 2008 foi de aproximadamente 7,252 milhões de toneladas. 

17. Levando as estimativas acima em consideração, as Requerentes apresentam a seguir 
suas estimativas de participação de mercado 13: 

Número total de frigoríficos identificados pelas Requerentes como inscritos no SIF nos estados em que há 
sobreposição no abate: 

Estado Total Sem ,JBS+Bertin 
GO 30 27 
MG 30 27 
MS 34 31 
MT 37 26 
SP 32 28 

As Requerentes entendem que essa segmentação de mercado na dimensão produto está de acordo com 
decisões anteriores do CADE e reflete de forma satisfatória a realidade do mercado. Vide Atos de Concentração 
no 08012.011608/2008-06, 08012.009922/2008-11, 08012.006264/2008-13, 08012.008743/2008-85, 
08012.007383/2008-85, entre outros. 

12 wwwusdaorg 
13  A estimativa das Requerentes parte das seguintes premissas: 

(i) Estimativa do USDA de consumo total 7,252 milhões de toneladas no Brasil corresponde ao 
volume carcass weight equivalent (CWE, que corresponde à carne com osso e sem miúdos); 

(ii) A composição do gado bovino pode ser estimada conforme segue: 

Parte 
Carne 65% 
Couro 15% 
Gordura/Sebo/Sangue 10% 
Miúdos 5% 
Osso 5% 
Total 100% 

(iii) Conforme acima, a quantidade de miúdos e ossos é equivalente em termos de peso; 
(iv) Considerando o disposto acima, pode-se presumir que o mercado total estimado pelo USDA 

referido em (i) pode ser considerado equivalente à estimativa do mercado de carne bovina in 
natura, somada aos miúdos; 

(v) O volume de carne in natura considerado pela JBS já inclui a carne desossada somada aos miúdos; 
(vi) O volume de carne in natura da Bertin (326,1 mil toneladas) corresponde apenas à carne 

desossada, de forma que o total do volume de carne in natura, somados os miúdos, pode ser 
.kvajustado por uma proporção direta, chegando-se assim ao valor de 351,2 mil toneladas. 
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Empresa 	 Volume 	Participação 1 
(kton) 	1 	(%) 	1 

JBS 	 O —iOI 
Bertin 	 O—lO 
JBS+Bertin 	 0-101 

18. As Requerentes entendem que o segmento de carne bovina in natura deve ser analisado 
como um todo, não sendo aplicável uma segregação entre estabelecimentos inscritos no SIF e 
abatedouros estaduais/municipais. Conforme antecipado, a inscrição no SIF é apenas prova do 
cumprimento de requisitos técnicos específicos tal como estabelecidos pelo governo federal. 
Abatedouros estaduais e municipais são, da mesma forma, estabelecimentos regularizados 
habilitados para a oferta de carne bovina. Além disso, a matéria prima usada (boi gordo) é a 
mesma, sendo certo que os pecuaristas ofertam gado indistintamente para estabelecimentos 
inscritos e não inscritos no SIF. 

19. Deve-se notar ainda que, ao final da cadeia produtiva, tendo em vista as formas de 
comercialização características desse segmento (seja em grandes supermercados, açougues 
tradicionais ou feiras livres), o consumidor, na grande maioria dos casos, não tem condições 
de identificar se a carne adquirida foi abatida em estabelecimentos inscritos no SIF ou não, 
sem que isso seja um impeditivo para a compra e o consumo do produto. Isso serve como 
indicação de que esse não seria um elemento chave no momento de escolha do produto e de 
que as carnes de abatedouros inscritos e não inscritos no SIF poderiam ser consideradas como 
pertencentes a um mesmo mercado. 

20. De qualquer forma, admitindo-se - ad argumentandum apenas - que o mercado 
relevante na dimensão produto devesse ser considerado como correspondente apenas à oferta 
de carne bovina por frigoríficos inscritos no SIF, a situação não seria diferente, já que o 
impacto da operação no mercado tampouco geraria preocupações concorrenciais. A partir de 
dados públicos disponíveis, as Requerentes estimam que aproximadamente 56% do abate 
bovino realizado em 2008 tenha sido realizado em frigoríficos inscritos no SIF. Considerando 
uma oferta total proporcional à produção estimada pelo USDA (9.024 mil toneladas), o abate 

. 	total em estabelecimentos inscritos no SIF seria de 5.105.477 toneladas. Descontando-se as 
importações (1.801 mil toneladas, de acordo com o UMA), ter-se-ia um total de 3.304.477 
toneladas de carne "sifada" ofertada no mercado interno, o que geraria urna participação de 
mercado combinada de JBS e Bertin de aproximadamente 20-30% 

21. Ainda no que diz respeito à dimensão produto, esclarecem as Requerentes que os 
valores acima a respeito de sua oferta de carne in natura incluem a produção de charque 14  das 

14  Ainda que o tamanho total do mercado acima utilizado para o cálculo do market share não contemple a 
produção de charque, as Requerentes esclarecem que seria dificil não considerar esse produto na sua participação 
de mercado de carne in natura. Isso porque o charque é preparado a partir da carne bovina submetida a um 
processo de salga e desidratação e, historicamente, é uma forma de apresentação da carne bovina que tem grande 
aceitação em regiões não produtoras de gado, tendo em vista a maior facilidade na conservação e no transporte. 
A possibilidade de substituição entre o charque e a carne fresca existe tanto do ponto de vista da demanda 
(especialmente nas regiões em que culturalmente o consumo de charque seja difundido em razão da facilidade de 
conservação) quanto do ponto de vista da oferta. Ainda que, por hipótese, se definisse a produção e venda de 
charque como um mercado à parte do mercado de carne bovina in natura, certamente a presente operação não 
teria qualquer impacto concorrencial, já que a JBS tem uma produção absolutamente infima nesse segmento (a 
produção em 2008 foi inferior a 	). 
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Requerentes, ainda que o tamanho total do mercado de carne utilizado não necessariamente 
contemple o charque, de maneira que as participações de mercado estariam, provavelmente, 
superestimadas. Nesse contexto, esclarecem as Requerentes que a oferta de charque 
corresponde a menos de O - lO%do total da oferta de carne in natura da Bertin; para a JBS, 
essa proporção é inferior a O - 10%. 

22. Por fim, no tocante à dimensão geográfica do segmento de carne in natura, as 
Requerentes entendem que esta deveria ser definida como nacional. Ainda que se admitisse, 
ad argumentandum, que os mercados geográficos para o abate bovino tivessem dimensão 
estadual, o mesmo poderia não se aplicar à venda de carne bovina in natura. A cadeia de 
distribuição permite o transporte entre distâncias muito mais longas, o que permite afirmar 
com segurança que o mercado também tem dimensão nacional. Além disso, são claras 
indicações da dimensão nacional do mercado o fato de que o Brasil é um grande exportador 
de carne bovina (mesmo para países com forte desempenho no setor de pecuária) e o fato de 
que a região Centro-Oeste concentra a maior produção de carne bovina in natura enquanto os 
grandes mercados consumidores estão nas regiões Sul e Sudeste. A Comissão Européia, 
inclusive, já se manifestou nesse sentido'5. 

C. Alimentos processados de carne bovina 

23. A título de esclarecimento inicial, o mercado de alimentos processados de carne é 
bastante incipiente no Brasil, sendo certo que os processados de carne bovina claramente 
enfrentam concorrência de outras fontes de proteínas e de alimentos processados em geral. 

24. Alimentos processados de carne incluem alimentos congelados e em conserva 
(enlatados e sofi packs). Tradicionalmente, a carne bovina processada tem pouca aceitação no 
mercado brasileiro: isso decorre do fato de o país ser um grande produtor de carne bovina e, 
portanto, aqueles que têm acesso à carne bovina processada, necessariamente têm acesso à 
carne in natura e ao charque, tidos como primeira opção nas preferências dos consumidores 
brasileiros e usualmente alternativas mais baratas que a carne processada. 

25. Nesse contexto, esclarecem as Requerentes que a maior pàrte da produção de alimentos 
. 	processados de carne de JBS e Bertin destina-se à exportação ou ao fornecimento para 

terceiros no contexto de contratos de industrialização por encomenda (para, clientes como, por 
exemplo Sadia e Aurora), sendo incipiente a participação das Requerentes no segmento de 
alimentos processados de carne e, mais ainda, no segmento de alimentos processados em 
geral. 

26. Nesse contexto, as Requerentes estimam que é desprezível a sua participação de 
mercado para os alimentos processados de carne bovina comercializados com marcas 
próprias, quais sejam, Swift, Anglo, Bordon, Bertin, Pronto Sabor e Tama. Isso porque, ainda 
que não disponham de dados de mercado para tanto, sabe-se da presença significativa de 
outras marcas nesse mercado, tais como Sadia, Perdigão, Seara e Aurora. 

27. Com efeito, sua atuação é tão incipiente que as Requerentes sequer dispõem de bases de 
dados (tais como AC Nielsen) relativas a esse segmento de mercado, na medida em que não 
se justificaria a despesa correspondente à aquisição dos dados voltados ao monitoramento 
desse mercado. 

.15 Vide, por exemplo, os casos M.3337 (Best Agrifundl Nordfleisch) e M.3968 (Sovion/Südíleisch). 
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28. Em qualquer hipótese, as Requerentes esclarecem que as vendas associadas aos 
alimentos processados de carne bovina correspondem, no caso da JBS, a uma parcela 
inferior a 5% do seu faturamento e para a Bertin, essa parcela não che2a a 2% do seu 
faturamento. 

29. Assim, considerando que (i) são negligenciáveis as participações das Requerentes no 
segmento de alimentos processados de carne; e (ii) não dispõem de informações detalhadas 
sobre tal segmento, as Requerentes solicitam que sejam dispensadas pelas autoridades de 
apresentar dados quantitativos relativos à sua participação de mercado no segmento de 
alimentos processados de carne. Em qualquer hipótese, as Requerentes permanecem à 
disposição das d. autoridades para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 
necessários a esse respeito. 

30. Ainda que se cogitasse separar em mercados distintos, os produtos contidos no 
segmento de alimentos processados de carne bovina, o que se alega para argumentar, existe 
grande complementaridade entre aqueles produzidos pela JBS e pela Bertin. Enquanto a 
Bertin tem presença principalmente em beefjerky - segmento no qual a JBS sequer atua no 
mercado nacional -, a JBS atua, primordialmente, no mercado de conservas (enlatados e sofi 
packs), segmento no qual a Bertin tem participação ínfima (atuando, primordialmente, na 
produção por encomenda e na exportação). Ademais, nenhuma das Requerentes tem presença 
relevante, com marcas próprias, no segmento de processados de carne congelados 
(hambúrguer e almôndega, por exemplo). 

31. À luz do exposto, as Requerentes reiteram sua solicitação no sentido de que as d. 
autoridades de defesa da concorrência as dispensem de apresentar informações mais 
detalhadas a esse respeito tendo em vista que, diante dos baixos níveis de participação de 
mercado apresentados acima, é possível presumir que não decorrem da presente operação 
quaisquer preocupações de natureza competitiva relativas a esse segmento de mercado. 

D. Subprodutos do Abate 

. 	32. Subprodutos do abate bovino incluem todas as partes do gado abatido que não são 
comestíveis e são comercializados por frigoríficos para outros fins. Esse segmento inclui 
farinha de osso ou sangue (usada como insumo na fabricação de ração), sebo, glândulas 
(vendidas para a indústria farmacêutica), mucosa intestinal (usada pela indústria de alimentos 
embutidos), pelos (usados na fabricação de pincéis), entre outros produtos. 

33. As Requerentes esclarecem que esses produtos são ofertados exclusivamente por 
agentes com atividades no abate de bovinos e que as exportações são ínfimas. Nesse sentido, 
apesar de não haver dados quantitativos específicos relacionados a esse setor, as Requerentes 
esclarecem que a participação de mercado no próprio abate bovino é uma proxy razoável para 
a estrutura desse segmento. 

E. Couros 

34. As Requerentes esclarecem, em primeiro lugar, que as atividades de JBS e Bertin no 
segmento de couro são complementares. A JBS oferta apenas o couro verde (que pode ser 
entendido como o couro imediatamente após o abate, antes de ser submetido a qualquer 
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processamento). A Bertin atua no processamento de peles e oferta o couro wet blue (couro 
verde submetido a um banho de cromo para conservação), semi acabado e acabado. 

35. No que diz respeito ao couro verde ofertado pela JBS, as Requerentes esclarecem que é 
razoável aplicar a mesma proxy usada para os subprodutos do abate, i.e., a oferta total do 
segmento de couro verde e as participações de mercado dos agentes são diretamente 
proporcionais ao abate bovino em si. Em qualquer hipótese, a participação de mercado das 
Requerentes é inferior aos 20% previstos no Guia para Análise de Atos de Concentração 
Horizontal. 

36. Quanto ao couro processado, tendo em vista que mais de 80% do couro processado 
pelas Bertin é destinado à exportação, sua participação é inferior a 4% no mercado interno. 

37. As Requerentes esclarecem ainda que a JBS criou, há cerca de um mês, a JBS Couros 
Ltda., que se dedicará ao processamento do couro para fornecimento de produtos semi-
acabados e acabados. Todavia, as atividades dessa divisão ainda são incipientes: a JBS não 
registrou nenhum faturamento nesse segmento no ano de 2008 e as suas atividades no ano de 
2009 iniciaram, como informado, há cerca de um mês, sendo certo que seu faturamento e 
participação de mercado são desprezíveis. 

F. Produtos de Limpeza 

38. As Requerentes esclarecem preliminarmente que, muito embora a Bertin tenha 
atividades no segmento de produtos de limpeza, as atividades do segmento de produtos de 
limpeza do grupo J&F não estão integradas à JBS S.A. e não fazem parte da operação (a 
unidade responsável por esse segmento é a Flora Produtos de Higiene e Limpeza S.A.). 
Todavia, após a operação, ainda que as operações de Bertin e Flora continuem sendo 
administradas de forma separada, reconhece-se que essas operações passarão a ter acionistas 
comuns. Nesse sentido, em razão de sua boa fé e intenção de cooperar com as autoridades na 
análise da presente operação, as Requerentes apresentam a seguir informações sobre as 
atividades de seus grupos nesse segmento com o intuito de demonstrar que, mesmo que 
houvesse uma fusão entre suas operações no setor, sua presença é bastante incipiente e não há 
que se falar em preocupações de natureza competitiva. 

39. As Requerentes apresentam a seguir suas estimativas de participação de mercado nas 
linhas de produto coincidentes nesse setor: 

40. A presença das Requerentes no segmento de limpeza é limitada, sendo certo que em 
nenhum segmento de mercado sua participação de mercado combinada é superior a 20%. 
Além disso, é irrefutável a presença de grandes players nesse setor, como Unilever, Procter & 
Gambie, Bombril e Química Amparo, cuja forte presença no setor permite claramente afastar 
qualquer preocupação com esse segmento de mercado associada à presente operação. 

41. As Requerentes esclarecem que, embora seja possível afirmar que JBS e Bertin têm 
uma presença pouco significativa no segmento de produtos de limpeza como um todo, sua 
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participação de mercado no segmento de detergentes em pó é especialmente pequena, sendo 
certo que sequer têm dados quantitativos a esse respeito uma vez que sua presença limitada 
não justifica um monitoramento próximo desse segmento. Nesse contexto, aliás, não se pode 
desprezar a substituibilidade entre alguns desses produtos, seja pelo lado da oferta, seja pelo 
lado da demanda. 

42. À luz do exposto, solicitam as Requerentes que as autoridades as dispensem de 
apresentar maiores detalhes a respeito de sua participação nesse segmento de mercado 
especificamente. 

Dados de Concorrentes 

43. As Requerentes não estão aptas a apresentar, no momento desta notificação, 
informações sobre suas estimativas em relação às participações de mercado de seus principais 
concorrentes em todos os segmentos identificados a seguir. Informações adicionais poderão 
ser apresentadas oportunamente, caso assim entendam necessário os d. órgãos de defesa da 
concorrência. 

44. De qualquer forma, as Requerentes apresentam abaixo informações de contato de seus 
principais concorrentes: 

Marfrig Alimentos S.A. 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1912, cj. 7-B 
0145 1-000 - São Paulo, SP 
TeI.:(l 1) 3093-4700 
www.marfrig.com.br  

Arantes Alimentos Ltda 
Av. Brig. Faria Lima, 1912, ci. 7E 
São Paulo, SP 
Tel: (11)3032-9873 
www.arantesalimentos.com.br/ 

Margen S/A 
Rodovia BR 060, KM 417 - Caixa Postal 43 
Rio Verde, GO 
Tel.: (64) 3611-7700 
www.margen.com.br/ 

Minerva S.A. 
Av. Antonio Manço Bernardes - Chácara Minerva 
14781-545 - Barretos, SP 
Tel.:(17) 3321-3392 
www.minerva.ind.br  

Frigorífico Mataboi S/A 
Av. Theodoreto Veloso de Carvalho, 2053 
38445-198 - Araguari, MG 
Tel.: (34) 3242 2200 
www.mataboi.com.br/ 

Independência S.A. 
Av. Luiz Alli Fayrdin, 680 
07760-000 - Caj amar, SP 
Tel.: (11) 4447-7000 
www.independencia.com.br  

* 
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PARTE VI - CONDIÇÕES GERAIS NOS MERCADOS RELEVANTES 

VI.!. Os 5 maiores clientes e fornecedores independentes nos mercados relevantes de 
cada Requerente. (Indicar nome, endereço, número do telefone, número do fax e e-mail 
da pessoa de contato). 

JBS 

Clientes 	 Fornecedores 

Bertin 

Clientes 	 Fornecedores 
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As informações acima realçadas em cinza estão sendo apresentadas exclusivamente na versão 
confidencial deste Anexo L 

VI.2. Código da tarifa externa comum (TEC) e a respectiva alíquota do imposto de 
importação. Incluir as alterações previstas na alíguota. 
V13. Estimativa da participação das importações independentes no mercado nacional. 

Em nota preliminar, as Requerentes esclarecem que as importações em seus setores de 
atuação são inexpressivas e que o Brasil é notoriamente um país com posição destacada na 
exportação dos produtos correspondentes ao seu portfólio de atividades. De qualquer maneira, 
esclarecem as Requerentes que os produtos por elas ofertados enquadram-se genericamente 
nas seções 1 (capítulos 2 a 5); IV (capítulos 16 e 23); VI (capítulo 34) e VIII (capítulo 41). 

VIA. Identificação dos fatores que influenciam positiva e negativamente a entrada nos 
mercados relevantes. 

1. As Requerentes apresentam a seguir alguns esclarecimentos bastante preliminares sobre 
as condições de entrada nos seus mercados de atuação. Caso as d. autoridades brasileiras de 
defesa da concorrência assim entendam necessário, as Requerentes permanecem à disposição 
para apresentar maiores detalhes e informações quantitativas a respeito das condições de 
entrada. 

2. Conforme antecipado na parte V acima, os segmentos de atuação de JBS e Bertin são 
bastante pulverizados e contam com uma grande franja competitiva, o que serve como 
indicação de que a entrada no setor é viável. Ainda que se possa argumentar que há 
economias de escala nesse setor, tem-se que a atividade de abate bovino não é intensiva em 
capital e não exige tecnologia sofisticada ou proprietária, sendo certo que a operação de 
frigoríficos de pequeno porte é viável. Conclui-se, portanto, ainda que de forma preliminar, 
que a entrada seria fácil, provável e tempestiva. 

. 	3. Além disso, a carne bovina de origem brasileira tem amplo reconhecimento 
internacional como produto de qualidade. Para potenciais entrantes que cumpram os 
requisitos técnicos necessários para a exportação, as Requerentes entendem que o ingresso no 
mercado é viável tendo em vista a aceitação do produto de origem brasileira no exterior. 

4. 	Finalmente, as Requerentes esclarecem que, historicamente, períodos de intenso 
crescimento econômico favorecem uma migração relativa para a carne bovina a partir de 
fontes de proteína de menor custo, como, por exemplo, o frango. Tendo em vista a 
expectativa de recuperação da economia internacional nos próximos anos, as Requerentes 
entendem que haveria demanda suficiente para viabilizar o ingresso de potenciais entrantes 
interessados nesse setor. 

* 
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PARTE VII— INFORMAÇÕES FINAIS 

VII.1. Informações adicionais que as empresas julgarem relevantes a serem 
consideradas. 

Formalidades 
1. De acordo com o pedido de confidencialidade formulado na petição de encaminhamento 
desta notificação, todas as informações destacadas em cinza e os documentos indicados como 
confidenciais devem ser devidamente mantidos como tal, conforme previsto no art. 26 da 
Portaria MJ n° 04/2006, no art. 40  da Portaria SEAE n° 46/2006, e no art. 44 do Regimento 
Interno do CADE. 

2. As Requerentes atestam e declaram, para todos os fins, que todas as informações 
apresentadas são, ao que é de seu conhecimento, verdadeiras e corretas, e que todos os 
documentos e cópias de documentos anexos à presente notificação são autênticos ou cópias 
fiéis de suas versões originais. 

1 VII.2. Informar as demais jurisdições em que este ato ou contrato foi apresentado. 

A presente operação será notificada às autoridades de defesa da concorrência nos Estados 
Unidos da América e na União Européia. As Requerentes esclarecem que ainda estão 
analisando se a notificação em outras jurisdições será necessária. 

VII.3. Nome, endereço, número de telefone, número de fax, endereço eletrônico do 
funcionário da empresa encarregado de gerar informações referentes à notificação. No 
caso de apresentação através de procurador dotado de mandato, apresentar as mesmas 
informações acompanhadas da procuração. 

JBS S.A. e Bertin S.A. 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Barbara Rosenberg (OAB/SP n° 156.832) 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Junior (OAB/SP n' 257.037) 
Avenida Juscelino Kubitschek, 1.455, 100  andar, CEP 04543-011 1 São Paulo, SP 
Tel.: +55 (11) 2179.4559 J Fax: +55 (11)2179.5322 
E-mail: brr@bmalaw.com.br  1 maj@bmalaw.com.br  

A procuração outorgada pelas Requerentes em favor dos representantes acima mencionados 
encontram-se anexas como Documentos 1 e 2. 

De São Paulo para Brasília, 7 de outubro de 2009. 

* 	* 	* 
Lista de Anexos 

Documento 1 	 Cópia autenticada de instrumento de mandato outorgado por 
JBS S.A., acompanhada de via original de substabelecimento 
de poderes. 

Documento 2 	 Cópia autenticada de instrumento de mandato outorgado por 
Bertin S.A., acompanhada de via original de 

288560 - 	 d#288560-v13-c#-a# 



Volume de Processo 1 (0028675)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 195

BARBOSA, MÜssNIcH &ARAGÃO 
ÃflVOOÀOOS 

24/24 

substabelecimento de poderes. 

Documento 3 	 Cópia autenticada de comprovantes de pagamento da taxa 
processual no valor de R$ 45.000,00. 

Documento Confidencial 4 Cópia simples do Acordo de Associação. 

Documento 5 	 Cópia simples do Fato Relevante conjunto divulgado por JBS 
S.A. e Bertin S.A. em 16 de setembro de 2009. 

Documento 6 	 Cópia do Relatório Anual de JBS S.A. referente ao exercício 
social de 2008. 

Documento Confidencial 7 Cópia do Relatório Anual de Bertin S.A. referente ao exercício 
social de 2008. 
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Fk 
Relatório de confirnço de mensagem  

Xerox WorkCentre 4118 Series 
Norte dispositivo 	: BMA ADVOGADOS 
Número de série 	: YHT195496....... 
Número do fax 	: 1121794603 

Nome/número 	02138053080 
Pág. 	 : 25 
flor inicio 	: 	DEZ-11-2009 01:35PM SEX 
Tempo decorrido : 14'08" 
Modo 	 : PDR G3 
Resultados 	: 	OK 
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De ordem, defiro conforme 
solicitado. 
Em, 	j,2009 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

Secretaria de Direito Económico DPDE 	 Fã Ministério da Justiça 

Referência - 08012.008074/2009-11 
Requerente: JBS S.A. 
por seu representante legal abaixo assinado, vem a presença de Vossa Senhoria requerer: cópia integral dos autos 

Procuração: 	 (preenchimento obrigatório) 
Nestes termos pede Deferimento 

Brasília-DF, 	3 de Dezembro de 	2009 

Tatyana Caiado Koch Ribeiro 

(Nome do representante legal por extenso e de forma legível) 

Fone: 78151267/ 
OAB: 2378252 

(Assinatura) 

INFORMAÇÕES PARA O RECOLHIMENTO DA GRU 

Deferido 	 Justificativa: 
N° de Folhas: 	 Valor: R$ 

COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DO VALOR RELATIVO À EXTRAÇÃO DE CÓPIAS 

Requerente: 

	
Valor: R$ 	

Sjoc ( - 
Servidor 	 Bsb, em 	 / 	 de 2009 

RECIBO1 	PARTAMENØ DE PROTEÇÃO E DEFESA ECONÔMICA DA SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

~
CóPIAS DOS AUTOS 

D CARGA DOS AUTOS 

Brasília-DF, 	09 	de 	 de 2009 

rtACXá 
(Assinatura) 

ATENÇÃO: 0 prazo de carga dos processos é de 24 (vinte e quatro) 
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De ordem, defiro conforme 
solicitado. 
Em, XI j/2009 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

Secretaria de Direito Econômico DPDE 
Ministério da Justiça 

Fts.J9\ 

Referência - 08012.008074/2009-11 	 \ 
Requerente: Tatyana Caiado Koch Ribeiro 	

L 

por seu representante legal abaixo assinado, vem a presença de Vossa Senhoria requerer: cópia da decisão da SDE sobre confidencialidade 
citada no despacho n°359 do D.0. U. de 20/10/09 

Procuração: 	 (preenchimento obrigatório) 
Nestes termos pede Deferimento 

Brasília-DF, 	20 de 	Outubro 	de 	2009 

JBS S.A. 

(Nome do representante legal por extenso e de forma legivel) 

Fone: 78151267 
OAB: 2378252 

- v 
1 

INFORMAÇÕES PARA O RECOLHIMENTO DA GRU 

Deferido 	 Justificativa: 
N° de Folhas: 	 Valor: R$ 

COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DO VALOR RELATIVO À EXTRAÇÃO DE CÓPIAS 

Requerente: 
2 

NO de 	 (-)Valor R$  

Servidor 	 (LI 	 Bsb, em 	 / 	10 	de 2009 

RECIBO DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA ECONÔMICA DA SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

CÓPIAS DOS AUTOS 

O CARGA DOS AUTOS 

Brasília-DF, 	 de 	C) 	de 2009 

'kAssinatura) 

ATENÇÃO: O prazo de carga dos processos é de 24 (vinte e quatro) 
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Secretaria de Direito Econômico DPDE 
Ministério da Justiça 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

De ordem, defir4 conforme 
( solicitado. 	'' M  

Em, 	tf O>ç1010 

d: 141 rt3 
da CG4 

1 Fia. 

Referência - 08012.00807412009-11 
Requerente: Terceiro Interessado 
por seu representante legal abaixo assinado, vem a presença de Vossa Senhoria requerer: Cópia Integral dos Ajjtos 

Procuração: 	 (preenchimento obrigatório) 
Nestes termos pede Deferimento 

Brasília-DF, 	20 de 	Julho 	de 	2010 

Frederico Centeno Dutra 

(Nome do representante legal por extenso e de forma legível) 

Fone: 81148797 
OAB: 9705E 

(Assinatura) 

PARA O RECOLHIMENTO DA GRU 

Deferido 	 Justificativa: 
N° de Folhas: 	 Valor: R$ 

COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DO VALOR RELATIVO À EXTRACÃO DE CÓPIAS 

Requerente: 

N° de 	1 g 	___________ Valor: R$  

Servidor 	 Bsb, em 	 / 	 de 2010 

RECIBO DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA ECONÔMICA DA SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

D CÓPIAS DOS AUTOS 

LJ CARGA DOS AUTOS 

23 	' Brasília-DF, 	 de 	 de 2010  

(Assinatura) 

ATENÇÃO: O prazo de carga dos processos é de 24 (vinte e quatro) 
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SD1C/B/C° 

CoordefliÇIO de Apoio PrOcCSUCI 

08012.0 339712011 25 o 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECB1ENT4 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

Oficio n° 090/2011 -CAPADR 

!íi 

o 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. VINICIUS MARQUES DE CARVALHO 
Secretário de Direito Econômico do Ministério da Justiça 

Assunto: Relatório sobre a fusão JBS e BERTIN 

Senhor Secretário, 

Cumprimentando-o cordialmente,  

Brasília, em 7 de abril de 2011 

1 C6''4 Ac5 

a10-t3 , 	 ,q 

ta 	 Li.9 tA2L 
4 	64 

i53, 1./oÇ'ii/ 

a Vossa Senhoria 

Comissão aprovou o Relatório da Subcomissão Permanente para acompanhar o processe;-de 

fusão entre Perdigão e Sadia, JBS e Bertin, Marfrig e Seara, Citrovita e Citrosuco e propor 

medidas que evitem impactos negativos aos trabalhadores, produtores e às regiões onde as 

empresas estão instaladas, referente à fusão das empresas JBS e Elertin, em Reunião 

Deliberativa Ordinária, realizada em 06/04/2011. 

Segue anexa cópia do Relatório, apresentado pelo Deputado Luiz Carlos Setim, 

para conhecimento de Vossa Senhoria e providências que julgar necessárias. 

Atenciosamente, 

Deputado ° tLIO ° CÉSAR 
Prsidente 

Cct, 

	

4 1v" o 	 , . 	C/c- 
-2k0  JÇ - 5e(.441 

Maria 1Te(o(ettc 
7itora 	 DanietJosefLerner 

	

/ DPDE/13/M3 	 Chefe de Gabinete 
SDE/M3 Email: capadr.decomcamara.gov.br  



Volume de Processo 1 (0028675)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 201

Câmara dos Deputados 
Deputado Federal LUIZ CARLOS SETIM 

DPDE 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR 

O PROCESSO DE FUSÃO ENTRE PERDIGÃO IE SADIA, 

JBS E BERTIN, MARFRIG E SEARA, E PROPOR 

MEDIDAS QUE EVITEM IMPACTOS NEGATIVOS AOS 

TRABALHADORES, PRODUTORES E ÀS REGIÕES 

ONDE AS EMPRESAS ESTÃO INSTALADAS 

Áo' RELATÓRIO 

o 

BRASÍLIA - DF 
NOVEMBRO DE 2010 

Câmara dos Deputados 1 Anexo IV - 9° andar - Gabinete 901170160-900 Brasília DF 
Tel (61) 3215-5901/3901 - Fax (61) 3215-2901 1 depiuizcartossetim@camara.gov.br  
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MEMBROS DA SUBCOMISSÃO 

Presidente: Deputado HOMERO PEREIRA 
Relatores: Deputado LUIZ CARLOS SETIM 

Deputado ZONTA 

TITULARES SUPLENTES 

PMDB/PT/PTB/PSC/PTC/PT do B 

LEANDRO VILELA - PMDB/GO 309-1V BETO FARO - PT/PA 723-1V 

ZONTA - PP/SC 741-1V MOACIR MICHELETTO - PMDB/PR 478-111 

HOMERO PEREIRA - PR/MT 960-IV DILCEU SPERAFICO - PP/PR 746-1V 

ERNANDES AMORIM - PTB/RO 318-1V 

PSDB/DEM/PPS 

WANDENKOLK GONÇALVES—PSDB/PA 237-1V LEONARDO VILELA - PSDB/GO 934-1V 

ONYX LORENZONI - DEM/RS 828-1V LUIZ CARLOS SETIM - DEM/PR 901-1V 

CEZAR SILVESTRI - PPS/PR 221-1V MOREIRA MENDES - PPS/RO 943-1V 

PSB/PDT/PC do 131PMN/PAM 

RONALDO CAIADO - DEM/GO 227-IV FÁBIO SOUTO - DEM/BA 827-IV_  

40 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR 
PROCESSO DE FUSÃO ENTRE PERDIGÃO E SADIA, JBS E 
BERTIN, MARFRIG E SEARA, E PROPOR MEDIDAS QUE 
EVITEM IMPACTOS NEGATIVOS AOS TRABALHADORES, 
PRODUTORES E ÀS REGIÕES ONDE AS EMPRESAS ESTÃO 
INSTALADAS 

Presidente: Deputado --HOMERO 

• PEREIRA 

Relator: Deputado LUIZ CARLOS SETIM 

- APRESENTAÇÃO 

Com o objetivo de acompanhar o processo de fusão entre 

Perdigão e Sadia, JBS e Bertin, Marfrig e Seara e propor medidas que evitem 

os impactos negativos provenientes deste processo, a Comissão de 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural desta Casa 

criou a presente Subcomissão Permanente. 

Cabe-nos o exame da fusão entre JBS e Bertin. Ao longo 

do desenvolvimento dos trabalhos desta Subcomissão foram realizadas 

reuniões com representantes de empresas e entidades ligadas ao•  assunto, de 

forma a contemplar o maior número possível de visões sobre o tema em 

discussão. As reuniões foram reservadas e gravadas, com a participação de 

parlamentares, convidados e funcionários da Casa, mediante compromisso de 

sigilo. 

Foram ouvidos as seguintes expositores: 

2062 (AGO/03) 
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EXPOSITOR 	 1 	INSTITUIÇÃO 	EMPRESAS 
DATA 20/4/2010 

SR. RICARDO FARIA Secretaria de Acompanhamento Econômico 
do Ministério da Fazenda - SEAE 

SR. VINICIUS MARQUES DE CARVALHO Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica - CADE 

DATA 4/5/2010 
SR. JOSÉ MAYR BONASSI GRUPO MARGRIG 
SR. EDUARDO MOLAN GABAN GRUPO MARGRIG 
SR. ANTÔNIO JORGE CAMARDELLI GRUPO BERTIN 
SR. FERNANDO ANTÔNIO BERTIN GRUPO BERTIN 

DATA: 11/5/2010 
SR. JOESLEY MENDONÇA BATISTA (Presidente) 1 JBS 

DATA: 18/5/2010 
SR. ANTÔNIO HENRIQUE PINHEIRO SILVEIRA 	1 SEAE 

DATA: 8/6/2010 

SR. PÉRICLES PESSOA SALAZAN (Presidente) Associação Brasileira de Frigoríficos - 
ABRAFRIGO 

SR. LUCIANO VACARI Associação dos Criadores de Mato Grosso - 
ACRIMAT 

SR. EVANDRO NINAUT Organização das Cooperativas Brasileiras - 
OCB 

SR. ANTENOR NOGUEIRA (Presidente) Comissão Nacional de Bovinocultura de 
Corte da CNA 

DATA: 22/6/2010 

SR. JULIO CÉSAR MACIEL RAIMUNDO 
Área Industrial de Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico E Social - 
BNDES 

SR. MARCELO DE MEDEIRO MELO Área de Mercado de Capitais do BNDES 
DATA 6/7/2010 

SR. ARTHUR SANCHEZ BAPIM (Presidente) Conselho Administrativo de Defesa
Econômica - CADE 

II- PERFIL DAS EMPRESAS ANTES DA FUSÃO 

A JBS foi organizada em 1953 por José Batista Sobrinho, 

tendo sua primeira sede em Anápolis (GO). Expandiu significativamente sua 

atuação no Brasil e passou a atuar também no exterior, tornando-se uma 

empresa transnacional, presente nos segmentos de carne bovina, suína, ovina 

e de aves, lácteos e derivados, produção e comercialização de couros, 

produtos para animais domésticos, higiene e limpeza, colágeno, biodiesel, 

transportes e vegetais. Conta, atualmente, com 65 unidades de produção no 

Brasil e no exterior e capacidade produtiva nos principais países produtores de 

carne bovina (Brasil, Estados Unidos, Argentina, Austrália e Itália) e emprega 

55 mil funcionários. 

fl 
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Bertin é outra empresa transnacional, presente na 

América Latina, produtora e exportadora de produtos de origem animal. Os 

produtos e serviços dessa empresa são comercializados no mercado interno e 

em mais de 100 países. Dispõe de 38 unidades produtivas no Brasil e no 

exterior, empregando 35 mil pessoas. 

As duas empresas sempre foram concorrentes. 

A composição do capital social da JBS (dados de 2008) é 

a seguinte: 

ACIONISTA 
AÇÕES ORDINÁRIAS/ TOTAL (1) 

Unidade (%) 

ZMF Fundo de Investimento em Part. 87.903.348 6,11 

J. & E. Participações S.A. 632.781.603 44,00 

BNDES Participações S.A. - BANDESPAR 186.891.800 13,00 

PROT - Fundo de Investimento em Participações 205.361.101 14,28 

Ações em Tesouraria 39.156.300 2,72 

Outros 	' 285.980,774 19,89 

TOTAL 1.438.078.926 100,00 

Fonte: Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 
(1) O capital social da JBS é composto exclusivamente de ações ordinárias. 

A Composição do capital social de Bertin S.A. (dados de 

2008) é a seguir indicada: 

ACIONISTA 
AÇÕES ORDINÁRIAS/ TOTAL 

Unidade (%) 

Bracol Holding Ltda. 20.926.771 73,078 

BNDES Participações S.A. 7.709.407 26,922 

TOTAL 28.636.178 100,00 

Fonte: Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

A JBS é indiretamente controlada pela J & F 

Participações S.A. Apenas JBS S.A. e suas controladas são parte da operação 

de fusão. A Bertin é indiretamente controlada pela Heber Participações S.A. 

Apenas a Bertin S.A. e suas controladas são parte da presente operação de 

fusão. 

2062 (AG0/03) 
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As empresas controladas pela J & F oferecem os 

seguintes tipos de produtos e serviços: carnes in natura (bovinos), alimentos 

processados (congelados e alimentos em conserva); couros, produtos de 

limpeza; higiene pessoal; subprodutos bovinos; serviços financeiros, 

florestamento e comercialização de madeira; e pecuária. 

Por seu turno, as empresas controladas pela Heber 

ofertam os tipos de produtos e serviços que se seguem: carne in natura 

(bovinos), alimentos processados de carne (congelados, alimentos em 
conserva e jerky beef); couros; produtos de limpeza; subprodutos bovinos; 

alimentos lácteos (leites, queijos, gorduras, etc.); rações e produtos para 

cuidado com animais (linha pet); equipamentos de proteção individual (EPD); 

biodiesel; energia térmica e hidroelétrica; administração de rodovias, 

saneamento básico; usina de açúcar e álcool; e higienização industrial. 

A tabela a seguir relaciona as atividades e sobreposições 

identificadas em relação aos produtos ofertados pela JBS e Bertin, e suas 

controladas, no Brasil. Dessa forma, de acordo com o Ato de Concentração n°  
0812.008074/2009-A, na tabela abaixo a indicação (v) significa que o produto é 

ofertado no Brasil por cada uma das empresas e/ou suas controladas: 

LINHAS DE PRODUTOS JBS S.A. BERTIN S.A. 
Abate de gado bovino  
Carnes Bovina in natura  
Alimentos processados de carne 
- Jerky Beef  
- Alimentos em conserva  
- Congelados  
Alimentos Lácteos  
- Leites e Derivados 
- Queijos  
-Outros 
Subprodutos do abate  
Couros  
Produtos de Limpeza 
- Sabão em barra 
- Detergente líquido 
- Detergente em pó 
Produtos de Higiéne Pessoal ** 

- Sabonetes ** 

- Produtos para cabelo ** 

- Desodorantes ** 

(*) Por meio da Flora Produtos de Limpeza S.A, não controlada pela JBS (e, portanto, não integrante da 
operação, mas pertencente ao Grupo J & F). 
(**) A produção da Bertin é totalmente destinada à industrialização por encomenda para empresas não 
ligadas ao Grupo Heber. 

2062 (AGOI03) 
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Assim, os segmentos nos quais foi identificada 	CIV 
sobreposição das atividades das empresas são os que se seguem: abate 	----- 

gado bovino; carne bovina in natura; alimentos processados de carne; 

subprodutos de abate; couros; e produtos de limpeza. 

São os seguintes os estados nos quais JI3S e Bertin 

operam: Goiás, Minas Gerais, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Rondônia, 

Acre, São Paulo e Paraná. 

A operação da JBS Brasil é realizada por 22 unidades de 

produção, com uma capacidade total de abate de 18.900 cabeças de gado por 

dia e mais de 16.900 funcionários. Em 2008, a empresa obteve receita líquida 

• de R$ 30,3 bilhões. 

No exercício de 2008, Bertin obteve receitas em torno de 

R$ 7,5 bilhões. 

JBS é a maior empresa de carne bovina do mundo e é a 

maior exportadora brasileira de produtos bovinos, com receita de US$ 1,1 

bilhão, em 2007, segundo a Secex (Secretaria de Comércio Exterior). 

III - A NOVA EMPRESA RESULTANTE DA FUSÃO 

Ô
O setor de carne bovina foi um dos mais afetados pela 

crise financeira internacional. Assim, em maio de 2009, os frigoríficos Bertin e 

Marfrig, iniciaram uma fase de conversação, vez que enfrentavam dificuldades 

financeiras, com prejuízo, em 2008, de R$ 681 milhões e urna dívida de 

R$ 5,5 bilhões, no caso da Bertin. A Marfrig registrou perda de 35,5 milhões de 

reais, e dívida bruta de 4,3 bilhões de reais, em 2008, segundo portal da 

Revista EXAME. Entretanto, as discussões entre as duas empresas se 

encerraram em 14/8/2009, época em que o grupo buscou outra alternativa de 

expansão. 

Dessa forma, em 16/9/2009, Bertin e JBS assinaram o 

Acordo de Associação, que trata de associação promovida pelos acionistas de 

JBS e Bertin para a união dos negócios das duas empresas. 

2062 (AGO/03) 
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Definiram a constituição de uma sociedade Holding 

("Nova Holding"), para a qual os acionistas controladores de JBS e Bertin 

concordaram em contribuir. As empresas estimam que os valores de capital 

próprio de Bertin e JBS estejam na proporção de 40% e 60%, com base em 

demonstrações financeiras. A "Nova Holding" passará a ser acionista 

controladora de Bertin e JBS. 

De acordo com as empresas, a fusão envolve 

exclusivamente a transferência ou incorporação de participação societária, não 

havendo a transferência direta de ativos. 

Segundo o Ato de Concentração da JBS e Bertin, "a 

operação permitirá à empresa resultante fortalecer sua posição e aproveitar 

sinergias e vantagens operacionais significativas decorrentes da redução de 

custos administrativos, além daqueles provenientes dos ganhos de 

produtividade resultantes da fabricação, exportação e distribuição conjunta de 

seus produtos e da diluição de riscos operacionais. Não se podem descartar, 

ainda, os benefícios para a economia e para o mercado brasileiros, decorrentes 

das eficiências geradas em razão de sua atuação global de uma empresa do 

porte da empresa resultante da operação". 

De acordo com a Scot Consultoria, que levou em 

consideração ás principais indústrias do País (entre plantas ativas, inativas e 

paralisadas), a JBS é responsável por 21,8% dos abates (o que não significa a 

capacidade de abate total). O grupo Bertin, por 17,3%. Em 2010, o abate 

efetivo das empresas é de, aproximadamente, 25%. 

Em depoimento nesta Subcomissão, representantes da 

JBS apresentaram o seguinte quadro de participação acionária do Grupo JBS 

após a fusão: 

- Holding controlador: 59% 

- BNDESPAR: 19% 

- Pessoa física: 1% 

- Estrangeiros: 11% 

- Outros: 10% 

2062 (AGO/03) 
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Segundo representante do grupo Bertin, mesmo com 
novas emissões que resultaram em 5990 de participação da HoIciuig 

controladora, a proporção entre a família Bertin e família Batista continuou em 
40% e 60%, respectivamente. 

IV - ATUAÇÃO DO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES 

Em depoimento nesta Subcomissão, representantes do 
BNDES deixaram claro que a entidade é um banco de desenvolvimento, que 
além de fornecer crédito a projetos de infraestrutura, de expansão da 
capacidade produtiva, financiamento ao comércio exterior, investimentos na 
área social, opera, também, com participações acionárias, na medida em que, 
para o cumprimento do seu papel, em muitas situações não é requerida a 
figura do crédito tradicional, com garantias e exigências, mas a figura da 

participação acionária. 

A atuação do BNDES na área de mercado de capitais se 

dá pela BNDESPAR, que é uma subsidiária integral do BNDES e opera em 

duas áreas: mercado de capitais e capital empreendedor. 

o 
Segundo os expositores, a área de capital empreendedor 

é uma área de participação acionária focada no investimento de pequenas e 

médias empresas, fundamentalmente de base tecnológica. 

O BNDESPAR tem uma carteira de ações cujo valor 

de mercado monta, hoje, à ordem de R$ 100 bilhões, o que representa, 

aproximadamente, 25% do ativo do BNDES. 

Os depoentes esclarecem que a origem dos recursos que 

o Banco utiliza para investir no capital das companhias ao se tornar sócio é, 
fundamentalmente, dos retornos da própria carteira, oriundos das vendas de 
participação e, especialmente, dos recebimentos de dividendos, bem como de 
captações complementares que o BNDESPAR faz a taxas de mercado. 

Deixam claro que as principais operações do BNDES no 

setor de proteínas animais se destinaram a movimentos de internacionalização 

2062 (AGO/06) 
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das empresas e não a movimentos de consolidação dentro do Brasil, haja vista 

que a partir do ano 2000, especialmente, com o forte crescimento das 

exportações, a produção brasileira de -carnes acelerou sobremaneira. Isso fez 

com que o Brasil buscasse acesso a mercados globais, que requerem 

empresas mais robustas e bem estruturadas. 

As companhias que o Banco apoiou, com exceção do 

frigorífico Independência, são de capital aberto, listadas na BOVESPA. 

Destacam que esses investimentos foram feitos de 

maneira complementar no mercado. O BNDES não foi o único financiador 

dessas empresas. 

Assim, o BNDES realizou investimentos da ordem de 5 

bilhões e 600 mil reais na JBS, principalmente em 3 oportunidades: na 

aquisição da Swift, realizada em 2007 (a Swift é a líder no mercado norte 

americano e no mercado australiano); em 2008 para a aquisição da Smithfield, 

quando foi consolidada a liderança do grupo nos Estados Unidos; e em 

2009/2010, foi realizado o último investimento, por meio de debêntures. O 

principal objetivo da subscrição, via debêntures, foi a aquisição de uma 

companhia líder no setor de avicultura no mercado norte-americano, a Pi!grim's 

Pride. 

Houve, também, investimentos no grupo Bertin, de 2,5 

bilhões de reais, que foram incorporados à JBS, obviamente, quando as duas 

empresas se fundiram. O Bertin tinha uma estratégia de crescimento um pouco 

diferente, voltado à construção de plantas industriais. Assim, o Bertin não teve 

movimentos relevantes de consolidação no setor de proteína bovina dentro do 

Brasil, mas fez um movimento importante de diversificação, para o setor de 

laticínios, com a compra da Vigor. 

Atualmente, o BNDES tem uma participação na JBS 

brasileira de 22,4%. Com a adição das debêntures, estima-se que será de 20% 

e 25% a participação no JBS-USA. Os 2,5 bilhões investidos no grupo Bertin 

estão computados nos 22,4% da JBS, após a fusão. 

Os expositores também observaram que a crise 

financeira de 2008 provocou um "solavanco" nas empresas que estavam mais 

alavancadas. O setor de carnes, sobretudo o de carne bovina, vinha de um 

ciclo de investimentos muito forte, em função de aumento da demanda externa, 
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nos últimos anos. Trata-se de um setor muito dependente de crédito , por 

muito intensivo em capital de giro. Durante a crise, em decorrência do aumento 

da aversão ao risco por parte dos bancos e dos investidores, boa parte desse 

dinheiro foi retirada e várias empresas ficaram em situação muito frágil. 

Algumas delas, inclusive, evoluíram para pedidos de recuperação judicial. 

Os expositores foram arguídos quanto às garantias 

exigidas no caso de participação do BNDES. Esclareceram que a participação 

acionária é baseada numa avaliação econômica da empresa, para se ter a 

convicção de que estão comprando uma participação por um preço justo, 

definindo como tal um preço em que o BNDES tenha um potencial de retorno 

o 	compatível com o risco que está correndo. 

Ademais, tem que haver o compromisso do controlador 

de abrir o capital da companhia para que o BNDES possa, no futuro, se 

ausentar da empresa. Além disso, os acordos de participação do BNDES 

resguardam os interesses societários da instituição financeira. 

A participação acionária do BNDESPAR tem as seguintes 

características básicas: é minoritária, na medida em que não se torna 

controladora das companhias; é transitória, ou seja, tem que estar prevista sua 

retirada do capital e da empresa; e apenas influi nas decisões estratégicas 

que alterem o valor da companhia. 

V - FUNCIONAMENTO DO SISTEMA BRASILEIRO DE DEFESA 
DA CONCORRÊNCIA - SBDC 

No Brasil, atos de concentração originadas de aquisições, 

fusões ou outras formas de sinergia entre empresas são analisados a 

posteriori, pelos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência - SBDC. 

O SBDC é responsável pela promoção de uma economia 

competitiva no País, por intermédio da prevenção e da repressão de ações que 

possam limitar a livre concorrência, sendo sua atuação orientada pela Lei n° 

8.884, de 11 de junho de 1994. 

Os critérios legais para a apresentação de uma operação 
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ao SBDC são: operação que gera uma concentração superior a 20% do 

mercado relevante; ou que pelo menos uma das empresas envolvidas na 

operação, ou seus grupos econômicos, tenha tido, no ano anterior à operação, 

faturamento bruto anual, no Brasil, superior a R$ 400 milhões. 

A atuação dos órgãos do SBDC apoia-se em 3 ações 

principais: 

1. Ação preventiva que se dá por intermédio do controle 
de concentrações econômicas. Essas operações, 
devem ser notificadas ao SBDC em até 15 dias úteis 

da realização da operação, uma vez preenchidos os 

requisitos dispostos no art. 54, da Lei n° 8.884, de 

1994, que assim determina: 

"Art. 54 - Os atos, sob qualquer forma 
manifestados, que possam limitar ou de qualquer 
forma prejudicar a livre concorrência, ou resultar na 
dominação de mercados relevantes de bens ou 
serviços deverão ser submetidos à avaliação do 
CADE". 

2. Ação repressiva, que se dá por meio da investigação 

e punição de condutas anticompetitivas, tais como 

práticas abusivas de empresas dominantes (acordos 
de exclusividade, vendas casadas, preços predatórios, 

etc.). 

3. Ação educativa, que se dá por intermédio da difusão 
da mentalidade da concorrência, promovendo 

seminários, palestras, cursos, publicações e, 
especialmente, da advocacia da concorrência. 

O SBDC é composto por 3 órgãos, a saber: a Secretaria 

de Direito Econômico - SDE, do Ministério da Justiça; a Secretaria de 

Acompanhamento Econômico - SEAE, do Ministério da Fazenda; e o Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica - CADE, autarquia federal vinculada ao 

Ministério da Justiça. 

A Secretaria de Direito Econômico - SDE é responsável 

por instruir a análise concorrencial dos atos de concentração econômica 

(fusões, aquisições, etc), bem como investigar infrações à ordem econômica. 
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A Secretaria de Acompanhamento Econômico - SEAE é 

responsável por emitir pareceres econômicos em atos de concentração, 	- 

investigar condutas para oferecer representação à SDE, bem corno elaborar 

pareceres em investigações sobre condutas anticoncorrenciais. 

O Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

é responsável pela decisão final, na esfera administrativa, dos processos 

iniciados pela SDE ou SEAE. Após receber os pareceres, o CADE julga tanto 

os processos administrativos que tratam de condutas anticoncorrenciais, 

quanto as análises de atos de concentração econômica. 

Assim, a instrução ocorre a partir de consultas formuladas 

às próprias empresas, bem como aos demais agentes do mercado, como 

fornecedores, concorrentes e compradores. São levantadas informações tais 

como estrutura e grau de concentração do mercado, estratégias de venda, 

condições de competição (inovação, qualidade, quantidade e preço), restrições 

à entrada e à saída do setor e impactos da operação no funcionamento do 

mercado. O prazo para a conclusão dessa etapa, 30 dias, é suspenso a cada 

solicitação de informação, podendo demandar mais de um ano no caso de 

fusões complexas, como a ora examinada. 

Terminada a instrução, o processo é remetido ao CADE, 

que, baseado nas informações recebidas, decide pela aprovação sem 

condicionantes, pela imposição de restrições à fusão ou pela reprovação. Se 

julgar necessário, pode requerer dados adicionais, caso em que seu prazo de 

análise de 60 dias é suspenso em cada ocorrência. 

Ao analisar a operação, o CADE leva em consideração, 

dentre outros, os efeitos da fusão sobre os vários agentes integrantes da 

cadeia produtiva; a eficiência econômica do mercado; o nível de emprego, a 

oferta de produtos; o números de fornecedores e distribuidores; a inovação, o 

padrão e a dimensão tecnológica; e a competitividade externa. 

Assim, procura concluir se os efeitos positivos da 

operação (economias de escala, complementariedade tecnológica, etc.) 

superam os negativos (exercício do poder de mercado). 
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VI - SITUAÇÃO ATUAL DA FUSÃO NO SBDC 

Segundo informações do gabinete do Secretário da 

Secretaria de Acompanhamento Econômico - SEAE, a fase de instrução do 

processo de fusão de JBS e Bertin ainda não se encerrou. 

Para evitar que a fusão se efetive durante a análise do 

processo, o CADE pode exigir das empresas que pretendem fundir-se a 

assinatura de um Acordo de Preservação da Reversibilidade da Operação - 

APRO, instrumento que impõe limites à atuação em conjunto, durante a análise 

do processo. O ex-presidente do CADE, Dr. Arthur Badin, informou-nos que no 

caso da fusão entre JBS e Bertin, não foi exigido o APRO. 

VII- FONTES DE PREOCUPAÇÃO 

Há duas linhas que suportam a fusão entre JBS e Bertin: 

uma, é o ganho de eficiência e a possibilidade da potencialização do acesso ao 

mercado internacional, que é o grande alvo dessa fusão e que justificaria a 

operação. Outra, seriam as dificuldades estruturais do Grupo Bertin, que 

estaria sob o risco de insolvência, com uma dívida de 5,5 bilhões de reais. 

Com a fusão pode-se evitar a insolvência de empresas, 

como, por exemplo, a que aconteceu com o Frigorífico Independência, que já 

foi um dos maiores do setor de carne bovina do Brasil, mas entrou em 

recuperação judicial, desde maio de 2009, e, até hoje, causa dificuldades a 

vários segmentos, como produtores e instituições financeiras. 

Além disso, o grupo Bertin responde a processos em pelo 

menos quatro estados: Pará, Tocantins, São Paulo e Mato Grosso do Sul. No 

ano passado, os procuradores impuseram um veto à carne oriunda de Bertin. 

Grupos Ambientalistas denunciaram a empresa por devastação florestal. O 

grupo foi acusado de comprar bois de 14 das 21 fazendas denunciadas por 

desmatamento ilegal pelo Ministério Público Federal - MPF no Pará. Por 

recomendação do MPF, quem comprasse carne da Bertin poderia ser 

corresponsabilizado por crime ambiental. Assim, varejistas como Pão de 
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Açúcar e Walmart suspenderam temporariamente os negócios com a empres 

Tal fato levou à suspensão, pelo Internacional Finance 
Cooporation IFC - Bird, de um empréstimo de US$ 90 milhões para a 
expansão do frigorífico na Amazônia. Com  isso, o grupo teve de devolver US$ 
60 milhões. A empresa afirma que a exigência foi consequência da crise global. 
Diferentemente do Bird, o BNDES manteve abertas as linhas de crédito para o 
grupo Bertin. 

Em setembro de 2009, este anuncia sua fusão com a 
JBS. 

Preocupa-nos o fato de que o processo de fusão possa 
causar uma concentração bastante importante em alguns estados e, com o 
tempo, cause uma superconcentração em determinadas regiões. 

Preocupa-nos, também, o fato de que as melhores 

vantagens competitivas que teremos no exterior possam ocorrer em detrimento 
da margem dos produtores e a concentração possa resultar em redução dos 

preços pagos aos pecuaristas. 

Essas operações, potencialmente, apresentam uma 
ameaça aos fornecedores. Mediante uma forte concentração na compra dos 
insumos, geram o que chamamos de "poder de compra". Esse "poder de 
compra" se verifica pela imposição de condições contratuais e de preços ao 

. 	fornecedor, que são fixados em patamares inferiores aos verificados no 
mercado. E quando isso ocorre o produtor é sub-remunerado. 

Outra fonte de preocupação refere-se à dúvida quanto a 

permanência em operação de todas as plantas existentes, ,para que não se 
reduzam a pontos de industrialização de matéria-prima e, consequentemente, a 

oferta de postos de trabalho. Quando ocorrem fusões, algumas unidades 
normalmente são desativadas, devido ao fato de outras terem maior 
capacidade, menor custo operacional e estarem tecnologicamente mais 
atualizadas. Pode haver substituição ou redução do número de empregados. 

Ademais, preocupamo-nos com o fato de que a demora 

da apreciação e julgamento da fusão entre JBS e Bertin possa causar 
prejuízos, por não se aproveitar adequadamente a sinergia. Esse prejuízo não 
é somente dos grupos que se unem, mas, também, de produtores rurais, que 

ficam na instabilidade. 
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VIII- SUGESTÕES 

Temos consciência de que nem sempre o caminho para 

um cenário concorrencial mais saudável consista em restringir-se ou limitar-se 

a atuação das empresas. Observando o cenário mundial, verifica-se que o 

grau de concentração da atividade econômica tem-se elevado, à busca de 

ganhos de escala e de competitividade. Este é um fenômeno de nossos 

tempos. 

Mas o Brasil tem uma característica peculiar: é dotado de 

um grande número de frigoríficos, que, em sua maioria, apresentam uma 

pequena escala de abate. O estímulo à concorrência regional entre pequenos e 

médios frigoríficos poderá ter um efeito muito mais positivo na defesa e 

proteção do produtor do que propriamente a restrição ao grande. 

Por isso, sugerimos ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES que, de. maneira 
compensatória, crie uma linha de crédito que estimule a implantação de 

frigoríficos de pequeno ou médio porte, e que se destine, também, ao 

financiamento de capital de giro de frigoríficos de pequeno e médio porte 

já existentes.. Por certo, eles terão condições de estabelecer um mercado 
secundário e com isso minimizar os efeitos da concentração industrial em 

segmentos importantes da economia brasileira. 

Concluindo, não vemos qualquer problema no 

fortalecimento de empresas brasileiras que ganham capacidade de 

competitividade dentro do País e vão conquistar mercados fora. Não temos, 

conceitual ou doutrinariamente, nada contra. Ao contrário, somos favoráveis. 

Nossa maior preocupação é quanto ao risco de que um episódio dessa 

natureza, depois de algum tempo, cause uma superconcentração em algumas 

regiões do País. 

Por isso, apresentamos aqui uma segunda sugestão, 
desta vez dirigida ao CADE, para que se crie um mecanismo de 

acompanhamento e monitoramento da fusão por um período de 4 ou 5 

anos, visando verificar o grau de concentração de mercado. 

A nossa intenção é que o pecuarista seja valorizado. Ele é 

peça fundamental para o sucesso da cadeia produtiva, já que ele é quem 

2062 (AGO/06) 



Volume de Processo 1 (0028675)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 217

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

investe em tecnologia, quem seleciona os melhores animais, é quem garante 

sanidade do rebanho. 

Assim, com o escopo de proteger os produtores 

rurais dos efeitos negativos advindos de fusões entre empresas, 

sugerimos aos órgãos de controle de concorrência exigir, para que estas 

se efetivem, a prévia quitação de dívidas pendentes das empresas para 

com os produtores. 

Para finalizar, recomendamos celeridade, pelo 

Congresso Nacional, para aprovação do Projeto de Lei da Câmara n° 6, de 

2009, que tramita no Senado Federal, que, dentre outras medidas, altera a 

Lei Antitruste e reestrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência (SBDC). O dispositivo mais impactante do projeto é o que 

estabelece a análise prévia de fusões e aquisições. 

IX - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Todos os fatos que foram aqui relatados têm deixado a 

Subcomissão preocupada. Deseja-se que nossas indústrias cresçam fortes, 

gerando emprego, gerando divisas e integrando-se ao mercado internacional. 

Isso é importante para o País. Mas, ao mesmo tempo, espera-se que o 

produtor rural esteja amparado e que os pequenos e médios empresários 

tenham a mesma oportunidade das grandes. 

Com os resultados dos trabalhos desta Subcomissão, 

cremos que a Câmara dos Deputados cumpre o importante papel de exigir dos 

órgãos públicos eficácia no desempenho de suas atribuições, sobretudo 

daqueles formados segundo o modelo institucional de agências reguladoras e 

de tribunais administrativos independentes. Esse modelo só funcionará 

democraticamente se for permeável ao controle social e este se viabiliza 

mediante a atuação dos parlamentares, legítimos representantes do povo. 

Finalmente, submeto o presente relatório e as sugestões 

apresentadas à apreciação dos membros desta Subcomissão, agradecendo a 
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contribuição dos palestrantes e dos membros da Subcomissão. Dirigimos 

especial agradecimento ao ilustre Presidente. 

Sala das Comissões, em yde ceJe, de 2010. 

o 

LOS SETIM 

lator 

DeputadHOMERO FERE 

Presidente t 	L 

201011108 	

o 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA ECONÔMICA 

Esplanada dos Ministérios - Ed. Sede —5° andar - Sala 552 - Cep: 70064-900 
Fone: 61.2025-3868 - Fax: 61.2025-3879 

Oficio n° Q3 q q /201 1/CGCMJDPDE/GAB 

Ao Senhor 
FERNANDO DE MAGALHÃES FURLAN 
Presidente Interino do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
Setor Comercial Norte - Q. 02— Projeção C 
Brasília/DF 

Assunto: Encaminha Cópia de Documento. 
(Protocolo de n 08012.3397/2011-25) 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, cópia do relatório apresentado 
Deputado Luiz Carlos Setim, referente ao Ato de Concentração no 08012.0008074/2009-11. 

Atenciosamente, 

RAVVI AUGUSTO DE ABREU C. M/ 
Coordenador-Geral da CGCM 

o 

VLLICADE 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA ECONÔMICA 
Esplanada dos Ministérios - Ed. Sede - 50  andar - Sala 552 - Cep: 70064-900 

Fone: 61.2025-3868/61.2025-3396 - Fax: 61.2025-3497 

Oficio fl°Q'1 O /2011 /CGCMJDPDE/GAB 

Brasília, 2 5 de abril de 2011. 

Ao Senhor 
ANTONIO HENRIQUE PINHEIRO SILVEIRA 
Secretário de Acofnpanhamento Econômico do Ministério da Fazenda-SEAE 
Ed. Sede, Bloco F, 30  andar - sala 324 
70048-900 - Brasília/DF 

Assunto: Encaminha Cópia de Documento. 
(Protocolo de n° 08012.003397/2011-25) 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, cópia do •  relatório apresentado pelo 
Deputado Luiz Carlos Setim referente ao Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11. 

Atenciosamente, 

RAVVI AUGUSTO DE ABREU C. M4JU%A 
Coordenador-Geral cia CGCI6-" 

VLL/SEAE 

MOE/PROTOCOLO 

LANÇA 	.JO MICflO 

QL_IiL.: 
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De ordem. 
solicitado. 
Em 	1ll 

,MINISTÉRIO DA JUSTIÇA -SECRETARIA DE D1 RF,1'1'0 FICO 
	 C1 (-GAj 

ReJè/éncia(nciop,.ocesso) OgoLa. cQa4j42_Qodl\_ 

no 

do 

(Parte que reenta)  

. 	.Procuração fis 	, ora 
requerente, 	se u- 	representante 	legal 	abaixo 	assinado, 	vem 
requerer  

contendo o proceíso em referência nesta data,  
páginas. 
Para tanto DECLARO estar ciente d.e que a concessão de vistasc(pias de 
quaisquer documentos dos presentes autos considerandos como confidenciais peja 
Secretaria de Direito Econômico destina-se estritamente ao exercício de defesa 
neste processo administrativo, sendo-me vedada a divuIgaço ofal ou parcial dos 
documentos o de seu, conteúdo e defeso seu compartilhamento com outras pessoas 
físicas, jurídicas ou estes de outras jurisdições. 

Nestes termos pede Deferimento. 

Brasília (DF), em 	de 	 de 2011 

Nome da representante legal por extenso c. de forma legivel 

E-mail: 

j 	:• - • 	 Fone: 3O -S4 

Quantidade fis.____ Valor: R$ ZIÇ o 

RECEBI DO DEPARTAMENTO DE PROTE O E DEFESA ECONOMICA SETOR 
PROCESSUAL O REQUERIDO ACIMA: 

Brasília (DIe 	de 	 deQ1J. 

(ASSTNATtJIA 
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Coordengçci de Apoio Processual 

III 

08012.004540/2011-04 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Esplanada dos Ministérios - Bloco P - Edifício Sede - sala 303 
70048-900 - Brasília - DE 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (61) 3412-2366/2368 - Fax: (61) 3412-1732 

51 

' 
1-. 

Ofício n° 06313/2011/DF GABIN/SEAE/MF 
Brasília, 03 de 

A Sua Senhoria o Senhor 
Daniel Josf Lerner 
Chefe de Gabinete 
Secretaria de Direito Econômico - SDE/MJ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco T - 50  andar - Sala 538 
70064-900 - Brasilia - DF 
Tel.: (61) 2025-3112 / 3540 	Fax: (61) 2025-3662 

Assunto: Encaminhamento de parecer técnico. 

Senhor Chefe de Gabinete; 

1. Em resposta ao Oficio n° 6332/2009/SDE/GAB, de 08 de outubro de 2009, 
encaminho manifestação desta SEAE, conforme previsto no art. 54 da Lei n° 8.884/94, acerca do 
Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A 
(versões pública, confidencial para consulta exclusiva do SBDC e confidencial para consulta 
exclusiva do SBDC e Requerentes do Parecer n° 06376/2011/RJ COGCE/SEAE/MF, de 29 de 
abril de 2011). 

2. Segue, também, documentação produzida para elaboração do parecer (fis. 151 a 
774 dos autos públicos, fis. 78 a 248 dos autos confidenciais para consulta exclusiva do SBDC e 
Requerentes e fis. 01 a 620 dos autos confidenciais para consulta exclusiva do SBDC). 

Atenciosamen\e 

WILLBER DA RØII SEVE 
Chefe de G&ete, Substituto 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Parecer n2  06376/2011/RI COGCE/SEAE/MF 

Em 29 de abril de 2011. 

Referência: Ofício n° 6332/2009/SDE/GAB, de 08 de outubro de 2009 

Assunto: ATO DE CONCENTRAÇÃO n.°  
08012.008074/2009-11. 
Requerentes: JBS S/A e Bertin S/A. 
Operação: Associação promovida pelos acionistas 

S 	 de JBS e Bertin para a combinação dos negócios 
das duas empresas. 
Recomendação: aprovação da seguinte operação 
sujeito às seguintes restrições: 
(i) alienação de unidades de abate nos Estados 

de Goiás e Minas Gerais correspondente a 
participação de mercado da Bertin no ano 
da operação; 

(ii) submissão imediata da operação de 
arrendamento de plantas frigoríficas do 
Frigorífico Quatro Marcos pela JBS ocorrida 
em 2009. 

Versão Pública. 

O presente parecer técnico destina-se à instrução de processo constituído na forma da Lei 
n° 8.884, de 11 de junho de 1994, em curso perante o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência - SBDC. 

Não encerra, por isso, conteúdo decisório ou vinculante, mas apenas auxiliar ao 
julgamento, pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE, dos atos e 
condutas de que trata a Lei. 

A divulgação do seu teor atende ao propósito de conferir publicidade aos conceitos e 
critérios observados em procedimentos da espécie pela Secretaria de Acompanhamento 
Econômico - SEAE, em beneficio da transparência e uniformidade de condutas. 

Nos termos da Portaria SEAE no 83, de 19 de novembro de 2007, e considerando a solicitação da 
Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, nos termos do art. 54 da Lei n° 
8.884/94, a Seae emite parecer técnico referente ao ato de concentração entre as empresas JBS 
S/A e Bertin S/A. 
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Versão Pública 	 Ato de Concentração n°: 080 12.008O74I29PË/> 
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1. Das Requerentes 

1.1. JBS S.A. (doravante denominada JBS) 

1. A JBS é uma empresa multinacional brasileira controlada pela J&F Participações, de 
nacionalidade brasileira com atividades no setor de alimentos, em especial proteínas, com 
acesso a 100% dos mercados consumidores do mundo, 65 unidades de produção no Brasil e 
no exterior e capacidade produtiva nos principais países produtores de carne bovina (Brasil, 
EUA, Argentina, Austrália e Itália). Atualmente, a JBS emprega mais de 55 mil funcionários. 

-190 	1 2. A composição do capital social da JBS encontra-se apresentada no civadro abaixo: 

Quadro 1. Acionistas da JBS 

Acionista - % 
ZMF Fundo de Investimento em Part. - 6,11 
J. & E. Participações S.A. - 44 
BNDES Participações S.A. - BNDESPAR - 13 
PROT - Fundo de Invest. Em Participações - 14,28 
Ações em tesouraria - 2,72 
Outros - 19,89 
Total 100 

* 	3. Nos últimos três anos, a J&F não se envolveu em nenhuma operação de fusão e aquisição. 

4. O faturamento do grupo J&F no mundo, em 2008, foi de cerca de CONFIDENCIAL. No que 
diz respeito apenas à JBS, seu faturamento no mundo, em 2008, foi de cerca de 

• CONFIDENCIAL. No Brasil, o faturamento da JBS no mesmo período foi de aproximadamente 
CONFIDENCIAL e o faturamento decorrente de vendas realizadas pela JBS no Mercosul, 
incluindo o Brasil, foi de cerca de CONFIDENCIAL. 

e 

3.1. Bertin S.A. (doravante denominada Bertin) 

5. A Bertin é uma empresa multinacional brasileira pertencente ao Grupo Heber de 
nacionalidade brasileira, com importante presença na América Latina, produtora e exportadora 
de produtos de origem animal. A Bertin tem um amplo portfólio de produtos que inclui carne 
bovina in natura e processada, lácteos, couros, produtos para cuidados com animais e 
produtos de higiene e limpeza. 

- 

6. Os produtos e serviços da Bertin são comercializados no mercado interno e em mais de 100 
países, nos cinco continentes. Atualmente a empresa conta com 38 unidades produtivas no 
Brasil e no exterior, empregando mais de 35 mil colaboradores. 

7. A composição do capital social da Bertin S.A. encontra-se no quadro abaixo: 

' 

3 
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Quadro 2. Acionistas da Bertin 
Acionista - % \, 

Bracol Holding Ltda. - 73,078 
BNDES Participações S.A. - 26,922 
Total 100 

8. Nos últimos três anos, o Grupo Heber promoveu operações no Brasil e no Mercosul. Essas 
operações estão relacionadas no item 1.10 do Anexo 1 da Resolução do CADE n.° 15/98. 

9. O faturamento do Grupo Heber no mundo, em 2008, foi de cerca de CONFIDENCIAL. No 
que diz respeito especificamente à Bertin e suas controladas, o faturamento no mundo, em 
2008, foi de cerca de CONFIDENCIAL. No Brasil, o faturamento do grupo no mesmo período 
foi de aproximadamente CONFIDENCIAL e o faturamento decorrente de vendas realizadas 
pelo grupo em outros países do Mercosul foi de cerca de CONFIDENCIAL. 

o 	2. Da Operação 

10. A presenté operação trata de associação promovida pelos acionistas da JBS e Bertin, para 
a combinação dos negócios das duas empresas. O Acordo de Associação, assinado em 16 de 

- 	setembro de 2009, estabelece as diretrizes básicas no tocante à operação. Neste Acordo, as 
partes definiram que será constituída uma nova empresa holding, para a qual as ações detidas 
pelos controladores de JBS e Bertin serão contribuídas. As Partes estimam que os valores de 
capital próprio de Bertin e JBS estejam na proporção de 40% - 60%, com base nas 
demonstrações financeiras mais atualizadas. 

11. Em 14/12/2009 a JBS divulgou Fato Relevante em complementação aos fatos relevantes 
de 16.9.2009, 22.10.2009 e 7.12.2009. O item (B) do referido Fato Relevante trata da 
integração das operações da JBS e da Bertin. Abaixo são apresentados trechos a respeito da 
estrutura da Nova Holding e do aumento do Capital Social da JBS. 

1. Estrutura da Nova Holding 

«Como resultado de tal operação: (1) os atuais acionistas controladores da JBS e da Bertin - 	
deterão participação acionária indireta na JBS, por meio da Nova Holding, sendo certo que o 
controle da Nova Holding será exercido em qualquer circunstância pelos atuais acionistas 
controladores da JBS; e (ii) a Bertin tornar-se-á subsidiária integral da JBS, resultando na 
seguinte estrutura: 

Controle JBS 	 Controle Bertin 

Bertin 

= 	 4 
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2. Aumento do Capital Social da JBS 

«Aumento do Capital Social da JBS. Caso seja aprovada a Incorporação de Açõekoidã  
acionistas da JBS e da Bertin, o capital social da JBS será aumentado e- 
11.987.963.196,14 (onze bilhões, novecentos e oitenta e sete milhões, novecentos e sessent 
e três mil, cento e noventa e seis reais e quatorze centavos), mediante a emissão de 
929.392.550 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, ao preço unitário 
de emissão de R$ 12,89870808, nos termos do Protocolo e Justificação. A totalidade dessas 
novas ações ordinárias de emissão da JBS será: 'i) subscrita pelos acionistas de Bertin, nos 
termos do artigo 252, § 20, da Lei das S.A.; (ii) integralizada com as ações de emissão da 
Bertin, a serem incorporadas ao património da JBS, e (iii) imediatamente após ser atribuída aos 
acionistas da Bertin, na proporção de suas respectivas participações no capital da Bertin e de 
acordo com a relação de substituição proposta acima, as ações recebidas pelos atuais 
acionistas controladores da Bertin serão entregues diretamente à Nova Holding, denominada 
TB Participações S.A." como integralização de capital subscrito de emissão da FB 
Participações S.A. Dessa forma, o capital social da JBS, no valor de R$ 16.483.544.165,08, 
passará a ser representado por 2.323.481.376 ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem 
valor nominaL" 

12. A operação foi realizada unicamente no Brasil. 

3. Definição de mercado relevante 

• 1 	 3.1. Dimensão Produto 

13. As requerentes identificaram as seguintes relações horizontais. 

Quadro 3. Identificação das relações horizontais existentes entre os grupos das requerentes. 
Linhas de produtos JBS S.A. Bertin S.A. 

Abate de gado bovino X 	- X 
Carnes bovina in natura X 	- X 
Alimentos processados de carne X 	- X 
BeefJerky  X 

Alimentos em conserva  X 
Congelados  X 

Alimentos lácteos  X 
Leites e derivados  X 
Queijos  X 
Outros  X 

Subprodutos do abate X X 
Couros X X 
Produtos de limpeza X* X 

Sabão em Barra X* X 
Detergente líquido X* X 
Detergente em pó X* X 

Produtos de higiene pessoal X* # 
Sabonetes X* # 
Produtos para cabelo X* # 
Desodorantes X* # 

5 
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• 
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*pr meio da Flora Produtos de Higiene e Limpeza S.A., não controlada pela JBS (e, 	rtanto, 
integrante do objeto da presente operação), mas pertencente ao grupo M.  

- 	 # No tocante ao segmento de higiene pessoal, toda a produção da Bertin é integralmenté destinadà 
industrialização por encomenda para empresas não ligadas ao grupo Heber. 	 - 

14. De acordo com o quadro 4 e considerando que não existe sobreposição horizonta'nti-à 
produtos de limpeza e os produtos de higiene pessoal, constata-se que existe sobreposição 
horizontal em cinco grandes grupos: 

1. Abate de gado bovino; 
2. Carne bovina in natura; 
3. Alimentos processados de carne; 
4. Subprodutos do abate; e 
S. Couros. 

15. A partir das informações apresentadas no Quadro 3, constatam-se as seguintes 
integrações verticais: 

Vkcerr 	 Carne 	- EMEEM 	COI 
COIflC.tIPi'. 	

(r.xn 	
• 

processad. 	Proce 

Figura 1. Integrações verticais envolvidas na operação 
Fonte: requerentes. Adaptação SEAE/MF 

3.1.1. Sobreposição Horizontal 

16. Como verificado na seção 31, existe sobreposição horizontal em cinco grandes grupos. 
Com  base nestes grandes grupos e com o auxílio da jurisprudência européia e brasileira, 

* 	definir-se-ão os mercados relevantes onde ocorrem sobreposições horizontais nas atividades 
das requerentes. 

o 17. Antes, porém, é necessário apresentar os componentes da agroindústria brasileira. 

3.1.1.1. Características da agroindústria brasileira 
a 

18. A cadeia produtiva da carne bovina é composta basicamente por cinco elos: (1) 
fornecedores de insumos, (ii) pecuaristas, (iii) indústria frigorífica, (iv) grandes redes de 
distribuição e (iv) consumidores. A evolução da cadeira produtiva da carne bovina é 
apresentada na Figura 2. 

9 
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Fornecedores de 
insumos 

4, 

Pecuarista 

4, 

Indústria 
frigorífica 

a 

* 

Carnes in natura 
para 

processados 

Processamento 	 Carnes in natura 
de carne bovina 	 para consumo 

Grandes redes 
de distribuição 

Subprodutos do 
abate 

- Indústria do couro; 
- 	Indústria 	de 
calçados 	 e 
manufaturados; 
- Indústria química e 
farmacêutica 
- Indústria de rações; 
- etc. 

Consumidores 

Figura 2. Elos da cadeia produtiva da carne bovina 

19. No elo de fornecedores de insumos, encontram-se os seguintes mercados: material 
genético (reprodutores, semêm e embrião); indústria de insumos (produtos veterinários, rações, 
adubos); indústria de máquinas e equipamentos e comercialização de animais. 

20. No elo pecuarista, encontram-se as seguintes atividades: cria, recria e engorda. A atividade 
de cria compreende a reprodução e o crescimento do bezerro até o desmame. A fase de recria 
se estende da desmama até a reprodução das fêmeas ou engorda dos machos e a engorda se 
refere à etapa final até o abate do animal. 

• 0 

21. No elo da indústria frigorífica, concentram-se os abatedouros e frigoríficos. A partir do 
abate, geram-se insumos para uma gama extensa de indústrias, dentre as quais, pode-se citar: 
indústria de couros (curtumes), indústria de calçados e manufaturados, indústria química e 
farmacêutica e indústria de rações. 

7 
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3.1.1.1.1. As características da indústria frigorífica 

22. De acordo com Silva e Batalha (1999)1,  a indústria frigorífica brasileira é compos 	or ê 
tipos de plantas industriais: 

(i) Matadouros (unidades que abatem, mas não possuem instalações para congelamento); 

(ii) Matadouros frigoríficos (abatem e possuem estruturas para congelamento e 
manipulação das carcaças); 

(iii) Frigoríficos processadores (abatem e possuem estruturas para congelamento, 
manipulação das carcaças e processamento das carnes). 

23. Os matadouros são plantas que se limitam ao abate do gado e à comercialização da carne 
bovina in natura. Os matadouros frigoríficos abatem o gado e produzem algum tipo de 
manipulação nas carcaças, comercializam a carne in natura com osso e sem osso e manipulam 
os subprodutos a serem vendidos para consumo humano. E, por fim, os frigoríficos 

S
processadores abatem o gado, comercializam e processam a carne bovina in natura. 

24. Os frigoríficos podem ser classificados de acordo com a destinação da carne bovina in 
*natura. Os matadouros, por não possuírem estnituras de congelamento e de manipulação de 
carcaças, se limitam a uma atuação regional e são controlados pelos órgãos de vigilância 
sanitária municipal e estadual. Os matadouros frigoríficos, muito embora possuam uma melhor 
estrutura de beneficiamento da carne do que os matadouros, atuam apenas nos estados onde 
estão inseridos. Por fim, os frigoríficos processadores, que são plantas industriais preparadas 
para ofertar carne bovina in natura, atuam, geralmente, no atendimento dos mercados nacional 
e internacional. 

25. Outro aspecto importante a se considerar diz respeito à inspeção sanitária. Existem três 
sistemas de inspeção: o SIF (Sistema de Inspeção Federal), SIE (Sistema de Inspeção 
Estadual) e SIM (Sistema de Inspeção Municipal). Como aponta Silva e Batalha (1999), o SIF 
se encarrega dos estabelecimentos que comercializam carne entre estados e com o exterior, 
os serviços de inspeção estaduais (SIE) são responsáveis por estabelecimentos que 
comercializam carne bovina in natura dentro do respectivo estado, e os serviços de inspeção 
municipais (SIM) são estabelecimentos responsáveis pela carne comercializada dentro do 
município. 

3.1.1.1.2. A cadeia de distribuição da carne bovina in natura 

,.26. Uma vez feita a desossa e o processamento da carne bovina, os produtos são distribuídos 
para o atacado e para o varejo. Antes, porém, de analisar as respostas das empresas e o 
levantamento feito junto aos sítios eletrônicos das empresas, necessário se faz apresentar um 
esquema padrão de distribuição de carne bovina in natura. 

27. A requerente JBS, em resposta ao Ofício n° 12719120101RJ, resume as etapas de cadeia 
de distribuição de carne bovina através da seguinte figura: 

CONFIDENCIAL 

'SILVA, C.A; BATALHA, M.0. (Coordenadores) FUNARBE, 1999— Estudo sobre a Eficiência Econômica 
a Competitividade da Cadeia Agroindustrial da Pecuária de Corte no Brasil - Relatório Final feito pelo 

Consórcio Funarbe - Universidade Federal de Viçosa e Universidade Federal de São Carlos, para o 
CNPq — 552 pag., 1999. 

8 
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28. Para obter informações a respeito das etapas de distribuição de carne bovina in natui 
partir do frigorífico foi feita a seguinte pergunta aos principais concorrentes: 

"Apresentar as etapas de distribuição de carne bovina in natura desd6 
abatedouro/frigorífico 	até 	as 	grandes 	redes 	de 	distribui 
(supermercados./hipermercados, etc)." 

29. As respostas são apresentadas no Quadro 4 abaixo: 

Quadro 4 Resnostas de ofícios e informacôes obtidas nos sítios eletrônicos 
Empresa Resposta Sítio eletrônico e internet 

Faz parte da estrutura JBS 
uma rede própria de unidades 
de 	apoio 	logístico 	para 	a 
distribuição dos produtos, que 
contribuem para o controle de 
custos operacionais. 	A 	rede 
está 	assim 	constituída: 	4 
centros 	de 	distribuição 	no 
Brasil, sendo 3 no estado de 
São Paulo e um no estado de 
Minas 	Gerais; 	um 	pátio 	de 
contêineres localizado próximo 
ao 	porto 	de 	Santos, 	para 
otimizar as exportações; 	um 
pátio de contêineres na cidade 
de 	Cubatão; 	9 	centros 	de 

JBS CONFIDENCIAL distribuição 	nos 	Estados 
Unidos; 	6 	centros 	de 
distribuição 	na 	Austrália; 
subsidiárias 	no 	Chile, 	Egito, 
Inglaterra, Japão, Hong Kong, 
Coréia 	do 	Sul, 	Taiwan 	e 
China, 	responsáveis 	pela 
distribuição e comercialização 
nesses países. 

Fonte: 
http:/Iwww. portaloempreendedor. 
com. br/empreendedor/ler—historia 
s. php?ordem252 

Marfrig 

Ofício 	no CONFIDENCIAL 
12722/2010 
/RJ  

9 
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Para 	satisfazer 	entes Ofício seja, o frigorífico vende diretamente para as redes de 

n°12724/20 distribuição (supermercados, hipermercados, entre outras). 
importantes 	como 	voc& -- 
FRISA garante suauaIidá 1 0/RJ As entregas são feitas através de frota própria" com procedimentos qJ-vãø 
desde 	a 	estocagem 	cs 
produtos - que é feita 
mesmas 	unidades unidades 	onde 	é 
realizado 	o 	abate 	- 	ao 
transporte 	até 	o 	ponto 	de 
venda, 	em 	caminhões 
frigoríficos 	da 	empresa. 	O 
controle de todo processo, das 
pastagens até a sua cozinha, 
garante 	o 	sabor 	das 	suas 
receitas mais especiais e a 
saúde de todá a sua família. 

Fonte: 
http://www.frisa.com.br/empresa.p  
hp 

Mondelli 

Ofício 	n° CONFIDENCIAL 
12721/2010 
/RJ  
1inerva "As redes de distribuição da Companhia são eficientes e A 	logística 	de 	distribuição 

diversificadas, permitindo distribuir os produtos para todas integrada 	e 	eficiente 	do Ofício 	n° as regiões do Brasil e todos os países do mundo com as Minerva lhe permite direcionar 12723/2010 quais o Brasil pode comercializar carne bovina. suas vendas aos mercados /RJ 
mais atrativos e que propiciou "Mercado interno. Nossas vendas ao mercado interno são maior 	rentabilidade. 	Além 

realizadas por dois canais (i) nossa divisão de atacado, disso, a localização de suas • que vende produtos aos atacadistas e supermercados operações 	lhe 	permite 
diretamente de nossas unidades industriais de abate e baratear o custo da compra do processamento; e (ii) nossa divisão de varejo, que vende gado, exportar e distribuir seus 
produtos próprios e de terceiros. Procuramos fidelizar produtos no Brasil. 
nossas clientes utilizando-nos do conceito de sermos um 
on-stop-shop 	de produtos perecíveis próprios 	e 	de Os canais de distribuição da 
terceiros, com entregas pelo menos duas vezes por Companhia, 	tanto 	externo 

• semana no estabelecimento do cliente, o que nos permite quanto 	interno, 	foram 
em muitos casos nos tornarem o principal fornecedor de estruturados 	para 	atingir 	de 
certos clientes de nossa carteira. A alta capilaridade de forma eficaz cada um desses 
nossos canais de distribuição, voltada para clientes de mercados e manter sua base 
pequeno 	e 	médio porte, 	nos permite 	obter maior diversificada de clientes. 
rentabilidade em comparação com vendas a cadeias de 
supermercados e outros clientes de grande porte, além de Fonte: 

http://www.minerva.ind.br/ri/index.  • expandir nossos negócios por meio da distribuição de htm 
produtos alimentícios de terceiros. 

Mercado externo: o transporte marítimo é o modal mais 
utilizado no comércio internacional. No Brasil responde por 
mais de 90% do transporte internacional. Em cada 
mercado, trabalhamos normalmente com dois ou três 

• distribuidores de forte presença regional. Além disso, de 
forma a assegurar uma maior proximidade com nossos 
clientes 	finais, 	nossas 	vendas 	nos 	mercados 	mais  

1 
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Produtos e subprodutos Porcentagem do peso 
vivo (%) 

Carne desossada 39 
Material não-comestível para graxaria (ossos, gordura, cabeça, 
partes condenadas, etc) 38 
Couro 9 
Vísceras comestíveis (língua, fígado, coração, rins, etc) 5 
Sangue 3 
Outros (conteúdos estomacais e intestinais, perdas-sangue, 
carne, etc) 7 

14 a 

'la 
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desenvolvidos são realizadas por meio de três canais: (1) 
'indústria' indústrias do setor de alimentos processados; / 	A 
(H) "foodseivice' empresas de serviços de alimentação, / 5,1 
tais como catering, fastfood, restaurantes e hotéis; e (iii) - 
"varejo' 	redes de varejo e supermercados. Em outros -, - 
mercados menos desenvolvidos, segmentamos nossa a 

cobertura geograficamente e etnicamente, por exemplo, 
com a exportação de produtos de carne bovina hosher 
para Israel e haial para países muçulmanos. 

«Não possuímos CD's de distribuições próprios sendo 
todos arrendados/alugados." 

Mataboi 

Ofício 	no  CONFIDENCIAL 
1270/201 O 
/RJ  

30. Como se pode verificar pelas respostas acima e por algumas informações obtidas junto aos 
sítios eletrônicos das empresas, nem todos os frigoríficos processadores possuem centros de 
distribuição e frota própria de caminhões para distribuir carne bovina in natura, não sendo, 
portanto, um elemento de barreira à entrada na agroindústria. 

14 * 

3.1.1.1.3. Subprodutos do abate 

31. O abate de bovinos gera os seguintes subprodutos: 

1. Carne desossada; 
• 2. Material não-comestível para graxaria (ossos, gordura, cabeça, partes condenadas, 

etc); 
3. Couro; 
4. Vísceras comestíveis (língua, fígado, coração, rins, etc); 
5. Sangue; 
6. Outros (conteúdos estomacais e intestinais, perdas-sangue, carne, etc) 

• 32. Os produtos são a carne desossada, as vísceras comestíveis e o couro e os subprodutos 
representam o material não comestível para graxaria, sangue e outros. 

Quadro 5. Porcentaaem de cada oroduto e subnroduto em relco an nesõ vivo do nimI 

Fonte: UNEP; DEPA; COWI, 2000 

33. Como se pode verificar pelo Quadro 5, os subprodutos representam parte importante do 
abate, uma vez que a participação percentual destes itens no peso vivo do animal representa 
quase 50% do total. 

*11 
11 
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• , 	34. Os subprodutos, assim como os produtos, resultam em mercados distintos. Os ubpt6 
material não-comestível para graxaria, sangue e outros são insumos relevants paras 
mercados de produtos de limpeza (sabão, detergente, rações, etc.) 

35. A CETESB2  assim definiu graxaria3  

«As graxarias são unidades de processamento normalmente anexas aos matadouros, 
frigoríficos ou unidades de industrialização de carnes, mas também podem ser 
autônomas. Elas utilizam resíduos das operações de abate e de limpeza das carcaças e 
das vísceras, partes dos animais não comestíveis e aquelas condenadas pela inspeção 
sanitária, ossos e aparas de gordura e carne da desossa e resíduos de processamento 
da carne, para produção de farinhas ricas em proteínas, gorduras e minerais (usadas 
em rações animais e em adubos) e de gorduras ou sebos (usados em sabões e em 
outros produtos derivados de gorduras). Há graxarias que também produzem sebo e/ou 
o chamado adubo organo-mineral somente a partir dos ossos, normalmente recolhidos 
em açougues." 

36. Apesar de os subprodutos do abate representarem 50% do peso total animal, a sua 
representação em termos de receita gerada pela carne in natura é pequena4. Por esta razão e 

S levando em consideração que existe uma relação direta entre os mercados relevantes de abate 
de bovinos e de carne bovina in natura e a estrutura de oferta destes produtos, o presente 

	

i a 	parecer não abordará os mercados relevantes referentes aos subprodutos. 

3.1.1.2. Descrição dos mercados relevantes envolvidos na operação 

A. Abate de gado bovino 

• 37. De acordo com a jurisprudência do SBDC, o mercado de abate é dividido por tipo de 
animal. Neste sentido, para fins de análise de sobreposição horizontal considerar-se-á como 
dimensão produto o mercado relevante de abate de bovinos. 

B. Carne bovina in natura 

38. A exemplo do mercado relevante de abate, a jurisprudência do SBDC entende que o 
mercado de carnes in natura é dividido por tipo de animal. Sendo assim, para fins da análise de 
sobreposição horizontal, considerar-se-á como dimensão produto o mercado relevante de 
carne bovina in natura. 

C. Carne processada 

• • 	
39. De acordo com a CETESB5, a carne e as vísceras obtidas do abate de bovinos podem ser 
processadas e transformadas em diversos produtos, dentre os quais pode-se citar: 

(i) carnes em peças; 
(ii) carnes temperadas; 
(iii) charques (carne seca); 

• . 	(iv) presuntos, mortadelas, salsichas, lingüiças, salames; 
(v) patês e carnes enlatadas; 
(vi) caldos de carnes concentrados. 

2Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental, Órgão ligado a Secretaria do Meio Ambiente do 
Estado de São Paulo 
3As atividades produtivas das graxarias são reguladas e fiscalizadas pelas autoridades sanitárias do 
MAPA - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

	

* * 
	 4 CONFIDENCIAL 

5CETESB 	(Companhia 	de 	Tecnologia 	de 	Saneamento 	Ambiental) 	- 
http://www.crq4.org.br/downloads/frigorificos.pdf  

12 
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Grupo Segmento Mercados relevantes 
Lasanhas e pratos prontos 

Pratos prontos 
congelados 

(strognoff, comida oriental, etc...) 
Pizzas congeladas 
Pão de queijo e pães prontos 

Congelados 
___________________ congelados 

Hambúrguer (carne bovina e carne 
Pratos Semi-prontos de frango) 

Empanados de frango congelados 
Kibes e almôndegas 

Batatas e vegetais Batatas e vegetais 
Presunto (suíno e frango) e 

Carnes processadas 
para consumo a frio 

apresuntado 
Mortadela 
Salame 
Frios especiais (copa, etc.) 

Carnes processadas 
cozida semi-pronta Salsicha (suíno, frango e peru) 

Carnes processadas 

Carne processada 
fresca  Lingüiça frescal 

Carne processada 
curada  Lingüiça defumada, paio e bacon 

Elaboração SEAE/MF. * 

Versão Pública 	 Ato de Concentracao n°: 08012.00807 

C. 1. Mercados relevantes de carne processada definidos pela SEAE 

40. A SEAE, quando da análise do AC no 08012.00442312009-18, de interesse das em 
Sadia S.A. e Perdigão S.A., definiu os seguintes mercados relevantes pertencentes a ali, 
processados: 

Quadro 6. Mercados relevantes definidos nelã SFAE 

41. A JBS e a Bertin foram questionadas a respeito dos mercados relevantes acima elencados. 
Em resposta ao Ofício n° 10347/2009/RJ COGCE/SEAE/MF, as requerentes apresentaram as 
seguintes informações: 

1. Não atuam nem no segmento de pratos prontos congelados nem no segmento de 
batatas e vegetais congelados; 

2. Com relação ao segmento de pratos semi-prontos congelados, somente existe 
sobreposição horizontal no mercado relevante de hambúrgueres. Neste mercado 
relevante, a JBS opera por intermédio das marcas Swift, Bordon e Anglo, e a Bertin atua 
por intermédio da marca Bertin; 

3. No segmento de carnes processadas para consumo a frio, as requerentes esclarecem 
que não há concentração horizontal entre as suas atividades, uma vez que a Bertin não 
oferta nenhum destes produtos no Brasil; 

4. As requerentes esclarecem que não vendem no Brasil produtos que se enquadram nos 
mercados relevantes de carnes processadas semi-prontas (salsichas) e de carnes 
procesadas curadas suínas (lingüiça defumada, bacon, etc...). 

4 	4 

13 
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C.2. Mercado relevante de carne bovina processada curada (charque e beefjerky) 

42. De acordo com o Independência S.A., em resposta ao Ofício n° 0728512011 IRJ, o qharq 
refere-se à carne dessecada à base de água e sal, sem adição dos sais de nitrito e nitrat 

43. De acordo com a CETESB, o charque é produzido a partir das seguintes etapas: 

Oudro 7 Ffns dP nrrv1iin rn rhrriii 

Recepção de A materia—prima normalmente usada para charque e a ponta de agulha bovina, 	que chega 
Matéria-Prima normalmente resfriada a fabrica de charque, 	sendo armazenada em camaras frias. 	Caso chegue 

congelada, 	o descongelamento e feito nestas mesmas camaras, 	antes de seu processamento. 
Desossa 	e Separa—se os ossos da carne manualmente, 	com o auxilio de facas. 	Aparas de carne e 
Manteaçao gordura sao separadas para aproveitamento como charque ou encaminhadas para 

graxarias, 	juntamente com os ossos. 	Na carne desossada, 	sao abertos sulcos com facas 

para reduzir sua espessura, 	visando maior penetracao e homogeneidade de salga, 	na 
sequencia. 	Esta operacao e conhecida como manteacao. 

Salga Umida! As pecas de carne desossadas podem ser salgadas por injecao (salmoura e injetada 
Salmouragem com agulhas, 	operacao 	que 	dura 	em torno 	de 	10 	segundos) 	e/ou 	por 	imersao 	em tambores 

cilindricos 	horizontais 	rotativos 	( dtumblers 	), 	nos 	quais 	a 	carne 	e 	agitada 	juntamente 
com a salmoura, 	previamente preparada em tanque especifico 	(operação que dura de 30 a 45 

minutos). 	Entao, 	carne e salmoura sao descarregados, 	sendo que parte da salmoura retorna 
para 	ser 	recuperada no tanque de preparacao 	(reformulação e 	reut i li zacao) 	e parte segue 

como efluente 	liquido. 

Salga Seca A carne salmourada e disposta manualmente, 	com auxilio de ganchos, 	em camadas 

intercaladas com sal grosso, 	constituindo pilhas de carne—sal com cerca de 2 m de 

comprimento, 	2 m de 	largura e 1,5 m de altura. 	Estas pilhas 	sao mantidas 	em temperatura 

Wk ambiente ou em ambientes condicionados 	(de 12 a 15oC), 	por periodo de 3 a 4 dias. 	Durante 

este periodo, 	pode—se desmontar e 	inverter as pilhas, 	com eventual 	re—salga,para permitir 

melhor desidratacao e escoamento de salmoura, 	que escorre das pilhas de carne—sal. 	Parte 

desta salmoura e recuperada e a restante, 	e drenada como efluente 	liquido. 	A seguir, 	o sal 

e retirado e as pilhas continuam a ser desmontadas e invertidas por mais 4 ou 5 dias, 	para 

uniformizar a distribuicao do sal dentro da carne. 

Lavagem Apos o periodo de salga seca, 	a carne e lavada em tanques abertos, 	com agua corrente 
Ba (lavagem continua), 	para a remocao do excesso de sal. 	A agua de lavagem e drenada 

continuamente como efluente liquido. 

Descanso A carne lavada e colocada em pilhas menores para descanso, 	por cerca de um dia. 	Os 

teores de agua e sal tornam—se mais homogeneos ao longo da espessura da carne. 

ecagem Apos o descanso, 	a carne salgada e estendida em varais a ceu aberto, 	para o processo 
Natural 	(ar 	/ de secagem natural. 	O processo dura de 2 a 5 dias. 
sol) 

stufa Opcionalmente, 	a carne pode ser encaminhada para estufas, 	aquecidas pela queima 

de combustiveis (gas, 	por exemplo), 	para complementacao da secagem. 	Isto ocorre 

tambem em caso de chuvas ou necessidade de se acelerar a secagem. 	A carne permanece na 

estufa durante cerca de um dia. 

Embalagem Apos a secagem, 	o charque e pesado, 	prensado e embalado, 	sendo enviado para 

estoque e/ou expedicao. 

i-onte: UL 1 LiL - rlttp:IIWWW.Crq4.org.br/down[Oads/trigoríticos.pdt 

44. Segundo o Independência S.A. o beef jerky refere-se à carne cozida defumada 
desidratada. 

45. As requerentes foram questionadas a respeito do mercado relevante de processados 
curados de carne bovina (charque e beefjerky). 

46. Com relação a este questionamento, as requerentes apresentaram a seguinte resposta: 

CONFIDENCIAL 
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47. Para complementar a definição de mercado relevante de produto, as empresas requerentes 
e concorrentes foram questionadas por intermédio da seguinte pergunta: 

"Com base no mercado relevante de processados curados de carne bovina: 	
( L. 

• Carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerk); 

• Charque. 	 \. 

Existe algum produto que a vossa empresa incluiria no mercado relevante de processados 
curados de carne bovina? Quais? Justifique." 

48. As respostas são apresentadas abaixo: 

Quadro 8. Respostas das requerentes e concorrentes a respeito do mercado relevante de 
processados curados de carne bovina. 

Empresa Resposta 
As requerentes esclarecem que charque e beef jerky compõem a 
totalidade dos produtos de seus portfólios que se enquadram na 

Requerentes categoria de processados curados de carne bovina 
Entendemos que não há nenhum produto que possa ser incluído neste 

Marfrig mercado. 
Frisa Não temos conhecimento de outros produtos 

A sugestão do Independência é a inclusão do produto Jerked Beet 
carne dessecada à base de sal, com a adição dos sais de nitrito e 
nitrato, que difere do produto Beef Jerk (carne cozida defumada 
desidratada) e do próprio Charque (carne dessecada à base de água e 

Independência sal, sem adição dos sais de nitrito e nitrato) 
Não identificamos nenhum outro produto para inclusão no mercado 

Minerva relevante de processados curados de carne bovina. 

49. Por todo o exposto, considerar-se-á, para fins de análise de sobreposição horizontal, o 
mercado relevante de carne bovina processada curada (charque e beefjerky). 

C.3. Mercado relevante de carne bovina enlatada 

50. Adicionalmente aos mercados relevantes de carne processada acima apresentados, há que 
se considerar os mercados relevantes de carne processada suma e bovina enlatada. De 
acordo com a jurisprudência do CADE e a jurisprudência européia, os mercados relevantes de 
carnes processadas devem ser separados por tipo de animal: bovino, suíno, frango e peru. A 
esse respeito, vale mencionar o entendimento da Comunidade Européia a respeito dos 
produtos processados de carne. Este entendimento, exarado na análise do caso Danish Crown 
e Flagship Foods, resultou na definição dos seguintes mercados relevantes: 

15 
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Européia 
Grandes mercados Subdivisões 

Mercados 

relevantes 

produto 

(1) processed pork products 

(a) raw cured products 

(b) processed meat for cold consumption 

(c) canned meat 

(d) cooked sausages 

(e) pâtés and pies 

(f) read prepared dlshes and components for such (convinence products) 

(li) processed beaf products 

(a) raw cured products 

(b) processed meat for cold consumption 

(c) canned meat 

(d) cooked sausages 

(e) pâtés and pies 

(f) read prepared dishes and components for such (convinence products) 

(M) processed poultry products. 

(a) raw cured products 

(b) processed meat for cold con.sumptlon 

(c) canned meat 

(d) cooked sausages 

(e) pâtés and pies 

(f) read prepared dishes and components for such (convinence products) 
• 1  

Versão Pública 	 Ato de Concentração n°: 08012.008074/2009-11 

Quadro 9. Mercados relevantes de carnes processadas segundo a Comissão 

4 

Elaboração SEAE/MF. 

51. Como se pode ver, os mercados relevantes de carne processada são divididos por tipo de 
animal e dentro de cada tipo de animal os mercados são subdivididos em seis mercados 
relevantes, dentre os quais pode-se mencionar os mercados relevantes de carne bovina 
enlatada e carne suma enlatada. 

52. Para identificar os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta, esta 
Secretaria fez a seguinte pergunta para as requerentes e concorrentes: 

"Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique." 

53. Respostas: 

uadro 10. Respostas das reauerentes e concorrentes 
Empresa 	Carne suma enlatada 	 Carne bovina enlatada 

"As requerentes esclarecem que 
alguns de seus produtos poderiam 
ser incluídos no mercado relevante 
de carne enlatada bovina. A Bertin 
oferta carnes bovinas enlatadas - 
sempre sob a marca Bertin - nas 
seguintes apresentações: (i) carne 
bovina em conserva; (ii) almôndega 

Requerentes 	 ao molho; (iii) picadinho de carne; 
(iv) fiambre; (v) carne moída ao 
molho e (vi) carne bovina ao molho. 
A JBS, por sua vez, oferta fiambre 
de carne bovina sob as marcas 
Anglo, Bordon, Target e Kitut, bem 
como carne bovina em conserva 
sob as marcas Anglo, Bordon, 
Tarqet e Hereford." 

o 
o 

8 	 -. 
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Minerva 

Não identificamos nenhum outro 
produto para inclusão no 
mercado relevante de carne 
enlatada suma 

A 
Não identificamos nenhum 6utrois.0L 

produto para inclusão n o r4ercado 
relevante de carne enlatada'íià 

Acreditamos que não exista Entendemos não haver qualquer 
Marfrig qualquer produto que possa ser produto que possa ser incluído 

incluído neste mercado relevante neste mercado. 

Sim. Salsicha em lata, lingüiça 
em banha em lata, apresuntado Sim. Salsicha em lata, lingüiça em 

Frisa em lata, feijoada em lata. São banha em lata, apresuntado em 

produtos que normalmente lata, feijoada em lata. São produtos 

encontramos no mercado que normalmente encontramos no 

brasileiro. mercado brasileiro. 

Fonte: empresas 
Elaboração SEAE/MF 

54. No que se refere ao mercado relevante de carne suína enlatada, as requerentes 
lnencionaram não haver sobreposição horizontal entre as atividades da JBS e Bertin. Este 
esclarecimento foi apresentado em resposta ao Ofício n° 1 0347/2009/RJ, e apresentou o 
seguinte conteúdo: 

"As Requerentes esclarecem que não há concentração entre as suas atividades no 
mercado de carnes enlatadas suínas, uma vez que a Bertin não oferta tais produtos no 
Brasil. A JBS tem presença mínima no segmento de presuntada de carne suína, 
comercializada sob a marca Swift, mas referido produto representa parcela muito 
pequena do seu faturamento: CONFIDENCIAL." 

55. Por este motivo, não será analisado o mercado relevante de carne suma enlatada. 

56. Com relação ao mercado relevante de carne bovina enlatada, as requerentes confirmam a 
existência de sobreposição entre a JBS e a Berlin. A esse respeito, as requerentes assim se 
manifestaram: 

"As requerentes esclarecem que alguns de seus produtos poderiam ser incluídos no 
mercado relevante de carne enlatada bovina. A Bertin oferta carnes bovinas enlatadas - 
sempre sob a marca Bertin - nas seguintes apresentações: (i) carne bovina em 
conserva; (ii) almôndega ao molho; (iii) picadinho de carne; (iv) fiambre; (v) carne moída 
ao molho e (vi) carne bovina ao molho. A JBS, por sua vez, oferta fiambre de carne 
bovina sob as marcas Anglo, Bordon, Target e Kitut, bem como carne bovina em 

- 	 conserva sob as marcas Anglo, Bordon, Target e Hereford." 

57. Por todo o exposto, considerar-se-á, para fins de análise de sobreposição horizontal, o 
mercado relevante de carne bovina enlatada. 

Â 

j 
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3.1.1.3. Mercados relevantes envolvidos na operação 

Quadro 11. Mercados relevantes envolvidos na onerarão 
Grupo Segmento Mercados relevantes 	' ui 
Abate de bovinos Abate de bovinos Abate de bovinos 
Carne in natura Carne in natura Carne bovina in natura 2 

Congelados Pratos semi-prontos congelados Hamburguer 3 
Kibes e almôndegas 4 

Carnes processadas Carne processada curada de Carne bovina
processada curada 

- 
5 carne bovina 

(chargue e beef Jerkey) - 
Carnes processadas Carne processada bovina 

Carne bovina enlatada 6 enlatadas enlatada 

3.1.2. Integração vertical 

uf 

-58. A partir da figura 1 e das definições dos mercados relevantes, é possível definir as 
seguintes integrações verticais: 

• Mercado relevante de abate de bovinos para mercado relevante de carne bovina in 
natura; 

• Mercado relevante de abate de bovinos para mercado relevante de hambúrguer; 
• Mercado relevante de abate de bovinos para mercado relevante de kibes e almôndegas; 
• Mercado relevante de abate de bovinos para mercado relevante de carne processada 

curada de carne bovina (charque e beefjerkey); 
• Mercado relevante de abate de bovinos para mercado relevante de carne bovina 

enlatada. 

3.2. Dimensão Geográfica 

59. A dimensão geográfica será apresentada por mercado relevante. 

A. Abate de gado bovino 

60. Por razões sanitárias (saúde dos animais) e econômicas (custo de transporte), as cargas 
de animais vivos, usualmente, não percorrem grandes distâncias geográficas. Por estas 
razões, considera-se que o mercado de oferta de gado bovino tem dimensões próximas às 
unidades produtoras, sendo de natureza regional e, no limite, local. Para o presente parecer, 
será definido o âmbito estadual como dimensão geográfica. 

B. Carne bovina in natura 

61. Conforme entendimento do SBDC6, a definição da dimensão geográfica, para o mercado 
relevante de carne bovina in natura, foi considerada nacional, seja por questões ligadas à 
perecibilidade, seja por questões ligadas à distribuição. 

62. Uma vez considerado o mercado relevante de carne bovina in natura como sendo nacional, 
considerar-se-á, para fins de cômputo da participação de mercado, a carne bovina in natura 
com inspeção federal (SIF), pelo fato de que somente carnes com esta inspeção podem ser 
comercializadas entre estados e com o exterior. 

6Vide, por exemplo, ACsn°s 08012.000118/2002-81, 08012.008109/2004-08, 08012.000336/2005-68. 
Todos aprovados pelo CADE sem restrições. 
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C. Carne processada 	 f 
63. Conforme entendimento do SBDC em Pareceres anteriores7, a definição dá dim 
geográfica, para as linhas de produtos ligados a alimentos processados de 	rr 
considerada a dimensão nacional, seja por questões ligadas à perecibilidade, ej 
questões ligadas à distribuição. 

4. Possibilidade de Exercício de Poder de Mercado 

64. Nesta seção, analisar-se-á a possibilidade de exercício de poder de mercado nos mercados 
relevantes de abate de bovinos, de carne bovina in natura e de carne bovina enlatada. Os 
mercados relevantes de hambúguer, kibes e almôndegas e de carne bovina processada curada 
(charque e beef jerky) não trazem preocupações do ponto de vista concorrencial, uma vez que 
a participação das empresas requerentes nestes mercados é inferior a 20%8. 

4.1. Da sobreposição horizontal ' 	65. Esta seção encontra-se dividida em duas sub-seções: (i) a distribuição espacial da 
agroindústria de carne bovina no Brasil e (ii) a estrutura de oferta por mercado relevante. 

4.1.1. A distribuição espacial da agroindústria de carne bovina no Brasil 

66. O número de cabeças abatidas evoluiu de forma consistente nos últimos 13 anos, fato este 
que pode ser verificado por intermédio da análise da Figura 4. 
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'a 	 o 

7Vide, por exemplo, AC no. 08012.000118/2002-81, AC n°. 08012.008109/2004-08 e AC no. 
08012.000336/2005-68. Todos aprovados pelo CADE sem restrições. 
8As participações de mercado das requerentes nestes mercados encontram-se no Anexo V deste 
parecer. 

Os dados referentes ao abate por região encontram-se no Anexo II deste parecer. 
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67. Como se pode verificar pela figura 4, o número de abates apresenta tendência 
crescimento no Brasil nos últimos treze anos, saindo de 10,5 milhões de cabeças ab 
1997, para 20,1 milhões, em 2009. Em termos de abate por região, constata-se que 
Oeste é a região que mais abate bovinos e a região Nordeste é a que menos abate. 

68. Outro ponto importante a se avaliar diz respeito ao crescimento do número de abates 
região Norte. Este aspecto é mais facilmente verificado na análise da figura 5. 

1IlIllhII 

_A MAME 	 111111~1~M FIM 

- Brasil —Norte —Nordeste —Sudeste —Sul —Centro.oeste 

Figura 5. Evolução do número de abates no Brasil e por região _-1 997 a 2010 
(acumulado em 40 trimestre - 1997=100) 
Fonte: IBGE - Pesquisa Trimestral de Abate 
Elaboração SEAE/MF 

69. Como se pode observar, houve forte crescimento do número de abates na região Norte, 
saindo de 572 mil cabeças abatidas, em 1997, para 4,4 milhões em 2009, o que perfaz um 
crescimento de 691% no período. Outro aspecto relevante refere-se ao decréscimo observado 
no número de abates na região Sul. Em 1997, a região Sul abateu 1,7 bilhões de cabeças, 
enquanto que, em 2009, o número de cabeças abatidas foi da ordem de 1,3 bilhões, o que 
perfaz uma queda de, aproximadamente, 23% no número de animais abatidos. 

70. A evolução da pecuária de corte no Brasil foi acompanhada nos últimos anos pelo 
desenvolvimento de vários frigoríficos processadores. O Quadro 2 apresenta alguns dos 
grandes frigoríficos atuantes na economia brasileira em 2008, bem como a localidade de suas 
plantas e a sua capacidade de abate. Os frigoríficos apresentados no quadro são abatedouros 
que têm a sua carne inspecionada pelo Sistema de Inspeção Federal (SIF) e que, portanto, 
podem comercializar o seu produto em todos os estados do Brasil e no exterior. 
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Quadro 12. Localização das plantas e capacidade de abate dos principais 
território nacional - 2008 

Empresa Localização das plantas 
Capacidade1e 
abate (cab/di,) 

Bertin S/A GO, MG, MS, SP, PA, TO - 12.650 
Independência GO, MG, MS, MT, RO, SP, TO 9.500 
JBS AC, GO, MG, MS, MT, PR, RO, SP 18.400 
Marfrig MS, GO, RS, RO, MT, SP - 13.300 
Margen GO, MS, MT, RO, SP, PA, PR, TO - 8.500 
Mataboi MG - n.d. 
Mercosul MS, PR, RS - n.d. 
Minerva GO, MS, SP, TO - 5.400 
Quatro Marcos GO, MT - 2.000 
Frigol SP - n.d. 
Frigoestrela SP - 1.500 

_Frisa BA, ES, MG -  1.000 

PÚL, 

- 

Ionte: Caleman, Cunha e Alcantara'. 

71. Como se pode verificar pelo Quadro 12, a concentração de plantas se dá nas regiões Norte 
a 	(principalmente TO), Centro-Oeste (principalmente nos estados de GO e MS) e Sudeste do 

Brasil (principalmente nos estados de SP e MG). Na região Sul, atuam OS frigoríficos JBS (PR), 
Marfrig (RS), Margen (PR) e Mercosul (PR e RS). 

72. È importante mencionar que o Quadro 12 apresenta a situação antes da crise financeira 
global. Como ficará mais claro na seção referente à rivalidade, após a referida crise, grande 
parte dos frigoríficos citados entrou com pedido de recuperação judicial. • %• 

4.1.2. Estrutura de oferta por mercado relevante 

73. Nesta seção, apresenta-se a estrutura de oferta por mercado relevante. A seção está 
dividida em três subseções: subseção 4.21, que trata do mercado relevante de abate de 

• bovinos, subseção 4.22, que trata do mercado relevante de carne bovina in natura, e * 	
subseção 4.2.3., que trata do mercado relevante de carne bovina enlatada. 

4.1.2.1. Mercado de abate de bovinos 

74. O Quadro 13 apresenta o resumo das estruturas de oferta de abate de bovinos nos 
4 	 mercados relevantes onde as requerentes atuam. 

Quadro 13 Estimativa da astriitiira ria marnarin11— 9flfl - ahfa hnvinnr.  

Participação de mercado Concentração C4  HHI  :stado 
JBS Bertin Antes Depois Antes Depois Variação após fusão 

SP 
CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

- 
CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

CONFIDENCIAL 

GO CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

MT CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

qRO 
CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL ÔNFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

10CALEMAN. S.M.; CUNHA. C.F.; e ALCANTARA, N.B. A Agroindústria exportadora de carne bovina no 
Brasil - uma análise da estrutura de mercado e da conduta estratégica das firmas. Disponível em: 
<http://www.ead.fea. usp. br/semead/1  2semead/resultado/trabalhosPDF/542. pdf>, 	acessado 	em 
09.03.2011. 

- 	 "As estruturas de mercado completas estão disponíveis no Anexo III deste parecer. 
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MS CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

MG CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFJPØAJ 

PR CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL , 
PA CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL ( 
AC CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

BA CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

TO CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Fonte: requerentes. 
Elaboração SEAE/MF 

75. A partir da análise do Quadro 13, verifica-se que as participações conjuntas das 
requerentes em todos os mercados relevantes são superiores a 20%. Com relação ao Indice 
de Herfindahl-Hirschman (HH112), constata-se que nos mercados relevantes de SP, MT, RO e 
MS o HHI é inferior a 1500 pontos e, nos mercados relevantes de GO e MG, o HHI é inserido 
na faixa entre 1500 e 2500. No primeiro grupo de mercados relevantes, não existe 
preocupação do ponto de vista concorrencial, uma vez que os mercados são caracterizados 
como não concentrados. No segundo grupo, no entanto, necessita-se evoluir para as demais 
etapas de análise, uma vez que a variação do HHI está sugerindo nexo de causalidade entre a 
operação e poder de mercado. 

76. Pela análise exposta acima, pode-se inferir que em decorrência da presente operação 
houve aumento da possibilidade de exercício de poder de mercado unilateral nos mercados 
relevantes de GO e MG, mas não de aumento de possibilidade de exercício de poder de 
mercado coordenado, uma vez que a participação das quatro maiores empresas não 
ultrapassa o percentual 75% no referido mercado relevante. 

77. Diante do exposto, necessário se faz prosseguir para as demais etapas de análise do poder 
unilateral no mercado relevante de abate de bovinos. 

4.1.2.2. Mercado relevante de carne bovina in natura 

78. O Quadro 14 apresenta a estrutura de oferta de carne bovina in natura. 

12Q HHI é a soma dos quadrados das participações de mercado de cada empresa. Os critérios adotados 
pela Federal Trade Commission (Estados Unidos) para verificar se uma operação gera ou não impactos 
anticompetitivos são os seguintes: 
No critério aplicado pela Federal Trade Commission (FTC), os mercados seriam classificados em três 
tipos: 
•Mercados Não Concentrados: IHH inferior a 1500; 
-Mercados Moderadamente Concentrados: HHI entre 1500 e 2500; 
• Mercados Altamente Concentrados: HHI acima de 2500. 
As agências empregam as seguintes normas gerais para os mercados relevantes de que tenha definido: 
•Pequenas Variações na Concentração: Fusões envolvendo uma variação do HHI inferior a 100 pontos 
são não suscetíveis de gerarem efeitos adversos na concorrência e normalmente não requerem uma - - análise mais aprofundada. 
•Mercados Não Concentrados: Fusões resultando em mercados não concentrados são não suscetíveis 
de gerarem efeitos adversos na concorrência e normalmente não requerem uma análise mais 
aprofundada. 
•Mercados 	Moderadamente 	Concentrado: 	Fusões 	resultando 	em 	mercados 	moderadamente 
concentrados que implicam um aumento do HHI em mais de 100 pontos geram preocupações 
concorrenciais potencialmente significativos e, muitas vezes controle coordenado. 
•Mercados Altamente Concentrados: Fusões resultando em mercados altamente concentrados que 

- 	, implicam um aumento do HHI entre 100 pontos e 200 pontos geram aumento das preocupações 
concorrenciais, potencialmente significativo e, muitas vezes controlo mandado. Fusões resultando em 
mercados altamente concentrados que implicam um aumento do HHI de mais de 200 pontos será 
presumida a ser suscetível o reforço do poder de mercado. 

11- 
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Quadro 14. Estrutura ris nftzrt2 dp rqrnp hnvinq in nqfíirA - 

Empresa Volume (KG) 
Participação (%) 

Antes Depo 
JBS CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Bertin CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Marfrig CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Independência CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Mercosul CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Minerva CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Mataboi CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Mondelli CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Frisa CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Perdigão CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Sadia CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Outros CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Total CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
C4  59,3 63,0 
HHI  1881 2631 

HHI  749  
rorite: empresas. 
Elaboração SEAE/MF 

79. A partir da análise do Quadro 14, verifica-se que a participação conjunta das requerentes 
no mercado relevante de carne bovina in natura é superior a 20% no mercado relevante - ' 
	nacional e que a participação das quatro maiores empresas, C4, não é superior a 75%. O índice 

HHI saiu de 1881 pontos antes da operação para 2631 pontos após a operação, perfazendo 
uma variação de 749 pontos. Como o índice ultrapassou os 2500 pontos e a variação foi 
superior a 200 pontos, constata-se que o mercado de carne bovina lvi natura é altamente 
concentrado e que existe nexo de causalidade entre a operação e o exercício do poder de 
mercado unilateral. 

80. Pela análise exposta acima, pode-se inferir que em decorrência cia presente operação 

S houve aumento da possibilidade de exercício de poder de mercado unilateral, mas não de 
aumento de possibilidade de exercício de poder de mercado coordenado. O aumento da 
possibilidade de exercício de poder unilateral se verificou em razão de três aspectos: (1) 
participação conjunta das requerentes superior a 20%, (ii) mercado altamente concentrado e 
(iii) variação do HHI superior a 200 pontos. A ausência de preocupações do ponto de vista do 
poder coordenado se deve ao fato de que a participação das quatro maiores empresas não 
ultrapassa o percentual 75% no referido mercado relevante. 

81. Diante do exposto, necessário se faz prosseguir para as demais etapas de análise do poder 
unilateral no mercado relevante de abate de bovinos. 

* , 	4.1.2.3. Mercado relevante de carne bovina enlatada 

82. O Quadro 15 apresenta a estrutura de oferta de carne bovina enlatada no mercado 
relevante nacional. 
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Quadro 15. Estrutura de oferta de carne bovina enlatada 13 -2008 

Empresa Quantidade (kg) 
/ 

Partíci 	% 
Antes - Deps 

JBS CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENVJALk 
CONFIDENCT Bertin CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Marfrig CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Minerva CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Frisa CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Total CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
HHI CONFIDENCIAL CONFIDENCIÁL CONFIDENCIAL 
LHHI CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Fonte: empresas. 
Elaboração SEAE/MF 

Versão Pública 	 Ato de Concentracão n°: 080 12.00807 

83. É importante salientar que a estrutura de oferta apresentada no Quadro 15 foi construída a 
partir das informações das empresas, sendo o total de mercado obtido a partir do somatório 
das produções individuais. No entanto, é importante salientar que a referida estrutura está 
subestimada, uma vez que falta a informação da empresa Oderich14. O Anexo V deste parecer 
apresenta a estrutura de oferta de carne bovina enlatada apresentada no Parecer n° 
06365/2007/RJ do AO n° 08012.002413/2007-86 de interesse da Marfrig Frigoríficos e 
Comércio de Alimentos Ltda. e Maspien Limited. Neste parecer, a Oderich figura com 9% do 
mercado. 

84. Neste sentido, considerando que a estrutura de oferta apresentada no Quadro 15 esta 
subestimada e que se observa a presença da Marfrig com uma participação de mercado 
significativa, que, a princípio, poderia rivalizar com as Requerentes, o acréscimo superestimado 
de CONFIDENCIAL advindo da aquisição da Berlin não enseja preocupações do ponto de 
vista concorrencial. Neste sentido, não se faz necessário evoluir para as demais etapas de 
análise no mercado relevante de carne bovina enlatada. 

4.2. 	Da integração vertical 

85. As integrações verticais definidas no item 3.1.2. não resultam em preocupações do ponto 
de vista competitivo, uma vez que as referidas integrações verticais são preexistentes à 
operação. 

86. Diante do exposto, não se faz necessário evoluir para as demais etapas de análise no que 
se refere à integração vertical. 

5. Probabilidade de Exercício de Poder de Mercado 

87. Analisar-se-ão, nesta etapa, os elementos necessários para que seja determinado se 
houve aumento da probabilidade de exercício de poder de mercado proveniente desta 
operação nos mercados relevantes onde existem preocupações do ponto de vista 
concorrencial. 

13 CONFIDENCIAL. 
14  http://www.oderich.com.br/ - acessado em 26/04/2011. 
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5.1. Barreiras à entrada no mercado relevante de abate de bovinos 

88. Na pecuária de corte bovina brasileira, a principal barreira à entrada está associad 
escala de abate dos frigoríficos. O dimensionamento do tamanho da planta de abate é 
principalmente, pela sazonalidade na oferta de animais, pelas disponibilidades tecnoló 
pela escala mínima necessária para o aproveitamento econômico dos subprodutos. Entn 
não existem barreiras à saída nem barreiras oriundas de regulamentações e de patentes. 

.4 

89. No que se refere à escala de produção, Silva e Batalha (1999) afirmam que o tamanho dos 
frigoríficos no Brasil varia de 500 a 2000 abates/dia e que não existe um consenso a respeito 
do tamanho máximo que deveria ter uma planta frigorífica, uma vez que a utilização da 
capacidade produtiva de uma planta depende, em grande medida, da disponibilidade de 
animais para abate e do mercado consumidor. 

90. A disponibilidade de animais para abate, por apresentar comportamento sazonal, dificulta o 
dimensionamento ótimo da planta frigorífica, pois em períodos de sazonalidade positiva os 
frigoríficos expandem a utilização da capacidade produtiva e em períodos de sazonalidade 
negativa acontece o contrário. O comportamento sazonal da disponibilidade de animais para 
abate está associado, segundo Silva e Batalha (1999), com a ausência de centros de 
acabamento/confinamento de animais para abate. 

91. O Quadro 16 apresenta os fatores sazonais de abate de bovinos calculados por intermédio 
do método da razão para a média móvel (ratio-to-moving-averagemethocí)15  para a economia 
brasileira. 

Quadro 16. Fatores sazonais para o número de cabeças abatidas SIF (Brasil)16  - 1997 a 2010 
Ano 10  tri 20  tri 30  tri 40  tri 
1997  1,011 1,002 
1998 0,988 1,006 0,980 - 0,988 
1999 0,968 1,032 1,030 1,031 
2000 0,953 1,010 1,000 1,004 
2001 0,978 0,998 0,999 1,025 
2002 0,967 0,990 0,989 1,058 
2003 1,014 0,965 0,952 1,018 
2004 0,983 1,008 1,077 0,965 
2005 0,930 1,065 1,060 0,917 
2006 0,972 1,019 1,033 0,977 
2007 1,040 1,010 1,005 0,968 
2008 0,963 1,062 1,017 0,945 
2009 - 0,954 1,005 1.033 - Q995 
2010 0,975  
Média 1 	0,977 1,014 1,014 0,992 

Fonte: IBGE - Pesquisa Trimestral do Abate 
Elaboração SEAE/MF 

'o método da razão para a média móvel se desenvolve em três etapas: (i) obtenção da média móvel 
anual a fim de remover as variações sazonais, (ii) divisão dos dados originais pelos valores 
correspondentes da média móvel a fim de remover as variações de tendência e (iii) agrupamento dos 
relativos de períodos semelhantes a fim de determinar a razão sazonal média para cada período 
° Para o cálculo dos fatores sazonais foram utilizados os dados referentes ao abate de bois, vacas, 

novilhos, novilhas, vitelos e vitelas da Pesquisa Trimestral de Abate de Animais do IBGE com inspeção 
federal (SIF). 
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92. A partir da análise do Quadro 16, constata-se que, na economia brasiIei 
sazonalidade negativa, no primeiro e no quarto trimestres (0,977 e 0,992, respectival 
sazonalidade positiva nos demais trimestres (1,014 no segundo e terceiro trimestres)17  

93. O tamanho mínimo para as plantas, ou escala mínima viável, está associado com dois 
aspectos: (i) disponibilidades tecnológicas e (ii) escala para aproveitamento econômico dos 
subprodutos. A escala mínima viável será explorada na seção referente a condições de 
entrada. 

.94. Outro aspecto relevante que afeta as barreiras à entrada no mercado relevante de abate de 
bovinos, refere-se à influência direta das grandes redes de supermercados. Estas redes atuam 
no elo da distribuição da cadeia da carne bovina e por serem grandes compradores exercem 
forte poder de barganha. 

5.2. Condições de entrada 

95. Para verificar se existe entrada em um determinado mercado relevante é necessário 
verificar se a entrada é provável, tempestiva e suficiente. 

S 96. Uma entrada é dita provável quando as escalas mínimas viáveis são inferiores às 
oportunidades de venda no mercado a preços pré-concentração. Entende-se por oportunidade 
de vendas as parcelas de mercado potencialmente disponíveis às empresas entrantes. 

97. Uma entrada é tempestiva quando o prazo para a entrada é de no máximo 2 anos. Neste 
prazo, incluem-se todas as etapas necessárias à entrada no mercado, tais como, 
planejamento, desenho do produto, estudo de mercado, obtenção de licenças e permissões, 
construção e operação da planta, promoção e distribuição do produto. 

98. O conceito de suficiência aplicada à entrada consiste em situações que permitam a 
.wexploração adequada, pelo entrante potencial, de todas as oportunidades de vendas. 

99. A análise será dividida por mercado relevante. 

5.2.1. Condições de Entrada no mercado relevante de abate de bovinos 

. 	.100. As condições de entrada no mercado devem ser analisadas, pois se forem favoráveis, 
constituem importantes inibidores de poder de mercado. Esta subseção tratará de averiguar se 
a entrada de novos concorrentes no mercado relevante de abate de bovinos é "provável", 
"tempestiva" e "suficiente" e, portanto, se se constitui em entrave para o exercício de poder de 
mercado. 

') Entrada provável 

101. Para verificar se a entrada é provável em um determinado mercado relevante, cabe 
comparar a escala mínima viável com as oportunidades de venda no mercado de abate de 
bovinos. 

102. Antes, porém, de apresentar as respostas das requerentes e concorrentes a respeito da 
1EMV do mercado relevante de abate de bovinos, importante se faz mencionar trecho do artigo 
de Caleman, Cunha e Alcântara: 

'7As sazonalidades negativas e positivas são medidas por intermédio dos fatores sazonais. Fatores 
sazonais menores do que a unidade indicam sazonalidade negativa, ao passo que fatores sazonais 
positivos indicam sazonalidade positiva. Neste sentido, um fator sazonal de 0,80 significa que a variável 
está 20% abaixo da média no período considerado e um fator sazonal de 1,15 significa que a variável 

,está 15% acima da média. 
26 



Volume de Processo 1 (0028675)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 249

*Versão Pública 	 Ato de Concentraço n°: 080 

"A principal barreira a entrada e a escala. As recentes aquisições e os investimntos em 
novas unidades de produção sinalizam para a necessidade de se 	eâMAcã 
capacidade de abate e processamento das plantas industriais. De acordo com"e.studo) 
feito por Silva e Batalha (2000), no Brasil, existe grande diversidade de tamanhd6 
plantas (500 a 2000 abates/dia). Constata-se, porém, que as novas unidades em fase 
de implantação apresentam escala superior a 1000 animais/dial. A despeito do alto 
valor de investimento, em torno de R$ 50 a 70 milhões para um abate de 1000 a 1.600 
cabeças/dia, e o necessário conhecimento do mercado de carne, não há barreiras 
tecnológicas ou de r4gulamentação" (Pag. 12) 

103. Como se pode verificar pelo trecho do artigo de Caleman, Cunha e Alcântara, para um 
'abate de 1000 a 1600 cabeças/dia (de 288.000 a 460.800 cabeças ao ano)` são necessários 
investimentos em torno de R$ 50 a R$ 70 milhões. 

Quadro 17. Respostas das requerentes e concorrentes a respeito da EMV no mercado 
relevante de abate bovino 

Empresa Abate 
Requerentes CONFIDENCIAL 
Minerva CONFIDENCIAL 
Frisa CONFIDENCIAL 
Marfrig CONFIDENCIAL 

Independência CONFIDENCIAL 

Vangelio Mondeili CONFIDENCIAL 
Frigol S. A. CONFIDENCIAL 

Fonte: empresas. Elaboração SEAE/MF. 

104. O Quadro 17 apresenta as respostas das empresas requerentes e concorrentes 
*referentes à EMV do mercado de abate de bovinos. Para fins de análise, trabalhar-se-á com a 
informação do CONFIDENCIAL, que representa a menor EMV tanto no que se refere ao 
investimento em Reais quanto no que se refere ao número de cabeças abatidas. Sendo assim, 
considerar-se-á como escala mínima viável o investimento de CONFIDENCIAL e 

. 	CONFIDENCIAL cabeças de bovinos/ano. 

105. As oportunidades de vendas serão calculadas para cada mercado relevante geográfico 
aonde a concentração é superior a 20%. As oportunidades de vendas serão calculadas com 
base no produto entre as taxas de crescimento para o mercado de abate e o número de 
cabeças abatidas no mercado em referência. Antes, porém, de evoluir para o cálculo das 
oportunidades de vendas, necessário se faz apresentar a previsão da taxa de crescimento do 
mercado de abate de bovinos informado pelas empresas requerentes e concorrentes. 

Quadro 18. Previsão de taxas de crescimento para o mercado relevante de abate bovino 
Empresa Abate 

Requerentes CONFIDENCIAL 

Minerva CONFIDENCIAL 

Independência CONFIDENCIAL 

Frisa CONFIDENCIAL 

'8Este número foi obtido considerando-se 6 dias na semana, quatro semanas por mês e 12 meses por 
ano 

27 

- 



Volume de Processo 1 (0028675)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 250

Versão Pública 	 Ato de Concentração n°: 08012.008074/2 

Fonte: empresas. Elaboração SEAE/MF. 	
/ 

106. Para o cálculo das oportunidades de vendas trabalhar-se-á com a taxa de crecii 
CONFIDENCIAL calculada pelo CONFIDENCIAL. O Quadro 19 apresenta as oportLI 
vendas para cada um dos mercados relevantes: 

Quadro 19. Onortunidads da vandas nor man-ado ralvsnta (no rián tht-\ 

Estado no  de cabeças 
abatidas (2008) 

Oportunidade de vendas 
2009 2010 1 	Média 

GO 2.649.508 CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
MG 2.130.262 CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

runte: mur e i-rigoririco Minerva. 
Elaboração SEAE/MF 

107. Como se pode verificar pelo Quadro 19, as oportunidades de vendas19  são superiores a 
EMV (CONFIDENCIAL cabeças de bovinos/ano) em GO e MG, de onde se conclui que a 
entrada é provável nos mercados relevantes considerados. 

o b) Entrada Tempestiva 

108. O Quadro 20 apresenta as respostas das empresas referentes ao tempo máximo para a 
instalação de um abatedouro de carne bovina. 

Quadro 20. Estimativa de tempo necessário cara instalar um abatedouro de carne bovina 
Empresa Tempo 

Requerentes CONFIDENCIAL 

Vangelio Mondelli CONFIDENCIAL 

Frisa CONFIDENCIAL 

Marfrig CONFIDENCIAL 

Minerva CONFIDENCIAL 

Independência CONFIDENCIAL 

Frigol S.A. CONFIDENCIAL 
Fonte: empresas. Elaboração SEAE/MF 

109. A partir do Quadro 20 constata-se que o tempo necessário para instal'àr um abatedouro de 
carne bovina é, em média, igual ou inferior a 2 anos, o que faz com que a entrada seja 
tempestiva neste mercado. 

C) Entrada suficiente 

110. O Quadro 21 apresenta a capacidade instalada das empresas consultadas nos mercados 
relevantes geográficos de Minas Gerais e Goiás. 

a 2  - 2OflQuadro 21 Canacidade ociosa das nrincinais amnrasas concorrantas (no caba c\  
Mercado 0V 
relevante JBS Bertin Marfrig Independência Frisa Mataboi Total 

GO 
CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

MG 
CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

1-onte: empresas consultadas. 
Elaboração SEAE/MF 

'9  CONFIDENCIAL.  
20  As estimativas da capacidade ociosa encontram-se no Anexo VI deste parecer. 
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III. Como se pode verificar pelo Quadro 21, conjuntamente a JBS e a Bertin poss 
capacidade ociosa superior às oportunidades de vendas em ambos os mercados r 
(CONFIDENCIAL cabeças de capacidade ociosa contra CONFIDENCIAL cabeças de 
GO, e CONFIDENCIAL cabeças de capacidade ociosa contra CONFIDENCIAL de 
MG). 

112. Por todo o exposto, constata-se que a entrada é provável e tempestiva em todos os 
mercados considerados, mas não é suficiente. Neste sentido, faz-se necessário prosseguir 
para as demais etapas de análise. 

5.2.2. Condições de entrada no mercado relevante de carne bovina in natura 

a) Entrada provável 

113. A escala mínima viável para o mercado relevante de carne bovina in natura refere-se à 
quantidade mínima de carne bovina in natura que deve ser produzida a partir do abate. Neste 
sentido, considerando-se uma escala mínima viável de CONFIDENCIAL cabeças de 
bovinos/anos e um peso médio da carcaça de 230 kg21, chega-se a uma escala mínima viável 
de CONFIDENCIAL kg/ano. 

114. Para o cálculo das oportunidades de vendas, trabalhar-se-á com a estimativa de 
crescimento do PIB apresentada pelo Relatório Focus22  para os anos de 2011 e 2012, que são, 
respectivamente, de 4,30% e 4,50%.0 Quadro 22 apresenta as oportunidades de vendas para 
o mercado relevante de carne bovina in natura: 

Quadro 22. Estimativa média de 000rtunidade de vendas 
Ano 0V - EMV 
2009 CONFIDENCIAL  

CONFIDENCIAL 

2010 CONFIDENCIAL 

2011 CONFIDENCIAL 

2012 CONFIDENCIAL 

Média CONFIDENCIAL 

Total  
Fonte: requerentes. 
Elaboração SEAE/MF 

115. Como se pode verificar pelo Quadro 22, as oportunidades de vendas são superiores à 
EMV no mercado relevante nacional de carne bovina in natura (CONFIDENCIAL Kg de 
oportunidade de vendas contra CONFIDENCIAL kg/ano), o que garante que a entrada é 
provável neste mercado relevante. 

b) Entrada tempestiva 

116. Como a entrada no mercado relevante de abate é tempestiva, ou seja, acontece em prazo 
inferior a 2 anos, a entrada no mercado relevante de carne bovina in natura também é 
considerada tempestiva. 

21 Esta informação foi obtida junto a ABIEC no Iink htti://www.abiec.com.br/download/fluxo  tr,f (acessado em 
27.04/2011). 
22http://Www4.bcb.gov.br/pec/GCIIPORT/readoutIR20110225.pdf  
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c) Entrada suficiente 

117. Para estimar a capacidade ociosa das requerentes em kg de carne bovina in natura, 
partiu-se dos dados de abate e realizou-se a seguinte conta: 

quantidade KG = número de cabeças abatidas X 230. 

118. O número 230 representa peso médio da carcaça. 

119. O Quadro 23 apresenta a estimativa da capacidade ociosa de carne bovina in natura. 

Quadro 23. Estimativa da canacidade ociosa das rniiaranta (am ki)— '7flflR 

Empresa Quantidade (KG) 
JBS CONFIDENCIAL 

Bertin CONFIDENCIAL 

Total CONFIDENCIAL 
. 	ronte: requerentes 

Elaboração SEAE/MF 

120. Como se pode verificar pelo Quadro 23, a capacidade ociosa das requerentes em termos 
de produção de carne bovina in natura gira em torno de CONFIDENCIAL de kg. Considerando 
que a oportunidade média de venda no período compreendido entre 2009, 2010, 2011 e 2012 é 
de CONFIDENCIAL de kg, constata-se que a entrada não é suficiente no mercado de carne 
bovina in natura, uma vez que a capacidade ociosa das requerentes é muito superior às 
oportunidades de vendas geradas. 

121. Por todo o exposto, constata-se que a entrada no mercado relevante de carne bovina in 
natura é provável e tempestiva, mas não é suficiente. Por este motivo, faz-se necessário 
prosseguir para as demais etapas de análise. 

5.3. Rivalidade 

• 122. Diz-se que as condições de rivalidade de um determinado mercado não são prejudicadas 
por uma operação de fusão/aquisição quando as condições anteriormente observadas, 
principalmente preços e quantidades, permanecem no mínimo inalteradas. Se, pelo contrário, o 
resultado implica condições de mercado pioradas, como elevação de preços e queda de 
produção, as empresas remanescentes no mercado não estão conseguindo rivalizar e a 
empresa envolvida na operação está exercendo poder de mercado. 

l 
5.3.1. A crise de 2008/2009 e o setor frigorífico brasileiro 

123. Esta seção tem como objetivo avaliar o efeito da crise financeira global ocorrida em 
2008/2009 sobre o desempenho dos principais frigoríficos brasileiros. A seção encontra-se 
dividida em duas sub-seções: (i) explicando os efeitos da crise financeira sobre o setor 
frigorífico e (ii) a rivalidade no contexto da recuperação judicial. 

* % a 

- 	 5.3.1.1. Explicando os efeitos da crise financeira no setor frigorífico 

124. O mercado pecuário trabalha em ciclos, de tal forma que existem ciclos benéficos para os 
pecuaristas e os ciclos benéficos para a indústria frigorífica. De uma maneira geral, os dois 
ciclos variam entre 3 a 5 anos cada um. Quando os preços do boi gordo estão acima dos 
índices de inflação verifica-se um ciclo benéfico para os pecuaristas e quando os preços do boi 

a 

Ç1 	4 
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gordo estão abaixo dos índices de inflação verifica-se um ciclo benéfico para as 
frigoríficas23. 
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Figura 6. Evolução do preço do boi no estado de SP e do IPCA- base jan/00=1 00 
— 	- 	Fonte: CEPEA/USPeIPEADATA. 

125. A partir da análise da figura 6 é possível verificar os ciclos pecuários de pecuaristas e da 
indústria frigorífica. Estes ciclos ficam bem caracterizados no período compreendido nov/2004 
e janI201 1. Entre nov/04 e out/07 (quase três anos), o ciclo pecuário beneficiou a indústria 
frigorífica e entre out/07 e out/09 (dois anos) foram os pecuaristas os beneficiados. 
Interessante também notar como a crise 2008/2009 afetou o preço do boi. A partir de ago/08, 

— 	 os preços do boi despencaram como resultado do fechamento de alguns mercados na União 
Européia para a carne brasileira. 

126. Com a crise econômica mundial, os países europeus reduziram acentuadamente a 
demanda por importação de carne bovina dos países produtores, dentre os quais o Brasil. A 
queda na exportação de carne bovina e derivados fez com que os grandes frigoríficos 
direcionassem a produção para o mercado interno, o que fez com que os preços da carne 
bovina sofressem quedas no período considerado. 

4 

19 

4 

23  http:llwww.pecuaria.com.br/info.php?ar=l&&ver=5322 - acesso em 27/04/2011. 
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Figura 7. Evolução da exportação de carne e derivados de bovinos e de preparações alimentícias e 
conservas de bovinos - 2004=100. 
Fonte: Secex/Decex/MDIC e Abrafrigo 

127. A Figura 7 apresenta a evolução das exportações de carne e derivados de bovinos entre 
2004 e 2010. Como se pode observar, a crise financeira provocou uma queda acentuada nas 
exportações de carne bovina e derivados. A linha azul representa o segnento total de carne 
bovina e a linha vermelha representa o segmento de preparações alimentícias e conservas de 
bovinos, onde se inclui a carne bovina enlatada. 
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Fmura 8. Evolucão dos orecos médios da carne bovina no atacado - PR e SP - base 2006:01=100. 
Fonte: IPEADATA. 

128. A figura 8 apresenta a evolução dos preços da carne bovina no atacado praticadas nos 
4estados do PR e SP24. Como se pode observar, o preço médio da carcaça dianteira no PR 
sofreu queda acentuada no período pós-crise, saindo de R$ 5,85 em out/201 O para R$ 4,29 em 
jan/201 1. No que se refere a evolução dos preços da carne bovina de primeira (traseiro), 

240S 
preços foram deflacionados pelo IPCA. 
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tonstata-se que a queda nos preços pós-crise fof bem menos acentuada, mas não 
Em janeiro de 2009 a carcaça de traseiro era negociada a R$ 7,01 o kg, ao pa 
março de 2010 a referida carcaça era negociada a R$ 5,9225. 

5.3.1.2. A rivalidade no contexto da recuperação judicial 

129. Como apresentado na seção 5.3.1.1., a crise financeira global observada entn 
trouxe grandes prejuízos à indústria frigorífica brasileira, levando grande parte do 
exportadores a lançar mão do instrumento de recuperação judicial. 

130. A recuperação judicial é uma medida legal utilizada pelas empresas em dificuldade 
financeira para evitar a falência, proporcionando ao empresário devedor a possibilidade de 
apresentar, em juízo, aos seus credores, formas para quitação do débito. A recuperação 
judicial é regulada pela Lei n° 11. 101, de 09 de fevereiro de 200526,  e disciplina, em seu art. l, 
a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade 
empresária 

131. O quadro 43 do Anexo VIII apresenta um grande número de notícias veiculadas pela 
imprensa referente à situação financeira dos principais frigoríficos brasileiros. Os frigoríficos 
aqui tratados se referem aqueles dotados de inspeção federal e com atuação no mercado 

xterno. 

132. Dentre os frigoríficos que se encontram em recuperação judicial, pode-se citar: 

• Independência; 
• Margen; 
• Quatro Marcos; 
• Mercosul; 
• Arantes; 
• Frigol; 
• Frialto; 
• Mataboi. 

133. A recuperação judicial fez com que os frigoríficos citados ou deixassem de operar ou 
passassem a operar com número reduzido de plantas. No contraponto, frigoríficos que 
conseguiram equacionar o endividamento realizaram investimentos na construção de unidades 
e no arrendamento de plantas fechadas, ampliando, assim a participação de mercado. A esse 
respeito pode-se citar o arrendamento de cinco unidades de abate e desossa de gado do 
frigorífico Quatro Marcos em Mato Grosso pela JBS, operação esta não notificada ao SBDC, e 

* 	 Io arrendamento, pela Marfrig, de unidades de abate e desossa dos frigoríficos Margen e 
Mercosul (AC n° 08012.008129/2009-85 e AC n° 08012.008130/2009-18, respectivamente). 

134. CONFIDENCIAL 
135. CONFIDENCIAL 

5.3.2. Rivalidade nos mercados relevantes 

136. A exemplo do que foi realizado para as condições de entrada, a rivalidade será analisada 
à luz dos mercados relevantes de abate de bovinos, carne bovina in natura e carne bovina 
enlatada. 

25  As séries de preços são apresentadas no Anexo VII deste parecer. 
26  http://www.planalto.qov.br/ccivil/  ato2004-200612005/leiIL11101.htm - acesso em 27/04/2011. 
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137. Para que haja rivalidade nos mercados relevantes mencionados é necessário 
condições sejam atendidas: 

(i) Condição necessária - existência de outros frigoríficos nos mercados 
analisados; 

(ii) Condição suficiente - verificação se os frigoríficos existentes nos mercados relevantes, 
excluído as requerentes, têm capacidade de capturar as oportunidades de vendas 
disponíveis. 

138. Para verificar se as condições necessárias e suficientes estão presentes nos mercados 
relevantes analisados, necessário se faz verificar dois aspectos: (i) o número de frigoríficos 
atuantes nos mercados relevantes em questão e (ii) a evolução do índice de dominância nos 
mercados relevantes antes e após a fusão. 

5.3.2.1. Rivalidade no mercado relevante de abate de bovinos 

A. Análise da condição necessária. 

139. O Quadro 24 apresenta o número de frigoríficos atuantes nos mercados relevantes onde 
se verifica sobreposição horizontal. 

Quadro 24. Friaoríficos atuantes nos mercados relevantes de GO e MG -. 2008 
Frigorífico GO MG 

Marfrig X 
Mercosul X 
Minerva X 
Independência X X 
Mataboi X X 
Frisa - 	X 

Fonte. Empresas consultadas. 
Elaboração SEAE/MF 

140. A partir da análise do Quadro 24, constata-se que a condição necessária para a rivalidade 
. 

	

	está presente nos dois mercados relevantes onde existe concentração horizontal superior a 
20%. O estado de GO é contemplado por outros cinco frigoríficos que não as requerentes e o 
estado de MG é contemplado por outros três frigoríficos não pertencentes às requerentes. 

B. Análise da condição de suficiência para a existência de rivalidade - aplicação do índice 
de dominância 

141. A existência de um ou mais frigoríficos no mercado que não os das requerentes é uma 
condição necessária para que exista competição, pois, do contrário, tem-se uma situação de 
monopólio. A presença de frigoríficos concorrentes, no entanto, não garante que haja 
manutenção das condições de rivalidade. 

142. As condições de rivalidade de um determinado mercado não são prejudicadas por uma 
operação de fusão/aquisição quando as condições anteriormente observadas permanecem no 
mínimo inalteradas. Uma forma de verificar se a operação afeta as condições de rivalidade nos 
mercados relevantes em questão é calcular o índice de dominância para os mercados 
relevantes em questão e combiná-lo com o desempenho da estrutura deste mercado ao longo 
do tempo. 
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B. 1. índice de dominância 

143. O índice de dominância foi desenvolvido por Garcia Alba (1 994)27  e é calcul 
na seguinte equação: 

ID >h1 	 (1) 

onde li,2 
= S. 

HHI2 
e si  é a participação de mercado da firma i. 

144. Esse índice serve para contestar a aplicação exclusiva do índice HHI pelas autoridades 
antitruste para analisar concentração industrial. A aplicação do índice HHI como único critério 
para verificar os aspectos concorrenciais gerados pela fusão podem ir de encontro ao que 
postula a teoria econômica, uma vez que muito embora o índice HHI sempre aumente com a 
realização de uma fusão não é verdade que todas as fusões geram efeitos anti-competitivos. 

145. O índice de dominância ID, contrariamente ao que acontece com o índice HHI, nem 
. 	sempre aumenta com a fusão. Na verdade a elevação ou diminuição do índice depende do 

tamanho relativo das empresas fusionadas e da estrutura do mercado. Em mercados onde 
0 	ocorrem fusões entre empresas relativamente pequenas, esse índice tende a diminuir, ao 

passo que quando ocorre uma fusão entre empresas relativamente grandes esse índice tende 
a aumentar. 

146. Muito embora o índice ID possa diminuir com a concentração, isso não é garantia para 
que a operação seja agraciada com a rivalidade. Na verdade, para se saber se uma fusão não 
exibe problemas em termos de rivalidade é preciso observar as seguintes etapas: 

1,1  etapa - calcular o valor de ID antes e depois da concentração; 

2a etapa - se o valor de ID depois da fusão for maior que 0,25, prosseguir com a análise, 
independentemente se o índice ID aumentou ou diminuiu; 

-4 

Indicador Goiás MG  

Antes 1 	Depois Antes Depois 
ID 0,19 0,46 0,16 0,43 

3a etapa - se o valor de ID aumenta após a fusão e o valor é inferior a 0,25, a fusão não 
prejudica a rivalidade; 

4a etapa - se o valor de ID diminui após a fusão e o valor é inferior a 0,25, a fusão não 
prejudica a rivalidade do mercado. 

B.2. Aplicação do índice de dominância aos mercados relevantes considerados 

147. O Quadro 25 apresenta os índices de dominância nos mercados relevantes de GO e MG 
antes e após a fusão. 

Quadro 25. Índices de dominância nos mercados relevantes de GO e MG antes e após a fusão 
- 2008 

148. Como se pode ver pelo Quadro 25, após a operação entre a JBS e Bertin o índice de 
dominância, que era inferior a 0,25 antes de operação, mostrou-se crescente e superior a 0,40 

* 

27GARCÍA ALBA 1., R. Un índice de dominacián para ei análisis de La estructura de os mercados. El 
Trimestre Econômico, vol. LXI, n. 243. 1994 
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em todos os mercados relevantes após a fusão. Neste sentido, constata-se que a 
nos mercados relevantes em questão fica prejudicada pela operação e não contribui 
para que as demais empresas concorrentes nos mercados aumentem o poder de cor 
de mercado. 

5.32.2. Rivalidade no mercado relevante de carne bovina in natura 

A. Análise da condição necessária. 

149. O Quadro 26 apresenta o nome e a localidade das plantas dos frigoríficos concorrentes 
das requerentes que atuam no mercado brasileiro. 

Quadro 26. Principais frigoríficos atuantes no mercado relevante nacional de carne bovina in 
natura. 

Empresa Localização das plantas 
Independência GO, MG, MS, MT, RO, SP, TO 
Marfrig MS, GO, RS, RO, MT, SP 
Margen GO, MS, MT, RO, SP, PA, PR, TO 
Mataboi MG 
Mercosul MS, PR, RS 
Minerva GO, MS, SP, TO 
Quatro Marcos GO, MT 
Frigol SP 
Frigoestrela SP 
Frisa BA, ES, MG 

Fonte: Caleman, Cunha e Alcantara. 	 -- 

* 	150. A partir da análise do Quadro 26, constata-se que a condição necessária para a rivalidade 
está presente no mercado relevante nacional de carne bovina in natura, OU seja, existem outros 
frigoríficos operando no mercado relevante nacional que não os frigoríficos das requerentes. 

B. Aplicação do índice de dominância ao mercado relevante de carne bovina in natura. 

151. O Quadro 27 apresenta os índices de dominância nos mercados relevantes de GO e MG 
antes e após a fusão. 

Quadro 27. índices de dominância nos mercados relevantes de GO e MG antes e após a fusão 
- 2008 

Indicador 	 Brasil  

	

Antes 	 Depois 
ID 	 0,85 	 0,95 

152. Como se pode ver pelo Quadro 27, após a operação entre a JBS e a Bertin o índice de 
dominância mostrou-se crescente e muito superior a 0,25 no mercado relevante nacional de 
carne bovina in natura. Neste sentido, constata-se que a rivalidade nos mercados relevantes 
em questão fica prejudicada pela operação e não contribui em nada para que as demais 
empresas concorrentes nos mercados aumentem o poder de contestação de mercado. 

153. Por todo exposto, necessário se faz evoluir para a análise de eficiências em todos os 
mercados relevantes analisados. 	 É 

4  

a 
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• a 	 6. Análise de eficiências 

6.1. Visão geral 	 ( 
\ T 

154. De acordo com o Guia, são consideradas como eficiências específicas da condraçã, 
aquelas cuja magnitude e possibilidade de ocorrência possam ser verificadas por i1'tÇ$ 
razoáveis, e para as quais as causas (como) e o momento em que serão obtidas (quanck» 
estejam razoavelmente especificados. Segundo o Guia não serão consideradas eficiências 
específicas da concentração aquelas que podem ser alcançadas, em um período inferior a 2 
anos, por meio de alternativas factíveis, que envolvem menores riscos para a concorrência. 

155. Farreli e Shapiro (1990, 2001) atribui o nome de sinergias às eficiências específicas da 
fusão/aquisição. Segundo os autores, para que uma operação de fusão/aquisição gere 
sinergias é necessário, além da combinação dos ativos entre as empresas, que não exista um 
mercado para a transação dos referidos ativos, seja ele o mercado de compra e venda ou de 
qualquer outro tipo de transação, como por exemplo licenciamento de tecnologia. Segundo os 
autores, as alternativas fora da solução de fusão/aquisição tendem a serem mais competitivas, 
pois evitam a redução de competidores na economia e geram incentivos para que as formas 
alternativas sejam colocadas em vigor. 

156. Cada uma das eficiências alegadas pelas requerentes será avaliada com base nos a 

	

	
conceitos de eficiências econômicas apresentado no Guia Para Análise Econômica de Atos de 
Concentração Horizontal e de sinergias de Farrell e Shapiro, considerando-se desde a soma 
dos ativos até a existência de formas alternativas de comercialização dos ativos em questão. 

6.2. Análise das eficiências apresentadas pelas requerentes 

* 	0 	 157. Para verificar se a operação de associação entre a JBS e Bertin gera eficiências foram 
feitas duas perguntas as requerentes: 

"Considerando o disposto no art. 54 parágrafo 10  da Lei 8.884/94, apresentar estudo 
que contenha as eficiências geradas pela operação, com argumentos embasados, se 
possível, em dados quantitativos. É importante ressaltar que de acordo com o Guia para 
Análise Econômica de Atos de Concentração Horizontal, só serão consideradas as * % 

	

	
eficiências econômicas resultantes do ato de concentração, não estando entre estas "os 
ganhos pecuniários decorrentes de aumento de parcela de mercado ou de qualquer ato 
que represente apenas uma transferência de receitas entre agentes econômicos." 

"Demonstrar, para cada uma das eficiências apontadas no item anterior, que não seria 
• possível obtê-las através de meio alternativo à operação em análise e que estas 

representam economias reais de recursos específicas desta operação." 

158. A requerente JBS apresentou Nota Técnica relativa as eficiências, cujas conclusões 
obtidas pelas mesmas, bem como o posicionamento da SEAE, estão relacionados nos itens a 
seguir. 

a 	
6.2.1. Das conclusões obtidas pelas Requerentes 

159. Com relação às fontes geradoras de eficiências da operação, a requerente JBS apresenta 
as seguintes alavancas fontes de sinergias: 

Alavanca Iniciativas 
CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL 

• o a 

= 
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Logística 

CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL 

Comercial CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL 

Suprimentos CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL 

Operacional CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL 

H.'. - 

160. Com  base nas alavancas acima apresentadas, a requerente JBS apresentou os valores 
para cada umas das sinergias: 

Alavanca Valor das sinergias (milhões de R$) 
Logística 20 
Comercial 40 
Suprimentos 35 
Operacional 290 
Total 385 

Fonte: requerente 

161. Para concluir, a requerente apresentou o seguinte posicionamento. 

• "A principal fonte que garante a existência das sinergias aqui apresentadas, é o fato de que 
ambos os grupos, atuantes no segmento de carne bovina, desenvolveram ao longo dos anos 
um conhecimento tácito e estratégico da atuação do setor. A junção das práticas e iniciativas 
das duas empresas garante a existência de reduções de custos marginais para ambos os 
grupos. Tal conhecimento não poderia, de forma alguma, ser obtido sem a realização da 
presente operação, uma vez que não era disponível no mercado, e sim propriedade privada de 
cada grupo." 

6.22. Do Posicionamento da SEAE 

162. Como apresentado no item 6.2.1., segundo as requerentes as sinergias geradas pela 
operação advém de quatro alavancas: (i) logística, (ii) comercial, (iii) suprimentos e (iv) 
operacional. 

163. O posicionamento da SEAE se dará com base nos argumentos apresentados pelas 
requerentes em cada uma das fontes de sinergia por alavanca. 

lavanca Itens Argumentos 
Requerentes  

Posicionamento SEAE 

CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL' CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

- 0 	 38 
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• CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 	
( 	Fls. 

\Ç7Dú5 ; 7 
CONFIDENCIAL 

CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
U)  o - 4 

cl) 
E 

CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

(1) 

c o 
CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

4 

5 
164. Por todo o exposto, esta Secretaria entende que as eficiências alegadas pelas 
requerentes não são eficiências específicas da operação. Em todos os casos, as eficiências 
podem ser obtidas por intermédio de outros mecanismos que não a operação de fusão, não 
justificando, portanto, a eliminação de um concorrente no mercado. 

7. Comentários dos principais concorrentes sobre o ato de concentração 

165. Com o intuito de constatar a importância do presente ato de concentração nos mercados 
relevantes considerados, consultamos as principais empresas ligadas ao setor fazendo a 
seguinte pergunta: 

1. Informar, detalhadamente, se a associação entre JBS e Bertin poderá trazer algum 
prejuízo concorrencial, tanto na compra de bovinos quanto na venda de carnes. 

- • 	166. Seguem as respostas: 
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Ofício n° 10343/201 0/RJ COGCE/SEAE/MF - Masterboi. 

CONFIDENCIAL 	 rFIs.  

Ofício n° 0607612010/DF/2010/RJ COGCE/SEAE/MF —ANPBC 
(Associação Nacional de Produtores de Bovino de Corte) 

CONFIDENCIAL 

Ofício n° 11088/201 0/DF/2009/RJ COGCE/SEAE/MF —CNA 
(Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil) 

"A associação entre os grupos JBS e Bertin gera grande 
preocupação aos pecuaristas. Normalmente, os frigoríficos adquirem 
gado em um raio de até 300 Km em tomo da unidade industrial, 
sendo que em muitas localidades há apenas um frigorífico para a 
compra de animais. 

Embora em termos nacionais a concentração das indústrias 
frigoríficas ainda possa estar em níveis relativamente baixos, em 
termos regionais a concentração tende a atingir níveis elevados, 
podendo ser prejudicial ao mercado de compra de animais para * 	
abate. A concentração é maior em alguns estados como, por 
exemplo Acre, Rondônia e Mato Grosso. 

Conforme dados da Scot Consultoria (anexo), estima-se que em 
estados como Mato Grosso e Rondônia, a concentração de apenas 
dois grupos frigoríficos atinja níveis superiores a 60% do mercado. 

Dessa forma, os frigoríficos poderão utilizar mecanismos como a 
redução das escalas de abate com o objetivo de elevar a oferta e 
deprimir os preços. Quando há outros frigoríficos na mesma região, o 
produtor rural tem a opção de comercializar com outros 
compradores. Não havendo, a pressão sobre a oferta será maior. 

Assim, considerando as peculiaridades do sistema de produção da 
pecuária, entendemos que a concentração dos frigoríficos facilitará a 
atuação e intervenção dos mesmos no sistema de formação de 
preços, merecendo uma análise aprofundada em níveis estaduais e 
regionais." 

Ofício n° 06492/201 0/RJ COGCE/SEAE/MF - ABIEC 

«Não temos como nos manifestar sobre este ponto, haja vista que tal 
análise, tanto do ponto de vista concorrencial, como mercadológico, 
além de ser estranha às finalidades desta entidade, e altamente 
subjetiva, somente seria possível se conhecidos todos os aspectos 
da operação comercial entre as empresas. Eventuais estratégias 
comerciais de fusões, aquisições e incorporações de frigoríficos, 
ainda que possuam inegável repercussão para o setor, só dizem 
respeito à ABIEC de forma indireta, na medida em que venham a 
atingir interesses dos associados e/ou da classe exportadora, e que 
alguma intervenção institucional seja solicitada." 
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Ofício n° 0680312010/RJ COGCE/SEAE/MF - Atacadão - 
Distribuição, Comércio e Indústria. 	 j 

CONFIDENCIAL 	 11 

8. Recomendação 

167. De exposto, recomenda-se a aprovação da seguinte operação sujeito às seguintes 
restrições: 

(iii) alienação de unidades de abate nos Estados de Goiás e Minas Gerais 
correspondente a participação de mercado da Bertin no ano da operação; 

(iv) submissão imediata da operação de arrendamento de plantas frigoríficas do 
Frigorífico Quatro Marcos pela JBS ocorrida em 2009. 

• 1 	 - 

À apreciação superlo. 

NÇA 
i3essor Técnico 

7 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

s 
De acordo. 

Secretária-Adjunta 
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o Anexo 1 - Estrutura de oferta de carnes processadas 

Quadro 28. Estrutura de oferta de hambúrauer - 2008 

Empresas Volume (t) Participação (%) 
2007 2008 Antes Depois 

JBS CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL Bertin CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Perdigão CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Sadia CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Seara CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
São matheus CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
T. OUTRO CONFIDENCIAL 
FABRICANTE  

CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

PifPaf CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIA[ CONFIDENCIAL 
Marfrig CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Marca própria CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Frimesa CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Aurora CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Precar CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 100 100 
1-orne: i'iieisen. 
Elaboração SEAE/MF 

Quadro 29. Estrutura de oferta kibes e almôndeqas - 2008 

Empresas Volume (t) Participação (%) 
2007 2008 Antes Depois 

Bertin CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL JBS CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Perdigão CONFIDENCIAL CONFIDENCJAL CONFIDENCIAL: CONFIDENCIAL 

Sadia CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Aurora CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Marca CONFIDENCIAL 
própria  

CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Marfrig CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Seara CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Outro 
fabricante 

CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
_-  

Total CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Fonte: Nielsen. 
Elaboração SEAE/MF 

Quadro 30. Estrutura de oferta de carne bovina processada curada (beefjerk e charque) - 
2008 

Empresa 
2008 

kg Participação (%) 
JBS CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 1 

Bertin CONFIDENCIAL CONFIDENCIALI CONFIDENCIAL 

Marfrig CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL  

LI 
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Independência CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Mondelli CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Frisa CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Minerva CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Total CONFIDENCIAL j CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

i-onte: empresas 
Elaboração SEAE/MF 

168. CONFIDENCIAL. 

• 
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Empresa Bovinos 

Participação (%) 

______________- 

Antes 

______________ 

Depois 

J BS CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL Bertin CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Marfrig + Margen CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Mercosul CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Minerva CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Independência CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Mataboi CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Outros CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Total CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

C4  CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

HHI  CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

HHI  CONFIDENCIAL  
ID  CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Versão Pública 	 Ato de Concentração n°: 08012.008074/2009-11 

Anexo III - Estrutura de oferta de abate de bovinos 

Quadro 32. Estrutura de oferta de abate de bovinos no mercado relevante de oiás - 	-, 
cabeças abatidas - 2008 

Fonte: empresas e MAPA. 
Elaboração SEAE/MF 

Quadro 33. Estrutura de oferta de abate de bovinos no mercado relevante de Mato Grosso do 
Sul -no de cabecas abatidas - 2008 

Empresa Bovinos 
Participação (%) 

Antes Depois 
JBS CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

CONFIDENCIAL Bertin CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Marfrig + Margen CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Independência CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Minerva CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Outros CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Total CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

C4 CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

HHI  CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

HHI  CONFIDENCIAL  
Fonte: empresas e MAPA. 
Elaboração SEAE/MF 
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Versão Pública 	 Ato de Concentração n°: 
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4 	4 

- 	4 

Quadro 34. Estrutura de oferta de abate de bovinos no mercado relevante de Min4's Gfl0  
de cabecas abatidas - 2008 	 k - 

Empresa Bovinos 
Participação (%) 

Antes Depois 
JBS CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIALL 

CONFIDENCIAL Bertin CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Mataboi CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Independência CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Frisa CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Outros CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Total CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
C4 CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
HHI  CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

LHHI CONFIDENCIAL  
Fonte: empresas e MAPA. 
Elaboração SEAE/MF 

Quadro 35. Estrutura de oferta de abate de bovinos no mercado relevante de São Paulo - n° de 
cabeças abatidas - 2008 

Empresa Bovinos (cabeças 
abatidas em 2008) 

Participação (%) 
Antes Depois 

JBS CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL Bertin CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Mondelli CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Marfrig CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Mataboi CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Frigol CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Outros CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Total CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

C4  CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

HHI CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

HHI CONFIDENCIAL  
1-onte: empresas e MAPA. 
Elaboração SEAE/MF 

Quadro 36. Estrutura de oferta de abate de bovinos no mercado relevante de Mato Grosso - no 
de cabecas abatidas - 2008 

Empresa 
Bovinos (cabeças 
abatidas em 2008) 

Participação (%) 
Antes Depois 

JBS CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL Bertin CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Marfrig CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Independência CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Mataboi CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Outros CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Total CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

C4 CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

HHI CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
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Versão Pública 	 Ato de Concentração n°: 08012.008074/2009- 

1,ãHHI 
Fonte: empresas e MA 
Elaboração SEAE/MF 

Quadro 37. Estrutura de oferta de abate de bovinos no mercado relevante de Rondônia 
cabecas abatidas - 2008 

Empresa Bovinos Participação (%) 
Antes - Depois 

JBS CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL Bertin CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Marfrig CONFIDENCIAL CONFIDENCIA[ CONFIDENCIAL 
Independência CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Mercosul CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
Outros CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL: CONFIDENCIAL 
Total CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
C4  CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
HHI  CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
IHHI  CONFIDENCIAL.  

Fonte: empresas e MAPA. 
Elaboração SEAE/MF 
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Empresas Participação (%) 
Grupo JBS Friboi S.A. 74 
Conservas Oderich S.A. 9 
Frisa - Frigorífico Rio Doce S.A. 7 
Quatro Marcos Ltda. 5 
Marfrig 4 
Pampeano <1 
Total 100 

1-orne: r<equerentes. 

4 

Versão Pública 
.4 

Ato de Concentração n°: 08012 

Anexo V - Carne enlatada cozida - Ato de concentração n° 08012.002413/2007-86 d' 
das empresas Marfrig Frigoríficos e Comércio de Alimentos Ltda. e Maspien Limited 

169. Abaixo apresenta-se a estrutura de oferta de carne bovina cozida enlatada em conserva 
em 2006. Informação esta constante no Parecer n° 06365/2007/RJ referente ao Ato de 
concentração n° 08012.002413/2007-86 de interesse das empresas Marfrig Frigoríficos e 
Comércio de Alimentos Ltda. e Masplen Limited. 

Quadro 40. Estrutura de oferta do mercado nacional de carne bovina cozida enlatada em 
rnnsrv m qnnR 

Anexo VI - Estimativa da capacidade ociosa em abate de animais e em KG- 2008 

udu[o 	1. 	sumauva aa capaciaaae ociosa em aoate ae animais e em iii - ZUU  
..MeadQ JBS 
relevante  

Bertin Marfrig Independência Frisa Mondeili Mataboi Total 

SP CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

GO CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

MT CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

RO ONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

. 	IwJ
io CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

—MG CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

IWA CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

PA CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

PR C ONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL  

RN CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

ES CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Total CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

Quantidade 
de carne 

CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

.(KG)  

CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

t-onte: empresas 
Elaboração SEAE/MF 

.4. 

.4 
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Data 
Preço médio real - 
atacado - carcaça 
traseira - kg - PR 

Preço médio real - 
atacado - carcaça 
dianteira - kg - PR - 

Preço médio 
atacado - traseiro L 

kg - SP 
2006.01 4.09 2.38 - 4.20 
2006.02 4.05 2.43 - 4.20 
2006.03 3.75 2.33 - 4.01 
2006.04 3.93 2.33 4.04 
2006.05 3.81 2.34 - 4.05 
2006.06 3.69 2.43 4.09 
2006.07 3.70 2.41 4.07 
2006.08 4.18 2.69 4.32 
2006.09 4.51 2.87 4.51 
2006.10 4.82 3.09 4.75 
2006.11 4.65 2.98 4.69 
2006.12 4.54 2.79 4.71 
2007.01 4.42 2.65 4.62 
2007.02 4.34 2.65 4.55 
2007.03 4.26 2.70 4.48 
2007.04 4.12 2.67 4.43 
2007.05 4.11 2.64 4.40 
2007.06 4.36 2.70 4.46 
2007.07 4.65 3.10 4.86 
2007.08 4.87 3.22 * 	5.03 
2007.09 4.84 3.19 4.95 
2007.10 5.33 3.21 5.13 
2007.11 5.44 3.67 5.46 
2007.12 5.87 3.85 5.76 
2008.01 5.74 3.79 • 5.81 
2008.02 5.70 3.97 5.87 
2008.03 5.38 4.09 5.78 
2008.04 5.28 4.17 5.75 
2008.05 5.20 4.71 5.86 
2008.06 6.05 5.58 6.22 
2008.07 6.06 5.75 6.29 
2008.08 6.03 5.69 6.27 
2008.09 6.22 5.71 6.37 
2008.10 6.39 5.85 6.56 
2008.11 6.65 5.42 6.71 
2008.12 6.95 4.73 6.74 
2009.01 7.03 4.50 7.01 
2009.02 6.37 4.39 6.68 
2009.03 6.37 4.63 6.36 
2009.04 6.22 4.94 6.26 
2009.05 6.25 4.96 6.11 

o 

Versão Pública 	 Ato de Concentracão n°: 080 

Anexo VII - Evolução dos preços médios 

Quadro 42. Evolução dos preços médios - carcaça traseira, carcaça dianteira e trakiro 
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Versão Púhlk 

2009.06 5.80 5.16 6.0v'  
2009.07 5.79 5.20 - 6.04 
2009.08 5.93 5.10 6.10\ 	r 
2009.09 6.08 4.77 - 6.12 
2009.10 6.23 4.73 - 6.38 
2009.11 6.15 4.43 - 6.31 
2009.12 6.47 4.37 6.33 
2010.01 6.33 4.29 - 6.86 
2010.02 6.08 4.39 - 6.78 
2010.03 5.92 4.80 - 6.59 
2010.04 6.24 5.05 6.51 
2010.05 6.06 5.03 6.32 
2010.06 6.28 5.15 6.29 
2010.07 6.34 5.38 - 6.49 
2010.08 6.63 5.69 6.72 
2010.09 7.17 6.00 7.14 
2010.10 7.90 6.31 7.69 
2010.11 8.85 7.17 8.52 
2010.12 8.32 6.40 8.56 
2011.01 8.06 6.11 8.42 
2011.02 7.78 6.55 8.09 

Ato de Concentracão n°: 0801 

1? 

•0• 

• 44 

Fonte: IPEADATA 
Elaboração: SEAE/MF 

Anexo VIII - Notícias referentes a crise financeira de frigoríficos brasileiros 
Quadro 43. Notícias a resneito da situaco financeira dos fricioríficos brasileiros- 

Data Notícia Frigoríficos envolvidos link 
04/02/2009 Frigorífico A rede de frigoríficos Independência, uma das http:/Iwwwl .folha.uol.com.br/folha/dinheiro/ult9l u49867 

Independência fecha maiores do setor de carnes do país, suspendeu as 4.shtml • unidade e demite atividades e anunciou a demissão de 400 dos 530 
400 em MS funcionários de sua unidade em campo Grande 

(MS).  
28/0212009 Crise chega a um triste ciclo", diz Arthur Coutinho, diretor- http://wwo.uai.com.br/UAl/htmVsessao_4I2009/02/28/e  . frigoríficos de Minas presidente do Frisa Frigorífico Rio Doce SIA, m_ noticia _interna,id_sessao4&id_noticia=1 00759/em 

com unidade em Nanuque (Vale do _noticia_interna.shtml 
Jequitinhonha)". 

A luz amarela foi acesa depois que o Grupo 
Independência - terceira maior empresa do setor 
no país - anunciou, na última quarta-feira, a 
suspensão temporária do abate de animais em 
todas as suas 14 unidades, incluindo a de Minas 
Gerais (Janaúba, Norte do estado).  

18/03/2009 Crise mundial Dos 21 grandes frigoríficos representados pela http:/Iwww.agrosoft.org.br/agropag/209674.htm  
paralisa abate em Abiec, sete já pediram recuperação judicial devido 
50 frigoríficos a problemas de crédito gerados pela crise 
brasileiros financeira internacional. 

4 Outros frigoríficos, como JBS, Bertin e Minerva, 
por exemplo, não apresentam dificuldades"  

,,6/04/2009 CRISE - 04.16.09: O Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de http://www.abrafrigo.corn.br/index.php?option=com_co  
Crise abate Alimentação de Maringá e Região fará hoje uma ntent&task=view&id=4230&Itemid26 
frigoríficos assembleia com 400 empregados do Frigorífico 
paranaenses Mercosul, de Nova Londrina, região noroeste do 

Paraná, para saber se eles aceitam o pagamento 
da rescisão do contrato parcelado em três vezes.  

4 
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"Há excesso de capacidade instalada. A crise vai  
, 	,, 	-f 

selecionar os que vão permanecer no mercado",  
comentou Salazar (Presidente da Abrafrigo28".  

'21m4/2009 Crise no comércio O frigorífico Independência é conhecido http://netinformare.blogspot.com/2009/ 	Icnse-,n 
mundial de carne nacionalmente como um dos maiores exportadores comercio-mundial-de-carne.html 
bovina afeta de carne bovina e derivados, com mais de 30 anos 
frigoríficos da região de mercado emitiu nota anunciando o fechamento 

no dia 24/03/09, pelos seguintes motivos: 
rompimentos severos no comércio global da carne 

bovina; queda excessiva na demanda dos 
principais países importadores, levando ao 
excesso de oferta de produtos; queda de preços na 
exportação acima da desvalorização da moeda 
brasileira: redirecionamento do volume exportado 
para o mercado interno brasileiro, levando à 
competição predatória e à queda nos preços, 
especialmente na carne desossada; preço estável 
do gado" (www.indepedencia.com.br).  

03/08/2009 Frigoríficos se A crise financeira global teve um efeito devastador http://www.acrimat.org.br/noticias/229#  
preparam para voltar sobre os frigoríficos brasileiros. Grandes grupos, 
a crescer como Independência, Arantes, Margen e Quatro 

Marcos não resistiram às turbulências do mercado 
e tiveram de apelar para a recuperação judicial, 
fechando 	unidades 	e 	demitindo 	milhares 	de 
pessoas. Mas algumas empresas conseguiram ' fugir desse cenário e já se preparam até para uma 
retomada do consumo mundial de carne, que 
alguns analistas preveem para o final deste ano. 

Grupos 	mais 	estruturados, 	que 	conseguiram 
equacionar o endividamento e manter abertas as • linhas de financiamento, começam agora a ampliar 
investimentos. È o caso do Marfrig e do JBS 
Friboi, 	que 	recentemente 	anunciaram 
investimentos 	na 	construção 	de 	unidades 	e 
arrendamentos de outras plantas, 	até mesmo 
ocupando 	espaços 	deixados 	pelos 	rivais 	em 
dificuldades.  

1/12/2009 Crise paralisa Quatro grandes frigoríficos do Araguaia terminam o http://www.olhardireto.com.br/noticias/exibir.asp?id=66  
frigoríficos em ano fechados e sem perspectiva de abrir em 2010, 882&todosComentarios=true • municípios da região aumentando a crise que afetou a pecuária e a 
do Araguaia indústria frigorífica de Mato Grosso. As unidades 

fechadas desempregaram cerca de 2.500 pessoas 
nas cidades de Nova Xavantina, Barra do Garças, 
Canarana e Confresa. 

Este é o caso do Grupo Margen, que por muitos 
anos tocou uma unidade no município de Barra do 
Garças, gerando 400 empregos diretos. A unidade ' chegou a abrir por dois meses em 2009, mas 
terminou o ano pedindo recuperação judicial dos 
bens que devem ir a leilão no próximo dia 16 de 
janeiro. 

02/08/2010 Frigorífico Frigol A lista de frigoríficos em dificuldades financeiras http://www.acrimat.org.br/noticias/1  922# 

pede recuperação está cada vez mais extensa. Ontem, o Frigol, do 

judicial 
interior de São Paulo, entrou com um pedido de 
recuperação judicial. Trata-se de uma espécie de 
prazo que a empresa solicita à justiça para pagar 
suas dívidas antes que sua falência seja 
decretada. 

O Frigol é um frigorífico de porte médio, com 
capacidade para abater 2,7 mil bois por dia e que 
gera 1,5 mil empregos diretos. A empresa está 
entre as 10 maiores do setor, mas distante dos 
gigantes JBS e Marfrig. 

O perfil da companhia é parecido ao de outros 
frigoríficos que enfrentam dificuldades ou fecharam 
as portas. Entre os casos recentes estão Pantanal, 
Independência, Margen, Arantes, Frigoestrela e 
Frialto.  

13/02/2011 Dificuldades levaram Agora com dificuldades para cumprir https://conteudoclippingmp.planejamento.gov.br/cadast  
vender compromissos relacionados a seus investimentos ros/noticias/201 1/2/14/dificuldades-levaram-grupo-a- 

• k 	
28 Associação Brasileira de Frigoríficos. 
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controle da divisão em infraestrutura, o grupo Bertin vendeu, em vender-controle-da-divisao-de-carnes-em-209 
de carnes em 2009 setembro de 2009, o controle da Bertin S.A, seu / 

braço de alimentos, para a gigante mundial de 
carnes ,JBS.  

24/03/2011 Frigorífico Mataboi O Frigorífico Mataboi suspendeu as atividades em http://gl.globo.com/economia/agronegocio 	noticia 
suspende atividades quatro unidades. Os abatedouros que tiveram os 1/03/frigorifico-matabDi-suspendeu-atividade 	em- 
em quatro unidades trabalhos paralisados estão localizados nos quatro-unidades.html 

municípios de Araguari, Minas Gerais; 
Rondonópolis, Mato Grosso; Santa Fé, Goiás; e - 
Três Lagoas, Mato Grosso do Sul.  

31/03/2011 Mataboi planeja Depois de paralisar as atividades de suas unidades httpjlwww.valoronline.com.brfimpresso/agronegociosll  
retomar abates no de abate de bovinos na última semana, o Mataboi, 05/406015/mataboi-planeja-retomar-abates-no-pais 
pais que pediu recuperação judicial na terça-feira, 

planeja retomar "paulatinamente" as operações.  
01/04/2011 Crise financeira de Pecuaristas que entregaram animais para o abate http://g1.globo.com/economiaJagronegocios/noticia/201  

frigorífico Mataboi ficaram sem receber. 1/04/crise-financeira-de-frigorifico-mataboi-preocupa- 
preocupa criadores A empresa suspendeu as atividades em quatro criadores-de-gado.htrnl 

estados.  
14/04/201 1 Maior frigorífico do http:/Iwww.mteseusmunicipios.com.br/NG/conteudo.ph  

Estado paralisa p?cid9680&sid44 
abates  
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DESPACHO DO SECRETÁRIO 
Em '3 de Mc, 1`o de 2011 

N° 36G Ref. Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11. Requerentes: JBS S/A e Bertin 

S/A. Advs.: Barbara Rosenberg e Marcos Antonio Tadeu Exposto Junior. Pelos princípios da 

economia processual e da eficiência da Administração Pública, nos termos do § 1° do artigo 50 

da Lei n° 9.784/99, e da Portaria Conjunta SEAE/MF e SDE/MJ n° 33/2006, concordo com o 

teor do parecer da Secretaria de Acompanhamento Econômico, do Ministério da Fazenda, cujos 

termos passam a integrar esta decisão, como sua motivação. Opino, consequentemente, pela 

aprovação do ato com restrições, devendo este processo ser encaminhado ao Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica - CADE,//h cum rimento ao disposto no § 6° do art. 54 

da Lei n° 8.884/94. Publique-se., 2/'  

VINÍCI#MAS DE CARVALHO 
tário 
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PORTARIA .N' 778, DE 5 DE MAIO DE 2011 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
SAL, no uso dos atribuições que lhe são conferidos pelo artigo 32 do 
Decreto o' 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo 
1' do Decreto a' 1.592, de lO de agosto de 1993, de acordo com a 
decisão prolotada 00 Processo o' 005120046119/20I0-63, resolve: 

Cancelar de ofício a Autorização concedida à empresa tIOS-
rtTAL MATERNIDADE BRASIL S/A, CNI'J/MF a' 
57.555.666/0001-23, localizada em São Paulo 

AUILA li At'l)LRLI_ 

I'Ot8tARIA \' 779, DL 9 1SF MAIO DL 2011 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DL-.I'ARTAMENTC) DE POLICIA FEDE-
RAL, na usa dos atribuições que lhe são conferidos pelo artigo 32 da 
Decreto a' 89.058, de 24 de novembro de 1993, alteradopelo ortigo 
1" da Decreto o' l 592, de lO de agosto de 1995, de acordo com a 
decido prolotodo no Processo no 08512.004662/2010-7I, resolve: 

Cancelar de oficio a Autorização concedida 8 empresa ELI 
LILLY DO BRASIL LTDA. CNI'J/MF a' 43.940.618/000I-44, lo-
calizada em São l'mtlo. 

Al*l,AR ANDERLE 

I'OlO FARIA ?s' 793, DE 9 DE MAIO DE 2011 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, ao uso das atribuições que lhe são conferidas pela artigo 32 do 
Decreto a' 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterado pelo artigo 
1' do Decreto a' 1.592, de lO de agosto de 1995, atendendo 
solicitação do interessado, de acorda com a decisão prolatsda na 
Processa a' 08270.000504/2011-12 - DELESI'/SR/DPF/CE, resolve: 

Cancelar a Autorizaçla concedida por meio da Portaria o' 
344. de I 9/04/2002, publicada ao DO.0 de 30/04/2002, para carecer 
atividade cm SEGURANÇA PESSOAL PRIVADA, 6 empresa NOR-
SERV - NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES LTDA., 
CNI'J/MF n' 07.326 72110001-35, localizada ao Estado do CEARÁ. 

AUI-LA0 ANDERLE 

I'OIITAIOIA P1' 796, DE 89 DE MAIO DE 2011 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no uso dos atribuições que lhe são conferidas pele artigo 32 do 
Decreto a' 09.056, de 24 de novembro de 1903, alterada pela artigo 
'do Decreto a' 1.592, de lO de agosto de 1995, de acordo caos a 

decisão prolalodo no Processo a' 09512.004566/2010-22, resolve: 
Cancelar de ofício a Autorização concedido à empresa UTI-

GAS ARMAZENADORÃ S/A. CNI'J/MF o' 61.916.920/0008-15, 
localizada em Sã. Paula. 

ADILAR XNDLRLE 

I'oR'rAIEIA N' 797, 1SF. 5 DE MAIO Oh. 2011 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROL1 DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, tio uso dos atribuições que lhe são confcndaa pelo artigo 32 do 
Dcemto a' 09.056, de 24 de novembro de 1903, alterado pelo urtiga 
1" do Decreto n' 1.592, de lO de agasta de 1995, de acordo com a 
decisão pralotodo na processa a' 00512.004621/2010-84, resolve 

Cancelar de oficio a Autorização concedida à empresa CCSC 
SERVIÇOS SIC ITDA. CNI'i/MF a" 73.001 773/0001-06, localizado 
cm São Paulo. 

ADI- LAR ANDERLE 

I'l)R'JARIA N' 7911. 1)1/ O 1SF. MAIO DE 2011 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, na usa das atribuições que lhe são conferidas pela artigo 32 do 
Decreta a' 89.056, de 24 de novembro de 1983, alterada pela urtiga 
1' do Decreta o' 1592, de lO de agasto de 1995, de cardo 

'em 
 a 

decisão pralatudus ao Processa o' 08512.00467412010-03, resolve 
Cancelar de oficio a Autanzaçoo concedida à empresa PAN-

DURATA ALIMENTOS LTDA, CNI'J/MF n' 70940.994/0059-20, 
localizada em São Paula 

AGI-LAR ANDERLE 

I'OIR FARIA P1' 799. DE 5 DE MAIO DE 2011 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidos pelo artigo 32 do 
Decreta o' 89.056, de 24 de novembro de 1903, alterado pelo artigo 
1' da Decreto a' 1 592, de lã de agosto de 1995, de acorda com a 
decisão pmlatods na Processo o' 00512.004625/2010-62, resolve: 

Cancelar de oficia a Autorização concedida à empresa BAU-
DUCCO & CIA LTDA, CNI'J/MF a' 49.033.004/0006-70, localizada 
es, São Paulo. 

AI)LLAR ANGElO E  

PORTARIA P1' 802, DE 9 DE MAIO DE 2011 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLO DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe ala conferirias pelo ao. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pela Decreta a' 09.056/83, atendendo à 
solicitação da interessada, de acorda com a decisão prolatuda na 
Processo o' 00512.004682/2010-4I -DELESP/SR/Sl', resolve: 

	

- 	Cancelar a Autorização de Funcionamento do serviço QR- 
GANICO de Segueaoça Privada eoocedida à empresa INSTITUIÇÃO 
Luso-BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.,  CNPJ. o' 
62.743.026/0001-07, localizada ao Estada de SÃO PAULO. 

ADIILAR ANDERLE  

PORTARIA P1' 003, DE lO DE MAIO DE 2011 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLO DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL: no una duo atribuições que lhe ala conferidas pelo ao. 20 da 
Lei 7 102/83, regulamentada pela Decreto o' 09.056/03, atendendo 
solicitação do interessado, de acorda com a decisão pmlatnda no 
Processo a' 00512.004619/20I0-13 - OELESP/SR/SP, resolve: 

- Cancelar a Autorização de Funcionamento do serviço OR-
GÂNICO de Segurança Silvada concedido à empresa COLEGIO BA-
RAO DE MAUA S/C LTDA.. CNPJ n' 57.615.523/000I-28, lado-
lizada ao Estado de SÃO PAULO. 

ADELAR ANDERLE 

PORTARIA P1' 804, DE lO 001 MAIO DE 2011 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLO DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA PED -  
RAL, na asa das atribuições que lhe são caafeeidas pelo ano. 20 
Lei 7.102/03, regulamentada pela Decreto o' 19.056/03, atendendo 
solicitação da interessado, de acorda coas a decisão prelainda lia 
Processo a' 08512.004602/2010-58 - DELESP/SR/SP, resolve: 

	

- 	Cancelar a Autorização de Funcionamento da serviço OR- 
GANJCO da Segurança Privada concedida à empresa EURO OOLD 
COMERCIO LTDA., CNPJ a' 02.361.627/000I-0I, localizada 00 Es-
tada de SÃO PAULO. 

ADELAIR ANDERLE 

PORTARIA P1' 805, 01110 DE MAIO 1)01 2011 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLO DE SEGU- 

	

RA 	 MENTO 
	SEGU- 

RANÇA PRIVADA DO DEPARTA 	DE POLICIA FEDE- 
RAL, no asa das atribuições que lhe são conferidas pela ad. 20 da 
Lei 7.102/03, regulamentada pela Decreta a' 89.056/83, atendendo à 
solicitação da interessado, de acordo caia a decisão pralatada ao 
Processa a' 08512.00453912010-50 - DELESP/SR/SP, resolve: - 

- Cancelara Autorização de Funcionamento da serviço OR-
GÂNICO de Segurança Privada concedido à empresa SWIFT AP,- 
MOUR S/A INDUSTRIA E COMERCIO., CNPJ' a' 
60.71382310001-96, localizada no Estado de SÃO PAULO. 

ADEI AR ANDERLE 

PORI'AIRIA N' 1196, DE lo DE MAIO DE 2011 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLO DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, na ano das atribuições que lhe são conferidos pelo ao. 20 da 
Lei 7.102/83, regihamcntads pela Decreto a' 09.056/63, atendendo à 
solicitação do interessado, de acordo com a decisão prolalada p0 
Processa a' 01512.004618/2010-6I - DELESP/SR/SI', resolve: 

	

- 	Cancelar a Autorização de Funcionamento da serviço OR- 
GÂNICO de Segurança Privado concedido à empresa COMPANHIA 
GERBUR DE HOTELARIA.. CNPJ a' 47.lE2.019/0002-40, loca-
lizado ao Estado de SÃO PAULO. 

ADELAR ANDERLE 

I'OIOTARIA P4' 007, DE lO DE MAIO DE 2011 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLO DE SISO -  
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FED - 
RAL, nu asa doa atribuições que lhe ala conferidas pela ao. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto a' 89.056/83, atendendo à 
solicitação do interessado, de acordo com a decisão pralntads no 
Praceunc o' 085I2.004611/20I0-49 - DELESP/SRJSP. resolve: 

	

- 	Caaçelar a Autorização de Funcionamento do serviço OR- 
GANICO de Segurança Privada concedida à empresa CONVER-
PLAST EMBALAGENS LTDA.. CNPJ a' 52.616.232/0001-72, lo-
calizada ao Estado de SÃO PAULO. 

ADuLAR ANDERLE 

PORTARIA P1' 008, DE lã DE MAIO DE 2011 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLO DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, ao usa das atribuições que lhe são cunferídas pela ao, 20 da 
Lei 7.102/13, regulameatadapelo Decreta a' 89.056/83, atendendo à 
solicitação do interessado, de acordo com a decisão prolalada no 
Processo o' 08512.004585I20I0-59 - DELESP/SR/SP, resolve: 

	

- 	Cancelar a Autorização de Funcionamento do serviço O- 
GANICO de Segurança Privada concedido à empresa PLASTII'RENE 
PLASTICOS EELASTOMERDS LTDA., CNPI n' 60.701,273/0001-
95, localizada na Estado de SÃO PAULO. 

AD8LAR ANDERLE 

SECRETARIA DE DIREITO ECONÓMICO 

DESPACHOS DO SECRETÁRIO 
Em 13 de maio de 2011 

O SECRETÁRIO DE DIREITO ECONÓMICO, no uso das 
competências que lhe foram atribuídas pela Lei a' 8.184. de II de 
Junho de 1994, e com base na disposta na Lei o' 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, opina pela: 

P1' 344. Aprovação da Ato de Concentração a' 08512.003909/2011-
53 cio que nõn Requerentes: IISBC lovesttnenl Boak Holdinga L'LC; 
OlE IV Fundo de Investimento e Participações, OIF Gestão de lo-
vcsliasealaa e Participações Lida. e 01 Comercial de Roupas S/A 
Advs.7 Amadeu Ribeiro e outras. 

N' 345. Aprovação da Ata de Concentração n' 08012.00330412011- 
15 em que são Requerentes: 245 Participações Ltda. e Trio As-
sestaria. Administração e Purticipaçães S/A. Advs.: Sérgio Voreila 
Bruna e Natalia S. Pinheiro da Silveira 

P15  346. Aprovação do Ala de Concentração a' 08012.003502/2011-
60 em que aSa Requerentes: Schacider Electric l-lnldiags, Inc. e SWP 
Holdioga, Inc. Ativa.: José Alexandre Usais Neto e Marca Aurélio 
Martins Barbosa. 

N5  347. Aprovação do Alude Concentração a' 00012.0034361281I-
94 eia que não Requerentes: l'etrubras Distribuidora 0/A e RRF 
Participações e Administração LIda, Ativa.: Carlos André Vianu Con-
tinha e outros. 

P1' 348. Aprovação do Ala de Concentração n' 08012.003858/201l-
60 em que são Requerentes: Comercial Franga Assado Lula.; Centro 
de Serviços Frango Assada Norte Itda; Posta Maravilha do Aahao-
gueto Ltda.; Maravilho Restaurante e Conveniência Lula. - ME: Ro-
berto Hamansura; Flàvis Manuno; TInia Shizue Marasdini Hamamura 
e Jayne Elizabeth Marandini das Santas Ilamomura, Adis.: Rubros 
Decaussun Tilkiaa e outros. 

P1' 349. Aprovação do Ato de Concentração a' 08012.003472/2011-
58 em que são Requerentes: Reaoaa Participações 5/A: CBA - Cio de 
Bebidas e Alimentos do Soa Francisco e CAF - Cia de Águas Fun-
cionais da Nordeste. Ativa.: Amadeu Carvalhaen Ribeiro e Michelle 
Manques Machado. 

P1' 350. Aprovação da Ato de Concentração a' 08012.003621/201I-
89 em que são Requerentes: Eurcpcsn Aeranaatic Defcnce e Space 
Compooy EADS N.V. e Vector Acrospace Conpoeatiao. Ativa.: Leo-
nor Cordovil e outros. 

N' 351. Aprovaç8u da Ata de Concentração a' 08012.003654/2011- 
29 em que não Requerentes: Hitachi, Ltd.: Mitaabishi Eleetric Cor-
poratian e Mitsubishi Ileavy Industries, Ltd. Ativa.: José Augusto 
Regazziai e outros, 

P1' 352. Aprovação do Ato de Concentração a' 08s12,003792/2011- 
16 em que são Requerentes: Sete Brasil Participações S/A e Lo-

ikeshore Financia] I'srtners Participações Fabloln C.L. Caremarola de 
Abres e outros. 

N- 353. Aprovação do Ato de Concentração a' 08012.003027/2011- 
17 em que não Requerentes: OIIL Industrial S.L. e Construtora 0A5 
Ltda. Advn.: Aurélio Marchini Santas e Ana Paula Paseltualini. 

P1' 354. Aprovação da Ato de Concentração a' 000t2.003821/2ã11-
31 em que não Requerentes: Feto/Ira Brasileiro S/A - Petrobrao e 
Petrohras Energia Internacional S/A. Ativa.: Aadce de Almeida Bar-
reta Tostes. 

P1' 355. Ref.- Ato de Caoccatração a' 08012.006905/2010-46 Re-
querentes: Umn Participações S/A; Rirarda Eletro Diviaópolis Lida. e 
Centro Norte l'orticipa;õea 5/A. Ativa.: Carlos Francisco de Mo-
galhãca e antros. Pelos princípios da economia processual e da efi-
ciência do Administração Pública, nus teriono do § 10  do artigo 50 do 
Lei a' 9.784/99, e da Portaria Conjunta SEAE/MP e SOE/MI o' 
33/2006, concorda com o teor da parecer da Secretaria de Acom-

'psohataento Econômico, da Ministério da Fazenda, cujos termas pas-
sam a integrar rata decido, cama sua motivação. Opina, canse. 
questeinrate, pelo aprovação do ata nem restrições, devendo este 
processa une encaminhada na Conselho Administrativa de Defesa 
Económico - CADE, cai cumprimento ao disposto no § 6' do art. 54 
da Lei a' 8.884/94. 

P1' 356. Reli Ata de Concentração a' 08012.008074/2009-11. Re-
querentes: JBS S/A e Bentin SIA. Ativa.: Banhara Ronnnberg e Mamas 
Antonio Tadeu Exposto Junior. Pelas principias da economia pro-
cessual e da eficiência do Administração Pública, nas tenistas do § 1' 
do artigo 50 da Lei a' 9.784/99, e da Portaria Conjunta SEAE/MF e 
SDE/M2 a' 33/2006, concordo com o tear da parecer da Secretaria de 
Acompanhamento Ecoisãmico, da Ministério da Fazendo, cujas ter-
mas passam a integrar esta decisão, cama sua motivação. Opina, 
caannquentemeatn, pela aprovação do ata com restrições, devendo 
cate processa ser encaminhada na Conselho Administrativo de Defesa 
Económica - CADE, em cumprimento na disposto ao § b' do alt. 54 
da Lei a' 8.804/94. 

Este documento pede ser verificado na endereço eletrônica httpr//www.in,ptvão4aorasiekàcisltãnl, 
pela código 000120I1051600055 	 - 

Documenta assinado digitalmente conforme MP a' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 
Infroestrulnra de Chaves Públicos Brasileira - ICP-Bnasil. 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

GABINETE 

OFÍCIO N'2ç 3 	/11/SDE/GAB 
Brasília, ? de maio de 2011. 

A Sua Senhoria o Senhor 	- 
FERNANDO DE MAGALHÃES FURLAN 	 ci 

Presidente do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
Ministério da Justiça 	 cr 
Brasília - DF 

CADE/MJ 
08700.002655/201106 

o 
Senhor Presidente, 

De ordem do Sr. Secretário de Direito Econômico, encaminho a V.Sa. o Ato 
de Concentração n°08012.008074/2009-11, conforme Despacho n°356 de 13/05/2011. 

Atenciosamente, 

DANIEL JOSEF LERNER 
Chefe de Gabinete 

OF CADE - encaminha 

Esplanada dos Ministérios - Ministério da Justiça - Bloco T —5° andar - sala 538 - Cep: 70064-900 - Brasília-DF 
Fone: 61-2025 3112/3786 - e-mail: sde@mj.gov.br  
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• 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 

Telefone: 3221-8485; e-mail: cadeâcade.gov.br  

Ofício ii. 1080/2011 

Brasília, 24 de maio de 2011. 

Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr. e Barbara Rosenberg 
Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100  andar - Itaim Bibi 
São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 

• Tel.: +55 (11) 2179-4559 	Fax: +55 (11) 2179-5322 

Assunto: Pedido de Informações. Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11. 

Encontra-se sob o exame deste Conselho Administrativo de Defesa Econômica - 

CADE a "associação promovida pelos, acionistas de JBS e Bertin para a combinação dos 

negócios das duas empresas". A análise da referida operação desenvolve-se por meio do Ato de 

Concentração n. 08012.008074/2009-11, parcialmente disponível na página deste Conselho 

(www.cade.gov.br) no item "CONSULTA PROCESSUAL". 

De ordem do Conselheiro-Relator Marcos Paulo Verissimo, para a adequada 

instrução do processo, venho intimar V. S.a  a se manifestar sobre o Parecer n. 

06376/2011/RJ/2011-COGCE/SEAEIMF, de 29 de abril de 2011, apresentado neste processo às 

fis. 74/130 (versão SDE - autos confidenciais). 

Caso exista interesse em dar às informações prestadas caráter sigiloso, favor requerer 

que os documentos trazidos sejam autuados em apartado e colocados à disposição 

exclusivamente dos membros do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, nos termos do 

art. 44 da Resolução n° 45/2007 do CADE. 

A solicitação de sigilo legal, caso ocorra, deve estar negritada e ser apresentada no 

corpo do próprio documento com as manifestações desse escritório. Junto ao pedido de 

1 
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confidencialidade, deve ser postulada criação de volume apartado com aviso na capa de quê o•'  " 
tomo destina-se ao uso exclusivo do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC.. 

Importa destacar' que, caso queira se dar caráter confidencial as informações, 

manifestação desse escritório deverá ser apresentada em duas variantes, sendo uma versão 

integral, identificada na primeira página com a expressão "VERSÃO CONFIDENCIAL", e a 

outra, versão tolhida, identificada na primeira página com o título "VERSÃO PÚBLICA", na 

qual deverá ser preservado o conteúdo sigiloso por meio da colocação de simples traços ou de 

tarjas pretas no lugar antes ocupado pelas palavras, números, tabelas, ou quaisquer outros 

elementos reputados confidenciais. 

O prazo para a apresentação das informações ora requeridas  vence em dia 4 de 

julho de 2011, segunda-feira. 

S
A requisição dessas informações suspende o prazo processual até o momento em que 

as informações forem prestadas3. Por isso, o atendimento da presente requisição no prazo 

estabelecido ou, em caso de impossibilidade de sua observância, o encaminhamento de pedido de 

prorrogação, são fatores de suma importância. 

Atendendo ao padrão aqui adotado na comunicação por meio de oficios, registro que 

é dever do administrado prestar as informações solicitadas e expor os fatos conforme a verdade. 

E, ainda, nos termos do art. 26 da Lei 8.884, de 11 de junho de 1994, a recusa, omissão, 

enganosidade ou retardamento injustificado em prestar as informações ora requeridas constitui 

infração punível com multa diária de 5.000 UFIR. 

AtenciosameÃJoão  . 
Auré o Mendes Brag de Sousa 

Especialista s Públicas e Gestão Governamental - EPPGG 

1 Essa exigência esta inteiramente descrita no art. 46 do Regimento Interno deste Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica— CADE. 
2 Conforme estabelece o art. 39 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que assim dispõe: Art. 39. Quando for 
necessária a prestação de informações ou a apresentação de provas pelos interessados ou terceiros, serão expedidas 
intimações para esse fim, mencionando-se data, prazo, forma e condições de atendimento. 

Art. 54. Os atos, sob qualquer forma manifestados, que possam limitar ou de qualquer forma prejudicar a livre 
concorrência, ou resultar na dominação de mercados relevantes de bens ou serviços, deverão ser submetidos à 
apreciação do CADE. ( ... ) § 8° Os prazos estabelecidos nos §§ 6° e 70  ficarão suspensos enquanto não forem 
apresentados esclarecimentos e documentos imprescindíveis à análise do processo, solicitados pelo CADE, 
SDE ou SPE. ( ... )" 

2 
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Ministério da Justiça 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

Ref. Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

REQUERENTES: JIBS S.A e Berlin S.A. 

01 volume original 

05 volumes conf. 

DESPACHO 

De ordem do Conselheiro, remetam-se os autos à douta Procuradoria do CADE, à qual abro 
vista do Processo, pelo prazo de vinte dias, para parecer, nos termos do art. 42 da lei n° 
8.884/94, de 11 de junho de 1994 e do artigo 14 do Regimento interno do CADE. 

da 
tão Governamental 



Volume de Processo 1 (0028675)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 286

o 

PARECER PROCADE N233 9- /2011  

REFERÊNCIA: Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

REQUERENTES: JBS S/A ("JBS") e Bertin S/A (Bertin) 

RELATOR: Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo 

EMENTA: 
Ato de Concentração. Criação de Holding para 
combinação de negócios das duas empresas. 
Conhecimento da operação. Tempestividade. 
Efeitos da operação para a livre concorrência. 
Sugestão de instrução complementar em alguns 
mercados. Aprovação condicionada a restrições. 
Versão Pública. 

- RELATÓRIO 

Senhor Procurador-Geral, 

1. Cuida-se de procedimento administrativo instaurado por 

iniciativa das empresas JBS e Bertin que, em 07 de outubro de 2009, 

protocolaram requerimento na SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO DO MINISTÉRIO 

DA JUSTIÇA (SDE), por meio do qual pleiteiam a aprovação, nos termos do 

artigo 54 da Lei flQ 8.884/1994, do acordo de associação acostado às fls. 

29/34 do feito confidencial. 

2. Além de preencherem o formulário constante do Anexo 1 da 

Resolução ng 15/1998, as requerentes instruíram o requerimento de 

aprovação do Ato de Concentração com os seguintes documentos, todos em 

apartado confidencial: 

a) 	Cópia autenticada de instrumento de mandato outorgado por 

JBS, acompanhada da via original de substabelecimento (fls. 30/31); 
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b) Cópia autenticada de instrumento de mandato outorgado por 

Bertin, acompanhada da via original de substabelecimento (11s. 

32/33); 

c) Cópia autenticada de comprovante de pagamento da taxa 

processual no valor de R$ 45.000,00 (fis. 34/35); 

d) Cópia simples de Fato Relevante Conjunto divulgado por JBS e 

Bertin em 16 de setembro de 2009; 

e) Cópias dos Relatórios Anuais da Bertin e cia JBS, referentes ao 

exercício de 2008. 

3. No requerimento de aprovação do Ato de Concentração, as 

requerentes solicitaram tratamento confidencial para os documentos que 

formalizam a operação e para o relatório anual da Berlin, além de dados 

constantes do formulário Anexo 1, da Resolução CADE flQ  15/1998. 

4. No dia 16 de outubro de 2009, a SECRETARIA DE DIREITO 

ECONÔMICO (SDE) deferiu parcialmente o pedido de confidencialidade, em 

consonância com a Nota Sobre Pedido de Tratamento Confidencial da 

Operação. 

5. No dia 29 de abril de 2011, a SEAE emitiu o Parecer 

flQ 06376/2011/Ri COGCE/SEAE/MF no qual concluiu que a operação poderia 

ser aprovada com restrições, tendo em vista a existência de possibilidade 

de exercício de poder de mercado nos estados de Goiás e Minas Gerais. 

6. A SDE expressou sua concordância com o parecer da SEAE, por 

meio do Despacho nQ 356 (fl. 269), publicado na Seção 1, do Diário Oficial 

da União em 16 de maio de 2011 (fis 270) e remeteu, em seguida, os autos 

ao CADE. O Sr. Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo os encaminhou, então, a 

esta PROCURADORIA FEDERAL. 

7. É o relatório. Passa-se à apreciação do caso. 
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II - ANÁLISE 

11.1. Do conhecimento da operação 

8. Nos termos do artigo 54, § 3Q, da Lei n2  8.884/1994, a operação 

ora analisada deve ser conhecida, 

assim como da operação resulta 

empresa com participação superior a 20% em determinados mercados 

relevantes. 

9. No que concerne aos requisitos formais previstos pelos artigos 

96 e 97 do Regimento Interno do CADE, não se observa nenhuma falta ou 

descumprimento que obste o conhecimento da operação. 

11.2. Da tempestividade 

10. O artigo 54, § 42, da Lei n2  8.884/1994 estabelece que o ato de 

concentração deverá ser submetido à apreciação do CADE no prazo máximo 

de quinze dias úteis a contar de sua realização. 

11. Verifica- se que o acordo foi firmado em 16 de setembro de 

S 	2009, a respectiva documentação foi encaminhada à SECRETARIA DE DIREITO 

ECONÔMICO em 07 de outubro de 2009. Sendo assim, o contrato foi 

apresentado para exame no décimo quinto dia útil a contar da sua 

celebração. 

12. Houve, portanto, uma submissão tempestiva do contrato ao 

SISTEMA BRASILEIRO DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA. 

11.3. Da operação submetida à apreciação do CADE 

13. 	Nos termos do Anexo 1 preenchido pelas requerentes, a 

atuação destas pode ser sintetizada da seguinte forma: 
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a. JBS: A JBS é uma empresa multinacional brasileira com 

atividades no setor de ailmentos, em especial proteínas, com 

acesso a 100% dos mercados consumidores do mundo, 65 

unidades de produção no Brasil e no exterior e capacidade 

produtiva nos prínc,ais países produtores de carne bovína 

(Brasil, EUA, Argentina, Austrália e Itália). As atividades da JBS 

podem ser genericamente enquadradas nos itens 3 e 7 do anexo 

V da Resolução CADE n. 15/98. 

b. BERTIN: A Bertín é um empresa multinacional brasileira, 

com importante presença na América Latina, produtora e 

exportadora de produtos de origem animal. A Bertín tem um 

amplo portfóio de produtos que inclui carne bovina in natura e 

processada, lácteos, couros, produtos para cuidados com 

animais e produtos de higiene e limpeza. As atividades da 

Berlin podem ser genericamente enquadradas nos itens 3 e 7 do 

anexo V da Resolução CADE 0. 15/98. 

14. Quanto ao acordo celebrado entre as empresas, observa-se 

que, inicialmente, o acordo previa apenas a criação de uma nova holding 

detentora do controle acionário tanto da Berlin quanto da JBS. 

15. Os passos percorridos pela operação foram explicados pelo 

Fato Relevante divulgado pela JBS em 14 de dezembro de 2011, de onde 

cabe destacar': 

No que diz respeito à integração das operações da 155  e da Bertin, a 
administração da Companhia informa que (1) foi comunicado, pelos 
acionistas controladores da J85, que estes chegaram a um acordo 
com os acionistas controladores da Bertin paia a via biliza ção da 
unificação das operações da JBS e da Bertin; e (ii) foram aprovados, 
pelos respectivos Conselhos de Administração da JBS e da Bertin, os 
termos e as condições da incorporação da totalidade das ações de 
emissão da Bertín pela JBS ("Incorporação de Ações"), nos termos 
descritos a seguir, e respeitado o disposto no inciso "ii" do item 3 do 
Parecer de Orientação CVM 0 35/08, por meio da assinatura em 

1 http://mrm.comunique-se.com.br/arq/148/amj4817038.pdf  
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12.12.2009 do respectivo protocolo e justificação da Incorporação de 
Ações ("Protocolo ejustificação"). 
A estrutura de integração das operações da JBS e da Bertin, conforme 
acordada por seus respectivos acionistas controladores, compreende, 
sumariamente, os passos descritos abaixo: 
Passo 1. Os acionistas da Bertin deverão aprovar, em assembléia 
geral, a Incorporação de Ações, mediante a emissão de novas ações 
ordinárias da JBS. Em seguida, os acionistas controladores da Bertin 
subscreverão novas ações de emissão da Nova Ho/ding, a serem 
integralizadas mediante a entrega, à Nova Holding, da parcela das 
novas ações da 155  a serem atribuídas aos acionistas controladores 
da Bertin ("Novas Ações jBS"), nos termos do "Passo 2" abaixo: 
Passo 2. Os acionistas da JBS deverão aprovar a Incorporação de 
Ações em assembléia geral extraordinária convocada para ocorrer 
em 29.12.2009, conforme indicado abaixo. As Novas Ações JBS serão 
entregues diretamente pela J55 à Nova Ho/ding, para fins de 

S 

	

	 integralízação das ações subscritas pelos acionistas controladores da 
Bertin no "Passo 1" acima. 
Como resultado de tal operação: (i) os atuais acionistas controladores 
da JBS e da Bertin deterão participação acionária indireta na JBS, por 
meio da Nova Holding, sendo certo que o controle da Nova Holdíng 
será exercido em qualquer circunstância pelos atuais acionistas 
controladores da JBS; e (ii) a Bertin tornar-se-á subsidiária integral da 
JBS. 

16. Em síntese, os acionistas controladores da Bertin e da JBS 

constituirão nova holding, que será acionista majoritária das duas 

empresas. A partir daí, as ações da Bertin serão incorporadas à JBS, fazendo 

com que aquela empresa se torne subsidiária integral desta. 

17. O principal objetivo da operação será, portanto, a combinação 

dos negócios das duas empresas. Por esta razão, passa-se à análise dos 

efeitos concorrenciais da concentração. 

11.4. Considerações acerca dos efeitos da operação sobre a concorrência 

# Do Mercado Relevante na Dimensão do Produto 

18. A primeira questão que merece enfrentamento é a verificação 

das atividades semelhantes que as empresas desempenham e produtos 

semelhantes que produzem, com o objetivo de definirmos possível 

existência de sob-reposição horizontal, o que permitirá posterior definição do 

o 
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mercado relevante com relação aos produtos e futura análise de 

possibilidade de exercício de poder de mercado. 

# Sobreposição Horizontal 

19. 	 A tabela apresenta no Anexo 1, preenchido pelas requerentes, 

acostado às fis. 15, informa ao SBDC a existência de sobreposição 

horizontal nos seguintes mercados: 

1) Abate 

S 	 2) Carne 80v/na in natura 
3) Allmentos Processados 
4) Subprodutos do abate 

a) Couro 
b) Produtos de Limpeza 
c) Produtos de Higiene Pessoal 

20. 	Os grupos apresentados pelas requerentes foram aceitos pela 

SEAE/SDE como suficientemente delimitados para a análise dos mercados 

relevantes. Assim, partindo desta delimitação, com auxílio da jurisprudência 

do CADE, a Procuradoria fará suas considerações sobre os mercados 

relevantes na dimensão do produto. 

# Da Deilmitação dos Mercados Reta vantes Analisados na Dimensão do 

• 
Produto 

21. 	Os seguintes mercados relevantes, na dimensão do produto, 

merecem uma análise mais aprofundada sobre a possibilidade de exercício 

de poder de mercado, após efetivada a operação submetida à análise do 

SBDC por este Ato de Concentração. 

1) Abate 

2) Carne Sovina in natura 

3) Congelado semi pronto (Hamburguer/Kibe/Atmôndega); 

4) Carne Processada Curada (Chargue e Beef/eiky) 

5) Carne 80v/na Enlatada 

pI 
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6) Subprodutos do abate 

a) Couro 

b) Produtos de Limpeza 

c) Produtos de Higiene Pessoal 

# Análise da Concentração Horizontal nos Mercados Relevantes Envolvidos 

22. Nos termos do Guia para Análise Econômica de Atos e 

Concentração, expedido pela SEAE/SDE, de cada um dos mercados 

relevantes citados acima, onde há concentração horizontal das atividades 

ou produtos fornecidos pela JBS e Bertin, será aferida a possibilidade de 

efetivo exercício de poder de mercado por parte das requerentes. 

1—Abate 

a) Mercado Relevante Geográfico 

23. A SEAE definiu o mercado relevante geográfico do abate como 

sendo o estadual, levando em conta que as cargas de animais vivos não 

percorrem grandes distâncias, seja pela saúde do animal, seja pelo custo do 

transporte. 

• 24. 	 As informações prestadas pela Associação Nacional de 

Produtores de Bovinos de Corte, fls. 410 dos autos confidenciais de consulta 

exclusiva pelo SBDC, corroboram com tal tese, uma vez que a Associação, 

em resposta a Ofício remetido pela SEAE, assim se pronunciou: 

Em primeiro lugar deve-se considerar que o impacto da operação 

depende da situação de cada mercado regional. As transações 

ocorrem em uma área geográfica de acordo cora a distância entre a 

fazenda do criador e seu respectivo local de abate. O custo de 

transporte impilca que, normalmente, não é economicamente viável 

vender acima de uma distância de 250 km. 
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25. Desta forma, deve ser mantido o entendimento de que, para o 

abate bovino, o mercado relevante deve ser o estadual. 

b) Possibifidade de Exercício de Poder de Mercado 

26. Prosseguindo na análise de possibilidade de exercício de poder 

de mercado por parte das requerentes, devem ser analisados, em cada 

estado, os dois parâmetros previstos no Guia de Análise, quais sejam (i) se a 

participação da nova empresa no mercado ocorre em parcela superior a 

20%, o que geraria a possibilidade de exercício unilateral de poder de 

• mercado, e (ii) se a soma da participação das quatro empresas mais 

expressivas no mercado ficaria superior a 75%, o que geraria a possibilidade 

de exercício de poder coordenado (C4). 

27. Ultrapassada essa etapa, deve ser analisado o Índice de 

Herfindahl-Hirschman, que, de acordo com os critérios aplicados pela 

Federal Trade Commiss/on, é necessário para verificar se uma operação 

gera ou não impactos anticompetitivos. 

28. Nos termos das informações colhidas pela SEAE, nos estados 

Paraná, Pará, Acre, Bahia e Tocantins não há necessidade de análise, uma 

vez que apenas uma das duas requerentes atua nestes mercados. 

29. Em nenhum dos mercados onde ambas as empresas atuam no 

abate de bovinos o C4 ultrapassa 75%, o que afasta também a análise de 

possibilidade de exercício coordenado de poder de mercado. 

30. Em contrapartida, em todos os estados em que ambas atuam, 

a nova empresa terá participação superior a •%: SP ( 	%), GO 

%), MT ( 	%), RO ( 	%), MS ( 	%) e MG ('~%). 

31. Nos termos do Guia de Análise, a participação superior a 20% 

no mercado seria suficiente a alçar a análise à próxima etapa, que será a 

verificação das barreiras à entrada de novos players no mercado. 
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32. O Índice Herfindahl-I-lirschman (HHI) avalia o grau de 

concentração do mercado relevante, sendo calculado por meio da soma dos 

quadrados dos market shares individuais das firmas participantes no 

mercado relevante, tendo a vantagem de refletir a distribuição do tamanho 

das firmas, posto que o peso conferido às firmas com elevado marketshare 

é maior do que aquele relativo às firmas com baixo marketshare. Seu valor 

oscila entre 10.000 para o caso do monopólio e menos de 100, para 

concorrência atomística. 

33. De acordo com a FTC, um mercado pode ser considerado 

moderadamente concentrado quando o HHI está compreendido entre 1500 

e 2500. Da mesma forma, uma variação no HHI superior a 100, em 

mercados moderadamente concentrado, geram preocupações 

anticompetitivas, e determinam o prosseguimento da análise do órgam 

antitruste. 

34. Assim, o HHI foi calculado pela SEAE para todos os estados 

onde ambas as requerentes atuam no abate de bovinos, chegando-se ao 

seguinte resultado: 

HHI 

Estado Antes Depois Variação 

SP _- 

GO 

MT 

RO 

MS  

MG 

35. Da análise feita, observamos um cenário favorável ao exercício 

de poder de mercado nos estados de Goiás e Minas Gerais. Assim, necessário 

se faz percorrer a etapa seguinte do Guia de Análise onde são consideradas 

as características específicas do mercado para a verificação das condições 

para o exercício de poder de mercado. 
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c) Viabiflade de Entrada de Novos P/ayers no Mercado de Abate 

36. Foram consideradas pela SEAE duas significativas barreiras à 

entrada de novos competidores nos mercados estaduais de abate. 

37. A primeira diz respeito à dificuldade de um novo entrante 

dimensionar a real necessidade do mercado, o que atrapalha o 

planejamento para um aproveitamento ótimo da planta frigorifica. Esta 

dificuldade vem da existente sazonalidade na disponibilidade de animais 

para o abate e na conseqüente dificuldade de se definir a capacidade 

produtiva de uma nova planta. 

38. A segunda barreira à entrada seria a influência direta das 

grandes redes distribuidoras, que, por serem grandes compradoras, 

exercem forte poder de barganha. 

39. No mais, ressalta a SEAE a inexistência de barreiras oriundas a 

regulamentações e patentes. 

40. Em que pesem as razões até aqui expostas não confirmarem a 

possibilidade de exercício de poder de mercado por parte da nova empresa, 

existe importante fundamento para a conclusão alcançada pela SEAE. 

41. Com base nas informações prestadas pelas próprias 

requerentes, com amparo também na projeção feita para o setor para os 

anos de 2011 e 2012, a SEAE observou que a capacidade ociosa das 

requerentes nos mercados de abate bovino de Goiás e Minas Gerais é 

suficiente para absorver todo o crescimento previsto para a demanda. 

42. Desta análise sobressai a conclusão de que ainda que nova 

empresa possa se instalar em tempo hábil a concorrer com os atuais players 

do mercado, o que a jurisprudência do CADE considera serem dois anos, 

ainda assim a entrada não seria suficiente, uma vez que as empresas já 

estabelecidas teriam condições de absorver esta demanda antes do início 

das operações desta nova planta. 
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43. Por esta razão, a entrada de nova empresa neste mercado não 

seria suficiente a impedir o exercício de poder de mercado por parte das 

requerentes. 

d) Rivalidade 

44. De acordo com informações prestadas nos autos por empresas 

do setor, as empresas atuantes nos mercados relevantes são as seguintes: 

Frigorífico GOIÁS - MINAS GERAIS 

Marfrig X 

Mercosul X 

Minerva X 

Independência X - 	X 

Mataboi X - 	X 

Frisa - 	X 

45. Nos termos do parecer proferido pela SEAE, as empresas 

Independência, Mercosul e Mataboi encontram-se em recuperação judicial. 

Conforme informação constante no próprio parecer proferido pela SEAE, as 

empresas que estão em processo de recuperação judicial passaram a operar 

com número reduzido de plantas ou mesmo deixaram de operar. 

46. Desta informação extrai-se que a primeira condição para a 

existência de rivalidade, qual seja a existência de outros frigoríficos no 

mercado relevante, aponta para uma resposta negativa à pretensão das 

requerentes, já que dos cinco frigoríficos existentes em Goiás, retirando as 

requerentes, três estão em recuperação judicial. Assim como em Minas 

Gerais, onde dois, dos três concorrentes, estão em recuperação judicial. 

47. Da mesma forma, pelo cálculo do índice de dominância, a SEAE 

concluiu que os demais frigoríficos do mercado não têm condições de 

capturar as oportunidades de vendas disponíveis. 
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48. Ausente a rivalidade, deve a operação nestes mercados ser 

considerada nociva à concorrência, tendo em vista a alta probalidade de 

exercício de poder de mercado pelas requerentes, por meio da nova 

empresa constituída. 

e) Conclusão 

49. Pelo que foi exposto em uma primeira análise, o entendimento 

da SEAE referente à preocupação da operação nos mercados de abate 

bovino nos estados de Minas Gerais e Goiás, deve ser ratificado por esta 

Procuradoria. 

50. Adicionalmente à análise acima, a Secretaria, às fls. 35 da 

versão confidencial do parecer apresentado, informa existirem 

arrendamentos de plantas concorrentes pela JBS no estado de Mato Grosso 

ainda não notificados ao SBDC. 

51. O arrendamento pela JBS de cinco unidades de abate e desossa 

de gado no frigorífico Quatro Marcos, em Mato Grosso, noticiado pela SEAE, 

deve ser analisado pelo SBDC, uma vez que pode, inclusive, alterar as 

conclusões aqui alcançadas para o mercado de abate no Mato Grosso. 

52. Assim, os arrendamentos informados e esta operação devem 

ser analisados conjuntamente, tendo em vista que as conclusões ali 

alcançadas têm o condão de influir diretamente na verificação do poder de 

mercado advindo desta concentração. 

53. Por essa razão, sugere-se sejam as partes intimadas para 

prestarem melhores esclarecimentos sobre os arrendamentos realizados, 

onde deve constar, no mínimo: (a) capacidade das plantas arrendadas, (b) 

documentos que concretizaram os arrendamentos, (c) capacidade produtiva 

total das empresas após os arrendamentos e (d) a quantidade de gado 

abatido após os arrendamentos. Por fim, devem as requerentes esclarecer 
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se houve apenas arrendamento em Mato Grosso ou se operação semelhante 

ocorreu em outros estados. 

54. Importante frisar que a análise conjunta desta operação com os 

arrendamentos realizados pela JBS, caso o feito esteja pronto para tanto, 

privilegia o Princípio da Eficiência que deve prevalecer na Administração 

Pública, permitindo que o impacto de duas operações distintas seja 

sopesado de uma só vez por este Conselho, o que, por certo, não afasta a 

necessidade do eventual recolhimento da taxa processual referente à 

análise dos arrendamentos. 

55. Especificamente sobre a concentração advinda da operação no 

mercado relevante de abate em Mato Grosso, essa Procuradoria sugere ao 

Ilustre Conselheiro Relator, caso assim entenda conveniente, seja oficiada a 

Associação dos Criadores de Mato Grosso, para que preste informações 

sobre o mercado de abate naquela região. 

56. Trata-se de sugestão amparada em matéria veiculada no sitio 

eletrônico da citada associação, mas que pode trazer significativa 

contribuição à discussão travada nos autos, uma vez que na aludida 

reportagem a associação relata uma concentração de 45,3% por parte das 

requerentes após a operação', dado que diverge daquele detido pela SEAE 

no momento da análise da Secretaria: 

Com a associação do grupo JBS e frigorífico Bert:in, a capacidade de 

abate da empresa em Mato Grosso passa a ser de 12.266 cabeças por 

dia, diante de uma capacidade total de abate de 27.071 animais nos 

frigoríficos com inspeção federal no estado. Quer dizer: o Friboi passa 

a ser responsável por 45,3% dos abates em Mato Grosso. 

Antes da fusão, o frigorífico tinha uma capacidade de abate de 4.737 

animais por dia. Recentemente a empresa assumiu as plantas do 

frigorífico Quatro Marcos que estavam fechadas nos municípios de 

Cuiabá, Juara, Colíder, Alta Floresta e São José dos Quatro Marcos, 

passando a ter uma capacidade de abate diária de 8.766 cabeças. 

2 http://www.acrimat.org.br/noticias/517#  

o 
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Com a associação do frigorífico Bertin, a capacidade sobe para 12.266 

animais por dia, com a adição das plantas de Diamantino e Água Boa. 

57. 	Posto isto, verifica-se que o mercado de abate já comporta 

restrições à operação, sem prejuízo de os arredamentos suso indicados 

sugerirem algo ainda mais restritivo. 

2— Carne Bovina in natura 

a) Mercado Relevante Geográfico 

58. 	 O mercado relevante da carne in natura é definido por dois 

elementos. Do ponto de vista do produto, leva-se em conta apenas o animal 

da qual se origina. Falamos, assim, do mercado de carne bovina in natura. 

Quanto ao aspecto geográfico, o mercado é entendido como nacional. 

Ambos os posicionamentos são consonantes com a jurisprudência do CADE3. 

59. 	No mesmo sentido é o posicionamento assumido pela SEAE, 

que ressalta que tal definição é condicionada por questões como a 

pericibilidade do alimento e a forma de sua distribuição. 

b) Possibilldade de Exercício de Poder de Mercado 

60. 	 Após a definição de mercado relevante, o Guia de Análise de 

Atos de Concentração aponta para a necessidade de se avaliar a parcela de 

mercado dominada por cada uma das empresas e por aquela que surge da 

concentração. 

61. 	Neste caso, a parcela dominada pela JBS (M%) e pela Bertin 

(%) segundo dados da SEAE, implicaria no domínio de 	% do mercado 

relevante, o que excede, em muito, os 20% considerados limite para a 

ausência de impactos concorrenciais. Não obstante, as quatro maiores 

A título de exemplo: AC n° 08012.002413/2007-86; AC n° 08012.004423/2009-18 (voto do Relator 
Original: Carlos E. J. Ragazzo); AC n° 08012.008109/2004-08. 

o 
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empresas não alcançam o patamar de 75% do mercado - que conduz a 

preocupações quanto ao exercício coordenado de poder. De todo modo, a 

operação resulta numa grande concentração de poder de mercado nas 

empresas requerentes. 

62. Este ponto também pode ser percebido a partir do cálculo do 

HHI. O referido índice sobe de 1881 para 2631 pontos, demonstrando que o 

ato de concentração produz um mercado altamente concentrado. Quanto à 

variação ocorrida no índice (HHl), de 750 pontos, ela implica na presunção 

de que o impacto da concentração provoca um reforço significativo do 

poder de mercado. 

63. Assim, conclui-se que a operação em questão resulta no 

aumento da possibilidade de exercício unilateral de poder de mercado, 

embora não haja concentração suficiente para criar chances significativas 

de um exercício coordenado de poder. 

c) Condições de Entrada 

64. A chance de uma empresa exercer seu poder é reduzida 

significativamente quando a entrada de novos competidores no mercado 

relevante é provável, tempestiva e suficiente. 

65. Quanto ao primeiro critério, entendeu a SEAE que, por serem 

as oportunidades de venda superiores à escala mínima viável (para que a 

nova entrante obtenha remuneração adequada sobre aquilo que foi 

investido), seria provável a entrada neste mercado relevante. 

66. A tempestividade neste caso é análoga ao caso do abate em 

que 2 anos é o tempo necessário para se instalar a indústria. Logo, a 

entrada estaria dentro do prazo razoável estipulado pela SEAE. 

67. Entretanto, na análise da suficiência, quando se procura 

identificar se os entrantes possuiriam condições efetivas de explorar 
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oportunidades de venda, percebe-se a existência de um óbice relevante. 

Não obstante serem elevadas as oportunidades de venda neste mercado, é 

igualmente elevada a capacidade ociosa das requerentes. 

68. Na verdade, percebe-se a insuficiência para a entrada no 

mercado na medida em que a capacidade ociosa das requerentes supera a 

estimativa de oportunidades de venda para os próximos exercícios. Isto 

implica que uma nova entrada poderia ser facilmente repelida, 

simplesmente pelo aumento de produção das requerentes, que seria 

suficiente para eliminar as oportunidades de venda existentes no mercado 

relevante. 

69. Sendo assim, em que pese a probabilidade e tempestividade, 

uma entrada no mercado relevante de carne bovina in natura não seria 

suficiente. 

d) Rivaildade 

70. Ainda que restrita a possibilidade de entrada de outros 

competidores, a concorrência pode não ser prejudicada por um ato de 

concentração quando existe rivalidade suficiente em relação aos outros 

agentes atuantes no mercado relevante. 

71. Para que a rivalidade se realize neste caso, devem ser 

preenchidos dois requisitos: a condição necessária, que é a existência de 

outros competidores; e, a condição suficiente, que é a aptidão desses 

possíveis rivais de capturar as oportunidades de venda disponíveis, sem a 

participação das requerentes. 

72. Quanto ao primeiro aspecto, por existir um número 

considerável de frigoríficos, especialmente nos mercados de MG e GO (onde 

ocorre sobreposição horizontal), verifica-se, pacificamente, a existência da 

condição necessária à rivalidade. Isto é, existem outros competidores no 

mercado relevante, de modo que a rivalidade se torne possível. 
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73. No entanto, a partir do cálculo do Índice de Dominância (ID) 

pela SEAE, percebe-se que, além do valor ser muito superior a 0,25 após a 

concentração, ele aumenta consideravelmente (de 0,85 para 0,95) devido 

ao negócio celebrado entre as requerentes. Vale dizer, além de não 

contribuir em nada, a rivalidade, já pequena no mercado, se torna ainda 

menor com o ato de concentração. 

74. Assim, a rivalidade diminuta no mercado relevante de carne in 

natura não reduz o dano potencial que este ato de concentração pode ter 

em relação à concorrência. 

e) Conclusão 

75. A partir desta análise é possível perceber que o ato de 

concentração realizado pelas requerentes, ressalvadas as possíveis 

eficiências geradas na operação (que serão objeto de estudo na seqüência), 

enseja em risco real de prejuízo à concorrência. 

76. Deste modo, com o fortalecimento decorrente da concentração 

das requerentes, eleva-se de modo considerável a chance de um exercício 

unilateral do poder de mercado. Além disso, não havendo condição 

S 

	

	suficiente para a entrada de outras concorrentes e, tampouco, para que 

outra competidora do mesmo mercado rivalize de modo efetivo com as 

requerentes, conclui-se, preliminarmente, pela existência de óbices frontais 

ao ato de concentração apresentado, no que tange ao mercado relevante de 

carne bovina in natura. 

77. Por oportuno, é importante destacar que em reunião realizada 

nesta Procuradoria as requerentes, por seus advogados, informaram a 

ocorrência de erro material no fornecimento de dados utilizados para o 

cálculo da estrutura de oferta de carne bovina in natura. O erro seria 

referente à troca de informações quanto à quantidade de carne bovina e o 

número de cabeças de gado abatidas. As colunas referentes a cada uma d s 
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informações teriam sido trocadas, o que alteraria o resultado alcançado pela 

SEAE. 

78. 	As requerentes informaram já ter peticionado corrigindo o 

equívoco. Em se tratando de erro material, é factível a imediata correção, 

ainda mais relevante se observado que a alteração dos dados fornecidos 

altera também a conclusão alcançada pela SEAE. 

# Do Desmembramento do Mercado de Alimentos Processados 

Ô 	
79. 	No que concerne aos alimentos processados, o CADE analisou 

recentemente fusão entre as empresas Sadia e Perdigão (AC n. 

08012.004423/2009-18), em processo que enfrentou de forma detalhada o 

mercado de alimentos processados. 

80. 	Um cotejo dos mercados definidos no AC citado com a 

delimitação das áreas de atuação trazidas pelas requerentes (Anexo 1), 

assim como de informações prestadas sobre os produtos efetivamente 

fornecidos pela JBS e pela Bertin, desdobra-se o mercado de alimentos 

processados em outros três novos mercados: 

a) Congelados sem/ prontos (Hamburguer/K/be/Almôndegas); 

b) Carne Processada Curada (Charque e Beefjerky) 

c) Carne Bovina Enlatada 

81. 	Além desses, o caso Sadia/Perdigão previu também outros 

mercados de carne processada (pratos prontos congelados, carnes 

processadas para consumo a frio, batatas e vegetais, carne processada 

fresca - linguiça e carnes processadas semi-prontas - salsichas), que não 

merecem destaque nesta análise por não serem explorados pelas duas 

requerentes, conforme apurado pelo Ofício n. 10347/2009/ RJ 

COGCE/SEAE/MF. 
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82. 	No que concerne ao mercado de carne processada curada, as 

requerentes informaram que a JBS não oferta beef jerky no mercado 

brasileiro e que as vendas de charque correspondem a 0,1% do faturamento 

da empresa. Já a Bertin informou que as vendas de beefjerkey e charque 

correspondem a 0,003 e 5% do faturamento da empresa. Assim, ainda que 

em pequena escala, a existência de concentração horizontal no mercado de 

carne processada curada, mais especialmente de charque, leva a análise 

para o próximo passo 

3- Congelado semi pronto (Hamburguer/Kibe/  Almôndega ); 

a) Mercado Relevante Geográfico 

	

83. 	 A SEAE definiu o mercado relevante geográfico para os 

produtos processados e semi-prontos como sendo o nacional, com base em 

pareceres anteriores, proferidos também em casos de fusão de empresas 

de alimentos, que assim definiram o mercado relevante tendo em vista que 

as empresas envolvidas comercializavam seus produtos em todo o território 

nacional. 

	

84. 	 A justificativa para a definição do mercado relevante como 

sendo o nacional encontra-se na real possibilidade de distribuição destes 

produtos para todo o território brasileiro, uma vez que estes produtos não 

encontram as mesmas restrições existentes no mercado de abate. 

	

85. 	 É este o caso dos autos, o que impõe a concordância com o 

parâmetro estabelecido pela SEAE, e chancelado pela SDE. 

b) Possibilidade de Exercício de Poder de Mercado 

	

86. 	No tocante à possibilidade de exercício de poder de mercado 

no mercado específico de congelados semi-prontos (hamburguer, kibe e 

almôndega) a SEAE concluiu pela ausência de preocupação do ponto de 

vista concorrencial, uma vez que a participação das requerentes neste 

seguimento seria inferior a 20%. 
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87. 	Já no que concerne à participação das requerentes no mercado 

de congelados semi prontos, compulsando-se os autos não foram 

verificados elementos necessários à real definição de seu percentual. 

Entretanto, na análise realizada no julgamento do AC n. 

08012.004423/2009-18 (Sadia! Perdigão), a SEAE procedeu cuidadosa 

análise deste mercado, do que se pode concluir que a participação das 

requerentes é realmente inferior a 20%. 

c) Conclusão 

	

88. 	 Sendo assim, neste mercado a operação não traz maiores 

preocupações do ponto de vista concorrencial. 

4- Carne Processada Curada (Charque e Beef/erky) 

a) Mercado Relevante Geográfico 

	

89. 	 Assim como ocorreu no mercado analisado anteriormente, e 

pelos mesmos motivos, o mercado relevante geográfico para o mercado de 

carne processada curada deve ser definido como sendo o nacional. 

b) Possibilidade de Exercício de Poder de Mercado 

	

90. 	Em que pese a conclusão da SEAE ser coerente com os 

elementos acostados aos autos, pode ser relevante para este caso a 

apresentação, pelas requerentes, de uma especificação de quais são as 

marcas exploradas por elas ou mesmo se há diferenciação entre produtos 

dentro do mercado de carne curada, o que poderia induzir participação 

diversa daquela alcançada pela SEAE. 

	

91. 	Diz-se isso já que houve importante discussão no caso 

SADIA/PERDIGAO acerca da importância de produtos diferenciados e o 

impacto das marcas para a análise do mercado. 

e 
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c) Conclusão 

92. Sendo assim, por ser um mercado ainda não esmiuçado pelo 

SBDC, sugere-se a complementação da instrução no tocante ao mercado de 

carne curada, em especial para a verificação de possibilidade de 

diferenciação de produtos neste mercado. 

5— Carne Bovina Enlatada . 	a) Mercado Relevante Geográfico 

93. A carne bovina enlatada distingue-se de outros produtos de 

origem bovina quanto ao seu mercado relevante do ponto de vista da 

demanda, cf. entendimento reiterado da autoridade antitruste européia4, 

acatado pela SEAE em seu parecer. 

94. Além disso, este produto oriundo de carne bovina, por ser 

processado, cozido e enlatado é, além de pronto para o consumo, perecível 

apenas após quatro anos5. Isto é, sua vida útil longa, assim como a ausência 

de necessidade de refrigeração, permite que o mercado geográfico para o 

produto seja bastante amplo. 

95. Entretanto, devido aos baixos preços da carne encontrados no 

mercado brasileiro, assim como pelo pequeno consumo no país, não existe 

demanda para importação. Por isso o mercado relevante geográfico é 

definido, na jurisprudência do CADE6  e em pareceres da SEAE, inclusive 

neste caso, como sendo o território nacional. 

4 Case No COMP/M.2662 - DANISH CROWN/STEFF-HOULBERG Case No COMPIM.3337 - BEST 
AGRIFUND/NORDFLEISCH; Case No COMPIM.3401 - DANISH CROWN/FLAGSHIP FOODS. 
5 Neste sentido, Parecer n° 06365/2007/RJ - COGCE/SEAE/MF. 
6 Voto proferido no AC 08012.002413/2007-86 - Relator: Ricardo Vilias Bôas Cuevas. 
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b) Possibilidade de Exercício de Poder de Mercado 

96. A parcela de mercado que será dominada pela futura empresa 

é substancial (superior à 20%), sendo estimada pela SEAE em cerca de 

56,90%. Do mesmo modo, também é muito elevada a concentração 

existente no mercado, na medida em que é quase certo que as quatro 

maiores empresas têm participação superior a •%. Afinal, em 

levantamento feito pela SEAE, ainda que não incluída a participação da 

Oderich S.A. (estimada em 1%), constatou-se que as três maiores empresas 

(Marfrig e as requerentes) concentram cerca de % do mercado. 

97. Além disso, o HHI de 4588,9 pontos apontado pela SEAE 

demonstra não apenas que se trata de um mercado altamente concentrado 

(superior a 2500) pré-operação, como também a variação positiva em 

188,91 pontos (AHHI entre 100 e 200) indica um aumento potencialmente 

significativo das preocupações concorrenciais. 

98. Quanto à probabilidade de um exercício efetivo do poder de 

mercado, deve-se considerar primeiramente a possibilidade de a importação 

ser caracterizada como elemento inibitório. Em que pese a ausência de 

dados mais concretos, utilizando-se o entendimento de parecer exarado 

pela SEAE sobre o assunto', o baixo valor da matéria-prima no Brasil, bem 

como a pequena demanda por carne enlatada em função da oferta e dos 

preços da carne in natura, conclui-se que seria improvável a ocorrência de 

importações. Não por acaso, a tendência no mercado de carnes processadas 

é de que as empresas brasileiras, inclusive as requerentes, exportem 

parcela considerável da produção. 

99. Quanto à possibilidade de novas entradas no mercado, apesar 

da insuficiência de dados sobre o tema, acredita-se que possivelmente esta 

seja bastante reduzida: (a) devido ao alto custo necessário para produção 

frente à baixa oportunidade de vendas em um mercado tão restrito, seria 

7  Parecer  no  06365/2007/RJ— COGCE/SEAE/MF. 
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inviável um nível de vendas mínimo para compensar o investimento 

realizado; (b) pelo alto grau de integração da cadeia produtiva, bem como 

pelas economias de escala e escopo necessárias para um ingresso 

competitivo no setor. 

100. Entretanto, se considerada a rivalidade existente entre a JBS e 

a Marfrig, não apenas neste mercado específico, como em diversos outros 

setores, torna-se improvável uma atuação concertada entre ambas. A 

competição na atividade frigorífica tem se revelado elevada, inclusive pelas 

estratégias agressivas de aquisição realizadas pelas empresas. 

101. Além disso, especificamente no setor de carne enlatada, a 

rivalidade entre as empresas se mostra significativa, em especial quanto 

observado que a empresa Marfrig detém % do mercado. 

c) Conclusão 

102. Sendo assim, inobstante o aumento da concentração no 

mercado de carne bovina enlatada decorrente desta operação, a nova 

empresa enfrentará um grande óbice para exercer seu poder de mercado: a 

grande rivalidade existente com a concorrente Marfrig. Deste modo, 

especificamente neste nicho, não existem problemas concorrenciais na 

• operação submetida à análise do SBDC. 

6- Subprodutos do Abate - Produtos de Limpeza, Higiene Pessoal e couro 

103. 	No tocante aos produtos de limpeza, a SEAE esclarece que 

todos os produtos deste mercado, no que tange à JBS, são produzidos pela 

Flora Produtos de Higiene e Limpeza S/A ("Flora"), empresa não controlada 

pela JBS e não integrante do objeto da operação, o que seria suficiente a 

obstar o prosseguimento na análise. Ocorre que as requerentes, no Anexo 1, 

informam que ainda que o controle da Flora não esteja nas mãos da JBS, 

após a operação a Flora e a Bertin terão sim acionistas em comum. 
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104. Quanto aos itens de higiene pessoal, foi afirmado pelas 

representantes que a fabricação da Bertin destina-se integralmente ao 

atendimento de encomenda de terceiros, que comercializam os produtos 

com outras marcas. Por esta razão, na visão das requerentes, estes 

produtos deveriam ser associados, em uma análise competitiva, não à 

Bertin, mas a esses terceiros. 

105. Ainda sobre os subprodutos do abate, as requerentes informam 

não terem dados suficientes a precisar a participação das empresas neste 

mercado, mas que tal participação seria, necessariamente, proporcional à 

participação no mercado de abate. 

106. Especialmente no que tange os produtos de limpeza, apesar de 

o mercado ter sido cenário de diversas e recentes concentrações, não foi 

enfrentado ainda pelo SBDC, de forma detalhada, a divisão do mercado por 

marcas ou mesmo por fornecedores de seus insumos. 

107. 	Conforme pode ser verificado nos ACs 08012.001852/2004-29 

(Unilever e Assollan), 08012.008021/2008-12 (Bombril e Milena) e 

08012.008206/2004-92 (Stepan e Unilever), todos os feitos foram 

analisados sumariamente, não tendo a instrução descido às minúcias do 

mercado de produtos de limpeza. 

o 108. 	Trata-se de discussão que ganha relevo nestes autos, uma vez 

que gorduras e sebos, partes relevante dos subprodutos do abate, são 

insumos importantes para a fabricação de sabão e outros produtos de 

limpeza. Assim, é importante analisar até que ponto a concentração no 

mercado de abate, provocada pela operação em análise, pode impactar no 

mercado upstream. 

109. 	Por esta razão e também para ausência de dados mais 

completos sobre este mercado, sugere-se sejam as requerentes oficiadas 

para apresentarem informações precisas sobre os mercados relativos aos 

subprodutos (produtos de limpeza, higiene pessoal e couro), em especial 
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sobre produtos, marcas exploradas, principais compradores e principais 

concorrentes das requerentes. 

# Eficiências 

110. Segundo o parágrafo 71 do Guia para Análise de Atos de 

Concentração: 

"Eficiências Econômicas do ato. São consideradas eficiências 
econômicas das concentrações os incrementos do bem-estar 
econômico gerados pelo ato e que não podem ser gerados de outra 

. 

	

	 forma (eficiências especificas da concentração). Não serão 
consideradas eficiências especificas da concentração aquelas que 
podem ser alcançadas, em um período inferior a 2 (dois) anos, 
através de alternativas factíveis, que envolvem menores riscos para a 
concorrência." 

111. No que diz respeito às eficiências elencadas pelas Requerentes, 

é importante que se observe as considerações realizadas pela SEAE, que 

analisou cada um dos itens defendidos pelas Requerentes como possíveis 

sinergias geradas pela operação. 

112. Em parecer apresentado ao SBDC, as Requerentes aduzem que 

a operação tem o potencial de gerar economias de custo e despesas em 

torno de 385 milhões de reais ao ano (fl. 249 - autos confidenciais). Nesse 

sentido, as sinergias teriam como fontes alavancas relacionadas à logística, 

comercial, suprimentos e operacional. 

113. Após rebater cada um dos pontos elencados (fls. 41/44 - autos 

confidenciais), a SEAE concluiu que: 

"as eficiências alegadas pelas requerentes não são eficiências 
especificas da operação. Em todos os casos, as eficiências podem ser 
obtidas por intermédio de outros mecanismos que não a operação de 
fusão, não justificando, portanto, a eliminação de um concorrente do 
mercado". 

114. Tal entendimento é acompanhado por esta Procuradoria uma 

vez que as Requerentes não foram capazes de demonstrar que os 
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benefícios da presente operação podem ser compartilhados com os 

consumidores finais. 

# Análise de Integracões Verticais nos Mercados Relevantes Envolvidos 

115. No que concerne à integração vertical dos mercados 

analisados, a SEAE se manifestou pela preexistência dessas integrações à 

operação, afastando assim as preocupações do ponto de vista competitivo. 

116. A integração vertical do mercado de abate com os outros 

mercados analisados é anterior à operação. Trata-se de uma das principais 

características do setor em que atuam as requerentes, onde a verticalização 

da cadeia gera um melhor aproveitamento de suas atividades. 

117. Neste sentido, não se vislumbra como resultado da operação 

qualquer possibilidade de fechamento de mercado nos elos apontados pela 

SEAE (Abate - Carne bovina in natura, congelados, processados e 

enlatados). 

# Conclusões Referentes aos Mercados Relevantes Definidos 

e 
	1) Abate 

118. Sobre os arrendamentos noticiados pela SEAE, esta 

Procuradoria entende que a análise destes deve ser feita conjuntamente à 

análise da presente operação, tendo em vista que as conclusões ali 

alcançadas poderão influir diretamente na verificação do poder de mercado 

advindo desta concentração, o que, por certo, não afasta a necessidade do 

eventual recolhimento da taxa processual referente à análise dos 

arrendamentos (atos de concentração) não apresentados. 

119. Assim, sugere-se sejam as partes intimadas para prestarem 

melhores esclarecimentos sobre os arrendamentos realizados, esclarecendo, 

no mínimo: (a) capacidade das plantas arrendadas, (b) documentos que 
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concretizaram os arrendamentos, (c) capacidade produtiva total das 

empresas após os arrendamentos e (d) a quantidade de gado abatido após 

os arrendamentos. Por fim, devem as requerentes indicar se houve apenas 

arrendamento em Mato Grosso ou se há operações semelhantes em outros 

estados. 

2) Carne Bovina in natura 

120. A partir da análise feita, e tendo como base os dados 

considerados pela SEAE, é possível perceber que o ato de concentração 

realizado pelas requerentes enseja risco real de prejuízo à concorrência no 

que diz respeito ao mercado nacional de carne bovina in natura. 

121. É importante destacar que existe a possibilidade de a alienação 

das plantas pertencentes à Bertin nos estados de Goiás e Minas Gerais ser 

suficiente à minimização dos impactos da operação no mercado nacional de 

carne in natura. 

122. Sendo assim, esta Procuradoria considera conveniente sejam 

calculados os índices aplicáveis aos dois cenários (antes e depois da 

alienação), para um posicionamento taxativo sobre a sorte da operação no 

tocante ao mercado nacional de carne in natura. 

123. Por fim, no tocante ao mercado de carne in natura, deve-se 

levar em conta o eventual erro material apontado pelas requerentes, o que 

enseja novo cálculo do poder de mercado advindo da operação. 

3) Congelados semi prontos (Hambúrguer/Kibe/Almôndegas) 

124. 	Neste mercado a operação não traz maiores preocupações do 

ponto de vista concorrencial, tendo em vista a baixa concentração advinda 

da operação. 
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4) Carne Processada Curada (Chargue e Beef/erky) 

125. 	Em que pese a concentração neste mercado ter sido 

considerada baixa pela SEAE, sugere-se a complementação da instrução no 

tocante a este mercado, para que seja verificada a possibilidade de a 

diferenciação do produto gerar análise diversa daquela alcançada pela 

SEAE. 

5) Carne Bovína Enlatada 

126. Inobstante o aumento da concentração no mercado de carne 

bovina enlatada decorrente desta operação, a nova empresa enfrentará um 

grande óbice para exercer seu poder de mercado: a rivalidade existente 

com a concorrente Marfrig. Deste modo, especificamente neste nicho, 

aparentemente não existem problemas concorrenciais na operação 

submetida à análise do SBDC. 

127. Importante ressaltar que esta conclusão foi alcançada pelo 

cotejo das participações de cada empresa no mercado específico de Carne 

Bovina Enlatada, tendo em vista a indisponibilidade de outros dados que 

permitissem o aprofundamento da análise, o que impede também uma 

manifestação taxativa desta Procuradoria. 

6) Subprodutos do abate 

128. 	Pelas razões expostas acima, sugere-se informações mais 

detalhadas sobre os mercados relativos aos subprodutos (produtos de 

limpeza, higiene pessoal e couro), em especial sobre produtos, marcas 

exploradas, principais compradores e principais concorrentes das 

requerentes. 
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III - CONCLUSÃO 

129. Diante do exposto, esta Procuradoria Federal se manifesta 

desde já pelo conhecimento e tempestividade da operação. Da mesma 

forma, opina pela complementação da instrução nos aspectos mencionados 

neste parecer. 

130. Por fim, paralelamente às sugestões de instrução, o caso 

demonstra a necessidade de restrições à aprovação do ato de 

a 
	concentração, haja vista as concentrações problemáticas suso aduzidas. 

É o parecer, que ora se submete à consideração superior. 

Brasília (DF), 30 de agosto de 2011. 

FE9C1JA00 BARBOSA BASTOS COSTA 
Procurador Federal 

CRISTINA CAMPOS ESTEVES 
Procuradora Federal 

s 
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DESPACHO ProCADE 

De acordo. Aprovo o Parecer N.. 1./2011/PROCADE/PGF/AGU da lavra 

do Procurador Federal Fernando Barbosa Bastos Costa e adoto-o no Ato de 

Concentração flQ 08012.008074/2009-11. 

Brasília/DF, 30 de agosto de 2011. 

Ob 

GILVANDR( AUJO 

o 
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BM A' ADVOGADOS 

BARBOSA, MUsSNECH & AEA;Ào 

IL1.TSTRSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR MARCOS PAULO 
VERÍSSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÔMICA 

.to de Concentração W 08012.008074/2009.11 

Ofício CADE n.° 1.080/2011 

JBS S.A. ("Requerente"). já qualificada nos autos do Ato de Concentração em 

referência, por meio de seu advogado abaixo assinado, solicita seja concedido prazo 

adicional para resposta ao Ofício em referência até o dia 1.1 de julho de 2011, urna vez 

que o levantamento de comentários ao Parecer 06376/201 1/R.J/2011 COGCE/SEAi'MF 

ainda está sendo realizado. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

De São Paulo para Brasilia, 30 de junho de 2011. 

arcos 	

- 

?14wD4' 
Antonio T. Eosto J: 

OAB/SP n 2-57,037 

MO DE jANEIRO 	 ÇI i,  A U L o 
.' 
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B-M--&A ADVOGADOS 

BARBOSA, MUs SNICH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR MARCOS PAULO 
VERÍSSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÔMICA 

CADE/MJ 

08700.003546/2011-06 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

Oficio CADE n.°  1.080/2011 

JBS S.A. ("Requerente"), já qualificada nos autos do Ato de Concentração em 

referência, por meio de seu advogado abaixo assinado, solicita seja concedido prazo 

adicional para resposta ao Ofício em referência até o dia 11 de julho de 2011, uma vez 

que o levantamento de comentários ao Parecer 06376/201 1/RJ/201 1 COGCE/SEAE/MF 

ainda está sendo realizado. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

De São Paulo para Brasilia, 30 de junho de 2011. 

YarcosAntonio T. E osto J 
ois no  257.037 

BELO HORIZONTE BRASILIA RIO DE JANEIRO SÃO PAULO 

Rua Sgipe, 925 - 8 andar Setor Comercial Sul, Cd 1, BI. F. Au. AlmIrante Barroso, 52 Av. Pres,Juscelino Kubitshek. 

Savasst 130130-170 o 30- 7' andar 	70397-900 31-andar 	20031-0(10 45  15- 1O andar 04543-011 

t. + 5531 3326-9200 t. -- 5561 3218-0300 t. * 5521 3824-5800 1. +55 11 2179-4600 

.+553 1 3326-9250 1..,- 5561 3218-0315 f. + 5521 2262-5536 f. + 55 11 2179-4597 

Li 
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Xerox WorkCentre 4118 Series 	 L 
Nome dispositivo 	: BMA 
Número de série 	: YHT192904....... 
Número do fax 	: 01121795322 

Nome/número 
Pág. 
Hor inicio 
Tempo decorrido 
Modo 
Resultados 

61 32218565 

JUN-30-2011 15:56 QUI 
OO'46" 
PDR G3 

OK 

o 
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Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 

Telefone: 3221-8485; e-mail: cadeccade.gov.b 

Ofício n. 1382/2011 

Brasília, 05 de julho de 2011. 

Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr. e Barbara Rosenberg 
Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100 andar - Itaim Bibi 
São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 
Te!.: +55(11)2179-4559 	Fax: +55(11)2179-5322 

Assunto: Concessão de Prazo Adicional para Resposta. Ato de Concentração n° 

08012.008074/2009-11. 

Em resposta à solicitação feita por escritório para ampliação do prazo de reposta ao 

Oficio n. 1080/2011/CADE, informo que, de ordem do Conselheiro-Relator Marcos Paulo 

Verissimo, concedo a requerida prorrogação. 

Fica, assim, definido o dia 11 de julho de 2011, como a data para apresentação da 

resposta ao Oficio n. 1080/2011/CADE. 

Solicito a gentileza de atestar o recebimento desta comunicação por meio do envio, 

para o fax (61) 3221-8573, da folha de confirmação em anexo. 

Respeitosamente, 

eliQraeSousa  

'o1íticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG 
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• 
Ministérin da -Justiça 

LoflO1Jia Acjnunigfl2t1vo do bfei E*osiOiril& - ('tDE 
$CN Quadra 02 Projeção C - CE?: 70712-902 - DruíU DF 

Telefone: 3221-846; e-mail:de,cacv.br 

Ofício n. 1382/2011 

Brasília, 05 de. julho de 2011 

Aos Senhores 
Mciooi A.riWiiiu Ta.1t'u 	s'Lv Jt. Bi'i 11r 
Advogados do escritódo ubusi, Mt.s.uMj & Aiiv 
A. PesiJLç Ju..liiit, Kibithek, 1.4 	- 10 andar Ttcdrn .ibi 
S..o Paulo-SP—BnL 	CEP. 0413 011 
Tel.: 1-55 (11)2119-4559 	Fax: -r55 (11) 2179-5322 

Assunto: Contessao ae rrzo Adicional para .tspusu. Atu dç 	 ii'  

08012,008074/2009-11. 

S 	Confi(ntaçàó k rcbinintó de ofício  via fae-gíntile 

Declaro que o documento acima foi re.ebido legível en 

às 	0: Ir 	 (horádo). 

Assinatura:  
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BM&A1 ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCOS PAULO 

VERISSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 

ECONÔMICA 

CADE/MJ 

08700.003813/2011-37 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

JBS S.A., já qualificada nos autos do Ato de Concentração em epígrafe, vem, 

respeitosamente, por seu advogado abaixo assinado, requerer a juntada do 

substabelecimento anexo. 

É o que se requer. 

Brasília, 18 de julho de 2011. 

4XÃ~Mou~ 
Gabriela Ribeiro Nolasco 

OAB/SP n° 198.189 

BELO HORIZONTE BRASÍLIA RIO DE JANEIRO SÃO PAULO 

Rua Sergipe, 925 - 6-andar Setor Comercial Sul, Qd 1, Bi F, Av. Almirante Barroso, 52 M. Pres. Juscelino Kubitschek, 

Savassi 130130-170 m 30- 7 andar 	70397-900 311 andar1 20031-000 1 455 - 10" andar 104543-011 

1. .5531 3326-9200 5. + 5561 3216-0300 t. + 5921 3624-5800 

1 

5. + 55 11 2179-4600 
1. + 5531 3326-9250 5.. 5561 3218-0315 f. + 5521 2262-5536 f. + 5511 2179-4597 
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SUBSTABELECIMENTO 	 L. 

Pelo presente instrumento, substabeleço, com reserva de iguais e observados os limites 

legais, a GUILHERME WERNECK RAMOS, brasileiro, solteiro, estudante de direito, 

inscrito sob a OAB/DF n° 9059-E, RAFAEL FERREIRA DE SIQUEIRA, brasileiro, 

solteiro, estudante de direito, inscrito sob o RG i0  2.484.400 SSP/DF e portador do CPF n° 

008.677.071-35, IGOR ASSUNÇÃO MONIZ FREIRE DE ALBUQUERQUE 

MARANHÃO, brasileiro, solteiro, estudante de Direito, inscrito no CPF/MF sob o n° 

010.070.031-46, portador da cédula de identidade n° 2275471 SSP/DF, DANIELA 

COELHO ARAUJO FERNANDES, brasileira, solteira, estudante de direito, portadora do 

CPF/MF n° 020.634.081-81, inscrita sob o RG n° 1.260.586 SSP/DF, HORTÊNSIA 

• 
MONTE VICENTE MEDINA, brasileira, solteira, estudante de direito, portadora do CPF 

n° 033.598.281-60, inscrita no RG n° 2668370 SSP/DF, BERNARDO DE OLIVEIRA 

TELLES, brasileiro, solteiro, estudante de direito, portador do CPF n° 000.266.241-84, 

inscrito no RG 0  1804.199 SSP/DF, NATÁLIA DA SILVA GONÇALVES, brasileira, 

solteira, estudante de direito, portadora do CPF n° 008.250.241-29, inscrita no RG n° 

2744660 SSP/DF, e CAMILLA DYTZ DA CUNHA, brasileira, solteira, estudante de 

direito, portadora do CPF n° 054.691.757-74, inscrita no RG n° 10613248-3 SSP/DF, todos 

integrantes de BARBOSA, MÜSSNICH E ARAGÃO ADVOGADOS, com sede no Setor 

Comercial Sul, quadra 1, bloco F, 7° andar, Brasília - DF, os poderes que me foram 

outorgados por JBS S.A. nos autos do Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 em 

05 de outubro de 2009. 

Brasília, 18 de julho de 2011. 

André Macedo de Oliveira 
OAB/DFn° 15.014 
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/ç 
BM&A ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR MARCOS PAULO 
VERÍSSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÔMICA 

CADE/Mi 
08700.004648/201131  

VERSÃO PÚBLICA 
	 RECEBIDO 

Ato de Concentração 0  08012.008074/2009-11 
Ofício 1452/2011/CADE 

Pro' 
JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), já qualificada nos presentes autos, vem, por meio 
de seus advogados ora subscritos e em atenção ao Oficio em referência, apresentar os 
esclarecimentos solicitados por este i. Gabinete, os quais seguem transcritos abaixo. 

"É do conhecimento deste CADE que uma das requerentes assumiu as plantas do frigorífico Quatro 
Marcos nos municípios de Cuiabá, Juara, Colíder, Alta Floresta e São José dos Quatro Marcos. 

Essa informação, também parcialmente ventilada no Parecer da SEAE, encontra-se disponível entre 
outros endereços, na página da Associação dos Criadores de Mato Grosso (Acrimat): 
http://www.cuiaba.mt.gov.br/noticias?id=  434.I  

Venho, em razão da notícia acima, e de ordem do Conselheiro-Relator, Marcos Paulo Veríssimo, 
solicitar-lhe manifestar-se sobre se: 
(1) 	tal informação procede, e em procedendo, 
(1.2) 	quando se deu a referida aquisição, 
(1.3) 	quando tais atos foram submetidos à análise do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - 

SBDC, 
(1.4) 	se os arrendamentos resultaram de atos de exclusiva e espontânea vontade das partes ou tiveram 

por causa decisão judicial, 
(1.5) 	qual a atual situação dos referidos arrendamentos, especificamente, se há, na presente data, 

litígio judicial ou administrativo versando sobre tais contratos. 

De forma complementar, para viabilizar a análise deste Conselho, se requer, também, 
(1.6) 	ajuntada dos instrumentos que concretizaram os aludidos arrendamentos e, 
(1.7) 	caso tenham sido determinado por ordem judicial, que sejam acostados aos autos as respectivas 

decisões judiciais." (grifado) 

Em contato telefônico com a i. Assessoria do Gabinete do i. Relator, a Requerente foi informada de que 
o link correto, correspondente à informação mencionada, seria http://www.acrimat.org.br/noticias/517//. 
De acordo com notícia veiculada no site da ACRIMAT, "recentemente a empresa [JBS] assumiu as 
plantas do frigorífico Quatro Marcos que estavam fechadas nos municípios de Cuiabá, Juara, Colíder, 
Alta Floresta e São José dos Quatro Marcos." (grifado) 

	

BELO HORIZONTE 	1 BRASÍLIA 

Flua 5erqpe, 928 - 8' andar 1 Setor Co~cíal Sul, Od 1, 81. F, 

	

S,vasi 130130-170 	 n'30- 7-andar 1 70397-1100 

	

55 li 3326-9200 	t. * 56 61 321,1-03(11) 

	

1. 5831 J320 9250 	t '9,5 613218 0315 

RIO DE JANEIRO SÃO PAULO 

irae Barroso, 52 Av. Almnt Av. Pres. Juscelino Kubltslihek, 

31 andar 120031-000 1485- 10' andar 104843-011 

1. * Si) 21 '1824-8400 1. 	55 11 2119-4000 

1. i 5521 2262-5536 1. * 45 11 21711-4597 
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]3iIvI/\. ADVOGADOS 

BARROSA. MUssNIcu & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA 

(1) A JBS arrendou plantas nos municípios de Alta Floresta, Colíder, Cuiabá, Juara e 
São José dos Quatro Marcos. 

(1.2) Em 2009, tendo estabelecido como projeto o arrendamento das plantas acima, a 
JBS envidou seus melhores esforços comerciais para tanto, o que culminou na sua 
implementação em 28/05/2009. 

(1, 13, 1.6) As plantas localizadas nos municípios de Cuiabá e São José dos Quatro 
Marcos foram arrendadas do Frigorífico Quatro Marcos Ltda. e as plantas localizadas 
nos municípios de Alta Floresta, Colíder e Juara foram arrendadas da Cardinalle 
Empreendimentos e Participações Ltda. A documentação correspondente é confidencial 
e segue anexa à presente. 

Referida operação não foi submetida à análise do Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência - SBDC, por não se subsumir ao art. 54, § 3° da Lei n° 8.884/94. Nesse 
particular, caso as d. autoridades entendam diversamente, a JBS reserva-se o direito de 
se manifestar sobre esse ponto em procedimento oportuno e específico, como é praxe no 
Sistema Brasileiro de Defesa as Concorrência. 

Em qualquer hipótese, é importante destacar que a análise de mérito realizada pela 
SEAE nestes autos já contempla, para os anos de 2009 e 2010, a produção e a 
capacidade representada pelas plantas arrendadas, na medida em que os dados de 
capacidade e produção já foram contemplados em estudo apresentado à d. SEAE pela 
Requerente. Assim, haja vista os baixos níveis de concentração identificados, resta claro 
que esse ponto não representa um óbice para a aprovação da operação sob análise sem 
restrições e para o encerramento do presente processo. 

(1.4 e 1.7) O arrendamento junto à Cardinalie Empreendimentos e Participações Ltda. 
resultou de ato de exclusiva e espontânea vontade das partes. O arrendamento das 

. 	plantas do Frigorífico Quatro Marcos Ltda. se deu no contexto do processo de 
recuperação judicial no qual o Frigorífico Quatro Marcos Ltda. se encontrava à época da 
operação. Assim, a documentação correspondente a referidas plantas dependia de 
autorização judicial, conforme a decisão anexa. 

(1.5) A JBS desconhece qualquer litígio judicial ou administrativo versando sobre a 
documentação anexa, cabendo apenas destacar que, ao que é de conhecimento da JBS, o 
processo de recuperação judicial referente ao Frigorífico Quatro Marcos Ltda. se 
encontra em andamento. 

Em atenção à solicitação constante do quinto parágrafo do Oficio em questão, a 
Requerente apresenta versões impressas em maior resolução dos documentos anexos à 
resposta ao Oficio CADE no 1.080/2011, protocolada em 11 de julho de 2011. 

* 	 * 	 * 
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13 1V18J\.. ADVOGADOS 

BARBOSA. MUSSNCH & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA 

Feitos esses esclarecimentos em resposta à solicitação desse i. Gabinete sobre a segunda 
recomendação da d. Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da 
Fazenda ("SEAE") em seu parecer, a Requerente faz uso da presente oportunidade para 
apresentar o seguinte esclarecimento adicional quanto à primeira recomendação, em 
complementação àqueles já expostos em sua resposta ao Oficio 1.080/2011/CADE, 
protocolada em 11/07/2011 sob o n°08700.003671/2011-16. 

Recomenda a d. SEAE a alienação de unidades de abate nos Estados de Goiás e Minas 
Gerais correspondentes especificamente à participação de mercado da Bertin no ano da 
operação. 

Conforme já demonstrado pela JBS na manifestação de 01/07/2011 acima mencionada, 
além de referido desinvestimento consistir em medida desnecessária e desproporcional, 
o market share da Bertin pré-operação era superior ao da JBS nos mercados em que a d. 
SEAE identificou alegadas preocupações. Dessa forma, ao recomendar a alienação de 
ativos correspondentes especificamente ao market share da Bertin, a d. SEAE está 
indiretamente recomendando - sem qualquer fundamentação - a alienação do conjunto 
correspondente ao maior market share, o que não coaduna com a lógica da análise de 
atos de concentração. Nesse particular, e em linha com os precedentes deste e. 
Conselho, a Requerente respeitosamente entende que quando da análise de um Ato de 
Concentração, o que interessa à autoridade de defesa da concorrência é uma 
comparação quanto ao cenário pré e pós operação no que se refere ao conjunto de ativos 
dela resultante, e não determinar qual deve ser o market share resultante. 

Dessa forma, como mencionado, a Requerente respeitosamente entende que a medida 
de desinvestimento sugerida pela d. SEAE é absolutamente inapropriada e 
desnecessária, uma vez que a presente operação apresenta os elementos necessários para 
ser aprovada sem restrições. E, ainda que a JBS não concorde com qualquer 
desinvestimento, é fato que, à luz dos precedentes do CADE, a recomendação da SEAE 

S 

	

	
está também intrinsecamente equivocada quando sugere o desinvestimento de ativos 
correspondentes à participação da Bertin. 

Nos termos do Guia para Análise Econômica de Atos de Concentração Horizontal 
(Portaria Conjunta SEAE/SDE n° 50, de 10  de agosto de 2001), "o papel da política 
antitruste não é controlar ou intervir discricionariamente em estruturas de mercado 
existentes, mas garantir condições para seu livre funcionamento e para a livre iniciativa 
dos agentes econômicos". Assim, a imposição de uma medida de natureza estrutural, 
como aquela sugerida pela d. SEAE, deveria, nos termos do parágrafo 90 do Guia, se 
limitar a restabelecer a dinâmica concorrencial no mercado relevante definido. A 
recomendação da d. SEAE extrapola esse fim, não somente por ser desnecessário 
qualquer desinvestimento, mas também por ser um grande equívoco considerar 
especificamente as plantas correspondentes à participação da Bertin, a maior dentre as 
envolvidas na operação. 

L 

Requer a JBS sejam os argumentos acima acrescidos aos fatos e esclarecimentos já 
constantes dos autos ad cautelam apenas, tendo em vista a demonstração cabal de que 
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B]vI&i\. ADVOGADOS 

BARBOSA. MUSSNICH & ARAn,ko 

VERSÃO 

estão presentes os requisitos necessários para a aprovação do presente Ato de 
Concentração sem quaisquer restrições. 

Por fim, solicita a Requerente seja conferido tratamento confidencial à documentação 
anexa, nos termos do art. 41, VIII (por analogia) do Regimento Interno deste e. CADE. 
Uma versão pública da presente, acompanhada apenas dos documentos não 
confidenciais ora apresentados, será apresentada oportunamente. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília, 29 de agosto de 2011. 

•  A5a7-O Rosenbe g 
156.832 

rii9sco ' 
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1: 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 

Telefone: 3221-8485; e-mail: cade(cade.gov.br  

Ofício n. 1452/2011 

Brasília, 04 de agosto de 2011 

Aos Senhores 

. 	Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr. e Barbara Rosenberg 

Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100 andar - Itaim Bibi 

São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 

Tel.: +55 (1 1) 2179-4559 	Fax: +55 (11) 2179-5322 

Assunto: Pedido de Informações. Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11. 

É do conhecimento deste CADE que uma das requerentes assumiu as 

plantas do frigorífico Quatro Marcos nos municípios de Cuiabá, Juara, Colíder, Alta 

Floresta e São José dos Quatro Marcos. 

Essa informação, também parcialmente ventilada no Parecer da SEAE', 

encontra-se disponível, entre outros endereços, na página da Associação dos Criadores 

de Mato Grosso (Acrimat): http://www.cuiaba.mt.gov.br/noticias?id=434  

1 Conforme consta no Parecer n. 063761201 1IRJ-COGCE/SEAE/MF, de 29 de abril de 2011: "133. A 
recuperação judicial fez com que os frigoríficos citados ou deixassem de operar ou passassem a operar 
com número reduzido de plantas. No contraponto, frigoríficos que conseguiram equacionar o 
endividamento realizaram investimentos na construção de unidades e no arrendamento de plantas 
fechadas, ampliando, assim a participação de mercado. A esse respeito pode-se citar o arrendamento de 
cinco unidades de abate e desossa de gado do frigorífico Quatro Marcos em Mato Grosso pela JBS, 
operação esta não notificada ao SBDC, e do arrendamento, pela Marfrig, de unidades de abate e 
desossa dos frigoríficos Margen e Mercosul (AC n°08012.008129/2009-85 e AC n°08012.008130/2009-
18, respectivamente). "(grifos deste). 

1 
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to 
Venho, em razão da notícia acima, e de ordem do Conselheiro-Rel

1
t'- -jj- 

Marcos Paulo Verissimo, solicitar-lhe manifestar-se sobre se (1) tal informação proce 

e em procedendo, (1.2) quando se deu a referida aquisição, (1.3) quando tais atos foram 

submetidos à análise deste do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC, 

(1.4) se os arrendamentos resultaram de atos de exclusiva e espontânea vontade das 

partes ou tiveram por causa decisão judicial, (1.5) qual a atual situação dos referidos 

arrendamentos, especificamente, se há, na presente data, litígio judicial ou 

administrativo versando sobre tais contratos. 

De forma complementar, para viabilizar a análise deste Conselho, se requer, 

também, (1.6) ajuntada dos instrumentos que concretizaram os aludidos arrendamentos 

e, caso tenham sido determinados por ordem judicial, (1.7) que sejam acostadas aos 

autos as respectivas decisões judiciais. 

Solicito ainda, caso possível, o reenvio para este CADE do Doc. 1, anexo a 

resposta, datada de 11 de julho de 2011, que nos foi remetida por esse escritório. Esse 

último pedido se deve a dificuldades de leitura do documento apresentado, que não é 

inteiramente legível. 

Esclareço que as informações solicitadas atingem de modo direito o 

mercado ora analisado e, por isso, deverão ser respondidas de forma clara e completa, 

cumpre também repisar ser dever desse escritório comunicar a este CADE qualquer 

outra informação/notícia/conhecimento que lhe pareça minimamente útil ao bom 

deslinde deste julgamento. 

A solicitação de sigilo legal, caso ocorra, deve estar negritada e ser 

apresentada no corpo do próprio documento com as manifestações desse escritório. 

Junto ao pedido de confidencialidade, deve ser postulada criação de volume apartado 

com aviso na capa de que o tomo destina-se ao uso exclusivo do Sistema Brasileiro de 

Defesa da Concorrência - SBDC, nos termos do art. 44 da Resolução n° 45/2007 do 

CADE. 

Importa destaca? que, caso queira se dar caráter confidencial as 

informações, a manifestação desse escritório deverá ser apresentada em duas variantes, 

2 Essa exigência esta inteiramente descrita no art. 46 do Regimento Interno deste Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - CADE. 

2 
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sendo uma versão integral, identificada na primeira página com a expressão "VERSÃ% 

CONFIDENCIAL", e a outra, versão tolhida, identificada na primeira página com o 

título "VERSÃO PÚBLICA", na qual deverá ser preservado o conteúdo sigiloso por 

meio da colocação de simples traços ou de tarjas pretas no lugar antes ocupado pelas 

palavras, números, tabelas, ou quaisquer outros elementos reputados confidenciais. 

O prazo para a apresentação das informações ora requeridas  vence em dia 

29 de agosto de 2011, segunda-feira. 

A requisição dessas informações suspende o prazo processual até o 

momento em que as informações forem prestadas4. Por isso, o atendimento da presente 

requisição no prazo estabelecido ou, em caso de impossibilidade de sua observância, o 

encaminhamento de pedido de prorrogação, são fatores de suma importância. 

Atendendo ao padrão aqui adotado na comunicação por meio de oficios, 

registro que é dever do administrado prestar as informações solicitadas e expor os fatos 

conforme a verdade. E, ainda, nos termos do art. 26 da Lei 8.884, de 11 de junho de 

1994, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado em prestar as 

informações ora requeridas constitui infração punível com multa diária de 5.000 UFIR. 

Atenciosamente, 

LL7 QO ,Qku,PL 
/ João Aurélio Mendes B'ra de Sousa 

Especiahta m Políticas Publicas e Gestão Governamental - EPPGG 

Conforme estabelece o art. 39 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que assim dispõe: Art. 39. 
Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação de provas pelos interessados ou 
terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data, prazo, forma e condições de 
atendimento. 

Art. 54. Os atos, sob qualquer forma manifestados, que possam limitar ou de qualquer forma prejudicar 
a livre concorrência, ou resultar na dominação de mercados relevantes de bens ou serviços, deverão ser 
submetidos à apreciação do CADE. ( ... ) § 8° Os prazos estabelecidos nos §§ 6° e 7° ficarão suspensos 
enquanto não forem apresentados esclarecimentos e documentos imprescindíveis à análise do 
processo, solicitados pelo CADE, SDE ou SPE. ( ... )" 

3 
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Económica - CADE 

SCN Quadra 02 Projeção C - CP: 70712-902 - Brasilia— DF 
Telefone: 3221-8466; e-mail: ddoy.br 

Ofício ri. 1452/2011 

Brasília, 04 de agosto de 2011 

Aos Senhores 

Marcos Antonio Tadeu Exposto Sr, e Barbara Rosenberg 
Mvoado do eritório Barbosa, MiXssnich & Aragão 
Av. Presidente Juscelino K.ubitschck. 1.455 - 100  andar - [taim Jibi 
São Paulo—SP Brasil 	CEP: 04543-011 
Tel.: 55 (11)2179-4559 	Fax: --55(il) 2179-5322 

Assunto: Pedido de Informações. Ato de Concentração 0  08012,00g074/2009-1l. 

o ConfirmaçLo de recebimento de ofício via fac>5í)flhle 

Declaro que o docuxnente acima foi recebido legível em 

C) 	Ç '1 '' '"\ 	(data), às 	-'I 	 (horário). 

Nome: 

í_•_ 14 À 	 yJ .r/) 	 - 

Asirtura: 	- 
'-.-- . 

o 

4 
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 
Telefone: 3221-8485; e-mail: cade(cade.gov.br  

Ofício n. 1849/2011 

Brasília, 31 de agosto de 2011. 

Aos Senhores 

Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr. e Barbara Rosenberg 

. 	Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100 andar - Itaim Bibi 
São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 

Tel.: +55(11)2179-4559 	Fax: +55(11)2179-5322 

Assunto: Pedido de Informações. Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11. 

Encontra-se sob o exame deste Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica - CADE a "associação promovida pelos acionistas de JBS e Bertin para a 

combinação dos negócios das duas empresas". A análise da referida operação 

• 
desenvolve-se por meio do Ato de Concentração n. 08012.008074/2009-11, 

parcialmente disponível na página deste Conselho (www.cade.gov.br) no item 

"CONSULTA PROCESSUAL". 

De ordem do Conselheiro-Relator Marcos Paulo Verissimo, para a adequada 

instrução do processo, venho intimar V. S.a  a se manifestar sobre o Parecer PROCADE 

n. 334, de 30 de agosto de 2011, apresentado neste processo às fis. 276/305 (versão 

SDE - autos públicos). 

A solicitação de sigilo legal, caso ocorra, deve estar negritada e ser 

apresentada no corpo do próprio documento com as manifestações desse escritório. 

Junto ao pedido de confidencialidade, deve ser postulada criação de volume apartado 

com aviso na capa de que o tomo destina-se ao uso exclusivo do Sistema Brasileiro de 

1 
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Ldo~ L- 

CADE. 

Defesa da Concorrência - SBDC, nos termos do art. 44 da Resolução no 45/2007 

 

Importa destacar' que, caso queira se dar caráter confidencial as 	7/ 
informações, a manifestação desse escritório deverá ser apresentada em duas variantes, 

sendo uma versão integral, identificada na primeira página com a expressão "VERSÃO 

CONFIDENCIAL", e a outra, versão tolhida, identificada na primeira página com o 

título "VERSÃO PÚBLICA", na qual deverá ser preservado o conteúdo sigiloso por 

meio da colocação de simples traços ou de tarjas pretas no lugar antes ocupado pelas 

palavras, números, tabelas, ou quaisquer outros elementos reputados confidenciais. 

O prazo para a apresentação das informações ora requeridas  vence em dia 

10 de outubro de 2011, segunda-feira. 

A requisição dessas informações suspende o prazo processual até o 

momento em que as informações forem prestadas3. Por isso, o atendimento da presente 

requisição no prazo estabelecido ou, em caso de impossibilidade de sua observância, o 

encaminhamento de pedido de prorrogação, são fatores de suma importância. 

Atendendo ao padrão aqui adotado na comunicação por meio de oficios, 

registro que é dever do administrado prestar as informações solicitadas e expor os fatos 

conforme a verdade. E, ainda, nos termos do art. 26 da Lei 8.884, de 11 de junho de 

1994, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado em prestar as 

informações ora requeridas constitui infração punível com multa diária de 5.000 UFIR. 

Atenciosamente, 

João Aurélio Mendes Bga de Sousa 
Especialis m Políticas Públicas e Ge tão Governamental - EPPGG 

1 Essa exigência esta inteiramente descrita no art. 46 do Regimento Interno deste Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - CADE. 
2 Conforme estabelece o art. 39 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que assim dispõe: Art. 39. 
Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação de provas pelos interessados ou 
terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data, prazo, forma e condições de 
atendimento. 

Art. 54. Os atos, sob qualquer forma manifestados, que possam limitar ou de qualquer forma prejudicar 
a livre concorrência, ou resultar na dominação de mercados relevantes de bens ou serviços, deverão ser 
submetidos à apreciação do CADE. ( ... ) § 8° Os prazos estabelecidos nos §§ 6° e 7° ficarão suspensos 
enquanto não forem apresentados esclarecimentos e documentos imprescindíveis à análise do 
processo, solicitados pelo CADE, SDE ou SPE. ( ... )" 

[1 

2 
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0-31-2011 21:25 De:BMÃ 
ij-1-2011  0455 P11 CADE 

01121795322 

[] 

Par:61 32218555 
342587'i 

MIniatrIo da Jndçi 
Coie1ho Ad iM1Mt1vo de Defagj Xo~a CADE 

SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 7071 29t - 	- DF 
Telefone: 3214466; e-mail: ça 	.9D 

Oficio i. 1*49I2011 

~ia, 3:1  do iga.o 4o 2011. 

Ao Senho 

t 	Mas Antonio Tadeu Exposto Jr. e Birbara Rosenbug 

Advo~ do edtôrto Barboa, M1lsiiic1i & Àrao 
AV. iad*e JuIrno Kub1ichek, 1.455 -1 O arar- 1tém BLhi 
S, Puule-S - ssil 	CEP-. 04543-011 
teE.: +55(11) 2179-4559 	Fax: +55 ( 1) 21795322 

Assnt Pd1do de Ir~. Ato de Concentraçc * 412O074i2909-I1. 

4, 
	

DMam que o documento acima f1d rocebitio legível em 

(data), às__2.j 

Nome: 	 / Le LOW5P I41 

Aainatut* 	 / 

3 

L 
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fl\ 
c 

onçeadeSousa 
ispeci4llsá emPoUtkI5 

PdblIcas e GestUo GeffiamSd5 

http://www.cade.gov.br:  8080/SISCOP/pages/pedido_autorizacao_c... 

Solicitação n°: G061 
Autorização de Copia do Processo n°: 

08012.008074/2009-11 

Nome do Solicitante: Richard Lee 

Nome da Empresa: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 

Número do documento: 37041857875 

Telefone de contato: (11) 9691-4688 

Número do Processo: 08012.008074/2009-11 

Tipo do Processo: Atos e Contratos do Artigo 54 

Número de folhas:  

Valor: 	S1 60 

Partes: Bertin S.A, JBS S.A. 

Ç antegrai do Processo Quantidade de Cópias: 1 

O Usuário tem procuração mas não sabe o número da página. 

Autorizo. 

~

SISCOP - Sistema de Pedido de Cópia 

cp-°1t 
Conselho 
Administrativo 
de Defesa 
Econômica 

Marcos Paulo Verissimo 
Conselheiro Relator 

Recebi as cópias solicitadas em//_U 

i 

1 

11 de 1 	 31/08/2011 17:37 



Volume de Processo 1 (0028675)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 339

BM&A ~ ADVOGADOS 
BARBOSA, MUssNIcH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR MARCOS PAULO 
VERÍSSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÔMICA 

Ík 
0 

CADE/MJ 
08700.005368/2011-40 

é. 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

Oficio CADE 11.0 1.849/2011 (pedido de dilação de prazo) 

JBS S.A., já qualificada nos autos do Ato de Concentração em epígrafe, por meio de 

seu advogado abaixo assinado, vem solicitar seja concedido prazo adicional para 

resposta ao referido Ofício, a ser apresentada em 10/11/2011, em razão do tempo 

necessário para aprofundamento e elaboração de manifestação circunstanciada acerca 

do Parecer ProCADE n° 334/2011. 

É o que se requer. 

De São Paulo para Brasília, 21 de setembro de 2011. 

40 

Gabi(No1asco 
O B/SPn° 198.189 

BELO HORIZONTE BRASÍLIA RIO DE JANEIRO SÃO PAULO 
Rua Sergipe, 925-6-andar Setor Comercial Sul, Od 1, 81. F, Av. Almirante Barroso, 52 Av, Pres. Juscelino Kubitschek, 
Savassi 1 30130-171) ir 30- 7' andar 1 70397-900 31 andar 120031-000 1455- 10 andar 	04543-011 
1. e 5531 3326-9200 C. o 5561 3218-0300 + 5521 3824-5800 1. o 55 11 2179-4600 
f. +5531 3326-9250 f. +5501 3218-0315 f. + 5521 2262-5536 f. + 55 11 2179-4091 

De útdèà1, junte-se aos autOs 

Em, 
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Relatório de confirrnaço de mensagem 
	

OUT-03-2011 14:33 SEG 	(Fis.. 	O 
L 

Xerox WorkCeritre 4118 Series 
Nome dispositivo 	: BMA 
Número de série 	YHT192904....... 
Número do fax 	: 01121795322 

Nome/número 
Pág. 
Hor inicio 
Tempo decorrido 
Modo 
Resultados 

61 32218565 
1 
OUT-03-2011 14:31 SEG 
01'32" 
PDR G3 

OK 

E 
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 
Telefone: 3221-8485; e-mail: cade(cade.gov.br  

Ofício ii. 2101/2011 

Brasília, 7 de outubro de 2011. 

Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr. e Barbara Rosenberg 
Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão . Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100  andar - Itaim Bibi 

- 	São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 
Tel.: +55 (11)2179-4559 	Fax: +55 (11)2179-5322 

Assunto: Concessão de Prazo Adicional para Resposta. Ato de concentração n° 

08012.008074/2009-11. 

Em resposta à solicitação feita por escritório para ampliação do prazo de reposta ao 

Oficio n. 1849/201 1/CADE, informo que, de ordem do Conselheiro-Relator Marcos Paulo 

Verissimo, concedo a requerida prorrogação. 

o Fica, assim, definido o dia 12 de dezembro de 2011, como a data para apresentação 

da resposta ao Oficio n. 1849/201 1/CADE. 

Solicito a gentileza de atestar o recebimento desta comunicação por meio do envio, 

para o fax (61) 3221-8573, da folha de confirmação em anexo. 

Respeitosamente, 	

João li 'n'2raga de Sousa 

Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG 

1 
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L 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 

Telefone: 3221-8466; e-mail: cade@cade.  gov.l 

Ofício n. 2101 / 2011/2011 

Brasília, 7 de outubro de 2011. 

Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr. e Barbara Rosenberg 
Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100 andar - Itaim Bibi 
São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 
Tel.: +55 (1 1) 2179-4559 	Fax: +55 (1 1) 2179-5322 

Assunto: Concessão de Prazo Adicional para Resposta. Ato de Concentração n° 

08012.008074/2009-11. 

Confirmação de recebimento de oficio via fac-símile 

Declaro que o documento acima foi recebido legível em 

(data), às 
	

(horário). 

Nome: 

Assinatura: 

2 



Volume de Processo 1 (0028675)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 344

ENIÃt poR:cZDE (0x6::342585 	No. EL:E1 3'2185.€5 	 07 OtJT. :t 16:23 	P1 

Ministério da Justiça 	 , 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 	 L 
SCN Quadra 02 projeção C - CE?: 70712-902 - Brasília - DF 

Telefone: 3221~8485; e-mail. 4cade.o.br  

Ofício mi. 2101/2011 

Bra*ilia, 7 de outubro de 2011. 

Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr. e Barbara Rosenberg 
Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragâo . 	Av. Presidente Juscelino Kubitsche)ç 1.455 - 100 andar - Itaim Bibi 
São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 
Tel.: +55(11)2179-4559 	Fax: +55 (11)2179-5322 

Assunto: Conc.esso de Prazo Adicional para Resposta. Ato de Concentração n° 

08012.00807412009-11. 

Em resposta à so1icitaçio feita por escritório para ampliação do prazo de reposta ao 

Oficio n. 1849i201 1/CADE, informo que, de ordem do Conselheiro-Relator Marcos Paulo 

Vcriaaimo, concedo a requerida prorrgaço. 

Fica, assim, definido o dia 12 da dezembro de 2011, como a data para apresentação 

da rpost ao Oficio n. 1849/201 1/CADE. 

Solicito a gentileza de atestar o recebimento desta conunicação por meio do envio, 

para o fax (61) 3221-8573, da folha de conrrnaço em anexo. 

Respeitosamente, 

4Auré jMen~• :)

1oao 	eç Braga de Soua 

specia1ista em Políticas Públicas e Gcstào Govemsmental - EPP(30 
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Ministério  da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econrnin - CAJ)E  

SCN Quadra 02 Frojeço C - CEP 70712-902 - Brasília - DF 
Telefone: 3221-466; e-mais: 	cadovbr 

Ofício u. 2101 / 2011/2011 

Brasília, 7 de outubro de 2011. 

Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr. e Barbara Rosenberg 
Advogados do escritório Barbosa. Müssnicli & Arago 
Av. Presidente Juscelino Kbitschek, 1.455 - 100 an4ar - ftarn Bibi. 

S São Paulo—SP Brasil 	CP: 04543-011 
Tel.: --55 (li) 2179-4559 	Fax: +55 (11) 2179-5322 

Assunto: Concessão de Prazo Adícional para Resposta. Ato de Concentração n 

08012.008074/2009-11. 

ki 

Conffrmao de recebimento tie ofício via fac-símile,  

• Declaro qw o documento acima foi recebido legível em 

_(horário). 

Noroe- u,. 

Assinatura: 	- 	.. 

ST 	
'.:iJ ::T TTO-LO -  Ijm 
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BM&A  
 ADVOGADOS 	(z. _e

,  

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR MARCOS PAULO 

VERÍSSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 

ECONÔMICA 

E? 

L 

CADE/MJ 

08700006353/20110 

4 

De ordem, junte-se aos autos 

Em, 	.2Á 	/ J# 	1.2214 
91 

Ato de Concentração no  08012.008074/2009-11 

JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), já qualificada nos autos do 

Ato de Concentração em epígrafe, vem, por meio de seus advogados abaixo assinados, 

expor e requerer o quanto segue. 

-\ 

, 1. 	Em 31 de agosto de 2011, a Requerente foi intimada, por 

meio do Ofício CADE n.°  1.849/2011, a se manifestar sobre o Parecer da Procuradoria- 

Geral do CADE no  334/2011, de 30 de agosto de 2011 ("Parecer ProCADE"), que 

opinou pela aprovação do presente Ato de Concentração condicionada a restrições. 

Ocorre, no entanto, que até o momento, a Requerente teve acesso apenas à versão 

pública do referido documento, não sendo possível um entendimento completo das 

razões que motivaram o parecer da d. ProCADE. 

BELO HORIZONTE 	1 BRASILIA 

Rua Sergrpe. 925 - 9-andar 	Setor Comercial Sul, Qd 1, Si. F. 

Savassi 130130-170 	n30- 

- 	

7' andar 1 70397-900 

L 5531 3326-9200 	t. 6561 3218-0300 

7. +5631 3326-9250 	f..5561 3218-0315 

RIO DE JANEIRO 	1 SÃO PAULO 

Av. Almirante Barroso, 52 1 Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 

31^ andar 12003 1 -000 	1455- 101  andar 04543-011 

L + 5521 3824-5900 	t. r- 55 11 2179-4600 

E * 5521 2262-5636 	7 + 55 11 2179-4597 
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13 iIvIci\. ADVOGADOS 

[3ARI3oSÃ. NIIJSSNICH & AiÀo 

	

2. 	A Requerente não teve acesso, por exemplo, às 

conclusões da d. ProCADE sobre as participações conjuntas de JBS e Bertin S.A. 

("Bertin") em cada um dos mercados relevantes, ou aos níveis de concentração HHI nos 

mercados relevantes identificados. A ausência de acesso integral aos elementos de 

prova que contribuíram para a formação do parecer da d. ProCADE impossibilitam a 

JBS de se manifestar apropriada e adequadamente, bem como representa claro 

cerceamento aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

	

3. 	Eventuais alegações da Requerente sobre o descabimento 

da imposição de restrições no caso em tela dependem do conhecimento, pelo menos, 

dos seguintes dados e informações: 

(i) supostas participações conjuntas de JBS e Bertin em cada um dos 

mercados relevantes (item 30, p. 8/29 e item 61, p. 14/29); 

(ii) níveis de concentração HHI nos mercados relevantes identificados 

(item 34, p. 9/29). 

	

4. 	Tais informações são imprescindíveis para a correta 

compreensão do cenário concorrencial em exame pela d. ProCADE e para a 

conseqüente verificação de sua adequação à realidade dos fatos dos mercados em 

questão. 

	

5. 	Requer-se, portanto, sejam tomadas as providências que 

estiverem ao alcance do i. Conselheiro e de sua d. Assessoria para que a Requerente 

tenha acesso integral às informações e dados necessários para o pleno exercício do 

contraditório e de seu direito à ampla defesa, com a produção de uma versão 

confidencial do parecer da d. ProCADE que apresente as informações acima 

elencadas. 

	

6. 	Caso o pedido acima contenha informações confidenciais 

L 

sobre terceiros, a Requerente solicita desde logo seja providenciada e imediatamente 

d#435550-v4-c#-a# 
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B M&A 1 ADVOGADOS 	
3I4( 

BARBOSA. MUssNcI & AlAGÃo L 

disponibilizada a respectiva versão de acesso restrito à JBS, ocultando-se naturalmente 

o que houver de confidencial sobre terceiros, nos termos do art. 46, §3°, II e art. 47 do 

Regimento Interno desse e. CADE. Não se pretende ter acesso a dados confidenciais de 

terceiros, mas apenas às informações essenciais para a completa manifestação da 

Requerente, sendo certo que eventuais informações de market share a respeito de 

terceiros podem ser apresentadas em faixas, com margens de 10 pontos percentuais. 

7. Vale notar que o e. Plenário do CADE já se manifestou 

favoravelmente a pedidos semelhantes em pelo menos outras quatro oportunidades1 , 

algumas com fundamento em precisos pareceres da própria d. ProCADE, razão pela 

qual não há, seja diante das Leis n° 8.884/1994 e n° 9.784/1999, seja diante do quanto 

disposto nos artigos 42 e seguintes do Regimento Interno desse e. Conselho, qualquer 

óbice ao deferimento do pedido aqui formulado. 

8. Por fim, solicita-se a juntada do anexo instrumento de 

mandato, bem como requer-se que todas as notificações, publicações e intimações 

referentes a este Ato de Concentração sejam feitas em nome de Barbara Rosenberg 

(OAB/SP n° 156.832) e José macio Ferraz de Almeida Prado Filho (OAB/SP n.° 

234.668). 

É o que se requer. 

De São Paulo para Brasilia, 17 de novembro de 2011. 

José 	o Ferraz de Almeida Prado Filho 
OAB/SP n° 156.832 
	

OAB/SP n° 234.668 

Cf., e.g., o Despacho n° 27/201 0/CEJR nos autos do Ato de Concentração n° 08012.004423/2009-78, 
com base no Parecer ProCADE n° 377/2010; o Despacho n° 16/201 OIVMC nos autos do Ato de 
Concentração n° 08012.007776/2008-99; o Despacho n° 06IVMC/20 11 nos autos do Ato de Concentração 
n n° 08012.010274/2010-60, com base no Parecer ProCADE no 087/2011, de 02/03/2011; e o Despacho 
no 06/2011/AOL nos autos do Ato de Concentração n°08012.010038/2010-43, todos públicos. 

d#435550- v4- c#- a# 
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BIVI&A.. ADVOGADOS 

B.\RB0sA. MUSSNICI & AIAuÃo 

LISTA DE ANEXOS 
à Petição da JBS S.A. datada de 17 de novembro de 2011 

(Documento 01) Procuração 

d#435550 - v4 - - a# 
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BM&A1 ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

DOCUMENTO 1 
Procuração Outorgada pela Requerente 
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2OQ9 om a. 'Bertirt 'S.A., e de eventi.aJ coutratos Qdiigados ou re1aionad (Ato ire 

Concntraço n.°  68012.0O&74/20Ø- 1 1) podendo, pra tanto,. 	preSeita 
tequrirnento petições, dqcmentos e esclarecimentos, OfICLQS,, iritimaçes e 

notificaçes; obter cópias de processos iiieluliido rpresetaçâo daOütorgantepjarftë 

,0  foio em ger1 '(ad judicia) & pçrnt qualquer jiiLzo ou ribgil, pode.ridc transigi 

desistir, firgiar cordbs, termos eon1prØmissos, recber -e dar quitaço espeifkamente 

no. que: diz respeitõ . subniissao e aproyao dõpraço. QbjetQ dç Çônt4q, eflfim, 

prãtiar todos os atps necesários qte viser à boa fi1 dinumbêna -dos: deveres e 

prerrogátivas advcatfcia d defesa dos dfreitos bjtiv e interesses jurídicos da 
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JUCESP PROTOCOLO 
2.066.157/119 

JBS S.A. 
CNPJIMJ? n0102.916.26510001-60 

NIRE 35.300330.587 

Ata da Assembleia Geral Ëxtraordinária 
realizada em 25 de outubro de 2011 

Data, Hora e Local: 25 de outubro. de 2011, às 9:00 horas, r14,. sede da Companhia 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. MarghEireita do Tietê, 500, 
Bloco 1,30 andar, Vila Jaguara, CEP 05118-100. 

Convocação: O Edital de Convocação foi publicado nas edições dos dias 7, 8 e 11 de 
outubro de 2011 do Diário Oficial do Estado de São Paulo - D.O.E.S.P. e do jornal 
"O Estado de São Paulo", conforme o disposto no artigo 124 da Lei n° 6.404,. de 15 
de dezembro de 1976 ("Lei n° 6.404/76). 

Presença: Acionistas representando mais de 85% do capital social da Companhia, 
conforme verificado no Livro de Presença de Acionistas em Assembleia Geral. 

Composição da Mesa: Verificado o quorum necessário à instalação da Assembleia 
Geral Extraordinária, a mesa foi composta por Alexandre Tadeu Seguim, Presidente, 
e Laura de Silva Alvares Affonso, Secretária. 

	

i~NS 	 Leitura de Documentos: Foi dispensada a leitura dos documentos relacionados à 

	

Iw 

lá 	

ordem do dia desta Assembleia Geral Extraordinária, uma vez que referidos 
documentos são do inteiro conhecimento dos acionistas da Companhia, e, além disso: 
(i) foram postos à disposição dos senhores Acionistas na sede da Companhia, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 2.391, 2° 
andar, conjunto 22, sala 2, Jardim Paulistano, CEP 01452-000; (ii) foram colocados à 
disposiçãodbs senhores Acionistas também por meio do Departamento de Relações 
com Invetidores da Companhia, no endereço eletrônico www.ibs.com.br/ri;  
(iii) foram encaminhados à Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros - 

BM&FBOVESPA, em atendimento ao disposto no artigo 124, § 6°, da Lei 
n° 6.404/76; e (iv) foram colocados à disposição dos senhores Acionistas no webslle 
da Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

Ordem do Dia: 

(í) 	Alterar o Estatuto Social da Cómpanhia para adaptá-lo à novas regras do 
Regulamento de Listagem do Novo Mercado da BM&FBOVESPA e realizar os 
demais ajustes necessários; 
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• 

(ii) Alterar o Estatuto Social da Companhia para alterar o nome do atual cargo de 
"Diretor Jurídico" para "Diretor Executivo de Relações Institucionais" e 
ampliar as atribuições de tal cargo; e 

(lii) Consolidar o Estatuto Social. 

Deliberações: Dispensada a leitura da ordem do dia, foi deliberado pela totalidade 
dos acionistas presentes que a ata desta Assembleia fosse lavrada sob a forma de 
sumário, nos termos do artigo 130, § 1°, da Lei n° 6.404176, sendo facultado o direito 
de apresentação de manifestações de votos e protestos que, após recebidos pela mesa, 
ficarão arquivados na sede da Companhia. 

(i) Foi aprovada, pela totalidade dos acionistas presentes, a alteração do Estatuto 
Social da Companhia para adaptá-lo às novas regras do Regulamento de Listagem do 
Novo Mercado da BM&FBOVESPA e realizar os demais ajustes necessários, cujos 
artigos alterados passam a vigorar com a redação dada no Estatuto Social 
consolidado, que é o Anexo i à presente, sendo que a acionista BNDES Participações 
S.A. - BNDESPAR consignou o fato de que se absteve de votar somente em relação 
à alteração realizada ao Artigo 0 do Estatuto Social. 

(ii) Foi aprovada, pela totalidade dos acionistas presentes, a alteração do nome do 
atual cargo de "Diretor Juridico" para "Diretor Executivo de Relações Institucionais" 
e a ampliação das atribuições de tal cargo, cujos artigos alterados passam a vigorar 
com a redação dada na consolidação do Estatuto Social (Anexo 1). 

(iii) Foi aprovada, pela totalidade dos acionistas presentes, a consolidação do 
Estatuto Social. 

Encerramento, Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi 
suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, depois de lida 
e achada conforme, foi assinada por todos os presentes 

Local e Data: São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

Acionistas Presentes: p. Paulo Roberto Beilentani Brandão - Abu Dhabi Retirement 
Pensions and Benefits Fund; Arnerjean Airlines, Inc. Master Fixed Benefit Pension 
Trust; AT&T Union Welfare Benefit Trust; Beil Atlantic Master Trust; Bellsouth 
Corporation RFA Veba Trust; Blackrock Institutional Trust Company NA; Blackwell 
Partners LLC; BMO Harris Emerging Markets Equity Portfolio; BNY Melion Funds 
Trust - BNY MeUon Emerging Markets Fund; Bombardier Trust Canada Global 
Equities Fund; BT Pension Scheme; Cadmos Fund Management - Guile Emerging 
Markets EF, Caisse de Depot et Placement du Quebec; Canada Pension Plan. 
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Investment Board; CF DV Emerging Markets Stock Index Fund; CIBC Emerging 
Markets Fund; CIBC Emerging Markéis Index Fund; City of Philadelphia Public 
Employees Retirement System; Coliege Retirement Equities Fund; County 
Employees Annuity and Benefit Furid of the Cõok County; Baton Vance Collçctive 
Investment TFE Ben Plans EM MQ Equ FD; Baton Vance International (Ireland) 
Funds PLC/EATON Vance International (Irelan,d) PPA; Baton Vance Parametric 
Structuted Emerging Markets Fund; Eaton Vance Parametric Tax-Managed 
Emerging Markets Fund; Emerging Markets Equity Index Master Fund; Emerging 
Markets Equity Trust 1; Emerging Markets Equity Trust 4; Emerging Markets Index 
Fund E; Emerging Markets International Fund; Emerging Markets Sudan Free 
Equity Index Fund; Employees Retirement: System of Texas; Environment Agency 
Active Pension Fund; Fidelity Fixed - Income Trust: Spartan Emerging Markets 
Index Fund; Fi'delity Fixed - Inc. Trust: Spartan Global EX U.S. Index Fund; Fidelity 
Fixed-Jncome Trust: Fidelity Series Global EX US Index Fund; Florida Retirement 
System Trust Fund; Ford Motor Company Defined Benefit Master Trust; Formula 
Investing International Value 400 Fund; Fundo Latino Americano CIBC; Future 
Fund Board of Guardians; GMO Real Retum Ãsset Aliocation Fund, L.P.; GMO 
Trust on Behalf of GMO Emerging Countries Fund; IBM 401(K) Plus Plan; IBM 
Diversified Global Equity Fund, Imperial Emerging Economies Pool, International 
BK for RBCNS and Development AIFSRPAT / RT Staff BN PLN AND TRT; 
Ishares MSCI Brazil (Free) Index Fund; Ishares MSCI Bric Index Fund; Ishares 
MSCI Emerging Markets Index Fund; Janus Aspen Series Overseas Poxtfolio; Janus 
Capital Funds PLC / Janus Emerging Markets Fund; Janus Emerging Markets Fund; 
Janus Overseas Fund; Janus Real Retum Aliocation Fund; John Haneock Funds II 
International Equity Index Fund; John Hancock Variable Insurance Trust 
International Equity Index Trust A; John I-Jancock Variable Insurance Trust 
Intemational Equity Index Trust B; Mageilan - Banco Santander S.A.; Managed 
Pension Funds Limited; Melion Bank N.A Emjiloyee Benefit Coilective Investment 
Fund Plan; Microsoft Global Finance; Northern Trust Erivestiment Funds PLC; 
Northern Trust Nori-Ucits Common Contractual Fund; Pensionskassernes 
Administration AIS; PPL Services Corporation Master Trust; Public Employees 
Retirement Assocíation of New Mexico; Pyramis Global EX US Index Fund LP; 
Raytheon Company Master Trust; SBC Master Pension Trust; Schwab Emerging 
Markets Equity ETF; Schwab Fundamental Emerging Markets Index Fund; SPDR 
S&P Emerging Latin America ETF; SSGA Msci Brazil Index Non-Leriding QP 
Common Trust Fund; SSGA SPDR EUS Europe 1 Public Limited Company; State 
of Wyoming, Wyoming State Treasurer; State Street Bank and Trust Company Invst 
FDS for Tx Exmpt Retir Plans; State Street Emerging Markets; Stichting Depositary 
APG Bnierging Markets Equity Pool; SPDR S&P Emerging Latin Arnerica ETF; 
TBC Pooled Employee FD liii ACWI Ex US Equity Fund; Teacher Retirement 
System of Texas; The Master Trust Bank of Japan, Ltd as Trustee of BNY Meilon 
TBCM EM VL EQ Mother FD: l'he Bombardier Trust OK; The EMM Unibreila 
Funds; The GMO Emerging Markets Fund; The Government of the Province of 
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Alberta The Monetary Authority of Singapore; The Pension Reserves Investxnent 
Management Board; The Statê Teachrs Retirement System of Ohio; The TBC 
Private Trust; The TBC Private Trust ACWI Ex US Value Fund; lhe Texas 
Education Agency; Treasurer of the State of North Carolina Equity lnvestment Fund 
Ppoled Trust; Trust & Custody Serv. Bank, Ltd. As Trustee for Comgest Ëmergitig 
Equity Fund; USAA Ernerging Markets Fund; Vanguard FTSE A11-World Ex-US 
Index FD, A Series of Vanguard Inter Eq Index Fds; Vanguard Emerging Markets 
Stock Index Fund; Vanguard Investment Series PLC; Vanguard Total International 
Siock Index Futd, A Series of Vanguard Star Fund; Vanguard Total World Stock 
Index Fund, A Srs of Vngrd Int Equity Index Funds; Virginia Retirernent Systexn; 
Wellington Management Portfolios (Dublin) P.L.C.; Wellington Trust Company 
N.A.; Wheels Common. Investment Fund; p. FB Participações S.A. - Alexandre 
Tadeu Seguim; p.BNDES Participações S.A. - BNDESPAR - Anua Paula Bottrel 
Souza; p. PROT - Fundo de Investimento em Participações - Otávia Bortoti; 
Alexandre Tadeu Seguim. 

"Certifico que a presente é a cópia fiel da Ata da Assembléia Geral lavrada em livro 
próprio." 

LI4ZT 	c/w 
Alexandre Tadeguim 	 Laura de Sil 	Ivares Affonso 
Presidente da Mesa 	 Secretária da Mesa 

r°I 

1 
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ArExo 1 

ESTATUTO SOCIAL 
DA 

JBS S.A. 

CNPJ/MF m 02.91626IOOOI-6 

NIRE  
CAPh1JLO 1 

DENOMIPAÇO, SEDES  OBJETO E DURAÇÃO 

Artlo 11 	A JBS E.A. uma sociedade iõnima regida pelo 
presente Estatuto e pela le1aço cm visor. 

Artigo 2 	A CM ~Ia tent sede na Cidade de So Paiilo Estado de SU Paulo, 
tia Avenida Mütginal Direita do Tietê, 500 Bloco 1, 3' Andar. CEP (511 -1tb9. 

PIrâgTaf (Jinko 	A Companhia pOdcn abrir, enrir e alterar o endereço de 
liais, ~ias dcptos, centros de distiibiço, esmitóríos e quaiãqu= outros 

esMIJeleciffiffitas no Pais oi.i no exicriór por delibrao da Diretoria observado o 
disposto no artigo 19, inciso XI deste Estatuto Social, 

AMio 3 	O ramo çk atividade mercantil da Companhia lê de (a) cscritrio 
- 	 administrativo (b) exploreço pw conta própria de abafcdouro e fiigorificaço de 

bovinos, industria1izaço, diribuiço e co ercfa]izaçc de produtos alimentícios iii 
natura ou indusndali~ e de produtos e tub-pio.dtos de origem animal e vegetal e 
seus derivados (bc1und, sem Iimitaço, bovinos suinos Mtios e peixes em geral); 
(e) pacamento, preservo e produço de onscrvas de legumes e outros  
vegetais, conervas gorduras, ra&s, enlatados, importaço e expottaçio dos 
produtos derivados; (d) bdusirai.zaço de podIdos pam aIúTnais de estimação, de 
aditivos nutricIotias para ração animal, de raçes balanceadas e de 

'
~tos

pparados para animais; (e) compra, venda, cria, recrias  engorda e abate de bovinos, 
em estatielecín=nto próprw e de terceiros (O matadouro com abate de bovinos e 
preparaço de cunes para tereos; (g) indústria comércio, imporraçc. exportaç 
de sebo bovino, farinha de carne, farinha de osso raçes; (ti) compra e venda, 
distribu!ço e represenutç.o de .gacros alinientkios3  uniformes e roi.parias cora 
prestação-de seiviços de confecç3c9 em er1; (i) 	fincato ~erciaLimação  
2(aadis1a vIportsço e exportação de couros e peles, chifres, ossos, cascos, crinas, 
lis, pelos e cerdas em bruto. penas e plumas e prot:(na. animal, (j)  distribuição e 
coxnerciaiizaço de bebida& doces e utensílios parir churmeo, desde que 
nrlaciona4as ás atividades consiantes das alíneas "lf. 'r. 	'k", ÈV a Ifirif, do 
objeto social da Companhia e ria medida do necMsétrio para ccreê-bs; 
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, 	1• 

(k) indU5triallzaç, distrili.uIção e cornercíafiz~ de produtos saneantes-
ôomissaitiios de hiicn; (1) bdustria1izaço, dribuço comemializa0o 
importaço, exportação. benefid~Vo. te,recntaço de prodigo5 de pumaiia e 
atigos de touoador, de produtos de limpeza e de higiene pessoal e dmétiç, de 
produtos ~ticos e de uso peso; (m) imporao e cxportaçâo. desde que 
recionadas às ativhes coiislanies das alíneas "b" "'t' M" 'j' 'k11  e 11) di) 
otjdu sucial da Coiupanhia (11) industrialização,  looa$o e vendas de máquinns 
equipmnentos em gerai e a montagem & painéis eléúicos, desde que relacionadas k 
atividades eonstaotes das alinicas b' "i"1  M' 'j", 9, 'f e 	dooL!jeto social da 
CompanI3ia e na medida do necesro para exere-1as uAo podendo cata atividade 
representar ns que 0,5 do (.1urrcento anual da Companhia (o) cam&cio de 
produtos químicos, desde que relai±icado àa atividades co anle& das aíicas"b', 

4'1d 	9c 	e "rn' do objeto sciaI da Companhia; ) udus1ria1izaço, 
conter i2.UÇAO, iutportaçãc e exportação da pL4stico, prduros de mx4daa 
pls1icas, sucalas em geral fertiLizantes corretivos, adubos orgioos e mralspara 
agricu~ rethda e tra~to biológico de reskluos ~cos. desde que 
rcIaiønndas às atividades cjDàstw~ das a]ine.as '9,' &i LI27 Uj! IC 	 L11 do 
objeto soda] cia Compnh]a e na niedda do necessário para exerc-Ias 
(o) estampariu, fabiicaço de lalas, preparação de bobijina de aço (flwc1res e 
acmada) e envernizamento de folhas de aço. desde que roUxiotiadas às atividades 
corstantes das alines b', i", d", 	14k", '1'e "mrf do objeto &oiaJ da 
Camupanhia (r) depósito fechado; (a) eiins gerais, de acordo com Decreto 
Federal n 1.102, de 21 de novembro de 1903, para guarda e conservaço de 

rcacloriss perecíveis de terceiros (t) transporte rodoviário de caxgs em geral, 
murncipal, inienrtunicipal, interestadual e iiterucioxia]; (u) produção geração e 
comercialização 

 
de energia. eIélrica e' cogeraç!o de energia e amazenniento de 

água quente para calefação com autotizaão do Poder Público competente; (v) 
produo, corrier 	zação, importação e exportação de 1iocomb1.kstfwl, 1yiodice1 e 
seus derivados; ('w) g indtriaIizaço, distribuião comercialização e armazenagem 
de ptdutos qumios em geral; (x) produção. comércio de biod.icscl a partir de 
gordura anie, Óleo vegetal e subprodutos e bioeoerga importação; y) 
cncriaIizaço de matérias primas agileolas em geral: (z) .JIdUStTiaLiZaÇão, 
distribuição, comercialiaço e armaz=agem de produtos e sub produtos de origem 
anfual e vegetal e seus derivados, glicerina e sub produto6 de criem animal e 
vegetal; (as) ioterruediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
inobilLírios (ah) prezço de servços de aMises laboratorial, Lestes e axiaJises 
tcnica; (ac) fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de Óleos no 
comestíveis de animais; (ad) fabàcaçao de sorvcks e outros gelados comestíveis; 
(ad) comércio atacadista de outros produtos qaimtces e petroquitnieós riáo 
espedilicados anteriormente; (aO fabricação de adi(ivos de usa industrial; (ag) 
fátaiw4to de óleos veguta3s refinados, excetO óleo de niilho; (ali) fabm-icaçâo de 
sabÕs e detergentes snt1ieos; (ai) depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gcrsis e guarda móveis; (aj) moagem de trigo e fbricaçe de derivados; 
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(ak) fabrieaço de produtos quini3ca ~cos não especificados amrment 
(ai) benefiiamenLo, indugrializ~ dístrUuiç». comtia. importaço. expotaço 
comissAo, ccnsignaço c represcritaço do leite e seus dciivados; 
(ae) benciameito, iduaLiaç. distxibuiço. cotiércio, impo~, 
exportaço. comi35o, consignação e rcprcscntaço de pmdtiroa t1imcnticiõs de 
qualquer gênero; (ax) diaribuiçk. cemérco, importaço. exportaça1  emássão, 

eroprew~ de ~utos a3ropec.éiios, máquirías, equipamentos, 

Ó 	
peças e insumos nessiios à 1bricaçk e venda de produtos da companhia;  
(ao) distâbuIçÃo. contrcio, imortaç% exportaço. comisso, eonsigriço e 
representação de inares, bebidas em genú, doces e convas (ap) pretaço d 
serviços e acrústIncia técniça a agriçultore .pecmxista rwais; (ao) participaço em 
Outr sociedMw no pais e exLerior. COmo s6ca, x.ionista ou associada;  
(a?) prodtiçn, ~ e ~=1à -iç de energin elétrica, e (as) cograço de 
energia e armazenamento de agu quente para calefação, 

Prgrfo OrIkQ A Companhia poder4 eitploiar o~s ramos que tenham 
fmidade eom o objeto expreo no artigo ?, bwi eóco p&Üdpu de 

sqciedades, nopah ou na exterior. 

Àrtio 411 	O prazo de di.naço da Colnpa2lhia é indeterrninado 

CAPfTULO 1! 
CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de RS 21.561.112.07,68 (vinte e um bilhões, 
quinhentos e sessenta e um rnilht,es, cento e .do mil, setenta e oito resia e seaerita e 
oito ceniavas), dividida em 3.061.444.191(trs biU&s, sesscntà e um milhe, 
quatrxentas e quarenta e quatro mil, cento e noventa e urna) ações ordinário,  
noathas, sem valor nomhial. 

Artigo 6 	A Cornponliia fica autorizada a aumentar o seu capital sociL 
independente de reforma statuiria. em at mais 1.376.63-4-735 (um bi]ho, 
tizentos e setenta e scis miLhões, seisoentas ctrinta e quatro mii, setcceiitas e tririla.e 
cinco) a~ oria, nmLnaiv escriturai s e sem valor nominal. 

Iirgrafo!' Dentro do limixe autorizado neste argo, poderá a Cotipaiiiia, 
mediante deliberação da Conselho de Mmi raç. aumentar o capital social 

dettemente de iefonna estatutária. O Conselho de Administio fixará o 
número, preço, e prazo de interahzaço e as demais condições da emissão de ações-  

Er 

L 
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Prâfo 20  Dentro do limite do capita' autorizado o Conselho de Mministraço 
poderá delibersr a emissão de bônus de ~rição e de ~ntum oonversíveiseni 
aMs ordinas. 

Pgrafo 3 Deniro do 11nite do capital autofizadu c de acordo con o plano 
aprovado pela Ascmbla Geral, a Compsn]ia poclerà outorgar opçn da compra de 
açes a administradores, enpteados ou pessoas tbalurais que lhe prestem seriços. 
Ou a admi 	drs, empregados ou pessoas riaIrais que p'estern serviços a 
aocadas sob ae*i contmle,, com exclusão do direko de prefer&,cia dos. acionistris na 
outorga e no cxci 	das opçes de ~pm  

Pgrat 4 	É v~ a CcntpnhJa emitir partes beneficLátis. 

Pagrnfo S. 	A Companhia não poderá eriiitir oçdcs prcfemoia3s. 

Artigo 7' 	capital social será representado exclusivamente por açes o4ra 
e cada ação ordinária ~ o diteito a um veto nas delibet'aç&s da Assembleia Geral. 

Artigo SC 	Todas as ações da Companhia so escriwr3s, man'ids em conTa de 
depõsiu,. em insdtuiço tioanceira ;ukwínà peta Coraisào k Valores Mobiliários 
C'CVM") desigiada pelo Conselho de Admhilatraço, em nome de eu tnulres, 
sem enisso de certificado& 

Prgrf )rIeo 	O custo de lansíela e aved,aço assim couo o custo do 
cMço relativo ás ações cscnturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela 

instituição escritiiradora, coifcrme venha a ser deI3iiIdO no oinrato de etiraAo 
deaçcs. 

Artigo 9" 	A critério do Conselho de Adminiguação, poderá ser excluído ou 
redu2ido o direito de preferéncia nas emissões de açe% debtwes cozwersíis cru 
nçties e bônus de smscriço, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de 
valores ou por subscdço pb1ica, ou ainda mediante permuta por aç3es, em ofeila 
pública d aquisição de Comrole nos termos estabelecidos em lei, dettro do iinit 
do capital aitoriza& 

CAPITULO III 
ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 10 	A Assembleia Geral reunir-se-a, ordinarantentc, uma -vez por sim e, 
extraordiruaimenic,quamio çonvocada nos termos da Lei n 6.404. de IS de 
dezembro de 1976. confotme a]tere4a Ld das SucLedades por Açe&') Ou deste 
Estatuto &Kial. 
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(b 4  

• ' 	: 

Farnu ] A Ascrnblcia Geral será onvoçaáa pelo CQnseIbo de A4moisço 
ou nos casos previsloa em lei, por aonisas ou pelo Ccms11w Fiscal, mediante 
nnio publicado, dcvtndo a pdnieira convocaço ser feita, com, no mÜimo. l 

(quinze) di de 	edncía, e a segunda om antecedUcia mínima dr 8 (oito) dins. 

ParágraIG 2 As deliberações da Assebeia (letal sero tomadas por maioria dos 
votos pmexne, obervcdo o disposto no arTigo 54 Parágrafo l° deste Etatut> 
Social. 

Parágraib 3' A Assenibleia Gcral que deliberar sabre o cancelamento de ngisuo de 
wnpanhia aberta ou a saída. da Cornpnhia do Nova Meroado, dji:verá ser 

corivocadacqtn, mtnimo. 30 (ttmnta) dias de anteednia 

Pará~ 0 A Assembleia Geral só podetá delibtw sobra assuntos da ordem do 
dia, constantes do respectivo edital de convocação. ressalvadas as c~es previstas 
mia Lci das Sociedades por Aç?ie 

P*rgrafo 5 Nas Assembleias Gerais, in wiení~ deveri 	senIt; iomn no 
minimno 72 (setenta e duas) horas do eoe4ne18, além 6 daumento de identidade 
e/ou atos so&ttios p nciitcs que comprovem a representação legal, conforme o 
CaSO: (i) comprovante expedklo pela instltutç* crtutadora, no rmi%xiroa, 5 (cinco) 
dias antes da data da reaflzaço da Asacmnbleia Geral; (ii)o inslrumeitto de mandato 
com rcoonhmímento da firma da ouLocgatne e/ou (E) reatvameiTc aos aiomstas 
paipattes de custõdia ftingivcl de açes nornáuffivElá, o extrato cxrnterdo i 

- 	 respectiva participação acionia, emitklo pelo órgc competente. 

Farfo ' As atas de Assembleia devero ser lavradas rio Lívro de Atas das 
ÀembEeias Gerais na forma & sirmário dos fatos ocorridos e pnblkada corri 
omiso d29 assinaturas. 

Arho 11 	A Assembleia Geral será Lrita1ada e ptesklida pelo Piisideimtc cio 
Cctselho de Adniiztisttaço Ou, na sua ausõnía ou impedimento, instalada e preãdtda 
por otifrc, Conselheiro,  Diretor ou aJsta indÁeado por ecdto pelo Prcsidente do 
Conselho de Adrninistç&. O Presidente da Assemebida Geral irdrã até 2 (dás) 
Secretários. 

ArligG 12 	Compele àAsenbkia Geral, aIru das a1iibuiç&s ~nu lei: 

I. 	eleger e destLtr os nieiiibro.s do Cnsc]ha de Adminstraço e do Cone]ho 
Fiscal; 

D. 	fixar a rcmuneraço global anual dos administradomies, assim cumo a dos 
membros do Corislho Fiscal; 
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•, q 

LEL=formai-  ó Estatuto Social; 

IV. dchbcrar sobre a disoluç&, Iiquidçào, fusão, cisão, inooiporaçào da 
Companhia, ou de qualquer iocieda4a na Companhia; 

V. alribuir bfew.em ações e decidir sobre eventuais Bn~ntos e 
dedobeno de açZes: 

VI. aprovar planos de opção de compra de ações deatinaios a admiustracIores, 
empregados ou pessoas n*tuia quc prcsLem sciviçqs à Companhia ou a 
sociedades contwladas pela Compwihia 

VII. deliberar. de acorda com proposta api=tada pela aaçn sobre a 
deatinaço do lucro do exercício e a diftibuiça de dividendos; 

vm. eleger e deslituir o 1iquidate7  bem corno o Conselho Fiscal que deverá 
fimcionirno período de liquk1aço; 

IX. 	deliberar a salda do segmento espei1 de Jistagei dmomipulo Novo 
Mudo ("No Mrcado') de Bolsa de Valores, Mciwloriase Futuros - 
EM&FROVESPA (BM&PROVSPA1% nu hipôiee prevktas no 
Capitulo VEL, Seço IR, desse Estatuto Social 

deliberac o cneeLanicrto do reiztro de ooni,a.hja aberta na CVM; 

Xl. 	escolher a itistituiço ou enpre.sa çseeialuada responMvel peta dntç.o 
de laudodeavaliaçn das ações da Companhia, emcasodecanc1ametode 
iegs1ro de companhia aberta ou salda do Novo Mercdo conforme previsto 
no Capítulo VI] deste Estatuto Social, dentre as empres ludicadas peso 
Conselho de Adminrnaço e 

XII. 	deliberar sobre qualquer inatria que lhe scja submetida pelo Conselho de 
Admiuistraço. 

CAPITULO IV 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Seção 1- DipasIçes Cmrn'ni nos óroos da Adnbstro 

mo 

Artigo 13 	A Companhia será administrada pelo Conselho de AdninLstraçlln e 
pelo. Diretoria, 
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Pzràgrafo 1 A investidtua nw cargos far-se-á por Lermo lavrado em livro Próprio,  
assinado peio administrador crnpossadci dispensada qualquer ~tia de gesto, 
se3do que a sua posse será coidkionada à pia subseiçflo do Termo ck Anniriia 
dc Administradores. nós t'eitos do disposto regularneniD do Novo Mercado  
(Reu1amento de Lietagem da Nova Mecado da BM&FBOVESPA. bem 
como ao atertdmetito dos requisitos legais aplicáveis. 

- Parágrafo 20 Os whniráBMOMS pmmme~ em seus cargos até a posse de seis 
substiwtos. salvo se divcrsarnute deliberado pela Assembleia Oeai ou pelo 
Ccmseilu, de Adrninistraçk conformo o caso. 

M110 14 	A Assembleia Geral fixará a montante global da tettiunetaço d 
»dminisiradore cabendo ao Coelho de M istraõ, em ivaiào fixar a 
remunetaço indhidual dos CunselheLros e Diretores 

Ártfn IS 	R051vado o disposto no presente Estatuto Social, quallqtier dos 
Õrõs d administração se reiiue validamente com a presença da naio1a de 
respectivm membros e delibera pelo mo da tnaiú -ia absoluta dos presentes. 

Prraro único 	Só ë dispetisada a corwocaço prévia da rcnio corno 
cnndiço de sua validade se ptcsates todos os seus inembeoçs So co:risiderados 
presentes os membros do órgAo da adnirnsmiiço que manifestarem seu voto por 
meio da delegação feita em favor de outro membro do respectivo órc por voto 
escntc antcipsdo e por voto escrito iransrnitilo por Ibx. correio eletrônico ou por 

- 	 qualquer outro meio de comunico. 

Sço II Conzet]rn de Admiiustraço 

ArfigG 16 	O Conselho de Mministrço será composto de, no inlnimo, 5 (ciico) 
e no mAximo. li (onze) membros todos eleitos e detiwIveis pela Assembki 

eral com mnandato wiitieado de 2 (dois) finos Considerando-se cada ano como o 
período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Oichuis sendo 
permitida a meleiçM. 

Parágrafo 1' Na Assembleia Gcral que tiver por objeto deliberar a eleiçc dos 
mcrrbros da Conselho de Admirsiaço, os aijonistas deveras, fixar, prirnitamen1e 
o ntiero efetivo de membros do Conselho de Adn inLstraço a serem eleitos- 

Parrafo T1  No rriinimo. 20 (vinte por cento) dos menbros do Conselho de 
Administração devero ser Cotse1heiros Independentes, conforme defluido no 
Parrafo V dcsic artigo. Qtando. em decorr&ieia da observância desse perentuaL 
rsukar mem fMclonário de conselheiros. proceder-se-á ao arredondainmno para o 
número inteiro: (i) imediat.menie superior, quando a frço for igual ou superior a 
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0.5 (cimo dâciins); ou (ii) imediatamente inUflur, quando a fração For inferior a 0,5 
(cinco décimo). 

Parégrafo 3 Para os fias deste artigo, o iern'.o "Conselheiro tiidpedent." 
signfiea o Ccrnselheiro que; (i) não tem qualquer vínculo com a Companhia, cncceto a 
participação DO capital odal; () na é Acionista Conirolador conforme definido no 
artigo 4.3 deste 13statu*o SociaI) câujage ou parente até aeguuib grau daquele não 
ser ou no ter sido, nos íiltin'ios 3 (três) anos vinculado a sciedado ou a entidade 
relacionada au CcntiIa1or (ressalvadas as pessoas vbeuladas a instituições públicas 
de ens3mtG doti pesquisa); (iii) não foi, nos úllimnos 3 (Irés) auos, empregado ou 
diretor da Companhia, do Acionista Colador ou de ocedale como10a pela 
Companhia: (iv) iio é lbtnecedct ou comprador, direlõ óii indimtt, de serviços dou 
produtos da Companhia, em magnitude que implique perda de inndncia 
(v) não é funcionáiic ou adniintstrdar de sociedade ou entidade que esteja 
oferecendo ou deruandandó scwços e/Ou ]prudutos. à Companhia em magnitude que  
implique perda de in pe.ndência (vi) no é c&ijue ou ~e: 9W segwxk grau de 
algum admhüstrador da Coin,anhia: (vii) não recebe outra rcnitmcraçâo da 
Companhia além da de conselheiro (proven= em dnh&o Mundos de participaç 
rio capital estio excluidos desta restri*). É tanibm consWetado Conselheiro 
Iidependeriic aquele eleito nos teznios do arlígo 141, Parágrafos 0 e 5° da Lei das 
Socilades por Ações. A quaIificaço como. CerseJ1eirc independetice deverA ser 
expressatucute declurade na aia da ascmbleuu geral que a eleger. 

Parágrafo 4Ç Findo o mandato. os membros do Ciiselh d; Administração 
penanecerão no exenicio de sew cargos até a investidura dos novos rnenbrvs 
eleitos. 	

Oi 
Pargrafu 51  A Assembiele Geral poderá eleger uni ou titais suplentes para cia 
mcnibros do Conselho de Adniinisiração. 

Pargrafu & O membro do Conselho de Admirustraço QU suplente não podeurá ter 
acesso a informaçs ou participar de rewiiôi5 de Conselho de A±rúnistrao 
relacionadas a assuntos sobre os quais tenha htteresse conflitante cola os interesses 
da Contpaiihia. 

Parágrafo P O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas 
°ÇL poderá criar on{tês ou grripos de trabalho com objetivos dclnidos. que 

dcvero atuar corno órgos auxiliares, sem poderes deliberativos, sempre no intui 
U assessorar o Conselho de Mmtulstraça, sendo integrados por pessoas por ele 
dina4as dentre cs membros da arhninis1raço e/ou outras pessoas Ligadas, direta 
ou iiretenientc. A CompaiLia. 
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Parágrafo 8' Nos eases de vaencia do urgo de Conselheiro, o respectivo aip1erit 
se houver, ocupará o seu lugar; iic havendo suplente, seu substiiuzo será nonieado 
pelos OnsehrOS r 	esccntes, e sirá 1é a primeira asemb]eia gca1. 

Artigo 17 	O ConeIho de Admini~ iexá 1 (um) Psideine c 1 (um) Vice- 
Presidem, que sero eleitos pela maioria de votos dos prsemes na primeira reuni 
det Conselho de Admuiiraço que ocorrer imeóitaniente apõs a posse de tais 

Ó
membros, ou sempre que úeórrer rcniinoiaôu vacância naqueles cargas.  

Parrafo r O Presidente do Conselho de Adnúnístr~ convoemá e presidir as 
iunies do &o e as Asemb1eias Geri 	aIv&1az no caso das Assenbeus 
Gerais, as hipóteses em que inque por esexio ouo eonsetheito diretor ou 
Acionista para píesidií os trablho. 

Par4grafo.2 Nas de1iberaçes do Conselho de Adminístraçtó. seiá atribuído ao 
Presidente do óron, além do vota pt&prio o voto de qualídade na caso de empate 
na -votaçio em dec 	iia de eventual .oniposiçio de t1mero par de membros do 
Conselho de Admiiiitrao. Cada conselheiro terá direita a 1 (um) voto nas 
dcibcraes do 45rgãa, senda que as deliberações do Conselho de Adtntnistraçci 
SerãQ tomadas por maioria de seus membros, 

Par&grfo O Vice-Presidente exer=d as funções do Presidente em suas 
suséimiu e impedimentos ternporáiins, independeniemente de qualquer- fcxrmzlidade 
Na hipótese de aris&icia ou impedímento wmponrio do Presidente e do Vice-
Presidente, as fnes do Presidente sevo exercidas por outro membro dei Conselho 
de Achnín~ indicado pelo Pxesdene- 

Pargrufn 40  Os mW8 de Presidetne do Conselho de Mmiri1strsço e de Diretor 
PresWente ou pducipal executivo da Companhia não podevo ser aeuirnilnilos pela 
mesma pessoas 

Artigo I 	O Conselho de Anstrwo teut{t-se-. (i) ao menos unia vez por 
trimestre; e (ii) cm reunies especiais, a qualquer tempo As mmiMs do Conselho 
se realizadas mediante eonvocaço do Presidente do Conselho deAdministraço 
ou de qualquer outro membro, por escrito, cora pelo menos 15 (quinze) dias de 

tecednci. e eom indicação da data. hora, luar! oTdern do dia detalhada e 
dourneutos a serem considerados r1aquea Reui2u, se houver, Q*a1quer Conselheiro 
poderá, atravs de solicitaçM escnta ao Presidente, incluir itens na ardera do dia. O 
Conselho de Adminisiraço poder deliberar,, por unanimidade, acere i  de qualquer 
oUtri ínatdria riso incluída na ardem do dia da iunio. M reunes da Conselho 
poderio ser rMIzadas por conferêrpia ielefniça vídeo confcrineia ou por qualquer 
outro meio. de corauniiaça que permita a identificaçio do membro e a ciwifrmço 
simultânea cm todas as detsnais pessoas presentes reuni, 	 1 
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P2rÁgriif 1' As convoca~ para as reunies serão fess tnediarte comunicado 
escitÓ nlrcgue a cada mentbio do Conselho de Administraç&o cora'  pelo menos, 15  
(quinze) dias de aiiteedncia, rnnoa que á maioria dos seus nembroa em 
exercício fixe prazo menor, porém riso iífeiior a 4 (quarenta o oito) horas. 

Pgtaf 2' Tds as Uib~es do Conselho de A mnistro constarão de 
atas lavradas no livro de Mas de Reunis do Corse1hode Mminitraç, senda que 
urna cópia da refeTida ata será enfrgue a cada um dos membros após a runi. 	 • 

Ailígo 19 	Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuíçEos 
que lhesdam cometidas por lei ou pelo Estatuto Seíai: 

1, 	fixar a orieittaçâo gral dos negódos da Conanhi 

H. 	eleger e destituír es Diretores, bem como discriminar as suas 
atribuiçies, observado o disposto ttest.e Eslaluto Social; 

III. fixar a iemuncraço os berieficios indiretos e os demai' inémúvos 
dos Diretores, deiro do limile global da rernuneraçn da 
administrao aprovado pela Assernb]eb OeraJ 

IV. fiscalizar a gcsto dos Diretores; exaniffiara qiialqer tempo os livres 
e pap& da Companhia; aolietar infonnnçes sobre confratos 
oeebraios ou em vias de eelcbraço e sobre quaisquer outros aios; 	 101- 

V. esiol1ier e destiur os audítores independeiites, bem ceoio convocá-
los para prestar os esclareci~M que entender necessáfios sobre 
quermatria 

VL 	apreciar o Relai&Lo da Adininistraço, as contas da Diretoria e as 
dcrnonstraçes finanecins da Companhia e deliberar sobre sua 
submissAo á Assernbkia Geral; 

VIL 	aprovar e rever o orçamento anual, q orçsrnento de capital, o plano de 
neócos e o plano p1uriarna1, o qual deverá ser revisto e aprovado 
anxalmentc, bem corno formular propesla de orçanlento de capital a 
ser submeddo â Assembleia Gerei para fins de reterço de veros; 	4' 

VJIL 	deliberar sobre a corivocaçâo da Assembleia Gers,. quando .julgai- 
conveniente ou no caso do artj 132 da Lei das Sociedade por 
Aç4es; 
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IX. submeter à Ascmb1& Geral Ordinária proposta de de~ de 
lucro lfquido do 	bem como deliberar ~ a oprrtunida4e 
de levantamento de balimços s nstrais. ou em períodos meior e 
pagainto de dividendos oujums sobre o capM próprio dc.00rrentes 
desses balaNm ben como deliberar sobrc o pa zneito de 
dividendos inieniediàrios mi intercalares à conta & lucros 
aouivad oa de reservas de luerús, exis~ no ultimo baln»ço 
anual ou semestral; 

X. apesciffar à Aembleia GraL proposta de reforma do Estatuto 
Social; 

M. 	ap[eSentLur a Aarnbkia Geral proposta de disso]iLço, fuso ciso e 
hwwp~ da Comparibia e de imwWaçbx pela Com]anbla de 
ouflas seciedades, bem cõrno autorizar a consiátuiçào, dissolução ou 
liquidaçio de subsidirias e a instalaço e o feciianeto de plantas 
Lnduiais, iic pais ou no exierio; 

XLI. 	muanifestar-se previanierne sobre qIquer assunto a ser submetido 
Assembleia Gti 	uprovar o voto da Ccimpauia em qualquer 
deliberação socíela%ria relativa às cottroladas ou eouigmdns da 
Companhia 

xiii 	autorizar a emissào de aes da Companhia, nos limites utouizados XIII- 
rio artigo 6  deste Estat= Social, fixando o preço, o prazo de 
integralizaço e as condç5cs de emisso das ações, podendo, ainda,  
excluir o direito de preIrccia ou reduzir o prazo para o SM exercício  
nas emissões de aç.es, bt5nus de su~çb e dbnturcs convcrsíwiN 
cuja colocação seja feita mediante venda em boIa ou por subsciiço 
públka ou em oferta pública de aquisição de Controle, rios termos 
atabelecidos em lei; 

XLV. 	deliberar o~ a emisa de bônus de 9~çào e de debnturcs 
oriversívcis cm ações mdir&ia& como previsto no parágrafo 2' de 

artigo 60  desJe Eststut SOMI.,  

XV. 	Dutorgu opço de compra de ações a administradores, cmprcgadcis ou 
pessoas naturais que prestem zeMços à Companhia ou a acedades 
oritroiaidas pela Cmpanhia sem dircito de prcfcrncia para os 

acionistas, nos termos de planos aprovados em Aembleia Geral: 	 - 

4/ 
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XVI. deliberar sobre a ciegoço com çes de emissão da Companhia 
pma efeito de euiccLmcnto ou permn&ncia em tesourada e 
respectiva alinaço. observados o £IiWs;tivoy Iegals peiilneine: 

XVII. dIib&ar sobre a emissão de debéntures simples, rto conversiveU en, 
aoes e sem grantLa reel; 

XVIEL. 	deiberar, por deIegaço da AsserribIck Geral quando da eimsso de 
debtures pela Compuhi aobrc a ipuça e as condições de 
veninento, amortizaço ci resgate, a época e M çmd"s para 
pgaento dos juros, da partieipaçao nos lucros e de pruiio de 
reembolso, se houvcr, e o modo de subcriço ou colocação bem 
como os tipos de debêntures; 

M. 	estabelecer o valor de alçada da Diretoria para a emisso de quaisquer 
instrnejitos de erdfto para a eaptaç.o de ícewos, scjni bonda", 

tef 4"commcrcial papers', ou omros de uso ~um no mecado, 
bem conto para fixar as suas cidiçe de emiso e resgate. pedeoio, 
tos CaSOS que definir, txgir a previa autorizaçâo do Conselho,  de 
Adrninistiaço cww condição de vai idade do ato, 

XX. estabelecer o valor da participaça nos lucros dos diretores e 
empregados da Cotnpaihla e de socie1ades coritraladas pela 
Compaiihia, podendo decidir por no atribuir-Lhes qualquer 
partIcipaç»; 

XXI. decidir sobre o pagamento ou crdttet de juros sobre o eçital pcóprio 	
W 

aos acionisras,nos termos da legJ.aço aplicável; 

XXII. aut,rizar a aquiiço ou alienação de investimentos em pardpaçes 
socieUrín bem como autorizar arreNlamenlos de plantas industriai& 
aaaoviaçôes societárim ou alianças estratégicas coniterceiros;  

XXIII. estabeleer o. valor de alçada da D~â para a aqtüsiço ou 
alieno de bens do ativo permanente e bens íin6veis, bem corno 
aumrizar aquisçc ou a1kço de bens & ativo permanente de valor 
superior ao valor de alçada da Diretoria, salvo se a transação estiver 
contemplada no orçamento anual da Comanhia; 

XXIV, 	estabelecer o valor de alçada da Diretoria para a constituição dc ônus 
reais e a prestação de avais, fianças e garantias a obrigeçes pr6pras, 
bem como autoTizar a curistituiç.o de ônus tais e a pre~ de 
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avais, fianças e garanlias a obrigações pprius de valor superior ao 
valor de alçada da Dirciona; 

XXV 	aprovar a ee]ehraço, aJteraço ou rescisão dc quaisquer contratos, 
acordos ou convénios entre a Companhia e empras ligados  
(conforme definição ~onte do Regulamento do Imposto de Renda) 

ÍO 	 WS adminístrWOWS, sendo ccrto que a iao aptuaço da ce1ebraçãr, 
ou rescisão de contrato9 aootdos ou cownios anidoa 

por esta alínea implicará a ntilidede do respcctivo corni'alo, acordo ou • 
XXVI. estabelecer o valor dc alçada da Diretoria para contratar 

endividamento sob a forma de ertp4st3no eu emisso de tRlos o 
assç& de dMda, ou qualquer oiiro ntgócio jurídico que afete a 

1rtura de capital da Companhia, bem como autorizar a oonirateç 
de eridivídamnento, sob a forma de emprstimuo ou cmiao dc títulos 
ou assunço doSvida, ou quaiuer outro negócio jurídico que afete 
estrutura de capital da ConipanWa de valer superíor ao valor,  de alçdu 
da Diretoria 

XXVII. conceder, em casos e3peciais, amorizaçk cspccítica para que 
determinados cbxiimcnitos possam ser assinados por apenas um 
Diretor (que não o Dreto Piesklente), do que se lavrará ita no livro 
prÕp1io 

XXVIII. aprovas a conira~ da instituição prestadora dos serviços da 
cscmitumço de ações; 

XXIX. aprovar as políficas de divu1gaçc, de intbnnaes ao iriercado e 
ngoço com valores mobiliários da Companhia 

XXX_ 	definir a lista triplico de insfitui~ ou empresas especiiJizatJas em 
avaliação econmica de empresas, para a. claboraçâo dc latido de 
avaliado das açea da Companhia, em caso de oferta pública de 
aquisição de *çes pau tuis de cancelamento de restro de 
companhia aberta cii saída dc Novo Mercado. na  forma defhi4a no 
artigo 54, PargraÍb I o deste Estatuto Social; 

XXXL 	deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela 
Dizeiomia bem como convocar os membros da Drecoiia para rcwii5cs 

Xfl coni UrJIO sempre quc achar conveniunte 

4L 
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XXXII. ínsttuir Comitês e etabtleccr os re~Vos rcinicntos e 
coe pet 

XXXIII. dispor, observadas as nonmis deste Estatuto Socíal e da legísiação  
vigente, sobre a ordem de seus trabalhos e adotar ou baixar normas 
regmettats paia seu unonanren1Ó; c 

XXX1V1 	manifestar-se fvoive1 ou ocmtradaniente a TespeiLo de qt4alq=r 
oferta pública de aqu2eiçãø de ações que tenha por objeto es ações de 
erníssx, da Companhia, por no de pxecer ptvio ftadameniado, 
diviig4o em a14 15 (quinie) dias do pub1icaão da edilal da oferta 
pública de aqiúsiçW de ações, que deverei a1ordar, no mh,m: (i) a 
corweniêricia e a oportundacJe da olet*a pública de aquisio de aoes 
quanto ao tcicse do con,junto dos acionistas e em reIaço à liquidez 
dos velares m&úliários de sua iitulatjdade (ii) as reper=saus da 
otera pblica de &juisiç3o de açôcs sobre os interesses da 
Companhia (iii) os planos estwéGicos dvuJga4os pelo oteiane em 
re1aça à Companhia e (iv) outros pontos que o Corisdhø de 
Admnistro vonidcrar pcttinentea, bem como es informações 
exigidas pelas regras aplichei? estbe1idas pela CVM. 

~ ur - DireJorla 

Artigo 20 	A Dimtorie, cujos membros serão eleitos e deathiveis a qualquer 
tempo pelo Conselho de Mn nistraço, será composta de, no mínimo, 2 (dois) a na 
i4xia, 7 (sete) membros, os quais serão designados Diretor Pete. Diretor de 

Administração e Conirole. Diretor de Finanças, Diretor de Rcloes com 
lnvestidois, Diretor Executivo de Relações Institucionais e os riewais Dietcres sem 
designação específica Os cargos de I)ire*or Presidente e de Dirttor de Relação com 
investidores são de preenchimento obrigatório. Os diretores terão prezo de mandato 
unificada da 3 (três) ans 	desando-se ano o período ~cendida entre 1 (três) 
Assembleias Gerais Ordinárias, sendo permitida a reeleição. 

Parãrafu 1' Salve no caso de vacância no çago, a eIeiço de Diretoria ocorrerá até 
5 (crio) dias Cteis após a data da realização da Assembleia Geral Ordinária. 

Pargrato 21  Nos casos de renúncia ou destituição do Diretor Preideme, ou, em se 
trotando do Diretor de Rélações com Investidores, quando tal fato implicar na no 
-obsemância do número minimo de Diretores, o Conselho da Administraço será 
convocado para eleger o substtito, que Completará o ni.andato do substituído- I/. 
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Ft.. 55 
Li 

Parúgralo 3 No co de auén& ou impedimento txnporáxio, a Diretor PreaLderite 
será si.btituido e1a Diretor de Mclifiástraç2ão e Coti!e ou, na falta dc, pelos  
Diretama de Finum de Relaçõw com Inveslidores e Excutiva de Mações  
1n1itucionais agindo em cjunio de 2 (dois). observado ó disposto mo artigo 19, 
XXVII deste Estatuto Social. 

]Parágrafo 4' Nos çââw de vacâmiciaiiocaro de q~crmembro a Diretoría,a 
fwtçes desempeaibades pelo znemhci si,ibstituído serão atxibu[dasa outro rnetibxo da 

. 	Diretoria escolhido pelos Diretores rninzsoentes.. 

M1go 21 	Compete o Diretor Piesidentc; (1) executar e fzer executar M 
de1ibemçes das AssenibLeas Gerais e do Conselho d Administração; 

estabelecer metas e objetivos pam a Companhia; (M)suervisioaar a eIaborço 
do oTçmento anual, do Memento de capital, do plano de neÕeos, e do plano 
pluriarmal; (iv) coordenar, administrar diiigix e supervisieiar todos os nefficios e 
operações da Companhia, roRroaji e no exterior; (v) caordeiiar as atividades doa 
demais Diretores da Companhia e de suas zubidirias. no Bail ou no exterior, 
observadas as aimibwç5es especlfics previstas neste Esffituto Social; (vi) ç1jrir. no 
maia alio nível, ás relaçrcs pb1icas da Companhia e odentar a pib1icidade  

tucioeal; (vil) cotwoe& e presidir as reuniões da Diretoxia; (viii) representar 
pessoalmente, ou por nan4aUizio que riomcr, a Companhia nu  assembleias ou 
outros aios soc etgijos de sociedades das qiais a Comp iapartiipar e (ix) outras 

btç 	que JIe forem, de tampas em tempos, determim6 pelo ConseLho de 
Adnaç&. 

Artgo 22 	Compete ao Diretor de Administro e ConLiok (i) coordenar, 
administrar, dirigir e supervísionar as áreas de çontabilidade, Tetnologia da 

• lnformaço Contas a ReceberÈCrédito, Contas a ]Pnu e Adn'iinL3trativo; c (ü) outras  
atribuições que lhe forem, de tempos cai tempos, deterruinaaa pelo Diretor 
Presidente. 

Artigo 23 	Compete ao Diretor de Finanças: (i) coordenar., minisLmr dirigir e 
supervisLouar a area de finanças da Companliia (ii) dirigir e oricnrar a eaboíaço do 
orçamento Anual e do orçamento cte capitai; (iU) dirigir e orientar as atMdades d 
tesouiaria da Cxtipanhiar  incluindo a captação e administraçOo de recursos, bem 
rnna as polificas de hedge pré-definidas pelo Diretor Presidente, e (iv) outas 
atii1uiçôcs que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo Diretor 
Preide,ite, 

ArtIgo 24 	Compete ao Diretor de Relações com Investidoras: (i) coordenar, 
administrar, dirigir e senrisionar a ares de relações tom investidores da. 
Conipan.ha; (ii) representar a Companhia perante acionistas, investidores, aulistu  
de mercado, a Comisso dc Vaiares MobiIiaros, as Balsas de Valores, o Banco 	9' 
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Central dó Brasil e os demais 6rgãos de conote e deniais'ínstUiç&ã rLaiauadna 
às atividades deswoLvids i% rnrcadc de capitais no BrJ e no exterior, e 
(ii) oulras atribuiçcs que lhe forem, de tempos em tempos, dctemiiaadas pelo 
Diretor Presidente. 

Artigu 25 	Compete ao DireTor ExIio de Relações Iosdtucionai 
(Qorctenar. admiristtat, dinir e supeMskr as áreas Jusl& 1  de Markeg 
Jntitucional, de Relação com a Imprensa e de Trbui(ii da Companhia; (ii) 
coordenzr, adtninistxar e dirigir as reJaçôc públicas da Companhia e orientar 
publicidade mstilueiotial; (iii) coordenar as atMjades de Coriaeflo de Adminitraço 
da Companhia (iv) plarwjar. propor e implantar políticas. e atuações da Companhia 
relativas As 1reus meneionada no item (i) adma (v) supe istcmex e eoor&nar o 
sctiçoz jurídicos da Companhia, (vi) opinar sobre a contrctaço de advogados 
externos; (vil) epieenter, isoladamente. a Companhia era juízo ou fora dele, ativa e 
passivaL11, perantc terceiros quaisquer repartiç*es pliças, autoridades Federais, 
Estaduais e Munkipais, bem eone autarqa^ sociedades de eonornia mista, 
entidades paraestalais, e caridades e sociedades privades e (VIU) owras attibtiçes 
que lhe forem4 de tempos em teuhs determinadas pelo Diretor Presidente. 

Artigo 26 	Compete aos Diretores sem degno espeeltlea, se eleitos, auxiliar 
o Dweior Presidente ia eoordenaço,, adxninistraço, direção e ~visão dos 
negÓQs da Coinpanffia, de acordo com as atribuições que lhes forem, de tempos em 
tempos, determinadas pelo Diretor Presidente. 

Artigo 27 	A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários ao 
fundonamnenLo regular da Companhia e à comsecuçAo do objeto social, Por rnais 
espccias que sejam incluindo para renunciar a direitos, transigir e acordar,  
olervad. as disWsjÇUR legais ou estatutárias perlin entes. Observados os valores 
de alçada da Diretoria fixados pelo Conselho de Adinitração una casos previstos 
no arigo 19 deste Estatuto Social, compete-lhe adnijnistrr e gerir os negciõs da 
Comnpanhia especialmente: 

L 	cumpririe fazer curnpdt este Estatuto &cial e as deliberações do. Conselho de 
Adniuiskaão e da Assembleia Geral 

II. 	elaborar, anualmente, o Relatório da MministraçAo, as ecmtas da Diretoria e 
as demoristraçes fhbanceires da Companhia acamp nhnd do relatório dos 
auditores independentes, bem como a proposta de destiniço dos lucros 
Wados 110 eereicio aritrior, para apz'eciaço do Conselho de 
Mministração e da Asseitibleia Geral. 
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, 
• L 

[EL 	propor. aa Conselho de ~finisiração, o orçamento anual, o orçamento de 
pIta1, o plano de neõcioa e o pLana pLutszuaI, o qual devera ser. revisto e 

aprovado a*almeutv; 

IV. deliberar sobre a ista1aço e o fectamnto de filiais, depôitos centros de 
dístribuiço, cscrit6rio8. 	agências, represei1taçes por conta prõpiiaou 
de Icrcelivs em qualquer ponto do pais ou do exterior; 

V. decidir sobre qus1qnersswitc que ne seja de compeÉncia privativa da 

• AscmbLeia Geral ou do Conselho de Administração, e 

VI. convoca a A~Icia Gemi, no caso de vaenda de todos CS caroç do 
Cnoselw de A&1JIStTaÇO. 

Artigo 2 	A Diretoria se reúno validamerite com a presença de 2 (dois) 
I)ftetores, sendo uni deles .setnpre o Diretor Pesidcnte, c delibera pelo voto da 
rnai& dos presentes, ~co attibuído ao Diretor Presidente o voto dc qualidade no 
eaide empate iay(,taço. 

Artigo 29 	A Dretoria reurú~ sempre que cqrivocada pelo Diretor Presidente 
ou pela riialora dc seus membros. As ~os da Dirctoiia [xMierO ser realizadas 
por conferência teiefoica, vídeo corterência ou por qualquer outro meio de 
comunicação que permita a [deiitificaço e a comwii~ alznoit,rea entre os 
Diretores e todas as dentais pessoas presenes à tcuxio.. 

Artigo 30 	As co voç5es para as reumes scro feitas mediaic ccenuncsdo 
escrito entregue e=.ant~&wja nrliiiraa da 2 (dois) dias úteis das quais deverá 
constar a ordem do dia, a data, a hora e o local da muniào, 

Artigo 31 	Todas a deliberações da Dretoiia oonstaro de atas tavradas no livro 
de atas das Reuniões da Diretoria e assinadas pelos Diretores prasenles. 

Artigo 32 	A Companhia sert sempre fepreserifiada em Lodos os atos, pela 
açiriatura isolada do Nretcir Presic5efle c. na sua ausicia. pala assinatura de 2 
(dois) Diretores em conjunto ou. na  falta destes, pia assnatuta de uiit ou mais 
pOLImdors especiInientv nomeadm, para tanto de acordo com o pr 	lo 10 

abaixo. observado o dispaao no anigo 19- XXVII. deste Estaurn Socilit. 

Parágrafo 11  Todas as irocuraç6cs -serão outorgadas pelo tifrelar Presidente 
individualmente, ou, na raita deste. por 2 (do(s) Diret=a cm conjunto. rfledianLe 
mandato com poderes especilicos e prazo doicrininado, exceto nos casos de 
proc~S a4 jidic:a cam em que o mandato pode ser por prazo indeterminado, 
por meio de insirumerno ptibiico ou partiu1ar. 



Volume de Processo 1 (0028675)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 375

Parágrafo 2* 2 São expres tnente vedados, sendo nukw e inoperantes em retço 
Cipnrhja, os aios de quaisquer Diietore procuradom pretostos e cmprcgados 
que envolvam ou digam respeito a opereçes ou ~rios estranhos ao objeto sodel 
e aos iri~ses sociais1 tais como riança avais, endossos e qualquer gaxantie cm 
raor de terceiros, sa'va quando expies ame1tte aprovados pelo Conselho de 
A~~ em reimo, 

CAPITULO V 
CONSELHO FISCAL 

Artiu 33 	O Consetlw Fiscal funcionará de moda pemaente, com os poderes e 
a*buiçes a ele conferidos por lei. 

Artigo 34 	O Conselho F[scat sord çomp"-õ de, no mínimo, 3 (três) e, no 
máximo, 3 (cineo) nii,bos efetivos e szp1cntes em igual número, aeiosas ou no, 
eleitgs e desiiuiveia a qualques tempo pela Assembleia Geral. 

Prgrafo V Os membros do Conselho FiscJ tero o manda2o znifado de 1 (um) 
anN podendo ser reeleitos- 

Parágrafo 2  Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira smio, e1egero o 
seu Predente. 

Parágrafo A hwesidutn nos cargos far-seá por termo lavMdoem EWo pr5prio 
assinado pelo membro do Cotieho Fisesi etnposcLo, =do que a posm dos 
membros do. Conselho Fiscal será condicionada à prévia ubsctiço do Termo de 
Anaeia dos Membros do Conselho Fiscal nos termos do disposto no Regulamento 
de Ustageru do Novo Mercado, bem coma ao aten4imemto dos requiitos lesis 
aplicáveis. 

Parágrafo 40  Os meinbros do Conselho Fiscal serão gubstimídos7  era suas falas e 
impedimentos. pelo Tespectivo suplente. 

Pai'&grafo 5° GCOrrendo a vaáncii dó cargo de tncnibra de Conselho Fiscal, o 
respectivo suplente ocupadi seu Iugi no havendo suplente. a Assembleia Geral 
será convocada pare proceder à eLeiço de membro para o cargo vagos 

Artigo 35 	O Conselho Fiscal se reunirá sempre que necessànio, conipetindo)h 
todas as atribuições que lhe sejam cometidas por lei. 

7 
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Par&rfu 1' Independentemente de quxisqu= formalidades. sed conáderada 
lamente convocada a remão à qual ~pw=et a totalidade dos membros do 

Conselho Fiscal, 

Pargrao 2 O Conselha Fiscal se maiifesia por maioria ahsohua de vok,s, 
prcsnte a tnaiora doa seus nembros. 

Par*ndo Y Todas as deli~ts do Conselho Fiscal ~~ de atas hivradas 
rio livro de Atas e Paiieorcs do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros • 
Artigo 36 A rern~0o dos menbios do Conc1bo Fhical será fixada pela 
Msexnbleia Geral que os eleger, observado o pszgrdo 3" do migo 162 da Lei das 
Sociedades por Aes 

CAPITULO VI 
DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 

Artlo37 	OÕ social seamIdejaneiroeseencerraern31de 
dezembro de cdaano. 

Prifotmico 	Ao fim de cada exerdcio social, a Dizetoria fará elaborar as 
dmontre*s fiflaziceiras da Cotnpsnhia. com  observáncia dos prekos legais 
perIiiicnte 

Artigo 38 	Juntamente coit as demonsÉraç?es finanoeiras do wàicio, o 
• Conselio de Adrninistiaço a~ntwà a Asaetnbl& Geral Ord~e~osta sobre 

a dcstiziaço do lucro liquido do exercício, cakua4o após a dduçAo das 
paipcs refejidas no ariigo 190 de Lei das Socindades por AçZes, oojit'orni o 
disposto no parágrafo l deste arti.o, ajustado para fins do cicilo de divíderados no 
lermos do artigo 202 da mesma lei, observada a sc~ ardem de deduço; 

(a) 	5% (cinco por cento) serão aplicados, antes •de qualqucr oulra 
dcstiaçko, na consLÉuiço da reserva legal, que no exoederô. 20% 
(vinte por cento) do capital social. No exercício em que o saldo da 
iterva lca] acrcckJo dos flOuiaztc das reservas de capital de 
que trata o para!o ID do artigo 182 da Li das Sociedades por 
Açôca exceder 30%. (trinta por cento) do capital goçgal, no será 
obrigattiria a desicaçâo de parte do lucro líquido do exercício para 
EL reserva legal; 
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b) 	unia parecia, por propos4a dos órgãos da adniinistrçO, poder* ser 
destinada à fomaço de reserva para cntingnas c revero das 
mcsmas ~as: forrnads em ixerckios an(crioces, xos Ternos da 
artigo 195 da Lei ds Sociedade por Ações; 

	

(e) 	Do saldo do hicrci líquido ~ffi~ após da destinações da 
reacva lega. e reserva para confingéncías eoforine detenninado 
nas letras (a) e (l) aqma, urna parcela destinada ao paainenio de 
um aivi~ miniino obrigatório nM inferior, em cada exervíco. a 
25% (vinte e cinco parno);• 

	

(d) 	No ~CIO em que o mutuante do divideido mínimo obrigat&io, 
calculado flOs tenlloa da ictra (c) acima ultrapassat a parcela 
Teal32ada do bczo líquido do exercicio, a Aembcia Geral pod, 
por proposta dos órgos de a±nínistraço, destinar o excesso à 
coqstituiço de rsenra de bcros a realizar, observado o disposto no 
•arigo 197 da Lei das Sociedades por A~ e 

	

(e) 	Os lucros que r 1mcscein após aj deduções legais e etaiiittiaa 
sqrào destinados á form*ço de reserva para expenzo. que terá por 
fhn fmaiicar a apJieao em anvoS operacioiias, no -podenU esta 
iesrva ultiaar 0 capi1 sOisl. 

Pkrá,rfo lã A Asernb1eia Geral poderá atdbuir aos meinbroa do Co~ de 
Anistro e da Dretiia .ima partieipaço nos lucros, não superior a 10% (dez 
por cento) do =anexe= do resultado do exercício, lhnicada à rurnune~ *uual 

Lobal dos adminisiradores, após de4uzidos os pjuízos acumulados e a piuvisilo 
pua  imposto de renda e contribuiio social, nos tunos da urtiga 151par4gra(o 1 
da Lei das Sociedadez par Aç8es. 

Purâgrfo 2 A distiibviÇãu da particí~ nos lucros em favor dos membros do 
Conselho de Administração e da Dirciorfa somente pcxkçá ocorrer nos exercieks cm 
que for assegurado 2os acionistas o pa~nto do dividendo rnnimo obrigtóro 
previsto neste Eiatoto Social. 

	

Artigo 39 	Pr proposta da Diretoria, aprovada pelo ('onsdho de A4mimstraço. 	lf 
ad rj/rncImn da Assenibicia GI. poderá a ('anipenhia pagui- w.i crcditam juros ao 
scoflisIaS. a LiEUIO de rmuneração do capiLa próprio destes üliimos, xibservau a 
Iegslaço aplicável. As eventuais irnportâoca assim desembolsadas ideo ser 
imputads ao valor.da dtvidcndo obrigatório previsto neste Estatuto Social. 
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Parágrafo l  2ni so de creditaiento de jum aos acionistas uo dcccrn-er do 
exercício social e atribuiçb dos mesrn ao valor do dividendo ohrigrio, o 
acionistas .sro compensados com os divi4edoa a que têm direito, endo-Lhcs 
aseguzado o pameto de eveitaI seEdo rianescente. Na hipótese do valor do 
dívkktbdc)d ser inferior ao que 'hes foi creditado, a Copiihia ne poderá cobrar dos 
acionistas o saldo  excedente, 

Parígrifu 2 O peamexito efetivo dos jWW sobre o eapiial próprio, tendo oco Lrido 
Q mMitw~ no decorrer dc, cxtztici, social, se dará par delibeaçâo de Conse'ho 
de Admnistraço, no curso do exerdcb social ou no exercício seguinte. mas nunca 
após as datas de pagamento dos dMdedos. 

	

Artigo 441 	A Companlü podeM ea1,orsr balanços sanesrtiai, cii cio peáudos 
inferiom e declarsr, por del~ib do Coosebo de Administraçao: 

(a) o pagamento de dl videtdos ou juros sobre capital próprio à conta do 
lucro apurado cm balanço seanasfral1  imputados ao valor do dividendo 
obrigatório' se honveç 

(b) a distrIbuiço de dividendo ent perfodos hfetioxes a 6 (seis) iicscs, 
ou j-uros sobre cpftal próprio. imputados ao valor do dividendo cbrigatôtio. 
se houver, desde que o total de dividendos pago em Ma semestre do 
exercício sc3al n.o exceda ao montante das reservas de capiteI e 

	

(e) 	o pagan,erno de dividendo intermediáno ou jims sobre capital 
pÓii'rio, à eona de lucros acumulados ou de reserva de lucros existentes no 

• í.ilhinio balanço anual ou semestral. impuLadoá ao valor dc, dividendo 
obrt6ria. se houver. 

	

Arto41 	A Assembleia Geral poderá deliberar a c*piiaItzaço do reservas de 
lucros ou de capnaL. inclusivo as instituídas em balanços iiitenne4iãrioz, observada a 
Icisiação aplicâvel. 

	

Artigo 42 	Os dMdendos no recebidos ou reelantados prccrcverão no prazo de 
(três.) anos, conlados da dato em que tenham sido postos à disposição dc acionista, 

e revertero em favor da Companhia. 

7 
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CA.P1TJLO VII 
ALIENAÇÃ() DO CCNTR OLE ACIONÁRIO 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE COMPANHIA ABERTA, 
SAÍDA DO NOVO MERCADO E 

1ROTEÇÂ4 DA DISFERSÂfl DA BASE ACIONÁRIA 

SeçIo 1- Dcfiniçk 

Artigo 43 	Para fins de iiitcrpretaço deste Capitulo VEL. os temos abaixo 
iniciados em letras maiúscuIa tero os seguintes sigiIficdo: 

1emlt* Cou*rjhaor" significa o acionista ou o gnxpa de 
acioiiitas que exerça o Poder de Controle da Companhia. 

"AdocistaCouwolador AIinuiite significa o Acionista 
Controlador quando este prernove a alienação do Controle da 
Companhia. 

"Açies de Controk" significa o bloco do uçôcs que assegurn de 
forma dita ou indireta, ao(a) seu(s) Lkula(es), o exercício 
individual efou çouiprtilhado do Poder do Controle da 
Coa. 

	

'Açks em Cárcu]açâo" significa todas as ações ernii±das pela 	 -p 
Conipãnliia exciadas as ~ detidas pelo Acionista 
Coiflrolador, por pessoas à ele vinculadas, por admimairadores 
da Conpanhíae aquelas em "ourar, 

"Adquirente" significa aquele para quem o Mionita 
Controlador ASei=te transfere as Ações de Controle em uma 
Alienação de Cttroe da Companhia. 

Alienaço de Controle da Compuhia' significa a 
transferâmia a tercniro a titulo oneroo, dasAçUs de Controle. 

"Poder ik CIJEIhok" ou CoiitroW significa o poder 
efetjvamento ulilizado pára dirigir as atividades soinis e 
orícntar o fimcionniento dos &gos da Companhia, tio fuaa 
direta ou indireta- de tato ou ac direito, independentemnente da 
participação aeiorária detid. Há presuxtço relativa de 

tu1aidaÕe do Controle t.in rcIaço à pessoa ou ao grupo de 
acionistas que sej4 iituku de ações que lhe tenhant .as.wgumnd a 
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maioria absoluta dos YGtOS dos acionistas presentes nas 3 (ts) 
41tifflu Asscmbkias Gerais da Ccrnpw*h. arndu que no seja 
Litilar das ações que lhe erein a maioria absoluta do capital 
vQtfle. 

"Valor Económico— significa o valor da Compaiha e de suas 
ações que vier a ser deim ÀWn por empresa espeçializada 
mediante a tii1iço de metodologia recoiibecida ou com base 
exnoutrc ciitrio que venha a ser det1ridope1aCVM. 

o Seço II — Afleução da Confrojo da Cüpiuibla 

Artigo 44 	A Alienação do Controle da Companhia, dirata nu indÍFetan1enÉe 
lauto par meio do urna única opeIaçào wm por meio de operações suoesivas, 
deverá ser conliilada sob oiidição, suspesiva ou resolutiva, de que o Adquirente se 
obrigue a efetivar oferta pibliea de aiJisiço das ações dos detuais mioãstaa. 
observando as eondições r. os prazos previstos a kisIaçc vieute e no 
Reu1amento de Listaem do Novo Mercado, de fomia a lhes assegurar trtnen10 
igualitário àquele dado ao Acionista Coutrolador Alienante, 

Farrafn 100 Acei-OniM Controlador Alicnante udo poderá transferir a propriedade 
de sues a~ nem a Coulpanhia poderá iegistrar qualquer 1i*nsfcrncia de ações 
para o Adquirente, enquanto este nIto subsercver o Termo da Anuía doa 
Controladores pceisto no Rcgulamento de Lsiagem do Novo Mercado. 

Parágrafo 2' A C npaiiia não reitiará qualquer =SNUCia de ações pm o 
Adquirente ou para aquele(s) que via(ca) a deter a Poder de Caaitrgle, enqw~ 
esse(s) não subserever(eni) o Termo de Anuneia doa Conuoja&res a qu= se refere o 
Rlamcntu de Listaem do Novo Mercado, 

Pargrafn P Nenhum Acwdo de Aeicinista ue disponha sobre o oçcmído do 
Poder de Controle poderá scr regísirado na sede da Cotpanhia scm que ia seus 
sigMtários tenham subscrita o Termo de Anuncia dos Controedorcs a que se refei 
o Reguatnento de LisLaem do Novo Meroado, 

ÀrllgG 45 	A ofcrta pública referida tio artigo intcrior também deverá ser 
efiuivada: 

1. 	nos casos em que houver cessão onerosa de direnos de sbcriçdo de ações 
de outros títulos ou diretws relaivos a valores mobiliàri xnvetsiveis 

ni a*s,  que venha a resultar na alienaço do Controle da Companhia; ou 
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II. eia casa de afieriaçio da controle de sociedade que detenha a Poder de 
Controle da C npanhia, sendo que, nesse caso, o Acionsa Cc>nttolor 
Aliem= ficara obrgado a declarar à RM&POVESPA a valor airbufdi, 
Companhia =x alinaço e anexar do ncntaço que comprove tal vlor.  

Artigo 46 	Aquele que adquirir o Poder de CütrIc, crrt ~ de contrato 
pdiular de compra de açôes celebrado Com o Acionista ConttolaJot, etwolvcndo 
qua1que quaiuWade de ç3cs c5tará obada 

1 	efetivar a oferta pbla rdcrida na artigo 44 deste Estatuto Social; 

IL 	pagar, nos termos a seguir in£vadu.,4 quantia equivalente à deaça cn 
o preço da ofetia p11ica e o valor paga por ação evcntuaimente adquirida 
em bolsa nos 6 (seis) meses werí~ à data da aquisiço do Poder de 
C3nfra1 devidaineine atudizado até a data do pegameiiLo Referida 
quantia de'vcrá ser disibulda enim lodas as pessoas que venderam ações 
da Companhia nos preges em que o Adquirente rmlL-ffij u aiiiçôe 
propcLonlmcI]±; ao saldo Uquido vendedor diário de cada uma, cabendo 

BM&FBOVESPA opeionaIizar a dis1cbniço nos termol de 
regulaniernos; 

III. tomar medidas cabÉveis paxa recompor o pmmuW mínimo de 25% (vinte e 
cinco Por oeito) da total das ações da Comp1úa cm circo1aço, dentro dos 
6 (seis) meses subsequentes L aquisiçào do Controle. 

Scçto III— Cancelrmeato do R~VO de Companbia Aberta 
i Salda do Novo Mercado 

Artigo 47 Com a adrrnsso da Companhia no Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA. jeitain-se a Companhia, seus acicjrústas adUnistrndore5 e 
Membros Conselho Fiscal às 4isposiôs do Regiilaxneiito de Llstagm do Novo 
Mercd. 

Artigo 48 	Na aferia pública de aquIsiça de ações a .ser efetivada, 
obriatoriarneme1  pela Acionista Çontroador ou pela Companhia para o 
cancelamento do regTistro de companhia aberta, o preço mínima, a ser ofertado devcrá 
corresponder ao Valor Econômico apurado em laudo de avaliado, referido na artigo 

4 deste Estatuto Social, r" peitadas as normas legais e regulame,itares aplicáveis. 
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Artigo 49 Caso os acioni5ta reunidos em Asembkia Gerial Exiraordia 
deliberem: (1) a salda da Cçienpanlia do Novo Mercada para que seus valores 
mobiLiàiios passem a ter iisiro para negocio Ibta do Novo Mercado; ou (ii) a 
reorganizo socictana da qual os valores rncbílio€ da companhia iesuliaite no 
sejam admitidos para riegociço ria Novo Mercado no prazo de 120 (cenlç,  e vinte) 
dias cxrit4os da data da assembleia geral que aprovou referido oruço. o Aionista 
Controlador deverii efetivar oferta púbIia de aqu3aa de a~ perrericemes aos 
demais acionistas da Compeabia cujo preço mínimo a ser ofertado deverá 
corresponder ao Valor Econômico apurado n laudo de avalrnço, refendo iw artigo 

. 

	

	
54 deste Estatuto Social, observadas as iwirmas legais e ulainentares ap1içáveLs.. A 
noticia da realização da oferta pública de aquiiço de ações devera ser cormmicada à 
BM&FBOVESPA e divulgada o mercado imediatamente após a rMimção  da 
Assembleia Geral da Corripaubia qi.ic hoiver aptdo referida imída o 
reorganizaç, conforme o caso. 

Artigo 50 	Na hipótese de riso haver Acionista C itroladr, caso seja aprovado 
em Assembleia Geral, o cncencnto de regsEro de oompanhia aberta, a oferta 
pública de aquisição de ações deverá ser efetivada pela própria Copat1iia, scndo 
que, neste casos  a Conipaubia somente poderá adqu5rir as ações de ÚtUidade dos 
acionistas que tenham Votado a favor do çançelamento de registro 'a deliberação em 
Assembleia Geral após ter edqubido as ações dos demais acionistas que nlib Écnham 
votado a favor da referida de1ibaço e que wnbatn açeitado a referida oferta 
pública,  

Artigo 51 	Na hipótese de no haver Acioiiista Controlador1  ca seja deliberada 
a salda da Companhia do Novo Mercado para que os valores iuobiliãrios Par ela 
emitidos pau= a ter 	negociaçM fora do Novo Meicado ou 'em virtude 

. 	de operação de reornizaço socielúiia, na qual a soeiedadc resultante dessa 
reorganizaço na tenha seus valores mobiliários admitidos à negocio río Novo 
M&cado no prazo de 120 (cenho e vinte) dias contados da data da assembleia geral 
que aprovou referida operaçc, a salda estará condicionada à reaizaço dc oferta 

bhca de aqulsaço de ações nas mesmas oondiçes previstas no artigo 49. 

Panlgrfo P A Assembleia rcferida no capw deste aniga deverá definir o(s) 
responsve1(ei3) pela realizaço da oti-ta pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), 
presente(s) na Assembleia. devcro) aumir e r'eSsamcrile a obrigaçõo de realizar 
a oferta. 

Farãgrafo 20  Na ausência de defluiiço dos responsáveis pela realização da oferta 
pública de aqusço de ações, no caso de operação de re~izaçU societária, na 
qual a ooinpanhia resultante dcssa i-corgonizaço não tenha seus valores mobirios 
admitidos à negociação no Nove Mercado. caberá aos aciois1a que votaram 
fa'oravelmente à reoManizaçáo sacie'trLa realizar a refeMa oferta. 
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ArJgo52 Na hipótese de nàz haver Acionista Coutobdor e a 
BM&FBOVSPA dterminarqde as úoú4ts dos vbres inobi] Mos d emissão 4a  
Companhia sejam &vulgadas em serado ou que os valores niobiliários emitidos. 
pela Companhia tenham a sua ivgiaço speusa to Novo Mercado çzi x-azo do 
decumprhnetno de briaçes conslnIc do ReQJllainento & Listagem do No" 
Mereadv o Presidente do Cise1ho de Mtninistraço deverá oonvQear, em até Z 
(dois) dias da dcnnJnaçAo computtios apenas os dias em que houver circuIo 
dos jornais habitualmente utiBzdos pela Cómpanhia,. utna A~Icia Gerai 
Etiordirnrja pm subsfitalçM de todo o Conselho de Mministrço. 

Parájafa 1 Caso a Aembleia Geral Exno~a referida no capu/ deste artigo 
no - coav~ pelo Piesideite do Conselho de Adminí~ no praw 
eekcido, a mesnia poderá ser oonvocada por qualquer acionista da Coipariliia, 
obseivado o disposto no artigo 123, b1  e "C da Lei das Sociedades põtAçes 

Parágrafo 2* O novo Conselho de Mniinisiraço eleito na Assembleia Geral 
ExtratmI3tiaia referidA flO coput e no parágrafo 1 deste artigo deverá sanar o 
dcimnlp!imento das óbripoes constanuw, do ReguIar3eno de, Lhtagent do Novo 
Mercado no iuct,r pum possivel ou em novo prazo concedido pela 
BM&FBOVESPA pata eac fim, o que fQr menor, 

Artigo 53 	A saLda da Conpaiihia do Novo Mercado cm razo de 
desetmipiiznento de obcigaçes ou~tes do Regulamento de Lislag*ni do Novo 
Matado está coiididoa4a à efetivaç10 de ofèita pública de aquisição de aç&s, no 
mirilmo, peio ¼10r Econômico das ações, a ser apurado em laudo de avaliaçAo de 
que frata o ar1io 54 deste Estatuto Social, respcitadas u ú~ legais e 
regulamentares aplicáveis. 

Parágrafo I 	O Acionista Controlador decM efetivar a oferia púllJica de 
aquisição de açõcs prevista rio 'apiii deste artigo. 

Ptrágraf 2 	Na Mpótce de não h&ivr Acionista Controlador e a saída do Novo 
Mercada referida no capuo deorrcr do de1iberaço da ussembida gel. os acionistas 
que ten]tani votado a favor da delftetaço que Implicou o respectivo deuumpa-imcrttd 
demão efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no capuh 

Prígrfo 3 	Na hipótese de no haver Acionista Controlador e a saida do Novo 
Mereado referida no capa c,çorrer em razb de am 014 fato de ad ni$tiaço os 

oiesdaConijanhia devero convocar assenibleia geral dnLstascja 
ordem do dia será a sobre como sanar o d cwnpdininto das obrigaçes Ocnstantes 
do Regulamento de Listagem do Nevo Mercado o, se for e easo deliberar pela 
afda da Companhia do Nova Meiçado, observado o disposto no artigo 51 parágrafos 

FO e 2ç deste Estatuto Soejal. 
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Pargrafo 4Ç 	Caso a Asenea (3etai mencionada rio pirgtafo 3a w-ma  

Uibero pala saida da Conpanhia do Novo. Medo, a rdenda Assembleia Geral 
deverá definir o(s) sponsá'vel(eís) pela rea1iaçào da oferta pública de aquisição d 
açes prcvista no cqzil1  o(s) qua(i), prcsent(s) ria Assembleiu, dcVeLÚ(0) assumir 
expressamente a obrigç& de realizar a oferta. 

Arto 54 	O laudo de ava1iaflo das ofertas jias dc aquisição de açes em 
caso de eaceIamento de registro de companhia aberta da Compexrhia, ou de salda da 

• Companhia do Novo Merea4, devcrá ser elaborado por rnstituiçâo ou empresa 
cializada,, oom expeiiência comprovada o iudtpudência quanto ao poder de 

4eiso da CDinpanhia, de seus administradoea dou et(s) Acionista(s) 
Controlador(es), devendo o laudo também saitsfazer os requisitos do parágrat'o 111 do 
artigo 80  da Lei das Scdedades por Açs t cmter a ponsabi lidado prcvista no 
pr4grafo & do mesma anig SO, 

Prgrafo 1 A escolha da insfituíçM ou empresa espeaUb itxmsáve1 pela 
dcumúu"o do Valor Eonnnico da Conpanhja em cem de caneelanicoto dc 
regiamde eompaniia aberta, ou de salda da Companhia do Novo Mercado, é de 
eOmpetocia privativa da Assernblcia Geral1  a partir da ~~o, pelo Conselho 
de Mrninislraçlo do hstatriplice, deveno a rtapctiva de1ihero ser t~  por 
maioria dos votos das zeienistas ipcscntanIes das AçZes em Circulação preserts 
na AssanIbleja Geral que deliberar sobre o asauto não se computando os. votos em 
brexco. A essembleia prevista ntc parágrafo J0 se instilada cm pnznei.ra 
com ocaço. deverá contar com a PresenÇa de acionistas que repxesentem, n 
ninimo. 20% (vinte por cento) do total das Aoes em Cireiilsço oi. s instalada em 
5UIda OOflVOÇÇO, poderá conlar com a presença de qualquer número de 
sciotistas reprcscntantes das Açes em Circulação.  

Parágrafo 2 Os custos de eJabotaço do lauda de avaliaço deveto ser suportados 
integralmente pelos responsáveis pela efetivaço da oita pública de aqiisiçâo da 
ações. ot(brme o caso. 

&ço IV -. Protç*o da Dperse da Base AciorLíia 

Artigo 55 	Qualquer Comprador (,conformç dormido no parágrafo ii deste 	j! 
artigo). que adquira ou se tome titular de açôca de emniaso da Cottipsnhia ou de 
outros direitos, inclusive usufruto ou Edekoniisso sobre ações de emisso da 
Compeiibia ccii quantidade igual ou spvrEor a. 2(W (vinte por cerno) do seu capuil 
social dever( efetivar urna oferta pública de aquisição de ações para aqusço da 
otalidado das ações de em[ssk5 de Conipanhia, observando-se o disposto ria 
rcg]ameiaço aplicável da CVM, oq reuIamcntos da RM&FPOVFSPA e os 	/ 
tenos dctc artigo. 0 Compi-dor dcvcrá solidtar L2 regisiro da rfcrida oft?ria Wb 
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prazo máxima .de 30 (trinta) dias a c.oiitar da data de aquisio ou do event que 
resultou na titu1ridc de ações em direflos em quantidade igual ou superior e 
(vinte por cento) do capital oeial da Compabia. 

Parágrafo £ A oferta pública de aquísiçXo te aç&s deverá ser (i) dirigida 
indistintamente a todos os aek,ni3tas da Companha; (ii) efetivada em 1ei)A a ser 
rcaiizdo na BM&FBOVESPA; (iii) lançada pelo preço determinado de acorde e= 
o previto no parágab 2 deste artigo; e (iv) paga vista. em uioedn corrente 
tacional, watra a aquiiçk na oferta de aç5es de emisso da Cotnpanhii, 

?rãgb 2' O pteço de aquisição na oferta pública de aquisição de cada aço de 
emissão da Companhia no poderá ser inferior ao maior valor entreí (i) 135% (cento 
e trinta e cinco por =to) do Valor Econômico apozdo em iaudo de avaliação; (ii) 
135% (cento e trinta e cinco por calho) do preço de eralo de açõea vctIficdo em 
qualquer aumento de capital realizado mediante distiibuiço pública ocorrida ix 
perfodo de 24 (vinte e çi&atlo) meses que anteceder a data em que se tonwx 
obrigatória a rcílização da oferta pública de aquisição de ações rios tennoa deste 
artigo, valor esse que deverA ser &vidameiite atualizado pelo IPCA desde a data de 
emjsso de açks para aumento de capital da Compmbia att o momento de 
liquidação financeira da ofetta pública de aquisição de açõcri  tos termos deste artigo; 
(iii) 13% (celltoe trirttae cinco por cento)da cotação una média das açõe 
emisaàc da Companhia durante o período de 90 (noveilta) d& antcriór à realização 
da oferta, ponderada pelo volume de negociação na bolsa de valores em que houver o 
tnak,r voimne de negocia~ das ações de emissoda Compazilúa e (iv) 135 
(cento e trinta e er,co por cento) do preço unitária mais alto pago pelo Com~, a 
qualçticr lenipo, para unia ação ou lote de ações de eniisso da Compihia. Caso a 
regulamewaço da CVM apIicvel á oferta prcvista neste co determine a adoção de 
um cntério de cálculo para fics.ço do preço de aqusiço de cada ação  na 
Companhia ra oferta que resulte cm preço de aquisição stqerior deverá preva]er 
na e1ivaçâo da oferta prevEsraaquek preço de aquisiç& calculado rios termos da 
regtdarnmuçlb da CVM. 

PaO~o30  A realizaçAo da oferta pública de aquiaiçõo de ações menionda no 
capuf deste artigo riAo excluirá a possibihclade de outro acionista da Companhia, cu 
SC for o caso, a própria Companhia1  formular uma oferta concorrente, nos lermos da 
regu1amentaço aplicáwl- 

Parigratch 41  O Coniprador estará obii  ggdv  a alendcr as evermiala solicitações ou as  
cig6nciaa da CVM formuladas com base na 1egIaço ap1vel. r&ti'as i  oferta 
pública de aqwsiço de açôca. dcn1rc dos prazos rniximos prescritos r 
rcgu1amentaço aplicáveL 

lfr 
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Parágrafo S' Na hipótc do Comprador riâo cumprir com as obriçes ?iinposts 
por este artigo, até mesmo no que concerne ao atetdintento dos prazos máximos; (i) 
para a r=lização ou sa1ictaç& da iegisiro da oferta pública de aquisição  de aças; 
ou (ii) para alcu manto cEga eventuais so1idI4çes u cciêcdas da CVM, o 
Conselho de Adniluis1raço da Compartliia convocará Msaibkia Geral 
Eaordria, = qual Coniprüdór no poderá votar pam deli~ sobro a 
zuspenso do exercício dos direitos. do Coniprador que não cumpriu ocm quaEqier 
vbiigaçãe inposta por esta artigo, conforme disposto to artigo 120 da Lei das 
Soded4es por Ações sem ptejuiza da re pwtaabitidade do Comprador pot perdas e 

• 
danos causados ao, demals acjordaas em dcumTéwáa do decumpdmerito das 
obriaçies ~Las por este artiQo. 

Parigrfa 0 O disosb neste artigo no se aplica na hipáese diz uma pessoa se 
torTiar utular dc ações de emissão da Companhia em quantidade superior a 20% 
(vinte por cenm) do total das açõe's de sua emissão em d 	rêneia (i) de sueeso 
lega, 	que oacioa aliene q exemo dtaçõescm alé 30 (trinta) 
dias contados do evero relevante; Çii) da ineorpotaçào de muoutra sociedade pela 
Cornpanlúa (Í» da inorporaç2o de açes de urna mora soade Pela Companhia 
ou (iv) da subscrição de açes da Con~ realizuda em uma (mica emissão 
pdn*ia, que tenha sido apruvada em Assembleia Geral de acionistas da Companhia, 
convocada pelo scu Conselho de Administraço, e cuja proposta de aumento d 
capital tenha determinado a fixação do prego de eInla das ações eazn base em 
Valor Ecmko obtido a partir de uu laudo de avaliação cconômico-financeira da 
Companhia realizada por empresa especiaiiza4s com experiwia oomprnvada em 
a-valiaço d.e compaiibiea abertas Alude, o disposto neste artigo não se aplica aos 
atigis aiioruatas que já sejam titulares de 20% (tnttc por cento) ou mais do total de 
açôca de emisso da Companhia e seus suceora na data de eficácia c14 ndesão e 
listagem da Companhia o Novo Mercado. aplicando-se exelusivamneittc àqueles 
investidoras que adquirirem açes e se tornarem sewaistas da Companhia após tal 
Assembleia GtraL 

PargrafG? Para fina cio cã1ub do percenival de 20% (vinte por cento) do total de 
ações de emissci da Companhia descrito no cw deste artigo, flO serão 
computados os acrisetmos involuntértos de participação aeionáiia resultantes de 
cancelamento de aaes em tesouramia ou de reduçlo do apita1 social da Companhia 	fl 
cOro o ancelamento de ações.  

FargrBfo r A Assembleia Geral poderá dispensw o Comprador da obiigaço de 
efetivar a oferta pública de aquisição de açôes prcvista neste artigo, caso seja d 
interesse da Compimhia. 

/ 
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ParMrab 9 Os acionistas titulares de. no iínimo1  20% (vinte por eito) das ações 
de enilssc da Ciripanhia podero requerer nos adminisores da Companhia que  
conV(,qucm assenib1ea especia' de acienstas para deliberar sobra a rea1iço de 
nova a~ da Companhia para fins de riso do preço da aquisição, cujo Uudo  
deavaliaØ deverá ser pretudo nas m=nos moldes ck, laudo de avaliação referido 
na artigo 54, de acordo com os proedinentas pivisos no i.vtig<i 4-A da Lei das 
SadCS por Açi.ies e coni observzwia ao disposto tia rcgWarnentaçAa aplicável da 

VM, nos regulamentos da BM&FBOVESPA c nos termos deste Capitula. Os 
custos de el~agAu do laudo de avaliaçàa deverão er usimúdos integralmente pela 

PardraíG 19 Caso a aemb1eia epcciaI referida acima delibere pela reaUzaço d 
no'va avaliação e o IMUIO de aa]iaç venha a apurar valor superior ao valor inicial 
da afana pbIiea pera a aqusiço da açes. pode4 o Cnipradnr dela desistir. 
obrigando-se neste casa a obxrvúr, no que xntber, o procedimento pvisto nas 
~ 23 e 24dahü-uçãcCVM36lto21 ea alienar 	odeparticipaçãono 
proo de 3 (três) meses contados da data da mma assembleia especial. 

]Parágrafo 11 Para fins deiiuerpretaço de ea ffl:x, -os Mm-os abaixo inicils em 
tetss MaiÚSMIS terQ os seguintes sificades: 

'(rnpdor significa qualquer PMUI, inIuindo1  sem limibço, 
qualquer pessoa natural ou jurídica, fundo de investimerno, 

ndimi{nia, carteira de títulos, universalidade de direivs ou outra 
forma de orgardzaço, residente, com doritieflio ou com sede rio 
Brasil ou no ectei1or, ou Grupo de Acionistas. 

"Grupo,  de Acionistas" significa o gn*j»dc pessoas.,  (i) virieuladas 
por contratos ou aeMos de voto de qua'quer ,afureza, seja 
diretamente ou por mcia de soe~o cantroladas, control~ 
ou sob controle oorntm; ou (ii) entre as quais haja relação de 
contrtk; ou (ii) sob conirde comum,  

Seçlo V - 013p0, 10e3 Comuns 

Artip 56 	É f ut4a a fonnu]ao de uina única oferta pública de aquisição de 
ações, visando a mais de imina das finalidades peevisas neste Capitulo VII deste 
Estatuto Social, no Rcu1amento de Lisncmn do íovo Merai±a ou na 
reuamentua emitida pela CVlvt. desde que seja possível compatibílí2.oz os 
procedimentos de todas as rnxlaLidade de oferta pública de acpsiço de ações e não 
haja ptejWza para as desiloalúrios da oferta e seja ,btida a autorização da CVM. 
quando exigida pela lcisaço aphcvL 	 .. 1' 
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ParárLfo útúoo 	As disMSiÇões do RiIwnnto de Listagern do Novo 
Mercado prevkccro sobre as pciçes estatuLArs, nas hipÕtscs de prcjWzo dos 
direitos doa ~n~os das ofertas púbIic* pmvistas neste Estátuto Social. 

Artigo 57 	Os acionistu responsáveis pela eftivaço das ofrtaa piitb1icas de 
aquiço de açôes previta5 =te Capitulo VII deste Estatuto. no Regulamento de 
Litczn da Novo Mercado ou na regulamentação emitida pa CVM poderio 
assegurar sua efedvaço por interm6dio de qualquer sianita ou teicefro. A 
CPhia ou o acacuisla, COnfbTmJe o caso, do se eximem da obdgaço de efetivar 

. 

	

	a oferta pública de aquistçc de aães até que a mesma seja concluiria com 
bserania das igras p]kíveis. 

CAPFFTJLO VELI 
JUÍZO APB1TRAL 

Artto 58 	A Companbia, seus acoriistas, admi tra4oies e membros do 
Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de bi1regxn, toda e quaiquer 
disputa On controvérsia que possa surgir entre elea relacionada ou odiuida, em 
especial, da aplicação, validade, eficácie, interpretaço, vioIaço e seus eftitos, das 
disposies contklas ia Contrato de Pwdeip&Çào no Novo Mejado, no Regulamento 
de tistagem do Novo Mercado, no ReguIamenv de ~es, no Relamnerto de 
Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado instituída pela BI&FflOVESPAP  
neste Estatuto Social)  iaâ dispoíç8es da Lei das Sociedades por Ações, nas nomta 
editadas pelo Corelho Monetário Nacional, pelo Banco Central do BrasiL ou pela 
CVM, nos regu1anentos da BM&PBOVESPA e nas demais normas apIicveis ao 
funiôrinmcnto do mercado de capitais em geral, perante a Câmara de Arbitragem do 
Mercado, nos termos de seu Regulairicnto de Arbiiragemn 

• Parâgrao V Sem prejuízo da validade desta clàusula arbitral qualquer das pa1es 
do proecdimeuto arbitral terá o dieft.o de recorrer ao Poder Judiciário cmii cobjelivo 
de, se e quando necessário, rcqurcr medidas cautelares de protço de dueios, seja 
em proccdimenm arbitral já irtJtuido ou ainda no instituido, sendo que, to logo 
quaqiier medida dessa naftw= seja caneedida, a coriipetncia para deiso de 
niciito será imediatamente restituida ao tribunal arbitral instituido ou a ser instituido, 

Parágrafo 2° A lei brasileira será a única aplicável ao nito da toda e qualquer 
eo)ltérSia bem, como à nxecuço, ioLeTpTetaço e validade da presente cláusula 
cornproinis6ria O Tribunal Arbitral será fi=nado por árbitros escolbido.s na forma 
estabelecida na procedimento da Arbitragem Ordinária ptevíManer Regulamento de 
Arbitragem de Cm.ara de Arbitragcm do Mercado. O procedimento arbitral terá 
lugar na Cidade de São Paulo, F'ta4o de São Pau]o, local órtdc deverá ser proferida a 
sentença arbitral. A arbitnicm dcverà ser administrada pela própria Ctnara de 
Arbitragem do Mercado, sendo conduzida e julgada de acordo caia as disposições 
pertinentes do Regu].amenio dc Arbitragem, 	

/ 
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CAPITULO IX 
DA LQ1JIPAÇO DA COMPNEIA 

Artiu 59 	A Companhia entrará. em flQuidao tios casos delcriïiinndos em leL 
cabendo i Assenibteia Geral eleger o Iiqu3dsnie ou li4uidnes bem coio o 
Conse'ho Fiscal que deverá funconar nesse perfodo+  obedecidas as foma1it1ade 

ÇAvtruLo X 
DJSP0S1ÇES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 60 	Os casoa omis -nesit Estatuto Social sela re&lvidos pela 
As.e.mbkta Gvral e regua4os de acordo cem o que preceitua a Lei das So;icdades 
por AÇICS, respeitado o RcguIameito do Novo Mercado. 

Ardu 61 	A Conphia dcverá observar os acordos de adouistas arquivados em 
sua sede, 1en4 vedado o registto de Uansfcrncia de açes e o cômputo de voto 
pmerido em Assembleia Geral ou em revno do Conselho de Administraço 
eoritnjrios ao seus termos. 

Artigo 62 	A Conianhia deverá difiponibilizar aos seus acionisa e a terceiros7  
em sua s.ede, os CoiIra1os com partes relacionadas, acordos de acioni~ e pfo(amias 
de opç'es dc aquisição de a9ões ou de outros (Fulos ou valores mobiliínos de 
emissãí> da Compnhia 

Artip é3 rica vedado à Co~Ma e qualquer uma de Suas subsidikias, 
sejam elas diretas ou indiretas, vender quaisquer COntratos de pç.es (direta ou 
iidimetainent), >u ainda firmar coniratos de opção em que figure como Imçtidor, 
coni exceç5o das sociedades que vussuari tal atividade em seu oIeto soCial. So 
defnidss comi opções de compra (Mis) àquelas que proporcionam ao seu tit*1ar 
o direito de comprar *-ativo objeto em um determivada data por um dzmuiwidc1 
preço; e como opçõcs de ~da (pias) aquelas que proNrcí~ ao semi titular o 
dreto de vender o ativo oeto em urna determinada data por um determinado 
preço Pari efeitós desse artigo Seraa consídeidcs contratos de opção aqueles que 
direta ou iadi eTaieirre. de forma expressa ou implicíta, pwporciouemn qualquer 
vau1agrn à Companhia em contrapartida a u= volatilidade do mercados  eut seja, 
quando há nsoo de oscilação da poço do aiivc, objeto do contrato. Dentre as quaisF  
mas no se limitando a estas, quaisquer operaçõci nas quais o ativo objeto do 
COntrato ficar ~i~dto à ~ da dólar, preço do ouro, de commodities. t1os 
pblkos. vuaçci cambial e varinão dejuroa 

4 -- 

* 
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JUCESP PROTOCOLO - 	
9.O75/11- 

; 	1III1I!lCIII!ff IIIIIllhillhI! 11111 1111 JILI 

JBS S.A.. 

C.N.P.J. n° 02.916.265/0001-60 
NIRE 35.300.330.587 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 26 DE JANEIRO DE 2.011 

Data, Hora, Local: 26 de janeiro de 2011, às 14h, na sede da Companhia, localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2391, 2° 
andar, conj. 22, sala 2, Jardim Paulistano, CEP 01452-000. 

Presença: A totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 

Mesa: Joesley Mendonça Batista, Presidente; Francisco de Assis e Silva, Secretário. 

Convocação: Dispensada a convocação prévia em face da presença de todos os 
membros do Conselho de Administração da Companhia. 

Ordem do dia: (i) Eleição do Diretor Presidente da Companhia. 

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE: Os Conselheiros 
aprovaram, por unanimidade: 

• (i5 eleger, para do cargo de DIRETOR PRESIDENTE da Companhia, o Sr. 
WESLEY MENDONÇA BATISTA., brasileiro, casado, empresário, domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Marginal Direita do Tietê, n° 500, Vila 
Jaguara, CEP 05118-100, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 989.892-SSP/DF, e 
inscrito no C.P.F. sob o no  364.873.921-20, com mandato de 3 (três) anos, em 
substituição ao Si. Joesley Mendonça Batista. A Diretoria da Companhia passa a ser 
composta pelos seguintes membros: DIRETOR PRESIDENTE - Wesley Mendonça 
Batista; DIRETOR JURÍDICO - Francisco de Assis e Silva; DIRETOR DE 
RELAÇÃO COM INVESTIDORES - Jeremiah Alphonsus O'Callaghan e 
DIRETOR - Eliseo Santiago Perez Fernandez, responsável pela área de 

1 
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Administração e Controle. 

O Diretor Presidente, ora eleito, presente à Reunião, foi investido em seu cargo na forma 
do Estatuto Social e declara, para os efeitos legais, não estar incurso em quaisquer dos 
crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividades mercantis, nem está impedido 
por lei especial a exercer a administração de sociedades ou condenado a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 

. 	 contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou propriedade. 

Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram 
encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e assinada. 

Conselheiros Presentes: José Batista Sobrinho; José Balista Junior; Joesley Mendonça 
Batista; Wesley Mendonça Batista; Marcus Vinicius Pratini de Moraes; Wagner Pinheiro 
de Oliveira; Natalino Bertin; Peter Dvorsak Guilherme Rodolfo Laager; Valere Batista 
Mendonça Ramos; Vanessa Mendonça Batista. 

Certidão: Certifico que a presrite é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de 
Reunião do Conselho de Administraao da  

janeiro de 201t 
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JI3SS.A. 
CNPJ/MF n' 02.916.265/0001-60 

NIRE 35.300.330387 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 22 DE JUNHO DE 2011 

Data, Hora e Local: 22 de junho de 2011, às 14:00 horas, no escritório 
administrativo da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av, 
Marginal Direita do Tietê, 500, Vila Jaguara, CEP 03118-100. 

Presença: A totalidade dos membros da Conselho de Administração da Companhia. 

Composição da Mesa: Joesley Mendonça Batista, Presidente; e Alexandre Tadeu 
Seguim, Secretário. 

Convocação: Convocação enviada por e-mail a todos os membros do Conselho de 
Administração, nos termos do Artigo 18 do Estatuto Social. 

Ordem do dia: (i) Retificação e ratificação da Ata de Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia, datada de 26 de janeiro de 2011, arquivada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o a° 564580/11-3, em sessão de 
09 de fevereiro de 2011; e (li) Ratificação da eleição do Sr. Eliseo Santiago Perez 
Fernandez para o cargo de Diretor de Administração e Controle, conforme Reunião 
do Conselho de Administração realizada em 11 de novembro de 2010, arquivada 
JUCESP sob o n° 416,837/10-4, em sessão de 24 de novembro de 2010. 

Deliberações: Os membros do Conselho de Administração decidiram por 
unanimidade: 

(1) 	Retificar a Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 26 de 
janeiro de 2011, arquivada na JUCESP sob o n° 56.580/11-3, em sessão de 09 de 
fevereiro de 2011, a qual elegeu para o cargo de Diretor Presidente da Companhia o 
Sr. Wesley Medatiçe Btit, p- t far corar que o estado ivi[ do Sr. Wesley 
Mendonça Batista é solteiro, e não casado, corno constou erroneamente na referida 
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ata. Decidiram, ainda, ratificar expressamente todas as demais deliberações tomadas 
em referida ata e não expressamente retificadas no presente instrumento, e 

(ii) 	Tendo em vista que, em 11 de novembro de 2010, data de eleição do Sr. 
Busco Santiago Perez Fernandez, conforme Reunião do Conselho de Administração 
realizada na mesma data, arquivada na JUCESP sob o a° 416.837/10-4, em sessão de 
24 de novembro de 2010, não havia previsão do cargo de Diretor de Administração e 
Controle no Estatuto Social da Companhia, visto que tal cargo foi criado na 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 29 de abril 

• de 2011, cuja respectiva Ata foi arquivada na JUCESP sob o n° 184.844/11-3, em 
sessão de 12 de maio de 2011, os membros do Conselho de Administração decidiram 
ratificar a eleição do Sr. Eliseo Santiago Perez Fernandez para o cargo de Diretor de 
Administração e Controle. 

Em face das deliberações acima, fica ratificada a eleição do Sr. WESLEY 
MENDONÇA BATISTA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 989.892 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 364.873.921-20, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na mesma Cidade, na Avenida Marginal Direita do Tietê, 500, Vila 
Jaguará., CEP 05118-100, como Diretor Presidente; do Sr. FRANCISCO DE ASSIS 
E SILVA, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG ti? 

3.960.789-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 545.102.019-15, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial . 	na mesma Cidade, na Avenida Marginal Direita do Tietê, 500, Vila Jaguará, CEP 
05118-100, como Diretor Jurídico; do Sr. JEREMIAH ALPH,ONSUS 
OCALLAGHAN, irlandês, casado, engenheiro, portador do RNE a° W675005W, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 012.266.188-55, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na mesma Cidade, na 
Avenida Marginal Direita do Tietê, 500, Vila Jaguará, CEP 05118-100, como Diretor 
de Relações com Investidores; e do Sr. ELISEO SANTIAGO PEREZ 
FERNANDEZ, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 2.473.832 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n° 412.811.954-
72, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na mesma Cidade, na Avenida Marginal Direita do Tietê, 500, 
Vila Jaguará, CEP 05118-100, como Diretor de Administração e Controle, todos com 
mandato do 3 (três) anos. .. - 

2 ~~ 
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Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, corno ninguém se manifestou, foram 
encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, 
após reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e assinada. 

Conselheiros Presentes: Joesley Mendonça Batista, Wesley Mendonça Batista, José 

Batista Sobrinho, José Batista Junior, Marcus Vinicius Pratini de Moraes, Natalino 
Bertin, Valere Batista Mendonça Ramos, Guilherme Rodolfo Laager, Vanessa 
Mendonça Batista, Guilherme Narciso de Lacerda e Peter Dvorsak. 

Certifico que a presente é cópia fiel da Ata de Reunião do Conselho de 
Administração lavrada em livro próprio. 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Alexandre Tade eguim 
Secretário da Mesa 

pEUPoLu, 
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1 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 

Telefone: 3221-8485; e-mail: cade(cade.gov.br  

Ofício n. 2654/2011 

Brasília, 2 de dezembro de 2011. 

Aos Senhores 
Barbara Rosenberg e José macio Ferraz de Almeida Prado Filho 
Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100 andar - Itaim Bibi 
São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 

• Tel.: +55 (1 1) 2179-4559 	Fax: +55 (11)2179-5322 

Assunto: Concessão de Informação. Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11. 

Em resposta à solicitação feita por esse escritório para que fosse formalizada a 

apresentação de informações, declaro que, de ordem do Conselheiro-Relator Marcos Paulo 

Verissimo, seguem abaixo as informações (1) constantes da versão confidencial do Parecer 

PROCADE n. 334/2011, de 30 de agosto de 2011, e (2) que podem ser oferecidas ao 

conhecimento das requerentes; as quais, como anteriormente já dito a esse escritório, são 

• exatamente os valores já expostos neste processo no parecer SEAE de acesso exclusivo das 

partes, o que foi até ressaltado no corpo do próprio parecer PROCADE (negritos deste): 

"8. Nos termos do artigo 54, §30,  da Lei n° 8.884/1994, a operação ora analisada 

deve ser conhecida, visto que as empresas envolvidas re-istraram, em 2008, um 

faturamento superior a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) no 

BrasiL assim como da operação resulta empresa com participação superior a 20% 

em determinados mercados relevantes" 

"28. Nos termos das informações colhidas pela SEAE, (..) 30. Em contrapartida, 

em todos os estados em que ambas atuam, a nova empresa terá participação 

1 
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superior a 20%: SP (27,19% 	36.39%Mj83%), RO) 	( 	), 	(  

(25,84%)eMG(31,72%)" 
j
: 

L 

"34. Assim, o HHI foi calculado pela SEAE para todos os estados onde 

requerentes atuam no abate de bovinos, chegando-se ao seguinte resultado: 

Estado 
HHI 

Antes Depois Variação 

SP 793 1153 361 

GO 1353 1985 632 

MT 800 990 190 

RO 701 862 160 

MS 931 1212 281 

MG 1092 1595 503 

"61. Neste caso, a parcela dominada pela JBS (j%) e pela Bertin (Q%) 

segundo dados da SEAE, implicaria no domínio de 50.6% do mercado relevante, o 

que excede em muito os 20% considerados limite para a ausência de impactos 

concorrenciais. (..)" 

Cumpre repisar, dados que revelem a situação de empresas concorrentes não podem 

ser revelados às requerentes: as informações sobre terceiros apresentadas no Parecer PROCADE 

n. 334/2011 deverão permanecer como de acesso exclusivo deste Sistema Brasileiro de Defesa 

da Concorrência - SBDC. 

Solicito a gentileza de atestar o recebimento desta comunicação por meio do envio, 

para o fax (61) 3221-8573, da folha de confirmação em anexo. 

Respeitosamente, 

João Aurélio Mendes Bragde Sousa 

em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG 

2 
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Ministério da Justiça 
	 Lj 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 

Telefone: 3221-8466; e-mail: cadegcade.gQv.11r  

Ofício 11. 265412011 

Brasília, 2 de dezembro de 2011. 

Aos Senhores 
Barbara Rosenberg e José macio Ferraz de Almeida Prado Filho 
Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100  andar - Itaim Bibi 
São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 
Tel.: +55 (11)2179-4559 	Fax: +55(11)2179-5322 

Confirmação de recebimento de oficio via fac-símile 

Declaro que o documento acima foi recebido legível em 

(data), às ______ 	 _ (horário). 

Nome: 

Assinatura: 

3 
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1 RELATÓRIO INDIVIDUAL DE TRf'4SI1ISSJ 1 

e2 DEZ. 2011 15:21 

NO. OUTRO FAC-S rM 1 LE 	1H ÍC ID 	DURÃCO MODO 	PAGINA RESULTADO 
01 01121795322 	02 DEZ. 15:19 01'54 	ENU. 	03 	OK 

Li 
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i1 12 17 9 5 	 p2218% 	 F. 1 

	

DE0-11 11b L:BMi 	 - - 
	 P DE,. Oi1 152 

	

Er.)IRL.0 7jp:C.E 	
.•O. - L:322b 

Ministério da Justiça 
Cos]selJio AdrninisrvaTjvo de Defesa Eçonc3njica CADE 

SCN Quadra 02 Projeção C CEP 707 12-9C2- Brasília - DF 
Tc1efoe 3221-8466: e-rna1: çde 

Ofício ri. 2654(2011 

Brasília, 2 de dezembro de 2011 

Aos Seflh:)res 
J3rhara 1osenberg e José Inado Ferraz de Almeida Prado Filho 
Advogadc s do escritório Barbosa, Müssriieh & Arago 
Áv. Presicente Juscelino Kubitschk, 1.455 10" audar - ítaim Bib 
São Paulo-SP - Brasil 	CEP: 04543-011 
Tel.:-55i11)2179-4559 	Fax; +55 (1 1) 2279-5322 

Confirrnao de. recebim n tje ofício via fac-símile 

Declaro 	que o 	documento acima ti 	recebido 	1cgivL 	cm 

O2L,LL2)) (data), às .  

A 
	

(L j/.p 	I) 

Nomç 

AsirtaUra 	 ..........-_-_---------- 
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Ministério da Justiça 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

Ref. Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

REQUERENTES: JBS S.A e Bertin S.A. 

Despacho 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo, encaminho os 
autos ao Setor de Protocolo para abertura do 2° volume do processo em epígrafe, bem como 
ajuntada dos documentos em anexo. 

Brasília, 12 de dezembro de 2011. 

5id árrir , de Sousa 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG 

Ãw oo 
têo àtles B(a%a deSousa 

em Pófim 

úbUCB5 e Gest0 ""~tal  
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r / 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos 13 dias do mês de dezembro de 2011, 

procedemos ao encerramento deste volume n° 

Ia 
	

01 do Processo n0  08012.008074/2009-11 

encerrando-se na fl. n° 375 abrindo-se em 

seguida o volume n° 02. Para constar, eu 

Chefe do Protocolo, subscrevo e assino. 

49 :1:i I1êIVeras drOliveira  
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OUTROS DADOS: 

Lvogado(s): Procuração fi n° 	 ( 

Marcos Paulo Veríssimo 	 - 
	 '1 

MOVIMENTAÇÕES 

o S 	SIGLA 	 CÓDIGO 	DATA 	SE 	SIGLA 	- CÓDIGO 1 	DATA 

4  
01 15  

02  1 	i 16 Q W - 
o, 

03 z , 17 

04 j 18  
o 

05 , 	, 19 w 
U)  

20 

 
21 

1 /22  

29 	ii!  

/ 	/24  

25  

12 99~ 	 26  

L ________  

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

-J 

ANEXOS: 

SEDAP/PR - IMPRESSO N°47 
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a 

Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica — CADE 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 13 dias do mês de dezembro de 2011, 

procedemos à abertura deste volume n° 02 do 

Processo n° 08012.008074/2009-11 que se 

inicia com a folha n 376. Para constar, eu 

Chefe do Protocolo, subscrevo e assino. 

Renato Veras de Oliveira 
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0 

EZ-Ei -2011 11:!1 De : 6MH V~? 121 Í 95 _~ J , 	 i  `~ 	 r'd ã : 	C' 	v' bl Jc18b5  P1 

BM&A I!ADVOGADOS 

BARBOSA. MUSSti1C1 & AR,1C.;Ão 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCOS PAULO 
VERiíSSIMO. DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÔMICA 

Ato de Concentração n." 08012.008074/2009-11 

Oficio CADE rn.° 2101/2011 (pedido de dilação de prazo) 

CADEIMJ 
08700.00671212011-18 

.JBS S.A.. já qualificada nos autos do Ato de Concentração em epígrafe. por meio de 

.pua ud'.ot;ada abaixo assinada, vem aolicitar que seja concedido prazo adicional para 

a 

	

	
fcsposta ao Ofício n.° 2101/2011. a ser apresentada em 19/i2/201 1. 0 prazo adicional 

neces. átio em razão do tempo para aprofundamento e elaboração de manifestação 

circurn.tanciada acerca do Parecer ProCADE n° 334/2011. 

E o que se requer. 

De São Paulo para Brasília. 09 de dezembro de 2011. 

Sandra Terepins 
OAB/SP n° 257.148 

;ELO r10R.ZCNTE 
	

G4.`.iÍL'A 
	

ï10 t7E JANE:AO 	5Ao PAULO 
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1 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - ]DF 

Telefone: 3221-8485; e-mail: cade(cade.gov.br  

Ofício n. 2739/2011 

Brasília, 12 de dezembro de 2011. 

Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr., Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 

. 	Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100  andar - Itaim Bibi 
São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 

• 
Tel.: +55(11)2179-4559 	Fax: +55(11)2179-5322 

Assunto: Prorrogação de prazo para prestar informações. Ato de Concentração n° 

08012.008074/2009-11. 

Em resposta à solicitação feita por esse escritório para ampliação do prazo de 

resposta concedido por meio do Oficio n. 2101/2011/CADE, informo que, de ordem do 

Conselheiro-Relator Marcos Paulo Verissimo, concedo a requerida prorrogação. 

Fica, assim, definido o dia 19 de dezembro de 2011, como a data para apresentação 

• 
da resposta ao Oficio n. 1849/201 1/CADE. 

Solicito a gentileza de atestar o recebimento desta comunicação por meio do envio, 

para o fax (61) 3221-8573, da folha de confirmação em anexo. 

Respeitosamente, 

João Aurél o Mendes Braga de Sousa 

Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG 

1 
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 
Telefone: 3221-8466; e-mail: cade(cade.gov.br  

Ofício n. 2739/2011 

Brasília, 12 de dezembro de 2011. 

Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr., Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 

. 	Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100 andar - Itaim Bibi 
São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 

• Tel.: +55 (11) 2179-4559 	Fax: +55 (11) 2179-5322 

Confirmação de recebimento de oficio via fac-símile 

Declaro que o documento acima foi recebido legível em 

Nome: 

Assinatura: 

(data), às (horário). 

2 
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( RELPTÚRIO INDIUiD1JçL DE TRNSMISSO ] 

is 

12 DEZ. 2011 1:45 

OUTRO FRC—SÍMILE 	INÍCIO 	 DL'RO MODO 	FOINÃ RESLILTÃDO  
11 01121795322 	 12 DEZ. 10:44 	O1'lB 	EN'). 	02 	Ok 
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-' 

DEZ-12--2011 11:00 De:BMP 	 01121785322 	Pr:51 32218565 	
( 

El-IX PÇP:CDE (0x:'6:2'42S865__- 	NO. -E_:E1 32218565  

Ministério da Justiça 
Conselho Adnijnjtrat1vo de Defesa Econômica -• CADE 

SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasilia —DF 
Telefone: 3221-8466; e-mail: Çâcacçoy.br 

Oficio ii. 273912011 

Brasflia, 12 de dezembro de 2011. 

Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu xp03t0 Jr.. Barbara Rosenber e Sandra Terepns 
Advogados do escdtõdo Bnxbosa, Miissnich & Arago 
À. Presidente Juscelino KubitcheJc, 1-455 - 100 andar Itaim B,IDi 
São Paulo—SP - rasil 	CE?: 04543-011 
Tel. --55(11)2179-4559 	Fax: +55 (11)2179-5322 

Çonhirmaçio de recebimento de oficio via fac-símile 

Declaro que o documento acima foi recebido legível em 

1 	-- (data), às 	i\P 	 (horário). 

Nome: 	 ¶ 

Assinatura: 
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BMI&A ADVOGADOS 

BARBOSA, MÜSSNICH & A1GÃo 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCOS PAULO 
VERÍSSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÔMICA 

CAD E/MJ 

08700.00674812011-00 

aos autos 
leffi. mte-se  ç•t 

Em, 

Ato de Concentração 0  08012.008074/2009-11 

Ofício CADE n.°  2101/2011 (pedido de dilação de prazo) 

JBS S.A., já qualificada nos autos do Ato de Concentração em epígrafe, por meio de 

sua advogada abaixo assinada, vem solicitar que seja concedido prazo adicional para 

resposta ao Ofício n.°  2101/2011, a ser apresentada em 19/12/2011. O prazo adicional é 

necessário em razão do tempo para aprofundamento e elaboração de manifestação 

#a 	circunstanciada acerca do Parecer ProCADE no  334/2011. 

É  que se requer. 

De São Paulo para Brasília, 09 de dezembro de 2011. 

Sandra Terepins 
OAB/SP no  257.148 

BELO HORIZONTE 	BRASÍLIA 	 1 RIO DE JANEIRO 	SÃO PAULO 

Rua Sergipe. 925 - 8 andar 	Setor Comercial Sul, Od 1, BI. E, 	Au. Almirante Barrosa, 52 	Av. Pres. Juscelino Kubltschek, 

Savassi 130130-170 	o' 30- 7 andar 170397-900 	31 andar 12003 1 -(M 	1455 - 16- andar 104643-011 

1. * 55 31 3326-9200 	1.55 61 3218-0300 	 1. + 5521 3824-5800 	1. .55 11 2179-4600 

1. • 5531 3326-9260 	 f. + 5561 3218-0315 	1 E, + 5521 2262-5536 	1. • 55 11 2179-4591 
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Relatar. Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por anantmidude, arquivou a operação 

sem análise de mérito por cantada perda de aos objeto, determinado 
a manutenção do recolhimento da taxa processual, nos termos do voto 
do Conselheiro-Relator. 

13. Ato de Concentração a' 08012.0l176212011-75(b) 
Requerente: Aatoatrade Concessões e Participaçfleu Brasil 

Ltda. e Leito o Leão Lida 
Advogados: Leonardo Manlglis Duarte e outros 
Relatoti Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

o aprovou-a sem restrições, nos trrmos da vota do Conselheiro Re-
lator. 

14. Ato de Concentração o' 53500.010527/201 1(b) 
Requerente: Global Croaaiog Limited 
Advogados: Cniutlanne Saccab Zatzur, Fernando J. B. Eh-

renuperger, Lilias Barreira e outros 
Relutar, Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do operação 

e aprovou-O sem reutrlçáos, aos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

16. Atado Concentração a' 08012.011136/2010-06(b) 
Requerentes NOV Downhole Comercialização de Equipa-

mentas para Petróleo Lida e Cbristcnsea Rode, Produtos e Serviços 
de Petrólro Lala 

Advogadas: Ricardo Madrona Saes, Alberto Recoder Vtdal, 
Rafael Massachi Prado Hosoi e outros 

Relator: Conselheiro Carlos Emmanuel )oppert Rsgnzzo 
Decisão: O Plenário, por asoalatidade, enalteceu da opersçlo 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do vota da Conselheiro Re-
latar. 

17. Ato de Concentração a' 080l2.000323/2011-85(b) 
Requerentes: Light Energia Si.. e Renova Energia S.A. 
Advogados: Tilo Amaral de Andrade, Brasa Daria Wemeck 

e ostros 
Relator. Conselheiro Cuba Emmansel Joppera Raguzzo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

cuprovou-s sem restrições, nos termos da voto do Conselheiro Re- 

l8. Ato de Coaceatraçlo n 08012.009863/2011-86(b) 
Requerentes: l'rosegar Tecnologia em Sistema de Segurança 

..._rõsiru e incOndios Lida e Prover Eletro Eletrônica Ltda. 

Advogado(s): Gabriel Nogueira Dias e outros 	 Advogadas: Sérgio VomIta Boina, Natalia 5. Pinheiro e ou. 

Relatar. Conselheiro Ricardo Machada Ruia 	 troa 

O processo foi retirado de pauta a pedido do Conselheiro. 
Relatar. 

32, Ata de Concentração 00012.004274/2011'10 
Requerentes: Agito Cheesícal Manufactureis, Lcd, e E.I. Da 

Pont do Nemours and Compaay 
Advogados: Leopoldo Ubirataa Carreira Pagona e outros 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
O processa foi retirada de pauto a podido da Conselheiro' 

Relator, 
01. Processo Administrativo a' 00012.006923/2002-I8 
Representaria: SOE 'ex oficio' 
Representada: Associação Brasileira de Agências de Viagem 

do Rio de Janeiro ' ABAV/RJ 
Advogadas: Ubiratan Multas, Marcelo Antônio Manel, Ma-

ria Cecilia Andrade e outros 
Relator. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
O processo foi retirado de pauta a pedido da Conselheiro 

Marcos Paula Verisuimo. 
11. Ato de Concentração n' 00012.009424/2011-73 (b) 
Requerente: Camemo Intemationsl Cooporatian e LoTour-

aras Tecbnologies Drilling Syatcms, Inc. 
Advogados: Barbara Ronenberg, André Previste. Rafael Sz-

mld e outros 
Relator. Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Decisão: O PlenárIo, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições, aos termas do voto do Conselheiro Re-
lotar. 

12, Ato de Concentração a' 000l2.0lt5321201l-l4(b) 
Requerente: G4S pt 
Advogados: Tiro Amoral de Andrade, Carolina Maria Matos 

Viera e outros 

Repreaeatadoa(ns): Auto Posto Central. Pouso Nota Dez, Pos 
dro Matllat e Filhos, Posto Shell-Ploro, Posto Perruri, Posto Bem-
hino, Dates Anta Posto, Postas Santo Lúcia 

Advogado(s): Zeno Bitteaeourt Soara e outros, Luís Sérgio 
Vnnqueu Miozi e outras, Waldemar Kõmmel e outros. Fabricio 
Scbont Rodrigues, Nadir Pacheco Bertóis e ostros 

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz 
O processo foi retirado de pauta a pedido do Conselheiro- 

Relator. 
37, Processo Administrativo a' 08012.007149/2009-39 
Representante: Ministério Público do Estado do Rio Grande 

do Sal 
Reprrseatadoa(au): Sindicato Intermunicipal do Comércio 

Varejista de Combustíveis e Lubrificantes - SULPETRO, Jorge Hum-
berto Vaaqoes Miotti, João Cleosir Momos Saldanha, Arliodo doa 
Santas Datro, Volmar Rosa Peixoto, trinou Solo Burichello, Voinir 
José Dotes da Silva e Ivo Santa Lúcia 

Advogado(s): Frsbricia Schom Rodrigues, Sentira Selem 
Treatin e outros, Lula Sérgio vaaquea Miotti e ostro. Zeao Bittencourt 
Souza e outro, Cristina Pessoa Pereira Borja e outros 

Relator Conselheira Ricardo Machado Ruia 
O processa foi retirada de pauta a podido da Conselheiro' 

Relator. 
23. Atado Coocentraçio a.' 08O12.01l495t201l-36 
Requerentes: Foz Centro Norte Si.. e CIA de Saneamento 

do Tocantins - SANEATINS 
Advogados: Ubiratan Manos, Maria Cecília Androda e ou. 

tras 
Relatar: Conselheira Ricardo Machado Rolo 
O processo foi retirado de pauto a pedido do Conselheiro- 

Relator. 
04. Atado Coneentraçõo n1  00012.009361/2011-55 
Requerentes: Bayer S.A. e Metropolitana Incorporações e 

Locação de Bens Lula. 
Advogados: Bárbara Roseaberg, Gabriela Ribeiro Nolosco 

Marinho Nunca, José Carlos do Maca Beesedo a outros 
Relator. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
O processo foi retirado de pasto a pedido do Conselheiro- 

Relatar. 

BEV 

07. Averlguaçao Preliminar a' 00012.001626/2008-71 00 

Representante: Luís Antônio de Lélis Gomes Bezerru 
Representada: Companhia de Bebidas das Américas - AM- 	Ela 

Relatar. Conselheiro Carlos Emmanael Joppen Ragazzo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conhecendo operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do valo do Conselheiro Re-
lator. 

19, Ato de Concentração n 08012.009986/2011.17(b) 
Requerentes: Fibria Celulose Si.. a 011 Papor Co. Ltd. 
Advogados: Mário Roberto V'illsaova Wogueirn, Ginnni Nu- 

nes do Aroájo, Tito Amoral de Andrade e outros 
Relatar Conselheiro Carlos Ensmazuel Joppeen Rngurzo 
Decisão: O Plenário, par unanimidade, conheceu do opersçno 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
latar. 

20. Ato do Concentração a' 08012.010032/2011.57(b) 
Requerentes: Carlyle Partaers V, L.P., }lellman & Priedman 

Corporate Inveatara VII, Ltd. e Phsrmsceutical Prodact Development. 
Inc. 

Advogados: Asandeo Corvnlhaes Ribeiro, Mareio Dias Soa' 
teu e outros 

Relator: Conselheiro Carlos Emniansel Joppert Ragazzo 
Doendo: O Plenúria, por unanimidade, conheces da operação 

e aprnvos.a sem restrições, aos lermos da voto do Coaselheiro Re-
lator. 

21. Ato do Concentração n' 00012.011557/20l1-lO(b) 
Requerentes: Connpp - Companhia Nacional de Seguras e 

Icem Seguros S.A. 
Advogados: Vicente Bagnoli, Alexandra Augusto Reis Bus-

tos e outros 
Relator, Conselheiro Carlos Ensmaaacl Joppert Ragamo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces do operação 

apeovou.s sem restrições, nau termos da voto do Conselheiro Re. 
lotar. 

1 
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ANEXO 

JUSTIFICATIVA 
A troes de modalidade de Aplicação a Definir (4499) pata Aplicaçõo Direta (4490), tem por finalidade proceder a ajustes orçamentários com visto a viabilizar técnica e economicamente a execução dos créditos 

orçamentários. 
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1 	Ine.nsol 	 TOTALI 	2110.958l 

. 	CONSELHO ADMINISTRATIVO 
DE DEFESA ECONÔMICA 

COORDENAÇÃO-GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATA DA $05' SESAÁW011hINÁRIA DE JULGAMENTO 
REALIZADA EM 14 DE DEZEMBRO DE 2011 

Às 10h20 do dia quatorze de dezembro de dois mil o 0000. 
o Presidente do CADE, Fernando de Magalhães Furlan, declarou 
aberta o presente sesslo. Participaram os Conselheiros do CADE, 
Olavo Zago Chinaglia, Carlos Etomanuel Joppert Ragszaa, Ricardo 
Machado Raiz, Alessandro Octaviani Luis, Elvino do Carvalho Moa-  
dança e Marcos Paulo 0cbriasimo. Preaenlea o Procurador-Geral do 
CADE. Gilvandro Vasconcelos Coelho do Araájo, o repreaeatatlte do 
Ministério Público Federal, Luiz Augusta Santos Limo e o Secretário 
do Plenário, Clovis Manzoni dos Santos Loros. 

A Dra. Bárbara Roaembet5, em nome do IBRAC - Instituto 
Brasileiro de Estados da Concorrência, Consumo e Comércio In. 
temoclooal, teces breves palavras sobro o final do mandato da Pre' 
sidente, sendo reistrado as reatizaçõrs alcançadas ao longo da seu 
mandato, da qualidade da trabalho e da contribuição à aprovação do 
projeto de lei. 

O chefe do gabinete da Presidência do CADE. Dr. Dreno 
Zabaa Carneiro, em nome da equipe do Presidente, registros a honra 
que toda a equipo sente por ter lido o privilégio de trabalhar com o 
Presidenta durante estes últimos anos. O chefe do gabinete, alado, 
ressaltou que o Presidente certamente deixou asa mures na Defesa da 
Concorrência no Brasil e entregou um presente que materializa os 
sentimentos expressada na tribuna. 

O Conselheiro Olavo Zago Chinaglia também aproveitou o 
ensejo paro ao manifestar a respeito do término do mandato do Pre-
sidente em nome dos demais Conseltteiroa. Neste sentido, ressaltou 
receptividade do Presidente, à época na qualidade de Conselheiro, 
quando do Inicio do mandato do Conselheiro Olavo Cblaaglia,por ter 
ajudado os aovos Conselheiros a se acostumarem com a roasa da 
Autarquia O Conselheiro, ainda, lenes outros comentários sobra o 
trabalho da Presidente ao Conselho. 

O representante do MPP. Laia Augusta Santos Limo, fez 
coro às manifestações anteriores quanto ao término do mandato do 
Presidente Femando de Magalhaes Farlua. 

Por fim, o representante da Comisuõo de Concorrência da 
OAB/DF também teceu comentários a respeito da passagem do Pre-
sidente pelo SBDC, tendo ressaltado principalmente o contato aberto 
que o Presidente incentivava catre a autarquia e a sociedade. 

O Presidente Furlan agradeceu todos ou comentários pra-
feridos e afirmou que, com sua salda, deixa vários amigos no Con-
selho. O Presidente agradeces também toda a equipo do gabinete e do 
CADE pelo trabalho realizado, lendo resultado que sempre trabalhou 
com equipes de qualidade, compostas de profissionais de várias ida. 
dos, aos momentos em que passou ao SBDC Além disso, teceu 
também agradecimento especial aos Conselheiros pelo apoio, Irado 
afirmado que só alcançou a Presidência por coata deles. Neste sen-
tido, registrou agradecimento especial ao Dr. Viniclua de Carvalho, 
atual Secretário da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 
Justiça, pela apoio recebido nos últimos anos, tendo reaaaltou prin-
cipalmente o seu profissionalismo e qualidade técnica Por fim, o 
Presidente Fernanda de Magalháeu Farias fez uma análise geral da 
evolução do SBDC aos últimos anos, realçando o amadurecimento 
iaatiaoeionsi alcançado pela Autarquia. 

Julgamentos 
02. Ato de Coacratraçlio a 08012.012633/2010-13 
Requerente: Leira Engenharia Comércio e Indústria Ltda. 
Advogados: Sérgio Vareila Brasa, Natalia S. Pinheiro da 

Silveira e outros 
Relator. Conselheira Olavo Zago Chinaglia 
O processa foi odiado a pedido do Conselheiro-Relator. 
29. Ato de Concentração e' 00012.00953712011-79 
Requerentes: Boston Medical Device, inc. e ConvsTee Inc. 
Advogados: Aleunandro Marius Oliveira Martins, Natália de 

Lima Fignoeiredo e outros 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verlsslma 
O processo foi adiado a pedido da Conselheiro-Relatar. 
36. Processo Administrativo a 08012.004573/2004.17 
Representante: Ministério Público do Rio Ocuade do Sal 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônica bttp//www.ia.govdu'mtusaimlaml, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n1  2.200-2 de 24/00/2001, que institui a 
pela código 00012011121600070 

	
Iafmestestsm do Choveu Públicas Brasileira - ICF-Brasil. 
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24. Ato de Concentraçõo e 08012.011730/2011-70(b) 
Requerentes: BRE GM Haldinga LLC e Merrill Lynch L.P. 

Holdings, Inc. 
Advogados: Cristlanee Saccab Zarzur, Liliun Barreira e ou- 

um. 
Relator. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Dncis8o: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operuçto 

e aprovou-a sem restrições, aos tensos do voto do Coeselhoiro Re-
tutor. 

22. Ato de Concentração a' 08012.006461/2011-20(b) 
Requercelca. Yozaki Corporation e Cableirura S.P.A la Aro-

minietrazione Straordineria 
Advogados: Alberto Murray Neto e outros 
Relator. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decisõo: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-e sem restrições, coa tenuos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

06. Ato de Coeceatraçto e' 08017 01151812011.11 (b) 
Requerentes: EDP Renováveis Brasil S.A. e Norvettto Brasil 

Energias Renováveis Lala. 
Advogados: Fablola C.L Caapmurota de Abres, Joyce Mi-

doei Honda e outros 
. 	Relator Conselheiro Ricardo Muchedo Raiz 

DeclaAo O Picadela, por unanimidade, conheceu da operaçdo 
e aprovou-a acm restrições, ao, termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

08. Proceaso Administrativo a' 08000.011516/1994.72 (h) 
Representanter Comité da tatogroçla de Entidades Fechados 

de Assistência á Saúde - CIEFAS 
Representados: Centro Médico Cearense, Sociedade Brasi. 

leira de Eadascopia Digestiva - Capitulo Ceaeó/SOBED-CE e Se-
ciedado Cearense de Radiologia 

Advogado(s): Luiz Eduardo Mais Tigre a OntrOa 
Relator Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Desisto: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de oficio e determinou o arquivamento do processe admi-
nistrativo, aos termos da vota do Conselheiro Relatar. 

25. Ato de Concentração a' 08012.01l430f201l-91(b) 
Requerentes: Europipe GmbH; V&M do Brasil S.A. e la-

trroil Representação Lida. 
Advogados: Morcela Romanelli e Deilmur Monteiro 
Relator: Conselheiro Alensandro Oetavlani Lula 
Desisto: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operaç8o 

e aprovou-a sem restrições, aos temos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

31. Ato de Concentração 08012.007250/2010-23(b) 
Requerentes: Baaf SÃ, e Cognis Brasil Lala. 
Advogados: Onofre C. de Amada Sarepaio e outras 
Relator. Conselheiro Elviao de Carvalho Mendonça 
Decisto: O Plenário, por unanImIdade, conheceu da operação 

aprovas-a nem restrições, coa termo, do voto do Conselheiro Re- 
lator. 

Decisão: Após voto-vista do Presidente Fernando de Ma. 
galht.es Furlan, que divergiu do voto do Conselheiro-Relator e acom-
panhou a canclaaão do voto da Conselheiro Vialrias Merques de 
Carvalho pois condennçfto doa representadas, o julgamento foi sus-
penso diante de pedido de vista do Conselheiro Murros Paulo Ve-
risaimn. 

39. Requerimento a' 08700.005448/2010-14 
Requerente: CONFIDENCIAL 
Relator. Conselheiro Carlos Enonannel ioppert Rogazzo 
Manifestou-suo Procurador-Geral do CADE, Gilvandro Voa-

cancelou Coelho de Araújo. 
Desisto: O Plenário, por unanimidade, indeferiu a proposta 

de Tensa de Compromisso da Cessação, com determinações à Pra-
CADE, nas tensos do voto do Connelheiro-Relator. 

O Plenário, à unenimidode, aaupendeu a sessao de julga-
mento ira 13h20. A sessão ão retomada ira 14M4. 

09. Ato de Concentração e 080I2.009497/2010-84 
Requerente: TAM S.A. e LAN Alrlineu S.A. 
Advogadas: Rertõ Medrado, Leonardo Torre, Barbam Ro-

aenberg, André Previsto e narras 
Relator. Conselheiro Oluvo Zaga Chinagllu 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a condicionada à permuta, pelas requerentes, de atola e 
infroestretum seroportuáris conexa ao Aeroporto de Guemlhoa/SP, 
soa termos da vaso do Conselheiro Relatot 

40. Requerimento o' 08700.004174/2011-27 
Requerentes: CONFIDENCIAL 
Relatar: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Manifestou-ao o Precumdor-Geral do CADE. Gilvandro Vos-

concede Coelho de Arsújo. 
Manifestou-se o representante do Ministério Público Federal 

janto ao CADE. Luiz Augusto Santos Lima. 
Decinlo: O Plenário, por unanimidade, homologou a pra-

ponta da Touca da Compromisso de Ceusaçao, aos terreno do voto do 
Conselheiro-Relator. 

Assentou-se tela demente o Presidente Femanda do Ma.
galhões FarIas às 17h00. O Conselheiro Olavo Zaga Chinagiia au-
sumia a presidfncia da Sessão de Jul gamrato. 

IS. Ato de Concentração a' 08012.005889/20l0.74 
Requerentes: Fisher S.A. Comércio, Indústria e Agricultura e 

Citrovita Agro Industrial Lida. 
Advogadas: Fabio Francisco Beraldi, Gianni Nunes de Araú-

jo e outros 
Rclator Corseelheiro Carlos Enunonnel Joppert Ragazoo 
Manifestou-se o Representante do Mlniatório Público Fe- 

deral 
Decialo: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operaçto 

e aprovou-a condicionada à unainutoro de um termo de compromisso 
de desempenho, nos termos do voto da Conselheiro Relator. 

10. Ato de Coaceetração e.' 00012.01197112010-38 
Requerentes: DA Participaçõea Ltda. e Instituto de Endo- 

crinologia e Medidas Nuclear da Recife 
Advogados: Barbam Rosrmberg e outros 
Relator, Conselheiro Olavo Zago Chieaglia 

- 

- 

Relator. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Desisto: O Plenário, por unanimidade, homologou o der.-

ponho do Presidente Substituto Olavo Zaga Chinuglio. 
Despacho e' 178/2011 co Ato da Concentração e 

05012.004423/2009-18 
Requerente: BRF - Brasil Foods AS, atual deeomlaação da 

Perdigiro SÃ. 
Relatar. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Desisto: O Plenário, por unanimidade, homologou o des-

pacho do Presidente Substituto Olavo Zago Chinagliu. 
Foram homologados os oficiou apresentadas para referendo 

pelo Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 
O Plenário, por uaanimidade, suspendeu a sessão de jul-

gamento às 19h50. 
A sessão de julgamento foi retomada às 10h15 da dia 15 de 

dezembro de 2011, com qudrum regimental. Assente joariftcadameate 
o Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 

05. Ato de Cosceatraçào n' 05012.0I0585/2010-29 
Requerente: Telefónica Data S.A. e Phorm Veicalaçao de 

Publicidade Lida. 
Advoçedea: Gabriel de Carvalho iarlutho. Camilla Tedenchi 

de Toledo Teptos, Calo Mário da Silva e outros 
Relutar. Conselheiro,  Ricardo Machado Raiz 
Voto-Vista: Conselheiro Morros Paula Verteuimo 
Desisto: Após voto-vista da Conselheiro Marcos Paulo Ve-

tisatmo, que acompanha as conclusões da voto do Conselheiro-Re-
lator e diverge das conclusões do vaso-viam do Presidente, o Plenário, 
por meioris, conheceu da operação e aprovou-a um restrições, nos 
termos do voto do Conselbeiro'Relotor, com drtermlaação do envio 
de cópia dos votos e da degravoçoo do áadio da julgamento ao DPDC 
da SDE. ao  Comité Gestor da Internei e ao MPF justo ao CADE, 
com a juntada de cópia da degrovuçno da áadio do julgamento aos 
autos. Vencida o Presidente Feroanda de Magalhãrs Furlaa que votou 
pela aprovação com rostrições. 

20. Ato de Coocentraçiro a' 08012.000745120l1-51 
Requerentes: Risca 1 Real Estate Eqaity Fundo do Isves-

timrnto em Participações e Staroclr lO Desenvolvimento Imobiliário 
SÃ. 

Advogados: Barbara Rooenberg, maO Carlos da Malta Be-
tordo, Lala Bernardo Coelho Cancão 

Relatar. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Dccls0o: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restri~ nos tersnoa do vota do Conselheiro Re-
lator. 

Os despachos, alicias e astros abaixo relacionadas forno, 
referendados pelo Plenário: 

Despachou PRES o' 165t201I (Calendário 1' Semestre da 
2012). 170/2011 (AC 00012014715/2007-05), 171/2011 (AC 
08012.00615212011-50), 172/2011 (AC 08012.004341/2009-73). 
173/2011 (Acordo CADE e Autoritd de ta Coacurrence). 174/2011 
(Proposta de emenda da súmula o' 3 encaminhada à ProCADE para 
mantfeslaçfto), 17512011 (AC 00012.002467/2008-22), 119/2011 
(Destaque orçamentário para o Ministério da Justiça) termal~

D....,t4,,,.,. F.,,..,A., A. U ... lha- F.,,t,, .. ,,..,-,,',ra,l,,. A. 

- 

Reqoerentes: Cateepillar Inc. a Bucyrua latcmntionol Inc. 	Deciaao: Após voto vista do Coeaettteiro Ricardo Montado 	' 	--- 

Advogados: Cristianne Succab Zarzur, Marcos Fujass 	Ruia, que ecompanhos ao coaclusões do voto do ConselheIro-Relator, 	Oficias CEJR a' 2577/2011 (AC 080t2.00l65á12010-0l). 
rido 	 o Plenário, por unanimidade, conheceu da oprroçto e aprovou-a con- 	2578/2011 	(AC 	08012.01 1323/20l0.tl). 	260512011 	(AC 

Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verinsimo 	dicianeda à adequação do aspecto geográfico da cláusula da são. 	00012.006905/20l0-46). 	260612011 	e 	2607/2011 	(AC 
Deciseo: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 	coocorráecia, no prazo de 30 (teimo) dias, nos termos do voto do 	08012.006905/2010-45), 	262712011 	e 	2628/2011 	(AC 

e aprovou-a sem restrições, coa termos da voto do Conselheiro Re- 	Ceerselheiro'Relatar. 	 08012.00672612011-90). 	2722/2011 	(AI' 	08012.005355/2002-38). 
lutar, 	 03. Ato de Concentração e' 08012.00892512011-32 	2747/2011 (AC 00012.007520/2009-62). apresentados pelo Conse' 

27. Ato de Coacentraçto o' 00012.0044841201 1-08(b) 	Requerentes: Potro o Thainoa Stainless Pablic Company 	liteiro Carlos Emmaaseel Joppeot Ragoezo; 
Limited 	 Oficias 	RMR 	a 	2329/2011 	e 	2757/2011 	(AC Requerentes: Embruer Defesa e Segurança Participaçáes Si.. 	Advogados: Tútio Preitos do Egito Coelho, Francisco Ri- 	08012.0I1971/2010-38). 2596/2011 (CONFIDENCIAL), 2709/2011, e AEL Sistemas SÃ. 	 ladro Todoroy, Aiesaondro Modas Oliveira Martias e astros 	2712/2011. 	2713/2011. 	271612011 	(AC 	00012.007847/2010-78), 

, 	Advogados: Michelie Marques Machado, Amadeu Catvs' 	Relator. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 	2724/2011 	(AC 	08012.00837M2011-95), 	274312011 	(AC 
Ibacu Ribeiro, Marcio Dias Soereu 	 Decislio: O Plenário, por unanimidode, conheceu da operação 	080l2.011495/20l 1.36). 	2758/2011 	(AC 	08012.011812/2011-14). 

Relator. Conselheiro Mamas Paulo Veriaaimo 	e aprovou-a sem restrições, com imposição de multa por letras- 	apresentados pelo conselheiro Ricardo Machado Raiz: 
Decisto O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 	pesttvidadn a ser recolhida eu prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da 	Oficiou ASOL a' 2150/2011 (AC 08012.003t86/20l 1-07). 

e aprovou-a sem restelçõra, nos temos da voto do Conselheiro Re' 	voto da Conselheiro Relator. 	 2752/2011 (AC 08012.00187912010-60. AC 05012.00201817010-07 e 
Intor. 	 35. Processo Administrativo o' 00012.006431/1997-31 	AC 08012.001875/2010-91). apresentados pelo Conselheira Aleasan- 

30. Ato do Coseeotrnçao a' 08012.009632/2011-72(b) 	Representante,. Secretaria de Acompanhamento Econômico 	dro Serafia Oelavlaei Lora; 
Reqarreotear Catgill Agrícola Si.. e Kerry do Brasil Lula. 	Representados: Federação Nacional do Comércio Varejista 	Despacha ECM a' 1412011 (CONFIDENCIAL) a oficias a' 
Advogados: Guilherme Jastino Danas, Tue Voung Cito e 	de Combustíveis e 	 2576/2011 	(AC 	00012.007491/2011.53). 	2659/2011, 	2661/2011, 

Eduardo Lala Oroek 	 Lubrificantes - Fecombastivoia; Luiz Gil Siuffo Pereira 	2670/2011. 	2117/201I. 	2710/2011 	e 	2742/2011 	(AC 
Relator. Conselheiro Morros Paulo Verissimo 	 Advogados: Leonardo Canubrava Turca, Lisa Manel Ferreiro 	00012.001157/2009'71). 	271912011 	(AC 	05012.010094/2008.63). 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operuçao 	dou Santos, 	 apresentados pelo Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça: 

e aprovou-a sem reatrições. nos tensos do voto do Conselheiro Re- 	Leonardo Oliveira Cailado, Deborah Amarol dos Anjos e 	Deupschoa MI".' o' 09/2011 (AC 00700.00307012010-141 
lutar. 	 outros 	 10/2011 (CONFIDENCIAL) e oficias o' 2691/2011 e 27561201I (AC 

34. Averiguação Preliminar a'. 00012.007666/2000.I7(b) 	Relator Conselheiro Ricardo Machado Ruiz 	00012.010473/2009-34). 	2723/2011 	(AC 	08012.0l16i4/20ll.51), 
Representante: Cominsan de Defesa do Consumidor de Ca. 	Declarou-se impedido o Conselheiro Carlos Emmanuel lop' 	2725/2011 	(AC 	ttOl2.009537/201 1.79). 	2734/2011 	(AC 

mura Municipal de Belém/PA 	 part ltagazzo 	 08012.0086971201 1-09), 	2739/2011 	(AC 	080t2.008074/2009'I 1), 
Reoresentados: Postos de Comhustiveis de Belém/PA 	Declafto: O Plenário, por unanimidade, cegou provimento ao 	2755/2011 (AC 08012.004057/2009'lS), apresentados pelo Canse- 
Advogado: 1150 consta aos autos 	 recurso de oficio e determinou o arquivamento do processo admi- 	liteiro Marcos Paulo Venissimo. 
Relator. Conselheiro Marcas Paulo Verissimo 	alatrativo, aos tenntaa do voto do Conselheiro Relutar. 	 Aprovação da Ata 

33. Auto da In0nçoo a' 08700.006101t2011.70 no Ato de 	O Plenário, por uoanlmidadr, aprovou a ata deita sessão. Impedido o Conselheiro Carlos Emmannel iopperc Rega- 	omonção a' otol2.ollrnaolo-sl 	 Às 12h00 do dia quinze de dezembro do dois mil e onze, o ezo. 	 Autuado: Allpark Empreendimentos, Participações e Servi. 	Presidente Substituto do ç..zsDE, Olavo Zaga Chinaglia, declarou eu. Decisão: O l'leeáelo. por unaoirnldade. cegou provimento ao 	pra Si.. 	 cerrada a setalO. recorao de oficio e determinou o arquivamento da averiguação Pre' 	Advogado: Bsrbara Raueaherg, Marcos Antônio Tadeu Ex- liminar, no, termos do voto da Conselheiro Relator. 	peste Jr.,Luis Bernardo Coelho Cascão e outros 	 FERNANDO DE MAGALHÃES FURLÃN 38. Processo Administrativo a' 08012.001271/2001'44 	Relator Conselheiro Carlos Emaeasuel ioppemt Raguzzo 	 Presidente do Conselho Representante: Secretaria da Justiça e da Defesa da Cida- 	Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a arqul- danis/PROCON-SP vamesta da auto de infração, nos termos do voto do Conselheiro 	 OLAVO ZAGO CHINAGLIA Representadas: SRI' e SKF da Brasil Lala. 	Relator. 	 Presidente do Conselho Advogados: Marcelo Procópio CaIliarI, Rogério Domene e 	Despacho 	o' 	177/2011 	ao 	Ato 	de 	Concentração 	e' 	 Sobntltulo 
outros 	 08012.00442312009-18 Relator. Conselheiro Céaor Costa Alves de Meãos 	Requerente: BRF . Brasil Funda AS, atual desominação da 	 CLOVIS MANZONI DOS SANTOS LORES 

Valo-Visse Presidente Fumando de Magalhães Furlan 	Perdiglo Si.. 	 Secretário da Plenário 
Este documento pode ser verificado ao endereço eletrônico 1tttp://www.in.garôelerIco&lelon1, 	 Documento usaiseda digitalmente conforme MP e' 2.200-2 da 24/00/2001, que Institui 
pelo código 000120l 1121600071 	 Isfraestn,orra de Chaves Públicos Brasileira - ICP.Branil, 
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BM&A ADVOGADOS 

BARBOSA, MÍJSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCOS PAULO 
VERÍSSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÔMICA 

CADE/MJ 

08700.006900/2011-46 
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Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 
Ofícios n. ° 1.849/2011/CADE, n.°  2.101/2011/CADE e n.° 2.793/2011 CADE 

JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), já qualificada nos presentes 

autos, vem, por meio de seus advogados abaixo assinados, em atenção aos oficios em 

referência, apresentar seus comentários ao Parecer ProCADE n.°  334/2011, emitido em 

30 de agosto de 2011 pela Procuradoria do CADE e aprovado pelo Procurador-Geral do 

órgão nessa mesma data ("Parecer ProCADE"), conforme solicitado por este i. 

Gabinete. Adicionalmente, e com o intuito de robustecer a análise que está sendo tecida 

pelas autoridades, a Requerente aproveita a oportunidade também para apresentar 

estudo econômico elaborado pela Tendências — Consultoria Integrada, a analisar os 

pareceres proferidos pela SEAE e pela ProCADE nos autos desse ato de concentração 

("Parecer Tendências"). 

BELO HORIZONTE BRASÍLIA RIO DE JANEIRO SÃO PAULO 

Rua Sergipe. 025 - 6 andar Setor Comercial Sul. Qd 1, 131,F, Av. Almirante Barroso, 52 Av. Pres. Juscelino Kubituchek. 

Savasui 130130-170 rv,  30- 7 andar 170397-900 31 andar1 20031-000 1455- 16-andar 04543-011 

1. * 5531 3326-9200 t. * 5561 3218-0300 1. e 5521 3824-5800 

1 

t. + 55 li 2179-4600 
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1. INTRODUÇÃO 

1. 	Trata o presente Ato de Concentração da associação 

entre JBS e Bertin S.A. ("Bertin") para a combinação dos negócios das duas empresas 

no setor de abate de gado bovino e comercialização de carne bovina ("Operação"). O 

Acordo de Associação, que estabelecia as diretrizes básicas para a implementação da 

Operação, foi assinado em 16 de setembro de 2009, tendo o presente Ato de 

Concentração sido protocolado em 07 de outubro de 2009, de forma tempestiva. 

. 	 2. 	Ambas JBS e Bertin são empresas multinacionais de 

origem brasileira com atuação no segmento de alimentos. Após a operação notificada, a 

empresa resultante passou a ter acesso a praticamente todos os mercados consumidores 

no mundo. 

3. Merece particular destaque a complementaridade do 

portfólio de produtos das duas empresas. Apesar de atuarem principalmente no abate de 

bovinos, suas linhas de produtos com maior valor agregado são eminentemente 

complementares: a JBS, de um lado, tem maior destaque no segmento de produtos 

enlatados e a Bertin, de outro, concentrava sua atuação, antes da operação sob análise, 

no segmento de pratos prontos congelados, produtos lácteos, entre outros. Dessa forma, 

além das sinergias geradas pela presente operação, a complementaridade do portfólio de 

produtos é de grande importância para o crescimento das atividades da empresa em 
segmentos de mercado associados a produtos com maior valor agregado. 

4. A Requerente confia que os autos contêm elementos 

suficientes para comprovar que a Operação não traz riscos à concorrência em nenhuma 

hipótese. A título de introdução, ressalta-se que as concentrações de mercado 
identi:flcadas pelas Requerentes levarão a participações conjuntas abaixo dos 30% 
quando considerados os abates totais e abaixo dos 40% quando considerados os 
abates inspecionados, e há uma série de características específicas dos mercados 

afetados que claramente inviabilizariam qualquer tentativa de exercício de poder de 

mercado. 

5. Entretanto, a ProCADE conclui (i) haver necessidade de 

complementação da instrução em carne processada curada (charque e beefjerky) e de 

subprodutos do abate; e (ii) ser necessária a alienação de plantas pertencentes à Bertin 

nos estados de Goiás e Minas Gerais, como medida para minimizar supostos impactos 

anticompetitivos decorrentes da Operação. A presente manifestação visa a comentar o 
d#454086 - v9 
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Parecer ProCADE, além de recuperar argumentos já apresentados pela Requerente em 

sua manifestação ao Parecer proferido pela Secretaria de Acompanhamento Econômico 

do Ministério da Fazenda - SEAE/MF (Parecer n.° 06376/201 1/RJ COGCE/SEAE/MF, 

de 29.04.2011 - "Parecer SEAE") ("Manifestação SEAE") 

6. Conforme se verá adiante, uma avaliação adequada das 

questões abordadas pela ProCADE à luz das evidências já constantes dos autos indica 

que a Operação não acarreta preocupações de natureza concorrencial, não sendo 

necessário o aprofundamento da análise dos mercados indicados acima, nem tampouco 

desinvestimentos nos estados de Goiás e Minas Gerais. 

7. Uma série de argumentos e retificações de informações 

trazidos pelas Requerentes ao longo da fase de instrução não foram considerados na 

versão final do Parecer ProCADE; por esse motivo, Requerente entende, 

respeitosamente, que é necessário que este i. Gabinete os analise de forma mais detida, 

conforme exposto nos itens a seguir. 

8. A presente manifestação será organizada da seguinte 

forma: a seção II abordará o mercado de abate bovino, concluindo inexistirem óbices à 

aprovação da Operação tal como contratada; a seção III apresentará a análise referente à 

carne bovina in natura e sua conclusão pela inexistência de preocupações de natureza 

antitruste decorrentes da Operação; a seção IV tratará de alimentos processados e de 

subprodutos do abate, produtos acessórios a essa operação e para os quais a Operação 

não traz circunstâncias capazes de sugerir a necessidade de uma análise de efeitos mais 

aprofundada. Por fim, serão tecidas considerações finais. 

II. ABATE DE Bois 

a) Mercado Relevante 

9. O Parecer ProCADE acolhe o posicionamento da SEAE 

e conclui que o mercado relevante de abate de bovinos seria restrito à abrangência 

estadual e às plantas de abate com SIF. A última conclusão não é expressa - isto é, não 

se define um mercado relevante de abate de boi em plantas restrito aos frigoríficos com 

SIF -, mas percebida por meio da utilização de dados de plantas dessa modalidade para 

se estimar concentrações de mercado. Pressupõe-se que a autoridade estaria 

diferenciando o produto de abate de carne com ou sem SIF e, portanto, adotando uma 

definição de produto nesse sentido; entretanto, tal decisão deveria ser devidamente 
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fundamentada e justificada, inclusive por conta do dever de motivação imposto pelo art. 
50-1 da Lei n.° 9.784/991 . 

10. 	No que se refere à delimitação geográfica, a conclusão 

estaria embasada nas dificuldades de se transportar cargas vivas (nesse caso, bois) a 

longas distâncias, seja pela saúde do animal, seja pelo custo de transporte (Parecer 
ProCADE, p. 7). Segundo a ProCADE, essa posição seria confirmada pela Associação 

Nacional dos Produtores de Bovinos de Corte com base na estimativa de que o raio 

máximo para transporte de animais seria de 250 km. 

• 11. 	Eventualmente, poderia até ser discutida mais a fundo a 

necessidade de ampliação do mercado para uma decisão definitiva quanto à sua 

delimitação geográfica, tendo em vista que há registro de transporte interestadual de 

gado para abate nas plantas de Goiás e de Minas Gerais, únicos estados onde a 

concentração gerada pela Operação foi considerada digna de aprofundamento de 

análise. Entretanto, como não há preocupações concorrenciais emergentes da Operação 

no cenário mais conservador, como será discutido ao longo desta seção II, a delimitação 

geográfica final pode ser deixada em aberto. 

12. 	Como forma de analisar índices de concentração de 

mercado, ambos os pareceres SEAE e ProCADE utilizam apenas dados de plantas de 

abate bovino com SIF. Segundo o entendimento da Requerente, esta distinção entre 

frigoríficos com e sem SIF para efeitos de delimitá-los como integrantes de diferentes 

mercados relevantes para abate bovino não deve ser realizada. Em primeiro lugar, diante 

• da própria delimitação geográfica estadual adotada pela SEAE: na medida em que a 

inspeção federal é necessária apenas para as entidades que se dediquem ao comércio 

entre Estados diferentes ou ao comércio exterior, é evidentemente impertinente separar 

o abate bovino com relação à necessidade ou não de inspeção federal. 

13. Considerando também que eventuais preocupações 

concorrenciais decorrentes da Operação no mercado de abate bovino seriam referentes 

ao poder de monopsônio dos frigoríficos, não faz nenhum sentido a separação entre 

plantas por tipo de inspeção. Vale lembrar que o SIF é uma característica particular da 

Planta de abate. e não do Lado nei'ociado no mercado relevante. Sob as óticas da 

demanda ou da oferta, não há qualquer justificativa para restrição do mercado relevante 

de abate bovino apenas aos frigoríficos sujeitos à inspeção federal. 

"Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando: 1- neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses" 
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14. Se, por hipótese, a empresa resultante da Operação 

tentasse reduzir o preço de aquisição de gado para abate, o movimento racional por 

parte dos pecuaristas seria o de migrar sua oferta de gado para qualquer outro tipo de 

abatedouro, independente do tipo de inspeção ao qual a planta esteja sujeita. De fato, 

conforme dados já trazidos aos autos pelas Requerentes, as plantas com inspeção 

estadual ou municipal, pelo menor grau de exigências e regras a serem cumpridas, 

operam com custos significativamente (30%) menores do que as plantas com SIF, o que 

permite que as mesmas paguem preços mais elevados pelo gado que adquirem e 

continuem sendo competitivas. Aliás, mesmo frigoríficos clandestinos, sem qualquer 

tipo de inspeção sanitária, competem plenamente com a Requerente na compra de gado 

. 

	

	para abate, e podem exercer intensa pressão competitiva sobre a empresa resultante da 

Operação. Esse movimento tenderia a ocorrer também pelo lado da demanda, na medida 

em que não há nenhuma diferença entre o gado que pode ser abatido em 

estabelecimentos com ou sem SIF: o certificado de inspeção é uma característica 

jurídica da planta frigorífica que não afeta a forma como ela participa no mercado de 

aquisição de gado para abate. 

15. Considerando os níveis de concentração resultantes da 

operação, conforme detalhado na seção 11(b), abaixo, a análise antitruste do mercado de 

abate bovino para Minas Gerais e Goiás poderia ser encerrada sem a necessidade de 

maiores aprofundamentos. 

b) Possibilidade de Exercício de Poder de Mercado 

16. Como forma de identificar se a empresa resultante da 

operação seria capaz de exercer poder de mercado, a ProCADE utilizou o índice C4 

para apurar possibilidade de poder coordenado, e o índice de HHI para verificar a 

possibilidade de exercício unilateral de mercado. De acordo com seus cálculos, o C4 

seria inferior a 75% para os mercados estaduais afetados pela operação, o que sugeriria 

não haver possibilidade de coordenação nessas localidades como resultado da Operação. 

No que concerne ao HHI, a ProCADE concluiu que os estados de Goiás e Minas Gerais 

requereriam análise de fatores mitigadores da probabilidade de exercício de poder de 

mercado unilateral. 

17. Ainda que se adote a delimitação de mercado estadual, 

JBS e Bertin não teriam após a concretização da Operação participações de mercado 

que pudessem sugerir preocupações de natureza concorrencial. Os níveis de 

concentração resultantes da Operação nos Estados de Minas Gerais e Goiás, segundo a 

delimitação produto apropriada (Le., abates totais, independente do tipo de inspeção 

envolvida na planta), não seriam preocupantes, ainda que em um deles esse índice 
d#454086-v9 



Volume de Processo 2 (0028684)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 417

BM&AIADVOGADOS  

BARROSA. MtJSSNICH & ARAGÃO 

6/32 

VERSÃO PÚBLICA 

supere um pouco os 20% entendidos como sinalizadores de alguma preocupação de 

natureza concorrencial. 

L 

18. Mesmo que se considere os abates restritos apenas aos 

sistemas inspecionados (SIF, SIE e SIM), não há, na jurisprudência do CADE, 

restrições aplicadas em casos que tenham gerado tais níveis de concentração (pela 

jurisprudência do CADE não casos em que restrições tenham sido aplicadas quando as 

concentrações resultantes foram inferiores a 35%). 

19. Como apontado acima, a preocupação central da análise 

de mercado para abate estaria relacionada ao exercício de poder de monopsônio, e não 

ao exercício de pode de mercado. Ou seja, a preocupação deveria estar focada na 

capacidade de frigoríficos reduzirem o preço pago aos pecuaristas pelo gado. 

20. Até onde é de conhecimento da Requerente, existem, no 

Brasil, três estudos que abordam a mensuração do poder de monopsônio na pecuária 

bovina. O primeiro foi desenvolvido por Urso (2007), onde a autora analisa o efeito das 

assimetrias de informações nas relações comerciais entre pecuaristas e frigoríficos e 
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frigoríficos e supermercados. O período da análise foi de 2000 a 2006, utilizando-se 

dados diários. Foram analisadas 25 localidades escolhidas de acordo com a relevância 

na produção de bovinos e produção de carne. O efeito do poder de mercado entre 

pecuaristas e frigoríficos é baseado na estrutura analítica de Crespi, Gao e Peterson 
(2005) que desenvolveram uma estimação econométrica do comportamento 

oligopsônico especialmente para casos onde ocorre limitação de dados. De acordo com 

os resultados obtidos, não é possível generalizar e afirma que, no Brasil, a concentração 

levaria a exercício de poder de monopsônio. 

21. O segundo estudo sobre poder de mercado entre 

. 	produtores e frigoríficos foi feito por Neto (2009)2  utilizando-se do modelo proposto por 

Schroeter (1988) adaptado para peculiaridades e dados da indústria no Brasil. Uma 

diferença do modelo de Neto para o de Schroeter é que aquele faz a estimação pelo 

método dos Mínimos Quadrados Ordinários e Mínimos Quadrados em 2 Estágios e esse 

por FIML (fuil information maximum likelihood). As estimações foram feitas com dados 

dos Estados de São Paulo, Minas Gerais, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás 

também seguindo a importância desses Estados na criação de bovinos. O período de 

analise foi de 2006 a 2009, com dadcs diários. Apesar do aumento da concentração dos 

frigoríficos no Brasil, o parâmetro dos modelos que mede poder de mercado mostrou-se 

não significante para todos Estados, ou seja, não foi possível identificar conduta 

anticompetitiva ou mesmo exercício de poder de mercado por parte dos frigoríficos na 

aquisição de boi dos produtores rurais. 

22. O último dos estudos realizados envolve apenas o Estado 

• de São Paulo, e foi realizado por Goilani e Moita (201 0).3  Usando dados mensais por 

um período de 14 anos, foi estimado modelo que busca identificar o parâmetro de 

conduta que descreve as relações deste mercado. Os resultados mostram evidência de 

poder de mercado moderado no setor, mas não indicam uma tendência de aumento 

desse poder, mesmo tendo havido um aumento da concentração na indústria de abate ao 

longo dos anos. Vale ressaltar que isso vai ao encontro às conclusões de Urso (2007) e 

Neto (2009), que rejeitam a hipótese de poder de monopsônio no Brasil. 

2 NETO, Jerônimo Alves Amorim. Estimação do Poder de Mercado dos Frigoríficos no Brasil. Projeto 
final de Monografia 1 apresentado ao curso de Ciências Econômicas. Ibmec São Paulo, São Paulo, 2009. 

Goilani, L. e Moita, R. (2010) O Oligopsônio dos Frigoríficos: Uma Análise Empfrica de Poder de 
Mercado, Insper, Working Paper n. 228 
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23. Portanto, estudos independentes realizados, entre 2007 

e 2010, são unânimes em afirmar a ausência de poder de monopsônio na aquisição de 
gado por parte dos frigoríficos. 

24. E assim, não apenas em razão da ausência de níveis de 

concentração resultantes da operação que sejam preocupantes, mas também pelo fato de 

os frigoríficos serem incapazes de exercer poder de monopsônio sobre os pecuaristas, a 

análise concorrencial no mercado de abates bovinos não deveria ultrapassar essa etapa e 

a sugestão de imposição de restrições nos estados de Goiás e Minas Gerais deveria ser 

reavaliada por esse e. Conselho. 

o c) Entrada 

25. Antes de discutir a questão da entrada, vale ressaltar que 

a ProCADE reconhece, expressamente, que não haveria razões que confirmassem a 

possibilidade de exercício de poder de mercado por parte da empresa resultante da 

operação (cf Parecer ProCADE, item 40). Ainda assim, de forma um tanto paradoxal, a 

ProCADE segue adiante na análise; e, de forma ainda mais paradoxal, conclui que a 

entrada no mercado relevante não seria suficiente para impedir o exercício de um poder 

de mercado que ela própria julgara improvável alguns parágrafos antes (cf Parecer 

ProCADE, item 43). 

26. No que se refere à entrada de novos players nos 

mercados relevantes, a ProCADE e a SEAE indicam, claramente, que ela é provável 

(i. e., as oportunidades de venda são superiores à escala mínima viável)4, e tempestiva 

(i.e., possível de se concretizar dentro do horizonte de 2 anos). Com relação ao critério 

de suficiência, a ProCADE insiste que haveria fundamento na conclusão alcançada pela 

SEAE de que a entrada não seria suficiente para impedir o exercício do poder de 

mercado, na medida em que a capacidade ociosa de JBS e Bertin nos mercados de abate 

bovino de Goiás e Minas Gerais seria maior do que as oportunidades de venda. 

27. Em relação à alegada insuficiência de níveis de entrada, 

a Requerente retoma os argumentos já apresentados na Manifestação SEAE e esclarece 

' É importante registrar que a Requerente utilizou a taxa média de crescimento de abate no Brasil nos 
últimos anos para calcular oportunidades de venda resultantes do aumento de demanda na Manifestação 
SEAE. O Parecer Tendências (pp. 24/25) utiliza a projeção de crescimento do PIB - Produto Interno 
Bruto, tal como feito pela SEAE para realizar o mesmo cálculo. As conclusões a que se chega a respeito 
de entrada em geral, no entanto, são coincidentes entre o posicionamento da Requerente e do Parecer 
Tendências. 
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que a entrada de novas plantas de abate se mostrará efetivamente suficiente para 

contrapor os efeitos de um alegado exercício do poder de mercado se os entrantes, cujo 
ingresso ambas SEAE e ProCADE consideram provável e tempestiva, forem capazes de 

adquirir o gado que deixaria de ser ofertado pelos pecuaristas às incumbentes diante de 

um hipotético exercício de poder de monopsônio. Se supuséssemos que a redução na 

quantidade de gado ofertada pelos pecuaristas seria de 5% da demanda atual das 

Requerentes, tem-se que com uma nova planta de abate (em EMV=125.000 cabeças), os 

efeitos do exercício de poder de monopsônio seriam totalmente invalidados.5  

28. Nesse sentido, as entrantes poderiam adquirir gado dos 

. 	pecuaristas que hoje atendem as plantas dos grupos JBS e Bertin, o que seria 

extremamente facilitado em caso de um hipotético exercício de poder de monopsônio, 

que deixaria os pecuaristas insatisfeitos com os baixos preços recebidos pelos seus 

produtos e dispostos a atender novos clientes que pagassem um preço melhor pelo gado. 

Ou seja, ao contrário do quanto apontado pela SEAE e pela ProCADE, a entrada de uma 

nova planta, que as autoridades claramente reputam provável e tempestiva, seria 

também suficiente para eliminar os efeitos de um alegado exercício de poder de 

monopsônio pelas Requerentes. 

29. O Parecer Tendências demonstra de forma mais 

detalhada a suficiência de entrada. Ao contrário do que indicam a SEAE e a ProCADE, 

a comparação entre oportunidades de venda e capacidade ociosa de JBS e Bertin não 

bastaria para encerrar a análise de suficiência de entrada no mercado, na medida em que 

outros aspectos devem ser levados em consideração, tais como barreiras à entrada e 

capacidade ociosa da indústria em geral. Mais especificamente, o Parecer Tendências 

indica que a capacidade ociosa da indústria exerce papel importante para que a 

viabilidade de entrada seja suficiente para contestar eventual exercício de poder de 

mercado unilateral. Isso porque a existência dessa capacidade reduz os custos de entrada 

(ou de saída) do mercado. Assim como será demonstrado, a capacidade ociosa do 
mercado é estrutural, e não uma característica particular de JBS e Bertin. Dessa forma, 

rivais de JBS e Bertin ou potenciais entrantes têm condições de atender a demanda 

resultante de um eventual exercício de poder de mercado (Parecer Tendências, p. 28 e 

seg.). 

A memória do cálculo é a seguinte: o percentual de 5% da demanda atual das Requerentes equivale a 
48.208 cabeças para o Estado de Goiás, e 33.789 cabeças para o Estado de Minas Gerais; somados, esses 
valores totalizam 81.997 cabeças. De outro lado, a EMV adotada corresponde à escala das plantas de 
menor porte dos Grupos JBS e Bertin (todas com SIF), que possuem capacidade de abate de cerca de 500 
cabeças de gado/dia (500 cabeças x 250 dias = 125.000) 
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d) Rivalidade 

30. De acordo com a ProCADE, não haveria rivalidade no 

mercado de abate em razão de parte dos concorrentes das Requerentes se encontrarem 
em recuperação judicial e em razão de resultados obtidos para o Índice de Dominância 

- ID utilizado pela SEAE supostamente indicarem essa conclusão. A partir disso, a 

ProCADE entendeu que não haveria rivalidade nos estados de Goiás e Minas Gerais. 

31. A Requerente respeitosamente entende não ser pertinente 

o uso do ID como critério para uma decisão sobre existência de rivalidade nos mercados 

relevantes. Pela sua estrutura, o que o ID indica é apenas se está havendo uma 

aproximação entre as firmas menores e a líder, ou um afastamento da firma líder em 

relação às demais. Esse fato, em si mesmo, não significa que não haja pressão 

competitiva e rivalidade sobre a empresa líder, o que dependerá de inúmeros outros 
fatores, como as condições estruturais da indústria e o padrão de interação entre a 

empresa líder, de um lado, e as suas maiores rivais e/ou a franja competitiva, de outro. 

Considerando que a JBS já era líder de mercado no momento pré-operação, o cálculo do 

ID não poderia ter outro resultado que não o aumento desse índice, qualquer que fosse a 

empresa objeto de aquisição.A inadequação no uso do ID é também explorada por meio 

do Parecer Tendências (p.40 e seg.). 

32. Também não parece adequado que as autoridades 

concorrenciais tomem uma decisão final sobre existência ou não de rivalidade suficiente 

com base em um único critério; o fato é ainda mais grave quando se trata de um critério 
cuja adequação pode ser altamente questionável, tendo em vista que o ID não é usado 

por nenhuma das jurisdições mais maduras e experientes em matéria de avaliação de 

fusões. 

33. O argumento de que não haveria rivalidade entre players 

nos mercados de abate de bovinos tampouco deve ser embasado no fato de algumas 

empresas do setor se encontrarem em processo de recuperação judicial. É importante 

apontar que este fator é conjuntural e possivelmente relacionado às dificuldades 

enfrentadas na aquisição de gado. Tanto é assim que, em um cenário hipotético, em que 

JBS e Bertin exercessem seu poder de monopsônio, os pecuaristas teriam incentivos 

para vender seu gado para outros frigoríficos estabelecidos no mercado, o que resultaria 

em fortalecimento de empresas em recuperação judicial e, conseqüentemente, em 

contestação às empresas já estabelecidas no mercado, incluindo JBS e Bertin. 
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34. O argumento também despreza a própria essência do 

instituto da recuperação judicial: preservar a empresa economicamente viável, mas que 

se encontra em dificuldades temporária, garantindo a manutenção da fonte produtores 

(i. e., da fonte de oferta no mercado), conforme estabelece expressamente o art. 47 da 

Lei n.' 11.101/2005: 

"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 

função social e o estímulo à atividade econômica." 

35. A Requerente ressalta, ainda, a existência de grande 

número de frigoríficos concorrentes e a facilidade para expansão de sua capacidade, o 

que pode ocorrer, dentre outras maneiras, via aquisição ou arrendamento de plantas de 

abate atualmente inoperantes. Essa estratégia é bastante crivei, na medida em que os 

titulares de plantas que não estão operando não teriam nenhum incentivo em deixar tais 

ativos sem geração de qualquer retorno; certamente preferirão vendê-los ou ceder 

onerosamente suas operações para um terceiro. 

36. Além disso, é importante ressaltar que os contratos ou 

vendas spot normalmente não incluem qualquer cláusula de exclusividade, podendo o 

mesmo pecuarista fornecer gado para mais de um frigorífico simultaneamente, ou 

mesmo, findo o curto período dos contratos, deixar de fornecer para uma determinada 

empresa e passar negociar com outra. 

37. Mais importante de tudo: não há perecimento imediato 

do gado não vendido, de forma que o pecuarista pode simplesmente se negar a vender o 

produto e esperar uma melhora do preço, sem que isso importe perda do produto. Note-

se, por exemplo, que essa estratégia não é possível com as culturas agrícolas: uma vez 

atingido o momento de safra, o agricultor deve necessariamente proceder à colheita ou 

perderá toda a produção. Aliás, é bastante comum que nas praças de negociação mais 

importantes ou em locais com tradição na atividade pecuária, o gado seja normalmente 

visto como forma de reserva de valor ou de investimento. 

38. Portanto, para que o exercício de poder de monopsônio 

seja completamente inviabilizado, basta que os produtores possuam outras opções de 
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frigoríficos para a venda de seu gado. Conforme se vê a seguir, do ponto de vista do 

pecuarista, não faltam nesses Estados opções de frigoríficos para a venda de seu gado. 

Figura 1: Plantas Concorrentes por Estado 

GO BURITI ALEGRE EXPCOM 

CO CIDADE OCIDENTAL E. D. FRIGORÍFICO 

GO CIDADE OCIDENTAL II SANTA I.UZIA INDÚSTRIA E COM 

GO FORMOSA NIPPOBRAS 

GO GOIANESIA MINERVA 

GO GO!ANIRA MARFRIG 

CO GOIANIRA 1 BOA VISTA ALIMENTOS 

GO GOlAS FRIGOESTRELA 

GO HIDROLANDIA II COMERCIO DE CARNES BOIBOM 

GO [ACLARA MAPPISA 

GO LUZIANIA COMERCIAL DE ALIMENTOS COLORADO 

GO LUZIANIA II SANTO ANTONIO INDÚSTRIA 

GO LUZIANIA III FRIGOCARNES 

GO MINEIROS MARFRIG 

GO PALMEIRAS DE GOlAS MINERVA 

GO PIRENOPOLIS MERCOSU.L 

GO QUIRJNOPOLIS QUATRO MARCOS 

GO RIO VERDE MARFRIG 

GO . 
MG 

SANTA FE DE GOTAS 

ABAETE 

ARANTES 

14 

FRIGONETO 

MC ARAGUARI MATABOI 

MG BELO HORIZONTE HIPERCARNES 

MG BETIM FRIGOBET 

MG CAMPINA VERDE MINERVA 

MC CAMPO BELO IMPÉRIO DO BOI 

MC CAMPO BELO EI ALIMENTOS MONTEZA 

MG CARLOS CHAGAS MAXI BEEF ALIMENTOS 

MC CONTAGEM SANTA VITORIA 

MG 
GOVERNADOR 

VALADARES  
MAFR1AL 

MC IGARAPE FRIGORIFICO ALVORADA 
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MG ITAJUBA FRIGORIFICO VALE DO SAPUCAÍ 

MG JAGUARACU MATADOURO E FRIGORIFICO PALADAR 

MG MURIAE FRIG. SABOR DE MINAS 

MG NANUQUE FRISA 

MG PARA DE MINAS UNIFRIGO 

MG PASSOS 
COOPERATIVA REGIONAL DOS SUINOCULTORES EM 

PASSOS 

MG PATOS DE MINAS SUINCO 

MG POCOS DE CALDAS FRIGORIFICO TAMOYO 

MG POCOS DE CALDAS ii FRIGORIFICO NOSSA SENHORA DA SAUDE 

MC SABARA FRIGORIFICO R& M 

MG 
SAO GONCALO DO 

SAPUCAI  
AGROPECUARIA AKROPOLIS 

MG 
SAO SEBASTIAO DO 

PARAISO  
ABATEDOURO PARAISO 

MG SETE LAGOAS FRIGORÍFICO MATA BEM 

MG UBERABA FRIGORÍFICO BOI BRAVO 

MG UBERLÂNDIA FRIGORIFICO LUCIANA 

Fonte: JBS 

39. Nos dois Estados de Goiás e Minas Gerais, há ampla 
disponibilidade de frigoríficos, alguns deles de grandes grupos, como o Marfrig e 

Minerva, para que os pecuaristas vendam seu gado. Dessa forma, qualquer tentativa 

de exercício de poder de monopsônio seria inócua, uma vez que sempre haveria outro 

frigorífico à disposição do pecuarista para negociar. Além disso, não se pode descartar a 

possibilidade de que os pecuaristas venham a vender seu gado para plantas de abate dos 

estados vizinhos. Sem contar que, no limite, tal pecuarista ainda teria a opção de 

simplesmente não vender o gado e esperar uma melhora no preço de mercado. 

40. Dessa forma, assim como apontado acima, para além dos 

índices de concentração resultantes não serem preocupantes do ponto de vista 

concorrencial, de as partes serem incapazes de exercer seu poder de monopsônio e de 

haver entrada provável, tempestiva e suficiente (para contrabalançar qualquer exercício 

do poder econômico) no mercado de abate de bovinos, é possível concluir também que 

há efetiva rivalidade entre as empresas atuantes no mercado. 
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e) Eficiências 

41. A ProCADE concluiu não ter sido a Requerente capazes 

de apresentar eficiências suficientes e verificáveis a ponto de minimizar eventual 

exercício de poder de mercado por JBS e Bertin (cf Parecer ProCADE, pp. 25/26). 

42. Novamente, a Requerente esclarece ter apresentado, por 

meio da Manifestação SEAE, evidências de que a operação tem o potencial de gerar 

economias de custo e despesas em valor aproximado de R$385 milhões de reais/ano. 

Ainda assim, por entender que a análise da operação não deveria sequer chegar à fase de 

• eficiências, dado que ausentes riscos de exercício de poder de mercado e inexistência de 
barreiras significativas à entrada, a Requerente não produziu um estudo detalhado e 

mais aprofundado acerca desse tema. 

43. Dessa forma, caso o Conselheiro Relator discorde da 

posição das Requerentes quanto às eficiências geradas pela Operação, e oportunamente 

entenda pertinente o desenvolvimento de um estudo focado e aprofundado na análise 

sobre o assunto, a Requerente permanece à disposição para realizar um estudo dessa 

natureza. 

J) Outras Considerações 

44. Por fim, a ProCADE sugere que as partes sejam 

intimadas para prestarem esclarecimentos referentes aos arrendamentos de plantas de 

abate e desossa de propriedade da Quatro Marcos, localizadas no Estado do Mato 

Grosso, feitos pela JBS. Em especial, a ProCADE sugere que sejam apresentadas 

informações referentes à capacidade das plantas arrendadas, à capacidade produtiva 

total das empresas após os arrendamentos e à quantidade de gado abatido após os 

arrendamentos, além de requerer sejam apresentados os documentos que concretizaram 

os contratos. Adicionalmente, a ProCADE sugere que o Conselheiro Relator oficie a 

Associação dos Criadores do Mato Grosso para prestar informações sobre o mercado de 

abate daquela região. 

45. A este respeito, e conforme informações já prestadas por 

meio de resposta ao Oficio n.° 1.452/2011/CADE e da Manifestação SEAE, a 

Requerente esclarece que os dados de capacidade referentes aos arrendamentos feitos 

foram incorporados à análise desde o momento de submissão do ato de concentração, 

já que foram apresentados dados de produção e capacidade das plantas arrendadas para 

os anos de 2009 e 2010. 
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46. Dessa forma, não haveria utilidade na apresentação de 

dados segregados de capacidade dessas plantas no Mato Grosso ou mesmo da busca de 

informações adicionais a respeito dessa localidade perante a Associação dos Criadores 

do Mato Grosso. Ou seja, o fornecimento dessas informações em nada alteraria a 

análise já realizada pela ProCADE, visto que esses dados estão plenamente 

contemplados na análise do ato de concentração. 

47. Por fim, vale apontar, a ProCADE solicitou informações 

a respeito do arrendamento de plantas feito no Mato Grosso, mas não indicou que 

• haveria necessidade de sua submissão às autoridades do SBDC, assim como feito pela 

SEAE; a ProCADE simplesmente aduz que "os arrendamentos informados e esta 

operação deve[riam] ser analisados conjuntamente" (cf Parecer ProCADE, p. 12), o 

que, conforme apontado, já está sendo realizado. 

48. No que diz respeito à necessidade de submissão de tais 

contratos ao SDBC, a JBS esclarece que entende que tais operações não se subsumiriam 

às hipóteses expressamente elencadas no art. 54 da Lei n.° 8.884/94 e, nesse sentido, 

reserva-se o direito de se manifestar detalhadamente sobre esse ponto em procedimento 

oportuno e específico, caso as autoridades assim entendam necessário. 

49. Assim, como todas as informações sobre as plantas 

arrendadas pela JBS já foram incorporadas à análise de mérito do presente caso, não 

parece necessária nenhuma providência adicional sobre este assunto, no entendimento 

da Requerente. 

a) Conclusões 

50. A Requerente entende não ser aplicável a utilização de 

dados apenas de plantas com SIF para estimar a concentração nos mercados relevantes 

de abate bovino. O sistema de fiscalização com SIF é uma característica da planta de 

abate e não do boi, de forma que não há distinção no gado vendido para plantas de abate 

sujeitas a um ou outro tipo de fiscalização. Em particular, a separação das plantas com 

inspeção SIF faz ainda menos sentido diante da delimitação geográfica estadual dos 

mercados relevantes, adotada expressamente pela SEAE e pela ProCADE. Por essa 

razão, a concentração de mercado emergente da Operação não teria sido corretamente 

mensurada, de forma que os respectivos índices resultantes seriam significativamente 

mais reduzidos do que aqueles identificados pelas autoridades. 

d#454086-v9 



Volume de Processo 2 (0028684)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 427

ADVOGADOS 

BARROSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

16/32 (Fio 
40 

1 
VERSÃO PÚBLICA 

51. Nessa linha, tampouco JBS e Bertin teriam condições de 

exercer poder de monopsônio sobre os pecuaristas. Isso porque, caso decidissem reduzir 

o preço pago pelo gado, os pecuaristas poderiam optar por vender o boi para outros 

frigoríficos localizados na mesma região daquele que ofertou o pagamento em piores 

condições ou mesmo dentro de um raio razoável para transporte do animal; os 

pecuaristas poderiam ainda, pura e simplesmente, manter o boi no pasto até que o 

mercado apresentasse melhores condições de preço. A este respeito, vale apontar 

também que, nas regiões nas quais a SEAE e a ProCADE focam sua análise, há diversos 

outros frigoríficos ativos e capazes de rivalizar com JBS e Bertin. 

52. Pelo exposto, a Requerente entende não haver 

preocupações de natureza antitruste que indiquem a necessidade de desinvestimento de 

plantas nos estados de Minas Gerais e Goiás. 

III. CARNE BOVINAINNATURA 

a) Mercado Relevante 

53. A ProCADE acolhe o entendimento da SEAE e define o 

mercado relevante de carne bovina in natura como nacional, em razão de fatores como 

perecibilidade da carne e forma de distribuição do produto. A este respeito, a 

Requerente não contesta a delimitação realizada. Por outro lado, no que diz respeito à 

definição da dimensão produto, a Requerente respeitosamente entende que o mercado 

deveria englobar também outros tipos de carnes, devendo ser incluídas também carnes 

• in natura originadas de diferentes animais, e não apenas de bovinos. 

54. Assim, como já abordado pela Requerente na 

Manifestação SEAE e em outras oportunidades, há argumentos sólidos para definir o 

mercado relevante de produto deforma a incluir diferentes tipos de carnes (bovina, 

suína, frango ou mesmo peixe) na mesma categoria. Mais especificamente, diversos 

estudos demonstram a substitutibilidade entre a carne bovina e as carnes suma e de 

frango. 

55. No entanto, ainda que se utilize o critério adotado pela 

SEAE para delimitação do mercado relevante, o uso de dados corretos nos cálculos 

implica que a concentração gerada neste segmento seria inferior a 20%, conforme se 

verifica na resposta à Manifestação SEAE e na seção 111(b), abaixo. Por um equívoco 

material, as Requerentes trocaram números de cabeças abatidas e de quantidade de 

carne bovina em tabela apresentada à SEAE; esse equívoco foi imediatamente corrigido 
d#454086-v9 



Volume de Processo 2 (0028684)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 428

BM&A1 ADVOGADOS 

	 17/32 

BARROSA. MUSSNÍCH & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA 

pelas Requerentes em 11 de julho de 2011, assim que notaram a incorreção, por meio da 

sua Resposta ao Oficio 1.080/201 1/CADE6. 

56. Quando os autos chegaram à ProCADE para emissão do 

seu parecer, esse equívoco já havia sido voluntariamente corrigido pela Requerente. 

Tanto é que tal circunstância encontra-se reconhecida pela ProCADE em seu parecer, 

que conclui tratar-se de erro material, sendo 'factível a imediata correção, ainda mais 

relevante se observado que a alteração dos dados fornecidos altera também a 

conclusão alcançada pela SEAE" (cf Parecer ProCADE, p. 17/18). Diante disso, a 

ProCADE deveria ter facilmente chegado à conclusão de que a Operação não apresenta 

• óbices à concorrência para carne bovina in natura no território nacional, e teria 

encerrado sua análise sem passar às etapas subseqüentes. Isso porque a concentração 
econômica decorrente da Operação, quando calculada com base nos dados corretos, é 
inferior a 20%, como será detalhado na seção 111(b), abaixo. 

57. Adicionalmente, a Requerente entende ser equivocada a 

conclusão adotada pela SEAE e chancelada pela ProCADE de que o mercado relevante 

incluiria apenas carnes originadas de frigoríficos inscritos no Serviço de Inspeção 

Federal - SIF, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, excluída a 

produção de carnes originadas de frigoríficos inspecionados pelos Serviço de Inspeção 

Estadual - SIE ou Serviço de Inspeção Municipal - SIM. 

58. De acordo com a experiência comercial da Requerente, 

do ponto de vista do produto, há plena substituibilidade entre carnes advindas de 

• frigoríficos sujeitos à inspeção SIF, SIE ou SIM (ou mesmo de carnes advindas por 

frigoríficos clandestinos). Nessa linha, ainda que não se conteste que a carne com SIF 

possa ser transportada e distribuída em longas distâncias, não há como afastar que, em 

cada localidade, a carne in natura inspecionada pelo SIF concorra diretamente com a 

carne ofertada por frigoríficos estaduais e municipais. 

59. 	O tipo de inspeção a que a planta está sujeita pode 

impactar a área de atuação daquela unidade, isto é, o raio até onde o produtor é, 

juridicamente, capaz de oferecer o seu produto a partir daquela planta específica. Esse 

conceito não se confunde com o conceito de mercado relevante, que denota o ambiente 

em que as condições de competição são homogêneas, ou até onde o consumidor está 

6 Como já esclarecido, o dado utilizado pela SEAE referente à quantidade total de carne bovina produzida 
pela JBS em 2008 foi de [CONFIDENCIAL], que na verdade, representa o número de cabeças abatidas 
pela JBS naquele ano. O dado correto para a produção de carne in natura da JBS em 2008, conforme se 
retificado na resposta ao Oficio n.° 1.080/201 1/CADE é de [CONFIDENCIAL]. 
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disposto a se deslocar para não adquirir o produto daquela empresa7. No mercado de 

carne in natura, o tipo de inspeção do frigorífico pode até restringir a área de atuação de 

algumas plantas, mas não significa que seja suficiente para restringir a delimitação 

geográfica do mercado relevante; até porque os frigoríficos podem ser multi-planta. 

60. Essa conclusão é de fácil assimilação, já que, do ponto 

de vista do consumidor final, não há qualquer indício de que haja alguma preferência 

pela carne com ou sem SIF; aliás, não há sequer evidência produzida pela SEAE de que 

haja uma diferença significativa de preços ao consumidor final entre carne com ou sem 

SIF que justificasse sua separação em mercados distintos. Em verdade, as diferentes 

formas de fiscalização aplicadas aos tipos de frigoríficos não acarretam em diferenciais 

significativos na carne ofertada a ponto de permitir aos consumidores que tenham a 

impressão de estarem diante de uma ou outra carne. 

61. Em razão da diferenciação entre os tipos de fiscalização, 

inclusive, frigoríficos inscritos no SIE ou no SIM conseguem operar com custos 

aproximadamente [CONFIDENCIAL] menores do que aqueles com SIF. Dessa forma, 

carnes provenientes de frigoríficos sob inspeção estadual e municipal tendem a exercer 

forte pressão competitiva sobre frigorífico com SIF, especialmente considerando que 

sua qualidade é semelhante àquela resultante de frigorífico com SIF. 

62. Pelo exposto, a Requerente acredita que há elementos 

suficientes para concluir que carnes provenientes de frigoríficos inscritos no SIF, 
SIE ou SIM devem ser agregadas em um mesmo mercado relevante, já que, do ponto 

de vista da demanda, não há diferenças perceptíveis entre a carne bovina proveniente de 

abate por plantas inspecionadas conforme o SIF ou conforme o SIE e o SIM. Da forma 

como a SEAE restringiu a análise de mercado - i.e. limitada às carnes provenientes de 

"A relevant geographic market, it should be recalled, is an area within which customers are 
constrained. They cannot reasonably turn elsewhere in response to a non-cost-justífled price increase. 
This definition indicates that a selier's "trade area," or the area from which ii currently draws as 
customers, is not lhe sarne thing as a relevant market. In fact, lhe "trade area" and lhe "relevant 
market" are precisely reverse concepis. [ ... ] What we really need to know is the extent to which people 
from the immediaie area can readily turn to alternative seliers, and the defendant isfar less likely to have 
such information". (HOVENKAMP, Herbert, Federal Antitrust Policy - The Law of Competition and its 
Practice, St. Paul, West Publishing Co., Second Edition, 1999, p. 119); "Ainda segundo Hovenkamp, o 
conceito de mercado relevante não se confunde com a área de atuação das diversas empresas, ou seja, a 
área onde usualmente o vendedor encontra seus consumidores. Em verdade, prossegue o autor, os dois 
conceitos são verdadeiramente opostos [ ... ] Assim, para Hovenkamp, a noção de área de atuação 
expressa a extensão geográfica em que os consumidores estão dispostos a locomover-se para adquirir 
determinado produto de um dado agente econômico. O conceito de mercado relevante, por seu turno, 
mede a extensão do quanto os consumidores estarão dispostos a locomover-se para evitar ter de adquiri-
lo desse mesmo agente". (BRUNA, Sérgio Vareila. O poder econômico e a conceituação do abuso em 
seu exercício, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 1" edição, 2001, p. 95-96); 
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frigorífico com SIF - , desprezou-se toda a concorrência em nível estadual e local, a 

exercer uma intensa pressão competitiva sobre as Requerentes. Vale notar que, em se 

tratando de plantas de abate de frangos ou de suínos, a jurisprudência do SBDC nunca 

separou carnes com SIF ou sem SIF em diferentes mercados.8  

63. Não apenas do ponto de vista da demanda, mas também 

da oferta, haveria substituição entre carnes com ou sem SIF. De acordo com estimativas 

da Requerente, o tempo de adaptação de uma planta sem SIF para passar a ter SIF 
seria de, no máximo, 9 (nove) meses. O curto espaço de tempo demonstra que estes 

diferentes tipos de frigoríficos estariam no mesmo mercado, também pelo lado da 

oferta.9  Dados nesse sentido indicam que estaria havendo um aumento gradual da 
participação do abate em frigorífico sem SIF em relação aos abates realizados em 

plantas com SIF, e que, em 2010, cerca de metade do total de cabeças abatidas no país 

seria proveniente desse tipo de frigorífico. '0  

64. Em razão de todos os argumentos apresentados acima, 

ainda que as autoridades não revisitem a posição da SEAE, que define o mercado de 

carnes como sendo limitado aos cortes bovinos in natura - deixando de lado carnes de 

outras origens animais -, elementos sólidos demonstram a existência de substituição 

entre carnes originadas de plantas com SIF, SIE ou SIM, de modo que o mercado deve 

ser mais amplo do que aquele considerado até o momento. 

65. Pelas razões expostas na próxima sessão, sequer haveria 

necessidade de se avaliar condições de entrada ou mesmo elementos de rivalidade nesse 

mercado: conforme estabelecido no Guia para Análise Econômica de Atos de 

Concentração Horizontal, editado pela Portaria Conjunta SEAE/SDE n.° 50/2001, uma 

concentração somente gera controle de parcela de mercado suficiente para viabilizar o 

exercício unilateral de poder de mercado quando a participação resultante supera 20% 

do mercado relevante (cf. item 36, (a), da Portaria Conjunta SEAE/SDE n.° 50/2001). 

Nesse sentido, a análise antitruste da Operação para a atividade de carne bovina in 

natura poderia ser encerrada, sem a imposição de restrições, como será melhor 

detalhado na seção seguinte. 

8 Em casos como Sadia/Perdigão (Ato de Concentração n.° 08012.004423/2009-18) e SearalMarfrig (Ato 
de Concentração n.° 08012.007955/2009-15), que envolviam tipos de carne que não a bovina, não foi 
feita não foi feita distinção entre plantas de abate com ou sem SIF. 

Nota-se, inclusive, que alguns frigoríficos têm seguido o movimento contrário, com o intuito especifico 
de reduzir seus custos para passar a ofertar a carne bovina in natura a um preço mais competitivo no 
mercado local. Um exemplo seria a empresa Comércio de Carnes Taquaritinga (Taquaritinga/SP), que 
promoveu esse tipo de migração no ano de 2008. 
'° Ver dados Auualpec (abate total), MAPA (abate com SIF - consulta feita em 19/01/2011). 
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b) Possibilidade de Exercício de Poder de Mercado 

66. O Parecer ProCADE conclui que a operação acarretaria 

em aumento de possibilidade de exercício unilateral de poder de mercado, descartando a 

possibilidade de exercício de poder coordenado pelo fato de o índice C4 ser inferior a 

75% no momento pós-operação. Em linhas gerais, a ProCADE acolhe o posicionamento 

da SEAE e sugere que haveria probabilidade de exercício unilateral de poder de 

mercado em razão da "concentração de poder de mercado nas empresas requerentes" 

(cf Parecer ProCADE, p. 15) com base em dois indicadores: primeiro, pela alegada 

participação conjunta das Requerentes (estimada, de forma equivocada, em cerca de 

50% do mercado; cf dados confidenciais disponibilizados às Requerentes por meio do 

Oficio 2.654/2011/CADE, deste i. Gabinete); e, em segundo, a partir do cálculo do 

índice HHI, que subiria de 1.881 para 2.631 (variação de 750 pontos), o que implicaria 

em "presunção de que o impacto da concentração provoca[ria] um reforço significativo 

do poder de mercado" (p. 15 do Parecer ProCADE). 

67. Como já esclarecido pela Requerente, as participações no 

mercado de carne bovina in natura foram calculadas pela SEAE com base em dados 

inadvertidamente apresentados de forma equivocada. Tais incorreções foram retificadas 

perante o E. CADE, de maneira que a participação de mercado das Requerentes, no 

cálculo correto, seria bem mais baixa, da ordem de [CONFIDENCIAL] se considerada 

a produção total nacional de carne bovina in natura divulgada pelo IBGE, ou de 

aproximadamente [CONFIDENCIAL], se considerados apenas a produção em 

• frigoríficos SIF, também conforme divulgada pelo IBGE. bem inferior. 
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68. Importante notar que a SEAE parece ter realizado seus 
cálculos de participação de mercado com base em quantidade produzida (ou 
capacidade instalada), e não com base em vendas no mercado doméstico. Caso tenha 

sido essa a abordagem adotada, a participação devidamente retificada não refletiria a 

realidade do mercado brasileiro, na medida em que parte significativa da produção 

nacional é exportada; o uso de capacidade instalada pela SEAE superestima a 

quantidade de carne bovina vendida no território nacional, bem como as participações 

das Requerentes. 

69. Por essa razão, um outro cálculo que deve ser realizado 

diz respeito àquele que considera como volume total comercializado apenas as 

toneladas de carne destinadas ao mercado nacional, excluindo, portanto, o volume 

exportado pela JBS/Bertin e o volume exportado pela indústria. Esse cálculo é feito pelo 

Parecer Tendências, através do qual a participação resultante de JBS e Bertin para o 
mercado interno seria de [CONFIDENCIAL] do total de carne bovina in natura 

comercializada no território nacional em 2008 (p. 20, Tabela 10). 

70. Em complementação, foram também realizados cálculos 

para estimar mais adequadamente o volume total do mercado nacional de carne bovina 

in natura, já atualizado para o ano de 2009, apresentados previamente pela Requerente 

na Manifestação SEAE. Com  base em dados de consumo per capita por região do 

Brasil (Fonte: Instituto de Pesquisa Florenzano - Dados do IDC/2009), estimou-se um 

consumo total doméstico de 5,7 bilhões de kg. Considerando o volume de vendas de 

JBS e Bertin para o mesmo período, a quantidade produzida seria de aproximadamente . [CONFIDENCIAL], o que corresponderia [CONFIDENCIAL] do total do mercado 

para 2009. A concentração também seria muito inferior aos 20% considerados como 

fator para prosseguir com a análise antitruste de um determinado mercado. 

71. Assim, mesmo que se adotasse uma definição mais 

restritiva de mercado que não envolvesse (i) outros tipos de carne animal, tais como de 

frango ou suína, ou (ii) carne proveniente de abate em planta com SIF, o nível de 

concentração não ultrapassaria de forma preocupante a parcela dos 20%, e nem de perto 

chegaria ao patamar de concentração vislumbrado pela ProCADE, o que sugere que a 

operação não acarreta em preocupações de natureza antitruste. 

72. Pelo exposto, a Requerente reitera seu entendimento que 

a delimitação correta do mercado relevante deveria incluir (i) carnes in natura de todas 

as origens animais, especialmente as carnes suína e de frango; (ii) estabelecimentos de 

carne in natura inspecionados pelos sistemas SIF, SIE e SIM. A Requerente também 
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sugere que a análise quantitativa da Operação seja baseada em participações de mercado 

reais atinentes ao Brasil, ou seja, aquelas baseadas em vendas ao mercado doméstico, e 

não com base em quantidades produzidas, já que uma parte significativa da produção é 

encaminhada ao mercado externo. 

73. 	De qualquer forma, independentemente do critério 

adotado, a concentração resultante da Operação não desperta preocupações 

concorrenciais em nenhuma hipótese razoavelmente definida: na hipótese correta, a 

participação conjunta fica muito abaixo do patamar de 20%; na pior das hipóteses, com 

base em participações superestimadas dentro de um mercado artificialmente reduzido, a 

• 
participação final não chegaria nem perto do nível estimado pela SEAE e pela 
ProCADE. Não fosse suficiente, a análise de possibilidade de entrada e rivalidade, por 

si só, também demonstram que a Operação não ensejaria preocupações de natureza 

concorrencial. 

c) Entrada 

74. Na visão da ProCADE, e com base no posicionamento 

da SEAE, a entrada seria provável - já que a escala mínima viável seria inferior às 

oportunidades de venda - e tempestiva, podendo ocorrer num intervalo de 2 (dois) anos. 

No entanto, a ProCADE entendeu que a capacidade ociosa das Requerentes superaria as 

oportunidades de vendas estimadas, o que tornaria a entrada de novos competidores 

insuficiente. 

75. Nessa linha, sugeriu-se que eventual entrada seria 

'facilmente repelida" em razão do aumento de produção das Requerentes o que, em sua 

visão, seria suficiente para eliminar as oportunidades de venda disponíveis. (cf. § 68, p. 
16 do Parecer ProCADE). Entretanto, ao "repelir" uma possível entrada por meio do 

incremento da produção, as Requerentes estariam exatamente desfazendo o próprio 

efeito típico associado ao exercício do poder econômico, isto é, a restrição artificial de 

oferta para sustentar preços mais elevados. Esse contra-senso lógico demonstra que não 

faz sentido o argumento da ProCADE. 

76. A existência de capacidade ociosa das demais 

incumbentes também não faz com que as oportunidades de venda deixem de ser 

aproveitadas, exercendo o mesmo efeito disciplinador sobre as Requerentes do que a 

entrada de uma nova empresa. Na realidade, não há diferença se as oportunidades 

identificadas são ocupadas por novas entrantes ou concorrentes já estabelecidos. Caso 

JBS e Bertin, por hipótese, exercessem poder de mercado, empresas já atuantes nesse 
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setor - e que também operam com ociosidade - certamente expandiriam suas ofertas, o 

que eliminaria por completo o efeito dos aumentos de preço, já que se trata de produto 

homogêneo." 

77. Esse posicionamento é também adotado por meio do 

Parecer Tendências (p. 38 e seg.). Assim como reconhecido, a existência de capacidade 

ociosa é uma característica da indústria, e não apenas de JBS e Bertin, sendo a 

ociosidade da indústria muito superior à ociosidade das partes da Operação. Dessa 

forma, não parece haver empecilhos para que quaisquer players se beneficiem das 

oportunidades de vendas criadas, ou mesmo que novos entrantes aproveitem essas 

oportunidades, na medida em que custos de entrada e saída não são impeditivos para 

que a entrada ocorra. Portanto, condições de entrada parecem ser suficientes para coibir 

eventual abuso de poder de mercado. 

78. Mesmo que esse movimento não seja adotado pelas 

empresas incumbentes, entrantes poderiam vislumbrar nesse eventual aumento de preço 

uma oportunidade de desenvolver um negócio. A Requerente reitera nessa oportunidade 

elementos já apresentados nos autos que indicam a suficiência de entrada no mercado de 

venda de carne bovina in natura no mercado nacional. Em especial, é fundamental 

considerar que (i) o incremento de preços, fruto do eventual exercício do poder de 
mercado, cria novas oportunidades de venda que se somam às oportunidades de venda 

derivadas do crescimento do mercado; (ii) o horizonte de tempo a ser considerado 

deveria ser o de 2 (dois) anos, visto que este é o lapso de tempo que o próprio Guia para 
• Análise Econômica de Atos de Concentração Horizontal estabelece como qualificador 

para entradas tempestivas (cf. item 47, da Portaria Conjunta SEAE/SDE n.°  50/2001). 

79. Nesse sentido, é necessário estimar as novas 

oportunidades de venda causadas pelo alegado aumento de preços pós-Operação, ou 

seja, quantos consumidores deixariam de ser atendidos diante de um hipotético 

exercício de poder de mercado, e quantos entrantes seriam necessários para evitar 

qualquer impacto sobre os preços. Foi avaliado o desvio de demanda da JBS e da Bertin 

caso aumentassem seus preços em 5% (e supondo elasticidades-preço de suas demandas 

iguais à -1). Nesse caso, o entrante veria criadas novas oportunidades de venda de 

aproximadamente 36 mil ton (= 0,05*I1 1* [CONFIDENCIAL]). Uma planta de abate, 

em EMV (escala mínima viável) tem capacidade para cerca de 125.000 cabeças/ano, o 

que equivale a 28 mil ton.12  Dessa forma, o alegado exercício de poder de mercado, via 

12 Esse cálculo foi feito a partir do dado de que cada boi abatido gera cerca de 230kg de carne cf Parecer 
SEAE, p. 29/30. 
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aumento de preços, criaria oportunidades de vendas suficientes para garantir novas 

entradas. A entrada de uma ou duas plantas de abate (ou a expansão de oferta das 

concorrentes com capacidade ociosa, que tem o mesmo efeito disciplinador sobre preços 

que a entrada de um novo player, ou ainda, a "retaliação" das Requerentes, que também 

teria exatamente o mesmo efeito de incremento de oferta) já seria suficiente para evitar 

qualquer efeito anticompetitivo decorrente de um hipotético aumento de preços da JBS 

e da Bertin. 

80. Conforme se vê, a suficiência é obtida de forma simples, 

já que não há necessidade de entrada de muitos players no mercado. Dessa forma, e 

diferentemente do que indicado pela SEAE e chancelado pela ProCADE, a entrada seria 
não apenas provável e tempestiva, mas também suficiente. 

d) Rivalidade 

81. Eventuais preocupações de natureza concorrencial 

decorrentes de uma operação podem ser mitigadas pela existência de rivalidade entre as 

empresas no mercado. Do ponto de vista da ProCADE, corroborando da posição da 

SEAE, para que se conclua que o mercado apresenta rivalidade, deve haver outros 

competidores no mercado e esses rivais devem ser capazes de capturar as oportunidades 

de venda disponíveis. 

82. Na visão da ProCADE, haveria, de fato, frigoríficos 
. 	instalados no Brasil, o que levaria à análise da segunda etapa. Apesar de a autoridade ter 

entendido que haveria competidores para rivalizar com JBS e Bertin, concluiu-se que o 

Índice de Dominância - ID denotaria a redução de rivalidade no mercado: de acordo 

com os cálculos realizados pela SEAE, o referido índice aumentaria de 0,85 para 0,95. 

Nesse sentido, concluiu-se que a rivalidade "diminuta" no mercado de carne in natura 

não reduziria o dano que a operação poderia trazer ao mercado (p. 17 do Parecer 

ProCADE). 

83. Na visão das Requerentes, a ProCADE acerta ao 

reconhecer a existência de concorrentes na venda de carne bovina in natura no mercado 

nacional. No entanto, discorda da conclusão de que não haveria rivalidade no mercado, 

em razão da suposta ausência de competidores aptos a concorrer com JBS e Bertin. Em 

especial, a Requerente entende não ser pertinente o uso do ID como critério para uma 

decisão sobre existência de rivalidade nos mercados relevantes. Não repetiremos aqui 

todos os argumentos já discutidos na seção 11(d), acima, sobre as impropriedades de se 

considerar o ID tal como feito pela ProCADE e pela SEAE. Além disso, explicações 
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mais detalhadas acerca da inaplicabilidade do ID para medir rivalidade serão abordadas 

pelo Parecer Tendências (p. 40 e seg.) 

84. Ainda em matéria de rivalidade, se as autoridades 

concorrenciais decidirem por uma delimitação produto conservadora do mercado 

relevante, congregando apenas carnes in natura de origem bovina, os demais tipos de 

carnes deveriam ser considerados na análise de rivalidade. Não há dúvida que existe 

algum grau importante de substituição entre tais produtos, suficientes para que se 

reconheçam as pressões competitivas de uns sobre os outros e tal circunstância como 

. 

	

	fator de rivalidade a impedir a manutenção de eventuais aumentos de preço pós- 

Operação por parte da JBS/Bertin. 

e) Eficiências 

85. Segundo a ProCADE, as Requerentes não teriam sido 

"capazes de demonstrar que os benefícios da presente podem ser compartilhados com 

os consumidores finais" (pp. 25/26 do Parecer ProCADE). 

86. A Requerente esclarece ter apresentado, por meio da 

Manifestação SEAE, evidências de que a operação tem o potencial de gerar economias 

de custo e de despesas em valor aproximado de [CONFIDENCIAL], principalmente 

pautadas em fatores relacionados às suas divisões de logística, comercial, suprimentos e 

operação. De qualquer forma, por entender que a análise da operação não deveria sequer 

chegar à fase de eficiências, dado que ausentes riscos de exercício de poder de mercado 

e inexistência de barreiras significativas à entrada, as Requerentes não produziram um 

estudo detalhado e mais aprofundado acerca desse tema. 

87. A SEAE e a ProCADE, por sua vez, deveriam ter 

motivado sua posição ao descartarem os argumentos apresentados pela Requerente; 

entretanto, ambos se limitaram a dizer que as eficiências não seriam específicas da 

operação ou não resultariam em beneficios aos consumidores, sem qualquer justificativa 

mais robusta. 

88. Ainda assim, caso o Conselheiro Relator discorde da 

posição da Requerente quanto às eficiências geradas pela Operação, e oportunamente 

entenda pertinente o desenvolvimento de um estudo focado e aprofundado sobre o 

assunto, a Requerente coloca-se mais uma vez à disposição para realizar um estudo 

dessa natureza. 

d#454086-v9 



Volume de Processo 2 (0028684)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 437

M 

	 jÇ 
(F.ÀL2-. 

BM&ALDVO 	 26/32 

BARBOSA, MUSSNCH & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA 

J Conclusões 

89. A ProCADE conclui que haveria risco de prejuízo à 

concorrência no mercado de carne bovina in natura em razão da concretização da 

Operação, basicamente por entender presente a possibilidade de exercício unilateral de 

poder de mercado decorrente da operação, e por entender não haver condição suficiente 

para contestação do exercício desse poder, seja por meio da entrada de novos 

competidores, seja por meio da rivalidade das demais concorrentes em face das 

Requerentes. Com  base nesse entendimento, a ProCADE reitera a sugestão feita no 

Parecer SEAB e entende que "existe a possibilidade de a alienação das plantas 

pertencentes à Bertin nos estados de Goiás e Minas Gerais ser suficiente à minimização 

dos impactos da operação no mercado nacional de carne in natura" (p. 27 do Parecer 

ProCADE). 

90. Assim como aduzido anteriormente, a Requerente 

entende ser o mercado relevante do ponto de vista do produto mais amplo do que aquele 

definido pelas autoridades, devendo englobar carnes provenientes de frigoríficos com e 

sem SIF já que, tanto do ponto de vista da demanda como da oferta, há argumentos 

sólidos para incluí-los em um mesmo mercado. 

91. Porém, mesmo que as autoridades adotem uma postura 

mais conservadora e restrinjam o mercado à carne bovina in natura proveniente de 

S 

	

	
frigorífico com SIF, a depender da base de cálculo utilizada - i.e., base em capacidade 

instalada ou em vendas no mercado doméstico -, a concentração resultante da Operação 

ficaria na faixa de aproximadamente [CONFIDENCIAL] do mercado, em patamar 

bastante inferior à participação conjunta que motivou as sugestões de restrição pela 

SEAE e ProCADE, e do qual não decorrem, no entendimento da Requerente, 

preocupações de natureza concorrencial. 

92. Por todas essas razões, as Requerentes não têm como 

exercer poder de mercado, principalmente aumentando preços ou reduzindo sua oferta. 

Se isso eventualmente ocorresse, novos competidores teriam plenas condições de entrar 

tempestivamente no mercado, contestando a posição da JBS/Bertin, bem como 

empresas já atuantes enxergariam nesse hipotético movimento de JBS e Bertin a 

possibilidade de incrementar a oferta dos seus produtos (estratégia particularmente 

crível devido à existência de capacidade ociosa por parte das incumbentes); qualquer 

dessas respostas seria suficiente para eliminar eventuais efeitos competitivos resultantes 

das medidas adotadas por JBS e Bertin. Se as próprias Requerentes aumentarem sua 
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produção para repelir uma entrada, como sugere a ProCADE, sequer se produziriam os 

efeitos tradicionalmente associados ao exercício do poder econômico (i.e., a restrição 

artificial da oferta para incrementar os preços). 

93. 	Nessa linha, a Requerente entende não haver necessidade de aprofundar a 

análise, e ainda menos de se impor restrições à concretização da Operação. 

IV. ALIMENTOS PROCESSADOS E SUBPRODUTOS DO ABATE 

94. Para além dos mercados relevantes de abate bovino e de 

carne bovina in natura, o Parecer ProCADE aborda alimentos processados e 

subprodutos do abate. 

i. Alimentos processados 

95. A ProCADE buscou analisar mais detidamente os 

mercados de congelados semi-prontos; carne processada curada; e carne enlatada. No 

que se refere aos congelados semi-prontos (incluindo quibes, hambúrguer e 

almôndegas), a ProCADE concluiu que a operação não traria maiores preocupações de 

natureza concorrencial, não tendo as Requerentes sequer atingido os 20% de 

participação de mercado necessários para ensejar o aprofundamento da análise. 

• 96. 	Em relação à carne enlatada, em que pese ter a 

ProCADE entendido, com base nas estimativas da SEAE, que a concentração resultante 

da operação atingiria aproximadamente 56% de mercado, concluiu que haveria 

rivalidade significativa no mercado, em especial por parte da Marfrig, e haveria também 

a possibilidade de substituição desse produto por carne in natura, o que denotaria 

competição elevada e impossibilidade de JBS e Bertin exercerem poder de mercado 

sobre os consumidores. Dessa forma, a análise não seguiu adiante, da mesma forma 

como a análise de carne bovina in natura também não deveria ter seguido adiante, se 

não por conta de todos os argumentos já apresentados, por conta da rivalidade exercida 

pelas carnes in natura de outras origens (suína e de frango). 

97. 	No entanto, para o mercado de carne processada curada 

(charque e beefjerky), a ProCADE entendeu se tratar de um "mercado ainda não 

esmiuçado pelo SBDC" e que sugeriria complementação de instrução, em especial para 

verificação de possibilidade de diferenciação de produtos no mercado. A Requerente 
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respeitosamente discorda da autoridade e entende não haver quaisquer preocupações de 

natureza concorrencial que justifiquem o aprofundamento da análise para carne curada. 

98. A Requerente esclarece não possuir informações sobre as 

vendas de curados de carne bovina de suas concorrentes e tampouco a respeito do 

tamanho do mercado. Para os anos de 2009 e 2010, a JBS sequer registrou vendas de 

beefjerky no Brasil. A Bertin, por sua vez, destinou quase a totalidade de sua produção 

ao mercado externo, sendo um dos fatores responsáveis por essa remessa a baixa 

aceitação do produto no Brasil. Em relação ao charque, conforme já abordado nesses 

autos, a oferta desse produto pela JBS é desprezível: antes da concretização da 

operação, a JBS sequer produzia charque para oferta ao mercado; as mínimas vendas 

desse produto correspondiam à revenda de produtos fabricados por terceiros. 

99. Dessa forma, considerando que a JBS (i) não produzia 

charque no Brasil antes da presente operação; (ii) não oferta beefjerkey no Brasil; e (iii) 

oferta (revende) charque produzido por terceiros em níveis mínimos, as Requerentes 

entendem não haver concentração horizontal resultante da Operação com efeitos 
significativos no Brasil, no segmento de processados curados de carne bovina. 

100. Dessa forma, em que pese o mercado não ter sido ainda 

"esmiuçado pelo SBDC", a análise da presente operação não parece ser uma 

oportunidade adequada para que as autoridades possam fazê-lo. Uma possibilidade 

adequada seria aquela em que a operação apresentada aos órgãos do SBDC de fato 

suscitasse preocupações de natureza antitruste. E assim, apenas em uma operação dessa 

natureza faria sentido ir adiante com a análise concorrencial. No entanto, a operação 

JBS/Bertin não apresenta esse cenário e, portanto, prescinde de uma análise de mercado 

mais aprofundada. 

101. Por essa razão, as Requerentes respeitosamente sugerem 

não ser necessário (ou mesmo apropriado, por atenção ao princípio da economia 

processual) aprofundar a análise de potenciais efeitos anticompetitivos decorrentes da 

operação para o segmento de carne curada. 

i. Subprodutos do Abate 

102. Por fim, a ProCADE sugeriu que JBS e Bertin fossem 

oficiadas para apresentar informações a respeito dos subprodutos do abate (i.e., produtos 

de limpeza, higiene pessoal e couro), e mais especificamente, sobre produtos, marcas, 

principais compradores e concorrentes das Requerentes. 

d#454086-v9 
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103. A SEAE esclarece em seu parecer que, ainda que os 

subprodutos representem 50% do peso total do animal, sua representatividade na receita 

gerada pela carne in natura seria pequena. Nesse sentido, a SEAE entende que existe 

uma relação direta entre os mercados relevantes de abate de bovinos e de carne bovina 

in natura e a estrutura de oferta desses subprodutos, e que, por essa razão, o parecer não 

abordaria individualmente os mercados relevantes dos subprodutos - posto que sua 

avaliação já estaria contemplada na análise dos mercados principais. (Parecer SEAE - 

Versão Confidencial para Consulta Exclusiva do SBDC e das Requerentes, p.l 3). 

104. A Requerente concorda com o posicionamento da SEAE 

. 	e complementa que, apesar de não haver dados quantitativos específicos relacionados 

aos subprodutos do abate, a participação de mercado no próprio abate bovino seria uma 

proxy razoável para a estrutura desse segmento. Essa conclusão é possível pelo fato de 

as atividades nos segmentos de produtos de limpeza, higiene pessoal e couro ser 

caracterizada, da perspectiva da Requerente, como atividades acessórias, que só são 

desempenhadas por conta dos resíduos gerados pelas atividades principais de abate 

bovino e carne in natura, e cujas decisões estratégicas são dependentes das decisões 

tomadas nos mercados principais. 

105. E assim, ainda que haja concentração horizontal 

decorrente da presente operação, a participação de JBS e Bertin não seria maior do que 

sua participação no mercado de abate de bovinos em âmbito nacional. Ainda que o 

abate de bovinos seja considerado em âmbito estadual, o mercado envolvendo 

subprodutos de abate seria mais adequado se considerado todo o território nacional. 

106. A respeito da solicitação de informações adicionais 

referentes aos subprodutos de abate, a Requerente esclarece já ter apresentado 

informações mais detalhadas por meio do Formulário Anexo 1 de submissão da 

Operação e por meio de respostas aos Oficios n.°s 10347/2009 e 11125/11508/2010 /RJ 

COGCE/SEAE/MF. Nesse sentido, caso as autoridades entendam ser pertinente o 

fornecimento de informações adicionais, a Requerente se coloca à disposição para 

prestá-las. 

1. Couros 

107. Em relação ao couro, a Requerente esclarece que as 

atividades de JBS e Berlin eram complementares antes da concretização da Operação; 

na medida em que a JBS ofertava apenas o couro verde (i.e., aquele extraído 

imediatamente após o abate e não submetido a qualquer processamento) e a Berlin 
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atuava apenas no processamento de peles e na oferta de couro wet blue (i.e., couro verde 

submetido a um banho de cromo para conservação), semi acabado e acabado. 

108. Dessa forma, aplicando a proxy usada para os 

subprodutos do abate, a oferta de couro verde pela Requerente seria inferior aos 20% 

indicados no Guia para Análise Econômica de Atos de Concentração Horizontal. Em 

relação ao couro processado, considerando que mais de 80% da produção da Bertin é 

destinado à exportação, sua participação também seria muito inferior a 20% de 

mercado. Para ambos os tipos de couro, portanto, não existem preocupações de natureza 

concorrencial. Por essa razão, a Requerente entende não ser necessária a apresentação 

de dados mais detalhados a respeito do segmento de couro. 

2. Higiene Pessoal 

109. A este respeito, a Requerente esclarece que a produção 

de Bertin de itens de higiene pessoal é integralmente direcionada para comercialização 

de terceiros, razão pela qual não deve ser essa produção associada à companhia. De 

qualquer forma, ainda que somadas as participações de JBS e Bertin, a concentração 

resultante seria inferior a 20% e, portanto, não preocupante do ponto de vista 

concorrencial. Dessa forma, a análise desses produtos não deve ser levada adiante. 

3. Produtos de Limpeza 

' 	 110. A ProCADE entende que a análise de produtos de 

limpeza deveria ser aprofundada pelas autoridades em razão de não ter sido ainda 

detalhada pelo SBDC (cf Parecer ProCADE, p. 24). Isso porque atos de concentração 

anteriores realizados nesses ramos teriam sido aprovados sumariamente t3. No entender 

da Requerente, o fato de esses atos de concentração não terem aprofundado a análise 

antitruste não faz com que o presente caso sugira por si só uma análise mais minuciosa. 

111. Ainda que não tenha feito menção expressa a esta 

questão, a ProCADE parece sugerir que as atividades de Flora Produtos de Higiene e 

Limpeza S.A. ("Flora") e de Bertin deveriam ser sobrepostas para fins de análise 

concorrencial da Operação. No entanto, ainda que se entenda que devem ser 

computadas as participações de Flora e Bertin para fins de avaliação da Operação, a 

13 Faz-se referência no Parecer ProCADE aos atos de concentração 11.0  08012.001852/2004-29 e 
08012.008021/2008-12. 
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Requerente esclarece que, se somadas, suas participações não atingiriam 20% nos 

mercados nos quais atuam. 

112. Em conclusão, a Requerente entende não haver 

problemas de natureza concorrencial em subprodutos de abate. No entanto, permanece à 

disposição para esclarecer eventuais dúvidas que surjam ou apresentar dados que as 

autoridades entendam pertinentes. 

V. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

113. Por todo o exposto, a Requerente entende não haver 

problemas de natureza concorrencial decorrentes da Operação. No que se refere Em 

relação ao abate de bovinos, a Requerente entende não ser aplicável a distinção entre 

frigoríficos com ou sem SIF para fins de cálculo de concentração de mercado, já que o 

gado utilizado no abate não apresenta diferenças se destinado a frigoríficos com ou 

outro tipo de certificação. Para o abate, eventual preocupação de natureza antitruste 

seria referente ao poder de monopsônio, e não ao poder de mercado. No entanto, ainda 

que seja essa a preocupação, a Requerente esclarece que JBS e Bertin são incapazes de 

causar prejuízos à concorrência em razão da concentração. Isso porque eventual 

tentativa de pressionar os pecuaristas pela aquisição de gado a preços mais baratos 

tenderia ao insucesso, na medida em que esses poderiam buscar em outras plantas de 

abate - que estão disponíveis nos mesmos Estados de JBS e Bertin - alternativas para 

venda de seu gado a preços mais vantajosos. Dessa forma, a análise não merece seguir 
com o estudo de barreiras à entrada ou de eficiências. 

114. Em relação à carne bovina in natura, ao contrário do que 

aduzem SEAE e ProCADE, não haveria riscos de exercício unilateral de poder de 

mercado. Os níveis de concentração resultante não são preocupantes, ainda quando 

calculados de acordo com o critério estipulado pela SEAE, que exclui carnes 

provenientes de frigoríficos não sujeitos ao sistema SIF. Adicionalmente, JBS e Bertin 

ficariam impedidas de exercer poder de mercado, já que novas empresas ou empresas já 

atuantes no mercado - dentre as quais muitas possuem capacidade ociosa - poderiam 

facilmente iniciar produção ou aumentar o volume produzido diante de um aumento de 

preço ou redução de oferta. Dessa forma, a análise antitruste de carnes in natura não 

levanta preocupações concorrenciais, prescindindo da etapa de estudo de eficiências. 

115. Finalmente, a ProCADE demonstrou interesse em 

aprofundar a análise de dois outros segmentos envolvidos na operação: carne curada e 

subprodutos do abate. No que concerne à carne curada, a Requerente entende não haver 
d#454086-v9 
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concentração decorrente da Operação com efeitos significativos no Brasil, na medida 

em que JBS (i) não produzia charque no Brasil antes da presente operação; (ii) não 

oferta beefjerkey no Brasil; e (iii) oferta (revende) charque em níveis mínimos ao 

mercado nacional. 

116. No tocante aos subprodutos do abate, a Requerente 

reitera não apresentar a operação óbices de natureza concorrencial. Subprodutos do 

abate são atividades completamente acessórias, além de serem gerados em proporções 

fixas ao abate do boi; portanto, eles podem ser analisados como acessórios dos 

mercados principais, não sendo necessária uma análise segregada. A Requerente 

esclarece já ter apresentado informações a respeito de subprodutos de abate em 

oportunidades anteriores nesses autos e, havendo necessidade de complementação, 

coloca-se à disposição das autoridades para colaborar com a instrução. 

117. Pelo exposto acima, a Requerente entende ter 

demonstrado inexistirem preocupações de natureza concorrencial decorrentes da 

operação, razão pela qual requer a aprovação do ato sem restrições. 

118. Por fim, a Requerente solicita seja conferido tratamento 

confidencial às informações destacadas em cinza na versão confidencial da 
presente e ao Parecer Tendências, nos termos do art. 41, II e do art. 44, VI, X, XIV do 

Regimento Interno deste e. CADE. 

S Termos em que, pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília, 19 de dezembro de 2011. 

Barbara Rosenberg 
OAB/SP n° 156.832 

José Inácio Ferraz de A. Prado Filho 	 1 Sandra Terepins 
OAB/SP n°234.668 	 OAB/SP n°257.148 

ASSESSORIA TÉCNICA DA F&A CONSULTORIA ECONÔMICA 

ADVOGADOS 

BARBOSA. MUSSNICH & ARA0Ã0  
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lVlinistério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 
Telefone: 3221-8485; e-mail: cade(cade.gov.br  

Ofício n. 2822/2011 

Brasília, 30 de dezembro de 2011. 

• Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr., Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100 andar - Itaim Bibi 
São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 
Tel.: +55 (11)2179-4559 	Fax: +55(11)2179-5322 

Assunto: Pedido de informações. Ato de Concentração n° 08012.00807412009-11. 

Para que este gabinete possa bem analisar o Ato de Concentração n° 

08012.008074/2009-11, e complementar quaisquer eventuais lacunas no preenchimento . 	do item 1.8 do ANEXO 1, venho, de ordem do Conselheiro-Relator Marcos Paulo 

Verissimo, solicitar-lhe: 

1. Considerando que alguns frigoríficos apresentados no Parecer da SEAE 

como atuantes no mercado relevante de carne bovina não estão mais em 

operação, solicito-lhes informar se há outros frigoríficos que, na data 

atual, deixaram de atuar ou reduziram a atividade. 

2. Considerando que as requerentes, ao fundamentar suas posições, 

mencionaram expressamente a monografia "Estimação do Poder de 

mercado dos Frigoríficos no Brasil", de autoria do senhor Jerônimo 

Alves de Amorim Neto, e apontaram que tal estudo "fez a estimação pelo 

método dos Mínimos Quadrados Ordinários e Mínimos Quadrados em 2 

1 
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Estágios", gostaria de solicitar, caso possível, o envio de tal estudo para 

este Gabinete, ao menos tempo que também peço a gentileza de 

esclarecer se o método de estimação empregado no referido trabalho não 

seria o de Mínimos Quadrados em 3 Estágios. 

3. Considerando, também, que as requerentes, ao fundamentar suas 

posições, mencionaram expressamente o trabalho "O Oligopsônio dos 

Frigoríficos: uma Analise Empírica de poder de Mercado", de autoria 

dos pesquisadores Lucilie Golani e Rodrigo Moita, gostaria de solicitar, 

caso possível, o envio de tal estudo para este Gabinete. 

4. Informar se a empresa Empresa Newdrop - Sistemas de Higienização. 

(NEWDROP) pertence ao grupo Bertin. E, em sendo afirmativa a 

resposta acima, informar se NEWDROP possui uma linha exclusiva de 

produtos para o seguimento de Frigoríficos e Abatedouros. 

5. Informar se há coincidência entre o quadro societário da empresa Flora 

Produtos de Higiene e Limpeza S.A. (FLORA) e o do grupo JBS. 

Esclareço que as informações solicitadas importam na formação ora 

analisado e, por isso, deverão ser respondidas de forma clara e completa, cumpre 

também repisar ser dever desse escritório comunicar a este CADE qualquer outra 

informação/notícia/conhecimento que lhe pareça minimamente útil ao bom deslinde 

. 	

deste julgamento. 

A solicitação de sigilo legal, caso ocorra, deve estar negritada e ser 

apresentada no corpo do próprio documento com as manifestações desse escritório. 

Junto ao pedido de confidencialidade, deve ser postulada criação de volume apartado 

com aviso na capa de que o tomo destina-se ao uso exclusivo do Sistema Brasileiro de 

Defesa da Concorrência - SBDC, nos termos do art. 44 da Resolução n° 45/2007 do 

CADE. 

2 
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Importa destacar que, caso queira se dar caráter confidencial as '/ 

informações, a manifestação desse escritório deverá ser apresentada em duas variantes, 

sendo uma versão integral, identificada na primeira página com a expressão "VERSÃO 

CONFIDENCIAL", e a outra, versão tolhida, identificada na primeira página com o 

título "VERSÃO PÚBLICA", na qual deverá ser preservado o conteúdo sigiloso por 

meio da colocação de simples traços ou de tarjas pretas no lugar antes ocupado pelas 

palavras, números, tabelas, ou quaisquer outros elementos reputados confidenciais. 

O prazo para a apresentação das informações ora requeridas  vence no dia 

23 de janeiro de 2012, segunda-feira. 

A requisição dessas informações suspende o prazo processual até o 

momento em que as informações forem prestadas3. Por isso, o atendimento da presente 

requisição no prazo estabelecido ou, em caso de impossibilidade de sua observância, o 

encaminhamento de pedido de prorrogação, são fatores de suma importância. 

Atendendo ao padrão aqui adotado na comunicação por meio de oficios, 

registro que é dever do administrado prestar as informações solicitadas e expor os fatos 

conforme a verdade. E, ainda, nos termos do art. 26 da Lei 8.884, de 11 de junho de 

1994, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado em prestar as 

informações ora requeridas constitui infração punível com multa diária de 5.000 UFIR. 

em Políticas Públicas e Ge'tâo Governamental - EPPGG 

Essa exigência esta inteiramente descrita no art. 46 do Regimento Interno deste Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - CADE. E também no art. 26 da Portaria n. 4, de 5 de janeiro de 
2006 e o art. 40  da Portaria SEAE n. 46, de 28 de março de 2006. 
2 Conforme estabelece o art. 39 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que assim dispõe: Art. 39. 
Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação de provas pelos interessados ou 
terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data, prazo, forma e condições de 
atendimento. 

Art. 54. Os atos, sob qualquer forma manifestados, que possam limitar ou de qualquer forma prejudicar 
a livre concorrência, ou resultar na dominação de mercados relevantes de bens ou serviços, deverão ser 
submetidos à apreciação do CADE. ( ... ) § 8° Os prazos estabelecidos nos §§ 6° e 7° ficarão suspensos 
enquanto não forem apresentados esclarecimentos e documentos imprescindíveis à análise do 
processo, solicitados pelo CADE, SDE ou SPE. ( ... )" 
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 
Telefone: 3221-8466; e-mail: cade(cade.gov.br  

Ofício n. 2822/2011 

Brasília, 30 de dezembro de 2011. 

Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr., Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100 andar - Itaim Bibi 
São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 
TeL +55 (11)2179-4559 	Fax: +55(11)2179-5322 

Confirmação de recebimento de oficio via fac-símile 

Declaro que o documento acima foi recebido legível em 

(data), às 
	 (horário). 

Nome: 

Assinatura: 
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JÃN-03-8012 10:45 D:BMR 	 011179532 	 Pr.E1 3218565  
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Minitéi4o da Justiça 
Conselho Adnunfratve de Defesa Econõirnea - CAD! 

SCN Quadra 02 Frojeço C— CEP: 7071 2-5)U.1 - 3r4Ua—D1 
7e1cfou; 3221-8466; e-nfl: cdear 

Ofício ii. 22/2011 

o 	 Braí1i, 30 de d&2embro de 2011 

Aos Senhores 
MArws Amônio iadu it xpotí ir., 	 1Trç1,i 
Advogados do esozitório BArIxm, Müssniçh 8 Arago 
Av. Prtsidute Juscelino Kubitchck, i.'tSS 10 indr. Ttaim Bibi 
São Paulo—SP .- Brasil 	CEP: 04543-011 
Tel.- +55 (11)2179-4559 	Fax: .455  (11)2179-5322 

Confirmado de rN'ehirne,tn dnticiovi fc-sínii1e 

Declaro que o documento acima foi recebido legível em 

/ 

 

(data);  s 	:4 \ - -' 

Nome: fÇr9Pç 	QI( 

Assinatura: 
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IÇN-23-2012 1:43 De:BMÇ 1121795322 	 Para: 

CADE/MJ 

08700000428/2012-19 

BM&A'~ ADVOG 
BARBOSA? M.tíssNJcF! & ARAGÂO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCOS PAULO 

VERÍSSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - 

CADE 

utos 

ia 

Ato de Coatentraço n'08012.00801412009.11 
0/ Tcio n° 2.82212011/CADE 

JBS S.A. ("" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos 

presentes autos, vem respeitosamente perante este E. Conselho Administrativo de Defesa 

Económica ("CADE'), por meio de seus advogados abaixo assinados, apresentar resposta ao 

Ofício nY 2.822/201 1/CADE ("Ofício n.° 2.82212011"), bem corno apresentar alguns 

esclarecimentos adicionais em relação aos quesitos formulados no ofício em referencia. 

Requer-se, desde já, seja concedido tratamento confidencial às 

informaçôes destacadas em 0 a seguir, nos termos do art. 441, XIV do Regimento Interno do 

CADE. Trata-se de informações de natureza sigilosa e reservada, cujo tratamento confidencial 6 

necessário para impedir que esses dados estejam indevidamente acessíveis a concorrentes e 

terceiros em geral, sob pena de se violarem alguns dos dados estratégicos de mercado e 

segredos de negócio da Requerente. 

Por meio do Ofício n.° 2.822/2011, o limo. Conselheiro Relator 

solicitou que a Requerente apresentasse as seguintes informações e documentos, cujas respostas 

encontram-se logo após a transcrição de cada um dos quesitos formulados; 

o cit 	 s 	'i' 
.. 	 •6.., 

1 	..I.! 	 .......... . 	 . ii 

. 
Ap. 
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1) Considerando que alguns frigoríficos apresentados no Parecer da SEAE corno 

atuantes no mercado relevante de carne bovina não estão mais em operação, solicito-
lhes informar se há outros frigoríficos que, na data atual, deixaram de atuar ou 

reduziram a atividade. 

Inicialmente, a Requerente entende importante retomar, brevemente, a 

discussão referente à proveniência de carne bovina in natura. Ao longo da instrução do presente 

ato de concentração, a SEAE considerou que apenas a carne bovina in, natura proveniente de 

frigoríficos sujeitos ao Serviço de Inspeção Federal - SLF, do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, concorreriam entre si, desconsiderando a carne bovina proveniente 

de frigoríficos inspecionados pelo Serviço de Inspeção Estadual - SIE ou pelo Serviço de 

Inspeção Municipal - SIM. 

No encanto, como já foi consignado pela Requerente em diferentes 

manifestações apresentadas nos autos do presente ato de concentração, há argumentos sólidos 

para defender que carnes provenientes dos diferentes frigoríficos deveriam fazer parte de um 

mesmo mercado relevante já que, do ponto de vista da demanda, não há diferenças perceptíveis 

entre a carne bovina proveniente de plantas inspecionadas conforme o SrF ou conforme o SJE e 

o SIM. Por essa razão, vale apontar que não apenas frigoríficos com SIF devem ser levados em 

consideração quando da análise de impacto concorrencial da presente Operação, mas a carne 

bovina originada dos frigoríficos sujeitos aos demais tipos de fiscalização também deve ser 

integrada à instrução. Cumpre notar que a jurisprudência do Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência ("SBDC") não separa carnes de frangos ou de suínos por tipo de frigorífico na 
delimitação destes mercados de carnes in natura. 

Feitas essas considerações. a Requerente esclarece que em 22.12.2011 

apresentou ao CADE sua manifestação ao Parecer ProCADE n.° 334/2011 ('Parecer 

ProCADE"), oportunidade em que juntou aos autos um parecer econômico elaborado pela 

Tendndas Consultoria Integrada ("Parecer Tendências"). Em sua Tabela 14 (p.  28. transcrita 

logo abaixo, para facilidade de referência), lista-se uma relação de plantas frigoríficas 

disponíveis para arrendamento ou compra nos estados de Goiás e Minas Gerais, os únicos 

mercados relevantes geográficos de abate bovino para os quais uma análise antitruste mais 

profunda foi considerada necessária pelas autoridades; portanto, apenas nesses mercados 

regionais a concentração havida no mercado nacional de carnes in natura poderia, em tese, 

representar algum risco de exercício do poder de compra após a Operação. 
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Tabela 1: Relação de plantas disponíveis em GO e MO 
Estado Cidade 	 Empresa 

Fonte .1135. Tabria /4 do Parecer Tendências, 

A Requerente esclarece ser de seu conhecimento que estas plantas não 

estariam atualmente em operação e poderiam ser adquiridas ou arrendadas por empresas 

atuantes no mercado ou por novos entrantes, nos estados de Goiás e Minas Gerais. A 

Requerente apresenta ainda, abaixo, uma tabela mais completa congregando as plantas que 

estariam disponíveis para aquisição ou arrendamento em todo o território nacional, que foi a 

delimitação geográfica adotada pela SEAE para o mercado relevante de carne bovina in natura. 

Tabela 2: Plantas de Abate Potencialmente Disponíveis para Arrendamento/Compra 
Estado Cidade 	 Empresa 

fonte.,  OS. Figura VIII da nanfes1ação ao 
Parecer SEAE (re.pc,x1a ao Oficio ,i. 1080(20! l/CAT)E) 

A JBS salienta que estas são as melhores informações disponíveis a 

que teve acesso, com a colaboração da Associação Brasileira das indústrias Exportadoras de 

Carne, sobre os frigoríficos que reduziram suas atividades e que atualmente estariam 

disponíveis para aquisição ou arrendamento; a Reauerente esclarece ainda não dispor de 

informacões suficientes Para afirmar, com segurança se ai 	auta.planta, além das .i 

mencionadas, reduziu ou naralisou sua atividade ao longo da instrução desse ato de 
concentração. 

2) Considerando que as requerentes, ao fundamentarem suas posições, mencionaram 

expressamente a monografia "Estimação do Poder de mercado dos Frigoríficos no 

Brasil", de autoria do senhor Jerônimo Alves de Amorim Neto, e apontaram que tal 

estudo "faz a estimação pelo método dos Mínimos Quadrados Ordinários e Mínimos 

Quadrados em 2 Estágios", gostaria de solicitar, caso possível, o envio de tal estudo 

para este Gabinete, ao mesmo tempo em que também peço a gentileza de esclarecer se o 
método de estimação empregado no referido trabalho não seria o de Mínimos 

Quadrados em 3 Estágios. 

Em suas manifestações ao Parecer n.° 0637/2011/Ri COGCE/MF 

('Parecer EE") e ao Parecer ProCADE, a Requerente mencionou o estudo indicado acima, 

que é juntado ao presente expediente como Documento 01. O documento apresenta como 

conclusão final a impossibilidade de identificar exercíck, de poder de mercado (poder de - 

monopsômo) na aquisição de boi de produtores rurais por parte defrigorficos4 demonstrando 
d#463lQv6 
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que a estrutura e o padrão de competição nos mercados relevantes indicam no sentido da 

improbabilidade de a Operação gerar efeitos deletérios à concorrência. 

Assim como apontado, as estimações que deram suporte às conclusões 

do autor foram feitas com base em dados diários entre 2006-2009 nos Estados de São Paulo, 

Minas Gerais, Mato Gross, Mato Grosso do Sul e Goiás, em razão de sua importância na criação 

de bovinos. De fato, foi utilizado o método de Mínimos Quadrados em 3 Estágios (3s1s), e não o 

de Mínimos Quadrados em 2 Estágios (2sls)1. Em razão de um pequeno erro material de 

descrição do estudo, foi indicado o método utilizado de forma equivocada. 

. 	 Em adição, vale esclarecer ainda que a mudança da descrição não tem 

nenhum impacto nas conclusões do estudo. Tendo isso em vista, resta claro que esses 

esclarecimentos não impactam a conclusão de que frigoríficos bovinos não deteriam capacidade 

para exercer poder de monopsônio sobre os produtores de gado. 

U 	Cn»vid,randn. timhm, qu, filrequroufv, an 	 vitn 

mencionaram expressamente o trabalho "O Oligopsônio dos Frigoríficos: uma Analise 

Empírica de poder de Mercado", de autoria dos pesquisadores Lucille Golani e Rodrigo 

Moita, gostaria de solicitar, caso possível, o envio de tal estudo para este Gabinete. 

Uma cópia do estudo intitulado "O Oligopsônio dos Frigoríficos uma 

Análise Empírica de poder de Mercado", de autoria de Lucille Golani e Rodrigo Moita 

encontra-se anexa ao presente expediente como Documento 02. 

4) 1,4 formar se a empresa Empresa Newdrop - Sistemas de Higieniza çâo (NEWDROP) 

pertence ao grupo Berlin. E, em sendo afirmativa a resposta acima, informar se 

NEWDROP possui unia linha exclusiva de produtos para o segmento de Frigorífwos e 

Al,atedouros. 

tnicialmente, esclarece-se que a Newdrop Química Ltda. ("Newdrop") 

não integra os ativos envolvidos na Operação; portanto, essas atividades não passam ao 

Como afirma Kennedy, o método M(nfrnos Quadrados em 3 Estágio não é nada mais do que o método 
de M(nimõ.ç Quadrados em 2 Estágios adaptado a modelos de equações simultâneas (Kerrnedy. P. A 
Guide to Econo,nezrics. 2a. ed. MIT Press, Cambridge, Massachusetts, 1985). Dessa forma, o engano 
ocorrido na descrição dc, artigo não gera qualquer erro material na analise do SBDC. principalmente 
porque a avaliação do artigo em si demonstra que seus resultados (e metodologia) são robustos do ponto 
de vista econométrico. 

0463 1 (» - v6 
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controle do Grupo J&F com a concretização da Operação, de forma que sua análise, segundo o 
entendimento da Requerente, não apresentaria nexo de causalidade com o presente ato de 
concentração. 

A Newdrop tem como sócios a Nitreb Participações Ltda. ("Nitreb"), 
detentora de 99,907o do capital social, e Silmar Roberto Bertin, detentor de 0,01% do capital 
social. A Nitreb, por sua vez, tem como sócios a BER.F Participações S.A., a JBF Participações 

S.A., a JUFERB Participações S.A., a Reivo Participações Ltda.. a SRB Participações S.A. e a 

Viamar Participações S.A., todos eles detentores de 16.66010 do capital social. À época da 

notificação da Operação ao CADE, no entanto, a Nitreb tinha como sócios as pessoas físicas 
. 	Fernando Antonio Bertin, João Bertin Filho, Juracy Frare Bertin, Natalino Bertin, Reinaldo 

Bertin Silmar Roberto Bertin e Reivo Participações Ltda. As sociedades atualmente sócias da 

Nitreb não coincidem com os sócios controladores da sociedade de comando do Grupo J&F 
(i.e.. a J&F Participações S.A.), 

For meio do Formulário Anexo 1 referente ao presente ato de 

concentração (e para os fins desta notificação), JBS e Bertin S.A. ("Bertin") indicaram que, no 

momento pré-Operação, a Bertin era controlada indiretamente pela Heber Participações S.A. 

("Heber Participações"). Portanto, e para fins desta Operação, a Bertin foi considerada parte do 

Grupo Heber, cuja parem co,npany seria a própria Heber Participações; nesse sentido, foi 

apresentada uma lista de empresas direta ou indiretamente controladas pela Heber Participações 

(ef. item 1.8. do Formulário Anexo 1), Frise-se, tal abordagem já é bastante conservadora, pois 
contempla todos os ativos envolvidos Ou afetados pela Operação, e ainda incluí outras empresas 

que, apesar de não afetadas, são controladas pelo Grupo Heber. A partir da definição adotada, e 

considerando que a Newdrop não é (e nem era) controlada direta ou indiretamente pela Heber 

Participações, a empresa não foi considerada, para fins desta notificação, como parte do mesmo 

grupo econômico da Bertin. 

Em atendimento à solicitação do CADE, esclarece-se que atualmente 

a Heber Participações tem acionistas coincidentes com os da Nitreb, controladora direta da 

Newdrop. a saber: SERF Participações S.A., JBF Participações S.A., JUFERB Participações 

S.A., Reivo Participações Ltda., SRB Participações S.A. e Viarnar Participações S.A., sendo os 

demais acionistas pessoas físicas. Por essa razão, embora não sejam consideradas integrantes do 

mesmo grupo para fins do presente ato de concentração, Newdrop e Heber Participações podeni. 

ser consideradas empresas-irmãs. 

d#463108 - vó 
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Diagrama 1: Composlãesocietária da Newdrop e da Heber Participações 

BPRF 	1 ÍUFaRB Rcivo SRB 	1 Vimar 
articipaçes Participações 1 	Participações Pazticipçe articipaçes Participações  

16.66,70 

Fonte R'qLeivflze. 

Obs.: Situa çâo atual das composições societdrias das ernpresa.. 
(*) Parent çonipany do Grupo Hebe4" 

Feitas as considerações acima, para efeitos de completude, esclarece-

se que a Newdrop oferece produtos para sanitização e higienização de ambientes, nos quais se 

insere uma linha especifica para higienização de frigoríficos e abatedouros. Entretanto, na 

medida em que a Newdrop no virá a pertencer a ao Grupo J&F por força da concretização da 

Operação, não há que se falar em concentração econômica ou integração vertical com nexo de 

causalidade que envolva as atividades da Newdrop nos mercados de produtos para higienização 

de frigoríficos e abatedouros. Considerando esta independência da Newdrop em relação ao 

Grupo J&F após a Operação, podem ser descartadas quaisquer preocupações de natureza 

concorrencial que poderiam surgir em relação às atividades dessa empresa e do grupo da 

Requerente, na medida em que tais aspectos não apresentam nexo de causalidade com a 

Operação; portanto, sua análise pode ser dispensada pelas autoridades sem qualquer prejuízo 

para as conclusões finais da análise antitruste. 

Ainda que, pelas informações prestadas, a Requerente entenda que as 

informações prestadas seriam suficientes para encerrar quaisquer preocupações concorrenciais 

associadas ao fato de a Newdrop ter controladores comuns aos das empresas do Grupo 1-leber. a 

Requerente permanece à disposição para providenciar maiores informações, caso as autoridades 

entendam necessário aprofundar a análise em relação à Newdrop. 

cI#463 108 - 
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5) Informar  se há coincidência entre o quadro societário da empresa Flora Produtos de 
Higiene e Limpeza S.A. (FLORA) e o do grupo JBS. 

Assim como apontado no Formulário Anexo 1, a JBS é parte do Grupo 

J&F, tendo como sociedade holding a J&F Participações S.A. ("f"). A Flora Produtos de 

Higiene e Limpeza S.A. ("Flora") também é sociedade integrante desse grupo, tendo 70,5% de 

seu capital social detido pela J&F e os 29,5% remanescente por José Batista Sobrinho. Logo 

após a operação, a JBS passou a ter 45.7% de seu capital detido pela FB Participações S.A. 

(""), a qual é controlada pela J&F, de forma compartilhada com ZMF P11' e com Bertin FI?, 

os quais detêm 45,2%, 6,3% e 48,5% de seu capital, respectivamente. Segue abaixo 

organograma simplificado para melhor visualização da relação societária entre Flora e JBS. 

Diagrama 2: Composiço societária da .JBS e da Flora 

h.'nh: Requerente. 
Obs.: Situação atual das composições soierdrias daç e,npr.ras. 

() Pareni cop;ppanv do Grupo J&F. 

Conforme se vê, ambas as empresas Piora e JBS sito controladas em 

última instância pela J&F, e fazem parte do mesmo grupo econômico, como já informado no 

Formulário Anexo 1 (f. Item 1.8). 	
,-•-.' 	v 

* * * 
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Pelo exposto acima, a Requerente entende ter apresentado todas as 

informações disponíveis em resposta aos quesitos solicitados por meio do oficio em epigrafe, e 

entende ter demonstrado ao longo da instrução do presente ato de concentração que inexisterri 

preocupações de natureza concorrencial decorrentes da Operação, razão pela qual requer a 
aprovação do ato sem restrições. 

Termos em que, pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília. 23 de janeiro de 2012. 

49 
(1 L-

Barbara Rosenberg 

OAB/SPn° 156.832 

Jose Inâcrerraz de A. Prado Filho 
	

Sandra Terepins 

,'ÔAB/SP no  234.668 
	

OAB/SP n° 257.148 

o 

iE 
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LISTA DE ANEXOS 

c resposta apresentada pela JBS S.A. ao Oficio n.12.8221201 IICADF, 

Documento 01 

	

	 Estimação do Poder de mercado dos Frigoríficos no Brasil, de 

autoria do senhor Jer6nimo Alves de Amorim Neto. 

Documento 02 

	

	 O Oligopsônio dos Frigorijicos: uma Análise Empírica de Poder 

de Mercado, de autoria de pesquisadores Lucille Gotani e 

• Rodrigo Moita. 

i; -tí ue;IIH 
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Documento 01 	 Estimação do Poder de mercado dos Frigoríficos  no Brasil, de 

autoria do senhor Jerónimo Alves de Amorim Neto, 

d#463 108 - v6 
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Ministério da Justiça 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissirno 

Ref: Ato de Concentração 0  08012.008074/2009-11 

REQUERENTES: JBS S.A e Bertin S.A. 

Despacho 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo, encaminho os 
autos ao Setor de Protocolo para abertura do 2° volume Confidencial do processo em 
epígrafe, bem como ajuntada dos documentos em anexo. 

Brasília, 24 de janeiro de 2012. 

Especialista 
de Sousa 
Governamental - EPPGG 

. 	
púbUcas e Gesto 
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Ministério da Justiça 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

Ato de Concentração no  08012.008074/2009-11 

Requerentes: JBS S.A. e Bertin S.A 

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

DESPACHO n. 1/MPV/2012 

Considerando que desde 19 de janeiro de 2012 o quórum deste E. Conselho restou 

reduzido a cinco membros, e que o Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça encontra-se 

impedido para manifestação no Processo n. 08012.008074/2009-11, visto ter sido autor do 

Parecer SEAE apresentado no referido ato de concentração, constata-se que o Plenário deste 

Conselho não apresenta o quórum mínimo' necessário ao julgamento do mencionado processo, o 

qual tem por requerentes as empresas JBS S.A. e Bertin S.A. 

Portanto, no tocante ao Processo n. 08012.008074/2009-11, declaro automaticamente 

interrompida a contagem do prazo de tramitação referida no §60  do art. 54 da Lei n. 8.884, de 11 

de junho de 1994, iniciando-se a nova contagem imediatamente após a recomposição do quórum, 

nos termos do art. 40, §5°, da Lei n° 8.884/94 e do art. 40  do Regimento Interno do CADE. 

' 	 Por reconhecer existirem outros processos neste Conselho em situação processual 

análoga, remeto este despacho para Procuradoria do CADE para manifestação e demais 

providências necessárias à unificação de procedimentos nesta autarquia. 

Publique-se. 

26 de janeiro de 2012 

O quórum mínimo é exigido pelo art. 49 da Lei nb'8.884,  de 11 de junho de 1994, que assim declara: "Art. 49. As 
decisões do CADE serão tomadas por maioria absoluta, com a presença mínima de cinco membros." 
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n 

N°20, sexta-feira, 27 de janeiro de 2012 

PORTARIA N' 37, DE 26 DE JANEIRO DE 2012 

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Rinzinho - RS. 

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com 
base no Decreto a' 7.257, do 04 de agosto da 2010, na uso da 
competência que lhe foi deleg

001
ada pela Portaria Ministerial a' 1.763. 

A. do 07 de novembro de 2publicada no Diária Oficiai da União, 
Seção 2, de 23 de dezembro Jn 2000, e 

Considerando o Decreto Municipal n 04512011, de 05 de 
dezembro de 2011, de Riozinho, e demais iufnrmaçfleu constantes no 
processo n' 59050.001173/2011-63, resolve: 

Art. 1' Reconhecer, em decorrência de Vendavais ou Tem-
pentodes CODAR: NE.EVD - 12.101, a situação de emergência no 
Município supracitado. 

bllcação. 
Ara. 2' Esta portaria entes em vigor as data de tua pu. 

HUMBERTO VIANA 

PORTARIA N' 30, DE 26 DÊ JANEIRO DE 2012 

Reconhece sitonçito de emergência ao Me-
siclplo de Sente - SC. 

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, com 
base no Decreto a' 7.257 de 04 de agosto da 2010 ao ano da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial e' 1.763. 
A, de 07 do novembro de 2001, publicada no Diário Oficial da União, 
Seção 2, do 23 de dezembro de 2008 a 

Considerando o Decreto Municipal e' 347, de 13 de outubro 
do 2011, de Seara, e demais lafoemaçocu constantes no processo n' 
59050.0011081201 1.38 resolve: 

Ara. 1' Reconitecer em decorrência de Enxurradas os Situa-
dnçãcs Bruscas, CODAR: kE.HEX - 12.302, a situação de emer-
gêitcis no Municpto supracitado. 
blicação. Art. 2' Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

HUMBERTO VIANA 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria a' 034, de 25 de janeiro de 2012, publicada no 
DOU a' 019, de 26.01.2012, página 033, onde se lê: 'Decreto Mu-
nicipal'. leio-se: 'Decreto Entadual'. 

Ministério da Justiça 

GABINETE DO MINISTRO 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria a' 1929, de 13 do setembro de 2011, publicada 
no Diário Oficial da União de 14 de setembro de 2011, Seção 1, 
página 33, referente ao requerimento de anistia a.' 2001.01.01820, 
formulado por Francisco do Nascimento, onde ao lê: 'RS 137367,14 
(centra e trinta a seta mil, quinhentos e sessenta e sete reais e qua' 
torce centavos)', leia-as: Rã 137.067,14 (centra e trinta a sete mil, 
oitocentos o sessenta e sete reais e quatorze centavos)'. 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÔMICA 

ATA DA 507' SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 
REALIZADA EM 25 DE JANEIRO DE 2012 

Diário Oficial da União - seção 1 

03. Ato de Concentração n' 08012.009537/2011-79 
Requerentes: Boston Medicai Device, Inc. o CoavaTec Inc. 
Advogados: Aleusandro Mseisa Oliveira Martins, Natália de 

Lima Figueiredo a Outros 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo 
O processo foi adiado s pedido do Conselheiro Relatar. 
3$. Ato de Concentração n' 18012.012410/2010-12 
Requerentes: Ah Europa Liness Aeress S.A. e Iberwnrtd 

Airlines S.A. 
Advogados: Ricardo Bernardi, Leandro Cavalcante Barbosa. 

Lacas Bernardes Augusto 
Relatar Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
O processo foi adiado a pedido do Conselheira Relator. 
50. Averiguação Preliminar tf 08012.000271/2009-22 
Representante: Cámsrn dos Dirigentes Lojistas de Belo Ho- 

rizonte' CDL.BH 
Advogado(s): Daniele Oliveira tuaricita Gomos, Rita de Cás-

sia Viana de Andrade e outros 
Representada: Companhia Brasileira de Meio, de Pagamento 

('COLO', nova denominação de 'VISANET') 
Advogado(s): Caio Mário da Silva Pereira, Scbern,aen Cli-

rystie Miranda e Silva e outros 
Relatar. Conselheiro Carlos Enoeannel Joppert Ragazzo 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
07, Ato de Concentração a' 08012.01236212011.87 
Requerente: Maestro Locadora de Velcutns S.A. e Fundo 

Mútua de Investimento em Empresas Emergentes Stratna Flect 
Advogados: Carolina Maria Matas Vieira, Moda Eugênia 

Movia, fito Araaral de Andrade e outros 
Relator. Conselheiro Olavo lago Chinaglin 
O processo foi retirado de pauta a pedido do Conselheiro 

Relator. 
45. Atado Coeceatrsçln a' 08012.01214l/20l1-l7 
Requerentes: Agropecuária Boa Vista S.A., Santa Cruz S.A. 

- Açúcar e Alcool, São Martinho S.A. 
Advogados: Julions Oliveira Dominguen. Duniela Zaitz ICo-

lar e outros 
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Vcrissimo 
O processo foi retirado de pauta a pedido do Conselheiro 

Relator. 
53. Processa Administrativo n 18012.004472/2000.12 
Representante: Agência Nacional do Petróleo. Gás Natural e 

Biocombastiveis - ANP e Ministério Pública Federal - Procuradoria 
da República no Município de Bauru-SP 

Representados: Sindicato do Comércio Varejista de Deriva-
dos de Petróleo do Estado de São Pasto - Regional Bauru - SIM-
COPETRO, Wagner Siqueira, SebastiAo Homem Gomes, João Nuaea 
Pimental, Sílvio Cnrlos Marfim Martioez, Luiz Canoa Lombardi, 
Dsvilço Graminhu, Anta Posto Maty Dota Ltda., Auto Pasta Jardim 
Brasil Datou LIda., Auto Posto Nuno de Mais Ltda., Auto Pasto Vila 
São Paulo Lida., Auto Posto Bauru 2000 LIda., Pasto Sebastião Ho-
meço Gomos Bateu, Auto Posto l'etrofer LIda., Lopes & Lomberdi 
Lida., Auto Pasta Cltapadlo Bautriu Ltda., Lion & Cia Comércio do 
Combustíveis Lida. 

Advogado(s): Beatriz Quintana Novaes, Regias Mana Goa-
lasi, Cbrlstiane Aparecida Salomão e outros 

Relator. Conselheiro Olavo lago Chiasglla 
O oraensao foi retirado do enata a ardido da Conselheira 

Relator. 

Ericsson 
Advogados: André Marques Gilberto, Natália Oliveira Falia, 

Nntali de Vtceote Sontos, Aadeea F. Hofliason Formiga e outros 
Relatar Conselheiro Olavo lago Cbisaglla 
Decisão: O Plenário, par unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos Intatos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

0$. Ato dnConcenlraçan a' 08012.012l40/201l-64 (li) 
Requerente: Vlgoroas lnvestmcnt PIe Lld. e Avalon laveat-

monta S.ÀR.L 
Advogados: Fablola C.L. Cammarota de Abres, Joyec Mi-

doei Honda, Tita Amoral de Andrade, Carolina Maria Motos Vieira. 
ErRa 'leira Sang a outros 

Relator-. Conselheiro Olavo lago Chinaglis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem reslriçôea, aos termos do voto da Conselheiro Re-
lator. 

06. Atada Concentração a' 080l2.012187/20l1.28 (b) 
Requerente: Harpeadalles Publishers, LLC 
Advogsdos: Leonardo Perna da Rocha e Silva, Crlaánnne 

Saeeab Zarzar, Lilian Barreira, Fernando J. B. Ehreasperger e ou-
tros 

Relator Conselheira Olavo laga Cbiaaglia 
Decisão: O Plenário, par unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições, no, termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

OK. Ato da Concosstrsção a' 08012.012379/2011-34 (li) 
Requerente: Springer Seicnee + Baninesa Media Destscbland 

Gmbh e Woltera Kluwer Hosltb do Brasil Lida. 
Advogados: André Marques Gilberto, Assdrea F. Hoflissana 

Formiga, Natali de Vicente Santos e outros 
Relator. Conselheiro Olavo lago Chieaglia 
Decisão: O Plenário, par unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a nem restrições, aos termos do voto da Conselheiro Re-
lator. 

/SSN 1677.7042 	 31 

09. Ato de Conceatoução a' 0801.02426/201-40(b) 
Requerentes: Moem do Conselho ParticipoçOes Ltda., MDC-

PAR S.A. e Fundo de Investimento do Funde de Garantia do Tempo 
de Serviço - Fl-FGTS 

Advogados: Eduardo Camiasti Andem, Luis Cláudio Nagolti 
G. Comargo e outros 

Relator. Conselheiro Oluvo lago Chinaglis 
Decisão: O Plenário, par unanimidade, conheces da operação 

o aprovas-a seio resrnçOes, aos tenoou do voto do Conselheiro Re' 
tutor. 

lO. Ato de Concentração a' I00l2.0l2439/2011-19 (b) 
Requerentes: CGTI Gelos Lida e Bine Empreendimentos e 

Paeticipaçõca S.K. 
Advogados: Eduardo Mulata Gaban, Bruno Perca Caettone, 

Osório Silveira Bueno Neta, Botina Droghctti Mogalhles Santos e 
ontem 

Relator. Conselheiro Olavo lago Chinoglia 
Decisão: O Plenário, par ananimidade, conheceu da opersçao 

e nprovosr-u sem restrições, nos lermos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

13. Atado Concentração a' 08012.00964112011-63 (b) 
Requerentes: Celesla AO e MCM Medicinas Hotdiag S.A. 
Advogados: Laura Celidooio Gomes dos Reis Neto, Mi. 

chelle Marques Machado a outras 
Relator Conselheira Carlos Emmsnuel Joppert Ragazro 
Decialo: O Plenário, par unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos lermos do vota do Conselheiro Re-
latam. 

14. Ato de Concentração o' 01012.009048/2011.38 (li) 
Requerentes: Shuw Fobriestion & Manathcturing Intenantio-

asl Inc. e Empresa Brasileira de Solda Elétrica S.A. 
Advogados: Francisco Ribeira Todorov, Teto Amaral de Ao. 

tirado e Outros 
Relator. Conselheiro Carlos Emmanoel Joppert Ragszzo 
Decisão: O Plenário, par unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos lermos do voto do Conselheiro Re-
latam. 

IS. Ato do Concentração a' 08012.01t531/2011-ót (b) 
Requerentes: Odebrecht Óleo e Gás S.A. e GIF SambaRa 

Participoções S.A. 
Advogados: Ubiratan Martes, Maria Cedia Andrade e os. 

troa 
Relator. Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragszzo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, soa tertasoa do voto do Conselheiro Re-
lator. 

16. Ato de Coocentraçlo a' 00012.01l656/20t1-9l (b) 
Requerentes: CNN Latia America Ltda. a Semeato S.A. In. 

dêstria e Comércio 
Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco 

Giannini e outras 
Relator. Conselheiro Carlos Emmunael Joppert Rngazzo 
Decisão: O Plenário, par unanimidade, conheceu da operação 

o aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheira Re-
lator. 

17. Atado Conceotrução a' 080l2.01l717/201l-ll (li) 
Requerentes: Fotns Taueus S.A. e Lupatccb SÃ. 
Advogados: Rabih A. Nasser, Adriana Mourão Nogueira e 

outros 

II. Atado Concentração a' 080t2.0l1043/2011-75 (li) 
Requerentes: Teekuy Corporation e Sevsn Marina ASA 
Advogados: Ubiratan Mattos, Muda Cecilia Andrade e ou- 

tros 
Retator. Conselheira Carlos Emmannel Joppert Rogazzo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do operação 

a aprovou-a sem mostr~ ao, termos do voto do Conselheiro Re-
latar. 

19. Ato de Coeceotraças a' 08012.012023/2011-09 (li) 
Reqaerenies: Fiam Produtos de Higiene a Limpeza S.A. 

Hypnrmnceas S.A. 
Advogados: Barbara Rosenberg, José Inácio F. de A. Prado 

Filho e entras 
Relatar. Conselheiro Carim Emmaosscl Joppert Ragazzo 
Decisão: O Plcoiinlo, par unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a nem restrições, aos ianaos de vota do Conselheiro Re-
lator 

20. Ato de Concentração a' 080l2.0123l1/2011-55 (b) 
Requerentes: Etog S.A. e Maringá Armazéns Gerais Lida. 
Advogados: Rabilt Nasser, Adrionu Mestrão Nogueira e oa- 

troa 
Relator Conselheiro Cartas Easotaiauel Soppeet Ragnazo 
Decinlo: O Plenário, par unanimidade, conheces da operação 

a aprovou-a sem restrições, nos lermos do vota do Conselheiro Ra-
lurom. 

21. Ato de Coaeentruç8a a' 08012.103668/2011'42 (b) 
Requerentes: Howdeo South America Ventiladores e Com-

pmesuoem Indústria e Comércio Lido. e Tbomossro Compression 5y&-  
toma B.V. 

Advogados: Sérgio Varella Bruna, Natalia Sslzcdas Pinheiro 
da Silveira e Outros 

Relatar. Conselheiro Alessandro Octavioni Laia 
Decisão: O Plenário, par unanimidade, conheceu do operação 

e aprovou.a sem restrições, nos termos da voto do Conselheiro Re-
lotam. 

SAs 10h25 do dia vinte e cinco de janeiro de dois mil e doze, 
o Presidente Interino do CADE, Olavo Zago Chiaaglis, declarou 
aberta a presente sessão. Participaram au Conselheiros do CADE. 
Carlos Emmonuel Joppert, Ragazzo, Alesoandro Octuviani Luis. El-
vina de Carvalho Meedonça e Marcos Paulo Veriasimo. Presentes o 
Procurador-Geral do CADE, Gilvandzo Vascoocelos Coelho de Arsú-
jo, o representante do Ministério Público Federal, Luiz Augusto San-
tos Lima a o Secretário do Plenário, Clovis Msozoni dos Santos 

Manifestou-se o representante da Comissão de Concorrência 
da OAB/DF quanto a Presidência interina do Conselheiro Olavo Zugo 
Cblnuglia, bem como reforçou o compromisso da Comivalo com o 
debate a respeito da melhor funcionamento do SBDC. 

Julgamentos 
01. Processe Administrativo a' 08012.001271/2001-44 
Representante: Secretaria da Justiça e da DeDos da Cida' 

duaia/PROCON-SP 
Repreaentadarc SRI' e SEF do Brasil Lida. 
Advogados: Marcelo Procáplo Cslliari, Rogério Domenc e 

astros 
Relator. Conselheiro César Costa Alves de Manos 
O processo foi adiados pedido do Conselheiro Marcos Paulo 

Veelsaimo. 
01 Ato de Concentração a' 00012.012633/2010-13 
Requerente: Ecisa Engenharia Comércio e Indústria Ltda. 
Advogados: Sérgio Vorellu Bruno. Natalia S. Pinheiro da 

Silveira e outros 
Relator Conselheiro Olavo lago Chinagliu 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 

Relator. Conselheiro Carlos Eananauel Joppert Ragozzo 
04. Atado Concentração a' 08012.011976/2011-41 (b) 	 Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 
Requeremos: Sony Corpomtion o Telelboukllebolaget .34 	C5trOVOu.5 sem restrições, aos termos do voto do Conselheiro Re. 

Este documenta pode acm verificado ao endereço rleteóaico bttpti/avew.isrgevãotsianttkidr~ 
pelo código 00012012012700031 

- 

- 

- 

- 

Documento assinado digitalmente  conforme MP a' 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infroestrutstro de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BmnsiL 
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22. Ato de Conccntrço o 08012.004636/2011-64 (b) 33. Ato de ConcenliaçAo n 08012.O!2089/2011.91 (b) 46. Ato de CoccnIraço n 08012.012186f2011-83 (b) 
Recrm

s
e
:s 
: TV Tc1onoIog 	Limited Requerentes:Raon S.A. lmlcmcoe Participações o 

A
q

g 	 Roinbg, Mames Antonio Tal= Ex- Folia Indústria do 1mpIemctos Rodoviários Lula. eUstrTBarbr 	 rnLiL 
Rw

:  

cremos:  Tov oa Industries Coorato, Aleide Limited 

Advog
o

e
c

Me 

 

 Pauis Mertinez e Frederico Ceerfibo Do- pato Jr. e OetrØI Advogados: Mareio de Carvalho Silveira Beceo e outros, 
Relatou. Conselheiro Meuandro Octavianl Leia Relator, Conselheiro Elvieo de Carvalho Mendonça um 
Deciso: O Plei*lo, por unenimdade, conheceu do opereç.o Decisão: O Plcndeio. eor ueenimLdede, conheceu da operaçAo Relator: Conselheiro Marcos Pulo Ver{ssimo 

do e aprovou-a cem rcstriç&e. eoe t0000s do voto do Conselheiro Re- 
Iaor. 

e eProvou-a coedicionada à a4equoço do aspecto geográfico do diu. 
aula de eAo-coeconncle, eec termos do voto do Conselheiro Re- 

Decisão: O PIenrto, por unanimidade, conheceu 	oreço 
e eprovou-a cem restriçce, nos lermos do voto do Conselheiro Re- 

23. Ato de Concentração n 	08012.008953/201 1-50 (1,) letor. letor. 
Requerente: Robert Bosch Ombil e Ueipoint Eletrlc Mfg. 34. Ato de Concentraçio e 08012.009390/2010.36 (b) 47. Ato de Coecentreçâo e 08012.012286/2011.18 (b) 

Co. Ltd. Requerentes: Leoxon Participações S.À. e Sieergds Gás Na. Requerentes: Bereeyi Bank PL.0 e Eqoistoee Private Equity 
Advogados: José Alexandre Bern Neto, Marco Aurélio lutei S.A. Limited 

Martins Barbosa o ornree Advogados: Alexandre Henrique De[ Neto Polettl, Luiz Fre- Advogados: Leorterdo Pimeetel Buceo, Tito Amaral de An- 
Retatoc Conselheiro Alreteedro Octeviezd Luis de-ice Barbosa Battcedirri e outros flC 	Sonde Yamasldta e outros 
DecIso: O Plenário, por unanimidade, conheceu de operaçtot Re1ator. Conselheiro Marcos Paulo Venuimo Relatou. Conselheiro Marcos Paulo Veefuimo 

C 

lproveu-a em 	otriô, co lemos do voto do Conselheiro, Re- Decisão: O Pleerio, por unanimidade, conheceu do opereçAo 
,.ter. 

 
 

Dedeo: O Plenário, por unanimidade, conheceu de opereçio 
e eprovoua som restrições. nos Lenhos do voto do Conselheiro Re- e aprovou 	cem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re- 

24. Ato de Concentração e 	08012.010557/2011.92 (b) Inter. OlOt 
Requerentes: Mitsobisha Coeporntioe. Tchibo (Auntola) Rol- 

diog GMB}I. Ipanema Agrícola S.A. e Ipnocma Comercial o Ex. 
36. Aio de Cooceotroçio o 08012.004687/2011-96 (b) 
Requerentes: HalUburtoe Encrgy Seovice, lec. e Terbepower 

48. Averiguação Preliminar o' 08012M0703712010-I1 (b) 
Representante: Ministério Público do Rolado do São Paulo 

portadora S.A. }foldiogs, Co., SAL Representados: Pretos Revendedoreu de Combustíveis de 
Advogados: Teto Amoral de Andrade, Leonardo Pereo do AdvOgedOO: Leonardo Meniglie Duarte, Marieoo VilIele, Vi- MatAo (cidade, rodovia e distrito de São Lourenço do Turvo) 

Rocha e Silva e Barbara Reeeoberg terLuís Pereira Jorge e entras Relator. Conselheiro Olavo Zago Cbíoaglia 
Relatou. Conselheiro Aleasuodro Octevisni Luis Relator. Conselheiro Mercou Paulo Veelasimo Decisão: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 
Deciuo: O Pleedrio, por unanimidade, conheceu de ocruçSo Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da eporuçso ICCUOO de oficio e determinou o arquivamento da averigeeçâo pro- 

e aprovou-a acm reutrlçSes. eec resinas do voto do Conselheiro, Re. C PtOVOo- 	Som reutnÇ000. nos temtou do voto do Conselheiro Re- tlmleor, tios teimes do voto do Conselheiro Relator. 

lutor. lotar. SI. AvcnguuçAo Preliminar n 08012.005545/2009-21 (1,) 

25. Aio de CoeccntraçSo o 0801101078W2011.41 (b) . 	Requereoteu: Odobrecbt Rca!izuçôeu Imobiliárias S.A. e Cor- 
37. Ato de Concentração e 08012.0057U2011.84 (h) 
Requerentes: Libra Baldio; S.A., SBCD Participações Ao- 

Representante: Ministério Público Federal de Tubarão 
Rpeadoa: Postos de Combustíveis de TobarSo/SC 
R 	Conselheiro Elvitto do Carvalho Mendonça 

valho Hoakeo S.A. Engenharia 	e çi roportudniou S.A. e Grovy Iotcroatiooal Maoegemcot Asseia LLC. 
Advogados: Fábio Amara! Figueira, Mariana Villelo Coada, Advogadas: Retal Guilherme da Silva Medrado, Leonacdo DroisOo: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de oficio e determinou o arquivamento da uveriguoçso pre- 
Vitor Lula Pereira Jorge 

Relatou. Conselheiro Aleasandro Octavieni Laia 
Feliaoei Torre e outros 

Relatar. Conselheiro Moreno Paulo Venasimo liminar; nos termos do voto do Conselheiro Relatar. 

DeciuAo: O Pleodrio, por unanimidade, caeheeru da operação 
do 

DociuSo: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 
e aprovou-a sem restriçfies, nos termas da voto da Conselheiro Re- 

52. AveriguaçSo Preliminar o' 08012.00239512009-02 (b) 
Representante: COMDECOM - Caordenadoria Municipal de 

e aprovou-a um restriçSea. nau termas 	voto do Conselheiro Re- 
lato 

26. Ato de Coacentraç0o e' 08012.011755/2011.73 
letor. 

38. Ato de Concenteeçno 	0801.01018/201-53 (b 
Defesa do Cooeomidor/ PROCON Cachoeira 

Representados: Distribuidores e Revendedoras de GLP do 
Município de Cachoetro de Itapemicim 

Requerentes: Tyeo Internatinoal Ltd. e LPG Técnicas co Ex- Requerentes: Kíoea 1 Real Eatate Equity Funda de lovru- 
tinseata cm 'at1icipaç0en e ZMF 23 Incorporações s... Rrlatort Conaelheiro Elviaa de Carvalho Mendonça 

llociõe de Inceasdina. S.L. 
Advogadas: José Augusto Caloiro Raguezini, Marcelo Pro- Advogados: Barbara Roseuberg, Jaud Carlos da Malta Be. Decisõo: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 

rceutsa de oficio e determinou o arquivamento da averigueç8o pre- 
cópia Cailinri. Sanou Temsdo Cianfnrani e outros do, Lula Bernardo Coelho CascOs, 

Relator. Conselheiro Marcou Paulo Veríssimo liminar, nos termos do voto da Conselheiro Relator. 
Relatou.Conselheiro Aleusandro Octoviaoi Luis 
Deciugo: O Plenário, por unanimidade, conheceu do opernçso Deelag o: O Plenário, por unanimidade, conheceu da Oeruçõo 

do 	do 

II. Ato de ConcentroçSo n' 08012.007520/2009-62 
Requerentes: Com,anhis Brasileira de Cartuchos - CBC, 

e aprovou-a nem restrições, nos termos do vala da Coosolhetro Re- e aprovou-a sem reutrlções, nos termos 	voto 	Conselheiro, Re- 
toC Amadeu Rossi S.A. Metalargica e Munições e Metal Creu Mera- 

lutar, 
27. Ata de ConcentrnçAo a' 08012.012002/2011-85 (Is) 39. Ato de Conceotruçno e' 08012.0l0475/2011-48 (Is) lttrgirn Lide. 

Advogados: Mariana Loja Tápisu, Maria Rita de Cánula Fi- 
Requerentes: D.sfly do Brasil Duty Free Shop Ltda. o Whms- Requerentes: GS Eagincoriog & Construction Corpnratioa e 

OHL Medio Ambiente teima. 5.4. gaeiredo Piela e outros 
keria Brasil Comdtcio de Bebidas Lida. 

Advogados: Mário Roberto Vtlluoova Nogueira, Bruno de Relator Conselheira Carlos Emmanuel Joppert Ragarzo 
Advogados: Paota Perrozziello Pagliese, Marina de Santana Laca Drogo, Fabiacaa Vieira Durbosa Moraelli 	entrei Maoifeatarsm-ne oralmente pela requerente o advogado Mar. 

Soara e narres Relutar Conselheira Marcos Paulo Vecinsimo cela Gostava Silva Siqueira e o economista Rafael Pinha de Me- 
Relator. Conselheiro Alesun.ndro Octaviaei Luis 
Deciaõo: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação Decisão. O Plenário, por unanimidade, conheceu da oeraç0o reis. 

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces, da eernç0o 
e epravesn-s sem restrições, nos termas do valo do Conselheira Re- e aprovoa-a sem restrições, nos lennaa da voto do Coaaelltetro Re- 

lator e evou-u sem restrições, nos ternos do voto do Conselheiro Re- 
lotar. 

28. Ato de Conrenrrnç0o e' 08012.012061/2011-53 (Is) 40. Ato de Concenlcnçfto a' 08012.010014/2011.33 (b) 
Requerentes: MMHF, Inc. e KHOF }Ioldings 

latar. 
12. Ato de Conccslraç0o o' 00012.006726/2011-90 

Requerentes: Peabody Eenrgy Corporelias e ArcelorMittsi Advogados: Leonardo Perca do Racha a Silva, Rená Gui- 
Requerentes. Boa Vista Serviços S.A. e Eqalfots do Brasil 

S.A. 
Advogadas: Rolterta Mrmdim de Oliveira, Murfliu Lastoao 

lhcrme da Silve Medrado, Leonardo Feliaoei Torre e nutras 
Relator. Conselheiro Mar~ Paulo Venasimo 

Ltda. 
Advogados: Lauro Celidonio Neto, Guilherme F. C. Ribas e 

Ferreiro, Rafael Somo Viana 	outros 
Relator. Conselheira Aleanandro Oclaviani Luis 

DeclaSo: O Plenário, por unanimidade, conhecendo Opernçso 
e aprovou-a sem reutriçõeu, nos ternos da voto do Conselheiro Re- 

outros 
Relator Conselheiro Carlos Em,nsnuel Japport Rsgazzo 

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da Operaçno lotar, 
Decisâo: O Plenário, poro 	i 	dado. conheces, da operação 

e spcovou-n nem restrições, no, termos do voto da Conselheiro Re- 41. Ato de ConcenrrnçSo u 08012.010786/2011-15 (Is) 
Re- e aprovou-a sem restrições, nos teimes dovoto do Conselheira Re-

lutar. lator. 
29. Ato de Conceotraç8.o o' 090l2.0l2l88/20l 1-72 (li) 

Requerentes: Agrigenetics, Inc. e Agroproductos de Iguala, 
S.A.de C.V 

49. Averiguação Preliminar ti' 08012.001022/2000-25 
Requerentes: Evonilc Industria AG e Trniboeher Industrio Advogados: Aurélio Marchini Santos, Cornita Pimental Porto 

Representantes: Sindicato da Indústria da EntmçOn da Sal eu 
Estado do Rio Grande do Norte - SIESAL e e Fedcraçõo das Ia. AO 

Advogados: Ana Paula Martioez, Boliver Moura Racha, Ma. . 	
Decisfto: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oeraçAo 

Daria, Cttmila Castanha Girurdi, Ana Pula Pascboulini 
Relutar: Conselheira Mucos Paula Wrtaaloto 

dástrias do Estado do Rio Grande do Norte - FIERN 
risna Tuvoren de Araújo e outros Decin8o: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

Advogado(s): Fernando Guilhan de Castra. Ronald Alencar 
Dominguco da Silve e outros Relator. Conselheiro Alessandra Octuviani Luis e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto da Conselheiro Re- 

lutar, 
Representada: Sociedod Anônima Empenas Marítima - Em- 

e aprovou-, sem restrições, tias termas do voto do Conselheiro Re. 
lotar. 

42. Aio de Coecentcaçõo a 08012.011520/2011-92 (Is) 
prensar S.A. 

Advogado(s): Sergio Soares Sobrei Filtra, Renato Parreira 
30. Asa de Coneentraçoo e' 090l2.012367/20l1.l8 (Is) 

Requerentes: CAEP - Central Abril Educação e Participa. 
ções. Ltda. e Msxlpriet Gráfica e Editara Lida. 

Stelaer e astros 
Relator. Conselheira Carlos Eauuaoael ioppect Rogszro Requerentes: Embrneqoip S.A. e Brastec Technalogim LI- 

da, 
Advogados: Daniel Oliveira Andrcoli, Isabeis Braga Pote. Decis5o: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 

Advogados: Michelie Marques Machado, Rratola Panama 
pilio, Doais Alves Guimuries, Luis Gustavo Rolim Rasa Lima e recuem de oficia e determinou e arquivamento da sverigriaçáo pan- 

Zaceolo, Márcio Dias Soares e outro, 
outros 

Relatar Conselheira Mancos Paula Verisaimo 
liminar, nos termos do voto do Conselheiro Relatar. 

Os despachos, oficias e outros abaixo relacionados foram Relator Conselheiro Alrssoodra Octavisni Luis Drrinno: O Plenário, por unanimidade, conheceu da opecuçõo referendados pelo Plenário: Decia8o: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oeesç0o e eprovaa.s sem restrições, nos  termas do  voto do Conselheiro Re.  Despachos PRES a' 03/2012 (AC 08012.002253/2011-51); e aprovau.a sem restrições, ao, termos do voto do Conselheiro 	e- lutar. 04/2012 	(AC 	00012.006616/2011.28); 	07/2012 	(AC lotar. 
31. Ata de Concentrnçõa e 00012.011612/2011.61 (Is) 
Requerentes: ICAL 	Indústria  de Colcinaçõo Lida, 	Pyls e 

43. Ato de Coecentrnçõo n' 08012.011614/2011-5l (Is) 
Requerentes: Tcchnlp Brasil - Engenharia, Instalações  e  

00012.002467/2008.22) e os relatórios anuais de atividades da De-
parlamento  de Estados Econõmicna e da Procuradoria do CADE; 

- 

Pedreira Volira Lida. 
Apoio  Marítimo Ltda.  e Odebrecht Óleo e Gás S.A. apresentados pelo Presidente Interino Olevo Zago Chiaagli 

Advogados: Marcas Pbelipe Barbeia de Souza e outros 
Relatar Conselheiro Elvino de Carvalho 

Advogados: Criutianon Sacenb Zaezar. Lilim Barreira, Fer- 
usado J.B. Ebreesperger e outros 

Despachos OZC o' 29/2011 (CONFIDENCIAL); 01/2012 
(103/ 08700.000085/20I2-92); 0212012 (RV 08700.00008612012-37) e 

Mendonça Relatar Conselheiro Marcas Paula Verissimo Oficiou n' 2761/2011 (AC 00012.012633/2010-13); 2766/2011 (AC 
Deciaõo: O Plenário, par unanimidade, conhecer, do opetnçSo Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da aeraçõo 08012,3)4902/2018.78); 2813/2011 (CO 00700.000803/2009-25 e 

e aprovou-a condicionada à adequaçõo do aspecto geográfico da oMan- e aprovou-a sem restrições, nos termas da vala do Conselheira Re. 08700.003090/2007-19): 	240/2012 	(AC 	00012.00490212010-78); aula de a8o-concorrência, nos teimou do vota do Conselheiro Re- lotar. 
lutar. 44. Ata de Conreotruçlo e' 08012.01l727/2011.56 (Is) 

24612012 	(AC 	00012.0I1976/2011.41)'
' 	

247/2012 	(AC 
08012.012362/20 1 1.87); 	248/2012 	(AC 	08012.004902/2010-78); 

32. Ata de Concentraçao u 08012.01lS5l/2011-1I (Is) Requerentes: Laaxeas AO e Uaiteç Chemical Coeporatioa 256/2012 	(AC 	00012.004472/2000-12): 	257/2012 	(AC 
Requerentes: WEG S.A. e Cesroni Industrial e Comercial Advogadas: Cláudio Coelho de Soam Tlmm, Soenn Temado 00012.004472/2000.12); apresentados pela Conselheiro Olavo Zugo 

S.A. Cinnforoni, Denis Alvas Guimornes, Lula Gustavo Rolas, Rosa Lima Chiouglis; 
Advogadas: João Dõcio Rolim e outros e OStrOS Despachos CEJR e' 01/2012 (AP 08012.006680/2000-1 1); 
Relatar Conselheira Elvino de Carvalho Mendonça Relator Conselheira Mnccos Paula Veríssimo 02/2012 (CONFIDENCIAL) 	e Oficias e' 2770/2011. 09/2012. 
Deuislio: O Plenário, por unanimidade, conheceu da ooroç10 Decis5o: O Plenário, por unanimidade, conheces do oernçna 90/2012, 91/2012, 92/21112, 94/2012, 96/2012, 100/2012, 101/2012, 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto da Conselheiro Rc- e aprovou-a sem restriçõea, nos termos do voto do Conselheiro Re. 10212012, 	103/2012, 	104/2012, 	106/2012 	e 	107/2012 	(AC 
lotar, tutor. 08012.006905/2010-46): 	277112011, 	75/2012, 	7612012, 	77/2012, 

Este documento pode ser verificado na endereço eletrônico hnp'J/raww.ie.gavha61unrticiiicde.isrni, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP a 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pela código 00012012012700032 Infraestratara de Chaves Públicos Brasileira. ICP-Brasil. 
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2. Restituo-se os autos à CGCSI'/)IREX/DPF, para conhe-
cimentoe demais providOnclou. 

N' 6.945 - REFERÊNCIA: Auto de Infraçoo o' 148 - DELESP. de 
28/4/2011. Protocolo o' 08512.005028)2000-31. 
ASSUNTO: Recurso Administrativo. 
INTERESSADO: Banco Imd S/A - Ag. 2969 - Avenida Es0, Caetano 
Alvos. 

1. Não conheço do recurso interposto em rozAo da jurem, 
pestividade, nos lennoa do Parecer 3623/201 l-DELP/CGCSP, de 19 
de outubro de 2011, cujas razoeu de fato e fundamento de direito 
integram a presente decisão. 

2. Restitua-se os assoa à CGCSP/D1REX/DPF, puro conhe-
cimento e demais providêncios. 

N' 6.947. REFERÊNCIA: Asso de Isfroçoo o' 16- DPF/VRA/RJ. de 
3/12/2009. Protocolo a' 08070.004370/2009-41. 
ASSUNTO: Renome Administrativo. Agência 1361 - Banco Real 
Ssataadec 
INTERESSADO: BANCO SANTANDER 0/A. 

1. Não conheço do recurso interposto em roubo da latem. 
peutividade, nos termos do Parecer 3267/201 I.DELP/CGCSP de 05 
de outubro de 2011, enjoa raz000 de fato e fundamento de direito 
lolegram a presente decis0o. 

2. Restitua-se os asno, à CGCSP/DIREX/DPI', para conhe-
cimento e demais provid0ociaa. 

N' 6.949. REFERÊNCIA: Auto de Iofraç8o a 14 - DPF/VRA/RJ. de 
13/11/2009. Protocolo o' 08070.003085/2009.23. 
ASSUNTO: Recurso Administrativo. Agência 535 - Banco Santan-
dor. 
INTERESSADO: BANCO SANTANDER 5/A 

1. Não conheço do recurso interposta co, razão da latem. 
pestividade, nua serosos do Parecer 3266/201 I-DELP/COCSI', de 05 
de outubro de 2011, cujos suzôea de foto a fundamento de direito 
integram a presente decitás. 

2. Restitua-se os auto, à CGCSP/DIREX/DPF, para conhe-
cimento e demais providências. 

N' 6.950 - REFERÊNCIA: Auto de Infroç8o e' 125 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/R3, de 17/6/2008. Protocolo o' 
08455.039703/2008.41.ASSUNTO: Recurso Administrativo. 
INTERESSADO: BANCO SANTANDER S/A. 

1. Não conheço do encarou Interposto em meSa da mIem-
pnsllvidade, nos sermos do Parecer 3279/201 i.DELP/CGCSP. de IS 
de outubro de 2011, cujos ruzôca de fulo e fundamento de direito 
integram a presente &ia4e 

2. Restitua-ao ou autos A CGCSP/DIREX/DFF, para cunhe. 
cimento e demais previdências. 

N' 6.959 - REFERÊNCIA: Auto de Infraçoa o' 048/2000 - DE-
LESP/DREX/SR/PPFIRS, de 11/3/2008.Deupacho o' 6958 - 
OAB/DG/DPF. de 17/11/2011. 
Protocolo tf 00455.017175/2005-85. 
ASSUNTO: Recurso Administrativo. 
INTERESSADO: SANTANDER. 

1. Não conheço do recurso interposto em razão da 101cm-
pcatividade, nua sermos do Parecer 3274-DELP/CGCSP, de lO de 
outubro de 2011, cujas razões de foto e fundamento de direito ia. 
logram a presente decisAo. 

2. Restituo-se os autos 6 CGCSP/DIREX/DPF, paga conhe-
cimento e demais providências. 

N' 7.129 . REFERÊNCIA: Recurso Administrativo um' DE-
LESP/SR/DPF/RJ, dutudo do 05/06/2008.Protoeolo a' 
08455.037166/2000.19. 
ASSUNTO: Auto de Constatação da lofraçAo e Notificação u 
113/2008. Banco ltuú. Agência 6224 . Ri. 
INTERESSADO: ITAU UNIBANCO S/A. 

1. Conheço do recurso interposto pela epigrafada paro, no 
mérito, negar-lhe provimento, nos termos do Parecer 
3379/20IIDELP/CGCSP. de 21 de outubro de 2011, cujos razões da 
fato e fundamento de direito integram o presente decinõo, mantendo a 
penalidade de multo aplicada no valor de 10.001 UFIR. 

2. restituam-se os osso, à CGCSP/DIRE)(/DPF, para co. 
nhecimento e demais providência. 

Em 18 de novembro de 2011 

N' 6.981- REFERÊNCIA: Auto de lnfruçõo e' 029 - CV/DE 
LESP/SR/MT. de 24/03/2000. Protocolo e' 08320.004962/2000-92 
ASSUNTO: Recurso Administrativo 
INTERESSADO: BANCO SANTANDER S/A. 

1. Conheço do recurso interposto pela epigrafada para, na 
mérito, cegue-lhe provimento, aos termos do Parecer 3280/2011-
DELP/CGCSP, da lO de outubro de 2011, cujas razões de foto e 
fundamento de direito Integram o presente dccislo, mantendo a pe-
nalidade de multo aplicada no valor de 10.001 UFIR. 

2. Restituam-se os untou à CGCSI'/DIREX/DPF, pura eus 
nhrcimenlo e demais providências. 

N' 6.983 - REFERÊNCLu.. Auto de Infração o' 110 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/AP. de 2710812008.Despacbo a' 6902 - 
(3A5)/DG/DPF, de 18/II/201l. Protocolo e 08361.007289/2008-66, 
ASSUNTO: Recurso Administrativo. 
INTERESSADO: BANCO }ISBC BANK BRASIL 8/A. 

vaçSo da operaçAo com reslrlçOo da cláusula de oõo-coorotrõncla em 
seu aspecto geográfico. As requerentes spreueotorum embargos de 
declotaçoo contra a decinAo. Em 14 de setembro de 2011.0 Plenário. 
or. imidade, conheceu dos em 	os e acolheu-os parciotmente, 

deltmttando s clausula de nfto-concerrencta nos municípiosem que as 
requerentes estiverem exercendo soas atividades empresariais. Nos 
torram do 81' do artico 50 da Lei 9.784/99, acolho a Noto Técnica 
SCD/PROCADE/PGF)ÀGU o' 102/2011 para a restdçoo impostoite. 
lo CADE restou devidamente cumprida pelos requerentes. Ao PIe-
adota para homologoçsa. Após, arquivem-se os autos. 

N' 4 - Ato da Concentrnç8o e' 08012.006616/2011.20 Requerentes: 
Canoa Lubrificantes e Especialidades S.A. e Amytys Brasil SÃ. 
Advogados: Tércio Smnpmu Ferraz Júnior, Mano da Graça BrOto 
Garcia e outros. Truta-se de decia8o profertda por este Conselho au 
498' Sesuao Ordinária de Julgamento, no bojo do ato de conceatroçAo 
em epigrafe, que, por ansmmtdsde, canheceu da operuçAo e aprovas-
a sem restrições. Contudo, nos lermos do voto do Conselheiro Re-
lutar, oplicoo.50 multa por intempestividade da notificação da ope. 
roçlo no valor de ES 344.409,84 (trezentos e quarenta a quatro mil, 
quatrocentos a nove reais e Oitenta e quatro centavos) a ser recolhida 
no prazo de 30 (trinta) dias. Nau termos do 1' do artigo 50 da Lei 
9.784/99, acolho a Note Técnica SCD/PROCADE e' 107/2011 para 
declarar que as requerentes recolheram a malta tempestivameote, eco-
lando cumprido a drcislo preferido pelo CADE. Ao Plenário pura 
homologoçao. Após, arquivem-se os autos. 

Em 25 de janeiro de 2012. 

N' 7 - Aro de Concentrnçfto e' 00012.002467/2008.22 Requerentes: 
Palimix Concreto LIdo, e Cimento Tupi S.A. Advojados: Ginnni 
Nunes de Araújo, Patricia Bandoulc Corvulha, Claudia Nastani Co. 
paoema e outros. Trota-se de Processo Administrativo em que o 
Plenário do CADE condenado o Sindicato dos Estabelecimentos de 
Serviço do Saúde do Estada do Moto Grosso - SINDESSMAT, por 
tnfraçno à ordem econômica, determinando a cesnaçAe da prática de 
tabelamento de preços, a comunicnçoo 	inteiro teor da decislo aos 
profissionais associados e entidades illmdm e o pagamento de multa 
no mntante de ES 5.766.60 (cinco mil, setecentos e sessenta e seis 
ruis e sessenta centavos). Cumpridas os obrigações de fazer a não 
fazer restou mndimplida a pena pecuniária imposta a litole de malta. 
Na áOsstdncta de processo de execuçAo fiscal, o executado pro-
tocolou petiç0o requerendo o porcelomento da divida, que estava 
estimada em ES 19.069,86 (dezenove mil quinhentos, sessenta a novo 
reais e oitenta e seis centavos). Na oportunidade, a executada de-
poutlou 305% do valor total da divido, conforme gata de pagamento 
anexa. A Peo-CADE exarou o parecer n' 293/2011, manifestando-ao 
favor do parcelamento da multa nos termos do art.745'A do CPC, ou 
seja, 30% do valor total da malta (depóatla já  efetuado), e o restante 
deverá ser pago em até 6 (seis) parcelas monasiu, acrescidos dejaroa 
de 1% ao asca a contar do data do depósito. O Ministério Pnbltco 
Federal, por meio do parecer LA/PRR/CADE n° 45/2011, também 
opinou pela concessão do ~lamente, conforme disposto no 
nrt.740.A. Intime-se a requerente pura, em 30 (trinta) dias, pagar  a 
primeira parcela, acrescida de Juros de 1'!,, sob pena de lmposlçoa de 
multa diária, aos termos previstos no voto que determinou o re-
collttmento da multa em qurstSo. Em coso do sumo nas parcelas, 
cubo 6 Pra-CADE promover a eaecaçso judicial imediata. Além dis-
so, Iodos m ltllgto, administrativa e judiciais entre os requerentes e 
o CADE devem ser encerrados, no prazo de lO (dez) dias a cantar da 
pabltcaçao da ata de seauAo que homolngar a presente despacha. Ao 
Plenário para homologoçlo. Após, inttme-ue e eacumtnitem-se os 
autos à Pra-CADE. 

OLAVO ZAGO CHINAGLIA 
Interino 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 

DESPACIIOS DO DIRETOR-GERAL 
Em 17 de novembro de 2011 

N' 6.936 ' REFERÊNCIA: Auto de Infraç0o e' uma - 
DCSP/SR/DPF/MJ, de 03)06/2011. Protocolo e' 08350.009909/2008-
21 
ASSUNTO: Recurso Administrativa, Agência Lordes - Banco San-
lnrtder. 
INTERESSADO: BANCO SANTANDER S/A 

1. Não conheço do recurso interposta em razão da latem-
pestividade, na termos do Parecer IS l9/201I-DELP/CGCSP. de 22 
de setembro de 2011, cujos roubes de fulo o fundamento de direito 
integram s presente deelsôo. 

2. Restitua-se os autos à CGCSP/DIREX/DPF, pois conhe-
cimento e demais providências. 

1,15  6.937 . REFERÊNCIA: Auto de lafraçAo o' 5979 - DE-
LESP/SR/DPF/MG, de 23/9/2011. Protocolo o' 08350.024235/2000. 
94. 
ASSUNTO: Recurso Administrativo. 
INTERESSADO: Banco Sautander - PaIs Santa Casa de Pan' 
,eu/TclG. 

1. Não conheço do recurso interposto em roubo da intem-
pestividade, nos termos do Parecer 3268/2011-DELP/CGCSP, de 03 
de outubro de 2011, cujas razões de fulo e fundamento de direito 
integram apresente deciugo. 

2. Restitua-se os aolna à CGCSP/D1REX/DPF, pura conhe-
cimento e demais providências. 

N' 6.938' REFERÊNCIA: Auto de lnfluç0o o! 133/2008 - DELESP. 
de 25/03/2008j'rotacolo o! 08512.004137/2008-31 
ASSUNTO: Recurso Administrativo. 
INTERESSADO: Banco ltaú 5/A - Ag. Silva Teles. 

1. Não conheço do recurso interposto em razão da iutem- 

S
estividade, nas termos do Parecer 3624/201 l.DELP/CGCSP, de 20 
e outubro de 2011. cujas razões de fato a fundamento de direito 

integram a presente drctslo. 

Esta documento pode ser verificado no endereço eletrônico bxp://www.in.vinamtickht&lsx,l, 
polo código 00012012012700053 

68/2011, 95/ 
112/2012, 
118/2012. 
132/2012, 
138/2012. 
153/2012, 
160/20 12 
166)2012. 
172/2012, 
178/2012, 
184,2012. 
195/2012. 
201,2012. 
209/2012, 
215)2012, 
221,2012 e 

30/2012 e 31/2012 (AC 08012.007520/2009-62); 32/2012 (AC 
08012.007443/2009-41); apresentados pelo Conselheiro Carlos Em. 
manual Joppert Ragsoso: 

Despachos RMR a' 40,2011 (CONFIDENCIAL); 41/2011 
(AC 080l2.Ôl0038/20l0-43 01/2012 (CONFIDENCIAL): 02/2012 

2 (AC 
1011.67); 

(AC 
1011-04); 

(AC 
224/2012 

apresentada pelo Coaselbeiro Aleasundro Serafim Octsviaoi Luis, os 

Ru
qalidade de substituto regimental do Comelbeiro Ricardo Machado 

tE 
Oficiou ASOL a' 2785/2011 (AC 08012.008623/2009-40 e 

08012.008724/2009-11); 2793/2011 (AC 00012.007477/2011.50); 
2819/2011 (AC 08012.011008/20l1.56); 40/2012 (AC 
00012.005526/2010-39); 48/2012 (AC 08012.010274/2010.60); 
54/2012 	(AC 	0801.003886/201.87); 	56/2012 	(AC 
001.00010/201.28); 72/2012 (AC 08012.001879)2010-60, 
08012.002018/2010-07 e 08012.001875/20l0-8l); 130/2012 (AC 
08012.009044/2011.39, 	080I2.009045/20I 1.83 	e 
08012.009046/2011-28); 231/2012, 232/2012, 239/2012 e 243/2012 
(RV 08700.000085/2012.92 e 08700.000006/2012-97); 259/2012 (AC 
08012.003886)2011.87): apresentada pelo Conselheiro Ales,ottdro 
Sera8n Octovisni Luis; 

Ofícios ECM o! 71/2012 (CONFIDENCIAL); 126/2012 (AC 

0' 

073/2012 

227/2012 

09012.0095371201 1-79); apresentados pelo Conselheiro Marcos Paulo 
Verisairso, 

Aprovuçao da Ata 
9 Plenário, por unanimidade, aprovou a ala desta sesslo. 
As 12h10 do dia vinte e cinco de janeIro de dois mil e doca, 

a Presidente Interino do CADE. Olavo Zaga Chinaglia, declarou 
encerrada a soasSe. 

OLAVO ZAGO CHINAGLIA 
Presidente do Conselho 

Interino 

CLOVIS MANZONI DOS SANTOS LORES 
Secretário do Plenário 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 24 de janeira da 2012 

Nt 3 - Ato da Concentração o' 08012.002253/2011.51 Requerentes: 
Jeito Poeira Engenharia e Incorporariam Pinheiro Pereira S/A. Ad. 
vogados: Leonardo Msniglis Duarte, Daniel Vieira Bogda e eterno. 
Trata-se de Ato de Concenlrnçno julgado pelo Plenário do CADE, na 
490' Sessõo Ordinária de julgamento, em que ao decidiu pela apro. 

Documento assinado digitalmente conforme MP a' 2.200-2 de 24/00/21501, que institui 
lnfromtrutara do Chaves Públicas Brasileiro - ICP-Bruail. 
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BM&A ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCOS PAULO 

VERÍSSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA — 

CADE 

1 
87oOb3512 	 o- 

Dc ordem- 1 t --aos autos 

91  
Ato de Concentração n"08012.00807412009-11 Em, 

ri Ofício n°2.822/2011/CADE 

VERSÃO  UM 1U EM 

JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos 

presentes autos, vem respeitosamente perante este E. Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ("CADE"), por meio de seus advogados abaixo assinados, apresentar resposta ao 

Ofício n.°  2.822/2011/CADE ("Ofício n.°  2.822/2011"), bem como apresentar alguns 

esclarecimentos adicionais em relação aos quesitos formulados no ofício em referência. 

Requer-se, desde já, seja concedido tratamento confidencial às 

informações destacadas em @e a seguir, nos termos do art. 440,  XIV do Regimento Interno do 

CADE. Trata-se de informações de natureza sigilosa e reservada, cujo tratamento confidencial é 

necessário para impedir que esses dados estejam indevidamente acessíveis a concorrentes e 

terceiros em geral, sob pena de se violarem alguns dos dados estratégicos de mercado e 

segredos de negócio da Requerente. 

Por meio do Ofício n.° 2.822/2011, o limo. Conselheiro Relator 

solicitou que a Requerente apresentasse as seguintes informações e documentos, cujas respostas 

encontram-se logo após a transcrição de cada um dos quesitos formulados: 

ORASILIA 	 1 mo 	 1 sÂo PAULO 

C0I&d 	 4"A %j A 	b 44 

IJW 
t0X 	 • 	Jø?4,M 	r * 

' 	• nu. t 	9Ç 
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Bil\'II&i\.. ADVOGADOS 

B\Iu3os,\. N4 SSNICH & ARAGÀO 

2/li 

1) Considerando que alguns frigoríficos apresentados no Parecer da SEAE como 

atuantes no mercado relevante de carne bovina não estão mais em operação, solicito-

lhes informar se há outros frigoríficos que, na data atual, deixaram de atuar ou 

reduziram a atividade. 

Inicialmente, a Requerente entende importante retomar, brevemente, a 

discussão referente à proveniência de carne bovina in natura. Ao longo da instrução do presente 

ato de concentração, a SEAE considerou que apenas a carne bovina in natura proveniente de 

frigoríficos sujeitos ao Serviço de Inspeção Federal - SIF, do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, concorreriam entre si, desconsiderando a carne bovina proveniente 

de frigoríficos inspecionados pelo Serviço de Inspeção Estadual - SIE ou pelo Serviço de 

Inspeção Municipal - SIM. 

No entanto, como já foi consignado pela Requerente em diferentes 

manifestações apresentadas nos autos do presente ato de concentração, há argumentos sólidos 

para defender que carnes provenientes dos diferentes frigoríficos deveriam fazer parte de um 

mesmo mercado relevante já que, do ponto de vista da demanda, não há diferenças perceptíveis 

entre a carne bovina proveniente de plantas inspecionadas conforme o SIF ou conforme o SIE e 

o SIM. Por essa razão, vale apontar que não apenas frigoríficos com SIF devem ser levados em 

consideração quando da análise de impacto concorrencial da presente Operação, mas a carne 

bovina originada dos frigoríficos sujeitos aos demais tipos de fiscalização também deve ser 

integrada à instrução. Cumpre notar que a jurisprudência do Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência ("SBDC") não separa carnes de frangos ou de suínos por tipo de frigorífico na 

delimitação destes mercados de carnes in natura. 

Feitas essas considerações, a Requerente esclarece que em 22.12.2011 

apresentou ao CADE sua manifestação ao Parecer ProCADE n.°  33412011 ("Parecer 

Pr0CADE"), oportunidade em que juntou aos autos um parecer econômico elaborado pela 

Tendências - Consultoria Integrada ("Parecer Tendências"). Em sua Tabela 14 (p. 28, transcrita 

logo abaixo, para facilidade de referência), lista-se uma relação de plantas frigoríficas 

disponíveis para arrendamento ou compra nos estados de Goiás e Minas Gerais, os únicos 

mercados relevantes geográficos de abate bovino para os quais uma análise antitruste mais 

profunda foi considerada necessária pelas autoridades; portanto, apenas nesses mercados 

regionais a concentração havida no mercado nacional de carnes in natura poderia, em tese, 

representar algum risco de exercício do poder de compra após a Operação. 

d#463108 - v6 
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IF ]VI 8I}\.. A OVO 6 A O O 

B/IU3osA. MIJSSNICH & A1AGÀo 

Tabela 1: Relação de plantas disponíveis em GO e MG 
Estado Cidade 	 Empresa 

Fonte: JBS. Tabela 14 do Parecer Tendências. 

A Requerente esclarece ser de seu conhecimento que estas plantas não 

estariam atualmente em operação e poderiam ser adquiridas ou arrendadas por empresas 

atuantes no mercado ou por novos entrantes, nos estados de Goiás e Minas Gerais. A 

Requerente apresenta ainda, abaixo, uma tabela mais completa congregando as plantas que 

estariam disponíveis para aquisição ou arrendamento em todo o território nacional, que foi a 

delimitação geográfica adotada pela SEAE para o mercado relevante de carne bovina in natura. 

Tabela 2: Plantas de Abate Potencialmente Disponíveis para Arrendamento/Compra 
Estado Cidade 	 Empresa 

Fonte: JBS. Figura VIII da inanifestação ao 
Parecer SEAE (resposta ao Ofício n. 1080/2011/CADE) 

A JBS salienta que estas são as melhores informações disponíveis a 

que teve acesso, com a colaboração da Associação Brasileira das Indústrias Exportadoras de 

Carne, sobre os frigoríficos que reduziram suas atividades e que atualmente estariam 

disponíveis para aquisição ou arrendamento; a Requerente esclarece ainda não dispor de 

informacões suficientes oara afirmar. com  seuranca. se  ahrnma outra Dianta. além das lá 

mencionadas, reduziu ou paralisou sua atividade ao longo da instrução desse ato de 

concentração. 

2) 	Considerando que as requerentes, ao fundamentarem suas posições, mencionaram 

expressamente a monografia "Estimação do Poder de mercado dos Frigoríficos no 

Brasil", de autoria do senhor Jerônimo Alves de Amorim Neto, e apontaram que tal 

estudo "faz a estimação pelo método dos Mínimos Quadrados Ordinários e Mínimos 

Quadrados em 2 Estágios", gostaria de solicitar, caso possível, o envio de tal estudo 

para este Gabinete, ao mesmo tempo em que também peço a gentileza de esclarecer se o 

método de estimação empregado no referido trabalho não seria o de Mínimos 

Quadrados em 3 Estágios. 

Em suas manifestações ao Parecer n.°  06371201 1/RJ COGCEIMF 

("Parecer SEAE") e ao Parecer ProCADE, a Requerente mencionou o estudo indicado acima, 

que é juntado ao presente expediente como Documento 01. O documento apresenta como 

conclusão final a impossibilidade de identificar exercício de poder de mercado (poder de 

monopsônio) na aquisição de boi de produtores rurais por parte de frigoríficos, demonstrando 
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que a estrutura e o padrão de competição nos mercados relevantes indicam no sentido da 

improbabilidade de a Operação gerar efeitos deletérios à concorrência. 

Assim como apontado, as estimações que deram suporte às conclusões 

do autor foram feitas com base em dados diários entre 2006-2009 nos Estados de São Paulo, 

Minas Gerais, Mato Gross, Mato Grosso do Sul e Goiás, em razão de sua importância na criação 

de bovinos. De fato, foi utilizado o método de Mínimos Quadrados em 3 Estágios (3sIs), e não o 

de Mínimos Quadrados em 2 Estágios (2sls)'. Em razão de um pequeno erro material de 

descrição do estudo, foi indicado o método utilizado de forma equivocada. 

Em adição, vale esclarecer ainda que a mudança da descrição não tem 

nenhum impacto nas conclusões do estudo. Tendo isso em vista, resta claro que esses 

esclarecimentos não impactam a conclusão de que frigoríficos bovinos não deteriam capacidade 

para exercer poder de monopsônio sobre os produtores de gado. 

3) Considerando, também, que as requerentes, ao fundamentarem suas posições, 

mencionaram expressamente o trabalho "O Oligopsônio dos Frigoríficos: uma Análise 

Empírica de poder de Mercado", de autoria dos pesquisadores Lucile Golani e Rodrigo 

Moita, gostaria de solicitar, caso possível, o envio de tal estudo para este Gabinete. 

Uma cópia do estudo intitulado "O Oligopsônio dos Frigoríficos: uma 

Análise Empírica de poder de Mercado", de autoria de Lucille Golani e Rodrigo Moita 

encontra-se anexa ao presente expediente como Documento 02. 

4) Informar se a empresa Empresa Newdrop - Sistemas de Higienização (NEWDROP) 

pertence ao grupo Bertin. E, em sendo afirmativa a resposta acima, informar se 

NEWDROP possui uma linha exclusiva de produtos para o segmento de Frigoríficos e 

A batedouros. 

Inicialmente, esclarece-se que a Newdrop Química Ltda. ("Newdrop") 

1 Como afirma Kennedy, o método Mínimos Quadrados em 3 Estágios não é nada mais do que o método 
de Mínimos Quadrados em 2 Estágios adaptado a modelos de equações simultâneas (Kennedy, P. A 
Guide to Econometrics, 2a. ed. MIT Press, Cambridge, Massachusetts, 1985). Dessa forma, o engano 
ocorrido na descrição do artigo não gera qualquer erro material na análise do SBDC, principalmente 
porque a avaliação do artigo em si demonstra que seus resultados (e metodologia) são robustos do ponto 
de vista econométrico. 
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controle do Grupo J&F com a concretização da Operação, de forma que sua análise, segundo o 

entendimento da Requerente, não apresentaria nexo de causalidade com o presente ato de 

concentração. 

A Newdrop tem como sócios a Nitreb Participações Ltda. ("Nitreb"), 

detentora de 99,9% do capital social, e Silmar Roberto Bertin, detentor de 0,01% do capital 

social. A Nitreb, por sua vez, tem como sócios a BERF Participações S.A., a JBF Participações 

S.A., a JUFERB Participações S.A., a Reivo Participações Ltda., a SRB Participações S.A. e a 

Viamar Participações S.A., todos eles detentores de 16,66% do capital social. À época da 

notificação da Operação ao CADE, no entanto, a Nitreb tinha como sócios as pessoas físicas 

Fernando Antonio Bertin, João Bertin Filho, Juracy Frare Bertin, Natalino Bertin, Reinaldo 

Bertin Silmar Roberto Bertin e Reivo Participações Ltda. As sociedades atualmente sócias da 

Nitreb não coincidem com os sócios controladores da sociedade de comando do Grupo J&F 

(i.e., a J&F Participações S.A.). 

Por meio do Formulário Anexo 1 referente ao presente ato de 

concentração (e para os fins desta notificação), JBS e Bertin S.A. ("Bertin") indicaram que, no 

momento pré-Operação, a Bertin era controlada indiretamente pela Heber Participações S.A. 

("Heber Participações"). Portanto, e para fins desta Operação, a Bertin foi considerada parte do 

Grupo Heber, cuja pareni company seria a própria Heber Participações; nesse sentido, foi 

apresentada uma lista de empresas direta ou indiretamente controladas pela Heber Participações 

(cf. item 1.8. do Formulário Anexo 1). Frise-se, tal abordagem já é bastante conservadora, pois 

contempla todos os ativos envolvidos ou afetados pela Operação, e ainda inclui outras empresas 

que, apesar de não afetadas, são controladas pelo Grupo Heber. A partir da definição adotada, e 

considerando que a Newdrop não é (e nem era) controlada direta ou indiretamente pela Heber 

Participações, a empresa não foi considerada, para fins desta notificação, como parte do mesmo 

grupo econômico da Bertin. 

Em atendimento à solicitação do CADE, esclarece-se que atualmente 

a Heber Participações tem acionistas coincidentes com os da Nitreb, controladora direta da 

Newdrop, a saber: BERF Participações S.A., JBF Participações S.A., JUFERB Participações 

S.A., Reivo Participações Ltda., SRB Participações S.A. e Viamar Participações S.A., sendo os 

demais acionistas pessoas físicas. Por essa razão, embora não sejam consideradas integrantes do 

mesmo grupo para fins do presente ato de concentração, Newdrop e Heber Participações pode,. 

ser consideradas empresas-irmãs. 	 4/ 
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Diagrama 1: Composição societária da Newdrop e da Heber Participações 

BERF JBF JUFERB Reivo SRB Viamar 
Participações Participações Participações Participações Participações Participações 

16,66% 	1 16,66% 	116.66% 16,66% 	1 16,66% 	116.66% 

Nitreb 

99,99% 

Newdrop 	 Heber 
Participações(*) 

Fonte: Requerente. 
Obs.: Situação atual das composições societárias das empresas. 

(*) Parent company do Grupo Heber 

Feitas as considerações acima, para efeitos de completude, esclarece-

se que a Newdrop oferece produtos para sanitização e higienização de ambientes, nos quais se 

insere uma linha específica para higienização de frigoríficos e abatedouros. Entretanto, na 

medida em que a Newdrop não virá a pertencer a ao Grupo J&F por força da concretização da 

Operação, não há que se falar em concentração econômica ou integração vertical com nexo de 

causalidade que envolva as atividades da Newdrop nos mercados de produtos para higienização 

de frigoríficos e abatedouros. Considerando esta independência da Newdrop em relação ao 

Grupo J&F após a Operação, podem ser descartadas quaisquer preocupações de natureza 

concorrencial que poderiam surgir em relação às atividades dessa empresa e do grupo da 

Requerente, na medida em que tais aspectos não apresentam nexo de causalidade com a 

Operação; portanto, sua análise pode ser dispensada pelas autoridades sem qualquer prejuízo 

para as conclusões finais da análise antitruste. 

Ainda que, pelas informações prestadas, a Requerente entenda que as 

informações prestadas seriam suficientes para encerrar quaisquer preocupações concorrenciais 

associadas ao fato de a Newdrop ter controladores comuns aos das empresas do Grupo Heber, a 

Requerente permanece à disposição para providenciar maiores informações, caso as autoridades 

entendam necessário aprofundar a análise em relação à Newdrop. 
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5) Informar se há coincidência entre o quadro societário da empresa Flora Produtos de 
Higiene e Limpeza S.A. (FLORA) e o do grupo JBS. 

Assim como apontado no Formulário Anexo 1, a JBS é parte do Grupo 

J&F, tendo como sociedade holding a J&F Participações S.A. ("L—_ &F'). A Flora Produtos de 

Higiene e Limpeza S.A. ("Flora") também é sociedade integrante desse grupo, tendo 70,5% de 

seu capital social detido pela J&F e os 29,5% remanescente por José Batista Sobrinho. Logo 

após a operação, a JBS passou a ter 45,7% de seu capital detido pela FB Participações S.A. 

a qual é controlada pela J&F, de forma compartilhada com ZMF FTP e com Bertin FTP, 

os quais detêm 45,2%, 6,3% e 48,5% de seu capital, respectivamente. Segue abaixo 

organograma simplificado para melhor visualização da relação societária entre Flora e JBS. 

Diagrama 2: Composição societária da JBS e da Flora 

Fonte: Requerente. 
Obs.: Situação atual das composições societárias das empresas. 

(*) Parent cornpany do Grupo J&F. 

Conforme se vê, ambas as empresas Flora e JBS são controladas em 

última instância pela J&F, e fazem parte do mesmo grupo econômico, como já informado no 

Formulário Anexo 1 (cf. Item 1.8). 	 v 
*** 
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Pelo exposto acima, a Requerente entende ter apresentado todas as 

informações disponíveis em resposta aos quesitos solicitados por meio do oficio em epigrafe, e 

entende ter demonstrado ao longo da instrução do presente ato de concentração que inexistem 

preocupações de natureza concorrencial decorrentes da Operação, razão pela qual requer a 

aprovação do ato sem restrições. 

Termos em que, pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília, 23 de janeiro de 2012. 

Barbara Rosenberg 

OABiSP n° 156.832 

José José InácieeA. Prado Filho 	 Sandra Terepins 

is n° 234.668 	 OAB/SP n' 257.148 
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LISTA DE ANEXOS 

à resposta apresentada pela JBS S.A. ao Ofício n.° 2.822/2011/CADE 

Documento 01 	 Estimação do Poder de mercado dos Frigoríficos no Brasil, de 

autoria do senhor Jerônimo Alves de Amorim Neto. 

Documento 02 	 O Oligopsônio dos Frigoríficos: uma Análise Empírica de Poder 

de Mercado, de autoria de pesquisadores Lucilie Golani e 

Rodrigo Moita. 

11 
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Documento 01 	 Estimação do Poder de mercado dos Frigoríficos no Brasil, de o autoria do senhor Jerônimo Alves de Amorim Neto. 
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SISCOP - Sistema de Pedido de Cópia 
	

http://www .cade.gov.br:  8080/SISCOP/pages/pedido_autorizacaoc... 

Conselho 
AdmInIstrativo 
de Defesa 
ticonómica 

Solicitação n: 5535 

Autorização de Vista do Processo n°: 

08012008074/2009-11 

Nome do Solicitante: Daniela Coelho Araújo Fernandes 

Nome da Empresa: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 

Número do documento: 02063408181 

Telefone de contato: (61) 8185-6515 

Número do Processo: 08012.008074/2009-11 

Tipo do Processo: Atos e Contratos do Artigo 54 

Partes: Bertin S.A, JBS S.A. 

Pedido de Vista do Processo 

O Usuário tem procuração na página: 312 

Lb+ 3-o 
Autorizo. 

Marcos Paulo Verissimo 
Conselheiro Relator 

Obtive vista dos autos em I'iO2i / 2 

1 de 1 	 8/2/2012 15:56 
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 
Telefone: 3221-8485; e-mail: cade(cade.gov.br  

Ofício n. 507/2012 

Brasília, 16 de fevereiro de 2012. 

• Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr., Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100  andar - Itaim Bibi 
São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 
Tel.: +55(11)2179-4559 	Fax: +55(11)2179-5322 

Assunto: Pedido de informações. Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11. 

Para que este gabinete possa bem analisar o Ato de Concentração n° 

08012.008074/2009-11, venho, de ordem do Conselheiro-Relator Marcos Paulo 

o Verissimo, solicitar-lhe: 

1. Informar o SIF (Serviço de Inspeção Federal do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento) de todas as unidades de abate 

envolvidas na operação, especificando quais desses estabelecimentos 

pertenciam ao grupo JBS e quais pertenciam a BERTIN. 

2. Confirmar se há unidades de abate envolvidas na operação não 

registradas no Serviço de Inspeção Federal - SIF. 

Solicito que, caso possível, essas informações sejam também apresentadas 

em meio eletrônico. 

1 
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Esclareço que as informações solicitadas importam na formação ora 

analisado e, por isso, deverão ser respondidas de forma clara e completa, cumpre 

também repisar ser dever desse escritório comunicar a este CADE qualquer outra 

informação/notícia/conhecimento que lhe pareça minimamente útil ao bom deslinde 

deste julgamento. 

A solicitação de sigilo legal, caso ocorra, deve estar negritada e ser 

apresentada no corpo do próprio documento com as manifestações desse escritório. 

Junto ao pedido de confidencialidade, deve ser postulada criação de volume apartado 

com aviso na capa de que o tomo destina-se ao uso exclusivo do Sistema Brasileiro de 

Defesa da Concorrência - SBDC, nos termos do art. 44 da Resolução n° 45/2007 do 

CADE. 

Importa destacar' que, caso queira se dar caráter confidencial as 

informações, a manifestação desse escritório deverá ser apresentada em duas variantes, 

sendo uma versão integral, identificada na primeira página com a expressão "VERSÃO 

CONFIDENCIAL", e a outra, versão tolhida, identificada na primeira página com o 

título "VERSÃO PÚBLICA", na qual deverá ser preservado o conteúdo sigiloso por 

meio da colocação de simples traços ou de tarjas pretas no lugar antes ocupado pelas 

palavras, números, tabelas, ou quaisquer outros elementos reputados confidenciais. 

O prazo para a apresentação das informações ora requeridas  vence no dia 5 

de março de 2012, segunda-feira. 

S A requisição dessas informações suspende o prazo processual até o 

momento em que as informações forem prestadas3. Por isso, o atendimento da presente 

Essa exigência esta inteiramente descrita no art. 46 do Regimento Interno deste Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - CADE. E também no art. 26 da Portaria n. 4, de 5 de janeiro de 
2006 e o art. 40  da Portaria SEAE n. 46, de 28 de março de 2006. 
2 Conforme estabelece o art. 39 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que assim dispõe: Art. 39. 
Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação de provas pelos interessados ou 
terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data, prazo, forma e condições de 
atendimento. 

Art. 54. Os atos, sob qualquer forma manifestados, que possam limitar ou de qualquer forma prejudicar 
a livre concorrência, ou resultar na dominação de mercados relevantes de bens ou serviços, deverão ser 
submetidos à apreciação do CADE. ( ... ) § 80  Os prazos estabelecidos nos §§ 60  e 70  ficarão suspensos 
enquanto não forem apresentados esclarecimentos e documentos imprescindíveis à análise do 
processo, solicitados pelo CADE, SDE ou SPE. ( ... )" 

2 
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(FL 2) 

requisição no prazo estabelecido ou, em caso de impossibilidade de sua observância, o 

encaminhamento de pedido de prorrogação, são fatores de suma importância. 

Atendendo ao padrão aqui adotado na comunicação por meio de oficios, 

registro que é dever do administrado prestar as informações solicitadas e expor os fatos 

conforme a verdade. E, ainda, nos termos do art. 26 da Lei 8.884, de 11 de junho de 

1994, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado em prestar as 

informações ora requeridas constitui infração punível com multa diária de 5.000 UFIR. 

Atenciosamente, 

• joÇ22 Braga de Sousa 

Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG 

LIÁ 

3 
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E')-1E-2112 17:41 De:BM 011E179532 	 F:1 3E218565 

4iIRcrJ PC: 
	22185 

Ministério da Justiça 
Conselho .'¼dnini.trativo de Defesa Econômica - CADE 

SN Quadra 02 Projeçân C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 
Telefone: 322 1-8466; e-mail:ecade.ovr 

Oficio u. 507/2012 

o Braí1ia, 16 de fevereiro de 2012. 

Aos Senhores 
Marcas Antonio Tadeu Exposto Jr., Barbara Roenbcrg e Sandra Terepins 
Advogados do escritório Barbosa Mtlssnich & Aragão 
Av. Presidente Juscelino Kubitsehek, 1.455 - 100  andar 1tim Bibi 
são Paulo—SP -. &asil 	CEP: 04543-011 
Te-I.: -55 (11)21 7-45$9 	Fax: +53 (li) 2179-5322 

ÇQFIRMAÇÂO DE (JJCERINIENTOflLE OFICIO VIA FAC-5fNULF  

Delan que o documento acima rol recebido legível em 

1 	I 	 (t), às 
	 (horário). 

Nome: 
 

Àsjnatura: 

4 
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S1SCOP - Sistema de Pedido de Cópia 

15 
 Astrttwi 
de 0etea 
Econósmea 

http://www.cade.gov.br:  8080/SISCOP/pages/pedido_autorizacao_ c... 

r 2 

4- sIscoP 	0I 

Solicitação nO: 5615 3)e— 
Autorização de Copia do Processo n°: 

08012.008074/2009-11 

C~4-w0 
Nome do Solicitante: Daniela Coelho Araújo Fernandes 

Nome da Empresa: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados  

Número do documento: 02063408181 

Telefone de contato: (61) 8185-6515 

Número do Processo: 08012.008074/2009-11 peri 	empolftttas 
ES 	ntal 

Tipo do Processo: Atos e Contratos do Artigo 54 
públicas e GestO

4 04 

Número de folhas:  

Valor:  

Partes: Bertin S.A, JBS S.A. 

Partes para cópia: 

CÃpia dos anexos contendo material produzido pela SEAE a 
partir de pÃjgina 508 ao final. 

O Usuário tem procuração na página: 312 

Autorizo 

Marcos Paulo Verissimo 
Conselheiro Relator 

Recebi as cópias solicitadas em.. 4 j 0 ./ ( 4, 

1  de 1 	 7/2/2012 07:52 
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SISCOP - Sistema de Pedido de Cópia 

Conqlho 
AdmIiiItratvt 

• de Deks.., 
Ecnnuniioi 

,-Ie OraeXM-1 

A4 rO j0\,0  

cL. QO~X'O_N . 

mim SouSa 
Esped3lSta em Po(tIcS 

p(ibUcaS e Gestão GovernaMental  

44. O& 2c12 

b1tp:/Iwww.cade.gov.br:8080/SISOP/pasIpedido_autorizacao_co...  

14vV)\ 	j2)42 

SISCOP 
Solicitação n: 5425 

Autorização de Copia do Processo a°: 

08012.008074/2009-11 

Nome do Solicitante: Iniela Coelho Araújo Fernandes 

Nome da Empresa: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 

Número do documento: 02063408181 

Telefone de contato: (61) 8185-6515 

Número do Processo: 08012.008074/2009-11 . 	Tipo do Processo: Aios e Contratos do Artigo 54 

Número de folhas:jfl ...5( 

Valor: 	 EA 

Partes: Bertin S.A, JBS S.A. 

3)13.5O 
Partes para cópia: 

CÃpia dos autos pÃl,licos a partir da fi. 327 e cÃpia integal 
dos autos confidenciais (versÃáo disponÃvel À JBS S.A.) 

O Usuário tem procuração na página: 312 

LD 4 

Autorizo.  

Maitos Paulo Verltmo 
Conselheiro Relator 

Recebi as cópias solicitadas rn 	 ____ 

1 de 1 	 27/01/2012 16:52 
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1 
• Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 

Telefone: 3221-8485; e-mail: cadecade.gov.br  

Ofício n. 706/2012 

Brasília, 06 de março de 2012. 

Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr., Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 

• 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100  andar - Itaim Bibi 
São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 
Tel.: +55(11)2179-4559 	Fax: +55(11)2179-5322 

Assunto: Prorrogação de prazo para prestar informações. Ato de Concentração n° 

08012.008074/2009-11. 

Em resposta à solicitação feita por esse escritório para ampliação do prazo de 

resposta concedido por meio do Oficio n. 507/2012/CADE, informo que, de ordem do 

Conselheiro-Relator Marcos Paulo Verissimo, concedo a requerida prorrogação. 

Fica, assim, definido o dia 19 de março de 2012, como a data para apresentação da 

resposta ao Oficio n. 507/2012/CADE. 

Solicito a gentileza de atestar o recebimento desta comunicação por meio do envio, 

para o fax (61) 3221-8573, da folha de confirmação em anexo. 

Respeitosamente, 

Joãourélio 	n es raga de Sousa 

Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG 

1 
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a 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 

Telefone: 3221-8466; e-mail: cade@cade.gov.br  

Ofício n. 706/2012 

Brasília, 06 de março de 2012. 

Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr., Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 

• 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100 andar - Itaim Bibi 
São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 
Tel.: +55(11)2179-4559 	Fax: +55(11)2179-5322 

Confirmação de recebimento de oficio via fac-símile 

e 

Declaro que o documento acima foi 

(data), às 

Nome: 

Assinatura: 

recebido legível em 

(horário). 

2 
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/ E 

( RELÃTÚRIO INDIVIDUÍL DE TRi1NSMISSO 1 	 1 
JE MAR. 212 

NO. OUTRO EflC--5  f ri 1 LE 	1H rC ID 	 DURPÇAO MODO 	PAGINA RESULTADO 
01 01121795322 	 06 MAR. 18:34 	0i'lB 	ENL). 	02 	OK 

o 



Volume de Processo 2 (0028684)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 555

MR-6-2i2 17:53 De:BMÃ 	 0112179532 	 F'aE1 32218565 

p:CF 	61 .4 85__ MO. 	LBI 32218565 	 OS 

s. 

Ministério da Justiça 
Conselho A ihistratjvo do Defesa Econ6mca - CADE 

&N Quadra 02 Pjeçio C.-CEP: 70712.902 -Brasília —DF 
Te1eõnc; 3221 -84.66; e-mai1 

Oficio n. 706/2012 

flrasfli; 06 de março de 2012. 

Aoa Senhores 
Marcos Antonio Tadeix Exposto Jr.. B&tam Rosenberg e Sandra Terepins 
Advogados do escritóáo Barbosa, Miissnieh d Arego 
Av. Presidente Juscelino Kubitschelç 1.455 - 10 andar Itaim Bibi 
So Paulo—SP - Brasil 	CEP. 04543-011 
-tel.: +55 ii 21794559 	(11)2179-5322 

Co.iaco4e 

Ddaro que o documento acima foi recebido legível em 

1L;LíQç3J 	 (horio). 

Nome;  

Assinatura: '---• 	 ______ ______ 

•2 

rR-26--2O12L 	C:.: 61 	'i656 	 td8tln 
	

p:mE 	q4.. 
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re"  
BARBOSA. MUssNIdH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCOS PAULO 
VERÍSSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA — 

CADE 

CADE/MJ 
08700.00136012012-95 

Ao 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 
Ofício n° 507,2012/CADE 

Em. 

JBS S.A., já qualificada nos autos do Ato de Concentração em epígrafe, 

por meio de sua advogada abaixo assinada, vem, respeitosamente, solicitar que seja 

concedido prazo adicional para resposta ao Ofício n.° 507/2012, a ser apresentada em 

12103/2012. O prazo adicional é necessário em razão do tempo para aprofundamento e 

elaboração das informações solicitadas. 

É o que se requer. 

De São Paulo para Brasília, 05 de março de 2012. 

Sandra Terepins 
OAB/SP no 257.148 

1 mo o 	 sÃo PAULO 
L4 *.   

..d4• 1 XO31 	 '• 

U118~ , • 4" 
• ' . 	 :..lfi 	P • 	I )14 P4 

@~4 



Volume de Processo 2 (0028684)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 557

* 

B_M_&AH ADVOGADOS 

/ 
BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCOS PAULO 

VERÍSSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - 

CADE 

CADE/MJ 
08700.0014631201255  

8 

De ordem, junte-Se aos autos 

Em. 	jo.31J_ ' 
RI 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

Ofícios n.'507 e 706/2012/CADE' 

JBS S.A. ("" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos presentes 

autos, vem respeitosamente perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

. 	("CADE"), por meio de seus advogados abaixo assinados, apresentar resposta ao Ofício n.° 

507/2012/CADE ("Ofício n.° 507/2012), bem corno apresentar alguns esclarecimentos 

adicionais em relação aos quesitos formulados no oficio em referência. 

Por meio do Oficio n.° 507/2012, o limo. Conselheiro Relator solicitou que a 

Requerente apresentasse as seguintes informações e documentos, cujas respostas encontram-se 

logo após a transcrição de cada um dos quesitos formulados: 

/ 
1 O Oficio n.° 706/2012 CADE, de 06.03.2012 concedeu prazo adicional até o dia 19.03.2012 para 
apresentação de resposta ao Ofício n.° 507/2012. 

UASrIJA 	 1 dG DE Mt4EAO 	1 SÀD PAULO 
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1. 	Informar o SIF (Serviço de Inspeção Federal de do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento) de todas as unidades de abate envolvidas na operação, 
especificando quais desses estabelecimentos pertenciam ao grupo JBS e quais 
pertenciam a Bertin. 

Segue abaixo relação de plantas de abate de bovinos da Requerente 
especificando aquelas que referentes à JBS ou à Bertin no momento pré-Operação, respectiva 
localização e números de SIF. 

Bertin S.A. 

SIF 	Endereço 	 Cidade 	 UF 
2720 	Rod. BR-415, km 167 	 Itapetinga 	 BA 

• 4507 	Rod. GO-l64, km 167 s/n 	 Mozarlandia 	GO 
504 	R. Principal, s/n 	 ltuiutaba 	 MG 

4400 	Rod. BR-60, km 359,8 s/n 	 Campo Grande 	MS 
3 181 	Rod. Navirai/Itaquirai, km 2 	 Naviraí 	 MS 
4121 	Rod. MT-240, km 7 s/n, km da BR-158 	Água Boa 	 MT 
3000 	Pri. da Rod. MT-240, km 3,5 	 Diamantino 	 MT 
457 	Rod. PA-150, km 8,1 s/n 	 Marabá 	 PÁ 
807 	Av. Rosa Lima de Almeida, km 3 s/n 	 Redenção 	 PÁ 
1110 	Rod. BR-158, s/n lote 1 	 Santana do Araguaia 	PA 
2350 	Rod. PA-279, km 162 s/n 	 Tucumã 	 PA 
337 	Prq. Industrial, s/n 	 Lins 	 SP 
2880 	Rod. BR-364, km 207, s/n 	 Pimenta Bueno 	RO 
4001 	Av. Rio Maravilha, 161, Quadra 36 Lote 1 	Araguaína 	 TO 

JBS S/A 

SIF 	Endereço 	 Cidade 	 UF 
3297 	Rod. BR-364, km 10 s/n 	 Rio Branco 	AC 
1750 	Av. Fabril, 555 	 Anápolis 	 GO 
862 	Av. Lago Azul, s/n 	 Goiânia 	 GO 

3225 	Rod. BR-497, km 2,5 	 lturama 	 MG 
502 	Ai. Rafael Freire de Meio, 500 	 Teófilo Otoni 	MG 
1662 	Av. Duque de Caxias, 7255 	 Campo Grande 	MS 
4302 	Rod. MT-208, km 150 	 Alta Floresta 	MT 
2979 	Av. Hamilton Simioni, km 1,5 	 Araputanga 	MT 

42 	Av. Attilio Fontana, 2550 	 Barra do Garças 	MT 
2837 	R. Barcelona, s/n 	 Cáceres 	 MT 
2601 	Rod. MT -320, km 38,5 s/n 	 Colider* 	 MT 
826 	R. Projetada, s/n 	 Cuiabá 	 MT 
200 	Rod. MT-338, km 8 	 Juara 	 MT 
2019 	Rod. BR-364, km 176 	 Pedra Preta 	MT 
3031 	Rod. MT-175, km 2 	 S. J. Quatro Marcos MT 
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1778 Rod. Eng. Oswaldo Pacheco de Lacerda, km 2,5 
s/n 

3180 Rod. Castelo Branco, 21995 
4149 Est. Betmont, km 18 s/n 
4333 Rod. BR-364, km 18 
385 Av. José Batista Sobrinho, s/n 
76 Av. Central s/n 

458 Rod. Raposo Tavares, km 654 s/n 
4488 Rod. RO-383, km 03 

Maringá 
	

129 

Cacoal 1 
	

RO 
Porto Velho 
	

RO 
Vilhena 	 RO 
Andradina 
	

SP 
Barretos 
	

SP 
Presidente Epitácio 
	

SP 
Cacoal 11* 
	

RO 
* Plantas fechadas em 2010, as quais se encontravam em atividade à época da operação. 

Fonte: Requerentes. Situação pré-operação. 

2. 	Confirmar se há unidades de abate envolvidas na operação não registradas no 
Serviço de Inspeção Federal - SIF. 

A Requerente esclarece que todas as suas unidades de abate de 
bois são registradas de acordo com o Serviço de Inspeção Federal - SIF, para que 
possam ser unidades exportadoras, de acordo com a regulamentação aplicável. Nota-se, 
no entanto, que as diferentes modalidades de inspeção de planta (i.e. SIF, SIE - Sistema 

de Inspeção Estadual ou SIM - Sistema de Inspeção Municipal) não são definidos de 
acordo com as características do gado, mas sim das plantas de abate. Isto é, o boi em pé 

comprado para abate em plantas SIF, SIE ou SIM não apresenta características diversas, 
podendo o mesmo tipo de gado ser utilizado em plantas de diferentes tipos de inspeção. 
Por fim, vale apontar que não houve alteração em relação ao tipo de inspeção das 
plantas de abate da Requerente desde a concretização da operação em análise. 
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Pelo exposto acima, a Requerente entende ter apresentado todas as 

informações disponíveis em resposta aos quesitos solicitados por meio do oficio em epigrafe, e 

entende ter demonstrado ao longo da instrução do presente ato de concentração que inexistem 

preocupações de natureza concorrencial decorrentes da Operação, razão pela qual requer a 

aprovação do ato sem restrições. 

Termos em que, pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília, 13 de março de 2012. 

jba e 

no 156. 2 

o 

70sé 1 i éF ~erir a z ~A. Prado Filho 

AB/SP n'234.668 rerepin

7.148 
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N' 31/2012. Atou de Concentração a' 08012.003820/2010.14. 
000t2.003821/2010-5 1, 	00012.00382212010-03 	e 
08012.003824/2010-94. Requerentes: Laticínios Bom Gosto. Relator. 
Conselheira Olavo Zago Chinaglia. De acordo com o porecer o' 
50/2012 da Procuradoria em que conclui-se que o psrcctsmento de-
ferido foi cumprido integral e ~Festivamente. Recomendo o ar-
qalvomento do processo. Ao Plenário para homologação. Depois re-
tomem os autos à ProCADE pata monitoramento. 

N' 40/2012. Ato da Coscentrsçfto s' 08012.011736/2000-41. Re-
querentes: Banco do Brasil S/A (BB) e Banco Nooaa Calos S/A. De 
acordo. Aprovo o parecer a, 88/2012 da Procuradoria, Requisito es-
clarecitseotoa quanto ao comprimento da decisno informada no Des-
pacho a' 088/201 1/PRES/CADE sobre a cláusula 2.2, que determino 

diopoeibilizaçoo da serviço de tele-ateudimento n todos os 157 
municípios da Anexo 1 do TCD. Solicita-se o envio de Oficio à 
Requerente a fim de que tais informações sejam providas. E atesto 
que, ato que ao refere à cláusula 13, entendo que o TCD está sendo 
cumprida solicitando-se que os autos do processo retomem ao SCD 
pata acompanhamento do TCD durante seu prazo de duração. Ao 
Plenário puro homologação. Depois retomem au autos à ProCADE 
poro monitorsmcnto. 

Em 1' de março de 2012 

N' 42/2012. Ações Ordinárias n'a 2000.34.00.000087-1 e 
2000.34.00.000080-4 e AçOo Cautelar a' 2002.34.00.003637-2 (Cartel 
do Aço. Processo Administrativo nf 08000.015337/1997-48). Aworeu: 
Uniremos, COSIPA e CSN. Réu: CADE. Nos termos do *1'  do artigo 
50 da Lei 9.784/99, concordo como teor da Noto Técnica a' 20/2012. 
Ao Plenário para homologaçlo. Depois retornem os autos à Pro-
CADE para juntada da Nota Técnica soa dossila dos referidos pra. 
emana judiciais. 

N' 43/2012. Ação Ordinária o' 2009.34.00.0077414 (Petrobrás, Ato 
de Cooceotraçáo a' 09012.00253112007-94). Autor. Petróleo Brasi-
leira S.A. - Petrobrdu. Edo: CADE. Na termos do §1' do artigo 50 
do Lei 9.784/99 concordo com o teor da Nota Técnica a' 
21/2012/PFE-CADE/PGF/AGU. Ao Plenário pata homologação. 
Após, retomem os autos à PFE-CADE pura jantada da Nota Técnica 
au donui0 do referido processo judicial. 

OLAVO ZAGO COLINAGLIA 
Interino 

Em 13 de março de 2012 

N1  50/2012 Ate de Concentração o' 00012.011196/2003-53. Reque-
rentes: Wbite Martins Gases Industriais Ltda. e AIR Liquide Brasil 
Ltda.. Advogados: Aurélio Marchini Santos, Daniel Costa Coselto, 
Frederico Carrilho Donos e outros. Trata-se Termo do Compromisso 
de Desempenho - TCD, firmado pula Wbito Maotina Doura Industriais 
Ltda ("White Martins'). Wbite Martios Steel Gases Industriais Lula.
(White Martins Steli'), AIR Liquido Brasil Lala, e AIR Steel Co-
mercial Gases Industriais Ltsla, como condição para spmvaç8o do ato 
de concentroç3o em epigrafe. Nos Icemos do § 1' do artigo 50 da Lei 
9.784/99, acolho o Nota Técnico PROCADE)PGF/AGU a' 9812011 
para declarar o cumprimento, até o presente momento, das obrigações 
assumidas no TCD. (CONFIDENCIAL] Ao Plenário poal homoto-
gsçao. Após, encaminhem-se os autos à Pra-CADE. 

CARLOS EMMANUEL JOPPERT RAGAZZO 
Interino 

Substituto 

Em 14 de março de 2012 

N 5  4/MPV/2012 - Ato de Concentmçãa a' 53500.018679/2007 
Requerentes: 6796508 Canada Inc e BCE Inc. 
Advogados: Marcelo Caliiari, Luciana Féren Zoghi Porto, Mouro 
Grinberg, Leonor Cordovil e coatas. 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Veeisuimo 
Trotam os autos do ato de concentração submetido pulas Requerentes 
au Sistema Brasileiro de Defesa da CoucorrOnciu, tendo por objeto a 
operação de aquisição da totalidade dos ações ordinárias da BCE Inc. 
('BCE") pela 6796508 Canadá, Inc ('Bideo"). 

A referida operação foi materializada por meio da insiro-
monto (Definitivo Agmemens) firmado em 29/06/07, Irado sido no-
tificoda tempestivamente em 20107/07. 

Antes de ser encaminhado o nato Conselho o processo foi 
regularmente analisada pulo Agõncia Nacional de TelecomunIcações 
(ANATEL), tendo sido proferido a Ato a. 7.304, conformo deter. 
minam os §) 1 e 2', ambos do ato 7', da Lei n. 9.472/97, polo qual 
a ANATEL determinou a remessa dos autos o este Conselho, com a 
sugestão do arquivamento por perda de objeto. 

De modo diverso, a Procuradoria do CADE, por meio da 
Parecer a• 046/2012-PROCADE/POF/AOU, opinou polo conheci-
mento e oprovaçso da operação sem restrições. 

Antro divergência de entendimentos, foi enviado o Oficio a' 
410/2012/CADE Is Requerentes para que informassem acerca do 
fechamento da operação. 

Em resposta ao oficio, as Requerentes ressaltaram que houve 
deuiat0ncla do operação, motivo pelo qual solicitaram o arquivamento 
do processo sem julgamento de mérito, par perda de objeta, 
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Ante o exposto, diante és evidente perda do objeta da opa-
ração em razão da deaiatõocio das Requerentes, dorido pelo extinçõo 
do processo sem reaoluçõo do mérito e determine seu arquivamento, 
bem como a ssanateaçõo do recolhimento da taxo processual em 
virtude da movimentação da máquina estatal. 

É a despacha, que submeto A homologação da Plenário. 

MARCOS PAULO VEetssrteo 
Censciheiro-Relator 

ATA DA 510' SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 
REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 2012 

Às 10h20 da dia quatorze da março de dois mil e doze, o 
Presidente Interino do CADE, Olavo Zago Chiaaglia, declarou aberta 
o presente acuSo. Participaram os Conselheiros do CADE, Carlos 
Emmoaael Joppeet Ragazeo, Ricardo Machado Raiz, Aiesaandro De-
taviuni Luis, Elvino de Carvalho Mendonça e Mamas Paulo Ve-
risaimo. Presentes o Procoeodor.Geral do CADE. Gilvondro Vnscoa-
ceias Coelho de Aestljo, o "montante do Ministério Público Fe-
deral. Luiz Augusto Santos Lena o a Secretária Substituta do Pie-  
sairia. Rachel de Soaza Peneira. 

Julgamentos 
01, Processo Administrativo a' 08012.001271/2001.44 
Representante: Secretaria da Justiça e do Defesa da Cida. 

dania/PROCON-SP 
Representadas: SKF a SEI' do Brasil Ltda. 
Advogados: Marcelo Procópio Cslliazi, Rogério Domene e 

outros 
Relator. Conselheiro César Costa Alves de Manos 
Voto visto: Conselheira Marcou Paulo Verisalaso 
O processo foi odiada o pedido do Comelheiro Mamou Paulo 

Veriasimo. 
23. Ato do Coocentroçao o' 00012.01101S/20l1.37 
Requerentes: Magoculta Refratários S.A. e Metal Dota S.A. 
Advogados: Barbara Roaenberg, José Carla da Mana Be. 

tarde e outras 
Relntor. Conselheiro Carlos Emmanael Joppert Ragazzo 
O processo foi adiado a pedida do Conselheiro Relatar.  
67. Ato de Concentração a' 08012.000233/2012-27 
Requerentes: Doar Brasil S.A. e Alma Ahrilik Kmya Sanayi 

A.S. 
Advogados: Maria Eugénia Dei Nem Palrei e outros 
Relator. Conselheiro Elviso do Carvalho Mendonça 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
85. Averiguação Preliminar n' 08012.005355/2002-30 
Representante: Secretario de Direito Econômico 'es olfi- - - 
Representados: Real Auto ônibus Ltda., Auto Diesel Lala., 

Viação Redentor Ltda., Viação Ideal Lida., Transportes Paranspuar 
SÃ., Transportes São Silvestre SÃ., Viação Verdan SÃ., Transporte 
Amigos Unidos S.A., Transportes Barro Lala,, Litoral Rio Tesas. 
portes Ltda., e Federnçso das Empresas de Transportes Rodoviários 
do Leste Meridional do Brasil - FETRANSPOR 

Advogados: Paulo Henrique Barros Bcrgqvint, Sérgio Ma-
zziio a outros 

Relator Conselheiro Carlos Emmaoael Joppert Ro8azzo 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
38. Atado Concentração a' 08012.003886/2011.87 
Requerente: Anhaaguera Educacional Ltda. 
Advogados: Andros Fabrico Hoffmaa Formiga, Mariana 

Duarte Ourela da Lacerda e outros 
Relator. Conselheiro Ateasandro Octsvinni Laia 
O processo foi retirado de pasta a pedido do Conselheiro 

Relator. 
34. Ato de Concentração a' 08012.007491/2011.53 
Requerentes: Citie Graup, Amhaa Iran & Strel Orosp Cor' 

poratloo, Baosteel Groap Corporation, Sbougong Corpoestion e 
Taiyuan Iran & Steel (Grasp) Co.. Lal. e Companhia Brasileira de 
Metalurgia e Mineração - CBMM 

Advogados: Tito Amoral de Andrade a outros 
Relator. Conselheiro Elviao de Carvalho Mendonça 
O processo foi retirada de pasta a pedido do Conselheiro 

Relator. 
SI. Ato do Concentração a' 08011000329/2012.95 
Requerentes: lntemational Consolidarei! Airliaes Group S.A 

e Bntials Midlsnd Limitcd 
Advogados: Henrique Dias Carneiro, Ricardo Noronha In. 

gIro de Soam o Stefanie Chrlatinn Schmltt 
Reintor. Conselheira Murros Paulo Verisoimo 
O proceaao foi retirado da pasta a pedido do Conselheiro 

Relator. 
86. Averiguação Preliminar a' 08012.001626/2008.71 
Representante: Lala Antônio de Létis Domes Bezerra 
Representada: Companhia de Bebidas dai Américas . AM. 

BEV 
Advogado(s): Gabriel Nogueira Dias e outros 
Relator. Conselheira Ricardo Machado Raiz 
O processo foi retirado de pauta a pedido do Conselheiro 

Relator. 
04, Ato de Coneentroç5o a' 0801.008928/201-76 (b) 
Requerentes: Pfizer, Inc. e Strides Arcolob Limited 
Advogados: José Inácio 000zogu Fraceacbioi, Renata S. Tar- 

ado, José Alberto Gosçalvrs da Mona e outras 
Relatar. Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oeraç10 

e aprovou-o sem restrições, aos leesasoa do voto do Conselheiro Ra-
latox 

Na 53, sexta-feira, 16 de março de 2012 

06. Ato de Conceatraçao a' 08012.0106121201 144 (b) 
Requerentes: JSL S.A e Rodoviário Schio S.A. 
Advogados: Lesta Colidonio Ganes dos Reis Neta, Márcio 

Dias Soares, Carlos Mona o outros 
Relator. Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
Deeiaao: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e apravos-a sem restrições, nas termos da voto do Conselheira Re-
lutar. 

09. Ato de Concentração o' 0801.01890/201.00 (b) 
Reqonreatos: Stefunisa Consultaria e Asscasoriu cm Infor-

milttes S.A. e Orbitall Serviços a Processamento de Informações 
Comerciais Ltda. 

Advogados: Tenda Sampaio Ferraz Jsalor, Roberto Janto, 
Juliana Soam de A. Maranhão, Alexandra Cicotto Bellise, Moda da 
Graça Brirto Gareis, Murilo Machado Sarapaio Ferroz, Oleada Sa-
dacca Hsas e outros 

Relator. Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
Decisão: O Plenário, par unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

lO. Ato de Concentração a' 08012.010943/2011.84 (h) 
Requerentes: São Paulo Locação de Torres Ltda. e Vivo 

Advogados: Criatisnne Saecab Zorzsr, Lilian Barreira. Co. 
mula Tedenho Tápias e Márcia Gemi Tolcakura 

Relator Conselbeira Olavo Zaga Chinaglia 
Dceioõa: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos tertoos do voto da Coaseibetro Re-
lutar. 

II. Ato de Concentração a' 08012.011047/2011.32 (h) 
Requerentes: SOMO do Brasil Lida. e Bottistclla Distribui-

dora e Indústria de Peças a Equipamentos Ltda. 
Advogados: Fabiola C.L Cammarota de Abres, Joyce Midori 

Honda e outros 
Relator Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu do operação 

e aprovou-a sem restrições, soa termos do voto do Conselheiro Re. 
lotar. 

12. Ato do Concentração o' 000l2.011058/2Olt-l2 (h) 
Requerentes: Editora Schwarez Ltda. e Pearsos Edacatioo do 

Brasil Ltda. 
Advogados: Barbara Roaenberg, José Carlos da Matta Be- 

tardo, Camila Paoieni e outros 
Relatar. Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da oeraç8a 

e aprovou-a sem restrições, soa termos do voto do Conselheiro Re-
latar. 

13. Ato de Concentração s' 000I2.01l790/201l-92 (b) 
Rcqacreatrs: Egir Comercial LIda, e White Moadas Gases 

Industriais Ltda. 
Advogados: Pedro Barrctto Vascoaceion, Renata Rodrigues 

Rascbi e outros 
Relator, Conselheira Olavo Zago Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, ana termos do voto do Conselheira Re-
lator, 

16. Ata de Concentração e' 08012.000076/20I2.50 (h) 
Requerentes: ALL- Américo Latina Logistica S.A., Vetorial 

Mineração  SÃ, e TPI - Triunfo Investimentos e Participações S.A. 
Advogados: Juliano Baaells Gotlib, André Lacenti Eslevom, 

Gabriel Nascimento Pista a outros 
Relatar. Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por ssanimidnde, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, aos termos do voto do Conselheira Re-
lutar, 

17. Ato de Coaccotração o' 08012.000174/2012-97 (h) 
Requerentes: G.W.H.C. Serviços Online Lula. e Oasis Web 

Maeketing e Evrntos  Lida. 
Advogados: Rodrigo Zingales O, do Nascimento, Viviam 

Greche Gooçalves Pranekeviciss o outros 
Relutar. Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, aos termos da voto do Conselheiro Re-
[ator. 

 

18.  Ato de Concmtraçno a' 00012.000237/2012.13 (h) 
Requerentes: Roberto Bosch GmbH e Cooeegy AG. 
Advogados: José Alexandre Bsaiz Neto, Daniel Costa Re- 

heilo e narras 
Relator Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem eestnçõea, nos termos do vaio do Coaselhetra Re-
lutaro, 

19. Ato de Concentração o' 08012.000286/2012-48 (h) 
Requerentes: Indústrias Remi S.A. e Barkhardt Weber Fer-

tlgungnsyatcme GntbH 
Advogados: Leonardo Moniglia Duarte, Dsoiel V B. Soares, 

Mariana Viliela e outros. 
Relato Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições, aos lermos do voto do Conselheiro Re-
latar. 

20. Ato de Coneeritmção a' 00012.000$6212012.78 (h) 
Requerentes: Takedo Pbarraa Lida. e APR Applied Phtotna 

Research S.A. 
Advogados: José Carlos da Silva Nogueira. Mileno Pacce 

Zamasataro, Atine Mendes Coelho e outras 
Relatar. Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, sOa conheceu do ope-

ração, por não se trator do ato de coaeeatraçfto económica no pala, 
mantendo a taxa proecasusi recolhida, nas termos da voto  do Coo' 
selhoiro Relatar. 

Este documento pode ser verificado no endereço cletrõnico http://warw.in.grs:beaitos~ 
pelo código 00012012031600160 

- 

- 

- 

Documento onsiosdo digitalmente conforme MP n' 2.200.2 de 24/08/2001, que institui a 
Infracatnstura de Chaves Públicas Brasileira. ICP-Orasil. 
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21. Ato de Cortcentrnçõo n• 08017 00039612012.62 (b) 
Rcqaercntcs: Oco Eventos S.A. e Base Brszii, LLC 
Advogados: Tordo Sampaio Ferraz Janior, Mana da Graça 

Bntto Garcia, Thiago Francisco da Silva Brita, Mania Machado 
Sompalo Ferras, Gienda Sadocco lIsas e outros 

Relator. Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovoua nem rnateiçoes. ana termos do voto do Conselheiro Re-
lator 

22. Ato do Concentração a' 08012.010940/2011-41 (b) 
Requerentes: A21'AR - A2 Participações Lata, a Mobitel 

S.A. 
Advogados: Barbara Roaeoberg, José Carlos da Malta Be-

rude e outros 
Relator. Conselheiro Carlos Emmaouei Joppert Rega= 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conhecer, da operação 

e aprovoua sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

24. Ato do Concentração a' 080l2.0lIl48/201l-ll (b) 
Requerentes: Mitsui & Co. Ltd., Velo= Logística S.A. 
Advogados: Crlstiarnte Saccob Zarzur, Lilian Barreira e ou-

atos 
Relator Conselheira Carlos Emmanael Joppert Rogaria 
Decialo: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

aprovou-a scan restrições, aos tennos do vota do Conselheiro Re-
lator. 

25. Ato do Concentração a 080t2.0i1235/2011-61 (b) 
Requerentes: Range Alimentos SÃ. e Hypermorcoa S.A. 
Advogados: Guilherme Vieira da Silva, Gustavo Fisusino 

Coelho a outros 
Relator Conselheiro Cosioa Emmanuel Joppert Ragazzo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

26. Ato de Concctttmçlo o' 08012.012060/201 1-17 (b) 
Requerentes: Elos Group S.A. e Laforge S.A. 
Advogados: José Augusto Regassini, Marcelo Callian e ou- 

tros 
Reluaor. Conselheiro Carlos Emmaouel Joppert Rogaria 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheces da oporsçOo 

e aprovou-a nem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

27. Ato de Concentração a' 080l2.0t2383/201l-0l (b) 
Requerentes: Brasil .lapan lron Ore Corporation e China Ste-

ei Corporation 
Advogados: 'DIa Amoral de Andrade, Erice Sumia Yamnshi-

tu e outros 
Relator Conselheiro Carlos Etnmsnuel Joppert Ragaszo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da oporaçfto 

e aprovou-a som restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

28. Ato de Coscentraçõo n 08012.012456/2011-56 (b) 
Requerentes: Cencosud Brasil S.A. e Prezunie Comercial 

Lula. 
Advogados: Vicente Bagnoli, Alexandre Augusto Reis Bus-

tos e outros 
Relator. Conselheira Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos torram da voto do Conselheiro Re-
lator. 

29. Ato de Concentração o' 08012.000062/2012.36 (b) 
Requerentes: TAM Linhos Aéreas; SÃ. e Turkish Airlines 

Inc. 
Advogados: Maura Grinberg, Leonor Cordovil e nutras 
Relator. Conselheira Carlos Emmanuel Joppent Rngurio 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e nprovon.o sem restrições, com termos do roto do Conselheira Re- 
lator. 

30. Ato de Coaceotrsçuo n 00012.000127/2012-43 (b) 
Requerentes: Apolio Managoment GP, LLC e Tamincn 

Graup Hoidiags SARL 
Advogados: José Augusto Regazzini, Marcelo Coiliari e ou- 

Relator. Conselheira Carlos Emmanuel Joppert Rogaria 
Dccinuo: O Plenário, por unanimIdade, conheceu da operação 

e nprovou.o sem restrições, soa termos do rolo do Conselheiro Re-
lator. 

31. Ato de Concentração a' 08012.00022312012-91 (b) 
Requerentes: SC US GF V }toldings Ltd.: SCGE FUND. 

LP.: SCHF (M) PV, L.P.; Despegar.rorn, los: e Sutylca SCA 
Advogados: José Augusto Regazzinl, Marcelo Caliiuri e ou- 

tros 
Relator. Conselheiro Carlos Emmanael Joppert Rogaria 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do operação 

e aprovou-a sem restrições, noa termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

32. Ato da Conccntrsçlo a' 08012.000280/2012-71 (b) 
Requerentes: Snsortrnn N.V.: UPM RFID Oy;  UPM RFID 

Inc.; e UPM Reflstac RFID (Guazngzau) Co. Ltd 
Advogadas: Tito Amoral de Andrade, Eniba Vieira Sang 

antros 
Relator. Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Rngozao 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a nem restrições, aos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

33. Ato de Concentração a' 00012.000369/2012-37 (b) 
Requerentes: Apax Partners LLP e Ornngo Commosicotions 

S.A. 
Advogados: José Augusto Reguzzini, Marcelo Coiliari e ou- 

tros 
Relator. Conselheiro Carlos Emmsnuel Jappen Rognozo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a nem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

34. Ato de Coocentrsçlo a' 08012.00044112012.26 (b) 
Requerentes: Akzallohel N.V. e Metlac }Inldings SRL 
Advogados: José Inácio O. Franceschini, Renata S. Tormin e 

001cn$ 
Relator: Conselheiro Carlos Emmannei ioppcea Ragnuo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e oprovou.a sem restrições, nos sermos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

35. Ato de Concentração a' 08012.00046912012-63 (Ir) 
Requerentes: Odebrecht Energia do Brasil S.A. e Mupia Leal' 

Financial Corporatiou 
Advogadas: Ubiratao Manos, Maria Cecília Andrade e ou- 

tros 
Relator. Conselheiro Carlos Emmanacl Joppert Rugazzo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

aprovou-a nem restrições, nos acentos do voto da Conselheiro Re-
lator. 

36. Ato do Concentrsç5o a' 08012.000908/2012.38 (Ir) 
Requerentes: MPX Energia S.A. o E.01,1 AG 
Advogados: Rafael Moura Rangel Ncy, Paola Regias Pe-

troozlello Pugliese e outros 
Relator, Conselheira Carlos Emmanucl Jappert Rsguzzo 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a nem resleiçõen, nos temsos do voto do Conselheira Re-
lator. 

37. Ato da Concestraçon a' 09012.007047/2010-78 (b) 
Requerentes: Abril Educação S.A. e Simão aGabnindra Veto 

tibulates Ltda. 
Advogados: Lauro Celidonio Gomes dos Reis Neto, Patrícia 

Avigni, Pauta Simenetti Jungseira do Andrade Arnaral Solles e os-  
troa 

Relator Conselheira Alesuartdro Octaviaoi Luis 
Dec'tofto: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

39. Ato de ConcentroçOo a' 08012.008939/2011.56 (Ir) 
Requerentes: Avícola Felipe S.A. e Gonçalves & Tortolã 

S.A. 
 

Advogados: Neli Mnntgonsery, Claudia Manioci Salim, SoeI 
LuIz fomos Boatos e outros 

Relator. Conselheira Alessandra Octavinni Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos tensos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

41. Ato de Conceetraçoo a' 08012.0l1009/2011-80 (Ir) 
Requerente: Sanoft-Avenlls Farmacêutica LIda, e Cotalcnt 

Brasil Ltda. 
Advogados: Paulo de Tarso Ramos Ribeiro, Mônica do Meio 

Alvos Ribeiro e Carolina de Preitos Cadavld 
Relator. Conselheiro Aleasaodro Octoviuni Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do vota do Conselheiro Re-
lator. 

42. Atado Concentração a' 080l2.0l1053/201l.90 (Ir) 
Requerentes: Concreleuo Concreto Ltda. e Polimia Concreta 

Ltda. 
Advoçndns: Patricia Crisóstomo Mmdli da Silva, Gianoi 

Naoea de Araujo 
Relator. Conselheiro Aleusandro Octnviani Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces do operação 

o aprovou-a sem restrições, nos lermos do voto do Conselheiro Re. 
lotar. 

43. Ato de Concentração a' 08012.011119/201l-4l (Ir) 
Requerentes: Votkswngeo do Brasil Indústria de Veiralon 

Arremeteres Ltda. e Plesuton Serviços Ltda. 
Advogados: José Dei Chiara Ferreira da Rosa, Adoissir An-

tonio Pereira junior. Maurilio Monteiro de AIrrm e outros 
Relator. Conselheira Alosnandro Octaviani Luis 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conhecer, da operação 

e aprovou.s sem restrições, nos termos do voto do Conselheira Re-
lator. 

44. Ato de Concentração e' 08012.01156112011.78 (b) 
Requerentes: Marccgaglia do Brasil Lata. e SIMEST 

S.pÃ. 
Advogados: Luis Claudio Leito 
Relator. Conselheiro Alessaodmo Oclaviani Luis 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conhecendo operação 

e aprovas-a nem restrições, nos termas do voto do Conselheiro Re-
lator 

45, Ato de Concentração a' OõOl2.01l008/201l.56 (Ir) 
Requerentes: Greeneden Topeo S.C.A. 
Advogados: Criatiane Romano Farhat Ferras, Ttto Amoral de 

Andrade e outros 
Relator. Conselheiro Alessaodro Octav'tonI Leis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do operação 

e aprovou., nem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

46. Ato de Concentração o' 08012.01212W201 1.02 (Ir) 
Requerentes: Asile ED Participações S.A. e Instituição Edo-

cucionnl São Miguel Paulista 5/5 Lada. 
Advogados: Lacro Celidonio Neto, Joyco Raiz Rodrigues 

Alves e outros 
Relator. Conselheiro Alessandro Oclaviuni Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conhecendo operação 

e npravos-a sem restrições, ano termos do valo do Conselheira Re-
lator. 

47. Ato de Concentração n' 08012.000095/2012-86 (Ir) 
Requerentes: Bayer MolorialScienca AO e Baulé SAS 
Advogados: Marcelo Procápio Cniliuri, Marta Mítico Va- 

lente, Dexin Aires Guimarães e outros 
Relator. Conselheiro Alessoodro Ocraviaai Luis 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a nem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

48. Ato de Concentração n' 08012.000139/2012.78 (Ir) 
Requerentes: B. Beson Melsuoges AG e Nutrichem 

Diãt+Phartna GmbH 
Advogados: Gilberto Grnga, Roberto Bekierman, Marcelo 

Leonordo Cristiano e Outros 
Relator. Conselheiro Alenaaodro Octaviani Laia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conhecer, da operação 

e apravou-a sem restrições, aos lontros da vota do Conselheiro Re-
latar. 

49. Ato de Concentração a' 08012.000178/2012.75 (Ir) 
Requerente: lnhrsnds S.A. e Mandi Holdiag Participações 

S.A. 
Advogados: Sérgio Vnrella Bruna, Natalia Salzedas Pinheiro 

da Silveira, Isadoes Postal Telli e outros 
Relutar. Conselheira Aleasandro Octnviaoi Lula 
Decisão: O Picoário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheira Re-
lator. 

50. Ato de Concentração a' 08012.000266/2512.77 (b) 
Requerente: Funda de Investimento em Participações - Ala-

thoo Brasil II, Fundo do Investimento em Participações - Brasil da 
Serviços e Atmosfera Gestão e Higienização de Tõateis S.A. 

Advogados: Momos Rafael Flesch e Fablala Carolina Linhos 
Canttoarots de Abreu 

Relator. Conselheiro Alessandro Octavisni Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces do operação 

e aprovou-a sem restrições, ao, termos do valo do Conselheiro, Re-
lutar. 

Si, Ato de Concentração a' 08012,000301/2012-58 (Ir) 
Requerentes: M. Dias Branco S.A. Indústria a Comércio de 

Alimentos, Pelágio Participações S.A. e J. Brandão Comércio e Ia. 
ditstriu Lula. 

Advogados: José Augusto Caleiro Regazziai, Marcelo Pra-
cópia Coilinri, Murta Mitico Valente, destra nutras 

Relator. Conselheiro Alessandra Oclnv'tani Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da Operação 

e aprovou-a som restrições, aos termos do voto do Conselheira Re-
lutor. 

52. Ato de Concentração a' 08012.000350/2012-91 (Ir) 
Requerentes: lhe Gares Group LLC. Karl }Iny Verwaltuags-

gesellschsfl mIrH, Johann Hay GmbH & CO. KG, Hn)Tee Au-
tomotive Verwaltungsgesellschuft mIrH, Hoy-Tee Automotivo GmbH 
& Co. ICG, Hoy-Speed.Umformtechnik GmbH e Hny Vcrmõçena 
verwallungs GmbH 

Advogados: Paois Pctrazztella Pagliene e Marina de Snnlaoa 
Soam 

Relator. Conselheiro Aleasandro Octaviani Luis 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu do operação 

e aprovou-a nem restrições, nos termos do voto do Conselheira Re-
lator. 

53. Ato de Concentração a' 00012.000700/2012-19 (Ir) 
Requerentes: COPEI, Grraçao o Transmissão S.A. e Ele-

trousl' Centrais Elétricas S.A. 
Advogados: Mari Kakowa, Wulter Guandulini Junior, Marco 

Antonio de Laos e Berenice Mulleir do Silva 
Relator. Conselheiro Alessandro Octaviani Luis 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu do operação 

e opravou.o sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lotar. 

55. Ata de Cooceutroçio n' 08õ12.OtB3t2/201t-65 (Ir) 
Requerentes: HRT O&G Exploração e Produção  de  Petróleo  

Lata, o TNK.Brasil Exploração e  Produção  de Petróleo e Gás Natural 
Lida. 

Advogados: Andei Marques Gilberto e outros 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, aos tensos do voto do Conselheira Re-
lator. 

Sá, Ato de Concetttração a' 08012.010615/2011-88 (Ir) 
Requerentes: Wãrtsilã Corporation e Hnmworthy pie. 
Advogados: Barbara Roseaberg a outros 
Relator Conselheira Elvino do Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a nem restrições, soa tensos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

57. Ala de Concentração a' 00012.010944/2011-29 (b) 
Requerentes: SucceaaFactors. Inc. e SAP AO 
Advogados: Flávio Lemas Bellihooi e outros 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
DecisIo: O Plenário, per unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições, nas tensos do voto do Conselheiro Re.  fator. 
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58. Ato do Conceotroçfto o' 080t2.01l117/2011.52 (b) 
Requerentes: Samsuag BioLogicu Co., Ltd. e Biogeu ldec 

Thcrnpeutica Inc. 
Advogadou: Doniel Oliveira Andreoli e outros 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operuçao 

o aprovou-a sem restrlçôes, coa teimes do voto do Conaclheiro Re-
lator. 

59. Ato do Conccntraç*o ts 08012.011728/20l1-09 (b) 
Requerentes: Rnlls.Roycc I'LC e Unitcd Technologicu Cor-

poratios 
Advogados: José Alexandre Buniz Neto e outros 
Relotor. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decislio: O Plenário, por unanimidade, conheceu do operação 

e aprovou-o sem restrições, aos termos do voto do Conselheiro Re-
latar. 

60. Ato de Coscextraç8o o' 08012.0ll729/20t1.45 (b) 

co pie. 
Requerentes: United Techoologies Corpocation e Rolta_Roy. 

74. Ata de Cnncestraçlia n1  08012.01053l/201l.44 (b) 
Requerentes: Stouetidge Inc. Alphabet do Brasil Lida. e PST 

Eletrônica S.A. 
Advogados: Cooruci Nogueira do Vala, Vicente Roberto de 

Andante Vtetri e Litiana Foccio Navaretti. 
Relator. Conselheiro Marcos Ponta Veriasimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a nem reutriçlies, nos termos do vota da Conselheira Re-
lotar. 

75. Atada Concentração a 08012.010649/2011-72 (b) 
Requerentes: ABB Ltd. e Newave Eaer' Holdieg S.A. 
Advogados: Marcelo Caltiori, Daniel Oliveira Andreoli, De- 

eis Alvos Guimnr8es e outros 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Decislio: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheira Re. 
lotar. 

Advogados: Trio Amoral de Andrade o nutras 	 76. Atada Concentração n' 00012.010839/2011-90 (b) 
Relator. Conselheira Elvino de Carvalho Mendonça 	 Requereaterc TE Conncctivity LId. e Dmutsch Group S.A.S. 
Decislio: O Plenário, por unanimidade, conheceu da nperaçaa 	Advogados: Georgra Charles Flacher, Roberto Hugo Limo eaprnvous sem restrições, nau tetmaa da voto da Conselheiro Re. 	Pessoa  Carlos Glauco Moreira, Pedro Henrique de Maripe Sucupira 
61. Ata de Conccntroçlio a' 08012.012285/2011.65 (h) 
Requerentes:Landhecic e Scheriog.Ploagbt Indústria Porosa' 

cômica Lida, 
Advogados: André Marques Gilberto e outros 
Relator. Conselheira Elvino do Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oeroçIo 

C aprovoua sem restrições, soa termos do voto do Conselheiro Re- 
lotar. 

62. Ato de Concentração o' 08012.012399/20l1-l3 (b) 

S.A.
Requerentes: Cara= Agroalimentos S.A. e Vanguarda Agro 

Advogados: Carolina Maria Matou Vieira e nutras 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
DeciuSo: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nas teatros do voto do Conuelitetro Re- 
lator. 

63. Ata de Concentração o 08012 01243012011.16 (b) 
Requerentes: Tlptop Eaercy Llmlted e Petrogal Brasil S.Ã. 
Advogadas: Carolina Morta Matas Vieira: Ponta Puglicse o 

outros 
Relatar. Conselheiro Elvino da Carvalho Mendonça 
Decisaa: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oeraç0o 

e aprovou-a sem restrições, nos tremas da vota do Conselheiro Re-
latar. 

65. Ato de Cosceotraçso a' 08012.000043/2012-18 (b) 
Requerentes: Rocha Terminais Portuárias e Loglatica S.A.e 

Cattaliei Terminais Marítima Lida. 
Advogados: Carolina M. Matos Vieira e Outros 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decislio: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos teti000 do voto do Conselheiro Re- 
latar. 

66. Ato de Conceotraçlo o 06012.000067/2012-69 (b) 
Requerentes: Roberi Bosch GmbH e Soruma lnteraatlaoal 

Ausálotungasynteme ItIr Servicefahtzeogo Gmbh 
Advogados: José Alexandre Baoiz Neta e outros 
Relutar. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Deciulo: O Plenárta, por unanimidade, conheceu da Operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos da voto do Cooselhetro Re- 
lator. 

69. Ato de Coneentraçfto o' 08012.000566/2012-56 (b) 
LLC Requerentes: DEN-MAT Holdiaga, LLC e Discus Destal, 

Advogados: Tita Amaral de Andrade e outros 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decislio: O Plenário, por unanimidade, conheceu da ocrnç0o 

e aprovou-a sem restrições, nos termas do voto do Couselhetro Re-
latar. 

70. Ata de Caerestraçõo a' 08012.006671/201l-18 (b) 
Requerentes: Sandoz da Brasil Indústria Farmacêutica Ltda. 

e Medley Comerciei e Loglatiça Lala, 
Advogados: José Inácio Gonzaga Franceschini, Renato S. 

Torram, Hamtab Monacal GalvOo Pereira e outros 
Relator. Conselheiro Marcos Posta Verissimo 
Decis8o: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oeraçlio 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do vala do Conselheira Re-
lator. 

71. Ato de Cancentraçlio n' 08012.008413/2011-76 (b) 
Requerentes: Medley Comercial e Loglatica Lida, e Criatália 

Produtos Químicos Fsmsucêuticos Lula. 
Advogados: José ladcio Gonzaga Francescbioi, Crinthioae 

Helena Lopes Ferrem, Amadeu Ribeiro, Mudo Dias Soares e nu-
tras. 

Relutar. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
DecisSo: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nau termas do voto do Conselheiro Re-  
lotar. 

72. Ata de Concentração s' 88012.8084t4/2011-tl (b) 
Requerentes: Sanol'i-Aveetis Comercial e Logtatiaa Lula. e 

Cnatália Produtos Químicos Fsrmacêutiros Lida. 
Advogados: Jeud Inácio Gonzaga Franceuchini, Ceisthiano 

Helena Lopes Ferrem, Amadeu C. Ribeira, Márcia Dias Soares e 
outros 

Relatar. Conselheiro Marcou Paulo Verissimo 
Decislio: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oeraçAa 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheira Re-
lator. 

89. Processo Administrativo o' 53500.006530/2001 (b) 
Representante: Empresa Brasileira do Telecomunicações S.A. 

.EMBRATEL 
Advogados: Camilo Tedeochi de Toteda Tdpiau, Isabolta 

Mesquita Ribeiro e outros 
Representada: Tetemar Norte Lesta S.A. 
Advogados: Pedro Dutra, Juliana Ferver Teixeira e outros 
Relator. Conselheira Marcou Pulo Veríssimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de oficio e determinas a arquivamento do processo admi-
nistrativo, coa termos do voto do Conselheiro Relator. Declarou-se 
impedida o Presidente Interino Olavo Zago Chinaglia, 

40. Ato da Coocrntraçno na  08012.009232/2011-67 
Requerentes: Qaalicorp S.A. e Medllak Canectividado em 

Saúde Lida, 
Advogados: Pente Paula C6mara B. de Oliveira, Loura Cc-

lidánio Neto, Renata Fonseca Zurcolo e outros 
Relator: Conselheira Alessandro Octaviani Lula 
Decisão: O Plenária, par unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições, com aplicação do multa por intempes-
tividade, a ser recolhida no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos da 
vota do Conselheiro Relator. 

82. Ato de Concentração o' 08012.005526/2010-39 
Requerentes: Banco do Brasil S.A., BB Seguros Participa-

çáes S.A. e Mopfre Vem Cruz Seguradora S.A. 
Advogados: Teoria Sampaio Ferraz Jonior, Mareei Medon 

Santos e outros 
Relator. Conselheiro Alessandro Octaviotti Luis 
Mnnifeslarnm-se pelos requerentes, a Dr. Marcel Medas 

Santos e a Ora, Tantam NaU. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-o com restriçilo, condicionando a sus aprovaçlo á alie. 
nação da carteira de segura rural da Mapfre paro auto terceira em. 
presa independente das requerentes, nas termos do voto do Con-
selheiro Relator. 

O Despacho ASOL o' 06/2012 (AC 08012.005526/2010-39) 
e Oficio a' 479/2012 (AC 00012.005526/2010-39) foratn referen-
dados pelo Plenário, após o julgamento da ato da concentração em 
epigrafe. 

14. Ato de Concentração n' 08012.012062/2011-06 
Requerentes: Air BP Brasil Lula. e Raizen Combustíveis 

S.A. 
Advogados: Pacto P. Pugliene, Marina de Santana Soara, 

Johann Soara de Albuquerque Marorthua, Mutilo Machado Sanipalo 
Ferroz, Glenda Sadocco Naus e outros 

Relatar. Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Manifestou-se polo terceiro interessado, Orno FeIra, a Ora. 

Andrea Nolímnnn e manifestou-se pelas requerentes, s Deu. Paols 
Puglicun. 

Decida: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 
e aprovou-a sem restrições, nos termos da voto do Conselheiro Re-
lutar. 

03. Aio de Canrnetmçua o' 880l2.012418/2010.l2 
Requerentes: Alr Europa Liceus Acreas S.A. e Iberworld 

Airlinos S.A. 
Advogados: Ricardo Beraurdi, Leandro Cavalcante Barbous, 

Lacas Bemardes Augusta 
Relatar. Conselheiro Marcos Paula Verissimo 
O Procurador Gemi do CADE manifestou-se, após proferido 

o voto, retificando o parecer da Procuradoria, haja vista que entende 
que a Ato de Concentração em epIgrafe á intempestiva e que á 
cabível s multa por intempestividade. 

Drcisõo: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 
e arquivou-a sem análise do mário, por perda de abjeta, deter.  
minando o recolhimento de multo por intempestividade, nos termos 
da voto do Conselheiro Relatar. 

87. Processa Administrativa n' 08012.004897/2000-23 
Representante: Secretaria de Acompanhamento Econômica. 

SEAE/MF 
Representadas: ADM Exportadora e Importadora S.A.; Aji. 

eomoto Intecomericanu Ind. e Com, e Sumitomo Carporation do Bra-
sil S.A. 

Advogados: Flávio Lemos Beltibeni, Trto Amoral de Ao. 
drode, Talio da Egito Coelho e outros 

Relator. Conselheiro Carlos Etnmnouel Joppers Ragarao 
Decislio: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui-

vamento do presente Processo Administrativa, em face da ocorrência 
de prcacriçlia intercorrente, nos teeeaau da voto do Conselheiro Re-
lator. 

05. Ato de Concentmaçao a' 08012.0093611201 1.55 
Requerentes: Bayer SÃ. e Metropolitana Incorporações e 

Lecnçõo de Rena Luta. 
Advogados: Bárbara Rosenberg, Gabriela Ribeiro Nolaaco e 

outra 
Relator. Conselheiro Olavo Zago Chicaglia 
Decida: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos temos do voto da Conselheira Ro-
Intor. 

64. Ata de Concentração n' 53500.017812/2011 
Requerentes: Companhia Brasiliana de Energia e TIM Ce-

lular S.A. 
Advogados: Barhsm Roucnberg o outros e Mariana Viliela 

Corrêa e astros 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decmsõo: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem rentriçõea, aos termas do voto do Conselheiro Re-
latar. 

e Cecília Lopes cc soara 
Relator. Conselheiro Marcou Paulo Vcrlaslma 
Declsfto: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do vota da Conselheiro Re-
lator. 

77. Ato de Conceotraçso o' 08012.010937/2011-27 (h) 
Requerentes: Fras-Le S.A e Freios Coutroil Lida. 
Advogados: Mauro Violcius Sbrlssu Tortoretli e Morria de 

Carvalho Silveira Bueno 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Decislio: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a seus restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lutar. 

78. Ato de Concentração o' 08012.011690/2011-66 (b) 
Requerentes: Medley Indústria Farmacêutica LIda, e Sandoz 

do Brasil Indústria Farmacêutica Lida. 
Advogados: Paulo da Tarso Ramos Ribeiro. Carolina de 

Freitas Cadavid, Carlos Magno N. Rodrigues e outras 
Relator. Conselheira Marcas Paulo Verisaimo 
Deciaõo: O Plenário, por unanimidade, conheceu do operação 

e aprovou-a sem restrições, nas termas do voto do Conselheiro Re-
lator. 

79. Ato de Caeceotruçlio o' u80l2.0ll852/201l-66 (b) 
Requerentes: Finogam S.à ri., Anglo South Africa Capital 

Limlted e Productos Chilenas De Acera Limitada 
Advogadas: Bárbara Roscnbcrg. José Carlos da Multa Be-

rardo e Luis Beroncdo Coelho Casulo e outros 
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Decisáa: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovouu sete restrições, nos termos do vota do Conselheiro Re-
latar. 

80. Ato de Concentração o' 08012.000091/2012-06 (b) 
Requerentes: ABC Indústria e Comércio S.A. e Bungo Ali-

mentou S.A. 
Advogados: AmanSa Cerizzn Vogas, Renata Andrade Vilela, 

Viviam, Wehatuth, Olavo Barceilas Gaaraieri e outros 
Relator. Conselheira Mateus Posto Verissimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

aprovou-a nem restrições, aos teimes do vota do Conselheiro Re-
lotar. 

82. Ato de Concentração e' 08012.000427/2012-22 (b) 
Requerentes: Eviuliu do Brasil Nutrição Animal Luta. e Vi-

tagri Indústria, Comércio a Serviços Lida. 
Advogados: Caio Mário da Silva Pereira Neto, Paulo Leu- 

Dardo Casagrande, Bárbara Marchiori de Assis e Schermuno Chryntie 
Mimada e Silva 

Relator. Conselheiro Marcou Paulo Verissimo 
Decislio: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, aos teimas do voto do Conselheira Re-
lator. 

83. Ato de Concmtraçlia a' 08012.000467/2012-74 (b) 
Requerentes: Omega Energia Renovável S.A, Ecopara Io-

vestimentas S.A. e Zela Energia S.A. 
Advogadas: Fnhlolu C. L. Cammurota da Abres, Joyco Ml-

dori Honda e nutras 
Relatar. Conselheira Marcos Paula Verissimo 
Decislio: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Ro-
lotar. 

84. Ato de Coocentraçlio a' 08012.000570/2012-14 (b) 
Requerentes: Atliance Ooe Brasil Exportadora de Tabacos 

Lula. e China Tabaco Internacional da Brasil Ltda. 
Advogados: Tito Amoral de Aadrade, Erica Suede Ysmnnhi-

la, Francisco Ribeira Tadorov, Adriana Franco Giannini, Helena Bor-
ges Pereira Cyrino da $6 e outros. 

Relator. Conselheiro Marcos Pauto Verisaimo 
Decislio: O Plenõrla, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termas do voto do Conselheiro Re-
lator. 

Rata documento pode ser verificada na endereço eletrônico hltp://www.ia.gov5mhaasttobrte1u,.sl, 
polo código 00012012031600162 
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Documento assinado digitalmente conforme MP o' 2.200.2 de 24/08/2001, que institui a 
Isfrncstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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68. Ato de Concentração a 08012.000270/2012-35 
Requerentes: E-Coosmeree Media Group Brasil Pncticipaçôoa 

Ltda. e Rcaolvame Soluçøea Interativos S.A. 
Advogados: Rodrigo Zinalcs QUer do Nascimento e Vi. 

viemo Grecha Gonçalves l'rasckevrciva 
Relator. Conselheiro Elvisa do Carvalho Mendonça 
Decisao: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

aprovou-a sem restrlçocs, nos termos do voto do Conselheiro Re- 

07. Ata do Concentração a' 08012.010642/2011-51 
Requerentes: Companhia Paranaense do Energia e GalvIo 

ParticipaçOes S.A. 
Advogados: Gisele Daiana Maciel, Rejane Mora Sampaio 

DAlmeido o astros 
Relator. Conselheiro Olavo Zaga Chioaglia 
Decisão: O Plenário, par unanimidade, conheces da oeraç0o 

eaprovaua sem reatriçfies, soa termos do vara da Conselheiro Ri> 

OS. Ato de Concentração a' 08012.01077t/2011-49 
Requerentes: Gil' Aperana Participaçáca LtdL e Instituto 

Hcmses Pardini S.A. 
Advogadas: José Lula Camargo ir.. Márcio de Carvalho Sil-

veira Baena e astros 
Relator. Conselheiro Olavo Zago Chioaglia 
Deciulo: O Plenário,por maioria, não conheceu da operação, 

nas termos do voto do Conselheiro Relatar. Vencidos os Conselheiros 
Ricardo Machado Raiz, Aleuasndro Octaviani Luis a Elvino do Car-
valho do Mendonça que entenderam polo conhecimento da operação. 
O Presidenta Interina utilizou daprevislia contida na art. 83 do 
Regimento Interno do CADE para desempatar a votação. 

IS. Aio de Concentração n' 08012.01236212011-87 
Requerentes: Maestro Locadora do Veiculas S.A. o Fundo 

Mútuo de Investimento em Empresas Emergentes Strntua Fleet 
Advogados: Carolina Maria Matas Vieira, Maria Eugênio 

Navia, Tiro Amarei de Andrade o outros 
Relatar. Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Decisão: O Plenário, par ananimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restriçôes, aplicando malta pela intempestividade da 
notificação, a ser paga em sal 30 (trinta) dito a cantar da publicação 
da decisão, nos temos do voto do Conselheiro Relatar. 

73. Aio de Concentração a' 08012.009852/2011-04 
Requerentes: Cana & Vídeo Halding SÃ. e Kohav Par-

ticipaçoea S.A. 
Advogadas: Helena Domiagaea Guimarães, Ttoga Franca da 

Silva Gomes, Marcelo Santos Ranhosa, Renato Parreira Stetnor e 
Ostt•O5 

Relator: Conselheira Marcos Paula Verlasimo 
Decido; O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a com restrição, condicionada à adequação da cláusula de 
não cancorrOncin, nos termos do valo do Conselheiro Relatar. 

88. Processa Administrativo n.' 08012.000444/2002-98 
(Apensada Averiguação Preliminar a.' 08012.012644/1999-18) 

Representante: Ministério Pública do Estado de Goiás 
Representados: Sindipoato/GO - Sindicato do Comércio Va-

rejista da Derivadas de Pote/rIra do Estada de Goitis, José Badalo 
Neto e Adevaodro Alvos Monteiro 

Advogadas: Cícero Gamos Lago, Marco Antônio Bernardas 
de Oliveira, Súvio Lanes da Silva Barros e outras 

Relatar: Conselheiro Ricardo Machado Ruiu 
Decisão: O Plenário, por naanlmidade, negou provimento ao 

cocrnsa de oficio a determinou a arquivamento do Processo Ad-
ministrativo, nos termas do vota do Caanelheiro Relator. Declaras-se 
impedida a Conselheiro Cartas Emmuescl Joppert Ragazzo. 

Embargou do DoclaeaçAo no Ata de Concentração n' 
08012.005889/2010-74 

Embargantes: Associtrus - Assocluçlo Brasileira de Cilri-
cultores 

Advogada(s): Ricardo Lacete Gentil Jusior e outros 
Relatos Conselheiro Carlos Emmanuel ioppert Rngazzo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces dos pre-

santas Embargas do Dcctaraçso e, na mérito, votou pela ana rejeiç0o, 
nos termos da voto do Conselheira Relatas 

Os despachos, oficias a outros abaixo relacionadas furam 
referendados polo Plenária: 

Despacha PRES a' 1712012 (AC 00012.000045/2011-18); 
18/2012 (AC 08012.007500/2003-04 e AC 08012.007406/2003-47); 
19/2012 	(AC 	00012.001463/2011-53); 	20/2012 	(AC 
080t2.007451/2011-lO); 21/2012, 25/2012, 27/2012, 31/2012 (AC 
08012.003820/2010-14, 	AC 	08012.003821/2012-51, 	AC 
08012.00382212010-03 e AC 08012.003824/2010-94); 22/2012 (AC 
00012.002916/2011.38); 23/2012 (AC 08012.003697/2009-24); 
24/2012 (AC 08012.OlttI4/2007.32): 40/2012(08012.0011736/2000-
41); 42/2012 (PA 08000.015337/97-40): 43/2012 (AC 
80012.002531/2007-94); apresentadas pela Presidente Interina Olavo 
Zago Chiesglin. 

Despachado PRES a' 50/2012 (AC a' 08012.01119612005. 
53), apresentado pelo Presidente Interina Substituto Carlos Emmanuel 
iappert Ragazza. 

Despachos OZC n' 04/2012 (RV 08700.001012/2012-10): 
05/2012 (CONFIDENCIAL); Retificação do Despacho Confidencial 
ri' 05/2012: Oficias n'a 413/2012 (AC 080t2.012633/20l0.131 

420/2012 (AC 0801101104712011. 
08012.00023712012.13); 439/2012 (AC 
440/2012 (AC 08012.01089012011. 

08012.01263312010-13); 463/2012 (AC 08012.012633/2010-13); 
46412012 (AC 08012.01263312010-13); 470/2012 (AC 
09012.01179012011-92); 471/2012 (AC 08012.012722/2010-60); 
474/2012 e 475/2012 (AC 08012.012633/2010-13); 494/2012 (AC 
08012.011790/2011-92); 524/2012 (AC 08012.012362/2011-87); 
53912012 (AC 01012.00892812011-76); 561/2012 (AC 
08012.000237/2012-13) 563/2012 (AC 08012.0089281203 1.76); 
579/2012 (AC 08012.011617/2011.94); 581/2012 (AC 
08012.012062/2011-06): 582/2012 (AC 08012.007268/2011-14); 
505/2012 (AC 08012.0l0771/201l-49); 685/2012, 686/2012 
71112012 (AC 08012.01263317010-13); 690/2012 (AC 
06012.004902/2010-78); 709/2012 (AC 08012.011617/2011-94); 
722/2012 (CONFIDENCIAL); 741/2012 (AC 08012.01161712011. 
94); 762/2012 (AC 08012.000323/2012-18); apresentadas pelo Con-
selheiro Olavo Zago Chinsglia; 

Oficias CEJR n'a 405/2012 (AC 08012.0t2060/2011-t7): 

674/2012, 694/2012, 695/2012, 
699/2012: 700/2012, 707/2012, 7F 
01); 472/2012 (AC 08012.007 
08012.001656/2010-01); 508/2012, 
(PA 08012.004702/2004-77); 
08012.004168/2010.47); 554/2012 
558/2012 (AC 06012.012060/2011 

08012.004168/2010-47); 770/2012 (PA 08012.006439/2009-65): apre-
sentados pelo Conselheiro Certos Entmnnuel Joppert Ragazzo; 

Despacho RMR o' 0512011 (CONFIDENCIAL); apresentado 
pela Conselheira Ricardo Machado Raiz: 

Despachos ASOL n'a 03/2012 (AC 08012.002018I2010-07); 
04/2012 (M( 08700.000628/2010-18h 05/2012 (CONFIDENCIAL. 
impedido o Presidente Interino Olavo Zaco Chisanlia): Oficias ASOL 

502/2012 (AC 08012.009044/2011-39, 08012.00904512011 
08012.009046/2011-28); 522/2012 (AC 00012.002010/2010-
529,2012 (AC 08012.0t2129/20l1-02); 530/2012 
08012.000170/2011-28); 53212012 (AC 08012.01l808/2OIt. 

a' I.lI.000.0t9101/2007-49); 573/2012 (AC 
574/2012 (AC 08012.009044/2011-39, AC 
09012.009046/2011-28); 649/2012 (AC 080; 
01012.008724/2009-11); 657/2012 (AC 
673/3012 (CONFIDENCIAL); 676/2012 (. 
06); 703/2012 (AC 08012.003886/2011-07): 739/2012 (AC 
80012.009044/2011-39, AC 01012.009045/2011-83 o AC 
00012.009046120II-21); apresentados pelo Conselheiro Alessandro 
Serafim Oclaviani Luis: 

Despacho ECM n' 01/2012 (CONFIDENCIAL); Oficies 
ECM a' a 390/2012 (AC 080I2.011495/20t1.36): 393/2012. 

544/2012, 545/2012, 546/2012, 547/2012, 548/2012, 3/ 
55612012, 659/2012, 660/2012, 663/2012, 664/2012, 61 
666,2012. 667/2012. 668/2012, 669/2012, 672/2012, 61 
680/2012, 689/2012. 720/2012 (AC 08012.004274/2 
42412012, 432/2012, 433/2012, 434/2012, 435/2012, 4: 
438/2012, 443/2012, 444/2012, 447/2012, 451/2012, 4; 
467/2012, 460/2012, 523/2012, 537/2012 (AC 08012.00111 
71); 466/2012 (AC 08012.00233/2012-27); 477/2012, 4 
480/2012, 497/2012. 505/2012 (AC 08012.009861/2 
498/2012, 504/2012 (AC 00012.004274/2011.10); 41 
757/2012 (AC 08012.011455/2011-94); 512/2012 
08012.000162/2012.62); 514/2012 (AC 08012.010783/2 
318/2012 (AC 08012.009906/2009-17); 65012012 
08012.007754/2011-24); 	654/2012, 	661/2012 
53500.031787/2006); 658/2012 (AC 08012.109466/2 
714/2012, 713/2012, 716/2012, 717/2012, 718/2012, 419/20 
08012.010042/201l-tl); apresentados pela Conselheiro El 
Carvalho Mendonça; 

Despachos MPV n'a 02/2012 (AC 08012.011096/2 
03/2012 	(AC 	08012.000329/2012-95); 	04/2012 
53300.018679/2007); Oficias MPV n'a 387/2012 
080l2.01169Ol2OII-66); 394/2012 (AC 01012,010531/2 
395/2012 (AC 080t2.012418/20l0-l2); 39612012 
00012.010839/2011-90); 407/2012 (AC 08012.012141/21 
410/2012 	(AC 	53500.018679/2007); 	422/2012 
08012.008414/2Otl-tI o 10012008413/201t-761: 448/201 

485/2012, 486/2012, 487/2012, 408/2012, 489/2012, 49012012, 
491/2012, 565/2012, 566/2012, 567/2012, 568/2012, 569/2012, 
570/2012, 571/2012, 572/2012 (AC 08012.004057/2009-18 e 
08012.010473/2009-34): 495/2012 (AC 080l2.0lt69Q/2Ql)-66) 
50012012 (AC 080l2.00016I/2012-30);5 507/2012- (AO' 
01012.008074/2009-1.1); 520/2012 (AC 08012.00667112011.18); 
343/2012 (AC 08012.009401/2009-44); 552/2012, 564/2012 (AC 
08012.00985212011.04); 355/2012 (AC OIOt2.010l09/20l 1-SI); 
557/2012 (AC 08012.000359/2012-00); 57612012 (AC 
0I012.0l1852/2011-66); 580/2012 (AC 080t2.0t2106/2011-90); 
643/2012 (AC 080l2.0l2l41/20tl.l7); 704/2012 (AC 
080l2.OIlOtã/2011.71); 706/2012 (AC 08012.008074/2009-11); 

708/2012 (AC 08012.000329/2012-95); 71012012 (AC 
08012.000168/2012.30): apresentados pela Conselheiro Marcos Paulo 
Veriasimo, 

Aprovação da Ata 
O Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta sessão. 
À. 16h30 da dia quatorze de março de dois mil o doce, o 

Presidente Interino do CADE, Olavo Zago Chianglia, declarou en-
cerrada a sessão. 

OLAVO ZAGO CI4INAGLIA 
Pteuidcntc do Conselho 

Interino 

RACHEL DE SOUZA FERREIRA 
Srrretdti., do Plenário 

Substituta 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
DIRETORIA EXECUTIVA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE 
DE SEGURANÇA PRIVADA 

ALVARÁ N' 14.242, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2011 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, na uso das atribaiçôes que lhe uso conferidos pelo art. 20 do 
Lei 7.102183, regulamentada pela Decreto n' 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte Interessada, da acorda cama decisão prolotada no 
Processo a' 2011/4191 DPF/CGEIPB, resolvo: CONCEDER auto-
rizaç8a à empresa Torre Farto Academia do Formação de Vigilante a 
Segurança, CNPJ n' 06.038.516/0001.01. sediada na PARAIBA, para 
adquirir. 

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Dcpartsmrn 
to Logístico da Comando do Exército: 

3 (teia) Revólver(es) calibre 58, 
1 (um) Pistola(a) calibra 300. 
2 (dais) Espingarda(a) calibre 12, 
3000 (três mil) Cartuchos de Munição Trelas calibro 38. 
10000 (dez mil) Espoletas para Munição calibro 30, 
1000 (um mil) Projéteis para Munição calibro 38, 
4000 (quatro mil) Gramas da Pólvora. 
O prazo para iniciar o processo de compro expirará em 60 

dias a partir da publicação desta autorização. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 254, DE 19 DE JANEIRO DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, ao uso das atribuiçéea que lha são conferidos pelo art. 20 da 
Lei 7.102/03, regulamentada pc1a Decreto o' 89.056/83, atendendo 
solicitação da porto interessada, do acordo com a decisão pralutada no 
Processe a' 201 I/5051/DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolvo: DE-
CLARAR revista a aatariesção do funcionamento do serviço orgânico 
de segurança privada na(s) atividade(a) de Vigilância Patrimoolal, 
válida par 01(um) ano da publicação deste Alvará no DOU., coa-  
cedida à empresa CONDOMINIO SHOPPING CENTER ITAGUA-
CIJ. CNPJ o' 83.816.694/0901-67, para atuar em SANTA CATA-
PJNÃ. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 353, DE 26 DE JANEIRO DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL 00 use das atribuições que lhe são conferidos pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto n' 19.056/63, atendendo à 
solicitação da parte interessada, do acordo cara adrcisôo prolatuda no 
Processo a' 2011/4895 / DELESP/DREXJSR)DPF/RS, resolve: CON-
CEDER autorização à EMPRESA DE VIGILANCIA CINDAPA DO 
BRASIL LTDA.. CNPJ a' 05.454.403/0002-05, sediado no RIO 
GRANDE DO SUL, para adquirir. 

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Laglstico da Comando do Exército: 

lO (der) Revólver(es) calibro 38, 
180 (conto o oitenta) Cartuchos de Munição calibre 38. 
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60 

dias a partir da pubiicaçlio desta autorização. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 444. DE 2 DE FEVEREIRO DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, na uso das atribuições que ibo são conferidos pelo art. 20 da 
Lei 7.102/03, regulamentada pelo Decreto n' 89.056/63, atendendo à 
aolicitaçlia da parte interessado, de acorda com a decido prolatoala no 
Processo a' 2011/4514 / DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolvo: CON-
CEDER autorização à empresa SEGPLUS SISTEMAS DE SEGU. 
RANÇA LTDA, CNPJ n' 11.933.41810001-70, scdiuds ao PARANÁ, 
para adqnirir. 

Lato documenta pode ser verificado no endereço eletrônico httpi/www.in.gordetottendmàxinisttd, 
pelo código 00012012031600163 

Documenta assinado digitalmente conformo MP n' 2.200-2 do 24/08/2001, que institui a 
Infracstmtstra do Chaves Públicas Brasileira - ICP-Urssil. 
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a,  
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 

Telefone: 3221-8485; e-mail: cade(âcade.gov.br  

Ofício n. 931/2012 

Brasília, 30 de março de 2012. 

Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr., Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100  andar - Itaim Bibi 
São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 
Tel.: +55 (11)2179-4559 	Fax: +55(11)2179-5322 

Assunto: Pedido de informações. Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11. 

Para que este gabinete possa bem analisar o Ato de Concentração n° 

08012.008074/2009-11, venho, de ordem do Conselheiro-Relator Marcos Paulo 

Verissimo, solicitar-lhe apresentação dos anexos do Acordo de Associação que 

estabeleceu as diretrizes básicas do negócio jurídico objeto do presente processo. 

Visto que o apresentado Acordo de Associação, assinado em 16 de setembro 

de 2009, fis. 29/34, apenas "estabeleceu as diretrizes básicas no tocante a operação", 

fl. 10, solicito ainda todos os atos e contratos firmados, até a presente data, que 

definiram e detalharam a estrutura empresarial resultante da operação. 

Esclareço que as informações solicitadas importam na formação ora 

analisado e, por isso, deverão ser respondidas de forma clara e completa, cumpre 

também repisar ser dever desse escritório comunicar a este CADE qualquer outra 

informação/notícia/conhecimento que lhe pareça minimamente útil ao bom deslinde 

deste julgamento. 

1 
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A solicitação de sigilo legal, caso ocorra, deve estar negritada e --

apresentada no corpo do próprio documento com as manifestações desse escritório. 

Junto ao pedido de confidencialidade, deve ser postulada criação de volume apartado 

com aviso na capa de que o tomo destina-se ao uso exclusivo do Sistema Brasileiro de 

Defesa da Concorrência - SBDC, nos termos do art. 44 da Resolução n° 45/2007 do 

CADE. 

Importa destacar' que, caso queira se dar caráter confidencial as 

informações, a manifestação desse escritório deverá ser apresentada em duas variantes, 

sendo uma versão integral, identificada na primeira página com a expressão "VERSÃO 

CONFIDENCIAL", e a outra, versão tolhida, identificada na primeira página com o 

título "VERSÃO PÚBLICA", na qual deverá ser preservado o conteúdo sigiloso por 

meio da colocação de simples traços ou de tarjas pretas no lugar antes ocupado pelas 

palavras, números, tabelas, ou quaisquer outros elementos reputados confidenciais. 

O prazo para a apresentação das informações ora requeridas  vence no dia 

16 de abril de 2012, segunda-feira. 

A requisição dessas informações suspende o prazo processual até o 

momento em que as informações forem prestadas3. Por isso, o atendimento da presente 

requisição no prazo estabelecido ou, em caso de impossibilidade de sua observância, o 

encaminhamento de pedido de prorrogação, são fatores de suma importância. 

Atendendo ao padrão aqui adotado na comunicação por meio de oficios, 

registro que é dever do administrado prestar as informações solicitadas e expor os fatos 

conforme a verdade. E, ainda, nos termos do art. 26 da Lei 8.884, de 11 de junho de 

1 Essa exigência esta inteiramente descrita no art. 46 do Regimento Interno deste Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - CADE. E também no art. 26 da Portaria n. 4, de 5 de janeiro de 
2006 e o art. 40  da Portaria SEAE n. 46, de 28 de março de 2006. 
2 Conforme estabelece o art. 39 da Lei a° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que assim dispõe: Art. 39. 
Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação de provas pelos interessados ou 
terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data, prazo, forma e condições de 
atendimento. 

Art. 54. Os atos, sob qualquer forma manifestados, que possam limitar ou de qualquer forma prejudicar 
a livre concorrência, ou resultar na dominação de mercados relevantes de bens ou serviços, deverão ser 
submetidos à apreciação do CADE. ( ... ) § 8° Os prazos estabelecidos nos §§ 6° e 7,  ficarão suspensos 
enquanto não forem apresentados esclarecimentos e documentos imprescindíveis à análise do 
processo, solicitados pelo CADE, SDE ou SPE. ( ... )" 

2 
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1994, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado 	prestar as 

informações ora requeridas constitui infração punível com multa diária de 5.000 UFIR. 

Atenciosamente, 

João Silaga de Sousa 

Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG 
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a; 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 

Telefone: 3221-8466; e-mail: cade@cade.gov.br  

Ofício n. 931/2012 

Brasília, 30 de março de 2012. 

Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr., Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100  andar - Itaim Bibi 
São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 
Tel.: +55(11)2179-4559 	Fax: +55(11)2179-5322 

CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO DE OFÍCIO VIA FAC-SÍMILE 

Declaro que o documento acima foi recebido legível em 

(data), às 	 (horário). 

Nome: 

Assinatura: 

4 
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a 
Mhilstério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Económica - CAW 
SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 

Telefone: 32211-8466; e-mail: cdecade.ov.br  

Ofício 11. 931/2012 

S 	 Brasília, 30 de março de 2012. 

Aos Senhores 
,k,lwcog Antonio TAdcu Exçtv Si., Bab Rvvihrg e Sandra Terepins 
Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Arago 
As'. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100 andar-. Etajm Bibi 
São Paulo—SP —Brasil 	CE?: 04543-011 
Tel.: --55 (11)2179-4559 	Fax: +55(11)2179-5322 

CONFrRMACÂÕ DE RECEBIMENTO 0K OFC10 VIA rA-1MILE 

Declaro que o documento acima foi recebido legível cm 

. 	(data), às 	 (horário). 

NI, 	k 

A ssinara: 
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N' 72, sexta-feira, 13 de abril de 2012 

RETIFICAÇÃO 	 Advogados: Pedro Paulo Saltes Crisioforo e Paulo Eduardo 
Penou 

Na Portaria a' 92, do 17 de fevereiro de 2012, publicado no 	Relatora Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Diário Oficial da União da 22 de fevereiro de 2012, Seção 1, pág. 16, 	O processo foi retirado a pedido do Conselheiro Relator. 
au aro. 21, onde se lá: "Natureza de Despesa: 33.40.41', leia-ao: 	05, Ato de Concentração n• 01012.000686/2012-53 (b) 
"Natureza do Despesa 33.30.41" 	 Requerentes: Air Liquide lotem 	 SÃ .

Advogados: 	
S.A. e Solvay S. 

Advogados: Alesandre Ribeiro Chrquer, Guilherme Vieira 
da Silva e outras 

Ministério .1 	 Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo  a justiça 	 DecisOo:O Plenário, por uuunimidade, conheceu daoperação 
o aprovos.a sem restrições, nos tronos do voto do Conselheiro Re- 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONOMICA 

ATA DA 512 SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 
REALIZADA EM 11 DE ABRIL DE 2012 

Às 10h14 do dia onze da abril de dois mil e doze, o Pre-
sidente Interino do CADE, Olavo Zago Chinaglia, declarou aberta 
presente usam. Participaram os Conselheiros do CADE, Carlos Em-
maauel Joppert Ragaziu, Ricardo Machado RuIz, Alessaodro Oz-
taviani Luis, Elvino de Carvalho Mendonça e Marcos Paulo Ve. 
riusioso. Presentes o Procurador-Geral do CADE, Gilvuadro Vascon-
colou Coelho de Araújo, o representante do Ministério Público Fe-
deral, Luto Augusto Santos Limo a o Secretário do Plenário. Clovis 
Maazoni dos Santas Loros. 

Julgamentos 
2. Ato de Concentração a' 08012.007443/2009.41 
Requerentes: São Francisco Saúde Saciedade Empresária 

Amico Saúde LIdo. 
Advogados: Laércio N. Farina, Dm15 Alvos Gnimarftro, Na-

tália Feeroz Granja e outros 
Relator. Conselheiro Carlos Emmonuel Joppert Rugozzo 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
3. Atado Concentrsçlo a' 080t2.011015/2011-37 
Requerentes: Magnesila Refratários SÃ. e Metal Data S.A. 
Advogados: tombara Rmenbrrg, José Carlos da Marta Re- 

tardo e outros 
Relatora Conselheiro Carlos Emmaaael Joppert Ragazeo 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relutar. 
06. Averiguaçso Preliminar a' 08012.005355/2002-38 
Representante: Secretaria de Direito Econômico 'es am-

eia" 
Representados: Real Auto ónibus Ltda., Auto Diesel Lula., 

Viação Redentor Ltda., Viação Ideal Lida., Transportas Paraoapaan 
S.A., Transportes São Silvestre SÃ., Viação Verdus S.A., Transporte 
Amigos Unidos S.A., Transporta Barra Ltda., Litoral Rio Trans-
portes Ltda., e Federação dos Empresas da Traosportcs Rodoviárias Nona 

 Leste Meridional do Brasil - FETRANSPOR 
Advogados: Paulo Henrique Barrou Bergqvist, Sérgio Ma-

mito e outros 
Relatora Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Rognzzo 
O processo foi adiado a pedido do Conselheira Relator. 
13. Ato de Concentração o' 08012.011617/2011-94 
Reqaerentca: Posto Vale da Lua Ltda. 
Advogados: Guilherme S. Coelho 
Relatora Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
O processo foi adindo a pedido do Conselheiro Relator. 
27. Ato de Concentração n' 01012.009466/2011-12 
Requerentes: Tesa Phaimaceuticat Industries Ltd. 
Advogadas: Tua Amoral Andrnda e outros 
Relatora Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
33. Ato de Concentração n' 08012.0l214l/2011.l7 
Rrqaerenieat Agroperuária Boa Vista S.A., Santo Cruz S.A. 

- Açúcar e Alcool, Elo Martinho S.Â. 
Advogadas: JuUans Oliveira Domingues, Daniela Zaltz Ro-

lar e astros 
Relatora Conselheiro Marcos Pasto Veríssimo 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
37. Averiguação Preliminar o' 08012.006879/2008-31 
Representante: Asaociação Brasileira da Defesa do Consu- 

midor 
Representada: Associação Brasileira de Televisão por As. 

afastara 
Advogadas: Eduardo Caminsti Andcra, Pedro Dotes e ou- 

tros 
Relatora Conselheiro Olavo Zago Chinoglia 
O processo foi adiado • pedido do Conselheiro Relator. 
01, Processo Administrativo n' 08012.001271/2001-44 
Representante: Secretaria da Justiça e da Defesa da CIda-

danta/PROCON-SP 
Representadas: SKF e SKF do Brasil Lula.
Advogadas: Marcelo Procúpio Caltiari, Rogério Domene e 

outras 

07. Ato de Concentração a' 08012.012633/2010-13 (b) 
Requerente: Ecisa Engenharia, Comércio e Indústria Lula. e 

Cima Empreendimentos do Brasil S.A. 
Advogadas: Sérgio Varetla Boina, Natalia S. Pinheiro da 

Silveira e antros 
Relator. Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
Decislo: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termas do voto do Conselheiro Re-
lator 

09. Ato de Concentração o' 08012.013050/2010-18 (b) 
Requerentes: GPB Gotizetus e Perfis do Brasil Lida. e 

Styron do Brasil Comércio de Produtos Químicos Ltda. 
Advogados: Mauro Grloberg, Leonor Cardovil, Fábio Ma-  

latam dos Santas, Eduardo Molas Gabou, Bruno Pores Carbone, 
Osório Silveira Boroa Neto e outras 

Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
Decisão: O Plenário, par ucanimidode, conheceu da operação 

e aprovou-o sem restrições, nos termos da voto do Conselheiro Re-
lator. 

Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinuglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do operação 

e aprovou-a aros reuiriçôrs, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

12. Ato de Concentração a' 08012.008704/2011-44 (b) 
Requerentes: Suominen Cotporation e Ablatrom Brasil lo-

dúatria e Comércio de Papéis Especiais Lida. 
Advogados: Mário Roberto Viltasova Nogseira, Bruno De 

Lura Drogo, Pabiuooa Vieira Barbosa Morselli e antros 
Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a nem restrições, nos termas do voto do Conselheiro Re- 

14. Ato de Concentração o' 53000.019333/2011(b) 
Requerentes: Astrium Holdicg SAS e Mobsui Group Haiding 

Sànl 
Advogados: Ana Paula Marttnez, João Paulo Pais de Julio e 

outros 
Relatora Conselheira Olavo Zago Cbinsglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidado, conheceu da operação 

o nprovou.a sem restrições, nos termos do vota do Conselheiro Re-
laior. 

15. Ato de Concentração a' 08012.000323/2012'18 (b) 
Requerente: Enrrglsa S.A. 
Advogadas: Caio Medo da Silva Pereira Neta, Paulo Loa-

nardo Conagrande, Scbermann Clirystic Miranda e Silva a antros 
Relatora Conselheiro Olavo Zago Chinuglis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conhecendo operação 

o aprovou-a aros restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

16 Atado Concentração a' 08012.000436/2012-13 (b) 
Requerente: Foz do Brasil S.A. e Caixa Fundo Do Inves-

timento em Participação Saneamento 
Advogados: Ubiratan Manos, Marta Cecilia Andrade e ou- 

tros 
Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do operação 

e aprovnu.a sem restrições, nos termas da voto da Conselheiro Re-
lutar. 

17. Ato de Concentração a' 000l2.001609/2012-li (b) 
Requerentes: Glencore loternallanst PLC e Xstruta PLC 
Advogadou: Guilherme Pavaro e outros 
Relatara Conselheira Olavo Zago Chieaglis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lutar. 

18. Ata da Concentração n' 08012.000061/2012-91 (ti) 
Requerentes: Inca do Braatl Integração da Sistemas Lida, e 

Tolos 2000 Engenharia e Telecomunicações Lula. 
Advogados: Cristiano Diogo de Faria, Sérgio Mamoa Filho e 

20. Ato de Concentração a' 00012.001316/2012-33 (b) 
Requerentes: RBS - Zero Hora Editora Joroallstica S.A. a 

Fashlon Hita Lido. 
Advogadas: Mareio de Carvalho Silveira Botou, Cristiano 

Diogo de Paria e outros 
Relator. Conselheiro Canas Emmaouct Joppert Rogurzo 
Impedido o Conselheiro Marcou Paulo Vensaimo. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conhecendo operação 

o aprovou-a sem restrições, aos termos do voto do Conselheiro Ra- 

21. Ato de Coocentrução n 08012.001426/2012-03 (b) 
Requerentes: Nonas USA Inc. e Amercable Holdiogo, Inc. 
Advogadas: Barbara Raseaberg, Chi'istopber R. Rowley 

astros 
Relator Conselheiro Carlos Emraanuef Joppert Engomo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operução 

e aprovou-a sem restrições, aos temias do voto do Conselheira Re-
tutor. 

22. Ato do Concentração a' 08012.001580/2012-77 (b) 
Requerentes: Anhasguera Educacional Lida, e G.T.U.S.P.E. 

Empreendimentos e Participaçães Lua. 
Advogados: Priacila Bróão Gonçalves, Asa Carolina Cabana 

Zoricic, Andres Fabrino Hoffman Formiga e nutras 
Relatora Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termas do voto do Conselheiro Re-
lator. 

23. Ato de Concentração o' 0I012.008827/2011-03 (h) 
Requerentes: MoreIs & Co.. Inc. e Bayer S.A. 
Advogados: Museu Grinbeeg, Le000r Augusta Giovine Cor- 

e aprovou-a sem restrições, nos refluas ao voto ao t..oaueme,ra na-
lotar. 

24. Ato de Conccstroçoo o' 08012.009947/2011-10 (ti) 
Requerentes: Restas Educacional SÃ. e União Sorriseesn do 

Educação LIda. 
Advogadas: Sérgio Vnretla Boina, Natália Salzedus Pinheiro 

da Silveira e Isadora Postal Telti 
Relatora Conselheiro Alessandra Ortaviuni Luis 
DeciaOo O Plenário, por unanimidade, conheceu do operação 

e aprovns.a sem restrições, nos termas do voto do Conselheira Re-
latar. 

26. Atado Concentração a' 08012.00749I/2011-33 (ti) 
Requerentes: Chie Group, Ambas Irou & Steal Group Cor-

poestios. Banateel Group Corparaiioo, Shougsng Corporotiaa e 
Tuiyuas Irou & Steel (Group) Co.. Ltd. e Companhia Brasileira de 
Metalurgia e M'mczsçõo 

Advogados: Tito Amarei de Aodrado e outros 
Relatora Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plrcáiio, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, com determinação de envio de cópia do 
voto poro o Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio, 
nos termos do vota do Conselheiro Relator. 

28. Ata de Concentração o' 08012.01084212011 -11 (ti) 
Requerentes: IMX Holdiag SÃ. e Brasil l Esporte e Ea. 

tretenimeato S.A. 
Advogados: Pedro Paulo Saltas Crislófaro e outros 
Relatora Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do operação 

e aprovou-a nem restrições, nas lermos do vota do Conselheiro Re-
lator. 

30. Ato da Concentração a' 08012.000516I20I2-79 (b) 
Requerentes: Qaeiroz Galvão Desenvolvimento da Negócios 

S.A. e Éolos Energias Renováveis S.A. 
Advogadas: Lauro Celidonio Gomes dos Reis Neto e Asa 

Bátia Glenk Peneira 
Relatara Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por nnooimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nua lermos da voto do Conselheiro Re-
latar. 

31. Ato de Concentração a' 08012.001022/2012-10 (ti) 
Requerentes: Atlas Copco lIalta S.p.A. e Perfora S.p.A. 
Advogados: Francisco Ribeiro Todorov e outras 
Relatara Conselheira Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

o aprovas-a sem restrições, nas termas do voto do Conselheiro Re-
latar. 

32. Ata de Concentração a' 00012.001289/2012-07 (ti) 
Requerentes. Hidrovias do Brasil. 1505711 Alberto Ltd.; 

1505722 Alberto Ltd.; e Sheares Investimento B.V. 
Advogados: Rodrigo M. Caraeira de Oliveira e Leonardo 

Felisoal Torra 
Relator: Conselheiro Elvino do Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plesárlo, por unanimidade, conheceu do operação 

o aprovou-a sem restrições, aos termas do voto do Conselheira Re-
lator. 

Relatora Conselheiro César  Costa  Alves da Munas 	 outros  
Voto visse Conselheiro  Marcos Paulo Verisalmo 	 Relator:  Conselheiro Carícia  Emmanuel  Joppert  Ragazzo 
O proceuso foi retirado a pedido do Conselheira Momos 	 Impedido o Conselheira Marcas Paula Vcrtuaima. 

Paulo Venlualoso 	 Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 
II. Ata de Concentração o' 08012.0066691201 1.49 	 e aprovou.0 sem restrições, soa termos  do vota do Conselheiro Re- - 
Roaoerrota, Mina Pum,s,ran r  Servi os .1. e-,,,,h,d, C5 	latas 

10. Atada Concentração ne 00012.00013612011-53 (b) 	ar,,,, ,..ssoaau a,,.., a 	ta o -o 	essim 	atesta os 

Requerente: Laticínios Bom Gosto S.A. e Leitbom S.A. 	Ralou 	 , 
Advogados: Pedro Dotes, Patricia de Campos Outro e o- 	Relator. Conselheiro AlesaandroOctsviaot Luis 

troa 	 Decisão: O Plenário, por unanorodade, conheceu daoperaçso 

- 

- 

- 

Advogados: Érlca Ssmie Yamnahita'Tito Atnrat da Ao- 19. Ato de  Concentração  a' 08012.000517/2012-13 (b) 	 34. Ato de Conceniração a' 08012.009329/2012-95 (b) 
dradn,  Carolina  Maria tiõ. Vieira  e outros 	 Requerentes: Queiroz  Galvão Desenvolvimento do Negócios 	 Reipserealcsc Iuterantlooal C0000lidated Airliaes Group S.A. 

Relatora  Conselheiro  Olavo Zago Chinaglia 	 S.A. e Energia  Nordeste Energias  Renováveis S.A. 	 e Britiah Midland Ltmtiod 
O processo foi retirado a pedido do Conselheiro Relator. 	 Advogados: Lnsro Celidonio Gomes dos Reis, Ana Bátia 	 Advogados: Henriqun Dias Carneiro, Ricardo Noronha In- 
29. Ata do  Concentra 	a' 080l2.000308/2õ12-70 	 Glonk Peneira e astrou 	 glnz de Sotias e Stefanie Christina Schmiti 
Requerentes: Fundo de Investimento Imobiliário P11 Atirar 	 Relator: Conselheiro Cantos Emmanuel Joopert Engomo 	 Relatora Conselheiro  Marcos Paulo Verisaiaso 

IC; São Marcas Empreendimeatos Imobiliárias Lida.: CPPIB Ba. 	 Decisão:  O Plenário, por unanimidade, conheceu da narração 	 Decisão: O Plenário, por  unanimidade,  conheceu da operação 
tafago Porticipuçõeu SÃ., Broolsfield Brasil Shopping  Contem  Lida e 	e  aprovou-a  sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re- 	e  aprovou-a  sem restrições, aos termos do voto do Conselheiro  Re- 
Plana Shopping Trust SPCO  Ltda. 	 lator. 	 lotar.  

Ente  documento pode ser verificado no endereço eletrônico hltp://www.in.grvlalutlosticidnilejiiotl. 	 Documento  assinado  digitalmente  conforme MP n' 2.200-2 de 24/0112001, que  institui  a 
pelo código 00012012841300028 	 lnfrarutruturs de Chaves  Públicas  Brasileira  - ICP-Brasil. 
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35. Ato de Concenleaçoo a 08012.000359/20I2-00 (b) 
Requereram- Petróleo Brasileiro S.A., SMU Energia e Ser-

viços de Utilidades Ltda. e Companhia de Desenvolvimento de Pian-
loa e utilidades S.À. 

Advogados: André de Almeida Barreto Tostes, Andréia 
Bambiai, Ctuudiana Souza de Siqueira Meio e outros 

Relator: Conselheiro Morena Paulo Veriasimo 
Densas: O Plenário, por unanimidade, conheceu da ocrsç10 

e aprovou.s sem restrições, aos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

36. Ato de Coneentrsçso a' 08012.001473/2012-49 (b) 
Requerentes: LG Windwoed GmbH e Weeser PIostik Ate-

tiengeseltschaft 
Advogados: Tiro Amarei de Andrade, Erika Vieira Sang 

outros 
Relator: Conselheiro Marrou Pasto Veriaulmo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do operação 

C 
aprovou-a sem restrições, aos termos do voto do Conselheiro Re-

lator 
38. Averiguação Preliminar o' 08012.002015/2006-89 (b) 
Representante: Agência Nacional de Energia Elétrica 
Representadas: Petrobrds Distribuidora S.A. 
Relator: Conselheiro Alessandro Octavioni Laia 
Decisno: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de oficio e determinou o arquivamento da Averiguação Pre-
liminar, soa termos do voto do Conselheiro Relator. 

39. Averiguação Preliminar a' 080l2.013138/20l0-21 (b) 
Representante: Ministério Público do Estado da Parelha 
Representadas: Distribuidoras e Revendedoras de GNV de 

leSo Pessoa-PB 
Relator: Conselheiro Alnaaandro Octavisoi Luis 
Deels0a: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso do oficia e determinou o arquivamento da Averiguoçõo Pre-
liminar, aos termos do voto do Cosnelheiro Relator 

04. Ato de Concentração 08012 0100941200M3 
Requerentes: Ámil Assisttncia Médica Internacional Lula. e 

Cosa de Saúde Santa Lúcia S.A. 
Advogados: Laércio Nilton Panou e outros 
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Manifestou-se o Procurador-Geral do CADE, Dr. Gilvandro 

Vasconeetoa Coelho de Araújo. 
Manifestos-se pela requerente, Dr. Laércio Niltnn Panou. 
Decisão: Após o voto da Conselheiro Relator, que concluiu 

pela apcovsçõo da operação condicionado à alienação pelo (tropa 
Amil de sus participação na capital social da Medite, empresa do 
Grupo PMG, tendo sido acompanhada pelo vota doa Conselheiros 
Ricardo Machado Raia e Alessandro Octaviani Luis, o processa foi 
convertido em diligência a pedido do Conselheiro Marcos Pasto Ve-
rissimo. 

25. Ato do Concentração a' 08012.000457/2012-39 
Requerentes: Energias S.A. e SPE Cristina Energia SÃ. 
Advogados: Luis Gustavo de Oliveira Ramos, Anetiaa Rsey 

Lopes, Luiz Felipe Horta Mais, dentro outros 
Relator: Conselheiro Atesaundro Octavinai Luis 
Maoifeatou-ae pela requerente, o De. Luiz Felipe Maia. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, com imposição de multa por mIem- 
peauvidade, soa termas do voto do Conselheiro Relatar. 

O Plenário, à unanimidade, suspendeu a seusõo de julga- 
atento às 12h30. A sessão foi retomada às 14h40. 

08. Ato de Concentração a' 00011012722/2010-60 
Requerente: Copersucar S.A, Coses S.A. Indústria e Co-

mércio. Unidute Lagtstieu S.A., Camargo Corrêa Óleo a Gás SÃ., 
Odnbrecht Transporte Participaçáea S.A. e Petróleo Brasileiro S.A. - 
Petrohros 

Advogados: Ubiralan Manos, Morra Cecilia Andrade, Adria-
na Cordeiro da Rocha e outros 

Relator: Conselheira Olavo Zaga Chinaglia 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheces da operaCoaprovou-a nem restrições, nos termos do veto do Conselheiro Re-

lator. 
40. Petição (Procedimento Administrativo) o' 

08700.005407/2010-28 
Interessado: Cámum Municipal de Diadema 
Relator. Conselheiro Ricardo Machado Ruia 
Decislo: O Plenário, por unanimidade, determinoa a arqui-

vamento do procedimento, aos teemos da voto do Conselheira Re-
latar. 

Os despachos, oficies e outros abaixo relacionados foram 
referendados pelo Plenário: 

Despacho PRES o' 64/2012, apresentado pelo Presidente In-
terino Olavo Zaga Chtnaglla. 

Despacho OZC a' 07/2012 (AC 00012.00919812011-21) 
com es acréscimos e manifestações dos Conselheiros e do Procu-
rador-Gemi do CAI)8/ Oficies n'a 725/2012. 787/2012. 796/2012 

060/2012 
08700.00 
977/2012 
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891/2012 (PA o' 08012.001046/2003-70); 904/2012 e 905/2012 (PA 
5' 08012.004702/2004-77); 908/2012; 928/2012, 930/2012, 934/2012, 
935/2012, 936/2012, 94012012, 943/2012, 945/2012, 946/2012. 
947/2012, 949/2012, 950/2012, 953/2012, 935/2012, 960/2012, 
961/2012, 962/2012, 963/2012, 964/2012, 968/2012, 969/2012, 
970/2012, 971/2012, 972/2012, 973/2012. 974/2012, 975/2012, 
900/2012, 990/2012, 994/2012, 995/2012, 996/2012, 997/2012, 
998/2012, 1000/2012, 1001/2012, 1002/2012, 1003/2012, 1004/2012, 
1006/2012, 1007/2012, 1008/2012, 1009/2012, 1010/2012, 
1011/2012, 1013/2012, 1014/2012. 1016/2012, 1017/2012, 
1018/2012, 1019/2012, 102012012, 1021/2012, 1022/2012, 
1023/2012, 1024/2012, 1027/2012, 102812012, 1030/2012, 
1032/2012. 1035/2012, 103612012, 1040/2012, 1042/2012, 
1045/2012, 104612012, 1030/2012, 1052/2012, 1055/2012, 
1036/2012, 1058/2012, 1059/2012, 1060/2012, 1061/2012, 
1062/2012, 1065/2012, 1066/2012, 1067/2012, 1069/2012, 
1082/2012, 108512012, 1089/2012, 1090/2012, 1091/2012, 
1092/2012, 1094/2012, 1093/2012, 1096/2012, 1098/2012, 
1119/2012, 1127/2012, 1128/2012, 1129/2012, 1130/2012, 1131/2012, 
1132/2012, 1134/2012, 1135/2012, 1136/2012, 1137/2012,1138/2012, 
1139/2012, 1140/2012, 1141/2012. 1142/2012, 1143/2012, 114312012, 
1147/2012, 1130/2012. 1151/2012, 1152/2012. 1153/2012. 1136/2012, 
1159/2012.1162/2012, 1163/2012, 1163/2012, 1166/2012, 1168/2012, 
116712012,116912012 (AC a' 08012.01132312010.80: 98312012 (AC 

47); 1101/2012 (AC a' 00012.006905/2010.46); 1115/2012 (AC o' 
08012.000322/2008-97); 1120/2012 (AC o' 08012.000322/2008-97); 
1173/2012 (AC 5' 08012.001656/2010-01); Auto do Infração a' 
001739-2012 (PÁ o' 08012.004702/2004-77); apresentados pelo Con-
selheiro Cama Emmanuel Sopperl Ragazzo; 

Despacho RMR a' 08/20)2 (Confidencial); Oficina RMR a' 
778/2012 (AC o' 08012.008378/2011.95); 878/2012 (AC a-
08012.00837912011.95);  884/2012 (AC a' 08012.010038/2010-43); 
889/2012 (PA o' 00012.011935/2008-50); 894/2012 (PÁ ti-
08700.003447f2008.11); 895/2012 (PÁ a' 08012.003033/2008-39); 
897/2012 (PÁ s' 08012.00211212000-88); 903/2012 (PÁ a' 
08012.01112412008-59); 939/2012 (PÁ a' 08012.007085/2008-14); 
991/2012 (AC n 08012.010038/2010-43); apresentados pelo Con-
selheiro Ricardo Machado Raiz; 

Oficias ASOL n'a 907/2012 (AC a' 08012.009044/2011-39, 
AC a' 00012.009045/2011-83, AC a' 08012.009046/2011-28); 
980/2012 (AC a' 08012.008623/2009-40, AC rt' 08012.00872412009. 
11); 987/2012 (AC a' 08012.010274/2010-60); 989/2012 (AC o' 
08012.0038861201 1.87); 1071/2012 (AC n 08012.001295/2012.56); 
1121/2012 (AC a' 08012.005526/2010-39); 1179/2012 (AC a' 
08012.000170/2011-28); apresentados pelo Conselheiro Alesaandro 
SeroSo Octaviani Luis; 

Oltelos ECM a'a 88512012 (AC a' 08012.00427412011-10); 
800/2012 (AC a' 08012.000233/2012-27); 896/2012 (AC o' 

923/2011 

1102/2012.110312012.110412012,110512012, 1106/2012, 1107/2012, 
1108/2012, 1157/2012 (AC a' 08012.001157/2009-71); 1084/2012 
(AC a' 08012.008633/2011.08); 1109/2012 (AC n 
08012.01078312011.73); 1114/2012 (AC a' 08012.004274/2011.10); 
112312012 (AC a' 08012.01009412008-63); 1177/2012 (AC a' 
08012.00023312012.27); apresentadas polo Conselheiro Elvino de 
Carvalho Mendonça: 

Desp 	 n achas MPV n'o 06/2012 (AC ' 08012.012428/201 1); 
07/2012 (AC o' 00012.012428/2011); Oficiar MPV n'a 892/2011 
(AC n' 08012.008989/2009-19); 898/2012 (AC a' 
08012.007203/2009-46); 899/2011 (AC o' 08012.00873712007.28); 
900,2012 (AC o' 08012.009534/2006.70); 901/2012 (AC a' 
08012.008740/2007-41); 917/2012 (AC a' 08012.000168/2012-30); 
921/2012 (AC 1 08012.000871/2012-48): 926/2012, 927/2012 o 
1116/2012 (MC o' 08700.001503/2012.58 Rei. AC a' 
08012.012428a011.39); 931/2012 (AC n' 08012.00807412009.1 1); 
981/2012 (AC a' 080l2.0l2141/2011-17); 982/2012 (AC a' 
080l2.000109/201l'8l); 1031/2012 (AC a' 08012.001473/2012-49); 
1118/2012 (AC a' 08012.00098912009-19); 1122/2012 (AC a' 
080l2.012l06/2011.90); 1170/2012 (AC o' 08012.001317/2012'88); 
1171/2012 (AC a' 08012.009827/2011.12); apresentados pelo Con-
selheiro Marcos Paulo Wrlssimo. 

Aprovaç8o da Ala 
Ç) Plenário, por uouoimidode, aprovou a ata desta sessas. 
Au 16h45 do dia onze de abril de dois mil e doze, o Pra-

aidente Interino do CADE, Olavo Zago Chinaglia, declarou encerrada 
a sessão. 

OLAVO ZAGO CHINAGLIA 
Presidente do Conselho 

Interino 

CLOVIS MANZONI DOS SANTOS WRES 
Secretário do Plenário 
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página 98, para passar a constar a aegsiinto redaçao: De acordo. 
Acompanho a Nota Técnica o' 083/2012 da Procuradoria, atestando o 
cumprimento da decisão proferida pelo CADE. Recomendo o ar-
quivamento doa nulos. Ao Pleodnio para homologação. Após, arquiva. 
se, 

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL 

PORTARIA N' 192, DE II DE ABRIL DE 2812 

Estabelece novas procedimentos, critérios e 
prioridades poro a eonceaoõo de finsocta. 
mento de projetos para criação da núcleos 
de acompanhamento das presa e medidas 
alternativos e núcleos de apoio aos presos 
provisórios, coto recursos do Fundo Peni. 
tnnclúrio Nacional, no exercida de 2012, e 
dá entres providências. 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITEN-
CIÁRIO NACIONAL, na uso de soas atribuições legais, conside-
rando a Lei 84' 7.210, de II de julho de 1984 e asas altoroçõm; a Lei 
Complementar N'. 79, de 07 do janeiro de 1994 e suas alterações; o 
Decreto n.' 1.093, de 03 de março do 1994; o Decreto 84' 6.170, de 
25 de junho de 2007 e sou alterações; o Lei N.' 12.465, do 12 de 
egosto de 2011; Portaria laterminialerial MP/MF/CGU N' 507 de 24 
de novembro de 2011; a Portaria MI 84' 458, de 12 de abril de 2011 
o as Resoluçses N' 05 de 119 de maio de 2006, 84' 014e 29 do abril 
de 2008, Iodos do Conselho Nacional do Política Criminal e Pe-
nitenciário, aplicáveis no âmbito do DEPEN/Mi. resolve: 

ArI. 18. Estabelecer novos procedimentos e critérios paro o 
financiamento do projetos, ações ou atividades com recursos do Fun-
do Penitenciário Nacional - FIJNPEN, ao exercício de 2012, visando 

criação do núcleos de apoio sou presos provisórios, cujo delito 
praticada seja passível de penas alternativas, e núcleos do acom. 
panhnineato das penas o medidas alternativas. 

Ao. 2'. As propostas poderio ser apresentadas pelos Tri-
bunais do Justiça estaduais e distrital; pelou Ministérios Públicos 
Estaduais o distrital; e pelo Defensoria Publico Estadual. 

Ao. 30. Á prapoata referente aos núcleos de acompanha-
mento das penas e medidos alternativa deverá ter coma objeto a 
impintttaçle de estrutura Ilsica e equipe técnica multidisciplinar vol-
tada para o acnmpnnhantento psicossocial dos cumpridores de pesas 
e medidas alternativas, asseguraodo o comprimento da pena/medida e 
a relaserçlo social dos autores das fatos. 

Art. 4'. As propostas encaminhadas poderão prever gostos 
com a aquisição do materiais ~sacares, de consumo e contratação 
de serviços de terceiros - pessoa jurídica voltados à criação de nú-
cleos de apoio aos presos provisórios, cujo delito praticado seja pau-
sivel de penas  alternativos, e núcleos de acompanhamento dos penas 
e medidas altemativaa. 

Ao. 5'. Os proponentes devem cumpriras diapoaições legais 
e normativas aplicáveis à modalidade de transferência de recursos por 
meis do Convênio, observados ou roteiros pura apresentação do pro-
jetos a a metodologia a serem adorados e futuramente dtspootbi' 

pro-

j
etos 

 pela Coordenaçãc.Gerot do Programa de Fomento  às Penas e 
Medidas Alternativas. 

Aol, W. A proposta deve ser acompanhada inicialmente por 
Projeto Técnica/Básico; l)eclnçação da contrapartida; documento que 
comprove a parceria cora os Orgão. do Poder Executivo locais res-
ponsáveis pela temútica, para a ira  plantaçao dos núcleos do senta' 
probamente,  das panos e medidos alternativos e pana implantação do 
núcleo de apoio aos prrsoo provisório,  cujo delito Praticada seja 
pasalvel de penas alternativas,  o; ao  mínimo,  03 (três) cotações de 
preços referentes aos materiais o serviços previstos os qualquer outra 
documentação que pesas subsidiar análise companaliva corre os va-
lores indicados na proporia o ou preços pratica  no mercado. 

Ao. 78. Se a proponente for órgão do Poder Judiciário es-
tadual na distrital, a proposta deve ser acompanhada por uma de-
claração acerco do modo pelo qual o órgão vem colaborando poro a 
coasecuçuo das motos estabelecidas na Resoluçso n' 01. de 29 da 
abril da 2008, do Conselho Nacional de Poliltca Criminal e Pc-
nitsnclúrla, 

11' Outras documentos necessários pana a formallzaçoo do 
instrumento do convénio serão solicitados pelo DEPEN por inter-
médio dou diligências o pareceras exarados durante o período de 
análise das propostas e aprovação doa planos do trabalho. 

Aol. 8/, As propostas encaminhadas serão analisadas pela 
Coordenação-Geral do Programa de Fomento ia Penas e Medidas 
Alternativas, observadas as disponibilidades orçamentária e financeira 
para a definitiva celebração do convênio. 

II' As propostas deverão ser cadastradas em Programa Es-
pcclfico no Portai de Convênios do Governo Federal- SICONV ao 
endereço eletrônico www.coavenlos.gov.br, ao penada do 13 de abril 
a 13 de maio de 2012, sob pena do não terem analisadas. 

*2' Era caso de necessidade, o DEPEN indicará as alterações 
o as diligências que deverão ser atendidas pelo proponente para a 
aprovação das propostas, bem coma mtipalarú prazo para a coactusõo 
das referidas diligências, sob pena de arquivamento definitiva. 

Art. 9'. A contra inda exigida pela Lei do Diretrizes Or-
çammtárins deverá ser okerecidu com recursos financeiros, a serem 
depositados na conta corrente especifica do convênio,paro que o 
valor total do insttsmon,o a ser celebrado (Recursos PUNPEN + 
Contrapartida) alcance  o  mínimo  legal do Rã 100.000,00 (cem mil 
reataS dit,mtn acta inciso  5 co tO da  P,,.r.4, 5,,.act..tcocit 938/2012 
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08012.000436/2012.13); 944/2012 (AC o' 08012.007268/2011-14); 	 MP/8lF/CGU Ç1' 507 de 24'  d; novembro de 2011 e asas altera-  
apresentados pela Conselheiro Olavo Zago Chinaglia; 	 Na  termos  do Despacho da  Presidência  N' 73/2012, bo- 	0".

Despachos CEJR  nos  1212012 (RV n' 08700.00101212012. 	mologado as 511' Sessão Ordinária de Julgamento, referente à Pra- 	 Art. lo. Os convênios celebrados sob a égide da presente 
18); 13/2012, 14/2012 (PÁ o' 08012.004702/2004'77); Oficina CEJR 	posta da Alteração do mexo à Resolução a' 270, de 19/07/2004 - 	Portaria poderão ter seu prazo de exeeuçâo previsto entre 18 o 24 
n'a 850/2012 (PÁ a' 08012.004702/2004.77); 837/2012 (PA a' 	Processo o' 08700.004658/2010-95, Relator: Ricardo Machado Raiz, 	meses, podendo ser prorrogado no máximo por Igual penado à asa 08012.008733/2007'40); 890/2012 (PÁ a' 08012.008738/2007-72); 	publicada no DOU a' 63. Seção 1, do dia 30 de março de 2012, 	vigência iniciaL 

Este documento pode ser verificado no endereço etetr6nieo http5/www.in.gavôn/aiuntjciósárjtanl, 	 Darautenta assinada digitalmente coal'orma MP a' 2.200-2 do 24/08/2001, que institui 
pelo código 00012012041300029 	 lnfmsestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP.Brusil. 
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a 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 

Telefone: 3221-8485; e-mail: cade(cade.gov.br  

Ofício n. 1349/2012 

Brasília, 23 de abril de 2012. 

Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr., Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 

• 
Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100  andar - Itaim Bibi 
São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 
Tel.: +55 (11)2179-4559 	Fax: +55 (11)2179-5322 

Assunto: Pedido de informações. Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11. 

Para que este gabinete possa bem analisar o Ato de Concentração n° 

08012.008074/2009-11, venho, de ordem do Conselheiro-Relator Marcos Paulo 

Verissimo, solicitar-lhe o preenchimento da tabela abaixo, apontando a fonte dos dados 

apresentados: 

Número de cabeças de bovinos abatidas segundo nível de inspeção para Brasil 
- Ano de 2008 - 

UF Animais 
abatidos 

(SIF) 

Animais 
abatidos 

(SIE) 

Animais 
abatidos 

(SIM)  

JIBS BERTIN 

GO  
MG  
MS  
MT  
RO  
SP  

Brasil  

1 
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Solicito ainda o preenchimento da mesma tabela com dados referentes 

anos de 2009, 2010 e 2011, apontando a fonte dos dados apresentados. 

Esclareço que as informações solicitadas importam na formação ora 

analisado e, por isso, deverão ser respondidas de forma clara e completa, cumpre 

também repisar ser dever desse escritório comunicar a este CADE qualquer outra 

informação/notícia/conhecimento que lhe pareça minimamente útil ao bom deslinde 

deste julgamento. 

A solicitação de sigilo legal, caso ocorra, deve estar negritada e ser 

apresentada no corpo do próprio documento com as manifestações desse escritório. 

Junto ao pedido de confidencialidade, deve ser postulada criação de volume apartado 

com aviso na capa de que o tomo destina-se ao uso exclusivo do Sistema Brasileiro de 

• Defesa da Concorrência - SBDC, nos termos do art. 44 da Resolução n° 45/2007 do 

CADE. 

Importa destacar' que, caso queira se dar caráter confidencial as 

informações, a manifestação desse escritório deverá ser apresentada em duas variantes, 

sendo uma versão integral, identificada na primeira página com a expressão "VERSÃO 

CONFIDENCIAL", e a outra, versão tolhida, identificada na primeira página com o 

título "VERSÃO PÚBLICA", na qual deverá ser preservado o conteúdo sigiloso por 

meio da colocação de simples traços ou de tarjas pretas no lugar antes ocupado pelas 

palavras, números, tabelas, ou quaisquer outros elementos reputados confidenciais. 

O prazo para a apresentação das informações ora requeridas  vence no dia 

• 21 de maio de 2012, segunda-feira. 

A requisição dessas informações suspende o prazo processual até o 

momento em que as informações forem prestadas3. Por isso, o atendimento da presente 

Essa exigência esta inteiramente descrita no art. 46 do Regimento Interno deste Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - CADE. E também no art. 26 da Portaria n. 4, de 5 de janeiro de 
2006 e o art. 40 da Portaria SEAE n. 46, de 28 de março de 2006. 
2 Conforme estabelece o art. 39 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que assim dispõe: Art. 39. 
Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação de provas pelos interessados ou 
terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data, prazo, forma e condições de 
atendimento. 

Art. 54. Os atos, sob qualquer forma manifestados, que possam limitar ou de qualquer forma prejudicar 
a livre concorrência, ou resultar na dominação de mercados relevantes de bens ou serviços, deverão ser 
submetidos à apreciação do CADE. ( ... ) § 80 Os prazos estabelecidos nos §§ 6° e 70 ficarão suspensos 

2 
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requisição no prazo estabelecido ou, em caso de impossibilidade de sua observânci o 

encaminhamento de pedido de prorrogação, são fatores de suma importância. 

Atendendo ao padrão aqui adotado na comunicação por meio de oficios, 

registro que é dever do administrado prestar as informações solicitadas e expor os fatos 

conforme a verdade. E, ainda, nos termos do art. 26 da Lei 8.884, de 11 de junho de 

1994, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado em prestar as 

informações ora requeridas constitui infração punível com multa diária de 5.000 UFIR. 

Atenciosamente, 

JoãoJe Oe~nde-s- Braga deSousa  

• 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental — EPPGG 

• 

enquanto não forem apresentados esclarecimentos e documentos imprescindíveis à análise do 
processo, solicitados pelo CADE, SDE ou SPE. ( ... )" 

3 
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As. 

a 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 

Telefone: 3221-8466; e-mail: cade(cade.gov.br  

Ofício ii. 134912012 

Brasília, 23 de abril de 2012. 

Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr., Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 

• Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100 andar - Itaim Bibi 
São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 
Tel.: +55(11)2179-4559 	Fax: +55(11)2179-5322 

Assunto: Pedido de informações. Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11. 

CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO DE OFÍCIO VIA FAC-SÍMILE 

• 
Declaro que o documento acima foi recebido legível em 

(data), às 
	

(horário). 

Nome: 

Assinatura: 
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•1.. 
Ministério da Justiça 

Conselho Adniinj.sbatjvode Defesa EØnômea CADE 
N Quadra 02 ProjeçãoC—CEP: 70722-902 IBrasíliá- DF 

Telefone: 322 1-846; e-mail: 	 vbr 

Oficio ii. 1349/2012 

Brasília, 23 de abril de 2012. 

• : 
• AosSerhore 
• Marcos Antoiio Tadeu Exposto Jr, Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 

AdvõgMos do escríóxio Bibosa, Mtssnich & ÃxagAo 
Av Presidente Jüsceiirio Kubitschek, 1.455 - 100  andar - Itaim Bibi 

• So?aulo-SP - Brasil 	CEP: 04543-011 
Tel.: -f-55 (11) 2179-4559 	Fax: +55 (li) 2179-5322 

4ssirnto Pedido de Wormações. Ato de Concentração ii' 0012.008074I2009-11. 

• 
Ç0NIRMÁCÀO DE RECEBIMENTO DE orício VIC1MIL 

Declaro que o documento acima foi recebido legível em 

12 	(data), às 	li 	______ (horário). 

Nome- ]' Trf; F 4.  

P4 
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28 	 ISSN/677-7042 

* 2' A comprovaçlio prevista ao inciso XV do caput dente 
artigo deverá ser aferida 

- antes do eacaminharncoto dos autos para a Procuradoria; 

II - ao data da miniatura, do convênio. 
3' Poderá ser exigida do proponente a opreseataçlio de 

estudo právio de viabilidade, para fias de análise da necessidade local 
o da viabilidade do empreendimento objeto do convtaio.' 

Art. 2' O artigo 3' da Reoolaçto SUDECO a' 01, de 23 do 
novembro do 2011, passa a vigorar com o seguinte redação: 

'Mi. 3' Os docroacotos previstos aos incisos X, XI, XII, 
xm o XIV do artigo 2' desta Reaoloçõa deverão ser apresentados 
antes da celebração do instmmeato, sendo facultado ao concedenre 
exigi-lo depois, árido que antes da liberaçõo da primeira parcela doa 
recursos, 

Parágrafo único. O projeto básico ou o termo de referência, 
a ser encaminhado pelo proponente antes ou após a celebração do 
convênio, deverá conter lodos os documentos previstos ao Portal do 
Sistema de Gest3.o de Coovtnioo e Contratos de Repasse - SICONV, 
especificamente nos programas vinculados à SUDECO. incluindo: 

- detalhamento do desenvolvimento do projeto, Indicando 
os mecanismos de gatão, execução, acompanhamento e controle: e 

II - no caso de termo do referência, demonstração de custos 
mediante orçamento detalhado, considerando os preços praticados no 
merendo da região onde será executado o objeto, devendo ser apre-
sentados, ao minem, trás orçamentou por licitação. 

Art. 4' O artigo 4' da ltosolsçáo SUDECO a' 01, de 23 de 
novembro de 2011, pouso a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 4' Poderá ser juntado aos autos, após a celebração do 
convênio, parecer técnico conclusivo referente li análise dos docu-
mentos previstas aos iseineu X, XI, XII, XIII eXIV do artigo 2' desta 
Resoluç0o, ainda que os referidos documentos tenham sido apre-
sentados antes de sua cetebraçlio.' 

Art. 5' O artigo 5' da Resolução SUDECO a' 01, de 23 de 
novembro da 2011, passa a vigorar coas a seguinte redação: 

'ArI. 5' O empenho da despesa poderá ocorrer após análise 
jurídica da minuta da convênio, ficando condicionada a celebração do 
Instrumento à indicação da Nota de Empenho ao cláusula referente ao 
valor e à dotação orçamentária do instrumento de convênio, soa 
sermos do artigo 43, VIII, da Portaria Lntermininterial 
CGU/MPOO/MP a' 507, da 24 de novembro de 2011.' 

Art, 6' O artigo 6' da Resolução SUDECO a' 01. da 23 de 
novembro de 2011, pasua a vigorar com a seguinte redaçio: 

'Art, 6'....................... 
- viabilidade do Plano de Trabalho e respectiva adequação 

nos objetivou do programas, por meio da análise dos seguintes itens 
obrigatórios, exigidos no artigo 25 da Portada Intermlnisterial 
CGU/MPOGIMP a' 507, de 24 da novembro de 2011: 

a) adequação do justificativa apresentada pelo proponente às 
diretrizes previstas na Política Nacional de Desenvolvimento Regio-
nal, ao Plano Estratégico de Desenvolvimento do Centro-Oeste, nos 
programas a ações contidos no Plano Plurianual e soas especifi-
cidades para o região Centro-Oeste, e na Resolução SUDECO a' 02, 
de 4 de abril de 2012; 

Ao. 7' O artigo 8' da Resolução SUDECO a' El, de 23 de 
novembro de 2011, pausa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 8' Quando da análise doa documentos previstos nos 
incisos X, Xl, XII, XIII e XIV do artigo 2' desta Resotuçõn, poderá 
ser determinado no convenceu: o cumprimento de diligências para 
suprir vícios sanáveis constantes nos documentos já nresentaitos. 

§ 1' O prazo poro o cumprimento de diligências previsto no 
'coput' dente artigo ato poderá ultrapassar oprozo máxima previsto na 
Lei de Diretrizes Orçarneatárisa do exercício em que foi celebrado o 
convênio. 

2' O não atendimento do prazo paro o comprimento de 
diligências Implicará na cxtinç8o do convánio, aos termos do pa-
rágrafo 6' do artigo 37 e do parágrafo 6' do artigo 39 da Portaria 
lnterministerial COU/MPOG/MF a' 507i2011. 

§ 3' E vedado ao coavenente apresentar, no prazo previsto 
aos parágrafo 1' deste artigo, documento que já deveria constar nos 
autos, aos sermos dos artigos 2', 3' o II deste Resoluçlio. 

Art, 8' O artigo 9' da Resoluçeo SUDECO no 01, de 23 de 
novembro de 2011, passo a vigorar com a seguinte redação: 

'Ame. 9' Os lastrumenlos de cons'õmslo deverão observar mi-
nuta padrto, conforme orientação do órgão competente da SUDECO, 
e atender nos seguintes requisitou: 

11- o valor de repasse deverá ser parcelado, salvo no tocante 
& aquisição de equipamento, observando a seguinte diretriz: 

IV ' deverá ser previsto o prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias para epreaeataç5o da prestaçao de contas pelo convencem, ma-
tadas do tdrmina da vigôncia do imtramento ou da conclusão da 
execução do objeto, o que ocorrer primeiro. 

Are. 9' O artigo II ds Resolução SUDECO a' EI, de 23 de 
novembro de 2011, passa o vigorar com a seguinte redação: 

'Art. II. Caso seja estipulada condição suspensiva prevendo 
a apraseatação posterior dos documentos previstos aos incisos X. XI. 
XII, XIII e XIV do srtio 2' desta Reaoluçao, o prazo máximo a ser 
fixado para nuca atendimento deverá ser de 120 (tento e vista) dias, 
prorrogável por um áeien período. 

Art 10.0 artigo 14 da Resolução SUDECO a' 011  de 23 de 
novembro da 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 14................ 
* 1' Os documentes previstos nos Incisos X, XI, XII, XIII e 

XIV do artigo 2' desta P.esolaç5o que não tenham sido aprovados 
antes da celebeaç0o do convênio poderO.o ser jantados nos autos jan-
tamtsente com o Dorecer técnico conclusivo. 

Diário Oficial da União - seção 1 

MARCELO CONTREIRAS DE ALMEIDA 
DOURADO 

Ministério da Justiça  

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 635, DE 26 DE ABRIl. DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições previstas no ara. 87, parágrafo único. inciso 1, da Coas-
timuiçao, e no Decreto a' 6.061, de IS de março de 2007, tendo em 
vista o disposta no Decreto a' 7.478, de 12 de maio de 2011, coa. 
sidernamlo as obrigações rstabelecldau para o Ministério da Justiça no 
Contrato Administrativo a' 01/2012, celebrado entre o Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Oeut80. o Ministério da Saúde, o Mi-
aistdeio da Justiça e a Instituto de Desenvolvimento Gerencial S/A - 
INDG, constante no processo admisistrativo a' 03080.001779/2011-

97, pastadas ais diretrizes priorizadas pela COmam de Políticas da 
Gestão, Desempenha e Competitividade - CGDC. do Conselho de 
Governo, para fortalecimento do gatão de resultados ao aduuinis-
tração pública, resolve: 

Ara. 1' Fira criado o Comitê de Liderança, com o objetivo 
de avaliar e acompanhar, em nível estratégico, o execução do Con-
trata Administrativo a' 01/2012 no limbito do Ministério da Juutiça. 
especialmente em relação aos seguintes eixos priorizodos pelo CO-  
mora de Políticas de Gestão. Desempenho e Competitividade 
CGOC: 

- maior agilidade na tomada de decisões e ao julgamento 
dos processos de anistia política pela Comissão de Anistia; 

II - redução do déficit de vagas no sistema penitenciário 
nacional conforme diretrizes do Programa Nacional de Apoio ao 
Sistema Prisional, coordenado pelo Departamento Penitenciário Na-
ciosal; 

III - padronização e otlmlzoçlio doa processos de trabalho e 
de gestão as Secretario Nacional de Segurança Pública, a fito de 
aprimorar as ações estratégicas da Política Nacional de Segurança 
Pública; e 

IV - maior eficiência nos procedimentos administrativos, in-
clusive quanto ao aspecto do monitorameato eletrônica, com vistas ao 
aperfeiçoamento doo serviços públicos prestados pelo Ministério da 
Justiça. 

Parágrafo único. As atividades do Comitê serão desempe-
nhadas sem prejuizo da fiscalização e acompanhamento do Contrato 
Administrativo a' 01/2012 pelos demais contratantes e órgãos com-
petentes, no forma da legislação vigente. 

Ao. 2' O Comité de Liderança terá a seguinte composição: 
1 - Secretário-Executivo, que o coordenará; 
II - Secretária Nacional de Segurança Pública; 
III - Diretor do Departamento Penitenciário Nacional; 
IV - Presidente da Cominalio de Anistia; e 
V - Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Admiais. 

tração 
* 1' O Comitê se reunirá sempre que convocado pelo ora 

coordenador, observando-se o quorum mínimo de três participantes 
incluindo a coordenador. 

* 2' O Secretário-Executivo poderá fazer-se substituir pelo 
Secretário-Executivo Adjunto nus reuniões do Comité. 

* 3' A Coordenação-Geral de Modemlzaçso e Mminis-
traçilo-CGMA prestará e apoio técnico-operacional necessária ás ati-
vidades do Comitê. 

§ 4' A participação ao Comitê será considerada serviço 
público relevaste, não ennejasmdo, por ai só, qualquer remuneroçeo. 

§ 5' As atividades da Comitê serão desempenhadas durante 
moda a vigência do Contrato Administrativo e' 01/2012. 

Ara. 3u  Serão objeto de análise e aprovação pelo Comitê de 
Liderança os seguintes itens previstos ao Contrato Administrativo a' 
0112012: 

- es premissas e as diretrizes integrantes dos Relatórios de 
Planejamento de Trabalho dos Projetos relativos aos quatro eixos 
constantes na ara. 1'; 

II - as metas e eu Indicadores integrantes dou Relatórios de 
Indicadores dos Projetos relativos ao, quatro eixos constantes no are. 

W 82, sexta-feira, 27 de abril de 2012 

mit& 
Parágrafo único. Os relatórios previstos nesta artigo serIa 

submetidos ao Comitê de Liderança na forma e na prazo avençados 
entre a COMA e os fiscais do Contrato Administrativo a' 01/2012. 

Ao. 40  Esta Portaria entra em vigor na data de sua Pu-
blicação. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA N' 636, DE 26 DE ABRIL DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da soas 
atribuições legais, com Sulcro no artigo lO da Lei a' 10.559, de 13 de 
novembro de 2002, publicada ao Diário Oficial de 14 de novembro 
de 2002 e considerando o multado do julgamento proferida pela 
Comissão de Anistia, na 7' Sessão realizada no dia 24 de agosto de 
2011, no Requerimento de Anistia a'. 2010.01.67844, resolve: 

Declarar CECILIA DE CRISTO GARÇOM, portadora do 
CPF a'. 448.466.908-06, anistiado política, conceder reparação eco-
nfmatica, de caráter iedcelzamório, em prestação ánica, no valor de ES 
100.000,00 (cem mil mais), em termos do artigo 1', incisos 1 e II cós 
artigo 40, § 1' a § 2', da Lei s.' 10.559, de 13 de novembro da 
2002- 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA N' 637. DE 26 DE ABRIL DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, na uso de suas 
atribuições legais, com Aticro ao armio 10 da Lei a' 10.559, de 13 de 
novembro de 2002, publicado no Diário Oficial de 14 de novembro 
de 2002 e considerando o resultado do julgamento  proferido. na  IS' 
Sessão  realizada ao dia 09 de novembro de 2011, no Requerimento 
de Anistia a' 2010.01.67306, resolve: 

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por MAR-
COS ANTONIO DE GOIS NOGUEIRA portador do CPF a' 
603.221.284-04. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA N' 638, DE 26 DE ABRIL DE 2802 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uno de suas 
atribuições legais, com fulcro no ertiga 10 da  Lei  a' 10.559, de 13 de 
novembro de 2002,  publicada  ao Diária Oficial de 14 de novembro 
da 2002 e considerando o resultado do julgnmnento proferido pela 
Comissão de Anistia, na 10' Sessão Plenária realizado ao diu 20 de 
dezembro do 2011. ao Requerimento de Anistia a' 2002.01.09708. 
resolve: 

Declarar ROMEU BERTOL portador do CPF 6' 
158.616.949-15, anistiado politico, conceder reparação econômica, de 
caráter ledraizatório. em prestação única, no valor de RI 100.000,00 
(cem mil rcais), e contagem de tempo, pare medos os efeitos, dos 
penados compreendidos de 16.11.1970 s 13.07.1972 e 15.09.1977 a 
12.02.1979, nos termos do artigo 1'. meloas 1. II e III de artigo C. * 
2', do Lei a.' 10.559, da 13 de novembro da 2002. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA N' 639, DE 26 DE ABRIL DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, ao uno do suou 
atribuições legais, com limlcro na artigo lO da Lei 6' 10.559, de IS de 
novembro de 2002, publicado ao Diário Oficial de lê de novembro 
de 2002 e considerando o resultado do julgamento proferido pais 
Comissão  de  Anistia,  na 1' Sesuão  realizada sadia 02 de fevereiro da 
2012, no Requerimento de Anistio a' 2010.01.68063. resolve: 

Declarar ERNESTO CARLOS DIAS DO NASCIMENTO 
portador da CPF a' 093:068.698-45, anistiado político, conceder re-
persçao ecmêmico, de caráter indanizatório,  em prestação única, ao 
valor da RI 100.000,00 (cem mil reais), contagem de tempo, pata 
medes os efeitos, do período compreendida de 02.02.1902 o 
06.01.1986, e reconhecer coma válido, em todo o território nacional, 
o diploma de graduação em Tecnológico em Projetos Mecânica e 
Ferramentas, emitido pela Centro Tecnológico Amistnd Cubano Se-
viético, aos termos do anião 1', incisos 1, II, III e V de artigo 4', * 
2', da Lei a.' 10.559, de 13 de novembro de 2002. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÔMICA 

ATA DA 913' SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 
REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2812 

As 10h25 do dia viste e cinco de abril de dois mil e doze, o 
Presidente Interino do CADE, Olavo Zogo Chinaglis, declarou aberta 
a presente uesulio.  Participaram  as Conselheiros da CADE. Carlos 
Etanmannel Joppert Rugozro. Ricardo Machado Raiz, Alessandro Oc-
taviani Luis. Elvino de Carvalho Mendonça e Marcou Paulo Ve-
eissimo. Presentes o Procurador-Geral do CADE. Gilvondro Vascoa' 
crias Coelho de Araújo, o representante do Ministério Público Fe-
deral, Prunklis Rodrigues da Costa e e Secretária Substituta do Ple-
nário, Rachei de Souza Ferreiro. 

2' Na situação prevista no parágrafo anterior, deverá ser 	 ifi - as premissas e as ações integrantes dos Relatórios de 
mantido aos aatos registro sobre o momento do apresentação dos 	Diagnóstico e Replaacjnmrnta do Desempenho relativos aos quatro 
documentos previstos nos Incisos X, XI, XLI. XIII a XIV do artigo 2' 	eixos mencionados ao art. 1', consideradas prioritárias pelos membros 
desta Resolução, bem coma de atendimento ao artigo 3' desta Re- 	do Comité; e 
solução." 	 IV - outros itens considerados de maior relevêncio pelo Co- 

Ao. 11.0 artigo 16 da Reaolução SUDECO a' 01, de 23 de 
novembro de 2011. passa a vigorar coma seguinte redação: 

'Are. 16. O detalhamento da regime especial do execuçlo 
será divulgado ao Portal do Sistema de Gestão de Convênios e Coa-
tratos de Repasse - SICON'6, especlfcamente nos programas viu. 
calados à SUDECO. no prazo previsto ao parágrafo único do artigo 
69 da Portaria Istermlalaterlal CGU/MPOG/Ml's' 507/2011.' 

Ao. 12. A Diretoria Colegiada do SUDECO fará publicar no 
site oficial da SUDECO wvs'w.sudeco.gov.br, ao prazo de dez dias, a 
Integra da Resolução n' 01. de 23 de novembro de 2011, com as 
alterações resultantes desta Resolução. 

Ao. 13. Esta Resolução entro em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Este documento pode ser verificado ao endereço eletr6nico httprf/www.in.goráxlaenttickbdnintml, 
pela código 00012012042700028 

- 

Documento assinado digitalmente conforme MP a' 2.200-2 da 24/00/2001, que institui a 
Infrueotrmstura de Chaves Públicas Brasileira - ICP.BrasIl. 
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Os Conselheiros Carlos Emmnouel Joppert Ragszzo e Mar. 
coa Paulo Veriasimo, assim como o Representante do Ministério Pú-
blico, Fronklin Rodrigues, e o Procurador Geral, Gilvandro Vuscou. 
colos, teceram comentários sobre a realização da ICN, parabenizando 
o Presidente Olavo Chinaglia e a sua equipe pela organização da 
Conferencia, que sedimentos. a Brasil no cenário internacional. 

O representante da Comissão de Defesa da Concorrência da 
OAB/DF, Doutor Leonardo Rocha e Silva, parabenizou o Presidente 
Olavo Chitsaglia pela organização da Confer6ncla e destacou o seu 
papel de liderança. 

O Presidente Olavo Chinagliu agradeceu o esforço e a com-
proasetimrnto da equipe técnica do CADE, bem como de todos os 
Conselheiros. 

Julgamentos 
01. Atado Concentração n 080l2.01l6l7/201l-94 
Requerem= Posto Vale da Lua Ltda. 
Advogados: Guilherme S. Coelho 
Relator. Conselheiro Olavo Zaga Chinnglia 
O processo foi adiado a pedido do Conselheira Relator. 
06. Averiguação Preliminar n' 08012.006079/2008.31 
Rapresentonte Associação Brasileira de Defeso do Consu- 

midor 
Representada: Associação Brasileira de Televisão por As-  

alourara 
Advogados: Eduardo Camlnati Aodrrs, Pedro Dutra e ou-

tros 
Relator. Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
O processo foi adiado a pedido da Conselheiro Relator. 
07. Averiguação Preliminar a' 08012.005355/2002-30 
Representante: Secretaria do Direita Econômico 'ex aOl. 

Representados: Real Anta ónibus Ltda., Auto Diesel Lala., 
Mação Redentor Ltda., 'Tração Ideal Lida., Traosportos Paranapuon 
SÀ., Transportes Soa Silvestre S.A., Viação Verdun S.A., Transporte 
Amigos Unidos S.A., Transportes Barro Lida., Litoral Rio Trans. 

S Ltda., e Federação das Empresas de Transportas Rodoviárias 
do Lesto Meridional do Brasil - FETRÀNSPOR 

Advogados: Paulo Henrique Barros Bergqviat, Sérgio Ma-  
salta e outras 

Relator, Conselheiro Carlos Emmunuel Joppert Ragazzo 
O processo foi odiada a pedido do Conselheira Relator. 
25. Atado Concentração a 08012.004896/201 1.30 
Requerentes: Johnson & Johnaon e Syolhes, Inc. 
Advogados: Paola Regina Petrozziello Puglieae e outras 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
O processo foi adiado o pedido do Conselheiro Relator. 
28. Ata de Concentração o' 08012.001486/2012.18 
Requerentes: Ria Tinto lateroatiosol Holdiags Limited e Ri. 

chards Bay Minerais 
Advogados: Leonardo Feres da Rocha e Silva e José Ale-

xandre Besta Neto 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
29. Ata de Concentração a' 08012.0046M011-52 
Requerentes: Seagatn Technology PLC e Snmsang Flecti-

nica Co. Ltd. 
Advogados: rito Amoral de Andrado. Ética Sumir Yamashi- 

55 e outros 
Relatar. Conselheiro Marcos Paula Verisaimo 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relatar. 
33. Ata de Concentração o' 88012.000171/2012.53 
Requerentes: CoI-Camp Indústria e Comércio de Eletrônicos 

e Informática Lida, e Semsuog Electrooics Co. Ltd. 
Advogados: Oaofro Carlos de Arruda Saropsio, André Cutait 

de Arruda Samupuio. rito Amoral de Andrade. Érica Sueste Ya-
meshiiu e outras 

Relator. Conselheiro Marcos Pasto Veeisuimo 
O processa foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
03. Ato de Concentração o' 08012.OItOlS/201l.37 
Requerentes: Magnesita Refratários S.A. e Metal Data S.A. 
Advogados: Barbara Roaenberg, José Carlos da Multa De. 

tardo e outros 
Relatar Conselheiro Cortou Eusmanuel Joppert Rogasse 
O processo foi retirado a pedido do Conselheiro Relator. 
05. Atado Concentração o' 080l2.012l41/201l.l7 
Requerentes: Agropecuária Boa Vista S.A., Santa Cruz S.Ã. 

- Açúcar e Álcool, São )stsrtinbo SA 
Advogados: Juliana Oliveira Domiegues, Daniela Zailz Ro-

lar e nutras 
Relatar. Conselheiro Morena Paulo Verfasimo 
O processo foi retirado o pedido do Conselheiro Relutar. 
13. Ata do Concentração a' 08012.000080/2012-18 
Requerentes: Centro de Serviços Frango Assado Norte Lida,, 

Laura Maria Noronha Bastas, Silvia Morta Basto, Junqueira e Co- 
mercial de Petróleo ACL Lida, 

Advogados: Rubem Decoussua Trlkian, Francisco Daniel 
Holanda Noronha e outros 

Relatar. Conselheiro Carlos Emmaouel Joppert Ragasso 
O processo foi retirado a pedida do Conselh

eiro 
 Relator. 

17. Ata de Concetstração a' 080l2.001660/2012-22 
Requereram Companhia Energética de Minta Gemia S.A. 

Petrobr6a Gás S.A. e Gás Brasiliana Distribuidora S.A. 
Advogados: Leopoldo Pagatro, Bruno Oliveira Maggi e ou- 

Relatar. Conselheiro Carlos Emmosuel Joppert Ragazzo 
O processo foi retirado o pedido do Conselheiro Relatar. 
19. Ata de Concentração a' 08012.012396/20t1.7l 
Requerentes: Cooper Power Systems do Brasil e Blinda In- 

dústria e Comércio 

Diário Oficial da União - 
Advogadas: Leonardo Feres da Rocha e Silva, Daniel Costa 

Rebeilo, José Alexandre Baniu Neta e outras 
Relatar. Conselheiro Ricardo Machado Roiz 
O processo foi retirado a pedido do Conselheiro Relatar. 
31. Ata de Conceotração a 08012.0l2106/201t-90 
Requerentes: Vale SÃ. e SN Power Energia do Brasil Lt- 

da. 
Advogados: Tão Amoral do Andrade. Maria Eugénia Novis 

de Oliveira, Carolina Maria Matas Vieira e outros 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
O processo foi retirada a pedida do Conselheiro Relator. 
08. Aro de Concentração e 08012.002871/2011-00 (b) 
Requerentes: Geo Eventos SÃ. e HSM Educacional S.A. 
Advogados: Thiago Francisco da Silva Brita, Luciano Inácio 

de Sarara. Thlago dos Santas Acca, Murilo Machado Sampaio Perene 
e autrou. 

Relator. Conselheiro Olavo Zaga Chisoglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, aos reatem do vote do Conselheiro Re-
lutar. 

12. Ato de Concentração n' 08012.010376/2011-66 (h) 
Requerentes: T4111Psrticipaçôea S.A. e R1-IIAPPY Brinque. 

dos Lide. 
Advogados: RenO Guilherme da Silva Medrado, Fabricio 

Antonio Cardina de Almeida e outros 
Relatar. Conselheiro Carlos Eaunanuel Joppert Ragazzo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do operação 

e aprovou-a um restrições, nos termas do voto do Conselheiro Re-
lotar. 

/SSN 1677-7042 	 29 

Relatar Conselheiro Marcos Paulo Verissinso 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto da Conselheira Re. 
laror. 

33. Averiguação Preliminar a' 08012.004742/2000-95 (h) 
Representante: Ministério Público do Estada do Paraná 
Representados: Revendedores de Postos de Combustíveis do 

Município de Terra Ricu/I'R 
Relatar. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de oficio e determinas o arquivamento da Averiguação Pre-
liminar, nos termos da veto do Conselheiro Relatar. 

36. Auto de Infrações' 08700.00173912012-03 (Refcreate ao 
Processa Administrativo ri' 08012.004702/2004-77) (h) 

Autuada: Peráaidas do Brasil Luta. 
Advogados: Mouro Oriaberg Leonor Coréovil e outros 
Relator. Conselheira Carlos Emmanuel Joppert Ragorzo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, declamo a extinção 

da panlhilidadr e determinou o arquivamento do presente Auto de 
Infração. 

30. Atado Coocentroçso a' 00012.009827/2011-12 
Requerentes: Alliance Administração e Participações Lide., 

BHG SÃ. . Brozil Hospitulitr Grasp, Bolonha Hotelaria Lide., Li-
bersy Empreendimentos e Partrcipações Lula, e Solam Administração 
e Consultaria Ltda. 

Advogados: Fubirrla Carolina Lisboa Cammarata de Abreu, 
Joyce Midori Honda e outros 

Relatar. Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo 
Decisão: O Plenário, por uoanimidade, conheceu ris operação 

e aprovou.a sem restrições, determinando o recolhimento de multa 
por intempestividade, no prazo de IS (quinze) dias, nos termos do 
voto da Conselheiro Relatar. 

02. Ata de Concentração a' 08012,007443/2009-41 
Reqaereotes: São Francisco Saúde Saciedade Empresária e 

Arnica Saúde Lide. 
Advogados: Laércio N. Forma, Deois Alvos Goimsrses, Na-

tália Ferraz Granja e outros 
Relutar Conselheiro Cartas Emmanael Joppert Ragarra 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces és o(emoção 

e aprovou-a sem restrições, nos termas do vate do Conselheira Re-
lator. 

04. Atado Concestração e' 08012.009466/2011-12 
Requerentes: Tesa Pharmureaticul Industries Ltd. 
Advogados: Tita Amoral Andrade o outros 
Relator Conselheiro Elvino de Csrvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, determinando a aplicação de multa por 
intempestividade a ser recolhida na prazo de 30 (trinta) dias, nos 
termas da voto do Conselheiro Relator, 

9. Ato de Concentração a' 00012.006669/2011-49 

S.A. 	
Requerentes: Milis Estruturas e Serviços de Engenharia 

Advogados: Ériru Sumie Yantsshlra, Tito Amoral de An. 
drade, Carolina Maria M. Vieir, e outros 

Relatar: Conselheiro Olavo Zaga Cbiaaglia 
Decisão: O Plrsárlu, par unanimidade, cosbecer, da operação 

e aprovas-a com restrição quanto à dimensão geográfica da cláusula 
de nãn-ronrorránciu, nos termos do vota do Conselheiro Relatar. 

10. Ato de Concentração o' 080I2.004168/2010-47 
Requerentes: Lojas Insinuante Ltda. e Ricardo Eletro Di-

vinápotis Ltda. 
Advogados: Cartas Francisco de Magalhães. Gabriel Dias e 

ostros 
Relator. Conselheiro Carlos Emrrranuel Joppert Reçazzo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos retinas do voto do Conselheiro Re-
latar. 

26. Ato de Coecentração e' 08012.000233/2012-27 (h) 

A.S. 	
Requerentes: Dose Brasil S.A. e Alisa Akrllik Kimya Sansyi 

Advogadas: Maria Esgõnis Dei Nora Poletti e astros 
Relatar. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos tersuos do voto da Conselheiro Re- 
lator. 

27. Ata de Concentração o 08012.000308/2012-70 (h) 
Requerentes: Fundo do Investimento Imobiliário P11 Ancar 

IC; São Marcos Empreeodiesestos [mobiliários Lide.: CPPIB Bo-
tafogo Participações S.A,, Brontcfteld Brasil Shopping Contem Ltda. e 
Piam Shopping Tmsl SPCO Ltda. 

Advogados: Pedro Paulo Sallos Cristofaro e Paulo Eduardo 
Penas 

Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos rerrssoa do voto da Conselheiro Re. 
lotar. 

32. Ata de Concentração o' 08012.000168/2012.30 (h) 
Requerentes: F. Hoffmans - La Rache AO. e Verom Diag-

eostics GmbH 
Advogados: José Alexandre Busiz Neto, Marco Aurélio 

Martios Barbosa e Lívia Cuidas Brita e outros 
Relator. Conselheiro Marcas Paulo Veriaaimo 
Decisão: O Pleolirio, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termas do voto do Conselheiro Re-
lutar. 

34. Ara de Concentração n' 08012.001299/20I2.34 (') 
14. Ara do Coacestrução a' 08012.000622/20I2.52 (h) 	 Requerentes. Pot da Brasil S.A. e Saneamento Ambiental 
Reçuerentes: MANN+HUMMEL Brasil Tecnologls em Águas da Brasil S.A. 

Água Participações Ltda. e Flald Brasil Sistemas o Tecnologia LI- 	 Advogados: Ubimtan Mortas, Maria Cecília Andrade. Ma. 
da. 	 riana Cavichioli Gomes Almeida e outros 

Advogados: Baste Christiae Boltu, Tiramos George Mscrao. 
der e nutras 

Relatar: Conselheiro Cartas Emmsnael Joppert Ragszzo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oeraçãa 

e aprovou-a nem restrições, nos termas da vota do Conselheiro Re-
lutar. 

13. Ato de Concentração n' 00012.000798/2012.12 O') 
Requerentes: Valtra do Brasil Ltda. e Santal Equipamentos 

S.A. Comércio e Indústria. 
Advogados: Reeô Guilherme S. Medrado, Fabrício Antonio 

Csrdim de Almeida e nutras 
Relator. Conselheiro Carlos Emmasuel Joppert Ragazza 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-o sem restrições, nos termas do voto da Conselheiro Re-
latar. 

16. Aro da Concentração o' 08012.001385/2012-47 (h) 
Requerentes: Rala Drogasil S.A. e Drogarias Parida Lrda. 
Advogados: José Inácio Gonzaga Fraacroçhiai, Tio Jojimu e 

outros 
Relator. Conselheiro Carlos Emmasael Joppert Ragazza 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovas-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
latar. 

20. Ata de Concentração o' 08012.801372/2012-78 (h) 
Requerentes: Ourokumpu Oyj e Inoxum AO 
Advogadas: Bdrttaru Roseoberg, José Carlos da Murta 13e- 

tardo, Camills Panletti e outros. 
Relatar. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da n(eraçõo 

e aprovou-a sem restrições, nos termos da vota do Conselheiro Re. 
lutar. 

21. Atado Concentração n' 08012.003699/2011.01 O') 
Requerentes: l'urukawa Industrial S.A. Produtos Elétricos, 

lbramr Indústria Brasileira de Metais SÃ., Josas Trunk e Metrocable 
Indústria e Comércio Lida. 

Advogados: Carlos Roberto do Siqueira Castro, licitar Faro 
de Castro, Antônio Gurbelini junior e astros 

Relatar: Conselheiro Alessoodro Octavissi Luis 
Decisão: O Plenário, por aasnirnldade, conheceu da oersção 

e aprovoss sem restrições, aos retinas da vate és Conselheiro Re. 
lotar. 

22. Atado Concentração a' 08012.003884/2011-98 O') 
Requerentes: 11W PFF Brasil Adesivos Ltda. e Mercotradn 

Importação e Exportação Lide. 
Advogados: Resd Gelman e André Marques Gilberto 
Relatar Conselheira Alossandro Oetavisal Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

o aprovou-o sorri restrições, nos termos do voto do Conselheira Re-
latar. 

23. Ato de Coscentração o' 08012.001369/2012.54 (h) 
Requerentes: Friedrichshsfeo AO e ThyssenKrspp Automo-

tive Systems GMBH 
Advogadas: José Orlando A. Arrochela Loba, Vuldo Cesrari 

de Rima, Ana Paula Hobisger Araujo e outros 
Relator. Conselheiro Alesaandro Octaviasi Lala 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restnçoes, nos termos do voto do Conselheiro Re-
latam. 

24. Ala de Cancearração o' 08012.001768/2012.15 (b) 
Requerentes: Kellagg Company e The Procter & Gsasble 

Company 
Advogados: Crislisne Romano Farhat Ferrar, Tiro Amaral de 

Andrade. Marra Eugenia Novis de Oliveira e outras 
Relatar. Conselheiro Atessondra Ocraviani Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do vota do Conselheiro Re-
latar. 

Ente documento pude ser verificado na endereço eletrônico hltp/www.ia.gnvh/ssaariickia/ejnrd, 
pela código 00012012042700029 

- 

- 

- 

- 

Documente assinado digitalmente conformo MP a' 2.200.2 de 24/08/2001, que institui 
Infrsestostura de Chaves Públicos Brasileira . ICP-Brsail. 
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II. Ato de Concentração e 08012.006905/2010-46 
Requerentes: Unia Participa?ôrs  S.A., Ricardo Elelro Di-

vinápolia Lõlu, e Centro Norte Portictpaçõea S.A. 
Advogados: Carlos Francisco de Magalbõca, Gabriel Dias e 

outros 
Relator. Conselheiro Carlos Emmaooel Joppert Rugnzzo 
Declaôo: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operaçào 

e aprovou-a sem restrições, determinando o envio de cópia do decisão 
à Secretaria de Direito Econômico pura opurafto de enistõecia de ato 
do concentração envolvendo a City Lar, nos ultimes 05 (cinco) anos, 
aos termos do voto do Conselheiro Relato 

18, Ato do Concentração e' 00012.002342/2011-06 
Requerentes: Dana Indústrias Lula. e Sifco S.A. 
Advogados: Cristiannu Soccab Zarzur, Liliao Barreiro • Fer-

nando J. B. Ehrensprtger a outros 
Relator Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decisõo: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-o com restrição quanto à dimensão temporal do cláusula de 
não-coocorrõnciu, nos temos do voto do Conselheiro Relator. 

37. Requerimento a' 08700.00115112012-41 
Requerentes: Telemur Norte Leste S.A., Telemnr Internet Lt. 

do., Brasil Telecom S.A. e BRT Serviços do Internei SÃ. 
Advogados: Carlos Francisco de Magalhãeu, Nelson Nery 

Junior, Gabriel Nogueira Dias, Cristiano Rodrigo DeI Debbio, Yi Shin 
Tsng, Raquel Cândido e outros. 

Relutar: Conselheiro Olavo Za8o Chioaglia 
Deciuõo: O Plesário,por unanimidade, homologou o TCC, 

suspendendo os Processou Administrativos 08012.007199/20l 1-31. 
08012.0045$l/2805-38 e 08012.004552/2005-82, com relação no, 
compromlsuárlou, enquanto estiva sendo cumprido o compromisso a, 
arquivando-os ao tórsnioo do prazo usado, 	 s o, desdo que cumprida as 
condições estabelecidas. 

Os despachos, oficina e outros abaixo relacionados foram 
referendados pelo Plenário: 

Despacho PRES o' 79/2012, apresentado pelo Presidente In-
terino Olavo Zogo Chinsglia, 

- 	DespuchoPRES a 75/2012, apresentado pelo Presidente In- 

1338/20l2(AC 	08012.011059/201l-67); 	134012012 	(AC 
08012.01173112011-14); 134312012 (AC 08012.009906/2009-17); 
1344/2012 (AC 08012.011l58/2011.49); apresentados pala Conse-
lheira Elvino de Carvalho Mendonça; 

Olicim MPV u's 1182/2012 (MC 08700.001505/2012-58 
Ref. AC 9' 8012.012428/2011); 1225/2012, 126812012, 120212012, 
1283/2012, 1284/2012, 1285/2012, 1286/2012, 1287/2012, 
1288/2012, 1289/2012, 129012012, 1291/2012, 129212012, 
1293/2012, 1294/2012, 1295/2012, 1296/2012, 1297/2012, 
1298/2012, 1299/2012 (AC 08012.012l41/2011.17); 1227/2012 (AC 
08012.001621/2012-25); 1228/2012, 1242/2012, 1246/2012, 
1261/2012 (AC 00012.01009412008.63); 1241/2012 (AC 
080l2.010745/2011-ll); 1254/2012, 125612012, 1262/2012 (AC5 

000 12.n00074/2009.l 1); apresentados pelo Conselheiro Marcos Paulo 
Venssinso. 

Apmvuçõo da Ata 
9 Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta sessOu. 
As 13h35 do dia vinte e cinco de abril de dois mil e doze, o 

Presidente Interino do CADE, Olavo Zago Chinaglia, declarou na. 
cerrada a sessão. 

OLAVO ZAGO CHINAGLIA 
Presidente do Conselho 

Interino 

RACHEI. DE SOUZA FERREIRA 
Secretária do Plenário 

Substituta 

Ars. 4 O SIC CADE, ao receber podido de acesso a in-
formações que depende de manifestação dos suou áreas organiza. 
cionoia, deverá encaminhá-lo imediatamente ao dirigente competen-
te. 

§1' O dirigente competente de que truta o capst terá prazo de 
vinte dias, na, em coso de prorrogação, dez dias, para encaminhar 
resposta ao SIC CADE, conforme o disposto no art. II da Lei e 
12.527. do 2011. 

§2' Caso o pedido de acesso a informações seja relativo a 
mia de uma área organizacional, o SIC CADE poderá desmembrá-lo, 
encaminhando-o aos dirigentes competentes. 

Ais. 5' O prazo pura resposta ao pedido do acesso o in-
formações encaminhado em meio eletrônico será contado a partir do 
data do efetivo recebimento. 

Parágrafo único, Caso a data do recebimento caiu em dia não 
útil, contar-se-á o prazo a partir do primeiro dia útil subsequente. 

Ars, 6' O recurso dirigido contes a negativa do acesso a 
informações e não acolhido pelo SIC CADE será submetido á au-
toridade hierarqaicamente superior à que enurost a decisão impug-
nada, que deverá se manifestar ao prazo da 5 (cinco) dito. 

Ao. 7 Constituem, em termos das artigos. 32 a 34 da Lei a' 
12.527. de 2011, condutas ilícita passíveis de respnnsubilizaçâo, den-
tre Outras: 

1 - recauar-se o fornecer Informação raqaerida nos lermos 
desta Lei; 

11 - retardar deliberadamente o seu fornecimento; a 
III - fornecê-la Intencionalmente de forras incorreta, incom-

pleta ou imprecisa. 
Ais. 9' Os pedidos de acesso a informações poderão ser 

recebidos e tratnlinda pelo SIC CADE a partir do dia 16 de maio do 
2012. 

Ao. 9' O SIC CADE atenderá as público no Térreo do 
Edifício Sede, aos dias úteis, no período dou 9h la 17h, acedo fu-
caSado ao cidadão requerer a informação por meio eletrônico, pelo 
formulário disponível no alho http//www.cada.gov.br  ou enviado por 
meio de correspondência eletrônica puro aic®cadc.gov.br. 

Ao. lO. A Comissão pura Implementação da Lei de Acesso 
à Informação, designada pela Portaria a' 32, de 21 de março de 2012. 
do CADE, deve colaborar e anhuidise a implantaç3o do SIC CADE. 

Ao. II. Esta Penaria entra em vigor na data de suo pos 

PORTARIA N' 46, DE 26 DE ABRIL DE 2082 

O Presidente Interino do Conselho Administrativo de Defesa 
termo Substituto Carlos Emmunucl Joppert Ragozzo. 	 Econômica - CADE, no uns da atribuição que lhe é conferida pelo 

Despachos OZC n'a 08/2012(RE o8700.001151/20l2.51); 	ais. 9', inciso IX da Lei n-  8.004, de II de junho de 1994, e tendo em 
09/2012 (CONFIDENCIAL); 1012012 (AP 080I2.00347512004_62); 	visto o disposto no Lei tf. 12.527, de 18 de novembro de 2011

' 
 e: 

11/2012 (RV 08700.001012/20l2-I8); Oficiou OZC n'a 119012012, 	Considerando o dispouto as Lei a' 12.527, de 18 de ao - 

e 

1341/2012 	(A5' 	05012.000579/2005-31) 	1191/2012, 	1214/2012, vembro de 2011, e ao Portaria o' 600, de 12 do abril do 2012, do bôçãO 
1244/2012 	(AC 	08012.01161712011.94); 	1220/2012 	(AC Senhor Ministro da Estado da Justiça, resolve: 
08012.009461102011.01); 	1236/2012 	(AC 	00012.004902/2010-78); 
1266/2012 (ACs 08000.012138/201I-24 e 08000,012137/2011-80); 

Ao. i' Instituir, no âmbito do Cuauelbu Administrativo de OLAVO ZAGO CHIGNALIA 

1281/2012, 	1280/2012, 	1240/2012, 	1301/2012 	(AC 
Defesa Económico 	CADE. 	Serviço de Informações - o 	 ao Cidadão. 
SIC CADE, com a finalidade da implementar o disposto es Lei o' DESPACHOS DO PRESIDENTE 

00012.0I1571/2OlO.22); 	125012012 	(AC 	000I2.001486/2012-18); 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
apresentados pelo Comelheirn Oluvo Zagu Chinaglin; Parágrafo único. O SIC CADE Integra a Roda SIC do Mi- N' 75 ' Referência: Ato da Concentração s 08012.00442312009.18. 

Deaeschm CEJR n'a 15/2012, 16/2012, 17/2012, 10/2012 eistério da Justiça, respondendo ao SIC Central no, termos da Por. Requerentes: Brasil Food, S/A (BRF). Advogados: Panlo de Tarso 
(CONFIDE CIAL); 	Oficiou 	CEJR 	n'a 	1186/2012, 	118712012, lada Mi a' 600, de 2012. Ramos Ribeiro, Carolina Caduvid e outros. Canaelheira-Reiator: Ri- 
1188/2012, 1189/2012 (CONFIDENCIAL); 1196/2012; 1333/2012, Ao. 2 Ao SIC CADE compete: corda Machado Raiz (relator para o acárdán). 
1334/2012, 	1335/2012, 	1336/2012 	(AC 	00012,008130/2009-I8); 1 - atender o orientar o cidadão quanto ao acesso a ia- Nos termos do § 1', do artigo $0, da Lei a' 9.784/99, soem. 
1204/2012, 	1205/2012, 	1206/2012, 	1207/2012, 	1208/2012 	(AC formações: ponho a Nata Técnica/SC])/ProCADE a 028/2012, pela prestação de 
080l2.000563/20I2.I2); 	1211/2012, 	1216/2012, 	1217/2012, II . fornecer diretamente ao cidadão resposta ao podido de informa~ complementares pelas empresas BR.F e MARFRIG. Ao 
1219/2012 (AC 08012.0110501201 1.56); 1249/2012 (CONPIDEN- urrara a informações relativas ao CADE, inclusive em relação aos Plenário para homologação. Depois retomem os autos à ProCADE 
CIAL); 	1251/2012 	(AC 	08012,008577/2011-II); 	1258/2012 (AC pedidos encaminhados pelo SIC Central, observados o disposto ao para mooitorarnrnto. Em 28 de março de 2012 
08012.011323/2010-81); 	1363/2012 	(AC 	08012.000322/2000-97); ais. II da Lei n 	12.521. de 2011; 
apresentados pelo Conselheiro Carlos Emmaaael Jnppert Ragnzzo; III - receber mesmo contra o negativo de acesas a infor' CARLOS EMMANUEL JOPFERT RAGAZZO. 

Despacho RMR til 0912012 (CONFIDENCIAL); Ofícios, moções ou pedido de desclassificação relativo ao CADE. eecarni- Em exercício 
RMR a' 1174/2012 (PA 08012.003368/2004-34)', 117512012 (PA ahaodo à autoridade competente para sua apreciação; 
080I2.007204/2009-9I); 	1170/2012 	(PA 	08012,008l43/2008.06); IV - submeter no SIC Central, conforma calendário por este (4' 79 - Referênciur Ato de Concentração u' 08012.004423/2009-18. 
119Z2012 	(AC 	08012.011425/2011-88); 	1197/2012 	(AC estabelecido, relatório dos pedidos de acesso a informações; e Requerentes: Brasil Fonds 8/A (BRF). Conselheiro-Relator: Ricardo 08012.01229512011-09); 	1215/2012 	(AC 	08012.009604/201I.55); V - encaminhar semestralmente à Coordenação do Programa Machado Ruir, 
1218/2012 (AC 08012.00227512011.11); 1226/2012 (CONFIDEN. de Transparência relatório com os pedidos de acesso o iafomsações Nas termos do 	1', do artigo 50, da Lei o' 9.784/99, ucom- CIAL); 1303/2012, 1358/2012, 1360/2012 (AC 08012.006ã02/20I1. formuladas, para publicação eu Internes das reapmtas aos pedidos ponho a Noto Técnico a' 032/2012, pelo deferimento do pedido de 
67); apresentados pelo Conselheiro Ricardo Machado, Roi mata fret0entca. dtlaçõ.o de prazo para apresentação de Informações e documentos 

Despachos ASOL u'S 07/2012 (RVu 08700.000085/2012.92 1' O relatório de que truta o inciso IV deverá conter, no complementares. Ao Plenário para homologação. Depois retornem os e 	08700.00008612012.37); 	08/2012 	(CONFIDENCIAL); 	Oficiou mínimo, as seguintes infarnsações: uatua à ProCADE paro rnoaitormssento. Em lO de abril de 2012 ASOL n'a 1199/2012, 1200/2012, 1201/2012, 1233/2012, 1234/2012 1 - estatística; sobrei m pedidos recebidos, deferidos a in- 
(ACa 	080I2,001879/2010-60, 	08012.002010/2010-07 	e deferido,, e prazos do atendimento, desce im'mados por unidade; OLAVO ZAGO CI4INÁGLIA 08012.001075/2010-81); 123012011 (RV 	08700.000085/2012-92 e II - diagnóstico sabre o andamento do SIC CADE; e Interino 08700.000086/2012-37); 	1252/2012 	(AC 	00012.000377/2012-83); III - justificativa para  eventuais atrasos ou Omissões pra- 
1259/2012 (ACa 08012.000623/2099.40 e 08012.00872412009.11); tieadau pelas respectivas unidados ao atendimento dos pedidos. DEFENSOmA PÚBLICA DA UNIÃO 1263/2015 	(AC 	080l2.0l0793/2OlI.17); 	1265/2012 	(AC 2' O SIC CA, ao receber pedido de acesso a infor- 
08012.003ã86/201 1-87); 	1304/2012, 	1305/2012, 	1306/2012, moções relativas a outros órgãos e entidades, deverá remetê-lo iate- 
1307/2012, 	1308/2012 	(AC 	08012.01ã507/20i1.l3); 	1310/2012, diatsmenle ao SIC Contrai. PORTARIA (4'273, DE 25 DE ABRIL DE 2012 

	

1311/2012, 	131212012, 	1313/2012 	(AC 	080l2.0Il23I/2011.82); 

	

1315/2012. 	1316/2012, 	1317/2012, 	1318/2012, 	1319/2012 	(AC 
Ao. 3' Fico designado a Chefe de Gabinete do CADE como 

a autoridade responsável por implementar a Lei a' 12.527. do 2011, O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, usando das 
08012.011181/2 011.33); 	1322(2012 	(AC 	08012.010945/2011.73); ord bem como paro exercer a coordenação do SIC CADE, que fica or- atribuições que lhe são conferidas pelo artigo O'. incisos XIII e XV, 
132612012, 	1327/2012, 	1328/2012, 	1329/2012 	(AC go 	segu seguinte  formo da Lei Complementar a' 80, de 12 de janeiro de 1994, resolve: 
08012.008449/2011.50); 	1345/2012, 	1346/2012 	(AC I - servidores responsáveis pelas atividades opera cioaals do o. A 	1' - Instituir, no âmbito da Defeasoria Pública do União, 
00012.010793/2011.17); apresentados pelo Conselheiro Alexandra SIC CADE; O Serviço Setorial da Informações ao Cidadão- SIC, com a finalidade 
Serafim Oetaviani Luis; II - dirigentes responsáveis por subsidiar resposta aos pe- de implementar o disposto ao Lei a' 12.527, de IS de novembro de 

Oficiou ECM e'a 1202/2012 (AC 08012.000308/2012.70); didos de acetona informações, coso necessário. 2011. 
1203/2012 	(AC 	08012.011530/2011-98); 	1209/2012 	(AC §1' Ficam designados os seguistes servidores como respee- Ao. 2'- Ao SIC Setorial compete: 
08012.00946612011.12); 	1210/2012 	(AC 	33500.031787/2006); sáveis pelos atividades operacionais do SIC CADE: 1 - atender e orientar o cidadão quanta ao sersuo a in- 
1222/2012 	(AC 	08012.001157/2009.7I); 	1231/2012 	(AC 1- DANIEL DA SILVA BOSON, matricula 1514323: formações: 
08012.000981/2012.83); 	1232/2812 	(AC 	08012.0114$5/201l.94); II - PAULO VIHICIUS RIBEIRO DE OLIVEIRA, matricula II - fornecer diretamente ao cidadão resposto ao pedido de 
123512012 	(AC 	00012.004274/201I.10); 	123712012 	(AC 1535585 acesso a informações relativo is suou saldados, inclusive em relação 
080t2.01I495/2011.36); 	1230/2012 	(AC 	00012.0I2321/20l1.9I); III. PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA, matrícula aos pedidos encaminhado, pelo SIC Central, observado o disposto no 
1243/2012 	(AC 	08012.809990(20l1-41); 	1245/2012 	(AC 1905033 art. II da Leio' 12.527, de 2011; 
00012.001333/2012-7I); 	125512012 	(AC 	080I2.004274/2011.10); IV . RENATA CRISTINA RIBAS GOMES, matricula III - receber recurso contra o negativa de acesso a infor. 
1269/2012 	(AC 	08012.000367/2012.48); 	1270/2012 	(AC 1549495; mações ou pedido de desclassificação relativo às soas unidades, co. 
08012.007132,2011-04); 	1271/2012 	(AC 	08012.010748/2011-54); V - RENATO VERAS DE OLIVEIRA, matricula 1034480; caminhando à autoridade csmaeteete para sus apreciação; 
1273/2012 	(AC 	08012.00047512012.11); 	1274/2012 	(AC  §2'  São dirigentes, para  fina do  cumprimento  do  disposto  IV -  submeter  ao SI 	Cos

teu 
 l. r- fomo calendário por este 

08012.0121851201 1-39); 	1275120I2(AC 	08012,000116/2012-63); nesta Portaria, o Presidente do CADE. o Superintendente-Geral, as estabelecido, relatório dos pedidos de acesso a ioforraaçêes; e 
1276/2012 	(AC 	00012,004448/20I1.36); 	1277/2012 	(AC Conselheiros, os Coordenadores-Gerais e o Preeurudor.Gerai, aos V. encaesinhar semestralmente à Coordenação  do  Programa  
08012.000l22/2012.lI); 	1278/2012 	(AC 	080I2.00I104/20l2.56); quais ieemrsbe se  manifestar  sobre pedidos de acesso a informsçfto de Transparência  relatório  com os pedidos de acessos Informações 
1279/2012 	(AC 	08012.0108911201 1-46); 	1300/2012 	(AC quando demandadas formalmente, observado o prazo consignado paro formulados, para publicação no Internei das resposta aos pedidos 08012.001157/2009.7I); 	1337/2012 	(AC 	00012.010548/2011.00); resposta, sob pena de responsabilidade, mais frequenta. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnpJ/ss'ss'w.in46av1áaomsáddedalstssl, 	 Documento assinado digitalmente conforme Ml' o' 2.200-2 de 24/00/2001, que institui a 
pelo código 00012012042700030 Infraestnitaru de Chaves Públicas Brasileira - ICP.Bruail. 
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Is 

BM&A ADVOGADOS À 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRISSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCOS PAULO 

VERÍSSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - 

CADE 

CADE/MJ 

08700.002136/2012-11 

De orÊ-seos autos 

Em,  
*kkmwe$Bw 50  

EspeciaLista em PoliticaS 
pb%1cas e Gestão GMemamental  

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

Ofícios n.°  931/2012/CADE 

JBS S.A. (",[" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos presentes 

autos, vem respeitosamente perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

("CADE"), por meio de seus advogados abaixo assinados, apresentar resposta ao Oficio n.° 

931/2012/CADE ("Oficio n.°  931/2012") e alguns esclarecimentos adicionais em relação aos 

questionamentos formulados no oficio em referência. 

Por meio do Oficio n.° 931/2012, o limo. Conselheiro Relator solicitou que a 

Requerente apresentasse eventuais anexos ao Acordo de Associação que formalizou a operação 

JBS/Bertin, objeto do presente ato de concentração ("Operação"), bem como eventuais atos e 

contratos firmados que tenham definido e detalhado a estrutura empresarial resultante da 

Operação. 

5RAiUA 910 O 	ANIO 5Â11PAULO 

:Jn' 	 1 2 A. 	 ft 
W40 1 MIÃ7~ 2vmpu41'131 I" 	5 	' 	s 10 mr3-.011 

55 l 32143G) t •54 31 1'24 	11$) L• 	S 19 31I 44) 
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13 I1\/1I8./\. 1 ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

Em 07.10.2009, foi submetido às autoridades do Sistema Brasileiro de Defesa 

da Concorrência ("SBDC") o ato de concentração em epígrafe, que consiste da combinação dos 

negócios das empresas JBS e Bertin ("Operação"). Naquela oportunidade, foi apresentado o 

Acordo de Associação ("Acordo"), que definiu a estrutura empresarial resultante da Operação 

ao especificar a estrutura societária final da nova holding, a FB Participações S.A. ("E") 

constituída com a contribuição dos ativos antes detidos isoladamente por JBS e Bertin (cf. 

Cláusula 2). Vale esclarecer que o Acordo não apresenta quaisquer anexos.' 

Nos termos do Acordo, a estrutura societária da FB, entidade atualmente 

controladora da JBS e de todos os demais ativos envolvidos na Operação, seria de 51,5% de 

participação dos antigos acionistas controladores da JBS (le., J&F Participações S.A. ["f"] e 

ZMF Fundo de Investimento em Participações ["ZMF FIP"]), e 48,5% de participação dos 

. 

	

	antigos acionistas controladores da Bertin. Segundo entendimento da JBS, esta estrutura 

continua inalterada, sendo o capital social da FB atualmente detido diretamente por J&F 

(45,2%), ZMF FIP (6,28%) e Bertin Fundo de Investimento de Participações ("Bertin FIP"; 

48,52%). 

A JBS esclarece, para fins de completude, que não foram assinados contratos 

posteriores que tenham alterado ou complementado a estrutura empresarial determinada por 

meio do Acordo, e que a estrutura societária final da FB foi atingida por meio de atos societários 

destinados apenas a concretizar a estrutura ajustada no Acordo (i.e., [i] contribuição das ações 

de emissão da JBS detidas pelos antigos controladores da JBS ao capital social da FB; [ii] 

incorporação de ações da Bertin, para convertê-la em subsidiária integral da JBS; [iii] aumento 

de capital social da FB, integralizado pelos antigos controladores da Bertin com as ações de 

emissão da JBS obtidas por força da incorporação de ações; [iv] incorporação societária da 

Bertin, sucedida pela JBS em todos os seus direitos e obrigações). 

o Dado que a estrutura societária e empresarial da FB foi determinada com a 

assinatura do Acordo, e que os atos societários posteriores são mero adimplemento das 

obrigações assumidas pelas partes, a JBS entende ter esclarecido o quesito formulado pelo 

CADE por meio do Ofício n.° 931/2012. De qualquer forma, é apresentada uma cópia do 

estatuto social da FB (Documento 1), que consolida as regras de governança da nova holding. 

Não foi assinado qualquer Acordo de Acionistas em FB. 

Por um pequeno erro formal, o Acordo faz menção a determinado 'Anexo A', o qual teria sido juntado 
ao documento principal. No entanto, não foram produzidos quaisquer documentos anexos. Nesse sentido, 
vale esclarecer que este pequeno erro não impacta a negociação realizada entre as partes naquela 
oportunidade, uma vez que todos os atos necessários à implementação do Acordo foram realizados pelas 
partes por meio de atos societários. 
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- 	f31\ilI &i-\. A DV O O A DOS 

BARBOSA, MUSSNIcH & ARAÃO 

Pelo exposto acima, a Requerente entende ter apresentado todas as 

informações disponíveis em resposta aos questionamentos formulados por meio do oficio em 

epigrafe, e entende ter demonstrado ao longo da instrução do presente ato de concentração que 

inexistem preocupações de natureza concorrencial decorrentes da Operação, razão pela qual 

requer a aprovação do ato sem restrições. 

Termos em que, pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília, 16 de abril de 2012. 

4-ar 	o 

no 156. 32 

q0 na eA. Prado Filho 

OAB/SP no 234.668 

Sã San 	epin7Z 

0257.148 
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- 	BM&A1 ADVOGADO  S 

BARBOS A, MUSSr'nCH & ARAGÃ0 

(Documento 1) Estatuto Social da FB Participações S.A. 

li 

o 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO  a.  
 :nb0 : 	 JUCESP PROT 

Tfk '0-127.3291   SOB O NUMERO KÃTÏREIiNA U  

	

62.853/10-7 SECRETÁRIA GERAL 	
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DADOS CADASTRAIS 
4EDASEDE 	/ CNPJDASEDE 

VI ia Exigência 3430037377-4 11.309.50210001-15 

ATO(S) 

Alteração do Valor do Capital; Consolidação da Matriz; 

NOME EMPRESARIAL 

FB PARTICIPAÇÕES S.A. 

LOGRADOURO NÚMERO 

AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA 2391 

COMPLEMENTO 	 . BAIRRO/DISTRITO CEP CÓDIGO DO MUNICIPIO 

2 ANDAR, CONJ. 22, SALA 21 JARDIM PAULISTANO 01452-000 5433 

MUNICIPIO UF 

São Paulo SP 

CORREIO ELETRÕNICO TELEFONE 

NOME DO ADVOGADO N. OAB U.F. 

VALORES RECOLHIDOS IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA / 
GARE 	128,00 NOME: 	GERALDO DA SIWA (Representante 

DARF 	21,00 10/02/2010 
ATURA: 

DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

Controle Internet 
005484138-1 

11111111111111111111111111111111111  
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• • 	 cOLO 	 -. 	.. 

• ' FB PARTICIPAÇÕES SÁ. 
• •. 	 , ' 	CNPJ riO 11.309.502/0001-15 	 • - 

-. 	NIRE 35.300.373.774 	 . 

	

Ata da Assembléia Geral Extraordinária 	.. 	. 	. 
realizada em 30 de'dezembro de 2009 	 ' 

Data, Hóra e Local: 30 de dezembro de 2609,, às 10:00 horas, na sede social da FB 
Participações S.A. ("Companhia"), na Cidade, de São Paulo, Estadô de São' Paulo, na' 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2391, 20  andar, conj. 22, sala ki, Jardim Paulistand, CEP 

• 01452-000.'  

Presença: Acionistas representando a totalidade do capital spciâl da Companhia. ' 

• Composição da Mesa: Vrifiçadoo quorum 'necessário à instalação da Assémbléia 
Geral Extraordinária; em atendimento ai disposto na Lei n° 6.404, de- 15 'de dezembro de 
1976, conforme alterada ('i das S.A.") a mesa foi composta por Francisco deAssis e 
'Silva, Presidente, e Demetrius Nichele Macei, Secretário. - 	.' • ' 

	•• 	
' 

• . Convocação: Díspenàadaa comprovação dá convocação prévia p'elà imprensa conforme 	•. 

• 
' 	faculta10 pelo Parágrafo 40  do Artigo 124 da Lei das S.A. 	 , . 	. 

Ordem do- Dia: Deliberar sobre '(i) a verificação da subscrição e integrãlização de ações, 
de emissão da Companhia e a homologação do aumento de capital social da Companhia 
aprovado pela assembléia gëral extiaordiriária- realizada em 28 de dezembro de 0O9 

• ("Aumento de Capital"); e (ii) a modificação dõ caput do artigo' 5°  do Estatuto Social da 
'Compnhia, em-face do Aumento de Capital; com a consequente. consolidação do Estatuto 

• Social. , - 	• 	• 	 - • 	 • • 

Deliberações tomadas por-unanimidade'*  ' - • ' •. 	• 	
- j,i  

(i) , Foi verificada,  a integalização da totalidade dás 12.334370.128 	bilhõe's, • 
- • 	trezentos e trinf a e quatro milhões, trezentas e setenta -mil, cto e vint7 e ojto) novas 

• JURLSF 10236084V14037.283918 • 	' 	' ' ' 	' 	• 	• 	- 	' 	- • 	• 	

: 	
14" 	-, 	•' 
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ações ordimiria, nominativas, sem valor nominal, ei  in tudo iguais às anteriores, pelo 
preço de emissão de R$ 2,12007778 (doi. vírgula ,u dois zero zero sete sete sete oito 
reais) para cada ação, fixado nostermos' do artigo 170, § 10, II, da Lei das S.A., emitidas 
pela Companhiaconforme deliberação tomada na assembléia'geral extraordinária da 
Companhia realizada em 28 de dezembro de 2009. A totalidade das ações decorrentes do 
Aumento de Capital foi integralizada pelo acionista Bertin Fundo de Investimento em 
Participações, Ânsérito no. CNPJ sob o n° 11.369.979/0001-96, mediante conferência dá 
totalidade das 679.182.067 (seiscentos e setenta e nove jiilhões, cento é oitenta è dois mil, 
sessenta.e sete).ações ordinárias, nominafivas; .eicrituris, sem valor nominal, de emissão 
da JBS S.A., companhia aberta, inscrita no .CNPJ sob o n° 02.916.265/0001-60 ("J")  a 
que o Bertin Fundo' de Investimento em Participações teve direito, em virtude da 

• -, 	efetivação de operação de incorporação de ações de emissão da Bertin S.A., sociedade por 
ações, inscrita no CNPJ sob on° 09.112.482/0001-68 ("Bertih") pela JBS, aprovada pelos 
acionistas da -  Bertin e da JBS em assembléias gerais extraordinárias 'realizadas em 
28.12.20o9 e 29.12.2008, respectivamente, conforme evidenciado'no extrato de posição 
acionária .emitido nès& data pelo Banco Bradesco S.A, agente escriturado  das ações de. 
emissão. da' JBS, anexo à presente ata conio "Anexo 1". Consequentemente, 'os àcionistas 
homologam o Aumento de Capital da Companhia. Em função do Aumento de Capita!,  ora 
homolàgado, o capital. social da Companhia passa de R$ 2.477.016.847,81 (dois' bilhões, 
quatrócentos e setenta e sete milhões, dezesseis mil, oitocentos e quarenta e-sete reais e 

S 	oitentae ui:n  centavos), para R$ 7.426.063.077,94 (seté bilhões, quatrocentos e vinte e 
seis milhões, sessenta.e três mil, setenta e sete reais e noventa e quatro centavos), com um 
aumento efetivo, portanto; de R$ 4.949.046.230,13 (quatro bilhõès, novecentos e 
quarenta e nove milhões, quarenta e seis mil, duzentos e trinta reais .e treze centavos), e 

a dividido em 4.811.386976 (quatro bilhões, oitocentos e onze milhõe, trezentos .e • .' 
õiteiita e seis mil, novecentas e setentã e seis) ações ordinárias, nominativas, e sem valor 
nominal. 	 . 	 . . 	 . • 	. 

(ii) t5iante da verificação da subscrição e integralização do Aiimento de Capital, 
• '. 	conforme acima exposto, bem como. d ,sua homõlogção, também foi apróvada a 

alteração dó caput do artigo 50  do Estatuto Social da Companhia,. qüe passa,agorar,com 	• 
a seguinte nova redação: 	 • 	. • 

JUR_SP 10236o84%1 4037 2839Z8 
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"Artigà 50 
- O capital social da companhia, totalmente'.integralizado; 'é de R$ 

7.426.063.077,94 (sete bilhões, quatrocentos. e vinte e seis milhões, sessenta e, três mil, . 	setenta e sete ,reais e noventa e quatro centavos), dividido em 4.811.386.976 ('quatro 
• bilhões, -oitocentos e onze milhões, trezentos e oitenta e seis mil, novecentas e setenta e 

seis) ações ordinárias, nominativas, e sem valor nominal." 

Em seguida, e em virtude, das deliberações tomada não apenas nesta data, mas também 
• ', 	 nas assmbléias gerais -extraordinárias da Companhia realizadas em 23.12.2009 e 

28.12.2009, os acioíiistas da Companhia aprovaram a consolidação. do-Estatuto Social "da 
Companhia, cujo texto na íntegra segue como-"AnexoII" à.presente ata. 	. 

Foi aprovada a publicação da presente ata' coma omissão da assinatüra dos acionistas. 

Encerramento'e Lavraturà da Ata. Nada mais havendo a ser tratadçiSr..Presideite . 

ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer- uso e, como 1ingué a pediu, declarou 
encerr os os traia~alhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário lavr(tura. desta ata, 
a qual, reabr 	se ão, foi 'da, aprovada, e por todos os prese' t s 

/ 
inada. Local e 

- data: ão Paulo, SP .30 de dezem ro de 20.09'. - • 	. , , - 	 ..... 

• 

.Mesav . 	.•. 	 - 	

• 

Francisic.Silva 	 Demetifts 	ele Maceiri 

Acionitas presente 	
•f.' 	'. 	

&,, 
 

- 	 '. 	

, .•- 	 FartiçõesS.A., P. J sé* Batista Sobrinho
• 	 Á 

* 	

Jose Batista, obrinho 

JUR_sP 10236064s 4037283918 
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SÁ realizada em 30 12 2009] 

	

Joesley Me 	nça,)t 	
t 	- 

Jose Ba\tor 	- t 

• -- . 	 nr -m cLh 	.. 
ZMF PundodeF1nvestimto,em  Participações / 	- • 

•1/• I 	 .1 • • • 	P. BTG Pa ctual Serviços Financeiros A. DTVM 	. 

rto 
rc  /5LA 

• . 	• . 	.. 	Betin F(ndo devestirnento 	p 	cipaçe,I 	•. •• 	. . 
• ,• 	 . • 	P. Citibank Distribuidorade Títulos e 	ores Mobiliarios S.A. 

• •. 	 • 	
• 	Fabio AinonIÃ. Nac imentc 	 - 	 1 

Procurador  

	

SECRETAflIA DA FAZENDA 	
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Bradesco 

f 

EXTRATO DE POSIÇÃO DE ATIVOS ESCRITURAIS 

NOME DA EMPRESA JBS S.A. 

NOME DO ACIONISTA BNDES PARTICIPACOES SA-BNDESPAR 

CNPJ/CPF : 000.383.28110001 -09 
TIPO El ED 	DISPONIVEIS BLOQUEADAS VINCULADAS 

O 	O 	O 	250.210.483 	 000 
TOTAL 

250.210.483 

CONTA DE ACOES : 0046410046812-5 

Satdo sujeito a alterações por 	E.I. - Estado de Integralização 	E.D. - Estado de Direito 
eventuais operações em trânsito 	 (quanto ao próximo provento a ser 
entre a CBLC e Bradesco 	 O - Integralizadas 	 declarado) 

1 - Não Integralizados 
O - Sem diferenciação 3 - Parcial II 
1 - integral 	 4 - Sem direito 
2 - Parcial 1 

Este comprovante abrange a posição de ativos e movimentação registrada no Sistema Bradesco de Ativos 
Escriturais. 

Os titulares de ativos custodiados na Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia-CBLC, deverão solicitar o 
saldo em ativos o a movimentação diretamente às suas corretoras. 

Data Base .30.12.2009 
Emitido em: 30.12.2009 
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Bradesco 

EXTRATO DE POSIÇÃO DE ATIVOS ESCRITURAIS 

NOME DA EMPRESA JBS SA. 

NOME DO ACIONISTA: BNDES PARTICIPACOES SA-BNDESPAR 

CNPJICPF :000.383.28110001 -09 
TIPO El ED 	DISPONIVEIS BLOQUEADAS VINCULADAS 

O 	O 	O 	186.891.799 	 000 
TOTAL 

186.891799 

CONTA DE ACOES: 

'Saldo sujeito a alterações por 	E.I. - Estado de Integralização 	E.D. - Estado do Direito 
eventuais operações em trânsito 	 (quanto ao próximo provento a ser 
entre a CBLC e Bradesco 	 O - Integratizadas 	 declarado) 

1 - Não Integralizadas 
0 - Sem diferenciação 3— Parcial II 
1 - Integral 	 4 - Sem direito 
2 - Parcial 1 

Este comprovante abrange a posição de ativos e movimentação registrada no Sistema Bradesco do Ativos 
Escriturais, 

Os titulares de ativos custodiados na Companhia Brasileira de Liquidação e Custôdla.CBLC, deverão solicitar o 
saldo em ativos e a movimentação diretamente às suas corretoras. 

BAjNCO BRADE 

i3- Fbi4 da wz Tcm,/ 	-.-y 

Data Base .30i22009 
Emitido em: 30.12.2009 

e 



Volume de Processo 2 (0028684)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 599

1 

e • • e .s• •. ., 
• •5 Use 	e 	•s 
• • e e 	e. 	• • e 
• e • • 	5 	• •S 

3 	• 	 e es • e e 'e 	• e 
• . 	. e.. •• e 

• • 	• 	e 	e 	e 
• 3 3 e 	e e . e 	e. • a 

e 	• 	e. 	e 	5 • 5 
• e • 	e e e 	• e e 
• e e 	es. 	 e • e LW 

	

se. 5 	• •e• se. e 

Bradesco 

EXTRATO DE POSIÇÃO DE ATIVOS ESCRITURAIS 

NOME DA EMPRESA : JBS S.A. 

NOME DO ACIONISTA. FB PART1CIPACOES SIA 

CNPJ/CPF : 011.309.502/0001 - 15 
TIPO El ED 	DISPONIVEIS BLOQUEADAS VINCULADAS 

O 	O 	O 	1.399.867018 	 000 
TOTAL 

1.399,867.018 

CONTA DE ACOES : 00464/0046746-3 

'Saldo sujeito a alterações por 	E.I. — Estado de integralização 	E.D. — Estado de Direito 
eventuais operações em trânsito 	 (quanto ao próximo provento a ser 
entre a CBLC e Bradesco 	 0- lntegralizadas 	 declarado) 

1 — Não lntegralizadas 
O Sem diferenciação 3 — Parcial II 
1 -Integral 	 4-Sem direito 
2 - Parcial 1 

Este comprovante abrange a posição de ativos e movimentação registrada no Sistema Bradesco de Ativos 
Escriturais. 

Os titulares de ativos custodiados na Companhia Brasileira de Liquidação e Custódla-CBLC, deverão solicitar o 
saldo em ativos e a movmentaçâo diretamente às suas corretoras. 

o 

Data Base .30.12.2009 
Emitido em: 30.12.2009 
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Bradesco 

EXTRATO DE POSIÇÃO DE ATIVOS ESCRITURAIS 

NOME DA EMPRESA : JBS S.A. 

NOME DO ACIONISTA PROT-FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES 

CNPJICPF : 009.412.86310001 -40 
TIPO El ED 	DISPONIVEIS BLOQUEADAS VINCULADAS 

O 	O 	O 	205.365.101 	 000 
TOTAL 

205365.101 

CONTA DE ACOES: 

Saldo sujeito a alterações por 	E.I. - Estado de lrrtegralização 	E.D. - Estado de Direito 
eventuais operações em ti-ánsito 	 (quanto ao próximo provento a ser 
entre a CBLC e Bradesco 	 0— Integralizadas 	 declarado) 

1 - Não Integralizadas 
O - Sem diferenciação 3 - Parcial II 
1 - Integral 	 4 - Sem direito 
2. Parcial 1 

Este comprovante abrange a posição de ativos e movimentação registrada no Sistema Bradesco de Ativos 
Escilturais. 

Os titulares de ativos custodiados ria Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia-CBLC. deverão solicitar o 
saldo em ativos e a movimentação diretamente às suas corretoras. n 

Data Base .30.12.2009 
Emitido em: 30.12.2009 
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Anexo II da Ata da Assembléia Geral Extraordinária da FB 
Participações S.A. datada de no de dezembro de 20.0 

"ESTATUTO SOCIAL 
DA 

FB PARTICIPAÇÕES S.A. 

CAPÍTULO 1— DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO E 

. 	
DURAÇÃO. 

Artigo i° — A FB PARTICIPAÇOES S.A. é uma sociedade por ações que se 
rege por este Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. 

Artigo 20 — A Companhia tem sua sede, foro jurídico e administrativo na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2391, 20  andar, conj. 22, sala 21, Jardim 
Paulistano, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-000, 
podendo estabelecer filiais, agências ou escritórios em qualquer parte do 
território nacional, ou do exterior, onde e quando a Diretoria julgar 
conveniente. 

Artigo 30 - A Companhia terá por objeto social as seguintes atividades: (i) 
participação em outras sociedades, como sócia ou acionista (holdings) e (ii) 
administração de bens próprios. 

Artigo 40 — O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

• 
CAPÍTULO II— DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

Artigo 50 - O capital social da Companhia, totalmente integralizado, é de R$ 
7.426.063.077,94 (sete bilhões, quatrocentos e vinte e seis milhões, sessenta e 
três mil, setenta e sete reais e noventa e quatro centavos), dividido em 
4.811.386.976 (quatro bilhões, oitocentos e onze milhões, trezentos e oitenta e 
seis mil, novecentas e setenta e seis) ações ordinárias, nominativas, e sem valor 
nominal. 

Parágrafo Primeiro ,— As ações são indivisíveis em relação à Companhia. 
Quando pertencerem a mais de uma pessoa, os direitos a ela inerentes serão 
exercidos pelo representante do condomínio. 

Parágrafo Segundo — A cada ação ordinária corresponde um voto nas 
deliberações da Assembléia Geral. 

Parágrafo 30.  É vedada a emissão, pela Companhia, de partes beci' ias. 

JURSP 10234711V 407.283918 	 - 
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Artigo 60  - A Companhia poderá emitir ações preferenciais em uma ou mais 
classes, sem direito a voto' ou sujeitas a restrição no exercício desse direito, 
mesmo que mais favorecidas que as anteriormente existentes, resgatáveis ou 
não, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do total de ações em que se 
divide o capital social, fixando-lhes as respectivas preferências e vantagens, bem 
como, respeitando o referido limite, poderá aumentar a quantidade de ações, 
ainda que sem guardar a proporção com as demais espécies. 

CAPÍTULO III - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

cv 	Artigo 70 - O Conselho de Administração será composto de no mínimo 03 
(três) e no máximo 07 (sete) membros, acionistas, eleitos pela Assembléia Geral 
e por ela destituíveis a qualquer tempo, sendo que um dos eleitos será, pela 
mesma Assembléia Geral, designado Presidente do Conselho de Administração. 

Parágrafo Primeiro - Os Conselheiros terão mandato unificado de 01 (um) 
ano, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo Segundo - Os Conselheiros são empossados mediante termo 
lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração e 
conservam-se em exercício, observadas as limitações legais, até a posse de seus 
sucessores. 

Artigo 80  - Competirá ao Presidente do Conselho de Administração: (i) 
convocar as Assembléias Gerais; e (ii) designar o seu substituto, nos casos de 
impedimentos ou faltas. 

. 	Artigo 911  - Ocorrendo vaga no Conselho de Administração deverá ser 
imediatamente convocada Assembléia Geral Extraordinária para eleger o 
membro que preencherá a vaga. 

Artigo io - O Conselho de Administração reunir-se-á: 

(i) ao menos uma vez por semestre - mediante convocação do Presidente do 
Conselho de Administração ou de qualquer outro membro, por escrito, com pelo 
menos 15 (quinze) dias de antecedência, e com indicação da data, hora, lugar, 
ordem do dia detalhada e documentos a serem considerados naquela Reunião, 
se houver. Qualquer Conselheiro poderá, através de solicitação escrita ao 
Presidente, incluir itens na ordem do dia. O Conselho de Administração poderá 
deliberar, por unanimidade, acerca de qualquer outra matéria não incluída na 
ordem do dia da reunião semestral; e 

(ii) em reuniões especiais, a qualquer tempo, mediante convocação do / 
Presidente do Conselho de Administração ou de qualquer outro memb,  por 
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escrito, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência e com indicação 
data, hora, lugar, ordem do dia detalhada, objetivos da reunião e documento 
serem considerados, se houver. O Conselho de Administração poderá deliberar, 
por unanimidade, acerca de qualquer outra matéria não incluída na ordem do 
dia das reuniões especiais. 

Parágrafo Primeiro - Cada Conselheiro terá direito a 1 (um) voto nas 
deliberações do órgão. 

Parágrafo Segundo - As deliberações do Conselho de Administração serão 
tomadas por maioria de seus membros. 

Parágrafo Terceiro - Uma cópia da Ata da Reunião do Conselho de 
Administração será entregue a cada um dos seus membros após a reunião. 

Artigo ii - Compete ao Conselho de Administração, observados os quoruns 
estabelecidos no artigo lo deste Estatuto Social: 

(i) Eleger e destituir os Diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições, 
observado o que a respeito dispuser este Estatuto; 

(ii) Fiscalizar a gestão dos Diretores; 

(iii) Examinar, a qualquer tempo, os livros e documentos da Companhia; 
solicitar 	informações sobre contratos já celebrados ou em vias de serem 
celebrados e quaisquer outros atos; 

(iv) Convocar as Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, observado 
o 	disposto no artigo 80  deste Estatuto Social; 

o (v) 	Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 

(vi) Escolher e destituir os auditores independentes; 

(vii) Deliberar sobre a distribuição da remuneração atribuída pela Assembléia 
Geral a seus membros; 	 1 I 

(viii) Autorizara Diretoria a adquirir ou alienar bens sociais imóveis; 

(ix) Autorizar a aquisição de ações de emissão da Companhia para efeito de 
cancelamento ou permanência em tesouraria e posterior alienação; 

(x) Deliberar sobre demais assuntos de interesse da Companhia; 

(xi) Outorgar, de acordo com plano aprovado pela Assembléia Geral e dentro 
do 	limite do capital autorizado da Companhia, opção de corra ou 
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subscrição de ações aos administradores, empregados e prestadores d. 
serviços da Companhia, assim como aos administradores, empregados e 
prestadores de serviços de outras sociedades que sejam controladas 
direta ou indiretamente pela Companhia, sem direito de preferência para 
os acionistas; 

(xii) Deliberar sobre a emissão de ações e bônus de subscrição, dentro do 
limite do capital autorizado da Companhia, fixando o preço de emissão, forma 
de subscrição e integralização e outras condições da emissão; e 

(xiii) Deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
• ações e 	sem garantia real, nos termos do artigo 59, § i°, da Lei n.0  

6.404/76. 

Artigo 12 - O Conselho de Administração poderá perceber remuneração 
mensal votada globalmente pela Assembléia Geral e distribuída entre seus 
membros nas proporções que forem determinadas em reunião própria. 

CAPÍTULO IV— DA DIRETORIA 

Artigo 13 - A Companhia será administrada por no mínimo 02 (dois) e no 
máximo 05 (cinco) Diretores, acionistas ou não, sendo 01 (um.) designado 
Diretor Presidente, oi (um) designado Diretor de Operações, e o restante 
Diretores sem designação éspecífica, residentes no País e eleitos pelo Conselho 
de Administração, pelo período de 2 (dois) anos, que se estenderá até a posse 
dos novos membros, permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro - Os Diretores são empossados mediante termo lavrado 
• no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria e conservam-se em exercício, 

observadas as limitações legais, até a posse de seus sucessores. 

Parágrafo Segundo - A remuneração global dos membros da Diretoria será 
estabelecida pela Assembléia Geral e será distribuída entre seus membros nas 
proporções que forem determinadas em reunião própria. 	 1 
Artigo 14 — A Diretoria reunir-se-á preferencialmente uma vez por mês ou 
quando convocada pelo Diretor Presidente, sendo que suas deliberações serão 
tomadas por maioria dos presentes, cabendo ao Diretor Presidente, no caso de 
empate, o voto de qualidade. 

Parágrafo Único - As deliberações e resoluções da Diretoria serão lavradas 
no livro "Atas de Reunião de Diretoria". 	

II 
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Artigo 15 - A Diretoria tem atribuições e poderes que lhes forem outorgados 
por lei ou pelo presente Estatuto para assegurar a execução fiel e eficiente dos 
fins da Companhia. 

Artigo 16 - Compete isoladamente ao Diretor Presidente ou ao Diretor de 
Operações, na ausência do Diretor Presidente: 

(i) A representação da Companhia em juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas, 
autoridades Federais, Estaduais e Municipais, bem como autarquias, 
sociedades de economia mista, entidades paraestatais, e entidades e 
sociedades privadas; 

(ii) A administração, orientação e direção dos negócios sociais; 

(iii) A assinatura de quaisquer documentos, mesmo quando importem em 
responsabilidade ou obrigação da Companhia, inclusive escrituras, títulos 
de dívidas, empréstimos, cambiais, cheques, ordens de pagamento, no 
Brasil e no exterior, e outros; 

(iv) A abertura, movimentação e encerramento de conta-corrente bancária; 

(v) A celebração de ajustes e contratos de qualquer natureza ou valor; 

(vi) A admissão e demissão de empregados, fixando-lhes as atribuições e 
salários; 

(vii) O saque, emissão, aceite e endosso de títulos de crédito e efeitos 
mercantis; 

(viii) A alienação de bens móveis e imóveis da Companhia; e 

(ix) A concessão de avais, fianças e constituição de ônus reais, que poderão 
ser prestados em favor da própria Companhia ou de qualquer sociedade 
da qual a Companhia detenha participação no capital social, até o limite 
desta participação, seja como controlada ou controladora. 

Parágrafo Primeiro - A Companhia poderá ser, também, representada por 
procuradores desde que constituídos pelo Diretor Presidente ou Diretor de 
Operações, isoladamente, devendo sempre constar dos instrumentos públicos 
ou particulares os poderes a eles outorgados. 

Parágrafo Segundo - Todos os instrumentos de mandato outorgados pela 
Companhia, exceto os restritos à cláusula "ad judicia" para o foro engeral, 
serão por tempo determinado, que não poderá exceder a um ano. 

/ 
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Parágrafo Terceiro - Não produzirão efeitos em relação à Companhia os atos 
praticados em conjunto ou isoladamente por quaisquer Diretores ou 
procuradores que envolvam ou digam respeito a operações ou negócios 
estranhos ao objeto social e aos interesses sociais, tais como fianças, avais, 
endossos e qualquer garantia em favor de terceiros, exceto em relação às 
companhias que controlem a Companhia, suas coligadas e controladas, bem 
como as companhias sob controle comum. 

Artigo 17 - Além de outras atribuições previstas neste Estatuto Social, compete 
especificamente ao Diretor Presidente: a) convocar e presidir as reuniões da 
Diretoria; e b) fixar as atividades e funções do Diretor de Operações e dos 
colaboradores da Companhia, orientando-os na condução dos negócios sociais. 

Artigo 18 — Além de outras atribuições prevista neste Estatuto Social, compete 
ao Diretor de Operações: a) substituir o Diretor Presidente em suas ausências e 
impedimentos; b) colaborar na administração dos negócios sociais; c) 
assessorar o Diretor Presidente nas tarefas e funções que este lhe designar. 

Artigo 19 - Nos casos de renúncia ou destituição do Diretor Presidente, ou, em 
se tratando do Diretor de Operações, quando tal fato implicar na não 
observância do número mínimo de Diretores, o Conselho de Administração será 
convocado para eleger o substituto, que completará o mandato do substituído. 

Parágrafo Único - No caso de ausência ou impedimento temporário, o 
Diretor Presidente designará seu substituto. 

CAPITULO V - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

1 	Artigo 20 — As Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, são 
convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração, que as instalará, 
sendo dirigidas por um presidente eleito pelos acionistas presentes, que tem 
para auxiliá-lo um secretário, por ele indicado. 

Artigo 21 — As Assembléias Gerais Ordinárias são realizadas até o fim do mês 
de abril de cada ano, respeitadas as prescrições legais. 

Artigo 22 — Os acionistas poderão ser representados na Assembléia Geral por 
procuradores legalmente constituídos para essa finalidade. O titular de ações 
ordinárias nominativas só poderá tomar parte nas Assembléias Gerais provando 
sua identidade. 

Artigo 23 — As deliberações da Assembléia Geral, ressalvadas as exceções / 
legais, são tomadas por maioria de votos e versam, exclusivamente, s re a 
matéria constante dos editais de convocação. 
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CAPITULO VI - DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 24 - O Conselho Fiscal será composto de 03 (três) membros efetivos e 
igual número de suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, e funcionará tão 
somente nos exercícios em que for instalado, a pedido dos acionistas, na forma 
da lei, quando se fixará sua remuneração, respeitado o limite mínimo legal, 
podendo seus membros ser reeleitos. 

Parágrafo Único — Nos impedimentos ou faltas, e em caso de vaga, os 
membros efetivos do Conselho Fiscal serão substituídos pelos suplentes por 

• 
ordem de idade a começar pelo mais idoso. 

CAPITULO VII- DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, LUCROS E 
SUA APLICAÇÃO 

Artigo 25 - O ano social terá início em 10.  de janeiro e terminará em 31 de 
dezembro de cada ano, ocasião em que serão levantados balanços patrimoniais e 
as demais demonstrações financeiras. 

Artigo 26 - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, com base 
na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras, de 
acordo com as determinações legais. 

Artigo 27 - O lucro líquido, apurado na forma da lei, terá as seguintes 
destinações: a) 5% (cinco por cento) para a Reserva Legal, até que atinja o 
montante de 20% (vinte por cento) do capital social; b) 25% (vinte e cinco por 
cento) como dividendo obrigatório; c) o saldo que se verificar após as 
destinações acima terá a aplicação que lhe for dada pela Assembléia Geral 

S Ordinária, por proposta da Diretoria, observadas as disposições legais. 

Parágrafo Primeiro — A critério do Conselho de Administração, poderão ser, 
	MÃ 

dentro do exercício, levantados balanços trimestrais ou semestrais e 
distribuídos aos acionistas dividendos intermediários, na forma prevista na 
legislação vigente. 

Parágrafo Segundo - O Conselho de Administração pode, nos termos do 
artigo 204 da Lei no 6.404 de 15.12.76, autorizar a Diretoria a levantar balanços 
intercalares sempre no último dia útil de cada mês, distribuir dividendos 
intermediários à conta de resultados desses balanços 0ad referendum" da 
Assembléia Geral Ordinária e sempre em consonância dos dispositivos legais 
vigentes. 

de/ 

7 

Parágrafo Terceiro - O Conselho de Administração pode, a título 
remuneração do Capital próprio, atribuir juros, proporcioni 
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individualizadamente a seus acionistas nas limitações em conformidade com o 
disposto na legislação. 

Artigo 28 - Os dividendos não reclamados no prazo de 05 (cinco) anos 
prescrevem a favor da Companhia. 

CAPÍTULO VIII - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Artigo 29 - Promover-se-á a dissolução da Companhia nos casos previstos em 
lei e atendidas suas determinações, cabendo a Assembléia Geral estabelecer a 
forma de liquidação, elegendo o Liquidante e membros do Conselho Fiscal, que 
deve funcionar durante o período da liquidação. 

Artigo 34. Todas as disputas, controvérsias ou reclamações que surgirem 
entre os acionistas relacionados à interpretação dos termos e/ou execução das 
obrigações estipuladas neste Estatuto Social e/ou à violação de quaisquer 
termos e condições aqui previstos, que não possam ser resolvidas 
amigavelmente, deverão ser submetidas à arbitragem. 

Parágrafo Primeiro. A arbitragem será regida de acordo com as regras do 
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CA-CCBC), 
ficando essa Câmara responsável pela administração do procedimento arbitral. 
No caso do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá 
ser omisso em qualquer aspecto procedimental, os acionistas desde já acordam 
em aplicar supletivamente, e nessa ordem, as leis procedimentais brasileiras 
previstas na Lei n.° 9.307/96 e no Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo Segundo. A sede da arbitragem será a Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, o idioma da arbitragem será o português e a arbitragem será 
constituída com 3  (três) árbitros. 

Parágrafo Terceiro. Os árbitros deverão decidir com base na legislação 
brasileira aplicável, sem aplicação do princípio da equidade. 	 1 f 
Parágrafo Quarto. O laudo arbitral será considerado final e definitivo e 
obrigará os acionistas, as quais renunciam expressamente a qualquer forma de 
recurso contra o laudo arbitral. 

Parágrafo Quinto. Os acionistas poderão recorrer ao Poder Judiciário 
exclusivamente nos casos abaixo determinados, sem que tal conduta seja 
considerada como ato de renúncia à arbitragem como único meio de solução de 
controvérsias escolhido pelos acionistas: (i) para assegurar a instituição da 
arbitragem; (ii) para obter medidas cautelares de proteção de direitos 
previamente à constituição do tribunal arbitral; e (iii) para execução de 
qualquer decisão do tribunal arbitral, inclusive, mas não exclusivamejjtè, o 

JIJR_SF 10234711v1 4037.283918 



Volume de Processo 2 (0028684)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 609

e a 	a a .. •• 	.1 • a 1 .. • C 	a • e 4 • a • . 	e S e b 
e 	e e 	e e 1 	a 

4 • .• ,. 	a 

Ci 	1• 414 PC 	• 	• • , . e e e 	e. • a 1 a 	- 
.C• 4 CCI 	- 

.., 

laudo arbitral. Para tanto, os acionistas neste ato elegem o Foro da Comarca da 
Capital do Estado de São Paulo como competente para analisar e julgar essas 
questões. 

Parágrafo Sexto. A responsabilidade pelo pagamento das custas da 
arbitragem será determinada em conformidade com o Regulamento de 
Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá ou pelo tribunal arbitra]." 

"Certifico que a presente é a redação cons da a do Estatuto Social da FB 
Participações S.A., aprovada na Assembléia ral traordinária realizada cm 30 
de dezembro de 2009." 	 / /1 

São Paulo, SP, 304le 	ro..41e 2009. 

DemetriuNi e Macei 

e- 
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PROCURAÇÃO N° 8012010 

FB PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
2391, 20 andar, conj. 22, sala 21, Jardim Paulistano, Município de São Paulo, Estado de São 

Paulo, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ sob o n° 11.309.502/0001-15, neste ato representada 
por seu Diretor Presidente, o Senhor JOESLEY MENDONÇA BATISTA, brasileiro, 
solteiro, industrial, portador da Cédula de Identidade RG 967.397 SSP/DF e inscrito no 

CPF(MF) sob o n° 376.842.211-91,domiciliado na Avenida Marginal Direita do Tietê, 500, 

Vila Jaguara, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo; em conformidade com o 
Artigo 654 caput, do Código Civil Brasileiro, nomeia e constitui como seu procurador Sr. 
GERALDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da Célula de Identidade 
n° 19.233.178-0 SSPISP e inscrito no CPF (MF) sob o n° 076.268.178-00, residente e 
domiciliado na Rua Pedro Américo, 189, Jardim Portinari, Diadema, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, a quem confere amplos e gerais poderes para representar a Outorgante 
perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, podendo assinar a capa de 

requerimento padrão e as vias de Ficha de Cadastro Nacional (FCN); enfim, praticar todos os 

atos necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, ficando obrigado à prestação de 

contas na forma da Lei Civil e Penal Brasileira, não podendo substabelecer e tendo validade até 
dia 31/1212010. 

São Paulo, 26 de 

PARTICIP. 
Joesley Mend 

Diretor Pr 

Mo 

4ID E/'s, 
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NIRE DA SEDE CNPJDASEDE 

SEM EXIGÊNCIA ANTERId 13530037377-4 11.309.50210001-15 

ATO(S) 

Consolidação da Matriz; 

NOME EMPRESARIAL 

FB PARTICIPAÇÕES S.A. 
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COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP cóDiGo oo MUNICIPIO 
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BM--&A ~ ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCOS PAULO 
VERÍSSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÔMICA - CADE 

De 

Em 

CADE/MJ 

08700.0025021201231 

VERSÃO PÚBLICA 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

Ref: 	Informações sobre custos de produção sob SIF vs. SIE/SIM 
w 	LR 

JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos 
presen{es autos, vem respeitosamente perante este E. Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica ("CADE"), por meio de seus advogados abaixo assinados, e em 
atenção a entendimentos havidos com o II. Conselheiro Relator Marcos Paulo 
Veríssimo em audiência realizada em seugabinete na data de 10.04.2012, apresentar 
informações adicionais pertinentes para a instrução do presente ato de concentração, 
com fundamento no art. 3°-I11, da Lei 9.784/99. 

Em especial, a presente manifestação tem por objetivo discutir os 
questionamentos levantados pelo Conselheiro Relator no que se refere às diferenças em 
custos de produção para a atividade de abate de bois quando a unidade frigorífica é 
inspecionada segundo o SIF - Sistema de Inspeção Federal, ou segundo o SIE - Sistema 
de Inspeção Estadual e o SIM - Sistema de Inspeção Municipal. Conforme se verá 
adiante, os custos associados aos sistemas de inspeção representam uma parcela 
muito pequena sobre o custo total de abate, razão pela qual as djferenças de custos 
entre plantas SIF, SIE ou SIM não apresentam variações significativas. O produto 
resultante (carne bovina in natura) de um ou outro tipo de unidade frigorífica tampouco 
apresenta diferenças significativas em sua qualidade. 

	

OE iAiflO 	1 	PAULO 
01rnt C, WM 4, 1k 	 - 

111 	1 	97- 2 11 r42r014 	1 	r 
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Assim como demonstrado ao longo da instrução do caso e reforçado 
adiante, não são encontrados elementos que justifiquem qualquer segregação das 
atividades de abate de bovinos ou produção de carne in natura em plantas SIF ou não-
SIF. Do ponto de vista do produto, portanto, não faz sentido a definição de mercados 
relevantes distintos para abate ou produção de carne bovina conforme o tipo de 
inspeção da planta. 

1- ESTRUTURA DE CUSTOS DE ABATE DE BOI, SEGUNDO ESTIMADO PELA JBS (SIF vs. 
SIE/SIM): INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS IMPORTANTES COM RELAÇÃO À 

ESTRUTURA DE OFERTA 

	

o 1. 	A Tabela 1, abaixo, traz um exercício meramente indicativo sobre 
a estrutura de custos estimados de abate, segundo os dados e informações disponíveis à 
JBS. Vale sempre ter presente que a JBS opera única e exclusivamente plantas 
inspecionadas segundo o SIF; portanto, ela tem conhecimento mais apurado sobre a 
estrutura de custos do SIF, mas não um domínio completo sobre custos associados ao 
SIE ou SIM, que apresentam estimativas feitas com base nas informações disponíveis, e 
construídas a partir da experiência e da percepção da Requerente. 

	

2. 	Vale esclarecer também que a legislação e a regulamentação que 
disciplinam os sistemas de inspeção não federais não são uniformes ou padronizadas: 
podem ser encontradas variações entre requisitos compulsórios do SIE ou do SIM para 
diferentes Estados ou Municípios. Por essa razão, existe a possibilidade de sistemas 
estaduais (SIE) ou municipais (SIM) apresentarem regras mais rigorosas do que o SIF. 
Reitera-se, dessa forma, que as informações fornecidas por meio desse expediente 

• reapresentam apenas variações médias de acordo com a percepção da Requerente e com 
suas melhores informações. 

	

3. 	Tal como apontado em oportunidades anteriores nos autos do 
presente ato de concentração, a percepção das Requerentes é que, em média, os 
frigoríficos inscritos no SIF operam com custo de produção cerca de 
ÇNFtDENcIAL superiores se comparados àqueles frigoríficos inscritos no SIE ou 

no SIM. A diferença de custos encontrada entre as plantas com diferentes tipos de 
inspeção está limitada aos custos do próprio sistema de inspeção e a alguns elementos 
da atividade operacional de abate (e.g., preço da mão-de-obra e consumo de energia 
elétrica). Se considerado o custo total do abate, essa diferença cai para 
aproximadamente àcONFIDENc!ALj, já que os custos de matéria-prima (boi gordo), 
que são os mais importantes (estimados em aproximadamente [CONFIDENCIAL] cio 
custo total de abate), são iguais para qualquer planta, independente cio tipo de inspeção. 
Vale notar que custos de transporte assim como custos de insumos e embalagens 

d#487001 - vi 
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também não dependem do tipo de inspeção da planta. De qualquer forma, como 
indicado anteriormente, é até possível considerar que'os frigoríficos com registro SIE e 
SIM tenham até uma margem para pagar mais pelo gado. 

o Estrutura- estimada de custos de ab.-,)te: Participação sobre o Cust 	IiTfl 

Participação sobre o custo Total 	Variação  
Mínimo 	 Médio 	 Máximo _____________ 

 

Custos de ProduçoW 	 [CONFIDEiC1ALJ [CONFIDENCfAL] J1CONHDENcIAL1 
Custo de Transporte 	 [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCLALI JONFIDENC1AL] 
Custo de Insumos e Embalagens 	[CONFIDENCIALI [CONFIDENCIAL] [CONFIDENC1AL] 
Custo de Matéria Prima 	 [CONFIDENCIAL] [CONFIDENCIÃLJ JÇONFIDENC!AL] 

Total  100,00%  
Fonte: JBS. 

Observações: 	Composto dos seguintes grupos de custos (i) pessoal (salários, horas extras com encargos, 
encargos): (ii) beneficios (cestas/ticket alimentação, cursos, viagens e treinamentos, transporte, plano de saúde, 
Equipamento de Proteção Individual); (iii) Utilidades (lenha, energia elétrica): (iv) SIF e auditorias (auditorias, 

SIF, cursos, viagens e treinamentos, alimentação na empresa, uniformes  e lavanderia, garantia da qualidade, 
limpeza industrial e manutenção); (v) Suporte a produção (equipamentos, materiais de expediente). 

4. Conforme se depreende da referida Tabela 1, a quase totalidade 
dos custos de abate em unidades SIF, SIE ou SIM pode ser considerada equivalente. 
As diferenças entre plantas de abate de bois em fiscalizadas pelo SIF, SIE ou SIM estão 
restritas apenas a alguns itens da estrutura de custos, os quais representam parcela 
ínfima e não determinante sobre o custo total do abate. Portanto, não há diferenças 
significativas na estrutura do mercado pelo lado da oferta. 

5. Essa conclusão é bastante robusta, mesmo construindo-se 
diferentes cenários , para os quais o percentual do custo de produção varie de 

• 
CONFIDENCIALJ do custo total, e as plantas SIF apresentem custos de produção 

entre [CONFIDENCIALJ superiores àqueles de plantas não-SIF; em tais cenários, 
ceteris paribus, as diferenças de custos totailantas SIF e não-SIF permanecem 
pouco significativas, variando de 	 conforme demonstrado na 
Tabela 2. 

d#487001 - vi 
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II - AUSÊNCIA DE IMPACTO NA QUALIDADE DA CARNE BOVINA INNATURA 

PROVENIENTE DE SIF, SIE ou SIM: INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS COM RELAÇÃO À 

ESTRUTURA DE DEMANDA 

6. Conforme apontado pela Requerente em diversas manifestações 
nos autos do ato de concentração em epígrafe, não há diferença significativa na carne 
bovina in natura produzida em unidade frigorífica inspecionada sob SIF, SIE ou SIM. 
Ainda que alguns requisitos de inspeção possam diferir, esses elementos não impactam 
na qualidade (em especial, na avaliação sanitária) dos produtos. Dessa forma, a 
Requerente entende não serem aplicáveis as conclusões atingidas pela Secretaria de 
Acompanhamento Econômico - SEAE por meio do Parecer n.°  06376/201 1/RJ ou pela 

. 

	

	Procuradoria Geral do CADE - ProCADE por meio do Parecer n.° 334/2011, ambas no 
sentido de que os mercados relevantes de abate de bois ou de carne bovina in natura 
deveriam ser segregados entre tipos de inspeção. 

7. Vale frisar novamente que, do ponto de vista do consumidor 
final, não há qualquer indício de que haja alguma preferência por carne SIF, SIE ou 
SIM. As diferentes formas de fiscalização das plantas frigoríficas não acarretam 
diferenciais significativos na carne ofertada a ponto de os consumidores terem a 
impressão de estarem diante produtos diferentes. Apenas a título ilustrativo, vale 
lembrar que, parte da carne bovina in natura comercializada no Brasil é vendida por 
meio de açougues, onde os cortes de carne são vendidos sem que a proveniência da 
carne seja necessariamente identificada. 

8. Ainda que o produto já venha cortado e industrializado 
diretamente da unidade frigorífica, a tendência é de que o açougueiro simplesmente 
retire o lacre e a embalagem da carne correspondente à unidade produtiva e posicione o 
produto em seu display. Nessas ocasiões, que representam o cotidiano do brasileiro 
consumidor de carne in natura, não há identificação da unidade produtiva, e ainda 
menos verificação pelo consumidor se a carne é inspecionada segundo o SIF, SIE ou 
SIM. 

*** 

9. Nos termos do artigo 41-1I e artigo 44-IV/V/XIII/XIV, do 
Regimento Interno do CADE (Resolução CADE n.° 45/2007), solicita-se a concessão de 
tratamento confidencial às informações destacadas em cinza desta manifestação, por se 
tratar de dados e estimativas confidenciais relacionadas aos custos e à estrutura de 
produção. 

d#487001 - vi 
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10. Considerando as informações prestadas durante a análise desse 
ato de concentração bem como os apontamentos feitos por meio desse expediente, a 
Requerente acredita que os mercados de abate bovino e de produção de carne in natura 
não devem ser segregados entre tipos de inspeção de unidade frigorífica. Em razão de 
todos os elementos trazidos aos autos, a Requerente respeitosamente entende que não 
deve ser acolhido o posicionamento adotado pela SEAE e pela ProCADE no que se 
refere à definição de mercado relevante do ponto de vista do produto para as atividades 
de abate de bois e produção de carne bovina in natura. 

11. Diante dos elementos econômicos trazidos pela Requerente, tanto 
pelo lado da oferta quanto pelo lado da demanda, devem ser incluídas na mesma 
definição de mercado as unidades frigoríficas inspecionadas pelo SIF, SIE e SIM. 

• 12. 	Pelo exposto acima, a Requerente entende ter apresentado todas 
as informações disponíveis em resposta aos questionamentos formulados em audiência 
realizada com o Conselheiro, e entende ter demonstrado ao longo da instrução do 
presente ato de concentração que inexistem preocupações de natureza concorrencial 
decorrentes da Operação, razão pela qual requer a aprovação do ato sem restrições. 

Termos em que, pede deferimento. 
De São Paulo para Brasília, 23 de abril de 2012. 

Barbara Rosenberg 

OAB/SP n° 156.832 

José Inácio Ferraz de A. Prado Filho 	 Sandra Terepins 

OAB/SP n'234.668 	 OAB/SP n' 257.148 
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a 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 

Telefone: 3221-8485; e-mail: cade(cade.gov.br  

Ofício n. 1778 / 2012 

Brasília, 21 de maio de 2012. 

Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr., Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 

• Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100 andar - Itaim Bibi 
São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 
Te!.: +55(11)2179-4559 	Fax: +55(11)2179-5322 

Assunto: Pedido de informações. Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11. 

Para que este gabinete possa bem analisar o Ato de Concentração n° 

08012.008074/2009-11, venho, de ordem do Conselheiro-Relator Marcos Paulo 

Verissimo, solicitar-lhe os :1tes  esclarecimentos: 

1. Qual q vdor de frete praticado pelas requerentes para transporte 

refrigerado de carne por percursos de 300, 500 e 700 km, informando o 

volume médio de carne transportada por caminhão refrigerado. 

2. Considerando apenas deslocamentos cujas distâncias sejam superiores a 

200 km, estimar a relação centre o valor final da carne vendida pelos 

frigoríficos das requerentes e o custo total de transporte. 

3. Se as requerentes têm conhecimento de algum frigorífico que tenha, por 

livre escolha, deixado de integrar o sistema SIF e tenha passado aoperar 

sob a vigilância das inspeções sanitárias SIE ou S1M.ftiso tenham 

conhecimento, favor informar qual é a empresa e, se possível, os 

endereço/telefone do referido frigorífLcq L 

1 
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r  
4. Informar se as diversas plantas frigoríficas das requerentes operam co

uma estrutura de custos semelhantes no que tange à relação entre cust

fixos e custos variáveis. E, caso ocorra similitude nessa repartição 

custos, apresentar a estrutura detalhada de custos típica de u 

frigorífico, identificando o percentual de custo fixo e o percentual de 

custo variável na composição do custo total. 

Esclareço que as informações solicitadas importam para integral instrução 

do caso ora analisado e, por isso, deverão ser respondidas de forma clara e completa. 

O prazo para a apresentação das informações ora requeridas1  vence no dia 

19 de junho de 2012, terça-feira. 

Registro que esta requisição de esclarecimentos suspende o prazo processual 

até o momento em que as solicitadas informações forem prestadas2. Por isso, o 

atendimento deste oficio no prazo estabelecido ou, em caso de impossibilidade de sua 

observância, o encaminhamento de pedido de prorrogação são fatores de suma 

importância. 

Devo destacar3  que, caso esse escritório repute caráter confidencial às 

informações, a sua manifestação deverá ser apresentada em duas variantes, sendo uma 

versão integral, identificada na primeira página com a expressão "VERSÃO 

CONFIDENCIAL"; e outra, versão tolhida, assinalada na primeira página com o título 

"VERSÃO PÚBLICA", na qual deverá ser preservado o conteúdo sigiloso por meio da 

colocação de simples traços ou de tarjas pretas no lugar antes ocupado pelas palavras, 

números, tabelas, ou quaisquer outros elementos reputados confidenciais. 

Informo, ainda, constituir boa prática negritar a solicitação de sigilo legal, 

caso ocorra, e que essa seja apresentada no corpo do próprio documento com as 

manifestações desse escritório e que, junto ao eventual pedido de confidencialidade, 

seja postulada criação de volume apartado com aviso na capa de que o tomo destinar-se- 

Conforme estabelece o art. 39 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que assim dispõe: Art. 39. 
Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação de provas pelos interessados ou 
terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data, prazo, forma e condições de 
atendimento. 
2 Art. 54. Os atos, sob qualquer forma manifestados, que possam limitar ou de qualquer forma prejudicar 
a livre concorrência, ou resultar na dominação de mercados relevantes de bens ou serviços, deverão ser 
submetidos à apreciação do CADE. ( ... ) § 8° Os prazos estabelecidos nos §§ 6° e 7° ficarão suspensos 
enquanto não forem apresentados esclarecimentos e documentos imprescindíveis à análise do 
processo, solicitados pelo CADE, SDE ou SPE. ( ... )" 

Essa exigência esta inteiramente descrita no art. 46 do Regimento Interno deste Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - CADE. 

2 



Volume de Processo 2 (0028684)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 620

á ao uso exclusivo do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC, 

termos do art. 44 da Resolução n° 45/2007 do CADE. 	
//•;:;t) 	•;ÍIN 

Atendendo ao padrão aqui adotado na comunicação por meio de oficio F. 

registro que é dever do administrado prestar as informações solicitadas e expor os fato  

conforme a verdade. E, ainda, nos termos do art. 26 da Lei 8.884, de 11 de junho de 

1994, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado em prestar as 

informações ora requeridas constitui infração punível com multa diária de 5.000 UFIR. 

Atenciosamente, 

-~_~V-5awCOIÁ 
Letícia Ribeiro Versiani 

Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG 

3 
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE  

SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 	 \ 	) 
Telefone: 3221-8466; e-mail: cade@cade.gov.br  

Ofício n. 1778 / 2012 

Brasília, 21 de maio de 2012. 

Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr., Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100  andar - Itaim Bibi 
São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 
Tel.: +55(11)2179-4559 	Fax: +55(11)2179-5322 

Assunto: Pedido de informações. Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11. 

CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO DE OFÍCIO VIA FAC-SÍMILE 

Declaro que o documento acima foi recebido legível em 

(data), às 
	

(horário). 

Nome: 

Assinatura: 

4 
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E RELRTÔRIO INDIVIDUAL IDE TRÃNSMISSiiO 1 

.?i [iR!. 2u12 1?:13 
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MÃI-21-212 16:24 De:BMÃ 	 112179532 	 Par a : 

	

ENVIADO Pc: ORDE 	 NO. TEL: Ei. 3221856 

41 
Ministério da Justiça 

Conselho Mwinitrativo de Defesa Econômica - CADE 
SCN Quadra 02 Proo C - CE?: 70712-902 - Brasília - DF 

Telefone- 3221-846; e-maU: 

21 M1 

Ofício n. 1778 / 2012 . 	Brasília, 21 de maio de 2012. 

Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr., Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Advogados do escritório Barbosa, MUssnich & Arago 
Av. Presidente Suacelino Kubitschek, 1.455 - 100 andar - ltaitn Bibi 
São Pauto—SP - Brasil 	CE?: 04543-011 
Tel.: +55 (li) 2179-4559 	Fax: +55 (ii) 2179-5322 

Assunto; Pedido de informações Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11. 

• CoijRM.&çÃ0DE RCEIMJtNTQ 

Declaro 	que o 	documento acima 	foi recebido 	legível 	em 

UÍD~J (data), às (horário). 

Nome: 	 rL 	 - 

Assinatura: -' 	 -. 
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BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃ0 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCOS PAULO 

VERÍSSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - 

CADE 

Eg 

4 

— . 	 L,4J 1 

bIc-OJ'-, 'a, cr 

De ordem, junte-Se aos autos f-" ' 	 CADE/Mi 

Em, 	 ~~Â~408700.00339812012-01 

oi 

odaSI va 
ssistente Técnico 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

Ofício n.° 1.349/2012/CADE 

VERSÃO PÚBLICA 

JBS S.A. ("j" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos presentes 
autos, vem respeitosamente perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
("CADE"), por meio de seus advogados abaixo assinados, apresentar resposta ao Ofício n.° 
1.349/2012/CADE ("Ofício n.° 1.349/2012") e alguns esclarecimentos adicionais em relação 
aos questionamentos formulados no ofício em referência. 

Requer-se, desde já, seja concedido tratamento confidencial às informações 
destacadas em ____ a seguir, nos termos do art. 44-XIV do Regimento Interno do CADE. 
Trata-se de informações de natureza sigilosa e reservada, cujo tratamento confidencial é 

necessário para impedir que esses dados estejam indevidamente acessíveis a concorrentes e 
terceiros em geral, sob pena de se violarem alguns dos dados estratégicos de mercado e 

segredos de negócio da Requerente. 

Âo p*uio 

3.. 
t.as 1h1 lu 21 ss.$a 
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Por meio do Ofício n.° 1.349/2012, o limo. Conselheiro Relator solicitou que a 

Requerente apresentasse dados relativos ao número de cabeças de bovinos abatidas pela JBS e 

Bertin, assim como o total de abates segundo o nível de inspeção (Federal, Estadual ou 

Municipal), para os anos de 2008 a 2011, no Brasil e nos seguintes Estados: Goiás, Minas 

Gerais, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Rondônia e São Paulo. 

Considerando que há mais de uma fonte disponível para essas informações, e 

com o objetivo de oferecer ao CADE o quadro mais completo e isento possível para análise da 

Operação, serão apresentados: (i) os dados do IBGE, que contemplam dados de abate para todos 

os tipos de inspeção e para o total do mercado (cf. Quadro 1, abaixo); (ii) os dados do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que contemplam apenas dados de abate sob inspeção 

federal (cf. Quadro 2, abaixo); (iii) os dados do Anuaipec, que contemplam dados de abate para 
o mercado total (cf. Quadro 3, abaixo). 

Em qualquer cenário, resta claro que a Operação não importa nenhum tipo de 

perigo concorrencial no mercado de abate bovino, uma vez que as participações de mercado 

combinadas concentram-se entre 	 atingindo patamares superiores 
apenas em casos pontuais (cf. Quadro 4, abaixo). Para facilitar a compreensão global dos 

dados, a Requerente houve por bem consolidar os diversos possíveis cenários para delimitação 

do mercado relevante em proxies de participação de mercado combinada que pudessem ser de 

mais fácil apreensão; essas estimativas encontram-se no Quadro 5, abaixo, e indicam a mesma 

faixa de participação pós operação, ou seja, entre [ÇQJDECLijj 

A Requerente reitera seu posicionamento de que o mercado relevante de abate 

não deve ser segregado por tipo de inspeção, devendo contemplar todas as plantas 
frigoríficas, independente do sistema de inspeção a que estejam sujeitas. A Requerente 

destaca, ainda, que os dados a seguir não contemplam as informações referentes às exportações 

de bois-vivos nem consideram, portanto, os efeitos concorrenciais dessa modalidade de 

comercialização de bovinos vis-à-vis o abate. 

Feitas essas considerações, passa-se a apresentar os dados solicitados pelo 

CADE: 

d#489152 - v5 



Volume de Processo 2 (0028684)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 626

[i 

ID 

	

Bi1v11..\.. 1 ADVOGADOS 

	 3/6 

BARBOSA, MUsSNICu & ARAGÀO 

VERSÃO PÚBLICA 

Quadro 1: Número de cabeças de bovinos abatidas segundo nível de inspeção para Goiás 
(GO), Minas Gerais (MG), Mato Grosso do Sul (MS), Mato Grosso (MT), Rondônia (RO), 

São Paulo (SP) e Brasil - 2008/2011 

Tipo de inspeção - Fonte: IBGE 

Ano 	Total(" 	SIF 	SIE 	SIM 	JBS 	Bertin 

2008 3.016.334 2.709.349 276.921 30.064 CQNFIDENCrAJ.. CONFIDENCIAL 

2009 2.538.203 2.196.073 316.226 25.904 CDCIA 
fr 

 
GO 

2010 2.612.313 2.261.439 328.763 22.111 CONFIDENCIAL CO1FIDEI4CL4.L 

2011 2.701.839 2.309.544 368.713 23.582 CONFIDENCIA]: COfEIDENCIAL 

2008 2.852.862 2.430.950 176.993 244.919 CONFIDENCIAL CONFItENCIAL 

2009 2.472.853 2.053.028 193.734 226.091 C9NFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
MG 

2010 2.393.057 1.934.397 241.369 217.291 cONFmENcvi CONFIDEICIAL 

2011 2.099.636 1.628.148 252.179 219.309 OffiUk IêOàÉ1PANàNL 

2008 3.190.674 3.018.918 160.528 11.228 CONFIDENCIAL. CONFIDE$dAL 

2009 3.284.205 3.061.966 204.711 17.528 coNFIDENaAL. CONFIDENCIAL 
MS 

2010 3.298.044 3.066.041 216.277 15.726 CONFWENCI CONIIDGNdAL 

2011 3.274.219 3.115.660 148.213 10.346 CONI1bENCIA CONFIDENCIAÏ.. 

2008 3.824.386 3.606.033 180.071 38.282 CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

2009 4.067.769 3.812.828 215.694 39.247 C0NHDÚNCI CONFIDENCIAL 
MT 

2010 4.082.705 3.790.297 252.349 40.059 CONFIDE*CIM. C0NIDENCIAIZ 

2011 4.475.152 4.129.503 75.470 1.584 coNrnENcIAi. CONFIDENCIAL 

2008 1.729.348 1.650.819 20.050 - CONF1D4QAI CONFIDENCIAL 

2009 1 	1.804.866 1.740.180 48.967 - CONFIDENCIA].. CONFlDENCT.L 
RO 

2010 1.902.369 1.828.331 - - CONHDENCIA CONFIDENCIAL 

2011 1.893.136 1.818.408 - - CONFIPÇNCI4 CONFIDENCIAL 

2008 3.635.066 3.408.776 190.682 35.608 CONFIENÇA CONFIDENCIAL 

2009 3.552.206 3.320.092 187.386 44.728 CONRDENCL! CONFIDENCIAL 
SP 

2010 3.532.524 3.193.421 293.061 46.042 CONFIDENCIAL cONEIDENcIA1 

2011 3.269.852 2.882.682 338.374 48.796 CONFIDENCI4. CONFIDENCIAS. 

2008 28.700.370 22.691.755 4.027.441 1.981.174 CONFIDENChr CONFIDENCIAL 

2009 28.062.688 21.819.397 4.310.817 1.932.474 CONRDENCI CO(FIDENCAL 
Brasil 

2010 29.278.095 22.173.116 5.091.685 2.013.294 CONF1DENCI4 CONFIDENCIAr. 

2011 28.813.9231 21.666.750 1 	4.805.895 2.341.278 CONFIDENCIA] CbNFIDENCEAL 

Os dados das Unidades da Federação com menos de 3 informantes foram desconsiderados pelo 
IBGE, daí a existência de eventual disparidade entre o número total de cabeças abatidas e o número 
de cabeças abatidas por tipo de inspeção no Estado de Rondônia. 

Fonte: IBGE - Tabela 1092 - Número de informantes, Quantidade e Peso total das carcaças dos 
bovinos abatidos, no mês e no trimestre, por tipo de rebanho e tipo de inspeção. 
http://www.sidra.ibge.gov.br/bda/tabeloilistabl.asp?z=t&o=  1 &i=P&c= 1092 
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BARROSA. MUSSNICH & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA 

Quadro 2: Número de cabeças de bovinos abatidas segundo nível de inspeção para Goiás 
(GO), Minas Gerais (MG), Mato Grosso do Sul (MS), Mato Grosso (MT), Rondônia (RO), 

São Paulo (SP) e Brasil - 2008/2011 

Tipo de inspeção - Fonte: MAPA 

Ano 	Total 	SIF 	SIE 	SIM 	JBS 	Bertin 

2008 n.d. 2.649.508 n.d. n.d. CONFIDENCIAL C(J.FII)ENCIAi. 

2009 n.d. 2.314.979 n.d. n.d. NFIDEN?J CO 	CI COIDLNCIAL 
GO 

2010 n.d. 2.292.659 n.d. n.d. CONFIrMNCIAL CONIIDENCIAt. 

2011 n.d. 2.360.582 n.d. n.d. CONFIDENCI,J_ CONFIDENCIAL 

2008 n.d. 2.129.900 n.d. n.d. CONFIDENCIAl. 

11 

CONFIDENCIAL. 

2009 n.d. 2.029.279 n.d. n.d. CONfiDENCIAl. CONFIDENCIAl. 
MG 

2010 n.d. 1.691.127 n.d. n.d. CONFTIENCIAL CONFIDENCIAL 

2011 n.d. 1.476.598 n.d. n.d. CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

2008 n.d. 2.996.704 n.d. n.d. CO" ENCIAE CONFIDENCIAL 

2009 n.d. 3.045.866 n.d. n.d. CONF]DENCI.L CONFIDENCIAL 
MS 

2010 n.d. 3.105.734 n.d. n.d. (X)NFIDENCIAJ CONILI)ENCIAI. 

2011 n.d. 3.084.042 n.d. n.d. CONFIDF.NCI4 CONFIDENCIAL. 

2008 n.d. 3.664.409 n.d. n.d. CØNI1I)ENCIAL CONFIDENCIAL 

2009 n.d. 3.739.036 n.d. n.d. (:ONI1DENCIAl. CONI-1DENCIAI. 
MT 

2010 n.d. 3.810.056 n.d. n.d. cO.FIDENcIA. CONFIDENCIAL 

2011 n.d. 4.312.356 n.d. n.d. CONFIDENCI CONFIDENCIAL 

2008 n.d. 1.641.190 n.d. n.d. CONFIDENCIAl; CONIIDENÇIAL 

2009 n.d. 1.734.382 n.d. n.d. CONIIDENCIAI. CONFII)LNCIAL 
RO 

2010 n.d. 1.908.092 n.d. n.d. coNFIDEcIAL cONFIDENCIAL 

2011 n.d. 1.852.418 n.d. n.d. CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

2008 n.d. 3.461.752 n.d. n.d. CONFIDENCI8.1 COM1DtCIAi. 

2009 n.d. 3.250.596 n.d. n.d. CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

2010 n.d. 3.171.922 
SP  

n.d. n.d. C ONPIDLNCIAJ. CONFIDENCIAL 

2011 n.d. 2.916.691 n.d. n.d. CONI1DENCIAL CONfr1DENCIhJ. 

2008 n.d. 22.370.503 n.d. n.d. cONFIDENCIAL CONFIDENC.IAL 

2009 n.d. 21.628.496 n.d. n.d. 'CO NI:IUENcIAL CONFIDENCIAL 
Brasil 

2010 n.d. 21.892.753 n.d. n.d. CO\FIDFNCIAL CONFIDENCIAl. 

2011 n.d. 21.750.414 n.d. n.d. CoMLDENCIA1: CC)NFÍDENCIAI. 

Fonte: MAPA - Sistema SIF. 
http://sigs/agricultura.gov.br/sigsf_cons//ap_abate_estaduais_cons  ?p_select=SIM (consulta em 
02/05/2012) 
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BAIHosA. MUSSNICH & ARAGÂO 

VERSÃO PÚBLICA 

Quadro 3: Número de cabeças de bovinos abatidas segundo nível de inspeção para Goiás 
(GO), Minas Gerais (MG), Mato Grosso do Sul (MS), Mato Grosso (MT), Rondônia (RO), 

São Paulo (SP) e Brasil - 2008/2011 

Tipo de inspeção - Fonte: Anualpec 

Ano 	Total 	SIF 	SIE 	SIM 	JBS 	Bertin 

2008 3.939.829 n.d. n.d. n.d. CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 

2009 3.911.251 n.d. n.d. n.d. CONFIIEtCIÁL CONFWNCIAL 
GO 

2010 3.843.011 n.d. n.d. n.d. CcjNFIDENCrAL 
: 

'CONFIDENCtAL 

2011 3.773.213 n.d. n.d. n.d. CQNFIDENCI#1j.. CONFIDENCIAL 

2008 5.552.870 n.d. n.d. n.d. CONFIDENCrAL CONFIDENCÏAL 

2009 5.429.087 n.d. n.d. n.d. CONFIbENCIAL CONF1ÓENCIA 
MG 

2010 5.474.891 n.d. n.d. n.d. CÓNFDEflCIAt tONEIDENCIAL. 

2011 5.343.297 n.d. n.d. n.d. ÇONDENCrA 
- 	-e 

CONFIDENcLAL 

2008 3.764.549 n.d. n.d. n.d. CONFIDENCIAL 
- 

CONFIDENCIAL 

2009 3.893.829 n.d. n.d. n.d. CONFIDENCl/. C0NRDENCIL 
MS 

2010 3.822.841 n.d. n.d. n.d. CONFIDENCI4L CONIDENCIAL 

2011 3.675.195 n.d. n.d. n.d. CONPIDENCl/& CONFIDENCIAL 

2008 3.213.418 n.d. n.d. n.d. C ORóIENC41 CONHPECIAL 

2009 3.412.466 n.d. n.d. n.d. CONEIDENCI4 coigcI 
MT 

2010 3.254.027 n.d. n.d. n.d. CONFMWE4 CON9IDENCÍAt 

2011 3.284.346 n.d. n.d. n.d. CONFIDE4CIA CONFIDENCIAL 

2008 1.780.956 n.d. n.d. n.d. CONFI6ENCI4. CONFIDENCI'AÍ. 

2009 1.884.505 n.d. n.d. n.d. CONFWEpCrAL çoNnbENctAC 
RO 

2010 2.057.029 n.d. n.d. n.d. Ç0NFIDENCIA, CONFIDENCIA1 

2011 2.231.698 n.d. n.d. n.d. CONFIDE4CIAL CONFIDENCrAL 

2008 4.143.615 n.d. n.d. n.d. CONF1DENCI4 CONEIDENCIAL 

2009 3.835.284 n.d. n.d. n.d. ÍONVDINèI4 CoNDNcIA1 

2010 3.765.685 n.d. n.d. n.d. CONFIDEC4 CONRDNQAL 

2011 3.794.768 n.d. n.d. n.d. 'CONF1DENCI4 CONIIDENCIAL 

2008 39.492.146 n.d. n.d. n.d. CONFIDINÇr CONRtíENCIjL 

2009 40.089.971 n.d. n.d. n.d. ÇONF1DENCL% COND!DENCIAL 
Brasil 

2010 41.848.429 n.d. n.d. n.d. ON 	
' 

CFIDENC CONFIDENCIAL 

2011 41.173.287 n.d. n.d.  n.d. CONFIDENCI CONFIDENCIAL 

Fonte: Informa Economics FNP - ANUALPEC 

d#489152 - v5 



Volume de Processo 2 (0028684)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 629

E/4 

1 

B1vIai\. ADVOGADOS 

	 6I6k4 
BAIuosA. MUsSNJCH & AIAGÀo 

VERSÃO PÚBLICA 

Quadro 4: Cenários de participações de mercado isoladas e combinadas para abate bovino 
em Goiás (GO), Minas Gerais (MG), Mato Grosso do Sul (MS), Mato Grosso (MT), 

Rondônia (RO), São Paulo (SP) e Brasil - 2008/2011 

Quadro 5: Consolidação dos diversos cenários para as participações combinadas após a 
Operação, para abate bovino em Goiás (GO), Minas Gerais (MG), Mato Grosso do Sul 

(MS), Mato Grosso (MT), Rondônia (RO), São Paulo (SP) e Brasil - 2008/2011 

*** 

Pelo exposto acima, a Requerente entende ter apresentado todas as 

• 'rnações disponíveis em resposta aos questionamentos formulados por meio do oficio em 

epigrafe, e entende ter demonstrado ao longo da instrução do presente ato de concentração que 

inexistem preocupações de natureza concorrencial decorrentes da Operação, razão pela qual 

requer a aprovação do ato sem restrições. 

Termos em que, pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília, 21 de maio de 2012. 

Barbara Rosenberg 

OAB/SP n° 156.832 

José Inácio Ferraz de A. Prado Filho 
	

Sandra Terepins 

OAB/SP n° 234.668 
	

ois n° 257.148 
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!
Ministério da Justiça 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

Ref. Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 
REQUERENTES: JBS S.A e Berlin S.A 

0. Despacho 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo, encaminho os autos ao 
Setor de Protocolo para abertura do 3° volume do processo em epígrafe. 

Brasília, 12 de julho de 2012. 

A C OPES DE CARVALHO 
/ 	Assessora 
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CAI)E 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUIME  

Aos 12 dias do mês de julho de 20127  

procedemos ao encerramento deste volume n° 

• 02 do Processo n° 08012.008074/2009-11 

encerrando-se na fl. n° 605 abrindo--se em 

seguida o volume n° 03. Para constar, eu, 

Chefe do Protocolo, subscrevo e assino 

' fflm - Ww @à 
Renato Veras de Oliveira 

Ô 
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30 VOLUME 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Atr'~~~~~~~8012.0080741200t~1 
RQSBS S.A. e Bertin S.A. 	 - 

TROS DADOS: 

ogado(s): Procuração FI n2 

/ Conselheiro Relator: Marcos Paulo Veríssimo 	 ,---- - -'--.----.-. 

o MOVIMENTAÇÕES o 
o SE 	SIGLA 	 CÓDIGO DATA 1 SEQ 1 SIGLA 	 CÓDIGO DATA 

a  

SEDAP/PR - IMPRESSO N°47 
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o Renato Veras de Oliveira 

Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 12 dias do mês de julho de 2012, 

procedemos à abertura deste volume n° 03 do 

OW 	Processo n° 08012.008074/2009-11 que se 

inicia com a folha n° 606. Para constar, eu, 

Chefe do Protocolo, subscrevo e assino 
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w 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL DO CADE 

Memon° 4 co 5 /2012/ 

Brasília, O de 	 de 2012. 

Ao Senhor Conselheiro do CADE 
Marcos Paulo Veríssimo 
SCN Quadra 2 Projeção C 

• CEP: 70712-902 - Brasília - DF 
TEL.: (61) 3221 8599 

Assunto: Indústria Frigorífica 

SDE/GABICApRO 

Coordenaçlo de Apoio Processual 

111 §MUNIREM 11111 
08012.006778/201247 

Prezado Conselheiro, 

Encaminho, para providências cabíveis no bojo de ato de concentração correlato, 
as informações em anexo, as quais são relativas ao setor de frigoríficos e foram entregues à 
então Secretaria de Direito Econômico pela ACRIISSUL. 

Respeitosamente, 

JO THOMSON DE AN%RADE 
Superintendente Acjyíto 

CADE/MJ 

08700.003817/2012-04 
	 o 

0 ttIQS. - - 

- OeodCm. )Wtte- L4• 

Em, 

/1 
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ACRISSUL 	 - 

Campo Grande/MS, 23 de maio de 2012 

OF N6 0278/2012-SG 	 E 

A 
Secretarlá de Defesa Econômica 
Diretorià 	 : • 

- Senhores, 	 - 	- 	- 	,- 

Estamos encaminhando um estudo realizado referente à participação 

do Mercado das indústrias Frigorificas no Estado de Mato Grosso Øo 

-Sul 

• 	
Criam ,, 

F.ranoMaia 	 - 
Presidente Acri 

Av, Améico CaTios da Costa, 320- Jd. Amédd - arque de Exposkpóes Laud10 Coho 	-• 	:- 

- 	- 	 79.080-170 - Campo GrandeiMS - orei1ax: (057)3345-4200 	 - - 

-. 	- 	 - 
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VÁ 
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ACRISSUL 	 - 

Campo Grande/MS, 23 de maio de 2012 

OF N°0278/2012-SG 

_ 
Secretaria de Defesa Econômica 

-- 
 

Diretoria - 	 : 	•- 
:-.-- 

Senhores, - 
	 - 	- - 	 -- 

Estamos encaminhando um estudo reahzado referente à participação 

do Mercado das Indústrias Frigorificas no Estado :' .fato Grosso. do 

Sul. 	- 	-- - 	- 	 -. 

• mente, D 

	

- Franciso Maia 	 - 	-. 

	

' Presidente Acri 	 - 

Av. Arnério Carks da Cota, 320- Jd. Améica Parque de Exposçes Laiu-cidio Coelho 
- - 	- 	- 7908O-170—  Campo Grarde/MS-Fone]Fax:(0&7)3345-4200 

kÁ 
Z 
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- 
Prezados Senhores 

As informaçes abaixo descritas elencam os seguintes dados 

Hoje Mato Grosso de Sul, detem 35 plantas frigorificas com o Serviço de 
Inspeção'.Sanitária (SIF) destes, 25 unidades estão em atividades 

• Já com o Serviço de lnpeção Esta'dual temos hoje, cerca de 21 
unidades Abatedouros,, sendo, 7 desta 	em atividade. 

Hoje, as Plantas Frigorificas, que detém o Serviço de inspeção federal 
(SIF) abatemt  cerca de 13,2 mil cabeças! dia( bovinos) 

:Séndo que as piantasque detém .o Serviço de lnspeção•Estadual(Sl.E)1 
abatem em media 3 mil cabeças /dia/ bovinos 

E oportuno salientar, que existe uma ociosidade mais nas Plantas com 
Inspeção.  (SIF), haja vista, terem maior capacidade .de abates/dia (hoje 
em torno de 20%).  

Bem Senhores, diante do exposto e indo diretament. ao  ponto; temos 
Grupo JBS, com .02 unidades em Campo G.rande,.com capacidade de 	- 
abater ate 5,5 mil cabeças/dia, e só estão conseguindo abater 3,3 mil 
cabeças/dia, ou seja, existe somente nesss duas plantas um 
ociosidade de cerca de 40%. 	

. 	 . 	. 	. 	. 

• Vejam, os senhores, um Grupo tão gigantesca 	nível mundial que hoje 

não consegue suprir a capacidade Instalada aqui na nossa capital, vem 
de maneira voraz, comprando e arrendando plantas menores com o firme 
propósito de desequilibrar o mercado 'e toda a caØeia  bovina, em nosso 

• . 	
Estado (MS) 	 - 

ÕJBS., hoje,esta presenté no nosso Estado da séguinteforma 	• • 

Municipio ,Coxim 01) unidade em funclon?mento 

Município Rio Verde de MT (01) unidade (fechada) 

Município Ris do Rio Pardo (01) unidade (fechada) \ 

Município: Ponta Porá (01) unidade, com expectativa de fncionamento 

Município de Navirai (01) unidade (funcionando) 

Município: Campa Grande (02) unidades (funcinando) 
• • 	 •. 	• 	• 	 • 

• •, 	 • 	•• 	• 	 . 
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Hoje o Grupo JBS, vem tomando espaço dos 
na compra ou arrendamento 

O que tem nos causado Espécie e o fato do J - 
operação e não ser classificado como Suces 
peto MPF (Ministério Publico Federal), outra  

Grupo e a de somente Arrendar, as Marcas, 
• ' 	dOCADE 	 ' 	•. 	' 

• Hoje, com 37% do mercado em'suas mãos, 
'mais de 50%. deste mercado. 

Não sabe'mQs ainda sorri Exàtidão,quèm finai 
ficamos a Imaginar, haja vista, que o`13 N.D ES  
ações desta Grupo 

Temos outro exemplo, do apetite e das travec 
gigante, como e o caso do Couro, abemos c 
estocado mais de '6 milhões de peles onde 'p 	 -. 
nossa capital., para servir 'de rnànób,ras é dita-  
'Couro. • 	 ' ' •• 	• 	• 	'. 	' 

Bem meus 'amigos, se fossemos falar tudo, a 	• 
moer dinheiro, teíarnos aqui, inúmeras laud 	: 

Diante de ,tudo vamos ficando por aqui: , • 	'. 	• 	• 

Um forte abraço a todos 

- 	• 	 • 	• 	• 	:-. 	• 	• 	'• 

• - 	 ;•••_ 	• 	 - 	•-.• 	' 	 • 	 , 	•' 	'••• 	 • 
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Prezados Senhores 

As informações abaixo descritas elencam os seguintes dados 

	

- 	 - 

Hôje Mato Grosso de Sul, detem 35 plantas frigorificas com o Serviço de 
Inspeção Sanitária (SIF) destes, 25 unidades estão em atividades.  

• '-Já com o Serviço, de Inspeção: Ëstadúal temos hoje,cerca de 2.1 	' -• 
unidades Abatedoiiros, sendo 17 destas em atiidade 

Hoje,, as PlantasFrigorificas, que dótém o Serviço de Inspeçãó federal 
(SIF) abatem cerca de 13,2 mil 'cabeças/-, dia( bovinos) 

Sendo que as plantas que détém o ServiçQde' Inspeção Estádual (SIE) 

abatem em media 3 mil cabças /dia/ bovinos 	- 

E oportuno salientar, que existe uma ociosidade mais nas PIntas com 
Inspeção (SIF), haja vista, terem maior capacidade de abates/dia (hoje 
em torno de 20%). 	'' 	- .• 

	 . '. 	... 

Bem Senhores, diapte do exposto e indo diretamente ao ponto, temos o 
Grupo JBS, com 02 unidade em Campo Grande, com capacidade de 

abater ate 5,5 mil cabeças/dia,,e só estão conseguindo abater 3T,3  mil 
cabeças/dia, ou seja, existe somente nesas duas plantas uma 

ociosidadedecercade406/6. 	• . 	 . . 	. . -- 
• . 	

• 	 ' O ' 	 ...O  

Vejam, ossenhores, um Grupo tão gigantesco a nível mundial que hoje 
não consegue suprir a capacidade Instalada aqui na nossa capital, vem 
de maneira voraz, omprando e arrendando plantas menores com o firme 

proposito de desequilibrar o riiercado e tóda a cadeia bovina, em nosso 

• 
Estado (MS) 

O JBS, hoje, esta presente no nosso Estado da seguinte forma, 

Muniçípio: Coxim-(Q1) unidade em funionamento: 	.• 	• O  

Município Rio Verde de MT (01) unidade (fecbada) 

Municipio Ribasdo Rio PardoÁOl) unidade (fechada) 

Municipio Ponta Porá (01) unidade, com'expectativa de funcionamento 	- 

Município de Navirai (01) unidade (funcionando) 

Município: Campo Grande (02) unidades (funci&iando) 

'O- . 	 O' 	 • 	
.- 	 • O . 
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Hoje o Grupo JBS, vem tomando espaço, dos pequenos frigorificos, seJ\7'  
na compra ou arrendamento 

O que tem nos causado Espécie e o fato do JBS, assumir toda a 
operação e não ser classificado como sucessor, em mo1nento algum, 
pelo MPF (Ministério, Publico Federal), outra engenharia adotada pelo 
Grupo e a de somente Arrendar, as Marcas, para escapar das sanções 
do CADE 	/ 

Hoje, com 37% do mercado em suas mãos, o Grupo Pçétende chegar 
mais de 50% deste mercado 

Não sabèmos ainda com Exatidão quem financia esse Monstro, mas 
ficamos a imaginar,  haja vista, que o BNDES-PAR, detem hoje 40% das 

:-ações deste Gftipo.,  

Temos outro exemplo, do apetite e das travessuras pratícadas por este 
• gigante, como é o caso do Couro,  sabemos que hoje, o JBS, tem  
estocado mais de 6 milhões de peles onde parte, esta apodrec,endo na 
nossa capital, para servir de manobras e ditar o préç os no merado do' 
Cburo. 	• 	: 	 • 	, 	 - 	- 

. Bem meus amigos, se fossemos falar tudo, .a respeito dessa maquina de  
moer dinheiro, teríamos aqui, inúmeras.Jaudasquae lrítermiíiáveis. 

Diante de tudo vamos ficando por aqui 	 - 

Um forte abraço a todos 

' 1 ' 	. 	-'' 	-.-• 

/ 

-• 	. 	i•• 	
1 	- 	-. 	 • 	

• 	 -- 	 - 	 •. 	.• 	' 
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• • 	• 	
: 	• 

- 1 / 

• .•. 

11 	
2 

; 	•' 

AC-RIM,AT 

PARTICIPAÇÃO DA INDÚSTRIA FRIGORÍFICA 

• NO ESTADO DE MATO'GOSSO 

- 	 Maio/2Õ12 - 

- 	
•: 	 ••- 	•-- 

• • 
• • 	-• 	 • 	 • 	• 	•. 	- 
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• -. 	 7 	 -, 	 ,• 	
14/05/2012 

• • 	••• 	

•. 	 .(••• 	• 

Frigoríficos com S.I.F.  em Moto Grosso -abril/2012 

líflER 

- 	
'.•J•__- 	 '•-,•,',•-"'.•.. 

-.'-- 
f 

- - • Lpcnd.. • 

= = 

r 	• 	--: 	• 	 :' r-. LegersctT 
w 

Fiadflco 

OpeIa,øo 

• 

Fonte: Mapa; Eiabaça: Ime 

FrgonficoscomSJ.F. cn,totvGrosso-abril/2012 

• / 
• li 	ER 

• • •- 

-. 	c-•--. - 
••-•- 1 • • 	-. 

• - • -• 	• 	
• 

—.-; _I•cs ':::- 	—•;-_ 

• • - • 
Legenda 

• / 	--- 	---.•J 
-• °'° 

• 
• :--- 	•••:--- 

•-.-- 	- 

-• 
.JE 

- 	•.•o•__ 	•, 

• Fonte: Mi 	boriçoImea 	• - • 

- 	r 
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CAPACIDADE DE ABATE - MATO GROSSO 

Capc. Capc. - Int Opar. Unid. Ur1d. 
Grupo 

inst oper. (%) %). oper. total 

JBS 1.363 14.028 48% 	. 4% 13 - 	19 

BRFoods 4.000 4.000 10910 ,13% 2 -  2 

Marfrig 3.800 3.800 10% 12% 2 2.  

riIto 270 2.470 - 	6% 2% . 	3 3.  

Outros 9.824 6.504 26% 21% 7 -13 

Mato Grosso 38.457 30.802 100% 100% 27 39 

Fonte: Map/Imea  

NOROESTE . 

Extensão total (mil ha) 16:294 

- Arca de pastagem (mil ha) 2967 

Rebanho total (mil cab) 4 349 4 

Rebanho acima de 24 ni(mii cab.) '. 2.436,7 

- Confinamento (ml cb.)  

- 	CAPACIDADE DE ABATE - NOROESTE 	 .- . 

Capac. - Capac.' 	Inst. 	- Opr. Unid. Llnid' 
Grupo 

inst.' oper. 	(%) 	.. ) 	- - Opef: / to til 
- 	JOS 2.645 2225'— 	100% 1006 3 •  4 

BRFoods 	- O 	. 	. 0, 	. 	.0% 	-' 0% : 	o o' 

Marfrig ' 	O O 	0% 0% O O 

lrialto. O 0 	0% 	. - '0% - 0. b. 
Outros 	- O O 	0% 	. . 0% ... 	O 	. O 
Total 2.645 	, . 	100015 100% 3 	. 4 

Fonte, MpWin'e - 

4. 	• 	- 	-. 	. . 	• 	. 	. 	 - . 	- 

. 	$. 
- 	 . 

-. 	. 	, 	

,1' 	•' 



Volume de Processo 3 (0028697)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 644

1

NORTE -: 

- Extenso total (mil ha) 11.336 

Área de pastagem (milha) 3.610 

Rebanhotota (mII'cab.) 5.65Z,8 
• - 	 •••.• 1 • 	 . 

Rebanho acima de 24 m (mil cab.) 
• , 

3.091,7 

Confinamento (ml cab.) O 	733 

CAPACIDADE DE ABATE - NORTE 

• . 

	

Grupo 
Capac. Capac. 	Insf. 	Oper. Unid. Unia. 

G 
.•s oper. 	(%) 	(%) Oper. -- total 

JBS 	 • 2.162 1.252 • 	31% 	21% 2 4 

BRFoods O O 	- 0% 	09/0 ç O O 
Marfrig O O 	0% 	0% O 0. 

• Frialto 	 - 1.800 - 1.800 	25% 	30% - 2 2 

Outros imo 3.000 	44% 	149% • 2 3 

Total 7.062 6.062 	100% 	100% 6 9 

- 	• 	O 	 • 
ront: M2aJme 

O ,  
-. 

• . 	 • 
• 

O  • 

- 

• -O 	 •, 	• 	- 	 O,- 	 •,O • 	• 	 O  • -O . 	• 
O-., 	- 

• 
• O- -  

- 	' 	 O  

. 

• 

. 	 O.  
O 	 •• 

• 

-O 	O' 

• • : 	- 

• O 	• 	 O 	• 	• 	• 	• ' .. 	 - • O 	 O 
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12 

'4.. 

/ 

- à- 	:-.:-- 

!oEsr 
- 	 - - 	-. E,tenso total (mil ha) 10.287 

Áradapszagen (Mil ha) 3Ô05 

Rebanho total (mil cab.)- 4.40,0 

-• 
Rebanho acima de 24 m (mil cab.) 

i 
2.327,5 

- confinnento (mil cab.) : - 	104,9 

CAPACIDADE DE ABATE - OESTE 
• Capac. Capac. 	lnst. 	Qper. Unid. Llnid. 

Gru 	
• inst. oper. 	(%) 	(%) Oper. total 

JBS 2.800 1.800 	58% 	- 	47%.. 2 - 	3 
• BRloods 	• 2.000 2.000 	42% 	. 	S3% 1 1 

Marfrig O O 	0% 	0%' 0 O 
Frilto 	j 	- O O 	0% 	0% O - O 
Outros O 01 	 0% 	0% O . 	0 
Total 4.800 3.800 	100% 	100% 3 4 

Fonte: Mapa/Imea 

/ 	
- 	 4 

1 	 -• 

- .4 

1: 

• :. 

- . 
1 CENTRO-SUL 

1 1 	Extensão total (mil ha) 13 068 

• 4 	 • -, 	' Área de pastagem (mil ha 	. 3.764 

Rebanho total (mil cab.) ' 	3.959,8 

-\ Rebanho acima de 24 m (mil cab.) 2.224,0 

Confinamento (mil cab.) • 107,3 

CAPACIDADE DE ABATE - CENTRO-SUL  
Capac. Capac. 	lnst. Oper. Unid. Unid. 
inst. oper. 	. 	(%) (%) Opér.. total 

J85 -4.404 3.804 	49% 45%... 2 	. 3 
-BRFoods 2.000 2.000 	22% 24% 1 
Marfrig 	 - 1.800 1.800 	20% - 21% - 	1 1 
Frialto 	- 	- O O 	0%. % ' O . . 	O 
Outros 	- - 	784 - 	784. 	- 	9% . 	% 3 3 	- 	- 

• Total 	- 	. 8.988 8.383 	100% 100% 7 	• 8 

Fonte: Mnpamea 	- - • . . -, 	. - 

	

. 4 	

,. 	 O 	 • 	• 	• 	. 
• ,- 	- 	• 	• 	

- 	' 	• 	- 	• 	-- 	- 	 .- 	-- • . 

	

	 • • 

- 	: 	 - 	 .- 

- - 	-. .• -,- 	 • 	. 	- 	- 	. 	. 1 • 

4 	- 	-.... 	
.4• 	- . • - 	,•-,...--,- 	

... 
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14/Ó5/2012 

• •.• 	
. 	 •: 	 -. 	 - 

- 

• 

1 i sudE 

- Extensão total (mil ha) 12.617 

- 	. 	••. Área dê pastagem (mil ha) 4.472  

Rebanho total (mil ca)) 4.407,0 

Rebanho acima de24p (mil íab.) 2.434,7 
- 	•.' - . 	

- Confinamènto (mil cab) 

CAPACIDADE DE ABATE - SUDEStE 	• - 

Capac. Capac. 	Inst. 	Oper. Ürid. Unid. 
Grupo 

inst. oper. 	(%) 	(%) Oper. total 
• JBS 3.237 	, . 	3.237 	' 	'36%- 	41% 2 ' 	2 

BRFoods 	, O 	' O 	0% 	0% O 
Marfrig 	•• 2.000 2.000 	22% 	25% 1 1' 
Frialto 0 0.. 	0% 	0% 

• 
O O 

Outros 1 	'3.820 2.720 	. 42%, 	34% 2 - 	, 4 
Total 	' 	' 9.057 7.957 	100% 	100% 5 	, • 7 

.. 	. 	 - 
- . : 

• 

Font:Mp/Jrne , , 	•• 
r 

- 	 • 	 ,•c. 	. 	 , 1 	 , 	• 	' 	 • 

1I-L.----- 

1 

-. 

NORDESTE  

£xtenso total (mil ha)' ' ' 17.14 

Área de pastagem (mil Pia)  

Rebanho total (mil cab) 5598,5 
• . 	• - 	. 	. , 	" 

Rebanho acima de 24 m (mil 	b.) 	. 3.084,8 

Confinamento (mil cab.) . 126,4 

CAPACIDADE DE ABATE- NORDESTE 	,  

Capac.. Capac. 	Int. 	• Ope}. Unid. Unid.. 
Grupo 

, 	inst oper.- 	' 	(%) . 	(%) - 	. Oper. total 
JBS 	• - 3115 1.700 	• 66% 	- .100% 2 3. 

3RFoods O • O 	: 	0% 0% O O 
Marfrig • • 	• O • O 	• 	- 	0%. 0' O 0 
Frialto, , ' 	. 0 	' 	• O 	0% 0% O 	• 	. .0 

Outros 1.640 O 	.34% 	• 0% . O 	• 2 

Total • ' 4.755 1.700 	100% 100% - 2 	•' 5 

• .- -- -' • 
Fonte Mp/trnea  

• . • 

• •, 	 ••••• 	-. 	• 	. 	'- 

- 	-- 	
. 	-H- 	--- 	 .•, 

---• 	 • 	- 	. 

. 	-. 	 ,--,- 

-. 	• 'I- 	-. 	• 	. 	 .• - .• 	 - 	'. 	 ' 
• - 	 - 	

• 5. 
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Federação da Agricultura e Pecuária de Mato Cresse do Sul 

FÁMAsU L 	 ' 	Unidade Técnica Econômica 	. 	. 	U ITEC 	' 
. 	 ' 	 up 

O 

Participação de Mercado das Indústrias Frigoríficas em Mato Grosso dS4 
• . 	. 	. 	. 	 .. 	. 	 , 	 . 	 • 	 1Adriana Mascaren as 

2Alexandre Rui 
`Leonardo Cariotto 

1. Introdução 	 : 	• 	. 	'3. MetodóJogia 	•. . 
	". 

Tem sido recorrente as discussões em ' 	O levantamento foi realizado com base em 
tomo d 	concentração na indústria' de frigoríficos dados cofetados junto a Superintendência Federal 

por, todo Brasil. A Federação de Agricultura e de Agricultura - SFNMS, por meio de informações 

Pecuária de MS— FAMASUL, com a preocupação '' do Sistema de Inspeção Fediral - Si F. 

em diagnosticar a realidade desta situação no ' 	•' As 	unidades ' ftigorífics 	com, 	SIF 	são 

Estado realizou o levantamento da participação de responsáveis por 95% de todb o abate reàlizado no' 

mercado de cada' indústria frigorífica em operação, 
' 	Estado 	(1BGE, 	2011). 	Desta forma, 	diante da' 

'visando 'subsidiar os produtores rurais, sindicatos' representatividade 	,e 	co'u,fiilidade 	' das 

'rurais,' governo' e 	agentes 	de 'interesse, 'com' •' 	infõmiações do SI F, -foram considerados nesta 

. informaçes fidedignas para avaliação 'do cenário.-'  ,' pe-squisa somente os frigoríficos com 'este tipo de 

observado, de modo a contribuir par'tómada de inspeção.  

decisões do setor.  - 	O calculo de participação de mercado, / 
visando 	se 	aproximar o' melhor 	possivel 	da 

2. 	Objetivo 	« 	' 	' 	., 	, ',: 	realidade, foi réalizado ,corn base na média -de 

abate diário de bovinos veiificados'nas indústrias - 

Levantar a participação de mercado das frigonflcas no mês de março de 2012 AIem disso, 

'indústrias frigoríil'as de bovinos em Mato Grosso "foram conideradas também, as últimas auisições 

do Sul, tendo em vista o morutoramento da de plantas fngorificas ocomdas ate o penodo 

concentração. no setor. 	' 	' 	" 	' referido.  

i.' Economista pela FACEÃfRloreto-SP, Especialista em Gestão' Empresarial e de Recursos Humanos pela UNPJS,'Pós-Graduanda - MBA em 
Agronegócios pela ESALQUSP: Coordenadora da Unidada Técnica Econômica da FAMASUL assessora técnica nos assuntos Fígados à pecuária. 
e-aiail adriana@tamastLcom.br  

21 	Economista pela UFMS, P6sraduando - MBÃ em Agronegócios pela ESALQFUSP. AssIstnte Técnico da Federação de AgricuItua' e Pecuária 
de M5 - FAMASUL e-mail: alexandre@fanlasuLcom.br  

3.. Engenheiro Agrônomo pela UFTO Especafista em Auditoria Penara e Avairaçao Ambienta] - UNIFEJ/UNIDERP ,Asrstente Tecnrco da Federaçao 
de Agricultura ePeuárla de MS - FAMASUL e-maU: ieonaksJamasiLcorrcbr •' 	 - 	' 	. 	' 	O 
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Federação da Agricultura e Pecuária de'Matq Grosso do Sul 	 . 

FAMMÚL Unidade 	Econômica 	 UNIT C' ' Unid-TÕe 

Figura 1 — Disfribuiçãõ dos Frigoríficos de Bovinos com Sistema de Inspeção Federal em Mato Grosso do S . . 

Frigoríficos èõrn SJ..F.m Mato Grosso do Sul -Abril/20» 

• . -'ç' 	 . 	 V 	• 

• .1 	 .' 	....... 	 . 
• / S50Ps.ilt 	 . 

	

/ .;,•.• ç" 	.. 	 .4M2flh19. 
/ 
( 

Í- 1~ Ciies 

cri 
r0 

F-tL5A 
..jt 	. 

. noepw~S -' (Jt5, 	- 

do IAS 
E - 

	 McrMicra~
- 	

- 	 - 	Alto Taquan 
/ 1 	 . 	 , AqubauEa 

55xo PlntanaT 

	

Fns4 	 . 	. 

- 	 - 	.. 	 -' 	 -' 	•. 	 Campo GTane 
-- 	. 	 Cassilãnda - - 

- 	 c3 Dotados, 
Fr,ip 	 FrigorífcosiBSS/A. 	igaiatemi 

1rigorfficos em Opera 	' NOVaAIna - 
•N 	 \ G.-a- le 	 Ç3 Paranaiba 

	

L FmmsUL- 	

-

ngonficos Paraltzados C3 Três Lagoas 

Fonte: SFNMS - Dados do sistema de npeçã Fee 	 - .. 	- 	 •• 	,. 	- 

- Elaboração: UNITEO/FAMASUL  

de 81%, com uma media de abate diano de  
4 Resultados e Discussões 

. - 	.. 	.. 	 . 

13,2 mil cabeças. De forrra geral, -a taxa média 	1 

•  Mato Grosso do Sul conta com 35 unidades 
da capacidade ociosa d 	indústria frigorífica 

frigoríficas (SIF) . instaladas para o abate de 	- 	
•. está em,tomp de19%.  

bovinos, 	das 	quais 	zs 	encontram-se 	em 	• • 
Nas 	plantas frigoríficas , de 	maior ,  porte 

operação e se distribuem por 19 municípios_ do 
des1aqu 	para as unidades da JBS de Campo 

..Estado. 	Na 	capital, 	Campo, 	Grande,- - 'Grande e de-  Naviraí, e a uiiidade do Merfrig de 

;- c6ncentam-se 4 unidades em-  atMdàde, e as 
. Bataguassú, todas com 'capacidade dé abate' 

demais estão espalhadas pelo interior. 	' 	
. diário acima de 1 mil cabeças. 	 ' 

- 	A. 	capacidade 	total 	dos: projetos  'dos 	- - 
- 	A tabela abaixo evidencia os frigoríficos -de 

frigoríficbs em operação* permite'ao Estado -- 	bate de bovinos com SIF .no Estado, bem 

uma capacidade d 	abate de até 	
'. corno 	sua 	loclização, 	destacardo 	a 

cabeças de bovinos por' dia. Tomando como 
' capacidade 	instalada e 	em 	opéração 'das 

• - 	referência, dados do SIF..'do -mês-de março de 	• 
indústrias ernajividade. 	

( 	
- 	... •' - 

2012, a capacidade industrial utilizada tem sido 

• , 	- 

• •. 	' 	- 	 . 	 -. 	• • 
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Federação da Agricultura e Pecuária de MatGosso do Sul 

F Mtsu L 	
Unidade Téc'nica Econômica . IJI"EC. 

Tabela 1 --Frigoríficos em Operação com SIF em MS e Capacidade de Abate 

- 	. Taxa de Capacidade de Abate Olano () 
Frigorífico 	- 	Cidade 

instalada Operação,  UtiliZçãO (%) 

JBS 	 Campo Grande 	-' 3.000 1.913 64% 

JBS 	 Navira 	 ,. 1.500 1.170 - 78% 
Marfiig 	 Bataguassú 1.500 949 . 	63% 

JBS. 	 Campq Grande 	.. . 	1200 . 	20 93,11a .  

Minerva 	 . 	B.ataIorã 	 . . . 	985 . 	83% 
Pari 	. 	- 	 Terenos . 	700 . 	73 96% 

Campo Grande 600 	. . 	590 98% 
Mar*ig 	 Paranalba 600 540 90% 	.' 
Fibrasil 	 Caarapó 550 390- 71% 
Frigo Sul . 	 . 	. . 	. 	Aparecida do Taboado 500 	. 330 66% - 

• Rodopa 	 Cas.11ândia 	1, . 	oo . 	. 	°° 100%- 
Fricp 	 . 	Náviraí .. 	450 . 	. 	450,  
Babinos 	 . 	Nioaque 	 . - 	__ . 	o 	- ioq° 
Navi Carnes 	- 	Nova Andradna 	. 450 450 1009% 
Agroindustrial Iguatemi - 	- Iguatemi . 450 . 	. 	330 - 	73% 
Navi Carnes 	 Rochedo 450 453 . 	-100%,* 
Boi Verde 	 - 	Campo Grande 400 .. 	356 	. . 	86% 	• 
J39 	. 	 'Ponta Porá . 	400 í_ 390 98% 
JBá 	 Coxim 400 	.. 290 . 	-. 
Buriti 	 Aquidauna 	- 	. •350 350 '. 	. 
Brasil Global 	 Gula Lopes da Laguna . 	350 . 	320 91% 

• . 	Cariaã 	 CaIândIa 	. - 	300 130 %.  

Unibol 	- 	- 	- 	Chapadão do Sul 200 	- 200  
- 	Frigo Brás 	 Nova Andradina - 	 - 200 200 100% -  

- 	. - 	São Paulo 	- 	 Gorumbã 	- 150 - 80 - 	- 	53% 
- - 	- 	- 	. 	- 	- 	TOTAL M 	 - - 	16.450 - 	13. O 	- 

- 	Fonte: SFNMS - Daos do Sistema de Inspeção Federal atualizadgs pela FAMASUL  
- 	Èlaboraçâo: UNITECJFAMASUL 

 

Figura 2— Abate Diário nos Frigoríficos SIF em MS -'Capacidade em Utilização e Capacidade Ociosa 

mErnOperação a Capacidade Ociosa - 	- 	- 
330o - --------------------------------------------- ---------------------------------------------------------- a) 	- 	- 	- 	- 	. 	O  

o 

, Sctf , 	/? 
• , 	

-p- - 	 - 	. 	- 	- 	1 "- - EL . 	- 
o- 	- 	 -. - 	 - 	 -O 	- 	 - . 	

- 	 -+ - 	 -• 

Fonte: SFA/MS - Dados do Sistema de inspeção Federal atualizados pela FAtiÃSUL-EIaboação: UNITECJFAMASLJL 	-. 	- 
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• Fedetaçãoda Agricultura é, Pecuária de Mato Grosso do Sul  
- 	 - 

	
Unidade Técnica Econômica 	 UNITE AM

• 	
ASUL * 

O Grupo JBS se destaca com 5 unidades o Grupo Minerva com 5% os demais 	o 	s o 

em operação n& Estado, sendo:  duas plantas em 	- distribuídos entre 15 frigoríficos distintos. 

Campo 	Grande, 	que 	juntas 	permrtem 	uma Se 	considerarmos 	a 	aquisição 	das 	2 

capacidade de abate diário de 42 mil cabeças, plantas do Frigorífico Independência pelo Grupo 

• uma em Naviiaí com capacidade, de 15 mil , e às JBS, 	send6 uma 	em' dampo 	Grande 	com 

unidades de Coxim 'e de Ponta Porá, ambas com. 	- capacidade de abate diário para 1 mil cabeças, e 

capacidade, de abate para 400 cabeças por dia. outra em -Nova Andradna com capacidade pára 	: 

Em seguida, aparece o Grupo Marfrig com duas abatei i;1 	mil cabeças/dia, o Grúpo JBS' pode 	- 

• unidades 	em 	atividade 	no 	Estado, 	uma 	em 	• , atingir, até 46% do' mercado no Estado. 	'Esta 

Btàguassú, com capacidade 'de. abate diário de . estimativa é feita desprezando a ociosidadá das 

• 1,5 	mil -cabeças; e outra em 	Paranaíba . com 'indústrias e omando corpo base a capacidade total 

suporte para abater 600 cabeças por dia. de suas instálações. 

Analisando a participação de mercado dos 	. . 	A tabela abaixo evidencia a participação de 	. -. 

.frigoíficos, em 'Mato (3rosso . do Sul com base nas 	, mercado efetiva do 	principais Grupos Frigoríficos - 

.taxa 
, 

axas atuais de utilização da capacidade industrial-  . -' no Estado, tendo como ieferência os dados d 

dá setor no Èstado, os números indicam que o operação,' bem como , estimativa 'da 'concentráção 

Grupo JBS detém 37% do mercado, seguido de', , com base na capacidade instalada dos projetos 

longe pelo Grupo Marfrig -com .parcela de 11 	-' industriais: 	... " 	., 

atrás apárece o Grupo Navi Carnes com 7% e ' 	' 	, 	.' 	'. 	• 	 ' 	, 	" 

Tabela 2— Participação de Mercado dás Principais Grupos Frigoríficos em WS 

• Instaladas 	 Operação 	 instalada ' 	Operação 	Instalada Operação 

JBS' 	. 	' ' 	 7 	' 	. 	.5 	 . 	£600 . 	. 	4$3 	 47% 37% 
Marfng 3 	 2 	 2.100 1.480 	 11% 11% 
Navi Carnes 2. 	•" 	' 	2. 	,. 	. 	900 1 	: 900 . 	' 	5% 70/0 . 	. 
Minerva 	' , 	-- 	1 	 1 	 800 	' • ' 	665 	- 	4% , 5% 

'.9UtT05 ' 

' 	22 	" 	. 	. 	15 	' 	 , 	6.150 - 	' 	- 	5.3.40 	33%' 40% 
TOTAL MS ' 	35 	. 	 -.25 	.'.• 	1a550 - 	13268 	, 	100%' •- 	100% 

Fonte: SF,AJMS - Dados do Sistema de inspeção Federal atualizados pela FAMASUL 	- 
Elaboraçãc: UNITEC/FAMASLJL 	 . 	 • ' 	' 	. 	• 	•• 

Figura 3— Participação de Mercado dos Principais Grupos Frigoríficos em MS 	- 

'.A- 	Capacidade,Instaláda' ,, 	, 	. 	.- 	. 	'. B- Capaddadeem Operaçáo' 

33% . 
0~ 	Rã 

—.4 
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Fêderaçãod Agricultura :P 	na de Ma oGrdso doSW 
Unidade Técnica Emnónúca NIT EC 

zi 

LiH\ 
• : 2  

	

: Presidente da FAMAS IJL 	 -. 

• • Eduardo Correa Riedel 	- 

	

coárdenadora da LJNtTEC 	 • - 
- - 	 Adriana Conceição Faria. Mascarenhas 	• 	 • 

- 	 Equipe Técnica: 	• 	 - 	- - 

• • 	 • 	Alexandre Rui Netd 	- 

Cyl Farney de i.' Freitas Jorge 

Josiel Quintino dos Santos 

• - Leonardo Carlotto Portalete 	 • 	 • 

• - Lucas lDurighetto Galvan - 	 • 	 -• 

• .1 . 	 • 	 - 

•www.fmasuLcorn.br 	• 	. 	 • 	 - 
• - • 	• 	• .- • 	

farnasulfarhasiiLcom.br 	
-. 	 '•• 

(67)3320-9700 	 / 

1 

• -• 	•_ 	• 	 • 	( 

• • 	 •- 	 -•.' 	 • 
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- 	 - 

1 

IBS 

AC.O8O12..008O74/2QO9-11--MrcosPaulo, 
• Trota de associação, pomovidaeks o onistosde iBS o Berlin ar 

COnbOCiO dos negócios das duOS 

Pareceres convergentes de aprovação com restrições. Parecer ProCADE por realização. de 
instrução complementar. 	 - 

ACO8O12.QO3367/2O1O8--EIvino 	 - 	 - 
Trata-se da aquisição, pela JSS, de unidades frigorificas localizadosem So Miguel do Guaporé!RO, e em 	- 
Confrea/MT, previamente detidos pela FR 	 .• - 
Sem pareceres até o momento 

ACÔ8012.002149/2012-48-A1ssando  
Tratase de aquieiçtio, pela J3S, de unidade froríica localizada em Ariqemes/RO, previamente detido pela 	-. 
MJE 	 - - 

• Sem pareceres até o momento.  
AC 08012.002148/2012-01 - Qiavo 
Trata-sõ de aqtiisiçào, pela JBS, de unidade frigorífico localizada em Rio-Branco, rCviaments detido dela 

• JEMA. 	 - 	 • 
Sem pareceres ité o momento. 	 • 

MARFRIG .'• 

AC08012.Ó008130/20Ô9-18—Ragazzo 	 -•• 
• Contrato de arrendamentode imóvel Industrial com instalações completaspara abate de boVInos 

compreendndo âs plentas-industriais. 
receres convergentes de-rovação com restrição pela Eevada concentração horizontal no merdode 

abate noRS 	 • 	 - 	 O  

• AC08012.0011210/2011-67 -Marcos Paulo (troca de ativos com BRFoods) 	• • 	• • 	
' 

Consiste nã permuta de ativos, condicionada ãaprovação pelo CADE, acordadapm linhas genéricas no 
Memorando de Entépdimentos. Sm pareceres até o momento. 	 - • 

• - 

O -.  

( 	 & 

( 	

( 	

/ 



Volume de Processo 3 (0028697)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 674

'PROCESSOS DA JBS 

Processo Relator •Operaço/ Decisão 	 Fase atual 
- 

lnvestigaç'5o  
AC 	- Marcos Paulo Trata-se de Gabinete do 
08012.008074/2009- Verissimo associação - 	- Conselheiro 
11 promovida - Relator 

pelos acionistas 
- de JBS eBertin 

paraa - 
• • comEinação dos - 

negócios das - 

duas empresas.  

AC Ricardo Trata-se da Aprovação sem Arquivado 	- 
08012.010582/2010- Machado Ruiz constituição de. restrições 
95 uma joint- 

: venture entre 

- JBS eLink 

- 	 •- Snacks para a - 
- produçde : 	- - 	

- alirnen-to.s a 1 	-. 
- base de carne 

bovina 

AC Elvino de Trata-se da 	- -' - Em 	- 
08012.003367/2012- Carvalho aquisiçÕ, pela • - instrução/ 
08 Méndonça JBS, de unidades - Gabinete do 

frigoríficas- Relator 	- 
- 
- 	 - 	- 	- i lôcalizadasem 

• • São Miguel do. -. 	 1 
• O 	

- Guaporé/R0 e  
em 
Confresa/MT,  
previamente  

- detidaspela FR • 

AC 	- Alessandro - Trata-se de :- Gabinete do- 
08012.0021.49/2012- Serafim aquisição, pela •Conselheirõ 
48 	- Octaviani luis JBS, de unidade • • 	- Relator 

frigoríica 	1 
localizada em 

• 
• • - - - 	

t 

- 	
1 

• tAriquernes/RO, - - 

• • O . reviamentë 	- • 

- 	- 	• detida pela MiE •- 	• 	1 - 

AC 	• 	- 	- Olavo Zago. - • Trata-se de , 	• • Gabinete do 

08012.002148/2012- - Chinaga 	- aquisição, pela` • ' 	 - 	- Conselheiro 
01 	- 	• 	- O 	- JBS;'deunidade • - Relator.. 

- 	O-  - 	 -- frig6rif 	• • - 

• - • - localizada eni • -- 	 O  • • 

Rio Branco, - - - 
• • 	• 	O  • - 	

• preViarnente • O 	• 	- O  

- 	O 	- 	 • • - 	- 

 

detida pela - - 	- 	O  • - 

_ O- 
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-- 

- 	 - '• -. ' 	PROCESSOS DA IVARFRIG 	- 1 

Processo Relator Operação! 
Investigação  

Decisão, Fase Atual 

PA Luis Fernando Trata-se de TCC com Arquivado 
08012.002493/2005-' Schuartz 	• processo contribuição, 
16. administrativo pecuniária de R$ 

instaurado em 
- 

13.761.944,44 
desfavor de 
uma série de 

- - frigoríferos e 
pessoas físicas .- 	- 

ligadas a estes, 
- dentre as quais - 

a Friboi Ltd., -• 	- 

cuja 	- 
denominação é  
JBS S/À,e os 5 r 
Wesle ., 

- - Mendonça * 	. 
Batista, 
administrador 
da Friboi Ltda.-a ' 

fim 	de apurar a 	- 
- 

existência de - 

acordo entre as  
empresas" ' 	.- 

- frigorificas 
- constantes do 

- 

polo pasivo 	. . 

com yis?ta$a.  
restringir e' 

rejudicãr•a ' 

ljvre- 
• - concorrêncja no .• 	,\ 

- setor de abate 
• 1 'de gado bovino-. •, 

em varias . 	.. - . 

• ______________ regiões do país •. 	- 

AC Luis Fernando Trata-se de Aprovação sem Arquivãdo - 
-08012.010075/2d06- Schurtz operação restriç5es 
75 	 . 	-- - 	. 	- realizada no . 

extekjor come - 

feitos no Brasil - 	- 

- - para,aquisição - 	- 	- 	- 	- 	- 

- 	- 	-. 	- da totalidade -- 	-. - 
das ações da  

• - 	-- 	-. FrigoClass 	-. 
' 

1 	
•- - 	- - 

- alimentos S.A'  
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pela Marfrig.. 

Frigoríficds.e 

Comércio de 

Alimentos Ltda 

AC Ricardo ViHas Trata-se de Aprovação sem Arquivado 
08012.002413/2007-. Mas Cueva operaçopara restrições 

86 aquisição da 

totalidade das. 

quotas da 

empresa 

irlandesa 
- Masplen 

• - • Limited, que 
• detém  

-. 	•. propriedade, no 
• Brasil, da 	

1 
Pampean6 

• • 	• 
alimentos S.A, - 

frigorifico em. 	• . 

-. atividade no - 
- 	

. município de 

Hulha Ngra(RS, - 

edaUA 	• - 

• Comércio e -. 

lndstrla S.A, 
empresa 

localizada em - 

Uberlândia/MG 

• pela Marfrig 

Frigoíficos,e 

• comércio de 

• Aliméhtos Ltd 

AC 	 - 	-. Paulo 	• Trata-se de Aprovação com Pro-CADE 

08012.014715/2007- Furquim dê operação para restrição à 	• 

05 Azevedo 	• - aquisçoda adequação da:  

totalidade-do - clusuia de no 
capital social da concorrência 	- 

- - 	
- Frigorífico quanto ao seu • - 

Marbelta Ltda., specto material • 

- anteriormente • 

detida pela 
- 	-. • - 	

- eccülum - 	-, 

P.artiéipações- 
• 'Ltda. e Unifred / 

-. 	• —União 
.• 	t 

- 	 • •.Ç Frederiquene • 

• • - - Participações • • 

• • 
Ltda. pela 

- 	 • 

: 	 - Marfrig • 

Frigoríficos e • - • - 
- 

- comérdo de -. • . 	• 	• 	 • -______________ 

• I .  
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AlimenfosLtda.  

AO 	 , Carlos.; 	- Trata-sede 	j Aprovação com Arqu.iado 	\ 

.08012.009922/200- Emçnanuel 	. operação para restrição da 

11 	' Joppert aquisição de cláusúla.de não 	-. 

• : 	- 	
, Ragazo 	' .100% das 	.- concorrência e 

• •: quotas da aplicação de -- 
- 	. Penapaulo e dos. multa por 

negócios de intempestividade 

avicultura da,  

Moinhos pela 	. 

Marfrig  

. 	. 	• 	. . 
Frigoríficos e  

• 
comércio de - 	• 

• . Alimentos Ltda. . 

AC 	 ' 	, Olavo Zago Trata-se de. Aprovado sem 	' Arquivado 

08,012.009624/2008- Chinaglia ojeraçãb para restrições 

21 aquisição da 
totalidade do 	- • . 	. 

• . , 	
• capital social da  

Carroll's Êood . 

• ' do Brasil S.A 

• . 	. 	' 	, . pelos . 	 . 

Frigoríficos . 

Mabelia Ltda., . 

. sendo a MarfHg-. . • 
/ 

Frigoríficos e  

Comércio de  

Alimentos S.A 

detentora do 

• - , controle desta , • . 	. 

AC 	. 	. 	. - 	-: Carlos Trata-se, de Aprovado sei, Arquivado 

080j2.007431/2008- Emmanúel operação para restrições 

, 35 , ioppert 	' constituição da . 

- Ragazzo 	• sociedade, a • - 

ParcCasteel , 	 •- • 

Li?iited, com 'a ,. . 	. 	. 

finalidade de • . 	.. 

aduirir 100%. . 

dasaçõesda 	. • • 	-. 

• -, VaJors. 	• 	••, • .,• 

CatalanésS,.A 	• • . 	. 

- .. 	•. (VCSA), quê, . - . 	. 	- •. 
- 	- • .. diretae • .,--- 

- . 	• 	. 	
. 

 

indiretamente, -- 	. 

possui 94% das 	• . 	- . 

quotas,daí Da - 
- .. 	•. 	

' Granja péla 	. • • 	. 	. 

Marrig 	• 	' . 	. 	. 	. 	.• - 
• . . 	. 	.. Frigoríficos e •::, 	. 	• . 	. 	-• 

- 	 .. • . 	, Comércio de . 	 • • 

Alimentos S.A • - -- 	. 	- 
. .•' / - 



Volume de Processo 3 (0028697)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 678

AC Paulo 	- Trata-se de 	
: 

Aprovado sem Arquivad6 

08012.007383/2008- Furqtiirn de' operação- restrições 

85 Azevedo realizada no - 	- 

• : - exterior e no 
- ••• Brasil, para'S • 

- •aquisiço de 
100% do capital 
social de seis 
subsidiárias 

-. (três no Brasil e - 

três na Europa) • 

• 
• da OS] Brazilian • . 

Holdings LLC 
pela Marfrig- 

• 
- Frigoríficos e - 

• Comércio de •- 

-. 

 

Alimentos S.A, - 

sendo que esta, - 

• . 	- como parté do 
pagamento, 

• -- - passou a deter: • 
• partcipaço no- 

• capital social da 

• - M-arfrig, com 
direito a uma 
cadeira no 

• • 	- Conselho de • - 

- administração  

AC Carlos Trata-se de Gabinete do 

08012.008130/2009- Emmanuel contrato de • Conselheiro 

18. - Joppert arrendamento Relator 

Ragazzo 	. de imóvel - 

industrial com - 

- 
-• instalações  

• • completas para 
- 

- 

abtéde• . 

bovinos-firmado    - 
/ entre v1arfrig 

Frigoríficos e 
- Comércio de 

• •. Alimentos S.A e 
Frigorífico • - 	• 

- 

Mercosul 	- • 

AC. Olavo Zagà Trata-se de dois Aprovado sem, 	• Arquivado- 

08012.008129/2009- ChFnaglia protocolos de restrições - 	- 

- 	• 	 • 
intenção para o 

- 	
- 

 
- 	• 	- 

arrendamento 
de seis plantas 

• 

- 	
• .idustriais,  

• •: 	: 	•- • -• • 
: situadas nos • • - • • • • 

- 
• • municípios de • • 	• 	• 	

• 	/ 

• 

• • 	: 	• 

,.• 

•• 	••° 
• • 

- 	- 	 • 
1 

• • • 

• • 
• 

- 

:- 	• 	 -. 

.• 	.• 

• • 	•- -• 
• 

-- 	- 	• 	•• 	.•• 	- 	• 

• -- 	• 	 • 	 ••- 	• 	
-• 	•i•- 	-- 

• • - 
•- 

________________ 

-• 

- 	 • .-• 	 - 	-• 
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• - " 	
, Rio Verde (Gp); 

Paranaíba (MS), 

Rolin de Moura  
• . 	.. 	' . (RO), Ariqueres . 	 . 	. 

• .. 	: .' ('RO), Mãe do . 	 . 	. 

Rio (PA)e  
- Paranavaí (PR), • 

• :. 	' 
. 	 : todas apta 	às - 

. 	. 

 atividades de  

abate de 	. 

bovinos,  

• desossa de 
• . 	, 	- . 	'• carcaças, 	• . 	. 	, 	 , 

produção e  
embalagem de. , 

• • , cortes especiais,'  
- . 	. 

produção e . 	• 

- embalagem de , 

embutidos e . 

• • , 	. 	
- industrializados 

de subprodutos, 
' 	, 	-, 	, 	

' 

 

• , de origem 

animal e uma •.' , 	. 	. 
-- 

. p!ána inustriaI 
• . 	. 	- . 	 . 	. decharqueria, •' 

• , 	
, !oca!iada. no 

. 	. 	• , , • -. 	• 
município de . 	• 	- 	- 

• , 	. 	, '' 	
, São Paulo'é um  

, 	• • . 	.. 	'- 	- protocolo de ' 

intenção para a '- 

-.  cessão de uso , 	, • - 	, - 

• da marca*  

charque", 	. •' 	. 	. 	.. 
• ' 	, 	. 	, - 	

'• firmados pela  

-Marfrig , 	, • 

- 	'' • ' rigoríficos e ' 

- 	. 	. . 	• 	•. Comércio de •  
-• 	" 	. ., Alimentos S.A  

AC , Marcos Paulo ' Trata-se de 	• Aprovado sem - Arquivado 
08012.007955]2Õ09- VeriSsimb 	• operação para - restrições 

-15.. 	-- 	 - 	• - 	 • 	• 

 

aquisição de , 	 - 	. ' 	- 	-• 

-100% do capital, -  - 	• 	 • 

- 	•. 	- 	'- 	• 	• ' 	 - 	• social da Seara, - 

empresado' - 	 . -• 

Grupo Cargill, ' 	. 	• 

• • 	•• •• 	• 	•, 	'- que envolve 	- • - • 

• • 
• - novepintas 	: - 	 • - 	• 	• 

• " • -• • . indústriai 	' '. 	-• 	• 	•. 

y 	• •. 	
." 

 

localizadas nos - - 	 • • -' 	- 

• - 	• 	• 	• - - • - Estados de '. • 

" 	. 	 • • • . 	• Mato Grosso do •: • ,. 	• 	-• 

• ' 	- - 	- Sul, São Paulo, ', 	- 

Át: 
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» 	 » 

Paraná e santa» 

» 

- 	- 

• »: » 
Catarina ea . 	* 

- ' marca "Seara" »» » 

»péla-Márrig » 	» 	 » »» 

Frigoríficos e 	- • » 

Comércio de  
» JinhentosS.A » 

AC 	 • 	» Carlos 	» Trata-sede Aprovação com Arquivado,, ».  » 	-. 
08012.004935/2009- Ernmanuel 	• operação para restrição da » 	 » 	» 

84 	 » 	 » Joppert 	•. aquisição de adequação da » 

» 	 » 

- Ragazzo ativos e imóveis, cláusula de no . »» 

» relacionados à » concorrência . 

» 
engorda eao quanto asua •• » 

abate de perus, dimensão  

• »» » pertenentes à geográfica 
» 	

». • Doux 	•» 	» 	» 

» 	

» 

 • . 
-. 

Franggosul S.A - 

» 	 . 	» • . 	», Agro Ávícala » 	» 	 . • » 

• . 	. Industrial pela . 

Marfrig 	• . -» . » 

» 	 » Frigoríficos e  

» 
ComérciQ-de  
Alimentos S.A»  

» AC 	» 	 » » Olavo Zao 	-. Trata-se de 	»» Aprovado sem Arquivado » 

08012.002740/2010- Chinaglia operação para 	» restrições -» 

33 	 - 	 -- . • aquisição da ,. 	 • • - 	» .» 	» 

» 	 .- -- planta industriai » •• 	» » 

» 
1 	» de abate e 

criação de 	»» » 	•».•. 	 •- . 	 » 

• » 	 »» -, frango caipÍra, • • 	• 	- 	» 
: 	 -» » 	» 

• • 	•• 	. •- 	
» 	 : marcas  

estoque, este • » 	• 	 - » 	 . •» 

último » 	» 	-. 	O  • » 	 »'• 	- 

• - 	• 	
» adquirido da . 	» 	O , 	• •» 	» 	• 	» 	» 

Kaefer Agro»  » 	» 	• 	 ,» 	» » 	 - 	» 

» 	» • » 	

»' lndustrial, pela . 

- 	. 	• 	- 	 .• - 	 • 	»• Da Granja, 	- » 	• 	 »» • » 	• • » 

• • • 	» prtencente ao • , 	• - 	 » » 

- Grupo Marfrig. 	» » 	 •0 -_____________ 

» »equerimento» 
»» 	: 

No» 	 » Confidencial lro-CADE 	• 

08700.002408/2.011- distribuído » 	» 	 • . • » » » • 

00 	- 	-. 	»» » 	 . - O » »'»:» • - 	» 

/»»- 	
'/.•,\ 

» 	 • . - 	 » • - . 	• 	 O 	

» 

» 	 • . . 	O  

» 

• :» 

» 	O 	 » 	•» 

»• • » » 	» 	 -, 

• 

» 

'•: 	»- • 

» 	 » 

• » 	 » 

» 

» 	» 	* 

•, » -O  

» 

» • » O 	 » 

O  

( 	• 
»» 	• • •- 	» 

»» 	 : 	 » 	- 

• •. 

O -  

• O-  

• - O 	• 	 • 

	

O,. 	 •» 

•» 	 *.- 

» O  » 

- 	 • 	 » 	- 

• • 

O - 	» 	• 	

* 

» .-• 	
- / 	O »  0 0  

- 

• . 	» 

- 	. 	» • » » O  » 	- 
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a 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 

Telefone: 3221-8485; e-mail: cadecade.gov.br  

Ofício n. 2217 / 2012 

Brasília, 19 de junho de 2012. 

Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr., Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 10° andar - Itaim Bibi 
São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 
Tel.:+55 (11)2179-4559 	Fax: +55 (11) 2179-5322 

Assunto: Pedido de informações. Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11. 

Para que este gabinete possa bem analisar o Ato de Concentração n° 

08012.008074/2009-11, venho, de ordem do Conselheiro-Relator Marcos Paulo 

Verissimo, solicitar-lhe os seguintes esclarecimentos: 

1. Por que os valores das quantidades de bovinos abatidos pela empresa JBS 

em 2008, valores esses apresentados pelas Requerentes na Tabela 6, 

. 

	

	 encartada à fl. 16 do estudo econômico contratado pelos patronos, não 

coincidem com os valores de quantidade de bovinos abatidos pela 

empresa JBS em 2008 apresentados pelas Requerentes nos quadros 1, 2 

e 3 contidos na resposta das Requerentes ao Oficio n. 

1.349/2012/CADE? 

2. Por que os valores constantes da Tabela 6, encartada à fl. 16 do estudo 

econômico apresentado pelas requerentes, os quais indicam as 

quantidades de bovinos abatidos pela empresa BERTIN no ano de 2008 

em São Paulo, não coincidem com os valores de quantidade de bovinos 

abatidos pela empresa BERTIN no ano de 2008 em São Paulo 

1 



Volume de Processo 3 (0028697)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 682

apresentados pelas pelas requerentes nos quadros 1, 2 e 3 contidos na respostas 

das Requerentes ao Oficio n. 1.349/2012/CADE? 

3. Esclarecer melhor o destino das seguintes remissões feitas pelo Estudo 

Econômico contratado pelos patronos, a saber: 

a. No primeiro parágrafo do item "5.1.2 Mercado de Carne Bovina 

in natura", fl. 35 do Estudo, gostaria de saber a qual seção se fez 

referência? 

b. Do mesmo modo, no quarto e sexto parágrafos do referido item; 

e. No terceiro parágrafo do item "5.2.1 Das Considerações SEAE e 

ProCADE", fl. 41, gostaria de saber a qual subseção se fez 

referência? 

d. No primeiro, no segundo e no quarto parágrafos do item "5.2.3 

Da Análise de Rivalidade Usual", fl. 45, gostaria de saber quais 

seções e qual subseção buscou-se fazer referência? 

e. Gostaria de saber a qual seção se tentou referir por meio da 

remissão trazida no parágrafo que se inicia na página 50 

(cinquenta) do referido estudo? 

4. Esclarecer melhor o argumento contido na nota de rodapé número 5 

(cinco), apresentada à fl. 9 (nove) da manifestação das Requerentes 

sobre o Parecer ProCADE n. 334/2011 (resposta aos Ofícios n. 

1.849/2011/CADE, n. 2.101/2011/CADE e n. 2.793/2011/CADE). 

Precisamente, é correto afirmar que, na referida nota de rodapé, os 

Patronos apresentaram cálculo comprovando que uma redução de 5% na 

demanda das Requerentes em Goiás e, também, em Minas Gerais, 

importâncias somadas, totaliza quantidade inferior (valor de apenas 

66%) à escala mínima viável - EMV para ingresso no mercado de 

compra de gado para abate? 

5. Qual o percentual de pessoas físicas que compram diretamente nos 

frigoríficos das requerentes? 

6. A restrição ao transporte/mobilidade de carnes in natura imposta pelos 

sistemas de inspeção SIE e SIM aos frigoríficos, também atinge ao 

2 
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- 	 transporte de carne in natura efetuado por açougues e ao 

supermercados? 

7. Um açougue situado em dado estado/município pode comercializar carne 

in natura certificada apenas por outro estado e/ou município, noutro 

dizer, carne in natura que não seja SIF e, simultaneamente, não tenha 

sido certificada pelo estado/município no qual a unidade de venda do 

açougue se encontra situada, pode ser vendida diretamente para o 

consumidor final, que é a pessoa física que adquire a carne para 

consumo próprio (uso residencial/doméstico)? 

8. Quais as 4 maiores concorrentes das requerentes, ao momento da 

operação, nos estados de São Paulo, Goiás, Mato Grosso, Rondônia, 

Mato Grosso do Sul e Minas Gerais? 

Esclareço que as informações solicitadas importam para integral instrução 

do caso ora analisado e, por isso, deverão ser respondidas de forma clara e completa. 

O prazo para a apresentação das informações ora requeridas' vence no dia 

03 de julho de 2012. 

Registro que esta requisição de esclarecimentos suspende o prazo processual 

até o momento em que as solicitadas informações forem prestadas2. Por isso, o 

atendimento deste oficio no prazo estabelecido ou, em caso de impossibilidade de sua 

observância, o encaminhamento de pedido de prorrogação são fatores de suma 

importância. 

Devo destacar3  que, caso esse escritório repute caráter confidencial às 

informações, a sua manifestação deverá ser apresentada em duas variantes, sendo uma 

versão integral, identificada na primeira página com a expressão "VERSÃO 

CONFIDENCIAL"; e outra, versão tolhida, assinalada na primeira página com o título 

1  Conforme estabelece o art. 39 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que assim dispõe: Art. 39. 
Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação de provas pelos interessados ou 
terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data, prazo, forma e condições de 
atendimento. 
2  Art. 54. Os atos, sob qualquer forma manifestados, que possam limitar ou de qualquer forma prejudicar 
a livre concorrência, ou resultar na dominação de mercados relevantes de bens ou serviços, deverão ser 
submetidos à apreciação do CADE. ( ... ) § 8° Os prazos estabelecidos nos §§ 60 e 7° ficarão suspensos 
enquanto não forem apresentados esclarecimentos e documentos imprescindíveis à análise do 
processo, solicitados pelo CADE, SDE ou SPE. (...)" 

Essa exigência esta inteiramente descrita no art. 46 do Regimento Interno deste Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - CADE. 

3 
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"VERSÃO PÚBLICA", na qual deverá ser preservado o conteúdo sigiloso por meio da 

colocação de simples traços ou de tarjas pretas no lugar antes ocupado pelas palavras, 

números, tabelas, ou quaisquer outros elementos reputados confidenciais. 

Informo, ainda, constituir boa prática negritar a solicitação de sigilo legal, 

caso ocorra, e que essa seja apresentada no corpo do próprio documento com as 

manifestações desse escritório e que, junto ao eventual pedido de confidencialidade, 

seja postulada criação de volume apartado com aviso na capa de que o tomo destinar-se-

á ao uso exclusivo do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC, nos 

termos do art. 44 da Resolução n° 45/2007 do CADE. 

Atendendo ao padrão aqui adotado na comunicação por meio de oficios, 

registro que é dever do administrado prestar as informações solicitadas e expor os fatos 

conforme a verdade. E, ainda, nos termos do art. 26 da Lei 8.884, de 11 de junho de 

1994, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado em prestar as 

informações ora requeridas constitui infração punível com multa diária de 5.000 UFIR. 

Atenciosamente, 

Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG 

o 

4 
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a 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília - DF 

Telefone: 3221-8466; e-mail: cade@cade.gov.br  

Ofício n. 2217 / 2012 

Brasília, 19 de junho de 2012. 

Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr., Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455 - 100  andar - Itaim Bibi 
São Paulo—SP - Brasil 	CEP: 04543-011 
Tel.: +55 (11)2179-4559 	Fax: +55 (li) 2179-5322 

Assunto: Pedido de informações. Ato de Concentração n°  08012.008074/2009-11. 

CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO DE OFÍCIO VIA FAC-SÍMILE 

Declaro que o documento acima foi recebido legível em 

n 
	 (data), às 	(horário). 

Nome: 

Assinatura: 
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* 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Económica - CADE 
SCN Quadra 02 Projeção C - CEP: 70712-902 - Brasília— DF 

Telefone: 3221-8466; e-mail: cadecade. gov.br  

Ofício n. 2217 / 2012 

Brasília, 19 de junho de 2012. 

Aos Senhores 

Marcas Antonio Tadeu Exposto Jr., Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 

Advogados do escritório Barbosa, Müssnich & Aragão 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek. 1.455 - 100 andar - itaim Bibi 

São Paulo--SP - Brasil 	CEP: 04543-011 

Tel.: +55 (11)2179-4559 	Fax: +55 (11)2179-5322 

Assunto Pedido de informações. Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-111. 

CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO DE OFÍCIO VIA FAC-SÍMILE 

Declaro que o documento acima foi recebido legível em 

__ (data), às -_- 	 - (horário). 

Nome:_ \  

Assinatura: 
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BM&A ~ ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCOS PAULO 

VERÍSSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - 

CADE 

CADE/MJ 
08700.004307/2012-46 

• De ordem., junte-se aos autos r- b..LLU9'\ 
Em,_0 / 

JEZE,r o 
Em, C2À 1--2--J2.t2Q' 

Ato de de Concentração 0 08012.008074/2009-11 

Oficio n.']. 778120121CADE 

JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos presentes 

autos, vem, respeitosamente, por seus advogados abaixo assinados, informar e requerer o que 

segue. 

Foi protocolada na data de ontem, 20 de junho de 2012, perante este E. 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica, a versão pública da resposta ao Ofício no 

1.778/2012/CADE. No entanto, por um equívoco, uma informação confidencial extremamente 

sensível e relevante para a Requerente, não foi retirada da referida versão pública. 

Desse modo, requer-se a juntada da nova versão pública em anexo, com o 

respectivo desentranhamento da petição protocolada na data de ontem. Caso o 1. Conselheiro 

sRASkiA 	 1 RIO ot MtEflO 	1 5ÁO PAULO 

urmo 	Ç. ck. 1, $L 	A' A~W3 
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Relator entenda mais pertinente, requer-se, subsidiariamente, a autuação daquela petição em 

autos confidenciais de acesso restrito à Requerente e às autoridades do Sistema Brasileiro de 

Defesa da Concorrência e, adicionalmente, o recebimento da petição em anexo como versão 

pública. 

A Requerente esclarece que o pedido de tratamento confidencial do dado 

mencionado acima está fundamentado no art. 53, inc. XIV, do Regimento Interno do CADE, 

aprovado pela Resolução CADE n.° 1/2012. Trata-se de informação de natureza sigilosa e 

reservada, cujo tratamento confidencial é necessário para impedir que esse dado esteja 

indevidamente acessível a concorrentes e terceiros em geral, sob pena de se violarem alguns dos 

dados estratégicos de mercado e segredos de negócio da Requerente. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Brasília, 21 de junho de 2012. 

"- n av~, 
José Inácio Ferraz de A. Prado Filho 	 Sandra Terepins 

OAB/SP n'234.668 
	

OAB/SP n° 257.148 

o 
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sã 
o Ii] 	ffl-áo  

BARBOSA, MUSSNIC.H & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCOS PAULO 

VERÍSSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - 

CADE 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

Oficio n.']. 778120121CADE 

VERSÃO PÚBLICA 

JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos presentes 

autos, vem respeitosamente perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

("CADE"), por meio de seus advogados abaixo assinados, apresentar resposta ao Ofício n.° 

1.778/2012/CADE ("Oficio n.° 1.778/2012") e alguns esclarecimentos adicionais em relação 

aos questionamentos formulados no ofício em referência. 

Requer-se, desde já, seja concedido tratamento confidencial às informações 

destacadas em = a seguir, nos termos do art. 53, inc. XIII e XIV, do Regimento Interno do 

CADE, aprovado pela Resolução CADE n.° 1/2012, com acesso restrito à Requerente e às 

autoridades. Trata-se de informações de natureza sigilosa e reservada, cujo tratamento 

confidencial é necessário para impedir que esses dados estejam indevidamente acessíveis a 

concorrentes e terceiros em geral, sob pena de se violarem alguns dos dados estratégicos de 

mercado e segredos de negócio da Requerente. 
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1. 	O valor de frete praticado pelas Requerentes para transporte refrigerado de carne 

por percurso de 300, 500 e 700 km, informando o volume médio de carne 

transportada por caminhão refrigerado. 

Conforme solicitado, seguem abaixo estimativas da Requerente a respeito de valor de 

frete no transporte refrigerado de carne bovina in natura (R$/ton.) quando o produto é 

transportado por meio de (i) carreta frigorífica, capaz de conduzir 25 toneladas; ou (ii) truck 

frigorífico, capaz de conduzir 12,5 toneladas; de acordo com intervalos de distância percorrida. 

A Requerente apresenta suas estimativas de acordo com as modalidades de transporte por ela 

utilizadas. Como demonstração de boa fé e no intuito de apresentar os dados mais detalhados 

possíveis a este e. CADE, em adição aos intervalos de distância especificados, a Requerente 

complementa o quadro com intervalos de 0-200 km, de 201-300 km e acima de 701 km 

percorridos. 

c 
Assim como visto, o frete não pode ser considerado um componente de custo 

significativo para o volume transportado. De acordo com as estimativas da Requerente 

apresentadas acima, depreende-se que o frete máximo seria de [CONFIDENCIAL]' por kg de 

carne refrigerada transportada, o que pode ser considerado um valor muito POUCO  expressivo 

frente aos demais itens de custo da atividade de produção de carne bovina in natura, conforme 

referido no item 2 abaixo. 

Valor correspondente à distância percorrida "acima de 701 km" na modalidade truck frigorífico. 
d#489152 - v5 
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2. 	Considerando apenas deslocamentos cujas distâncias sejam superiores a 200 km, 

estimar a relação entre o valor final da carne vendida pelos frigoríficos das 

Requerentes e o custo total de transporte. 

Assim como questionado, seguem abaixo estimativas da Requerente a respeito da 

relação entre o valor final da carne vendida e o custo de transporte da carne entre o local do 

abatedouro e seu destino final. Tal como adotado nos cálculos em resposta ao Item 1, acima, os 

exercícios foram realizados com base no transporte por meio de (i) carreta frigorífica, capaz de 

conduzir 25 toneladas; ou (ii) truck frigorífico, capaz de conduzir 12,5 toneladas; de acordo com 

intervalos de distância percorrida. 

• A Requerente apresenta suas estimativas de acordo com as modalidades de transporte 

por ela utilizadas. No intuito de apresentar os dados mais detalhados possíveis a este e. CADE, a 

Requerente fornece os dados em intervalos de distância a partir do percurso mínimo perguntado 

por este e. CADE. 

Conforme se depreende da Tabela 2, o custo de frete sobre o total da carne vendida não 

pode ser considerado expressivo, atingindo um valor máximo de f 	 e isso 

apenas quando as distâncias são muito grandes, o que ainda é uma parcela muito pequena em 

comparação com os outros componentes de cust023. O mercado relevante, na sua dimensão 

geográfica, vem sendo definido, de forma pacífica, como em âmbito nacional. 

2  Paralelamente, além de elaborar cálculos baseados em suas próprias estimativas, a JBS coletou 
informações publicamente disponíveis como forma de dar consistência aos dados por ela gerados. Foram 
localizadas no Anuário Anuário Esalq-Log (2011) informações referentes ao frete rodoviário médio 
praticado ao longo de um ano, para carne bovina. A média obtida foi de R$ 0,0001579/ kg.km. Utilizando 
os mesmos intervalos de distância apontados na Tabela 2, os resultados gerados são similares àqueles 
atingidos pela JBS, em especial à modalidade de transporte por carreta frigorífica. 

d#489152 - v5 
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A Requerente acredita, inclusive, haver argumentos para se sustentar uma definição de 

mercado mais ampla do que essa do ponto de vista geográfico. De fato, o baixo custo de 

transporte sobre o preço médio total da carne vendida indica que o frete não impede que o 

produto percorra distâncias bastante significativas para que possa ser comercializado e, portanto, 

os dados reforçam a tese de que custos de transporte não são impeditivos da adoção de um 

mercado relevante de carne bovina in natura com abrangência nacional, ou até mesmo 

internacional. 

Segundo entendimento da Requerente, o argumento é válido também para o transporte 

do boi desde o estabelecimento (fazenda) do pecuarista até o abatedouro. O boi em pé, insumo 

para o abate bovino, pode ser transportado a baixos custos até a unidade frigorífica. De acordo 

. 	com a experiência da Requerente, é perfeitamente possível adquirir o insumo em 

estabelecimentos (fazendas) localizados a grandes distâncias de suas plantas, dado que a 

distância do local de compra do gado não é um fator impeditivo para o frigorífico realizar o 

abate. Em outras palavras, o fato de o custo de transporte do boi em pé ser pequeno em relação 

ao custo total do boi faz com que essa dinâmica de compra de animal em praças mais distantes 

do abatedouro seja economicamente viável. 

Nesse sentido, conforme se verá em resposta ao Item 4, abaixo, de acordo com a 

experiência da Requerente, o custo do transporte do boi desde o estabelecimento do pecuarista 

até o abatedouro corresponderia a aproximadamente 	 do custo total da 

produção de carne bovina in natura. O dado representa apenas uma estimativa média de custo, 

A tabela abaixo usa o frete médio (R$ 0,000 1579/kg.km) e calcula os valores para os intervalos usados na 
Tabela 2. Ou seja, na tabela abaixo, na primeira linha 201-300 km, a coluna "A" multiplica o frete médio 
por 201 km (Min*),  enquanto a coluna "B" multiplica o mesmo frete médio por 300 km (Max**).  A 

• coluna "C" apresenta a média das duas primeiras colunas. A segunda e terceira linhas fazem o mesmo 
cálculo para os intervalos de 301-500 km e 501-700 km (lembrando que "mm" considera a menor 
distância do intervalo, e "max" a maior distância do intervalo). Vale apontar que o custo de 4% indicado 
na tabela e referente à distância acima de 701 km não foi calculado com base na média (R$ 0,0001579/ 
kg.km), mas sim no valor máximo (0,0003506/ kg.km) aplicado à distância de 701 km, já que não há 
intervalo de distância aplicável. Conforme apontado, os dados obtidos sugerem que os valores de custo de 
transporte apresentados pela JBS representam valores parecidos com a média de mercado, reportados na 
pesquisa da Esalq. 

Em especial, vale mencionar que embora a participação do custo do frete via carreta frigorífica seja 
menor se comparado à participação do custo do frete quando a carne é transportada via truck frigorífico, o 
baixo percentual do frete no custo total da carne sugere que agentes com escala menor,, que operem via 
iruck frigorífico, não perdem competitividade em razão do tipo de transporte utilizado. 

d#489152 - v5 
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porém indica que o frete é um elemento de custo muito pouco significativo na produção da 
carne iiz natura, seja no tocante ao transporte do boi, seja no tocante ao transporte da 
carne bovina em si. Aliás, cabe mencionar que dados indicam que o boi em pé não apenas é 

comercializado no território nacional, como também pode ser exportado para outros países; 

nesse contexto, percebe-se a crescente exportação de boi gordo para a Venezuela e Líbano, entre 

outros países. Dado que a exportação é economicamente viável, resta claro que o pecuarista 

buscará vender seu gado criado àquele frigorífico, sediado no território nacional ou no exterior, 

que estiver disposto a pagar mais pelo animal a ser abatido. 

Diante das considerações feitas, portanto, é possível notar que, dado o baixo custo do 

frete, os mercados de carne bovina in natura e de abate de bois acabam sendo disciplinados por 

• agentes brasileiros e internacionais, com isso limitando qualquer eventual abuso de poder de 

mercado mesmo por players que detenham participação de mercado superior a 20%. 

3. 	Se as Requerentes têm conhecimento de algum frigorífico que tenha, por livre 

escolha, deixado de integrar o sistema SIF e tenha passado a operar sob a 
vigilância das inspeções sanitárias SIE e SIM. Caso tenham conhecimento, favor 

informar qual é a empresa e, se possível, os endereço/telefone do referido 
frigorífico. 

A JBS esclarece não ter conhecimento de dados oficiais a respeito de frigoríficos que 

optaram por deixar de utilizar o Sistema de Inspeção Federal - SIF para passar a utilizar o 

Sistema de Inspeção Estadual - SIE ou o Sistema de Inspeção Municipal - SIM. De acordo com 

o registro da Requerente, sabe-se que pelo menos o frigorífico Comércio de Carnes 

Taquaritinga, de TaquaritingalSP, teria passado do SIF para o SIE em 2008. 

No entanto, conforme já apontado previamente, a mudança de um sistema para outro 

pode ocorrer em virtude de interesse de determinado player de mercado de diminuir algumas 

exigências e facilitar o contato com a agência local mais próxima de seu frigorífico; além disso, 

trata-se de uma alteração no nível de cada planta do agente econômico, sendo perfeitamente 

possível que agentes multi-planta operem com algumas plantas SIF, e outras SIE/SIM. 

Em qualquer hipótese, conforme previamente informado nestes autos, o registro nos 

diferentes sistemas de inspeção não apresenta custos significativos. Ademais, estima-se que a 

adaptação de uma planta sem SIF para passar a ter SIF seria de, no máximo, 9 (nove) meses. O 

curto espaço de tempo para migrar de um sistema de inspeção a outro e a semelhança na 

estrutura de custos de frigoríficos sob diferentes sistemas de inspeção reforçam a interpretação 

de que frigoríficos sob sistemas de inspeção federal, estadual ou municipal estariam no mesmo 

mercado. 
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Dados indicam que estaria havendo um aumento gradual da participação do abate em 

frigorífico sem SIF em relação aos abates realizados em plantas com SIF, e que, em 2010, cerca 

de metade do total de cabeças abatidas no país seria proveniente desse tipo de frigorífico .4  

Independentemente dos custos de mudança de um sistema para outro, vale apontar que as 

plantas inspecionadas sob SIF, SIE ou SIM são similares e os produtos resultantes dessas 

plantas são substitutos entre si. 

4. 	Informar se as diversas plantas frigoríficas das Requerentes operam com uma 

estrutura de custos semelhante no que tange à relação entre custos fixos e custos 

variáveis. E, caso ocorra similitude nessa repartição de custos, apresentar a 

estrutura detalhada de custos típica de um frigorífico, identificando o percentual 

de custo fixo e o percentual de custo variável na composição do custo total. 

Ainda que possa haver alguma diferenciação de custos entre as distintas unidades 

frigoríficas da JBS, as plantas operam com estruturas de custo semelhante em relação às 

participações de custos fixos e de custos variáveis. Dessa forma, apresenta-se abaixo quadro que 

detalha os componentes de custo verificados para realização do abate e produção de carne 

bovina. Conforme se vê na Tabela 3, abaixo, em linhas gerais, custos fixos correspondem em 

média a 	dos custos totais de operação da planta, enquanto custos variáveis, 

representados por custos de utilidades, transporte, insumos e embalagens, e custos de matéria 

prima (compra do boi), representam em média 	 dos custos totais da planta. 

Pelo exposto acima, a Requerente entende ter apresentado todas as 

informações disponíveis em resposta aos questionamentos formulados por meio do oficio em 

epigrafe, e entende ter demonstrado ao longo da instrução do presente ato de concentração que 

inexistem preocupações de natureza concorrencial decorrentes da presente Operação. 

Termos em que, pede deferimento. 

' Ver dados Anualpec (abate total), MAPA (abate com SIF - consulta feita em 19/01/2011). 
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De São Paulo para Brasília, 19 de junho de 2012. 

R,01~ VI 

r Barbara Rosenberg 

OAB/SP n° 156.832 

José Inácio Ferraz de A. Prado Filho 	 '1 Sandra Terepins 

OAB/SP no 23 4.66 8 	 OAB/SP n°257.148 
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BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRISSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCOS PAULO 

VERÍSSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - 

CADE 

CADE/MJ 

08700.004734/2012-24 

0(0 

De ordem, junte-se aos autos 
Em, 	q / -- 
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Oficio n.° 2.217/2012/CADE 
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JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos presentes 

autos, vem respeitosamente perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

("CADE"), por meio de seus advogados abaixo assinados, apresentar resposta ao Ofício n.°  

2.217/2012/CADE ("Ofício n.° 2.217/2012") e alguns esclarecimentos adicionais em relação 

aos questionamentos formulados no ofício em referência. 

desde já, seja concedido tratamento confidencial às informações 

déstacadas em a  a seguir, nos termos do art. 53, Inc. XI e XIV, do Regimento Interno do 

CADE, aprovado pela Resolução CADE n.° 1/2012, com acesso restrito à Requerente e às 

autoridades. Trata-se de informações de natureza sigilosa e reservada, cujo tratamento 

confidencial é necessário para impedir que esses dados estejam indevidamente acessíveis a 

concorrentes e terceiros em geral, sob pena de se violarem alguns dos dados estratégicos de 

mercado e segredos de negócio da Requerente. 
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1) Por que os valores das quantidades de bovinos abatidos pela empresa JBS em 
2008, valores esses apresentados pelas Requerentes na Tabela 6, encartada à fl. 16 
do estudo econômico contratado pelos patronos, não coincidem com os valores de 
quantidade de bovinos abatidos pela empresa JBS em 2008 apresentados nos 
quadros 1, 2 e 3 contidos na resposta das Requerentes ao Oficio n. 
1 .349/2012/CADE? 

Para fins da análise antitruste, a Requerente esclarece que os dados do abate bovino da 

JBS no ano de 2008 são aqueles fornecidos por meio de comentários ao Parecer n° 

063 76/2011/RJ COGCE/SEA E/ME ("Resposta Parecer n° 06376/2011 /RJ"), no qual foram 

apresentadas informações de forma desagregada por planta produtiva. Note-se que tais dados são 
exatamente os mesmos daqueles apresentados no Parecer Tendências. As diferenças pontuais 

entre tais dados (i.e., apresentados por meio da Resposta Parecer n° 06376/201 1/Ri) e os dados 

fornecidos em resposta ao Oficio n.° 1.349/2012/CADE decorrem do quanto exposto abaixo: 

No Formulário Anexo 1 desta Operação, haviam sido apresentados dados agregados de 

cabeças abatidas pela JBS e pela Bertin para cada um dos Estados de Goiás, Minas Gerais, Mato 

Grosso do Sul, Mato Grosso, Rondônia e São Paulo, que são os Estados onde havia sobreposição 

entre as atividades da JBS e da Bertin (cf. Parte V do Formulário Anexo 1). 

Em seguida, as Partes foram instadas a apresentar dados de mercado para cabeças 

abatidas pela JBS e pela Bertin desagregados no nível de cada planta produtiva, para o ano de 

2008 (cf. Item 13.5 do Oficio n.° 10.347/2009 tU COGCE/SEAE/MF ("Oficio SEAE n.°  

10.347/2009")). Posteriormente, os dados de mercado para cabeças abatidas pela JBS para o ano 

de 2008 foram retificados na Resposta Parecer n° 06376/2011/Ri (cf. Item 111.1 da Resposta 

Parecer n° 06376/201 1/Ri). 

o Os dados desagregados por planta produtiva apresentaram algumas diferenças pontuais 

no valor total de cabeças por Estado em comparação às informações inicialmente submetidas no 

Formulário Anexo 1. Isso porque, na data da submissão da Operação ao e. CADE, os sistemas 

internos de informações da JBS não estavam completamente uniformizados. Por essa razão, 

inclusive, os dados referentes a uma das duas plantas da JBS localizadas na Cidade de Cacoal 

(Rondônia) não foram contemplados no Formulário Anexo I. As informações fornecidas eram, 

portanto, as melhores disponíveis à época. 

Para a resposta ao Ofício CADE n.° 1.349/2012, no entanto, ao invés de utilizar os 

dados atualizados conforme descritos acima e já apresentados na Resposta Parecer 

no 06376/2011/Ri, a Requerente utilizou os dados apresentados no Formulário Anexo 1. Dada a 

grande quantidade de dados solicitados no Oficio CADE n.° 1.349/2012, a inconsistência não foi 

notada. Caso tal divergência tivesse sido verificada, a Requerente certamente corrigiria os dados, 

adotando aqueles que constam da Resposta Parecer n° 06376/2011/RJ e do Parecer Tendências. 
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Assim, apesar de a Requerente atuar com a mais ampla diligência e boa-fé, uma parte 

dos dados apresentados na resposta ao Oficio CADE n.°  1.349/2012 deve ser retificada, para 

refletir os números constantes da Resposta Parecer n° 06376/201 1/RJ e também do Parecer 

Tendências. Tais dados são prontamente retificados nesta oportunidade e reapresentados na 

Tabela 1 a seguir. Além disso, uma resposta retificada do Ofício 1.349/2012 - cujos dados 

retificados são apresentados com destaque em preto, para facilitar a visualização - é apresentada 

como Documento 01 - Confidencial, anexo a esta petição ("Resposta Retificada Ofício 

1.349/2012). 

Tabela 1 
Abate de Bovinos JBS/Estado (2008) 

UF JBS 

São Paulo [CÕNFIDENCIALj 

Goiás ICONFIDENCIALI 

Mato Grosso ICONFiDENCIA4 

Rondônia [CONFIDENCIAL] 

Mato Grosso dcSu1 [LQNFIDNCXJ 
[CONFIDENCIAL] Minas Gerais 

Paraná 

Pará 
77  

IcONFLU1NcLAL1 

- 
Acre EcONF1DNc1ALI 

Bahia - 
TQeantins - 
Total ICONFIDENCIAL1 

Note-se que as informações atualizadas ora apresentadas já constavam dos autos do Ato 

de Concentração, uma vez que haviam sido fornecidas na Resposta Parecer n° 06376/201 1/Ri. 

Convém destacar, ainda, que as diferenças identificadas não deveriam afetar as 

conclusões no tocante à análise do Ato de Concentração e à possibilidade de sua aprovação sem 

restrições, na medida em que tais dados não alteram substancialmente o market share 

identificado. Nesse particular, aliás, vale mencionar que, exceto pelas informações relativas ao 

abate de bovinos no Estado de Rondônia, todos os demais Estados apresentam números de abate 

de bovinos inferiores aos números constantes do Formulário Anexo 1. Ainda assim, no ano de 

2008, a Bertin abateu apenas [CONFIDENCIAL] cabeças em frigoríficos localizados no Estado 

de Rondônia, representando menos de [CONFIDENCIAL] qualquer que seja a base de dados 

utilizada para o abate total realizado no Estado, conforme se depreende do Documento 01 - 

Confidencial, anexo. Mesmo que possa haver uma variação positiva de aproximadamente 

[CONFIDENCIAL] na participação da JBS de abate no Estado como decorrência de não terem 

sido contemplados no Formulário Anexo 1 dados de abate de uma de suas plantas em Cacoal/RO, 

o incremento de participação por Bertin seria insignificante, de forma que não haveria nexo de 
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causalidade entre a participação resultante da JBS e da Bertin no Estado e a operação entre as 

duas empresas. 

Feitos esses esclarecimentos, a despeito de a Requerente discordar das conclusões da 

SEAE, ao que tudo indica, a SEAE baseou-se nos dados constantes do Formulário Anexo 1, que 

levariam a uma concentração maior do que aquela efetivamente existente nos Estados afetados 

pela Operação. 

Ante o exposto acima, a Requerente agradece a oportunidade de esclarecer as 

inconsistências de uma parte específica dos dados fornecidos no tocante à quantidade total de 

abate bovino para 2008, por Estado, e requer que os dados ora apresentados (Tabela 1 acima e 

Documento 01 - Confidencial) sejam considerados para a análise do Ato de Concentração, 

reiterando sua disponibilidade em prestar esclarecimentos porventura necessários. 

2) Por que os valores constantes na Tabela 6, encartada à fl. 16 do estudo econômico 
apresentado pelas requerentes, os quais indicam as quantidades de bovinos 
abatidos pela empresa BERTIN no ano de 2008 em São Paulo, não coincidem com 

os valores de quantidade de bovinos abatidos pela empresa BERTIN no ano de 

2008 em São Paulo apresentados pelas requerentes nos quadros 1,2 e 3 contidos na 
resposta das Requerentes ao Oficio n. 1.349/2012/CADE? 

Quando da elaboração do Formulário Anexo 1, dados de uma planta na Bahia (em 

Itapetinga) de propriedade da Bertin acabaram incluídos nos dados de abate realizado pela 

empresa no Estado de São Paulo, por um equívoco na manipulação dos diversos dados tratados. 

Esta incongruência foi ajustada quando da apresentação da resposta ao Ofício SEAE 

n.°  10.347/2009. Adicionalmente, importa notar que o equívoco verificado não teria afetado 
• negativamente a análise do Ato de Concentração, especialmente porque (i) não houve necessidade 

de aprofundamento da análise concorrencial em abate bovino no Estado de São Paulo, mesmo 

com os seus dados tendo sido sobre-estimados no Formulário Anexo 1; e (ii) não havia 

sobreposição horizontal entre as atividades da JBS e da Bertin no Estado da Bahia, mercado que 

não apresenta nexo de causalidade com a Operação. 

A Requerente esclarece que a única planta de abate da Bertin no Estado de São Paulo 

estava localizada em Lins, e o abate nela realizado em 2008 correspondeu a [CONFIDENCIAL] 
cabeças, tal como apresentando na resposta ao Oficio SEAE n.° 10.347/2009. Esses mesmos 

dados foram utilizados na elaboração do Parecer Tendências. 

Por fim, ao realizar a revisão de dados apresentados nos autos até o momento, a 

Requerente notou que o número total de bois abatidos pela Bertin, no Brasil, no ano de 2008, foi 

inferior àquele informado no Formulário Anexo 1. Por um lapso, no número total de bois abatidos 

rio Brasil pela Bertin em 2008, foi contemplado, no abate nacional, o número de cabeças abatidas 

no Paraguai e no Uruguai. 
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Para pronta referência, as informações relativas ao abate de bovinos no Brasil em 2008, 

devidamente corrigidas, são reapresentadas na Tabela II a seguir e também constam da Resposta 

Retificada Ofício 1.349/2012. 

Tabela II 
Abate de Bovinos Bertin/Estado (2008) 

UF Bertin 

São Paulo ECONIDcLAL1 

Goiás ICONFIDENCIALI 

Mato Grosso ICONFIDENCIALI 

Rondônia ICONFIDENCIALI 

Mato Grosso do Sul IcONFIDENeI'ALI 

Minas Gerais ICONFIDENCIALI 

Paraát w 	32- 
Pará ICONFIDENCIALI 

Acre — 

Bahia ICONFIDENCIALI 

Tocantin& tCøNF1nENIATE 

Total [CONFIDENCIAL] 

Ante o exposto acima, a Requerente agradece a oportunidade de esclarecer a 

inconsistência relativa ao abate de bovinos da Bertin para 2008, reiterando que os dados corretos 

já estavam nos autos do Ato de Concentração e que, portanto, não geraram qualquer prejuízo à 

sua análise, reiterando sua disponibilidade em prestar esclarecimentos que porventura 

necessários. 

3) Esclarecer melhor o destino das seguintes remissões feitas pelo Estudo Econômico 
contratado pelos patronos, a saber: 

Como forma de visualizar as respostas aos questionamentos feitos, é apresentada versão do 

Parecer Tendências contemplando as referências indicadas abaixo (Documento 02 - 

Confidencial), anexo a esta petição. 

a. No primeiro parágrafo do item "5.1.2 Mercado de Carne Bovina in 

natura", fl. 35 do Estudo, gostaria de saber a qual seção de fez referência? 

É feita referência à Seção 4.1.2. do parecer. 

b. Do mesmo modo no quarto e sexto parágrafos do referido item; 

O parágrafo quarto faz referência à Seção 5.1.1. do parecer e o parágrafo sexto faz 

referencia à seção 4.1.2. do parecer. 



Volume de Processo 3 (0028697)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 702

BM&AIADVOGADOS  

BARBOSA.MUSSNICH & ARAGÃ0 

VERSÃO 

c. No terceiro parágrafo do item "5.2.1 Das Considerações da SEAE e 

ProCADE", fl. 41, gostaria de saber a qual subseção se fez referência? 

É feita referência à Seção 5.2.2. do parecer. 

d. No primeiro, no segundo e no quarto parágrafos do item "5.2.3 Da Análise 
de Rivalidade Usual", fl. 45, gostaria de saber quais seções e qual subseção 
buscou-se fazer referência? 

Os parágrafos primeiro e segundo fazem referência à Seção 3.2.1. do parecer e o 

parágrafo quarto faz referencia à seção 4.1.1. do parecer. 

e. Gostaria de saber a qual seção se tentou referir por meio da remissão 

trazida no parágrafo que se inicia na página 50 (cinquenta) do referido 

. 	 estudo? 

É feita referência à Seção 5.1.1. do parecer. 

4) Esclarecer melhor o argumento contido na nota de rodapé número 5 (cinco), 
apresentada à II. 9 (nove) da manifestação das Requerentes sobre o Parecer 
ProCADE N. 334/2011 ( ... ). Precisamente, é correto afirmar que, na referida nota 
de rodapé, os Patronos apresentaram cálculo comprovando que urna redução de 

5% na demanda das Requerentes em Goiás e, também, em Minas Gerais, 
importâncias somadas, totaliza quantidade inferior (valor apenas de 66%) à escala 
mínima viável - EMV para ingresso no mercado de compra de gado para abate? 

Antes de apresentar os esclarecimentos pertinentes, convém tratar brevemente dos 

conceitos distintos de probabilidade e de suficiência da entrada nos mercados relevantes. Do 

ponto de vista da SEAE, a entrada em determinado mercado é considerada provável quando seja 

lucrativa nos níveis de preço pré-operação, o que ocorre quando "as escalas mínimas viáveis 

são inferiores às oportunidades de venda no mercado a preços pré-concentração " (cf. § 46 do 

Guia para Análise Econômica de Atos de Concentração Horizontal, aprovado pela Portaria 

Conjunta SEAE/SDE n.°  50/2001). 

As fontes geradoras de oportunidades de venda seriam ao menos quatro: (i) a restrição 

da produção por força do exercício do poder de mercado, rubrica que contemplaria, dentre 

outras hipóteses, a "demanda desviada" das requerentes por força do alegado exercício do poder 

de mercado decorrente da operação; (ii) a acomodação da entrada pelas empresas já instaladas, 

por qualquer motivo; (iii) a captura de parte do mercado anteriormente detida pelas empresas 

instaladas, por força da rivalidade desempenhada pela nova entrante; e (iv) as oportunidades de 

vendas derivadas do crescimento do mercado (cf. § 49 do Guia para Análise Econômica de Atos 

de Concentração Horizontal, aprovado pela Portaria Conjunta SEAE/SDE n.° 50/2001). 

Desta forma, a análise de probabilidade da entrada compara a escala mínima viável 

(EMV) com todas as oportunidades de venda; sendo estas superiores à EMV, a entrada de um 
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novo competidor é considerada provável, e o processo deve ser repetido até que sejam esgotadas 

as oportunidades de venda. 

Tais resultados comprovam as conclusões apresentadas na nota técnica econômica 

oferecida pela Requerente, que também indica que a entrada seria provável'. No que se refere à 

probabilidade de entrada de novos players nos mercados relevantes de abate, tanto a ProCADE 

quanto a SEAE indicam, claramente, que a entrada é provável (i.e., as oportunidades de venda 

são superiores à EMV). A entrada deve ser considerada suficiente caso o ingresso dos novos 

players se contraponha eficazmente ao exercício do poder de mercado decorrente da Operação 

avaliada. Isso ocorre se os novos players puderem se apropriar, sem maiores dificuldades, das 

oportunidades de vendas. 

Vale notar que é apenas o exercício do poder de mercado decorrente da Operação que 

deve ser considerado para a análise de suficiência da entrada. Caso contrário, estariam sendo 

imputadas às Partes efeitos que não decorrem da operação de concentração notificada, e mais 

grave, fatos que estão fora do controle das Partes. 

A nota de rodapé 5 da manifestação da Requerente ao Parecer ProCADE n.°  334/2011 

trata especificamente da suficiência de entrada, e apresenta exatamente esse raciocínio para um 

único novo concorrente, dentre os diversos que, se espera, poderiam entrar em um horizonte de 

2 anos. Em linhas gerais, a nota de rodapé questionada esclarece que a entrada de apenas uma 

das diversas novas plantas de abate cuja entrada é reputada provável se mostra efetivamente 

suficiente para contrapor os efeitos de um suposto exercício do poder de mercado criado pela 

Operação nos Estados de Goiás ou de Minas Gerais. Quando se considera que mais de uma 

entrada é provável, resta claro que a capacidade a ser adicionada por todos os novos entrantes, 

em conjunto, supera em múltiplas vezes os alegados efeitos do exercício do poder de 

monopsônio pela JBS e pela Bertin. 

Assim, o que se pretendeu dizer na nota de rodapé questionada é que, se supuséssemos 

uma redução artificial na quantidade de gado demandada pela JBS e pela Bertin - por força de 

um alegado exercício do poder de mercado causado pela Operação -, apenas urna das diversas 

novas plantas cuja entrada é provável dentro de um horizonte de 2 anos - a operarem EMV -,já 

invalidaria os efeitos do alegado exercício de poder de monopsônio. Em outras palavras, uma 

única planta, operando em EMV, dentre as diversas prováveis entrantes, já seria capaz de 

absorver a demanda desviada de eventual exercício de poder de monopsônio pela JBS e pela 

Bertin, em qualquer dos Estados em questão individualmente ou em conjunto, sendo, portanto, 

suficiente para invalidá-lo. 

O argumento foi feito em nota técnica elaborada pela F&A Consultoria Econômica (Análise dos 
Impactos do Ato de Concentração entre as empresas JBS e Bertin), apresentada pela JBS em resposta ao 
Oficio 13. 134/20U/RJ COGCE/SEAE/MF. É avaliada a lucratividade da entrada, através de cálculo de 
valor presente líquido (VPL) e taxa interna de retomo (TIR). Os resultados obtidos também demonstram 
que a entrada seria provável. 
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De fato, a suficiência da entrada neste segmento é facilitada pelo fato de que a 

concorrência para a aquisição de gado se dá via preços. Dessa forma, no contexto de um 

hipotético exercício de poder de monopsônio por parte das Partes, os pecuaristas estariam em 

busca de opções para a venda de seu gado, a preços pré-operação. O que o cálculo apresentado 

na referida nota de rodapé mostra é que bastaria um entrante, em EMV e capaz de pagar os 

preços pré-Operação, para que o excedente de oferta de gado derivado do exercício de poder de 

monopsônio fosse desviado para esta nova empresa. 

Por fim, é importante notar que as considerações feitas acima devem ser 

contextualizadas em argumentos de entrada e rivalidade extensivamente explorados nesses 

autos. 

5) Qual é o percentual de pessoas físicas que compram diretamente nos frigoríficos 

das Requerentes? 

A Requerente estima que aproximadamente ICONFIDENCIALI de sua base de clientes 

correspondam a pessoas físicas. 

6) A restrição de transporte/modalidade de carnes in natura imposta pelos sistemas 

de inspeção SIE e SIM aos frigoríficos, também atinge o transporte de carne in 

natura efetuado por açougues e aos supermercados? 

7) Um açougue situado em dado estado/município pode comercializar carne in natura 

certificada apenas por outro estado e/ou município, noutro dizer, carne in natura 

que não seja SIF e, simultaneamente, não tenha sido certificada pelo 

estado/município no qual a unidade de venda do açougue se encontra situada, pode 
ser vendida diretamente para o consumidor final, que é a pessoa física que adquire 
a carne para consumo próprio (uso residencial/doméstico)? 

A Requerente pede vênia para que as respostas às Questões 6 e 7 sejam apresentadas em 

conjunto, por entender estarem estreitamente relacionadas. 

Conforme apresentado nos autos, os diferentes tipos de sistema de inspeção conforme 

classificação do Ministério da Agricultura, Agropecuária e Abastecimento - MAPA aplicam-se 

às unidades frigoríficas (plantas de abate). Ou seja, os sistemas de inspeção são uma 

característica da planta de abate e não do boi, de forma que não há distinção no gado 

vendido para plantas de abate sujeitas a um ou outro tipo de fiscalização. Nessa linha, conforme 

já abordado nos autos do Ato de Concentração, os sistemas de inspeção aplicam-se às plantas e 

são identificados apenas em relação à carne bovina in natura e não ao boi a ser abatido. 

Ademais, não obstante os esclarecimentos abaixo, vale ressaltar que o produto final não 

apresenta distinções em termos de qualidade ou diferenciação pelo consumidor, conforme já 

extensamente exposto nos autos. 
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Dessa forma: a carne in natura proveniente de plantas SIM pode ser transportada na 

amplitude do município em que se localiza a unidade onde o boi foi abatido; a carne in natura 

proveniente de plantas SIE pode ser transportada dentro do Estado onde o boi foi abatido; e, 
finalmente, a carne in natura proveniente de plantas SIF pode ser transportada dentro do 

território brasileiro e exportada para outros países. 

Feitos esses apontamentos, esclarece-se que um açougue ou supermercado localizado 

em município X e Estado Y poderá adquirir carne bovina in natura proveniente de (i) planta 

SIM localizada no município X (ii) planta SIE localizada no Estado Y e/ou (iii) qualquer planta 

SIF. Assim, açougues e supermercados comercializarão carne in natura adquirida de frigoríficos 

SIM localizados no mesmo município, de frigoríficos SIE localizados no mesmo Estado e de 

quaisquer frigoríficos SIF, indistintamente. 

Assim, o açougue ou supermercado poderá comprar a carne - e transportá-la - desde 

que siga estes requisitos. 

A Requerente reitera que o tipo de inspeção é uma característica de cada planta 

produtiva, e que é perfeitamente possível à empresa mudar o tipo de inspeção a que suas plantas 

se submetem de forma tempestiva e sem custos. Vale relembrar, ainda, que a carne in natura 

colocada em display para venda aos consumidores finais não é identificada em relação ao tipo 

de inspeção da planta aonde foi produzida ou conforme sua marca. O consumidor médio de 

carne in natura tende a não diferenciar marcas, e enxerga tipos de carnes de produtores diversos 

como substitutos perfeitos. Portanto, considerando a substitutibilidade pelo lado da oferta e a 

ausência de diferenciação de qualidade entre cortes bovinos provenientes de planta com um ou 

outro tipo de inspeção (e o fato de que o consumidor em geral não a reconhece como fator 

determinante para escolha do produto a ser adquirido), resta claro que o mercado de carne 

bovina in natura é visto como um todo, na medida em que os cortes competem em preço 

independentemente do sistema de inspeção da planta de abate. Não é possível dizer que haja 

elementos para diferenciar a carne in natura que seja resultado de abate bovino em uma ou outra 

unidade, de acordo com a inspeção realizada. 
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VERSÃO PUBLICA 

8) Quais as 4 maiores concorrentes das requerentes, ao momento da operação, nos 

estados de São Paulo, Goiás, Mato Grosso, Rondônia, Mato Grosso do Sul e Minas 
Gerais? 

De acordo com o registro da Requerente, os maiores concorrentes de JBS e Bertin em 

abate de bovinos nos Estados indicados acima seriam: 

Goiás: 	 Marfrig, Mataboi, Minerva e Santa Luzia Indústria e Comércio. 

Minas Gerais: 	 Frisa, Mafrial, Mataboi e Plena Alimentos. 

Mato Grosso do Sul: 	Marfrig, Minerva, Navi Carnes e Frigorífico Peri. 

Mato Grosso: 	 Marfrig, Frigorífico Tangará, BRF - Brasil Foods e Vale 

Grande/Frialto. 

Rondônia: 	 Alfa Indústria e Comércio, Irmãos Gonçalves, Frigorífico Tangará 

e Vale Grande/Frialto. 

São Paulo: 	 Barra Mansa, Frigorífico Better Beef, Marfrig e Minerva. 

*** 

Pelo exposto acima, a Requerente entende ter apresentado todas as informações 

disponíveis em resposta aos questionamentos formulados por meio do oficio em epígrafe, e 

entende ter demonstrado ao longo da instrução do presente ato de concentração que inexistem 

preocupações de natureza concorrencial decorrentes da presente Operação. 

Termos em que, pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília, 3 de julho de 2012. 

VÍ Barbara Rosenberg 

Qj" 
	 OAB/SP n° 156.832 

't José Inácio Ferraz de A. Prado Filho 	 Sandra Terepins 

OAB/SP n°234.668 	 OAB/SP n'257.148 
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BARDOSA.MUSSNICH & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA 

Lista de Documentos Anexos 

à resposta ao Oficio 2217/212/CADE 

Documento 01 - Confidencial 	Resposta ao Ofício 1.349/2012/CADE (versão 
confidencial) com dados retificados. 

Documento 02 - Confidencial 	Parecer Tendências com referências indicadas por meio 
de resposta à Questão 3 do Ofício 2217/2012/CADE. 
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fL.. BIN'lISI\.. ADVOGADOS 

BARBOSA. MUSSN cu & AioÂo 

VERSÃO PÚBLICA 	 F 

Documento 01 - Confidencial 
	

Resposta ao Oficio 1.349/2012/CADE (versão 
confidencial) com dados retificados. 

[CONFIDENCIAL] 

Li 
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BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA 

Documento 02 - Confidencial 
	

Parecer Tendências com referências indicadas por meio 
de resposta à Questão 3 do Oficio 2217/2012/CADE. 

[CONFIDENCIAL] 

o 
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Letícia Ribeiro Versiani 	 ) 
quarta-feira, 4 de julho de 2012 09:26 
sts@bmalaw.com.br; brr@bmalaw.com.br;  jip@bmalaw.com.br  
Rosangela De Moraes 
Ofício referente ao AC n.°  08012.008074/2009-11 - JBS S.A. e Bertin S.A. 
OF N° 2574.pdf 

Rosanaela De Moraes 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Cc: 
Assunto: 
Anexos: 

Aos Representantes Legais da JBS Bertin S.A. 

Prezados, 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, envio ofício n9  2574/2012/CADE referente ao AC n2  
08012.008074/2009-11 —JBS S.A. e Bertin S.A. 

Solicito a gentileza de, tão logo que receba o ofício, preencher a última folha (confirmação de recebimento do 

• fício) e enviá-la para o e-mail: leticia.versiani@cade.gov.br  

Atenciosamente, 

LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
tel: + 55 613425-1403 
email: leticia.versianicade.gov.br  

1 
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L4. 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SEPN 515 Conjunto D Lote 4. Ed. Carlos Taurisano CEP: 70770-504 Brasília - DF 

cade@cade.gov.br  

Oficio n°2574/2012/CADE 

Brasília, 3 de julho de 2012. 

Aos Senhores 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Jr., Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100 andar - Itaim Bibi 
São Paulo - SP 
CEP 04543-011 
Tel: (11) 2179-4559 Fax: (11)2179-5322 

Assunto: Ato de Concentração n.° 08012.008074/2009-11 - JBS S.A e Bertin S.A 

Prezados Senhores, 

1. De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo, com o intuito de subsidiar a 
análise do ato de concentração em epígrafe, nos termos do artigo 73, inciso 1 do Regimento 
Interno do CADE (Resolução n°. 1/2012), solicito a Vossas Senhorias que: 

- Especifiquem a destinação dada a cada um dos ativos adquiridos na operação 
apontando seu grau de integração e atual papel na cadeia produtiva da empresa 
adquirente, e indicando, bem assim, a lista de todos os eventuais ativos que não se 
encontram, atualmente, em operação. 

2. Para tanto, concedo prazo até o dia 10 de agosto de 2012, para o fornecimento 
das informações requeridas, lembrando que, em conformidade com o disposto no § 8°, do art. 54, 
da Lei n° 8.884/94, o prazo de apreciação do presente ato permanecerá suspenso. 

3. Informo que, nos termos do art. 40 da Lei n°. 12.529, de 30 de novembro de 2011, 
a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado na apresentação das informações 
constitui infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

4. Em conformidade com o art. 53 do Regimento Interno do CADE, as informações 
apresentadas podem receber tratamento sigiloso, caso solicitado e devidamente justificado, 
observando-se o disposto no §3° art. 55 c/c art. 56 do Regimento Interno do CADE. 

5. Solicito, igualmente, a gentileza de confirmação imediata de recebimento do 
presente documento, por meio do preenchimento e envio da folha de confirmação que segue em 
anexo, para o email: leticia.versiani(cade.gov.br  

~4 LETI IA 13 kOQ "RAg 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
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Confirmação de recebimento de ofício via fac-símile 

Oficio n°2574/2012/CADE 

Ato de Concentração n.° 08012.008074/2009-11 - JBS S.A e Bertin S.A. 

Solicito o envio desta folha de confirmação para o email: leticia.versiani(àcade.gov.br  

Barbosa, Müssnich e Aragão Advogados 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em 
(horário). 

Nome: 

(data), às] 

o 

Assinatura: 

 

2 
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Ia De Moraes 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

6 

Letícia Ribeiro Versiani 
quarta-feira, 4 de julho de 2012 13:54 
Rosangela De Moraes 
ENC: Ofício referente ao AC n.° 08012.008074/2009-11 - JBS S.A. e Bertin S.A. 
JBS BERTIN - OFÍCIO CADE 2574 2012 - CONFIRMAÇÃO DE 
RECEBIMENTO.PDF 

LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo 
tel: + 55 613425-1403 
email: leticia.versiani@cade.gov.br  

De: Sandra Terepins [mailto:stsbmalaw.com. br] 
Enviada em: quarta-feira, 4 de julho de 2012 11:17 
Para: Letícia Ribeiro Versiani 
Cc: Barbara Rosenberg; José Inácio F. de Almeida Prado Filho; Sandra Terepins; Maria Arnaral de Almeida Sampaio 
Assunto: RES: Ofício referente ao AC n.° 08012.008074/2009-11 - JBS S.A. e Bertin S.A. 

Prezada Letícia, 

Encaminhamos anexa a confirmação de recebimento do Oficio n9  2574/2012/CADE devidamente preenchida. 

Permanecemos à disposição. 

\tenciosamente, 

Sandra Terepins 

BM&AIADVOGADOS 
BARBOSA MussNlcH & AiÃo 
www.bmalaw.com.br  

São Paulo - Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1455— 102  andar - 04543-011 - T. 55 112179-4747 Fax 55 112179-5322 
Brasília 1 Rio de Janeiro 1 São Paulo 

Conteúdo confidencial. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 
Privileged and confidentiaL If th.is message has been received in error, please notify the sender and delete it immediately. 

From: Letícia Ribeiro Versiani [mailto: leticia.versiani@cade.gov.br]  
Sent: Wednesday, JuIy 04, 2012 09:26 AM 
To: Sandra Terepins; Barbara Rosenberg; José Inácio F. de Almeida Prado Filho 
Cc: Rosangela De Moraes <rosangela.moraescade.gov.br> 
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Económica - CADE 

Confirmação de recebimento de oficio via fac-símilq 

Oficio n02574/2012/CADE 

Ato de Concentração n.° 08012.008074/2009-11 —JBS S.A e Bertin S.A. 

Solicito o envio desta folha de confirmação para o cmail: leticia.versiani(cade.gov.br  

Barbosa, Müssnich e Aragão Advogados 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em 	-s (0? (data), às 
(horário). 

Nome: 	 trV? J c 

Assinatura: 
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W 132, terça-feira 10 de julho de 2012 

Ministério da Integração Nacional 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHOS DO MINISTRO 
Em 6 de julho de 2012 

N
. 
 24 - Processo o' 59003.000026/2009-17. INTERESSADOS: FRI-

GORIFICO ARAPUTANGA SÃ., inscrita no CNPJ/MF o 
00.980151/0001-63 e Ministério da Integração Nacional . Depar-
tamento Financeiro e de Recuperação de Projetou - DFRP, ASSUN-
TO: Recurso Administrativo com fulcro no art. 56 da Lei a' 
9.784/99. 

Conheço do recurso (fia. 326 a 439, com anexos Au fio. 440 
475, volumes II e III) para julgar-lhe parcialmente procedente, tão 

somente para declarar a ausência e a improcedência de desvio na 
aplicação de recursos do Fundo de Investimentos da Amazônia - 
Fiam, eu vi do Despacho e' 381. do Departamento Financeira e de 
Recuperação de Projetos - DFRP, de 3 de maio de 2012 (fia. 1045 
1052- volume V) edo Parecer CONJUR/MI n' 526. de IS de junho 
de 2012 (fis. 1054 a 1056 - volume V). Restitua-se ao DFRP.Ml para 
adoção das providências complementares. 

Em 9 de julho do 2012 

04' 25 . Processo n' 59003.000014/2011.15, INTERESSADOS: IN-
DÚSTRIA E COMÊRCIO DE MÕVEIS TUPI S.A., inscrita no 
CNPJ/MP sob a n' 04.718.73010001-83 e Ministério da Integração 
Nacional . Departamento Financeiro e de Recuperaçlo da Projetos - 
DFRP. ASSUNTO: Pedido da Revisão Administrativa com fuicra no 

are. 65 da Lei n' 9.704/99. 
Conheço do Pedido de Revisão (1k. 29 a 55, com anexos Os 

fim. 56 a SI) julgando-o improcedente, ex vi do Despacho o' 226 do 
Departamento Financeiro e de Recuperaçao de Projetas. DFRI', de 
14 de março de 2012 (fia. 82 a 92) e do Parecer CONJUR/MI a' 510, 
de 12 de junho de 2012 (fia. 95 a 97). Restitua-se ao DFRP/MI poro 
adoção das providências; complementares. 

ALEXANDRE NAVARRO GARCIA 
Interino 

Ministério da Justiça 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 1.331, DE 9 DE JULHO DE 2012 

A MINISTRA DE ESTADO DA JUSI1CA INTERINA, em 
curopeimenta da tutela antecipada substitutiva preferida pela 1' turista 
do Tribunul Regional Federal da  S.  Regioo, nos autos  da Ação  Or-
dinária  a' 0005223-35.2012.4.05.0000, movida por MARIA PAULA 
AMORIM BEZERRA reanive: 

SUSPENÕER os efeitos da Portaria a' 502, de 21 do 
Março de 2012, publicada no DOU de 23 de Marco de 2012, Seção 
1, sue anulas a Portaria Ministerial o' 2.389, de 09 de Dezembro de 
2003, que declarou  GERALDO  GOMES BEZERRA anistiado po-
Iltico 'p051 morrem'. 

II . RESTABELECER os efeitos da  Portaria  Ministerial n' 
2.389, de 09 de Dezembro  de 2003 que declama GERALDO GO-
MES BEZERRA anistiado  político  .rpoat mattem'. 

MÁRCIA  PELEGRINI 

PORTARIA N' 1.332, DE 9 DE JULHO DE 2012 

A MINISTRA  DE ESTADO DA  JUSTIÇA  INTERINA,  em 
cumprimenta decisão liminar  proferida  pelo Saperior  Tribunal  de 
Jusãça, nua autuado Mandado de  Segurança  s' I8.642/DF,  impetrado  
por LUIZ GOMES DA COSTA, resolve: 

• SUSPENDER os efeitos da Portaria a' 907, de 28 de 
maio  de 2012, publicada no DOU de 29 de  maio  de 2012. Seção  1, 
que  anulou  a Portaria Ministerial o' 1.873, de 14 da julho de 2004, 
que declarou LUIZ GOMES DA COSTA anistiado  político.  

II . RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial  o' 
1.573 de 14 de julho de 2004. que declarou LUIZ  GOMES  DA 
COStA anistiado  política.  

MÁRCIA I'ELEGRINI 

PORTARIA 05' 1333, DE 9 DE JULHO DE 2012 

A MINISTRA DE ESTADO DA JUSTIÇA INTERINA, em 
cumprimento decisão  liminar  preferida pelo Superior Tribunal de 
Justiça, nos autos do Mandado de Segurança a' I8.566/DF. impetrado 
por ALDEMAR VITOR SOUZA DE OLIVEIRA, resolve: 

• SUSPENDER as efeitos da Portaria a' 872, da 22 de 
mala de 2012 publicada no DOU de 23 de moto de 2012, Seção 1, 
que anulou a l'arturia Ministerial e' 1.008. de 13 dejçnho de 2005, 
que declarou ALDEMAR VITOR SOUZA DE OLIVEIRA anistiado 
política. 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÔMICA 

ATA DA l SESSÃ ORD1ÂRIA DE JULGAMENTO 
REALIZADA'EM 4 DE JULHO-DE 2512 

Às lObOS do dia quatro de julho de dois mil e doze, o 
Presidente do CADE. Violcius Marques de Carvalho, declarou aberta 
a presente oessAo. Participaram os Conselheiras do CADE, Olavo 
Zaga Chinaglia, Ricardo Machado Raiz, Alessandro Octaviani Luis, 
Elvino de Carvalho Mendonça e Marcos Paulo Verissimo. Presentes o 
Procurador-Chefe do CADE, Ijilvandro Vasconcelos Coelho de Araú-
jo, o Superintendente-Geral do CADE, Carlos Emmanurl Joppert 
Ragozzo, o Economista-Chefe, Victor Gostes e Silva, o representante 
do Ministério Público Federal, Luis Augusto Santos Lima a o Se-
cretário do Plenário, Clovis Manual doa Santos Loros. 

O Presidente ressaltou o fato de que a presente soneto or-
dináris de julgamento d a primeira realizada sob a égide da nova 

Antes do início dos julgamentos, o Presidente do IBRAC, 
Dr. Tito de Andrnde, pediu a palavra pura parabenizar a Autarquia 
pela mudança realizada aos últimos meses e ressaltar os desafios 
faturas. 

No mesmo sentido, o Dr. Leonardo Perca, representante da 
comissão de concorrência da OAB-DF, manifestou-se também a res- 

5:peito da estrutstaçâo do sovo Cade e das novas gestões do Presidente 
Cade e do Superintendeste.Gerst do Cade. 

O Superintendente-Geral do CADE. Carlos Emmanuel Jop-
pert Rngnzzo, aproveitou a oportunidade para parabenizar a equipe 
desta Autarquia pelo esforço realizado para conclusão do estoque de 
atos de concentração submetidos ainda sob a égide da Lei n-
8.884119941  tendo apresentado s quantidade de casos analisados no 
período, e ressaltou que os casas restantes senta resolvidos de forma 
célere. Adicionalmente, a Superintendente-Geral afirmou que a 
aprendizado sobre a nova lei será rápido, apresentou seus préstimos e 
votos de confiança ao Conselho, e, ao final, revelas estar feliz dever 

nova lei em vigor, com a cstruturnç0o do sovo CADE, 
O Presidente do Cade também se manifestou sobre o inicio 

dos trabalhos desta Autarquia sob a vigência da nova lei de regõccis, 
tenda ressaltado que Conselho possui divisão de tarefas claras e 
diversas agendas próprias com o objetiva da traduzir em tectos nor-
mativos a política atual de defesa da concorrência, como, par exem-
plo, uma agenda do guias a serem submetidos a consulta pública, 
Além disso, o Presidente também registrou o desafio conferido pelas 
julgamentos do processos coma atividade diária e dos demais fatores 
que se apresentam no caminho a ser trilhado. 

O Conselheiro Alesaundro Octaviani Luis desejou sorte ao 
Superintendente-Gemi do Cade nestes tempos que virão e ao caminho 
a ser trilhado, e também teceu palavras ao Presidente do Cade, reto 
saltando o sucesso de trajetória, resultado de seu esforço e talento, 
tendo-lhe desejado boa sorte e confiança de que a gestão refletirá os 
aspectos que fasdamentacum a sua trajetória. 

O representante do MPF junto ao Cade, Dr. Luiz Augusto 
Santas Lima, prestou solidariedade ao Cada sesta nova etapa, tendo 
registrado sus satisfação de participar deste Conselho, composto por 
membros jovem a dinâmicas. Também registrou o objetivo do par. 
quet federal em aprofundar sua atuação no estepe da defesa da coe-
corcância. Por fim, desejas sucesso no mandato do Presidente do 
Cade, registrou o êxito na institucionalização do novo Cade, tendo 
ressaltado que o MPF está a disposição para auxiliar no necessário. 

O Procurador-Chefe do Ceda decidia compartilhar com todos 
os servidores do Cade o sentimento de trabalho cumprido na es-
trutaraço.o do Cade em asa nova sede. Ainda, ressaltos o quanto foi 
custoso chegar a ente momento e registrou que a luta por vir ainda 
será árdua. 

Por fim, a Conselheiro Olsva Zaga Cbinsglia agradeceu a 
OAB e às palavras proferidus pelo Saperintendente.Geral do Cade. O 
Conselheiro registrou que a Superinteadente-Geral do Cade de forma 
incansável, mas não surpreendente, conseguiu dar varão a uma quan-
tidade significativa de cases nas últimas semanas. 

Retirou-se o Saperictendente.Geral. 
Julgamentos 
8. Medido Cautelar ti' 08700.001505/2012-58 (referente ao 

Ato de Concentraçlo n' 80012.0124202011.39) 
Requerentes: Warner Cbnppel Edições Musicais Ltda. e War-

nec Maaic Brasil Lufa. 
Advogados: Canas Francisco Magalbaes, Gabriel Nogueira 

Dias e outros 
Requeridas: Universal Muaic Holdings Lal. e EMI Greap 

Global Ltd. 
Advogados: Fabio A. Figueira, Alberto Monteira, Tito Ama-  

rol de Andrade, Erica Sumie Yamashitn e outros 
Relator. Conselheira Marcos Pauto Veríssimo 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Retatox 
9. Averiguação Preliminar a' 00012.005605/2003-54 
Representante: CIPLAN - Cimenta Planalto 5/A 
Representada: Pedreira Izalra, Pedreira Driteng, Pedreira 

Araguala 
Advogadas: Geraldo Mnscaresbas Lopes Cuoçado Diniz, 

Adriana Rlgueira Lusito a outros 
Relaton Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
lO, Averiguação Preliminar n' 08012.003185/2007-61 
Representante: Ministério Público do Estada de Moto Oras- 

II. Processo Administrativa n' 08012.000751/2008-64 
Representante: Ministério Público Federal - Procuradoria és 

República do Ria Grandit do Sul 
Representada: MC Donnld's Comércio do Alimentou Lida. 
Advogados: José Inácio Gonzaga Franchesini, José Alberto 

Gonçalves da MoIta. Omno Greca Consentina e nutras 
Relatar. Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
O processo foi adiado a pedida do Conselheiro Relator. 
IS. Ata de Concentração a' 08012.000794/2012.26 
Requerentes: Pontomobi Tecnologia lttformútira Lala. e Aor- 

ta Entretenimento Lida. 
Advogada(s): Mircio de Carvalho Silveira Banso, Luis Al-

berto Lsboiasiére A,ebrôeio e outros 
Relator. Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relatar. 
72. Ato de Concentração a' 08012.002048/2012-77 
Requerentes: La'eet UpI Inleraationat Holdingo PIE. Ltd.; 

Levei Up! Inteructive SÃ.; e Aceville PIE. LTD. 
Advogadas: Rodrigo Zingales 011er do Nascimento e ou. 

troa 
Relatar. Conselheira Alessandra Octaviani Luis 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
78. Ata de Concentraçân n 08700.003898/2012-34 
Reqaerenterc Ceoperativa Central de Pesquisa Agrícola, 

Mutuante do Brasil Lido, 
Advogados: José Inácio Gonzaga Franceschini, Cristhlano 

Helena Lopes Ferrem 
Relator. Cooselbitiro Alrasandro Octaviani Luis 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
79. Ato de Cancantraçla a' 08700.003937/2012-01 
Requerentes: Dou Medo Sementes Lida., Mnnsaoto do Bra-

sil Lida. 
Advogados: Maria Eugenia Dei Nem Polesi, José Inácia 

Gonzaga Franceschini, Cristhione Helena Lopcs Ferrem 
Relator. Conselheiro Alessandro Octaviani Luis 
O processo foi adiado a podido do Conselheiro Relator. 
80. Ato de Concentração n' 00700.004014/2012-69 
Requerentes: FIP Tema Viva - Fando de Investimentos em 

Patticipações. Usina Alvorada Açúcar e Álcool Lida. 
Advogadas: Cecilia Vidigal Monteira de Barros, Edson Is. 

keshi Nakamara, Marina Alcemi Suzuki 
Relatar. Conselheiro Alessandro Octaviasl Luis 
O processo foi asilado a pedido do Conselheiro Relatar. 
SI. Ato de Concentração o' 08700.004018/2012-47 
Requerentes: OPA Coestmçso Pesada e Mineração Lida., 

CSN - Companhia Sideeú'gira Nacional 
Advogados: Tereis Sampaio Fereoz Jsnioe, Laciuno Inácio de 

Souza, Mamilo Machado Sampaio Ferraz 
Relatar. Conselheiro Alessandro Octaviani Luis 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
81 Ala de Concentração n' 05700.1104043/2012.21 
Requerentes: Telecomunicações Brasileira S.A. - TELE. 

ORAS, Imbraer Defesa e Segurança Poeticipaçõca S.A. 
Advogados: Aosadea Corvalhara Ribeiro, Márcia Dias Soa- 

res 
Relatar Conselheiro Alessandro Octaviani Laia 
O processo foi odiado a pedido do Conselheiro Relator, 
83. Ate de Concentração o' 00700.004227/2012-91 
Requerentes: CONFIDENCIAL 
Relator. Conselheiro Alessandro Octaviani Laia 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
91 Ato de Concentração e' 08012.00649612012.40 
Requeremos: Koller + Schwemmer GmbH & Co. KG, Ro- 

bcrt Bosch GmbU 
Advogados: José Alexandre Bualz Neto, Lívia Caldos Brita 
Relatar. Conselheira Alessandro Octaviani Luis 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
93, Aio da Concentração a' 08012.006508/2012-36 
Requerentes: Vate Cnlombia Holding Ltd., The Oaldmaa 

Sachu Group, Inc. 
Advogados: Maria Eugênia Havia de Oliveira, Tias Amaral 

do Andrade 
Relatar. Conselheiro Alessandro Octaviani Luis 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
94. Ata do Concentração a' 08012.006516/2012.82 
Requerentes: Campina Verde Bioeoergia Lida., Usina Ita- 

pagipe Açúcar e Álcool Lida. 
Advogados: Julintto Scsses de Albuquerque Murunhlo, Ta-

mata Dumoncel Hofi e outros 
Relatar. Conselheiro Alessandro Octaviani Luis 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
95, Ata de Concentração 5' 08012.006618/2012-06 
Requerentes: Olobosai Programndors Lida, NBCUnivecsal 

Netwoeks Inteenational Brasil Programadora S.A.. Una Brasil HeI- 
dings L.L.C. 

Advogados: Tereis Sampaio Ferraz Janior, Francisco Te-
dorov e outros 

Relatar. Conselheiro Alessandro Octaviani Luis 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
97, Ato de Concentração a' 08012.006706/2012-01 

- - 

 
Requerentes: Moesunto do Brasil Lida., Nidera Sementes 

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial  a' 	 Representados: Postos de Revenda  de  combustíveis  da Gran. 	Lida. 
1.008, da 13 do lanho de 2005 que declarou ALDEMAR VITOR 	de Cuiabá e Sindicato do Comércio Varejista de Derivadas de Pc. 	 Advogada(s): José bócio Gonzaga Praoceschiul, Cristhiane 
SOUZA DE OLIVEIRA asistiaslo político. 	 tráleo de Mato Grosso. SINDIPETROLEO 	 Helena Lopes Ferrem, Maria Eugenia Dei Nora Poletti e Outros 

Relatar. Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 	 Relatar. Conselheiro Alessandra Octsvluni Laia 
MÁRCIA PELEGRINI 	 O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 	 O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 

Este documento pode ser verificado ao endereço eletrônica hnp://www.in.zIz'asasaicidodeImssI. 	 Documento assinado digitalmente conforme MI' e' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 0001201207I000108 	 Infrnealxutara do Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brssil. 
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98. Aio do Concentração n5  08012006812/2012-83 
Requerentes: Plastipok liloldingo Inc. Goldmaa Sacha 

Group, Inc. 
Advogados: Jaad Augusto Regazzini, Marcelo Calliaei 
Relator. Conselheiro Alessandro Octaviani Luis 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
115. Ato de Concentração n 08012.01144212011.15 
Requerentes: Louls Dreyfua Cotmnoditieu Brasil S.A. o Moe- 

da S.A. Agroindustrial. 
Advogados: Ubiratan Mattos, Maria Cecilia Andrade e ou. 

tona 
Relatou Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo 
O processa foi adiada a pedido do Conselheiro Relatar. 
125. Ato do Concentração o' 08780.00395112012-05 
Requerentes: FC Holdiagu Inc., Brasa Inc. 
Advogados: Leonardo Feres da Rocha a Silva, Cejatianon 

Saeeah Zoazur, Leda Bailara da Silva 
Relatou Conselheiro Marcas Paulo Veríssima 
O processa foi adiada a podida do Conselheira Relatar. 
143. Ato do Concentração e' 08012.00661712012-53 
Requerentes: Andritz Brasil Lida., Visiorr Serviços e Paindia 

Elétricas Ltd., Vision Engenharia e Coasultoria Lida. 
Advogados: Juliana Oliveira Domiogucu 
Relatou Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
O processa foi adiado a pedida do Conselheiro Relator. 
145. Averiguaç0o Preliminar e 08012.000416/2005-13 
Representante: Secretario de Acompanhamento Econômica - 

SEAS 
Representada: Sumitomo Carporutios do Brasil S.A. 
Advagada(a): Maria Eugénia Movia nutras. 
Relatou Conselheiro Ricardo Machado Rala 
O pracesso foi adiado a pedido do Conselheira Relatar. 
51. Ato de Coaaenteaçào a' 08012.002147/2012-59 
Reqaereetes: Libra Terminal Wlonga SÃ.. e PSC Terminais 

larermoduis Lida. 
Advogados: Barbara P.osemherg, Camilia Paotelti, André 

Previata e astros 
Relatar: Conselheira Ricardo Machado Rala 
O processo foi retirada de pasta a pedida do Conselheiro 

Relator. 
2. Ato do Concentração o' 08012.003886/2011-87 
Requerente: Aahunguera Educacional Ltda., Novutec - Ser-

viços Educacionais Lido., Instituto Grande ABC de Educação e En-
sino S/C Lida. 

Advogadas: Andrea Fabrino HatTmno Formiga, Mariana 
Duarte Garcia de Lacerda e outros 

Relatou Conselheiro Alessandro Ocraviuni Lala 
O pr0000ao foi retirado de pauta a pedido do Conselheiro 

Relatar. 
3. Ato de Caacentraçõo a' 08012.0045031201 1-98 
Requerente: IREP Sociedade de Esniaa Superior, Médio a 

Fundamental Ltda. 
Advogadas: Sergio Ramos Yaahino, Eduardo Cnmittatl An-

dera o outros 
Relator: Conselheira Alessandro Octaviuni Laia 
O processo foi retirado de pauta a pedido da Conselheiro 

Relator. 
4. Ato da Concentssç8o a' 08012.1101380/2012-I4 
Requerente: Odebrechl Traaspoet Participaçiles S.A. e Nau-  

coa Paatieipaçõea S.A. 
Advogados: Fabiola C. L. Cammarota da Abras, Joyce Mi. 

dari Honda e outros 
Relatou Conselheira Alessandro Octavioni Laia 
O processo foi retirado do pauta a pedido do Conselheiro 

Relatar. 
5. Ato do Coacentraçilo a° 08012.002102/2012-84 
Requerente: Bnsf S.Â. 
Advogadas: 000fre C. de Ancuda Sampaio, André C. de 

Amada Sampuio e outras 
Relatou Conselheiro Alessandro Octavianl Lelo 
O processa foi retirado do pauta a pedido do Conselheira 

Relator. 
6. Ato de Concentração o' 08012.001I57/2009.7 1 
Requerentes: Pfizer, los. e Wyeth 
Advogadas: bati bócio Gonzaga Feasceucbloi e outros 
Relatou Conselheiro Elviea de Carvalho Mendonça 
O proceaao foi retirado da pauta a pedida da Conselheira 

Relator, 
7. Medida Cautelar a' 08700.00150612012-01 (Referente ao 

Ato de Concentração a' 08012.01243l/20l1-52) 
Partes: Wareer Chuppell Edições Musicais Ltd., Wamer 

Maslc Brasil Ltda., Sony Cotporation of America, EMI Graup Global 
Limlted. 

Advogados: André Marques Gilberto, luto Amoral de An-
drade, Gabriel Nogueira Dias 

Relatou Conselheira Alesaaodro Oclaviaai Luis 
O processo foi retirada de pauta a pedido do Conselheiro 

Relator. 
47. Ato da Concentração o' 08700.003897/2012-90 
Requerentes: Cooperativa Central Gaúcha Ltda., Maoaanto 

do Brasil Ltd. 
Advogado(s): José Inácio Gonzaga Feaoceschiai, Ceiuthione 

Helena Lopes Ferrem 
Relator. Conselheira Ricardo Machado Rala 
O processo foi retirado da pauta a podido do Conselheiro 

Relator. 
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53. Ato de Concentração a' 08012.005578/2012-77 
Requerentes: lntegenX Inc. e GE Heatthcame Bio-Scienceu 

Corp.  
Advogadas: André Marques Gilberto, Aodrea P. HolTmann 

Formiga e outros 
Relatou Conselheiro Ricardo Machado Ruiz 
O processo foi retirado de pauta a pedido do Conselheira 

Relutar. 
57. Ato de Concentração a' 08012.005867/2012-76 
Requerentes: Abbotl Laboratórios do Brasil Lida., Satroli-

Aveatis Pamtacáutica Ltda. 
Advogada(s): Cristiano Romano Parhot Penraz, lula Amaral 

de Andrade 
Relatou Conselheira Ricardo Machado Rolo 
O processo foi retirado de pauta a pedido da Conselheira 

Relator. 
60. Ato de Concentraçõo a' 08012.006115/2012.22 
Requerentes: Caterpiliar Logiatien Servieea LLC, SPL Lo-

gistica 3V Holdlng Pareat, LLC 
Advogado(s): Francisco Ribeiro Tadorov, Helena de 56 
Relatou Conselheiro Ricardo Machado Rola 
O processo foi retirado do pauta a pedido do Conselheira 

Relator. 
13. Ato de Concentruçáo o' 53500.011885/2009 (b) 
Requerentes: Tho DIRECT's' Gmoup, Inc. 
Advogado(s): Eduardo Caminati Andem e astros 
Relator: Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, n5o conheces da ope-

ração e arquivou-a nem análise do média, aos termos do voto do 
Coaselheiro Relutar. 

14. Ato de Cooeentraçso a' 08012.007268/2011-14 (b) 
Requerentes: Nycoined GmhH e Merck Sharp & Dohmo 

Corp 
Advogados): Francisco Ribeiro Tadorov, Adriana Franco 

Giannini, Milcnn Femnandra Mundim o outros 
Relatou Conselheira Olavo Zaga Chinaglia 
Impedida o Presidente do CADE. Vinícius Marques de Cor- 

valha. 
Decislo: O Plenário, por unanimidade, reconheces a perda 

da objeto da presente operaçto o urquivou.a sem análise de mérito, 
nos lermos do voto do Conselheiro Relator. 

15. Ato do Coarentraçáo a' 00412.007423/2011-94 (b) 
Requerentes: Lbolst do Brasil Lida. o Piabe Empreendimen-

tos Ltd. 
Advogado(s): Vicente Coelho Araujo, Cristianno Sacçub Zar. 

zur e Outros 
Relatar: Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Decisss: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oeraç50 

e aprovou-a sem restriçõnu, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

lá. Ato do Concentraçilo n 08012.009264/2011-62 (b) 
Requerentes: Internacional Paper e Bignardi Ltd. 
Advogada(a): José Inácio Ga-ga Frooceachini, Cristhiane 

Helena Lapas Ferrem e outros 
Relator: Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oporaçlo 

e aprovou-a som restrições, aos termos da vota do Coosolhoiro Re-
lator. 

17. Ato de Concentração a' 08012.000502/2512-55 (b) 
Reqoerentes: Poatomobi Tecnologia Informática Ltda. e Mi-  

h.  Mobile Marketing Ltda. 
Advogado(s): Márcio de Carvalho Silveira Bueno, Luis Al- 

berto Luboisuidre Ambróslo e outros 
Relatar: Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Deciato: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termas da voto do Conselheiro Re-
latar. 

19. Ato de Concentração a' 08012.001313/2012-08 (b) 
Requerentes: SPX Corporaiioo e Roberto Bosch GmhH 
Advogado(s): José Alexandre Butdz Neto, Vicente Coelho 

Araujo, Marco Aurelio M. Barbosa e outros 
Relatou Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos lermos do voto do Conselheiro Re. 
Inter. 

20. Aio de Concenteoçilo n 08012.00202212012-29 (b) 
Requerentes: PEUGEOT S.A. o General Motora Holdlngs 

LLC 
Advogado(a): Leonardo Peres da Racha e Silva, Paola Pe-

trozziello Pugliese. Marina do Santarrn Sonso e outros 
Relatou Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Deciato: O Plenário, por unanimidade, conheceu da uperaçilo 

e aprovou-a sem restrições, nua lermos do vaio do Conselheira Re-
lator. 

21. Atado Conceirtrnçõo a' 08012.002097/2012-I9 (b) 
Requerentes: Lagnes ParlielpoçOes Lida, e Morena Rasa In-

dustria o Comercio da Coufecçôea SÃ. 
Advogado(s): Fuhlola Carolina Lisboa Camiourota de Abreu, 

Joyce Midori Honda e outros 
Relator. Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Dccislo: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, aos rermoa do vota do Conselheira Re-
lator. 

22. Ato de Cosceniruçilo a' 08012.002265/2012-67 (b) 
Requerentes: Cisco Systems, Inc. o NDS Group Lintiied 
Advogado(s): TiI0 Amaral de Andrade, Marra Eugênia No. 

via, Carolina Maria Matos Vieira e outros 
Relatar: Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovouu sem restrições, nos termos da voto do Conselheira Re-
lator. 
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23. Ato de Cooteniraçuo n 08012.002862/2012-91 (b) 
Requerentes: Cuiabá Participações S.A. e SPE Ancar 

Newaub S.A. 
Advogado(s): Sérgio Varola Brasa, Patricia Agra Araujo, 

Natalia S. Pinheiro da Silveira, Inodora Postal TelIl e outras 
Relator: Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Impedido o Presidente do CADE, Vinlcius Marques de Car- 

valho. 
Drcivao: O Plenário, por unanimidade, conheceu da aporaçilo 

aprovou-a sem resirlçoes, aos termas do vaio do Conselheiro Re-
lator. 

24. Ato de Conceotraçilo n' 08012.002947/2012.70 (i) 
Requerentes: Biomet, Inc. e Johnsoo & Johnson - J&3 
Advogado(s): Brasa de Laca Draga. Paula Petrozziello Pu- 

glleae o outras 
Relatou Conselheira Olavo Zaga Chinaglia 
Impedido o Presidente da CADE, Vlslciau Marques de Car- 

valho, 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

o aprovou.a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

25. Ato de Conceutraçil.o a' 08012.043073/2012-78 (b) 
Requerentes: BIt Malls Participações S.A. e SF0 Brasil 

LLC 
Advogado(s): Bruno do Lues Draga, Fabionao Vieiru Bar-

h~ Morselli, Sergio Vacila Bruna, Patricia Agro Araujo e outras 
Relatou Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Deciailo: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e upravoa.0 sem restrições, nos termas do voto da Conselheiro Re-
lator, 

26. Ato de Concentração a' 08012.003340/2012-15 (b) 
Requerentes: VBG Linhas Aéreas S.A. e Koalaklijke La' 

cbtvaart Mantuehappinj 
Advogado(s): Pontuado de Oliveira Marques, Ana Carolina 

Lepra de Carvalho Engel, Paula Pugliese, Marina Souza o outras 
Relatou Conselheira Olavo Zaga Chinaglia 
Dedais: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re. 
latam. 

27. Ato de Concentração e' 08700.004000/2012.45 (is) 
Requerentes: OHL Media Ambiente laima, S.A.; Copainima, 

Inc.: OS Engiaecriog & Cortsirocrion Corporatiou 
Advogados: Broco de Lura Drogo, Marco Antonio Panama 

Júnior 
Relatou Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Decisão: O Plenário, par unanimidade, conheceu da operaçilo 

e aprovou, nem restrições, nau termos do voto do Conselheira Re-
lator. 

28. Ata de Concrntroçilo e' 08700.004049/2012-06 (b) 
Roqanrontes: Construtora Duque Lida., Posto de Serviços 

Duque 35 Lida., Auto Pasto Duque Conde Alphavllle Lida., Duque 
Comércio e Parlicipoções Lida., Vancouver Empreendimentos e Par. 
ticipações Ltd. 

Advogados: Criatiane Saccab Zurzur, Mames Pajnlls Gar-
rido, Tiago Machado Cartaz, Elay Rima Neto 

Relatou Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Decislo: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operoçilo 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lutar. 

29. Ato de Conerntraçso a' 08700004076/2012.71 (b) 
Requerentes: Brarmix Engenharia de Concreto SÃ., Holcim 

S.A. 
Advogadas: Moris Cecilia Andrade. Paulo Renato Lorenzettl 

l'iroli. Ubiratan Musas 
Relatou Conselheira Olavo Zaga Chinagliu 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

a aprovou-a sem restrições, nos termas do voto do Conselheiro Re-
lator. 

30. Ato de Concentração a' 08700.004199/2012-I0 (b) 
Requerentes: Ploentruck Commercial S.A.: Greeneden U.S. 

Holdingu II, LLC 
Advogados: luto Arraural de Andrade, Carolina Maria Matos 

Vieira, Erika Vieira Sang 
Relator: Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Deciuto: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem realriçilei., aos termos do vota do Conselheira Re. 
miar. 

31. Ato da Concentração o' 08012.005358/2012-43 (b) 
Requerentes: Cusepsous Líder Pneumáticos Ltda. o Comer-

cial e Importadora do Pneus Lida, 
Advogado(s): Aurélio Morrhinl Santos, Camila Castanho 01-

rardi, Ana Paulo Poseboulini e outros 
Relatou Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceis do operação 

e aprovou-a sem reutriçilou, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator 

32. Ato de Concentração a' 08012.005392/2012-18 (is) 
Requerentes: Lyon Comércio, Importação a Exportação Lida. 

o Valoatino Brasil - Comdtcio de Artigos de Lana Lida. 
Advogado(s): Andra Marques Gilberto, Andros F. HolTmann 

Formiga e outros 
Relator: Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces do operação 

e aprovou-a sem restrições, nos Ierasna da vote do Conselheira Re-
lutar. 

Este documento podo ser verificado no endereço eletrônico hllp://wvw.ln.gaeJaõeonstieiibabiurnl, 
polo código 000120120710130109 
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- 

- 

Documento assisada digitalmente conformo MI' a' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 
In&aestratura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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33. Ato de ConcentraçEo e 08012.005572/2012-08 (b) 

PLC 	
Requerentes: Aspen Global Incorporated e GluxoSmithKline 

Advogado(s): Tito Amaral de Andrade, Erika Vieira Sang, 
Carolina Maria Matos Vieira e outros 

Relatar: Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da orraçso 

o aprovau.a sem restrições, nos termos da voto do Conselheiro Re-
lutar. 

34. Ato de Coscentraçõo n 08012.006130/2012-71 (b) 
Requerentes: H.IG Capital Frsnce FCPR., Alamisiam Pe-

cbiney SAS 
Advogados: Fablola Carolina Lisboa Cammacota de Abres 

Marcos Rafael Flesch 
Relator. Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Decisão: O Plenário. por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termas do voto do Conselheiro Re-
lutar. 

35. Ata de Concentração a' 08012.006440/2012-95 (b) 
Requerentes: TROP Pratas do Brasil S.A., Sistema de Ali. 

mantas a Bebidas do Brasil Ltda. 
Advogadas: Lia Esposito Roston, Renata Junqueira Morelli 
Relator. Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Es-  
lotar. 

36. Ata de Concentraçlio tt 08012.006509/2012-81 (b) 
Requerentes: CME-Constmçlio o Mauaieoç0o Electramed-

nica S.A., Cymi Holding S.A., Liatron do Brasil Participações S.A., 
Stote Grid Brazil Halding 

Advogados: Hungxiva Cai, Alfama Bruaner Beamsd 
Relator. Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovous sem restrições, nas termos do voto do Conselheira Re-
lator: 

37. Ato do Coaceattaçfto o' 08012.006510/2012-13 (b) 
Requerentes: Pátria Brazillnn Private Equity Fund IV - Fun-

do de Investimento em Participações, Vulcabrós Azaldia S.A. 
Advogadas: Amados Carvalhoes Ribeiro, Ana BOda Glenk 

Ferreiro, Soai Inácio Gonzuça Franceschiui, Cristliiaae Helena Lopes 
Ferrem, Maria Eugenia Dei Nem Polerti 

Relator. Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da ournç0o 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lutar. 

38. Ato de Concentra 	n' 08012.006513/2012-49 (Is) 
Requerentes: CDF - Central de Funcionamento Tecnologia e 

Participações S.A., Telrasar Internei LIda, 
Advogados: Amadeu Carvalhaes Ribeiro, Ana Báus Gleak 

Ferre- 
Relatar. Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos lermos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

39. Ata de Concentração a' 08012.006630/2012-1I (b) 
Requerentes: Elrcnor Transmisato de Energia S.A., COPEL 

Geração a Traoamisulio S.A. 
Advogados: Rejane Mora S. DAloselda, Rejane Maca S. 

DAlmeida 
Relatar. Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

o aprovou-a sem restrições, nos termos do voto da Conselheiro Re-
latar. 

40. Ata de Concentração a' 08012.006693/2012.69 (Is) 
Requerentes: Furnas Contraia Elétricas S.A., Stale Grid Bra-

zil Halding 
Advogados: Hoagxian Cal, Flavio De= da Moam 
Relatar. Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

a aprovou-a sem restrições, nas termos da voto do Conselheira Re-
latar. 

41. Ata de Concentração a' 00012.006814/2012-72 (b) 
Requerentes: Companhia Energética de Minas Gerais, Trans-

missões Aliança de Energia Elétrica S.A. 
Advogados: Tita Amoral de Andrade. Maria Eugénia Novis 

da Oliveira 
Relator. Conselheira Olavo Zaga Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oeraç0o 

a aprovou-a nem restrições, nus termos da voto do Conselheiro Re-
Islor. 

42. Ato de Concentração a' 08012.002635/2011-85 (Is) 
Requerentes: Zhejiang Longsheng Groap Co. Ltd. e Kiel 

Haiding Singupore Privnte Limited. 
Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Mucos Fernandes 

Mundim e outros 
Relatar Conselheiro Ricardo Machado Raiz 

valh 	
Impedido o Presidente do CADE, Vinlciaa Marques de Car- 

o. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oeraçso 

e aprovou-a sem restrições, nos termas do vara da Coenelhetro Re-
lutar: 

44. Ata da Concentração ti' 08012.002946/2012-25 (b) 
Requereram Companhia de Participações em Concessões - 

CPC e Andrade Guderrez Concessões S.A. 

D 	
Advogadas Pedra : Ped Dates e Patricia Maria Foresti de Campas 

ates 
Relatar. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decida: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oeraç0a 

e aprovou-a sem restrições, nos lermos do vota do Conselheiro Re-
latar. 

45. Ato de Concentração n' 80012.003132/2012-16 (Is) 
Requerentes: Lapulech S.A. e Teremealta Empreendimentos 

e Participações S.A. 
Advogados: Tito Amoral de Andrade, Érics Sumiu Yamaahi-

tu, Carolina Matas Vieira e outros 
Relatar. Conselheira Ricardo Machado Rum 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, aos termos do voto da Conselheiro Re-
latar. 

46. Ato de Concentração a' 08012.003133/2012-52 (Is) 
Requerentes: Androld Montagens Automotivas do Brasil Li. 

da. e AV Manafaciuring Indústria e Comércio do Peças e Acessórios 
Automotivos Ltda. 

Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Helena Borges pe-
reira Cyrino da 0* e outras 

Relator. Conselheira Ricardo Machado Raiz 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

o aprovou-a sem restrições, nos termos da vota do Conselheiro Re-
lator. 

48. Ata de Concentração n' 08706.003910/2012.19 (Is) 
Requerentes: Aupen Global lncotpomted, Novartis AO 
Advogado(a): Tita Amoral do Andrade, Eriks Vieira Sang 
Relatar. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

o aprovou-a sem restrições, aos termos do voto do Conselheiro Re-
latar. 

49. Ato do Concentração n' 08700.004042/2012.86 (b) 
Requerentes: Cristálin Produtos Químicos e Farmacêuticos 

Ltda., Laboratório Sanobio Ltd. 
Advogado(s): Amadeu Carvallsaes Ribeiro, Jayec Raia Ro-

drigues Alves 
Relatar. Conselheira Ricardo Multado Raiz 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

50. Ata de Concentração a' 08012.005307/2012-11 (Is) 
Requerentes: Unia Participações S.A., 018. Participações SÃ. 

e Lojas Sulfer S.A. 
Advogados: Gabriel Nogueira Dias, fltais de Sotias Guerra e 

outros. 
Relatar. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a neta restrições, nos termas da vaio do Conselheira Re-
latar. 

51. Ata do Concentração a' 08012.00536612012-90 (Is) 
Requerentes: FADEC International LLC e General Electrie 

Company 
Advogada(a): Bárbara Rasenberg, Ando! Previsto, José Car-

los da Moita Berrado e outros 
Relatar. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e apravas.n seta resiriçõea, nos termas do voto do Conselheiro Re-
lutar. 

52. Ato de Concentração ri.' 08012.005518/2012-54 (b) 
Requerentes: Usina de Açúcar Santa Terezinho Ltd. e Usina 

de Açúcar e Álcool Goioerõ LIda. 
Advogados: Ricardo Ferreira de Macedo, Paula Leonardo 

Casagraode, Caio Mário da Silva Pereira Neto, Schermunn Chryatie 
Miranda e Silva e nutras 

Relatar. Conselheira Ricardo Machado Raiz 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem 	 termos do nos te 	do voto do Conselheiro Re- 
lotar. 

54. Ata da Concentração a.' 08012,005634/2012-73 (h) 
Requerentes: Aater Acqaisitioa Corporation e AeraScasl 

Inc. 
Advogadas: RenO Guilherme da Silva Medrada, Leonardo 

Felisoni Torre e outros 
Relator. Conselheiro Ricardo, Machado Ruia 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nas termos da vaia da Conselheiro Re-
lator. 

55. Ata de Concentração a.' 08012.005635/2012-18 (Is) 
Requerentes: Alrbas S.A.S. e Israel Aerospuce Industries 

Ltd. 
Advogadas: Barbara Rosenberg, José Inácio F. de Almeida 

Prado Filho, Mnrlliu Cruz Avila a outros. 
Relator Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do vota do Conselheiro Re-
lutar. 

56. Ata de Concentração n' 00012.00$748/2012-13 (b) 
Requerentes: CRI - Energética Integrada Ltd. e AES Minas 

FCH Lida. 
Advogadas: Henrique Barbosa Martins Vieira 
Relatar. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nas termos do voto do Conselheiro Re-
lutar. 

58. Ata de Concentração a' 08012.005885/2012-58 (Is) 
Requerentes: Buoge N.A. Holdings Inc. e Bange Global 

Markrta Inc., EI. Da Pont do Nemours and Company 
do Silva Advogado(s): Fabiana Klajner Leschziner, Cristina Rozeade 

Relator. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
latar. 

59. Ata de Cunceatraçõo a' 08012.006037/2012-66 (Is) 
Requerentes: Fundo de Investimento em Participações An. 

San Brszit Privste Equir,y Fand II. AC Lobato S.A., Angransar Ad-
ministradora de Bens Lida. 

Advogados: Jayso Midari Hauda e outros. 
Relatar. Conselheira Ricardo Machado Raiz 
Decida: O Mentiria, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termas da voto do Conselheiro Re-
lotar. 

61. Ata de Conceatruçõo a' 08011006136/2012-48 (Is) 
Requerentes: Estaleiro Enseada da Paraguuçs S.A. (EEP), 

Kswasnki Heavy Industries Ltd. 
Advogado(s): Lauro Celidonlo Gamas dos Reis Neto, Ama-

deu Carvnlhoeu Ribeira 
Relatar. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos teimas do vota do Conselheiro Re-
lator. 

62. Ato de Concentração a' 08012.006494/20I2-51 (Is) 
Requerentes: Sul América Capitalização S.A., Sal América 

Santa Cruz Participações S.A. 
Advogado(s): Flávio Lemas Beiliboni, Cristianan Saccab 

Zaroar 
Relatar: Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, eoahecas da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos da vota do Conselheiro Re-
latar. 

63. Ata de Concentração a' 08012.00651I/2012-50 (Is) 
Requerentes: Nippoa Shokabai Co., Ltd., Umicorn Brasil 

Ltd. 
Advogado(s): José Inácio Gonzaga Feneceachivi, Maria Eu-

genia Dcl Nem Folottl 
Relatar Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do operação 

e aprovou-a sem restrições, aos torasas da voto do Conselheira Re-
lator. 

64. Ata de Concentração a' 08012.006631/2012-57 (Is) 
Requerentes: Colei Geração e Transmissão SÃ., Stute Grid 

Brazil Holding 
Advogado(s): Re.Iune Mata S. DAlmoida 
Relutar. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovosa sem restrições, nau termos do voto da Conselheiro Ra-
lotar. 

65. Ata de Concentração n' 00012.006703/2012-66 (Is) 
Requerentes: Donlinas Geseilachafl Fõr Fliarissazeutiache 

Prnparata Lenlc & Shuppaa KG, Takeda Flinrins Lida. 
Advogado(s): Adriano Franco Ginanini 
Relutar Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decida: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lutar. 

66. Ata de Coocitntraç5o a' 08012.006866/2012.49 (Is) 
Requerentes: 1811 Cõrporalion, Voith Pnpee GmbH & Co., 

KG 
Advogado(s): Daniel Oliveira Andreoli, Isabela Braga Pam-

pilio, Vtvlan Acne Fraga da Nascimento Arruda, Alessondro Fezzolo 
Giacaglia 

Relator Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decida: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

o aprovou-a sem restrições, nos termas do valo da Conselheiro Re-
lator. 

70. Atado Concentração a' 00012.010929/2011-81 (Is) 
Requerente: Comercial Frango Assado Lida., Centro de Ser-

viços Franga Assado Norte, Ltd., Alabama Restaurante e Lanchonete 
Ltd., Asia Pasto Husch Pereira Ltd.. Ilha de Fátima Hanch Pereira, 
Fernando Silvérla Huach Pereira, Fernanda Pereira e Johany Wallace 
Daí Bá Husch Pereira 

Advogados: Ralares Decoussas Tilkian, Francisco Daniel 
Holanda Noronha, Isabel Mazorra Santos e astros 

Relatar. Conselheiro Alessandra Octaviaai Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nas tormos do vota do Conselheiro Re-
lutar. 

71. Ata de Concenlraçõo a' 08012.00Iõ33/2012-ll (Is) 
Requerentes: Poelonaus S.A. Terminais Portuárias e TFI 

Triunfo Participações e Investimentos S.A. 
Advogados: Flávio Ribeira Betiegu, Guilherme Rodrigues e 

outros 
Relator Conselheiro Alesaundro Ociaviani Luis 
Impedida o Presidente da CADE, Vinícius Marques de Car- 

valho. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, aos terasna da vota do Conselheiro Re-
latar. 

74, Ato de Concentração ai  08012.002732/2012-59 (Is) 
Requerentes: General Atlontie Fartares (Bermuda) II, L.P. 

Despegar.com, Inc. 
Advogados: José Augusto Celeiro Regazziai, Marcelo Pra-

cópia Calham, Daniel Oliveira Andreali e outras. 
Relator. Conselheiro Alessandro Octnviaei Laia 
Impedido o Presidente do CADE, Vialeiaa Marques de Car- 

valho. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do vota da Conselheiro Re-
latar. 
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75. Ato de Concentração e' 08012.002871/2012.82 (b) 
Requerentes: Oroinger Brasil Participações Ltda. e Votoran-

Iii, Novos Negócios Lide. 
Advogados: José bócio Goozaga Fruneeschiui , Ginool No-

nos de Araújo e outro, 
Relator Conselheiro Alesuondro Octavioni Luis 
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car- 

valho. 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a nem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Se-
lotar, 

76. Ato de Concentração o' 08012.003109/2012-13 (b) 
Requerentes: Pirnmal Imaging S.A. e Bayer Pbsrmn AO 
Advogados: José Augusto Regozzioi, Daniel Oliveira Ais. 

dreoli, Marcelo Procópio Callinri e outros 
Relator: Conselheiro Alessandro Ocloviaoi Luis 
Impedido o Presidente do CADE. Vinícius Marques de Car- 

valho. 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-o sem restrições, nas temiado voto do Conselheiro Re-
lator. 

77. Ato da Concentraçfto n' 08012.003232/2012-34 (1,) 
Requerentes: Lstis eVentsres Comércio Eletrônico do Brasil 

SÃ. e TechReoult Soluções em Tecnologia da Informação Lide. 
- Advogados: Rogério Fadou Nalcouo, Ronaldo Bonail Gio- 

vatinettt e mateus 
Relator Conselheiro Alessandro Octnvisoi Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator, 

84. Ato de Concentração til 08012.003306/2012-77 (h) 
Requerentes: Odebrecht Realizações Imobiliárias SÃ., Santo 

Moela Participações LIde., Brosal Combustíveis Lida,, limoal - Bra-
sília Serviços Automotores S.A. 

Advogados: José Alexandra Buaiz Neto, Leonardo Peco, da 
Rocha e Silvo e outros 

Relator. Conselheira Alessandro Octaviani Luis 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

85. Ato de Concentração o' 80012.005631/2012-30 (b) 
Requerentes: Petróleo Brasileira S.A. - Pelrobras e Vale Po-

tássio do Nordeste S.A. 
Advogados: Crisliane Romano Farbat Ferrar, Tua Amoral de 

Andrade, Maria Eugõnia Movi, de Oliveira e outros 
Relator. Conselheiro Alessandro Octaviani Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-o sem restrições, nua lermos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

86. Ato de Concentração o' 08012.005696/2012-85 (b) 
Requerentes: Abertia lnfroratructsroa S.A. o Obraseen Honr. 

te Laia S.A. 
Advogados: Lauro Celidonio Neto, Mareio Dias Soares e 

outros 
Relator. Conselheiro Alessandro Octaviani Luis 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator, 

87. Ato de Concentração o' 08012,005911/2012-48 (b) 
Requerentes: lttternstioasl Bsaineau Mochlnes Corpuration - 

IBM: IBM Csadetcy Aequisition Corp. e Tenleaf Technology, Inc. 
Indústria de Informática e Telecomunicações 

Advogados: André Alencar Porto, Eduardo Caininati Andem 
e outros 

Relator. Conselheira Alessondro Octaviani Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e speovou.a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

00, Ato de Concentração n' 08012.005957/2012-67 (b) 
Requerentes: Hyundai Motor Cempany: Roberi Boneh 

GMBH e REPICO Corporation 
Advogados: lhe Amaral de Andrade. Crisliaoa Romano 

Farhal Ferraz e outros 
Relator. Conselheiro Alessaadru Octaviani Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovoa.s sem restrições, nua termos do voto do Conselheiro Re-
lator, 

89. Ato de Concentração a' 08012,005964/2012-69 (is) 
Requerentes: Fiheacel Tõxtil Lida. e Bsckeye Americano Li. 

da, 
Advogados: Guilherme Favaro Corvo Ribua, Enrico Spinl 

Romanleto e astros 
Relator. Conselheiro Alessandro Detoviani Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheira Re.-
tutor, 

90. Ato de Concentração a' 08012.000968/2012-17 (b) 
Requerentes: General Mills, Inc. sYokl Alimentos S.A. 
Advogados: Tiago Machado Cortez, Eloy Rizzo Neto e ou-

tros 
Relator. Conselheiro Alcsaundro Oclaviani Luis 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator, 
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91. Ato de Concentração ti' 00012,006143/2012-40 (b) 
Requerentes: Clemrneeau bnvestments PIo Ltd. e NS2.Com  

Internet S.A. 
Advogados: Tiago Machado Cortes, Eloy Rizzo Neto e ou- 

tros 
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos lermos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

96, Ato da Concentração o' 080I2.006629/2012-88 (b) 
Requerentes: Copel Geração e Traoamisuão SÃ., Eleteosul 

Centrais Elétricas S.A. 
Advogados: Rrjane Maca S. DAlmeida 
Relsior Comelheiro Alessandro Octaviani Laia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-o sem restrições, aos lermos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

101. Ato da Concentração: 08012,001333/2012.71 (b) 
Reqaerentes: Rache Hold'mg Ltd. e Ilumina, fac, 
Advogados: Daniel Oliveira Andreoli, Macio Glauco Pau 

Neto, Alrsaandro Pezzalo Giacaglis e entrou 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, reconheces a perda 

de objeto da presente operação e acqsivnu.a sem análise de mérito, 
nos lermos da voto do Conselheiro Relator. 

102, Ata de Concentração: 08012.062118/2012.97 (b) 
Requerentes: Enerplou Participações Lide. e Voloruntim As-

sei Managemeol DTVM Lida. 
Advogados: Pedro Outra e Patricia de Campos Outra, 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições, nus lermos do voto do Conselheiro Re. 
tutor. 

103. Ato de Concentração: 08012.002868/2012-69 (is) 
Requerentes: Sura Leu Cafés do Brasil Lido, e Enpresso.Cof. 

fee - Automação de Bebidas Quentes Lida. 
Advogados: Criatianne Saccab Zaezur e Marcos Pojolla Gar- 

rida. 
Relator Conselheira Elvino do Carvalho Mendonça. 
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car- 

valho. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos lermos do voto do Conselheiro Re-
lator, 

104. Ato de Concentração: 08011003279/2012-06 (is) 
Requerentes: Lese Coeporation. GMI }ioldlng Corporation 
Advogados: Daniel Oliveira Aadreoli

'
Cláudio Coelho de 

Soara Tirara, Deais Alves Guimarães e Lula Gustavo Rolim Rosa 
Limo 

Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Impedido o Presidente do CADE. Vinícius Marques de Car- 

valho. 
 

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 
e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator, 

105. Aio de Concentração s' 08700,004017/2012-01 (h) 
Requerentes: Caias Participações S.A. - Caixapar, CPM lira. 

ais S.A. 
Advogado(a): Marrei Medon Santos, 'Dia Amoral de An-

drade, Maria Eugénia Movia de Oliveira. Ana Cláudia Lobo Barreira, 
Jacksun de Freitas Peneira, Victor Borgas Cheraili 

Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos lermos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

106, Ato de Concentração e' 08700.004059/2012-33 (is) 
Requerentes: Orheat Som & Imagem Lide., W2W E-Com-

merca de Vinhos S.A. 
Advogado(a): Mareio de Carvalho Silveira Bseno, Luis 

Cláudio Nugalli G. Cnmar90 
Relator. Conselheira Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, aos termos do voto da Conselheiro Re-
lator. 

 

 1117. Ato do Concentração a' 08700.004070/2012-01 (b) 
Requerentes: Companhia da Bebidas das Américas - Ambev, 

Santareos Eventos S.A. 
Advogado(s): Bntbara Rosenbetg, Manha Cruz Ávila, Jose 

Inácio E de Almeida Piado Filho 
Relator Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceis da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos lermos da voto da Conselheiro Re-
lator, 

108. Ala da Concentração: 08012.000973/2012-23 (is) 
5 entes: BPMB Épsilon Participa~ 	n Universo 

Online 
5   

Advogados: Barbara Rosenberg, José Carlos da Malta Be-
medo e Lula Bernardo Coelho Cascão 

Relator Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições. nas termos da voto do Conselheiro Re-
lator, 

109. Ato de Concentração: 08012.005991/2012-31 (b) 
Requerentes: Sonda TraImos Participoções Lida. e Elucid 

Solulioes S.A. 
Advogados: Crintianne Succnb Zarzur e Leda Batista da Sil- 

ve. 
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termo, do voto do Conselheiro Re-
lutar. 

ISSN 1677-7042 	 111 

110. Ato de Coocentração a' 00012.006512/2012-02 (is) 
Requerentes: Asdc LT Participações S.A., Editora CNA Cal-

tomi Norte Americana Ltda. 
Advogado(s): Louro Colidonio Neto, Paula Comum B. de 

Oliveira 
Relator. Conselheira Elvino da Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheira Re-
latar. 

III, Ato de Concentração a' 08012.007524/201I-65 (b) 
Requerentes: Vecder-Root do Brasil Comércio e Indústria 

Lida e Stmateosa Indústria e Comércio Lide. 
Advogados: 'Dia Amaral de Andrade, Maria Eugénia Novis, 

Carolina Maria Matos Vieira, 
Relator: Conselheiro Momos Paulo Vemissimo 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

aprovos-a sem restrições, nos termos do veto do Conselheiro Re- 

113, Alude Concentração o' 08012.009031/2011-60 (b) 
Requerentes: Brasilor Participações Ltda. e Y.T.T. Purtici-

poções SÃ. 
Advogados: Renato Parreira Steraer e Tiago Franco és Silva 

Domes. 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Venissimo 
Decido: O Pleoárlo, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nas termos do voto do Conselheiro Re-
lutar. 

116. Ato de Concentração n' 08012,000265/2012-22 (is) 
Requerentes: Freodenberg Beteiligsegs AO e Trelleborg 

Holdiag Ali. 
Advogados: Tiago Machado Corter. Tania Ruelas Liberman, 

Elay Rizzo Neto e outros 
Relator. Conselheiro Momos Paulo Venisaimo 
Decisão: O Plenário, por nosnimidado, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, sos temias do voto do Conselheiro Re-
lutei. 

117. Ato de Concentração a' 00012.002263/2012-78 (is) 
Requerentes: Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. 

e Abeogos Concessões lirsail Holding S.A. 
Advogados: Mnrctt Medaa Santa, Ana Cláudia Lobo Bar. 

mira, Jacksoa de Freitas Peneira e outras 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verisnimo 
Impedido o Preslátrntr do CADE, Vinícius Marques de Car- 

valho. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do vota do Conselheiro Re-
lator, 

lIS. Ato de Concentração o' 08012.00258212012-83 (h) 
Requerentes: Emerson Eletrlc Co. e Juhnsoo Centrais, Inc. 
Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Helena Cyritto de Só 

e outros 
Relator: Conselheiro Momos Paulo Verisaimo 
Decisão: O Plritdr, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do vota do Conselheiro Re-
latem. 

119, Ato de Concentração o' 08012.002866/2012.70 (is) 
Requerentes: Carpevie - Centro de Medicina Integrada Lida, 

EGB 01 Empreendimentos e Participações Lida. e ADIX Enspre 
eodlmrotoa Imobiliários Lida.Advogsdos: Tira Amarul da Andrade. 
Carolina Maria Matas Vieira e astros 

Relator Conselheiro Momos Paulo Verissiaso 
Impedido o Presidente do CADE, Vinlciss Marques de Car- 

valho. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conhecendo operação 

e aprovou-a sem restrições, aos torram do voto do Conselheiro Re-
latar, 

120. Ato da Conarattroção a' 08012.003074/20I2-12 (is) 
Requerentes: BR MALI_O Participações SÃ, e Prsoere Par. 

ticipoçõea S.A. 
Advogados: José Orlando A. Arroebein Lobo, Valdo Cestsni 

de Rizzo e outras 
Relator Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos lermos do voto do Conselheira Re-
lotam, 

121. Ato de Concentração o' 08012.003261/2012-04 (is) 
Requerentes: RBS- Zero Hora Editara Jorasilatica S.A e 

Limbargo Comércio de Peças de Vestuários S.A. 
Advogados: Moreis de Carvalho Silveira Barata, Luis Clás. 

dia Nagalll Guedes de Camargo, Luis Alberto Laboissiáre Ãmbrósio 
e nutras 

Relator: Conselheira Marcos Paulo Veniasimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

aprovou-a sem restrições, nos termos do veto do Conselheiro Se-
later. 

122. Ato de Concrntrsçõo a' 00012.00332612012-I1 (is) 
Requerentes: Nationul Oilwell Vorco. Inc. e Wílson Inter-

nationsi Inc. 
Advogados: Celso Cintra, Leonardo Feres do Racha e Silva, 

Cristiano Saccitis Zorzur e isutroa 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
OmisSo: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos tremo, da valo da Conselheim Re-
lator. 

Este docuisseulo pede ser verificado no endereço eletrônico httpi//wssw.lo.gavirlaitatticiibdolnnl, 
polo código 00012012071000111 
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123. Ato de Concentruçao a' 08700.003697/2012.37 (b) 
Requerentes: BTG Psntuol lnti'aeatrutum II Fundo de In-

vestimento em Participaçôra, Contrai! - Operadora de Transporte 
Multlmodal de Contàinerea Ltda. 

Advogados: Bárbara Roaonberg, José Carlos da Marta Ber-
rado e Outros 

Relator. Conselheiro Marços Paulo Verissimo 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da neraçA, 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheira Re-
lator. 

124. Ato do Cosccoasçõo o' 08700.003909/2012-86 (Is) 
Requerentes: Navartis AO, Aspeu Global Iucorporated 
Advogados: Erika Virirs Saog, Tito Amara! do Andrade 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nas termos da valo da Conselheiro Re-
lutar. 

126. Ato de Conceotraç0o a' 08700.003966/2012-65 (h) 
Requerentes: Preciulon Planting, Inc.; Moosonto do Brasil 

Ltda. 
Advogados: José Inácio Ganraga Fruncearbini, Maria Eu-

genia Dei Nem Polettl, Criathiaae Helena topes Ferrem 
Relator. Conselheiro Marcos Paula Verissimo 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheces da ocraç0a 

e aprovou-a sem enutriçoes, soa termos do voto da Conselheiro Re-
lator. 

127. Ata de Coscentraçoa a' 08700.00401312012.14 (lt) 
Requerentes: Brasil Online Holdiugs Cosperatief liA., Seek 

Isternational Inveatmeatu II Cooperaria U.A. 
Advogados: Cristiunou Sacrab Zarzur, Leonardo Feres da 

Racha e Silva, Liliun Barreira, Fábio Amoral Figueira, Vitor Luis P. 
Jorge, Daniel Vieira Bogéa Soares 

Relator. Conselheira Marcos Paulo Verissimo 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da aeraç8o 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheira Re-
lator 

120. Ato de Concentração o' 08700.004079/2012-12 (Is) 
Requerentes: Saciedade Comercial e Importadora Hermes 

S.A., Ambev - Companhia de Bebidas das Americua 
Advogados: Aurélio Marchini Santos, Ricardo Pruoco Ou-

telho e outros 
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operaçflo 

o aprovou-a sem restrições, nos tormos da vota da Conselheiro Re-
lsa,r. 

129. Ato de Concestraç8o is' 08012.005299/2012-11 (b) 
Requerentes: Ecisa Engenharia, Camãrcio e Indústria Ltda. e 

LOR Mncnd Empreendimentos 
Advogados: Sérgio Vurells Oman, Patrícia Agro Araújo, Na. 

talin S. Pinheiro da Silveira, Isadora Postal TeIli e outros 
Relevar Conselheiro Marcou Paula Veríssima 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da ocrsçõo 

e aprovou-a sem restrições, aos termos do vota do Conselheiro Re-
lator. 

130. Ato de Concentraçao a' 08012.005371/2012-01 (b) 
Reçuerentea: Toshiba Toe Corporatiaa e Intemaniosal Ba-

sinesa Machtnes Corp. 
Advogados: Daniel Oliveira Andreoli, Cláudio Coelho de 

Souzu 'limes e outros 
Relator: Conselheiro Morena Paula Verissimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da opersç0o 

e aprovou-a sem restrições, aos termos do voto da Conselheira Re-
lator. 

131. Ato de Concentnaçao e' 08012.005573/2012-44 (Is) 
Requerentes: Industrial Devclopmeat Corporatian uf South 

Africa Limlted e Anglo American pie 
Advogados: Tiro Amaral de Andrade, Carolina Mana Matou 

Vieira e outros, 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, aos termos do voto do Conselheiro Re-
lator 

132. Ato de Conccntraçso a' 08012.005586/2012-13 (Is) 
Requerentes: Casino Gssichard-Pcrruchon e Cia. Brasileira de 

Distriboiçao 
Advogados: José Augusto Regoazini, Marcelo Cailioni e ou- 

tros 
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

133. Ato de Conceatraçao a' 08012.005636/2012-62 (b) 
Reserentea: Banco de Investimentos Credil Saisse (Brasil) 

S.A. e Credia Saisse Hedgieg-Griffo Investimentos S.A. 
Advogados: Budsaru Roseoherg, José Carlos da Maus Be- 

rindo e outros. 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Decisla: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oeraç0o 

e aprovous sem restrições, soa termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

134. Ato do Concentraçao a' 86012.00588312012-69 (b) 
Requerentes: Sueoft-Aventia Fsrmscêuticn Lida. o Catalent 

Brazil Ltda. 
Advogados: Tiro Amarai do Andrade, Carolina Maria Matos 

Vieira e Eriks Vieira Ssog e outros 
Relator. Conselheiro Murcos Paulo Verissimo 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oeraçOo 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 
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135. Ato de Coocentruçlio a' 08012.00603612012-11 (Is) 
Requerentes: Sotreq SÃ e Cste,pillar Global Mining LLC 
Advogados: Criatianuo Saccub Zurrar, Marcos Garrido, José 

Carlos da Malta Berurdo, Barbara Rosonbeig e outros 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verisaimo 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu do operaçao 

e aprovou.a sem restrições, nos termos do voto da Conselheira Re-
lator 

136. Ato de Concentração a' 00012.006127/2012-57 (Is) 
Requerentes: Terminal Corredor Norte S.A, Glencore Ser. 

viços e Comércio de Produtos Agrícolas Lida., COO Trading S.A e 
Aasaggi & LD Commodltles Terminais Portuários S.A. 

Advogados: Ubirstsn Muttm, Maria Cecilia Andrade, Ma, 
risos C. O. Almeida e astros. 

Relator Conselheira Morena Paulo Verissimo 
Decido: O Plenário, par unanimidade, conheceu da operaçOo 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator, 

137. Ato de Coacentroç8o n' 08012.006l31/20l2-l5 (Is) 
Requerentes: Omega Energia Renovável S.A., Ecopnrt In-

vestimentos SÃ, e Oargui Energética S.A. 
Advogados: Fnhlola C. L. Causmsrota de Abres, Joyco Mi-

doei Honda e outros. 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operaçlo 

eaprovou-a sem restrições, aos sermos do voto do Conselheira lia-
Inter. 

138. Ato de Conceotraç0o a' 08012.006144/2012-94 (Is) 
Requerentes: Anglogold Aahnnti Brasil Mineração Ltda. e 

Newlaco Comércio e Participações Ltda 
Advogados: João D&eio Rolim, Elisa de Anais Ribeiro, Ma-

riana Helena Amida e Silva e outros 
Relator Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oeraç0o 

o aprovou-a nem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

139. Ato de Concentração a' 08012.00646012012-66 (Is) 
Requerentes: Ria 'flato Pie, General Cable Corporatioa 
Advogados: Soma Temsdo Cinofaruni, Cláudia Coelho do 

Sestro T'tmm 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheces da ocraç0o 

e aprovou-a sem restrições, aos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

140. Ato de Concentração 5' 08012.006490/2012.72 (b) 
Requerentes: Doko AS.; Agilent Techologiea, INC. 
Advogados: Ana Paula Martlaez, Erie Hodmann Joaper 
Relator: Conselheiro Marcou Paulo Verissimo 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oernção 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

141. Ato de Concentração n' 08012.006501/2012-14 (b) 
Requerentes: Tatcrlcs Comunicações S.A., Publicis Groupo 

Holdisgs B.V. 
Advogados: Gastava Flauaiao Coelho, Carlos Mana 
Relator. Conselheiro Marcos Paula Verissimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e apravou.a nem reatriçOes, nos termos da voto do Conselheiro Re-
lator. 

142. Ato de Concentração a' 08012.006514/2012-93 (Is) 
Requerentes: Mareillac Holdiugs S.A., NET Serviços de Co-

municação S.A. 
Advogados: Alberto Medeiros Filho, Mezena Madeiros Coe-

lho da Rocha 
Relator: Conselheira Marcos Paulo Verissimo 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da ocraçSo 

e aprovoaa sem restrições, nos termos do vota do Conselheiro Re-
lator. 

144. Ato de Concentração a' 08012.006869/2012-82 (b) 
Requerentes: Heiiotrlc Máquinas e Equipamentos Ltda., Ro-

bert Bosch GmbH. 
Advogados: José Alenuodre Buaiz Neto, Marco Aurélio M. 

Barbosa 
Relutar. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem erutriçõcs, nas termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

146. Averiguação Preliminar a' 08012.000313/2002-19 (Is) 
Representante: Sindicato da Indústria Civil do Paraná' SIN. 

DUSCON 
Representadas: Associação deu Miseradorea de Areia e Sai-

bro do Paraná; M.T. Tortato Extração e Comércio de Areia; Areal 
Extravilu de Areia Mirage; Areal João Wosaisk; Areal Santo Antônio; 
Trans-Mito Ltda.; Areal Andrade Lida.; Areal Boreal Comércio e 
Transporte de Areia Santo Antônio e Contrsgoa Comércio e Trans-
porte de Areia Ltda. 

Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decido: O Plenário, par unanimidade, negou provimento ao 

recurso de alicio e determinou o arquivamento da Averiguação Pre-
liminar, una lemios do voto do Conselheiro Relator. 

Os aeguistos despachos e ollclos apresentada pelo Coa. 
selheiro Olavo Zogo Chinaglia foram referendada, por unanimidade, 
pelo Plenário do Cede, com determinuçfto de envio do cópia dos 
despachos de a' lá, 17 e 19 à Comissão de Vulures Mobiliários: 

Despachos OZC s'a 16/2012 (AC 08012.009198/2011-21); 
17/2012 	(AC 	08012.00919812011.2 1); 	18/2012 	(AC 
08012.002148/2012.01); 19/2012 (CONFIDENCIAL) e Oficina OZC 
n'a 1905/2012 (AP 0801200025512007-20); 2034/2012 (AC 
00012.000794/2012.26); 2036/2012(AC 08012.002265/2012-67); 
2044/2012 (AC 08012.00050212012-55); 2092/2012 (AC 
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2129/2012 

12.000491/2012-11 
2134/2012 (AC 

00012.011133/2010-64); 2139/2012 (AC 08012.001313/2012.08); 
2141/2012 (AC 08012.011571/2010-22); 2159/2012 (AC 
08012,010558t2011.37); 2160/2012 (AC 08012.002518/2012-01); 
2161/2012 (AC 08012.010550/2011-37); 2162/2012 (AC 
08012.010558/2011.37); 2173/2012 (AC 08012.003340/2012-15); 
2174/2012 	(AC 	080-12.00539212012. 18); 	2181/2012 	(AC 
08012.009199n011-21); 2208/2012 (AC 08012.009198/201l-21); 
2286/2012 (AC 00012.00926412011-62); 2287/2012 (AC 
08012.000563/2012-12); 2319/2012 (AC 00012.006610/2011.51); 
2336/2012 (AC 08012.00753912011.23); 2339/2012 (AC 
08012.00045512011-69); 2467/2012 (AC 08012.00268912011-41); 
2498/2012 (AC 08012.012293/2011.10); apresentados pelo Conse-
lheiro Olavo Zogo Chiançlia; 

A pedido do Coeaelheiro Relator, os processos a seguir fu-
ram julgados em conjunto. 

67. Ato de Coneentraç0o a' 08012.001875/2010-81 
Requerente: Vototastim Cimentos SÃ., Cimpor - Cimentos 

de Portugal SOPS, SÃ., CCB - Cimpor Cimentes do Brasil Lida. 
Advogados: Gionsi Nonos de Araújo, Patricia Bsndoak Car-

valho, Fernando de Oliveira Marques, Arthur Guerra de Andrade 
Filho 

lmpagnnuto: CSN' - Companhia Siderúrgica Nacional S.A. 
Advogados: Térelo Sompsio Ferraz Junior, Tbisgo Francisco 

da Silva Brita 
Rolutor. Conselheiro Alessoudro Oetsviani Laia 
68. Ato de Coecantraç8o a' 08012.001879/2010-60 
Requerente: Companhia Nacional de Cimento Portland 
Advogados: Gabriel Nogueira Dias, Francisco Niclós Nu- 

grito 
lmpagsanle: CSN - Companhia Siderúrgica Nacional S.A. 
Advogados: Tércis Sampaio Feeraz Junior, fltiago Francisco 

da Silva Brita 
Relator: Conselheiro Alrssandm Octaviani Laia 
69. Ato de Concentraçao o' 00012.002018/2010-07 
Requerente; Camargo Correu S.A., Cimpor . Cimentos da 

Portugal SGPS, SÃ, CCB . Cimpor Cimentos do Brasil Lula. 
Advogados: Lauro Celidáaio Neto, Renato Fonseca Zuccolo, 

Fernando de Oliveira Marques. Arthur Guerra de Andrade Filho 
Impugnaate: CSN . Companhia Siderúrgica Nacional S.A. 
Advogados: Tércl,, Sampaio Fe,eaz Jaator, Thiago Francisco 

da Silva Brita 
Relator. Conselheiro Alesaundro Oetsviani Laia 
73. Ato de Concentração a' 08012.002259/2012-18 
Requerente: Camtrgo Corres SÃ., Cimpor - Cimentos de 

Portugal SGPS, SÃ; CCB . Cimpor Cimentos do Brasil Lida. 
Advogados: Loura. Celidáuio Neto, Renata Fonseca Zaccolo. 

Fernando de Oliveira Marques, Arthur Guerra de Andrade Filho 
Relator. Conselheiro Aleasandro Oclavisni Laia 
Impedido o Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça. 
Manifestou-se a Procurador-Chefe. Dr. Gilvandra Vascon-

celos Coelho do Araújo. 
Mnnifeatnram-se a Deu. Gianni Nonos de Araújo, pela Vo-

toranám Cimentos; o Dr. Laseo Crlidánio Neto, pela lnlerceusent/CC' 
SA; e o De. Gabriel Dias, pela Lalargc. 

Decisgo: O Plenário, por unanimidade, conheceu das ope-
rações e reprovou as atos de concentração a' 08012.001875/2010.81 
e 08012.001879/2010-69, e aprovou os aios de concentração a' 
08012.002018/2010-07 e 03012.002256/2012.18 condicionados à cc-
lebraçõo de termo da compromisso de desempenha, aos temos do 
voto do Conselheiro Relator. 

Às 15h, o Plenário, à unaoimidade, determinou a suspensão 
da sessão de julgamento. A sessão foi retomada Os 16h30. 

Assentou-se jaatilicodumeste a Conselheiro Olavo Zago 
Chisuglia. 

Foram julgados cri conjunto os seguistes  Pio usos:  
a 147. Requerimento '. 08700.004272J2011.64 

Requerentes: CONFIDENCIAL 
Relator; Conselheiro Ricardo Machado Rniz 
148. Requerimento a'. 08700.004273/2011-17 
Requerentes: CONFIDENCIAL 
Relator; Conselheiro Ricardo Machado Raia 
Impedido n Presidente do Cade, Dr. Vinicius Marques de 

Carvalho. Presidia a acude o Conselheiro  Ricardo Machado Ruir. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou o pro-

posta de temo de compromisso de cessação, nos termos do voto do 
Conselheiro Relator. 

112. Aro de Concentração a' 08012.008616/2011-62 
Requerentes: Crislilia Produtos Químicos e Farmacêuticos 

Ltdu, e Eurofarmu Laboratórios Ltda. 
Advogados: Amadeu Ribeiro, Joyce Raiz Rodrigues Alves e 

outros. 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Decisâo: O Plesári,,, por  unanimidade, conheceu da operação  

e aprovoa.0 sem realriçoea, nau termos do vota do Conselheiro Re-
lutar. 

114. Alado Concentração a' 08012.011218120l1-67 
Requerentes: Maráng Alimentos S.A. e Brasil Funda S.A. 
Advogados: Paula Pelroziello Puglicae, Marina de Suntasa 

Soara. Paulo de Tarso Ribeiro, Caroline Cadnvid e entrou. 
Relator. Conselheira Marcos Paulo Verissimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oeeoção 

e aprovou-a sem restrições, nos sermos do valo do Conselheiro Re-
lator. 

Esse documento pode ser verificado no endereço eletrônico http//www.ia.gavie/aossádcbfr.lmni, 
pelo código 00012012071000112 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

Documento assinado digitalmente conforme MP a5  2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
lnfracstmtora da Chaves Públicas Brasileira - ICP-Bmsil. 



Volume de Processo 3 (0028697)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 720

N" 132. terça-feira, 10 de julho de 2012 

43. Ato de Concentração a• 08012.00I691/20I2-83 
Requerentes: Brazil Phorrna S.A. a Sant'ana S.A. Drogaria 

Fsmaklaa 
Advogados: Bárbara Rasenberg, José Carlos Berordo, Lula 

Bernardo Coado e outras 
Relatar Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a condicionado à sdequaçao do aspecto geográfico do cláu-
sula de não concorrência, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

12. Requerimento e" 08700.002004/2012-99 
Requerentes: CONFIDENCIAL 
Advogados: Carlos Francisco de Magalhiles, Gabriel No-

gueira Dito e outras 
Relatar. Conselheiro Aleaaundro Octaviani Luis 
Impedido o Presidente do Cade. Dr. Vrniciva Marques de 

Carvalho. Presidiu o julgamento o Conselheiro Ricardo Machado 
Raiz. 

O Conselheiro Marcos Paula Vcrisaimo declama-ao suspeito, 
abatendo-se de participar do julgamento. 

Deciuto: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-
posto de termo de compromisso de cessação, nas termos do vota da 
Conselheiro Relator. 

99. Ato de Concentração: 08012.00427412011-10 
Requerentes: Agna Chemical Manufacturem, LTD Ee.i. Os .Paul de Nemours anel Company 

gi 

	

	
Advogados: Leopoldo U.C. Paggoto e Bruno Oliveira Mag- 

Relutar: Conselheiro Elviva de Carvalho Mendonça 
Impedida o Presidente da Cada, Dr. Vinicisa Marques de 

Carvalho. Presidis o julgamento o Conselheiro Ricardo Machado 
Raiz. 

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da aperaçuo 
e aprovos.o nem restrições, coa termos da voto do Conselheiro Re-
lator. 

100. Ato do Coecentraçuo a' 080l2.01I495I20ll-36 
Requerentes: Foz Centra Norte S o CIA de Saneamento do 

Tacanhos - SA 	
Ã 

NEATINS 
Advogados: Ubiraaaaa Manos, Macio Cecilia Andrade e on-

tem 
Relatar. Conselheira Elvino de Carvalho Mendonça 
Manifestou se a representante da requerente. 
Impedido o Presidente do Cade, Dr. Vinicisa Marques da 

Carvalho. Presidia o julgamento do processo o Conselheiro Ricardo 
Machado Ruiz. 

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operaçlo 
a, por maioria, aprovou.a condicionada à adequação do aspecto geo-
gráfico da cláusula de nua concorrência, nos termos do voto da 
Conselheiro Relator. Vencida o Conselheiro Marcos Paulo Veciasimo, 
que votes pois aprovação da operação sem restrições. 

Os despachos, clínica a outros abaixo relacionados foram 
referendados polo Plenário: 

Despacho PRES o' 148/2012: apresentado pelo Presidente 
Vinícius Marques da Carvalho; 

Despachos RMR na 17/2012 (AC 08012.0096041201I.55) e 
18/2012 (PA 08012.00321/2004.71): Oficias RMP, n's 1973/2012 
(08012.010038/2010-43); 	2003/2012 	(0801.000378/201-95): 

• l000Lh.00aJIalhcal-fl;; LLJUUUIL (001 
31/2012 (08012.008378/2011.95); 2233/2012 
13); 2234/2012 	(08012.003295/2012. 
(030 12.009130/2009.18); 	2245/2012 	(081 
2247/2012 (CONFIDENCIAL): 2251/2012 (08( 
2253/2012 (08012.004150/2012-12); 2259/2012 
09); 2265/2012 (CONFIDENCIAL); 2266/2012 
2338/2012 (08012.005963/2012-14); 2341/2012 
2344/2012 (08012.008215/2010'21); 2347/2012 
2348/2012 (CONFIDENCIAL); 2350/2012 
2352/2012 (08012.009604/2011.55): 2354/2012 
2355/2012(CONFIDE14CIAL): 236212012 
2366/2012 (CONFIDENCIAL); 2367/2012 
2437/2012 (08012.008378/2011.95): 2439/2012 

2443/2012 

14); 2500/2012 	(08012.003233/2011.79); 	2501/2012 
(08012.003253/2011.79); 2502/2012 (08012.012401/2012.46); 
2505/2012 (08012.001656/2010-01); apresentados pelo Conselheiro 
Ricardo Machada Ruifi 

Despachos AOL n"s 12/2012 (AC 08012003366/20I2.55): 
13/2012 (AC 88012.002149/2012-48); Oficias ASOL n'a 1988/2012 
(AC 08012.003886/2011.87): 1996/2012 (AC 08012.004503/2011-
90); 1997/2012 (AC 08012.006704/2011.20); 1999/2012 (AC 
08012.012431/20hi.52); 2002/2012 (AC 08012.001833/2012-11): 
2006/2012 (AC 08012.002102,2012.84); 2007/2012 (ACa 
08012.00862312009-40 o 08012.008724/2099.11); 2008/2012 (AC 
08012.001875/2010.81, 08012.002018/2010-07, 08012.001079/20t0-
60. 08012.00225912012.18); 201012012 (AC 08012.00187512010.81. 
08012.002018/2010-07, 08012.00187912010-60, 08012.002259/2012-
18); 2011/2012 (AC 08012.001875/2010-81, 08012.002018/2010.07. 
08012.001879/2010.60, 08012.002259/2012.18); 2013/2012 (AC 
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08012.001875/2010.81; 08012.002018/2010-07; 08012.001879/201( 
60: 08012.002259/2012-18): 2019/2012 (AC 08012.002146/2012-12 
2020/2012 (AC 08012.002146/2012.12); 2021/2012 (A 
08012.00214612012.12); 2022/2012 (AC 08012.00214612012.12 
2026/2012 (AC 08012.000377/2012.83); 2029/2012 (A 
080 12.00006912012-11); 2033/2012 (AC 08012.098623/2009.40); A 
(08012.008724/2009-11); 203912012 (AC 08012.002149/2012.48 
2040/2012 (AC 08012.008877/2011.82); 2104/2012 (A 
08012.006184/2011.55); 2110/2012 (AC 08012.005575/2012-33 
2126/2012 (AC 08012.003366/2012.55); 2241/2012 (A 
08012.003886/2011-87); 2249/2012 (AC 08012,605575/2012.33 
2250/2012 (AC 08012.00557512012-33); 2252/2012 (A 
08012.00557512012-33); 226312012 (AC 08012.00328212012-1 1 
2267/2012 (AC 08012.003541/2012.12): 2268/2012 (A 
08012.00354112012-12); 2269/2012 (AC 08012.012431/2011-52 
2270/2012 (AC 08012.000377/2012.83); 2271/2012 (A 
080 12.00037712012-83), 2272/2012 (AC 08012.000377/2012.83 
2274/2012 (AC 08012.0l0793/2011-17); 2275/2012 (A 
08012.005394/2012-15); 2276/2012 (AC 08012.002963/2012.62 
2277/2012 	(AC 	08012.01194512011.9 1); 	2278/2012 	(A 
08012.002463/2012.21); 2279/2012 (AC 08012.001300/2012.12 
2200/2012 (AC 08012.00017012011-28); 2288/2012 ( Ref. Oflci 
1326/2012 a AC 08012.000449/2011.50); 2290/2012 (Ref. Guri 
1743/2012 e AC 0E012.007378/2011.78); 2292/2012 (A 
0801.004527/201.47); 2351/2012 (AC 08012.0073781201 1.78 
2400/2012 (AC 08012.005363/2012-56); 2401/2012 (A 
08012.002949/2012.69); 2454/2012 (AC 08012.002149/2012-49 
2473/2012 (AC 08012.006184/2011.55); 2476/2812 (A 
08012.00618412011-55); 248912012 (AC 08012.004503/2011-98 
2492/2012 (AC 08012.008877/2011.02); 2506/2012 (A 
080t2.01t431/2011-08); 2508/2012 (AC 08012.003282/2012.11 
2509/2012 (AC 08012.003282/2012-11); 2510/2012 (A 
08012.003282/2012-11); 2511/2012 (AC 080l2.003282/2012-1 1 
2512/2012 (ACa 08012.009623/2009-40; 08012.008724/2009-11 

08012.00006812012-1 1); 
08012.002018/2010'07; 

12.18); 2550/2012 (AC 
08012.000309/21512-14); 24 

	
08012.006704/2011.20); 

2553/2012 (AC 08012.0124 	apresentados pelo Conse- 
liteiro Alessandro Octaviuni 

Despacho ECM a' 
	

0801 2.00336712012-00); 
Oficias ECM s's 1911/2012 
(AC 08012.001157/2009.71 
lii: 1990/2012 (AC 08/ 

1993/2012 (AC 00012.00(157/2009-71); 2014/2012 1 
08012.001157/2009.71); 2015/2012 (AC 08012.001l57/2009-
201612012 (AC 08012.001157/2009.71); 2018/2012 
08012.001613/2012-89); 2025/2012 (AC 08012.004274/2011-
2037/2012 (AC 08012.007754/2011-24); 2038/2012 
08012.007754/2011.24); 2041/2012 (AC 08012.001104/2012. 
204212012 (AC 08012.004448/2011-36); 2043/2012 
08012.001157/2009-71); 2047/2012 (AC 08012.00618812011. 
204912012 (AC 08012.002148/2012-01); 2068/2012 1 
08012.002148/2012.01); 2069/2012 (AC 08012.01149512011. 
2070/2012 (AC 08012.001374/201247); 2102/2012 
08012.001374/201247): 2105/2012 (AC 08012.0l3200/2010- 

2124/2012 

2193/2012 (AC 08012,001157/2009-71); 
00012.001157/2009-71); 2222/2812 (AC 080 

2297/2012 
08812.0 121 
2305/2012 

12.004274/2011.10); 2466/2012 
2477/2012 (AC 08012.011059/201 
12.002734/2012-48); 2480/2012 
2485/2012 (AC 08012.004274/201 
12.001157/2009.71); 242812012 
2430/2012 (AC 08012.009861/201 
12.00336712012.08): 251612012 

1986/2012 (AC 080t2.0l1731/2OlI-(4); 2001/2012 
08012.002519/2012-47); 2005/2012 (AC 08012.011158/201 
2030/2012 (AC 08012.002307/2012-60); 2050/2012 
08012.011455/2011-94); 2051/2012 (AC 08012.010783/201 

211712012 

2415/2012 (AC 08012.000589/2012'61); 2513/2012 
08012.002228/2012-59); 2331/2012 (AC 08012.004787/201 
2255/2012 (AC 08012.004274/2011-10): 2256/2012 
08012.004274/2011-10); 2258/2012 (AC 08012.004274/201 
2260/2012 (AC 08012.004274/2011-10); 2281/2012 
08012.004274/2011-10); 2282/2012 (AC 08012.004274/201 
2283/2012 (AC 08012.004274/2011-10); 238812012 
08012.004274/2011.10): 2562/2012 (AC 08012.005567/201 
1852/2012 (AC 08012.001157/2009.71); 1914/2012 
08012.001157/2009.71); 1942/2012 (AC 08012.0011571200 

ISSN 1677-7042 	 113 40. 
2028/2012 (AC 08012.001157/2009.71); 2063/2012 (AC 
0801.0118/201-49); 2067/2012 (AC 08012.001613/2012.89); 
2085/2012 (AC 08012.001157/2009.71); 2091/2012 (AC 
08012.001157/2009-71): 2094/2012 (AC 00012001157/2009-71); 
2096/2012 (AC 08012.001t57/2009-71); 2116/2012 (AC 
08012.001540/2012-77); 2119/2012 (AC 08812.001540/2012-77): 
2140/2012 	(AC 	08012.00268012012.1 1); 	2273/2012 	(AC 
08012.001486/2012-18); 2395/2012 (AC 08012.001613/2012-89); 
2246/2012 (AC 08012.004274/2011-10); apresentados pelo Conse-
lheiro Eivino de Carvalha Mendonça; 

Oficias MFV as 1947/2012 (AC 08012.003978/2011-67); 
2032/2012 (AC 08012.001288/2012.34); 2057/2012 (AC 
08012.0065421201 1-20); 2058/2012 (AC 08012.012428/2011-39); 
2059/2012 (AC 08012.012428/2011-39); 2060/2012 (AC 
08012.01242812011.39); 2061/2012 (AC 08012.012429n011.39); 
2062/2012 (AC 08012.012428/2011.59): 206612012 (AC 
08012.007254/2011.65); 2072/2012 (AC 08012.01 117112011-06); 
2108/2012 (AC 08012.002870/2012.38); 2109/2012 (AC 
00i2.012365/201I-ll); 2125/2812 (AC 08012.003368/2012-44); 
2127/2012 (AC 08012.00501/2012.19); 2138/2012 (AC 
00012.00579112012-89); 215212012 (AC 08012.010094/2008-63): 
2168/2012 (AC 08t)12.0t1533/20l1.51); 2180/2012 (AC 
08012.003261/2012.04): 2215/2012 (AC 08012.008989/2009'19): 
2217/2012 (AC 08012.00807412009-11); 2254/2012 (AC 
08012.000109'/2011.81); 2257/2012 (AC 08012.008448/2011'13): 
2261/2012 (AC 08012.008706/2011.53): 2264/2012 (ACn 
08012.004857/2009.l8 e 08012.010473/2009-34); 2285/2012 (AC 
08012.00012512012.54); 2293/2012 (AC 08012.002582/2012-83); 
2295/2012 (AC 08012.005299/2012.11); 2299/2012 (AC 
08012.004862/2010-64); 2302/2012 (AC 08012.00065512011.11); 
2307/2012 (AC 08012.006127/2012-57); 2308/2012 (AC 
08012.005883/2012-69); 2310/2012 (AC 08012.00603612012.11k. 
2322/2012 (AC 08012.00554012012.02); 2329/2012 (AC 
08012.003321/2012.81); 2340/2012 (AC 080(2.001288/2012-34); 
2342/2012 (AC 08012.000125/2012-54); 2353/2012 (AC 
08012.003368/2012.44); 2365/2012 (AC 08012.006144/2012.94); 
2376/2012 (AC 08012.002855/2012-09): 2355/2012 (AC 
08012.003978/2011-67); 2393/2012 (AC 08012.00754012011-58); 
2421/2012 	(AC 	08012.005371/2012.01); 	242212012 
(AC08012.003326/2012.li); 2425/2012 (ACO8012.003441/2012-58); 
2426/2012 	(AC03012.812425/281 1.39); 	2436/2012 
(AC08012.006542/201 1.2(1); 246012012 (PA 08700.003070/2010-14); 
2462/2012 	(ACOIIOI2.012428/20i 1-59): 	2469/2012 
(AC08012.012428)201 1.39); 2520/2012(AC080I2.0066I7/2012-53); 
2532/2012 (AC08012.012I00/201 1.00); apresentados pelo Conselhei-
ro Marcos Paula Verisaimo. 

Aprovação da Ata 
O Plenário, por unanimidade, aprovas a ata desta sessão. 
Às 20h00 do dia, quatro de Julho de dois mil e doze, o 

Presidente do CADE. Viúclus Marques de Carvalho, declarou en-
cerrada a soado. 

Ficam doada já intimadas ao partes e os Interessados, ou 
forma dos ((1' e r do artigo 105 do Regimento Interno do Conselho 
Administrativo de Defesa Ecoaõmica- RICADE, quanto ao resultado 
do julgamento do Plenário do Tribunal doa seguintes itens da ata, 
cujas respectivas decisões focam Justadas aos autos e estão dispo-
níveis para consulta es unidade de andamento processual: 13, 14, 16, 
23, 26, 27, 28, 29, 30, 34, 33, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 
48, 49, 50, 51, 52. 54, 55, 56, 58, 59, 61, 62. 63. 64, 65, 66, 100, 101, 
102, 103, 104, 105, 106, 1(17, 108, 109. 110, (23, 124, 126,127, 128, 
134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141. 142. 144, 146. 147 e 148. 

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO 
Presidente do Cade 

CLOVIS MANZONI DOS SANTOS LORES 
Secretário da ('lrnt,ris 

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL 
Em Ode julho de 2012 

N' 10. Referência: Ato de: Concentração e' 08700.003962/2012-57. 
Requerentes: GPS Participuçôeu e Empreendimentos S.A. e Top Ser.  
vice Serviços e Sistemas LISO. Advogados: Priscila Bmlio Gonçalves, 
Ana Carolina Zoricic e outras. Decido pela aprovação, sem res. 
trições, 

CARLOS EMMANUEL ,IOPPERT RAGAZZO 

Este documento pode ser verificado na eudoreço eletrônico hltp//www.iz.gnv.Lateoealici&.doSnnl, 
pelo código 00012012071000113 

Documento assinado digitalmente conforme Mi' e' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 
lafesestratura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brnoil. 
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N" 143, quarta-feira, 25 de julho de 2012 

CONSELHO ADMINISTRATIVO 
DE DEFESA ECONÔMICA 

ATA DA 2' SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 
REALIZADA EM 18 DE JULHO DE 2012 

Às 14h30 do dia dezoito de julho de dois mil a doze, o 
Presidente do CADE. Vialcluu Marques do Carvalho, declarou aberta 
a presente sesalo. Participaram os Conselheiros do CADE, Olavo 
Zago Chmnaglia, Ricardo Machado Raiz, Aleascadro Octaviani Laia e 
Marcos Paulo Verisalmo. Ausento, jastilicadameate, o Conselheiro 
Elviao de Carvalho Mendonça. Presentes o Procurador-Geral da CA-
DE. Gllvandro Vasconcelos Coelho de Araújo, o Economista-Chefe, 
Victor Gomas e Silva, o representante da Ministério Público Federal, 
Luiz Augusto Saisteu Lima e o Secretário Substituto do Plenário, 
Vladimir Adler.Garayeb. 

julgamentos 
15. Ato do Concentração o' 08012.0l1442/2011-13 
Requerente,: Louis Dreyl'as Commoditiea Brasil SÃ. a Moe-

da S.A. Agroiadustrisl. 
Advogados: Ubiralan Mattos, Maria Cecilia Andrade e ou-

tros 
Relator. Conselheiro Marcou Paulo Vensaimo 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relatar. 
IS. Medido Caatclar a' 08700.00150512012-58 (referente no 

Ato de Concentração a' 58012.012428/2011-39) 
Requerentes: Wamer Cbappel Edições Musicais Lida. e War-

aer Munia Brasil Lida. 
Advogadas: Carlos Francisco Magnlhleo, Gabriel Nogueira 

Dias e outras 
Requeridas: Universal Maaic Holdinga Ltd. e EMI Group 

Global Ltd. 
Advogados: Fabio A. Figueira, Alberto Mosteiro, Tito Ama-  

rol da Andrade, Risca Sumir Yamashita e outros 
Relator Conselheiro Marcos Paulo Veríssima 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
23. Ato de Concentraçao n' 08012.011133/2010-64 
Requerente: Brasilor Participações Ltda. e Embrapol Sul 

Brasileira LIda, 
Advogados: Renato Parreira Stetner e Ana Cecilia Roatwo-

rowaki da Costa 
Relator. Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
24. Ata de Concentração te 08012.003891/2011-90 
Requerente: Brasilor Participaçáes Ltda. o Orgalenr Produtos 

Óticos Ltda. 
Advogados: Renato Parreira Stctaer e Ana Cecilia Raalwn-

rowski da Costa 
Relator. Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
O processo fui adiado a pedida da Conselheiro Relator. 
37. Ato de Concentração a' 08012.004395/2010-72 
Requerente: Brasilor Participnçõns Lida. e Ceditop Pro- 

dutos ópticos Lula. 
Advogadas: Renato Parreira Stetner e Ana Cecilia Rostwo-

rowski da Costa 
Relator Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
O processo foi adiado a pedida da Conselheiro Relator. 
45. Ato de Coneentrsção a' 08012.003253/2011-79 
Requerentes: Saint.Gobain do Brasil Produtos Industriais a 

para Construção Lida- a Anchoetec Industrial e Comercial Lida, 
Advogadas: Tbiogo Francisco da Silva Brita, Laciana Inácio 

de Souza, Mania Machado Sampaio Ferras, Glenda Sodocco Haou 
Relatar: Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
54. Ato de Concentração o' 08012.004150/2012-15 
Requerentes: Mabmldiu Tecnologia Ltda. e Fingettipa De- 

senvolvimento de Sistemas Ltda. 
Advogados: Márcio de Carvalha Silveira Bueno e Lala Al-

berto Laboisaitre Ambrósio 
Relator Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
O processo foi adiado a pedido da Conselheiro Relatar. 
$6. Ato da Coacestrsçaa o' 08012.006520/2012-41 
Requerentes: Calas Participaçúes S.A. e Federação Nacional 

doa Associaçlles do Pessoal da Caixa 
Advogadas: Femanda Mauzano Sayeg 
Relator Conselheira Ricardo Machado Rola 
O processo foi adiado a pedido da Conselheiro Relator. 
66. Ato de Concentração a' 08012.006214/201 1.23 
Requerentes: Saint-Gobain do Brasil Produtos Industriais, 

Doble A Com. Ltda,, Argenil S.A., Dseean SÃ., AA Abrasivos 
Argentinos S.A.I.C. 

Advogados: Tbiago Francisco da Silva Brita, Luciana Inácio 
de Souza e outros 

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissiaso 
O processa Ltd adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
72. Ato de Coaceatraçso a' 08012,002070/2012.38 
Requerentes: Monaaalo do Brasil Lida, e Syngenta Proteçoo 

de Cultivos Lula. 
Advogados: José Inácio Goazaga Franceachial, Criathlune 

Helena Lopes Ferrem e outras, 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Veriasima 
O processa foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
74. Ato da Concentração a' 08012.003441/2012-88 
Requerentes: Abril S.A. a Elemidis Consultaria e Serviços 

de Maninha6 S.A. 
Advogadas: Trago Machado Cortes, Eloy R.izzo Neta e ou- 

tras 
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Relator. Conselheiro Mamas Paulo Verissima 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
03. Ato de Concentração a' 08700.003898/2012-34 
Reqacrenteu: Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola, 

Monacato do Brasil Laia, 
Advogados: iasd Inácio Gonzaga Pranceschiai, Criulhiasse 

Helena Lopes Fenero 
Relator: Conselheiro Aleaaundro Octaviani Laia 
O processo fui retirado a pedido da Conselheiro Relator. 
04. Ato de Coacentraçao a' 08710.003937/2012-01 
Requerentes: Doa Marta Sementes Lida.. Mannanto do Bra- 

sil Lida, 
Advogados: Maria Eugenia DeI Nero Foleni, José Inicio 

Gonzaga Franceachini, Criathiane Helena Lopea Ferreiro 
Relutar. Conselheiro Alenaandro Octaviani Lala 
O processo foi retirado a pedido do Conselheiro Relator. 
07. Ato de Concentração is' 08700.004043/2012-21 
Requerentes: Tclecomunicaçáes Brasileira S.A. - TELE-

BRAS, Embraer Defesa e Segurança Participações S.A. 
Advogadas: Amadeu Carvalbaea Ribeira, Mirelo Dias Soa- 

rei 
Relatar. Conselheiro Alesaondro Octaviani Luis 
O processo foi retirado a pedido da Conselheiro Relatar. 
12. Ato da Concentração a' 08012.006618/2012.06 
Requerentes: Globosat Programadora LIda, NBCliniversal 

Netwarlc, International Brasil Programadora S.A., Usa Brasil Hui. 
dings LL.C. 

Advogados: Tercio Sampaio Ferros Junior, Francisco Te-
dorov e outros 

Relator. Conselheiro Alrsaandro Octaviani Luis 
O processo foi retirado a pedida do Conselheiro Relator. 
13. Ata de Concentração a' 08012.006706/2812.08 
Requerentes: Moesanto do Brasil Lida,, Nidera Sementes 

Lida. 
Advogada(s): José Inicio Gonzaga Frunçeucblni, Crlstbisnn 

Helena Lopes Fervera, Maria Eugenia DeI Ncro Poleni e outros 
Relatar. Conselheiro Aleusandro Oclaviuni Luis 
O processo foi retirada a pedido do Conselheiro Relator. 
61. Ato de Concentração a' 08700.00413212012-77 
Requerentes: BLH (2) PIE. Ltd.; PREP III Industrial Co. 

Investiescnl, L.P.: PROSPERITAS II Fundo de Investimento em 
Participações; e PROSPERITAS 111 - Fundo de Investimento em 
Participação, 

Advogadas: Barbara Raseaberg, José Carlos da Muita Be- 
tardo, Praia Regina F. Puglieoe, Marina do Santana Souza e outros. 

Relator. Conselheiro Alessandro Octaviani Lala 
O processo foi retirado a pedido do Conselheiro Relator. 
05. Ato da Concentração o' 08700.004014/2012-69 (b) 
Requerentes: FIP Terra Viva - Fundo de Investimentos em 

Participações, Usina Alvorada Açúcar e Álcool Lida, 
Advogados: Cecilia Vidigal Monteira de Barros, Edson Is-

kcshi Nalesmara, Marina Akeml Suzuki 
Relator. Conselheiro Aleusandro Octaviani Laia 
Decisão: O Plenieia, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
latar. 

06. Ato de Concentração a' 08700.004015/2012-47 (ir) 
Requrrenten OPA Coaatmçaa Pesada e Mineração Lula., 

CSN . Companhia Siderúrgico Nacional 
Advogadas: Tendo Sampaio Perese Junior, Luciana Inácio do 

Souza, Mano Machado Sampaio Ferros 
Relator. Conselheiro Aleauaadro Oclaviaai Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, sua termos do vota do Conselheiro Re-
lator. 

08. Ato de Concentração a' 08700.004227/2012-91 (b) 
Requerentes: CONFIDENCIAL 
Relatar Conselheiro Alessasdm Octaviani Laia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restriçáes, nos termas do voto do Conselheiro Re-
lator, 

09. Ato de Concentração a' 08012.006496/2012-40 (ir) 
Requerentes: KolIer + Schwemraer GsnbH & Co. 1(0, Ro-

benS Baaeh GmbH 
Advogados: José Alexandra Baaiz Neto, Lívia Caldos Brita 
Relator: Conselheiro Alessundro Octaviani Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restri~ aos lermos do voto do Conselheiro Re- 
latar. 

10. Ato do Concentração a' 08012.00650812012-36 (ir) 
Reqaecrntea: Valo Colomblo Hulding Ltd., The Goldmsn 

Sacha Oruap, Inc. 
Advogadas: Maria Eugénia Novia de Oliveira, 'FIta Amaral 

de Audrade 
Relatar. Conselheiro Alessandro Oersvinni Luis 
Dcci soa: O Plenário, por unanimidade, conheces da oeraç0o 

e aprovou-a sem reatriçôes, nos termos do voto da Conselheiro Re-
lator. 

II. Ata de Concentração a' 09012 00651612012.82 (ir) 
Requerentes: Campina Verde Bioeaergia Lida,, Usina Ira-

pagipe Açúcar e Álcool LIda, 
Advogados: Jallnno Soam da Albuquerque Maranhão. Ta. 

mora Damoncel HaIT e outras 
Relatar. Conselheiro Alesaandro Octaviani Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições, nas termas do voto da Conselheira Re-
latar. 
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14. Ata de Concentração o' 08012.066812/2012.83 (ir) 
Requerentes: Flastipnlc Holdinga Inc.. Goldman Sacha 

Oroup, Inc. 
Advogadas: Jasá Augusto Regazzini, Marcelo Calliari 
Relator. Conaellteiro Alessandro Octaviani Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovos.a seta restrições, nua termas do voto do Conselheiro Re-
lotar. 

lá, Ata de Coaceatraçaa a' 08700.00395I/20I2-05 (ir) 
Requerentes: FC }fotdinga inc.. Brasa Inc. 
Advogadas: Leonardo Pene da Rocha e Silva, Crislianse 

Saecab Zarzur, Leda Batista da Silva 
Relatar. Conselheiro Marcos Paulo Venissimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oeraçõo 

e aprovou-a sem restriçies, nos termas da voto do Conselheiro Re-
latar. 

17. Ata de Concentração a' 08012.009617/2012.53 (b) 
Requerentes: Ar:dritz Brasil Ltda., Viaiou Serviços e Painéis 

Elétricos Lida,, Vislon Engenharia e Consultaria Lida. 
Advogados: Juliana Oliveira Domingum 
Relutar. Conselheiro Marcos Paulo Veriasimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oeraç0o 

e aprovou-a sem restrições, nos lermos do vota do Conselheiro Re. 
isbn, 

19. Averiguação Preliminar a' 08012.005608/2003-54 (ir) 
Representante: CIPLAN - Cimenta Planalto S.A. 
Representada: Pedreira Imira, Pedreira Bniteng, Pedreira 

Aragnaia 
Advogadas: Cteratdo Mascarenhas Lapas Cançado Diniz, 

Adriana Rigueina Lusito e outras 
Relatar. Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
Impedido o Presidente do CADE, V'mleiaa Marques de Car- 

valho. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, negas provimento na 

recurso de oficio e determinou o arquivamento da Averiguação Pre-
liminar, nos termas do voto da Conselheiro Relatar. 

25. Ata de Coa.:cntrnçao o' 080I2.006466/2011-52 (ir) 
Requerente: ESb.B Participaçõea Lula. a Condor Equipa-

mentos industriais 
Advogados: Sérgio Bruna, Natália da Silveira e assoa 
Relator Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
OmisSa: O Plenário, por unanimidade, conheces do operaçaa 

e aprovou-a som restrições, nos termos do voto do Conselheira Re-
latar. 

26. Ato de Coacenlcação a' 08012.0l2293/2011-I0 (b) 
Requerente: Censuras Holding S.A. e Florestal Vale do Cor 

riam Lida. 
Advogadas: Louro Celidonia Neto, Tiro Amaral de Andrade, 

Maneio Dias Soares, Erice Suede Yumushito, Pottiana Bisas Lihário, 
Vtctar Borgas Cberalli e outras, 

Relatar. Cosnelheiro Olavo Zago Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da oQeraçsa 

e aprovou-a sem restrições, soa termas do voto do Conselheiro Re- 

27. Ato de Concentração a' 00012,00049l/20l2-1 1 (ir) 
Requerente: CO'IFIDENCIAL 
Advogadas: Vsotnte Bagaoli, Alexandra Augusta Reis Bas-

tes, Amanda Renata Endas Navas e outras 
Relutar Conselheiro Olavo Zeqo Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, reconheces a perda 

do objeto da presente operação e arquivou-a sem análise de mérito, 
nas termos do voto do Conselheiro Relator, 

28. Ata de Concentração o' 08012,000563/2012-12 (b) 
Requerente: Interceinenl Brasil S.A., Gernmix Concreto Pré-

Misturado Lida. 
Advogadas: Laura Celidinio, Renata Pensem Zuccola e ou- 

tras 
Relator. Conseli eira Olavo Zago Chinaglia 
Decisão: O Pleisirio, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

29. Ato de Concentração a' 08012.00102I/2012-67 (ir) 
Requerente: CPFL Energias Renováveis SÃ., Cobra Ias. 

tslaciones y Servidas S.A. e Barra do Peixe Montagens e Serviços 
Lida. 

Advogados: Francisco Ribeiro Todonov, Adriana Franco 
Gianninl, Aylta Maria de Assis e outros. 

Relsior. Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da apenoçliu 

e aprovou-a sem restrições, nos lermos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

30. Ato de Concentração a' 08012,002518/2012-01 (ir) 
Requerente: Hori Hai Precision laduslry Co.. Ltd. e Shaop 

Corporation 
Advogadas: Amadeu Carvnlhsea Ribeiro 
Relator. Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, aos sermos do voto do Conselheiro Re-
lutar. 

31. Ato do Conrnstraçõo a' 08012,002634/2012-11 (b) 
Requerente: BIlhIer AO a Leybold Oplica Verwaltungs 

Gmbh 
Advogados: Tira Amoral de Andrade, Carabina Meda Matas 

Vieira e Eriku Vieira Saeig 
Relatar. Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e nprovos.o sem restrições, nos lermos do vaio do Conselheira Re-
mine, 
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32. Ato de Concentração na 08012.003323/2012-70 (b) 	44. Aio do Concntrçfto 	08012.006493/2012.14 (b) 	 59. Ato de Cocentmço 	08700.00385S/2012-92 (b) 
Requerente: Siemens AktiengccIIcbft e Nasee S.A. les. 	Requerentes: Robed Bøch GMBR e Deimier AG 	 Requerentes: EQUIPAV S.A. - Pavimenteçfto Engenharia e 

tnimeetos de Preçis.o 	 Advogados: José Alexandre Bueiz Neto, Merco Aurélio Be'. 	Comércio e Brasil Central Engenharia Ltda., Brasil Central Energia 
Advogados: André Marques Gilberto. Andrea Homane, 	bosa e outros 	 Ltda. 

Marcet Medon Santos e Ana Cláudia Lobo Barreira 	 Rclator. Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 	 Advogados: Aedrd Merques Gilberto e outros 
Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 	 Decisão: O PIcnrio, por unanimidade, cottheceu da operaçAo 	Relator Conselheiro Alessundro Octavioni Luis 
Deciseo: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 	e aprovou-a sem rcstriçes. sou (cones do voto do Conselheiro Re- 	Deciseo: O Pterdrio, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, sus termos do voto do Cooselhetro Re. 	tutor. 	 O OPtOVOU5 Sem rCsttlÇCS, DOS termos do voto do Conselheiro Re 
lotar. 	 47. Ata de Coecetttraço e 08012.OI!652J2011.II (b) 	ator. 

33. Ato de Concentração n 08700.003931/2012-26 (b) 	 Requerentes: CONFIDENCIAL 	 60. Ato de CoecentraçAo s 08700.00412112012.97 (1» 
Requerettteu: Fundo de Investimentos cm Participações 	Advogados: CONFIDENCIAL 	 Requerentes: 0BU1LD Pazticipaçøcu S.A. e OIWUEL Ad- 

Quartzo e Real Estato Pernambuco S.A. 	 Relator Conselheiro Ricardo Machado Ruiu 	 tittitrÇO e Patticipsços S.A.  
Advogados: Barbara Roueitbcrg, José Carlos da Moua Da- 	Decluo: O Plenário, por asanimidode, rccottheceu o perda 	Advogados: Atuados Ribeiro, Marcio Dias Soares. Fe.blola 

tordo e outros 	 de objeto da presente operação e arquivou-a sem onálise de mérito, 	C. L. Cammazots de Moeu. Joyce Midori Honda e outros. 
1clutor. Coouelhciro Olavo Zago Chinaglia 	 na termos do voto do Conselheiro Relator, 	 RcIator. Conselheiro Alesumtdro Octaviasi Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 	48. Ato de CøttccottiçAo o 08012.002037/2012.97 (b) 	 Deciso: O Pleadrio, por onoeimidude, conheceu da operação 

e aprovou-a seta restrições, nos termos do voto do Conselheiro tio- 	Requerentes. Prosogur Brasil S.A. - Trasaportadom de Va- 	e opravou.s sem 005tOiÇ405. 500 t00000 do voto do Conselheiro P.c. 

lutar. 	 taros e Segurança e Prosegur Activa Alarmes S.A. tator. 
34. Ato de Cooceotraçio o• 08700.004021/2012.61 (b) 	 Advogados: Renê Guilherme da Silva Medrado e Leonardo 	62. Ato de CooceatruçSo a 08700.004202/2012.97 (b) 
Requerente: Amaggi Exportação e Intportsçfto S.A. 	Feliaoni Torre 	 Requerentes: Companhia de Bebida duo Âmdneos . AMBEV 
Advogados: Eduardo Combati Andem, André Porto e ou. 	Relatar Coozollteiro Ricardo Machado Ruia 	e CERPA . Cervejaria Paraense S.A. 

DccisAo: O Picadela, por aaaoimidade conheceu da ocraçAo 	maitia Prado Filho e outros Advogados: Barbara Rascnberg, José Inácio Ferros de Al. 

S_, 	
troa 	Relator. Conselheiro Olavo Zago chitraglia 	e aprovou-a seta restriçSeo. nos termos do voto do CanucUtetro P.c. 

	

DeciaSo: O Plenário, por uaanituidade coabeccu da operação 	bOto. 	 Relator: Cortuelbeim Alcasattdro Octaviasti Laia 

	

e aprovou-a sem restrições, coa termos do voto do Coaselhetro P.c. 	49. Ato de Concentração a 08012.003295/2012.91 (Ir) 	Decisão: O Pleedolo, por aoanimidude, conheceu da operação 
lotar. 	 Requerentes: KaMitt LLC e Cudam S.A. 	C SPraVOtt.a Sem r5ttiile3, nos termos do voto do Conselheiro P.c. 

35. Ato do Concentração a 08700.004061/2012-I1 (b) 	Advogados: Tania Kmioa Libeomua. Tiago Machado Cactos. 	latOr. 
Requerentes: Perca Energia S.A. e Santa Marta Participações 	Eloy Ricos Neto 	 63. Ato de Concentração tf 08700.004225/2012-00 (b) 

S.A. 	 Relator. Conselheiro Ricardo Machado Ruiz 	 Requerentes: Fratura Speclal Projecto II BV e Empresa Bra- 
Advogados: Mordo de Carvalho Silveira Buerto, Lula Cláa. 	Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 	aileira de Solda Elétrica S.A. 

dio de Camargo e astros 	 e aprovou-a sem restriç8cs, coa termas do voto do Conselheiro P.c. 	Advogados: Francisco Ribeira Todorov, Cynthia Rum Vieira, 
Relatam Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 	leitor. 	 Helena Borgeu P. Cyriacr de Sá, Bueburu Roacnber 	e outros. 

	

DeciaSo: O Plenário, por uaanimidade, conheceu da ocruçIo 	50. Ato de Coaceatração e 08700.003897/2012.80 (b) 	Relatam Conselheiro Alessandro Octaviant Luta 

	

e aprovou-a sem restrições, aos termos do voto do Conselheiro Re. 	Requerentes: Cooperativa Central Gatinha Lida., Moaaattto 	Deciafto: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 
tutor, 	 do Brasil Lido. 	 e upmvou.a nem resteiçites, aos rosnou do vaso do Conselheiro Re- 

36. 
 

36. Ato de Concentração a' 00700.004200/2012.17 (b) 	Advogadas: José Inácio Goazaga Fcaacnschiui, Criarbiane 	64 Ato de Concentração a' 08700.004231/2012-59 (b) Requerentes: BRZ Digital Comunicações Lida, e Publicin 	Helena Loireu Ferrem 	 Requerentes: WEG Equipamentos Elétricas S.A. e STAR. Groupe Holdiag B.V. 	 Relatam Conselheiro Ricardo Machado Raiz 	DUR Tiritas; Especiais LIda, Advogados: Fabio Figueira, Visor Jorge, Retomes Marcelo 	Decisão: O Plenário, por uaattimidude, conheceu da operação 
Hack. Coral Gniokrsut, Neil Montgomery, Vivian Radge e outros 	e aprovou.a sem restrições, nos termos do valo do Conselheiro Rc. 	Advogados: Joso Joaquim Murtlaelli. Jaliaaa Cristina Mar. tcnelli Raimundi. Fernando Nem e outros Relatam Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 	lalor. 	 Relator. Conselheiro Ateuuaadro Octaviani Laia 

	

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 	SI. Ato de Concentração a' 08700.003989/2012.70 (b) 

	

aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro P.c. 	Requerentes: Monsanto do Brasil Ltda. e Tropical Melho. 	Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 
tutor. 	 rameaIs e Genética LIda, 	 e aprovou-a sem restrições, nas retocou do valo do Conselheiro Re- 

38. Ato de Concentração n1 08012.00536812012-89 (b) 	Advogados: José Inácio Gonzaga Francenchini, Crialhian 	lator. e 	65. Ato de Concentração a' 00012.003978/2011.67 (b) Requerente: Brazil Phacma S.A. e Beaulyin Comércio de 	Helena Lopeu Ferrem e outro. 	 Requerentes: Scivay SÃ. e Rltodia SÃ. Bebidas e Cosméticos S.A. 	 Relator Conselheiro Ricardo Machado Ruia 	 Advogados: Masco Grieherg, Carolina Solto da Costa, Fabio Advogados: Barbara Roscabnrg, José Carlos da Malta Be- 	Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 	Malateata dos Santos e outros cardo, Luís Bernardo Coelho Coarão e outros 	 e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re. 	Relator. Conselheiro Marcos Paulo Veeiasimo Relator. Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 	lotar. 	 Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 	51 Ato de Concentração a 00700.004107/2012.93 (b) 
e sprovou.a sem restrições, ana termos do voto do Conselheiro P.c. 	Requerentes: IBM Brasil . Indústria, Máquinas e Serviços 	e aprovasse sem restrições, coa temias do voto do Conselheiro Re- 

lator. lotar. 	 Lida., Coisa Participa~ S.A. e Fundação dos Economiários Pc. 	67. Ato de Concentração a' 08012.011171/2011-06 (b) 39. Aro de Concentração a' 08012.005580/2012.46 (b) 	decaia 	 Requeremos: Pontomobi Tecnologia e Informática Lida, e Requerente: Nestlé S.A. e Pfizer Inc. 	 Advogados: Eduardo Csrainali. Mstheus Cortedato Roasi e 	Hunds Empreendimento. SÃ. Advogados: Tulio Egito Coelho, Helena Cyrino de Sá, José 	André Alcacac Porto 	 Advogados: Lula Alberto Laboiaaiàrc Amhréuio, Mauro Vi. Inácio Goozoga Franreachini, Renata Semia Torrada e outros. 	Relator. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 	niclus Abcissa, Márcio dá Carvalho Silveira Bueno e outros. Relator, Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 	 Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da opors050 	Relator. Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo Decisão: O Plenário, por uaanimidade, conheceu da operação 	e aprovou-a sem restriçôos, nos teimei do voto do Conselheiro P.c. 	Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação a aprovou-a sem restrições, nos termas do voto do Conselheiro P.c. 	lator. 	 e aprovou.a scsi rratriçlles, nos termos do voto do Conselheiro Re- lator.   53. Ato de Concentração a' 08700.004128/20l2-17 (b) 	latoe. 40. Ato de Concentração ri' 08012.005727/2012.06 (b) 	Reqaerenterc M.P.R.S.P.E Empreendimentos e Participações 	68. Ata de Concentração a' 08012.012400/2011.00 (b) .Itequerentu: Rematou Brasil Intemational Lida. e DCML 	S.A. e Leadec Participações S.A. 	 Requerentes: Revita Engenharia S.A. e São Paula Eageaha- Einpreeadtmeatou e Participaçáes S.A. 	 Advogados: Bárbaro Rosemberg e outros 	ria Ambientei S.A. Advogados: Marcel Medon Santos. Jockson de Frnitau Eec. 	Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruia 	 Advogados: Gianni Nono. de Araújo, Patricia Bandoak Car- reira, Ana Cláudia Lobo Barreiro a outros 	 Decisão: O Plenário, par nnaitimidade, conheceu da operação 	valha, C5.ro Goldstela Troper e outras. Relator. Conselheira Olavo Zago Chinaglia 	e apravou.a sem rentriçfles, nos termo. do voto do Conselheiro Rn- 	Relator. Conselheiro Marcos Paula Verlasimo Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 	lutar. 	 Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do operação e aprovasse sem restrições, nos termos do vota do Conselheiro Re. 	55. Ato de Concentração n' 00012.005362/2012.10 (b) 	e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheira Re- lator. 	 Requerentes: .kodi Akrlenpesellnchaft e Ducati S.p.A 	latar. 41. Ato de Concentração a' 08012.005872/2012.89 (b) 	Advogados: Paula Patnotello Paglieao e outros 	 69. Ato de Concentração e' 08012.000501/201249 (b) Requerentes: BPMB Lambda Participações S.A. e A!Bndy. 	Relator. Conselheiro Ricardo Machado Ruia 	 Requerentes: Pontomobi Tecnologia e Informática LIda, e tcch Participações S.A. 	 Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 	DP7 Digital Informáticu Lido. Advogados: Barbara Roucaberg, José Curtos da Macia Be- 	e apravos-a sem restrições, nas termos do voto do Conselheiro Re. 	Advogados: Lala Alberto Loboisaitire Ambráalo, Manco Vi- cardo e outros 	 lotar. 	 aldus Abcissa. Márcio de Carvalho Silveira Bueao e outros. Relator. Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 	 57. Aio de Concentração e 08012.001336/2012.12 (b) 	Relutar. Conselheiro Marcos Paulo Verisaima Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 	Requerente: CONFIDENCIAL 	 Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação e aprovou-a nem restrições, nas termos do voto do Conselheiro P.c. 	Advogadas: Laura Celidonio Gemes dos Reis Neto, Mi- 	e aprovou-a sem restrições, nos termas do voto do Conselheiro P.c, latam 	 cbeãc Msrqaca Machado, Tiro Amnml do Andrade, Maria Eugênia 	Inter. 42, Ato de ConceatrsçÁo ir' 08012.006454/2012.17 (b) 	Nmis e outros 	 70. Aro de Concentração n 08012.001840/2012.12 (b) Requerentes: Tangacá Importadora e Exportadora S.A. e Neo 	Relator. Conselheiro Alesaandro Octaviani Lula 	 Reqnerentem Weatherford Indústria e Comércio Lida., Pra- Capital Mezanino Fundo de Investimento em Participações 	Impedido o Presidente do CADE, Vialciaa Marques do Car- 	acre Groap Inc. Advogados: Jurnersoa Juarez Rocha e Silva, Izabelu Torres 	valho. 	 Advogados: EsMola Csmmscola de Abres. Joyce Midori PatrOno a outros 	 Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 	Ronda e outros. Relator. Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 	e apravns.s sem restrições, aos lermos do veto do Conselheiro Re. 	Relatar. Cooselireiro Marcou Paulo Veriasimo Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do operação 	lume. 	 Decisão: O Plenário, por anualmidade. conheces da operação e aprovou.s sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re- 	50. Ala de Concentração n' 08012.003260/2012.51 (b) 	e aprovou-a sem restrições, nos temias do vara do Conselheiro Re- lator. 	 Requerente: Paladia Really Vi Iavestors (Brazil), LP e Yoa 	lotar. 43. Ata de Concentração a' 08012.006457/2012.42 (h) 	Inc. Incorporadora e Participações S.A. 	 71. Aro do Conceatrsçao a' 08012.002853/2012.09 (b) Reqaereatesm FPC Participações Corporativas SÃ., Caixa 	Advogados: Crlsrianae Saccab Zarzur, Fernando J. B. Eh- 	Requerentes: Dell Inc. e WYSE Iatcraarioaal, Inc. Seguros Holding SÃ e Bises. Inc. 	 masperger. Carolina Macia Matos Vieira, Maria Eagánia Novis e 	Advogados: Crisriune P,amano Parhat Ferrar, Titn Amaral de Advogadas: Alexandre Henrique Dei Neto Polalri, Carolina 	astros 	 Androde e outros. Lonzada Pecares, Barbara Reaenherg, José Carlos da Marra Bei'acdo 	Relatar. Conselheiro Alenasndro Octaviani Luis 	 Relator. Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo e outros. 	 Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Cor. 	Impedido o Presidente do CADE, Vinlciva Marques de Car. Relatar Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 	valho, 	 valha. Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 	Decislo: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 	Decisão: O Plenário, por aronimidade, conheceu da operação e aprovou-a sem restrições, nos termos do vota do Conselheiro Re- 	e aprovos.s seta reutriçi5os, coa termos do voto do Conselheira Re- 	e aprovou-a tem realriçtes, aos lermos do vara da Conselheiro Re- lator, 	 lotar. 	 miar. 

- 

Este documento pede ser verificado no endereço eletrônico hnp://www.in.guristeaeutichbdcitãel. 	 Documento assisado digitalmeata conforma MP a 2.200-2 de 24/08/2001, que lostitai a 
pelo código 80012012072500044 	 Infraesrroarra de Chaves Públicas Brasileiro - ICP-Broail. 
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73. Ato do Concentração a' 08012.003368/2012-44 (b) 
Requerentes: Bcuokfield Americos Infrastriteture (Bruzil 

Powar) Fundo de Investimento em Parlicipações, Santa Ana Ener-
gética S.A., Coqueiral Energética Lida., BC Service Energética S.A. o 
PCH Fartura Energética Lida. 

Advogados: Barbara Rosenbcrg, José Carlos da Matta Be. 
=do, Lula Bernardo Coelho Cascio e outros. 

Relator. Conselheiro Mamou Pasto Verissimo 
Decisfto: O Plenário, por unoolmidado, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

75. Ato da Concentração a' 08700.003841/2012-35 (b) 
Requerentes: General Electric Compuny, USA e Iadustrea 

Limitod 
Advogados: Barbara Roaenbcrg, André Previaco e nutras 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Veeiusimo 
DeclaRo: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

a apcovou.a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
latar. 

76, Ato da Concentraçio a' 08700.004020/2012-16 (h) 
Requerentes: incentive House S.A. e Acceniiv Serviço, de 

Tecnologia da laformnçao S.A. 
Advogados: Eduardo Caminati Andem, André Alencar Porta 

a outro, 
Relator. Conselheiro Marcou Paulo Verissimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

a aprovou-a sem restrições, nos termos da vote do Conselheiro Re-
lator. 

77. Ato de Conceattaçio a' 08700.004034/2012-30 (b) 
Requerentes: IMX Live S.A. e Rock World S.A. 
Advogados: Pedro Paulo SalIra Cristofaro. Maria de Car. 

valho Barbosa Donsti e Outros. 
Relatar. Conselheiro Marcou Paulo Venasimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

a aprovas-a sem restrições, ao, termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

78. Ato do Concentração a' 08700.004110/2012-15 (li) 
Requerentes: Glencore Inlernationsl plc, Vale Mangaoàso 

Franca SAS e Vale Maagunene Norwsy A.S. 
Advogados: Paola Prtrocziello Puglieso, Aylla Mura de Assis 

e outros. 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Decido: O Plenário, por uaaoimidade, conheceu da operação 

a aprovns.0 sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

79. Ato da Cosceatcaçlo a' 08700.004153/2012-92 (b) 
Requerentes: Cantil Alimentos S.Â. e Com S.A. Indústria e 

Comércio 
Advogados: Fablola Carolina Lisboa Cammarola de Abreu, 

Joyce MidorI Honda, Tareia Sampalo Feriu Junlor, Juliano Souza de 
Albuquerque Maranhõo e outros 

Relator Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conhecendo operação 

a aprovou-a sem restriçõea, nos termos da voto do Conselheira Re-
lator 

80. Ato de Concentração o' 08700.004283/2012'31 (1') 
Requerentes: Suo Marino ônibus a Implementos Lida. e Na-

viutar, Inc. 
Advogados: Barbara Roscnberg, André Provisto, Francisco 

Ribeiro Tadorov, Helena Cyriao da Sá e outros. 
Relator Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Decisão: O Plrnõrlo, por unanimidade, conheces da operação 

a aprovou-a sem restrições, nos temos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

1. Ato da Concetttraçio a' 08012.000794/2012-26 
Requerentes: Pontomobi Tecnologia Informática Lida. e Aor-

ta Entretenimento Lida. 
Advogado(s): MércIa de Carvalho Silveira Bueno, Leia AI. 

berto Labolsslém Ambcdalo e outros 
Relator. Conselheiro Olavo Zago Cblaagtia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e apravos-a sem restrições, ana termos do voto do Conselheiro Re-
Iatoc 

46. Ata de Coacentraçio a' 08012.006002/2011-67 
Requerentes: Votorantim Ciasento, S.A. e Brita Norte Mi-

ncraçõo Engenharia a Terraplenagem Lida. 
Advogados: Glanai Nunes da Araújo, Luciana Martornas e 

Andrea Pabriao Haffmnan Formiga 
Relator. Conselheiro Ricardo Machado Ruir 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e apravoaa sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

2. Ato de Concentração a' 08012.002040/2012-77 
Requerentes: Levei Upi lntemational Holdingn PTE. Ltd.; 

Leve[ Upt Interoctive SÃ.: e Acevilte PTE. LTD. 
Advogadas: Rodrigo Zingnles Olier do Nascimento e ou- 

tros 
Relator Conselheiro Alessandro Oxtaviani Laia 
Impedido o Presidente do CADE. Vinícius Marques do Car-

valha. Presidiu o Conselheiro Olavo Zago Chinugliu. 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a nem restrições, impondo malte por inlempestividade, nos 
termos do voto do Conselheiro Relator. 

20. Averiguaçio Preliminar n' 08012.003185/2007-61 
Representante: Ministério Público da Estado de Mata Groa. 

Representados: Postos da Revenda da combustíveis da Orna-
da Cuiabá e Sindicato do Comércio Varejista do Derivados de Pe-
tróleo da Mato Grosso - SINDIPETROLEO 

Relator. Conselheiro Olavo Zago Chinaglis 
Impedido o Presidente do CADE, Vinicius Marques da Cor-

valha. Presidiu o Conselheiro Olavo Zago Chinoglia. 
Daciuno: O Plenário, por unanimidade, conheceu e deu pro-

vimento ao recurso da oficio a determinou a lnstaaraçáo do Processo 
Administrativo, nos termos do voto do Comelbeiro Relator. 

21. AverlguaçAo Preliminar a' 08012.000416/2005-13 
Representante: Secretario de Acompanhamento Econômico. 

SEAE 
Representada: Sumitomo Corporstion do Brasil S.A. 
Advogado(s): Maria Eugénia Novis outros. 
Relator. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decido: O Plenário, por unanimidad; negou provimento ao 

recurso da oficio a determinou o arquivamento da Averiguação Pra. 
liminar, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

22. Processo Administrativo a' 08012.000751/2008-64 
Representante: Ministério Público Federal - Procuradoria da 

República do Rio Ornada do Sul 
Representada: MC Donald's Comércio da Alimentos Lida. 
Advogados: José Inácio Gonzaga Frsnchesini, José Alberto 

Gonçalves da Mona, Bruno Grecu Consentiso e outros 
Relator. Conselheiro Olavo Zago Chinagliu 
Manifestou-ao o Procurador-Geral do CADE. Dr. Gilvandro 

Vasconcelos Coelho da Araújo. Após o voto do Conselheiro Relutar 
determinando o arquivamento do proeauuo, tendo em vista s mci-
dánciu do prescriçio da preteuslo punitiva da Mminlutraçao, e, se 
vencido quanto a cana ponto, polo nexisténcia de infração à ordem 
econômica, pedis viste o Conselheiro Marcos Paulo Verissimo. 
Aguardam ou demais. 

Os despachos, oficina e outros abaixo relacionados fomos 
referendados pelo Plenário: 

Despacho PRES a' 151/2012 (AC 08012.00041212011-83); 
apresentado pelo Presidente Vinlcius Marques de Carvalho; 

Oficina OZC n'a 259612012 (AC 080l2.009198/2011-21); 
2656/ 2012 (AC 08012.0031l012012-48); 266912012 (AC 
08012.00869412011-67); 267(Y2012 (AC 08012.006400/2011-62): 

2-58); 2719/2012 
08012.009089 

1.11); 2758/2012 
00012.001707 

0-14); 2766/2012 
Conselheiro Olavc 
a RMR a•s 19/201 
	

c2012012 
,); Oficiou RMR 
1 (AC 08012,01( 
0-22): 2529/2012 

2554/2012 (AC 08012.00010712011.91): 2575/2012 
08012003065/2012-21); 2598/2012 (AC 08012.012401/201 
2610/2012 (AC 08012.005578/2012.77); 2611/2012 
08012.0001071201 1-91); 2662/2012 (AC 08012.006520/201 
2688/2012 (AC 08012.002520/2012.17); 2690/2012 
08012.008447/2011-61): 2691/2012 (AC 06612.013191/201 
2701/2012 (AC 08012.004107/2012-93); 2721/2012 
08012.004107/2012-93); 2734/2012 (AC 08012.002037/201 
2749/2012 (AC 08012.002147/2012-59); 2756/2012 
08012.008447/2011.61); 2776/2012 (AC 08012,003065/201 
2783/2012 (AC 08012.00837812011-95); 2795/2012 
08012.004019/2012-91); 2799/2012 (AC 08012.006260/201 
2801/2012 (AC 08012.006072/2012-85); 2851/2012 
080l2.007541/2011.Ol); 2785/2012 (AC 08012.011050/201 
apresentados pelo Conselheiro Ricardo Machado Ruir; 

Despachos AOL a' 15/2012 (ACa 08012.001875/20 
08012.00187912010-60, 08012.002018/2010-07, 00012.002259/ 
18) e 14/2012 (RQ 00700.002004/2012.99); Oficias AO] 
2545/2012 ( AC 08012,002146/2012.l2): 2546/2012 
00012.002146/2012.12); 2347/2012 (AC 08012.802146/201 
2548/2012 (AC 08012.002146/2012-12); 2549/2012 
08012.002146/2012-12); 2555/2012 (AC 08012.006704/201 
2563/2012 (AC 08012.008820/2011.83); 2566/2012 
08012.00882012011-83); 2597/2012 (AC 08012.003541/201 
261412012 (AC 08012.010793/2011.17); 2619/2012 
00012.003886120I 1-87); 2620/2012 (AC 08012.000377/201 
2621/2012 (AC 08012.008820/2011.83); 262212012 
09012.008820/2011.83); 2623/2012 (AC 00012.000020/201 
2624/2012 (AC 08012.008020/2011.83); 262712012 
00012.008820/2011.83: 2628/2012 (AC 08012.008820/201 
2629/2012 (AC 08012.008820/2011.83); 263012012 
08012.00882012011.83); 2631/2012 (AC 08012.004503/201 
2716/2012 	(AO 	08012.00006812012.1 1); 	2729/2012 
00012.003886/2011-87); 2731/2012 (AC 08012.003086/201 
2732/2012 (AC 08012.003086/2011.87); 2733/2012 
08012.003886/2011-87); 2744/2012 (AC 00012.003886/201 
2746/2012 (AC 08012.004327/2011.47); 2796/2012 
08012.007378/2011.78): 2797/2012 (AC 00012.007378/201 
2043/2012 (AC 08012.000309/2012-14); apresentados polo 
lhciro Aleauasdro SamOs Octaviani Luis; 

Despacho MPV a' 1212012 (CONFIDENCIAL); 
MPV n'a 2561/2012 (AC 08012.010094/2008-63); 2565/201: 
08700.003951/2012-05); 2567/2012 (AC 88012,012106/201 

2636/2012 (AC 08012.004482/2011.19); 2666/2012 
08012.01117112011-06 e 08012.000501-2012.19); 2679/2012 
08012.000909/2009-19), 2685/2012 (AC 08012.011535/201 
2689/2012 (AC08012.006653/7010-55); 2696/2012 
08012.005791/2012.89). 2697/2012 (AC 00012.005791/201 
2713/2012 (AC 08012.004482/2011.19); 2747/2012 
08012.011442/2011.15); 2752/2012 (AC 00012.808989/200 
2755/2012 (AC 08012.001660/2012-22); 2762/2012 

08012.008448/2011-13); 2788/2012 (AC 08012.001208/2012-34); 
2709/2012 (AC 0:10l2.003441/20l2-88); 2822/2012 (AC 
08012,00l28812012-34) 2825/2012 (AC 08012.010094/2008-63); 
2829/2012 	(AC08022.006542/201 1-20); 	2847/2012 	(AC 
08012.00486212010-64) 2049/2012 (AC 08012.005540/2012.02); 
apresentados polo Conselheiro Marcos Paulo Verisalmo. 

Aprovaç8o da Ala 
O Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta aess80. 
Às 16h49 do (lia dezoito de julho do dais mil e doze, o 

Presidente do CADE, Vinlcius Marques de Carvalho, declarou en-
cerrada a scaalo. 

Ficam desde iii intimadas as partes e os interrsasdos, na 
forma dm 8*1' a 2' da artigo 105 do Regimento Interno do Conselho 
Administrativo da Defesa Económica. RICADE, quanto ao resultado 
do julgamento da Plenário do Tribunal do, seguintes itens da ata, 
-i- respectivas decisões fomm juntados aos autos o estio dispo-
nivela paro consulta as sialdado de andsmesto processual: 01. 02, 05, 
06, OS, 09. lO, II, 14, 21, 25, 26, 27, 28, 29, 30. 31. 32, 33, 34, 33, 
36, 30, 39, 40, 42, 43, 44, 46, 47, 48, 49, 50, SI, 53, 55, 57, 58. 59, 
60, 62, 63 a 64. 

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO 
Presidente do Conselho 

VLADIMIR ADLER GORAYEI3 
Secretário do Plenário 

Substituto 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
DIRETORIA EXECUTIVA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE 
DE SEGURANÇA PRIVADA 

ALVARÁ N' L685, DE 21 DE MAIO DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uno das atribuições que lhe do conferidas pela sri. 20 da 
Lei 7.202/83, regulamentado pelo Decreto a' 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parta interessaria, de acordo com a decisão prolalada no 
Processe a' 2012/1641/DPP/CAS/SP, resolve: DECLARAR revista a 
autorização da flinclonoosento da serviço orgânico de segurança pri-
vada no(s) atividade(a) da Vigilância Patrimonial, válida por 01(am) 
uno da publicação desta Alvará no DOU., concedida à empresa 
CASA DE NOSSA SENHORA DA PAZ- AÇÃO SOCIAL FRAN-
CISCANA. CNPJ a' 33,495.870/000I.38, para atuar em SÃO PAU-
LO. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N'2.268, DE 16 DE JULHO DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, ao una das atribuições que lha do cnafeoidas pela sol. 20 da 
Lei 7.102/03, regulamesisda pelo Decreto o' 89.056/83, atendendo à 
solicitaçlo da parto lnteeeaaoda, da acordo coma decido pcolatada no 
Processo a' 2012/2509.. DPP/SSB/SP, resolve: CONCEDER auto-
rizaçlo de funcionamento do serviço or8nlco de segurança privada 
ao(s) atividade(a) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) soa da 
data da psblicaçao deste Alvará ao D.O.U.. à empresa SERBAMAR 
PARQUE S}IOPPINO LTDA, CNPJ a' 13.787.45410002-87, poro 
atuar em São Paulo. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 2.275, DE 19 DE JULHO DE 2012 

- 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso dos atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102183, regulamentada pelo Decreto a' 89.056/83, atendendo à 
soliciteçno da parte interessada, de acordo com a deeisõo prolstads no 
Processo o' 2012/2615 .. DPF/VLAIRO, resolve: CONCEDER as-
torimçno à empresa APOENA CENTRO DE FORMAÇAO DE VI-
GILANTES LIDA. ME, CNPJ n' 12.751.470/0001-76, sediada em 
Rondônia, para adquirir. 

Em estabelecimento comercial autorizado pala Exército: 
5 (cinco) Espingardas calibre 12 
5 (cinco) Pistolas calibre .380 
10000 (dez mil) Munições calibra .300 
10000 (dez mil) Munições calibre 12 
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXPIRARÁ EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO 
DESTE ALVARÁ NO D.O.U. 

2632/2012 (AC 00700,004203/2012.31); 2633/2012 (AC 
ao 	 080l2.11ØOlO9/2l}ll-8l); 2634/2012 (AC 08700,004110/2012-15); 	 CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

Esta documento poda ser verificada ao endereço eletrônico http//www.mn.gaoioósasnimbdelsml 	 Documento assinado digitalmente conforme MP a' 2.200.2 de 24/08/2001, que institui 
polo código 00012012072500045 	 Infrnestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP.Braail. 
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FIS- 

SISCOP 
Solicitação n: 7245 

Autorização de Copia do Processo n°:  

08012.008074/2009-11 

Nome do Solicitante: Daniela Coelho Araújo Fernandes 

Nome da Empresa: Barbosa, M0ssnich & Arago Advogados 

Número do documento: 02063408181 

Telefone de contato: (61) 8185-6515 

Número do Processo: 08012.008074/2009-11 

Tipo do Processo: Atos e Contratos do Artigo 54 

Número de folhas: 	 - CP . 

Partes: Bertin S.A. JBS S.A. 

Partes para cópia: 

Autos Confidenciais: fis. 557 em diante. Autos PÀoblicos:  fis. 
516 em diante. 

Li 

O Usuário tem procuração na página: 312 

Autorizo. 

Marcos Paulo Verissimo 
Conselheiro Relator 

Recebi as cópias solicitadas em}j_QjJ.2.. 

  

de 1 	 13/7/2012 14:30 
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BM&A ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNTCH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCOS PAULO 

VERÍSSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - 

CADE 

CADE/MJ 
0"'00-006076/201213 

De ordem, junte-se aos autos 

Em, j3 i0g 

â6â---  
6 

Leticia Ribeiro Versiafli 
Especialista emPoUtIcaS 

Públicas e Gestão G0m' 

9 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

Oficio n.°  2.574/2012/CADE 

.IBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos presentes 
autos, vem respeitosamente perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
("CADE"), por meio de seus advogados abaixo assinados, apresentar resposta ao Oficio n.° 

2.574/201 2/CADE ("Oficio n.° 2.574/2012") e alguns esclarecimentos adicionais em relação 
aos questionamentos formulados no oficio em referência. 

Dessa forma, a Requerente lista abaixo os ativos tangíveis e intangíveis 
adquiridos na Operação pertinentes ao Ato de Concentração em comento. 

UMfUA QDE JANIIftO SÂD PAULO 
4It( 	. 	l II3s:ov. 53 

,r3C,- 7 .'r 1 t•X3?-O M 1455 - I3W#,j 
t.5S2$.*Xl .Iz;7a 

4 • .5U 	?1.O3t t • t 	• 	li 	1'-4ft 
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BiI\'1I8J\_ 1 ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH &AgGÃo 

Jt 

Brtin Unidade de abate Itapetinga, BA - Em atividade. 
Bertin Unidade de abate Mozarlandia, GO - Em atividade. 
Bertin Unidade de abate Ituiutaba, MG - Em atividade. 
Bertin Unidade de abate Campo Grande, MS Em atividade. 
Bertin Unidade de abate Naviraf, MS Em atividade. 
Bertin Unidade de abate - Água Boa, MT Em atividade. 
Bertin Unidade de abate Diamantino, MT Em atividade. 
Bertin Unidade de abate Marabá, PA - Em atividade. 
Bertin Unidade de abate Redenção, PA Em atividade. 
Bertin Unidade de abate Santana do Araguaia, PA - Em atividade. 
Bertin Unidade de abate Tucumã, PA - Em atividade. 
Bertin Unidade de abate Lins, SP - Em atividade. 
Bertin Unidade de abate Pimenta Bueno, RO Em atividade. 
Bertin Unidade de abate Araguaína, TO Paralisada no 

período pré- 
_________  Operação. 
Bertin Unidade de Lins, SP 

industrializados - Em atividade 
Conservs 

Bertin Unidade de Lins, SP 
industrializados - Carne Em atividade 
Cozida  

Bertin Unidade de Lins, SP 
industrializados - Em atividade 
Hambúrguer  

Bertin Unidade de Lins, SP 
industrializados - Pouch  Em atividade  

Bertin Unidade de Lins, SP 
industrializados - Em atividade  
Charque  

Bertin Unidade de Lins, SP 
industrializados - Extrato Em atividade 
de carne 

Bertin Unidade de Lins, SP 
industrializados - Beef Em atividade 
Jerky  

Bertin Centro de distribuição Curitiba, PR Mudança de 
endereço 

Bertin Centro de distribuição Indaiatuba, SP - Fechado 
Bertin Centro de distribuição Esteio, RS - Em atividade 
Bertin Centro de distribuição Rio de Janeiro, RJ Mudança de 

endereço 
Bertin Centro de distribuição Simões Filho, BA - Em atividade 
Bertin Centro de distribuição Jardinópolis, SP - Fechado 
Bertin Centro de distribuição Barueri, SP - Em atividade 
Bertin Centro de distribuição Contagem, MG - Em atividade 
Bertin Marca Beef Jerky Bertin 

Processo INPI (Alimentos do tipo beefjerky) Vigente ate 

900582081  30/08/2021 

Bertin Marca Beef Shop Tutty Bom Vigente até 
Processo 1NPI (Carnes, aves, ovos, peixes, frutas, cereais, legumes, 15/09/2018 
819051020 gorduras e condimentos em geral. 
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Bertin Marca Beefitos's - Vigente kfé 
Processo INPI (Comércio, representação, distribuição, importação 27/09/2021 
829599720 e exportação de produtos alimentícios)  

Bertin Marca Beefito's Vigente até 
Processo INPI (Produtos alimentícios derivados de peixe, porco, 28/09/2020 
900822368 aves, ovinos, bovinos, etc)  

Bertin Marca Bertin Vigente até 
Processo INPI (Carnes bovina, suína, ovina e de aves, linguiça, 06108/2011 
814841473 salsicha, carnes maturadas, carnes de sol, embutidos 

e miúdos de carnes)  
Bertin Marca Bertin Vigente até 

Processo INPI (Carnes bovina, suína, ovina e de aves, alimentos 24/04/2017 
824445937 processados e corned beej)  

Bertin Marca Bertin Beef Shopping Vigente até 
Processo INPI (Comércio, representação, distribuição, importação 06/11/2017 
827085486 e exportação de carnes e alimentos processados)  
Marca Bertin Grifi Vigente até 

Bertin Processo INPI (Carnes bovina, suma, ovina e de aves, alimentos 02/10/2017 
826541259 processados e corned beej)  
Marca Bertin Tutty Bom Vigente até 

Bertin Processo INPI (Carnes, aves, ovos, peixes, frutas, cereais, legumes, 22/06/2019 
819507130 gorduras e condimentos em geral)  
Marca Bonfiam Vigente até 

Bertin Processo INPI (Hambúrguer, carnes em conserva, embutidos e 26/10/2020 
900367610 alimentos processados)  
Marca Crokbeef Depósito em 

Bertin Processo INPI (Comércio, representação, distribuição, importação 31/03/2008 
829599703 e exportação de carnes, embutidos e alimentos 

processados)  
Marca Crokbeef Depósito em 

Bertin Processo INPI (Produtos alimentícios derivados de peixe, porco, 27/03/2008 
900821140 aves, ovinos, bovinos, etc.)  
Marca Ecocarnes Depósito em 

Bertin Processo INPI (Carnes bovinas, sumas, ovinas, de ave, embutidos. 11/11/2004 
826820573 alimentos processados e corned beej)  
Marca Empanaditu's Depósito em 

Bertin Processo INPI (Comércio, representação, distribuição, importação 31/03/2008 
829599673 e exportação de carnes, embutidos e alimentos 

processados)  
Marca Empanaditu's Depósito em 

Bertin Processo INPI (Produtos alimentícios derivados de peixe, porco, 28/03/2008 
900821795 aves, ovinos, bovinos, etc.)  
Marca Empanadu's Depósito em 

Bertin 
Processo INPI (Comércio, representação, distribuição, importação 31/0312008 
829599681 e exportação de carnes, embutidos e alimentos 

processados)  
Marca Empanadu's Depósito em 

Bertin Processo INPI (Produtos alimentícios derivados de peixe, porco, 27/03/2008 
900821345 aves, ovinos, bovinos, etc.)  
Marca Natural Farms Depósito em 

Bertin Processo INPI (Carnes bovinas, suínas, ovinas, de aves, embutidos, 03/06/2004 
826404731 alimentos processados e corned beej)  
Marca Palmas Depósito em 
Processo INPI (Carnes bovinas, suínas, ovinas, de aves, embutidos, 17/08/2001 

Bertin 823552691 alimentos processados e corned beej) 
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Marca Pronto Sabor Bertin Vigente até N. 
Bertin Processo INPI (Carnes bovinas, suínas, caprinas, equinas, de aves, 08/12/2019 

828303444 de peixe, carnes enlatadas, embutidos e alimentos 
processados)  

Marca Segredo Final Depósito em 
Bertin Processo INPI (Alimentos 	derivados 	de 	carne, 	produtos para 28/08/2008 

901146480 alimentação, e tortas)  
Marca Tama Vigente até 

Bertin Processo INPI (Alimentos processados de carne bovina) 16/03/2019 
819371246  
Marca Top Burguer 	 - Vigente até 

Bertin Processo INPI (Carnes e alimentos derivados de carne) 29/05/2022 
901570036  
Marca Tutti Bom Vigente até 

Bertin Processo INPI (Carnes, aves, ovos, peixes, frutas, cereais, legumes, 05/01/2013 
816065195 gorduras e condimentos em geral)  
Marca Tutty Bom Vigente até 

Bertin Processo INPI (Carnes, aves, ovos, peixes, frutas, cereais, legumes, 05/11/2016 
818079541 gorduras e condimentos em geral)  

A Requerente respeitosamente entende que os aprofundamentos de análise 

solicitados no oficio em referência, referentes à atual inserção dos ativos nas atividades da 

empresa adquirente, estariam focados nos ativos que se relacionam aos mercados de abate 

bovino e à produção de carne bovina in natura. 

Nesse sentido, todas as unidades de abate bovino que estavam operacionais na 

data da Operação continuam funcionando, agora devidamente inseridas nas atividades da 

empresa adquirente e seu grupo econômico: elas processam matéria prima (gado em pé) e geram 

carne bovina in natura e os subprodutos da atividade de abate que são comercializados pela JBS 

em conjunto com a produção originada de suas plantas pré-Operação. Da mesma, forma, todas as 

unidades de alimentos industrializados que foram adquiridas por força desta Operação 

continuam funcionando, inseridas agora nas atividades empresariais da JBS e de seu grupo 

econômico. 

o Quanto aos centros de distribuição, alguns deles foram fechados ou foram 

mudados de endereço para locais próximos, de forma a gerar sinergias operacionais e economias 

em custos fixos e variáveis com a integração dos ativos. De fato, houve alguns ajustes da rede 

de distribuição de forma a estruturá-la da forma mais adequada e eficiente para as atividades 

combinadas de Bertin e JBS. Inclusive essa reorganização é fonte de diversos ganhos em 

economias de custos que devem reverter em beneficio dos seus consumidores, na forma de 

custos menores de distribuição. 

A maioria das marcas relacionadas aos mercados afetados, por sua vez, 

permanece objeto de registro válido perante o INPI, e parte delas se encontra em uso regular por 

sua titular, conforme planejamento comercial da empresa e estratégias de negócio. Inclusive no 

contexto particular dos direitos de marca, é importante destacar que qualquer preocupação com 

o seu uso efetivo seria redundante, visto que lei especial determina a própria caducidade do 

direito diante da sua não exploração efetiva, sem justificativas, cabendo inclusive ao titular o 
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ônus de provar que uma eventual interrupção foi justificada, sob pena de perder o registro da 
marca (cf. art. 143, caput e incs. 1111, e § § 1° e 2°, Lei n.° 9.279/96)1.  

Pelo exposto acima, a Requerente entende ter apresentado todas as informações 

disponíveis em resposta aos questionamentos formulados por meio do oficio em epígrafe, e 
entende ter demonstrado ao longo da instrução do presente ato de concentração que inexistem 
preocupações de natureza concorrencial decorrentes da presente Operação. 

Termos em que, pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília, 10 de agosto de 2012. 

Barbara Rosenberg 

OAB/SP no  156.832 

I Innaz.PdoFilho 	 an 

n° zi4.668 	 n°25748 

Assim dispõe o dispositivo legal pertinente: "Art. 143 - Caducará o registro, a requerimento de 
qualquer pessoa com legítimo interesse se, decorridos 5 (cinco) anos da sua concessão, na data do 
requerimento: 1 - o uso da marca não tiver sido iniciado no Brasil; ou II - o uso da marca tiver sido 
interrompido por mais de 5 (cinco) anos consecutivos, ou se, no mesmo prazo, a marca tiver sido usada 
com modificação que implique alteração de seu caráter distintivo original, tal corno constante do 
certificado de registro. § ]'Não ocorrerá caducidade se o titular justificar o desuso da marca por razões 
legítimas. § 2° O titular será intimado para se manifestar no prazo de 60 (sessenta) dias, cabendo-lhe o 
ônus de provar o uso da marca oujustflcar seu desuso por razões legítimas. " (Lei n.°  9.279/96). 
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Rosanuela De Moraes 

De: Letícia Ribeiro Versiani 
Enviado em: terça-feira, 14 de agosto de 2012 17:14 
Para: sts@bmalaw.com.br; brrbmaIaw.com.br  
Cc: Rosangela De Moraes 
Assunto: Ofício referente ao AC n.° 08012.008074/2009-11 - JBS S.A. e Bertin S.A. 
Anexos: Ofício-3656-201 2-JBS-Bertin.pdf 

Aos Representantes Legais da JBS Bertin S.A. 

Prezadas, 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, envio ofício n9  3656/2012/CADE referente ao AC n2  

08012.008074/2009-11 - JBS S.A. e Bertin S.A. 

Solicito a gentileza de, tão logo que receba o ofício, preencher a última folha (confirmação de recebimento do 

ofício) e enviá-la para o e-mail: Ieticia.versianicade.gov.br  

Atenciosamente, 

LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
tel: + 55 613425-1403 
email: Ieticia.versianiccade.gov.br  

1 
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Fs. 

Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

SEPN 515 Conjunto]) Lote 4. Ed. Carlos Taurisano CEP: 70770-504 Brasília - DF 
cade@cade.gov.br  

Oficio n°3656/2012/CADE 

Brasília, 14 de agosto de 2012. 

Aos Representantes Legais de 
JBS S.A e Bertin S.A 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
A/C Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100 andar - Itaim Bibi 
São Paulo - SP CEP 04543-011 
Tel: (11) 2179-4559 Fax: (11) 2179-5322 

• Assunto: Ato de Concentração n.° 08012.008074/2009-11 - JBS S.A e Bertin S.A 

Prezadas Senhoras, 

1. 	De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo, com o intuito de subsidiar a 
análise do ato de concentração em epígrafe, nos termos do artigo 73, inciso 1 do Regimento 
Interno do CADE (Resolução n°. 1/2012), solicito a Vossas Senhorias que, com base nas 
informações apresentadas na petição n° 08700.006076/2012-13: 

a) Informem o endereço atual dos centros de distribuição de Curitiba/PR e do Rio de 
Janeiro/RJ, 

b) Especifiquem os ajustes que foram feitos na rede de distribuição e quantifiquem 
as economias e sinergias alegadas. 

n 
2. Para tanto, concedo prazo até o dia 14 de setembro de 2012, para o fornecimento 
das informações requeridas, lembrando que, em conformidade com o disposto no § 8°, do art. 54, 
da Lei n° 8.884/94, o prazo de apreciação do presente ato permanecerá suspenso. 

3. Informo que, nos termos do art. 40 da Lei n°. 12.529, de 30 de novembro de 2011, 
a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado na apresentação das informações 
constitui infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

4. Em conformidade com o art. 53 do Regimento Interno do CADE, as informações 
apresentadas podem receber tratamento sigiloso, caso solicitado e devidamente justificado, 
observando-se o disposto no §3° art. 55 c/c art. 56 do Regimento Interno do CADE. 
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

5. 	Solicito, igualmente, a gentileza de confirmação imediata de recebimento do 
presente documento, por meio do preenchimento e envio da folha de confirmação que segue em 
anexo, para o email: 1eticia.versianicade.gov.br  

Atenciosamente, 

J{Á ,O( -LC( LETICIA RIBE 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
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$ 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

c 

Confirmação de recebimento de oficio via fac-símile 

Oficio n03656 /2012/CADE 

Ato de Concentração n.° 08012.008074/2009-11 - JBS S.A e Bertiu S.A. 

Solicito o envio desta folha de confirmação para o email: 1eticia.versianicade.gov.br  

Barbosa, Müssnich e Aragão Advogados 

 

 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em 
(horário). 

1 Nome: 

Assinatura: 

(data), às 
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Rosangela De Moraes 

De: Sandra Terepins [sts@bmalaw.com.br] 
Enviado em: terça-feira, 14 de agosto de 2012 17:44 
Para: Letícia Ribeiro Versiani 
Cc: Barbara Rosenberg; Sandra Terepins; Maria Amaral de Almeida Sampaio; José 

Inácio F. de Almeida Prado Filho; Rosangela De Moraes 
Assunto: RE: Ofício referente ao AC n.° 08012.00807412009-11 - JI3S S.A. e Bertin S.A. 
Anexos: JBS Bertin - Ofício CADE 3656 2012 - Confirmação de recebimento.pdf 

Prezada Letícia, 
Encaminho anexa a confirmação de recebimento do Ofício 3656/2012/CADE. 

At., 
Sandra 

Sandra Terepins 

.BM&AI ADVOGADOS 

BARROSA, MüssNlcn & ARAcÀo 
www.bmalaw.com.br  

São Paulo - Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1455 - 10Q andar - 04543-011 - T. 55 112179-4747 Fax 55 112179-5322 
Brasília 1 Rio de Janeiro 1 São Paulo 
Conteúdo confidencial. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 
Privileged and confidential. If this message has been received in error, please notify the sender and delete it immediately. 

From: Letícia Ribeiro Versiani [mailto:ieticia.versiani@)cade.gov.br]  
Sent: Tuesday, August 14, 2012 05:13 PM 
To: Sandra Terepins; Barbara Rosenberg 
Cc: Rosangela De Moraes <rosa nçela .moraescade.Qov.br> 
Subject: Ofício referente ao AC n.° 08012.008074/2009-11 - JBS S.A. e Bertin S.A. 

Aos Representantes Legais da JBS Bertin S.A. 

• 
Prezadas, 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, envio ofício n2  3656/2012/CADE referente ao AC n2  

08012.008074/2009-11 —JBS S.A. e Bertin S.A. 

Solicito a gentileza de, tão logo que receba o ofício, preencher a última folha (confirmação de recebimento do 

ofício) e enviá-la para o e-mail: leticia.versiani@cade.gov.br  

Atenciosamente, 

1 
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LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

tel: + 55 613425-1403 

email: Ieticia.versianiccade.gov.br  

Sandra Terepins 

1111110 	 b 

BARROSA, MUsSNICH & ARAGÃO 
www.brnalaw.com.br  

São Paulo - Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1455 - 100  andar - 04543-011 - T. 55 112179-4747 Fax 55 11 2179-5322 
Brasília 1 Rio de Janeiro I São Paulo 
Conteúdo confidencial. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 
Privileged and confidential. If this message has been received in error, please notify the sender and delete it imntediately. 

2 
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é 

Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

Confirmação de recebimento de oficio via fac-símile 

Oficio n°3656 /2012/CADE 

Ato de Concentração n.° 08012.008074/2009-11 - JBS S.A e Bertin S.A. 

Solicito o envio desta folha de confirmação para o email: leticia.versianjçtcade.gov.br  

Barbosa, Müssnich e Aragão Advogados 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em 0110i9 	(data), às 
7h2;5 (horário). 

Nome: 

Assinatura: 
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SISCOP - Sistema de Pedido de Cópia 
	

http://www.cade.gov.br:  8080/SISCOP/pages/pedido_autorizacao_... 

! 

,/lI:;;•. 

SISCOP 12 

Solicitação n: 8030 

Autorização de Copia do Processo n°: 

08012.008074/2009-11 

Nome do Solicitante: Daniela Coelho Araújo Fernandes 

Nome da Empresa: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 

Número do documento: 02063408181 

Telefone de contato: (61) 8185-6515 

Número do Processo: 08012.008074/2009-11 

Tipo do Processo: Atos e Contratos do Artigo 54 

Número de de folhas: 
 

Valor _____ 

Partes: Bertin S.A, JBS S.A. 

Partes para cópia: 

CÃpia dos autos pÃblicos a partir da fi. 652 e cÃpia dos autos .- - 
confidenciais a partir da fl. 636. 	 s -Yt- 

O Usuário tem procuração na página: 312 

LQ4 
Autorizo. 

e 	
Ltica Ribeiro Vecsifli 

1specJallsta em PolítIcas 

Marcos Paulo Verissimo 
Conselheiro Relator 

Recebi as cópias solicitadas em.j.2j 

1 de 1 	 14/08/2012 17:29 
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PAULO ABRAO PIRES JUNIOR 

SECRETARIA EXECUTIVA 

Art. 4o Subdelegar competência ao Coordenador de Supri-
mento e Serviços Gerais da Coordenaçõo-Geral de Loglsiica da Sub-
secretaria de Planejamento, Orçamento e Admlnistraçõo da Secretaria 
Executiva desta Ministério, para praticar os seguintes atos: 

autorizar a aquisição, alienaçlo, emalo, transferência e 
baixa de material; e 

II . autorizar a locaçlo de bem móveis. 
Ais. So Fica revogada a Portaria SE no 1.280, de lO de 

agosto da 2012. 
Art. do Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu 

bllcaç80. 

MÁRCIA PELEGRINI  

PORTARIA N1  1.394, DE 3 DE SETEMBRO DE 2012 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SUS. 
TIÇA, no uno de suas atribuições, e considerando o disposto na 
Portaria Mi a 145. de 26 de janeiro do 2004, e na Portaria no 493, 
de 16 de março de 2012, ambas do Ministério da Justiça, resolve: 

/ces. lo Subdelegar competência ao Subsecretário de Pia. 
aejaraento, Orçamento e Administraçao deste Miaiatdrio, para praticar 
es seguintes atos: 

1. autorizar a celebração de novos contratos administrativos 
os a prerroguçso dos contestou em visor relativos a atividades de 
custeio deste Ministério com valores 

inferi
ores a R$ 1.000.000,00 

(um milhão de reais), e Iguais ou superiores a 5.0 500.000,00 (qul. 
nhcntoa mil reais); a 

II -ratificar atos de dispenso e de inexigibilidade de licitação, 
relativos à execução das ações orçamentárias consignadas 65 Uni-
dades Gestoras da Secretaria Executivo. 

AR 3o Fico revogada a Portaria ao 1.279, de lO de agosto 
de 2012, da Secretaria Executiva do Ministério do Justiça 

AR 40 Esta Portaria extra em vigor na data de sua pu' 
blicoçlo. 

MÁRCIA l'ELEGRINI 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA 
9DEADOSTDE 2012 

As 10h14 do dia vinte e neve de agasto de dois mil e doze, 
o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Carvalho, declarou alter. 
ia a presente aesaso. Participaram na Conselheiros do CADE. Ricardo 
Machado Raiz, Alrasaodro Octaviani Luis, Elvino de Carvalho Men-
donça, Marcos Paulo Verissimo, Eduardo Pontual Ribeiro e Ana Fra-
zõo. Presentes o Procurador-Geral do CADE, Gilvandro Vasconcelos 
Coelho de Araújo, o Economista-Chefe. Victor Gomes e Silva, o 
representante do Ministério Público Federal, Luiz Augusto Santos 
Lima e o Secretário Substituto do Plenário. Vladimir Adier Go. 
eayeb. 

O Presidente deu as boas-vindas aos Conselheiras Eduardo 
Pontual Ribeiro e Ana Feazl.o, que participam da sua primeira aessso 
de julgamento no CADE. 

O advogado Tito Amoral de Andrade, representando o 
IBRAC, desejos sorte e sucesso aos Conselheiras recém-empossados, 
A advogada Andros F. Holfmnon Formiga, representando a Comiauáo 
de Defesa da Concorrência da OAB/DF, saudou a nova composição 
do Conselho, ressaltando a presença feminina e, em especial, da área 
jurídica. O representante do Ministério Público Federal, Lula Augusto 
Santos Lima, também manifestou os veios de sucesso aos novos 
Cooselhairoa. O Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça deu as 
boas-vindes nos Conselheiros em nome do Plenário. 

Julgamentos 
02, Processo Administrativo a 00012.000751/2008.64 
Representante: Ministério Público Federal - Procuradoria da 

República do Rio Grande da Sul 
Representada: MC Donald's Comércio de Alimentos Ltda. 
Advogados: José Inácio Gonzagn Franceachini, José Alberto 

Gonçalves da Morta, Brano Oreca Conanntlno o outros 
Relatar. Conselheiro Olavo Zaga Chinaglia 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Marcos Paulo 

Veríssimo. 
08. Ato de Concentraçõo a' 0I012.0I240t/2011.46 
Requerentes: Recita Engenharia S.A. a Companhia Riogras-

denso da Valorizaçõo de Resíduos 
Advogados: Givaai Nunca de Araújo, Luciana Martorano, 

Andras F. Hoffmann Formiga a outros 

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
O processo foi adiado a pedida do Conselheiro Relator. 
II. Aio de Conceotraçflo a 00012.004527/2011.47 
Requerentes: Três Corações Alimenta S.A. e Velou e Ta- 

sares Indústria de Alimentes Ltda. 
Advogados: José Antonio Miguel Neto. Pedro de Almeida 

Manias Filho, António Custódio Nata a Outros 
Relator. Conselheiro Alrasaodro Octaviaai Laia 
O processo foi adado a pedido do Conselheiro Relator, 
34. Ato de Concottraçlo a' 08012.0l2l06/2011.90 
Requerentes: Vale S.A. e SN Posver Energia do Brasil Li- 

do. 
Advogados: Tito Amoral do Andrade. Maria Eugénia Novis 

de Oliveira, CoroSno Maria Matos Vieira e estIrou 
Relator. Conselheira Marcos Paulo Verissimo 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator, 
42. Medida Cautelar s 08700.00150612012-01 
Requerentes: Warcer Chapell Edições Musicais Ltda. e War. 

ocr Muslc Brasil Ltda. 
Advogados: Carlos Francisco de Magalhleu, Nelson Nery 

Janior, Gabriel Nogueira tios e 
outros 
Relator. Conselheiro Alessandra Octaviani Luis 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator, 
03. Ata de Concentração o' 08012.000IOlI2OlI-9l 
Requerentes: HYFERMARCAS S.A. e MANTECORP In- 

dústria Química e Farmacêutica S.A. 
Advogados: José I)el Chiara Ferreiro da Rosa e astros 
Relator. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
O processo foi retirado a pedido do Conselheiro Relator. 
05. Atada Concentração a' 08012.002467/2012.17 
Requerentes: Acliti Laboratórios Farmacêuticos S.A.; EMS 

Participações S.A. e outros 
Advogadas: Fabicla C. L. Cammsrosa de Abres e Joyce 

Midori Honda 
Relatar. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
O processo foi retirado a pedido do Conselheira Relatar, 
12. Ato de Coaceiitraçso e 08012.000737/2012-47 
Requerentes: Sacotitrico Camilo Laia. e Pamiro Coméraia e 

Participações Lida. 
Advogados: Ooolhr Carlos do Airada Sampaio, André Catsit 

de Arruda Ssmpaio e Yara Maria do Almeida Guerra Siscar 
Relatar: Conselheira Aleasoodro Octsvlaoi Luis 
O processo foi retirado a pedido do Conselheiro Relator. 
44. Averiguação Preliminar e' 01000.007208/1997-40 
Representante: Sindicato dos Indústrias de Coaateaçlo Civil 

do Estado do Minas Gerais. - MG 
Representadas: Laiirrge Brasil S.A., Holcim Brasil S.A., Co-  

marga Corrôo Cimentos S.A. 
Relatar. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
O processo foi entrado a pedido do Conselheira Relator. 
45. Averiguação Preliminar o' 08012.001048/2004-40 
Representante: CONFIDENCIAL 
Rcprcsentadua: CONFIDENCIAL 
Relator Conselheiro Elvino do Carvalho Mendonça 
O processo foi mirado a pedido do Conselheiro Relator. 
49. Avcrlguaçtio Preliminar s 08012.001397/2000.95 
Representante: Consórcio Gemini 
Representada: Companhia Paulista de Gás Si... COMGAS 
Advogados: Gabriel Nogueira Dias, Patrícia Pitalugo Peens e 

outras 
Relatora: Conselheira Aos Fraz0o 
O processo foi retirado a pedido da Conselheiro Relatora. 
10. Ato da Coocentraçso a' 08012.006497/2012.94 (h) 
Requerentes: Imcrya Caramics Brasil - Minérios para Co- 

rõmicns Ltda. 
Advogados: Bárbara Rosenherg, José Carlos da Muita Be- 

=do, Camila Paoletti e outros 

PORTARIA N' 1393, DE 3 DE SETEMBRO DE 2012 

A SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA JUS-
TIÇA, ao uso de suas atribuições, e considerando o disposto no ais. 
2o. § 2o, inciso III, do Decreto ao 7.689, do 2 de março de 2012, na 
Portaria Mi no 145, do 26 de janeiro de 2004, uno art. 27 do Anexo 
da Portaria ao 572, de 12 de moio de 2006, ambas do Ministério da 
Justiça, resolve: 

Art. lo Subdelegar competência ao Coordenador-Geral de 
Logistica da Subsecretoria de Planejamento. Orçamento e Admiais. 
tração da Secretaria Executiva deste Ministério, para praticar os se. 
guiares ates: 

- constituir comissões, designar pregoeiras e equipes de 
apoio para as licitações; 

II - assinar contratas e termos aditivos decorrentes da con-
tratações diretas; 

III . autorizar a celebração de contratos de locaçlo da bens 
Imóveis ou a prorrogaçfto doa contratos em vigor, com valor inferior 
a R$ 10.000.00 (dez mil reais) por mês; 

IV - outorgar a aquisiçoo, comodato e aceitação da cesslo de 
uso da imóveis destinados à lmtaloçso da unidades deste Ministério; o 

V . autorizar a celebração de novos contratos administrativos 
ou a prorrogaçfto dos contratos em vigor com valores inferiores a ES 
500.000.00 (quinhentos mil reais). 

Art. 2o Subdelegar competência ao Coordenador de Pro-
cedimentos Liclistórlos da Coordenaçno-Gerat de Leglutira da Sub-
secretaria de Planejamento, Orçamento e Administração da Secretaria 
Executiva deste Ministério, para praticar os seguintes atos: 

- autorizar procedimentos de licitaçlo, adjudicar, homos 
lagar, revogar e anular licituçoes, após previamente analisadas as 

S minutas de editais pela Consultaria Jurídica, a teor do parágrafo único 
do seu, 38 da Lei a' 8.666. de 1993; a 

II . decidir sobre recussos interpostos a praticar os demais 
atas relacionados ao procedimento licitatório. 

Art, 3o Subdelegar competéncia ao Coordenador do Con-
tratos, ExecuçSo Orçamentária e Financeira da CoordensçEo.Gernl de 
Loglstica da Subsecretarla de Planejamento, Orçamento e Adminis-
tração da Secretaria Executivo deste Ministério, para praticar os se-
guintes atos: 

celebrar contratos a teimas aditivos oriundos de pro-
cedimentos licilatórinst 

II . aplicar sanções a fornecedores e prastadores de ser. 
viços; 

Dl - autorizar a rmtituiçto de garantiu contratuais. após a 
verilicaçSo do cumprimento regular dos temias contratuais; 

IV - encaminhar as notas de empenho com força de contrato 
aos fornacedores o prestadores do serviço: e 

alatdrio. 	
re V . genciar o controlar os registros de preços do Mi- 

Lula documento podo are verificado ao endureço aletrõaico hnp://wevsv.ia.gavhês.omuieiibsdajsraej, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP 5' 2.200-2 da 24/05/2001, que institui a 
pelo código 00012012090400123 	 Infraestrstaro da Chaves Públicas Brasileira. ICP-Braail. 
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Relator: Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a acm restrições, nos termos do voto doConselheira Re-
lator.  

11 Ato do Concentração a' 08012.002102/201244 (b) 
Requerentes: BASF S.A. a Mazosferro Indústria e Comércio 

do Poilmoros a Fibras Lista. 
Advosdos: Onofra Carlos Amida Sampaio, André Cutait do 

Arrasta Sampasa, Yars Moela de Almeida Gumes Siscor e outros 
Relator. Conselheiro Alrssnndm Octaviani Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

14. Ato do Concentração n' 08012.002963/2012.62 (b) 
Requerentes: Ontario Teschrrs Pensios PIna Bourd e Fings-

tona Holdings (UK) Limited Advogados: Rodrigo M. Carneiro da 
Oliveira e outros 

Relator Conselheiro Aleasandro Octaviani Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

a 
 

aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

15. Ato de Concentração na  08700t004077/2012-15 (b) 
Requerentes: mIrim (Brasil) S.A. a Rlomlx Lida. 
Advogados: Ubiraton Mattos, Maria Cecilia Andrade a ou- 

troa 
Relator. Conselheiro Aleusandeo Octaviani Luis 
Decisão: O Pleteiuio, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Ro. 
lator. 

16. Ata de Concentração n' 08700.004132/2012.77 (b) 
Requerentes: BLH (2) PTE. Ltd.; PREP III Industrial Co-

Iavestiment, LP.; PROSPERITAS 11 - Fundo do Investimento em 
Participações; a PROSPERITAS III - Fundo de Investimento em 
Patticipaçoes 

Advogados: Bsabaea Rmeoborg, José Carlos da Mates Bar 
medo, Punia Regias P. Pugliose, Marina do Santaaa Soaza e Outros 

Relator Conselheiro Alcaaaodro Ociaviooi Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-o sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

17. Ato de Concentração a 00012.005363/2012-56 (b) 
Requerentes Du'Loogui S.P.A. e Tho Procter e Gamblo 

(P&G) 
Advogados: Ana Paula Martinez e Eric Hadmann Jnsper 
Relator: Conselheiro Aleosondro Octnvlunl Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re- 
lator. 

IR. Ato de Concentração n' 08012.006713/2012-00 (b) 
Requerentes: UCB S.A. e Meizier Bicphsrma S.A. 
Advogados: Mando de Carvalho Silveira Sumo, Lula Cláu- 

dia Nagalli G. de Camargo, Nntholie Teyasonneyre e outros 
Relator: Conselheiro Alcsaandro Octaviani Lula 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

o aprovou-a sem restrições, nos termos da voto do Conselheiro Re-
lator. 

19. Ato de Concentração o' 08012.007754/2011-24 (b) 
Requerentes: Telemar Internet Ltda. e Btuckpool Participa-

ções Ltda. 
Advogados: Barbara Rosenberg, José macio P. do Almeida 

Prado Filho, André Previsto 
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, ana termos do voto do Conselheiro Re-
lator. Considerando a existência de ama única operação, protocolada 
sob dois números distintos, determinou-se ainda que o voto seja 
também juntado aos autos do Ata do Concentração n 
53500.017837/2011, por se trator da mesmo operação aqui aprecia. 

20. Ato de Concentração n 08012.0l173t/201l-l4 (b) 
Requerentes: Cantil Alimentos SÃ.: Pepsico do Brasil Ltda.; 

e Canadá Porticipsçoes Lida. 
Advogados: Fablola Carolina Lisboa Cammarnta de Abres, 

Joyce Midori Honda, Ttto Atoaral de Andrade, Carolina Maria Matos 
'Ttelea e Encs Vieira Sang 

Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

o aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

21. Ata de Concentração a' 08012.0l1806/201l-67 (b) 
Requerentes: lsolenge Termo-Conutavsções Leis.; Isolengo 

Isolantes Térmicos Ltelu,e ITW Stokvis Conversão de Fitas Adesivas 
Lida. 

Advogados: André Marques Gilberto e Renê Grlmoo 
Relatos Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restriçõea, nas termos do voto do Conselheiro Re- 
latos 

22. Ato de Concentração e 08012.001792/2012-54 (b) 
Requerentes: CONFIDENCIAL 
Advogados: CONFIDENCIAL 
Relator: Conselheira Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por uoonimidade, determinou a arqui. 

vomeoto do Ato de Concentração sem análise de mérito, em virtude 
da perda do objeto, nos termos da voto do Conselheiro Relator. 

23. Ato de Concentração n' 08012.002096/20I2-65 (b) 
Requerentes: Light Energia S.A. e Gssnhães Energia SÃ, 
Advogadas: Fabio Ansotim da Rocha, Denise Oliveira de 

Albuquerque, 'flsays Barbosa Raposo, Fernanda Amador Pacheco 
Relator, Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 

Diário Oficial da União - Seção 1 

Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-
valho. Presidia a Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 

Decisão: O Planada, por unanimidade, conheceu da operaçlo 
e aprovou-a sem restrições, nas termos do voto do Conselheira Re-
latos 

24. Ato do Concentração a' 08012.002701/2012-06 (b) 
Requerentes: Anseeican Tavver do Brasil Cessão de Infra-

Estratueaa Ltda. e Vivo S.A. 
Advogados: Fahlola C. L. Cammarota do Abreu. Joyce Mi. 

doei Ronda, Marcos Rafael Flesch 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, par a000imidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, aos termas do voto do Conselheiro Re-
lator. 

25. Ato de Concentração a' 08012.002962/2642-15 (b) 
Requerentes: Dsnnher Corporation e X.Rlte, Incorporated 
Advogados: Amadeu Carvalhaes Ribeiro e Morria Dias Soa- 

ecu 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Impedido o Presidente do CADE. Vinícius Marques de Cor. 

valho, Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a som restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

26. Ato de Coaooatração a° 08700.003945/2012.40 (b) 
Requerente: Schaeider Elostric Brasil Lida, o CP Etrtrõalca 

S.A. 
Advogados: Fahlola Carolina Lisboa Commoroto de Ali=,

Joyce Midori Honda 
Relatos Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, par unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições, nas treinos do voto do Conselheiro Re-
lince 

28. Ato de Concentração a' 05012.005732/20I2-19 (h) 
Requerentes: Watson Plnooaaa 5.a.r.1, Actavia Phorma Hol-

ding 4 ehf, Actavis Inc. e Aerovia S.a.r.l. 
Advogados: Barbara Roaenherg, André Previsto e Rafael 

Szmid 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sena restrições, nos termos do vota do Conselheiro Re-
lator. 

30. Ato de Concentração ti' 08012.006441/2012.30 (h) 
Requerentes: Ecoporto Holdlag SÃ., CFF Participações Li-

da. e ABA Porta Portiripações S.A. 
Advogados: Rebih A. Nasser e Tatiaaa Lias Crus 
Relatar. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidada, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nas termos do voto do Conselheiro Re- 
lator. 

31. Ato do Concentração a' 08012.006459/2012-31 (b) 
Requerentes: Clarlant S.A. e Ociteso S.A. Indústria e Co-

mércio 
Advogados: Joana Tentada Ciaaforani, Viviaa Anuo Fraga 

do Nascimento Axntda, Cláudio Coelho de Soara Tinam e Luis Gus-
tavo Rolim Rosa Limo 

Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator, 

32. Atado Concentração a' 05012.004452/20I1.19 (b) 
Requerentes: Porto Norte S.A. e Terminal Portuário Mearim 

S.A. 
Advogados: Aurélio Marrhlni Santos, Daniel Costa Cancha, 

Marco Antônio Balauso e outros 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verisuimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

o aprovou-a sem restrições, nos termos da vota do Conselheiro Re-
latar. 

37. Ato de Concentração a' 05012.005870/2012-90 (b) 
Requerentes: Los Grobo Ceagro do Brasil S.A. o Synagro 

Comercial Agrícola Lala. 
Advogados: José Inácia Gonzaga Franccschinl, Criathiane 

Helena Lopes Fericro e outros 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Veriasimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições, nas teeusos do voto do Conselheiro Re-
lutar. 

38. Ato de Concentração no 05012.005923/2012-72 (b) 
Requerentes: ITW Porticipaçôm Leis, e SEE Sistemas In-

dústria e Comércio LIda, 
Advogados: André Marques Gilberto, Aadrea F. Holrmann 

Formiga e outros 
Relator. Conselheiro Marcos Paula Verisaimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conhecendo operação 

e aprovou-a sem restrições, aos termos do voto do Conselheiro Re-
latos 

39. Ato de Concentração a' 08012.006682/20I2.89 (b) 
Requerentes: Cunhes Belo Horizonte Shopping Conter SÃ., 

lenta Haiding S.A. e CSC4I Participações Lula. 
Advogadas: Pedro Paulo Saltes Crlatolára, Maria de Car-

valho Barbas Dooati e outros 
Relatar. Conselheiro Marcos Paulo Verisuimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

eaprovos.a sem restriçoeu, nos termos da valo do Conselheiro Re-
latos 

40. Ato de Concentração n' 080I2.007539/2011-23 (b) 
Requeremos: Nstioaal Oilwrll 'Wrco, Inc. e Amcron Inter. 

natinani Corporation 
Advogados: Cetstisnnr Sacaah Zorzar, Marcos Garrida, José 

P.rgnzzini, Marcelo Callinni e atares 

N° 172, terça-feira, 4 de setembro de 2012 

Relatar: Conselbera Eduardo Pontuei Ribeira 
Impedido o Presidento do CADE, Vinícius Marques do Car-

valho. Peeatdis o Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

a aprovou-os sem restrições, nos termas do voto do Conselheiro Re-
lator. 

41. Ata de Concentração n' 08700.004022/2012-13 (b) 
Requerentes: lhe Goodyear Tire & Rubber Compuny e Su-

mitomo Rubber Industries, Ltd. 
Advogados: José Inácio Gonzaga Fmsnceschini, Renata So-

ada Tormin, Maria Eugênia Dei Nem Poleiti e outros 
Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces, da operação 

e aprovou, sem restrições, nos termos do vota do Conselheiro Re-
latos 

46. Averiguação Preliminar a' 05012.002427/2005-38 (b) 
Representante: SEtE ex ollicio 
Representadas: Texaco Brasil S.A., Shell Brasil Ltda., Pc- 

trobrús Distribuidora, Ipiranga Produtos de Petróleo S.A. 
Relator, Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Impedida a Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car- 

valho. Presidia o Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 
Decisão: O Plenõulo, por ananimidade. negou provimento ao 

recurso de oficio e detertnulnoa o arquivamento da Averiguação Pre-
liminar, nas termas da voo do Conselheiro Relator. 

35. Ato de Concentração a' 08012.012420/2011-39 
Requerentes: Utsivernnl Maslc Holdinga Llmitcd e EMI 

Group Global Limited 
Advogados: Páblit Amoral Figueira, Alberto Afonso Mon-

teiro, Tito Amoral de Andrade, Soca Sumir Yamashito e outras 
Relator. Conselheiro Marcos Pasta Verlasima 
O advogada Gabriel Nogueira Dias proforiu austentaçso oral 

pela Itnpagannto. O advogado Fáhin Amoral Figueira se manifestos 
pelas Requerentes. Manifestou-ao ainda o representante do Ministério 
Publica Federal, Luiz Augusto Santos Lima. 

O Conselheiro Iuitarco, Paulo Verissima votos pela conhe-
cimento da operação e pela sua aprovação sem restrições, com a 
deteetniasção  de lavralura de nato de inflação em face da recusa da 
empresa Som Liam de lpresentar as informações solicitadas pelo 
CADE. 

O Procurador-Chefe Gilvundro Vasconcelos Coelho de Araá- 
jo sugeriu o 

does 	
à 3'  Câmara  da  Procuradoria  Geral da 

epúbllca dos natos de infração lavrados pelo CADE em virtude da 
recusa, omissão e enganosidade de informações solicitadas pela Au-
tarquia, para que o  Ministério  Público Federal tome  conhecimento,  
avalie e proceda às eventuais  providências  cabíveis  quanto  ao impacto 
sou, 	difuso e coletivo pela não colaboração dos agentes pri- 
vados, o que foi aprovado pela Plenário. 

O processo foi convertida em diligência a pedido do Con-
selheiro Alessondeo Octaviani Luis. Aguardam os demais, 

43. Medida Caattlar a' 05700.00150512012-58 
Requerentes: Waearr Cbappel Edições  Musicais Leda. e Wsr-

ame Music Brasil Ltda. 
Advogados: Carlos Francisco Magalhaes, Gabriel Nogueira 

Dias e outros 
Requeridas: Universal Mania Holdiogs Ltd. e EMI Grasp 

Global Ltd. 
Advogadas: Fabio A. Figueira, Alberto Monteiro, 'fito Ama. 

rui de Androde, Erica Stanim Yamouhita e outros 
Relator. Conselheiro Marcos Pulo Verlsalmo 
O Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo votou pela arqui-

vamento da Medida Caat:lnr, sem julgamento do mérito, em virtude 
da perda de objeta. O processo foi convertida em diligência a pedido 
da Conselheiro Alessandio Octsviani Luis. Aguardam os demais. 

09. Ata de Concentração a' 08012.005963/2012-I4 
Requerentes: JBS SÃ, e Doux Frangossi S.A. Agro Avlrola 

Industrial 
Advogados: BáiI,urs Roaeaherg. José Carlos da Mana Be-

mordo,  José Inicia E. de Almeida Prado Pilho, Sandra Terepins e 
outros 

Relator. Conselheiro Ricardo Machado Ruir 
Decisão: O Pleniclo, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

33. Ato de Concentração a' 05012.005706/2011.53 
Requerentes: Aehaoguera Educacional Ltda. e Instituiçla 

Educacional Professor Lida Rosa Leia. 
Advogadas: Priacitu Brúlio Gonçalves, Andrca Fahrino HnlT. 

mnnn Formiga eoutros 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
O Conselheiro Marcos Paula Veríssimo votou pelo conhe-

cimento da operação e pela sus aprovação sem restrições. O pracesao 
foi convertido em diligência a pedida do Conselheiro Eduardo Pon-
tual Ribeira. Aguardam is demais. 

Às 12h45, o Presidente suspendes a presente sessão, na-
tomando os  trabalhos  da  julgamento  tia 14h20. 

01. Ato de Concentração a' 050I2.010094/2008.63 
Requerentes: Aetil Assistência Médica Internacional Ltda. e 

Casa de Suado Santa Lúria S.A. 
Advogados: Laércio Nilton Fama e outros 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Voto-visto. Conselheiro Marcos Paula Verisaimo 
Na 512' SOJ manifestou-se o Procurador-Geral da CADE, 

De. Gilvandro ½ucoocelos Coelho de Araújo e, pela requerente, o 
Doutor Laércio Nilton Farina. 

Após o vota do Conselheiro Relator, que concluiu pela apre-
nação da operação condicionada à alienação pela Grupo Amil do sus 
participação ao capital social da Mediae, empresa do Grupo FMG, 
tenda sido acompanhada pela voto dos Conselheiros Ricardo Ma,  
citado Ruiz e Almsuaodo, Oclãviani Luis, o processa foi convertida 
em diligência a pedida tia Conselheira Marcos Paulo Verissima. 

Este documento podo ser verificada na endereço eletrõaico httpr//www.lzgavlziaitmtidtbtiaheol, 
pelo código 00012012090400124 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

Documenta assinada digitalmente conforme iSP n' 2.200.2 do 24/08/2001, que institui a 
lafrsratnstuea de Chaves Públicas Brasileira - ICP.Brasil. 
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O Conselheiro Marcos Pauto Veríssima concordou com o 
voto do Conselheiro Relator o votou pela reprovsçlio da operação, 
salvo se comprovado, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da 
publicação desta decisão, que os vinculou societários existentes entre 
o Grupo Anui e o Grupo lidO, decorrentes de aos participação 
conjunta no capital da Medis; foram integralmente desfeitos, bem 
como por outras determinuçoes constantes do voto, em especial a de 
que se instaure procedimento administrativo do apuração de ata do 
vonccntrnção, pora que seja avaliada a necessidade de notificação de 
operações entre as partes, em especial, do ingresso do Grupo Amil no 
capital da Medis; tnnsbésn contida na voto do Conselheiro Relator. 

O Conselheiro Ricardo Machado Raiz reiterou sua adesão ao 
voto do Conselheiro Relator, por meio do leitura de voto vogal, no 
que foi acompanhado pelo Conselheiro Alessundro Ocraviani Lula. 
Todns os demais aderiram no voto do Conselheiro Relator. 

O Procurador-Geral do CADE. De. Gilvandro Vasconcelos 
Coelho de Aesújo, sugeriu a transcrição de todos na votos preferidos 
oralroente em sessão, o que foi aprovado pelo Plenário. 

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 
e reprovou.., salvo se o Grupo Amil alienar sua participação no 
capital social da Mediu, empresa da Grupo FMG, no prezo de 60 
dias, bem como determinou outras providências, aos termos do voto 
do Conselheiro Relator. 

07. Ato de Concentração a' 08012.006653/2010.55 
Requerentes: FMG Empreendimentos Hospitalares S.A. e 

Hospital Fluminense SÃ. 
Advogados: Barbara Rosertberg, Aodrd Previsto e outros 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Vcriasimo 
Impedido o Presidente do CADE. Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz. 
O Procurador-Geral do CADE, Dr. Gilvandro Vasconcelos 

Coelho de Araújo, sugeriu a transcrição de todos os votos proferidos 
oralmente em sessão, o que foi aprovado pelo Plenário. O Con-
selheiro Marcos Paulo Veríssimo auperiu a reprodução doa votos 
manifestados oralmente no caso anteriormente julgado. 

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 
e reprovou-a, solvo se comprovado, no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da publicação desta decisão, que os vinculas societários 
eslsteutes catre o Grupo Amil a o Grupo FMG, decorrentes de asa 
participação conjunta no capital da Medise, foram integralmente des-
feito., aos termos do voto do Conselheiro Relator, além da outras 
determinações. 

06. Ato de Concentração e 08012.006134/2012-59 
Requerentes: Enho Empresa de Serviços Hospitalares S.A. e 

Sociedade Civil Clinvac Lida. 
Advogado(s): Tiro Amoral de Andrade, Carolina Matos Viei-

ra 
Relutar. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
O processo foi retirada a pedido do Conselheira Relator. 
Despacha ECM o' 06/2012 ao Ato de Concentração 

08700.003978/2012-90 
Requerentes: Unimad Franca Hospital Regional de Franca 

S.A. 
Advogados: Leonor Cordovil e outros 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, aprovou a celebração 

do Acordo da Preservsçeo de Reversibilidade da Operação - APRO, 
aos termos do voto do Conselheiro Relator. 

04. Ato de Coacentração a' 08012.011455/2Olt-94 
Requerentes: Piuneer Yorkey do Brasil Lula., Pionecr do 

Brasil Ltd. e Yorkey Optical lnternatioaal (Caymort) Lei. 
Advogados: Luciano D'Avila 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidia o Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovoa.s sem restriçoes, com aplicação de multa por intempes-
tividade, nos termas do voto do Conselheiro Relator. 

27. Ato de Concentração o' 08700.003987/2012-81 
Requerentes: Centro Norte Parricipuçães S.A. e Lojas Da-

bryella Lula. 
Advogada: Nelson Wiliana Frutoni Rodrigues 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, com aplicação de multa por intempes-
tivldade, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

29. Ato de Coaceatraçfto o' 08012.005776/2012.31 
Requerentes: Pia Sodaliclo das Domas de Caridade de Co-

xias do Sul e Unimed Nordeste RS Sociedade Cooperativa de Ser-
viços Médicos Leia. 

Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Manifestou-ao a Procurador-Geral do CADE. Dc. Gilvandro 

Vasconcelos Coelho de Araújo, pela Intempestividade da apresentação 
da operação, mau pela não aplicação da muita referente à mmm-
pestividodn, em virtude do reconhecimento da prescrição da pretensão 
punitiva do CADE poro tal. 

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 
e aprovou-a sem restriçães, nos termas do voto do Conselheiro Rc-
lotar. 

O Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça precisou se 
ausentar, justificadamente, razão pela qual o Plenário referendou seus 
despachos e alicias abaixo relacionadas: 

Despacho ECM a' 6/2012 (AC 08700.003978)2012.90) e 
Oficias ECM n'a 3674/2012 (AC 08012.002701t2012-00:367U2012 

370512012 

3729/2012 (AC 08012.001157/2009-71): 3731/2012 

Diário Oficial da União - seção 1 

08012.0117311201 1.14): 3734/2012 (AC 08012.01 

3783/2012 

08012.0116031201l-71) 3843/2012 
3844/2012 (AC 08012.000589: 
08012.001157/2009-71): 3852/2012 
3853/2012 (AC 08012.010967: 
08012.001157/2009-71); 3871/2012 
3884/2012 (AC 08012.001613: 

08012.001613/2012-89); 3986/2012 (AC 08012.000122/2012-ll); 
apresentados pelo Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça; 

36. Ato de Concentração a' 08012.003441/2012-88 
Requerentes: Abril S.A. e Elemldia Consultaria e Serviços 

de Marketing SÃ. 
Advogadas: Tiago Machado Corre; Eloy Rizzo Neto e ou- 

tros 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
O Conselheiro Relator votou pelo conhecimento da operação 

e aprovou-a sem reatrlçãea. O Conselheiro Ricardo Machado Rota 
acompanhou o vota do Conselheiro Relator quanto à aprovação, moa 
com a imposição da restrição da cláusula de são-concorr0ncia na sua 
dimensão espacial, manifestada pela Procuradoria do CADE. O pro-
cessa foi convertido em diligtncia a pedido do Presidente Vialciva 
Marques de Carvalho. Aguardam os demais. 

47, Averiguação Preliminar a' 08012.002164/2006-48 
Representante: Wehjnr Linhas Aéreas Ltda. 
Represcntodo: TAM Linhas Aéreas S.A. 
Advopsdoa: Flavio Castro Nogueira da Gansa, Daniel Oh-

veirs Aadrealt, Alessaodro Pezuolo Giacaglis e outros 
Relator.: Conselheira Ana Frazão 
Declsso: 0 Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de oficio e determinou o arquivamento da Averiguação Pre-
liminar, nos termas do valo da Conselheira Relatora. 

48. Averiguação Preliminar s' 08012.000255/2007-20 
Representante: Conselho Regional de Engenharia Arquitetara 

o Agronomia do Espirita Santo - CREA/ES 
Representada: Telemur Norte Leste SÃ. - TELEMAR/ES 
Advogados: Marlácia Oliveira Santos, Adriana da Cunha 

Costa e Outros 
Relator. Conselheira Ana Frazão 
Impedido a Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruir. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso do oficio e determinou o sequivameato da Averiguação Pre-
liminar, nas termas do vota da Conselheira Relatora. 

Recursos Voluntárias a" 08700.000085/2012-92 
00700.000086/2012.37 aos Processos Administrativos a" 
08012.008142/2011-59 a 08012.000504/2005-15 

Recorrente: A.aociaçoo Comercial dos Transportadores Au-
tOcamos - ACTA 

Advogadas: Mouro Griaberg, Carlos Amadeu Buena Pereira 
de Borras, Leonor Augusta (3/avios Cordovil e outros 

Relatar. Comelbeiro Aieasaodro Octaviasi Lala 
Impedido o Presidente Vinhetas Marques de Carvalho. Pre-

sidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruir. 
Manifestou.se o Procurador-Geral do CADE, Dr. Gilvandro 

Vaacoseelos Coelho de Aeaújo, pela manutenção da medida pre-
ventiva. Manifestou-se alada o advogado Mouro Grinberg. pela Re. 
corrente. 

Decisão; O Plendrio, por unanimidade, rejeitou ambos Re-
cursos Voluntários, revogando o efeito suspensivo contido na des-
pacho anteriormente exarado pelo 1. Conselheira substituto regimental 
do Conselheiro Relator, mantendo, na arar integealidude, os termos da 
Medida Preventiva da SDE, nas termos do voto do Conselheiro Re-
latar. O Plenário solicitou que a Superintendência Geral, no exercício 
de asas stribuiçOes legais, investigue a participsçlio da transporta. 
docas e pessoas li csa na prática investigada. 

Embargos de Declaração a' 08700.003698/2012-81 no Ato 
de Concentração s' 08012.OltOlS/2011.37 

Embarganto. Magaraita Refratários S.A. 
Advogadas: Bárbara Roseabecg e outros 
Relator. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Deciaao: O Plenário, par unanimidade, conheceu doa em-

bargos de declaração e, ao mérito, os rejeitou. 
Despacho RMR a' 32/2012/GAB/RMR no Ato de Concea-

tração a' 08700.004226/2012-46 
Requerentes: JBS S.A. 
Advogados: Bárbara Rosenberg, José Iaácio F. de Almeida 

Prado Filho, Sandeu Terepins e outros 
Relator. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, aprovou a celebração 

do Acordo de Preservação de Reversibilidade da Operação - APRO. 
nas termos do vota do Conselheiro Relator. 

Os despachos, ofícios e outras abaixo relacionadas foram 
referendados pelo Plenário: 

Despachos PRES n's 164/2012 (PA 00012.003048/2001.31); 
165/2012 (AC 080l2.012362/2011-87; 167/2012 (AC 
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080l2.009468/201l-0l); 168/2012 (AC 08012.0l16t2/2011-6l); 
169/2012 (AC 53500.022515/2006); apresentadas pela Presidente Vi-
siclos Marques de Carvalho; 

Deupachns RMR n'a 31/2012 (CONFIDENCIAL); 32/2012 
(AC 08700.004226/2012-86) e 33/2012 (CONFIDENCIAL) e Oticios 
RMR n'a 3641/2012 (PÁ 08012.01102712006-02); 3654/2012 (AC 
08012.008378/201 1-95); 3682/2012 (AC 08012.008378/2011.95); 
3683/2012 (AC 08012.008378/2011-95); 3689/2012 (AC 
08012.00037812011-95); 3690(2012 (AC 08012.00837V2011-95X 
3711/2012 (AC 08012.005364/2012.09); 3719/2012 (AC 
08012.008378n011.95); 3724/2012 (AC 08012.0083781201 1-95); 
3725/2012 (AC Oolll2.0lt323/2010-81); 3726/2012 (AC 
08012.012295/2011-09); 3727/2012 (AC 08012.00010712011-91); 
3736/2012 (AC Q8t112.Ot3i9l/2010-22): 3740/2012 (AC 
08012.002520/2012-17); 3746/2012 (AC 8012.0075411201 1-01); 
3753/2012 (AC 08012.010038/2010-43); 3754/2012 (AC 
08012.010038/2010-43); 3755/2012 (AC 08012.0084471201 1.61); 
3756/2012 (AC 08012.000378/2011-95); 3757/2012 (AC 
08012.01003812010.43): 3758/2012 (AC 08012.00754t/201l.0l): 
3763/2012 (AC 08012.013191/2010-22): 3764/2012 (AC 

08012.008378/2011-95); 3840/2012 (AC 08012.008378/2011-95); 
3894/2012 (AC 081112.008378/2011-95): 3926/2012 (AC 
0801.008378/201-95); apresentados pelo Conselheira Ricardo Ma-
chado Raiz: 

Oficies AOL es 364312012 (AC 08012.008820/2011-83); 
3644/2012 (AC 081112.008820/2011-83); 3645/2012 (AC 
00012.008820/2011-83); 3646/2012 (AC 08012.00882012011-83); 
3669/2012 	(AC 	09012.0061841201 1.55); 	3713/2012 	(AC 
00012.002146/2012-12); 3766/2012 (AC 08012.002466/2012-53); 
3775/2012 (AC 08012.006713/2012-00); 3801/2012 (AC 
08012.002149/2012-40); 3803/2012 (AC 08012.001380/2012-14); 
3004/2012 (AC 08(112.002149/2012-48); 3805/2012 (AC 
00012.002149/2012-48); 3807/2012 (AC 08012.002149/2012-48); 
3819/2012 (AC OOttl2.0l1421/2011-08); 3820/2012 (AC 
08012.0l142l/201l-08); 3825/2012 (AC 08012.008851/2010-53): 
3826/2012 (AC 08(112.008851/2010-53); 3841/2012 (AC 
53500.012817/2011); 3847/2012 (AC 53500.02620/2010); 3860/2012 
(AC 08700.604043/2012.21); 3869/2012 (AC 08700.004043/2012-
21); 3091/2012 (AC 08012.002146/2012-12); 3905/2012 (AC 
00012.005394/2012.15); 3922/2012 (AC 02012.000737/2012-47): 
3923/2012 (AC 08012.0038061201l-87): 3966/2012 (AC5 
08012.006706/2012-08; 	05700.003890/2012-34 	e 
08700.003937/2012.01); apresentados pelo Conselheiro Alessandra 
Octaviani Luis; 

Despacho Mli? o' 16/2012 (CONFlDENCIL),.ç..9ffctoa 
ME3L...ut's,'3625/20l2,j.0 08012.004482/2011-19); 3S56/2tfl7t7 
d'80l2.008074/200rO; 3671/2012 (AC 08012.002870/20t2-38); 
3688/2012 (AC 08(112.006989/2009-19); 3673/2012 (AC 

08012.003791/2012.89); 3832/2012 (AC 08012.000125/2012-54); 
3833/2012 (AC 08012.012106/2011-90); 3842/2012 (AC5 
08012.00485712009-18 e 08012.010473/2009-34); 3859/2012 (AC 
08012.0012428/2011-39); 3874/2012 (AC 08012.008989/2009.19); 
3956/2012 (AC 08012.oC101OO/201l-81); apresentados pelo Conse-
lheiro Mercas Paulo Veriisimo. 

Oficiou EPR n'li 3792/2012 (AC 08012.002734(2012-40): 
3796/2012 	(AC 	0801 2.01055812011-37k, 	3815/2012 	(AC 
08012.00834212011-10); 3868/2012 (AC 08012.009198/2011-21); 
3901/2012 (AC 06012.002734/201248); 3902/2012 (AC 
08012.003110/2012-40); apresentados pela Conselheira Eduardo Pon-
tual Ribeira. 

Aprovação da Aa 
9 Plenário, por unanimidade, aprovas a ara desta sessão. 
Ás 19h14 do dia vinte e sove de agasto de dois mil e dona, 

o Presidente do CADE, Vinlcius Marques de Carvalho, declarou en. 
entrada a sessão. 

Ficam desde já i:stimadas as partes e as interessados, na for-
ma dos III' e 2' do artigo 105 da Regimento Interno do Conselho 
Administrativo de Defesa Econãmica. RICADE, quanto ao resultado 
do julgamento do Plenário do Tribunal das seguintes itens da ata, 
cujas respectivas decisáes furarajuntadas aos autos  e ratão  disponíveis  
pura coasuhra na unidade de andamento processual. lo, 40 a 41. 

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO 
Presidente do Conselho 

RICARDO MACHADO RUIZ 
presidente do Conselho 

Substituto 

VLAD1M1R ADLER GORAYEB 
Secretário da Plenário 

Substituiu 

RETIFICAÇÃO 

Na certidão de julgamento do Ato de Concentração a' 
08012.009401/2009-44, na 515' Sessão Ordinária de Julgamento do 
CADE, publicada ao DOU n' 171. Seção 01, do dia 03 de setembro 
de 2012. págiva 108, onde se IS: 'Brasília, 31 de setembre de 2012', 
leis-se 'Brasília, 31 de agosto de 2012'. 

Este documento poda ser verificado ao endereço eletrônica hop://www.in.gavizlattnoieirbaináurol, 	 Documento aasisadn digitalmente conforme MP n§ 2.200-2 de 24102/2001, que institui a 
pelo código 00012012090400125 
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Campo Grande/MS, 13 de agosto 

OF. N°001/2012 - SG— FENAPEC 

Ao 
Exmo Sr. 
Gilvandro V. Coelho de Araujo 
D.D.Procurador G1• 
CADE - Brasília - DF 

Caríssimo Senhor Procurador, 

Dando cumprimento ao recomendado por V.Exa, em Audiência no 
CADE, no ultimo dia 07 p p, onde ficou acertado que se deveria promover a 
indicação oficial das Srs., Jonatan Pereira Barbosa e Jose Antonio Felic ia por 
cata da 30  parte, convencionada a assuntos de processos referentes a carne 
em geral. 

Os indicados acima, ficam desde já habilitados por representação 
da nossa Entidade, a FENAPEC - Frente- Nacional da Pecuária. 

Solicitamos ainda nesta opórtunidAde o repasse das, informações 
sobre o processo de fusão dos frigorificos Friboi com Bertirn, que esta sendo 
relatado pelo Conselheiro, Dr. Marcos Paulo Veríssimo, o mais rapidamente 
passível, para que ainda em tempo os nossos representantes, já habilitados, 
possam atuar no ref. Procésso. 

A At. de V.Exa, passamos o nõss éndereço életrôni, a ssukterra. 
e os nossos telefones (067) 3 	200 e 3345-420 	elefax (067) 
4211. 

No que devíamos cumprir, antec a s os nossos aura tantos. 	
: - 

FranciscO Maia 
Presidente da FENAPEC 

I'RENTE NACIONAL DA PECUAItIA. 
Brasilia DF 
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Junte-se 

Campo Grande/MS, 

OF. N° 001/2012 - SG - FENAPEC 

Ao 
Exmo Sr. 
Gilvandro V. Coelho de Araujo 
D.D. Procurador Gera 
CADE - Brasília - DF 

Em_ _i __/ 

Pr0CADE 

- 

[1áil 4  
2P/2. 

13 de agosto de 20? 

Caríssimo Senhor Procurador, 

Dando cumprimento ao recomendado por V.Exa, em Audiência no 
CADE, no ultimo dia 07 p.p., onde ficou acertado que se deveria promover a 
indicação oficial dos Srs., Jonatan Pereira Barbosa e José Antonio Felício, por 
cota da 31  parte, convencionada a assuntos de processos referentes à carne 
em geral. 

Os indicados acima, ficam desde já habilitados por representação 
da nossa Entidade, a FENAPEC - Frente Nacional da Pecuária. 

Solicitamos ainda nesta oportunidade o repasse das informações 
10 	sobre o processo de fusão dos frigoríficos Friboi com Bertim, que está sendo 

relatado pelo Conselheiro, Dr. Marcos Paulo Veríssimo, o mais rapidamente 
possível, para que ainda em tempo, os nossos representantes, já habilitados, 
possam atuar no ref. Processo. 

A At. de V.Exa., passamos o nosso endereço eletrônico: acrissukflerra.com. br, 
e os nossos telefones: (067) 345-4200 e 3345-4201 e lefax: (067) 3345-
4211. 

No que devíamos cumprir, 	 os nossos 	 ntos. 

Frnôiso Maia 
Presidente da FENiA 

FRENTE NACIONAL DA PECUARIA 
Brasília - DF 
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Campo Grande/MS, 24 de agosto de 2012. 

OF. N° 002/2012 - SG - FENAPEC 

Ao 
Exmo Sr. 
Gilvandro V. Coelho de Araujo 

• 
D.D. Procurador Geral - CADE 
Brasília - DF 

Caríssimo Senhor Procurador, 

Informamos que o referido documento oficio n° 001/2012 - SG - 

FENAPEC, foi encaminhado na data de 13/08/2012 - via SEDE)(, no endereço 

informado no vosso cartão de visitas. Mas na data de 24/08/201:2 o Correio nos 

devolveu a correspondência com informação de mudança no endereço do CADE 

- Vosso Gabinete, entramos em contato onde nos foi informado o endereço 

atualizado, conforme segue este oficio. 

Agradeço a vossa atenção. 

Antecipamos os nossos agradecimentos. 

Francisco Maia 
Presidente da FENAPEC 

FRENTE NACIONAL DA PECUARIA 
Brasilia DF 
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BM&A ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCOS PAULO 

VERISSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - 

CADE 

De ordem, junte-se aos autos, )õ4. 

skCimõ 

CADE/MJ 

CADE/MJ 

08700.007694/2012-72 

Ato de Concentração n°  08012.008074/2009-11 

Oficio n.° 3.656/2012/CADE 

VERSÃO PÚBLICA 

JBS S.A. ("" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos presentes 
autos, vem respeitosamente perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
("CADE"), por meio de seus advogados abaixo assinados, apresentar resposta ao Oficio n.° 
3.656/201 2/CADE ("Oficio n.° 3.656/2012") e alguns esclarecimentos adicionais em relação 
aos questionamentos formulados no oficio em referência. 

Requer-se, desde já, nos termos dos arts. 50 e 53, inc. Xffl e XIV do Regimento 
Interno do CADE, aprovado pela Resolução CADE n.°  1/2012, seja conferido acesso restrito à 
Requerente e ao CADE às informações a seguir destacadas em 	. Trata-se de informações 
de natureza sigilosa e reservada, cujo acesso restrito é necessário para impedir que esses dados 
estejam indevidamente acessíveis a concorrentes e terceiros em geral, sob pena de se violarem 

alguns dos dados estratégicos de mercado e segredos de negócio da Requerente. 

O! MHED 	SÃO PAULO 
ccer zw,ci Stød . !i. F, 	Aejin 	 li., P1 3w.r' 	ki 

Ç5 	 e . f.3i 	 1. • 	i 7i1.i-4Z 
• Vt! i3I. 	 • 	 Ç41 	t • t. ti I4P 

D 
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BM&ALDVOOADOS 

BARBOSA,MUSSNICH&ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA 

a) Informem o endereço atual dos centros de distribuição de Curitiba/PR e do 
Rio de Janeiro/RJ. 

Os centros de distribuição localizados em Curitiba e no Rio de Janeiro, os quais 
tiveram seus endereços alterados em virtude das razões expostas abaixo, localizam-se 
atualmente em: 

Curitiba 
Rua Zilah Wallbach Prestes, 180 
Santa Felicidade - Curitiba 

CEP: 82.400-307 

• Rio de Janeiro 
Rua Maria Fernanda Jorge, 121 
Pavuna - Rio de Janeiro 

CEP: 21.535-510 

b) Especifiquem os ajustes que foram feitos na rede de distribuição e 
quantifiquem as economias e sinergias alegadas. 

Conforme informado por meio da resposta ao Oficio 2.574/2012/CADE, a rede de 
distribuição da JBS sofreu pequenos ajustes a fim de estruturá-la da forma mais adequada e 
eficiente para as atividades combinadas de Bertin e JBS. Nesse sentido, alguns centros de 
distribuição foram fechados ou foram mudados de endereço para locais próximos, de forma a 
gerar sinergias operacionais e economias em custos com a integração dos ativos. 

Desse modo, os centros de distribuição de Indaiatuba e Jarclinópolis, ambos 
localizados no Estado de São Paulo, foram fechados a fim de se obter uma redução de custos 
(e.g., gastos com mão de obra, material de consumo, utilidades, entre outros) e com o operador 
logístico (i.e., serviços operacionais terceirizados contratados para gerenciar o centro de 
distribuição). 

A Requerente esclarece que a quantificação das economias geradas é bastante 

complexa. No entanto, a partir de uma análise dos custos e com operador logístico de cada um 
dos centros de distribuição fechados, pode-se estimar que as desativações dos centros de 
distribuição de Indaiatuba e de Jardinópolis tenham gerado economias de custos de 
aproximadamente [CONFIDENCIAL] e [CONFIDENCIAL] por mês, respectivamente. 

Os centros de distribuição de Curitiba e do Rio de Janeiro, por sua vez, tal como 
mencionado acima, tiveram seus endereços alterados. A Requerente esclarece que esses centros 

de distribuição também são operados por terceiros e que, em virtude da baixa qualidade na 

prestação de serviços pelo operador logístico anteriormente contratado, a JBS optou por mudar 
para um operador que prestasse serviços de melhor qualidade. 

IO DE £ANEILO SÃO *w.o 
~_~40k4 k4 Arr.* DWN 	f.2 M.Pt 

• 1 • t. • 	II 	'i...tÇW 
1 • ..i 	UI.0)I. 1 •ss fl(•l6 1. • l.5 U 
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ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNJCH &ARAciÃo 

VERSÃO PÚBLICA 

Desse modo, a Requerente respeitosamente entende ter demonstrado os ajustes 

realizados na rede de distribuição, esclarecendo que essa reorganização, ainda que não 

relevante, foi fonte de ganhos em economia de custos que tornam a distribuição mais eficiente. 

Pelo exposto acima, a Requerente entende ter apresentado todas as informações 

disponíveis em resposta aos questionamentos formulados por meio do oficio em epígrafe, e 

entende ter demonstrado ao longo da instrução do presente ato de concentração que inexistem 

preocupações de natureza concorrencial decorrentes da presente Operação. 

Termos em que, pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília, 14 de setembro de 2012. 

Barbara Rosenberg 

OAB/SP n° 156.832 

 n C~'~/ 	 Qj~ 1 
José Inácio Ferraz de A. Prado Filho 	 Ç) Sandra Terepins 

1 	OAB/SP n° 234.668 	 OAB/SP n° 257.148 

• I{AS(14A IiG DE iA4EIO PA .O 	i1O 
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rw..r 

Rosangela De Moraes 
	

Fis. 

De: 	 Letícia Ribeiro Versiani 
Enviado em: 	 segunda-feira, 17 de setembro de 2012 19:13 
Para: 	 chicomaia©fenapec.com.br; acrissul@terra.com.br  
Cc: 	 Rosangela De Moraes; Ana Carolina Lopes de Carvalho 
Assunto: 	 Ofício no 4445/2012/CADE: Ref. Ato de Concentração n.°  08012.008074/2009-11 

(JBS S.A e Bertin S.A) 
Anexos: 	 Oficio-4445-201 2.pdf 

Ao Presidente da Frente Nacional da Pecuária - FENAPEC 

Prezados Sr., 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, com o intuito de subsidiar a análise do Ato de Concentração em 
epígrafe, solicito a Vossas Senhorias que apresentem as informações solicitadas no Ofício n9  4445/2012/CADE anexo 

a este e-mail. 

Solicito a gentileza de, tão logo que receba o ofício, preencher a última folha (confirmação de recebimento do 
ofício) e enviá-la por e-mail. 

Atenciosamente, 

LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 

/4 	
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
tel: + 55 613425-1403 
email: Ieticia.versiani@cade.gov.br  
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Fis 

Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 
Ed. Carlos Taurisano 

Cep: 70770-504 - Brasília/DF 

Oficio O  4445/2012/CADE 

Brasília, 17 de setembro de 2012. 

Ao Presidente da Frente Nacional da Pecuária- FENAPEC 
Senhor Francisco Maia 
Av. Américo Carlos Costa, 320- Jardim América. 
Campo Grande-MS 79080-170 
Telefone: (67) 3345-4201 
Email: chicomaia@fenapec.com.br  / acrissul@terra.com.br  

Assunto: Solicitação de informações referentes ao Ato de Concentração 
• n.008012.008074/2009-11 - JBS S.A e Bertin 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise neste Conselho Administrativo de Defesa Econômica - 
CADE o ato de concentração em epígrafe, que trata da associação entre as empresas JBS S.A e 
Bertin S.A para a combina, cabendo a esta autarquia decidir sobre eventuais impactos 
concorrenciais que tal operação possa vir a ter no mercado brasileiro. 

2. De ordem do Conselheiro Relator, com o intuito de subsidiar a análise do ato de 
concentração em epígrafe, nos termos do artigo 73, inciso 1 do Regimento Interno do CADE 
(Resolução n°. 1/2012), solicito a Vossa Senhoria que apresentem o posicionamento da 
FENAPEC acerca dos aspectos concorrenciais positivos e/ou negativos decorrentes da operação 
em questão. 

3. Informo que o prazo para a apresentação das informações requeridas é 15 de 
outubro de 2012, lembrando que, em conformidade com o disposto no § 8°, do art. 54, da Lei n° 
8.884/94, o prazo de apreciação do presente ato permanecerá suspenso. 

4. Em conformidade com o art. 53 do Regimento Interno do CADE, as informações 
apresentadas podem receber tratamento sigiloso, caso solicitado e devidamente justificado, 
observando-se o disposto no §3° art. 55 c/c art. 56 do Regimento Interno do CADE. 

5. Informo que, nos termos do art. 40 da Lei n.O  12.529, de 30 de novembro de 2011, 
a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado na apresentação das informações 
constitui infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
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6. 	Solicito, igualmente, a gentileza de confirmação imediata de recebimento do 
presente documento, por meio do preenchimento e envio da anexa folha de confirmação para o 
email 1eticia.versiani(cade.gov.br. 

Atenciosamente, 

LE IA RIBEIRO VERSIANI 

• 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG 
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Confirmação de recebimento de oficio via fac-símile 

Oficio no 4445/2012/CADE 

Ato de Concentração n.°  08012.008074/2009-11 

Requerentes: JBS S.A e Bertin S.A 

Solicito o envio desta folha de confirmação para o email 1eticia.versiani(cade.gov.br. 

Frente Nacional de Pecuária-FENAPEC 

Telefone: (67) 3345-4201 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em 
	

(data), às  
(horário). 

1 Nome: 

Assinatura: 

3 
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Rosangela De Moraes 

De: Letícia Ribeiro Versiani 
Enviado em: terça-feira, 18 de setembro de 2012 14:33 
Para: Rosangela De Moraes 
Assunto: ENC: Confirmação recebimento oficio 
Anexos: protocolo confirmaçao recebimento oficio n° 4445 CADE.pdf 

LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 

Csei,d. DN.UW 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
tel: + 55 613425-1403 
emall: leticia.versiani@cade.gov.br  

De: Acrissul [maiIto:acrissuI(terra.com.br] 
Enviada em: terça-feira, 18 de setembro de 2012 12:11 
Para: Letícia Ribeiro Versiani 
Assunto: Confirmação recebimento oficio 

Acrissul - Associação dos Criadores de MS 
Av. Americo Carlos da Costa, 320 
Administração Geral 
(67) 3345-4201 

~L 
Animações GRATUITAS para seu e-mail 
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E 

Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica— CADE 

Confirmação de recebimento de oficio via fac-símile 

Oficio n° 444512012/CADE 

Ato de Concentração n.° 08012.008074/2009-11 

Requerentes: JBS S.A e Bertin S.A 

Solicito o envio desta folha de confirmação para o email1eticia.versiani(ãcade.gov.br. 

Frente Nacional de Pecuária-FENAPEC 

Telefone: (67) 3345-4201 

Delaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em Y~101li(data), às 
(horário). 

[I 

Nome: 

- 
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22 	 j's&v 1677-702 	 Diário Oficial da União — Seção i 	 N" 191, terça-feira, 2 de outubro de 2012 

PORTARIA N'2328, DE 1' DE OUTUBRO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, ao uso de sana atribuiçôes legais, com Onero no 
artigo 10 da Lei n 10.559, do 13 de novembro de 2002, publicada no Dióeio Oficial da 14 de novembro 
de 2002 e considerando o resultado do julgamento preferido pela Cosalsalo de Anistia, nu 5' Ses000 de 
Dsrma, realizada ao dia 04 de maio de 2012, ao Requerimento de Anistia n' 2001.0I.03681, resolve: 

Ratificar a condição de anistiado político 'post mottem" da ARIOVALDO NERI CAON, filho 
de CORJNA CAON, e indeferir o pedido de repazaçlo econômica formulado por RUTH EDELTRAUT 
DEKKER CAON, portadora do CPF a' 892.391.219.00, aos termos do artigo 1'. inciso 1 da Lei a' 
10.559. de 13 da novembro da 2002. 

JOSÉ EDUARDO CAI000ZO 

PORTARIA Na 2329, DE 1' DE OUTUBRO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no suo da suas alribuiçôes legais, com falem no 
artigo 10 da Lei a' 10.559, de 13 da novembro de 2002. publicada ao Diário Oficial do 14 de novembro 
de 2002 e considerando o resultado do julgamento preferido pela Comissão de Anistia, na 10' Seaslo 
Plenána, realizada no dia 18 do julho de 2012, no Requerimento de Anistia a'. 2001.01.02777. re-
solve: 

Indeferir a Requerimento de Anistia 'pnat mortem' em favor da OSCAR PEREIRA HEUSER, 
filho do MANJA PEREIRA HEUSER, formulado par MAGALI HELENA MULLER HEUSER, por-
tadora do CRI' n'. 294.358.030-91. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

ARQUIVO NACIONAL 

PORTARIA Na 108, DE 28 DE SETEMBRO DE 2012 

O DIRETOR-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, ao suo das atribuições; que lhe cottlbce o 
Are. 22. do Regimento Interno do Arquivo Nacional, aprovado pela Portaria a' 2.433, do Ministério da 
Justiça, do 24 do outubro do 2011, publicada ao Diário Oficial da União do 25 de outubro da 2011, e o 
estabelecido na Lei n' 11.784, de 22 da setembro do 2008, regulamentada polo Decreto N' 7.133. de 19 
de março de 2010, e de acordo com a Portaria N' 60, do 17 de maio de 2010, publicada ao D.O.U. de 
10 da maio de 2010, resolve: 

Are. 1' Dirt4ar, na forma do anexo desta Portaria, es resultados de desempenho lnslltsctonal 
alcançados pelo Arqalvo Nacional relativos às metas previstas para aplicaçao do 3' ciclo da GDPGPE. 
de 01/10/2011 a 3W09/2012. 

Ad, 2' Esta Portaria entra em vigor na data do sua pablicaçln. 

JAIME ANTUNES DA SILVA 

ANEXO 

Metas de Desempenho Institucional 
Unidade de Avshaçlo: Arquivo Nacional 
Ano Base. 2011 - 2012 

PROGRAMA AÇÃO MEIA sini- UNIDADE DE ME- PREVISTO REALIZADO Peacera- 
C'. DIDA TW.L 

DEMOCRATIZA.  pasnsnad,, Acm,, U,td,d, 353.749 331.123 93.05 
CAO 

SOA INFOR. 
-__.,  

MAÇÃO Ai- 
QUMSTTCA DO 
covEntro rr. 

DEaAL 

Dm504, Duo,. Õ,uuof Enoid.. 0,14,4, t39 44 tO3AO 
mml,, da AAxt. a, Aa,dtds 
al,nsaio P.tblcn 

Si— da almA- Usdato UnIA-O, 479.11I 913,400 170,18 
meao,o Undabo 

tIuooçlod, 0,m 0,14,4, 37 30 st.oa 
Emelo. Cctlx,ala 

INalce IN5TrTUCIONAL CLOSAL 111.59 

PORTARIA Na 109, DE 28 DE SETEMBRO DE 2012 

O DIRETOR-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, no uso das ulribulçles que lhe coatara o 
Art. 22, do Regimento Interno do Arquivo Nacional, aprovado pela Portaria a' 2.433, do Ministério da 
Justiça, de 24 de outubro de 2011, publicada na Diário Oficial da União de 25 da outubro de 2011,00 
que diaple o artigo 144, da Lei a' 11.784, de 22 de setembro do 2008, nua obaervincia do 1 2' do artigo 
5' do Decreto a' 7.133, de 19 de março de 2010, resolve: 

Alt I' Fixar as meloa de desempenho lnatitacimtal do Arquivo Nacional, de acordo com o 
Anexa desta Portaria, para o período entre 1' da outubro de 2012 a 30 de setembro de 2013, em 
conaanlncia como * 2' do artigo 5' do Decretou' 7.133/1010. 

Art. 2' O resultado da avaliação de comprimento tIos meloa de desempenho institucional servirá 
para fins de cálculo do valor do Gratificaçlo de Doncmpenho do Plano Geral do Cargos do Poder 
Executivo - GDPGPE, pega ara servidores ocupantes de nego efetivo que ao encontrem nas aitsaçôes 
descritas ao incito 1 do artigo 1' do Decreto u' 7.133/2010. 

Aol, 3' O demonstrativo da cumprimento dos metas institucionais será consolidado ao fim da 
ciclo de avaliação. 

Art. 4' As metas de desempenho InstitucIonal, referentes ao próximo período, serIa fixadas ao 
inicio do ciclo de avaliação. 

Ari. 5' Esta Portaria calas em vigor na doto de asas publicação, 

JAIME ANTUNES DA SILVA 

ANEXO 

Meloa de Desempenho Institucional 
Unidade de Avaliação: Arquivo Nacional 
Ano Boxe: 2012 -2013 

PROGRAMA AÇA.O META FÍSICA 
- 

UNIDADE DE 
MEDIDA  

PREVISTO 

DEMOCRATIZA- PRESERVAÇAO DO ACER- ACERVO UNIDADE 391.123 
AOES14) ,ÂODO VO NACIONAL 

AEQUMSITCA DO 
GOVERNO FEDE- 

RAL  
GESTÃO DE DOCUMEN. õrao.kol ENTIDADE UNIDADE 130 

TOS DA ADMINISTRAÇÃO 
rl)ntsco FEIIEL'4.  

ATENDIDO 

SISTEMA DE ATENDIMEN. USUÁRIO UNIDADE soLdo, 
70 AO USUÁRIO - 

ATENDIDO 
 

PROMOÇÃO DE ri EVENTO  30 
CULTURAIS REALIZADO 	- 

CONSELHO ADMINISTRATIVO Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 4. Medida Castelur a' 08700.00I$06/20I2-0I 
DE DEFESA ECONOMICA O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 

da 	 01012.001378/2011-95 
Requerentes: Waaner Cbapell Ediçoes Maaicaia Lida. a War-

Brasil nor Msaic 	Lida. - 
ATA IRE' 7"SESSAO,ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 

ló. Ato 	Conceslraçáo n' 
Reqoecentete VRG Linhas Aéreas S.A. a Webjel Linhas Ad- Advogados: Canoa Francisco de Magolhteo, Nelson Nery 

RE,4.LIZADA EM 26 DE SETEMBRO DE 2012 . reas S.A. isolo,, Gabriel Nogueira Olaa e 

Às 
Advogados: Fernando de Oliveira Marques, Atthar Guerra outros 

11h37 do dia vinte a seis de setembro de dois mil e doze, 
a Presidente do CADE, Vinícius Marques da Carvalho, declarou aber- 

de Andrade Filho a outras 
Relalor. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 

Relator. Conselheiro Alesaaadro Octavtaoi Luis 
O processo foi retirado a pedido do Conselheiro Relator. 

tas preacula amolo. Participaram ou Conselheiros do CADE. Ricardo 
Machado 1e.uiz, Aleusandro Oclavinai Luis, Elvino de Carvalho Mm- 

O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator, 
07. Ato de Concentração a' 01012.002147/2012-59 

22. Ato de Coacaietruçlo n' 08012.001132/2012.73 
Requerentes: Ralitra Combustíveis SÃ.. Ftx Investimentos 

dança, Marcos Paulo Veríssimo, Eduardo Pontual Ribeiro e Ana Pra. Requerentes: Libra Terminal Valoago S.A. e PSC Terminais Lida. e Mime Distribuídos, de Felróleo Lida. 
rIa. Presentes o Procurador-Geral do CADE, Gilvandro Vasconcelos Intcrmadaia Luta. Advogadas: Torcia Sampaio Ferras Jaolor, Juhnao Souza de 
Coelho da Araújo, o Economista-Chefe, Viclor Gomas e Silva, a Advogados: Barbara Rosemberg, Camilla Paoletti, André Albuquerque Moranhla, Eluailo Tavares da Silva e Manto Machado 
rresealaate do Ministério Público Federal, Luiz Augusto Santos Previsto a outros Sampaio Ferrar 
Lona e o Secretária Substituto do Plenário, Viadimir Adler Go- Relator Conselheiro Ricardo Machado Ruiz Relator. Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro 
rayob. O processo foi odiado a podido do Conselheiro Relator. O processo foi retirado a pedido do Conselheiro Relatox 

Julgamentos IS. Ato de CoacentraçDo a' 08012.103274/2012-75 25. Medido Cautelar a' Oó7IO.001505/2012-58 
2. Ato de Concentração a' 08012.00557512012-33 Requerentes: Banco Santander S.A. e Hyundoi Capital Ser- Requerentes: Waatter Chappcl Ediçles Musicais Lula. e War- 
Requereotear Companhia de Bebidas das Américo, - AM. vires ar, Masic Brasil Lida. 

DEVi Pejtai.Cola Industrial da Amazônis LIda, e Prohiótica Labo- 
ralôrtos LIdo, 

Advogados: Cristiaone Saccab Zorzur, Llliaa Barreira e Leda 
Balista da Silva 

Advogados: Carlos Fruorisco de Magalhães, Nelson Nety 
Janior, Gabriel Nogueira Dias e 

Advogados: Aurélio Marchini Santos, Ricardo Franco Ou. Relator Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça outros 
telha, Dantel Costa Caselta e outros O processo foi adiado a podido do Conselheiro ReInInE Relatar: Conselheiro Marcos Paulo Verisaimo 

Relator Conselheiro Alesnandro Oclaviaai Laia 19. Ato do Coacentraçlo o' 01012.00344112012-81 O processo foi mirado a pedido do Conselheiro Relator. 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. Requerentes: Abril S.A. e Elrmldia Consultoria a Serviços 34. Processo Administrativo a' 080I0.009391/1997-17 
3. Ato de Concestraçfto a' 08012.012106/20l 1.90 do Markeling S.A. Representante: Grupo Executivo para Modeenizaçlo dos Por. 
Requerentes: Wle S.A. e 514 Fower Energia do Brasil LI- Advogados: Tiago Machado Contra, Eloy Rizzo Neto e os. tias, do Ministério da Marinha 

da. atos Representados: Sindicato das Ag0ncíaa de Naveqaçlo Ma. 
Advogados: Tito Amaral do Andrade, Maria Eugénia Novo, Relator Conselheiro Marcos Paulo Venasimo ritima do Estado de São Paulo .SINDAMAR, Companhia de Na. 

de Oltvelra, Carolina Moda Matos Vieira e nutras O processo foi odiado a pedido do Presidente. vegoç8o do  Lagoas, Saveiros Camuyrana Serviços Marítimos SÃ.. 
Relator Conselheira Marcos Paulo Venivaimn 01, Ato do Coaceatroçlo n'08012.00586712012.76 Sobrara - Scrvermar SÃ., Melalnave S.A. Comércio e Indústria a 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. Requerentes: Sanofi-Avestis FarmacOutica LIda, e Abbol La- Suinorte Serviços Marltlnsm Lida. 
5. Medida Cautelar a' 01710.001540/2012-77 bocatórios do Brasil Lida. Advogadas: Marcelo Machado Ene, Tércio Sampaio Ferraz 
Requerente: Perlech do Brasil Luta. Advogados: Tato Amoral de Andrade e astros isnior. José Dei Chiam Fsoreira da Rosa, João Geraldo Fiquet Cor- 
Advogodes: Roberto Poduo Cosini, Ficam An'bool, Hélio Relator. Conselheiro Ricardo Machado Ruia unira, Fernnado Chaysoatoino Sobrino Porto a outros 

Fabbr, Júnior e outros O processo foi retirado a podido do Conselheiro,  Relator. Relataro, Conselheira Asa Frazlo 

Este documento pode soe verificado no endereço elatoõslco http//wwwJa.g,vi.JaaasirkhhdelONd, 	 Documento assinado digitalmente conforme MI' a' 2.200-2 de 24/08/2101, que laatlIul 
pelo código 00012012100200022 lafroestrutum do Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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O processo foi retirado n pedido da Conselheira Relatora. 
8. Ato de Cottceatraçao a 08700.00407$/2012-26 (b) 
Requerentes: Holcim Brasil S.Â. e Topmlx Engenharia e 

Tecnologia de Concreto S.A. 
Advogados: Ubiratun Muitos, Maria Cecilia Andrade, Pauto 

Recato Lorenzeiti TiroU e outros 
Relator. Conselheiro Ricardo Machado Ruia 
Declsao: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem reatriçõea, aos tronos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

9. Ato de Concentração a' 080I2.000820/J01I.83 (b) 
Requerentes: Cremar S.A. e Topa Indústria e Comércio de 

Cosméticos Ltda. 
Advogados: Laia Fernando Amoral Hatembeck, Cristiano 

Diogo do Faria, Recato Homem de Meio Fontes e nunca 
Relator. Conselheiro Alcasandro Octavioni Luis 
Impedido o Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo. 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

=ovou-a sem restrições, nos temias do voto do Conselheira Re- 

10. Ato de Conccntrsçao n 53$00.012817/2011 (b) 
Requerentes: Vtnicius Costa van der Put e ETML - Empresa 

do Telefonia Multiusuários S.A. 
Advogados: Rodrigo Zina1ea Otler da Nascimento e Vi. 

viane Greche Gonçalves Peanckeviclus 
Relator Conselheiro Almsandeo Octaviani Luis 

. 

	

	Decisão: O Plenário, por uaanimldade, conhecendo operação 
e aprovou-a sem reatrtçúes, nua termos do voto do Conselheiro Re-

1 
 

1. Ato de Concentração, a' 08012.002146/2012.12 (b) 
Requerentes: Aggreko Energia Locação de Geradores Ltda. 

Companhia Brasileira de Locações 
Advogados: Barbam Roaenbrrg, André Previato, Rafael Sz-

mid, Mordo do Carvalho Siveira Bueno, Luís Cláudio Nagaili G. de 
Camargo e onerou 

Relator. Conselheiro Aleasandro Odloviani Laia 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou_a sem reutriçáes, soa termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

12. Ato de Coaeoatraçao s 08700.004069/2012.79 (b) 
Requerentes Terminal Químico de Aratu S.A. e Terminal 

Marítimo do Maranh8o S.A. 
Advogados: Barbara Rosenherg, José Inicio Penou de A. P. 

Filho, Manha Cruz Avila e outros 
Relator Conselheiro Alessandra Ontaviani Lula 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheces da operaçlo 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

13. Ato da Concentração a' 08012.00856612011-13 (1,) 
Requerentes: Merck & Co., Iac. a F. Hoffmuan - La Rache 
Advogados: Mouro Griaberg, Leonor Cordovil e Carolina 

Saito 
Relator Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

aprovou-a seus rcatoiçles, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

14. Ato do Conceatraç0o a' 08012.010548/2011.00 (b) 
Requerentes: DGB Logistica S.A. - Distribuidora Geográfica 

do Brasil e Tes Courier Ltda. 
Advogados: Gabriel Nogueira Dias, Thsla de Sonsa Guerra e 

Raquel Candido 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu és operaç*o 

e aprovou-a seis restrições, aos termos do valo do Conselheiro Re-
lator. 

18. Ato de Concentração a' 00012.003321/2012.81 (b) 
Requerentes: Comia8 locorporated e Beetos. Dickinsoa and 

Compsny 
Advogadas: Cláudio Coelho do Soam Tinira, Joana Teunudo 

. Cianfaroni e outros 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verisuimo 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da opcmçõs 

e aprovou_a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

20. Ato do Concentração a' 08700.004030/2012-5I (b) 
Requerentes: PedRo Corporation e RapidJo Cometa Logis-

tira a Transporte S.A. 
Advogados: Fsblola Carolina Lisboa Cammarota de Abres, 

Helena Cyrias de Só a outros 
Relator. Conselheiro Morros Paulo Veriasimo 
Decisao: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operoçlo 

e aprovou-a sem restrtçlea, nos sermos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

21. Ato do Coaceatraçuo s 08700.00406012012-68 (b) 
Requerentes: Sociedade Educacional Atual da Amazónia LI-  

do. e UB Unislolala Educacional S.A. 
Advogados: Marcio de Carvalho Silveira Esteno e Lala Cl/aa- 

dio Nagalti Guedes de Cansurgo 
Relator. Conselheiro Marços Paulo Verissimo 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operaçõo 

a aprovou-a sem restrlçoeu, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

26. Averlguaçao Preliminar a' 08012.002416/201 1-04 (b) 
Representante: SDE Ex-ODeio 
Representados: CONFIDENCIAL 
Relator Conselheiro Ricardo Machado Rum 
Impedido o Presidente do CADE. Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiu. 
Decido: O Plenário, por unanimidade, cegos provimento ao 

recurso de ofício e determinou o arquivamento da Averiguação Pre-
liminar, aos termos do voto da Conselheiro Relator.  

27. Averiguação Preliminar a' 080I2.004213/2005-04 (b) 
Representante: Ministério Público do Estado de Santa Co- 

isrins 
Representados: Setores da Distribuição e Revenda de Ga-

solina no Município de Palhoça/SC 
Relator. Conselheiro Alesaandro Ocluviani Lula 
Impedido o Presidente do CADE. Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz. 
Decislo: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso do oficio e determinou o arquivamento do Averiguação Pra-
liminar, nas termos do voto do Conselheiro Relator. 

28. Averiguaçio Preliminar a' 08780.002051/2007-75 (b) 
Representante: CONFIDENCIAL 
Representados: CONFIDENCIAL 
Relator Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decido: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de oficio e determinou o arquivamento da Averiguação Pie-
liminar, nua termos do voto do Conselheiro Relator, 

29. Averiguaçõo Preliminar a' 08012.003445/2010-02 (b) 
Representante: Italupeed Automotive Lida. 
Representado: BHP Billiinn Metais S.A. 
Relator Conselheiro Marcos Paulo Verisaimo 
Impedido o Presidente do CADE, V'mlclua Marques de Car-

valho. Presidia o Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 
Decido: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de oficio e determinou o arquivamento da Averiguação Pre-
liminar, nos termos do voto do Conaclhciro Relatar. 

31. Averiguação Preliminar a' 08012.007604/2008-15 (b) 
Representante: S e C Drogaria Ltda. 
Representado: DSP Comercial S.A. 
Relatem: Conselheira Ana Prado 
Impedido o Presidente do CADE, Vinlcius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 
Decido: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de oficio e determinou o arquivamento da Averlguoçoa Pre-
liminar, nos termos da voto do Conselheiro Relator. 

32. Processo Administrativo a' 08012.000429/2007-54 (b) 
Representante: Cimento Tupi S.A. 
Advogados: Túlio do Egito Coelho, Francisco Ribeiro Te-

dorov e ou000 
Representado: Companhia Siderúrgico Nacional - CSI4 
Advogados: Tércio Snmpaio Fccraz Jualor, Jatiano Soara da 

Albuquenque Maranhao, Thiago Francisco da Silva Brita e outros 
Relator. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decido: O Plenário, por maioria, determinou o arquiva-

mento do Processo Administrativo, aos termos do voto do Con-
selheiro Relator. 

33. Processo Administrativa a' 53500.002336/2003 (b) 
Representante: Telecomunicações da São Paulo SÃ. - TE-

LESP 
Representada: Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. 

- EMBRATEL 
Relator. Conselheiro Elvino da Carvalho Mendonça 
Decido: O Plenário, por maioria, determinou o arquiva-

mento do Processo Administrativo, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. 

35. Processo Administrativo a' Q80I2.0l1924/1999-17 (b) 
Representante. Unimed Litoral Sul Paulista 
Representados: Hospital e Pronto Socorro Infantil Ganzagu. 

Hospital da Sociedade Portuguesa de Beneficência, Hospital São Lu-
ras de Santos Lida.. Irmandade da Santa Cosa de Misericórdia de 
Santos o Irmandade Hospital São Soai. Santa Casa de São Vicente 

Relatora. Conselheira Ana Prado 
Decido: O Plenário, por maioria, determinou o arquiva-

mento do Processo Administrativo, aos termos do voto da Con-
selheira Relatora. 

16. Ato de Concenrraçso a' 08012.008989/2009-19 
Requerentes: Broufrsco Dental S.A. e Odontoprev S.A. 
Advogadas: Barbara Rosenberg, Louro Celidonio Gomes dos 

Reis Neto e outros 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Veeisshuo 
Impedido o Presidente do CADE. Viale'ms Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheira Ricardo Machado Ruiz. 
Após valado Conselheira Relator conhecendo a aprovando 

operação sem restrições, nas termos da seu voto, o Plenário, por 
unanimidade, convertes o julgamento do presente processo em di-
ligánciu, a pedido do Conselheira Elvino do Carvalho Meadoaça. 

17. Ato de Concenirsçan s' 08012.801288/2012-54 
Requerentes: Cruzeiro do Sul Educacional S.A. a Sociedade 

Educacional Cidade de São Paulo Lida. 
Advogados: Latim Celidonio Neto, Joyre Raiz Rodrigues 

Alves, Ceistionnc Ssccsb Zarzur, Marcas Pauto Pajoila Garrido a 
nutres 

Relator. Conselheiro Marcos Paulo Veriaalmo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, aos termos do voto do Conselheiro Re-
lutar. 

Despacha o' 36/GAB/RMI1J20I2 no Ato de Concentraçõo ti-
08700.00415012012-59 

Requerente: Rede DOr São Lei: SÃ. 
Advogados: Barbara Roaesberg, André Previsto e outros 
Relator Conselheiro Ricardo Machado Rum 
Manifestaram-se o Procurador-Geral do CADE, Gilvandro 

Vasconcelos Coelho de Araújo. e o representante do Ministério Pú-
blico Federal junto ao CADE, Laiz Augusto Santos Lima. 

Decido: O Plenário, por unanimidade, determinou a crie-
hraçOo do Acordo de Preservaçao de Reversibilidade da Operaçoo - 
APRO apresentado pela Rede DTir, nos termos do Despacho do 
Conselheiro Relator. 

As 13h48min. o Presidente suspendes a presente sesollo, 
retomando es trabalhos de julgamento ás I5h37min. 

23. Ato da Concentração a' 08012.002734/2012-48 
Requerentes: BR Educacional Fundo de Investimento em 

Participações e GAEC Educaçlo SÃ. - Anima Educação 
Advogados: Tia, Amarei de Andrade. Carolina Maria Motos 

Vieira, Maria Eugénia, linha Vieira Sang 
Relator Conselheira Eduardo Pontual Ribeiro 
Decido: O Plenário, por usoain,ldaale, conheceu do operação 

e aprovou_a condicionails à alteração da cláusula de nlo-concorrõncia 
em seu aspecto geográfico, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

24. Ato de Conseatraçõo a' 08012.005906/2012-35 
Requerente: SAF Psettripações Ltda. 
Advogados: Mamei Medon Santos e Outros 
Relatar. Conselheiro Eduardo Pontual Ribeira 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

aprovou.a sem restrições, com imposição de multa por intetss-
pestividade, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

30. Averiguação Preliminar o' 08012.801397/2000-95 
Representante: Consórcio Gemini 
Representada: Companhia Paulista de Gás S.A. - COM- 

GAS 
Advogados: Gabriel Nogueira Dias, Patrícia Pimaisga Penem 

outros 
Relatora. Conselheira Ana PrenSo 
Impedido o Presidente do CADE. 'Tmlcisua Merques de Cor-

valha. Presidia o Conselheiro Ricardo Machado Ruiu. 
Decido: O Flemslrio, por unanimidade, negas provimento ao 

recurso de oficio e determinou a arquivamento da Averiguação Pre-
liminar, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

Embargos de l)eclsrsçõo no Ato de Concentração a' 
08012.008633/2011.08 

Embargante: Saturo Logística 013/hora Lida. 
Relator: Conselheiro Elvino da Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces dos ente 

borgas e, no mérito, acoihcu.ou porrialmente, retificando o valor da 
multa impoais por intempestividade, aos termos do voto do Con-
selheiro Relator. 

Os despachos, cálcios a outros abaixo relacionados foram 
referendados pelo Plenário: 

Despacho PRES n' 186/2012 (AC 08012.OIlOtS.2OlI-37); 
apresentado pelo Presidente Vinícius Marqaes dc Carvalho. 

Despacha RMR a' 3612012 e Oficiou IU.IR a's 4273/2012 
(AC 08012.011323/2010.81): 4276/2012 (AC 08012.80252162012- 

4303/2012 

4336/2012 

7/2012 

lheiro Ricardo Machado Ruirt 	 - 	 - 

Despachos AO!, ao 10/2012  (AC 08012 00006110201:  
1912012 (AC 000l2.ot0274/2510-60) e 20/2012 (CONFIDENC 
Oficies a's 4318/2012 (AC 00012.000377)2012-83): 4319/2012 

4594/2012 

95): apresentados pelo Conselheira Alessandra Octaviani 

4216/2012 (AC 08012.002680/2012-1 
080l2.0t1603/2011.71): .1355/2012 (AC 
4357/2012 (AC 08012.008945/2011.1 

12.00336712012.08): 4396/2012 
4404/2012 (AC 00012.010548/201 
.12.008566/2011.13): 4418/2012 
4430/2012 (AC 00012.012185t201 
2.010967/201 1-33): 	4444/2012 

4462/2012 
08012.0021 

4479/2012 (AC 

Esta documento pode ser veolilcado ao endereço eletrônico bimp//wwwin.gavja.haasttici/o&lomnl, 
polo código 10012012100200023 

- 

- 

Documento assinado digltalmcate conforme Ml' a' 2.200-2 de 24/00/2001, que institui a 
Iafraeatruturo str Chaves Públicas Brasileira - ICP.Brasii 
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4500/2012 (AC 08012.009906/2009.17); 4501/2012 (AC 
00012.004787/2010.31); 4502/2012 (AC 000l2.002307/2012.60); 
4514/2012 (AC 08012.003722/2012-31); 4517/2012 (AC 
08012.000475/2012.1 1); 4530/2012 (AC 08012.006134/2012-59); 
4531/2012 (AC 00012.000l22/2012-1I); 4533/2012 (AC 
080l2.001374/2012-67); 4540/2012 (AC 08012.001894/2012-70); 
4557/2012 (AC 08012.009575/2011.21); 4571/2012 (AC 
08012.006134/2012-59); 4572/2012 (AC 08012.006134/2012-59); 
4575/2012 (AC 00012.001104/2012-36); 4577/2012 (AC 
09012.00856011.13); apresentados pelo Conselheiro Elvino do 
Carvalho Mendonça; 

Despacho MPV o' 21/2012; 185/2012/Preuidôocia e Oficias 
MPV ts'a 4349/2012 (AC 53504.009765/2012); 4352/2012 (AC 
08012.012106/2011-90); 4363/2012 (CONFIDENCIAL); 4364/2022 
(AC 00012.012428/2011.39); 4370/2012 (AC 08012.008448/2011. 
13); 4383/2012 (AC 00012.005540/2012-02); 4391/2012 (CONFI-
DENCIAL); 4392/2012 (CONFIDENCIAL); 4430/2012 (AC 
00700.004030/20l2-5l); 4439/2012 (AC 08700.004112/2012-04); 
q445/2012 (AC ô00l2008074/2909fl)- 4475/2012 (AC 
00012.000125/2012-54); 4476/2012 (AC 00012.005791/2012-89); 
4505/2012 (AC 08012.000l09/2011.8I); 4509/2022 (AC 
08012.0065421201 1-20); 4515/2012 (AC 08012.0l0675/2010-l0); 
apresentados pelo Conselheiro Marcos Paulo Verioalma. 

Oficies EFE s's 4207/2012 (AC 08012.011602/201 l-26 

4521/2012 

lhelro Eduardo Pontual Ribeiro. 	 - 
Oficies AF ns 4576/2012 (PA 08012.004472/2000-12); 

4584/2012 (PA 08012.004472/2000-12); 4585/2012 (PA 
00012.004472/2000-12); 4586/2012 (PA 08012.004472/2000-12); 
4587/2012 (PA 08012.004472/2000-12); 4500/2012 (PÁ 
00012.004472/2000-12); 4589/2012 (PA 08012.004472/2000-12); 
4590/2012 (PA 00012.004472/2000.12); 4591/2012 (IA 
00012.004472/2000.12); 4592/2012 (PÁ 08012.004472/2000.12); 
4593/2012 (PA 00012.001003/2000.41); apimentados pela Conselhei-
ro Ana de Oliveira Frazão. 

Aprovação da Ata 
O Plenário, por unanimidade, aprovou a ala desta aasu2o. 
As 16h30 do dia vasta e seis da setembro de dois mil e doze, 

o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Carvalho, declarou en-
cerrada a sessou. 

Ficam desde já Intimadas as partes e os interessados, nu 
fartos das 441' e2' do artigo 105 do Regimento Interno do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - RICADE, quanto ao resultado 
do Julgamento do Plenário do Tribunal doa seguistes Itens da ata, 
coisa respectivas decisões foram juntadas aos Casos e estio dispo-
nivela pata consulta au unidade de andamento processual: 08. 09, 10, 
II, 12, 23, 24, 26, 27, 32. 

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO 
Presidente do Conselho 

RICARDO MACHADO RUIZ 
Presidente do Conselho 

Substituto 

VLkDIMIR ADLER GORAYEB 
Secretária do Plenário 

Substituto 

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 

DESPACHO DA SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 
Em 28 de setembro de 2012 

Na 290 - Processo Administrativo o' 08012.003970/2010-10. Re-
presentante: SDE ex olflcio. Representados: AfiO Cabia; Enaym Cor-
poralion; Hitachi Cable, Lvi; 3 Power Systems Cosporstloo; LS Ca-
ble; Nexana S.A.; Psysmlan S.e.A (sucessora de Pirelli & C.S.p.A); 
Sumitomo Eleetriç Industries Limited; Taihao Electrie Wire Co Ltd.; 
Viseas Cerporatina; Alaiti Romead, Eiji Tsuhakl. Fabio Ignazia Ro-
meu, Federico Corbeilini, Oianfrsaeo Aeq5000a, Haas Niesnaa, 
Haas-Ake Jõsason, Nona Sang Lee, Jang Nec Lue, Jeatt-Marin Jay, 
Joji Yansagssuhi, Roberl Comber, Talreo Onda, Tomonobu Moeira, 
Toubihisa Inose, Tosirmo Miaaml, Yssutoohi Watanabe, Yoneo Na. 
kamura e Yeung Mia lOat. Adva.: Amadeu Carvalhsm Ribeiro, Man-
ta Grinberg, Fito Amaral de Andrade, Edson Teketbi Nakamuro, 
Barbara Rosemberg, José bócio Ferraz de Almeida Prado Filho. José 
Inácio Gaazap Francauchini, RenaIs Semin Tormia, José Augusto 
Celeiro Rrgszzini, Marcelo Procopio Calllori, Daniel Oliveira Ao. 
dreoli, Mário Roberto Vilianova Nogueira, Bruno de Lscs Drogo, 
Fabianua Vieira Barbosa Moraelli e outros. Acolho a Neta Técnica a' 

da fia. , aprovada pelo Superintendente Adjunto, De. Diogo Tiram-
aos de Andrade, e, com fulcro ao 42' do srt. 50, da Lei e' 9.784/99. 
Integro as suas razões 6 Presente decisão, inclusive esmo sus me-
tivaçõo. Em razia da entrada em vigor da Lei a' 12.529/11, decido, 
com fundamento ao sri. 220 do Regimento Interno do Cade, pela 
convoleçno do presente Processa Administrativo em Processo Ad-
ministrativo para Imposição da Saaçôea Administrativas por Infrações 
à Ordem Económica, passando as aoemas processuais previstos es Lei 
a' 12.529/11 a ter apltcaçeo imediata, exceto para os fases processuais 
coocluldos entra da vigência da lei, e sendo respeitados lados os atos 
praticadas cem base os Lei a' 8.884/94. Decida, ainda, em face dos 
fundamentos apostados na Nota Técnica: (i) pela desconsideração, 
para os fina de obtenção de acesso aos autos (de seeaao restrito soa 
Representados), das procurações e aabstabelecimentos juntadas pela 
empresa Furskaws Industrial S.A. Produtos Elétricos; (li) pela des-
membramento do Processo Administrativo em relação a Alain Ra-
mmd, Fabio Ignazio Remoa, Federico Corbeilini, Gianfraeco Ac-
quantia, Mana Nieman, Hons-Ake .iõnsaos, lOros Sang Lee, Jang Heis 
Les, Jeas-Marie Jay, Rabat Comber, Tosblo Minami, Yoaeo Na. 
komsra e Youag Mis Rim, cem base se art. 148. inca. II e III do 
Regimento Interno do Cada, art. 46 do CPC e art. 80 do CPP, bem 
como à luz do art. 51, inc. LXXVIII, da CF; (iii) pela juntado de cópia 
integral da processa administrativo em tela na processo que será 
destinado à apuração da responsabilidade dos representados citadas 
no miem li. com relação aos mesmos fatos objeto do presente feito; 
(lv) pela intimação das demais representados do pólo passivo do 
processo em tela para que, as prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
presente publicação, apresentem suas razões de defesa. Neste mesmo 
prazo, os representados, deverão especificar e justificar as provas que 
pretendem sejam produzidas, as quais serão analisadas aos tem,os da 
alt 155 do Regimento Interno do Cada. Caso os representados te. 
nbnm interesse es produçoo de prova testemunhal, deverão declinar 
na peça de defesasqualificação completa de até 3 (Irás) testemunhas. 
a serem ouvidas na sede do Cade, conformo previsto no art. 70 da Lei 
o' 12.529/2011 cc. sri. 155, 42', do Regimento Interno do Cade. 

CARLOS EMMANUEL JOPPERT RAGAZZO 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 
DIRETORIA EXECUTIVA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE 
DE SEGURANÇA PRIVADA 

ALVARÁ P1 2.629, DE 22 DE AGOSTO DE 2012 

O COORDENADOR.GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no usa das atribuições que lhe aia conferidaa pele alt 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreta n' 89.056/03, atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo coma decisão protelada no 
Processa a' 2012/2334 - DELESP/DREX/SR/DPF/AP. resolve: CON-
CÇDER aulorizaçio à empresa POINTER SERVIÇOS  DE VElO-
LANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ n'01.485.39510001-22, se-
diada ao Amapá, para adquirir. 

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército: 
7 (sete) Revólveres calibre 30 
84 (oitenta e quatro) Munições calibre 38 
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXPIRARia EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO 
DESTE ALVARA NO D.O.U. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N5  2.947, DE 13 DE SETEMBRO DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU. 
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA PEDE. 
SAL, no ato dos atribuições que lhe são conferidaspeio seI. 20 da 
Lei 7.102183, regulamentada pelo Decreto n' 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parta interessada, de acordo com a decisão prolatndu no 
Proeesso a' 2011/2410 . DPF/ROO(MT, resolve: CONCEDER au-
lorizoçlo à empresa ALGAR SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, 
CNPJ a' 02.707.116/0006-03, sediada ao Mato Grosso, para sdqui. 
rir. 

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército: 
lO (der) Revólveres calibre 30 
100 (cem) Munições calibra 38 
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃo EXPIRARA EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO 
DESTE ALVARÁ NO D.O.U. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N 2.935, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE. 
RAL. no uso das atribuições que lhe ala conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7J02/83, regulamentada pelo Decreto a' 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prelalada no 
Processo n' 2012/3895 - DPF/CAC/PR, resolve: CONCEDER os-
torizaçio à empresa PROFORTE SA TRANSPORTE DE VALORES, 
CNPJ a' 00.1I6.506/0006-75, sediada no Paraná, para adquirir. 

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército: 
500 (quinhentos) Munições calibre 12 
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXFIRAP.A EM 60 DIAS. A PARTIR DA PUBLICAÇÃO 
DESTE ALVARÁ NO DOU. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER  

ALVARÁ N5  2.936, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE. 
RAL, no asa das atribuições que lhe são conferidas pele ais. 20 da 
Lei 7102183, regulamentada pelo Decreto a' 89.056/83, atendendo 
solicitação da parte interessada, de acordo coma decisão prolaiada no 
Processo a' 2012/35211 - DELESP/DREX/SRJDPP/BA, resolve: 
CONCEDER autorização à empresa RONDA SERVICOS DE SE-
GURANCA E VIGILAJ'JCIA LTDA. CNPJ a' I6.330409/000l.06, 
sediada na Ruiria, para adquirir: 

Da empresa cedente PRECAVER SEGURANÇA E VIGI. 
LANCIA LTDA, CNPJ n' 04.056.753/000I-70/ 

4 (qanlro) Revólveres calibre 38 
Em estabelecimento comercial autorizado pele Exército: 
20 (vinte) Munições calibre 38 
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXPIRARA EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO 
DESTE ALVARÁ NO D.O.U. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 2.9511, DE 24 DE SETEMBRO DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU. 
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA PEDE. 
RAL, nu asa das atribuições que lhe são conferidas pelo sri. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada polo Decreto a' 89.056/03, atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatads no 
Processo e' 2012/3554 - OELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa GPS PREDIAL SISTEMAS DE SE-
GURANÇA LTDA, CNPJ a' 02.817.114/000I.54, sediada no Rio de 
Janeiro, parasdqairir 

Em estabelecimento comercial autorizado pele Exército: 
10 (dez) Pistolas calibre 380 
300 (trezentas) Munições calibre 380 
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXPIRARA EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO 
DESTE ALVARÁ NO D.O.U. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N5  2.966, DE 26 DE SETEMBRO DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL se use dos atribni93es que lhe .80 conferidas pele ais. 20 da 
Lei 7.102183, regulamentada pele Decreto a' 89.056/03, atendendo à 
solicitação da porte interessada, de acordo coma decisão prolslada na 
Processe a' 2012/3221 . DPFILGEISC, resolve; DECLARAR revisto 

autorização de funciosamento, válida par 01(um) ano da data da 
publicação deste Alvará na DOU., concedida ir empresa FERA 
FORMAÇÃO EM SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ a' 
07.$44.081/000I.55, especializada em segurança  privada,  as(s) ati-
vidade(a) ás Curso de Formação, peru atuar em Santa Catarino, com 
Certificado de Segurança a' 3965/2012, expedido pelo 
DREX/SRIDPF. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 2.970, DE 26 DE SETEMBRO DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA PEDE. 
RAL, as uso das atribuições que lhe são conferidas pele art. 20 da 
Lei 7.102/03, regulamentada pelo Decrete a' 89056/03, atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo coma decisão prolatada se 
Processo o' 2012/3932 . DELESP/DREX/SR/DPI'/SP, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa CENTROVIGIL CURSO DE FOR-
MAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ e' 04.979.62310001-09, 
sediada em Sou Paulo, puni adquirir. 

Em estabelecimento comercial autorizado pele Exército: 
83760 (oitenta e Ide mil e setecentas a sessenta) Munições 

calibra 38 
2670 (duos mil e seiscentas e setenta) Espoletas calibre 

.300 
2670 (dois mil e seiscentos e setenta) Projéteis calibre .300 
1596 (ama mil a quinhentas e noventa e seis) Munições 

calibre 12 
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXPIRARA EM 60 DIAS,  A PARTIR DA PUBLICAÇÃO 
DESTE ALVARÁ NO DOU, 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ Na  2.972, DE 26 DE SETEMBRO DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU. 
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, nu uso das atribuições que lhe sãa conferidas pelo ais. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto a' 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parta interessado, de acorda com a decisão prolstads no 
Processo a' 2012/3275 - DELESP/DREXJSRIDPF/RJ, resolve: DE. 
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) 
ano da dela da publicação deste Alvará no D.O.U., concedido 6 
empresa Protex Segurança LTDA, CNPJ a' 07.101.265/0001.25, es-
pecialtzada em segurança  privada,  na(s) atividade(s) de Vigilância 
Patrimonial. peca sitiar no Rio de Janeiro, com Ceslllicado de  Se-
gasraaça n 3920/2012. expolido pela DREX/SR/DPF. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

Ô 
4387/2012 (AC 02012.004902 
08012.00908912011-1 1); 4390/2012 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônica, hnp//svww.ln.gua.brbetenácklalabatá, 
pelo código 00012012100200024 

- 

Documente assinado digitalmente conforme MP a' 2.200-2 da 24/00/2001, que Institui a 
Iofraestrotarn de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasll. 



Volume de Processo 3 (0028697)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 759

Após, junte-se aos aut-j  
fçV 

Em, _JS 4L-Á-° I 43t2. 

Letícia Ribeiro Versiani 
Espedgiista em Poøticas 

PúbUcas Gesto Govemaffien24  
11 

Campo Grahde/MS, 11 de outubro de 2012. 

CADEIMJ 
08700.008713/2012 88  

OF. N° 003/2012 - SG -FENPEC 

Ao 	 J. 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
D D Sr Dr. Conselheiro Relator 

REF. Ato de Concentração N° 080.12.0D80742009-11 - JBS. S.A e E3ERTIN S.A 

• A.C. da M.D. Sra  Leticia Ribeiro Vereiani (EPPGG). 
BRASILIA — DF 

ASSUNTÓ: Soilcifação de informações referentes ao Ato de Concentração N° 
080.12.00807412009-11 j5 S.A e BERTINN S.A. 	 1; 

RESPOSTA (FAZ) 

Prezado Senhor 

Acerca dçs aspectos concorrenciais positivos e/ou negativos 
decorrentes da operação em analise, entendea FENAPEC conseguinte: 

1.— Que foi justamente com .a aoperação em questão que se 
iniciou ump programada jornada de concentração 
emprendida pelo Grupo JBS SA.; 

2.- Que na praça de Campo Grande-MS antes da Ref. Fusão 
JBS - BERT1N, o Grupo (dominante) JBS S.A já operava 
com o nome FRIBOI, não utilizando naquela planta se 
quer sua total capacidade de abates / dia; 

3.- Assumindq ou adquirindo a planta do frigorífico BERTIN 
(Campo Grande) com capacidade de abate superior a 
planta do FRIBOI (Campo Grande), em nada esta fusão 
poderia positivameiteácrescentar.  Afinal eliminou-se ali a 
concorrência no mesmo mercado As duas plantas 
continuaram em grande parte ociosas, operando com 
folgas significativas em suas escalas de abates, 
adredemente elaboradas. 
Os atuais números da unidade em analise do Frigorifico 
JBS S.A tem uma capacidade de abate diéri 

FRENTE NACIONAL D4 PECUARIA 
Brasília - DF 
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cabeças e, vem operando ao pico Maxirno de 1.913 
cabeças, representando uma taxa de utização de 64 %. 
A FENAPEC informa que existe freqüentemente uma 
demanda bem superior de oferta diária, onde o mercado 
vem sendo manipulado por esta concentração prejudicial 
ao setor  produtor. 

4. A partir de então, o Grupo JBS SA, passou a repetir 
suas ações de concentrações não só no Estado de Mato 

.,• 

	

	 Grosso do Sul corno principalmente em Mato Grosso, 
Goiás e São Paulo.  Pontualmente, algumas outras 
negõciações aconteceram em outros Estados, e ate em 
outras praças fora do Brasil, como se sabe, com recursos 
públicos, 'viaBNDES. 

S. - Concentração ou Cartelização? - Sempre os preços 
subindo ao- consumidor e baixando para o produtor 

6. Necessário se faz, urgentemente implantar um 
procedimento cautlar como medida preventiva. No se 
pode permitir mais que "fusões" ou demais negociações 
possam acontecer sem que o CADE previanirente analíse 
proposta e intenções Que as operações não ocorram ate 
que todos oafatdssejam profundamente analisados. 

7. — Oe CADE tem atuado lamentavelmente com uma 
defasagem qu& infelizmente só tem favorecido a essas 

. 

	

	 práticas. Faltam, regras preliminares, investigativas e 
portanto fundamentais de controles, para impedirem um 
programa de monopólio de carne no País. Os maiores 
estão engolindo os menores, com recursos públicos, 
eliminando cada vez mais a concorrência e a 
competitívidade. E exatamente por isso, que a atividade 
comercial continua invertida: O Produtor não tem controle 
sobre preço do seu produto. Na relação já viciada 
pergunta-se: Quanto vocês pagam pela arroba ou quilo 
do meu animal? Preço  e condições de pagamentos são 
determinados uniláterâlmente pelosfrigoríficos. 

E] - De fato há que se considerar que no caso do Grupo 
BERliN que cresceram muito aceleradamente dentro da 
atividade em análise, a época como também de 

FRENTE NACIONAL DA PECUARIA 
Brasília - 0F 
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recursos para oLitras áreas tais: industria de lácteos, 
usinas para produção de álcool e açúcar, construtoras 
operando até com pedágios, industrias de produtos de 
limpezas, dentre outras E assim chegando atualmente a 
quase insolvencia e mí ^ todos os seus negocios Por essas 
situações, em não acontecendo à aprovação desta 
operação feita em 2.009 (fusão), voltando ou retomando 
os negócios para o Grupo BERTIN, devemos passar 
nossa real avaliação, de que os mesmos não, teriam mais 
condições cie tocarem aqueles negócios. 

Senhor Rlator como Diretor Secretario da FENAPEC, sendo 
o Membro indicado pelo nosso Presidente Senhor Francisco Maia, como 
Advogado, para atuar, desde que solicitado como terceira parte nos assuntos 
relacionados a carnes junto ao CADE, faço neste momento o repasse desta 
respeitável cota, na forma e no prazo estabelecidos. 

No aguardo criterioso ..d que o caso merece, FENAPEC 
espera de V Exa, e deste respeitável Conselho, todas as medidas jurídicas,  de 
plena segurança para não permitir, mesmo que involuntariamente a Cartelização 
e Monopólio de carne no Pais Vale também ressaltar que o BNDE S deva ser 
informado e cobrado por todos estes desdobramentos. O setor precisa 
urgentemente, por medida de inteira justiça ser rastreado e monitorado, a partir 
dos grandes, médios, e pequenos (vice -e versa), para que a Cadeia da Pecuária 
Nacional não fique manipulada por uma minoria minontaria agindo fortemente em 
operação com o dinheiro publico. 

Com a relação a analise de sigilo, deixamos a critério deste 
. 

	

	competente Conselho, para sua aValiação correspondente: vez que apenas nos 
reportamos como uma Entidade representativa que atua no setor pautando 
sempre com respônsabilidade suas informações.. 

Concluímos respéitosamente, e apresentamos nossas 
cordiais saudações. 

AtAnrihsrnAnf 

FRENTE. NACIONAL DA. PECUARIA 
Bra&lia - DF 

Fls 
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Rosangela De Moraes 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Letícia Ribeiro Versiani 
segunda-feira, 15 de outubro de 2012 15:35 
Rosangela De Moraes 
ENC: Encaminhar Oficio n°003/2012 - SG - FENAPEC 
carta CADE em 11 de outubro de 2012.pdf 

LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
tel: + 55 613425-1403 
email: leticia.versianUcade.gov.br  

De: Acrissul [mailto:acrissuUterra .com. bri 
Enviada em: segunda-feira, 15 de outubro de 2012 12:02 
Para: Letícia Ribeiro Versiani 
Assunto: Encaminhar Oficio no 003/2012 - SG - FENAPEC 

REF. Ato de Concentração N° 080.12.008074/2009-11 - JBS S.A e BERTIN S.A 

A.C. da M.D. Sr8  Leticia Ribeiro Versiani (EPPGG). 
B RÃS 1 LI A—DF 

ASSUNTO: Solicitação de informações referentes ao Ato de Concentração 
080.12.008074/2009-11 —JBS S.A e BERTIN S.A. 

RESPOSTA (FAZ) 

N° 

Docuemtno tambem encaminhado via Correios ao CADE endereço: MINISTERI() DA JUSTIÇA - 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA - CADE - SEPN 515 - CONJUNTO D, 
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LOTE 4 ED. CARLOS TAURISANO - CEP: 70.770-504 - BRASILIA /DF. 

Agradecendo a atenção. 

Jonatan Pereira Barbosa 
Diretor Secretario - FENAPEC 

(31  Parte junto ao CADE) 

Contatos com Marlei Costa 
Acrissul - Associação dos Criadores de MS 

Av. Americo Carlos da Costa,320 
Administração Geral 
(67) 3345-4201 

iè 
Animações GRATUITAS para seu e-mail 

o 
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• Protocolize-W.,. 

11  

.pós 

	

A junte-se aos autc)sET 

CADEIMJ 	 fénapec 
08700.008792/2012-27 	

Letícia RipiroVersi'án! 
Especialista em Políticas 

Públicas e Gesto Governam,  

- 	 Campo Grande/MS, 11 de outubro de 2012. 

OF. N° 003/2012 - SG - FENAPEC 

Ao 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
D.D. Sr Dr. Conselheiro Relator 

REF. Ato de Concentração N° 080.12.008074/2009-11 - JBS S.A e BERTIN S.A 

• A. C. da M. D. Sra Leticia Ribeiro Versiani (EPPGG). 
BRASILIA — DF 

ASSUNTO: Solicitação de informações referentes ao Ato de Concentração N° 
080.12.008074/2009-11 —JBS S.Ae BERTIN S.A. 

RESPOSTA (FAZ) 

Prezado Senhor 

Acerca dos aspectos concorrenciais positivos e/ou negativos 
decorrentes da operação em analise, entende a FENAPEC conseguinte: 

1.— Que foi justamente com a operação em questão que se 
iniciou 	uma 	programada 	jornada 	de 	concentração 
empreendida pelo Grupo JBS S.A.; 

Ia 
2.- Que na praça de Campo Grande-MS antes da Ref. Fusão 

JBS - BERTIN, o Grupo (dominante) JBS S.A já operava 
com o nome FRIBOI, não utilizando naquela planta se 
quer sua total capacidade de abates / dia; 

3.- Assumindo ou adquirindo a planta do frigorífico BERTIN 
(Campo Grande) com capacidade de abate superior a 
planta do FRIBOI (Campo Grande), em nada esta fusão 
poderia positivamente acrescentar. Afinal eliminou-se ali a 
concorrência no mesmo mercado. As duas plantas 
continuaram em grande parte ociosas, operando com 
folgas significativas em suas escalas de abates, 
adredemente elaboradas. 
Os atuais números da unidade em analise do Frigorífico 
JBS S.A tem uma capacidade de abate diá 

FRENTE NACIONAL DA PECUARIA 
Brasília - DF 
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e- 

cabeças e, vem operando ao pico Maximo de 1.913 
cabeças, representando uma taxa de utilização de 64 %. 
A FENAPEC informa que existe freqüentemente uma 
demanda bem superior de oferta diária, onde o mercado 
vem sendo manipulado por esta concentração prejudicial 
ao setor produtor. 

4. - A partir de então, o Grupo JBS S.A., passou a repetir 
suas ações de concentrações não só no Estado de Mato 

S 	 Grosso do Sul como principalmente em Mato Grosso, 
Goiás e São Paulo. Pontualmente, algumas outras 
negociações aconteceram em outros Estados, e ate em 
outras praças fora do Brasil, como se sabe, com recursos 
públicos, via BNDES. 

S. - Concentração ou Cartelização? — Sempre os preços 
subindo ao consumidor e baixando para o produtor 

6. - Necessário se faz, urgentemente implantar um 
procedimento cautelar como medida preventiva. Não se 
pode permitir mais que "fusões" ou demais negociações 
possam acontecer sem que o CADE previamente analise 
proposta e intenções. Que as operações não ocorram até 
que todos os fatos sejam profundamente analisados. 

7. — O CADE tem atuado lamentavelmente com uma 
defasagem que infelizmente só tem favorecido a essas 
práticas. Faltam regras preliminares, investigativas e 
portanto fundamentais de controles, para impedirem um 
programa de monopólio de carnes no País. Os maiores 
estão engolindo os menores, com recursos públicos, 
eliminando cada vez mais a concorrência e a 
competitividade. E exatamente por isso, que a atividade 
comercial continua invertida: O Produtor não tem controle 
sobre preço do seu produto. Na relação já viciada 
pergunta-se: Quanto vocês pagam pela arroba ou quilo 
do meu animal? Preço e condições de pagamentos são 
determinados unilateralmente pelos frigoríficos. 

8. — De fato há que se considerar que no caso 
BERTIN que cresceram muito aceleradamente 
atividade em análise, a época como também 

FRENTE NACIONAL DA PECUARIA 
Brasília - DF 

do Grupo 
dentro da 
desviando 
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recursos para outras áreas tais: industria de lácteos, 
usinas para produção de álcool e açúcar; construtoras 
operando até com pedágios, industrias de produtos de 
limpezas, dentre outras... E assim chegando atualmente a 
quase insolvência em todos os seus negócios. Por essas 
situações, em não acontecendo à aprovação desta 
operação feita em 2.009 (fusão), voltando ou retornando 
os negócios para o Grupo BERTIN, devemos passar 
nossa real avaliação, de que os mesmos não teriam mais 
condições de tocarem aqueles negócios. 

Senhor Relator como Diretor Secretario da FENAPEC, sendo 
o Membro indicado pelo nosso Presidente Senhor Francisco Maia, como 
Advogado, para atuar, desde que solicitado, como terceira paste nos assuntos 
relacionados a carnes junto ao CADE, faço neste momento o repasse desta 
respeitável cota, na forma e no prazo estabelecidos. 

No aguardo criterioso de que o caso merece, a FENAPEC 
espera de V.Exa., e deste respeitável Conselho, todas as medidas jurídicas de 
plena segurança para não permitir, mesmo que involuntariamente a Cartelização 
e Monopólio de carne no País. Vale também ressaltar que o BNDES deva ser 
informado e cobrado por todos estes desdobramentos. O setor precisa 
urgentemente, por medida de inteira justiça, ser rastreado e monitorado, a partir 
dos grandes, médios, e pequenos (vice e versa), para que a Cadeia da Pecuária 
Nacional não fique manipulada por uma minoria minoritária, agindo fortemente em 
operação com o dinheiro publico. 

Com a relação a analise de sigilo, deixamos a critério deste 
competente Conselho, para sua avaliação correspondente vez que apenas nos 
reportamos como uma Entidade representativa que atua no setor pautando 
sempre com responsabilidade suas informações. 

Concluímos respeitosamente, e apresentamos nossas 
cordiais saudações. 

Atenciosamente. 

DjtetoY Setretario - FNÀPE 
.J (3a Partjuto aoADE 

FRENTE NACIONAL DA PECUARIA 
Brasília - DF 
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Rosangela De Moraes 

 

rFis~ 	- 

De: Letícia Ribeiro Versiani 
Enviado em: terça-feira, 16 de outubro de 2012 18:37 
Para: sts@bmalaw.com.br; brr@bmalaw.com.br  
Cc: Rosangela De Moraes 
Assunto: Ofício referente ao AC n.° 08012.008074/2009-11 - JBS S.A. e Bertin S.A. 
Anexos: Ofício-5039-201 2.pdf 

Aos Representantes Legais da JBS Bertin S.A. 

Prezadas, 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, envio ofício nQ 5039/2012/CADE referente ao AC n2 
08012.008074/2009-11 - JBS S.A. e Bertin S.A. 

Solicito a gentileza de, to logo que receba o ofício, preencher a última folha (confirmação de recebimento do 
ofício) e enviá-la para o e-mail: leticia.versianicade.gov.br  

Atenciosamente, 

LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
tel: + 55 613221-8485 
email: Ieticia.versiani@jcade.gov.br  

1 
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• _ 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SEPN 515 Conjunto D Lote 4. Ed. Carlos Taurisano CEP: 70770-504 Brasília - DF 

cade@cade.gov.br  

Oficio n° 5039/2012/CADE 

Brasília, 16 de outubro de 2012. 

Aos Representantes Legais de 
JBS S.A e Bertin S.A 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
A/C Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100 andar - Itaim Bibi 
São Paulo - SP CEP 04543-011 
Tel: (11)2179-4559 Fax: (11) 2179-5322 

Assunto: Ato de Concentração n.°  08012.008074/2009-11 - JBS S.A e Berlin S.A 

o Prezadas Senhoras, 

1. De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo, com o intuito de subsidiar a 
análise do ato de concentração em epígrafe, nos termos do artigo 73, inciso 1 do Regimento 
Interno do CADE (Resolução n°. 1/2012), solicito a Vossas Senhorias que se manifestem acerca 
das informações apresentadas pela Frente Nacional da Pecuária em resposta ao oficio 
4445/2012/CADE. 

2. Para tanto, concedo prazo até o dia 19 de novembro de 2012, para o 
fornecimento das informações requeridas, lembrando que, em conformidade com o disposto no § 
8°, do art. 54, da Lei n° 8.884/94, o prazo de apreciação do presente ato permanecerá suspenso. 

3. Informo que, nos termos do art. 40 da Lei n°. 12.529, de 30 de novembro de 2011, 
a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado na apresentação das informações 
constitui infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

4. Em conformidade com o art. 53 do Regimento Interno do CADE, as informações 
apresentadas podem receber tratamento sigiloso, caso solicitado e devidamente justificado, 
observando-se o disposto no §3° art. 55 c/c art. 56 do Regimento Interno do CADE. 

5. Solicito, igualmente, a gentileza de confirmação imediata de recebimento do 
presente documento, por meio do preenchimento e envio da folha de confirmação que segue em 
anexo, para o email: leticia.versiani(cade.gov.br  

Atenciosamente, 

LETICIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

Confirmação de recebimento de oficio via fac-símile 

Oficio no  5039/2012/CADE 

Ato de Concentração n.° 08012.008074/2009-11 - JBS S.A e Bertin S.A. 

Solicito o envio desta folha de confirmação para o email: 1eticia.versiani(cade.gov.br  

Barbosa, Müssnich e Aragão Advogados 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em 
(horário). 

1 Nome: 

Assinatura: 

(data), às  

2 
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Rosangela De Moraes 

De: 	 Letícia Ribeiro Versiani 
Enviado em: 	 quarta-feira, 17 de outubro de 2012 09:48 
Para: 	 Rosangela De Moraes 
Assunto: 	 ENC: Ofício referente ao AC n.°  08012.008074/2009-11 - JBS S.A. e Bertin S.A. 
Anexos: 	 Ofício 5039 2012 - Confirmação de Recebimento.PDF 

LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gesto Governamental 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
tel: + 55 613221-8485 
email: Ieticia.versianitcade.gov.br  

De: Sandra Terepins [mailto:sts©bmalaw.com  . br] 
Enviada em: terça-feira, 16 de outubro de 2012 19:09 
Para: Letícia Ribeiro Versiani 
Cc: Barbara Rosenberg; Maria Amarei de Almeida Sampaio; Sandra Terepins 
Assunto: Ofício referente ao AC n.° 08012.008074/2009-11 - 3BS S.A. e Bertin S.A. 

Prezada Letícia, 
Segue anexo o comprovante de recebimento do Ofício 5039/2012 devidamente assinado. 

At., 
Sandra 

oSandra Terepins 

BM&AIADVOGADOS 

BARBOSA. MUSSNICH & ARAGÃO 
www.brnalaw.com.br  

São Paulo - Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1455— jQQ  andar - 04543-011 - T. 55 11 2179-4,747 Fax 55 1.1 2179-5322 
Brasília 1 Rio de Janeiro 1 São Paulo 

Conteúdo confidencial. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 
Privileged and confideritial. If this message has been received in error, please notify the sender and delete it immediately. 

De: Letícia Ribeiro Versiani [mailto: leticia .versianicade.ciov. br] 
Enviada em: terça-feira, 16 de outubro de 2012 18:37 
Para: Sandra Terepins; Barbara Rosenberg 
Cc: Rosangela De Moraes 
Assunto: Ofício referente ao AC n.° 08012.008074/2009-11 - JBS S.A. e Bertin S.A. 

Aos Representantes Legais da JBS Bertin S.A. 
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(F5.1_'  
Prezadas, 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, envio ofício n 5039/2012/CAI)E referente 	n9  

08012.008074/2009-11 - JBS S.A. e Bertin S.A. 

Solicito a gentileza de, tão logo que receba o ofício, preencher a última folha (confirmação de recebimento do 

ofício) e enviá-la para o e-mail: leticia.versianUcade.gov.br  

Atenciosamente, 

LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 

(j7 	Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
tel: + 55 613221-8485 
email: leticia.versiani@cade.gov.br  

2 
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

Confirmacp de recebimento de oficio via fac-símile 

5039/2012/CADE 

Ato de Concentração n.° 08012.008074/2009-11— JBS S.A e Bertin S.A. 

Solicito o envio desta folha de confirmação para o email: leticia.versiaiiiccade.gov.br  

Barbosa, MUssnich e Aragão Advogados 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em -k6 (-4-0 	(data), às 
(horário). 

Nome: ;t'Ut  c-4, -çJ P £ 

Assinatura: 
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SISCOP - Sistema de Pedido de Cópia 

GAr3/C°1   
LJ 

http://www.cade.gov.br:8080/SISCOP/pages/pedido—autorizacao—... 

JF 
Conselho 

ec Defesa 
FxOnamirj SISCOP  

Solicitação r7 
Autorização de Copia do Processo n°: 

Nome do Solicitante: 

Nome da Empresa: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 

Número do documento: 02063408181 

Telefone de contato: (61) 8185-6515 

Número do Processo: 08012008074/2009-11 

Tipo do Processo: Atos e Contratos do Artigo 54 

Número de folhas: 6 5 J 0' 	i 3 / 
Valor:  

Partes: Bertin S.A, JBS S.A. 

Cópia dos autos públicos a partir da fl. 651 e cópia dos autos 	 6 confidenciais a partir da ti. 708 
 

O Usuário tem procuração na página: 312 

Autorizo. 
JÁ 

/A!esso 
/ rM)EFMJ 

Marcos Paulo Verissimo 
Conselheiro Relator 

Recebi as cópias solicitadas em/C/ d'_ 

19/09/2012 09:01 
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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 	 Administrativo n 08012.0071%/2009-82 	 23. Averiguação Preliminar i' 08012.0089 1112006.51 (b) 
ECONOMICA 
	

Representante: SDE Ex Oficio 	 Representante: Wyicc Tcmologia cm Comunicação Ltd& 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ANDAMENTO 	 PePrnt4os: Sindicato dos Rccndcdorcs da Gás Liqe. 	Representados: LO Eltroici de São Pede Ltda. e Snmsent ,=mudos: 

PROCESSUAL 	 de  Estado de Pernambuco - SINREGÁS/PE, Edeer- 	Eletrônica de Amazônia Lido. 
do Vasconcelos e Alberto Martins Moreira Neto 	 Advogados: Bárbare Rosenberg, Gabriela Ribeiro Noaco, 

CERTtDÂO DE JULGAMENTO 	 Advogados: Aether Viliamil Maetine, Ricardo Silva das Ne- 	fla, Aedrede. Cetstiane Roeeeo e Geetavo Lago Nornae 
4' SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 	 v s,Mônica Radacllt Cerpea Nciva, Jacinto Gomes das Neves, Lco- 	RcIator. Conselheiro, Pjgerdo Machado Ruiz 

cardo Gomes Dutra Nicácio, Marcelo Gil Rodrigues e outros. 	 Dccisn: O Plenário, por unanimidade, negou provimento eu 
ATO DE CONCENTRAÇÃO N 08012.004862/2010-64 	 Relatem Ceeselheiru Me Fruto 	 rec 	de oficio e determinou o arquivamento da Averiguação Pre- 
Requerentes: Votoreutim Cimentos Brasil S.A, Minerações e 	O processo foi adiado a pedido de Conselheira Re!utoeu. 	linfluino, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

Cottstn.çeu Ltda. e Pedreire Potiguar Lula. 	 02. Ato de Concentração n 08012.003274/2012-75 	 25. Averiguação Preliminar e 08012.004404/2001-34 (b) 
Advogados: Gloani Nunca de Araujo. Patricia Bundouk C&- 	Requerentes: Banco Santander S.A. e Hyundui Capital Ser- 	Representante: Ministério Público do Selado de Sente Ca- 

valho e outros 	 vice, 	 tarias 
RgIstet- Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo 	 Advogados: Cristianue Saccab Zarzur, Lilian Barreira e Leda 	Representados: Postos de Combustível do Município de São 

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 
Batista da Silva 	 icud/SC Impedido o Presidente do CADE. Vinicius Marques de Cai. 	Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 	Relatoe Conselheiro Alesuadro Octavisai Luis 

Decisão: O PleaArio, por unoeimidade, conheceu da operação 	O processo foi retirado a pedido do Conselheiro Relator. 	Decisão: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 
e aproVOaa Com & restrição de que a cláusula de nto-concorrtncia 	04. Medida Cautela a' 08700.001540/2012-77 	recurso de oficio e determinou e arquivamento da AveriguaçAo Pra-  
seja alterada ao prazo de 30 (triste) dias a contar da publicação da 	Requerente: Pertech do Brasil Lida. 	 liminar, nos tomou do voto de Conselheiro Relator. 
preaente decido. nu temia do voto do Conselheiro Relator. 	Advogados: Roberto Padus Coalal, Pietro Artboni, Hélio 	26. Averiguação Preliminar a' 08012.007344/2002-92 (Is) FabIsTi Júnior e outros 	 Representante: SDE Ex-Officlo Brasília, 5 do novembro de 2012. 	Relator. Coecelheiro Elvino de Carvalho Mendonça 	Representados: Onogáa SÃ. Comércio e Indústria. Servgãs Vladimtr Adlor Gomyeb 	 O procenuo foi retirado a pedido do Conselheiro Relator. 

Secretário do Picadela 	 22. Ato de Coaceateaço e03700.004151/2012-Ol 	Distribuidora de Ota SÃ.. 	.iquigás Distribuidora S.A., Companhia 
Substituiu 	 Requerentes: Rede DOr São Luiz SÃ. e Acreditar Onça- Ultragaz S.A., Copagaz Distribuidora de Gás Ltda., SHV Uda Brasil  logia Lida. 	 Lida.,Nacional Gols BuScas, Ltda. e SPGáS Disuibaidora de Gás 

' 	
ATA DA 9' sEssÃo ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 	Advogados: Bárbara Roscnbeeg e outrea 	 Relator. Conselheira Alessaodro Octaviuni Luis S.A. 

REALIZADA EM 31 DE OUTUBRO DE 2012 	Relactor.Conselheiro Eduardo Potassa! Ribeiro 	 DCCizS0: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao O processa foi retirado a pedido do Conselheiro Relator. 
Às Às 10h12 do dia trinta e um de outubro de dois mil e doze, 	06. Ato de CaacentraçSo a 08012.01105012011-56 (b) 	de oficio e determinou o arquivamento da Averiguação Poro- 

 Presidente Substituto do CADE. Ricardo Machado Ruiz, declaeoa 	Requerentes: TAM Linhas Aéreas S.A. e Aerovias de Md- 	liminar. nos termos do voto do Conselheiro Relator. 
aberta a presente amUe. Participaram os Conselheiros do CADE. 	nico S.À. de C.V. 	 27. Aveeigusto Preliminar si' 08012.013624/2007-44 (Is) 
Alcusandro Octuviani Luis. Elvino do Carvalho Mendonça, Marços 	Advogados: Mestra Grittberg. Carlos Amadeu Bueno Pereira 	Representante: Asuociaçao Brasileira das Indústria de Me- 
Paulo Verisaimo, Eduardo Pontual Ribeiro e Ana PruzAo. Ausente 	de 95005 e outros 	 dicameetos Genéricos - Pr&Geodriços 
jaudficadatneate o Presidente do CADE. Vmlçlau Marques de Ccc- 	Relotor. Conselheiro Ricardo Machado Ruiz 	 Representado: Sanoli-Aventia Farmucántica Ltda. 
valho. Presentes, o Procurador-Geral do CADE. Gilvandro Vauçon- 	Decisto: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 	Relator. Conselheiro Aleusandro Oclaviaoi Lula 
colos Coelho de Araújo, o Economista-Chefe, Victor Gomes e Silva, 	e aprovou-a sem reatriçôca. nos termos do voto do Conselheiro Re- 	Decido: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 
o reçeaeniante substituto do Ministério Público Federal, Fraaklin 	lutor. 	 recurso de oficia e determinou o arquivamento da Averigssaçflo Pre- 
Rodrsgucs da Cesta e o Secretária Substituto do Plenário, Viadimir 	08. Ato de Concentração a' 0700.00405/201-11 (Is) 	liminar, nas termos do voto do Conselheiro Relator. 
AdIar Gorayeb. 	 Requerentes: Diageo Brasil Luis. o Ypióca Agroindustrial de 	20. Aveelguaçeo Pn:liminar n 08012.0ll25lW2008-1 1 (Is) 

Julgamentos 	 Bebidas S.A.  Representaste: Minstdeio Públiao do Estado do Paraná 
03. Medida Cautelar a' 08700.00150612012-01 	 Advogados: Tua Amoral de Andrade. Maria Eugénia Novia, 	Representados: Distribuidoras e Revendedoras de Cembus- 
Requerentes: Warner Chappell Edições Musicais Lida, e 	Victor Borges ChoraIS e outros 	 liveis no Município de Curitiba 

Warncr Maus: Brasil Lala, 	 Relston Conselheira Ricardo Machado Raiz 	 Relator: Conselheiro Aleasandro Octaviani Luis 
Advogadas: Carlos Francisco de Magalh0ea. Nelson NesyDccisfto: O Plenário, por unaaimidodc, conheceu da operação 	Decisão: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 

Janior, Gabriel Nogueira Dias e outros 	 e aproveis-a sem restrições. nos teimou do voto do Conselheiro Re- 	recurso de oficio e determinou o arquivamento da Averiguação Pra- 
Relour  Conselheiro Alessandro Octaviani Luis 	bise, 	 liminar, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 
O processo foi adiado a podido do Conselheiro Relator. 	09. Ato de Concentração n' 08012.005867/2012-76 (h) 	29. Averiguação Preliminar a' 08012.005404/2009-11 (Is) 
05. Medida Cautelar ri' 08700.001505/2012-58 	 Requerentes: Ssnotl.Aventis Farmacóutira Lida, e Abbot La. 	Representante: Ministério Público do Estado de Soa Paulo 
Requeremos: Wamer Cbappell Edições Musicais Lida, e 	boratórios do Brasil Lida. 	 Representadas: Vanguarda Segurança e Vigilância Lida, e 

Warner Music Brasil Lula. 	 , 	Advogados: liso Amoral do Andrade e Maria Eugõnia No- 	Empresa Nacional de Segurança Lala, 
Advogados: Carlos Francisco de Magalhães, Nelson Necy 	via 	 Relator. 'Conselheira Alensandra Octavianl Luis 

Junior, Gabriel Nogueira Dias e Outras 	 Relator. Conselheiro Ricardo Machado Ruiz 	 Decisão: O Plenário, por unonimidade, negou provimento ao 
Relator: Conselheiro Marcos Pulo Verisalmo 	 Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 	recurso de oficio e determinou o arquivamento da Averiguação Pra- 
O processo foi adiado a pedida do Conselheiro Relator, 	e aprovou-a um restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re. 	liminar, aos termos do voto do Conselheiro Relaxar. 
07. Atada Concoalraç0o a' 08700.004011/2012-25 	lutar. 	 311, Averiguação Preliminar a' 08000.007208/1997-40 (b) 
Requerentes: Warner Breu. (Soath) Inc. . Filial Brasil e Fon 	lO. Ala de Concentração n 00012.009526/2011-99 (Is) 	Representante: Sindicato das Indústrias de Caaasruç0o Civil 

Filas do Brasil Lida. 	 Requerentes: Braailor Participações Lida, e Comápticos Co- 	do Estado de Minas Gerais - SINDUSCON/MG 
Advogados: Crivtianne Ssccab Zurrar, Marcos Pajoila Gar. 	mércia de Produtos ópticos ]Lida. 	 Representadas: Lafarge Brasil S.A., Holcim Brasil SÃ., Co. 

rido, Helena Barges P. Cyrino de Só, Francisco Ribeira Todorov e 	Advogados: Retrato Parreira Stctoer, Tiago Domes e catres 	macgo Carrão Cimentos S.À. 
oatrau 	 Relator: Conselheiro Aleaaaadro Octavíaai Luis 	 Reinrar. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça Relatou Conselheiro Ricardo Machado Ruiz 	 Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 	Decisão: O Plenário, par unanimidade, negas provimento ao 

O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relatar, 	e apravoua sem restrições, nos lermos do voto do Conselheiro Re- 	recurso de oficia e determinou o arquivamento da Averiguação Pre- 12. Ato de Concentração a' 08012.005575/2012.33 	lutar, 	 liminar, nas arrotos do vate da Conselheiro Relator. Requccestes: Companhia de Bebidas das Américas - McI- 	11. Ato de Concentração a' 08012.002949/2012.69 (Is) 	31. Averiguação Preliminar a' 08012.006680/2000.11 (b) BEV, PepsiCola Industrial da Amazónia Ltda. e Prebiática Labo- 	Requerentes: Dores Group LLC e TE Coanociivity Ltd. 	Representante: Procuradoria da República na Estada do Mu- eatdrios Lida. 	 Advogadas: Paola Petroecielio Pugtiesa e Marina de Santana 	hão 
Advogados: Aurélio Marchisi Saatas. Ricardo Frasco Bo- 	Soara 	 Representados: Postas de Gasolina de São Luis - MA . 	telho, Daniel Costa CaseIra e outros 	 Relator Conselheiro Alesoattdro Ociaviani Lula 	 Relatar: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça Relatar. Conselheiro Alesuandro Octavisai Laia 	 Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu áS eersÇAo 	Decisão: O Plenário, par unanimidade, negou provimento ao O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator, 	e aprovou-a sem restrições, nos lamina do voto do Conselheiro Re- 	recurso de nOdo e determinou a arquivamento da Averigaaç0o Pre- 14. Ata de Concentração a' 08012.011059/2011-67 	bater, 	 liminar, nas termos do vate do Conselheiro Relator. Requerentes: Rede DOr Soa Lula S.A. e Vivaile Serviços de 	16. Ato de Concentração a' 080l2.002ll2/20l2.i0 (Is) 	32. Averiguação Preliminar a' 08012.003429/2007-14 (b) Saúde Lide. 	 Requerentes: Fihria Celulose SÃ. e CORUS Agroilorestal 	Representante: Mieiatdrio Público Federal . Procuradoria de Advogadas: Bárbara Rosenberg, André Previsto e Rafael 	S.A. 

Szmid 	 Advogadas: Giaani Nunca do Araújo. Cyra Goldatela Troper, 	Campinas/SP 
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 	Alberto dos Santos Formiga Júnior, Pabiola C. L. Comutarmos de 	naa 

Repreaeaiadas: Distribuidoras do Combustíveis emCompi 
O processa foi adiada a pedido do Conselheiro Relator. 	Abreu e Sanca Midorl Honda 	 Relatou Comelheito Marcos Paulo Verissimo IS. Ata de Concentração a' 08012.001613/2012-89 	Re)atar: Conselheira Elvino de Carvalho Mendonça 
Requerentes: Sociedade Educacional Atual da Amazónia LI- 	Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operaçlo 	Decisão: O Plenúrlu, por aaaaimidnde, negou provimento ao 

da, e Associação Educacional da Amazônia - ASSEAMA 	o aprovou-a sem restrições, nas termos da voto do Conselheira Re. 	recurso de oficio e determinou o arquivamento da Averiguação Pre- 
Advogados: RIcardo Caiuby Arinni Pilho, Mórcia Carvalho 	lator. liminar, nas termos do voto do Conselheiro Relator. 

Silveira Bueno e Lala Cláudio Nagalli Gaadea de Camargo 	18. Ato de Concentração a' 00700.004210/2012-33 (Is) 	24. Averigoaçlo Preliminar a' 08012.003882/2007-12 
Relatou Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 	Requerentes: llaú Uaibanca S.A. e Ideal lavest S.A. 	Representante: AFI1.EBRAS - Associação dos Fabricantes de 
O processo foi adiado a podido do Conselheiro Relatar. 	Advogados: Aurélio Marchini Santos, Camila Castanho Di. 	Refrigerantes do Brasil 
17. Ato de Casceatraçlo ri' 08012.002307/2012-40 	rardi, Ana Paula Puachoalini e Alberto Lúcia Barbosa Júnior 	Advogndo: Okuandro Gonçalves 
Requerentes: Alesat Combustíveis S.A. e ElIa-Puma Dia- 	Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 	Representada: Companhia de Bebidas das Américas . Aos- 

taibsidara da Combustíveis S.À, 	 Decis0o: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oemção 	bev 
Advogados: Andrda Sylvia de Lacerda VarelIa Femundes e 	e apravos-a sem restrições, nos termas da voto da Conselheiro Re. 	Advogados: Eric Hadmuas Jnaper, Maria Femaads Pulrberio 

astros 	 lator. 	 de Medeiros Campos e ostras 
Relatar. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 	21. Ato de Concentração n' 00700.004126/2012-10 (b) 	Relator: Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relatar. 	Requermles: Entre Ambienta[ S.A. e Geovisios Soluçou 	Manifestaram-se a advogado Okaaadra Gonçalves pela re. 
33. Averiguação Preliminar a' 08012.011596/2007.21 	Ambientar, e Energia SÃ. 	 preueniante, o Procurador-Geral do CADE. Gilvandro 'dbscoscelos 
Representante: Indústria Fuanacõutica Amorim Lida. 	Advogados: Barbara Roueabcrg, Tito Amaral de Aadradc e 	Coelho de Araújo e a advogado Eric Hadmuno Jaaper pela repro- 
Representada: Freuenius Rubi Brasil Lida, 	astros 	 sentada, 
Advogados: Pedra Hcnriese Fernandes de Amorim. Laura 	Relatar. Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro 	 O processo foi convertido em diligáncia pata que a repre- 

Colidonia Gomes dos Reis Neta, Renata Fonseca Zaccolo e antros 	Decia0o: O Plenário, par unanimidade, conheceu da acraç0o 	sentaste se manifeste sobre a Nata Técnica apresentada pela SOE ao Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verisalmo 	e aprovou-co sem restrições, nas termos da voto do Conselheiro Re- 	prazo de lO dias, a contar da presente data, A representante foi O processo foi adiada a pedida do Conselheiro Relator. 	latar. 	 inumada na Sessão. Agaanlam ou demais. 
Esta documento pode ser verificada no endereço eletrônico httpf/wvvw.ln.gei'õe'asumtbsiniinitassl. 	 Documento assinado digitalmente conforme MI o' 2100-2 de 24/00/2001, que institui a 
pela código 00012012110600039 	 bnfmesstaimrs di, Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brauil. 
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a 4743/2012 (AC QPlenário, por unanimidade, aprovou a ata desta acosso. 
.002427/2012.17); As 12h31 do dia trinta e um de outubro do dois mil e doze, 
4900/2012 	(AC O Presidente Substituto do CADE. Ricardo Machado Ruiz, declarou 
.001374/2012-67); encerrada a sessao. 

Ficam desde j.1 intimadas as partes e os Interessados, na 4911/2012 	(AC 
!,01074812011.54); 

formo dou §l' e 2' do ,srti o lOS do Rr'imento Interno do Conselho 

4928/2012 	(AC 
Administrativo de Defet.0 Ecooômics - 1CADE. quanto ao resultado 
do Julgamento do Plenirio do Tribunal doa segmulca itens da ata, 

!.01074812011.54); cujos respectivas decides foram juntadas aos nulos e estilo diz 
495212012 	(AC níveis pura consulta na unidade de andamento processual: DI. 10, 	9, 
.007132/2011-04); 20, 21, 25, 26, 27. 28 a 29. 
969/2012 	(AC 
L003274/2012-75); RICARDO MACHADO RIJIZ 
5014/2012 	(AC Presidente do Cade 
L009582/2011-23); Substituto 

501712012 	(AC 
L007132/2011-04); 

VLADIMTR ADLER ClORAYEB 
SrurcLlriit do Piou/rio 

5044/2012 	(AC Substituto 
.007132/2011-04); 
5047/2012 	(AC SUPERENTENDÊNCIA-GERAL 
!.007132/2011.04); 
5059/2012 	(AC DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL 
.003274/2012-75); Em 30 de outubro do 2012 
5148)2012 	(AC 
112012676/s91-121 N' 300 - Ref.: Processo Administrativo 08012.006647/2004-50. lie. 

5198/2012 

rv a5 4504Í2U12 (At. 	000IZ.00ts122/2O12-24); CARLOS EMMANUEL JOPPERT RAGAZZO 
08012.005791/2012.89); 	4924/2012 	(AC 

-02); 	4925/2012 	(AC 	08012.006342/2011.20); Em 5 de novembro de 2012 
08012.003047/2011.69); 	4954/2012 	(AC 

.04): 4999/2012 (AC 08012.004857/2009.18 e; 14' 304 - Refer0aci 	Ato de Concentração a' 0$700.008661/2012.40. 

.34); 	5003/2012 	(AC 	08012.006121/20l2.80); Requerentes: CVC Capital Pariners SICAV.F1S S.A. e Cosningham 
53504.009765/20l2): 	5039/2012 	(AC Lasdaev Groap Limiied. Advogados; Tiro Andrade e Heloisa Moa- 

-II): 	3052/2012 	(AC 	08012010675/2010-10); rim. fiecida pela aprovação. sem restrições. 
080l2.007540/2011.58); 	5111/2012 	(AC 

-IS e 08012,010473/2009-34): 5115/2012 (AC 
'Dl); 	5118/2012 	(AC 	08012.008448/201l-13): 

N' 306 - Referência: Ato de Concentraçna a' 08700.009038/2012-12. 
Requerentes: Primo Srhincariol Indústria da Ceeveias e Refrigerantes 

lDENCIAL); 	5 165/2012 	(CONFIDENCIAL): S.A. a Indústria e Comdo:io da Bebidos Imoeriul 	.A. Procuradores: 
Fernando Morais Pinheiro, Alencar Ainnral Mania Júnior, Gino Ber- 

08012.000125/2012-54); 	5210/2012 	(AC 
demando 

 Di Domestico, Alexandre Moreno Sanrhez e outros. Decida 
.04); 5274/2012 (AC 08012.0048$7/2009-lã e pela aprovação sem reslriçóeu. 
-34); 5275/2012 fAC  08012.004857/2009-10 e 
-34); 5276/2012  {AC 08012.804057/2009-18 e EDUARDO FRADE RODRIGUES 
.34); 5277/2012 (AC 08012.004857/2009-18 e Substituto 
.34); 5279/2012 (AC 08012.00405712009-18 e 
.34); 528012012 (AC 08012.004857/2009-I8 e 14' 307 - Referência: Ato da Conresieação a' 08708.008736/2012.92. 
.34); 5285/2012 (AC 08012.004I57/2009-18 e Requerentes: Pelrobras Distribuidora S.A. a Consórcio MPEC. Ad. 
.34); 5286/2012 (AC 08012.004857/2009.l8 a vogados' Barbara Rosenbtrg, José Inácio P. de Almeida Prado Filha, 
.34); 5287/2012 (AC 08012.004837/2009.18 Mari lis Crua Asila a outros. Decide pelo aprovação, som restrições. 
.34); 3306/2012 (AC 00012.004557/2009.18 e 
.34); 5307/2012 (AC 08012.004857/2009-18 e 14' 300 - Referência: AIO la Coaeentrucso a' 08700.008790/2012-35. 
.34); apresentados pela Conselheiro Marcos Paulo Requerentes:  AC Ajro Mercantil LisOs, e Pátria Beaziliao Privara 

ty Fund IV . Fundo da Investimento e Participações e outros. 

EPR a' 02/2012 (AC 00700.00415l/20I2-01) e 
Ao udos; Laura Celidõitio Clames dos Reis Neto, Renato  Fonseca 
Zucjo, Cristinaee Sacesb Zarzsr, Llhas Barreira e outras. Decido 

112/2012 (AC 08012.002140/2012-01); 4922/2012 pelo aprovação sem restrições. 
/2011-03); 5005/2012 (AC 00012.006610/2011. 
jAC 	08012.006610/2041.51); 	5008/2012 	(AC CARLOS EMMANUEL JOPPERT RAG,,ZZO 

Documento assinado digitalmente caafunne MP o' 2.200-2 de 24/05/2001, que instituí 
Infraestnntsra de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Braail. 
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01. Ata de Concentração a' 08700,004043/2012-21 
Requerentes; Embraer Defesa 

-S.  
gurança Participações S.A. 

e Telecomuttiçoç*es Brasileira S.A. - Tclebraa 
Advogados: Amadeu Carvulhaes Ribeiro, Morria Dias Soa-

res, Ana Cristina vou Clunneck Kleindienst e nalcos 
Relator. Conselheiro Alessandm Oclaviani Luis 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, aos termos do voto do Conselheiro Re-
lotar. 

13, Ata de Conceatraçso a' 08012.010748/2011-54 
Requerentes: LaboratóriosPfizer Lida, e Jofadel Farmaceo-

ticu S.A. 
Advogados: José Inácio Gonzaga Froncesebini e outros 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oeroç5o 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re- 
lator. 

19. Ato do Conceolraçao o' 08012.008706/2011-53 
Requerentes: Aohanguara Educacional Ltda. e Instituição 

Educacional Professor Luiz Rosa Lula. 
Advogados: Priscila Bcólia Gonçalves, Andam Pabrino Ho0-

munn Formiga e antros 
Relator. Conselheira Marcos Paulo Verisaimo 
Na 5 SOJ. o Conselheiro Marcos Paulo Verisaimo votou 

pelo conhecimento da operação e pela sus aprovação sem restrições. 
O processo foi convertida em diligência a pedido do Conselheiro 
Eduardo Pontual Ribeiro. 

Na 9' SOS, a Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro apre-
sentou seu solo-vista, acompanhando o voto do Conselheiro Relator, 
no que foi seguido pelas demais. 

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 
a aprovou-a sem restriçoea, nos termas da voto do Conselheiro Re-
Istor. 

20. Ato de Concentração a' 08012.008342/2011-10 
Requerentes: Polimlx Concreto Lida, e Toronta Empreen- 

dimentos Imobiliários Luta. Advogados: Maria Auxiliadora de Anis 
Frasco Gribel, Mocly Duarte Peitos Lima Rodrigues e outras 

Relator, Conselheiro Eduardo Poetas! Ribeiro 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a condicionada à alteração da cláusula de não concorrência 
no prazo de 15 dias a contar do publicação da decido, nos termos do 
voto do Conselheiro Relator. 

Embargos de Declaração no Ato do Concentração a' 
08012.01078312011 j3 

Embargante; Brazil Phaema S.A. 
Advogados: Barbara Rosenberg, José Carlos da Malta fio-

rindo, Luis Bernardo Coelho Cauda e outros. 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
O Conselheiro Relator votou pelo não conhecimento dos 

embargos, nus termos do ara voto. O julgamento do processo fui 
suspenso em razão do pedido de vista do Conselheiro Alessoodro 
Oclaviani Luis. Aguardam os demais. 

Recurso Voluntário ao Processo Administrativo rf 
08700.003070/2010-14). 

Recorrente: Banco do Brasil 5/A 
Advogados: Eriha Cristina Frageti Sontora, JelTerson Luis 

Msthias Tttomd e outros. 
Relator: Conselheiro Mamou Paulo Vorisuimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a arqui-

vamento do Recurso Voluntário, por perda de objeta, nos termos do 
voto do Conselheira Relator. 

Os despachos, oficias e outros abaixo relacionados foram 
referendados pelo Plenário: 

Despachos PRES ns 210/2012 (AC 08012.005578/2012-77); 
213/2012 	(AC 	08012.011612/2011.6 1); 	219/2012 	(AC 
08012.002$39/2011-37); 220)2012 (AC 08012.005872/201249); 
221/2012 (AC 08700.006461(2008-76); 222/2012 (AC 
08700.006492/2008-27); do Presidente Vinirius Merques da Css-vs-
0/o, trazidos pelo Presidente Substituto, Ricardo Machado Ruia. 

OfIcias RMI8. as 4847/2012 (AC 08012.008378/2011-95); 
4899/2012 (AC 00012.000107/2011-9!); 4994/2012 (AC 
080l2.00332412012.14);5007/2012 (AC 08012.008447/2011.61): 
5011/2012 (AC 08012.010038/2810.43); 5012/2012 (AC 
00012.007541/2011-01); apresentados pelo Conselheira Ricardo Ma. 
chado Ralrt 

Despachos AOL o' Despachos n'a 22)2012 (AC 
08012.008623/2009.40 e AC 00012.00872412009-11); 23/2012 (AC 
08012.000737)2012.47); Oficias AOL n's 478512012 (AC 
00012.00862312009.40 e AC 06012.008724/2009.11); 4786/2012 
(AC 08012,008623/2009.40 e AC 08012.00872412009.1 1); 48902012 
(AC 08012.000309/2012-14)i  4093/2012 (AC 08012.000309/2012-
14); 4895/2012 (AC 08012.000309/2012.14); 4897/2012 (AC 
00012.000309/2012-14); 4918/2012 (AC 08012.00388612011-87): 

IIZUU (d'a.. uantz.uizq,t,zs.t-,z C 
4991/2012 (AC 00012,008877/2011. 
00.004043/2012-21); 4993/2012 
5032/2012 (AC 08012.002468/2012. 

Diário Oficias da União- seção 1 

08012.001380/2012.14)l 5183/2012 (AC 08012.012431/2041-52 o 
AC 00012.012428/20! 1-39); 5192/2012 (AC 08012.004503/2011.98); 
5195/2012 (AC 08012.000737)2012-47) 5230/2012 (AC 
53300.020620/2010); 5245/2012 (AC 08012.000623/2000-48 e AC 
08012.000724/2009-11); 5247/2012 (AC 08012.008623/2009.40 e 
AC 08012.008724/2009-11); 5249/2012 (AC 08012.005575/2012.33); 
52511/2012 (AC 08012.005575/2012-33); 5252/2012 (AC 
08012.005575/2012-33); 5235/2012 (AC 00012.008623(2009-40 e 
AC 00012.000724/2009-1 1); 5259/2012 (AC 00012.005575/2012.33); 
3263/2012 (AC 08012.006704/2011-20); 5269/2012 (AC 
08012.008623/2009.40 e AC 08012.00872412009.11); apresentados 
pelo Conselheiro Alessandro Octaviani Luis: 

09/2012 (CONFIDENCIAL) e Oficiou ECM 
08012.010748/2011.54); 4835/2012 (AC 080 
4860/2012 (AC 08012.007132/2011.04); 
08012.00596/2011-81); 4903/2012 (AC 080 
4905/2012 (AC 08012.001374/2012.67); 
00012.010748/2012-54); 491212012 (AC 080 
4916/2012 (AC 08012.001104/2012-56); 
08012.000596/2011.81); 4937/2012 (AC 080 
4930/2012 (AC 080l2.008945/20l1-1l); 
08012.007132/2011.04); 4953/2012 (AC 000 
4968/2012(AC 	08012.008945/2011.1 1); 
08012.008945/2011-11); 4997/201(AC 080 
4998/2012 (AC 08012.001613/20l2-89); 
08012.013200/2010-85); 3015/2012 (AC 080 
3016/2012 (AC 08012.006525/2011-92); 
08012.003271/2012.31); 51142/2012 (AC 080 
5043/2012 (AC 00012.007132/2012-04): 
08012.007132/2011-04): 5045/2012 (AC 000 
5046/2012 (AC 08012.007132/2011.04); 
08012.007132/2011-04); 5048/2012 (AC 080 
5049/2012 (AC 08012.001104/2012-56); 
08012.003722/2012.31); 5130/2012 (AC 080 
5144/2012 (AC 08012.004979/2011.29); 
08012.009061/2011.97); 5153/2012 (PA 
5171/2012 (AC 08012.001613/2012.89); 
080l2.000l22/20l2-ll); 5179/2012 (AC 080 
5189/2012 (AC 08012.001374/2012-67); 
08012.009575/2011-21); 519412012 (AC ooc 
5197/2012 (AC 00012.004979/2011.29); 
0001200986112011.97); 5202/2012 (AC 081) 
5212/2012 (AC 08012.010748/2011.54); 
08012.001894/2012.70); 5218/2012 (AC 081) 
5224/2012 (AC 08012.009861/2011.97); 
08012.004979/2011.29); 5231/2012 (AC 081) 
5232/2012 (AC 08012.000589/2012-61); 

1); 5237/2012 (AC 08012.000589/20l2-6l); 	(r.
00012.000589/2012-61); 5239/2012 (AC 	nu 

3300/2012 
08012.0011 
5308/2012 

1); 5312/2012 
tselheiro Elvino 

5010/2012 

N' 214, terça-feira, 6 de novembro de 2012 

no 01' do se. 20 da Lei o' 9.7a4/99, integro ou suas razões u 
te dircisoo. inclusive como sua motivação. Com  vistas a adc. 
is procedimentos invesligativos em curso nesta Autarquia 
ção de regência, determino a consolação do presente Processa 
istralivo em Fracasso Admialslrativojaura Impmtção do San-
dmioistruiivus por infrações à Ordem Económica, de moda que 
mas processuais previstas na Lei a' 12.529/11 passem a ter 
ão Imediata, exceto para as fases processuais concluídas antes 
êocis dessa lei respeitados todos ou atos praticados çpm base 
u' 8.804/94. beiteo o pedido do Se. José Lopez Fetjoo, dia-

do-o de comporeetir à estiva como testemunha do Sindicato dos 
as do Estado da São Paulo. Em razão da ausência de de. 
lo, pelos Srs. Deputados Arlmdo Chinaglis e Adriano Diogo, 

hora e local para serem inquiridos, rejeito o pedido da nua 
cama testem as INTIMO a Sindicato dos Mádicos de São 
pura que, especifique, no prazo de 5 (cinco) dias, nova rol de 
unhas, em número não superior a 03 (três), caso esse meto 
laia seja de seu itileresse. Caso seja de interesse dos Repre-
os que as informações a serem prestadas pelos pessoas ar' 
s sejam requeridas por via postal, iatlmo.os pura que, no prazo 
(cinco) dito, apresente: O questionumestos escritos a serem 
çadoa às ,pesaoas especificadas, ou foctnitativarneate, li) de-
les das citadas pessoas com as iotormaçôcu fáticas que co-
a a respeito do rvdnto do Processo Administrativo em epi- 

5233/2012 

08012.01 
08012.01 

3159/2012 (AC 00012.005394/2612-15); 5154/2012 (AC 31); 5006/2012 

Este documenta pode ser verificado ao endereço eletrônico http'fhrmw.ln.gavajmtiekbebitn,tl, 
pelo código 00012012110600040 
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Rosangela De Moraes 	 1j4ç. 

De: 	 Letícia Ribeiro Versiani 	 -. 
Enviado em: 	 segunda-feira, 19 de novembro de 2012 15:30 
Para: 	 Sandra Terepins 
Cc: 	 Barbara Rosenberg; Maria Amaral de Almeida Sampaio; Ama Carolina Lopes de 

Carvalho Engel; Rosangela De Moraes 
Assunto: 	 Ato de Concentração n° AC n.° 08012.008074/2009-11 1 Pedido de Dilação de Prazo 

- Ofício n. 5039/12 
Anexos: 	 Ofício-5796-201 2.pdf 

Aos Representantes Legais de JBS S.A. e Bertin S.A 

Prezadas Senhoras, 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, envio ofício n2  5796/2012/CADE referente ao AC n2  
08012.008074/2009-11 —JBS S.A. e Bertin S.A. 

Solicito a gentileza de, to logo que receba o ofício, preencher a última folha (confirmação de recebimento do 

ofício) e enviá-la para o e-mail: leticia.versiani@cade.gov.br  

,tt, 

LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 

Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
.zV 	 CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA CADE 
CW k,ø*.  

Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
tel: + 55 61 322 1-8485 
email: leticia.versiani@cade.gov.br  

1 
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

SEPN 515 Conjunto D Lote 4. Ed. Carlos Taurisano CEP: 70770-504 Brasília - DF 
cade@cade.gov.br  

Oficio n° 5796/2012/CADE 

Brasília, 19 de novembro de 2012. 

Aos Representantes Legais de 
JES S.A e Bertin S.A 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
A/C Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100  andar - Itaim Bibi 
São Paulo - SP CEP 04543-011 
Tel: (11)2179-4559 Fax: (11) 2179-5322 

o 	Assunto: Ato de Concentração n.°  08012.008074/2009-11— JBS S.A e :Bertin S.A 

Prezadas Senhoras, 

1. De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo, em atendimento à solicitação 
feita, concedo dilação de prazo até o dia 10 de dezembro de 2012 para a apresentação das 
informações requeridas no Ofício n° 5039/2012/CADE, lembrando que, em conformidade com o 
disposto no § 8°, do art. 54, da Lei n° 8.884/94, o prazo de apreciação do presente ato 
permanecerá suspenso. 

2. Informo que, nos termos do art. 40 da Lei n°. 12.529, de 30 de novembro de 2011, 
a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado na apresentação das informações 
constitui infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

3. Em conformidade com o art. 53 do Regimento Interno do CADE, as informações 
apresentadas podem receber tratamento sigiloso, caso solicitado e devidamente justificado, 
observando-se o disposto no §3° art. 55 c/c art. 56 do Regimento Interno do CADE. 

4. Solicito, igualmente, a gentileza de confirmação imediata de recebimento do 
presente documento, por meio do preenchimento e envio da folha de confirmação que segue em 
anexo, para o email: leticia.versiani(cade.gov.br  

Atenciosamente, 

--ai 
YÁdQ  C~' 

LETICIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
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Confirmação de recebimento de oficio via fac-símile 

Oficio n° 5796/2012/CADE 

Ato de Concentração n.°  08012.008074/2009-11 - JBS S.A e Bertin S.A. 

Solicito o envio desta folha de confirmação para o email: leticia.versianicade.gov.br  

Barbosa, Müssnich e Aragão Advogados 

 

 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em 
(horário). 

Nome: 

Assinatura: 

(data), às 

2 
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Rosangela De Moraes 

De: 	 Sandra Terepins [sts@bmalaw.com.br] 
Enviado em: 	 segunda-feira, 19 de novembro de 2012 16:33 
Para: 	 Letícia Ribeiro Versiani 
Cc: 	 Ana Carolina Lopes de Carvalho Engel; Barbara Rosenberg; Sandra Terepins; Maria 

Amaral de Almeida Sampaio; Rosangela De Moraes 
Assunto: 	 Ato de Concentração n° AC n.° 08012.008074/2009-11 1 Pedido de Dilação de Prazo 

- Ofício n. 5039/12 
Anexos: 	 JBS Bertin - Ofício 5796 2012 - Confirmação de recebimento.pdf 

Prezada Letícia, 
Segue anexo o comprovante de recebimento do ofício em referência devidamente assinado. 
At., 
Sandra 

andra Terepins 

BM&A1 ADVOGADOS 

BARBOSA, MLissr,c.0 & ARAcÂo 
www.brnalaw.com.br  

São Paulo - Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1455— lO andar - 04543-011 - T.55112179-4747 Fax 55 11 2179-5322 
Brasília 1 Rio de Janeiro 1 São Paulo 
Conteúdo confidencial. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 
Privileged and confidential. If this inessage has been received in error, please notify the sender and delete it irninediately. 

De: Letícia Ribeiro Versiani [mailto: letícia .versianicade.gov. br) 
Enviada em: segunda-feira, 19 de novembro de 2012 15:30 
Para: Sandra Terepins 
Cc: Barbara Rosenberg; Maria Amaral de Almeida Sampaio; Ana Carolina Lopes de Carvalho Engel; Rosangela De 
Moraes 
Assunto: Ato de Concentração no AC n.° 08012.008074/2009-11 1 Pedido de Dilação de Prazo - Ofício n. 5039/12 

aos Representantes Legais de JBS S.A. e Bertin S.A 

Prezadas Senhoras, 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, envio ofício n2  5796/2012/CADE referente ao AC n9  
08012.008074/2009-11 -JBS S.A. e Bertin S.A. 

Solicito a gentileza de, tão logo que receba o ofício, preencher a última folha (confirmação de recebimento do 
ofício) e enviá-la para o e-mail: leticia.versiani@cade.gov.br  

Att., 

1 
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LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

tel: + 55 613221-8485 

email: Ieticia.versiani@cade.gov.br  
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

Confirmação de recebimento de oficio via fac-símile 

Oficio n° 5796/2012/CADE 

Ato de Concentração n.°  08012.00807412009-11 - JBS S.A e Bertin S.A. 

Solicito o envio desta folha de confirmação para o email: leticia.versiani(a)cade.gov.br  

Barbosa, Müssnich e Aragão Advogados 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em 	II 	(data), às 
V3C) (horário). 

Nome: 	(-A 

Assinatura: 
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BM&A 1 ADVOGADOS 

BARBOSA, MÜSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCOS PAULO 
VERISSIMO DO E. CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÔMICA - CADE 

CADE/MJ 

06700.009945/2012-53  

De ordem, junte-se aos autos 

Ato de Concentração n.°  08012.008074/2009111"m,  .9/ 

Ref. Oficio n.°5.039/2012/CADE 

Letícia Ribeiro Versiafli 
Especialista emPoIftkaS 

Públicas e Gesto Govetn2met' 

JBS S.A., já qualificada nos autos deste Ato de Concentração, vêm, 	- 
respeitosamente, por sua advogada abaixo assinada, solicitar que seja concedido prazo 
adicional para apresentação de resposta ao Oficio n.° 5.039/2012, a ser realizada na data 
de 10 de dezembro de 2012 (se2unda-feira). O prazo adicional é necessário em razão 
do tempo para aprofundamento e elaboração das informações solicitadas. 

ri 

o É o que se requer. 

De São Paulo para Brasília, 19 de novembro de 2012. 

Sandra Terepins 
oAa'sP n° 257.148 

BRASÍLIA 	 1 RIO DE JANEIRO 	1 SÃO PAULO 

Setor Comercial Sul, Qd 1, 81 F, 	Av. Almirante Barroso, 52 	Au. Pres. Juscelino Kubitschek. 

rv 30- 7 andar 170397-900 	31"andar 1 20031-000 	1455 - 10 andar 04543-011 

t. a 5561 3218-0300 	 t. + 55 21 3824-5800 	t. + 55 11 2179-4600 

f. +5561 3218-0315 	 f. a 5521 2262-5536 	f. + 55 11 2179-4597 

ÈÈ 
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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÔMICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ANDAMENTO 
PROCESSUAL 

ATA DA II' SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 
REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2012 

Às 10h18 do dia vinte num da novembro dedais mil e doce, 
a Presidente do CADE, Vinícius Marquen de Carvalho, declarou aber-
ta a presente senão. Puenicipoeucss as Conselheiros da CADE, Ricardo 
Machado Raiz. Alessaudra Øçtaviani Luis, Elvino de Carvalho Mm-
dança, Marcos Paula Veríssimo, Eduardo Pontual Ribeiro e Ana Pra-  
cão. Presentes o Procurador-Geral do CADE, Gilvnadro Vasconcelos 
Coelho da Aesújo, o representante da Ministério Pública Federal. 
Luiz Augusta Santos Limo e a Secretário Substituto do Plenário, 
Vladimir AdIem Goroyeb. 

Julgamento. 
01. Ata de Concentração n' 00012.000737/2012-47 
Requerente: Sacocitrica Catrale Ltda. e Pamiro Comércio e 

Participações Lida. 
Advogados: Oaofm Carlos de Arruda Sampaio, Andei Cotnit 

de Arruda Sampaio e Ynru Maria da Alnseida Guerra Siacar 
Relator; Conselheira Alessandro Oetuviani Luis 
O processa foi adiado a pedida do Conselheira Relatar. 
03. Ata de Concentmaçãa n 00012.005394/2012-15 
Requerentes: Internet Group do Brasil S.A., Telemar Internet 

Lula. e Ongoirtg Comunicações - Participações S.A. 
Advogados: Maria Alice Tarcitano da Panama Daria Oon-

dinho, Rodrigo Jacobina Batalha e outras. 
Relalac Conselheira Alesaandro Octaviani Laia 
O processo foi adiado a pedido do Conselheira Relator. 
05. Ata de Concentração a' 00012M00122/2012-11 
Requerente: Tccket Serviços S.A. e Comprocard Adminis- 

tradora de Cartões Ltda. 
Advogados: Eduardo Combati Andem, Luis Cláudio Nagalti 

O. Camargo e outros 
Relator; Conselheiro Elvino de Carvalho Mendoaça 
O processo foi adiada a pedido do Conselheira Relatar. 
09. Ato de Concentração a' 00700.003978/2012-90 
Requerentes: Ueimed Franca . Sociedade Cooperativa de 

Serviços Médicas e Hospitalares; e Hospital Regional de Franca 
S.A. 

Advogados: Leanar Augusta O. Cordovil, Carolina Saito da 
Costa, Fobia Alessandm Malatesta dos Santos, Mouro Grinberg e 
outros 

Relator; Conselheiro Elvino da Carvalho Mendonça 
O processo foi adiada a pedida do Conselheiro Relator. 
lO. Ata de Concentração u' 08012.010734/2010-50 
Requerentes: Amil Assistência Médica Internacional S.A. e 

Excelaiar Med Ltda. 
Advogados: Tiro Amneal de Andrade e Carolina Maria Ma-

tos Vieira 
Relator; Conselheiro,  Eduardo Pontual Ribeira 
O processa foi adiada a pedido do Conselheiro Relator. 
13. Ato da Concentração a' 08012.001656/2010-01 
Requerem= Canon S.A. Indústria e Comércio e Shell la- 

teraatloaul Petroleum Coaspaay Limlted. 
Advogados: Temia Sampaio Ferroz Junior, Julinno Soara de 

Albuquerque Maranhão, Fablola Carolina Lisboa Cncntnsrnta de 
Abcea. Joyce Midori Honda e outros 

Relator; Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
O processo foi adiada a pedida do Conselheira Relutar. 
IS. Atada Coeceatraçao a' 08012.001380/2012.14 
Requerentes: Odebmecht Transporn Participações S.A. e Nas. 

coa Psrnicipsções S.A, 
Advogados: Maria Cecilia Andradn, Ubimatua Mattos. Ana 

Carolina Estevão e outras 
Relatar; Conselheira Alesuar,drn Octavisni Luis 
O processa foi adiado a pedido da Conselheiro Relatar. 
16. Ata da Concentençaa a' 00012.003006/2011-87 
Requerentes: Anhonguara Educacional Ltda,. Novatec - Ser-

viços Educacionais Ltda., Instituto Grande ABC de Educação a En-
sina S/C Lula. 

Advogadas: Andees Fabrioo Holfnsan Formiga, Mariana 
Duarte Garcia da Lacerds e astro. 

Relatar; Conselheiro Alesuandro Octaviani Luis 
O processo foi adiada a pedido do Conselheiro Relator. 
17. Ata de Concentração a' 08700.003898/2012.34 
Requerentese Momanta do Brasil Ltda. e Cooperativa Coo' 

traI de Pesquisa Agrícola 
Advogadas: José Inácio Gonzaga Franceachini, Crlathlane 

Helena Lopes Ferrem e outros 
Relator, Conselheira Aleasandro Oetsvinni Luis 
O processo foi adiada a pedida do Conselheira Relator. 
lo, Ato de Conceotroçao a' 08700.003937/2012-01 
Requerentes: Mansanto da Brasil Ltda. e Doa Macio Se' 

mentes Lida. 
Advogadas: José Inácio Gonzaga Francescbiui, Cristhiane 

Helena Lopes Ferreiro e nutro. 
Relatar; Conselheiro Alessandra Octaviani Luis 
O processo foi adiada a pedida do Conselheira Relator. 
19. Ata de Concentração a' 00012.006706/2012-0I 
Requerentes: Mansanto da Brasil Ltda. e Nidemn Sementes 

Lala. 
Advogados: José Inácio Gonzaga Fmoacenobini, Cristhinne 

Helena Lopcs Ferrero, Moela Eugênia Dei Nora Poleoi e outros 
Relator; Conselheira Alessandra Octnviaui Lala 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relatar. 
20. Ato de Concentração e' 0801.004596/201-51 

Requerentes: Hospital e Maternidade São Lula S.A., On-
cotech Oncologia Ltda., Cotelil Hospital Geral Lida. 

Advogados: Barbara l0oaenberg, André Previsto, Rafael Sz-
mid e outras 

Relator: Conselheiro Elvino da Carvalho Mendonça 
O processo foi adiado a pedido do Conselheira Relator. 
23. Ato do Concentração a' 08012.00692712010-14 
Requerentes: Multi Brasil Fraaqueadora e Participações Li-

da., CPM Distribuidora e Editara Ltda., Aahaaguera Educação Pro-
fissional Ltda. e José Carlos Semeozato 

Advogadas: Sonia Maria Giannial Marques Dãbler, Flávia 
Cbiquito doa Santos e Outros 

Relator: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
II. Medido Cautelar a' 08700.00602412012-39 
Requerente: Federação da Agricultura do Estado do Paraná 
Advogados: Bolívar Moura Rocha, Aos Paula Martinez, Ma-

riana Tavares de Araujo e outras 
Relator; Conselheiro Elvino do Carvalho Mendonça 
O processo foi retirada s pedido da Conselheiro Relator. 
06. Ato de Concentração a' 08012.000589/2012-61 (b) 
Requerentes: Carpomaciôn Nacional Dei Cobre de Chile e 

Anglo Americon Sur 
Advogadas: Fábio A. Figueira, Alberto Monteiro, Leonardo 

Maniglla Duarte, Daniel Vteiru Bogeu Soares e outros 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, enalteceu da operação 

o aprovou-a sem inanições, aos termos do vota do Conselheira Re-
lutar. 

08. Ato do Concentração a' 08012.002307/2012.60 (b) 
Requerentes: Alesat Combustíveis S.A. e EIto-Puma Dis-

tribuidora do Combustíveis S.A. 
Advogadas: Andréa Sylvis de Lacerda Varellu Fernandes e 

outros 
Relator. Conselheira Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do operação 

e aprovou-a sem reatriçães, nos termos do vaso do Conselheira Re-
latar. 

12. Averiguação Preliminar a' 00012.011596/2007-21 (Is) 
Representante: Indústria Fansacáutica Amacias Ltda. 
Representada: Fresenias Rabi Brasil Lula. 
Advogados: Pedro Henrique Feresades de Amorim, Laura 

Celidoaio Gomos dos Reis Neto, Reaata Fonseca Zuccolo e outros 
Relatar: Conselheira Marcos Pasto Veeissimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 

recaem de oficia e determinou o arquivamento da Averiguação Pre-
liminar, nos termos do vota do Conselheira Relator. 

21. Ata de Concentração o' 08012.003722/2012-31 (Is) 
Requerentes: Cameroa laterautlonal Corporation e TTS 

Energy AS 
Advogadas: Alexandre Ribeira Chcqucr, Guilherme Vieira 

da Silva, GustavoFlausino Coelho 
Relator, Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, enalteceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termas do vota da Conselheiro Re-
lator. 

22. Ato de Concentração n 08012.005541/2012.49 (Is) 
Requerentes: CONFIDENCIAL 
Advogados: CONFIDENCIAL 
Relatar: Conselheira Elvino da Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, arquivou o Ato de 

Concentração sem análise do mérito, em virtude da deslstdncia das 
requerentes, nas termos do voto do Conselheira Relator. 

24. Averiguação Preliminar a' 00012.00858312003-41 (Is) 
Representante: Secretaria de Estado de Segurança Pública-

Cotaarca de Gaaxapd-MG Representada: Revendedores de Com-
bastivein do Município de Guaxspd-MG 

Relator. Conselheira Marcos Paula Versisuimo 
Impedida o Presidente do CADE, V'taicias Marques de Ca, - 

valho. Presidiu a Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de oficia a determinou o arquivamento da Averiguação Pre-
liminar, nos termas da vota do Conselheiro Relatar. 

25. Averiguação Preliminar a' 08012.00835112006-35 (Is) 
Representante: Ministério Público do Ria Grande do Sul - 

Promotoria de TeO, Passo. 
Representados: Pasta. Revendedores da Combustíveis da 

Três Pousos 
Relator. Conselheira Marco. Paula Vertasimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso da oficio e determinou o arquivamento da Averiguação Pre-
liminar, nos termos da voto do Conselheira Relatar. 

26. Averiguação Preliminar n 08012.014275/2007-89 (Is) 
Representante: Ministério Público Federal - Procuradoria da 

República no Município de Piracicaba - SP 
Representadas: Postos Revendedores de Gás Natural Vei-

cular de Pirocicaba 
Relatar: Conselheira Marcos Paula Veriaaimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de oficio e determinou o arquivamento da Averiguação Pre-
liminar, aos termas do vota do Conselheiro Relatar. 

27. Processo Administrativo n 08012.005969/2009-96 (b) 
Representante: AgOncia Nacional de Saúde Suplementar - 

ANS 
Representados: HC Lagos Hospital doa CIlnica da Região 

Lula. 
Advogada: Maria José Qaintanilha Barbara 
Relatart Conselheiro Elvisa de Carvalho Mendonça 
Impedida a Presidente da CADE. Vinícius Marquei de Car-

valho. Presidiu a Conselheira Ricardo Machado Raiz. 

Decisão: O Plenõrla, por unanimidade, determinas o arqui. 
vameata da Processo Administrativa, nas sentias da voto do Con-
selheiro Relator. 

Despacho s 39/RMI1J2OI2 no Ato de Concentração a' 
08700.00415912012-59 (em iaarnzçao na Superintcndênciu-Geral) 

Requintemos: Rede DOr São Lala S.A. e outra, 
Advogados: Barbara Roseaberg, André Previato. Iva Gim 

Júnior e mecos 
Relator Conselheiro Ricardo Machado Ruir 
Decisão: O Plenário, par unanimidade, aprovas a celebraçân 

de Acorda da Preservação de Reversibilidade da Operação - APRO, 
aos termos do vara do Conselheira Relator. 

Despacho a' 40/RMRI20I2 ao Medida Cautelar a' 
08700.00981812012,54 relacionada ao Ata de Concentração 
08012.003065/2012-21 

Requerentes: Federação da Agricultura e Pecuária do Estado 
de São Paulo - EAESP 

Advogados: Tiago Cedraz a Marcua Mausede 
Relator Conselheira Ricardo Machado Ruia 
Manifestos-se para esclarecer queasito de fato Oeafre Carlos 

de Arcada Sampalo, advogado representante da Associação Nacional 
das Exportadores (CitauaBR) e da Saciedade Rural Brasileira (SRB), 
requerentes da Ata de Concentração. 

Decisão: O Plenário, por unanimidade, adotou Medida Cau-
telar para determinar a preservação das estruturas de mercado dos 
efeitos aaticonxorneuciais resultantes da operação, até decisão final 
desta Conselho, no, termas da vota da Conselheira Relator. 

04. Ato de Concentração ne 08012.005575/2012-33 
Requerentes: Companhia de Bebidas das Américas - AM-

BEV. Pepsi-Colo Industrial da Amazônia Ltda, e Peebiótica Labo-
ratórias Ltda. 

Advegados: Aurélio Marchiai Santas, Ricardo Franca Bo-
telha, Daniel Costa Cascltu e outros 

Relator. Conselheiro Aleuaatsdea Octaviuni Lula 
Manifestou-se em ~tentação oral e nau esclarecimento de 

questão de fato Ricardo Franco Botelha, advogado representante das 
requerentes. 

Decisno: O Ptesalris., por unanimidade, conheces, do operação 
e aprovou-a condicionada cc adequação da teor da clausula de não 
concorcêqeia, aos termas do vota do Conselheiro Relator. 

As 12h27mia, a Presidente suspendeu a preaeato sessão. 
retomando as trabalhas de julgamento 6u I4h15mia. 

02. Ata de Concentração o' 08011002468/2012-53 
Requerentes: SIX Semicondutores S.A., EBX Halding Ltda, 

ENDES Participações S.A., Mareie Investimentos Lula., BDMGTEC 
Participação S.A.. lntemnasioanl Bnsiness Machines Corporatioa e 
Tccaologio Infinita WS IN-1ECS Lala. 

Advogadas: Maeiuea Viltela, Visor Leia Pereira Jorge, Daniel 
Vieira Bogda Soares e outras 

Relator. Conselheiro Alesuandro Octuvioai Luis 
Impedida o Presidente do CADE, V'mlcina Marques de Car-

valha Presidiu a Conselheira Ricardo Machado Raiz. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, aos termas do voto da Conselheira Re-
lutar. 

14. Ato de Concentração a' 080l2.000t07/J011-91 
Requerentes: Hypersasaecas S.A. e Mantereap Indústria Quí-

mica e Farmacêutica S.A. 
Advogadas: José Dcl Chiara Ferreira da Rosa e outros 
Relator. Conselheiro Ricardo Machado Rala 
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu a Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, cosbeceu da operação 

aprovou-o um maatriçãcs, aos lermos do voto da Conselheira Re-
lator. 

07. Ata de Concentração s' 08012 001613/2012-89 
Requerentes: Saciedade Educacional Atual da Amazônia LI-

da. e Associação Educacional da Amazônia - ASSEAMA 
Advogados: Ricardo Caiuby Anui Filha, Márcio Carvalho 

Silveira Buena e Lula Cláudio Nugsli Guedes da Carnarga 
Relator; Conselheira Elvino da Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, par nnaaimidade, conheceu da operação 

e aprovm.n sem restrições, nas termas do valo do Conselheiro, Re-
lotar. 

Os despachos, oficias e outras abaixo relacionadas fatura 
referendados pela Plenitriu: 

Despacha PRES 237/2012 (Agenda para Seuuõea Ordinária 
de Julgarneata entre a penado da Janeiro a SaIba de 2013); apre-
sentada pelo Preaidente Virciciun Marques de Carvalho; 

Despachos RMI8. n'a 39/2012 (AC 00700.00415012012-59) e 
40/2812 (MC 08700.00981l92012.54) e Oficias RIs8R n's 5569/2012 
(AC 08012.003065/2012.21); 5570/2012 (AC 08012.003065/2012. 
21); 557112012 (AC 08012.003065/2012.21); 5605/2012 (CONFI-
DENCIAL): 5613/2012 (AC 00012.010030/20l0-43); 5661/2012 (AC 
00012.003324/2012-14); 5664/2012 (AC 00012.008447/2011-61); 
5668/2012 (AC 00012.00252012012-17); 5678/2012 (AC 
08012.003082/2007-12); 5673/2012 (AC 00012.001656/2010-01); 
5786/2012 (AC 00012.00332412012-14): 5794/2012 (AC 
08012.00821 010.21); apresentada pelo Conselheiro Ricardo Ma-
chado Raiz 

011dm AOL n'a 5616i2012 (AC 00012.000077/2011-82); 
5621/2012 (PA 0001Z.011142/2006-79); 5640/2012 (AC 
00012.005575/2012-33)t 5641/2012 (AC 08012.000737/2012-47) 
5642/2012 (AC 08012.010274/2010-60); 5643/2012 (AC 
53500.020620/2010); 56(0/2012 (AC 00012.011421/2011-08); 
5666/2012 (AC 08012.001380/2012-14): 5669/2012 (AC 
080t2.0I2431/2all-52 e 00012.012428/2011.39): 5675/2012 (AC 
08012.007378/2011-78); 5758/2012 (AC 08012.000377/2012-83): 
5791/2012 (AC 08012.00á623/2009-40 e 00012.008724/2009.11); 
5792/2012 (AC 00012.80:8623/2009.40 e 00012.008724/2009-11); 

- 

- 

Este damrnenta poda ser verificado na endereço eletrônico httpi//ssvm.ia.gavitêaitoadehh&m6ud, 	 Documenta assisado digitalmente conforme M8 5C  2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pela código 00012012112700030 

	
Inllneatrusura dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Braail. 
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5793/2012 (AC 00012.008623/2009-40 a 00012.008724/2009-11); 
579512012 (AC 08012.006704/201I.20); 5814/2012 (AC 
08012.004503/2011.98); apresentadas pelo Conselheiro Aleusandeo 
Octavisai Luis; 

Despacho ECM s 11/2012 (PÁ 08012.003745/2010-83); 
12/2012 (CONFIDENCIAL) e Oficiou ECM ns 5171/2012 (AC 

01012.00652512011-92); 560612012 (AC 
560812012 (AC 00012.011603/201I-7 

01012.005621/2012.02); 5620/2012 
5622/2012 (AC 01012.0071321 
08012.0018l5/2012-21); 5632/2012 
5633/2012 (AC 08012.003274) 
08

o 
12.007132r2011-04); 563712012 

(CONFIDENCIAL); 504512012 
5659/2012 (CONFIDENCIAL); 5663 
05); 5670/2012 (AC 08012.0005 
01012.003722/2012.31); 567412012 
5601/2012 (AC 08012.004596/ 
08012.004596/2011.51); 5683/2012 
5684/2012 (AC 08012.0045961 
00012.004596/2011.51); 5616/2012 

5671/2012 
.004596/20 
5682/2012 

5790/2012 (AC 08012.001104/2012.56) 
Useiro Elvino de Carvalho Mendonça;  

Oficies MPV a'a 531112012 ( 
5322/2012 (AC 08012.006542/201 
08012.004857/2009-18 e 08012.010473 
08012.004857/2009-18 e 01012.010475 
08012.004857/2009-18 e 08012.010473 
08012.004857/2009-18e 08012.010473 
08012.004857/2009-I8 a 080 

1 
 2.01 0473 

080l2.00485712009-I8 a 00012.010477 
08012.004857/2009-I8 e 00012.010473 
000l2.004057I2009-I8 00012.010473 
08012.004857/2009-18 e 08012.010475 
00012.004057/3009-18 e 00012.010473 
00012.004857/2009.18 e 08012.010473 
00012.004857/2009-10 e 00012.010473 
08012.004857/2009.10 e 08012.010473 
08012.004857/2009.18 e 08012.010473 
08012.005791/2012.89); 5386/2012 (1 

5412/2012 (AC 08012.004857/2009-18 
5435/2012 (AC 00012.00485712009-18 
5439/2012AC 08012.00485712009-18 
5440/2012 AC 08012.00485712009-ll 
5441/2012 AC 08012.004857/2009-10 
5442/2012 IAC 08012.004857/2009.18 
5443/2012 (AC 00012.004857/2009-18 
5444/2012 (AC 08012.004057/2009.10 
5446/2012 (AC 00012.004857/2009-18 
5447/2012 (AC 08012.004057/2009-10 
5449/2012 (AC 00012.004837/2009.10 
5550/2012 (AC 08012.004112/201  

08012.008694/2011.67); 5709/2012 (AC 08012.008694/2011.67); 
5712/2012 (AC 08012.010734/2010-50); 5738/2012 (AC 
08012.004902/2010-78); 5819/2012 (AC 08700.004223/2012-11); 
5820/2012 (AC 00012.002140/2012-01); apresentadas pelo Conse-
lheiro Eduardo Pontual Ribeiro; 

Despacha AF a' 03/2012 (Consultas 08700.003890/2007-19 
e 08700.00083/2009-25). 

Aprovaçlo da Ata 
O Plenário, por unanimidade, aproves a ata desta sessão. 
Àa 16h10 da dia vinte a um de novembro de dois mil e doze, 

o Presidente do CADE, Vmlcius Marques de Carvalho, declarou en-
cerrada a sessOu. 

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO 
Presidente da Cada 

RICARDO MACHADO RUIZ 
Presidente da Cvdz 

Substituto 

VLADIMIR ADLER GORAYEB 
Secretário do Plenário 

Substituto 

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL 
Em 26 de novembro de 2012 

DIOGO TI4OMSON ANDRADE 
Substituto 

DEPARTAMENTO DE POLfCIA FEDERAL 
DIRETORIA EXECUTIVA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE 
DE SEGURANÇA PRIVADA 

ALVARÁ N' 3.242, DE 26 DE OUTUBRO DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL ao asa das atribuições que lhe são conferidas pelo sei. 20 da 
Lei 7.102/93, regulamentada pelo Decreto a' 89.056183, atendendo à 
solicitação da parte iatereaaada, de acorda com a docislo prolatada ao 
Processo a' 2012/4207 - DELESP/DREXISRIDPF/AM, resolve: 

CONCEDER autorização à empresa AMAZONAS CENTRO 
DE FORMAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO EM SEGURANÇA LTDA.. 
CNPJ a' 02.301.09010001-56, sediada no Arssnzoaus, para adquirira 

Em estabelecimento comercial autorizada pelo Exército: 
1 (ama) Máquina da recarga calibre 12 
1 (ama) Máquina de recarga calibre 38 
1 (ama) Máquina da recarga calibra 380 
O PRAZO PARA INICIAR O PROCESSO DE AQUISI-

ÇÃO EXPIRAR1a,  EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO 
DESTE ALVARÁ NO D.O.U. 

CLYTON EUSTAQUIO,  XAVIER 

ALVARÁ P4' 3.275, DE 29 DE OUTUBRO DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, ao asa duo atribuições que lhe são conferidas pelo uri. 20 da 
Lei 7.102/83. regulamentada pelo Decreto a' 89056/83, atendendo à 
aolicitaçao da parte interessada, de acorda coma decido prolatada no 
Processo a' 20I2/3721 - DELESP/DREX/SRJDPF/MG. resolve: 

DECLARAR revistas autorização do funcioaamealo da ser-
viço orgânica de segurança privada na(a) atividade(s) de Vigilância 
Patrimonial, válida por 01(um) uno da data de publicação  deste  Al-
vará au DOU., concedido à empresa CONDOMINIO VALE DO 
OURO. CNPJ a' 21.094.363/0001-40 pura atuar em Minas Gerais 

ALVARÁ N' 3309, DE 29 DE OUTUBRO DE 2002 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no uso das atribuiç0es que lhe são conferidos pelo sei. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto a' 89.056/83, atendendo à 
solicitaçlo da parte interessada, de acordo com a decislo protatoda ao 
Processo a' 2012/3674 . DPF/ATM/PA, resolve: 

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser. 
viço orgânico de segurança privada ou(s) atividade(s) de Vigilância 
Patrimonial, válida por 01(um) ano da date de pablicnçlo deste Al-
vará no DOU., concedida à empresa RONDA CONSULTORIA EM 
SEGURANÇA E SERVIÇOS CI'DA. CNPJ a' 04.211.676/0001-85 
para atuar ao Pará. 

(IV'FON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 3,388, DE 31 DE OUTUBRO DE 2002 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, au aao das atribuições que lhe afio conferidos pelo asa. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto s' 89.056/83, atendendo à 
solicitaçlo da parta Interessada, da acordo cons a decisOo prolatada ao 
Processo a' 201213555 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP. resolve: 

DECLARAR revista a autorização da funcionamento, válida 
por Ol(um) ano da data de pablicaçâo deste Alvará ao D.O.U., con-
cedido à 

empresa 
 USO SEGURANÇA LTDA, CNPJ a 

08.365.528/0001-76, especializada asas neguroaçu privada, se(a) ati-
vidade(s) de Vigitáscia Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar 
aos SOo Paulo, com Certificado de Segurança a' 4201/2012, expedido 
pelo DREXISI(/DPP. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 3.400, DE SI DE OUTUBRO DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no asa das atribuições que lhe sUo eoafcridtu pelo sei, 20 da 
Lei 7102/83, regulamentada pelo Decreto o' 89056183, atendendo à 
aolicitaçâo da parte interessado, de acordo com a decido prolatsda na 
Processo a' 2012/4054 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve: 

CONCEDER autorizaçio à empresa SANTA HELENA SE-
GURANÇA TOTAL 5/A • CNPJ n 38.019.73310001-40, sediada ao 
Distrito Federal, paro odqu:rlr. 

Da empresa cedente PATRIMONIAL SEGURANÇA INTE-
GRADA LTDA, CNPJ a' 1)4.559.666/0001-35: 

32 (trinta e dois) Revólveres calibre 30 
Em estabelecimento comercial autorizado pala Exército: 
320 (trezentos e vinte) Muaiçâea calibre 38 
O PRAZO PARA INICIAR 0 PROCESSO DE AQUISI. 

çÃo EXPIRARÁ EM 60 DIAS, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO 
DESTE ALVARÁ NO D.G.U. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 3.480, DE 1' DE NOVEMBRO DE 2012 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, ao uso das atribuições que lhe são conferidas polo ara. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto a' 09.056103, atendendo à 
aolicitaçâo da parta interessada, de acordo coas a decisão peolutada au 
Processo o' 2012/3720 - DELESPIDREX/SRJDPF/IU. resolve: 

DECLARAR revista a autorização de funeionsmento, válida 
por 0l(um) ano da data de pablicaçlo deste Alvará ao DOU., coa. 
cedida à empresa FOR SECURITY VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA. CNN a' 00. 120.491/0001.70, especializada em segurança 
vada, na(s) atividade(s) do Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e 
Segurança Pessoal, para atuar no Rio da Janeiro, com Certificado da 
Segurança a' 4235/2012, eapcdido pelo DREX/SR/DPF. 

C1,YTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 3.487, DE 1r  DE NOVEMBRO DE 2012 

- 

- 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lha são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto a' 89.056/63, atendendo à 
aolicitaçlo da parte interessada, do acordo coma decisão prelatada no 
Processo a' 201212725 - DPF/NIG/RJ, resolve: 

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida 
l01(um) ano da data de pablicuçlo deste Alvará no D.O.U., con-
cedido à empresa AFEQUE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. 
CNPJ a' 02.841.990/0001-.16, especializada em segurança privada, 
na(a) atividade(a) de Vigilância Patrimonial a Segurança Pesuoul, pata 
atuar ao Rio de Janeiro, cata Certificado de Segurança a' 4227/2012, 
expedido pelo DREX/SR/DPF. 

. 5688/2012 (AC 08012.0023071 
08012.009861/2011.97); 5691/2012 
5695/2012 (AC 08012.008989/ 
00012.000589/2012-61); 5714/2012 
5715/2012 (AC 00012.010927/ 
08012.004979/201I-29); 5720/2012 
5721/2012 (AC 00012.009061/ 
00012.004979/2011-29); 5732/2012 
(AC 08012.000509/2012-61); 5741/ 
73); 5742/2012 (AC 08012.0005 
08012.000589/2012.61); 5744/2012 
5743/2012 (AC 00012.000589) 
01012.01096712011.33 o MC a' 087 
(AC 08012.000509/2012.61); 5732/ 
33); 3753/2012 (AC 08012.0100 
00012.010067/2011-33); 5755/2012 
5765/2012 (AC 01012.002307/2012 
CIAL); 577612012 (CONFIDENCL 
CIAL); 5778/2012 (CONFIDENCL 
CIAL); 5700/2012 (CONFIDENCL 
CIA!..): 5782/2012 (AC 00012.011 

5775/2012 
5777/2012 
577912012 

apresentados pelo Cansa- 

5)29/2012 
5330/2012 
5331/20t2 
53)2/2012 
534012012 
534312012 
5)44/2012 
5350/2012 
535112012 
5358/2012 
5360/2012 
5363/2012 
5364/2012 

11 

t 	 N' 309- Ref: Processo Administrativo a' 08012.00a960/2010-71. Tor- 

OaOI'2.00058912012-6l); 	nu som efeito o Despacho a' 378, publicada ao DOU, Seção 1, pág. 
II; 	5746/2012 	(AC 	114. da 23 da novembro de 2012. 

,,u.,u,uus 	(n.. 	 CLYTON  EUSTAQUIO XAVIER 
08012.011533/2011-51); 5679/2012 (AC 08012.008448/2011.l3); 

	

5680/2012 (AC 08012.06121/2012-00); 5761/2012 (AC 	ALVARÁ N' 3.204, DE 29 DE OUTUBRO DE 2012 
08012.0M10912011-81); 5796/2012 (AC 08012.008074f2009.11); 
apresentados pelo Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo: 	 O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU- 

	

Oficim EFE a's 5609/2012 (AC 000l2.0I0734/20l0-50 	RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE- 

	

5630/2012 (Assunta: AC 08012.002512/2012-25); 5631/2012 (AC 	RAL, no uso das atribuições que Usa sOa conferidas pala ara. 20 da 

	

09012.008694f2011-67); 565112012 (AC 0812.006073/2012-13)) 	Lei 7.102/03, regulamentada pelo Decreto e' 89.056/83, aleadeado à 
6212012 	(Ai.. 	UaiLLsJOUfl/ZUtZ-tS): 	303312012 	(AU 

0812.006073/2012-13): 	5655/2012 	(AC 	0812.006073/2012-13); 
soticitaçia da parte interessada, de acordo coma decisão prolatuda no 
Procmuo a' 2612/3422 . DELESP/DREX/SI1JDPF/BA, resolve: CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

5656/2012 	(AC 	0812.006073/2012-13); 	5657/2012 	(AC DECLARAR revista a auto rinaç8a de funcionamento de ser- 
0812.006073/20l2.13); 	5662/2012 	(AC 	080I2.000322/2008-97); viço orgânico de segurança privada na(s) atividade() de Vigilância ALVARÁ N' 3.414, DE 1' DE NOVEMBRO DE 2012 
5687/2012 	(AC 	00012.008694/2011-67): 	5692/2012 	(AC 
08012.008694/2011-67); 	5697/2012 	08012.008694/2011-67); (AC 

Patrimonial, válida por 01(um) ano da date de publiçaçâo desta AI. 

5698/2012 	(AC 	08012.000694/2011-67); 	5699/2012 	(AC 
vsró no DOU., concedido 	empresa CONDOMINIO EDIPICIO 
PITUBA PARQUE CENTER, CPJPJ 	13.501.390/1001-25 a' 	 para 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU. 

5702/2012 	(AC 	00012.008694/2011-67): 
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA PEDE

000l2008694/2011.67); atuar na Bahia, com Certificada de Segurança a' 3940/2012, expedido RAL, na suo das atribuições que lhe alio conferidas pelo art. 20 da 
5703/2012 	(AC 	08012.00869412011-67); 	5704/2012 	(AC pelo DREXfSR/DPF. Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto n' 09.056/13, atendendo à 
00012.000694/2011-67); 	5705/2012 	(AC 	08012.008694/2011.67); solleitaçlo da porte Interessada, de acordo com a dccisbo prolatada no 
570&20I2 	(AC 	000I2.008694/2011.67); 	0708/20)2 	(AC CLYTON EUSTAQUIO XAVIER Processa a' 2012/4170 . DELESP/DREX/eR/DPP/RJ, resolve: 

Este documento pode ser verificado ao endereço eletróaieo bnp-J/v.ww.ia.pec.beinoatdráiralelarei, 	 Documento assinado digitalmente conforme Ml' a' 2200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012012112700031 lnfraeateuasra de Chaves Públicas Brasileira . ICP.Brasil. 
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,Çv tE/j 

Rosangela De Moraes  

De: 	 Letícia Ribeiro Versiani 
	 \çz: Enviado em: 	 quinta-feira, 13 de dezembro de 2012 17:13 

Para: 	 Sandra Terepins 
Cc: 	 Barbara Rosenberg; Maria Amaral de Almeida Sampaio; Ana Carolina Lopes de 

Carvalho Engel; Rosangela De Moraes 
Assunto: 	 Ato de Concentração n° AC n.° 08012.008074/2009-11 j Ofício n. 6291/12 
Anexos: 	 Ofício-6291 -201 2.pdf 

Aos Representantes Legais de JBS S.A. e Bertin S.A 

Prezadas Senhoras, 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, envio ofício n9  6291/2012/CAI)E referente ao AC n 
08012.008074/2009-11 —JBS S.A. e Bertin S.A. 

Solicito a gentileza de, tão logo que receba o ofício, preencher a última folha (confirmação de recebimento do 
ofício) e enviá-la para o e-mail: Ieticia.versiani@cade.gov.br  

LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 

f z 	 CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 

Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
tel: + 55 613221-8485 

email: leticia.versiani@cade.gov.br  

1 
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% 	A 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SEPN 515 Conjunto D Lote 4. Ed. Carlos Taurisano CEP: 70770-504 Brasília - DF 

cade@cade.gov.br  

Oficio n° 6291/2012/CADE 

Brasília, 13 de dezembro de 2012. 

Aos Representantes Legais de 
JBS S.A e Bertin S.A 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
A/C Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100  andar - Itaim Bibi 
São Paulo - SP CEP 04543-011 
Tel: (11)2179-4559 Fax: (11) 2179-5322 

Assunto: Ato de Concentração n.° 08012.008074/2009-11 - JIBS S.A e Bertin S.A . 	Prezadas Senhoras, 

1. De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo, com o intuito de subsidiar a 
análise do ato de concentração em epígrafe, nos termos do artigo 73, :inciso 1 do Regimento 
Interno do CADE (Resolução n°. 1/2012), solicito a Vossas Senhorias que: 

a) Apresentem as perspectivas de crescimento dos mercados relevantes afetados pela 
operação nos próximos 5 anos; 

2. Para tanto, concedo prazo até o dia 14 de janeiro de 2012, para o fornecimento 
das informações requeridas, lembrando que, em conformidade com o disposto no § 8°, do art. 54, 
da Lei n° 8.884/94, o prazo de apreciação do presente ato permanecerá suspenso. 

3. Informo que, nos termos do art. 40 da Lei n°. 12.529, de 30 de novembro de 2011, 
a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado na apresentação das informações 

• constitui infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

4. Em conformidade com o art. 53 do Regimento Interno do CADE, as informações 
apresentadas podem receber tratamento sigiloso, caso solicitado e devidamente justificado, 
observando-se o disposto no §3° art. 55 c/c art. 56 do Regimento Interno do CADE. 

5. Solicito, igualmente, a gentileza de confirmação imediata de recebimento do 
presente documento, por meio do preenchimento e envio da folha de confirmação que segue em 
anexo, para o email: leticia.versiani@cade.gov.br  

Atenciosamente, 

LETICIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
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o 

Confirmação de recebimento de oficio via fac-símile 

Ofício n° 6291/2012/CADE 

Ato de Concentração n.°  08012.008074/2009-11 - JBS S.A e Bertin S.A. 

Solicito o envio desta folha de confirmação para o email: Ieticia.versiani(cade.gov.br  

Barbosa, Müssnich e Aragão Advogados 

 

 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em 
(horário). 

(data), às  

D 

Assinatura: 

 

2 
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BM&A 	(Eí 

 ÁIL- ADVOGADOS 

BARBOSA,  MÜSSNICH & ARAGÃO 	 ~: ~r_ 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCOS PAULO 

VERÍSSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - 

CADE 

De ordem junte-se aos autos 
Em, l'f/ ía /6W/2 

/ 
CADE/Mi 

CADE/MJ 

08700.01077512012-50 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

Oficion.'5.039120121CADE  

Oficio n.° 5.796/2012/CADE (dilação de prazo) 

VERSÃO PÚBLICA 

JBS S.A. ("j" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos presentes 

autos, vem respeitosamente perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

("CADE"), por meio de seus advogados abaixo assinados, apresentar resposta ao Ofício n.° 

5.039/2012/CADE ("Oficio n.° 5.039/20123') e alguns esclarecimentos adicionais em relação 

aos questionamentos formulados no ofício em referência. 

Requer-se, desde já, nos termos dos arts. 50 e 53, inc. XII e XIV do Regimento 

Interno do CADE, aprovado pela Resolução CADE n.° 1/2012,seja conferido acesso restrito à 

Requerente e ao CADE às informações a seguir destacadas em â. Trata-se de informações 

de natureza sigilosa e reservada, cujo acesso restrito é necessário para impedir que eses dados 

estejam indevidamente acessíveis a concorrentes e terceiros em geral, sob pena de se violarem 

alguns dos dados estratégicos de mercado e segredos de negócio da Requerente. 
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Em atenção ao Ofício 5039/2012/CADE, cumpre-nos inicialmente esclarecer 

que não nos manifestaremos sobre as ilações manifestadas pela Frente Nacional da Pecuária 

("FENAPEC") acerca de fatos que nada dizem respeito ou auxiliam no bom desenvolvimento 

do presente ato de concentração, sendo certo que a mencionada manifestação traz diversas 

questões que não se relacionam, direta ou indiretamente, com a análise do caso. 

Nos aspectos pertinentes, esclarece a JBS que as aquisições que realizou nos 

últimos anos, relatadas pela FENAPEC em sua manifestação de fis. 729/73 1, não eliminaram, 

em absoluto, a concorrência no mercado de carnes bovinas, nem tampouco permitiram "a 

cartelização e monopólio de carne no País" (sic). 

Ao contrário, conforme comprovam os diversos documentos já juntados nestes 

autos, as operações realizadas pela JBS têm implicado em uma série de beneficios econômicos e 

sociais, próprios de mercados competitivos onde se busca a eficiência, dentre eles: 

Otimização da produção/produtividade e da logística: as aquisições visaram à 

otimização da cadeia produtiva e à aquisição de plantas mais 

'eficientes/produtivas', dado que a existência de um conjunto de unidades 

dispersas em território nacional permite à JBS aperfeiçoar a produção e a 

logística, inclusive na distribuição, com relevantes economias que atravessam 

todo o setor em benefício do consumidor final. 

Oportunidade de negócio/aquisição com boa relação custo 

beneficio/manutenção da atividade produtiva: as plantas adquiridas têm boa 

relação custo benefício em função do preço 'de venda, dado ser comum donos de 

frigoríficos com dificuldades financeiras procurarem seus pares para venderem 

suas unidades, como forma de superação da crise econômico-financeira. 

Adicionalmente, muitas vezes as plantas adquiridas se encontram em boas 

condições ambientais, o que é mais um atrativo para negociação. Não bastasse 

isso, apesar das públicas dificuldades financeiras que muitos agentes 

econômicos do setor sofreram nos últimos anos, caso não tivessem ocorrido as 

aquisições relatadas, muito provavelmente teria havido féchamento de 

indústrias, com sensíveis perdas na produção, e consequente prejuízo ao 

ambiente concorrencial. Adicionalmente, as aquisições relatadas permitiram, 

senão a evolução, a manutenção do nível de desenvolvimento econômico e 

social de diversas regiões do País. Postos de trabalho, pagamento de tributos, 

compra de insumos e venda de produtos finais foram mantidos e aprimorados, 

assegurando, inclusive, a arrecadação tributária. 

BRASÍLIA RIO DE JANEIRO SÃO PAULO 

Setor Comercial Sul, 04 1, BI. E, Au. Almirante Barroso, 52 Au. Erro, Juscelino Kutritschek. 

ri' 30-7' andar 1 70397-800 31' andar 120031-000 1455- 10' andar 04543-011 

É. + 55 61 3218-0300 t. + 6521 3824-5800 1+55 11 2179-4600 

f. ri 55 61 3218-0315 f. + 5521 2262-5536 f. + 5511 2179-4597 
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Inexistência de relevantes barreiras à entrada - existência de capacidade ociosa 

na indústria: em razão dos fatores enumerados acima, a JBS acredita ser capaz 

de justificar sua expansão e busca por maior eficiência produtiva. Em todo caso, 

vale apontar que a existência de capacidade ociosa é uma característica da 

indústria e, ao contrário do que aduzido pela FENAPEC em sua manifestação 

de fis. 729/731 defendendo a "cartelização e monopólio" do setor, implica na 

eliminação de qualquer imaginável posição de domínio de mercado da JBS, 

dada a sensível diminuição de barreiras à entrada (as quais podem ser 

consideradas muito baixas, a bem da verdade, conforme demonstrado em 

diversas manifestações ao longo dos autos). De fato, em caso de eventual 

• 
exercício de poder de mercado (i) no abate bovino, os pecuaristas poderiam 

vender seus bois para outros abatedouros dado que, normalmente, também 

apresentam alguma capacidade ociosa, se considerarmos o eventual abuso de 

poder de monopsônio pela JBS; e (ii) na comercialização de carne in natura, os 

consumidores de carne poderiam comprar carne de outros fabricantes, por 

apresentarem capacidade ociosa, podendo expandir sua produção e suprir a 

demanda necessária. 

Além do mais, mesmo reconhecendo que a capacidade ociosa da indústria 

frigorífica elimina qualquer possibilidade de habilitar a aquisição, por qualquer frigorífico, da 

posição de domínio de mercado, e, assim, muito menos, a possibilidade de dela abusar, 

elementos outros do mercado de abate de gado, conforme demonstrado por estudos econômicos 

já juntados, que a JBS (e outros players da indústria em geral) não tem o poder de determinar, 

nem deprimir, o preço a ser pago aos pecuaristas dada a oferta pré-definida de bois, a 

possibilidade de venda de bois para diversos outros abatedouros (intra ou interestados), a 

necessária e irremediável aquisição constante (diária) de frigoríficos de aquisição de insumo, 

inclusive para a redução da capacidade ociosa, dentre tantos outros fatores já abordados em 

diversas outras oportunidades nestes autos. 

Ao lado disso, razoável neste momento recomendar à FENAPEC que revisite o 

estudo do CEPEA, encomendado pela Confederação Nacional da Agricultura -- CNA, referente 

aos efeitos da reorganização da indústria da carne bovina no Brasil sobre o processo de 

formação de preços da arroba do boi nos Estados de SP, GO, MT e MS. Segundo esse estudo, 

restou apurado que, apesar de existir um modelo de oligopsônio, o efeito esperado de poucos 

compradores determinarem o nível de preços não se sustenta, muito porque os elevados custos 

de manutenção de frigoríficos impedem que a planta fique parada, ou seja, em outras palavras, 

BRASÍLIA 	 1 RIO DE JANEIRO 	1 SÂO PAULO 

Setor Comercial Sul, Od 1, 111. F, 	Av. Almrantc Barroso 52 	As. Prcs.Juscelino Kubitschek. 

n 30- 7 andar Í 70397-900 	31- andar 120031-000 	1455- 10 andar 104543-011 

e. + 5561 3218-0300 	 e.. 5521 3824-5900 	t. e 55 11 2179-4600 

É + 5561 3218-0315 	 f. + 5521 2262-5536 	f. + 55 11 2179-4597 
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ficam os compradores reféns de forças opostas na fixação dos preços pelosvendedores, dado 

necessário manter o fluxo de animais, independente do seu preço. 

Dessa forma, ingênua e incorreta a afirmação constante no item 7 da 

manifestação da FENAPEC no sentido de que "o produtor não tem controle sobre preço do seu 

produto", até porque, conforme inúmeros levantamentos já juntados neste processo, e tantos 

outros de acesso público, o preço do boi em pé não é fixado de forma simplória e rasa, como 

defendeu a Federação. 

Por sua vez, a afirmação constante no item 3 ("A FENAPEC informa que existe 

frequentemente uma demanda bem superior de oferta diária (sic), onde o mercado vem sendo 

• manipulado por esta concentração prejudicial ao setor produtor") também é absolutamente 

incorreta. Dados públicos e outros, já disponibilizados a esse E. Conselho (corn resumo ora 

anexado, Documento 01 - Acesso Restrito), que, se necessário for, poderão ser explicitados, 

[CONFIDENCIAL], bem como um constante e relevante aumento do preço do "boi em pé" 

(R$67,88 em dezembro de 2009 para R$90,28, em setembro de 2012 - 33% de aumento para 

uma variação, no mesmo período, de 17% do IPCA) (Documento 2). 

Por fim, esclarece-se que a insinuação constante no item 5 ("sempre os preços 

subindo ao consumidor e baixando para o produtor") também é inoportuna e, sobretudo, 

incorreta, bastando uma análise de evolução do preço da carne "in natura" ao consumidor final 

para constatar que essa inflação não ocorreu por causa dos frigoríficos. Além do mais, a 

insinuação em nada auxilia no desenvolvimento deste ato de concentração, nem deve ser 

relevante para influenciar na decisão desse E. Conselho, pelo simples fato de que, conforme 

demonstram inúmeros trabalhos de acesso livre ao público, o preço do boi acompanhou a 

o variação do preço da carne, encontrando-se eventual problema na margem da rede varejista. 

BRASÍLIA RIO DE JANEIRO SÃO PAULO 

Setor Comercial Sul, Qd 1, BI. I Av. Almirante Barroso, 52 As. Pres. Juscelino Kubitschek. 

n30- 7andarI 70397-900 31- andar 	20031-000 1455- 1O andar 04543-011 

t. + 5551 3218-0300 5. -r- 5521 3824-5500 1 + 55 11 2179-4600 

5. + 5561 3218-0315 f. + 5521 2262-5536 f. + 55 11 2179-4597 
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Pelo exposto acima, a Requerente entende ter apresentado todas as informações 

disponíveis em resposta aos questionamentos formulados por meio do ofício em epígrafe, e 

entende ter demonstrado ao longo da instrução do presente ato de concentração que inexistem 

preocupações de natureza concorrencial decorrentes da presente Operação. 

Termos em que, pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília, 10 de dezembro de 2012. 

Barbara Rosenberg 
	 Sandra Terepins 

OAB/SP no 156.832 
	

OAB/SP n' 257.148 

BRASILIA 

Setor Comercial Sul, Od 1, BI. E, 

m 30 7 andar 70397-900 

L + 5561 3218-0300 

E. + 5561 3218-0318  

RIO DE JANEIRO 

Av. Almirante Barroso, 52 

31 andar 120031-000 

1.+ 5521 3824-5800 

f. + 55 21 2262-5536 

sÂo PAULO 

Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 

1455- 10 andar I 04543-011 

1. .55 11 2179-4600 

f. + 5511 2179-4597 
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Documento 01 - Acesso Restrito 

Referido documento consta apenas da versão de acesso restrito. 

BRASÍLIA 

Setor Comercial Sul, Od 1, El. F, 

n 30 - 7 andar 170397-900 

t. + 5561 3218-0300 

f. + 55 61 3219-0315 

RIO DE JANEIRO 	sÂo PAULO 

Au, Almirante Barroso, 52 	Au. Pres.iuscelino Kubitschck, 

31 andar 120031 -000 	1455- 10 andar 104543-011 

1. + 5521 3824-5800 	1. * 55 11 2179-4600 

f. + 5521 2262-5536 	f. * 5511 2179-4597 

o 
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Documento 02 

De dezembro de 2009 a setembro de 2012, o preço do boi no Mato Grosso do 
Sul subiu quase do dobro da inflação acumulada no período 

Preço médio em dezembro de 2009 no MS (R$/@)' 	 67,88 

Preço médio em setembro de 2012 no MS (R$/@)' 	 90,28 

Aumento de preço do boi no período 	 33,0% 

IPCA acumulado no período 	 17,0% 

Nota: 1. Fonte CEPEA, média mensal de todas as praças do Mato Grosso do Sul 

e 
	

2. IPCA acumulado de janeiro de 2010 a setembro de 2012 

o 

BRASILIA 

Setor Comercial Sul, Od 1, BI. F, 

n 30 - 7 andar 170397-900 

t. + 5561 3218-0300 

f. + 5561 3218-0315 

RIO DE JANEIRO 

Au. Almirante Barroso, 52 

31- andar 120031-000 
t n 5521 3824-5800 

1. + 55 21 2262-5536 

SÃO PAULO 

Au. Pres, Juscelino Kubitschek. 

1455- 10 andar 104543-011 

1. + 55 11 2179-4600 

f. + 5511 2179-4597 
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ÂdiuIsr.dw 
de Delesã 
Êconainica SISCOP o 

Solicitação d: 10980 

Autorização de Copia do Processo n°: 
	

20/IZ IIZ 

08012.008074/2009-11 

Nome do Solicitante: Daniela Coelho Araújo Fernandes 

Nome da Empresa: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 

Número do documento: 02063408181 

Telefone de contato: (61) 8185-6515 

Número do Processo: 08012.008074/2009-11 

Tipo do Processo: Atos e Contratos do Artigo 54 

Número de folhas: (Q 
Valor.  

Partes: Bertin S.A, JBS S.A. 16 5  
Partes para cópia: 	 --0143 

Cópia dos autos públicos a partir da fl. 743 e cópia dos autos 
confidenciais a partir da fi. 635. . 635 - (b53 

O Usuário tem procuração na página: 312 

Autorizo. 

Marcos Paulo Verissimo 
Conselheiro Relator 

Recebi as cópias solicitadas emQ)/(Z 12) 

v!wJ') e. 

1 de 1 	 17/12/2012 14:59 
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ILUSTRISSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCOS PAULO 

VERÍSSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - 

CADE 

CADE/MJ 

08700.00032912013-18 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

Oficio n.° 6.291/2012/CADE 

VERSÃO ÚNICA - PÚBLICA 

JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos presentes 

autos, vem respeitosamente perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

("CADE"), por meio de seus advogados abaixo assinados, apresentar resposta ao Oficio n.° 

6.291/2012/CADE ("Oficio n.° 6.291/20125') e alguns esclarecimentos adicionais em relação 

aos questionamentos formulados no oficio em referência. 

*G DeÂNftO 	1,5A9 PAULO 
t.eu. Aj1 	 sz 

1.4Oj 
t 	2*t 	 *5»44 
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a) Apresentem as perspectivas de crescimento dos mercados relevantes 
afetados pela operação nos próximos 5 anos. 

A JBS esclarece não manter banco de dados próprio com informações de 

projeções ou estimativas para o crescimento do setor frigorífico, em termos regionais, 

ou mesmo relativas ao Brasil como um todo. Contudo, apresenta abaixo projeções 

nacionais de crescimento da produção de carne bovina nos próximos anos, elaboradas 

pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento - MAPA ("Brasil 

Projeções do Agronegócio 2011/2012 a 2012/2022"). As projeções elaboradas pelo 
MAPA ressaltam que "(..) esse setor deve apresentar intenso crescimento nos 
próximos anos". 

Considerando que a carne é um produto do abate bovino, é possível 

concluir que a taxa de crescimento do abate nacional pode ser utilizada corno uma proxy 

da taxa de crescimento da produção nacional de carne in natura. 

Projeções MAPA - Brasil 

2011/2012 
bovina (mil ton.) 

8.947 
2012/2013 9.973 
2013/2014 10.523 
2014/2015 10.714 
2015/2016 11.202 
2016/2017 11.338 
2017/2018 11.143 
2018/2019 11.203 
2019/2020 11.457 
2020/2021 11.551 
2021/2022 11.834 

Taxa de Crescimento (%) 2011/12 a 2021/22 = 2,1% a.a. 
Fonte: MAPA (http://www.agricultura.gov.br/ministerio/gestao-
estrategicalprojecoes-do-agronegocio)  

Além disso, apesar de a JBS não manter banco de dados próprio com 

informações de projeções ou estimativas para o crescimento do consumo de carne no 

Brasil, conhece as projeções nacionais de crescimento do consumo de carne bovina para 

os próximos anos, elaboradas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Desenvolvimento - MAPA. As projeções elaboradas pelo MAPA ("Brasil Projeções do 

Agronegócio 2011/2012 a 2012/2022") ressaltam que "A carne bovina assume o 
segundo lugar no aumento do consumo (..)." 
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Proieeões MAPA - Brasil 

2011/2012 
--':i 

7.423 
2012/2013 8.113 
2013/2014 8.386 
2014/2015 8.306 
2015/2016 8.534 
2016/2017 8.751 
2017/2018 8.687 
2018/2019 8.804 
2019/2020 9.163 
2020/2021 9.332 

12021/2022 9.427 

Taxa de Crescimento (%) 2011/12 a 2021/22 = 2,0% a.a. 
Fonte: MAPA (http://www.agricultura.gov.br/ministerio/gestao-
estrategica/projecoes-do-agronegocio)  

Esclarece ainda a JBS que há projeções nacionais de crescimento das 
exportações de carne bovina para os próximos anos, elaboradas pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento - MAPA ("Brasil Projeções do Agronegócio 
2011/2012 a 2012/2022). As projeções elaboradas pelo MAPA ressaltam "(..) 
elevadas taxas de crescimento para os três tipos de carnes analisados. Ás estimativas 
projetam um quadro favorá vel para as exportações brasileiras". 

Proiecões MAPA - Brasil 

2011/2012 
)ovina (U) H ton.] 

1.344 
2012/2013 1.330 
2013/2014 1.344 
2014/2015 1.370 
2015/2016 1.401 
2016/2017 1.435 
2017/2018 1.470 
2018/2019 1.506 
2019/2020 1.541 
2020/2021 1 1.577 
2021/2022 1 	 1.613 

Taxa de Crescimento (%) 2011/12 a 2021/22 = 2,1% a.a. 
Fonte: MAPA (http://www.agricultura.gov.br/ministerio/gestao-
estrategica/projecoes-do-agronegocio)  2 
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Não bastasse o exposto, é relevante ressaltar que o avanço da tecnologia 
na indústria pecuária, nos próximos anos, gerará uma oferta de animais para abate 
superior à atual, mesmo considerando a mesma quantidade de território destinado à 
pastagem, o que impõe aos frigoríficos a necessidade de, desde logo, adequarem-se para 

atender a essa oferta. Por outro lado, o aumento da produção da indústria frigorífica 
derivado desse aumento da oferta na pecuária alinha-se com o esperado aumento da 
demanda por carne no mercado interno, derivado, quer do aumento populacional, mas 

também da promoção social do povo brasileiro, em decorrência dos programas sociais 
recentemente implementados e em desenvolvimento, com efeitos esperados no longo 
prazo', bem como pelo aumento substancial da exportação2 com a conquista de novos 
mercados em decorrência da maior eficiência na produção de carnes, derivada dessa 
oferta de um maior número de animais pelo mesmo metro quadrado acima relatado, 

19 	investimentos em inovação, melhoria genética de rebanhos etc. 

* 	* 	* 

Pelo exposto acima, a Requerente entende ter apresentado todas as informações 
disponíveis em resposta aos questionamentos formulados por meio do oficio em epígrafe, e 
entende ter demonstrado ao longo da instrução do presente ato de concentração que inexistem 

preocupações de natureza concorrencial decorrentes da presente Operação. 

Termos em que, pede deferimento. 

o De São Paulo para Brasília, 14 de janeiro de 2013. 

o 	
156.~83Y 
	

0 SP n' 7. IV 

1 	incremento da renda que vem acontecendo no Brasil deve elevar o consumo de carne bovina e 
sustentará os preços nos próximos anos". NEVES. Marcos Fava. Estratégias para a carne bovina no 
Brasil. São Paulo, 2012, Atlas, p. XXVII. 
2 A indústria brasileira pode ampliar sua atuação no fornecimento de carne em mercados já explorados, 
além de poder, com o aumento da produção, iniciar o fornecimento para outros mercados, principalmente 
os de países em desenvolvimento. Ob. Cit. p. X)(VII. "Ter à disposição carne de qualidade a preços 
acessíveis, como têm os brasileiros, é o sonho ainda inatingível de milhares de pessoas no velho 
continente". 
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Ana Carolina Lopes de Carvalho Enael 

De: 	 Ana Carolina Lopes de Carvalho Engel 
Enviado em: 	 terça-feira, 15 de janeiro de 2013 17:19 
Para: 	 'Barbara Rosenberg';'sts@bmalaw.com.br' 
Cc: 	 Letícia Ribeiro Versiani; Rosangela De Moraes 
Assunto: 	 Ofício CADE no 221/2013: Solicitação de informação ref. ao  AC n° 

08012.008074/2009-11 
Anexos: 	 Ofício-JBS-Bertin-Planodelnvestimento.pdf 

Aos Representantes Legais de JBS S.A. e Bertin S.A. 

Prezadas Senhoras, 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, com o intuito de subsidiar a análise do Ato de Concentração em 
epígrafe, solicito a Vossas Senhorias que apresentem as informações solicitadas no Ofício n9  221/2013/CADE anexo 
a este e-mail. 

Permanecemos à disposição para eventuais dúvidas. 

olicito a gentileza de, tão logo que receba o ofício, preencher a última folha (confirmação de recebimento do 
ofício) e enviá-la por e-mail. 

Atenciosamente, 

ANA CAROLINA LOPES DE CARVALHO 

(c4L 	
Assessora 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Tel: +55 (61) 3221-8485 

email: ana.carvalhoccade.gov.br  
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

SEPN 515 Conjunto D Lote 4. Ed. Carlos Taurisano CEP: 70770-504 Brasília - DF 
cadecade.gov.br  

Ofício n° 221/2013/CADE 

Brasília, 15 de janeiro de 2013. 

Aos Representantes Legais de 
JBS S.A. e Bertin S.A. 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
A/C Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100 andar - Itaim Bibi 
São Paulo - SP CEP 04543-011 
Tel: (11)2179-4559 Fax: (11)2179-5322 

Assunto: Ato de Concentração n.° 08012.008074/2009-11 - JBS S.A. e Bertin S.A. 

Prezadas Senhoras, 

1. De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo, com o intuito de subsidiar a 
análise do ato de concentração em epígrafe, nos termos do artigo 73, inciso 1 do Regimento 
Interno do CADE (Resolução n°. 1/2012), solicito a Vossas Senhorias que apresentem os planos 
de investimento da JBS S/A para os próximos 2 (dois) anos. 

2. Para tanto, concedo prazo até o dia 15 de fevereiro de 2013, para o fornecimento 
das informações requeridas, lembrando que, em conformidade com o disposto no § 8°, do art. 54, 
da Lei n° 8.884/94, o prazo de apreciação do presente ato permanecerá suspenso. 

3. Informo que, nos termos do art. 40 da Lei n°. 12.529, de 30 de novembro de 2011, 
a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado na apresentação das informações 
constitui infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

4. Em conformidade com o art. 53 do Regimento Interno do CADE, as informações 
apresentadas podem receber tratamento sigiloso, caso solicitado e devidamente justificado, 
observando-se o disposto no §3° art. 55 c/c art. 56 do Regimento Interno do CADE. 

5. Solicito, igualmente, a gentileza de confirmação imediata de recebimento do 
presente documento, por meio do preenchimento e envio da folha de confirmação que segue em 
anexo, para o email: ana.carvalhocade.gov.br. 

Atenciosamente, 

ANA CA
- 
	LOPES CARVALHO 

Assessora 
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Confirmação de recebimento de oficio via fac-símile 

Ofício n° 221/2013/CADE 

Ato de Concentração n.°  08012.008074/2009-11 - JBS S.A. e Bertin S.A. 

Solicito o envio desta folha de confirmação para o email: ana.carva1hocade.gov.br. 

Aos Representantes Legais de 
JBS S.A e Bertin S.A 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
AJC Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em 
(horário). 

(data), às  

1 Nome: 

e 
	1 Assinatura: 

Pi 
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4oE/ 

Ana Carolina Lopes de Carvalho Engel 	 iFls.±1 

De: 	 Sandra Terepins [sts@bmalaw.com.br] 	 \ 
Enviado em: 	 terça-feira, 15 de janeiro de 2013 17:39 
Para: 	 Ana Carolina Lopes de Carvalho Engel 
Cc: 	 Letícia Ribeiro Versiani; Rosangela De Moraes; Barbara Rosenberg; Sandra 

Terepins; Maria Amaral de Almeida Sampaio 
Assunto: 	 ENC: Ofício CADE no 221/2013: Solicitação de informação ref. ao  AC n° 

08012.008074/2009-11 
Anexos: 	 OFÍCIO 221 2013 - CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO.PDF 

Prezada Ana Carolina, 
Segue anexa a confirmação do ofício em referência devidamente assinada. 
At., 
Sandra 

Sandra Terepins 

õiVlit,\ 1 ADVOGADOS 

BARBOSA, MUssMICH & ARAGÂO 
www.bmalaw.com.br  

São Paulo - Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1455— 10 andar - 04543-011 - T. 55 112179-4747 Fax 55 112179-5322 
Brasília 1 Rio de Janeiro 1 São Paulo 
Conteúdo confidencial. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 
Privileged and confidential. If this message has been received in erro; please notify the sender and delete it immediately. 

De: Ana Carolina Lopes de Carvalho Engel [mailto:ana.carvalho@cade.aov.br]  
Enviada em: terça-feira, 15 de janeiro de 2013 17:19 
Para: Barbara Rosenberg; Sandra Terepins 
Cc: Letícia Ribeiro Versiani; Rosangela De Moraes 
Assunto: Ofício CADE no 221/2013: Solicitação de informação ref. ao  AC no 08012.008074/2009-11 

Aos Representantes Legais de JBS S.A. e Bertin S.A. 

Sezadas Senhoras, 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, com o intuito de subsidiar a análise do Ato de Concentração em 
epígrafe, solicito a Vossas Senhorias que apresentem as informações solicitadas no Ofício n2 221/2013/CADE anexo 
a este e-mail. 

Permanecemos à disposição para eventuais dúvidas. 

Solicito a gentileza de, tão logo que receba o ofício, preencher a última folha (confirmação de recebimento do 
ofício) e enviá-la por e-mail. 

Atenciosamente, 
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ANA CAROLINA LOPES DE CARVALHO 
Assessora 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Tel: +55 (61) 3221-8485 
email: ana.carvaIhoccade.gov.br  

1'- 
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o 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

Confirmaâo de recebimento de ofício via fac-símile 

Oficio no 221/2013/CADE 

Ato de Concentração n.° 08012.008074/2009-11 - JBS S.A. e Bertin S.A. 

Solicito o envio desta folha de confirmação para o eniail: ana.carvalhoccade.gov.br. 

Aos Representantes Legais de 
JBS S.A e Bertin S.A 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
A/C Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em 	' 	(data), às 
?..O (horário). 

Nome: 

Assinatura: 	--------- 
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N 20, terça-feira, 29 de janeiro de 2013 

- Processos remanescentes de sessões anterioren 

Requerimento jJ Nome Rdotor 	 : Meto. Idade 
2O02.0l.06582 RUBN R1(IISRDO MATTE Conselheira ina Morta de gliveira - AbIAbO _IL_. . 2002.01.09880 

...__, 
 ENlOd)E CASTRO CABRAL 

VERA) 	 BARBOSA  
Conselheiro Marca Elaync Betbich Mo.aea ADIADO 67 ' 2002.01.10603 A s1t jbElRp Conselheiro Rodri o Gonçalves doa Sustos vistas Conselhel 

M?rcia Elpvne  
ADIADO "81" 

C" 2003.01.25200 —r—  MILTON CARLOS DA MOTA CEDRAZ 
__________________ 

Cosaclheirp Prodeniç ioaé Silveira MeIo 	- 
vistos Çooselhe,ra Virçiolos José Lianza da Franca  

ADIADO "F 

5" 2003.21,30830 PAULO AUGUSTO DO N. FEITOSA 
HELENA MARIA MIRANDA FEITOSA 

Conselheira Mucina da Silva Sieiobrsrh ADIADO 
___________  

70 

ó" 2003.0133498 A LUCIA HÊLENA BOARETTO Çooselheira Mprioa da Silvo Steinbniçh 	- 
Conselheira Ana Maria do Olivn,rn - ADIADO 60 

7.  2003.21.34110 OLYSSEA DOS SANTOS Conselheira Motins sia Silva Stninbmch - ADIADO 'Ell' 
8.  2004.01.44508 A 

_R_. 
FLAVIO RIBEIRO 

HL 
Conselheira 	da Silva Steinbruch ADIADO 

'° IcIO A 	ÇMLOS VA Conselheira Mada da 	ilvo Sieinbroch 	: ____  ADIADO 
'IL 2004.01.49220 .._4_. MAIA DE FARIAS Conselhejra Ana Mota do 011vcirn - ADIADO 
il. 2005.01.50136 

__ ___ 
 ANTO G(jb  S DA SILVA 

'. SI VA SAN'IOS 

73 

 

Conselheira Ana Mona de Oliveira ADIADO 90 

2005.01.50265 .._. 
P 

•SSQ _________________________ Conselheira Moiips dç Silvo Sreinbrucb _______  APIADO  
l ___  2005.0l40 • .,, Canso cVaDuvi Ffroansie 	de Oliveira 	- ________  

irtnMdcia 

	

Cristiano Paixão 
_________ gj0 14. 

1Tf_ 
200&0133l46 A 

_ll_ IRAC 	DA CQNCSi.O A,REU MELO _____  
'3 2008.01.62306 _A_ ENG 	KHAN SITYA CAMARGO Cooselheiro Mário Mimada de Alboouerose ADIADO 
lá. 2008.01,62010 A IYBYR,ARA GONSALVES GILIOLI 

______________________ 
____ __ _  

Çooselheira ?4arioa do Silva Steinbcoch 
vistos Conselheira 	ueli Apqercida Beliato 

vistos Conselhçiro Vireinias Jose Lianea lq Franca - ADIADO 00 

'III 2009.01.64653 EE BRASIUO CEZIMBRA RIJIZ Ctoineãteien Vsda Dovi Fernandes dc Oliveira 	- ADIADO 7T 

II - Processo bebIdo para sessão do dia 31,01.2013: 

	

N 	Reqaerlmeato 	1 TIpa 	 Nemo 	 1 	 Relutor 	 Motivo 	 1 a e 

	

l8, 	2003.01.16962 	L A 	 JOSE ISRAEL DO ESPIRITO SANTO 	 1 	 Conselheira Surti Ansrncida Belloxo 	 DECISÃO JUDICIAL 1 70 

Legenda: 
A - Anistiando 
R - Ret1oeceoic 

PAULO ABSAO PIRES JUNIOR 

1 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÔMICA 

ATA DA 14' SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 
REALIZADA EM 23 DE JANEIRO DE 2013 

Às 10h20 do dia vinte e três de janeiro do dois mil e treze, 
o Presidenie do CADE, Vinícius Marques de Carvalho, declarou aber-
to  

1
presente sessão. Participaram os Conselheiros do CADE, Ricardo 

Machado Raiz, Alesaazdro Ociaviani Laia. Élvino de Carvalho Men. 
dança, Marcas Paulo Veríssimo. Ausenta jaslilicodanienie os Con-
selheiras do CADE, Eduardo Pontual Ribeira e Asa Frade. Presentes 
o Procurador-Geral do CADE, Gilvaadea Voaconcelos Coelho de 
Araújo, o repreaentaate do Ministério Pública Federal janto ao CA-
DE, Sady ti Asuampção Torres Filho e o Secretário Substituto do 
Plenário, Vladimir Adler Goeayeb. 

O Presidente, Vinlcbas Marques de Carvalho, em flama da 
Conselho, da Superiniendõncin.Geeal e da comunidade jurídica e eco. 
námica amanhe Junto a esta Autarquia, deu as boas-vindas ao CADE 
aos novos representantes do Ministério Público Federal, Sady d'As-
sampçto Torres Filha e Frederico de Carvalho Paiva, a quem as-
segurou a colaboração e a cooperação do CADE poro a importante 
tarefa do participar da efetivação da Política de Defesa da Con' 
corrOocia fio Brasil. O representante do Ministério Público Federal 
janto ao CADE, Sady d'Assompçáo Torres Filho agradeces pelas 
boas-vindos, bem como à designação do Procurador-Geral do Re-
pública para o exerelcio na CADE, =saltou a honra de ser o pri-
melro representante da MPF janto ao CADE s afta ser lotado era 
Brasilia, o fez votos de ama convivência fraterna e agradável, coma 
tem sido pelos últimas anos. 

Julgamentos 
01. Processo Administrativo e 00000.009391/1997-17 
Representante- (trepo Executivo para Moderoizoção dos Por-

tos do Ministério da Marinha 
Representados: Sindicato das Agências de Navegação Ma. 

rltima do Esiado de São Paulo -SINDAMAR, Companhia de Na-
vegação de Laçou (incorporaria e sucedida por Saveiros Comuyrsno 
Serviços Marítimos S.A. - SAAM). Saveiros Cunmoyrano Serviços 
Marítimos S.A., Sohrare-Servermar S.A., Metainave S.A. Comércio e 
Indústria e Suhtorae Serviços Marítimos Lida. 

Advogadas: Marcelo Machado Ene, Tércio Sasnpaio Ferrar 
isolar, José Dei Chiara Peneira da Rosa, João Geraldo Piqaet Car-
neira, Fernando Cbrysostomo Sobrino Poria e outros 

Relatora: Cooselheira Ana Fraslo 
Voto-vista: Conselheira Marcos Paulo Veeianasso 
O processo foi adiado a pedido do C000elheira Marcos Paulo 

Verisaimo. 
02, Processo Administrativo o 08012.001271/2001-44 
Representante: Secretaria da Justiça e do Del'eaa da Cida-

dueia/PROCON.SP 
Representado: SKF do Brasil Ltda. 
Advogados: Marcelo Procópia Cailiari, Daniel Andreoli de 

Oliveira e outros 
Relator. Conselheiro César Casto Alves de Mortos 
Vaio-visite Conselheiro Marcos Paulo Verisuiioo 
O processo foi adiado n pedido do Conselheiro Marcos Paulo 

Verisaino. 

03. Ato de Concentração a' 08012.006121/2012.00 
Requerentes: Biolalo Sanas Farmacêutica Lida.. Criatália Pro- 

dutos; Qd
m 
	Faernacduticou Lido., Earofncna Laboratórios S.A. e 

Llbbs 	ta 
 

 Lido. 
Advondoa: José Moela Marcondes do Amaral Gorgel, Ro-

berto Hugo Limo Pessoa, Henrique Rullo Maranhão Dias e entras 
Relator: Conselheiro Marcas Pasto Verinsimo 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
9. Ato de Concentração o 08012.006542/2011-20 
Requerentes: ~L Assistência Médica Internacional S.A. e 

LINCX Sisiemna do Saúde Ltda. 
Advogados: Laércio Nilion Fadou, Natália Ferraz Granja, 

Lala Helena Horta Maio e outros 
Relatar. Conselheiro Marcas Paulo Verisnimo 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relatar. 
10. Ato de Cooceniração a' 08012.005791/2012-09 
Requerentes: Krotaa 

Educacional 
 S.A. e União Educacional 

Cândido Rondou 
Advogados: Sérgio Varella Bruna, Natal. S. Pinheiro da 

Silveira e outros 
Relatar. Conselheiro Marcos Paulo Veeisuimo 
O processo foi retirado a pedido do Conselheira Relator. 
12. Medida Cautelar ne 05700.003250/2012-68 
Requerente: Carl Zolua do Brasil Ltda. 
Advogadas: André Marques Gilberto, Andres P. Holllsiaos 

Formiga e outras 
Relatar. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
O processo foi retirado a pedido do Conselheira Relutar. 
04. Aio do Concentração a' 08700.004204/2012.86 (b) 
Requerentes: Duratcx S.A. o Lapatech S.A. 
Advogados: Bárbara Roaoohcrg, José Carlos da Mana Do' 

rordo, Camilln Puoleiti e outros 
Relatar. Conselheira Ricardo Machado Raiz 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restriçãea, aos toemos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

05. Ato de Coscentraçao a' 08012.006122/2012-24 (li) 
Requerentes: Delphi Holding Laxemhourg Sart e PCI Au-

tomalive Holding S.A. 
Advogados: Criaiianoe Saccnb Zarzar, Lilian Barreira, Leda 

Banais da Silva e outros 
Rebuioe: Conselheiro Aleasandro Ociaviani Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e nprovaa'a sem resiriçães, nos temas do voto do Conselheiro Re-
lutar. 

06. Ala do Conceoiraçlo o' 08012.000116/2012-63 (b) 
Requerenlcar Microoervlce Tecnologia Digital da Amazônia 

Lido. e Videolar S.A. 
Advogados: Fnbiola C. L. Commaroin de Abreu e Joyca 

Midori Ronda 
Relatar Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da oernçIo 

e aprovou-a sem restrições, 00$ tenoon do voto do Conselheiro Re-
lator. 

07. Ato do Concentração a' 08710,004224/2012.57 (b) 
Requerentes: Micronervice Tecnologia Digital da Amazónia 

Lida, e Videobar S.A. 
Advogados: Fabiobo C. L. Cammsrota de Abres e Joyce 

Midori Honda 

Relator: Conselheiro Elvina do Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos iremos do voto do Conselheira Re-
latar. 

h3. Averiguação Preliminar o' 08012.000321/2002-03 (Ir) 
Representante: Seereaoria de Direito Econômico co-ofIcio 
Representados: Fertilizantes Fesfasadon S.A. - Posfdetil e Ul- 

tmfdrtil S.A. 
Advogados: Carlos Francisco de Magalhães, Nelson Nety 

Júnior. Gabriel Nogueira Dias. Fábio Nusdeo, João Carlos Zonas, 
Joaquim Carlos do Amoral. Schmidi, Lúcia Ssella Raiaon do Lago e 
antros 

Relator: Conselheira Aleusaudro Octaviani Laia 
Impedido o Presidente do CADE, Vinlcioa Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 
Decisão: O Plenáro, por unanimidade, conheces do presente 

Recurso de Oficio em Aserigaoção Preliminar, negando-lhe provi. 
mento, mantendo o arquivamento do processo, nos termos do voto da 
Conselheiro Relatar. 

14, Averiguação Preliminar a' 01012.006274/2009.21 (Ir) 
Rrpreueaiantrc Roberto Marinho Paredes 
Representada: Companhia de Bebidas das Amnéticos - AM. 

BEV 
Advogados: GobritI Nogueira Diau, Patricia Piialaga Perei e 

outros 
Relatar. Conselheiro Alessandra Ociasioni Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente 

Recurso de Oficio em Averiguação Preliminar, negando-lhe provi-
mento. mantendo o arquivamento do processo, nos termos do voto do 
Conselheiro Relator. 

IS. Averiguação Preliminar a' 00012.001048/2004-40 (b) 
Representante: Ahiataq - Associação Brasileira da Indústria 

de Máquinas e Equipamentos 
Representadas: Companhia Siderúrgico Nacional - CSN; Uai-  

nas Siderúrgicas de Minas Gemia . Uniminas 
Relator: Conselheiro Etnias de Carvalho Mendonça 
Impedido o Prosidrate do CADE, Vialcias Marques de Car- 

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 
Decisão: O FIcando, por unanimidade, conhecendo presente 

Recamo de Oficio em Averiguação Preliminar, negando-lhe provi-
mento, mantendo o arquivamento do processo, nos moemos do votado 
Conselheira Relator. 

16. Processa Administrativo a' 08700.100783/2001-35 (Ir) 
Representante: SITEL. Sociedade Brasileira de Prestadores 

de Serviços de Telcisfocmsçoea 
Representada: Telrmar Norte Leste S.A. (Tebemor - MÁ - 

TELMA) 
Advogadas: Paula Todescan Lesas Manos, Amadeu Carva-

lhaes Ribeiro e outros 
Relatar Conselheira Ricardo Machado Raiz 
Impedido o Presid:oto do CADE, Vinlciva Marques do Car-

valho. Presidia o Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqai. 

vomento do Processo Administrativo, nos termos do voto da Con-
selheiro Relatar. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hup://wwae.io.garh*ateitmicidodeltnnl, 
pelo código 00012013012900020 

- 

- 

- 

Documento assisado digitalmente conforme MI' ns 2.200.2 de 24/1812001, que institui 
lnfraesirotura dei Choveu Públicas Brasileira - ICP-Brnsil. 
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N' 20, terça-feira, 29 de janeiro de 2013 

IR. Acto de lnfroç0o e 08700.004137/2010-38 (b) 
Autsada Via Sul Transportei tirbaoou Ltda. 
Advogados: Attltiu Nosd, Lula Alberto Noad, Cluadinei de 

Socos Mariana a outros 
Relatam Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Na 477' SOl, após voto do Conselheiro Relator César Casta 

Manos pulo arquivamento do presente auto de infração, pediu vista 
dou autos o Presidente Artltur Sanchez Budia. Na 4781  505, o Pre-
sidente Arthur Badin votos pelo ato acolhimento da lmpsgnuç0o. 
Após, o jalgameoto foi suspenso poro mnnifeataç0o da Procuradoria 
do CADE, em até lO (dez) dias. 

Decisão: O Plenário, por maioria, determinou a arquiva. 
mento da Acto de Iafraç8o, nua termos do voto do Conselheira 
Relator. Vencido o Presidente Artbur Budin. 

17. Requerimento e' 08700.005949/2012-62 
Requerente: Philip Morria Brasil Indústria e Comércio Lt- 

da. 
Advogados: José Alexandre Buaiz Neto, José De[ Chiara 

Ferreira da Rosa, Daniel Costa 
Rubelio, Ademir Astenia Pereira Júnior e outros 
Relator. Conselheiro Alessundro Octuviani Luis 
Impedido o Presidente do CADE, Vinlciau Marques de Ccc. 

valha. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Rui.Declurou-ae 
suspeito a Conselheiro Marcos Paulo Vrrissimo. 

Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-
posta de termo de compromisso de cessação, aos termos do voto do 
Conselheiro Relator. 

00. Ato de Concentração a' 08700.008751/2012.31 
Requerentes: Prouir - Serviços Auxiliarei da Transporto Aé-

reo Lula. e Seaviation Serviços Aeroportaóeios Ltda. 
Advogados: Cristiano Diogo de Faria, André Luiz Marqueta 

Figueiredo, Bórbaru Mendes Lobo, Victor Daber, 'lito Amnral de 
Andrade, Heloisa Helena Mosteiro de Lima, Carolina Maria Matos 
Vieira e Erika Vieim Sang 

Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Impedido o Conselheira Marco, Paulo Vcrisaimo. 
Decisto: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovo— condicionada à adequação da cláusula de nto-concor-
rOnda, devendo tal alteração ser comprovada junto a este Tribunal 
Administrativo antes de sua coeaumaçâo, nos termos do voto do 
Conselheiro-Relator. 

II. Ato de Concentração e' 08700.007908/2012-19 
Requerentes: Queima GalvOo Desenvolvimento de Negócios 

S.A. e ICAL Participaçoes S.À. 
Advogados: Renê Guilherme da Silva Medrado, Leonardo 

Felisoni Torre e outros 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Veriaaimo 
Decisto: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições, rarpoadu multa em razão és intempes. 
tividade nu opreaetttaçúo da operação ao SBDC, nos termos do voto 
do Conselheiro Relator. 

O Presidente Vinlcius Marques de Carvalho registrou o pre-
sença dos intercambistos atuantes em janeiro no CADE, ressaltando 
ser a primeira edição do Programo de Intercámbio do CADE - PIN. 
CADE sob a vigência da Lei a' 12.529/2011 e na nova sede, e 
desejou-lhes novamente as boas-vindas e que aproveitem a opor-
tunidado Impor do momento e da convivência profissional na área de 
defesa da concorrência. 

O Presidente Vinícius Marques do Carvalho registrou ainda 
salda do Diretor Administrativa, Daniel Josef Lereer, em virtude de 
convite Irrecusável da Presidência da República para assar as Co. 
infinito da Verdade, miaste histórica para o Brasil e pura toda 
América Latins. Agradeceu ainda polo seu enorme empenho e pela 
excelente trabalho desenvolvido. Desejou ainda um bom trabalho ao 
novo Diretor Administrativa, Clóvis Mazzooi dos Santos Lorca, des-
tacando sua trajetória e seu crescimento profissional no CADE, ande 
Ingressou como estagiário. 

Os despachos, oficina o ostros abaixo relacionados furam 
referendados pulo Plenário: 

Despachos PRES n'a 238/2012 (AC 08012.011518/2006-45): 
247/2012 (AC 08012.003441/2012-80); 248/2012 (AC 
08012.011518/2006-45); 249/2012 (AC 08012.007640/2010-01): 
250/2012 (Requerimento 08700.002408/2011-00 e AC 
08012.014715/2007-05): 251/2012 (AC 53500.012487/2007): 
252/2012 (ACa 08012.002010/2010-07 e 00012.00225912012-18); 
253/2012 (ACu 08012.002018/2010-07 e 08012.002259/2012-18): 
254/2012 (AC 08012.00949712010-84): 04/2013 (AC 
08012.01073412010-50): 14/2013 (AC5 08012.002010/2010-07 e 
08012.00225912012-18): apresentados pela Presidente Vinícius Mar-
quei de Carvalho. 

Despaches RMR a'u 46/2012 (AC 000l2.008370/20l1-95): 
51/2012 	(AC 	08012.003324/2012-14): 	52/2012 	(MC 
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00012.010038/2010.43); 167/2013 (AC 08012.010030/2010-43): 
168/2013 (AC 00012.010038/2010-43); 169/2013 (AC 
08012.010038/2010-43): 170/2013 (AC 08012.01003012010-43); 
171/2013 (AC 08012.010038/201043): 172/2013 (AC 
08012.010038/2010-43); 173/2013 (AC 00012.010038/2010-43): 
174/2013 (AC 08012.010038/2010-43): 175/2013 (AC 
08012.010038/2010.43): 184/2013 (AC 08012.003324/2012-14): 
203/2013 (AC 08700.004150/2012-59): 204/2013 (AC 

219/2013 (AC 08012.013191/2 

	

12.008447/2011-61): 	233/2013 
243/2013 (AC 08012.003065/2 

	

12.010038/2010-43): 	260/2013 
080l2.002568/2005-5 1); 261/2013 (PA 00012.002568/2005-51); 
262/2013 	(PA 	08012.00256812005-5 1); 	289/2013 	(AC 
08012.0l1323/2010-Ol); apresentados pela Conselheiro Ricardo Ma-  
chada Raiz. 

011dm RMR n'a 6396/2012 (AC 00700.004130/2012-59); 
6397/2012 (AC 00700.004150/2012-59): 6400/2012 (Requerimento 
08700.009818/2012-54): apresentados pela Conselheiro Alesaandro 
Octsviaai Laia. 

Despachos AOL n'a 01/2013 (PA 00012.011142/2006-79): 
02/2013 (Requerimento 08700.005949/2012-62): 0312013 (Requeri-
mento 08700.002004/2012-99 e PA 08012.003921/2005-10) e Oficio, 
AOL n'a 6135/2012 (AC 08012.01142t/20l1.08); 6341/2012 (AC 
06012.008877/2011-82): 634312012 (AC 08012.01142112011-08); 
6344/2012 (ACa 00012.0l2431/2011-52 e 08012.012428/2011.39): 
6363/2012 (AC5 08012.008623/2009-40 e 08012.00872412009.1 1); 
6364/2012 (AC 08012.004503/2011-90): 6365/2012 (AC 
08012.008449/2011-50); 6395/2012 (AC 08012.000170/2011-20): 
6492/2012 (AC 08012.000820/2009-11): 6494/2012 (AC 
08012.00082W2009-11); 06/2013 (AC 08012.008077/2011-82): 
10/2013 	(AC 	08012.006704/2011-20); 	11/2013 	(AC 
00012.000170/2011-20): 1212013 (AC 08012.003886/2011-07): 
13/2013 	(AC 	08012.0038861201 1.87); 	14/2013(AC 
08012.00388612011-87); 27/2013 (AC 08012.003086/2011.07): 
309/2013 (AC 08012.003086/2011-87): 318/2013 (AC 
08012.001380/2012.14): 345/2013 (AC 08012.004503/2011.90), 
apresentados pela Conselheiro, Alessandro Octsviuoi Luis. 

Oficiou AOL aa 2812013 (AC 00012.00030912012.14): 

08012.000309/2012.14); 32/2013 (AC 08012.004503/20 
3312013 	(AC 	08012.004303/2011-90); 	34/2013 
00012.004503/2011-98); 35/2013 (AC 00012.004503/20 
94/2013 	(AC 	08012.01142112011 -08); 	95/2013 
00012.011421/2011.00): 9712013 (AC 08012.011421/20 
99/2013 	(AC 	080l2.01142l/2011-00); 	101/2013 
000l2.0l142l/201l-O8): 102/2013 (AC 08012.011421/20 

140/2013 (AC 8012.000377/2012_83); 188/2013 (AC 
08012.004503/2011-90): 19612013 (AC 08012.01l421/20t1.08): 
206/2013 (AC 08012.0007378/2011-78); 207/2013 (AC 
08012.00887712011.82); 217/2013 (AC 08012.004503/2011-98): 
24212013 	(AC 	08012.01142112011 -08); 	253/2013 	(AC 
00012.00450312011-90); apresentados polo Conselheiro Elvino da 
Carvalho Mendoaçu. 

Despachos 0CM a's 01/2013 (AC 00012.011660/2007-30): 
02/2013 	(AC 	08012.007189/2008-08); 	03/2013 	(AC 
08700.00398/2012.90); 04/2013 (Consulta 00700.004107/2010-15); 
05/2013 (Requerimento 00700.005448/2010-14) e Oficies 0CM n'a 
6144/2012 (AC 080l2.008945/20l1-ll): 6180/2012 (AC 
08700.003978/2012-91); 6242/2012 (AC 00700.003978/2012-90); 
6256/2012 (AC 08012.007132/2011-04): 6257/2012 (AC 
00012.003367/2012-00); 6250/2012 (AC 00012.00246/2012-17): 
6263/2012 (AC 08700.003978/2012-90); 6264/2012 (AC 

6269/2012 

31/2013 	(AC 	00012.000596/2011-81); 	55/2013 
00012.01210512011-39); 213/2013 (AC 08012.0006525/201 
215/2013 	(AC 	08012.0095821201 1-23); 	249/2013 
08012.00957512011.2 1); 91/2013 (AC 00012.00475/201 
240/2013 (AC 080.12.008501/2007-91): 290/2013 
00012.00327/2012-75); 201/2013 (AC 06012.006180/201 
6272/2013 (AC 00700.003970/2012-90): 316/2013 
080l2.Ol2lRS/2011.39); 342/2013 (AC 08012.012105/201 
6110/2012 (AC 08700.00104612012-25); 6050/2012 
00012.00990612009-17); 6299/2012 (AC 08012.000945/201 
aoresentodos trela Conselheiro Elvino da Carvalho Mendonça. 
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639112012 

1); 	6506/2012 
08012.005540/20 

6291/2012 (AC 00012.008074/2009-11); apresentados pelo O 
lheiro Marcos Paulo Vecissimo. 

Oficiei EPR o'a 627612012 (AC 00012.00490212010 
6293/2012 (AC 08012.006043!20l2-I3); 6308/2012 
53500.021373/2010); 6322/2012 (CONFIDENCIAL); 6320/2012 
08012.006043/2012.13); 6329/2012 (AC 00012.008694/2011 
6352/2012 (AC 08012.000322/2000-97); 6446/2012 
00012.008694/2011-67); 6447/2012 (AC 00012.008694/2011 
6450/2012 (AC 08012.000694/2011-67); 6454/2012 
08012.009198/2011-21); 6455/2012 (AC 08012.009190/2011 
6456/2012 (AC 00012.009198/2011-21): 6457/2012 
00012.009190/201l.21); 6450/2012 (AC 00012.009190/201 
6459/2012 (AC 00012.009190/2011-21): 460/2012 
08012.000694/2011.67): 6461/2012 (AC 00012.060694/2011 
6462/2012 (AC 00012.000694/2011-67): 6464/2012 

03/2012 (AC 
05700.00415 1/20 12 
114/2013 	(01 
0801.09009/201 
129/2013 (AC 
0012.00400/201 
132/2013 (AC 

060 
151 

13 

177/2013 	(AC 	080 12.00640012011-62); 	170/2013 
000I2.006400/201 1-62): 179/2013 (AC 08012.006400/201 
18012013 	(AC 	08012.1106400/2011-62): 	181/2013 
00012.006400/2011-62): 107/2013 (AC 08700.004151/201 
lat/2otI 	(AC 	090 12.00490212010.78): 	193/2013 

08700.004 IS 
276/2013 
08700.00415 
279/2013 
08700.004 15 
283/2013 

	

1); 	312/2013 
00012.009198/201 

330/2013 (AC 08700.004151/2012-01). apresentados pelo Conselhei-
ro Ricardo Machado Raiz, 

	

Despacho 	AF 	o' 	02/2013 	(Requerimento 
00700.00tlSl/20l2-4l). apresentada polo Conselheira Ricardo Ma-
chado Raiz. 

Aprovação da Ata 
Ç) Plenário, par susnimidade, aprovou a ata desta "são.
As 11h45 do dia riste e rrõa de dezembro de dois mil e treze, 

o Presidente da CADE. Nrmíclus Marques da Carvalho, declarou ca-
cerrada a setaflo. 

Ficam desde já intimadas as partes e os interessados, na 
forma das 991' a 2' do artigo lOS do Regimento interno da Conselho 
Administrativo da Defesa Econômica - RICADE, quanto ou resultado 
do julgamento do Plenário do Tribunal doa seguintes itens da ato, 
cujas respectivas decisões foram juntadas aos autos a estilo dispo-
níveis para consulta na unidade de sxldumeotu processual: 04. 05, li, 
13. 14 e 16. 

00012.00252012012-17): 	6315/2012 	(AC 	08012.002520/2012-17); 6392/2012 	(AP 	08012.010760/2007-02): 
6325/2012 	(AC 	08012.008215/2010-21); 	6330/2012 	(AC 00012.009732/2008-01); 	6402/2012 	(AC 	1 
00012.01003812010-43); 	6338/2012 	(AC 	08012.003324/2012-14); 6465/2012 	(AC 	00012.005540/2012-02): 
6339/2012 	(AC 	00012.003324/2012-14): 	6612013 	(PA 8012.004048/2012-53): 	6478/2012 	(AC 	80 
08012.00552412010-40): 	105/2013 	(AC 	08012.003324/2012.14); 08012.010473/2009-34); 6479/2012 (AC: 01 
106/2013 	(AC 	00012.003324/2012-14): 	147/2013 	(AC 6499/2012 	(AC 	000I2.0l153/201l.Sl); 
08700.004155/2012-01); 	148/2013 	(AC 	08012.00754l/201l.Ol); 00012.006542t2011-20); 	6511/2012 	(AC 	1 
164/2013 	(AC 	08012.007541/2011-01); 	166/2013 	(AC 6346/2012 	(AC 	08012.006542/2011-20); 

6354/2012 	(AC VINICflJS MARQUES DE CARVALHO 
1.003978/2011-67): Presidente do Conselho 
6393/2012 	(AP 
1007540/2011-58); RICARDO MACHADO RUIZ 
6469/2012 	(AC Presidente do Conselho 
)G4057/2009-18 	e Substituto 
1.003047/2011-69): 
6502/2012 	(AC VLADIMIP. ADLER GORAYEB 
1.005791/2012-89); Secretário do Plenário 
6411/2012 	(AC Substituto 

Esta documento pode ser verificado no endereço eletrônico hop5/wvvw.in.guviuésttmtishioisuuml, 
polo código 000I2013012900021 

Documento assinado digitalmente conforme MP a' 2.200-2 da 24/08/2001, que Institui a 
Infraeslruturu de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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IXA 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO CADE o 

PARECER N9 	/2013/FG/PFE-CADE/PGF/AGU 	 \o7) 
REFERÊNCIA: Ato de Concentração n 08012.002149/2012-18. 
REQUERENTES: JBS S.A e outros 
CONSELHEIRO RELATOR: Marcos Paulo Veríssimo 

EMENTA: ATOS DE CONCENTRAÇÃO. 
CONEXÃO DAS DEMANDAS. APLICAÇÃO 

• 
DO ART. 103 DO CODIGO DE PROCESSO 
CIVIL. IDENTIDADE DAS CAUSAS DE 
PEDIR. 	PRINCÍPIOS 	CONDUTORES. 
FACULDADE. 	AVALIAÇÃO 	DO 
CONSELHEIRO-RELATOR ACERCA DA 
PERTINÊNCIA DA REUNIÃO DOS 
JULGAMENTOS. PREVENÇÃO. ARTIGO 106 
DO CPC. POSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO 
OU CONVALIDAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO 
PROCESSUAL JÁ REALIZADA. 

Senhor Procurador-Chefe, 

-RELATÓRIO 

1. Pelo DESPACHO localizado à fl. 215 do apartado público da 
operação retratada no Ato de Concentração n 08012.002149/2012-48, a 
Chefe de Gabinete do Conselheiro Alessandro Octaviani, de ordem deste 
último, e "em virtude da quantidade de Atos de Concentração em trâmite 
neste Conselho envolvendo a empresa JBS", remeteu os autos dos 
mencionados expedientes a esta Procuradoria Federal Especializada para 
manifestação acerca de "eventual prevenção e/ou conexão entre os 
referidos Atos". 

2. Os demais Atos de Concentração que guardam liame com 
aquele acima mencionado receberam a seguinte numeração: 
08012002148/2012-01, 08012.008074/2009-11, 08700.004226/2012-46, 
08700.004230/2012-12 e 08012.003367/2012-08; o vínculo entre estas 06 
(seis) demandas existiria em razão de se referirem a operações 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE/Mi 
Sede no SEPN, entre quadra 515, Conjunto 'D", Lote 04, Edifício Carlos Taurisano, Asa Norte 

CEP 70770-500, em Brasília—DF 
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consubstanciadas na aquisição, pela JBS S.A ("JBS"), de unidades frigoríficas 
situadas em diversos Estados do país', com a intenção de ampliar a sua 
atuação nestas localidades. 

3. Ressalva-se que, embora os autos de alguns Atos de 
Concentração tenham sido encaminhados no dia 13 de fevereiro de 2013 
(quarta-feira), este órgão de assessoramento apenas teve acesso à 
totalidade dos mesmos no dia 18 do mesmo mês (segunda-feira), momento 
a partir do qual foi possível a realização de uma leitura conjugada das 
operações neles tratada. 

4. Passa-se à apreciação. 

II — ANÁLISE IURÍDICA 

o 5. 	 Os citados Atos de Concentração envolvem ações da sociedade 
JBS S.A2  no mercado de abate de boi e de produção de carne in natura, seja 
por meio de aquisição de unidades frigoríficas situadas em alguns Estados 
brasileiros, seja pela constituição de uma ho/ding, em parceria com outra 
pessoa jurídica. 

6. 	 É imperioso que, previamente ao exame da questão pontual 
submetida a este órgão de assessoramento, ou seja, a possibilidade jurídica 
de reunião das demandas para julgamento conjunto, sejam suficientemente 
delimitadas as operações de que tratam os Atos de Concentração n 
08012.002149/2012-48, 	ng 	08012002148/2012-01, 
08012.008074/2009-11, 	n2 	08700.004226/2012-46, 	ri L2 

08700.004230/2012-12 e n 08012.003367/2012-08. Vejamos. 

11.1 ATO DE CONCENTRAÇÃO N2  08012.002149/2012-48 

o 	7. 	 Os personagens envolvidos nesta operação são os seguintes: 

- Requerente: JBS S.A ("JBS") e; 

- "Vendedora": MJE Administração de Bens Ltda ("MJE"). 

1 Na verdade, o objeto do AC no 08012.002148/2012-01 revela alguns aspectos de singularidade em 
relação aos demais, já que consiste, basicamente, na associação, pelos acionistas da JBS S.A e BERTIN 
S.A, para a constituição de uma nova empresa holding. 
2 A JBS foi, tecnicamente, definida como sendo: 

Uma empresa multinacional brasileira com atividades no setor de alimentos, em especial proteínas, com 
acesso a 100% dos mercados consumidores do mundo, 65 unidades de produção no Brasil e no exterior e 
capacidade produtiva nos principais países produtores de carne bovina (Brasil, EUA, Argentina, Austrália e 
Itália). Atualmente, a JBS emprega mais de 55 mil funcionários. As atividades da JBS podem ser 
genericamente enquadradas sob os itens 3 e 7 da lista do Anexo V da Resolução CADE n° 15/1998. 

2 
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8. Em março de 2012, as partes firmaram instrumento cujo objeto 
consistia na aquisição, pela JBS, de unidade frigorífica detida pela MJE, 
situada no município de Ariquemes, Estado de Rondônia. 

9. Como informado pelas interessadas, a unidade frigorifica seria 
destinada para abate de boi e produção de carne in natura. 

10. Apenas para fins de registro, anota-se que, no que toca ao 
presente Ato de Concentração (08012.002149/2012-48), assim como aos 
AC's n2  08012.002148/2012-01 e 08012.003367/2012-013, foi firmado um 
Acordo de Preservação da Reversibilidade da Operação (APRO). 

II. 2 ATO DE CONCENTRAÇÃO N2  08012.002148/2012-01 

11. A operação retratada pelo AC apontado se resumiu ao universo 

• das seguintes partes: 

- Requerente: JBS S.A ("JBS") e; 
- "Vendedora": JEMA Participações Ltda. 

12. Por esta transação, realizada em março de 2012, a JBS adquiriu 
unidade frigorífica, de propriedade da JEMA, localizada em Rio Branco/AC, na 
tentativa de se manter na atividade de abate e de produção de carne in 
natura neste Estado, haja vista a iminência do término do contrato de 
locação de uma planta, o que ensejará a necessária devolução de sua posse 
direta ao seu proprietário. 

11.3 ATO DE CONCENTRAÇÃO N9  08012.008074/2009-11 

13. Este Ato de Concentração versa sobre operação entabulada 
pela JBS S.A ("JBS") e Bertin S.A, ambas consideradas "Requerentes", para 
"combinação de negócios", sendo que, por ora, definiu-se "que será 
constituída uma nova empresa ho/ding, para a qual as ações detidas pelos 
controladores de JBS e Bertin serão contribuídas". 

14. A operação, efetivada em setembro de 2009, implica 
exclusivamente a transferência ou incorporação de participações 
societárias, não havendo a transferência direta de ativos. Foi informado que 
futuramente, serão celebrados acordos complementares para concretização 
da operação, o que será, como dito, devidamente cientificado ao CADE. 

15. A operação compreenderá as atividades direta e indiretamente 
controladas por JBS S.A e Bertin S.A. 

11.4 ATO DE CONCENTRAÇÃO Ng 08700.004226/2012-46 

16. O Ato de Concentração em epígrafe retrata a aquisição 
realizada em maio de 2012, pela JBS S.A ("JBS"), de unidade frigorífica 
pertencente à Tiroleza Alimentos Ltda e Rodo GS - Transportes e Logística 

3 
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Ltda (estes, os "Vendedores"), localizada em Ponta Porã/MS. A aquisição 
compreendeu não só o imóvel, mas também os ativos e equipamentos 
utilizados no abate bovino e na produção de carne bovina ia natura, além de 
dois centros de distribuição localizados em São José dos Pinhais/PR e 
ltajaí/SC. 

11.5 ATO DE CONCENTRAÇÃO N2  08700.004230/2012-12 

17. 	A operação retratada pelo AC em tela se refere à aquisição, 
pela JBS S.A ("JBS") do conjunto de ativos relacionados a uma unidade 
frigorífica em Juara/MT e uma unidade de curtume em Colíder/MT, de 
propriedade de Cardinalle Empreendimentos e Participações Ltda e de 
Agropecuária São Francisco do Guaporé Ltda, controladas quase 
integralmente pelo Grupo SSB. 

• 18. 	Esta operação teria sido formalizada em maio de 2012. 

II. 6 ATO DE CONCENTRAÇÃO NQ 08012.003367/2012-08 

19. A JBS S.A ("JBS") celebrou, em abril de 2012, junto à FR 
Participações ("FR"), instrumento particular para adquirir unidades 
frigoríficas localizadas em São Miguel do Guaporé, no Estado de Rondônia, e 
em Confresa, no Mato Grosso. 

11.3 DA ÍNTIMA RELAÇÃO ENTRE AS DEMANDAS 

20. Do breve panorama traçado nos subitens acima, denota-se 
que, com exceção ao Ato de Concentração n2  08012.008074/2009-11, que 
trata da criação de uma ho/ding pela JBS e Bertin, todos os demais AC's 
supra indicados retratam apenas um tipo de operação: a aquisição, pela JBS, 
de unidades frigoríficas situadas nos mais diversos Estados brasileiros, quais 
sejam: Rondônia, Acre, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso e Minas Gerais. 

21. Depreende-se, portanto, que as aquisições encampadas pela 
JBS são reflexo de sua estratégia comercial de manter ou expandir suas 
atividades nas localidades em que se situavam os frigoríficos adquiridos, 
aquelas, essencialmente fundadas no abate bovino e na produção de carne 
bovina in natura. 

22. A ressalva quanto ao AC nQ 08012.008074/2009-11 se justifica 
face à diversa roupagem que se conferiu a este negócio, que não implicou 
na aquisição de unidades frigoríficas por parte da JBS, mas na constituição, 
em conjunto com a Bertin, de uma nova ho/ding, que será acionista 
majoritária das duas empresas. Em seguida, as ações da Bertin serão 
incorporadas à JBS, motivo pelo qual se tornará subsidiária integral desta 
última. 

23. Ademais, não se deve olvidar da questão temporal que permeia 
as demandas, que, à exceção mais uma vez do AC n2  08012.008074/2009- 

4 
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11, se deram no período compreendido de março a maio de 2012, o que 
evidencia um determinado grau de contemporaneidade que não poderá ser 
desprezado, haja vista que a análise mercadológica deverá se ater a um 
pré-fixado interstício de tempo que defina e, acima de tudo, particularize o 
mercado naquele instante. 

24. Deste modo, o estudo que se demonstrará em seguida se 
limitará à (eventual) conexão entre todos os Atos de Concentração já 
referidos, com restrição ao de n 08012.008074/2009-11; deste modo, o 
citado AC será abordado em item específico neste opinativo (11.5). 

11.4 DO INSTITUTO DA CONEXÃO E SUAS IMPLICAÇÕES 

25. Como já registrado, remeteram-se os autos dos Atos de 
Concentração discriminados, a esta Procuradoria Federal, para exame da 
possibilidade de se reunir as demandas para julgamento em conjunto, face 
à eventual existência de conexão entre as mesmas. 

26. O fenômeno processual da conexão está disciplinado no Código 
de Processo Civil (CPC), cujo regramento aplica-se ao Sistema Brasileiro de 
Defesa da Concorrência — SBDC em caso de omissão da L.ei Q  8.884/94, e 
tem por escopo a reunião de julgamentos de ações que guardem certa 
identidade entre si, de modo a evitar a prolação de decisões contraditórias 
no sistema jurídico, além de operacionalizar a economia/celeridade 
processual. 

27. O conceito do instituto "conexão" está localizado no artigo 103 
do CPC, que assim prevê: 

Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de 
pedir. 

28. A bem da verdade, a conexão retrata uma espécie de relação 
entre causas, cujos pontos de contato garantem certo grau de "intimidade" 
entre as demandas a ponto de permitir sua apreciação conjunta por parte 
da autoridade competente. Deste modo, de acordo com a letra da lei, a 
reunião das demandas em face da conexão poderá acontecer quando 
houver identidade entre o obleto ou a causa de pedir entre as mesmas. 

29. O objeto de uma "ação" consiste no seu pedido, ou seja, 
"[ n]aquilo que o autor veio buscar em juízo com a sua propositura"4, na 

Lei n° 8.884/94 

(...) 
Ai-t. 83. Aplicam-se subsidiariamente aos processos administrativo e judicial previstos nesta lei as 
disposições do Código de Processo Civil e das Leis n° 7.347, de 24 de julho de 1985 e n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990. 

Código de Processo Civil comentado artigo por artigo. Luiz Gulherme Marinoni. e Daniel Mitidiero. Ed. 
Revista dos Tribunais. 
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providência que se requer à autoridade julgadora para produção de efeitos 
na órbita jurídica. 

30. Os pedidos dos Atos de Concentração flQ  08012.002149/2012- 
48, n 08012002148/2012-01, flQ 08012.008074/2009-11, flQ 
08700.004226/2012-46, 	ng 	08700.004230/2012-12 	e 	n2  
08012.003367/2012-08, em sentido imediato, consubstanciam-se no pleito 
da "JBS" de aprovação, pelo CADE, das operações neles engendradas, ou 
seja, no reconhecimento de que aquelas operações aconteceram na mais 
perfeita consonância com os ditames legais. 

31. Os pedidos mediatos das demandas, em contrapartida, não 
guardam similitude, pelo contrário, diferenciam-se na medida em que, 
embora o objeto de todos consista na aquisição de unidades frigoríficas, 
estes bens imóveis são individuados e estão situados em diferentes Estados 
do Brasil, fato que traz em seu bojo implicações diversas no mercado 
atingido pelas operações. 

32. Já no que se refere à causa de pedir, este elemento objetivo da 
ação consiste nas razões fáticas (causa de pedir remota) e jurídicas (causa 
de pedir próxima) que fundamentam o pedido, ou seja, na efetiva 
demonstração de que, para aqueles fatos descritos, são legalmente 
admitidas as consequências jurídicas postuladas. 

33. Em se tratando das operações versadas nos; multicitados Atos 
de Concentração, denota-se que a causa de pedir de ambas possuem certa 
identidade, já que se intenta naqueles casos a aprovação pelo CADE dos 
negócios jurídicos travados pela "JBS" - consistentes, basicamente, na 
aquisição de frigoríficos nos Estados de Rondônia, Acre, Mato Grosso do Sul, 
Mato Grosso e Minas Gerais -, em face do alegado cumprimento das 
disposições da Lei n 8.884/94, em especial, seu artigo 54. 

Ô 	
34. 	Deste modo, em abordagem manifestamente objetiva, 
fundamentada basicamente na aplicação literal da lei (In (--asu, artigo 103 do 
CPC), presume-se existir "conexão" entre as demandas, em razão da 
manifesta identidade entre as "causas de pedir" das práticas 
concorrenciais. 

35. Neste contexto, uma vez verificada a possibilidade jurídica de 
reunião dos expedientes para julgamento único das causas, abre-se a 
possibilidade para que a autoridade administrativa do CADE adote a medida 
que entender mais pertinente, razoável e útil. 

36. Mencionou-se haver "possibilidade" e não obrigatoriedade de 
reunião já que, conforme anuncia o art. 105 do CPC, "havendo conexão ou 
continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pode 
ordenar a reunião de ações propostas em separado, a fim de que sejam 

rei 
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decididas simultaneamente". Citando precedente do Superior Tribunal de 
Justiça, MARINONI e MITIDIERO5  corroboram que: 

O órgão jurisdicional não tem o dever de reunir as causas conexas. Trata-se de 
faculdade judicial. 

37. Assim, o julgador deve se valer de autêntico juízo de 
discricionariedade para decidir se a reunião das demandas revela-se uma 
medida vantajosa, considerando-se especialmente aspectos atrelados à 
economia processual e ao impedimento de serem prolatadas decisões 
conflitantes para casos que guardam estreita ligação'. 

38. Este dispositivo processual (artigo 105 do CF'C), ao dispensar o 
viés de obrigatoriedade ao julgador, dá ensejo a uma ilação de alcance mais 
amplo, em vista dos postulados que o instituto da "conexão" carrega em 
seu cerne e que não podem ser desprezados na avaliação da pertinência 
deste instrumento, mesmo diante da possibilidade de se realizar juízo 
meramente subsuntivo, fundado na simples verificação dos requisitos legais 
trazidos pelo artigo 103 daquele diploma (identidade entre pedidos ou 
causas de pedir). 

39. Não se pode desconsiderar a compreensão da doutrina e da 
jurisprudência atuais em relação à conexão, no sentido de que este instituto 
não deverá ser tomado como um fenômeno processual emergido da singela 
constatação dos requisitos trazidos no bojo do artigo 103 do CPC 
(identidade de causas de pedir ou pedido entre duas ou mais ações) mas 
sobretudo, como um comando procedimental (e não processual) que 
encerra um padrão de conduta, um comportamento. 

40. Em outras palavras, a "conexão" não se resume à disposição 
do artigo 103 do Diploma Processual Civil, mas transcende a este 

. 	 dispositivo, por conter em seu bojo teor manifestamente principiológico, 
pautado em premissas baseadas em "nexo de semelhança", 
"economicidade processual" e "decisões uníssonas", que devem servir de 
norte para a decisão pela eventual reunião das demandas. 

41. A propósito, válida é a reprodução de excerto da obra de 
MARINONI e MITIDIERO7  cuja lição, mesmo aludindo a ações judiciais, pode 
ser aqui aproveitada. Vejamos: 

5 Op. Cit. 
6 Veja-se o seguinte julgado: 
"A avaliação da conveniência do julgamento simultâneo será feita caso a caso, à luz da matéria 
controvertida nas ações conexas, sempre em atenção aos objetivos almejados pela norma de regência 
(evitar decisões conflitantes e privilegiar a economia processual)". (REsp 1255498/CE, Rei. Ministro 
MASSAMI UYEDA, Rei. p1 Acórdão Ministro RICARDO VILLAS BOAS CUEVA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 19/06/2012, DJe 29/08/2012). 

Op. Cit. 
7 
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Persiste, no direito brasileiro, a possibilidade de reconhecer-se a 
conexão fora dos casos do art. 103 do CPC. Já decidiu que "a conceituação legal 
admite certo grau de maleabilidade no exame dos casos concretos pelo juiz, à 
luz do critério da utilidade da reunião dos processos como forma de evitar a 
coexistência de decisões judiciais inconciliáveis sob o ponto de vista prático" 
(STJ, ?Turma, REsp 594.748/RS, rel. Mm. Teori Zavasli, j. em 17.08.2006, DJ 
31.08.2006, p. 201). 

42. Ainda em relação ao instituto da conexão na seara das 
demandas judiciais, vale transcrever a compreensão do doutrinador Celso 
Agrícola Barbi8, cujas ponderações são igualmente pertinentes para o 
raciocínio aqui demonstrado, in verbis' 

( ... ) a afirmação contida no artigo [103, do CPC] não é errada, porque, 
realmente, segundo a doutrina dominante, as causas que tiverem aquelas 
características são conexas. A falha da lei está em que a hipótese prevista é 
aquela uma, entre as várias em que ocorre a conexão .(negritou-se) 

43. Para Fredie Didier9, o fenômeno da conexão extravasa o 
sentido do artigo 103 do CPC, por ser encarada como consequência do 

( ... ) vínculo que se estabelecer entre o objeto litigioso (âmbito 
substancial) de duas ou mais causas. Trata-se de concepção mais abran2ente 
e afinada com a finalidade orónria do instituto da conexão: a partir da 
reunião de causas 'semelhantes', evitar decisões contraditórias e 
racionalizar o trabalho do Poder Judiciário, com a economia de eneraias 
processuais. (destaque acrescido) 

44. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça que, no 
julgamento do REsp 780509 / MG, registrou'°: 

1. Objetivam as normas de conexão (CPC, arts. 103 e 105) evitar decisões 
contraditórias, de maneira que não precisa ser absoluta a identidade entre . os objetos ou as causas de pedir das ações tidas por conexas. Basta existir 

- 	 liame que torne necessário o julgamento unificado das demandas. (sem 
negrito no original) 

45. Por fim, leia-se a ementa da decisão proferida em sede de 
AgRg no AREsp 119985/GO": 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO 
DE OMISSÃO DO JULGADO. ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO 
BASEADO EM FUNDAMENTADA CONVICÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 

8 In: Comentários ao Código de Processo Civil. 9' edição. Rio de Janeiro, 1995. 
In: Curso de Direito Processual Civil. Teoria Geraldo Processo e Processo de Conhecimento. 9' edição. 

Salvador, 2008. 
'° STJ, 4  Turma, REsp 780509 / MG, rei. Ministro RAUL ARAÚJO, j. em 25.09.2012. Data da 
Publicação/Fonte DJe 25/10/2012. 	 - 
11  AgRg no AREsp 119985/GO, 4  Turma, Rei. Mia LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe de 22/08/2012 
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DO STJ. CONFORME PRECEDENTE DESTA CORTE, CONFIGURAÇÃO DO 

AGRAVO A QUE SE 
NEGA SEGUIMENTO (destaque inserido) 

46. Nesta concepção, julga-se haver relativa flexibilidade do 
caráter impositivo do atendimento do requisito de identidade determinado 
pelo artigo 103 do Código Processual Civil para se reputar existir conexão 
entre demandas, em virtude da relevância de se considerar os aspectos 
atrelados 	à/ao 	sua/seu 	i) 	finalidade 	(maior 	celeridade 
processual/economicidade), ii) interesse (julgamentos uniformes, uníssonos 
e compatíveis) e iii) iuízo de conveniência (se existe "pertinência", 
"razoa bilidade", liame" ou "relativa identidade" entre as causas que motive 
a sua conexão) - fatores estes elevados a um pata marsuperior à própria 
letra da lei, que resume este fenômeno à mera identificação da causa de 
pedir ou do pedido entre as ações. 

47. De qualquer modo, seja pela literalidade da previsão legal do 
Código de Processo Civil, seja pela aplicação dos postulados que emanam 
do instituto da conexão, entende-se viável, no caso concreto, a reunião do 
julgamento das demandas, em face não só da identidade das suas causas 
de pedir, mas inclusive da robusta identidade das suas essências, das suas 
naturezas, das suas partes e finalidades. 

48. Pertinente, por ora, que se abra um breve parêntesis acerca do 
suscitado "juízo de conveniência", um dos critérios no qual deverá pautar-se 
a autoridade competente para julgar a existência de conexão entre 
demandas. Daquele critério de ponderação sobressai a sua mais importante 
faceta, especificamente atrelada ao direito concorrencial, consistente na 
necessidade de, no caso concreto, se examinar o mercado pela sua 
conjuntura, e não isoladamente, como se cada "unidade de medida" 
representasse um "universo" singular. 

49. A mencionada "unidade de medida" nada mais seria do que 
cada aquisição efetivada pela "JBS", ou seja, cada compra de unidade 
frigorífica. Já o termo "universo" é sinônimo de mercado, ou melhor, 
mercado relevante, que, na lição de Paula Forgioni, é "aquele em que se 
travam as relações de concorrência ou atua o agente econômico cujo 
comportamento está sendo analisado"12 . 

50. Neste sentido, tomar cada aquisição efetivada pela "JBS" como 
produto isolado de uma ação e não como uma porção de um todo ou como 
uma parte de uma estratégia de mercado mais larga, implicaria em uma 
análise concorrencial imprecisa e até mesmo viciada, posto que a dimensão 
do mercado afetado (abate de boi e produção de carne in natura) teria sido 
equivocadamente definida. 

" FORGIONI, Paula A. Os fundamentos do Antitruste. 5 edição. Ed. RT. 
oi 

1 
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51. A sucessão de aquisições por parte da "JBS" representam os 
elos de uma cadeia que, uma vez interligados, surtem a consequência de 
produzir um efeito final mais vigoroso e impactante no mercado relevante 
em foco, comparativamente às aquisições individualmente consideradas. 

52. A propósito, sobre este tema, a Coordenação-Geral de Análise 
Antitruste/Superintendência-Geral do CADE, nos autos do AC n 
08700.004230/2012-12 (fls. 18/82 - versão confidencial), por meio do 
Parecer Técnico ng 041 (emitido em 13 de fevereiro de 2013)', ressaltou, in 
verbis' 

Deve-se compreender que o conjunto de todos estes AC's representa, 
mais que casos isolados, um movimento de expansão da participação da 
requerente. Em outras palavras, há um processo em curso de concentração nos 
mercados relevantes estudados ( ... ) promovido, primordialmente, pela JBS, do 
qual o presente AC é apenas uma fração. 

Frise-se que a requerente deixou de submeter ao SBDC mais de uma 
dezena de casos de arrendamentos, muitos dos quais sob a alegação de que 
entende não serem enquadrados na Lei 8.884/94, em especial, porque tais 
operações sejam simples "arrendamentos" de plantas e não aquisições de ativos. 

Entende-se que a forma correta de apreciar, com a robustez necessária, 
não apenas este AC, mas o processo de concentração em curso, é proceder a 
uma análise do somatório de concentrações empreendido pela JBS. 

(...) 
Cabe frisar, inclusive, que a consideração do impacto concorrencial 

conjunto dessas operações não notificadas pode ser importante de um ponto de 
vista de uma correta análise do mérito das operações notificadas, ainda que 
eventualmente se considere que, de um ponto de vista procedimental, algumas 
operações não fossem de notificação obrigatória ao SBDC. Em outras palavras, 
ainda que eventualmente, e ad argumentandum, se considere que algumas ou 
todas essas operações não seriam passíveis de submissão obrigatória ao CADE, 
tal constatação não ilidirá o fato de que esses diversos arranjos contratuais, 
especialmente quando vistos em conjunto, podem surtir efeitos relevantes no 
ambiente concorrencial. Assim, independentemente da discussão procedimental 
sobre obrigatoriedade ou não da notificação de alguns atos, a análise de mérito 
das operações aqui submetidas não pode desconsiderar as operações pretéritas 
não submetidas, que de algum modo geraram concentração no mercado por 
parte da requerente JBS e devem, assim, ser incorporadas na análise, sob pena 
de se tecer um exame concorrencial divorciado da realidade. 

Também, caso eventualmente seja necessário, mesmo remédios (sic) 
que possam vir a ser determinados pelo Tribunal, só serão efetivos se levadas 
em consideração todas as operações de concentração ocorridas como um 
conjunto. 

Assim, entende-se haver conexão entre os AC's submetidos ao 
SBDC e, também, com todas as outras concentrações empreendidas pela 
JBS que não foram apresentadas ao SBDC, devendo 'todas essas operações 

13 No mesmo sentido, o Parecer Técnico n°40 da Superintendência-Geral, constante dos autos do Ato de 
Concentração n° 08700.004226/2012-46, fis. 17/86 do apartado confidencial. 

10 
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ser inalisadas em conjunto para que se tenha um correto exame do mérito 
concorrencial ora estudado. (negritei) 

53. Não se pode, ademais, se olvidar de outro efeito que a reunião 
das demandas causará perante a decisão que será adotada pelo Tribunal 
Administrativo do CADE, em especial, no que toca à aplicação do(s) 
remédio(s) e sua correspondente efetividade em relação à finalidade 
precípua desta autarquia de zelar e proteger o ambiente concorrencial, 
tornando-o o mais "saudável" e "harmônico" possível. 

54. Um claro exemplo que ilustra a relação conexão de demandas+ 
proporcionalidade/efetividade da aplicação dos remédios foram os Atos de 
Concentração ng 08012.005226/2000-88, 08012.005250/2000-17, 
08012.000640/2000-09, 08012.001872/2000-76, 08012.002838/2001-08, 

• 08012.002962/2001-65 e 08012.006472/2001-38, todos referentes a 
operações realizadas pela Companhia Vale do Rio Doce. 

55. Como já se registrou outrora, mesmo diante do permissivo, a 
decisão final sobre esta medida procedimental recairá perante a autoridade 
administrativa, que deverá, com base no juízo de conveniência, avaliar se os 
aspectos positivos da conjugação superam as desvantagens porventura 
existentes. 

II. 4 AS ESPECIFICIDADES DO ATO DE CONCENTRAÇÃO N 
08012.008074/2009-11 

56. Já se descreveu a operação objeto do AC nQ 
08012.008074/2009-11 como a associação entre a "JBS" e a "Bertin" para a 
criação de uma ho/ding, que passará a "atuar em segmentos e localidades 
diversos, bem como ampliar seus canais de distribuição e otimizar seus 
ativos industriais, tendo em vista a complementaridade geográfica e de 

. 	 produtos entre as atividades de cada uma das Requerentes"14. 

57. Depreende-se, assim, que algumas nuances da operação 
engendrada pela "JBS" e "Bertin" destoam, de certo modo, das demais 
ações por aquela realizadas, consistentes na aquisção de unidades 
frigoríficas. 

58. A bem da verdade, os aspectos que particularizam o Ato de 
Concentração em comento são de três ordens: i) material, face ao próprio 
objeto da transação, consubstanciado na criação de urna ho/ding, como 
observado acima; ii) temporal, em razão da operação ter sido realizada em 
2009, diversamente das outras, que se deram em momentos bastante 
próximos (de março a maio de 2012) e iii) finalística, já que implicou no 
somatório de esforços para a ampliação da participação das requerentes em 
diversos mercados, que não apenas o abate de boi e a produção de carne ia 
natura, como aconteceu nos outros AC's. 

14 Vide Anexo II do documento de notificação da operação ao SBDC. 
11 
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59. Deste modo, a despeito de existirem alguns pontos de 
distanciamento entre esta operação de criação de nova ho/dinge as demais 
que viabilizaram a aquisição de frigoríficos pela "JBS", não se deve rejeitar o 
fato de que todas as práticas comerciais por esta última adotadas (mesmo 
aquela tomada em associação com a "Bertin") estejam inseridas em 
contexto único, numa estrutura de mercado integralizada. 

60. Por óbvio, quando da análise deste caso em seu contexto 
mercadológico, as mitigações devem ser lançadas, haja vista não se tratar 
de uma operação necessariamente similar às demais, entre as quais se 
verifica haver identidade de parte ("JBS"), de objeto ("aquisições de 
unidades frigoríficas"), de contexto temporal (meados do ano de 2012) e de 
mercado (de abate bovino e produção de carne in natura). 

61. Não obstante a carência de uma similaridade mais marcante 
com as demais operações encampadas pela "JBS", parece coerente 
perceber que as particularidades ínsitas ao AC n2  8074 não tem o poder de 
isolá-lo a ponto de impor que sua análise seja segregada do estudo que se 
realize em relação aos outros Atos de Concentração aqui citados, já que 
saltam aos olhos, do mesmo modo, os pontos de contato entre estes e 
aquele, em especial, no que toca às partes e ao mercado impactado, o que 
parece impor um estudo unificado. 

62. Em outras palavras, os pequenos pontos de distanciamento 
detectados entre este AC e os demais não se sobressaem ao estreito vínculo 
detectado entre os mesmos, posto não parecer coerente excluir esta 
operação (AC nQ 8074) do mesmo contexto de mercado das outras. 

63. A identidade de parte ("JBS") e de mercado atingido ("abate de 
boi e produção de carne in natura") parecem ser elementos 
suficientemente hábeis para garantir o exame reunido das operações em 
tela, o que permite a realização de um correto e completo exame do 
mercado concorrencial estudado. 

li. 5 PREVENÇÃO 

64. No que tange à prevenção, este instituto é tratado no artigo 
106 do CPC15, que fixa a competência de juízes igualmente competentes 
para decidir, em função de determinado elemento temporal, ou seja, do 
critério de quem primeiro despachar 16  nos autos. 

65. O ato de "despachar", consiste na primeira manifestação do 
órgão jurisdicional no processo, independentemente do seu conteúdo. 

15 Art. 106. Correndo em separado ações conexas perante juizes que têm a mesma competência territorial, 
considera-se prevento aquele que despachou em primeiro lugar. 
16 Ou mesmo de quem primeiro realizar citação válida - este critério não se estende para os casos do 
CADE. 

12 



Volume de Processo 3 (0028697)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 821

/0QT O\ 	0ç2JA o 

1/ 
Procuradoria Federal Especializada-  CADE 	 m o Qj2/,4 

Continuação do PARECER n° 	/2013/FGIPFE-CADEIPGF/AGU 

66. Nesta lição, compreende-se que o Conselheiro prevento é 
aquele que despachou na operação tratada pelo AC n2  08012.008074/2009-
11 que, em relação às outras, foi a primeira a ser opera cionalizada. Assim, 
considera-se prevento o Conselheiro Marcos Paulo Veríssirno. 

III - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

67. É prudente anotar que a (já efetiva Ia) distribuição dos Atos de 
Concentração aqui citados, na sua natureza de ato administrativo, poderá 
ser retificada, a juízo da autoridade competente ou mesmo convalidada, na 
hipótese de estar em plena conformidade com a decisão administrativa (que 
decidirá pela pertinência da conexão) à qual a presente manifestação 
jurídica subsidia. 

68. Ademais, solicita-se a luntada de cópia deste parecer aos autos 
de todos os Atos de Concentração aqui abordados. 

1V —CONCLUSÃO 

69. Em síntese, esta Procuradoria Federal entende ser possível a 
conexão dos Atos de Concentração em referência, em vista não só da 
identidade das causas de pedir de ambos (artigo 103 do CPC) mas, 
sobretudo, da coerência e da razoabilidade desta medida, que viabilizará a 
análise mercadológica de forma integrada e plena, em vista da aparente 
identificação e vinculação entre as demandas. 

70. Em razão da necessidade de se proceder a um estudo de 
mercado eficaz, que conduza a decisão do CADE quanto à aprovação ou não 
das operações, ratifica-se a observação quanto à imperiosidade de se 
apurar todas as operações do gênero encampadas pela "JBS", em vista da 
aparente carência de cientificação de diversas delas ao SBDC, tudo com a 
finalidade de evitar a fragmentação do mérito concorrencial estudado. 

71. Na disciplina trazida pelo artigo 106 do Código Processual Civil, 
a autoridade preventa e, portanto, competente para analisar as operações 
(eventualmente reunidas) é aquela que primeiro despachou, ou seja, o 
Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo. 

Submete-se à consideração superior. 

13 
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Procuradoria Federal Especializada-  CADE 
Continuação do PARECER n° 	/2013/FGIPFE-CADE/PGF/AGU 

Brasília (DF), 21 de fevereiro de 2012. 

Fernanda Cunha Gomes 
Procuradora Federal 

De acordo.  

/ 

/ 
Daniel ustav 	ntos Roque 

,/P rocuraIor Fede de 
 de Estudos Pareceres 

14 
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1 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO CADE 

DESPACHO Pr0CADE 

	

De acordo. Aprovo o PARECER N 	/2013/FG/PFE-CADE/PGF/AGU 	da lavra da 
Procuradora Federal Fernanda Cunha Gomes, e adoto-o nos Atos de 
Concentração n2  08012.002149/2012-01 

Brasília/DF, 	, de fevereiro de 2013. 

GILVAN 10 DE ARAÚJO 
DE 
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11 BM&A ADVOGADOS 

BARBOSA, MÜssNIcH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCOS PAULO 

VERÍSSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - 

CADE 

CADEIMJ 
08700.001307/2013-75 

aw&' 	k>j( 

Letícia Ribeiro Versiani 
Especialista em Políticas 

Públicas e Gestão Govemanent?i 

jri 	
IL/..2Of 3 

JOJ 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

Oficio n.° 221/2013/CADE 

VERSÃO PÚBLICA 

JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos presentes 

autos, vem respeitosamente perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

("CADE"), por meio de seus advogados abaixo assinados, apresentar resposta ao Oficio n.°  

221/2013/CADE ("Oficio n.° 221/2013") e alguns esclarecimentos adicionais em relação aos 

questionamentos formulados no oficio em referência. 

Requer-se, desde já, seja concedido tratamento confidencial às informações 

destacadas em = a seguir, nos termos do art. 53, inc. IV e XIV, do Regimento Interno do 

CADE, aprovado pela Resolução CADE n.° 1/2012, com acesso restrito à Requerente e às 

autoridades. Trata-se de informações de natureza sigilosa e reservada, cujo tratamento 

confidencial é necessário para impedir que esses dados estejam indevidamente acessíveis a 

concorrentes e terceiros em geral, sob pena de se violarem alguns dos dados estratégicos de 

mercado e segredos de negócio da Requerente. 
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BM&A1 ADVOGADOS 

f iA_RR _0_S -z MUSSNICR & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA 

1) Solicito a Vossas Senhorias que apresentem os planos de investimento da JBS S/A 
para os próximos 2 (dois) anos: 

Atualmente a estratégia de atuação de mercado da JBS S.A. ("j,")  está baseada em 

dois grandes princípios: [CONFIDENCIAL]. Tal estratégia, acredita a JBS, poderá ser 

implementada com a consolidação das plantas industriais recentemente inauguradas, locadas e 

adquiridas. 

Desde sua constituição, a JBS tem conduzido suas atividades focada na redução de 

custos e no aumento de ganhos de produtividade. Nesse sentido, nos próximos dois anos, para 

manter-se como uma das companhias de melhor custo beneficio do mundo em seu mercado, a 

JBS pretende investir [CONFIDENCIAL]. 

Com o desenvolvimento e a implementação de processos mais modernos em sua cadeia 

de produção, a ser disseminada em todas as suas plantas, a JBS pretende tornar seus processos de 

produção e de logística mais eficientes e, como resultado desse investimento, a JBS acredita que 

aumentará seus ganhos. 

Dessa forma, a JBS continuará a buscar o desenvolvimento de processos inovativos em 

sua cadeia de produção, bem como a melhoria de seus produtos. [CONFIDENCIAL]. 

Com relação ao segundo princípio balizador de sua atuação - [CONFIDENCIAL] - 

para os próximos dois anos, [CONFIDENCIAL]. 

A título exemplificativo, podem ser citados como produtos de maior valor agregado: 

[CONFIDENCIAL]. A JBS acredita que a oferta desses produtos, dada a modificação dos hábitos 

dos brasileiros principalmente nas médias e grandes cidades, pode reduzir o custo final de 

alimentação para o consumidor final, incentivando, dessa forma, a respectiva demanda. 

Portanto, no período questionado, a JBS pretende [CONFIDENCIAL] por meio de 

investimentos na expansão e consolidação de suas instalações, aproveitando-se, inclusive do 

programado aumento na oferta de gado para abate. Para a boa penetração dos novos produtos nos 

mercados, simultaneamente, [CONFIDENCIAL]. 

Por fim, pode-se dizer que dentro do escopo de atuação da JBS, [CONFIDENCIAL]. 

Ressalta-se ao final que a estratégia empresarial traçada pela JBS para os próximos dois 

anos decorre, em larga escala, do já anunciado avanço da tecnologia na indústria pecuária, 

responsável por uma oferta de animais para abate superior à atual, mesmo considerando a mesma 

quantidade de território destinado à pastagem, o que impõe aos frigoríficos a necessidade de, 

desde logo, adequarem-se para atender a essa oferta. 

Por outro lado, o aumento da produção da indústria frigorífica derivado desse aumento 

da oferta na pecuária alinha-se com o esperado aumento da demanda por carne no mercado 

interno, derivado, quer do aumento populacional, mas também da promoção social do povo 
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B]\1Ii\_ ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH&ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA 

brasileiro, em decorrência dos programas sociais recentemente implementados e em 

desenvolvimento, com efeitos esperados no longo prazo', bem como pelo aumento substancial da 

exportação2 com a conquista de novos mercados em decorrência da maior eficiência na produção 

de carnes, derivada dessa oferta de um maior número de animais pelo mesmo metro quadrado 

acima relatado, investimentos em inovação, melhoria genética de rebanhos etc., fatores esses que 

também impelem à estratégia de consolidação (e eventual modernização) das plantas acima 

mencionadas. 

Sendo o que nos cumpria ao momento, permanecemos à disposição para 

esclarecimentos adicionais. 

Pelo exposto acima, a Requerente entende ter apresentado todas as informações 

disponíveis em resposta aos questionamentos formulados por meio do oficio em epígrafe, e 

entende ter demonstrado ao longo da instrução do presente ato de concentração que inexistem 

preocupações de natureza concorrencial decorrentes da presente Operação. 

Termos em que, pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília, 15 de fevereiro de 2013. 

4A ic,~ 
(1 Barbara Rosenberg 

OAB/SPn° 156.832 
r Sandra Terepins 

OAB/SP no 257.148 

"O incremento da renda que vem acontecendo no Brasil deve elevar o consumo de carne bovina e 
sustentará os preços nos próximos anos". NEVES. Marcos Fava. Estratégias para a carne bovina no 
Brasil. São Paulo, 2012, Atlas, p. XXVII. 
2 A indústria brasileira pode ampliar sua atuação no fornecimento de carne em mercados já explorados, 
além de poder, com o aumento da produção, iniciar o fornecimento para outros mercados, principalmente 
os de países em desenvolvimento. Ob. Cit. p. XXVII. "Ter à disposição carne de qualidade a preços 
acessíveis, como têm os brasileiros, é o sonho ainda inatingível de milhares de pessoas no velho 
continente". 
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1 

Rosangela De Moraes 

De: 	 Letícia Ribeiro Versiani 	 (J 
Enviado em: 	 segunda-feira, 18 de fevereiro de 2013 18:04 
Para: 	 Sandra Terepins; Barbara Rosenberg 
Cc: 	 Ana Carolina Lopes de Carvalho Engel; Rosangela De Moraes 
Assunto: 	 Ato de Concentração n°  AC n.°  08012.008074/2009-11 1 Ofício n. 878/2013 
Anexos: 	 Ofício-878-201 3.pdf 

Aos Representantes Legais de JBS S.A. e Bertin S.A 

Prezadas Senhoras, 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, envio ofício n2  878/2013/CADE referente ao AC n9  

08012.008074/2009-11 - JBS S.A. e Bertin S.A. 

Solicito que enviem a confirmação de recebimento preenchida por e-mail. 

Att., 

LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
tel: + 55 613221-8485 

email: leticia.versianicade.gov.br  

o 

1 
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• 
Ministério da Justiça 	

•OJ 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SEPN 515 Conjunto D Lote 4. Ed. Carlos Taurisano CEP: 70770-504 Brasília -  DF 

cade@cade.gov.br 	 - 

Ofício n° 878/2013/CADE 

Brasília, 18 de fevereiro de 2013. 

Aos Representantes Legais de 
JBS S.A e Bertin S.A 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
A/C Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100  andar - Itaim Bibi 
São Paulo - SP CEP 04543-011 
Tel: (11)2179-4559 Fax: (11) 2179-5322 

Assunto: Ato de Concentração n.° 08012.008074/2009-11 - JBS S.A e Bertin S.A 

Prezadas Senhoras, 

	

1. 	De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo, com o intuito de subsidiar a 
análise do ato de concentração em epígrafe, nos termos do artigo 73, inciso 1 do Regimento 
Interno do CADE (Resolução n°. 1/2012), solicito a Vossas Senhorias que: 

a) Listem todas as operações de aquisição e arrendamento de unidades frigoríficas no 
país e no exterior, pelo Grupo JBS, de 2007 até hoje, citando se elas foram 
apresentadas ao SBDC ou não. Por favor justifiquem os casos de não apresentação. 

b) Registrem, para cada unidade adquirida ou arrendada, no ano anterior à aquisição ou 
arrendamento, os segúintes dados: 

i) Capacidade total de abate e produção; 

ii) Número de cabeças efetivamente abatidas e produção total efetiva; e 

• 
iii) Localização geográfica de cada unidade. 

c) Especifiquem, finalmente, o destino dado a cada unidade produtiva adquirida e 
arrendada, atual e imediatamente subsequente à aquisição/arrendamento. 

	

2. 	Para tanto, concedo prazo até o dia 25 de março de 2013, para o fornecimento 
das informações requeridas, lembrando que, em conformidade com o disposto no § 8°, do art. 54, 
da Lei n° 8.884/94, o prazo de apreciação do presente ato permanecerá suspenso. 

	

3. 	Informo que, nos termos do art. 40 da Lei n°. 12.529, de 30 de novembro de 2011, 
a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado na apresentação das informações 
constitui infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

	

4. 	Em conformidade com o art. 53 do Regimento Interno do CADE, as informações 
apresentadas podem receber tratamento sigiloso, caso solicitado e devidamente justificado, 
observando-se o disposto no §3° art. 55 c/c art. 56 do Regimento Interno do CADE. 
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5. 	Solicito, igualmente, a gentileza de confirmação imediata de recebimento do 
presente documento, por meio do preenchimento e envio da folha de confirmação que segue em 
anexo, para o email: leticia.versiani(cade.gov.br  

Atenciosamente, 

L LQYIQL 
LETI IA RIBEIRO VERSIANI 

Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 

2 
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Confirmação de recebimento de oficio via fac-símile 

Oficio n° 878/2013/CADE 

Ato de Concentração n.° 08012.008074/2009-11 - JBS S.A e Bertin S.A. 

Solicito o envio desta folha de confirmação para o email: 1eticia.versiani(cade.gov.br  

Barbosa, Müssnich e Aragão Advogados 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em 
(horário). 

Nome: 

Assinatura: 

(data), às! 

3 
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(DE/ \  

Rosangela De Moraes 

De: 	 Sandra Terepins [sts@bmalaw.com.br] 
Enviado em: 	 terça-feira, 19 de fevereiro de 2013 12:33 
Para: 	 Letícia Ribeiro Versiani 
Cc: 	 Rosangela De Moraes; Ana Carolina Lopes de Carvalho Engel; Barbara Rosenberg; 

Maria Amaral de Almeida Sampaio; Sandra Terepins 
Assunto: 	 RE: Ato de Concentração n° AC n.° 08012.008074/2009-11 1 Ofício n. 87812013 
Anexos: 	 JBS BERTIN - OFICIO 878 2013- CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO.PDF 

Prezada Letícia, 
Encaminhamos anexa a confirmação de recebimento do ofício em referência devidamente assinada. 

Atenciosamente, 
Sandra 

De: Letícia Ribeiro Versiani [leticia.versiani@cade.gov.br] 
Enviado: segunda-feira, 18 de fevereiro de 2013 18:03 
Para: Sandra Terepins; Barbara Rosenberg 
Cc: Ana Carolina Lopes de Carvalho Engel; Rosangela De Moraes 

• ssunto: Ato de Concentração n° AC n.° 08012.008074/2009-111 Ofício n. 878/2013 

Aos Representantes Legais de JBS S.A. e Bertin S.A 

Prezadas Senhoras, 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, envio ofício n9  878/2013/CADE referente ao AC ri2  

08012.008074/2009-11 - JBS S.A. e Bertin S.A. 

Solicito que enviem a confirmação de recebimento preenchida por e-mail. 

Att., 

LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 

Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
• tel: + 55 613221-8485 

email: Ieticia.versianicade.gov.br  

Maria Amaral de Almeida Sampaio 

BM&A1 ADVOGADOS 

BARROSA. MUSSNICH & ARAGÃO 
www.bmalaw.com.br  

São Paulo - Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1455- 102  andar - 04543-011 - T. 55 112179-5269 Fax 55 112179-5322 
Brasília 1 Rio de Janeiro I São Paulo 
Conteúdo confidencial. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 
Privileged and confidential. If this message has been received in errar, please notify lhe sender and delete it :immediately. 

1 
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Sandra Terepins 

BM&AIADVOGADOS 

BARROSA. MUSSNICH & ARAÃ0 
www.bmalaw.com.br  

São Paulo - Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1455 - jQQ andar - 04543-011 - T. 55 112179-4747 Fax 55 112179-5322 
Brasília 1 Rio de Janeiro 1 São Paulo 
Conteúdo confidencial. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 
Privileged and confidential. If this message has been received in error, please notify the sender and delete it imrnediately. 

E 

2 
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

Confirmação de recebimento de ofício via fac-símile 

Ofício n° 878/2013/CADE 

Ato de Concentração n.° 08012.008074/2009-11 - JBS S.A e Bertin S.A. 

Solicito o envio desta folha de confirmação para o email: 	 úc,.,ade.gov.b 

Barbosa, Müssnich e Aragão Advogados 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em 	1, 8 ( 	(data), às 
1n 00 (horário). 

Nome: 	a>ç- 

Assinatura: 

n 
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ez D  

N' 38. terça-feira, 26 de fevereiro de 2013 

VALDIR RODRIGUES DE CARVALHO, filho de Romirn 
Rodrigoes de Carvalho e de Vilma Morais de Carvalho, nascido em 
29 de dezembro de 1966, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, e 
residente na cidade de São José, Estado de Santa Catarina (Processo 
a' 08018008451/2012.50). 

005Ê EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA P1' 638, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2003 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buiçJo conferida pelo art. 1' da Decreto o' 3.453, do 9 de maio de 
2000, publicado ao Diário Oficial da União de lO de moio do mesmo 
ano, tendo em vista o constante dos respectivas processos sdmi-
oiatrativns que tramitarem no âmbito do Ministério da Justiça, re-
solve: 

DECLARAR que readquiriram nu direitos políticos, em vir-
tude de haverem-satisfeito as aomias de alistamento militar, na forma 
do Lei a' 8.239, de 4 de outubro de 1991, e por se acharem prontos 
para suportar os ôous impostos pela lei aos brasileiros, dos quals se 
haviam eximido por decreto, os seguintes cidadãos: 

CARLOS EDUARDO ALEIXO, filho de Carlos Alberto 
Aleixo e de Natalícia Costiaho Aleixo, nascido em 3 do maio de 
1967, na cidade de Nilópolls. Estado do Rio do Janeiro, e residente na 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA P1' 639, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013 

Diário Oficial da União - seção 1 

PORTARIA N' 640, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no asa de suas 
atribuições legais, com falem no artigo 10 da Lei ti' 10.559. do 13 de 
novembro de 2002, publicada nu Diário Oficial de 14 de novembro 
de 2002 e considerando a resultado do jalgaeaento proferido pela 
Comissão de Anistia, na 29' Sessão de Turma, realizada no dia 29 de 
novembro de 2012, no Requerimento de Anistia a' 2009.01.65732, 
resolve: 

Declarar anistiado político PAULO ROBERTO MACEDO, 
portador do CPP e' 926.808.108-04, e conceder reparação econômica, 
de caráter iadesizalório, em prestação asonsal, peritamente a con-
tinuada, ao valor de ES 1.969.00 (um mil, novecentos e sessenta e 
sove reais), com efeitos financeiros retroativos da datado julgamento 
em 29.11.2012 o 06.11.2004, perfazendo um total retroativo de ES 
206.449,65 (docentes canis mil, quatrocentos e quarenta e nove reais 
e sessenta e cinco centavos), aos termos do urtiga 16, incites 1 e II, da 
Lei a' 10.559, de 13 de novembro de 2002. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA N' 641. DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, na ano de suas 
atribuições legais, com Mero no artigo 10 da Lei n' 10.559, de 13 de 
novembro de 2002, publicada no Diário Oficial do União, de 14 de 
novembro da 2002, e considerando o resultado do julgamento pro-
ferido pela Comissão da Anistia, na 29' Sessão de Turma, realizada 
no dia 29 de novembro de 2012, ao Requerimento de Anistia a' 
2009.01.64982. resolve: 

Declarar anistiado político LUIZ ARTHUR TORRES IAS-
MIN, portador do CPP o' 046.937.527-20, conceder repsroçsa eco-
nômica, de caráter indenizatório, em preataçoo memul, permanente e 
continuada, no valor de ES 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos 
financeiros retroativos da data do julgamento em 29.1 1.2012 
10.09.2004, perfumada um total retroativo de Rã 213.766,67 (dvi-
azaro. e treze mil, setecentos e aessesta e sois moia e sessenta e sete 
centavos), e contagem de tempo, para todas os efeitos, do período 
nompreeadido de 01.11.1970 a 28.00.1979, aos termos do artigo1', 
incisos L 	 n 11 e III, da Lei ' 10.559. de 13 de novembro de 2002. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA P1' 642, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2513 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de sons 
atribuições legais, com fulcro no aro. 10 da Lei a' 10.559, de 13 da 
novembro de 2002, que regulamento o set. 8' do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e ao neo. 53 da 
Lei o' 9.794 de 29 de janeiro de 1999, resolve: 

Art. 1' ANULAR a Portaria Ministerial a' 104 de 14 de 
janeiro de 2004, que declarou Cleodon Xavier Gemes anistiado p0-
Iltico. com  fundamenta no 'dato a' 430/2012/GTI, decorrente da pro-
cadimenro de revisão pelo Grupo de Trabalho Isterministerial, ins. 
tituldo pela Portaria Intcmsisialemial e' 134, publicada no DOU. de 
16 de fevereiro de 2011. 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data da sua pa-
blleaçoo. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA N' 643, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso do asas 
atribuições legais, com fulcro ao aos, lO da Lei a' 10.559. de 13 de 
novembro de 2002, que regulamenta o sol. 8' do Ata dos Disposições 
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e na sol. 53 da 
Lei a' 9.794 de 29 de janeiro de 1999, resolve: 

Aol. 1' ANULAR a Portaria Ministerial a' 1921, de 25 de 
novembro do 2003, que declarou Francisco das Chagas Costa anis-
tiado político, com fundamento no Voto o' 052/2012/OTI, decorrente 
da procedimento de revisou pela Grupo de Trabalho Iatenisinisterial, 
instituído pela Portaria Intrrmiclstcrial e 134, publicada ao D.O.U. 
de 16 de fevereiro de 2011. 

Aro. 2' Esta Portaria entro em vigor as data da suo pu-
blicação. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA P1' 644, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2003 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, ao aso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art lO da Lei a' 10.559, de 13 de 
novembro de 2002, que regulamenta o sol. 8' do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal a nu art. 53 da 
Lei e' 9.784 de 29 de janeiro de 1999, 

RESOLVE: 
Aro, 1' ANULAR a Portaria Ministerial a' 69. de O de ja-

neiro de 2004, que declama lala Barbosa de Soam anistiado político, 
com fitndamenta no Voto o' 10/20I2JGTI. decorrente do procedi. 
mesas de revisão pelo Grupo de Trabalho Intetmieiaterial, imtituldo 
pela Portaria lnterministerial a 134, publicada ao D.O.U. de 16 de 
fevereiro de 2011. 

Aro. 2' Esta Portaria entra em vigor nu data da sua pa. 
htiesço.o. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 
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PORTARIA P1' $45, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de soas 
atribuições legais, coto, fulcro ao art lO da Lei a' 10.559. de 13 de 
novembro de 2002, que regttlomrota o art. 8' do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal e nu sol. 53 da 
Lei a' 9.764 de 29 de janeiro de 1999, resolve: 

TORNAR SEM EFEITO o Despacho de abertura ne  1.574 
de 05 de outubro de 2312, publicada ao Diário Oficial da União do 
dia 00 de outubro de 2012, para abrir o processo de revisão do 
anistiado Irani Francisca Mcndes. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA N' 946, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, cm cumpri-
mento à decisão liminar proferida soa saba da Ação Ordinária a' 
0039459-09.2012.4.01.:1400, ajuizada por SAMUEL MIRANDA AI-
RES, que se encontra era trinsite na 13' Vara Federal da Seção 
Judiciária do Distrito Federal, resolver 

- SUSPENDER na efeitos da Portaria a' SIO, da 21 de 
março de 2012, publicada no DOU de 23 de março de 2012. Seção 1. 
que anulou a Portaria Ministerial a' 1713, de 8 de julho de 2004, que 
declaras SAMUEL MIRANDA AIRES anistiado político. 

II - RESTABELECER os efeitos da Portaria Ministerial n' 
1713, de 8 de julho de 2004, que declaras SAMUEL MIRANDA 
AIRES anistiado político. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

DESPACHO DO MINISTRO 
Em 25 de fevereiro de 2013 

Nt 251 . Processo a' 00802.010201/2011-52. Interessada: CARLOS 
ALBERTO CAVALCANTI DE OLIVEIRA 
Assunto: Reconsideração da decisão expresso por meio da Portaria a' 
1.944, de 4 de setembro de 2012, ato que anulou a deelaraçso de 
nadaria concedida ao interessado por meia da Portaria Ministerial a' 
3.435, de 22 de novembro de 2004. Decisão; Conheça o pedido de 
reconsideração paro, no mérito, negar-lha provimento, nos termos do 
DESPACHO AO RECLI1.SO a' 08/2013/GTI. do Grupo de Trabalho 
Intectniniaterlal criado pela Portaria MJ-AGU n' 134, de 15 de fe-
vereiro de 2011, cujas razões de fato e fundamentos de direito passam 
o integrar esta decisão. Dê-se ciência ao interessado. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

RETIFICAÇÃO 

No Despacho a' 166, da 22 de fevereiro de 2013, do Senhor 
Ministro de Ralado da Justiça, publicado no Diário Oficial da União 
e' 37, Seção 1, página 38, do 25 de fevereiro de 2013, referente 
revisão de oficio da concessão de anistia, onde se lê... 'Processo o' 
ç6802.012957/20t 1-12, ', leia-se... 'Processo a° 08802.0129571201 1- 
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CONSELHO ADMINISTRATIVO 
DE DEFESA ECONÔMICA 

COORDENAÇÃO-GERAL 
DE ANDAMENTO PROCESSUAL 

').TA DA 06' SESSÃO ÓRDÍÁRfA DE JULGAMENTO 
REALIZADA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2013 

Às 10h27 do tia vinte de fevereiro de dois mil e treze, o 
Presidente do CADE. Vinícius Marques do Carvalho, declama aberta 
a presente sessão. Participaram os Conselheiros do CADE. Ricardo 
Machado Ruia, Almsnndro Octaviani Luis, Elvino de Carvalho Men-
donça, Marcos Paula Veríssimo, Eduardo Pontual Ribeiro e Ana Pra-
náO. Presentes o Procurador-Geral do CADE, Gilvandro Vascoacelos 
Coelho de Amtíjn, n representante do Ministério Público Federal 
janto ao CADE. Procurador Substituto, Frederico de Carvalha Polvo, 

o Secretário Substituto da Plenário. Vladimir Adiem Goroyeb. 
Julgamentos 
1. Ato de Concentração a' 08700.003978/2012.90 
Requerentes: Uaimed Franca - Sociedade Cooperativa da 

Serviços Médicos e Hospitalares e Hospital Regional de Franca 
S.A. 

Advogados: Leonor Augauta O. Cordovil, Carolina Saito da 
Costa, Fabio Aleasandre Malatesta dos Saatna. Mauro Grinberg e 
Outros 

Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
O processo foi odiado a pedido do Presidente Vinícius Mar-

ques Carvalho. 
2. Processo Administrativo n' 00000.009391/1997-17 
Representante: Grupo Executivo pura Modernização dou Por-

tos do Ministério da Marinha 
Representados: Sindicato das Agências de Navegação Ma-

rítima do Estada de SOn, Paulo .SINDAMAR, Companhia de Na. 
vegução de Lagoas (iacosporadn e sucedida por Saveiros Camuyraao 
Serviços Marítimos S.A. . SAAM). Saveiros Cumsyraao Serviços 
Marítimos S.A., Sobrare-Servermar S.A., Metalnave S.A. Comércio e 
Indústria e Sulnorte Servços Marítimos Ltda. 

. cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (Processo e 
080l8.0l1566/2012-2l): 

EDIMILSON DAMIÃO VIEIRA, filho de Joaquim Darniâo 
Vieira ede Maria do Someiro Vieira, nascido em 26 de abril de 1963, 
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e residente na 
mesma cidade (Processo ti' 08018.011916(2012-50); 

EDMILSON AFONSO DOS SANTOS, filho de Sebastiao 
Affnnso dos Santos e de Sila Cordeiro dos Santas, nascido em 8 de 
maio de 1966, na cidade do Rio do Jsaelro. Estado do Rio de Janeiro, 
e residente ao mesma cidade (Processo a' 08018.0l0l94/20l2-l6); 

lONAS FAVERO, filho de Otavio Favero e de Neide Ama-
les Favemo, nascido em 13 da março de 1964, as cidade de Mococa, 
Estado de Sou Paulo, e residente na mesma cidade (Processo a' 
08018.01162712012.51); 

JONAS FERNANDO DUTRA DOS REIS, filho do Ozias 
Outra doa Reis e de Vera Lúcia Ribeiro dos Reis, nascido em 24 do 
junho de 1968, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, e residente na mesma cidade (Processo o' 
08018.010031/2012-33). e 

RICARDO DE OLIVEIRA BARRACA, filho da Mamei 
Ribeiro Barraca Filho e de Arlete Cruz de Oliveira, nascido em 27 de 
abril de 1968, os cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
e residente na mesma cidade (Processo a' 08016.010509/2012-25). 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo sol, 1' do Decreto a' 3.453, do 9 de maio de 
2000, publicado ao Diário Oficial da União de lo de maio do mesmo 
ano, sendo em vista o constante dos respectivos processos admi-
nistrativos que tramitaram no Ambito do Ministério da Justiça, te-
solve: 

DECLARAR que readquiriram na direitos políticos, em vir-
tude de haverem satisfeito as normas de alistamento militar, ao forma 
da Lei a' 8.239. de 4 da outubro de 1991, e por se acharem prantos 
pana suportar as ônus impostos pela lei sm brasileiros, dos quais se 
haviam eximido por dccmclo, as seguistes cidadãos: 

S
,  CARLOS OLIMPIO VASCONCELOS MARQUES DE 

ARAUJO, filho de José Carlos Vasconcelos de Araújo edo Francisca 
Marques de Aratija, nascido em 22 de dezembro de 1965. as cidade 
de Fortaleza, Estudo do Ceará, e residente na mesmo cidade (Processo 
a' 080I8.012lI3/2012'12); 

EMIDIO RIBEIRO, filha de José Emidio Ribeiro e de Ape-
tecida de Oliveira Ribeiro, nascido em 21 de janeiro de 1960, no 
cidade de Sou Paulo, Estado de São Paula, e residente na mesma 
cidade (Processo a' 08018.012l16/2012-56); 

MARCOS GOMES DE MELO. IlIbo de Raimundo Ximenea 
de Meta e da Nelly Gomes de Meio, nascido em 9 de janeiro de 
1967, no cidade do Rio de Janeiro. Estado do Rio do Janeiro, e 
residente na cidade de Japeri, Estado do Rio de Janeiro (Processo a' 
000 18.00963712012.26); 

MAURO MULLER SKRZEK, filho de Elizea Skrzek e de 
Isabel Malier Sletzek, nascida em 17 de abril de 1965, nu cidade de 
Porta Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, e residente as cidade de 
Cesúrin Longe. Estado de São Paulo (Processo a' 
08018.01267412012.1 1); 

MARCOS RABELLO RMIDÉ. Olho de Wílson Vasqaes 
Raadd e de Glória Rabello Randd, nascido cm 06 de agosto de 1964, 
as cidade de Jundini, Estado de São Paulo, e residente na cidade de 
Campinas. Estado de Silo Paulo (Processo o' 08016.012035/2012-27). 

SAMUEL HENRIQUE DOS ANJOS. Ilibo de José Furtuoso 
doa Anjos e de Judite Lima das Anjos, nascido em 17 de novembro 
de 1965, na cidade de Osasco, Estudo de São Paulo, e residente na 
mesma cidade (Processo a' 090 18.00971512012.92). 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 
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Advogados: Marcelo Machado Ene, Tércio Sampalo Ferraz 
Janior, José Dei Chiara Ferreira da Rosa, Jogo Geraldo Piques Car-
neiro, Fernando Cbrysostomo Sobrino Porto e outros 

Relatora: Conselheiro Ana Frozão 
Voto-vista: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Marcos Paulo 

Verisnimo. 
09. Atado Concentração a' 08012.01153312011-51 
Requerentes: BPMB Dlgnma Participações SÃ., AO Angra 

lnfraestmturs Fundo de Investimento cm Participações o Estrn Am-
biental S.A. 

Advogados: Barbara Rosenberg, José Carlos da Malta Be- 
tardo e outros 

Relatou Conselheiro Marcou Posto Verlealmo 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
3. Aio de Conceeteu40 a' 08700.010729/2012.51 

S.A. 	
Requerentes: Ritual Residencial SÃ. e Construtora Capital 

Advogadas: RestO Guilherme da Silvo Medrado, Alcuandro 
Pezzolo Giacoglia, Cabo Clntrn Mori e outros 

Relatou Conselheiro Ricardo Machado Ruic 
O processo foi retirado a pedido do Conselheira Relator. 
14. Processo Administrativo e' 00012.00387412009.38 
Representante: Conselho Administrativo de Defesa Econó- 

mica. CADE 
Representadas: Areal Consultaria Geroncial Lida, e Sindi. 

coto dou Proprietárias de Centros de Formação da Condutores de 
Minto Gerais 

Advogados: Antônio Roberto Winier de Carvalho, Brenda 
Fernando Santos Moreira, Gostava Diniz Tavares e outros 

Relatou Conselheiro Ricardo Machado Ruia 
O processo foi retirado a pedido do Conselheiro Relator. 
4. Ato de Concentração a' 00012.007370/2011.78 (b) 
Requerentes: Companhia Metalúrgica Penda, Toqaad Parti-

cipações S.A. e Elizabnth S.A. Indústria Têxtil 
Advogados: Tercio Sampaio Ferraz Juntos, Jaliano Soam de 

Albuquerque Maranhão e outros 
Relatar: Conselheira Aleassadro Octaviani Lala 
Deeisfto: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

aprovou-a sem restrições, nos sentias do voto do Conselheiro Re- 
lator. 

07. Ato de Concentração n' 08012.010675/2010-10 (b) 
Requerentes: FMG Empreendimentos Hospitalares S.A., 

Hospital e Maternidade Assuoçto S.A., Ressonância Ausunç8o S.A. 
AssançOo Imagem S.A. 

Advogados: Bárbara Rosenberg, André Prevista, Rafael Sz. 
mid e outros 

Relator: Conselheiro Marcou Paulo Verlasimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições, nau termos do vaia do Conselheiro Re-
lator. 

10. Ato de Cancentroçfto e' 08012.0055411/2012.02 (ti) 
Requerentes: Jorge Nevai Moil Filho, Pedro Janqueiro Mali, 

Pauto Junqueira Mali e Santa Luziu Asaistõncta Médica S.A. 
Advogados: Barbara Roacnberg, André Previsto, Rafael Sz. 

mld e outros 
Relatou Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, aos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

12. Averiguaçoo Preliminar a' 08012.004393/2005.16 (b) 
Representante: Esrofamsa Laboratórios Ltda. 
Representados: Avenshis Pbarmu S.A. e Aveathis Pbsmss 

Lida. 
Advogados: Paula de Tarso Ramos Ribeiro, Carolina Co. 

david e outros 
Relatou Conselheiro Alessandro Oclsvioni Luis 
Impedida o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-

valho. Preusdiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruia. 
Decisão: O Plesário, por unanimidade, conheceu do presente 

Recurso de Oficio em Averigtsaçto Preliminar, negando-lhe Provi-
mento, mantendo o arquivamento do processo, nos lermos do voto do 
Conselheiro Relatar. 

16. Requerimento n' 08700.010220/2012.16 
Requerentes: Societd Air Franco, UM - Companhia Real 

Holandesa de Aviação, Renata de Soam Branco e Paulo Jolily de 
Monteiro Lima 

Advogados: Sérgio Varelln Basno, Patricia Agro Araújo, Na-
talia S. Pinheiro da Silveira e outros 

Relatou Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a cele-

bração do Termo de Compromisso de Cessação, nos tensos do voto 
do Conselheiro Relator. 

IS. Processo Administrativo n' 08012.006923/2002-18 
Representante: SDE Eu Olheis 
Representada: Associação Brasileiro do AgOncins de Viagens 

do Rio de Janeiro - ABAV.RJ 
Advogados: Ubiratnn Multas, Marcelo Antônio Muriel, Ma. 

ria Cecilia Andrade e outros 
Relatou Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Voto-vista: Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo 
Na 502' 50! declarou-se suspeita o Conselheiro Carlos Em. 

manuel Joppert Ragszzo, e silo participou do julgamento. Manifestou. 
se  oralmente pela representada, a Oro, Mnrtu Cecilia Andrade. Depois 
de proferida o vaia do Conselheiro-Relator, que considerou a re-
presentada como incursa em viotuçuo as artigo 20. 1 e IV c/c artigo 
21, li da lei e' 8.884/94, determinou a cessação da prática e con-
densa-a as pagamento de multa em valor equivalente a 100.000 (cem 
mil) UFIR, com pnbllcoçso do extrato da decisão em periódico de 
grande cireuluçao no Estado do Rio de Janeiro e comunicação da  

decisão aos seus associados, o julgamento foi suspenso diante do 
pedida de vista do Cnnselbeirn Marcos Paulo Verlasimo, O Con 
selheiro Mamou Paulo Veriasima aderiu ao voto do Conselheiro Re-
latar. 

Decisão: O Plenário, por unanimidade, considerou a repr> 
sentado como incurso em violação no artigo 20,1 e IV c/c artigo 21, 
II da lei n' 8.884/94, determinou a cessação da prática e condenes-a 
ao pagamento de malta em valor equivalente a 100.000 (cem mil) 
UPIk com publicação do extrato da decisfto em periódico do grande 
elreulaçilo no Estado do Rio do Janeiro a comunicação da decisão nos 
seus associados. na  sermos do voto do Relatou 

Às 12h30min, o Presidente suspendeu a presente sessão, 
retomando os trabalhou de julgamento is 14h27mls. 

13. Processo Administrativo n' 08012.009834/2006-57 
Representante: Secretaria de Direita Econõmico. SDE 
Representados: Associação Paranaense dou Produtores de 

Cal 
Advogados: Fernando Vemalho Guimarães, Luiz Fernando 

Pereira, Dayaoa Sandri Duilabrida a outros 
Relatou Conselheiro Ricardo Machado Ruia 
Manifestou-se oralmente s advogado Dsyana Sondei DaI-

labrida, representante da Anuoeinçso Paranaense dou Produtoros de 

O Plenário acatou a sugestão do Procurador-Geral do CADE, 
Gilvoodro Vasconcelos Coelho do Araújo, e determinou que os votos 
manifestados oralmente sejam degravadna e acostados aos autos, as-
sim como a manifestação oral do representante da Ministério Público 
Federal junto as CADE, o Procurador Substituto Frederico de Car-
valho Paiva. 

Decisto: O Plenário, por unanimidade, determinou a con-
denação da representada, toada com referéncia o Art. 20. inciso 1, e o 
Art. 21, Inciso Ii, da I.eI 8.884/94, com a aplicação de multa em valor 
equivalente a 125.000 (cento e vinte e cinco mil) UF1R, bem como 
outros determinações, nos termos do voto do Conselheiro Relator, 

08. Ato de Concentração a' 08012.007540/2011.58 
Requerentes: DASA Empreendimentos e Participaçiles Lida. 

e Cptolsh - Laboratório do Anatomia Patológico, Citologia Dlag-
nósnes e Análises Clínicas Ltda. 

Advogados: Barbara Rouenberg, Cornilla Chagas Paolesti a 
Outros 

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Declasto: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprnvou.0 condicionada à alteração da cláusula de afta rancor. 
remia, nos termos da voto do Conselheira Relatar. 

5. Ato de Concentração e' 08011001374/2012.67 
Requerentes: SI Group Crias Resinas S.A. e Dynen San 

Pasto Indústria de Resinas Lida. 
Advogados: Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco 

Ginnniai, Helena Borges P. Cyriao de Sá, Mário Roberto Viltaaova 
Nogueira, Marco Antonio Fonseca Júnior, Fubisnna Vieira Barbosa 
Moeselli e outros 

Relatou Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Ausente momentaneamente o Presidente Vinícius Marques 

de Carva
lho. 

 Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e nprovou-s nem restrições, nos termas do voto do Conselheira Re-
lator. 

II. Medida Costelar a' 08700.001540/2012-77 
Requerente: Perterb do Brasil Ltda. 
Advogados: Raberio Pudua Cosini, Pieira Ariboni, Hélio 

Pnbbri Júnior, Antonio Custódio Neto o astros 
Relatou Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Ausente momentaneamente o Presidente Vinícius Marques 

de Carvalho. Presidia o Conselheira Ricardo Machado Ruia. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou 5 não 

concessão da medida cautelar, neo termos do voto do Conselheiro 
Relatar. 

6. Ato de Concentração n' 08012.002467/2012.17 
Requerentes: Achd Laboratórios Fsrmacõuticou SÃ.; EMS 

Participações S.A., Hypermsscas SÃ., União Química Farmacéstica 
Nacional S.A. e Biunovis S.A. . Companhia Brasileiro de Biotec. 
nologla Forsnacôuiico 

Advogados: Fshlola Carolina Lisboa Cammarota de Abreu e 
Joyce Midori Honda 

Relatou Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Deduzo: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

aprovou-a condicionada ao cumprimento das obrigações previstas 
no Temo de Compromisso de Desempenho, aos sermos do voto do 
Conselheiro Relator. 

Os despachou, aliciou e astros abaixo relacionada foram 
referendados pela Plenário: 

Despachos PRES n'a 35/2013 (CONFIDENCIAL); 39/2013 
(CONFIDENCIAL), apresentados pelo Presidente Vialeius Marques 
de Carvalho. 

Despachos RMR s?a 03/2013 (AC 08012.013l91/20t0-22); 
04/2013 	(AC 	08012.01319112010-22); 	0512013 	(AC 
08012.008440/2011-13); 06/2013 (AC 08012.000448/2011.13); 
09/2013 (AC 00012.010038/2010.43) e Oficiou RO4R n'a 457/2013 
(AC 08012.015038/2010-43); 466/2013 (AC 08012.0075411201 1.01); 
473/2013 (AC 08012.010038/2010.43); 486/2013 (AC 
08012.002520/2012.17); 491/2013 (AC 08012.002520/2012.17); 
493/2013 	(AC 	08012.002520/2012.17); 	494/2013 , (AC 
08012.00252012012.17); 496/2013 (AC 08012.010038/2010.43); 
517/2013 (AC 08012.003324/2012.14); 520/2013 (AC 
08012.003324/2012-14); 535/2013 (AC 08012.00252012012.17); 
555/2013 (AC 08012.011323/2010.81); 556/2013 (AC 
080l2.0084481201 1.13); 557/2013 (AC 08012.0l319l120l0.22); 
559/2013 (AC 08012.010038/2010.43); 569/2013 (AC 
08012.011323/2010-8i); 572/2013 (AC 08012.01t323/20I0-8l); 
573/2013 (AC 080l2.011323/20b0.Sl); 602)2013 (AC 

08700,010729/2012-51); 610/2013 (AC 08012.008215/2010-210; 
647/20)3 (AC 08012.003874/2009.38); 648/2013 (AC 
08012.003874/2009.38't 662/2013 (AC 08012.010838/2010.43); 
724/2013 (AC (18012.000447/2011_61); 748/2013 (AC 
08700.004150/2012.59); 749/2013 (AC 00700.004065/2012.91); 
755/2013 (AC l)8012.00252012012-17); 760/2013 (AC 
08700.004155/2012.81); 764/2013 (AC 08700.004150/2012.59); 
765/2013 (AC 08012.002520/2012.17); 766/2013 (AC 
08012.00252012012.1 7); 767/2013 (AC 08012.002320/2012.17); 
774/2013 (CONFIDENCIAL); 775/2013 (AC 08012.010038/2010. 
43); apresentados pelo Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 

Despacho AGI. a' 04/2013 (PA 00012.011142/2806-79) e 
OfíciosAOL e. 700/2013 (AC 08012.003886/2011-87); 699/2013 

08012.00388612011.87); 688/2013 (AC 
687/2013 (AC 03012.003886/2011. 

563/2013 	(AC 	0ã012.008449/201 1.50); 	643/2013 	(AC 
08700.OIliOS)2012.51); 566/2013 (Oficio PR/GO e' 633/2013 - Ref. 
ICP 	a' 	I.18.000.019101/2007.49); 	324/2013 	(AC 
08012.011421/2001.08); 625/2013 (AC 08012.003886/2011-87); 
533/2013 (AC 08012.010274/2010-60); 778/2013 (AC 
08012.010274/2010-60); 577/2013 (AC 08012.001350/2012.14); 
834/2013 (AC 08012.003886/2011.97); 835/2013 (AC 
08012.00388612011.87); 862/2013 (AC 00012.0111421/2011.08); 
apresentados pelo Canse heiro Alessaodro Oetaviani Luis. 

O advogado Olavo Zngo Chinugliu, representante das re-
querentes do Ato de Concentraçilo de a' 08700.011105/2012-51, 
ISCP . Seriedade Educacional S.A. e ICE tnveraionea Brazil, S.L., 
manifestos-se em quesisi, de ordens no Oficio de a' 64312013, que 
trota da solicitação de avecaçfto do referida Ato de Concensroçno pelo 
Conselheira Alessandro Oclaviani L.I. 

Oficies ECM n's 426/2013 (ACo 08012.006325/2011-92 e 
00012.00938212011.23); 429)2013 (AC 08700,003978/2012.90); 
477/2013 (AC5 08012.006525/2011.92 e 08012.00958212011-23); 
502/2013 (AC5 08012.806525/2011-92 e 08012.009582/2011.23); 
504/2013 (AC. 08012.00652512011 -92 e 08012,009582/2011.23); 
305/2013 (ACs 00012.006525/2011-92 e 00012.009582/2011-23); 
506/2013 (AC5 00012.006525/2011-92 e 08012.009582/2011-23); 
507/2013 (AC. 08012.006523/2011-92 e 08012.009582/2011.23); 
508/2013 (ACa 08012.006525,201 1-92 e 08012.009382/2011.23); 
509/2013 (ACu 08012.06525/2011-92 e 08012.0095821201 1.23); 
510/2013 (AC5 08012.006525/2011-92 e 08012.009582/2011-23); 
511/2013 (AC5 08012.006325/2011-92 e 08012.009582/2011.23); 
512/2013 (AC5 08012.006525/201i-92 e 080 12.0095 821201 1.23); 
515/2013 	(AC 	08012.006 18&2011-33); 	521/2013 	(AC 
08012,001374/2012.67); 553/2013 (AC 08012.003367/2012.08); 
599/2013 	(AC 	08012.008945/2011-1 1); 	600/2013 	(AC 
09012.008945/2011.11); 601/2013 (AC 080i2.008945/2011-tl); 

721/2013 (AC 08012.007132/201 
08012.011603120t1.71); 	72612013 
1); 801/2013 (AC 00012.010967/201 
08012.001374/201247); 842/2013 
t); 848/2013 (AC 08012.009861/201 

870/2013 (CONFIDENCIAL); 875/2013 (AC 08012.009906/2009. 
li); 888/2013 (AC 08012.309906/2009-17); apresentados pelo Coa. 
selhciro Elvino de Carvnlhn Mendonça. 

Ofícios MPV n'a 367/2013 (AC5 08012.004857/2009-I8 e 
08012.010473/2009.34); 49012013 (AC 08012.0113331201 1.51); 
516/2013 	(AC 	08512.005540/2013.02); 	540/2013 
(08012.000109/2011-81); 154/2013 (AC. 08012.004857/2009.18 e 
08012.010473/2009.34); 117/2013 (AC 08012.005540/2012-02); 
618/2013 	(09012.005540/2012-02); 	693/2013 	(AC5 
08012,004857/2009.18 e 00012.010473/2009-34); 696/2013 (AC 
00012.005791/2012.09); 729/2013 (AC 08012.010675/2010.10); 
763/2013 (AC 08012.005540/2012-02); 878/2013 (AC. 
08012.000074/2009.l 1); apresentados pelo Consellte)rn Marcos Paulo 
Verisuimo. 

Oficina EPR n'a 527/2013 (AC 08012.002148)2012-01); 
329/2013 (PA 08012.010215/2057.963: 542/2013 (AC 

08012.0 

550)2013 (AC 08052.010215/200796); 568/2013 (AC 
08012.002512/2012.25); 611/2013 (AC 08012.00610712011.03); 
616/2013 	(AC 	53500.021373/2010); 	628/2013 	(AC 
00012.000322/2008.97); 6:1912013 (AC 08012.00032212008.97); 
692/2013 	(AC 	38012.010215,2007-96); 	697/2013 
(08012.010215/2007.96); 	701/2013 	(08012.010215/2007.96); 
702/2013 (08012.010213/2007.96); 703/2013 (08012.010215/2007. 
96); 	706/2013 	(38012.010215/2007.96); 	70712013 
(08012.010215/2007.96); 	708/2013 	(08012.010215/2007-96); 
709/2013 (08012.010215/2037.96); 710/2013 (08012.010215/2007. 
96): 711/2013 (08012.0102l5/2007.96); 736/2013 (AC 
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08012.006043/2012-13); 	637/2013 	(080 12.00604312012.13); 
739/2013 (08012.006043/2012-13); 740/2013 (08012.006043/2012. 
13); 770/2013 (AC 08012.004902/2010-78); 847/2013 (AC 
08012.002512/2012-25); 874/2013 (PA 09012.010215/2007-96); 
876/2013 	(PA 	08012.010215/2007-96); 	877/2013 	(PA 
08012.0102I5/2007.96); apresentados pelo Conselheiro Eduardo Pon-
tua! Ribeiro. 

Despacho 11/2013 (08700.OIll5l/20l2-41) e Oficias A? nos 
499/2012 (AC 08012.009850/2012-46); 6380/2012 (AC 
08700.003898/2012-34); 6381/2012 (AC 08700.603937/2012-01); 
6382/2012 (AC 08012.002870/2012.38) e 6383/2012 (AC 
08012.006706/2012-00); apresentados pela Conselheira Aos Frazlio. 

Aprovaçao da Ata 
O Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta uosuâo. 
Às 17h30 do dia vinte de fevereiro de dois mil e treze, o 

Presidente do CADE, Vinícius Marques de Carvalho, declarou cri. 
cerrada a senão. 

Picam desde já intimadas as partes e os interessados, nu 
forma dos ((1' e 2' do artigo 105 do Regimento Interno do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - RICADE, quanto ao resultado 
do julgamento do Plenário do Tribunal dos seguintes itens da ata, 
cujas respectivas decisões foram juntados aos autos e caBo dispo. 
níveis paria consulta na unidade de andamento processual: 04 e 12. 

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO 
l'rcuidcuto do Conselho 

RICARDO MACHADO RUIZ 
Presidente do Conselho 

Substituto 

\'LADIMIIl, AOLER GORAYEB 
Sncrualrio da Plca*rlu 

Substituto 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
DIRETORIA EXECUTIVA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE 
DE SEGURANÇA PRIVADA 

ALVARÁ N' 488, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2083 

O COORDENADOR.GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ara. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pela Decreto e' 09.056/83, atendendo à 
solicitaç8o da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo a' 2012/3966 . DELESP/DREX/SR/DPP/RJ, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de fuacionomeato, válida por Ol(um) 
ano da data de publicação deste Alvará no DOU., concedido à 
eaapreua STAR SEC CURSO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES 
LTDA ME, CNPJ n' 10.423,118/0001-86, especializada em segurança 
privada, as(s) atividade(a) de Curso de Formação, para atuar ao Ria 
do Janeiro, com Certificado de Segurança a' 4637/2012, expedido 
pelo DREX/SR/DPF. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 498, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2613 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 871, DE 55 DE FEVEREIRO DE 2013 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA PEDE. 
RAL, no uso das atribuições que lhe são coaferidau pelo soa. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Derrota a' 69.056/83, atendendo à 
solicitação da parta Interessada, de acorda cem a decisão prolatada no 
Processo e 2013/610 - DPF/UDI/MG, resolve: DECLARAR revista a 
autorização de funcionamento de serviço orgânica de segurança pei. 
vsds na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) 
ano da data de publicação desta Alvará ao DOU., concedido à 
empresa FUNDAÇÃO MAÇÔNICA MANOEL DOS SANTOS, 
CNPJ o' 20.733.911/0001-35 para atuar em Minas Gerais. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

Diário Oficial da União - seção 1 

ALVARÁ N' 588, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2083 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA PEDE. 
RAL, no uso dos atribuições que lhe 58.0 conferidas pelo ara. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto e' 89.056/83, atendendo 
solicitação daparte interesauda, de acordo cem a decis8o prolatada no 

til ' 2013/614 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: CON. 
CEDER autorização à empenas TRANSVIP - TRANSPORTE DE 
VALORES E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ a' 
02,445.414/0005-83, sediada no Rio de Janeiro, para sdquirie 

Em estabelecimento comercial autorizada pelo Eadrcito: 
800 (oitocentas) Munições calibre 38 
1000 (ama mil) Munições calibre 12 
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N'603, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL ao uso dos atribuições que lhe alio cooforidas pelo ara. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto a' 89.056/83, atendendo à 
snliritaçn.o da parte interessada, de acordo cama decisão prolatada no 
Processo a' 2012/4687 ' DELESP/DREX/SR/DPF/RI, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 0I(um) 
soa da data de publicação deste Alvará no DOU., concedido à 
empresa SIVUCA SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA. CNPJ o' 
02.940.325/0901-80, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar no 
Rio de Janeiro, com Certificado de Segurança n"464912012, expedido 
pelo DREX/SR/DPF. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N'604, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2883 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no uso dou atribuiçoes que lhe alio conferidos pelo ara. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentado pelo Decreto s' 89056/83, atendendo 
solicitação da parte interesuada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo a' 2012/4829 - D1'F/MBA/PA, resolve: CONCEDER nu-
sorimçlo 6empresa RAÇA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA-
ME, CNPJ a' 09.942.594/0001-24, sediado no Pará, para adquirir. 

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército: 
23 (vinte e Irás) Revólveres calibre 38 
30) (trezentos e trôa) Munições calibre 38 
VALIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÀO NO D.O.U. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N5  618, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2083 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidos pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto a' 89.056/83, atendendo à 
solicitação do parto interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo o' 2012/4604 . DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico 
de segurança privado nu(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, 
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no DOU., 
concedido à empresa REICHERT CALÇADOS LTDA. CNPJ a' 
81.059.746/0001-1I para atuar no Rio Grande do Sul, mm Cer-
tificado de Segurança n' 34/2013, expedido pelo DREXJSRJDPF. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N1  641, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, na uso das atribuições que lhe sAn conferidos pelo sei. 20 da 
Lei 7102/63, regulamentada pelo Decreto o' 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo a' 2012/4650 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolva: DE-
CLARAR revista a autorização de flanclonameato, válida por 01(uta) 
ano da data de publicação deste Alvará no DOU., concedido à 
empresa DEMARK =Si  1C DE VIGILANCIA E SEGURANCA 
LTDA., CNPJ a' 05.70I.85810001.05, especializada em segurança 
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Potrimoalal, para atuar em 
São 

 
Paulo, com Certificado de Segurança e' 4715/2012, expedido 

pelo DREX/SR/DPF. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N5  644, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe ano conferidas pelo ara. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentado pelo Decreto s' 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parto interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n' 2013/172 . DELESP/DREXJSRJDPP/RR, resolve: CON-
CEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) seta da data 
da publicação deste Alvará no DOU., à empresa SERVI-SAN VI. 

/SSN 1677-7012 	 23 

GILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA • CNPJ n-
12.066.015/0021-85, especializada em segurança privada, na(a) ati-
vidade(n) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Roraima, com 
Certificado de Segurança a' 225/2013, expedido pelo 
DREX/SR/DPF. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 668, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLiCIA FEDE-
RAL, ao uso das atribuições que lhe afta conferidas pelo ara. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto a' 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte inten,saada, de acordo coma decisão prolatada no 
Processo a' 2012/4066 . DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autotizaçto de funcionamento, válida por 01(uut 
ano da data de publicação deste Alvará elo DOU., concedida 
empresu SERVI SEGURANÇA E VIGILANCIA DE INSTALA-
ÇÕES LTDA. CNPJ a' 01.437.326/0003-05, especializado em se-
gmonçn privada, na(a) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Se-
gsmaçn Pessoal, para atuar em São Paula, com Certificado de Se-
gurança e' 25/2013, expisildo pelo DREX/SRIDPF. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N5  664, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2013 

O COGRDENAI)OR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe sOa conferidos pelo ata. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentado pelo Decreto e' 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada ao 
Processo o' 2012/4921 - DELESP/DREXISR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a sutorleação de funcionamento, válida por 0I(um 
soa da data de publicação deste Alvará no DOU., concedida 
empresa GRANDSEG SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ 
n' 1I.413.243/0001-78, especializada em segurança privada, na(s)  ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, pura ataar em São Paulo, com 
Certificado de Segurança a' 29112013, =pedido pelo 
DREX/SR/DPF. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 30.542, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU. 
RANCA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA PEDE. 
RAL, no sus das utribuiçiles que lhe alio conferidas pelo ara. 20 do 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto e' 89.056/83, atendendo à 
solicitação da ponta interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Proc

esso 
 e' 08350.04596:1/2012.16.SR/DPF/MG resolve: DECLA-

RAR revisto a autorização de funcionamento de serviço orgânico de 
segurança privada, na(a) a:ividades(a) de vigilância Patrimonial, vá. 
lida por Ol(om) ano da data da publicação deste Alvará no DOU., 
concedido á empresa CONDOMINIO RETIRO DAS PEDRAS. CNPJ 
n' 17326.885/0001-I6, para atuar em MINAS GERAIS. 

CLYTON EUSTÃQUIO XAVIER 

ALVARÁ 14' 30.543, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2013 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, ao uso dos atribuições que lhe não conferidas pelo ara. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto o' 89056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo o' 08512.01 720ii/20l2-52-DELESP/SR/SP resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(om) 
ano da data do publicação destq Alvará no DOU., comedida à 
empresa FORTE BANCO VIGILANCIA  E SEGURANÇA LTDA.. 
CNPJ o' 86.644.697/0002.10, especializado em segurança privada, 
na(a) atividades(a) de Vigilância Patrimonial, pam atuar  em  SÃO 
PAULO, com Certilicoda de Srgxrança e' 33489, expedido pelo 
DREX/SR/DPF. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA 

PORTARIAS DE 25 DE FEVEREIRO DE 2053 

O SECRETARIO NACIONAL DE JUSTIÇA DO MINIS-
TÉRIO DA JUSTIÇA, no tolo da competõnela atribuída por meio da 
Portaria SEflBJ a' 1.000, de 19 de junho de 2012. alterada pela 
Portaria SE/Mi a' 1.136. de II de julho de 2082, resolve: 

N' 82. CONCEDER o nacionalidade brasileira, por natumlizoçao, às 
pessoas abaixo relacionadas aos termos do artigo 12 inciso II silena 
'a' da Constituição Federal, e ele enoforanidade com o artigo III do 
Lei e 6.015/80, regulamentada pelo Decreto a' 06.715, de lO de 
dezembro de 1981, a fim de que possam gozar dos direito, ou-
torgados pela Constituição e leis do Brasil. 
ALEXIS ARMANDO GONZALEZ IZAGUIRRE - V370329-N, na-
tural da Vrnozuelo, nascido em IS de setembro de 1967, filho de 
Armando Gonzalez Lopez e de Muda Josefa Izaguirre de Gonzalez, 
residente no Distrito Federal (Processo a' 08280.003334/2012-90); 
AYDA SAMIH CIIALHOUI5 .Y236769-9, natural do Llhsoo, nas-
cido em 2 de abril de 1982, Olha de Somih Chalhoub e de Foame 
Farhat, residente no Larada do Paraná (Processo a' 
08389.004327/2006-59); 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe silo conferidas pelo ata. 20 do 

S
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto e 89.056/83, atendendo 6 
solicitação da porta interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo e 2012/4901 - DELESP/DREX/SR/DPP/MT, resolve: 
CONCEDER aateeimçlo à empresa UNIFORT SEGURANÇA E VI. 
GILANCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ a' 07.989.765/0001-45, 
aodisdu no Mata Grosso, para adquIrir. 

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército: 
4 (quatro) Carabinas calibra 38 
14 (quatorze) Revólveres calibre 36 
372 (trezentos e setenta e duas) Munições calibre 39 
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO DOU. 

Este documento pode ser verificado ao endereço eletrOnico bttp'.//svww.in.gercbs'arosttickbdolsaoj, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP e' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pulo código 00012813022600023 	 lnfraestrutuma de Choveu Públicas Brasileira . ICP.Bmsil. 
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Autorização de Vista do Processo n°: 

08012.00807412009-11 

Nome do Solicitante: Daniela Coelho Araujo Fernandes de \sconcellos 

Nome da Empresa: Barbosa, MÀ'/4ssnich & AragÃo Advogados 

Número do documento: 02063408181 

Telefone de contato: (61) 8185-6515 

Número do Processo: 08012.0080742009-11 

Tipo do Processo: Atos e Contratos do Artigo 54 

Partes: Bertin S.A, JBS S.A. 

Pedido de Vista do Processo 

O Usuário tem procuração na página: 312 

Autorizo. 
 

Marcos Paulo Verissimo 
Conselheiro Relator 

Obtive vista dos autos emj/ 4.E 

1 de 1 	 26/2/2013 10:46 
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- SISCOP - Sistema de Pedido de Cópia 	 http://www.cade.gov.br:  8080/SISCOP/pages/pedido_autorizacao_... 

AdIr 
(h 
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SISCOP 
Solicitação n°: 12448 

Autorização de Copia do Processo n°: 

08012.008074a009-11 

Nome do Solicitante: Daniela Coelho Araujo Fernandes de vhsconceflos 

Nome da Empresa: Barbosa, MÂ%ssnich & AragÂfo Advogados 

Número do documento: 02063408181 

Telefone de contato: (61) 8185-6515 

Número do Processo: 080120080742009-1 1 

Tipo do Processo: Atos e Contratos do Artigo 54 

	

Número de folhas: 	°'- I/3 

	

Valor 	5 O 
Partes: Bertin S.A, JBS S.A. 

Partes para cópia: 

Parecer n' 40/2013, de 22/2/2013. 

O Usuário tem procuração na página: 312 

Autorizo. 

Marcos Paulo Verissimo 
Conselheiro Relator 

Recebi as cópias solicitadas em// 3 

Io,J\) 61, M&(b- 

1 de 1 	 26/2/2013 10:45 1 
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!
Ministério da Justiça 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

Ref: Ato de Concentração 08012.008074/2009-11 

REQUERENTES: JBS S.A e Bertin S.A 

• DESPACHO 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo, encaminho os autos ao Setor de 

Protocolo para abertura do 40  Volume Público, bem como para a juntada dos documentos 

em anexo. 

Brasília, 27 de- março de 2013. 

Ana C1offiia Lopes de Carvalho 
/ Assessora 
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos 27 dias do mês de março de 2013, 

procedemos ao encerramento deste volume n° 

03 do Processo n° 08012.008074/2009-11 que 

termina na fi. n° 812. Abrindo-se em seguida o 

volume n° 04. Para constar, eu, Chefe de 

Serviço, subscrevo e assino. 

ÁX-,35 e~ 
Renato Veras de Oliveira 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

ATO DE CONCENTRAÇÃO N° 08012.00807412009-11 
Req: JBS S.A. e Bertin S.A. 

OUTROS DADOS: 

Advogado (s): Procuração fi n9. 

Conselheiro Relator: 

ANEXOS: 

SEDAP/PR IMPRESSO N°47 
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 27 dias do mês de março de 2013, 

procedemos à abertura deste volume n° 04 do 

Processo n° 08012.008074/2009-11 que se 
ri 	inicia com a folha n° 813. Para constar, eu, 

Chefe de Serviço, subscrevo e assino. 

u&u ckL,QL- 
Renato Veras de Oliveira 
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Rosangela De Moraes  
f 

De: 	 Letícia Ribeiro Versiani 
Enviado em: 	 quarta-feira, 13 de março de 2013 17:05 
Para: 	 Sandra Terepins; Barbara Rosenberg 
Cc: 	 Ana Carolina Lopes de Carvalho Engel; Rosangela De Moraes 
Assunto: 	 ofício n° 1405/2013 - Atos de Concentração JBS 
Anexos: 	 Ofício-1405-2013.pdf; Pedido de Informações às requerentes - março - 2013.xls 

Aos Representantes Legais de JBS S.A. e Bertin S.A 

Prezadas Senhoras, 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, envio ofício n2 1405/2013/CADE referente aos atos de 
concentração envolvendo a JBS e uma planilha do excel. 

Solicito a Vossas Senhorias que apresentem as informações solicitadas no ofício na forma da tabela, que também 
segue anexa. 

" 	icito ainda que enviem a confirmação de recebimento preenchida por e-mail. 

Att., 

LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 

per 	 Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
tel: + 55 613221-8485 
email:  leticia.versiani@cade.gov.br  

a 

1 
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1 	
4 

Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

SEPN 515 Conjunto D Lote 4. Ed. Carlos Taurisano CEP: 70770-504 'Brasília - DF 
cade@cade.gov.br  

Oficio n° 1405/2013/CADE 

Brasília, 13 de março de 2013. 

Aos Representantes Legais de 
JBS S.A e Bertin S.A 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
A/C Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100 andar - Itaim Bibi 
São Paulo - SP CEP 04543-011 
Tel: (11) 2179-4559 Fax: (11) 2179-5322 

Assunto: Atos de Concentração n.°  08012.008074/2009-11, no  08012.002148/2012-01, 
08012.002149/2012-48, 	08012.003367/2012-089 	08700.004226/2012-46 	e 	no 

08700.004230/2012-12 - JBS S.A e outros 

Prezadas Senhoras, 

	

1. 	De 	ordem do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo, com o intuito de subsidiar a 
análise dos atos de concentração em epígrafe, nos termos do artigo 73, inciso 1 do Regimento 
Interno do CADE (Resolução n°. 1/2012), solicito a Vossas Senhorias as seguintes providências 
e informações: 

a) Listar, nos termos da planilha anexa (Outras Informações JBS e Consol), todas as 
unidades industriais paralisadas ou em atividade, cuja posse, propriedade ou direito de 
uso ou fruição de qualquer natureza sejam detidos, atualmente, ou tenham sido detidos, 
nos últimos quatro anos, pelo grupo JBS, ou que tenham para esse grupo realizado 
atividades, ainda que pontuais e esporádicas, de produção ou abate sob encomenda, e que 

. 

	

	 se dediquem, integral ou parcialmente, às seguintes atividades industriais, em conjunto 
ou separadamente consideradas: 

i. Abate de bovinos; 
ii. Produção de carne in natura; 

iii. Produção de subprodutos do abate de bovinos; 
iv. Processamento de couro (cru, wet blue, crust ou acabado); e 

	

V. 	Fabricação de produtos alimentícios baseados em carne bovina 
processada, incluindo hambúrgeres, quibes e almôndegas, carne 
processada e curada, charque e beefjerkey e carne bovina enlatada. 

b) Listar, para cada uma das unidades em questão, ainda nos termos da planilha anexa 
(Outras Informações JBS e Consol), as seguintes informações: 

	

i. 	Capacidade nominal anual de abate, referente aos anos de 2008, 2009, 
2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

ii.  Número total de bovinos abatidos na planta, referente aos anos de 2008, 
2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

iii.  Produção anual de carne in natura, em toneladas, referente aos anos de 
2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

iv.  Volume de produção de carne in natura, na planta, destinado à exportação, 
referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros 
trimestres de 2012 

V. Volume de produção de subprodutos do abate, total, em toneladas, 
referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros 
trimestres de 2012 

vi.  . Volume total de produção de couro processado (couro cru, wet blue, crust 
e acabado), referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos três 
primeiros trimestres de 2012 

vii.  Volume total de produção de carnes processadas, referente aos anos de 
2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

viii.  Custo 	operacional 	total 	da planta, 	excluídos 	eventuais 	valores 	de 
arrendamento, referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos três 
primeiros trimestres de 2012 

ix.  Mão de Obra alocada à planta, em número de funcionários, referente aos 
anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

x.  Custo total da mão de obra alocada à planta, referente aos anos de 2008, 
2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

xi.  Custo total incorrido com a aquisição dos animais abatidos na planta, 
referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros 
trimestres de 2012 

xii.  Número total de meses em que a planta permaneceu eventualmente 
inativa, referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros 
trimestres de 2012 

xiii.  Situação jurídica da planta (própria ou arrendada) e identificação do grupo 
vendedor (se a propriedade tiver sido resultado de aquisição) ou locador 
(se o direito de uso for resultado de arrendamento) 

xiv.  Custo total anual do arrendamento da planta, quando for o caso, referente 
aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

xv.  Custo de aquisição da planta, quando for o caso, atualizado para 
01/01/2013 pelo IPCA 

xvi.  Mês e Ano da primeira incorporação da planta à estrutura produtiva da 
JBS, seja via aquisição, arrendamento ou simples transferência formal no 
SIF, devendo ser indicada, em caso de sobreposição desses eventos, a data 
do evento que tiver ocorrido primeiro 

2 
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xvii. Número do Ato de Concentração que submeteu a incorporação da planta 
ao CADE. 

e) Listar, nos termos da planilha anexa (Abate JBS por trimestre), os dados consolidados de 
abate, por trimestre, relativos a cada uma de todas das unidades abate do grupo que se 
dedicaram a essa atividade específica, no Brasil, desde janeiro de 2000 até a data 
presente. 

d) Listar, nos termos da planilha anexa (Arroba do boi gordo JBS) os preços médios de 
aquisição de bovinos efetivamente praticados pelas unidades abatedoras do grupo JBS 
nos meses de janeiro, abril, julho e outubro dos anos de 2000 a 2013, relativos a cada um 
dos seguintes Estados da Federação: São Paulo, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, 
Minas Gerais, Goiás, Paraná, Rondonia, Acre, Bahia e Maranhão. 

e) Listar, nos termos da planilha anexa (Venda de carne no atacado JBS), os preços médios 
de venda da carne no atacado (carcaça casada de boi em R$ / arroba) praticados pela JBS 
em cada um dos Estados indicados acima, para o mesmo período de tempo, bem como o 
preço médio praticado pela JBS em âmbito nacional. 

f Estimar, se possível, a evolução das margens brutas médias praticadas no varejo ao longo 
dos últimos 10 anos para a revenda de carne bovina in natura, indicando e comprovando 
a fonte da informação. 

g) Informar, em relação aos mercados de abate de bovinos e produção de carne in natura 
atinentes a cada um dos Estados referidos no item anterior, a lista dos 5 (cinco) maiores 
concorrentes da JBS, em número de abates e volume de produção, independentemente do 
tipo de certificação do abate. Indicar, adicionalmente, os 5 (cinco) maiores concorrentes 
dotados de certificação federal (SIF). 

h) Indicar o número total de animais adquiridos, nos últimos 5 (cinco) anos, de cada um dos 
10 maiores fornecedores de bovinos para o Grupo JBS, indicando, bem assim, os Estados 
de procedência e abate desses animais, a representatividade dessas aquisições sobre a 
compra total anual de bovinos pela JBS e os preços médios pagos a cada um desses 
fornecedores nos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada um dos anos 
compreendidos no período acima indicado. 

i) Indicar o volume total de carne in natura vendido pelo grupo JBS a cada um de seus 10 
maiores clientes no curso dos últimos 5 (cinco) anos, informando, ainda, a 
representatividade desses clientes em relação ao volume total de carne bovina in natura 
vendida pelo grupo em cada um desses anos. 

j) Indicar os dados nacionais agregados de produção do grupo JBS para cada um dos 
seguintes produtos, ao longo dos últimos 5 (cinco) anos, bem como as respectivas 
estimativas de participação que esses dados indicam sobre o volume total da produção 
nacional, com referência à fonte de que os dados nacionais são obtidos: 
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N. 5 Li - -) ~ 

i.  Couro cru 
ii.  Couro wet blue 

iii.  Couro crust 
iv.  Couro acabado 
V. Sabão em pó 
vi.  Detergentes líquidos para roupas 

vii.  Sabão em barra 
viii.  Detergente líquido para pratos e talheres 

ix.  Sabonetes e condicionadores 
x.  Hambúrgeres 

xi.  
xii.  

Quibes e almôndegas 
Carne processada e curada - charque e beefjerkey 

xiii.  Carne bovina enlatada 

k) Indicar, ainda, em relação aos produtos referidos acima, a localização da(s) respectiva(s) 
unidades produtivas, segregando, ainda, as informações de produção por planta, quando 
for o caso. 

1) Indicar, também, os dados totais relacionados ao volume de insumos efetivamente 
consumidos para a fabricação dos produtos indicados no item 9, acima, ao longo dos 
últimos 5 (cinco) anos, e que sejam relacionados a atividades em que o grupo JBS é 
integrado verticalmente (especialmente derivados específicos do abate de bovinos, tais 
como peles, gorduras, etc.), indicando, ademais, a representatividade desse volume de 
insumos sobre (i) a produção total da JBS e (ii) a produção total estimada para o mercado 
nacional. 

m) Derradeiramente, solicitamos a Vossas Senhorias esclarecimentos sobre as operações de . 

	

	aquisição de unidades de produção de couros relacionadas às empresas In Pecus e BMZ 
Couros, datadas de 2009, e ao cortume localizado em Colíder, operação essa datada de 
2012. Solicitamos ainda esclarecimentos sobre operações do grupo JBS com a empresa 
Bertin Xinguleder, envolvendo unidades em Itumbiara, Campo Grande e Uberlândia, 
bem como esclarecimentos sobre as aquisições de quaisquer outras unidades produtivas 
que não estejam, eventualmente, relacionadas nas planilhas anexas, mas que estejam ou 
tenham estado integradas, ao longo dos últimos 5 (cinco) anos, à estrutura de produção 
do grupo JBS. 

2. Para tanto, concedo prazo até o dia 20 de março de 2013, para o fornecimento 
das informações requeridas, lembrando que, em conformidade com o disposto no § 8°, do art. 54, 
da Lei n° 8.884/94, o prazo de apreciação do presente ato permanecerá suspenso. 

3. Informo que, nos termos do art. 40 da Lei n°. 12.529, de :30 de novembro de 2011, 
a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado na apresentação das informações 
constitui infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser 
aumentada em até 20 (vinte) vezes. 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 850

4. Em conformidade com o art. 53 do Regimento Interno do CADE, as informações 
apresentadas podem receber tratamento sigiloso, caso solicitado e devidamente justificado, 
observando-se o disposto no §3° art. 55 c/c art. 56 do Regimento Interno do CADE. 

5. Solicito, igualmente, a gentileza de confirmação imediata de recebimento do 
presente documento, por meio do preenchimento e envio da folha de confirmação que segue em 
anexo, para o email: 1eticia.versianicicade.gov.br  

Atenciosamente, 

LETICIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 

Ei 
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à 

Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

Confirmação de recebimento de ofício via fac-símile 

Ofício n° 1405/2013/CADE 

Ato de Concentração n.°  08012.008074/2009-11 - JBS S.A e Bertin S.A, 

Solicito o envio desta folha de confirmação para o email: 1eticia.versiani(cade.gov.br  

Barbosa, Müssnich e Aragão Advogados 

 

 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em 
(horário). 

1 Nome: 

Assinatura: 

(data), às 

6 
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Rosangela De Moraes 

De: 	 Sandra Terepins [sts@bmalaw.com.br] 
Enviado em: 	 quarta-feira, 13 de março de 2013 17:42 
Para: 	 Letícia Ribeiro Versiani; Barbara Rosenberg 
Cc: 	 Ana Carolina Lopes de Carvalho Engel; Rosangela De Moraes 
Assunto: 	 RES: ofício no 1405/2013 - Atos de Concentração JBS 
Anexos: 	 Confirmação de recebimento do Ofício 1 405.pdf 

Prezada Letícia, 
Segue confirmação de recebimento do ofício em referência. 
At., 
Sandra 

Sandra Terepins 

ZI3Jv'1&i\_ 1 ADVOGADOS 

4WARBOSA,  

www.bmalaw.com.br  

São Paulo - Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1455 - 10 andar - 04543-011 - T. 55 11 2179-4747 Fax 55 112179-5322 
Brasília 1 Rio de Janeiro 1 São Paulo 

Conteúdo confidencial. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 
Privileged and confidential. li this message has been received in error, please notify the sender and delete it immediately. 

De: Letícia Ribeiro Versiani [mailto: leticia.versiani@cade.ciov.br]  
Enviada em: quarta-feira, 13 de março de 2013 17:05 
Para: Sandra Terepins; Barbara Rosenberg 
Cc: Ana Carolina Lopes de Carvalho Engel; Rosangela De Moraes 
Assunto: ofício n° 1405/2013 - Atos de Concentração JBS 

Aos Representantes Legais de JBS S.A. e Bertin S.A 

Prezadas Senhoras, 

ordem do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, envio ofício n2 1405/2013/CADE referente aos atos de 
concentração envolvendo a JBS e uma planilha do excel. 

Solicito a Vossas Senhorias que apresentem as informações solicitadas no ofício na forma da tabela, que também 
segue anexa. 

Solicito ainda que enviem a confirmação de recebimento preenchida por e-mail. 

Att., 
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LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI ÇbE/ 

(:4L Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
tel. + 55 61 3221-848S 
emait: leticia.versiani@cade.gov.br  

 

o 

o 
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Fts.j 

Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

Confirmação de recebimento de oficio via fac-símile 

Ofício no 1405/2013/CADE 

Ato de Concentração n.° 08012.008074/2009-11 —JBS S.A e Bertin S.A. 

à 
	

Solicito o envio desta folha de confirmação para o email: Ieticia.versiani(cade.gov.br  

Barbosa, Müssnich e Aragão Advogados 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em 	1 /O 	(data), às 
.7 \ 	(horário). 

Nome: Pçf\ kQÇ 

Assinatura: 

o 
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• 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
SEPN 515 Conjunto D Lote 4. Ed. Carlos Taurisano CEP: 70770-504 Brasília - DF 

cade@cade.gov.br  

Oficio n° 1477/2013/CADE 

Brasília, 15 de março de 2013. 

Aos Representantes Legais de 
JBS S.A e Bertin S.A 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
A/C Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100 andar - Itaim Bibi 
São Paulo - SP CEP 04543-011 
Tel: (11) 2179-4559 Fax: (11) 2179-5322 

Assunto: Atos de Concentração n.° 08012.008074/2009-11, no 08012.002148/2012-01, 
08012.002149/2012-48, 	08012.003367/2012-089 	08700.004226/2012-46 	e 	no 
08700.004230/2012-12 - JBS S.A e outros 

Prezadas Senhoras, 

1. 	De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo envio paraciência o Despacho 
n° 02/2013/MPV. 

. 	2. 	Solicito, igualmente, a gentileza de confirmação imediata de recebimento do 
presente documento, por meio do preenchimento e envio da folha de confirmação que segue em 
anexo, para o email: leticia.versiani(cade.gov.br  

Atenciosamente, 

Ví
Yco  

CIA RIBEIRO VERS$IANI
c 4 

 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
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Confirmação de recebimento de oficio via fac-símile 

Oficio n° 1477/2013/CADE 

Ato de Concentração n.° 08012.008074/2009-11 - JBS S.A e Bertin S.A. 

~i 
	Solicito o envio desta folha de confirmação para o email: Ieticia.versianicade.gov.br  

Barbosa, Mtissnich e Arago Advogados 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em 	(data), às 
(horário). 

1 Nome: 

Assinatura: 

o 
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,Minist&iodaiustiça 
CONSELHO ADM1NISTRATWO DE DESA ECONÓMICA - CADE 
Gabinete do Ccnsdheiro Marcos Paulo Verissimo 

ATOS DE CONCENTRAÇÃO II' O$O12.eOD74!2Iø-11, a° 0N12.00214V2012-01, 

8012.012149/2012-4$, NPI2.003M7!2012-$, OS7O.øø422Q2$J2-46 e fi' 

08700.01423012012-12 
ReqnavabUL. 3BS SIA  olroa. 

Advegadez Barbara Rosenbcrg, José Carlos da Matta Beranio, Luis Bernardo Coelho 

Cascão e outros. 

Rd~ Conselheiro Marcas Plo Vtdsshn. 

DESPACHO MPV 02F2013 

I. 	Com o intuito de complementar a instrução dos atos de concentração em 
epígrafe, nos termos do artigo 11, inciso III, da Lei a 12.529/2011, determino que 
sejam realizadas diligências às seguintes unidades produtivas da empresa JBS S/A 
localizadas no Estado Mato Grosso nos dias abaixo indicados: 

(1) 	Dia 18 de março de 2013: Barrado Garças, Confresae Vila Rica; 
(u) Dia 19 de março de 2013: Matupá, Colíder e Alta Floresta; e 
(iii) Dia 21 de março de 2013: Juara, Juina e Diamantino. 

2. A diligência em questão deverá contar com a presença deste elator, da sua 
assessoria, bem como de representantes do Departamento de Estudos Ecori6inicoa do 
CADE. 

3. Intime-se a parte pera que providencie as condições de visita e tunspotie para a 
realização das diligências aqui especicadas. 

Brasilia, 15demarçode201 
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Rosangela De Moraes 

De: 	 Sandra Terepins [sts@bmalaw.com.br] 
Enviado em: 	 sexta-feira, 15 de março de 2013 16:40 
Para: 	 Letícia Ribeiro Versiani; Barbara Rosenberg 
Cc: 	 Ana Carolina Lopes de Carvalho Engel; Rosangela De Moraes 
Assunto: 	 RES: ofício n° 1477/2013 - Atos de Concentração JBS 
Anexos: 	 Confirmação de recebimento do Ofício 1477.pdf 

Prezada Letícia, 
Segue confirmação de recebimento do Ofício encaminhado. 
At., 
Sandra 

Sandra Terepins 

1N41&.i\. 1 ADVOGADOS 

ARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

www.bmalaw.com.br  

São Paulo - Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1455— 10° andar - 04543-011 - T. 55 112179-4747 Fax 55 112179-5322 
Brasília 1 Rio de janeiro 1 São Paulo 
Conteúdo confidencial. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 
Privileged and confidential. If this message has been received in error, please notify the sender and delete it iinmediately. 

De: Letícia Ribeiro Versiani [mailto:leUcia.versianicade.gov.br] 
Enviada em: sexta-feira, 15 de março de 2013 16:23 
Para: Sandra Terepins; Barbara Rosenberg 
Cc: Ana Carolina Lopes de Carvalho Engel; Rosangela De Moraes 
Assunto: ofício no 1477/2013 - Atos de Concentração JBS 

Aos Representantes Legais de iAS S.A. e Bertin LA 

Prezadas Senhoras, 

#e ordem do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, envio ofício n2  1477/2013/CADE e o Despacho MPV 02/2013. 

Solicito ainda que enviem a confirmação de recebimento preenchida por e-mail. 

Att., 

LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
tel: + 55 613221-8485 

email: leticia.versiani@cade.gov.br  
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o 

9 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

Confirmação de recebimento de oficio via fac-símile 

Oficio n° 1477/2013/CADE 

Ato de Concentração n.° 08012.008074/2009-11 —JBS S.A e Bertin S.A. 

Solicito o envio desta folha de confirmação para o email: leticia.versiank)cade.gov.br  

Barbosa, Müssnich e Aragão Advogados 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em 	' 	(data), às 
DQ 	(horário). 

Nome: £froÃ 

Assinatura: 	------------.-- 

o 

2 
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Rosanaela De Moraes 

De: 	 Letícia Ribeiro Versiani 
FIS Enviado em: 	 sexta-feira, 15 de março de 2013 15:59 

Para: 	 gscbarro©usp.br; elisangela.cepea@gmail.com  
Cc: 	 Rosangela De Moraes; Ana Carolina Lopes de Carvalho Engel 
Assunto: 	 Ofício n° 1464/201 3/CADE: Ref. Atos de Concentração JBS S.A 
Anexos: 	 Ofício-1 464-201 3.pdf 

Ao Sr. Geraldo Sant 'Ana de Camargo Barros - Coordenador Cientifico do Centro de Estudos Avançados em Economia 
Aplicada (CEPEA) ESALOJUSP 

Prezado Sr., 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, com o intuito de subsidiar a análise de Atos de Concentração 
envolvendo a empresa JBS, solicito que nos encaminhem o documento solicitado no Ofício n2  1464/2013/CADE, 
anexo a este e-mail. 

Solicito também a gentileza de confirmar o recebimento do ofício. 

*Atenciosamente, 

LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 

(T4C 	
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo 
tel: + 55 613425-1403 
email: Ieticia.versianicade.gov.br  

19 
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__ 	 FbiaL 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de DefesaEconômica - CADE 
SEPN 515 Conjunto D Lote 4. Ed. Carlos Taurisano CEP: 70770-504 Brasília - DF 

cade@cade.gov.br  

Oficio n° 1464/2013/CADE 
Brasília, 15 de março de 2013. 

Ao Sr. 
Geraldo Sant'Ana de Camargo Barros 
Coordenador Cientifico do Centro de Estudos Avançados em Economia Aplicada (CEPEA) 
ESALQ/USP 
Av. Centenário, 1080 
CEP: 13416-000 Piracicaba SP 
Telefone: (19) 3429 8800 
gscbarro(usp.br / elisangela.cepea@gmail.com  

Assunto: Atos de Concentração n.°  08012.008074/2009-11, no 08012.002148/2012-01, 
. 	08012.002149/2012-489 	08012.003367/2012-08, 	08700.004226/2012-46 	e 	n° 

08700.004230/2012-12— JBS S.A e outros 

Prezado Senhor, 

1. Encontram-se em análise neste Conselho Administrativo de Defesa Econômica - 
CADE os atos de concentração em epígrafe, que tratam de operações envolvendo a JBS S.A, 
cabendo a esta autarquia decidir sobre eventuais impactos concorrenciais que tais operações 
possam vir a ter no mercado brasileiro. 
2. De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo, com o intuito de subsidiar a 
análise dos atos de concentração em epígrafe, nos termos do artigo 73, inciso 1, do Regimento 
Interno do CADE (Resolução n°. 1/2012), solicito a Vossa Senhoria que nos envie em formato 
eletrônico o estudo "Elasticidade preço da oferta e da demanda na pecuária de corte - SP, MS, 
MT e GO" desenvolvido pelo CEPEA. 
3. O documento poderá ser enviado para os emails: leticia.versiani(cade.gov.br  
e/ou ana.carvalho1cade.gov.br. Solicito a gentileza de nos enviar o documento até o dia 22 de 

. 

	

	março de 2013. Em conformidade com o disposto no § 8°, do art. 54, da Lei n° 8.884/94, o prazo 
de apreciação dos presentes atos permanecerá suspenso. 
4. As informações e/ou documentos apresentados poderão receber tratamento 
sigiloso, caso solicitado e devidamente justificado, observando-se o disposto no §3° art. 55 c/c 
art. 56 do Regimento Interno do CADE. 
5. Solicito, igualmente, a gentileza de confirmação de recebimento do presente 
documento, por meio do preenchimento e envio da folha de confirmação que segue em anexo, 
para o email: leticia.versianiCcade.gov.br  

Atenciosamente, 

-qncú 
LETICIA RIBEIRO VERSIANI 

Assessora 
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Confirmação de recebimento de ofício via fac-símile 

Oficio n° 1464/2013/CADE 

Ato de Concentração n.° 08012.008074/2009-11 - JBS S.A e Bertin S.A. 

1 
	Solicito o envio desta folha de confirmação para o email: Ieticia.versiani(cade.gov.br  

Ao Sr. 
Geraldo Sant'Ana de Camargo Barros 
Coordenador Cientifico do Centro de Estudos Avançados em Economia Aplicada (CEPEA) 
ESALQ/TJSP 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em 
	

(data), às 
(horário). 

Nome: 

o 
	Assinatura: 
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ela De Moraes 

De: 	 Letícia Ribeiro Versiani 
Enviado em: 	 segunda-feira, 18 de março de 2013 15:13 
Para: 	 Rosangela De Moraes 
Assunto: 	 ENC: Ofício n° 1464/2013/CADE: Ref. Atos de Concentração JBS S.A 

LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

tel: + 55 61 322 1-8485 

email: leticia.versiani@icade.gov.br  

ri 
De: ascbarrogmaiI.com  [mailto:gsCbarroQmaiI.com] Em nome de Geraldo Sant'Ana de Camargo Barros 
Enviada em: segunda-feira, 18 de março de 2013 15:13 
Para: Letícia Ribeiro Versiani 
Assunto: Re: Ofício n° 1464/2013/CADE: Ref. Atos de Concentração JBS S.A 

Prezada Sra. Leticia: 

Confirmo o recebimento do oficio 1464/2013/CADE. 

Atenciosamente, 

Geraldo Sant'Ana de Camargo Barros. 

o 	 1  . 
Em 15 de março de 2013 15:58, Letícia Ribeiro Versiani <1eticia.versiani(cade.gqy> escreveu: 

Ao Sr. Geraldo Sant 'Ana de Camargo Barros - Coordenador Cientifico do Centro de Estudos Avançados 
em Economia Aplicada (CEPEA) ESALQ/USP 

 

Prezado Sr., 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, com o intuito de subsidiar a análise de Atos de 
Concentração envolvendo a empresa JBS, solicito que nos encaminhem o documento solicitado no Oficio n° 
1464/2013/CADE, anexo a este e-mail. 

1 
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Rosanaela De Moraes 

De: Letícia Ribeiro Versiani 
Enviado em: quarta-feira, 20 de março de 2013 18:14 
Para: Sandra Terepins; Barbara Rosenberg 
Cc: Ana Carolina Lopes de Carvalho Engel; Rosangela De Moraes 
Assunto: ofício n° 1584/2013 - Atos de Concentração JBS S.A 
Anexos: Ofício-1 584-201 3.pdf 

Aos Representantes Legais de JBS S.A. e Bertin S.A 

Prezadas Senhoras, 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, envio ofício n2  1584/2013/CADE referente aos Atos de 

Concentração n.9  08012.008074/2009-11, n2  08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 08012.003367/2012-
08, 08700.004226/2012-46 e nQ 08700.004230/2012-12 - JBS S.A e outros 

Solicito que enviem a confirmação de recebimento preenchida por e-mail. 

 

(7C41E 

o 

LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
tel: + 55 61 322 1-8485 
email: Ieticia.versianicade.gov.br  
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

SEPN 515 Conjunto D Lote 4. Ed. Carlos Taurisano CEP: 70770-504 Brasília - DF 
cadecade.gov.br  

Oficio n° 1584/2013/CADE 

Brasília, 20 de março de 2013. 

Aos Representantes Legais de 
JBS S.A e Bertin S.A 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
A/C Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100  andar - Itaim Bibi 
São Paulo - SP CEP 04543-011 
Tel: (11)2179-4559 Fax: (11) 2179-5322 

Assunto: Atos de Concentração n° 08012.008074/2009-11, 11°  08012.002148/2012-01, 
08012.00214912012-48, 	08012.003367/2012-089 	08700.004226/2012-46 	e 	n° 
08700.004230/2012-12 JBS S.A e outros 

Prezadas Senhoras, 

1. De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo, em atendimento à solicitação 
feita, concedo dilação de prazo até o dia 22 de março de 2013 para a apresentação das 
informações requeridas no Oficio no 1405/2013/CADE, lembrando que, em conformidade com o 
disposto no § 80, do art. 54, da Lei n° 8.884/94, o prazo de apreciação dos presentes atos 
permanecerá suspenso. 

2. Informo que, nos termos do art. 40 da Lei n°. 12.529, de 30 de novembro de 2011, 
a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado na apresentação das informações 
constitui infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

3. Em conformidade com o art. 53 do Regimento Interno do CADE, as informações 

S 	apresentadas podem receber tratamento sigiloso, caso solicitado e devidamente justificado, 
observando-se o disposto no §3° art. 55 c/c art. 56 do Regimento Interno do CADE. 

4. Solicito, igualmente, a gentileza de confirmação imediata de recebimento do 
presente documento, por meio do preenchimento e envio da folha de confirmação que segue em 
anexo, para o email: leticia.versiani(cade.gov.br  

Atenciosamente, 

Vú  JjICIARIBEPIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
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Confirmação de recebimento de ofício via fac-síniile 

Ofício no 1584/2013/CADE 

Ato de Concentração n.°  n° 08012.008074/2009-11, n° 08012.00214812012-01, 
08012.002149/2012-48, 	08012.003367/2012-08, 	08700.004226/2012-46 	e 	no 
08700.004230/2012-12 - JBS S.A e outros 

O 	Solicito o envio desta folha de confirmação para o email: 1eticia.versiani(cade.gov.br  

Barbosa, Müssnich e Aragão Advogados 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em 	(data), às 
(horário). 

Nome: 

Assinatura: 

e 

2 
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Rosangela De Moraes 

	

rm . — 
De: 	 Sandra Terepins [sts@bmalaw.com.br] 
Enviado em: 	 quarta-feira, 20 de março de 2013 19:37 
Para: 	 Letícia Ribeiro Versiani; Barbara Rosenberg 
Cc: 	 Ana Carolina Lopes de Carvalho Engel; Rosangela De Moraes; Maria Amaral de 

Almeida Sampaio 
Assunto: 	 RES: oficio n° 158412013 - Atos de Concentração JBS S.A 
Anexos: 	 Confirmação de recebimento do Ofício 1584.pdf 

Prezadas, 
Segue confirmação de recebimento do ofício em referência. 
At., 
Sandra 

Sandra Terepins 

MB  M-- &A DOS 

BARBOSA MussNrcH & ARAGÃO 
www.bmalaw.com.br  

São Paulo - Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1455— 10 andar - 04543-011 - T. 55 112179-4747 Fax 55 112179-5322 
Brasília 1 Rio de Janeiro 1 São Paulo 
Conteúdo confidencial. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 
Privileged and confidentiaL If this message has been received in error, please notify the sender and delete it inunediately. 

De: Letícia Ribeiro Versiani [mailto: leticia.versiani©cade.gov. br] 
Enviada em: quarta-feira, 20 de março de 2013 18:14 
Para: Sandra Terepins; Barbara Rosenberg 
Cc: Ana Carolina Lopes de Carvalho Engel; Rosangela De Moraes 
Assunto: ofício n° 1584/2013 - Atos de Concentração JBS S.A 

Aos Representantes Legais de JBS S.A. e Bertin S.A 

Prezadas Senhoras, te ordem do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, envio ofício n2  1584/2013/CADE referente aos Atos de 
Concentração n.2  08012.008074/2009-11, n9  08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 08012.003367/2012-
08, 08700.004226/2012-46 e n9 08700.004230/2012-12 –JBS S.A e outros 

Solicito que enviem a confirmação de recebimento preenchida por e-mail. 

Att., 
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e 

k 
	 (OE/ 

LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 	 Fís 

Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental  
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
tel: + 55 613221-8485 
email: leticia.versianicade.gov.br  

1 
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e 

o 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

Confirmação de recebimento de oficio via fac-símile 

Ofício no 1584/2013/CADE 

Ato de Concentração n.° n° 08012.008074/2009-11, n° 08012.002148/2012-01, 
08012.002149/2012-48, 	08012.003367/2012-08, 	08700.004226/2012-46 	e 	no 

08700.004230/2012-12 - J]3S S.A e outros 

Solicito o envio desta folha de confirmação para o email: leticia.versianic22.deizov.br  

Barbosa, Müssnich e Aragão Advogados 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em 	.?OI O' 	(data), às 
4- 	(horário). 

Nome:  

Assinatura: ---•-•---------. 

e 
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Rosangela De Moraes 

De: 	 Letícia Ribeiro Versiani 
Enviado em: 	 segunda-feira, 25 de Iliarço de 2013 10:50 
Para: 	 Sandra Terepins; Barbara Rosenberg 
Cc: 	 Ana Carolina Lopes de Carvalho Engel; Rosangela De Moraes 
Assunto: 	 ofício no 1621/2013 - Atos de Concentração JBS S.A 
Anexos: 	 Ofício-1 621 -201 3.pdf 

Aos Representantes Legais de JBS S.A. e Bertin S.A 

Prezadas Senhoras, 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, envio ofício n2  1584/2013/CADE referente aos Atos de 

Concentração n.2  08012.008074/2009-11, n2 08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 08012.003367/2012-
08, 08700.004226/2012-46 e n2  08700.004230/2012-12 —JBS S.A e outros 

Solicito que enviem a confirmação de recebimento preenchida por e-mail. 

 

LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

LJ 

tel: + 55 613221-8485 
email: Ieticia.versiani@cade.gov.br  
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

SEPN 515 Conjunto D Lote 4. Ed. Carlos Taurisano CEP: 70770-504 Brasília - DF 
cadecade.gov.br  

Oficio n° 1621/2013/CADE 

Brasília, 25 de março de 2013. 

Aos Representantes Legais de 
JBS S.A e Bertin S.A 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
A/C Barbara Rosenberg e Sandra Terepins 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100  andar - Itaim Bibi 
São Paulo - SP CEP 04543-011 
Te!: (11)2179-4559 Fax: (11)2179-5322 

Assunto: Atos de Concentração n° 08012.008074/2009-11, n° 08012.002148/2012-01, 
' 	08012.002149/2012-48, 	08012.003367/2012-089 	08700.004226/2012-46 	e 	n° 

08700.004230/2012-12 JBS S.A e outros 

Prezadas Senhoras, 

1. De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo, em atendimento à solicitação 
feita, concedo dilação de prazo até o dia 26 de março de 2013 para a apresentação da totalidade 
das informações requeridas no Oficio n° 1405/2013/CADE, lembrando que, em conformidade 
com o disposto no § 8°, do art. 54, da Lei n° 8.884/94, o prazo de apreciação dos presentes atos 
permanecerá suspenso. 

2. Informo que, nos termos do art. 40 da Lei n°. 12.529, de 30 de novembro de 2011, 
a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado na apresentação das informações 
constitui infração punível com multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

3. Em conformidade com o art. 53 do Regimento Interno do CADE, as informações 

S 	apresentadas podem receber tratamento sigiloso, caso solicitado e devidamente justificado, 
observando-se o disposto no §3° art. 55 c/c art. 56 do Regimento Interno do CADE. 

4. Solicito, igualmente, a gentileza de confirmação imediata de recebimento do 
presente documento, por meio do preenchimento e envio da folha de confirmação que segue em 
anexo, para o email: leticia.versiani(cade.gov.br  

Atenciosamente, 

LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
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Confirmação de recebimento de ofício via fac-símile 

Oficio n° 1621/2013/CADE 

Ato de Concentração n.° n° 08012.008074/2009-11, no  08012.002148/2012-01, 
08012.002149/2012-48, 	08012.003367/2012-089 	08700.004226/2012-46 	e 	no 
08700.004230/2012-12 - JBS S.A e outros 

Solicito o envio desta folha de confirmação para o email: leticia.versiani(cade.gov.br  

Barbosa, Müssnich e Aragão Advogados 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em •___________ (data), às 
(horário). 

Nome: 

Assinatura: 

2 
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Rosangela De Moraes 

De: 	 Sandra Terepins [sts@bmalaw.com.br] 
Enviado em: 	 segunda-feira, 25 de março de 2013 12:18 
Para: 	 Letícia Ribeiro Versiani; Barbara Rosenberg 
Cc: 	 Ana Carolina Lopes de Carvalho Engel; Rosangela De Moraes 
Assunto: 	 RES: ofício n° 1621/2013 - Atos de Concentração JBS S.A 
Anexos: 	 Confirmação de recebimento do Ofício 1621 .pdf 

Prezada Letícia, 
Segue confirmação de recebimento do ofício recebido. 
At., 
Sandra 

Sandra Terepins 

BM&AIADVOGADOS 

WÈ OSZiSNICARAGÂO 
www.bmalaw.com.br  

São Paulo - Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1455 - 1011  andar - 04543-011 - T. 55 112179-4747 Fax 55 112179-5322 
Brasília 1 Rio de Janeiro 1 São Paulo 
Conteúdo confidencial. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 
Privileged and confident-ial. If this message has been received in error, please notify the sender and delete it immediately. 

De: Letícia Ribeiro Versiani [mailto: letícia .versia ni@cade.gov.brj 
Enviada em: segunda-feira, 25 de março de 2013 10:50 
Para: Sandra Terepins; Barbara Rosenberg 
Cc: Ana Carolina Lopes de Carvalho Engel; Rosangela De Moraes 
Assunto: ofício n° 1621/2013 - Atos de Concentração JBS S.A 

Aos Representantes Legais de JBS S.A. e Bertin S.A 

Prezadas Senhoras, 

e ordem do Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, envio ofício n2  1584/2013/CADE referente aos Atos de 
Concentração n.2  08012.008074/2009-11, n2  08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 08012.003367/2012-
08, 08700.004226/2012-46 e n9  08700.004230/2012-12 - JBS S.A e outros 

Solicito que enviem a confirmação de recebimento preenchida por e-mail. 

Att., 
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LETÍCIA RIBEIRO VERSIANI 
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
te!: + 55 613221-8485 

email: leticia.versiankcade.gov.br  

e 
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

Confirmação de recebimento de ofício via fac-símile 

Ofício n° 1621/2013/CADE 

Ato de Concentração n.° no 0801.2.008074/2009-11, no 08012.002148/2012-01,l 
08012.002149/2012-48, 	08012.003367/2012-08, 	08700.004226/2012-46 	e 	11 U 
08700.004230/2012-12 - JBS S.A e outros 

Solicito o envio desta folha de confirmação para o email: leticia.versiani@cade.gov.br  

Barbosa, Nlüssnich e Aragão Advogados 

Declaro que o documento acima epigrafado foi recebido, legível, em 2)O 	(data), às 
k ' r,O3 	(horário). 

Nome: 	OL4' 

Assinatura: 

LJ 

e 

2 
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BARBOSA, MÜSSNICEI & A1GÃo 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO MARCOS PAULO VERÍSSIMO DO 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 

CAD&MJ De ordem, junte-se aos autos 	
08700 0O2662j. 

Em. 9 $ /Ü 	L9,ii4 

o 
Atos de Concentração 

08012.002149/2012-48, 

08700.004230/2012-12. 

Oficio n.° 1.405/2013/CADE 

n.°  08012.008074/2009-11, no  08012.002148/2012-01, 

08012.003367/2012-08, 	08700.004226/2012-46 	e 	no  1 
JBS S.A., já qualificada nos autos dos Atos de Concentração em epígrafe, por meio de 

sua advogada abaixo assinada, vem, respeitosamente, solicitar que seja concedido prazo 

adicional para apresentação de resposta ao Ofício n° 1.405/2013/CADE, a ser realizada na data 

de 22 de março de 2013 (sexta-feira). O prazo adicional é necessário em razão do tempo para 

aprofundamento e elaboração das informações solicitadas. 

É  que se requer. 

De São Paulo para Brasília, 20 de março de 2013. 

1aA,K 
Sandra Terepins 

OAB/SP no  257.148 

JO DiANEi* 	1 !çkq PAULO 
con 4 SjG 	# 	iw 
• • 

t,Ç*4X 	t*2174 

i 
17 
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ILUSTRESSIMO SENHOR CONSELHEIRO MARCOS PAULO VERÍSSIMO DO 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 

CADE/MJ 
08700.00271412013-08 

De ordem, junte-se aos autos 

Exn, 9éOI3  

fina ML1Ipeat(ftJ 
/ AssesSO 

CADE/Mi 
VERSÃO PÚBLICA 

Atos 	de 	Concentração 	n.° 	08012.008074/2009-11, 	n° 	08012.002148/2012-01, 

08012.002149/2012-48, 	08012.003367/2012-08, 	08700.004226/201246 	e 	n° 

08700.004230/2012-12. 

Oficio n.° 1.405/2013/CADE (dilação concedida pelo Oficio n.° 1.485/2013/CADE) 

JBS S.A. ("ffl" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos presentes 

autos, vem respeitosamente perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

("CADE"), por meio de suas advogadas abaixo assinadas, apresentar resposta ao Oficio n.° 

1.405/2013/CADE e alguns esclarecimentos adicionais em relação aos questionamentos 

formulados no ofício em referência. 

Requer-se, desde já, nos termos dos arts. 50 e 53, inc. II, VII, X, XII e XIV do 

Regimento Interno do CADE, aprovado pela Resolução CADE n.° 1/2012, seja conferido 

acesso restrito à Requerente e ao CADE a integralidade das informações fornecidas em 

resposta ao presente ofício. Trata-se de informações de natureza sigilosa e reservada, cujo 

acesso restrito é necessário para impedir que esses dados estejam indevidamente acessíveis a 

concorrentes e terceiros em geral, sob pena de se violarem alguns dos dados estratégicos de 

mercado e segredos de negócio da Requerente. 

PA$íLIA 1t10 QE JAr1IaO SÃO PAULO 

•, 30. 	 flJ7.J fl. 	2o3 -(.c fl. r,j. O43 	iI 

• •..r,i 	1A:bk3 55 r. . 	.. 	i 	(•O 
• s. • •.;i • ii 
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a) Listar, nos termos da planilha anexa (Outras Informações JBS e Consol), todas as 
unidades industriais paralisadas ou em atividade, cuja posse, propriedade ou direito de 
uso ou fruição de qualquer natureza sejam detidos, atualmente, ou tenham sido detidos, 
nos últimos quatro anos, pelo grupo JBS, ou que tenham para esse grupo realizado 
atividades, ainda que pontuais e esporádicas, de produção ou abate sob encomenda, e que 
se dediquem, integral ou parcialmente, às seguintes atividades industriais, em conjunto ou 
separadamente consideradas: 

i. Abate de bovinos; 

ii. Produção de carne in natura; 

iii. Produção de subprodutos do abate de bovinos; 

iv. Processamento de couro (cru, wet blue, crust ou acabado); e 

00 v. Fabricação de produtos alimentícios baseados em carne bovina processada, incluindo 
hambúrgueres, quibes e almôndegas, carne processada e curada, charque e beef jerkey e 
carne bovina enlatada. 

As informações solicitadas são apresentadas na planilha anexa, aba" Outras informações JBS e 
Consol". Diante da necessidade de tempo adicional para levantamento de informações 
referentes a couro, a JBS solicita prazo até 26/03/2013 para cumprimento da solicitação 
formulada. Esclarecimentos pontuais referentes aos dados fornecidos são apresentados no corpo 
da planilha encaminhada. 

b) Listar, para cada uma das unidades em questão, ainda nos termos da planilha anexa 
(Outras Informações JBS e Consol), as seguintes informações: 

i. Capacidade nominal anual de abate, referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos 
três primeiros trimestres de 2012; 

ii. Número total de bovinos abatidos na planta, referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 
2011 e aos três primeiros trimestres de 2012; 

iii. Produção anual de carne in natura, em toneladas, referente aos anos de 2008, 2009, 
2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

iv. Volume de produção de carne in natura, na planta, destinado à exportação, referente 
aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

v. Volume de produção de subprodutos do abate, total, em toneladas, referente aos anos de 
2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

vi. Volume total de produção de couro processado (couro cru, wet blue, crust e acabado), 
referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

vii. Volume total de produção de carnes processadas, referente aos anos de 2008, 2009, 
2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 
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viii. Custo operacional total da planta, excluídos eventuais valores de arrendamento, 
referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

ix. Mão de Obra alocada à planta, em número de funcionários, referente aos anos de 2008, 
2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

x. Custo total da mão de obra alocada à planta, referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 
2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

xi. Custo total incorrido com a aquisição dos animais abatidos na planta, referente aos 
anos de xii. Número total de meses em que a planta permaneceu eventualmente inativa, 
referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

xiii. Situação jurídica da planta (própria ou arrendada) e identificação do grupo vendedor 
(se a propriedade tiver sido resultado de aquisição) ou locador (se o direito de uso for 
resultado de 

xiv. Custo total anual do arrendamento da planta, quando for o caso, referente aos anos de 
2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

xv. Custo de aquisição da planta, quando for o caso, atualizado para 01/011.2013 pelo LPCA 

xvi. Mês e Ano da primeira incorporação da planta à estrutura produtiva da JBS, seja via 
aquisição, arrendamento ou simples transferência formal no SIF, devendo ser indicada, 
em caso de sobreposição desses eventos, a data do evento que tiver ocorrido primeiro 

xvii. Número do Ato de Concentração que submeteu a incorporação da planta ao CADE. 

As informações solicitadas são apresentadas na planilha anexa, aba" Outras informações JBS e 
Consol". Diante da necessidade de tempo adicional para levantamento de informações 
referentes a couro, a JBS solicita prazo até 26/03/2013 para cumprimento da solicitação 
formulada. Esclarecimentos pontuais referentes aos dados fornecidos são apresentados no corpo 

OD
da planilha encaminhada. 

c) Listar, nos termos da planilha anexa (Abate JBS por trimestre), os dados consolidados 
de abate, por trimestre, relativos a cada uma de todas das unidades abate do grupo que se 
dedicaram a essa atividade específica, no Brasil, desde janeiro de 2000 até a data presente. 

As informações solicitadas, referentes ao abate realizado pela JBS, são apresentadas na planilha 
anexa, aba "Abate JBS por trimestre". 

d) Listar, nos termos da planilha anexa (Arroba do boi gordo JBS) os preços médios de 
aquisição de bovinos efetivamente praticados pelas unidades abatedoras do grupo JBS nos 
meses de janeiro, abril, julho e outubro dos anos de 2000 a 2013, relativos a cada um dos 
seguintes Estados da Federação: São Paulo, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Minas 
Gerais, Goiás, Paraná, Rondonia, Acre, Bahia e Maranhão. 

As informações solicitadas são apresentadas na planilha anexa, aba "Arroba do boi gordo JBS". 
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e) Listar, nos termos da planilha aúexa (Venda de carne no atacado JBS), os preços 
médios de venda da carne no atacado (carcaça casada de boi em R$ / arroba) praticados 
pela JBS em cada um dos Estados indicados acima, para o mesmo período de tempo, bem 
como o preço médio praticado pela JBS em âmbito nacional. 

As informações solicitadas são apresentadas na planilha anexa, aba "Venda de carne no atacado 
JBS". A JBS esclarece que aproximadamente 1/3 de sua produção de carne é comercializada 
com osso, 1/3 desossada e 1/3 para exportação. Dessa forma, do ponto de vista da Requerente, 
para que o dado apresentado a este e.CADE reflita a realidade de mercado da empresa, são 
apresentados dados de preço médio de venda ponderado de venda de carne com osso e de carne 
desossada. A JBS permanece à disposição para apresentação de esclarecimentos adicionais a 
respeito. 

00 	1) Estimar, se possível, a evolução das margens brutas médias praticadas no varejo ao 
longo dos últimos 10 anos para a revenda de carne bovina in natura, indicando e 
comprovando a fonte da informação. 

Diante da necessidade de tempo adicional para levantamento de informações solicitadas neste 
item "f', a JBS solicita prazo adicional até 26/03/2013 para cumprimento da solicitação. 

g) Informar, em relação aos mercados de abate de bovinos e produção de carne in natura 
atinentes a cada um dos Estados referidos no item anterior, a lista dos 5 (cinco) maiores 
concorrentes da JBS, em número de abates e volume de produção, independentemente do 
tipo de certificação do abate. Indicar, adicionalmente, os 5 (cinco) maiores concorrentes 
dotados de certificação federal (SJF). 

A JBS esclarece não ter disponíveis informações de numero de abates e produção de carne in 
natura de seus maiores concorrentes. 

h) Indicar o número total de animais adquiridos, nos últimos 5 (cinco) anos, de cada um 
dos 10 maiores fornecedores de bovinos para o Grupo JBS, indicando, bem assim, os 
Estados de procedência e abate desses animais, a representatividade dessas aquisições 
sobre a compra total anual de bovinos pela JBS e os preços médios pagos a cada um desses 
fornecedores nos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada um dos anos 
compreendidos no período acima indicado. 

As informações solicitadas são fornecidas na planilha anexa, aba "Fornecedores de boi JBS 
(h)". 

i) Indicar o volume total de carne in natura vendido pelo grupo JBS a cada um de seus 10 
maiores clientes no curso dos últimos 5 (cinco) anos, informando, ainda, a 
representatividade desses clientes em relação ao volume total de carne bovina in natura 
vendida pelo grupo em cada um desses anos. 
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As informações solicitadas são fornecidas na planilha anexa, abas "Clientes JBS com 
Exportação (i)" e "Clientes JBS Mercado Interno (i)". 

j) Indicar os dados nacionais agregados de produção do grupo JBS para cada um dos 
seguintes produtos, ao longo dos últimos 5 (cinco) anos, bem como as respectivas 
estimativas de participação que esses dados indicam sobre o volume total da produção 
nacional, com referência à fonte de que os dados nacionais são obtidos: 

i. Couro cru 

ii. Couro wet blue 

iii. Couro crust 

iv. Couro acabado 

v. Sabão em pó 

vi. Detergentes líquidos para roupas 

vii. Sabão em barra 

viii. Detergente líquido para pratos e talheres 

ix. Sabonetes e condicionadores 

x. Hambúrgueres 

xi. Quibes e almôndegas 

xii. Carne processada e curada - charque e beefjerkey 

xiii. Carne bovina enlatada 

• Diante da necessidade de tempo adicional para levantamento de informações solicitadas neste 
item "j", a JBS solicita prazo adicional até 26/03/2013 para cumprimento da solicitação. 

k) Indicar, ainda, em relação aos produtos referidos acima, a localização da(s) 
respectiva(s) unidades produtivas, segregando, ainda, as informações de produção por 
planta, quando for o caso. 

Diante da necessidade de tempo adicional para levantamento de informações solicitadas neste 
item "k", a JBS solicita prazo adicional até 26/03/2013 para cumprimento da solicitação. 

1) Indicar, também, os dados totais relacionados ao volume de insumos efetivamente 
consumidos para a fabricação dos produtos indicados no item 9, acima, ao longo dos 
últimos 5 (cinco) anos, e que sejam relacionados a atividades em que o grupo .JBS é 
integrado verticalmente (especialmente derivados específicos do abate de bovinos, tais 
como peles, gorduras, etc.), indicando, ademais, a representatividade desse volume de 
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insumos sobre (i) a produção total da JBS e (ii) a produção total estimada para o mercado 
nacional. 

Diante da necessidade de tempo adicional para levantamento de informações solicitadas neste 
item 1", a JBS solicita prazo adicional até 26/03/2013 para cumprimento da solicitação. 

m) Derradeiramente, solicitamos a Vossas Senhorias esclarecimentos sobre as operações 
de aquisição de unidades de produção de couros relacionadas às empresas .In Pecus e BMZ 
Couros, datadas de 2009, e ao curtume localizado em Colíder, operação essa datada de 
2012. Solicitamos ainda esclarecimentos sobre operações do grupo JBS com a empresa 
Bertin Xinguleder, envolvendo unidades em Itumbiara, Campo Grande e Uberlândia, bem 
como esclarecimentos sobre as aquisições de quaisquer outras unidades produtivas que 
não estejam, eventualmente, relacionadas nas planilhas anexas, mas que estejam ou 
tenham estado integradas, ao longo dos últimos 5 (cinco) anos, à estrutura de produção do 
grupo JBS. 

Em razão da natureza das informações solicitadas neste item "m", a JBS solicita que os 

esclarecimentos solicitados sejam apresentados juntamente com resposta ao Oficio n. 

878/2013/CADE. 

*** 

Em linha com esclarecimentos feitos acima, considerando a necessidade de 

tempo adicional para apresentação de algumas informações solicitadas, pede-se dilação de prazo 

até 26/03/2013 para cumprimento dos questionamentos realizados. 

4 	 É o que se requer. 

De São Paulo para Brasília, 22 de março de 2013. 

ar ose rg 

o SP156.8V 
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Au. 2' A entidade de que trato esta Portaria fica obrigada a 
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano, 
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestada à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo 
da receita e da despesa realizada ao período, ainda que não tenha sido 
subvencionada, conforme preceituam os acta. 5' do Decreto a' 50.517, 
de 1961, e 4' da Lei a' 91. de 1935. 

Au. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicaçlia. 

JOSE EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA N5  1.099, DE 25 DE MARÇO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no 
disposto na Lei a' 91, de 20 do agosto de 1935. regulamentada pelo 
Decreto a' 50.517. da 2 de maio de 1961, a atoada da competência 
que lhe foi delegada pelo iiI. 1' do Decreto a' 3.415, de 19 de abril 
da 2000, resolve: 

Ari. l' Indeferir o pedido do Titulo de Utilidade Pública 
Federal da ESCOLA DE FUTEBOL IBIPORÃ-EFI, com sede na 
cidade de Iblpor8. Estado do Paraná, registrada no CNPJ sob o ri-
08.957.181/0001-50 (Processa MJ o' 08071.003703/2012-18). 

Au. 2' Esta Portada entes em vigor na data de asa pu-
blicação. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA N' 1.100, DE 25 DE MARÇO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base ao 
disposta na Lei a' 91. de 20 de agasto de 1935. regulamentada pela 
Decreto a' 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência 
que Iba foi delegada pelo ais. 1' do Decreto o' 3.415, de 19 do abril 
de 2000. resolve: 

Ar. 1' Indeferir o pedida do Titulo de Utilidade Pública 
Federal da ASSOCIAÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE 
OUAIRA.SP-MICI{ELE PATRÍCIA QUELI TOMÉ, com sede na 
cidade de Gaalrs, Estado de São Paulo, registrada tio CNPJ sob o ri-
03.166.08810001-04 (Processo MJ e' 08071.000029/2013-92), 

Ais. 2' Esta Portaria entra em vigor ao data de sua pa. 
blicoção. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA N' 1.101, DE 25 DE MARÇO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA,  com base no 
disposto na Lei a' 91. de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo 
Decreto a' 50.517, de 2 de mio de 1961, e usando da competência 
que lhe foi delegada pelo ais. 1' do Decreta a' 3.415. de 19 de abril 
de 2000, resolve: 

Ad. 1' Indeferir opedido do Título de Utilidade Pública 
Federal da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE CUPARAQUE-APAE DE CUPARAQUE, coas seda na 
cidade de Cuparaqae. Estado de Minas Gerais, registrada no CNPJ 
sob o o' 02.963.99210001-88 (Processo MJ 5n  0807I.00369212012-
68). 

Au. 2' Esta Portada entra em vigor na dais de sua pa-
blicsçla. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA N' 1.102, DE 25 DE MARÇO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da corro-
potência que lhe foi delegada pelo art. 1' do Decreto a' 3.415, de 19 
de abril de 2000, e com base ao disposto na Lei o' 91. de 28 de 
agosto de 1935, regulamentada pela Decreto a' 50.317. de 2 de maio 
de 1961, resolve: 

Ar. 1' Declarar de Utilidade Público Federal a ASSOCIA-
ÇÃO METODISTA LIVRE AGENTE, com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, registrada ou CNPJ sob a e' 
04.955,194/0001-30 (Processo MJ o' 00071.030058/2011-17). 

Ar. 2' A caridade de que traia cata Portaria Oca obrigada a 
apresentar ao  Ministério da Justiça, até  o dia 30 do abri l de cada ano. 
relatório circunstanciado das serviços que houver prestado 6 cole-
tividade na ano anterior, devidamente acompanhado da demonstrativo 
da receita e da despesa realizada na penada, ainda que ala tenha sido 
subvencionada, conforma preceiiunm as arma. 5' do Decreta a' 50.517, 
de  1961 . e 4' do Lei a° 91. dc 1935. 

Ar. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sus pu-
blicuçoo. 
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tividude ao ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo 
da receita edo despesa realizada na período, ainda que sOa tenha sido 
subvencionada, conforme preceituam os acta, 5' do Decreto a' 50.5 17, 
da 19611  e 4' da Lei o' 91, de 1935. 

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de soa pa-
blicaçoo. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA N' 1.104, DE 25 DE MARÇO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, coes base na 
disposto na Lei a' 91, de 28 de agasto de 1935, regulamentada pelo 
Decreta a' 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência 
que lhe foi delegada pelo sri. 1' da Decreto a' 3.415. de 19 do abril 
de 2000, resolve: 

Ais. 1' Indeferir o pedido do Titulo de Utilidade Pública 
Federal da ASSOCIAÇÃO PIRACICABANA DOS ARTISTAS 
PLÁSTICOS-A.P.A.P., com seda na cidade de Piracicaba, Estado de 
São Paulo, registrada no CNPJ sob o e 55.345.581/0001-95 (Pra. 
cesso MJ e' 08071.012493/2012.41), 

Ar. 2' Esta PoiSaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

JOSE EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA Nt 1.109, DE 25 DE MARÇO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, coas basn na 
disposta es Lei a' 91, de 28 do agosto de 1935. regulamentada pelo 
Decreto ri-  50.517. de 2 de maio de 1961, e aaaado da competência 
que lhe foi delegada pela ais. 1' do Decreta o' 3.415, de 19 de abrIl 
de 2000, resolve: 

Art. 1' Indeferir o pedido do Titulo de Utilidade Pública 
Federal do CENTRO DE ESTUDOS VERDE QUE TE QUERO 
VERDE, com sede ao cidade de São Vicente, Estado de São Paulo, 
registrado ao CNPJ sob o e' 08.549.673/0001-07 (Processa Mi a' 
08071.00003112013-6 1). 

Ar. 2' Esta Portada entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA Nt 1.106. DE 25 DE MARÇO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no 
disposto as Lei a' 91, de 28 de agosto de 1935. regulamentada pelo 
Decreto a' 50.517. da 2 de maio de 1961, usando da competência que 
lhe fui delegada pelo ais. 1', do Decreto n' 3.415, de 19 de abril do 
2000, resolva: 

Art. 19  Cancelar, a pedido, o Titulo de Utilidade Pública 
Federal da EIUP NATIJRAMA DE BRASILIA, com sede na cidade 
de Brasilia, Distrito Fednrsl, registrada na CNPJ sob o a' 
56.804.57210001-82 (Processo Mi a' 08071.003194/2012-15). 

Ais. 2' Esta Portaria caias em vigor na data de sua pie-
blicaçla. 

iosÉ EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA N' 1.107, DE 25 DE MARÇO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, atoada da com. 
potência que lhe foi delegada pelo aiS. 1' do Decreta o' 3.415. de 19 
de abril de 2000, e com base no disposto tia Lei a' 91. de 28 de 
agastada 1935, regulamentada pelo Decreto n' 50.517, de 2 de maio 
de 1961, resolve: 

Ar. 1' Declarar de Utilidade Pública Federal o ASSOCIA-
ÇÃO BRAGANTINA DE COMBATE AO CÃNCER-ABCC. com  
sede na cidade de Bragança Paallsia, Estado de São Paulo, registrada 
na CNPJ sob a a' 06.012.297/000I-91 (Processo Mi ri-
09071.00159812011-93). 

Art. 2' A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a 
apresentar ao Ministério da Jasliça, até o dia 30 de abril doendo ano, 
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade ao ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativa 
da receita e da despesa realizada na paulada, ainda que não tenha sido 
ssbveociouada, conforme preceituam os nela. 5' da Decreta e' 50.5 17, 
de 1961. e 4' da Lei a' 91, de 1935. 

Ar. 3' Esta Portaria entra em vigor na data do sua pa- 
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AiS, 2" A colidido de que trata esta Portaria fica obrigada a 
apresentar ao Mislsl4no da Jastiça, até adia 30 de abril de cada ano, 
relalóno circunstanciada dos serviços que houver prestada à cole-
tividade ao ano anterior. dnvidameate acompanhado do demonstrativo 
da receita e da despesa realizada no penada, ainda que ala tenha sido 
subvencionada, conforma preceituam co anis. 5' da Deceelo a' 50.5171  
da1961, e 4' da Lei o' 91, de 1935. 

- blicaçla. Ais. 3' Esta Portaria Cairo em vigor na date da sou pu' 

sosÉ EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA N5  1.109, DE 25 DE MARÇO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA com base na 
disposto au Lei a' 91, cli 28 de agosto da 1935, regulnmcntadn pelo 
Decrete a' 50.517, de 2 de maio ão 1961, e usando da coespectiscis 
ctae lhe foi delegada poli) cri. 1' da Decreto o' 3.415. de 19 de abril 
de 2000, resolve: 

Ari. 1' Indefrir o pedido do Titula, de Utilidade Pública 
Federal da FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL MÃE ANINI{A DE AL. 
BUQUERQUE - FAMAA, com sede na cidade de Ca iras Estada 
da Paraíba, recistradu no CNPJ sob o a' 04.242.5I3/000l.0 (Pra' 
cesso MJ a' 00071.004573/20I2-22). 

Ar. 2' Esta Portaria entra em vigor na dama da sua pu-
blicação. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA N' LIlO, DE 25 DE MARÇO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA com bano ao 
disposto na Lei a' 91, de 28 de agosto de 1935. regulamentada pelo 
Decreto o' 50.517, da 2 de maio de 1961, e usando da eompetóttcia 
que lhe foi delegada pelo sri. 1' do Decreto a' 3.415, de 19 de abril 
da 2000, resolve: 

An. I'jndcferIr o pedida da. tItula de Utilidade Pública 
Federal da UNIÃO DE ORaANIZACOES NÃO GOVERNAMEN-
TAIS -UNIONO, com cedo na cidade de Sorecubo, Estada do São 
Paulo registrada no CNPJ sob ao' 09.605,466/0001-95 (Processa MJ 
a' 08671.00380312012-36). 

Ar. 2' Esta Portaria entra em vigor nu data de sua pia- 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA N' 1.111, DE 25 DE MARÇO DE 2013 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA com base no 
disposto na Lei e' 91, do: 28 de acaBa de 1935, regulamenlada pela 
Decreto a' 50.517. da 2 de mula da 1961, e usando da competibtela 
que lhe foi delegada pelo se 	 n i, 1' do Decreta ' 3.415, do lO de abril 
de 2000, resolve: 	 . 

Ar. 1' Indeferir medida do TItulo de Utilidade Pública 
Federal da SOCIEDADE ES1iIRITA  DISCíPULOS DE JESUS-SEDJ, 
com sede as cidade de Maceió Estada da Alagoas, registrada ao 
CNPJ sob o a' 12.18l.544/000I-O5 (Proceaso MJ a' 
0807I.000035/2013-40). 

- 	AiS, 2 Esta Pcetaria entra em vigor na data de sua par 
bhcução. 

iosÉ EDUARDO CARDOZO 

CONSELHO ADMINISTRATIVO 
DE DEFESA ECONÔMICA 

COORDENAÇÃO-GERAL 
DE ANDAMENTO PROCESSUAL 

ATA DA 18' SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 
REALIZADA, EM 20 DE MARÇO DE 2013 

As 10h16 do dia viole de março de dois mil e treze, o 
Presidente do CADE, Vtirleiva Marques de Carvalho, declarou aberta 

presente sessão. Participaram es Conselheiras do CADE. Ricardo 
Machado Raiz, Alrsaaodm Octuviani Luis, Elvina de Carvalho Meis-
dança, Marcou Paulo Vctissimo, Eduardo Pontual Ribeira e Ana Pra. 
zio. Presentes o Procurador-Geral do CADE,  Gilvundra Vasconcelos 
Coelho de Aaújo, o rapreseatantn da Ministério Público Federal 
janto ao CADE, Sady d'Assumpçãa Torres Pilha co Secretária Subs-
tituta da Plenário, Vladiiair Adler Gorayeh. 

Jalgameulol 
01. Aia de Cancnatraçlio a 08700.003970/2012-90 
Requerestes: Uitimed Finura . Sociedade Cooperativa dc 

Serviços Módicos a Hiapilulares a Hospital Regional de Franca 
S.A. 

Advogados: Leonor Augusta O. Cordovil, Carolina Salta da 
Casta, Fobia Alessundre Mulniesla dos Santos. Mauro Grinberg a 
Oulioa 

- 

Iiclatunr Cossalbaira £Iviao .10 Carvallsa Meadenra 
JOSÉ EDUARDO CARDOZO blicaçio. 0 processo foi iÉiado a pedido do PresidenteVitmlcias Mar. 

PORTARIA N' 1.103, DE 25 DE MARÇO DE 2013 JOSÉ EDUARDO CARDOZO 
qaca de Carvalho. 

02. Processo Admiaisioslivo a' 08000.009391/1997.17 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com- PORTARIA N' 1.108, DE 25 DE MARÇO DE 2013 
Representante: Chapa Executivo para Modernização das Por. 

tos do Ministério da Marinha pci6ncia que lhe foi delegada pelo ais. 	do Decreto a' 3.415, de 19 
de abril do 2000, o com base no disposta na Lei a' 91, da 20 de Rcpreseniadaa: Sindicato das Agõncios da Navcgaçlia Mar 
agosto de 1935, regulamentada pela Decreta a' 50,5 17, de 2 de maio 

(3 MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da 	
- 

am 
potência 	lhe foi delegada pela art. 1' do Decreta a' 3.415, de 19 que 

ultima do Estado de SOa Paula -SINDAMAR, Companhia de Na. 
de 1961, resolve: 

Au. 1' Declarar 0c Utilidade Pública Federal o ASSOCIA- da abril de 2000, e com base no disposta os Lei a' 91, do 28 de 
vogaçfto de Lagoas (incorporada e sucedida por Saveiras Coetoyrano 
Serviços Marítimos S.A. - SAAM). Saveiras Caosuyeano Serviços 

ÇÃQ DOS IDOSOS DE AGUAS LINDAS-GO, com sede na cidade agosto de lEIS, regulamentada pelo Decreto a' 50.517. de 2 de maio Marítimos SÃ., Sobrare-Scnveemar SA., Meialnave S.A. Comércio e 
de Aguas Lindas de Goiás, Estado de Goiás, registrada ao CNPJ sob 
e a' 06.959.184/0001-06 (Processo Ml a' 08071.00319012012-37). 

de 1961. resolve: 
A.I. 1' Declarar de Utilidade Pública Federal o CIRCULO 

Indústria e Saleorte Serviços Marltimos Lida. 
Advogadas: Marcelo Machado Este. Tdncio Sampaia Fcarsz 

Ar. 2' A entidade de que lesta esta Portaria Oca obrigada a OPERÁRIO DE UBERLANDIA, com sede ou cidade da UberlOndis, Jueior, José Dei Chiara Ferreira da Rota, João Geraldo PiqueI Cor- 
aprescotar

. 
 ao  Ministério da Justiça, sal o dia 30 do abril de cada oia, Estada 	de 	Minas 	Gerais, 	registrada 	na 	CNPJ 	sob 	a 	a' coito, Fernanda Cbrysosiomo Sohrioa Porto e outros 

relatório circunstanciado das serviços que houver prestado à cole- 17.796.574/000I-I0 (Processo Ml o' 08071 .003642120I2.81). Relatora: Conselheira Ana Frazio 

Esta documento pode ser verificado no endereço eletrônico httpJ/www.io.gitviniiacosclhichainimsd, 	 Documento assinada digitalmente conforme HP a 2.200-2 de 24/08/2001, que inulilal 
polo código 000120I3032600026 lnllaestnciura de Chaves Públicos Brasileira - ICP-Brasil. 
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Voto-vista: Conselheiro Mancos Paulo Venuimo Advogados: Pc&a Águtar do Freitas, Adriana da Silva Gar- licenças parcis sempre que isso ror de interesse do usuário, dc- 
o pmeco 	foi odiado a pedido do Conselheiro Marcos Paulo ela Soutos, João Batista Evangelista Neto, José Alberto do Costa termiaindo ainda a condcnaço dou representadeo ao pagamento de 

Vcrieima. Aradjo, Citeletine Vueconcelos Rebelo de Meio, Luciana de Morais multa, a ser compmvetts no ptazo de 30 (trinta) dias a conter da 
04. Ato de Concentração ri" 08012.0018 15/2012.21 Ferreisu, Lelo Felipe Rocha Seubra, José Lula Marques Lino. Cria- publleaçao desta deeisto, aos seguiateu termos: (i) Escritório Central 
Requerentes: Twiec Investimentos e Participações Ltda., tina Grituch. Alice Gomos Nogueira, Fabiana Gomes Resueijo Aba- de Arrccaduçto e Distribuição - ECAD, ao valor de 4.200.000 de 

Syaeroparlu Comércio e Distribuição de Peças Lida. '° Laura Rymszu Barbosa Baez, Maria Fernanda 'Tirmond Peixoto. UFIR; (ii) União Brasiltira de Compositores - UBC, no valor de 
Advogados: Bárbara P.oseabcrg, Ssadm Terepian, 3esd Cue- RenatoEStIO Lana, 3apaud Resende Lima, Cássio Ribeiro Pintou, 3.500000 do UFIR; (iii) Sociedade Brasileira de Administração e 

los da Malta Berardo e estIcas Hadson Fernando Couto, Tdreio Sunipalo Ferraz Jtinior, João Dácio Proteção 	de 	Direitos 	Intelectuais 	- 	SOCIMPRO, 	no valor de 
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Meodonça 

de Souza Pereira P.olim, Aurélio Mnrehini Santos e outras 
Relatar: Conselheiro Aleosuodro Octavisn i Luis 

3500000 do UFIR; (iv) Asaociaçt.o Brasileira de Música e Aries - 
o processo rol adiado e pedido do Conselheiro Relator. Impedido o Presidente do CADE, Vmfeiaa Marques de Cor- 

ABRAMUS. nu  valor 	3.500.000 de UFIR; (o) Associação de & 
Músicos 	 Iteçeetes . AMAR, no valor de 3.300.000 de 

5. Ato de Concentroçao o' 08012.01 1533/201 1.51 valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Rolo. UFIR; (vi) Sociedade Brasileira de Autores. Compositores e Rocei- 
Requerentes: BPMB Digomo Participações S.A., AG Angra Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente torro de Música - SDACEM, no valor do 3.500.000 de UFIR (vil) 

lnfraestmlura Fundo de Investimento em Participações e Estre Am. Recurso de Oficio cm Avcrifiaaço Preliminar, negando-lhe provi- Independente de Compositores e Autores Musicais . SI. 
btentul S.A. mente, mantendo o arquivamento do proceoso, aes termos do voto do CAM, no valor de 3.500.000 de UFIR. O Presidente Substituto, 

Advogedos: Barbara Rescnberg, José Canoa da Metia Be- Conselheiro Relator. Ricardo Mechado Raiz e o Conselheiro Momos Paulo Veelsuimo 
rardo e eterna 11. Averiguação Prcliminsr e 08012.008005/2008-19 (b) apreveratarito siccioruçaca de voto por escrito. 

Relator. Conselheiro Marcos Paulo Veriaaimo Representante: Braspuck (Feraundez e Jeaaea Indústria e Co- Às 16h25. e Ptesidente suspendeu a presente soado, re. 
O processo foi adiado a pedido do Conaribeiro Relator. mdtCia de Pltuticos Lida.) tomando eu trabalhos de julgamento tu I71,05tnia. 
6. Averiguação Preliminar n 05012.01 1881/2007.41 Representado: TOTVS S.A. Preersuo Adastmstrativo a' 09012.010176/2009-02 
Representante: Companhia de Gás de São Paulo - COM- Advogados: Lastro CcUdõaio Neto, Pauta S. i. A. Amoral Secretaria de Direito Ecoafisnico ex oficio 

GÁS Solles e outros 
Relatar. Conselheiro Alcusesdro Ontaviuni Lula 

Represetitadas: Uaimrd Cooperativa de Serviços de Saúde 
Advogados: Marco Antonio Focares Juuior e Camile Rioja Impedido o Presidente do CADE. Vinlcius Marques de Csr- des Vales do Taqaari o Pio Pardo Lido. 

Aroeira velho. Prestdio o Conselheiro Ricardo Machado Ruia. 
DmAO: O Plenário, por saeaimidade, conheces. do prraeate 

Advogado: Funis, Rebento de N. Manias 
Relatar. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça Representados: Petróleo Brasileiro S.A., White Mutiles Ou- 

seu Industriais Lido., Consórcio Gemiui e GNL Ormiui 
Advogados: João Arnaldo da Fonseca Filho, Maria Ferttooda 

Recurso de Oficio em Averiguação Preliminar, negando-lhe provi- 
do 

O processo rol retirado a pedido do Conselheiro Relator. 
Esclarece-se que ou item ló, 19. 20, 21, 22. 23. 24, 25. 26, 

Pulcherio de Medeiros Campos e Felipe Ribeira Kaeipp Sslomoa 
mente, mestrado o arquivamento do processo, nos termos 	voto do 
Conselheiro Relator. 27, 28, 29. 30. 31, 32. 	. 34. 35. 36, 37, 39, 41, 42, 43, 	, 45, 46, 

Relatar. Conselheiro Murros Paulo Verisaimo 38. Processo Administrativo o' 08012.003745/2010-33 7 	a 49, 50, 51 e 52 da pauta fiartina julgados cm conjunto. Re- 

o processo foi adiado a pedido do Conselheira Relator. Representantes: Associação Brasileira de Televisão por Au- rerindo-SC e todos esses processou, maniresteram-se favoravelmente 
celebração dos acordos propostos e Procurador-Geral, Gilvaedro Ws- 

08. Ato de Concentração a 08700.01 1 105/2012-51 
Requereateu: ICE Iitversioaea Bruzil S.L. e ISCF - Sociedade 

abatera . ASIA 
Represeatudos: Escritório Ccutrul de Arrecadação r Diatri- conceba Coelho de Aratijo e o rercanttt.ante do Ministério Público 

Educacional S.A. buiçho . ECAD, União Brasileira de Compositores - UBC, Sociedade Federal junto eu CA DE. Sad' d'Assumpçfio Torres Filho. 

Advogados: Fabio Amarei Figueira, Mariana VilIele Comes, Bruil,im de Administração e Froteçao de Direitos Intelectuais - SO- 
CIMPRO, Associeçao Brasileira de Música e Anca . ABRAMUS. 

49. Processo Administrativo e 01012008735/2007-39 
Rcprracntunte: Secretaria de Direito Econômico es oficio 

Alberto Afonso Monteiro, Vitor Luis Pereira Jorge. João Gemido Anwiaçâo de Músicos Arrunjudorca e Regentes . AMAR, Sociedade Representados: Ualmed Perto Alegra . Sociedade Coope- 
Piquei Carneiro, Leonardo Meeiglia Duarte. Desdel Vieira Bogde Brasileira de Autores. Compositores a Escritora de Música . SOA- rativu de Trabalhei Médica 
Soares CEM e Sociedade Independente de Compositores e Autores Musicais 'lavares Advogados: Gustavo Cardoso Peixoto, Aaa Cureline 

Relotor. Conselheiro Ricnnlo Machado Raiz . SICAM Torres e Sabrina Peesi 
O processo roi adiado a pedido do Conselheiro Relator. Advogados: Mamo Grinberg, Lcouor Cordovil, Camilta Poo- Relatora: Coaaclhrlra Ana PrenSo 
lO. Ato de Concentração r 08012.00887712011-82 lrtti; Helio Rabo a Filho, Carlos Alberto Direito Filho, Pedro Paulo Decisfto: O Plenirie, por unanimidade, determinou e rale- 
Requerentes: Carnier Corporntioa e GD Midea Holding Co Muaniae Rafaci Sales, Sydney L. Satrebes, Zeaeidu Ramonu Boreiro, breçAo de Termo de Compromisso de Cessação, nos te~ do voto 

Ltd. Giselle Nona Sevem, Kieber da Sues, João Carlos de Camarço Eboli da Conselheira Relatora. 
Advogados: Criatiaen Reinaste Punhal Ferrar, 1110 Amarei de e Outros 47. Processo Administrativo e 08012.004596/2004-21 

Andrudr, Mexia Eugênia Novia de Oliveira e outros Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça Representante: Secretarie de Direito Econômico ex oficio 

Relator: Conselheiro Aleaaandro Octavieni Laia Impedido o Presidente do CADE. Vinícius Marques de Car- Representados: lJnimed São Carlos- Sociedade Cooperativa 

O processo rei adiado a pedido do Conselheiro Relator, velho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruir, de Trabalho Médico 

40. Processo Administrativo n 08012.011042/2005-61 Manireataram-ae oralmente Leoitur Cordovil, representante Advogados: Brasil do Pinhal Pereira Selomlio, José Laia 

Representante: Ministério Público do Estado da Bahia da Aaaociaçlio Brasileira de Televisão por Assinatura - ABtA; Gesner Matthrs, Paulo Henrique Marques, de Oliveira, Henrique Farqaim 

Representados: Shell Brasil Lida., Eduardo Silva Moisés e 
Oliveira, representante do Escritório Central de Arrecadação e Dia- 
tn'buiçao - ECAD: tibiratsu Munes, representante da Associação de 

Paiva e eatrna 
Relatora: Cottorlheim Aro Frezlio 

Sérgio Viciar Olbricb Músicos Asroojadorea e Regenten - AMAR: Helia Suboyu Pilho, Deduzo: O Pletolrio, por unanimidade, determinou a adie- 
Advogadou: José Inácio Gonzaga Frattcrschini, Crislhiatte representante da Sociedade Brasileira de Autores. Compositores e braçfto de Termo de Compromisso de Cassação, aos termo, do voto 

Helena Lapas Fereero, José Alberto Gonçalves; Moita, Macia Eagénia Escritores de Música. SBACEM; Sydney L Sonches, represeutaate da Conselheiro Relatora. 
Dei Nem Poleni e outros da Unilo Brasileira de Compositores - UBC; e Roberto Meio, re- 48. Processo Adcaieialraiivo a' 08012.006253/2005-82 

Relatar. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo prenentante da Associação Brasileira de Música e Artes - ABRA- Representante: Asaaeiaçôo Peadeaiiaa de Educação e Cultura 
O processo foi adiado a pedido do Conselheira Relator. MUS 

S. 
- APEC 

09. Ato do Concentração n 08012.00388612011 .87 Decisdo: O Picadela, por unanimidade, determinou a coa. Representados: Unimed Presidente Prudente . Sociedade Co- 
Requerentes: Anhnuguera Educacional Lida. a (trapo As- denaçlia de iodo, os representada,, com fundamento nos artigos 20 e operativa de Trabalho Médica 

chinta 21 de Lei ti" 8.884/94. O Picadela, por maioria, considerou todos es Advogadas: Laia Carlos Galvào de Barros. Jelio Maria (tal- 
Represeatazile: Priscila Brolio Gonçalves, Ana Carolina Co- representados incarsos nos artigos 20.1 e/e o urtiga 21, 1, II e XXIV vão de Barrou, Ana Lume GulvOo de Beatos Vilialobos Bueso, Se. 

bana Zoricie, Andros Fabrino HolTmnn Formiga e outros da Lei e' 1.004/1994, bens como considerou o Escritório Central do maniha Frizmie Alvos de Morse,. Edervnl Neves Rabia, Moela Eatlier 
Relatar. Conselheira Ateusandro Octsviani Lala  Arrecadação e Distribuição . ECAD, incurso também noa artigo, 20, Kantz GalvOa de Berros e Venenos Auter Toucanu 
Vate-vista: Conselheiro Eduardo Pontual Ribeira 

1, II e IV de o artigo 21, IV nV, da Lei a' 0.004/1994, e condenou- Relatora Conselheira Ana Frealio 
O processa foi retirado s pedido do Conselheiro Eduardo 

es ao pagamento de multa, a ser comprovada no prazo do 30 (trinta) 
dias a contar de 	 data decislo, nos seguintes termas: (i) publicação 

Decisão: O Plraloio, por unanimidade, determinou a crie- 

Pontual Ribeiro. Escritório Central de Areeeadaçde e Distribuição - ECAD, no valor de 
brsçõo do Temo de Comprosntsao de Ceasuçso, nos lermos do vota 
da Conselheira Relaloes, IS. Ato de Concentração a' 08700.009080/2012.46 

Requerentes: Remi Residencial S.A. 	Norcon Sociedade S e 
ES 6.416.460,00 (seis milhãeu, quatrocentos e dezesseis mil, qua- 50. Processo Administrativo a' 08012.008741/2007-96 
tracenles e acascata reais): (ii) I.fnilio Brasileira de Compositores 

- Representante: Secretaria de Direito Económico es eliielo 
Nordestina de Construções S.A. UBC, no valor de R$ 5.347.050,00 (cinco milhões, trezentos e qaa- Representadas: Unlmed Poços de Cuidas - Saciedade Co. 

Advogados; Rend O. S. Medrada, Alesuaadro P. Giscoglia e reato o arte mil e cinquenta reais); (iii) Sociedade Brasileira de operativo de Trabalho Módico 
outros Administração e Proteção de Direitos Intelectuais - SOC1MPRO. au Advogodos: Ana Malsed Vellmo,  Neide  Teresinha Malurd e 

Relatora Coaaelheirn Ana Frazõo valor de ES 5.347.050.00 (cinco milhões, 
 trezentos 

 e quarenta e sete Daniel.  Manias Mesquita Malçotti 
O processo foi retirado a pedido da Conselheiro Relatora, mil e cinquenta reais); (iv) Associaçio Brasileira do Musica e Artes 

- Relatora Cooaelheim Ana Penado 
03. Aro de  Concentração  af 08012.008945/2011-li (b) ABRAMIJS. na  valor do ES 5.347.050.00 (cinco  milhões, trezentos 

Decislo; O Plenário, por unanimidade, determinou a rale- 
Reqaerentes; Alr Liquide Brasil Lida, e PPU Oaigenoierepla o quarenta e sele mil e cinquenta reais); (v) Ausociardo de Músicos 

Arrnsjndorm e Regentes . AMAR, nu valor de ES 5.347.050,00 bmçlo de Temo de Compromisso de Cesuaçio, rim termo, do voto 
e Apneia do Soou Domiciliar Lida. ME (cinco milhões, trezentos e quarenta e sete mil e cinquenta reais); (vi) da Conselheiro Relatora. 

Advogados: Francisco Ribeira Todorov e outros Sociedade Brasileiro de Autores, Compositores e Escritores de Md- SI. Procesuo Administrativa a' 08012.003779/2010-78 
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça sim - SOACEM. na  valor de ES 5.347.050,00 (cinco milhões, 	z- Representante: Secretaria de Direita Econômico es oficio 
Decisão: O Picadela, por  unanimidade,  conheceu da operação acatas e quarenta e sete mil e cinquenta reais):  (vil)  Sociedade la' Representadas: Unimed Itajabá - Cooperativa do Trabalho 

e aprovou-a sem restrições, determinando, todavia, que para que s dependente do Compositores e Autores Musicais - SICAM, no valor 'oilels Médico Lida. e Rogério 	Pinto 
cláusula de nua concorréndiu seja devidamente adequada e cOcos, a de ES 5.347.050,00 (cinco milhões, trezentos e quarenta e sele mil e Advogadas: R.alyno Cbrisi'mn Anlunes Madureira Rim 
Air Liquide encaminhe às partes interessadas do Contrato (compra- clnqseate reais), bem como lo demais penalidades Impostas, tudo aos Relatora; Conselheira Ana Fruzlo 
dota, interveniente, garantidores e anuentes), a alteração da sua Te- termos do vote do Conselheiro Relutar. Vencidos os Conselheiros Impedido o Prositiente do CADE. Vinícius Marques de Cer- 

daçao, por meio de notificaçao extrajudicial, no, termas do vota da Marcas Paulo Verissiuso e Ana Fruzilo, que divergiram quanto valho. Presidiu o Conselheira Ricardo Machado Raiz. 
Conselheiro Relator. tipificaçao das condutas classiftmdes pelo Conselheira Relator como Dncislo O Plenário, por unanimidade, determinou a ceio- 

:7. Averiguação Preliminar a' 00012.011766/2007-77 (5) htpdreses adicionais de abusa de posição dominante, quanto à los. bração de Termo de Comleomtsso  do Cessaçdo, nos termas do voto 

Representante: ANUI' - Associação Nacional dos Usuários posição das sanções comportamentai, previstas 
no 

 parágrafo 464, da Conselheira Relatora. 

de Transporte de Carga. tacisos III n VII do veto do Conselheira Relator, substituindo-es pelos 39. Processo Administrativo n' 08012.002440/2005-97 

Advogados: Diva Carvalho de Aquino, Leonel Flávio de seguintes: que es Representadas abstenhnm-,n de formular e impor 
tabelas unilaterais de preços, caiando imediatamente sua utilização; 

Representante: Associação Hospital de Caridade Ijul 
Representados: Seriedade Cooperativa de Serviços Médicos 

Magalhães Pauline, Paulo Sérgio da Amaral Vieira. Ricardo de Aqui- que ao Invés engajem-se na negociação bilateral de condições de - Uaimed Ijul 
no Saltes, Gislcoe Silva Gersido, Patricia Junqueira Franca (luaenierl, contrítuiçAia com uaadxios ou associações de anuários, devendo, em Advogados: Marca Tulio de Rase, Lillena Brr' Veiga de 
Sérgio Eduardo Hataumura Rameiro e outra caso de alio ser possível atingir acordo, licenciar desde logo os di- Rose. Rafael Lime Marques e outros 

Representadas; ALL - América Lutina Loglsiica SÃ.; CFN reito, em apreço, recorrendo, em seguida, pomo arbitramento judicial Relator. Coanelhei.ra Marcas Paulo Veri,sissso 
Companhia Ferroviária do Nordeste (atualmente denominaria  Trans-  ou extrajudicial do preço e das condições da eoatrateçdo; que os Decido: O Pleadria, por unanimidade, deteosuiness a rale. 

nordestina Logística S.A.); CVRD - Companhia Vale do Ria Doce; Requerentes se abstenham de Impor condições fixas de contratação, da braçõa de Termo do Compromisso de Cessaçao, nos termo, do voto 
11'C- Ferrovia Terem Cristina: MRS Loglatica S.A. tipo bleaket liconce ou ano stop shop, abrindo-se à negociação de do Conselheiro Relator. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnico hllp:/Iwww.ia.Btvõebaastticklerlelunsl. Documenta assisado digitalmente eoafamse MI' a' 2.200-2 de 24/1)8/2001, que Institui 
polo código 00012013032600027 lafraeatrstsra da Chaves Públicas Brasileiro . ICP'Brasll. 
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41. Processo Administrativo if 08012.00953412006-78 	 Advogados: iodo Bosco Leopoldino da Foaseca, Maar{cio 	Relatar. CoascUiciro Ricardo Machado Raiz 
Representante: Agencia Nacional de Saúde Saplemeatar - 	Leopoldina da Fonocca, Patricia de Oliveira Leite Leopoldiao, Ana 	Dccisfto: O Plenário, por unanimidade, determinou a cela- 

ANS 	 Re Representados: Unimed de lbitiap . Cooperativa da ira- 	bra 	Lcoioldiao da Fonseca SNleaza e Carlae Murta Nagem Ca- 	bração de Termo de Compromisso de Cesaaçfto. aos Icrmoa do voto do Conselheiro Relator. bolbo Médico 	 Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruia 	 29. Processa Aekuinizlrativo a 08012.011935/2008-50 Advogados: Henrique Furquim Polvo, JoOo Felipe Franco de 	DccisOo: O Plcaário, por anaaimidude, determinou a cale- 	Representante: Agência Nacional de Saúde Suplementar - Freiras e outros 	 brução da Termo de Compromisso de Ceuaoçoo, aos tennos do voto 	ANS Relotoc Conselheiro Marcou Paulo Verlaalmo 	do Coaaelbeiro Relato,. 	 Representada: Unlmed Aranaama . Cooperativo de Trabalho Decis0o: O Plenário, por ananimidade, determinou a cela- 	20. Processa Administrativo e 00012.001046/2003-70 	Médico Ltda. braç0o de Tramo de Comproaoaao de Ceuuaç0a. rata teemoa do voto 	Representante: Fernando A. Dulce, Coacgondcs P. Moreira o 	Advogados: Alexandra Garcia Ferreira, Silvona Gama Oh-  do Conselheiro Relator. 	 OUttOa 42. Proccoao Admlaiatrotivo a 00012.008733/2007-40 	Rereseotuda: Uolmed de Barbatanas, Bebedouro e Santos 	VCfl•O Fabio Laia Amocdo Afonuo a Chriatlaoo Araújo de Oliveira 
Repreunntontc: Secretario de Direito Econômico ex olilcio 	DumootJMõ 	 Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruia 
Rcprcucutadua: Uuimed do Baum . Cooperativo de Trabalho 	Advogados: Lula Caiba OulvOo de Borroa. Somaotha Pci- 	DeciaSo: O Plenário, por unanimidade, determinou a cale. 

Médico 	 mie Alves de Morara e calcas 	 braço do Termo de Cocapromtaua de Ceaaaç0o, aos termos do voto 
Advogado: Tánio Muro Camargo Falho 	 Relator Conselheiro Ricardo Machado Raiz 	do Conselheiro Relator. 
Relator: Conselheiro Mamas Paulo Veriauimo 	 Deciafto: O Plenário, por uuauimldode. determinou o cela. 	30. Processo Administrativo n 08012.007204/2009-91 
Decido: O Plenário, por unanimidade, determinou a cala- 	bração da Termo de Compromisso de Ceuaç0o, aba tronos do voto 	Representante: Secretario de Direito Económico ex officlo 

bxaç0o de Termo de Compromisso de Cessação. aos termos do vaio 	do Conselheiro Relator. 	 Representada: Unimed Ilatiba . Cooperativa de Trabalho Md. 
do Conselheiro Relator. 	 21. Processo Administrativo a 08012.001305/2003-62 	dico 

43. Processo Administrativa n 08012.008737/2007-28 	Representante: Conselho Administrativo de Defesa SacaS- 	Relator. Conueiloiro Ricardo Machado Raiz 
Representante: Secretaria de Direito Econômico eu oficio 	mico 	 Decido: O Plenário, por unanimidade, determinou a çchc. 
Repreaeotadoa: Ueimod de Londrina - Sociedade Coopera. 	Representada: Unimed do Brasil . Coafcdoraço Nacional 	braçAo de Tramo do Corapromlaao de Ccuaaçoo, ara lermoa do voto 

tivu de Trabulha Médico 	 das Cooperativaa Médicas 	 do Conselheiro Relator. 
Advogados: Armando O. Garcia 	 Advogados: Sond Cláudio Ribeiro Oliveira, Fabiano Augusto 	31. Processo Administrativo nn 08012.003884/2010-15 

S 	

Relator. Conselheiro Muzeoa Paulo Venauimo 	KOch e ouoa 	 Representante: Secretaria de Direito Econômico cx olllcio Decido: O PIco/cio, por unanimidade, determinou a cale- 	Relalor. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 	 Representada: Unimed Dlviaópolia . Cooperativa de Teu- braçOu de Termo de Compromisso de Ceuaoçâo, noa temos do voto 	Deciuoo: O Plenário, por unanimidade, determinou a cela- 	bolbo Médico Ltda. do Conselheiro Relator. 	 bruçSo de Termo de Compromisso de Ceuuoç0o, nos tramou do voto 	Advogados: Joaquim Rocha Dourado, Macdea Deamoad Via. 44. Processo Administrativo a 08012.008740/2007.41 	do Conselheiro Relator. 	 na, Adrioaa Maria Mula 'assoa, Lucéli. Maria Satueniao Rala, Elaiao Representante: Secretaria de Direito Econômico cx officiu 	22. Procctao Administrativo a 08012.003300/2004-34 	Ribeiro Bueuo, licitou Cata Lupas o Leonardo Moreira Representados: Unimed de Ilhéus - Cooperativa de TrabalhoRapreueutantc: Hospital e Maternidade Jardim América Lt- Mddico 	 do.. Hoapital Monte Sinai Lida. e Hospital Samaritano de Ooikiu 	Relatar.Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Advogado: Luçioao Oliveira da Silva 

 
Representada: Uaimed Ooiântu - Cooperativa de Trabalho 	Impedido o Presidente do CADE. Vialclau Marques da Coe- 

Retatuv Conselheiro, Marcoa Paulo Veriasimu 	Módico valho. Presidiu o Consehseiro Ricardo Machado Raiz. 
Deeis0o: O Plenário, por aaaaimidude, detcrmleoua cela- 	Advogados: Selma Aparecida de Souza, Toliunu Accloly 	Decisão: O Plenázio, por unanimidade. determinou a cele- 

bração,de Termo de Compromisso de Cessaç0o. soa termos do voto 	Foyad, Fabiana Moura Rosa, Neide Tereulubo Malurd, Asa Mulurd 	broç0o de Teresa de Compromisso de Ccsaoçâo, are termos do voto 
do Conselheiro Relatar. 	 ValIoso, Daniele Martins Meseuita 	 do Conselheiro Relator. 

45. Processo Administrativo a 08012.00676212009.39 	Relaton Coaselheira Iticordo Mudado Raiz 	 32. Processo Administrativo a 08012.008031/2008.47 
Representante: Secretaria de Direito Econômica eu officio 	Decido: O Plenário. por aaassimidudo, determinou a zele. 	Representante: Ministério Público do Puni 
Representados: Unimed Caçador - Cooperativa de Trabalha 	lançOu de Termo de Compromisso de Cessação, aos termos do voto 	Representada: Unimed Sal do Pará - Cooperativa de Teu- 

Médico da Regi8o do Contestado LIdo, 	 do Conselheiro Relator, 	 bolbo Médico Lida. 
Advogados: Alessondre Raia de Freitas, Luciano Comes, Co- 	23. Processo Administrativo a 08012.001792/2007-97 	Advogados: Mariuna Viganor da Silva e outros 

tiacha Alhlae Pioaezzer 	 Representante: Merito Assessoria e Consultaria Empresarial 	Relator: Conselheira Alcnaandro Octavisni Laia 
Relatar. Conselheiro Marcos Paulo Verisalmo 	Ltda. - Meti Life Saúde 	 Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Cor. 
Impedido o Presidente do CADE, Vinlciva Marques de Car. 	Representada: Unimed de Aracaquora a Região 'Cooperativa 	valho. Presidia a Conseiseiro Ricardo Machado Raiz. 

valho, Presidia o Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 	de Trabalho Médico 	 Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a gele. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a cale. 	Advogados: Henrique Furquim Paiva e outros 	bração de Termo de Compromisso de Cessação, rios termos do voto 

bração de Termo de Compromisso de Cessação, aos termos do voto 	Relator. Conselheiro Ricardo Machado Rala 	do Conselheiro Relator. 
do Conselheiro Relator. 	 Decisão: O Plenário, por unazilmidude, determinou a zele- 	52. Requerimento a' 08700,00455912011.94 

46. Processo Administrativo e' 08012.007203/2009.46 	bração de Termo da Compromisso de Cessação, noa termos do voto 	Requerente: Unimed Sal do Porá - Cooperativa de Trabalho 
Representante: Secretaria de Direito Econômico ex oficie 	do Conselheiro Relator. 24. Processo Administrativo o' 08012.003035/2008-39 	Médico Representados: Unimed Norte do Moto Grosso -Cooperativa 	Representante: Hospital de Caridade Dr. Astregildo de Are. 	Advogados: Mariana V'tgonor da Silos e narras 

de Trabalho Médico 	 vedo 	 Relator. Conselheiro Alessandro Octaviuni Laia Advogado: Cláudio Alves Pereira 	 Representada: Unimed Santa Maria - Sociedade Cooperativa 	Impedido o Presidente do CADE. Vinícius Marques de Car- Relatar. 	
Cor- Relatar. 	

Conselheiro Mornos Pauto Verlaulaso 	de Serviços Médicos Lida. valha. Presidiu o Conseliteiro Ricardo Machado Raiz. Decisão: O Plenário, por anonimidade, determinou a cale. 	Advogados: Emnni Clóvis Bulow, José Ery Camargo, Luiz 	Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a cela- bração de Termo da Compromisso da Cesaaçllo, aos termos do VOtO 	Fernando Soares Camargo e outros 	 bração do Termo de Compromisso do Ceuaação, ana tennos do voto do Conselheiro Relator. 	 Relator: Conselheiro Ricardo Machado Rala 	do Conselheiro Relator. Os despachos e oficias abalso relacionados do Conselheiro 	Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a cale. 	33. Processo Administrativo a' 08012.009736/2007-83 Mamas Paulo Veciasimo foram referendados pelo Plenário: 	bração de Termo de Compromisso de Cessação, aos termos do voto 	Representante: Secretaria de Direito Econômico en oficio Despachou MPV n'a 0212013 (ACo 08012.00807412009-1 1, 	do Conselheiro Relator. 	 Representadas: Unimed Campina Grande - Cooperativa do 118012.002148/2012-01. 08012.002149/201240. 08012.00336712012. 	25. Processo Administrativa n' 08700.003447/2008-1I 	Trabalho Médica LIda. 08. 08700.004226/2012-46 e 09700.004230/2012.12) e 03/2013 	Representaste: ANS - Agência Nacional de Saúde Supte- 	Advogados: Maria Rodrigues Sampaio e Giovanai Busco (CONFIDENCIAL) 	e 	Oficiou 	MPV 	n'a 	1294/2013 	(AC 	menina 	 Dantes Medeiros 08012.005791/2012.89); 	1354/2013 	(AC 	00012.011533/2011.51): 	Representada: Unimed Pato de Minas 	 Relator. Conselheiro Elvino do Carvalho Mendonça 1405/2013 	(ACa 	08012.008074/2009-11, 	08012.002148/2012-01, 	Relator: Conselheira Ricardo Machado Ruiz 	 Decis0o: O PIcasSem, por unanimidade, determinou a cale. 

S 	

08012.002149/201248, 08012.003367/2012'08. 08700.004226/2012. 	Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a zele-  46 e 08700.00423012012-12);1146412013 (ACs 08012.00807412009. 	bração de Temo de Compromisso de Cessação, na termos do voto 	bração de Termo de Compromisso de Ceaaoçfto, nos termos do voto 
ai 1, 	08012.002149/2012.0 1. 	08012.002149/2012.48. 	do Conselheiro Relatar. do Conselheira Relator. 
08012.003367/2012.00, 	08700.004226/2012-46 	a 	26, Processo Administrativo e 08012.007885/2000.14 	34. Processo Administrativo ti' 08012.009866/2008-14 
08700.004230/2012.12); 	1477/2013 	(ACo 	08012.008074/20091 	Representante: Sindicato Nacional doa Empresas de Medi- 	Representante: Agência Nacional de Saúde Suplementar - 
08012.002148/2012.01. 00012.002149/2012'48. 08012.003367/2012. 	doa de Grupo 	 ANS 
08. 	08700.00422612012-46 e 08700,004230/2012.12); 	1481/2013 	Representada: Unimed de Taabalé - Cooperativa de Trabalho 	Representados: 'liaimed Nordeste RS - Sociedade Coope- 
(ACo 08700.004230/2012.12 e 08704.004226/2012-46): 1520/2013 	Médico 	 cativa da Serviços Médicos 
(AC 08012.004857/2009.18 r 08012.010473/2009.34); 	1547/2013 	Advogados: Liliane Neto Barraso, João Caetano Mazzi Fi' 	Advogado: Matou Túlio de Rosa (AC 08012.005791/2012-89); apresentados pelo Conselheiro Marcos 	lho, Leticla Feraandea de Barros, Paula Regias Guerra de Resende, 	Relatar Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça Paulo Verlaalmo. 	 Márcio Antonio Ebram Vilela, Francisco Hélio Prado Filho, 'l'hiemy 	Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a nele- Ausentou-se jostilicadumente o Conselheiro Marcas Paulo 	C. do Moura Olitye e anona 	 braçtlo de Temo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto Verisaimo. 	 Relator. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 	da Conselheiro Relatar. 16. Averiguação Preliminar a' 00012.011005/2008-04 	Deciaao: O Plenário, por unanimidade, determinou a cela- 	35. Processo Administrativo a' 00012.004993/2009.16 Representante: Associação doa Hospitais da Estado do Cen. 	bração de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do vota 	Representante: Secretaria de Direito Econômico ex oficio rã 	 do Conselheiro Relator. 	 Representadas: Unimed Vitória - Cooperativa de Trabalho Representada: Unimed de Fortaleza Cooperativa da Trabalha 	27. Processo Administrativo a' 00012.008143/2008-06 	Médico Médico Lida. 	 Representante: Agência Nacional da Saúde Suplementar - 	Advogados: Liliaae Neto Barroso, Paula Regina Guerra de Advogados: Érlon Charles Casta Barbosa, Manha Salvador 	ANS 	 Resende Coari, Moniqnn de Paula Faria, Gemido Mancsrenhaa L. C. Dominguez, Cinthia Andréia Mesquita Silva, Palloma Meda de Araú. 	Representados: Unimed Maceió - Cooperativa de Trabalho 	Cançado ia Coimbra, Romôais lrlãndia Soares Datra, Oilmnra Maria do Oh- 	Médico 	 Relatar. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça veira Barbosa, Cnmille Holanda Tavares Liren, Ana Caroilnne Limo 	Advogados: Roltand Marques do Meira 	 Impedido o Presidente do CADE, V'miciaa Marques de Car- da Silva, Mamas Pimental de Viveiros, Régia Lula Sardão de AI- 	Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruir cantam e outros 	 Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a cela- 	valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Raiz.Decisão: O Plenário, par unanimidade, determinou a cale. Relatar: Conselheiro Ricardo Machado Ruir 	bração de Termo de Compromisso de Ccasaçao, aos termos do voto Decisão: O Plenário. por unanimidade, determinou a cela- 	do Conselheiro Relator. 	 bração do Temo de Compromisso de Ceaaação, nos termos do vota 
braç0o de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto 	29. Processo Administrativo a' 08012.011124/2008-59 	da Conselheiro Relator. 
do Conselheiro Relator. 	 Representante: Secretaria de Direito Económico eu oficia 	36. Freccauo Administrativo e' 080 12.006748/2009.35 

19. Processo Administrativo a' 08012.002112/2000-88 	Representados: Unimed Vale do Cal Sociedade Cooperativa 	Representante: Secretaria de Direito Econômico ex oficio 
Representante: Sindicato dos Empregados cm Estabeleci- 	de Serviços de Saúde LIda, 	 Repreuentndaa: ljnimnd Angra dos Reis - Cooperativa de 

menina Bancários de Araná/MO 	 Advogados: Marco Talho de Rosa, Paulo Roberto do N. 	Trabalho Médico 
Representada: Unimed Aruxá - Cooperativa de Trabalho Má- 	Manias, Lliiana Berep Veiga de Rosa, Gustavo Monte da Rosa, Rafael 	Advogado: Eduardo Moreira Mania 

dica 	 Lima Marques e Cássia Augusto Vione do Rosa 	 Relatar. Conaolãoim Elvino de Carvalho Mendonça 
Este documento podo ser verificado no endereço eletrônico hupl/www.in.gaokuiastoathahalalmart, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 
pelo código 00012013032600020 	 lnfraeslruiura de Chaves Públicos Brasileira - ICP-Beusil. 
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Decisão: O Plenário, por ananimidade, determinou a cele- 
bração de Termo de Compromísso de Cessação, nos termos do voto 
do Conselheiro Relator. 

Os despachos abaixo relacionados, relativas às propostas de 
acordo apresentados pelo Grupo Unlmed, foram referendados pelo 
Plenário: 

Despachos 	PRES nos 	164/2013 (Requerimento 
08700.002447/2013-61); 165/2013 (Requerimento 
08700.002453/2013.18); 166/2013 (Requerimento 
08700.002452/2013-73); 16712013 (Requerimento 
08700.002451/2013-29); 168/2013 (Requerimento 
08700.002450/2O13-84); 169/2013 (Requerimento 
08700.002322/2013-31); 170/2013 (Requerimento 
09700.002329/2013-52); 171/2013 (Requerimento 
08700.00234012013-12); 173/2013 (Requerimento 
08700.00233912013.98); 174/2013 (Requerimento 
08700.002449/2013-50); 175/2013 (Requerimento 
08700.002448/2013-13); 17612013 (Requerimento 
08700.002446/2013-16); 177/2013 (Requerimento 
08700.002445/2013.71); 17612013 (Requerimento 
08700.002444/2013-27); 179/2013 	(Requerimento 	a' 
08700.002442/201 
08700.002441/201 
08700.0024571201 

qucu de Carvalho. 
Despachou PRESSUB n's 24/2013 (Requerimento 

08700.002373/2013.62); 	25/2013 	(Requerimento 
08700.002374/2013-IS); 	26/2013 	(Requerimento 
08700.002525/2013-27); 	27/2013 	(Requerimento 
007(A.00252412013-02); 	28/2013 	(Requerimento 
08700.00237212013.18); 	29/2013 	(Requerimento 
08700.002371/2013-73); apresentados pelo Presidente Substituto Ri-
cardo Machado Role. 

Despacho 	AOL 	o' 	06/2013 	(Requerimento 
08700.00455912011.94); apresentado pelo Conselheiro Alesuandro 
Octaniani Luis. 

II. Atado Concentração tf 00700.003890/2012-34 
Requerentes: Momento do Brasil Ltda. e Cooperativa Cen-

tral de Pesquisa Agrlcola 
Advogados: José latiria Goozoga Pronceschiai. Cristhiaoe 

Helena Lopes Ferrem, Maria Eugénia Dei Mero PoIeOi 
Relator Conselheiro Alesuoodro Octaviani Luis 
Voto-vista: Conselheiro Ana Frazõu 
Na 13' SOJ, após o voto do Conselheiro Relator, conhecendo 

do operação e, no mérito, aprovando-a sem restrições, o Plenário, por 
unanimidade, converteu o julgamento do presente processo em di-
ligência, par proposição da Conselheira Ano Prado. As requerentes 
foram intimadas o apresentarem, no prazo de 30 (trinta) dias, au 
seguintes informações; patentes relacionadas ao coso, potentes con-
correntes ou substitutos, mesmo que Imperfeitas, e prazos de visem lu 
das patentes. No que se refere às patentes concorrentes o nuba  tiro tau. 
informar ainda quem são as controladores. Apresentar outras isfor-
asaçáes e análises relacionadas ao poder de mercado e impactos no 
merendo do uso e licenciamento destas tecnologias controlados pela 
Monsuoto e, quando pertinente, pelas suas concorrentes. 

Após o voto do Conselheira Ana Frazão pelo não conhe-
cimento da operação, nus termoa do seu voto, o julgamento do pro-
cesse foi suspensa em virtude de proposição de conversão cm di. 
ligêncio do Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça. Aguardam ou 
demais. 

12. Ato de Concentração a' 08700.003937/2012-01 
Requerentes: Monsanto do Brasil Ltda. e Doa Macio Se-

mentes Ltda. 
Advogados; José Início Gonzaga Feanceuchlni, Criuthinnn 

Heleno Lepra Ferrem, Maria Eugênia Dei Nem PoleUi 
Relator. Conselheiro Aleuuandro Ovtaviaai Luis 
Voto-visse Conselheiro Ana Frade 
Na 138  SQl, após o vota do Conselheiro Relator, conhecendo 

da operação e, no mérito, aprovando-a sem restrições, o Plenário, por 
unanimidade, converteu o julgamento do presente processo em dl- 
ligêncis, por proposição da Conselheira Anu Fiarão. As requerentes 
foram intimadas a apresentarem, no pioro do 30 (trinta) dias, as 
seguistes infotmaçõeu: patentes relacionadas ao coso, patentes cnn- 
comentes ou substitutas, mesmo que Imperfeitas, e prazos de vigência 
das potentes. No que se refere às patentes concorrentes e substitutas. 
informar alada quem soe os controladores. Apresentar outras inlor-
moçõen e análises relacionadas ao poder do mercado e impactos ao 
mercado do ano e licenciamento destas tecnologias controladas pela 
Monsanto e, quando pertineoto, pelas suas concorrentes. 

Após o voto da Conselheiro Asa Feudo pelo não cunhe-
cimento da operação, nas lermos do oca voto, o julgamento do pra. 
cesso foi suspenso em virtude de propmiçoo de conversão cm di-
ligência do Conselheiro 6/vina do Carvalho Mendonça. Aguardam os 
demais. 

13. Ato de Concentração n 08012.006706/2012-08 
Requerentes: Moasaoto do Brasil Lida, e 1/0/dera Sementes 

Ltda, 
Advogados: José loácio Gonzogu Frnnceschini, Cristhiane 

Helena Lopes Ferrem, Maria Eugênia De] Nem Polcul 
Relator. Conselheiro Aleaaandro Octuviani Luis 
Voto-visse Conselheira Ana Frszão 
Na 13' SOJ, açala o voto do Conselheiro Relator, conhecendo 

da operação e, nu mérito, aprovando-a sem restrições, o Plenário, por 
unanimidade, converteu o julgamento do presente processo em di- 
ligência, por proposição da Conselheiro Ana Prado. As requerentes 
foram intimadas a apresentarem, ao prazo de 30 (trinta) dias, as 
seguintes informnçõea: potentes relacionadas na coso, patentes cm- 
correntes ou substitutas, mesmo que imperfeitos, e prazos de vigência 
das potentes. No que se relera às patentes concorrentes e substitutas, 
informar ainda quem são au controladoras. Apresentar outras infor-
mações e análises relacionadas ao poder de mercado e impactos no 
mercado do uso o licenciamento destas tecnologias controladas pela 
Monsanto e, quando pertinente, pelas suou concorrestes. 

Após o voto da Conselheiro Ana Fiarão pelo não conhe-
cimento da operação, nas termos do seu voto, o julgamento do pra. 
censo foi suspenso em virtude do proposição de conversão em di-
ligõncia do Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça. Aguardam os 
demais. 

14. Ato de Concentração n' 08012.00287t1/2012-38 
Requerentes: Monsanto do Brasil Lida. e Syngenta Proteção 

de Cultivos Lida. 
Advogados; José Inácio Goozaga Franceachini, Cristhivae 

Helena Lepra Ferrara, Maria Eugénia Dei Nem Poletai 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Veriaaimo 
Voto-vista: Conselheira Asa Frazão 
Impedido o Presidente do CADE, Vinlciva Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheira Ricardo Machado Raiz. 
Na 13' SOJ, após o voto do Conselheiro Relator, não co-

nhecendo,  de operação, o Plenário, por anuoimidadn, converteu o 
julgamento do presente processo em diligência, por proposição da 
Conselheiro Ana Prado. Ao requerentes foram intimados a apre-
sentarem, na prazo de 30 (trinta) dias, as seguintes informações: 
patentes relacionadas ao caso, patentes concorrentes os substitutos. 
mesmo que imperfeitos, e prazos de vigência das patentes. No que se 
refere às potentes concorrentes e substituta, Informar ainda quem são 
ou controladores. Apresentar nutras infonnações a análises relacio-
nadas ao poder de mercada o impactos ao mercado do uso e li-
cenciamento destas tecnologias controladas pela Mumanto e, quando 
pertinente, pelas soas concorrentes. 

Após o vota da Conselheira Ana Prado pelo não ronha. 
cimento da operação, nos termos do seu voto, o julgamento do pro- 
cesso foi suspensa em virtude de proposição de conversão em di-
ligência do Conselheiro Elvino de Cacvnlho Mendonça. Aguardam os 
demais. 

O oficio abaixo relacionado da Comelhrira Ana Frazão foi 
referendado pelo Plenário'. 

Oficio AF n' 1462/2012 (AC 08012.00988012012-46); apre-
sentado pela Conselheira Ana Prado. 

Ausentou-se justificadamente a Conselheira Ana Frszão. 
07. Ato de Concentração e 08700.01072912012-51 
Requerentes: Roasi Residencial S.A. o Construtora Capital 

S.A. 
Advogados: Retal Guilherme da Silva Medrado, Alessandro 

Pezzolo Glacaglia, Celsa Cintra Mori e outros 
Relatar: Conselheiro Ricardo Machado Rola 
Decisão: O Plenónio, por ananimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, aplicando malta por intempestividade, ana 
temos do vota do Conselheiro Relator. 

Embargos de Declaração ou Processo Administrativo o' 
00012.009034/2006.57 

Embargante: Associação Paranaense dos Produtores da Cal - 
APPC 

Advogados: Da'rana Sundri Dallabrida a outros 
Relntoe Conselheiro Ricardo Machado Ruir 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu os embar-

gos e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do Conselheiro 
Relator. 

Embargos de l)eciaração na Proceaso Administrativo a' 
0801 2.00127112001-44 

Embargaste; SI<P do Brasil Lida. 
Advogadas: Morcela Procópio Cnlliarl, Daniel Andreoli de 

Oliveira e outros 
Relatarr. Presidente Vinícius Marques de Carvalho 
Decisão: O Plenário, por unaaimtdade, conheceu m embar- 

NuN
os e, no mérito, aeolhea-os, sem efeitosinfringentes, pura que seja 

da ementa a obrigoçõa de publicação da decisão em jornal 
de grande circulação, beta como determinou a correção, de alicio, de 
erro material, pais que conste expressamente na ementa o prazo do 
comprovação do cumprimento da decisão, a fim de adrquá.la àporto 
dispositiva do voto divergente, aos termos do voto da Prestdento 
Vinícius; Marques de Carvalho. 

Os despachou, oficias e outros abaixo relacionados foram 
referendados pelo Plenário: 

Despachos PRES a's 58/2013 (Consulta Pública 02/2013)', 
611/2013 	(AC 	08012.004448/2011.36); 	61/2013 	(AC 
08012.006610/201l.51); 62/2013 (AC 53500.012487/2007); e 
163/2013 (PA 08012.004702/2004-77); apresentados pelo Presidente 
Vinícius Marques de Carvalho. 

Despachos RMR n'a 1812013 (AC 08700.004150/2012-59); 
19/2013 	(AC 	08700.004150/2012.59); 	20/2013 	(AC 
08700.004150/2012.59); 21/2013 (AC 08700.004150/20l2-59) e 011-
aios RMR n'a 1207/2013 (AC 08012.008447/2011.61); 1210/2013 

1306/2013 (AC 
08700.011105/2012.5 
1423/2013 (AC 
00700.01110S12012-5 

00012.000109/2011-81); 1449/2013 (AC 08012.012295/2011.09); 
1513/2013 (AC 08700.011lOS/2012-51); apresentados pela Conse-
lheiro Ricardo Machado Ruir. 

Oficiou AOL n'a 1290/2013 (AC 08012.008877/2011-82); 
1291/2013 (AC 08312.008449/2011-50); 1297/2013 (AC 
08012.0l0274/2010-60); 1355/2013 (AC 00012.000309/2012-14); 
1339/2013 (AC 08012.00037712012-83); 1361/2013 (AC 
08012.000377/2012.83); 1383/2013 (AC5  08012.0124311201 1.52  o 
00012.012428/20l 1-39); 1385/2013 (ACa 00912.01243112011.52 
08012.01242812011.39); 1402/2013 (AC 08012.000377/2012.83); 
1412/2013 (AC 08312.01l421/20l1-08); 1455/2013 (AC 
08012.000377/2012-83); 1459/2013 (AC 08012.003366/2012-55); 
1474/2013 (AC 08312.000377/2012.83); 1532/2013 (AC 
08012.010274/2010.60); apresentados pelo Conselheiro Alessandro 
Octaviani Laia. 

Dcspachnu 0CM n'a 16/2013 (CONFIDENCIAL) e 17/2013 
(PA 00012.00850112007.9t); Oficies 0CM n'a 1289/2013 (ACa 
08012.00652512011-92 e 00012.00958212011-23); 1293/2013 (ACn 
08012.00652512011-92 a 08012.0095821201 1.23); 1296/2013 (AC 
000t2.008945120l1-lt); 1298/2013 (AC 00012.00lãlS/2012-2t); 
1315/2013 (AC 08012.012185/2011.39); 1316/2013; (AC 
08012.009906/2009-17); 1319/2013 (AC 080t2.012l85/20t1.39); 
1321/2013 	(AC 	08(112.0121851201 1-39); 	1322/2013 	(ACs 
08012,00652512011-92 a 08012.009582/201.23); 1323/2013 (ACa 
08012.006525/2011.92 e 08012.009582/2011.23); 1324/2013 (AC5 
08012.006525/2011.92 e 08012.009382/2011.23); 1325/2013 (AC5 
08012.006325/2011-92 e 00012.009582/2011.23); 1326/2013 (AC5 
09012.006525/2011.92 e 08012.009582/2011-23); 1327/2013 (ACs 
00012.006525/2011-92 e 08012.009582/2011-23); 1347/2013 (AC 
00012.008909/2009.19); 1364/2013 (AC 08012.000596/2011-01); 
1366/2013 (AC 08712.000596/2011.81); 1374/2013 (AC 
08012.00937512011-21); 1384/2013 (AC 53500.00028312006); 
1387/2013 	(AC 	08712,008945/201 1-1 1); 	1390/2013 	(AC 
08012.006188/2011-33); 1403/2013 (AC 00012.0t2t85/201t-39); 
1404/2013 (AC 08012.012l85/2011-39); 1406/2013 (PA 
08012.003875/2009-82); 1400/2013 (AC 08012.006525/2011.92 e 
08012.009502/2011.23); 1409/2013 (ACs 08012.006525/20l t-92 e 
08012.00958212011.23); 1410120  1  3 (AC5 00012.006525/2011-92 e 
08012.00958212011-23); 1411/2013 (AC5 08012.006525/2011.92 e 
08012.009582/2011-23); 1413/2013 (ACI 09012.006525/2011-92 e 
08012.00958212011.23); 1414/2013 (ACa 08012.006525/2011-92 e 
06012.009582/2011-23); 1415/2013 (ACa 08012.006525/2011.92 e 
08012.009502/2011.23); 1416/2013 (ACa 08012.006525/2011-92 e 
00012.009382/2011.23); 1417/2013 (/aCo 08012.006525/2011-92 e 
08012,ê09582/20l1-23); 1418/2013 (ACa 080t2.006525/2011-92 e 
08012.009582/2011-23); 1419/2013 (ACI 08012.006525120 

 J11 
	e 

08012,009582120l1.23); 1420/2013 (AC 08012.006525/2011.92 e 
000l2.009582/2011-23); 1424/2013 (AC 00012.006525/2011'92 o 
08012.0095821201 1-23); 1452/2013 (AC5 08012.006025/2011-92 a 
08012.0095821201 1-23): 1453/2013 (AC 08012,013200/2010.85; 

1.29); 

08700.002347/2013-34 S 08700.002344/2013-09 

o1 
700.00231912013.17 

08700.002332/2013.76 
08700.002346/2013.9C 
08700.002338/2013-45 
08700.00234312013-56 
00700.002316/2013-03 
08700.002300/2013-71 
08700.002323/2013-85 
08700.002326/2013-19 
00700.002335/2013-111 
08700.002336/2013-54 
08700.002331/2013-21 
00700.002334/2013-61 
08700.002310/2013.1/ 
08700,002312/2013-01 
08700.0023 l3/2013-4( 
08700.002348/2013.85 
08700.00231812013-7; 
08700.002324/2013-21 
08700.002342/2013-11 
00700.00234512013-61 
08700.002341/2013-6 
08700.00231112013-51 
08700.002321/2013-91 
08700.002333/2013-11 
08700.002309/2013-81 
00700.002308/2013-3 
08700.002307/2013-9; 
00700.002306/2013.41 
08700.002302/2013-61 
08700.002301/2013-1 

100/2013 
181/2013 
182/2013 
183/2013 
184/2013 
18512013 
186/2013 
187/2013 
188/2013 
189/2013 
19012013 
191/2013 
192/2013 
193/2013 
19412013 
195/2013 
196/2013 
197/2013 
198/2013 
199/2013 
200/2013 
201/2013 
202/2013 
203/2013 
204/2013 
205/2013 

20612013, 
207/2013 
20812013 
209/2013 
210/2013 
211/2013 
212/2013 
21312013 
214/2013 
215/2013 
216/2013 
217/2013 
218/2013 
219/2013 

apresentados nela Pr 
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Despacho EPR a' 0412013 (I'An 08032.010215/2007-96) e 
Ofícios EPR n's 131712013 (AC 00012.002689/2011-41); 1318/2013 
(AC 53500.021373/2010); 1330/2013 (AC 08012.000322/2008-97); 
1331/2013 (AC 08012.000322/2008-97); 1357/2013 (AC 
.8012.00908912011-11);    1367/2013 (AC 080l2.004902./20l0.78); 
1370/2013 (AC 08012.004902/2010.78); 1380/2013 (AC 
08012.004902/2010.78); 1381/2013 (AC 08012.004902/2010-78); 
1382/2013 (AC 08012.004902/2010-78); 1393/2013 (AC 
08012.003886/2011-87); 1395/2013 (AC 08012.00869412011-67); 
1398/2013 	(AC 	08700.00415112012-0 1); 	1401/2013 	(AC 
08700.004151/2012-0l); 1427/2013 (AC 08700.004151/2012-01); 
1430/2013 (AC 08700.00415112012.01); 1531/2013 (AC 
080I2.010215/2007-96); apresentados pelo Conselheiro Eduardo Pon-
tual Ribeiro. 

Aprovação da Ata 
9 Plenário, por anonitoidade, aprovou a ata desta sessão. 
As 19h15 do til. vinte de março de dois mil e treze, o 

Presidente do CADE. Vinícius Marques de Carvalho, declarou es-  
cerrada o scsaão. 

Ficam desde já Intimadas as partes e os interessados, na 
forma dos §§1' e 2 da artigo 105 do Regimento Interno do Conselho 
Administrativo de Defeso Económica - PJCADE, quanto ao resultado 
do julgamento do Plenário do Tribunal doa seguintes itens da ata, 
cujos respectivas decisões focam juntadas aos outro e entOa dispo-  
nivela para consulte na unidade de andamento processusi: Embargos 
de Declaração no Processo Administrativo do a' 08012.00127112001. 
44. 

V1NICIUS MARQUES DE CARVALHO 
Presidente do CADE 

RICARDO MACHADO RUIZ 
Presidente do CADE 

Substituto 
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ALVARÁ 91' 852, DE 4 DE MARÇO DE 2813 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no uso dos atribuições que lhe são conferidas pelo ao. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Derreto e 09.056183, atendendo à 
solicitação da parto interessada, de acordo coma decisão prolalada ao 
Processo a' 2013/871 - DELESPIDREX/SR/DPF/RN, resolve: 

DECLARAR revista a autorização de fitnclonecoento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(a) atividade(s) da Vigilância 
Patrimonial, válida por 0I(am) ano da data de publicação desta Al-
vará ao DOU., concedida à empresa SUPERMERCADO NORDES-
TAO LTDA. CNPJ e' 08.030.363/0001-81 para atuar no Rio Grande 
da Norte. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 1.045, DE 14 DE MARÇO DE 2083 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL no uso dos atribuições que lhe são conferidas pela ao. 20 do 
Lei 7.102/93, regulamentada pela Derreto a' 89.056/03, atendendo à 
solicitação da parta interessada, de acordo com a decisão prolstada ao 
Processo o' 20131717 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL resolve; 

CONCEDER autorização à empresa CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ALDEBARAN OMEGA , CNPJ a' 01.400.59310001-40. 
sediado em Alagoas, para adquieirr. 

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército: 
7 (sete) Revólveres calibre 38 
90 (noventa) Munições calibre 35 
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U. 

N" 58, terça-feira, 26 de março de 2013 

CONCEDER ntttorizaçoo à empresa CACTUS - CENTRO 
DE INSTRUÇÃO E FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA.. CNPJ 
a' 16.151.730/0001.23, iiediada na Rabia, paro adquirir. 

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército: 
78632 (setenta e oito mil e seiscentos e trinta e duas) Mas' 

alções calibre 38 
6553 (seis mil e oitocentos e cinquenta e leOa) Munição 

calibre .300 
VÁLIDO POR/lO (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U. 

cLrroN EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 8,119, DE 19 DE MARÇO DE 2913 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, na san das atribulçõeo que lhe são conferidos pela aol. 20 da 
Lei 7102/03, regulamentada pelo Decreto o' 09.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão pralssads na 
Processo a' 2012/5131 - DELESP/DREXISRJOPFISP. resolve; 

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida 
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará ao DOU., coa-
cedida A empresa FORÇA E AÇÃO VALENTE SEGURANÇA LT-
DA, CNPJ n' 02.489.61610001-01, especializada em segurança pri-
vada, ria(s) atividade(s) tio Vigilância Pstrimonisl, para atasse em São 
Paulo, com Certificado de Segurança a' 147/2013, expedido pele 
DREX/SR/DPF. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ 91' 1.I22. DE 19 DE MARÇO DE 2013 
CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

VLADIMIR AIJLER 000)1/ES 

	

Secretário do Plenário 	 ALVARÁ N 8.049, DE 84 DE MARÇO DE 2013 
substituto 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU- 

	

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 	 RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE- 
RAL, ao asa das atribuições que lhe são conferidas pelo oct. 20 da 

DESPACHO DA SUPERINTENDENCIA-GERAL 	Lei 7.102/83, regalameatada pelo Decreto a' 89.056/83, atendendo à 

	

Em 25 de março de 2013 	 solicitação da parte interessado, de acordo com a decislo prolatada no 
Processo n' 20131743 - DELESPIDREX/SRIDPF/SP. resolve: 

N' 305 - Ato de Concentração o' 08700.002051/2013-13. Pequei- 	DECLARAR revista a autorizaçan do funcionamento de ser- 
restes; H. I. Heinz Compntty e Hawk Acqaisition Ilalding Corpo- 	viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(a) de Vigilância 
rstion. Advogados: Barbara Rosenberg, Amndea Ribeiro, José Carlos 	Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste AI. 
Berardo. Renata Zuçcolo, Comilla Puolelti, Frederico Donas e Bruno 	varA no DOU., concedida à empresa SOCIEDADE ALPHAVILLE 
Becker. Decido pele aprovação sem restrições 	 RESIDENCIAL 4, CNPJ a' 512438971000l-15 pata atuar em São 

Paulo. 
DIOGO THOMSON DE ANDRADE 

	

Sutustinuto 
	 CLYTON EUSTAQUIO XAVIEII. 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no uso dos atribuições que lhe são conferidas pela art. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto a' 09.056/03, atendendo à 
solicitação da parte interessada, da acordo com a decisão prolatada no 
Processo o' 2013/302- DELESP/DREXISR/DPF/SC, resolve: 

DECLARAR racista a autorização de funcionamento, válida 
por 01(sm) ano da data de publicação deste Alvará ao D.O.U., coa-
cedida à empresa WSEG VIGILÂNCIA SEGURANÇA LTDA. CNPJ 
a' 10.380.453/0001-90. especializada em segurança privada, na(a) 
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina. 
com  Certificado de Segurança s' 252/2013, expedido pelo 
DREXJSR/DPI'. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ 91' 1,132, DE *9 DE MARÇO DE 2013 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

DIRETORIA EXECUTIVA 
COORDENAÇÃO-GERAL 

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA 

ALVARÁ N' 578, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, ao san das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto a' 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada. de acordo com a decisão prolutada ao 
Processo o' 2013/213 - DELESP/DREXISR/DPF/MO. resolve: 

DECLARAR revista a autorizoçõn da Pancioaamcata do ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância 
Potrsmonial. válida per OI(um) ano da data de publicação deste AI. 
varA no DOU., concedida à empresa ALTIVO PEDRAS LTDA. 
CNPJ e' 26.183.699/0001.66 para staar em Minas Gerais. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ 91' 024, DE 1' DE MARÇO DE 2013 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83. regulamentada pelo Decreto a 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessado, de acordo com a deelano prolasado no 
Processo a' 2013/641 - DELESPIDREXJSRIDPF/SP, resolve: 

CONCEDER autorizoç0o à empreita UZIL CENTRO DE 
TREINAMENTO E FORMAÇÃO  DE VIGILANTES LTDA. CNPJ 
a' 03.068.922/0001-29. sediado em São Paulo, pois adquirir. 

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército: 
50000 (cento e cinquenta nu) Espoletas calibro 38 
5000 (quinze mil) Estojos calibro 38 

150000 (cento e cinquenta mil) Prajdtcis calibre 38 
14310 (qaatorze mil e trezentos e dez) Espoletas calibro .380 
10000 (der mil) Estojos calibre .380 
9510 (neve mil e quinhentos e der) Projéteis calibre .380 
6194 (sais mil a conto e noventa e quatro) Munições calibre 12 
40000 (quarenta mil) Gramas de pólvora 
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA. 

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER  

ALVARÁ N 1.079, DE *5 DE MARÇO DE 2013 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, ao san das atribaiçoes que lhe são conferidas pelo ans. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreta e 89.056/83, atendendo 
solicitação da parte interessada, de acordo com s decisão pralatada nu 
Processo e 2013/1051 . DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve; 

CONCEDER autorização à empresa VISAM CENTRO DE 
FORMAÇAO E APERFEIÇOAMENTO  DE PROFISSIONAIS DE 
SEGURANÇA DA AMAZONIA LTDA, CNPJ a' I0.505.963/000l-
09, ardisdu na Amazonas, para adquirir, 

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército: 
60980 (sessenta mil e novecentos e oitenta) Munições calibre 38 
VALIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA- 

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 1.092, DE 19 DE MARÇO DE 2013 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidos pelo art. 20 da 
Lei 7.102/03, regulamentada pela Decreto no 89.056/03, atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acorda com a decisão prolstsda na 
Processo e' 2012/4843 - DELESP/DREX/SR/DPP/SP. resolve: 

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida 
por 01(sm) ano da dota do publicação deste Alvará na DOU., con-
cedida à empresa ASTER SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. 
CM?! n 02.420.200/0001.75, especializada em segurança privada, 
na(a) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, pato 
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança o' 290/2013, 
expedido pelo DREX/SR/DPF. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ 91' 1.107, DE 19 DE MARÇO DE 2013 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no asa das atribuções qsso lhe são coaferidas pelo sol. 20 da 
Lei 7.102/93, regulamentada pelo Derreto a' 09.056/03, atendendo à 
solicitação da parte intrr,ssadn, de acordo coma decisão prolstnda no 
Processo a' 2013/795 - DELESP/DR.EX/SR/DPF/RS. resolve: 

DECLARAR revista a autorização da funcionamento, válida 
por 01(um) ano do data de publicação deste Alvará ao DOU., cot. 
cedida à empreita COhIANDER VIGILANCIA & SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA, CNPJ o' Il.222.240/000l-13, especializada em 
segurança privada, na(a) atividade(s) de Vigilância Patrimoaial, para 
atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança a' 
418/2013, expedido pele DREX/SRIDPF. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 1161, DE 21 DE MARÇO DE 2013 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no asa dou atribuições que lhe são conferldau pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto e 09.056/83, atendendo à 
solicitação da parte Interissada, de acordo com a decisão prolatada no 
Proceaoo o' 2013/28 - CIPI'/SOD/Sp, resolve: 

CONCEDER astarizaçlo à empresa ALERTA SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ a' 62.802.205/000I-31, sediada em 
São Pauto, para adquirir: 

Em estabelecimento comercial autorizada pelo Exército: 
22 (vinte e dali) Revólveres calibre 38 
VÁLIDO POR 80 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO 140 D.O.U. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ 91' 1.164, DE 28 DE MARÇO DE 2083 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU- 	O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU- 
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE- RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE- 
RAL, no asa das atribuições que lhe alio conferidos pelo art. 20 da 	RAL, ao asa das atribuições que lhe alta conferidas pelo sai, 20 da 
Lei 7. 102/83, regulamentaria pela Decreto a' 09.056183, atendendo à 	Lei 7. 102/83. regulamentado pela Derreto a' 89.056/03, atendendo à 
solicitação da parta interessada, da acorda com s decisão prolatada no 	solicitação da parar Interessada, de acordo com a decisão proistada no 
Processa e' 2013/952 - DELESP/DREX/SRIDPFIBA. resolve; 	Processe e' 2013/260 - DELESP/DREX/SR/DPF/PB, resolve: 

- 
Este documento pede ser verificado no endereço eletrõnico bnpá/www.ln.gar.tauiattmticitkial*itl, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP e' 2.200-2 de 24/00/2001, que institui 
pelo código 000120I3032600030 

	
Inliaeatrutuea de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 889

BM&A J ADVOGADOS 

BARBOSA, M SSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCOS PAULO 

VERÍSSIMO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA 

CADE 

CADE/MJ 
08700.0027120171  

• li • . De ordem. )unte-se aos autos 

EnL 	2 

4 à cai 
7 AssessO 

CADE/Mi 

Ato de Concentração no 08012.008074/2009-11 .L Ç 

Oficio n.° 878/2013/CADE 

VERSÃO PÚBLICA 

.JBS S.A. ("" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos 

presentes autos, vem respeitosamente perante este E. Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica ("CADE"), por meio de seus advogados abaixo assinados, apresentar resposta ao 

Oficio n.°  878/2013/CADE ("Ofício n.° 878/2013") e alguns esclarecimentos adicionais em 

relação aos questionamentos formulados no oficio em referência. 

Requer-se, desde já, seja concedido tratamento confidencial às 

informações destacadas em 	a seguir, nos termos do art. 53, inc. VII, X e XII, do 

Regimento Interno do CADE, aprovado pela Resolução CADE n.° 1/2012, com acesso restrito à 

Requerente e às autoridades. Tratam-se de informações de natureza sigilosa e reservada, cujo 

tratamento confidencial é necessário para impedir que esses dados estejam indevidamente 

acessíveis a concorrentes e terceiros em geral, sob pena de se violarem alguns dos dados 

estratégicos de mercado e segredos de negócio da Requerente. 
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1) Listem todas as operações de aquisição e arrendamento de unidades frigoríficas no 
país e no exterior, pelo Grupo JBS, de 2007 até hoje, citando se elas foram 
apresentadas ao SBDC ou não. Por favor, justifiquem os casos de não 
apresentação. 

As informações solicitadas são apresentadas por meio do Documento 1 - Acesso 
Restrito, anexo em mídia digital não regravável (CD), o qual separa as operações realizadas 

pela JBS em quatro categorias: (i) operações submetidas ao CADE; (ii) operações realizadas no 

exterior; (iii) operações envolvendo plantas inativas; e (iv) operações envolvendo plantas em 
atividade. 

Com relação às justificativas para a não submissão de operações ao SBDC, a JBS 

solicita dilação do prazo para a elaboração de tal arrazoado, a ser apresentada conjuntamente à 

sua manifestação aos Pareceres da Superintendência Geral do CADE, nos termos dos Oficios n. 

836/2013 e 842/2013, cujos prazos adicionais foram dilatados pelo Oficio n. 1481/2013. 

Do mesmo modo, a JBS esclarece que em 22 de março de 2013 foi solicitado prazo 

adicional para a apresentação de resposta ao item (m) do Oficio 1405/2013, o qual também 

solicita esclarecimentos relacionados às operações realizadas pela JBS. Nesse sentido, diante da 

identidade entre os pedidos realizados e da necessidade de tempo adicional para a elaboração do 

quanto solicitado, a JBS requer seja concedido prazo adicional para a apresentação de 

resposta aos itens indicados acima, a ser apresentada em 2 de abril de 2013 (terça-feira) 
juntamente com a resposta aos Oficios n. 836/2013 e 842/2013. 

• 2) Registrem, para cada unidade adquirida ou arrendada, no ano anterior à 
aquisição ou arrendamento, os seguintes dados: 

a. Capacidade total de abate e produção; 
b. Número de cabeças efetivamente abatidas e produção total efetiva; e 
c. Localização geográfica de cada unidade. 

3) Especifiquem, finalmente, o destino dado a cada unidade produtiva adquirida e 
arrendada, atual e imediatamente subsequente à aquisição/arrendamento. 

As informações solicitadas nos itens 2 e 3 acima são apresentadas por meio do 

Documento 2 - Acesso Restrito, anexo em mídia digital não regravável (CD), o qual 

contempla informações de capacidade e produção de carne in natura e abate de bovino para os 

anos de 2011 e 2012. Em que pese não ser possível levantar dados seguros de abate e produção 

em relação a plantas arrendadas ou adquiridas pela JBS em anos anteriores à realização das 

respectivas operações, a JBS apresenta informações para os anos de 2011 e 2012. Nesse sentido, 

a Requerente esclarece que os dados de mercado e totais utilizados para a elaboração de 
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BARBOSA, MUSSNJCH & ARAOÀO 

VERSÃO PÚBLICA 

estimativas da participação da JBS nos mercados de carne bovino in natura e abate bovino 

correspondem, ao que é de seu conhecimento, aos dados mais atuais disponíveis no momento. 

Pelo exposto acima, a Requerente entende ter apresentado todas as informações 

disponíveis em resposta aos questionamentos formulados por meio do oficio em epígrafe, e 

entende ter demonstrado ao longo da instrução do presente ato de concentração que inexistem 

preocupações de natureza concorrencial decorrentes da presente Operação. 

Por fim, em linha com esclarecimentos feitos acima, reitera-se o pedido de dilação do 

prazo para a apresentação de arrazoado sobre as hipóteses de não submissão ao CADE das 

operações envolvendo a JBS, a ser realizada em 2 de abril de 2013 (terça-feira). 

Termos em que, pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília, 25 de março de 2013. 

U'~-k r~wv~~ 
r Barbara Rosenberg 

OAB/SP n° 156.832 

'7 Sandra Terepins 

OAB/SP n° 257.148 
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ui 
BARBOSA, MUSSNICH & AIoÃo 

VERSÃO PÚBLICA 

Mídia digital não regravável (CD) - Acesso Restrito 

Os Documentos 1 e 2—Acesso Restrito estão sendo apresentados exclusivamente por meio de 
mídia digital não regravável, a qual consta apenas na versão de acesso restrito. 
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Ministério da Justiça 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

_IL 

Ref: Ato de Concentração 08012.008074/2009-11 

REQUERENTES: JBS S.A e Bertin S.A 

t DESPACHO 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo, encaminho os autos ao Setor de 

Protocolo para abertura do 3° Volume Confidencial, bem como para a juntada dos 

documentos em anexo. 

Brasília, 28 de março de 2013. 

Ana C 	'a Lopes de Carvalho 
/ Assessora 

a 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO MARCOS PAULO VERÍSSIMO DO 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 

CADE/MJ 
08700.00287012013 1 

De ordem, junte-se aos autos  

Em,  

Letícia 
EspeClOt3 em P01t10 

PóbliCaS 
e GestO Governam 

VERSÃO PÚBLICA 

Atos de Concentração n.° 08012.008074/2009-11, no 08012.002148/2012-01, 

08012.002149/2012-48, 	08012.003367/2012-08, 	08700.004226/2012-46 	e 	n° 

08700.004230/2012-12. 

Oficio n.° 1.405/2013/CADE (dilação concedida pelo Oficio n.° 1.485/2013/CAI)E) 

JBS S.A. ("BS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos presentes 

autos, vem respeitosamente perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

("CADE"), por meio de suas advogadas abaixo assinadas, apresentar resposta ao Ofício n.° 

1.405/2013/CADE e alguns esclarecimentos adicionais em relação aos questionamentos 

formulados no ofício em referência. 

Requer-se, desde já, nos termos dos arts. 50 e 53, inc. II, VII, X, XII e XIV do 

Regimento Interno do CADE, aprovado pela Resolução CADE n.° 1/2012, seja conferido 

acesso restrito à Requerente e ao CADE à integralidade das informações fornecidas em 
resposta ao presente oficio. Trata-se de informações de natureza sigilosa e reservada, cujo 

acesso restrito é necessário para impedir que esses dados estejam indevidamente acessíveis a 

concorrentes e terceiros em geral, sob pena de se violarem alguns dos dados estratégicos de 

mercado e segredos de negócio da Requerente. 

gRAMUA 	 1 so tANIlkO' 	1 s.q PÁCLO 

?a...I 3VO 3'.1iX1 	II-,sI3A).'V1 
• 

• • 	 t .I;-4S9:' 
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a) Listar, nos termos da planilha anexa (Outras Informações JBS e Consol), todas as 
unidades industriais paralisadas ou em atividade, cuja posse, propriedade ou direito de, 
uso ou fruição de qualquer natureza sejam detidos, atualmente, ou tenham sido detidos, 
nos últimos quatro anos, pelo grupo JBS, ou que tenham para esse grupo realizado 
atividades, ainda que pontuais e esporádicas, de produção ou abate sob encomenda, e que 
se dediquem, integral ou parcialmente, às seguintes atividades industriais, em conjunto ou 
separadamente consideradas: 

i. Abate de bovinos; 

ii. Produção de carne in natura; 

iii. Produção de subprodutos do abate de bovinos; 

iv. Processamento de couro (cru, wet blue, crust ou acabado); e 

• v. Fabricação de produtos alimentícios baseados em carne bovina processada, incluindo 
hambúrgueres, quibes e almôndegas, carne processada e curada, charque e beef jerkey e 
carne bovina enlatada. 

Diante da necessidade de tempo adicional para levantamento de informações 
referentes a couro, a JBS solicita prazo até 27/03/2013 para cumprimento da solicitação 
formulada. As demais informações foram apresentadas a este e.CADE em 22/03/2013. 

b) Listar, para cada uma das unidades em questão, ainda nos termos da planilha anexa 
(Outras Informações JBS e Consol), as seguintes informações: 

i. Capacidade nominal anual de abate, referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos 
três primeiros trimestres de 2012; 

ii. Número total de bovinos abatidos na planta, referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 
2011 e aos três primeiros trimestres de 2012; 

iii. Produção anual de carne in natura, em toneladas, referente aos anos de 2008, 2009, 
2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

iv. Volume de produção de carne in natura, na planta, destinado à exportação, referente 
aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

v. Volume de produção de subprodutos do abate, total, em toneladas, referente aos anos de 
2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

vi. Volume total de produção de couro processado (couro cru, wet btue, crust e acabado), 
referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres (te 2012 

vii. Volume total de produção de carnes processadas, referente aos anos de 2008, 2009, 
2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

viii. Custo operacional total da planta, excluídos eventuais valores de arrendamento, 
referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 
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ix. Mão de Obra alocada à planta, em número de funcionários, referente aos anos de 2008, 	
4 

2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

x. Custo total da mão de obra alocada à planta, referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 
2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

xi. Custo total incorrido com a aquisição dos animais abatidos na planta, referente aos 
anos de xii. Número total de meses em que a planta permaneceu eventualmente inativa, 
referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

xiii. Situação jurídica da planta (própria ou arrendada) e identificação do grupo vendedor 
(se a propriedade tiver sido resultado de aquisição) ou locador (se o direito de uso for 
resultado de 

xiv. Custo total anual do arrendamento da planta, quando for o caso, referente aos anos de 
• 2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

xv. Custo de aquisição da planta, quando for o caso, atualizado para 01/01/2013 pelo IPCA 

xvi. Mês e Ano da primeira incorporação da planta à estrutura produtiva da JBS, seja via 
aquisição, arrendamento ou simples transferência formal no S1F, devendo ser indicada, 
em caso de sobreposição desses eventos, a data do evento que tiver ocorrido primeiro 

xvii. Número do Ato de Concentração que submeteu a incorporação da planta ao CADE. 

Diante da necessidade de tempo adicional para levantamento de informações 
referentes a couro, a JBS solicita prazo até 27/03/2013 para cumprimento da solicitação 
formulada. As demais informações foram apresentadas a este e.CADE em 22/0312013. 

1) Estimar, se possível, a evolução das margens brutas médias praticadas no varejo ao 
longo dos últimos 10 anos para a revenda de carne bovina in natura, indicando e 
comprovando a fonte da informação. 

As informações solicitadas acima são apresentadas por meio do Documento 2 - 
Acesso Restrito. A JBS esclarece que não possui uma estimativa própria da evolução das 

margens brutas médias praticadas no varejo. No entanto, visando contribuir com a análise que 

vem sendo realizada pelo i. Conselheiro, a Requerente apresenta estudo elaborado pela empresa 

"Shopping Brasil", o qual abrange o período de 2007 a 2012. 

As estimativas de margem utilizada para a análise são baseadas em preços de 
encarte, i. e., preços promocionais, os quais são praticados em aproximadamente 70% das 

vendas realizadas. A Requerente desconhece estimativas de preços de gôndola. 
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j) Indicar os dados nacionais agregados de produção do grupo JBS paira cada um dõs 
seguintes produtos, ao longo dos últimos 5 (cinco) anos, bem como as respectivas 
estimativas de participação que esses dados indicam sobre o volume total da produção 
nacional, com referência à fonte de que os dados nacionais são obtidos: 

i. Couro cru 

ii. Couro wet blue 

iii. Couro crust 

iv. Couro acabado 

v. Sabão em pó 

vi. Detergentes líquidos para roupas 

o vii. Sabão em barra 

viii. Detergente líquido para pratos e talheres 

ix. Sabonetes e condicionadores 

x. Hambúrgueres 

xi. Quibes e almôndegas 

xii. Carne processada e curada - charque e beefjerkey 

xiii. Carne bovina enlatada 

k) Indicar, ainda, em relação aos produtos referidos acima, a localização da(s) 
respectiva(s) unidades produtivas, segregando, ainda, as informações de produção por 
planta, quando for o caso. 

1) Indicar, também, os dados totais relacionados ao volume de insumos efetivamente 
• consumidos para a fabricação dos produtos indicados no item 9, acima, ao longo dos 

últimos 5 (cinco) anos, e que sejam relacionados a atividades em que o grupo .JBS é 
integrado verticalmente (especialmente derivados específicos do abate de bovinos, tais 
como peles, gorduras, etc.), indicando, ademais, a representatividade desse volume de 
insumos sobre (i) a produção total da JBS e (ii) a produção total estimada para o mercado 
nacional. 

A JBS pede, respeitosamente, para que os itens acima sejam respondidos 
conjuntamente. Desde logo, esclarece-se que são apresentados os melhores dados disponíveis de 
conhecimento da JBS. 

Diante da necessidade de tempo adicional para levantamento de informações 
referentes a couro, a JBS solicita prazo até 27/03/2013 para cumprimento das solicitações 
formuladas nos itens "j",  "k" e "1" em relação a esse segmento. 

As informações relacionadas aos produtos de higiene e limpeza, Le., sabão em 
pó, detergente líquido para roupas, sabão em barra, detergente líquido para pratos e talheres e 
sabonetes e condicionadores são apresentadas por meio do Documento 1 - Acesso Restrito, na 
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aba "Produtos Higiene e Limpeza (j) (k) (1)". A JBS esclarece que não dispõe de dados de-

produção anteriores ao ano de 2010. Os dados de produção são apresentados de forma agregada 

em relação às diferentes plantas produtivas caso a produção em questão não seja realizada em 

uma única unidade. 

As informações relacionadas aos produtos industrializados, i. e., hambúrgueres, 

quibes e almôndegas, carne processada e curada - charque e beefjerkey e carne bovina enlatada 

são apresentadas por meio do Documento 1 - Acesso Restrito, na aba "Industrializados (j)  (k) 

(1)" e "Charque e BJ U) (k) (1)". A JBS esclarece que não dispõe de dados totais do mercado 

nacional, de participações de mercado da JBS e de estimativa total de alguns dos insumos 

utilizados para a produção dos produtos industrializados solicitados, tendo apresentado as 

melhores informações disponíveis que tem conhecimento. Ademais, esclarece que os dados de 

charque e beefjerkey são apresentados separados de carne cozida, em virtude da disponibilidade 

de dados nos sistemas da JBS e de registros de dados de insumos para respectivas fabricações 

de produtos finais. 

Destaque-se que a JBS apresenta informações tal como solicitado pelo CADE, 

em que pese não entender que as categorizações de produtos indicadas no item "j" 

correspondam necessariamente a propostas de definição de mercado relevante para fins da 

análise dos efeitos concorrenciais das operações realizadas pela JBS. Em outras palavras, as 

categorias e segmentos ora identificados não devem ser necessariamente tomados como 

"mercados relevantes", no sentido técnico dado a essa expressão pelo item 29 do Guia expedido 

pela Portaria Conjunta Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça e Secretaria de 

Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda n° 50/2001. Trata-se apenas de uma 

forma de apresentação dos dados da Requerente tal como solicitado através do Oficio n. 

1405/13. 

o 
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A JBS entende ter apresentado as melhores informações diisponíveiaté o 
momento em resposta aos quesitos indicados acima e acredita serem suficientes para a 

realização de uma análise completa dos mercados envolvidos. Sendo o que lhe cumpria, 
permanece à disposição das autoridades para prestar esclarecimentos ou informações 
adicionais que se façam necessárias. 

Por fim, em linha com esclarecimentos feitos acima, reitera-se o pedido de 
dilação do prazo para a apresentação de informações sobre o segmento de couro solicitadas por 
meio do Ofício n. 1405/2013 em 27/03/2013. 

É o que se requer. 

De São Paulo para Brasília, 26 de março de 2013. 

fiaor6ar o n_ 	
• 	

Á~n?ins7 o SP 

/SiP n:': 2 148 

o 

L, 
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Documento 1 - Acesso Restrito 

(planilha com dados solicitados por meio do Oficio n. 1405/2013, 

apresentada apenas em mídia não regravável) 

o 

ri 
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Documento 2 - Acesso Restrito 

(documentos apresentado em resposta ao item 'f" Oficio n. 1405/2 013) 

Ih 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO MARCOS PAULO VERISSIMO DO 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA — CADE 

ob 

De ordem, junte-se aos autos 

Em,  

r(:-a URMICOVC~rS~8'0 etícia p0t1CaS E$peclalem------- 

CADE/MJ 
08700.00287112013-13 

VERSÃO PÚBLICA 92 

o 

Atos de Concentração 

08012.002149/2012-48, 

08700.004230/2012-12. 

n.° 08012.008074/2009-11, no 08012.002148/2012-01, 

08012.00336712012-08, 	08700.004226/2012-46 	e 	n° 
1! 

Oficio n.° 1.405/2013/CADE (dilação concedida pelo Oficio n.° 1.485/2013/CADE) 

.JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos presentes 

autos, vem respeitosamente perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

("CADE"), por meio de suas advogadas abaixo assinadas, apresentar resposta ao Ofício n.° 

1.405/201 3/CADE e alguns esclarecimentos adicionais em relação aos questionamentos 

formulados no oficio em referência. 

Requer-se, desde já, nos termos dos arts. 50 e 53, inc. II, VII, X, XI, XII e XIV 

do Regimento Interno do CADE, aprovado pela Resolução CADE n.° 1/2012, seja conferido 

acesso restrito à Requerente e ao CADE à integralidade das informações fornecidas em 
resposta ao presente ofício. Trata-se de informações de natureza sigilosa e reservada, cujo 

acesso restrito é necessário para impedir que esses dados estejam indevidamente acessíveis a 

concorrentes e terceiros em geral, sob pena de se violarem alguns dos dados estratégicos de 

mercado e segredos de negócio da Requerente. 

ASÍLtA iO W~~ SÃ 	PAULO 
3 k fl. A Av. ~~ 52 A. 	j.rir.  

Y3. 	J Xw~ fl. ~ 	iX1 tI!.. ¶.. ~ 10~ 
• I'-.jO • !. • M. li 
• S 	) 	2tL% 	Z'5. • .7. 	&'Ô t. • 	il 	7 	4J.P 
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A JBS esclarece que uma parcela dos dados solicitados por meio do Oficio 

1.405/2013 foi previamente apresentada ao CADE em respostas parciais protocoladas nos dias 
22 e 26 de março de 2013, restando pendentes apenas os questionamentos relacionados ao 

segmento de couros. No entanto, em virtude do extenso volume das informações fornecidas, a 
Requerente aproveita a presente oportunidade para apresentar uma resposta completa ao Oficio 

1.405/2013, abrangendo a totalidade dos dados solicitados e esclarecimentos correspondentes, 
como forma de facilitar a instrução por este i.Conselheiro. 

a) Listar, nos termos da planilha anexa (Outras Informações JBS e Consol), todas as 
unidades industriais paralisadas ou em atividade, cuja posse, propriedade ou direito de 
uso ou fruição de qualquer natureza sejam detidos, atualmente, ou tenham sido detidos, 
nos últimos quatro anos, pelo grupo JBS, ou que tenham para esse grupo realizado 
atividades, ainda que pontuais e esporádicas, de produção ou abate sob encomenda, e que 
se dediquem, integral ou parcialmente, às seguintes atividades industriais, em conjunto ou 
separadamente consideradas: 

L Abate de bovinos; 

ii. Produção de carne in natura; 

iii. Produção de subprodutos do abate de bovinos; 

iv. Processamento de couro (cru, wet blue, crust ou acabado); e 

v. Fabricação de produtos alimentícios baseados em carne bovina processada, incluindo 
hambúrgueres, quibes e almôndegas, carne processada e curada, charque e beef jerkey e 
carne bovina enlatada. 

As informações solicitadas são apresentadas no Documento 1 - Acesso 
Restrito, nas abas "Outras informações JBS e Consol" e "Couro JBS". 

b) Listar, para cada uma das unidades em questão, ainda nos termos da planilha anexa 
(Outras Informações JBS e Consol), as seguintes informações: 

i. Capacidade nominal anual de abate, referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos 
três primeiros trimestres de 2012; 

ii. Número total de bovinos abatidos na planta, referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 
2011 e aos três primeiros trimestres de 2012; 

iii. Produção anual de carne in natura, em toneladas, referente aos anos de 2008, 2009, 
2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

iv. Volume de produção de carne in natura, na planta, destinado à exportação, referente 
aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

v. Volume de produção de subprodutos do abate, total, em toneladas, referente aos anos de 
2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 
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vi. Volume total de produção de couro processado (couro cru, wet blue, crust e acabad',' 
referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

vii. Volume total de produção de carnes processadas, referente aos anos de 2008, 2009, 
2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

viii. Custo operacional total da planta, excluídos eventuais valores de arrendamento, 
referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

ix. Mão de Obra alocada à planta, em número de funcionários, referente aos anos de 2008, 
2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

x. Custo total da mão de obra alocada à planta, referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 
2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

xi. Custo total incorrido com a aquisição dos animais abatidos na planta, referente aos 
anos de xii. Número total de meses em que a planta permaneceu eventualmente inativa, 
referente aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

xiii. Situação jurídica da planta (própria ou arrendada) e identificação do grupo vendedor 
(se a propriedade tiver sido resultado de aquisição) ou locador (se o direito de uso for 
resultado de 

xiv. Custo total anual do arrendamento da planta, quando for o caso, referente aos anos de 
2008, 2009, 2010, 2011 e aos três primeiros trimestres de 2012 

xv. Custo de aquisição da planta, quando for o caso, atualizado para 01/01/2013 pelo LPCA 

xvi. Mês e Ano da primeira incorporação da planta à estrutura produtiva da JBS, seja via 
aquisição, arrendamento ou simples transferência formal no SIF, devendo ser indicada, 
em caso de sobreposição desses eventos, a data do evento que tiver ocorrido primeiro 

xvii. Número do Ato de Concentração que submeteu a incorporação da planta ao CADE. 

o As informações solicitadas são apresentadas no Documento 1 - Acesso 
Restrito, nas abas "Outras informações JBS e Consol" e "Couro JBS". 

c) Listar, nos termos da planilha anexa (Abate JBS por trimestre), os dados consolidados 
de abate, por trimestre, relativos a cada uma de todas das unidades abate do grupo que se 
dedicaram a essa atividade específica, no Brasil, desde janeiro de 2000 até a data presente. 

As informações solicitadas, referentes ao abate realizado pela JBS, são 

apresentadas no Documento 1 - Acesso Restrito, na aba "Abate JBS por trimestre". 

d) Listar, nos termos da planilha anexa (Arroba do boi gordo JBS) os preços médios de 
aquisição de bovinos efetivamente praticados pelas unidades abatedoras do grupo JBS nos 
meses de janeiro, abril, julho e outubro dos anos de 2000 a 2013, relativos a cada um dos 
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seguintes Estados da Federação: São Paulo, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, 
Gerais, Goiás, Paraná, Rondonia, Acre, Bahia e Maranhão. 

As informações solicitadas, referentes ao abate realizado pela JBS, são 

apresentadas no Documento 1 - Acesso Restrito, na aba "Arroba do boi gordo JBS". 

e) Listar, nos termos da planilha anexa (Venda de carne no atacado .JBS), os preços 
médios de venda da carne no atacado (carcaça casada de boi em R$ / arroba) praticados 
pela JBS em cada um dos Estados indicados acima, para o mesmo período de tempo, bem 
como o preço médio praticado pela JBS em âmbito nacional. 

As informações solicitadas são apresentadas no Documento 1 - Acesso 
Restrito, na aba "Venda de carne no atacado JBS". A JBS esclarece que aproximadamente 1/3 

de sua produção de carne é comercializada com osso, 1/3 desossada e 1/3 para exportação. 

Dessa forma, do ponto de vista da Requerente, para que o dado apresentado a este e.CADE 

reflita a realidade de mercado da empresa, são apresentados dados de preço médio de venda 

ponderado de venda de carne com osso e de carne desossada. A JBS permanece à disposição 

para apresentação de esclarecimentos adicionais a respeito. 

f) Estimar, se possível, a evolução das margens brutas médias praticadas no varejo ao 
longo dos últimos 10 anos para a revenda de carne bovina in natura, indicando e 
comprovando a fonte da informação. 

As informações solicitadas acima são apresentadas por meio do Documento 2 - 
Acesso Restrito. A JBS esclarece que não possui uma estimativa própria da evolução das 

margens brutas médias praticadas no varejo. No entanto, visando contribuir com a análise que 

vem sendo realizada pelo i. Conselheiro, a Requerente apresenta estudo elaborado pela empresa 

"Shopping Brasil", o qual abrange o período de 2007 a 2012. 

As estimativas de margem utilizada para a análise são baseadas em preços de 

encarte, i. e., preços promocionais, os quais são praticados em aproximadamente 70% das 

vendas realizadas. A Requerente desconhece estimativas de preços de gôndola. 

g) Informar, em relação aos mercados de abate de bovinos e produção de carne in natura 
atinentes a cada um dos Estados referidos no item anterior, a lista dos 5 (cinco) maiores 
concorrentes da JBS, em número de abates e volume de produção, independentemente do 
tipo de certificação do abate. Indicar, adicionalmente, os 5 (cinco) maiores concorrentes 
dotados de certificação federal (SIF). 

A JBS esclarece não ter disponíveis informações de numero de abates e 

produção de carne in natura de seus maiores concorrentes. 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 906

iE3iIvI&AL A DV O O A O O 

BARBOSA, MUSSN!CH & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA 

h) Indicar o número total de animais adquiridos, nos últimos 5 (cinco) anos, de cada úw 
dos 10 maiores fornecedores de bovinos para o Grupo JBS, indicando, bem assim, os 
Estados de procedência e abate desses animais, a representatividade dessas aquisições 
sobre a compra total anual de bovinos pela JBS e os preços médios pagos a cada um desses 
fornecedores nos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada um dos anos 
compreendidos no período acima indicado. 

As informações solicitadas são apresentadas no Documento 1 - Acesso 
Restrito, na aba "Fornecedores de boi JBS (h)". 

i) Indicar o volume total de carne in natura vendido pelo grupo JBS a cada um de seus 10 
maiores clientes no curso dos últimos 5 (cinco) anos, informando, ainda, a 
representatividade desses clientes em relação ao volume total de carne bovina in natura 
vendida pelo grupo em cada um desses anos. 

As informações solicitadas são apresentadas no Documento 1 - Acesso 
Restrito, nas abas "Clientes JBS com Exportação (i)" e "Clientes JBS Mercado Interno (i)". 

j) Indicar os dados nacionais agregados de produção do grupo JBS para cada um dos 
seguintes produtos, ao longo dos últimos 5 (cinco) anos, bem como as respectivas 
estimativas de participação que esses dados indicam sobre o volume total da produção 
nacional, com referência à fonte de que os dados nacionais são obtidos: 

1 Couro cru 

ii. Couro wet blue 

iii. Couro crust 

iv. Couro acabado e v. Sabão em pó 

vi. Detergentes líquidos para roupas 

vii. Sabão em barra 

viii. Detergente líquido para pratos e talheres 

ix. Sabonetes e condicionadores 

x. Hambúrgueres 

xi. Quibes e almôndegas 

xii. Carne processada e curada - charque e beefjerkey 

xiii. Carne bovina enlatada 
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k) Indicar, ainda, em relação aos produtos referidos acima, a localização da(s) 
respectiva(s) unidades produtivas, segregando, ainda, as informações de produção por 
planta, quando for o caso. 

1) Indicar, também, os dados totais relacionados ao volume de insumos efetivamente 
consumidos para a fabricação dos produtos indicados no item 9, acima, ao longo dos 
últimos 5 (cinco) anos, e que sejam relacionados a atividades em que o grupo JBS é 
integrado verticalmente (especialmente derivados específicos do abate de bovinos, tais 
como peles, gorduras, etc.), indicando, ademais, a representatividade desse volume de 
insumos sobre (i) a produção total da JBS e (ii) a produção total estimada para o mercado 
nacional. 

A JBS pede, respeitosamente, para que os itens acima sejam respondidos 

conjuntamente. Desde logo, esclarece-se que são apresentados os melhores dados disponíveis de 
conhecimento da M. 

As informações relacionadas ao segmento de couros são apresentadas por meio 

do Documento 1 - Acesso Restrito, na aba "Produtos couro (j) (k) (1)". Conforme informado 

na planilha, a JBS esclarece que não possui dados da produção nacional de couro, seja de 

produção total ou segregada por tipo de couro. No entanto, apresenta suas melhores estimativas 

a este e.CADE. 

As informações relacionadas aos produtos de higiene e limpeza, i.e., sabão em 

pó, detergente líquido para roupas, sabão em barra, detergente líquido para pratos e talheres e 

sabonetes e condicionadores são apresentadas por meio do Documento 1 - Acesso Restrito, na 

aba "Produtos Higiene e Limpeza ) (k) (1)". A JBS esclarece que não dispõe de dados de 

produção anteriores ao ano de 2010. Os dados de produção são apresentados de forma agregada 

em relação às diferentes plantas produtivas caso a produção em questão não seja realizada em 

uma única unidade. 

S
As informações relacionadas aos produtos industrializados, i.e., hambúrgueres, 

quibes e almôndegas, carne processada e curada - charque e beefjerkey e carne bovina enlatada 

são apresentadas por meio do Documento 1 - Acesso Restrito, na aba "Industrializados (j)  (k) 

(1)" e "Charque e BJ (j) (k) (1)". A JBS esclarece que não dispõe de dados totais do mercado 

nacional, de participações de mercado da JBS e de estimativa total de alguns dos insumos 

utilizados para a produção dos produtos industrializados solicitados, tendo apresentado as 

melhores informações disponíveis que tem conhecimento. Ademais, esclarece que os dados de 

charque e beefjerkey são apresentados separados de carne cozida, em virtude da disponibilidade 

de dados nos sistemas da JBS e de registros de dados de insumos para respectivas fabricações 

de produtos finais. 

Destaque-se que a JBS apresenta informações tal como solicitado pelo CADE, 

em que pese não entender que as categorizações de produtos indicadas no item "j" 

correspondam necessariamente a propostas de definição de mercado relevante para fins da 

análise dos efeitos concorrenciais das operações realizadas pela JBS. Em outras palavras, as 

categorias e segmentos ora identificados não devem ser necessariamente tomados como 

"mercados relevantes", no sentido técnico dado a essa expressão pelo item 29 do Guia expedido 
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	 não 
pela Portaria Conjunta Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça e Secretaria de 	- 
Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda n° 50/2001. Trata-se apenas de uma 
forma de apresentação dos dados da Requerente tal como solicitado através do Oficio n. 
1405/13. 

m) Derradeiramente, solicitamos a Vossas Senhorias esclarecimentos sobre as operações 
de aquisição de unidades de produção de couros relacionadas às empresas 1[n Pecus e BMZ 
Couros, datadas de 2009, e ao curtume localizado em Colíder, operação essa datada de 
2012. Solicitamos ainda esclarecimentos sobre operações do grupo JBS com a empresa 
Bertin Xinguleder, envolvendo unidades em Itumbiara, Campo Grande e Uberlândia, bem 
como esclarecimentos sobre as aquisições de quaisquer outras unidades produtivas que 
não estejam, eventualmente, relacionadas nas planilhas anexas, mas que estejam ou 
tenham estado integradas, ao longo dos últimos 5 (cinco) anos, à estrutura de produção do 
grupo JBS. 

Conforme pedido realizado em 25/03/2013 em resposta ao Ofício 878/2013, os 
esclarecimentos relacionados ao questionamento acima serão apresentados conjuntamente com 

a manifestação da JBS aos Pareceres da Superintendência Geral do CADE, nos termos dos 
Ofícios n. 836/2013 e n. 842/2013. 

*** 

A JBS entende ter apresentado as melhores informações disponíveis até o 
momento em resposta aos quesitos indicados acima e acredita serem suficientes para a 
realização de uma análise completa dos mercados envolvidos. Sendo o que lhe cumpria, 
permanece à disposição das autoridades para prestar esclarecimentos ou informações 
adicionais que se façam necessárias. 

É o que se requer. 

De São Paulo para Brasília, 27 de março de 2013. 

ar os er 	 an 

156 32 	 0 	S 	257. 1' 
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I3]vI&i\.. ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA 

Documento 1 - Acesso Restrito 

(planilha com dados solicitados por meio do Oficio n. 1405/2013, 

apresentada apenas em mídia não regravável) 

e 
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, BM&AIADVOGADOS  

BARBOSA, MIJSSNICH & ARAOÃ0 

VERSÃO PÚBLICA 

Documento 2 - Acesso Restrito 

(documentos apresentado em resposta ao item 'j"  Oficio n. 1405/2 013) 

4 
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SISCOP 
Solicitação n°: 12598 

Autorização de Copia do Processo n°: 

08012.008074a009-11 

Nome do Solicitante: Daniela Coelho Araujo Fernandes de Misconceilos 

SISCOP - Sistema de Pedido de Cópia 

(~~ &4 

(o,i'lh, 

de Dejesi 
,ø 

- 	J l.onôfli.c 

http:l/www.cade.gov.br:8080/SISCOP/pages/pedido—autorizacao—... 

Nome da Empresa: Barbosa, MÃ%ssnich & AragÃo Advogados 

Número do documento: 02063408181 

Telefone de contato: (61) 8185-6515 

Número do Processo: 08012.0030742009-1 1 

Tipo do Processo: Atos e Cjntratos do Artigo 54 	
q 

Núznerodefolhas: -65o 'O 	/ e4 
b1oi____ 

Partes: Bertin S.A, JBS S.A. 

Partes para cópia: 

e 

Cópia dos autos públicos a partir da fi. 765 e cópia dos autos 
confidenciais a partir da fl. 708. 

O Usuário tem procuração na página: 312 

Autorizo. 

Marcos Paulo Verissimo 
Conselheiro Relator 

Recebias cópias solicitadas 	 J 13 

f 4 

in 

1 de 1 
	

4/3/2013 16:44 
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BM&A ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR MARCOS PAULO 

VERÍSSIMO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - 

CADE 

De ordem. junte-se aos auto6 

Em, LJ 1Jo3 
3 rsan' 

tet 
speC Ge 

 

púl bC3S e 
Atos de Concentração no 

CADE/MJ 

08700.002910/2013-74  

08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 

08012.003367/2012-08, 	08700.004226/2012-46, 	n° 	08700.004230/2012-12 	e 

08012.008074/2009-11. 

VERSÃO PÚBLICA 

JBS S.A. sociedade já qualificada nos presentes autos, vem, respeitosamente, 

por meio de suas advogadas abaixo assinadas, a fim de contribuir com a instrução processual 

que vem sendo realizado por este i.Conselheiro, apresentar os mapas e as tabelas em anexo, 

elaborados a partir de levantamento realizado pela JBS, o qual abrange plantas próprias e de 

terceiros visitadas por funcionários da JBS (com certificações SIF, SIE, SIM ou clandestinas) 

localizadas nos Estados de São Paulo, Goiás, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul. 

Cumpre destacar que o levantamento das plantas foi realizado ao longo de um 

período de tempo e permanece em elaboração, razão pela qual os mapas podem apresentar 

pequenas diferenças em relação ao atual cenário nesses estados. Contudo, entende-se que os 

mapas refletem um cenário muito próximo do atual, e por isso, eventuais diferenças verificadas 

não representariam quaisquer prejuízos à análise concorrencial por este i.Conselheiro. 

o OLJANDRO sÂç. PAULO 
•. 	.. 	J.. 	. . 

10.2.-J7.s0 1L.1f--.U,...13011 

. • W II 
• .)C.l til • 1 • li 

1. • Ç) ill. 031 • 

e 
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BM&A1 ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃ0 

VERSÃO PÚBLICA 

Requer-se, desde já, seja concedido tratamento confidencial aos mapas e tabelas 
em anexo, nos termos do art. 53, inc. XIV, do Regimento Interno do CADE, aprovado pela 

Resolução CADE n.° 1/2012, com acesso restrito à Requerente e às autoridades. Trata-se de 

estudo em fase de desenvolvimento, elaborado e patrocinado pela JBS, de natureza sigilosa e 

reservada, cujo tratamento confidencial é necessário para impedir que esses dados estejam 

indevidamente acessíveis a concorrentes e terceiros em geral, sob pena de se violarem alguns 

dos dados estratégicos de mercado e segredos de negócio da Requerente. 

Nestes termos. 

Pede-se juntada. 

De São Paulo para Brasília, 28 de março de 2013. 

4 

p Barbar Rosenberg 

OAB/SP n° 156.832 
Â - - A-- - - - n rJ ~T eã—FRe á~pÜir Í à 

OAB/SP n' 257.148 
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ANEXO 1 

RESULTADO DAS METAS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL 
3° CICLO DE AVALIAÇÃO - 22102/2012 À 21/02/2013 

MAPA DAS METAS GLOBAIS - Y ClCtO  
r Áitô INDICADOR META PREVISTA ATINGIDA EXECUÇÃO. 

DA 
__________ 

Si,toora do O onelameeto do, bodvei, ,e,v.ti.dsa e nata- 
Orado 

s&nav.lieçSo e arnaliosç0a. ao Siotoma de Gerearinoseato do, imôveis de neo Eweeto de UniSo. SPIiJ- 
NEO. doe ie.õoi, de Adodnioem5o Cmte.t do DNOCO 

90% 100% 

__. DI Bnrea.eo, Mordeoeodon Mooiimeaiorgo de Sooiossoa de Beoeoreo - IDO ..J21 _ .J21%_ 
DI Contrato. Aoonaohodo, Acomoaei,,omilo do Contrato, objetivando e Eiieoicso de Obras 	Sonvicoe de Enoonh.ria 20 IL_. _JOQIL_ 

4 DI Conaato. Aoompsahodoo Aaompanha,00sto de C0000io. objenivoodoElaboaoc 	do Poejos. o Sspmai.00 do Obras e Serviça. 25 25 100% 

3i DP Alevjnoo erodoeidos Peodirolo de sirvino, 	 : 00000 36245638 121% 
._L_ DP Leno, ,nouierjmde, Crlebe,oso do Conome. de Direito Roel de tine e E.ceiisro PibIiva do Comoro e Veado - 300 539_ J935 

3_. DP Contento. 
Celebr

ados Cdçbooclo dç Çooe.a%q do Delennç8 	dç i34nlSo doe Poeb0000, holanda, - 5 j_ _Jó02L. 
MAPA DAS METAS INTERMEDIÁRiAS - E 

04' ÁREA INDICADOR META PREVISTA ATNOIGA 

CRH Seevidoreo Cnpoohodoe 

	

Acoatpaobesu,ato e moaitoo,m,nro doo .çO.. de 	teçSo através do qanoutohiva do soovidaron r. 

	

90 	aVOIÍatiVO  
197 203 

_J_ CRI. Invpttdoioa Rnntiaadoe Re,lio,oio do ioveutkim de bom móveis. iosbvnin ede nwroieie de çones000 .. 3 _1_. J/5Q3. 
3 CRF Sohivitnç0o, Atmoiidoe Atondor aoli000çae. intentona cate.... do ordoos.dtniaiotrativa, tinooceiro, rooidbil e dn oseuoçlo 85% 133% 159% 

4 CAI re - 02% i  
5 CCD 

oao amd 
o 

 do no nt06
s
cóe: de 

Aieie. 	d  00% _Ji_ _JL_. 
5_ CIA, O,00esizmóoe Ceoncitudas Cmacit,oao de OeomsiasrSe. de P,rdt0o,ne tons E'.boe,cSr ir Plso de Geatla de Paalro06o, - O _JL_. _22HL 

_7 CPA Possue. Ceomitadeo C.o.oiias06 em PeodoeSo 	 de Pelara do Ao.. Do.. - 400 _1334  _j93f_ 
a CEP Psoecereo Elsbnradoe 93,1v rmô 	d 	atam 	re ida doo. - 360 1 	iQL_. _JôlSi_. 

_.2_ COR Relatórios Emitido. Etoio de Reto 	Técnico do C 	rato. rZoavícoo 100 _JdL _Jd234_ 
lO CPO Isfaeta.çao. do ounoaçao orçamenideio-On,acoim diaponi. 

bilimdu. 
_______ 

Elobotaç0o da evintério ,oaol coo, dedo, opeeaoi005l. e estaóatiooa de fomos e aab.idi,e Rabaço Goe.I 
de Usito - SOU e. Pooetoçso do Coroo, do Prasid8uelo da Reptiblice - PCPR. paro cianpeimonto do 

oureo XXIV. os. 84. CF/0 . 
1 1 100% 

_JL. COE Mtof.to 	ida. EleborecOn de mafoto, mau a cooauiacOo do attothros de Ti - 50 67 134% 
._Jj.... CEST-CE Ataviou 	tido, Priaboelo de alevinvo - 5000400 7051615 114% 
._13_ CEST-RN AIotéaor.ítido. Poodacso de sievino, 4500)00 4630910 103% 
_Jj_ CEST-ç'B Crastrota, 	ojodou Acomoeobanaoto de ConaoOoo obintivando * Eaetçvo0o de Gb,.. o Seivion, de Eoam,h.ni. - 2 2 106% 
_Jj_ CEST-PI Alevinor 	Ido, Ptndocao do .kviso, - 5~ 9391750 160% 

16 CEST-PE Boorogos. Ioapaoion,d.n Listagens de Io,pnçSo Fono.l do Dsno0ens (modelo dO MIN) peeonchidesnovind.. pato • ANA. ar. 12 20 167% 

.JL. CEST-SE Alovino, msdsoido. Predoelo de ,teviom - 700000 - 	913000 130% 
Aleviaoeoeodsoido. Pnubatsode,Ieviaoa  1500000 1 	100)00) 100% 

_JL_ CEST-BA Alevino,modrsoidoo Pnodsc5O_doobovino. _- 50000) 719(0)6 144% 
20 CRST-MO Si,terna de Geoencioinento doo jmóvoi. oaovnlisdo e oro,- 

Orado  
Rocsalloçlo e aoialiraçso, no Sisloas. do Geroociosoosio dos ietóoei. dono, Especial do União - SPIU- 100% 100% 

i 
100% 

Ministério da Justiça 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÓMICA 

ATA DA 19' sEssÃo ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 3 DE ABRIL DE 2013 

Às 10h24 da dia três de abril do dais mil a Irene, o Pre-
sidente do CADE, Vislci,s Marques do Carvalho, declarou aborta a 
presente aeoalo. Participaram ou Conselheiros do CADE, Ricardo 
Machado Raiz. Alessandro Octsvlonl Luis, Elvino de Carvalho Meu-
dança, Marcos Paulo Verlssimo, Eduardo Pontual Ribeiro e Ana Pra-  
aio. Presentes a Procurador-Geral da CADE, Gilvandro Vasconcelos 
Coelho d, Araújo, o representante do Miaisldrio Público Federá 
junto ao CADE. Sady dAaaampção Torre, Filho e o Secretário Subs-
tituto do Plenário, Vlsdimir Adler Gorayab 

Julgamentos 
7. Averiguação Preliminar a' 09012.0I188I/2057-4I 

GÁS Representante: Companhia de Gás de São Paulo COM- .  
Advogados: Marca Antonio Fonseca Juaior a Camila Riais 

Arreares 
Representados: Petróleo Brasileiro S.A., Whlle Martins Ga- 

les Industriais Lida.. Consórcio Gomial e GNL Gcmini 
Advogados: SoAs Arnaldo da Fooauca Filha, Maria Fernanda 

Palcheoio da Medeiros Campos e Felipe Ribeira Kneipp Salomoa 
Relatar. Conselheiro Marcas Paula Veriosimo 
O processa foi odiado a pedido do Conselheiro Relator. 
8. Processo Administrativo a' 00512.011042/2005-6I 
Representante: Ministério Pública do Estado da Bahia 
Representados: Sbell Brasil Lula., Eduardo Silva Moisés e 

Sérgio Vtctor Olbrich 
Advogados: José Inácio 00000ga Franceochini, Cristhinae 

Helena Lopes Farrero, José Alberto Gonçalves Malta, Macia Eugénia 
Dei Hera Folelti e outros 

Relatar: Conselheiro Marcos Paulo Vnrinalmo 
O processo foi odiado a pedida do Conselheiro Relator. 
09 Ala de Concentração na  08012.009906/2009-17 
Rn,1anrentes: Amil Assistóncia Médica internacional Lida., 

Medial Participações S.A. e Medial Sotida S.A. 
Advogados: Laércio Nilton Forma o outros 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
O processo foi adiada a pedido do Conselheiro Relator. 
II. Ato de C000entr.00 a' 08012001894/2012-70 
Requerentes: COSM4 S.A. Indústria e Comércio e ALI. - 

América Latina Loglstica S.A. 
Advogados: Tércio Sampaio Perraz Janior, Jsli.00 Souza 

Albuquerque Maranhão, Luciano bócio de Soara, Tamara Holt, Mu-
olha Machado Sampaio Fervas. e Oleada Sadocco Nau e Vsneoaa 
Banrati 

Relatar. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
O processo foi adiada a pedido do Conselheiro Relator. 

13. Ato de Cooceclrsçlo n 08700.00415I/2512-01 
Requerente.: Rede DOr São Lala S.A. e Acreditar Onco-

logia Ltdo 
Advogados: Bóabaoo Roaoabo,g, Neide 	lsrde outros 
1(01510v. Coo.elheiro Ednordo PosIu.l Ribeiro 
O processo foi odiado a podido do Conselheiro Relator. 
04. Ato de Concentração a' 00012.008877/2011-82 (b) 
Requerentes: Carrier Corporation o GD Midea Holding Co 

Advogados: Colsliaao Romano F,rhat Furna, liso Amoral do 
Andrade, Marta Eugênia Novis da Oliveira o outros 

Relatar. Conselheiro Alessondro Oçhovlaai Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

o aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

16. Processo Administrativo a' 08012006755/2009-37 (b) 
Representante: Secrelaria de Direito Ec000mico ex ollbcio 
Rcpreuontadoat Uoimed Postal - Sociedade Cooperativa do 

Trabalho Médico 
Advogados: Sola Fuad Bichara e Eduardo Fuud Bichaca 
Relatora: Conselheiro Ana Frozão 
Decislo: O Plenário, por unanimidade, dotcemiaou a cele-

bmçóo de Termo de Compromisso de Cessaçúo, aos termos do voto 
da Conselheiro Relato,.. 

02. Processo Administrativo a' 0800)009391/1997-17 
Representante: Grupo Executivo para Modernização dos Por-

tos do Ministério do Marinha 
Representados: Sindicato das Agóocias de Nsvngoçao Ma-

ritima do Latada de São Paulo -SINDAMAR, Companhia de Na-
vega9ão de Lagoas (incorporada e sucedida por Saveiros Camuyrono 
Serviços Marítimos S.A. - SAAM). Saveiros Camuyraso Serviços 
Marítimos S.A., Sobrace-Serveesnar S.A., Metalnave SÃ. Comércio e 
Indústria. Sslaorte Serviços Marítimos Lula. 

Advogadas: Marcelo Machado Es; Tércia Sampaio Ferras. 
Jualor, José Dei Chiara Ferreira da Rosa, João Geraldo Piquei Car-
neiro, Feenooda Chrysosloma Sobrino Porto o ataras 

Relatora: Conselheira Ana FrazSo 
Voto-vistos Conselheira Momos Paulo Verlualmo 
Na 13' 503, apoia o valo da Coosclheiro Relatora, deter. 

minando o arquivamento do Processa Administrativo, aos lermos do 
seu vota, foi suspenso o julgamento do presente processa em virtude 
de pedido de vista do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo, 

O Conselheiro Marcos Paula Verissimu aderia ão conclusões 
da voto do Conselheira Relatora, polo arquivamento do processo. 

Dccisúo: O Plenário, por unanimidade, delenninors o arqni-
vamenlo do presente processo, nos lermos do veto da Conselheira 
Relatora e do voto-visto do Conselheiro Marcos Paula Verisaimo 

05. Ato do Concentração a' 085I2.50l815/20I2-2l 
Requerentes: TWlce Investimentos e Participações Lida., 

Syrtcroparls Comércio e Distribuição do Peças Ltda.  
Advogados: Bátbors Roseoherg, Sandra Tarepias, José Cor-

to. da Malta Berarda e outras 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições, com a determinação contido ao voto, aos 
termos do voto do Conselheira Relator. 

03. Ata de Concentração a' 51750.OIIIO5/2012-51 
Roqaerenteu: ICE laversiones Brazil Sie ISCP - Sociedade 

Educacional S.A. 
Advaeudos: Fobia Amoral Fhgttelro, Mariano Villela CorrO., 

Alberto Afonso Monteiro, Vilar Luís Pereira Jorge, João Gemido 
Piquei Carneiro, Leonardo Moniglia Duarte, Daniel Vieira Bogéa 
Soares 	 - 

Relatem Conselheira Ricardo Machado Rs.a 
Decisão: O Pleesdal; por uoaaimidadc. conheceu da operação 

O aprovou-a sem restrições, nos brotos da vala da Conselheiro Re-
lator. 

12. Ato de Concentração o' 05012.008694/201I-67 
Requerentes: Anttangsero Educacional Lida. o União para 

Formação e Cultura do ABC Leda. 
Advogados: Priscila Brolio Gonçalves, Ana Carolina Cabana 

Zoricie, Andros Fabriao Iloltmaon Formiga e antros 
Relatar. Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro 
Decido: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos temos da valo do Conselheiro Re. 
lotar. 

Às 12h26, o F,rtnidente saspendeu a preacnlc sesalo, re-
tomando os trabalhas do ,ulg.mcnto ia l4h2flmin 

Foi celebrado nesta data Acordo de Cooperação Técnica a' 
006/2013, entre o Consehio Administrativo do Dofosa Econômica, 
Agôncla Nacional da Petróleo, Gás Natural e Biocombastiveis - ANP, 
qse almejam viabilizar ou aperfeiçoar a atuação do cada nm deles, no 
flmbila de rata rompctdoctus, os., ainda, harmonizar, coordenar o 
articular estas stnaçoes, propiciando, de am lado, amo regulaçao, 
monitoramenla e fucnhizaçla mais eficient, dos setores económicos 
envolvidos e, de outro, a promoção ou melhor defesa do livre coa-
corránciu nos mercados correspondestes Fez uno da palavra a Pre-
sidente do CADE. Vinícius Marques de Carvalho, A Agóncis rol 
representada pala Dirctata-Geral, Magda Mula de Regias Cho.a-
bnard. que também fez sua da palavra, apelo Diretor Helder Queiras. 
Pinto Jonior. 

01. Ato de Concentração a' 08700003978/2012-90 
Requerentes: Unimcd Franca - Sociedade Cooperativa de 

Serviços Médicos e Hospllalacns e Hospital Regional da Franca 
S.A. 

Advogadas: Leonor Augusta O Cordovil, Carolina Salto do 
Costa, Fabio Alessandra Malaleata doa Santos, Mauro Grinherg e 
outros  

Relator. Conselheiro Elvira de Carvalho Mendonça 
Na 15' SOJ mo,ifesloss-sc oralmente a advogada Leonor 

Augusta G. Cordovil, representante das Requerentes. Após o voto da 
Relatar conhecendo da operaçlo e reprovando-o, nas lermos do aro 
vota, pedia vista o Presidente Vtnlcias Marques de Carvalho. 

O Presidente Vteóclus Marques do Carvalho aderiu às coe-
clasSes da voto da Conselheiro Relator, pela reprovação da ope-
ração 

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu dooporaçao 
e reprovou-a, nos lermos do vala do  Conselheiro Relator e do vote-
vista do Presidente 

15. Averiguação Preliminar til 53500.025132/2504 
Representante: Agéncia Nacional de Telecomunicações - 

ANATEL 

- 

- 

Este documento poda nor, verificado na endereço eletrônico http://mww.is.goviu*oaoastki&aiaia.nd, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP a' 2.200-2 de 24/08/2501, que insiilui a 
pela código 05012013040900025 

	
Iofraeatrutara lo Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  
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Representados: 'diva Participações S.A. e Telecomunicações 
do Silo Poulo - TELESP 

Advopdou: Ublrotan Mattos, Macia Cecilia Andeade, Co-  
mula Tedeseht de Toledo Tápias a outros 

Relatar Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Decisfto: O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente 

Recurso de Oficio em Averiguaçilo Preliminar, negando_lhe provi-
mento, mantendo o arquivamento do processo, nos temos do voto do 
Conselheiro Rclatoe 

06. Ato de Concentraçilo a' 08012.0hl533/201l-5l 
Requerentes: BPMB Digataa Paeticlpaçôcs S.A., AG Angra 

Infracstrutum Fundo de Investimento em Participaçileu e Estre Am-
bioatal S.A. 

Advogados: Barbara Rosecbcrg, José Carlos do Matto De-
rardo e outros 

Relatar. Conselheiro Marcos Paulo Verisnimo 
Deciaoo: O Plenário, por unanimidade, conhecera das duos 

operações (subscrlçilo a conversAm de debõnturea) envolvendo a 
BPMB o a Estre e aprovou-as, soa termos do voto do Conselheiro 
Relator. Com  reloçilo à aperaçfio de subscrição do dohõntures entre 
BPMB e Estre, conhecido do oficio, determinou a aplicaçlo do multa 
por hstempaatividade, a ser recolhida em 30 dias, e o recolhimento da 
taxa processual no valor de Rã 45 mil, aprovando-a sem restrições. 
Com  relsçâo h nperoçoo de conversão da debõaturea entra BPMB a 
Estro, aprovou-a condicionada à alteração da descrlçso da dimenailo o temporal da cláusula de aio ~meneia. O Plenário determinou 
sinds SuperintendOncia.Gceal a abertura de procedimento de apu-
raçilo do ato de concentração para analisar as operações realizadas 
pelo AO Angra com a Resicoctrol, bem como pelo AO Angra coma 
Estre, todo nas termina do voto do Conselheiro Relator. 

O Procurador-Geral do CADE, Gilvsndro Vasconcelos Coe-
lho de Araújo, assentou-ao justificadamente, assumindo as trabalhos o 
Procurador-Adjunto, Motor Santos Rafmo, 

10. Ato de Concentração s 08012.006101/201I-33 
Requerentes: Microsoft Corporatinn, Skype Global S.kr.l 
Advogados: Leonardo Pores da Rocha e Silve. Daniel Costa 

Rebelto a outros 
Relator. Conselheiro Elvino da Carvalho Mendonça 
Decisao: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

14, Aro de Coocenteaçio a' 08700.009880/2012-46 
Requerentes: Remi Residencial S.A. o Norcon Sociedade 

Nordestina de Construções S.A. 
Advogados: RenO G. S. Medrado, Alesuondro P. Giacaglia e 

Outros 
Relatam Conselheira Asa Fmzio 
Decisilo: O Plenário, por unanimidade, conheceu ás opersçso 

e aprovou-a sem restrições, determinando a splicaçio de malta por 
intempestividade, bem como s tovratora de Auto do Infração em 
desfavor da Rossi Residencial SÃ., nos temos do voto da Con-
selheiro Relatora. 

Embargos da Declaração no Ato de Cosceotraçio a' 
00012.005575/2012.33 

Embargaale Companhia da Bebidas das Américas - Aos-
8ev, Peias! Cola Industrial da Asnazõnia Lida. e Problótica Labo-
ratórios LIda. 

Advogados: Aurélio Msrch'mi Santos e Ricardo Franco En-
talho 

Relatar. Conselheiro Alessandro Octaviani Luis 
Decisun: O Plenário, por unanimidade, conheceu doa em. 

bargou e, no mérito, deu-lhes provimento para delimitara cláusula de 
nsn-concorrõncia sou canais de venda em que a Problótica vier a 
distribuir o produto Gatorade 02 Parfomt, ou seja àqueles canais 
onde, de fulo, estiver mamando suas atividades empresariais, nos 
termos do voto do Conselheiro Relator. 

Embargos de Declaração ao Ato de Coneentraçilo a' 
00700.007600/2012-59 

Embargante: Brasil Foods S.A. 
Advogados: Paulo de Tarso Ramos Ribeiro, Carolina Co-

david e outros 
Relatem Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Dccisao: O Plenário, por unanimidade, conheceu dos em-

bargos e, no mérito, negou-lhes provimento, ano termos do voto do 
Conselheiro Relator. 

O Procurador-Geral do CADE, Gilvandro Vasconcelos Coe-
lho de Araújo, reassumia os trabalhos. 

Os despachos, oficias a outros abaixo relacionados foram 
referendados polo Plenário: 

Despachos PIOES a' 22012013 (AC 08012.00949712010$4); 
221/2013 (Resolução a' 06/2013) e 222/2013 (AC 
08700.00875112012-31); apresentados polo Presidente Vinlclas Mar. 
qam de Carvalho. 

Despachos RMR n'a 0212013 (AC 08012.008440/2011.13); 
22/2013 (AC 08700.010047/2012.481: a 23/2013 (AC 

08012.012293/2011-09); 1505/2013 (AC 08012.007541/2011 
1586/2013 (AC 080l2,00754l/201l-0l); 159412013 
08012.01003812010-43); 1618/2013 (AC 00012.008215/201( 
1635/2013 (AC 08012.00306512012-21); 1659/2013 
08012.01t323/2010-Sl e 08012.0000109/20l1-Sl); 1662/2013 
08700.00415012012-59); 1663/2013 (AC 08700.004150/20E 
1683/2013 (AC 08012.008215/2010-21); apresentados pelo C 
lIteiro Ricardo Machado Ruir. 

Despacho AOL o' 07/2013 (Consulta a' 00700.001710/ 
13) e Oficias AOL n'a 1455/2013 (AC 08012.000377/201 

1574/2013 (AC 08012.008877/2011-82); 1580/2013 (AC 
08012.000170/2011-20); 1581/2013 (AC 08012.000377/2012-83); 
1605/2013 (AC 080l2.0ll421/2OIl-00); 1606/2013 (AC 
08012.008449/2011-59); 1607/2013 (AC 08012.008449/2011-50); 
1627/2013 	(AC 	08012.01142112011 -08); 	1630/2013 	(AC 
00012.01l42l/20l1-08); 1636/2013 (AC 00012.0l1421/2011-08); 
1646/2013 (ACa 08012.01243l/20l1-52 e 08012.012428/2011.39); 
1691/2013 (AC 080l2.0l1421/2011.08); 1692/2013 (AC 
080l2.01l42l/20ll-00 1693/2013 (AC 08012.011421/2011-08): 
1694/2013 (AC 080l2,0l142l120ll-08); 1695/2013 (AC 
08012.01l421/20I1.08); 1699/2013 (AC 08012.000377/2012-83); 
1707/2013 (AC 08012.000377/2012-83); apresentados pelo Conse-
lheiro Alessandro Octavinal Luis. 

Oficiou ECM n's 1555/2013 (AC 080l2.00l551/20l1-245: 

08012,002870/2012-38); 1604/2013 (AC 08012.011059/2011-67); 
0/2013 (AC 08012.001815/2012-21); 1617/2013 (AC 

85/201 

lheirn Elvino de Carvalho Mendonça. 
Despacho MPV aprasaatando ao Plenário o Parecer o' 

85/2013/PFE/CADE/PGF/AGU (PA 08700.003070/2010-14 a Reque-
cimento 08700.004988/2012.42) e Oficina MPV nos 1569/2013 (AC 
08012.01l533/201l-5l); 1571/2013 (AC 08012.003047/2011-69); 
1584/2013 (ACs 08012.009074/2009-11, 08012.110214812012-01, 
08012.002149/201248, 08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-
46008700.004220/2012-12); 1621/2013 (AC 08012.00807412009-11, 
08012.00214812012-01, 08012.002149/2012-48, 08012.003367/2012-
OS, 08700.004226/2012-46 e 08700.004230/2012-12); 1641/2013 (AC 
08012.004857/2009-18 a 00012.010473/2009-34); 1658/2013 (AC 
08700,004226/2012-46 e 08700.00423012012-12); 1676/2013 (CON-
FIDENCIAL); 1708/2013 (AC 08012.01I533/2OlI-5l); apresentados 
pelo Conselheiro Marcos Paulo Verlaaimo. 

Despachos AF a's 01/2013 (CONFIDENCIAL); 02/2013 
(CONFIDENCIAL); 03/2013 (CONFIDENCIAL) o Dficios AF n'a 
1720/2013 (AP 08012.005915/2009-21) e 1720/2013 (AP 
08012.005915I2009-21); apresentados pela Conselheira Ana Frszlo. 

Aprovaçilo da Ata 
9 Plenário, par unanimidade, aprovou a ala desta sessou. 
As 16h40 do dia trio de abril da dois mil a traze, o Pre-

sidente do CADE, Viniclas Marques do Carvalho, declarou encenada 
a seado. 

Ficam desde j6 intimados as partes e ou interessados, as 
forma dou 991' e 2' do srtigo 105 do Regimento Interno do Conselho 
Admiaistrsllvo de Defesa Econõmica - R1CADE, unnto ao resultado 
do julgamento do Plenário do Tribunal dos seguintes Itens da ato, 
cujos respectivas decisões foram juntados aos autos e estilo dispo-
níveis poro consulta nu unidade da aadamento processual: 01, 02, 04 
a 06. 

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO 
Presidente do Cade 

VLADIMIR ADLER GORAYEI3 
Secretário do l'lert/rrlu 

Substituto 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
Em 3 de abril de 2013 

0-1' 221 - Submeto a Resoloçlo anexa h aprovuçio do Plenário. Uma 
voe aprovado, deve a Resoluçio ser h[* ti e disponibilimda ao 
sitio eletrônico do CADE. Ao Plentirio paro bomo'lognçuo. Após, 
arquive-se. 

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO 

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÔMICA 

RESOLUÇÃO 0-1' 6, DE 3 DE ABRIL DE 2013 

Disciplina o ftacaliaaçlo do cumprimento 
das decisões, dos compromissos edou acor-
dou de que trata o artigo 52 da Lei o' 
12.529, de 30 dc novembro de 2011. 

O TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÕ-
MICA, no asa das atribuições que lhe conferem o artigo 9', incluas V. 
xi eXV, ao artigo 52 da Leia' 12.529, de 30 de novembro de 2011, 
o artigo 21, incluas V, Xl aXV, do Decreto o' 7.730, de 20 de maio 
da 2012. a o artigo 9', incisos V, Xl e XV, do Regimento Interno do 
CADE, aprovado pela Reaoluç0a n' Dl, de 29 da maio de 2012, tendo 
em vista o disposto no artigo II da Lei Complementar a' 73, de 10 
de fevereiro de 1993, contive: 

Art. 1' Os autos dos procedimcstos administrativos previstos 
au Lei a 12.529/2011, após decisio final do Tribunal Administrativo 
de Defesa Econômica, serio encaminhados para a Procuradoria Fe-
deral Especializada junto ao Cade, para manifestaçilo sobro o com-
primento das decisões, doa compromissos e dos acordos adotados 
polo Tribunal. 

§ 1' No exercido da atribuição prevista no caput, a Pro' 
curadoria poderá se valer do apoia dos ôr1os integrantes do Cade. 

2' Os oficina relativas à reqtasiçõo da informações ou 
documentas necessários à análise do comprimento dos decisões, com-
promissos ou acordos setlo expedidos pala Supeelatend6ncia'Gcral, 
após adoçân da tnanlfcstaçõo da Procuradoria pelo Superintendente-
Gemi a encaminhamento da respectiva decisilo ao Tribunal, por meio 
de seu Presidente. 

§ 3' A decisilo do Superintendente-Geral a que se refere o il 
2' será referendada em acutilo pelo Tribunal. 

Ari. 2' Após s saanifastsçio da Preessradorla, ou autos seda 
encaminhadas 6 Superintendência Geral, para a monifeutaçoa prevista 
no artigo 52, 9 2', da Lei a' 12,529/2011, cujs mativaçlo poderá 
consistir em declorsçilo da concordância com os fundamentos na-
postos em pro050ciamenla anterior, na forma do urtiga 50. 9 1', da 
Lei a' 9.784/1999. 

Aol. 3' Após a raunifestaçilo da Superintendência Geral, os 
autos serilo encaminhados ao Tribunal, que decidirá sobre o com, 
primento da dacisio, compromisso ou acordo, aos termos do artigo 
9', XIX. da Lei a' 12.529/2011. 

Art. 4' Esta Resoltsçilo calca em vigor na dota de soa pra. 
blicaçio. 

VOIICIIJS MARQUES DE CARVALHO 
Presidente do Tribunal 

COORDENAÇÃO-GERAL 
DE ANDAMENTO PROCESSUAL 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
17' SESSÃO O:EDINARLa, DE JULGAMENTO 

AVERIGUAÇÃO PRELIMINAR N' 080I2.012063/2007-66 
Representaste: Secretaria da Acompanhamento Económico,  - 

SEAE/MF 
Representado: Sindicato do Comércio Varejista de Derivados 

do Petróleo no Amozonal (AMAZONPETRO). Abdala Hsbtb Fraxe 
Junior e Valdir Duarte Asecrim 

Advogados: Georgete Bor9es Monteiro, Murada Marques 
dita Reis, Luctnoo Oliveira de Avelino, Gilson Reis de Sauna e os-  
Ices 

Relatam Conselheira Ana Prado 
Impedido o Presidente do CADE, Vinlcius Marques de Car-

valho. Preutdiu e Conselheiro Ricardo Machado Ruir. 
DecisSo: 0 Plenário, por unanimidade, conheceu do presente 

Recurso de Oficia em Averigaaçno Prelimisar, negando-lha provi-
monto, =tendo o arquiriamcoto do processo, nos temas do voto da 
Conselheira Relatara. 

Brasília, O de abril de 2013. 
VLADIMIR ADLER GORAYEI3 

Secretário da Plenário 
Substituo 

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL 
Em 4 da abril de 2013 

N' 355 - Processo Administrativo a' 08012.008881/2010-60. Repre-
sentante: SDE ex officio. Representadas: AJ4SAC - American Natural 
Seda Ash Corp., FMC Wyoming Corporation, Tato Chemicals (Seda 
Ash) Parroers' nova decominaçilo de General Chemical (Soda Ash) 
Partaers .,OCI Chemiosl Corp. e Solvsy Chemicals USA, Advs.: 
Tulio do Egito Coelho, Antonio Naber Dulbões, Francisco Ribeiro 
Todorov, Masco Gnnbcrg, Leonor Augusta Giov'nsn Cordovil, lua 
Amaral de Andrade, Maria Eugênia Novis de Oliveira, José Ale-
xandre Baaiz Neta, Renõ Guilherme da Silva Medrado, Rafael Gndoy 
Zsnicotti, Carlos Eduardo Msnfredini Hapner e outros.. Acolho 
Nata Técnico e', da fia., aprovada pelo Superintendente Adjunto, Da. 
Dingo Tbomsoo de Andsade, e, com fulcro ao 91' do sol. $0. da Lei 
a' 9.784/99, integra as scan razões à presente decinaa, inclusive coata 
suo motivação. Decido em face dou fundamentos apontados as Nota 
Técnica: (i) pelo ladelbrirnenta das preliminares arguidas pelas Re-
presentadas por assOaria de amparo fOtico e/ou legal; (li) pelo de- 

- 

- 

Este documento pode ser verificado ao endereço çletrõaico bap//www.ia.gav1nlaamticktolnJõtnl, 	 Documento assinado digitalmente conforme HP n2  2.200-2 de 24/08/2001, que instituí a 
pelo código 00012013040900026 

	
lttfrnestmtaes do Chaves Públicas Brasileira - ICF.Brosll. 
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- .Ministério da Justiça 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

ATO DE CONCENTRAÇÃO n° 08012.008074/2009-11 

Requerentes: JBS S.A. e Bertin S.A. 

Advogados: Barbara Rosenberg, José Inácio Ferraz de A. Prado Filho, Sandra Terepins 

e outros. 

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

RELATÓRIO 

1. Trata-se de processo administrativo instaurado com fundamento no art. 54 

da Lei n. 8.884/94 destinado à apreciação de ato de concentração consistente na 

unificação das operações da JBS S.A. ("JBS") e da Bertin S.A. ("Bertin")., por meio da 

criação de uma holding (FB Participações S.A.) com participação majoritária no capital 

de ambas as empresas. Como resultado do ato, os acionistas controladores da JBS e da 

Bertin passam a deter participação acionária indireta na JBS por meio da nova holding, 

por eles controlada, e a Bertin toma-se subsidiária integral da .JBS. 

2. A JBS é uma empresa multinacional com sede no Brasil que atua na 

indústria alimentícia e no setor de pecuária e produção animal. Ela pertence ao Grupo 

J&F, cujas atividades se enquadram nos seguintes segmentos: (i) pecuária e produção 

4 	animal (pecuária de corte e leite; frigoríficos de bovinos; suínos; rações; carnes in 

natura de bovinos, suínos e ovinos; alimentos processados, congelados e em conserva; 

alimentos lácteos; e subprodutos bovinos); (ii) indústria madeireira (florestamento e 

comercialização de madeira); (iii) indústria têxtil e produtos de couro; (iv) indústria 

farmacêutica e produtos de higiene (com produtos de limpeza e de higiene pessoal); (v) 

metalurgia (embalagens metálicas); e (vi) serviços financeiros diversos. 

3. A Bertin também é uma multinacional brasileira cujas atividades se inserem 

nos setores de indústria alimentícia e de pecuária e produção animal. A empresa 

pertence ao Grupo Heber e seu portfólio de produtos inclui carne bovina in natura e 

processada, lácteos, couros, produtos para cuidados com animais e produtos de higiene 

e limpeza. 
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4. Constam, nas fis. 34 e 35 dos autos públicos, cópias autenticadas dos 

comprovantes de recolhimento da taxa processual, realizado por meio de duas guias de 

igual valor, uma para cada Requerente. 

5. O ato foi notificado em 7 de outubro de 2009, após a celebração em 16 de 

setembro de 2009 do "Acordo de Associação". 

6. A Subcomissão Permanente para Acompanhar o Processo de Fusão entre 

Perdigão e Sadia, JBS e Bertin, Marfrig e Sear, e Propor Medidas Que Evitem Impactos 

Negativos aos Trabalhadores, Produtores e às Regiões Onde as Empresas Estão 

Instaladas, da Câmara dos Deputados, emitiu relatório recomendando que o CADE 

monitorasse a operação durante 4 ou 5 anos a fim de verificar o grau de concentração do 

mercado e que condicionasse a aprovação da operação à quitação das dívidas das 

Requerentes para com os produtores pecuaristas. 

7. Em parecer de fis. 213 a 268, a SEAE ("Secretaria de Acompanhamento 

Econômico do Ministério da Fazenda") recomendou a aprovação da operação sujeita às 

seguintes restrições: (i) alienação de unidades de abate em Goiás e Minas Gerais 

correspondentes à participação de mercado da Bertin no ano da operação e (ii) 

submissão imediata da operação de arrendamento de plantas frigoríficas do Frigorífico 

Quatro Marcos pela JBS ocorrida em 2009. 

8. A SDE ("Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça") aderiu 

aos termos do parecer da SEAE (Despacho n. 356/2011, de fl. 269). 

9. A ProCADE ("Procuradoria Federal Especializada junto ao CADE") emitiu 

4 	parecer, de fis. 276 a 305, acompanhando as recomendações feitas pela SEAE, bem 

como sugerindo a complementação da instrução por meio da obtenção de informações 

mais completas e detalhadas acerca dos produtos e mercados relevantes afetados pela 

operação. 

10. Em resposta às solicitações do Conselheiro Alessandro Octaviani Luís no 

Ato de Concentração n. 08012.002149/2012-48 (fl. 215 dos respectivos autos) e do 

Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro no Ato de Concentração n. 08012.002148/2012-

01 (fl. 160 dos respectivos autos) acerca de eventual prevenção e/ou conexão nos Atos 

de Concentração em trâmite no CADE envolvendo a JBS, a ProCADE emitiu parecer, 

de fis. 779 a 792, recomendando a conexão do presente processo e dos Atos de 
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Concentração ns. 08012.002148/2012-01, 08700.004226/2012-46, 08012.002149/2012- \Z 

48, 08700.004230/2012-12 e 08012.003367/2012-08. 

11. Seguindo a recomendação da ProCADE, os Atos de Concentração 

supracitados foram determinados conexos e redistribuídos a este Gabinete na 21' Sessão 

Ordinária de Distribuição, com minha prevenção para a relatoria. Os autos do presente 

processo já haviam sido originalmente distribuídos a este Gabinete e, portanto, não 

necessitaram de redistribuição. 

12. A fim de subsidiar a instrução do feito, meu Gabinete enviou uma série de 

oficios, em especial à FENAPEC - Frente Nacional da Pecuária o oficio 4445/2012 e às 

Requerentes os ofícios 1080/2011, 1349/2012, 1382/2011, 1452/2011, 1778/2012, 

1849/2011, 2101/2011, 221/2013, 2217/2012, 2574/2012, 2654/2011,, 2739/2011, 

2822/2011, 3656/2012, 5039/2012, 507/2012, 5796/2012, 6291/2012, 706/2012, 

878/2013, 931/2012, 1405/2013, 1464/2013, 1584/2013 e 1621/2013. 

13. Por fim, cumpre relatar que, tendo em vista o quanto disposto no Despacho 

MPV 02/2013 exarado por mim em 15 de março de 2013 e homologado pelo Plenário 

deste Conselho na 18'  Sessão Ordinária, nos dias 18, 10 e 21 de março realizei, em 

conjunto com a minha assessoria e com representante do Departamento de Estudos 

Econômicos do CADE, uma série de diligências a diversas unidades de abate de 

bovinos e de produtos relacionados a esta atividade da empresa JBS S/A localizadas no 

Estado do Mato Grosso, para igualmente complementar a instrução da presente 

operação. 

4 	É o relatório. 

Brasília, 09 de abril de 2013. 

3 
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N° 69, quinta-feira, II de abril de 2013 

CERTIDÃO D.E JULGAMENTO 
ir sEssÃo ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO ATO DE CONCEN-
TRAÇÃO N° 08012.005575/20I2.33 

Embargantes: Companhia de Bebidos das Américas . Ara. 
0ev, Pepsi Cola Industrial da Amazónia Lida, e Probiótica Labo-
ratórios Lida. 

Advogados: Aurélio Marchini Santos e Ricardo Franco Ou. 
telho 

Relator. Conselheiro Alessandro Octaviuni Luis 
Decisão: 0 Plenário, por unanimidade, conheceu dos em-

bargou a, na mdritn, des.lhes provimento para delimitar a cláusula do 
nlo-eoncorróncla aos canais de vendo em que a Probiótics vier a 
distribuir o produto Ostorade 02 Perfums, os seja àqueles canais 
onde, de foto, estiver exercendo suas atividades empresariais, nos 
termos do voto do Conselheira Relator. 

Brasilia, 10 de abril de 2013. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'08012.00675512009-37 
Representante: Secretaria de Direito Econômico ex oficio 
Representados: Unimed Frotal . Saciedade Cooperativa da 

Trabalho Médico 
Advogados: Sono Fuad Bichara e Eduardo Fund Bicham 

Diário Oficial da União - 

Brasilia, lO de abril de 2013. 
VLADIMIR ADLER OORAYEB 

Secretário do Plenário 
Substituto 

PAUTA DA 28° SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 
A SER REALIZADA EM 11 DE ABRIL DE 2013 

Inicio: 10h 
Ato de Concentração a' 08012.010274/2010.60 
P.equareatcar FMO Empreendimentos Hospitalares S.A. e 

São Luiz Operadora Hospitalar SÃ. 
Advogados: Fahlola Carolina Lisboa Cartomancia de Abres, 

Ricardo Lara Gaillard, Jnyen Midori Rondo, André Previsto, Barbara 
Roseaberg 

Relator. Conselheiro Aleusaudro Octaviani Luis 
Ato de Concentração a' 08700,003898/2012.34 
Requerentes: Monsontn do Brasil Lida, e Cooperativa Cen. 

trai do Penquisa Agrícola 
Advogados: José Inário tlonzags Fenneesebini, Cristhiane 

Helena Lopes Ferraro e outros 
Relator. Conselheiro Aleuuandro Octaviani Lala 
Voto-Vista: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Ato de Concentração n' 08700.003937/2012-01 
Requerentete Moananto do Brasil Lida. e Doa Macio Se- 

mentes Ltda. 
Advogados: José Inácio Gonzaga Prunceuchlol, Criudtlsne 

Helena Lopes Perrero a outros 
Relator. Conselheira Alessandro Octaviani Laia 
Voto-Vista: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Ato de Concentração a' 08012.006706/2012-08 
Requerentes: Mnnsaatto do Brasil Lida, e Nidera Sementes 

Lula. 
Advogados: José bócio Gonzaga Pranceschlni, Cristhlane 

Helena Lopes Ferrero e outros 
Relator. Conselheira Alessondro Octaviatri Luis 
Voto.Vistur Conselheira Elvino de Carvalho Mendonça 
Ato de Concentração a' 000t2.012185/2011.39 
Requerentes: Prouetsr Brasil S.A. Transportadora de Valores 

Segurança e Fiel Vigilância e Transporte de Valores Ltda. 
Advogados: RenI Guilherme do Silva Medrado, Ruben 

Sebeebter, Leonardo Felisoni Torre e astros 
Relator. Conselheira Elvino de Carvalho Mendonça 
Ato de Concentração a' 08012.002870/2012-38 
Requerentes: Moosanto do Brasil Ltda. e Syngenta Proteção 

de Cultivos Ltda. 
Advogadas: José bócio Gonzaga Fenaceuchini, Cristhiane 

Helena Lopes Penem a outros 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Veríssima, 
Voto-Vista: Conselheim Elvino de Carvalho Mendonça 
Ato de Concentração a' 08012.004857/2009.18 
Requerentes: Companhia Brasileira de Distribuição e Olobex 

Utilidades S.A. 
Advogados: Fablola Carolina Lisboa Cammarota de Abreu, 

Joyce Midori Rondo, Lsaro Celidonio Gumes doa Reis Neta, Patrícia 
Avigni e Outros 

Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verisuimo 
Ato de Conemtraçao a' 08012.008074/2009.I 1 
Requerentes: JBS S.A. e Berlin S.A. 
Advogados: Barbara Rosenberg, José Inácio Ferruz de A. 

Prado Filho, Sandra Terepiou e outros 
Relator. Conselheiro Marcos Paula Verissimno 
Ato de Concentração a' 08012.008989/2009-19 
Requerentes: Bradesco Dental S.A. e Odontoprev SÃ. 
Advogados: Bárbara Roaenberg, Laura Celidosio Gomes doa 

Reis Neto, Patrícia Aviçai e outros 
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Veriusimo 
Voto-Vista: Conselheiro Elvino do Carvalho Mendonça 
Ato do Concentração a' 08012.0I0473/2009-34 
Requerentes: Companhia Brasileira de Distribuição e Casa 

Bahia Comercial Lida, 
Advogados: Barbara Rosenberg, José Carlos do Mntta Be-

rendo, Tdrcio Sampaio Pensa Janlor, Thiago Albuquerque Maranhão 
e outros 

Relator. Conselheiro Marcos Paulo Versasamo 
Ato de Concentração n' 08012.002148/2012.01 
Requerentes: 185 S.A. a SOMA Parti cipuçàes Ltda, 
Advogados: Barbata Rnacnberg, José bócio Ferrar de A. 

Prado Filho, Sandra Tnrnpias e outras 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verisuimo 
Ato da Cannentroçno a' 08012.802149/2012.48 
Requerentes: JBS SÃ. e MIE Adrainisançao de Bens Li- 

da. 
Advogados: Barbara Rasenbcrg, Sandra Templos, José Inácio 

Ferrnz de A. Prado Filho e outros 
Relator. Conselheiro Mamou Paula Venisuimo 
Ato de Concentração o' 08012.003367/2012.08 
Requerentes: JBS S.A. e FR Participações Lula. 
Advogadas: Barbara Rosenberg. Sondes Templos, José Inácio 

Perene de A. Prado Filha e outros 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verisuimo 
Ato de Concentração o' 00700.004226/2012-46 
Requerem= .185 SÃ.. Tiroleza Alimentos Lida, e Rodo OS 

- Transportes e Loglstica Ltda. 
Advogados: Barbara Rosenberg, Sondes Tarep'usa, José Inácio 

Ferraz de A. Prado Filho e narrou 

/S6W I677-702 

Relator. Conselheiro Marcou Paulo Vnriauimo 
Ato de Cnnccntração a' 08700.004230/2012-12 
Requerentes: iRS S.A. e SSB Administração a Particlpaçoes 

Ltda, 
Advogados: Bad,ara Rosmbrrg, Sandra Tcrrpina, José Inácio 

Ferrar de A. Prado Pilhe e outros 
Relator. Conselheira Marcos Paulo Verlasimo 
Ato de Concentração a' 08012.005791/20I2-89 
Requerentes: Kottott Educacional S.A. e União Educacional 

Cândido Rondou 
Advogados: Sérgio Vareltu Bruna, Natalia S. Pinheiro do 

Silveira a outros 
Relator. Conselheiro Marcos Puniu Verissimo 
Averiguação Prelmluar o' 08012.007719/2005-67 
Representante: Webjer Linhas Aéreos Ltda. 
Representada: Gol Linhas Aéreas Inteligentes S.A. 
Advogados: Lula Eduardo do Castro Figueiredo, Penteado 

de Oliveira Marques 
Relator. Conselh tiro Ricardo Machado Ruir 
Averiguação Preliminar e' 08012.011419/2006-63 
Represestante: Marcelo Ramos 
Representado: Navemar Transportes e Comércio Marítimo 

Lida.; Companhia Nnvegsçao dou Lagoas; Sulnorle Serviços Mu-
ruimos Lida.; Saveiras Camuyrano Serviços Marítimos SÃ.; Me-
talnava SÃ. Comércio e Indústria 

Advogados: João Geraldo Piqunt Caranira, Leonardo Ma-
nigliu Duarte, Djenntte Cestinho Limo, Periundrn do Merela Mar-
ques, Fernando C.Sobrinbs Sampais, Antonio Francisco Sobral Sam-
pala, José Dei Chiara Fetreira da Rosa 

Relator, Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Averiguação Preliminar a' 080I2.0001I7/2004-06 
Representaste: Secretaria de Direito Económico- SDE cc 

nuno 
Representados: CONFIDENCIAL 
Relatem Conselliciris Asa Frazão 
Processo Administrativo n' 08012.005928/2003.12 
Representante: DPDE/SDE nu oficio 
Representada: MERCK S.A. 
Advogados: Mauro Grinbrrg, Fabio Malatesta dos Santos. 

Carolina Salto da Costa, Carlos Anistiou O. P. de Barros e outros 
Relator. Conselheiro Mames Paulo Veriasima 
Processo Administrativo a' 08012.00075I/2008-64 
Representante: Ministério Público Federal - Procuradoria da 

Repúblico do Rio Grande do Sul 
Representada: MC Donald's Comércio de Alimentos Lida. 
Advogados: José bócio Gonzaga Franceuchinl, José Alberto 

Gonçalves da Mona, Broco Gema Couscatino e outros 
Relator: Conselheiro Olavo Rego Chinaglia 
Voto-vista: Conselheira Marcos Paula Verlssituu 
Consulta a' 08701l,003261/2010-86 
Requerente: Assotiução dos Peritos Judiciais do Estado de 

São Paulo 
Relator Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Consulta o' 08700.003784/2010-22 
Requerente: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Relator ConselheIro Ricardo Machado Raiz 

VINICIIJS MARQUES DE CARVALHO 
Presidente do Cede 

VLADIMIR ADLER GORAYEI3 
Secretário do l'lratirio 

Substituto 

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL 
Em 10 de abril de 2013 

14' 367 - Processo AdminIstratIva 01012.004823/2004-19 Represei-
mote: Ministério Público de Minas Gerais; Representado: Cooperativa 
de Ortopedistas e Traamalologistau do Triângulo Mineiro - COO-
TRÃU-TM (Adv.:Laiz Gmtava Combat Vieira, Marcelo Caetano da 
Silvo, Cristiano Cai3' Dib) Acolho a Num Técnica 142, aprovada pelo 
Superintendente Adjunto. Dr. Eduardo Frade Rodrigues, e, com fulcro 
no §1' do ogu. 50. da Lei a' 9.784/99, integro as suas razôm à presente 
decisão, inclusive como sua motivação. Pelou Fundamentou apontados 
na Nota Técnica, concluo que os Representados incorreram nos lii-
riaou II, IV V, VI, X da alt 21 de incisos 1, II, III e IV do ad. 20, 
lados da Lei a' 8.884/94. Assim, aos termos da sri. 74 da Lei a' 
12.329/2011, remetam-ar mi autos as Tribunal Administrativo do Cs-
de pata julgamento, com recumeadaçôo de condenação da Repre-
sen.ado. 

CARLOS EMMANUEL JOPI'ERT RAGAZZO 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

PORTARIA N5  2119, DE 10 lIS ABRIL DE 2013 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL, nu exercício 
das atribuições previstas no artigo 8', Incisos XIII e XVIII, da Lei 
Complementar a' 10/94. 

Considerando o pedido, protocolado sob o a' 
00038,01I746/2013.56, par meio do qual o defensor público-chefe da 
Defensoris Pública da Unis,) em Porto Alegre/RS solicita autorização 
para receber bens a serem sloados pelo Tribunal Regional Federal da 
4' Região; 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE 
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFR1' na ano dou amboiçóes 
que lhe são conferidas pelo sei. 23 do Decreto Presidencial n 7.472, 
de 4 de maio do 2011, e nos termos do inciso XI do art. 24 da seção 
II do copitolo IV do anexo Vi da Portaria a' 117, de 7 de maio de 
2012; nímio  capto do art. Ii do Portaria a' 639, de 4 de abril da 2007, 
ambas do Ministério da Integruçlo Nacional. 

Considerando que a Empresa TERMOFÉRTIL SÃ., inscrito 
no CNPJ/MF sob o a' 12.706.067/0001.82, teve seu projeto aprovado 
pela Resolução Condel/Sadeso n 10.277. de 16 de dezembro da 1900 
e, posteriormente, enquadrado na cova sistemática de incentivos fia-
cuja instituída pela Lei o' 8.167, de 16 dejuaseiro da 1991, por meio 
do Parecer DAI/IND-li a' 17, de 30 de setembro de 1991, cujo 

• objetivo cru a industrial~ de fertilizantes Termofoafatos ajustados 
o condições de solo-clima-plantos do Nordeste, mediante aprovei. 
tamealo de minerais primários disponíveis nu região, ao Município de 

2 , no Estudo de Pernambuco, com aporte do recursos do Fundo 
Investimentos da Nordeste . Finor; 

Considerando que, ao curso do desenvolvimento do projeto, 
verificou-se a pucalisaçlo do Empreendimento, abondono, bem como 
000 apresentaçln da relatórios semestrais; 

Considerando que a Resolução a' 08, de 10 de maio de 2006, 
cancelou os incentiva fiscais do Finor da Empresa TERMOFÉRTIL 
S.A., sem, contudo, mencionar expressamente se a conduta da em-
presa resultou, ou afio, em desvios es aplicação dos recursos; 

Considerando que a Reaoluçlo de Cancelamento n°08. de 10 
da maio de 2006, foi reformado, por meio da Resolução a' 036, de 15 
de dezembro de 2000, para declarar o cancelamento sem desvio no 
aplicação de recursos do Finor, com falem no sri. 12, § 4', inciso III 
da Lei a' 8.167/1991 (com alterações posteriores), bem como o em-
presa e seus administradorainfringiram o art. 135, capat, da Portaria 
SUDENE a' 855/1994 (com alterações posteriores). 

Considerando que em lace de fatos novos suscitados, a Pro-
cedimento Administrativo Apuratário n°2811 O.FO.04901B6-9 lei rea-
berto e, observado o devido processo legal, a contraditório e a ampla 
defesa, a defesa escrita foi Indeferida; 

Considerando que o recsrso administrativo interposto foi re-
conhecido, porém leve seu provimento negado, conforme Despacho 
n' 03, de 06 do fevereiro de 2013, publicado no Diário Oficial da 
União - DOU a' 27. Seção 1, p. 24, em 07 de fevereiro de 2013; a 

Considerando que, no reino do Procedimento Administrativo 
Apuratório e' 281 lO.FO.0490/86.9, restou demonstrado que a con-
duta da Empresa, da soas administradoras e, solidariamente, de seus 
acionistas controladores configurou o desvio na aplicação de recortas 
do Finor, resolve: 

REFORMAR a Resolução da Cancelasnanto a' 036/2008, 
para declarar o cancelamento dos incentives concedidos à Empresa 
TERMOFÉRTIL SÃ,, inscrita no CNPJ/MP sob a a' 
I2.786.061/000I-82, por desvio na aplicação de recursos do Finor. 

HENRIQUE SAMPAIO 

Ministério da Justiça 

. CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONOMICA 

COORDENAÇÃO-GERAL 
DE ANDAMENTO PROCESSUAL 

Coaaelhejra Ana FrazOo Ministério da Integração Nacional 	 Relatem 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a reis- 

a od I'crmo de Compromisso de Cessação, nos termos do voto 

SECRETARIA DE FUNDOS REGIONAIS E 
INCENTIVOS FISCAIS 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE 
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS 

RESOLUÇÃO N° 8, DE 4 DE ABRIL DE 2013 

Este documento pode ser verificado na endereço eletrônico htmp'fIwww.in.guvixbsttatticJunsl, 	 Documento assinada digitalmente conforma HP e' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pela código 00012013041100051 	 Infrnostuuturn de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Braail. 
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CERTIDÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO 

CERTIFICO E DOU FÉ QUE os presentes autos 
foram incluídos na pauta da 20a  Sessão Ordinária de 
Julgamento, a ser realizada no próximo dia 17 de 
abril. 
Brasília/DF, 11 de abril de 2013. 

RENATO VERAS DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 
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,Ministério da Justiça 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE ( 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

q.... i 

ATO DE CONCENTRAÇÃO N. 08012.008074/2009-11 

Requerentes: JBS S.A. e Bertin S.A. 

Advogados: Barbara Rosenberg, José Inácio Ferraz de A. Prado Filho, Sandra 

Terepins e outros. 

ATO DE CONCENTRAÇÃO N. 08012.002148/2012-01 	+ 

Requerentes: JBS S.A. e JEMA Participações Ltda. 

Advogados: Barbara Rosenberg, José Inácio Ferraz de A. Prado Filho, Sandra 

Terepins e outros. 

ATO DE CONCENTRAÇÃO N. 08012.002149/2012-48 

Requerentes: JBS S.A. e MJE Administração de Bens Ltda. 

Advogados: Barbara Rosenberg, Sandra Terepins, José Inácio Ferraz de A. Prado 

Filho e outros. 

ATO DE CONCENTRAÇÃO N. 08012.003367/2012-08 

Requerentes: JBS S.A. e FR Participações Ltda. 

Advogados: Barbara Rosenberg, Sandra Terepins, José Inácio Ferraz de A. Prado 

Filho e outros. 

Ô
ATO DE CONCENTRAÇÃO N. 08700.004230/2012-12 

Requerentes: JBS S.A. e SSB Administração e Participações Ltda. 

Advogados: Barbara Rosenberg, Sandra Terepins, José Inácio Ferraz de A. Prado 

Filho e outros. 

ATO DE CONCENTRAÇÃO N. 08700.004226/2012-46 

Requerentes: JBS S.A., Tiroleza Alimentos Ltda. e Rodo GS 	Transportes e 

Logística Ltda. 

Advogados: Barbara Rosenberg, Sandra Terepins, José Inácio Ferraz de A. Prado 

Filho e outros. 

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

901 
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Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 	 ACs no 08012.008074/2009-11, 08012.002148/2012-01 e outro,.' 	--. 

E / 

(;• 
.:_\ 

Z fT7 
EMENTA: Ato de Concentração. Análise conjunta de Atos. 
Operações realizadas pela JBS no Brasil. Hipóteses de 
subsunção previstas no art. 54, § 3°, da Lei n° 8.884/94 - 
faturamento. Apresentação intempestiva de operações de 
arrendamento. Aplicação de multas. Sobreposição horizontal 
nos mercados relevantes de abate de bovinos em diversos 
Estados e de carne in natura bovina SIF nacional. Pareceres 
da SEAE e da SDE pela aprovação com restrições. Pareceres 
da SG com sugestão de restrição para alteração do escopo 
temporal da cláusula de não concorrência. Conexão com 
outros processos. Necessidade de análise conjunta a fim de se 
concluir sobre o mérito deste e dos demais atos de 

Ø 	
concentração existentes envolvendo a JBS. Participações de 
mercado em patamares moderados na maior parte dos 
mercados analisados. Existência de rivalidade. Cláusula de 
não-concorrência adequada espontaneamente pela 
Requerente. Aprovação mediante a assinatura de TCD. 

VOTO 

(Versão Pública) 

1- As Requerentes 

	

1. 	 As operações ora analisadas consistem, como se vrá em maiores 

detalhes no item seguinte, em movimentos de associação empresarial, aquisição e 

arrendamento de unidades frigoríficas realizados, grosso modo, pelo Grupo JBS ao 

longo dos anos de 2009 a 2012. Essas operações envolveram o Grupo JBS, de um lado, 

e as partes abaixo relacionadas, de outro! 

	

1 	As seis operações referidas na primeira página deste voto, aqui reunidas para julgamento 
conjunto, foram apresentadas pela Requerente JBS sob a égide da Lei n. 8.884/94. Tais operações devem 
ser conhecidas, tendo em vista que o faturamento dessa empresa, nos anos anteriores a cada uma delas, 
foi superior a R$ 400 milhões, conforme disposto ao disposto no §30  do art. 54 da Lei 8.884/94. Ressalto 
também que as taxas processuais relativas às operações em questão foram devidamente recolhidas, nos 
termos da Lei n. 9.781/99 e da Resolução n. 38/05, como demonstram as cópias autenticadas dos 

2 

e 
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2. 	 Segundo informações constantes de seus documentos 

Grupo JBS é, atualmente, líder mundial no processamento de proteínas de 

animal, atuando nas áreas de alimentos, couro, produtos para animais domésticos, 

biodiesel, colágeno, latas e produtos de limpeza. Está presente em cinco continentes, 

com plataformas de produção e escritórios no Brasil, Argentina, Itália, Austrália, EUA, 

Uruguai, Paraguai, México, China e Rússia, entre outros países, possuindo 301 unidades 

de produção no mundo e mais de 135 mil colaboradores. 

3. O Grupo iniciou seu processo de internacionalização em 2005, com a 

aquisição da Swift Armour, na Argentina, e abriu seu capital em 2007. Em 2007, 

consolidou-se como a maior empresa do mundo no setor de carne bovina, com a 

aquisição da Swift & Company nos Estados Unidos e na Austrália, oeração essa que 

incluiu a aquisição dos direitos sobre a marca Swift em todo o mundo. 

4. Especificamente no que se refere à produção de proteínas de origem 

animal, o Grupo tem atuação, hoje, nos segmentos de carne bovina, suína, ovina e de 

frango. 

5. Sua estrutura empresarial é organizada em divisões que levam em 

conta especializações tanto geográficas como de produto. Há três grandes divisões do 

Grupo, sendo uma responsável por negócios no Mercosul, compreendendo a produção 

de carne bovina e outros produtos no Brasil, na Argentina, no Uruguai e no Paraguai, 

outra por negócios nos EUA, responsável pelas operações de carne bovina e suína e de 

frango nos EUA e Austrália, bem como pelas exportações originadas desses países, e 

uma terceira por "Novos Negócios", responsável por negócios nos segmentos de couros, 

produtos para animais de estimação, higiene e limpeza, colágeno e biodiesel. 

6. No Brasil, o Grupo possui hoje unidades industriais localizadas nos 

estados de São Paulo, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Rondônia, Minas 

Gerais, Acre, Paraná e Pará. 

comprovantes de recolhimento anexados aos respectivos autos. Sem prejuízo disso, serão aqui analisadas, 
em conjunto com estes, outras operações no apresentadas, conforme exposto adiante neste voto. 

'3 
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7. Nos Estados Unidos, opera oito unidades de abate de bovinos, U1&) 

unidade de abate de ovinos, uma de processamento de carne bovina embaladas 

customizadas, um curtume, 10 centros de distribuição regionais arrendados e 12 

unidades de confinamento de gado operados pela Five Rivers. Opera ainda três unidades 

de abate de suínos e uma unidade de processamento de carne suína embalada e 

customizada, além de sete centros de distribuição regional arrendados, todos nos 

Estados Unidos, bem como 31 unidades de processamento de frango, oriundas da 

aquisição da Pilgrim's Pride. 

8. O Grupo é, ainda, o maior exportador de couros do Brasil, contando 

- 	com 26 unidades industriais de couros no Brasil, uma na Austrália, uma nos EUA e uma 

na China. Suas atividades em couro são desenvolvidas debaixo da marca Bracol, 

envolvendo os estágios wet blue, semiacabado e acabado, para os setores de calçados, 

automobilístico, moveleiro e de artefatos. 

9. No segmento de higiene e limpeza, o Grupo é líder nacional na 

produção de sebo bovino e massa base para pequenas, médias e grandes empresas do 

segmento. Produz ainda produtos de limpeza para a casa e para roupas, como 

desinfetantes, sabão em barra, sabão em pó, amaciante, multiuso, limpeza pesada e lava-

louça, fazendo-o debaixo das marcas BioBriz e Lavarte. 

10. O Grupo é ainda líder mundial na fabricação de fibra natural de 

op colágeno, através da Novaprom, produzindo esse produto para abastecer principalmente 

a indústria de alimentos, para utilização em produtos cárneos, lácteos, bebidas 

preparadas, panificação e alimentos funcionais. 

11. Segundo seus próprios documentos corporativos, "a escala produtiva" 

do Grupo "lhe permite otimizar sua produção e diluir seus custos fixos", 

proporcionando "uma rentabilidade maior em relação aos seus competidores locais e 

globais". Além disso, segundo sua própria visão, suas vantagens competitivas estariam 

relacionadas também a uma estratégia de diversificação tanto geográfica como de 

produtos, capaz de permitir vendas cruzadas (cross selling) para seus clientes, e mitigar 

os principais riscos típicos do setor, tais como ciclos, doenças específicas a certas 

espécies e às mudanças das preferências do consumidor. Além disso, a diversificação 

4 
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geográfica em vários países permitiria mitigar riscos de restrições de exportação 

carne in natura causados por eventuais problemas fitossanitários. 

O quadro acionário atual da JBS S/A, holding do Grupo, é o seguinte: 

Acionista Controlador (FB Participações SA e 
outros)  

43,97% 

Ações em Tesouraria 2,53% 

Ações em circulação 

- BNDES Participações S.A. - BNDESPAR 19,85% 
- Caixa Econômica Federal 10,07% 

- Minoritários 23,58% 
Total das ações em circulação 53,50% 

TOTAL 100% 

As marcas do Grupo incluem, no Brasil: "Friboi", "Swift", "Swift 

Black", "Maturatta", "Organic Beef', "Anglo", "Mouran", "Ápeti", "Grili", 

"Frangosul", nos EUA: "Swift", "Swift Premium", "1855", "Pilgrim's Pride" e "Gold 

K.ist", na Australia: "AMH", "Aberdeen", "Pure Prime", "Royal", "Tasman Meats", 

"King Island Beef', "Longford", "Seatle Meat". 

o 14. 	 Sua última divulgação de resultados, relativa ao quarto trimestre de 

2012, indicou, para o ano passado, uma receita líquida de R$ 76 bilhões, com um 

EBITDA de R$ 4,4 bilhões (ou 5,8%) e um lucro ajustado de R$ 1,26 bilhão, 

equivalente a 1,6% da Receita Líquida. A operação da JBS Mercosul respondeu, 

sozinha, por R$ 18,0 bilhões da receita líquida no ano passado. O último relatório anual 

divulgado, relativo ao ano de 2011, apontou para aquele ano, por seu turno, um prejuízo 

operacional de aproximadamente R$ 230 milhões, com uma margem EBITDA da 

ordem de 5,1%. Ademais, em 2011, apenas 24% da receita líquida do grupo teve origem 

na América Latina, apesar de tal continente ter originado mais de 50% do EBITDA 

naquele ano. Mais de 60% da receita líquida e do EBITDA, em 2011, tiveram origem, 

ademais, em negócios relativos à produção de proteína bovina. 

5 
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15. 	 A Bertin S/A era, antes de sua incorporação pela JBS, uma empresa 

brasileira pertencente ao Grupo Heber, também nacional. A Bertin atuava como 

produtora e exportadora de produtos de origem animal, incluindo um amplo portfólio de 

produtos envolvendo carne bovina in natura e processada, lácteos, couros, produtos 

para cuidados com animais e produtos de higiene e limpeza. 

16. A empresa exportava para mais de 100 países e contava com 38 

unidades produtivas no Brasil e no exterior, empregando algo em tomo de 35 mil 

colaboradores. 

17. O capital social da Bertin S/A, antes de sua incorporação à JBS, era 

dividido entre a Bracol Holding Ltda., com participação de 73,07%, e o BNDES 

Participações S/A, com participação de 26,93%. 

18. A JEMA Participações Ltda. não pertence a nenhum grupo de 

empresas e tem como principais atividades a participação no capital social de outras 

empresas, a administração de bens próprios e o arrendamento de imóveis para 

exploração de terceiros. 

19. A MJE Administração de Bens Ltda. também não pertence a 

nenhum grupo econômico e tem como atividades principais a participação no capital 

social de outras empresas e a administração de bens próprios, operando também com 

. 	arrendamento de imóveis para exploração de terceiros e com gestão e administração de 

propriedades imobiliárias. 

20. A FR Participações Ltda. não pertence a nenhum grupo de empresas 

e tem como principais atividades a participação no capital social de empresas atuantes 

no setor imobiliário (loteamento), na construção civil e em pecuária e produção animal 

(produção de carne). 

21. A SSB Administração e Participações Ltda. é uma empresa holding 

com participação em outras empresas e controla o Grupo SSB, que atua, entre outras 

áreas, na cria, recria e engorda de bovinos e outras atividades relacionadas à indústria 

frigorífica. Além dessas, o Grupo SSB tem como atividades principais: (i) a 

6 
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participação no capital social de outras empresas de administração de bens 

dentre os quais o arrendamento de imóveis para exploração de terceiros; (ii) as 

promoções de vendas e negócios; (iii) a representação comercial; (iv) a agência de 

mercadorias de comércio não especializado; e (v) a prestação de serviços junto ao 

comércio, indústria, agricultura e pecuária que não necessitam de autorizações 

especiais. 

22. Finalmente, a Tiroleza Alimentos Ltda. e a Rodo GS - Transportes 

e Logística Ltda. são empresas pertencentes ao grupo Gritti, que conta com atividades 

nos ramos da pecuária e produção animal, indústria alimentícia, comércio atacadista, 

agricultura e serviços de transporte e armazenagem. A Tiroleza atua, especificamente, 

(i) no abate de animais (bovinos, ovinos, caprinos e suínos); (ii) no comércio e 

distribuição de carnes e de derivados no atacado e no varejo; (iii) no comércio e 

distribuição de alimentos, inclusive a exportação; (iv) na fabricação e industrialização 

de carnes e embutidos; e (v) no transporte rodoviário intermunicipal, interestadual e 

internacional de cargas, entre outros. A Rodo GS, por sua vez, atua (i) no transporte 

rodoviário intermunicipal, interestadual e internacional de cargas; (ii) na administração 

de bens próprios e de terceiros; (iii) no aluguel de máquinas e equipamentos para 

construção civil sem operador; (iv) no serviço de agronomia e consultoria agropecuária; 

e (v) na criação e comércio atacadista de bovinos para corte, entre outros. 

II- Descrição geral das operações objeto de análise e das razões para sua 

análise conjunta 

23. A primeira das operações em análise, ocorrida em 2009, consistiu na 

incorporação, pela JBS, da Bertin SIA, marcando o ingresso do Grupo JBS nos 

segmentos de lácteos, alimentos para animais domésticos e biodiesel. Essa operação 

materializou-se por meio de instrumento denominado "Contrato da Associação JBS 

BERTIN", pactuado em 16 de setembro de 2009, que estabeleceu as diretrizes básicas 
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da operação e criou nova pessoa jurídica (holding), para a qual as requerentes 

transferiram seus negócios no setor de frigoríficos. 

24. Essa operação envolveu ativos localizados nos Estados de São 

Paulo, Goiás, Mato Grosso, Rondônia, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, 

Bahia e Tocantins. 

25. Todas as demais operações objeto de notificação pela Requerente JBS 

S/A, aqui analisadas em conjunto, corresponderam, por sua vez, a aquisições de plantas 

frigoríficas realizadas pelo Grupo em 2012. 

26. De fato, a segunda operação em análise resultou na aquisição de uma 

unidade frigorifica localizada no município Rio Branco, Estado do Acre. 

27. A terceira operação em análise resultou na aquisição de uma unidade 

frigorifica localizada no município de Ariquemes, Estado de Rondônia. 

28. A quarta operação em análise resultou na aquisição de duas unidades 

frigorificas localizadas nos municípios de São Miguel do Guaporé, Estado de 

Rondônia, e Confresa, Estado do Mato Grosso. 

29. A quinta operação em análise resultou na aquisição de uma unidade 

frigorifica localizada no Município de Juara, Estado do Mato Grosso, previamente 

arrendada pela JBS em 2009, e de um curtume localizado no Município de Colíder, 

no mesmo Estado. 

30. A sexta operação em análise resultou na aquisição de uma unidade 

frigorifica localizada no Município de Ponta Porá, Estado do Mato Grosso do Sul, 

bem como de dois centros de distribuição. 

31. A primeira das operações em apreço, consistente na incorporação da 

Bertin pela JBS, estava distribuída para minha relatoria desde meados d.e 2011, estando 

em processo de instrução complementar em meu gabinete desde então. As demais 

operações, contudo, estavam originalmente distribuídas a diferentes relatores. 
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32. Ocorre, todavia, que os pareceres da Superintendência Geral do 	 1 
CADE dados nos ACs n. 08700.004230/2012-12 (SSB) e 08700.004226/2012-46 

(Tiroleza e Rodo GS) destacaram preocupações de ordem concorrencial que 

transcendiam os limites específicos daqueles casos, apontando, por um lado (i) a 

existência de inúmeras operações de arrendamento de unidades frigoríficas e de 

aquisições de ativos no exterior que não teriam sido notificadas pela JBS ao CADE, e, 

por outro lado, (ii) a necessidade de julgamento conjunto não apenas dos seis casos que 

se encontravam em curso no tribunal, mas também das eventuais operações não 

apresentadas. Em virtude disso foi exarado Parecer pela ProCADE sugerindo a reunião 

processos em curso, para julgamento conjunto. 

33. Em resumo, as operações referidas pela Superintendência Geral, que 

não teriam sido notificadas ao SBDC e mereceriam investigação mais acurada acerca 

dos motivos correspondentes, seriam as seguintes: 

(a) Operações tendo como objeto empresas localizadas no exterior: 

Data de 
Parte Operação assinatura do 

Planta 

contrato 
(Município) 

JP Morgan Investment Compra e Venda de 
2008 Colônia Caroya 

Córdoba, 
Ações Argentina 

Aquisição de ativos 
N/A do Tasman Group 02.05.2008 Várias Austrália 

Services, Pty. Ltd 

Emigho Rigamonti Compra e Venda de  
Simonetta Rigamonti, 50/o da participação 

Grand Banquet SA e da Rigamonti 07.06.2008 Várias Itália 

Tritone Salumificio pela 
Bertm 

Aquisição do 
N/A Smithfield Beef 23.10.2008 Várias Estados Unidos 

Group, Inc. 

Aquisição de ações 
N/A da Pilgrim's Pride 16.09.2009 Várias Estados Unidos 

Corporation 

14/A Aquisição da Tatiara 
19.0 , 2 2010 Várias Austrália Meat 
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N/A Aquisição do Grupo 
julho de 2010 Europa Bélgica Toledo 

14/A Aquisição ' Rockdale Beef 20 09 2010 Várias Austrália 

Aquisição da 
N/A McBlhaney CaUle 27.09.20 10 Várias Estados Unidos 

Company 

Compra e venda de 
N/A participação 2011 Asunción Paraguai 

societária 

Compra e venda de 
N/A participação 2011 San Antonio Paraguai 

societária 

Acordo para 
administração e 

N/A operação de ativos 
17.10.2012 Canadá/Estados XLFoods da XL Foods e Unidos 

Opção de Compra de 
ativos 

34. Foram solicitadas às partes informações mais detalhadas sobre as 

operações em questão. Em resposta a esse pedido de esclarecimentos, a JBS informou 

que as operações tendo por objeto empresas localizadas no exterior não teriam sido 

notificadas por referirem-se a empresas que não exportavam para o Brasil e não aferiam 

faturamento nesse país, não existindo, portanto, efeitos delas decorrentes no país, a 

excluir, nos termos da lei, a jurisdição do CADE sobre sua realização. 

35. Já quanto às operações realizadas no país, foi possível, a partir das 

informações prestadas, dividi-Ias em dois grupos, separando, de um lado, as operações 

que tiveram por objeto unidades frigoríficas já desativadas daquelas que tiveram por 

objeto unidades ativas quando do arrendamento. O resultado dessa divisão pode ser 

observado abaixo: 

E / 

- 
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Operações de arrendamento de unidades ativas: 

L4 

o 

Parte Operação Data de Planta11 
assinatura (município) 
do 

Pinheiros e 	1 Locação 	1 2004 Rio Branco 	AC 
Medeiros Comercial (SIF 3297) 
Indústria e 

Comércio de 
Carnes e 

Derivados e 
Serviços Ltda. 

Quatro Marcos Arrendamento 28.05.2009 Cuiabá MT 
Ltda. de Imóvel de (SIF 826) 

Instalação 
Industrial e 

Outras 
Avenças  

Arrendamento São José dos MT 
de Imóvel de Quatro 

Instalação Marcos 
Industrial e (SIF 303 1) 

Outras 
Avenças 

BMZ Couros Locação 30.07.2009 Vários NÍA 
Ltda. 

Pantanal Locação 1.8.20 10 Várzea MT 
Indústria e Grande 

Comércio d (SIF 585) 

Carnes Ltda. e 
outras pessoas 

fisicas. 

Locação Juara MT 
(SIF 2727) 

4 

Compromisso Matupá MT 
de Compra e (SIF 4323) 

Venda de 
Imóvel 

11 11 
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FR Participações Locação para 10.02.20 12 Colíder MT 
Ltda. Fins Não (SIF 4268) 

Residenciais 

Locação para Juína 
Fins Não (SIF 2942) 

Residenciais 
River Alimentos Sublocação de 09.03.2012 Coxim MS 

Ltda. Imóvel e de (SIF 4148) 
Unidade 
Industrial 

Frigorífica  
Distribuidora de Sublocação 05.04.2012 Eldorado dos PA e MA 

Carnes Para Fins Não Carajás 
Equatorial Ltda. Residenciais (SIF 593) 

Altamira 
(SIF 3406) 
Açailândia 
(SIF 3952) 

Novo 
Repartimento 

O 

-- 
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O 

(b) Operações de arrendamento de unidades inativas: 

lata d 
iVarte Operação assinatura fl 	IÍflTflh1!ffl_flU — 

do contrato 

Arrendamento 
de Imóvel de 
Instalação Juara 
Industrial e (SIF 200) 

MT 

Cardinalie Outras 

Empreendimentos Avenças 

Arrendamento 
28.5.2009  

e Participações 
Ltda. de Imóvel de 

Instalação Alta Floresta 
Industrial e (SIF 4302) 

MT 

Outras 
Avenças 

12 
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Arrendamento 
de Imóvel de 
Instalação 

Colf der 
MT 

Industrial e 
(SIF 2601) 

Outras 
Avenças  

In Pecus Indústria 
e Comércio de 

Couros e 
Locação 30.09.2009 Iporá GO 

Derivados Ltda. 

Frigorífico 
Juruena Ltda. 

Locação 10 8 2010 
Juruena 

 (SIF 
MT 

Sublocação  

Pantanal Industria 
de Planta 

 
e Comercio de 

Frigorifica de 
10.7.20 10 

Rondonópolis 
MT 

Carnes Ltda. 
Bovinos e (SIF 4466) 
seus 
Equipamentos 

Locação para 
Frigozan 

Fins Não 17.2.2012 
Matupá 

MT 
Frigoriffi:oLtda. 

Residenciais 
(SIF 2470) 

: 

Compromisso  
de Venda e 
Compra de 
Unidade Pontes e Lacerda 
Industrial (SIF 51) 

MT 

Frigorífica e 
Outras 
Avenças  

Nova Guaporé Compromisso 
Participações de Compra e 6.2.2012 Extrema (Distrito em 

RO 
S.A. e outros Venda 

Porto Velho) 

Compromisso Castelo dos Sonhos 
de Cessão de (Distrito de PA 
Posse Altamira) 

13 
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E / 

O 

Ei 

Arrendamento 23.3.2012 

Quatro Marcos  Vila Rica 
Ltda. (SIF 4393) 

MT 

Aquisição 23.11.2012 

Senador Canedo 
(SIF 2058) 

Rolim de Moura 
(SIF 3636) 

Frigorífico Aquisição Campo Grande 
Independência pela JBS 

30 1 2013 
(SIF 888) 

RO e 
MS 

Nova Andradina 
(SIF 49) 

Duas plantas de 
curtume e um CD. 

Curtumes em 
Xmguleder 

Locação para . Itumbiara e J GO, 
Couros Ltda. 

Fins Não 4.3.20 10 
Uberlândia e móvel i  1  MG 

Residenciais 
em Campo Grande 

36. De sorte a justificar a ausência de notificação dessas operações, a JBS 

defendeu, basicamente, que os critérios da Lei n. 8.884/94 se aplicariam apenas a 

operações de aquisições de empresas e ativos, mas não a operações de arrendamento de 

unidades empresariais. Ademais, defenderam que parte de tais operações, ao incidirem 

sobre ativos que já não estavam mais em funcionamento no mercado, não produzindo 

receita e aos quais não poderia ser atribuída, correspondentemente, uma certa 

participação de mercado, não poderiam ser consideradas como "atos de concentração", 

para os efeitos da lei. Ao analisar tais afirmações, pareceu-me que a última seria, em 

princípio, procedente, mas não a primeira. 

37. De fato, a Lei n. 8.884/94 previa que deveriam sã notificados ao 

CADE os "atos, sob qualquer forma manifestados, que possam limitar ou de qualquer 

forma prejudicar a livre concorrência, ou resultar na dominação de mercados 

14 
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relevantes de bens ou serviços ". Portanto, não havia no caput do artigo 54 qualque 

distinção entre operações de aquisição de participações societária ou arrendamento de 

ativos integrados a uma dada operação industrial. Ademais, a qualificação desses atos 

era dada de forma igualmente genérica pelo parágrafo 3° do mesmo artigo, que apenas 

exigia, quanto aos mesmos, que visassem "a qualquer forma de concentração 

econômica ", e que resultassem em participação de mercado superior a 20% ou 

implicassem a participação de empresa ou grupo de empresas com faturamento bruto 

anual no último balanço superior a R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais). 

38. Ora, é evidente que o arrendamento de uma unidade fabril em pleno 

funcionamento equivale, em tudo e por tudo, e ao menos pelo prazo em que durar o 

arrendamento, a uma operação societária de aquisição dos mesmos ativos por meio da 

aquisição de controle societário. O ponto, aqui, é antes substantivo que formal. Trata-se 

de perceber que o conceito de "empresa" em direito não diz respeito a uma certa 

estrutura societária, mas sim à organização de um conjunto de fatores produtivos 

destinada a produzir certos resultados que seriam impossíveis de serem produzidos 

pelos fatores isoladamente, ou seja, a um organismo econômico que põe esses fatores 

em funcionamento, dentro de um sistema coordenado, para produzir um certo resultado 

de lucro, na famosa conceituação de Cesare Vivante. Portanto, ter acesso a esse sistema 

de fatores produtivos, ordenados para a produção, é ter acesso à própria empresa, ainda 

que isso não implique participação societária formal e ainda que esse acesso seja 

transitório, como no caso das operações de arrendamento de unidades fabris. O critério, 

para que tais operações possam ser consideradas "atos de concentração", é que elas 

incidam sobre a empresa como um todo, e não sobre seus elementos isolados. Em outras 

palavras, é que incidam sobre o conjunto dos elementos que forma a empresa 

entendidos como um sistema em plena atividade. Por isso, não tenho dúvida que as 

operações de arrendamento de unidades em atividade deveriam ter sido submetidas ao 

CADE, mas concordo que os arrendamentos de ativos que já não estavam mais a 

serviço de uma certa atividade empresarial não. 

39. Desse modo, seguindo as recomendações da Superintendência Geral e 

da ProCADE, opto por incluir na análise presente todas as operações de arrendamento 

de ativos em operação realizadas pela JBS e não notificadas ao CADE. Imponho à 

15 
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empresa, ademais, nos termos adiante referidos, os ônus correspondentes a essa análise 

e à falta de apresentação tempestiva de tais operações. 

III - Intempestividades e imposição de multas correspondentes 

40. 	 Diante das razões acima, e por motivos de economia processual, 

passarei a analisar, adiante, também as operações de arrendamento de plantas ativas não 

notificadas pela JBS, imponho à Requerente, como corolário dessa análise e da ausência 

de apresentação tempestiva, as seguintes multas pela intempestividade, e determinando-

lhe também o recolhimento das respectivas taxas processual, nos termos adiante 

sumariados: 

Cálculo de multa por intempestividade 

Valor da Multa + Operação Valor da Multa Hipótese de 
 Taxa de Submissão Reincidência — 

Pinheiros e 
Medeiros 

(não apresentada CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL Não 
— locação / 

arrendamento)  
Quatro Marcos 
(não apresentada CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL Sim 
- arrendamento)  
BMZ Couros 

(não apresentada CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL Sim 
-_locação)  
Pantanal 

(não apresentada CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL Sim 
-_locação)  

FR 
(não apresentada CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL Sim 

-_locação)  
River 

(não apresentada CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL Sim 
-_sublocação)  

16 
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Equatorial 
(não apresentada CONFIDENCIAL 

-_sublocação)  
Tiroleza 

(transferência da 
planta antes da CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL Sim 
assinatura do 

Contrato)  
TOTAL CONFIDENCIAL R$ 7389 652,54  

ACs n°08012.008074/2009-11, 08012.002148/2012-01 e outros 	E 

CONFIDENCIAL 	Sim 

41. Assim, imponho à JBS multa por intempestividade na apresentação de 

todos os arrendamentos e locações de unidades ativas que foram identificados durante o 

curso da instrução e que não foram apresentados ao CADE, bem como por 

. 

	

	intempestividade na apresentação do AC n. 08012.004226/2012-46 (Tiroleza), uma vez 

que, nos termos do Parecer da SG, claramente esta operação foi consumada e as partes 

encontravam-se vinculadas à mesma em data anterior à assinatura do Contrato entre 

elas, o que inclusive motivou a transferência de titularidade no sistema SIGSIF do 

MAPA - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento em data anterior à que a 

JBS considerou para efeitos da contagem do prazo legal. As memórias de cálculo 

específicas para cada operação encontram-se anexas ao voto. 

IV - Análise de Mérito das Operações 

o IV.1 - Considerações iniciais sobre a indústria da carne no Brasil 

42. Nos últimos cinco anos, a indústria de frigoríficos de carne bovina 

passou por grandes transformações. O cenário da indústria começou a ser reconfigurado 

entre os anos de 2008 e 2009, período no qual ocorreram fatos que contribuíram para 

que se chegasse à atual situação, marcada pela consolidação do setor em torno da 

liderança de alguns grandes grupos empresariais, como JBS, Marfrig e Minerva. 

17 
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43. Durante a década de 2000, o setor de abate bovino e de produção d 

carne apresentou crescimento como um todo. Entre 2001 e 2007, ano após ano, o abate 

total de bovinos cresceu no Brasil, saindo de um patamar de 18,4 milhões de cabeças 

abatidas ao ano, para algo próximo a 31 milhões de cabeças, sendo tal movimento de 

crescimento também observado para a produção de carne bovina. O bom desempenho 

da oferta nesse setor foi acompanhado pela expansão das exportações brasileiras de 

carne bovina, que aumentaram cerca de quatro vezes no mesmo período. 

44. Todavia, desde o ano de 2008 até o 2° trimestre de 2012, o 

crescimento da atividade produtiva foi contido. O abate total não conseguiu retomar o 

patamar máximo registrado em 2007, assim como a produção de carne e as exportações 

também não apresentaram o mesmo desempenho do início da década. Diversos 

frigoríficos que outrora possuíam importante participação em vários mercados regionais 

pediram recuperação judicial e muitos paralisaram ou encerraram suas atividades 

produtivas, em decorrência do cenário adverso enfrentado nos anos de 2008/2009. Essa 

situação de fragilidade de alguns frigoríficos acabou sendo contraposta pelo crescimento 

de outros grupos empresariais, que ampliaram seus ativos a partir da crise de 2008. 

Nesse contexto, a indústria assistiu a uma importante movimentação interna dos ativos 

existentes, onde as empresas em dificuldades financeiras cederam espaço àquelas que 

possuíam melhores condições produtivas e financeiras. 

45. As mudanças recentes definiram uma nova estrutura empresarial. 

Fortaleceram-se frigoríficos com bom nível de capitalização, importante presença no 

mercado nacional e crescente inserção no mercado internacional, seja em decorrência de 

exportações, mas também através da ampliação de suas unidades produtivas nos 

principais mercados externos, algo novo para empresas de capital nacional. Essa tem 

sido a tendência seguida por JBS, Marfrig e Minerva. Além dessas estratégias, a 

diversificação produtiva por estes frigoríficos tem começado a ganhar espaço, com a 

ampliação do escopo de produção de proteínas para além da carne bovina, com a 

entrada no mercado de aves, suínos, carnes processadas, entre outros produtos. 

46. Como reflexo dessa consolidação do mercado de carne bovina, a JBS 

apresentou grande crescimento. Em 2007 a empresa controlava 19 unidades produtivas, 

número que subiu para 37 no final de 2009 e atingiu 52 no final do segundo semestre de 
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2012. Já a Marfrig, que detinha 10 unidades produtivas em 2007, passou a 

,,- 

22 unidades produtivas em 2009, mesma quantidade observada em 2012. Nota-se como 

essas empresas tiveram uma importante ampliação da sua capacidade produtiva na 

indústria, ao ampliarem o número de unidades produtivas em seus ativos, e isso, 

consequentemente, elevou a produção. Em 2008 a JBS abateu em torno de 3 milhões de 

cabeças de gado, enquanto que no ano de 2011 o abate totalizou 6 milhões de cabeças. 

Trajetória semelhante seguiu a Marfrig, pois a empresa abateu cerca d.e 1,2 milhão de 

cabeças em 2008 e 2,5 milhões em 2011. 

47. A existência de um elevado número de unidades produtivas inativas é 

outra característica recente do setor. 

48. A tabela a seguir apresenta o quantitativo de unidades ativas e 

inativas, elaborado com base em informações constantes no sistema SIGSIF do MAPA 

- Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. As unidades ativas foram 

aquelas que apresentaram produção, em termos de abate de animais, registrada no 

referido sistema. Já as unidades inativas foram aquelas que registraram produção no ano 

de 2007 ou subsequentes, mas que interromperam a produção em anos posteriores. 

Tabela: Unidades Ativas e Inativas - SIF - Brasil 

Ano Inati~r Ativas Total 
Inativas 

% Ativas Inativas / 
Ativas 

2008 13 279 292 4,5% 95,50/o 4,7% 

2009 35 265 300 11,7% 88,30/o 13,2% 

2010 53 253 306 17,3% 82,70/o 20,9% 

2011 61 252 313 19,5% 80,50% 24,2% 

2012 65 252 317* 20,5% 79,50/o 25,8% 

* Pelo menos 25 unidades entraram em operação ou foram reativadas de 2007 até o presente. 
Fonte: MAPA. Elaboração própria 

49. Observa-se que o número de unidades inativas cresceu 

substancialmente no período. Considerando o ano de 2009 como o epicentro da crise 

19* 
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que afetou o setor, o número de unidades inativas saltou de 35 para 53, estabili 

ao redor de 60 unidades, montante de unidades que permaneceram inativas ao final do 

período analisado. Embora seja possível observar a entrada em operação de algumas 

unidades no período, ou mesmo a possível reativação de unidades que estiveram 

desativadas anteriormente a 2007, o que se reflete no número total crescente de 

unidades que registraram alguma produção no período analisado, o número de unidades 

ativas decresceu aproximadamente 10%, passando de 279 em 2008 para 252 em 2012. 

Este decréscimo também foi acompanhado da saída de agentes econômicos até então 

relevantes para o setor. Referidas desativações de unidades e saída de agentes em 

grande parte são reflexo da redução do volume de exportações após a crise de 

2008/2009. Estes dados por si só já demonstram um movimento de reestruturação do 

parque produtivo desta indústria, o que será visto em maior detalhe a seguir. 

50. Certos movimentos de reestruturação empresarial tiveram uma clara 

intenção de expansão em direção à fronteira agrícola do país. É o que se observa das 

operações recentes realizadas pela JBS, por exemplo. Em 2007, o parque industrial da 

empresa restringia-se ao Centro-Sul, com alguma presença, porém relativamente 

moderada, nos principais Estados de fronteira agrícola, em especial Rondônia e Mato 

Grosso. No Estado do Pará, a empresa não possuía presença em 2007. Com  a aquisição 

do frigorífico Bertin em 2009, a JBS adquiriu importantes unidades produtivas nestes 

três Estados (Rondônia, Mato Grosso e Pará). Operações subsequentes consolidaram a 

presença desta empresa na fronteira agrícola do país. 

51. Outro dado importante deste processo de consolidação empresarial, 

em grande parte capitaneado pela JBS, refere-se ao modo contratual diversificado em 

que ocorreu. As operações de maior ocorrência são aquelas que envolveram 

arrendamento ou locação de unidades produtivas, em que não há aquisição da 

propriedade do ativo, bem como aquelas que implicam a aquisição do ativo, como 

contratos de compra e venda de imóvel ou incorporação de empresas proprietárias dos 

ativos. 

52. Analisando a localização dos ativos envolvidos nas operações 

realizadas pelos principais frigoríficos, é possível observar o movimento de expansão 
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em direção à fronteira agrícola acima relatado, sobret!do em relação à JBS. A tabela 

seguir resume estas operações, em termos da localização dos ativos envolvidos: 

Tabela: Principais Operações e Localização de Ativos 

Empresa Operação 
Estados e número de unidades 

envolvida 

JBS-Bertin 
BA (1); MG (1); SP (1); TO (1); GO (1); 

MS (2); MT (2); RO (1); PA (4) 

JBS JBS-Quatro Marcos MT (5) 

JBS - Operações em 2012 
MT (6); MS (2); MA (1); AC (1); RO (2); 

PA (2) 

Marfrig-Mercosul RS (4); PR (1); GO (1) 
Marfrig  

Marfrig-Margen GO (1); MS (1); RO (2); PA(1) 

Fonte: CADE. MAPA. Elaboração própria. 

53. 	 Como é possível observar, a JBS concentrou suas aquisições e a 

celebração de novos arrendamentos e locações de unidades nos Estados da fronteira 

agrícola (RO, MT e PA —22 unidades em um total de 33), o que não foi acompanhado, 

ao menos com a mesma intensidade, pelo seu principal concorrente no mercado 

nacional (3 unidades em um total de 11). 
II 
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IV.2 - Mercados relevantes envolvidos nas operações 

IV.2.a - Dimensão produto 

54. Feito esse breve histórico do cenário recente da indústria, resta 

analisar especificamente os mercados diretamente envolvidos nas operações realizadas 

pela JBS. 

55. Para fins de definição do mercado relevante, tomo por base a 

operação JBS/Bertin, tendo em vista que as demais operações aqui analisadas 

cingiram-se à incorporação de plantas de abate com impactos mais relevantes apenas 

nesta dimensão produto e, mesmo assim, em relação a mercados relevantes estaduais 

específicos. 

56. A operação JBS/Bertin envolveu as seguintes linhas de produtos: 

Tabela: Linhas de Produto 

Linhas de Produtos JBS Bertin 

Abate de gado bovino : 	( 

Carnes Bovinas in natura 

Alimentos processados de carne 

Beefjerky  

Alimentos em conserva 

Congelados  

Alimentos Lácteos 

Leites e derivados 

Queijos  

Outros 

Subproduto do abate  

Couros 

Produtos de Limpeza * 

Sabão em Barra v'* 

e 
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Detergente líquido 1' * 

Detergente em pó  

Produtos de Higiene Pessoal v' * 

Sabonetes * 

Produtos para cabelo  

Desodorante v * 

(*) Por meio da Flora Produtos de Higiene e Limpeza S/A, não controlada pela JBS (e, 
portanto, não integrante do objeto da presente operação), mas pertencente ao Grupo 
J&F. 

(#) No tocante ao segmento de higiene pessoal, toda a produção cia Bertin é 
integralmente destinada à industrialização por encomenda para empresas não ligadas ao 
Grupo Heber. 

	

57. 	 Como se percebe no quadro acima, confeccionado ]pela requerente e 

utilizado pela SEAE, há sobreposição, além de nos mercados de higiene e limpeza 

considerados de forma conjunta, nos seguintes ramos de comércio: 

Compra e venda de: 

(1) Gado bovino para abate, 

(ii) Carne bovina in natura; 

(iii) Alimentos processados de carne; 

(iv) Couros; e 

(v) Subprodutos do abate. 

	

58. 	 Pela análise das cadeias produtivas envolvidas na operação, percebe- 

se que a operação não criou novas relações verticais, mas pode ter intensificado relações 

verticais preexistentes. O gado bovino é o insumo base de todos os 1emais produtos 

comercializados, seja (i) carne in natura, sejam os (ii) alimentos processados, passando 

pelos (iii) subprodutos do abate e o (iv) couro, como segue ilustrado: 
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Gado Bovino 

Subprodutos do 
	

Carne in natura 
	

Couro Verde 
Abate 

Vísceras e 
	

Carne Processada 	Couro Processado 
Graxarias 

1 
59. Quanto ao mercado de abate bovino (já adotando aqui, em linha com 

os pareceres da SG uma divisão do mercado de abate em relação à espécie de animal 

envolvida, no caso, bovinos, considerando a baixa substitutibilidade entre os diversos 

tipos de carne), a Requerente defende, tal como apontados nos pareceres exarados pela 

SG, que "do ponto de vista do produto, as Partes entendem que o mercado seria aquele 

de compra de bois para a realização de abate" (grifos no original). 

60. Nessa dimensão, conforme apontado pela SG, é forçoso reconhecer 

que os frigoríficos dotados de certificação federal concorrem em iguais condições pela 

compra de gado com frigoríficos certificados estadual ou municipalmente, não havendo, 

ademais, diferença quanto ao gado adquirido. Mais ainda, entendo que este é um 

mercado de compra e, assim, os frigoríficos certificados federal, estadual ou 

municipalmente concorrem, independentemente das diferenças de certificação entre si, 

pela aquisição do mesmo produto, qual seja, o gado bovino. Assim, todos esses 

frigoríficos devem ter suas aquisições de insumos consideradas como dentro de um 

mesmo mercado relevante sob a dimensão produto, que se refere, simplesmente, à 

compra de animais para abate. 

61. Vale dizer, contudo, que essa dimensão do mercado relevante não 

incluí, todavia, as aquisições feitas pelos frigoríficos chamados "clandestinos", o que 

ocorre basicamente pelos mesmos motivos expostos nos pareceres da SG no sentido de 
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que "(i) tais animais não são adequados para o consumo humano do ponto de vist  

\ 

sob a ótica da demanda um produto distinto e impróprio para venda; e (ii) a venda em 

tais condições reflete uma prática infrativa, conforme disposto nos arts. l e 3° da Lei n° 

1.283/50, representando, inclusive, prática criminosa, conforme expresso no art. 70,  IX, 

da Lei 8.137 /90 c.c. o art. 18, § 6°, II , da Lei 8.078/90." 

62. O mesmo raciocínio, contudo, não se aplica no que diz respeito ao 

mercado de carne bovina in natura. A requerente afirmou, quanto ao mercado de carne 

bovina iii natura, que o mesmo deveria "incluir diferentes tipos de carne (bovina, 

suína, frango ou mesmo peixe)" e que "de acordo com a experiência comercial da 

requerente, do ponto de vista do produto, há plena substitutibilidade entre carnes 

advindas por frigoríficos sujeitos à inspeção SIF, SIE ou SIM (ou mesmo de carnes 

advindas por frigoríficos clandestinos)". 

63. O primeiro argumento, o de incluir diferentes tipos de carne (bovina, 

suína, frango e peixe) na mesma definição de produto, não merece prosperar em razão 

da baixa semelhança entre as carnes, da diferença entre as suas curvas de preços, da 

distância entre as margens de lucro e da completa distinção entre os processos 

produtivos e já foi de início afastado. Quanto ao segundo argumento, não obstante, o 

fato é que os níveis efetivos de fiscalização em âmbito estadual e municipal parecem 

variar muito de uma unidade federativa para outra, sendo que todos os grandes 

varejistas consultados pela SG afirmaram adquirir carnes exclusivamente provenientes 

de matadouros dotados de certificação federal. Aliás, a própria requerente iniciou 

recentemente uma intensa campanha publicitária pela qualidade sanitária diferenciada 

de seu produto, o que reforça a sugestão de que' seria exagerado incluir como 

concorrentes de seus produtos carnes provenientes outros frigoríficos não certificados 

nacionalmente. 

64. Assim, ainda que possa reconhecer existir certo nível de rivalidade 

entre carnes SIE e SIF, especialmente em algumas localidades específicas do território 

nacional, rejeito o argumento de "que há plena substitutibilidade entre carnes advindas 

por frigoríficos sujeitos à inspeção SIF, SIE ou SIM (ou mesmo de carnes advindas por 

frigoríficos clandestinos)" por estar completamente descolado da instrução realizada nos 
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dos frigoríficos SIF, dado se tratar de um mercado essencialmente de venda e que 

apenas carnes com esta inspeção podem ser comercializadas entre Estados e com o 

exterior, sendo, ainda, dotadas de uma percepção de qualidade sanitária diferenciada em 

relação às carnes não oriundas de matadouros igualmente certificados. 

65. No que toca ao mercado de carnes processadas, o parecer da SEAE 

na operação JBSfBertin o dividiu em (i) congelados - Hambúrgueres; (ii) Kibes e 

Almôndegas; (iii) carne bovina processada e curada (incluindo tanto charque como o 

beefferkey) e (iv) carne bovina enlatada, entendo que, tendo em vista que não há nas 

diversas operações maiores questões relacionadas à definição deste mercado, não há 

o necessidade de se aprofundar na sua segmentação. 

66. Com relação ao mercado de couro, acompanho a jurisprudência deste 

Conselho citada nos pareceres da SG e, diante da dificuldade de substituição pelo lado 

da oferta entre os diferentes tipos de couro, entendo que este mercado deve, neste 

momento, ser segmentado em couro cru, couro wet blue, couro crust e couro acabado. 

67. Com relação ao mercado de subprodutos do abate (por exemplo, 

abomasso, aorta, baço, banha, bile, bochechas, cabeça, cálculos biliares, carcaça, 

cartilagem, cascos, chifres, cauda, cérebro, coagulante, coração, couro, despojos para 

graxaria, diafragma, estomago, farinha de carne, farinha de carne e osso, farinha de 

cascos e chifres, farinha de sangue, figado, gelatinas, glândulas, glote, gordura, 

intestino, lábios, língua, medula, membranas, miúdos em geral, mucosa de estomago, 

ligamentos, tendões, orelhas, ossos serrados, ossos cozidos, pâncreas, papilas, pele, 

pelo, pericárdio, plasma sanguíneo, sebo, soro, soro fetal, pulmão, traqueia), 

considerando a diversidade de produtos, as suas distintas utilizações e., principalmente, 

que todos derivam diretamente do boi e que a sua produção ocorre nas próprias plantas 

frigoríficas a partir da própria produção da carne in natura, entendo que a definição 

deste mercado pode, para efeitos da presente análise, acompanhar, simplesmente, a 

definição do mercado de carne in natura, funcionando os dados relativos a este como 

proxy razoável para aqueles. 
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68. Por fim, quanto ao mercado de higiene e limpeza, igualmte 

acompanho a SG - inclusive em suas ressalvas - e entendo que o mesmo, neste 

envolve sabão em pó, detergentes líquidos para roupas, sabão em barra, detergente 

líquido para pratos e talheres, sabonetes e condicionadores e, dado o escopo da presente 

operação, entendo que não há necessidade de aprofundar a definição deste mercado. 

IV.2.b - Dimensão geográfica 

69. Os órgãos instrutórios foram unânimes em considerar o mercado de 

abate como sendo definido pelos limites estaduais. Esse entendimento é respaldado 

por respostas a oficios emitidos pela SO quando da instrução dos processos. 

Considerando os custos envolvidos no transporte de animais vivos, tais como fretes e 

riscos, e as restrições sanitárias, sigo os entendimentos apresentados e adoto os limites 

estaduais como dimensão geográfica do mercado de abate de bovinos, apesar de 

ressaltar que, em casos futuros, pode ser necessário revisitar essa divisão, que pode se 

mostrar em muitas hipóteses arbitrárias. Na verdade, não existem barreiras legais 

significativas à transferência de gado entre Estados e a distribuição geográfica das 

plantas da própria Requerente JBS mostra que essas unidades seguem uma 

racionalidade geográfica não coincidente com as fronteiras políticas dos Estados da 

Federação. Nesse contexto, casos futuros podem ensejar a necessidade de migração da 

definição geográfica dos mercados de abate com base em raios de influência contados a 

partir de cada planta, e que considerem os dados do SIF relativos aos municípios de 

efetiva proveniência do gato abatido em cada uma delas. Neste momento, contudo, é 

razoável manter a aproximação representada pela dimensão estadual, tal como tem sido 

feito pelo CADE em seus últimos precedentes. 

70. A SEAE, a SG, a ProCADE e a Requerente definiram a dimensão 

geográfica do mercado de carne in natura, unanimemente, como sendo nacional. 

Essa posição já foi adotada por este Plenário em outras ocasiões, sendo portanto aqui 

novamente acolhida, nos termos da nossa jurisprudência. 
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71. Sigo igualmente a posição dos referidos órgãos insl:rutórios quanta 

definição geográfica dos mercados de alimentos processados de carne, subproduto  

do abate e de couros, considerando-a, em todos esses casos, como nacional. 

IV.2.c - Sobreposições verificadas e estruturas dos mercados envolvidos 

72. Passo então à análise das estruturas dos mercados relevantes 

envolvidos na presente operação. 

IV.2.c.1 -Abate de bovinos 

73. A JBS possui, atualmente, 57 unidades de abate próprias ou 

arrendadas localizadas em 12 Estados da Federação, sendo 1 no Acre, 1 na Bahia, 4 em 

Goiás, 1 no Maranhão, 3 em Minas Gerais, 7 no Mato Grosso do Sul, 21 no Mato 

Grosso, 6 no Pará, 1 no Paraná, 7 em Rondônia, 4 em São Paulo e'1 no Tocantins. 

49 

	

	Destas, estão atualmente desativadas 17, sendo 1 em Goiás (Senador Canedo), 1 em 

Minas Gerais (Teófilo Otoni), 2 no Mato Grosso do Sul (Nova Andradina e Campo 

Grande), 8 no Mato Grosso (Cáceres, Colíder, Várzea Grande, Juara, Juruena, Pontes e 

Lacerda, Vila Rica e Matupá), 1 no Pará (Eldorado dos Carajás), 1 no Paraná (Maringá), 

2 em Rondônia (Cacoal e Rolim de Moura) e 1 no Tocantins (Araguaína). 

74. A distribuição geográfica dos municípios em que se localizam essas 

unidades de abate, incluindo tanto as ativas quanto as inativas, pode ser ilustrada pelo 

mapa abaixo: 
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75. 	As participações de mercado da JBS no abate de bovinos, 

consideradas a partir da produção em cada uma das suas unidades, ano a ano e operação 

a operação, foram as seguintes (note-se que os dados de 2012 referem-se apenas aos três 

primeiros trimestres desse ano): 

Unidade Produtiva IIu Ano 1IIIOII}.0II1.(IJUÃl1I1I1P 

Brasil (Total) 10-20% 10-20% 20-30% 20-30% 20-30% 20-30% 

RIO BRANCO - AC - SIF n. 3297 PINHEIRO 2008 20-30% 20-30% 20-30°4 10-20% 20-30% 20-30% 

RIO BRANCO -AC- SIF n.2951 TEMA 2012 

Acre (TOTAL) 20-30% 20-30% 20-30%,  10-20% 20-30% 3040% 

ITAPETINGA-BA- SIF n.2720 BERTIN 2009 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 

Bahia (TOTAL) 0 , 10% 0-10% 0-10%,-,  0-10% 0-10% 0-10% 

ANÁPOLIS - GO - SIFn. 1750 JBS 1987 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 

GOIÂNIA - GO - 51F n. 862 FRIBOI 2006 10-20% 10-20% 10-20% 10-20% 0-10% 0-10% 

GOIANJRA - GO - SIF n. 2156 MOURAN 2006 

MOZARLÂNDIA - GO - SIF n. 4507 BERTIN 2009 20-30% 10-20% 20-30% 10-20% 10-20% 10-20% 

SENADOR CANHEDO - GO - SIF n. 
2058 INDEPENDÊNCIA 2013 

Goiás (TOTAL) 30-40% 30-40% 3040% 1 
30-40% 30-40% 30-40% 
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AÇAILÂNDIA - MA - SIF n. 3952 EQUATORIAL   0-1  

Maranhão (TOTAL) 0-10% 0-10% O-1Õ% 0-IÕ% 0-10% 0-10% 

TEÓFILO OTONI - MG - SIF n. 502 C. SOLA 2006 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 

ITURAMA - MG - SIF n. 3225 FRIBOI 2006 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 

ITULUTABA - MG - SIF n. 504 BERTIN 2009 10-20% 10-20% 10-200/.') 10-20% 10-20% 10-20% 

Minas Gerais (Total) 20-30% 20-30% 20-3004 20-30% 20-30% 20-30% 

CAMPO GRANDE - MS - SIF n. 1662 FRIBIO 2006 0-10% 0-10% o-io°% 0-10% 0-10% 0-10% 

NAVIRAÍ-MS- SIF n.3181 BERTIN 2009 0-10% 10-20% 10-20°À 0-10% 0-10% 0-10% 

CAMPO GRANDE - MS - SIF n. 4400 BERTIN 2009 0-10% 10-20°% 10-20% 10-20% 10-20% 

CAMPO GRANDE - MS - SIF n. 888 INDEPENDÊNCIA 2012  

NOVA ANDRADINA - MS - SIF n. 
49 

INDEPENDÊNCIA 2012  

PONTA PORÁ - MS - SIF n. 3412 TIROLEZA 2012 0-10% 

COXIM - MS - SIF n. 4148 RIVER 0-10% 

Mato Grosso do Sul (TOTAL) 

a2006 

-20% 20-30% â0-40-/,,,, 30-40% 20-30% 30-40% 

BARRA DO GARÇAS - MT - SIF ' 
42 FRIBOI 

PEDRA PRETA -MT- SIF n.2019 FRIBOI 2006 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 

CÁCERES - MT - SIF n. 2837 FRIBOI 2006 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 

ARAPUTANGA-MT- SIF n.2979 BERTIN 2006 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 

CUIABÁ -MT- SIF n.826 QUATRO MARCOS 2009 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 

COLÍDER - MT - SIF n. 2601 CARDINALE 2009 0-10% 

DIAMANTINO - MT - SIF n. 3000 BERTIN 2009 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 

SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS QUATRO MARCOS 2009 0-10% 0-10% 0-10% 

ÁGUA BOA -MT- SIF n.4121 BERTIN 2009 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 

ALTA FLORESTA - MT - SIF n. 4302 CARDINALE 2009 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 

JUARA - MT - SIF 2727 PANTANAL 2010 

JURUENA-MT- SIF n.2011 JURUENA 2010 - 0-10% 0-10% 

MATUPÁ - MT - SIF n. 4323 PANTANAL 2010 - 0-10% 0-10% 0-10% 

VÁRZEA GRANDE - MT - SIF n. 
0585 PANTANAL 2010 

RONDONÓPOLIS - MT - SIF n. 4466 PANTANAL 2010 

PONTES E LACERDA - MT - SIF i 
51 GUAPORÉ 2012 

JUARA - MT - SIF n. 200 SSB 2012 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 

JUÍNA-MT- SIF n.2942 FR 2012 0-10% 

CONFR.ESA - MT - SIF n. 3470 FR 2012 0-10% 

COLÍDER - MT - SIF n. 4268 FR 2012 0-10% 

MATUPÁ - MP - SIF 2470 FRIGOZAN 2012 

VILA RICA - MT - SIF n. 4393 QUATRO MARCOS 2012 

Mato Grosso (TOTAL) 20-30% 20-30% 20-30% 30-40% 40-50% 50-60% 

MARABÁ -PA- SIF n.457 BERTIN 2009 Q-I0% 0-10% 10-20% 0-10% 0-10% 0-10% 

REDENÇÃO -PA- SIF n.807 BERTIN 2009 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 
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BERTIN 
SANTANA DO ARAGUAIA - PA - 

2009 SIF n._1110  0-10% 0-10% 0-100/c. 0-10% 0-10% 00%._ 

TUCUMÃ-PA- SIF n.2350 BERTIN 2009 0-10% 0-10% 010c9 0-10% 0-10% oioo) 
ELDORADO DOS CARAJÁS - PA - 

EQUATORIAL 2012 SIF n.593  0-10% 0-10% 

ALTAMIRA - PA - SIF n. 3406 EQUATORIAL 2012 0-10% 0-10% 

Pará (TOTAL) 10-20% 20-30% 30-40%' 20-30°!. 20-30% 30-40% 

MARINGÁ - PR - SIFn. 1778 TORLIN 2007 0-10% 0-10% 10-200/5 10-20% 0-10% 

Paraná (TOTAL) O-iO% 0-10% 10-2'O°h 10-20% 0-10% 0-10% 

CACOAL-RO- SIF n.3180 FRIBOI 2006 0-10% 0-10% o-io% 0-10% 0-10% 

PORTO VELHO - RO - SIF n. 4149 FRIBOI 2006 0-10% 0-10% 0-100/o 0-10% 0-10% 0-10% 

VILHENA - RO - SIF n. 4333 FRIBOI 2006 10-20% 10-20% 10-20°Á 0-10% 0-10% 10-20% 

CACOAL - RO - SIF 4488 FRIBOI 2006 0-0% 0-10% 0-10°/9  

PIMENTA BUENO - RO - SIF n. 2880 BERTIN 2009 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 

S. MIGUEL DO GUAPORÉ - RO - FR 2012 
SIF n. 175  

0-10% 

ARIQUEMES - RO - SIF n. 2363 MJE 2012 0-10% 

ROLIM DE MOURA - RO - SIF n. INDEPENDÊNCIA 2012 
3636  

1,1 

Rondônia (TOTAL) '20-30% 20-30% 30400/0 20-30% 20-30% 3040% 

BARRETOS-SP- SIF n.76 FRIBOI 2006 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 

ANDRADINA - SP - SIF n. 385 FRIBOI 2006 0-10% 010% 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 

PRESIDENTE EPITÁCIO - SP - SIF FRIBOI 2006 
n458  

0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 

UNS - SP - SIF n. 337 BERTIN 2009 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 

São Paulo (TOTAL) 20-0% 20-30% 30-40% 20-30% 20-30% 10-20% 

ARAGUAÍNA - TO - SIF n. 4001 BERTIN 2009 0-10% 0-10% 

TOCANTINS (TOTAL) 0-10%, 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 

76. 	 Dos 12 Estados acima listados, verifico que em 6 a JBS, após as 

operações, passou a deter participação de mercado superior a 20% e, diante disso, passo 

à análise mais detalhada das estruturas desses mercados em âmbito estadual. A seção a 

seguir detalha, com dados relativos ao abate de bovinos até o 2° trimestre de 2012, 

como se encontrava a produção nestes Estados, incluindo os principais atores em cada 

localidade. 

9 
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Mato Grosso 

77. 	 O Estado do Mato Grosso concentrou a maior parte da aquisição ou 

arrendamento de novas unidades, o que consolidou a posição de liderança da JBS neste 

Estado. Embora a JBS seja o DrinciDal frigorífico em atuação no Mato Grosso, estando 

presente em grande parte das cidades que possuem atividade de abate de bovinos (vide 

mapa acima e quadro abaixo, outros agentes importantes permanecem com unidades 

ativas no Estado, como as unidades em Sinop (unidades detidas pela Frialto e pelo 

Rodopa), em Mirassol d'Oeste e Várzea Grande (unidades detidas pela BRF), e as 

unidades detidas pela Marfrig em Tangará da Serra e Paranatinga. 

12 
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Ir 

rrrnrrn, 

Barra do Garças 

SIF 

42 

E.mpresa 

JBS 

________ 

CONFIDENCIAL 1  
Mirassol d'Oeste 2911 Brasil Foods - BRF CONFIDENCIAL 
Tangará da Serra 1751 Marfrig CONFIDENCIAL 
Várzea Grande 2015 Brasil Foods - BRF CONFIDENCIAL 

Confresa 3470 JBS CONFIDENCIAL 
Paranatinga 2500 Marfrig CONFIDENCIAL 
Araputanga 2979 JBS CONFIDENCIAL 
Diamantino 3000 JBS CONFIDENCIAL 

Juína 2942 JBS CONFIDENCIAL 
Guarantã do Norte 411 Frigorífico Redentor CONFIDENCIAL 

Colíder 4268 JBS CONFIDENCIAL 
São José dos Quatro Marcos 3031 JBS CONFIDENCIAL 

Sinop 3348 Frialto CONFIDENCIAL 
Matupá 4490 Frialto CONFIDENCIAL 

Fonte: MAPA. Elaboração própria. 

78. O Mato Grosso tem grande importância para a pecuária nacional. 

Além de possuir o maior rebanho de bovinos do Brasil, com 29,2 milhões de cabeças, 

equivalente a 13,7% do total observado em 2011, o Estado apresenta o maior nível de 

abate de bovinos do país, correspondendo a cerca de 15,5% do total abatido no país em 

2011. Ademais, o abate realizado no Estado representou 19,1% de tudo que foi 

submetido ao SIF no mesmo ano. Dessa forma, é grande a contribuição do Estado para a 

produção de carne. 

79. O abate total de bovinos junto ao SIF apresentou variação moderada 

nos últimos anos. Em 2008, foram abatidas 3,6 milhões de cabeças de bovinos, 

enquanto em 2011 o total atingiu 4,3 milhões de cabeças. É digno de nota que esse 

patamar produtivo é inferior ao que foi registrado no ano de 2007, o maior da história 

do Estado, quando foram abatidos cerca de 4,4 milhões de cabeças. Ainda em relação ao 

abate, deve-se ressaltar o alto grau de importância do SIF no Mato Grosso. Desde 2007 

esse sistema de inspeção representa patamares superiores a 90% de tudo que é abatido 

no Estado. Assim, esses dados são um bom retrato do comportamento dessa atividade 

produtiva. 

2  Dados agregados para o 10  semestre de 2012. 
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80. Conforme dados levantados junto ao SIF, verificou-se que havia 37, 

registros de unidades produtivas de abate de bovinos no Mato Grosso no ano de 2008, 

número que atingiu 40 em 2010 e manteve-se estável em 2011. Todavia, observou-se 

um aumento da inatividade nesse período. Se em 2008 apenas uma unidade produtiva 

do conjunto não estava em operação, em 2009 ficaram inativas seis unidades 

produtivas, número que aumentou para treze no ano de 2011. 

81. O aumento de unidades produtivas sem atividade tem relação com o 

cenário de crise enfrentado pelos frigoríficos nos anos 2008/2009, período a partir do 

qual importantes frigoríficos em atuação no Mato Grosso reduziram significativamente 

suas atividades. A transferência de ativos entre as empresas, como aquisição, 

incorporação, arrendamento e aluguel de unidades produtivas, como já dito, também foi 

um fato marcante do período pós-crise. E esse movimento determinou mudanças na 

estrutura da oferta no Mato Grosso. 

82. Em 2008, seis frigoríficos abateram o equivalente a cerca de 64% do 

total inspecionado pelo SIF no Mato Grosso: JBS (20-300/o), Marfrig (10-20%), Frialto 

(10-20%), Quatro Marcos (0-10%), Independência (0-10%) e Bertin 0-10%). No ano 

seguinte, a situação começa a se modificar de forma significativa. O frigorífico 

Independência, que detinha quatro unidades produtivas3, pediu recuperação judicial em 

29 de fevereiro de 2009, o que afetou negativamente as atividades da empresa. Com  

isso, o frigorífico deixou de operar suas unidades produtivas no primeiro trimestre de 

2009. 

83. O frigorífico Quatro Marcos também sofreu com o cenário adverso do 

período 2008/2009. Em 2007, quando a empresa operava seis unidades produtivas  no 

Estado, sua produção efetiva em abate atingiu cerca de [CONFIDENCIAL] cabeças de 

gado, o equivalente a 10-20% do total abatido no Mato Grosso. No ano seguinte, a 

produção caiu para aproximadamente [CONFIDENCIAL], ou 0-10 do total. Esse 

declínio culmina em maio de 2009, quando o frigorífico deixa de operar cinco unidades 

As unidades produtivas do frigorífico Independência no MT eram as seguintes: Juína - SIF 2942 - 
unidade arrendada; Confresa - SIF 3470 - unidade arrendada; Pontes e Lacerda SIF 51 - unidade 
arrendada; Nova Xavantina - SIF 2345 - unidade arrendada. 

As unidades produtivas do frigorífico Quatro Marcos no MT eram as seguintes: São José dos Quatro 
Marcos - SIF 3031; Cuiabá - SIF 826; Vila Rica - SIF 4393; Alta Floresta - SIF 4302; Colíder - SIF 
2601; Juara—SIF 200. 
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produtivas, que passam a ser arrendados pela JBS a partir desse momento, por um\__j 

período de cinco anos. Em março de 2010, em decorrência das dificuldades financeiras  

enfrentadas, o Quatro Marcos apresenta Plano de Recuperação Judicial. A empresa 

continuou a administrar apenas a unidade situada em Vila Rica, que permaneceu em 

operação no ano de 2009, mas acabou paralisando sua atividade no quarto trimestre de 

2010. Posteriormente, em fevereiro de 2012, essa unidade de Vila Pica foi arrendada 

também pela JBS, porém, não voltou a registrar abate até o final do segundo trimestre 

de 2012. Atualmente, contudo, a unidade encontra-se reativada. 

84. 	 A JBS foi o frigorífico que mais cresceu no Estado nos últimos anos, 

como já dito. Em 2007, a empresa possuía quatro unidades produtivas 5, todas de sua 

propriedade, localizadas em municípios situados no sul do Mato Grosso. Em 2009, a 

empresa arrenda cinco unidades  que eram dofrigor(flco Quatro Marcos, o que amplia 

a capacidade de abate e a presença geográfica na região, pois o frigorífico passa a ter 

unidades produtivas no norte do Estado (Alta Floresta, Colíder e Juara). Com a 

incorporação do Bertin em setembro de 2009, a JBS acrescenta duas unidades 

produtivas ao seu parque industrial, localizadas nos municípios de Diamantino (SIF 

3000) e Água Boa (SIF 4121). Assim, no final de 2009, a JBS já controlava onze 

unidades produtivas no Estado. No ano seguinte, a empresa arrenda mais uma unidade, 

situada em Juruena (SIF 2011), e adquire outra unidade produtiva no município de 

Matupá (SIF 4323), o que reforçou seu posicionamento no norte. Em 2012, a JBS 

amplia seu parque produtivo novamente, com operações de aquisição, arrendamento e 

aluguel. As aquisições envolveram as unidades produtivas situadas em Pontes e 

Lacerda ("SIF 51), Confresa7  ("SIF 34 70) e Juara8  ('SIF 200), sendo que essa última já 

estava arrendada do Quatro Marcos desde 2009. As unidades alugadas pela JBS, da 

empresa FR Participações, foram as localizadas nos municípios de Juína (SIF 2942) e 

Colíder (SIF 4268). Adicionalmente, em março de 2012, a JBS arrendou mais uma 

unidade que era do Quatro Marcos, situada em Vila Rica (SIF 4393). Com todas essas 

As unidades produtivas que a JBS possuía em 2007 no Estado do MT eram as seguintes: Araputanga - 
SIF 2979; Barra do Garças - SIF 42; Cáceres —2837; Pedra Preta - SIF 2019. 
6  As unidades produtivas que a JBS arrendou do frigorífico Quatro Marcos em maio de 2009 foram as 
seguintes: Alta Floresta - SIF 4302; Colíder - SIF 2601; Cuiabá - SIF 826; Juara - SIF 200; São José dos 
Quatro Marcos - SIF 3 03 1. 
7 Ato de Concentração n° 08012.003367/2012-08. 
8  Ato de Concentração no  08700.004230/2012-14. 
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operações, a JBS controlava, no final do primeiro semestre de 2012, dezoito unidacfJI 

produtivas no Estado. 

85. 	 Assim, a participação da empresa no abate total sob fiscalização do 

SIF cresceu continuamente entre os anos de 2007 e 2011, na mesma medida em que 

eram incorporadas unidades oriundas de frigoríficos que entraram em dificuldades 

financeiras. A Marfrig, que se manteve com duas unidades produtivas no período9, não 

apresentou grande variação na sua participação. Importantes concorrentes no mercado 

até 2008, os frigoríficos Independência e Quatro Marcos deixaram de :produzir ao longo 

do tempo, deixando o mercado, como pode ser visto nas tabelas apresentadas a seguir: 

o 
Tabela: Produção efetiva, de abate de bovinos, em cabeças, no Mato Grosso - SIF 

Ano Bertin JBS' M.al-fri- Quatro Marcos Independência 

2007 'CONFIDE 
NCIAL 

NF COIDEN ' 
CONFIDENCIAL 

1  

CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
1 

4.487.581 

2008 CONFIDE CONFIDEN 
CONFIDENCIAL CONFIDENCIA11 CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 3.662.767 

2009 ÇONFIDE CONFIDEN 
CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 3.737.458 

2010 CONFIDE CONFIDEN 
CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 3.809.663 

2011 CONFIDE CONFIDEN 
CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 4.303.547 

Fonte: Sistema de Informacões Gerenciais do Servico de Insnecn Federal - MAPA 

Tabela: Produção efetiva, de abate de bovinos, em %, no Mato Grosso - SIF 

ID 

2007 

ln IIs 

o-16% 

j 

10-20% 10-20% 10-20% 6-10% 10-20% 30-40% ' 	100,0% 
2008 0-10% 20-30% 10-20% 0-10% Ô-10% lO-20°/q 30-40% 100,0% 
2009 0-10% 30-40% 10-20% 0-10% 0-10% 10-200/q 30-40% 100,0% 
2010 0-10% 40-50% 10-20% 0-10% 0-10% 0-10% 30-40% 100,0% 
2011 0-10% 40-50% 10-20% 0-10% 0-10% 0-10% 30-10% 100,0% 

ruliLa; aISLUEIU uc iniurmaçoes uerenciais ao serviço ae inspeçao reaerai - MAPA. 

'As unidades da Marfrig no MT são as seguintes: Paranatinga - SIF 2500 e Tangará da Serra - SIF 1751. 

36\k 
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Pará 

r_J 

86. O Pará é urna das mais recentes fronteiras de expansão da atividade 

pecuária, junto com o Estado de Rondônia. O crescimento da pecuária e da atividade de 

abate de bovinos nesses Estados são fatores que contribuíram para que a Região Norte 

passasse a ter uma maior contribuição na produção nacional de carne bovina na década 

de 2000. Em 2011, o Pará tinha o quinto maior rebanho de bovinos do Brasil, com 18,2 

milhões de cabeças, o equivalente a 8,6% do total. 

87. O abate total no Pará foi de 2,079 milhões de bovinos em 2011, 

considerando todos os sistemas de inspeção, equivalente a 7,2% do total do Brasil, 

colocando o Estado na sexta posição. Entre os sistemas de inspeção, o SIF é 

predominante no Estado. No ano de 2011, o SIF respondeu por 77,7% do total abatido 

no Estado. Observa-se que, desde 2003, o SIF representa patamares superiores a 75% 

do total abatido no Pará a cada ano. Entre os anos de 2007 e 2011, houve queda no abate 

SIF, pois enquanto no primeiro ano foram abatidos 1,910 milhões de cabeças, no último 
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o abate atingiu 1,608 milhões. O Estado conta com 16 unidades produtivas registradas 

no SIF, número que se manteve fixo entre 2007 e 2011. 

88. 	 Entre os grandes grupos empresariais, apenas a JBS atua no Pará. Sua 

entrada ocorreu após a operação com Bertin em 2009, pois essa empresa possuía quatro 

unidades produtivas no Estado'°. Dessa forma, a JBS obteve participações da ordem de 

30-40% e 30-40%, respectivamente, nos anos de 2010 e 2011, no abate SIF no Pará, 

patamar próximo ao da Bertin no ano de 2008. No primeiro semestre de 2012, a JBS 

ampliou seu parque produtivo no Estado com a sublocação de mais duas unidades 

produtivas". A Marfrig controla uma unidade no Pará '2, que foi arrendada do Grupo 

Margen em 2009, todavia, ela não está registrada junto ao SIF. Assim, além da JBS, são 

49 	agentes com relevância no mercado de abate do Pará as empresas Equatorial e Frigol, 

como pode ser visto nos dados apresentados abaixo: 

Tabela: Produção efetiva, de abate de bovinos, em cabeças, no Pará - SIF 

Fonte: Sistema de Informações Gerenciais do Serviço de Inspeção Federal - MAPA. 

Tabela: Produção efetiva, de abate de bovinos, em %, no Pará - SIF 

o 
2008 	1 	30-40% 	0-1Ô% 	0-10% 	10-20% 	10-20% 	30-40% 	100,0% 
2009 0-10% 40-50% 0-100/0 040% 10-20% 40-50% 100,0% 
2010 0-10% 30-40% 0-10% 10-20% 0-10% 40-50% 100,0% 
2011 0-10% 30-40% 0-10% 0-10% 0-10% 40-50% 100,0% 

Fonte: Sistema de Informações Gerenciais do Serviço de Inspeção Federal - MAPA. 

10 As unidades que eram do frigorífico Bertin no Pará e que foram incorporadas pela JBS em 2009 foram 
as seguintes: Marabá - SIF 457; Redenção - SIF 807; Santana do Araguaia - SIF 1110; Tucumã - SIF 
2350. 
11  A JBS sublocou duas unidades produtivas da empresa Distribuidora de Carnes Equatorial Ltda.: 
Altamira - SIF 3406; Eldorado dos Carajás - SIF 593. A celebração do contrato ocorreu em 05/04/2012. 
12 A Marfrig arrendou a unidade de Mãe do Rio/PA do Grupo Margen, junto com as demais unidades já 
mencionadas (Ato de Concentração n° 08012.008129/209-85). 
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89. O Estado de Rondônia também é uma das mais recentes fronteiras de 

expansão da atividade pecuária. O rebanho de bovinos do Estado em 2011 somou 12,1 

milhões de cabeças, sendo o sétimo maior do Brasil, mesma posição ocupada na 

atividade de abate, quando foram abatidos 1,893 milhões de cabeças, o equivalente a 

6,6% do total do Brasil. 

90. As unidades produtivas registradas no SIF respondem por quase a 

totalidade do abate de bovinos em Rondônia. Em 2011, representaram 96,1% do total 

abatido no Estado, sendo que desde o ano de 2004 a proporção sobre o abate total 

daquele que é inspecionado pelo SIF é superior a 90%. Em 2008, 16 unidades 

produtivas estavam registradas, sendo que todas tiveram produção, enquanto que, em 

2011, 21 unidades produtivas estavam registradas no SIF, mas desse total, quatro não 

tiveram abates. Nos últimos cinco anos, a produção não sofreu grande variação. Em 
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2007, o abate total junto ao SIF foi de 1,983 milhões de cabeças, o maior do período, 

enquanto que em 2011 foram abatidas 1,851 milhões de bovinos no Estado. 

91. 	 Em 2011, atuavam no Estado os três grandes frigoríficos nacionais, 

JBS, Marfrig e Minerva. A JBS, que mantinha quatro unidades produtivas em 2008, 

passou a controlar cinco em 2009 e sete no ano de 201213.  Esse parque industrial 

possibilitou à JBS manter a liderança no período analisado, com participações próximas 

a 20-30% do mercado entre 2008 e 2011, com exceção de 2009, quando superou esse 

patamar. A Marfrig, que possuía uma unidade produtiva em 2008, arrendou mais duas 

unidades produtivas em 2009'. A ampliação da capacidade produtiva da Marfrig foi 

acompanhada do crescimento da produção da empresa, pois, em 2007, foram abatidos 

[CONFIDENCIAL] cabeças de bovinos, enquanto que, em 2010 e 2011, o abate 

totalizou [CONFIDENCIAL] e [CONFIDENCIAL], respectivamente, o que elevou a 

participação da Marfrig na oferta total em Rondônia. O Minerva implantou uma unidade 

produtiva em Rolim de Moura (SIF 791), que entrou em operação no ano de 2010, 

permitindo que em 2011 a empresa tivesse uma produção equivalente a 

[CONFIDENCIAL] do total abatido em Rondônia. Abaixo, apresenta-se a estrutura da 

oferta observada na atividade de abate de bovinos em Rondônia: 

Tabela: Produção efetiva, de abate de bovinos, em cabeças, em Rondônia - SIF. 

2008 CONFIDE CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 1.644.230 
NCIAL 

2009 CONFIDE 
CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 1.728.780 

NCIAL 

2010 CONFIDE CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 1.907.147 NCIAL 

2011 CONFIDE CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 1.851.826 
NCIAL 

Fonte: Sistema de Informações Gerenciais do Serviço de Inspeção Federal - MAPA. 

13 Em 2008, a JBS controlava as seguintes unidades produtivas: Porto Velho — SIF 4149; Vilhena — SIF 
4333; e duas unidades em Cacoal - SIF 3180 e SIF 4448. Em 2009, com a incorporação da Bertin, a JBS 
passou a controlar a unidade situada em Pimenta Bueno - SIF 2880. Em 2012, a JBS adquiriu uma 
unidade produtiva em Ariquemes - SIF 2363 (Ato de Concentração no  08012.002149/2012-48), e outra 
em São Miguel do Guaporó — SIF 175 (Ato de Concentração no  08012003367/2012-08). 
14 Em 2008, a Marfrig controlava uma unidade situada em Chupinguaia - SIF 3250. No ano de 2009, o 
frigorifico arrendou duas unidades que eram controladas pelo Grupo Margen (Ato de Concentração n° 
08012.008129/2009-85): Ariquemes - SIF 455 - e Rolim de Moura - SIF 4334. 
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Fiz 

Tabela: Produção efetiva, de abate de bovinos, em em Rondônia - SIF. 

2008 1 2Ô-30% 	0-10% 	9-10% 	0-1O° 	010% 	0-10% 	50-60% 	100,0% 

2009 30-40% 0-10% 0-10% 0-10% 0-100/0 0-10% 4'0-50% 100,0% 

2010 20-30% 10-20% 0-10% 0-10% 10-20% 0-10% 30-40% 100,0% 

2011 20-30% 1020% 0-10% 0-10% 10-20% 0-10% 30-40% 100,0% 
Fonte: Sistema de Informações Gerenciais do Serviço de Inspeção Federal - MAPA. 

~ a 
	

Mato Grosso do Sul 

10 

92. 	 O Mato Grosso do Sul possui o quarto maior rebanho de bovinos do 

país, com 21,5 milhões de cabeças em 2011, equivalente a 10,1% do total. Contudo, em 

relação ao abate de bovinos, o Estado está na segunda posição, correspondendo a 11,4% 

do total abatido no Brasil em 2011. 
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93. 	 O abate de bovinos junto ao SIF ficou praticamente estagnado 

anos de 2008 e 2011, quando foram abatidos, respectivamente, 2,996 milhões e 3, 

milhões de bovinos. Esse nível de produção foi inferior ao máximo observado no ano de 

2007, quando foram abatidos 3,5 milhões de cabeças. O SIF é o mais importante no 

Estado, pois representa um patamar superior a 90% desde o ano de 2001, sendo que em 

2011 foi equivalente a 95,2% do total abatido. 

94. Segundo levantamento junto ao SIF, verificou-se que existiam 37 

unidades produtivas de abate de bovinos instaladas no Mato Grosso do Sul em 2008, 

número que subiu para 38 no ano seguinte e manteve-se estável até 2011. Porém, a 

quantidade de unidades produtivas que tiveram algum período d.e inatividade na 

produção cresceu de forma contínua, sendo que, em 2008, foi de quatro unidades, em 

2009, atingiu nove unidades e, em 2011, chegou a onze unidades. Essa dinâmica está 

relacionada à crise enfrentada pelos frigoríficos entre os anos 2008/2009, que também 

afetou o mercado no Estado do Mato Grosso do Sul. 

95. Nesse contexto, o frigorífico Independência, que detinha três unidades 

produtivas em operação no ano de 2008, cuja produção equivaleu a 10-20% do total, no 

ano de 2010, paralisou suas atividades produtivas. O Bertin, que possuía duas unidades 

produtivas 15  e uma participação no abate SIF da ordem de 14,4% do total no ano de 

2008, foi incorporado pela JBS. Esse aumento da capacidade produtiva da JBS contribui 

para o aumento da participação do frigorífico no abate de bovinos no Mato Grosso do 

Sul. Se, em 2008, a empresa tinha uma parcela equivalente a 7,6% do total, nos anos de 

2010 e 2011, as participações subiram para 32,2% e 30,5%, respectivamente. Esse nível 

de produção, próximo a um milhão de cabeças por ano, permitiu à JBS ser o principal 

agente em atuação no Estado, com a Marfrig, que possui três unidades produtivas no 

Estado16, ocupando a segunda posição, com participações de 10-20% e 10-20% nos 

anos de 2010 e 2011. Registre-se que a Marfrig aumentou sua participação na produção 

no Mato Grosso do Sul, pois o seu nível de participação tinha sido em tomo de 0-10% 

15  As unidades que eram do frigorífico Bertin no MS eram as seguintes: Campo Grande - SIF 4400 e 
Naviraí— SIF 3181. 
16  As unidades da Marfrig no MS em 2011 eram as seguintes: Porto Murtinho - SIF 1101; Paranaiba - 
SIF 2863; Bataguassu - SIF 4238. 
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nos anos de 2008 e 2009. Contribuiu para esse crescimento o arrendamento da unidade 

produtiva de Paranaíba, no final de 2009, do frigorífico Margen17. 

e 

96. 	 Na sequência, apresenta-se a evolução das participações das empresas 

no abate de bovinos no Mato Grosso do Sul, levando em consideração dados do SIF: 

Tabela: Produção efetiva, de abate de bovinos, em cabeças, no Mato Grosso do Sul 
- SIF. 

2007 CONFIDEN CONFIDEN 1 
CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 3.513.279 

2008 CONFIDEN CONFIDEN 
CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDE1ICIAL CONFIDENCIAL 2.996.878 

2009 CONFIDEN CONFIDEN CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 3.045.841 

2010 CONFIDEN CONFIDEN 
CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDECIAL CONFIDENCIAL 3.098.406 

2011 CONFIDEN CONFIDEN CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 3.026.719 
Fonte: Sistema de Informações Gerenciais do Serviço de Inspeção Federal - MAPA. 

Tabela: Produção efetiva, de abate de bovinos, em %, no Mato Grosso do Sul - 
SIF. 

Ano 	Bertin 

2007 	0-10% 

I1 

0-10% 1  10-20% ' 10-20% 0-10% 0-10% 40-50% ' 	100,0% 
2008 	10-20% 0-10% 0-10% 10-20% 0-10% 0-10% 40-50% 100,0% 
2009 	- 30-40% 0-10% 0-10% 0-10% 0-10% 40-50% 100,0% 
2010 	- 30-40% 10-20% 0-10% 0-10% 0-10% 40-50% 100,0% 
2011 	- 30-40% 1  10-20% 1  0-10% 1  0-10% 0-10% 40-50% 100,0% 

Fonte: Sistema de Informacões Gerenciais do Servico de Insnecão Federal - MAPA. 

17 Ato de Concentração no  08012.008129/2009-85. 
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/ 	
t 

Goiás 

e 

	

97. 	 O Estado de Goiás tem grande destaque na pecuária nacional. Em 

2011, detinha o quarto maior rebanho de bovinos do país, com 21,7 milhões de cabeças, 

o que representava 10,1% do total do Brasil. Em relação ao abate total, no ano de 2011, 

Goiás figurou na quarta posição, contribuindo com 9,4% do total, equivalente a 2,7 

milhões de bovinos. 

	

98. 	 O abate total de bovinos junto ao SIF apresentou leve queda entre 

2008 e 2011, quando foi registrado um total de 2,649 milhões e 2,360 milhões, 

respectivamente. Assim, percebe-se a importância do SIF em Goiás, tendo em vista ser 

o sistema de fiscalização com o mais alto nível de participação, com um patamar 

superior a 85% do total. 

	

99. 	 Com base em dados levantados junto ao SIF, em 2008 o Estado 

possuía 30 unidades frigoríficas de abate de bovinos registradas junto ao SIF, número 

que subiu para 31 em 2009 e desde lá permanece estável. Já o número de unidades 

produtivas sem operação cresceu nesse período, passando de uma unidade em 2008 para 
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cinco em 2009 e onze em 2011. Como em vários outros Estados brasileiros, frigorífic9. 

instalados em Goiás também enfrentaram fortes dificuldades econômicas com a ctUe.  

dos anos 2008/2009, cujos efeitos trouxeram modificações para a estrutura de oferta 'h 

Estado. 

100. 	Tal como já apontado neste voto, em relação à participação na 

atividade de abate, a incorporação da Bertin pela JBS foi a operação mais relevante18, 

sendo que, em Goiás, apesar da Bertin possuir somente uma unidade produtiva no 

município de Mozarlândia, a empresa abateu [CONFIDENCIAL] cabeças em 2008, o 

que representou 20-30% do total sob inspeção do Sistema Federal, superior à produção 

da JBS, que possuía duas unidades produtivas19, a qual foi de 10-20%. Com o acréscimo 

da unidade que era da Bertin, a JBS elevou seu patamar de produção, abatendo 30-40% 

e 30-4Q% do total do SIF nos anos de 2010 e 2011. 

101. A Marfrig foi outro frigorífico que cresceu em Goiás. Em 2008, a 

empresa controlava duas unidades produtivas20. No ano seguinte, arrendou mais duas 

unidades produtivas, uma do frigorífico Mercosul, localizada em Pirenópolis21, e outra 

do Grupo Margen, no município de Rio Verde 22. Essa movimentação de ativos permitiu 

que a Marfrig se posicionasse como o frigorífico com o segundo maior nível de abate no 

Estado, com participações de 20-30% e 20-30%, nos anos de 2010 e 2011, 

respectivamente. 

102. O Minerva é outro frigorífico com importante participação na 

atividade de abate em Goiás. Com  a aquisição de unidade produtiva do Lord Meat23  em 

2008, a empresa passou a ter duas unidades produtivas no Estado. Isso contribuiu para o 

crescimento do grupo. Em 2007, o Minerva tinha abatido o equivalente a 10-20% do 

18  Ato de Concentração n°08012.008074/2009-11. 
19  No fmal de 2008, a JBS controlava as seguintes unidades produtivas em Goiás: Anápolis - SIF 1750 e 
Goiânia - SIF 862. 
20  A Marfrig controlava, no final de 2008, em Goiás, as seguintes unidades produtivas: Goianira - SIF 
2156 e Mineiros - SIF 3047. 
21  Unidade frigorífica com registro no SIF sob o n° 116. A operação de arrendamento foi analisada pelo 
CADE no Ato de Concentração no 08012.008130/2009-18. 
22  Unidade frigorífica com registro no SIF sob o n° 3062. A operação de arrendamento foi analisada pelo 
CADE no Ato de Concentração n° 08012.008129/2009-85. 
23 

 Unidade frigorífica com registro no SIF sob o n° 3149, localizada em Goianósia. A operação de 
aquisição foi analisada pelo CADE no Ato de Concentração n° 08012.006264/2008-31. 
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total de bovinos no Estado, participação que subiu para cerca de 20-:30%, nos 

2010 e 2011. 

103. 	Apesar das movimentações de ativos ocorridas em Goiás nos últimos 

anos e do encerramento das atividades do frigorífico Independência em 2010 (a empresa 

chegou a abater 0-10% do total em 2008), o Estado mantém um relativo equilíbrio na 

produção entre os grandes frigoríficos, JBS, Marfrig e Minerva. Abaixo, apresenta-se a 

evolução das participações dos frigoríficos na atividade de abate sob fiscalização do 

SIF: 

o 
Tabela: Produção efetiva, de abate de bovinos, em cabeças, em Goiás - SIF. 

2008 	 CONFIDENCIAL 	CONFIDENCIAL 	CONFIDENCIAL 	CONFIDENCIAL 	CONFIDENCIAL 	2.649.625 

2009 CONFIDE 	
CONFIDENCIAL 	CONFIDENCIAL 	CONFIDENCIAL 	CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 	2.314.158 

2010 - 	CONFIDE 	
CONFIDENCIAL 	CONFIDENCIAL 	CONFIDENCIAL 	CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 	2.292.654 

2011 - 	CONFIDE 	
CONFIDENCIAL 	CONFIDENCIAL 	CONFIDENCIAL 	CONFIDENCIAL 1 CONFIDENCIAL 	2.360.483 

Fonte: Sistema de Informações Gerenciais do Serviço de Inspeção Federal - MAPA. 

Tabela: Produção efetiva, de abate de bovinos, em %, em Goiás - SIF. 

Ano 	Bertin 	iJBS 	! TRig 	Minerva 	ffidependência 	Mataboi!1iI1J1tE1 
2008 	20-30% 	10-20% 	0-10% 	10-20% 	0-10% 	0-10% 	30-40% 100,0% 
2009 	- 	30-40% 	10-20% 	10-20% 	0-10% 	10-20% 	1Q-20% 100,0% 
2010 	- 	30-40% 	20-30% 	20-30% 	0-10% 	0-10% 	1:0-20%  100,0% 
2011 	- 	30-40% 	20-30% 	20-30% 	0-10% 	0-10% 	1-20% 	100,0% 

Fonte: Sistema de Informações Gerenciais do Serviço de Inspeção Federal - MAPA. 
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Acre 

104. 	Com relação ao Acre, cabe ressaltar que a JBS operava no Estado por 

meio da planta (SIF 3297) oriunda da operação realizada com a empresa Pinheiros e 

Medeiros originalmente datada de 2004 e, posteriormente, repactuada em 2008. Essa 

unidade, contudo, foi devolvida em 2012, tendo sido por conta disso realizada a 

operação de aquisição da planta SIF 2951 anteriormente detida pelo frigorifico JEMA - 

operação esta submetida aos órgãos antitrustes. 

. 	105. 	Essa operação, portanto, deve ser compreendida como motivada pela 

necessidade de manutenção da estrutura produtiva do Grupo no Estado, não 

caracterizando propriamente aquisição de participação adicional no mercado de abate e, 

por isso, entendo que neste mercado não há maiores preocupações anticoncorrenciais 

que importem em uma análise mais pormenorizada dos efeitos dos movimentos feitos 

pela JBS, dado que, no limite, houve mera substituição deplayers aqui. 

106. Há ainda que se notar que as variações de participação de mercado ao 

longo dos anos aqui verificadas acompanharam os movimentos de mercado (crise e 

aquisições) aqui já relatados, ressaltando-se apenas que a elevação de participação 

verificada em 2012 diz respeito ao período de tempo em que a unidade devolvida foi 

operada em conjunto com a nova unidade adquirida do frigorífico JEMA, situação essa 

qu enão mais se verifica. 

107. Ademais, esse é um Estado peculiar no que diz respeito à dinâmica da 

pecuária, dado que, por razões geográficas, boa parte da sua produção não é escoada 

para São Paulo, sendo que há uma importante exportação desse Estado para Venezuela 

que pauta a dinâmica concorrencial neste mercado. Como se verá adiante, isso explica, 

inclusive, o grande descolamento da curva de preços atinente à aquisição de bovinos no 

Acre em relação às curvas relativas aos demais Estados da Federação. 
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Minas Gerais 

o 

108. Em Minas Gerais, tendo em vista o acréscimo de market share 

decorrente da operação JBS/Bertin (algo em torno de 10-20%), é importante tecer 

algumas considerações. 

109. Anteriormente à operação com Bertin, a JBS operava duas plantas 

localizadas em Teófilo Otoni (SIF 502) e Iturama (SIF 3225). A participação de 

mercado dessas unidades no abate estadual entre os anos de 2007 a 2011 variou de cerca 

de 0-10% para 0-10%. A operação com Bertin acrescentou à estrutura produtiva do 

Grupo uma outra planta localizada em Ituitaba (SIF 504) cuja participação no mercado 

de abate estadual variou no mesmo período na casa dos 10-20%. Contudo, em 2012, a 

unidade de Teófilo Otoni foi desativada. 

110. Considerando as participações somadas dessas três unidades ao longo 

dos anos, percebe-se que ela se manteve sempre consistentemente abaixo do patamar de 

20-30%, tendo atingido nos três primeiros semestres de 2012 o percentual de 10-20%, 

inferior até mesmo ao critério formal estabelecido em lei para a presunção de posição 

dominante. Por isso, entendo que nesse mercado também não há maiores preocupações 
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anticoncorrenciais, não sendo necessário tecer maiores considerações sobre a estrutura /E 

do mercado em questão. 

São Paulo 

e 

111. Por último, com relação a São Paulo, muito embora a participação da 

JBS em 2012 tenha sido inferior a 20% neste mercado, o Estado de São Paulo constitui 

um dos mais tradicionais mercados pecuários do Brasil e merece ser analisado pela sua 

relevância, inclusive em termos de formação de preço do boi em pé e de consumo de 

carne. 

112. Apesar de possuir um rebanho relativamente menor quando 

comparado aos Estados do Centro-Oeste, com 11 milhões de bovinos em 2011, cerca de 

5,2% do total do Brasil, ocupando a oitava posição entre os Estados, o nível de abate no 

Estado é significativo, chegando a 3,2 milhões de cabeças em 2011, ou 11,3% do total, 

o que fez São Paulo figurar na terceira posição nacional nessa atividade. Nos últimos 

anos, todavia, a atividade de abate de bovinos tem apresentado declínio contínuo desde 

2004, quando atingiu seu máximo, com o abate de 4,6 milhões de cabeças. 

113. O SIF é o mais importante no Estado, pois é aquele que possui maior 

abrangência na produção. Desde 2007, esse tipo de inspeção apresenta uma participação 
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superior a 90% a cada ano, com exceção apenas de 2011, quando atingiu o 

88,2% do total. Naturalmente, pela sua significância, o abate SIF acom 

tendência de queda na produção. Após 2007, quando foram abatidas cerca de 4,023 

milhões de cabeças em frigoríficos registrados junto ao SIF, a produção caiu ano após 

ano, até atingir 2,916 milhões de cabeças em 2011. 

114. Em levantamento junto aos dados do SIF, verificou-se a presença de 

38 frigoríficos de abate de bovinos registrados em 2008, número que subiu para 39 no 

ano seguinte e permaneceu constante até 2011. Seguindo uma dinâmica semelhante à 

observada em outras unidades da federação, ocorreu um aumento da inatividade das 

unidades produtivas em São Paulo nos últimos anos. Se no ano de 2007 apenas três 

unidades produtivas não abateram bovinos, em 2009 o número de unidades inativas 

triplicou e, em 2011, onze unidades não executaram atividades de abate no Estado. 

115. Quanto à estrutura da oferta, observa-se em São Paulo um mercado 

relativamente menos concentrado do que o observado em outras importantes unidades 

da federação. Em 2008, oito frigoríficos possuíam uma participação cia ordem de 65% 

do abate total junto ao SIF, enquanto em 2011 sete frigoríficos abateram o 

correspondente a 60% do total. As três maiores empresas em 2008, JBS, Marfrig e 

Minerva detinham uma participação conjunta de 30-40%, que se elevou para 40-50% 

em 2011. 

116. A JBS também é o principal agente neste Estado. A empresa detinha 

três unidades produtivas 24  e, em 2009, incorporou mais uma que era da Bertin 

localizada em Lins25. Essa operação contribuiu para a manutenção da empresa na 

primeira posição. Todavia, não houve crescimento significativo do abate da empresa no 

Estado. Se em 2008 foram abatidos [CONFIDENCIAL] cabeças, nos anos de 2010 e 

2011 a produção atingiu [CONFIDENCIAL] e [CONFIDENCIAL], respectivamente. É 

digno de nota que a empresa paralisou as operações em duas unidades que compunham 

seu parque industrial no ano de 2011: Presidente Epitácio, em setembro, e Barretos, em 

outubro. 

24 As unidades produtivas da JBS em São Paulo no ano de 2008 eram as seguintes: Andradina - SIF 385; 
Barretos - SIF 76 e Presidente Prudente - SIF 458. 
21 SIF 337. 
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117. 	O Minerva posicionou-se na segunda posição entre os anos entre 2008 

e 2011. A empresa possui duas unidades produtivas em São Paulo e não adquiriu ou 

arrendou qualquer unidade produtiva nesse período no Estado26. A Marfrig é o terceiro 

maior frigorífico do Estado em abate de bovinos SIF. A empresa apresentou 

crescimento em sua produção, saindo de uma participação de 0-10% do total em 2008 

para 10-20% em 2011. Apesar disso, não houve variação no número de unidades no 

Estado, onde o frigorífico possui duas unidades produtivas27. Outros frigoríficos que 

possuem relevância no mercado de abate em São Paulo são o Rodopa, Frigol, Mondeili 

e Frigoestrela, entre outros, como pode ser visto dos dados apresentados abaixo: 

Tabela: Produção efetiva, de abate de bovinos, em cabeças, em São Paulo - SIF. 

2008 CÓNF. CONF. CONF. CONF. CÕNF. CONF. CONF. CONF. 3.465.555 
2009 CONE. CONF. CONF. CONF. CONF, CONF. CONF, CONF. 3.250.588 
2010 CONF. CONF. CONF. CONF. CONF. CONF. CONF. CONF. 3.171.844 
2011 CONF. CONF. CONF. CONE. CONF. CONF. CONE. CONE. 2916.510 

Fonte: Sistema de Informações Gerenciais do Serviço de Inspeção Federal - MAPA. 

Tabela: Produção efetiva, de abate de bovinos, em %, em São Paulo - 5ff. 

fé 

Fonte: Sistema de Informações Gerenciais do Serviço de Inspeção Federal - MAPA. 

26  A Minerva deixou de operar unidade produtiva que era arrendada no ano de 2008, quando encerrou-se 
o contrato de arredamento. Essa unidade situava-se no município de Caj amar - SIF 878. Assim, em 2011, 
a Minerva operava duas unidades produtivas de sua propriedade em São Paulo: Barretos - SIF 421 - e 
José Bonifácio - SIF 2729. 
27  A Marfrig possui duas unidades produtivas em São Paulo, sendo que elas estão localizadas em 
Promissão: SIF 2543 e SIF 3712. 
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IV.2.c.1 - Carne in natura 

118. No que toca ao mercado de carne in natura, cabe destacar que a 

análise da SEAE, no âmbito da operação JBS/Bertin, foi inicialmente pautada pela 

utilização de valor incorreto quando da estimativa da quantidade de carne in natura 

produzida por JBS - a produção estava superestimada em um valor 4 (quatro) vezes 

maior do que o real e esse valor incorreto foi utilizado pela SEAE. Em 2008, a 

requerente informou que a JBS produziu aproximadamente três milhões de toneladas de 

carne in natura ([CONFIDENCIAL]), quando o valor correto, segundo retificação da 

própria, era da ordem de [CONFIDENCIAL]. O equívoco foi originado pela troca dos 

"números de cabeças abatidas e de quantidade de carne bovina em tabela apresentada à 

SEAE" e foi retificado na resposta ao Oficio n. 1.080/2011/CADE. Essa troca de 

unidades, de "cabeças batidas" por "toneladas", acabou por afetar todos os demais 

números derivados do valor da produção de carne de JBS e até mesmo a própria 

conclusão da SEAE neste específico mercado. 

119. Utilizando os demais dados da SEAE, e apenas retificando o valor da 

produção de JBS temos o seguinte quadro: 

Empresa Produção(kg) Paiticipaço 
Ântes 

PrticipaçAo 
Depois 

JBS CONFIDENCIAL 10-20 
20-30 

Bei-tin CONFIDENCIAL 10-20 

Marfrig CONFIDENCIAL 0-10 0-10 

Independência CONFIDENCIAL 0-10 0-10 

MERCOSUL CONFIDENCIAL 0-10 0-10 

Minerva CONFIDENCIAL 0-10 0-10 

Mataboi CONFIDENCIAL 0-10 0-10 

Mondeili CONFIDENCIAL 0-10 0-10 

Frisa CONFIDENCIAL 0-10 0-10 

Perdigo CONFIDENCIAL 0-10 0-10 

Sadia CONFIDENCIAL 0-10 0-10 

Outros CONFIDENCIAL 40-50 40-50 

Total CONFIDENCIAL 100,0 100,0 

C4 40-50 40-50 

120. Ocorre que o quadro elaborado pela SEAE traz valor de produção de 

carne in natura ligeiramente diverso do apresentado pelo MAPA. Enquanto o 

52* 
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PF 

Ministério da Agricultura aponta valor de produção de 5.408.647.000 kg (apenas carne 

SIF), a SEAE, vide tabela imediatamente acima, apresentou o valor de 

[CONFIDENCIAL]. 

121. Cabe relembrar as diferenças entre os sistemas de controle sanitário no 

mercado de carnes. No Brasil os frigoríficos são regulados por um controle sanitário 

que pode ser ou federal (Sistema de Inspeção Federal - SIF) ou estadual (Sistema de 

Inspeção Estadual - SIE) ou municipal (Sistema de Inspeção Municipal - SIM). A 

principal diferença mercadológica entre esses níveis de inspeção é a abrangência 

territorial da autorização de venda da carne in natura. O controle federal confere à carne 

produzida certificação apta à venda em todo território nacional e, também, à exportação. 

A certificação SIE, por sua vez, permite apenas a venda da carne no âmbito do estado 

certificador e, de modo análogo, a certificação SIM autoriza a venda da carne apenas no 

município responsável pela inspeção sanitária. 

Nível à Inspeção Produção(kg) Participação 

SIF 5.408.647.000 81,68% 

SIE 830.153.000 12,54% 

SIM 382.575.000 5,78% 
Total 6.621.375.000 100,00% 

122. Percorrendo os mesmos cálculos, mas agora com base no valor total 

de carne in natura do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Mapa (que 

contabiliza apenas as carnes inspecionada pelo sistema federal SIF), tem-se o seguinte 

quadro: 

Empresa Produção (kg) Antes Depois 

JBS CONFIDENCIAL 10-20% 
20-30 % 

Bertin CONFIDENCIAL 10-20% 

Total SIF 5.408.647.000 

123. A empresa resultante da fusão entre JBS e Bertin concentrou portanto, 

ao tempo de sua formação, participação de 20-30% do mercado SIF, o qual, por sua vez, 

representava naquele momento 82% da produção nacional de carne. 

53 	J. 
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124. Trata-se, para um mercado de produto não diferenciado, basicaiient.1fj 

comoditizado, de participação relativamente baixa, dificilmente capaz de viabilir-o 2) 
exercício de poder de mercado. Sem prejuízo disso, a observância das margeis 

consideravelmente pequenas com que operam os frigoríficos no que diz respeito à 

comercialização desse produto para os varejistas, da forte correlação dos preços da 

carne in natura com o custo de aquisição do insumo, da notória ausência de 

diferenciação por marca e mesmo da rivalidade que em alguns locais pode 

eventualmente ser exercida pelos produtos dotados de certificação não federal, faz 

concluir igualmente que seria impossível o exercício de poder de mercado por parte da 

JBS no que diz respeito a esse produto. Portanto, acompanho os pareceres da SEAE e da 

SG neste particular e considero improvável exercício abusivo de poder econômico neste 

mercado. 

125. 	 Tais considerações são reforçadas, ainda, pelos elementos adicionais 

que serão expostos no item VI. 
o 

IV.2.c.2 - Subprodutos do abate de bovinos, carnes processadas e couro 

126. Considerando a estreita ligação do mercado de carnes in natura com 

os mercados de subprodutos do abate de bovinos, carnes processadas e, no limite, 

couro sigo com a análise destes. 

127. Segundo a SEAE, a estrutura de oferta da carne bovina enlatada em 

âmbito nacional, ano de 2008, era a seguinte: 

Empresa Quantidade (kg) ParticipaçAo (°%) 
Antes  Depois 

JBS CONFIDENCIAL 50-60 
- 50-60 Bertin CONFIDENCIAL 0-10 

Marfrig CONFIDENCIAL 30-40 30-40 
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Minerva CONFIDENCIAL 0-10 0-10 
Frisa CONFIDENCIAL 0-10 0-10 
Total CONFIDENCIAL 
}{HI CONFIDENCIAL CONFIDENCIAL 
AHHI CONFIDENCIAL 

	

128. 	A operação, apesar de ocorrer em mercado já concentrado, produziu 

diminuta mudança nos níveis de participação. Não verifico, portanto, "nexo causal" 

entre a operação e controle de parcela substancial de mercado ou, ainda, entre a 

operação e a existência de novas condições que ampliem a probabilidade de exercício 

de poder de mercado. 

	

o 129. 	Tendo ainda como base a operação JBS/Bertin, cumpre destacar que a 

requerente esclareceu que as atividades de JBS e Bertin, nos mercados de couros, eram 

complementares antes da concretização da operação. Isso porque a JBS ofertava apenas 

o couro verde (i.e., aquele extraído imediatamente após o abate e não submetido a 

qualquer processamento) e a Bertin atuava apenas no processamento de peles e na oferta 

de couro wet blue (i.e., couro verde submetido a um banho de cromo para conservação), 

semi-acabado e acabado. 

130. A empresa resultante da operação terá, segundo a requerente, 

participação inferior a 20% do mercado de couro verde e participação muito inferior a 

20% do mercado nacional de couro processado, considerando nesse cálculo o volume 

exportado, que atinge 80% da produção. 

131. Portanto, ambos os níveis de participação indicam não existirem 

preocupações concorrenciais. 
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V ~  Integração vertical entre as várias atividades das Requerentes 4 
eventuais preocupações concorrenciais delas decorrentes 

132. Finalmente, quanto à possível integração vertical existente entre as 

atividades de abate desenvolvidas pela Requerente a consequente produção de 

subprodutos tais como sebo, couro cru, farinha de ossos de sangue e as atividades 

produtivas igualmente desenvolvidas por ela de produção de produtos de higiene e 

limpeza, produtos animais e couro acabado, acompanho os pareceres da SEAE e da SG 

no sentido de que as operações em análise apenas marginalmente reforçam tais relações 

S e de não haver possibilidade de fechamento de mercado a montante ou a jusante, 

considerando, sobretudo, as participações efetivamente apuradas da Requerente nos 

respectivos mercados de produtos acabados e sua participação global no mercado de 

abate, que são da ordem de 24%. 

VI - Possibilidade de exercício do poder de mercado nos mercados 

estaduais de abate de bovinos e no mercado nacional de carne in natura 

com certifica ção federal 

e 
133. Os elementos já constantes dos itens anteriores do veto demonstram a 

existência de rivalidade efetiva em todos os mercados aqui analisados. Sem prejuízo 

disso, cabe fazer algumas considerações adicionais acerca da estrutura de preços dos 

mercados de abate de bovinos em cada Estado da Federação e do mercado de produção 

de carne in natura, no sentido de reforçar a conclusão de impossibilidade de exercício 

de pode de mercado pela JBS nas atuais circunstâncias e em virtude das operações 

analisadas. 
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134. 	Quanto a este ponto, o primeiro elemento a notar é que o preço da\7" 

arroba do boi gordo pago aos pecuaristas sofreu importante aumento real nos últimos 15 

anos. A tabela abaixo refere os valores aferidos pelo CEPEA/ESALQ e utilizados para 

calcular o índice de preço da arroba adotado pela Bolsa Mercantil e de futuros. Tal 

índice refere-se basicamente à praça de São Paulo, que serve de referência para a 

formação dos demais preços nacionais e teve os seus valores atualizados tanto pelo 

dolar americano quanto pelo INPC. 

-'Its  

1998 

Arroba à Vista 

25,55 

Arroba à Vista Sem 

0312013) 

65,34 

Arroba à Vista ,
~ 

USD) 

22,12 - 

1999 28,97 71,80 16,19 - 

2000 38,06 89,55 21,05 - 

2001 	1 40,21 87,82 16,70 - 

2002 41,35 82,83 15,21 - 

2003 51,10 84,84 17,89 

2004 59,30 93,95 18,90 

2005 52,69 78,07 21,55 

2006 47,65 68,71 20,86 

2007 55,83 77,73 29,23 

2008 90,56 118,22 55,33 

2009 1 	78,65 97,37 40,42 - 

2010 79,67 93,66 44,33 - 

2011 94,61 104,49 59,28 - 

2012 92,63 97,56 45,32 

2013 98,26 1 	98,26 1 	49,75 	- 

135. Traduzidos estes números em formato gráfico, fica fácil perceber que 

o preço da arroba em dólares saltou entre os anos de 2005 e 2007 de um patamar 

histórico anterior situado ao redor dos USD 20,00 para um patamar atual que se situa 

próximo a casa dos USD 50,00, o que representa um aumento expressivo e que tem se 

mantido ao longo dos anos de 2007 a 2012. 

136.  
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Arroba à Vista Sem Fun rural (Valor em USD) 

20.00 

10.00  
o coo .- ç. m 	'.0 r- 00 o  O .- ('4 
<0000OoOoÕO 00 000 

1-4 ('4 ('1 r.J ('4 em r'J ('4 ('4 ('4 ('4 r,4 r'4 r4 

137. 	Atualizados pelo 1NPC e descontando-se assim eventuais variações 

atípicas do câmbio, o salto de patamar em valores reais continua elevado. No mesmo 

período salta-se de um patamar equivalente em preços atuais aos R$ 80,00 por arroba 

para um patamar atual ao redor dos R$ 100,00 por arroba. 

Arroba à Vista Sem Funrural (INPC p1  03/2013) 

110.00 

90.00 

70.00 

50.00 
o co o, O - 	r 	'.0 s 03 Oi O 
c oi Cl O O O O O O O O O O .-
< a., o o o o o o o o o o o o o o 

138. 	A evolução desses preços mês a mês pode também ser acompanhada 

pelos seguintes gráficos divulgados pelo CEPEA/ESALQ: 

Evolução do Indicador do BOI GORDO ESALQIBM&F . SP 

_1IIIII-- ------------- 	11111 	1 

37,5 -. ------ -.-.-.-.-.-.----.-.--.-.---.-.--.--.---.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. -- --- 

35 
J f m a m 	 J a • o n d 

À viste, descontado o prazo de pagamento pela taxa CDIJCEIP. 
Fonte: Cepea/ Eselq 	 2001 	2002 —2003 	2004 
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Evolução do Indicador do BOI GOMO ESALQBM&FBovespa - SP 

At OAQAI AnQn7Ahln(101 1 (120 

A*t34estortado 	
m 	1 	1a 	. 	o 	n 	d 

=ornoms 	 -2005 -2006 -2001 -2000 

139. 	Além disso, os índices de preço pesquisados pelo CEPEA/ESALQ 

demonstram também a clara e forte correlação entre os preços do boi gordo pagos ao 

pecuarista e os valores da carne in natura praticados pelos frigoríficos ao varejo, 

o 	indicando também as margens pequenas de revenda que marcam essa indústria. Na 

maior parte do período, o preço médio de venda da carne por unidade de peso é inferior 

ao pago pela carcaça ao pecuarista, de sorte que o lucro do frigorifiLco acaba sendo 

viabilizado pela comercialização dos subprodutos do abate, tais como couro, miúdos, 

derivados de osso e sangue, etc., e por eventuais produtos não comoditizados. 
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Boi ao pecuarista (estado de SP) e Carne com osso no atacado (Grande SP) 

117 

113 

109 

105 

97 

ÍU 	89. 

81 

73- 

Fonte: Cepeal Esalq 
Notas: Valores nominais àvista; a carne refere-se à carcaça casada de boi. 

. 	 A ar de j12, o ye.wlm ei d.c,tado, pIa tm CDI (antel 	ava-aaeta NR) 
-2i2010 -Cania2010 -6c2Ot1 -Cavte2*I1 -5i2,)12 -Cain.012 

140. Dados do CEPEA também mostram que a variação de preços entre o 

referencial base de São Paulo e os preços médios das demais praças se manteve 

relativamente estável ao longo do tempo. Se tomarmos, por exemplo, essa diferença 

para a praça de Cuiabá, no Estado do Mato Grosso, temos que ela foi de 13,5% em 

dezembro de 2007, 7,5% em junho de 2008, 12,2% em dezembro de 2008, 8,0% em 

junho de 2009, 8,1% em dezembro de 2009, 10,2% em junho de 2010, 13,7% em 

dezembro de 2010, 12,1% em junho de 2011, 13,7% em dezembro de 2011, 9,8% em 

junho de 2012 e 10,0% em dezembro de 2012. Confiram-se, abaixo, os quadros 

respectivos, contendo dados para outros Estados da Federação: 

141.  
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12/2007 

Boi Gordo 	SPe -- 
indicador do Boi Gordo ESALQI BM&F - média mensal à vista R$ 74,211 @ 

— n - 
Araçatuba-SP 0,185 
Ï'jrudnje-SP 0,324 	* 
Bauru/Marília-SP 0,014 
,S .J'. Rio 0,049 L 
Campo Grande-MS 7,598 
Pprads-M 
Três Lagoas-MS 6,436 
cuiai3-1'4 10,858 
Noroeste-PR 3,275 - 	O 

Triangulo 	1ineiro-MG • - 
3,132 

Goiânia-GO 2,315 
Fonio Cepeal EsaTq 

-Regio 

06/2008 

Indicador do Boi Gordo ESALQI BM&F - média mensal à vista R$ 91,531 @ 
ttTr—' 

Araçatuba-SP 0,203 
P' 	rudete-S 	 ii d609 I 
Bauru/Marília-SP - 0,597 

Rio 	et6/Barretos-SP 0,175 
Campo Grande-MS 4,937l -- 	, 

ourados4v1S 3,0 r 
Três Lagoas-MS 3,606 
Cuiat-MT 6,861 
Noroeste-PR 2,928 
hWâguro MIirdt4G 5,871 
Goiânia-66 6,611 

'ie Cepea/ Esalq 
N.oJa 	pjferençial 	 ... 1 

'1I 11 
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12/2008 

Indicador do Boi Gordo ESALQ! BM&FBovespa - média mensal à vista R$ 82.20! - 	- 
Araçatuba-SP 0,335 
Pres Prudente-$P 0,072 
Bauru/Marília-SP -0,362 
S 3 Iio Pre/Barrtos-SP 0,016 
Campo Grande-MS 7,113 

6ourdos-MS 6,379 	F 
Três Lagoas-MS 5,888 
Ci1ab 	MT 10,344 
Noroeste-PR 3,602 	1 l 

Triânguioj1lneIo-M. jV 5,201 
Goiânia-GO 5,225 
Fonte Cepea!Esalq . 	
Nota:DiferenciaF= Indicador— Região' 

06/2009 

: 	-- 
Indicador do Boi Gordo ESALQI BM&FBovespa - média mensal à vista R$ 80,851 @ 

-L- 	. 	-.------ . 
Araçatuba-SP 0,179 
Pres Prudepte-SP 0,160 
Bauru/Maríiia-SP -0,407 
S 3 Rio 	reto/BaIretos-SP 0,075 ii . 	Campo Grande-MS 

ourados-t'fS 
7,622 
7,035 

Três Lagoas-MS 6,952 

CMT 9,450 
Noroeste-PR 4,524 
Triangulo t'lineiro-MG 8,02S 
Golânia-GO 9,045 
ionte Cepea! Esalq 
Nota 	iferenciaI= Indicador - Região 
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12/2009 

1 :e 	 - - 	 -- 
Indicador do Boi Gordo ESALQ! BM&FBovespa - média mensal à vista R$ 74,84/ @ ____ gi  

Araçatuba-SP 	 0,643 11 
'resPrucente-P 	* 	 _. JL. 
Bauru/Marília-SP 	 -1,386 
SJ Ri Preto/Barretos-SP 	 '" 	 - o,ogë 
Campo Grande-MS 	 5,703 

btados MS - 	 - 	 ii 	 5,367 
Três Lagoas-MS 	 5,740 

Lji6áLMT 	 604& , 
Noroeste-PR 
rriarigilo Mneiro-MG 
Goiânia-GO 
ote epeaI ESALQ 

06/2010 

-----. 

 

Boi 	- 
Indicador do Boi Gordo ESALQI BM&FBovespa - média mensal à vista R$ 82,161 @ 

À vista CDI 
 

Avista NPR 

Araçatuba-SP 2,113 3,208 
P 	udete-SP 	

1  1,973 2,705 
Bauru/Marília-SP 1,525 3,033 
S 	Peo/BaFretos-S J,936 í 2,979 

% 	Campo Grande-MS 5,319 
5560 

5,958 
61 

Três Lagoas-MS 4,761 5,716 
Ciiiab-MT ),260" 8,373 
Noroeste-PR 5,381 6,298 
Wriângu1oMineip-J1 73 , 	6,507 
Goiânia-GO 6,030 7,336 
ronte Cepea! Esalq ¶ 
Notas 	1) Diferencial = Indicador - Região 

2) Na coluna 	CDI" é apresentadq o diferencial calculado a partir do preço médio da região à vista 
sendo que os negócios a prazo foram convertidos para à vista pela taxa de desconto CDI" na coluna 
NPR, a taxa de desconto usada é a NPR 

3) Nas edições anteriores deste Informativo, era apresentada apenas a coluna CI 
O diferencial apresentado psiegiã.p reflete a média dos diferenciais diários.,  

63 ,& 

Nota: diferencial *Iic  

1,481 - m 	
5,128 
4,508 

-Rego  



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 985

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 	 ACs n° 08012.008074/2009-11, 08012.002148/2012-01 e outro E 

As 

12/2010 

Boi Gordo -  S
Indicador do Boi Gordo ESALQ! BM&FBovespa - média mensal à vista R$ 104,90/ @* 

Araçatuba-SP 101,45 
Pres Prudete-SP  
Bauru/Maríiia-SP 102,21 
S 3 Rio Preto/Barretçs-SP 101,46 
Campo Grande-MS 93,76 

93,77 	IL 

Três Lagoas-MS 93,76 

IL 	 . 2Q 5  
Noroeste-PR 96,52 
1ringuio Mineiro-M 92,82 
Goiânia-GO 92,16 . 	;Valor para, descontar,  os 2,3% 
**Vaiores livres do Funrural 

do Funrurai 

OBS Desde outubro! 10, a tabela de diferenciais foi substituida por valores ,médios 
nensai$ da arrqba pojeglão 

06/2011 

Indicador do Boi Gordo ESALQ! BM&FBovespa - média mensal à vista R$ 97,22! 

Araçatuba-SP 	 1 93,75 
1Dre 	Prudene-SP 	 * 9448 
Bauru/Marília-SP 94,34 
S-3, 	Riq Preto/Bajrtos-SP 	 * 93,79 ' 	Campo Grande-MS 	 _ * 89,34 

oFdp-MS 89,26 
Três Lagoas-MS 1.  89,29 
Cuiaba-F'T 85,44 
Noroeste-PR 91,75 
Triârigulp Mineiro-MG 	 * 88,48 
Goiânia-GO 85,33 
Font& Cepea/Esalq 
*Valor  para descontar os 2,3% do Funrurai 

Valores livres do Funrurai 
BS 	Desde outubro/10, a tabela de diferenciais foi substituída por valores medias mensais da 

arroba por região 
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12/2011 

Boi Gordo— SP ------.----- 
Indicador do Boi Gordo ESALQI BM&FBovespa - média mensal à vista R$ 101,751 @ 

Araçatuba-SP 
pres Prucfente-SP 
Bauru/Marília-SP 
$.j. Riq P?S/Brrefos-SP 
Campo Grande-MS 
DoyQ-MS 	

* 

Três Lagõas-MS 
tuiaba-ÈT 
Noroeste-PR 
Irriângujo jïro11G 
Goiânia-GO 

to 6tepsq 
Vaior para descontar os 2,3% do Funrural 

C*Valores  livres do Funrural 

06/2012 

Boi Gordo— SP 
Indicador do Boi Gordo ESALQ! BM&FBovespa - média mensal à vista R$ 92.721 C 

Araçatuba-SP 90,76 
Prys 	uden-SP 92,35 
Bauru/Maríiia-SP 91,71 ) 	Fio Preto? 	etossP 90,56 . 	Campo Grande-MS 86,10 
D'uFados-MS 
Três Lagoas-MS 85,91 

uiaba-MT 	 " 83 	1 
Noroeste-PR 90,81 

rtanguio MlneLro-MG 86,02 
Goiânia-GO 83,89 
ponte Cepea7Eal4 
*Valores livres do Funrural ., 
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12/2012 

E: 

Araçatuba-SP 96,43 
Pres 	rudente-S 	 Í 96,3 
Bauru/Maríiia-SP 96,39 
S 3 Rio Preto/Barretos-SP 	 L 95,48 
Campo Grande-MS 89,75 
Dourados-MS 90,43 
Três Lagoas-MS 90,04 
CIJYbá-MT 86,60 
Noroeste-PR 96,69 
rriângulo Mineiro-MG 91,01 
Goiânia-GO 89,87 
Fonte: Cepea/Esaiq 
Vares i!yres d.p Funrural 

142. 	Além disso, se olharmos não para os preços médios do setor, mas para 

os próprios preços praticados pela JBS em seus frigoríficos localizados em outros 

Estados distintos de São Paulo, perceberemos que as taxas médias de desconto sobre o 

preço de referência evoluíram de maneira razoavelmente uniforme, não se percebendo 

diferenças importantes nesta evolução em Estados nos quais os níveis de concentração 

do abate foram maiores que os demais. 

o 
-35% 

-30% 

-MT 

: 
-GO 

AC 
0% 
5% 

____________________ __________________________________________ 
-_____________________ 

-MS 

100,/o 
o o o o o o - - 	- 	- 	- 	.- 

C CO 0) 	( CO cl) 	c (O 	W 	CO 	CO 	(3) 	 CO 	(3) 	(O 

\k, 
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143. Em síntese, o trabalho da ESALQ/CEPEA aponta que, em 2006 e 

2007, os preços da arroba do boi sofrem uma ascendente bastante relevante - o que 

corrobora o cenário de crise na indústria nessa época, dado que as margens dos 

frigoríficos tornam-se ainda menores (o preço do quilo da carne vendido ao varejo foi 

menor do que o preço do quilo do boi - o lucro é obtido pelo subproduto - o que pode 

ser considerado um movimento normal em uma indústria comoditizada). Nessa linha, o 

aumento de preços praticados pelos pecuaristas parece ser inconsistente com o exercício 

de poder de mercado por parte da indústria compradora do insumo. 

144. Portanto, os elementos colhidos ao longo da instrução dos casos 

demonstram ser improvável nas condições atuais o exercício de poder de mercado pela 

JBS, seja no sentido de aumentar preços a jusante seja no sentido de diminuir 

unilateralmente preços a montante - elemento este que é reforçado mais uma vez 

pelas pequenas margens praticadas pela empresa, cujo EBITDA tem girado ao 

redor dos 5% e cujo lucro operacional tem se mantido abaixo da casa dos 2%. 

VII - Preocupações da Superintendência Geral acerca de possível 

estratégia de fechamento de mercado eventualmente ad 0tada pela 

Requerente 

s 
145. 	Derradeiramente, cabe tecer, nesse ponto, considerações acerca das 

preocupações referidas pela Superintendência Geral do CADE quanto a uma possível 

estratégia de fechamento de mercado que poderia estar sendo adotada pela Requerente 

através da aquisição e arrendamento de unidades desativadas, de sorte a retirar esses 

ativos do mercado e impedir assim o acesso a terceiros. De maneira a verificar in loco 

tais preocupações, e nos termos do quanto disposto no Despacho MPV 02/2013, 

exarado por mim em 15 de março de 2013 e homologado pelo Plenário deste Conselho 

na 18a Sessão Ordinária, nos dias 18, 10 e 21 de março realizei, en conjunto com a 

minha assessoria e com representante do Departamento de Estudos Econômicos do 

CADE, uma série de diligências a diversas unidades de abate de bovinos e de produtos 

67 \k 
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relacionados a esta atividade da empresa JBS S/A localizadas no Estado do Mato , 
'(t "$'\ 

Grosso, para complementar a instrução das operações sob a minha relatoria. 

	

146. 	Constatamos, nessas vistorias, que, em geral, os frigoríficos para abat 

de bovinos visitados contavam com escritório administrativo e também com um curral, 

um setor de insensibilização de bovinos, um setor de evisceração (onde se retira o couro 

do animal e se apartam os seus miúdos), uma unidade que realiza a separação da carcaça 

em dianteiro, traseiro e ponta de agulha, uma unidade com câmaras frias para a 

estocagem de carcaças, uma unidade de expedição de carcaças, uma unidade de miúdos, 

bucharia e triparia, uma unidade de desossa, uma graxaria, um setor de embalagem e 

expedição. Cabe ressaltar que essa estrutura varia e sofre alterações a depender das 

certificações para a exportação de produtos detida pela unidade, bem como se a mesma 

realiza ou não a desossa completa do animal. 

	

147. 	No dia 18 de março de 2013, visitamos unidades nas seguintes cidades 

com as seguintes características gerais: 

(i) Barra do Garça 

- Uma planta de grande porte com curral, unidade de abate, separação de 

miúdos, desossa e graxaria, e que exporta produtos. 

(ii) Confresa 

- Uma planta de médio porte com curral, unidade de abate, separação de 

miúdos, desossa, que também exporta produtos. 

(iii) Vila Rica 

- Uma planta de pequeno porte, recentemente reativada, com curral e 

unidade de abate, mas que não possui desossa ou graxaria. 

	

148. 	No dia 19 de março de 2013, visitamos outras unidades nas seguintes 

cidades com as seguintes características gerais: 

(iv) Matupá 
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- Duas plantas: uma de pequeno porte, em funcionamento, que conta ct 

curral, unidade de abate, e não realiza desossa, e outra que encontra 

fechada. 

(v) Alta Floresta 

- Uma planta de médio porte, em operação, com curral, unidade de abate, 

desossa e graxaria. 

(vi) Juruena 

- Duas plantas: uma de médio porte em funcionamento, com curral, 

unidade de abate e que não realiza desossa, e outra que encontra-se fechada. 

(vii) Juara 

- Duas plantas: uma de médio porte com curral, unidade de abate e que 

realiza desossa e exporta, e outra que encontra-se fechada. 

(viii) Colíder 

- Duas plantas: uma unidade de grande porte com curral, unidade de abate, 

que realiza desossa e exporta, e outra que encontra-se fechada. 

149. 	Por fim, no dia 21 de março de 2013, visitamos unidades nas seguintes 

cidades com as seguintes características gerais: 

(ix) Várzea Grande 

- Uma planta que encontra-se desativada. 

(x) Diamantino 

- Uma planta de grande porte com curral, unidade de abate, separação de 

miúdos, desossa e graxaria, e que exporta produtos. 

(xi) Cáceres 

- Uma planta que se encontra fechada. 

69\ 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 991

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 	 ACs no 08012.008074/2009-11, 08012.002148/2012-01 e outros 

150. As unidades visitadas eram distintas em tamanho e capacidade, fa(
FL, 

___ 

de produção (algumas contavam com uma parte específica para a desossa do animal 	T) 
próprio local, outras não) e certificações (algumas unidades tinham parte da sua 

produção destinada à exportação). 

151. Importante destacar que foram realizadas visitas tanto a unidades 

próprias da empresa quanto a unidades arrendadas, bem como que todas as unidades 

arrendadas ou próprias da empresa que não estão atualmente em operação no Estado do 

Mato Grosso foram visitadas. 

152. Para além disso, em exercício realizado a partir de dados apresentados 

pelas Requerentes sobre o valor de arrendamento/aquisição e os custos das plantas 

ativas no ano de 2012, verifica-se que o custo de manutenção da planta no primeiro ano 

é superior ao investimento para entrar no mercado (é dizer, adquirir ou arrendar). Essa 

comparação entre investimento e capital de giro afasta uma eventual preocupação com 

relação à aquisição por parte da JBS de plantas inativas dadas as atuais circunstâncias, 

sobretudo se considerada em conjunto com a baixa complexidade de que se revestem os 

ativos em questão, verificada in loco em todas as plantas visitadas, bem como pela 

constatação de razões razoáveis para a manutenção de todas as estruturas inativas 

visitadas: 
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ACESSO RESTRITO - CADE e Requerentes 

Valor da 
aquisição 

Planta Capacid Estrutura de custos (em %) 
relativo ao Custo 

ade de Meses em de um ano em 

Ano abate atividade operação (em 

(cabeça 
s) 

(abate) 
%)* 

 

0peI*C1Ofla1 
Mio Aquisição Arrenda 

Localização e SIF Características arrendamento 
de de mento 

TOTAL 
obra boviinos 

Turnos: 

MT Atividades: CONFIDENCIAL 

Situação: 

Turnos: 

MT Atividades: CONFIDENCIAL 

Situação: 

CONFIDENCIAL 

Turnos: 

MA Atividades: CONFIDENCIAL 

Situação: 

Turnos: 

PA Atividades: CONFIDENCIAL 

Situação: 

PA CONFIDENCIAL 

Turnos: 

PA Atividades: CONFIDENCIAL 

Situação: 

CONFIDENCIAL 

Análise por Planta 

Turnos: 

AC Atividades: CONFIDENCIAL 

Situação: 

Turnos: 

MS Atividades: CONFIDENCIAL 

Situação: 

Turnos: 

MS Atividades: CONFIDENCIAL 

Situação: 

MS Turnos: CONFIDENCIAL 
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Atividades: 

Situação: 

Turnos: 

MT Atividades: CONFIDENCIAL 

Situação: 

Turnos: 

MT Atividades: CONFIDENCIAL 

Situação: 

Turnos: 

MT Atividades: CONFIDENCIAL 

Situação: 

Turnos: 

MT Atividades: CONFIDENCIAL 

Situação: 

Turnos: 

MT Atividades: CONFIDENCIAL 

Situação: 

Turnos: 

MT Atividades: CONFIDENCIAL 

Situação: 

Turnos: 

MT Atividades: CONFIDENCIAL 

Situação: 

Turnos: 

RO Atividades: CONFIDENCIAL 

Situação: 

Turnos: 

RO Atividades: CONFIDENCIAL 

Situação: 

153. 	Esses dados apontam que esta não é uma indústria intensiva em 

capital e equipamentos no que diz respeito especificamente à atividade de abate, e que é 

plenamente possível e racional "ativar" ou "desativar" uma planta a depender de 

condições externas que influenciam a dinâmica operacional como o ciclo do boi e o 

acesso à infraestrutura. Assim, o acesso a plantas frigoríficas não parece ser uma 

barreira relevante à entrada, o que não se pode dizer, contudo, do acesso à mão de obra, 

do acesso adequado ao gado e à infraestrutura logística. Todavia, a suposta estratégia de 

fechamento cogitada nos autos não diz respeito a esses elementos, mas sim, 

especificamente, ao acesso às unidades de abate, não parecendo fazer sentido a partir 

dos elementos examinados. 

72 
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1 

154. Assim, os elementos colhidos na instrução e inclusive as diligências 

loco realizadas parecem afastar a existência de conduta anticompetitiva relacionada à 

aquisição e/ou manutenção de plantas inativas, dado que a escassez de ativos dessa 

natureza não parece ser uma barreira de entrada no mercado, traduzindo-se antes como 

elemento facilitador da entrada. 

VIII - Da Celebração de Termo de Compromisso de Desempenho com o 

objetivo de viabilizar o monitoramento do mercado e mitigar as 

preocupações da Superintendência Geral 

155. Sem prejuízo disso, foram travados entendimentos com as partes no 

sentido de mitigar ainda mais intensamente essas preocupações através de mecanismos 

voluntários de prestação de informação e monitoramento dos movimentos de seu plantel 

industrial por parte do CADE. Esses entendimentos resultaram em um Termo de 

Compromisso de Desempenho (TCD) de caráter essencialmente informacional e que 

abarca uma solução pragmática e proporcional para a aprovação das presentes 

operações. 

156. O Termo negociado com a Requerente assegura que as atividades da 

JBS relacionadas à indústria frigorífica da carne bovina serão monitoradas e 

acompanhadas pelos órgãos de defesa da concorrência, tendo a JBS a obrigação de 

informar ao CADE todos e quaisquer futuros arrendamentos, locações e/ou 

aquisições, pela JBS, de unidade de abate bovino, esteja a unidade ativa ou inativa, 

pelo prazo de 30 meses. 

157.  
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IX - Conclusões 

158. Em face do exposto, voto pelo conhecimento das operações aqui 

analisadas, tendo em vista os critérios determinados no § 3° do art. 54 da Lei n. 

8.884/94 e as aprovo condicionadamente ao cumprimento das obrigações previstas 

no Termo de Compromisso de Desempenho (TCD) anexo a este voto. 

159. Registro que, no que toca ao AC n. 08700.004226/2012-46 

(JBS/Tiroleza), a SG havia recomendado que a operação fosse aprovada mediante a 

alteração da dimensão temporal da cláusula de não concorrência inserida no 

Instrumento Particular de Venda e Compra de Unidades Industriais Frigoríficas, Centro 

de Distribuição e Outras Avenças, dado que a restrição temporal extrapolaria os 5 

(cinco) anos geralmente admitidos pelo CADE. Contudo, a Requerente já se manifestou 

no sentido de que poderia proceder ao mencionado ajuste quando da apresentação da 

resposta aos Ofícios n. 836 e 842/2013 e, por isso, entendo que esta questão resta 

superada, dado o compromisso formalmente já assumido nos autos pela JBS em petição 

protocolada nesta data de adequação do escopo temporal cláusula. 

160. Por fim, imponho à Requerente JBS as multas por intempestividade 

descritas acima e determino-lhe o recolhimento das taxas processuais referidas nos 

demonstrativos anexos, importando essas quantias todas, somadas, o valor total de R$ 

R$ 7.389.652,54, cujo recolhimento deverá ocorrer em 30 (trinta) dias a partir da 

publicação da decisão. 

É o voto. 

 

Brasília, 17 de abril de 2013. 

 

MA E?MO 

lato 

5 
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Memórias de Cálculos das Multas impostas por Intempestividade 

CONFIDENCIAL 

1. Rio Branco 

Resolução CADE 44/2007 
http://www.cade.gov.br/legislacao/resolucoes/44Resolucao.pdf  

1 UFIR=R$ 1,0641 

Multa Base (Ufir) 	 60.000 

art. 1°, inc. 1 
	

SEM REINCIDÊNCIA (REAIS) 	 CONFIDENCIAL 

art. 1,  inc. fl 
	

COM REINCIDÊNCIA (REAIS) 	 CONFIDENCIAL 

art. 1°, inc. III 

art. 1°, inc. 1 

art. 1°, inc. IV 

art. 1°, inc. V 

Faturamento: Grupo JBS - Brasil - 2008 	 CONFIDENCIAL 

Faturamento: 	 CONFIDENCIAL 

Média 	 CONFIDENCIAL 

Índice 	 CONFIDENCIAL 

PARTE FATURAMENTO (Limite) 	 CONFIDENCIAL 

Data da "realização da operação" 	 CONFIDENCIAL' 
1 

Prazo para protocolo 	 íCONFIDENCIAL . 	u 
Data da "submissão" 	 À jCONFIDENCIAIi 
Lapso temporal (dias) 	 CONFIDENCIAL 

Índice (Ufir) 	 CONFIDENCIAL 

Total (Ufir) 	 CONFIDENCIAL 

PARTE LAPSO TEMPORAL (REAIS) 	 CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL 

1 Total Parcial 

APROVAÇÃO COM RESTRIÇÕES 	 CONFIDENCIiJI 

NÃO APROVAÇÃO 	 ji}iDlCiALI 

1 TOTAL 

Submissão espontânea: redução de 30% 	 CONFIDENCIAL 

art. 2° 
	

SUBMISSÃO ESPONTÂNEA 	 5,  CONFIDENCIAL 
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Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

	
ACs n°08012.008074/2009-11,08012.002148/2012-01 e outros 

o Ei 

Fl 

2. Quatro Marcos 
Ri 

Resolução CADE 44/2007 
b.itp://www.cade.gov.br/lejzislacao/resolucoes/44Resolucao.pd  

1UFIR=R$ 1,0641 

art. l, inc. 
III 

art. 11, inc. 
IV 

Multa Base (Ufir) 	 60.000 

SEM REINCIDÊNCIA (REAIS) 	 CONFIDENCIAL 
COM REINCIDÊNCIA (REAIS) 	 CONFIDENCIAL 

Faturamento: Grupo JBS - Brasil - 2008 	 CONFIDENCIAL 
Faturamento: Grupo Quatro Marcos no Brasil - 2008 	 CONFIDENCIAL 
Média 	 CONFIDENCIAL 
Índice 	 CONFIDENCIAL 

PARTE FATURAMENTO (Limite) 	 CONFIDENCIAL 

Data da "realização da operação" 	 CONFIDENCIAL 
Prazo para protocolo 	 CONFIDENCIAL 
Data da "submissão" 	 :.. ..CONFIDENCIAL •  
Lapso temporal (dias) 	 CONFIDENCIAL 
Índice (Ufir) 	 CONFIDENCIAL 
Total (Ufir) 	 CONFIDENCIAL 
PARTE LAPSO TEMPORAL (REAIS) 	 CONFIDENCIAL 

Total Parcial (Sem Reincidência)
RECONFIDENC

ONFIDENC 
Total Parcial (Com Reincidência)  

APROVAÇÃO COM RESTRIÇÕES 	 íC5NFIDENIiiJ 

art. 1", inc. 1 
art. l, inc. II 

o 

e 
	art. 1°, inc. 1 

art. l, inc. V f NÃO APROVAÇÃO 	 il  ii 	EiÃï)( 

1 TOTAL 

Submissão espontânea: redução de 30% 	 CONFIDENCIAL 
art. 2° 
	

SUBMISSÃO ESPONTÂNEA 	 CONFIDENCIAL 
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Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

	 ACs n°08012.008074/2009-11,08012002148/2012-01 e outros 

3. BMZ Couros 

Resolução CADE 44/2007 
http://www.cade.gov.br/legislacao/resolucoes/44Resolucao.pdf  

1UFIR=R$ 1,0641 

art. 1°, inc. III 

art. 1, inc. 1 

Multa Base (Ufir) 	 60.000 

SEM REINCIDÊNCIA (REAIS) 	 CONFIDENCIAL 
COM REINCIDÊNCIA (REAIS) 	 CONFIDENCIAL 

Faturamento: Grupo JBS - Brasil - 2008 	 CONFIDENCIAL 
Faturamento: Grupo BMZ Couros - 2008 	 CONFIDENCIAL 

Média 	 CONFIDENCIAL 

Índice 	 CONFIDENCIAL 

PARTE FATURAMENTO (Limite) 	 CONFIDENCIAL 

Data da "realização da operação" 	 J CONFmENCIAI) 
1 	 CONFIDENCIAL Prazo para protocolo 

Data da "submissão" 	 [---.]Í-.~,CONFIDENC IAl) 

Lapso temporal (dias) 	 CONFIDENCIAL 

Índice (Ufir) 	 CONFIDENCIAL 

Total (Ufir) 	 CONFIDENCIAL 

PARTE LAPSO TEMPORAL (REAIS) 	 CONFIDENCIAL 

art. 1°, inc. 1 
art. 1°, inc. II 

e 

[Total Parcial 	 MECONFIDENCM 

art. l, inc. IV 1 APROVAÇÃO COM RESTRIÇÕES 	 jÍCONFIDENCIAJJ, 

art 1, inc V NÃO APROVAÇÃO 	 CONFIDENCIAi 

TOTAL 

Submissão espontânea: redução de 30% 	 CONFIDENCIAL 
art. 2° 
	

SUBMISSÃO ESPONTÂNEA 	 CONFIDENCIAL 
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Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

	 ACs n°08012.008074/2009-11,08012.002148/2012-01 e outros 

/E , 

4. Pantanal 

Resolução CADE 44/2007 
hitp://www.cade.gov.br/legislacao/resolucoes/44Resolucao.pd  

1 UFIR=R$ 1,0641 

Multa Base (Ufir) 	 60.000 

art. l, inc. 1 
	

SEM REINCIDÊNCIA (REAIS) 	 CONFIDENCIAL 
art. l, inc. II 
	

COM REINCIDÊNCIA (REAIS) 	 CONFIDENCIAL 

art. l, inc. III 

art. l, inc. 1 

Faturamento: Grupo JBS - Brasil - 2009 	 CONFIDENCIAL 
Faturamento: Grupo Pantanal - 2009 	 CONFIDENCIAL 

Média 	 CONFIDENCIAL 
Índice 	 CONFIDENCIAL 
PARTE FATURAMENTO (Limite) 	 CONFIDENCIAL 

Data da "realização da operação" 	 CONFIDENCIAL 
Prazo para protocolo 	 ' 	CONFIDENCIAL 

Data da "submissão" 	 CONFIDENCIAL 

Lapso temporal (dias) 	 CONFIDENCIAL 
Índice (Ufir) 	 CONFIDENCIAL 

Total (Ufir) 	 CONFIDENCIAL 
PARTE LAPSO TEMPORAL (REAIS) 	 CONFIDENCIAL 

1 Total Parcial 	 --CONFIDENCIA1I 

APROVAÇÃO COM RESTRIÇÕES 	 CONFLDENCIALI 

1 NÃO APROVAÇÃO 	 r 
rCoNFmrcLI  1 

art. 1°, inc. IV 

art. l, inc. V 

1 TOTAL 

Submissão espontânea: redução de 30% 	 CONFIDENCIAL 
art. 2° 
	

SUBMISSÃO ESPONTÂNEA 	 CONFIDENCIAL 
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11 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 	 ACs n°08012.008074/2009-11.08012.002148/2012-01 e outros 

fF. g 

Resolução CADE 44/2007 
http://www.cade.gov.br/legislacao/resolucoes/44Resolucao.pdf  

1UFIR=R$ 1,0641 

art. l, inc. III 

Multa Base (Ufir) 	 60.000 

SEM REINCIDÊNCIA (REAIS) 	 CONFIDENCIAL 

COM REINCIDÊNCIA (REAIS) 	 CONFIDENCIAL 

Faturamento: Grupo J&F - Brasil - 2011 	 CONFIDENCIAL 

Faturamento: Grupo FR - Brasil - 2011 	 CONFIDENCIAL 

Média 	 CONFIDENCIAL 

Índice 	 CONFIDENCIAL 

PARTE FATURAMENTO (Limite) 	 CONFIDENCIAL 

Data da "realização da operação" 	 ,CONFIDENCIAL 

Prazo para protocolo CONFJDENCIAL 

Data da "submissão" 	 j CONFIDENCIAL 

Lapso temporal (dias) 	 CONFIDENCIAL 

Índice (Ufir) 	 CONFIDENCIAL 

Total (Ufir) 	 CONFIDENCIAL 

PARTE LAPSO TEMPORAL (REAIS) 	 CONFIDENCIAL 

Total Parcial 	 I NC 

APROVAÇÃO COM RESTRIÇÕES 	 1CõNFIDENCIAL 

1 NÃO APROVAÇÃO 	
r  !L EõkiXiI 

TOTAL 

art. 1°, inc. 1 

art. 1,  inc. JJ 

e 

art. 1°, inc. J 

e 
art. 1,  inc. IV 

art. 1°, inc. V 

Submissão espontânea: redução de 30% 	 CONFIDENCIAL 

art. 2° 
	

SUBMISSÃO ESPONTÂNEA 	 CONFIDENCIAL 
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Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

	 ACs n°08012.008074/2009-11.08012.002148/2012-01 e Outros 

'oE i 

(F 

6. River (Coxim) 

Resolução CADE 44/2007 
http://www.cade.gov.br/legislacao/resolucoes/44Resolucao.pdf  

1UFIR=R$ 1,0641 

Multa Base (Ufir) 	 60.000 

art. 1°, inc. 1 
	

SEM REINCIDÊNCIA (REAIS) 	 CONFIDENCIAL 

art. l, inc. II 
	

COM REINCIDÊNCIA (REAIS) 	 CONFIDENCIAL 

art. l, inc. III 

Faturamento: Grupo J&F - Brasil - 2011 	 CONFIDENCIAL 

Faturamento: Grupo River - Brasil - 2011 	 CONFIDENCIAL 

Média 	 CONFIDENCIAL 

Índice 	 CONFIDENCIAL 

PARTE FATURAMENTO (Limite) 	 CONFIDENCIAL 

Data da "realização da operação" 	 JCONFIDENCIÃÚ,  

Prazo para protocolo 	 1 CONFIDENCIAL 

Data da "submissão" 	 ' 1CONFIDENCIAIJ 

Lapso temporal (dias) 	 CONFIDENCIAL 

Índice (Ufir) 	 CONFIDENCIAL 

Total (Ufir) 	 CONFIDENCIAL 

PARTE LAPSO TEMPORAL (REAIS) 	 CONFIDENCIAL 

1 Total Parcial 	 MUMONFIDENCM  

APROVAÇÃO COM RESTRIÇÕES ONFIDENCÍÏ 

1 NÃO APROVAÇÃO 	 ÍCONFIDENCL4L!I 

[TOTAL 

art. l', inc. 1 

e 
art. l', inc. IV 

art. 1°, inc. \T 

Submissão espontânea: redução de 30% 	 CONFIDENCIAL 

art. 2° 
	

SUBMISSÃO ESPONTÂNEA 	 CONFIDENCIAL 
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Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 	 ACs no 08012.008074/2009-11, 08012.00214812012-01 e 

7. Equatorial 

Resolução CADE 44/2007 
http://www.cade.gov.br/legislacao/resolucoes/44Resolucao.pdf  

1UFIR=R$ 1,0641 

art. 1, inc. ifi 

art. 1, inc. 1 

Multa Base (Ufir) 	 60.000 

SEM REINCIDÊNCIA (REAIS) 	 CONFIDENCIAL 

COM REINCIDÊNCIA (REAIS) 	 CONFIDENCIAL 

Faturamento: Grupo J&F - Brasil - 2011 	 CONFIDENCIAL 

Faturamento: Grupo Equatorial - Brasil - 2011 	 CONFIDENCIAL 

Média 	 CONFIDENCIAL 

Índice 	 CONFIDENCIAL 

PARTE FATURAMENTO (Limite) 	 CONFIDENCIAL 

Data da "realização da operação" 	 r COE 
1 	 ÍCONFIDENCIAJJ Prazo para protoco'o 

Data da "submissão" 	 CONFIDENCIAL 

Lapso temporal (dias) 	 CONFIDENCIAL 

Índice (Ufir) 	 CONFIDENCIAL 

Total (Ufir) 	 CONFIDENCIAL 

PARTE LAPSO TEMPORAL (REAIS) 	 CONFIDENCIAL 

art. l, inc. 1 
art. 11, inc. II 

e 

L~ 	Total Parcial 	 —INC 

art 1°, inc. IV 1 APROVAÇÃO COM RESTRIÇÕES 	 1 	NFIDENCIAfJ 

art 1, inc. V 1 NÃO APROVAÇÃO 

TOTAL 

Submissão espontânea: redução de 30% 	 CONFIDENCIAL 

art. 2° 
	

SUBMISSÃO ESPONTÂNEA 	 CONFIDENCIAL 
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art. 2° 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissinio 	 ACs n°08012.008074/2009-11,08012.002148/2012-01 e outros 

8. Tiroleza 

Resolução CADE 44/2007 
hftp://www.cade.jzov.br/legislacao/resolucoes/44Resolucao.pd  

1UFIR=R$ 1,0641 

Multa Base (Ufir) 	 60.000 

art. l, inc. 1 SEM REINCIDÊNCIA (REAIS) 	 ' CONFIDENCIAL 
art. l, inc. II COM REINCIDÊNCIA (REAIS) 	 CONFIDENCIAL 

art. 1°, inc. " 

Faturamento: Grupo J&F - Brasil - 2011 

Faturamento: Grupo Gritti - Brasil - 2011 

Média 

Índice 

PARTE FATURAMENTO 

CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL 
CONFIDENCIAL 

CONFIDENCIAL 

CONFIDENCIAL 

art. 1,  inc. 1 

art. 1", inc. 
Iv 

Data da "realização da operação" CONFIDENCIAiJ 

Prazo para protocolo 1CONFIDENCIAI) 

Data da "submissão" CONFIDENCIAl) 

Lapso temporal (dias) CONFIDENCIAL 

índice (Ufir) CONFIDENCIAL 

Total (Ufir) CONFIDENCIAL 

PARTE LAPSO TEMPORAL (REAIS) CONFIDENCIAL 

Total Parcial 	 CONFIDENCIAL 1 

APROVAÇÃO COM RESTRIÇÕES 	 t 	ÍÇONFIDENCIAL 

art. 1°, inc. V NÃO APROVAÇÃO 

1 TOTAL 
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( 

1+ 

C ~, nDE 
wor 

TERMO DE COMPROMISSO DE DESEMPENHO 

Com fulcro nos artigos 58 da Lei n9 8.884/94 e 131 da Resolução CADE n. 45/07, o 

presente Termo de Compromisso de Desempenho ("TCD"), datado de 17.4.2013, é 

prestado 

de um lado, na qualidade de Tomador, pelo 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA (""), autarquia 

federal, com sede na Capital Federal, no SEPN 515, Conjunto D, Lote 4, Ed. Carlos 

Taurisano, inscrita no CNPJ/MF sob o n0 00.418.993/0001-16, neste ato representado por 

seu Presidente, Vinicius Marques de Carvalho, conforme disposto no inciso VII, do 

artigo 10Q da Lei flQ 12.529/2011; 

de outro lado, na qualidade de Compromissária, por 

JBS S.A. ("J"), sociedade devidamente constituída e existente de acordo com a 

legislação brasileira, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 

Avenida Marginal Direita do Tietê, 500, Vila Jaguará, inscrita no CNPJ/MF sob o n 

02.916.265/0001-60, por seus representantes legais abaixo assinados, 

CONSIDERANDO QUE 

(a) A JBS celebrou (i) o Acordo de Associação, em 16.09.2009 referente à combinação de 

negócios de JBS e Bertin S.A.; ("Contrato Bertiri"), (ii) o Instrumento Particular de 

Contrato de Compromisso Venda e Compra de Unidade Frigorífica, em 09.03.2012 

referente à aquisição de unidade de abate bovino em Rio Branco/AC ("Contrato 

TEMA"), (ili) Instrumento Particular de Contrato de Compromisso de Venda e Compra 

de Unidade Frigorífica, em 09.03.2012 referente à aquisição de midade de abate 

bovino em Ariquemes/RO ("Contrato MIE'), (iv) Instrume\lto Particular de 

Contrato de Compromisso de Venda e Compra de Unidade Industrial 4rigorífica e Outras 

1 
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* . 	
rr  
(FIS.2Y_ 

Avenças e o Instrumento Particular de Contrato de Compromisso de Venda e Compra 

Unidade Industrial Frigorífica e Outras Avenças, ambos em 11.04.2012, referentes a 

aquisições de unidades de abate bovino em Confresa/MT e São Miguel do 

Guaporé/RO, respectivamente ("Contratos FR"), (v) o Instrumento Particular de 

Venda e Compra de Unidade Industrial - Curtume - e Outras Avenças e o Instrumento 

Particular de Venda e Compra de Unidade Industrial Frigorífica e Outras Avenças, 

ambos em 28.05.2012, referentes à aquisição de unidade de curtume em 

Colíder/MT e de unidade de abate bovino em Juara/MT ("Contratos SSB") e (vi) o 

Instrumento Particular de Venda e Compra de Unidades Industriais Frigoríficas, Centro 

de Distribuição e Outras Avenças, em 28.05.2012, referente à aquisição de unidade 

de abate bovino em Ponta Porã/MS e de dois centros de distribuição ("Contrato 

Tiroleza-Rodo GS" e, todos em conjunto, "Contratos TBS"); 

(b) Os Contratos foram submetidos à apreciação do CADE para os fins do disposto 

no art. 54 da Lei n 8.884/1994, tendo sido o Contrato Bertin autuado sob o n. 

08012.008074/2009-11 ("Ato de Concentração Bertin"), o Contrato JEMA autuado 

sob o flQ•  08012.002148/2012-01 ("Ato de Concentração TEMA"), o Contrato MJE 

autuado sob o n. 08012.002149/2012-48 ("Ato de Concentração MIE"), os 

Contratos FR autuados sob o n. 08012.003367/2012-08 ("Ato de Concentração 

os Contratos SSB autuados sob o n. 08700.004230/2012-12 ("Ato de 

S 	
Concentração SSB") e o Contrato Tiroleza-Rodo GS autuado sob o n. 

08700.004226/2012-46 ("Ato de Concentração Tiroleza-Rodo G" e todos em 

conjunto, "Atos de Concentração JBS"); 

(c) A JBS celebrou com o CADE os Acordos de Preservação da Reversibilidade da 

Operação - APROs nos autos dos Atos de Concentração JEMA, MJE e FR, em 

4.7.2012 e nos autos do Ato de Concentração Ato de Concentração Tiroleza-Rodo 

GS, em 29.8.2012, garantindo a reversibilidade da operação nos seus termos até a 

decisão final do CADE nos respectivos atos de concentração; \ 

2 
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(d) A Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazend&- 	1 
SEAE/MF emitiu Parecer nQ 6376/2011/RJ/COGCE/SEAE/MF em 29.4.2011 e a - -. 

Procuradoria Federal Especializada junto ao CADE - ProCADE emitiu o Parecer 

ProCADE n. 334/2011, recomendando a imposição de restrições para aprovação 

do Ato de Concentração Bertin; 

(e) Os Atos de Concentração JEMA, MJE e FR foram encaminhados ao CADE sem 

emissão de pareceres opinativos pela SEAE/MF e pela Secretaria de Direito 

Econômico do Ministério da Justiça SDE/MJ nos termos da Portaria Conjunta 

CADE, SEAE e SDE n.Q 25, de 27 de janeiro de 2012; 

(f) A Superintendência Geral do CADE proferiu os Pareceres Técnicos n.s 40 

41/2013 nos autos dos Atos de Concentração Tiroleza-Rodo GS e SSB, sugerindo 

que operações envolvendo a JBS que tivessem sido ou não submetidas à 

aprovação do CADE fossem analisadas conjuntamente; 

(g) Em Sessão Ordinária de Distribuição do CADE realizada em 20.2.13, foi 

determinada a reunião por conexão dos atos de concentração envolvendo a JBS 

que atualmente tramitam no CADE, nos termos do art. 38, §811  do Regimento 

Interno do CADE, aprovado pela Resolução CADE n. 1/2012, tendo todos os 

processos sido encaminhados à relatoria do i. Conselheiro Marcos Paulo 

Veríssimo por ser Relator do Ato de Concentração Bertin; 

Resolvem as Partes, nos termos do artigo 131 Resolução CADE n. 45107 e do artigo 58 

da Lei n. 8.884/94, vigentes à época da submissão dos Atos de Concentração JBS, 

celebrar o presente TCD, aprovado na 204  Sessão Ordinária de Julgamento do CADE, 

realizada em 17.4.2013, de acordo com as cláusulas e condições a seguir. 

3 
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1. DO OBJETO 

1.1. O presente TCD é parte integrante da decisão proferida pelo Plenário do CADE 

no âmbito dos Atos de Concentração JBS, o qual, sem prejuízo de aprovar sem 

restrições os Atos de Concentração JBS, visa a estabelecer medida que têm por objetivo, 

segundo o CADE, acompanhar a atividade da JBS relacionada à indústria frigorífica da 

carne bovina. 

	

1.2. 	Tendo em vista que o presente TCD, com seu objeto delimitado, é adequado 

para garantir que as atividades da JBS relacionadas à indústria frigorífica da carne 

o 

	

	
bovina sejam devidamente monitoradas e acompanhadas pelo CADE,, declaram-se os 

APROs celebrados entre a JBS e o CADE cumpridos, extintos e substituídos pelo TCD 

por ter sido alcançado o objetivo de preservar a reversibilidade da operação. 

2. DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELAS COMPROMISSÁRIAS 

	

2.1. 	Conforme determinação do CADE, e para atendimento, do propósito 

identificado na Cláusula 11, a Compromissária se compromete a informar ao CADE 

futuros arrendamentos, locações e/ou aquisições, pela JBS, de unidade de abate 

bovino, esteja a unidade ativa ou inativa. 

2.1.1. A comunicação ao CADE referida em 2.1 deve ser feita, nos autos do Ato 

de Concentração Bertin, no prazo de 30 dias a contar da celebração do 

instrumento contratual. 

2.1.2. A obrigação de informar prevista na Cláusula 2.1. não exclui a eventual 

obrigação de notificar futuras operações realizadas pela JBS que, nos 

termos da Lei 12.529/2011, devam ser submetidas ao CADE por 

configurarem ato de concentração econômica.. 

4 
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3. DO MONITORAMENTO DO TCD 

3.1. O CADE fiscalizará o cumprimento do presente TCD, nos termos do art. 9,  XIX 

da Lei n. 12.529/2011. 

3.2. De acordo com o art. 9Q,  XVIII, da Lei n. 12.529/2011, durante o prazo de vigência 

deste TCD, o CADE poderá, a qualquer momento, solicitar que a Compromissária 

apresente dados e informações que julgar necessários relativos à obrigação prevista 

neste TCD. 

o 
	

4. DO TRATAMENTO DE ACESSO RESTRITO 

4.1. As informações a serem submetidas ao CADE pela Compromissária para fins 

de comprovação de cumprimento e monitoramento da obrigação estabelecida neste 

TCD, bem como qualquer requerimento de dispensa ou alteração de tal obrigação, 

deverão ser protocolados em envelope fechado, endereçado à Presidência do CADE, 

com inscrição "Confidencial", assegurando-se sigilo integral ao seu recebimento, 

conteúdo e guarda. 

S. DA EXECUÇÃO ESPECÍFICA 

o 	5.1. Com fulcro no art. 95 da Lei n. 12.529/2011, o descumprimerito da obrigação 

prevista neste TCD autoriza o CADE a exigir sua execução específica no Poder 

Judiciário, em face da Compromissária, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste TCD. 

5 
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6. DAS PENALIDADES 

6.1. Para violações à Cláusula 2.1., será imposta multa diária de R$ 20.000,00, 

acumulável até o valor máximo de R$ 100.000,00 por evento, a ser recolhida em favor 

do Fundo Nacional de Direitos Difusos, sem prejuízo de abertura de processo 

administrativo para apuração de infração à ordem econômica, nos termos previstos em 

Lei. 

6.2. Decisão do CADE que verifique o descumprimento do CD deverá ser 

precedida por procedimento administrativo previsto na lei e regulamentos aplicáveis. 

7. DA DURAÇÃO DO COMPROMISSO 

7.1. O prazo de vigência do presente termo de compromisso é de 30 Éneses a partir de 

sua assinatura. 

7.2. Findo o prazo disposto neste item e após o CADE atestar o cumprimento de 

todas as obrigações pactuadas, o presente termo será declarado cumprido e as 

obrigações extintas. 

o 	8. DAS ALTERAÇÕES E DISPENSAS 

8.1. O TCD somente poderá ser alterado mediante deliberação do Tribunal do CADE 

e concordância prévia e expressa da Compromissária. 

9. DA PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO TCD 

9.1. O CADE publicará um extrato deste TCD no Diário Oficial da União e 

disponibilizará uma cópia integral deste termo no sítio eletrônico o CADE. 

6 
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E, por estarem de acordo com o que aqui ficou estabelecido, o CADE 

Compromissárias assinam este TCD em quatro vias de igual teor e forma, na 

de duas testemunhas. 

,HO 

(7'1BSS.ATÇ 

Barbara Rose 

OAB/SP 156.832 

Testemunhas: 

Nome: 
RG: Á0 

- PUW L 	wU 

Nome: 	 pj,/kI 

RG: p&&c -'O XSrIIP1i 

7 
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SEPN 515, Conjunto D, Lote 04, Edifício Carlos Taurisano 
• CADE 	 Cep 70770-504 - Brasília/DF 

www.cade.gov.br  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
20a SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 

Às 10h20 do dia dezessete de abril de dois mil e treze, o Presidente cio CADE, Vinícius 
Marques de Carvalho, declarou aberta a presente sessão. Participaram os Conselheiros do 
CADE, Ricardo Machado Ruiz, Alessandro Octaviani Luis, Elvino de Carvalho Mendonça, 
Marcos Paulo Veríssimo, Eduardo Pontual Ribeiro e Ana Frazão. Presentes o Procurador-
Geral do CADE, Gilvandro Vasconcelos Coelho de Araújo, o Superintendente-Geral do 
CADE, Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo, o representante do Ministério Público Federal 
junto ao CADE, Sady d'Assumpção Torres Filho e o Secretário Substituto do Plenário, 
Viadimir Adier Gorayeb. 

4 
Resultado 

Os itens 13, 16, 17, 18, 19 e 20 da pauta foram julgados em conjunto. 

13. Ato de Concentração 0  08012.008074/2009-11 
Requerentes: JBS S.A. e Bertin S.A. 
Advogados: Barbara Rosenberg, José Inácio Ferraz de A. Prado Filho, Sandra Terepins e 
outros 
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Impedidos o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Carvalho e o Conselheiro 
Elvino de Carvalho Mendonça. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz. 

16. Ato de Concentração n° 08012.002148/2012-01 
Requerentes: JBS S.A. e JEMA Participações Ltda. 
Advogados: Barbara Rosenberg, José Inácio Ferraz de A. Prado Filho, Sandra Terepins e 
outros 
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

17. Ato de Concentração n° 08012.002149/2012-48 
Requerentes: JBS S.A. e MJE Administração de Bens Ltda. 
Advogados: Barbara Rosenberg, Sandra Terepins, José Inácio Ferraz de A. Prado Filho e 
outros 
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

18. Ato de Concentração n° 08012.003367/2012-08 
Requerentes: JBS S.A. e FR Participações Ltda. 
Advogados: Barbara Rosenberg, Sandra Terepins, José Inácio Ferraz de A. Prado Filho e 
outros 
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

1 de 2 
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SEPN 515, Conjunto D, Lote 04, Edifício Carlos Taurisano 
Cep 70770-504 - Brasília/DF 

19. Ato de Concentração n° 08700.004226/2012-46 
Requerentes: JBS S.A., Tiroleza Alimentos Ltda. e Rodo GS - Transportes e Logística Ltda. 
Advogados: Barbara Rosenberg, Sandra Terepins, José Inácio Ferraz de A. Prado Filho e 
outros 
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

20. Ato de Concentração n° 08700.004230/2012-12 
Requerentes: JBS S.A. e SSB Administração e Participações Ltda. 
Advogados: Barbara Rosenberg, Sandra Terepins, José Inácio Ferraz de A. Prado Filho e 
outros 
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu das operações mencionadas no voto do 
Conselheiro Relator e aprovou-as condicionadas ao cumprimento das obrigações 
previstas no Termo de Compromisso de Desempenho (TCD) anexo a estes votos, 
impondo multa por intempestividade e recolhimento de taxas processuais, no valor total 
de R$ 7.389.652,54, que deve ser recolhido em/3j(trinta) dias a partir da publicação da 
decisão, nos termos do voto do Conselheiro Re1hp$r. 

Vladimir44ftjjr Gorayeb 
Secretário Subkkto do Plenário 

2 de 2 
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W77,Lerça-feera,23dc abril de2Ol3 	 Diário Oficial da União - JSSN /677-7042 

A - Anistiando 
R - Requerente 

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR 

PAUTA DÁ 12 SESSÃO DE TURMA A SER REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2013 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justa, criada pelo artigo 12 da Lei e' 10.559, de 13 do novembro de 2002, toma público a todos os interessados e aos que virem a presente 
PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 25 do abril do 2013, a partir dos 9 horas, na sala (focar - do Ed. Raymundo Forro do Ministério da Justiça, sito es Esplanada dou Ministérios, Bloco T, Brosflis, 
DF, realizar-se-á Sessão da Cominnflo de Anistia. 

1 - Proceosos remanescentes de amofina anteriores: 

1: 	 09%J 	 1N9 	

ldoge

M5 y~ffiC 
II - Processos ineinidos pura anulo do dia 2504.2013: 

A - Anistiando 
R - Requerente 

PAULO AIIRAO PIRES JUNIOR 
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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONOMICA 

COORDENAÇÃO-GERAL 
DE ANDAMENTO PROCESSUAL 

ATA DA 20 SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 
REALIZADA EM 11 DE ABRIL DE 2013 ' Às 10h20 do dia dezessete de abril de dois mil e treze, o 

Presidente do CADE, Vtnlelus Marques de Coo-ralho, declarou aberta 
a presente sessão. Participarem os Conselheiros do CADE. Ricardo 
Machado Rum, Aleaaandro Octaviani Luis, Elvino do Carvalho Mnn-
dooça, Marcos Paulo Veríssimo, Eduardo Pontual Ribeiro a Ana Fra-
zão. Presentes o Procurador-Geral do CADE, Gilvaadro Vascoacelos 
Coelho de Araújo, o Superintendente-Geral do CADE, Carlos Em. 
manuel Joppees Ragazzo, o representante do Ministério Público Fe-
derni janto ao CADE, Sody d'Assampçno Torres Filho e o Secretário 
Substituto do Plenário. Viadimir Adler Gorayeb. 

Maaifcaton.se o advogado Mouro Grinherg, representante do 
IBRAC, para prestar homenagens aos Conselheiros Marcos Paulo 
Verissimo e Elvino de Carvalho Mendonça, em virtude do término 
dos seus mandatos. Ressaltou a Imensa capacidade de diálogo doa 
Conselheiros e suas participações no engrandecimento do SBDC. 
Manifestou-se também o advogado Daniel Aadreoll, representando a 
OAB/SP, elogiando o desempenho do Conselheiro Marcos Pasto Ve-
rlssimo e convidando-o a integrar a CECO RE após o término da sua 
quarentena. 

O Conselheiro Morena Pauto Veriinimo agradeceu as pa-
lavras proferidos, lamentou o fim da sua missão ao CADE, e ia-
formou que mofina pessoais o fizerem nau pleitear sua recotrdaçlo, 
mesmo tendo orgulho em ter participado dosua instituição, es qual fez 
muitos e fortes amigos. Desejou votos de sucesso no Elvino dc Car-
valho Mendonça no soa próxima sabatina. Agradeceu especialmente 
às soas ameno= Ana Carolina Lopes de Coo-valho Engel e Leticia 
Ribeiro Versiosi, em razão do ótimo desempenho do Gabinete, ex-
plicado pelou suas enormes esforços, ainda motores na reta final do 
seu mandato. 

O Presidente Vinlcias Marques de Carvalho, em nome do 
Conselho, registros a tristeza pula decisão da Conselheiro Marcos 
Paulo Verissimo em alio ser reconduzido, em razão da sua impor. 

táncia na pensamento da polltics do defesa da concorrência e eu 
consolidação da atuação do CADE em sua nova fase, inclusive com 
orientaçfles à Sopeniatcndflncia.Gcml do CADE. Desejou alada boa 
sorte nua próximas jornadas. 

O Superintendente-Geral do CADE, Canas Emmaaucl Jop-
pert Ragnzzo, ressaltou a enorme importãacia do Conselheiro Marcos 
Pauto Veriusimo no momento especial que foi a trausiçlo do CADE, 
desde a condução da seu Gabinete como a participação no pla-
nejamento sobre a nova transiçflo. Manifestou uma tristeza profunda 
pelo fato da sua ala permanência nos próximos anus. 

O Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça desejos muito 
sucesso ao Conselheiro Morros Paulo Veeinaimo em seus novos de-
safias. 

O Procurador-Gemi Qilvsndro \hseoncelos Coelho de Araú-
jo resumiu o Conselheiro Marcos Paulo Verinsimo em trás palavras: 
caráter, competência e amizade, e desejou-lhe sucesso nu nova em-
preitada. 

O Conselheiro Alesuandro Octaviani Luis manifestou a gran-
de honra em ter trabalhado com os Conselheiros Marcou Paula Ve. 
rissimo e Elvino de Carvalho Mendonça, salientando que ambos o 
provocarem a considerar pontos de vista inéditos. Ressaltou que o 
Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça ensinou s toda como 
fazer instnsç0o. Agrsdeceu no Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
pela sua atuação ou defesa da concorrência e festejou que o convivia 
continuará na Universidade. 

O Presidente Vinícius Marques de Carvalho =saltou a pre-
sença da dois ea-Presidentas do CADE os plutela, Ray Continha do 
Nascimento e Fernando de MagathSes Furlua. 

Julgamentos 
03. Ato de Concentração n' 00700.004131/2012-01 
Rcqaercnlete Rede DOr São Luiz S.Â. e Acreditar Onco-

logia Ltd., 
Advogadas: Bárbara Rosenberg, Neide Mallurd e outros 
Relatar. Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro 
O processo fui adiado a podido do Conselheiro Relator. 
02. Ato de Concentração n1 00022.001094/2012.70 
Requerentes: COSAN SÃ. Indústria e Comércio e ALL 

América Latias Logtstirs SÃ. 

Advogadas: Tdirio Sampaio Ferraz maior, Jnliuno Soara 
Albuquerque Marnnhlo, Luciano Inácio de Sooro, Temam NoE, Mu-
rito Multado Sampaio Ferruz o Giends Sadocco Hanu e 'xhnesan 
Boansti 

Relator; Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
O processo foi retirado a pedido do Conselheiro Relator. 
04. Averiguação Preliminar o' 080l2.01108l/2007-41 

GÁS 
Represenrnntrc Companhia de Gás de São Posto - COM- 

Advogadas: Moina Antonio Pensem Jusier e Camila Rioja 
Arantca 

Representados: Petróleo Brasileiro SÃ., Wlsite Martins Ga-
ses Industriais Ltda., Consórcio Gemini e GNL Gemini 

Advogados: João Arnaldo da Fonseca Filho, Maria Fernanda 
Pulrhcnio de Medeiros; Campos o Felipe Ribeira Knelpp Sstornou 

Relutar. Conselheiro Marcos Paulo Verisuimo 
O processo foi n.-tirado a pedido da Conselheiro Relatar. 
22. Averiguação Preliminar a 08012.007719/2005-67 (Is) 
Representante: Wehjet Linhas Aéreas Ltda. 
Representada: Gol Linhas Aéreos Inteligentes S.A. 
Advogados: Luiz Eduardo de Castro Figueiredo, Fernando 

de Oliveira Marques 
Relatar: Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente 

Recurso de Oficio em Averiguação Preliminar, cegando-lhe provi-
mento, mantendo o arquivamento do processo, nos lermos do voto do 
Conselheiro Relator. 

23. Averiguação Preliminar e' 08012.011419/2006-63 (Is) 
Representante: Marcelo Ramos 
Representado: Nuvemar Transportes e Comércio Marítimo 

Lida.; Companhia Navegação dos LugoaE Salnorte Serviços Ma-
ritimos Ltda.; Saveiros Camuyrano Serviços Marítimos S.A.; Me-
tutnave S.A. Comércio e Indústria 

Advogados: João Geraldo PiqueI Carneiro, Leonardo Me-
niglis Duarte, Djenuoe Ctutlnito Lima, Perlandro da Mercás Mar-
ques, Fernando C.Sobrinhtt Sampaio, Antonio Francisco Sobral Sam-
paio, José Dei Chiero Ferreira da Rosa 

- 

Este documento pode ser verificado na endereço eletrônico http://www.in.grvixtoouttickb&hessl, 	 Documento assinado digitalmente conformo 1,1 P n1 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 
pelo código 00012013042300053 	 Infruestruturo do Chaves Públicas Brasileira - ICP-BraaiL 
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Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Impedido o Presidente do CADE. Vialcius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 
Deciano: O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente 

Recurso de Oficio em Averiguação Preliminar, negando-lhe provi. 
mearo, mantendo a arquivamento do processo, nos termos do voto do 
Conselheiro Relator. 

24. Averiguação Preliminar a' 08012.000117/2004-06 (h) 
Representante: Secretaria de Direito EconÕmica- SDE ex. 

officio 
Representadas: CONFIDENCIAL 
Relatora: Conselheiro Ana Frazôo 
Impedido o Presidente do CADE. VinlcisaMarques de Cor-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do presente 

Recurso de Oficio em Averiguaçlio Preliminar, negando-lho provi-
mento, mantendo o arquivamento do processo, nos termos do voto da 
Conselheira Relatora. 

27. Comultn ti' 08700.003261/2010.86 (1,) 
Requerente: Asaocinçáo dos Peritos Judiciais do Estado de 

São Paulo 
Relator. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decislio: O Plenário, por anoninsidode, determinou o arqul. 

vomenro do presente processo, aos termos do voto do Conselheiro 
Relator. 

28. Consulta n1  08700.003784/2010-22 (b) 
Requerente: Ministério Público do Estado do Minto Gerais 

Li vamento do presente processo, nos termos do voto do Conselheiro 

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Rola 
Decisôo: O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui- 

Relator. 
Esclarece-au que os itens 12 e 15 da pauta foram julgados 

em conjunto. 
12. Ato de Concentração a 08012.004857/2009.18 
Requerentes: Companhia Brasileira de Distribuição e (itobeu 

Utilidades S.A. 
Advogados: Fablota Carolina Lisboa Cammuroto de Abres, 

Joyce Midori Honda, Laura Celidoaia Gomes dos Reis Neto, Patrícia 
Avigni e outros 

Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
15. Ato de Concentração n' 08012.010473/2009-34 
Requerentes: Companhia Brasileira de Distribuição e Casa 

Bebia Comercial LIda. 
Advogados: Barbara P.osenberg, Josd Carlos da Marta fie-

rurdo, Tércio Sampaio Ferraz Junior, Thiago Albuquerque Maranh0o 
e outros 

Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verisaimo 
Deçisáo: O Plenário, por unanimidade, conheceu de ambas 

operações e aprovou (i) sem restrições a aquisição, pela Companhia 
Brasileira de Distribuição, empresa integrante da Grupo Pão de Açú-
car, de 70,24% da Globe,r Utilidades S.A. a (li) condicionada ao 
cumprimento dos obrigações previstas na Termo da Compromisso de 
Desempenho (TCD) mexo a este voto s operação de associnçao dos 
grupos Pio de Açúcar e Casa Bahia (a qual abarca a primeira), nas 
termos do voto do Conselheira Relator. 

O Despacha MPV n' 0312013, tocante aos Atos da Coa-
ceatraçõo o" 08012.00485712009-18 e 08012.010473/2009-34 ora 
julgados, foi referendado pelo Picadela. 

25. Processo Administrativa o' 08012.005928/2003-12 
Representante: DPDE/SDE es olficlo 
Representada: MERCK S.A. 
Advogados: Mamo Gnaberg, Fabio Malateuta dos Santos, 

Carolina Salto da Costa, Canoa Amadeu B. P. do Barros e outros 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verisaimo 
Manifestou-se oralmente e em esclarecimento de questão de 

fato o advogado Mouro Grinberg, representante da Merck S.A.. 
Após o voto do Conselheira Marcos Paulo Verissimo, no 

sentido do arquivamento do presente processo, o julgamento do pro-
cesso foi suspenso em razia de pedido de vista do Conselheiro 
Aleasandro Octavinal tais. Aguardam os demais. 

05. Processo Administrativo a 08012.011042/201 
Representante: Ministério Público do Estado da Balda 
Representados: Shell Brasil Lida., Eduardo Silva Molada e 

Sérgio Vrctar Olbrieh 
Advogados: José Inácio 000zaga Fraocescltlni, Crlsthlarse 

Helena Lapas Petrero, José Alberto Gonçalves Morta, Maria Eugênia 
DeI Neto Poletri e nutras 

Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Impedido a Presidente da CADE, Viniclua Marques de Car-

valha Presidiu o Conselheira Ricardo Machado Raiz. 
Manifestou-se oralmente o advogado Mauro Grinberg, re-

preseatasste da Shell Brasil Lida. (Raizen). 
Após o voto do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo, no 

sentido do arquivamento do presente processa, recomendando à Sa-
periatcnddncia Geral do CADE que abra, de oficio, Averiguação 
Preliminar destinadas aparar as condições em quase dá, atualmente, 
a relacionamento da Ralzea com sena distribuidores franqueadas e 
alio franqueados, solicitando a essa empresa informações detalhadas e 
atuais acerca de eventuais práticas de frxsçao ou sugestão de preços, 
máximos, mínimos os sugeridos, de revenda de combustiveis, bem 
como informações atuais e detalhadas ligadas a sesta eventuais pau-
gramas de compliance caos a legislação antiuuste e ligadas ao even-
tual moaltoramento do comportamento competitivo da suas disrei. 
bssidorea e dos concorrentes destes nos vários mercados em que estes 
atuam, o julgamento do processa foi suspenso em razão de pedida da 
vista do Conselheiro Alessandro Octaviani Laia. Aguardam as de-
mais. 

26. Processo Administrativo 
0'

08012.00075112008-64 
Representante: Ministério Público l'ederal - Procuradoria da 

República do Rio Grande do Sul 
Representada: MC Donsld's Comércio de Alimentos Lida. 
Advogados: José Inácio Gonzaga Frnnceschini. José Alberto 

Gonçalves da Morta, Bruno Greca Coaacatiao e outras 
Relator. Conselheira Olavo Zaga Chiaaglia 
Vota-visse Conselheira Marcos Pulo Verisuinso 
Na 2' SOJ, após avaro do Conselheiro Relatar determinando 

o arquivamento do proceaso, tendo com vista a incidência da prea_ 
criçõo da pretensão punitiva da Admlalstraçoo, e, se vencido quanto 
sesse ponta, pela inenistõncis da lafmçõa bordem económica, pediu 
vista o Conselheiro Mamas Pauta Verissimo. 

O Conselheiro Marcas Posto Verissimo aderiu ao voto do 
Conselheiro Relator, na sentida do arquivamento do presente pro-
cesso. 

Após o voto da Coaselheira Marcos Paulo Verisuimo, o 
julgamento da processo foi suspensa em razão da pedida da vista do 
Conselheiro, Alcusandro Oetaviaal Lada. Aguardam os demais. 

Às 13h23, o Presidente suspendes a presente sessão, re-
tomando os trabalhos de julgamento às 14h55mia. 

21. Ato de Concentração a' 08012.005791/2012-89 
Requerentes: Kraton Educacional SÃ, e União Educacional 

Cándida Rondou 
Advogados: Sérgio Varells fintas, Natalia S. Pinheiro da 

Silveira e outros 
Relatar. Conselheira Marcos Paulo Verisaimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a condicionada à assinatura de TCD, ano temos do vota 
do Conselheiro Relator. 

06. Ato de Concearraçõo a' 08012.010274/2010-60 
Requerentes: PMG Empreendimentos Hospitalares S.A. e 

Soa Luiz Operadora Hospitalar SÃ. 
Advogados: Fsblala Carolina Lisboa Cammarota de Abres. 

Ricardo Laca Gaillard, Joyce Midori Renda, André Previsto, Barbara 
Roseabcrg 

Relator. Conselheiro Alessandra Octavisni Luis 
Decisoo: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e apravou_s com a resrriçsa de alteração da cláusula de alia-con-
corrência, que deve ter sus eficácia espacial restrita Is dimensões 
geográficas das mercadas de atuação das Requerentes, que deve ser 
comprovada em 20 (vinte) dias, aos termos do voto do Conselheiro 
Relatar. 

14. Ato de Concentração a' 08012.008989/2009-19 
Requerentes: Brarteuco Dental S.A. e Odantoprev S.A. 
Advogados: Bárbara Roseaberg, Luro Celidonio (Somes doa 

Reis Neto, Patrícia Avigai e narras 
Relator: Conselheira Marcos Paulo Veriaaimo 
Vota-Visse Conselheira Elvino de Carvalho Mendonça 
Impedido o Presidente do CADE, Vralciaa Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheira Ricardo Machado Raiz. 
Na 7m 503, após voto do Conselheira Relator conhecendo e 

aprovando a operaç0o sem restrições, nos termos do seu voto, a 
Plenário, por unanimidade, converteu o julgamento do presente pro-
cesso em diligõncia, a pedido da Conselheiro Elvino de Carvalho 
Mendonça. 

O Conselheira Elvino de Carvalho Mendonça aderiu sovara 
e às conclusões do Conselheira Relator, pala aprovaçao da operação 
sem restrições. 

DeeiuSo: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 
e aprovou-a sem restrições, aos termos do voto do Conselheira Re-
lutar. 

Esclarece-se que ou Itens 13, 16. 17, lá. 19 e 20 da pauto 
foram ju,(çados eras conjunta. 

s5 Ato de Coacentraçfla a' 08012.008074/2009-1 1 
R4erentcs: JBS S.A. a Bertis S.A. 
Advogados: Barbara Roseaberg, José Inácio Ferraz de A. 

Prado Filho, Sandra Terepins e outros 
Relator. Conselheira Momos Paulo Verissimo 
Impedidas o Presidente do CADE. Vialciva Marques de Car-

valho e o Conselheiro Elvino da Carvalho Mendonça. Presidiu o 
Coaaelb 	Ricarda Machado Ruir. 

RT)Ato de Cancentraçno a' 08012.002148/2012-01 
'Reaerentea: JBS S.Â. e JEMA Participações Ltda. 
Advogadas: Barbara Roseaberg, José Inácio Ferraz de A. 

Prado Pilho, Saradas Templos e outros 
ter Conselheira Marcos Paulo Verisainso 

li Ato de Concentração a' 080l2.002l49/20l2-48 
nqsnmnatcs: SUS SÃ. e MJE Admiaistraçõo da Bens Li- 

da. 
Advogadas: Barbara Roaenberg, Sandra Terepins, José Inácio 

Ferraz da A. Prado Filha e outras 
Relator. Conselheira Marcos Paulo Verissimo 
18. Ata de Coneentraçeo a' 00012.003367/2012-00 
Requerentes: JBS S.A. e FR Participações Lida. 
Advogados: Barbara Rosenberg, Saudes Terepins, José tnáclq 

Ferraz de A. Prado Filho e narras 
Relator Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
19. Ata de Concentração a' 58700.004226/2012.46 
Requerentes: JBS SÃ., Trralem Alimentou Lida. e Roda (iS 

- Transpores e Logística Ltda. 
Advogados: Barbara Rosenbesg, Sondes Terepias, José Inácio 

Ferrar de A. Prado Filha e outras 
Relator. Conselheiro Marcos Paula Verissimo 

20. Aro da Coacentraçio a' 08700004230/2012-I2 
Requerentes: JBS S.A. e SSB Administração e Participações 

Ltd. 
Advogados: Ilorbara Roseabcrg, Sandra Terepins, José Inácio 

Ferrar de A. Prado P:Jlto e ontem 
Relator Conselheira Marcos Paulo Verissimo 
Decisão: O i'leoácio, por unanimidade, conheceu das ope-

rações mencionadas rio voto do Conselheiro Relator o aprovou-as 
condicionadas ao comprimento das obrigações previstas no Termo de 
Compromisso de Desempenho (TCD) anexo a mies votos, impondo, 
multa por intempestividade e recolhimento da rasas processuais, ao 
valor total de ES 7.383.652,54, que deve ser recolhido em 30 (trinta) 
dias a partir da publicação da decisão, ana termas do vota do Coa' 
selhairo Relatar. 

Esclarece-se ;an os itens li. 07. 08 e 09 da potes foram 
julgados em conjunto. 

II. Atada Citacentraçio a' 08012.002870/2012-30 
Requerentes: Mansanto do Brasil Lida. e Syegentn Proteção 

da Cultivos Lida. 
Advogados: José Inácio Gonzaga Frsaceuchini, Criathivae 

Helena Lapas l'crrero e outros 
Relator Coaarllrcira Momos Paulo Veriasimo 
Vato-Vista: Conselheiro Elvino da Carvalho Mendonça 
Impedida o P'ealdeala do CADE, V'mtciao Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheira Ricardo Multado Raiz. 
Na 13' SOJ, após o valo do Conselheiro Relator, sOu co-

nhecendo da opersçlic, o Plenário, par unanimidade, converteu o 
julgamento da presente processo em diligência, por proposição da 
Coasnlheira Asma Frazso. As requerentes foram Intimadas a apre-
sentarem, na prazo dê 30 (trinta) dias, as seguintes Informações: 
patentes eetaciaaodos ira raso, patentes concorrentes os substitutas, 
mesma que imperfeitas, a prazos do vigência das patentes. No que se 
refere às parentes concorrentes e aahatitstaa. infaet,tse ainda quem do 
os controladores. Ãpreseatar outras informações e análises relacio-
nados ao poder de m:rcada e impactos na arereado do uso a II-
cenciarnento destas tecnologias controladas pela Monsanto e, quando 
pertinente, pelas suas concorrentes. Na lO' S0J, após a voto da 
Conselheira Ana Frszllo pela ano conhecimento da opersçao, nos 
termas do aen vala, a julgamento do processa foi suspenso em vir-
tude de proposição de coaveraõ.o em diligência da Conselheira Elvino 
de Carvalho Mendonça. 

Após o voto do Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
aderindo ao voto do Conselheira Alcssandco Ocrsviani Luis ma-
nifestada aos Atos de Conceatraçio de a" 087e0.003898120I2-34, 
08700.003937/2012-01 e 08012.006706/2012-08, decidindo pelo co-
nhecimento da preseas: operação o, na mérito, pela aprovação da 
operação item restrições, o julgamento da processo foi suspensa em 
virtude de proposiçõa de convertia em diligência do Conselheiro 
Eduardo Pontual Ribalta. Aguardam os demais. 

7. Ato de Co.tceatraçia a' 08700.003898/2012-34 
Requerentes: Moosarsto do Brasil Ltda. e Cooperativa Cmi. 

trai de Pesquisa Agrícola 
Advogados: José Inácio (toneoga Francearhini. Cristhlaae 

Helena Lapas Ferrara a outros 
Relator. Conselheiro Alessoadra Oeluvlani Laia 
Veto-Vista: Conselheira Elvino de Carvalho Mendonça 
8. Ato de Concentração a' 00700.003937/2012-01 
Requerentes: Monsanto do Brasil Lida, e Doa Maria Se-

mentes Lida. 
Advogadas: Jead Inácio Goamga Fraaceschlai, Cristhiane 

Helena Lopes Fereero e outros 
Relatar. Canse,lseiro Alessandra Octavinai Laia 
Veto-Vista: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
9. Aio de Cooceatraçõ.o a' 08012.006706/2012-08 
Requerentes: Moasoeto do Brasil Ltda. e Nideca Sementes 

Lida. 
Advogados: José Inácio Goszaga Frrsaceschiai, Ceiathiaaa 

Hcicna Lapa Fervera e outros 
Relator: Conselheira Aleauaadmo Octaviaoi Laia 
Voto-Vista: Conselheira Elvino de Carvalho Mendonça 
Na 13' SOS, após o voto da Conselheiro Relatar, conhecendo 

da operação e, no mérito, aprovandos sem restrições, o Plenário, por 
ananimidade, convertes a julgamento do presente processa em di-
ligõacia, por proposição da Conselheira Ana Praeio. As requerentes 
foram intimadas s apresentarem, ao prazo de 30 (trinta) dias, as 
seguintes informações: patentes relacionadas ao coso, palestra con-
correntes ou substitutas, mesmo que imperfeitos, a prazos de vigência 
das patentes. Na que se refere às patentes concorrentes e substitutos, 
informar ainda quem são os controladores. Apresentar outras infor-
mações e análises relacionadas ao poder de mercado e impactos ao 
mercado do asa e licenciamento destas tecaolagias controladas pela 
Maosaato e, quando par mente, pelas sana concorrentes. Na 18' SOl, 
após o voto da Conselheira Ana Frazáo pelo aia conhecimento da 
operação, aos termas da seu voto, o julgamento da processo foi 
suspensa em virtude de proposição da eoavemasa em diligência da 
Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça. 

Após o voto do Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
aderindo ao vota do Conselheiro Aleasoadro Octavlaal Luis ma-
nifestado nos Atos da Coaceetraçaa de a" 08700.003898/2012-34. 
08700.003937/2012-01 e 08012.066706/2012-08, decidindo pelo co-
nhecimento da presente operação e, na mérito, pela spravsçõo da 
operação sem restrições, a julgamento do processo foi suspenso em 
virtude de proposição de conversão em diligência do Conselheiro 
Eduardo Pontual Ribeiro. Aguardam as demais. 

[1 
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01. Ato de Concentração n' 08012.009906/2009.17 
Requerentes: Amil Assistência Médica Internacional Ltda.. 

Medial Poxltcipaçoeo S.A. e Medial Saúde S.Â. 
Advogados: Laércio Niltoo Forma e outros 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Impedido o Presidente do CADE, Vinicias Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruir. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu do operação 

e aprovou-a coadicionada à alteração de cláusula de 080 Concorrência 
nos moldes expostos no presente voto, devendo o novo contrato ser 

=atad
apresentado ao CADE ao prazo de 30 dias contados da publicação 

a nos termos do voto do Conselheiro Relator. 
Embargos de Declaraçln referente ao Ato de Concentração 

n 00012.010783/2011-73. 
Embargante: Brnzil Phsrnra S.A 
Advogados: Bárbara ltoaenbrrg. José Carlos do Motes De-  

cardo e Laia Bernardo Coelho Cascar, 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Voto-vista: Conselheiro Alessandro Ocsaviaoi Laia 
Na 9' 501, o Conselheiro Relator votou pelo não conhe-

cimento doa embargos, nos termos do teu voto. O julgamento do 
processo foi suspenso em razão do pedido do vista do Conselheiro 
Alessandro Octaviani Luis. 

O Conselheira Alouuandro Octaviani Luis votou pelo co-
nhecimento dos presentes embargos de declaração e, no =elo 
seu provimento parcial, poro aprovar a operação com s condiçâo de 
que a delimitação es ciai apresentada na cláusula de n0n-concor-
ráncia estipulada no Contesto do Compra e Venda de Açãna e Outras 
Avenças se restrinja às áreas dos bairros envolvidos do cidade de 
Salvador/DA era que ao encontram ou ativou envolvidos na operação 
eco Município de Louro de Freitas/BA, bem como ando efetivamente 
as embargantes vierem a atuar. 

Decisão: O PIcadela, por maioria, conheces dos presentes 
embargos de declaração e, no mérito, deu-lhes provimento parcial, 
para aprovar a operação com a condição de que u delimitação es-
pncial nprcueoladu nu cláusula da não-concorrãacia estipulada ao 
Contrato de Compra e Venda de AçOm e Outras Avenças se restrinja 
às áreas dos bairros envolvidos da cidade da Salvador/BA cm que se 
encontram os ativos envolvidos as epornçâo e ao Município de Louro 
de Freiras/DA, bem coma onde efetivamente as cru 	antes vierem a 
assar, nos termos do voto do Conselheira R.eloto Vencido a Coo-
selheiro Elvino de Carvalho Mendonça, que não conhecia dos em-
bargou de declaraçao. 

Embargos de Declaração à Medida Cautelar ri-
08700.00150512012.58 (referente ao Ato da Concentração s' 
08012012428/2011-39) 

Embargante: Universal Music Iúoldiag Ltd. 
Advogados: Fábio A. Figueira, Leonardo M. Duarte e ou. 

troa. 
Relator. Conselheiro Alessandro Octaviani Luis. 
Decisão: O Plenário, por uaasimidude, conheces doa pre-

sentes embargos de declaração e, ao mérito, negou-lhos provimento, 
nas termos do voto do Conselheiro Relator. 

Embargos de Declaração à Medida Cautelar a 
08700.001506/2012-01 (referente ao Aio de Concentração o' 
08012.012431/2011-52) 

Embargantes: Sony Corporution of Antcrica e DH Pablisbing 
LP. 

Advogadas: André Marques Gilberto, Andres F. Hoffmunn 
Formiga e outros. 

Relator Conselheiro Ateuuaodro Octaviani Luis, 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu dos pre-

sentes embargos de declaração a, no mérito, negou-lhes provimento, 
ano sermos do voto do Conselheiro Relator. 

lO. Ato de Conceatraçlo a' 080l2.0l2l85/201l-39 
Reqsercntetr. Prouepor Brasil S.A. Transportadora de Valores 

e Segurança e Fiel Vigilância e Transporte da Valores Lula. 
Advogados: Rená Guilherme da Silva Medrado, Rubeo 

1 
Schncbser, Leonardo Feliuoni Torre e outros 

Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
O processo foi retirado a pedido do Conselheiro Relatar. 
O Despacho ECM a' 20/2013, tocaste coa Embargou do 

Declaração referente ao Processa Administrativo a' 
08012.0071 8912009-08, foi referendado pelo Picadela. 

Os despachos, oficiou e Outros abaixo relacionados forem 
referendados pelo Plenário: 

Despachos PR.ES na 224/2013 (MC 08700.001507/2007. 
80); 225/2013 (PA 08700.002187/2010.81); 226/2013 (ACa 
08012.01350007-69 e 00012.00030812012.70): 227/2013 (AC 
08012.001205/2010-65); apresentados pelo Presidente Vinícius Mar-
que* de Carvalho. 

Despachou RMR n'a 30/2013 (AC 08700.004150/2012-59); 
31/2013 (AC 08700.004150/2012-59); 32/2013 (08700.01105/2812-
SI); 33/2013 (AC 08700.004150/2012-59) e Oficina RMR n'a 

1705/2013 
08012.013 
	

1744/2013 

1804/2013 (AC 00012.003065/2612-21); 1808/2013 
00012.01003e/2010-43); 1821/2013 (AC 00012.003065/201 
1822/2013 	(AC 	08012.01132312010.8 1); 	1823/2013 
09700.004150/2012.59); 1857/2013 (AC 08700.004150/204 
1885/2013 (AC 08012.007541/2011.01); 1886/2013 
08012.007541/2011.01); 1887/2013 (AC 08012.007541/201 
1888/2013 (AC 08012.007541/2011-01): 1889/2013 
08012.007541/2011-01); 1890/2013 (AC 08012.007541/201 

1891/2013 (AC 080l2.00754l/20l1-Ol); 1892/2013 (AC 
08012.0075411201 1-01); 1893/2013 (AC 00012.007541/2011-01); 
1894/2013 (AC 00012.00754t/2011.Ol); 1896/2013 (AC 
08012.010038/2010-43); 1897/2013 (AC 08012.018038/201043); 
1898/2013 (AC 08012.01003812010.43); 1899/2013 (AC 
08012.010038/2010-43); 1900/2013 (AC 08700.004l50/20l2-59); 
1901/2013 (AC 08012.010038/2010.43); 1902/2013 (AC 
08012.010038/2010-43); 1907/2013 (AC 080t2.010038/20l0-43); 
1900/2013 (AC 08012.010038/2010-43); 1909/2013 (AC 
08012.010038/2010-43); 1910/2013 (AC 08012.010038/2010.43); 
1911/2013 (AC 08012.01003812010-43); 1912/2013 (AC 
80012.010038/2010-43); 1916/2013 (AC 08012,007541/2011.01); 
1917/2013 (AC 08012.007541/2011-01); apresentados pelo Conse-
lheira Ricardo Machado Raiz. 

Despacho AOL .1  08/2013 (Requerimento 
00700.01080912012.14) e Ofícios n'a 1799/2013 (AC 
08012.010274/2010-60); 1009/2013 (AC 00012.008449/2011.50); 
1812/2013 (AC 09012.00841912011-50); 1815/2013 (AC 
08012.008449/J011-50); 1862)2013 (Consulta 08700.00171012012. 
13); 1864/2013 (Consulta 001710/2012-l3); 1865/2013 (Consulto 
08700.001710/2012-13); 1866/2013 (Consulta 00700.901710/2012-
13); 18672013 (Consulta 08700.001710)2012-13); 1868/2013 (Con- 
sulta 	08700.001710/2012-13); 	1872/2013 	(Consulta 
08700.001710/2012-13); 1873/2013 (ACa 080t2.0l243l/2011-52 e 
00012.012428/2011-39); 1876/2013 (PA 08012.01 114212006-79): 
179/2013 (AC 08012.0114202011-08); 1903/2013 (Consulta 
08700.001710/2012.13); 1932/2013 (Consulta 08700.00171012012. 
13); 1937/2013 (AC 08012.000377/2012-83); apresentada pelo Con-
selheiro Alessandro Octaviani Luis. 

Despacho 0CM a 20/2013 (08012.007189/2008-00) e Ofi-
cies 0CM n'a 173012013 (ACo 0801200670612012-08; 
08700.003938/2012-34, 08700.003937/2012-01, 080l2,002870/2012-
38); 1764/2013 (PA 08012.098501/2007-91) 1765/2013 (AC 
filo l2.012t85/2Ol 1-39); 1766/2013 (AC 08012.0121851201 1.39); 
1767/2013 (PA 08012.008501/2007-91); 1768/2013 (PA 
08012.009501)2007-91); 1772/2013 (PA 08012.008501/2007-91); 
1773/2013 (AC 00012.012185/2011-39); 1777/2013 (AC 
08012.001894/2012-70); 1791/2013 (AC 080l2.0l218$/2011-39); 
1792/2013 (AC 080l2.0t2185/2011-39); 1800/2013 (AC 
080l2.012t85/2011-39); 1805/2013 (AC 08012.012l85/201l-39); 
1811/2813 (Oficio n'1$95/2013-PR-DF 00006658/2013 e AC 
08012.005539/2012-70); 1814/2013 (ACo 08012.006525/2011-92 e 
06012.009582/2011-23); 1817,2013 (AC 08012.004065/2012-91); 
1824/2013 	(AC 	011012.0121851201 1-39); 	1825/2013 	(AC 
08012.0121851201 1-39); 1829/2013 (AC 08012.008989/2009-19); 
1830/2013 (AC 08012.008989/2009-19); 1831/2013 (AC 
08012.008989/2009.19); 1832/2013 (AC 08012.008989/2009-19); 
1833/2013 (AC 08012.008989/2009-19); 1834/2013 (AC 
08012.000989/2009-19); 1035/2013 (AC 08012.008989/2009-19); 
1836/2013 (AC 00012.008989/2009-19); 1837/2013 (AC 
08012.008989/2009-19); 1830/2013 (AC 08012.008989/2009-19); 
1839/2013 (AC 00012.000989/2009-19); 1840/2013 (AC 
08012.008989/2009-19); 1841/2013 (AC 08012.008989/2009-19); 
1842/2013 (AC 08012.00098912009-19); 1843/2013 (AC 
08012.00898912009-19); 1844/2013 (AC 08012.008989/2009.19); 
1845/2013 (AC 08012.000909)2009-19): 1846/2013 (AC 
08012.008989/2009.19); 1847/2013 (AC 08012.008989/2009-19): 
1848/2013 (AC 08012.008989/2009-19); 1858/2013 (PA 
08012.007189/2008-08); 1859/2013 (PA 08012.007189/2008-08); 
1870/2013 (AC5 08700.003898/2012-34; 08700,003937/2012-01; 
08012.006706/2012-08; 	080l2.002870/2012-38); 	1875/2013 
(PA08012.007189/2008.08); 1877/2013 (PA 08012.007189/2008.08); 
1906/2013 (AC 08012.009906/2009-17); 1929/2013 (AC 
0 0012,011003,2011-71): 1938/2013 (AC 08012.010967n011-33); 
1940/2013 (AC 080t2.012185/201l-39); 1942)2013 (AC 
08012.001815/2012-2l); 1959/2013 (AC 08700.004123/2012-86); 
apresentados pelo Conselheiro Elvino de Carvalha Meadoaça. 

Oficias MPV n'a 1719)2013 (AC 08012.00579112012-89); 
1790)2013 (ACa 08012.004857/2009-1 O e 08012.01047312009.34) e 
Nota Técnico a' 12/20138CD/PFECADE/PGF/AGU (CONFIDEN-
CIAL); apresentados pelo Conselheiro Marcos Paulo Verissimo. 

Ofícios EPR n'a 1732/2013 (AC 08700.004151)2012-01); 
1733/2013 (AC 08700.00415112012-01); 1734/2013 (AC 
08700.004151/2012-01); 1735/2013 (AC 08700.00415112012-01): 
1736/2013 (AC 08700.004151/2012-01); 1737/2013 (AC 
08700.004151/2012.01); 1738/2013 (AC 88700.004151/2012-01): 
1739/2013 (AC 08700.004151/2012-01); 1740/2013 (AC 
08700.004151/2012-01); 1741/2013 (AC 08700.804151/2012-01); 
1751/2013 (AC 09700.004151/2012-01); 1754/2013 (AC 
08700.004151/2012-01); 1773/2013 (AC 08012.009089/2011-11): 
1807/2013 (AC 00012.004902/2010.78); 1826/2013 (AC 
080l2.006400/201 1-62); 105012013 (AC 08012.000322/2006-97); 
1853/2013 (AC 08012.000322/2008-97); 1878/2013 (AC 
53500.021373/2010); 1930/2013 (AC 08700.004151/2012-01); apre-
sentados pelo Conselheira Eduardo Pontual Ribeiro. 

Oficiou AF n'a 1816/2013 (PA 08012.004039/2001-68) e 
1771/2013 (AI 08700.003083120I3-36); apresentados pela Conselhei-
ra Ana Frozão. 

Aprovação da Ato 
O Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta acasSo. 
Au 19h37 do dia drorsacta de abril de dois mil e treze, o 

Presidente do CADE. Vinícius Marques de Carvalho, declarou co-
entrada a sessão. 

Ficam desde já intimados nu portes e ou interessados, ito 
focara dos §l11e2' do artigo lOS da Regimento Intenso da Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - RICADE, quanto ao resultado 
da julgamento do PIrnário do Tribunal doa negulorco itens da ala, 
caias respectivas decisão. foram juntadas soa autos e estão dispo. 
nivela para consulto ta unidade de andamento processual: Embargos 
de Declaração ao Medido Cautelar a' 08700.00150512012-58 e Em-
bargos de Dccloroçoe na Medida Cautelar a' 08700.001506/2012. 
01. 

VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO 
Prrsidrata ri,, Cade 

RICARDO MACHADO RUIZ 
Preo,drnte da Cade 

Ssbatia,to 

VLADIMIR AOLER GORAYEI3 
Secretário do PIcadela 

Substituto 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
17' SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 

ATO DE CONCENTRAÇÃO N' 08012.00713212011-04 
Requerentes: Vatomotim Cimentos S.A. e D&L Mineração Ltda, 
Advogados: Oianai Nunca de Araujo, Luciano L Mortorano, 

Andem F. I4olfmaan Formiga r outros 
Relator Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Manifestou-se omtmeate a advogada Gianoi Nutos de Arau-

jo, representante das requereria. 
Decisão: O Plnrário, por unanimidade, conheceu da operação e 

aprovou-a sem restrições, coa termos do vota da Conselheiro Relator. 

Brasília, 22 de abril de 2013. 
RENATO VERAS DE OLIVEIRA 

Coordenador-Gcrol 
Substituto 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

RETIFICAÇÃO 

Na Portaria o' 318 de 17 de abril de 2013, publicada ao 
Diário Oficial de 19 de abril de 2013, seção l página 57, 

Onde se lã: 
Aol, 1' - Deleitar atribuição ao defensor público-chefe da 

Dofrnaoria Publica da União em Oniánin/GO paro assiaar, juntamente 
com o Governo do Estalo de Goiás, por intermédio da Secretaria de 
Cidadania e Trabalho, Acordo de Cooperação Técnico que visa pro-
moção do cooperação catre o Gripo Executivo de Esfrentameato às 
Drogas e o Núcleo Regional da Defensoria Pública da União em 
Galáxia e Aparecida do Goiáais para estruturar. integrar, articular 
dou ampliar ações volaalau 6 prevraçoo ao uso, tratamento e rein-
arrçâo social do usuário de álcool e outras drogas es âmbito do 
Estado de Goiás. 

Leia-ar: 
Ari. 1' - Delegar steihaição ao defensor público-chefe da 

Defensoriu Pública da Unilo cm Goiânia/GO para assinar, jactamunte 
com o Governo do Esta lo de Goiás, por Intermédio do grupo Exe-
cutivo de Enfrealameatn às Drogas e o Núcleo Regional da De-
fcnsoria Pública da Uaillo em Goiânia e Aparecida de Goiânia vi-
sando a cooperação na prevenção ao uso, tratamento, reabilitação e 
erinserção social do asuizio de álcool e outras dragas co âmbito do 
Estudo de Goiás. 

HAMAN TAI3OS'A DE MORAES E CÓRDOVA 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 
DIRETORIA EXECUTIVA 
COORDENAÇÃO-GERAL 

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA 

ALVARÁ Nt 1.1.31, DE 19 DE MARÇO DE 2813 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL ao asa das atribuições que lhe são conferidas pelo aol. 20 da 
Lei 7.107/03, regulamentada pela Decreta a' 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo com a deciula prolatada ao 
Processo a' 2013/776. OELESP/DREXJSR/DPF/CE, resolve: 

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(a) de Vigilância 
Patrimonial, válida por 0I(uas) ano da datada publicação deste Alvará 
na DOU., concedida à empresa TUBOARTE INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA. CNPJ a' 01,002.541)0001-04 para atuar no Ceará. 

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER 

ALVARÁ N' 1,383, DE 1 DE ABRIL DE 2013 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA PEDE-
9/AI,, na uso das atribuiçies que lhe são conferidas pelo ore. 20 da 
Lei 7.102/63, regulamentaria pelo Decreto a' 09.056/83, atendendo à 
solicitação da parte Interessada, de acordo com a decisão prolalada no 
Processo a' 2013/1014 - DELESP)DREX/SR/DPF/RJ. resolve: 

1 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônica hup://wsuve.in.garlx/aãesdridcleiaué 
pelo código 00012013042300055 

- 

Documento assinado digitalmente conforme MI' o' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
lnfi'scstratura do Chaves Públicas Brasileira - ICP.Brasil, 
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Ministério da Justiça 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 
Gabinete do Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

Ref: Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 
REQUERENTES: JBS S.A e Bertin S.A 

o 

[1 

DESPACHO 

De ordem do Conselheiro Marcos Paulo Verissinio, encaminhem-se os autos 

ao Setor de Apoio ao Plenário, tendo em vista ajuntada do respectivo voto. 

Brasília, 02 de maio de 2013. 

Ana C es de Carvalho 
Assessora 
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CERTIDAO DE JULGAMENTO 
20a SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 

ATO DE CONCENTRAÇÃO N°08012.008074/2009-11 
Requerentes: JBS S.A. e Bertin S.A. 
Advogados: Barbara Rosenberg, José Inácio Ferraz de A. Prado Filho, Sandra Terepins 
e outros 
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Impedidos o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Carvalho e o Conselheiro 
Elvino de Carvalho Mendonça. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz. 

ATO DE CONCENTRAÇÃO N° 08012.002148/2012-01 

	

. 	Requerentes: JBS S.A. e JEMA Participações Ltda. 
Advogados: Barbara Rosenberg, José Inácio Ferraz de A. Prado Filho, Sandra Terepins 
e outros 
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

ATO DE CONCENTRAÇÃO N° 08012.002149/2012-48 
Requerentes: JBS S.A. e MJE Administração de Bens Ltda. 
Advogados: Barbara Rosenberg, Sandra Terepins, José Inácio Ferraz de A. Prado Filho 
e outros 
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

ATO DE CONCENTRAÇÃO N° 08012.003367/2012-08 
Requerentes: JBS S.A. e FR Participações Ltda. 
Advogados: Barbara Rosenberg, Sandra Terepins, José Inácio Ferraz de A. Prado Filho 
e outros 
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

ATO DE CONCENTRAÇÃO N° 08700.004226/2012-46 

	

lia 	Requerentes: JBS S.A., Tiroleza Alimentos Ltda. e Rodo GS - Transportes e Logística 
Ltda. 
Advogados: Barbara Rosenberg, Sandra Terepins, José Inácio Ferraz de A. Prado Filho 
e outros 
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
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1T1se1ho 	
PN 515 Conjunto D Lot4 Edifício Carlos Taurisan~

1j4%ç  Administrativo 	 Cep 70770-504 - Brasflia1  
51 de Defesa 	 www.cade.g. 

1 Econômica 	

\ 
ATO DE CONCENTRAÇÃO N° 08700.004230/2012-12 
Requerentes: JBS S.A. e SSB Administração e Participações Ltda. 
Advogados: Barbara Rosenberg, Sandra Terepins, José Inácio Ferraz de A. Prado Filho 
e outros 
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu das operações mencionadas no voto do 
Conselheiro Relator e aprovou-as condicionadas ao cumprimento das obrigações 
previstas no Termo de Compromisso de Desempenho (TCD) anexo a estes votos, 
impondo multa por intempestividade e recolhimento de taxas processuais, no valor total 
de R$ 7.389.652,54, que deve ser recolhido em 30 (trinta) dias a partir da publicação da 
decisão, nos termos do voto do Conselheiro Relator. 

Brasília, 21 d 1 aio de 2013 

VLADIMIR 	GORAYEB 
Secretário Subs Jttdo Plenário 

4 
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N5  97, qu -feiro2de maio dei 	 Diário Oficial da União — Seção 1 	 ISSN /677-7012 	25 

Retificar a Portada Ministerial o 170. de 05 de fevereiro de 2007, publicada no Diário Oficial 	 COMISSÃO DE ANISTIA 
da União de 07 de fevereiro de 2007, passando a constar como tempo de serviço o perlodo de tempo de 	 - 
06/04/1970 a 18/09/1973. nos termos a decisão judicial aos autos da Ação Orlinácia a 5046031- 	 PAUTA DA 3' SESSÃO DE TURMA 
98.2011.404.7100/RS. 	 A SER REALIZADA EM 24 DE 7rLAlO DE 2013 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

DESPACHO DO MINISTRO 
Em 21 de maio de 2013 

N' 689 - Processo a' 08460.008I970012-56. Interessado: Casar Alejaodro Encisu. Nos termos do art. 
29 da Lei a' 9.474/97, indefiro o recurso. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

RETIFICAÇÃO 

Nos Portarias n°2.043 e 2.044. de 20 de maio de 2013,poblicadas no DOU o5  96. de 21-5.2013. 
Seção 1. página 31. na titulação, onde se lO: Comissão de Anistia, leia-se: Gabinete do Ministro. 

(p/Coejo) 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 
12, da Lei o' 10.559. de 13 de novembro de 2002, torna público a lodos ou interessados e aos que virem 
a presente PAUTA da 3' Sesoto de Turma da 69' Caravana da Anistia, ou dela conhecimento tiverem, 
que no dia 24 de maio de 2013,0 partir dos II horas. no Auditório da Faculdade de Direito da UFMG, 
situado na Avenida Solo Pinheiro. 100. Centro - Belo Horizonte, MG. eeolizar-se-á Sessão da Comissão 
de Anistia, 

	

1 Reoperimeoro 'tipo 	 Nome 	 Relator 

	

2009.01.63591 A 1 	CECILIa EMIDIO SATI.JRNINO 	Cosoelheieo Nilosáeia Mi,usda 

	

1 	SUELI HERCILIA CHAVES 
12. 	õ.91.44626 Al 	WELLINGTON MOREIRA DINIZ 	1 Conselheiro Marloo Alberto Wricheo 

A Anistiando 
E - Requerente 

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 

1.
ECONÔMICA 

COORDENAÇÃO-GERAL 
DE ANDAMENTO PROCESSUAL 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
7' SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 

ATO DE CONCENTRAÇÃO N 08700.004030/2012-51 
Requerentes: FedEx Corporatioo e Ropldão Comera Logis-

Ilca e Transporte S.A. 
Advogados: Pablola Carolina Lisboa Ca000arota de Abreu. 

Helena Cyrioo de Sá e outros 
Relator Conselheiro Momos Paula Verissima 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a sem restrições. nos temos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

Brasilia, 21 de moio de 2013. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
16' SESSÂO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 

ATO DE CONCENTRAÇÃO 21' 01012.005540/20t2-02 
Roqaereolrs: Jorge Nevai MolI Filho, Pedro Junqueira MalI. 

Paulo Junqueira Moi) e Santo Luzia Assist6ocia Médica S.A. 
Advogados: Barbara Roseoberg. André Previoto, Rafael Sz- 

mid e outros 
Relator; Conselheiro Mamas Paulo Verissimo 
Declino: O Plenário. por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re-
lator. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
20' SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 

ATO DE CONCENTRAÇÃO N' 00012.008074/2009-11 
Requerestes: JBS SÃ. e Berna S.A. 
Advogados: Barbara Roseoberg, José Início Ferraz de A. 

Prado Pilho. Sandra Terepins e sarros 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
Impedidos o Presidente do CADE. Vinicius Marques de Csr-

alho e o Conselheiro Elvioo de Carvalho Mendonça. Presidiu o 
Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 

ATO DE CONCENTRAÇÃO N' I8012.002148/2012-01 
Requerentes: JBS 5),. e lEMA Participações Lula. 
Advogados: Barbara Rosrnberg, José Inácio Ferraz de A. 

Prado Filho. Sandra Terepins e outros 
Relatar. Conselheiro Marcou Paula Verissimo 
ATO DE CONCENTRAÇÃO N' 080I2.00214912012-48 
Requerentes: JBS S.A. e MIE Administração de Bens LI-  

da. 
Advogados: Borboeo Roseoberg. Sandra Terepins. José loácio 

Feroz de A. Prado Filho e outros 
Relator Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
ATO DE CONCENTRAÇÃO N' 08012.003367/2012-08 
Requerentes: JBS S.A. e FR Participações LIda, 
Advogados: Borbnra Roseoberg. Sandra Teeepins. José Inácio 

Feroz de A. Prado Filho e outros 
Relatar. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 
ATO DE CONCENTRAÇÃO N' 08700.004226/2012-46 
Requerentes: JBS S.A.. Tirolezo Alimentos Ltda. e Rodo OS 

- Transpores e Logística Ltda. 
Advogados: Barbara Resenhem., Sondes Terepins. José Inácio 

Ferraz de A. Prado Filho e outros 
Relnlor. Conselheiro Mamou Paulo Verissimo 
ATO DE CONCENTRAÇÃO N 08700.004230/2012-12 
Requerentes: JBS SÃ, e SSB Administração e Participações 

Lida. 
Advogados: Barbara Rosenber0, Saodra Templos, José Inácio 

Feroz de A. Prado Filho e outros 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verissimo 

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu dos ope-
rações mencionadas no voto do Conselheiro Relator e aprovou-as 
condicionadas ao cumpriooento,dos..obrigaçoes previstas no Termo de 
Compromisso de Desempenho '(lCd)  anexo a estes votos, impondo 
males por 'msempestividade e recOlhimento de taxas processuais. no 
valor total  de RI 7.38E652.54. que deve ser recolhido em 30 (trinta) 
dias a partir da publieoçãõ davdecisuo. nos termos do vota do Con-
selheira Relator. 

Brasflia. 21 de maio de 2013. 
VLADIMIR ADLER OORAYEB 

Secretário do Plenário 
Substituto 

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL 
Em 21 de maio de 2013 

21' 505 - Processo Administrativo n' 08012.009302/2010.90. Ropre-
sentaste; SEAE / HP. Representados: Afirma Cossultocia e Projetos de 
Engenharia Lula.: Associação Paranaense do Empresários de Obras 
Públicos - APEOP; CESBE S.A. Engenharia e Empreendimentos; 
Casusnisora Brasileiro e Miseradoro Ltda. - CBEMI; Construtora Es-
trutural Ltda.; Construtora Triunfo IA.; De Amorim Construtora de 
Obras Ltda.: Deita Construções SÃ.; EMPO - Empresa Curitihnoa de 
Saneamento e Construção Civil Ltd.; Fe.- Engenharia de Obras Lida.; 
Osinller Moreira Eogeobaria Civil Ltd.; Marc Construtora de Obras 
Ltd.; Redraso Construtora de Obras Lida.: Carlos Henrique Machado: 
Cláudio Bidôia Emersas Oava Fernando Afonso Ouisller Moreira, 
Gilberto Piva; Juarnz Nassur Cordeiro; Mário Henrique Furtado de 
Andrade. Advogados: Mareelo.Kintzel Oraclaoo; Alexandre Dirzel Par 
caco: Ana Paula Martiaez; Boilvar Moura Rocha, José Arnaldo da 
Fonseca Filha; Mariana Tavares de Araújo; Eric Hadmaa Jaspes Maria 
Fernanda Palcheico de Medeiros Compus; Carlos Afonso Ribas Rocha, 
Rodri0o da Rocha Roas; Norberto Bezerra Maranhão Ribeiro Boaa-
vila, Regias Célia Raimundo Peppe Boaovira, Laaoieth Aparecida de 
Maltas e Silva, Luis Daniel de Alencw, Maria Fernanda Comprllo 
Dipp; Roberto Brzezioski Neto; André Marques Gilberto; Natália Oli-
veira Felix; Alberto dos Santos Formiga Júnior; Natoli de Vicente 
Santas; Eduardo Casulo Jardim; Carlos Henrique Machado; Itolo Ia-
oaka Juoinrt Paulo Cesac Dala; Ricardo André da Aossacal Leite; Almir 
Holflooaaa de Lara Jtioior; Laércio Ablatora dos Soutos; Peter Edis 
Ksmmert Antônio Fernasdes Neto; Lúcia Bugio Zaosto Júnior, Lean. 
deu Guidolin Slrrooh; Carlos Alberto Farroeba de Castro; Cláudio Ma. 
riso! Berti; Luiz Carlos Soares do Silva Jsaiari Elton Boioeeo e outros. 
Acolho a Mota Técnica de Es. - aprovada pelo Saperintesdeole-Ad. 
junto. Dc. Diogo 'l'hamsoo de Andrade, e. com  falcro no §1' do aut. 50. 
da Lei o' 9.784/99. integro as sara razões à presente decisão. Inclusive 
como asa motivação. Pelos fundamentos apontadas au Nota Técnica o' 

de lis. . decido: (i) pela coavolaçãa da presente feito em Processo 
Administrativo poro Imposição de Sanções Administrativas por la' 
frações à Ordens Econômica, nas lermos do ar. 69 e seguintes da Lei 
n 12.529/11 e.e ar. 146 do Regimento Interno do Cede (RI-Cade). 
sendo que. com  fundamento ao ar. 227 do RI-Cade, as normas pro. 
ceoauais previstas na Lei o' 12,529/1I passam a ter aplicação imediata. 
exceto para as fases processuais concluídas antes da vigOacia da lei, e 
sendo respeitados todos os ates praticadas com base na Lei o' 
8.884/94; (li) pelo indeferimento dos preliminares suscitadas pelos Re-
presentados. por falta de amparo legal, nos temos da Nota Técnica de 
lIs.; (iii) ficam notificados os Representados Oaisller Moreira Enge-
nharia Civil Ltd., FEO Engenharia de Obras Ltda. e a Mart Coas-
tratam de Obras LIda, paro apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias. os 
documentos solicitados quando da notificação de instauração de Pro-
cesso Administrativo; (iv) elo relação aos pedidos de produção de 
prova documental. (a) pela intimação de Aftosos Consultaria e Projetas 
de Engenharia Ltd. e Mário Henrique Furtado de Andrade para que, 
eu pesou de OS (doca) dias, caso ainda tenham istereose na produção 
da prova documental, apresentem o número completo do processo/pra. 
tocolo do qual pretendem obter cópia, bem como o nome do degno e 
setor responsável pela tramitação do mencionado processo. com  o res-
pectivo endereço completo, sob pesa de indeferimento da prodsçno do 
prova, devido à impossibilidade de sua produção; (b) pelo deferimento 
parcial dos pedidos da Associação Paraense de Empresários de Obras 
Públicas (APEOP) e da De Assorion Construtora de Obras Ltd., para 

E seja expedido oficio para a COMEC paro que a órgão apresente as 
informações requeridas apenas sobre ou processos ticrtatdrloa a 
02/2004 e 01/2004; (o) pelo deferimento doo pedidos genéricos de 

o 
do 

da.. nos lermos acima indicados, a ser realizada nos horários e datou 
que serão des1gnadou oporrunumease pela SO/Cade. conforme O art. 
155, §2'. do RI-Cade; (vi) pelo indeferimento dos pedidos de produção 
de prova pericial doo Representados indicados na Nota Técnica da Os., 
pelos motivos expostos na Nos Técnica de lia.. sem prnjalza de que as 
Represeotadau apresentem estalos o pareceres analisando sais furou até 
o final da tnstroçao do prescrita Processo Administrativo; 
Mi) excepcionalmente, em criação ano pedidos oenéacos de oro- 

esper,tiquern as 
Por, fiaú o prazos iodiãadoi teimo serão contados em dobro, coa-
forme o sal. 63. IV. do RI-Caule. 

N' 506-Processo Administrativo o' 08012.000030/2011-50. Represeo- 

natona, (ai  quanto aos pi 
(a) pelo defertmeoto do pi 
dos Srs. Valdmir Neves 
pelo deferimento do pedir 
oport000meole oficiará a 
dc Janeiro: (iti) quanto no 
pelo deferimento dopedtd 
Sn. Erivas Cunha ..c 
sendo que este última se 
dicado na Nota Técnica, 1 
prova documental, aampc 
vos documentos até O cai 
Representada TOESA inti 
co) dias, a ser custado em 

UIARA1I. intimada paro gue, em atenção ao principio da 
noNaZn de 05 (circo) dtos, a ser contado em dobro nos 
63, iv; do RI'Cade, especifique ejluslifique as provas que 

produztdas, e caso haja interesse ao produção de prova 
exceda à qualificação conspiro de ate 3 (três) tcstemu-
tavidas no sede do Cade, conforme provisto nu art. 70 da 

005 termos do art. 13, torno VI, co Lei n' 0.2290011. sOU/Cade. 00 
interesse da instrução deste Processo Adodoistrativo, produzirá provas 
documentais e testemunhais que serão droignados oportunamente. 

Na 507 - Ato de Concentração a' E8700.003907/2013-70. Reque-
rentes: Tokai Rubber Industries Ltd. e Produflen Minou Indústria de 
Borracha Ltda. Advogados; Ubiratan Mucos e Ãos Carolina Estevão. 
Decido pela aprovação, sem rontrlções. 

CARLOS EMIrL°,JITJEL JOPFERT RAGAZZO 

de 
	

CESSE - Enge. 
de Obras Ltda. e 
a todos os Re. 

Este documento pode ter verificado au endereço eletrO oiça http://oseww.is.gov.bs'enrmdcidsilahnol, 	 Documento assinado digitalmeate conforme MP a' 2.100.2 de 2410812001, que institui a 
pelo código 00012013052200025 	 lofraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BraaiL 
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r. 

-' 	 CADE/MJ 
Protocolo - Geral 

(JT1S) 	O87OO.004667/2O132Zj 

•Sao. Paulo, 22 de maio de 2013. 

De ordem, junte-se aos autos 

E . 

Ao Constho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
À Superintertdência Geral do CADE 	 - 

Ref.: Termo de ComprimIsso de Desempenho - TCD  

Atos de Concentração n2  0Wfl2O03O14/20139* 
08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 
08012:03367/2012.08, 08700.004226/2Ó12-46e 	 1 

	

Ç) 	'f 
n9 08700004230/2012-12. 

Prezados Senhores, 

JS S.A. (185») sociedade já qualificada nos presentes autos, vem, respeitosamente, 

perante este E. Conselho Admnistrativode Defesa Econômica (cADE"), informar o quanto -segue, 

Em 17 de abril de 2013, a JBS celebrõu com estê e.ConselPto, nos autos dos Atos de 
Concentração ém epígrafe, Termo de Compromisso de Desempenho ("ÇQ") poY meio do qual se 
comprometeu â informár ao CADE futuros arrendamentos, locações. e/ou aquisies, p  JBS, de 

unidade de abate bovino, esteja a unidade ativa ou inativa (Cláusula 2, TCD)1. 

Em cumprimento ao quanto disposto acima, a J8S. vem dentro do prazo-de. 30 dias 

estabelecido pela cláusula .2.1.1 do TCD, informar que no dia 261041201$ celebrou instrumento 

Particular de Compromisso de Compae Venda de Unidade industrial Frigorífica e outras avenças, 

com catdinaile Empreendimentos 	tkipaçâesLida, por meio doqual aJBS adquiro, unidade & 

abate bovino localizada no munitípio de Alta Florp$at. Estado-do Mato Grosso, a qual encontrava-

se dperando por força do instrumento dearrenm'entodesde 28/05/2009. 
.. .................. 

...... 
'O T('D foi aprovado,  na 20' SeasSo orsiinãriact.c iu1gamntudo CAD8, realizada çrn 17.42013.  
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Pelo exposto acima, a JBS entende ter cumprido as obrigações que lhe cabiam. Em 

qualquer hipótese, permanece à. disposição deste e.CADE para apresentar esclarecimentos 

adicionais que estejam ao seu akance;.' 

Atencisamente, 

J8&A' 
f,vc,sco de .4ssis e Silva 	 - 

............................. 

	.. / 

:~i 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE 
INDUSTRIAL FRIGORÍFICA E OUTRAS AVENÇAS. 

o 

Ô 

Alta Floresta - MT 

CARDINALLE 	EMPREENDIMENTOS 	E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede e foro na Alameda Grajaú r°  129, 120  andar, sala 
1206, Alphaville Industria!, na cidade e comarca de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 
06454-050. inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.458.473/0001-98, com seu contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob N.LR.E. 
35.216.929.112, em sessão de 24.05.2001 e posteriores alterações, aqui representada, nos 
termos das cláusulas 10 e 11 de seus atos constitutivos, pela Srt'. Rosana Sorge Xavier, 
brasileira, solteira, maior, empresária, portadora da cédula de identidade RG 10.976.434-
SSP/SP e do 0FF 993.277.088-49, com endereço na Alameda Araguaia n° 2044, Torre 1, 
sala 1411, na cidade e comarca de Barueri, Estado de São Paulo, aqui CARDINALLE; e 

JBS S.A., sociedade anônima de capital aberto, com sede e 
foro na Avenida Marginal Direita do Tietê, n° 500, na cidade e Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ-MF sob n° 02.916.265/0001-60, aqui representada, nos termos do seu 
Estatuto Social, aqui denominada JBS, 

têm, entre si, justo e contratado celebrar o presente instrumento particular de de venda e 
compra de unidade industrial frigorífica, doravante o "Contrato", de acordo com os termos 
e condições abaixo, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

1. É a aqui denominada CARDINALLE legítima proprietária e possuidora de um imóvel 
com a seguinte descrição: "uma área de terras com 52,96 has (cinquenta e dois hectares, 
noventa e seis ares), situada na Gleba Alta Floresta, no município de Alta Floresta. Estado 
de Mato Grosso, resultante da unificação dos lotes n°s. 189/1 e 190/1, com os seguintes 
limites e confrontações: NORTE: Lote 189 remanescente e 190 remanescente: SUL: 
Rodovia J-1: LESTE: Lote 190 remanescente: OESTE: Lote 189 remanescente. Descrição 
do Perímetro: Partindo do marco M-1, situado em comum com o lote 189 remanescente e 
Rodovia JI; do marco 01 ao marco 02, rumo magnético de 57°00'00" NW, distância de 
801,05m, confrontando com da Rodovia 3-1; do marco 02 ao marco 03, rumo magnético 
25°00'00" NE, distância de 233,72m, confrontando com o Lote n° 190 remanescente; do 
marco 03 ao marco 04, rumo magnético 68°30' NE, distância de 749,58m, confrontando 
com o lote 190 remanescente; do marco 04 ao marco 05, rumo magnético de 789 1' SE, 
distância de 284,64m, confrontando com o lote 189 remanescente; do marco 05 ao marco 
01, rumo magnético de 25°00' SW. distância de 953,26m, confrontando com o lote 189 
remanescente, conforme memorial descritivo assinado pelo Eng° Civil Jandir Svierk, 
CREA/RS n° 44.788-1)", objeto da matrícula n° 12.906, do 1° Serviço Notarial e Registra! 
da Comarca de Alta Floresta, Estado de Mato Grosso, contendo um prédio em alvenaria, 
com a área construída de 9.509.68m2, conforme Av. 1, da citada Matrícula 12.906. 
Referido imóvel foi havido pela CARDINALLE por força da escritura pública de compra 
e venda, lavrada às fis. 3091315, do Livro 3.504, do 241  Tabelionato de Notas de São 
Paulo, em data de 7.12.2001, objeto do R. 4, da citada Matrícula a° 12.906, sendo o imóvel 
identificado como a "Unidade Frigorifica de Alta Floresta", a qual inclui todasjas 
benfeitorias, edificações, prédios, galpões e construções e demais bens referido na 
Cláusula 2 abaixo. 	 / 

j 
72. 
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2. A Unidade Frigorífica de Alta Floresta, que inclui o imóvel, descrito na CSuaá 
guarnecida com as edificações, prédios, galpões, construções, máquinas, equipamentos e 
demais bens móveis descritos no Anexo 1 (parte integrante do contrato de arrendamento 
celebrado entre as partes), o qual passa a fazer parte integrante do presente instrumento, 
como se aqui transcrito estivesse em todos os seus termos, relações e dizeres. 

3. Declara a CARDINALLE que sobre a Unidade Frigorifica de Alta Floresta, que inclui o 
objeto da Matricula n° 12.906 consta a existência de uma penhora, objeto do R.5. 
determinada pelo magistrado da Vara do Trabalho de Alta Floresta, conforme mandado de 
n° 005791201112104127, expedido no Processo n° 00465.2008.046.23.00-8 em que figura 
como autor Antonio Carlos Guizolei. 

3.1 Com exceção da restrição descrita no item 3 Declara a CARDINALLE que os bens 
móveis e. imóveis da Unidade Frigorífica de Alta Floresta se encontram livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus, gravames, garantias reais, restrições, litígios, impostos, 
bem assim que inexistem quaisquer constrições, penhoras, penhores, ônus, gravarnes, 
pendências, ordens ou medidas judiciais e/ou administrativas incluindo, mas não se 

. 

	

	 limitando a servidões ou passagem forçadas que possam afetar o objeto desta transação, ou 
que interfira ou impossibilite o acesso ao mesmo ou o seu uso. 

4. Neste ato e por este Contrato, na melhor forma de direito, a CARDINALLE vende livre 
e desembaraçada de quaisquer ônus, dúvidas, dívidas, litígios, hipoteca legal e/ou 
convencional, impostos e taxas em atraso, à JBS. a qual, por sua vez, adquire a Unidade 
Frigorífica de Alta Floresta descrita e caracterizada nas cláusulas 1 e 2 retro, tudo 
mediante as condições a seguir ajustadas. 

5. O preço certo e ajustado de venda e compra é de R$ 37.000.000,00 (trinta e sete milhões 
de reais), doravante denominado o Preço Total", que será pago cia seguinte forma em 
cinco parcelas, conforme a seguir: 

a) neste ato a primeira parcela do Preço Total correspondente a quantia de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), 

b) o saldo deverá ser pago em quatro (4) parcelas semestrais e sucessivas, sendo cada 
. 

	

	 parcela equivalente a R$ 6.750.000.00 (seis milhões, setecentos e cinqüenta mil reais) que 
deverão ser corrigidas pelo IGP-M, desde a data deste contrato e até o dia do efetivo 
pagamento, da seguinte forma: 

b.1) a segunda parcela do Preço Total terá vencimento para 6 (seis) meses 
contados do pagamento da primeira parcela do Preço Total, prevista na 
Cláusula 5 (a), independentemente do cumprimento de qualquer condição por 
parte da CARDINALLE. Esta parcela está representada por urna nota 
promissória pro solvendo emitida neste ato pela J13S, com cláusula de 
correção monetária nos termos da Cláusula 5 (b), avalizada pela J&F 
PARTJC[PAÇÕES SIA. 

b.2) a terceira parcela do Preço Total terá vencimento para 6 (seis) meses 
contados do pagamento da segunda parcela do Preço Total, prevista na 
Cláusula 5 (b.l), porém, condicionada a outorga da escritura definitiva, sem 
qualquer impedimento, na comarca do imóvel onde se localiza a Unidade 
Frigorífica de Alta Floresta, em nome da JBS ou de quem ela vier a ind jcar, 
para cujo ato também deverão ser entregues (mediante carta protocolada) as 

/ 
' 1 .- 
Ii 
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certidões indicadas na Cláusula 6, e no prazo constante do 
citada cláusula, devidamente atualizadas, válidas e negati' 
por outros bens. Esta parcela está representada por urna nota promissória pro 
solvendo emitida neste ato pela JBS, com cláusula de correção monetária nos 
termos da Cláusula 5 (b), avalizada pela J&F PARTICIPAÇOES S/A. 

h.3) No mesmo ato da lavratura da escritura definitiva de compra e venda, a 
JBS emitirá e entregará para a CARDINALLE mais 2 (duas) notas 
promissórias representativas da quarta e quinta parcelas do Preço Total, com 
cláusula de atualização monetária nos termos da Cláusula 5 (b), todas em 
caráter pro solvendo, o que deverá constar expressamente do corpo da 
referida escritura definitiva de compra e venda, avalizadas pela J&F 
PARTICIPAÇOES SIA, correspondentes a: 

b.3.1) a quarta parcela do Preço Total terá vencimento no prazo de 6 (seis) 
meses contados do pagamento da terceira parcela do Preço Total, prevista na 
Cláusula 5 (b.2), independentemente do cumprimento de qualquer condição 

. 	 por parte da CARDINALLE. 

h.3.2) a quinta parcela do Preço Total, com vencimento para 6 (seis) meses 
contados do pagamento da quarta parcela do Preço Total, prevista na Cláusula. 
5. (b.3.1), independentemente do cumprimento de qualquer condição por 
parte da CARDINALLE. 

§ 1° - Os pagamentos deverão ser feitos mediante transferencia eletrônica de fundos (TED) 
para a conta designada pela CARDINALLE, sendo que o comprovante de depósito servirá 
como quitação pelos valores recebidos, para nada mais reclamar da JBS, a qualquer tempo 
ou título. 

§ 2° - A não outorga injustificada pela CARDINALLE da escritura definitiva, na forma 
mencionada na Cláusula 5 (b.2), dará lugar a pedido de adjudicação compulsória, cuja 
exigibilidade do valor da parcela ficará postergado para a data da transmissão do domínio. 

. 	 6. A CARDINALLE providenciará., às suas expensas, e entregará à JBS, mediante carta 
protocolada, em até no máximo 60 (sessenta) dias após o pagamento da primeira parcela 
do Preço Total, indicado na Cláusula 5 (a), os seguintes documentos, obtidos nas comarcas 
de Osasco e de Barueri (sede da CARDINALLE) e da comarca de Alta Floresta-MT (da 
localização do imóvel), atualizados e juridicamente em ordem, em nome da 
CARDINALLE e dos sócios e quotistas da CARDINALLE, nas respectivas comarcas de 
domicílio, ainda que deles constem pendências judiciais e/ou em andamento: 

Documentos da CARDINALLE: 
a. Certidão atualizada dos Distribuidores Cíveis e Executivos Fiscais (estaduais e 
municipais), pelo prazo de 10 (dez) anos; 
b. Certidão atualizada dos Distribuidores da Justiça Federal, pelo prazo de 10 (dez) 
anos: 
e. Certidão atualizada dos Cartórios de Protestos, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
d. Certidão atualizada da Justiça do Trabalho, pelo período de 10 (dez) anos; 
e. Certidão conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Tributos 
Previdenciários e à Dívida Ativa da União, emitidos pela Receita Federal do Brasile 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda da União: 	

/ « 
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4 
É Certidões de esclarecimentos de quaisquer eventos denunciados nas cer?.sja 
(certidões de objeto e pé); 
g. Contrato social devidamente arquivado perante a E. Junta Comercial do Estado de 
São Paulo e ata de nomeação dos representantes da CARDINALLE, com os poderes 
para representá-la neste instrumento; 

Documentos relativos ao imóvel: 

a.Certidão vintenária de propriedade, com negativa de ônus e alienações, expedida 
pelo cartório de registro de imóveis competente; 

o 
Parágrafo único - Salvo disposição em contrário entre as Partes, até 15 (quinze) dias antes 
da outorga da escritura definitiva, quando se dará o pagamento da terceira parcela do Preço 
Total, prevista na Cláusula 5 (b.2), a CARDINALLE deverá providenciar os mesmos 
documentos, obtidos nas Comarcas de Osasco e Barueri (sede da CARDINALLE) e da 
Comarca de Alta Floresta-MT (localização da Unidade Frigorífica), atualizados e 
juridicamente em ordem, em nome da CARDINALLE. nas respectivas comarcas de 
domicilio, dos quais não deverão mais constar as eventuais pendências ou estarem elas 
garantidas por outros bens. No ato da entrega dos referidos documentos, a JBS deverá 
fornecer, por escrito, o tabelionato, dia e hora em que será lavrada a escritura definitiva de 
compra e venda, observado, contudo, o cumprimento do prazo limite de 6 (seis) meses 
contados do pagamento da segunda parcela e desde que tais documentos não impeçam a 
outorga e lavratura da escritura definitiva de compra e venda. 

7. Todas as despesas decorrentes do presente Contrato, bem como daquelas que se 
seguirem, relativas à lavratura da escritura de venda e compra, tais como ITBI, 
emolumentos cartorários, inclusive registros, averbações etc., a serem pagas nas épocas 
oportunas, são da integral responsabilidade da M. 

8. Salvo as hipóteses previstas neste documento, o presente Contrato é estabelecido em 
caráter irrevogável e irretratável. não comportando cláusula de arrependimento, de parte a 

. 

	

	 parte; regulando-se no quanto lhe for aplicável pelas disposições do Decreto-Lei 745. de 07 
de agosto de 1969, pela Lei 649, de 11 de março de 1949 e pelo Decreto-Lei 58, de 1937. 
obrigando-se as Partes, por si, seus herdeiros e sucessores, a qualquer titulo e tempo. 

9. Ocorrendo atraso da JBS no pagamento das parcelas do preço aqui ajustado, a 
CARDINALLE notificará a JBS nos termos do Decreto 745/69, para que a mesma efetue 
o pagamento no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias contados de seu vencimento, sob 
pena de incorrer em mora. 

10. Decorrido in a/bis o prazo assinado na Cláusula 9 deste Contrato sem que a JBS tenha 
atendido ao pagamento devido, poderá a CARDINALLE optar pela rescisão do negócio 
ou pelo recebimento do preço por meio da via executiva, nos termos do art. 585, li, do 
Código de Processo Civil. 

Parágrafo único - Na hipótese prevista no capul, se a CARDINALLEI optar pela rescisão, 
ajustam as partes que o Poder Judiciário fica autorizado na concessão da medida liminar 
mulo li/is, com vistas à reintegração de posse, e as parcelas até então pagas nã7 serão 
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restituídas e nem gerarão direito de retenção, pois que os valores 
ocupação e fruição da propriedade pela JBS. 

11. Em qualquer hipótese de atraso de pagamento, sobre os valores em aberto incidirão a 
atualização monetária e juros de 1% a.m., computáveis desde o dia do vencimento da 
obrigação e até o dia de sua efetiva liquidação. 

12. Qualquer omissão, silêncio ou tolerância de qualquer das Partes em exigir o estrito 
cumprimento das obrigações ora contratadas, ou em exercer quaisquer direitos decorrentes 
deste Contrato, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito adquirido por 
força deste Contrato, podendo exercê-lo a qualquer tempo. 

11 As Partes, desde já, requerem e autorizam o Sr. Oficial do Registro de Imóveis 
competente, proceder a todas as averbações, cancelamentos, registros e demais atos 
necessários para o perfeito registro do presente Contrato. 

14. Ajustam as Partes, para todos os fins e efeitos deste Contrato, que serão consideradas 
válidas, comunicações feitas por meio de: carta protocolada pela Parte, notificação 
extrajudicial e notificação judicial, enviadas ao endereço constante na qualificação das 
Partes. 

15. A JBS declara que já se encontra na posse da Unidade Frigorífica de Alta Floresta, na 
condição de arrendatária. 

16. As Partes declaram sob as penas da lei que: 

a) as informações prestadas, bem como todos os documentos apresentados para a 
confecção deste contrato particular, retratam a veracidade e boa-fé de cada um dos pólos 
deste instrumento, princípios esses sobre os quais se baseia a presente promessa de venda e 
compra; 

b) antecipadamente receberam. leram e analisaram o presente instrumento, 
compreendendo-o em todos os seus termos, cláusulas e condições, Lendo sido assistidas. 
cada qual, por advogado regularmente constituído: 

c) a CARIMNALLE declara que está sediada na Comarca de Barueri, sendo certo que 
antes estava sediada na Comarca de Osasco-SP, declarando mais, sob as penas da lei, não 
possuir ações ou apontamentos de quaisquer natureza nas comarcas diversas do território 
nacional. 

17. Convencionam as Partes que até a data da efetiva transmissão da posse todos os, 
impostos incidentes sobre a propriedade deverão ser solvidos pela JBS, bem assim as 
contas de consumo de energia elétrica, eis que é ela a arrendatária do imóvel. 

18. A CARDINALLE e seus sócios quotistas responderão pela evicção relativamente à 
Unidade Frigorífica de Alta Floresta a qualquer tempo, seja qual for a naturea da 
exigência que venha a recair sobre qualquer bem móvel ou imóvel da Unidade Friorífica 
de Alta Floresta, devendo desonerar tal bem móvel ou imóvel sem qualquer cu7t 7  para a 

o 

6 

/ 1" 
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JBS. A CARDINALLE e seus sócios quotistas responderão, por prazo in 
toda e qualquer pendência, de qualquer natureza, que recaia sobre qualquer bem móvel ou 
imóvel que integre a Unidade Frigorifica da Alta Floresta, devendo a CARDINALLE e 
seus sócios quotistas assegurar que tal bem móvel ou imóvel permaneça livre e 
desembaraçado de quaisquer pendências, ônus ou gravames, observadas as demais 
disposições do presente Contrato. 

19. A CARDINALLE, desde já, obriga-se por si, por seus diretores, funcionários ou 
pessoal contratado, a guardar o mais completo e absoluto sigilo em relação a toda e 
quaisquer informações relacionada às atividades da JBS, das quais venha a ter 
conhecimento ou acesso em razão do cumprimento do presente Contrato, não podendo, sob 
qualquer pretexto, utilizá-las para si, divulgar, revelar, reproduzir ou delas dar 
conhecimento a terceiros, sem a prévia e expressa autorização da JBS, responsabilizando-
se, em caso de descuinprimento dessa obrigação assumida, por eventuais perdas e danos e 
demais corninações legais. Fica desde já convencionado que, para efeitos do disposto nesta 

. 

	

	 Cláusula, as informações confidenciais da JBS não conterão ou virão acompanhadas 
necessariamente de qualquer tipo de advertência de confidencialidade. devendo tal 
característica ser sempre presumida pela CARDINALLE. 

20. As Partes declaram possuir plena capacidade e legitimidade para celebrar este 
instrumento particular, estando devidamente representadas na forma de seus respectivos 
atos societários, quando aplicável. 

21. As Partes somente poderão modificar quaisquer termos e/ou condições previstas neste 
Contrato mediante aditivo a este Contrato assinado por todas as Partes. 

22. Até a outorga e lavratura da escritura definitiva de compra e venda, é vedado às Partes 
ceder ou transferir este Contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sem a prévia e expressa 
anuência por escrito da outra Parte, exceto para empresas do mesmo grupo da JBS. 

23. Este Contrato e todas as obrigações e direitos por ele conferidos obriga suas Partes, 
bem como seus respectivos herdeiros, sucessores e cessionários a qualquer título, a partir 
da data de sua assinatura. 

24. 
Fica ajustado entre as Partes que eventual exigência, qualquer que seja a natureza dela, 

e que possa comprometer e/ou onerar a presente transação. tendo por causa ato ocorrido 
anteriormente ao início do arrendamento, deverá dita exigência ser resolvida pela 
CARDINALLE e pelos sócios quotistas da CARDINALLE, sem ônus para a JBS. 

25. CARDINALLE e seus sócios quotistas, isoladamente ou em conjunto com terceiros, 
direta ou indiretamente, inclusive, mas não limitado, através de pessoas jurídicas, 
controladas direta ou indiretamente por CARDINALLE ou pelos sócios quotistas, não 
explorarão qualquer atividade de abate de bovinos, suínos, ovinos ou aves, sendo que a 
CARDINALLE reconhece que o Preço Total inclui as obrigações previstas nesta Cláusula 
25, não tendo a CARDINALLE e seus sócios quotistas, direito a qualquer tipo de 
compensação, remuneração ou indenização pela assunção da obrigação de não competir 
prevista neste Contrato. Caso a CARDINALLE, ou qualquer de seus sócios quotistas 
violem a obrigação prevista nesta Cláusula 25, a JBS terá o direito de receber a totalidade 
das receitas brutas apuradas na exploração da atividade de abate de bovinos, suínos, ovinos 
ou aves da JBS, na forma desta Cláusula 25, sem prejuízo de quaisquer outras mdidas 
cabíveis. 
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Elo 

Parágralb único 	A obrigação assumida pela CARDINALLE, e pelos seus só 
quotistas na Cláusula 25 do Contrato permanecerá em vigor pelo prazo de 05 (cinco) anos 
contados da assinatura do Contrato. 

26. O presente Contrato ë vinculante às Partes com relação às obrigações aqui 
estabelecidas, constituindo este Contrato um título executivo extrai iidicial, nos termos do 
ar!. 585, inciso 11 do Código de Processo Civil. Neste sentido, as Partes poderão requerer a 
execução específica das obrigações aqui assumidas pela outra Parte, nos termos dos artigos 
461, 461-A a 466-C e 632 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou da legislação de 
regência sobre o tema. 

27. Ajustam as partes que todos os termos constantes deste instrumento serão trasladados 
para a escritura pública no momento de sua lavratura. 

28. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo-SP, para conhecer e dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes deste compromisso, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

, 	 privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o 
presente instrumento, em quatro (4) vias de igual teor, juntamente corri duas testemunhas 
instrumentárias e presenciais, para todos os fins e efeitos de direito, obrigando-se por seu 
inteiro cumprimento. 

São Paulo, 26 de abril de 2013. 

1A CARDIN4!.LE - EMp 	 JjOS E ITARTICLPAÇÕES LTDA. 

SÓ( '1S\ QUOIAS DA CARDINALLE - EMPREENDIMENTOS E 
PARFtÇPAÇÕEStTDA.: 

PELA hsSIA: 

AS TESTEMUNI IAS: 
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í? 
- 

o 	;r.4i 	S 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1029

Diones Soares Brandão 

De: 	 Ana Paula Pinto da Silva [anapaula.silvajbs.com.br] 
Enviado em: 	 quinta-feira, 23 de maio de 2013 12:01 
Para: 	 Protocolo 
Assunto: 	 PROTOCOLO 
Anexos: 	 CADE Alta Floresta.pdf; compromisso de compra e venda Alta Floresta 

Fngorifico.pdf 

Ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

À Superintendência Geral do CADE 

Ref.: Termo de Compromisso de Desempenho - TCD 
Atos de Concentração n2  08012.008074/200941, 

08012.002148/2012-01,08012.002149/2012-48, 

08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e 

,ng 08700.004230/2012-12. 

JBS S.A. ("JBS") sociedade já qualificada nos presentes autos, vem, respeitosamente, perante este E. 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica ("CADE"), prestar informação em atendimento a cláusula 
2.1.1. do TCD cujo o documento original segue via correio, sedex 10, nesta data, com previsão de chegada 
amanhã 24/04/2013. 

Pelo exposto acima, a JBS entende ter cumprido as obrigações que lhe cabiam. Em qualquer hipótese, 

permanece à disposição deste e.CADE para apresentar esclarecimentos adicionais que estejam ao seu 

alcance 

Att. 

Ana Paula Silva 	 Av. Marginal Direita do Tietê, 500 
Vila Jaguara - São Paulo - SP 
CEP-05118-l00 

)) J Diretoria 	 Fone 55 113144 - 4108 
D JtIfldlCO 	 Fax 55 113144 - 4078 

www.jbs.com.br  
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CADE/MJ 
Protocolo - Geral 

08700.004671/2013-97 

São Paulo, 22 de maio de 2013. 

Ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

À Superintendência Geral do CADE 	De ordeni junte-se aos autos  
/ 	Em, 

2 

Ref..: Termo de Compromisso de Desempenho - TCD 
Atos de concentração n2  08012.008074/2009-11, 
08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 
08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e 
n2  08700.004230/2012-12. 

Prezados Senhores, 

JBS S.A. ("JBS") sociedade já qualificada nos presentes autos, vem, respeitosamente, 
perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica ("CADE"), informar o quanto segue. 

Em 17 de abril de 2013, a JBS celebrou com este e.Conselho, nos autos dos Atos de 

Concentração em epígrafe, Termo de Compromisso de Desempenho ("TCD") por meio do qual se 

comprometeu a informar ao CADE futuros arrendamentos, locações e/ou aquisições, pela JBS, de 

unidade de abate bovino, esteja a unidade ativa ou inativa (Cláusula 2, TCD)'. 

Em cumprimento ao quanto disposto acima, a JBS vem, dentro do prazo de 30 dias 

estabelecido pela cláusula 2.1.1 do TCD, informar que no dia 26/04/2013 celebrou Instrumento 

Particular de Compromisso de Compra e Venda de Unidade industrial Frigorífica e outras avenças, 

com Cardinalle Empreendimentos e Participações Ltda, por meio do qual a JBS adquire unidade de 

abate bovino localizada no município de Colíder, Estado do Mato Grosso, a qual encontrava-se 

operando por força do instrumento de arrendamento desde 28/05/2009. 

O TCD foi aprovado na 20° Sessão ordinária de Julgamento do CADE, realizada em 17.4.2013. 

Avencta Marçnal Dreita de, Tietê, 500 Vila Jaquara 0511g-i00 - São Paulo - SP - 
fel ,  55) 3144-4000 

8 
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Pelo exposto acima, a JBS entende ter cumprido as obrigações que lhe cabiam. Em 

qualquer hipótese, permanece à disposição deste e.CADE para apresentar esclarecimentos 

adicionais que estejam ao seu alcance. 

Atenciosa mente, 

LI 

e 
	 Francisco de Assis e Síívcí 

e 

Aver:d; Mrçinz Dnta do Tiet& 500 -Vila Jaquai-a - 05118-100 - são Puio - SP - 
T&. +55 	3144 4000 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DI 
INDUSTRIAL FRIGORÍFICA E OUTRAS AVENÇAS. 

Colíder-MT 

CARDINALLE 	EMPREENDIMENTOS 	E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede e foro na Alameda Grajaú n0  129, 121  andar. sala 
1206, Alphaville Industrial, na cidade e comarca de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 
06454-050. inscrita no NPJ/MF sob n° 04.458.473/0001-98, com seu contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob N.LR.E. 
35.216.929.112, em sessão de 24.05.2001 e posteriores alterações, aqui representada, nos 
termos das cláusulas 10 e 11 de seus atos constitutivos, pela Srt. Rosana Sorge Xavier, 

• brasileira, solteira, maior, empresária, portadora da cédula de identidade RG 10.976.434-
SSP/SP e do CPF 993.277.088-49, com endereço na Alameda Araguaia no 2044, Torre 1, 
sala 1411, na cidade e comarca de Barueri, Estado de São Paulo, aqui denominada 
CARDINALLE; e 

JBS S.A., sociedade anônima de capital aberto. com  sede e 
foro na Avenida Marginal Direita do Tietê, n° 500, na cidade e Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ-MF sob n° 02.916.265/0001-60, aqui representada, nos termos do seu 
Estatuto Social, aqui denominada JBS. 

têm, entre si, justo e contratado celebrar o presente instrumento particular de de venda e 
compra de unidade industrial frigorífica, doravante o Contrato", de acordo com os termos 
e condições abaixo, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

1. É a aqui denominada CARDINALLE legitima proprietária e possuidora de um imóvel 
com a seguinte descrição: "um imóvel rural (atual perímetro urbano, conforme Lei 
Municipal 123/1989), situado no município e comarca de Colíder, Estado de Mato Grosso, 
correspondente a uma área com 21,51 has.(vinte e um hectares e cinquenta e um ares), 

. 

	

	 destacada de área maior, da Gleba Canaã, dentro dos seguintes limites e confrontações: 
partindo-se do marco M-01. segue-se caminhando pela Rodovia MT 320. com  AZ 
169°40'22", na distância 717,00 mts., até encontrar o M-02. daí segue caminhando 
divisando com terras de Frigorífico Frango Forte, com AZ 079°50'33", na distância 300,00 
até encontrar marco M-03, segue caminhando divisando com a rua projetada, com o AZ 
349°40'22", na distância de 717,00 mis, até encontrar o marco M-04, segue caminhando 
divisando com terras de Indústria de Farinhas Consone Ltda., AZ 259059'33", na distância 
de 300,00 mts até encontrar o marco M-01, ponto de partida da demarcação, conforme 
memorial descritivo Eng° Civil Jandier Sviek, CREA 44.788-DRS, contendo a seguintes 
áreas construídas: a) de 8.225,56 m2, conforme AV-02 e b) 2.052,70 in2, conforme AV-05, 
da Matrícula 9.172, do 1° Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Colf der, Estado 
de Mato Grosso, e foi havida pela CARDINALLE nos termos da escritura pública de 
compra e venda, lavradas nas notas do 241  Tabelionato de São Paulo-Si>, às fis. 041 a 045, 
do Livro a° 3.350, em data de 27/02/2003, objeto do R.11, da citada Matrícula 9.172, 
sendo o imóvel identificados como a "Unidade Frigorífica de Colider", a qual inclui todas 
as benfeitorias, edifIcações, prédios, galpões e construções e demais bens descrit6s na 
Cláusula  abaixo. 
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2. A Unidade Frigorífica de Colíder, que inclui o imóvel, descrito Cláusula 1, 
guarnecida com as máquinas, equipamentos e demais bens móveis descritos no Anexo 1, 
(parte integrante do contrato de arrendamento celebrado entre as partes), o qual passa a fazer parte integrante 
do presente instrumento, como se aqui transcrito estivesse em todos os seus termos, 
relações e dizeres. 

3. Declara a CARDINALLE que sobre o imóvel objeto da Matrícula n2 9.172, consta uma 
constrição, mencionada na AV. 15, consistente na determinação judicial emanadas da 
Vara da Justiça do Trabalho de Jales/SP, processo n2  0076300-37.2008.5.15.0080, onde 
consta como exeqüente Marissergio Rodrigues Fagundes 

3.1 Com exceção do item 3 declara a CARDINALLE que os bens móveis e imóveis da 
Unidade Frigorífica de Colíder se encontram livres e desembaraçados de quaisquer ônus. 
gravames, garantias reais, restrições, litígios, impostos, bem assim que inexistem quaisquer 
constrições, penhoras, penhores, ônus, gravames, pendências, ordens ou medidas judiciais 
e/ou administrativas incluindo, mas não se limitando a servidões ou passagem forçadas que 

. 

	

	 possam afetar o objeto desta transação, ou que interfira ou impossibilite o acesso ao 
mesmo ou o seu uso. 

4. Neste ato e por este Contrato, na melhor forma de direito, a CARDLNALLE vende livre 
e desembaraçada de quaisquer ônus, dúvidas, dívidas, litígios, hipoteca legal e/ou 
convencional, impostos e taxas em atraso, à JBS, a qual, por sua vez, adquire a Unidade 
Frigorífica de Colíder descrita e caracterizada nas cláusulas 1 e 2 retro, tudo mediante as 
condições a seguir ajustadas. 

5. O preço certo e ajustado para a presente venda e compra é de R$ 28.000.000,00 (vinte e 
oito milhões de reais), que será pago em cinco parcelas, conforme a seguir: 

a) neste ato a primeira parcela do Preço a quantia de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reis); 

b) o saldo deverá ser pago em quatro (4) parcelas semestrais e sucessivas, sendo cada 
parcela equivalente a R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), que 

. 

	

	 deverão ser corrigidas pelo IGP-M, desde a data deste contrato e até o dia do efetivo 
pagamento, da seguinte forma: 

b.1) a segunda parcela do Preço Total terá vencimento para 6 (seis) meses 
contados do pagamento da primeira parcela do Preço Total, prevista na 
Cláusula 5 (a), independentemente do cumprimento de qualquer condição por 
parte da CARDINALLE. Esta parcela está representada por uma nota 
promissória pro solvendo emitida neste ato pela JI3S, com cláusula de 
correção monetária nos termos da Cláusula 5 (b), avalizada pela i&F 
PARTICIPAÇÕES SIA. 

b.2) a terceira parcela do Preço Total terá vencimento para 6 (seis) meses 
contados do pagamento da segunda parcela do Preço Total, prevista na 
Cláusula 5 (b.1), porém, condicionada a outorga da escritura definitiva, sem 
qualquer impedimento, na comarca do imóvel onde se localiza a Unidade 
Frigorífica de Colider, em nome da JBS ou de quem ela vier a indicar. alra 
cujo ato também deverão ser entregues (mediante carta protocolada) as 
certidões indicadas na Cláusula 6. e no prazo constante do parágrafo únio da 

•/y1 
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citada cláusula, devidamente atualizadas, válidas e negativas e/ou garanti as 
por outros bens. Esta parcela está representada por uma nota promissória pro 
solvendo emitida neste ato pela JBS, com cláusula de correção monetária nos 
termos da Cláusula 5 (b), avalizada pela J&F PARTÏCIPAÇOES S/A. 

b3) No mesmo ato da lavratura da escritura definitiva de compra e venda, a 
JBS emitirá e entregará para a CARDINALLE mais -2 (duas) notas 
promissórias representativas da quarta e quinta parcelas do Preço Total, com 
cláusula de atualização monetária nos termos da Cláusula 5 (b), todas em 
caráter pro solvendo, o que deverá constar expressamente do corpo da 
referida escritura definitiva de compra e venda, avalizadas pela J&F 
PARTICIPAÇÕES S/A, correspondentes a: 

b.3.1) a quarta parcela do Preço Total terá vencimento no prazo de 6 (seis) 
meses contados do pagamento da terceira parcela do Preço Total, prevista na 
Cláusula 5 (b.2), independentemente do cumprimento de qualquer condição 
por parte da CARDINALLE. 

ID b3.2) a quinta parcela do Preço Total, com vencimento para 6 (seis) meses 
contados do pagamento da quarta parcela do Preço Total, prevista na Cláusula 
5. (b.3.1), independentemente do cumprimento de qualquer condição por 
parte da CARDINALLE. 

§ 1° - Os pagamentos deverão ser feitos mediante transferência eletrônica de fundos (TED) 
para a conta designada pela CARDINALLE, sendo que o comprovante de depósito servirá 
como quitação pelos valores recebidos, para nada mais reclamar da JBS, a qualquer tempo 
ou título. 

§ 2° - A não outorga injustificada pela CARDINALLE da escritura definitiva, na forma 
mencionada na Cláusula 5 (b.2), dará lugar a pedido de adjudicação compulsória, cuja 
exigibilidade do valor da parcela ficará postergado para a data da transmissão do domínio. 

6. A CARDINALLE providenciará, às suas expensas, e entregará à JBS, mediante carta 
. 

	

	 protocolada, em até no máximo 60 (sessenta) dias após o pagamento da primeira parcela 
do Preço Total, indicado na Cláusula 5 (a), os seguintes documentos, obtidos nas comarcas 
de Osasco e Baruerj (sede da CARDINALLE) e da comarca de Colíder-MT (da 
localização do imóvel), atualizados e juridicamente em ordem, em nome da 
CARDINALLE e dos sócios e quotistas da CARDINALLE, nas respectivas comarcas de 
domicilio, ainda que deles constem pendências judiciais e/ou em andamento: 

Documentos da CARDINALLE: 
a. Certidão atualizada dos Distribuidores Cíveis e Executivos Fiscais (estaduais e 
municipais), pelo prazo de 10 (dez) anos; 
b. Certidão atualizada dos Distribuidores da Justiça Federal, pelo prazo de 10 (dez) 
anos; 
e. Certidão atualizada dos Cartórios de Protestos, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
d. Certidão atualizada da Justiça do Trabalho, pelo período de 10 (dez) anos; 
e. Certidão conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Tributos, 
Previdenciários e à Dívida Ativa da União, emitidos pela Receita Federal do Brasil 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda da União; 

1 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1035

É Certidões de esclarecimentos de quaisquer eventos denunciados nas certidões supra 
(certidões de objeto e pé); 
g. Contrato social devidamente arquivado perante a E. Junta Comercial do Estado de 
São Paulo e ata de nomeação dos representantes da CARDINALLE com os poderes 
para representá-la neste instrumento; 

Documentos relativos ao imóvel: 

a.Certidão vintenária de propriedade, com negativa de ônus e alienações, expedida 
pelo cartório de registro de imóveis competente; 

Parágrafo único - Salvo disposição em contrário entre as Partes. até 15 (quinze) dias antes 
da outorga da escritura definitiva, quando se dará o pagamento da terceira parcela do Preço 
Total, prevista na Cláusula 5 (b.2), a CARDINALLE deverá providenciar os mesmos 
documentos, obtidos nas Comarcas de Osasco e Barueri (sede da CARDINALLE) e da 

40 	Comarca de Colíder-MT (localização da Unidade Frigorífica). atualizados e juridicamente 
em ordem, em nome da CARDINALLE, nas respectivas comarcas de domicílio, dos quais 
não deverão mais constar as eventuais pendências ou estarem elas garantidas por outros 
bens. No ato da entrega dos referidos documentos, a JBS deverá fornecer, por escrito. o 
labelionato, dia e hora em que será lavrada a escritura definitiva de compra e venda, 
observado, contudo, o cumprimento do prazo limite de 6 (seis) meses contados do 
pagamento da segunda parcela e desde que tais documentos não impeçam a outorga e 
lavratura da escritura definitiva de compra e venda. 

7. Todas as despesas decorrentes do presente Contrato, bem como daquelas que se 
seguirem, relativas à lavratura da escritura de venda e compra, tais como ITB1, 
emolumentos cartorários, inclusive registros, averbações etc., a serem pagas nas épocas 
oportunas, são da integral responsabilidade da JBS. 

S. Salvo as hipóteses previstas neste documento, o presente Contrato é estabelecido em 
caráter irrevogável e irretratável, não comportando cláusula de arrependimento, de parte a 
parte; regulando-se no quanto lhe for aplicável pelas disposições do Decreto-Lei 745. de 07 
de agosto de 1969, pela Lei 649, de li de março de 1949 e pelo Decreto-Lei 58, de 1937. 
obrigando-se as Partes, por si, seus herdeiros e sucessores, a qualquer título e tempo. 

9. Ocorrendo atraso da JBS no pagamento das parcelas do preço aqui ajustado. a 
CARDINALLE notificará a JBS nos termos do Decreto 745/69, para que a mesma efetue 
o pagamento no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias contados de seu vencimento, sob 
pena de incorrer em mora. 

10. Decorrido in albis o prazo assinado na Cláusula 9 deste Contrato sem que a JBS tenha 
atendido ao pagamento devido, poderá a CARDINALLE optar pela rescisão do negócio 
ou pelo recebimento do preço por meio da via executiva, nos termos do art. 585, II, do 
Código de Processo Civil. 

Parágrafo único - Na hipótese prevista no caput, se a CARDINALLE optar pela rescisio. 
ajustam as partes que o Poder Judiciário fica autorizado na concessão da medida linKnar 
mulo litis, com vistas à reintegração de posse. e as parcelas até então pagas não /erão 
restituídas e nem gerarão direito de retenção, pois que os valores serão havido jpela 
ocupação e fruição da propriedade pela JBS. 

/ )V 
/ ft 
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11 Em qualquer hipótese de atraso de pagamento, sobre os valores em aberto incidirão a 
atualização monetária e juros de 1% a.m., computáveis desde o dia do vencimento da 
obrigação e até o dia de sua efetiva liquidação. 

12. Qualquer omissão, silêncio ou tolerância de qualquer das Partes em exigir o estrito 
cumprimento das obrigações ora contratadas, ou em exercer quaisquer direitos decorrentes 
deste Contrato, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito adquirido por 
força deste Contrato, podendo exercê-lo a qualquer tempo. 

13. As Partes, desde já, requerem e autorizam o Sr. Oficial do Registro de Imóveis 
competente, proceder a todas as averbações, cancelamentos, registros e demais atos 
necessários para o perfeito registro do presente Contrato. 

14. Ajustam as Partes, para todos os fins e efeitos deste Contrato, que serão consideradas 
válidas, comunicações feitas por meio de: carta protocolada pela Parte, notificação 
extrajudicial e notificação judicial, enviadas ao endereço constante na qualificação das 
Partes. 

15. A JBS declara que já se encontra na posse da Unidade Frigorífica de Colider, na 
condição de arrendatária. 

16. As Partes declaram sob as penas da lei que: 

a) as informações prestadas, bem como todos os documentos apresentados para a 
confecção deste contrato particular, retratam a veracidade e boa-fé de cada um dos pólos 
deste instrumento, princípios esses sobre os quais se baseia a presente promessa de venda e 
compra; 

b) antecipadamente receberam, leram e analisaram o presente instrumento, 

S 	
compreendendo-o em todos os seus termos, cláusulas e condições, tendo sido assistidas, 
cada qual, por advogado regularmente constituído; 

c) a CAR.DINALLE declara que está sediada na Comarca de Barueri, sendo certo que 
antes estava sediada na Comarca de Osasco-SP, declarando mais, sob as penas da lei, não 
possuir ações ou apontamentos de quaisquer natureza nas comarcas diversas do território 
nacional. 

17. Convencionam as Partes que até a data da efetiva transmissão da posse todos os 
impostos incidentes sobre a propriedade deverão ser solvidos pela JBS, bem assim as 
contas de consumo de energia elétrica, eis que é ela a arrendatária do imóvel. 

18. A CARDINALLE e seus sócios quotistas responderão pela evicção relativamente à 
Unidade Frigorifica de Colíder a qualquer tempo, seja qual for a natureza da exigência que 
venha a recair sobre qualquer bem móvel ou imóvel da Unidade Frigorifica de Colíder, 
devendo desonerar tal bem móvel ou imóvel sem qualquer custo para a JBS A 
CARIMNALLE e seus sócios quotistas responderão, por prazo indeterminado, por 6da e 
qualquer pendência, de qualquer natureza, que recaia sobre qualquer bem móvel ou óvel 

1 ti 
/ 
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que integre a Unidade Frigorifica de Colíder, devendo a CARDINALLE e 
quotistas assegurar que tal bem móvel ou imóvel permaneça livre e desembaraçado de 
quaisquer pendências, ônus ou gravames, observadas as demais disposições do presente 
Contrato. 

19. A CARDINALLE, desde já, obriga-se por si, por seus diretores. funcionários ou 
pessoal contratado, a guardar o mais completo e absoluto sigilo em relação a toda e 
quaisquer informações relacionada às atividades da JBS, das quais venha a ter 
conhecimento ou acesso em razão do cumprimento do presente Contrato, não podendo, sob 
qualquer pretexto, utilizá-las para si, divulgar, revelar, reproduzir ou delas dar 
conhecimento a terceiros, sem a prévia e expressa autorização da JBS, responsabilizando-
se, em caso de descumprimento dessa obrigação assumida, por eventuais perdas e danos e 
demais cominações legais. Fica desde já convencionado que. para efeitos do disposto nesta 
Cláusula, as informações confidenciais da JBS não conterão ou virão acompanhadas 
necessariamente de qualquer tipo de advertência de confidencialidade, devendo tal 
característica ser sempre presumida pela CARDINALLE. 

20. As Partes declaram possuir plena capacidade e legitimidade para celebrar este 
instrumento particular, estando devidamente representadas na forma de seus respectivos 
atos societários, quando aplicável. 

21. As Partes somente poderão modificar quaisquer termos e/ou condições previstas neste 
Contrato mediante aditivo a este Contrato assinado por todas as Partes. 

22. Até a outorga e lavratura da escritura definitiva de compra e venda, é vedado às Partes 
ceder ou transferir este Contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sem a prévia e expressa 
anuência por escrito da outra Parte, exceto empresas do mesmo grupo da JBS. 

23. Este Contrato e todas as obrigações e direitos por ele conferidos obriga suas Partes, 
bem como seus respectivos herdeiros, sucessores e cessionários a qualquer título, a partir 
da data de sua assinatura. 

24. Fica ajustado entre as Partes que eventual exigência, qualquer que seja a natureza dela, 

S e que possa comprometer e/ou onerar a presente transação. tendo por causa ato ocorrido 
anteriormente ao início do arrendamento, deverá dita exigência ser resolvida pela 
CARDINALLE e pelos sócios quotistas da CARDINALLE, sem ônus para a JBS. 

25. CARDINALLE e seus sócios quotistas, isoladamente ou em conjunto com terceiros, 
direta ou indiretamente, inclusive, mas não limitado, através de pessoas jurídicas, 
controladas direta ou indiretamente por CARDINALLE ou pelos sócios quotistas, não 
explorarão qualquer atividade de abate de bovinos, suínos, ovinos ou aves, sendo que a 
CARDINALLE reconhece que o Preço Total inclui as obrigações previstas nesta Cláusula 
25, não tendo a CARDINALLE e seus sócios quotistas, direito a qualquer tipo de 
compensação, remuneração ou indenização pela assunção da obrigação de não competir 
prevista neste Contrato. Caso a CARDINALLE, ou qualquer de seus sócios quotistas 
violem a obrigação prevista nesta Cláusula 25, a JBS terá o direito de receber a totalidade 
das receitas brutas apuradas na exploração da atividade de abate de bovinos, suínos, ovinos 
ou aves da JBS, na forma desta Cláusula 25. sem prejuízo de quaisquer outras mdidas 
cabíveis. 	 / 

/ 
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(E: 

Parágrafo único - 	A obrigação assumida pela CARD!NALLE, e pelos seuócios 
quotistas na Cláusula 25 do Contrato permanecerá em vigor pelo prazo de 05 (cinco)s 
contados da assinatura do Contrato. 

26. O presente Contrato é vinculante às Partes com relação às obrigações aqui 
estabelecidas, constituindo este Contrato um título executivo extrajudicial, nos termos do 
art. 585. inciso 11 do Código de Processo Civil. Neste sentido, as Partes poderão requerer a 
execução específica das obrigações aqui assumidas pela outra Parte, rios termos dos artigos 
461, 461-A a 466-C e 632 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou da legislação de 
regência sobre o terna. 

27. Ajustam as partes que todos os termos constantes deste instrumento serão trasladados 
para a escritura pública no momento de sua lavratura. 

28. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo-SP, para conhecer e dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes deste compromisso, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 

Ia
privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o 
presente instrumento, em quatro (4) vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas 
instrumentárias e presenciais, para todos os fins e efeitos de direito, obrigando-se por seu 
inteiro cumprimento. 

São Paulo, 26 de abril de 2013. 

PI A ÇARDINALLE - EMPREENDIMENTOS E PARTiCIPA OES LTDA. 

c ;;t;\ 
J j 

SÓCI \ QUOTI TAS DA CARDINALLE - EMPREENDIMENTOS E 

RUO,  jo 

PELAB S/A 

AS TESTEMUNHAS: 

c ( 	
1  J(C 
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Diones Soares Brandão 

De: 	 Ana Paula Pinto da Silva [anapaula.silva@jbs.com.br] 
Enviado em: 	 quinta-feira, 23 de maio de 2013 12:03 
Para: 	 Protocolo 
Assunto: 	 ENC: PROTOCOLO -2 
Anexos: 	 compromisso compra e venda colider frígoTifico.pdf; CADE COLIDER.pdf 

Sinalizador de acompanhamento: 
Acompanhar 

Status do sinalizador: 	Concluída 

Ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

À Superintendência Geral do CADE 

Ref..: Termo de Compromisso de Desempenho - TCD 

tos de Concentração n2  08012.008074/2009-11, 
012.002148/2012-01,08012.002149/2012-48, 

08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e 

n2  08700.004230/2012-12. 

JBS S.A. ("JBS") sociedade já qualificada nos presentes autos, vem, respeitosamente, perante este E. 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica ("CADE"), prestar informação em atendimento a cláusula 
2.1.1. do TCD cujo o documento original segue via correio, sedex 10, nesta data, com previsão de chegada 
amanhã 24/04/2013. 

Pelo exposto acima, a JBS entende ter cumprido as obrigações que lhe cabiam. Em qualquer hipótese, 

permanece à disposição deste e.CADE para apresentar esclarecimentos adicionais que estejam ao seu 

alcance. 

Att. o 
Ana Paula Silva 	 Av. Marginal Direita do Tietê, 500 

Vila Jaguara - São Paulo - SP 
1 iIJ(i' \ 	 CEP- 05 118-100 

JLL »j 2 Diretoria JUfldiCt 	 Fone 55 113144 -4108 
(1) JU11dICO 	 Fax 55 113144 - 4078 

www.jbs.com.br  

1 
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CADE/MJ 
Protocolo - Geral 

08700.004691/2013-6 

FJ . 

São Paulo, 22 de maio de 2tT 

Ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
À Superintendência Geral do CADE 

L_~ Ref.: Termo de Compromisso de Desempenho - TCD 
Atos de Concentração n2 08012.008074/2009-11, 

08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 

08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e 
n2 08700.004230/2012-12. 

De ordem, junte-se aos autos É 

Em. 	lOS IL 

fftnaC4 ' 

ir 
Prezados Senhores, 

JBS S.A. ("JBS") sociedade já qualificada nos presentes autos, vem, respeitosamente, 

perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica ("CADE"), informar o quanto segue. 

Em 17 de abril de 2013,a JBS celebrou com este e.Conselho, nos autos dos Atos de 

Concentração em epígrafe, Termo de Compromisso de Desempenho ("TCD") por meio do qual se 

comprometeu a informar ao CADE futuros arrendamentos, locações e/ou aquisições, pela JBS, de 

unidade de abate bovino, esteja a unidade ativa ou inativa (Cláusula 2, TCD)'. 

Em cumprimento ao quanto disposto acima, a JBS vem, dentro do prazo de 30 dias 
estabelecido pela cláusula 2.1.1 do TCD, informar que no dia 26/04/2013 celebrou Instrumento 

Particular de Compromisso de Compra e Venda de Unidade Industrial Frigorífica e outras avenças, 

com Cardinalle Empreendimentos e Participações Ltda, por meio do qual a JBS adquire unidade de 

abate bovino localizada no município de Alta Floresta, Estado do Mato Grosso, a qual encontrava-

se operando por força do instrumento de arrendamento desde 28/05/2009. 

'O TCD foi aprovado na 200 Sessão ordinária de Julgamento do CADE, realizada em 17.4.2013. 

Avenida Marginal Direita do Tietê, 500 - Vila Jaguara - 05118-100 - São Paulo - SP - Brasil 
Tel.: +55(11) 3144-4000. 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1041

Pelo exposto acima, a JBS entende ter cumprido as obrigações que lhe cabiam. Em 

qualquer hipótese, permanece à disposição deste e.CADE para apresentar esclarecimentos 

adicionais que estejam ao seu alcance.'. 

AtenciVsamente, 

de Assis e Silva 

e# 

Avenida Marginal Direita do Tietê, 500 - Vila Jaguara -05118-100 - São Paulo - SP - Brasil 
Tel.: +55(11) 3144-4000. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE 
INDUSTRIAL FRIGORIFICA E OUTRAS AVENÇAS. 

Alta Floresta - MT 

CARDINALLE 	EMPREENDIMENTOS 	E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede e foro na Alameda Grajai n° 129, 12° andar, sala 
1206, Alphaville Industrial, na cidade e comarca de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 
06454-050. inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.458.473/0001-98, com seu contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob N.I.R.E. 
35.216.929.112, em sessão de 24.05.2001 e posteriores alterações, aqui representada, nos 
termos das cláusulas 10 e 11 de seus atos constitutivos, pela Srta.  Rosana Sorge Xavier, 
brasileira, solteira, maior, empresária, portadora da cédula de identidade RG 10.976.434-
SSP/SP e do CPF 993.277.088-49, com endereço na Alameda Araguaia n° 2044, Torre 1, 
sala 1411, na cidade e comarca de Barueri, Estado de São Paulo, aqui CARDINALLE; e 

JBS S.A., sociedade anônima de capital aberto, com sede e 
foro na Avenida Marginal Direita do Tietê, n° soo, na cidade e Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ-MF sob n° 02.916.265/0001-60, aqui representada, nos termos do seu 
Estatuto Social, aqui denominada JBS, 

têm, entre si, justo e contratado celebrar o presente instrumento particular de de venda e 
compra de unidade industrial frigorífica, doravante o "Contrato", de acordo com os termos 
e condições abaixo, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

1. É a aqui denominada CARDINALLE legítima proprietária e possuidora de um imóvel 
com a seguinte descrição: "uma área de terras com 52,96 has (cinquenta e dois hectares, 
noventa e seis ares), situada na Gleba Alta Floresta, no município de Alta Floresta, Estado 
de Mato Grosso, resultante da unificação dos lotes n°s. 189/1 e 190/1, com os seguintes 
limites e confrontações: NORTE: Lote 189 remanescente e 190 remanescente: SUL: 
Rodovia J-1: LESTE: Lote 190 remanescente: OESTE: Lote 189 remanescente. Descrição 
do Perímetro: Partindo do marco M-1, situado em comum com o lote 189 remanescente e 
Rodovia Ji; do marco 01 ao marco 02, rumo magnético de 57000'00" NW, distância de 
801,05m, confrontando com da Rodovia J-1; do marco 02 ao marco 03, rumo magnético 
25°00'00" NE, distância de 233,72m, confrontando com o Lote n° 190 remanescente; do 
marco 03 ao marco 04, rumo magnético 68°30' NE, distância de 749,58m, confrontando 
com o lote 190 remanescente; do marco 04 ao marco 05, rumo magnético de 789 1' SE, 
distância de 284,64m, confrontando com o lote 189 remanescente; do marco 05 ao marco 
01, rumo magnético de 25°00' SW, distância de 953,26m, confrontando com o lote 189 
remanescente, conforme memorial descritivo assinado pelo Eng° Civil Jandir Svierk, 
CREA/RS n° 44.788-D", objeto da matrícula n° 12.906, do lO  Serviço Notarial e Registral 
da Comarca de Alta Floresta, Estado de Mato Grosso, contendo um prédio em alvenaria, 
com a área construída de 9.509.68m2, conforme Av. 1, da citada Matrícula 12.906. 
Referido imóvel foi havido pela CARDINALLE por força da escritura pública de compra 
e venda, lavrada às fis. 309/315, do Livro 3.504, do 24° Tabelionato de Notas de São 
Paulo, em data de 7.12.2001, objeto do R. 4, da citada Matrícula n° 12.906, sendo o imóv 1 
identificado como a "Unidade Frigorífica de Alta Floresta", a qual inclui todas as 
benfeitorias, edificações, prédios, galpões e construções e demais bens referido na 
Cláusula  abaixo. 
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2. A Unidade Frigorífica de Alta Floresta, que inclui o imóvel, descrito na 
guarnecida com as edificações, prédios, galpões, construções, máquinas, 
demais bens móveis descritos no Anexo 1 (parte integrante do contrato de arrendamento 
celebrado entre as partes), o qual passa a fazer parte integrante do presente instrumento, 
como se aqui transcrito estivesse em todos os seus termos, relações e dizeres. 

3. Declara a CARDINALLE que sobre a Unidade Frigorífica de Alta Floresta, que inclui o 
objeto da Matrícula n° 12.906 consta a existência de uma penhora, objeto do R.5, 
determinada pelo magistrado da Vara do Trabalho de Alta Floresta, conforme mandado de 
n° 00579/2011/2104/27, expedido no Processo n° 00465.2008.046.23.00-8 em que figura 
como autor Antonio Carlos Guizolei. 

3.1 Com exceção da restrição descrita no item 3 Declara a CARINALLE que os bens 
móveis e imóveis da Unidade Frigorífica de Alta Floresta se encontram livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus, gravames, garantias reais, restrições, litígios, impostos, 
bem assim que inexistem quaisquer constrições, penhoras, penhores, ônus, gravames, 
pendências, ordens ou medidas judiciais e/ou administrativas incluindo, mas não se 

ob 	limitando a servidões ou passagem forçadas que possam afetar o objeto desta transação, ou 
que interfira ou impossibilite o acesso ao mesmo ou o seu uso. 

4. Neste ato e por este Contrato, na melhor forma de direito, a CARDINALLE vende livre 
e desembaraçada de quaisquer ônus, dúvidas, dívidas, litígios, hipoteca legal e/ou 
convencional, impostos e taxas em atraso, à JBS, a qual, por sua vez, adquire a Unidade 
Frigorífica de Alta Floresta descrita e caracterizada nas cláusulas 1 e 2 retro, tudo 
mediante as condições a seguir ajustadas. 

5. O preço certo e ajustado de venda e compra é de R$ 37.000.000,00 (trinta e sete milhões 
de reais), doravante denominado o "Preço Total", que será pago da seguinte forma em 
cinco parcelas, conforme a seguir: 

a) neste ato a primeira parcela do Preço Total correspondente a quantia de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), 

b) o saldo deverá ser pago em quatro (4) parcelas semestrais e sucessivas, sendo cada 
parcela equivalente a R$ 6.750.000,00 (seis milhões, setecentos e cinqüenta mil reais) que 
deverão ser corrigidas pelo IGP-M, desde a data deste contrato e até o dia do efetivo 
pagamento, da seguinte forma: 

b.1) a segunda parcela do Preço Total terá vencimento para 6 (seis) meses 
contados do pagamento da primeira parcela do Preço Total, prevista na 
Cláusula 5 (a), independentemente do cumprimento de qualquer condição por 
parte da CARDINALLE. Esta parcela está representada por uma nota 
promissória pro solvendo emitida neste ato pela JBS, com cláusula de 
correção monetária nos termos da Cláusula 5 (b), avalizada pela J&F 
PARTICIPAÇÕES S/A. 

b.2) a terceira parcela do Preço Total terá vencimento para 6 (seis) meses 
contados do pagamento da segunda parcela do Preço Total, prevista na 
Cláusula 5 (b.1), porém, condicionada a outorga da escritura definitiva, se 
qualquer impedimento, na comarca do imóvel onde se localiza a 

J

nidúe 
Frigorífica de Alta Floresta, em nome da JBS ou de quem ela vier a nd}6ar, 
para cujo ato também deverão ser entregues (mediante carta protocola4á) as 

®R 
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t- 4 
certidões indicadas na Cláusula 6, e no prazo constante do parágra úniçQd1 
citada cláusula, devidamente atualizadas, válidas e negativas e/ou 	ntda 
por outros bens. Esta parcela está representada por urna nota promissória pro 
solvendo emitida neste ato pela JBS, com cláusula de correção monetária nos 
termos da Cláusula 5 (b), avalizada pela J&F PARTICIPAÇÕES S/A. 

b.3) No mesmo ato da lavratura da escritura definitiva de compra e venda, a 
JBS emitirá e entregará para a CARDINALLE mais 2 (duas) notas 
promissórias representativas da quarta e quinta parcelas do Preço Total, com 
cláusula de atualização monetária nos termos da Cláusula 5 (b), todas em 
caráter pro solvendo, o que deverá constar expressamente do corpo da 
referida escritura definitiva de compra e venda, avalizadas pela J&F 
PARTICIPAÇÕES SIA, correspondentes a: 

b.3.1) a quarta parcela do Preço Total terá vencimento no prazo de 6 (seis) 
meses contados do pagamento da terceira parcela do Preço Total, prevista na 
Cláusula 5 (b.2), independentemente do cumprimento de qualquer condição 
por parte da CARDINALLE. 

b.3.2) a quinta parcela do Preço Total, com vencimento para 6 (seis) meses 
contados do pagamento da quarta parcela do Preço Total, prevista na Cláusula. 
5. (b.3.1), independentemente do cumprimento de qualquer condição por 
parte da CARDINALLE. 

§ 1° - Os pagamentos deverão ser feitos mediante transferência eletrônica de fundos (TED) 
para a conta designada pela CARDINALLE, sendo que o comprovante de depósito servirá 
como quitação pelos valores recebidos, para nada mais reclamar da JBS, a qualquer tempo 
ou título. 

§ 2° - A não outorga injustificada pela CARDINALLE da escritura definitiva, na forma 
mencionada na Cláusula 5 (b.2), dará lugar a pedido de adjudicação compulsória, cuja 
exigibilidade do valor da parcela ficará postergado para a data da transmissão do domínio. 

6. A CARIMNALLE providenciará, às suas expensas, e entregará à JBS, mediante carta 
protocolada, em até no máximo 60 (sessenta) dias após o pagamento da primeira parcela 
do Preço Total, indicado na Cláusula 5 (a), os seguintes documentos, obtidos nas comarcas 
de Osasco e de Barueri (sede da CARDINALLE) e da comarca de Alta Floresta-MT (da 
localização do imóvel), atualizados e juridicamente em ordem, em nome da 
CARDINALLE e dos sócios e quotistas da CARDINALLE, nas respectivas comarcas de 
domicílio, ainda que deles constem pendências judiciais e/ou em andamento: 

Documentos da CARDINALLE: 
a. Certidão atualizada dos Distribuidores Cíveis e Executivos Fiscais (estaduais e 
municipais), pelo prazo de 10 (dez) anos; 
b. Certidão atualizada dos Distribuidores da Justiça Federal, pelo prazo de 10 (dez) 
anos; 
c. Certidão atualizada dos Cartórios de Protestos, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
d. Certidão atualizada da Justiça do Trabalho, pelo período de 10 (dez) anos; 	/ 
e. Certidão conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Tributo 
Previdenciários e à Dívida Ativa da União, emitidos pela Receita Federal do Brasilfr 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda da União; 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1045

É Certidões de esclarecimentos de quaisquer eventos denunciados nas certidões 
(certidões de objeto e pé); 
g. Contrato social devidamente arquivado perante a E. Junta Comercial do Estado de 
São Paulo e ata de nomeação dos representantes da CARDINALLE com os poderes 
para representá-la neste instrumento; 

Documentos relativos ao imóvel: 

a.Certidão vintenária de propriedade, com negativa de ônus e alienações, expedida 
pelo cartório de registro de imóveis competente; 

Parágrafo único - Salvo disposição em contrário entre as Partes, até 15 (quinze) dias antes 
da outorga da escritura definitiva, quando se dará o pagamento da terceira parcela do Preço 
Total, prevista na Cláusula 5 (b.2), a CARDINALLE deverá providenciar os mesmos 
documentos, obtidos nas Comarcas de Osasco e Barueri (sede da CARDINALLE) e da 

S 	Comarca de Alta Floresta-MT (localização da Unidade Frigorífica), atualizados e 
juridicamente em ordem, em nome da CARDINALLE, nas respectivas comarcas de 
domicílio, dos quais não deverão mais constar as eventuais pendências ou estarem elas 
garantidas por outros bens. No ato da entrega dos referidos documentos, a JBS deverá 
fornecer, por escrito, o tabelionato, dia e hora em que será lavrada a escritura definitiva de 
compra e venda, observado, contudo, o cumprimento do prazo limite de 6 (seis) meses 
contados do pagamento da segunda parcela e desde que tais documentos não impeçam a 
outorga e lavratura da escritura definitiva de compra e venda. 

7. Todas as despesas decorrentes do presente Contrato, bem como daquelas que se 
seguirem, relativas à lavratura da escritura de venda e compra, tais como ITBI, 
emolumentos cartorários, inclusive registros, averbações etc., a serem pagas nas épocas 
oportunas, são da integral responsabilidade da JBS. 

8. Salvo as hipóteses previstas neste documento, o presente Contrato é estabelecido em 
• caráter irrevogável e irretratável, não comportando cláusula de arrependimento, de parte a 

parte; regulando-se no quanto lhe for aplicável pelas disposições do Decreto-Lei 745, de 07 
de agosto de 1969, pela Lei 649, de 11 de março de 1949 e pelo Decreto-Lei 58, de 1937, 
obrigando-se as Partes, por si, seus herdeiros e sucessores, a qualquer título e tempo. 

9. Ocorrendo atraso da JBS no pagamento das parcelas do preço aqui ajustado, a 
CARDINALLE notificará a JBS nos termos do Decreto 745/69, para que a mesma efetue 
o pagamento no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias contados de seu vencimento, sob 
pena de incorrer em mora. 

10. Decorrido in albis o prazo assinado na Cláusula 9 deste Contrato sem que a JBS tenha 
atendido ao pagamento devido, poderá a CARDINALLE optar pela rescisão do negócio 
ou pelo recebimento do preço por meio da via executiva, nos termos do art. 585, II, do 
Código de Processo Civil. 

/ 
Parágrafo único - Na hipótese prevista no caput, se a CARDINALLE optar pela resi'são, 
ajustam as partes que o Poder Judiciário fica autorizado na concessão da medida liminar 
initio litis, com vistas à reintegração de posse, e as parcelas até então pagas nãçí serão 
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restituídas e nem gerarão direito de retenção, pois que os valores serão 
ocupação e fruição da propriedade pela JBS. 

11. Em qualquer hipótese de atraso de pagamento, sobre os valores em aberto incidirão a 
atualização monetária e juros de 1% a.m., computáveis desde o dia do vencimento da 
obrigação e até o dia de sua efetiva liquidação. 

12. Qualquer omissão, silêncio ou tolerância de qualquer das Partes em exigir o estrito 
cumprimento das obrigações ora contratadas, ou em exercer quaisquer direitos decorrentes 
deste Contrato, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito adquirido por 
força deste Contrato, podendo exercê-lo a qualquer tempo. 

13. As Partes, desde já, requerem e autorizam o Sr. Oficial do Registro de Imóveis 
competente, proceder a todas as averbações, cancelamentos, registros e demais atos 
necessários para o perfeito registro do presente Contrato. 

14. Ajustam as Partes, para todos os fins e efeitos deste Contrato, que serão consideradas 
válidas, comunicações feitas por meio de: carta protocolada pela Parte, notificação 
extrajudicial e notificação judicial, enviadas ao endereço constante na qualificação das 
Partes. 

15. A JBS declara que já se encontra na posse da Unidade Frigorífica de Alta Floresta, na 
condição de arrendatária. 

16. As Partes declaram sob as penas da lei que: 

a) as informações prestadas, bem como todos os documentos apresentados para á 
confecção deste contrato particular, retratam a veracidade e boa-fé de cada um dos pólos 
deste instrumento, princípios esses sobre os quais se baseia a presente promessa de venda e 
compra; 

b) antecipadamente receberam, leram e analisaram o presente instrumento, 
compreendendo-o em todos os seus termos, cláusulas e condições, tendo sido assistidas, 
cada qual, por advogado regularmente constituído; 

e) a CARDINALLE declara que está sediada na Comarca de Barueri, sendo certo que 
antes estava sediada na Comarca de Osasco-SP, declarando mais, sob as penas da lei, não 
possuir ações ou apontamentos de quaisquer natureza nas comarcas diversas do território 
nacional. 

17. Convencionam as Partes que até a data da efetiva transmissão da posse todos os•  
impostos incidentes sobre a propriedade deverão ser solvidos pela JBS, bem assim as 
contas de consumo de energia elétrica, eis que é ela a arrendatária do imóvel. 

18. A CARIMNALLE e seus sócios quotistas responderão pela evicção re1ativamei7e à 
Unidade Frigorífica de Alta Floresta a qualquer tempo, seja qual for a nature   da 
exigência que venha a recair sobre qualquer bem móvel ou imóvel da Unidade Frirífica 
de Alta Floresta, devendo desonerar tal bem móvel ou imóvel sem qualquer cust?'para  a 
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JBS. A CARDINALLE e seus sócios quotistas responderão, por prazo indeterminàQ, por 
toda e qualquer pendência, de qualquer natureza, que recaia sobre qualquer bem móveTü 
imóvel que integre a Unidade Frigorífica da Alta Floresta, devendo a CARDINALLE e 
seus sócios quotistas assegurar que tal bem móvel ou imóvel permaneça livre e 
desembaraçado de quaisquer pendências, ônus ou gravames, observadas as demais 
disposições do presente Contrato. 

19. A CARDINALLE, desde já, obriga-se por si, por seus diretores, funcionários ou 
pessoal contratado, a guardar o mais completo e absoluto sigilo em relação a toda e 
quaisquer informações relacionada às atividades da JBS, das quais venha a ter 
conhecimento ou acesso em razão do cumprimento do presente Contrato, não podendo, sob 
qualquer pretexto, utilizá-las para si, divulgar, revelar, reproduzir ou delas dar 
conhecimento a terceiros, sem a prévia e expressa autorização da JBS, responsabilizando-
se, em caso de descumprimento dessa obrigação assumida, por eventuais perdas e danos e 
demais cominações legais. Fica desde já convencionado que, para efeitos do disposto nesta 
Cláusula, as informações confidenciais da JBS não conterão ou virão acompanhadas 
necessariamente de qualquer tipo de advertência de confidencialidade, devendo tal 
característica ser sempre presumida pela CARDINALLE. 

20. As Partes declaram possuir plena capacidade e legitimidade para celebrar este 
instrumento particular, estando devidamente representadas na forma de seus respectivos 
atos societários, quando aplicável. 

21. As Partes somente poderão modificar quaisquer termos e/ou condições previstas neste 
Contrato mediante aditivo a este Contrato assinado por todas as Partes. 

22. Até a outorga e lavratura da escritura definitiva de compra e venda, é vedado às Partes 
ceder ou transferir este Contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sem a prévia e expressa 
anuência por escrito da outra Parte, exceto para empresas do mesmo grupo da JBS. 

23. Este Contrato e todas as obrigações e direitos por ele conferidos obriga suas Partes, 
bem como seus respectivos herdeiros, sucessores e cessionários a qualquer título, a partir 

• da data de sua assinatura. 

24. Fica ajustado entre as Partes que eventual exigência, qualquer que seja a natureza delá, 
e que possa comprometer e/ou onerar a presente transação, tendo por causa ato ocorrido 
anteriormente ao início do arrendamento, deverá dita exigência ser resolvida pela 
CARDINALLE e pelos sócios quotistas da CARDINALLE, sem ônus para a JBS. 

25. CARDINALLE e seus sócios quotistas, isoladamente ou em conjunto com terceiros, 
direta ou indiretamente, inclusive, mas não limitado, através de pessoas jurídicas, 
controladas direta ou indiretamente por CARDINALLE ou pelos sócios quotistas, não 
explorarão qualquer atividade de abate de bovinos, suínos, ovinos ou aves, sendo que a 
CARDINALLE reconhece que o Preço Total inclui as obrigações previstas nesta Cláusula 
25, não tendo a CARDINALLE e seus sócios quotistas, direito a qualquer tipo de 
compensação, remuneração ou indenização pela assunção da obrigação de não competir 
prevista neste Contrato. Caso a CARDINALLE, ou qualquer de seus sócios quotistas 
violem a obrigação prevista nesta Cláusula 25, a JBS terá o direito de receber a /totalid
das receitas brutas apuradas na exploração da atividade de abate de bovinos, suínos 
ou aves da JBS, na forma desta Cláusula 25, sem prejuízo de quaisquer outraas 
cabíveis. 
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Parágrafo único 	A obrigação assumida pela CARDINALLE, e pelos se socio 
quotistas na Cláusula 25 do Contrato permanecerá em vigor pelo prazo de 05 (cinco) anos 
contados da assinatura do Contrato. 

26. O presente Contrato é vinculante às Partes com relação às obrigações aqui 
estabelecidas, constituindo este Contrato um título executivo extrajudicial, nos termos do 
art. 585, inciso II do Código de Processo Civil. Neste sentido, as Partes poderão requerer a 
execução específica das obrigações aqui assumidas pela outra Parte, nos termos dos artigos 
461, 461-A a 466-C e 632 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou da legislação de 
regência sobre o tema. 

27. Ajustam as partes que todos os termos constantes deste instrumento serão trasladados 
para a escritura pública no momento de sua lavratura. 

28. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo-SP, para conhecer e dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes deste compromisso, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o 
presente instrumento, em quatro (4) vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas 
instrumentárias e presenciais, para todos os fins e efeitos de direito, obrigando-se por seu 
inteiro cumprimento. 

São Paulo, 26 de abril de 2013. 

7ÈA CARDINALE - 	 E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
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*â-  JUCESP PROTOCOLO 
0.599.734/11-5 

IjÍÍ:I!.IiI1jj' III! II!11i 

JES S.A. 
CNPJIMF a° 02.916.265/0001-60 

NIRE 35.300.330.587 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 22 DE JUNHO DE 2011 

Data, Hora e Local: 22 de junho de 2011, às 14:00 horas, no escritório 
administrativo da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. 
Marginal Direita do Tietê, 500, Vila Jaguara, CEP 05118-100. 

Presença: A totalidade dos membros do Conselho de Administração do Companhia. 

Composição da Mesa: Joesley Mendonça Batista, Presidente; e Alexandre Tadeu 
Seguim, Secretário. 

Convocação; Convocação enviada por e-mail a todos os membros do Conselho de 
Administração, nos termos do-Artigo 18 do Estatuto Social. 

. 	 Ordem do dia: (1) Retificação e ratificação da Ata de Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia, datada de 26 de janeiro de 2011, arquivada na Junta 
Comercial do Estado de São Pauto ("JUCESP") sob o n° 56.580/1 1-3, em sessão de 
09 de fevereiro de 2011; e (ii) Ratificação da eleição do Sr. Eliseo Santiago Perez 
Fernandez para o cargo de Diretor de Administração e Controle, conforme Reunião 
do Conselho de Administração realizada em 11 de novembro de 2010, arquivada 
JUCESP sob o n°416.837/10-4, em sessão de 24 de novembro de 2010. 

Deliberações, Os membros do Conselho de Administração decidiram, por 
unanimidade: 

(1) 	Retificar a Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 26 de 
janeiro de 2011, arquivada na JUCESP sob o a° 56.580/11-3, em sessão de 09 de 
fevereiro de 2011 • a qual elegeu para o cargo de Diretor Presidente da Companhia o 
Sr. Wesley Medonça Batit, pra faze,  constar que o estado civil do Sr. Wesley 
Mendonça Batista é solteiro, e não casado, como constou erroneamente na referida 
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ata. Decidiram, ainda, ratificar expressamente todas as demais deliberações tornadas 
em referida ata e não expressamente retificadas no presente instrumento, e 

íi) 	Tendo em vista que. em 11 de novembro de 2010, data de eleição do Sr. 
Eliseo Santiago Perez Fernandez, conforme Reunião do Conselho de Administração 
realizada na mesma data, arquivada na JUCESP sob o no 416.837/10-4, em sessão de 
24 de novembro de 2010, não havia previsão do cargo de Diretor de Administração e 
Controle no Estatuto Social da Companhia, visto que tal cargo foi criado na 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 29 de abril 
de 2011, cuja respectiva Ata foi arquivada na JUCESP sob o a° 184.844111-3, em 
sessão de 12 de maio de 2011, os membros do Conselho de Administração decidiram 
ratificar a eleição do Sr. Eliseo Santiago Perez Fernandez para o cargo de Diretor de 
Administração e Controle. 

Em face das deliberações acima, fica ratificada a eleição do Sr. WESLEY 
MENDONÇA BATISTA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 989.892 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nÓ  364.873.921-20, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na mesma Cidade, na Avenida Marginal Direita do Tietê)  500, Vila 
Jaguará, CEP 05118-1 00, como Diretor Presidente; do Sr. FRANCISCO DE ASSIS 
E SILVA, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n° 
3.960,789-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n° 545.102.019-15, residente e 
domjciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial 	40 
na mesma Cidade, na Avenida Marginal Direita do Tietê» 500, Vila Jaguará, CEP 
05118-100, como Diretor Jurídico; do Sr. JEREMIAH ALPILONSUS 
O»CALLAGHAN, irlandês, casado, engenheiro, portador do RNE n° W675005W. 
inscrito no CPF/MF sob o n° 012.266.188-55, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo. Estado de São Paulo, com endereço comercial na mesma Cidade, na 
Avenida Marginal Direita do Tietê, 500, Vila Jaguará, CEP 05118-100, como Diretor 
de Relações com Investidores; e do Sr. ELISEO SANTIAGO PEREZ 
FFJRNANDEZ, brasileiro, casado, administrador de empresas. portador da Cédula 
de Identidade RO n° 2.473.832 SSP/PE, inscrito rio CPF/MF sob o n° 412.811.954-
72, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na mesma Cidade, na Avenida Marginal Direita do Tietê. 500, 
Vila Jaguará, CEP 05118-100. como Diretor de Administração e Controle. todos com 
mandoto de 3 três) anos. 
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Encerramento e Lavratura da Ma Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram 
encerrados os trabalhos pelo tempo necessário ã lavratura da presente ata, a qual, 
após reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e assinada. 

Conselheiros Presentes: Joesley Mendonça Batista, Wesley Mendonça Batista, José 
• Batista Sobrinho, José Batista Junior, Marcus Vinicius Pratini de Moraes, Natalino 

Bertin, Valere Batista Mendonça Ramos, Guilherme Rodolfo Laager, Vanessa 
Mendonça Batista, Guilherme Narciso de Lacerda e Peter Dvorsak. 

Certifico que a presente é cópia fiel da Ata de Reunido do Conselho de 
Administração lavrada em livro próprio. 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Alexandre TadejSguixn 
Secretário da Mesa 

. 	
'WA cOEIAk b 

jjj 

254.420/1J»14 

11;IIll!11i1ií [1111111 
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JI3S .S.A. 
C'S,PJ/MF no 02.916.265/00,01-60 

NIRE 35.300.330.587 

Ata da Asembleja Geral Ordinária e Extraordinária 
realizada em 27 de abriL dc 2.012 

• Data, Hora e Local: 27 de abril de 2012. às 9:00 hras, na sede da JI3S S.A. 
( Companhia  ), na Cidade de Sao P4U10 Lsi.ado de São Paulo, na A v. Marginal 
Direita do Tie.t, 500, Bloco!, 30  andar, Vila Jaguard. CEP 05118-100. 

Convocação: O Edital de Convocaçiiô tSi publicadó nas c4içes  dos dias 12, 13 e 14 
de abril de 2012 do Ditrio Oficial do Estado de São Paulo -. DOES? e do jornal O 
Estado de São Paulo" conforme o disposto no artigo 124 da Lei n° 6 4D4 de 15 di 
dezembro de 1976   ('li d,6.404176"). 

Presença: Acionistas rèprséntando mais de 90% (noventa por cento) do capital 
social da Companhia, conforme verificado no Livra de Presença de Acionistas cm 
Assembléia Geral. 

Adicionalmente. estãcr presentes (i) o Sr. kremiah Àipho-nsus Oca11aghan, membro 
da administração da Companhia; (ii) o .Sr. Plorisvaido Caetano d Oliveira, membro 
do Çonselhp Fiscal da Companhia; e (iii) o Sr. Robson Nunes Moura, represtIitante 
da KPMQ Auditores Associados, em atendimento uo disposto no §1° do artigo 134 
da Lei n 6.404/76:. 

Composição da Mesa: Verificado o quorum necessário à instalação da Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária em primeira convocação. a mesa ti composta por 
AlexandreTadeu Seguim, Presidente. e Laura de silva Alvares AtTonso Secretária. 

Leitura de Documentos: Foi dispensada a leitura dos documentos relacionados ii 
ordem cio dia desta Assemhlèia Géral Ordinária e Extraordinária, urna vez que 
referidos documentos são do inteiro conhecimento «dos acionistas da Companhia. e. 
além disso: (i) foram postos à disposição dos senhores acionistas,,  a sede da 
Companhia, na ('idade de São Paulo, Estado de São Paulo. na Av. Marginal Direita 
do Tietê- 500, 131-oco 1, 3 andar,. Vila .luguara. CEP 05118-1 ()0 (ii) liraiii colocados 
à disposição dos senhores acionistas também por meio do Departamento de Relaiõcs 
com Investidores. da Companhia. no endereço eletrônico www.hs.coni.hrfri: 
(iii) lbram encaminhados à Bolsa de Valores. Mercadorias e Futuros 
BM&FUOVESPA. em atendimento ao disposto no artigo 124. 	da Lei 
n" 6.404/76; e (iv) íorarn «colocados à disposição dos senhores acionistas no wb,vje 
da Comissão d. Valores Mobiliário-, - ( V \1 
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Ordem do Dia: 

Em Assembleia Geral Ordinária: 

(i) Aprovar o Relalúrio da Administração, as contas da Diretoria e as 
dernonstrções financeiras da Companhia refèrentcs ao exercício social 

encerrado em 31.12.2011: 	 ou 
(ii) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício lindo em 31.12,2011: 
(iij) Eleger os membros do Conselho Fiscal da Conpanbia e seus respectivos 

suplentes; e 
(iv) Fixar o montante global da remuneração anual dos administradores e dos 

membros do Conselho Fiscal da Companhia. 

Em Assembleia Geral Extraordinária: 

(i) Realizar as seguintes alterações ao Estatuto Social da Companhia: 
(a) Adaptar o Artigo 5° para referendar e consignar o número de ações em 

que se divide ó capiti1 social, tendo em vista o cancelamento das ações 

mantidas em tesouraria. conibrme aprovado pelo Conselho de Administração 
da Companhia; (h) alterar o Artigo 58, capziI, e parágrafos 1 e 2° para 
adap1-los As novas regras do Regulamento de Arbitragem da ('úmara dc 00 Arbitragem do Mercado da Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros - 
13M&FBOVESPA: e (e) Alterar o panigratb 31  do Artigo 2() para esclarecer e 
detalhar a forma de representação da Companhia: e 

(ii) Consolidar o Estatuto Social. 

Deliberações: Dispensada a leitura da ordem do dia. Ibi deliberado pela totalidade 
dos acionistas presentes que a ata desta Ass'cmbleia fosse lavrada sib a fbrma de 
.sumário. nos termos do artigo 130. § l da Lei n° 6.404/76. sendo flicultado o direito 
de apresentação de inanilistações de votos e protestos que. após recebidos pela mesa. 
ficarão arquivados na sede da Companhia. 

Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 

(i) 	Foram aprovados, pela totalidade dos acionistas presentes. com  a al)stençiio 
dos legalmente impedidos a "otar. conlhrmc o disposto no artigo 134. * 1". da Lei 
nq 6.404/76. o Relatório da Adminisiraço e as Notas Explicativas, as c011LttS dos 
udministradres, abranuendo as demonstrações financeiras da Companhia relativas 

2 
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ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2011. as quais se encontram 
acompanhadas do parecer dos auditors indepetidentes. bem corno do parecer do 
Conselho Fiscal da Companhia relacionado a tais documentos, ernitidõ cm 19 (te 
março de 2() 12 e Foram publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
DOESP e. no jornal () Esicto de São Paulo" em 27 de março de 2012. páginas 91 a 
106 ç Caderno Economia - páginas 1 a & respectivamente-: 

09 (ii) 	Nos termos  do Artigo 38 do Estatuto Social da Companhia. tendo cm vista a 
ausência de lucro liquido do exercício social encerrado em 33 de .dezernho de 2011 e 
,considerando a proposta da administração li ie1iberado. pela totalidade dos 
acionistas presentes. que não haverá: distribuição de dividendos. Desta forma. o 
prCJuL7o do exercício. R$ 75.70.135.37 (setenta e cinco milhões etecc ntos e cinco 
mil, cento e trinta e cinco reais e trinta e sete, centavos). será destinado à conta de 
reserva para expansão; e 

(iii) 	toi apr9vada. pela maioria dos aëiõni5tas presentis. a elcição/teeleição dós 
seguin1s membros efetivos para o Conselho Fiscal da companhia: (i) Sr. Divino 
Aparecido dos Santos, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de 
Identidade n° 2.126.633 SSPIGO. inseitõ no CPF/MF sob o n° 333.235.181-87. 
residente e dorniciliado,  residente e domiuhado na Cidade de Anápolis Lstado de 
Goiás, com endereço comercial na mesma Cidade. na Rua L 260, Edilicio Porto 
Seguro, apto. 604. Bairro Cidade Jardim CEP 75.Õ80.690. tendo como 'seu suplente 
o Sr Sajdro Dom ingues Jaffaj, brasileiro,. solteiro, rnaior, contador. portador da 
Cédula. de Identidade RG n° 13.541.060 SSP/SP inscrito no CPF/MF sob o 

. 

	

	 o° 064477.9Õ-7l. residente e domiciliado na Cidade de São Paulo. Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na msma Cidade. na Rua Santa Fnncisca. 155. Vila 

Jaguara. CEP 05116-090. ii) Sr. Florisvaldo Ctitano de Oliveira, brasileiro. 
casado. técnico em contabilidade, portador di Cédula de Identidade Rci ° 250.889 
S.SP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n' 098.272.341-53. residente e domiciliado na 
('idade de São Paulo. Estada de São Paulo, com endereço comercial na mesma 
Cidade, na. Rua Pedro Gomes Cardim. 128, apto. 11 CEP 05617-903.. tCndo como 
seu suplente o Sr. Marcos Codoy J3rõgiato, brasileiro, casado. contadr. portador da 
Cédula de Identidade RO n° 7.469.921-0 SSP/Sl'. inscrito no CPF/MF sob o p° 
949.583.438-49. residente e domiciliado na Cidade de São Paulo. listado dê São 
Paulo, com endereço comercial na mesma Cidade. na Rua lsctte ('aiubi Ariana. 54. 
.CEP 02914-100: (iii) Sr. Demetrius Nichele Macei, brasileiro. casado, advogado, 
portador da Cédula de identidade }ZG n° 1.952.651-7 SSP/SP. e inscrito no CPF/V11 
sob o nt' 787.870509-78. residente e domiciliado na Cidade de Curitiba. Estado do 
Pararia. com  endercçt comercial na mesma Cidde.na Rua candido Lpes. 128. 4 e 
5° andares. ClP 80020-060. tendo como suplente o Sr. Alexandre Scijit Yokaichiyu. 
brasileiro. casado_ engenheiro, portador do RG '25.781.45 1-1 SSP/SP. inscrito no 
CPF!MF sob o n" 281.767.738-24- residente e domiciliado na Cidade de São Paulo. 

l.stado de São Paulo. com  endereço comercial na mesma Cidade. na Rua 
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Albuquerque I.ins. 566. apto. 41. CEP 01230.902: (iv) Sr. John Shojiro Suzuki. 
brasileiro, casado. td6,cnheíro. portador da Célula de Identidade RO n° 25.014.449-
09 s inscrito no CPF/MP sob o n° 260.176.488-02. residente e domiciliado tia Cidade 
de São Paulo. Estado de São Paulo, com endereço comercial na mesma Cidade. na 
Av. Brigadeiro Faria Lima. 2055, 15° andar. CEP 01452-001. tendo corno seu 
suplente. o Sr. Eduardo Sodero Rezende brasileiro, casado, engenheiro. portador 
da Célula de Identidade RO ti°  13.03.774-3 DICIRJ e inscrito no CPF/MF sob o nu 

095.725.877-14. residente e domiciliado na Cidade de São Paulo. Estado de São 
Paulo. com  endereço comercial na mesma Cidade, na Av. Brigadeiro Faria 1 ,ima. 
2055, 15° andar, CEP 01452-001; e (v) Sr. Alexandre Aparecido de Barros. 
brasileiro. casado. economista, portador da Cédula de ldeiitide RG a° M3-147297 
SSP/MG. inscrito no ÇPF/MF sob o a° 636.124.106-87. residente e domiciliado na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. com  endereço comercial na 
msma Cidade, na Avenida República do Chile. 65, 4° Andar. Sala 401-E3. 
CEP 2003 1-910. tendo como suplente, a Sra. Flavia Silva Fialho Rbe1o. brasileira. 
casada. economista, portadora da Cédula de Identidade RG n° 11 .607.420-4 II--P/RJ. 
inscrita no .CPF/MF sob o if094.546317-66. residente e domiciliada mi ('idade do 
Rio de Janeiro. Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial na mesma Cidade, 
na Rua do Ouvidor. 98, 8° andar, CJP 20040-030. 

Os membros do Conselho Fiscal ora eleitos aceitam a sua nomeação, declarando ter 
conhecimento das disposições dos artigos 147 e 1 (2, §20,  da Lei n° 6.404/76. bem 
conto preencher os requisitos neles estabelecidos. t. consequentemente. declarando 
não estar incurso em nenhum dos crimes previstos eni. lei que os impeçam de exercer 
atividades mercantis, afirmando, ainda, sob as penas da lei, não se encontrar 
impedidos de exercer as funções de Conselheiros Fiscais da Companhia por força de 
lei e.special, não estar condenados OU SC encontrar sob efeito de condenação a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 
falimetuar. de prevaricação. peita OU suborno. concussão. pcçulato ou contra a 
economia popular. contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência. contra as relações de consumo, a i pública ou a propriedade. Os 
membros do Conselho Fiscal ora eleitos declaram, por fim, nãoterei]] sido 
inabilitados. por ato da Coniissão de Valores Mobiliários. Os membros do Conselho 
Fiscal ora eleitos exercerão seus cargos até a próxima Assemhlíu Geral Ordinária da 
Companhia. podendo ser reeleitos. Sendo assim, o Conselho Fiscal passa a ser 
composto pelos seguintes membros efetivos: Divino Aparecido dos Santos. 
Plorisaklo Caetano de Oliveira, Demetrius Nicliele Macei. John Shojiro Suzuki e 
Alexandre Aparecido de Barros e pelos seguintes membros suplentes-  
respectivamente: Sartdro Domni.ngucs Raifimi. Marcos (iodoy Brogiato. Alexandre 
Seiji Yokaichiya. Eduardo Sodero Rezende e Havia Silva Fialho Rebelo: e 
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(iv) 	Foi aprovada, pela totalidade dos acionistas presentes, a fixação da 
remuneração global: dos membros da Administraço da Coinpmhia.  incluindo os 
membros do Conselho Fiscal o valor total de até R$ 8.625M00.0() (oito milhões e 
seiscentos e vinte e cinco mil retais). até a próxima Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia, que examinará as contas relativas ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2012- remuneração essa a ser distribuída enir os memhrs da 
Administração por deliberação do Conselho d. Admimstiaçio Foi ainda aprovado 

. 	 pela totalidade dos acionistas presentes, que, da remuneração global citada acima. 
tida destacado o valor de até R 488.000,00 quatrocentose. oitenta e itp mil reais) 
paia remuneração dos membros do Conselho Fiscal da Companhid até a próxima 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia, observado o artigo 12. §30,  da Lei 
ri0  6A04/76. Fiça consignado que os suplentes dos membros  do Conselho Fiscal terão 
direito a remuneração somente na ausência do respecthio mnnhro eètivo. 

Em Assembleia (al Extraordinária 

(i) Foram apmvadts, pela totalidade ds acionistas presentes. as seguintes 
alteraes ao Estatuto Social da Companhia: 

(a) 	Adaptação do Artigo 50  para referendar o consignar ó número de ios cm 
que se divide o capital social, tendo em vista o cancelamento das ações mantidas em 
tesouraria. conforme aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia. cua 
redação passa a vigorar de acordo com o Estatuto ocia1 r~solídado (/pexo 1); 

(h) 	Alteração do Artigo 59, capui, e parágrafos 10  e 2° para adaptá-los às novas 
regras do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Ârhitrúgem do Mercado da 
Bolsa de Valpres, Mercadorias e Fuu4ro)s - BM&FBOVESPA. cuja redução passa a 
vigorar de acordo com o Estatuto Social consolidado (Anexo I 

(e) 	Alteração do parágralb 3° do Artigo 20 para esclarecer e detalhar a forn-ia de 
representação da Companhia. cuja  redação pasa a vigorar de acordo com o Estatuto  
Social consolidado (Aj 	_ jo 1 ): e 

(ii) Foi aprovada, pela totalidade dos acionistas presentes, a consolidação do 
Estatuto Social  
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Encerramento, Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a tratar. foi 
suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata. a qual. depois de lida 
e achada conforme, lbí assinada por todos os presentes. Local e Data: São Paulo. 27 
de abril de 2012. 

Acionistas Presentes: p. Maria Karina Perugini - 	Abu l)habi Retirenient Pensions 
and Beneflts Fund; Alaska Pennajient Fund; Amcrican Airlincs. Inc. Master Fixed 
Benefit Pension Trust; ASU Growth Markets Fund: Assoeiation De Bie Et De ReI 
Des Poli Er Pol De La Ville De Moni: Banco Santander Brasil S.A.; Beli Atlaniic 
Masler Trusi; Bellsouth Corporation RFA Veba 1'rut; l3cst lnvestment Corporation; 
Rlackrock C1)N MSCI Emerging Markets Index Fund: Blackrock Institutional Trust 
Company NA: Blackwell Partners ILC; BMO Harris Emerging Markets Equity 
Portfolio: BNY Meilon Funds Trust - BNY Melion Emerging Markets Fund: BNY 
Meilon Global Funds, PLC: Bombardier Trust Canada Global Equities Fund: BT 
Pension Schcmc; Cadmos Fund Managemcnt - Guile f-,niergijig Markets ER Caisse 
de l)cpót et Plaement du Quebec; Canada Pension Plan Invesimeni Board: CF DV 
Emerging Markets StQCk Index Fund; CIBC Etnerging Markets Fund; CIBC 
Emerging Markcts Index Fund: Cbllege Retircment Fquities Fund: Cornmomwealth 
Superannuation Corporation: Compass Age LLC; ('ounty Employees Annuity and 
l3enclit Fund of lhe 'Cook County; Eaton Vance Coliective invcsiment Ttust For 
Ernpioyee Benefit Plans Enicrging Markets Equity Fund: Enton Vance international 
(ireland) Funds PLC/IATON Vance international (Ireland) PPA lânerging Markets 
Fquity Fund: Faton Vance Parametrie Structured Emcrging Markets i-'und: Faton 
Vance Pararnetric Tax-Managed Emerging Markets Fund, Emerging Markets Equity 
Index Master Fund; Emerging Markets Equity Index Plus Fund: Emcrging Markels 
Equity Trust 	1: 	Emerging Markets Equity Trust 4: 	Emerging Markets 	Ex- 
('oniroversial Wcapons Equity Index Fund 13; Ernerging Markets Index Non- 
Lendabie Fund B. Emerging Markets Iniernational Fund: Lnicrging Markets Plus 
Series of l3lackrock Quaruitative Partners. LP: Emerging Markels Sudan Free Iquity 
Index Fund: Employecs Reiirement System ol' Texas: Enhanccd Ftneriiig Markets 
Series of Biackrock Quantilative Partncrs. LP: Environmcnt Agency Active Pension 
Fund: 	Evaiigelieal 	Lutheran 	Church 	ia 	America 	l3oard 	of Pensions: 	Fidelity 
Emerging Markets Fund: Fidelity Investment Trust: Fidelity Emerging Markets 
Fund: Fidelity Saiem Strct Trust: Fidelity Series (Uohal Ex U.S. Index 	Fund: 
Florida Retiremeu Svsiem Trust Fund: Ford Motor Companv E)eflned Benefit 
Master Trust: Fundo Latino Americano ('!BC: Future Fund 130ard of (ivardians: 
GMAN Invcstmcnt Funds Trul: GMO Mean Reversion Fund (Onshore). A Series 
Ot' GM() 	Master 	Prtl'o1 los 	(Onshorc). 	1.P: 	113\1 	.401(K) 	Mus 	Man: 	Imperial 
kmerging Econonues Pool: Ishai-es II 	Puhlic 1 ,imitecl ('tmpaip, : 	}sharcs MSCI 
A('Wl EX 1:5 Index Fund: lshares \'ISCI Bra7i1 (Free) Index lund: lshircs MSCJ 
lli-ic Index Fund: lsharcs MS('] 	Emerging \larkets Index 	I:und: 	lshure 	Pubile 
1 irmted ('ompanv: Janus Aspen Scrics Ovrseas 1'ortl'ulio: .lanus ( )vcrscas 1 und: 
.Iapan intstec l3ank. 1 II). Ri: STB Anundi Agri 1 ;pstrcaxil kquitv lund (Qualilicd 
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1C4,w71inivaçõt4 da pógina de um.vinafurem da .4;a da .4se,,,hfda Uciol Ordinária e Exiraordi,n»ia da 
JBS LA. rèalizada L.pIt 27  dc abril dê 20121 

Institulional lnvctors): John HancQck Variable liisurauce Trust Iniernational Equity 
Index Trusi A; John Hancocl Variabie insurance Trusi internationai Equity Index 
Trust B Mainstay 130/30 Internationai Fund: Melion Bank, N.Ã Employee I3enefit 
Coliective Invesirneni Fund Plan; Minisiry of Sirategy and Finance; New Zealand 

• Superannuation 1'und; Northern Trust inveiment Funds PLC; Northern. Trust Nori-
Ucits Comrnon Contractual Fund; Pensionskassrnes Administration AIS; Pictet 
Funds SA RE: PI(H)-Emerging Markets Traeker: Pitet: Erncrging Markets Index; 
PPL Services ('orporatiøn Master Trust; Publie Employees Etcirement Assoçiation 
of New Mexuo, Pyirnus Global LX US lnd.x 1 qnd LI Pyrarnis Group Trust For 
Ernployee Benefit Plans: Pyraniis Emerging Markets Commingled PÕal: RI3S 
Pension Tnistee Limited Robeço capital Growth Funds; 513C Master Pension Trust: 
Schwab Enicrging Markets Equity ETF; Schwab Fundamental Emerging Markets 
Index Fund SCRI Robeco .insítutioneei Emerging s4arkets Quani Fonds: SPDR 
S&P Lmcrging Latin America ETF, SSGA Enirging MdrkLtS Index 1'lus Non-
Lending Cnnmon Trust Fund: SSGA Msct Brazil Index Non-hending QP Comrnon 
Izust Fund SSGA SPDR EMFuropc E Puhlic 1 nniied Compaiw. State o! 
Califórnia Public Ernployees Retireent Systeni: State of CounecticuL Retirernent 
Plans and Trust Funds; State of Oregon; State Street E3anh and Tnst Company lnvst 
Fl)S for Tx Exmpt Retir Plans; 'State Street Einerging Markets; Stichting l)epositary 
Ai'(; Enierg.ing Markets Equity Põol; Stitching 13lue Sky Active Equity Emerging 
Market (ilobal Fund; TBC Pooled J rnpEoyt 1 L) Int A( WI Lx 1S 1 quuy Fund 
Teacher Retirement System of Texas; Teàeher Réiirernnt System of The State Of 

. 	 Illinois: The Boeing Company Employee Rtircmcnt Plans Master Trust: The 
Bombardier Trusi i; K: The Master Tut 13ank of Japan. Ltd as Trustee o!' I3NY 
1clIoii TI3CM EM VL EQ Mother FD The Master Trust I3ankofiapaii. LTD. AS 1 

F N T AU. (' W EQ  INV Index Fund ÇFAX EX Q INS INV ONLY); lhe Monctary 
Authority of Singapore; lhe Nomufa Trust And l3anking CO., RE: Nippôn Corngest 
Erncrging Markeis Mother Fund; The Pension Reserves 1nvetrnent Mnnageiuent 
I3oard: lhe TBC I.rivate Trusi; TIAA-CRU Funds 	TIAA-CREF Emcrging 
Markets Equity Index Fund; Trcasurer o! thc State of North ('arblina Equity 
lnvcstmcnt Fund Pooled Trust; Trut & ('ustody Serv. Barik. Ltd. As Trustce for 
Comgest Ernerging Equíty Fund; UPS Group Trust: USAA Erncrgig Markets Fund: 
Vanguard Enicring Mat'kets Stock lnd±x Fund: Vanguard FTSE All-World Ex-US 
Index FD A Series o!' Vinguard Inter Eq index Fds: Vanguard Total, World Stock 
Index Fund. A Sr,; of Vnrd Int Equity Index Funds: VLtriable Insurance Producis 
Fund IV: Emerging Markets Portfblio: \'irginia Retirenient System: Xerox 
('orporatkm Rctirement & Saving Piam; IftM I)iversified Global Equiiy Fund: 
Illinois State Board of hwesunent: Japan lrutce Services Bank. 1.1 1). RE: RTB 
Nikko l3raiil Equiiv Aclive N other Fund: Emerging Markeis Index Fund E: Fidelit 
Fixcd - Inc. 1 rusi: Spartan Global EX U.S. indc\ l:uid:  Fidelity Fixcd - Income 

Li 
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Trust: Spartan Erncrging Markcts Index Fund: ATF Union Welfare Benelit Trust: 
Financial Sector I)eveiopment Fund Pyramis Einerging Markcts i'quity Trust: The 
Sute Teachers ReLiremcnt System oí Ohio: Fidelity Advisr Series VIII: Fideliiy 
Advisor Ernerging Markets Fund: p. Taliuna Domingos Fundação Petrobrás de 
Seguridade Social - Petros; p. Alexandre Tadeu Seguim F13 Participações S.A.: p. 
Maria Ligia de Magalhcs Barbosa - BNI)F.S Participações S.A. - BND1SPAR: p. 
Ad.o Carlos de Araíijo Bano Original S.A.: p. Olávia Bori.oti PROT Fundo de 
Investimento em Participações e Alexandre Tadeu Segim. 

Certitiço que a presente d cópia fiel da Aia das Assembleias Gerais Ordinária e 
Extraordinária lavrada em livro próprio. 

o 

Alexandre Taduim 
Preside te da !sa 

~I áaLìrade SCiÃXAlvares tTonso 
Secretária da Mesa 

 

 

O 

O B 4ÃL1I ZOZ 

CL 
CÍE SACi PAULO 

II 
CEI%1IFCO O !4EGSTRQ. •4,) 	'..-..L 	£i' 

SQf o noMERO 	 5F 	EScI 
GERAL 190.020/12-0 SE 

a 
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ANEXO 1 

ESTATUTO SOCIAL 
DA 

J 13 S.A. 

. 	 CNPJ/MF n° 02.916.265/0001-60 
NIRE, 35.300330.581 

CAPITULO 1 
DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 10 	A JBS S.A. (Companhia") é uma sociedade anônima regida pelo 
presente, Estatuto e pela legislação em vigor. 

Artigo. 2° 	A Companhia tem sede na Cidade,de So Paulo. Estado de São Paulo 
na Avenida Marginal Direita do 1 let 	)0 Bloco 1., 1° Andar (P 05118-100.  

Parágrafo Único 	A Companhia poderá abrir,  encerrar q alterar o endereço de 
filiais. agnus depósitos, centros- de diti ibuiç2o, éã.cfitórios e quaisquer outros 
estabelecimentos no País ou no exterior por d1iberação da 1)iretoria. ohervudo o 
disposto no artigo 19, inciso XI detc Estatuto Social. 

S 	Artigo 3 	O ramo de atividade mercantil da Companhia é de (a) escritório 
administrativo; (h) exploração por conta própria de abate,douro e frigorificaço de 
bovinos. industrialização, distribuição e comer ia1bço de produtos alimentícios in 
natura ou industrializados e de produtos e sub-produtos de origem animal e vegetal e 
seus derivados (incluindo, sem Iimiiaçã. boVinós, suínos. ovinos e peixes eri geral): 
(e) proctssamento, preservação e produção d conservas fle legumes e outros 
vegetais, conservas, gorduras. rações. enlatad'os, importação e e )r1açào dos 
ptoduts derivtidoi (d) indUstrializçio de pfodutos para animais de estimação. de 
tdm vos nutriuonais para ração inimal de rações balanceadas L de ajunLnto 
preparados para animais, (e) compr& venda. cria, recria, engorda e abate de bovinOs, 
em estabelecimento próprio e de terceiros: f) matadouro com abate de hovino 
preparação de carnes para terceiros: () indCistria, conurcio. imporutçflo, exportaçâo 
de sebo bovino, farinha de carne, íirinha dè Osso e rações: (h) conra e venda. 
distribuição e representação de gêneros alimcntici, uniformes e roJupirias com 
prestação de serviços de confecções cm geral:, .(i) heneficiamcnio. comcrcia1izaço 
atacadista. importação e exportação de eourose peles, chifres. ossos. ecos. crinas. 
lãs. pelos e cerdas em bruto, penas e plumas e proteína animal: (j) distribuição e 
comercialização de bebidas. doces e utensílios para churrasão. desde que 
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relacionadas às atividades constantes das alíneas 	j. 	1 	e 	do 
objeto 	social 	da 	Companhia 	e 	na 	medida 	do 	necessário 	para 	exercê-las: 
(k) industrialização, 	di5tribuiçãõ 	e 	comercialização 	de 	produtos 	saneante- 
domissanitúrios, 	de 	higiene; 	(1) 	industrialização. 	distribuição. 	comercialização 
importação. exportação, beneticiamento, representação de produtos de perfumaria e 
artigos de touqador de produtos de limpeza e de higiene pessoal e doméstica, de 
produtos cosméticos' e de uso pessoal; (m) importação e exportação, desde que 
relacionadas às atividades constantes das alíneas 	h', 	d1 	e 1' do 
objeto social da Companhia; (nj in4ustrialização,, locação e vendas de máquinas e 
equipamentos em geral e a montagem de painéis elétricôs, desde que relacionadas às 
atividades constantes das alíneas 'b", 	i", 	d", j", 	k'. 	e 	do objeto social da 
Companhia e na medida do necessário para exercê-las, não podendo esta atividade 
representar mais que 0,5% do ihturamento anual da Companhia: (õ) comércio de 
produtos químicos, desde que relacionados às atividades constantes das alíneas 

d". 'j', 	k", 	l' e "m" do objeto social da Companhiá; (p) industrialização 
comercialização, 	importação e exportação de plásticos. 	produtos de matérias 
plásticas. sucatas em geral. fertilizantes corretivos, adubos orgânicos e minerais para 
agricultura, retirada e tratamento biológico de resíduos orgânicos, desde que 
relacionadas. às atividades constantes das alíneas 	b'. "i' 	d'. 'f. 	"l 	e 'm" do 
objeto 	social 	da 	Companhia 	e 	na 	medida 	do 	necessário 	para 	exerê-1a: 
(q) estamparia. fabricação de latas, prparação de bobinas de aço (flandres e 
cromada) e envernizamento de folhas de aço. desde que relacionadas ás atividades 
constantes das alíneas "b', 	i', 	1", "k', 	l' 	e 	do objeto social da 
Companhia: (r) depósito fichado; (s) armazéns gerais. de acordo com Decreto 
Federal n° 1.102, de 21 de novembro de 1903. para guarda e conservação de 
mercadorias perecíveis de terceiros: 	t) transporte rodoviário de cargas cm geral, 
municipal, intermunicipal, interestadual e internacional; (u) produção. geração e 
comercialização de energia elétrica, e cogeração de energia e armazenamento de 
água quente para calefação com autorização do Poder Público competente; (v) 
produção. comercialização, importação e exportação de hiocombustível. biodiesel e 
seus derivados: (w) a industrialização, distribuição, comercialização e armazenagem 
de produtos químicos em geral; (x) produção. comércio de biodiesel a partir de 
gordura 	animal. 	óleo 	vegetal 	e 	subprodutos 	e 	hiocuergia. 	importação: 	(y) 
comercialização 	de 	matérias 	primas 	agrícolas 	cm 	geral: 	(z,) 	industrialização, 
distribuição, comercialização e armazenagem de produtos e sub produtos de origem 
animal e vegetal e seus derivados, glicerina e sub produtos de origem animal e 
vegetal: (tta) intermediação e agenciamento de serviços e ncgtcios em geral. exceto 
imobiliários: (ah) prestação de serviços de análises laboratoriais, testes e análises 
técnicas: (ac) fiabrícação de margarina e outras gorduras vegetais e de õleos fl() 

comestíveis de animais: (ad) fabrieao de sorvetes e outros gelados comestíveis: 
(ae) 	comércio 	atacadista 	de 	outros 	produtos 	químicos 	e 	petroquímicos 	não 
especificados anteriormente: 	(ai) ltbricaçào 	de 	aditivos de 	uso 	industrial; 	(ag) 
íuhrieação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho: (ali) íahricação de 

o 
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sabões e detergentes sintéticos; (qli)dtzpósitQ,% de mercadorias para terceiros, CXCCtO 

armazéns gerais e guarda mo' eis, (ai) moagem de trigo e Iabricaço de derlvadQs 
(ak) fabricação de produtos químicos ørgânics não especificdos anteriormente; 
(ai) beneliciarnento industriahzaçao distrihuio comeiuo importação,, exportação,  
comissão, consignação e representação do leite e seus drivad: 
ram) bcne&iamLnto 	industrialização, 	ditribuiço 	oniero 	Importação.  
exportação. oniissão, conignação e representação de produtos 411n'lLentictOs de 

. 	qualquu gênero (an) çhstribuio coflircto importÜo Lxportaç 	omissão 
onsignação e reprseritaçao de produtos agropccuarios máquinas, equipamentos 

peças e insumos necessários à fabricação e 'venda ck pdu1os da companhia; 
(ao) distribuiço, comercio importação, exportaçlo, cprntssão con ignação e 
representação de vinagres bebidas em geral, doces e on,ervas (ap) prestação de 
serviços e, assistência técnica a agricultores pecuaristas rurais,,.: (aq) participao em 
outras sociedades no pais e exterior como soçia acjonlsta ou asoiada, 
(ai) produção, geraç.io e comercialiação de criárgia (Jetnt4 e (as) côgcraçãô de 
energia e armazenamento de água quente para calefiiçfio. 

Parágrafo Único 	À Companhia poderá expl,orr outros ramos qLLe ienham 
ifinidade com o objeto expresso no artib 3°, bem, como participar de outras 
sociedades, no pais QU no exterior. 

ArtÏgo 4° 	O praio de duração da Companhia é' indeterminado. 

CAPITULO JI 
cAPITAL SC1AE4 

Artigo 5° 	O capital social é de R$ 21.56.1.1 12.0784R (vinte e um bilhões, 
qurnhentos .. sessenta e um milhes, cento . do,ç mi 1 setenta e oito reais e,sessienta 
oito centavos), dividido em 2.963.924.296 (dois hilhe, novecentos e sessenta e três 
mjlh&s. novecentas e vinte e quatro mil, e duzntas c noventa e seis) ações 
ordinárias. nominativas, sem valor nominal. 

Artigo 60 	A Companhia fica autorizada a aumentar 'o seu capital sociaL 
independente de reforma estatutária, em 'até mais 1.376.634.735 (um bilhão. 
trcentos e setenta e jeis milhões. seiscentas e trinta e quatro mil. setecentas e trinta e 
cinco) ações nidinai ias nominativas escriturais L scm valor nominal 

Parágrafo 10  Dentro do limite autorizado neste artig*, poderá a Companhia. 
mediante de1iheraço do Conselho de Administração. aumentar o capitai sQcial 
indcpendentemcnte de relbrma estatutária. O Conselho de Administração fixará o 
numero preço. L praio de inkgraIizaç'o 1 as demais Loudições da emissão de ações 

p 
o 
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Parágrafo 20  Dentro do limite do capital autorizado, o Conselho de Administração 
poderá deliberar a eniissãq de bônus de subscrição e de debêntures'conversíveis em 
ações ordinárias. 

Parágrafo 3° Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com O plano 
aprovado pela Assembleia Geral, a Companhia poderá outorgar opção de compra de 
ações a administradores, empregados ou pessoas naturais que lhe prestem serviços. 
ou a administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem serviços a 
sociedadessoh seu controle, com exclusão do direito de preferência dos acionistas na 
outorga e no exercício das opções de compra. 

Parágrafo 40 	É vedado à. Companhia emitir partes beneficiárias. 

Parágrafo 5° 	A Companhia não poderá emitir ações preferenciais. 

Artigo 70 	O capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias 
e cada ação ordinária dará o direito a um voto nas deliberações dá Assembleia Geral. 

Artigo 80 	Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas cm conta de 
depósito, em instituição financeira autorizada pelaComissão de Valores Mobiliários 
(CVM') designada pelo Conselho de Administração, em nome de seus titulares, 
sem emissão de certificados. 

Parágrafo Único 	O custo de transferência e averbação, assim como o custo do 
serviço relativo às ações escritura is poderá ser cobrado diretamente do acionista pela 
instituição escrituradora, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração 
de ações. 

Artigo 90 	A critério do Conselho de Administração, poderá ser excluído ou 
reduzido o direito de preferência nas emissões de ações. debêntures conversíveis cm 
ações e bônus de subscrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de 
valores ou por subscrição pública, ou ainda mediante permuta por ações. em oferta 
pública de aquisição de Controle, nos termos estabelecidos em lei. dentro do limite 
do capital autorizado. 

CAPITULO III 
ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 10 	A Asseihblcia Geral reunir-se-á. ordinariamente. unia vez por ano e, 
extraordinariamente, quando convocada nos termos da Lei n° 6.40. de 15 de 
dezembro de 1976. conForme alterada (Lei das Sociedades por Ações") ou deste 
Lstatuto Social. 

1 
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Parágrafo 1° A A6scmbleia Geral será convocada pelo Cqnselho dç Ainiinistraç.o 
ou, nos casos previstos eiti lei, por acionistas ou pelo Conselho Iiscàl, mediante 
anúncio pubtieado, devendo a primeira convocação ser feita, com, no mínimo, 1 
(quinze) dias de antecedência, e a segunda com anteeedncia mínima de 8 (Oito) dias. 

Parágrafo 2° As dc1ibçraçes da Assembleja Geral serão tomadas por maioria dos 
vôtos presentes, observado o disposto no artigo,  54. Patágrafo 1% dete Estatuto 

Parágrafo 3  A Assembleia Geral que deliberar sobre o cantelamcntõ de registro de 
companhia aberta, ou a saída da Companhia do Novo Mercado, deverá ser 
convocada com, flo hinimo, 30 (trinta) dias de antécedência. 

Parágrafo 4° A Assembleia Geral só poderá deliberat sobre assuntos da ordem do 
dia, corutantes do respectivo edittil de convocação, ressalvadas as exceções previstas 
na Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 5° Nas A.ssemhkias Gerais. os acionistas tieverão apresentar, com, no 
mínimo, 72 (setenta e duas) horas de antecedência, alem do documento d. identidade 
dou atos societários pertinentes que comprovem a represittação legal, conforme o 
caso (i) comprovante expedido pela instituição ecrituradord no máximo, 5 (cinco) 
dias antes da data da realização da Assemhlëia Gral; (ii) o instrumento de rnãndatõ 
com reconhecimento da firma do outorgante; ciou (iii) relativamente aos acionistas  
participantes da custódia ftingível de ações nominativas,, o extrato contendo a 
respectiva participação acionátia,entitido pelo órgão competente. 

# 	Parágrafo 6° As atas de Assembleia dêverão ser lavradas no livro de Atas das 
Assembleias Gerais na ftrma de sumário dos fitos ocorridos e publicadas com 
Omissão das assinaturas. 

Artigo 11 	A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração ou na sua ausência ou impedimento, instalada e presidida 
por Outro Conselheiro, Diretor ou açionisla indicado por escrito pelo Vke-Presidente do 
Conselho de Administração. O Presidente da Assembleia Geral indicará, até 2 (dois) 
Secretários. 

Artigo 12 	compete à Assembleia Gera!, a.lêni das atribuições previstas em lei: 

1. 	eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e do tonselho 
Fiscal: 

11. 	fixar n remuneração global anual dos administradores. assim como a dos 
membros do Conselho Fiscal: 

5 	
\ 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1065

III. reformar o Estatuto Social: 

IV. deliberar sobre a dissoluçãq, liquidaçàq. lisâo. cisão, incorporação da 
Companhia, ou de qualquer sociedade na Companhia: 

V. atribuir bonificações cm ações e decidir sobre eventuais grupamentos e 
desdobramentos de ações: 

VI. aprovar planos de opção de compra de ações destinados a administradores. 
empregados ou pessoas naturais que prestem serviços á Companhia OU a 
sociedades controladas pela Companhia. 

VII. deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração., sobre a 
destinação do lucro do exercício e a distribuição de dividendos; 

Vi!!. 	eleger e destituir o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá 
funcionar no período de liquidação: 

IX. deliberar a saída do segmento especial de listagem denominado Novo 
Mercado (-Novo Mcretdo') da 13o1su de Valores. Mercadorias e Futuros - 
BM&FBOVESPA ("BM&FBOVESPK), nus hipóteses previstas no 
Capitulo VI!. Seção 111. deste Estatuto Social:  

X. deliberar o cancelamento do registro de companhia aberta na CM, 

xl. escolher a instituição ou empresa especializada responsável pela elaboração 
de laudo de avaliação das ações da Companhia. cm  caso de cancelamento de 
registro de companhia aberta ou saída do Novo Mercado, conforme previsto 
no Capitulo VII deste Estatuto Social, dentre as cmprcas indicadas pelo 
Conselho de Administração; e 

xli. deliberar sobre qualquer mairia que lhe seja submetida pelo Conselho de 
Administração. 

cAP11'u1,0 IV 
óiu;Ãos »A ADMINISTRAÇÃO  

Seção 1 - Disposições Comuns aos órgãos Ia Administração 

Artigo 13 	A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e 
pela Diretoria. 	

/ 
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EI 

Parágrafo 1° A investidura nos cargos íar-se-é por termo lavrado em livro próprio. 
assinado pelo administrador empossado, dispcnada qualquer garantia de gestão,  
sendo que a sua posse será condicionada à prévia subsriço do Termo de Anuência 
dos Adïnini.stradores, nos termos do disposto regulamento dQ Nvo Mercado 
("Regulamento de Listagem do MOVO Mercado), da BM&FBOVESPA. bem 
como go atendimento dos requisitos legais apiieávcs 

. 	 Parágrafo 2`  Os administradores permanecVão em seus cargos até a posse de sei 
substitutos salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo 
Consçlho de Administração, conlbrme o caso. 

Artigo 14 	A Assembleia Geral tixirá o montante glçbal da rernuneração do 
administradores, cibèndo ao Cônselho de Administra4ãÔ. em reunião, fixar a 
remuneração individual dos Conselheiros e Diretores 

Artigo 15 	Ressalvado o dissto no presente Estatuto Social, qualquer dos 
órgãos de administração se reúne validamente com a presença  da maioria de seus 
respectivos membros e delibera pelo voto da maioria.absluta dos presentes. 

Parágrafo Único 	Só é dispensada a convocação prévia da reunião como 
condição de sua validade se presenus todos os seus membros.  São considerados 
presentes os membros do órgão da administração que manifetarem seu voto por 
meio da ddcgaç.ãõ feita  em favõr de outro membro do respectivo órgãb., por voto 
escrito antecipado e por voto escrito transmitido por fax correto eletromco OU por 
qualquer outro meio de comunicação. 

a 
Seção ii Conselho de Administração 

Artigo 16 	O Conselho de Administração será composto de; no mínimo, 5 (cinco) 
e. no máximo, 11 (onze) membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia 
Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos. considerado-se cada ano como o 
período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Gerais Ordinárias. sendo 
petmitida a reeleição. 

Parágrafo 10  Na Assembleia Geral que tivr por objeto deliberar a eleição d,s 
membros do Conselho de Administração, os acionistas deverão fixar, prirneiraniente. 
o numero efetivo de membros do Conselho di. Administração a serem eleitos.  

Parágrafo 2° No mínimo 2.0% (vinte por cento) dos membros do Conselho de 
Administração deverão ser Conselheiros ín.d.cpendeni. confrmc jefinido no 
Parágrafo 3° deste artigo. Quando, em decorrndia da observância desse perexnual. 	7/ 
resultar número liai.ionauo de conselhuros proceder-se-á ao arredondamento paia o 
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acimero inteiro: (i) imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 
0 (cinco décimos); ou (ii) iintdilamente inferior, quando a fração 1hr inferior a 0.5 
(cinco décimos). 

Parágrafo 3" Para os fins deste artigo. o termo "Conselheiro Independente" 
significa o Conselheiro que: (i) nilO tem qualquer vínculo com a Companhia. exceto a 
participação no capital social: (ii) não é Acionista Controlador (conforme definido no 
artigo 43 deste Estatuto Social), cônjuge ou parente até segundo grau daquele. não 
ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos. vinculado a sociedade, ou a entidade 
relacionada ao Controlador (ressalvadas as pessoas vincuhtdas a instituições públicas 
de ensino e/ou pesquisa): (iii) não kii. nos últimos 3 (três) anos, empregado ou 
diretor da Companhia, do Acionista Controlador ou de sociedade controlada pela 
Companhia: (iv) não é fbrnecedcir ou comprador, direto ou indireto, de serviços e/ou 
produtos da Companhia, em magnitude que implique perda de independência; 
(v) não é funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja 
oferecendo ou demandando serviços e/tu produtos à Companhia cai magnitude que 
implique perda de independência: (vi) não 6 cônjuge ou parente até segundo grau de 
algum administrador da Coiipanhia: (vii) não receba outra remuneração da 
Companhia além da de conselheiro (proventos cm dinheiro oriundos de participação 
no capital estão excluídos desta restrição). E também considerado Conselheiro 
Independente aquele eleito nos termos do artigo 141, Parágrafos 40  e 3k'. da Lei das 
Sociedades por Ações. A qualilicação como Conselheiro Independente deverá ser 
expressamente declarada na ata da assembleia geral que o eleger. 

Parágrafo 4" Findo o mandato. os membros do Conselho de Administração 
pertnancccrão no exercício de seus cargos até a investidura dos novos membros 
eleitos. 

Parágrafo 5*  A Assembleia Geral poderá eleger um ou mais suplentes para os 
membros do Conselho de Administração. 

Parágrafo 6" O membro do Conselho de Administração ou suplente no poderá ter 
acesso a informações ou participar de reuniões de Conselho de Administração 
relacionadas a assuntos sobre os quais tenha interesse conflitante cem os interesses 
da Companhia. 

Parágrafo 7" O Conselho d Admínitraçào. para melhor desempenho de suas 
funções. poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos, que 
deverão atuar como órgãos auxiliares, sem poderes deliberativos, sempre no intuito 
de assessorar o Conselho de Administração, sendo integrados por pessoas por ele 
designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas ligadas, direta 
ou indiretamente, à Companhia. 

1! 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1068

Parágrafo (I  Nos casos de vacância dø cargçí dc. Conselheiro o respeeiivo suplente. 
se  houver, ocupara o seu lugar;-  não havendo suplente, seu substituto será nomeado 
pelos conselheiros remanescentes. e se, ritá até a pr n iaasseniblei geral. 

Artigo 11 	O Conselho de Administração terá 1 (u1) Presidente e 1 (um) Vice. 
Presidente que sc, râo eleitos pela maioria & voto do presentes, na primeira reunt.o 
do Conselho de Administração qe ocorrer imediatamente após a posse  d. tais 

. 	membros. ousernpte que ocorrer renúncia ôu vacância naqueles cargos. 

Parágrafo V O Presidente do Conselho d.e Adrninitraçõ convcará e presidirt as 
reuniões do órgão e as Assembleias Gerais. ressalvadas, no caso das Assembleias 
Gerais, as hipóteses em que indique por eCnto outro conselheiro, diretor ou 
aóionísta para presidir os trabalhos. observado o disposto no artigo II deste Estatuto 
Social. 

Parágrafo 2 Nas de1iberaões do Conselho de Administração, será atribuído ao 
Presidente do órgão, alem do vote próprio, o voto de qualidade, no caso de empate 
na votação em decorrência de eventual compOsição d, número par de membros do 
Conselho de Administração. Cada conselheiro terá direito a 1 (uni) voto nas 
deliberações do órgão, sendo que às deli berações do Conselho de  Administração 
serão tornadas por maioria de seus membros.. 

Parágrafo 3U  O Vice-Pesidentc, cxcrGcrá as funç&s de, Presidente cm suas. 
ausências e impedimentos temporários, independentemente de qualquer ürmalidade. 
Na hipótese de ausência ou impedimento tempOrário do PreÉidcnte e do Vice-
Presidente,. as funçõps do Presidente serão exercidas por outro mmhro do Conselho 
de Administração indicado pelos demais membros do Conselho de Administração. 

Parágrafo 4' Ø cargos de, Presidente do Concho de Administração e de Diretor 
Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela 
mesma pessoa. 

Artigo 18 	O conselho de 'Adrninistraçãc reunir-se-á, (i) ao menos urna vez por 
trimestre; e (n) em reuniões cpeuais a qualquer tempo As reuniões do Cnst_lho 
serão realizadas mediante convocação do Presidente do Conselho de Administração 
ou de qualquer outro membro, por escrito, com pelo menos 15 (quinze) dias de 
ancedência, e com indicação da data, hra. lugar, ordcnj do dia detalhada e 
documentos a serem considerados naquela Reunião. se  houver. Qualquer Conselheiro 
poderá, através de solicítação escrita ao Presidente, ineiuir itens na ordem  do dia. O 
Conselho de Administçào poder deliberar, por unanimidade. acerca de qualquer 
outra matéria não inciiiícta iia ordem do dia da reuaão. As reuniões do Conselho 
poderão ser-realizadas por conlercnua tddomcavídeo conferência ou por qualquer 
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outro meio de comunicação que permita a identificação do membro e a comunicação 
simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. 

Parágrafo 10 As convocações para as reuniões sçrão fitas mediante comunicado 
escrito entregue a cada membro dó 	de Administração com, pelo menos. 15 
(quinze) dias de antecedência, a menos que a maioria dós seus membros em 
exercício lixe prazo menor. porém não inferior a 4 (quarenta e oito) horas. 

Parágrafo 2° Todas as deliberações do Conselho de Administração Constarão de 
atas lavradas no livro de Atas de Reunies do Conselho de Administração, sendo que 
uma cópia da referida ata será entregue a cada um dos membros após a retiniãu. 

Artigo 19 	Compete ao Conselho de Administração, aiérfl de outras atribuições 
que lhe sejam cometidas por lei ou pelo Esiatuto Social: 

L 	fixar a orientação geral dos negócios da Companhia;  

II. eleger e destituir os Diretores, bem como discriminar as suas 
atribuições, observado o disposto neste Estatuto Social: 

III. fixar a remuneração. os beneficios indiretos e OS demais incentivos 
dos Diretores, dentro do limito global da remuneração da 
administração aprovado pela Assembleia Geral; 

1V. 	fiscalizar a gestão dos Diretores; examinar a qualquer tempo os livros 
e papéis da Companhia: solicitar informações sobre contratos 
celebrados ou em vias de celebração e sobre quaisquer outros atos: 

V. escolher e destituir os auditores independentes, bem corno convocá-
los para prestar os esclarecimentos que entender necessários sobre 
qualquer matéria: 

VI. apreciar o Relatório da Administrtção, as contas da Diretoria e as 
demonstrações financeiras da Cqmpanhia e deliberar sobre sua 
submissão à Assembleia Geral: 

VII. aprovar e rever o orçamento anual. o orçamento de capital, o plano de 
negócios e o plano plurianuaL o (lual deverá ser revisto e aprõvado 
anualmente, bem como lbrrnular proposta de orçamento de capital a 
ser submetido à Assembleia Geral para fins de retenção de lucras: 

~r 
10 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1070

VIII. deliberar sobre a convocação da Assembleia Geial, quando julgar 
convenicntc ou no caso do artigo 132 da Lei das Sociedades por 
Ações 

IX. submeter à Asserviblalá Geral Ordinária própõsta de dóstinação do 
lucro liquido do eeruuo bem coma dbber41 sobre a oportunidade 
de levaritamen10 de balanços semestrais, ou em períodos menõres, C o 
pagamento de divideildos ou jurõS sobre o capital pióprio deeorntes 
desses balanços, bem como deliber4r sobre o pagamnto de 
dividendos intermidiárIos ou ihterialiirs .â ënta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros, existentes no últiro balanço 
anual ou semestral;  

X. apresentar à. Assembkia Geral ptoposa de reforma do, Estatuto 
Social: 

XI. apresentar à. Assembleia Gefal propostà de dissolução, fusão, cisTo e 
incorporação da Companhia e de rncorporação, pela Coinpanhxi de 
outras sociedades..bem como autorizar a constituição, dLSOtUÇZID ou 
liquidação de subsidiárias e a instalação e b fechamento. de plants 
industriais, no país ou no exterior: 

XII. manilèsuir-se previamente sobre qualquer a'sunLõ a ser submetido à. 

Assembleia Geral: aprovar o voto da Companhia em qualquer 
deliberação wsocietária relativa às contoiadàs ou coligadas da 
Companhia: 

XIII. autorizar a emissão de ações da. Cõmpinhi, nos limites autorizados 
no artigo 6 deste Estatuto Social, fixando o preço, o prazo de 
integralização e as condições de emissão das ações. podendo, ainda. 
excluir o direito de preferência ou reduzir o prazo para o seu exercício 
nas emissões de ações. bônus de subscrição e debêntures conversíveis. 
cuja colocação seja feitá medjn,te cnda em bolsa ou pôr subscrição 
pública ou em oferta pública de aquisição de Controle, nOS termos 
estabelecidos em lei: 

XIV. deliberar sobre a emissão de bônus de subsçriçàç e de debêntures 
conversíveis em ações ordinuirias, como previsto no parág;ralh 2t  do 
artigo 6' deste Estatuto $pcia1; 
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XV. outorgar opção de compra de ações a odministradorcs. empregados ou 
pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedades 
controladas pela Companhia. sem direito de preferência para os 
acionistas. nos termos de planos aprovados em Assembleia Geral; 

XVI. deliberar sobre a negociação com ações de emissão da Companhia 
para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria e 
respectiva alienação, observados os dispositivos Legais pertinentes; 

XVI!. 	deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações e sem garantia real; 

XVIII. deliberar, por delegação da Assembleia Geral quando da emissão de 
debêntures pela Companhia, sôbre a época e as condições de 
vencimento. amottizaço ou resgate, a época e as condições para 
pagamento dos juros, da participação nos lucros e de prêmio de 
reembolso, se houver, e o modo de subscrição ou colocação, bem 
corno os tipos de debêntures; 

XIX. estabelecer o valor de alçada da Direloria para a emissão de quaisquer 
instrumentos de crédito para a captação de recursos, sejam "bonds'. 
notes'.comrncrcíal papers", ou outros de uso comum no mercado, 

bem como para fixar as suas condições de emissão e resgate. podendo. 
nos casos que definir, exigir a prévia autorização do Conselho de 
Administração como condição de validade do ato; 

2 

XX. estabelecer o valor da participação nos lucros dos diretores e 
empregados da Companhia e de sociedades controladas pela 
Companhia. podendo decidir por não atribuir-lhes qualquer 
participação; 

XXI. decidir sobre o pagamento OU crédito de juros sobre o capital prõprio 
aos acionistas. nos termos da legislação aplicável; 

XXII. autorizar a aquisição ou alienação de- investimentos em participações 
societárias, bem corno autorizar arrendamentos de plantas industriais, 
associações socictárias ou alianças estratégicas com terceiros: 

XXII!. 	estabelecer o valor de alçada da Diretoria para a aquisição ou 
alienação de bens do ativo permanente e bens imóveis, bem conto 
autorizar aquisição ou alienação de bens do ativo permanente de valor 
superior ao valor de alçada da Diretoria, salvo se a transação estiver 
coiueniplada no orçamento anual da Companhia; 

12 
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XXIV. estabelecer o valor de alçada da Diretoria para a constituição de anus 
reais e a prestação de avais, fianças t.. garantias a obngaç3es próprias,  
bem Como autorizar a constituição de ônus reais e t prestação de 
avais. fianças e garantias a obrigações próprias de valor superior ao 
valor de alçada da üietoria: 

XXV. aprovar a ceIebraçp, altraçâo ou reçisãQ de quaisquer contratos. 
. 	 acordos ou convênios entre a Cornpanhia e empresas ligadas 

(onIbrme definição constante do Regulamento o Imposto de Renda) 
aos admmistradors sendo certo que a no aprovação da celebração,  
alteração ou rescisão de contrato.,;, acordos ou cOflvniOS abrangidos 
por esta alínea implicara a nuhda4e do respectivo contrato acordo ou 
convênio; 

XXVI. ctahelect o valor de alçada da Diretoria para contratar 
endivdamnto, sQb a torma de, empréstimo ou emissão die mulos ou 
assunção de dívida. ou qualquet outfo nC  cio jurídico quê atète i 
estrutura de capital da Companhia, bem corno autorizar a conraiaçio 
de endvidnento, sob 4 forma de empremmo ou emissmo de mulos 
ou as unção de dívida. ou quaiqiirot1tro negocio jurídico que afete a 
estrutura de capital da Companhia de valor superior ao valor de alçada 
da Dirctoria 

XXV 11. conceder, 	em 	casos 	especiais, 	autorização 	específica 	para que 
deierininado 	documentos possam. ser 	sinados por apenas -um . Diretor (que não o Diretor Presidente, do que se lavrará ata no livrh 
próprio: 

XXVIII.  aprovar a contratação da 	instituição' prestadora dos serviços de 
escrituração de ações; 

XXIX.  apnwar as políticas de divulgaço de informações ao mercado e 
negociação com valores mobiliários daCompanhia;  

XXX.  definir a lsta tríplice lc instituições ou empresas especializadas em 
avaiição eonôrniea & empresas. para a elaboração de laudo de 
avaliação das ações da Uompanhia, era caso de oferta pública de 
aquisição 	de 	ações 	para 	lias de 	cancelamento 	de 	registro 	de 
companhia aberta ou saída do Novo Mercado, na forma definida no 
artigo 54 P4ragraIo lO  deste Esiaçuto Soeial, 

XXXI. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pela 
l.)irctoria, bem como coa voar os membros da Diretoria paria reuniões 
cm conjunto, sempre que achar çorwenieate; 
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XXXI!. 	instituir Comitês e estabelecer os respectivos regimentos e 
competências; 

XXXIII. dispor. observadas as normas deste estatuto Social e da legislação 
vigente, sobre a ordem de seus trabalhos e adotar ou baixar normas 
regimentais para seu funcionamento: e 

XXXIV. manifestar-se favorável ou contrariamente a respeito de qualquer 
oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de 
emissão da Companhia. por meio de parecer prévio fundamentado, 
divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta 
pública de aquisição de ações, que deverá abordar, no mínimo: (i) a 
conveniência e a oportunidade da oferta pública de aquisição de ações 
quanto ao interesse do conjunto dos acionistas e cm relação à liquidez 
dos valores mobiliários de sua titularidad; (ii) as repercussões da 
oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses da 
Companhia; (ii) os planos estratégicos divulgados pelo ofcttante cm 
relação à Companhia; e (iv) outros pontos que o Conselho de 
Administração considerar pertinentes, bem como as informações 
exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM. 

Seção III - Eiretoria 

Artigo 20 	A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destiluíveis a qualquer 
tempo pelo Conselho de Administração, será composta de. no mínimo. 2 (dois) e. no 
máximo. 7 (Sete) membros. os quais serão designados Diretor Presidente. Diretor de 
Administração e Controle. Diretor de Finanças, Diretor de Relações com 
Investidores. Difetor Executivo de ReIaçõe Institucionais e os demais Diretores sem 
designação específica. Os cargos de Diretor Presidente e de Diretor de Relação com 
Investidores são de preenchimento obrigatório. Os diretores terão prazo de mandato 
unificado de 3 (três) anos, considerando -se ano o período compreendido entre 3 (três) 
Assembleias Gerais Ordinárias. sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo 1° Salvo no caso de vacância no cargo. a eleição de 1)ircioria ocorrerá até 
5 (cinco) dias úteis após a data da realização da Assembleia Geral Ordinária. 

Parágrafo 2° NOS casos de renúncia ou destituição do Diretor Presidente. ou. em se 
tratando do Direlor de Relações com Investidores. quando tal ITato implicar na não 
observância do número mínimo de Diretores, o Conselho de Administração será 
convocado para eleger o substituto. que completará o mandato do substituído. 
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Parágrafo 3 No casa deausncia ov impedimento temporário, o Diretor Presidente 
será substituído pelo Diretor de Administração e Cotitrole ou na falta deste pelos 
Diretores de Finanças, de Relações com Jnvestidores e Executivo de Relações 
Institucionais. Não obstante o acima exppsto, exceto quando representada. peio 
Diretor Presidente ou na hipóttsé do  artigo 19. XXVI!. a Companhia será 
representada necessariamente por 2 (dois) direUjes conforme o disppsto no artigo 32 
deste Estatuto Social. 

. 	 Parágrafo 4° NOS casos de vacância do cargo de qualquer membro da Diretoria, as 
funções desempenhadas peio membro substituído serõ atribuída a outro metbm da 
Diretoria escolhido pelos Diretores remanescentes. 

Artigo 21 	Compete ao Diretor Presidente: () exçcutar e fizer executar as 
deliberações das Asscniblciàs Gerais e do Conselho de Adrnuustraço 
(ii) cstabc1cer metas e objctios para a Companhia (ifl) supervisionar a elaboração 
do orçamento anual, do orçamento. de capital, do plano de negócios, e do piano 
plurianual; (iv) coordenar. administrar, dirigir é, supervisionar todos os liegôcios e 
operações da Companhia no Brasil e no exterior, (v) coordenar as atividades dos 
demais Diretores da Companhia e de suas suhsdiartas, no Brasil ou no exterior,  
observadas, as atribuições específicas previstas neste Estatuto Social: (vi) dirigit nb 
mais alto nível, as rlsaçõcs publicas da Companhia e orientar apuhhc.idad& 
institucional; (vii) crnvocar e presidir as reuniões da Dir'etoria; (viii) represëntar 
pessoalmente, ou por mandatário que nomear, a Companhia nas assembleias ou 
outros atos societários de sociedades dá quais a Companhia participar; e (ix) outras 
atribuições que lhe fbrem. de tempos em tempos determinada pelo Conselho de 

S 
Administração. 

Artigo 22 	Compete ao Diretor de Administração e Coutrcvle: (i) coordenar. 
administrar. dirigir e supervisionar as áreas de Contabilidade, Tecnologia da 
lntbrmação. Contas, a Reeeher/Crdito. Contas a Pagar e Administrativo: e (ii) outras 
atribuições que lhe forem, d.e tempos em tempos, determinadas peio Diretor 
Presidente. 

Artigo 23 	Compete ao Diretor de Finanças: (1) coordenar, administrar, dirigir e 
supervisionar a área de'Finanças-da Companhia; (j=j)  dirigir -e orientar a elaboração do 
orçamento anual e do orçamento de capital, (iii) dirigir e orientar as atividades de 
tesouraria da Conipanhin, incluindo a captação e administração de recursos, bem 
como as políticas de hede pré-definidas pelo Diretor Presidente: e (iv) outras 
atribuições que lhe forem. de tempos em tempos. determinadas plp Diretor 
Presidente. 

Çj- 
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Artigo 24 	Compete ao Diretor de Relações com Investidores; (i) coordenar, 
administrar, dirigir Q supervisionar a área de Relações com Investidores da 
Companhia: (ii) representar a Companhia perante acionistas, investidores, analistas 
de mercado, a Comissão de Valores Mobiliários, as Bolsas de Valores. o Banco 
Central do Brasil C OS demais órgãos de controle e demais instituições relacionados 
às atividades desenvolvidas no 'mercado de capitais. no Brasil e no exterior: e 
(iii) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo 
Diretor Presidente. 

Artigo 25 	Compete ao Diretor Executivo de Relações Institucionais: 
(i) coordenar, administrar, dirigir e supervisionar as áreas Jurídica, de Marketing 
Institucional, de Relação com a Imprensa e de Tributos da 'Companhia: 
(ii) coordenar. administrar e dirigir as relações públicas dà Companhia e orientar a 
publicidade institucional; (iii) coordenar as atividades do conselho de Adniinistraçio 
da Companhia: (iv) planejar, propor e implantar políticas e atuações da Companhia 
relativas às áreas mencionadas no item (i) acima; (v)supervisionar e coordenar OS 

serviços jurídicos da Companhia; (vi) opinar sobre a contratação de advogados 
externos: (vii) representar, isoladamente. a Companhia em juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas autoridades Federais. 
Estaduais e Municipais, bem como autarquias, sociedades de economia itista. 
entidades parastatais, e entidades e Soiedades privadas; e (viii) outras atribuições 
que lhe forem, de tempos en-r tempos, determinadas pelo Diretor Presidente. 

2 

Artigo 26 	Compete aos Diretores sem designação específica. se  eleitos, auxiliar 
o Diretor Presidente na coordenação. administração, direção e Supervisão dos 
negócios da Companhía. de acordo dorn as atribuições que lhes forem, de tempos em 
tempos, determinadas pelo Diretor Presidente. 

Artigo 27 	A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos iiecessirios ao 
funcionamento regular da Companhia e à consecução do objeto social. por mais 
especiais que sejam, incluindô para renunciar a direitos, transigir e acordar. 
observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes. Observados os valores 
de alçada da Diretoria fixados pelo Conselho de Administração nos casos, previstos 
no artigo 19 deste Estatuto Social, compete-lhe administrar e gerir os negócios da 
('ompanhia. especialmente: 

1. 	cumprir e fitzer cumprir este Estatuto Social e as deliberações do Conselho de 
Administração e da Assembleia Geral: 

11. 	elaborar, anualmente, o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e 
as demonstrações financeiras da Companhia acompanhados do relatório dos 
auditores independentes, bem como a proposta de destinaçào dos lucros 
apurados no exercício anterior, para apreciação do Conselho de 
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Administração e da Assembleia Geral 

111. 	propor, ao Conselho de Administração. o orçamento anual. O; orçamento de 
capitaL o plano de negócios e o plano pJurianual,.o qual deverá ser revisto e 
aprovado anualmente; 

1 y. 	deliberar sobre a instalação e o fechamento d filiais, jepsitos. centrbs de. 
. 	 distribuição. escritórios, seções, agências, rprsentàçõs por conta própria ou 

de terceiros, em qualquer ponto do país ou do. exterior. 

V. 	decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da. 
Assembleia Geral ou do Conselho de AdrninistraçQ; 

VL 	convocar a Assembleia Geral, no caso de vacância de todos os cargos do 
Conselho de. Administração. 

Artigo 28 	A Diretoria se reúne validmente com a. presença dc 2 dois 
Diretores, sendo um deles Sempre o Diretor Presidente4  e, delibera pelo voto da 
maioria dos presentes, sendo atribuido ao Diretor Presidente o voto de qudhdade no 
caso de empata na votação. 

Artigo 29 	A Diretoria reunirseá sempre que convbeada pelo Dirctoir Pteside.nte 
u pela maioria dê seus membros. .As reuniões da [)i:roTja  poderão ser realizadas 

por,  conferência tele.f.nica, vídeo conferência ou por qalquer outrç meio de 
comunicação que permita a identificação e a comunicação simultânea entre os 

S Diretores e todas as demais pessoas presentes à reunião. 

Artigo 30 	M convocações para: as reuniõo serão: léitas mediante comunicado 
escrito entregue com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis. das quais deverá 
constar a ordem do dia, a data, a hora e o local da reuniãb. 

Artigo 31 	Todas as deliberações da Diretoria constarãb de atas lavradas no livro 
de atas das Reuniões da Diretoria o assinadas pelOS Diretores presentes. 

Artigo 32 	A companhia será sempre representada, em iodos os atos. pela 
assinatura isolada do Diretor Presidente: e.. na sua ausência, pela assinatura de 2 
(dois) Diretores un conjunto ou na falta destes, pela assinatura d_ um ou mais 
procuradores especialmente nomeados para tanto de acordo com o pzui½gralb 1 
baixo. observado o disposto no artigo 19. XXVII. deste Estatuto Sodal. 

7 
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Parágrafo 10 Todas as procurações serão outorgadas pelo Diretor Presidente 
individualmente. ou, na falta deste, por 2 (dois) Diretores em conjunto, mediante 
mandato com poderes especifièos e prazo determinado exceto nos casos de 
procurações adjudicia. caso em que o mandato pode ser por prazo indeterminado. 
por meio de instrumento público ou particular. 

Parágrafo 20 São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à 
Companhia, os atos de quaisquer Diretores, procuradores. prepostos e empregados 
que envolvam ou digam respeito -a operações ou negócios estranhos ao objeto social 
e aos interesses sociais, tais como fianças, avais, endossos e qualquer garantia em 
favor de terceiros, salvo quando expressamente aprovados pelo Conselho de 
Administração em reunião. 

CAPÍTULO V 
CONSELHO FISCAL 

Artigo 33 	O Conselho Fiscal tuncionará de modo permanente. com  os poderes e 
atribuições a ele conferidos por lei. 

Artigo 34 	O Conselho Fiscal será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no 
máximo. 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual nimcro. acionistas ou não, 
eleitos e desttuívcis a qualquer tempo pela Assembleia Geral. 

Parágrafo 10  Os membros do Conselho Fiscal terão a mandato unificado de 1 (um) 
ano, podendo ser reeleitos. 

Parágrafo 20 Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião- elegerão o 
seu Presidente, 

Parágrafo 3 A investidura flOS cargos far-se-á por termo lavrado em livro próprio. 
assinado pelo membro do Conselho Fiscal empossado, sendo que a posse dos 
membros do conselho Fiscal será condicionada à pnvia subscrição do Termo de 
Anuência dos Membros do Conselho Fiscal nos termos do disposto no Regulamento 
de Listagem do Novo Mercado, bem como ao atendimento dos requisites legais 
aplicáveis. 

Parágrafo 4"  Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos. cm suas Ítltas e 
impedimentos, pelo respectivo suplente. 

Parágrafo 5 Ocorrendo a vacância do cargo de membro do ('onsdho Fiscal, o 
respectivo suplente ocupará seu lugar: não havendo suplente. a Assembleia Geral 
será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo 'ago. 

I8 
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Artigo 35 	O Conselho Fiscal sé reunira sempre que necessário, competínd1he 
todas as atribuições que lhe sejam cometidas por lei. 

Parágrafo 1° Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada 
regthirmente, convocada a reunião à qual cmparcçer  a Ipt4liadç dos membros do 
Conselho Fiscal. 

. 	 Parágrafo 20  O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, 
presente a maioria dos seus membros. 

Parágrafo 30  Todas as Ueliberaçõ do Conselho Fiscal onstarão de aras lavradas 
no livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal. e assinadas pelos Conselheiros 
presentes. 

Artigo 36 	A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela 
Assembleia Geral que os eleger. obcrvadÓ o parágrafo 3 do artigo 162 da Lei das 
Sociedades por Ações. 

CAPITULO Vi 
DISTRIBUIÇÃO LOS LUCROS 

Artigo 37 	O exercício social se inicia em 10  de janeiro e se encerra em 31 de 
dezembro de cada ano. 

g 	
Parágrafo Único 	Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as 
demonstrações financeiras da Companhia,  com observância dos preceitos legais 
pertinentes. 

Artigo 38 	Juntamente com as demonstraçs financeiras do lexercício. o 
Conselho de Administração apresentará a Assembleia Geral Ordinária proposta sobre 
a destinação do lucro líquido do exercício. calculado após a dedução das 
participações relèridas no artigo 190 tia Lei das Sociedades por Ações. confirme o 
disposto no parágrafo 1 °deste artigo, ajustado pra fins do cálcuio de dividendos nos 
termos do artigo 202 da mesma lei. 6bservada a seguinte ordem de dedução: 

(a) 	5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de quilquer outri 
destinação, na constituição da reserva legal. que não excederá 20% 
(vinte por cento) do capital social. No çxercício em que o satdo da 
reserva legal acrescido dos montantes das reservas de capital de 
que trata o parágrafo j0  do artigo 12 da Lei das Sociedades por 
Ações exceder 30% (tripra por cento) do capital social, no scrá 
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obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para 
a reserva legal; 

(h) 	urna parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá. ser 
destinada à formação de reserva para continências e reversão das 
mesmas reservas lrmadas em exercícios anteriores, nos termos do 
artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações;  

(e). 	Do saldo do lucro líquido remanescente após as destinações da 
reserva legal e reserva para contingências Conforme determinado 
nas letras (a) e (b) acima. uma parcela destinada ao pagamento de 
uni dividendo mínimo obrigatório ntib inferior, em cada exercício, a 
25% (vinte e cinco por cento) 

(d) 	No exercício em que o nwnVame do dividendo mínimo obrigatSrio. 
calculado IQS termos da letra (e) acima, ultrapassar a parcela 
realizada do lucro líquido do exercício, a Assembleia Geral poderá. 
por proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à 
constituição de reserva de lucros a realizar, observado o disposto no 
artigo 197 da Lei das Sociedades por Ações; e 

1 

	

(e) 	Os lucros que remanescerem após as deduções legais e estatutárias 
serão destinados à formação de reserva para expansão. que terá por 
fim financiar a aplicação em ativos operacionais, não podendo esta 
reserva ultrapassar o capital social. 

Parágrafo 1° A Assembleia Geral poderá atribuir aos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria uma participação nos lucros, não superior a 10% (dez 
por cento) do remanescente do resultado do exercício, limitada á remuneração anual 
global dos administradores, após deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão 
para o imposto de renda e contribuição social.. nos termos do artigo 152. parágrafo 1° 
da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 2° A distribuição da participação nos lucros em favor dos membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria somente poderá ocorrer nós exercícios em 
que ror assegurado aos acionistas o pagamento do dividendo mínimo obrigatório 
Previsto neste Estatuto Social. 

	

Artigo 39 	Por proposta da Diretoria. apro uda pelo Conselho de Administração. 
uci re/rendu;n da Assembleia Geral, poderá a Companhia pagar ou creditar juros aos 
acionistas. a titulo de remuneração do capital próprio destes últimos. observada a 
legislação aplicável. As eventuais importâncias asiin desembolsadas poderão ser 
impiitadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neSte Estatuto Social. 
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Parágrafo 10  Em caso de creditamento de juros, aos acionistas no decorrer do 
exercício social e atribuiçio dos mesmos ao valor do dividendo obi Igatorlo os 
acionistas sctão compensados cbm os dividendos a que têm direito, sendo-lhes 
assegurado o pagamentG de eventual saldo remanescente, Na hipõtqse  do vaJr dos 
dividendos ser inferior ao que lhes foi creditádo. a Compánhia :fl  podeã cobrar dos 

	

S 	
acionistas 	o saldo excedente. 

Parágrafo 2*  O pagai1entÕ efetivo dos juros sobre o capital próprio tendo ocorrido 
o creditamentp no decorrer do exercício social se dará por deliberação do Conselho 
d& Administração, no curso dó exercki social ou no exefficíb seguinte., mas nunca 
após as datas de ,pagamento dos dividendos.  

	

Artigo 40 	A Companhia poderá elaborar balanços semestraiS, ou cm penados 
inkriors e declarar, por deliberação do Conselho de Administração:  

(a) o pagamento de dividendos ou juros sobre capital próprio, á conta do 
lucro apurado em balanço semestral, iiputados ao valor do dividendo 
obrigatório, sehouver; 

(b) a distribuição de dividendos em períodos intriorcs a 6 (seis) meses,  
ou juros sobre. capital prõprio,  imputados ,ao valor do dividendo obrigatrio. 
se  houver, desde que o' total de dividendos pagi em cada semestre do 
exercício social não exceda ao montante das reservas de capital e 

D 	(c) 	o pagamento de dividendo intermediário ou juros sobra Capital 
pr5prio, ii conta de 1uros acumulados' ou de reserv: dc lucros Cxistentes no 
último balanço anual ou semestral, imputados ao valor do dividendo 
obrigatório, sebouver. 

	

Artigo 41 	A Assembleia Geral poderá dcliherat a capitalização de reservas de 
lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, observada a 
legislação aplicável. 

	

Artigo 42 	Os dividendos não recebidos ou reclamads prescreverão no prazo de 
3 (três) anos. contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista. 
ereveI1erio cm favor da Companhia. 

7 
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CAPÍTULO VII 
ALIENAÇÃO 1)0 CONTROLE ACIONÁRIO, 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE COMPANHIA ABERTA, 
SAÍDA DO NOVO MERCADO E 

PROTEÇÃO DA DISPERSÃO DA BASE ACIONÁRIA 

Seção 1 - Definições 

Artigo 43 	Para fins de interpretação deste Capítulo Vil, os termos abaixo 
iniciados cm letras maiúsculas terão os seguintes significados: 

Acionista Controlador" significa o acionista ou o grupo de 
acionistas que exerça o Poder de Controle da Companhia. 

Acionista Controlador Alienante" significa o Acionista 
Controlador quando este promove a alienação do Controle da 
Companhia. 

Ações de Controle" significa o bloco de ações que assegura, de 
forma direta ou indireta, ao(s) seu(s) titular(c), o exercício 
individual e/ou compartilhado dQ Poder de Controle da 
Companhia. 

"Ações em Circulação" significa todas as ações emitidas pela 
Companhia.. excetuadas as ações detidas pelo Acionista 
Controlador, por pessoas a ele vinculadas, por administradores 
da Companhia e aquelas cm tesouraria. 

—Adquirente-  significa aquele para quem o Acionista 
Controlador Alienante transferd as Ações de Controle era uma 
Alienação de Controle da Companhia 

"Alienação de Controle da Companhia' significa a 
transferência a terceiro, a titulo oneroso, das Ações de Controle. 

"Ioder de Controle-  ou "'Controle"* significa o poder 
eltivajiientc utilizado para dirigir as atividades Sociais e 
orientar o funcionamento dos órg-ãos da Companhia. de forma 
direta ou indireta, de fato ou de direito. independentemente da 
participação ticionária detida. 1 lpresunção relativa de 
titularidade do Controle cai relaço à pessoa ou ao grupo de 
acionistas que seja titular de ações que lhe tenham assegurado a 
maioria absoluta dos votos dos acionistas presentes nas 3 (três) 
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últimas Assembleias Gerais. dt Cõxnp,aihia ainda Que' não seja 
titular das ações que lhe assegu~ a maioria absoluta do capital 
votante. 

"VaJor Econômico" significa o valer da Companhia e de suas 
ações que vier a ser determinado, por empresa especializada. 
mediante a utilização de metodologia reconhecida ou com base 
em outro critério que venhaa'er dofinidopela CVM. 

Seção ii - Alienação do COntrole datornpanhia 

Artigo 44 	A Alienação do Controle da Companhia, direta ou indiretamente. 
tanto jr meio de urna única operação, como por mëio de operações muéessivas, 
devera ser contratada sob condição, suspensiva ou resqluxwa, de que o Adqurcntc se 
obrigue a efetivar õ.fèrta pública de aquisiçãó, das açõ dos demais acionistas. 
observando as condições e os prazos previstos na legislação viente 'e no 
Regulamento de Listagem do Novo Mercado, de forma a lhes asseguram tratamento 
igualitário àquele dado ao Acionista Contiolador A'íienante 

Parágrafo 1° O Acionista 'Cntrolador Alienante não poderá transferir a lifopriedáde 
& suas ações nem a Companhia poderá registrar qualquer tianstei ênita de ações 
para o Adquirente, enquanto este não» subscrever o Termo de Anuência dos 
Controladores previsto no Regulamento de Listagem do Novo Mercado. 

Parágrafo 20  A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o 

S 

	

	Adquirente ou para aquele(s) que vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto 
esse(s) não subscrever(em) o Termo de Anu&iéia dos controladores a que se refere o 
Regulamento de Listagem do Novo Mercado. 

Parágrafo 3 Nenhum Acordo de Acionistas que disponha sobre o exercício do 
Poder de Controle poderá ser registrado na sede da Companhia sem que os seus 
signatários tenham subscrito o Terrrio de Anuência dos Controladores a que se refire 
o Regulamento de Listagem do Novo Mercado. 

Artigo 45 	A oferta pública refe.ridmi' no artigo anterior também deverá ser 
efetivada: 

nos casos em que houver cessilo onerosa de direitos de subseriçúo de ações 
e de Outros títulos ou direitos relativos a valeres mobiliários conversíveis 
cm ações. que venha a resultar na a)i:cJ1açú do Controle da Companhia: ou 
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11. 	em caso de alienação do controle de sociedade que detenha o Poder de 
Controle da Companhia, sendo que. nesse caso, o Acionista Controlador 
Alienante ficará obrigado a declarar à BM&FBOVESPA o valor atribuído á 
Companhia nessa alienação e anexar documentação que comprove tal valor. 

Artigz 46 	Aquele que adquirir o Poder de controle, cm razão de contrato 
particular de compra de ações celebrado com o Acionista Controlador. envolvendo 
qualquer quantidade--de ações, estará obrigado a: 

1. 	efetivar a olèrta pública referida no artigo 44 deste Estatuto Social; 

11. 	pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre 
o preço da oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida 
em bolsa nos 6 (seis) meses anteriores à data da aquisição do Poder de 
Controle, devidamente atualizado até a data do pagamento. Referida 
quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas que venderam ações 
da Companhia nos pregões em que o Adquirente realizou as aquisições. 
proporcionahnente ao saldo líquido vendedor diário de çada urna. cabendo 
à BM&PBOVESPA operacionalizar a distribuição, nos termos de seus 
regulamentos: e 

111. 	tomar medidas cahfvcis para recompor o percentual mínimo de 25% (vinte 
e cinco por cento) do total das ações da Cõmpanhia em circulação. dentro 
dos 6 (seis) meses subsequentes à aquisição do Controle. 

Seção 111 - Cancelamento do Registro de Companhia Aberta 
e Saída do Novo Mercado 

Artigo 47 	Com a admissão da Companhia no Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA, sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, administradores e 
membros Conselho Fiscal As disposições do Regulamento de Listagem do Novo 
Mercado. 

Artigo 48 	Na oferta pública de aquisição de ações a ser efetivada. 
obrigatoriamente, pelo Acionista Controlador ou pela Companhia para o 
cancelamento do registro de companhia aberta. o preço mínimo a ser ofertado deverá 
corresponder ao Valor Econômico apurado em laudo de avaliação, referido no artigo 
54 deste Estatuto Social, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

(9 
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Artigo 49 	os acionistas reunidos,  em Assembleia Geral Extraordinária 
deliberem: (t) a saída da Companhia do sovo Meccado para que 'seus valores 
mobiliários passem a ter registro para negociação tora d ó Nov Mercado ou (u) a 
reorganização souetaria da qual os valores mobiliários da companhia resultante no 
sejam admitidtis para negbciação no Novó Mercadb no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias contados da data da assemblçiu geral que aprovou referida operação.. o Acionista 
Contrõtadõr deverá eMivar otèrta pública de aquisiçõ de açes pertencentes aos 
demaisapionbtas da Companhia cujo preço mínimo a ser ofertado  deverá 
corresponder 	Económico ao Valor conômico apurado em lauda de avaliação referido no artigo 
54 desta Estatuto Social. observadas as nõrmas legais e regtílamentares aplicáveis. A 
notícia da realização da oferta pública de aquisição de ações deverá ser comunicada à 
13M&FROVESPA e divulgada aõ mercado irnódiaam&ite após a realização da 
Assembleia Geral da Companhia que houver aprovado referida saída ^óu 
reorganização, conforme o caso. 

Artigo 50 	Na hipótese de não haver Acionista Cntroiador, casa s4a aprovado 
em Assembleia (iraL o cancelamento de registro de companhia aberta, a oferta 
publica de aquisição de ações deverá ser e.tevada pela .própria Companhia, sendo 
que nestè caso, a Companhia somente poderá adquirir as ações de titJaridade dos 
acionistas que tenham votadoa favor do cancelamento de registro na delibraçãó em 
Assembleia Geral após ter adquirido as ações ds demais acionistas que não tenham 
votadd a favor da referida cteliberação e que fenham aceitado a refèri&i oferta 
pública. 

Artigo 51 	Na hipótese de não haver Acionista controlador,  caso seja deliberada 
. 	a saída da companhia do Novo Mercado para que os valores mobiliário por ela 

emitidos passem a ter registro-para negociação fora do Novo Mercado, ou em virtude 
de operação de reorganização societária. na  qual a 	resultante dessa 
reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo 
Mertado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da datada asseribleia geral 
que aprovou referida operação, a saída estará condicionada à realização de oferta 
pública de aquisição' deações na mesmas condições previstas no artigo 49. 

Parágrafo 10  A Assembleia referida no ctipul deste artigo deverá definir o(s) 
responsável(eis) pela realização da-oferta pública de aquisição de ações. o4s) qual(is). 
prescntcs) na Assembleia devera(o) assumir expressamente a obrigação de realizar 
a oferta. 

Parágrafo 20 Na ausência de definição dos responsáveis pela reuiizçio da oferta 
pública de aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na 
qual a. companhia resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários 
admitidos à negociação no Novo Mercado. caberá a os acionistas que votaram 
ravoravelrneme à. reorganização socictária realizar a referida olèrta. 
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Artigo 52 	Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a 
IM&PBOV1SPA determinar que as côtações dos valores mobiliários de emissão da 
Companhia sejam divulgadas em separado ou que os valores. mobiliários emitidos 
pela companhia tenham a sua negociação suspensa no Novo Mercado em razão do 
descumprimento de obrigações constantes do Regulamento de Listagem do Novo 
Mercado, o Presidente do Conselho de Administração deverá convocar, em até 2 
(dois) dias da detenninação. computados apenas os dias em que houver circulação 
dos jornais habitualmente utilizados pela Companhia, urna Assembleia Geral 
Extraordinária para substituição de todo o Conselho de Administração. 

Parágrafo 10  Caso a Assembleia Geral Extraordinária referida no capul deste artigo 
não seja convocada pelo Presidente do conselho de Administração no prazo 
estabelecido, a mesma poderá ser convocada por qualquer acionista da Companhia, 
observado o disposto no artigo 123. 'kb" e 'c" da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 20  O novo Conselho de Administração eleito na Assembleia Geral 
Extraordinária referida no capu1 e no parágrafo 10 deste artigo deverá sanar o 
descumprirnento da obrigações constantes do Regulamento de Listagem do Novo 
Mercado dentro do prazo concedido pelo Regulamento do Novo Mercado ou em 
novo prazo concedido pela BM&FBOVESPA para esse fim, o que for menor. 

Artigo 53 	A saída da Companhia di) Novo Mercado em razão de 
dcsçumprimento de obrigações constantes do Regi.dwnento de Listagem do Novo 
Mercado está condicionada à efetivação de oferta pública de aquisição de ações. no 
mínimo, pelo Valor Econômico das ações, a ser apurado em laudo de avaliação de 
que trata o artigo 54 deste Estatuto Social, respeitadas as normas legais e 
regulamentares aplicáveis. 

Parágrafo 1 	O Acionista Controlador deverá cfctivr a oferta pública de 
aquisição de, ações prevista no eapul deste artigo. 

Parágrafo 20 	Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo 
Mercado referida no capul decorrer de deliberação da assembleia geral, os acionistas 
que tenham votado a favor da dcliberçào que implicou o respectivo dcscuinprirnento 
deverão efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no capui. 

Parágrafo 3° 	Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo 
Mercado referida no caput ocorrer em razão de ato ou fato de administração, os 
administradores da Companhia deverão convocar assembleia geral de acionistas cqja 
ordem do dia será a sobre como sanar o descumpriniento das obrigações constantes 
do Regulamento de Listagem do Novo Mercado ou, se br o caso, deliberar pela 
saída da Companhia do Novo Mercado, observado o disposto no artigo SI parágraths 

e 2' deste Estatuto Social. 
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Parágrafo 4" 	caso a Assembleia Qeral mencionada no parágrafo 30  acima 
delibere pela saída ia Companhia do Novo Meroadë, a ref8rida Asscnibleia Geral 
deverá definir o(s) responsável(eis) pela reaíizaçâo da oferta pública de aquisiçio de 
ações prevista o capul. o(s) .qualis). presente(s) na A5senbkia, dever o) assumir 
expressamente a.obrigação de realizar a oferta. 

Artigo 54 

	O laudo de avaliação das ofertas públicAs de aquisição de ações em 
caso de cancelamento de registro. de çpmpanh ia aberta  da ompanhia, ou de saída4a 
Companhia do Novo Meicado, deverá ser elaborado pôr instituição ou empresa 
espeoiahi.da oin epenência eomproada e independência quanto- ao podar de 
deu'o da Companhia, de seus a1mrnistradores e/ou seu(s) Aoiorn'ta() 
Controlador(es), devendo o laudo também satisfazer os reqiisitos do parágtaf& IP do 
artigo l° da Lei das Sociedades por Ações e conter a responsabilidade previga no 
parágraíb 60  do mesmo artigo 81. 

Parágrafo 1° A escolha da instituiço ou empresa especializada responsável pela 
determinação dó Wior Econômico da Companhia em caso de cancelamento Lie 

registro de companhia aberta, ou de saída da Companhia do Novo Meitado e de 
competência privativa da Assembleia Geral, a partir da iipresentação, pelo Conselho 
d. Administração de lista tnphce devendo a rtspecttva deliberação ser tornada por 
maioria dos votos dós aionistas- representantes das Ações em Circulação preseiítes 
na Assembleia Geral que deliberar sobre o assunto, no se computando ôs votos em 
branco. A assembleia prevista neste parágrafo 1°, se instalada em primeira 
convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem. no . mínimo,. 20% (vime- por centp) do total das Ações em Circulação ou, se instalada erp 
seguida convocação. poderá contar com á presença de qualquer número de 
acionistas representantes das Ações em Circulação- 

Parágrafo 2" Os custOs de Claboraçã do lauda de a/a1iação deverão SCr suportados 
integralmente pelos responsáveis pcla efetivação da oferta pública de aquisição das 
ações, conforme o caso. 

Sçção IV - Proteção da Dispersão da Base Acionária 

Artigo 55 	Qualquer Cornpradr (conio.rme definido no parágralb 11 deste 
artigo) que adquira ou se Iorne titular de açots de eintssao da Companhia ou de 
Outros direitos. inclusive usufruto OU lideicomisso sobre ações- de emissão da 
Companhia em quantidade igual ou superior a 209'(vinte por cento) do seu capital 
social deverá efetivar urna oferta pública de: uquiição de ações para aquisição da 
totalidade das ações de emissão da Companhia. observand-se o disposto na 
regulamentação aplicável da CVM os leguhInLntos da BM&J8OV1 SPA . o' 
termos deste artigo. O Comprador deverá solicitar o fegistro da referida 'otèrui no 	/ 
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prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de aquisição ou do evento que 
resultou na titularidade de ações em direitos em quantidade igual ou superior a 
(vinte por cento) do capital social da Companhia. 

Parágrafo 1 A oferta pública de aquisição de ações deverá ser (1) dirigida 
indistintamente a todos os acionistas da Companhia; (ii) efetivada em leilão a ser 
realizado na BM&FI3OVESPA: (iii) lançada pelo preço determinado de acordo com 
o previsto no parágrafo 20  deste artigo: e (iv) paga à vista, em moeda corrente 
nacional, contra a aquisição na oferta de ações de ernisso da Companhia. 

Parágrafo 2" O preço de aquisição na oferta pública de aquisição de cada ação de 
emissão da Companhia não poderá ser inferior ao maior valor entre: (i) 135% (cento 
e trinta e cinco por cento) do Valor Econômico apurado em laudo de avaliação; (ii) 
135% (cento e trinta e cinco por cento) do preço de emissão de ações verificado em 
qualquet aumento de capital realizado mediante distribuição pública ocorrida no 
período de 24 (vinte e quatro) meses que anteceder a data em que se tomar 
obrigatória a realização da oferta pública de aquisição de ações nos termos deste 
artigo. valor esse que deverá ser devidamente atualizado pelo JPCA desde a data de 
emissão de ações para aumento de capital da Companhia até o momento de 
liquidação financeira da oferta pública de aquisição da ações nos termos deste artigo; 
(iii) 135% (cento e trinta e, cinco por cento) da cotação unitária média das ações de 
emissão da ('ompanhia durante o período de 90 (noventa) dias anterior à realização 
da oferta, ponderada pelo volume de negociação na bolsa de valores, em que houver o 
maior volume de negociações das ações de emissão da Companhia: e (iv) 135% 
(cento e trinta e cinco por cento) do preço unitário mais alto pago pelo Comprador. a 
qualquer tempo, para uma ação ou lote de ações de emissão da Companhia. Caso a 
regulamentação da CVM aplicável à oferta prevista neste caso determine a adoção de 
uni critério de cálculo para a fixação do preço de aquisição de cada ação na 
Companhia na oferta que resulte em preço de aquisição superior, deveM prevalecer 
na efelivação da oferta prevista aquele preço de aquisição calculado nos termos da 
regulamentação da ('VM. 

Parágrafo 30  A realização da oferta pública de aquisição de ações mencionada no 
aqni/ deste artigo não excluirá a possibilidade de outro acionista da Companhia. ou, 
se for o caso. a própria Companhia. formular uma oferta concorrente. nos termos da 
regulamentação aplicável. 

Parágrafo 40  O Comprador estará obrigado a atender as eventuais solicitações ou as 
exigências da ('Vvl, formuladas com base na legislação aplicável, relativas à oferta 
pública de aquisição de ações. dentro dos prazos máximos prescritos na 
regulamentação aplicável. >,r  
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Parágrafo 50  Na hipótese do Comprador não cumprir .com as obrigações impostas 
por este artigo, até mesmo no que cóncerne ao atendi mertto dos prazos máximos: (i) 
paia a realização ou sohitação do registro da oferta publica de aquisição de ações 
ou (ii) para atendimento das eventuais solicitações ou exigências da (.VM o 
Conselho de Adtninistração da Cõmpatihia cõnvocará AssCmhíeia Geral 
Extra 	ai qual o (omprador não poderá botar pata deliberar sobre a 
suspensão do exercício dos direitos do Comprttckr que nãc' cuxnpriu c:om qualquer 

S 

	

	
obrigação imposta por este artigo. conforme disposto- no artigo 120 da Lei das 
Sou edades por Ações, sem pre;uwp da responsabihdadc do Comprador -poi perdas e 
danos causados aos demais acionista,,; em decorrência do descurnprimtrnto das 
obrigações impostas por este tu-Ligo. 

Parágrafo 6° O disposto neste urtigo não se -aplicq na hipótese de uma pessoa se 
(ornar titular de açõeâ de emissão da Companhia em quantidade superior a 20% 
(vinte por cento) do total 1as 'ações de sua emissão em decorrência: (i) de sucessão 
legal, sob a condição de que o .:ac.iojsta aliene o excesso de ações em até 3Ú (trinta) 
dias contados do evento relevante; (ii) da. incorporação de urna )utra sóciedade pela 
Companhia; (iii) da incorporação de ações de uma outra Nociedade pela Companhia 
ou (iv) da subscrição de ações da Compahhi, raIi74dá em unta única emissão 
primaria, que tenha sido aprovada cm Assembleia Geral de acionistas da Companhia 
consoeada pelo seu consclho de Administração, e cuja proposta de- aumento dc 
capital tenha determinado a fixação do preço de emissão das áções com base em 
Vali Econnitco obtido  -a partir dc um laudo de avaliação eçonônuco-firlaneeird da 
Companhia realizada por empresa especializada com experiência cornpovada em 
avaliação de companhias abertas. Ainda, o disposto riste artigo não se aplica aos 
atuais acionistas que ja sejam titulares de 20% vinte por cento) ou mais do total de 
ações de emissão da Companhia e seus sucessores na data de elieiicia- da adesão e 
listagem da Companhia no Novo Mercado, aplicando-se exclusivamente aqueles 
investidores que adquirirem ações e se tornarem acionistas da Companhia após tal 
Assembleia Geral. 

Parágrafo 70  Para fins do cálculo do percentual de 20% (vinte por cento) do total de 
açóes de ernisso da Companhia descrito no ccipui deste artigo. não serão 
computados os acréscimos involuntários de participação acionária resultantes de 
cancelamento de ações cru tesouraria Ou de redução do capital social da Companhia 
com o cancelamento de ações. 

Parágrafo 8° A Assembleia (eral poderá dispensar o Comprador da obrigação de 
eteiivar a oferta pública de aquisição de ações prevista neste artigo, caso seja do 
interesse da Companhia. 
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Parágrafo 90  Os acionistas titulares de, no mínimo. 20% (vinte por cento) das ações 
de emissão da Companhia poderão requerer aos administrádores da Companhia que 
convoquem iissembleia especial de acionistas para deliberar sobre a realização de 
nova avaliação da Companhia para fin,s de revisão do preço da aquisição. cio laudo 
de avaliação deverá ser preparado nos mesmos moldes do laudo de avaliação referido 
no artigo 54, de acordo com os procedimentos previstos no artigo 4'A da Lei das 
Sociedades por Ações e com observância ao disposto na regulamentação apiicvel da 
CVM. nos regulamentos da BM&FBOVESPA e nos termos deste Capítulo. Os 
cUStOS de elaboração do laudo de avaliação deverão ser assumidos integralmente pelo 
Comprador. 

Parágrafo lO Caso a assembleia especial referida acima delibere pela realização de 
nova avaliação e o laudo dê avaliação venha a apurar valor superior ao valor inicial 
da oferta pública para a aquisição de ações. poderá o Comprador dela desistir-
obrigando-se neste caso. a ohseivar, no que couber o procedimento previsto nos 
artigos 23 e 24. da Instrução CVM 361/02, e a alienar o excesso de participação no 
prazo de 3 (três) meses contados da data da mesma assembleia especial. 

Pargrafo 11 Para fins de interpretação deste artigo, os termos abaixo iniciados em 
letras maiúsculas terão os seguintes significados: 

Comprador" significa qualquer pessoa, incluindo, sem limitação. 
qualquer pessoa natural ou jurídica, ftihdo de investimento. 
condomínio, carteira de títulos, universalidade de direitos. ou outra 
forma de organização, residente, com domicílio ou com sede no 
Brasil ou no exterior. ou Grupo deAcionistas. 

"Crupo de Acionistas" significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas 
por contratos ou acordos de voto de qualquer natureza, seja 
diretamente ou por meio de sociedades controladas, controladoras 
ou sob controle comum: ou (ii) entre as quais haja relação de 
controle OU (iii) sob controle comum. 

Seção V - Disposições Comuns 

Artigo 56 	É facultada a formulação de uma única ofèrta pública de aquisição de 
ações, visando a mais de uma das finalidades previstas neste Capítulo VII deste 
Estatuto Social. no Regulamento de Listagem do Novo Mercado ou na 
regulamentação emitida pela CVM, , desde que seja possível Lompatlbtli/ar os 
procedimentos de todas as modalidades de oferta pública de aquisição de ações e não 
haja prejuízo para os destinatário ,, da oferta e seja obtida a autorização da CVM. 
quando exigida pela legislação aplicável. 

fÁ 
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Parágrafo Único 	As disposições do Regulamento de Listagem do Novo 
Mercado prevalecerão sobre as dispsiç5es estatutaria, nas hipóteses de preiui,o dos 
direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto Soual 

Artigo 57 	Os acionistas responsáveis pela efe àb dás ofertas públicas de 
aquisição de ações previstas neste Capítulo Vi! deste .Est$uto, no Regulamento de 
LiMagem do Novo: Mercado ou na r(gul4mentat) emitida pela CVM podcro 
assëgurar sua etètivaão pôr interfti&liõ de quãIqur aionista ou Urtciro. A 
Companhia ou o acionista. conforme o caso não se eximem da obngaç dç ei ctivar 
a oferta púb1ia de âquisiçãÓ de ações até que a mesma seja concluída côm 
observância das regras aplicáveis. 

CAPITULO VIII 
JUÍZO ARBITKAL 

Artigo 58 	A Companhia, seus acionistas, administradores e membros to 
Conselho Fiscal obrig4rn-se 4 resolver por meio dç arbitragem toda e qualquer 
disputa ou controvêrsia que possa surgir entre eles, : rlacionida ou oriunda, cm 
especial, da aplicação, validade, eficacia intrpretaço, violação e seus e,teito das 
dipósições contidas no Contrato da PáriÍcipáçâo. no Novo Mercado, no Regulamento 
de Listagem do Novo Mercado no Regulamento de Sançes, no Regulamento dc 
Arbitragem da Câmara da Arbitfagem do Mercado instituída pela BM•&F130VESPA. 
neste Estatuto Social. nas disposições da Lei das Sociedades por Ações, nas normas 
editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil ou pela 
CVM nos regulamentos da BM&FBOVESPA e tias demais no.rmas aplicáveis ao 
funcionamento do mercado de çapitai5 em geral perante a Cmara de Arbitragem do 
Meicado, nos termos de seu Regulamento de Arbitragém. 

Parágrafo 1 Sem piejuízo da validade desta cláusula arbitral, o requerimento de 
medidas de urgénciapelãà Partes, antes de cônstituído.o Tribunal Arbitrtl. deverá ser 
remetido ao Poder Judiciário, na forma do item 5. L3 do Regulamento de Arbitragem 
da Câmara de Arbitragem do Mercado. 

Parágrafo 20  A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer 
conirovérsia bem como a execução, interpretaçio e validade da presente clauuld 
compromissória. O. Tribunal Arbitral será formado por árbitros escolhidos na tbrinu 
prevista no Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem,  do Vercado O 
procedimento arbitral terá lugar na Cidade de São Paulo, Estadd de São Paulo. local 
onde deverá ser proferida a sentença arbitral. A arbitagern deverá ser adinistrada 
pela própria (amaiu de Arbitragem do Mercado sendo conduzida e julgada de 
acordo om as disposições pertinenles do Rcgulamentõ de Arbitragem. 
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CAPÍTULO IX 
DAUQI11ÁÇÃO DA COMPANHIA 

Artigo 59 	A Companhia entrará cn liquidação nos casos determinados em lei, 
cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes. bem como o 
Conselho Fiscal que deverá funcionar nesse período,, ôbedecidas as Corinalida4es 
legai. 

CAPíT[JI,0 X 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 60 	Os CaSOS omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela 
Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades 
por Ações. respeitado o Regulamento do Novo Mercada. 

Artigo 61 	A Companhia deverá observar os acordos-de acionistas arquivados cm 
sua sede, sendo vedado o registro de transferência de ações e o cômputo de voto 
preferido em Assembleia (letal ou cm reunião do Conselho de Adrninistraçào 
contrários aos seus termos. 

Artigo 62 	A Companhia deverá disponibilizar aos seus acionistas e a terceiros, 
em sua sede, os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas 
de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de 
eLfliSSàO da Companhia. 

Artigo 63 	Fica vedado à Companhia e qualquer uma de suas subsidiárias, sejam 
elas diretas ou indiretas- vender quaisquer contratos de opções(direta ou 
indiretamente), ou ainda firmar contratos de opção em que figure como lançador. 
com  exceção das sociedades que possuam tal atividade em seu objeto social. São 
definidas como opções de compra (calls) aquelas que proporcionam ao seu titular o 
direito de comprar o ativo objeto em uma determinada data por um determinado 
preço: e como opções de venda (puis) aquelas que proporcionam ao seu titular o 
direito de vender o ativo objeto cm uma determinada data por um determinado 
preço. Para efeitos desse artigo serão considerados contratos de opção aqueles que 
direta ou indiretamente. de forma expressa OU implícita, proporcionem qualquer 
vantagem à Companhia em contrapartida a uma volatilidade do mercado. ou seja. 
quando há risco de oscilação do preço do ativo objeto do contrato. l)cntrc a$ quais, 
mas não se limitando a estas. quaisquer operações nas quais o ativo ohetn do 
contrato ficar condicionado à taxa do dólar. preço do ouro, de comrnodities. títulos 
públicos. variação cambial e variação dejuros. 

* 	* 
, 
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CADE/MJ 
Protocolo - Geral 

08700.004692/2013-02 
	 São Paulo, 22 de maio de 2013. 

Ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

À Superintendência Geral do CADE 

J/ 
De ordem, ;unte-se aos autos 2.. 

Em, 	/OJ1 4 ,oMi 

Ref.: Termo de Compromisso de Desempenho - TCD 

Atos de Concentração n2  08012.008074/2009-11,  
08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 	 / 
08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e 	 / 

nQ 08700.004230/2012-12. 
Ara CreséCar. 	5U  

i  

ssora 
141 CADE/MJ 

: 

Prezados Senhores, 	 i.  

JBS S.A. ("JBS") sociedade já qualificada nos presentes autos, vem, respeitosamente, r' 

perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica ("CADE"), informar o quanto segue. r 

Ô 
Em 17 de abril de 2013, a JBS celebrou com este e.Conselho, flOS autos dos Atos de 

Concentração em epígrafe, Termo de Compromisso de Desempenho ("TCD") por meio do qual se 

comprometeu a informar ao CADE futuros arrendamentos, locações e/ou aquisições, pela JBS, de 

unidade de abate bovino, esteja a unidade ativa ou inativa (Cláusula 2, TCD)'. 

Em cumprimento ao quanto disposto acima, a JBS vem, dentro do prazo de 30 dias 

estabelecido pela cláusula 2.1.1 do TCD, informar que no dia 26/04/2013 celebrou Instrumento 

Particular de Compromisso de Compra e Venda de Unidade Industrial Frigorífica e outras avenças, 

com Cardinaile Empreendimentos e Participações Ltda, por meio do qual a JBS adquire unidade de 

abate bovino localizada no município de Colíder, Estado do Mato Grosso, a qual encontrava-se 

operando por força do instrumento de arrendamento desde 28/05/2009. 

'O TCD foi aprovado na 20° Sessão ordinária de Julgamento do CADE, realizada em 17.4.2013. 

Avenida Marginal Direito do Tietê, 500 - Vila Jaguara -05118-100 - São Paulo - SP - Brasil 
Tel.: +55(11) 3144-4000. 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1093

Pelo exposto acima, a JBS entende ter cumprido as obrigações que lhe cabiam. Em 

qualquer hipótese, permanece à disposição deste e.CADE para apresentar esclarecimentos 

adicionais que estejam ao seu alcance. 

40,  

Avenida Marginal Direita do Tietê, 500 - Vila Jaguara - 05118-100 - São Paulo - SP - Brasil 
Tel.: +55(11) 3144-4000. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE 
INDUSTRIAL FRIGORÍFICA E OUTRAS AVENÇAS. 

Colíder-MT 

CARDINALLE 	EMPREENDIMENTOS 	E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede e foro na Alameda Grajaú no 129, 120  andar, sala 
1206, Alphaville Industrial, na cidade e comarca de Barueri, Estado de São Paulo, CEP 
06454-050. inscrita no NPJ/MF sob no 04.458.473/0001-98, com seu contrato social 
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob N.I.R.E. 
35.216.929.112, em sessão de 24.05.2001 e posteriores alterações, aqui representada, nos 
termos das cláusulas 10 e 11 de seus atos constitutivos, pela Srta.  Rosana Sorge Xavier, 
brasileira, solteira, maior, empresária, portadora da cédula de identidade RG 10.976.434-
SSP/SP e do CPF 993.277.088-49, com endereço na Alameda Araguaia n° 2044, Torre 1, 
sala 1411, na cidade e comarca de Barueri, Estado de São Paulo, aqui denominada 
CARDINALLE; e 

JBS S.A., sociedade anônima de capital aberto, com sede e 
foro na Avenida Marginal Direita do Tietê, n° 500, na cidade e Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ-MF sob no 02.916.265/0001-60, aqui representada, tiOS termos do seu 
Estatuto Social, aqui denominada JBS, 

têm, entre si, justo e contratado celebrar o presente instrumento particular de de venda e 
compra de unidade industrial frigorífica, doravante o "Contrato", de acordo com os termos 
e condições abaixo, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

1. É a aqui denominada CARDINALLE legítima proprietária e possuidora de um imóvel 
com a seguinte descrição: "um imóvel rural (atual perímetro urbano, conforme Lei 
Municipal 123/1989), situado no município e comarca de Colíder, Estado de Mato Grosso, 
correspondente a uma área com 21,51 has.(vinte e um hectares e cinquenta e um ares), 

. 

	

	destacada de área maior, da Gleba Canaã, dentro dos seguintes limites e confrontações: 
partindo-se do marco M-01, segue-se caminhando pela Rodovia MT 320, com AZ 
169°40'22", na distância 717,00 mts., até encontrar o M-02, daí segue caminhando 
divisando com terras de Frigorífico Frango Forte, com AZ 079°50'33", na distância 300,00 
até encontrar marco M-03, segue caminhando divisando com a rua projetada, com 'o AZ 
349°40'22", na distância de 717,00 mts, até encontrar o marco M-04, segue caminhando 
divisando com terras de Indústria de Farinhas Consone Ltda., AZ 259°59'33", na distância 
de 300,00 mts até encontrar o marco M-01, ponto de partida da demarcação, conforme 
memorial descritivo Eng° Civil Jandier Sviek, CREA 44.788-DRS, contendo a seguintes 
áreas construídas: a) de 8.225,56 m2, conforme AV-02 e b) 2.052,70 m2, conforme AV-05, 
da Matrícula 9.172, do 1° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Colíder, Estado 
de Mato Grosso, e foi havida pela CARDINALLE nos termos da escritura pública de 
compra e venda, lavradas nas notas do 24° Tabelionato de São Paulo-SP., às fis. 041 a 045, 
do Livro n° 3.350, em data de 27/02/2003, objeto do R.11, da citada Matrícula 9.172, 
sendo o imóvel identificados como a "Unidade Frigorífica de Colíder", a qual incluit4das 
as benfeitorias, edificações, prédios, galpões e construções e demais bens descritj5s na 
Cláusula 2 abaixo. 
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2 'W1 
2. A Unidade Frigorífica de Colíder, que inclui o imóvel, descrito Cláusula 1, está 
guarnecida com as máquinas, equipamentos e demais bens móveis descritos no Anexo 1, 
(parte integrante do contrato de arrendamento celebrado entre as partes), o qual passa a fazer parte integrante 
do presente instrumento, como se aqui transcrito estivesse em todos OS seus termos, 
relações e dizeres. 

3. Declara a CARDINALLE que sobre o imóvel objeto da Matrícula n2 9.172, consta uma 
constrição, mencionada na AV. 15, consistente na determinação judicial emanadas da 
Vara da Justiça do Trabalho de Jales/SP, processo n 0076300-37.20085.15.0080, onde 

consta como exeqüente Marissergio Rodrigues Fagundes 

3.1 Com exceção do item 3 declara a CARDINALLE que os bens móveis e imóveis da 
Unidade Frigorífica de Colíder se encontram livres e desembaraçados de quaisquer ônus, 
gravames, garantias reais, restrições, litígios, impostos, bem assim que inexistem quaisquer 
constrições, penhoras, penhores, ônus, gravames, pendências, ordens ou medidas judiciais 
e/ou administrativas incluindo, mas não se limitando a servidões ou passagem forçadas que 
possam afetar o objeto desta transação, ou que interfira ou impossibilite o acesso ao 
mesmo ou o seu uso. 

4. Neste ato e por este Contrato, na melhor forma de direito, a CARDINALLE vende livre 
e desembaraçada de quaisquer ônus, dúvidas, dívidas, litígios, hipoteca legal e/ou 
convencional, impostos e taxas em atraso, à JBS, a qual, por sua vez, adquire a Unidade 
Frigorífica de Colíder descrita e caracterizada nas cláusulas 1 e 2 retro, tudo mediante as 
condições a seguir ajustadas. 

5. O preço certo e ajustado para a presente venda e compra é de R$ 28.000.000,00 (vinte e 
oito milhões de reais), que será pago em cinco parcelas, conforme a seguir: 

a) neste ato a primeira parcela do Preço a quantia de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reis); 

b) o saldo deverá ser pago em quatro (4) parcelas semestrais e sucessivas, sendo cada 
parcela equivalente a R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), que . 	deverão ser corrigidas pelo IGP-M, desde a data deste contrato e até o dia do efetivo 
pagamento, da seguinte forma: 

b.1) a segunda parcela do Preço Total terá vencimento para 6 (seis) meses 
contados do pagamento da primeira parcela do Preço Total, prevista . na  
Cláusula 5 (a), independentemente do cumprimento de qualquer condição por 
parte da CARDINALLE. Esta parcela está representada por uma nota 
promissória pro solvendo emitida neste ato pela JBS, com cláusula de. 
correção monetária nos termos da Cláusula 5 (b), avalizada pela J&F 
PARTICIPAÇÕES S/A. 

b.2) a terceira parcela do Preço Total terá vencimento para 6 (seis) meses 
contados do pagamento da segunda parcela do Preço Total, prevista n, 
Cláusula 5 (b.1), porém, condicionada a outorga da escritura definitiva, sel~ 
qualquer impedimento, na comarca do imóvel onde se localiza a Unida te 
Frigorífica de Colider, em nome da JBS ou de quem ela vier a indicar, ra 
cujo ato também deverão ser entregues (mediante carta protocolada,J as 
certidões indicadas na Cláusula 6, e no prazo constante do parágrafo únio da 
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citada cláusula, devidamente atualizadas, válidas e negativas e/ou garantid 
por outros bens. Esta parcela está representada por uma nota promissória pro 
solvendo emitida neste ato pela .JBS, com cláusula de correção monetária nos 
termos da Cláusula 5 (b), avalizada pela J&F PARTICIPAÇÕES S/A. 

b.3) No mesmo ato da lavratura da escritura definitiva de compra e venda, a 
JBS emitirá e entregará para a CARDINALLE mais 2 (duas) notas 
promissórias representativas da quarta e quinta parcelas do Preço Total, com 
cláusula de atualização monetária nos termos da Cláusula 5 (b), todas em 
caráter pro solvendo, o que deverá constar expressamente do corpo da 
referida escritura definitiva de compra e venda, avalizadas pela J&F 
PARTICIPAÇOES S/A, correspondentes a: 

b.3.1) a quarta parcela do Preço Total terá vencimento no prazo de 6 (seis) 
meses contados do pagamento da terceira parcela do Preço Total, prevista na 
Cláusula 5 (b.2), independentemente do cumprimento de qualquer condição 
por parte da CARDINALLE. 

b.3.2) a quinta parcela do Preço Total, com vencimento para 6 (seis) meses 
contados do pagamento da quarta parcela do Preço Total, prevista na Cláusula 
5. (b.3. 1), independentemente do cumprimento de qualquer condição por 
parte da CARDINALLE. 

§ l - Os pagamentos deverão ser feitos mediante transferência eletrônica de fundos (TED) 
para a conta designada pela CARDINALLE, sendo que o comprovante de depósito servirá 
como quitação pelos valores recebidos, para nada mais reclamar da JBS, a qualquer tempo 
ou título. 

§ 2° - A não outorga injustificada pela CARDINALLE da escritura definitiva, na forma 
mencionada na Cláusula 5 (b.2), dará lugar a pedido de adjudicação compulsória, cuja 
exigibilidade do valor da parcela ficará postergado para a data da transmissão do domínio. 

6. A CARDINALLE providenciará, às suas expensas, e entregará à JBS, mediante carta 
. 	 protocolada, em até no máximo 60 (sessenta) dias após o pagamento da primeira parcela 

do Preço Total, indicado na Cláusula 5 (a), os seguintes documentos, obtidos nas comarcas 
de Osasco e Barueri (sede da CARDINALLE) e da comarca de Colíder-MT (da 
localização do imóvel), atualizados e juridicamente em ordem, em nome da 
CARDINALLE e dos sócios e quotistas da CARDINALLE, nas respectivas comarcas de 
domicílio, ainda que deles constem pendências judiciais e/ou em andamento: 

Documentos da CARDINALLE: 
a. Certidão atualizada dos Distribuidores Cíveis e Executivos Fiscais (estaduais e 
municipais), pelo prazo de 10 (dez) anos; 
b. Certidão atualizada dos Distribuidores da Justiça Federal, pelo prazo de 10 (dez) 
anos; 
c. Certidão atualizada dos Cartórios de Protestos, pelo prazo de 5 (cinco) anos; 
d. Certidão atualizada da Justiça do Trabalho, pelo período de 10 (dez) anos; 	/ 
e. Certidão conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Tributos/ 
Previdenciários e à Dívida Ativa da União, emitidos pela Receita Federal do Brasil 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda da União; 
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f. Certidões de esclarecimentos de quaisquer eventos denunciados nas certidões supra 
(certidões de objeto e pé); 
g. Contrato social devidamente arquivado perante a E. Junta Comercial do Estado de 
São Paulo e ata de nomeação dos representantes da CARDINALLE com os poderes 
para representá-la neste instrumento; 

Documentos relativos ao imóvel: 

a.Certidão vintenária de propriedade, com negativa de ônus e alienações, expedida 
pelo cartório de registro de imóveis competente; 

Parágrafo único - Salvo disposição em contrário entre as Partes, até 15 (quinze) dias antes 
da outorga da escritura definitiva, quando se dará o pagamento da terceira parcela do Preço 
Total, prevista na Cláusula 5 (b.2), a CARDINALLE deverá providenciar os mesmos 
documentos, obtidos nas Comarcas de Osasco e Barueri (sede da CARDINALLE) e da 

' 

	

	 Comarca de Colíder-MT (localização da Unidade Frigorífica), atualizados e juridicamente 
em ordem, em nome da CARDINALLE, nas respectivas comarcas de domicílio, dos quais 
não deverão mais constar as eventuais pendências ou estarem elas garantidas por outros 
bens. No ato da entrega dos referidos documentos, a JBS deverá fornecer, por escrito, o 
tabelionato, dia e hora em que será lavrada a escritura definitiva de compra e venda, 
observado, contudo, o cumprimento do prazo limite de 6 (seis) meses contados do 
pagamento da segunda parcela e desde que tais documentos não impeçam a outorga e 
lavratura da escritura definitiva de compra e venda. 

7. Todas as despesas decorrentes do presente Contrato, bem como daquelas que se 
seguirem, relativas à lavratura da escritura de venda e compra, tais como ITBI, 
emolumentos cartorários, inclusive registros, averbações etc., a serem pagas nas épocas 
oportunas, são da integral responsabilidade da JBS. 

8. Salvo as hipóteses previstas neste documento, o presente Contrato é estabelecido em 
caráter irrevogável e irretratável, não comportando cláusula de arrependimento, de parte a 
parte; regulando-se no quanto lhe for aplicável pelas disposições do Decreto-Lei 745, de 07 
de agosto de 1969, pela Lei 649, de 11 de março de 1949 e pelo Decreto-Lei 58, de 1937, 
obrigando-se as Partes, por si, seus herdeiros e sucessores, a qualquer título e tempo. 

9. Ocorrendo atraso da JBS no pagamento das parcelas do preço aqui ajustado, a 
CARDINALLE notificará a JBS nos termos do Decreto 745/69, para que a mesma efetue 
o pagamento no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias contados de seu vencimento, sob 
pena de incorrer em mora. 

10. Decorrido in albis o prazo assinado na Cláusula 9 deste Contrato sem que a JBS tenha 
atendido ao pagamento devido, poderá a CARDINALLE optar pela rescisão do negócio 
ou pelo recebimento do preço por meio da via executiva, nos termos do art. 585, II, do 
Código de Processo Civil. 	 / 

Parágrafo único - Na hipótese prevista no caput, se a CARDINALLE optar pela rescis/o, 
ajustam as partes que o Poder Judiciário fica autorizado na concessão da medida lim/nar 
initio uns, com vistas à reintegração de posse, e as parcelas até então pagas não erão 
restituídas e nem gerarão direito de retenção, pois que os valores serão havido pela 
ocupação e fruição da propriedade pela JBS. 
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11. Em qualquer hipótese de atraso de pagamento, sobre os valores em aberto incidirão a 
atualização monetária e juros de 1% a.m., computáveis desde o dia do vencimento da 
obrigação e até o dia de sua efetiva liquidação. 

12. Qualquer omissão, silêncio ou tolerância de qualquer das Partes em exigir o estrito 
cumprimento das obrigações ora contratadas, ou em exercer quaisquer direitos decorrentes 
deste Contrato, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito adquirido por 
força deste Contrato, podendo exercê-lo a qualquer tempo. 

13. As Partes, desde já, requerem e autorizam o Sr. Oficial do Registro de Imóveis 
competente, proceder a todas as averbações, cancelamentos, registros e demais atos 
necessários para o perfeito registro do presente Contrato. 

14. Ajustam as Partes, para todos os fins e efeitos deste Contrato, que serão consideradas 
válidas, comunicações feitas por meio de: carta protocolada pela Parte, notificação 
extrajudicial e notificação judicial, enviadas ao endereço constante na qualificação das 
Partes. 

15. A JBS declara que já se encontra na posse da Unidade Frigorífica de Colíder, na 
condição de arrendatária. 

16. As Partes declaram sob as penas da lei que: 

a) as informações prestadas, bem como todos os documentos apresentados para a 
confecção deste contrato particular, retratam a veracidade e boa-fé de cada um dos pólos 
deste instrumento, princípios esses sobre os quais se baseia a presente promessa de venda e 
compra; 

b) antecipadamente receberam, leram e analisaram o presente instrumento, 
. 	 compreendendo-o em todos os seus termos, cláusulas e condições, tendo sido assistidas, 

cada qual, por advogado regularmente constituído; 

- 	 c) a CARDINALLE declara que está sediada na Comarca de Barueri, sendo certo que 
antes estava sediada na Comarca de Osasco-SP, declarando mais, sob as penas da lei, nãõ 
possuir ações ou apontamentos de quaisquer natureza nas comarcas diversas do território 
nacional. 

17. Convencionam as Partes que até a data da efetiva transmissão da posse todos os 
impostos incidentes sobre a propriedade deverão ser solvidos pela JBS, bem assim as 
contas de consumo de energia elétrica, eis que é ela a arrendatária do imóvel. 

18. A CARDINALLE e seus sócios quotistas responderão pela evicção relativamente à 
Unidade Frigorífica de Colíder a qualquer tempo, seja qual for a natureza da exigência que 
venha a recair sobre qualquer bem móvel ou imóvel da Unidade Frigorífica de Colíçl'er, 
devendo desonerar tal bem móvel ou imóvel sem qualquer custo para a JB A 
CARDINALLE e seus sócios quotistas responderão, por prazo indeterminado, por da e 
qualquer pendência, de qualquer natureza, que recaia sobre qualquer bem móvel ou jóvel 
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que integre a Unidade Frigorífica de Colíder, devendo a CARDINALLE e seus 
quotistas assegurar que tal bem móvel ou imóvel permaneça livre e desembaraçauo ue 

quaisquer pendências, ônus ou gravames, observadas as demais disposições do presente 
Contrato. 

19. A CARDINALLE, desde já, obriga-se por si, por seus diretores, funcionários ou 
pessoal contratado, a guardar o mais completo e absoluto sigilo em relação a toda e 
quaisquer informações relacionada às atividades da JBS, das quais venha a ter 
conhecimento ou acesso em razão do cumprimento do presente Contrato, não podendo, sob 
qualquer pretexto, utilizá-las para si, divulgar, revelar, reproduzir ou delas dar 
conhecimento a terceiros, sem a prévia e expressa autorização da JBS, responsabilizando-
se, em caso de descumprimento dessa obrigação assumida, por eventuais perdas e danos e 
demais cominações legais. Fica desde já convencionado que, para efeitos; do disposto nesta 
Cláusula, as informações confidenciais da JBS não conterão ou virão acompanhadas 
necessariamente de qualquer tipo de advertência de confidencialidade, devehdo tal 
característica ser sempre presumida pela CARDINALLE. 

20. As Partes declaram possuir plena capacidade e legitimidade para celebrar este 
instrumento particular, estando devidamente representadas na forma de seus respectivos 
atos societários, quando aplicável. 

21. As Partes somente poderão modificar quaisquer termos e/ou condições prevista§ neste 
Contrato mediante aditivo a este Contrato assinado por todas as Partes. 

22. Até a outorga e lavratura da escritura definitiva de compra e venda, é vedado às Partes 
ceder ou transferir este Contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sem a prévia e expressa 
anuência por escrito da outra Parte, exceto empresas do mesmo grupo da JBS. 

23. Este Contrato e todas as obrigações e direitos por ele conferidos obriga suas Partes, 
bem como seus respectivos herdeiros, sucessores e cessionários a qualquer título, a partir 
da data de sua assinatura. 

24. Fica ajustado entre as Partes.que eventual exigência, qualquer que seja a natureza dela, 
. 

	

	 e que possa comprometer e/ou onerar a presente transação, tendo por causa ato ocorrido 
anteriormente ao início do arrendamento, deverá dita exigência ser resolvida pela 
CARDINALLE e pelos sócios quotistas da CARDINALLE, sem ônus para a JBS. 

25. CARDINALLE e seus sócios quotistas, isoladamente ou em conjunto com terceiros, 
direta ou indiretamente, inclusive, mas não limitado, através de pessoas jurídicas, 
controladas direta ou indiretamente por CARDINALLE ou pelos sócios quotistas, não 
explorarão qualquer atividade de abate de bovinos, suínos, ovinos ou aves, sendo que a 
CARDINALLE reconhece que o Preço Total inclui as obrigações previstas nesta Cláusula 
25, não tendo a CARDINALLE e seus sócios quotistas, direito a qualquer tipo de 
compensação, remuneração ou indenização pela assunção da obrigação de não competir 
prevista neste Contrato. Caso a CARDINALLE, ou qualquer de seus sócios quotistas 
violem a obrigação prevista nesta Cláusula 25, a JBS terá o direito de receber a totalidade 
das receitas brutas apuradas na exploração da atividade de abate de bovinos, suínos, oyinos 
ou aves da JBS, na forma desta Cláusula 25, sem prejuízo de quaisquer outras mdidas 
cabíveis. 
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Parágrafo único - 	A obrigação assumida pela CARDINALLE, e pelos seus sóc....... 
quotistas na Cláusula 25 do Contrato permanecerá em vigor pelo prazo de 05 (cinco) anos 
contados da assinatura do Contrato. 

26. O presente Contrato é vinculante às Partes com relação às obrigações aqui 
estabelecidas, constituindo este Contrato um título executivo extrajudicial, nos termos do 
art. 585, inciso II do Código de Processo Civil. Neste sentido, as Partes poderão requerer a 
execução específica das obrigações aqui assumidas pela outra Parte, nos termos dos artigos 
461, 461-A a 466-C e 632 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou da legislação de 
regência sobre o tema. 

27. Ajustam as partes que todos os termos constantes deste instrumento serão trasladados 
para a escritura pública no momento de sua lavratura. 

28. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo-SP, para conhecer e dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes deste compromisso, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o 
presente instrumento, em quatro (4) vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas 
instrumentárias e presenciais, para todos os fins e efeitos de direito, obrigando-se por seu 
inteiro cumprimento. 

São Paulo, 26 de abril de 2013. 

RDINALLE - EMPREENDIMENILOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

\ \ 	
Cartóri0 Mune 
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JES S.A. 
CNPJÍMF n° 02.916.265/0001-60 

NIRE 35.300.330.587 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 22 DE JUNHO DE 2011 

Data, Hora e Local; 22 de junho de 2011, às 14:00 horas, no escritório 
administrativo da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. 
Marginal Direita do Tietê, 500, Vila Jaguara, CEP 05118-100. 

Presença: A totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 

Composição da Mesa: Joesley Mendonça Batista, Presidente; e Alexandre Tadeu 
Seguim, Secretário. 

Convocação: convocação enviada por e-mail a todos os membros do Conselho de 
Administração, nos termos do Artigo 18 do Estatuto Social. 

Ordem do dia: (i) Retificação e ratificação da Ata de Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia, datada de 26 de janeiro de 2011, arquivada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo ("JUCESP") sob o n0  56.580/11-3, em sessão de 
09 de fevereiro de 2011; e (ii) Ratificação da eleição do Sr. Eliseo Santiago Perez 
Fernandez para o cargo de Diretor de Administração e Controle, conforme Reunião 
do Conselho de Administração realizada em 11 de novembro de 2010. arquivada 
JUCESP sob o n°416.837/10-4, em sessão de 24 de novembro de 2010. 

Deliberações: Os membros do Conselho de Administração decidiram, por 
unanimidade: 

	

(i) 	Retificar a Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 26 de 
janeiro de 2011, arquivada na JUCESP sob o n° 56.580/11-3, em sessão de 09 de 
fevereiro de 2011, a qual elegeu para o cargo de Diretor Presidente da Companhia o 

	

. 	 e W 	 Batista, p  a 1zrn 	estado civil dõ Sr. Wesley 
Mendonça Batista é solteiro, e não casado, como constou erroneamente na referida 
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ata. Decidiram, ainda, ratificar expressamente todas as demais deliberações tornadas 
em referida ata e não expressamente retificadas ao presente instrumento, e 

(ii) 	Tendo em vista que, em 11 de novembro de 2010, data de eleição do Si'. 
Eliseo Santiago Perez Fernandez, conforme Reunião do Conselho de Administração 
realizada na mesma data, arquivada na JUCESP sob o n° 416.837/10-4, em sessão de 
24 de novembro de 2010, não havia previsão do cargo de Diretor de Administração e 
Controle no Estatuto Social da Companhia, visto que tal cargo foi criado na 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 29 de abril 
de 2011, cuja respectiva Ata foi arquivada na JUCESP sob o n° 184.844/11-3, em 
sessão de 12 de maio de 2011, os membros do Conselho de Administração decidiram 
ratificar a eleição do Sr. Eliseo Santiago Perez Fernandez para o cargo de Diretor de 
Administração e Controle. 

Em face das deliberações acima, fica ratificada a eleição do Sr. WESLEY 
MENDONÇA BATISTA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 989.892 SSP/DF, inscrito no CPFIMF sob o n° 364.873.921-20, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paula, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na mesma Cidade, na Avenida Marginal Direita do Tietê., 500, Vila 
Jaguará, CEP 05118-100, como Diretor Presidente; do Sr. FRANCISCO DE ASSIS 
E SILVA, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG n° 
3,960.789-1 SSP/PR, inscrito no PF/MF sob o n° 545.102.019-15, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial 
na mesma Cidade, na Avenida Margina! Direita do Tietê, 500, Vila Jaguará, CEP 
05118-100, como Diretor Jurídico; do Sr. JEREMIAH ALPHONSUS 
OCALLAGHAN. irlandês, casado, engenheiro, portador do RNE n° W675005W, 

inscrito no CPF/MF sob o ri0  012.266.188-55, residente e domiciliado na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na mesma Cidade, na 
Avenida Marginal Direita do Tietê, 500, Vila Jaguará, CEP 05118-100, como Diretor 
de Relações com investidores; e do Si'. ELISEO SANTIAGO PEREZ 
FE.RNANDEZ, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula 
de Identidade RG n°2.473.832 SSPIPE, inscrito no CPF/MF sob o n°412.811.954-
72. residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na mesma Cidade, na Avenida Marginal Direita do Tietê, 500, 
Vila Jaguará, CEP 05118-100. como Diretor de Administração e Controle, todos com 

-- 	 mandato da 3 (tr&ii) anos. 
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Encerramento e Lavratura da Ata; Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram 
encerrados os trabalhos pelo tempo necessário á lavratura da presente ata, a qual, 
após reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e assinada. 

Conselheiros Presentes: Joesley Mendonça Batista, Wesley Mendonça Batista, José 

lã 

	

	
Batista Sobrinho, José Batista Junior, Marcus Vinicius Pratini de Moraes, Natalino 
Bertin, Valere Batista Mendonça Rol-nos, Guilherme Rodolfo Laager, Vanessa 
Mendonça Batista, Guilherme Narciso de Lacerda e Peter Dvorsak. 

Certifico que a presente é cópia fiel da Ata de Reunião do Conselho de 
Administração lavrada em livro próprio. 

São Paulo, 22 de junho de 2011. 

Alexandre TadejS'iguim 
Secretário da Mesa 

'. 
P.TAiJ AAZEND 

Xfl2çtØ tr*nO,".. 	'': 	L 
SOIt HMEPAT* tE 	E}b wjG. 

254.420/1)-I4 S ET ?A1ER1. 	.J 

ll!tIi1iI fAli mil 11111 Mí 	1l iIIil o li 

j 

3*33 	443*3 4 
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JUS S.A. 
CNPJ/MF n1  02.9 l&265/00(Yl-6() 

NERF. 31300.330:587 

Ata da Asemb1cjaGéra1 Ordinária e Extraordinária 
realizada em 27 de abril Øi 24) 1.2 

lã 	
Data, Hera. e Local: 27 & <abril de 2012. à 9:00 hôra, na sede da J.tS S.A. 
(» a') na Cidade de 	Pavio sudo de 	Paulo, na A v Marginal 
Direita do Tietê 50, glócol, 3° andar, Vila Ja-guara. CEP 051 18-100. 

Convocação. O Edital de (onvocaçfló Ibi publicado na diçôe dos dia 1. 13 e 14 
de, abril de 2012 do .Dirio Oficial do Estado-de "iãfi Piu10 - DOESP e ido jornal O 
Estado de São Piu1o't'. cønforkne o disposto no artigo 124 da Lei n° 6.44. de 15 de 
dezembro dt. 1976 ( IA  tV 6404/76 ) 

Presença: Aciônistas réprëentando mais de 901!7x) (noventa por cento) do capital 
social da Companhia, conforme verificado no Livro de 1resença de Acionistas em 
Assembleia Geral. 

Adicional mente. estão presentes 4%(i) v Sr. Jererniah ÀlphQnsus O'Callaghan. membro 
da administração da Companhia; (ii) Ó .Sr. Florisvaldo ^C àetano -de Oliveira, membro 
do Conselho hsaI da Companhl4, 'e (ni) o Sr Robson Naines Moura, representante 
da KPM( Auditores Associados, em atendimento dõ disposto no *10  do artigo 1 3)4 
da Lei n 6.404/7. 

Composição da Mesa: Vetificado o .quorum necessário à. instalação da Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária em pi imeir4 onvouiçio a mesa foi c»wnpota POJ 
Alexandre- Tadeu adui Selutm, Presidente, e Latira de Silva Alvares AtTonso, Sccrttai ia 

Leitura de Documentos: Foi dispensada a leitura dQs documentos relacionados 
ordem do dia de.sta Assernblèia Geral Ordinária e Extraordinária4% urna viz ttile 
referidos docuiuento são do inteiro conhecimento dos acionistas da Companhia. e. 
além disso: (i) foram postos à disposição clos senhores acionísta.9 na sede da 
Companhia, tia Cidade de Sio Paulo. Estado de São Phuk. na Av. Margihal Direita 
do Tic.t. 5ÓU, Bloco l, 3 andar,  Vila JaguanL Clii' 0511,18-10 (ii) (bram colocados 
a disposição dos senhores acionistas também por muo do Departamento de Relações  
com Investidores. da Companhia. no endereço eletrônico wwwjbscom.hr!ri: 
(iii) Iram encaminhados à Bolsa de Vatore. Mercadorias e Futuros 
B-M&FE3OVESPA. em atendimento, ao disposto rio artigo 124. §C, da Lei 
lf 6.404170- ç (iv) Ibram eolocados à dipsiçào dos senhores acionistas tio wthxií.c 
da Comissão de Valores Mobiliários - C'4 V.M. 

7 
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Ordem do Dia: 

Em Assembleia Geral Ordinária: 

(i) Aprovar o Relatório da Administração, as colhas da Diretoria e as 
demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social 

encerrado em 31.12.2011: 

(ii) Deliberar sobre a destinação do resultado do cxecicio findo em 31.12.201 l 

(iii) Fileger os membros do Conselho Fiscal da Companhia e seus respet1ivos 

suplentes; e 
(iv) Fixar o montante global da remuneração anual dos administradores e dos 

membros do Conselho Fiscal da Companhia. 

Em Assembleia Geral Extraordinária: 

(1) Realizar as seguintes alterações ao Estatuto Social da Companhia: 

(a) Adaptar o Artigo,  5 para retèrendar e consignar o número de ações em 

que se divide o capitál social, tendo em vista o cancelamento das ações 

inantidas em tesouraria. conlhrme aprovado pelo Conselho de Administração 
da Companhia: (1,) alterar o Artigo 58, capu!. e parágrafbs 1 e r para 

adaptá-los às novas regras do Regulamento de Arbitragem da Cúmara de 

Arbitragem do Mercado da Balsa de Valores)  Mercadorias e Futuros - 
RM&F'BOVESPA: e (e) Alterar o parágrafo 3 do Artigo 20 para esclarecer e 
detalhar a forma de representação da Companhia: e 

(ii) Consolidar o Estatuto Social. 

Deliberações: Dispensada a leitura da ordem do dia.. FOi deliberado pela totalidade 
dos acionistas presentes que a ata desta Assembleia fosse lavrada sih a lorina d 
sumário, nos termos do artigo 130, § 1" da Lei n° 6.04f76. sendo liicultado o direito 
de apresentação de manilèstações de votos e protestos que. após recebidos pela mesa. 
ficarãó arquivado na sede da Companhia. 

Em sede de Assembleia Geral Ordinária: 

(i) 	Foram aprovados. pela totalidade dos acionistas presentes com a abstenção 
dos legalmente impedidos a votar. conFOrme o disposto no artigo 1 3•L V. da Lei 

6.404176. o Relatório da Adminisiração e as Notas Explicuii as. as contas dos-
administradores. —th tngLndo as demonstrações financeiras thi Companhia relativas  

2 	 1\& 
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ao exercício social encerrado em 31, de dezembro de 2011. as quais se encontram 
acompanhadas do parecer dos a:uditorès in.tependnte, hm como do parecer do 
Conselho Fiscal da Companhia relacionado a tais documentos, emitido em 	de 
março de 2012 e foram pub1ieads no Diário Oficial do Estado de São Paulo - 
DOES  e no jornal —0 Estado de São Paulo" em 27 de maio de 2012. paginas 91 a 
106 e Caderno lconomia páginas 1 a 8. rspectivaitientt. 

çM- 

. 	(ii) 	Nos termos do Artigo 38 do Estatuto Social daCómpanhia. tendo um vista a 
ausência de lucro líquido do exercílÃo social encerrado em 31 de decmbro de 2011 e 
considerando a proposta da administração, foi deliberado, pela totalidade dos 
acionistas presentes- que ião haverá distribuição de dividendos. Desta forma. o 
prejuí7.6 do exercício. R$ 75.705.135,31 (setenta e cinco milhes, setecentos e cin 
mil, cento e trinta e cinco rcas e trinta sete centavos), será destinado à conta de 
reserva para úxpaiisXo,. e 

(iii) 	Foi aprçwadu, pela maioria dos acionistas prentes. a elciço/rcleiçào tlÕs 
seguintes etihros efetivo para o onse1ho Fiscal da Companhia (i) Sr. Divino 
Apareçido dok Santos brasitiro, casado,, contador, portador da Cédula de 
Identidade n° 2.126.633 SSPIGO. .inscrit nó CPFIMF sob o n° 333.235.181-87. 
residente e domiciliado,  residente e domiibado na Cidade de Ana polis hstad de 
Cotas t.om endereço comercial na mesrfia Cidade mt Rua 1 260 1 difíuo Porto 
Seguro, áplo. 604. Bairro Cidade Jar'diri, CE? 75.Õ090. tendo • conto seu suplente 
o Sr Sandro Dominues Ikaffu brasileiro, solteiro, maior.contador, 1ioitadoi da 
Cédula de 1dentidde RO n° 13.541.060 SP/SP. inscrito no CPFJMF sob o 
n° 064.677.908-7 1 residente i domTuliadO na Cidade de SZk, Paulo, Estado de São 
Paulo, com endereço comercial na mesma Cidade. na Rua Santa Francisca. 155. Vila 
Jaguara. CEP 05116-090: (ii) Sr. Florisvaldo Caetano de 01i'eira, brai1eiix 
casado. técnico Lm contabilidade portador da Cédula de Identidade R(n° 25() 88.9 
SSP/DF, inscrito no (')FIMF sob o n 098.272.341-53, residente e dcmiei1íado na 
Cidade de São Paulo Estado de São Paulo, com endereço comercial na mesma 
(,'idade, na Rua Pedro Gomes Cardim. 128, apto. 12. CEP 05617-901.. lõndo como 
seu 9uplente o Sr. Marcos Godoy Rrógiato4 brilsileiro. casado. contador, portador da 
Cédula de Identidade RO n 746.91 -0 SSPISP, inscrito no CPFIMF sob o i°  
949.583.438-49. residente e domiciliado na Cidade de São Paulo. Estado de S&, 
Paulo, com endereço comercial na mesma Cidade. na Rua isetie Calubi Ariane. 54. 
(j) 02914-100.: (iii) Sr. Demetrius Nicbcle Macei. brasileiro, casado. advogado, 
portador da Cédula de Identidade R(] n0  1.962.651-7 SSP/SP. e inscrito iiõ'CPÍ'IMF 
sob o ri 787.870.509-78. reidenle e domiciliado na Cidade de Curitiba. Estado do 
Paraná. com  endereço eomrciaT iia mesma Cidade.. na Rua Ciindido Ldpcs. 128j 4 -'c 
5° andares. CF.11  80020-060. tendo como suplente  o Sr. Alexandre Seiji Yokaichiya. 
brasileiro. casado. engenheiro. portador do RG '25.781.451-1 SSP/SP. iflSerilC) flO 

QPF/v1F sob o n' 281.767.738-24. residente e domiciliado na ('idade de São Paulo. 
Estado de São Paulo. com  endereço comercial na mesma Cidade. na Rua 
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Alhuquerque Uns, 566. apto. 41. CEP 01230-902: (iv) Sr. John Shojiro Suzuki, 
brasileiro. casado. engenheiro. portador da Célula de Identidade  1W n° 25.014.449-
09 e inscrito no CPFIMF sob o n° 260.176.488-02. residente e domiciliado na Cidade 
de São Paulo. Estado de São Paulo, com endereço comercial na mesma Cidade. na 
Av. Brigadeiro Faria Lima. 2055, 15° andar. CEP 01452-001. tendo como seu 
suplente. o Sr. Eduardo Sodero Rezende, brasileiro, casado. engenheiro. portador 
da Célula de identidade 1W no  13.083.774-3 DJC/RJ e inscrito no CPF/MF sob o no 

095.725.877-14. residente e domiciliado na Cidadè de São Paulo. Estado de São 
Paulo. com  endereço comercial na mesma ('idade, na Av. Brigadeiro Faria Lima. 
2fl55 15° andar, CEP 01452-001: e (v) Sr. Alexandre Aparecido de Barros. 
brasileiro. casado. economista. portador da Cédula de Identidade 1W n° Mi-147297 
SSP/MG. inscrito no CPF/MF sob o n° 636.124.106-87. residente e dornieiIido na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. com  endereço comercial na 
mesma Cidade. na Avenida República do Chile. 65. 4° Andar, Sala  401-13. 
CEP 20031-910. tendo como suplente a Sra. Flavia Silva Fialho Rbelo. brasileira. 
casada. economista. portadora da Cédula de Identidade RG n" 11-607.420-4 EFP/RJS 
inscrita no CPF/MF sob o n° 094.546.717-6. residente e domiciliada na ('idade do 
Rio de Janeiro- Estado do Rio de Janeiro com endereço comercial na mesma Cidade. 
ta Rua do Ouvidor. 98, 80  andar, CEP 20040-030. 

Os membros do Conselho Fiscal ora eleitos aceitam a sua nomeação, declarando ter 
conhecimento das disposições dos artigos 147 e 162..§2'. da Lei n° 6.404176. bem 
como preencher os requisitos neles estabelecidos, e, consequentemente. declarando 
não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer 
atividades mercantis, afirmando, ainda, sob as penas da lei, não se encontrar 
impedidos de-  exercer as Funções de Conselheiros Fiscais da Companhia por [orça de 
lei especial- não estar condenados ou se encontrar sob efeito de condenação a pena 
que vede, ainda que temporariamente- o acesso a cargos públicos ou por crime 
falimentar. de prevaricação, peita ou suborno. concussão. peculato ou contra a 
economia popular. contra o sistema financeiro nacional. contra as normas de de1sa 
da c(ncorrância. contra as relações de consumo. a R pública ou a propriedade. Os 
membros do Conselho Fiscal ora eleitos declaram, por fim, não terem sido 
inabilitados. por aio da Comissão de Valores Mobiliários. Os membros do Conselho 
Fiscal ora eleitos exercerão seus cargos até a próxima Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia. podendo ser reeleitos. Sendo assim. o Conselho Fiscal passa a ser 
composto pelos seguintes membros efetivos: Divino Aparecido dos Santos. 
Florisaldo Caetano de Oliveira. Dernetrius Nichele Macei. .John Shoiiro  SuuLi e 
Alexandre Aparecido de Barros e pelos seguintes niembros suplentes. 
respectivamente: Sundro Domingues Raffai. Marcos (iodoy 13rogiat. Alexandre 
Seiji Yokaichiva, Eduardo Sodero Rezende e F1aiu Silva Fialho Rebelo: e 
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(iv) 	Foi aprovada, pela totalidade dos acionistas presentcs, a fixação da 
remuneração global dos membros da Adininistrço da Cç»npinhia. incluindo os 
membros do Conselho Fiscal o valor total de até RS 8..62500().0() (oi[o milhões e 
seiscentos e vinte e cinco mil ruís), até a próxima Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia. que examinara as contas relativas ao exrcfuó social encerrado cm 31 
de dezembro de 2012. remuneração essa a ser distribuída entre os mcm brQs da 
Admmistiaç2o por deliberação do Conselho de Adn1mIstr4ço Foi ainda aprovado, 

. 

	

	pela totalidade dos acionistas presentes, que; da rciunraçiõ global citada acima, 
fica destacado o valor de nic R$ 488 000 00 (quatrocentos -e. oitenta e oito mil reais) 
paia rernunerao dos membros do Conselho Fiscal da Lowpm1iia ai a próxima 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia, obgervado o artigo 142- §30,  da Lei 
n° 404/76 1 tça  consignado que os suplentes dos mernhrodo Conselho Fiscal terão 
dirito a remuneração somente na ausência do respectivo minbro ettivo. 

Em Assciibleia Geral Extraordinária 

(i) Foram aprovadas,, pela totalidade dos acionistas presentes. as seguintes 
alterações ao Estatuto Social da Companhia: 

(a) 	Adaptação do Artigo 5° para referendar e éOnsigriar á himeo de ações cm 
que se divide o capital social, tendo cm vitu o cancelamento das ações mantidas cm 
tesQuraria. conforme aprovado pelo Conselho de Administração da Cr ptrnhia. cuja 

. 	redação passa a vigorarde acordo com o Estatuto SoCial ennsolidado (nexo_1); 

(h) 	Alterição do Artigo 58, capul, e parâgrafo 10  e 20  para adaptá-los às novas 
regras do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragçm do Mercado da 
Bolsa de Valores,  Mercadorias e Futuros - I3M&F130V1SIA. cuja redação passa a 
vigorar de acordo com o Estatuto Social consolidado (Anexo 1): 

(e) 	Alteraço doparigra!h 30  d& Artigo 20 para esclarecer e detalhar a flori-na de 
iepreenlaçilo da Companhia. tuja redaçã pàsa a vigorar de acordo com o Eiatuto 
Social consolidado (Anexo. 1): e 

(ii) Foi aprovada, pela totalidade dos acionistas presentes, a cnrisoidaçto do 
Estatuto Social (AiQJ. 

5 
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Encerramento, lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a tratar, tbi 
suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata. a qual, depois de lida 
e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Local e Data: São Paulo. 27 
de abril de 2012. 

Acionistas Presente8: p. Maria Karina Perugini 	Abu Dhabi Retiremeni Pensons 
and Benefits Fund; A[aka Permapnt Fund; Amcrican Air!íncs Inc. Mister Fixed 
l3enefit Pension Trust; ASG Growth Markels Fund: ASSOCiaLIOIi t)e Bie Et De Ret 
Des Poli Er Pol De La Vilie De Moniz Banco Sant.ander Brasil S.A.; Bel! Aiiantic 
Master Trut; Bellsouth Corporation RFA Veba Trust: Bcst lnvcstmcnt Corporation; 
Blackrock Cl)N MSCI Emerging Markets Index Fund: Biackrock Institutional Trust 
Conipany NA; 131ackwell Partners LLC; BMO HaITiS Emerging Markets Equity 
Portfo!io; BNY Meilon Funds Trust - BNY Melion Emerging Markets Fund: BNY 
Meflon Global Funds, PLC: Bombardier Trust Canada Global }iquities Fund: BT 
Pension Schcmc; Cadnios Fund Management - Guile Emerging Markets EF: Caisse 
de l)epot et Plaeement du Quebec; Canada Pcnsin Plan Invesimeni l3oard; CF DV 
Emerging Markets Stqck Index Fund; CIBC Emerging Market.s Fund; CIBC 
Emerging Markets Index Fund: Coliege Retirement Equities Fund: Conmiomwealth 
Superannuation Corporation: Compass Age LLC: C'ounty Empioyees Annuity and 
l3enefit Fund of the Cook County; Eiaton Vance ('oliective lnvestmcnt Ttust For 
Ernpl.oyee l3enetit Plans Emerging Markets Equity Futid: Laton Vance international 
(heland) Ftrnds PLC/EATON Vance International (Ireland) PPA Emerging Markets 
Fquity Fund: Faton Vance Parametric Structured Emerging Markets Fund: Eaton 
Vance Patarnetric Tax-Managed Fincring Markeis Fund: Emering Markets Equity 
Index Master Fund; Emerging Markets Equity Index Plus Funil: linerging Markets 
Nquity Trust 	1: 	Emerging Markets 	Equity Trust 4: 	Emerging Markets Ex 
Coniroversial Weapons Equity Index Fund 13; Emcrging Markets index Nón- 
l.cndahle Fund B. Emerging Markets Entemational Furld: Emerging Markets Pitis 
Series of Blackrock Quantitative Partners. LP; Emerging Markets Sudan Free Fquiiy 
Index Fund: Employecs Retirerneiit System of Texas: Enhanccd Fmcring Markets 
Series of Biackrock Quantitative Partnors. LP: Fnvironmcnt Agency Active Pension 
Fund: Evangelicai 	Lutheran 	Church 	in 	America 	Board of Pensions: 	Fidelity 
Emerging Markets Fund: Fidelity invesimeni Trust: Fidelity Emerging Markets  
Fund: Fidelity Saiem Street Trust: Fidelity Series (ilobal Ex U.S. Index Fund: 
Florida Retiremeni System Trust Fund: Ford Motor Cornpanv Detned Benelit 
Master Trust: Fundo 1 .atino Americano CIBC: Future Fund Board of Guardians: 
GMAN lnvcstment Funds Trusi: (JMO Mean Reversion Fund (Onshore). A Seríes 
O1 	(EMO Master Porifolios (Onshore). 	I.P: 	MM 401(K) 	Plus 	Plan: 	Imperial 
Nnierging Fconomies Pool: Ishares 11 	Publie Lirniicd ('ompany: lsharcs MSCI 
A('W! EX US Index Fund: lshares \4SCI Brayil (Frce) Index lund: Ishares NASCI 
lric Index 	Fund: 	khnres 	VIS('l 	l':rnerging Markets Index 	lund: 	IsIlares Publie 
1 .imited Coinpanv: Janus Aspen Scrics Ovcrscas I'ortlilio: Janus ()verseas l and: 
Jzipan lrustee 13ank, L 111 RE: S113 Ainundi Agri 1 ;psrcai Fquitv lund (Qualilied 
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fct)n:ipwaçüt íhi página de ,,inut:ras da 'lia da .4%e,uhkia (lera! Ordinária a Exirejordinária da 
JBS S.A. rèa!izad, wn 27 tia abril ik20/2J 

institutional lnvcstors): John Hancqck Variable .1 nsuraiice, Trust Internationai Equity 
Index Trust A; John Hancoek Variable Ensurance Trust International Equity index 
Trust 8 Mamstay. 130/30 Jntetnatona1 Fund; MUlon Bank N A 1 mpkye l3enet'it 
Coilective investrneni Fund Plan; Ministry of Stnteg.y and Finance; 1ew Zealand 

. 	Superannuation Fund; Northern Trust 1nvetin1cnt Funds íLC; Northerrt Trusi N.m- 
Ucits Common contractual Fund; Pcnsioriskasssrnes Administration AIS; Pictet 
Funds SA RE: l'T(CH)-Ernerging Markets Tracker: Pietet: Erncrging Markets Index; 
PPL Services Córporation Mastei Trust: Publie Emloyees Rtirernent Asoçiation 
of New Mexico; Pyrarnis Global EX 1TS Index Fund LP; Vyrárnis Group Tru$t For 
Ernployec Benetit Plans: Pyramis Einrgiïg Markets Comrningled Póol; RBS 
Perision 1 rustee 1 imited Robeço Capital (irowth Funds; SBC Master P nsion Tx ut 
Schwab Ernerging Markets. Equity ETF; Si1íwab Fundarnenial En-ierging Markets 
Index Fund SOU Robeco .institutione1 Emerging Markets Opant Funds; SPDR 
S&P Lmçrgtug Latrn Arnerica bTF, SSGA Lmerging MdrkLt Index Nus Non-
Landing Cõrnnon Trust Fund; SSGA Msci Brazil index Npn-1 ending QP Coinrnon 
Trust Fund SSOA SPER ETFS Lurope E Puhhc 1 irnned Compwky. State of 
California Public Employees Retirerneiit System: State of Connecticut Retirement 
PLm and lrust Funds; State of Orcgón, State- Street Bank and Trust Coinpany hvst 
F[)S for Tx Exmpt Retir Naus; State Street Eiucrging Markets; Stiehting l)epositary 
A1'G Ernergíng Markets Equity Pool, Sttching lIuL Skv A..tive Equity Enirging 
Market Global f und, FBC Pooled 1mp19yy ri) int ACWI 1 x liS 1qutty Fund 
Teacher Retiremnt System of Texas; Teaehc Retirement System of The State Of 

. 	1lIinis: The Boeing Company Employee Retirernent Plans Master Trust; The 
Bombardier Trusi UK: The Master Trust Bank of Japan. Ltd as Triistee of I3NY 
Meilon TBCM EM VL EQ Mother FD; The MasterTrust 8ankfJapan, LTD. AS 1 
F N 1 ALI.. C W EQ INV Index Fund Ç1'AX EX Q INS INV ONLY); lhe Monetury 
AuthQrity oí Singapor: lhe Nomuia Trust And l3anking CO.. RE:Nippbn Comgest 
Ernergitig Markets Mother Fund; The Pension Reserves lnvetnient Managemcnt 
Board: lhe TBC Private Trust; TIAA-CREF Funds 	TIAA_CRII:  Erner.ing 
Markets Equíty Index Fund; Trcasurer of thi State of North Carolina Equity 
invtmLnt 1 und l'Óoled Trust, 1 rust & ( ustod krv. Bank. Ltd As 1 rustiL mi 
('orngest Ernerging Equity Fund; LJPS Group Trusi: USAA Emerging Markets Fund: 
Vanguard Emer in. Markets Stock ln&x Furid: Vanguard FTSE All-World Ex-US 
Index F). A Series of Vnguard Intçr Eq Index Ris: Vanguard Total World Stock 
Index Fund. A Srs of Vngrd Int Equity Index Funds: Vaiable Insurance Produci 
Ftrnd IV: Lincrging Markets Portk1io: Virginia Retircinent Systczn: Xerox 
(orporanon RulrLrntni & Saving Plan 111N1 Divuifiu1 Global E quTt Fund:  
Illinois Staic Board of Lnvestment: Japan 1rúlci. Scrvices Bank. LII). RE: RTB 
Nikko Bi/i1 Equity '\UIvL Mother 1 tmd Emer-ing \1trku' ln(k\ Fund í' 1 ickht 
fixed - Inc. 1 rust: Spartan GldbaI EX U.S. Index Fund: Fidelity Fixed - Incotne 

LI 
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Trust: Spartan Emerging Markcts index l'und: AT&T Union Welíàre Benetii Trust: 
Financial Sector I)evelopment Fund: Pyramis Emerging Markcls Equily Trust: The 
Statc Feachers Retirmcnt System oí Ohio: Fidelity Advisor Series VIU: Fidelity 
Advisor Emerging Markets Fund: p. Tatiana Domingos Fundação Petrõbrãs de 
Segurdade Social - Petros; p. Alexandre Tadeu Seguim FB Participaçes S.A.: P. 
Maria Ligia de Magaihes Barbosa - BN1)ES Pari.icipaçLes S.A. - I3NDESPAR: p. 
Adão Carlos de Araújo - Banto Original S.A.. p. Otávia l3ortoti - PROT Fundo d 
[nvestimetÜo cm Participações e Alexandre Tadeu Seguim. 

Certifico que a presente á cópia hei da Ata das Assembleias Gerais Ordinária e 
Extranrdimuiía lavrada em livro próprio. 

L:~ 

Alexandre Tadip irá vi 

Presidente da %1sa 

1 ra de Alva!,esA ffonsu 
Secretária da Mesa 

L:~ 

Di sf N 

•JUNT. .. ESTADr 

q.. 	sÃui.o 

CFRTI1COO REGl&TRU...4). 
SOS O I'.MERO 	GELA 	 ' 

190.020/12-O 

1 IT!1 UiI'Il 	1 IVll9I 1 (1 
Ili l;iIiii Hi Ui:I ii tU h!UIiiri 
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ANEXO! 

ESTATUTO SOCIAL 
DA 

.JI3S S.A. 

CNPJ/MF n° 02.916.26510,0Q1-60 
N 1 RE 35.300339.587 

CÁ Piru LO 1 
DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E,  DURAÇÃO 

Artigo 1° 	A JBS S.A. ("Cumpinhia") é uma sociedade anônima regida pelo 
presente. Estatuto e pela legislação em vigor. 

Artigo 2° 	A Companhia tem sede na ('idade de São Paula. Estado de São Paulo 
na Avenida Margna1 Direita do Tietê, iet OO Bloco 1, 3° Andar CEP 05119-100 

Parágrafo Único 	A Companhia. poderá abrir, encerrar e alterar o endereço de 
filiais agnuts depósito», centros de'  distribwç, escritórios e quaisquer outros 

tabelecimentos no país ou no exterior por deliberação da Diretoria. observado o 
disposto no artigo 19, inciso Xl deste,  1 '.tatuto social 

4P 	administrativo;
3> 	O ramq de atividade mercantil da Companhia é 	(a) escritório 

administrativo, (h) exploração por conta propria de abatedouro L trigorihcaçio de 
bovinos. industrialização, distribuição e comercialização de produtos alimentícios in 
natura ou industrializados ç de produtos e sub-produtos de origem animal e vegetal e 
seus derivados (incluindo. sem IiPitaçii. bovinos, suínos. ovinos e peixes em geral): 
(e) processamento, preservação e produção de conservas de legumes e, outros 
vegetais, conservas, gorduras. raçôes. enlatado& importação e exportação dos 
prOdutts derivados (d) industrialização de produtos p&ra animais de tstinutçã& de 
aditivos nutricionais para ração animal, de rações bajtnceadas e de alimentos 
preparados para animais, (e) compra, venda, cria. recria, engorda e abate de bovinos, 
em estabelecimento próprio e de terceiros. (1) matadouro com abate de bovinos e 
preparação de carnes para terceiros: (g) indtistria, comércio, importação. exportjtçO 
de sebo bovino, farinht de carne, firiiha de OSSO C ra4ões: (h) compra e venda, 
.distribuição ç representação de géii.ci-os alimentícios, uniformes e rouparias wm 
prestação de serviços de coiil'ecções em geral: (i) hcneflciamcnto. corncrcialiaço 
atacadista. impprtaço e exportação de couros e peles, chifres. OSSOS. cascos. crinas. 
lãs. pelos e cerdas em bruto. penas e plumas e proteína animal: (j)  cistri.huição e 
comcreialização de bebidas. doces e utensíUos para churrasão. desde que 
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relacionadas às atividades constantes das alíneas "b, 	j. 	l e 	do 
objeto social da Companhia e na medida do necessário para exereë-las: 
(k) industrialização, distribuição e comercialização de produtos Saneantes-
dornissanitários, de higiene; (1) industrialização, distrihuiço, comercialização 
importação. exportação, beneficiamento, representação de produtos de perfumaria e 
artigos de toucador, de produtos de limpeza e de higiçne pessoal e doméstica, de 
produtos cosméticos e de uso pessoal: (m) importação e exportação. desde que 
relacionadas às atividades constantes das alíneas "b'. i'. 	1', 1''. e "l' do 
objeto social da Companhia (n) industrialização, locação e vendas de máquinas c 
equipamentos eni getal e a montagem de painéis elétricos, desde que relacionadas às 
atividades constantes das alíneas 'b", i", 'd". j',  k". T' e n'f' do objeto social da 
Companhia e na medida do necessário para exercê-las, não podendo esta atividade 
representar mais que 0,5% do üituramento anual da Companhia (o) comércio de 
produtos químicos, desde que relacionados às atividades constantes das alíneas b". 
'i", d". 1". k". '1" e "m" do objeto social da Companhia; (p) industrialização, 
comercialização, importação e exportação de plásticos, produtos de matérias 
plásticas. sucatas cm geral, fertilizantes corretivos, adubos orgânicos e minerais para 
agricultura, retirada e tratamento biológico de resíduos orgânicos, desde que 
relacionadas às atividades constantes das alfneas 	r. "d'. j'. 'k". 'l" e m" do 
objeto social la Companhia e na medida do necessário para exercê-las: 
(q) estamparia, fabricação de latas, preparação de bobinas de aço (flandres e 
cromada) e envernizamento de folhas de aço, desde que relacionadas às atividades 
constantes das alíneas b', 'i", d", j', "k'. 'l' e m" do objeto social da 
Companhia: (r) depósito fechado; (s) armazéns gerais, de acordo com Decreto 
Federal n° 1.102, de 21 de novembro de 1903, para guarda e conservação de 
mercadorias perecíveis de terceiros; t) transporte rodoviário de cargas em geral, 
municipal, intermunicipal, interestadual e internacional: (u) produção, geração e 
comercialização de energia elétrica. e cogeração de energia e armazenamento,  de 
água quente para calefação com autorização do Podar Público competente: v) 
produção. comercialização, importação e exportação de hiocombustível. hiodiesel e 
seus derivados; (w) a industrialização, distribuição. comercialização e arma74-nagem 
de produtos químicos em geral: (x) produção. comércio de biodiesel a partir de 
gordura animal, óleo vegetal e subprodutos e hioencrgia, importação: (y) 
comercialização de matérias primas agrícolas em geral: 	industrialização, 
distribuição. comercialização e armazenagéni de produtos e sub produtos de origem 
animal e vegetal e seus derivados, glicerina e sub produtos de origem animal e 
vegetal: (na) intermediação e agenciamento de serviços e negócios cm geral, exceto 
imobiliários: (ah) prestação de serviços de análises laboratoriais, lestes e análises 
técnicas: (a) fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos não 
Comestíveis de animais: (ad) fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis: 
(ac) comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente; (aí) fabricação de aditivos de uso industrial: (ag) 
fabricação de óleos cgetais refinados, exceto óleo de milho: (ah) fabricação de 
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sabões e detergentes sintéticos; (aj) depósits de mereadoias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda moveis; (aj) moagem de trigo c labi icaço de derivados 
(ak) fabricação de pioduto quimicos orgânuos não especificados anteriormente:  
(a)) henhciamentõ industriahzaço distribuição. comeruo importação, exportação,  
comissão. consignação e represcntaçik do leite e seus dtrivados: 
(am) beneficiamento, industrialização 	d istn huião 	comeruo 	importação 
exportação. comissão, consignação e representação de' produtos alimentícios de 

. 	qualquer gênro; (an) distribuiçgo, corndtci, importação, exportação, comissão. 
consignação e representação de produtos agropecuários. maquinas qulpamentos 
peças e insumos necsários à fabriaão e 'enda de produtos da companhia; 
(ao) distribuição, comercio importação, exportação Comissão consignação C 

representação & vmagres bebidas cm geral, doces c conservas (ap) prestação de 
serviços c assistência técnica a agricultores, pecuaristas rurais (aq) participação em 
outras sociedades no pais e exterior. como SOLM acionista ou. asso(j4d4, 
(ai) produção geração e comelclah,4çÜ0 de energia dcttica e (as) cogeração de 
energia e armazenamento de água quente para calefação. 

Parágrafo único 	À Companhia poderá explorar outros ramos que tenham 
afinidade com o objeto expresso no artigo 30,  bem como participar de outras 
sociedades. no pais ou no exterior. 

Artigo 4° 	O prazo de duração da Companhia é indeterminado 

CAPÍTULo JI 
ÇA.NTAIL SOCIAL 

49 	Artigo 56 	O capital social é de R$ 21.561.1 12.078,08 (vinte e um hi1hõe. 
quinhentos e sessenta e um rilhes, cento e doze mil. .sCtenta e oito reais e sessenta C 

oito centavos), dividido em 2.963.24.296 (doit bilh&s, noveccntose sessenta e três 
milhões novecentas c vinte e quatro mil c duzentas c noventa 	seis) ações 
ordinárias. nominativas, sem valor nominal. 

Artigo 6 	A Companhia fica autorizada a aumentar o seu qapitl social- independente 
 de iclorma estatutall4 em -até mais 13176.634.735  (wu bilhão 

trcentos e setenta e seis milhõcs seiscentas e trinta e quatro mil. setecentas e trinta e 
cinco) ações ordinárias, nominativas esu'nurais t. si.ni vilor nominal 

Parágrafo 1° [)entro cio limite autorhado neste artig.u, poderá a Companhia. 
mediante deliberação do Conselho de A.dniinitração. aumentar ç capital sQcial 
independentemente de reforma estatutária. () Conselho de Administração fixará o 
nomeio preço t. prazo de intcgralização c. as demais coudiç&s di cmissão de ações 

o 
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Parágrafo 20  Dentro do limite do capital autorizado. o Conselho de Administração 
poderá deliberar a emissão de bônus de subscrição e de debêntures conversíveis em 
açies ordinárias. 

Parágrafo 3° Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com o plano 
aprovado pela Assembleia Geral, a Companhia poderá outorgar opção de compra de 
ações a administradores, empregados ou pessoas naturais que lhe prestem serviços, 
ou a administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem serviços a 
sociedades sob seu controle, com exclusão do direito de prefrência dos acionistas na 
outorga ..e no exercício das opções de compra. 

Parágrafo 40 	É vedado à Companhia emitir partes beneficiárias. 

'ágrafo 50 	A Companhia não poderá emitir ações preferenciais. 

Artigo 7° 	O capital social será representado exclusivamente por ações ordinárias 
e cada ação•ordinária dará o direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 

Artigo 8° 	Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em conta de 
depósito, em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM') designada pelo Conselho de Adminitração, cm nome de seus titulares. 
sem emissão de certificados. 

Parágrafo único 	O custo de transferência e averbação. assim como o custo do 
serviço relativo às ações csçriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela 
instiluiçLio escrituradora, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração 
de ações. 

Artigo 9° 	A critério do Conselho de Administração, poderá ser excluído ou 
reduzidoi, o direito de preferência nas emissões de ações, debêntures conversíveis cm 
ações, e bônus de suhcrição, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de 
valores ou por subscrição pública, ou ainda mediante permutá por ações. em oferta 
pública de aquisição de Controle, nos termos estabelecidos cm lei. dentro do limite 
do capital autorizado. 

CAP!TUIÁ) 111 
ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 10 	A Assembleia Geral reunir-se-á. ordinariamente. uma ve por ano e, 
e.traoi'dinariamente. quando convocada nos termos da Lei n 6.404. de 15 de 
dçzemhro de 1976. contbrme alterada(-Lei das Sociedadc$ por Ações') ou deste 
hstaiuto Social. 

e 
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Parágrafo 1° A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Adminístraço 
OU, nos casos previstos em,  lei, por acionistas ou  pelo Conselho Fiscal, mediante 
anúncio publicado, devendo a primeira ppnvocaão ser feita, com, no mínimo. 1 
(quinze) dias de antecedência, e i segunda com antecedência mínima de 8 (0110) dias 

Parágrafo 2° As dclibraçes da Assembleia Geral serão tomadas por maioria dos 
votos presentes, observado o disposto no artío 54, Parágrafo 1 deste Estatuto . Social. 

Parísgrafo 3° A Assembleia Geral que deliberar obre o daneelamcnto de reistto de 
companhia aberta, ou a saída da Companhia do Novo Mercado, deverá ser 
convocada cdm, no ninimo, 30 (trinta) dias de antc&lênci. 

Parágrafo 40  A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do 
dia, contrntes do respectivo edital de conVocação, ressalvadas as exceções previstas 
na Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 5° Nas Asembiias Gerais. ps aeíojiistas deverão apresentar, com, no 
mínimo, 72 (setenta e duas) horas de antecedência, além do documento de identidade 
e/ou atos societários pertinentes que com'ovem a representação leg'i, conforma o 
caso (i) comprovante expedido pela instituição cscrituradora no máximo, 5 (cinco) 
dias antes da data da realização da Assembleia Geral; (ii) o instrumento de mandato 
com reconhecimento da firmado outorgante; e/ou (iii) relativamente aos acionistas  
participantes da custódia fungível de açôes nominativas,, o extrato contendo a 
respectiva participação acionária., emitido pelo órgão Ccmpetente. 

Parágrafo 60  As atas de Assembleia deverão sër lavradas no livro de Atas das 
Assembleias Gerais na fQrma de sumário dos fatos ocorridos e publicadas com 
omissão das assinaturas. 

Artigo 11 	A Assembleia Geral será instalada e 'presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração ou. na  sua ausneia ou impedimento, instalada e presidida 
por outro Conselheiro, Diretor ou acionista indicado por escrito pelo Vice-Presidente db 
Conselho de Administração, O Presidente da Assembleia Geral indicará até 2 (dois) 
Secretários. 

Artigo 12 	Compete A Assembleia Geral. além das atribuições previstas em lei: 

1. 	eleger e destituir os membros do ̂Conselho de Administração e do conselho 
Fiscal: 

11. 	lixar a remuneração global anual dos administradores. assim cnno a dos 
membros do Conselho Fiscal: 

5 
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III. 	reformar o Estatuto Social; 

IV. deliberar sobre a dissolução, liquidaçáo. fusão. cisão, incorporação da 
Companhia, ou de qualquer sociedade na Coritpanhia; 

V. atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e 
desdobramentos de, ações: 

VI. aprovar planos de opção de compra de ações destinados a administradores. 
empregados ou pessoas naturais que prestem serviços à Companhia •ttu a 
sociedades controladas pela Companhia: 

VII. deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a 
destinação do lucro do e cercidio e a distribuição de dividendos; 

VIII. eleger e destituir o liquidaste, bem como o Conselho Fiscal que deverá 
funcionar no período de liquidação; 

IX. deliberar a, saída do segmento especial de listagem denominado Novo 
Mercado (Novo Mercado") da Bolsa de Valores. Mercadorias e Futuros -
BM&FIBOVESPA ("BM&FBOVESPA" . nas hipótesds previstas no 
Capitulo VII, Seção 11I. deste Estatuto Sõcial: 

X. deliberar o eandetamento do registro de companhia aberta na CVM; 

Xl. 	escolher a instituição ou empresa especializada responsável pela elaboração 
de laudo de avaliação das ações da Companhia. em casa de cancelamento de 
registro de companhia aberta ou saída do Novo Mercado, conforme previsto 
no Capitulo Vil deste Estatuto Social, dentre as empresas indicadas pelo 
Conselho de Administração; e 

XII., 	deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de 
Administração. 

CAI'! L LO I V 
ÓI4CÃOS DA ADM1NISTRAÇÃ() 

Seção 1 - t)isposições Comuns aos órfãos çIa Administração 

Artigo 13 	A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e 
pela Diretoria. 

r 

C 

/9,  
6 
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Parágrafo 10  A investidura nos cargos l'ar-se-ii por termo lavrado em livro próprio, 
assinado pelo administrador empossado, dispensada qy1quer garantia de gestão, 
sendo que a sua posse será cndicionada ã prévià gubSerição do Termo dt Anuência 
dos Adrninitradores, nos termos do disposto regulamento do Nqvo Mercado 
(Regulamento de Listagem do Novo Mercado-), da BM&F'HOVESPA. bem 
corno ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis, 

40 	substitutos.2" 
Os administradores penn 	tã aneco cm seus cargos até a posse de seus 

  salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geri ou pelo 
Conselho de Administração, eonlbrroe o caso. 

Artigo 14 	A Assçmbleia Geral lixará o montante global da remuneração dos 
administradores, cabendo ao Cônselho de Administração, em reunião, fixar a 
remuneração individual dos Conselheiros e Diretores. 

Artigo 15 	Ressalvado o disposto no presente Estatuto Social, qualquer dos 
órgos de, administração se reúne validamente com a presença da mairia de seus 
rêspeàtivos membros e delibera pelo vota da maioria absoluta dos presciues. 

Parágrafo Único 	Só ê dispensada a convocação prévia da reunião como 
condição de sua validade se presentes todos OS seus membros. São considerados 
presentes os membros do órgão da administração que manifestarem seu voto por 
meio da delegação feita em favor de outro membro do respectivo órgão- por voto 
escrito antecipado c por voto escrito,  transmitido por fax correto eletronico ou por 
qualquer outro meio de -comunicação. . 

Seção II - Conselho de Adm.ihistração 

Artigo 16 	O Conselho de Administração será composto de. no niíriimô, i (cinco) 
e. no máximo, 11 (onze) membros, todos eleitos e destituíveis p.eh Assembleia 
Geral, com mandato unificado de 2 (dois) anos. considerando-se cada ano como o 
período compreendido entre 2 (duas) Assembleias Geris Ordinárias. sendo 
permitida a reeleição. 

Parágrafo 1° Na Assembleia Geral que tivdr por objeto deliberar a eleição dos 
membros do conselho de Administração, øscionistas deverão fixar, primeiramente. 
o número efetivo de membros do Conselho de Administração a serem eieiio. 

Parágrafo 2° No mínimo 20% (vinte por cento) dos membros do Conselho de 
Administração deverão ser (onelheiros lndpendenlet contbrrnc deflnido no 
Parágrafo 3 deste artigo. Quando. em decorrência da ohservância 4esse perntual, 
resultar número fracionário de conselheiros. proeder-e-á ao arredondamento para o 

ti 
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número inteiro: (i) imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 
0..5 (cinco décimos); ou (ii) imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 05 
(cinco décimos). 

Parágrafo 3)  Para os fins deste artigo. o termo "Conselheiro Independente-  
significa o Conselheiro que: (1) nàó tem qualquer vínculo com a Companhia. exceto a 
participação no capital social: (ii) não é Acionista Controlador (conforme definido no 
artigo 43 deste Estatuto Social), cônjuge ou parente até segundo grau daquele, não 
ser ou não tçr sido, nos últimos 3 (três) anos. vinculado a sociedade ou a entidade 
relacionada ao controlador (ressalvadas- as pessoas vinculadas a instituições públicas 
de ensino e/ou pesquisa): (iii) não foi. nos últimos 3 (três) anos, empregado ou 
diretor da Companhia. do Acionista Controlador ou de sociedade controlada pela 
Companhia: (iv) no é fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços e/ou 
produtos da Companhia, em magnitude que implique perda de independência; 
(v) não é funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esja 
oferecendo ou demandando serviços C/ou produtos à Companhia cm magnitude que 
implique perda de independência; (vi) não é cônjuge ou parente até segundo grau de 
algum administrador da Cofnpanhia: (vii) não Éecebe outra remuneração da 
Companhia além da de conselheiro (proventos cm dinheiro oriundos de participação 
no capital estão excluídos desta restrição). E também considerado. Conselheiro 
lndepci'denic aquele eleito nos lermos do artigo 141, Parágrafos 4° e 5". da Lei das 
Sociedades por Ações. A qualilieaçào como Conse1hiro Independente deverá ser 
expressamente declarada na ata da assembleia geral que o eleger. 

Parágrafo 4" Findo o mandato. os membros do Conselho de Administração 
permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura- dos novos membros 
eleitos. 

Parágrafo 5" A Assembleia Geral poderá eleger um ou mais suplentes para os 
membros do Conselho de Administração. 

Parágrafo 6" O membro do ('onsclhç de Administração ou suplente não poderá ter 
acesso n informações ou participar de reuniões de Conselho de Administração 
relacionadas a assuntos sobre os quais tenha interesse conflitante com os interesses 
da Companhia. 

Parágrafo 7" O Conselho de Administração. para melhor desempenho de suas 
funções. poderá criar comitês ou grupos de trabalho com objetivos definidos. que 
deverão atuar como órgãos auxiliares, sem poderes deliberativos, sempre no intuito 
de assessorar o Conselho de Administração, sendo integrados por pessoas por ele 
designadas dentre Os membros da administração dou outras pessoas ligadas, direta 
ou indiretamente, à Companhia. 

8 
	

ti 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1120

4 

Parágrafo 80  Nos casos de vaciincia do cargo de Conselheiro, o respectivo suplente. 
se  houver, ocupará o seu lugir; no havendo suplente, seu substituto será nomeado 
pëlos conselheiros remanescentes. ë servirá até a primeira assembleiA geral. 

Ártígo 17 	O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (uni) Vice- 
PrCsi:dett, que serão eleitos pela maioria de votos dos presentes, na primeira reunião 
do Conselho de Administração que ocorrer imediatamente após, a posse de tais 

. 	 membros, ou sempre que ocorrer renúncia ou vacância naqueles cargos. 

Parágrafo 1° O Presidente do Conselho de Administração convocará e presidirá as 
reuniões do órgão e as Assembleias Gerais. ressalvadas, no taso dasiAssemhleias 
Gerais, as hipóteses em que indique por escrito Outro conselheiro diretor ou 
aóioiiista para presidir os trãbalhos observado ó disposta n artigo Ii deste Estatuto 
Social. 

Parágrafo 20  Nas deliberações do Conselho de Administração, será atribuido ao 
Presidente do órgão, além do vota próØrip,., o votp de qualidade, no CASO de empate 
na votação em decoriénia de eventual compõsição dá, número par dememhros do 
Conselho de Administração. Cada conselheiro terá direito a 1 (um) voto nas 
deliberações do órgão, snda que as deliberações do Conselho de Administração 
serão tomadas por maioria de seus membros. 

Parágrafo 3° O Vice-Presidente exercerá as funções do Presidente em suas 
ausências e impedimentos- temporários, independentemente de qualquer formalidade. 
Na hipótese dc ausência ou impedimento ternpbráriõ do Presidente c do Vice-
Presidente, as funções do Presidente serão exercidas por outro rnQfllhr( do Conselho 
de Administração indicado pelos demais membros do Conselho de Administração. 

Parágrafo 40  Os cargos de, Presidente do Ccmselho de Administraçà e de Diretor 
Presidente ou principal executivo da. Companhia não poderão ser acumulados pela 
mesma pessoa. 

Artigo 18 	O Conselho de Adrninistração reunir-se-á, (1) ao menos uma vez por 
trimestre-. e (ii) em reuniões especiais. 1 qualquer tempo As reuniões do Conselho 
serão realizadas mediante convocação do Presidente do Conselho de Administração 
OU de qualquer outro membro, por escriro. com  pelo nxenos 15 (quinze) dias de 
antecedência, e com indicação da data, hora, lugar, ordem,  do dia detalhada e 
documentos a serem considerados naquela Rcunião.sc houver. Qualquer Consclhiro 
poderá. através de splicítaÇão escrita ao Presidente, incluir itens na ordem do dia. Õ 
Conselho de Administração poderá deliberar, por unanimidade. acerca de qualquer 
outra matéria não incluída na ordem do dia da reunião. As reuniões do Conselho 
podLrip ser realizadas por conferência tLlelÔIllça idco conferencia ou por qualquer 2' 

9 
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outro meio de comunicação que permita a identificação do membro e a comunicação 
simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. 

Parágrafo 10  As convocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado 
cscrito.entregue a cada mmbrú dó Conselho de Administração com, pelo menos. 15 
(quinze) dias de antecedência, a menos que a maioria dos seus membros em 
exercício lixe prazo menor, porém não inferior a 48 (quarenta e oito) horas. 

Parágrafo 2° Todas as deliberações do Conselho de Administraçãb constarão de 
atas lavradas no livra de Aias de Reuniões da Conselho de Administração, sendo que 
uma cópia da referida ala será entregue a cada um dos membros após a reunião. 

Artigo 19 	Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições 
que lhe sejam cometidas por lei ou pelo Estatuto Social: 

1. 	fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 

II. eleger •e destituir os Diretores, bem como discriminar as suas 
atribuições, observado o disposto neste Estatuto Social; 

III. fixar a remuneração. os beneficias indiretos e OS demais incentivos 
dos Diretores, dentro do lirnitc global da remuneração da 
administração aprovado pela Assembleia Geral; 

IV. fiscalizar a gestão dos Diretores; examinar a qualquer tempo os livros 
e papéis da Companhia; solicitar informações sobre contratos 
celebrados ou em vias de celebração e sobre quaisquer outros atos 

V. escolher e destituir os auditores independentes, bem corno convocá-
los para prestar os esclarecimentos que entender necessários sobre 
qualquer matéria: 

VI. apreciar o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as 
demonstrações financeiras da Companhia e deliberar sobre sua 
submissão à Assembleia Geral: 

VII. aprovar e rever o orçamento anual, o orçamento de capital. o plano de 
negócios e o plana plurianual, o qual deverá ser revisto e aprovado 
anualmente, tern como lbrmular proposta de o'rçamento de capital a 
ser submetido à Assembleia Geral para fins de retenção de lucros: 

7 
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VIII. deliberar sobre .a convocação da Assembleia Geral, quando julgar 
conveniente ou no caso do artigo l3-2 da Lei das Soçie4ades  por 
Ações; 

IX. subneter à Assembleia Geral Ordinária proposta de destinação do 
lucro liquido do exercício, bem como deliberai sobre a oportunidade 
de tevanramcnio de balanços semestrais, ou em períodos ffieriores, e o 

• pagamento de dividendos ou juroS sobre o capital próprid decofrentes 
desses balanços, bem corno deliberar sobre o pagamento de 
dividendos intermediários ou itititaiares à Conta de Iuèros 
acumulados ou de reservas de lucros, existentes no último balanço 
anual ou semestral: 

X. apresentar à Assembleia Geral proposta de reforma Ao Estatuto 
Social: 

XI. apreeI1tar á Assembleia Geral proposta de dissolução, fusão, cisão e 
incorporação da Companhia e de incorporaço. pela Companhia. de 
outras sociedades,. bem corno autorizar a constituição, dissolução ou 
liquidação de subsidiárias ,e a instalaçâõ e h fechamento de plants 
industriais— no país ou no exterior; 

XII. manifestar-se previamente sobre qualquer 'sunto a ser submetido à 
Assembleia Geral; aprovar o voto da Companhia em qualquer 
deliberação societária relativa às controladas ou coligadas da 

49 	 Companhia: 

XIII. autorizar a emissão de ações da Companhia. nos limites autorizados 
no artigo 61  deste EsUtuto 'ocial fixando o preço, o prazo de 
integralizaçào e as condiíões de emissão das açõcs podendo, ainda. 
excluir o direito de p.refirência ou reduzir o prazo para o seu exercício  
nas emissões de açõës, bônus de subscrição e debêntures éOliversíveis. 
cuja colocação seja feita mediante Vendam em bolsa ou- por subscrição 
pública ou cm oferta pública, de aquisição de Controle, nos termos 
estabelecidos cm lei 

XIV. deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição,  e de. debêntures 
conversíveis em ações ordinárias, como previsto no ptrúgrut 20  do 
artigo 6' deste Estatuto Qcial; 

7 
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XV. 	outorgar opção de compra de ações a administradores, empregados ou 
pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou a sociedades 
controladas pela Companhia. sem direito de preferência para os 
acionistas, nos termos de planos aprovados em Assembleia Geral; 

XVI. deliberar sobre a negociação com ações de emissão da Companhia 
para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria e 
respectiva alienação, observados os dispositivos legais pertinentes; 

XVII. deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis cm 
ações,  e sem garantia real; 

XVIII. deliberar, por delegação da Assembleia  Geral quando da emissão de 
debêntures pela Companhia, sôbre a época e as condições de 
vencimento, amortização ou resgate, a época e as condições para 
pagamento dos juros, da participação nos lucros e de prêmio de 
reembolso, se houver, e o modo de subscrição ou colocação, bem 
como os tipos de debêntures; 

XIX. e,stabeleccr o valor de alçada da Diretoria para a emissão de quaisquer 
instrumentos de credito para a captação dê recursos, sejam 'bonds". 
..notes", 'commcrcial papers', ou outros de uso comum no mercado. 
bem como para fixar assuas condições de emissão e resgate. podendo. 
nos casos que definir, exigir a prévia autorização do Conselho dc 
Administração como condição de validade do ato; 

XX. estabelecer o valor da participação nos lucros dos diretores e 
empregados da Companhia e de sociedades controladas pela 
Companhia. podendo decidir por não atribuir-lhes qualquer 
participação,  

XXI. decidir sobre o pagamçnto ou cr4dito de juros sobre o capital próprio 
aos acionistas, nos termos da legislação aplicável, 

XXII. autorizar a aquisição OU alienação de investimentos em participações 
societárias, bem como autorizar arrendamentos de plantas industriais. 
associações societárias OU alianças estratégicas com terceiros: 

XXIII. estabelecer o valor de alçada da Diretoria para a aquisição ou 
alienação de bens do ativo permanente e bens imóveis, bem como 
autorizar aquisição OU aliciação de bens do ativo permanente de valor 
superior ao valor de alçada da Diretoria. salvo se a transação estiver 
contemplada no orçamento anua] da Companhia: 

12 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1124

c$ 

XXIV. estabelecer o valor de alçada da Diretoria para a constituição de anus 
reais e a prestação de avais fianças e garaitias a obrigações próprias-
bem corno autorizar a constituiÕ dê ­ônus reais e k prestação de 
avais, fianças e gramias obrigaçõQs próprias de valor superior ao 
valor de aiçada,da.l)iretoria: 

XXV. aprovar a ceiebraçã; alteração ou rescisãg de quaisquer contrátos, 
acordos ou convênios entre a C.oipunbia e empresas ligadas 
(conlbrmedetinição con1ante do Regulamento 09 Impsto de Retida) 
40S admmistradorcs sendo certo que a nao aprovação da cdebiaçao 
alteração OU rescisão de cntitos, acordos ou corwênihs ahranidos 
por esta alínea implicará a nulidade do respectivo contrato. acordo ou 
convênio; 

XXVI. estabelecer Ó valor de alçada da Diretoria para Contratar 
end1vLchunnto, svb a forma de, empréstimo,  ou emíssãç,  ciç tí tulos ou 
assunção de dívida, ou qualquer outro negóio jurídicô quê afete i 
estrutura de capital da Çompanhia, bem corno autorizara contrata,çflo 
de endividamento, sob a fornia de emprcstimo ou emiso de títulos 
OU assunção de dívida. OU quIqur"outro negócio jurídko que afete a 
estrutura de capital da C ompanhia de valor sipenor ao valor de alçada 
da Diretoria 

XXVII. conceder, em casos especiais, autorização especffla para que 
determinados documentos possam ser assinados por apenas tm 
Diretor (que não p Diretor Presidente), do que se Iavran ata no livró 
próprio: 

XXVIII. aprovar a contratação da instituição prestadora dos,  serviços de 
esçrituração de ações; 

XXIX. aprovar as políticas de divulgação de informações ao mercado e 
negociação com valores mobiliários da Companhia 

XXX. definir a lista, tríplice de instituiç&s àu empresas especialixadas ëm 
avaliação econômica de' errtpitsas, para a elaboração de laudo 'de' 
avaliação das ações da, Companhia, em caso de oferta pública de 
aquisição de açâe para Fins dá cáncelafriento de registro de 
companhia aberta ou saída do Novo Mercado, na forma dctiniØa no 
artigo 54. Par4gralb  t deste Estatuto Social: 

XXXI. deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida Pela 
Diretoria, bem como eonvoar os membros da Diretoria pari Ttt1niões 
em conjunto. sempre que achar conveniente; 
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XXXII. inStituir Comitês e estabelecer os respectivos regimentos e 
competências: 

XXXIII. dispor. observadas as normas deste Estatuto Social e da legislação 
vigente, sobre a ordem de seus trabalhos e adotar ou baixar normas 
regimentais pata seu funcionamento; e 

XXXÍV. 	manifestar-se favorável ou contrariamente a rcspeiU de qualquer 
oferta pública de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de 
emissão da Companhia. por meio de parecer prévio fundamentdo, 
divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da oíerta 
pubIia de aquisição de ações que deverá abordar no mínimo (i) a 
conveniência e a opt)rtunidadeda oferta pública de aquisição de ações 
quanto ao interesse do conjunto dos acionistas e em relação à liquidez 
dos valores mobiliários de sua titu1aridad; (ii) as repercussões da 
oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses da 
Companhia: (iii) os planos estratégicos divulgados pelo olttaite em 
relação à companhia: e (iv) outros pontos que o Conselho de 
Administração considerar pertinentes, bem como as informações 
exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela CVM. 

Seção 111 - IYiretoria 

Artigo 20 	A Diretoria, cujos membros serão eleitos e destituíveis a qualquer 
tempo pelo Conselho de Administração, será composta de. no mínimo. 2 (dois) e. no 
máximo. 7 (sete) membros. os quais serão designados Diretor Presidente. Diretor de 
Administração e Controle. Diretor de Finanças. Diretor de Relações com 
Investidores. Di?etor Executivo de Relações Institucionais e os demais Diretores sem 
designação esilecifica. Os cargos de Diretor Presidente e de Diretor de Relação com 
Investidores são de preenchimento obrigatório. Os diretores terão prazo de mandato 
unificado de 3 (três) anos, considerando-se ano o período compreendido entre 3 (três) 
Assembleias Gerais Ordinárias. sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo 10 Salvo no caso de vacância no cargo. a eleição de Diretoria ocorrerá até 
5 (cinco) dias úteis após a data da realização da Assembleia Geral Ordinária. 

Parágrafo 2° Nos casos de renúncia ou destituição do Diretor Presidente, ou. em se 
tratando do Diretor de Relações com Investidores, quando tal làto implicar na não 
observância do número mínimo de Diretores, o Conselho de Administração será 
convocado para eleger o substituto, que completará o mandato do substituído. 
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Parágrafo 3° No caso de ausência ou impedimento tenipoário. o l)irtor Presidente 
SCicl substituído pelo Diretor de Administração e Controle ou na falta deste. pelos 
Diretores •de Finanças. de Re1açõe com Investidores 'e Executivo de ReIaçes 
Institucionais. Não dbstante o acima exposto, execto quando representada, pelo 
Diretor Presidente ou na hipótese do artigo 19. XXVII, a Cnnipanhiá será 
representada necssariarnentc por 2 (dois) diretores conforme o disposto na artigo2 
deste Estatuto Social. 

Parágrafo 40  Nos casos de vaâicia do cargo de qualquer membro dt liretoria, as 
funções desempenhadis pelo membro snbtituido serão atribuídas a outro membro da 
Diretoria, escolhido pelos Diretores remanescentes. 

Artigo 21 	Compete ao Piretor Presidente: (i) executar e fazer executar as 
deliberações das Assembiciás Geràis ó do Conselho de Administração 
(u) estabelecer metas e objetivos para a Companhia (iii) supervisionar a elaboração 
do orçamento.. anual.. do orçamento de capital, do plano de negócio,-,, e do plano 
plurianual; (iv) coordenar, administrar, dirigir é supervisionar todos os negócios e 
operações da Companhia, no Brasil e no exterior, (v) coQrdenar as atividades dos 
demais Diretores da Companhia e de suas subsidiarias,, no Brasil ou no exterior, 
observadas as atribuições específicas previstas neste bstatuto Social, (vi) dirigir no 
mais alto nível, as relações públicas da Con1p4nlia e orientar a publicidade 
institucional: (vii) convocar e presidir áS reuniões da Diretoria; (viii) represêntar 
pessoalmente, ou por mandatário que nomear, a Companhia nas assembleias ou 
outros atos societários de sociedades das quais a Companhia participar; e (ix) outras 
atribuições que lhe ferem, de tempos em tempos, determinadas pelo Conselho de 
Administração. 

Artigo 22 	Compete ao Diretor de Administração e Controle: (i:) coordenar. 
administrar, dirigir e supervisionar as áreas de Contabilidade, Tecnologia da 
lnfnnaçiia. Contas a Rcecbr/Crédito, Contas a Pagar e Administrativo,-. e (ii) Outras 
atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas. pelo Diretor 
Presidente. 

Artigo 23 	Compete ao Diretor de Finanças: (i) coordenar. administrar,  dirigir e 
supervisionar a área de Finanças da Companhia; (ii) dirigir e orientar a elaboração do 
orçamento anual e do orçamento de capital; (iii) dirigir e orientar as atividades de 
tesOuraria da Comanhia, incluindo ti captação e administração de recursos., bem 
como as políticas de hede pré-deflnidas pelo Diretor Presidente-, e (iv) outras 
atribuições que lhe florem. de tempos em tempos. determinadas pelo Diretor 
Presidente. 

7 
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Artigo 24 	Compete ao Diretor de Relações corri Investidores; (i) coordenar, 
administrar. dirigir 	supervisionar a área de Relações com Investidores da 
Companhia: (ii) representar a Companhia perante acionistas, investidores, analistas 
de mercado, a Comissão de Valores Mobiliários, as Bolsas de Valores. o Banco 
Central do Brasil e os demais órgãos de controle e demaig instituições relacionados 
às atividades desenvolvidas no i'ncrcado de capitais. no Brasil e no exterior: e 
(iii) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pelo 
Diretor Presidente. 

Artigo 25 	Compete ao Diretor Executivo de Relações lnstitucioifltis: 
(i) coordenar. administrar, dirigir e supervisionar as áreas Jurídica, de Marketing 
Institucional, de Relação com a Imprensa e de Tributos da Companhia-. 
(ii) coordenar. administrar e dirigir as relações públicas da Companhia e orientar a 
publicidade institucional; (iii) coordenar as atividades do conselho de Administração 
da Cqmpanhia: (iv) planejar, propor e implániar políticas e atuações da Companhia 
relativas às áreas mencionadas no item (i) acima; (v) supervisionar e coordenar os 
serviços jurídicos da Companhia; (vi) opinar sobre a contratação de advogados 
externas: (vi í) representar, isoladamente, a Cdn-rpanhia cm juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente. perante terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades Federais. 
Estaduais e Municipais, bem cono autarquias, sociedades de economia mista. 
entidades pataestatais, e entidades e sociedades privadas; e (viii) outras atribuições 
que lhe Ibrem, de tempos em tempos, determinadas pelo Diretor Presidente, 

Artigo 26 	Compete aos Diretores sem designação especifica, se eleitos, auxiliar 
o Diretor Presidente na coordenação, administração, direção e supervisão dos 
negócios  da Coúpanhia, de acordo com as atribuições que lhes corem. de tempos cru 
tempos. determinadas pelo Diretor Presidente. 

Artigo 27 	A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários ao 
funcionamento regular da Companhia e à consecução do objeto social, por mais 
especiais que sejam, incluindo para renunciar a direitos, transigir e acordar. 
observadas as disposições legais ou estatutárias pertinentes. Observados (>5 valores 
de alçada da Diretoria fixados pelo Conselho de Administração nos. casos previstos 
no artigo 19 (leste Estatuto Social, compete-lhe administrar e gerir os negócios da 
Companhia. especialmente: 

	

1. 	cumprir e Ier cumprir este Estatuto Social e as delibçrações  do Conselho de 
Administração e da Assembleia Geral: 

	

11. 	elaborar, anualmente, o Relatório da Administração, as contas da Diretoria e 
as demonstrações financeiras da Companhia acompanhados do relatório dos 
auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros 
apurados no exercício anterior, para apreciação do Conselho de 
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Administração e da Assembleia Geral: 

iii. 	propor. ao  Conselho de Administrtção. o orçatriento anuaL orçamento de 
capital. o plano de negócios e o plano pJurianua[,o  qual deveiú ser revisto e 
aprovado anualmente; 

IV. deliberar sobre a. instalação e o fechamento de filiais, depósitos, centros de 
distribuiço. escritórios, seções, agências, representações pOr Cointa própria ou 
deierceiros, em qualquer ponta do país ou da çtriQr: 

V. decidir sobre qualquer assunto que não seja de competência privativa da. 
Assembleia Geral ou do, Conselho de Administração; e 

VI. convocar a Assembleia Geral, no caso de vacância de todos os cargos do 
Conselho de. Administtâçãô. 

Artigo 28 	A Diretoria se reúne val 	com ço a presença de 2 (dois) 
Diretores. sndo um deles sempre o Diretor Presidente, e delibera pelo wio da 
.maioria dos, presentes, sendo atribuído :ao Diretor Presidente o voto de qualidade no 
caso de empate na votação. 

Artigo 29 	A Diretoria reunirse-á sempre que convoda pelo Diretor PÈesidente 
ou pela maioria dS seus membros. As rduni&s da Diretoria poderão ser realizadas 
por conferência tekfnica, vídeo çonferência ou por qualquer outro meio de 
comunicação que permita a identificação e a cniunicaçio simultânea entre os 
Diretores, e todas as demais pessoas presentes à reunião. 

Artigo 30 	As ëonvocações para as reuniões serão feitas mediante comunicado 
escrito einresue-com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis das quais deverá 
constar a ordem do dia, a data, a hora e o local da reunião. 

Artigo 31 	Todas as deliberações da Diretoria eonstarãp de atas lavradas no livro 
de atas das Reuniões da Diretoria e assinadas pelos Diretores presentes. 

Artigo 32 	A Companhia será sempre representada, em todos os atos. pela 
assinatura isolada do Diretor Presidente: e. na sua ausência, pala a5sinatura de 2 
(dois) Diretores em conjunto ou. na  falta destes. pela assinattra de.,um OU mais 
procuradores especialmente nomeados para tanto de acordo com o parágrafo l 
tbaixo. observado o disposto no artigo 19. XXVI I- deste Estatuto Soiul. 

7 
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Parágrafo 10  Todas as procurações serão outorgadas pelo. Diretor Presidente 
individualmente. ou, na falta deste, por 2 (dois) Diretores em conjunto, mediante 
mandato com poderes especifios e prazo determinado, exceto nos casos de 
procurações ad ji iicii. caso em que o mandato pode ser por prazo indeterminado, 
por meio de instrumento público ou particular. 

Parágrafo D São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à 
Companhia, os atos de quaisquer Diretores, procuradores. prepostos e cilipregados 
que envolvam ou digam respeito 2k operações OU negócios estranhos ao ojcto social 
e aos interesses sociais. tis como fianças, avais, endossos e qualquer garantia em 
favor de terceiros, salvo quando expressamente aproadqs pelo Conselho de 
Administração em reunião. 

CAPÍTULO V 
CONSELHO FISCAL 

Artigo 33 	O Conselho Fiscal l'ïincionará de modo permanente, com os poderes e 
atribuições a ele conferidos por lei. 

Artigo 34 	O Conselho Fiscal será composto d, no mínimo. 3 (três) e. no 
máximo, 5 (cinco) membros efetivos e suplentes em igual número. acionistas ou não, 
eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela A.scnibleia Geral. 

Parágrafo 1° Os membros do Conselho Fiscal terão o mandato unificado de 1 (um) 
ano. podendo ser reeleitos. 

Parágrafo 2 Os membros do Cpnsclho Fiscal, em sua primeira reunião- elegerão o 
seu Presidente. 

Parágrafo 3° A investidura nos cargos far-se-á por termo làvrado cm livro próprio. 
assinado pelo membro do Conselho Fiscal empossado. sendo que a posse dos 
membros do Conselho Fiscal srá condicionada à prévia subscrição do Termo de 
Anuência dos Membros do Conselho Fiscal nos termos do disposto no Regulamento 
de Listagem do sovo Mercado, bem como ao atendimento dos requisitos legais 
aplicáveis. 

Parágrafo 4  Os membros do Conselho Fiscal serão subsiituidos em suas li.iltas e 
impedimentos, pelo respectivo suplente. 

Parágrafo 5° Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o 
respectivo suplente ocupará seu lugar: não havendo suplente. a Assembleia Geral 
será convocada para procedei' à eleição de membro para o cargo ago. 

18 
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Artigo 35 	O Conselho Fiscal se reunirá sempre que neceário, conipetíndo-lhe 
todas as atrihuiç 	que lhe sejam cometidas por leL 

Parágrafo V Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada 
regularmente. convocada e reunião à qual comparecer a otqlidad ds membros do 
Conselho Fiscal. 

Parágrafo 2" O Çonselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, 
pPsënte a maioria dos seus membros. 

Parágrafo 30  Todas ás deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas 
rio livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros 
presentes. 

Artigo 36 	A rcmuneraçAo dos membros do Conselho Fiscal será Ixada pela 
Assembleia Geral que os c[eer, obervadÓ o parágrafo 31  do artigo 162 da Lei das 
Sociedades por Ações. 

CAPITULO VI 
- 	 DIS1 RIE{IIÇÂO  OOS LUCROS 

Artigo 37 	O exercício social se inicia em 10  de janeiro e se encerra em 31 de 
dezembro de cada ano. 

40 	Parágrafo Único 	\.o fim de cada exercício social, a Diretoria fará laborar as 
demonstrações financeiras da Companhia, com ohcrvância dos preceios legais 
pertinentes. 

Artigo 38 	Juntamente com as dmohstraçôts financeiras do vxercício. o 
Conselho de Administração apresentara a Assembleia Geral Ordinária proposta sobre 
a destinaçao do lucro liquido do exercício, calculado após a dedução das 
participações reíeridas no artigo 190 tia Lei das Sociedades. por Ações. conforme o 
disposto no parágrafo 1 'deste artigo. ajustado para fins do cálçuiq de diviç1n4os nos 
termos do artigo 202 da mesma lei, observada a seuinEe ordem de deduçd:: 

(a) 	5% (cinco por cento) serão aplicados. antes de, qualquer outra 
destinaç{io. na constituição da reserva legal. que não exedeã 20% 
(vinte por cento) do capital social. No cxcrcicio em que.n,  saldo,da 
reserva legal acrescido dos montantes das reservas de apitaI de 
que trata o parágrafo 10  do artigo 1 Ú da Lei das Sociedades por 
Ações exceder 30% (trinta por cento) do capital social. no será 

'.9 
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obrigatória a destinação de parte do lucro liquido do exercício pari 
a reserva legal; 

	

(h) 	uma parcela, por proposta dos ór.gàos da administração, poderá ser 
destinada à formação de reserva para contingências e reversão das 
mesmas reservas formadas em exercícios anteriores, nos termos do 
artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações 

(c) Do saldo do lucro liquido reinanescente após as destinações da 
reserva legal e reserva para contingências conforme determinado 
nas letras (a) e (b) acima. urna parçela destinada ao pagamento de 
um dividendo mínimo obrigatório nàb inferior, em cada exercício, a 
25% (vinte e cinco por cento): 

(d) No exercício em qué o montante do dividendo mínimo obrigatório, 
calculado nos termos da letra (e) acima, ultrapassar a parcela 
realizada do lucro líqúido do exercício, a Assembleia Geral poderá. 
por proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à 
constituição de reserva de lucros a realizar, observado o disposto no 
artigo 197 da Lei das Sciedadcs por Ações; e 

(e) Os lucros que remanescerem após as deduções legais e estatutárias 
serão destinados à lormação de reserva para expansão. que terá por 
fim financiar a aplicação em ativos operacionais, não podendo esta 
reserva ultrapassar o capital social. 

Parágrafo 10  A Assembleia Geral poderá atribuir aos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria uma participação nos lucros, não superior a 10% (dez 
por cento) do remanescente do resultado do exercício, limitada à remuneração anual 
global dos administradores, após deduzidos os prejuízos acumulados e a proviiâÕ 
para o imposto de renda e contribuição social, nos termos do artigo 152. parágrafo l 
da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 2' A distribuição da participação nos lucros em favor dos niembros do 
Conselho de Administração e da Diretoria somente poderá ocorrer nos exercícios cm 
que lbr assegurado aos acionistas o pagamento do dividendo mínimo obrigatório 
previsto neste Estatuto Social. 

	

Artigo 39 	Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho de Administração. 
ad 14i'rL'1?dutn da Assembleia Geral, poderá a Companhia pagar ou creditar juros aos 
acionistas, a titulo de remuneração do capital próprio destes últimos, observada a 
legislação aplicável. As eventuais importâncias assim desembolsadas poderão ser 

	

imputadas 	ao valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. 	 / 
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Parágrafo 1Ô  Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do 
exercício social e atribuição dos, mesmos ao valor do,  dividendo obrígatório. OS 

acionistas setão compensados cbrn os dividendos a que têm direito sendo-lhes 
assegurado o pagamento de eventual saldo remane•sçente. Na hipte,sc do valor dos 
dividendos er hiferior ao que lhes foi creditado. a Companhia não poderá cobrar dos 
acionistas o saldo excedcnt. 

Parágrafo 20  O pagaiento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido 
(o crditamento no decorrer do exercício social se dará por dclibcraçao do Conselho 
de Adm:initração, no curso do exercício social ou no exercício seguinte, mas nunca 
após as datas* pagamento dos dividendos. 

	

Artigo 40 	A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em períodos 
mkriores e declarar, por deliberação do Conselho de Administração:  

(a) o pagamento de dividendos ou juros sobre capital próprio. A. conta do 
lucro apurado em balanço semestral, imputados ao valor di dividendo 
Qhrigatório se houver; 

(b) a distribuição de dividendos em períodos inferiores a 6 (seis) meses. 
ou. 3 tiros sobre capital próprio. iniputadqs ao valor do dividendo obrigatório. 
se  houver, desde que o total de dividendos paga em cada semestre do 
exercício social não exceda ao montante  das reservas de capital e 

(c) o pagamento de dividendo intermediário ou juros sobre capital 
pró rio, i conta de lucrQs acumulados ou de reserva dc lucros existentes no 
último balanço anual ou semestral, imputados ao valor do dividendo 
obrigatórios  se houver. 

Artigo 41 	A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de nservas de 
lucros ou de capital, inclusive as instituídas cm balanços intermediários. observada a 
legislação aplicável. 

Artigo 42 	Os dividendos não i'ect'idos ou reclamados prescreverão no prazo de 
3 (três) anos. contados da data em que tenham sido postos à disposição do aciotli8ttL 
e reverterão cm favor da Companhia. 

21 
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CAPÍTULO VII 
ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO, 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DE COMPANHIA ABERTA, 
SAÍDA DO NOVO MERCADO E 

PROTEÇÃO DA DISPERSÃO DA BASE ACIONÁRIA 

Seção 1 - Detinições 

Artigo 43 	Para fins de interpretação deste Capítulo Vil, os termos abaixo 
iniciados em letras maiúsculas terão os seguintes significados: 

"Acionista Confrolador' significa o acionista ou o grupo de 
acionistas que exerça o Podar de Contmle da Companhia. 

"Acionista Controlador Alienante" significa o Acionista 
Controlador quando este promove a alienação do Controle da 
Companhia. 

Ações de Controle" significa o bloco de ações que assegura, de 
fornia direta ou indireta, ao(s) seu(s) titular(es), o exercíció 
individual e/ou compartilhado do Poder de Controle da 
Companhia. 

"Ações em Circulação" significa todas as ações emitidas pela 
Companhia, excetuadas as ações detidas pelo Acionista 
Controlador. por pessoas a ele vinculadas, por administradores 
da Companhia e aquelas cm tesouraria, 

"Adquirente" significa aquele para quem o Acionista 
Controlador Alienante transferd as Ações de Controle em uma 
Alienação de Controleda companhia. 

"Alienação de Controle da Companhia" significa a 
transkrêncja a terceiro, a título oneroso- das Ações de Controle. 

"Poder de Controle" ou -Controle-  significa o poder 
efetivamente utilizado para dirigir as atividades sociais e 
orientar o foncionarnento dos órgãos da Companhia. de forma 
direta ou indireta. de fato ou de direito. independentemente da 
participação acionária detida. 1 lã presunção relativa de 
titularidade do Controle em relação à pessoa ou ao grupo de 
acionistas que seja titular de ações que lhe tenham assegurado a 

	

maioria absoluta dos votos dos acionistas presentes nas 3 (três) 	7 
22 
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últimas Assembleias Gerais. da Companhia ainda que não seja 
titular das ações que lhe assegurem a maioria absoluta do capital 
votante. 

-Valor Econômico" significa o valor da Companhia e de suas 
ações que vier a ser deienninad> por empresa especializada, 
mediante a utilização de meiodõlogia reconhecida ou C.Qfl) )&SC 

OP
em outro critério que venha.a ger de.finido pela CVM.. 

Seção II - Alienação do Controle da Qompanhia 

Artigo 44 	A Alienação do Controle da Contpanbia, direta ou indiretamenfo. 
tanto pjcr meio de urna única operação, como por meio de operações ucessivas 
deverá ser contratada sob condiçlo, suspensiva ou resoLutiva, de que o Adquirente se 
obrigue a efetivar õftrta pública dc aquisição das ações dos dernaís acionistas. 
observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente e no 
Reulametito de Listagem dó Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento 
igualitário aquele dado ao Acionista Controlador Alienante 

Parágrafo 1° O .Aciotiista Ccnttrolador Alienante nãO pôderá trahsferir a ptopriedade 
& suas ações nem a Companhia poderá registrar qualquer tiante êncí i de ações 
para o Adquirente, enquanto este não subscrever õ Termo de Anuência dos 
Controladores previsto no Regulamento de Listagem do Nover Mercado. 

Parágrafo 2° A Companhia não fegistrark qualquer transferência de ações para o . Adquirente ou para aqule(s•) que vicr(em) a  detçr o Poder de Controles  enquanto 
esse(s) não subscrever(em) o Termo de Anuêïldia dos Gntroladcres a que se refere o 
Regulamento de Listagem. do Novo Mercado. 

Parágrafo 3 Nenhum Acordo de Acionistas que disponha sobre o exércíciõ do 
Poder de Cpntrolç poderá ser registrado na sede da Companhia sem que os seus 
signatários tenham subscrito o Termo de Anuência dos Corttroladores a quê se refere 
o Regulamento de Listagem do Novo Mercado. 

Artigõ 45 	A oferta pública reFerida no artigo anterior também deverá ser 
efetivada: 

nos casos em que houver cessão onerosa de direitos de subscriçãO de áçóes 
e de outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários eonvcrsivçis 
em ações. que venha a resultar na alienação do Controle da Companhia: ou 

7 
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El. 	cm caso do alienação do controle de sociedade que detenha o Poder de 
Controle da Companhia. sendo que. nesse caso, o Acinista ('oritrolador 
Alienante ficará obrigado a declarar à BM&FBOVESPA o valor atribuído à 
Companhia nessa alienação e anexar documentação que comprove tal valor. 

Artigo, 46 	Aquele que adquirir o Poder de Controle, cm razão de contrato 
particular de compra de ações celebrado com o Acionista Controlador. envolvendõ 
qualquer quantidade de ações, estará obrigado a: 

1. 	efetivar a oferta pública referida no artigo 44 detc Estatuto Social: 

El. 	pagar, nos termos a seguir indicados. quantia equivalente à diferença entre 
o preço da oferta pública e o valor pago por ação eventualmente ,adquirida,  
em bolsa nos 6 (seis) meses anteriores à data da aquisição do Poder de 
Controle, devidamente atualizado até a data do pagamento. Referida 
quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas que venderam ações 
da Companhia nos pregões em que o' Adquirente realizou as aquisições. 
proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma. cabendo 
à BM&FBOVESPA opercionalizar a distribuição, nos termos de seus 
regulamentos; e 

III. 	tomar medidas cabíveis para recompor o percentual mínimó de 25% (vinte 
e cinco por cento) do total das ações da Companhia em circulação, dentro 
dos 6 (seis) meses subsequentes à aquisição do Controle. 

eção III —'Cancelamento do Registro de Companhia Aberta 
e Saída do Novo Mercado 

Artigo 47 	Com a admissão da Companhia no Novo Mercado da 
BM&FOVESPA, sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, administradores e 
membros Conselho Fiscal às disposições do Regulamento de Listagem do Novo 
Mercado. 

Artigo 48 	Na oferta pública de aquisição de ações a ser efetivada. 
obrigatoriamente, pelo Acionista Controlador ou pela Companhia para o 
cancelamento do registro de companhia aberta. o preço mínimo a ser ofertado deverá 
corresponder ao Valor Econômico apurado em laudo de avaliação, referido no artigo 
54 deste Estatuto Social, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

7 
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Artigo 49 Caso os acionistas reunidos em A-senb1eia Gera! Extraordinária 
deliberem: (i) a saída da Companhia do Novo Mercada para que seus valores 
mobiliários passem a ter registra para negociação trado Novo Mercado, ou (ii) a 
reorganização saudaria da qLILII os valores mobiliárias da companhia resultaifle não 
stjam admitidos para negociação no Novó Mercado nÓ prazo de 120 (cento e vinte) 
dias contadas. da data da assembleia geral queapxovou referida operação, o Acionista 
Controlador devera efetivar alert-a publica de aquisição de ações pertencentes aos 

. 	demais acionistas da Companhia cujo preço mínimo a ser ofertado deverá 
corresponder ao Valor Econômico. apurado em laudo de avaliaçto, referido no artigo 
54 deste Estatuto Social. observada,, as normas legais e regulamentares Éplicáveis. A 
notícia da realização da oferta pública de aquisição de ações deverá ser comunicada à 
BM&FBOVESPA e divulgada ao mercado imediatamente após a realizaçãCí da 
Assembleia Geiat da Companhia que houver aproiado referida saída 'ou 
reorganização, conforme o caso. 

Artigo 50 	Na hipôtee de não haver Acionista Controlador, caso seja aprovado., 
em Assembleia Geral. o cancelamento de registrô de- coilipanhia aberta, a oferta 
publica de aquisição de ações deverá ser efetivada pela própria Companhia, sendo 
que, nesté caso, a Companhia somente poderá adquirir as açus de tituluridade dos 
acionistas que tenham votado a favor do cancelamento de registro na deliberação em 
Assembleia Geral após ter adquirido as ações dos demais acionistas que não tenham 
votado a favor da referida deliberação e que tenham aceitado a reir.ida oferta 
pública. 

Artigo 51 	Na hipótese de não haver Acionista (controlador. caso seja deliberada 

49 a saída da Companhia do Novo Mercado para quç QS valores mobiliários por ela 
emitidos passem a ter registro para negociação fora do,  Novo Mercado, ou em virtude 
de operação de reorganização socktária. na  qual a sociedade resultante dessa 
reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo 
Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia geral 
que aprovou referida operação, a saída estará condicionada à realização de oferta 
pública de aquisiçãodeações naà mesmas condiõs previstas no artigo 40 

Parágrafo 1° A Assembleia referida no capui deste artigo deverá definir o(s) 
responsável(eis) pela realização da.oferta pública de aquisição de ações. o(s) qual(is). 
presente(s) na Assembleia, deverá(o) assumir epressamente a obrigação de realizar 
a oftrta. 

Parágrafo 2" Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta 
pública de aquisição de ações. no caso de operação de reorganização societária, na 
qual a companhia resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários 
admitidos à negociação no Novo Mercado, caberá aos acionistas que votaram 
Iivoraveirnenie à rcorganizaeão socictária realizar a referida okrta. 
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Artigo 52 	Na hipótese de nãp haver Acionista Controlador e a 
BM&FBOVESPA determinar que as cotações das valores mobiliários de emissão da 
Companhia sçjam divulgadas em separado ou que os valores. mobiliários emitidos 
pela Companhia tenham a sua negociação suspensa no Novo Mercado em razão do 
descumprimento de obrigações constantes do Regulamento de Listagem do Novo 
Mercado, o Presidente do Conselho de Administração deverá convocar, em até 2 
(dois) dias da determinação. computados apenas os dias em que houver circulação 
dos jornais habitualmente utilizados pela Companhia, uma Assembleia Geral 
Extraordinária para substituição de todo o Conselho de Administração. 

Parágrafo 1° Caso a Assembleia Geral Extraordinária referida no capul deste artigo 
no seja convocada pelo Presidente do Conselho de Administração no prazo 
estabelecido, a mesma poderá ser convocada por qualquer acionista da Companhia 
observado o disposto no artigo 123. 'b" e "c" da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 2' O novo Conselho de Administração eleito na Assembleia Geral 
Extraordinária referida tio capal e no parágrafo 1 deste artigo deverá sanar o 
descumprimento das obrigações constantes do Regulamento de Listagem do Novo 
Mercado dentro do prazo concedido pelo Regulamento do Novo Mercado ou em 
novo prazo concedido pela BM&FL3OVESPA para esse flni, o que for menor.  

Artigo 53 	A saída da Companhia do Novo Mercado em razão de 
descumprimento de obrigações constantes do Regulamento de Listagem do. Novo 
Mercado está condicionada á cíetivação de oferta pública de aquisição de ações, no 
mínimo, pelo Valor Económico das ações, a ser apurado em laudo de avaliação de 
que trata o artigo 54 deste Estatuto Social, respeitadas as normas legais e 
regulamentares aplicáveis. 

Parágrafo 11 	O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de 
aquíição de ações prevista no ccipw deste artigo. 

Parágrafo 2° 	Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo 
Mercado referida no capui decorrer de deliberação da assembleia geral. os acionistas 
que tenham votado a favor da deliberação que implicou o respectivo descumprimento 
dcivcrão efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no capal. 

Parágrafo 3° 	Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo 
Mercado referida no caput ocorrer em razão de ato ou feio de administração. os 
administradores da Companhia deverão convocar assembleia geral de acionistas cuja 
ordem do dia será a sobre como sanar o dcscumprimcnto das obrigações constantes 
do Regulamento de listagem do Novo Mercado ou, se tbr o caso, deliberar pela 
saída da Companhia do Novo Mercado. observado o disposto no artigo SI parágralhs 	JJ 
1° e 2' deste Estatuto Social. 
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1 

Artigo 49 Ca 	ç)s acionistas reunidos em Asernhleia Geral Extraordinária, 
delibrrn: (i) a saída da Companhia do Novo Mercado para que seus valores 
mobiliários passem a ter registro para negociação tbrado Novo Mercado: ou (ii) u 
reorganlzaçtk) societária da qual os valores mobiliários da companhia resultante no 
sejam admitidos para negociação no NovÓ Mercado riÕ prazo de 120 (cento e vinte) 
dias contados da data da assembleia geral que aprovou referida operação. o Acionista 
Controlador deverá efetivar (ytèrta pública de aquisição de ações pertencentes; aos 

. 

	

	demais 'acionistas da Companhia cu[O preço mínimo a ser ofertado deverá 
correSpOnder ao Valor Econômico. apurado em Jaudo de avaliação, referido no artigo 
54 deste Estatutó Social. obetvadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. A 
notícia,  da realização da oferta pública de aquisição de ações devera ser comunicada a 
BM&FBOVESPA e' divulgada ao mercado imediatamente após a realização da 
Assembleia Geral da Companhia que houver -aprovado referida saída bu 
reorganização, conforme o caso. 

Artigo 50 	Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja aproya4 
em Assembleia GtraL o cancelamento de registro de companhia aberta, a oferta 
publica de aquisição de ações deverá ser, nfetívada pela própria Companhia, sendo 
que, neste caso, a Companhia somente poderá adquirir as ações de titularidade dos 
acionistas que tenham votado a favor do cancclanirito de registro na dlibei3çãõ em 
Assembleia Geral após ter adquirido as ações dos demais acionistas que não tenham 
votado a favor da relèrida deliberação e que tenham 'aceitado a reJrida oferta 
pública. 

Artigo Si 	Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada 

40 a saída da Companhia do Novo Mercado para que, os valores m.biliirio por ela 
emitidos passem a ter registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em virtude 
de operação de reorganização societária, na qual a sociedade,  resultante dessa 
reorganização não tõnha Seus valores mobiliários admitidos à negociação no Novo 
Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da assembleia geral 
que aprovou referida operação. a saída estará condicionada à realizaço de oferta 
publica de aquisição de ações nas mesmas condiQões provistas no artigo 49 

Parágrafo 1° A Assembleia rekrida no capul deste artigo deverá definir o(s) 
responsável(eis) pela realização da oferta pública de. aquisição de ações. o(s) qunl(is). 
presqnte(s) na Assembleia, deverã(â) assumir expressamente a obrigação de realizar 
a oferta. 

Parágrafo 2" Na ausência de tiel-iniçãQ ds responsáveis pela realização da ofèrta 
pública de aquisição de ações, no caso de operação de reorganização sociei.ãria, na 
qual a companhia resultante dessa reorganização no tenha seus valores nwhiliáríos 
admitidos à negociação no 'Novo Mercado, caberá aos acionistas que votaram 
íiivoravelinente à reorganização socictária tealizar a reflhrida olèrta. 

25 
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Artigo 52 	Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a 
BM&FBOV1SPA determinar que as cotações dos valores mobiliários de emissão da 
Companhia sejam divulgadas em separado ou que os valores mobiliários emitidos 
pela Companhia tenham a sua negociação suspensa no Novo Mercado cm razão do 
descumprimento de obrigações constantes do Regulamento de Listagem do Novo 
Mercado, o Presidente do Conselho de Administração deverá convocar, em até 2 
(dois) dias da determinação. computados apenas os dias em que houver circulação 
dos jornais habitualmente utilizados pela Companhia, uma Asscrnh14ia Geral 
Extraordinária para substituição de Lodo o Conselho de Administração. 

Parágrafo 1° Caso a Assembleia Geral Extraordinária rcfcrida no c1puI deste artigo 
no sja convocada pelo Presidente do Conselho de Administração no prazo 
estabelecido, a mesma poderá ser convocada por qualquer acionista da Companhias 
observado o disposto no aitiga 123. "b" e "o" da Lei das Sociedades por Ações 

Parágrafo 2° O novo Conselho de Administração eleito na Assembleia Geral 
Extraordinária referida no capul e no parágrafo l° deste artigo deverá sanar o 
descumprimento das obrigações constantes do Regulamento de Listagem do Novo 
Mercado dentro do prazo concedido pelo Regulamento do Novo Mercado ou cru 
novo prazo concedido pela BM&FBOVESPA para esse fim, o que for menor. 

Artigo 53 	A saída da Companhia do Novo Mercado em razão de 
descumprimento de obrigações constantes do Regulamento de Listarem do Novo 
Mercado está condicionada á efetivação de oferta pública de aquisição de ações, no 
mínimo, pelo Valor Econômico das ações, a ser apurado em laudo de avaliação de 
que trata o artigo 54 deste Estatuto Social, respeitadas as normas legais e 
regulamentares aplicáveis. 

Parágrafo 1° 	O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de 
aquisição de ações prevista no capuo deste artigo. 

Parágrafo 20 	Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo 
Mercado referida no capui decorrer de deliberação da assembleia geral, os acionistas 
que tenham votado a favor da deliberação que implicou o respectivo descumprimento 
deverão efetivar a o1rtri pública de aquisição de ações prevista no capul. 

Parágrafo 3° 	Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Novo 
Mercado referida no capui ocorrer em razão de ato ou fato de administração, os 
administradores da Companhia deverão convocar assembleia geral de acionistas cuja 
ordem do dia será a sobre como sanar o descumprimento das obrigações constantes 
do Regulamento de Listagem do Novo Mercado ou, se Íbr o caso, deliberar pela 
saída da Companhia do Novo Mercado- observado o disposto no artigo Si parágralhs 
1°c 20  deste Estatuto Social. 
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Parágrafo 4° 	Caso a Assembleia Geral meneio ' nadg no parágrafo 30  acima 
delibere pela saída da Companhia do Novo Mercado, a referida Assembleia Geral 
devera definir o(s) responsável(eis) pela realização ,da oferta publica de aquisiçio de 
ações prevista no capili, ô(s) qual(is), presente(s) na Msenhleia, dcverá(ão) assumir 
expressamenle.a obrigação de realizar a oferta. 

. 	 Artigo 54 	O laudo de avaliação dás ofertas püblicas, de aquisição de ações em 
caso de cancelamento de registro de companhia aberta da companhia, ou de saída da 
Companhia do Novo Meftado, deverá ser elaborado por instituição ou empresa 
speciaIizada, com experiência comprovada e iidepndêntia quanto ao podar de 

decisão da Companhia de seus administradores e/ou seu( 4ctomta(s 
ntro[ador(es), devendo o laudo tambm atisfazër os re4jiisitos do parágrafo O  dó 

artigo 8° da Lei das Sociedades por Ações e conter a, responsabilidade prevista n 
parágralb 6° do mesmo artigo . 

Parágrafo 10  A elha da instituição ou em presa especializada responsável pela 
determinação do Valor Econômico da Companhia cin caso die cancelamento de 
registro de companhia aberta ou de saida da Companha do Novo Mercado e de 
competência privativa da Assembleia Geral, a partir da prsentação, pelo Coneiho 
d& Administração, de lista tríplice, devendo a respectiva deliberação 	tomada por 
maioria dos votos dos acionistas representantes das Ações em Circulação presentes 
na Assembleia Çral que deliberar sobre o assunto, não se, computando os Volís cm 
branco. A assembleia prevista neste parágralb 1°, se instalada em primeira 
convocação, dvcrá contar com a presença de acionistas quC repiesentcm. no 

. 

	

	 mínimo, 20% (vinte por cento) do total das Ações cm Cirgulação ou, se instalada em 
segtrnda convocação. poderá contar com A presença de qualquer flÜfl1CO de 
acionistas representantes das Ações em Circulação. 

Parágrafo r Os custos deelaboração- do laudo de avaliação deverão sr suportados 
integralmente pelos resppnsáveis pela efetivação da oferta pblic,a de aquisição das 
ações, conforme o caso. 

Seção IV - Proteção da Disperso da Base Acionária 

Artigo. 55 	Qualquer Comprador (çonibrme definido no parágrafo TI deste 
artigo), que adquira ou se !orne titular de ações de emissão da Companhia ou de 
outros direitos. inclusive usufruto ou fideicOmisso sobre ações ae emissão. da 
Companhia em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do seu capiial 
social deverá efttivar uma oferta pública de aquisição de ações para aquisição da 
totalidade das ações de emissão da Companhia. obsetvando-se o disposto na 
regulatnentao apJicael da C\' M o rLguhirnuflos do M&FBOVt SPÁ t. øs 

termos deste artigo. O Cornpráabr deverá soiieiudo tgitio da referida okiia no 
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prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data de aquisição ou do evento que 
resultou na titularidade de ações em direitos em quantidade igual ou superior a 
(vinte por cento) do capital social da Companhia. 

Parágrafo 1° A oferta pública de aquisição de ações deverá ser (i) dirigida 
indistintamente a todos os acionistas da Companhia: (ii) efetivada cm leilão a ser 
realizado na BM&FI3OVESPA: (iii) lançada pelo preço determinado de acordo com 
o ptevisto no prágraío 2  deste artigo: e (iv) paga à vista, em moeda corrente 
nacional. contra a aquisição na oferta de ações de emissão da Companhia. 

Parágrafo 2° O preço de aquisição na oferta pública de aquisição de cada ação de 
emissão da Companhia não poderá ser inferior ao maíbr valor entre: (i) 135% (cento 
e trinta e cinco por cento) do Valor lconmico apurado em laudo de avaliação: (ii) 
135% (cento e trinta e cinco por cento) do preço de emissão de ações verificado em 
qualquer aumento de capital realizado mediante distribuição pública ocorrida no 
período de 24 (vinte e quatro) meses que anteceder a data em que se tonlar 
obrigatória a realização da oferta pública de aquisição de ações nos termos deste 
artigo, valor esse que deverá ser devidamente atualizado pelo IPCA desde a data de 
emisso de ações para aumento de capital da Companhia até o momento de 
liquidação financeira da oferta pública de aquisição de ações nos termos deste artigo: 
(iii) 135% (cento e trinta e cinco por cento) da cotação unitária média das ações de 
emissão da Companhia durante o período de 90 (noventa) dias anterior à realização 
da ,oferta. ponderada pelo volume de negociação na bolsa de valores em que houver o 
maior volume de negociações das ações de emissão da Companhia: e (iv) 135% 
(cento e trinta e cinco por cento) do preço unitário mais alto pago pelo Comprador. a 
qualquer tempo, para uma ação ou Iole de ações de emisso da Companhia. Casa a 
regulamentação da CVM aplicável à oferta prevista neste caso determine a adoção de 
um critério de cálculo para a fixação do preço de aquisição de cada'ação na 
Companhia na oferta que resulte em preço de aquisição superior, deverá prevalecer 
na efetivação da oferta prevista aquele preço de aquisição calculado nos termo-, da 
regulamentação da CVM. 

Parágrafo 3° A realização da oferta pública de aquisição de ações mencionada no 
capa deste artigo não excluirá a possibilidade de outro acionista da Companhia. ou. 
se  for o caso. a própria Companhia. formular urna oferta concorrente. nos termos da 
regulamentação aplicável. 

Parágrafo 4° O Comprador estará obrigado a atenderas eventuais solicitações ou as 
cxigncías da CVM, formuladas com base na legislação aplicável, relativas i oferta 
pública de aquisição de ações, dentro dos prazos máximos prescritos na 
regulamentação aplicável. 
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Pa•rgrafo 5U  Na hipótese do Comprador não cumprir com as ohrigaçes impostas 
por este artigo, até mesmo no que concórnC 'ao atendimento dos prazos máximos: (i) 
para a realização ou solicitação do registro da oferta pública de aquisição  de 'ações: 
ou (11) para atendimento das eventuais solicitações ou exigêteías da CM o 
Conselho de Adrninisraçã da Companhia cnvocará Assembleia Geral 
Extraordinária, na qual o Comprador não poderá votar para ddib rai sobre a 
suspensão 'doexercfcio dos direitos do Compradõr que nã' cumpriu dom qualquer 

. 	obrigação Imposta por este artigo conforme disposto rio artigo 120 da LL1 das 
Sociedades por Ações sem prejuwo da responsabilidade do Comprador por perdas e 
danos causados aoa demais acionistas em decorrência do descumprimerito das 
obrigações impostas por este artigo. 

Parágrafo 6t}  O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de urna pessoa se 
tomar titular de ações de emissão da Companhia em quantidade superior a 20% 
(vinte por cento) do total das aç&s de sua emissão em decorrência: (i) de sucessão 
legal, sob a condição de que o 'acionista aliene o excesso de ações em atd 30' (trinta) 
dias contados do evento relevante: (ii) da. incorporação de uma outra sociedade pela 
Companhia (tu) da incorporação de ações de uma outra sociedade pefla Companhia 
ou (iv) da subscrição de ações da Companhia, reaiada em uma única emissão 
primaria que tenha indo aprovada em Assembleia Geral de acionistas di Companhia,  
convocada pelo seu Conselho de Administração, e CuJd proposta dt aumento de 
capital tenha deternuinado a fixação do preço de emissão das ações com base em 
Valor Econmico obtido a pai-tu de um laudo de avaliação eonomiw tnaiueira da 
Companhia realizada por empresa especializada com experiência comprovada em 
avaliação dç companhias abertas. Ainda, o disposto neste artigo não se aplica aos 

. 	atuais acionistas que já sejam titulares- de 20% (vinte por cento) ou múis- do total de 
ações de emissão da Companhia e seus sucessores na data de eficácia da adesão e 
listagem da Companhia no Novo Mt.rcado, aplicando-se eUusivarncnte aqueles 
investidhres que adquirirem ações e se tornarem acionistas da Companhia após tal 
Assembleia Geral. 

Parágrafo 7" Para tios do cálculo do percentual de 20% (vinte 'por CeIito) do total de 
açõesde emissão da Companhia descrito no caput deste artigo, não serão 
computados os acréscimos involuntários 'de participação acionária resultantes de 
cancelamento de ações em tesouraria ou de redução do capital social da Companhia 
com o cancelamento de ações. 

Parágrafo;8 A Assembleia Geral poderá dispensar o Comprador da obrigação de 
efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista neste artigo, caso sja do 
interesse da Companhia. 

7 
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Pará af 90  Os acionistas titulares de, no mínimo, 20% (vinte por cento) das ações 
de emissão da Companhia poderão requerer aos administradores da Companhia que 
convoquem -assembleia especial de acionistas para deliberar sobre a realização de 
nova avaliação da Companhia para fins de revisãq do preço da aquisição, cujo laudo 
de avaliação deverá ser preparado nos mesmos moldes do laudo de avaliação referido 
no artigo 54, de acordo com os procedimentos previstos no artigo 4°.-A da Lei das 
Sociedades por Ações e com observância ao disposto na regulamentação apliávcl da 
CVM. nos regulamentos da BM&FBOVESPA e nos termos deste Capítulõ. Os 
custos de elaboração do laudo de avaliação deverão ser assumidos integralmente pelo 
Comprador.  

Parágrafo 10 Caso a assembleia especial referida acima delibere pela realização de 
nova avaliação e o laudo de avaliação venha a apurar valor superior ao valor inicial 
da oferta pública para a aquisição de ações, poderá o Comprador dela desistir. 
obrigando-se neste caso. a observar, no que couber. o procedimento previsto nos 
artigos 23 e 24 da Instrução CVM 361/02, e a alienar o excesso de participação no 
prazo de 3 (três) meses contados da data da mesma assembleia especial. 

Parágrafo 11 Para fins de interpretação deste artigo os termos abaixo iniciados em 
letras maiúsculas terão os seguintes significados: 

Comprador" significa qualquer pessoa, incluindo, sem limitação, 
qualquer pcssoa natural ou jurídica, fundo de investimento. 
condomínio, carteira de títulos, uniersalidàdb de direitos. .OU Outra 
Ibrrna de organização, residente, cøm domicílio ou com sede nó 
Brasil ou no exterior, ou Grupo de Acionistas. 	 4D 
-Grupo de Acionistas" significa O grupo de pessoas: (i) vinculadas 
por contratos ou acordos de voto de qualquer natureza. seja 
diretamente ou por meio de sociedades controladas, controladoras 
ou sob controle comum: ou (ii) entre as quais haja relação de 
Controle: OU (iii) sob controle comum. 

Seção V - Díposições Compus 

Artigo 56 	É facultada a formulação de uma única oferta pública de aquisição de 
ações, visando a mais de uma das finalidades previstas neste Capítulo VII deste 
Estatuto Social, no Regulamento de-  Listagem do Novo Mercado ou na 
regulamentação emitida pela CVM, desde que seja possível compatibilizar os 
procedimentos de todas as modalidades de oferta pública de aquisição de ações e não 
haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtida a autorização da CVM. 
quando exigida pela legislação aplicável. 
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Parágrafo Único 	As disposições do Regulamento de Listagem. d Novo 
Mercado prevalecerão sobre as disposições estatutanas, nas hipoteses de PrCJUIZO dos 
direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto Soctial 

Artigo 57 	Os acionistas responsáveis pela efetivação das ofertas públicas de 
aquisição de ações previstas neste Capitulo Vil destç Estatuto. no Regulamento de 
Lisiagem do Novo Mercado ou na regulamentaão emitida pela CVM poderio 

. 

	

	assegurar sua efetivação por intermédiõ de qualquer acionista ou terceiro. A 
Companhia ou o acionista. conforme o caso. não se eximem da obngaçâ) de eictivar 
a oflrta pública de aquisiçãó de ações até que a mesma sejã concluída com 
observância das regras aplicáveis. 

CAPÍTULO VIII 
.JUIZO ARBITRAL 

Artigo 58 	A Cqmpanhia seus acionistas, administradores e membros do 
Conselho Fiscal obrigam-se â resolver, por,  meio de arbitragem,  toda e qualquer 
disputa ou controvérsia que possa surgir entre e.1e4, relacionada ou oriunda, em 
espwal da aplicação, validade, eficacia interpretaço, violaço e seus efeitos, das 
diposiçôes coinidas no Contratode Ptitipãço. no Novo Mcitãdõ, ab Regulamento 
de Listagem do. Novo Mercado, no Regulamento de Sanções, no Regqlamento de 
Arbifrãgcm da Câmara de Arbitragem do Mercado instituída pela BM&FBOVESPA. 
neste Estatuto Social, nas di$posiçôes da Lei das Sociedades pôr Ações, nas normas 
editadas pelo Conselho Monetário Nacional pelo .Banco Central do Brasil ou pela 
CVM, nos regulamentos da BM&FBOVESPA e nas demais normas. aplicáveis ao 

IP funcionamento do mercado de çapitais em geral. perante a. Câmara de Arbitragem do 
Mercado. nos termos de seu Regulamento de Arbitragém. 

Parágrafo F Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, o requerimento de 
medidas de urgéncia peIM Partes, antes de cónstitukloo. Tribunal Arbitral. deverá ser 
remetido -ao Poder iudicirio, na forma do item 513 do Regulamento de Arbitragem 
da Câmara de Arbitragem do Mercado. 

Parágrafo 2 A lei brasileira será a única aplicável ao mérito, de toda e qualquer 
controvérsia. bem tomo à execução, interpretação e validade dá presente cláusula 
compromissória. O Tribunal Arbitra[ será formado por árbitros  estoibidos na forma 
prevista no Regulamento de Arbitrgcm da Câmara de Aritragem do Mercado. O 
procedimento arbitral terá lugitr na Cidade de São Paulo, Estado de So Paulo. local 
onde deverá ser proferida a sentença arbitral. À arbitragem deverá ser administrada 
pela própria Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo conduzida e julgada de 
acordo com as disposições pertinentes do Regularnemo de rhitragem. 
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Artigo 59 	A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, 
cabendo à Assembleia Geral elegër o liquiJante ou iiquidantes. bem corno Ó 
ConeJho Fiççal que deverá funcionar nesse período. obedecidas as l'ormalidades 
legais. 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 60 	Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela 
Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades 
por Ações. respeitado o Regulamento do Novo Mercada. 

Artigo 61 	A Companhia deverá observar os acordos de acionistas arquivados cm 
sua sede. sendo vedado o registro de transferência de ações e o cômputo de voto 
proferido em Assembleia Geral OU em reunião do Conselho de Administração 
contrários aos seus termos. 

Artigo 62 	A Companhia deverá disponibilizar aos seus acionistas e a terceiros, 
em sua sede, os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas 
de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de 
emissão da Companhia. 

Artigo 63 	Fica vedado à Companhia e qualquer urna de suas subsidiárias, sejam 
elas diretas ou indiretas, vender quaisquer contratos de opções (direta ou 
indiretamente), ou ainda firmar contratos de opção em que figure como lançador. 
com  exceção das sociedades que possuam tal atividade em seu objeto social. São 
definidas coito opções de compra (call.$) aquelas que proporcionam ao seu titular o 
direito de comprar .o ativo objeto em urna determinada data por um determinado 
preço: e Corno opções de venda putx) aquelas que proporcionam ao seu titular o 
direito de vender o ativo objeto cm uma determinada data por um determinado 
preço. Para efeitos desse artigo serão considerados contratos de opção aqueles que 
direta ou indiretamente, de forma expressa ou implidta, proporcionem qualquer 
vantagem à Companhia cm contrapartida a urna volatilidade do mercado. Qu seja. 
quando há risco de oscilação do preço do ativo objeto do contrato. Dentre as quais, 
mas não se limitando a estas, quaisquer operações nas quais o ativo objeto do 
contrato Ficar condkionudo à taxa do dólar. preço do ouro. de eommodiiies. títulos 
públicos, variação cambial e variação de juros, 

32 
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Solicitação n°: 14463 

Autorização de Copia do Processo n°: 08012.008074/2009-11 

Nome do Solicitante: Daniela Coelho Araujo Fernandes de Vasconceilos 

Nome da Empresa: Barbosa, MÃ¼ssnich & AragÃo Advogados 

Número do documento: 02063408181 

Telefone de contato: (61) 8185-6515 

Tipo do Processo: Atos e Contratos do Artigo 54 

Número de folhas:  

Valor:  

Partes: Bertin S.A, JBS S.A. 

1* 

SISCOP - Sistema de Pedido de Cópia 	
* 

	 http://www.cade.gov.br:  

Partes para cópia: 

Cópia da versão confidencial do voto. 

O Usuário tem procuração na página: 312 	VflJVCÁi n,ritoAZ.O 30 e) & 4 

De ordem, defiro. 

00 	d 	io1 
fia cIi1'1cÀc1L - 

Páginas: 	 C3 	.'. 

Data/)013 	
c/oi4 -)   

a141c 	 'W3I'4 
Técnico-Administrativo --,- 	-..---. 	1 

. 4 
	

}W;~ CWè414la- 

Assinatura/ Carimbo (Obrigatório) 

De ordem, indefiro. 

Assinatura/ Carimbo (Obrigatório) 

Recebimento do solicitante 

Solicitação atendida en/ 	i3 
- eG- 	 i 

Nome por extenso 

Assinatura 

idel 
	

23/5/2013 10:43 

1 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 

SEPN Conjunto D, Lote 04— CEP 70.770-504 - Brasília/DF 
Tel. 55 613221-8599 - Fax 55 613221-8565) 

SECRETARIA DE ANDAMENTO PROCESSUAL 

. 	 CERTIFICO E DOU FÉ QUE, nesta data, 
transcorreu em branco o prazo cabível para 
interposição de recurso, transitando em julgado o 
processo n° 08012.008074/2009-11. Publicada a 
Intimação no Diário Oficial da União de 
22/05/2013, seção 01, pág. 25. Certifico, ainda, 
que os autos foram remetidos à Procuradoria, 
tendo em vista decisão plenária. 

Brasília, 28 de maio de 2013. 

RENATO VERAS DE OLIVEIRA 
Chefe de Serviço 
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ido autorizacao... 

CQOO'O 

1 

SISCOP - Sistema de Pedido de Cópia 	 http://www.cade.gov.br  

Solicitação n°: 14130 

Autorização de Copia do Processo n°: 08012.008074/2009-11 

Nome do Solicitante: Renata Foizer 

Nome da Empresa: GNA Sociedade de Advogados 

Número do documento: 97816949120 

Telefone de contato: (61) 8242-7070 

Tipo do Processo: Atos e Contratos do Artigo 54 

Número de folhas: 	() 

\1or:  

Partes: Bertin S.A, JBS S.A. 

Partes para cópia: 

Cópia do VOTO proferido pelo Conselheiro Marcos Paulo. 

O Usuário não tem procurã 

De ordem, defiro. 	 De ordem, indefiro. 

4i Jo 	rAjwiI 

Páginas: 	Ov0O 

DataD)J'/ O '.2 .13 	 Data:  

Assinatura! Carimbo (Obrigatório) 
	

Assinatura! Carimbo (Obrigatório) 

Recebimento do solicitante 

o atendida em 

Nome por extenso 

Assinatura 

1 de 1 	 10/5/2013 09:31 
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SISCOP 

http://www.cade.gov.br:  

Solicitação flo: 13662 

Autorização de Copia do Processo n°: 

SISCOP - Sistema de Pedido de Cópia 

Cor ,flr 
o d, 

OOU.4 

(,'OP/pages/pedido_autorizacao... 

(9//L 
08012.008074/2009-11 

Nome do Solicitante: Daniela Coelho Araujo Fernandes de Vasconcelios 

Nome da Empresa: Barbosa, MÃ¼ssnich & AragÃio Advogados 

Número do documento: 02063408181 

Telefone de contato: (61) 8185-6515 

Número do Processo: 08012.008074/2009-11 ' 	Tipo do Processo: Atos e Contratos do Artigo 54 

Número de folhas: C9,1 1 + k 3 CO 	3 3 
Valor: 4C,15Q 

Partes: Bertin S.A, JBS S.A. 

Partes para cópia: 	 j 1-ei ) O 8 
Cópia dos autos públicos a partir da fl.808 e cópia dos autos 
confidenciais a partir da fi. 653, especialmente cópia da ersão 
de acesso restrito do voto. Ç,y- 'yi4-7 	8 ( ' rCi 	leA*.M C/9 I)j 

O Usuário tem procuração na página: 312 31 	s 	
) 

bO 	Ç'J52i UX4' 
Autorizo. 	

glp 	io 
~* 

 uaidb Si&i de Otrvjra 
Analista TéCrJCO.A 	

. 

CA.DE,'MJ 

Marcos Paulo Verissimo 
Conselheiro Relator 

Recebi as cópias solicitadas emt).)/j (3 

íod?ItL k2e'dv' 2 

1 de 1 	 19/4/2013 14:47 
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BM&A ~ ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRJSSIMO SENHOR PROCURADOR-CHEFE GIL VANDRO 
VASCONCELOS COELHO DE ARAÚJO, DO CONSELHO 
ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA 

CADE/MJ 
Protocolo - Geral .ADE J 

08700.008701/2013-34 

8 

41 

Atos de Concentração n° 08012.008074/2009-11, 08012.002148/2012-01, 
08012.002149/2012-48, 08012.003367/2012-08, 08700.004226/201246 e n° 
08700.004230/2012-12. 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos 
presentes autos, vem, respeitosamente, por meio de suas advogadas abaixo assinadas, 
solicitar e requerer o quanto segue. 

Em decisão proferida nos presentes autos por esse e. Conselho em 17 de 
abril de 2013, a JBS foi condenada ao pagamento de multa por intempestividade na 
notificação de Atos de Concentração no valor de R$ 7.389.652,54 (sete milhões, 
trezentos e oitenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e quatro 

DE JAtl* 	go PAUtO

14. 	2c01 M 
t . 	flI%4O 	 14O 	L:. é4 
154411-O* 	 1 • 54 ú 
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BM&AÍ ADVOGADOS 

BARBOSA. MUSSNICH & ARA&o 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

centavos). 

Após a imposição da multa, a Requerente aguardou a lavratura do 
respectivo auto de infração para abertura de processo administrativo para imposição de 
sanções processuais incidentais, nos termos do Regimento Interno do CADE, art. 1631 , 

para recolher a multa. No entanto, em entendimentos recentes com esta i.Procurad6ria, a 
Requerente foi informada de que não seria lavrado auto de infração e que a Requerente 
deveria, desde logo, peticionar indicando a forma de pagamento da multa para cumprir 
com a obrigação determinada pelo CADE. Por meio da presente, então, a Requerente 
pretende dar início ao pagamento da multa imposta, sendo claro, portanto, que inexiste 
qualquer mora perante este e.Conselho. 

Nos termos do art. 745-A do Código de Processo Civil, a JBS requer que o 
pagamento do valor devido seja reâlizado por meio de uma entrada referente a 30% 
(trinta por cento) do valor da multa e do parcelamento do valor restante em 6 (seis) 
parcelas mensais e consecutivas. 

Requer-se (i) a emissão de guia de pagamento referente a 30% (trinta por 
cento) do montante da multa, no valor de R$ 2.216.895,76 (dois milhões, duzentos e 
dezesseis mil, oitocentos e noventa e cinco reais e setenta e seis centavos), com 
vencimento para 02.10.13; e (li) a emissão das guias referentes às demais parcelas com 

• vencimento para o dia 02 de cada mês, consecutivamente. 

A guia deverá ser emitida em nome da JBS S.A. inscrita no CNPJ sob o n° 
02.916.265/0001-60. 

• É o que se requer. 

De São Paulo para Brasília, 30 de setembro de 2013. 

Barbara Rosenberg 
OAB/SP no 156.832 

r Maria Amaral de Almeida Sampaio 

OAB/SP n.'329.252 

Sandra Terepins 
OAB/SP n°257.148 

1)~ 
André Macedo de Oliveira 

OAB/DF 15.014 

'O Regimento Interno do CADE foi aprovado pela Resolução n. 112012 do CADE. 
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Diones Soares Brandão 

De: 	 Sandra Terepins [sts@bmalaw.com.br] 
Enviado em: 	 segunda-feira, 30 de setembro de 2013 12:13 
Para: 	 scd.procade; Protocolo 
Cc: 	 Barbara Rosenberg; Sandra Terepins; Maria Amaral de Almeida Sampaio 
Assunto: 	 JBS S.A. 1 Ato de Concentração no 08012.008074/2009-11 e Outrosj 

CONFIDENCIAL 
Anexos: 	 JBS Bertin e outros - Pagamento de multa (2).pdf 

À Procuradoria Federal Especializada junto ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
At.: Sr. Victor Santos Rufino 

Ref.: Atos de Concentração n2  08012.008074/2009-11, 08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 
08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e n9  08700.004230/2012-12. 
Pagamento de multa por intempestividade de notificação 

Prezados, 

S.A., já qualificada nos autos em epígrafe, por seus representantes legais, vem apresentar pedido de emissão de 
GRU em razão de multa por notificação intempestiva e de parcelamento da multa aplicada. Aversão física do 
documento anexo será devidamente protocolada no CADE no prazo legal. 

Atenciosamente, 
Sandra 

Sandra Terepins 

BM&A1 ADVOGADOS 

BARBOSA, MUssNldu & ARAGÃ0 
www.bmalaw.com.br  

São Paulo - Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1455— 10' andar - 04543-011 - T. 55 112179-4747 Fax 55 112179-5322 
Brasília 1 Rio de Janeiro 1 São Paulo 

onteúdo confidencial. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 
vileged and confidentiaL If this message has been received in error, please notify the sender and delete it inimediately. 

o 

o 

1 
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - CADE 

PARECER DA PROCADE n°2 /2013 
PROCESSOS 	n° 	08012.008074/2009-11; 	08012,002148/2012-01; 
08012.002149/2012-48; 08012.003367/2012-08; 08700.004226/2012-46 e 
08700.004230/2012-12. 
REQUERENTE: JBS S.A. 

S 

	

	ASSUNTO: Pedido de parcelamento de multa por intempestividade aplicada 
pelo CADE. 

Multa aplicada pelo CADE. Parcelamento. 
Decisão discricionária da Administração. 
Análise do caso concreto. Possibilidade. 
Obediência aos Princípios da Indisponibilidade 
do Interesse Público, da Legalidade e da 
Eficiência. Observando parâmetros legais, 
sugere-se a aplicação de condições previstas no 
Art. 745-A do CPC. Pela possibilidade do 
parcelamento, nos termos aqui propostos. 

1- RELATÓRIO. 

1. Trata-se dos Atos de Concentração epigrafados nos quais 
o CADE condenou a Requerente, JBS S.A. (JBS), por multa em relação à 
intempestividade na apresentação da operação ao SBDC no valor de R$ 
7.389.652,54 (sete milhões, trezentos e oitenta e nove mil, seiscentos e cinquenta 
e dois reais e cinquenta e quatro centavos). 

2. O Acórdão foi publicado no dia 22 de maio de 2013 e o 
prazo para pagamento da multa consignado é de 30 dias a partir da publicação do 
Acórdão. 

3. A requerente afirma que aguardou a lavratura de auto de 
infração, nos termos do art. 163 do Regimento Interno do CADE, e que foi 
informada pela procuradoria, em reunião, que não deveria aguardar lavratura do 

vv 
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Visto: 

auto, mas que deveria peticionar nos autos demonstrando cumprimento da 
obrigação, razão pela qual não estaria em situação de mora. 

4.A requerente requer, nessa linha, emissão de guia de 
recolhimento referente a 30% do débito, nos termos do Art. 745-A do CPC. 

5. Eis, em apertada síntese, o relatório. 

11-FUNDAMENTAÇÃO. 

6. No AC 08012.009079/2008-72, houve pedido de 
parcelamento de multa por intempestividade. Segue manifestação da ProCADE, 
na ocasião: 	 1 

11 	"A. Do caráter discricionário da análise realizada pelo CADE. 

A priori, antes mesmo de se verificar a legalidade do pedido de 
parcelamento administrativo, deve-se registrar que a análise de tal pleito 
tem como pressuposto o estudo dos aspectos do caso concreto. Cabe ao 
CADE, dentro do seu poder discricionário, avaliar as peculiaridades da 
situação fática apresentada, dentre as quais se destacam o montante da 
multa aplicada e a condição financeira das representadas, para deferir, 
ou não, o parcelamento. 

Apesar de ser a quarta maior distribuidora de medicamentos do país, é 
observado que, apesar do baixo valor da multa aplicada, (que 
corresponde R$ 285.544,50) em comparação a sua renda bruta', a 
"Athos Farma" não goza de boa "saúde financeira" e apresenta escassez 
de capital de giro, inúmeros protestos e uma dívida de que supera R$ 50 
milhões. 

Dessa forma, como assevera a Requerente na sua petição, é comprovada , dificuldade em pagar o valor integral da multa por intempestividade. 
Evidentemente, não é intuito do CADE prejudicar o desenvolvimento de 
qualquer atividade econômica, muito pelo contrário. Cabe à Autarquia, 
através da repressão a infrações contra a ordem econômica, fomentar a 
economia de todo o país. 

Por isso, ante aos aspectos supramencionados do caso concreto, entende-
se razoável o pleito de parcelamento (o estudo da possibilidade jurídica 
de tal pedido será feito mais adiante), devendo, impreterivelmente, tal 
análise passar pelo crivo do plenário do CADE,2 que, insista-se, fará um 

Fato relatado na reportagem que a requerente juntou na petição de 24.04.2009 (doo. 01, foi. 99). 
2 O Art. 10, inciso IV, da Lei 8.884/94 prevê a competência do Plenário do CADE para autorizar, após oltiva 
do Ministério Público, a promoção de acordos judiciais pela Procuradoria. Daí depreender-se que, também 
para aprovação de eventual acordo administrativo, a competência será do Plenário, após a devida oitiva do 
Parquet. 

2 
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julgamento discricionário, cotejando a oportunidade e conveniência do 
pedido, para bem atender ao interesse público. 

Feitas essas observações preliminares, passa-se para a análise da 
legalidade do parcelamento administrativo da multa por intempestividade 
aplicada pelo CADE. 

B. Da possibilidade jurídica do parcelamento da multa por 
intempestividade aplicada pelo CADE. 

O parcelamento, em verdade, cerra uma modalidade de transação. Esta 
é uma forma de extinção das obrigações pela qual as partes, mediante 
concessões mútuas, chegam a uma composição amigável para disciplinar 
seus interesses, terminando ou prevenindo (como no presente caso) litígio 
judicial e os contingentes a ele inerentes. No caso, acredita-se lícito o 

S
parcelamento, desde obedecidos os termos do Art. 745-A do CPC. 

Primeiro, porque o legislador autorizou o Plenário do CADE a celebrar 
transações judiciais nos processos relativos a infrações contra a ordem 
econômica, nos termos da Lei 8.884/94, in verbis: 

Art. 10. Junto ao CADE funcionará uma Procuradoria, com as seguintes 
atribuições: 

IV - promover acordos judiciais nos processos relativos a infrações 
contra a ordem econômica, mediante autorização do Plenário do CADE, 
e ouvido o representante do Ministério Público Federal ". 

A depender do caso concreto, o interesse público restará melhor 
protegido com a efetivação de um acordo. E o preceito do Art. 10, inciso 
IV, da Lei 8.884/94 apenas demonstra que isso não passou despercebido 

S 	 ao legislador. Este autorizou a celebração de acordos, mormente quando 
constatado que a não celebração pode resultar um risco de perecimento 
ou de pouca eficácia da tutela. 

Isso tanto é verdade que a legislação, em vários momentos, municiou o 
CADE de importantes e poderosos instrumentos para a efetivação da 
tutela dos direitos difusos  e coletivos, que prescindem ou obviam o longo 
e tortuoso processo judicial, mediante solução negociada dos litígios, a 
saber: ('i) Termo de Ajustamento de Conduta (Lei 7.347/85, com redação 
dada pela Lei 8.078/90), (ii) Termo de Compromisso de Cessação (Lei 
8.884/94) e (iii) a transação judicial e extrajudicial (Leis 8.884/94 e 
9.469/97). 

Segundo, o próprio princípio da Legalidade aplicado à Administração 
Pública, previsto no Art. 37 da Constituição Federal, autoriza o acordo. 
Isso porque, segundo a doutrina, tal postulado versa que o 
"administrador público está, em toda sua atividade funcional, sujeito aos 
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mandamentos da lei e às exigências do bem comum, e deles não se pode 
afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido E onde está 
escrito o vocábulo "lei ", entenda-se ato emanado do Poder Legislativo. 

Do deferimento da medida, no presente caso, não se vislumbra nem 
ofensa a bem comum, muito menos a disposição legal. Não estará o 
CADE dispensando as Requerentes do pagamento, nem vergastando ou 
inovando a legislação, pois, como visto, o legislador já permite a 
transação pós-condenação administrativa, não havendo razão para 
permiti-la durante o trâmite processual e negá-la antes. 

Ainda sobre o posicionamento da doutrina acerca do princípio, Celso 
Antônio Bandeira de Melo leciona que "o princípio da legalidade 
contrapõe-se, portanto, e visceralmente, a quaisquer tendências de 
exacerbação personalistas dos governantes. Opõe-se a todas as formas de 
poder autoritário, desde o absolutista, contra o qual irrompeu até as 
manifestações 'caudilhescas' ou messiânicas típicas dos países 
subdesenvolvidos. O princípio da legalidade é o antídoto natural do 
poder monocrático ou oligárquico, pois tem como raiz a idéia de 
soberania popular, de exaltação da cidadania. Nesta última se consagra 
a radical subversão do anterior esquema de poder assentado na relação 
soberano-súdito (submisso). " 

Pois bem, não parece que o CADE, ao autorizar o parcelamento, esteja 
exercendo o poder de 'forma autoritária ' "absolutista ' "caudilhesca" 
e "messiânica ". Até pelo contrário. Pretende-se com o parcelamento da 
multa, que tem amparo legal, dar maior efetividade à proteção da Livre 
Concorrência. 

Ainda argumentando acerca de possíveis análises do disposto no Art. 10, 
inciso IV, da Lei 8.884/94, poder-se-ia imaginar, a contrario senso, de 
imediato, que ao permitir o acordo judicial e nada dispor acerca do 
acordo puramente administrativo (antecedente ao processo judicial), 
estaria a lei vedando, implicitamente, este último, negando, por 

. 	 conseguinte, a possibilidade do CADE deferir pedidos de parcelamentos 
de multas eventualmente formulados antes do processo. Não é o que 
parece. 

A chamada interpretação a contrario senso, para ser corretamente 
aplicada, deve levar em conta não apenas o texto do artigo em si, mas 
também a seção (quando houver), o capítulo, o título em que o mesmo 
está inserido, enfim, o diploma legal como um todo. Mo caso, o artigo dez 
trata das atribuições da procuradoria (Capítulo VI), mencionando 
expressamente que cabe a procuradoria promover acordos judiciais. 

Ora, parece lógico compreender que, a contrario senso, tem-se que "não 
é atribuição da procuradoria promover acordos não judiciais' ou ainda 
"compete a outrem a promoção de acordos não judiciais. " E que, como 

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 86. 
DE MELLO, Celso Antônio Bandeira. Curso de Direito Administrativo. 17 ed. São Paulo: Malheiros, p. 91 

4v 
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ainda não foi instaurada a discussão judicial, a promoção do acordo, 
propriamente, não é atribuição da procuradoria, devendo partir do 
Conselho do CADE, ou, como no presente caso, da parte condenada que, 
espontaneamente, busca o CADE para cumprir a obrigação (neste caso, 
obviamente, o pedido será analisado pelo Conselho). 

Á própria interpretação teleológica da norma, per si, também leva a 
conclusão de que a finalidade do dispositivo mencionado foi a de cessar 
litígio, dar maior efetividade à decisão do CADE, bem como melhor 
proteger a Ordem Econômica. Todos esses aspectos são observados, seja 
no acordo firmado no trâmite do processo judicial, seja naquele realizado 
após a decisão do CADE, mas anteriormente àpropositura da ação. 

Ademais, tanto cabe o parcelamento anterior ao processo judicial que a 
Resolução 24 de 2002, em seu artigo 15, previa a modalidade de 
"parcelamento de créditos a receber 

Quinto, não se deve olvidar que o Princípio da Eficiência também tem 
sede constitucional e prescreve que compete ao Administrador exercer 
suas funções com presteza, perfeição e rendimento. No caso, cabe a 
indagação de que maneira a decisão do CADE teria maior eficiência, 
com ou sem a realização do parcelamento? Se verificado que este 
facilitará o cumprimento do julgado do CADE, preservando sua eficácia 
e, como conseqüência, melhor protegendo o interesse público, 
indubitavelmente haverá o amparo jurídico-constitucional do princípio da 
eficiência. 

Conclui-se, pois, que não existem óbices jurídicos a impedir o acordo 
atinente ao parcelamento da multa por intempestividade. 

C. Sugestão de parâmetros legais para o parcelamento. 

O valor da multa é de R$ 285.544,50, a Requerente se dispõe a pagar 
30%do valor (que corresponde a R$ 85.663,35) a vista e mais 12 
parcelas de R$ 16.656,73. Na tentativa de buscar uma solução eqüitativa 
e razoável, pautada em parâmetros legais, propõe-se a utilização dos 
critérios previstos no novo Art. 745-A do Código de Processo Civil 
(CPC), acrescido pela Lei 11.382/20066.  Esse dispositivo preceitua o 
seguinte: 

É verdade que a Resolução 24 foi expressamente revogada pela Resolução 40/2005, a qual elenca como 
uma das considerações, inclusive, a "não utilização do parcelamento de débitos previsto". Entretanto, duas 
anotações devem ser feitas: primeiro, o fato de inexistir atualmente ato normativo do Conselho (pelo menos 
se desconhece sua existência) que trate do parcelamento não significa que o mesmo esteja vedado, 
porquanto ele extrai seu fundamento diretamente da legislação (em sentido estrito). Segundo, analisando 
atentamente a Resolução 40 e aquelas que por ela foram revogadas (9 e 24), percebe-se que o intuito do 
novo ato normativo foi simplificar o procedimento de recolhimento das multas aplicadas pelo CADE, ou seja, 
possibilitar uma maior eficácia das decisões do Conselho. E justamente para isso que se presta o 
parcelamento. 
6  A Lei 11.382/2006 é datada de 06 de dezembro de 2006 e já está em vigor. 
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Art. 745 - A. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do 
exeqüente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor 
em execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá o 
executado requerer seja admitido a pagar o restante em até 6 (seis) 
parcelas mensais (grifo nosso), acrescidas de correção monetária e juros 
de 1% (um por cento) ao mês. 
Omissis 

De todos os argumentos que legitimam o parcelamento, este parece ser o 
mais forte: caso a parte não cumpra espontaneamente a decisão, e se 
execute a multa, o Art. 745-A lhe pode ser aplicado. Ou seja, a doutrina 
mais abalizada afirma que é possível, em sede de execução fiscal, aplicar 
o parcelamento. Sobre o assunto, doutrina de Leonardo Cunha (em "AS 
MUDANÇAS NO PROCESSO DE EXECUÇÃO E SEUS REFLEXOS NA 
EXECUÇÃO FISCAL'). 

Nos termos do art. 745-A do CPC, o executado, no prazo para embargos, 
pode reconhecer o crédito do exeqüente e, comprovando o depósito de 
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e 
honorários de advogado, requerer seja admitido a pagar o restante em 
até seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 
1% (um por cento) ao mês. 

Durante o prazo para opor embargos, o executado, em vez de embargar, 
poderá requerer o aludido parcelamento. O executado pode, enfim, 
escolher entre os embargos e o pedido de parcelamento. Na lição de 
Humberto Theodoro Júnior, "a opção escolhida, qualquer que seja, 
eliminará a outra faculdade processual. Se se opõem os embargos, não se 
cabe mais o parcelamento; se se obtém o parcelamento, extingue-se a 
possibilidade de embargos à execução "8. 

O pedido de,parcelamento impede, portanto, que o executado possa opor 
embargos. E que houve a prática de uma conduta incompatível com o 
desejo de discutir a dívida, caracterizando uma rematada preclusão 

. 	 lógica. Ao requerer o parcelamento, o executado reconhece a dívida, não 
lhe sendo mais possível opor embargos à execução. 

Essa regra aplica-se, ao que tudo indica, à execução fiscal, sendo com ela 
perfeitamente compatível. Assim, no prazo para oposição de embargos, 
pode o executado depositar o equivalente a trinta por cento da dívida, 
requerendo seja o saldo pago em até seis parcelas, vedada a oposição de 
embargos. O parcelamento é adequado e compatível com a execução 
fiscal, permitindo, inclusive, que o devedor obtenha certidão positiva com 
efeitos de negativa. 

Em se tratando de dívida não-tributária, o parcelarnento, na execução 
fiscal, pode, ao que tudo indica, ser feito sem qualquer ressalva. Sendo, 
porém, tributária a dívida cobrada na execução fiscal, cumpre ao juiz, ao 
deferir o parcelamento requerido pelo executado, impor a aplicação da 
multa e da correção monetária e juros previstos na legislação de 
regência, afim de não prejudicar o Erário, acarretando diminuição no 
valor do crédito tributário pago com atraso. 
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Assim, se no futuro, em Juízo, a parte pode socorrer-se do Art. 745-A 
para parcelar o débito, porque não antecipar-lhe essa faculdade agora, 
evitando custos para o sistema? 

Percebe-se, portanto, que o legislador possibilitou ao executado o 
parcelamento, em juízo, do valor de sua dívida, desde que de imediato (no 
prazo dos embargos) sejam depositados 30%, admitindo-se pagar o 
restante em 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e 
juros de 1%. Nota-se, destarte, mais um motivo para o deferimento do 
parcelamento ora proposto, porquanto a novel legislação processual 
prevê essa possibilidade como uma faculdade do devedor. 

D. Breve síntese 

. 	 A análise do pedido é um ato discricionário do CADE que, atentando 
para os aspectos do caso concreto, cotejará a conveniência e 
oportunidade do seu deferimento. 

O parcelamento tem amparo do Ordenamento Jurídico, mormente da Lei 
8.884/94 e Art. 745-Á do CPC, e respeita os Princípios da Prevalência do 
Interesse Público, da Legalidade e da Eficiência da Administração 
Pública. 

Como parâmetro para o parcelamento, deve-se adotar os exatos termos 
do Art. 745 - Á do CPC: pagamento de 30% de imediato, podendo-se 
quitar o restante em até 6 (seis) prestações, incidindo nas mesmas juros 
de 1%por mês. 

Deve-se fazer a atualização do valor da multa (SELTC) antes de iniciar 
os pagamentos, tendo em vista que, quando apresentou a petição de 
parcelamento, a parte já estava em mora." 

. 	 7. Para o presente caso, os pontos mais importantes para 
frisar aqui são os seguintes. 

8. O deferimento de parcelamento administrativo encontra-
se dentro discricionariedade do Plenário do CADE. 

9. Seja em multas aplicadas em atos de concentração, seja 
naquelas aplicadas em processos administrativos, o mecanismo de cobrança para 
o caso de inadimplemento da sanção será o mesmo, qual seja a execução fiscal. 
Segundo melhor doutrina, o Art. 745-A do CPC se aplica á execução fiscal, 
portanto, o executado teria o direito de pleitear, futuramente, tal parcelamento em 
juízo. Assim, o deferimento do parcelamento, nos termos :propostos, apenas 
antecipa pleito que o executado, futuramente, poderia ver deferido em sede 
judicial. 

lo. 
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11. No presente caso, o valor da multa por intempestividade 
é consideravelmente superior à média de outras multas da mesma natureza 
aplicadas pelo CADE, tendo em vista algumas peculiaridades do caso, que levou 
à identificação de diversas operações não identificadas, que envolvem o Grupo 
JBS, resultando na aplicação de múltiplas em multas por intempestividade. 

12. Considerando a tese levantada pela requerente na 
petição, relacionada exclusivamente à mora, sugere-se a realização de novo 
parecer, abordando exclusivamente o ponto em questão. 

13. No momento, recomenda-se a imediata emissão de 
guia, relativa ao valor incontroverso, sem a inclusão de mora. 

II! 

- CONCLUSÃO 

14. Dessa forma, com base no que foi expendido, esta 
Procuradoria posiciona-se pela possibilidade de parcelamento da multa, 
utilizando-se os critérios previstos no Art. 745 - A do CPC, 011 seja, 30% (trinta 
por cento) à vista, podendo-se estender o restante em até 6 (seis) parcelas 
mensais de, acrescidas de juros 1% ao mês, a contar da data do depósito. 

15. Nestes termos, considerando o valor incontroverso, 
sugere-se a emissão imediata de guia e, após, o retomo dos autos à procuradoria 
para análise do pleito de não inclusão de juros de mora no valor total do crédito 
do CADE. 

É o parecer. 

Encaminhe-se ao Procurador Geral para superior 
consideração. 

Brasília, 30 de setembro de 2013. 

d osufinF 
Procurador-Chefe Adjunto 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1161

Ç)~00 

•,1 	
1& 

DESPACHO 

Adoto a manifestação da PFE-CADE, como razão de decidir, nos termos do art. 50 

da Lei 9.874/99. 

Expeça-se o ofício sugerido pela Procuradoria e, após, encaminhem-se os autos ao 

Presidente do CADE, para apresentar ao Plenário para o referendo previsto no artigo 10, § 
30, da Resolução CADE n° 6, de 3 de abril de 2013. 

Brasília, ..O de ..SE_t'QJe 2013. 

1-11 - _Ç- 
~91 

CI-1-2:11~ 	 ÍÍ 

THOMSON DE ANpÍADE 
SUPERINTENDENTE GERAL SUBSTITUTO 

DESPACHO N°- /2013/PRESIDÊNCIA 

Apresento ao Plenário a manifestação da Superintendência, nos termos acima 

delineados. 

O.L de 	de 2013. 

o 

DE CARVALHO 

Presidente do CADE 
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Gerado a partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional 

L 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento — 

 \674-3 
Número de Referência 

0009 SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

$ 
Competência 

04/2013 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Vencimento 
02/10/2013 

Nome do Contribuinte / Recoihedor 
JBS S.A. 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 
02.916.265/0001-60 — 

Nome da Unidade Favorecida 
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON 

UG / Gestão 
200401 / 00001 

Instruções: () Valor do Principal — 
2.216.895,76 As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade — 

(-) Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos.  
(-) Outras deduções 

(+) Moral Muita 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES Outros Acréscimos  

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.  
() Vaior 

 2.216.895,76 [STN96E39EIA7AE78E6BCI 181 E60669E06901 

UUL1b-1 	11bUUU1U1U-b b251bUU(-b 4U41b.SI1U-2 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

20074-3 
Número de Referência 

0009 
 SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

$ 
Competência 

 

04/2013 
Guia de Recolhimento da União - GRU Vencimento 

02/10/2013 
Nome do contribuinte / Recoihedor 

JBSS.A. 
CNPJ ou CPF do Contribuinte 

02.916.265/0001 -60 
me da Unidade Favorecida 

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON 
UG / Gestão 

— 

2004011 00001    
Instruções: &) Valor do Principal — - 	2.216.895,76 As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade  

(-) Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. — 
(-) Outras deduções 

(+) Mora / Muita 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES Outros Acréscimos  

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.  
()  Valor Total 

2.216.895,76 [STN96E39E1A7AE78E6BCI 181 E60669E0690] 

89930022168-1 95760001010-5 95523162007-6 40415321150-2 
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BM&A ADVOGADOS 	 .9. 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-CHEFE GIL VANDRO 
VASCONCELOS COELHO DE ARAÚJO, DO CONSELHO 
ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA 

ec;1 
~d ~~,e,-Ad Cnto 

lí 
CADE/MJ 

Protocolo - Geral 

08700.008707/2013-01 

a Atos de Concentração n° 08012.008074/2009-11, 08012.002148/2012-01, 

08012.002149/2012-48, 08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e n° 

08700.004230/2012-12. 

VERSÃO PÚBLICA — ÚNICA 

JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos 
presentes autos, vem, respeitosamente, por meio de suas advogadas abaixo assinadas, 
solicitar e requerer o quanto segue. 

Em decisão proferida nos presentes autos por esse e. Conselho em 17 de 
abril de 2013, a JBS foi condenada ao pagamento de multa por intempestividade na 
notificação de Atos de Concentração no valor de R$ 7.389.652,54 (sete milhões, 
trezentos e oitenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e quatro 

N!*SLIA IO .E J4F?.O SÃO PAuLO 

I). 7. 	•;3?.o :iIf'.-,. II-Q '..5- 
• . . • 	!; ;,'2I.'.1i:E t. • .S Ii 	•iO3) 

f 	• t • 1. 	I 	Ii-41 
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BARROSA. MUSSNICH & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

centavos). 

Após a imposição da multa, a Requerente aguardou a lavratura do 
respectivo auto de infração para abertura de processo administrativo para imposição de 
sanções processuais incidentais, nos termos do Regimento Interno do CADE, art. 1631, 
para recolher a multa. No entanto, em entendimentos recentes com esta i.Procuradoria, a 
Requerente foi informada de que não seria lavrado auto de infração e que a Requerente 
deveria, desde logo, peticionar indicando a forma de pagamento da multa para cumprir 
com a obrigação determinada pelo CADE. Por meio da presente, então, a Requerente 
pretende dar início ao pagamento da multa imposta, sendo claro, portanto, que inexiste 
qualquer mora perante este e.Conselho. 

8 	 Nos termos do art. 745-A do Código de Processo Civil, a JBS requer que o 
pagamento do valor devido seja realizado por meio de uma entrada referente a 30% 
(trinta por cento) do valor da multa e do parcelamento do valor restante em 6 (seis) 
parcelas mensais e consecutivas. 

Requer-se (i) a emissão de guia de pagamento referente a 30% (trinta por 
cento) do montante da multa, no valor de R$ 2.216.895,76 (dois milhões, duzentos e 
dezesseis mil, oitocentos e noventa e cinco reais e setenta e seis centavos), com 
vencimento para 02.10.13; e (ii) a emissão das guias referentes às demais parcelas com 
vencimento para o dia 02 de cada mês, consecutivamente. 

A guia deverá ser emitida em nome da JBS S.A. inscrita flO CNPJ sob o no 
02.916.265/0001-60. 

S
É o que se requer. 

De São Paulo para Brasília, 30 de setembro de 2013. 

QVJIX,'C~0c11-v~ 
Barbara Rosenberg 
	

Sandra Terepins 
OAB/SP n° 156.832 
	

OAB/SP no 257.148 

r Maria Amara! de Almeida Sampaio 
	

André Macedo de Oliveira 

OAB/SP n.' 329.252 
	

OAB/DF 15.014 

1 O Regimento Interno do CADE foi aprovado pela Resolução n. 1/2012 do CADE. 
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BM&A ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-CHEFE GIL VANDRO 
VASCONCELOS COELHO DE ARAÚJO, DO CONSELHO 
ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA 

FJunize—è -1 

fl 
CADE/MJ 

Protocolo - Geral 

08700.008706/2013-67 

Ato de Concentração n 08700.004226/2012-46 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos 
presentes autos, vem, respeitosamente, por meio de suas advogadas abaixo assinadas, 
esclarecer qüe, em linha com a decisão proferida nos presentes autos por esse e. 
Conselho em 17 de abril de 2013, a JBS já se manifestou formalmente nestes autos, 
antes do julgamento do ato em epígrafe, no sentido de que estava se comprometendo a 
adequar à jurisprudência do CADE a dimensão temporal da cláusula de não 
concorrência pelo Vendedor prevista no Instrumento Particular de Venda e Compra de 
Unidades Industriais Frigoríficas, Centro de Distribuição e Outras Avenças. Nesse 
sentido, o 1. Conselheiro Relator aprovou o Ato de Concentração sem restrições, na 
medida em que considerou a obrigação devidamente cumprida. 

R! 	D 	JANEIRO 	1 s.Lo #Auto 
,'wwfl"cw~ uçod 	! F 4x .. 	 j && Pm 
-. •:). 	. .... .: - X1-C is'. E• 	: 

• • .l ~~ 1,  . 	ti 21t,t 
• •050 1 	• ¶, * 	fl 

Ir - ttSt..na 

r - 	Q 1cc5 4T 1013 

• 
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BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 
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VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 	 - 

De toda sorte, sempre com o intuito de atuar de boa fé e com plena 
transparência, a Requerente vem solicitar a juntada do Aditamento ao Instrumento 
Particular de Venda e Compra de Unidades Industriais Frigor(ficas, Centro de 
Distribuição e Outras Avenças, que apenas corrobora o quanto já assumido pela 
Requerente no sentido de que a obrigação de não concorrência prevista na Cláusula 2 1. 1 
foi reduzida ao prazo de 5 (cinco) anos ("Documento 1"). 

Termos em que, pede juntada. 

De São Paulo para Brasília, 30 de setembro de 2013. 

• CL 	
,p Barbara 10senbdrg 	 Sandra Teipins J 

ois n° 156.832 	 OABISP no 57.148 
( 

cjuc&1r oxo - 
1' t' Maria Amaral d Almei4)i Sampaio 	 Flávia M4rangorfj 

OAB/SP n.' 329.252 	 OAB/DF 34.404 

1 
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BM&A1 ADVOGADOS 

BARBOSA. MUSSNICH &ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

Documento 1 

Aditamento ao Instrumento Particular de Venda e Compra de Unidades Industriais 
Frigor'flcas 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1168

oM C) 
ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA DE UNIDADES 

INDUSTRIAIS FRIGORÍPICAS, CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO E OUTRAS AVENÇAS. 

Pelo presente instrumento particular de aditamento, que tem de um lado, 

Na qualidade de VENDEDORES, 

TIROLEZA ALIMENTOS LTDA.., inscrita no CNPJ sob o n2 81.128.373/0001-44, com sede na 

Rua Antonio Biachete, n2  635, no Bairro Afonso Pena, em São José dos Pinhais, no Estado 

do Paraná, CEP 83065-370, representada por seus sócios, na forma do contrato social, 

doravante denominada "TIROLEZA"; 

ADEMAR MARQUETTI DE SOUZA, brasileiro, casado, administrador, residente e 

S 	domiciliado na Rua João Cândido Câmara n2  1.915, Centro, no município de Dourados, 

Estado do Mato Grosso do Sul, portador da carteira de identidade civil RG n 3.191.625-

9/SSP-PR e do CPF n9  473.129.719-20; e 

PAULO ROBERTO SANCHES CERVIERI, brasileiro, casado em regime de separação total de 

bens, portador da carteira de identidade civil RG n9 1.109.730/SSP-MS e do CPF n2 

911.532.041-34, residente e domiciliado na Avenida Brasil, n2 3.974, no município de 

Ponta Porá, Estado do Mato Grosso do Sul, neste ato representado por sua bastante 

procuradora ROSANA GRITTI, brasileira, solteira, engenheira agrônoma, residente e 

domiciliada na Rua da Glória, n2  91, apto. 802, no município de Curitiba, Estado do 

Paraná, portadora da carteira de identidade civil RG n2  5.788.970-5/SSP-PR e do CPF nC 

016.275.239-36, conforme o Instrumento Público de Procuração datado em 15 de 

fevereiro de 2008 e registrado perante o Serviço Notarial e Protesto - 19  Oficio - de São 

José dos Pinhais/PR, no Livro n9  0359, folha 111; e 

RODO 65 - TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n9 

03.520.852/0001-06, com sede na Rua Expedicionário Antônio Machado, n9  180, bairro 

Afonso Pena, no município de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, CEP 83050-535, 

representada na forma do seu contrato social, doravante denominada "RODO GS"; 

E, na qualidade de COMPRADORA, 

JBS S.A., saciedade anônima com sede na Avenida Marginal Direita do Tietê, n2  500, na 

cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ-MF sob n2 02.916.265/0001-60, 

representada, nos termos do seu Estatuto Social, aqui denominada "JBS", 

CONSIDERANDO, que: 	 / 

DE UNIDADES INDUSTRIAIS FRIGORíFICAS, CENTRO DE DISTRIBUIÇÃ( 
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RESOLVEM aditar o Contrato para alterar a cláusula 21.1 que passa a viger com a 
seguinte redação: 

21.1. A obrigação assumida pelos VENDEDORES e, pelos seus sócios na 
Cláusula 21 do Contrato permanecerá em vigor pelo prazo de 5 (cinco) 
anos contados da assinatura do Contratou. 

Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do Contrato e seus 
eventuais aditivos que no tenham sido expressamente alterados por este instrumento, 

São Paulo, 24 de maio de 2013. 
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13.  1 	3010.01.67350 A 1 	 JOSO ALVES FERNANDES Conselheiro Rodrigç Qçmçolven dos Sopras BLOCO CENIBRA 14.  2010.01 67560  LA5CE ANTONIO GI()F1A Consçlbiro Roddgg Qçngalves d0s Soptos BLOCO CENIBRA 
IS, 2012.01.70455 A HUMBERTO CAMPOS 'S Coçlheirg Rpdeig0 Gonçalves dos 	os BLOCO CENIBRA 
16.  3012.01.70533 A AUGUSTO RQOEOJQ PAES UNS Conselheiro RodrigO Gottçalves dos 5apim BLOÇQ Ç554IBRA 17.  2012.01.70054 A JOSE MA]i.TIN5 DOS REIS Cgpaelheiro Rodripp Qoncalves dos Instas BLOCO ÇENIBRA 18, 2010,01.67351 A WILSON TEIXEIR,A I°ILHO Çonselheiro Mnria da Silva Stg)obmç')t BLOÇQ CENIBRA 19.  2010.01.67355 A ÇUIZ }'AULO jJeEIRA CQçIgiro Marina da Silva Sieinbrurh BLOCO CENIBRA 20.  2010.01.68011 A ADAO PEREIRA DOS SANTOS Cçnselheira Marina da Silva Steinbrsrh BLOCO CENIBRA 
31. 2012.01,70457 4 QSE ,UCIO COELHO Conselheira Marina da Silva Steinb0e:h FLOCO CENIBRA 
22.  2012.01.70498 A CAELOS Ht'dRIOUE M.QUpS MOSOUEIRA Consrlheira Majga da Silva Itejnbrai'b 

Cgpsglbçiru Mapa da Silva Ite)nbrtsi:b 
Bi.QÇQ CENIBRA 

23.  2012,01,70546 A NO5.EFTO LUIZ DE ALMEIDA BLOCO CENIBRA 
24 2012.0I.70553 A JOSE I.ONARDO COSTA MONTEIRO C,5000lheira Marina da Silva Steinbrurh BLOCO CENIBRA 25.  2010.01.67365 4 O1,JANAIR BAESS4 ROCHA Çogselheiro Mnrlon Albert9 Weiehel BIOÇQ USIMINAS 
26.  2010.  01.60114 4 PRAJ'JÇISCO O1.IINTAQ FARIA Conselheiro Marlan 4lbrrto Wejcherl BLOCO USIMINA5 
27, 1 	2012,01.70531 1 	A 1 	 ANTONIO VITOR GOMES Ççnsglheiro Marlon Alberto Weicherl BLOCO USIMINAS 
28. 1 	2012.01.70552 1 	A 1 	 ROMULO DOS REIS MALAOUIAS 1 	 Conselheiro MarIno Alberto Weicherl BLOCO USIMINAS 

A - Anistiando 
R - Requerente 

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONOMICA 

ATA DA 30' SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 
REALI1AI)À EM 9 DE OUTUBRO DE 2013 

Às 10:24h do dia nove de outubro de dois mil e treze, o 
Presidente do CADE, Vinleisas Marques de Carvalha, declarou aberta 

presente nesaSo. Participaram os Conselheiros do CADE. Ricardo 
Mochada Raiz, Alessandro Octuviani Luis e Eduardo Pontual Ribeiro. 
Ausente, justifiradnmenlr, o Cnnarlhnira Asa Prazâo. Presentes o 
Procurador-Geral do CADE, Oilvondeo Vasconcelos Coelho de Araú-
jo, o representaste da Ministério Público Federal junto ao CADE, 
Sady d'Asnumpçno Torres Filho e a Secretário Substituto do Plenário, 
Paula Eduardo Silva de Oliveira. 

Julgamentos 
1. Aia da Concentração a' 08012.01l323/20l0-SI 
Requerentes: Allpselr Empreendimentos, Participações e Ser- 

viços SÃ., Bsgattini Participações Ltda. e CGB Participações Ltda. 
Advogados: Bárbara Rosenbeeg, José Carlos da Multa Be- 

rarda, Luis Bernarda Coelho Cascão e outros 
Relator. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
O processa foi adiado s pedido do Conselheiro Relator. 
2. Ato de Concentração a' 060t2.000109/2011-0l 
Requerentes: Allpork Empreendimentos, Pacticipaçoen e Ser-

viços SA. e Zylpin Participações Lida. 
Advogados: Bárbara Rosesberg, José Carlos do Malta Be-

rardo, Lua Bernardo Coelho Casc0o e outros 
Relator. Conselheiro Ricardo Mscbado Raiz 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
10. Consulta o' 08700.001710/2012-13 
Requerente: Associação Brasileira da Indústria Fel 
Advogados: Eduardo Malan Gaban, Rodrigo D. Hassne, 

Bruno Drogheui Magalhães Santm e outros 
Relslor. Conselheiro Aleusondro Octaviani Luis 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
OS. AIO de Concentração n' 08700.004123/2012-06 (b) 
Requerentes: Tokedo Farmacêutica do Brasil Ltda. e Mullilnb 

Indústria e Comércio de Produtos Farmacêuticos Ltda. 
Advogados: Amadeu Carvalharu Ribeiro, Marcio Dias Soa-

res, Joyee Raiz Rodrigues Alves, Paula Cansara e outros 
Relator. Conselheiro Alessnsdro Octsvinni Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces do operação 

aprovou-a nem restrições, nos temos do voto do Conselheiro Re- o latar. 
00. Avnriguação Preliminar o' 06012.00305512009-91 (b) 
Representantes: Ministério Público Federal do Estado de São 

Paulo e Associação Brasileira das Prestadoras de Serviços de Te-
lrcomunicaçôea Competitivas 

Representadas: Telecomunicações de Suo Paulo S.A. (Te-
lesp/Telri3nlca) e Oi/Telemae Norte Leste S.A. 

Advogados: Caio Mário da Silva Pereira Neto, Paulo Leo-
nardo Casagrasde e outros 

Relator. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car- 

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, negou provimento ao 

recurso de ollein e determinou o arquivamento da Averiguação Pre-
liminar, nos termos do vota do Conselheiro Relator. 

3. Ato do Concentração a' 08700.004054/2012-19 
Requerentes: Aumco Siaco S.A. Indústria Metalúrgica e 

Mangeln Industrial SÃ. 
Advogados: Julinno BaltelIa Ootlib, André Lucenli Enlevam, 

Gabriel Nascimento Pinto 
Relator. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Manifestou-ar oralmente o advogado Matam Grimberg, re-

presentante do Requerente Aemco Staco S.A. Indústria Metalúrgica. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e reprovou-a, bem como determinas a venda da unidade adquirida da 
Mangels Industrial SÃ, pela Atraco Staco S.A. Indústria Metalúrgica 
nas mesmas condições operacionais de sua aquisição, no prazo de 90 
(noventa) dias, a cantor da pablicaçao da presente decisão, e a adoção 
das demais providências constantes do voto, nos termos do vara do 
Conselheiro Relator. 

06. Ato de Concentração s' 08012.002689/2011-41 
Requerentes: KPMG Rinh Advisoey Services Lida., BDO 

Auditores Independentes e BDO Consultores Lide. 

Advogados: Sérgio Vnrelln Brama, Patrícia Agro Araújo, Na-  
taba S. Pinheiro da Silveira e Outras 

Relator: Conselheira Eduardo Pontual Ribeiro 
Manifestaram-se oralmente a advogada Priscila Brólio Gon-

çalven, representante da Impugnante BDO Internacional e o advogada 
Sérgio Vneelln Boina, representante da Requerente KPMG Risk Ad-
visoty Servicen Ltda. 

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 
e aprovou-a condicionada á celebração e ao cumprimento das obri-
gações constantes do Termo de Compromisso de Desempenho anexo 
ao voto, pos termos do voto do Conselheira Relator. 

As 13:04b, o Presidente suspendeu a presente sessão, re-
tomando os trabalhos de julgamento às I4:44h. 

07. Ato de Concentração n' 00012.009009/2011-I1 
Requerentes: Serosa SÃ,, Confederação Nacional de Diri- 

gentes Lojistas e Serviço Nacional de Proteção ao Crédito 
Advogados: Pedro Outra, Caio Mário da Silva Pereira Neta e 

outros 
Relator. Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

aprovou-a nem restrições, nos temos do voto do Conselheira Re- 

4. Ato de Concentração o' 08012.000449/2011-50 
Requerentes: Loja Insinuante Lida., 104 Comércio Varejista 

S.A. e Eletro Shopping Casa Amarela Lida. 
Advogadas: Carlos Francisco de Magalhães, Nelson Neiy 

Jonior, Gabriel Nogueira Dias, Vi Shin Tong e outros 
Relator: Conselheiro Ãlensacdro Ocisviani Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou_o sem restrições, nos termos do voto do Conselheiro Re- 

09. Requerimento a' 08700.001028/2013-10 
Requerentes: Acesso Restrito 
Advogados: Acesso Restrita 
Relator. Conselheiro Alessandeo Octaviani Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a rejeição 

do proposta de Termo de Compromisso de Ceasaçao, nos termos do 
voto do Conselheiro Relator. 

Embargos de Declaraçno ao Ato de Concentração n' 
08012.000377/2012-83 

Embargante: BR Malls Participações SÃ. 
Advogados: José Ignõcio Gonzaga Franreachini, Maria Eu-

genia DeI Nem Poletti, Flavia Maria Polliciaci Sal= e outros 
Relator. Conselheiro Alesnandro Oclaviani Luis 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces doa em-

bargos e, no mérito, determinou o nau provimento, bem como re-
conheceu de oficio a necessidade de expansão do prazo para cum-
primento da obrigação de alienação da participação da BR Malia 
Participações SÃ, no Big Shopping, nau termos do voto do Con-
selheiro Relator. 

Embargas de Declaração no Aio de Concentração ti' 
08012.00754112011-01  

Embargante: Diagnósticos do América S.A. 
Advogadas: Bárbara Roncnberg, José Carlos; do MoIta Be-

rardo e Outros 
Relator. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu das em-

bargos e, no mérito, deu-lhes parcial provimento, poro esclarecer o 
âmbito de vigência da escopo geográfico da cláusula de não con-
corrência a respeito doa vendedores que permanecem na qualidade de 
sécios da empresa-alvo, nos lermos do voto do Conselheira Relator. 

Embargos de Declaração no Processo Administrativo n' 
00012.005524/2010-40 

Embargante Sindicato das Academias do Estado do Rio de 
Janeiro - SINDACAD/R,J e Ricardo Marques de Abreu 

Advogados: Mareei Medos Santos, Jnckson de Freitas Fer-
reiro e outras 

Relator Consnlheiro Ricardo Machado Raiz 
Decisão: 0 Plenário, por unanimidade, conheceu doa em-

bargos e, ao mérito, determinou o não provimento, nos termos do 
voto do Conselheiro Relator. 

Embargas de Declaração no Ato de Concentração a' 
08012.0115331201 1.51 

Embargante: BPMB Digam Participações SÃ, 
Advogadas: Barbara Rosecberg, José Carícia da Malta Be-

cardo, Lula Bernardo Coelho Casclio 
Relatar. Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro 

Decisão: O plenário, por unanimidade, conheceu dos em-
bargos e, no mérito, determinou o não provimento, nos termm do 
vota do Conselheiro Relator. 

Os despachos, oficion e outros abaixa relacionados foram 
referendadas pelo Plenário: 

Despachos PRESI ns 350/2013 (AC 53500.012487/2057), 
360/2013 	(AC 	00012.001380/2012). 	361/2013 	(AC 
08012.010784/2004-98), 362/2013 (AC 00012.000215/2010-21), 
363/2013 	(AC 	53500.029599/2006). 	364/2013 	(AC 
00012.002020/2007-9.3), 365/2013 (AC 08012.008945/2011.1 1), 
366/2013 (AC 00700.004776/2013-35), 367/2013 (ACs 
00012.000074,2009-1 1, 00012.002140/2012-01, 08012.002149/2012- 
48, 	00012.00330.712012.08, 	08700.004226/2012-46 
08700.004230/2012-12); 368/2013 (PA 00012.000224/1990-30), 
369/2013 (AC 00012,011196/2005-53), apresentados pelo Presidente 
Vinirias Marques de Carvalho. 

Despachos RMR n'a 71/2013 (PA 08012.004276/2004-71), 
72/2013 (Arraso Restrito), 73/2013 (PA 00012.002560/2005-51) e 
oficies n'a 4470/2013 (AC 08012.010038/2010-43), 4479/2013 (AC 
08012.010030/2010-41). 4400/2013 (AC 00012.010038/2010-43), 
4481/2013 (AC 000l2.010030/2ãlã43) 4493/2013 (ACu 
00012.008447/2011-61, 	00012.013191/2010-22 	e 
08012.008448/2011-1 )), 4497/2013 (AC 00012.010038/2010-43), 
4490/2013 (AC 09012.010538/2010-43), 4499/2013 (AC 
00012.010030/2010-40), 450012013 (AC 00700.004003/2012-72), 
4542/2013 (ACs 000l2.011323/2010-gl e 00012.0000109/2Olt-0I), 
4590/2013 (AC 53500.000217/2012). 4591/2013 (AC 
53500.024940/2011), 4593/2013 (AC 00012.010038/2010-43), 
4594/2013 	(AC 	090 12.01003812010-43), 	4595/2013 	(AC 
00012.010038/2010-43), 4605/2013 (AC 00700.004003/2012-72), 
4617/2013 (AC 00012.010038/2010-43), 4653/2013 (PA 
00012.001503/2006-79), 4661/2013 (ACs ããOl2.ãlt323,20I0-Ol e 
000l2.0000109/201l-II), 4662/2013 (ACs 00012.0I1323/2010-0t e 
080l2.0000109/2011-Ii). 4663/2013 (AC5 08012.011323,2010-81 e 
080l2.0000lO9/2011-II), 4664/2013 (ACs 00012.011323/2010-01 e 
00012.5000109/2011-31), 4665/2013 (AC5 000iZ.0i1323/2ã10-81 e 
000i2.ã005lO9/20l1-Ol), 4667/2013 (AC5 08012.011323/2010-01 e 
00012.0000109/2011-01), 4660/2013 (ACs 00012.011323/2010-81 e 
000l2.0000109/201t-0t). 4669/2013 (AC5 08012.011323/2010-81 e 
080l2.0000109/2ã11-01), 4670/2013  (ACs  00012.011323/2010-01 e 
005l2.0005Iã9/201l-ll), 4671/2013 (ACs 08012.011323/2010-81 e 
08012.0000109/201 1-111), 4672/2513 (ACs 00012.011323/2010-01 e 
08012.000010912011.3 1), 4673/2013 (ACs 08012.01I323/2010-8t e 
08012.00001091201 1-81), 4704/2013 (AC 00700.004003/2012-72), 
4705/2013 (AC 08012.010038/2010-43), 471312013 (AC 
00012.010038/2010-45), 4719/2013 (AC 00012.00306512012-21). 

4901/2013 (ACs 00012.000447/2011-61, 00012.013191/2010-22 e 
08012.00844812011-13), 4902/2013 (AC 08012.002520/2012-71), 
4903/2013 (ACs 001312.000447/2011-61, 00012.013191/201ã-22 e 
08012.008448n011-13), 4904/2013 (ÃC5 00012.000447/2011-61, 
08012.013 19112010.22 e 00012.008440/2011-13), 4905/2013 (AC5 
00012.008447/2011-61, 	08012.513191/2010-22 	e 
08012.000440/2011-13), 4906/2013 (ACs 50512.008447/2011-61, 
08512.0l3t91/2ãlO.22 e 08012.000449/2011-13), 4910/2013 (AC 
00012.01003812010-43), 4932/2013 (AC 08012.010030/2010-43), 
4958/2013 (AC 0901.2.010038/2010-43); apresentados pelo Conse-
lheira Ricardo Machado Raiz. 

Oficina AOl. n'a 4403/2013 (AC 00012.000449/2011-50), 
4485/2013 	(AC 	08012.008449r201 1.50), 	4530/2013 	(AC 
00012.001104/2012.50), 4577/2013 (PA 00012.011142/2006-79), 
4592,2013 (PA 00012.011142/2006-79), 4597/2013 (AC 
53504.009765/2012), 4606/2013 (PA 00012.011142/2006-79), 
4613/2013 (AC 00012.001104/2012-56), 4697/2013 (PA 
08012.011142/2006-79), 4690/2013 (PA 00012.011142/2006-79), 
4703/2513 (AC 00012.000449/20I1-5ã), 470612013 (AC 
53504.009765/2012), 4712/2013 (AC 080 12.001104/2012-56). 
47152013 (AC 08012.001104/2012-56). 4716/2013 (AC 

4025/2013 

4033/2013 (AC 00700.057099/2013-39), 4909/2013 
00012.011142/2006.79), 4911/2013 (PA 08012.011142/21 
491312013 (PA 00012.011142/2006-79), 4914/2013 

o 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrõnico http://www.in.gavSe,hsienáódodeãtnnl, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013101500098 

	
Infraestralara de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Beasil. 
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08012.011142/2006-79). 4915/2013 (PA 08012.01114212006-79), 
4917/2013 (PÁ 00012.011142/2006.79), 4919/2013 (PA 
08012.0! 1142/2006-79), 4920/2013 (PÁ 08012.011142/2006-79), 
4922/2013 (PA 00012.011142/2006.79), 4933/2013 (AC 
00012.001104/2012-56); apresentados pelo Conselheiro Alessondro 
Octaviani Luis, 

Oficias EPR n°5 4204/2013 (AC 00012.010967/201I-33), 
4205/2013 (AC 08012.010967/2011.33), 4466/2013 (AC 
08012.0l1603/2011.71), 4467/2013 (AC 08012.011603/201l-71), 
4470,2013 (AC 00012.011603/2011-71). 4473/2013 (AC 
00012.010967/2011-33), 4495/2013 (AC 00012.011603/2011-71), 
4496/2013 (AC 08012.011603/2011-7!), 4502/2013 (AC 
00012.009198I20lI.2I), 4503,2013 (AC 00012.009198/2OlI-2l) 
4537/2013 (AC 080l2.011603/201l-7l), 4581/2013 (AC 
00012.00304712011-69), 4584/2013 (AC 08012.00304712011-69), 
4652/2013 (AC 08012.011603/201l-71), 4720/2013 (AC 
08012.011603/2011-71), 4721/2013 (AC 08012.011003/2011-71), 
4722/2013 	(AC 	08012.01160312011-7 1), 	4725/2013 	(AC 
000l2.011603/2011-7l), 4724/2013 (AC 080l2.0l1603/20l1-71), 
4725/2013 (AC 00012.01160312011-71), 4726/2013 (AC 
080l2.0t1603/2011-7t), 4727/2013 (AC 08012.011603/2011.71)  , 
4728/2013 (AC 08012.011603/2011-71), 4729/2013 (AC 
00012.011603/20l1-71), 4730/2013 (AC 080l2.011603/20l1.71), 
4731/2013 (AC 000l2.0I1603/201!-71), 4738/2013 (AC 
000l2.011603/2011-71), 4751/2013 (AC 53500.021373/2010), 
4760/2013 (AC 08012.01160312011-71), 4769/2013 (AC 
00012.011603/2011-71), 4770/2013 (AC 00012.011603/2011-71), 
4834/2013 (AC 000!2.0l1603/2011-7I), 4856/2013 (AC 
08012.011603/20l1-71), 4857/2013 (AC 00012.011603/2011-71), 
4058/2013 (AC 08012.011603/2011-71), 4859/2013 (AC 
08012.011603/2011.71), 4860/2013 (AC 08012.011603/2011-7l), 
4061/2013 (AC 080l2.0l1603/201l-7l), 4863/2013 (AC 
00012.009198/2011-21); apresentados pelo Conselheiro Eduardo Pon-
tos! Ribeira. 

Aprovação da Ala 
O Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta sessão. 
Às 1712h do dia nove de outubro de dois mil o treze, o 

Presidente do CADE, Vosicius Marques de Carvalho, declarou cia. 
cerrada a sessão. 

Ficam desde já intimadas as pactos e os Interessados, na 
forma dos I e 2 do artigo 105 do Regimento Interno do Conselho 
Administrativo de Defesa Económica - RICADE, quanto ao resultado 
do julgamento do Plenário do Tribunal dos seguintes Itens do ata, 
cujas respectivas decisões foram juntadas soa autos e estilo dispo-
nivela para consulta na unidade de andamento processual: 03 e 06, 
bem como doa Embargos de Declaração ao Ato de Concentraçlo a' 
00012.007541/2011.0I e dos Embargos de Declaração no Processo 
Administrativo o' 00012.005524/2010-40. 

VINICI1JS MARQUES DE CARVALHO 
Previdente do Cad. 

RICARDO MACHADO RUIZ 
Presidente do Cesto 

Ssbsiiti,to 

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA 
Secretor:o do Pires/no 

Substituto 

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 

DESPACHO DO SIIPERLR"TENDENTE-GERAL 
Em 14 de outubro de 2013 

DIOGO THOMSON DE ANDRADE 
Substituto 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 
DIRETORIA EXECUTIVA 
COORDENAÇÃO-GERAL 

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA 

ALVARÁ N' 3.674, DE 38 DE SETEMBRO DE 5913 

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe ato conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto s' 09.056/13. atendendo O 
solicitação da parte interessada, de acorda com a decisão prolatada no 
Processo e' 2013/6520 - DELESP/OREX/SR/DPF/AM, resolve: 

CONCEDER auto rização à empresu BR.INK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.. CNPJ ti-
60.860.08710162.83, sediada no Amazonas, paro adquirir. 

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército: 
20 (vinte) Espingardas calibre 12 
700 (setecentas) Munições calibre 38 
640 (seiscentos e quarenta) Munições calibre 12 
VALIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U. 

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES 

Diário Oficial da União - seção 1 

ALVARÁ N' 3.703, DE 3 DE OUTUBRO DE 2013 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no asa doa atribuições que lhe são conferidas pela art. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto a' 09.050/83, atendendo 6 
solicitação da parte interessada, de acordo com s decisão prolatada an 
Processo n 2013/6174 - DPF/SOD/SP , resolve: 

CONCEDER autorização, à empresa LABOR SEGURAN-
ÇA PATRIMONIAL, CNPJ n' 08.366.078/0001 -70, para exercer s(s) 
atividade(s) de Escolta Armada em São Paslo, 

LICINIO NUNES DE MORAES NETFO 

ALVARÁ N' 3,726, DE 7 DE OUTUBRO DE 2813 

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE. 
GIJRANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FE-
DERAL, co asa dos atribuições que lhe são conferidas pelo ccl, 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decretou' 89.056/03, atendendo á 
solicitação da parte interessada, de acorde com a decislo prolatada no 
Processo a' 2013/4871 . DPF/JVE/SC. resolve: 

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de 'r/igillnclo 
Potrtmoaial, válida por OI(sm) ano da data de publicação deste Al-
vará na DOU., concedido à empresa MANNES LTDA, CNPJ a' 
84.431.601/0001-95 para atuar em Santo Catarina. 

SILVARA HELENA VIEIRA BORDES 

ALVARÁ N' 3.746 DE 0 DE OUTUBRO DE 2013 

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe ato conferidas pelo ad. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreta o' 19.056/83, atendendo 1 
solicitação da parir interessada, do acordo com a decisão preterida no 
Processo no 2013/4347 - DELESPIDREX/SI9./DPF/SC, resolve: 

DECLARAR revista a satorização de funcionamento, válida 
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no DOU., coa-
cedida à empresa SELTEC VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA LTDA, 
CNPJ a' 92.653.666/0002-48, especializada em segurança privada, 
na(s) atividade(a) de Vigilância Patrimonial, pata atuar em Santa 
Catarias, com Certificada de Segurança n 1542/2013, expedida pelo 
DREX/SR/DPF. 

SILVANA HELENA VIEIRA BORDES 

ALVARÁ N' 3.757, DE 1 DE OUTUBRO DE 2013 

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, nosso das atribuições que lhe ala conferidas pala art. 20 do 
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto e' 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte Interessada, de acordo com o decisão prolatada ao 
Processo a' 2013/5738 - DPF/CXS/RS, resolve: 

DECLARAR revista o autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilõncia 
Patrimonial, válida par 01(um) ano da data da publicação deste Alvará 
na D.O.U., concedido 6 empresa SULTEXTIL SA IND DE TECIDOS, 
CNPJ n' 91.409.698/0001-59 para atuar no Rio Grande do Sal, 

SILVARA HELENA VIEIRA BORGES 

ALVARÁ N' 3.760, DE 8 DE OUTUBRO DE 21113 

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FE-
DERAL, ao uso das atribuições que lhe não conferidas pelo aet. 20 da 
Lei 7.102/83, regulamentada pela Decreto n' 89.056/83, atendendo à 
solicitação da pane interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo a' 2013/6196 - DPF/SJKJSP, resolve: 

CONCEDER autorização à empresa NETSEG VIGILAN-
CIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ a' 05.059.160/0011-20, sediada 
em São Paulo, para adquirir 

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército: 
3 (trõs) Revólveres calibro 38 
36(trinta e sela)  Munições  calibre 38 
vÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DADA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO 0.0 U. 

SILVARA 1-DiURNA VIEIRA BORGES 

ALVARÁ N' 3.770, DE 9 DE OUTUBRO DE 2113 

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE. 
DERAL, na ssso das atribuições que lhe são caaferidas pelo SrI, 20 és 
Lei 7.102/03, regulamentada pelo Decerto n' 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo tu' 2013/5199 - DELESP/DREX/SR/DPF/Rj, resolve: 

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida 
par Ol(um) ano da dato de psbõcação deste Alvará  no DOU., con-
cedido à empresa  CENTAURO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA, CNPJ a' 31.245.699/0801-83, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Escolta Armada, Segurança Pessoal e 
Vigilância Patrimonial, para atuar ao Ria da Janeiro, com Certificado 
de Segurança o' 1670/2013, expedido pelo DREX/SRJDPF. 

SILVANA HELENA VIEIRA BORDES 

LS'SN 1677-7042 	 99 
ALVARÁ N' 3.775, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe asa conferidas pela art. 20 da 
Lei 7.102/83, rcgulamsctada pelo Decreto a' 89.056/83, atendendo à 
solicitação da porte interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processo n' 2013/6296 - DELESP/DREXJSRJDPF/PR, resolve: 

CONCEDER autorização à empresa SPORTSCENTER ES-
COLA DE SEGURANÇA S/C LTDA, CNPJ n' 03.659.505/0001.44, 
sediada no Paraná, para adquirir. 

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército: 
40464 (quarenta mil e quatrocentos e sessenta e quatro) Mu-

nições calibre 38 
5258 (cinco mil e duzentos e cinqscata e oito) Munições 

calibre .380 
91 (noventa e ama) Munições calibre 12 
VÁLIDO P01; 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U. 

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES 

ALVARÁ N'3.780, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FE-
DERAL, nosso das atribuições que lhe tão conferidas pelo ad, 20 da 
Lei 7.102/83, rrgulanstntadu pelo Decerto e' 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada na 
Processa a' 2013/7059 - DI°F/VDL/BA , resolve; 

CONCEDER autorização, à empresa EMBAVID SEOU-
RANCA E VIGILANCIA LTDA. CNPJ ii' 10.999.424/0001-65. para 
exercer a(a) atividade(s) de Escolta Actuada au Bahia. 

SILVARA HELENA VIEIRA BORDES 

ALVARÁ N' 11.781, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
OURA34ÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, na uso das niribaiçõea que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/13, regulamentada pelo Decreto a' 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acorda com a decisão prolatada no 
Processo n 2013/4510 - DPF/NIG/RI, resolve: 

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(sm) ano da data da publicação deste Alvará no 
DOU.. A empresa AUTO VIAÇAO REGINAS LTDA, CNPJ o' 
29.338.278/0001-16, rara atuar no Rio de bueiro. 

SILVARA HELENA VIEIRA BORDES 

ALVARÁ Ne 3.793, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/13, regulamentada pelo Decreto a' 89.056/83, atendendo à 
solicitação do parte in.eresandn, de acordo com s decisão prolatada na 
Processa n' 2013/4641 - DELESP/DREX/SR/DPF,TO, resolve: 

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida 
por 01(um) ano da dita de publicação deste Alvará no DOU., con-
cedido à empresa tPANEMA SEOURANCA LTDA, CNPJ e' 
03.601,036/0003-80, especializada em segurança privada, as(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Tocanlina. com  
Certificado de Segurança n' 1742/2013, expedido pelo 
DREX/SR/DPF. 

SILVARA HELENA VIEIRA BORDES 

ALVARÁ N' 3.785, TSR 9 DE OUTUBRO DE 2013 

A COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, na 550 das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83. regulamentada pelo Decreta a' 89.056/85, atendendo à 
solicitação da parte intceesaada, de acordo com a decisão prolatada no 
Processa o' 2013/7130 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: 

CONCEDER autorização à empresa REPRIMIR SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL LTDA ME, CNPJ a' 13.617.602/0001-34, 
sediado em Pernambuco, para adquirir: 

Da empresa cedente CONDOMINIO PRIVA RARAS DE 
ALDEIA II, CNPJ W'04.704.79010001-47-  

2 (dois) Revólveres calibre 30 
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército: 
19 (dceesov.r) Revólveres calibre 38 
252 (dazealsa e cinquenta e duos) Munições calibre 31 
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DADA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U. 

SILVARA HELENA VIEIRA BORDES 

ALVARÁ N 3.793, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no sua das atribuições que lhe são conferidas pela art. 20 da 
Lei 7.102/13, regulamentada pelo Decreto a' 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no 
Procesaa a' 2013/5529 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP. resolve: 

•

N' 1.036 - Ato de Concentração e' 01700.0083l512013-42. Roque. 
centos: Abbvie Participações Lula. e Abbon lnveattucats Lsxombourg 
SarL Advogados: Francisco Todorov e Adeiaaa Gionaini. Decido pela 
aprovoçõo, sem restrições. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hltp-J/www.in.guvhtantmtimhtinitnal, 	 Documente assinado digitalmente conforme MP na  2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012013101500099 
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BM&A1ADVOGADO 	
RO 

BARBOSA, MtiSSNIcH & ARAGÃ0 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-CHEFE GIL VANDRO 
VASCONCELOS COELHO DE ARAÚJO, DO CONSELHO 
ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA 

S 	 CADE/MJ 	 E- 	E' j Protocolo - Geral 

adlo 0, CÃ d~ iw 	Chefe 
08700.008866/2013-06 

• 
Atos de Concentração no 08012.008074/2009-11, 08012.002148/2012-01, 
08012.002149/2012-48, 08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e no  

08700.004230/2012-12. 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos 
presentes autos, vem, respeitosamente, por meio de suas advogadas abaixo assinadas, 
solicitar e requerer o quanto segue. 

Em decisão proferida nos presentes autos por esse e. Conselho em 17 de 
abril de 2013, a JBS foi condenada ao pagamento de multa por intempestividade na 
notificação de Atos de Concentração no valor de R$ 7.389.652,54 (sete milhões, 
trezentos e oitenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e quatro 
centavos). 
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BM&A1 ADVOGADOS 

BARBOSA. MUSSNICH & ARAGÃO 

c-. 

VERSÃO PÚBLICA - 

Assim, diante da imposição de multa, a JBS vem aos autos comprovar o 
pagamento do depósito (referente a 30% do montante da multa aplicada) , no valor de 
R$ 2.216.895,76 (dois milhões, duzentos e dezesseis mil, oitocentos e noventa e cinco 
reais e setenta e seis centavos) (ver Documento 1, referente ao pagamento de GRU). As 
parcelas subsequentes serão oportunamente pagas e seus comprovantes devidamente 
apresentados a esta ProCADE.. 

Termos em que, 

Pede-se ajuntada. 

• De São Paulo para Brasília, 03 de outubro de 2013. 

	

arbara Rosenberg 
	

1 Sandra Terepins 

	

OAB/SP n° 156.832 
	

OAB/SP n°257.148 

Maria Amaral de Almeida Sampaio 

OAB/SP n.° 329.252 

André Macedo de Oliveira 

OAB/DF 15.014 
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BM&Al ADVOGADOS 

BARBOSA. MÜSSNICIi & ATAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA - 

Documento 1 

GRU - Comprovante de pagamento 
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Gerado a partir do sítio da Secretaria do Tesouro Nacional 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento  o:L_/ 	2oo,3 S, 	1  

Número de Referência 
0009 

$ 	

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Competência 

04/2013 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Vencimento 
02/10/2013 

Nome do Contribuinte / Recolhedor CNPJ ou CPF do Contribuinte 
02.916.265/000160 JBS S.A.  

Nome da Unidade Favorecida 
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON 

UG / Gestão 
200401/00001 

Instruções: () Valor do Principal 
2.216.895,76 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade  
(-) Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 
(-) Outras deduções 

(+) Moral Muita 

(+) Juros / Encargos  

GRU SIMPLES Outros Acréscimos  

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.  
() Valor Total 

2.216.895,76 [STN96E39E1 A7AE78E6BC1 181 E60669E06901 

89930022168-1 95760001010-5 95523162007-6 40415321150-2 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

 20074-3 

Número de Referência 
0009 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Competência 

04/2013  

Guia de Recolhimento da União - GRU Vencimento 
02/10/2013 

me do Contribuinte / Recolhedor 
JBS S.A. 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 
02.916.265/0001-60 - 

Nome da Unidade Favorecida 
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON 

UG / Gestão 
200401 / 00001 - 

Instruções: 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
() Valor do Principal 

2.216.895,76 - 
(-) Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. - 
(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES Outros Acréscimos  

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 
[STN96E39EI A7AE78E6BCI 181 E60669E0690] 

______________________ 
() Valor Total 

- 
 - 	 2.216.895,76 

\( 
13M ADVOGADOS 

 

I3arbOSa MÜSSflICh & AFagaO 

Cópia Fiel ao Original 
nos termos do Ait, 	04 %% ilucl tiADE n 1/2012 

89930022168-1 95760001010-5 95523162007-6 40415321150-2 
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Consulta emissão de çarnprovanfs 

SIS 	2iSEMA DE IOP 	 DO RASU 
03110/2 61-3 	TOMENO 	- ii 	. 5* 
19370389 	 $JNJ tuA 	 00041  

cP1OVAB DPGANEO 

C1XENE 3S SA 
AN! 1893-7 CONTA, 	55-7)8-a 
CôOvenio 0t1J 3UXZ; IEQLiXM UA7 
CodigO de Serras 8930822168- 	57Ô)8)8-5 

5533L62O07 	40415321)50 
Data do 	055itd 

	

RO de Referencia 	 9 
Contpzenci MM/» 	 04120"  

S 
Data de VCme5tO 021101201W  
CNF 0a9142f05/S001-&0 
Valor,  Pipa1 
Valor em Dinheiro,  .2168951G • 
Valor.-Total, 
valor es. Checpie  

DOCUMENTO: 	100224 
A(rrErzccAo SISBUr 0.9BC.59C.M.4MA07 

Transação efetuada com sucesso por: J118O56 TEODQO ROÓRtJESt)A SILVA NETO. 

n 

AI ADVOGADOS  
arbosa, Müssnich & Arago 
ópia Fiel ao Origina) 

it• termos do Ari. 4 §1v, da 11e5iluçâ0 CAUC n 1120  1 2  
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NOTA n° 	/ PFECADEIFGF/AGU/2013 

REFERÊNCIA: Atos de Concentração n 	 08012.002148/2012- 
01, 08012.002149/2012-48, 08012.003367/2012-08, 08700.004230/2012-12 e 
08700.004226/2012-46. 

REQUERENTES: JBS S.A, Bertin S.A, JEMA Participações Ltda., MJE Administração 
de Bens Ltda., FR Participações Ltda., SSB Administração e Participações Ltda. e Tiroleza 

ob
Alimentos Ltda/Rodo GS - Transportes e Logística Ltda. 

Tendo em vista a previsão contida no item 2.1 c/c 2.1.11  do Termo 

de Compromisso de Desempenho firmado entre o CADE e a JBS.S.A, solicito que todos 

os documentos apresentados por esta última, com a finalidade de comprovar o efetivo 

atendimento da obrigação fixada naquele ajuste, sejam anexados ao Ato de Concentração 

n°08012.008074/2009-li (JBS.SA e Bertin S.A). 

Por oportuno, pugno ainda o desentranhamento dos documentos 

comprobatórios que já foram apensados aos demais expedientes, bem como a sua 

correspondente juntada aos autos do Ato de Concentração referido -- tal recomendação 

apenas será válida caso não tenha sido juntada, a este, cópia correspondente do que fora 

protocolado em outro AC. 

1  2.1 Conforme determinação do CADE, e para atendimento do propósito identificado na Cláusula 1. 1, a Compromissária 
se compromete a informar ao CADE futuros arrendamentos, locações e/ou aquisições, pela JBS, de unidade de abate 
bovino, esteja a unidade ativa ou inativa. 
2.1.1 A comunicação ao CADE referida em 2.1 deve ser feita nos autos do Ato de Concentracão Bertin. no urazo 

de 30 dias a contar da celebração do instrumento contratual. (destaquei) 
Setor de Edificios de Utilidade Pública Norte (SEPN) - Entrequadra 515 - Conjunto D - Lote 4— Edificio 

Carlos Taurisano - Asa Norte - Brasília (DF) - CEP: 70770-504 
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Após tal procedimento, considero pertinente o arquivnete-s 

demais processos administrativos (Atos de Concentração n° 08012.002148/2012-01, 

08012.002149/2012-48, 	08012.003367/2012-08, 	08700.004230/2012-12 	e 

08700.004226/2012-46), haja vista que, como registrado, a comprovação e verificação de 

observância dos termos do TCD deverão se dar, exclusivamente, nos autos do processo 

referente à JBS S.A e Bertin S.A (Ato de Concentração n) 08012.008074/2009-11). 

Brasília (DF), 16 de outubro de 2013. 

-1~_ . 	FERNANDA CUNHA GOMES 
Procuradora Federal 

o 
(Danie(Ç4taV0 Santo Rgque 
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o 

131 	ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRISSIMO SENHOR PROCURADOR-CHEFE GIL VANDRO 
VASCONCELOS COELHO DE ARAÚJO, DO CONSELHO 
ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA. 

Ás 	Hs. » fl 

CADE/MJ 
. 	 Protocolo - Geral 

08700.009758/2013-50 

w jp 

Funte-se 

 1

%  

Ato de Concentração 0  08012.008074/2009-111 . 
to 

VERSÃO PÚBLICA - UNICA 	» 

JBS S.A. ("" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos autos do 
Ato de Concentração em epígrafe, vem respeitosamente, por meio de seus advogados 
abaixo assinados, dar prosseguimento ao recolhimento da multa por intempestividade 
imposta por esse e. Conselho em decisão proferida em 17 de abril de 2013. 

A Requerente esclarece que, nos termos do Parecer n°. 40/2013/FGIPFE-CADEIPGF/AGU foi 
determinada a conexão entre o Ato de Concentração em epígrafe e os Atos de Concentração de n° 
08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e 
08700.004230/2012-12. Entretanto, recente manifestação desta e. Procuradoria Federal Especializada 
junto ao CADE através da Nota Técnica n°. 76/PFECADE/PGF/AGU/20 13 determinou que todos os 
documentos apresentados pela JBS com a finalidade de comprovar o efetivo atendimento da obrigação 
firmada em Termo de Compromisso de Desempenho firmado com o CADE sejam apresentados ao Ato de 
Concentração em epígrafe, bem como determinou o arquivamento dos demais Atos de Concentração. 
Dada a determinação de arquivamento de alguns Atos de Concentração, a Requerente faz referência nesta 
petição somente ao Ato de Concentração n°. 08012.008074/2009-11, sem prejuízo de entender-se 
cumpridas as determinações estendidas aos demais Atos de Concentração. 

O ZE JAN1O 	sÃo PAULO 

)?.TO 	 .55 	cj'•:4.2..m 

• '..71 	* ' • 	
)U1 
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iE3iIvII8i\L ADVOGADOS 

BARBOSA, MÜSSNICH & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

2/3 

Desse modo, nos termos do Parecer n° 254/2013 desta e. Procuradoria 
Federal Especializada junto ao CADE, a qual entendeu pela possibilidade de 
parcelamento do valor devido nos termos do art. 745-A do Código de Processo Civil, a 
Requerente vem solicitar a juntada do comprovante de pagamento referente à primeira 
parcela da multa devida ("Documento 1"), no valor de R$ 870.747,39 (oitocentos e 
setenta mil, setecentos e quarenta e sete reais e trinta e nove centavos).  Note-se que 
o depósito correspondente a 30% (trinta por cento) da multa já foi oportunamente pago 
e informado ao CADE. As parcelas subsequentes serão oportunamente pagas e seus 
comprovantes devidamente apresentados a esta ProCADE. 

Termos em que, pede-se ajuntada. 

De São Paulo para Brasília, 05 de novembro de 2013. 

)Terepins 
no  257.148 

no  27. 

fl 
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(4R;bO 

BM&Al ADVOGADOS 

	 o 

BARBOSA. MUSSNTCH & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

Documento 1 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

o 
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Gerado a partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional 

o 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

•1,, 

 20074-3 

Número de Referência 

$ 	

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 0009 
Competência 

10/2013 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Vencimento 
04111/2013 

Nome do Contribuinte / Recolhedor CNPJ ou CPF do Contribuinte 
JBS S.A. 02.916.265/0001-60 

Nome da Unidade Favorecida UG / Gestão 
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON 200401 / 00001 

Instruções: (=) Valor do Principal 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
870.747,39 

(-) Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos.  
(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES (+) Outros Acréscimos  

Pexclusivo no Banco do Brasil S.A.  
Valor Total - 	 870.747,39 BB4E61298AICEBFBBFC76] 

89970008707-9 47390001010-0 95523162007-6 40415325129-6 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

20074-3 

Número de Referência 
0009 

 SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

$ 
Competência 

 

10/2013 
Guia de Recolhimento da União - GRU Vencimento 

04/11/2013 

medoContribuinte/Recolhedor 
JBS S.A .  

CNPJ ou CPF do Contribuinte 
02.916.265/0001-60 

Nome da Unidade Favorecida 
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON 

UG / Gestão 
200401 / 00001   

Instruções: () Valor do Principal 
870.747,39 As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade - 

(-) Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos.  
(-) Outras deduções 

(+) Mora 1 Multa 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES Outros Acréscimos  

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.  
() Valor Total * 

870.747,39 [STN40D9B6B9531 131514E61 298A1 CEBF8BFC761 

89970008707-9 47390001010-0 95523162007-6 40415325129-6 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1185

4 

Consulta emissão de comprovantes 	 1 	
04/11/2013 

SISBE 	- 	SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
04/11/2013 - 	AUTOATENDIMENTO - 	15.41.35 
1893701893 	SEGUNDA VIA 0013 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: JBS SA 
AGENCIA: 	1893-7 CONTA: 	55.718-8 

Convenio 	GRU-GUIA RECOLEIM. UNIAO 
Codigo de Barras 	89970008707-9 47390001010-0 

95523162007-6 40415325129-6 
Data do pagamento 04/11/2013 
NRO de Referencia 9 
Competencia MM/AAAA 10/2013 
Data de Vencimento 04/11/2013 
CNPJ 02916265/0001-60 
Valor Principal 870.747,39 
Valor em Dinheiro 870.747,39 

S 
Valor em Cheaue 
Valor Total 

0,00 
870747,39 

DOCUMENTO: 	110402 
AUTENTICACAO SISBE: 	F.9C0.409.5F8.AAO.DBE 

Transação efetuada com sucesso por: J5482580 PABLO CARLO COSTA DE FREITAS. 

o 

GADOS 

..4.p-i1 'Fiel ao original 
tirl1uIç do rt 45 §1v, da ResOIuç4O cA9r n" '/2() 
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BM&AIADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-CHEFE 
VASCONCELOS COELHO DE ARAÚJO, DO 
ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA. 

GIL VANDRO 
CONSELHO 

Protocolo - Geral 
EnJJ2() } 

08700.010606/2013-09  

101 

É. 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

1= 	VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 	 1 1 
JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos autos do 

Ato de Concentração em epígrafe, vem respeitosamente, por meio de seus advogados 
abaixo assinados, esclarecer e requerer o quanto segue. 

Em decisão proferida em 17 de abril de 2013 a JBS foi condenada ao 
pagamento de multa por intempestividade. Desse modo, em atenção ao pedido da JBS 
de parcelamento do valor devido, essa e. Procuradoria Federal Especializada junto ao 
CADE emitiu o Parecer no 254/2013 entendendo pela possibilidade de parcelamento do 
valor devido nos termos do art. 745-A do Código de Processo Civil. 

ostmimA E 	ÀNl' M1O 
u 	J1 rk, 

fl,  IJJ Recebido - 	, 

Às j:j,$. 
- 

'J 	CADE 
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RL4 

BM&AADVÔGADOS 	
IE 

 2k~i 
BÁrU3OSA. MtJSNICH & AR..\cÂo 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

Conforme já demonstrado nos autos, o depósito referente a 30% do valor 
da multa, assim como a 1 parcela já foram pagos pela JBS e devidamente comprovados 
nos autos. Visando dar prosseguimento à quitação do valor devido, a JBS programou 
em tempo o pagamento da 2a parcela da multa cujo prazo para pagamento se esgotou em 
2.12.2013. Não obstante, em virtude de pequeno problema na conexão entre a JBS e o 
banco, o pagamento não foi realizado na data esperada. 	 - 

Por esse motivo, com o intuito de reparar o contratempo enfrentado e de 
dar prosseguimento à quitação da multa devida, a JBS vem, por meio desta solicitar a 
emissão de nova guia de recolhimento referente à 2' parcela da multa. As demais, já 
expedidas, serão pagas nas datas de vencimento pré-estabelecidas. 

Termos em que, pede-se deferimento. 

De São Paulo para Brasília, 4 de dezembro de 2013. 

'441/o 

Barbara Rosenberg 
	

Sandra Terepins 
OAB/SP n° 156.832 
	

OAB/SP n°257.148 
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r.  

Gerado a partir do sítio da Secretaria do Tesouro Nacional 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento \ysto:2°° 
Número de Referência 

. 	- 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

$ 
Competência 

12/2013 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Vencimento 
02/12/2013 

Nome do Contribuinte / Recolhedor CNPJ ou CPF do Contribuinte 
JBS S.A. 02.916.265/0001-60 — 

Nome da Unidade Favorecida UG / Gestão 
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON 200401 / 00001 

Instruções: () Valor do Principal  

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade  879.368,65 

(-) Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos.  

(-) Outras deduções 

(+) Moral Multa 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES Outros Acréscimos  

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.  
() Valor Total 

879.368,65 [STNE4BMODFCF94DF1 El 8F931 BCAC3F768I ] 
89990008793-5 68650001010-8 95523162007-6 40415322536-8 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

 20074-3 

Número de Referência 
0009 

E CRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

$ 
Competência 

12/2013  
Guia de Recolhimento da União - GRU Vencimento 

02/12/2013 'e do Contribuinte / Recolhedor CNPJ ou CPF do Contribuinte  
JBS S.A.  02.916.265/0001-60 

Nome da Unidade Favorecida UG / Gestâo 
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON 200401 100001 

Instruções: () Valor do Principal 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 879.368,65 

(-) Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos.  

(-) Outras deduções 

(+) Mora 1 Multa 

(+) Juros! Encargos 

GRU SIMPLES (+) Outros Acréscimos  

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.  
()  Valor Total 

 879.368,65 [STNE4BAAODFCF94DF1 El 8F931 BCAC3F768I1 

89990008793-5 68650001010-8 95523162007-6 40415322536-8 
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G 

Michelie Dafne Alves Fernandes 	 fif J k 
De: 	 Sandra Terepins [sts@bmalaw.com.br] 
Enviado em: 	 quarta-feira, 4 de dezembro de 2013 10:57 	 visto- À50 

go  
Para: 	 Protocolo; scd.procade 
Cc: 	 Barbara Rosenberg; Sandra Terepins; Maria Amaral de Almeida Sampaio 
Assunto: 	 JBS/Bertin 1 Pedido de Reemissão de Guia 
Anexos: 	 GRU SENACON_JBS S.A. Parcela 2 de 6_20064607_1(GEDSP).pdf; JBS Bertin - 

Pedido de emissão de Guia.pdf 

À Procuradoria Geral do CADE 

At.: 	limo. Sr. Procurador Vitor Santos Rufino 

Ref.: Ato de Concentração n2  08012.008074/2009-11 

. 	
4 

Prezado Senhor, 

JBS S/A, já qualificada nos autos do Ato de Concentração de número em epígrafe, por seus representantes legais, 

vem, respeitosamente, solicitar seja reemitida a guia de pagamento referente à 29  parcela da multa por 
intempestividade aplicada no caso em epígrafe. 

A versão física assinada da petição anexa será devidamente protocolada no CADE. 

Atenciosamente, 
Sandra 

Sandra Terepins 

BIN48J\.IADvoGloos 	Siga-nos

MU 

 

•ARBOA 	MCH& ARA(iO 	Fo110 us IM 
www.bmalaw.com.br  

São Paulo - Av. Pres.Juscelino Kubitschek, 1455- 10 andar -  04543-011 - T. 55 112179-45.59 Fax 55 11 2179-4597 
Brasília 1 Rio de Janeiro 1 São Paulo 

Conteúdo confidencial. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 
Privileged and confidential. If this message has been received in error, please notify the sender and delete it iminediately. 

1 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1190

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO CADE 

DESPACHO 

ATO DE CONCENTRAÇÃO N° 08012.008074/2009-11 

Diante da petição de fis. 1109/1112, e considerando os termos do 

Parecer n° 254/2013, devidamente homologado pelo Plenário do Tribunal 

Administrativo, que deferiu o pedido de parcelamento do montante incontroverso 

da dívida, nos termos do artigo 745-A d2 )PC, expeça-se nova guia de 

pagamento à requerente, contendo os acrés,4os previstos no refbrido dispositivo 

legal quanto ao período de atraso.  

Brasília-DF, 05 de 
	

de 2013. 

o 	 F1 
	

Santos oque 
Feder 

Procuradoria Féderal 
	

ializ ajunto ao CADE 

1 
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too  

Gerado a partir do stlo da Secretariado Tesouro Nacional 
	 r? 	'1\ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

20074-3 

Número de Referência - / 	
0009 

$ 	

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL —__.,/ 
Competência 

12/2013 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Vencimento 
05/12/2013 

Nome do Contribuinte / RecclFiedor 
JBS S.A. 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 
02.916.265/0001-60 

Nome da Unidade Favorecida UG / Gestão 
SECRETARIA NACIONAL DOCONSUMIDOR - SENACON 200401 / 00001   

Instruções: (=) Valor do Principal  
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 879.36865 , 

(-) Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consular 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

(-) outras deduções 

(+)Mora JMta 
879$ 6 

(+)Juros/ Encargos 

GRU SIMPLES Outras Acréscimos  

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.  
(=)  Valor Total 

 880.248,01 [STN8527270EA0C2F90F7OEA65E7AE78AEI 4] 

491 89960008793-0 68650001010-8 95523112007-3 40415321955-4 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

 20074-3 

Número de Referência 
0009 

SE 	DO TESOURO NACIONAL 

$ 
Com ltêncla 

12/2013 

Gula de Recolhimento da União - GRU Vencimento 
05/12/2013 

Nome do Contribuinte / RecPedor CN PJ ou CPF do Contribuinte 
JBS S.A. 02.916.265/0001-60 

da Unidade Favorecida UG / Gestão  ,e 
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR .. SENACON 200401 / 00001 - 

Instruções: (=) Valor do PncÊpal 
879.368,65 As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade - 

(-) Descolo/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos.  

(-) Outras deduções 

(+)mora /MUta 
879,36 

(+)Juros/Ertargos  

GRU SIMPLES (+) Outros Acréscimos  

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.  
(=)  Valor Total 

 880.248,01 [STN8527270EA0C2F90F7OEA65E7AE78AE1 4] 

89960008793-0 68650001010-8 95523112007-3 40415321955-4 
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r 
BM&AH ADVOGADOS  

01- 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-CHEFE 
VASCONCELOS COELHO DE ARAÚJO, DO 
ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA 

CADE/MJ 
Protocolo - Geral 

08700.010527/2013 90  

GIL VANDRO 
CONSELHO 

j Junte 

3diunto 

Atos de Concentração n° 08012.008074/2009-11' 

 

c-. 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos 
presentes autos, vem, respeitosamente, por meio de suas advogadas abaixo assinadas, 
manifestar-se em relação ao Ofício n° 5646/2013/SCD/PFE-CADE, por meio do qual a 
e. Superintendência-Geral acatou as recomendações contidas no Parecer n° 
312/201 3/PFE-CADE,PGF/AGU ("Parecer n° 312/2013") concluindo pela configuração 
de intempestividade no pagamento da multa atribuída à JBS e, consequentemente, pela 
incidência de juros moratórios sobre o montante devido. 

1  A Requerente esclarece que, nos termos do Parecer n1. 40/201 3/FG/PFE-CADE/PGF/AGU foi 
determinada a conexão entre o Ato de Concentração em epígrafe e os Atos de Concentração de n° 
08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e 
08700.004230/2012-12. Entretanto, recente manifestação desta e. Procuradoria Federal Especializada 
junto ao CADE através da Nota Técnica n°. 76/PFECADE/PGF/AGU/20 13 determinou que todos os 
documentos apresentados pela JBS com a finalidade de comprovar o efetivo atendimento da obrigação 
firmada em Termo de Compromisso de Desempenho firmado com o CADE sejam apresentados ao Ato de 
Concentração em epígrafe, bem como determinou o arquivamento dos demais Atos de Concentração. 
Dada a determinação de arquivamento de alguns Atos de Concentração, a Requerente faz referência nesta 
petição somente ao Ato de Concentração n°. 08012.008074/2009-11, sem prejuízo de entender-se 
cumpridas as determinações estendidas aos demais Atos de Concentração. 

1Q OMVJtG 1 S9 PAULO 

Recebido 
1 	 1 

Em,  

AS:HS 

AE

. 
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J3]vIsi\,.. ADVOGADOS 

BARBOSA, MÜSSNICH & ARAGÃ0 	 \Visto:' 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

1. 	INTRODUÇÃO 

1. Em decisão proferida nos presentes autos por esse e. Conselho em 17 de 
abril de 2013, foi determinado que a JBS deveria pagar multa por inl;empestividade na 
notificação de Atos de Concentração no valor de R$ 7.389.652,54 (sete milhões, 
trezentos e oitenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e quatro 
centavos). 

2. Após a imposição da multa, a Requerente aguardou a lavratura do 
respectivo auto de infração para abertura de processo administrativo para imposição de 
sanções processuais incidentais, nos termos do Regimento Interno do CADE, art. 1632, 
para a cobrança da multa. No entanto, em entendimentos havidos com esta i. 
Procuradoria, a Requerente foi informada de que neste caso não seria lavrado auto de 
infração e que a Requerente deveria, desde logo, peticionar indicando a forma de 
pagamento da multa para cumprir com a obrigação determinada pelo CADE. O voto 
proferido pelo então Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo determinava o recolhimento 
da multa em 30 (trinta) dias a contar da data da publicação da decisão, mas não 
apresentava fundamentação especifica para tal e nem mencionava que o CADE não 
lavraria auto de infração. 

3. Desse modo, em. que pese não concordar com as instruções dadas por 
esta i. Procuradoria, que sugeria o recolhimento de multa sem a necessidade de lavratura 
do auto, sempre em atenção à boa fé e à sua intenção de plenamente cooperar com a 
autoridade e cumprir suas obrigações, a Requerente peticionou nos presentes autos em 
30.09.2013 solicitando o parcelamento, nos termos do art. 745-A do Código de 
Processo Civil, do valor devido. Em atenção à solicitação da Requerente, essa i. 

• Procuradoria proferiu o Parecer da ProCADE n° 254/2013 entendendo pela 
possibilidade do parcelamento da multa, bem como indicando que novo parecer seria 
elaborado para analisar pleito relativo à não inclusão de juros de mora no valor do 
crédito do CADE. 

4. Nesses termos, o Parecer n° 312/2013 foi emitido por essa i. Procuradoria 
em 19.11. 2013 concluindo que o pagamento da multa por intempesl:ividade teria sido 
intempestivo, incidindo, portanto, juros moratórios sobre o montante devido. 

5. De modo geral, essa e. Procuradoria entendeu que (1) a previsão legal 
para a instauração de autos de infração, nos termos da Lei n° 12.529/2011 e do 
Regimento Interno do CADE, seria aplicável apenas nas hipóteses previstas nos arts. 41 
e 42 da Lei 12.529/2011; e 'iz) o acórdão que determinou o pagamento da multa por 
intempestividade não teria imposto qualquer condicionante capaz de suspender sua 

2 0 Regimento Interno do CADE foi aprovado pela Resolução n. 1/2012 do CADE. 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1194

B]vIai\.. ADVOGADOS 

BARROSA. MUSSN!CH & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

exigibilidade, sendo a sua publicação no Diário Oficial da União suficiente para 
intimar/notificar as partes do seu teor. 

6. Não obstante, conforme será demonstrado a seguir, não trata o presente 
caso de hipótese de aplicação de juros de mora sobre o valor da multa, unia vez que a 
multa por intempestividade é uma sanção processual incidental e, nos termos do art. 
163 do Regimento Interno do CADE, sua cobrança exige a lavratura de auto de 
infração. Dado que, até o momento, não foi lavrado auto de infração para a cobrança do 
valor devido, não há que se falar, portanto, em qualquer atraso no pagamento. Reitere-se 
que, a todo momento, a Requerente procedeu exatamente como instruída, sendo certo 
que em momento algum incorreu ela em atraso, uma vez que seu débito jamais restou 

. 	efetivamente construído, dada a ausência de lavratura de Auto de Infração. 

II. 	MULTA POR INTEMPESTIVIDADE DE NOTIFICAÇÃO DE ATOS DE 

CONCENTRAÇÃO (ART. 54, §40 DA LEI N° 8.884/94): SANÇÃO 

PROCESSUAL INCIDENTAL E NECESSIDADE DE LAVRATURA DE AUTO DE 

INFRAÇÃO PARA PAGAMENTO DA MULTA APLICADA 

7. Segundo o entendimento dessa e. Procuradoria, a Lei n° 12.529/2011 
teria previsto o pagamento de multa mediante prévia emissão de auto de infração apenas 
nas hipóteses configuradas em seus arts. 41 e 42, as quais, em sua visão, não se 
aplicariam ao presente caso. Não obstante, logo em seguida essas d. autoridades 
reconhecem que o "[o] Regimento Interno do CADE foi além, em eu artigo 163, 
aplicando, apenas ao procedimento de aplicação de sanções processuais incidentais 

a necessária e prévia lavratura de auto de infração por parte da autarquia". . 8. 	Nesse sentido, observe-se, preliminarmente, que o art. 163 do Regimento 

/ 	Interno do CADE dispõe da seguinte forma a respeito do Processo Administrativo para 
/ 	Imposição de Sanções Processuais Incidentais: 

"Art. 163. Verificadas as infrações de que tratam os arts. 40, 41, 42, 43 e 
44 da Lei n° 12.529, de 2011, além de demais hipóteses legais de 
imposição de sanções processuais incidentais, determinará a 
autoridade, conforme a competência, a lavratura de auto de infração 
que, autuado em apartado juntamente com as cópias necessárias à 
comprovação da infração, constituirá peça inaugural de processo 
administrativo para imposição de sanções processuais incidentais." 
(g.n.) 

9. 	Conforme bem apontado por essa e. Procuradoria, caberá à autoridade 
competente, portanto, a lavratura de auto de infração nos casos em que se verifique a 
imposição de sanção processual incidental, como evidentemente é o presente caso, 
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inclusive nos termos da jurisprudência deste e. CADE. Note-se que o artigo 163 prevê 
um rol não taxativo de hipóteses em que seriam reconhecidas sanções processuais 
incidentais e, nesse sentido, além de especificar algumas delas, reconhece a 
possibilidade de que "demais hipóteses legais de sanções processuais incidentais" 
observem a mesma disciplina prevista no artigo em comento. 

10. Conforme já reconhecido por este e. Conselho, a aplicação de multa 
por intempestividade enquadra-se em hipótese de sanção processual incidental, 
razão pela qual seu pagamento requer a lavratura de auto de infração. 

11. A aplicação de multa por intempestividade está prevista no art. 54, §50  da 
Lei n° 8.884/94, o qual determina que "[a] inobservância dos prazos de apresentação 
previstos no parágrafo anterior será punida com multa pecuniária". Trata-se, portanto, 
de uma sanção aplicada exclusivamente em virtude de não cumprimento do prazo 
processual estipulado no art. 54, §4° da Lei n° 8.884/94. 

12. Nesse sentido, a incidência de multa não está, sob qualquer forma, 
vinculada aos aspectos materiais do ato de concentração apresentado 
intempestivamente às autoridades, mas limitada às questões processuais relacionadas ao 
prazo de notificação do ato. 

13. Note-se, nessa linha, que a tempestividade da apresentação da operação 
às autoridades em nada influencia a decisão a respeito do mérito da operação, tratando-
se de mera questão processual acessória. Em outras palavras, a imposição de sanção 
dessa natureza não tem como fato gerador a eventual conclusão de que a operação 
apresenta ou não potenciais efeitos anticompetitivos, mas sim o mero descumprimento 

. 	de prazo processual. Isso porque, enquanto o dever estabelecido pelo art. 54, caput, da 
Lei n° 8.884/94 de notificar os atos ali mencionados corresponde à norma de direito 
material, a previsão de multa pecuniária em razão da inobservância do prazo legal 
prevista pelo §5° do art. 54 trata de norma de direito instrumental ou processual3. A 
prova disso, aliás, é que os atos de concentração que foram considerados intempestivos 
foram integralmente aprovados no mérito. 

14. A natureza processual da sanção de multa por intempestividade na 
apresentação de atos de concentração ao CADE já foi reconhecida por conselheiros 
desse e. Conselho em oportunidades anteriores. O ex-Presidente do CADE Olavo Zago 

Nesse sentido, cumpre mencionar a distinção estabelecida por Cândido Rangel Dinamarco e outros: 
"São normas jurídicas materiais (ou substanciais) as que disciplinam imediatamente a cooperação entre 
pessoas e os conflitos de interesses ocorrentes na sociedade, escolhendo qual dos interesses conflitantes, 
e em que medida, deve prevalecer e qual deve ser sacrificado. As normas instrumentais apenas deforma 
indireta contribuem para a resolução dos conflitos interindividuais, mediante a disciplina da criação e 
atuação das regras jurídicas gerais ou individuais destinadas a regulá-los diretamente," em Teoria 
Geral do Processo, 21  Edição, Malheiros Editores, 2005, p. 90. 
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Chinaglia, ao analisar caso envolvendo multa por intempestividade, esclareceu que o 
art. 54, §5° da Lei n° 8.884/94 estabelece sanção de natureza processual, manifestando-
se da seguinte forma: "registro mais uma vez a opinião de que se trata de sanção 
processual, na medida em que basta a notificação ter sido protocolizada a destempo - 
independentemente, portanto, de qualquer consideração sobre o mérito do caso - 
para que seja devida" (g.n.)4. 

15. O entendimento acima foi posteriormente reafirmado pelo atual 
Presidente do CADE Vinícius Marques de Carvalho em outro caso envolvendo multa 
por intempestividade, nos seguintes termos: "a multa, como muito bem colocado pelo 
Conselheiro Olavo Chinaglia, possui natureza processual" (g.n.)5. 

16. Adicionalmente, vale mencionar também decisão recente desse e. 
Conselho que afirmou que a multa por intempestividade configura sanção incidenta16. O 
caso em referência tratava de Pedido de Reapreciação com base no art. 215v  do 
Regimento Interno do CADE, o qual prevê a possibilidade de reapreciação pelo 
Plenário do Tribunal de decisão que tenha aplicado sanção processual incidental. Ainda 
que o recurso não tenha sido conhecido (dado que não restou configurada a 
apresentação de fato ou documento novo), o Conselheiro-Relator manifestou-se no 
sentido que a multa por intempestividade configura sanção incidental. 

• 17. 	Diante do exposto, resta claro que a multa por intempestividade 
estipulada no art. 54, §5° da Lei n° 8.884/94 configura sanção processual incidental, 
uma vez que a sua aplicação é meramente acessória à análise do ato de 
concentração e que, para a sua configuração, basta que a notificação do ato de 
concentração seja intempestiva, independentemente das questões materiais 
relacionadas à operação. 

' Ato de Concentração n° 08012.002531/2007-94, Requerentes Petróleo Brasileiro S.A. e Brentech 
Energia S.A., voto do Conselheiro-Relator Olavo Zago Chinaglia, p. 6 e Embargos de Declaração 
referentes ao Ato de Concentração de mesmo número, Embargante Petróleo Brasileiro S.A., voto do 
Conselheiro-Relator Olavo Zago Chinaglia, pp. 2-3. 

Embargos de Declaração referentes ao Ato de Concentração n° 08012.002532/2007-39, Requerente 
Petróleo Brasileiro S.A., voto do Conselheiro-Relator Vinícius Marques de Carvalho, p. 4. 
6 Recurso Administrativo n° 08700.007660/2012-88, referente ao Ato de Concentração n° 
08700.003987/2012-81, Requerente Centro Norte Participações S.A., voto do Conselheiro-Relator Elvino 
de Carvalho Mendonça, pp. 4-5. 

Note-se que, após a atualização do texto do Regimento Interno do CADE realizada em 28 de março de 
2013, por meio da Resolução n°5/2013, o texto do mencionado art. 215 passou para o art. 222, tendo sido 
mantida exatamente a mesma redação: "A decisão plenária que rejeitar o ato de concentração 
econômica, ou o aprovar sob condições, bem como aquela que entender pela existência de infração à 
ordem econômica ou que aplicar sanção processual incidental, poderá ser reapreciada pelo Plenário do 
Tribunal, a pedido das partes, com fundamento em fato ou documento novo, capazes por si sós, de lhes 
assegurar pronunciamento mais favorável". 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1197

BM&AADVOGADOS 
BARBOSA. MÜSSNICH & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 	 vIsiq 

III. 	CONCLUSÕES E PEDIDO 

18. 	Feitos os esclarecimentos acima, resta claro que a aplicação de multa por 
intempestividade corresponde à imposição de sanção processual e incidental - a qual 
não interfere no mérito da análise do ato de concentração - e, dessa forma, deve ser 
analisada em procedimento distinto, que possibilite à Parte multada discutir o método e 
as premissas utilizados pelas autoridades para o cálculo da multa. No caso de 
condenação ao pagamento de multa por intempestividade, esse procedimento distinto 
corresponderia ao processo administrativo para imposição de sanções processuais 
incidentais, previsto no art. 163 do Regimento Interno do CADE. 

IR 	19. 	Desse modo, ainda que o acórdão que determinou a condenação da JBS 
ao pagamento de multa por intempestividade tenha estabelecido prazo de 30 dias a 
partir da sua publicação para o pagamento do valor devido e que referida decisão tenha 
sido publicada no Diário Oficial da União, tendo servido, nos termos do art. 57 do 
Regimento Interno do CADE, como efetiva intimação da JBS a respeito do seu teor, a 
autoridade competente não está dispensada da obrigação de lavrar Auto de Infração que 
permita à Requerente discutir a aplicação da multa perante o CADE. 

20. Entende-se, portanto, que, nos termos do art. 163 do Regimento Interno 
do CADE, a autoridade competente deveria ter lavrado Auto de Infração para a abertura 
de processo administrativo para a cobrança do valor devido pela Requerente. Nesse 
sentido, tendo em vista que no presente caso as autoridades optaram por não lavrar 
Auto de Infração para a cobrança da multa, mas tão somente orientaram a Requerente a 
peticionar nos autos indicando qual seria a forma de pagamento do valor devido, não se 
pode concluir que a Requerente tenha em algum momento ficado em mora no 

. 	pagamento da multa. Ao contrário, a Requerente agiu nos termos da Lei ao aguardar a 
instauração do procedimento previsto na regulamentação aplicável e, diante da aparente 
inércia das autoridades, de boa fé, a Requerente procurou essa d. Procuradoria a fim de 
dar prosseguimento ao pagamento do valor devido. 

21. Desse modo, uma vez demonstrada a inexistência de mora e se não 
lavrado o correspondente Auto de Infração, a Requerente, respeitosamente, requer a 
reapreciação, por essa e. Procuradoria, do entendimento manifestado por meio do 
Parecer n' 312/2013, de modo a afastar a incidência de juros moratórios sobre o 
montante devido. Nesses termos, a JBS esclarece que dará prosseguimento ao 
pagamento das parcelas restantes, nos termos das guias de recolhimento já emitidas por 
essa e. Procuradoria. 

EM 
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É o que se requer. 

De São Paulo para Brasília, 3 de dezembro de 2013. 

Barbara Rosenberg 	 Sandra Terepins 

OAB/SP n° 156.832 	 OAB/SP no 257.148 

Q,~, (~ ',,~ . 	André Macedo de Oliveira 

OAB/DF no 15.014 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-CHEFE 
VASCONCELOS COELHO DE ARAÚJO, DO 
ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA. 

CADE/MJ 
ProtocotO - Geral 

1i1108700 .0 10627/20 13-16 

o 

Ato de Concentração a° 08012.008074/2009-11 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos autos do 
Ato de Concentração em epígrafe, vem respeitosamente, por meio de seus advogados 
abaixo assinados, esclarecer e requerer o quanto segue. 

Em decisão proferida em 17 de abril de 2013 a JBS foi condenada ao 
pagamento de multa por intempestividade. Desse modo, em atenção ao pedido da JBS 
de parcelamento do valor devido, essa e. Procuradoria Federal Especializada junto ao 
CADE emitiu o Parecer n° 254/2013 entendendo pela possibilidade de parcelamento do 
valor devido nos termos do art. 745-A do Código de Processo Civil. 

RASIMA PO OE iAKlRO SÃO PAULO 
etor#qIS4.c 54 

4f9. 1 Xi»4 t- 3OV 

tt4 t..5;'254ÕO 
666 	21*O3I$ t + • 5411 	l9-*j 

Recebido 
Em: JJiJL 
Às JIU Ha. - 

- 	ÃD. 
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Conforme já demonstrado nos autos, o depósito referente a 30% do valor 
da multa, assim como a 1' parcela já foram pagos pela JBS e devidamente comprovados 
nos autos. Visando dar prosseguimento à quitação do valor devido, a JBS programou 
em tempo o pagamento da 2  parcela da multa cujo prazo para pagamento se esgotou em 
2.12.2013. Não obstante, em virtude de pequeno problema na conexão entre a JBS e o 
banco, o pagamento não foi realizado na data esperada. 

Por esse motivo, com o intuito de reparar o contratempo enfrentado e de 
dar prosseguimento à quitação da multa devida, a JBS vem, por meio desta, solicitar a 
emissão de nova guia de recolhimento referente à 2  parcela da multa. As demais, já 
expedidas, serão pagas nas datas de vencimento pré-estabelecidas. 

Termos em que, pede-se deferimento. 

De São Paulo para Brasília, 4 de dezembro de 2013. 

Barbara Rosenberg 
OAB/SP O  156.832 

Sandra Terepins 
OAB/SP n° 257.148 
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Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-111. 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada rios autos do 
W 

	

	Ato de Concentração em epígrafe, vem respeitosamente, por meio de seus advogados 
abaixo assinados, dar prosseguimento ao recolhimento da multa por intempestividade 
imposta por esse e. Conselho em decisão proferida em 17 de abril de 2013. 

A Requerente esclarece que, nos termos do Parecer n°. 40/2013ÍFGIPFE-CADE/PGF/AGU foi 
determinada a conexão entre o Ato de Concentração em epígrafe e os Atos de Concentração de 0 

08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e 
08700.004230/2012-12. Entretanto, dada a mais recente manifestação desta e. Procuradoria Federal 
Especializada junto ao CADE através da Nota Técnica n°. 76,PFECADE/PGF/AGU/20 13, determinando 
que todos os documentos apresentados pela JBS com a finalidade de comprovar o efetivo atendimento da 
obrigação firmada em Termo de Compromisso de Desempenho firmado com o CADE sejam 
apresentados ao Ato de Concentração em epígrafe, bem como determinando o arquivamento dos demais 
Atos de Concentração, a Requerente faz referência nesta petição somente ao Ato de Concentração n°. 
08012.008074/2009-11, sem prejuízo de entender-se cumpridas às determinações estendidas aos demais 
Atos de Concentração. 

r3t IÃN'5O 	s)o MULO 
4.. p..,s 

• t • 

4. 444 Recebido 

Em: 	2JJ 
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Desse modo, nos termos do Parecer n° 254/2013 desta e. Procuradoria 
Federal Especializada junto ao CADE, a qual entendeu pela possibilidade de 
parcelamento do valor devido nos termos do art. 745-A do Código de Processo Civil e, 
tendo em vista que o pagamento do depósito de 30% foi realizado em 2.10.2013, e do 
pagamento da primeira parcela realizado em 04.11.2013, ambos devidamente 
comprovados nestes autos, a Requerente vem solicitar a juntada do comprovante de 
pagamento referente à segunda parcela da multa devida ("Documento i") no valor de 
R$ 880.24801 (oitocentos e oitenta mil, duzentos e quarenta e oito reais e um 
centavo. As parcelas subsequentes serão oportunamente pagas e seus comprovantes 
devidamente apresentados a esta ProCADE. 

Termos em que, pede-se ajuntada. 

De São Paulo para Brasília, 5 de dezembro de 2013. 

1,/4rbra Rosenberg 
7 OAB/SP n° 156.832 

osndFerraz diA. prado Filho 
./ OAB/SP n° 234.668 

S44rins 

oAB,sp n°257.148 
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Documento 1 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
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Gerado e partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

 20074-3 
Número de Referência - 

$ 	
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

0009 
-________________ _________________ 

Competência 
12/2013 

Guia de Recolhimento da União - GRU 
Vencimento 

05/12/2013 
Nome do Contribuinte / Recolhedor CNPJ OU CPF do Contribuinte - 

02.916.265/0001-60 JBS S.A. 
Nome da Unidade Favorecida 

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON 
UG 1 Gestão - 200401 / 00001 

Instruções: () Valor do Principal - 879.368,65 
As informações inseridas nessa gula são de exclusiva responsabilidade - 

(-) Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. -____________________________ 

(-) Outras deduções 
- 

(+) Mora/ Multa 
879,36 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES Outros Acréscimos  

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.  )  Valor Total 
 880.248,01 [STN8527270EA0C2F90F7OEA65E7AE7BAEI4] 

89960008793-0 68650001010-8 95523112001-3 40415321955-4 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 20074-3 
Número de Referência 0009 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Competência 12/2013  

Guia de Recolhimento da União * GRU Vencimento 05/12/2013 
Nome do Contribuinte! Recolhedor 

JBS S.A. 
CNPJ ou CPF do Contribuinte 

02.916.26510001-60 
Nome da Unidade Favorecida 

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON 
UG / Gestão 

200401/00001 

Instruções: () Valor do Principal 
879.368,65 

As informações Inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
() Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 
(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 879,36 

(+) Juros! Encargos 

GRU SIMPLES (+) Outros Acréscimos 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. _____________________  
() Valor Total 

 880.248,01 (STN8527270EA0C2F90F7OEA65E7AE78AE14] 

89960008793-0 68650001010-8 95523112007-3 40415321955-4 
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Consulta emissão de comprovantes 	 05112/2012 

4128 SISBB .- SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
05/12/2013 - 	ALITOATENSIMENTO 	- 14.59.20 
1893701893 	 SEGUNDA VIA 	 0007 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: 3RS SÀ 
AGENCIA: 	1893-7 CONTA: 	55.718-8 

Convcnio 	GRU-GUIA REcOLHIM. UNIÃO 
Codiqo da Barras 89950008793-0 	68650001010-8 

95523112007-3 	40415321955-4 
Data do pagamento 05/12/2013 
NP.D de Referencia 9 
Competencia MN/AAAA 	 12/2013 
Data de Vencimento 05/12/7013 
CNPJ 02916265/0001-60 
Valor Principal 879.36865 • Mora/Multa 
Juros, 'Encargos 

079,36 
0,0() 

Outros Acreaciteos 0,00 
Valor em Dinheiro 880.248,01 
Valor em Cheque 0,00 
Valor Total 880.248,01 

DOCUMENTO: 	120517 
.UTENTICACAO SISBBI 1.C57.5E2.AC4.00F.S6? 

Transação efetuada com sucesso por. J1180556 TEODORO RODRIGUES DA SILVA NETO. 
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Tatiane Freire dos Santos 	 t 	A 
De: 	 Maria Amaral de Almeida Sampaio [mda@bmalaw.com.br] 
Enviado em: 	 quinta-feira, 5 de dezembro de 2013 17:25 
Para: 	 Protocolo; scd.procade 
Cc: 	 Barbara Rosenberg; Sandra Terepins; Maria Amaral de Almeida Sampair...O—R--  
Assunto: 	 JBS/Bertin 1 Comprovante de pagamento da 2 parcela 
Anexos: 	 JBS Bertin - Comprovante de pagamento da 2a parcela.PDF 	 Çj 

 
Sinalizador de acompanhamento: 	 CL 

Acompanhar Visto: 
Status do sinalizador: 	Concluída 

À Procuradoria Federal Especializada junto ao CADE 

At.: 	limo. Sr. Procurador-Chefe Vitor Santos Rufino 
Ref.: Ato de Concentração n2  08012.008074/2009-11 

Prezado Senhor, 

OBS S/A, já qualificada nos autos do Ato de Concentração de número em epígrafe, por seus representantes legais, 
vem, respeitosamente, solicitar a juntada do comprovante de pagamento referente à 2!  parcela da multa por 
intempestividade aplicada no caso em epígrafe. 

A versão física assinada da petição anexa será devidamente protocolada no CADE. 

Atenciosamente, 
Maria 

Maria Amaral de Almeida Sampaio 

Siga-nos gM 
Follow us UU BARROSA. MUSsN,CH & ARAGÀO 

www.bmalaw.com.br  

ão Paulo - Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1455 - 10 andar - 04543-011 - T. 55 112179-5269 Fax 55 11 2179-4597 
asília 1 Rio de Janeiro 1 São Paulo 

Conteúdo confidencial. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 
Privileged and confidential. If this message has been received in error, please notify the sender and delete it immediately. 

1 
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BM&A ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-CHEFE GILVANDRO 
VASCONCELOS COELHO DE ARAÚJO, DO CONSELHO 
ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA. 

CADEM 	 Junte-se 
Protocolo - Geral 

08700.010785/201376 	 bf4JLIfl 

1 

o, 

rrl 
1- 	í••1 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009111. 	 21  
VERSÃO PUBLICA - UNICA 	 r) . 

JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos autos do 
Ato de Concentração em epígrafe, vem respeitosamente, por meio de seus advogados 
abaixo assinados, dar prosseguimento ao recolhimento da multa por intempestividade 
imposta por esse e. Conselho em decisão proferida em 17 de abril de 2013. 

1  A Requerente esclarece que, nos termos do Parecer n°. 40/201 3IFGIPFE-CADE/PGF/AGU foi 
determinada a conexão entre o Ato de Concentração em epígrafe e os Atos de Concentração de 0 

08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e 
08700.004230/2012-12. Entretanto, dada a mais recente manifestação desta e. Procuradoria Federal 
Especializada junto ao CADE através da Nota Técnica n°. 76/PFECADEfPGF/AGU/2013, determinando 
que todos os documentos apresentados pela JBS com a finalidade de comprovar o efetivo atendimento da 
obrigação firmada em Termo de Compromisso de Desempenho firmado com o CADE sejam 
apresentados ao Ato de Concentração em epígrafe, bem como determinando o arquivamento dos demais 
Atos de Concentração, a Requerente faz referência nesta petição somente ao Ato de Concentração n°. 
08012.008074/2009-11, sem prejuízo de entender-se cumpridas às determinações estendidas aos demais 
Atos de Concentração.  

RO OE-MNVPO 	SÂ.O PAULO 	 Recebido 

t 55G n~ 	1. 1 55 21 W4~ • 
l.51 	 ¶S 	 . • 

-7  CADE _____ 
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BM&A1 ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & A1AGÃo 

.')VW 
o 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

Desse modo, nos termos do Parecer no 254/2013 desta e. Procuradoria 
Federal Especializada junto ao CADE, a qual entendeu pela possibilidade de 
parcelamento do valor devido nos termos do art. 745-A do Código de Processo Civil e, 
tendo em vista que o pagamento do depósito de 30% foi realizado em 2.10.2013, e do 
pagamento da primeira parcela realizado em 04.11.2013, ambos devidamente 
comprovados nestes autos, a Requerente vem solicitar a juntada do comprovante de 
pagamento referente à segunda parcela da multa devida ("Documento I"), no valor de 
R$ 880.248,01 (oitocentos e oitenta mil, duzentos e quarenta e oito reais e um 
centavo). As parcelas subsequentes serão oportunamente pagas e seus comprovantes 
devidamente apresentados a esta ProCADE. 

6 	 Termos em que, pede-se ajuntada. 

De São Paulo para Brasília, 5 de dezembro de 2013. 

7oara Rosenberg.  
José 	

az de A. Prado Filho W 5ÃA OB/SP no  156.832 	 / OAB/SP n° 234.668 

Ø9 
n°257.148 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1209
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,4A 0 
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:. 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

Documento 1 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

1 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1210

Gerado a partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

 201.74-3 
Número de Referência 

0009 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

$ 
Competência 

12/2013 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Vencimento 
05/12/2013 

Nome do Contribuinte / Recoihedor 
JBS S.A. 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 
02.916.265/0001-60 - 

Nome da Unidade Favorecida 
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON 

UG / Gestão 
200401 /00001   

Instruções: (=) Valor do Principal 
879.368,65 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade  
(-) Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos.  
(-) Outras deduções 

(+) Mora / Muita 
879,36 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES Outros Acréscimos  

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.  
() Valor Total — 	880.248,01 

' 
[STN8527270EA0C2F90F7OEA65E7AE78AE1 4] 

89960008793-0 68650001010-8 95523112007-3 40415321955-4 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

20074-3 

Número de Referência 
0009 

SE 	 DO TESOURO NACIONAL 

$ 
Competência 

12/2013 
Guia de Recolhimento da União - GRU Vencimento 

05/12/2013 — IadoContribuinte /Recolhedor CNPJ 
JBS S.A . 

ou CPF do Contribuinte 
02.916.265/0001-60 

Nome da Unidade Favorecida 
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON 

UG / Gestão 
200401 / 00001 

Instruções: (=) Valor do Principal 
879.368,65 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
(-) Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos.  
(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 
879,36 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES Outros Acréscimos  

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.  
()  Valor Total 

 880.248,01 [STN8527270EA0C2F90F7OEA65E7AE78AEI 4] 

89960008793-0 68650001010-8 95523112007-3 40415321955-4 
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9 
I 

Consulta emissão de comprovantes 
	 05/12/2013 459:23 

1Q 	
ç 

SISBB 	- 	SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
05/12/2013 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 14.59.20 
1893701893 	SEGUNDA VIA 	 0007 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: JBS SA 
AGENCIA: 1893-7 CONTA: 55.718-8 

Corivenio 	GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO 
Codigo de Barras 	89960008793-0 	68650001010-8 

95523112007-3 	40415321955-4 
Data do pagamento 05/12/2013 
NRO de Referencia 9 
Competencia MM/AAAA 12/2013 
Data de Vencimento 05/12/2013 
CNPJ 02916265/0001-60 
Valor Principal 879.368,65 

Juros/Encargos .Mora/Multa 879,36 
0,00 

Outros Acrescimos 0,00 
Valor em Dinheiro 880.248,01 
Valor em Cheque 0,00 
Valor Total 880.248,01 

DOCUMENTO: 	120517 
AUTENTICACAO SISBB: 1.C57.5E2.AC4.DOF.86F 

Transação efetuada com sucesso por: .11 180556 TEODORO RODRIGUES DA SILVA NETO. 
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BM&A1  ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SUPERINTENDENTE-GERAL CARLOS 
EMMANUEL JOPPERT RAGAZZO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE 
DEFESA ECONÔMICA 

o 

Junte-se 

EmJ 7J(&I (1  

RufiflO 

ProcuradO( 

CADE/MJ 
Protocolo - Geral 

08700.011097/201323 

Ref.: Termo de Compromisso de Desempenho 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

JBS S.A. (",fl") sociedade já qualificada nos autos do Ato de 
Concentração em epígrafe, vem, respeitosamente, por meio de seus advogados abaixo 
assinados, perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica ("CADE"), 
informar o quanto segue. 

A JBS celebrou com este e. CADE, nos autos do Ato de Concentração em 
epígrafe bem como nos autos dos Atos de Concentração n° 08012.002148/2012-01, 
08012.002149/2012-48, 	08012.003367/2012-08, 	08700.004226/2012-46 	e 
08700.004230/2012-12, o Termo de Compromisso de Desempenho ("(',")1  em 17 de 
abril de 2013, através do qual a JBS se comprometeu a informar ao CADE quaisquer 

1  O TCD foi aprovado na 200  Sessão ordinária de Julgamento do CADE, realizada em 17.4.2013. 

Recebido 
!qÂitli :O ne jAP4EIO SÃQ PAULO Em:  

1, 

CADIE- 
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BIN4&AADVOGAOOS  

BARBOSA, MUSSNICH &ARAGÃ0 	 \ 	) 

futuros arrendamentos, locações e/ou aquisições, pela JBS, de unidades de abate bovino; 
esteja esta unidade ativa ou inativa (cf. Cláusula 2 do TCD). 

Assim, de sorte a cumprir com o quanto estabelecido, a JBS vem, dentro do 
prazo de 30 dias conforme determinado pela cláusula 2.1.1 do TCD, informar que no 
dia 25 de novembro de 2013, a JBS celebrou com Rodopa - Indústria e comércio de 
Alimentos Ltda. e Forte Empreendimentos e Participações Ltda. o Contrato de Locação 
de Imóveis para Fins Comerciais, através dos qual a JBS arrendou três unidades de 
abate bovino localizadas nos municípios de Santa Fé do Sul/SP, Cassilândia/MS e 
Cachoeira AltaJG02. 

Sendo o que lhe cabia para o momento, a JBS entende ter cumprido as 
obrigações estabelecidas pelo TCD e permanece à disposição das autoridades para 
prestar esclarecimentos ou informações adicionais que se façam necessárias. 

Atenciosamente, 

De São Paulo para Brasília, 18 de dezembro de 2013. 

	

g 	 £drs 

	

t SPn°1 .832 	 j2.5?14 

r 

. 	
no  27.3 

2 Operação notificada, registrada como Ato de Concentração n° 08700.010688/2013-83. 
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BM&A ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-CHEFE 
VASCONCELOS COELHO DE ARAÚJO, DO 
ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA. 

GIL VANDRO 
CONSELHO 

,~i 

CADE/MJ 
Protocolo - Geral 

08700.011221/201350 

Junte-Se 

Em0JJLt 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11'. 

VERSÃO PÚBLICA - UNICA 

JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos autos do 
Ato de Concentração em epígrafe, vem respeitosamente, por meio de seus advogados 
abaixo assinados, dar prosseguimento ao recolhimento da multa por intempestividade 

imposta por esse e. Conselho em decisão proferida em 17 de abril de 2013. 

A Requerente esclarece que, nos termos do Parecer n°. 40/201 3/FG/PFE-CADEIPGF/AGU foi 
determinada a conexão entre o Ato de Concentração em epígrafe e os Atos de Concentração de n° 
08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e 
08700.004230/2012-12. Entretanto, dada a mais recente manifestação desta e. Procuradoria Federal 
Especializada junto ao CADE através da Nota Técnica n°. 76/PFECADE/PGF/AGU/2() 13, determinando 
que todos os documentos apresentados pela JBS com a finalidade de comprovar o efetivo atendimento da 
obrigação firmada em Termo de Compromisso de Desempenho firmado com o CADE sejam 
apresentados ao Ato de Concentração em epígrafe, bem como determinando o arquivamento dos demais 
Atos de Concentração, a Requerente faz referência nesta petição somente ao Ato de Concentração n°. 
08012.008074/2009-11, sem prejuízo de entender-se cumpridas às determinações estendidas aos demais 
Atos de Concentração. 

ASiUA Mu. UJAr~ 3ÃO MOÇO 
4t 	c 	15.kOd k. St F, .~n~ 

. 	.. 	,, no uss 	1 

.-' 	 fl-C 52) 1. • 	. U 	4l 

Re c€bido 

CADÈU

- 
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Ob 

BIN4&í\J ADVOGADOS 

BARBOSA. MUSSNIcH & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA - 

Desse modo, nos termos do Parecer n° 254/2013 desta e. Procuradoria 
Federal Especializada junto ao CADE, a qual entendeu pela possibilidade de 
parcelamento do valor devido nos termos do art. 745-A do Código de Processo Civil e, 
tendo em vista o pagamento já realizado do depósito de 30% e da primeira e segunda 
parcela, todos devidamente comprovados nestes autos, a Requerente vem solicitar a 
juntada do comprovante de pagamento referente à terceira parcela da multa devida 
("Documento 1"), no valor de R$ 887.989,91 (oitocentos e oitenta e sete mil, 
novecentos e oitenta e nove reais e noventa e um centavos). As parcelas subsequentes 
serão oportunamente pagas e seus comprovantes devidamente apresentados a esta 
ProCADE. 

Termos em que, pede-se ajuntada. 

De São Paulo para Brasília, 23 de dezembro de 2013. 

Barbara Rosenberg 	 p Sandra Terepins 
OAB/SP n° 156•832Ç

L

OAB/SP n° 257.148 

André Macedo 
OAB/DF no  15.014 

EM 
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RL4 

I3ilVI8_AL ADVOGADOS 

BARBOSA. MUSSNICH & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

Documento 1 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

o 
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Gerado a partir do sítio da Secretaria do Tesouro Nacional 

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Código de Recolhimento 

Número de Referência 
0009 

$ 	

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Competência 

01/2014 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Vencimento 
02/01/2014 

Nome do Contribuinte / Recoihedor 
JBS S.A.  

CNPJ ou CPF do Contribuinte 
02.916.26510001-60 

Nome da Unidade Favorecida 
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON 

UG 1 Gestão 
200401 / 00001 

Instruções: (') Valor do Principal 
887.989,91 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade  
(-) Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos.  
(-) Outras deduções 

(+) Mora / Muita 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES (+)Outros Acréscimos  

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.  1 	

887.989,91 
(=) Valor Total 

[STNE525AFDA882I 5061 5435E6957278B6A9J 

89920008879-3 89910001010-5 95523162007-6 40415322712-3 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

 20074-3 
Número de Referência 

0009 
 SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

$ 
Competência 

 

01/2014 
Guia de Recolhimento da União - GRU Vencimento 

02/01/2014 'medoContribuinte/Recoihedor 
JBSS.A. 

CNPJ ou CPF do Contribuinte  
02.916.265/0001-60 - 

Nome da Unidade Favorecida 
SECRETARIANACIONALDO CONSUMIDOR - SENACON 

UG / Gestão 
200401 / 00001 

Instruções: () Valor do Principal 
887.989,91 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade  
(-) Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos  recursos.  
(-) Outras deduções 

(+) Mora / Muita 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES Outros Acréscimos  

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.  
(=)  Valor Total 

 887.989,91 [STNE525AFDA882I 5061 5435E6957278B6A91 

89920008879-3 89910001010-5 95523162007-6 40415322712-3 
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Consulta emssâo de comprovantes 	 20/12/2013 17:O48 

515DB - SISTEMA DE INFOR.MACOES BANCO DO BRASIL 
20/12/2013 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 17.09.49 
1893701893 	SEGUNDA VIA 	 0050 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: JBS SA 
AGENCIA: 1893-7 CONTA: 55.718-8 

Convenio 	GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO 
Codiqo de Barras 	89920008879-3 	89910001010-5 

95523162007-6 	40415322712-3 
Data do pagamento 05/12/2013 
NEO de Referencia 9 
Competencia MM/AAAA 01/2014 
Data de Vencimento 02/01/2014 
CNPJ 02916265/0001-60 
Valor Principal 887.989,91 
Valor em Dinheiro 887.989,91 

' Valor em Cheque 	 0,00 
Valor Total 	 887.989,91 

DOCUMENTO: 120509 
AUTENTICACAO SISBB: 	3.EC2.BFF.8lA.DAB.9F7 

Transação efetuada com sucesso por: J5482580 PABLO CARLO COSTA DE FREITAS. 

o 

B!VI&A. IADVODOS 

Barbosa, Mch&rago 
Cópia Fiei ao Original 
nos termos tio ArI.45 1 , d.t Res,jIijau CADE n" 112012 
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CADE/MJ 	
São Paulo, 06 de janeiro de 2014. 

Protocolo - Geral 

'1 

08700.000121/2014-80 

Ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
À Superintendência Geral do CADE 

Junts-se 
ErnLQiQLJIR- 

procur8&r C 

Ref.: Termo de Compromisso de Desempenho - TCD 
Ato de Concentração n2  08012.008074/2009-11 

Prezados Senhores, 

JBS S.A. ("J") sociedade já qualificada nos presentes autos, vem, 
respeitosamente, perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
('CADE), informar o quanto segue. 

Em 17 de abril de 2013, a JBS celebrou com este e. Conselho, nos autos 
dos Atos de Concentração em epígrafe, bem como nos autos dos Autos de 
Concentração 	n° 	08012.002148/2012-01, 	08012.002149/2012-48, 
08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e 08700.004230/2012-12, 
Termo de Compromisso de Desempenho ("I") por meio do qual se 
comprometeu a informar ao CADE futuros arrendamentos, locações e/ou 

jcebk1O 
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Li 

aquisições, pela JBS, de unidade de abate bovino, esteja a unidade ativa ou inativa 
(Cláusula 2, TCD)1. 

Em cumprimento ao quanto disposto acima, a JBS vem, dentro do prazo 
de 30 dias estabelecido pela cláusula 2.1.1 do TCD, informar que no dia 
09/12/2013, celebrou Contrato de Locação de Imóvel Comercial e Afins, com 
Frigorífico Vila Boa Ltda., por meio do qual a JBS arrendou uma unidade de abate 
bovino localizada em Goiás/GO. 

Pelo exposto acima, a JBS entende ter cumprido as obrigações que lhe 
cabiam. Em qualquer hipótese, permanece à disposição deste e.CAD7E para 
apresentar esclarecimentos adicionais que estejam ao seu alcance. 

o 

1 TCD foi aprovado na 20 Sessão ordinária de Julgamento do CADE, realizada em 17.4.2013. 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE LMOVEL COMERCIAL 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes, 
de um lado, 

J FRIGORIFICO VILA BOA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
24.795.07210001-30, estabelecida na ROD GO 070, s/n, KM 1145, Zona 
Rural, GoiaslGO, neste ato por seus representantes legais, Sr. Jose 
Afonso de Siqueira, brasileiro, casado, medico, inscrito no CPF/MF 
070.756.854-49 e Sr. Aluiso de Alencastro, brasileiro, casado, medico, 
inscrito no CPF/MF 013.618.801-04, doravante simplesmente denominado 
LLOCADOR; e de outro, 

j 	JBS S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 02.916.26510001-60, com 
sede na Av. Marginal Direta do Tiete, 500 - Andar 3°, Bloco 1°, Vila 
Jaguara, São Paulo/SP, neste ato representada na forma do seu Estatuto 
Social, doravante simplesmente denominada"LOCATÁRIA"; 

Tem entre si junto e acordado o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMOVEL COMERCIAL e AFINS, consubstanciados nas cláusulas abaixo; 

.LÁUSULA PRIMEIRA 

O presente contrato tem por objeto a locação de um imóvel, devidamente 
registrado no Registro de imóvel de Goiás/ GO. Matricula n° 2.299, Livro 02 
- Registro Geral, que consiste numa planta frigorifica situada na Rodovia 
GO 070, KM 1145, Zona Rural, Goiás/GO, constituída por prédios, 
equipamentos e instalações, destinados unicamente ao abete de bovinos e 
outros, bem como a locação de todos os móveis, utensílios e maquínários 
de propriedade do LOCADOR, devidamente descritos no Anexo 1 que, 
assinado pelas partes, faz parte integrante do presente instrumento. 

.1 

Parágrafo primeiro: O imóvel objeto deste contrato, bem como os itens 
descritos no anexo 1, se destina, exclusivamente, para fins comerciais e 
industriais, mais especificamente dos produtos oriundos do abate. 

Parágrafo segundo: não faz parte do presente contrato e não será seu 
objeto, o fundo de comercio que eventualmente tenha sido estabelecido em 
razão da exploração do imóvel e moveis em questão, seja por atividades 
desenvolvidas pelo seu proprietário ou por antigos locatários e 
arrendatários do mesmo 

Parágrafo terceiro: Os bens moveis e imóveis entregues na data dÁ 
assinatura deste contrato pelo LOCADOR à LOCATÁRIA, possuem s 
características contidas no anexo 1 (levantamento físico e fotográfico). É / 

/í" 
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Parágrafo quarto: Faz parte também do presente contrato a Nota Fiscal 
e/ou certificado de propriedade e o Manual de Utilização das referidas 
maquinas e utensílios. As maquinas e utensílios que eventualmente não 
possuam documentos probatórios de propriedade, mas que são aqui 
declarados e reconhecidos pelo LOCADOR como seus, ficam gravados 
como tais, correndo por sua inteira responsabilidade tais declarações. 

Parágrafo quinto: O LOCADOR declara que não existe qualquer 
impedimento legal ou restrição de órgãos públicos, em especial da 
Prefeitura Municipal, SEMA (Secretaria do Meio Ambiente), Secretaria de 
Saúde Municipal ou Estatual, Ministério de Saúde e da Agricultura, que 
impeça, parcial ou totalmente, a presente locação e o exercício das 

19 
	

atividades de frigorifico e correlatas, a serem praticadas pela LOCATÁRIA 
no imóvel e em suas respectivas instalações, sendo certo que se alguma 
irregularidade for constatada, no período de carência previsto no parágrafo 
primeiro da cláusula Quarta, o presente contrato estará rescindido de pleno 
direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

( 	Se qualquer dos bens aqui dados em locação e declarados pelo 
LOCADOR como sendo de sua propriedade vier a ser retirado, penhorado, 
apreendido, lacrado ou alienado, sob qualquer forma, que impeça o uso a 

) 	que se destina, seja por ato de eventuais credores ou de verdadeiros 
proprietários, deverá ser reposto pelo LOCADOR por outro de igual forma, 
marca e modelo, salvo se o mesmo não for mais encontrado no mercado, 
quando então poderá ser substituído por outro que se preste para a mesma 
finalidade, com as mesmas características e qualidade técnica. 

Parágrafo primeiro: A LOCATÁRIA se compromete a comunicar 
imediatamente ao LOCADOR todo e qualquer ato praticado por terceiros 
que venha a impedir o uso de qualquer equipamento e/ou maquinário ora 
dado em locação, devendo a sua reposição ocorrer no prazo de 72 (setenta 
e duas) horas a partir de tal comunicação, sob pena de suspensão do 
pagamento dos alugueis devidos até que a obrigação de reposição venha a 
ser cumprida pelo LOCADOR. 

Parágrafo segundo: Ainda na hipótese de não reposição pelo LOCADOR, 
fica a critério da LOCATÁRIA proceder a compra de outro equipamento em 
substituição ao que deveria ser reposto, ficando certo e estabelecido que /o 
seu valor de aquisição constante da correspondente nota fiscal de comfa, 
poderá ou não, também a seu critério exclusivo, ser deduzido /los 

1 
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alugueres por ela devidos ao LOCADOR, dedução esta que dependerá da 
sua opção de ficar ou não com a propriedade do mesmo, devendo a opção 
ser comunicada ao LOCADOR antes da aquisição. 

Parágrafo terceiro: em se tratado de equipamento ou maquinário que a 
LOCATÁRIA tenha optado por não ficar na propriedade do mesmo, sendo 
seu valor seja expressivo e que não seja possível ser descontado dos 
alugueres devidos durante a vigência da locação, ainda a exclusivo critério 
da LOCATÁRIA, o presente contrato será automaticamente prorrogado, 
permanecendo esta no imóvel e na posse dos maquinários constantes do 
Anexo l, até que se liquide integralmente o valor do equipamento adquirido. 

Parágrafo quarto: Todo equipamento que a LOCATÁRIA adquirir por suas 
expensas e que não foram motivo de descontos, reembolsos, nos alugueis, 
poderá ser retirado ao final ou a qualquer tempo durante a vigência do 
presente contrato de locação, uma vez que são de sua exclusiva 
propriedade. 

Parágrafo quinto: As benfeitorias introduzidas no imóvel dependerão de 
previa e expressa autorização do LOCADOR e passarão a integrar o 
mesmo, uma vez que serão descontadas do valor de aluguel, outorgando à 
LOCATÁRIA o direito de renovação do contrato na forma do Parágrafo 
Terceiro desta cláusula até que o valor despendido com as mesmas seja 
integralmente liquidado pelo LOCADOR. 

CLAUSULA TERCEIRA 

) 	O prazo de vigência do presente contrato de locação se inicia na data de 
sua assinatura com termino previsto para 09/março/2016, data em que a 

• r 

	

	LOCATÁRIA, independentemente de qualquer notificação judicial ou 
extrajudicial, se compromete a entregar o imóvel e maquinários recebidos 
em locação e os incorporados no imóvel durante a vigência da presente 

r 

	

	locação, no mesmo estado e condições em que lhe foram entregues, 
ressalvado o desgaste natural decorrente do seu uso. 

Parágrafo único: Excetuada as hipóteses de prorrogação automática 
previstas neste instrumento, caberá à parte que tiver interesse em dar 
continuidade ou não ao presente contrato notificar a outra no prazo de 90 
(noventa) dias anteriores ao prazo do seu término, para que se manifeste a 
respeito. Havendo concordâncias, prevalecerão todas as cláusulas deste 
contrato, salvo se as partes, desejarem retificá-las, o que somente se dará 
por escrito. 
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CLÁUSULA QUARTA 

Pela locação do imóvel e todos os bens objeto do presente instrumento, a 
LOCATÁRIA se obriga a pagar ao LOCADOR, todos dia 10 do mês 
subsequente a que se refere, o aluguel mensal de R$ R$ 77.640,00 
(setenta e sete mil, seiscentos e quarenta reais) através de deposito nas 
contas correntes abaixo, expressamente indicadas pelo LOCADOR, na 
proporção de 50% para cada uma, ou de cheque nominal a ele que, neste 
caso, deverá ser retirado, mediante recibo, no escritório corporativo da 
LOCATÁRIA, com endereço em São Paulo/SP. 

a) Conta corrente n° 500686-4 junto ao Banco Bradesco S.A. agencia 
. 	 245 de titularidade de [ara Berquó de Siqueira (942.369.781-15); 

b) Conta corrente n° 21455-8 junto ao Banco Bradesco S.A. agencia 
245, de titularidade de Aluiso de Alencastro Filho (936.566.701-10); 

Parágrafo primeiro: Fica estabelecido que a LOCATÁRIA tem pleno 
conhecimento do acordo judicial formalizado entre o LOCADOR, o 
FRIGORIFICO ESTRELA S/A (em recuperação judicial) e a anterior 
locatária RODOPA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., 
através do qual, mensalmente, até 10/junho/2014 (inclusive) deverá ser 
descontado do aluguel devido à LOCADORA a importância de R$ 
77.000,00 (setenta e sete mil reais) que deverá ser depositada em favor do 
FRIGORIFICO ESTRELA SIA. Após 10/junho/2014 e enquanto perdurar a 

	

_... 	presente locação, mensalmente deverá ser descontada do aluguel e 
depositada em favor do FRIGORIFICO ESTRELA S/A o valor dos aluguéis 
que a LOCADORA deve ao FRIGOESTRELA, no valor de R$ 25.000,00 

	

.L 	(vinte e cinco mil reais), devidamente acrescido do índice de correção 

•) 	monetária estipulado no Instrumento Particular de Contrato de Locação de 
ç—  Bens Móveis Desmontáveis e outras Avenças firmado em 04/fevereiro/11 

entre a locadora e o citado FRIGORÍFICO ESTRELA S.A. 

Parágrafo segundo: O aluguel será ajustado anualmente a partir do 
pagamento do primeiro aluguel pelo IGPM/FGV ou, em caso de sua 
extinção, pelo índice que vier a substitui-lo e, na falta deste, pelo que 
melhor reflita a inflação do período. 

Parágrafo terceiro: A partir da assinatura do presente instrumento a 
LOCATÁRIA será responsável pela guarda e vigilância do imóvel e pelo 
pagamento de todas as contas de consumo, taxas e impostos que incidam 
ou venham a incidir sobre o imóvel, sendo certo que na hipótese de 
existência de débitos em aberto de responsabilidade do LOCADOR ou de / 
anteriores locatários do imóvel, que devam ser quitados para que a / 
LOCATÁRIA possa dar inicio à suas atividades, poderá esta exigir 0/ 
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pagamento do LOCADOR ou, se preferir, liquidar diretamente o mesmo, 
descontando o valor correspondente do aluguel devido. 

Parágrafo quarto: Caso o aluguel e demais encargos não sejam pagos nas 
datas de seus respectivos vencimentos, este será acrescido de multa 
moratória de 2% (dois por cento) e de juros de mora de 1 % ao mês, além 
da correção monetária do período, até a data do efetivo pagamento. 

Parágrafo quinto. O recebimento do aluguel após o vencimento, sem a 
incidência da multa ou juros convencionados, será considerada mera 
liberalidade do LOCADOR, não ensejando novação. 

9 	CLÁUSULA QUINTA 

O LOCADOR entrega neste ato à LOCATÁRIA a posse direta do imóvel e 
dos be6à objeto do presente instrumento, livre de quaisquer ônus ou 
encargos que impeçam sua utilização, devendo, por sua vez, a mesma agir 
em igual forma antes da sua restituição, respondendo por eventuais ônus 
que tenha dado causa. 

Parágrafo primeiro: Poderá a LOCATÁRIA, na salvaguarda dos seus 
direitos, exercer plenamente todos os poderes inerentes à posse e sua 
defesa, regressando contra quem de direito, por eventuais prejuízos 
experimentados e perdas sofridas. 

Parágrafo segundo: O LOCADOR declara não haver nenhum acordo, 
contrato ou compromisso que impeça a transferência da posse dos bens 
objeto do presente contrato, bem como que os compromissos realizados 
anteriormente com terceiros encontram-se resolvidos. 

Parágrafo terceiro: Fica autorizada à LOCATÁRIA sublocar o imóvel e o 
maquinário no todo ou em parte, cede-lo a terceiros a titulo oneroso ou 
gratuito desde que para empresas ligadas ao seu grupo econômico, com 
estrita observância de todas as cláusulas deste contrato, 
responsabilizando-se ainda a LOCATÁRIA SOLIDARIAMENTE com as 
eventuais empresas sublocadas. 

CLÁUSULA SEXTA 

As benfeitorias, modificação ou construção que sejam destinadas às 
imóvel, objeto do presente instrumento ou mesmo aos bens moveis, 
poderão ser realizadas, desde que necessárias ao desenvolvimento d 1  

atividade industrial e deverá ser previamente notificadas pelas 11 OCATARI4( 
e autorizadas pelo LOCADOR. 

1h 
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Parágrafo primeiro: A instalação do novo maquinário ficará por conta dos 
técnicos contratados da LOCATÁRIA, verificando local ventilado e com 
estrutura compatível para utilização perfeita do maquinário. 

Parágrafo segundo: Fica autorizado à LOCATÁRIA modificar ou alterar o 
local onde as maquinas objeto deste instrumento se encontram instaladas, 
não incorrendo, neste caso, ônus para o LOCADOR. 

Parágrafo terceiro: Todo o maquinário que for adquirido pela LOCATÁRIA 
para utilização no imóvel, permanecerá sob sua inteira responsabilidade e, 
até o final do contrato, não poderá responder por dividas ou obrigações 
assumidas pelo LOCADOR ou pelos antigos arrendatários ou locatários do 
imóvel em questão, tão pouco garantir penhoras ou execuções promovidas 
contra os mesmos, posto que, somente passarão á propriedade do 
LOCADOR e incorporadas ao imóvel, depois de efetivamente quitados por 
este os respectivos valores. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

Será responsabilidade exclusiva do LOCADOR e dos antigos arrendatários 
ou locatários e comodatários todas as obrigações e encargos, de ordem 
tributaria, previdenciária, trabalhista, ambientai, criminal, responsabilidade 

fl- 	civil em geral e outras, que recaírem sobre a LOCATÁRIA, desde que a 
mesma não tenha dado causa, decorrentes de atividades empresariais 
desenvolvidas anteriormente, à presente locação no imóvel em questão, 
respondendo o LOCADOR por todos os prejuízos eventualmente causados 
à LOCATÁRIA. 

Parágrafo primeiro. É expressamente declarado e reconhecido pelas 
partes que a LOCATÁRIA não é e nunca foi sucessora do LOCADOR ou 
dos antigos arrendatários ou locatários; portanto, não responderá ou 
assumirá qualquer responsabilidade por dividas e obrigações de qualquer 
natureza, contraídas pelos mesmos, sejam à que titulo for. 
Parágrafo segundo. Caso a LOCATÁRIA por qualquer forma, venha a ser 
intimada a responder ou responsabilizada a pagar qualquer importância 
originalmente de responsabilidade dos anteriores arrendatários e ou 
locatários, fica desde já autorizada a deduzir imediatamente, assim que 
incorridas, todas as despesas que tiver, inclusive, inclusive honorários 
advocatícios e outras, do aluguel aqui assumido, sem prejuízo do regresso 
contra seu responsável originário. 

Parágrafo terceiro. Não sendo suficiente a dedução do valor do aIugu 
para reparação do prejuízo suportado pela LOCATÁRIA e para garantia e 

1 /6 

1 
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ressarcimento dos prejuízos, aplicar-se-á as disposições do parágrafo 
terceiro as cláusula segunda deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA 

Caso venha a LOCATÁRIA a ser obrigada a paralisar suas atividades de 
forma temporária em decorrência de falta de atendimento às exigências 
governamentais ou por decisão de seus órgãos, em qualquer esfera, sem 
que esta tenha dado causa ou contribuído de forma direta ou indireta, 
responderá o LOCADOR pelos custos fixos diários da LOCATÁRIA por 
tantos dias quantos durarem a paralisação, que serão descontados dos 
valores dos alugueis devidos ao LOCADOR. 

Parágrafo primeiro. Caso a parallzação perdure por tempo que inviabiliza 
as atividades da LOCATÁRIA ou não possa ser restabelecida, o presente 
instrumento ficará resolvido sem a aplicação de qualquer sanção, para as 
partes, salvo àquelas que decorrem de conduta culposa de uma das partes. 

Parágrafo segundo. Caso a paralisação decorra por culpa do LOCADOR, 
ou antigos locatários, arrendatários e outros, a LOCATARIA deverá ser 
ressarcida pelo LOCADOR pelos investimentos realizados, com dedução 
de eventuais valores já compensados, prejuízos experimentados e danos 
sofridos, a serem oportunamente apurados. 

CLÁUSULA NONA 

fl- 	Obriga-se a LOCATÁRIA e o LOCADOR, no que couber a cada um, a 
satisfazer todas as exigências dos poderes públicos ora existentes ou 
venham a ser criadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O Dercentual de deducão no valor mensal do aluquel para todos os 
efeitos e cláusulas do presente contrato, somadas todas as deduções 
aqui previstas, não poderá ultrapassar o correspondente a 25% do 
respectivo aluguei mensal 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

LOCATÁRIA E LOCADOR obrigam-se a respeitar o presente contrato tal 
como se encontra redigido, incorrendo a parte que o infringir em qualquer 
uma das suas cláusulas, na muita de valor igual a 03 (três) alugueis 
vigentes na ocasião, independente de qualquer formalidade, sem prejuízq' 
das demais cominações legais e contratuais e eventuais perdas e dano 
que vierem a ser apuradas. 	

7/' / 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

A presente locação é redigida pela Lei 8.245/91, com redação dada pela 
Lei 12.112/2009 e demais disposições legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

As citações, intimações, ou notificações far-se-ão mediante 
correspondência com aviso de recebimento ou pelas demais formas 
prevista em lei, desde que sejam suficientes para cientificar seu destinatário 
e constitui-lo em mora. 

(9 	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Na hipótese de venda do imóvel e maquinános locados, a LOCATÁRIA 
terá direito de preferencia na sua aquisição, devendo o mesmo ser 
exercitado no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento da 
notificação a ser-lhe enviada pelo LOCADOR, informando o preço 
pretendido e condições de pagamento na forma da Lei. 

Parágrafo primeiro: Caso a LOCATÁRIA não tenha interesse na sua 
aquisição deverá manifestar o desinteresse por escrito no prazo assinalado 
sob pena de se considerar a renuncia do direito, ficando estabelecido que o 
retenso adquirente ficará obrigado a respeitar este contrato em todos os 

seus termos e condições, obrigando-se ainda o LOCADOR a fazer constar 
cláusula expressa nesse sentido no contrato de venda a ser firmado. 

Parágrafo segundo: Ainda deverá o LOCADOR e o terceiro adquirente à 
qualquer titulo, solidariamente ressarcir a LOCATÁRIA por todo 
investimento realizado no imóvel e no maquinário, sendo-lhe outorgado o 
direito de retenção. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

O presente contrato é irretratável e irrevocável, obrigando os herdeiros, 
sucessores e cessionários das partes contratantes, do seu inteiro teor e 

/ 	aditamentos e alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

As partes elegem o foro da cidade e comarca de Goiás, estado de Goiás, 
onde se situam os bens, para dirimirem quaisquer duvidas provenientes da 
execução e cumprimento do mesmo. 

Go' GO, 09 de Dezembro de 2013. 

1 i- fl 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 	-- 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 

3 

que assina por FRIGORIFICO k'7LA BOA LTDA., posto 
à constante de nosss arquivos. Dou F& Goiás-CO, 27 de 

de 2013. 

Em Test' 	 cia Verdade. 

Sousa Escrevente Autorizada 

2 	RVÇ/ 	1aL E REGISfl'L 
- 	Lu3ti 	Mmc' I - 	Au 	(3 

Fn'ato PaChoc,2 04 Luz. fateIjá 
'.-  

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 
Ato de Notas e de Registro; Cód. do Cart, 284; CÔt Ato 22 

Reconheço por verdadeira a(s) firma(s) de: ALUISIO DE ALENCASTRO 

Dou fé. Agua Boa .MT, 	27d. novembro de2øl3 

')' Escreven$i-  Joao Edson de A  
Selo Digital 	AM 	70878 	Valor. 	R$ 400 	/ZY . 	MATQ '4 

- Para .onsJltgr:3eosse.http:llwww.tJmt.Jus.brlseIos - 

9 
Em 
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Diones Soares Brandão 

De: 	 Ana Paula Jacobus Pezzi [ana.pezzi@jbs.com.br] 
Enviado em: 	 terça-feira, 7 de janeiro de 201411:11 
Para: 	 Protocolo 
Assunto: 	 PROTOCOLO 
Anexos: 	 Manifestação CADE.pdf 

Ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
À Superintendência Geral do CADE 

Ref.: Termo de Compromisso de Desempenho -TCD 
Atos de Concentração n° 08012.008074/2009-11, 
08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 
08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e 
08700.004230/2012-12 

#o
JBS S.A ("JBS") sociedade já qualificada nos presentes autos, vem, respeitosamente, perante este E. Conselho 

rninistrativo  de Defesa Econômica ("CADE"), prestar informação em atendimento a cláusula 2.1.1 do TCD cujo o 
cumento original segue via correio, sedex 10, nesta data, com previsão de chegada flO próximo dia útil. 

Pelo exposto acima, a JBS entende ter cumprido as obrigações que lhe cabiam. Em qualquer hipótese, permanece à 
disposição deste E. CADE para apresentar esclarecimentos adicionais que estejam ao seu alcance. 

Att. 

Ana Paula Pezzi 	
Fone: —55 II 3144- 5044 

! ana.pezziibs.com.br  
www.jbs.com.br  

Corporatívo 	 1 Av. Marginal Direita do Tietê, 500 

Jurídico 	 CEP-05]18-100 
1 Vila Jaguara - São Paulo - 5P 

o 
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São Paulo, 06 de janeiro de 2014. 

	

- 	08700000148/ 14-72 

Ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
À Superintendência Geral do CADE 	 -_ 

Junte7se 

• 
Em,&Çjj 

procurador Chefe Adjunto 

Ref.: Termo de Compromisso de Desempenho - TCD 
Ato de Concentração n2  08012.008074/2009-11 

Prezados Senhores, 

JBS S.A. ("J») sociedade já qualificada nos presentes autos, vem, 
respeitosamente, perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
("CADE"), informar o quanto segue. 

Em 17 de abril de 2013, a JBS celebrou com este e. Conselho, nos autos 
dos Atos de Concentração em epígrafe, bem como nos autos dos Autos de 
Concentração 	nQ 	08012.002148/2012-01, 	08012.002149/2012-48, 
08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e 08700.004230/2012-12, 
Termo de Compromisso de Desempenho ("I")  por meio do qual se 
comprometeu a informar ao CADE futuros arrendamentos, locações e/ou 

Recebido 
Em,cJ /j 

jHs 
- 
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aquisições, pela JBS, de unidade de abate bovino, esteja a unidade ativa ou inativa 
(Cláusula 2, TCD)'. 

Em cumprimento ao quanto disposto acima, a JBS vem, dentro do prazo 
de 30 dias estabelecido pela cláusula 2.1.1 do TCD, informar que no dia 
09/12/2013, celebrou Contrato de Locação de Imóvel Comercial e Afins, com 
Frigorífico Vila Boa Ltda., por meio do qual a JBS arrendou uma unidade de abate 
bovino localizada em Goiás/GO. 

*** 

Pelo exposto acima, a JBS entende ter cumprido as obrigações que lhe 
cabiam. Em qualquer hipótese, permanece à disposição deste e.CADE para 
apresentar esclarecimentos adicionais que estejam ao seu alcance. 

o 

10 TCD foi aprovado na 20 Sessão ordinária de Julgamento do CADE, realizada em 17.4.2013. 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1233

1 45 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL COMERCIAL 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes, 
de um lado, 

FRIGORIFICO VILA BOA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
24.795.072/0001-30, estabelecida na ROD GO 070, s/n, KM 1145, Zona 
Rural, Goias/GO, neste ato por seus representantes legais, Sr. Jose 
Afonso de Siqueira, brasileiro, casado, medico, inscrito no CPF/MF 
070.756.854-49 e Sr. Aluiso de Alencastro, brasileiro, casado, medico, 
inscrito no CPFIMF 013.618.801-04, doravante simplesmente denominado 
"LOCADOR"; e de outro, 

JBS S.A., inscrita no CNPJIMF sob o n°. 02.916.26510001-60, com 

fé 	sede na Av. Marginal Direta do Tiete, 500 - Andar 30, Bloco lO, Vila 
Jaguara, São Paulo/SP, neste ato representada na forma cio seu Estatuto 
Social, doravante simplesmente denominada "LOCATÁRIA"; 

Tem entre si junto e acordado o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 
IMOVEL COMERCIAL e AFINS, consubstanciados nas cláusulas abaixo; r~~~ÁUSULA PRIMEIRA 

—OpIresente  contrato tem por objeto a locação de um imóvel, devidamente 
registrado no Registro de Imóvel de Goiás/ GO. Matricula n° 2.299, Livro 02 
- Registro Geral, que consiste numa planta frigorifica situada na Rodovia 
GO 070, KM 1145, Zona Rural, Goiás/CO, constituída por prédios, 
equipamentos e instalações, destinados unicamente ao abete de bovinos e 
outros, bem como a locação de todos os móveis, utensílios e maquinários 
de propriedade do LOCADOR, devidamente descritos no Anexo 1 que, 
assinado pelas partes, faz parte integrante do presente instrumento. 

Parágrafo primeiro: O imóvel objeto deste contrato, bem como os itens 
descritos no anexo 1, se destina, exclusivamente, para fins comerciais e 
industriais, mais especificamente dos produtos oriundos do abate. 

Parágrafo segundo: não faz parte do presente contrato e não será seu 
objeto, o fundo de comercio que eventualmente tenha sido estabelecido em 
razão da exploração do imóvel e moveis em questão, seja por atividades 
desenvolvidas pelo seu proprietário ou por antigos locatários e 
arrendatários do mesmo 	 / 
Parágrafo terceiro: Os bens moveis e imóveis entregues na data dÁ 
assinatura deste contrato pelo LOCADOR à LOCATÁRIA, possuem s 
características contidas no anexo 1 (levantamento físico e fotográfico). 

/V1 
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La-1—11  Paragrafo quarto Faz parte tambem do presente contrato a Nota Fi 
e/ou certificado de propriedade e o Manual de Utilização das referidas 
maquinas e utensílios. As maquinas e utensílios que eventualmente não 
possuam documentos probatórios de propriedade, mas que são aqui 
declarados e reconhecidos pelo LOCADOR como seus, ficam gravados 
como tais, correndo por sua inteira responsabilidade tais declarações. 

Parágrafo quinto: O LOCADOR declara que não existe qualquer 
impedimento legal ou restrição de órgãos públicos, em especial da 
Prefeitura Municipal, SEMA (Secretaria do Meio Ambiente), Secretaria de 
Saúde Municipal ou Estatual, Ministério de Saúde e da Agricultura, que 
impeça, parcial ou totalmente, a presente locação e o exercício das 
atividades de frigorifico e correlatas, a serem praticadas pela LOCATÁRIA 
no imóvel e em suas respectivas instalações, sendo certo que se alguma 
irregularidade for constatada, no período de carência previsto no parágrafo 
primeiro da cláusula Quarta, o presente contrato estará rescindido de pleno 
direito. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

fl- 	Se qualquer dos bens aqui dados em locação e declarados pelo 
"LOCADOR como sendo de sua propriedade vier a ser retirado, penhorado, 

apreendido, lacrado ou alienado, sob qualquer forma, que impeça o uso a 

) 	que se destina, seja por ato de eventuais credores ou de verdadeiros 
proprietários, deverá ser reposto pelo LOCADOR por outro de igual forma, 
marca e modelo, salvo se o mesmo não for mais encontrado no mercado, 
quando então poderá ser substituído por outro que se preste para a mesma 
finalidade, com as mesmas características e qualidade técnica. 

Parágrafo primeiro: A LOCATÁRIA se compromete a comunicar 
imediatamente ao LOCADOR todo e qualquer ato praticado por terceiros 
que venha a impedir o uso de qualquer equipamento e/ou maquinário ora 
dado em locação, devendo a sua reposição ocorrer no prazo de 72 (setenta 
e duas) horas a partir de tal comunicação, sob pena de suspensão do 
pagamento dos alugueis devidos até que a obrigação de reposição venha a 
ser cumprida pelo LOCADOR. 

Parágrafo segundo: Ainda na hipótese de não reposição pelo LOCADORT  
fica a critério da LOCATARIA proceder a compra de outro equipamento eii 
substituição ao que deveria ser reposto, ficando certo e estabelecido que/o 
seu valor de aquisição constante da correspondente nota fiscal de com a, 
poderá ou não, também a seu critério exclusivo, ser deduzido ,dos 

2 
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alugueres por ela devidos ao LOCADOR, dedução esta que dependerá a'--- 
sua opção de ficar ou não com a propriedade do mesmo, devendo a opção 
ser comunicada ao LOCADOR antes da aquisição. 

Parágrafo terceiro: em se tratado de equipamento ou maquinário que a 
LOCATÁRIA tenha optado por não ficar na propriedade do mesmo, sendo 
seu valor seja expressivo e que não seja possível ser descontado dos 
alugueres devidos durante a vigência da locação, ainda a exclusivo critério 
da LOCATÁRIA, o presente contrato será automaticamente prorrogado, 
permanecendo esta no imóvel e na posse dos maquinários constantes do 
Anexo 1, até que se liquide integralmente o valor do equipamento adquirido. 

Parágrafo quarto: Todo equipamento que a LOCATÁRIA adquirir por suas 
expensas e que não foram motivo de descontos, reembolsos, nos alugueis, 
poderá ser retirado ao final ou a qualquer tempo durante a vigência do 
presente contrato de locação, uma vez que são de sua exclusiva 
propriedade. 

Parágrafo quinto: As benfeitorias introduzidas no imóvel dependerão de 
previa e expressa autorização do LOCADOR e passarão a integrar o 
mesmo, uma vez que serão descontadas do valor de aluguel, outorgando à 
LOCATÁRIA o direito de renovação do contrato na forma do Parágrafo 
Terceiro desta cláusula até que o valor despendido com as mesmas seja 
integralmente liquidado pelo LOCADOR. 

tÁUSULA TERCEIRA 

) 	
O prazo de vigência do presente contrato de locação se inícia na data de 
sua assinatura com termino previsto para 09ImarçoI2016, data em que a 
LOCATÁRIA, independentemente de qualquer notificação judicial ou 
extrajudicial, se compromete a entregar o imóvel e maquinários recebidos 
em locação e os incorporados no imóvel durante a vigência da presente 
locação, no mesmo estado e condições em que lhe foram entregues, 
ressalvado o desgaste natural decorrente do seu uso. 

Parágrafo único: Excetuada as hipóteses de prorrogação automática 
previstas neste instrumento, caberá à parte que tiver interesse em dar 
continuidade ou não ao presente contrato notificar a outra no prazo de 90 
(noventa) dias anteriores ao prazo do seu término, para que se manifeste a 

/ 	respeito. Havendo concordâncias, prevalecerão todas as cláusulas deste 
contrato, salvo se as partes, desejarem retificá-las, o que somente se dará 
por escrito. 
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CLÁUSULA QUARTA 

Pela locação do imóvel e todos os bens objeto do presente instrumento, a 
LOCATÁRIA se obriga a pagar ao LOCADOR, todos dia 10 do mês 
subsequente a que se refere, o aluguel mensal de R$ R$77.640,00 
(setenta e sete mil, seiscentos e quarenta reais) através de deposito nas 
contas correntes abaixo, expressamente indicadas pelo LOCADOR, na 
proporção de 50% para cada uma, ou de cheque nominal a ele que, neste 
caso, deverá ser retirado, mediante recibo, no escritório corporativo da 
LOCATÁRIA, com endereço em São Paulo/SP. 

a) Conta corrente n° 500686-4 junto ao Banco Bradesco S.A. agencia 
245 de titularidade de lara Berquó de Siqueira (942.369.781-15); 

b) Conta corrente n° 21455-8 junto ao Banco Bradesco S.A. agencia 
245, de titularidade de Aluiso de Alencastro Filho (936.566.701-10); 

Parágrafo primeiro: Fica estabelecido que a LOCATÁRIA tem pleno 
conhecimento do acordo judicial formalizado entre o LOCADOR, o 
FRIGORIFICO ESTRELA S/A (em recuperação judicial) e a anterior 
locatária RODOPA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., 
através do qual, mensalmente, até 10/junho/2014 (inclusive) deverá ser 
descontado do aluguel devido à LOCADORA a importância de R$ 
77.000,00 (setenta e sete mil reais) que deverá ser depositada em favor do 
FRIGORIFICO ESTRELA S/A. Após 10/junho/2014 e enquanto perdurar a 
presente locação, mensalmente deverá ser descontada do aluguel e 
depositada em favor do FRIGORÍFICO ESTRELA S/A o valor dos aluguéis 
que a LOCADORA deve ao FRIGOESTRELA, no valor de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais), devidamente acrescido do índice de correção 
monetária estipulado no Instrumento Particular de Contrato de Locação de 
Bens Móveis Desmontáveis e outras Avenças firmado em 04/fevereiro/11 
entre a locadora e o citado FRIGORÍFICO ESTRELA S.A. 

Parágrafo segundo: O aluguel será ajustado anualmente a partir do 
pagamento do primeiro aluguel pelo IGPM/FGV ou, em caso de sua 
extinção, pelo índice que vier a substitui-lo e, na falta deste, pelo que 
melhor reflita a inflação do período. 

Parágrafo terceiro: A partir da assinatura do presente instrumento a 
LOCATARIA será responsável pela guarda e vigilância do imóvel e pelo 

( 	pagamento de todas as contas de consumo, taxas e impostos que incidam 
ou venham a incidir sobre o imóvel, sendo certo que na hipótese de 
existência de débitos em aberto de responsabilidade do LOCADOR ou de / 
anteriores locatários do imóvel, que devam ser quitados para que a / 
LOCATÁRIA possa dar inicio à suas atividades, poderá esta exigir o 
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pagamento do LOCADOR ou, se preferir, liquidar diretamente o mes / 
descontando o valor correspondente do aluguel devido. 

Parágrafo quarto: Caso o aluguel e demais encargos não sejam pagos nas 
datas de seus respectivos vencimentos, este será acrescido de multa 
moratória de 2% (dois por cento) e de juros de mora de 1% ao mês, além 
da correção monetária do período, até a data do efetivo pagamento. 

Parágrafo quinto. O recebimento do aluguel após o vencimento, sem a 
incidência da multa ou juros convencionados, será considerada mera 
liberalidade do LOCADOR, não ensejando novação. 

' 	CLÁUSULA QUINTA 

O LOCA pOR entrega neste ato à LOCATÁRIA a posse direta do imóvel e 
dos b00 objeto do presente instrumento, livre de quaisquer ônus ou 
encargos que impeçam sua utilização, devendo, por sua vez, a mesma agir 
em igual forma antes da sua restituição, respondendo por eventuais ônus 
que tenha dado causa. 

Parágrafo primeiro: Poderá a LOCATÁRIA, na salvaguarda dos seus 
direitos, exercer plenamente todos os poderes inerentes à posse e sua 
1efesa, regressando contra quem de direito, por eventuais prejuízos 
experimentados e perdas sofridas. 

J 	Parágrafo segundo: O LOCADOR declara não haver nenhum acordo, 
% 	 contrato ou compromisso que impeça a transferência da posse dos bens 

objeto do presente contrato, bem como que os compromissos realizados 
anteriormente com terceiros encontram-se resolvidos. 

Parágrafo terceiro: Fica autorizada à LOCATÁRIA sublocar o imóvel e o 
maquinário no todo ou em parte, cede-lo a terceiros a titulo oneroso ou 
gratuito desde que para empresas ligadas ao seu grupo econômico, com 
estrita observância de todas as cláusulas deste contrato, 
responsabilizando-se ainda a LOCATÁRIA SOLIDARIAMENTE com as 
eventuais empresas sublocadas. 

CLÁUSULA SEXTA 

As benfeitorias, modificação ou construção que sejam destinadas às , 
imóvel, objeto do presente instrumento ou mesmo aos bens moveis, / 
poderão ser realizadas, desde que necessárias ao desenvolvimento d/ 
atividade industrial e deverá ser previamente notificadas pelas LOCATARh 
e autorizadas pelo LOCADOR. 
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Parágrafo primeiro A instalação do novo maquinário ficará por conta s 
técnicos contratados da LOCATARIA, verificando local ventilado e com 
estrutura compatível para utilização perfeita do maquinário. 

Parágrafo segundo: Fica autorizado à LOCATÁRIA modificar ou alterar o 
local onde as maquinas objeto deste instrumento se encontram instaladas, 
não incorrendo, neste caso, ônus para o LOCADOR. 

Parágrafo terceiro: Todo o maquinário que for adquirido pela LOCATÁRIA 
para utilização no imóvel, permanecerá sob sua inteira responsabilidade e, 
até o final do contrato, não poderá responder por dividas ou obrigações 
assumidas pelo LOCADOR ou pelos antigos arrendatários OU locatários do 
imóvel em questão, tão pouco garantir penhoras ou execuções promovidas 
contra os mesmos, posto que, somente passarão á propriedade do 
LOCADOR e incorporadas ao imóvel, depois de efetivamente quitados por 
este os respectivos valores. 

CLAUSULA SETIMA 

Será responsabilidade exclusiva do LOCADOR e dos antigos arrendatários 
ou locatários e comodatários todas as obrigações e encargos, de ordem 
tributaria, previdenciária, trabalhista, ambiental, criminal, responsabilidade 

fl- 	civil em geral e outras, que recaírem sobre a LOCATARIA, desde que a 
mesma não tenha dado causa, decorrentes de atividades empresariais 
desenvolvidas anteriormente, à presente locação no imóvel em questão, 
respondendo o LOCADOR por todos os prejuízos eventualmente causados 

: 	à LOCATARIA. 

Parágrafo primeiro. É expressamente declarado e reconhecido pelas 
partes que a LOCATARIA não é e nunca foi sucessora do LOCADOR ou 
dos antigos arrendatários ou locatários; portanto, não responderá ou 
assumirá qualquer responsabilidade por dividas e obrigações de qualquer 
natureza, contraídas pelos mesmos, sejam à que titulo for. 
Parágrafo segundo. Caso a LOCATARIA por qualquer forma, venha a ser 
intimada a responder ou responsabilizada a pagar qualquer importância 
originalmente de responsabilidade dos anteriores arrendatários e ou 
locatários, fica desde já autorizada a deduzir imediatamente, assim, que 
incorridas, todas as despesas que tiver, inclusive, inclusive honorários 
advocatícios e outras, do aluguel aqui assumido, sem prejuízo do regresso 
contra seu responsável originário. 

Parágrafo terceiro. Não sendo suficiente a dedução do valor do alugu 
para reparação do prejuízo suportado pela LOCATARIA e para garantia,íe 
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ressarcimento dos prejuízos, aplicar-se-á as disposições do parág — ._.. 
terceiro as cláusula segunda deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA 

Caso venha a LOCATÁRIA a ser obrigada a paralisar suas atividades de 
forma temporária em decorrência de falta de atendimento às exigências 
governamentais ou por decisão de seus órgãos, em qualquer esfera, sem 
que esta tenha dado causa ou contribuído de forma direta ou indireta, 
responderá o LOCADOR pelos custos fixos diários da LOCATÁRIA por 
tantos dias quantos durarem a paralisação, que serão descontados dos 
valores dos alugueis devidos ao LOCADOR. 

Parágrafo primeiro. Caso a paralização perdure por tempo que inviabiliza 
as atividades da LOCATÁRIA ou não possa ser restabelecida, o presente 
instrumento ficará resolvido sem a aplicação de qualquer sanção, para as 
partes, salvo àquelas que decorrem de conduta culposa de uma das partes. 

Parágrafo segundo. Caso a paralisação decorra por culpa do LOCADOR, 
ou antigos locatários, arrendatários e outros, a LOCATÁRIA deverá ser 
ressarcida pelo LOCADOR pelos investimentos realizados, com dedução 
de eventuais valores já compensados, prejuízos experimentados e danos 
sofridos, a serem oportunamente apurados. 

CLÁUSULA NONA 

Obriga-se a LOCATÁRIA e o LOCADOR, no que couber a cada um, a 
satisfazer todas as exigências dos poderes públicos ora existentes ou 
venham a ser criadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O percentual de dedução no valor mensal do aluguel, i)ara todos os 
efeitos e cláusulas do presente contrato, somadas todas as deduções 
aqui previstas, não poderá ultrapassar o correspondente a 25% do 
respectivo aluguel mensal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

LOCATÁRIA E LOCADOR obrigam-se a respeitar o presente contrato tal 
como se encontra redigido, incorrendo a parte que o infringir em qualquer 
uma das suas cláusulas, na multa de valor igual a 03 (três) alugueis/ 
vigentes na ocasião, independente de qualquer formalidade, sem prejuízq' 
das demais cominações legais e contratuais e eventuais perdas e dano~ 
que vierem a ser apuradas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

A presente locação é redigida pela Lei 8.245/91, com redação dada pela 
Lei 12.112/2009 e demais disposições legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

As citações, intimações, ou notificações far-se-ão mediante 
correspondência com aviso de recebimento ou pelas demais formas 
prevista em lei, desde que sejam suficientes para cientificar seu destinatário 
e constitui-lo em mora. 

' 	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Na hipótese de venda do imóvel e maquinários locados, a LOCATÁRIA 
terá direito de preferencia na sua aquisição, devendo o mesmo ser 
exercitado no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento da 
notificação a ser-lhe enviada pelo LOCADOR, informando o preço 
pretendido e condições de pagamento na forma da Lei. 

Parágrafo primeiro: Caso a LOCATÁRIA não tenha interesse na sua 
aquisição deverá manifestar o desinteresse por escrito no prazo assinalado 
sob pena de se considerar a renuncia do direito, ficando estabelecido que o 
retenso adquirente ficará obrigado a respeitar este contrato em todos os 

S 

 eus termos e condições, obrigando-se ainda o LOCADOR a fazer constar 
cláusula expressa nesse sentido no contrato de venda a ser firmado. 

Parágrafo segundo: Ainda deverá o LOCADOR e o terceiro adquirente à 
qualquer titulo, solidariamente ressarcir a LOCATARIA por todo 
investimento realizado no imóvel e no maquinário, sendo-lhe outorgado o 
direito de retenção. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA 

O presente contrato é irretratável e irrevocável, obrigando os herdeiros, 
sucessores e cessionários das partes contratantes, do seu inteiro teor e 

/ 	aditamentos e alterações. 
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y 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

As partes elegem o foro da cidade e comarca de Goiás, estado de Goiás, 
onde se situam os bens, para dirimirem quaisquer duvidas provenientes da 
execução e cumprimento do mesmo. 

10 	GoásO, 09 de Dezembro de 2013. 
o 

VILA SOA LTDA 

e. 
	

S.A. 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
	

Nome: 
CPF: 
	

CPF: 

Wg
wra,queassina por ir 

a àtonstattédent 

~o 

cfe 2013. 

Em Test 

- ,..uc,na,fdDms 't:tol 

arquivos. Dois Fé. Goiás-

da Verdade. 

Sousa - EscrenteA-utorizadj 

2 SERVIÇO NOTAR(AL E REGISTRAL 
Estado de Mato Grosso - Comarca de Água Boa - MT 

51% 

Verónica Fuvero Pacheco da Luz - TateUd. 
Rua 6. n 371 - Centro - Agua Boa - MT - CEP 78635-000 -Fone/Fax: (66) 3468-2787 1,* 

Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 
Ato de Notas e de Registro; Cód. do Cart. 284; CÕd. Ato 22 
Reconheço por verdadeira a(s) firma(s) de: ALUiSIO DE ALENCASTRO 

Dou f6. Agua Boa - MT, 	27 de novembro de 2013 

Joao Edson de Andrade - 	Escreve 
Selo Digital AIW 	70878 	Valor: R$ 4,80 	 M0 oi 

Para gonsitar; acesso: http://www.tjmt.Jus.br/selos 	co

VERVIÇO  
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fl 

SISCOP - Sistema de Pedido de Cópia 

Corinelho 

de Defesa SISCOP Econknica 

Solicitação n°: 16992 

Autorização de Vista do Processo n°: 08012.008074/2009-11 

Nome do Solicitante: Daniela Coelho Arajo Femandes de Vasconcelios 

Nome da Empresa: Barbosa, MÂ¼ssnich & AragÃo Advogados 

Número do documento: 02063408181 

Telefone de contato: (61) 8185-6515 

Tipo do Processo: Atos e Contratos do Artigo 54 

Partes: Bertin S.A, JBS S.A. 

Pedido de Vista do Processo 

Descrição pedido de vista: 

vista dos autos públicos a partir da ft 1000; Autos de Acesso restrito a partir da fi. 780. 

údc-ipdo ( 

to. 

O Usuário tem procuração na página: 312 

De ordem, defiro. 	 De ordem, indefiro. 

jithj d4;ítLu,,no 

Páginas: 

Data3 / ,D, 	J3 
	

Data: 

fl 	

j i  
Assinatura! Carimbo (Obrigatório) 

	
Assinatura! Carimbo (Obrigatório) 

Recebimento do solicitante 

atendida em  

Nome por extenso 

Assinatura 

coaisn 	 111 
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ADVOCACIA-GERAI. DA UNIÃO 
PROCURADORIA GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO CADE 

PARECER N°  £j O /2014/FGIPFE-CADE/PGF/AGU 

REFERÊNCIA: Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

RELATOR: Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo 

S 	 EMENTA: Manifestação final acerca do pedido 

de reapreciação do entendimento exposto no 

Parecer 	n° 	3 12/2013/FG/PFE- 

CADE/PGF/AGU, relativo à não incidência de 

juros moratórios sobre a dívida imputada à 

Requerente. Manutenção da compreensão ali 

exarada. 

Senhor Procurador-Chefe, 

1— RELATÓRIO 

Retornam os autos do processo epigrafado para nova manifestação desta 

Procuradoria Federal, desta feita, acerca da petição datada de 03 de dezembro de 2013, 

apresentada pela JBS S.A (ou apenas JBS), às fis. 1115/1121 (4° volume), pela qual 

requer a reapreciação do entendimento manifestado no Parecer n° 3 l2/2013/FG/PFE-

CADE/PGF/AGU (fis. 792/798), de modo a "afastar a incidência de juros moratórios 

sobre o montante devido" pela Requerente, em razão da alegada não-realização do 

pagamento da penalidade pecuniária no prazo fixado pelo Tribunal Administrativo (30 

dias, contados da publicação do acórdão), por permanecer no aguardo da emissão do 

auto de infração pelo Conselho, etapa que a peticionária entende devida. 

2. 	Segue análise do mérito. 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
- 	 Sede no SEPN, entre quadra 515, Conjunto "D", Lote 04, Edifício Carlos Taurisano, Asa Norte 

CEP 70770-500, em Brasília—DF 
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II— ANÁLISE 

	

3. 	 Em sua nova peça, a JBS requer reanálise do entendimento exarado por 

esta Procuradoria Federal no PARECER n° 312/201 3/FG/PFE-CADE/PGF/AGU, 

sustentando as seguintes razões: 

a) O caso não configura hipótese de aplicação de juros de mora 

sobre o valor da multa, uma vez que a multa por intempestividade é uma 

sanção processual incidental e, nos termos do art. 163 do Regimento 

Interno do CADE, "sua cobrança exige a lavratura de auto de infração". 

Assim, corno não foi expedido o auto de infração para a cobrança do 

valor devido, "não há que se falar, portanto, em qualquer atraso no 

pagamento"; 

b) O artigo 163 do Regimento Interno do CADE, ao dispor sobre "as 

demais sanções processuais incidentais" prevê um rol não taxativo de 

hipóteses em que seriam reconhecidas sanções processuais incidentais; a 

aplicação de multa por intempestividade enquadra-se como hipótese de 

sanção processual incidental, "razão pela qual seu pagamento requer a 

lavratura de auto de infração"; 

C) 	Neste caso, a JBS aguardou providência do CADE, no sentido de 

emitir o Auto de Infração, para só então, realizar o pagamento devido; 

por isso, entendeu não se ter configurado "mora" e... 

d) 	Com isso, não incidiriam juros moratórios sobre o montante 

devido. 

	

4. 	No PARECER n° 3 l2/2013/FGÍPFE-CADE/PGF/AGU, esta 

Procuradoria, apreciando o tema, concluiu pela inafastável incidência de juros 

moratórios no valor da dívida imputada à JBS, haja vista não haver vinculação deste 

fenômeno à lavratura de Auto de Infração. 

	

5. 	 Na petição recentemente protocolada, informou a Requerente que, como 

sanção processual incidental que representa, a multa por intempestividade se 

enquadraria na previsão contida no artigo 163 do Regimento Interno do CADE, que 

1! 

k~ 

2 
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institui a lavratura de Auto de Infração para a abertura de processo administrativo para 

imposição de sanções processuais incidentais. 

6. Os argumentos trazidos pela Requerente não merecem acolhida por 

diversas razões. 

7. A primeira, já suscitada no PARECER n° 3 12/2013/FG/PFE-

CADE/PGF/AGU, alude à natureza de título executivo extrajudicial que reveste o 

acórdão condenatório administrativo, o que dispensa qualquer procedimento adicional 

para sustentar sua higidez. Todos os elementos integrantes da obrigação contida no 

S 	título (certeza, liquidez e exigibilidade) se fazem presentes, não sendo condicionado o 

seu atendimento em nenhum aspecto. 

S. 	Sob outra ótica, vê-se também que a multa por intempestividade 

verificou-se sob a égide da Lei n° 8.884/94. 

9. Não se questiona ou discorda, em hipótese alguma, do argumento trazido 

pela Requerente de que a referida multa detém nítida característica de sanção processual 

incidental fato, inclusive, reconhecido em diversas ocasiões pelo Tribunal 

Administrativo do CADE em seus julgados. Embora guarde certa relação quanto ao ato 

de concentração notificado ao CADE, já que a multa decorre justamente do atraso na 

comunicação deste último ao SBDC, a sua essência revela inquestionável autonomia, 

em vista de disciplina própria para sua identificação e seu processamento perante o 

Conselho. 

10. A mudança de tratamento introduzida pela Lei n° 12.529/2011, quanto à 

comunicação dos atos de concentração, que deverá ocorrer antes de sua consumação 

(consumação prévia), esvaziou e desnaturou o instituto da "multa por intempestividade" 

consagrado no artigo 54, § 50 da Lei n° 8.884/94, posto que o novo ordenamento legal 

remete apenas à multa por ausência de apresentação prévia do ato. Deste modo, a 

associação entre a "multa por intempestividade" e a Lei n° 8.884/94 mostra-se 

imperiosa, haja vista não se conceber e muito menos parecer lógico, tomar um instituto 

sob as luzes de uma norma (Lei n° 12.529/2011) que sequer a contempla. 

11. É conhecido que, em se tratando de conflito de leis no tempo, as normas 

de cunho processual detém aplicabilidade imediata aos processos pendentes. Sob este 

enfoque, a tese elaborada pela JBS poderia, em primeira perspectiva, prosperar pois, se 

3 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1246

Procuradoria Federal Especializada— CADE  

Continuação do PARECER n° 	/2014/FG/PFE-CADEIPGF/AGU 

a multa por intempestividade representa uma sanção processual incidental e se o Novo 

Regimento Interno do CADE (NRI), em seu artigo 163 prevê que as penalidades desta 

natureza serão processadas via auto de infração, seria justo que a mesma aguardasse a 

adoção desta providência (emissão do auto) por parte do Conselho. 

12. Acredita-se que este raciocínio apenas se sustenta caso fundado em juízo 

perfunctório, aliado a uma interpretação literal e isolada do Regimento Interno do 

CADE, o que pode ser sobremaneira temerário. 

13. Como dito alhures, não se afasta aqui a natureza da multa por 

intempestividade como sanção processual incidental. Entretanto, há de se reconhecer 

que a mesma apenas guarda fundamento e amparo jurídico sob a ótica da Lei n° 

8.884/94. 

14. Embora o Novo Regimento Interno do CADE preveja regramento das 

sanções processuais incidentais em seu artigo 163, não se concebe que nesta "categoria" 

de penalidade esteja inserta a multa por intempestividade, que não foi respaldada pela 

previsão normativa superior ao Regimento, no caso, a Lei n° 12.529/2011, que o 

alicerça e delimita seu alcance. 

15. Tomar o NRI como produto legislativo isolado do sistema legal do qual 

integra, como pretende a Requerente, seria desprezar, deliberadamente, a teoria da 

unidade do ordenamento jurídico e, via oblíqua, o princípio da hierarquia das normas, já 

que estas requerem uma análise contextual, respeitando-se, sempre, a disciplina trazida 

pela ordem da categoria superior. 

16. Nesta esteira, o Novo Regimento Interno do CADE deve ser estudado à 

ótica da norma superior que o rege, ou seja, a Lei n° 12.529/2011, na qual não se aceitou 

ou mesmo sequer se tratou da questão da multa por intempestividade, em razão do 

acolhimento da sistemática da análise prévia dos atos de concentração e não mais a 

posteriori. 

17. O esforço hermenêutico ora traçado pela Requerente consiste, 

simplesmente, em transplantar a disposição regimental vigente (art. 163), inserto no 

contexto legal que não mais admite o instituto da multa por intempestividade a uma 

realidade jurídico-legal diametralmente oposta, na qual este instituto se fazia presente. 
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18. 	A teratologia que emerge desta situação pode ser visualizada exatamente 

neste descompasso contextual, pois a previsão regimental de hoje, sob a égide de uma 

lei que não ampara a multa por intempestividade propriamente dita, não pode ser 

incidente para uma circunstância diversa, na qual este instituto se encontrava 

expressamente disposto em lei (art. 54, § 5° da Lei n° 8.884/94) - por isso, decorrência 

natural é a conclusão de que, quando o Novo Regimento Interno alude às "demais 

hipóteses legais de imposição de sanções processuais incidentais", não está a referir-se 

àquele tipo de sanção pecuniária. 

06 19. 	Assim, o que se pretende infirmar são as premissas que seguem: 

a) A multa por intempestividade em tela se consolidou ainda na vigência 

da Lei n° 8.884/94; 

b) A norma processual inaugurada pelo NRI (art. 163), quando alude a 

"além de demais hipóteses legais de imposição de sanções 

processuais incidentais", não pode versar sobre aquela penalidade 

específica, já que sua inteligência deve se conectar à disciplina da 

norma superior, a Lei n° 12.529/2011, que não prevê esta natureza de 

sanção em seu cerne; 

e) Portanto, tal disposição regimental, a despeito de representar uma 

norma processual, não pode ser aplicada a esta demanda pendente, 

J 

	

	
delineada em contexto no qual a multa por intempestividade que 

antes era prevista, deixou de sê-lo com o advento da nova lei, à luz da 

qual o Regimento deve ser examinado e interpretado. 

20. Por tais razões compreende-se que a multicitada previsão regimental não 

incide na hipótese fática, de onde se conclui não ser devida a emissão de auto de 

infração para se garantir a exigibilidade da multa imposta pelo CADE, bastando, para 

tanto, a própria condenação exposta no título executivo. 

21. Apenas para fins argumentativos, há de se retificar a interpretação que foi 

conferida, pela JBS ao PARECER n° 3 l2/2013/FG/PFE-CADE/PGF/AGU, quando 

asseverou que: 
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Conforme bem apontado por essa e. Procuradoria, caberá à 
autoridade competente, portanto, a lavratura de auto de infração nos casos em 
que se verifique a imposição de sanção processual incidental, como 
evidentemente é o presente caso, inclusive nos termos da jurisprudência deste e. 
CADE. 

22. Na verdade, o que este órgão de assessoramento pretendeu registrar foi 

que a lavratura de auto de infração é exigida nas hipóteses de imposição de sanção 

processual incidental, desde que ocorrida sob a égide da Lei n° 12.529/2011. Para as 

demais, sob o amparo da Lei n° 8.884/94, vale a conclusão lançada nos itens anteriores 

desta manifestação. 

23. Desta feita, reitera-se a conclusão lançada no PARECER no 

312/2013/FG/PFE-CADE/PGF/AGU, no sentido de serem incidentes juros moratórios 

sobre a penalidade pecuniária, em vista da intempestividade de seu adimplemento, posto 

ser dispensado qualquer ato administrativo posterior à decisão condenatória que o torne 

exigível. 

III - CONCLUSÃO 

24. Pelas razões expostas, esta Procuradoria Federal corrobora o 

entendimento manifestado no PARECER no 312/2013 /FG/PFE-CADE/PGF/AGU, 

afastando, portanto, o pleito da JBS de retirar a incidência de juros moratórios sobre o 

montante devido, uma vez configurada mora em seu adimplemento. 

À consideração superior. 

Brasília (DF), 16 de janeiro de 2014. 
1r37. 

FERNANDA CUNHA GOMES 
Procuradora Federal 

Brasília (DF), 16 de janeiro de 2014. 

De acordo. 
Ao Procurador-Chefe do CADE. 

DANIEL G1SJTA\tO SAMrOS ROQUE 

e Estuds e Pareceres 

M, 
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO CA[)E 

DESPACHO N° 5 4 /2014/PFE-CADE 

De acordo. Aprovo o Parecer n0 40 /2014/PFE-CADE/PGF/AGU, da lavra da i. 
Procuradora Federal Fernanda Cunha Gomes e adoto-o nos autos do Ato de 
Concentração no 08012.008074/2009-11. 

4 
	

Ao Superintendente Geral. 	
Brasília,c2f 	 de 2014. 

VICTOR SANTOS RUINO 
Procurador-Chefe do CADE 

Adoto a manifestação da PFE-CADE, como razão de decidir, nos termos do art. 
50 da Lei 9.874/99. 

Brasília, 	de 

IOGTHOMSON DE AND)(ADE 
/SUPERINTENDENTE GERAL SBSTITU 

i12$ de 2014. 

DESPACHO NoOc1SY2O14/PRESIDÊNCIA 

Apresento ao Plenário a manifestação da Superintendência, nos termos acima 
delineados. 

VINÍ 

FJpJk,de 2014. 

VALHO 
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PORTARIA N' 363. DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no 
disposto na Lei a' 91, de 21 de agosto de 1935, regulamentada pelo 
Decreto ti' 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência 
que lhe foi delegada pelo not. 1' do Decreto a' 3.415, de 19 de abril 
de 2000, resolve: 

Art. 1' Indeferir o pedido do Titulo de Utilidade Pública 
Federal da ASSOCIAÇÃO CORPO DE BOMBEIROS VOLUNTÁ-
RIOS DE ILHOTA, com sede na cidade de Ilhota. Estudo de Santa 
Catarina, registrada ao CNPJ sob o a' 07200.421/0001-51 (Processo 
Mi a' 00071.025292/2013-94). 

Aet. 2' Esta Portaria entes em vigor na data de sua pu-
blicação. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA N5  364, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no 
disposto na Lei a' 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo 
Decreto a' 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência 
que lhe foi delegada pelo art. 1' do Decreto a' 3.415, de 19 de abril 
de 2000, resolve: 

S 
Art. 1' Indeferir o pedido do Titulo de Utilidade Pública 

ederal do LAR SÃO VICENTE DE PAULO-OBRA UNIDA, com 
.de na cidade de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, registrado ao 

CNPJ sob o a' 77.426.922/0001-90 (Processo Mi ri-
08071.02665512013-17). 

Aol, 2' Esta Portaria entra em vigor na dato da sus pu- 
blicação. 

PORTARIA N' 365, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base ao 
disposto na Lei a' 91, da 28 de agosto de 0935, regulamentada pelo 
Decerto n°50.517. de 2 de maio de 1961, e usando da competência 
que lhe foi delegada pelo art. 1' do Decreto a' 3.415, de 19 de abril 
de 2000, resolve: 

Aol, 1' Indeferir o pedido do Titulo de Utilidade Pública 
Federal da ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE LUZ E VIDA-ABLV, 
com sede na cidade de Ansnindeua, Estado do Pará, registrada no 
CNPJ sob o a' 13,I0I.355/0001-40 (Processo Mi o' 
01071.023067/2013-34). 

Aol, 2' Esta Portaria entes em vigor na data de sua pu-
bliraçao. 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA N' 366, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferido pelo oet, 1' do Decreto a' 3.453, de 9 do maio de 
2000, publicado ao Diário Oficial da União de 10 de maio do mesmo 
ano, tendo em vista o constante dos respectivos processos adini-
nistsaeivos que tramitaram no âmbito do Ministério da Justiça, re- 

DECLARAR que readquiriram os direitos políticos, em vir-
tude de haverem satisfeito as narinas de alistamento militar, na forma 

is da Lei ' 8,239, de 4 de outubro de 1991, e por se acharem prontos 
para suportar os ônus impostos pela lei aos brasileiros, dos quais ar 
haviam eximido por derreto, os seguintes cidadãos: 

LUIZ ANTONIO FURLAN, Olha de José Furlan e de Santa 
Timoteo Furlan, nascido eia 6 de fevereiro de 1960, na cidade de 
Assis, Estado de São Paulo, e residente na mesma cidade (Processo ti' 

0'018.006130/2013-00);  
MARCOS ANTONIO DA SILVA, Olho de Benedito da Si! 

ae dc Zelia Maria de Sessa Silva, nascido em 31 de janeiro de 
967. na cidade de Itajubd, Estado de Minas Gerais, e residente na 

mesma cidade (Processo n' 08019.004919/2013-I8); 
MÁRIO SÉRGIO DE CAMPOS, Olho de Flavio Pinto de 

Campos a de Abadia Vieira Cumpoa, nascido em 29 de agasto de 
1954, na cidade de Jacarei, Estado de São Paulo, e residente na 
mesma cidade (Processo a' 080I8.013071/20t3-19): 

RICARDO MIGUEL FARIAS DE SOUZA, filho de Joa-
quim Ferreiro de Souza e de Wando Farias de Souza, nascido em 29 
de setembro de 1965, as cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, e residente na messna cidade (Processo a' 
0I01I.013191/2013-37); 

SERGIO LUIZ LIA SILVA, filho de Waldtmar Luis da Silva 
e de Nooli Fatima da Silva, nascido em 21 de julho de 1960, na 
cidade de Toledo, Estada do Paraná, o residente na cidade de Foz do 
Iguaçu. Estado do Paraná (Processo a' 01018.016479/2010-07), 

VALDENEI RIBEIRO MELO, Olho de Anisio Ribeiro Meio 
e de Maria Candida Dias Meto, nascido em 24 de julho de 1958, na 
cidade de Santo André, Estado de São Paulo, e residente as cidade de 
São Paulo, Estado São Paulo (Processo n' 08001.012928/2013.61). 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

PORTARIA N' 367, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da atri-
buição conferida pelo ort. lo do Decreto a' 3.453, de 9 de maio de 
2000, publicado no Diário Oficial da União de II de maio do mesmo 
ano, tendo em vista o constante dos respectivos processos admi-
nistrativos que tramitaram ao âmbito do Ministério da Justiça, re-
solva: 

DECLARAR que readquiriram os direitos políticos, em vir-
tude de haverem satisfeito as normas de alistamento militar, na forma 
da Leia' 0.239, de 4 de outubro de 1991, e por se acharem prontos 
para suportar os ônus impostos pela lei nos brasileiros, dos quais se 
haviam eximido por decreto, os seguintes cidadãos: 

EDILBERTO ANDRÉ CANADA, filho de Gonçalo Canadá 
de Neusa Maria Bertosai Canadá, nascido em 5 da dezembro de 

1961, na cidade de Campinas, Estado de Elo Paulo, e residente na 
cidade de Taubsté, Estado de São Paulo (Processo a' 
08018.00403212013-20)- 

ELIAS ANDRÉ KUHN, filho de Waldemae Rodolfo Kuhn e 
de Maria Lisomar Kube, nascido em 21 de dezembro de 1960, na 
cidade de Ererlsim, Estado do Rio Grande do Sul, e residente na 
cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina (Processo a' 
080lI.004t61/20I3.lI); 

JOEL HERNANDES PICASSO, filho de Pedro Picnsao e de 
Aparecida Hernundes Piemo, nascido cm 10 de fevereiro de 1964, na 
cidade de MaciOs, Estado de São Paulo, e residente as mesmo cidade 
(Processo a' 08018.004628/2013-20); 

JOSÉ EDUARDO ZIMMERMANN, filho de bOa Cristiano 
Zimmremann ode Marly Maria Zimmermann, nascido em 6 de março 
da 1967, na cidade de Blumenau, Estado de Santo Catarina, e re-
sidente na cidade de Gaspar, Estado de Santa Catarina (Processo a' 
08011.004319/2013_50) e 

LUIZ CARLOS FURGHIERI RIBEIRO, filho de Absatao 
Ribeiro de Monica e de Elvira Furghieri Ribeiro, nascido em 4 de 
setembro de 1955, na cidade de Curitibanos, Estado de Santa Coo-
tarina, e residente na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio da 
Janeiro (Processo a' 0I0II.003710/2013-95). 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO 

CONSELHO ADMINISTRATIVO 
DE DEFESA ECONÔMICA 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL 

ATA DA 37' SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 

Às 10:20h do dia cinco de fevereiro de dois mil e quatorze, 
o Presidente do CADE. Vinícius Marques de Carvalho, declarou aba-
ta a presente sessão. Participaram os Conselheiros do CADE, Ricardo 
Machado Ruia, Alessandro Ortaviani Luis, Eduardo Pontual Ribeiro, 
Ana Frazão, Moreia de Oliveira Júnior e Gilvandro Vasconcelos Coe-
lho Araújo. Presentes o Procurador-rhefo da Procuradoria Federal 
Especializada junto ao CADE. Váctor Santos Rufissa, o representante 
do Ministério Pública Federal janto ao CADE, Sady d'Assumpçâo 
Torres Filho, e o Secretário Substituto do Plenário, Paulo Eduardo 
Silva de Oliveira. 

Julgamentos 
08. Processo Administrativa o' 01012.010362/2007-66 
Representante: Ministério Público Federal do Distrito Fe-

deral 
Representados: Skymastor Airlinm Lada., Beazilian Expreas 

Transportes Aéreos Ltda., Luis Otávio Gonçalves e Antônio Augusto 
Conceição Moram Leite filho 

Advogados: Ricardo Carvalho Paixão, Rodrigo Rodará de 
CastmAsstânio Dionysio Carvalho Paixão, Tatiana Maria Meão de 
Lima a outros 

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz 
O processo foi adiado a pedido do Conselheiro Relator. 
01. Processo Administrativo a' 01012.011142/2006-79 
Representante: Secretaria de Direito Econômico do Minis- 

tério da Justiça ex officio 
Representados: Azar Pinto Filipi, Associação Brasileira dos 

Empresas de Serviços de Concretagem, Associação Brasileira de Ci-
mente Portland, InterCenient Brasil S.A. (atual denominação da Ca-
muge Corrás Cimentas S.A.), CCB - Cimpor Cimentos do Brasil 
Lada., Cia. de Cimento lIamba, Empresa de Cimentos Liz S.A. (atual 
denominação da Soeirom S.A.), Holcim do Brasil S.A., IBbira Agro 
Industrial S.A,, Karl Fennz BObIce, Lafarge Brasil S.A., Marcelo 
Chatearia, Renato José Giusti, Sérgio Bandeira, Sérgio Maçles, Sin-
dicato Nacional do Indústria do Cimento e Votorantim Cimentos Li-
da. 

Advogados: Amoldo WaId, Alexandre da Mendonça Wald. 
Júlia de Baérr Cavalcanti D'Albuqurrque, Maarus Vmicius Vsta Fez-
reine, Daniela Rodrigues Teixeira de Moraes ROgo, Pedro Sergio 
Costa Zanotta, Rabih Ali Nasser, Rodrigo Orlandini, Irley Carlos 
Siqueira Quintanilha do Nascimento. Adriana Mourão Nogueira, Lou-
ro Celidônio Gomos doa Reis Neto, Patricia Avigni, Frederico Gus-
tavo Pereira Carrilho Donas, Amadeu Csrvalsnes Ribeiro, Pollisssa 
Bises Libório, Fernando de Oliveira Marques, Ana Paulo Chedid de 
Oliveira Lima, Claudia Nastari Capancmu, Giunnl Nunes de Araújo, 
Renato Foizer Silva Manzoni, Paulo Cezar Aragão, Plínio Simões 
Radiosa, Francisco Antonio Maciel Mossaich. Bárbara Roscabeig, 
Paula Corar Aragao, Ubiratan Mateoa, Marcelo Antônio Manel, Ma-
ria Cecília Andrade, Alesuandta Rodrigues Brenardes Oshiro, Ana 
Carolina Estevão, Jorge Tadeo Gofli Plaquer Scnrteezini, Ana Maria 
GaiO Flaquer Scsrtezzini, Iva Giro Júnior, Solo André Sales Ro-
drigues, Nathális Gomes Bernardes, Raquel Bezerra Cândido Amoral 
Loitão, Carlos Francisco de Magalhães, Gabriel Nogueira Dias, Laia 
Leonardo Cantidiaao, Maria Lúcia Cantidiano, Cecilia Vidigal Moa-
toiro de Barros, Luiz Leonardo Cantidiano, Rosa Muda Mana Bro-
chado e outros 

Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis 
O processo foi retirado a pedida do Conselheiro Macrio de 

Oliveira Júnior. 

05 Averiguação Preliminar o' 01700.007612/2012-90 
Representadas: Acesso Restrito 
Relatora: Conselheira Ana Frazão 
O processo foi retirado a pedido da Conselheira Relatora. 
14. Processe Administrativo a' 00700.007611/2012-45 
Representada: Acesso Restrito 
Relatara: Conselheira Ana Frazão 
O procesco foi retirado a pedido da Conselheira Relatora. 
4. Ato de Concentração a' 08012.009575/201I-21 (b) 
Requerentes: Quolicorp Administradora de Beneficias S.A., 

Qoslicorp Corretora de Seguros S.A., Adplan Administração e Pla-
nejamento de Benefícios Lida, e Destak Corretora de Seguros Lida. 

Advogadcs: Barbara Roaenberg, Guilherme Morgulis e ou-
tros 

Relatora: Conselheiro Ana Frazão 
Decisão: 0 Plenário, por unanimidade, conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, nos termos do voto da Conselheira Re-
latara, 

15. Requerimento a' 01700.000278/2014-05 
Requerente: Acesso Restrito 
Advogados: Acesso Restrito 
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruia 
Impedido o Presidente do CADE. Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a rejeição 

da proposta da Teimo de Compromisso da Cessação, aos termas do 
voto do Conselheiro Relator. 

II. Processo Administrativo a' 00012.009757/2009-00 
Representsnte: Embrafoete Segurança e Transporte de Va-

lores Ltda. 
Representada: Rodobati Segurança e Transporte de Valores 

LIda, 
Advogado: João Alves da Silva, Rosonu Rodrigues da Paula 

Alves, Flávia Regina de Oliveira Mates, Boina Rocha Ferreiro, Cris-
tina de Almeida CmsOdo, Jaliano BasIlio Cardoso 

Relator: Casalheiro Ricardo Machado Ruia 
Impedida o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 
Manifesaot-se oralmente o advogado Alexandre Brandão, 

pela Representada. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a con-

denação da Representado por infrações à ordem econômica, previstas 
no artigo 20 e no artigo 21, incisos V, VI e 20(1V da Lei 8.884/94, 
com aplicação de multa na valor de ES 318.179,65 (trezentos e 
dezoito mil cento e setenta e nove reais e sessenta a cinco centavos), 
que deverá ser paga no prazo de 30 (trinta) dias a contar da pu-
blicação da deeislo, nos termos do voto do Conselheira Relator. 

06. Processo Administrativo a' 08012.000894/2001-08 
Representantes: Televisão Cidade S.A. a Columbus Parti-

cipações S.A. 
Representaslor Companhia Energética de Pernambuco - CEL-

PE 
Advogados Isis Castro Marrlla André, Rafael Rodrigo Bru-

no, Carlos Gonçalves Júnior, Jorge Saad iaf,t. Lfiian Regista Paacini, 
André Santos Silva, Amadeus Casvalhara Ribeiro, Frederico Carrilho 
Donas, Marco Antônio Bezerra Campos, Fábio Viareazs e outros 

Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruia 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o srqui-

vamonta do processo, nos teomos do voto do Conselheiro Relator. 
2. Ato de Concessusçso a' 09700.000289/2013-52 
Requerentes: IJTC Óleo e Gás S.A. e Aurizônla Petróleo 

S.A. 
Advogados: Terno Sampaio Ferraz Júnior, Juliano Soam de 

Albuquerque Maraidsão, Tamara Haif e outros 
Relances: Conselheira Ana Frazão 
Impedido o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho 

Araújo. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, bens como homologou a proposta de 
Acordo em Controle de Concentração, nos termos do voto da Con-
selheira Relatora. 

Ausentou-se, justificadamente, o Procurador-chefe da Pro-
curadoria Federal Especializada junto ao CADE, Victor Santos Ru-
fino. Assumiu o Procurador-Chefe Adjunto, Fernanda Barbosa Rasam 
Costa. 

3. Ato de Concentssçlo a' 08700.008292/2013-76 
Requerentes Posióleo S.A. e UTC Óleo e Gás S.A. 
Advogados: Tercio Sampaio Ferros Junior, Juliano Souza de 

Albuquerque Maranhão, Tomara Hoff e outros 
Relator: Coe.selheiro Alessondro Octaviuni Luis 
Derisão: O Plenário, por unanimidade conheceu da operação 

e aprovou-a sem restrições, bem como homologou a proposta de 
Acordo em Controle de Concentração, nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. 

07, Processo Administrativo a' 00012.001794/2004-33 
Representante: Secretaria de Direito Econômico - SDE ex 

officio 
Representados: Associação das Empresas de Equipamcntos 

Contra Incêndio do DF - AEECI. - DF. Oliveira e Lima Com. Ex-
tintor, Chamatec Extintores de Incêndio Lido.; Eficaz Ltda.; Extintur 
Ltda.; Casa do Extintor Lida.; Copel Extintores Sist. Seg. Leda. FN 
Equipamentos C/ Incêndio; Gama Extintores Com. a Serv. Lida.; 
Ccntraltec Com, de Extintores; Comando Extintores Lida.; AABA 
Extintores Lada.; Guxnnbsra Extintores Lida.; Getel Equipamentos de 
Segurança Lida.; Triunfo Com, e Serviços Ltda.; Alfa Sistemas Lida.; 
Toguatinga Com, e Sraviços Lula.; Samambaia Extintores Ltda.; Cri-
lladia Extintores Lula.; Confiança Extintores de Incêndio Ltda. - ME; 
Arcolino Barreira Neto; Valdemar Fraarisro Araújo 
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Advogados: Séigio Ferreiro Vistas, Cândido Ribeiro Filho, 
Gabrielta Cruvinol Carmona e outras 

Relsior. Conselheiro Ricardo Machado Raiz 
Impedido o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho 

Araújo. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a con-

deoaçao dos Representados Oliveira e Lima Com. Extintor, Chamstec 
Extintores de Incêndio Lida., Eficaz Lido., Extintor Lida., Casa do 
Extintor Lida, Copel Extintores Sist. Seg. Lida. FN Equipamentos C/ 
Incêndio, Garoa Extintores Com, e Serv. Ltda., Ceoteoltee Com, de 
Extintores, Coroando Extintores Lida., AABA Extintores Lida., Gua-
nahaea Extintores Lida., Getel Equipamentos de Segurança Lida, 
Triunfo Com. e Serviços Lida, Alfa Sistemas Lida, Tsgsaiinga Com. 
e Serviços Lida., Samambaia Extintores Lido., Ceilândia Extintores 
Lida., Confiança Extintores de Incêndio Lida. - ME, por infração 
prevista nos termos do artigo 20, inciso 1 e artigo 21 inciso 1 da Lei 
o. 8.884/94, com aplicação de multa, pata cada empresa, no valor de 
18.5 77.679,30 (setenta e sete mil, seiscentos e setenta e nove reais e 
tinia centavos), nos teimas do artigo 43, inciso ifi ele artigo 45 da 
Lei 12.529/11. Determinou, ainda, por unanimidade, a condenação da 
Associação doa Empresas de Equipamentos de Combate de Incêndio 
no Distrito Federal - AEECI-DF; de Arcelino Barreiro Nela; e de 
Valdemar Francisco Araújo, por infração prevista no artigo 20, inciso 
1 e artigo 21, inciso II da Lei o' 8.804/94, com aplicação dos se-
guintes penalidades à AEECI-DF; (i) multo no valor de ES 
319.230,00 (trezentos e dezenove mil e duzentos e trinta reais); (ii) 
se comunique o teor da presente decis8o nos seus associados, aira-
da de qualquer meio interno de divulgação, comprovando, perante o 

CADE, o cumprimento da determinação no prazo de 60 (sementa) 
dias a contar da data da publicação da decisão; (iii) que revogue do 
seu estatuto e de quaisquer instrumentos a serem divulgados pela 
Associação, condiçãou relativas ao preço, ou que induzam a uni-
formização do mercado com exclusão de concorrentes, a serem pra-
ticadas par som associados; bem coma a aplicação de multo ao Sr. 
Arerlino Barreira Neta e ao Sr Valdemar Francisco Araújo, na valor 
da ES 133.012,50 (cento e trinta e três mil o doze reais e cinquenta 
centavos), em consonância com o artigo ar. 23, inciso IR, da Lei 
8.884/94 elc artigo 45 da Lei 12.529/11.; bem como as demais pro-
vidências constantes do voto, lado nos tronos da Voto do Conselheiro 
Relator. 

Às 12:46h, o Presidente da CADE suspendes a sessão, O 
Presidente Substituto do CADE, Conselheiro Ricardo Machado Ruiz, 
returnos os trabalhos de julgamento às 14;44h, 

9. Processo Administrativo a' 00012.800554/2008-93 
Representante: Cerveja Kaiser Brasil S.A. 
Representada: Companhia do Bebidas das Américas - Am- 

Bov 
Advogados: Gabriel Nogueira Dias, Francisco Niclós Ne-

grão, Raquel Bezerra Cândida, Eduardo Lacerda Fernandes, Melissa 
Lesto Kawolcami e outros 

Relator Conselheiro Ricardo Machado Ruiz 
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz. 
Após o voto do Conselheira Relator pelo arquivamento do 

processo, o julgamento do prescrito caso foi suspenso em virtude de 
podido de vista da Conselheira Ano Frazão. Aguardam as demais. 

10. Processo Administrativo o' 08012.007002/2009-49 
Representante; SDE ex-oficia 
Representados: Juarez Alvarenga Lago e Sindicato das Em-

presas de Transporte da Combustível e Derivados de Petróleo do 
Estado de Minas Gerais - Sinditanque-MG 

Advogados: Camilo Machado de Miranda Porto e Rodrigo 
Bravim Brandão 

Relator. Conselheiro Ricardo Machado Ruiz 
Impedido o Presidente do CADE, V'tnlcius Marques do Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou a coa-

rnaçlo das Representados por infrações à ordens econômica, (tr-
stas no artigo 20, incisos 1 e W, combinado com o artigo 21, incisos E V da Lei 8.884/94, com aplicação da multa ao Senhor Junrez 

Alvarenga Lago no valor de ES 31.923,00 (trinta e um mil no-
vecentos e vinte e três reais), que deverá are paga no prazo de 30 
(trinta) dias da publicação da deciuão;e com aplicação dia seguintes 
penalidades no Sindicato dos Empresas de Transporte da Combustível 
e Derivados de Petróleo do Estado de Minas Gomis - Síndiionque_ 
MG; a) multa no valor de ES 319.230,00 (trezentos e dezenove mil, 
duzentos e trinta reais), que deverá ser paga no prazo de 30 (trinta) 
dias da publicação do decisão; b) que se abstenha de intermedisr 
negociações de nsiureza contratual entre acua filiados e os distri-
buidores de combustíveis, particularmente no que se refere à adoção 
de tabelas da valores para os serviços prestados, além de evitar 
quaisquer práticas que busquem estabelecer preços uniformes para os 
serviços prestados por seita filiados; e) que comunique a todos os seus 
filiadas o tear da presente decisão por meio de qualquer meio interno 
da divulgação, comprovando, perante o CADE, o cumprimento da 
determinação no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da 
publicação da presente decisão; tudo nos termos do voto do Con-
selheiro Relator. 

O Procurador-chefe do Procuradoria Federal Especializada 
junta ao CADE. Victor Santos Rafina reassumiu as trabalhos. 

12. Processo Administrativo a' 08012.011853/2008-13 
Representante; Ministério Público do Estado da Rio Grande 

do Sul 
Representados; Coletam Serviços Lida, Simpex Serviços de 

Coleto Transporte e Destino Final do Resíduos Lida., Waesbass Trans-
portes Lida., Cícero Leopoldo do Silva, Diógenes Duarte Buena, 
Ernslnio César de Lima Samboranha, Everton Leaadro da Silva Ivan 
Luis Sumo, João Manoel da Silva, Minam Fernanda Brustolin Avila, 
Natália Daiane da Silva, Rita de Cássia da Silva, Sérgio Jesus Cruz 
Angelo 

Advogados: Dado Cesar Bemol, Eduardo Roasi BitalIo, ia-
li. Cesar Correis Jssnioe. Kácio  Letintim, Gelam, Michele Sabolrsici 
Cavalheiro, Rafael da Cosia Beriiol, Saul Gelain e outros 

Relatar. Conselheira Eduardo Pontual Ribeiro 
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o orqui-

vamrato do presente processo, lendo em vista ausência de provas, em 
relação aos seguintes Representados: Everton Lesndro da Silva. João 
Manoel da Silva, Natália Daiane da Silva, Rita de Cássia da Silva. O 
Plenário, por unanimidade, determinou a condenação dos Represen-
tados Coleta= Serviços Lida., Simpex Serviços do Coleta, Transposto 
e Destino Final de Residam Ltda., Wambass Transportes Lida., com 
aplicação de malta nos seguistes valores, respectivamente; 9.5 
372.435,00 (trezentos e setenta e dois mil, quatrocentos e trinta 
cinco reais), ES 356.571,51 (trezentos e cinquenta e seis mil,  qui-
nhentos e setenta e um reais e cinquenta e um centavos) e ES 
372.435,00 (trezentos e setenta e dois mil, quatrocentos e trinta e 
cinco reais), além dos seguintes penalidades; a) obrigação da pu-
blicação, paro cada moa das entprmm, em um das três maiores 
jornais impressos do Estado do Rio Grande do Sul, coes cirealsção 
aferida pelo IVC ou entidade similar, na caderno de cidades ou 
economia (os congéneres). do extrato da presente decisão, em meia 
página, 01 (um) dia par semana, ao longo de duos uemonos coa-
secativou; b) proibição de contratar cem instituições financeiras ofi-
ciais, pelo prazo de 5 (cinco) anos. Determinou, ainda, por una-
nimidade, a condenação dos Representados Sérgio Jesus Cruz An-
gelo, Diógenes Duarte Bueno, Cícero Leopoldo da Silva, Minam 
Fernanda Brustolin Ávila, Erminio César de Limo Samboroalsa, Ivan 
Luis Basto, por infrações previstos aos azia. 20, 1 e ti C/C 21, 1, II, DI 
e VIII da Lei o' 8.884/1994, com, aplicação do multas nos seguintes 
valores: i) a Sérgio Jesus Cruz Angelo, no valor de 18$ 37.243.50 
(tinto e sele mil, dsszenlos e quarenta e três reais); ii) a Diógenes 
Duarte Bueno, no valor do 18.5 15.961.50 (quinze mil, novecentos e 
sessenta e um reais e dez centavos); iii) a Cícero Leopoldo da Silva, 
no valor de 18$ 35.657.00 (trinta e cinco mil, seiscentos a cinquenta e 
sete reais); iv) a Minam Femuoda Braslolia Ávila, no valor da 18$ 
15.961,50 (quinze mil, novecentos e sessenta e um reais e cinquenta 
centavos): v) a Eemlnio César do Lima Sambor~ no valor de 18$ 
15.961.50 (quinze mil, novecentos e sessenta e uns reais e dez cen-
tavos); vi) a Ivan Luis Basso, no valor de ES 37.243,50 (tonta e seta 
mil, duzentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos); a serem 
pagas no prazo do 30 dias a contar da publicação da presente decisão. 
O Plenário, por unanimidade, determinou, lansbdns, o envio do cópia 
do presente voto às Prefeituras dos municípios que realizaram li-
citações com as Representadas a à Coniroladoria-Geral da União; 
tudo nos termos da voto do Conselheiro Relator. 

13. Processo Administrativo a' 08012.012726/2010-49 
Representante: Governo do Estado da Bahia 
Representadas; Evonik Dcgssuua Brasil Lida, e Evonik De-

guam GmbH 
Advogados; José Alexandre Buaiz Neto, Marco Aurélio M. 

Batisoaa, Kótia Caruso e outros 
Relator. Conselheiro Eduardo Pontual Ribeiro 
Impedida o Presidente da CADE, Vinícius Marques de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Ricardo Machado Ruiz. 
Decisão; O Plenário, por unanimidade, determinou o arqui. 

vomento do processo, nos temos do voto do Conselheiro Relator. 
Embargos de Declaração no Processo Administrativo o' 

08012.004363/2010-66 
Embarantes: Farmácia Sul Brasil Lida,; Riglses & Filhos 

Lida, e Drogaria Nossa Senhora Aparecido Ltds,; Drogaria Oglinrs 
Lida, ME. e Graciosa Drogaria e Perfumaria Lida. ME. 

Advogados: Heron E. da Frota Junior, Eduardo Fontana 
MãIler, Lilian Spricigo 

Relator. Conselheiro Ricardo Machado Raiz. 
Impedida o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho 

Araújo. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu dos Em-

bargos de Declaração e, no mérito, negou-lhes provimento, nos ser-
mos da vota do Conselheiro Relator. 

Embargos de Declaração na Averiguação Preliminar a' 
08012.011881/2007-41 

Embargantes: Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás e Whise 
Mordas Gases Industriais S.A. 

Advogados: José Amoldo da Fonseca Filho e Alexandre Dii-
zel Faraco 

Relatora; Conselheira Ana Frazão 
Impedida o Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho 

Araújo, 
Decisão; O Plenário, por unanimidade, conheceu dos Em-

bargos de Declaração e, no mérito, negou-lhes provimento, nos ter-
mos do vota da Conselheira Relatora 

Os despachos, ofícios e outros abaixo relacionadas foram 
referendados pelo Plenário; 

Despachos PRES a' 00/2014 (AC 08012.006927/2010-14), 
16/2014 	(AC 	08700.004054/2012-19), 	17/2014 	(AC 
08012.00772812009-81), 19/2014 (AC 08012.012418/2010-12), 
20/2014 	(AC 	08012.009466/2011-12). 	21/2014 	(AC 
08000.008184/2012-18), 22/2014 (PA 08012.001826/2013-10), 
23/2014 (AC 53500.031750/2008), 24/2014 (AC 08012.009463/21106-
II), 25/2014 (Acesso Residiu AC 08700.004151/2012-01), 26/2014 
(Fet. 08700.000823/2011-08), 27/2014 (AC 08700.010047/2012-48), 
28)2014 	(AC 	080l2.011533/2011-51), 	29/2014 	(AC 
08012.00892212009-84), 30/2014 (AC 00012.005889/2010.74), 
31/2014 	(PÁ 	08012.012420/1999-61), 	32/2014 	(AC 
08012.010945/2011-73), 33)2014 (AC 08012.003189/2009-10), 
3412014 	(AC 	08700.004150/2012.59), 	35/2014 	(AC 
08012.000457/2012-39), 36/2014 (AC 08012.012407/2010.32), 
37)2014 	(AC 	08012.006400/2011-62), 	39/2014 	(AC 

08012.006482/200(192), 40/2014 (PA 08012.010273/2006-39). 
41/2014 	(AC 	08012.008848/2005-72), 	42/2014 	(AC 
08012.808847/2005-28), 43/2014 (Acesso Restrito AC 
08012.003521/2008-57), 44/2014 (Aceno Residia AC 
08012.000715/2010-15), 46/2014 (AC 08012.006706/2012-08), 
47/2014 	(AC 	08012.005394/2012-15), 	48/2014 	(AC 
08700.004155/2012-81), 49/2014 (AC 08700.003898/2012-34), 
5012014 	(AC 	08012.008074/2009-11). 	51/2014 	(PÁ 
08012.005495/2002.14); apresentados pelo Presidente Vinícius Mor-  
quer de Carvalho. 

Despacho liME n'a 03/2014 (PA 88012.000415/2003-15), 
04/2014 	(PA 	08012.000415/2003-15), 	05/2014 	(PA. 
08012.009696/2008-78 e RQ. 08700.005109/2010-38) e oficiou n's 
179/2014 (AC 08700.00487212013-94), 180/2014 (AC 
08700.804872/2011.94), 181/2014 (AC 08700.004872,2013-94), 
201/2014 (AC. 08012.0084471201 1-61, 08012.013191/2010-22 e 
08012.008440/201113), 269/2014 (AC 08012.003065/2012-21), 
2711/2014 (AC 08012.00306512012-21). 271/2014 (AC 
08012.00306512012.21), 272/2014 (AC 08012.003065/2012-21), 
316/2014 (AC5 01t012.00844712011-61. 00012.01319l/2010-22 e 
08012.008448/2011-13), 371/2014 (AC 08012.003065/2012-21), 
372/2014 (AC 08012.003065/2012.21), 377/2014 (AC 
08012.003065/2012.21). 382/2014 (AC 08700.004872/2013-94), 
451/2014 (ACs 08012.00844712011-61, 08012.013191/2010-22 e 
08012,008440,201 1-13). 460/2014 (AC5 08012.008447/2011-61 
08012.013191/2010-22 e 08012.008448/2011-13), 471/2014 (AC 
08012.003065/2012-21); apresentados pelo Conselheiro Ricardo Ma-
chada Ruiz. 

Oficios AC'L es 474/2014 (AC 08012.000170/2011-28), 
485/2014 (PÁ 08012.011142/2006-79), 487/2014 (PA 
08012.010187/2004-54), 480/2014 (PA 08012.010187/2004-64), 
489/2014 (PA 08012.010187/2004-64), 490/2014 (PÁ 
08012.010187/2004-i54), 491/2014 (PÁ 08012.010187/2004-64); apre-
sentados pelo Conselheiro Alessandro Octavisni Luis. 

Despacho EPR o' 01/2014 (AC 000l2.0l2l85/2011-39) e 
ofcios n'a 205/2014 (PA 08012.011853/2008-13). 241/2014 (PA 
08012.01185312008-13), 266/2014 (PÁ 08012.011853/2008-13), 
267/2014 (PÁ 08012.011853/2008-13), 298/2014 (PA 
08012.011853/2008-13), 317/2014 (AC 08012.01160312011-71), 
325/2014 (AC 08012.003047/2011-69); apresentados polo Cemelhei-
no Eduardo Pontual Ribeiro. 

Despachos AF n'a 04/2014 (Req. 08700.001l51/20l2-41), 
05/2014 (PÁ 080l2.007199/2011-31); apresentados pelo Conselheira 
Ana Frazão. 

Despacho 3VCA a' 01/2014 (Acesso Residia PÁ 
08012.009611/2008-51); apresentado pelo Conselheiro Gilvandro 
Vasconcelos Coelho te Araújo. 

Aprovação da Aia 
O Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta sessão. 
Às 19:05h do dia cinco de fevereiro de dois mil e quatorze, 

o Presidente do CADE, Vinícius Marques do Carvalho, declarou en-
cerrada a sessão. 

Ficam desdn já intimadas as partes e os interessados, na 
forma dos §(l' 02' do artigo 105 do Regimento Interno do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - RICADE, quanto ao resultado 
da julgamento do Plenário do Tribunal dos seguintes itens da ata, 
cujas respectivas dccaôes foram juntadas aos autos e estão dispo-
níveis paro consulta na unidade de andamento processual; itens 02, 04 
e dos Embargos de Declaração na Averiguação Preliminar a' 
08012.011881/2007-4 1. 

VINiCIUS MARQUES DE CARVALHO 
Presidente do Cade 

RICARDO MACHADO RUIZ 
Presidente do Cosia 

substituto 

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA 
Sccrciánis do Plenário 

Substituto 

DESPACHO DA ASSESSORA 
Er.s 10 de fevereiro dc 2014 

N' 6 - Processo Administrativo n' 08012.010362/2007-66. Repre-
sentante; Ministério P'sblico Federal do Distrito Federal Repenseis-
todos; Skymsuter Airlines Lida., Bnazilinn Expreas Transportes Aé-
reos Lida., Laia Otávio Gonçalves e Antônio Augusto Conceição 
Monto Leite filho. Advogados: Ricardo Carvalho Paixão, Rodrigo 
Bsdaró de Castro, Antônio Dionysio Carvalho Paixão e outras. Re-
lator: Conselheiro Ricardo Machado Ruir, De ordem do Conselheiro, 
reitero aos Representados a necessidade de apresentação os seus és-
tararnentos, destacando o bruto e devidamente autenticadas, referente 
ao exercício de 2006. Nos termos do ar. 26 do Lei o'. 8.884, de II 
do junho da 1994, coto correspondência no artigo 40 n 43 da Lei 
12.529/2011, a recusa, omissão, caganosidade ou retardamento ia-
justificado na apresentação de informações ou documentos constitui 
infração punível coro rsulto diária da 5.000 (cinco mil) UF118. Con-
siderando que se trata de diligência já solicitada aos Representados, o 
prazo para apresentação será até o dia 17/02/2014. 

LETICIA MONTEIRO IIECKTHEIJER 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hitp://www.in.govh/a.tumicidãdeisntl. 	 Documento assinado digitalmente conforme MP o' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
polo código 00012014021100824 	 lrsfraesirutseu de Chaves Públicos Brasileira - ICP-Brasil. 
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1 

BM&A ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & A1&GÃo 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-CHEFE VICTOR SANTOS 
RUFINO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA. 

CADE/MJ 
Protocolo - Geral • 

• 08700.000908/2014-41 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11'. 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos autos do 
Ato de Concentração em epígrafe, vem respeitosamente, por meio de seus advogados 
abaixo assinados, dar prosseguimento ao recolhimento da multa por intempestividade 
imposta por esse e. Conselho em decisão proferida em 17 de abril de 2013. 

A Requerente esclarece que, nos termos do Parecer n°. 40/201 3/FG/PFE-CADE/PGF/AGU foi 
determinada a conexão entre o Ato de Concentração em epígrafe e os Atos de Concentração de n° 
08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e 
08700.004230/2012-12. Entretanto, dada a mais recente manifestação desta e. Procuradoria Federal 
Especializada junto ao CADE através da Nota Técnica n°. 76/PFECADEIPGF/AGU/2013, determinando 
que todos os documentos apresentados pela JBS com a finalidade de comprovar o efetivo atendimento da 
obrigação firmada em Termo de Compromisso de Desempenho firmado com o CADE sejam 
apresentados ao Ato de Concentração em epígrafe, bem como determinando o arquivamento dos demais 
Atos de Concentração, a Requerente faz referência nesta petição somente ao Ato de Concentração n°. 
08012.008074/2009-11, sem prejuízo de entender-se cumpridas às determinações estendidas aos demais 
Atos de Concentração. 

MsfUA 	 MPtF*O 	1 $ÃO PAULO 
4rel Ç A.t 	11w 	¶2 

.l1-4U7 Ern,OJQ.J DI1 
:,% HS. 

e. 
CADE

-- 
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o cX 	ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

2/3 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

Desse modo, nos termos do Parecer n 254/2013 desta e. Procuradoria 
Federal Especializada junto ao CADE, a qual entendeu pela possibilidade de 
parcelamento do valor devido nos termos do art. 745-A do Código de Processo Civil e, 
tendo em vista o pagamento já realizado do depósito de 30% e da primeira, segunda e 
terceira parcela, todos devidamente comprovados nestes autos, a Requerente vem 
solicitar a juntada do comprovante de pagamento referente à quarta parcela da multa 
devida ("Documento 1"), no valor de R$ 896.611,18 (oitocentos e noventa e seis mil, 
seiscentos e onze reais e dezoito centavos). As parcelas subsequentes serão 
oportunamente pagas e seus comprovantes devidamente apresentados a esta ProCADE. 

Termos em que, pede-se ajuntada. 

De São Paulo para Brasília, 3 de fevereiro de 2013. 

Ua ax,,-,ov- 	LL CI 
Barbara Rosenberg 	 Sandra Terepins 
OAB/SP no 156.832 	 no 257.148 

André Macedo 
OAB/DF no 15.014 . . 
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3/3 

BARBOSA. MUSSNICH & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

 

Documento 1 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
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Gerado a partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional 

o 

o 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

20074-á 

Número de Referência - 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

0009 
-___________________ __________________ 

Competência 
02/2014 

Guia de Recolhimento da União - GRU 
Vencimento 

02/02/2014 

Nome do Contribuinte / Recolhedor 
JBS S.A.  

CNPJ ou CPF do Contribuinte 
02.916.265/0001-60 

Nome da Unidade Favorecida 
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON 

UG / Gestão 
200401100001 

Instruções: (=) Valor do Principal - 	 896.611,18 
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade  

(-) Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 
(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES Outros Acréscimos 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.  
(•) Valor Total 

896.611,18 ! 	[STN6I D3DA2I FB4AD3D7479E35B14AA954891 

89970008966-7 11180001010-0 95523162007-6 40415322804-9 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

20074-3 

Número de Referência 0009 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

$ 
Competência 

02/2014 
Guia de Recolhimento da União - GRU Vencimento 

02/02/2014 

me do Contribuinte / Recolhedor 
JBS S.A. 

CNPJ ou CPF do Contribuinte  
02.916.265/0001-60 - 

Nome da Unidade Favorecida 
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON 

UG / Gestão 
200401 / 00001 

Instruções: 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

() Valor do Principal - 896.611,18 

(-) Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 
(-) Outras deduções 

- 

(+) Mora / Multa 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES Outros Acréscimos - 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.  

() Valor Total 
 896.611,18 [STN6I D3DA2I FB4AD3D7479E35B1 4AA954891 

89970008966-7 11180001010-0 95523162007-6 40415322804-9 

11lI 1111H 11111 1111101011111011111 1111 l I II 1 I 1 II II I I 111111 11 10H I I 	1CL1 
BM8zA_LDVOGADCI 
8arbos,., Müssnicb & Jragu 
Cópia Fiel ao Originai 
nus terinu d ,\ri. 43 1 	 Ç 	i j 
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Consulta emissão de comprovantes 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
03/02/2014 	AUTOATENDIMENTO 	- 07.57.57 
1893701893 	SEGUNDA VIA 	 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: JBS SA 
AGENCIA: 1893-7 CONTA: 55.718-8 

Convenio 	GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO 
Codigo de Barras 89970008966-7 	11180001010-0 

95523162007-6 	40415322804-9 
Data do pagamento 31/01/2014 
NEO de Referencia 9 
Competencia MM/AAAA 	 02/2014 
Data de Vencimento 02/02/2014 
CNPJ 02916265/0001-60 
Valor Principal 896.611,18 
Valor em Dinheiro 896.611,18 
Valor em Cheque 0,00 
Valor Total 896.611,18 

DOCUMENTO: 	013112 
AUTENTICAM SISBB: 7.C79.3E7.77E.23E.AE1 

Transação efetuada com sucesso por: J5482580 PABLO CARLO COSTA DE FREITAS. 

Q,~, 
B P4 &A . 
Barbos, M üssrich 
Cópia Fiel ao Ogin:U 
flt2tVUfltS( 	Au. 	Zj, h R '.I x. 
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JBSS.A. 

CNPJ 	 02.916.265/0001-60 

AC 08012.008074/2009-11 

Data de publicação da decisão no DOU:: 22/05/2013 

MEMÓRIA DE CÁLCULO  
Data Reqdo 

Data de Vencimento Parcelamento Valor da Multa Taxa Selic Encargos Valor 

21/06/2013 30/09/2013 7.389.652,53 2,43% :179.568,55 

íT! 

Encargos parcelados parcelados em 2 vezes 	 179.568,55 

Parcelamento 
Valor da parcela 

Juros 
Valor final 

Parcela Vencimento índice (%) Valor 

1 02/03/2014 89.784,28 5,00 4.489,21 94.273,49 

2 02/04/2014 89.784,28 600 5.387,06 95.171,34 

TOTAIS 179.568,55 _________ 9.876,27 189.444,82 
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JBSS.A. - 

CNPJ 02.916.265/0001-60 4-4 
ACS 08012.008074/2009-11 Visto: — 
Data de publicação da 
decisão: 22/05/2013  

Valor da multa 7.389.652,53 
Entrada 30% :R$2.216.895,76 

RESTANTE R$ 5.172.756,77 

Parcelas 

mensais 
R$ 862.126,13 

Parcelamento 
Valor da parcela 

Juros Parcela de 

Encargos de 
Mora 

Valor Final 
SENACON 

Parcela Vencimento (%) Valor 100% data 

Entrada 02/10/2013 2.216.895,76  2.216.895,76 2.216.895,76 02/10/2013 

1 02/11/2013 862.126,13 1,00 8.621,26  870.747,39 870.747,39 04/11/2013 

2 02/12/2013 862.126,13 2,00 17.242,52  879.368,65 880.248,01 05/12/2013 

3 02/01/2014 862.126,13 3,00 25.863,78  887.989,91 887.989,91 05/12/2013 

4 02/02/2014 862.126,13 4,00 34.485,05  896.611,18 896.611,18 31/01/2014 

5 02/03/2014 862.126,13 5,00 43.106,31 94.273,49 999.505,93  

6 02/04/2014 862.126,13 6,00 51.727,57 95.171,34 1.009.025,04  

TOTAIS 7.389.652,54  181.046,491 189.444,82 7.760 143,85 5.752.492,25  

a 
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Wagner Soares Gomes 
Vis 

De: 	 Wagner Soares Gomes 
Enviado em: 	 segunda-feira, 17 de fevereiro de 2014 14:28 
Para: 	 Sandra Terepins; scd.procade 
Cc: 	 Barbara Rosenberg; Maria Amaral de Almeida Sampaio; Daniel Gustavo Santos Roque 
Assunto: 	 RES: JBS S.A. 1 Ato de Concentração n°08012.008074/2009-11 1 Parecer ProCADE n°40/2014 

CONFIDENCIAL 
Anexos: 	 GRU SENACON_JBS SA_AC 08012.008074-2009-11_Parcela 5.pdf; GRU SENACON_JBS SAAC 

08012.008074-2009-11 —Parcela 6.pdf 

Controle: 	 Destinatário 	 Ler 

Sandra Terepins 

scd.procade 

Barbara Rosenberg 

Maria Amaral de Almeida Sampaio 

Daniel Gustavo Santos Rqque 

Victor Santos Rufino 	 Lida: 1710212014 14:38 

Prezada Sandra, 

Seguem anexas novas guias ref. às parcelas 5 e 6 em substituição às anteriores. Nestes valores já contemplam os 

a caros moratórios. 

Atenciosamente, 

Wagner Soares Gomes 
SL4PE 2514277 

Analista Técnico Administrativo 
E-mail: wagner.nomes@cade.gov.br  

Conselho Administrativo de Defesa Econômica / Ministério da Justiça - MJ 
.AI 	 Sepn 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos Taudsano Asa Norte - BRASILIA - DF 

6 

De: Sandra Terepins [mailto:sts@bmalaw.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 17 de fevereiro de 2014 11:17 
Para: Wagner Soares Gomes; scd.procade 
Cc: Barbara Rosenberg; Maria Amaral de Almeida Sampaio; Daniel Gustavo Santos Roque; Sandra Terepins 
Assunto: RES: JBS S.A. 1 Ato de Concentração no 08012.00807412009-111 Parecer ProCDE no 40/2014 1 
CONFIDENCIAL 

Prezado Wagner, 
Conforme entendimentos havidos, estamos de acordo com a memória de cálculo encaminhada. 
V poderia nos enviar as GRUs adicionais nos valores indicados na memória de cálculo ou GRUs substitutas, as quais 
contemplem os valores das parcelas vincendas da multa administrativa (principal) e os juros moratórios? 
Obrigada pela atenção. 
At., 
Sandra 
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Sandra Terepins 

BM&AIADVOGADOS 	Sig&-nos 

BMU3OSA. M USSN ICH &iuQÂO 	Foflow us do 
www.bmalaw.com.br  

São Paulo - Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1455 - 10' andar - 04543-011 - T. 55 112179-4559 Fax 55 112179-4,997 
Brasília 1 Rio de Janeiro 1 São Paulo 

Conteúdo confidencial. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 
Privileged and ccmfident-ial. If this message has been received in error, please notify the sender and delete it immediately. 

De: Wagner Soares Gomes rmailto:wagner.gomeslCde.gov.br1 
Enviada em: sexta-feira, 14 de fevereiro de 2014 15:48 
Para: Sandra Terepins; scd.procade 
Cc: Barbara Rosenberg; Maria Amaral de Almeida Sampaio; Daniel Gustavo Santos Roque 
Assunto: RES: JBS S.A. 1 Ato de Concentração no 08012.008074/2009-111 Parecer ProCADE no 40/2014 1 
CONFIDENCIAL 

aezada Sandra, 

Analisando os questionamentos levantados pela JBS, esclarecemos conforme a seguir: 
a) Quanto aos itens 1 e 2, estamos de acordo com o entendimento da empresa; 
b) Quanto ao valor dos juros demora apurados no período de 21/06/2013 a 30/09/2013 (datado 

requerimento do parcèlamento) foi aplicada a taxa selic 2,43% sobre o valor da multa perfazendo o valor de 
R$179.568,55, valor este parcelado em duas vezes com juros de 1%a.m, a partir de 02/10/2013. Para maior 
esclarecimentos anexo memória do cálculo. 

Atenciosamente, 

Wagner Soares Gomes 
SIAPE 2514277 

Analista Técnico Administrativo 
E-mail: wagner. gomes@cade.gov.br  

• Conselho Administrativo de Defesa Econômica / Ministério da Justiça - MJ 

S(d C4DE' Sepn 515 Conjunto D. Lote 4 Ed. Carlos Taurisano Asa Norte - BRASILIA - DF 

De: Sandra Terepins ímailto:sts@bmalaw.com.br]  
Enviada em: quinta-feira, 13 de fevereiro de 2014 17:05 
Para: Wagner Soares Gomes; scd.procade 
Cc: Barbara Rosenberg; Sandra Terepins; Maria Amaral de Almeida Sampaio; Daniel Gustavo Santos Roque 
Assunto: RES: JBS S.A. 1 Ato de Concentração no 08012.008074/2009-111 Parecer ProCADE no 40/2014 1 
CONFIDENCIAL 

Prezado Wagner, 
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Conforme entendimentos havidos por telefone, analisamos a memória de cálculo encamin 
gostaríamos de refletir acerca de três fatores utilizados por V. Sa. ao realizar o cálculo de ju 
moratórios, de forma a compreender a metodologia utilizada. 

1) Início da incidência de juros moratórios 

A primeira delas diz respeito ao início da contagem para apuração de juros moratórios segundo a 
taxa SELIC. Nos termos da memória de cálculo encaminhada por V. Sa., considerou-se como início 
do prazo para contagem do valor devido a publicação no Diário Oficial da União da Ata da sessão de 
julgamento em que foi proferida a decisão condenando a JBS ao pagamento de contribuição 
pecuniária. Na medida em que a Ata foi publicada em 23.04.2013, considerou-se que a JBS estaria 
em mora a partir de 23.05.2014. 

Ocorre, no entanto, que referida decisão ainda não havia sido disponibilizada auando da Dublicacão 
da Ata de lulgamento no Diário Oficial da União, tendo sido a Certidão de Julgamento do caso 
Publicada apenas em 22.05.2013. Nos termos do art. 105 do Regimento Interno do CADE1, a JBS 
teria sido intimada da decisão apenas em 22.05.2013, tendo ciência formal do teor da decisão. 
Dessa forma, em linha com o entendimento consubstanciado pela Procuradoria do CADE em seu 
Parecer n2  312/2013 (32),  tendo em vista que a publicação da Certidão de Julgamento ocorreu em .  
22.05.2013, o recolhimento do valor devido deveria se dar em 30 dias, portanto, até 21.06.2013. 

Ainda que a JBS não necessariamente concorde com este posicionamento, tal como manifestado 
nos autos anteriormente, de acordo com o entendimento da ProCADE, a JBS estaria em mora 
apenas a partir de 22.06.2013 em diante, razão pela qual o cálculo de juros de mora com base na 
SELIC deve ter início apenas nesta data, e não 30 dias a contar da publicação da Ata de julgamento, 
em 23.05.2013. 

2) Cálculo da taxa SELIC a ser aplicada 

De acordo com a percepção da JBS, entende-se que a memória de cálculo apresentada por V. Sa. 
considerou que a taxa SELIC a ser aplicada ao montante devido compreenderia os meses de junho a 
setembro de 2013, acrescida de 1% referente ao mês de outubro de 2013, totalizando 3,75%. 

Conforme apontado no item 1, acima, no entanto, a JBS entende que o vencimento do recolhimento 
teria se dado no mês de junho de 2013 (em 21.06.2013). 

Adicionalmente, a JBS peticionou nos autos do Ato de Concentração em referência no dia 
30.09.2013 requerendo o parcelamento do valor devido, bem como a emissão das respectivas guias 
de pagamento para que pudesse dar andamento ao cumprimento da decisão. Tendo sido deferido o 
parcelamento no próprio dia 30.09.2013, o pagamento foi realizado em 02.10.2013, conforme GRU 
emitida por esta ProCADE. A apresentação da petição nos autos requerendo a emissão da guia de 
pagamento e o respectivo deferimento representam a intenção de cumprimento da decisão ainda 
no mês de setembro. 

Nesse contexto, entende-se que, nos termos do Art. 37-B da Lei n.2  10.522/2002, o cálculo da taxa 
SELIC deve considerar: 

a taxa SELIC referente ao mês de julho (mês seguinte ao vencimento do pagamento) (0,72) (+) a taxa 
SELIC referente ao mês de agosto (mês anterior à petição para emissão das guias e para 
parcelamento e respectivo deferimento pela ProCADE (0,71) (+) 1%  (=) 2,43%. 

Diante do exposto, a JBS respeitosamente entende que deve-se utilizar as premissas indicadas 
abaixo para elaboração de memória de cálculo: 
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Valor devido 7.389.652,53 

Taxa SELIC 2,43% 

juI/13 0,72% 

ago/13 0,71% 

(~) 1% ref. set/13 1,00% 

Acréscimo devido 1 179568,56 

3) Não incidência de correção monetária adicional sobre o montante pago em razão de mora 

(aplicação de SELIC) 

Por fim, notamos que ao valor a ser pago a título de mora (aplicação de SELIC sobre o principal) foi 

aplicada correção monetária e juros no valor de 1% em razão do parcelamento da multa 

administrativa (principal), nos termos do art. 754—A do CPC. 

Inicialmente, na medida em que a taxa SELIC tem também natureza de correção monetária, a JBS 

respeitosamente entende não ser aplicável, ao montante a ser pago como juros moratórios, 
também a incidência de correção monetária. 

	

S 	
Adicionalmente, dado que o montante a ser pago a título de mora foi determinado apenas 

recentemente (Despacho PRES n. 50/2014, homologado na 379 Sessão Ordinária de Julgamento, 
cuja ata foi publicada no Diário Oficial da União em 11.2.2014) - portanto, valor ainda não exigido 
quando iniciado o pagamento da multa administrativa - e que a JBS não requereu o parcelamento 

deste montante, a empresa acredita que não deve haver cumulação entre a aplicação da taxa SELIC, 

de um lado, e correção monetária e juros, de outro, sendo distintas a multa administrativa e o 
montante a ser pago a título de mora. 

Feitos os esclarecimentos acima, embora a JBS entenda não estar em mora, entende que, se 

aplicada uma multa dessa natureza, ela deve ter o valor máximo de R$ 179.568,56, não interferindo 
no valor principal (multa administrativa). 

Agradecemos novamente a atenção e permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos 
que se façam necessários. 

	

do 	

Atenciosamente, 

Art. 105: 
§12 A publicação da ata servirá como instrumento de intimação das partes e dos 
interessados quanto ao resultado do julgamento do Plenário do Tribunal, desde que a 
decisão seja juntada aos autos dos procedimentos e estes estejam disponíveis na unidade 
de andamento processual. 

(...) 
§32 Nos procedimentos em que a juntada da decisão ocorrer em momento posterior à data de publicação da 
ata de julgamento, será publicada certidão de julgamento assinada pelo Secretário da sessão com as 
informações previstas no artigo 102 deste Regimento Interno, cujo original será juntado aos autos com cópia 
da publicação." 
§42 A certidão servirá como instrumento de intimação das partes e dos interessados quanto ao resultado do 
julgamento do Plenário do Tribunal. 

Sandra Terepins 

4 
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B J\/J c 	 Siga-nos 
ADVOGADOS 	Fottewus 12 

BARBOSA. M,sstci. & ARA GÂO 
www.bmalaw.com.br  

São Paulo - Av. Pres. Juscelino Kuhitschek, 1455 - 101  andar - 04543-011 - T. 55 112179-4559 Fax 55 112179-4597 
Brasília 1 Rio de Janeiro 1 São Paulo 

Conteúdo confidencial. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 
Privileged and confidential. if titia message lias been received ia error, please notify the sender and delete it immediately. 

De: Wagner Soares Gomes [mailto :wagner.ciomescade.qov.br] 
Enviada em: quarta-feira, 12 de fevereiro de 2014 12:43 
Para: Barbara Rosenberg; scd.procade 
Cc: Maria Amaral de Almeida Sampaio; Sandra Terepins; Daniel Gustavo Santos Roque 
Assunto: RES: JBS S.A. 1 Ato de Concentração no 08012.008074/2009-111 Parecer ProCADE n° 
40/2014 1 CONFIDENCIAL 

Dra. Bárbara, 

Qk Seguem anexos, memória de cálculo com detalhamento do método utilizado, bem como as GRU's 
ref. às duas parcelas restantes (52  e 6), em substituição às anteriores. 

Atenciosamente, 

Wagner Soares Gomes 
SIAPE 2514277 

Analista Técnico Administrativo 
E-mail: wagner.gomes@cade.gov.br  

<image003.jpg> 	
Conselho Administrativo de Defesa Econômica / Ministério da Justiça - MJ 
Sepn 515 Conjunto D. Lote 4 Ed. Carlos Taurisano Asa Norte - BRASILIA - DF 

De: Barbara Rosenberg ímailto: brrlbmalaw.com  . br] 
Enviada em: segunda-feira, 10 de fevereiro de 2014 15:35 
Para: scd.procade 
Cc: Barbara Rosenberg; Maria Amaral de Almeida Sampaio; Sandra Terepins 
Assunto: JBS S.A. 1 Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-111 Parecer ProCADE no 40/2014 
1 CONFIDENCIAL 

Prezado Wagner, 

Conforme entendimentos havidos por telefone, tendo em vista o Parecer n2  40/2014/FG-PFE- 
CADE/PGF/AGU, o qual concluiu pela incidência de juros moratórios sobre a penalidade pecuniária 
aplicada à JBS S.A. no âmbito do Ato de Concentração n2 08012.008074/2009-11, pedimos a 
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gentileza de que seja apurado o valor adicional que seria devido, com a respectiva demonstraç&' 
método de cálculo utilizado, para que a parte possa definir os próximos passos. 

o  (W 
Agradecemos a atenção e aguardamos retorno. 

Atenciosamente, 

Barbara Rosenberg 
<image002.jpg> 	<imageool.jpg> 
www.bmalaw.com.br  

São Paulo - Av. Pres. juscelino Kubitschek, 1455- 1W andar -04543-011 - T. 55 11 2179-4559 Fax 55 112179-4597 
Rio de Janeiro - Av. Almirante Barroso, 52 - 335 andar - 20031-000 - T. 55 21 3824-5800 Fax 55 213824-6090 
Brasília 1 Rio de Janeiro 1 São Paulo 

Conteúdo confidencial. Se a mensagem foi recebida por engano, por favor, avise ao remetente e apague-a do computador. 
Privileged and confidential. If this message has been received in error, please notify the sender and delete it inunediately. 

Õ 
Email secured by Check Point 

Email secured by Check Point 

Email secured by Check Point 

fl 
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Gerado a partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional 

	 A-Ó*- ~ORIA,00à 

MINISTÉRIO DA FAZENDA   
Código de Recolhimento 	

20074-3 
Número de Referência 

$ 	

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL  0009 
Competência 

03/2014 
Guia de Recolhimento da União - GRU Vencimento 

02/0312014 
Nome do Contribuinte / Recolhedor 	 CNPJ ou CPF do Contribuinte 

JBS S.A. 	 02.916.265/0001-60 
Nome da Unidade Favorecida 	 UG / Gestão 

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON 	 200401 / 00001 
Instruções: 	 (=) Valor do Principal 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade  999.505,93 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 	 (-) Desconto/Abatimento 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES 	 Outros Acréscimos 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.  

(=)  (STN93I CE1 0A3C77CCA3F07OFE46I 954FE32] 	 Valor Total 	 999.505,93 

" 19960009995-4 05930001010-9 95523162007-6 40415321748-9 

1111111111111111 1111111111111 1 11111111111111111 
------------------------------ 	---------------------------------------- 

Código de Recolhimento 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 20074-3 

$ 	Guia de Recolhimento da União - GRU 	Vencimento  

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL  

Número de Referência  
0009 

Competência 
03/2014 

02/03/2014 N,Contribuinte / Recolhedor 	 CNPJ ou CPF do Contribuinte 
S S.A. 	 02.916.265/0001-60 

Nome da Unidade Favorecida 	 UG / Gestão  
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON 	 200401 / 00001 

Instruções: 	 (=) Valor do Principal  

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 	 999.505,93 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 	 (-) Desconto/Abatimento 

a Unidade Favorecida dos recursos.  
(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES 	 (+) Outros Acréscimos  

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.  
(=)  [STN93I CE1 0A3C77CCA3F07OFE461 954FE32] 	

Valor Total 
	 999.505,93 

89960009995-4 05930001010-9 95523162007-6 40415321748-9 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
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Gerado a partir do sítio da Secretaria do Tesouro Nacional 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento fji 

4 20074-3 
Número de Referência 

$ 	

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL  0009 
Competência 

04/2014 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Vencimento 
02104/2014 

Nome do Contribuinte! Recolhedor CNPJ ou CPF do Contribuinte 
JBS S.A. 02.916.265/0001-60 

Nome da Unidade Favorecida UG / Gestão 
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON 200401 100001 

Instruções: () Valor do Principal 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade  
1.009.025,04 

(-) Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 
(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES Outros Acréscimos 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.  
(=)  Valor Total 

1.009.025,04 [STN3E0646928DD2C2FE0A639F5D0E6A1 37fl 

1"9900010090-0 25040001010-0 95523162007-6 40415321935-0 

11111111111111111111111111111111111111111111111 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

20074-3 
Número de Referência  

0009 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

$ 
Competência 

04/20 14 
Guia de Recolhimento da União - GRU Vencimento  

02/04/2014 

4  Contribuinte / Recolhedor 
S S.A. 

CNPJ ou CPF do Contribuinte —____________________________________ 
02.916.265/0001-60 

Nome da Unidade Favorecida UG / Gestão  
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON 200401 / 00001 

Instruções: () Valor do Principal 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade  
1.009.025,04 

(-) Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos.  
(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES Outros Acréscimos  

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.  
(=)  Valor Total 

 1.009.025,04 [STN3E0646928DD2C2FE0A639F5D0E6A1 37F1 

89900010090-O 25040001010-O 95523162007-6 40415321935-0 

1111111111111111111111111111111111111111111111  
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1-4 o 

BM&A1 ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & AiGÃo 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-CHEFE VICTOR SANTOS 
RUFINO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA 

Junte-se 
Em 
Às:  

CADE/MJ 
Protocolo - Geral 

Vwtór Sa?ztc 
procurador Chefe 

08700.001968/2014-81 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009111. 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos autos do 
Ato de Concentração em epígrafe, vem respeitosamente, por meio de seus advogados 
abaixo assinados, dar prosseguimento ao recolhimento da multa por intempestividade 
imposta por esse e. Conselho em decisão proferida em 17 de abril de 2013. 

1  A Requerente esclarece que, nos termos do Parecer n°. 40/20 13/FG/PFE-CADE/PGFIAGU foi 
determinada a conexão entre o Ato de Concentração em epígrafe e os Atos de Concentração de n° 
08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e 
08700.004230/2012-12. Entretanto, dada a mais recente manifestação desta e. Procuradoria Federal 
Especializada junto ao CADE através da Nota Técnica n°. 76/PFECADE/PGF/AGU/20 13, determinando 
que todos os documentos apresentados pela JBS com a finalidade de comprovar o efetivo atendimento da 
obrigação firmada em Termo de Compromisso de Desempenho firmado com o CADE sejam 
apresentados ao Ato de Concentração em epígrafe, bem como determinando o arquivamento dos demais 
Atos de Concentração, a Requerente faz referência nesta petição somente ao Ato de Concentração n°. 
08012.008074/2009-11, sem prejuízo de entender-se cumpridas às determinações estendidas aos demais 
Atos de Concentração. 

*I 	ALRG 	SÂD PAUtO 

; ,•.. X00~ 	 . 
i 	r 	i 	 ll 	

:" 1  
Err:V.WJ' 

4.. ,a 
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BJVI&i\. ADVOGADOS 

BARBOSA. MUSSNICH & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

Desse modo, nos termos do Parecer n° 254/2013 desta e. Procuradoria 
Federal Especializada junto ao CADE, a qual entendeu pela possibilidade de 
parcelamento do valor devido nos termos do art. 745-A do Código de Processo Civil e, 
tendo em vista o pagamento já realizado do depósito de 30% e da :primeira, segunda, 
terceira e quarta parcela, todos devidamente comprovados nestes autos, a Requerente 
vem solicitar a juntada do comprovante de pagamento referente à quinta parcela da 
multa devida ("Documento 1"), no valor de R$ 999.505,93 (novecentos e noventa e 
nove mil, quinhentos e cinco reais e noventa e três centavos). A última parcela será 
oportunamente paga e seu comprovante devidamente apresentado a esta ProCADE. 

o Termos em que, pede-se ajuntada. 

De São Paulo para Brasília, 6 de março de 2014. 

Barbara Rosenberg 	 Sandra Tereins 
OAB/SP n° 156.832 	 OAB/SP n° 257.148 

André Macedo 
OAB/DF n° 15.014 
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BM&AADVOGADOS 	 3 
BARBOSA. MÜSSNICH & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA - UNICA 

Documento 1 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

o 
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Gerado a partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional 

1 

o 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

20074-3 

Número de Referência 
0009 

$ 	

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Competência 

03/2014 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Vencimento 
02/03/2014 

Nome do Contribuinte / Recolhedor CNPJ ou CPF do Contribuinte 
02.916.265/0001-60 JBS S.A. 

Nome da Unidade Favorecida UG / Gestão 
200401 / 00001 SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON 

Instruções: () Valor do Principal 
999.505,93 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
(-) Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. - 
(-) Outras deduções 

(+) Mora / Muita 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES Outros Acréscimos  

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. _____ _______ -___________________________ 
(=) Valor Total - 	 999.505,93 [STN93I CEI OA3C77CCA3FO7OFE461 954FE32] 

89960009995-4 05930001010-9 95523162007-6 40415321748-9 

1111111111111111111111111111111 ,  11111 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

20074-3 

Número de Referência 
0009 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Competência 03/2014 

Guia de Recolhimento da União - GRU Vencimento 02/03/2014 

medoContribuinte /Recoihedor CNPJ ou CPF do Contribuinte - 
02.916.265/0001-60 JBSS.A. 

Nome da Unidade Favorecida UG / Gestão 

- 
200401100001    SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON 

Instruções: () Valor do Principal — 
999.505,93 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade — 
(.) Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 
(-) Outras deduções 

- 

(+) Mora / Muita 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES (+) Outros Acréscimos — 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. _______________________ 

(=) Vaiar Total 
- 

 — 999.505,93 [STN93I CE  0A3C77CCA3F07OFE461 954FE32] 

89960009995-4 05930001010-9 95523162007-6 40415321748-9 
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/MO 

Consulta emissão de comprovantes 	 05/03/20141 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
05/03/2014 - 	 AUTOATENDIMENTO 	- 15.24.29 
1893701893 	SEGUNDA VIA 	 0020 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: JBS SA 
AGENCIA: 1893-7 CONTA: 	55.718-8 

Corivenio 	GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO 
Codiqo de Barras 	89960009995-4 05930001010-9 

95523162007-6 40415321748-9 
Data do pagamento 28/02/2014 
NEO de Referencia 9 
Competencia MN/A).AA 03/2014 
Data de Vencimento 02/03/2014 
CNPJ 	 02916265/0001-60 
Valor Principal 999.505,93 
Valor em Dinheiro 999.505,93 . Valor em Checue 	 0,00 
Valor Total 	 999.505,93 

DOCUMENTO: 022809 
AUTENTICACAO SISBB: 	4.732.942.447.C82.11E 

~i 
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Transação efetuada com sucesso por. J5482580 PABLO CARLO COSTA DE FREITAS. 

n 
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BM&A ADVOGADOS 	
11q 

,_. 	 L 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃ0 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-CHEFE VICTOR SANTOS 
RUFINO, DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA 

CADE/MJ 
Protocolo - Geral 

49 	
08700.002828/2014-20 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11'. 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), sociedade já qualificada nos autos do 
$ 

	

	Ato de Concentração em epígrafe, vem respeitosamente, por meio de seus advogados 
abaixo assinados, dar prosseguimento ao recolhimento da multa por intempestividade 

imposta por esse e. Conselho em decisão proferida em 17 de abril de 2013. 

A Requerente esclarece que, nos termos do Parecer n°. 40/201 3/FG/PFE-CADE/PGF/AGU foi 
determinada a conexão entre o Ato de Concentração em epígrafe e os Atos de Concentração de n° 
08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e 
08700.004230/2012-12. Entretanto, dada a mais recente manifestação desta e. Procuradoria Federal 
Especializada junto ao CADE através da Nota Técnica n°. 76/PFECADE/PGF/AGUI20 13, determinando 
que todos os documentos apresentados pela JBS com a finalidade de comprovar o efetivo atendimento da 
obrigação firmada em Termo de Compromisso de Desempenho firmado com o CADE sejam 
apresentados ao Ato de Concentração em epígrafe, bem como determinando o arquivamento dos demais 
Atos de Concentração, a Requerente faz referência nesta petição somente ao Ato de Concentração n°. 
08012.008074/2009-11, sem prejuízo de entender-se cumpridas às determinações estendidas aos demais 
Atos de Concentração. 

~WA 	 911 0,tit ito 	1 sÂo PAULO 
rfO2 A P 	Xtsctt 

,. 	)-7 	g 	'D? 	QO P 	d$ 	o3S-g»a 15• 

f. *S~1~15 1 55 21 M2~ 1 • Em,UJ1~. 

CADE 
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BiI\'II&z-\.. ADVOGADOS 

BARBOSA. MUSSNJCH & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

Desse modo, nos termos do Parecer no 254/2013 desta e. Procuradoria 
Federal Especializada junto ao CADE, a qual entendeu pela possibilidade de 
parcelamento do valor devido nos termos do art. 745-A do Código de Processo Civil e, 
tendo em vista o pagamento já realizado do depósito de 30% e das parcelas de um a 
cinco, todos devidamente comprovados nestes autos, a Requerente vem solicitar a 
juntada do comprovante de pagamento referente à sexta e última parcela da multa 
devida ("Documento 1"), no valor de R$ 1.009.025,04 (um milhão, nove mil e vinte e 
cinco reais e quatro centavos). 

Por todo o exposto, tendo em vista o pagamento da integralidade da multa 
por intempestividade imposta por esse e. Conselho no presente Ato de Concentração, a 
Requerente vem solicitar que seja reconhecida a quitação da multa devida. 

Termos em que, pede-se ajuntada. 

De São Paulo para Brasília, 3 de abril de 2014. 

1 - - 
 osenber 	 Íris 

B/ SP 	6.8 2 	 AB;SPn 25 1

AB n 0744'  0 
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BI/1&AIADVOGADOS 	 (1 A c 5
Q1 

BARBOSA. MUSSNICH & ARAGÃO 

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA 

Documento 1 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

o 

e 
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1 

1 

Gerado a partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

Número de Referência 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL __________________  
Competência 

0412014 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Vencimento 
02/04/2014 

Nome do Contribuinte / Recolhedor 
JBS S.A. 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 
02.916.265/0001-60 

Nome da Unidade Favorecida 
SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR - SENACON 

UG / Gestão 
200401 / 00001 

Instruções: () Valor do Principal 
1.009.025,04 As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

(-) Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 
(-) Outras deduções 

(+) Mora / Multa 

(1-) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES (+) Outros Acréscimos  

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.  
() Valor Total 

1.009.025,04 [STN3E0646928DD2C2FE0A639F5D0E6A1 37F] 

89900010090-0 25040001010-0 95523162007-6 40415321935-0 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolhimento 

20074-3 

Número de Referência 
0009 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

$ 
Competência 

04/2014 
Guia de Recolhimento da União - GRU Vencimento 

02/04/2014 

Pb 
medo Contribuinte /Recolhedor CNPJ ou CPF do Contribuinte - 

02.916.26510001-60 JBSS.A. 
Nome da Unidade Favorecida 

SECRETARIANACIONALDO CONSUMIDOR - SENACON 
UG / Gestão 

200401 / 00001 
Instruções: (=) Valor do Principal - 	 1.009.025,04 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade  

(-) Desconto/Abatimento do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 
(-) Outras deduções 

- 

(+) Mora / Muita 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLES Outros Acréscimos  

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A.  
()  Valor Total 

 1.009.025,04 [STN3E0646928DD2C2FE0A639F500E6A1 37F1 

89900010090-0 25040001010-0 95523162007-6 40415321935-0 

Fiel ao 
tx zno 	1 ' t\r, 4 Ç  1 	ii slrrç.r, 	t ri i 
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Consulta emissão de comprovantes 

Ô 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
02/04/2014 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 13.32.19 
1893701893 	SEGUNDA VIA 	 0010 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: JBS SA 
AGENCIA: 1893-7 CONTA: 55.718-8 

Convenio 	GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO 
Codigo de Barras 89900010090-0 	25040001010-0 

95523162007-6 	40415321935-0 
Data do pagamento 02/04/2014 
NRO de Referencia 9 
Cotnpetencia MM/AAAA 04/2014 
Data de Vencimento 02/04/2014 
CNPJ 02916265/0001-60 
Valor Principal 1.009.025,04 
Valor em Dinheiro 1.009.025,04 
Valor em CheQue 0,00 
Valor Total 1.009.025,04 

DOCUMENTO: 	040203 
AUTENTICACAO SISBB: A.327.GCA.822.ED3.97C 

Transação efetuada com sucesso por: J5482580 PABLO CARLO COSTA DE FREITAS. 

lf':iVOGA[)(y 

th 
:ópa Fiel io Originas 



Volume de Processo 4 (0028700)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1278

4- 

PARECER N° S5 /2014íFGIPFE-CADE/PGF/AGU 
REFERÊNCIA: Ato de concentração n° 08012.008074/2009-11 
REQUERENTES: JBS S.A. ("JBS") e Bertin S.A. 
RELATOR: Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo 

EMENTA: Verificação parcial de atendimento 
das obrigações firmadas pelo Termo de 

• Compromisso de Desempenho. 

Senhor Procurador-Chefe, 

I. RELATÓRIO 

Retornam os autos a esta Procuradoria Federal para emissão de parecer a 
respeito do cumprimento das obrigações imputadas à JBS no Termo de Compromisso 
de Desempenho ("TCD") celebrado com o CADE. 

2. O Termo, assinado em 17 de abril de 2013 tem por objetivo acompanhar 
a atividade da JBS relacionada à indústria frigorífica da carne bovina e tem vigência de 
30 (trinta) meses, a partir da sua assinatura - desta maneira, o presente termo vige até 17 

. 	de outubro de 2015, o que motiva a necessidade de acompanhar o seu cumprimento. 

3. Além das obrigações previstas no TCD, a JBS também ficou sujeita ao 
pagamento de multa por intempestividade, conforme parágrafo 160 do voto do 
Conselheiro Relator Marcos Paulo Veríssimo, presente na fl. 964 dos autos. 

4. É o relatório. 

H. ANÁLISE JURÍDICA 

5. O voto do Conselheiro Relator no Ato de Concentração n° 
08012.002148/2012-01 impõe à JBS o pagamento da multa de R$ 7.389.652,54 (sete 
milhões, trezentos e oitenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e 
quatro centavos). 

6. A JBS, em petição (fis. 1075 e 1076), requereu que a multa fosse 
dividida em sete parcelas, sendo a primeira referente a 30% do valor da multa, 
totalizando R$ 2.216.895,76 (dois milhões, duzentos e dezesseis mil, oitocentos e 

Setor de Edifícios de Utilidade Pública Norte (SEPN) - Entrequadra 515 - Conjunto D - Lote 4 - Edifício Carlos 

Taurisano - Asa Norte - Brasília (DF) - CEP: 70770-504 	

AI 
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Continuação do Parecer n° 	/2014 (Z'  A 

noventa e cinco reais e setenta e seis centavos) e as outras seis, corresponderiam 
restante do valor'. 

07. 	Consta nos autos, nas folhas 1100 e 1101, o comprovante de pagamento 
referente à parcela inicial (30%) da multa. Os comprovantes referentes às outras 
parcelas se encontram nas folhas 1107 e 1108 (primeira parcela); 1127 e 1128 (segunda 
parcela); 1140 e 1141 (terceira parcela); 1175 e 1176 (quarta parcela); 1190 e 1191 
(quinta parcela) e 1196 e 1,197 (sexta parcela)2. 

08. 	Dessa maneira, certifica-se que, em relação à obrigação de pagar, a JBS 
cumpriu adequada e tempestivamente o que lhe fora imposto pelo Tribunal do CADE. 

09. 	As obrigações da Compromissária presentes no TCD são as seguintes: 

a. Item 2.1 - Conforme determinação do CADE, e para atendimento do 
propósito identificado na Cláusula 1. 1, a Compromissária se compromete 

	

. 	 a informar ao CADE futuros arrendamentos, locações e/oü aquisições, 
pela JBS, de unidade de abate bovino, esteja a unidade ativa ou inativa. 

b. Item 2. 1.1 - A comunicação ao CADE referida em 2.1 deve ser feita, nos 
autos do Ato de Concentração Bertin, no prazo de 30 dias a contar da 
celebração do instrumento contratual. 

c. Item 2.1.2 A obrigação de informar prevista na Cláusula 2.1 não exclui a 
eventual obrigação de notificar futuras operações realizadas pela JBS 
que, nos termos da Lei 12.529/2011, devam ser submetidas ao CADE 
por configurarem ato de concentração econômica. 

10. 	O exame dos autos revela que a Compromissária cumpriu, até o presente 
momento, com a obrigação de informar ao CADE a realização de quaisquer 
"arrendamentos, locações e/ou aquisições" realizados pela JBS, conforme previsto no 
TCD. As declarações das operações se encontram nas fis. 989 a 1070, 1135/1136 e 

	

. 	1142 ai 164 5 dos autos. 

11. 	A obrigação presente no item 2.1 do TCD permanece em pleno vigor até 
outubro de 2015, motivo pelo qual os autos deverão permanecer nesta Procuradoria para 
acompanhamento do seu cumprimento. 

1  A possibilidade de parcelamento da multa foi analisada, por esta Procuradoria, por meio do 
Parecer n° 254/2013 (fis. 1078/1086). 
2  Anote-se que, em relação à quinta e sexta parcelas, incidiram encargos moratónos, como 
tratado no Parecer n° 40/2014/PGIPFE-CADE/PGF/AGU. 

Aquisição de unidades de abate bovino localizadas no município de Alta Floresta/MT, então 
pertencentes à Cardinaile Empreendimentos e Participações Ltda. 

Contrato de Locação de Imóveis para fins Comerciais, celebrado com a Rodopa - Indústria e 
Comércio de Alimentos Ltda. 

Contrato de Locação de Imóvel Comercial e Afins, firmado com Frigorífico Vila Boa Ltda. 
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Continuação do Parecer n° 	/2014 

III - CONCLUSÃO 

12. Constata-se, a partir do exposto neste parecer, que a Compromissária 
executou as obrigações devidas até o presente momento (obrigação de pagar a multa por 
intempestividade e obrigação de comunicar os futuros arrendamentos, locações e 
aquisições). 

13. Como a obrigação de comunicar ao CADE acerca das futuras operações 
perdura até outubro de 2015, registra-se que os autos deverão permanecer nesta 
Procuradoria para acompanhamento do cumprimento do TCD até esta data. 

À apreciação superior. 

Brasília, 05 de maio de 2014. 

- 

HERCU VS(—N\j  ES JUNIOR 
Estagiário 

FERNA A GOMES 
Procuradora Federal 

1. De acordo 
2. Ao Procurador-Chefe. 

DANIEL G 

Coordenado 
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PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO CADE 

DESPACHO N° J 118 /2014/PFE-CADE 

De acordo. Aprovo o Parecer n0$S/2014/PFECADE/PGF/AGU,  da lavra da i. 
Procuradora Federal Fernanda Cunha Gomes e adoto-o nos autos do Ato de 
Concentração n° 08012.008074/2009-11. 

Ao Superintendente Geral. 

-69 	
Brasília, / 	de --.- 	de 2014. 

V4SANTOSS RU NO 
Procurador-Chefe do CADE 

Adoto a manifestação da PFE-CADE, como razão de decidir, nos termos do art. 
50 da Lei 9.874/99. 

Brasília, J 	de 	 ______ de 2014. 

EDUAFO FMeERO,DftIGUES
SUPERINTDENTGERAL S'iJBSTITUT7 
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DESPACHO N°1 5 2,12014 /PRESIDÊNCIA 

Apresento ao Plenário a manifestação da Superintendência, rios termos acima 
delineados. 	 / 

de 	flyW.O 	de 2014. 

VINICIU,9/MA4~Wn DE CARVALHO 
.Pfesidente do CADE 

r~i 
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N° 94, terça-feira, 20 de maio de 2014 	 Diário Oficial da União - Seção 1 

PORTARIA N° 142, DE 15 DE MAIO DE 2014 

Reconhece situação de emergência em municípios. 

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria 
Ministerial a' 1 763-A, de 07 de novembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2000, resolve: 

Ar 1' Reconhecer a situação do emergência nas áreas descntas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme 
informações constantes na tabela. 

110 Mzvkfrao De,ame D,00 lesa Pmsrsso 
AM TO,.uu 1ncnd0oa - 1.2.1.0.0 003 31/03/14 59050000569/20l4-36 
MD T.661. 0~ Chuoso jocosos- 1.3.2.1,4 7t53/20t3 26/1013 59050,000624/2tt4.95 
Da Ak,.soo, lrn,od.sôr. 	1.2.100 103R2014 138104/14 59050.00003412014-23 
PR Soolo A265nlo do Sudorsu Evoosdu, - 	.2,2,0.0 3167/2014 01M14 59050,00000312014.72 
05 Cm,aoua cmecu - 1.4.1.1.0 17250 16101/14 59050.000507(1o1444 
ES Nicolau W,osn, Cromos - 1.4.1.10 1055/2014 12/02114 S0050,000629/2514-l1 
OS Sova traid, do Po1ro Aluomoosor - 	.2,3.0.0 015 06/03/14 35050.000575/200453 
es 5,0,041 Oa,00nva - .2.10.0 3040 2502114 59004.026570/2014-61 

Aol, 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR 

IS.SW1677-7012 	 21 

Despacho EPR o' 06/2014 (Req. 08700.002933/2009-01) e 
oficias n's 1764/0014 (PA 08012.007300/2002-56), 1883/2014 (AI 
08700.002840/2014-35); apresentados pelo Conselheiro Eduardo Pon-
tual Ribeiro. 

Despacho AF n' 14/2014 (Acesso Restrito Req 
08700.008299/20I3-98); apresentado pela Conselheira Ana Frazão. 

Despacho MOJ n° 10/2014 (AC5 08012.008447/2011-61, 
080l2.Ol3l9l/2010-22 e 08012.008448/2011-13) e oficias n'a 
1599/2014 (ACS 08012.000447/2011-61, 080t2.Ol3l9l/2010-22 e 
08012.008440/2011-13). 1748/2014 (PA 08012.011142,2006-79). 
1749/2014 (PA 00012.011142/2006-79). 1751/2014 (PA 

08012.011142/2006-79), 1762/2014 (AC 00700.009924/2( 
1765/2014 (AC 08700.009924/2013-19). 1766/2014 

PORTARIA Nr 143, DE 19 DE MAIO DE 2014 

e 	nicípio de Santo Antônio do Sudoeste-PR, 

Autoriza o einpeabo eu transferência de cc-
cursos para ações de Defesa Civil rio Mu- 

- 	A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA- 
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
ereto de 16 de outubro de 2013, publicado no DOU., de 17 de 
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria o' 477, de 05 do julho de 2011, publicada no 
DOU., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei 
is' 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei n' 12.608, de 10 de 
abril de 2012 e no Decreto is' 7257, de 04 de agosto de 2010, 
resolve: 

Aot 10 Autorizar o empenho e repasse de recurso ao Mis-
nicipio de Santo Antônio do Sudoeste - PR, no valor de RI 
562.921,70 (quinhentos e sessenta e dois mil e novecentos e vinte e 
um reais e setenta centavos), para a execução de obras de recons-
trução de danos causados por enxurradas, descrita no Plano de Tra-
balho juntado ao processo ss° 59050.000706/2013.51. 

Aol. 2° Os recursos financeiros serão empenhados a titulo de 
Transferência Obrigatória, Classificação orçansentáeia Pli 
06.102.2040.22BO.6501; Natureza de Despesa. 4.4.40.42; Fonte: 
0388; UG: 530012. 

Aol. 3' O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela 
área competente, com cronogtama de desembolso previsto para li-
beração da recurso em parcela única. 

Art. 4° Considerando a natureza e o volume de ações a 
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços d de 
365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da 
União - O.U. 

Art. 50 A utilização, polo este beneficiário, dou recursos 
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificados no art. 10 desta Portaria 

Art. 60 O proponente deverá apresentar prestação de contas 
final no prazo do 30 dias a partir do término da vigência, nos treinos 
do Aol. 14 do Decreto na 7.257, de 04 de agosto de 2010. 

Art. 70 Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

CONSELHO ADMINISTRATIVO 
DE DEFESA ECONÔMICA 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL 

ATA DA 43' SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 
REALIZADA EM 14 DE MAIO DE 2014 

Às 1016h do dia quatorze de maio de dois mil e quatorze, o 
Presidente do CADE, Vsnlcsus Marques de Carvalho, declarou aberta 
a presente sessão. Participaram os Conselheiros do CADE, Ales-
sondes Octaviant Luis, Eduardo Pontual Ribeiro, Ana Frazão, Mareio 
de Oliveira Júnior e Oilvandro Vasconcelos Coelho de Arruo. Pre-
sentes o Procurador-chefe da Procuradoria Federal Especializada jus-
to no CADE, Victor Santos Rufino, o representante do Ministério 
Público Federal junto ao CADE, Sady d'Assumpção Torres Filho, e o 
Secretário Substituto do Plenário, Paulo Eduardo Silva de Oliveira. 

O Presidente do CADE registrou a presença dos integrantes 
da Comissão Angolana em visita no Brasil para melhor observação o 
conhecimento do Política de Defesa da Concorrência Brasileira 

Julgamentos 
04. Ato de Concentração o' 08700.002285/2014-4I 
Requerentes: FIAT S.F.A. e Cluysler Group LLC 
Advogados; Lauro Celidonio dos Reis Neto, Frederico Car- 

rilho Donas, Carolina Curr' Ricciardi e outros 
Relator. Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior 

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da ope-
ração, aprovou-a sem restrsçõos o homologou a proposta de Acordo 
em Controle de Concentração que trata do inação prevista no artigo 
88, §30, 

da Lei 00 12.529/2011, nos ter mios do voto do Conselheiro 
Relator. 

2. Ato de Concentração n' 08700.005447/2013-12 
Requerentes: Ecoton Educacional S.A. e Anhaaguera Edu-

cacional Participações S.A. 
Advogados: Lauro Celidonio, André Previalo, Barbara Ro-

seoberg, José Carlos da Malta Berrado e Outros 
Relator. Conselheira Ana Frazão 
Decisão. O Plenário, por unaninsidade, conheceu da operação 

e aprovou-a condicionada à celebração e ao cumprimento do Acordo 
em Controle de Concentração anexo ao voto, nos termos do voto da 
Conselhejra Relatora 

As 14:28b, o Presidente do CADE suspendeu a sessão. Os 
trabalhos de julgamento foram retomados ás 15:581s. 

3. Ato de Concentração n' 00700 009198/2013-34 
Requercntm' Estácio Participações S.A. e TCA Investim

ento 

em Pacticipações Ltda. 
Advogados: Márcio de Carvalho Silveira Bueno, Luis Cláu-

dio Nagalli G. de Cansargo, Mauro Gsinherg, Patrícia Avigssi, Fabio 
Alessandro Malatesta dos Santos e ou

tr

os 
Relatora. Conselheira Ana Frazão 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheces da operação 

e aprovou-a condicionada à celebração e ao cumprimento do Acordo 
em Controle de Concentração anexa no valo, nas termos do voto da 
Conselheira Relatora 

5. Requerimento n' 08700.002545/2014-89 
Requerentes: IMS HealtIs do Brasil e Associação Brasileira 

do Atacado Farmacêutico - ABAFAP,MA 
Advogados: Marcelo Procópin Callinri, Joana Temudo Cian-

ibroni, Brsmo de Laca Drago, Fabtanna Vieira Barbosa Morsellr e 
outros 

Decisão O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-
posta de Termo de Compromisso de Cessação, nos termos do Des-
pacho n' 160/ PRES/2014. 

O Despacho is' 160/ PRESI20I4 foi homologado pelo PIe- 

01. Ato de Concentração n' 08700.004872/2013-94 
Requerentes: Editora Objetiva Lula., Editora Arqueiro Ltda. 

e Distribuidora Record de Serviços de Imprensa S.A. 
Advogados: Barbara Roseosberg, José Carlos da Malta Be-

urdo, Caenilla Paoletti, Amuada Fabhsi Barelli, Fabricio Bandeira 
Relator. Conselheiro Alessandro Octaviaisi Luis 
Decisão OPlmário,poriasasimdade,recadszesiiae,aulárscradentid-

optas operações, aprovou-au smsrcsoiçãec detamsinoa a rtcolbinassta de nova 
taxa jaecemual,bms nono opa9asssassodomsltaporhsnonpmividadenovalor 
letal de Rã 1.019076,00 (uns milhão, deonsove md o nitoceostus e sctmta e sois 
reais), no puna &30 (trinçã dias, nos termos devoto do Cesosellselro Rrãalov 

6. Requerimento n° 08700.002692/2014-59 
Requerentes: Besnatech 5/A 
Advogados: Paurllim Nareni, Floriano Galeb, Cicero José 

Zoasetti de Oliveira, Robson José Evasgetista e outros 
Impedido o Presidente do CADE, Vinícius Marques;. de Car-

valho. Presidiu o Conselheiro Almoandro Octaviasi Luis. 
Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou a pro-

posta de Ternto de Compromisso de Cessação, nos trinsos do Des-
pacho is' 159/ PRES/2014. 

O Despacho a' 159/ PRES/2014 foi homologado polo PIc- 

Os despachos, oficias e outros abaixo relacionados foram 
referendados pelo Plenário: 

Despacho PRES n' 149/2014 (AC 08012.010473/2009-34), 
150/2014 (AC 08012.000377/2012-83), 151/2014 (AC 
08012.001157/2009.71), 152/2014(AC 08012.00807412009-11), 
153/2014 (AC 00012.010967120l1-33), 154/2014 (AC 
08012.013152/2007-20), 155/2014 (AC 08700.00477812013-35). 
156/2014 (AC 00012.00I205/2010-65), 157/2014 (AC 
08700.004957/20I3-57); apresentados pulo Presidente Violcius Mar-
ques de Carvalho. 

Despachos AOL a', 04/2014 (Acesso Restrito RetF 
08700.009872/2013-80), 05/2014 (Acesso Restrito Req. 
08700.003071/20I4-92) e ofícios n's 1427/2014 (PA 
01012.003931/2005-55), 1428/2014 (PA 08012.003931/2005-55), 
1429/2014 (PA 08012.003931/2005-55). 1468/2014 (PA 
00012.0111027/2006-02), 1625/2014 (AC 08700.00407212013-94); 
apresentados pelo Conselheiro Alessaadro Octaviani Luis.  

1002/2014 

181612014 

	

08012.0084471201 1-61, 	080lZ0l3191/20l0-22 	e 
08012.00844812011-13), 1849/2014 (AC 08700.009924/2013-19), 
1854/2014 (PA 08012.011142/2006-79), 1906/2014 (ACS 

	

08012.0084471201 1-61, 	08012.013191/2010-22 	e 
08012.000448/2011-13). 1925/2014 (PA 08012.004430/2002-43); 
apresentados pelo Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior. 

Oficio GVCA is' 1763/2014 (AC 08012.002706/2009-25); 
apresentado pelo Conselheiro Gilvandro Vasconcelos Coelho de 
Arao. 

Aprovação ria Ata 
9 Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta sessão 
As 16381% do dia quatorze de maio dedais mil e quatorze, o 

Presidente do CADE, Vonicius Marques de Carvalho, declarou eis-
cerrada a sessão. 

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO 
presidente do Conselho 

ALESSANDRO OCTAVIANI LUIS 
Presidente da Conselho 

.Substituto 

PAULO EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA 
Seeretarso dø Pico/reta 

Substituto 

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL 
Em 19 de maio de 2014 

N' 569. Ato de Concentração a' 08700.003392/2014-97. Requerentes: 
lnfloity Holdco, LLC. E lpro Holdings LLC. Advogados: Tito Amaral 
de Andrade e Thalita de Carvalho Novo. Decido pela aprovação sem 
restrições. 

N' 570 Ato de Concentração a' 00700.003523/2014-36. Requerentes: 
Alaof Brasil Midiu Hc.Idings 2 S.A. e Videomar Rede Nordeste SÃ. 
Advogados: Camila Castanho Girordi, Luciana Martorano e Guilher-
me Rezende Decido pela aprovação nem restrições, 

N° 572. - Ato de Concentração a' 00700.007773/2013-64. Reque-
rentes: lnooa AG e Sol vay 5k. Advogados Barbara Rosenbcrg, José 
Inicio F. de Almeida Prado Filho e outros. Decido pela aprovação, 
sem restrições 

EDUARDO FRADE RODRIGUES 
Substituto 

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL 
DIRETORIA EXECUTIVA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE 
DE SEGURANÇA PRIVADA 

ALVARÁ N° 1,537, DE 25 DE ABRIL DE 2014 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA Dl) DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lho são conferidas pelo art. 20 da 
Lei 7.102/83, regulumerttada pelo Decreto a' 89.056/83, atendendo à 
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada na 
Processo o' 2014/3404 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de fanciaosaaneasta de serviço orgãnico 
de segurança privada ria(s) atividade(s) de Vigilância Patriesonial, 
valida por 01(usts) mo ti, data de publicação deste Alvará no DOU., 

ADRIANO PEREIRA JLINIOR 

10~ 	
Ministério da Justiça 

Este docansesto podo ser verificado na endereço eletrônico http://www.in.govên/asotersdddideltoo.1,  
pela código 00012014052000021 

Documento assinado digitalmente conforme Ml' a5 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BrssiL 
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( 
Ministério da Justiça 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 

Ato de Concentração: 08012.008074/2009-11 
Requerente: JBS S.A e Bertin S.A 

Despacho 

a. 
Solicito ao Protocolo a abertura do 50  volume público dos autos em epígrafe, 

hm timrn ;iintufla An documentação em anexo. 

Brasília, 21 de maio de 2014. 

FerÇ.?ua Gomes 
nadora-Geral de Estudos e Pareceres Substituta 
radoria Federal Especializada junto ao CADE 
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Fs.JQL 

Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME 

Aos 22 dias do mês de maio de 2014, 

110 
procedemos ao encerramento deste volume n° 

04 do Processo n0  08012.008074/2009-11 

encerrando-se na fl. n° 1205 abrindo-se em 

seguida o volume n° 05. Para constar, eu, 

Chefe de Serviço, subscrevo e assino. 

And rei à-Teixeira Bórges 
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OUTROS DADOS: 

Advogado (s): Procuração fI n2. 

ápselheiro Relator: 

MOVIMENTAÇÕES: ____ 

SE SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO DATA 

01 / 	/ 15 / 	/ 

02 / 	/ 16 / 	/ 

03 / 	/ 17 / 	/ 

04 / 	/ 18 / 	/ 

os 1 	1 19 

06 1 	1 20 

07 1 	1 21 

08 1 	1 22  

24 

09 23 

25 H 10 

26 

11 

27 

12 

13 

14 28 

- 	 AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 
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1- o 
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U) 
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U) 

PARA Aguardando Prazo 

ojL 	 Z55 
PRAV ----'---------* 

ANEXOS: 

SEDAP/PR IMPRESSO N°47 
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos 22 dias do mês de maio de 2014, 

procedemos à abertura deste volume n° 05 do 
gt 	Processo n° 08012.008074/2009-11 que se 

inicia com a folha n° 1206. Para constar, eu, 

Chefe de Serviço, subscrevo e assino. 

• Andreirorges 

Fis. 
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São Paulo, 23 de abril de 2014. 

Ao 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

Superintendência Geral do Cade 

Ref: Termo de Compromisso de Desempenho - TCD 

Atos de Concentração n°08012.008074/2009-11, 

08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48 

0801 2.00336772Qf2.Ú, 08700.004226/2012-46 e 

N° 08700.004230/2012-12 

Prezados Senhores, 

CADE/MJ 
Pro

Ii

tocoio Geral 

08700003646/2014 

Juntese 

10 
rradçChefe 

JBS S.A., ("JBS") sociedade já qualificada nos presente autos, vem, 

respeitosamente, perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica 	e 

("CADE"), informar o quanto segue. 

Em 17 de abril de 2013, a JBS celebrou com este e.Conselho, nos autos dos Atos 

de Concentração em epígrafe, Termo de Compromisso de Desempenho ("TCD") por 

meio do qual se comprometeu a informar ao CADE futuros arrendamentos1ocações 

e/ou aquisições, pela JBS, de unidade de abate de bovino, esteja a unidade ativa ou 

inativa (Cláusula 2, TCD).' 

Em cumprimento ao quanto disposto acima, a JBS vem, dentro do prazo de 30 

dais, estabelecido pela cláusula 2. 1.1 do TCD, informar que no dia 07/04/2014 celebrou 

Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel e outras 

1 O TCD foi aprovado na 20° Sessão Ordinária de Julgamento 
17.04.2013 

CADE, realizada em 

R'Ecebido 

Ern,..jJ.Q_J /c;( 

ÀsjL:_HS. 

CADE _____ 
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E 

Avenças, com Frigamar — Frigorífico de Amargosa Ltda, por meio do qual a JBS 

adquire o imóvel para abate de bovinos no município de Amargosa, Estado da Bahia. 

Pelo exposto acima, a JBS entende ter cumprido as obrigações que lhe cabiam. 

Em qualquer hipótese, permanece à disposição deste e.CADE para apresentar 

esclarecimentos adicionais que estejam ao seu alcance. 

• 

LJ 
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f D E/'\ 

FlsjQ! •  

INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA DE 
IMÓVEL E OUTRAS AVENÇAS. 

Na qualidade de PROMITENTE VENDEDORA, 

FRIGAMAR - FRIGORIFICO DE AMARGOSA LIDA., sociedade empresária limitada 
estabelecida na Rod BA 046, Km 6 - SN - Sítio Gentio - Bairro Sede - Amargosa-BA, 
CEP45.300-000, inscrita no CNPJ sob o N° 07.524.48710001-50 e registrada na JUCEB sob o 
N°29202805926, representada por seu sócio NILSON DOS SANTOS CERQUEIRA, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n°196.871.335-20, portador da cédula de 

• identidade n° 0239657421 SSI'/BA expedida em 07/03/1999, residente e domiciliado na 
Avenida Getúlio Vargas, S/N, Centro, CEP 45300-000, na Cidade de Amargosa, Estado da 
Bahia; 

E, na qualidade de COMPROMISSÁRIA COMPRADORA, 

JBS S.A., sociedade por ações de capital aberto, com sede na Av. Marginal Direta do Tiete, 
500 - bloco 1, 3° andar, Vila Jaguara, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
02.916.265/0001-60, neste ato representada na forma do seu Estatuto Social, doravante 
simplesmente denominada JBS, 

celebram o presente instrumento particular de COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA DE 
IMÓVEL E OUTRAS AVENÇAS, doravante o "Contrato", de acordo com os termos e 
condições abaixo, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

1. A PROMITENTE VENDEDORA é legítima e exclusiva proprietária e possuidora do 
seguinte imóvel (Imóvel): 

"FRiGORÍFICO FRIGAMAR", imóvel localizado na Rod BA 046, Km 6 - SN - Sítio Gentio - 
Bairro Sede .-Amargosa-BA, CEP 45300-000 matriculado sob o n° 1532, sob livro de registros 
n.°2-E, fis. 248, n.°  12974, no Cartório do Registro de Imóveis e Hipotecas de Amargosa - Estado 
da Bahia; 

2. Declara a PROMITENTE VENDEDORA que sobre o imóvel constam as seguintes 
pendências: (i) Contrato de Compra e venda entabulado com a FROST FRIO REFRIGERAÇÃO 
INDUSTRIAL S.A. (GUENTNER) com número de registro FF 025840, sob valor de 1.885.000,00 
(hum milhão oitocentos e oitenta e cinco mil de reais) - ANEXO II do presente contrato; e (ii) 
contratos de financiamento com o DESENBAFIIA - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DA 
BAHIA S.A. registrados sob números 081120070487010-6 / 081120060020403-0 / 
0811201205170101 e 1110204205170101 - conforme anexo 111 - totalizando um valor aproximado 

AxJ5.9OQ.1iQQ,QQ_(co milhões e novecentos mil reais). 	 / 
Rejetro Civil e Tabelião de Notas 	 - 	- 

	IsS, 
VENDEDORA que, a txceçao do disposto na Cláusula 2  om esus8 uti

nq 	•i 	 objeto deste instrumento se encontra livre e desembaraçado de ôr 

6 AR 2014 	
9 	

1 

extraída nestas notas a qual está Confonn, -.-------- 	 / 

JO-Só Manoel Menezes 
......................... 

Amilcar Geovane França 
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gravames, garantias reais, pendências, restrições, litígios, impostos, bem assim que inexistem 
quaisquer constrições, penhoras, penhores, ônus, gravames, pendências, ordens ou medidas 
judiciais e/ou administrativas incluindo, não se limitando a servidões ou passagem forçadas 
que possam afetar o objeto desta transação, ou que interfira ou impossibilite o acesso ao mesmo 
ou o seu uso. 

4. Neste ato e por este Contrato, a PROMITENTE VENDEDORA vende, livre e desembaraçada 
de quaisquer ônus, penhoras, dúvidas, dívidas, litígios, hipotecas legal e/ou convencional, 
impostos e taxas em atraso, à JBS, a qual, por sua vez, adquire o Imóvel descrito e caracterizado 
na Cláusula 1, tudo mediante as condições a seguir ajustadas. 

S. O preço certo e ajustado para a presente venda e compra é de R$ 23.000.000,00 (vinte e três 
milhões de reais), doravante denominado o "Preço Total", que será pago da seguinte forma: 

5.1 R$ 1.885.000,00 (hum milhão oitocentos e oitenta e cinco mil reais) mediante a assunção 
da posição contratual da PROMITENTE VENDEDORA no contrato de aquisição de 
equipamentos assinado entre FRIGAMAR - FRIGORÍFICO DE AMARGOSA LTDA. 
e FROST FRIO REFRIGERAÇÃO INDUSTRIAL S/A (GUENTNER), com data 13 de 
fevereiro de 2014 - Anexo II; 

5.2 R$ 5.900.000,00 (cinco milhões e novecentos mil reais) mediante assunção da posição 
contratual da PROMITENTE VENDEL)ORA nos contratos de financiamento 
assinados com DFSENBAHIA - AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA 
S.A., registrados sob números 081120070487010-6 / 081120060020403-0 / 
0811201205170101 e 1110201205170101, em 12 de janeiro de 2007 (os dois primeiros) e 
29 de outubro de 2013 (os dois últimos), respeitando-se todas as cláusulas ali contidas, 
valores de parcelas e suas respectivas datas, conforme aditado - ANEXO lii; 

5.3 R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), mediante assinatura do contrato de compra e 
venda, servindo o presente conforme disposto nos termos dos artigos 417 a 420 do 
Código Civil, obrigando-se a PROMITENTE VENDEDORA a lavratura de escritura 
definitiva de venda e compra do Imóvel, doravante denominada a "Escritura"; 

5.4 R$ 4.615.000,00 (quatro milhões e seiscentos e quinze mil reais) com vencimento em até 
6 (seis) meses da data da Escritura; e 

5.5 R$ 4.600.000,00 (quatro milhões e seiscentos mil de reais) com vencimento em até 12 
(doze) meses da data da Escritura. 

§10 - Os pagamentos deverão ser feitos mediante transferência eletrônica de fundos (TED) para 
a/as conta/s hancária/s que, em separado, será/o indicada/s pela PROMITENTE 
VENDEDORA, sendo que o comprovante de depósito servirá como quitação pelos valores 
recebidos, para nada mais reclamar da JBS, a qualquer tempo ou título. 

§20 - A lavratura da Escritura deverá ser feita em até 30 (trinta) dias da data da assinatura do 
presente instrumento e após o pagamento do valor descrito pela Cláusula 5.3 com custas e 
impostos relacionados à referida lavratura da Escritura suportados pela JBS. 

ser entregue à JBS, conforme projeto predisposto e aprovado pela J& 
d 1` 	 instrumento. 
flflfl 	Tç,f 

2014 	
2 

	

e raida nestas notas, a qual esta 	Ogrlflca 	 II 
? Oflg;nat do que dou fé. 
Jd Mo 	.......................nez es ,P Amdcar Geovar'e 1 'artça 

o 
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§40  - Eventuais custos e despesas adicionais, exclusivamente em relação A adaptação do Imóvel 
no que diz respeito à desossa, incluindo isopainéis, equipamentos, trilhagem, complemento de 
norea e evaporadores, assim como futuras construções de tuneis de congelamento e câmara de 
estocagem, deverão ser suportados pela JBS. 

§5° Uma vez não aceitas, pelos CREDORES, a substituição da PROMITENTE VENDEDORA 
pela JBS nas posições contratuais estipuladas nos tópicos 5.1 e 5.2., estabelece-se que a JBS 
deverá se responsabilizar pelo pagamento deste valor integral à PROMITENTE 
VENDEDORA, respeitando-se as datas ali contidas, prazos e valores. 

§6° O não pagamento de quaisquer das parcelas estipuladas constituirá a rescisão do presente 
contrato, servindo de garantia o pagamento estipulado no tópico 5.3 em favor do 
PROMITENTE VENDEDORA. 

§7° Havendo alteração para valores menores do que àqueles propostos no item 5.2, em virtude 
• de negociação particular entabulada pela PROMITENTE VENDEDORA, deverá o saldo ser 

creditado a estes, de acordo com sua variação, tudo para que, ao final, seja o negocio firmado e 
realizado pelo valor previsto de R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais). 

6. A PROMITENTE VENDEDORA neste ato apresenta para a JBS os seguintes documentos, 
obtidos na comarca onde se localiza o Imóvel, atualizados e juridicamente em ordem, em nome 
da PROMITENTE VENDEDORA, na respectiva comarca de domicilio. Documentos: 

L Titulo de aquisição do Imóvel; 
II Certidão de propriedade e filiação vmtenaria, expedida pelo Registro de Imóveis 

competente; 
III. certidões negativas dos Cartórios de Protestos da Comarca de domicilio da 

PROMITENTE VENDEDORA e relativos aos respectivos sócios, esposos ou esposas e 
abrangendo 05 (cinco) anos anteriores; 

IV. certidões negativas dos Distribuidores forenses cíveis, de família e executivos fiscais), 
inclusive da Justiça Federal, abrangendo 10 (dez) anos anteriores de todas as pessoas 
enumeradas no item 3 supra; 

V. Certidões negativas de Tributos municipais e taxa incidentes sobre o Imóvel; 
• VI. Xerox autenticada do CPF/MF, RG e prova do estado civil de todas as pessoas 

enumeradas no item 3 supra; 
VII. Notificação - Recibo do IPTU/ITR dos 5 (doce) últimos exercícios e do exercício corrente, 

referente ao Imóvel; 
VIII. Parcelas vencidas e quitadas do IPTU/ ITR do exercício corrente, referente ao Imóvel 

IX. Certidões de objeto e pé em caso de apontamento nas certidões enumeradas acima; 
X. Matrículas atualizadas do imóvel; 

xi. Certidão atualizada da Justiça do Trabalho, pelo período de 10 (dez) anos em nome de 
todas as pessoas enumeradas no item 3 supra; 

xii. certidão conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Tributos 
Previdenciários e à Divida Ativa da União, emitidos pela Receita Federal do Brasil e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda da União em nome de todas as pessoas enumeradas no 
item 3 supra; 

?de Tributos, emitida pela Prefeitura Municipal onde se localiza o 
> 	

/•••' certidões  emitidas para o Imóvel. 
cn 	 y 	 / 

	

Çã( 6 ABR. 2014 
=cc 	 . 

	

autenhiadade 	 II 
extraída nestas notas a qual esta conta .....

000genal do que dou lê. 
bJ JZ.......................  

, Mi!lcar Geovano França 

, 
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§ Único- As Partes desde já concordam que, mediante comunicação prévia por escrito, e com 
aceitação das partes, a Escritura poderá ser lavrada por e em nome de outras pessoas que não as 
indicadas neste Contrato. 

7. Todas as despesas decorrentes do presente Contrato, bem como daquelas que se seguirem, 
relativas à lavratura da escritura de venda e compra, tais como FTBI, emolumentos cartorários, 
inclusive registros, averbações etc., a serem pagas nas épocas oportunas, são da integral 
responsabilidade da JBS. 

8. O presente Contrato é estabelecido em caráter irrevogável e irretratável, não comportando 
cláusula de arrependimento, ressalvadas as condições seguintes: 

8.1 Caso não seja outorgada a escritura definitiva de compra e venda do Imóvel do 
prazo de 18 (dezoito) meses contado da data da assinatura deste instrumento, poderá a JBS, ao 
seu exclusivo critério, optar por: 

8.11 Prorrogar, por sucessivos períodos de 18 (dezoito) meses, a obrigação da 
PROMITENTE VENDEDORA de outorgar a Escritura nas condições aqui 
estabelecidas, comunicando, através de notificação por escrito tal 
liberalidade; 

8.1.2 Executar o presente instrumento de compromisso de compra e venda, 
inclusive por via judicial, visando o cumprimento específico das obrigações 
aqui previstas; ou 

8.1.3 Considerar rescindido o presente Contrato, por culpa exclusiva da 
PROMITENTE VENDEDORA, podendo promover todas as medidas, 
judiciais e extrajudiciais, para retomar os montantes pagos a título de 
pagamento do preço, acrescidos de correção monetária calculada com base 
na variação do 1PCA e juros de 1% ao mês. 

9. Qualquer omissão, silêncio ou tolerância de qualquer das Partes em exigir o estrito 
cumprimento das obrigações ora contratadas, ou em exercer quaisquer direitos decorrentes 
deste Contrato, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito adquirido por força 
deste contrato, podendo exercê-lo a qualquer tempo. 

10. As Partes, desde já, requerem e autorizam o Sr. Oficial do Registro de Imóveis competente, 
proceder a todas as averbações, cancelamentos, registros e demais atos necessários para o 
perfeito registro do presente contrato. 

li. Ajustam as Partes, para todos os fins e efeitos deste Contrato, que serão consideradas 
válidas, comunicações feitas por meio de: carta protocolada pela parte, notificação extrajudicial 
e notificação judicial, enviadas ao endereço constante na qualificação das Partes. 

12. Fica ajustado entre as Partes que, no momento da entrega da posse do Imóvel, a 
PROMITENTE VENDEDORA deverá fazê-lo estando o Imóvel inteiramente livre de pessoas e 
coisas que não façam parte deste Contrato, qualquer que seja a natureza. 

13. Convencionam as Partes que após a data da efetiva transmissão da propriedade do Imóvel.. 
objeto deste instrumento, todos os impostos incidentes sobre referidos bens deverão ser 

assim as contas de consumo de energia elétrica e de água. 
os deres i 	Rq-ranf 

ÍAM 	 VENDEDORA responderá pela evicção relativamente ao lmóve) a 
for a natureza da exigência que recaia sobre qualquer dos bens ojeto iquer 

( 	 .óévádoco 

ABR, 2014 	o selo de 
autenticidade 	 ,í'Ti 	 / 	4 

idanestasnotas.ajaiesta n  ,0?9ràriCa 	 / 1 otíginal do que doufé 
 

JOSéMafloeIMnz.................. Ça Amilcar Geovane França 
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deste instrumento, devendo a PROMITENTE VENDEDORA desonerar tais bens sem qualquer 
custo para a JBS. A PROMITENTE VENDEDORA responderá, por prazo indeterminado, por 
toda e qualquer pendência, de qualquer natureza, que recaia sobre qualquer bem objeto deste 
contrato, devendo a PROMITENTE VENDEDORA assegurar que tais bens permaneçam livres 
e desembaraçados de quaisquer pendências, ônus ou gravames, observadas as demais 
disposições do presente Contrato, podendo a JUS, a seu exclusivo critério, reter qualquer 
parcela do preço, o montante devido para satisfazer a obrigação da PROMITENTE 
VENDEDORA que recaia sobre referido bem. 

15. PROMITENTE VENDEDORA, desde já, obrigam-se, por prazo indeterminado, por si, por 
seus diretores, funcionários ou pessoal contratado, a guardar o mais completo e absoluto sigilo 
em relação a toda e quaisquer informações relacionada às atividades da JUS, das quais venha a 
ter conhecimento ou acesso em razão do cumprimento do presente Contrato, incluindo o 
próprio Contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-las para si, divulgar, revelar, 

S 	reproduzir ou delas dar conhecimento a terceiros, sem a prévia e expressa autorização da JUS, 
responsabilizando-se, em caso de descumprimento dessa obrigação assumida, por eventuais 
perdas e danos e demais cominações legais. Fica desde já convencionado que, para efeitos do 
disposto nesta Cláusula, as informações confidenciais da JUS não conterão ou virão 
acompanhadas necessariamente de qualquer tipo de advertência de confidencialidade, devendo 
tal característica ser sempre presumida pela PROMITENTE VENDEDORA. 

15.1 Estabelecem as partes o sigilo comercial sobre o negócio entabulado, 
especialmente sob as cláusulas aqui contidas e valores negociados. 

16. As Partes declaram possuir plena capacidade e legitimidade para celebrar este Contrato, 
estando devidamente representadas na forma de seus respectivos atos societários, quando 
aplicável. 

17. As Fartes somente poderão modificar quaisquer termos e/ou condições previstas neste 
Contrato mediante aditivo a este Contrato assinado por todas as Partes. 

18. As Partes concordam, desde logo, que (i) a JUS poderá ceder ou transferir este Contrato, no 
todo ou em parte, a terceiros, sem a prévia e expressa anuência da PROMITENTE . 	VENDEDORA; e (ii) e a PROMITENTE VENDEDORA não poderão ceder ou transferir este 
Contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sem a prévia e expressa anuência da JRS. 

18.1. Havendo configuração da hipótese prevista no item (i) acima, não eximirá a JUS da 
responsabilidade solidária do quanto disposto nos itens da clausula 5, haja vista o disposto no 
artigo 275 do Código Civil- 

19. Este Contrato e todas as obrigações e direitos por ele conferidos obriga suas Partes, bem 
como seus respectivos herdeiros, sucessores e cessionários a qualquer título, a partir da data de 
sua assinatura. 

20. Fica ajustado entre as Partes que eventual exigência, qualquer que seja natureza dela, e que 
, 	 possa comprometer e/ou onerar a presente transação, tendo por causa ato ocorrido 

anteriormente à data de assinatura deste Contrato, deverá ser resolvida exclusivamente pela 
fROMITENTE VENDEDORA, sem ônus para a JUS, podendo a JUS, a seu exclusivo critério, 

Q 	 13 hr~ parcela do preço, o montante devido para satisfazer a obrigação da 
DEDORA que recaia sobre qualquer dos objetos compromissados a venda 

38ecrumento. A PROMITENTE VENDEDORA concorda em indenizar a IBS 
Y' o todoqÇquer custos, perdas, despesas, prejuízos, reembolsos, taxas, tributos, , nus, 

2Oid é vário 5 
nestas--- 	Ocod, 

() 
"°elM 	 v 
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impedimentos, restrições, passivos de natureza societária, comercial, cível, trabalhista, 
previdenciária ou tributária, ou outros tipos de obrigações decorrentes: (a) de violação de 
qualquer das declarações feitas e garantias dadas pela PROMITENTE VENDEDORA neste 
Contrato; (b) de violação ou não cumprimento, pela PROMITENTE VENDEDORA, de 
qualquer de suas obrigações sob ou em relação ao presente Contrato. A JBS terá o direito de 
reter qualquer parcela de pagamentos previstos na Cláusula 51  o montante necessário para 
liquidar definitivamente contingências decorrentes de quaisquer ônus, sem prejuízo da 
obrigação PROMITENTE VENDEDORA de manter a JBS livre e indene de quaisquer Ônus. 

§10W A PROMITENTE VENDEDORA e seus sócios deverão demitir, às suas expensas, 
todos os funcionários que atualmente são empregados na unidade instalada no Imóvel, 
obrigando-se a JBS a dar a possibilidade de recontratação de 100% dos funcionários demitidos. 

21. A PROMITENTE VENDEDORA e seus sócios, isoladamente ou em conjunto com terceiros, 
direta ou indiretamente, inclusive, mas não limitado, através de pessoas jurídicas, controladas 
direta ou indiretamente pela PROMITENTE VENDEDORA ou pelos sócios, não explorarão 
qualquer atividade de abate de gado, ovino, suíno, curtume e frigorífico, sendo que a 
PROMITENTE VENDEDORA reconhecem que o Preço Total inclui as obrigações previstas 
nesta Cláusula 21, não tendo a PROMITENTE VENDEDORA, seus sócios, direito a qualquer 
tipo de compensação, remuneração ou indenização pela assunção da obrigação de não competir 
prevista neste Contrato. Caso a PROMITENTE VENDEDORA, ou qualquer de seus sócios, ou 
pessoas, físicas ou jurídicas, a eles vinculados, direta ou indiretamente, violem a obrigação 
prevista nesta cláusula 21, a JBS terá o direito de receber a totalidade das receitas brutas 
apuradas na exploração de atividades de abate de gado, ovino, suíno, curtume e frigorífico, sem 
prejuízo de quaisquer outras medidas cabíveis. 

21.1 A obrigação assumida pela PROMITENTE VENDEDORA, e pelos seus sócios 
na Cláusula 21 do Contrato permanecerá em vigor pelo prazo de 5 (cinco) anos contado 
da assinatura do Contrato. 

21.2 	 Exclui-se da limitação imposta no item 21 e 211.1 a 
exploração da atividade de fabricação de hambúrgueres, espetinhos, almondegas e derivados 
do processamento de carnes. 22. Fica eleito o Foro da Comarca de Amargosa - Bahia, para 
conhecer e dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste compromisso, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, assim, por estarem justas e contratadas, as Partes firmam o presente Contrato, em três (3) vias 
de igual teor, juntamente com duas testemunhas. 

São Paulo/SP, 07 de Abril de 2014 

Re stro Civil e Tabelião de Notas 
o s Poderes Municipais, i9. Centro - 
'\•: 
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1 Esta pagina é continuação e parte integrante do Contrato} 

9 
DA. 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 2. 
Nome: 	 Nome: 

RG: 	 RG: 

cPF 	 CPF 

Tabalionato do tktico Oficio de Notas 
Tab. rar Jane Barbara Lessa YUasboaaN. 
Rua Noreira Cce1bo 71 - Te1.7-3634-i4!t' 
Rec&ieco or SE?EÕ4 0001 firsa(s) fRIG 	- 
FRII3ORIFICÜ DE AWAILT9 RESPI LiP HILS DOS 

. 	 SId{ÍOS CE]EIR* (4949) 
Eaol 	2,13 Taxa-R$ 1,17 Total: R$3,30 
—eTesten1( 	f 	)daverdade. 
kPlP PIJLA DE SOUZAsiTTEcvfJ4rE JT011UDfl 
Aaararosa-BA 07104/2014 
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Eí 

(JBS) 
CADE/MJ 

Protocolo - Geral 

São Paulo, 23 de abril de 2014. 
08700.003660/2014-70 

Ao 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica CADE 

Superintendência Geral do Cade 	 Em Q0 

 'ad,W~231:2 

Ref. Termo de Compromisso de Desempenho - TCD 

Atos de Concentração n°08012.008074/2009-11, 

08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 

08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e 

N°08700.004230/2012-12 

Prezados Senhores, 

JBS S.A., ("JBS") sociedade já qualificada nos presente autos, vem, 

respeitosamente, perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

("CADE"), informar o quanto segue. 

Em 17 de abril de 2013, a JBS celebrou com este e.Conselho, nos autos dos Atos 
	

k,l 
de Concentração em epígrafe, Termo de Compromisso de Desempenho ("TCD") por 

meio do qual se comprometeu a informar ao CADE futuros arrendamentos, locações 

e/ou aquisições, pela JBS, de unidade de abate de bovino, esteja a unidade ativa ou 

inativa (Cláusula 2, TCD).' 

Em cumprimento ao quanto disposto acima, a JBS vem, dentro do prazo de 30 

dais, estabelecido pela cláusula 2.1.1 do TCD, informar que arrematou em Leilão de 

Bens Imóveis promovido nos autos. da Ação de Falência da Massa Falida de Frigorifico 

'O TCD foi aprovado na 20° Sessão Ordináriale 
17.04,2013 	 cebdo 

n,- 

CADE 
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Kaiowa S.A., Planta Frigorifica situada no Município de Anastácio, Estado do Mato 

Grosso do Sul, sendo que no dia 09/04/2014 foi expedida a competente Carta de 

Arrematação, com imissão na posse no dia 16/04/2014. 

Pelo exposto acima, a JBS entende ter cumprido as obrigações que lhe cabiam. 

Em qualquer hipótese, permanece à disposição deste e.CADE para apresentar 

esclarecimentos adicionais que estejam ao seu alcance. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DttSU I J* 

2 	
COMARCA DESAO PAULO 

S- -p 
 

FORO CENTRAL CÍVEL 

* 	 16' VARA CIVEL 
Praça João Mendes s/n°, $0  andar - salas n'8231825, Centro CEP 
01501-900, Fone: 2171-6140, São Paulo-SP - E-mail: 
sp16cv@tj.sp.gov.br  

CARTA DE ARREMATAÇÃO 

Processo Físico a°: 	1001204-11.1990.8.26.0100 

Classe - Assunto: 	Incidentes , referente processo de falência n° 1990.601433 
Requerentelnteressado Frigorífico Kaiowa S.a e outro 
(Ativo): 
Requerido: 	 Frigorifico Kaiowa S.a CNPJ 55.553.184/0004-51 

Aos Excelentíssimos Senhores Doutor-es Ministros, Desembargadores, Juízes e demais 

pessoas de Justiça, aos quais o conhecimento desta haja de pertencer. 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 16 Vara Cível, Dr(a). Jacira Jacinto da Silva, na forma 

da lei, 

FAZ SABER que perante este Juízo e respectivo Ofício processaram-se regularmente os 

termos da ação em epígrafe e é expedida em favor do interessado, JBS S/A, CNPJ 

02.916.265/0001-60, a presente CARTA DE ARREMATAÇÃO, relativa ao imóvel 
objeto da matrícula 2.952 do Cartório de Registro de Imóveis da Aquidatrna - Mato 

Grosso do Sul, o qual foi arrematado por R$ 25.347.000.00 na r Praça realizada no dia 

20/02/2014, homologada pela r. Decisão datada de 27/02/2014 (fis. 3.038/3.043), 

constituída por 33 peças dos autos do processo, autenticadas e rubricadas, que adiante 

seguem e. desta ficam fazendo parte integrante. 

Ra$tru CM e Taae ân 0C Notas 
PO d r 	Mn pau O Centro 

rn Jesus, Saruen (SP) 

a..>  

ABR 2014 	oekde 
4 i 

a 	> 

Jé Ma& Mz 
J 	aifrar 
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3 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

* 	

COMARCA DE SAO PAULO 

S- 	FORO CENTRAL CIVEL 
* 	 16 VARA CÍVEL 

Praça João Mendes s/n°, S  andar * salas n° 823/825, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6140, São Paulo-SP - E-mail: 
sp l6cv@tj.sp.gov.br  

TERMO DE ENCERRAMENTO E CONFERÊNCIA 

Nada mais havendo nos autos em epígrafe para ser transcrito na presente CARTA DE 

ARREMATAÇÃO, à qual mando que se cumpra e guarde tão inteiramente como dela se 

contém e declara, rogando is autoridades deste país que lhe dêem inteiro cumprimento e 

justiça. 

Suo Paulo, 09 de abril de 2014. Edemis de Souza Prates, Escrivã. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.41912006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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qa l6ias Bareto, 1.202 - Safa 03 —fifto d2i 2ooca -3. (Paafa - S(P 
CER: 03176-001 

Fone/fFa (11)2268-4093 » E-maiL amaiorueno33@sÇotmajtcom « 

TERMO DE POSSE DA UNIDADE DE ANASTÁCIO - MS 

05. 

Aos 16 de abril de 2014, a empresa JBS S/A devidamente inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.2  02.916.265/0001-60, com sede à Avenida 

Marginal Direita do Tietê, 500 - 39 Andar - Bloco 1 - Vila Jaguara - São Paulo - SP, neste ato 

representada pelo Senhor Daniel de Ávila, Brasileiro, Casado, portador da Cédula de 

Identidade R.G. n.2  1005268931 SSP/RS, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.2  

613.966.300-82, acompanhado pelo Síndico Dr. AMADOR BUENO, devidamente nomeado 

nos autos da Falência de FRIGORÍFICO KAIOWA S/A., em curso perante a 16@ Vara Cível do 

Foro Central da Capital - João Mendes Júnior - SP, sob o n.2  0601433-36.1990.8.26.0100, 

acompanhado pelo Advogado também nomeado nos autos supra Dr. MAURO MARCÍLIO 

JÚNIOR, Brasileiro, Casado, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.2  086.565.328-39, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil Secção de São Paulo sob o n.2  107.497, 

procederam nesta data, a posse definitiva da Unidade de Anastácio - MS à empresa JBS S/A, 

em razão da arrematação havida em leilão levado a efeito em 20 de fevereiro de 2014, pela 

quantia de R$ 25.437.000,00 (vinte e cinco milhões quatrocentos e trinta e sete mil reais), 

devidamente homologado em 27 de fevereiro de 2014 em consonância com os artigos 123, 

§ 22  do Decreto Lei n.2  7.661/45 c/c o artigo 144 da Lei 11.101/2005, publicado em 05 de 

março de 2014. 

A arrematante na pessoa do seu Representante, juntamente com o Senhor 

Síndico Amador Bueno e seu advogado Sr. Mauro Marcílio Júnior procederam a conferência 

dos bens móveis, imóveis, benfeitorias não reprodutivas, benfeitorias reprodutivas abaixo 	\. 
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relacionadas, exarando ao final as respectivas assinaturas, ambas as partes concordando 

com o recebimento, nada podendo reclamar. 

BENS IM5VEIS 

1) Uma gleba de terras pontais e lavradias, situada no Município de Anastácio —MS desta 

Comarca, com área de 173 hectares(conforme laudo de avaliação 173,41228ha) e 

4.122,80m2, parte da Posse Santa Maria e Fazenda Santa Maria, com benfeitorias, dentro 

dos seguintes limites e confrontações ano Norte, confrontando pelo rio Aquidauana; ao Sul, 

o área contígua do mesmo Frigorífico; a Leste, com a zona urbana de Anastácio, e a Oeste, 

pelo córrego Acogo. Limites: o seu M-1 acha-se cravado sob a cerca que serve de divisa com 

a área contigua no Frigorífico Rio Negro; deste, segue pela referida cerca rumo de 73° 06' SE, 

medindo 837,60 metros, atingindo o M-2; deste segue confrontando com a cidade de 

Anastácio por uma rua sem denominação ao rumo de 53°01' NE medindo 330,50 metros até 

atingir o M-3; deste, segue por uma linha reta, ao rumo de 32°30' NW medindo 800,80 

metros, até atingir a margem do rio Aquidauana, onde achava-se cravado o M-4, deste, 

segue pelo ria Aquidauana abaixo pela sua margem esquerda em várias direções e distâncias 

até sua confluência com o córrego Acogo, onde acha-se cravado o M-5, daí, segue pelo 

referido córrego acima em várias direções e distâncias até atingir o M-6 cravado à margem 

do mesmo córrego ; deste segue confrontando com a área contígua do Frigorífico Rio Negro, 

por uma linha reta, medindo 1.357,50 metros ao rumo de 490  34' SE atingindo o M-7, daí 

segue ao rumo de 38° 43' NE medindo 277,65 metros até atingir o M-1 (inicial) que fecha o 

perímetro cuja configuração é de um polígono irregular. A dita gleba encontra-se cadastrada 

no INCRA sob o n9 007 014 011 398-1 - área total de 173,4 área utilizada 0,0 - área 

aproveitável 100,00 - módulo fiscal 90,0 n2 de módulos fiscais 1,1 - fração mínima de 

parcelamento 25,00. 

Objeto da Matricula n2 2.952 do CRI Aquidauana/MS. 

Conforme laudo de avaliação as fis., o imóvel está situado a 

aproximadamente 1,5 km do centro da cidade de Anastácio - MS, tendo acesso através da 

Rua Vanderlei. O local e classificado como zona rural do município e faz divisa com a 

2 	/ 
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periferia da cidade. No terreno constam benfeitorias não reprodutivas, e reprodutivas, assim 

detalhadas: 

BENFEITORIAS NÃO REPRODUTIVAS, avaliadas em junho/2013; 

No terreno foram edificadas benfeitorias não reprodutivas, à saber: 

1) Administração central, com 298,20m2  de área construída, R$ 237355,00; 

2) Escritório da compra de gado, com 163,00m2  de área construída R$ 122.136,00; 

3) Administração externa 1- fisioterapia/segurança do trabalho/auditório/garagem, 

com 165,94m2, R$ 127.079,00; 

19 	4) Administração externa 2 - ambulatório geral/ refeitório, vestiário e escritório dos 

rabinos, com 40,00m' de área construída, R$ 30.632,00; 

5) Refeitório e cozinha, com 912,80m2  de área construída, capacidade para 600 pessoas 

e divisões para diretoria, gerência e funcionários, R$ 671.510,00; 

6) Abrigo dos bujões de GLP, com 14,40m2  de área construída, R$ 7.468,00; 

7) Portaria 1(guarita e portões), com 26,00m2  de área construída, R$ 15.835,00; 

8) Portaria 2, com 75,80m2  de área construída, poço da balança rodoviária, R$ 

17.945,00; 

9) Estacionamento de motos, com 270,00m2  de área construída, R$ 38.688,00; 

10) Subestação, com 24,00rn2  de área construída, cercada com grade metálica, R$ 

17.945,00; 

11) Lavador de caminhões, com 34,40m2(depósito) - 220,50m2  (rampas), totalizando-se 

254,90m' de área construída, rampas de concreto e alvenaria,R$ 50.723,00; 

12) Logística e transporte, com 67,60m' de área construída, R$ 51.769,00; 

13) Oficina de veículos leves e depósitos de gás, com 128,44m2  de área construída, R$ 

51.117,00; 

14) Almoxarifado e oficina de veículos pesados, com 198,50m2  de área construída, R$ 

65.833,00; 

15) Rampa para manutenção de veículos pesados, com 35,00m2  de área construída, R$ 

6.332,00; 

16) Escritório das oficinas, com 67,60m2  de área construída, R$ 51.769,00; 

f_ 1 
 - 
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17) Higienização de veículos, cm 10,54m2(depósito) 153,33m2  (rampas) 

construída, rampas de concreto e alvenaria - 2 rampas de 14,70m x 2,60m e 1 rampa de 

23,30m x 3,30m, R$ 32.608,00; 

18) Almoxarifado, com 407,64m2  de área construída, R$ 223.684,00; 

19) Ferramentaria, com 236,00m2  de área construída, R$ 66.885,00; 

20) Residência da direção, com 367,00m' de área construída, acabamento com materiais 

de primeira, R$ 285.820,00; 

21) Residência dos rabinos, com 421,00m2  de área construída, acabamento com 

o materiais de primeira, R$ 345.262,00; 

22) Residência dos rabinos - quiosque, com 33,00m2  de área construída, possui 

churrasqueira de alvenaria, R$ 8.840,00; 

23) Residência dos rabinos - piscina, com 40,50m2  de área construída, sistema de 

tratamento sem motor e sem filtro, R$ 24.094,00; 

24) Arquivo, com 70,00m2  de área construída, R$ 41.713,00; 

25) Arquivo, com 35,00m2  de área construída, R$ 17.966,00; 

26) Vestiários e lavanderia, com 480,00m' de área construída, R$ 359.664,00; 

27) Área de descanso, com 36,00m2  de área construída, R$ 7.177,00; 

28) E. T.A - casa de maquinas, com 129,60rn2  de área construída, R$ 87.169,00; 

29) E. T. A—tanques de tratamento, com 182,42m' de área construída, R$ 69.300,00; 

30) E. T. A - baia de reciclagem, com 173,88 m2  de área construída, R$ 66.055,00; 

31) E. T. A - tanque de exclusão, com 98,42m2  de área construída, R$ 37.389,00; 

32) Casa de máquinas do frigorífico, com 510,70m2  de área construída, R$ 212.487,00; 

33) Reservatório d'água ao lado da casa de máquinas, com 20,25m2  de área construída, 

capacidade para 87m3  (4,50m x 4,50m x 4,30m), R$ 17.706,00; 

34) Depósito de produtos químicos, com 33,60m2  de área construída, R$ 15,196,00; 

35) Escritório do serviço de inspeção federal, com 156,00m2  de área construída, R$ 

119.466,00; 

36) Sala do veneno, com 20,00m2  de área construída, R$ 14.713,00; 

37) Casa das caldeiras, com 500,00m2  de área construída, R$ 174.870,00; 

38) Curral - recepção de gado(portaria 3), com 1428m2  de área construída, R$ 8.6970Q(.. 
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39) Curral de madeira, com 765,00m2  de área construída; contém 4 repartições e bret, 

R$ 19.209,00; 

40) Curral, com 4.764,00m2  de área construída; com capacidade para 1.000 bois, R$ 

367.590,00; 

41) Matadouro sanitário, com 146,91m2  de área construída, R$ 34.549,00; 

42) Rampa - ligação do curral com área de abate no frigorífico, com 132,60m' de área 

construída, R$ 227.080,00; 

43) Prédio principal - abate, processamento, congelamento, estocagem e expedição, 

o 	com 7.650,14m2  de área construída, R$ 6.181.466,00; 

44) Graxaria, com 850,00m2  de área construída, R$ 497,174,00; 

45) Tratamento de efluentes - tanque de resíduos, com 22,40m2  de área construída, R$ 

5.022,00; 

46) Tratamento de efluentes - espessador, com 40,27m2  de área construída, h=2,00m, 

R$ 10.454,00; 

47) Tratamento de efluentes - peneira giratória, com 191,13m2  de área construída, 

h=2,00m, R$ 49.617,00; 

48) Pátio de estacionamento, com 6.392,00m2  de área construída, possui 10 tomadas 

para "termo king", R$ 316.788,00; 

• 49) Vias pavimentadas, com 9.000,00m2  de área pavimentada, 1.500,00m de extensão 

por 6,00m de largura, R$ 651.240,00; 

50) Pista de pouso, com 24.300,00m2  de área, pista homologada pela ANAC, 900m de 

extensão por 27 m de largura, em operação, R$ 245.770,00; 

51) Lagoas, superfície de 21.235,00m, as lagoas estão abandonadas e precisam ser 

totalmente recuperadas - sem valor comercial; 

Posto de abastecimento, obra interrompida, embargada pelo meio 

ambiente - sem valor comercial. 
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BENFEITORIAS REPRODUTIVAS, avaliadas em junho/2013. 

A propriedade avaliada possui parte de sua área ocupada pelo reflorestamento de eucalipto, 

que apresenta as características a seguir: 

Espécie: eucalipto spp; 

Idade do plantio: 5 anos; 

Área plantada: 26,00 há; 

Área de perda por incêndio: 7,00ha; 

Área a ser considerada na avaliação: 19,00ha; 

o Volume médio de madeira por: 182,3024m 3 c.c./ha; 

Volume total de madeira existente nos 19 há: 3.463,7456m3  c.c.; 

Conversão do volume total em m3  c.c para st., mediante fator de empilhamento com 1,30: 

4.502,8692 st c.c;, R$ 112.572,00. 

AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS IMÓVEIS: R$ 13.447..059,000unho/2013}, 

que será atualizada até a data da praça, sendo R$ 927.631,00 pela terra nua, R$ 

12.406.856,00 pelas edificações e benfeitorias e R$ 112.572,00 pelas benfeitorias 

reprodutivas. 

BENS MÓVEIS 

Quantidade, Descrição do Bem, Ano, Valor Total, respectivamente, atualizados para 

junho/2013; 

1) 3, Alicate Hidráulico "Dalpino", 2009, R$ 34.200,00; 2) 1, Arqueadeira para Caixas 

"Ciklop" mod DBA 2005 220V, 2008, R$ 10220,00; 3) 5, Arqueadeira para Caixas "Ciklop" 

mod. DBA 2005 220V, 2008, R$ 51.100,00; 4) 3, Balança Eletrônica Digital «Toledo" Cap. 

100K, 2008, R$ 6.088,00; 5) 4, Balança Eletrônica Digital "Toledo" Cap. 50K, 2008, R$ 

6.716,00; 6) 4, Balança Eletrônica Digital "Toledo" Mod. 9091 Cap. 1T, 2008,R$ 16.790,00; 7) 

1, Balança tipo plataforma Rodoviária "Toledo" DIM. 6000 x 3000 MM Cap. 60T, 20 08,R$ 

54.750,00; 8) 1, Bastão de Choque, 2009, R$ 1.900,00; 9) 1, Bomba Centrifuga "Netzsch" 

Mod. NM0388 Pressão 6 KG, 2009, R$ 20.748,00; 10) 3, Bomba de Vácuo "Buch" Mod. RA 

0630BZ3XXCJ PM 0,1 Mbar, 2007,R$ 227.704,00; 11) 3, Bomba Dosadora "Ing Tronic" Mod. 

V10/40, 2008, R$ 5.475,00; 12) 1, Bomba Dosadora P1  Salmex Motor WEG 05 CV, 2007,R 
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2.158,00; 13) 2, Box Duplo para Atordamento Semi - Hidráulico em Aço "Beckauser" Dim. 

5000 x 2200 MM, 2010, R$ 192.000,00; 14) 1, Carreta c/ Tanque Pipa em Aço "SMA" CAP. 

20001 + Moto Bomba de 2CV, 2005, R$ 5.890,00; 15) 5, Carreta em Aço c/2 Rodas Dim. 

4000 x 2000 MM, 2009,R$ 45.600,00; 16) , Carreta em Madeira c/2 Rodas Dim. 4000 x 2000 

MM, 2009, R$ 6.080,00; 17) 5, Centrifuga de Alavanca em Aço Inox "Coteca" Pot. 10CV, 

2008, R$ 29.200,00; 18) 4, Centrifuga em Aço laox "Kodama" Mod. MKTT Cap. 100 Kg, 2008, 

R$ 55.480,00; 19) 1, Centrifuga para Sebo "Fast" Mod. 5000, 2009, R$ 9.120,00; 20) 2, 

Chamine em Aço "Sma" Dim. 500 x 1200 MM + Exaustor de Ar Pot. 20CV, 2009,R$ 

58.702,00; 21) 1, Compressor de Ar "Schulz" 175 1BF MSV 26 Max Cap. 5001-, 2008,R$ 

4.891,00; 22) 1, Compressor de Ar "SMA" Cap. SOOL Pot. 10CV, 2008, R$ 1.825,00; 23) 1, 

Compressor de Ar "Wayne" Mod. N 84012, 2010, R$ 8.064,00; 24) 1, Conjunto de Norea Alta 

em Aço "SMA" (Monovia) Dim. 150 x 12 x 140000 MM, 2009, R$ 284.692,00; 25) 1, 

Conjunto de Norea Alta em Aço "SMA" (Monovia) Dim. 150 X 12 X 162000 MM, 2009, R$ 

329.430,00; 26) 1, Conjunto de Norea Alto em Aço "'SMA," (Monovia) Dim. 150 X 12 X 202000 

MM, 2009, R$ 410.770,00; 27) 1, Conjunto de Norea alta em Aço "Sma" (Monovia) Dim. 150 

X 12 X 33000 MM, 2009, R$ 67.106,00; 28) 1, Conjunto de Norea baixa em aço "SMA" 

(Monovia) Dim. 150 X 12 X 140000 MM, 2009, R$ 284.692,00; 29) 1, Conjunto de Norea p1 

Cabeças em Aço "Sma" DimlSO X 12 X 3000 MM e 18 Ganchos em Aço Inox, 2009, R$ 

73.206,00; 30) 2, Conjunto Moto Bomba "SMA" Cap. 5OCV, 2009,R$ 36.602,00; 31) 2, 

Conjunto Moto Bomba "SMA" Mod. 1*70 Pot. 20CV, 2009, R$ 16.750,00; 32) 1, Conjunto 

Moto Bomba "SMA" Mod. HF70 Pot. 25CV, 2009, 1, R$ 10.032,00; 33) 5, Conjunto Moto 

Bomba "SMA" Mod. HF70 Pot. 30CV, 2009, 5, R$ 58.444,00; 34) 3, Conjunto Moto Bomba 

"SMA" Mod. HF70 Pot. 40CV, 2009, R$ 44.984,00; 35) 1, Conjunto Moto Bomba "SMA" Mod. 

HF70 Pot. 40CV, 2009, 1, R$ 3.412,00; 36) 9, Conjunto Moto Bomba "SMA Pot. 10CV, 2009, 

R$ 45.623,00; 37) 4, Conjunto Moto Bomba "SMA" Pot 2.SCV, 2009, R$ 10.032,00; 38) 1, 

Conjunto Moto Bomba "Weatherfor" Mod. HT53 F Pot. 3CV, 2009, R$ 2.751,00; 39) 1, 

Conjunto Moto Bomba "Geremias" Mod. WHT-53 Pot. Scv, 2009, R$ 3.420,00; 40) 2, 

Conjunto Moto Bomba de Engrenagens para Sebo "SMA" Mod. BEJ Pot. 15.5CV, 2009, R$ 

16.142,00; 41) 1, Cortador de Grama "Yamaha" Mod. TC-10, 2007,R$ 1.691,00; 42) 6, Cortina 

de Ar "Kankyo" Mod. AIX 6HD Pot. 3CV Dim. 2000 MM, 2009,R$ 29.868,00; 43) 
~7~~ ) 
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Descarnadeira de Couro "Seiko" Mod. DC31P Pot. 60CV, 2009, R$ 102.600,00; 44) 3, 

Digestor para Farinha de Osso "SMA" Pot. 30CV Cap. 3000 K/H, 2009, R$ 672.600,00; 45) 1, 

Disjuntor Mecânico "Beghin" Tipo AL152 Pot. 35 KVA, 2009, R$ 22.610,00; 46) 1, Elevador 

Monta Carga "Sma" Cap. 2T C/2 Paradas Pot. 30CV, 2009, R$ 49.400,00; 47) 1, Esteira 

Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 1000 MM Pot. 2 CV, 

2010, R$32.184,00; 48) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 

9000 X 900 X 13600 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 48.634,00; 49) 3, Esteira Transportadora em 

Aço Inox C/  Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 15000 MM Pot. 2CV, 2010,R$ 

40 

	

	232.920,00; 50) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 

900 X 15100 MM Pot. 2CV, -2010, R$ 77.640,00; 51) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ 

Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 23000 MM Pot. 2CV, 2010,R$ 82.246,00; 52) 1, 

Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 4800 MM 

Pot. 2CV, 2010, R$ 17.165,00; 53) 3, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona 

"Sma" Dim. 9000 X 900 X 5200 MM Pot. 2CV, 2010,R$ 55.766,00; 54) 1, Esteira 

Transportadora em Aço Inox cI Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 6500 MM Pot. 2CV, 

2010, R$ 23.244,00; 55) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 

9000 X 900 X 7000 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 32.542,00; 56) 1, Esteira Transportadora em Aço 

Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 8000 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 28.608,00; 57) 

1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dím. 9000 X 900 X 8200 MM 

Pot. 2CV, 2010, R$ 29.323,00; 58) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona C/ 

Sistema de Raio X "Brapenta" Dim. 3000 X 1000 X 3000 MM Pot. 2CV, 2010,R$ 33.368,00; 

59) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox Cf Pista em PVC "Sma" Dim. 1000 X 900 X 1000 

MM Pot. 2CV, 2010,R$ 3.968,00; 60) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox / Pista em PVC 

"Sma" Dim. 1200 X 900 X 1000 MM Pot. 2CV, 2010,R$3.968,00; 61) 2, Esteira Transportadora 

em Aço Inox C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 1300 X 900 X 1350 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 

19.040,00, 62) 2, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 1400 X 

900 X 1800 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 15.590,00, 63) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ 

Pista em PVC "Sma" Dim. 1500 X 900 X 1800 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 8.352,00. 64) 1, Esteira 

Transportadora em Aço Inox C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 1600 X 900 x 1800 MM Pot. 2CV, 

2010, R$ 8.909,00; 65) 2, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em PVC "Sma" Di 

8 
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700 X 900 X 3000 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 33.408,00; 66) 2, Esteira Transportadora em Aço 

Inox C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 900 X 900 X 2000 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 25.472,00; 67) 1, 

Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Roletes Livres "Sma" Dim. 9000 X 900 X 5600 MM, 

2010, R$ 30.146,00; 68) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Roletes Livres "Sma" Dim. 

9000 X 900 X 6000 MM, 2010, R$ 32.299,00; 69) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ 

Roletes Livres "Sma" Dim. 9000 X 900 X 6600 MM, 2010, R$ 35.529,00; 70) 1, Esteira 

Transportadora em Aço Inox C/ Roletes Livres "Sma" Dim. 9000 X 900 X 7000 MM, 2010, R$ 

37.682,00; 71) 17, Evaporador de Ar "Madef" Tipo RTC 120 C/2 Motores de 2CV, 2010, R$ 

254.592,00; 72) 2, Evaporador de Ar 2 Helices Dim 1,50 X 0,70, 2009, R$ 28.217,00; 73) 1, 

Filtro Manga em Aço "Atag Mecalpe" Mod. FAC-070, 2009, R$ 11.400,00; 74) 2, Filtro Prensa 

em Aço "Apv" Dim. 300 X 1200 MM + Conjunto Moto Bomba de 1/2CV, 2009, 2, R$ 

110.960,00; 75) 2, Gerador de Vapor "Ata" Mod. H3 a Lenha Cap. 3,3T/H, 2000, R$ 

240.000,00; 76) 1, Gerador de Vapor "Ba!dwin" a Lenha Cap. 6T/H, 2000, R$ 158.400,00; 

77) 2, Lavador de Dianteiro em Aço Inox Dim. 5300 X 1700 x 12400 MM "Sma" + Sistema de 

Asperção de Água, 2009,R$ 532.000,00; 88) 4, Maquina de Solda "Esbac" Mod. 300A 220V., 

2008, R$ 16.060,00; 89) 2, Maquina para Embalagem a Vácuo "Criovac" Mod. VS-95, 2010, 

R$ 560.000,00; 90) 1, Maquina Seladora em Aço Inox para Carnes "Towsend" Mod. 7600, 

2009, R$ 1.034,00; 91) 2, Moinho de Facas para Farinhas de Ossos "Sma" Cap. 850KG/H 

Pot. 10CV, 2009,R$ 54.774,00; 92) 1, Motor Elétrico "Weg" de 10CV, 2006,R$ 800,00; 93) 2, 

Motor Elétrico "Weg" de 15CV, 2009, R$ 2.234,00; 94) 5, Palheteira 1-lidrailica "Paletrans" 

Cap. 2T, 2010, R$ 5.600,00; 95) 4, Peneira Estática Prominas Ferro e Aço Inox Dim. 2,20 X 

1,90 X 2,30, 2009, R$ 172.746,00; 96) 1,Tubutaço, Válvulas, Instalação, Instrumentação e 

Pipe Rack na Fabrica, 2009, R$2.953.261,00; 97) 1, Pistola para Atordoador "lmafrig" Mod. IF 

Plus, 2009, R$ 33.676,00; 98) 1, Plataforma Aço C/ Guarda Corpo "Sma" Dim. 1060 MM X 

780 MM X 1800 MM + Escada 4 Degraus, 2008,R$ 24.878,00; 99) 11, Plataforma Aço Indox 

C/ Guarda Corpo "Sma" Dim. 1060 MM X 780 MM X 1800 MM + Escada 4 Degraus, 2008,R$ 

273.662,00; 100) 1, Prensa Hidráulica "Julian" Cap. IOT + Alimnetador Pot. 5CV, 2009, R$ 

174.800,00; 101) 1, Prensa Hidráulica "Macieira" Cap. 100T + Alimnetador Pot. 100CV, 2009, 

R$ 11.400,00; 102) 1, Prensa Hidráulica Elétrica "Sma" em Aço Inox Cap. 2T C/ Motor de 5CV 

(Abridor de Cabeça), 2008, R$ 32.850,00; 103) 1, Pulverizador Hidro Mecânico "Jacto" Ca 
9) 
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20001/1-1 Pot. 5CV, 2009,, R$ 45.235,00; 104) 2, Quebrador de Ossos "Jufian" Mod. R-60 Pot. 

50CV, 2009, R$ 113.240,00; 105) 1, Roçadeira de Arrasto para Trator em Aço "Sma", 2008, 

R$ 8.760,00; 106) 1, Roçadeira Hidráulica "Tatu Marcesan" C/2 Facas, 2009, R$ 3.800,00; 

107) 1, Rosca Ensacadeira 3CV, 2009, R$ 12.160,00; 108) 1, Rosca sem fim Aço "Sma" C/ 

Motor Redutor Pot. 1CV Dim. 12000 MM, 2009, R$ 50.160,00; 109) 1, Rosca sem Fim Aço 

"Sma" C/ Motor Redutor Pot. 1CV Dim. 7000 MM, 2009, R$ 29.260,00 110) 3, Rosca sem Fim 

Aço "Sma" C/ Motor Redutor Pot. 1CV Dim. 8200 MM, 2009, R$ 102.828,00; 111) 2, Rosca 

sem Fim Aço "Sma" C/ Motor Redutor Pot. 1CV Dim. 8500 MM, 2009, 2, R$ 71.060,00; 112) 

40 	2, Rosca sem Fio Aço "Sma" Cf Motor Redutor Pot. 60CV Dim. 9000 MM, 2009, 

R$75.240,00; 113) 5, Seladora Elétrica "Haramura" Mod. 7088 5-2008, 2008, R$ 24.820,00; 

114) 1, Serra de Carcaça "Dalpino", 2009,R$ 11.400,00; 115) 1, Serra de Cifre "Dalpino" 

Elétrica 220V, 2009, R$ 11.400,00; 116) 1, Serra de Fita "Franho" Mod. FN 185 220V, 2009, 

1, R$ 8.360,00; 117) 1, Serra de Peito "Dalpino", 2009,R$ 11.400,00; 118) 1, Talha Mecânica 

de Correntes "Sma" Cap. 5T, 2006, R$ 19.884,00; 119) 2, Tanque Cilíndrico Vertical "Sma" 

em PVC Cap. 10001, 2009,R$ 1.520,00; 120) 1, Tanque Cilíndrico Vertical "Sma" em PVC Cap. 

5001, 2009,R$ 494,00; 121) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" (Boiler) Cap. 10001, 

2009,R$ 3.572,00; 122) 4, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" Cap. 12.5001, 2009, R$ 

76.973,00; 123) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" Cap. 14.5001, 2009, R$ 

41.800,00; 124) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" Cap. 2000L, 2009, $ 9.980,00; 

125) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" Cap. SOOL + Conjunto Moto Bomba Pot. 

10CV, 2009, 1, R$ 7.190,00; 126) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" para 

Depuração de Oleo Cap. 5001 + Conjunto Moto Bomba Potl. SCV, 2009, 1, R$ 3.618,00; 127) 

4, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Wayne" Mod. W6412H Cap. 478 1, 2009, R$ 8.725,00; 

128) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço Cap. 1501, 2009, R$ 1.011,00;129) 1, Tanque 

Cilíndrico Vertical em Aço Inox "Sma" (Boiler) Cap. 50001-, 2009, R$ 40.219,00; 130) 2, 

Tanque Cilíndrico Vertical em Aço Inox "Sma" C/  Serpentina de Aquecimento Cap. 20001-, 

2009, R$ 31.190,00; 131) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço Inox "Sma" C/ Serpentina de 

Aquecimento Cap. 2001, 2009, R$ 3.359,00; 132). 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço Inox, 

"Sma" C/ Serpentina de Aquecimento Cap. 500L, 2009, R$ 6.186,00; 133) 7, Tanque 

Cilíndrico Vertical em Aço Inox "Sma" Cap. 200L, 2009, R$ 23.514,00; 134) 2, Tanq)1\, 

9) 
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Cilíndrico Vertical em Aço Inox "Sma" Cap. SOOL, 2009, R$ 13.330,00; 135) 1, Tanque 

Cilíndrico Vertical em Aço Inox "Sma" Cap. 500L, 2009, R$ 6.565,00; 136)4, Tanque Cilíndrico 

Vertical em Aço Inox "Sma" Cap. 5001., 2009,R$ 26.661,00; 137) 1, Taque Cilíndrico Vertical 

em Fibra "Bankof Tec" Cap. 10000 + Conjunto Moto Bomba Pot. 10CV, 2009,R$ 34.200,00; 

138) 4, Tanque em Aço "Sma" Dim. 2000 X 1700 X 2000 MM, 2009, R$ 48.123,00;; 139) 1, 

Tanque em Aço "Sma" Dim Cap. 30001, 2009, R$ 7.714,00; 140) 1, Tanque em Aço "Sma" 

Dim. Cap. 50001, 2009, R$ 10.845,00; 141) 1, Tanque em Aço "Sma" Dim. Cap. 6000L, 2009, 

R$ 12.251,00; 142) 2, Tanque em A ço Inox "Sma" Cap. 3001-, 2009, R$ 42.438,00; 143) 4, 

Tanque em Aço Inox 400 X 400 X 400 MM, 2009, R$ 5.290,00; 144) 1, Tanque em Fibra 

Retangular "Sma" Cap. 10000L, 2009, , R$ 22.800,00; 145) 1, Tanque em Fibra Retangular 

"Sma" Cap. 50001-, 2009,, R$ 12.160,00;146) 1, Tanque Oval em Aço Inox Dim. 600 X 2000 

MM + 18 Cabides em Aço Inox + Sistema de Enxague C/ Moto Bomba Pot. 5CV, 2009, R$ 

18.339,00; 147) 1, Tanque para Banho em Aço Inox "Sma" Dim. 5300 X 1700 X 12400 MM, 

2009, R$ 323.243,00; 148) 5, Tanque para Enxague de Dianteiro em Aço Inox "Sma" Dim. 

5000 MM1700 X 5000 MM, 2009, 5 R$ 909.872,00; 149) 1, Tanque para Salga em Aço Inox 

"Sma" Dim. 5000 X 1700 X 5000 MM, 2009, R$ 169.427,00; 150) 4, Torre de Resfriamento 

em Aço "Madef" Mod. Pc 350 Dim. 3000X3000X5000X MM + Conjunto Moto Bomba de 

15CV, 2009, R$ 245.082,00; 151) 2, Transformador a Óleo "Contrafo" Pot. 1000 KVA Tipo R-

3. 1000, 2007, R$ 129.030,00; 152) 2,Transformador a Óleo "Contrafo" Pot. 750 KVA Tipó R-

3. 1001, 2007, R$ 104.397,00; 153) 1, Trator de Rodas "Ford" Mod. 6600, 1999, R$ 

22.500,00; 154) 1, Trator de Rodas "Massey Fergunson" Mod. 265X, 2004, R$ 38..350,00; 

155) 2, Túnel de Encolhimento Ar Quente "Criovac" Mod. 101ST, 2007, R$ 165.600,00; 156) 

1, Moveis e Utensílios em Inox na Planta, 2009, R$ 97.500,00; 157) 1, Moveis e Utensílios 

em Inox na Planta, 2009, R$ 26.000,00; 158) 1, Equipamentos de Informática na Planta, 

2009, R$ 21.000,00; 159) 1, Empilhadeira a Combustão "Toyota" Mod. 6FB15 Cap. 2T e 

Elevação Máxima d 5000 MM, 2007, R$ 53.940,00; 160) 1, Empilhadeira a Combustão 

"Toyota" Mod. 7FBH18 Cap. 2T e Elevação Máxima de 5000 MM, 2007, 1, R$ 53.940,00;161) 

30, Painel Elétrico em Aço Alta Tensão Dim. 800 X 800 X 2200 MM "Sma", 2009, R$ 

820.800,00. 
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AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS MÓVEIS: R$ 14.332.682,00 (junho/2013), 

que será atualizada até a data da praça. 

Estando as partes em perfeita concordância com o presente termo, 

ratificando sua irrevogável e irretratável entrega, nada podendo reclamar em juízo ou fora 

dele, assinam o presente, na presença de testemunhas em três vias de igual teor: 

Anastácio, 16 de abril de 2.014. 

) 3 

JBSS/A 
CNPJ N.2  02.916.265/0001-60 

Daniel de Ávila 

AORBUENO ( 
"Síndico" 

MAURO MÁFCÍLIO JÚNIOR 
OAB/SPÏ07.497 

TESTEMUNHAS: 

22 

NomL14 
	

Nome: 	U451 14-co 
CPFn. 2 	 C 
	

CPF n.2  

12 
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De: 	 Ana Paula Pinto da Silva [anapaula.silva@jbs.com.br] 
Enviado em: 	 terça-feira, 6 de maio de 2014 12:25 
Para: 	 Protocolo 
Assunto: 	 ENC: PROTOCOLO URGENTE 
Anexos: 	 [DOC].pdf; [DOC].pdf; Termo de Posse.pdf 

Ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
À Superintendência Geral do CADE 

Ref.: Termo de Compromisso de Desempenho - TCD 
Atos de Concentração n° 08012.008074/2009-11, 
08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 
08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e 
08700.004230/2012-12 

JBS S.A ("JBS") sociedade já qualificada nos presentes autos, vem, respeitosamente, perante este E. Conselho 

• dministrativo de Defesa Econômica ("CADE"), prestar informação em atendimento a cláusula 2.1.1 do TCD cujo o 
documento original segue via correio, sedex 10, nesta data, com previsão de chegada no próximo dia útil. 

Pelo exposto acima, a JBS entende ter cumprido as obrigações que lhe cabiam. Em qualquer hipótese, permanece à 
disposição deste E. CADE para apresentar esclarecimentos adicionais que estejam ao seu alcance. 

Att 

Ana Paula Silva 

Diretoria Juridica 
lundico 

j anapau1asi1vaibs.corn.br  

Av. Marginal Direita do Tietê. 500 
Vila Jaguara - São Paulo - SP 
CEP- 05118-100 
Fone: 55 113144-4108 
Fax: 55 113144-4078 

1: www.jbs.com.br  
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CADE/MJ 
Protocolo - Geras 

O8700.003594/2014-39  

(TBS) 

São Paulo, 23 de abril de 2014. 

Ao 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

Superintendência Geral do Cade 

jflno 
prQC'.t 

C%'ete 

Ref. Termo de Compromisso de Desempenho -TCD 

Atos de Concentração n° 08012.008074/2009-11, 

08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 

08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e 

N° 08700.004230/2012-12 

Prezados Senhores, 

JBS S.A., ("JBS") sociedade já qualificada nos presente autos, vem, 

respeitosamente, perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

("CADE"), informar o quanto segue. 

Em 17 de abril de 2013, a JBS celebrou com este e.Conselho, nos autos dos Atos 

de Concentração em epígrafe, Termo de Compromisso de Desempenho ("TCD") por 

meio do qual se comprometeu a informar ao CADE futuros arrendamentos, locações 

e/ou aquisições, pela JBS, de unidade de abate de bovino, esteja a unidade ativa ou 

inativa (Cláusula 2, TCD).' 

Em cumprimento ao quanto disposto acima, a JBS vem, dentro do prazo de 30 

dais, estabelecido pela cláusula 2.1.1 do TCD, informar que no dia 07/04/2014 celebrou 

Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Imóvel e outras 

'OTCD foi aprovado na 20° Sessão Ordinária de Julgamento 4° CADE, realizada em 
17.04.2013 	

:i'• Recebido 
Em,Jjç 
Àsj :Hs. 

kJ CADE 
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Avenças, com Frigamar - Frigorífico de Amargosa Ltda, por meio do qual a JBS 

adquire o imóvel para abate de bovinos no município de Amargosa, Estado da Bahia. 

Pelo exposto acima, a JBS entende ter cumprido as obrigações que lhe cabiam. 

Em qualquer hipótese, permanece à disposição deste e.CADE para apresentar 

esclarecimentos adicionais que estejam ao seu alcance. 

cjsco"tk Assis e Silva 
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Fld 3)- 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA DE 
IMÓVEL E OUTRAS AVENÇAS. 

Na qualidade de PROMITENTE VENDEDORA, 

ERIG AMAR - FRIGORÍFICO DE AMARGOSA LTDA., sociedade empresária limitada 
estabelecida na Rod DA 046, Km 6 - SN - Sitio Gentio - Bairro Sede * Amargosa-DA, 
CEP45.300-000, inscrita no CNPJ sob o N° 07.524.487/0001-50 e registrada na JUCEB sob o 
N29202805926, representada por seu sócio NILSON DOS SANTOS CERQUEIRA, 
brasileiro, empresário, inscrito no CFF/MF sob o n0196.871.335-20, portador da cédula de 
identidade n102-39657421 SSP/BA expedida em 07/03/1999, residente e domiciliado na 
Avenida Getúlio Vargas, S/N, Centro, CEP 45300-000, na Cidade de Amargosa, Estado da 
Bahia; 

E, na qualidade de COMPROMISSÁRIA COMPRADORA, 

JES S.A., sociedade por ações de capital aberto, com sede na Av. Marginal Direta do Tiete, 
500 - bloco 1, 30  andar, Vila Jaguara, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 
02.916.265/0001-60, neste ato representada na forma do seu Estatuto Social, doravante 
simplesmente denominada JBS, 

celebram o presente instrumento particular de COMPROMISSO DE VENDA E. COMPRA DE 
IMÓVEL E OUTRAS AVENÇAS, doravante o "Contrato", de acordo com os termos e 
condições abaixo, que mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

1. A PROMITENTE VENDEDORA é legítima e exclusiva proprietária e possuidora do 
seguinte imóvel (Imóvel): 

"FRIGORÍFICO FRIGAMAR", imóvel localizado na Rod BA 046, 1Km 6 - SN - Sitio Gentio - 
Bairro Sede -Amargosa-BA. CEP 45300-000 matriculado sob o n° 1532, sob livro de registros 
n.02-E, (Is. 248, n.° 12974, no Cartório do Registro de Imóveis e Hipotecas de Amargosa - Estado 
da Bahia; 

2. Declara a PROMITENTE VENDEDORA que sobre o Imóvel constam as seguintes 
pendências: (i) contrato de Compra e venda entabulado com a FROST FRIO REFRIGERAÇÃO 
INDUSTRIAL S.A. (GUENTNER) com número de registro FF 025840, sob valor de 1.885.000,00 
(hum milhão oitocentos e oitenta e cinco mil de reais) - ANEXO li do presente contrato; e (ii) 
contratos de financiamento com o DESENBAHJA - AGÊNCIA DE FOMENTO DOESTADO DA 
BAHIA S.A. registrados sob números 081120070487010-6 / 081120060020403-0 / 
0811201205170101 e 1110201205170101 -'conforme anexo III - totalizando um valor aproximado 

5.900.D0QQ(co milhões e novecentos mil reais). 
e Taeu deNtas 

~ENTE VENDEDORA que, á exceção do disposto na Cláusula 2',e 
o 	objeto deste instrumento se encontra livre e desembaraçado de 

o 
o 
ha 

Ç,,  1 £ 	pp 	fl1f J Mi 	u4 
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Ffl12  

gravames, garantias reais, pendências, restrições, litígios, impostos, bem assim que inexistem 
quaisquer constrições, penhoras, penhores, ônus, gravames, pendências, ordens ou medidas 
judiciais e/ou administrativas incluindo, não se limitando a servidões ou passagem forçadas 
que possam afetar o objeto desta transação, ou que interfira ou impossibilite o acesso ao mesmo 
Ou o seu uso. 

4. Neste ato e por este Contrato, a PROMITENTE VENDEDORA vende, livre e desembaraçada 
de quaisquer ônus, penhoras, dúvidas, dívidas, litígios, hipotecas legal e/ou convencional, 
impostos e taxas em atraso, à JØS, a qual, por sua vez, adquire o Imóvel descrito e caracterizado 
na Cláusula V, tudo mediante as condições a seguir ajustadas, 

S. O preço certo e ajustado para a presente venda e compra é de R$ 23.000.000,C}Q (vinte e três 
milhões de reais), doravante denominado o "Preço Total", que será pago da seguinte forma: 

• 5.1 R$ 1.885.000,00 (hum milhão oitocentos e oitenta e cinco mil reais) mediante a assunção 
da posição contratual da PROMITENTE VENDEDORA no contrato de aquisição de 
equipamentos assinado entre FRICAMAR - FRIGORÍFICO DE AMARGOSA LTDA. 
e FROST FRIO REFRIGERAÇÃO INDUSTRIAL 5/A (GUENTNER), com data 13 de 
fevereiro de 204 - Anexo IT; 

52 R$ 5.900.000,00 (cinco milhões e novecentos mil reais) mediante assunção da posição 
contratual da PROMITENTE VENDEDORA nos contratos de financiamento 
assinados com DESENBAHIA - AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DA BAHIA 
SÃ., registrados sob números 081120070487010-6 / 081120060020403-0 / 
0811201205170101 e 1110201205170101, em 12 de janeiro de 2007 (os dois primeiros) e 
29 de outubro de 2013 (os dois últimos), respeitando-se todas as cláusulas ali contidas, 
valores de parcelas e suas respectivas datas, conforme aditado - ANEXO III; 

5.3 R$ 6,000.000,00 (seis milhões de reais), mediante assinatura do contrato de compra e 
venda, servindo o presente conforme disposto nos termos dos artigos 417 a 420 do 
Código Civil, obrigando-se a PROMiTENTE VENDEDORA a lavratura de escritura 
definitiva de venda e compra do Imóvel, doravante denominada a "Escritura"; 

5.4 R$ 4.615,000,00 (quatro milhões e seiscentos e quinze mil reais) com vencimento era até 
6 (seis) meses da data da Escritura; e 

5.5 R$ 4.600.000,00 (quatro milhões e seiscentos mil de reais) com vencimento em até 12 
(doze) meses da data da Escritura. 

§1° - Os pagamentos deverão ser feitos mediante transferência eletrônica de fundos (TED) para 
a/as conta/s hancária/s que, em separado, será/o indkada/s pela PROMITENTE 
VENDEDORA, sendo que o comprovante de depósito servirá corno quitação pelos valores 
recebidos, para nada mais reclamar da JBS, a qualquer tempo ou título. 

§20  - A lavratura da Escritura deverá ser feita em até 30 (trinta) dias da data da assinatura do 
presente instrumento e após o pagamento do valor descrito pela Cláusula 5.3 com custas e 
impostos relacionados à referida lavratura da Escritura suportados pela JBS. 

ser entregue à JBS, conforme projeto predisposto e aprovado pela JBS, 
Ane\o MI it'rnstrumento 

2074 
-. 

........ 
.,. ':;.y...•............... 
................... 
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§40 - Eventuais custos e despesas adicionais, exclusivamente em relação à adaptação do Imóvel 
no que diz respeito à desossa, incluindo ísopainéis, equipamentos, trilhagem, complemento de 
norea e evaporadores, assim corno futuras construções de tuneis de congelamento e câmara de 
estocagem, deverão ser suportados pela JUS. 

§5°  Uma vez não aceitas, pelos CREDORES, a substituição da PROMITENTE VENDEDORA 
pela JBS nas posições contratuais estipuladas nos tópicos 5.1 e 5.2., estabelece-se que a JBS 
deverá se responsabilizar pelo pagamento deste valor integral à PROMITENTE 
VENDEDORA, respeitando-se as datas ali contidas, prazos e valores. 

§6° O não pagamento de quaisquer das parcelas estipuladas constituirá a rescisão do presente 
contrato, servindo de garantia o pagamento estipulado no tópico 5.3 em favor do 
PROMITENTE VENDEDORA. 

• §7° Havendo alteração para valores menores do que àqueles propostos no item 5.2, em virtude 
de negociação particular entabulada pela PROMITENTE VENDEDORA, deverá ,0 saldo ser 
creditado a estes, de acordo com sua variação, tudo para que, ao final, seja o negocio firmado e 
realizado pelo valor previsto de R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais). 

6. A PROMITENTE VENDEDORA neste ato apresenta para a JBS os seguintes documentos, 
obtidas na comarca onde se localiza o Imóvel, atualizados e juridicamente em ordem, em nome 
da PROMITENTE VENDEDORA, ria respectiva comarca de domicilio. Documentos: 

1. Titulo de aquisição do imóvel; 
II. Certidão de propriedade e filiação vintenária, expedida peio Registro de Imóveis 

competente; 
III. Certidões negativas dos Cartórios de Protestos da Comarca de domicílio da 

PROMITENTE VENDEDORA e relativos aos respectivos sócios, esposos ou esposas e 
abrangendo 05 (cinco) anos anteriores; 

IV. Certidões negativas dos Distribuidores forenses (cíveis, de família e executivos fiscais), 
inclusive da Justiça Federal, abrangendo 10 (dez) anos anteriores de todas as pessoas 
enumeradas no item 3 supra 

V. Certidões negativas de Tributos municipais e taxa incidentes sobre o Imóvel; 

S 	Vi. Xerox autenticada do CPF/MF, RG e prova do estado civil de todas as pessoas 
enumeradas no item 3 supra; 

VIL Notificação - Recibo do II'TU/ITR dos 5 (cinco) últimos exercidos e do exercício corrente, 
referente ao Imóvel; 

VIII. Parcelas vencidas e quitadas do IPTU/ITR do exercício corrente, referente ao imóvel 
IX. Certidões de objeto e pé em caso de apontamento nas certidões enumeradas acima; 
X. Matrículas atualizadas do Imóvel; 	- 

XI, Certidão atualizada da Justiça do Trabalho, pelo período de 10 (dez) anos em nome de 
todas as pessoas enumeradas no item. 3 supra; 

XII. Certidão conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Tributos 
Previdenciários e à Dívida Ativa da União, emitidos pela Receita Federal do Brasil e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda da União em nome de todas as pessoas enumeradas no 
item 3supra; 

14 

B)êJT- Çerhdão Negativa de Tributos, emitida pela Prefeitura Municipal ande se localiza o 

tertidoes errnbdas para o Imóvel.  

° Itatç -1 t 
ZL1- 	A9 1/4 €5 - 
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§ Único- As Partes desde já concordam que, mediante comunicação prévia por escrito, e com 
aceitação das partes, a Escritura poderá ser lavrada por e em nome de outras pessoas que não as 
indicadas neste Contrato. 

7. Todas as despesas decorrentes do presente Contrato, bem corno daquelas que se seguirem, 
relativas à lavratura da escritura de venda e compra, tais como ITEI, emolumentos cartorárlos, 
inclusive registros, averbações etc., a serem pagas nas épocas oportunas, são da integral 
responsabilidade da JBS. 

8. O presente Contrato é estabelecido em caráter irrevogável e irretratável, não comportando 
cláusula de arrependimento, ressalvadas as condições seguintes: 

8.1 Caso não seja outorgada a escritura definitiva de compra e venda do Imóvel do 
prazo de 18 (dezoito) meses contado da data da assinatura deste instrumento, poderá a JBS, ao 
seu exclusivo critério, optar por: 

• 8.1.1 Prorrogar, por sucessivos períodos de 18 (dezoito) meses, a obrigação da 
PROMITENTE VENDEDORA de outorgar a Escritura nas condições aqui 
estabelecidas, comunicando, através de notificação por escrito tal 
liberalidade; 

8.1.2 Executar o presente instrumento de compromisso de compra e venda, 
inclusive por via judicial, visando o cumprimento especifico das obrigações 
aqui previstas; ou 

8.1.3 Considerar rescindido o presente Contrato, por culpa exclusiva da 
I'ROMITENTE VENDEDORA, podendo promover todas as medidas, 
judiciais e extrajudiciais, para retomar os montantes pagos a título de 
pagamento do preço, acrescidos de correção monetária calculada com base 
na variação do IPCA e juros de 1% ao mès. 

9. Qualquer omissão, silêncio ou tolerância de qualquer das Partes em exigir o estrito 
cumprimento das obrigações ora contratadas, ou em. exercer quaisquer direitos decorrentes 
deste Contrato, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito adquirido por força 
deste contrato, podendo exercê-lo a qualquer tempo. 

• 10. As Partes, desde já, requerem e autorizam o Sr. Oficial do Registro de Imóveis competente, 
proceder a todas as averbações, cancelamentos, registros e demais atos necessários para o 
perfeito registro do presente Contrato. 

li. Ajustam as Partes, para todos os fins e efeitos deste Contrato, que serão consideradas 
válidas, comunicações feitas por meio de: carta protocolada pela parte, notificação extrajudicial 
e notificação judicial, enviadas ao endereço constante na qualificação das Partes. 

12. Fica ajustado entre as Partes que, no momento da entrega da posse do Imóvel, a 
PROMITENTE VENDEDORA deverá fazê-lo estando o Imóvel inteiramente livre de pessoas  
coisas que não façam parte deste Contrato, qualquer que seja a natureza. 

13. Convencionam as Partes que após a data da efetiva transmissão da propriedade do Imóvel 
o _jeto deste instrumento, todos os impostos incidentes sobre referidos bens deverão ser 

fn 
assim 

 as contas de consumo de energia elétrica e de água. 
dos 	eras r"ã 

VENDEDORA responderá pela evicção relativamente ao Imóvel, a 
n 	> 	que?terho 1sPcual for a naturca da exigência que recaia sobre qualquer dos bens objeto 

o 4 
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deste instrumento, devendo a PROMITENTE VENDEDORA desonerar tais bens sem qualquer 
custo para a J135. A PROMITENTE VENDEDORA responderá, por prazo indeterminado, por 
toda e qualquer pendência, de qualquer natureza, que recaia sobre qualquer bem objeto deste 
contrata, devendo a PROMITENTE VENDEDORA assegurar que tais bens permaneçam livres 
e desembaraçados de quaisquer pendências, ônus ou gravames, observadas as demais 
disposições do presente Contrato, podendo a JBS, a seu exclusivo critério, reter qualquer 
parcela do preço, o montante devido para satisfazer a obrigação da PROMITENTE 
VENDEDORA que recaia sobre referido bem. 

15. PROMITENTE VENDEDORA, desde já, obrigam-se, por prazo indeterminado, por si, por 
seus diretores, funcionários ou pessoal contratado, a guardar o mais completo e absoluto sigilo 
em relação a toda e quaisquer informações relacionada às atividades da JBS, das quais venha a 
ter conhecimento ou acesso em razão do cumprimento do presente Contrato, incluindo o 

. 

	

	 próprio Contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-las para si, divulgar, revelar, 
reproduzir ou delas dar conhecimento a terceiros, sem a prévia e expressa autorização da JBS, 
responsabilizando-se, em caso de descumprimenta dessa obrigação assumida, por eventuais 
perdas e danos e demais cominações legais. Fica desde já convencionado que, para efeitos do 
disposto nesta Cláusula, as informações confidenciais da JBS não conterão ou virão 
acompanhadas necessariamente de qualquer tipo de advertência de canfidencialidade, devendo 
tal característica ser sempre presumida pela PROMITENTE VENDEDORA.. 

15.1 Estabelecem as partes o sigilo comercial sobre o negócio entabulado, 
especialmente sob as cláusulas aqui contidas e valores negociados. 

16. As Partes declaram possuir plena capacidade e legitimidade para celebrar este Contrato, 
estando devidamente representadas na forma de seus respectivos atos societários, quando 
aplicável. 

17. As Partes somente poderão modificar quaisquer termos e/ou condições previstas neste 
Contrato mediante aditivo a este Contrato assinado por todas as Fartes. 

18. As Partes concordam, desde logo, que (i) a JBS poderá ceder ou transferir este Contrato, no 
todo ou em parte, a terceiros, sem a prévia e expressa anuência da PROMITENTE 

• VENDEDORA e (ii) e a PROMITENTE VENDEDORA não poderão ceder ou transferir este 
Contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sem a prévia e expressa anuência da JBS. 

181. Havendo configuração da hipótese prevista no item (i) acima, não eximirá a JBS da 
responsabilidade solidária do quanto disposto nos itens da clausula 5, haja vista o disposto no 
artigo 275 do Código Civil. 

19. Este Contrato e todas as obrigações e direitos por ele conferidos obriga suas Partes, bem 
como seus respectivos herdeiros, sucessores e cessionários a qualquer título, a partir da data d 
sua assinatura. 

20. Fica ajustado entre as Partes que eventual exigência, qualquer que seja natureza dela, e que 
possa comprometer e/ou onerar a presente transação, tendo por causa ato ocorrido 
anteriormente à data de assinatura deste Contrato, deverá ser resolvida exclusivamente pela 
PROMITENTE VENDEDORA, sem ônus para a JBS, podendo a JUS, a seu exclusivo critério, 
tjdualquer parcela do preço, o montante devido para satisfazer a obrigação da 

DEORA que recaia sobre qualquer dos objetos compromissados à venda 

Or  4eitrumcnto. A PROMITENTE VENDEDORA concorda cm indenizar a JBS 
or todo 	 custos, perdas, dcispesas, prejuízos, reernholsos, taxas, tributos, tflUS 

J(T 
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impedimentos, restrições, passivos de natureza societária, comercial, cível, trabalhista, 
previdenciária ou tributária, ou outros tipos de obrigações decorrentes: (a) de violação de 
qualquer das declarações feitas e garantias dadas pela PROMITENTE VENDEDORA neste 
Contrato; (b) de violação ou não cumprimento, pela PROMITENTE VENDEDORA, de 
qualquer de suas obrigações sob ou em relação ao presente Contrato. A JBS terá o direito de 
reter qualquer parcela de pagamentos previstos na Cláusula 51 o montante necessário para 
liquidar definitivamente contingências decorrentes de quaisquer ônus, sem prejuízo da 
obrigação PROMITENTE VENDEDORA de manter a JBS livre e indene de quaisquer ônus. 

§ - A PROMITENTE VENDEDORA e seus sócios deverão demitir, às suas expensas, 
todos os funcionários que atualmente são empregados na unidade instalada no imóvel, 
obrigando-se a JBS a dar a possibilidade de recontratação de 100% dos funcionários demitidos. 

21. A PROMITENTE VENDEDORA e seus sócios, isoladamente ou em conjunto com terceiros, 
direta ou indiretamente, inclusive, mas não limitado, através de pessoas jurídicas, controladas 

• direta ou indiretamente pela PROMITENTE VENDEDORA ou pelos sócios, não explorarão 
qualquer atividade de abate de gado, ovino, suíno, curtume e frigorífico, sendo que a 
PROMITENTE VENDEDORA reconhecem que o Preço Total inclui as obrigações previstas 
nesta Cláusula 21, não tendo a PROMITENTE VENDEDOR-A, seus sócios, direito a qualquer 
tipo de compensação, remuneração ou indenização pela assunção da obrigação de não competir 
prevista neste Contrato. Caso a PROMITENTE VENDEDOR-k ou qualquer de seus sócios, ou 
pessoas, físicas ou jurídicas, a eles vinculados, direta ou indiretamente, violem a obrigação 
prevista nesta Cláusula 21, a JUS terá o direito de receber a totalidade das receitas brutas 
apuradas na exploração de atividades de abate de gado, ovino, suíno, curtume e frigorífico, sem 
prejuízo de quaisquer outras medidas cabíveis. 

21.1 A obrigação assumida pela PROMITENTE VENDEDOR-A, e pelos seus sócios 
na Cláusula 21 do Contrato permanecerá em vigor pelo prazo de 5 (cinco) anos contado 
da assinatura do Contrato. 

	

21.2 	 Exclui-se da limitação imposta no item 21 e 21.1 a 
exploração da atividade de fabricação de hambúrgueres, espetinhos, almondegas e derivados 
do processamento de carnes. 22. Fica eleito o Foro da Comarca de Amargosa - Bahia, para 
conhecer e dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste compromisso, com expressa renúncia 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, assim, por estarem justas e contratadas, as Partes firmam o presente Contra te, em três (3) vias 
de igual teor, juntamente com duas testemunhas. 

São Paulo/SI', 07 de Abril de 2014 

Notas 
e &

í- ~10

P4 Micaa -Or'.o 
't1¼

CIVI, 

	

-& 	
T,' t 

/
r
_t, 

r 
 LLI'+ 

J Mr Mzo 
M Goar Fr 

1 

ÀÍ 

/ 



Volume de Processo 5 (0028705)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1322

(Esta página é continuação e parte integrante do Contrato) 

Ãe  
/ 	-------'-- 

FRIGAMAj— FRIGOR1ÇO DE A!ttRGOSA LTDA. 
For,4LSON DOSSkNTOS CERQUEIRA 

\ 

( 	JBSS.A\ 

TESTEMUNHAS: 

1. 	2. 
Nome: 	 Nome: 

RC: 	 RG: 

CPF: 	 CPF: 
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Daniely Sousa Novais 

De: 	 Ana Paula Pinto da Silva [anapaula.silva@jbs.com.br] 
Enviado em: 	 segunda-feira, 5 de maio de 2014 09:58 
Para: 	 Protocolo 
Assunto: 	 PROTOCOLO URGENTE 
Anexos: 	 [DOC].pdf; [DOC].pdf 

Ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
À Superintendência Geral do CADE 

Ref.: Termo de Compromisso de Desempenho - TCD 
Atos de Concentração n° 08012.008074/2009-11, 
08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 
08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e 
08700.004230/2012-12 

BS S.A ("JBS") sociedade já qualificada nos presentes autos, vem, respeitosamente, perante este E. Conselho 
Wministrativo de Defesa Econômica ("CADE"), prestar informação em atendimento a cláusula 2.1.1 do TCD cujo o 

documento original segue via correio, sedex 10, nesta data, com previsão de chegada no próximo dia útil. 

Pelo exposto acima, a JBS entende ter cumprido as obrigações que lhe cabiam. Em qualquer hipótese, permanece à 
disposição deste E. CADE para apresentar esclarecimentos adicionais que estejam ao seu alcance. 

Att. 

Ana Paula Silva 

((JB5))Q Diretoria Juridica 
(.D  Jurídico 

1 anapau1asi1va(jbs.com.br  

Av, Marginal Direita do Tietê. 500 
Vila Japara - São Paulo - SP 
CEP- 05118-100 
Fone: 55 113144-4108 
Fax: 55 113144-4078 

1 www.jbs.com.br  
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São Paulo, 23 de abril de 2014. 

w= 

o 

Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

Superintendência Geral do Cade 

Ref. Termo de Compromisso de Desempenho - TCD 

Atos de Concentração n°08012.008074/2009-11, 

08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 

08012.003367/2012-08, 08700.004226/2012-46 e 

N° 08700.004230/2012-12 

Prezados Senhores, 

'I ttSttFfl, 1 T'it,1*flflpSUMj%fl snnaasuraaI 

:: 	QWLt 

Vi1iiÇft1I1tS'tZjL 	r •flJi'..'.AZ.CSflJSfl..t 

II 

JBS S.A., ("JBS") sociedade já qualificada nos presente autos, vem, 

respeitosamente, perante este E. Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

("CADE"), informar o quanto segue. 

Em 17 de abril de 2013, a JBS celebrou com este e.Conselho, nos autos dos Atos 

de Concentração em epígrafe, Termo de Compromisso de Desempenho ("TCD") por 

meio do qual se comprometeu a informar ao CADE futuros arrendamentos, locações 

e/ou aquisições, pela JBS, de unidade de abate de bovino, esteja a unidade ativa ou 

inativa (Cláusula 2, TCD).' 

Em cumprimento ao quanto disposto acima, a JBS vem, dentro do prazo de 30 

dais, estabelecido pela cláusula 2.1.1 do TCD, informar que arrematou em Leilão de 

Bens Imóveis promovido nos autos da Ação de Falência da Massa Falida de Frigorifico 

O TCD foi aprovado na 20° Sessão Ordináriade Julgamento do CADE, realizada em 
17.04.2013 

Jun-se 

Em_/j&f ,7 t 
Jno 

pro5 øJe 

v 
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Kaiowa S.A., Planta Frigorifica situada no Munícipio de Anastácio, Estado do Mat 

Grosso do Sul, sendo que no dia 09/04/2014 foi expedida a competente Carta de 

Arrematação, com imissão na posse no dia 16/04/2014. 

Pelo exposto acima, a JBS entende ter cumprido as obrigações que lhe cabiam. 

Em qualquer hipótese, permanece à disposição deste e.CADE para apresentar 

esclarecimentos adicionais que estejam ao seu alcance. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
t'.Lt fl'flC 	 - ; 	 COMARCA DE SAO PAULO 

S 	FORO CENTRAL CÍVEL 
* 1 * 

 
16a VARA CÍVEL 
Praça João Mendes s/n°, 8° andar - salas n° 823/825, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6140, São Paulo-SP - E-mail: 
sp16cv@tj.sp.gov.br  

CARTA DE ARREMATAÇÃO 

Processo Físico n°: 	1001204-11.1990.8.26.0100 
Classe - Assunto: 	Incidentes, referente processo de falência n° 1990.601433 
Requerentelnteressado Frigorifico Kaiowa S.a e outro 
(Ativo): 
Requerido: 	 Frigorifico Kaiowa S.a CNPJ 55.553.184/0004-51 

Aos Excelentíssimos Senhores Doutores Ministros, Desembargadores, Juízes e demais 

pessoas de Justiça, aos quais o conhecimento desta haja de pertencer. 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 16' Vara Cível, Dr(a). Jacira Jacinto da Silva, na forma 
da lei, 

FAZ SABER que perante este Juízo e respectivo Ofício processaram-se regularmente os 

termos da ação em epígrafe e é expedida em favor do interessado, JBS S/A, CNPJ 
02.916.265/0001-60, a presente CARTA DE ARREMATAÇÃO, relativa ao imóvel 

objeto da matrícula 2.952 do Cartório de Registro de Imóveis da Aquidauna - Mato 

Grosso do Sul, o qual foi arrematado por R$ 25.347.000,00 na T Praça realizada no dia 

20/02/2014, homologada pela r. Decisão datada de 27/02/2014 (fis. 3.038/3.043), 

constituída por 33 peças dos autos do processo, autenticadas e rubricadas, que adiante 

seguem e 	taf 	zncf6rte integrante. 	 - - 

ejf6iviI e Tabeilão de Notas 
çdsEodIes Municipais, 89-Centro 

mJesus, Barueri (SP) 
Rec -  flTcl (11\4Il.93 

- 	 )Ó é válido COIT 

ABR. 2014 
au?enie ..

-.• 	•.--repr)grflca 
. extraIda nestas notas, aquaI está conro 

& 	o oIginaI do que dou fé. 

D.José Manoel Menezes 
gi Amilcar Geovane França 
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160 Vara Cível da Comarca da Capital/SP. 

162 Oficio Cível. 

Edital de 12 e 22 Leilão de Bens Imóveis e Móveis e extraída dos autos da Ação de Falência da MASSA 
FALIDA DE FRIGORIFICO KAIOWA 5/A (CNPJ n2 55.553.184/0004-51). Processo n2 0601433-
36.1990.8.26.0100. 

A Dra. Jacira Jacinto da Silva, Juíza de Direito da 160 Vara Cível da Comarca da Capital / SP, na forma da 
lei, etc. 

FAZ SABER que, com fulcro no artigo 689-A do CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do . 	TJ/SP, através da ZUKERMAN LEILÕES (www.zukerman.com.br), de forma PRESENCIAL E ON-LINE,levará 
a público pregão de venda e arrematação na 11 Praça/Leilão com início após a publicação do edital, e 

com término de forma PRESENCIAL e ON-LINE (simultaneamente) no dia 30 de Janeiro de 2014, às 
14:30 horas, entregando-o a quem mais der pelo valor igual ou superior ao da avaliação, ocasião que os 
bens poderão ser arrematados conjunta ou individualmente, pela forma que mais arrecadar ao monte 

partível. Ficando desde já designado para a 22 Praça/Leilão com início imediato após o encerramento 

da primeira, e com término de forma PRESENCIAL e ON-LINE (simultaneamente) no dia 20 de Fevereiro 
de 2014, às 14:30horas, caso não haja licitantes na 1, ocasião em que tanto os bens móveis, quanto os 

imóveis serão entregues a quem mais der, pelo valor igual ou superior ao da avaliação, não sendo aceito 
lance vil, sendo que se houver alguma proposta por valor abaixo da avaliação, será condicionado a 
homologação da Magistrada. Os bens poderão ser arrematados conjunta ou individualmente, pela 
forma que mais arrecadar ao monte partível. O leilão será realizado no auditório da Zukerman Leilões 

na Avenida Angélica, 1996, 3' Andar, O 307 E 308, Higienópolis, São Paulo- Sp. Também serão aceitos 
lances eletrônicos (simultâneos e prévios) através do site www.zukerman.com.br, dos interessados 
previamente cadastrados, que concorrerão em igualdade de condições com os demais participantes. 

RELAÇÃO DE BENS IMÓVEIS E MÓVEIS: 

LOTE N2 1— Município de Anastácio/MS . 	0 terreno situado na Rua Vanderlei, aproximadamente 1,50km do Centro de Anastácio, Município de 

Anastácio/MS, é composto por uma matrícula descrita abaixo, com ocupação de instalação de um 
frigorífico e o restante era ocupado por pastagens. Matricula n2 2952, 173.41228ha. 

BENS IMÓVEIS 

1) Uma gleba de terras pontais e lavradias, situada no Município de Anastácio —MS desta Comarca, com 
área de 173 hectares(conforme laudo de avaliação 173,41228ha) e 4.122,60m2, parte do Posso Santa 
Maria e Fazenda Santa Maria, com benfeitorias, dentro dos seguintes limites e confrontações ano Norte, 

confrontando pelo rio Aquidauana; ao Sul, o área contígua do mesmo Frigorífico; a Leste, com a zona 

urbana de Anastácio, e a Oeste, pelo córrego Acego. Limites: o seu M-1 acha-se cravado sob a cerca que 
servo de divisa com a área contígua no Frigorífico Rio Negro; deste, segue pela referida cerca rumo de 

73' CE' SE, medindo 837,60 metros, atingindo o M-2; deste segue confrontando com a cidade de 

Anastácio por uma rua sem denominação ao rumo de 53'01' NE medindo 330,50 metros até atingir o M-
3; deste, segue por uma linha reta, ao rumo de 32°30' NT medindo 800,80 metros, até atingir a margem 

do rio Aquidauana, onde achava-se cravado o M-4, deste, segue pelo rio Aquidauana abaixo pela sua 

margem esquerda em várias direções e distâncias até sua confluência com o córrego Acogo, onde acha-

se cravado o M-5, daí, segue pelo referido córrego acima em várias direções e distâncias até atingir o M-
6 cravado à margem do mesmo córrego ; deste segue confrontando com a área contígua do Frigorífico 

Rio Negro, por uma linha reta, medindo 1.357,50 metros ao rumo de 49°34' SE atingindo o M-7, daí 

deflete ao rumo de 38' 43' ME medindo 277,65 metros até atingir o M-1 (inicial) que fecha o perímetro 

cuja configuração e de um polígono irregular. A dita gleba encontra-se cadastrada no INCRA 
o. vvP 

Cpnfm cm o original 

Em94M 	€ 

Cópia extraída no  

Tribunal de Justiça do Estada de São Paula 
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IJ José Mamei Menezes - 
Anfr" "."r'n Franca 

007 014 011395-1 - área total de 173,41 área utilizada 0,00 - área aproveitável 100,00 - módulo fiscal 
90,0 ne de módulos fiscais 1,1- fração mínima de parcelamento 25,00. 
Objeto da Matricula n° 2.952 do CRI Aquidauna/MS. 

Conforme laudo de avaliação as fls., o imóvel está situado a aproximadamente 1,5 km do centro da 

cidade de Anastácio - MS, tendo acesso através da Rua Vanderlei. O local e classificado como zona rural 

do município e faz divisa com a periferia da cidade. No terreno constam benfeitorias não reprodutivas, e 
reprodutivas, assim detalhadas: 

BENFEITORIAS NÃO REPRODUTIVAS, avaliadas em junho/2013; 
No terreno foram edificadas benfeitorias não reprodutivas, à saber: 
1) . 	2) 

Administração central, com 298,20m de área construída, R$ 237.355,00; 

Escritório da compra de gado, com 163,00m' de área construída R$ 122.136,00; 
3)  Administração externa 1- fisioterapia/segurança do trabalho/auditório/garagem, com 165,94m2, 
R$ 127,079,00; 

4)  Administração externa 2 - ambulatório geral/ refeitório, vestiário e escritório dos rabinos, com 
40,00m2  de área construída, R$ 30.632,00; 
5)  Refeitório e cozinha, com 912,80m' de área construída, capacidade para 600 pessoas e divisões 

para diretoria, gerência e funcionários, R$ 671.510,00; 
6)  Abrigo dos bujões de GLP, com 14,40m' de área construída, R$ 7.468,00; 
7)  Portaria 1(guarita e portões), com 26,00m2  de área construída, R$ 15.835,00; 
8)  Portaria 2, com 75,80m1  de área construída, poço da balança rodoviária, R$ 17.945,00; 
9)  Estacionamento de motos, com 270,00m2  de área construída, R$ 38.688,00; 
10)  Subestação, com 24,00m°  de área construída, cercada com grade metálica, R$ 17.945,00; 
11)  Lavador de caminhões, com 34,40m2 (depósito) - 220,50m1  (rampas), totalizando-se 254,90m2  
de área construída, rampas de concreto e alvenaria,R$ 50.723,00; 
12)  Logística e transporte, com 67,60m°  de área construída, R$ 51.769,00; 
13)  Oficina deveicules leves e depósitos-de ~_com 	44m?de*eaconstrufda7  

14)  Almoxarifado e oficina de veículos pesados, com 198,50m2  de área construída, R$ 65.833,00; 
15)  Rampa para manutenção de veículos pesados, com 35,00m' de área construída, R$ 6.332,00; 
16)  Escritório das oficinas, com 67,60m°  de área construída, R$ 51.769,00; 

17)  Higienização de veículos, cm 10,54m2(depósito) 153,33m2(rampas) de área construída, rampas . de concreto e alvenaria -2 rampas de 14,70m x 2,60m e 1 rampa de 23,30m x 3,30m, R$ 32.608,00; 
18)  Almoxarifado, com 407,64m° de área construída, R$ 223.684,00; 

19)  Ferramentaria, com 236,00m2  de área construída, R$ 66.885,00; 
20)  Residência da direção, com 367,00m' de área construída, acabamento com materiais de 
primeira, R$ 285.820,00; 

21)  Residência dos rabinos, com 421,00m2  de área construída, acabamento com materiais de 
primeira, R$ 345.262,00; 

22)  Residência dos rabinos - quiosque, com 33,00m' de área construída, possui churrasqueira de 
alvenaria, R$ 8.840,00; 

23)  Residência dos rabinos - piscina, com 40,50m2  de área construída, sistema de tratamento sem 
motor e sem filtro, R$ 24.094,00; 

24)  Arquivo, com 70,00m' de área construída, R$ 41.713,00; 

25)  Arquivo, com 35,00m°  de área construída, R$ 17.966,00; 

26)  Vestiários e lavanderia, com 480,00m2  de área construída, R$ 359.664,00; 

27)  Área de descanso, com 36,00m2  de área construída, R$ 7.177,00; 

28)  E. T.A - casa de maquinas, com 129,60m' de área construída, R$ 87.169,00; 

29)  E. T. A - tanques de tratamento, com 182,42m° de área construída, R$ 69.300,00; 

30)  E. T. A - baia de reciclagem, com 173,88 m2  de área construída, R$ 66.055,00; 

31)  E. T. A - tanque de exclusão, com 98,42m°  de área construída, R$ 37.389,00; 

32)  Casa de máquinas do frigorífico, com 510,70m' de área construída, R$ 212.487,00; 

33)  Reservatório d'água ao lado da casa de máquinas, com 20,25m' de área construída, capacidade d1P 
para 87m (4,50m x 4,50m x 4,30m), R$ 17.706,00; 

eW 

Tribunal 	Justiça 	 Ir cia 	do Estadàde São Pautai 
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34) Depósito de produtos químicos, com 33,60m' de área construída, R$ 15.196,00; 

35) Escritório do serviço de inspeção federal, com 156,00m2  de área construída, R$ 119.466,00; 

36) Sala do veneno, com 20,00m°  de área construída, R$ 14.713,00; 

37) Casa das caldeiras, com 500,00m' de área construída, R$ 174.870,00; 

38) Curral - recepção de gado(portaria 3), com 14,28m2  de área construída, R$ 8.697,00; 

39) Curral de madeira, com 765,00m2  de área construída; contém 4 repartições e bret, R$ 

19.209,00; 

40) Curral, com 4.764,00m2  de área construída; com capacidade para 1.000 bois, R$ 367.590,00; 

41) Matadouro sanitário, com 146,91m' de área construída, R$ 34.549,00; 

42) Rampa - ligação do curral com área de abate no frigorífico, com 132,60m' de área construída, 

R$ 227.080,00; 

43) Prédio principal - abate, processamento, congelamento, estocagem e expedição, com 

7.650,14m' de área construída, R$ 6.181.466,00; 

44) Graxaria, com 850,00m' de área construída, R$ 497.174,00; 

45) Tratamento de efluentes - tanque de resíduos, com 22,40m2  de área construída, R$ 5.022,00; 

46) Tratamento de efluentes - espessador, com 40,27m2  de área construída, h=2,00m, 8$ 

10.454,00; 
47) Tratamento de efluentes peneira giratória, com 191,13m' de área construída, h=2,00m, R$ 

49.617,00; 

48) Pátio de estacionamento, com 6.392,00m2  de área construída, possui 10 tomadas para "termo 

king", R$ 316.788,00; 

49) Vias pavimentadas, com 9.000,00m2  de área pavimentada, 1.500,00m de extensão por 6,00m de 

largura, R$ 651.240,00; 

50) Pista de pouso, com 24.300,00m2  de área, pista homologada pela ANAC, 900m de extensão por 

27 m de largura, em operação, R$ 245.770,00; 

51) Lagoas, superfície de 21.235,00m, as lagoas estão abandonadas e precisam ser totalmente 

recuperadas -sem valor comercial; 

5-» -Peito-de -a steeimnto-obra-interrompida em arganbiphr mero ambiente smvalór 

comercial. 

BENFEITORIAS REPRODUTIVAS, avaliadas em junho/2013. 
A propriedade avaliada possui parte de sua área ocupada pelo reflorestamento de eucalipto, que 

• apresenta as características a seguir: 
Espécie: eucalipto spp; 

Idade do plantio: 5 anos; 
Área plantada: 26,00 há; 
Área de perda por incêndio: 7,00ha; 

Área a ser considerada na avaliação: 19,00ha; 
Volume médio de madeira por: 182,3024m 3 c.c./ha; 

Volume total de madeira existente nos 19 há: 3.463,7456m°  c.c.; 

Conversão do volume total em m°  c.c para st., mediante fator de empilhamento com 1,30: 4.502,8692 st 

c.c;, R$ 112.572,00. 

AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS IMÓVEIS: R$ 13.447.059,00(junho/2013), que será atualizada até a data 

da praça, sendo R$ 927.631,00 pela terra nua, R$ 12.406.856,00 pelas edificações e benfeitorias e R$ 

112.572,00 pelas benfeitorias reprodutivas. 

BENS MÓVEIS 
Quantidade, Descrição do Bem, Ano, Valor Total, respectivamente, atualizados para junho/2013; 

1)3, Alicate Hidráulico "Dalpino", 2009, 8$ 34.200,00; 2) 1, Arqueadeira para Caixas "Ciklop" mod DBA 

2005 220V, 2008, R$ 10.220,00; 3) 5, Arqueadeira para Caixas "Cik!op" mod. OBA 2005 220V, 2008, R$ 

51.100,00; 4) 3, Balança Eletrônica Digital "Toledo" Cap. 100K, 2008, 8$ 6.088,00; 5) 4, Balança 

Eletrônica Digital "Toledo" Cap. 50K, 2008, R$ 6716,00; 6) 4, Balança Eletrônica Digital "Toledo" Mod. 
$ O çO i  

- 	COntÍe OD 
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Cópia extraída no 

.... 
Tbunal de Jusça do ado de São Paula . 
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9091 Cap. 1T, 2008,R$ 16.790,00; 7) 1, Balança tipo plataforma Rodoviária "Toledo" DIM. 6000 x 3000 

MM Cap. 60T, 20 08,R$ 54.750,00; 8) 1, Bastão de Choque, 2009, R$ 1.900,00; 9) 1, Bomba Centrifuga 

"Netzsch" Mod. NM038B Pressão 6 KG, 2009, R$ 20.748,00; 10) 3, Bomba de Vácuo "Buch" Mod. RA 

0630BZ3XXCJ PM 0,1 Mbar, 2007,R$ 227.704,00; 11) 3, Bomba Dosadora "Ing Troriic" Mod. V10/40, 

2008, R$ 5.475,00; 12) 1, Bomba Dosadora P/ Saimex Motor WEG 0.5 CV, 2007,R$ 2.158,00; 13) 2, Box 

Duplo para Atordamento Semi - Hidráulico em Aço "Beckauser" Dim. 5000 x 2200 MM, 2010, R$ 

192.000,00; 14) 1, Carreta c/ Tanque Pipa em Aço "SMA" CAP. 20001 + Moto Bomba de 2CV, 2005, R$ 
5.890,00; 15) 5, Carreta em Aço c/2 Rodas Dim. 4000 x 2000 MM, 2009,R$ 45.600,00; 16), Carreta em 

Madeira c/2 Rodas Dim. 4000 x 2000 MM, 2009, R$ 6.080,00; 17) 5, Centrifuga de Alavanca em Aço 
Inox "Coteca" Pot. 10CV, 2008, R$ 29.200,00; 18) 4, Centrifuga em Aço Inox "Kodama" Mod. MKTT Cap. 

100 Kg, 2008, R$ 55.480,00; 19) 1, Centrifuga para Sebo "Fast" Mod. 5000, 2009, R$ 9.120,00; 20) 2, 
Chamine em Aço "Sma" Dim. 500 x 1200 MM + Exaustor de Ar Pot. 20CV, 2009,R$ 58.702,00; 21) 1, 
Compressor de Ar "Schulz" 175 IBF MSV 26 Max Cap. 5001, 2008,R$ 4.891,00; 22) 1, Compressor de Ar 

"SMA" Cap. SOOL Pot. 1OCV, 2008, R$ 1.825,00; 23) 1, Compressor de Ar "Wayne" Mod. N 84012, 2010, 

R$ 8.064,00; 24) 1, Conjunto de Norea Alta em Aço "SMA" (Monovia) Dim. 150 x 12 x 140000 MM, 2009, 
R$ 284.692,00; 25) 1, Conjunto de Norea Alta em Aço "SMA" (Monovia) Dim. 150 X 12 X 162000 MM, 

2009, R$ 329.430,00; 26) 1, Conjunto de Norea Alto em Aço "SMA" (Monovia) Dim. 150 X 12 X 202000 

MM, 2009, R$ 410.770,00; 27) 1, Conjunto de Norea alta em Aço "Sma" (Monovia) Dim. 150 X 12 X 

33000 MM, 2009, R$ 67.106,00; 28) 1, Conjunto de Norea baixa em aço "SMA" (Monovia) Dim. 150 X 12 
X 140000 MM, 2009, R$ 284.692,00; 29) 1, Conjunto de Norea p/ Cabeças em Aço "Sma" Dim150 X 12 X 

36000 MM e 18 Ganchos em Aço Inox, 2009, R$ 73.206,00; 30) 2, Conjunto Moto Bomba "SMA" Cap. 

5OCV, 2009,R$ 36.602,00; 31) 2, Conjunto Moto Bomba "SMA" Mod. HF70 Pot. 20CV, 2009, R$ 
16.750,00; 32) 1, Conjunto Moto Bomba "SMA" Mod. HF70 Pot. 25CV, 2009, 1, R$ 10.032,00; 33) 5, 

Conjunto Moto Bomba "SMA" Mod. HF70 Pot. 30CV, 2009, 5, R$ 58.444,00; 34) 3, Conjunto Moto 

Bomba "SMA" Mod. HF70 Pot. 40CV, 2009, R$ 44.984,00; 35) 1, Conjunto Moto Bomba "SMA" Mod. 

HF70 Pot. 40CV, 2009, 1, R$ 3.412,00; 36) 9, Conjunto Moto Bomba "SMA" Pot. 10CV, 2009, R$ 

45.623,00; 37) 4, Conjunto Moto Bomba "SMA" Pot 2.5CV, 2009, R$ 10.032,00; 38) 1, Conjunto Moto 
Benbe-A/eat-he4er5---Mod- H2F5-3- F Pot. 	 Moto Bomba 
"Geremias" Mod. WHT-53 Pot. Scv, 2009, R$ 3.420,00; 40) 2, Conjunto Moto Bomba de Engrenagens 
para Sebo "SMA" Mod. BEJ Pot. 15.SCV, 2009, R$ 16.142,00; 41) 1, Cortador de Grama "Yamaha" Mod. 
TC-10, 2007,R$ 1.691,00; 42) 6, Cortina de Ar "Kankyo" Mod. ADC 6HD Pot. 3CV Dim. 2000 MM, 2009,R$ 
29.868,00; 43) 1, Descarnadeira de Couro "Seiko" Mod. DC31P Pot. 60CV, 2009, R$ 102.600,00; 44) 3, 

Digestor para Farinha de Osso "SMA" Pot. 30CV Cap. 3000 K/H, 2009, R$ 672.600,00; 45) 1, Disjuntor 
Mecânico "Beghin" Tipo AL152 Pot. 35 KVA, 2009, R$ 22.610,00; 46) 1, Elevador Monta Carga "Sma" 

Cap. 2T C/2 Paradas Pot. 30CV, 2009, R$ 49.400,00; 47) 1, Esteira Transportadora em Aço Incix C/ Pista 

em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 1000 MM Pot. 2 CV, 2010, R$32.184,00; 48) 1, Esteira 

Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 13600 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 

48.634,00; 49) 3, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 15000 

MM Pot. 2CV, 2010,R$ 232.920,00; 50) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" 

Dim. 9000 X 900 X 15100 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 77.640,00; 51) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox 

C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 23000 MM Pot. 2CV, 2010,R$ 82.246,00; 52) 1, Esteira 
Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 4800 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 

17.165,00; 53) 3, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 5200 

MM Pot. 2CV, 2010,R$ 55.766,00; 54) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" 

Dim. 9000 X 900 X 6500 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 23.244,00; 55) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ 

Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 7000 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 32.542,00; 56) 1, Esteira 

Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 8000 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 

28.608,00; 57) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 8200 

MM Pot. 2CV, 2010, R$ 29.323,00; 58) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona C/ 

Sistema de Raio X "Brapenta" Dim. 3000 X 1000 X 3000 MM Pot. 2CV, 2010,R$ 33.368,00; 59) 1, Esteira 

Transportadora em Aço Inox C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 1000 X 900 X 1000 MM Pot. 2CV, 2010,R$ 
3.968,00; 60) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 1200 X 900 X 1000 MM 

Pot. 2CV, 2010,R$3.968,00; 61) 2, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 1300 

X 900 X 1350 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 19.040,00, 62) 2, Esteira Transportadora em Aço InoxCPists 
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PVC "Sma" Dim. 1400 X 900 X 1800 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 15.590,00, 63) 1, Esteira Transportadora em 

Aço lnox C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 1500 X 900 X 1800 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 8.352,00. 64) 1, Esteira 

Transportadora em Aço Inox C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 1600 X 900 x 1800 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 
8.909,00; 65) 2, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 700 X 900 X 3000 MM 

Pot. 2CV, 2010, R$ 33.408,00; 66) 2, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 

900 X 900 X 2000 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 25.472,00; 67) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ 
Roletes Livres "Sma" Dim. 9000 X 900 X 5600 MM, 2010, R$ 30.146,00; 68) 1, Esteira Transportadora em 

Aço Inox C/ Roletes Livres "Sma" Dim. 9000 X 900 X 6000 MM, 2010, R$ 32.299,00; 69) 1, Esteira 
Transportadora em Aço Inox CI Roletes Livres "Sma" Dim. 9000 X 900 X 6600 MM, 2010, R$ 35.529,00; 
70) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Roletes Livres "Sma" Dim. 9000 X 900 X 7000 MM, 2010, 

R$ 37.682,00; 71) 17, Evaporador de Ar "Madef" Tipo RTC 120 C/2 Motores de 2CV, 2010, R$ 

254.592,00; 72) 2, Evaporador de Ar 2 Helices Dim 1,50 X 0,70, 2009, R$ 28.217,00; 73) 1, Filtro Manga 

em Aço "Atag Mecalpe" Mod. FAC-070, 2009, R$ 11.400,00; 74) 2, Filtro Prensa em Aço "Apv" Dim. 300 
X 1200 MM + Conjunto Moto Bomba de 1/2CV, 2009, 2, R$ 110.960,00; 75) 2, Gerador de Vapor "Ata" 

Mod. H3 a Lenha Cap. 3,3T/H, 2000, R$ 240.000,00; 76) 1, Gerador de Vapor "Baldwin" a Lenha Cap. 
6T/H, 2000, R$ 158.400,00; 77) 2, Lavador de Dianteiro em Aço Inox Dim. 5300 X 1700 x 12400 MM 

"Sma" + Sistema de Asperção de Água, 2009,R$ 532.000,00; 88) 4, Maquina de Solda "Esbac" Mod. 300A 
220V, 2008, R$ 16.060,00; 89) 2, Maquina para Embalagem a Vácuo "Criovac" Mod. VS-95, 2010, R$ 

560.000,00; 90) 1, Maquina Seladora em Aço Inox para Carnes "Towsend" Mod. 7600, 2009, R$ 

1.034,00; 91) 2, Moinho de Facas para Farinhas de Ossos "Sma" Cap. 850KG/H Pot. TOCV, 2009,R$ 

54.774,00; 92) 1, Motor Elétrico "Weg" de 1OCV, 2006,R$ 800,00; 93) 2, Motor Elétrico "Weg" de 15CV, 
2009, R$ 2.234,00; 94) 5, Palheteira Hidrailica "Paletrans" Cap. 2T, 2010, R$ 5.600,00; 95) 4, Peneira 

Estática Prominas Ferro e Aço Inox Dim. 2,20 X 1,90 X 2,30, 2009, R$ 172.746,00; 96) 1,Tubulação, 

Válvulas, Instalação, Instrumentação e Pipe Rack na Fabrica, 2009, R$2.953.261,00; 97) 1, Pistola para 

Atordoador "lmafrig" Mod. IF Plus, 2009, R$ 33.676,00; 98) 1, Plataforma Aço C/ Guarda Corpo "Sma" 
Dim. 1060 MM X 780 MM X 1800 MM + Escada 4 Degraus, 2008,R$ 24.878,00; 99) 11, Plataforma Aço 

ndox C/ Guarda Corpo "Sma" Dim. 1060 MM X 780 MM X 1800 MM + Escada 4 Degraus, 2008,R$ 
273.66Z1O,PrenaPfldráulca ut 	e -pTornt -drPt-sCV,--2o09 R$174.80000 
101) 1, Prensa Hidráulica "Macieira" Cap. 100T + Alimnetador Pot. 100CV, 2009, R$ 11.400,00; 102) 1, 

Prensa Hidráulica Elétrica "Sma" em Aço Inox Cap. 2T C/ Motor de SCV (Abridor de Cabeça), 2008, R$ 

32.850,00; 103) 1, Pulverizador Hidro Mecânico "Jacto" Cap. 20001/H Pot. 5CV, 2009, , R$ 45.235,00; 
104) 2, Quebrador de Ossos "Julian" Mod. R-60 Pot. 5OCV, 2009, R$ 113.240,00; 105) 1, Roçadeira de 

Arrasto para Trator em Aço "Sma", 2008, R$ 8.760,00; 106) 1, Roçadeira Hidráulica "Tatu Marcesan" C/2 
Facas, 2009, R$ 3.800,00; 107) 1, Rosca Ensacadeira 3CV, 2009, R$ 12.160,00; 108) 1, Rosca sem fim Aço 
"Sma" C/ Motor Redutor Pot. 1CV Dim. 12000 MM, 2009, R$ 50.160,00; 109) 1, Rosca sem Fim Aço 

"Sma" C/ Motor Redutor Pot. 1CV Dim. 7000 MM, 2009, R$ 29.260,00 110) 3, Rosca sem Fim Aço "Sma" 

C/ Motor Redutor Pot. 1CV Dim. 8200 MM, 2009, R$ 102.828,00; 111) 2, Rosca sem Fim Aço "Sma" C/ 

Motor Redutor Pot. 1CV Dim. 8500 MM, 2009, 2, R$ 71.060,00; 112) 2, Rosca sem Fio Aço "Sma" C/ 

Motor Redutor Pot. 60CV Dim. 9000 MM, 2009, 11$75.240,00; 113) 5, Seladora Elétrica "Haramura" 

Mod. 7088 5-2008, 2008, R$ 24.820,00; 114) 1, Serra de Carcaça "Dalpino", 2009,R$ 11.400,00; 115) 1, 

Serra de Cifre "Dalpino" Elétrica 220V, 2009, R$ 11.400,00; 116) 1, Serra de Fita "Franho" Mod. FN 185 

220V, 2009, 1, R$ 8.360,00; 117) 1, Serra de Peito "Dalpino", 2009,R$ 11.400,00; 118) 1, Talha Mecânica 

de Correntes "Sma" Cap. 5T, 2006, R$ 19.884,00; 119) 2, Tanque Cilíndrico Vertical "Sma" em PVC Cap. 

10001-, 2009,R$ 1.520,00; 120) 1, Tanque Cilíndrico Vertical "Sma" em PVC Cap. 5001-, 2009,R$ 494,00; 
121) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" (Boiler) Cap. 10001, 2009,R$ 3.572,00; 122) 4, Tanque 

Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" Cap. 12.5001-, 2009, R$ 76.973,00; 123) 1, Tanque Cilíndrico Vertical 

em Aço "Sma" Cap. 14.5001, 2009, R$ 41.800,00; 124) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" Cap. 

20001-, 2009, $ 9.980,00; 125) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" Cap. SOOL + Conjunto Moto 

Bomba Pot. 10CV, 2009, 1, R$ 7.190,00; 126) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" para 

Depuração de Oleo Cap. 5001 + Conjunto Moto Bomba Poti. 5CV, 2009, 1, R$ 3.618,00; 127) 4, Tanque 

Cilíndrico Vertical em Aço "Wayrie" Mod. W6412H Cap. 478 L, 2009, R$ 8.725,00; 128) 1, Tanque 

Cilíndrico Vertical em Aço Cap. 1501-, 2009, R$ 1.011,00;129) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço Inox 

"Sma" (Boiler) Cap 50001-, 2009, R$ 40.219,00; 130) 2, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço Inox "Sma" C/ 

Serpentina de Aquecimento Cap. 20001, 2009, R$ 31.190,00; 131) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço 
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Inox "Sma" C/ Serpentina de Aquecimento Cap. 2001, 2009, R$ 3.359,00; 132) 1, Tanque Cilíndrico 

Vertical em Aço Inox, "Sma" C/ Serpentina de Aquecimento Cap. 5001, 2009, R$ 6.186,00; 133) 7, 

Tanque Cilíndrico Vertical em Aço Inox "Sma" Cap. 2001, 2009, R$ 23.514,00; 134) 2, Tanque Cilíndrico 

Vertical em Aço Inox "Sma" Cap. SOOL, 2009, R$ 13.330,00; 135) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço 
Inox "Sma" Cap. 5001-, 2009, R$ 6.665,00; 136) 4, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço Inox "Sma" Cap. 

5001, 2009,R$ 26.661,00; 137) 1, Taque Cilíndrico Vertical em Fibra "BankofTec" Cap. 10000 + Conjunto 

Moto Bomba Pot. IOCV, 2009,R$ 34.200,00; 138) 4, Tanque em Aço "Sma" Dim. 2000 X 1700 X 2000 

MM, 2009, R$ 48.123,00;; 139) 1, Tanque em Aço "Sma" Dim Cap. 30001, 2009, R$ 7.714,00; 140) 1, 

Tanque em Aço "Sma" Dim. Cap. 50001, 2009, R$ 10.845,00; 141) 1, Tanque em Aço "Sma" Dim. Cap. 

60001, 2009, R$ 12.251,00; 142) 2, Tanque em Aço Inox "Sma" Cap. 3001, 2009, R$ 42.438,00; 143) 4, 

Tanque em Aço Inox 400 X 400 X 400 MM, 2009, R$ 5.290,00; 144) 1, Tanque em Fibra Retangular 
"Sma" Cap. 100001, 2009— R$ 22.800,00; 145) 1, Tanque em Fibra Retangular "Sma" Cap. 50001, 2009,, 
R$ 12.160,00;146) 1, Tanque Oval em Aço Inox Dim. 600 X 2000 MM + 18 Cabides em Aço Inox + Sistema 

de Enxague C/ Moto Bomba Pot. 5CV, 2009, R$ 18.339,00; 147) 1, Tanque para Banho em Aço Inox 

"Sma" Dim. 5300 X 1700 X 12400 MM, 2009, R$ 323.243,00; 148) 5, Tanque para Enxague de Dianteiro 
em Aço Inox "Sma" Dim. 5000 MM1700 X 5000 MM, 2009, 5 R$ 909.872,00; 149) 1, Tanque para Salga 

em Aço Inox "Sma" Dim. 5000 X 1700 X 5000 MM, 2009, R$ 169.427,00; 150) 4, Torre de Resfriamento 
em Aço "Madef" Mod. Pc 350 Dim. 3000X3000X5000X MM + Conjunto Moto Bomba de 15CV, 2009, R$ 

245.082,00; 151) 2, Transformador a Óleo "Contrato" Pot. 1000 KVA Tipo R-3. 1000, 2007, R$ 
129.030,00; 152) 2,Transformador a Óleo "Contrafo" Pot. 750 KVA Tipo R-3. 1001, 2007, R$ 104.397,00; 

153) 1, Trator de Rodas "Ford" Mod. 6600, 1999, R$ 22.500,00; 154) 1, Trator de Rodas "Massey 

Fergunson" Mod. 265X, 2004, R$ 38.350,00; 155) 2, Túnel de Encolhimento Ar Quente "Criovac" Mod. 

101ST, 2007, R$ 165.600,00; 156) 1, Moveis e Utensílios em Inox na Planta, 2009, R$ 97.500,00; 157) 1, 

Moveis e Utensílios em Inox na Planta, 2009, R$ 26.000,00; 158) 1, Equipamentos de Informática na 

Planta, 2009, R$ 21.000,00; 159) 1, Empilhadeira a Combustão "Toyota" Mod. 61`1315 Cap. 2T e Elevação 

Máxima d 5000 MM, 2007, R$ 53.940,00; 160) 1, Empilhadeira a Combustão "Toyota" Mod. 71`13H18 

Cap. 2T e Elevação Máxima de 5000 MM, 2007, 1, R$ 53.940,00; 161) 30, Painel Elétrico em Aço Alta 
TBnsãoDim-8OO800-X-2-2OQ1M 'Sma", 2009, R$ 82020000. 	 -- -- -- 	 - 	- - - - 	- 

AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS MÓVEIS: R$ 14.332.682,00(junho/2013), que será atualizada até a data 
da praça. 

• VISITAÇÃO: Interessados em visitar os bens, deverão se apresentar na Rua: Vanderlei, 

aproximadamente 1,5km do Centro, Município de Anastácio/MS, trazendo consigo cópia do presente 

edital e documento de identificação pessoal. 

LOTE N2 2- Município de Guarulhos/SP 

O terreno situado na Avenida Marechal Rondon, n2  100, Bairro Ponte Grande, Município de 
Guarulhos/SP, composto por uma matricula descrita abaixo, é ocupada pelas instalações de um 
frigorífico. 

BENS IMÓVEIS 

O imóvel avaliado está situado à Av. Marechal Rondon, 100, com frente também para a Av. Prof. José 

Munhoz e Estrada Velha do Cabuçu, bairro Ponte Grande, cidade de Guarulhos-SP, apresentando 

formato irregular e topografia plana e superfície seca e firme, possuindo a área total de 16.238,80m2. 

BENFEITORIAS NÃO REPRODUTIVAS, avaliadas em junho/2013; 
No terreno foram edificadas benfeitorias não reprodutivas, à saber: 
1) Portaria e casa de força, com 176.86m' de área construída, R$ 81.085,00; 	 Cq 

2) Cobertura entre o muro e o prédio da administração, com 259,20m' de área construída, R$ 

O) 5.280,00; 	 N 

3) Abrigo dos cilindros de gás, com 10,00m de área construída, R$ 2.881,00; 	RTORIO 00 •1  
Confere
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
TI4I*I,J W4ILI44 

* 	 COMARCA DE SÃO PAULO 

S 	FORO CENTRAL CÍVEL 
* 	. 	16° VARA CÍVEL 

Praça João Mendes s/n°, 8° andar - salas a° 823/825 - Centro 
CEP: 01501-900- São Paulo -Sp 	 / Telefone: 2171-6140 - E-mail: sp16cv@tj.sp.gov.br  

DECISÃO 	 1 
Processo n°: 	 1001204-11.1990.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Incidentes - Falência 
Requerente Interessado 	Frigorifico Kaiowa S.a e outro, Banco do Brasil S/A 
(Ativo): 
Requerido: 	 Frigorífico Kaiowa S.a 

1 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Jacira Jacinto da Silva 

Fls. 3.001/3.037: 

Cuida-se de apresentação, pela empresa encarregada da realização das hastas 

púi1iis, Ziikerman Leilões, dé j5ipostas ofertadas pelos iit 	s16siia ãrr-e—ma—tãç-a"iõ dos 

bens levados à praça, seguida do parecer da representante do Ministério Público. 

Em síntese, esclarece a Leiloeira que no dia designado para a realização da co 

segunda praça houve interessados por três dos imóveis ofertados, sendo que os lances 

oferecidos para dois deles (planta de Janaúba-MG e unidades de Anastácio-MS), obtiveram 

concordância do Síndico e do Ministério Público, enquanto a única proposta para a unidade 

de Pires do Rio foi repelida por ambos (fis. 3.016/3.022). 

Em seguida juntou novos documentos às fis. 3.023/3.032, repetindo a 

mesma proposta para a unidade de Janaúba-MG e noticiando um acréscimo nas duas 

outras, tendo o interessado pelo Lote 2, unidade de Anastácio-MS, elevado sua proposta de 

84,92% para 90% do valor da avaliação, e o interessado pelo Lote 7, unidade de Pires do 

Rio-GO, elevado o percentual do valor pago à vista de 20% para 30% e reduzido o número 

de parcelas para pagamento do restante do preço de 60 (sessenta) para 12 (doze). 
-89 

Submetidos os autos à Curadoria de Falências, sobreveio o parecer de fis. . 

3.034/3.037, pelo qual a D. Promotora de Justiça concordou com a homologação das duas 
u 

. 

propostas que já havia aprovado no ato da praça, dos Lotes 2 e 4, no 

cm 
1 C5  
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/ 

mas discordou da homologação da nova proposta para o Lote 2, assim corno também não 

assentiu com a homologação da proposta melhorada pelo interessado, do Lote 7, de Pires • 

do Rio-GO. 

Relatei o essencial, 

DECIDO: 

Em que pese o meu respeito ao parecer da zelosa representante do Ministério 

Público, especialmente pelo extremo cuidado com que analisa todas as questões levantadas . 

neste volumoso e complexo processo, não parece haver justificativa razoável e plausível 

para a sua resistência à homologação das propostas. É. 

Abaixo fundamento minha decisão em vários motivos. 20 

Este processo de falência teve início no ano de 1.990, tendo completado no 
'.1 o 

dia 2.defevereiro_p,pexatamente 21 4inte-e-quaire) longos- anos-de tramitação, de modo 

que todos os esforços devem ser envidados para realizar o ativo e pagar os credores, todos 

muito ansiosos pelo recebimento de algum valor ao menos depois de tanto esperar. 

A partir disso, anoto que a hasta pública dos bens pertencentes à massa 
co 

falida não segue a regra do Processo Civil, conduzindo-se por legislação própria, que 

determina, mesmo para a segunda praça', ofertar como lance mínimo o valor da 

avaliação. Disso resulta que os 70% a que se referiu a Promotora de Justiça não é 

parâmetro fixado por qualquer regramento. A propósito, menciono doutrina abalizada de 

Silva Pacheco: "A lei é expressa.- seja qual for aforma ou o meio da liquidação do ativo, 

este não poderá ser transferido a outrem, por preço inferior ao da avaliação. Seja qual for 

o modo de transferir, aproibição prevalece (.)•2 
IN 

Não obstante, há entendimento jurisprudencial de que cabe ao juiz avaliar a - 

pertinência de homologar a arrematação por lanço inferior à importância indicada na 

avaliação. 

'Ao. l23,2°:O ativo someme pode ser alienado, seja qual for a forma de liquidação aceita, por preços 
nunca inferiores aos da avaliação, feita nos termos do parágrafo 2° do artigo 70 (Art. 70, § 2°: O síndico 
levantará o inventário e estimará cada um dos objetos nele contemplados, ouvindo o falido, consultando  
faturas e documentos, ou louvando-se no parecer de avaliadores, se houver necessidad 1VP 
Silva Pacheco. Processo de Falência e Concordata 6' ed. Rio de Janeiro: Forense, 1 

	
o oo iO' 	• 
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o. 
o 

Falência. Arrematação. Valor de arrematação abaixo do valor de 

avaliação. Possibilidade. Inexistência de preço vil. Inaplicabilidade do ar!. 

123, §2 do Decreto Lei 7.661/45. Precedentes desta C. Corte. Recurso 

provido,3 

Além disso, a tendência dos Tribunais tem sido de aplicar a lei nova aos 

processos de falência que tramitam pela lei antiga naquilo que não causar prejuízo aos 	to 
o 

interessados. Desse modo, considero pertinente invocar o art. 144 da Lei n. 11.101/2005: 

Havendo motivos justificados, o juiz poderá autorizar, mediante requerimento 

fundamentado do administrador judicial ou do Comitê, modalidades de alienação judicial 

diversas das previstas no ar!. 142 desta Lei. 

Agora, os fatos: 

No mesmo dia da realização da hasta pública, 20/2/2014, estiveram no 

gabinete désfai ãgifrãdo representanté da LiIiii e o Síndica, 	 - T - - 
da hasta pública, oportunidade em que solicitaram autorização para apresentar a petição no 

dia seguinte, tanto pelo adiantado da hora, corno pela notícia de que dois dos licitantes 

aumentariam suas propostas.  

De fato, no dia seguinte, 21/2/2014 (sexta-feira), retomaram para submeter 

suas propostas à representante do Ministério Público e depois à homologação; entretanto, 

corno se pode conferir pela cota de fls. 3.015, identificaram uni erro na apresentação do 

documento e requereram o seu desentranhamento. Desse modo, em que pese terem 

renovado a apresentação do documento corrigido no próximo dia útil, 24, segunda feira, 	, 

não seria justo dizer que sobreveio nova proposta alguns dias depois (sic). Mas ainda que 

tivesse mesmo decorrido algum tempo até a apresentação de proposta mais vantajosa, 	. 

00 )01 
desde que não ferisse qualquer direito e não existisse ainda homologação, não seria o caso 

de recusar. 

	

	 b o 

Há de se considerar o alto valor dos bens, que dificulta sobremaneira a 

alienação, ainda mais por serem levados à hasta pública pelo valor da avaliação em razão 
N 0223399-94.2011.8.26.0000 Agravo de Instrumento Relator(a): Caetano Lagrasta Comarca: Tupã Órgão 

julgador: 8 Câmara de Direito Privado Data do julgamento: 07/03/2012 Data de registro: 08/03/2012 Outros 
números: 2233999420118260000 	 U0 ir  

Processa n° 100120+.1 1.19XJZ8  
- 	 . 
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do impositivo legal. 

Não se pode olvidar a natureza dos imóveis, todos avaliados conjuntamente 

com os bens móveis neles instalados, fato que direciona o interesse apenas para as 

empresas do mesmo ramo; motivo pelo qual, considerando o padrão das instalações, não se 

pode considerar acessíveis a tanta gente ou a tantas empresas. 

	

No caso do Lote 2, referente à planta de Anastácio-MS, foi a própria 	- 

empresa vencedora do certame que aumentou a proposta, de modo que não há nenhuma 

chance de a homologação preterir interesse de nenhum outro interessado, pois os demais 

	

licitantes ofereceram lances inferiores. Então, se já havia concordância com a proposta de 	- 

84,92% do valor da avaliação, não há motivo para rejeitar a nova proposta da mesma 

interessada, desta vez no patamar de 90% do total da avaliação. 

O parecer contrário da Promotora de Justiça, embora compreensível pelo seu 

zelo na análise dos atos processuais, conforme já mencionado, não impede a homologação 

das-prupustas -pois- D -jiifzo -presrjgja e privilegia — ire to substancial ãõdiieifo fnàF - 
ii 

Sendo exageradamente legalista e lembrando que a falência se processa pela Lei antiga, 

talvez não fosse possível admitir as propostas renovadas, mas de muito predomina o 

entendimento de que as decisões judiciais devem se pautar pelo bom senso e, acima de 

tudo, pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, na interpretação da lei. As 

propostas foram renovadas imediatamente após o encerramento do leilão, o que pode ser 

confirmado por esta magistrada, pois assim foi comunicado em seu gabinete, no mesmo 

dia. CX 

Conforme já mencionado, não foi anunciado outro lance mínimo nos editais 

por imposição da lei que se refere expressamente a preços nunca inferiores aos da 17 

avaliação. Mas não apareceram ofertas no valor da avaliação, sendo o momento de 

ponderar se deve este juízo postergar indefinidamente este processo que já dura 24 anos, ou 

tentar finalizá-lo com prudência e bom senso. : 

Argumenta a curadora de falências que encerrado o ato não há mais 
€2 

de alteração, somente em outro leilão. Mas não motivo, pois nem a lei diz 
,ãço 

 ri 
- 

. 

que só existe essa iorma de apurar o ativo. 	Mesmo na 	lei 	antiga, cumpridas as N 

formalidades, também seria possível alienar os bens por outra 

Processo-n" 1001204-11.19 
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 Iss considero bem razoável invocar, analogicamente, o art. 144 da Lei atual e admitir  

propostas, consideradas as circunstâncias. No primeiro caso pela evidente ausência de • 
prejuízo a quem quer que seja; no segundo porque, além de não vislumbrar prejuízo a 

ninguém, constatar, concretamente, um ganho para a massa e os credores, já que mais um 

bem de altíssimo valor será alienado em condições bastante razoáveis. Não tem cabimento ' 
rejeitar a oferta concreta pela eventual e abstrata possibilidade de alguém, num outro leilão, 

demonstrar interesse no bem cuja alienação em praça já estava sendo anunciada há tanto 

tempo. 

Absolutamente, não há que se falar em quebra do princípio de igualdade de . 
condições entre os licitantes ou interessados, tanto pelo fato de não ter havido nenhuma 

proposta para o mesmo bem, conforme os argumentos já repisados, como por se tratar dos 

mesmos interessados, cujas propostas em hasta pública não foram superadas por 

nenhuma outra, nem em valor, nem em condições. 

- 	----AzeIosaPr-omotora 4 Justiça invocou u-m-Aeór4ão que-nãe-lrata-tla-mesnm - - 	- 	- 
situação, como ela própria reconheceu, e grifou a parte que interessava à sua tese, mas 

olvidou o principal fundamento da recusa àquela proposta de alienação, consistente na 
co 

circunstância de não ser vantajosa à massa. No caso em análise neste processo a proposta 

é favorável e vantajosa à massa, aos credores, a todos e, portanto, merece homologação. 

Ao finalizar seu pronunciamento contra a homologação, pondera a D. 

Promotora de Justiça que as propostas apresentadas são reconhecidamente vantajosas para 

a massa. Fundamenta seu respeitável parecer contrário no fato de entender que foram feitas 

fora do contexto e configuram venda direta, ou seja, fora do lei/ao de suas formalidades e 

tal expediente não tem amparo legal (sic - fis. 3.037). Conforme já mencionado, no 

entendimento desta julgadora, além de serem reconhecidamente vantajosas para a massa, 

as propostas não causam qualquer prejuízo, podendo ser admitidas pela interpretação 

analógica da lei e pela aplicação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Pois bem, concluo, então, que embora devendo publicar os editais em : 
conformidade com o Decreto Lei 7.661/45, pelo qual tramita a presente ação de falência, 

não havendo prejuízo a nenhum interessado e no intuito de acelerar a apuração do ativo e 

pagar os credores, devo homologar as ofertas, entendendo razoável MmeíwoOPIÇOr 
çw 
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Praça João Mendes s/n°, 8° andar - saias n°823/825 - Centro o 
CEP: 01501-900 - São Paulo - SP a) 

Telefone: 2171-6140 - E-mail: sp16cvtj.sp.gov.br  
o. 
o 

da empresa interessada no Lote 2, de Anastácio-MS, de elevar um pouco mais sua 
a) 

proposta, diante do parâmetro proposto pela lei, nos termos do mencionado Art. 123, § 2° 
.5 
• 
a) 

(O ativo somente pode ser alienado, seja qual for a forma de liquidação aceita, por preços o 

nunca inferiores aos da avaliação). 

Lado outro, a informação do Síndico e do representante da empresa .5.  
a) 

encarregada da realização da hasta pública, é de que não houve nenhum outro interessado 

na unidade de Pires do Rio; nenhum, nem por lances menores, situação que enseja n 
o 

igualmente homologar a proposta, com fundamento no art. 144 da Lei nova, aplicada por 
a) 
a) 
a) 

analogia 4.  Seria o extremo do formalismo imaginar que não se pode homologar esta 
E) 'o 

Zé 

proposta em razão de eventual surgimento de possível interessado em nova praça. Tendo os 'a 
'a 

bens sido anunciados em várias mídias e a Leiloeira permanecido aberta ao recebimento de e o. 

eventuais propostas por largos dias, a notícia de que não houve, nem na primeira, nem na 
a) o 
a) 
a) 

segunda praça, qualquer outra proposta, nem mesmo que concorresse àquela rejeitada pelo 
o 
s 
a) 
E) 

írídi—co —epe-Tã C_uraTora, não há razão para o juizo presumir que haverá proposta melhor. 	- - - 'o - 
e 

Este processo não pode esperar. Por evidente, os bens são valiosos e nenhum 

interessado contará com a condescendência deste juízo, ficando desde logo esclarecido que 

nenhuma alienação será feita de modo a prejudicar os credores. Excepcionalmente, neste  ' o 
caso,  pelo fato de não ter havido outro interessado, reputo prudente homologar também a 

1- 
o 

proposta para o Lote 7, que, aliás, já tinha sido apresentada durante a hasta pública, tendo 

sido apenas melhorada. 
o 

Posto isso, com fundamento no artigo 123, § 2° do Decreto Lei 7.661/45, o.. 

combinado com com o artigo 144 da Lei 11.101/2005, HOMOLOGO as arrematações pelos gco 

lances oferecidos na hasta pública realizada no dia 20/2/2014, com as respectivas emendas e 

apresentadas pelo documento de (is. 3.023/3.024, acrescida das obrigações especificadas no • c' 

documento de fis. 3.025/3.027 para a proposta para o Lote 7, admitindo para que 
'ao 

.5 

produzam seus jurídicos e legais efeitos os Autos de fis. 3.019/3020, 3.028/3.029 
.5 ) 
•0,0 

'o 

€2 
acrescido da obrigação assumida às lis. 3.025/3.027, e 3.03 1/3.032. 

Ao. 144. Havendo motivos justificados, o juiz poderá autorizar, mediante requerimento fundamentado do a). 
.. administrador judicial ou do Comitê, modalidades de alienação judicial diversas das previstas no art, 142 °  

desta Lei (1 -- leilão, por lances orais; II 	propostas fechadas; iii - pregão.). 	 DO) 6 
o 
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COMARCA DE SÃO PAULO  

E'7 2_1 FORO CENTRAL CÍVEL 
Ø 16a VARA CÍVEL 

Praça João Mendes s/n°, 80  andar - salas n° 823/825 - Centro 	 J 
CEP: 0l501-900- São Paulo -SP 	

/ Telefone: 2171-6140 - E-mail: spl6cv@tj.sp.gov.br  a 

/ 
o 

Depositem os arrematantes o sinal nos termos das propostas ofertada 
½ 

respeitado em qualquer caso o valor mínimo estipulado pelo Art. 117, § 2° do Decreto Lei 
.5 
• 
½ 

7.661/45, em 24h contadas da publicação da presente decisão, pena de serem os imóveis 

levados novamente à hasta pública. 

O produto da alienação deverá ser recolhido ao estabelecimento designado 
a. ½ 

para receber o dinheiro da massa juntando-se aos autos a comprovação do depósito. 
½ 

Esclareça o Síndico, em 24 (vinte e quatro) horas, se algum dos bens 'a 
o 

arrematados d objeto de hipoteca, visando à notificação dos credores hipotecários. 
1) ½ ½ 
ii 

Por fim, determino a publicação de novos editais para a alienação em hasta 

pública dos bens remanescentes, designando desde já para a realização de terceiro leilão5  o ½ o) 

dia 8/4/2014. 

Providencie o leiloeiro. 

O) 
o 

O) 
O) 
o 

- Cwnpxa--1nÍimL_ ----- 

(O 
O) 
O) 

(O 
o. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2014. 

o 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME  
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA  

o c: 
0(C)) 01 ,0Z a 0  

o 

"Pode ser realizado terceira praça ou leilão, a requerimento do exequente,se não surgir licitante na 
.5 
'001 

segunda e o credor não requerer a adjudicação. 	(RT 90/1.073, RT 508/148). No mesmo sentido: 
"Falência. Proposto de arrematação de bem imóvel em terceiro leilão. Discordância do valor. Laudo N 
elaborado há um ano. Lanço condicional, sujeito à aceitação. Decisão mantida. Recurso desprovido." ½, 

E 
(9035219-118,2005 8.26.0000 Agravo de Instrumento Relator(a): Reis Kuntz Órgão julgador: 60 Câmaras 
Direito Privado Data de registro: 03/0l006 Outros números: 4062154600). 	 O 1 	OF' 

COM- 
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AUTO DE ARREMATAÇÃO 

29  PRAÇA 

Aos vinte dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e quatorze, foi encerrado às 14h30min o 
leilão presencial e online no endereço Av. Angélica, 1996 - 32  andar - Ci. 308 (Auditório) - 
Higienópolis - São Paulo/SP e concomitantemente através do site www.zukerman.com.br  cujo 
início se deu aos trinta dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e quatorze , às 14h31min, 
presentes o Dr(a) 

A ZUKERMAN LEILOES, neste ato representada pelo Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial JUCESP 
328 levou-se a efeito em 2R PRAÇA o PÚBLICO LEILÃO de bem imóvel, perante a 1611  Vara Cível 

• da Comarca da Capital/SP - 16 Oficio Cível, expedido nos autos da Ação de Falência, Processo 
0601433-36.1999.8.26.0100, 	que 	move 	em 	face 	de 

MASSA FALIDA DE FRIGORIFICO KAIOWA 5/A (CNPJ ne 55.553.184/0004-51), constantes 

do Edital de Leilão publicado no D.O.E., ocasião em que foi ofertado pelo(a) 

Nome do Arrematante: JBS - S.A 
CNPJ: 02.916.265/0001-60 - IE: 116625121118 - Abertura: 16/12/1998 
Endereço: AVENIDA MARGINAL DIREITA DO TIETÊ, n2 500- VILA JAGUARA - SÃO PAULO/SP - 
CEP: 05118-100 - Email: anapaula.silva@jbs.com.br-  Telefone(s): Comercial: (11) 31445068 - 
Celular: (11) 61740973 - Fax: (11) 31444312 

VALOR DO ARREMATE: R$ 25.437.000,00 ( vinte e cinco milhões, quatrocentos e trinta e sete 
mil reais). Condições de pagamento: 30% no ato, mais a comissão do leiloeiro, e o restante 
em 15 dias. 

Descrição do Bem: Uma gleba de terras pontais e lavradias, situada no Município de Anastácio 

—MS desta Comarca, com área de 173 hectares(conforme laudo de avaliação 173,41228ha) e 

4.122,60m2, parte do Posso Santa Maria e Fazenda Santa Maria, com benfeitorias, dentro dos 

. 	 seguintes limites e confrontações ano Norte, confrontando pelo rio Aquidauana; ao Sul, o área 

contigua do mesmo Frigorífico; a Leste, com a zona urbana de Anastácio, e a Oeste, pelo 

córrego Acego. Limites: o seu M-1 acha-se cravado sob a cerca que servo de divisa com a área 

contigua no Frigorífico Rio Negro; deste, segue pela referida cerca rumo de 73° CE' SE, medindo 

837,60 metros, atingindo o M-2; deste segue confrontando com a cidade de Anastácio por uma 

rua sem denominação ao rumo de 53°01' NE medindo 330,50 metros até atingir o M-3; deste, 

segue por uma linha reta, ao rumo de 32°30' NT medindo 800,80 metros, até atingir a margem 

do rio Aquidauana, onde achava-se cravado o M-4, deste, segue pelo rio Aquidauana abaixo 

pela sua margem esquerda em várias direções e distâncias até sua confluência com o córrego 

Acogo, onde acha-se cravado o M-5, daí, segue pelo referido córrego acima em várias direções 

e distâncias até atingir o M-6 cravado à margem do mesmo córrego; deste segue confrontando 

com a área contígua do Frigorífico Rio Negro, por uma linha reta, medindo 1.357,50 metros ao 

rumo de 49°34' SE atingindo o M-7, daí deflete ao rumo de 38° 43' ME medindo 277,65 metros 

	

até atingir o M-1 (inicial) que fecha o perímetro cuja configuração e de um polígono irregular. A 	 CD 

dita gleba encontra-se cadastrada no INCRA sob o n0  007 014 011395-1 - área total de 173,41 

área utilizada 0,00 - área aproveitável 100,00 - módulo fiscal, 90,0 n9  de módulos fiscais 1,1 - 

fração mínima de parcelamento 25,00. Objeto da Matricula n'2.952 do C 

- - - 	- 	 - 	-- 	- 
A. A,ekc,, 1996-6' andar Higeópohs São P,ulo/SP-CEP 01226-200 PAX (1L) 21840900 - 	 roor,.cartiÇ°" 
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I_1  
ZAmicar Geovane Franco' 

Conforme laudo de avaliação, o imóvel está situado a aproximadamente 1,5 km do centro da 

cidade de Anastácio - MS, tendo acesso através da Rua Vanderlei. O local e classificado como 

zona rural do município e faz divisa com a periferia da cidade. No terreno constam benfeitorias 

não reprodutivas, e reprodutivas, assim detalhadas: 

1) Administração central, com 298,20m2  de área construída, R$ 237.355,00; 
2) Escritório da compra de gado, com 163,00m2  de área construída R$ 122.136,00; 
3) Administração externa 1- fisioterapia/segurança do trabalho/auditório/garagem, com 

165,94m2, R$ 127.079,00; 

4) Administração externa 2 - ambulatório geral/ refeitório, vestiário e escritório dos 

rabinos, com 40,00m2  de área construída, R$ 30.632,00; 

5) Refeitório e cozinha, com 912,80m' de área construída, capacidade para 600 pessoas e 

divisões para diretoria, gerência e funcionários, R$ 671.510,00; 

6) Abrigo dos bujões de GLP, com 14,40m2  de área construída, R$ 7.468,00; 
7) Portaria 1(guarita e portões), com 26,00m' de área construída, R$ 15.835,00; 
8) Portaria 2, com 75,80m2  de área construída, poço da balança rodoviária, R$ 17.945,00; 
9) Estacionamento de motos, com 270,00m2  de área construída, R$ 38.688,00; 

10) Subestação, com 24, 00M2  de área construída, cercada com grade metálica, R$ 

Zukerman Leilões 

17.945,00; 

11) Lavador de caminhões, com 34,40m2(depósito) - 220,50m2  (rampas), totalizando-se 
254,90m2  de área construída, rampas de concreto e alvenaria,R$ 50.723,00; 

12) Logística e transporte, com 67,60m2  de área construída, R$ 51.769,00; 

13) Oficina de veículos leves e depósitos de gás, com 128,44m2  de área construída, R$ 
51.117,00; 

- 14)Ã1 	fcJõ õfEa dévh5spesados, com 198,50m2  de área construída, R$ 	- 	- - 
65.833,00; 

15) Rampa para manutenção de veículos pesados, com 35,00m2  de área construída, R$ 
6.332,00; 

• 16) Escritório das oficinas, com 67,60m2  de área construída, R$ 51.769,00; 

17) Higienização de veículos, cm 10,54m2(depósito) 153,33m2(rampas) de área construída, 
rampas de concreto e alvenaria - 2 rampas de 14,70m x 2,60m e 1 rampa de 23,30m x 

3,30m, R$ 32.608,00; 

18) Almoxarifado, com 407,64m2  de área construída, R$ 223.684,00; 

19) Ferramentaria, com 236,00m2  de área construída, R$ 66.885,00; 

20) Residência da direção, com 367,00m2  de área construída, acabamento com materiais de 

primeira, R$ 285.820,00; 

21) Residência dos rabinos, com 421,00m2  de área construída, acabamento com materiais 

de primeira, R$ 345.262,00; 

22) Residência dos rabinos - quiosque, com 33,00m' de área construída, possui 

churrasqueira de alvenaria, R$ 8.840,00; 

23) Residência dos rabinos - piscina, com 40,50m2  de área construída, sistema de 

tratamento sem motor e sem filtro, R$ 24.094,00; 

24) Arquivo, com 70,00m2  de área construída, R$ 41.713,00; 	 nkronto 00 1 

25) Arquivo, com 35,00m2  de área construída, R$ 17.966,00; 	 Cont'rê corri i 
26) Vestiários e lavanderia, com 480,00m2  de área construída, R$ 359.664,0 	.Çk. c ,........ r,*. 
27) Área de descanso, com 36,00m2  de área construída, R$ 7.177,00; 	a, 	 t: 9U 
28) E. T.A - casa de maquinas, com 129,60m2  de área construída, R$ 87.169,00; 

29) E. T. A -tanques de tratamento, com 182,42m2  de área construída, R$ 69.300,00; 

30) E. T. A - baia de reciclagem, com 173,88 m2  de área onstruída, R$ 66.055,00; 
- --- 	-- 	- 	 - - 

A, Ang&a 1996- 62  andar - Iligiendpolis- São Panjo/SP - CEP 01228-200- PAOX (11)2184 0990 FAX (11) 2184-0909 - En,ail: conta to0'znke,n,an ro,n 
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31) E. T. A - tanque de exclusão, com 98,42m' de área construída, R$ 37.389,00; 
32) Casa de máquinas do frigorífico, com 510,70m2  de área construída, R$ 212.487,00; 
33) Reservatório d'água ao lado da casa de máquinas, com 20,25m' de área construída, 
capacidade para 87m3  (4,50m x 4,50m x 4,30m), R$ 17.706,00; 
34) Depósito de produtos químicos, com 33,60m2  de área construída, R$ 15.196,00; 
35) Escritório do serviço de inspeção federal, com 156,00m1  de área construída, R$ 
119.466,00; 

36) Sala do veneno, com 20,00m2  de área construída, R$ 14.713,00; 
37) Casa das caldeiras, com 500,00m' de área construída, R$ 174.870,00; 
38) Curral recepção de gado(portaria 3), com 14,28m' de área construída, R$ 8.697,00; 
39) Curral de madeira, com 765,00m' de área construída; contém 4 repartições e bret, R$ 
19.209,00; 

40) Curral, com 4.764,00m2  de área construída; com capacidade para 1.000 bois, R$ 
367.590,00; 
41) Matadouro sanitário, com 146,91m' de área construída, R$ 34.549,00; 
42) Rampa - ligação do curral com área de abate no frigorífico, com 132,60m' de área 
construída, R$ 227.080,00; 
43) Prédio principal - abate, processamento, congelamento, estocagem e expedição, com 
7.650,14m2  de área construída, R$ 6.181.466,00; 
44) Graxaria, com 850,00m2  de área construída, R$ 497.174,00; 
45) Tratamento de efluentes - tanque de resíduos, com 22,40m' de área construída, R$ 
5.022,00; 

46) Tratamento de efluentes - espessador, com 40,27m' de área construída, h2,00m, R$ 
10.454,00; 

- 47) Tratamento de efluentes — peneira giratória, com_19113_m de área constru1da_ - - 
h=2,00m, R$ 49.617,00; 
48) Pátio de estacionamento, com 6.392,00m' de área construída, possui 10 tomadas para 
"termo king", R$ 316.788,00; 
49) Vias pavimentadas, com 9.000,00m2  de área pavimentada, 1.500,00m de extensão por 
6,00m de largura, R$ 651.240,00; 
50) Pista de pouso, com 24.300,00m' de área, pista homologada pela ANAC, 900m de 
extensão por 27 m de largura, em operação, R$ 245.770,00; 
51) Lagoas, superfície de 21.235,00m, as lagoas estão abandonadas e precisam ser 
totalmente recuperadas -sem valor comercial; 
52) Posto de abastecimento, obra interrompida, embargada pelo meio ambiente - sem 
valor comercial. 

A propriedade avaliada possui parte de sua área ocupada pelo reflorestamento de eucalipto, 

que apresenta as características a seguir: 

Espécie: eucalipto spp; Idade do plantio: 5 anos; Área plantada: 26,00 há; Área de perda por 

incêndio: 7,00ha; Área a ser considerada na avaliação: 19,00ha; Volume médio de madeira por: 

182,3024m 3 c.c./ha; Volume total de madeira existente nos 19 há: 3.463,7456m' c.c.; 

Conversão do volume total em m3  c.c para st., mediante fator de empilhamento com 1,30: 

4.502,8692 st c.c;, R$ 112.572,00. 	 1,ftO O 	O 
r,er,fcr-ê Cr 

BENS MÓVEIS:  

4O) 
1) 3, Alicate Hidráulico "Dalpino", 2009, R$ 34.200,00; 2) 1, Arqueadeira parrCa s "kIo' 

mod DBA 2005 220V, 2008, R$ 10.220,00; 3) 5, Arqueadira para Caixas "Ciklop" mod. DBA 	« 

Av Angé11,3, 1 996— 	 Paulo/SP rPO1228-2flo—pA8(1j)2 4-01i FAX(1l)21aT'O9O9 Fuiali cantatolSlulerllan.co,n.b, 	(1 
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2005 220V, 2008, 	R$ 51.100,00; 4) 3, Balança Eletrônica Digital "Toledo" Cap. 1001(, 2008, 	R$ 
6.088,00; 5) 4, Balança Eletrônica Digital "Toledo" Cap. 50K, 2008, 	R$ 6.716,00; 6) 4, Balança 
Eletrônica 	Digital 	"Toledo" 	Mod. 	9091 	Cap. 	1T, 	2008,R$ 	16.790,00; 	7) 	1, 	Balança 	tipo 
plataforma Rodoviária "Toledo" DIM. 6000 x 3000 MM Cap. 60T, 20 08,R$ 54.750,00; 8) 1, 

Bastão de Choque, 2009, R$ 1.900,00; 9) 1, Bomba Centrifuga "Netzsch" Mod. NM038B Pressão 

6 KG, 2009, R$ 20.748,00; 10) 3, Bomba de Vácuo "Buch" Mod. RA 0630BZ3XXCJ PM 0,1 Mbar, 

2007,R$ 227.704,00; 11) 3, Bomba Dosadora "Ing Tronic" Mod. V10/40, 2008, R$ 5.475,00; 12) 

1, Bomba Dosadora P1 Saimex Motor WEG 0.5 CV, 2007,R$ 2.158,00; 13) 2, Box Duplo para 

Atordamento Semi - Hidráulico em Aço "Beckauser" Dim. 5000 x 2200 MM, 2010, R$ 

192.000,00; 14) 1, Carreta c/ Tanque Pipa em Aço "SMA" CAP. 20001— + Moto Bomba de 2CV, 
2005, R$ 5.890,00; 15) 5, Carreta em Aço c/2 Rodas Dim. 4000 x 2000 MM, 2009,R$ 45.600,00; 

16), Carreta em Madeira c/2 Rodas Dim. 4000 x 2000 MM, 2009, R$ 6.080,00; 17) 5, Centrifuga 

de Alavanca em Aço Inox "Coteca" Pot. 10CV, 2008, R$ 29.200,00; 18) 4, Centrifuga em Aço 

Inox "Kodama" Mod. MKTT Cap. 100 Kg, 2008, R$ 55.480,00; 19) 1, Centrifuga para Sebo "Fast" 

Mod. 5000, 2009, R$ 9.120,00; 20) 2, Chamine em Aço "Sma" Dim. 500 x 1200 MM + Exaustor 
de Ar Pot. 20CV, 2009,R$ 58.702,00; 21) 1, 	Compressor de Ar "Schulz" 175 IBF MSV 26 Max 

Cap. 500L, 2008,R$ 4.891,00; 22) 1, Compressor de Ar "SMA" Cap. 500L Pot. 1OCV, 2008, R$ 

1.825,00; 23) 1, Compressor de Ar "Wayne" Mod. N 84012, 2010, R$ 8.064,00; 24) 1, Conjunto 

de Norea Alta em Aço "SMA" (Monovia) Dim. 150 x 12 x 140000 MM, 2009, R$ 284.692,00; 25) 

1, Conjunto de Norea Alta em Aço "SMA" (Monovia) Dim. 150 X 12 X 162000 MM, 2009, R$ 

329.430,00; 26) 1, Conjunto de Norea Alto em Aço "SMA" (Monovia) Dim. 150 X 12 X 202000 

MM, 2009, R$ 410.770,00; 27 	Conjno de Ntojea alta em- Aço "Snia'L 	ionaflim.15flX - - 	- 	- 

12 X 33000 MM, 2009, R$ 67.106,00; 28) 1, Conjunto de Norea baixa em aço "SMA" (Monovia) 

Dim. 150 X 12 X 140000 MM, 2009, R$ 284.692,00; 29) 1, Conjunto de Norea P1 Cabeças em 

Aço "Sma" Dim150 X 12 X 36000 MM e 18 Ganchos em Aço Inox, 2009, R$ 73.206,00; 30) 2, 

Conjunto Moto Bomba "SMA" Cap. 5OCV, 2009,R$ 36.602,00; 31) 2, Conjunto Moto Bomba 

"SMA" Mod. HF70 Pot. 20CV, 2009, R$ 16.750,00; 32) 1, Conjunto Moto Bomba "SMA" Mod. 

HF70 Pot. 25CV, 2009, 1, R$ 10.032,00; 33) 5, Conjunto Moto Bomba "SMA" Mod. HF70 Pot. 

30CV, 2009, 5, R$ 58.444,00; 34) 3, Conjunto Moto Bomba "SMA" Mod. HF70 Pot. 40CV, 2009, 

R$ 44.984,00; 35) 1, Conjunto Moto Bomba "SMA" Mod. HF70 Pot. 40CV, 2009, 1, R$ 3.412,00; 

36) 9, Conjunto Moto Bomba "SMA" Pot. 1OCV, 2009, R$ 45.623,00; 37) 4, Conjunto Moto 

Bomba "SMA" Pot 2.5CV, 2009, R$ 10.032,00; 38) 1, Conjunto Moto Bomba "Weatherfor" Mod. 

HT53 F Pot. 3CV, 2009, R$ 2.751,00; 39) 1, Conjunto Moto Bomba "Geremias" Mod. WHT-53 

Pot. Scv, 2009, R$ 3.420,00; 40) 2, Conjunto Moto Bomba de Engrenagens para Sebo "SMA" 

Mod. BEJ Pot. 15.5CV, 2009, R$ 16.142,00; 41) 1, Cortador de Grama "Yamaha" Mod. TC-10, 

2007,R$ 1.691,00; 42) 6, Cortina de Ar "Kankyo" Mod. ADC 6HD Pot. 3CV Dim. 2000 MM, 

2009,R$ 29.868,00; 43) 1, Descarnadeira de Couro "Seiko" Mod. DC31P Pot. 60CV, 2009, R$ 

102.600,00; 44) 3, 	Digestor para Farinha de Osso "SMA" Pot. 30CV Cap. 3000 K/H, 2009, R$ 

672.600,00; 45) 1, Disjuntor Mecânico "Beghin" Tipo AL152 Pot. 35 KVA, 2009, R$ 22.610,00; 

46) 1, Elevador Monta Carga "Sma" Cap. 2T C/2 Paradas Pot. 30CV, 2009, R$ 49.400,00; 47) 1, CM 

Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 1000 MM Pot. 

2 CV, 2010, R$32.184,00; 48) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" 

Dim. 9000 X 900 X 13600 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 48.634,0Ô; 49) 3, Esteira Trm O D h1VP' 

- 
Av Angélica, 1 996-Av andar - ligienôpolis -Ole P,aIofSP - CE 	01228-200- RABO 21) 2184-0900 	FAX (11) 2184-080) - E,ssa,I. con@errnan.co,n. 
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Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 15000 MM Pot. 2CV, 2010,R$ 232.920,00; 

50) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 15100 

MM Pot. 2CV, 2010, R$ 77.640,00; 51) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona 

"Sma" Dim. 9000 X 900 X 23000 MM Pot. 2CV, 2010,R$ 82.246,00; 52) 1, Esteira 

Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 4800 MM Pot. 2CV, 

2010, R$ 17.165,00; 53) 3, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 

9000 X 900 X 5200 MM Pot. 2CV, 2010,R$ 55.766,00; 54) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox 

C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 6500 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 23.244,00; 55) 1, 

Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 7000 MM Pot. 

2CV, 2010, R$ 32.542,00; 56) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" 

Dim. 9000 X 900 X 8000 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 28.608,00; 57) 1, Esteira Transportadora em 

Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 8200 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 29.323,00; 58) 

1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona C/ Sistema de Raio X "Brapenta" Dim. 

3000 X 1000 X 3000 MM Pot. 2CV, 2010,R$ 33.368,00; 59) 1, Esteira Transportadora em Aço 

Inox C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 1000 X 900 X 1000 MM Pot. 2CV, 2010,R$ 3.968,00; 60) 1, 

Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 1200 X 900 X :1000 MM Pot. 

2CV, 2010,R$3.968,00; 61) 2, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 

1300 X 900 X 1350 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 19.040,00, 62) 2, Esteira Transportadora em Aço 

Inox C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 1400 X 900 X 1800 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 15.590,00, 63) 1, 

Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 1500 X 900 X 1800 MM Pot. 

2CV, 2010, R$ 8.352,00. 64) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 

1€00*900-x--1800-MM-Pot €'- 01OTR$-8T9O9M0; 65) 2, Esteira rarrspurtadora em Aço Inox 

C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 700 X 900 X 3000 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 33.408,00; 66) 2, Esteira 

Transportadora em Aço Inox C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 900 X 900 X 2000 MM Pot. 2CV, 2010, 

R$ 25.472,00; 67) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Roletes Livres "Sma" Dim. 9000 X 

900 X 5600 MM, 2010, R$ 30.146,00; 68) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Roletes 

Livres "Sma" Dim. 9000 X 900 X 6000 MM, 2010, R$ 32.299,00; 69) 1, Esteira Transportadora 

em Aço Inox C/ Roletes Livres "Sma" Dim. 9000 X 900 X 6600 MM, 2010, R$ 35.529,00; 70) 1, 

Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Roletes Livres "Sma" Dim. 9000 X 900 X 7000 MM, 2010, 

R$ 37.682,00; 71) 17, Evaporador de Ar "Madef" Tipo RTC 120 C/2 Motores de 2CV, 2010, R$ 

254.592,00; 72) 2, Evaporador de Ar 2 Helices Dim 1,50 X 0,70, 2009, R$ 28.217,00; 73) 1, Filtro 

Manga em Aço "Atag Mecalpe" Mod. FAC-070, 2009, R$ 11.400,00; 74) 2, Filtro Prensa em Aço 

"Apv" Dim. 300 X 1200 MM + Conjunto Moto Bomba de 1/2CV, 2009, 2, R$ 110.960,00; 75) 2, 

Gerador de Vapor "Ata" Mod. H3 a Lenha Cap. 3,3T/H, 2000, R$ 240.000,00; 76) 1, Gerador de 

Vapor "Baldwin" a Lenha Cap. 6T/H, 2000, R$ 158.400,00; 77) 2, Lavador de Dianteiro em Aço 

Inox Dim. 5300 X 1700 x 12400 MM "Sma" + Sistema de Asperço de Água, 2009,R$ 

532.000,00; 88) 4, Maquina de Solda "Esbac" Mod. 300A 220V, 2008, R$ 16.060,00; 89) 2, 

Maquina para Embalagem a Vácuo "Criovac" Mod. VS-95, 2010, R$ 560.000,00; 90) 1, Maquina 

Seladora em Aço Inox para Carnes "Towsend" Mod. 7600, 2009, R$ 1.034,00; 91) 2, Moinho de 

Facas para Farinhas de Ossos "Sma" Cap. 850KG/H Pot. 1OCV, 2009,R$ 54.774,00; 92) 1, Motor 

Elétrico "Weg" de 10CV, 2006,R$ 800,00; 93) 2, Motor Elétrico "Weg" de 15CV, 2009, R$ 

2.234,00; 94) 5, Palheteira Hidrailica "Paletrans" Cap. 2T, 2010, R$ 5.600,00; 95) 4, Peneira 

Estática Prominas Ferro e Aço Inox Dim 2,20 X 1,90 X 2,30, 2009, Â~ffl ~90s10 
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1,Tubulaço, Válvulas, Instalação, Instrumentação e Pipe Rack na Fabrica, 2009, 

R$2.953.261,00; 97) 1, Pistola para Atordoador "lmafrig" Mod. IF Plus, 2009, R$ 33.676,00; 98) 

1, Plataforma Aço C/ Guarda Corpo "Sma" Dim. 1060 MM X 780 MM X 1800 MM + Escada 4 

Degraus, 2008,R$ 24.878,00; 99) 11, Plataforma Aço Indox C/ Guarda Corpo "Sma" Dim. 1060 

MM X 780 MM X 1800 MM + Escada 4 Degraus, 2008,R$ 273.662,00; 100) 1, Prensa Hidráulica 

"Julian" Cap. 1OT + Alimnetador Pot. 5CV, 2009, R$ 174.800,00; 101) 1, Prensa Hidráulica 

"Macieira" Cap. 100T + Alimnetador Pot. 100CV, 2009, R$ 11.400,00; 102) 1, Prensa Hidráulica 

Elétrica "Sma" em Aço Inox Cap. 2T C/ Motor de 5CV (Abridor de Cabeça), 2008, R$ 32.850,00; 

103) 1, Pulverizador Hidro Mecânico "jacto" Cap. 2000L/H Pot. 5CV, 2009— R$ 45.235,00; 104) 

2, Quebrador de Ossos "Julian" Mod. R-60 Pot. 50CV, 2009, R$ 113.240,00; 105) 1, Roçadeira 

de Arrasto para Trator em Aço "Sma", 2008, R$ 8.760,00; 106) 1, Roçadeira Hidráulica "Tatu 

Marcesan" C/2 Facas, 2009, R$ 3.800,00; 107) 1, Rosca Ensacadeira 3CV, 2009, R$ 12.160,00; 

108) 1, Rosca sem fim Aço "Sma" C/ Motor Redutor Pot. 1CV Dim. 12000 MM, 2009, R$ 

50.160,00; 109) 1, Rosca sem Fim Aço "Sma" C/ Motor Redutor Pot. 1CV Dim. 7000 MM, 2009, 

R$ 29.260,00 110) 3, Rosca sem Fim Aço "Sma" C/ Motor Redutor Pot. 1CV Dim. 8200 MM, 

2009, R$ 102.828,00; 111) 2, Rosca sem Fim Aço "Sma" C/ Motor Redutor Pot. 1CV Dim. 8500 

MM, 2009, 2, R$ 71.060,00; 112) 2, Rosca sem Fio Aço "Sma" C/ Motor Redutor Pot. 60CV Dim. 

9000 MM, 2009, R$75.240,00; 113) 5, Seladora Elétrica "Haramura" Mod. 7088 5-2008, 2008, 

R$ 24.820,00; 114) 1, Serra de Carcaça "Dalpino", 2009,R$ 11.400,00; 115) 1, Serra de Cifre 

"Dalpino" Elétrica 220V, 2009, R$ 11.400,00; 116) 1, Serra de Fita "Franho" Mod, FN 185 220V, 

2009, 1, R$ 8.360,00; 117) 1, Serra de Peito "Dalpino", 2009,R$ 11.400,00; 118) 1, Talha 

Mecrria-de-eorren-tesrnap5T 2006, R$ 19.884,00; 119) 	rãTiciué Cilíndrico \/ertica! 

"Sma" em PVC Cap. 10001-, 2009,R$ 1.520,00; 120) 1, Tanque Cilíndrico Vertical "Sma" em PVC 

Cap. SOOL, 2009,R$ 494,00; 121) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" (Boiler) Cap. 10001, 

2009,R$ 3.572,00; 122) 4, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" Cap. 12.5001-, 2009, R$ 

76.973,00; 123) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" Cap. 14.5001-, 2009, R$ 41.800,00; 

124) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" Cap. 20001, 2009, $ 9.980,00; 125) 1, Tanque 

Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" Cap. SOOL + Conjunto Moto Bomba Pot. 10CV, 2009, 1, R$ 

7.190,00; 126) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" para Depuração de Oleo Cap. 5001 + 

Conjunto Moto Bomba Poti. 5CV, 2009, 1, R$ 3.618,00; 127) 4, Tanque Cilíndrico Vertical em 

Aço "Wayne" Mod. W6412H Cap. 478 L, 2009, R$ 8.725,00; 128) 1, Tanque Cilíndrico Vertical 

em Aço Cap. 1501-, 2009, R$ 1.011,00;129) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço Inox "Sma" 

(Boiler) Cap. 50001, 2009, R$ 40.219,00; 130) 2, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço Inox "Sma" 

C/ Serpentina de Aquecimento Cap. 20001, 2009, R$ 31.190,00; 131) 1, Tanque Cilíndrico 

Vertical em Aço Inox "Sma" C/ Serpentina de Aquecimento Cap. 2001, 2009, R$ 3.359,00; 132) 

1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço Inox, "Sma" C/ Serpentina de Aquecimento Cap. 5001, 

2009, R$ 6.186,00; 133) 7, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço Inox "Sma" Cap. 2001-, 2009, R$ 

23.514,00; 134) 2, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço Inox "Sma" Cap. SOOL, 2009, R$ 13.330,00; 

135) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço Inox "Sma" Cap. 5001-, 2009, R$ 6.665,00; 136) 4, 

Tanque Cilíndrico Vertical em Aço lnox "Sma" Cap. SOOL, 2009,R$ 26.661,00; 137) 1, Taque 

Cilíndrico Vertical em Fibra "Bankof Tec" Cap. 10000 + Conjunto Moto Bomba Pot. 1OCV, 

2009,R$ 34.200,00; 138) 4, Tanque em Aço "Sma" Dim. 2000 X 1700 X 2000 MM, 2009, R$ fl' 
48.123,00;; 139) 1, Tanque em Aço "Sma" Dim Cap, 0001-, 2009, R$ 

1-W 
 r, 

 - 
Ao. Angelica, 1996- 6' andar -hgienôpaIio - São Paulo/SP -CEP 01228 200 -PABX tli 	FAX (11)  
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em Aço "Sma" Dim. Cap. 50001, 2009, R$ 10.845,00; 141) 1, Tanque em Aço "Sma" Dim. Cap. 

6000L, 2009, R$ 12.251,00; 142) 2, Tanque em A ço Inox "Sma" Cap. 3001—, 2009, R$ 42.438,00; 

143) 4, Tanque em Aço lnox 400 X 400 X 400 MM, 2009, R$ 5.290,00; 144) 1, Tanque em Fibra 

Retangular "Sma" Cap. 100001—, 2009, , R$ 22.800,00; 145) 1, Tanque em Fibra Retangular 

"Sma" Cap. 50001—, 2009,, R$ 12.160,00;146) 1, Tanque Oval em Aço Inox Dim. 600 X 2000 MM + 
18 Cabides em Aço Inox + Sistema de Enxague C/ Moto Bomba Pot. 5CV, 2009, R$ 18.339,00; 

147) 1, Tanque para Banho em Aço Inox "Sma" Dim. 5300 X 1700 X 12400 MM, 2009, R$ 

323.243,00; 148) 5, Tanque para Enxague de Dianteiro em Aço Inox "Sma" Dim. 5000 MM1700 

X 5000 MM, 2009, 5 R$ 909.872,00; 149) 1, Tanque para Salga em Aço Inox "Sma" Dim. 5000 X 

1700 X 5000 MM, 2009, R$ 169.427,00; 150) 4, Torre de Resfriamento em Aço "Madef" Mod. 

Pc 350 Dim. 3000X3000X5000X MM + Conjunto Moto Bomba de 15CV, 2009, R$ 245.082,00; 

151) 2, Transformador a Óleo "Contrafo" Pot. 1000 KVA Tipo R-3. 1000, 2007, R$ 129.030,00; 

152) 2,Transformador a Óleo "Contrafo" Pot. 750 KVA Tipo R-3. 1001, 2007, R$ 104.397,00; 

153) 1, Trator de Rodas "Ford" Mod. 6600, 1999, R$ 22.500,00; 154) 1, Trator de Rodas 

"Massey Fergunson" Mod. 265X, 2004, R$ 38.350,00; 155) 2, Túnel de Encolhimento Ar Quente 

"Criovac" Mod. 101ST, 2007, R$ 165.600,00; 156) 1, Moveis e Utensílios em Inox na Planta, 

2009, R$ 97.500,00; 157) 1, Moveis e Utensílios em Inox na Planta, 2009, R$ 26.000,00; 158) 1, 

Equipamentos de Informática na Planta, 2009, R$ 21.000,00; 159) 1, Empilhadeira a Combustão 

"Toyota" Mod. 61`1315 Cap. 2T e Elevação Máxima d 5000 MM, 2007, R$ 53.940,00; 160) 1, 

Empilhadeira a Combustão "Toyota" Mod. 7FBH18 Cap. 2T e Elevação Máxima de 5000 MM, 

2007, 1, R$ 53.940,00; 161) 30, Painel Elétrico em Aço Alta Tensão Dim. 800 X 800 X 2200 MM 

"Sma". 2009, R$ 820.800,00. -- 	- - 

OBSERVAÇÃO 1: O Pagamento do Sinal no Valor de R$ 7.631.100,00 correspondente a 30% do 
valor do arremate foi efetuado em 05/03/2014, conforme comprovante em anexo. 

OBSERVAÇÃO 2: O Pagamento da comissão do leiloeiro correspondente a 5% do valor da 
arrematação, foi efetuado em 05/03/2014, conforme comprovante em anexo. 

E, para constar, lavrou-se o presente AUTO DE LEILÃO, que segue devidamente assinado pelos 
presentes abaixo, NADA MAIS. 

JUIZ DE DIREITO 

ZUKERMAN LEILOES 
	

JBS S.A 

(Ar 
Leiloe oQt 	1I328 	
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1 
AUTO DE PROPOSTA CONDICIONADO A APRECIAÇÃO PARA O LOTE 02 - 

PLANTA INDUSTRIAL ANASTÁCIO/MS 	 )) J 

vi 
Aos vinte dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e quatorze, foi encerrado às 
14h30min o leilão presencial e online no endereço Av. Angélica, 1996 - 31  andar - Cj. 
308 (Auditório) - Higienópolis - São Paulo/SP e concomitantemente através do site 
www.zukerman.com.br  cujo início se deu aos trinta dias do mês de Janeiro do ano de 
dois mil e quatorze, às 14h31 min, presentes o Sindico da Falência Sr. Amador Bueno, 
A representante do Ministério Público: a Dra. Juliete Rita Carvalho Mainardi. 

A ZUKERMAN LEILÕES, neste ato representada pelo Mauro Zukerrnan, Leiloeiro 
Oficial JUCESP 328 levou-se a efeito em 21  PRAÇA o PÚBLICO LEILÃO de bens 
móveis e imóvel, perante a 16a Vara Cível da Comarca da Capital/SP - 16 Oficio Cível, 
expedido 	nos 	autos 	da 	Ação de Falência, 	de 	MASSA 	FALIDA 
DE FRIGORIFICO KAIOWA SIA, Processo n° 0601433-36.1990.8.26.0100, constantes 
do Edital de Leilão publicado no D.O.E., ocasião em que foi ofertado pelo(a) 

Nome do Proponente: JBS S/A 
CNPJ: 02.916.265/0001-60 
Representado pelo seu Procurador: FRANCISCO DE ASSIS E SILVA 
RG: 3960789 SSP/PR 	 Estado Civil: CASADO 
Endereço Comercial: Avenida Marginal Direita do Tietê, 500, Bloco 1, 3° Andar Vila 
Jaguará 
Email: anapaula silvajbs.com.hr 	Telefone(s): Comercial: (11) 3144-4060 
- Celular: (11) 99205-4060 
VALOR DA PROPOSTA: 25.437.000,00(vinte cinco milhões quatrocentos e trinta e 
sete mil reais). 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 30% após a homologação da magistrada e o 
restante 70% em até 15(quinze dias corridos). 

Descrição do Bem: LOTE 02 - PLANTA INDUSTRIAL ANASTÁCIO/MS 

Frigorífico e pastagens situados na Rua Vanderlei, aproximadamente 1,50km do 
Centro, Área Terreno: 173.41228ha, Área Construída Aproximada: 62.411,92m2  
Matricula n° 2952 do CRI de Aquidauna/MS, incluindo as benfeitorias e bens móveis. 

OBSERVAÇÃO 1: Houve aprovação do Ministério Público e do Síndico da Falência na 
proposta apresentada. 

OBSERVAÇÃO 2: O pagamento do valor de arremate assinalado nesta proposta, bem 	
CD 

como a comissão do leiloeiro correspondente a 5% do valor da arrematação, serão 
pagas no ato da homologação judicial e ao respectivo trânsito em julgado. 	

189  0F7. -CnIF41  
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E, para constar, lavrou-se o presente AUTO DE PROPOSTA, que segue devidamente 
assinado pelos presentes abaixo, NADA MAIS. 

JUÍZA DE DIREITO 

ZUKERMAN LEILÕES 	 Çj 

Mauro Zukerman 	
( 	 JB SIA 

(PROPONENTE) 
Leiloeiro Oficial JUCESP 328  

DAMgORBUENO 

(síndico da Falência) 

Dra. JULIETE RITA CARVALHO MAINARDI 

(representante do ministério público) 

C 4 TORtQ 00 6' OF. 

E:n .9 	•'1, 

Av.Ânhca, 1996 - b2  anda - 1gienopolis São Paulo/SP - (íPdi2d8-?OO-1nBX1) k18440900 - rAX11-d±4-OdO9 -1 aiI. roatato@aake,,nan coca 
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VINHEDO 

2 Vara Criminal 

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE SENTENÇA, COM PRAZO DE 60 DIAS, expedido nos autos da ação de Crime de Estelionato 
e Outras Fraudes ( Arts 171 A 179, Cp) - Estelionato, QUE A JUSTIÇA PÚBLICA MOVE CONTRA MANOEL RODRIGUES 
MOREIRA, PROCESSO N° 0006518-62 2006 8.26 0659, Proc. 356/0e-CR - JUSTIÇA GRATUITA 

O(A) Doutor(a) Euzy Lopes Feijó Liberatll. MM Juiz(a) de Direito da 2 Vara do Foro de Vinhedo, Estado de São Paulo, na 
turma da lei, etc 

FAZ SABER a tudos quantos o presente edital Virem OU dele conhecimento tiverem, especialmente aoiài(s) Declarante 
(Passivo) Manoel Rodrigues Moreira. Rua ltau, 232, Vila Carbone - CEP 02750-040, São Pauio-SP, RG 26056741, nascido em 
04108/1 956, Casado, Brasileiro, natural de ttapipoca-CE. pai Bento Rodrigues Moreira. mãe Atmerincta de Freitas Guimarães 

E como não toi(ram( encontrado(a)(s) expediu-se o presente edital, coro Prazo de 80 dias, que será publicado e alisado 
na lorrns da lei, por meio do qual rica(m) INTIMADO(A)(S) da sentença proferida nos autos em epigrafe, cujo tópico final 
segue transcrito, conforme Provimento 334/88 do Conselho Superior da Magistratura: JULGO EXTINTA a punibítidade do agente 
MANOEL RODRIGUES MOREIRA, coro fulcro no artigo 107, inciso tV, 11  figura do Código Penal, e ciente(s) de que, findo o 
prazo acima fixado, passara a correr o prazo de recurso, após o qual transitará em julgado a decisão Para que produza seus 
regulares efeitos de direito, é expedido o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Vinhedo, 28 de 
fevereiro de 2014 

LEILÕES 
Varas Cíveis Centrais 

16° Vara Cível 

16 Vara Cível da Comarca da CspltaifSP-- 
	-- 

Edital de 3° Praça/Leilão de Bens Imóveis e Móveis, extraída dos autos da Ação de Faiãncia da MASSA FALIDA DE 
FRIGORIFICO KAIOINA S/A (CNPJ n° 55553,184/0004.51), Processo n4  0601433-36 1990,8,26 0100 

A Dra Jacira Jacinto da Silva, Juiza de Direito da 16 Vara Civel da Comaica da Capital / SP, na forma da lei, ele,  

FAZ SABER que, com fulcro no artigo 689-A do CPC e regulamentado peio Prov CSM 1625/2000 do TJ/SP, através da 
ZUKERMAN LEILÕES (ww'w zukerrnan com bi), lavará em 3°(Terceiro) público pregão de senda e arrematação, um PRAÇA/ 
LEILÃO ÚNICO no dia 08 de Abril de 2014 as 14.30 horas, de forma PRESENCIAL E ON-LINE (Simultaneamente), entregando-
0(05) bern(es), a quem mais der, pelo valor Igualou superior soda avaliação. Qualquer proposta inferior ao valor de avaliação 
estará condicionada a apreciação deste MM Juízo, Os bens móveis serão vendidos em conjunto com os imôvais, não sendo 
possível o desmembramento Os lotes poderão ser arrematados conjunta ou individualmente, pela forma que mais arrecadar ao 
monte parltvel. 

O leilão será realizado no auditório da Zukerman 1 eilóes, na Avenida Angelica, 1896, 3Andar, Cis. 307 e 308, t-ligienõpolrs, 
São Paulo-SP. Também serão aceitos lances eletrônicos (simultâneos e prévios) através do sue vowwzukerman,corn.br, dos 
interessados previamente cadastrados, que concorrerão em igualdade de condições com os demais participantes 

RELAÇÃO DE BENS IMÓVEIS E MOVEIS 

LorE N° 1 formado pelo conjunto dos lotes 2, 3 e 4, com AVALIAÇÃO IOTAL (Imóveis a bens moveis) R$ 84 005 213,00 
em Junho/2013, que será atualizada até a dais da praça. 

LOTE N° 2 Município de Guarulrros/SP 

O terreno situado na Avenida Marechal Rondon, n° 100, Bairro Ponte Grande, Município de Guaruthos/SP, Contendo Infra 
estrutura para um frigorifico 

Descrição do Imovel. 

O imóvel está situado á Av. Marechal Rondon. 100, com Irenle também para a Av. Prof José Munhoz e Estrada Velha do 
Cabuçu, bairro Ponte Grance, cidade de Guarulhos-SP, apresentando formato irregular e topografia plana e superfície seca e 
firme, possuindo a área total de 1e.238,8Om4. Matriculado sobre o número 1,169 do 1 CRI de Guarulhos-Sp 

Benfeitorias não reprodutivas 
1) Portaria e casada torça, cora 176,86m1  de área consiruida, R$ 81 085,00: 
2) Cobertura entra o muro e o prédio da administração, com 259,20m1  de área construida R$ 5 280,00, 

Publicação Ol,clat do roiburai de Justiça do Esiodo lo São Pavio Lei ieaerPiÕiO LC 1 tv QF 	jvp 
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3) Abrigo dos cilindros de gás, coei 10,00m' de área construlda, Rã 2 881.00; 
4) Escritórios, com 1.994.20m' de área construída, com 1 elevador social com capacidade 3 passageiros ou 225kg, Rã 

768.046,00; 
5) Prédio Industrial, com 111929,60rn' de área construida, com 2 elevadores de carga com capacidade de 600k9 cada. R$ 

4 627 155,00; 
6) Enfermaria, com 79,20m' de área construída, Rã 26.778,00; 
7) Arquivo morto, com 65,00m' de área construída, Rã 28 393,00; 
8) Abrigo de velculos, com 252,00m0  de área construlda, R$ 14 878,00; 
9) Casa de controle cia balança rodoviária, com 14,00m2  de área construída, Rã 6.216,00, 
10) Poço da balança, com 54,00m1  de área construlda, Rãs 573,00; 
11) E T E tanque de iodo, com 18,00m2  de área construída, com capacidade de 37,80m3, R$2 223,00; 
12) E T E abrigo das bombas e compressor, com 9,00m' de área construlda, Rã 1 037,00, 
13) E. T E tanque de efluentes, com 38,48m' de área construlda, com capacidade de 69,26m1, Rã 4 752,00; 
14) E. T E abrigo do notador, core 18,00' de área construlda, Rã 1 770,00; 
15) E. T E- base de equipamentos. com  36,00m' de área construlda, Rã 3.387,00, 

. 	 16> Depósito de materiais, coei 315,00m2  de área construlda, Rã 73.162,00, 
17) Tanques de BPF e chaminé, com 195,00m' de área construída, Rã 18346,00, 
18) Casa de máquinas, com 655,00m' de área construlda, R$ 248 415,00; 
19) Casa ria E T. A. corri 169,00m' de área construlda. Rã 57 139,00; 
20) Fechamento do terreno, com 571,50m' de área construída. Rã 127 787,00, 
Avaliação do imóvel Rã 23,363 626 00)juroho/2013). sendo Rã 17 256 32300 pata terra nua, e Rã 6.107 30300 pelas 

editicaçôes e benfeitorias 

BENS MÓVEIS. 
Quantidade, Descrição do Bem, Ano, Valor Total, respectivamente, atualizados para junho/2013; 

1)1, Agitador Magnético Fisaton 220V, 2009,R$ 1 900,00; 2)2, Arqueadeira para Caixas Cyktop Mod OBA 200S 220V, 2008, 
Rã 20440; 3) 7, Auto Clave Acarda Cap 5455 litros, 1993, Rã 1134.000,00, 4) 2, Auto Clave Acarcte Cap. 6255 Litros, 1993, 
Rã 338 400,00, 5) 3, Auto Clave Acarde Cap, 7250 Litros, 1993, Rã 594 000,00, 6)  1, Auto Clave Fabbe Cap S0Lttros 220V, 
2005, Rã 4712,00; 7) 4, Balança Eletrônica Digital Martte Mod. A-5000, 1998, Rã 11 851,00. 8) 2, Balança Eletrônica Digital 
Toledo Mod. 2081 Cap 3001(G, 1998, Rã 3.285,00; 9)1, Balança Eletrônica Digital Toledo Mod 2081 Cap. 70KG, 1998, Rã 
839.00; 10) 4, Balança Eletrônica Digital Toledo Mod 2086 Cap. 60KG, 1098, Rã 3.698,00, 11) 1, Balança Eletrônica Digital 
Toledo Mod. 2086 Cap 60KG. 1998,R$ 750,00; 12) 1, Balança Eletrônica Digital Toledo Mod 2886 Cap 400KG, 1998, R$ 
2623,00, 13)3, Balança Eletrônica Digital Toledo Mod 2886 Cap 400KG, 1998, R$ 7869,00. 14)1, Balança Eletrônica Digital 
Toledo Mod 2886 Cap 60KG, 1998. Rã 750,00; 15) 8, Balança Eletrônica Digital Toledo Mod 3021 Cap. 150KG, 1998, Rã 
11 008,00, 16) 1, Balança Eletrônica Digital lolecto MOO. 4091 Cap. 575KG, 1998, Rã 1 200,00; 17)1, Balança Eletrônica Digital 
Toledo Mod. Priri Cap 15KG. iaaa, Rã 166,00, 18) 1, Balança Eletrônica Digital Vicris Cap. 6 KG, 2010, Rã 1,000,00, 19) 2, 
Balança Eletrônica Digital AnatiticaMetteterMod. H35 Ar, 1998, Rã 4.644029Ea1ang6E.tetc1iiatcafligltaLSeimLAoaiitica__ - - 
Mit[elerMod. P163, 199ë, 

	 21) 1, Balança tipo Plataforma Cortabal Mod. 2191 Cap 750KG, 1998,Rã 2.731,00; 22) 
2, Balança Tipo Plataforma Toledo MoO 2171 Cap. 5,100KG, 1998,R$ 4902,00; 23) 1, Balança Tipo Plataforma Toledo Mod 
2191, Cap. 2,600KG, 1998,R$ 2.935,00; 24) 1, Balança Tipo Plataforma Rodoviária Toledo Dim. 6000 X 30000 MM Cap 80T, 
1998 Rã 40,850,00; 25) 1, Banho Maria Fariam 220v, 2006, Rã 845,00; 26) 4, Bomba Centrifuga KSB Mod. ZM-5 Pol. 5CV, 
2009, Rã 13 650,00; 27) 1, Bomba Centrifuga Nash Mod. Cl 400, 2009, Rã 190.000.00; 28) 3, Bomba Centrifuga Nash Mod. Cl 
700, 2009, Rã 570 000,00 29>4, Bomba de Amonta Frtgostrella Mod. ZM-4 SP, 2009, Rã 760 000,00; 30) 1, Capela de Exastao 
para Laboratório Vidy Dim 1600 X 3200 X 800 MM, 2006, Rã 8.125,00; 31) 1, Chapa Elairica Marchesoni 220V, 2000, Rã 

. 	 720,00, 32) 6, Compressor de Ar Mycon Mod 61-1 Pot, 20KGF/CM2, 2010, R$ 480.000,00; 33) 1, Compressor de Ar Schutz 
Modelo MS-V200/250 220V Cap. 150Litros, 2010. Rã 2.720,00; 34) 2, Compressor de Ar Sultair Mod. 12,5LWCWC Pot 7KG/ 
CM', 2010, Rã 112 000,00. 35) 2, Compressor de ar Worthington MOO 30RW1108 3,68M'/MIN, 2010, Rã 156.800,00. 36) 1, 
Cromatografo Digital Vaiian, 2009, Rã 117 040,00; 37) 2, Embaladora de Almodegas Weldotrori Mod. Shrinck, 1993, Rã 
112,320,00, 38) 2, Empilhadeira Paleteira Elétrica Manual Clark Cal 2T Elevação Max 30000 MM, 2009, Rã 60,800,00, 39) 5, 
Empilhadeira Paleteira Elétrica Manual Clark Cal. 2T Elevação Max 3000 MM, 2009, Rã 152.000,00; 40) 1, Espectrofotometro 
Digital Micronal Mod 634211. 2004, Rã 17818,00; 41)4, Esteira transportadora Sandlvic Mod. 25 C/ Estrutura em Aço Inox e 
Correia em Lona DIM. 500v 6750 MM e Moto Fledutor de 0,750V, 1995, Rã 69 255,00; 42) 1, Esteira Transportadora de Roletes 
Duptavac livres em Aço trios DIM 600x5000 MM, 2010. Rã 31 000,00, 43) 3, Esteira Transportadora de Roletes livros em Aço 
Inox DIM. 600 x 10000 MM , 2010, Rã 188.000,00; 44) 1, Esteira Transportadora de Roletes livre em Aço inox DIM. 600 a 5000 
MM, 2010, Rã 35000,00; 45) 1, Esteira Transportadora amAço C/ Correta em Loira Sma DIM 600 a 20000 MM Pot 2CV, 2010 
Rã 88,000,00, 46) 1, Esteira Transportadora em Aço C/ Correia em Lona Sma DIM. 600 ti 5000 MM Pot. 2CV, 2010, Rã 22 000,00, 
41) 1, Estufa de Cultura Fanem Mod.315, 1997. Rã 2 688,00, 48) 8, Evaporador de Ar Sma C/ 2 Motores Pot, 1/2 CV, 2009, Rã 
99 590,00, 49) 1, Filtro Prensa em Aço APV DIM. 300 a 1200 MM + Conjunto Moto Bomba de 1/2 CV, 2009, Rã 57.000,00; 50) 1, 
Gerador de Vapor ATA Mod 3TC81 3 Cap 750KG/H, 1908, Rã 77.400.00; 51)1, Gerador de Vapor ATA Mod H3 tipo Ata 30 Cap 
10000 KG/l-1, 1998, Rã 172 000.00, 52> 1, Gerador de Vapor Elétrico FtSI Mod BBJ-1 EC P 5100KG/tI, 1998, Rã 215 000,00; 53) 
3, Linha Automática para Rotulagem de Latas de formatos Piramidal lmdec Mod, P1366. 1993. R$ 199.800,00; 54)2, Linha para 
Envase de latas semi aulomatica tipo Cilinidnica de 830 gramas composta por dector de metais + Envasadora + Tampador e 
Lavador, 1993,R$ 180 000,00, 55) 2, Linha para Envase de latas tipo Cilindrica de 2,75 Kilos composta por ctector de metais + 
Envasadora + Tampador e Lavador, 1993, Rã 215.000 00; 56) 3, Linha para Envase de latas tipo Piramidais de 340 gramas 
composta por doctor de metais + Enivasadora + Tampador + e Lavador, 1993, Rã 254 880.00; 57) 1, Linha semi automática para 
Rotulagem de latas de formato Cilindrico >mctec Mod. PL386, 1993, Rã 51.840,00; 58> 1, Maquina Formadora de Almôndegas 
Formaks 220V, 1993. Rã 52.200,00, 59) 1, Maquina Formadora de Almôndegas Kopem 220V, 1993, Rã 54.000.00, 60> 1, 
Maquina de Padronização de Bifes em Aço moa Beticher 220V, 1995,Rã 20900,00; 61> 2, Maquina de Padronização de Bifes 
em Aço leoa Ross 220V, 1995. Rã 41 801,00, 62) 4, Maquina Emnbatadora a vácuo Duptavac, 2007, Rã 143 520,00; 63) 1, 
Maquina para cozimento de carne erro lnox Campel Cap. 1T/1-1, 1994, Rã 70300,00; 64) 1, Maquina para Cozimento de Carne 
em mor Continente) Cap 1T/H, 1985, Râ 72.200,00, 65) 1, Maquina para Cozimento de Carne ore Inox Continental Cap 500 
KG/H, 1993,R$ 43200,00; 66) 1, Maquina Picadora de Carne em Cubos em Aço Inox Sma Cap. 150 <IR, 1993, Rã 28.800,00, 
67>1, Microscópio Binocular Bausch & Lomb 220V, 2006,R$ 4.225,00 68> 1, Moedor de Carne Filizota 220V, 2006, Rã 1 469,00; 
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69) 3, Moedor de Carne industrial Bufalo Cap. 150 KG/11 220V, 1995,R$ 87 563.00; 70) 1, Moedor de Carne Industrial Bufaio 
Cap. 150 KG1H 220V. 1995, 8$ 29.188,00; 71)1, Moedor da Carne Industrial WolkIng Cap. 150 KG/H 220V, 1995, R$ 29.18800, 
72) 1, MuSa de Cultura Formjtec 220V, 2001, 8$ 2.750,00; 73) 1, Phmetro Micronal Mod 8221 220V, 2000, R$ 576,00; 74) 1, 
Picador de Carnes Filizola Mod 12220V, 2003, 55$ 1.375.00.75)1, Picador de Carnes Hldrauflaquer 220V, 1995, R$ 29.188,00; 
76) 1, Picador de Carnes lncon,af 220V. 1995, R$ 29.188,00, 77) 1, Tubulação, Válvulas, Instalação. Instrumentação e Pipa 
Rack na Fabrica, 1995,8$ 1.450.555,00; 78) 1, Prensa Formadora para Hamburguer de 45 gramas Sma, 1994, Rã 203.500.00; 
79) 1, Prensa quebradora de Ossos Sma Cap. 150T/1-1, 1995, R$ 5.200,00, 60) 1. Refrigerador Gelomatic Cap. 3601- 220V, 2007, 
8$ 3 105,00; 01) 1, Rotavapor Buchi, 2001,R$ 14.703,00; 82) 3, Serra de Fita Frariho Mod. FN 185 220V, 2009, Rã 25.080,00, 
83) 1, Serra de Fita Franho Mod, FN 185 220V, 2009, Rã 8.360,00, 84) 1, Spectronic Digital lãausch & Lomb Mod. 20, 2003,R$ 
6600,00, 85) 3, Tanque Cilíndrico Horizontal BPF em Aço Cap. 10.000Litros, 1995, 8$ 37.312,00; 86) 1, Tanque Cilíndrico 
Horizontal Sma Aço Cap 100001itros 1995, Rã 8 292,00; 87)2, Tanque Cilíndrico Horizontal Sma Aço Cap. 50001-ltros, 1995, 
Rã 10 442,00, 88) 2, Tanque Cilíndrico Vertical Sma Cap. 2M1, 1995, 8$ 5.670,00; 89) 3, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço Iriox 
Sma Cap. 45001. 1995,R$ 40.162,00, 90) 2, Tanque Cilindrico Vertical em Aço mcx Sma Cap SOOL, 1993, R$ 0.961,00; 91) 6, 
Tanque Cilíndrico Vertical em Aço nos Ema Cap 500L, 1995, Rã 29.982,00, 92) 2, Torres de Resfriamento em Fibra Alpinna 
Uim. 3000 X 3000 X 5000 MM, 2009, 8$ 122 541,00, 94) 1, Túnel de Encolhimento ar quente Criovac Mod ICrIST, 2007, 8$ 
82.600,00; 95) 1, Moveis e Utensílios em moo na Planta, 1905, Rã 95.000,00, 96) 1, Moveis e Utensílios na Planta. 1995, 8$ 
28.500,00, 97) 1, Equipamentos de Informática na Planta, 1995, R$ 1.000,00, 98) 4, Empilhadeira a Combuslão Clark Mod, 
GJHY 40 Cap 2T e Elevação Máxima de 5000MM, 2009, Fl$247,080,00, 99) 1, Veiculo Automotivo Chevrotel Mod. Trafic BPG 
0842 (Sucata), 1998, 8$ 4.000.00,; 100)1, VelculoAutomotivo Fiat Mod. Terripra BJL 8021 (Sucata), 1994, R$ 3.000,00, 101) 1, 
Veiculo Automotivo Fard Mod Versalhes BJL 5538 (Sucata), 1989, Rã 3.200,00, 102) 1, Veiculo Automotivo Voltçwagem Mod, 
Parali CII 4592 (Sucata). 1993. R$ 3.000.00.103) 1, VercutoAutoniotivo Volkwagem Mod Saveiro BHV 4940 (Sucata), 1994, 8$ 
3 000 00, 104) 4, Transformador a Óleo Asea Pot 250 KVA, 2007, R$ 93.024,00; 105) 2, Transformador a Óleo Asea Pot. 500 
KVA, 2007, Rã 66 096,00, 

106) 1, Transformador a Seco Ema Pot 75 KVA, 2007 15$ 2 142,00, 
Avaliação dos bens móveis: Rã 10 274,050,00 (junho/2013). 

AVALIAÇÃO TOTAL (Imóvel e bens móveis), 8$33 637 676.00 em Junho/2013, que será atualizada até a datada praça. 

LOTE 803 Município clv Presidente Vericeslau KM 619/SP 

O terreno Situado na Rodovia Raposo Tavares BR 267, km 619, Município de Presidente Venceslau ISP, composto por três 
matriculas descritas abaixo,no qual a porção urbana do imóvel é ocupada pelas instalações de um frigorífico e a porção rural e 
parcialmente ocupada pelas instalações do grémio dos funcionários Matricula n° 160, 33,100550ha ou 331.055,50iria, ri" 161, 
0939044ha ou 9 390,44m0, no  162, 2.7152001,a ou 27 152.00m2. área lotam 36 754794tra ou 367 547,94in2. 

BENS IMÓVEIS 

O lote de terras com a área de 37,4091 tieclares, remanescente das três glebas de letras, com as área de 19,1195ha., 
10.1403ha e 12,10 na, que se unificam fazendo um só todo com a área de 41.3598ha., digo que se unificam e luziam um só 
todo-de-41:559811., iprii as respecuvas construçoes, comas sãtiOtif es iviSoS 	cotrorlaçõs - começa num marco ao lado 
esquerdo da Rodovia Raposo Tavares é margem direita da Água da Fortuna, desce por este córrego até encontrar uma cerca 
de arame que o atravessa Dai deflete a esquerda e segue pela mesma cerca até onde faz canto dai deflete a direita e segue 
rio rumo 55°42t'IE na distância de 33,40 metros;dal deflete a esquerda e segue no rumo de 34°I8NW na distancia de 1 403 
metros, dividindo com Milton Roman Gomes ou sucessores ; dai deflete a direita e segue rio rumo de 690  53 NE, na distancia de 
107,50 metros dividindo com Albano Beretta ou sucessores; dai deflete a direita e seque no rumo de 34° 24 SE na distancia de 
1.557,90 metros, dividindo com Domingos de Almeida ou sucessores, dai deflete â esquerda e segue no rumo de 46° OONE, na 

distância de 142 metros,dividindo com Domingos de Almeida ou sucessores, dai deflete a direita e segue no rumo de 32°20 SE 
na distância de 152 meiros,clai deflete pouco a direita e segue no rumo de 330SW na distância de 522 metros, até encontrar 
a Rodovia Raposo Tavares. dividindo com Antonio Ilornari ou sucessores; dai deflete a direila e seque pela referida rodovia,no 
rumo de 58° 19 NW, na distância de 886 melros até encontrar o marco inicial, fechando ai o perímetro. A área acima e cortada 
por duas faixas de terras, totalizando em conjunto uma área de 39.507.00ms2, expropriada, em nome do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado, destinada a rodovia da Integração. 

Objeto da Matricula ri* 160 do CRI/Presidente Venceslau/5P 

Na Av.12(20/01/1988),eonsta a desapropriação amigável com a transmissão do Imóvel ao Departamento de Estrada de 
Rodagem do Estado de São Pauto, o terreno com a área de 3.578,50mls° 

2) A área de terras medindo 0,939044 has,, com as seguintes divisas da estaca 1 á estaca 2, divide com os vendedores 
na distâncias de 146,70 metros no rumo 50°135E, da estaca 2 a estaca 3, divide com a Estrada do Matadouro, na distância de 
112.75metros, no rumo 05°S1 E; da estaca 3 á estaca 4. tem a distância de 19,45 metros e rumo de N 07°18W, da estaca 5. tem 
a distância de 25,90 melros e rumo de N 63°23 W. e da estaca 5 â escada 1, divide com a Estrada Municipal Marabá PaulIsta, 
na distância de 109,30 metros no rumo  650  16W fechando sares referida 

Objeto da Matricula n° 161 do CtSl/Presiijerite Venceslau/SP 

Na Av9(20/Q1/1988) consta a desapropriação amigavei com a transmissão do imóvel ao Departamento de Estrada de 
Rodagem do Estado de São Paulo, o terreno com a área mie 2 601.50mls°. 

3)A árcade terras, medindo 2.7 152has .com as seguintes divisas:- do marco n,  1, segue no rumo 50 4152E, pela distância 
de 157 metros alvo marco 000? .  donde deflete de 35°1 030, a esquerda no rumo 5 400330 E, na distancia de 122,74 melros 
ate o marco n° 03, dividindo até aqui caiu terras dos vendedores dai deflete de 13715540 à esquerda, rumo N 20050 E. na 
distancia de 143 metros, até o marco n°04, donde deflete de 02°0600 à direita, rumo NO 4°065OE, na distância de73,17 melros, 
até o marco n ° 5 donde deflete à direita de 031100 rumo 807° 1750E, ria distância de 72,77 metros até o marco n106, donde 
deflete de 57°5400 a esquerda, rumo N 50°3e10W, na distância de 127,58 melros até o marco n° 07, dividindo lilê aqui corri 
terras do comprador, dai, deflete de 123°0400 a esquerda rumo 80 601950 W, na distância de 119 metros até o marco 1, do 
p0010 de partida dividindo com terras dos ora vendedores, fechando a área de 27,152 melros quddrados. 
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Objeto da Matricula ri0  162 do CRI/Presidente Venceslau/5P. 
Benfeitorias não reprodutivas: 
1) Portaria principal, com 38,61m0  de área Construída, portões de estrutura de Ferri tubular com alambrado de arame 

galvanizado, EIS 34,616.00, 
2) Portaria interna, ambulatório. transportes, RH e posto bancário com 124,07m0  de área construída, R$ 109.634,00; 
3) Abrigo para bicicletas com 75,00 m0  de área construiria, R$ 13 125,00; 
4) Administração, com 684,00m' de área construida total (640,00m0  escritórios -44.00m' cobertura da entrada), R$ 

e13 240.00, 
5) Abrigo pura veículos, com 80,00rn4  de área construlda. R$ 14.000,00, 
6) Balança rodoviária, com 45,00m3  de áiea construida, EIS 15964.00; 
7) Vestiários e lavanderias, com 697.50m0  de área construída, R$ 625.344,00; 
8) Cozinha e refeitório, com 600,00m de área construida, R$ 537.930,00: 
9) Escritório do serviço de inspeção federal SIF, com 200,00 m0  de área construida. R$ 176 730,00, 
10) Barracão para descanso, com 180.00m4  de área construida, R$ 39 474.00, 
11) Reservatório dégua elevado, com 11,10m0  de área construida, com capacidade de 150,00m1.FI$ 127 710,00, 

• 12) Sala do perósido e casa de bombas, com 36.80m1  de área construida, R$ 3.292,00; 
13) Cabine de medição de energia, com 28,35m4  de área construida. R$ 11 926,00; 
14) Poço 1, corri 7,50m' de área construIria, foi considerado uma profundidade média de 60,00m de acordo com a 

caiactenisticas da região, R$ 7 885,00, 
15) Poço 3, com 7.50m0  de área construída, Foi considerado uma profundidade média de 60,00m de acordo cora as 

caracterislicas da região, R$ 7 885,00, 
16) Poço 4, com 7.50m4  de área construída, foi considerado uma profundidade média de 60,00m da característica da região. 

R$ 7.885,00; 
17) Casa do poço 2, com 10,20m' de área conslrulda, base da bomba de concreto, R$ 4 470,00, 
18) Escritório de recebimento de gado. com  20,00rn0  de área construIria, R$ 17.673,00. 
19) Descariegamento de bois, com 26,40m0  de área Coristiulda, Rã 8.344,00, 
20) Balança de gado, com 24.00fli0  de área construída, EIS 6 824.00, 
21) Sala de balança de gado, com 10.00m0  de área construiria. R9 4.257,00, 
22) Lavador de caminhões, com 255,200 de área consiruida, 255,20m2(rampas) 28,90iri0(reservatório dágia), 110,20m' 

(muro), EIS 90,532.00, 
23) Brete para inspeção de bois, com 36,00m' de área construida, R$7 895,00; 
24) Curral para observação e corredores, com 162.00m4  de área construída, Rã 12.539,00, 
25) Sala de bombas e som, com 6.65m0  de área construida, Rã 3 303,00; 
26) Reservatório dágua, com, 29,75m' de área construida, R$ 6.524,00; 
27) Curral, com 5,340,00m4  de área construída, capacidade para 1,824 bois, Rã 1.308 834,00; 
28) Matadouro sanitário, com 77,50m0  de área construída, Rã 60,485,00, 
29) Autoclave do matadouro sanitário, com 5,00m4  de área construida, Rã 742,00, 
30) Corredor que liga o curral ao abate, com 308,00m0  de área construiria, 148,00m 42,12m,R$ 69.531.00, 
31- Subeataçós -principsf, depósito de pi'roztutõS qulïidõos áltepôsilo de veneno, com 130.50m1  de área construiria (97,28m0  

do prédio + 32,92m° das baias), 5 balas para transformadores alvenaria Sobre Fundações de concreto armado portões de 
atanibrado de teta de arame galvanizado lixado em estrutura tubular, Rã 83331,00; 

32) Prédio principal abale, processamento, congelamento, eslocagem e expedição, com 13.985,00rn' de área Construída. 
R$ 12 357.845.00, 

33) Estação de bombeamento de amônia e torres de resfriamento, com 227,00 de área conslrulda, área coberta 66,50m4, 
Rã 73,208,00; 

34) E T A reservatório dágua, com 390.00m0  de área construiria, 2 reservatórios com 195.00m0  cada um e h2.00rn, Rã 
. 	 110 682.00; 

35) E. T A sala das bombas de cloro, com 5,40m0  de área construida, AS 1.1950,00; 
36) E T A sala das bombas, com 19,00m1  de ares construída, AS 9438,00; 
37) Depósito de embalagens, com 450.00m' de área construída, boxes externos de alvenaria com cobertura de telhas 

metálicas, Rã 319.275,00, 
38) Graxarla e subestação. com  1 027,00m' de área construida (832,00rn0  + 130,00m0  de mezanino + 65,00m0  de baias), 

subestação com 5 baias para equipamentos de alvenaria de blocos sobre fundações de concreto armado cerca de proteção e 
portão de atambrado de tela de arame galvanizado fixado em estrutura metálica lubular, Rã 761 777,00; 

39) Casa da caldeira a lenha, com 310,00m0  de área construiria, base dos equipamentos de concreto armado e alvenaria, 
Rã 103 974,00; 

40) Casa da caldeira a BPF, com 180,00m0  de área coastruida. Rã 91 719,00, 
41) Casa das bombas de BPF, com 15 50m1  de área construida, Rã 7698.00; 
42) Tanques de BPF, com 154,00m' de área construida, Rã 24 833,00; 
43) Depósito de materiais, com 75 OOm' ria área construiria, Rã 38.216,00, 
44) Oficina de manutenção, com 304,00rn0  de área construiria, Rã 121 570,00, 
45) Subestação secundaria, com 36,00m0  de área construida, Rã 12 539,00, 
46) E T E peneira, com 78.00m' de área construída, Rã 22 136,00, 
47) E. T. E cobertura dos equipamentos da peneira, com 52,50m0  de área construída, Rã 3 543,00, 
48) E. T E dique da entrada de efluentes, com 42.00nr de área construída, Rã 5.689,00 
48) E r E lagoa facultativa, com 6.000,00m' de superfície, escavada no solo e revestida com geon'iembrana, Rã 

158. 76 O , 00, 

50> E T. E- lagoas anaeróbicas, com 3.400,00m' de superticie, escavada no solo, R$6 358 00, 
51) Vias internas, com 9 000,00m0  de área pavimentada, Rã 696.600,00, 
52> Áreas calçadas, com 5.500.00m' de ares calçada, Rã 532.125,00; 
53) Fechamento de terreno, Cosi 1 700,00 de extensão, Rã 120 615,00, 
GRMlO DOS FUNCIONÁRIOS 
54) Vestiário, bar e área de lazer, com 225.00m1(vestiánio -105,51', área de tazer-105.00m -bar- 15,00m0, EIS 129 507,00, 
55) Quadra de lulebol de salão, com 375,00m' de área construiria. Rã 20 318.00, 
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56) Campo de futebol, com 4.050,00m4 de área construída, campo de futebol gramado, tamanho oficial, R$ 13.665.00. 
Avaliação dos imóveis R$ 29.502344,00, sendo Rã 9.714.292,00 pela terra nua. Rã 19.788.052,00 pelas edificações e 

benfeitorias. 

BENS MOVEIS 

Quantidade, Descrição do bem, Ano, Valor Total, respectivamente atualizados para junho/2013: 

1) 1, Abarandedor de CSI0rATAG Cap. 18W H ei Ventilador do Potáncia de 10CV, 2008, R$ 32.850,00, 2) 8, Arqueadetra 
para Caixas CYKLOP Mod DBA 200S 220V, 2007,R$ 77.280,00, 3) 1, Balança Eletrônica Digital TOLEDO Cap. 2,T Mod. 2180, 
2008, Rã 4 745.00, 4) 3, Balança Eletrônica TOLEDO Cap 600FtG Mod. 9091, 2008, Rã 14.947,00: 5) 1, Balança Eletrônica 
Digital FILIZOLA Cap 15KG, 2008, Rã 438,00; 6) 1, Balança Eletrônica Digital MAREL Cap. 30KG, 2008, Rã, 475.00: 7) 7, 
Balança Eletrônica Digital TOLEDO Cap 25KG Mod. 2096, 2008, Rã 3 833,00: 8) 6, Balança Eletrônica Digital TOLEDO Cap 
50KG, 2008, Rã 10 074,00, 9) 1, Balança Eletrônica Digital TOLEDO Cap. 50KG, 2008, R$ 1.679,00; 10) 2, Balança Eletrônica 
Digital TOLEDO Cap. 50KG Mod 2090, 2008, Rã 3.358,00; li) S. Balança Eletrônica Digital TOLEDO Mod. 2090 Cap. 50KG, 
2008, Rã 6 570,00, 12) 1, Balança Eletrônica Digital TOLEDO Mod 9091 Cap 1T, 2008, Rã 4.198,00; 13) 1, Balança Tipo 

• Plataforma Rodoviária TOLEDO Dim, 6000 X 30000 MM, 2008, Rã 69350,00:14)1, Betoneira Elétrica SMA Cap. 3001- 220V. 
2005, Rã 1.147,00, 15)8 Bomba de Amônia FRIGOSTREI.LA Mod ZM 4 SP. 2009. Rã 1.520 000,00: 16)1, Bomba de Recalque 
KSB P01. 3 CV, 2006, Rã 2.643,00, 17)6, Bomba de Vacuo BUCI-I Mod RA 06300Z3XXCJ PM 0,1 MBAR, 2007. Rã 455.400,00: 
18) 3, Bomba 008adura de Cloro lrigelronic Pot 1/4CV 220V, 2009. 14$ 7 934.00, 19) 2, Bomba Submersa AEIS Pot 10CV, 
2008, Rã 10.950,00; 20)3, Caixa deAgua FORT LEVE em Poltpropiteno Cap. 150 Litros, 2006, R$ 300,00, 21)3, Caixa deAgua 
TIGRE em Polipropileno Cap. 500 Litros, 2006, Rã 488.00; 24) 1, Caixa deAgua em PVC TIGRE Cap 3101-, 2006, Rã 153,00; 
25) 1, Calandra C/ 3 Rolos SMA de Dim 2000 MM C1 Motorredulor de 5 CV 1984, Rã 2.210,00, 26) 1, Caldeira para Cozinha em 
Aço Inox Cap. 2501-, 2006, Rã 7.22100; 27) 1, Carregador de Baterias DIELETRO Mod. D-IBT Pot 24V/50, 2007. Rã 3.450,00, 
28)2, Carregador de Baterias FULGURIS Mod. D-IBT P01 24V1501 2007, Rã 7838,00,29)1, Centrifuga de Roupas KODAMA 
Cap. 50KG 220V, 2008, Rã 10.220,00:30)1, Chapa para em Aço Inox Cozinha em Aço CO 4 Queimadores, 2007, Rã 1 815,00, 
31) 1, Compressor de Ar StIULZ de Duplo Estagio Pot 3011P Mod SRP 3030, 2008,R$, 2 336,00, 32) 1, Compressor de Ar SMA 
Cap 100 Litros 220V, 2008, Rã 1.825,00; 33)1, Compressor cteArWAyNE de Duplo Estagio P01 30CV, 2008, Rã 17301,00:34) 
1 , Compressor Tipo Paratuso SABROE Mod 2001MP Mycon Pot 400 CV Unisab, 2010, Rã 328.000,00: 35) 1, Compressor Tipo 
Parafuso SABROE Mod. 25OLUD Mycon Pot. 250 CV Unisab, 2010, Rã 272.000,00, 36) 1, Compressor Tipo Parafuso SOBRE 
Moa. N-200LM-150 Myprii 150 CV Unisab, 2010, Rã 258.400,00: 37) 1, CompressorTipo Parafuso SABROE Mod. 11-2001-M-400 
Mypot 450 CV Unisab, 2010, Rã 340.000,00; 38) 1, Compressor Tipo Parafuso SABROE Mod VMY 3251-13 P01. 150 CV lnisab, 
2010. Rã 258 400,00, 39) 1, Compressor Tipo Parafuso SARROS Mod VMY 32510 Pot, 450 CV Unisab, 2010, RI; 340 000,00. 
40)1. Compressor Tipo Parafuso SABROE Mod. VMY 325LD Pot. 450 CV Unisab, 2010, Rã 340 000,00; 41)1, Compressor Tipo 
Parafuso SABROE Mod. VMY 4251-D Pot 300 CV Unisab, 2010, R$ 273 600,00, 42) 1, Condensador para Evaporação Vertical 
em Aço BAC Mod 360 Dim 6000 x 2000 MM + Conjunto Moto Bomba P01 7,5CV + Conjunto Moto Bomba de 25CV, 2008, Rã 
77 198,00; 43) 1, Condensador para Evaporação Vertical em Aço BAC Mod. 400 Dim 6000 X 2000 MM + Conjunto Moio Bomba 
Pot 7,5CV + Conjunto Moto Bomba de 25CV, 2008, Rã 77.198,00, 44) 1, Condensador para Evaporação Vertical em Aço BAC 
Mod 600 Dim. 6000 X 2000 MM + Conjunto Moio Bomba Pot. 7,5CV + Conjunto Moto Bomba de 25CV, 2008, Rã 77.198,00 L - 

- 7Ctndmrlsador para exaustso vertical emõ FCNDTisi, 5700 )'(i 	1ÇIEÏ 2008. Rã 163.520,00; 46) 1. Conjunto Moto Bomba 
JACTO Pot 5CV , 2009. Rã 3412,00; 47) 2, Conjunto Moto Bomba SMA Pot 10CV, 2000, Rã 10.138,00, 48) 1, Conjunto Mofo 
Bomba SMA Pot. 1OCV, 2009, Rã 5.069,00,49)3, Conjunto Moio Bomba SMA Pot. 12,5CV, 2009, Rã 15.504,00:50)5, Conjunto 
Moto Bomba SMA Pol. 15CV, 2009, Rã 33.630,00, 51) 1, Conjunto Moio Bomba SMA P01. 25CV, 2009, R$ 10.032,00; 52) 1, 
Conjunto Moio Bomba SMA Pot. 30CV, 2009, 11$ 11.689.00; 53) 4, Conjunto Moto Bomba SMA Pot 7,5CV, 2009. Rã 16 983,00, 
54) 1, Cortador de Frios SKYM5EN Mod, PA-7 220V, 2006, Rã 650.00, 59) 14, Cortina de Ar KAI'IKYO Mod. ADC 6HD Pot 3CV 
Dim 2000 MM, 2009, Rã 69692,00; 60)4, Cortina de AR SHIGEM Mod SF3-HD Pot 3CV Dim. 2000 MM, 2009. Rã 19.912.00; 
61) 1, Cubículo de Alta Tensão SCHINEIDER Mais Dtjuntor Mecânico e Aparelhos para Medição, 2005, Rã 77.500.00; 621 4. 
Desumidificador SMA C/ 2 Motores de 2CV, 2007, Rã 33 120,00; 63)4, Destimiditicador YORK Mod YET-88/43-05-1,0-NO2 Pot. 
0,75CV, 2010. Rã 32 000,00, 64) 1, Dobradeira Mecánica de Pedal SMA Dim 2000 MM 220V, 2008, Rã 6 570,00, 65) 1, 
Empilhadeira Paleteira Elétrica ING11EINF4ICH Cap. 2T Elevação Máxima 3000 MM, 2009, Rã 44 080,00; 66) 1, Empilhadeira 
Peleteira Eletrica NEW POVSER Cap. 2T Elevação Máxima 3000 MM, 2009, Rã 34 200,00: 67) 1, Incineradora o Gás ALTO 
CLAN Cap 2T, 2004, Rã (7 880,00; 68) 1, Estante em Aço Galvanizado SMA para Cemarâs de Congelamento Dim. 1250 X 1100 
MM (3020), 2007, Rã 520 950,00; 69) 1, Esteira Transportadora EMR Mod 15 cl Estiutura em Aço Inox e Pista e PV Dim 600 X 
20000 MM e MOIO Redator de 2CV, 2010, Rã 136.000,00, 70) 2, Esteira Transportadora EMR Moa. 25 cl Estrutura em Aço Inox 
e Pista e PV Dim 500 X 14300 MM e Moio Redutor de 0,75 CV, 2010, Rã 160.160,00; 71) 2, Esteira Transportadora EMR Mod. 
25 c/ Estrutura em Aço nos e Pista e PVC Dim. 500 X 18500 MM e Moio Redutor de 0.75CV, 2010, Rã 222.000.00; 73) 1, 
Esteira Transportadora FMR Mod. 25 cl Estrutura em Aço lnox e Pista e PVC Dim. 500 X 19000 MM e Moto Redutor de 1CV, 
2010, Rã 114 000,00, 74)6, Esteira Transportadora EMR Mod 25 c/ Estrutura em Aço Inca e Pista e PVC tDrn 500 X 4750 Mim 
a Moto Redutor de 1CV, 2010, 14$ 171 000.00, 75) 6. Esteira Tiansportadora EMR Mod 25 c/ Estrutura em Aço Inox e Pista e 
PVC Dim 500 X 5250 MM e Moto Redutor de 0,75CV, 2010, Rã 175 392,00, 76) 1, Esteira Transportadora EMR Mod 25 cl 
Estrutura em Aço boa e Pista e PVC Dim 500 X 5250 MM e Moto Redutor de 0,75CV, 2010, Rã 31.500,013, 17) 1, Esteira 
Trensporladoia EMR Mod 25 cl Estrutura em Aço Inox e Pista e PVC Dim 500 X 5250 MM e Moto Redutor de 0,75CV, 2010. Rã 
31 500,00, 70) 1, Esteira Transportadora EMR Mod. 15 c/ Estrutura em Aço Inox e Pista e PVC Dim 500 X 5250 MM e Moto 
Redutor de 0,75CV 2010, Rã 31 500,00; 79) 1, Esteira Transportadora EMR Moa. 25 cl Estrutura em Aço tnox e Pista e PVC 
Dim 5250 MM e Moto Redutor de 0,75CV, 2010, Rã 31 500,00; 80) 1, Esteira Transportadora EMR Mod 25 cl Estrutura em Aço 
Inox e Pista e PVC Dim 500 X 5250 MM e Moto Redutor de 0,75CV, 2010, Rã 31.500,00, 81) 1, Esteira Transportadora EMR 
Mod 25 cl Estrutura em Aço Inox e Pista o PVC Dim 500 X 5250 MM e Moto Redutorde 0.75CV, 2010, Rã 31.500,00, 82) 1, 
Esteira Transportadora EMR Mod. 25 c/ Estrutura em Aço Inox e Pista e PVC Dim 500 X 5250 MM e Moto Redutor de 0.75CV, 
2010. Rã 31.500,00; 83) 1 Esteira Transportadora EMR Mod 25 cl Estrutura em Aço Inox e Pista e PVC Dim 500 X 5250 MM e 
Moto Redutor de 0,75CV, 2010, Rã 31 500.00; 84) 1, Esteira Transportadora EMR Mod. 25 c/ Estrutura em Aço Inox e Pista e 
PVC Dii 500 X 5250 MM e Moio Redator de 0,75CV, 2010, Rã 31 500,00; 85) 1, Esteira Transportadora EMR Mod. 25 c/ 
Estrutura em Aço lrox e Pista e PVC Dimn, 500 X 5250 MM e Moto Redutor de 0,75CV, 2010, Rã 31.500,00, 86) 1, Esteira 
Transportadora EMR Mod 25 cl Estrutura em Aço Inox e Pis 87) 1, Esteira íransportadora EMR Mod 25 cl Estrutura em Aço 
Inox e Pista e PVC Dim 500 X 5250 MM e Moto Redutor de 0,75CV, 2010, Rã 31.500,00, 88) 1 , Esteira Transportadora EMR 
Mod. 25 cl Estrutura em Aço loca e Pista e PVC 500 X 6750 MM  Moto Redutor cio 0,75CV, 2010, Rã 40.500,00; 89) 1, Esteira 
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Transportadora EMR Mod 25 ei Estrutura em Aço Inox e Pista e PVC. Dim 600 X 15O0 MM e Moto Redutor de 0.75CV 2010, 
R$ 91.800,00: 90) 1, Esteira Transportadora EMR Mod. 25 ei Estrutura em Aço Inox e Pista e PVC. Dim. 600 X 1 600 MM e Moto 
Redutor de ICV, 2010, R$ 108.000,00; 91)1, Esteira Transportadora EMR Mod. 25 c/ Estrutura em Aço Inox e Pista e PVC. Dim 
600 X 2100 MM e Moto Redutor de 1CV, 2010, Rã 142 800,00, 92) 1, Esteira Transportadora EMR Mod. 25 cl Estrutura em Aço 
Inox e Pista e PVC Oiro 600 X 27000 MM e Moto Redutor de 0,75CV, 2010, Rã 171.936,00; 93) 1. Esteira Transportadora EMR 
Mod. 25 cl Estrutura em Aço Inox e Pista e PVC. Dim. 750 X 14500 MM e Moto Redutor de 1CV, 2010, Rã 104 400,00; 94) 1, 
Esteira Transportadora EMR Mod. 25 c/ Estrutura em Aço Inox e Pista e PVC Dim. 750 X 19000 MM e Moto Redutor de 1CV, 
2010, Rã 136.192,00; 95)1. Esteira Transportadora EMR Mod. 25 c/ Estrutura em Aço tnox e Pista e PVC. Dim. 750 X 2100 MM 
e Moto Redutor de 1CV, 2010, Rã 15.053,00; 96) 5, Esteira Transportadora EMR Mod. 25 cl Estrutura em Aço Inox e Pista EM 
Lona Oiro 18100 MM e Moto Redutor de 2CV, 2010, Rã 615 400,00, 97)1, Esteira Transportadora SMA c/ Estrutura em Aço Inox 
e Corretra em PVC Dim. 700 X 10000 MM  Moto Redutor de 1CV, Rã 72 000.00; 98) 1, Esteira Transportadora SMA cI Estrutura 
em Aço Inox e Pista e PVC Dim. 700 X 11200 MM e Moto Redutor de 1CV, 2010, Rã 78 400,00; 09) 1, Esteira Transportadora 
SMA c/ Estrutura em Aço Inox e Pista e PVC Oiro 700 X 11200 MM e Moto Redutor de 1CV, 2010, Rã 78 400,00, 100) 3, Esteira 
Transportadora de Roletes Livres em Aço Inox Dim 600 X 5000 MM, 2010, Rã 93 000,00; 101) 1. Esteira Transportadora Tipo 

• Curva 90C SMA cl Estrutura em Aço Inox e Correta em PVC 700 X 10000 MM e Moto Redutor de 1CV, 2010, Rã 50.400.00; 102) 
1, Esteira Transportadora Tipo Curva 90C SMA 0/ Estrutura em Aço Inox e Correia em PVC Dim. 700 X 10000 MM e Moto 
Redutor de 1CV, 2010, Rã 62000,00; 103) 1. Estrechadeira de Patlels CYKLOP Mod. CS 300 220V, 2010, Rã 22.400,00; 104) 
26. Evaporador de Ar FROST FRIO Cl 2 Motores Pot. 1CV, 2009, Rã 332.916,00; 105) 11, Evaporador de Ar SMA C/ 2 Motores 
Pot. 1/2CV . 2009, Rã 136 937.00; 106) 9, Evaporador de Ar SMA C/ 2 Motores Pot. 5CV , 2009, Rã 112.039,00; 107) 33, 
Evaporador de Ar SMA Cl 3 Motores Pot SCV . 2009, Rã 600.4 15.00, 108) 12, Evaporador de Ar SMA Pot. 1/3CV . 2009. Rã 
45 600,00, 109) 24. Evaporador de Ar '(044K Mod. YET-156-12-20At3a C/ 2 Motores Pot, 2CV, 2009, Rã 338 607.00, 110) 4, 
Evaporador de Ar YORK Mod. YET-16e-08-1 ,5NO2 Pot 3CV, 2009, Rã 36 480,00. 101) 6. Evaporador de Ar YORK Mod. VET-
420-12-10-e-30AGQ1-02 Cl 2 Motores Pot. SCV, 2009, Rã 84.652,00; 102) . Evaporador de Ar YORK Mod. YET-42-081,5-NO2 
Pot 3CV, 2009, Rã 36 480.00. 103) 2 , Evaporador de Ar YORK Mod. YET-5e0-12-10-e-40-At3Q02 Cl 3 Motores Pot 4CV, 
2009, Rã 37 428.00, 104) 4, Evaporador de Ar YORK Mod. YET-630-12-10-8-30AG0102 Cl 3 Motores Pot. 4CV, 2009, Rã 
74.857,00, 105)4, Evaporador de Ar YORK Mod. YET-78/43-05-1,0-pjO2 C/ 3 Motores PO4 0.75CV, 2009, Rã 69.312,00, 106) 1, 

Filtro Prensa em Aço HS Dim. 300 X 1200 MM + Conjunto Moto Bomba de 1I2CV, 2009, Rã 55 480.00, 107) 1, Fogão Industrial 
a Gas SMA Cl 10 Bocas, 2005, Rã 3286,00, 108) 1, Freezer Horizontal 2 Portas 8001itros 220V. 2007, Rã 1.794,00; 109) 1, 
Furadeira de Bancada KONE Mod KM38 220V, 2008, Rã 1.201,00; 110)1 .Gerador de VaporATAG Cap. 7.2T/HORA+ Sistema 
de Esausdo de 20CV, 2000, Rã 180 000,00; 111) , Gerador de Vapor CONSERVIT Cap 6T/HORA + Sistema de Exaustão 
POT3OCV, 2000, Rã 168.000,00; 112) 1, Gerador de Vapor a Óleo FLOMA Mod ATT Cap. 4,200T11-1 (SUCATEAOO), 2000, Rã 
28 800,00,113) 1, Lavador de Gases emAço SMA 'Chaminé emAço Dim. 1 200 X 20.000 MM SMA, 2009, Rã, 74 100,00, 114) 
1, Liqutdtflcador Industrial SMA Mod. LS Cap 101 220V, 2006, Rã 735,00; 115) 1 Maquina de Corte a Plasma POWER MAX 
Mod 600 220V, 2009, Rã 11 400,00; 116) 1, Maquina de Lavar Roupas Industrial SMA Cap 100KG 220V. 2008, 44$ 13 140,00, 
117) 8 , Maquina de Raspagem de Osso BETtCHER Pot 11-11` 220V, 2009, Rã 72 960.00; 118) 6, Maquina de Raspagem de 
Osso IBEX Mod 90150V2 P01 1 H 220V, 2009, R$ 54 120,00; 119) 1, Maquina de Solda Elétrica BAMBOZZt Mod TRR 2600 
200A 220V, 2008, Rã 4.234,00; 120) 1, Maquina de Solda Elétrica BAMBOZZI Mod TRR 2600 300A 220V, 2005, Rã 4 234,00; 

- - - 

	

	 Meqoinar de SolOs-  "trica 
PICCOLA Mod 405 de 220V, 2008, Rã 3.103,00. 123) 3, Maquina para Atiação de Facas COZZINI Mod HG 450, 2008, Rã 
50.370,00. 124> 1, Maquina paraAtiação de Facas OICK Mod. SM 111, 2008, Rã 16.790,00; 125)3 Maquina para Embalagem a 
Vacuo CRIOVAC Mod VS-95, 2010. Rã 840 000.00; 126) 3, Maquina para Embalagem a Vacuo CFtIOVAC Mod. VS-95TS. 
2010,44$ 1.320.000,00; 127) 1, Martelete Rompedor BOSCH Mod. GBFI 40, 2010. Rã 1 040,00, 128) 1, Moedor de Carne 
BECCARO 220V. 2006, R$ 1 465,00; 129) 1, Moto Agitador CO 5 Pas em Aço C/ 06000 MM + Moto Redutor de 3CV, 2008, Rã 
41 136.00, 130) 1, Moto Bomba SMA Pot. 10CV, 2008, Rã 5.137,00; 131) , Moto Bomba SMA Pot. 10CV, 2008, Rã 5 137,00; 
132) 4, Moto Esmeril de Rebolo Duplo EMA Pot 1/2, 2010, Rã 2 176,00, 133) 1 , Moio Serra a Combustão STII-IL Mod MS 380, 

. 	 2010, Rã 3.040,00, 134) 3 , Palhetelra Hidráulica PALETRANS Cap. 2T, 2010, Rã 3360,00, 135) 1, Peneira Estática em Aço 
Inox ALSTON Mod 781, 2008, Rã 41 482.00, 136) 1 , Tubulação, Válvulas, Instalação, Instrumentação e Pipa Rack na Fabrica, 
2008, Rã 4 369 999,00; 137) 1, Policorte EMA Dim. 8 220V, 2008, Rã 1 825,00; 138) 1, Prensa Hidráulica Elétrica SMA eis Aço 
Inos Cap. 2T Cl Motor de 5CV (ABRIDOR 08 CABEÇA), 2008, Rã 32.850,00; 130) 1, Prensa Hidráulica Manual (BALAI'ICIN) 
SMA Cap. 1,5T , 2008, Rã, 4.015,00; 140) 1 , Pulverizadora a Combustão STHIL Mod. SR 420, 2007, Rã 828,00; 141) 2, 
Roçadeira a Combustão STIHL Mod 380, 2007, Rã 2780,00, 142) 1, Roçadeira a Combustão YANMAR Mod. TC11, 2009, Rã 
14 834,00, 143) 1, Rosquea Deira para Tubos REX Mod P50 220V, 2004, Rã 2.950.00; 144) 1, Secadora de Roupas KODAMA 
Cap. 5OGt< 220V, 2008, Rã 16.060,00; 145)7, Seladora Elétrica em Aço Inox EMA Pot. 1800W 220V, 2008, Rã 61.320,00; 146) 
1, Serra Circular de Bancada SMA Cl 08POL Pot 5CV, 2006, Rã 4 290,00; 147) , Serre de Fita FRANHO Mod, FN 185 220V, 
2009, Rã 8.360,00, 148) 1 Serra de Fila em Aço Inox FAN Mod LS 300 220V, 2010, Rã 16000,00; 149) 1, Serra Elétrica para 
Caicaça em Alumínio DAL PINO Pot 3CV, 2008, Rã 10 950,00, 150) 1, Talha Elétrica STHIL Cap 3 T C/ Monovia Oiro 6000 MM 

2006, Rã 13.650,00; 151) 1, Talha Manual STI-IIL Cap 3T, Elevação 3000 MM, 2006, Rã 13 650,00; 152) 3, Tanque Cilindrico 
Horizontal BPF em Aço Cap 50000 Litros, 2006, Rã 163 274,00, 15311, Tanque Cilíndrico Horizontal Cl Aquecimento em Aço 
Inox (BOILLER) Cap 10 000LTP45°C + Conjunto Moto Bomba 7,5CV, 2009, Rã 106.400,00, 154)1 , ranqueCilindrico Horizontal 
Cl Aquecimento em Aço Inox (BOILLER) Cap 50001- TP45°C * Conjunto Moto Bomba 7,5CV, 2009. Rã 81 560,00; 155) 3, 
Tanque Cilindrico Reslriador Vertical em Aço SMA Oiam, 2000 X 3000 MM, 2006, Rã 39.64400, 156) 1, Tanque Cilindrico 
Separador Horizontal em Aço Cl Revestimento Anti Estatico SMA Diam. 1000 X 5000 MM, 2006. Rã 9081,00; 157) 1 ,Tanque 
Cilindrico Vertical em Aço EMA Cap 10.0001 ltros. 2006. Rã 14.183,00, 158), Tanque Cilíndrico Vertical em Aço SMA Cap 3000 
Litros, 2006, Rã 8357,00 159> 3, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço EMA Cap. 35001—. 2006, Rã 21.138,00. 160), Tanque 
Cllindrico Vertical em Aço SMA Cap 5000 Litros, 2006, Rã 8.931,00, 161) 1, Tanque Cilindrico Vertical em Aço SMA Cap. (50001—, 
2006, Rã 10 088,00, 162) 1, Tanque Cilindrico Vertical em Aço EMA Oiam. 1850 a 3400 MM, 2006, Rã 13215,00; 163) 1 
Ianque Cilíndrico Vertical em Aço SMA Oiam 900 X 3200 MM. 2006, Rã 5428,00; 164)2, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço Inox 
SMA Diam, 1000 X 1000 MM, 2005, Rã 13 624,00, 165) 1, Tanque Citlndiico Vertical em Aço Inox (BOILLER) Cap 15000 e 
lempei atura Máxima de 45°C, 2006, Rã 71 544.00; 166) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço Inox (BOILLER) Cap 200001 e 
Temperatura Máxima de 90°C, 2006, Rã 86 868 00, 167) 1 , Tanque Cilíndrico Vertical em Potipropileno SMA Cap 21000 Litros, 
2006, Rã 29 250.00, 168) 1, Tanque Cilindrico Vertical em Polipropileno SMA, 2006, Rã 29.250,00, 169) 1, Torno Mecãnlco Plelo 
IMOR Meu 620, 1997 Rã 26 460.00, 170)1. Torno Mecánico Completo ROMI Mcd. tIl 520, 1998, Rã 16.340,00, 171:1 1, Torre de 
Resfriamento em Fibra ALPINA Dim 3000X3000X5000 MM + Conjunto Moto Bomba de I5CV, 2009, Rã 61 270,00, 172) 6, 
iransportador a Óleo ASEA Pol 750 KVA, 2007, Rã 313 191,00, 173) 1, Trator de Rosas a Combustão MASSEY FERGUNSON 

- 	
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Mod 275, 2007, Rã 49.680,00:174)1. Trator de Rodas a Combustão WALMET Mod. LOBO, 2008, Rã 54.750,00, 175)4, Túnel de 	:i...- 

Encolhimento Ar Quente CRIOVAC Mod 101ST, 2007, Rã 331.200,00: 176) 1, Túnel de Encolhimento de Ar Quente CRIOVAC 
Mod. 98-600ST, 2007. Rã 79350,00: 177) 1, Moveis e Utensitios em Inox na Planta. 2008, Rã 301.600,00, 178) 1, Moveis e 
Utensilios na Planta, 2008, Rã 11.600.00, 179)3, Equipamento de Informática na Planta, 2008, Rã 8.750,00:180) 1, Empilhadeira 
a Combustão CLARI< Mod CJI-IY 40 Cap, 27` e Elevação Máxima de 5000 MM, 2009, Rã 61.770,00: 181) 1 , Painel Elétrico e 
Comando de Aço de Baixa Dim 800 X 600 X 2200 MM SMA. 2008, Rã 26.640.00:182) 11, Painel Elétrico em Aço de Alta Tensão 
Dim, 800 X 800 X 2200 MM SMA 2009, Rã 300.960,00, 

Avaliação doa bens móveis Rã 21.151.568,00. 

AVALIAÇAO TOTAL (Imóvel e bens móveis): R$50.653 912,00 em Junho/2013, que será atualizada até a datei da praça 

LOTE N°  4 Municipio de Presidente Venceslau KM 630/Se 

Terreno situado na Rodovia Raposo lavares, km 630, Charqueada, Município de Presidente Vericeslau ISP. Ocupado pelas 

S instalações de uma fabrica de charque e o restante da área é Ocupado por pasto e vegetação nativa Matricula n°  159 com 
9.68ha 

BEM IMÓVEL 

Lote de 9,68 hectares, ou sela 4 (quatro) alqueires de terras da antiga medida paulista, no quilometro 869,485 da Estrada cIa 
Ferro Sorocabana, com as seguintes divisas e constatações começa na passagem da Estrada de Ferro Sorocabana, seguindo 
pela estada e rodagem na distanciada 52,50m, até encontrar o marco ri° 1,ctal segue ruma 68° 45 NO, na distancia de 202m, 
até encontrar o marco n° 2, da) segue na distancia de 237 m, com rumo de 151  56N0, ate encontrar o marco n°3, dai segue 
com rumo 270  14 NO, nas margens da Estrada de Ferro Sorocabana, em direção a Presidente Venceslau, até encontrar o ponto 
de partido inicial das divisas, compondo-se em três lados com a Fazenda Andorinha, de propriedade de Adriano Seabra ou 
sucessores, e de Outro lado com a mencionada Estrada de Ferro Sorocabana, totalmente cercada o moirões de concreto com 
quatro tios de arame, na extensão de 870m, e conta ainda com ramal ferroviário próprio 

Objeto da Matricula n°159 do CRI/Presidente Venceslau/SP. 

BENFEITORIAS NÃO REPRODUTIVAS. 
No terreno foram edificadas benfeitorias não reprodutivas, a saber 
1) Residência (antiga residência da diretoria, atual casado caseiro), com 328,64m2  de área cunstruida, necessidade de nova 

pintura e reparos gerais, Rã 164.954,00, 
2) Galpão da oficina, com 365.50m2  de área construlda, construção mais nova, ainda, seio comprometimento pela corrosão, 

Rã 247 074,00. 

EDIFICAÇÕES E BENFEITORIAS SEM VALOR COMERCIAL, 

As instalações Industriais existentes na propriedade avaliada foram durante anos éprodççi de chague. Egsaptjvidpd. - - - 

	

	pela exTeRsamJ(Ttizaço de sal, í xtinmente agressiva no que diz respeito à corrosão das instalações na produção, 
armazenamento e apoio. 

Com encerramento das atividades e ausência de manutenção os efeitos da corrosão prosperam sobre as edificações e 
benfeitorias, que hoje. de modo geral, encontram-se em lastimável estado de conservação, apresentado Inclusive rias estruturas 
como podemos observar nas imagens no laudo de avaliação 

Avaliação do Imóvel: Rã 553.957,00(junhol2013), que será atualizada até a data da praça, sendo Rã 139.929,00 pela terra 
• nua, R$ 412.028,00, petas edificações e benfeitorias, 

BENS MOVEIS 

Quantidade, Descrição do Bem, Ano, Valor Total, respectivamente, atualizados para junho/2013: 

1) 1, Balança tipo plataforma analógica Filizola cap 1000KK, Rã 3968,00: 2) 2, Bomba de Vácuo Gran Mrid 7728511 
(Sucata), 2007, Rã 20.700,00: 3) 1, ónibus (Sucata) Placa HOF 8319, 1973, Rã 14.000,00, 4)1, Onibus (Sucata) Placa HQJ 
1310, 1974, Rã 14,000,00.5)1. Veiculo AutomotorMod. Gol (Sucata) Placa KK 8743, 1994, Rã 31)00.00:6)1, Veicu'oAulomotor 
Mod Kombi (Sucata), 1696, Rã 6000,00,, Avaliação dos bens móveis: Rã 61.668,00 

AVALIAÇÃO TOTAL (Imóvel e bens móveis)' R$613.625,00 em Junho/2013, que será atualizada até a data da praça. 

CONDIÇÕES DE VENDA disponíveis no cite wwwzulmerman.com.br  

LEILOEIRO' O leilão/praça será realizado pelos leiloeiros, Fabio Zukerman, JUCESP n0  719, Doma Plat, JUCESP ri0  744 e 
JImormni Balbino da Silva, JUCESP n° 795, acompanhados pelo gestor e leiloeiro Mauro Zulmerman, JUCESP n° 328 

PAGAMENTO e RECIBO DE ARREMATAÇÃO A aireoialação será feita mediante pagamento imediato do preço pelo 
arrematante conforme condições de pagamento acima indicadas Alternativamente, será ainda admitido pagamento no prazo de 
IS dias, mediante caução de 30% do valor de arrematação (art. 690 do CPC) Qualquer proposta fora destas condições dependerá 
da homologação da Magistrada Os arrematantes receberão instruções de pagamento do leiloeiro, após a homologação da 
arrematação 

A comissão devida ao gestor será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo rio valor do 
lanço 

DOS OEBtTOS O(s) imóvel(is) será(ão) apregoado(s) sem quaisquer ónus, sejam débitos coridominiais, de água, luz, goa, 
leiras, multas Imposto sobre Propriedade Territorial Rural - t't'R (aquisição Originária) e Imposto Pnudial Territorial Urbano - P1 U 
(aquisição originária) exceto se o arremalarile for sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido, parente, em 
linha leis OU colateral, até o 4° (quarto) grau consanguineo ou afim, do latido ou de sócio da sociedade falida, ou identificado 

Pabic.açOo Ol'cial dc lilsorial ira Justiça do Caiado de São Pavio 'lei FRARTO1M0 DO i di 
Confere cern o 

Em ......... 

' 	
Cf: 
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como agente do falido como objetivo de fraudar a sucessão (Art. 124, § 1°, inciso V. do Decreto 7.661/45 cc o art. 141. da Lei 
n°11 101/05). 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS. No escritório dos leiloeiros oficiais, localizado na Avenida Angélica, n° 1.996, 6° andar, 
l-ligienápotis, Capital SP, ou ainda, pelo leletone (11)2194-0900 e emaiL contato@zukermancorn.br, ou na 113" Vara Cível do 
Foro central de são Paulo 

Fica MASSA FALIDA DE FRIGORIFICO KAIOWA S/A e eventuais interessados INTIMADOS das designações supra, bem 
corno das Penhoras realizadas nos dias 16/02/2009 e 07/01/2010 caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Não 
consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento referente as unidades que estão serão levadas a venda A 
venda será efetuada em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se encontra. Será o presente ec;iisl, por extrato, 
armado e publicado na forma da lei. São Paulo, 06/03/2014 

Foro do Interior . 	Cível e Comercial 

JACAREI 

1° Vara da Família e Sucessões 

EDITAL de 11 e 21 Hasta do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s) Romeu Rodrigues Torres, 
expedido nos autos da ação de Execução deAlimenlos, Processo 0003186-14 2012.8 26.0292, 14° de Ordem 300112, que Lanay 
Kyri Custodio da Silva move contra Romeu Rodrigues Torres 

O DOUTOR ANGELA SCI-IMIDT LOURENÇO RODRIGUES, MM. JUIZ(A) DE DIREITO da 1°. Vara de Família e Sucessões 
ria Comarca de Jacarei, DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI etc., 

FAZ SABER A TODOS QUANTOS ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM E INTERESSAR POSSA, 
que no DIA 29 DE ABRIL DE 2014, Às 14 HORAS, no local destinado ás Hastas Públicas do Fórum de Jacarei. sito ã Praça 
dos Três Poderes, 5/14° - Centro- Jacarel/SP - CEP: 12327-902, o Leiloeiro Oficial a ser indicado ou quem legalmente as suas 
vezefizer-lev'á-er0 1" lionta -berrrubai.xi.i uesUit0OSVStt3dp, para veniia e arreiiiãfa'5õ a quem máTõr laiio o(eFecer acima 
da avaliação, ficando desde (á designado o DIA 12 DE MAIO DE 2014, Às 14 HORAS, para realização de 21 hasta, caso riSo 
haja licitantes na primeira, no mesmo tocai, ocasião em que o bem será entregue a quero mais der, não sendo aceito preço 
vil (art 692 do CPC). sendo que pelo presente edital fica(m) o(a)(s) requerido(e)(s) supracitados intimados das designações 
supra, caso não localizados para intimação pessoal A penhora CORRESPONDE A FRAÇÃO IDEAL DE 50% (CINQUENTA 
POR CENTO) relativo ao imóvel descrito na matricula n° 20.143 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jacarel 
como UM TERRENO, situado no loteamento denominado JARDIM DO VALE, designado pelo lote n°11 da quadra G (recebeu 
a denominação de Rua Professora Maria Hamkens, 67, Jardim do Vale, Jacarei-SP, por força da Lei Municipal 0 2,570, de . 	14/12/1988). com as seguintes medidas, características e confrontações: á direita de quem de frente olha, inicia o terreno é 
margem da Rua G, desta parte em linha reta numa extensão de vinte e cinco metros, confrontando nesta extensão com o tolo 
10, deste deflete a esquerda a 901 numa extensão de dez metros, conirontando nesta extensão com o lote 6, deste deflete 
novamente à esquerda a 901 numa extensão de vinte e cinco metros, confrontando nesta extensão com o lote 12. deste deflete 
à 901 acompanhando o alinhamento da referida Rua G. numa extensão de dez metros Onde vai encontrar seu ponto de partida, 
encerrando-se a área de 250,00 rn°. Imóvel registrado sob matricula n° 20 143 no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 
de Jacarel e cadastrado na Prefeitura Municipal de Jacarel sob o e° 44134-13-11-0073-0000. A rua G recebeu a denominação 
de Rua Professora Maria llamkons, por torça da Lei Municipal n12.570, de 14/12/1088 (parte ideal que o executado Romeu 
Rodrigues Torres (CPF/MF 396.178.403-59, RG 1 082 510) detem em relação ao imóvel. Avaliação total do móvel no valor 
de R$ 195 244,00 (cento e noventa e cinco mil duzentos e quarenta e quatro reais), avaliado pelo perito Roberlo Benedito 
Requena Juvete Engenheiro Civil CREA 0682514122 (laudo datado de 24/10/13) A penhora corresponde a fração Ideal de 50% 
(cinquenta por cento) do imóvel, que será atualizado na data da hasta Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei Jacarei, 7 de março de 2014. Eu, _____________ 	(Mércia Quina de Siqueira, malr.355524/4), Escrevente, 
digitei e providenciei a impressão Eu, 	_________ (VALERIA BUENO DE CAMARGO), Escrivã Judicial 1, subscrevi 

ANGELA SCHMIDT LOURENÇO RODRIGUES 
Juiz(a) de Direito 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ES1ADO DE sÃo PAULO 
Juizo de Direito da 11 Vara de Família e Sucessões da Comarca de Jacarei 
Praça dos Três Poderes, S/N° - Centro- Jacarei/SP . CEP' 12327-902 - Tel. 3953-5111 Ramal 208- Fax' (12 3051-7093 - 

e-mail jacarei1famtj sp 90v br 
Ilorario de Atendimento ao Público das 121'i30min às 19h00miri 	

c1»Ø,o o 	o. avp 
Confr orn o Oti'ti 

e .L...0.. 
° 

Pmiiiii.açáo Oficial do rmibo,.iI mie Juuiiça rio Estado de Sao Paulo - Lei I'edvral v° ti 419/s6, ait 4 

Ilt 

CÕJ3 eximida (lo 
Ti'ibitrrril da JUSt(ça cio Estadà de São Paulo  
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La- 
CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a decisão de fls. 3038/3044, 
transitou em julgado. 

São Paulo, 31 de março de 2014. 
A Escrivã. 

II 	( 

) 

TORiO Do i ip OF. 1YP1 
CÓnfre covr o or3Iru 

5m .Q 	......... 

Copia extraida no 
• Tribunal de Justiça do Estadó de São Paulo 



Volume de Processo 5 (0028705)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1360

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Jacira Jacinto da Silva 

Vistos, 

Ante a certidão retro, providenciadas as peças necessárias, expeçam as cartas de 
arrematação. 

-- 	- 	São Paulo,31 de março de20l4. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

1 ri 

ç$.  

,. 4. 

o 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

* 	* 	FORO CENTRAL CÍVEL 
S —  P 	16° VARA CÍVEL ° 	

Praça João Mendes s/n°, 8° andar - salas n° 823/825 - Centro 
CEP: 01501-930-São Paulo- SP 
Telefone 2171-6140 - E-mail: spl6cv@tj.sp.gov.br  
Horário de Atendimento ao Público: das I2h30mjn às 19h00niin 

DECISÃO 

Processo Físico n° 	1001204-11.1990.8.26.0100 
Classe - ASSUmO 	Incidentes - Assunto Principal do Processo « Nenhuma inforinaço disponível 

» 
Requcrentelnteressailo Frigorifico Kaiowa S.a e outro, Banco do Brasil S/A 
(Ativo): 
Requerido: 	Frigorifico Kaiowa S.a 

Cãpa extraída no 
' 	-.. 

 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO fltai.o IflJflTK4 	 - 

E 	
• COMARCA DE SAO PAULO 

FO • S 	RO CENTRAL CÍVEL 
* 	* 

 
16a VARA CIVEL 
Praça João Mendes sln°, 8° andar - salas n° 823/825, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6140, São Paulo-SP - E-mail: 
sp16cv@tj.sp.gov.br  

TERMO DE ENCERRAMENTO E CONFERÊNCIA 

Nada mais havendo nos autos em epígrafe para ser transcrito na presente CARTA DE 

ARREMATAÇÃO, à qual mando que se cumpra e guarde tão inteiramente como dela se 

contêm e declara, rogando às autoridades deste país que lhe dêem inteiro cumprimento e 

Justiça. 

São Paulo, 09 de abril de 2014. Edemis de Souza Prates, Escrivã. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

o 
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juz q'6ias (Batreto, 1.202 -Safa 03—J4fto da 9,tooca -5, (Paul;, * S(P 
CE(R: 03176-001 

(E'one/(Fa (11)2268-4093 »E-maiL amaior6ueno33@fwtinai( com « 

TERMO DE POSSE DA UNIDADE DE ANASTÁCIO— MS 

o 

Aos 16 de abril de 2014, a empresa JBS S/A devidarnente inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o r.2  02.916.265/0001-60, com sede à Avenida 

Marginal Direita do Tietê, 500-32 Andar - Bloco 1 - Vila Jaguara - São Paulo - SP, neste ato 

representada pelo Senhor Daniel de Ávila, Brasileiro, Casado, portador da Cédula de 

Identidade R.G. n.9  1005268931 SSP/RS, inscrito no Cdastro de Pessoas Físicas sob o n.9 

613.966.300-82, acompanhado pelo Síndico Dr, AMADOR BUENOS  devidamente nomeado 

nos autos da Falência de FRIGORÍFICO KAIOWA S/A., em curso perante a 1611  Vara Cível do 

Foro Central da Capital - João Mendes Júnior - SP, sob o n.2 0601433-36.1990.826.0100, 

acompanhado pelo Advogado também nomeado nos autos supra Dr. MAURO MARCÍLIO 

JÚNIOR, Brasileiro, Casado, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n 9  086.565.328-39, 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil Secção de São Paulo sob o n.2  107.497, 

procederam nesta data, a posse definitiva da Unidade de Anastácio - MS à empresa JBS 5/A, 

em razão da. arrematação havida em leilão levado a efeito em 20 de fevereiro de 2014, pela 

quantia de R$ 25.437.000,00 (vinte e cinco milhões quatrocentos e trinta e sete mil reais), 

devidamente homologado em 27 de fevereiro de 2014 em consonância com os artigos 123, 

§ 22  do Decreto Lei n.9  7.661/45 c/c o artigo 144 da Lei 11.101/2005, publicado em 05 de 

março de 2014. 

A arrematante na pessoa do seu Representante, juntamente com o Senhor 

Síndico Amador Bueno e seu advogado Sr. Mauro Marcílio Júnior procederam a conferência 

dos bens móveis, imóveis, benfeitorias não reprodutivas, benfeitorias reprodutivas abaixo 
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DOBVEWO 

a'To6iç(ï3anto, L202- Safa 03—J4(toéa%,oca-S. q'au(o-ST 
CEF: 03176-001 

e/Ta (11)2268-4093 »E-maiE amador6~330hotmaiíçom « 

relacionadas, exarando ao final as respectivas assinaturas, ambas as partes concordando 

com o recebimento, nada podendo reclamar. 

BENS IMÓVEIS 

1) lima gleba de terras pontais e lavradias, situada no Município de Anastácio —MS desta 

Comarca, com área de 173 hectares(conforme laudo de avaliação 173,41228ha) e 

4.122,80m2, parte da Posse Santa Maria e Fazenda Santa Maria, com benfeitorias, dentro 

dos seguintes limites e confrontações ano Norte, confrontando pelo rio Aquidauana; ao Sul, 

o área contigua do mesmo Frigorífico; a Leste, com a zona urbana de Anastácio, e a Oeste, 

pelo córrego Acogo. Limites: o seu M-1 acha-se cravado sob a cerca que serve de divisa com 

a área contigua no Frigorífico Rio Negro; deste, segue pela referida cerca rumo de 73° 06' SE, 

medindo 837,60 metros, atingindo o M-2; deste segue confrontando com a cidade de 

Anastácio por uma rua sem denominação ao rumo de 53°01' NE medindo 330,50 metros até 

atingir o M-3; deste, segue por urna linha reta, ao rumo de 32030' NW medindo 800,80 

metros, até atingir a margem do rio Aquidauana, onde achava-se cravado o M-4, deste, 

segue pelo rio Aquidauana abaixo pela sua margem esquerda em várias direções e distâncias 

até sua confluência com o córrego Acogo, onde acha-se cravado o M-5, daí, segue pelo 

referido córrego acima em várias direções e distâncias até atingir o M-6 cravado à margem 

do mesmo córrego; deste segue confrontando com a área contígua do Frigorífico Rio Negro, 

por uma linha reta, medindo 1.357,50 metros ao rumo de 49° 34' SE atingindo o M-7, daí 	
• 

segue ao rumo de 380  43' NE medindo 277,65 metros até atingir o M-1 (inicial) que fecha o 

perímetro cuja configuração é de um polígono irregular. A dita gleba encontra-se cadastrada 

no INCRA sob o n2 007 014 011 398-1 - área total de 173,4 área utilizada 0,0 - área 

aproveitável 100,00 - módulo fiscal 90,0 n9 de módulos fiscais 1,1 - fração mínima de 

parcelamento 25,00. 

Objeto da Matricula n2 2.952 do CRI Aquidauana/MS. 

fls., o imóvel está situado a 

P1 

aproximadamente 1,5 
	

Anastácio - MS, tendo acesso através da 

Rua Vanderlei. O 
	

rural do município e faz divisa com a 	) 

_ 	 2' 

489485  
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Rjia qo5ias (Bamto, 1.202 - Safiz 03 —flfto da Mo~ - S. 
CE(R: 03176-001 

o/Faç (11)2268-4093» E-mail. ama(or6ueno33 @Un <<) 

periferia da cidade. No terreno constam benfeitorias no reprodutrep 	 "Q. 

detalhadas: 	 F1S. 

BENFEITORIAS NÃO REPRODUTIVAS, avaliadas em junho -"13; 	 -' 

No terreno foram edificadas benfeitorias no reprodutivas, à saber: 

1) Administração central, com 298,20m2  de área construída, R$ 237.355,00; 

2) Escritório da compra de gado, com 163,00m2  de área construída R$ :122.136,00; 

3) Administração externa 1- fisioterapia/segurança do trabalho/auditório/garagem, 

com 165,94m2, R$ 127.079,00; 

4) Administração externa 2 - ambulatório geral/ refeitório, vestiário e escritório dos 

rabinos, com 40,00m2  de área construída, R$ 30.632,00; 

5) Refeitório e cozinha, com 912,80m2  de área construída, capacidade para 600 pessoas 

e divisões para diretoria, gerência e funcionários, R$ 671.510,00; 

6) Abrigo dos bujões de GLP, com 14,40m2  de área construída, R 7.468,00; 

7) Portaria 1(guarita e portões), com 26,00m2  de área construída, R$ 15.835,00; 

8) Portaria 2, com 75,80m2  de área construída, poço da balança rodoviária R$ 

17.945,00; 

9) Estacionamento de motos, com 270,00m2  de área construída, R$ 38.688,00; 

10) Subestação, com 24,00m2  de área construída, cercada com grade metálica, R$ 

17.945,00; 

11) Lavador de caminhões, com 34,40m2(depósito) - 220,50m2  (rampas), totalizando-se 

254,90m2  de área construída, rampas de concreto e alvenaria,R$ 50.723,00; 

12) Logística e transporte, com 67,60m' de área construída, R$ 51.769,00; 

13) Oficina de veículos leves e depósitos de gás, com 128,44m2  de área construída, R$ 

51.117,00; 

14) Almoxarifado e oficina de veículos pesados, com 19850m2  de área construída, R$ 

65.833,00; 

15) Rampa para manutenção de veículos pesados, com 35,00m2  de área construída, R$ 

6.332,00; 

16) Escritório das oficinas, com 67,60m2  de área construída, R$ 51.769,00; 
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17) Higienização de veículos, cm 10,54m2(depósito) 153,33M2  (rampas) de área 

construída, rampas de concreto e alvenaria - 2 rampas de 14,70m x 2,60m e 1 rampa de 

23,30m x 3,30m, R$ 32.608,00; 

18) Almoxarifado, com 407,64m2  de área construída, R$ 223.684,00; 

19) Ferramentaria, com 236,00m2  de área construída, R$ 66.885,00; 

20) Residência da direção, com 367,00m2  de área construída, acabamento com materiais 

de primeira, R$ 285.820,00; 

21) Residência dos rabinos, com 421,00m2  de área construída, acabamento com 

materiais de primeira, R$ 345.262,00; 

22) Residência dos rabinos - quiosque, com 33,00m2  de área construída, possui 

churrasqueira de alvenaria, R$ 8.840,00; 

23) Residência dos rabinos - piscina, com 40,50m2  de área construída, sistema de 

tratamento sem motor e sem filtro, R$ 24.094,00; 

24) Arquivo, com 70,00m2  de área construída, R$ 41.713,00; 

25) Arquivo, com 35,00m2  de área construída, R$ 17.966,00; 

26) Vestiários e lavanderia, com 480,00m2  de área construída, R$ 359.664,00; 

g 27) Área de descanso, com 36,00m2  de área construída, R$ 7.177,00; 
oac. 	? 1 

28) E. T.A - casa de maquinas, com 129,60m2  de área construída, R$ 87.169,00; 

\ T. T. A-tanques de tratamento, com 182,42m2  de área construída, R$ 69.300,00; 

E. T. A - baia de reciclagem, com 173,88 m2  de área construída, R$ 66.055,00; 

\ 	E. T. A - tanque de exclusão, com 98,42m2  de área construída, R$ 37.389,00; 

co 	 Casa de máquinas do frigorífico, com 510,70m2  de área construída, R$ 212.487,00; 

1 33) Reservatório d'água ao lado da casa de máquinas, com 20,25m2  de área construída, 

capacidade para 87m3  (4,50m x 4,50m x 4,30m), R$ 17.706,00; 

34) Depósito de produtos químicos, com 33,60m2  de área construída, R$ 15.196,00; 

35) Escritório do serviço de inspeção federal, com 156, 00M2  de área construída, R$ 

119.466,00; 

36) Sala do veneno, com 20,00m2  de área construída, R$ 14.713,00; 

37) Casa das caldeiras, com 500,00m2  de área construída, R$ 174.870,00; 

38) Curral - recepção de gado(portaria 3), com 14,28m' de área construída, R$ 8.697,0Q- 
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39) Curral de madeira, com 765,00m2  de área construída; 

R$ 19.209,00; 
o 

40) Curral, com 4.764,00m' de área construída; com capacidade sara 1.000 bois, 

367.590,00; 

41) Matadouro sanitário, com 146,91m2  de área construída, R$ 34.549,00; 

42) Rampa - ligação do curral com área de abate no frigorífico, com 132,60m2  de área 

construída, R$ 227.080,00; 

43) Prédio principal « abate, processamento, congelamento, estocagem e expedição, 

com 7.650,14m2  de área construída, R$ 6.181.466,00; 

44) c3raxaria, com 850,00m2  de área construída, R$ 497.174,00; 

45) Tratamento de efluentes - tanque de resíduos, com 22,40m2  de área construída, R$ 

5.022,00; 

46) Tratamento de efluentes espessador, com 40,27m2  de área construída, h=2,00m, 

R$ 10.454,00; 

47) Tratamento de efluentes - peneira giratória, com 191,13m2  de área construída, 

h=2,00m4  R$ 49.617,00; 

48) Pátio de estacionamento, com 6.392,00m2  de área construída, possui 10 tomadas 

para "termo king", R$ 316.788,00; 

49) Vias pavimentadas, com 9.000,00m2  de área pavimentada, 1.500,00m de extensão 

por 6,00m de largura, R$ 651.240,00; 

50) Pista de pouso, com 24.300,00m2  de área, pista homologada pela ANAC, 900m de 

extensão por 27 m de largura, em operação, R$ 245.770,00; 

51) Lagoas, superfície de 21.235,00m, as lagoas estão abandonadas e precisam ser 

totalmente recuperadas -sem valor comercial; 

Posto de abastecimento, obra interrompida, embargada pelo meio 

ambiente - sem valor comercial. 
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BENFEITORIAS REPRODUTIVAS, avaliadas em junho/2013. 

A propriedade avaliada possui parte de sua área ocupada pelo reflorestamento de eucalipto, 

que apresenta as características a seguir: 

Espécie: eucalipto spp; 

Idade do plantio: 5 anos; 

Área plantada: 26,00 há; 

Área de perda por incêndio: 7,00ha; 

Área a ser considerada na avaliação: 19,00ha; 

Volume médio de madeira por: 182,3024m 3 

Volume total de madeira existente nos 19 há: 

Conversão do volume total em m3  c.c para st., mediant 
	

lhamento com 1,30: 
Q)69 

4.502,8692 st c.c;, R$ 112.572,00. 

AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS IMÓVEIS: R$ 13.447.059,000unho/2013), 

que será atualizada até a data da praça, sendo R$ 927.631,00 pela terra nua, R$ 

12.406.856,00 pelas edificações e benfeitorias e R$ 112.572,00 pelas benfeitorias 

reprodutivas. 

BENS MÓVEIS 

Quantidade, Descrição do Bem, Ano, Valor Total, respectivamente, atualizados para 

junho/2013; 

1) 3, Alicate Hidráulico "Dalpino", 2009, R$ 34.200,00; 2) 1, Arqueadeira para Caixas 

"Ciklop" mod DBA 2005 220V, 2008, R$ 10.220,00; 3) 5, Arqueadeira para Caixas "Ciklop" 

mod. DBA 2005 220V, 2008, R$ 51.100,00; 4) 3, Balança Eletrônica Digital «Toledo" Cap. 

100K, 2008, R$ 6.088,00; 5) 4, Balança Eletrônica Digital "Toledo" Cap. 50K, 2008, R$ 

6.716,00; 6) 4, Balança Eletrônica Digital "Toledo" Mod. 9091 Cap. 1T, 2008,R$ 16.790,00; 7) 

1, Balança tipo plataforma Rodoviária "Toledo" DIM. 6000 x 3000 MM Cap. 60T, 20 08,R$ 

54.750,00; 8) 1, Bastão de Choque, 2009, R$ 1.900,00; 9) 1, Bomba Centrifuga "Netzsch" 

Mod. NM038B Pressão 6 KG, 2009, R$ 20.748,00; 10) 3, Bomba de Vácuo "Buch" Mod. RA 

06306Z3XXCJ PM 0,1 Mbar, 2007,R$ 227.704,00; 11) 3, Bomba Dosadora "Ing Tronic" Mod. 

V10/40, 2008, R$ 5.475,00; 12) 1, Bomba Dosadora P/  Salmex Motor WEG 0.5 CV, 2007,R- 

o 
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2.158,00; 13) 2, Box Duplo para Atordamento Semi - Hidréulv h. 	1er" ,. 

5000 x 2200 MM, 2010, R$ 192.000,00; 14) 1, Carreta c/ Tanque i 	ço "SMA" 

20001 + Moto Bomba de 2CV, 2005, R$ 5.890,00; 15) 5, Carreta em AÇO c/2 Rodas Dim. 

4000 x 2000 MM, 2009,R$ 45.600,00; 16), Carreta em Madeira c/2 Rodas Dim. 4000 x 2000 

MM, 2009, R$ 6.080>00; 17) 5, Centrífuga de Alavanca em Aço mcx "Coteca" Pot. 1OCV, 

2008, R$ 29.200,00; 18) 4, Centrífuga em Aço Inox "Kodama" Mod. MKTT Cap. 100 Kg, 2008, 

R$ 55.480,00; 19) 1, Centrífuga .para Sebo "Fast" Mod. 5000, 2009, R$ 9.120,00; 20> 2, 

• Chamine em Aço "Sma" Dim. 500 x 1200 MM + Exaustor de Ar Pot. 20CV, 2009,R$ 

58.702,00; 21) 1, Compressor de Ar "Schulz" 175 IBF MSV 26 Max Cap. 5001, 2008,R$ 

4.891,00; 22) 1, Compressor de Ar "SMA" Cap. 5001 Pot. 1OCV, 2008, R$ 1.825,00; 23) 1, 

Compressor de Ar "Wayne" Mod. N 84012, 2010, R$ 8.064,00; 24) 1, Conjunto de Norea Alta 

em Aço "SMA" (Monovia) Dim. 150 x 12 x 140000 MM, 2009, R$ 284.69200; 25) 1, 

Conjunto de Norea Alta em Aço "SMA" (Monovia) Dim. 150 X 12 X 162000 MM, 2009, R$ 

329.430,00; 26) 1, Conjunto de Norea Alto em Aço "SMA" (Monovia) Dim. 150 X 12 X 202000 

MM, 2009, R$ 410.770,00; 27) 1, Conjunto de Norea alta em Aço "Sma" (Monovia) Dim. 150 

X 12 X 33000 MM, 2009, R$ 67.106,00; 28) 1, Conjunto de Norea baixa em aço "SMA" 

(Monova) Dim. 150 X 12 X 140000 MM, 2009, R$ 284.692,00; 29) 1, Conjunto de Norea p1 

Cabeças em Aço "Sma" Dim 150 X 12 X 36000 MM e 18 Ganchos em Aço Inox, 2009, R$ 

73.206,00; 30) 2, Conjunto Moto Bomba "SMA" Cap. 5OCV, 2009,R$ 36.602,00; 31) 2, 

Conjunto Moto Bomba "SMA" Mod. HF70 Pot. 20CV, 2009, R$ 16.750,00; 32) 1, Conjunto 

Moto Bomba "SMA" Mod. HF70 Pot. 25CV, 2009, 1, R$ 10.032,00; 33) 5, Conjunto Moto 

Bomba "SMA" Mod. HF70 Pot. 30CV, 2009, 5, R$ 58.444,00; 34) 3, Conjunto Moto Bomba 

"SMA" Mod. HF70 Pot. 40CV, 2009, R$ 44.984,00; 35) 1, Conjunto Moto Bomba "SMA" Mod. 

HF70 Pot. 40CV, 2009, 1, R$ 3.412,00; 36) 9, Conjunto Moto Bomba "SMA" Pot. 10CV, 2009, 

R$ 45.623,00; 37) 4, Conjunto Moto Bomba "SMA" Pot 2.5CV, 2009, R$ 10.032,00; 38) 1, 

Conjunto Moto Bomba "Weatherfor" Mcd. HT53 F Pot. 3CV, 2009, R$ 2.751,00; 39) 1, 

Conjunto Moto Bomba "Geremias" Mod. WHT-53 Pot. 5cv, 2009, R$ 3.420,00; 40) 2, 

Conjunto Moto Bomba de Engrenagens para Sebo "SMA" Mod. BEJ Pot. 15.5CV, 2009, R$ 

16.142,00; 41) 1, Cortador de Grama "Yamaha" Mod. TC-10, 2007,R$ 1.691,00; 42) 6, Cortina 

de Ar "Kankyo" Mod. ADC 6HD Pot. 3CV Dim. 2000 MM, 2009,R$ 29.868,00; 43 ) 

p"7 ) 
J. 
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ra de Couro "Seiko" Mod. DC31P Pot. 60CV, 2009, R$ 102.600,00; 44) 3, 

para Farinha de Osso "SMA" Pot. 30CV Cap. 3000 K/H, 2009, R$ 672.600,00; 45) 1, 

ntor Mecânico "Beghin" Tipo AL152 Pot. 35 KVA, 2009, R$ 22.610,00; 46) 1, Elevador 

Monta Carga "Sma" Cap. 2T C/2 Paradas Pot. 30CV., 2009, R$ 49.400,00; 47) 1, Esteira 

Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 1000 MM Pot. 2 CV, 

2010, R$32.184,00; 48) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 

9000 X 900 X 13600 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 48.634,00; 49) 3, Esteira Transportadora em 

Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 15000 MM Pot. 2CV, 2010,R$ 

232.920,00; 50) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 

900 X 15100 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 77.640,00; 51) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox Cf 

Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 23000 MM Pot. 2CV, 2010,R$ 82.246,00; 52) 1, 

Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma Dim. 9000 X 900 X 4800 MM 

Pot. 2CV, 2010, R$ 17.165,00; 53) 3, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona 

"Sma" Dim. 9000 X 900 X 5200 MM Pot. 2CV, 2010,R$ 55.766,00; 54) 1, Esteira 

Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 6500 MM Pot. 2CV, 

2010, R$ 23.244,00; 55) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 

9000 X 900 X 7000 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 32.542,00; 56) 1, Esteira Transportadora em Aço 

Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 8000 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 28.608,00; 57) 

1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em Lona "Sma" Dim. 9000 X 900 X 8200 MM 

Pot. 2CV, 2010, R$ 29.323,00; 58) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox Cf Pista em Lona C/ 

Sistema de Raio X "Brapenta" Dim. 3000 X 1000 X 3000 MM Pot. 2CV, 2010,R$ 33.368,00; 

59) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 1000 X 900 X 1000 

MM Pot. 2CV, 2010,R$ 3.968,00; 60) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em PVC 

"Sma" Dim. 1200 X 900 X 1000 MM Pot. 2CV, 2010,R$3.968,00; 61) 2, Esteira Transportadora 

em Aço Inox C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 1300 X 900 X 1350 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 

19.040,00, 62) 2, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 1400 X 

900 X 1800 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 15.590,00, 63) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ 

Pista em PVC "Sma" Dim. 1500 X 900 X 1800 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 8.352,00. 64) 1, Esteira 

Transportadora em Aço Inox C/ Pista em PVC "Sma" Dim. 1600 X 900 x 1800 MM Pot. 2CV, 

2010, R$ 8.909,00; 65) 2, Esteira Transportadora em Aço Inox Cf Pista em PVC "Sma" Di . 	) 
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700 X 900 X 3000 MM Pot. 2CV, 2010, R$ 33.408,00; 66) 2, 

Inox / Pista em PVC "Sma" Dim. 900 X 900 X2000 MM Pot. 2CV, 2610, R$ 25472,00; 67) 1, 

Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Roletes Livres "Sma" Dim. 9000 X 900 X 5600 MM, 

2010, R$ 30.146,00; 68) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ Roletes Livres "Sma" Dim. 

9000 X 900 X 6000 MM, 2010, R$ 32.299,00; 69) 1, Esteira Transportadora em Aço Inox C/ 

Roletes Livres "Sma" Dim. 9000 X 900 X 6600 MM, 2010, R$ 35.529,00; 70) 1, Esteira 

Transportadora em Aço Inox C/ Roletes Livres "Sma" Dim. 9000 X 900 X 7000 MM, 2010, R$ 

37.682,00; 71) 17, Evaporador de Ar "Madef" Tipo RTC 120 c/2 Motores de 2CV, 2010, R$ 

254.592,00; 72) 2, Evaporador de Ar 2 Helices Dim 1,50 X 0,70, 2009, R$ 28.217,00; 73) 1, 

Filtro Manga em Aço "Atag Mecalpe" Mod. FAC-070, 2009, R$ 11.400,00; 74) 2, Filtro Prensa 

em Aço "Apv" Dim. 300 X 1200 MM + Conjunto Moto Bomba de 1/2CV, 2009, 2, R$ 

110.960,00; 75) 2, Gerador de Vapor "Ata" Mod. H3 a Lenha Cap. 3,3T/1-1, 2000, R$ 

240.000,00; 76) 1, Gerador de Vapor "Baldwin' a Lenha Cap. 6T/H, 2000, R$ 158.400,00; 

77) 2, Lavador de Dianteiro em Aço Inox. Dim. 5300 X 1700 x 12400 MM "Sma" + Sistema de 

Asperção de Água, 2009,R$ 532.000,00; 88) 4, Maquina de Solda "Esbac" Mod. 300A 220V, 

2008, R$ 16.060,00; 89) 2, Maquina para Embalagem a Vácuo "Criovac" Mod. VS-95, 2010, 

R$ 560.000,00; 90) 1, Maquina Seladora em Aço Inox para Carnes "Towsend" Mod. 7600, 

2009, R$ 1.034,00; 91) 2, Moinho de Facas para Farinhas de Ossos "Sma" Cap. 850KG/H 

Pot. 10CV, 2009,R$ 54.774,00; 92) 1, Motor Elétrico "Weg" de 10CV, 2006,R$ 800,00; 93) 2, 

Motor Elétrico "Weg" de 15CV, 2009, R$ 2.234,00; 94) 5, Palheteira Hdrailica "Paletrans" 

Cap. 2T, 2010, R$ 5.600,00; 95) 4, Peneira Estática Prominas Ferro e Aço Inox Dim. 2,20 X 

1,90 X 2,30, 2009, R$ 172,746,00; 96) 1,Tubulação, Válvulas, Instalação, Instrumentação e 

Pipe Rack na Fabrica, 2009, R$2.953.261,00; 97) 1, Pistola para Atordoador "tmafrig" Mod. IF 

Plus, 2009, R$ 33.676,00; 98) 1, Plataforma Aço C/ Guarda Corpo "Sma" Dim. 1060 MM X 

780 MM X 1800 MM + Escada 4 Degraus, 2008,R$ 24.878,00; 99) 11, Plataforma Aço lndox 

/ Guarda Corpo "Sma" Dim. 1060 MM X 780 MM X 1800 MM + Escada 4 Degraus, 2008,R$ 

273.662,00; 100) 1, Prensa Hidráulica "Julian" Cap. 1OT + Alimnetador Pot. 5CV, 2009, R$ 

174.800,00; 101) 1, Prensa Hidráulica "Macieira" Cap. 100T + Alimnetador Pot. 100CV, 2009, 

R$ 11.400,00; 102) 1, Prensa Hidráulica Elétrica "Sma" em Aço Inox Cap. 2T C/ Motor de SCV 

(Abridor de Cabeça), 2008, R$ 32.850,00; 103) 1, Pulverizador Hidro Mecânico "Jacto" C 
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5CV, 2009,, R$ 45.235,00; 104) 2, Quebrador de Ossos "Julian" Mod. R-60 Pot. 

R$ 113.240,00; 105) 1, Roçadeira de Arrasto para Trator em Aço "Sma", 2008, 

106) 1, Roçadeira Hidráulica "Tatu Marcesan" C/2 Facas, 2009, R$ 3.800,00; 

Rosca Ensacadeira 3CV, 2009, R$ 12.160,00; 108) 1, Rosca sem fim Aço "Sma" C/ 

Motor Redutor Pot. 1CV Dim. 12000 MM, 2009, R$ 50.160,00; 109) 1, Rosca sem Fim Aço 

"Sma" C/ Motor Redutor Pot. 1CV Dim. 7000 MM, 2009, R$ 29.260,00 110) 3, Rosca sem Fim 

Aço "Sma" C/ Motor Redutor Pot. 1CV Dim. 8200 MM, 2009, R$ 102.828,00; 111) 2, Rosca 

sem Fim Aço "Sma" C/ Motor Redutor Pot. 1CV Dim. 8500 MM, 2009, 2, R$ 71.060,00; 112) 

2, Rosca sem Fio Aço "Sma" C/ Motor Redutor Pot. 60CV Dim. 9000 MM, 2009, 

R$75.240,00; 113) 5, Seladora Elétrica "Haramura" Mod. 7088 5-2008, 2008, R$ 24.820,00; 

114) 1, Serra de Carcaça "Dalpino", 2009,R$ 11.400,00; 115) 1, Serra de Cifre "Dalpino" 

Elétrica 220V, 2009, R$ 11.400,00; 116) 1, Serra de Fita "Franho" Mod. FN 185 220V, 2009, 

1, R$ 8.360,00; 117) 1, Serra de Peito "Dalpino", 2009,R$ 11.400,00; 118) 1, Talha Mecânica 

de Correntes "Sma" Cap. 5T, 2006, R$ 19.884,00; 119) 2, Tanque Cilíndrico Vertical "Sma" 

em PVC Cap. 10001, 2009,R$ 1.520,00; 120) 1, Tanque Cilíndrico Vertical "Sma" em PVC Cap. 

5001, 2009,R$ 494,00; 121) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" (Boiler) Cap. 10001, 

2009,R$ 3.572,00; 122) 4, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" Cap. 12.5001—, 2009, R$ 

76.973,00; 123) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" Cap. 14.5001, 2009, R$ 

41.800,00; 124) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" Cap. 20001, 2009, $ 9.980,00; 

125) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" Cap. SOOL + Conjunto Moto Bomba Pot. 

10CV, 2009, 1, R$ 7.190,00; 126) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Sma" para 

Depuração de Oleo Cap. 5001 + Conjunto Moto Bomba Potl. 5CV, 2009, 1, R$ 3.618,00; 127) 

4, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço "Wayne" Mod. W6412H Cap. 478 L, 2009, R$ 8.725,00; 

128) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço Cap. 1501, 2009, R$ 1.011,00;129) 1, Tanque 

Cilíndrico Vertical em Aço Inox "Sma" (Boiler) Cap. 5000L, 2009, R$ 40.219,00; 130) 2, 

Tanque Cilíndrico Vertical em Aço Inox "Sma" C/ Serpentina de Aquecimento Cap. 20001, 

2009, R$ 31.190,00; 131) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço Inox "Sma" C/ Serpentina de 

Aquecimento Cap. 2001, 2009, R$ 3.359,00; 132) 1, Tanque Cilíndrico Vertical em Aço Inox, 

"Sma" Cf Serpentina de Aquecimento Cap. 5001, 2009, R$ 6.186,00; 133) 7, Tanque 

Cilíndrico Vertical em Aço Inox "Sma" Cap. 2001, 2009, R$ 23.514,00; 134) 2, Tanq)l\ 

10 / 

1~ 
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Cilíndrico Vertical em Aço Inox "Sma" cap. 5001-, 2 	 1, Tanque 

Cilíndrico Vertical em Aço Inox 'Sma" Cap. 5001, 2009, R$ 6.6 	1;4J64. Tanque Cilíndrico 

Vertical em Aço Inox "Sma" Cap. 5001-, 2009,R$ 26.661,00; 17) 1, Taque Cilíndrico Vertical 

em Fibra "Bankof Tec" Cap. 10000 + Conjunto Moto Bomba Pot. 10CV, 2009,R$,34.200,00; 

138) 4, Tanque em Aço "Sma" Dim. 2000 X 1700 X 2000 MM, 2009, R$ 48.123,00;; 139) 1, 

Tanque em Aço "Sma" Dim Cap, 30001, 2009, R$ 7.714,00; 140) 1, Tanque em Aço "Sma" 

Dim. Cap. 50001, 2009, R$ 10.845,00; 141) 1, Tanque em Aço "Sma" Dim. Cap. 6000L, 2009, 

R$ 12.251,00; 142) 2, Tanque em A ço Inox "Sma" Cap. 3001, 2009, R$ 42.438,00; 143) 4, 

Tanque em Aço Inox 400 X 400 X 400 MM, 2009, R$ 5.290,00; 144) 1, Tanque em Fibra 

Retangular "Sma" Cap. 100001, 2009,, R$ 22.800,00; 145) 1, Tanque em Fibra Retangular 

"Sma" Cap. 50001-, 2009,, R$ 12.160,00;146) 1, Tanque Oval em Aço Inox Dim. 600 X 2000 

MM + 18 Cabides. em Aço Inox + Sistema de Enxague C/ Moto Bomba Pot. 5CV, 2009, R$ 

18.339,00; 147) 1, Tanque para Banho em Aço Inox "Sma" Dim. 5300 X 1700 X 12400 MM, 

2009, R$ 323.243,00; 148) 5, Tanque para Enxague de Dianteiro em Aço Inox "Sma" Dim. 

5000 MM1700 X 5000 MM, 2009, 5 R$ 909.872,00; 149) 1, Tanque para Salga em Aço Inox 

"Sma" Dim. 5000 X 1700 X 5000 MM, 2009, R$ 169.427,00; 150) 4, Torre de Resfriamento 

em Aço "Madef" Mod. Pc 350 Dim. 3000X3000X5000X MM + Conjunto Moto Bomba de 

15CV, 2009, R$ 245.082,00; 151) 2, Transformador a Óleo "Contrafo" Pot. 1000 KVA Tipo R-

3. 1000, 2007, R$ 129.030,00; 152) 2,Transformador a Óleo "Contrafo" Pot. 750 KVA Tipo R-

3. 1001, 2007, R$ 104.397,00; 153) 1, Trator de Rodas "Ford" Mod. 6600, 1999, R$ 

22.500,00; 154) 1, Trator de Rodas "Massey Fergunson" Mod. 265X, 2004, R$ 38.350,00; 

155) 2, Túnel de Encolhimento Ar Quente "Criovac" Mod. 101ST, 2007, R$ 165.600,00; 156) 

1, Moveis e Utensílios em Inox na Planta, 2009, R$ 97.500,00; 157) 1, Moveis e Utensílios 

em Inox na Planta, 2009, R$ 26.000,00; 158) 1, Equipamentos de Informática na Planta, 

2009, R$ 21.000,00; 159) 1, Empilhadeira a Combustão "Toyota" Mod. 6FB15 Cap. 2T e 

Elevação Máxima d 5000 MM, 2007, R$ 53.940,00; 160) 1, Empilhadeira a Combustão 

"Toyota" Mod. 7FBH18 Cap. 2T e Elevação Máxima de 5000 MM, 2007, 1, R$ 53.940,00; 161) 

30, Painel Elétrico em Aço Alta Tensão Dim. 800 X 800 X 2200 MM "Sma", 2009, R$ 

820.800,00. 

ç i 
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AVALIAÇÃO TOTAL DOS BENS MÓVEIS: R$ 14.332.682,00 6unho/2013), 

que será atualizada até a data da praça. 

Estando as partes em perfeita concordância com o presente termo, 

ratificando sua irrevogável e irretratável entrega, nada podendo reclamar em juízo ou fora 

dele, assinam o presente, na presença de testemunhas em três vias de igual teor: 

Anastácio, 16 de abril de 2.014. 

JBSSIA 
CNPJ N.2  02.916.265/0001-60 

Daniel de Ávita 

1) ç ,l  
•—" 'N MAURO MARCÍUO JÚNIOR 

OAB/SP 107.497 

TESTEMUNHAS: 

r 

Ia LIL21J 
Nomr ru ali 
CPFn. ( 3'4. .Q C:  

22 	
k---- 

Nome: Wftt41 

CPFn.Q n C' 7' 

[j 

o 

12 
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.4 

Ana Paula Pinto da Silva 

De: 	 Diones Soares Brandão <Diones.brandao@cade.gov.br> em nome de Protoc 
<Protocolocade.gov.br> 

Enviado em: 	 terça-feira, 6 de maio de 2014 15:54 	 Fis.  
Para: 	 Ana Paula Pinto da Silva 
Assunto: 	 RES: PROTOCOLO URGENTE 

Prezada Ana Paula, 

Informamos que a petição e documentos anexados ao presente e-mail foram protocolizados sob o 
n° 08700.003660/2014-70 
Lembramos que, na forma do artigo 46 do Regimento Interno do CADE, o peticionário se responsabilizará pela 
qualidade e fidelidade do material transmitido, devendo juntar o original no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser 
considerado intempestivo. 

Atenciosamente, 

Diones Soares Brandão 

Apoio Administrativo - Protocolo 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 

Coordenação-Geral Processual 

SEPN 515 Norte, bloco O - ED. Carlos Taurísano 

CEP: 70.770-504 

Tel.: + 55 61 3221-8569 - Ramais: 3348 ou 3349 

diones.brandaotcade.gov.br  

Ana Paula Pinto da Silva [mailto:anapaula .silva@jbs.com .br]  

ra
viada em: terça-feira, 6 de maio de 2014 12:25 
ra: Protocolo 

Assunto: ENC: PROTOCOLO URGENTE 

Ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
À Superintendência Geral do CADE 

Ref.: Termo de Compromisso de Desempenho - TCD 
Atos de Concentração n° 08012.008074/2009-11, 
08012.002148/2012-01, 08012.002149/2012-48, 
08012.003367/2012-08,08700.004226/2012-46 e 
08700.004230/2012-12 

JBS S.A ("JBS") sociedade já qualificada nos presentes autos, vem, respeitosamente, perante este E. Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica ("CADE"), prestar informação em atendimento a cláusula 2.1.1 do TCD cujo o 
documento original segue via correio, sedex 10, nesta data, com previsão de chegada no próximo dia útil. 

Pelo exposto acima, a JBS entende ter cumprido as obrigações que lhe cabiam. Em qualquer hipótese, permanece à 
disposição deste E. CADE para apresentar esclarecimentos adicionais que estejam ao seu alcance. 



Volume de Processo 5 (0028705)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1375

4 

Att. 

Av. Marginal Direita do Tietê. 500 Ana Paula Silva 	
Vila Jaguara São Paulo - SP 
CEP- 051 1 8- 100 

Diretoria Juridica 	 55 11 3144 - 4108 
®Juridico 	 Fax: 5511 3144-4078 
1 anapau1asi1va(jbs.com.br 	 www.jbs.com.br  

o 

o 
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Coelho 	

1 AdrMnistritivo 
de Defe~a  

SISCOP 
Solicitação n°: 20056 

Autorização de Copia do Processo n°: 08012.008074/2009-11 

Non do Solicitante: Rafael Linhares Fernandes 

Nome da En,resa: FAMATO 

Número do docunento: 00556032110 

Telefone de contato: (65) 3928-4467 

Tipo do Processo: Atos e Contratos do Artigo 54 

Número de folhas: A,) 19 a 

Valor: eo() 1 
Partes: Bertin S.A, JBS S.A. 

Cópia Integral do Processo Quantidade de Cópias: 1 

O Usuário,ftem procuração 

Fçj 
In- 10169 

vil t 

De ordem, defiro. 	 De ordem, indefiro. 

....................... 

Páginas: 

Data: 	 Data: —/—/ 

Ass4 4rncs 
	

Assinatura! Carimbo (Obrigatório) 

Recebimento do solicitante 

atendida em 	/ / 

Nome por extenso 
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Ato de Concentração: 08012.008074/2009-11 

Despacho 

Tendo em vista a determinação do Memorando Circular O 

01/2014/CPG (cópia anexa), de 31 de dezembro de 2014, encaminhado pelo Presidente 
do CADE a todos os Chefes de Gabinetes, Chefes de Assessorias, Assessores, 
Coordenadores-Gerais e ocupantes dos demais cargos de Direção e Assessoramento do 
CADE, encaminho os autos do presente processo para a Coordenação-Geral Processual, 
para digitalização e conversão em processo eletrônico. 

Brasilia, S/de,fevereiro de 2015. 

Daniql Gistavo Santos Roque 
Coordenador Geral(de Estudos ejPareceres e SCD 

Produrador Fedei1al 
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tl2Si- 
Ministério da Justiça 

•S CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA - 
Gabinete da Presidência 

Memorando Circular n° 01/2014/CGP 

Brasília, 31 de dezembro de 2014. 

Aos Chefes de Gabinetes, Chefes de Assessorias, Assessores, Coordenadores-Gerais e 
ocupantes dos demais cargos de Direção e Assessoramento no Cade. 

Assunto: Utilização do SisCade, sistema processual (intranet/cade), SICOF. 

1. A Resolução n° 11, de 24 de noyembro de 2014, que institui o Sistema 
Eletrônico de Informações - SEI corno sistema oficial de gestão de documentos 
eletrônicos do Cade, determina que a partir de 1° de janeiro de 2015, todos os processos 
administrativos tramitarão unicamente no SEI, na forma eletrônica. 

2. Tal comando implica na descontinuidade dos sistemas de gestão 
processual anteriores (SisCade e sistema processual) e do sistema de numeração e 
controle de ofícios - SICOF, a partir daquela data. 

3. Os processos em trâmite no Cade devem ser convertidos em processos 
eletrônicos por meio da digitalização no formato PDF, com processamento de 
Reconhecimento óptico de Caracteres (OCR) e inseridos no SEI após a juntada do 
andamento processual contendo encaminhamento ao arquivo e do termo de conversão 
do processo físico em eletrônico. 

4. Assim, objetivando atender aos preceitos da Resolução n° 11/2014, 
informamos que o SisCade e o sistema processual (intranet/cade) permanecerão ativos 
unicamente vara o envio de processos para a Coordenação-Geral Processual, 
responsável pela digitalização dos processos e pela conversão em processo eletrônico. 

S. 	Mais urna vez atentamos para a determinação de que os processos sejam 
. 	convertidos em eletrônicos no momento da primeira movimentação realizada após a 

entrada em vigor do processo eletrônico do Cade. Assim, a partir de 1° de janeiro 
aqueles sistemas não devem ser utilizados para andamentos de juntadas de documentos 
ou envio de processos entre áreas, exceto para a CGP, conforme acima. 

6. Os usuários do SICOF terão cadastros alterados para que permaneçam 
com permissão exclusiva para a consulta de ofícios expedidos até 31/12/2014. Como já 
mencionado por ocasião dos treinamentos, o SEI gera documentos eletrônicos já 
numerados, dispensando o uso do SICOF. 

7. Eventuais dúvidas podem ser dirimidas com o Núcleo Gestor do SEI pelo 
e-mail sei@cade.aov.br  ou pelo telefone 303 1-1825. 

Atenciosamente, 

WNÍCSS(QUES MC1 CAJVALHO 

Presidente 
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4/02/2015 	 ::.Cade.::. 

.Sistema de Processos.:: 

3 Anexos 

Tramite 

3 Enviar Processos 

3 Receber Processos 

3 Fases 

L. 3 Distribuicao 
L. 3 Julgamento 

3 Acórdãos Pendentes 

3 Minuta Pauta de Distrib 

3 Peças em Tramitação 

Âk
kndamento(Interno) 

[Fases do Processo 	 —i 

Processa NI: 080112.00807412009-11 
Tipo de 

Atose Contratos do Artigo 54 
Processo: 

Fases 
Fase Data 	 Obs 

Encaminhamento 22105/2014 
dos Autos 

Recebimento dos 2710512014 
Autos 11:05:00 

Aguardando 27/05/2014 
pronunciamento da 	1106-00 ProCADE 

Ao arquivo, em 

Arquivado 24102/2015 	decorrência de 
processo 
eletrônico. 

24 de Fevereiro de 2015 

Ltp:/íintraneticade/Processosf 	 1. 
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Termo de Encerramento de Trâmite Físico 

Processo n0  08012.008074/2009-11 
Requerentes: JBS S.A e Bertin S.A 

1. O processo em epígrafe foi devidamente convertido do suporte 
físico para eletrônico no SEI, em conformidade com o disposto • no art. 16 da Resolução n° 11, de 24 de novembro de 2014, 
mantendo o mesmo número do processo físico (NUP) e mesmo 
interessado. 

2. Foi efetivada marcação da referida conversão no cadastro do 
processo no SisCade/Sistema Processual e que o processo 
físico será imediatamente encaminhado para o Arquivo Geral. 

3. Fica encerrada a tramitação do processo em suporte físico, 
sendo vedada qualquer juntada física de novos documentos, 
para, a partir de então, ter continuidade de sua instrução e 
tramitação somente por meio do SEI. 

4. Para fins de registro, o processo originalmente em suporte físico 
era composto de: 

1. Folhas: 1290 
2. Volumes: 17 
3. Mídias: 04 

5. O processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 
composto da seguinte forma: . 1. Volume de Processo: 05 

2. Apartado Acesso Restrito: 08 
3. Conteúdo de Mídia: 04 
4. Cópias: 01 
5. Anexo: 03 

Apartado de Acesso Restrito ao Cade - Material Seae n° 
08700.001202/2015-88 —(03 Vol.) 
Apartado de Acesso Restrito n° 08700.001209/2015-08 - 
(01 Vol.) 
Apartado 	de 	Acesso 	Restrito 	ao 	Cade 	n° 
08700.001210/2015-24— (01 Vol.) 
Apartado 	de 	Acesso 	Restrito 	às 	Requerentes 	n° 
08700.001211/2015-79 —(03 Vol.) 

6.  Unidade de lotação do servidor responsável pela conversão, 
signatário do presente Termo: CGP 
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

7. Data na qual se deu a conclusão do procedimento de conversão: 
31/12/2014. 

Brasília, 25/02/2015 

Assinatura 

o 
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- 	 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ato de Concentração n°  08012,00807412009-11 
INTERESSADO: 

Req: JBS S.A e Bertin S.A 

OUTROS DADOS: 

4dvc gado(s): Procuração f 

_._y_ - 1  -E N- A 	0 E  

CóDIGO 

mm mm 
mm mm mm mm mm mm 

D mm __ mm • __ mm __ • mm m - -I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 	 1 

Marcos Paulo Veríssimo 
Conselheiro Relator: Con: 	conselheiro do Cade  

o 
o 
o 
o 
CL a 

12- 

5(0 

o 

SEDAPJPR - IMPRESSO ND 
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t) 

1' • 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

OFÍCIO N° 	?> 12009/SDE/GAB 

Brasília, 08 de outubro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 	 o 

Arthur Sanchez Badm 
Presidente do Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
Ministério da Justiça 
	 u.I 

Brasília - DF 

o 
CADE/MJ 

08700.003748/2009-25 

Senhor Presidente, 	-- 

De ordem, encaminho a V. Sa., nos termos do § 4° do art. 54 da Lei n° 8.884/94, a 
documentações, inclusive confidencial, referentes ao Ato de Concentração n° 
08012.008074/2009-11 de interesse das requerentes, JBS S.A ("JBS") E BERTIN S.A 
("BERTIN"). 

Atenciosamente, 

NILDES RIBÁ~O SOARES OLIVEIRA 
Chefe do Protocolo! Processual! SDE 

Esplanada dos Ministérios— Ministério da Justiça - Bloco T —5° andar - sala 538 - Cep: 70064-900 - Brasília-DF 
-. 	 Fone: 613321-7800/3321-8195 - e-mail: sdeØmj.gov.br  
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BARBOSA, Müs SNICH & ARAGÃO 
ADVOGADOS 	 UW  

ILUSTRÍSSIMA SENHORA SECRETÁRIA DE DIREITO ECONÔMICO 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

rI 

3vias, 

U1 
JBS S.A., companhia aberta com sede na cidade e estado de São Paulo, na Av. Faria Lima, 

2391, conjunto 22, 2° andar, sala 2, inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.916.265/0001-60, e 

Bertin S.A., sociedade anônima de capital fechado com sede na cidade e estado de São Paulo, 

na Av. Brigadeiro Faria Lima, 2012, 5° andar, conjunto 52, sala 2, São Paulo—SP, inscrita no 

CNPJ sob n° 09.112.489/0001-68, vêm, por seus advogados abaixo assinados, submeter à 

apreciação dos órgãos do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência, nos termos do art. 54 

da Lei n° 8.884/1994, este 

ATO DE CONCENTRAÇÃO 

apresentando tempestivamente para tanto, nos termos do art. 97 da Resolução CADE n° 

45/2007, as informações e os documentos previstos no formulário Anexo 1 instituído pela 

Resolução CADE n° 15/98, de acordo com as melhores informações disponíveis no momento 

da presente notificação, acompanhados da guia comprobatória do recolhimento da taxa 
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BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 
ADVOGADOS 

processual no valor de R$ 45 mil, instituída pela Lei n° 9.781/99, tal como alterada pela Lei n° 

10.149/2000. 

1- DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O PRESENTE REQUERIMENTO 

As Requerentes informam que os seguintes documentos, além do formulário Anexo 1 

regularmente preenchido, estão sendo apresentados anexos à presente: 

Documento 1 	cópia do instrumento de mandato outorgado pela JBS S.A. acompanhada 

de respectivo instrumento de substabelecimento; 

Documento 2 	cópia do instrumento de mandato outorgado pela Bertin S.A. acompanhada 

de respectivo instrumento de substabelecimento; 

Documento 3 	cópia autenticada por cartório oficial da guia comprobatória de 

recolhimento da taxa processual no valor de R$ 45 mil, determinada pela 

Lei n° 9.781/1999, tal como alterada pela Lei n° 10.149/2000 

Documento 4 	cópia confidencial do documento que formaliza a operação, autenticada 

nos termos do art. 37, §1° da Resolução CADE no  45/2007 e do art. 19, § 1° 

da Portaria MJ n° 4/2006; 

Documento 5 	Fato Relevante descrevendo a operação ora notificada, divulgado pelas 

companhias em 16.09.2009. 

Documento 6 	cópia do Relatório Anual da JBS S.A. referente ao ano de 2008; e 

Documento 7 	cópia confidencial do Relatório Anual da Bertin S.A. referente ao ano de 

2008. 

II- DO PEDIDO DE CONFIDENCIALIDADE 

As Requerentes requerem seja devidamente conferido aos trechos destacados em cinza na 

versão indicada como confidencial do formulário Anexo 1, bem como aos Documentos 4 

(Contrato) e 7 (Relatório Anual da Bertin), o tratamento confidencial previsto nos artigos 23, 

II e 26 da Portaria MJ n° 04/2006, nos arts. 1, II e 40  da Portaria SEAE n° 46/2006 e nos arts. 

41, II e 44 da Resolução CADE n° 45/2007. O tratamento confidencial de referidas 

informações é necessário para impedir que estejam acessíveis a concorrentes e terceiros em - 
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BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 
ADVOGADOS 

geral, sob pena de se violarem alguns dos dados estratégicos de mercado e segredos de 

negócio das Partes. 

A confidencialidade dessas informações tem por fundamento o art. 44, incisos VI 

(faturamento); VIII (documentos que formalizam o ato de concentração notificado); IX 

(relatório anual confidencial); X (valor e quantidade de vendas); XI (clientes e fornecedores); 

e XII (capacidade instalada) da Resolução CADE n° 45/2007, bem como os incisos 

correspondentes do art. 26 da Portaria MJ n° 4/2006 e do art. 40  da Portaria SEAE n° 46/2006. 

o Cabe notar, ainda, que a análise da confiabilidade dessas informações não depende de sua 

divulgação e que seu tratamento confidencial não acarretará qualquer prejuízo à análise 

antitruste da presente operação, o que leva à conclusão de que - à luz dos princípios 

constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade - todas as informações ora referidas 

devem ser mantidas sob confidencialidade pelos órgãos públicos aos quais estão sendo 

divulgadas. 

Na ausência de leis que obriguem empresas a divulgar documentos ou informações 

confidenciais - cuja divulgação poder-lhes-ia causar danos desnecessários (e.g., desvantagens 

competitivas) - os órgãos públicos devem garantir a confidencialidade de tais informações, 

sob pena de se violar também o direito constitucional à privacidade das empresas envolvidas. 

Pelo acima exposto, uma vez que a lei brasileira não dispõe acerca de um conceito geral de 

segredo de negócio - nem define quais tipos de informação devem ser assim considerados, 

devendo tal definição ser feita em uma análise caso a caso -, considerando que se deve adotar 

esse procedimento em circunstâncias especiais para informações sensíveis e em razão de sua 

boa fé e intenção de cooperar com a célere análise antitruste da presente operação, as 

Requerentes confiam que esses segredos serão adequadamente preservados como tais. 

À luz da Lei n° 9.784/1999 e em caráter subsidiário em relação à referida pretensão, as 

Requerentes solicitam que lhes seja assegurada a oportunidade de prestar esclarecimentos 

adicionais detalhados - caso considerado necessário pelas autoridades competentes - para W'__ 
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BARBOSA, Müs SNICH & ARAGÃO 
ADVOGADOS 

justificar o acima requerido, caso entendam que o referido pedido de confidencialidade não 

deva ser integralmente deferido. 

Nessa hipótese, as Requerentes requerem sejam as informações e documento in casu 

mantidos sob confidencialidade em sua totalidade até que tenham a oportunidade de se 

manifestar acerca de questões específicas a serem eventualmente suscitadas pelas autoridades 

competentes - ou até que seja apresentado um pedido de reconsideração - e até que uma 

decisão final subseqüente sobre esse assunto seja proferida, tendo em vista que até mesmo a 

divulgação temporária das informações ora oferecidas poderia causar danos irreparáveis e 

40 	imensuráveis aos negócios das Partes. 

III - DO PEDIDO 

Protestando pela oportunidade da posterior apresentação de informações ou documentos 

adicionais, caso necessário, as Requerentes requerem, ouvidas a d. Secretaria de 

Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda e a d. Secretaria de Direito 

Econômico do Ministério da Justiça, seja o presente Ato de Concentração prontamente 

aprovado pelo Egrégio Plenário do CADE, sem a imposição de quaisquer restrições, em vista 

dos fatos e conclusões descritos no formulário Anexo 1 em relação à ausência de efeitos 

anticompetitivos decorrentes da presente operação. 

A presente petição e seus anexos estão sendo protocolados em três vias de igual teor 

conforme previsto no § 40  do art. 54 da Lei n° 8.884/94, no art. 96 da Resolução CADE 

45/2007 e no art. 38 da Portaria MJ n° 04/2006. 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

E 

De São Paulo para Brasília, 7 de outubro de 2009. 
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& 	 J9~~~  Marcos A.T. Exposto Jr. 

OAB/SP n° 156.832 	 OAB/SP no 257.037 
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ANEXO 1— RESOLUÇÃO CADE N° 15/1998 

PARTE 1— DAS REQUERENTES 

1.1. Nome de acordo com o estatuto social, nome dos estabelecimentos, nome do 
representante legal, CNPJ/MF e inscrição estadual. 

JBS S.A. ("JBS") 
Representante Legal: Joesley Mendonça Batista 
CNPJ n° 02.916.265/0001-60 
Inscrição Estadual n°106.749.318.118 

Bertin S.A. ("Bertin") 
Representantes Legais: Fernando Antônio Bertin, Evandro Miessi Mente, Luis Ricardo 
Marques Pedro e Leonardo Swirski Bilbinder 

. 	CNPJ n° 09.112.489/0001-68 
Inscrição Estadual n' 149.838.782.117 

JBS e Bertin, quando referidas em conjunto, serão referidas como "Requerentes". Caso seja 
necessário, as Requerentes solicitam que lhes seja concedida a oportunidade de complementar 
ou retificar as informações ora apresentadas, permanecendo à disposição para prestar 
quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários. Informações adicionais sobre 
pedidos de confidencialidade e demais formalidades encontram-se no item VII. 1 abaixo. 

1.2. Principal setor de atividades das Requerentes (seguir a lista do anexo V). 

JBS 
A JBS é uma empresa multinacional brasileira com atividades no setor de alimentos, em 
especial proteínas, com acesso a 100% dos mercados consumidores do mundo, 65 unidades 
de produção no Brasil e no exterior e capacidade produtiva nos principais países produtores 
de carne bovina (Brasil, EUA, Argentina, Austrália e Itália). Atualmente, a JBS emprega mais 
de 55 mil funcionários. As atividades da JBS podem ser genericamente enquadradas sob os 
itens 3 e 7 da lista do Anexo V da Resolução CADE no 15/1998. 

Bertin 
A Bertin é uma empresa multinacional brasileira, com importante presença na América 
Latina, produtora e exportadora de produtos de origem animal. A Bertin tem um amplo 
portfólio de produtos que inclui carne bovina in natura e processada, lácteos, couros, produtos 
para cuidados com animais e produtos de higiene e limpeza. A empresa tem atuação pautada 
em uma agenda de evolução permanente de práticas socioambientais e no constante 
aperfeiçoamento das tecnologias e processos aplicados em suas plantas industriais. Os 
produtos e serviços da Bertin são comercializados no mercado interno e em mais de 100 
países, nos cinco continentes. Atualmente a empresa conta com 38 unidades produtivas no 
Brasil e no exterior, empregando mais de 35 mil colaboradores. As atividades da Bertin 
podem ser genericamente enquadradas sob os itens 3 e 7 da lista do Anexo V da Resolução 
CADE n° 15/1998. 

1.3. Endereço da sede, número do telefone e do fax e endereço do correio eletrônico. 

JBS S.A. 
Av. Marginal Direita do Tietê, 500 - V. Jaguara 
05118-100 - São Paulo, SP 



Volume de Processo Cópia 1 (0028716)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1390

BARBOSA, Müs SNICH & ARAGÃO 
nOVODADOS 

VERSÃO PÚBLICA 

Te!.: (11)3144-4000 
Fax: (11)3144-4279 
Contato: Francisco de Assis Silva 
E-mail: franciscodeassisjbs.com.br  
Website: www.jbs.com.br  

Bertin 
Av. Brig. Faria Lima, 2.012, 5°, cj. 53, sala 02 - M. Paulistano 
01469-900 - São Paulo, SP 
Tel.: (11)3035-1100 
Fax: (11)3814-2542 
Contato: Rogério Câmara 
E-mail: rogerio.camarabertin.com.br  
Website: www.bertin.com.br  

1.4. Nomes dos acionistas ou quotistas com as respectivas participações no capital social 
discriminando a natureza da participação societária (obrigatoriamente aquelas 
participações superiores a 5%). 

JBS 
A composição do capital social da JBS' encontra-se apresentada na tabela abaixo: 

Acionista Ações Ordinárias / Tota12  
Unidade (%) 

ZMF Fundo de Investimento em Part. 87.903.348 6,11 
J. & F. Participações S.A. 632.781.603 44,00 
BNDES Participações S.A. - BNDESPAR 186.891.800 13,00 
PROT - Fundo de Invest. em Participações 205.365.101 14,28 
Ações em tesouraria 39.156.300 2,72 
Outros 285.980.774 19,89 
Total 1.438.078.926 100,00 

Bertin 
A composição do capital social da Bertin S.A. encontra-se na tabela abaixo: 

Acionista Ações Ordinárias / Total 
Unidade 1 	(%) 

Bracol Holding Ltda. 20.926.771 73,078 
BNDES Participações S.A. 7.709.407 26,922 
Total 28.636.178 100,000 

11.5. Grupo de empresas do qual fazem parte. 

JBS 
A JBS é indiretamente controlada pela J&F Participações S.A. Ainda que apenas a JBS S.A. e 
suas controladas sejam parte da presente operação, para fins da presente notificação, quando 
aplicável, apresentar-se-á informações sobre a totalidade das empresas controladas pela J&F 
Participações S.A. ("Grupo J&F"). 

Fonte: lAN 2008. 
O capital social da JBS é composto exclusivamente de ações ordinárias. ÊEM 
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Bertin 
A Bertin é indiretamente controlada pela Heber Participações S.A. Ainda que apenas a 
S.A. e suas controladas sejam parte da presente operação, para fins da presente notifi 
quando aplicável, apresentar-se-á informações sobre a totalidade das empresas controladas 
pela Heber Participações S.A. ("Grupo Heber"). 

1.6. Nacionalidade de origem do grupo. 

Grupo J&F 
Brasileira. 

Grupo Heber 
Brasileira. 

• 1.7. Principal setor de atividades do grupo (seguir a lista do anexo V). 

Vide item 1.2 acima. 

1.8. Relação de todas as empresas direta ou indiretamente componentes do grupo, com 
atuação no Brasil e no Mercosul, bem como das empresas nas quais pelo menos uma das 
integrantes do grupo detenha participação no capital social superior a 5%, com atuação 
no Brasil e no Mercosul. 	 -  

Grupo J&F 
As seguintes empresas com atividade no Brasil ou Mercosul fazem parte do grupo J&F 

J&F Participações S.A. 
- JBS S.A. 
- JBS Agropecuária Ltda 
- 	Florestal Investimentos Florestais S.A. 

J&F Participações Financeira Ltda 
- Flora Produtos de Higiene e Limpeza S.A. 
- Forsix Administração de Recursos Ltda 
- JBS Banco 

JBS S.A. (empresas integrantes do objeto da 
operação) 
- JBS Embalagens Metálicas Ltda 
- Mouran Alimentos Ltda  

- JBS Confinamento Ltda 
- Beef Snacks Brasil Industria Comércio 

Alimentos Ltda. 
- JBS Couros Ltda. 
- JBS Holding Intemational S/A 
- JBS Mendoza S.A.(Argentina) 
- JBS Argentina S.A. (Argentina) 
- Argenvases Sociedad Anónima, Industrial Y 

Comercial (Argentina) 
- Col-Car S.A (Argentina) 
- Consignaciones Rurales S.A.C.A.I.F. 

(Argentina) 

Grupo Heber 
No Brasil e no Mercosul, o Grupo Heber é composto pelas seguintes empresas: 

Heber Participações S.A 
- Bracol Holding Ltda. 
- Riober Participações Ltda 
- Mafrip Matadouro Frigorífico Rio Pardo S.A. 
- BSB Participações Ltda 
- BSB Equipamentos de Proteção Individual Ltda 
- BSB Internacional S.A. 
- Inversiones BSB Chile Ltda 
- Asvic Participações Ltda 
- Vicsa Brasiç EPIs Ltda 
- Mercure Participações Ltda  

- Mercure Equipamentos de Proteção Individual 
Ltda 

- Londrina EPI Ltda 
- Mace Maringa Assessoria Comercio Exterior 

Ltda 
- Fujiwara Argentina S.A. 
- Unimulds Matrizes Ltda 
- Ecopur Ind. Com. Prod. Químicos Ltda 
- Violet Participações ltda 
- Apucarana Comercialização de Equip. Prot. 

Individual ltda 

UM 
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- Inversiones BSB Chile Ltda 
- Vicsa Safety S.A. 
- Vicsa Steelpro S.A. 
- Gaia Energia e Participações S.A. 
- Brasil Central Energia Ltda 
- Piqui Energia Ltda 
- Água Paulista Geração de Energia Ltda 
- Biolins Energia Ltda 
- ECB Energia Ltda 
- ESA Energia Ltda 
- MAFE Energia e Participações S.A. 
- GMG Energia e Participações Ltda 
- Curuá Energia S.A. 
- Buriti Energia S.A. 
- Eletricidade Paraense Ltda 
- CIBE Participações e Empreendimentos S.A. 
- CIBE Rodovias e Participações S.Á. 
- CIBE Energia e Participações S.A. 
- NAG Núcleo de Apoio à Gestão Ltda 
- CIBE Investimentos e Participações S.A. 
- CIBE Saneamento e Participações S.A. 
- GTE 
- Convias S.A. Concessionária de Rodovias 
- GAR Gestão e Administração de Rodovias Ltda 
- Metrovias S.A. Concessionária de Rodovias 
- Rodovias das Colinas S.A. 
- Sulvias S.A. Concessionária de Rodovias 
- GAN - Gestão de Apoio a Negócios Ltda 
- Nova Ciber Energia S.A. 
- Borborema Energética S.A. 
- Maracanaú Geradora de Energia S.A. 
- Lambari Geradora de Energia S.A. 
- Arembepe Geradora de Energia S.A. 
- Energia Suape II 
- Bracol Com. De Equip. Prot. Ind. Ltda 

VERSÃO PÚBLICA 

4/24 

- 	GSMP S.A. 
- 	Consórcio Construtor Piratini - 

- 	Bumber Agrícola Ltda 
- 	Francis Licenciamentos Ltda 
- 	Usina Brilhante Açúcar e Álcool Ltda 
- 	São Fernando Açúcar e Álcool Ltda 
- 	Sidrolândia Bioenergia Ltda 
- 	Águas Guariroba Ambiental Ltda 
- 	UTE Feira de Santana 
- 	UTE Camaçari 
- 	UTE Dias Dávila II 
- 
	UTE Catu 

- 	UTE Senhor do Bonfim 
- 	UTE Dias Dávila 1 
- 	EFLAS.A. 
- 	Pro Lagos 
- Elocin Brasil Participações e Consultoria 

Empresarial - Eliobras S.A. 
- Ellobras 
- Genpower Energy Participações Ltda 

Bertin S.A. (empresas integrantes do objeto da 
operação) 
- Vigor S.A. 
- Companhia Leco de Produtos Alimentícios. 
- Dan Vigor Indústria e Comércio de Laticínios 

Ltda. 
- Novaprom Foods e Ingredients Ltd. 
- Bertin Paraguay S.A. (Paraguai) 
- IPFSA S.A. (Paraguai) 
- Cascavel Couros Ltda 
- S.A Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor. 
- Laticínios Serrabeila Ltda 
- M2B Alimentos Ltda. 
- Frigorífico Canelones S.A. (Uruguai) 

fl 
1.9. Faturamento, no último exercício, das Requerentes, da totalidade das empresas do 
grupo no País, no Mercosul e no mundo. 

Grupo J&F 
O faturamento do grupo J&F no mundo, em 2008, foi de cerca de 	. No que diz 
respeito apenas à JBS, seu faturamento no mundo, em 2008, foi de cerca de R$3 1,1 bilhões. 
No Brasil, o faturamento da JBS no mesmo período foi de aproximadamente 	e o 
faturamento decorrente de vendas realizadas pela JBS no Mercosul, incluindo o Brasil, foi de 
cerca de 

Grupo Heber 
O faturamento do Grupo Heber no mundo, em 2008, foi de cerca de 	. No que diz 
respeito especificamente à Bertin e suas controladas, o faturamento no mundo, em 2008, foi 
de cerca de 	 . No Brasil, o faturamento do grupo no mesmo período foi de 
aproximadamente 	e o faturamento decorrente de vendas realizadas pelo grupo em 
outros países do Mercosul foi de cerca de 

As informações acima realçadas em cinza estão sendo apresentadas exclusivamente na versão 
confidencial deste Anexo 1. 

3~ 
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1.10. Relação das aquisições, fusões, associações (joint ventures) e constituições 
conjuntas de novas empresas efetuadas pelo grupo no País e no Mercosul, nos últimos 3 
anos. 

Grupo J&F 
Não houve. 

Grupo Heber 
- Aquisição de 56% das quotas representativas do capital social da Goult Participações 

Ltda., controladora indireta do Grupo Vigor (Ato de Concentração no  
08012.014331/2007-84, aprovado sem restrições pelo CADE); 

- Aquisição do controle das empresas do Grupo Vigor (Ato de Concentração n° 
08012.009808/2008-91, aprovado sem restrições pelo CADE); 

- Constituição de um consórcio de compras de insumos e serviços indiretos, denominado 
"Consórcio de Compras Cargili, Arcor, Bertin e Bimbo" (Ato de Concentração n° 
08012.009537/2008-73, aprovado sem restrições pelo CADE). 

	

* 	 * 	 * 

n 

ri 
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PARTE II— DO ATO OU CONTRATO NOTIFICADO 

11.1. Descrição resumida da operação indicando sua modalidade (aquisição, fusão, 
constituição de nova empresa, contrato, associações,joint ventures, etc.). 

A presente notificação trata de associação promovida pelos acionistas de JBS e Bertin para a 
combinação dos negócios das duas empresas. As negociações estão ainda em andamento e as 
Partes estão avaliando a estrutura para a implementação da associação pretendida. 

O Acordo de Associação assinado em 16 de setembro de 2009 estabelece as diretrizes básicas 
no tocante à operação. Por ora, as Partes definiram que será constituída uma nova empresa 
holding, para a qual as ações detidas pelos controladores de JBS e Bertin serão contribuídas. 
As Partes estimam que os valores de capital próprio de Bertin e JBS estejam na proporção de 
40%-60% com base nas demonstrações financeiras mais atualizadas; de qualquer forma, a 
proporção exata desses valores, assim como a própria estrutura, estão sujeitas ao resultado da 
diligência legal. Tão logo a estrutura esteja definida, as Requerentes se comprometem a 
apresentar os contratos correspondentes. 

11.2. Setor(es) de atividade em que ocorreu o ato ou contrato notificado (seguir a lista do 
anexo V). 

Vide item 1.2 acima. 

11.3. Esclarecer se o ato ou contrato é consequência de operação realizada entre 
empresas/grupo de empresas fora do país (operação mundial com reflexos no Brasil). 

Trata-se de operação realizada no Brasil. 

11.4. Relação dos ativos envolvidos e sua localização. 

A operação envolve exclusivamente a transferência ou incorporação de participações 
societárias, não havendo a transferência direta de ativos. 

11.5. Data e valor da operação. 

O Acordo de Associação foi assinado em 16 de setembro de 2009. As partes ainda estão 
negociando o valor a ser atribuído aos negócios envolvidos. 

11.6. Nas operações que envolvem alteração da composição do capital social, apresentar 
quadro contendo sua estrutura antes e após a realização do ato ou contrato notificado. 

Nos termos do Acordo de Associação, as Partes antecipam que haverá alteração da 
composição do capital social das empresas envolvidas, mas a estrutura a ser utilizada para a 
implementação da operação ainda está sendo negociada. As Requerentes se comprometem a 
apresentar maiores detalhes a esse respeito tão logo essas informações estejam disponíveis. 

111.7. Razões consideradas decisivas para a realização do ato ou contrato notificado. 

A associação entre Bertin e JBS permitirá à empresa resultante da operação passar a atuar em 
segmentos e localidades diversos, bem como ampliar seus canais de distribuição e otimiza 



Volume de Processo Cópia 1 (0028716)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1395

BARBOSA, MÜSSNICH & ARAGÃO 
ADVOGADOS 

seus ativos industriais, tendo em vista a complementaridade geográfica e de produtos entre as 
atividades de cada uma das Requerentes. Para a JBS, por exemplo, a operação resultará na 
possibilidade de entrada no mercado de lácteos, no qual a Bertin já atua. Do ponto de vista 
geográfico, há também complementaridade, em termos mundiais, já que a JBS detém 
capacidade produtiva em países nos quais a Bertin atua apenas por meio de exportação, como 
por exemplo, Estados Unidos e Austrália. Nesse cenário, será possível buscar uma otimização 
de processos, possibilitando captar as melhores práticas de cada empresa. 

Assim, a operação permitirá à empresa resultante fortalecer sua posição financeira e 
aproveitar sinergias e vantagens operacionais significativas decorrentes da redução de custos 
administrativos, além daqueles provenientes dos ganhos de produtividade resultantes da 
fabricação, exportação e distribuição conjunta de seus produtos e da diluição de riscos 
operacionais. Não se podem descartar, ainda, os beneficios para a economia e para o mercado 
brasileiros, decorrentes das eficiências geradas em razão de sua atuação global de uma 
empresa do porte da empresa resultante da operação. 

* 	* 	* 

fl 

o 
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PARTE III - DA DOCUMENTAÇÃO 

111.1. Cópias dos documentos que formalizam o ato ou contrato notificado. No caso de 
notificação prévia, apresentar todos os documentos disponíveis que demonstrem as 
condições do ato ou contrato notificado. 

Uma cópia do Acordo de Associação encontra-se anexa como Documento Confidencial 4 e 
cópia do Fato Relevante publicado em 16 de setembro de 2009 encontra-se anexa como 
Documento 5. 

As Requerentes esclarecem que os anexos correspondentes ao Acordo de Associação não 
estão sendo submetidos à análise das autoridades brasileiras de defesa da concorrência uma 
vez que (i) sua apresentação acarretaria custos de tradução excessivos e desnecessários para as 
Requerentes e (ii) as informações ora apresentadas neste formulário e nos anexos à presente 
notificação são suficientes para a análise competitiva da operação. 

Considerando-se que os documentos anexos à presente notificação são cópias fiéis de suas 
• versões originais, e que a autenticação de cópias do documento acima mencionado acarretaria 

custos extraordinários para as Requerentes, solicita-se a dispensa do ônus de apresentar suas 
correspondentes cópias autenticadas, tendo em vista a certificação realizada nos termos do art. 
19, § 1° da Portaria MJ n° 4/2006 e do art. 37, § 10 da Resolução CADE n° 45/2007. As 
Requerentes informam que a cópia acima referida acompanha apenas a versão confidencial 
deste Anexo I. 

111.2. Cópia do último relatório anual elaborado para os acionistas ou quotistas. 

Uma cópia do último relatório anual elaborado pela JBS encontra-se anexa como Documento 
6. Uma cópia do último relatório anual elaborado pela Bertin encontra-se anexa como 
Documento 7. 

Considerando-se que os documentos anexos à presente notificação são cópias fiéis de suas 
versões originais, e que a autenticação de cópias do documento acima mencionado acarretaria 
custos extraordinários para as Requerentes, solicita-se a dispensa do ônus de apresentar suas 
correspondentes cópias autenticadas, tendo em vista a certificação realizada nos termos do art. 
19, § 1° da Portaria MJ n° 4/2006 e do art. 37, § 10  da Resolução CADE n° 45/2007. As 
Requerentes estão à disposição para apresentar cópias de referidos documentos em tamanho 
original em momento posterior, caso as d. autoridades assim entendam necessário. 

111.3. Quaisquer atos e contratos complementares ou adicionais firmados entre as 
partes.  

O Acordo de Associação referido nos itens 11.1 e 111.1 acima é o único documento assinado, 
até o momento no contexto da presente operação. As Partes celebrarão acordos 
complementares necessários à implementação e concretização da operação ora notificada e se 
comprometem a apresentar cópias de tais acordos na medida em que tais documentos 
contenham informações relevantes para a análise do presente Ato de Concentração. 

111.4. Relação dos membros da direção do grupo que, igualmente, sejam membros da 
direção de quaisquer outras empresas com atividades nos mesmos setores das 
Requerentes. 

Não há. 

111.5. Acordos de acionistas, quotistas e/ou todos e quaisquer acordos que incluam 
regras relacionadas com a administração. 

Por ora, não há. Vide item 111.3 acima. 
* 	 * 	* 
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PARTE IV - DOS MERCADOS DE ATUAÇÃO 

IV.1. Relação das linhas de produtos/serviços ofertados por cada uma das Requerentes 
no Brasil e no Mercosul. 
IV.2. Relação das linhas de produtos/serviços ofertados pelas demais empresas que 
pertencem aos mesmos grupos das Requerentes no Brasil e no Mercosul. 

Grupo J&F 
As empresas controladas pela J&F ofertam os seguintes tipos de produtos e serviços no Brasil 
e no Mercosul: 

- Carnes in natura (bovinos); 
- Alimentos processados (congelados e alimentos em conserva); 
- Couros; 
- Produtos de limpeza; 

• 
- Higiene pessoal; 
- Subprodutos bovinos; 
- Serviços financieros; 
- Florestamento e comercialização de madeira; e 
- Pecuária. 

Grupo Heber 
As empresas controladas pela  Heber ofertam os seguintes tipos de produtos e serviços no 
Brasil e no Mercosul: 

- Carnes in natura (bovinos); 
- Alimentos processados de carne (congelados, alimentos em conserva e beefjerky); 
- Couros; 
- Produtos de limpeza; 
- Subprodutos bovinos; 
- Alimentos lácteos (leites, queijos, gorduras etc.); 
- Rações e produtos para cuidado com animais (linhapet); 

S 	- Equipamentos de Proteção Individual (EPI); 
- Biodiesel; 
- Energia térmica e hidroelétrica; 
- Administração de rodovias; 
- Saneamento básico; 
- Usina de açúcar e álcool; e 
- Higienização industrial. 

IV.3. Identificar os produtos/serviços em que se verificam relações horizontais ou 
verticais entre os grupos das Requerentes. 

Preliminarmente, as Requerentes esclarecem que a operação ora notificada compreende 
exclusivamente as atividades direta e indiretamente controladas por JBS S.A. e Bertin 
S.A., razão pela qual as atividades consideradas para fins do presente item excluem as 
atividades desempenhadas por empresas dos grupos J&F e Heber que não sejam controladas 
pelas Requerentes (e que, portanto, não são parte da presente operação, permanecendo sob o 
controle independente dos acionistas de cada uma das Requerentes e não se tratando de 
mercados afetados pela presente operação). 
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As Requerentes apresentam na tabela abaixo as informações referentes às atividades 
sobreposições identificadas em relação aos produtos ofertados por JBS e Bertin, e suas 
controladas, no Brasil. Assim, a indicação (v')  na tabela abaixo significa que o produto é 
ofertado no Brasil por cada uma das Requerentes e/ou suas controladas. 

Linhas de Produtos JBS S.A Bertin S.A. 

Abate de gado bovino  
Carnes Bovina in natura / 
Alimentos processados de carne / 

BeefJerky  
Alimentos em conserva / 
Congelados  

Alimentos Lácteos  
Leites e derivados / 
Queijos  
Outros / 

Subprodutos do abate / / 
Couros v, / 
Produtos de Limpeza  

Sabão em Barra 
Detergente líquido /* / 
Detergente em pó /* / 

Produtos de Higiene Pessoal 7* 
Sabonetes 
Produtos _para _cabelo  
Desodorantes  

() Por meio da Flora Produtos de Higiene e Limpeza S.A., não controlada pela JBS (e, portanto, não integrante do 
objeto da presente operação), mas pertencente ao grupo J&F. 
(5 No tocante ao segmento de higiene pessoal, toda a produção da Bertin é integralmente destinada à 
industrialização por encomenda para empresas não ligadas ao grupo Heber. 

Ó 	

As Requerentes esclarecem que a Bertin atua apenas na produção de itens de higiene pessoal, 
sendo essa produção integralmente destinada à industrialização por encomenda para empresas 
não ligadas ao grupo Heber. A Flora Produtos de Higiene e Limpeza S.A. (pertencente ao 
grupo J&F, mas não objeto da operação), além de atuar no segmento de produtos de limpeza, 
também opera na produção e comercialização de itens relacionados ao segmento de higiene 
pessoal. No entanto, como a Bertin produz produtos de higiene pessoal apenas por 
encomenda, para comercialização com marcas de terceiros, as Requerentes respeitosamente 
entendem que as participações de mercado associadas a esses produtos não deveriam ser 
associadas à Bertin (mas aos clientes da Bertin). Assim, a presente operação não resultaria em 
concentração horizontal nesse segmento. 

Finalmente, esclarecem as Requerentes que se poderia cogitar a existência de uma integração 
vertical entre as atividades de pecuária do grupo J&F e as atividades das Requerentes 
relacionadas ao abate e ao processamento de carne bovina. Todavia, as atividades do grupo 
J&F no segmento de pecuária e criação de gado são incipientes, de modo que a integração 
vertical oode ser considerada como desorezível. 

As fazendas controladas por J&F no Brasil têm um rebanho de aproximadamente 	e fornecem à JBS 
por ano. Considerando que a JBS abate mais de 	 de gado por ano no 
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Por essa razão, as Requerentes solicitam que as autoridades as dispensem do ônus de 
apresentar maiores informações a esse respeito. 

* 	 * 	 * 

Brasil, o fornecimento oriundo de fazendas controladas pelo grupo J&F representa menos de M do abate 
bovino da empresa no país. 

As Requerentes solicitam que as informações ora destacadas em cinza sejam tratadas como confidenciais por 
tratarem de capacidade de produção das Requerentes, nos termos do art. 26, XII da Portaria MJ n° 04/2006, art. 
40,  XII da Portaria SEAE n° 46/2006, e art. 44, XII do Regimento Interno do CADE. 	

4/ 

e 
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PARTE V - DOS MERCADOS RELEVANTES 

V.1. Estimativa dos mercados relevantes identificados em termos de valor (R$) e 
quantidade das vendas no último ano. 
V.2. Valor (R$) e quantidade das vendas, em termos absolutos e percentuais, de cada 
Requerente, em cada mercado relevante, no último ano. 
V.3. Estimativa da participação de mercado dos principais concorrentes (mais de 5%) 
em valor (R$), no último ano. Caso não seja possível, apresentar a estimativa em 
quantidade. Indicar endereço, número de telefone e fax de cada um dos concorrentes, 
além da metodologia e fonte utilizadas na estimativa. 

1. As Requerentes pedem vênia para apresentar os dados a que se referem os itens acima 
transcritos de maneira conjunta, com o objetivo de facilitar sua análise por parte dos d. órgãos 
de defesa da concorrência. 

o Esclarecimentos introdutórios 

2. Inicialmente, as Requerentes respeitosamente esclarecem que a categorização 
adotada a seguir não corresponde necessariamente a uma proposta de definição de 
mercados relevantes para fins da análise dos efeitos concorrenciais da associação ora 
notificada. As Requerentes apresentam a seguir as melhores informações sobre os seus 
segmentos de atuação tal como disponíveis no momento da presente notificação. 

3. Em outras palavras, as categorias ora identificadas não devem ser necessariamente 
tomadas como "mercados relevantes", no sentido técnico dado a essa expressão pelo item 29 
da Portaria Conjunta Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça e Secretaria de 
Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda n° 50/2001. Trata-se apenas de uma 
forma de apresentação dos dados de vendas das Requerentes para fins de cumprimento ao art. 
54 da Lei n° 8.884/1994, tal como regulamentado pelo Regimento Interno do e. CADE e pela 
Resolução CADE n° 15/1998. 

4. Nesse contexto, as Requerentes comprometem-se desde já a apresentar posteriormente 
dados e informações adicionais e propostas de definição acerca dos mercados relevantes 
afetados pela operação, bem como sobre a dinâmica concorrencial de tais mercados. 

5. Nos termos dos esclarecimentos prestados no item IV.3, seguem abaixo as informações 
disponíveis neste momento sobre os segmentos nos quais foi identificada uma sobreposição 
das atividades das Requerentes, a saber: (A) Compra de gado bovino para abate; (B) Carne 
bovina in natura; (C) Alimentos processados de carne; (D) Subprodutos do abate; (E) Couros; 
e (F) Produtos de Limpeza5. 

A. Abate de gado bovino 

6. A oferta de gado bovino para abate corresponde à uma etapa preliminar da cadeia 
produtiva do segmento de pecuária de corte. O gado é uma matéria prima em estado bruto 
usada por agentes downstream na indústria de carne bovina. O rebanho bovino no país conta 

Conforme mencionado no item IV3, acima, as Requerentes respeitosamente entendem que a presente operação 
não resultaria em concentração horizontal no segmento de higiene pessoal, uma vez que, a Bertm atua apenas na 
industrialização por encomenda desses produtos para terceiros. A Flora Produtos de Higiene e Limpeza S.A., não 
obstante atue nesse segmento, não é objeto da presente operação. 
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com mais de 170 milhões de cabeças  de gado6, criadas por aproximadamente 2 
pecuaristas7. 

7. Após o estágio de engorda, o gado é vendido aos frigoríficos para abate, processamento 
e comercialização da carne bovina e de outros produtos correlatos. E possível estimar que 
existam atualmente no Brasil entre 1.500 e 2.500 fri2oríficos8, merecendo destaque o fato de 
que, entre esses estabelecimentos, há diferenças em termos de capacidade de abate, 
capacidade de armazenamento, recursos tecnológicos e controle sanitário. Em qualquer 
hipótese, o insumo adquirido (boi gordo) é o mesmo para todos os frigoríficos. Assim, 
independentemente das diferenças que possam existir entre os frigoríficos, é inquestionável 
que o segmento de compra de gado bovino para abate é altamente pulverizado, existindo uma 
grande franja competitiva. Por essa razão, entendem as Requerentes que o exercício de poder 
de mercado nesse segmento seria improvável, já que o pecuarista sempre terá alternativas de 
frigoríficos para a venda do seu gado. 

8. Nesse contexto, as Requerentes entendem que o número de agentes no mercado é uma 
clara indicação de que se trata de um mercado no qual a probabilidade de produção de efeitos 
negativos em decorrência de exercício de poder de mercado na compra de gado é desprezível. 
Com  efeito, JBS e Bertin respondem conjuntamente por apenas = do abate bovino no 

o que, de acordo com as diretrizes estabelecidas no Guia para a Análise de Atos de 
Concentração Horizontal, permitiria concluir a análise pela aprovação da operação tendo em 
vista a baixa probabilidade de exercício de poder de mercado. 

9. De qualquer forma, tendo em vista manifestação anterior da d. SDE e do e. CADE no 
sentido de que o mercado de abate teria um escopo geográfico menor do que o naciona19, as 
Requerentes apresentam a seguir tabelas com os dados quantitativos disponíveis a respeito 
do abate efetivo nos estados onde ambas JBS e Bertin operam plantas de abate, ainda 
que entendam que essa segmentação não necessariamente reflete a melhor definição de 
mercado relevante na dimensão geográfica: 

UF Total de cabeças 
abatidas Cabeças. 

• TT1 

J.BS 2 ' 

Part. 

nERi'tN 2  

Cabeças Part. 

BERTLN+.IBS. 

Cabeças 

T1T1 
Part. 

• lU 
W Informações FNP (www.fnp.com.br), referentes ao abate em 2008. 
(2)  Dados internos das Requerentes. 

6 Informações FNP (www.fnp.com.br) relativas a 2008. 

'A pecuária no Brasil é tradicionalmente baseada na criação em pasto, o que favorece uma estrutura bastante 
desconcentrada na oferta de gado (especialmente se comparada à criação em confmamentos, característica de 
países com menor disponibilidade de recursos naturais para a pecuária). 
8 Não existe uma fonte oficial para essa informação. Os dados ora apresentados baseiam-se em estimativas 
divulgadas pela ABIEC (www.abiec,com.br), ABRAFRIGO (www.abrafrigo.com.br) e pela Scot Consultoria 
(www.scotconsultoria.com.br). 

Parecer da SDE no Processo Administrativo n° 08012.002493/2005-16, p. 78. 	

â/ 
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10. Reitere-se que os dados acima correspondem àqueles estados nos quais as duas 
empresas atuam (i.e., Goiás, Minas Gerais, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Rondônia e 
São Paulo). Portanto, na hipótese de o SBDC manter o entendimento de que a definição de 
mercado relevante, na dimensão geográfica, deveria ser definido como estadual, o que se 
alega apenas para argumentar, nos estados acima, e apenas neles, haveria sobreposição 
horizontal. 

11. As Requerentes esclarecem ainda que os dados apresentados acima correspondem ao 
total do gado abatido no país. Para fins de maior completude na instrução, as Requerentes 
fornecem algumas informações adicionais sobre o mercado de carnes bovinas no Brasil, na 
medida em que este conta com algumas peculiaridades quanto à inspeção e aos requisitos 
sanitários. Pelo exposto abaixo, no entanto, ainda que tais peculiaridades existam e, como 
forma de boa-fé, sejam expostas neste documento, elas não deveriam levar a qualquer 
segmentação adicional do mercado de abate de carnes bovinas, já que a capacidade de 
compra de gado para abate independe de qualquer dessas características. Vejamos. 

12. O SIF (Serviço de Inspeção Federal do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento) estabelece requisitos técnicos e de rastreabilidade bastante específicos para o 
cadastramento de abatedouros. De qualquer forma, é importante notar que os abatedouros não 
inscritos no SIF não são necessariamente irregulares, uma vez que podem estar sujeitos à 
inspeção em nível apenas estadual ou municipal. E fato que existe uma diferença entre os 
frigoríficos com e sem inscrição no SIF, mas essa inscrição não tem nenhum efeito no 
segmento de abate de bovinos sob análise, na medida em que a capacidade de compra de 
gado para abate independe de o frigorífico ser ou não inscrito no SIF. As Requerentes 
esclarecem que abatedouros inscritos no SIF competem igualmente com abatedouros 
com inspeção estadual e municipal na aquisição de gado, já que, ao vender o gado, o 
pecuarista não faz qualquer diferenciação entre as condições de preço e o fato de o 
frigorífico ter ou não registro. Esse aspecto é corroborado pelo fato de que, até mesmo para 
os grandes frigoríficos, o gado é comprado em pequenos lotes. 

13. Não obstante seja claro que, no tocante à compra de gado para abate, é indiferente se o 
frigorífico está ou não inscrito no SIF, as Requerentes apresentam a seguir informações sobre 
sua participação de mercado na compra de gado bovino para abate levando em consideração 
apenas os abatedouros inscritos no SIF. Não obstante, pelas razões acima, as Requerentes 
entendam que essa definição não se sustentaria do ponto de vista fático e econômico, tais 
informações são apresentadas como demonstração de sua boa-fé e da intenção de cooperar 
com a célere análise do presente e, também, tendo em vista que, em oportunidade anterior, o 
SBDC indicou que essa poderia ser uma forma adequada de definição de mercado relevante: 

Total de cabeças 
abat.idas' Cabeças 

.JB$ 2  

Part. 

BER1IN 2  

Cabeças Part. 

BERTJN±.JBS 

Cabeças Part. 

• ;ii 
'' Informações MAPA (www.agricultura.gov.br), período janeiro a maio de 2009. 
(2) Dados internos das Requerentes. 
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14. Por fim, as Requerentes esclarecem que, mesmo considerado o espectro menor de 
frigoríficos inscritos no SIF, há um grande número de frigoríficos concorrentes 10  que 
poderiam obstar qualquer tentativa de exercício de poder de mercado na aquisição de gado, 
mesmo naqueles estados nos quais a participação de mercado das partes supera os 20%. As 
informações publicamente disponíveis a respeito do mercado permitem inferir que o 
segmento de compra de gado bovino para abate é bastante pulverizado, razão pela qual é 
possível afastar, de pronto, preocupações de natureza competitiva correlatas, 
independentemente da definição do mercado relevante em questão. 

B. Carne Bovina in natura 

15. As Requerentes esclarecem, inicialmente, que o segmento de carne bovina in natura 
não é auditado e que não há uma fonte confiável de dados quantitativos relacionados. De 
qualquer maneira, as Requerentes apresentam a seguir suas melhores estimativas a respeito de 
sua participação de mercado no segmento de carne bovina in natura11. 

16. De acordo com informações do USDA12, o consumo total de carne bovina in natura no 
Brasil em 2008 foi de aproximadamente 7,252 milhões de toneladas. 

17. Levando as estimativas acima em consideração, as Requerentes apresentam a seguir 
suas estimativas de participação de mercado' : 

lO Número total de frigoríficos identificados pelas Requerentes como inscritos no SIF nos estados em que há 
sobreposição no abate: 

Estado Total Sem JBS+Bertin 
GO 30 27 
MG 30 27 
MS 34 31 
MT 37 26 
SP 32 28 

11  As Requerentes entendem que essa segmentação de mercado na dimensão produto está de acordo com 
. 	decisões anteriores do CADE e reflete de forma satisfatória a realidade do mercado. Vide Atos de Concentração 

n° 08012.011608/2008-06, 08012.009922/2008-11, 08012.006264/2008-13, 08012.008743/2008-85, 
08012.007383/2008-85, entre outros. 
12 www.usda.org  
13 A estimativa das Requerentes parte das seguintes premissas: 

(i) Estimativa do USDA de consumo total 7,252 milhões de toneladas no Brasil corresponde ao 
volume carcass weight equivalent (ME, que corresponde à carne com osso e sem miúdos); 

(ii) A composição do gado bovino pode ser estimada conforme segue: 

Parte % 
Carne 65% 
Couro 15% 
Gordura/Sebo/Sangue 10% 
Miúdos 5% 
Osso 5% 
Total 100% 

(iii) Conforme acima, a quantidade de miúdos e ossos é equivalente em termos de peso; 
(iv) Considerando o disposto acima, pode-se presumir que o mercado total estimado pelo USDA 

referido em (i) pode ser considerado equivalente à estimativa do mercado de carne bovina in 
natura, somada aos miúdos; 

(v) O volume de carne in natura considerado pela JBS já inclui a carne desossada somada aos miúdos; 
(vi) O volume de carne in natura da Bertin (326,1 mil toneladas) corresponde apenas à carne 

desossada, de forma que o total do volume de carne in natura, somados os miúdos, pode ser 
ajustado por uma proporção direta, chegando-se assim ao valor de 351,2 mil toneladas. 	

â/ 
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Empresa Volume Participação 
(%) 

JBS __________ ____ 
Bertin 

(ktOflj 

__________________ 
JBS + Bertin 

18. As Requerentes entendem que o segmento de carne bovina in natura deve ser analisado 
como um todo, não sendo aplicável uma segregação entre estabelecimentos inscritos no SIF e 
abatedouros estaduais/municipais. Conforme antecipado, a inscrição no SIF é apenas prova do 
cumprimento de requisitos técnicos específicos tal como estabelecidos pelo governo federal. 
Abatedouros estaduais e municipais são, da mesma forma, estabelecimentos regularizados 
habilitados para a oferta de carne bovina. Além disso, a matéria prima usada (boi gordo) é a 
mesma, sendo certo que os pecuaristas ofertam gado indistintamente para estabelecimentos 
inscritos e não inscritos no SIF. 

19. Deve-se notar ainda que, ao final da cadeia produtiva, tendo em vista as formas de 
comercialização características desse segmento (seja em grandes supermercados, açougues 
tradicionais ou feiras livres), o consumidor, na grande maioria dos casos, não tem condições 
de identificar se a carne adquirida foi abatida em estabelecimentos inscritos no SIF ou não, 
sem que isso seja um impeditivo para a compra e o consumo do produto. Isso serve como 
indicação de que esse não seria um elemento chave no momento de escolha do produto e de 
que as carnes de abatedouros inscritos e não inscritos no SIF poderiam ser consideradas como 
pertencentes a um mesmo mercado. 

20. De qualquer forma, admitindo-se - ad argumentandum apenas - que o mercado 
relevante na dimensão produto devesse ser considerado como correspondente apenas à oferta 
de carne bovina por frigoríficos inscritos no SIF, a situação não seria diferente, já que o 
impacto da operação no mercado tampouco geraria preocupações concorrenciais. A partir de 
dados públicos disponíveis, as Requerentes estimam que aproximadamente 56% do abate 
bovino realizado em 2008 tenha sido realizado em frigoríficos inscritos no SIF. Considerando 
uma oferta total proporcional à produção estimada pelo USDA (9.024 mil toneladas), o abate 
total em estabelecimentos inscritos no SIF seria de 5.105.477 toneladas. Descontando-se as 
importações (1.801 mil toneladas, de acordo com o UMA), ter-se-ia um total de 3.304.477 
toneladas de carne "sifada" ofertada no mercado interno,o ue geraria uma participação de 
mercado combinada de JBS e Bertin de aproximadamente 

21. Ainda no que diz respeito à dimensão produto, esclarecem as Requerentes que os 
valores acima a respeito de sua oferta de carne in natura incluem a produção de charque 14  das 

14 Ainda que o tamanho total do mercado acima utilizado para o cálculo do market share não contemple a 
produção de charque, as Requerentes esclarecem que seria difícil não considerar esse produto na sua participação 
de mercado de carne in natura. Isso porque o charque é preparado a partir da carne bovina submetida a um 
processo de salga e desidratação e, historicamente, é uma forma de apresentação da carne bovina que tem grande 
aceitação em regiões não produtoras de gado, tendo em vista a maior facilidade na conservação e no transporte. 
A possibilidade de substituição entre o charque e a carne fresca existe tanto do ponto de vista da demanda 
(especialmente nas regiões em que culturalmente o consumo de charque seja difundido em razão da facilidade de 
conservação) quanto do ponto de vista da oferta. Ainda que, por hipótese, se definisse a produção e venda de 
charque como um mercado à parte do mercado de carne bovina in natura, certamente a presente operação não 
teria qualquer impacto concorrencial, já que a JBS tem uma produção absolutamente ínfima nesse segmento (a 
produção em 2008 foi inferior a 	 ). 
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Requerentes, ainda que o tamanho total do mercado de carne utilizado não necessariameátç  
contemple o charque, de maneira que as participações de mercado estariam, provavelmente, 
superestimadas. Nesse contexto, esclarecem as Requerentes que a oferta de charque 
corresponde a menos ado total da oferta de carne in natura da Bertin; para a JBS, essa 
proporção é inferior a 

22. Por fim, no tocante à dimensão geográfica do segmento de carne in natura, as 
Requerentes entendem que esta deveria ser definida como nacional. Ainda que se admitisse, 
ad argumentandum, que os mercados geográficos para o abate bovino tivessem dimensão 
estadual, o mesmo poderia não se aplicar à venda de carne bovina in natura. A cadeia de 
distribuição permite o transporte entre distâncias muito mais longas, o que permite afirmar 
com segurança que o mercado também tem dimensão nacional. Além disso, são claras 
indicações da dimensão nacional do mercado o fato de que o Brasil é um grande exportador 
de carne bovina (mesmo para países com forte desempenho no setor de pecuária) e o fato de 
que a região Centro-Oeste concentra a maior produção de carne bovina in natura enquanto os 
grandes mercados consumidores estão nas regiões Sul e Sudeste. A Comissão Européia, 
inclusive, já se manifestou nesse sentido15. 

C. Alimentos processados de carne bovina 

23. A título de esclarecimento inicial, o mercado de alimentos processados de carne é 
bastante incipiente no Brasil, sendo certo que os processados de carne bovina claramente 
enfrentam concorrência de outras fontes de proteínas e de alimentos processados em geral. 

24. Alimentos processados de carne incluem alimentos congelados e em conserva 
(enlatados e soft packs). Tradicionalmente, a carne bovina processada tem pouca aceitação no 
mercado brasileiro: isso decorre do fato de o país ser um grande produtor de carne bovina e, 
portanto, aqueles que têm acesso à carne bovina processada, necessariamente têm acesso à 
carne in natura e ao charque, tidos como primeira opção nas preferências dos consumidores 
brasileiros e usualmente alternativas mais baratas que a carne processada. 

25. Nesse contexto, esclarecem as Requerentes que a maior parte da produção de alimentos 
processados de carne de JBS e Bertin destina-se à exportação ou ao fornecimento para 
terceiros no contexto de contratos de industrialização por encomenda (para clientes como, por 
exemplo Sadia e Aurora), sendo incipiente a participação das Requerentes no segmento de 
alimentos processados de carne e, mais ainda, no segmento de alimentos processados em 
geral. 

26. Nesse contexto, as Requerentes estimam que é desprezível a sua participação de 
mercado para os alimentos processados de carne bovina comercializados com marcas 
próprias, quais sejam, Swifi, Anglo, Bordon, Bertin, Pronto Sabor e Tama. Isso porque, ainda 
que não disponham de dados de mercado para tanto, sabe-se da presença significativa de 
outras marcas nesse mercado, tais como Sadia, Perdigão, Seara e Aurora. 

27. Com efeito, sua atuação é tão incipiente que as Requerentes sequer dispõem de bases de 
dados (tais como AC Nielsen) relativas a esse segmento de mercado, na medida em que não 
se justificaria a despesa correspondente à aquisição dos dados voltados ao monitoramento 
desse mercado. 

15 Vide, por exemplo, os casos M.3337 (Best Agrifundl Nordfleisch) e M.3968 (Sovion/Südfleisch). 
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28. Em qualquer hipótese, as Requerentes esclarecem que as vendas associadas ao 
alimentos processados de carne bovina correspondem, no caso da JBS, a uma parcela 
inferior a 5% do seu faturamento; e para a Bertin, essa parcela não chega a 2% do seu 
faturamento. 

29. Assim, considerando que (i) são negligenciáveis as participações das Requerentes no 
segmento de alimentos processados de carne; e (ii) não dispõem de informações detalhadas 
sobre tal segmento, as Requerentes solicitam que sejam dispensadas pelas autoridades de 
apresentar dados quantitativos relativos à sua participação de mercado no segmento de 
alimentos processados de carne. Em qualquer hipótese, as Requerentes permanecem à 
disposição das d. autoridades para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 
necessários a esse respeito. 

30. Ainda que se cogitasse separar em mercados distintos, os produtos contidos no 
segmento de alimentos processados de carne bovina, o que se alega para argumentar, existe 
grande complementaridade entre aqueles produzidos pela JBS e pela Bertin. Enquanto a 
Bertin tem presença principalmente em beefjerky - segmento no qual a JBS sequer atua no 
mercado nacional -, a JBS atua, primordialmente, no mercado de conservas (enlatados e soft 
packs), segmento no qual a Bertin tem participação ínfima (atuando, primordialmente, na 
produção por encomenda e na exportação). Ademais, nenhuma das Requerentes tem presença 
relevante, com marcas próprias, no segmento de processados de carne congelados 
(hambúrguer e almôndega, por exemplo). 

31. À luz do exposto, as Requerentes reiteram sua solicitação no sentido de que as d. 
autoridades de defesa da concorrência as dispensem de apresentar informações mais 
detalhadas a esse respeito tendo em vista que, diante dos baixos níveis de participação de 
mercado apresentados acima, é possível presumir que não decorrem da presente operação 
quaisquer preocupações de natureza competitiva relativas a esse segmento de mercado. 

D. Subprodutos do Abate 

32. Subprodutos do abate bovino incluem todas as partes do gado abatido que não são 
comestíveis e são comercializados por frigoríficos para outros fins. Esse segmento inclui 
farinha de osso ou sangue (usada como insumo na fabricação de ração), sebo, glândulas 
(vendidas para a indústria farmacêutica), mucosa intestinal (usada pela indústria de alimentos 
embutidos), pelos (usados na fabricação de pincéis), entre outros produtos. 

33. As Requerentes esclarecem que esses produtos são ofertados exclusivamente por 
agentes com atividades no abate de bovinos e que as exportações são ínfimas. Nesse sentido, 
apesar de não haver dados quantitativos específicos relacionados a esse setor, as Requerentes 
esclarecem que a participação de mercado no próprio abate bovino é uma proxy razoável para 
a estrutura desse segmento. 

E. Couros 

34. As Requerentes esclarecem, em primeiro lugar, que as atividades de JBS e Bertin no 
segmento de couro são complementares. A JBS oferta apenas o couro verde (que pode ser 
entendido como o couro imediatamente após o abate, antes de ser submetido a qualquer 

o 
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processamento). A Bertin atua no processamento de peles e oferta o couro wet blue ( 
verde submetido a um banho de cromo para conservação), semi acabado e acabado. 

35. No que diz respeito ao couro verde ofertado pela JBS, as Requerentes esclarecem que é 
razoável aplicar a mesma proxy usada para os subprodutos do abate, i. e., a oferta total do 
segmento de couro verde e as participações de mercado dos agentes são diretamente 
proporcionais ao abate bovino em si. Em qualquer hipótese, a participação de mercado das 
Requerentes é inferior aos 20% previstos no Guia para Análise de Atos de Concentração 
Horizontal. 

36. Quanto ao couro processado, tendo em vista que mais de 80% do couro processado 
pelas Bertin é destinado à exportação, sua participação é inferior a 4% no mercado interno. 

37. As Requerentes esclarecem ainda que a JBS criou, há cerca de um mês, a JBS Couros 
Ltda., que se dedicará ao processamento do couro para fornecimento de produtos semi-
acabados e acabados. Todavia, as atividades dessa divisão ainda são incipientes: a JBS não 
registrou nenhum faturamento nesse segmento no ano de 2008 e as suas atividades no ano de 
2009 iniciaram, como informado, há cerca de um mês, sendo certo que seu faturamento e 
participação de mercado são desprezíveis. 

F. Produtos de Limpeza 

38. As Requerentes esclarecem preliminarmente que, muito embora a Bertin tenha 
atividades no segmento de produtos de limpeza, as atividades do segmento de produtos de 
limpeza do grupo J&F não estão integradas à JBS S.A. e não fazem parte da operação (a 
unidade responsável por esse segmento é a Flora Produtos de Higiene e Limpeza S.A.). 
Todavia, após a operação, ainda que as operações de Bertin e Flora continuem sendo 
administradas de forma separada, reconhece-se que essas operações passarão a ter acionistas 
comuns. Nesse sentido, em razão de sua boa fé e intenção de cooperar com as autoridades na 
análise da presente operação, as Requerentes apresentam a seguir informações sobre as 
atividades de seus grupos nesse segmento com o intuito de demonstrar que, mesmo que 
houvesse uma fusão entre suas operações no setor, sua presença é bastante incipiente e não há 
que se falar em preocupações de natureza competitiva. 

39. As Requerentes apresentam a seguir suas estimativas de participação de mercado nas 
linhas de produto coincidentes nesse setor: 

Produto JBS Bertin JBS + Bertin 
Sabão em Barra 11,5% 4,2% 16,7% 
Detergente líquido 16,7% 1,5% 18,2% 
Detergente em pó n/d n/d n/d 
tonte: lstimativas Internas das Kequerentes e relatórios AU Nielsen. 

40. A presença das Requerentes no segmento de limpeza é limitada, sendo certo que em 
nenhum segmento de mercado sua participação de mercado combinada é superior a 20%. 
Além disso, é irrefutável a presença de grandes players nesse setor, como Unilever, Procter & 
Gambie, Bombril e Química Amparo, cuja forte presença no setor permite claramente afastar 
qualquer preocupação com esse segmento de mercado associada à presente operação. 

41. As Requerentes esclarecem que, embora seja possível afirmar que JBS e Bertin têm 
uma presença pouco significativa no segmento de produtos de limpeza como um todo, sua 

UM 
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participação de mercado no segmento de detergentes em pó é especialmente pequena, sei 
certo que sequer têm dados quantitativos a esse respeito uma vez que sua presença limitad' 
não justifica um monitoramento próximo desse segmento. Nesse contexto, aliás, não se pode 
desprezar a substituibilidade entre alguns desses produtos, seja pelo lado da oferta, seja pelo 
lado da demanda. 

42. À luz do exposto, solicitam as Requerentes que as autoridades as dispensem de 
apresentar maiores detalhes a respeito de sua participação nesse segmento de mercado 
especificamente. 

Dados de Concorrentes 

43. As Requerentes não estão aptas a apresentar, no momento desta notificação, 
informações sobre suas estimativas em relação às participações de mercado de seus principais 
concorrentes em todos os segmentos identificados a seguir. Informações adicionais poderão 
ser apresentadas oportunamente, caso assim entendam necessário os d. órgãos de defesa da 
concorrência. 

44. De qualquer forma, as Requerentes apresentam abaixo informações de contato de seus 
principais concorrentes: 

Marfrig Alimentos S.A. Minerva S.A. 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1912, cj. 7-B Av. Antonio Manço Bernardes - Chácara Minerva 
0145 1-000 - São Paulo, SP 14781-545 - Barretos, SP 
Tel.:(1 1)3093-4700 Tel.:(17) 3321-3392 
www.marfrig.com.br  www.minerva.ind.br  

Arantes Alimentos Ltda Frigorífico Mataboi SIA 
Av. Brig. Faria Lima, 1912, cj. 7E Av. Theodoreto Veloso de Carvalho, 2053 
São Paulo, SP 38445-198 - Araguari, MG 
Tel: (11) 3032-9873 Tel.: (34) 3242 2200 
www.arantesalimentos.com.br/ www.mataboi.com.br/ 

Margen SIA . Independência S.A. 
Rodovia BR 060, KM 417 - Caixa Postal 43 Av. Luiz Alli Fayrdin, 680 
Rio Verde, GO 07760-000 - Caj amar, SP 
Tel.: (64) 3611-7700 Tel.: (11) 4447-7000 
www.margen.com.br/ www.independencia.com.br  

* 	* 	* 
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PARTE VI— CONDIÇÕES GERAIS NOS MERCADOS RELEVANTES 

VI.1. Os 5 maiores clientes e fornecedores independentes nos mercados relevantes de 
cada Requerente. (Indicar nome, endereço, número do telefone, número do fax e e-mail 
da pessoa de contato). 

JBS 

Clientes 	 Fornecedores 

EW em" 

Bertin 

Clientes 
	

Fornecedores 
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em"~ 
- 

na&~ 
As Requerentes declaram que as informações acima realçadas em cinza estão sendo 
apresentadas exclusivamente na versão confidencial deste Anexo I. 

VI.2. Código da tarifa externa comum (TEC) e a respectiva alíquota do imposto de 
importação. Incluir as alterações previstas na alíquota. 
VI.3. Estimativa da participação das importações independentes no mercado nacional. 

Em nota preliminar, as Requerentes esclarecem que as importações em seus setores de 
atuação são inexpressivas e que o Brasil é notoriamente um país com posição destacada na 
exportação dos produtos correspondentes ao seu portfólio de atividades. De qualquer maneira, 
esclarecem as Requerentes que os produtos por elas ofertados enquadram-se genericamente 
nas seções 1 (capítulos 2 a 5); IV (capítulos 16 e 23); VI (capítulo. 34) e VIII (capítulo 41). 

VIA. Identificação dos fatores que influenciam positiva e negativamente a entrada nos 
mercados relevantes. 

1. As Requerentes apresentam a seguir alguns esclarecimentos bastante preliminares sobre 
as condições de entrada nos seus mercados de atuação. Caso as d. autoridades brasileiras de 
defesa da concorrência assim entendam necessário, as Requerentes permanecem à disposição 
para apresentar maiores detalhes e informações quantitativas a respeito das condições de 
entrada. 

2. Conforme antecipado na parte V acima, os segmentos de atuação de JBS e Bertin são 
bastante pulverizados e contam com uma grande franja competitiva, o que serve como 
indicação de que a entrada no setor é viável. Ainda que se possa argumentar que há 
economias de escala nesse setor, tem-se que a atividade de abate bovino não é intensiva em 
capital e não exige tecnologia sofisticada ou proprietária, sendo certo que a operação de 
frigoríficos de pequeno porte é viável. Conclui-se, portanto, ainda que de forma preliminar, 
que a entrada seria fácil, provável e tempestiva. 

3. Além disso, a carne bovina de origem brasileira tem amplo reconhecimento 
internacional como produto de qualidade. Para potenciais entrantes que cumpram os 
requisitos técnicos necessários para a exportação, as Requerentes entendem que o ingresso no 
mercado é viável tendo em vista a aceitação do produto de origem brasileira no exterior. 

4. Finalmente, as Requerentes esclarecem que, historicamente, períodos de intenso 
crescimento econômico favorecem uma migração relativa para a carne bovina a partir de 
fontes de proteína de menor custo, como, por exemplo, o frango. Tendo em vista a 
expectativa de recuperação da economia internacional nos próximos anos, as Requerentes 
entendem que haveria demanda suficiente para viabilizar o ingresso de potenciais entrantes, 
interessados nesse setor. 

* 	* 	* 



Volume de Processo Cópia 1 (0028716)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1411

BARBOSA, MÜSSNICH & ARAGÃO 	 VERSÃO PÚBLICA 

23/24 r. 

- 	 PARTE VII— INFORMAÇÕES FINAIS 	 F_ 

VII .1. Informações 	adicionais que as empresas julgarem relevantes a sere 
consideradas 

Formalidades 
1. De acordo com o pedido de confidencialidade formulado na petição de encaminhamento 
desta notificação, todas as informações destacadas em cinza e os documentos indicados como 
confidenciais devem ser devidamente mantidos como tal, conforme previsto no art. 26 da 
Portaria MJ no 04/2006, no art. 40 da Portaria SEAE n° 46/2006, e no art. 44 do Regimento 
Interno do CADE. 

2. As Requerentes atestam e declaram, para todos os fins, que todas as informações 
apresentadas são, ao que é de seu conhecimento, verdadeiras e corretas, e que todos os 
documentos e cópias de documentos anexos à presente notificação são autênticos ou cópias 
fiéis de suas versões originais. 

VII.2. Informar as demais jurisdições em que este ato ou contrato foi apresentado. 

A presente operação será notificada às autoridades de defesa da concorrência nos Estados 
Unidos da América e na União Européia. As Requerentes esclarecem que ainda estão 
analisando se a notificação em outras jurisdições será necessária. 

VII.3. Nome, endereço, número de telefone, número de fax, endereço eletrônico do 
funcionário da empresa encarregado de gerar informações referentes à notificação. No 
caso de apresentação através de procurador dotado de mandato, apresentar as mesmas 
informações acompanhadas da procuração. 

JBS S.A. e Bertin S.A. 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Barbara Rosenberg (OAB/SP no 156.832) 
Marcos Antonio Tadeu Exposto Junior (OAB/SP n° 257.037) 
Avenida Juscelino Kubitschek, 1.455, 10° andar, CEP 04543-011 1 São Paulo, SP 
Te!.: +55(11)2179.4559 j Fax: +55 (1 1) 2179.5322 
E-mail: brr@bmalaw.com.br  1 maj@bmalaw.com.br  

A procuração outorgada pelas Requerentes em favor dos representantes acima mencionados 
encontram-se anexas como Documentos 1 e 2. 

De São Paulo para Brasília, 7 de outubro de 2009. 

* 	 * 	 * 

Lista de Anexos 

Documento 1 	 Cópia autenticada de instrumento de mandato outorgado por 
JBS S.A., acompanhada de via original de substabelecimento 
de poderes. 

Documento 2 	 Cópia autenticada de instrumento de mandato outorgado por 
Bertin S.A., acompanhada de via original de 

~C 
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substabelecimento de poderes. 

Documento 3 	 Cópia autenticada de comprovantes de pagamento da taba 
processual no valor de R$ 45.000,00. 

Documento Confidencial 4 Cópia simples do Acordo de Associação. 

Documento 5 	 Cópia simples do Fato Relevante conjunto divulgado por JBS 
S.A. e Bertin S.A. em 16 de setembro de 2009. 

Documento 6 	 Cópia do Relatório Anual de JBS S.A. referente ao exercício 
social de 2008. 

Documento Confidencial 7 Cópia do Relatório Anual de Bertin S.A. referente ao exercício 
social de 2008. 

e 
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DOCUMENTO 1 
Cópia autenticada do Instrumento de Mandato outorgado por JBS S.A. 

Referido documento consta apenas da via pública 

ui 
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São Paulo, 
CAflTÓR,O 

JOESLEY 

Diretor Presidente 

de 2009. 

ATISTA 

(JBS) 

"AD JUDICIA ET EXTRA" 

JBS S.A., companhia de capital aberto, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2391, 
Conjunto 22, 2° andar, Sala 02, Jardim Paulistano, no Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 02.916.265/0001-60, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente, o Sr. JOESLEY MENDONÇA BATISTA, 
brasileiro, solteiro, industrial, portador da Cédula de Identidade RG 967.397 SSP/DF e 
inscrito no CPF(MF) sob o n° 376.842.211-9 1, domiciliado na Avenida Marginal Direita do 
Tietê, 500, Vila Jaguara, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 654 caput do Código Civil Brasileiro, nomeia e constitui como 
procuradores a Sra. BARBARA ROSENBERG, brasileira, inscrita na OAB/SP sob o n° 
156.832; a Sra. GABRIELA RIBEIRO NOLASCO MARINHO NUNES, brasileira, 
inscrita na OAB/SP sob o n° 198.189; o Sr. JOSÉ CARLOS DA MATTA BERARDO, 
brasileiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 234.461; e o Sr. MARCOS ANTONIO TADEU 
EXPOSTO JUNIOR, brasileiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 257.037, todos integrantes 
de BARBOSA, MÜSSNICH & ARAGÃO, com escritório na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, n° 1.455, 10° andar, Itaim Bibi, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, aos quais são conferidos poderes especialmente para representar a Outorgante 
perante a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, a Secretaria de 
Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda e o Consellb Administrativo de 
Defesa Econômica, bem como perante quaisquer outros órgãos públicos ou privados, 
especificamente e somente no que diz respeito à submissão às autoridades brasileiras de 
defesa da concorrência do Ato de Concentração envolvendo associação com Bertin S.A., 
podendo, para tanto, apresentar requerimentos, petições, documentos e esclarecimentos, 
receber ofícios, intimações e notificações, obter cópias de processos, representar a 
Ourtorgante perante o foro em geral (ad judicia) e perante qualquer juízo ou tribunal, 
podendo transigir, desistir, fazer acordos, receber e dar quitação, somente no que diz 
respeito à submissão e aprovação de referido contrato, enfim, praticar todos os atos 
necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, ficando obrigado à prestação de 
contas na forma da Lei Civil e Penal Brasileira, podendo substabelecer, no todo ou em parte, 
os poderes ora outorgados, bem como revogar referido substabelecimento. e tendo validade 
até dia 31/12/2009. 	 /T\ 



Volume de Processo Cópia 1 (0028716)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1415

P1s. 

SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento, substabeleço, com reserva de iguais e observados os limites legais, a VIVIAN 

CASANOVA DE CARVALHO, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n° 128.556, 

JOANNA DA COSTA DE SOUZA DE MACEDO MESQUITELA, brasileira, solteira, advogada 

inscrita na OAB/RJ sob o n° 144.283, SYLVIA BEHRING AMADO FERREIRA, brasileira, solteira, 

estudante de direito, portadora de cédula de identidade RG n° 35.465.857-8, inscrita no CPF/MF sob o n° 

369.053.968-42, ANTENOR PEREIRA MADRUGA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB/RN sob o n° 2.266 e na OAB/DF sob o n° 25.930, ANDRÉ MACEDO DE OLIVEIRA, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito na OAB/DF sob o n° 15.014 e BÁRBARA MONTES, brasileira, solteira, 

advogada, inscrita na OAB/DF sob o n° 30.408, VICTOR MATHEUS SCHOLZE DE OLIVEIRA, 

brasileiro, solteiro, estudante de direito, inscrito no CPF/MF sob o n° 061.326.814-85, portador da cédula 

de identidade n° 9079541687 SSP/RS, MÁRCIA GABRIELE GOMES TRINDADE, brasileira, 

. 	solteira, estudante de direito, inscrita no CPF/MF sob o n° 004.142.211-25, portadora da cédula de 

identidade n° 110015915-9 MDEx, LEOPOLDO FAIAD DA CUNHA, brasileiro, solteiro, estudante de 

direito, inscrito na OAB/DF sob o n° 8.751/E, ANDRÉA D'ALESSANDRO ANDRÉ, brasileira, 

solteira, estudante de direito, inscrita no CPF/MF sob o n° 730.469.731-87 e portadora da cédula de 

identidade n° 2385861 SSPIDF, TATYANA CAIADO KOCH RIBEIRO, brasileira, solteira, estudante 

de direito, inscrita sob o RG n° 2.378.252 SSP/DF e portadora do CPF n° 031.499.471-89, GABRIELA 

PIMENTA RÊGO LIMA, brasileira, solteira, estudante de direito, inscrita sob o RG n° 2.612.448 

SSP/DF e portadora CPF n° 037.329.291-08, CAMILA QUINDERÉ LOURENÇO, brasileira, solteira, 

estudante de direito, inscrita sob o RG n° 2.451.113 e portadora do CPF n° 025.901.471-04, LUIZA 

MACEDO AVELAR, brasileira, solteira, estudante de direito, inscrita sob o RG n° 2.439.373 e 

portadora do CPF n° 020.194.071.08, GIOVANNA BAKAJ REZENDE OLIVEIRA, brasileira, 

solteira, estudante de Direito, inscrita sob o RG n° 2.572.251 SSPIDF e portadora do CPF n° 

012.342.991.94, RAFAEL DE MENEZES SOARES, brasileiro, solteiro, estudante de Direito, inscrito 

sob o RG n° 2.363.190 SSP/DF e portador do CPF n° 012.262.921-35 e GUILHERME WERNECK 

RAMOS, brasileiro, solteiro, estudante de Direito, inscrito sob a OAB/DF n° 9059-E, RICARDO DE 

SEQUEIRA TOLEDO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade n° 12.564.304-9, emitida 

pelo IFP/RJ o primeiro, o segundo e o décimo oitavo com escritório à Av. Almirante Barroso, 52, 310 

andar, Rio de Janeiro - RI, o terceiro com escritório à Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1455, 10° andar, 

São Paulo - SP, os demais com escritório no SCS Quadra 01, Bloco "F', 7°. Andar, Brasília - DF, todos 

integrantes de BARBOSA, MÜSSNICH E ARAGÃO ADVOGADOS, os poderes que me foram 

outorgados para representar JBS S.A. no Ato de Concentração envolvendo Bertin S.A.. 

São Paulo, 05 de outubro de 2009 

Marcos A.T. Expto 
/ 	OAB/SP n° 251 
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CADE 

BARBOSA, MÜSSNICH & ARAGÃO  
ADVOGADOS 

VERSÃO 
PÚBLICA 

DOCUMENTO 2 
Cópia autenticada do Instrumento de Mandato outorgado por Bertin S.A. 

Referido documento consta apenas da via pública 
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PROCURACÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, BERTIN S.A., sociedade anônima 
com sede à Av. Brigadeiro Faria Lima, 2012, 50 andar, conjunto 52, sala 2, São Paulo—
SP, inscrita no CNPJ sob o n° 09.112.489/0001-68, neste ato representada na forma de 
seu Estatuto Social pelo Srs. FERNANDO ANTONIO BERTIN, brasileiro, casado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 7.774.333 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob o no 001.854.238-76 e LUIS RICARDO MARQUES PEDRO, 
brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RU n° 9.209.516 

SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 018.913.808-42 ambos com endereço comercial 
na Av. Brigadeiro Faria Lima, 2.012, 50 andar, cj. 53, CEP 01469-900, na Capital do 
Estado de São Paulo; nomeia e constitui como seus procuradores, que poderão agir em 
conjunto ou isoladamente, independentemente da ordem de sua nomeação, BARBARA 
ROSENBERG, brasileira, inscrita na OAB/SP sob o n° 156.832, GABRIELA 
RIBEIRO NOLASCO MARINHO NUNES, brasileira, inscrita na OAB/SP sob o no 
198.189, JOSÉ CARLOS DA MATTA BERARDO, brasileiro, inscrito na OAB/SP 
sob o n° 234.461, MARCOS ANTONIO TADEU EXPOSTO JUNIOR, brasileiro, 
inscrito na OAB/SP sob o n° 257.037, todos integrantes da sociedade de advogados 
BARBOSA, MÜSSNICH & ARAGÃO, com escritório na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, 1.455, 10° andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
aos quais outorga poderes para representá-la perante a Secretaria de Direito Econômico 

do Ministério da Justiça, a Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério 

da Fazenda e o Conselho Administrativo de Defesa Econômica especificamente no 
que diz respeito à submissão às autoridades brasileiras de defesa da concorrência do 
Ato de Concentração envolvendo a JBS S.A., podendo, para tanto, apresentar 
requerimentos, petições, documentos e esclarecimentos, receber ofícios, intimações e 
notificações, obter cópias de processos, além da prática de todo e qualquer ato que se 

• faça necessário ao bom e fiel cumprimento deste mandato, podendo substabelecer, no 

todo ou em parte, os poderes aqui outorgados. Tais atos incluem também a 
representação da outorgante perante o foro em geral (adjudicia) e perante qualquer 
juízo ou tribunal, podendo transigir, desistir, fazer acordos, receber e dar quitação. 

24 de setembro de 2009. 
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SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento, substabeleço, com reserva de iguais e observados os limites legais, a VIVIAN 

CASANOVA DE CARVALHO, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o n° 128.556, 

JOANNA DA COSTA DE SOUZA DE MACEDO MESQUITELA, brasileira, solteira, advogada 

inscrita na OAB/RJ sob o n° 144.283, SYLVIA BEHRING AMADO FERREIRA, brasileira, solteira, 

estudante de direito, portadora de cédula de identidade RU n° 35.465.857-8, inscrita no CPFIMF sob o n° 

369.053.968-42, ANTENOR PEREIRA MADRUGA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB/RN sob o n° 2.266 e na OAB/DF sob o n° 25.930, ANDRÉ MACEDO DE OLIVEIRA, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito na OAB/DF sob o n° 15.014 e BÁRBARA MONTES, brasileira, solteira, 

advogada, inscrita na OAB/DF sob o n° 30.408, VICTOR MATHEUS SCHOLZE DE OLIVEIRA, 

brasileiro, solteiro, estudante de direito, inscrito no CPF/M1 sob o n° 061.326.814-85, portador da cédula 

de identidade n° 9079541687 SSP/RS, MÁRCIA GABRIELE GOMES TRINDADE, brasileira, 

. 

	

	solteira, estudante de direito, inscrita no CPF/MF sob o n° 004.142.211-25, portadora da cédula de 

identidade n° 110015915-9 MDEx, LEOPOLDO FAIAD DA CUNHA, brasileiro, solteiro, estudante de 

direito, inscrito na OAB/DF sob o n° 8.75 1/E, ANDRÉA D'ALESSANDRO ANDRÉ, brasileira, 

solteira, estudante de direito, inscrita no CPFIMIF sob o n° 730.469.731-87 e portadora da cédula de 

identidade n° 2385861 SSP/DF, TATYANA CAIADO KOCH RIBEIRO, brasileira, solteira, estudante 

de direito, inscrita sob o RG n° 2.378.252 SSPIDF e portadora do CPF n° 031.499.471-89, GABRIELA 

PIMENTA RÊGO LIMA, brasileira, solteira, estudante de direito, inscrita sob o RG n° 2.612.448 

SSPIDF e portadora CPF n° 037.329.291-08, CAMILA QUINDERÉ LOURENÇO, brasileira, solteira, 

estudante de direito, inscrita sob o RG n° 2.451.113 e portadora do CPF n° 025.901.471-04, LUIZA 

MACEDO AVELAR, brasileira, solteira, estudante de direito, inscrita sob o RG n° 2.439.373 e 

portadora do CPF n° 020.194.07 1.08, GIOVANNA BAKAJ REZENDE OLIVEIRA, brasileira, 

solteira, estudante de Direito, inscrita sob o RG n° 2.572.251 SSPIDF e portadora do CPF n° 

012.342.991.94, RAFAEL DE MENEZES SOARES, brasileiro, solteiro, estudante de Direito, inscrito 

sob o RG n° 2.363.190 SSPIDF e portador do CPF n° 012.262.921-35 e GUILHERME WERNECK 

RAMOS, brasileiro, solteiro, estudante de Direito, inscrito sob a OAB/DF n° 9059-E, RICARDO DE 

SEQUEIRA TOLEDO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade n° 12.564.304-9, emitida 

pelo IFP/RJ o primeiro, o segundo e o décimo oitavo com escritório à Av. Almirante Barroso, 52, 310 

andar, Rio de Janeiro - RJ, o terceiro com escritório à Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 1455, 10° andar, 

São Paulo - SP, os demais com escritório no SCS Quadra 01, Bloco "F', 7°. Andar, Brasília - DF, todos 

integrantes de BARBOSA, MÜSSNICH E ARAGÃO ADVOGADOS, os poderes que me foram 

outorgados para representar Bertin S.A.. no Ato de Concentração envolvendo JBS S.A.. 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

/ Marcos A.T. Exp to Jr 
OAB/SP n° 257.037 
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CADE 

BARBOSA, MÜssNIdH & ARAGÃO 
ADVOGADOS 

VERSÃO 

DOCUMENTO 3 
Cópia autenticada por cartório oficial da guia comprobatória de 

recolhimento da taxa processual. 

Referido documento consta apenas da via pública. 
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BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 
ADVOGADOS 

0~ p.i* do alUo da Secretaria do Tesouro Nacional 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
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CADE 

BARBOSA, MÜSSNICH & ARAGÃO 	 - - 
ADVOGADOS 

VERSÃO 
PÚBLICA 

DOCUMENTO 4 
CONFIDENCIAL 

Cópia do Contrato 

Referido documento consta apenas da via confidencial. 

c 
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CADE 

BARBOSA, MÜSSNICH&ARAGÃÔ 
ADVOGADOS 

VERSÃO 
PÚBLICA 

DOCUMENTO 5 
Cópia do Fato Relevante 

Referido documento consta apenas da via pública. 
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JBS S.A. 	 Bertin S.A. 

CNPJ no 02.916.265/0001-60 
	

CNPJ no 09.112.482/0001-68 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

FATO RELEVANTE 

As administrações da Bertin S.A. ("Bertin") e da JBS S.A. ("JBS") vêm a 
público informar que foram comunicadas, nesta data, por seus acionistas 
controladores, que foi firmado nesta data um Acordo de Associação que prevê, 
entre outras, diversas transações de forma a viabilizar a unificação das 
operações da Bertin e da JBS, como segue: 

1. Conforme o Acordo de Associação, os acionistas controladores da JBS, 
J&F Participações S.A. ("J&F") e ZMF Fundo de Investimento em Participações 
("ZMF") concordaram em contribuir para uma sociedade holding ("Nova 
Holding") a totalidade das ações que ambos detêm na JBS. Os acionistas 
controladores da Bertin, por sua vez, concordaram em contribuir para a Nova 
Holding ações representativas de 73,1 % do capital da Bertin. A Nova Holding, 
portanto, passará a ser a acionista controladora tanto da Bertin como da JBS. 

2. As Partes estão analisando a melhor estrutura de integração das 
operações da Bertin e da JBS. Em qualquer caso, a operação seguirá os trâmites 
legais necessários. Estima-se que os valores de capital próprio (equity value) da 
Bertin e da JBS devem estar na proporção de aproximadamente 40%-6o% 
(data-base 30.6.2009). 

3. A JBS está em processo avançado de negociação de uma capitalização de 
US$ 2,5 bilhões mediante subscrição privada na JBS USA Holdings, Inc. ("JBS  
USA"). Esta operação resultará em uma participação de, no máximo, 26,3% do 
capital da JBS USA pós-capitalização. A obrigação de J&F e ZMF de concluírem 
o negócio previsto no Acordo de Associação está sujeita à obtenção deste aporte 
na JBS USA para manter a alavancagem da JBS nos níveis atuais. 

4. Além disso, a obrigação das partes de concluir o negócio previsto no 
Acordo de Associação está sujeita à aprovação da operação pelas autoridades de 
defesa da concorrência no Brasil e no exterior, conforme aplicável, a condições 
de praxe, tais como a inexistência de um efeito adverso material nos ativos a 
serem contribuídos, e à conclusão, de forma satisfatória, de due diligence em 
tais ativos. 
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5. A JBS realizará teleconferência em 16 de setembro de 2009 com 
investidores e analistas, às 12:00 horas, (+55 114688  8128 - não há código), e 
às 13:30 com imprensa, (+55 114688  8128 - não há código), com transmissão 
ao vivo pela Internet, no website www.jbs.com.br/ri.  

6. O Banco J.P. Morgan S.A. e o Banco Santander Brasil S.A. atuaram como 
assessores financeiros exclusivos da JBS e da Bertin, respectivamente, para a 
operação ora descrita. 

Sobre a Bertin 

. 	A Bertin possui mais de 30 anos de mercado, sendo uma das maiores 
produtoras e exportadoras de produtos de origem animal da América Latina, 
como carne bovina in natura e processada, lácteos, couros e produtos pet. 
Fornece soluções integradas na cadeia de proteínas e derivados, em sintonia 
com o mercado e antecipando tendências. A atuação da companhia está pautada 
em uma agência de evolução permanente de suas práticas socioambientais. Os 
produtos e serviços da Bertin são comercializados no mercado interno e em 
mais de 110 países, em cinco continentes. A Companhia ainda produz matéria-
prima para itens de higiene e beleza, que são comercializados por outra empresa 
do grupo, que não faz parte do negócio. A Bertin conta com 38 unidades 
produtivas no Brasil e no exterior com capacidade de abate de 16,5 cabeças/dia 
(2009E), e emprega mais de 28 mil colaboradores, incrementando o 
desenvolvimento econômico do País e a geração de renda para a sociedade 
brasileira. No exercício social de 2008, a Bertin obteve receitas de 
aproximadamente R$ 7,5  bilhões. Suas marcas reconhecidas: "Bertin", "Vigor", 
"Leco", "Danúbio", "Apeti", "Faixa Azul", "Super Flor", "Funpet", "Natural 
Farms", entre outras. Maiores informações sobre Bertin estão disponíveis em 
www.bertin.com.br. 

Sobre a JBS 

A JBS é hoje a maior empresa de carne bovina do mundo, com uma capacidade 
de abate de 73,9  mil cabeças/dia e a maior exportadora mundial de carne 
industrializada. As operações da Companhia são realizadas em 25 plantas 
industriais localizadas em 9  estados brasileiros, 6 plantas em 4  províncias 
argentinas, além de 16 plantas nos EUA, 10 na Austrália e 8 na Itália. 
Adicionalmente, a JBS é a terceira maior produtora de carne suína dos EUA, 
com uma capacidade de abate de 48,5 mil cabeças/dia. A JBS possui operações 
de confinamento nos EUA, Austrália, Brasil e Itália, totalizando 18 unidades ao 
redor do mundo. Em 2008, a JBS obteve receitas líquidas de R$ 30,3 bilhões. 
Suas marcas "Friboi", "Swift", "Swift and Company", "Lã Herencia", "1855 Swift 
Premium", "Maturatta", "Cabafia Lãs Lilas", "Organic Beef Friboi", "Anglo", 
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"Mouran", "Plata", "King Island", "Beef City", "AvIH", "Inalca", "Montana" e 
"Ibise" são amplamente reconhecidas como símbolo de qualidade. Mais 
informações sobre a JBS S.A. estão disponíveis em www.jbs.com.br/ri.  

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Jeremiah O'Callaghan 	 Fernando Bertin 
Diretor de Relações com Investidores 	 Diretor Presidente 

JBS S.A. 	 Bertin S.A. 

Nós fazemos declarações sobre eventos futuros que estão sujeitas a riscos e incertezas. Tais declarações 
têm como base crenças e suposições de nossa Administração e informações a que a Companhia 
atualmente tem acesso. Declarações sobre eventos futuros incluem informações sobre nossas intenções, 
crenças ou expectativas atuais, assim como aquelas dos membros do Conselho de Administração e 
Diretores da Companhia. 

As ressalvas com relação a declarações e informações acerca do futuro também incluem informações 
sobre resultados operacionais possíveis ou presumidos, bem como declarações que são precedidas, 
seguidas ou que incluerri as palavras "acredita", "poderá", "irá", "continua", "espera", "prevê", 
"pretende", 'planeja", "estima" ou expressões semelhantes. 

As declarações e informações sobre o futuro não são garantias de desempenho. Elas envolvem riscos, 
incertezas e suposições porque se referem a eventos futuros, dependendo, portanto, de circunstâncias 
que poderão ocorrer ou não. Os resultados futuros e a criação de valor para os acionistas poderão diferir 
de maneira significativa daqueles expressos ou sugeridos pelas declarações com relação ao futuro. 
Muitos dos fatores que irão determinar estes resultados e valores estão alérri da nossa capacidade de 
controle ou previsão. 

L 
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CADE 

BARBOSA, MÜSSNICH & ARAGÃO 
ADVOGADOS 

VERSÃO 
PÚBLICA 

DOCUMENTO 6 
Cópia do Relatório Anual da JBS S.A. 

Referido documento consta apenas da via pública. 

Li 

s 
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1 

RELATÓRIO ANUAL 2008 
i HÁ ALGO QUE SE, FALTAR É DEVASTADOR, MAS SE 

DESENVOLVIDO E ESTIMULADO, TEM O POTENCIAL DE CRIAR 
SUCESSO E PROSPERIDADE SEM PRECEDENTES EM TODAS 
AS DIMENSÕES DA VIDA. A CONFIANÇA. J', 

"NENHUMA CORRENTE PODE SER MAIS FORTE DO QUE SEU ELO MAIS FRACO." 
A JBS APOIA 0 CRESCIMENTO SUSTENTÁVEL DA CADEIA DA PECUÁRIA. 
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Lucro Líquido. 
R$ milhões 

158 

0 

25 
-165 

a 

06 	07 	08 

EBITDA. R$ milhões 

547 	602 

a 

06 	07 	08 

Receita Bruta 
Consolidada. R$ milhões 

31.106 

O 

14.727 

a 

4.749 

os 	07 	08 

Ativo Total. R$ milhões 
	

Fluxo de Caixa - 	 Dívida Líquida/EBITDA 2008 
Saldo Final . R$ milhões 

o 

.2. 
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MISSÃO JBS S.A. 

"Maximizar o valor de cada animal de forma 
sustentável". 

CRENÇA 

"Por acreditarmos que um dos principais diferenciais 
competitivos é a qualidade das pessoas, por acreditarmos 
que por mais simples que seja a função, pessoas 
preparadas e motivadas fazem a diferença, atribuímos ao 
Capital Humano o maior patrimônio de nossa Companhia. 
Principalmente através das pessoas conseguimos inovar, 
criar, melhorar e crescer. Esse capital bem direcionado e 
apoiado, nos permite alcançar os resultados necessários 
para perpetuar a JBS". 

NOSSOS VALORES 

Planejamento 
Determinação 
Disciplina 
Disponibilidade 
Franqueza 
Simplicidade 

.3. 
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Crescimento da Capacidade de Abate (cabeças/dia) 
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53 	70 	02 	06 	07 	08 

História da JBS 

A história da JBS tem sido marcada pela aquisição de mais de 30 unidades 
nos últimos 15 anos com estrutura de capital e management adequado. lIralCa [TA 
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R$/US$ cotação do final do ano. 	 R$/US$: 2.337 

Fonte: JBS 
* Pro toçrna .JBS S.A. LTM DezO7 Qnclul JBS USA) 

Pro Forma JBS S.A. LTM DezOS (inclui JBS USA, Tasrnan e 50% da inalca); Smhthfleid Beel LTM Dez08 

AQUISIÇÕES 
GARANTEM O 
AUMENTO NA 
CAPACIDADE 
DE ABATE 
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Rí=LA1 
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Histórico JBS 
JBS Hoje 
Quem éJBS 

Mensagem do Presidente 

Mensagem do Conselho 
de Administração 

Setor de Atuação 

Aquisições 

Governança Corporativa 

Operação e 
Relacionamento Comercial 

Desempenho Financeiro 

Excelência, Inovação e Marcas 

Sustentabilidade 

Informações Corporativas 
Demonstrações Financeiras 

.6.  

.7.  
.14. 

.16. 

LJ 
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• 50. 

• 55. 
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55 ANOS 
DE GRANDES'  
AQUISIÇÕES E 

A JBS expandiu seu negócio baseada no 
empreendedorismo de sua gestão na vocação de liderança FORTE  P  
e na qualidade de seus colaboradores e funcionários. Ações 

INTERNACIONAL, 

19 53 	 1 L 	1970 	1 1 	1981 a 2002 

Expansão significativa das 
operações no Brasil por meio • José Batista Sobrinho de aquisições de unidades de 

iniciou as operações de urna 
Aquisição da primeira Com a aquisição da unidade abate e produtoras de carne 

in natuia e industrializada, pequena unidade de abate. 
na Cidade de Anápolís (GO), unidade de abate em de abale em Luziânia (GO), 

a capacidade salta para 500 bem corno investimentos 

com capacidade para 5 1 Planaltina (DF). 
cabeças de gado por dia. no aumento da capacidade 

cabeças de gado por dia. produtiva. Nesse período, 
a capacidade de abate 

alcançou a marca de 5,8 mil i cabeças/dia. 

2005 	1 1 	2007 	1 1 	2008 

lPO Consolidação da  
Internacionalização, 	 globalização.Compra Swilt EUA. 	

Busca constante Compra da Switt Argentina. 	
Início da globalização 	

pela eficiência. 

ii IJVt_J.JIQ Q tIO tIIJIi laIi II 	II IGiI '..iJI IJJ II tU II JUI It_JI.L IU-. 

produçó de carne bç4na e na maior Companhia brasileira. 
dê alírnentbâ: 

6. 
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10% 

A JBS é a maior produtora de carne bovina do • mundo, com capacidade de abate de 65,7 mil cabeças/ 
dia. É, ainda, a maior exportadora mundial de carne bovina, 
com acesso a todos os mercados mundiais. Além disso, 

mantém plataformas de produção nos quatro maiores 
produtores do mundo: Brasil, Argentina)  EUA e Austrália. 

A Companhia produz carne bovina in natura e 
industrializada, pratos elaborados, vegetais em conserva; 

subprodutos de origem bovina, além de carne suftia in 
natura. É líder em vendas de carne boviná nos mercados 

brasileiro, argentino e australiano e também é'à terceiiá maior, 

companhia de carne bovina no mercado norte-ameiicano. 
Com  capacidade de abate de 48,5 suínos/dia, a JBS se 
tornou a terceira maior companhia de carne suing nos 
Estados Unidos, 

As operações da Companhia. são realizadas em 

diversas unidades localizadas no Brasil, Argentina, Estados 

Unido, Itália e Austrália, o que proporciona: 'acesso a .todos os mercados consumidores do mundo; flexibilidadé 
operacional-na produção; baixos Custos de transporta, tanto 

do gado até as unidades, como dos produtbs até os clientes 

e menor risco de eventuais problemas fitossanitários. 

A JBS possui uma estrutura de baixo custo, cicio 
operacional eficiente e produtos de alta qualidade. Todas 

as plataformas possuem um relacionamento sustentável e 
de longo prazo com seus clientes globais. 

A JBS Brasil atende a seus clientes através de suas 22 

Unidades de Produção, com uma capacidade de abate de 

18.900 cabeças de gado/dia e 16.900 funcionários no Brasil. 

Já na JBS Argentina são 6 plantas de abate 

com capacidade de 6.700' cabeças/dia e produção de 

industrializados, e 1 fábrica de latoaria com mais de 5 mil 
funcionários naquele país. 

As operações nos EUAcontam comi 7.900 funcionáiios 
e a produção está distribuída a partir de 18 unidades, com 

capacidade de abate de 28.600 cabeças de bovinos/dia, 

48.500 cabeças de suínos/dia, 4.500 cabeças de animais 

de pequeno porte/dia e 11 continamentos, com capacidade 
estática de engorda de 820.000 mil cabeças de gado. 

As operações da JBS Austrália são distribuídas 

através de 10 plantas, com capacidade de abaté de 8.500 
bois/dia e 15.000 animais de pequeno porte/dia. 

A Inalca JBS na Itália possui mais de 2 mil funcionários, 

8 plantas dê produção e capacidade de abate de 3.bOÕ 

bovinos por dia. A Companhia possui também plataforma 

de distribuição adicional no Reino Unido, Rússia, Angola, 
Congo, Argélia, República do Congo e Polônia. 

Distribuição das Unidades de Produção em 2008 

• Brasil 

• Austrália 
+ EUA 

Argentina 
o 	Itália 

8% 

22% 

18% 

.7. 
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JBS NO MUNDO 
Plataforma de produção e distribuição globalizada 

ÀÇ 

4' 

jw 

3 	- 	

. 

. •, 
\ 

• À. 
IP 

a 
..J , 

if 

• Abatedouro 
• batedouro e Indústria 
ø Centras de DisIrihuiço 

Industria de Vegetais em Conserva 
Indústria do Carne Enlatada 
Industria de beeí Jerky (BeeÍ Snacks) 

• Indústria de Carne Suma 
• Industria de Carne Ovina 
• Processamento do Carne Bovina a Suma 
• Curtume 
a sede Administrativa 
• Connnammmto 
• Industria de Embalagens 
• Patio de Contairlers 
• Escritorius Comerciais 
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JBS BRASIL 
___ 	 Swíff 

Descrição 
A operação da JBS Brasil é realizada por 22 unidades 
de produção, com uma capacidade total de abate de 
18.900 cabeças de gado por dia e mais de 16,900 
funcionários; 
Os clientes da JBS no Brasil são, primariamen-
te, revendedores, restaurantes e curtumes. O atual 
portfólio da JBS inclui mais de 6.000 companhias 
no mercado interno; 
A JBS é o maior exportador do Brasil de produtos 
bovinos, com receita de US$ 1,1 bilhão em 2007, de 
acordo coma SECEX (Secretaria de Comércio Exteor). 
A Companhia é, também, a 22a maior exportadora do 
Brasil, entre todos os setores. 

Plataforma 
Até o momento, as plantas da Companhia estão 

distribuídas conforme abaixo: 

19 plantas de abate localizadas no Brasil, nos estados 
do Acre, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 
Minas Gerais, Rondônia, São Paulo e Paraná, cinco dos 
quais também possuem capacidade de produção de 
irustiiaIizados; 
1 planta de latoaria, localizada no estado do Rio de 
Janeiro, Brasil; 
1 planta de latoaria de vegetais, localizada no estado 
de Minas Gerais, Brasil; 
1 planta de beefjerky, localizada em São Paulo, Brasil. 
Além de um confinamento, localizado no estado de 
São Paulo, Brasil. 

Clientes 
Em 2008, foram 11.240 clientes atendidos no 

mercado interno e 436 clientes no mercado externo, 
atendendo a mais de 100 países, com destaque para 
Rússia, União Europeia, Iran, Hong Kong e Arábia Saudita. 

JBS NO BRASIL 

• .Abatedouros 
• Abatedouros e Indústria 

Centros de Distrlbuiçào 
• Industria de Vegetais em Conserva 
• Industria de Carne em Conserva 
• sede Administrativa 
• Pátio de Containors 

Confinamento 

capacidade total de abate: 
18.900 cabeças/dia. 
16.900 funcionários. 

quantidade de plantas: 22 

.9. 
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JBS ARGENTINA 
a 	 'Çwí/t 

Descrição 
Em 2005, a JBS adquiriu a Swift, atualmente conhecida 
por JBS Argentina, que possui uma capacidade de 
abate de 6.700 cabeças de gado por dia e mais de 
5,000 funcionários; 
A Companhia foi a primeira indústria de embalagens 
na Argentina a obter a certificação ISO 9001: 2000 
em toda sua produção de processados; 
Na Argentina, a Companhia é líder absoluta no 
segmento de carne industrializada no mercado 
interno, possuindo uma participação de mercado 
de 77% de todas as vendas de 2007. O portfólio de 
clientes é composto por 786 companhias; 
No último ano, a JBS Argentina foi responsável 
por 87% da carne bovina industrializada do País, 
que embarcou para os Estados Unidos, Europa e 
aproximadamente outros 190 clientes. 

Plataforma 
No momento, as plantas da Companhia na Argentina 

são distribuídas, conforme abaixo: 
6 plantas de abate, localizadas em 4 províncias (Buenos 
Aires, Entre Rios, Santa Fé e Córdoba), das quais 5 
também possuem produção de carne industrializada; 
1 latoaria, localizada na província de Buenos Aires. 

Clientes 
A JBS Argentina possui uma base de mais de 650 

clientes no mercado interno e, aproximadamente 140 
clientes no mercado externo, atendendo a 43 países, 
com destaque para União Europeia, EUA, Uruguai, Israel 
e Canadá. 

I] 
	

em 

JBS NA ARGENTINA 

• Abatedouros 
• Abatedouros o Indústria 
• Escritório 

capacidade total de abate: 
6.700 cabeças/dia. 
5.000 funcionários. 

quantidade de plantas:7 
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JBS USA 

Descrição 
As operações da JBS USA são distribuídas através de 
18 unidades de produção, com uma capacidade de 
abate total de 28.1(X) cabeças bovinas por dia, 47.900 
cabeças de suínos por dia e 4,000 cabeças de ovinos 
por dia e 11 confinamentos com capacidade simultânea 
de engorda de 820.000 mil cabeças de gado. 
A operação conta com mais de 24.200 funcionários; 
A Companhia é reconhecida como provedora de 
carne bovina e suína de qualidade por mais de 150 anos. 

Plataforma 
No momento, as plantas estão distribuídas nos Esta-

dos Unidos, conforme abaixo: 
8 plantas de abate bovino, nos estados do Cobrado, 
Utah, Texas, Nebrasca, Wisconsin, Michigan, 
Pensilvânia e Arizona; 
3 plantas de abate suíno, localizadas nos estados 
de Minnesota, Iowa e Kentucky; 

1 planta de cortes de carne embalados e 
customizados case-ready, na Califórnia; 
1 planta de abate de ovinos, no estado do Cobrado; 
1 curtume, no Texas; 
2 plantas de carne em conserva beef jerky, em 
Minnesota e Texas; 
2 graxarias, no estado da Pensilvânia; 
Além de 11 confinamentos nos estados de Cobrado, 
Texas, Okbahoma, Kansas, Chio e Idaho. 

Clientes 
A JBS USA conta com uma base de mais de 3.900 

clientes nos Estados Unidos e aproximadamente 500 
clientes no mercado externo, atendendo a 37 países, com 
destaque para México, Canadá, Taiwan, Coreia do Sul e 
Hong Kong. 

e 

1 
e 
e 

JBS NOS EUA,  

Abatedouros Bov 
Centros de Dstrit 
Abatedouro Bovir 
Abatedouro Suinc 
Abatedouro Ovinc 
Sede Administrati 
Case Ready (rat 
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JBS NAAU!  

• Abatedouro 
Ciritros de 1 

• Sede Admin 
Confinamen 

JBS  
,9USIi!IIIPI1I?! 

1 

Descrição 
As operações da JBS Austrália são distribuídas através 
de 10 plantas, com uma capacidade total de abate de 
8.500 cabeças de gado por dia e 16.500 cabeças de 
ovinos e suínos. Além disso, a Companhia conta com 
aproximadamente 6,900 funcionários; 
A JBS Austrália é o maior processador de carne e 
exportador no mercado Australiano, mantendo relação 
comercial com mais de 30 países, especialmente na 
Costa do Pacífico e América do Norte. 

Plataforma 
No momento, na Austrália, a Companhia está 

distribuída conforme abaixo: 
10 plantas de abate bovinos, ovinos e suínos; 
Além de 5 confinamentos localizados em Queensland 
e New South Wales. 

Clientes 
A JBS Austrália conta com uma base de 185 clientes no 

mercado interno e, aproximadamente 400 no mercado externo, 

atendendo a 35 países, com destaque para Coreia do Sul, 
China, Japão, Tawan e Indonésia. 

12. 
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INALCA JBS ITÁLIA 
~M FINLCA. MONTANAI 

Descrição 
A operação na Itália é responsável pela produção 
de carne bovina fresca, industrializada, defumada 
e snacks, através da Joint Venture com o Grupo 
Cremonini; 

• Receita de $1.039 milhões e ativos de $771 milhões; 
A divisão de produção é responsável por duas com-
panhias: INALCA S.p.A. e Montana P.Jimentari S.p.A.; 
Maior produtor de carne bovina da Itália; 
Maior produtor de carne bovina industrializada na 
Europa; 
Maior produtor de hambúrguer da Itália; 
Única companhia não americana fornecedora do 
McDonald's; 
Capilaridade na distribuição na Europa, África e Rússia; 
Benchmark em tecnologia no mercado de abate 
bovino; 
10 plantas de produção; 
Capacidade de processamento de 800.000 
cabeças de boi/ano; 
40.000 toneladas de hambúrguer/ano; 
2,019 funcionários. 

Distribuição 
Moscou (Rússia) 
São Petersburgo (Rússia) 
Luanda (Angola) 
Lobito (Angola) 
Melangje (Angola) 
Brazzaville (Congo) 
Kinshasa (Congo) 
Point-noir (Congo) 
Algiers (Argélia) 

Unidades de Produção 
Polônia - Abatedo uro 
Moscou - Logística e Distribuição 

Clientes 
A INALCA JBS conta com uma base de mais de 

8.000 clientes no mercado interno e 660 no mercado externo, 
atendendo a 65 países, com destaque para França, Espanha, 
Grécia, Inglaterra e Alemanha. 

o 

JBS NA ITÁLIA 

• Abatedouros 

11, 

capacidade total de abate: 
800.000 cabeças/ano. 

2.019 funcionários. 
quantidade de plantas: 10 

.13. 
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QUEMÉJBS 

PIONEIRISMO 
MARCA,  A 
TRAJETORIK 
TEiIa.. 

O sucesso da Companhia  sustentado pelo espírito em-
preendedor e pelo pioneirismo marcantes na gestão da JBS. 

AJBS S.A. foi a primeira ase estruturar de forma pro 
fissional no setor de frigoríficos no Brasil. A visão estratégi 
ca, com foco na política de expansão, iniciou a internaclo 
nalização da Companhia a partir de 2005, com a aquisição 
da Swift Argentina, 

No ano seguinte, passa a ser uma Sociedade 
nima e, em março de 2007, promove um novo marco na 
Bolsa de Valores de São Paulo. Com  a abertura dé capital 
em 2007, a JBS reforçou o pioneirismo sendo a primeira 
Companhia no setor frigorífico a negociar suas ações em 
bolsa de valores. A abertura de capital reflete o avanço da 
JBS, que assim consolida as boas práticas de Governança 
Corporativa que a Companhia sempre praticou, dando mais 
transparência ao mercado. 

O ano de 2007 fica marcado na história da JBS como 
o início da globalização da Companhia e, o de 2008, como 
a consolidação desse movimento. Em 2007, a JBS adquiriu 
a Swift FoodsCompany, nos EUA, com unidades neste país 
e, na Austrália, hoje denominadas JBS USA e JBS Austrália.,  
Em 2008,.ã JS anunciou a conclusão da aquisição de 50% 
da Inalca, maior produtora de carne bovina da Itália, das 
empresas Smithfield Beef Group, Inc. e do Grupo Tasman, 
sendo a primeira situada nos Estados Unidos 9 a segunda 
na Austrália 

As aquisições em 2008 consolidam a globalização 
da Companhia e reforçam aestratégia da JBS em diversi-
ficar geograficanente suas unidades de produção e distri-
buiçãd, reafirmando a sua presença global nos principais 
países produtores de carne e com acesso a 100% dos mer-
cado&conèumiddres. Essa plataforma de produção torna a 
JBSuma Companhia que detém a liderança global no setor 
de carne bovina e que exporta para os mais relevantes paí-
ses importadores deste setor. 

Também estão incorporados à gestão JBS a busca 
pela modernização, qualidade dos produtos e matérias 
primas, construção de relações com parceiros, clientes, 
colaboradores e sociedade, a satisfação de seus acionis-
tas e o compromisso com questões de responsabilidade 
socioambiental. 

A JBS dedica-se a produzir carne bovina in natura e 
resfriada, carne bovina industrializada, carne suína in natura 

e resfriada, além de subprodutos bovinos e suínos. 

14. 
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A JBS está inserida em 100% dos mercados 

S consumidores do mundo, graças tanto à sua estrutura 
produtiva - com plantas instaladas nos principais países 
produtores de carne bovina: Brasil, Argentina, EUA, Itália e 
Austrália - bem como pela liderança nas exportações, as 
quais atendem a mais de 110 países. 

A JBS tem como estratégia de consolidação de 
sua presença global uma forte e estruturada política de 
aquisições. Em 2008, fortaleceu sua presença no mercado 
norte-americano com a aquisição da australiana Tasman, 
por cerca de US$ 150 milhões e da Smithfield Beef, que 
opera nos EUA. 

A JBS analisa empresas ao redor do mundo com o 
objetivo de identificar aquelas que têm potencial de mercado, 
mas não são capazes de estabelecer um sistema eficaz de 
gestão. Ao serem adquiridas, as empresas passam por um 
processo de saneamento financeiro e são estabelecidos os 
padrões JBS de gestão, Com isso, iniciou-se o processo de .otimização dos resultados destas unidades de produção e 
unificação da cultura. 

Hoje, a JBS atua nos segmentos de alimentos e 
transportes, somando, em todos os países em que está 
presente, 48,9 mil funcionários que contribuem para o 
sucesso da Companhia. 

As operações da JBS estão estruturadas em cinco 
segmentos: 

JBS Brasil 
JBS Argentina 
JBS USA 
JBS Austrália 
lnalca JBS (Itália) 

Volume Vendidos (mil toneladas) - 2008 
Mercado Doméstico (1.343) 

• InNatura 
• Industrializados 
• Outros 

6,9% 
2.4% 

90,7% 

Volume Vendidos (mil toneladas) - 2008 
Mercado Externo (419) 

• InNatura 
• Industrializados 

6,2% 

.15. 	 93.8% 
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MENSAGEM. 
DO 	E~,  

Joesley Mendonça Batista 
Presidente da JBS S.A. 

o 

Mantivemos em 2008 o ritmo de crescimento que Uni-dosr, através de redução de custos fios, melhoria em 
tem caracterizado a gestão da Companhia nos últimos anos, efici-ência operacional, maior escala e fõco nos detalhes. 
com presença mundial nos principais mercados pro-dutorës Estes pontos, por serem fatores internos - que não estão, 
e consumidores de nossos produtos. Consolidamos nossa  expostos, a Óondiçóes de mercado.-, criaram um cenário' 
platafojma global de produção com diversos desafio s  pa 	a Companhia continuar apresentando,, resultados 
como a implantação de nossa cultura nessas unidades, a . sus1entáveis 
integração de processos e revisão de estruturas de custos' Os resultadospositivos foram garan dos graças 
que' resultaram em melhorias e ganhos de eficiênci& - ao eceIente posiciona-mento da JBS errr seus principais 
otimizamos, nossos recursos na gestão de processos pro-.» , mercadãs. A manuterr-ção da margem EBITDA ria casa 
dutivos e agilizamos o abastecimento de nossas unidades dó S, 4% comprova 'a soli-dez e a capacidade de gestão de 
de produção e a entrega de produtos frescos e com qua 	. riscodaJBS, 	. 
idade aos nossos clientes. 	 . 'A Companhia também trabalhou, sua desalavan- 

As atitudes da Companhiaserviram como preparaçái cagern, reduzindo a relação dívida líquida sobré o EBITDA 

•
para enfrentar a crise econômica mundial. Coma reviravolta 	'de 3;74x em 2007 para 1,95x em 2008 Trabalhou com sua 
no mercado mundial de crédito e a menor, disponibilidade dívida basicamente financiando seu capital de giro não ten- 
de linhas' dê financiamento nos mercados' financeiro do problemas para refinanciar suas dMdas,de curto prazo' 
internacionais redirecionamos nosso foco para a' saúde. nos n'lomentos de menor liquidez do mercadó. Em 2008 
financeira da Companhia ao invés de seguir crescendo, também começou a balancear geograficamente sua dívida, 
como acontecia até então. Dentre' as adversidades que com-geração de receita em cada país onde opera. 
enfrentamos estão a forte alta nos preços do boi, a pouè 	7 A crença da Companhia em seus, valores se reflete,  
disponibilidade de gado devido a uma deterioração cíclica em atitudes de gestão como a adoção de práticas de 
do rebanho e a moeda' do país, o real, altamentq valo4 goverriança corporativa adicionais em relação ao que é 
rizada no primeiro' semestre do ano - o que prejudicou exigido'pela legislação e ao próprio regulamento do Novo 
a com-petitividada dos nossos produtos no mercado Marcado da BM&FBovespa, como a existência dos comi- 
internacional, tês de Áuditoria, Finanças, Gestão de Pessoas e Estratégia 

Mesmo diante desse, cenário, encerramos 2008 com: Empresarial. Dentro desse último comitê, destaque para 
receita líquida de R$ 30,3 bilhões, o que representa mais que o as questões de Sustentabilidade. 	Possuímos progra- 
dobro da receita do ano anteilor, com crescimento de 114,5% mas de sustentabilidade apropriados para cada unidade 
e um EBITDA de R$ 1,2 bilhão, 95,6% maior que em 2007. dê produção, o que inclui projetos de meio ambiente, 

Não menos importante, em 2008 a JBS recuperou utilização de recursos naturais, tratamento de resíduos e 
os resultados da Companhia recém adquirida nos Estados ações sociais. 

16. 
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F1I 

Mesmo apontando para 2009 como um ano para 
movimentos conservadores na gestão dos negócios, 
a JBS tem demonstrado que sua estratégia de cresci-
mento tem sido correta. A Companhia vem aproveitando 
oportunidades como aquisições de negócios, onde seu 
modelo de gestão, através de melhorias em eficiência e 
redução de custos, podem evoluir seus resultados. Em 
2008 incorporamos ao portfólio as operações da lnalca, 
empresa italiana responsável pela produção de carne 
bovina fresca, industrializada, defumada e snacks, através 
da Joint Venture com o Grupo Cremonini, o Grupo australiano 
Tasman e a unidade de carne bovina do Grupo Smithfield 
(Smithfield Beef), nos Estados Unidos, e suas operações 
de confinamento, conhecidas como Five Rivers, que agora 
são conhecidas respectivamente como: 'JBS Packerland" 
e 'JBS Five Rivers", 

Essas aqui-sições representam a conclusão do plano 
de investimen-tos para a construção de uma sustentável 
plataforma de abate, produção e comercialização de carne 
nos EUA e na Austrália, que se iniciaram em julho de 2007, 
através da aquisição da Swift & Company. 

Os próximos anos, acreditamos, que ficarão 
marcados pela expansão e integração da plataforma global 
de distribuição da JBS, para consolidarmos cada vez mais 
nossa estratégia de criação da maior e melhor companhia 
de distribuição direta de carnes e derivados de produtos 
refrigerados e congelados do mundo. 

Este relatório mostra a solidez da gestão da JBS e 
a confiança que a Companhia deposita em seus mais de 
48,9 mil colaboradores em todo o mundo. 

COM GESTÃO 
CONSERVADORA 
E FOCO NOS 
RESULTADOS A 
JBS VISLUMBRA 

e  OPORTUNIDADES 
EM MEIO A 
MOMENTOS DE 
TURBULÊNCIA 
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CONSELHO. DE. 
ADM1N1S.TRAÇÃC• 

• CRESCIMENTO. 
CONSTANTE 

.E SOLIDEZ 

Desde que foi criada em 1951, com uma capacida-
de de abate de 5 cabeças de gado por dia, até 60 mil ca-
beças por dia, com unidades em seis continentes a JBS 
trilhou um caminho de excelência em gestão de negócios, 
administração de recursos humanos e avaliação de riscos. 
Hoje estas qualidades são mais necessárias que nunca. 
O mundo está mudando e os cenários de negócios estão 
cada vez mais voláteis, 

A JBS está estruturada para crescer replicando seu 
modelo de negócios e aproveitando oportunidades que a 
coloquem mais próxima de seus mercados consumidores. 
A Companhia está muito bem posicionada para enfrentar a - 
atual fase da economia mundial, com uma sólida posição 
financêfra e gestão conservadora nos principais mercadoê 

A JBS tem em sua equipe de cotaboradorés seu 
pnci Dai ativo. A capacidade inovadora e datender às mais. 
rigorosas expectativas dos consumidores leva a JBSa níveis 
de excelência que a fizem olhar para o futuro com confiança. 

Mesmo com o fator imponderável da crise financeira 
mundial, que se instalou nos mercados a partir de outubro 
de2008, a JBS conseguiu construir uma base sólida para 
a perenidade de seus negócios. A expansão geográfica 
garantiu a presença próxima aos clientes, com expressiva 
redução de custos operacionais e de logística. A Companhia 
vem, mantendo suas margens em uma demonstração. 
de que é possível estabelecer metas de desempenho e 
segurança nos negócios. 

A Administração da JBS se revelou em 2008 como 
competente e conservadora diante de um cenário de 
turbulência, que reafirmou a sua excelência em gestão e a 
credibilidade junto ao mercado. 

18. 
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1 GADO É A PRINCIPAL COMMODI7Y NO ESTADO DO COLORADO, 
SENDO RESPONSÁVEL POR MAIS DE 60% DA NOSSA RECEITA 
AGRÍCOLA. A JBS TRAZ UMA PERSPECTIVA INTERNACIONAL 
PARA ESTA INDÚSTRIA, QUE VAI BENEFICIAR OS PRODUTORES E. 

• VIABILIZAR A AGRICULTURA DO COLORADO NOS ANOS QUE VIRÃ6 

à-  a, 
4 % 

Betsy Marke  

/ 	Deputada  
Pe 
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SETOR DE. 
A.TUAÇA.O 

1 
A JBS- ATUA O ano de 2008 ficou marcado pela crise financeira 

global. A partir de setembro de 2008 o mundo passou a 
Jw sentir os efeitos deste cenário. 

NA-   P1MUUÇAU 	As especulações sobre a duração e os impactos da 
atuakcrise global resultaram em alta volatilidade nunca antes 

, 	

vista no mercado de capitais. Para a JBS, esse cenário de 

EoCOMERCIALim, ' instabilidade foi visto como oportunidade para comprovar 
a sua solidez e capacidadé de gestão de riscos, o que 

DECARNE. adequada, mesmo nas situações mais adversas.ZAÇAO  

BOVINACOW11- 

- 	: 	 proporcionou para a Companhia uma estabilidade financeira 

elasticidade-mostram que, durante crises globais anteriores, 
o consumo de proteína bovina não foi reduzido e, portanto, 
a Companhia acreditou que a demanda por seus produtos 

A experiência da JBS em estudos estatísticos sobre 

cdntlnuaria a crescer,  e apresentaria bons resultados no 

. PRESENÇA, 	fechamento do ano de 2008. Alguns efeitos dessa crise, como 
por exemplo, o movimento do câmbio, trouxe importantes 
benefícios. Essei movimento resultou na valorização de 

NOS MAIORES- 	seus ativos no exterior e contribuiu para a desalavancagem 
financeira da JBS, uma vez que atualmente mais de 80% 
dê sua geração de caba é em moeda americana e quase 

MERCADOS 
	

a totalidade de sua dívida está em reais. Proporcionou, 
também, ganhos operacionais através de sua plataforma de 
produção e distribuição global, direcionando seus recursos 

CONSUMIDORES entre os mercados de. cada região. 
Em 2008; os primeiros impactos para os negócios 

vieram sob a forma de suspensão de linhas de créditos para 

E PRODUTORES 
	

exportação. A JBS, bem posicionada junto aos principais 
mercados produtores e consumidores, buscou fortalecer 
suas ações nos mercados internos em que mantém suas 

DESTE.  SETóR 
	

unidades. Com  isso reduziu sua dependência nos mercados 
internacionais, onde houve falta de crédito para os importadores. 

20. 
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Mais uma vez a estratégia de expandir seus negócios ao redor 
do mundo e de se aproximar de seus principais mercados se 
mostrou correta. Menores Custos e melhoras em eficiência 
foram determinantes para o sucesso da Companhia. 

O posicionamento da JBS nos mercados dos 
Estados Unidos e Austrália foram importantes para a não 
contaminação de seus negócios pela crise financeira inter-
nacional. Os Estados Unidos são o maior mercado mundial 
para a carne bovina e a Austrália mantém uma proximidade 
estratégica com os mercados asiáticos. Nos Estados Uni-
dos a Companhia mantém, também, fortes operações com 
suínos, além de gado, uma diversificação que também aju-
dou a garantir resultados positivos no ano. 

A JBS obteve resultados satisfatórios em 2008. A • Companhia fechou o ano com um desempenho positivo. O 
terceiro trimestre, por exemplo, foi o melhor resultado trimestral 
consolidado da história da Companhia com EBITDA de 
R$ 470,5 milhões, receita líquida de R$ 7.771,5 milhões e 
lucro líquido de R$ 694,0 milhões. Neste mesmo período 
a JBS USA, considerando a sua atuação no segmento de 
carne bovina, também atingiu seu melhor resultado histórico 
e confirmou o esperado aumento na margem EBITDA, saindo 
de 0,7% no 1T08 para 5,6% no 3T08. 

O ano de 2008 foi importante para a JBS confirmar 
a sua estabilidade e liderança no setor de carne bovina, 
mesmo diante de um cenário adverso. 

CENÁRIO MACROECONÔMICO BRASILEIRO 

2007 	2008 
Crescimento do PIB 3,7 5,4 

(IGP - M) 'Inflação 3,8 1,76 
Inflação (IPCA— M) 3,1 4,47 
Taxa Selic 15,0 11,25 
Fontes: IBGE e FGV 

O ano foi ainda relevante, pois a Companhia 
iniciou um novo ciclo positivo no mercado americano de 
carne bovina e pela retomada plena dos resultados da 
JBS USA. Além dos bons resultados obtidos no mercado 
americano, as exportações se destacaram devido à forte 
demanda global. O turn-around das operações nos EUA 
comprovou mais uma vez a experiência e a competência 
da Administração da JBS, guiada por sua eficaz estratégia 
em buscar oportunidades de aquisições. 

Em 2008, a JBS consolidou, assim, sua globalização 
e confirmou ao mercado sua capacidade de gestão. 

PRODUÇÃO 

O Brasil ocupa a 23  posição no ranking mundial de 
rebanhos bovinos em número de cabeças e 10  lugar em 
rebanho comercial do mundo. 

No ranking da produção mundial de carne bovina, 
o Brasil está na 2a posição, atrás dos Estados Unidos, que 
além de serem os maiores produtores, são também os 
maiores consumidores desse produto. 

Já a Austrália é o segundo maior país exportador 
de carne bovina, porque apresenta muitas vantagens na 
produtivas: condição sanitária singular, já que é uma grande 

ilha sem divisas com outros países e, portanto, não corre 
riscos de infecção de doenças animais provenientes de outros 
países; boas condições climáticas; e a proxinidade com a 
Ásia, importante mercado consumidor de carne bovina. 

A Argentina é o quarto maior produtor de carne 
bovina. A carne argentina por si só é uma marca muito 
forte no mercado internacional por sua tradição, suas 
pastagens nativas e o clima similar ao europeu. Esses 
benefícios permitem o desenvolvimento de um produto 
muito competitivo no mercado europeu. 
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• Brasil 
• Austrália 
• EUA 

Índia 
• Nova Zelândia 
• Canadá 
• Argentina .4 Uruguai 
• União Europeia 
• Outros 	 ii 

6% 
	h 

10% 

• Estados Unidos 
• Rússia 
• Japão 

México 
• União Europeia 
• Coreia do Sul 

1 	• Canadá 
• Venezuela 
• Egito 
• Outros 

FZ1 
29% 

3% 

17% 	

4% 4% 

18% 

15% 

10% 

Cenário Global - Rebanho & Produção 1960 - 2009 

• Rebanho Total 
• Produção (Peso Equivalente Carcaça) 

1.200,0 70,0 

1 1.100,0 60,0 Ï 

1.000,0 50,0 

900,0 fflrnll[dIIllIll#uJÍ 1, 

40,0 

!800,o 

700,0 20,0 

600,0 10,0 
60 62 64 66 68 70 72 74 78 78 80 82 84 86 88 90 92 94 90 98 00 02 04 06 08 

Fonte: USDA 

Maiores Exportadores de Carne Bovina 
	

Maiores Importadores de Carne Bovina 

12% 

22. 
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CONSUMO 

A carne bovina é uma fonte rica em nutrientes 
proteicos, por isso é  terceiro tipo de carne mais consumida 
no mundo, após a carne de porco e de frango. 

As estatísticas do USDA indicam um consumo de 
carne bovina crescente e constante desde 1960. Segundo 
a mesma fonte, desde 2001 o consumo mundial de carne 
bovina apresentou um crescimento anual médio de 1,1%. 

Para os próximos anos, espera-se um crescimento 
contínuo no consumo mundial de carne bovina, como 
consequência do crescimento populacional gerado 
principalmente em países como a China, o Brasil e demais 
países da América Latina, Oriente Médio e leste europeu. 

A manutenção no crescimento da população nos 
mercados desenvolvidos e o crescimento constante da 
população nos mercados em desenvolvimento, indicam 
uma forte demanda para os produtos da Companhia de 
curto a longo prazo. 

EXPECTATIVAS 
DE CRESCIMENTO 
CONTÍNUO NO 
CONSUMO DE 
CARNE BOVINA 

Crescimento Populacional Mundial e Consumo de Carne Bovina (1960 - 2050) 

• População - países desenvolvidos 
• População - países em desenvolvimento 
• Consumo de carne bovina** 

Fonte: ONU (Organização das Nações tinidas) e UMA  
Estimativas da ONU 
Tendência para o consumo de carne bovina considerando CAGR de 2.0% a.a (de 1960 a 2008) 

23. 



Volume de Processo Cópia 1 (0028716)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1451

Consumo de Carne Bovina per capita. em kg/ano 

COMÉRCIO 

Os Estados Unidos, mesmo sendo os maiores 
produtores de carne bovina no mundo, possuem déficit de 
produção de cortes de baixo valor e superávit nos cortes de 
alto valor, o que os torna os maiores importadores de cortes 
de segunda Qá que a produção não atende à elevada 
demanda do país) e um importante exportador de cortes de 
primeira. Suas exportações caíram após 2003, depois da 
ocorrência de BSE (conhecida popularmente como "doença 
da vaca louca"), mas mostraram importante recuperação 
em 2008, indicando que os volumes exportados devem 
atingir os patamares anteriores a 2003. 

No ranking de exportações, o Brasil se encontra na 
liderança desde 2004, principalmente pelo aumento de seu 
rebanho e eficiência na produção pecuária, além da ocor-
rência de BSE em alguns países exportadores de carne bo-
vina - enfermidade que não atinge o rebanho nacional, que 
abriu os mercados, antes ocupados por esses países, para 
a carne brasileira. 

A Argentina vem aumentando suas exportações de 
maneira significativa nos últimos anos. A indústria de carne 
bovina no país obteve um enorme sucesso no marketing 
internacional feito com o intuito de posicionar sua carne 
com uma percepção premium no mercado internacional. . Já na Austrália, a exportação de carne bovina é 

forte. O país é um dos líderes nesse quesito há mais de 
uma década. Aproximadamente 75% das exportações de 
carne australiana têm sido feitas para o Japão, Coreia do 
Sul, Rússia, Taiwan e México, dentre outros países, e esse 
número segue se desenvolvendo. 
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Déficit e Superavit da Carne Bovina. (mil tons)' 

• 1999 
• 2009* 

Brasil 

Argentina 	 1 
Austrália 

Estados Unidos j 

China 

União Europeia lê 
Rússia - 

Coreia do Sul j 

Japão  

(-1.500) 	(-500) 	500 	1.500 	2.500 

1 Produção - Consumo .Fonte: USDA 
*Estimativa para 2009 

LIDERANÇA GLOBAL DA JBS 

Plataforma de produção líder nos países 
com superavit de produção; 
Líder em exportações para os mais relevantes 
países importadores de carne bovina; 
Acesso a 100% dos mercados consumidores de carne bovina; 
Relacionamento sustentável e de longo prazo 
com seus clientes globais. 

A INDÚSTRIA DE CARNE BOVINA: BRASIL, 
ARGENTINA, EUA, AUSTRÁLIA E ITÁLIA 

Com o maior rebanho bovino do mundo para fins 
comerciais, o Brasil se tornou também o maior exportador 
mundial de carne bovina, graças ao aumento da produção, 
caracterizada pelo baixo custo, o que permite a ampliação 
dos mercados clientes das exportações. A redução de 
barreiras sanitárias e comerciais também contribuiu para o 
crescimento médio de 25,5% nas exportações brasileiras 
de carne bovina desde o ano 2000. 

Em 2008 o Brasil exportou pouco mais de 1,0 milhão 
de toneladas de equivalente de carne bovina in natura, com 
laturamento de US$ 4,0 bilhões, de acordo com os dados 
da SECEX. Em relação ao mesmo período de 2007, houve 
um aumento de 14,9% em receita, com retração de 21% 
em volume. O maior comprador de carne bovina in natura 
do Brasil tem sido a Rússia, com 38% de participação, 
seguida de Venezuela (9%), Irã (70%), Hong Kong (5%), 
Egito (51/o), Argélia (4%) e Israel (4%). Com relação à carne 
industrializada, 20% do total exportado vai para os Estados 
Unidos, seguidas por Reino Unido (14%), Itália (60/o), Países 
Baixos (67o), Alemanha (2%), Bélgica (1%) e Jamaica (1 %), 
segundo dados da Abiec (Associação Brasileira das 
Indústrias Exportadoras de Carne). 

Este ano, com o aumento das restrições europeias 
a carne in natura do Brasil, houve um crescimento mais 
expressivo das vendas de carne industrializada (as vendas 
de in natura caíram), inclusive para a própria Europa. Mais 
especificamente, neste final de 2008, a crise financeira 
internacional tem impactado negativamente os embarques, 
com especial destaque para a Rússia. 

As restrições impostas pelo governo argentino 
à exportação de carne, em 2008, tiraram do país o 
40  lugar entre os maiores exportadores mundiais e o 
deixou em 70  lugar. Em 2005 a Argentina era o 30  maior 
exportador de carne do mundo. A crise entre o governo 
e os produtores rurais teve impacto importante no setor. 
O cenário ainda loi agravado, a partir de setembro, com 
a crise financeira mundial. 

25. 
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AS OPERAÇÕES 
DA JBS ESTÃO EM 
CONFORMIDADE 
COM AS LEIS E 
REGULAMENTOS 
DOS MERCADOS 
EM QUE ATUA 

Os Estados Unidos são o maior produtor de carne 
bovina do mundo, apesar de possuírem o terceiro maior 
rebanho comercial. O país é, também, o maior consumidor 
de carne bovina, onde é comum o grande consumo de carne 
de segunda e um consumo menor de cortes nobres. Com  
isso, destaca-se nas exportações da carne nobre, enquanto é 
o maior importador de carne de segunda do mundo. 

Para a JBS os Estados Unidos formam o mercado mais 
estratégico de suas operações, por ser o mais importante 
centro consumidor e produtor de proteína bovina. É, também, 
um mercado que exige muita atenção, pela sazonalidade e 
pela alta competitMdade do setor no país. 

A Austrália é atualmente o segundo maior exportador 
de carne bovina do mundo. A Austrália manteve sua 
posição de liderança na exportação de carne para a Ásia, 
aproveitando-se do excelente desempenho econômico da 
região sendo principal destino a China que representa dois 
terços de sua produção. 

REGULAMENTAÇÃO DO SETOR 

A produção e comercialização de carne bovina estão 
sujeitas à extensa regulamentação de autoridades governa-
mentais municipais, estaduais, federais e estrangeiras, com 
relação ao processamento, embalagem, armazenamento, 
distribuição, propaganda e rotulagem dos produtos, incluin-
do padrões de segurança de alimento. 

Recentemente, práticas e procedimentos de segu-
rança de alimentos na indústria de processamento de carne 
bovina têm sujeitado as empresas produtoras a análise e 
supervisão mais intensas. 

A JBS procura se manter alinhada às exigências go-
vernamentais e dos departamentos reguladores dos países 
onde atua, para garantir que as operações cumpram com to-
das as leis e regulamentações de segurança de alimentos. 
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A 	Ç(ES. 

AS,  AQUISIÇÕES produto. Em 2007, a compra da Swiít Foods, dos Estados 
Unidos, em uma operação de US$ 1.4 bilhão, consolidou 

• REALIZADA^PEk^
, a Companhia como a maior produtora de carne 

do mundo e a terceira maior produtora de carne suína 
naquele mercado. 

JBS-  EM 20,08, 
CONSOLIDARAM.  
$ GLOBALiZAÇÂG 

A JBS construiu um sólido modelo de gestão de 
negócios no segmento de alimentos. A Companhia busca 
ampliar suarn presença no mercado global,  a partir de uma 
estratégia de avaliação de oportunidades e aquisições de 
empresas, que podem se beneficiar de um "choque-de 
gestão" baseado no modelo JBS. Desta forma a Compa-
nhia conseguiu consolidar uma posiçáa de liderança em 
mercados estratégicos e garantir bons resultados para seus 
investimentos. 

Em 2005, a Companhia iniciou seu processo de 
internacionalização com a aquisição da SWIFT Armour, 
empresa argentina, e a partir de 2007 a JBS se lançou 
em um plano de expansão e globalização em direção aos 
maiores mercados produtores e consumidores de seus 

«Já no ano de 2008, com as aquisições da JBS nos 
Estados Unidos, Austrália e Itália, a Companhia consolidou 
seu processo de globalização. 

Em março de 2008, a JBS fechou, junto à Cremoni-
ni S.p.A., Itália ("Cremoninr), um acordo para aquisição da 

50% do capital social da Inalca S.p.A. Ç'lnalca"), um dos prin 
cipaig produtores de carne bovina da Europa, por um total 
de 2È miiflõés dQ E.ircYs, baseado no enterfiflsevIue da 
lnalcade 600milhões de Euros. A aquisição da lnaIca,hôje 
denominada de lnatdaJBScriou sinergias impqrtantes entre 
os produtós e canais de vendas e distribuição da JBS e da. 
Crerronini, ambas líderes em seus respectivos merca-
dos: pof um lado a-JBS,corn sua produção e distribuição' 
nos çhercados da América do Sul, Estados Unidos e da 
Austrália.e dê oútro a Cremonini, através da Inalca, com 
atuação nE1jropa, Rússia e África. Para a JBS, essa ope-
ração representou uma dportunldadë de acesso, através 
da lnalca, a nav6s rrt'ercados e clientes; dentre os quais 
granoesnultinacionals no setor de fa.t food, produtorè 
de alimentos industrializados, grandes cadeias de varejo 

e empresas dedistribuição de alimentos foocI service). A 
aliança, também ofereceu à JBS acesso à tecnologia de 
última geração da Inalca; amplamente reconhecidas bem 
como aos produtos de maior valor agregado comercializa-
dos sob ajnarca Montana. Para 'a Crerrionini a transação 
garante acesso privilegiado às principais fontes mundiais. 
de fornecimento de carne bovina, além de fortalecer sua' 
cadeia de abastecimento. Esta Associação, na Itália jun-. 
tamente com as aquisições realizadas nos Estados Uni-
dos e Austrália, firmaram a liderança global da JBS. 

As aquisições da empresa norte-americana 
Smithfield Beef e da australiana Tãsman, foram fechadas em 

US$ 565 milhões e US$ 150 milhões respectivamente. 

28. 
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Em março de 2008, a JBS anunciou a compra do 
Grupo Tasman, empresa australiana, e da Smithfield Beef, 
empresa americana. A confirmação da autorização por 

parte da autoridade Regulatória da Austrália, a ACCC - 
Australian Competition & Consumer Commission - para 
a compra do Grupo Tasrnan foi recebida pela JBS em 23 
de abril de 2008. A nova estrutura somou à JBS Austrália 
mais de 5.000 funcionários e 15 unidades, dentre as quais 
abatedouros de bovinos e de animais de pequeno porte 
(ovinos e vitelos), com capacidade de abate de 8.500 bois/ 
dia, e 16.500 animais de pequeno porte/dia. 

Como parte da estratégia de globalização da JBS, 
a aquisição da Smithfield Beef em 2008 representou um 
passo importante na conclusão do plano de investimentos 
para a construção de uma sustentável plataforma de abate, 
produção e comercialização de carne nos Estados Unidos 
da América e na Austrália, que se iniciou em julho de 2007, 
através da aquisição da Swift & Co. A aquisição incrementa 
a capacidade da JBS de atender a demandas específicas 
de seus clientes e proporciona economias de escala e 
eficiências operacionais. 

A aquisição da Smithfield Beef, incluiu 100% das 
ações da subsidiária Five Rivers. Com  essa aquisição, a 

JBS USA passou a contar com: mais quatro plantas de 
abate de bovinos naquele país, situadas em Green Bay/ 
Wisconsin, Plainwell/Michigan, Souderton/Pensilvânia 
e Tolleson/Arizona; uma graxarta em Elroy/Pensilvânia; 
uma unidade de confinamento de bovinos em South 
Charleston/Ohio; e uma transportadora, com cerca de 
120 carretas de transporte refrigerado. A Five Rivers, por 
sua vez, tem dez unidades de confinamento de bovinos, 
com capacidade para 811.000 cabeças, localizadas 
nos estados do Cobrado, Idaho, Kansas, Oklahoma 
e Texas, Com as aquisições nos EUA, atualmente 
essa plataforma responde por 75% da receita líquida 
consolidada da JBS. 

Com essasoperaçõesaJBS, quejáeraalídermundial 
na produção de carne bovina, passou a ser, também, 
líder em vendas de produtos à base de carne bovina. A 
Companhia obteve uma grande vantagem a partir da 
proximidade com os maiores mercados produtores e 
consumidores de carnedo mundo. Após essa integração de 
negócios aJBS passou adeter 1 4%daprodução mundial de 
carne bovina, com capacidade de abate de 15 milhões de 
cabeças por ano e 31% do comércio de carne no 
mercado internacional. 

A INTEGRAÇÃO DA TASMAN 
• GROUR DA SMITHFIELD BEEF E 

DO CONFINAMENTO FIVE RIVERS 
AUMENTOU A PLATAFORMA DE 
PRODUÇÃO, AMPLIOU A PRESENÇA 
GLOBAL E INTRODUZIU SINERGIAS 
QUE REDUZIRAM CUSTOS 

29. 
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r 

CONFIANÇA 
A INDÚSTRIA FRIGORÍFICA ARGENTINA POTENCIOALIZOU SUA 
ATIVIDADE COM A PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS BRASILEIROS. 

iag~ nTAIES!NVOLVIMENTO DO GRUPO FRIGORÍF1Cff 
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GOVERNANÇA c  ORP oRIVFIVA. 
. A JBS,  CONDUZ 

SEUS, NEGÓCIOS 
DE FORMA 
TIR`ANSP-ARENTE 
EETICA, 
BASE DA. SUA'- 
GOVERN.ANÇA 
CORPORATIVA 

A JBS segue um modelo de Governança Corporativa 
com o objetivo de implantar as melhores práticas na Compa-
nhia, o que reflete em transparência e confiança junto aos mais 
diferentes públicos, e garantir os melhores produtos e serviços 
para os seus clientes, solidez aos fornecedores, rentabilidade 
sasfatóa aos acionistas e a certeza de um futuro melhor a 
todos os colaboradores. A Governança Corporativa está na 
essência da Companhia, que adota as boas práticas do mer-
cado e atua de acordo com as leis vigentes de forma natural. 
A Governança é uma realidade dentro da JBS, algo dinâmico e 

natural, que faz parte do dia a dia da Companhia. A conduta da 
JBS se traduz.a partir dos seus pilares da governança corpo-
rativa. Isso quer dizer que a visão de comportamento organiza-
cional baseada na Governança orienta a JBS no cumprimento 
rigoroso das leis e no respeito a todos os públicos. 

GOVERNANÇA CORPORATIVA NA ESSÊNCIA DA JBS. 

A responsabilidade corporativa da JBS está expressa na' 
transparência equldáde com que condiz seus negócio.. 

A JBS<  acredita que; com seus colaboradores 
comprometidos e motivados, a Companhia cresce e 
inova constantemente atingindo assim seus resultados. 
A JBS, acredita que pessoas são iguais em qualquer 
lugar do planeta em qualquer ambiente de negócios, 
independentemente de seu nivel social, intelectual e hierárquico, 
e somente traz para a Companhia pessoas que gozam de 
prosperidade e que visam comprometimento com o trabalho, 
disponibilidade, aprendizado, crescimento e expansão. 
Para a JBS, o seu maior patrnônio é o Capital Humano 
A capacidade' de trabalho humano faz o sucesso da 
Companhia e subsidia e sustenta todas as possibilidades de 
crescimento e investimento futuros. 

Em termos de foco operacional, a JBS acredita'que 
tudo começa e termina nas plantas, dado que a harmonia 
e a precisão da qualidade da matéria-prima "boi", soma-
dás à capacidade de trabalho humano, fazem o sucesso 
da Companhia e subsidiam e sustentam as possibilidades 
de' crescimento e investimento futuros. A JBS monitora os 
fatores externos para a tomada de decisões estratégica 
e foca sempre o que está ao seu alcance e no que pode 
controlar. A Companhia é obstinada no controle de custos, 
no aumento de capacidade de abate e de produção, na 
constante melhoria dos rendimentos e garantia da melhor 
qualidade dos seus produtos. 

31. 
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O controle de risco identifica e classifica os eventos 
que resultem em riscos estratégicos aos negócios da JBS, 
segundo a probabilidade, e determina os respectivos pro-
cedimentos de controle. A Companhia trata de forma cons-
ciente os possíveis riscos que envolvem seu setor de atua-
ção e define metas e diretrizes para o seu gerenciamento, 

A Companhia cria e sustenta diferentes Comitês para 
garantir a condução correta de todas as suas atividades. 
A JBS possui atualmente os Comitês de Auditoria, Finan-
ças, Gestão de Pessoas e Estratégia Empresarial. O Comitê 
Empresarial, por exemplo, faz a gestão de Sustentabilidade 
da JBS. A JBS acredita que o seu desenvolvimento e cres-
cimento empresarial devem estar associados à sustenta-
bilidade de suas ações. Com  essa crença, a JBS apoia e 
investe na melhoria da cadeia produtiva da qual faz parte. 

As ações da JBS são negociadas no Novo 
Mercado, segmento da Bovespa integrado por Compa-
nhias que se comprometem, de forma voluntária, com a 
adoção das práticas de governança corporativa adicionais 
às exigidas pela legislação. 

POLÍTICA DE AVALIAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

A política de divulgação de informações é outro tópi-
co importante para atender às regras de transparência e às 
exigências dos órgãos reguladores do mercado financeiro, 
como o Banco Central, a CVM - Comissão de Valores Mo-
biliários - e a Bovespa. A JBS S.A. divulga fatos relevantes 
e comunicados conforme a Instrução da CVM, que exige a 
publicação de dados sobre seus negócios de forma a dar 
aos investidores e ao mercado tempo hábil para a toma- 
da de decisões em relação aos seus investimentos. A JBS 
disponibiliza também, através de press releases, os seus 
resultados trimestrais ao mercado e realiza uma conferên-
cia para os investidores e analistas de mercado e também 
uma coletiva de imprensa a cada três meses para comen-
tar o seu desempenho, acontecimentos e assim esclarecer 
eventuais dúvidas do mercado. 

O comprometimento com uma efetiva governança 
corporativa está refletido na opção feita pelo registro da 
Companhia no segmento de listagem do Novo Mercado da 
Bolsa de Valores de São Paulo, que possui rigoroso com-
prometimento com boas práticas de governança corporati-
va. A JBS demonstra seu compromisso com a transparên-
cia e com a qualidade na gestão dos negócios através de 
compromissos públicos inerentes ao Novo Mercado: 

Conceder a todos os acionistas o direito de venda 
conjunta (tag along), em caso de alienação do con-
trole acionário da Companhia, devendo o adquirente 
do controle realizar oferta pública de aquisição das 
ações aos demais acionistas; 
Adotar procedimentos de oferta que favoreçam a 

dispersão acionária; 
Cumprir padrões mínimos de divulgação trimestral 
de informações; 
Seguir políticas mais rígidas de divulgação com rela-
ção às negociações realizadas pelos acionistas con-
troladores da Companhia, conselheiros e diretores, 
envolvendo valores mobiliários de sua emissão; 
Submeter quaisquer acordos de acionistas e programas 
de opção de compra de ações existentes à Bovespa; 
Elaborar demonstrações financeiras anuais, inclusi-
ve demonstrações de fluxo de caixa, em inglês, de 
acordo com normas contábeis internacionais, tais 
como o U.S. GMP ou o IFRS; 
Adotar exclusivamente as normas do regulamento 
de arbitragem da Bovespa, pelas quais a Bovespa, 
a Companhia, o acionista controlador, os administra-
dores e os membros do Conselho Fiscal da Compa-
nhia, se instalado, comprometem-se a resolver toda 
e qualquer disputa ou controvérsia relacionada ao 
regulamento de listagem por meio de arbitragem; 
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Para garantir a conduta correta em todas as suas 
atividades, a JBS, atualmente além do Conselho de Admi-
nistração e Fiscal a JBS possui Comitês de Auditoria, Fi-
nanças, Gestão de Pessoas e Estratégia Empresarial. Cada 
um desses comitês tem um papel relevante na garantia dos 
processos de gestão da JBS. 

Comitê de Auditoria 
Opinar sobre contratação, remuneração, retenção e 
substituição do auditor externo; 
Contribuir na elaboração do escopo e do crono-
grama de atividades anuais da auditoria e na revi-
são dos atuais controles internos de riscos, visando 
melhorar a qualidade das informações fornecidas ao 

. 	Conselho de Administração; 
Identificar e sugerir ações de suporte ao acompa-
nhamento das atividades dos auditores internos e 
externos e estabelecer canal de comunicação entre 
órgãos internos de controles contábeis e o Conselho 
de Administração; 
Procurar sanar eventuais controvérsias entre os audi-
tores, administração e conselho fiscal sobre as de-
monstrações financeiras contábeis. 

Comitê de Finanças 
Opinar sobre estrutura de capital adequada e pre-
parar estudos sobre custos de capital do mercado 
vis-à -vis custos das dívidas da Companhia; 
Estudar detalhadamente os projetos de investimen-
tos e adequação de sua estrutura financeira; 
Opinar sobre a proposta de distribuição de dividen-
dos e sobre o planejamento fiscal; 
Acompanhar os resultados trimestrais; 
Zelar pelos sistemas internos de controle financeiro. 

Comitê de Gestão de Pessoas 
Auxiliar o Conselho de Administração no que diz res-
peito à remuneração e identificação de diretores; 
Opinar sobre os mecanismos de remuneração variá-
vel e de incentivos de longo prazo; 
Contribuir no processo de avaliação de executivos; 
Oferecer suporte ao Conselho de Administração na 
administração do plano de sucessão de executivos; 
Monitorar política de retenção de talentos da 
Companhia; 
Opinar sobre a estrutura organizacional da Compa-
nhia e as políticas gerais de recursos humanos. 

Comitê de Estratégia Empresarial 
O Sr. Marcus Vinicius Pratini de Moraes atualmente é 
o presidente; 
Desenvolver e propor ao Conselho as políticas relati-
vas à estratégia empresarial e à sustentabilidade das 
operações da Companhia; 
Assessorar o Conselho de Administração em todos 
os aspectos relacionados à sustentabilidade, me-
diante identificação, abordagem e tratamento de as-
suntos críticos que representem riscos ou possam 
ter impacto relevante nos negócios; 
Formular recomendações ao Conselho de Admi-
nistração e acompanhar a implantação de políticas, 
estratégias e ações que se relacionem à sustentabi-
lidade dos negócios da Companhia; 
Avaliar as propostas de investimentos estratégicos da 
Companhia sob a ótica da sustentabilidade e formular 
recomendações ao Conselho de Administração, quando 
da tomada de decisão em relação a tais investimentos. 
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

O Conselho de Administração é o mais alto órgão 
da administração da Companhia e é responsável por, em 
outras questões, determinar as políticas e diretrizes dos 
seus negócios. O Conselho de Administração também 
supervisiona a Diretoria e monitora a implementação, 
pela Diretoria, das políticas e diretrizes estabelecidas 
periodicamente pelo Conselho de Administração. 

Atualmente o Conselho de Administração da JBS 
é formado por 7 membros sendo três deles conselheiros 
independentes. 

O mandato do primeiro Conselho de Administração, 
após a abertura de capital ocorrida em 2007, é de 3 anos. Com  
sso o mandato dos atuais membros do Conselho de Adminis-
tração vence em 2009. A partir do ano de 2009 os membros 
do Conselho de Administração serão eleitos por um mandato 
unificado de 2 anos podendo ser reeleitos, sem restrições. 

O Conselho de Administração se reúne uma vez a 
cada trimestre e a qualquer momento, quando uma reu-
nião exlraordinaria for convocada pelo presidente ou por 
qualquer outro membro. 

Joesley Mendonça Batista. O Sr. Joesley Batista é o atual Pre-
sidente do Conselho de Administração, eleito para tal função 
em 2 de janeiro de 2007. Possui mais de 20 anos de expe-
riência com produção de carne bovina no Grupo de JBS e 
é também Presidente Executivo da JBS S.A. Joesley Batista 
trabalha no Grupo JBS desde 1988 e é um dos filhos do Sr. 
José Batista Sobrinho, o fundador do Grupo JBS e irmão do 
Sr. José Batista Junior e do Sr. Wesley Mendonça Batista. 

S Wesley Mendonça Batista. O Sr. Wesley Batista é o atual 
Vice-Presidente do Conselho de Administração, eleito para tal 
função em 2 de laneiro de 2007. Possui mais de 20 anos de 
experiência com produção de carne bovina no Grupo deJBS. 
É também membro da Diretoria, e trabalha no Grupo JBS 
desde 1987. Wesley é um dos filhos do Sr. José Batista So-
brinho, o fundador do Grupo JBS e irmão do Sr, José Batista 
Jr. e do Sr. Joesley Mendonça Batista, 

José Batista Sobrinho. O Sr. José Batista é membro do nos-
so Conselho de Administração e é o fundador do Grupo 
JBS. Possui mais de 50 anos de experiência com produção 
de carne bovina no Grupo JBS. O Sr. José Batista foi eleito 
para tal função em 2 de janeiro de 2007. O Sr. José Batista 
é pai do Sr. Joesley Mendonça Batista, do Sr. Wesley Men-
donça Batista e do Sr. José Batista Jr. 

José Batista Junior. O Sr. Batista é membro do nosso 
Conselho de Administração, eleito para tal função em 2 de 
janeiro de 2007, e possui mais de 25 anos de experiência 
com produção de carne bovina no Grupo JBS. O Sr. Batista 
é um dos filhos do Sr. José Batista, o fundador do Grupo 
JBS e irmão do Sr. Joesley Mendonça Batista e do Sr. 
Wesley Mendonça Batista. 

Marcus Vinicius Pratini de Moraes. O Sr. Pratini de Moraes 
é membro independente do Conselho de Administração, 
desde 2 de janeiro de 2007. É graduado em economia pela 
Faculdade de Ciências Econômicas da Universidade do 
Rio Grande do Sul (1963), pós-graduado em Administra-
ção Pública pela Deutsche Stiftung fur Entwicklungslànder - 
Berlim (1965) e Administração de Empresas pela Pittsburgh 
University & Carnegie Tech - Carnegie Institute of Techno-
logy (1966). O Sr. Pratini de Moraes exerceu os cargos de 
Ministro Interino do Planejamento e Coordenação Geral 
(1968-1969), Ministro da Indústria e do Comércio (1970-
1974), Ministro de Minas e Energia (1992) e Ministro da 
Agricultura, Pecuária e do Abastecimento (1999-2002). 

Demósthenes Marques. Nascido em Passo Fundo - RS, é gra-
duado em Engenharia Civil pela Universidade Federal de San-
ta Maria, pós-graduado em Desenvolvimento Urbano pelas 
Faculdades Integradas Cândido Mendes, especialista em 
Auditoria de Obras Públicas pela UnB, e Sistemas de Informa-
ções Geográficas pela Universidade Federal de São Carlos. 
É diretor de investimentos da FUNCEF desde julho de 2004. 
É empregado da Caixa Econômica Federal desde 1989, 
onde exerceu funções executivas nas áreas de Desenvolvi-
mento Urbano e Desenvolvimento Econômico e Social. 

LÁ 

MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Cargo Data de -eleição 	Término do mandato 
Joesley Mendonça Batista Presidente 2/1/2007 AGO de 2009 
Wesley Mendonça Batista Vice-Presidente 2/1/2007 AGO de 2009 
José Batista Sobrinho Conselheiro 2/1/2007 AGO de 2009 
José Batista Jr. Conselheiro 2/1/2007 AGO de 2009 
Marcus Vinicius Pratini de Moraes(1) Conselheiro 2/1/2007 AGO de 2009 
Demósthenes Marques(1) Conselheiro 11/4/2008 AGO de 2009 
Humberto Pires Grault Vianna de Lima(1) Suolente 11/4/2008 AGO de 2009 
(1) Conselheiro independente 

34. 
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Atuou como membro dos Conselhos de Administra-
ção de Litel S/A (ho/ding da estrutura societária de controle 
da Cia. Vale do Rio Doce), Brasil Ferrovias, Ferronorte, Ferro-
ban, Novoesle e ALL - América Latina Logística. 

Wesley Mendonça Batista. O Sr. Wesley Batista é o atual Vice-
Presidente do Conselho de Administração, eleito para tal 
função em 2 de laneiro de 2007. Possui mais de 20 anos 
de experiência com produção de carne bovina no Grupo de 
JBS. É também membro da Diretoria e trabalha no Grupo 

Humberto Pires Grautt Vianna de Lima. Brasileiro, graduado em 	JBS desde 1987. Wesley é um dos filhos do Sr. José Batista 
Ciências Econômicas, pela Faculdade de Ciências Políticas e 	Sobrinho, fundador do Grupo JBS, e irmão do Sr. José Ba- 
Econômicas do Rio de Janeiro, em 1979. Também possui pós- 	tista Jr. e do Sr. Joesley Mendonça Batista. 
graduação em Economia, na Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas da Universidadedo Estado de São Paulo, no período Francisco de Assis. O Sr. Francisco é membro da Diretoria 
de janeiro de 1982 a dezembro de 1983, e em Economia, na desde 2 de janeiro de 2007. Formado em Direito pela 
Escola de Pós-Graduação em Economia da Fundação Getúlio 
Vargas, no período de janeiro de 1990 a dezembro de 1991. 
Exerce cumulativamente aos cargos de Gerente de Novos 
Projetos e de Gerente de Participações, na Fundação Petrobras 
de Seguridade Social - Petros, desde março/2008. 

DIRETORIA 

A Diretoria da JBS é o seu órgão executivo. Os diretores 
executivos são os seus representantes legais e são responsá-
veis pela organização interna, processo deliberativo, operações 
diárias e implementação de políticas e diretrizes gerais estabele-
cidas periodicamente pelo Conselho de Administração. 

Os membros da Diretoria da Companhia são eleitos 
pelo Conselho de Administração por mandatos de 3 anos e 
estão sujeitos à reeleição. A Diretoria da JBS se reúne sem-
pre que convocada pelo Diretor Presidente ou pela maioria 
de seus membros. 

Joesley Mendonça Batista. O Sr. Joesley Batista é o atual Pre- 

Pontifícia Universidade Católica do Paraná. Cursou pós-
graduação Lato Sensu em Direito Ambiental, na Pontífícia 
Universidade Católica do Paraná; pós-graduação Lato 
Sensu em Direito Empresarial pela Universidade Mackenzie 
- SP; cursou pós-graduação Strictu Sensu (mestrado), nas 
Universidades Mackenzie de São Paulo e Universidade 
Federal do Paraná, nas áreas de Direito do Estado, com 
dissertação em Sistema Constitucional Tributário, com todos 
os créditos para o Doutorado; cursou MBA na USP - SP em 
Economia do Trabalho. Exerce sua atividade no Grupo JBS 
desde dezembro de 2001. 

Sérgio Longo. O Sr. Sérgio Longo atuou como Diretor Financeiro 
da JBS de 2003 a janeiro de 2009, quando renunciou ao 
cargo. Em abril de 2009 foi eleito membro do Conselho Fiscal 
da JBS S.A. O Sr. Sérgio Longo possui experiência de mais 
de 25 anos trabalhando em instituições financeiras e, antes 
de ingressar na Companhia, trabalhou por 18 anos no Banco 
Sudameris e 4 anos no Banco Rural. .sidente do Conselho de Administração, eleito para tal função 	Jeremiah Alphonsus O'Callaghan. O Sr. Jeremiah nasceu em 

em 2 de janeiro de 2007. Possui mais de 20 anos de expe-
riência com produção de carne bovina no Grupo de JBS e 
é também Presidente Executivo da JBS S.A. Joesley Batista 
trabalha no Grupo JBS desde 1988 e é um dos filhos do Sr. 
José Batista Sobrinho, o fundador do Grupo JBS, e irmão do 
Sr. José Batista Junior e do Sr. Wesley Mendonça Batista, 

DIRETORES Cargo Data de Eleição Término do mandato 
Joesley Mendonça Batista Diretor-Presidente 2/1/2007 2/1/2010 
Wesley Mendonça Batista Diretor Executivo de Operações 2/1/2007 2/1/2010 
Francisco de Assis Diretor Jurídico 2/1/2007 2/1/2010 
Sérgio Longo Diretor de Finanças 2/1/2007 2/1/2010 
Jeremiah O'Callaghan Diretor de Relações com Investidores 14/5/2008 2/1/2010 

Cork, Irlanda em 1953. Estudou Engenharia na UCC (Univer-
sity Cotlege Cork) e imigrou para o Brasil em 1979, Ingres-
sou na indústria de carnes em 1983 desenvolvendo comér-
cio global para o setor de carne bovina brasileira. Trabalhou 
inicialmente na Mouran (1983 a 1989), depois na Bordon 
(1989 a 1995) e entrou na JBS em 1996 para desenvolver a 
área de Negócios Internacionais. 
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Administração 
com mais de 50 anos de 

experiência na indústria de 
carne bovina. 

?C 70.fr custos, 

OÓ 	 e expafl" 
'oroo"'IOS 

 
de maior VO 

ESTRATÉGIAS E VANTAGENS COMPETITIVAS 

A sólida performance da JBS e seus índices de pro- 
dutividade crescentes permitem que a Companhia cresça 

constantemente, e melhore continuamente suas margens 

operacionais. A estratégia da JBS tem como objetivo: 

manter-se líder global no setor de carne bovina; 

aumentar a sua rentabilidade e a solidez financeira; 

perenidade de seus negócios. 

Para garantir essa meta, a JBS adota uma estratégia base-

ada nos seguintes princípios: 

busca de oportunidades de investimentos e aquisições; 
sólida estrutura financeira; 

experiente e eficiente equipe de administração; 

busca contínua de redução de custos; 

aumento de produtividade e expansão da sua participa 

ção em produtos mais rentáveis e de maior valor agrega-

do, que maximizam a rentabilidade da Companhia; 

busca por melhores margens; 
diversificação das suas plataformas de produção. 

GESTÃO DE RISCOS 

AJBS se antecipa aos potenciais pemas que podem 

afetar o setor de produção e comercialização de carne bovina, 

principalmente no que diz respeito a barreiras comerciais. 

A estratégia da Companhia de expandir suas ope-

rações em unidades localizadas em diversos estados no 

território brasileiro é fundamental para protegê-la de riscos 
relativos a barreiras fitossanitárias no comércio internacional 

de carne bovina. 
No caso de ocorrência de eventuais bloqueios co-

merciais ou sanitários para alimentos de origem bovina 

produzidos em determinadas regiões, a JBS pode manter 
as exportações de seus produtos por meio da produção 

originada nas plantas localizadas em áreas que não estão 

sob embargo. 

Exemplos: 
Frigoriticos Brasileiros 

SwiftArmour 
Swift & Company 

1 1 Inalca 
Tasman 

SrnithfieldBeef 

,..z• 	••'-'. 

Mitigar riscos potenciais 
corno barreiras sanitárias 

e sazonalidade. »scar OPOítUflida 0  
\çwestIrnont0 

aqUtSlÇÕ 	•,. 
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iIE 
Também contribui com a Gestão de Riscos referentes 

a barreiras comerciais de cunho político ou fitossanitário a inter-
nacionalização da produção com a pulverização de plantas em 
outros países (Argentina, Estados Unidos, Itália e Austrália). 

Com as incertezas dos mercados financeiros inter-
nacionais, a pressão do câmbio no Brasil com a volatilidade 
do real durante 2008, a JBS atuou no sentido de minimizar 
sua exposição aos riscos financeiros. Princípios conserva-
dores de governança possibilitaram à Companhia enfrentar 
com mínimo impacto a redução na oferta global de crédito 
e manter suas margens consolidadas. 

POLÍTICA AMBIENTAL 

A JBS é uma Companhia que tem seu sucesso baseado 
na gestão de produtos com responsabilidade ambiental, 

A JBS ADOTA 
POSTURA 
RESPONSÁVEL 
EM RELAÇÃO 
AO USO DOS 
RECURSOS 
NATURAIS, 
GARANTINDO A 
VIABILIDADE DE 
SEU NEGÓCIO 

Para ela o meio ambiente deve ser visto como um fator 
de estabilidade dos negócios e, portanto, tratado de 
forma sustentável. Para a Companhia a excelência na 
gestão do meio ambiente deve ter como premissas ser 
economicamente viável e ecologicamente correta. 

As unidades da JBS estão em um padrão evolutivo 
na gestão dos recursos naturais. Para isso atuam de for-
ma responsável na utilização de materiais, têm as questões 
relacionadas à mitigação do aquecimento global em suas 
políticas internas, tanto que, é a primeira Companhia do se-
tor a conseguir aprovar um projeto de crédito de carbono de 
acordo com as regras do Protocolo de Quioto. 

O tratamento de resíduos em todas as unidades da 
JBS é uma questão considerada prioritária, tanto sob o as-
pecto ambiental, como de saúde pública. A JBS investe em 
tecnologias para tornar inertes seus resíduos industriais e 
minimizar seus impactos no meio ambiente. 

A Companhia mantém programas de redução do 
uso de água e realiza o tratamento de seus efluentes de 
forma a retornar à natureza a água dentro dos padrões de 
qualidade exigidos pelos órgãos normat'wos. 

Também existem programas de redução do uso de 
energias e a busca por energias alternativas que reduzam 
o impacto da Companhia na necessidade de geração de 
eletricidade nos países onde atua. 

MERCADO DE CAPITAIS 

Suas ações negociadas na Bovespa sob o código 
JBSS3 apresentaram em 2008 uma performance de -15,5%, 
enquanto o índice Bovespa teve performance de -40,2%. 
A JBS acredita que o bom desempenho de suas ações em 
relação ao índice é reflexo do reconhecimento de sua solidez 
e transparência pelo mercado. A JBS consolidou-se como a 
maior Companhia produtora e exportadora de carne bovina 
no mundo, tendo sua capitalização de mercado ultrapassado 
a barreira dos R$ 7,6 bilhões. Ao final de 2008, estavam dis-
poníveis para negociação em bolsa de valores, o chamado 
[ree float com 683.167.775 ações, correspondente a 47,5% 
do capital da Companhia. Em dezembro de 2007, o free float 
era de 36,4%. 

Em linha com o seu movimento de expansão que 
tem sido observado principalmente no mercado america-
no, região onde obtém a maior parte de suas receitas, a 
JBS concluiu em 2008 seu programa de ADRs (American 
Depositary Receipt) nível 1 visando o aumento de liquidez e 

visibilidade das suas ações. As ADRs Nível 1 são negocia-
das sob o código da JBSAY. 
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JBSS3 vs. Ibovespa 

• JBSS32008* 

Índice Ibovespa 

ibovespa Pagamento 
os R$17,5 milhões 

Anúncio das aquisições 	em dividendos. 
ia SmitflfieiaBeet. 

Nalionai Beel, Tasrnan 
3roup C aumento de 

capital de 	bilhões. 

Publicacão dos 
Resultados de 

2007. 
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Fonte: Bloomberg (Base 100 0210I1)8) 

Reuniões publicas 
core Investidores. 

São Paulo New York 

Publicação 
rios 

Resultados 
do 3T08. 

out/08 	nov/08 	dez/08 

Puhllcaçio coe 	 Anúncio do 
Resultados do 	 Programa de 

	

1T08. 	 ADAS. 

	

mal/OS 	Ju1V08 	lul/03 	aço/OS 	set/08 

Acionistas em 31 de dezembro de 2008 

ACIONISTAS N° de ações % 
J&F Participações S/A 632.781.603 	. 44.0% 
ZMF Fundo de Investimentos Participações 87,903.348 6,1% 
Ações em tesouraria 34.226.200 2,4% 
Ações em circulação 

BNDES Participações S/A - BNDESPAR 186.891.800 	13,0% 
FRDT-FP 	 - 205.365.101 	14,3% 
Mnoritarios 	 290 910874 -- 	202% 
Total das ações em circulação 	 683.167.775 	 47,5% 
TOTAL 	 1.438.078.926 	 100,0% 
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As. 

OPERA.ÇÃO. E• 
RELAc1CNI.MENTO 

• C 
Com foco no crescimento e na expansà geogrfica 

das suas atividades a JBS distribui suas operaçÕprodut}-
vas em 22 unidades iõcatizacfas em nove estados noBtasit 
6 unidades na Argentina, 16 nos Estados Unidos, 10 ria Aij-
trália e 8 na Itália. As aquisições de todas as unidades tivéraffl 
como estratégia atuar em regiões com grande copcenraçã& 
de gado e, com isso conseguir flexibilidade operacional .de 
produção, redução de custos de transporte do gado éda 
produto pronto, bem como redução de riscos fitossaitáflo. 

A localização, estratégica das unidades é'um dos, fa-
fores que cplocari a Companhia em posição de vantagem 
no mercado poiá proporciona uma estrutura de produção 
corrftustos erutos e eficiência operaciõnal. 

No &asii os fornecedqres de gado, na carteira na 
JBSI somam 15.000 criadores. Seguindo os priítípios de 
garantia da segurançado gado e qualidade da carne, os 
criadores estão IocaIízados em um raio de até 500 quilôme-
tros das unidades de abate. 

COM PLATAFORMA'DE PRODUÇÃO 
COM MAIS DE 6G1  UNIDADES- E 
DISTRIBUÍyPA0 GLOBALIZADA, AÀBS,   
TEW[,-ACESSûrmw2 1000/0 DOS MERCADOS 
CONSUMIDORES DE:. CARNE BOVINA,  
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Nas operações na Argentina, o gado é adquirido 
em feiras, de aproximadamente 1.600 criadores, que estão 
localizados em um raio de até 350 quilômetros das unidades 
de abate. 

Os fornecedores da JBS USA formam uma carteira 
selecionada, com centros de criação (confinamentos) que 
fazem parte de redes maiores de fornecimento de carne 
naquele país. 

Nas operações da Austrália, o gado é adquirido de 
uma carteira de mais de 10.000 fornecedores, 

Em todas as operações, a JBS tem uma equipe es-
pecializada na compra de gado. Os criadores são selecio-
nados a partir de rigorosos critérios, entre eles a exigência 
de documentações que comprovem a qualidade de suas 

e operações, além da verificação de que a utilização de anti-
bióticos e produtos químicos agrícolas segue os respecti-
vos padrões da indústria. 

JBS BRASIL CE 

A Companhia explora o ramo de abatedouro e frigo-
rificação de bovinos, industrialização de carnes, conservas, 
gorduras, rações e produtos derivados, com unidades in-
dustriaislocalizadas nos estados de São Paulo, Goiás, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Rondônia, Minas Gerais, Acre, 
Rio de Janeiro e Paraná. Produz uma ampla linha de produtos 
industrializados e de cortes nobres de carne in natura com 

grande penetração no mercado brasileiro e internacional. 
Toda a produção segue rígido controle de qualidade e aten-
de a padrões fitossanitários internacionais. 

A manipulação de carnes é realizada em salas cli-
matizadas e as câmaras de resfriamento ou congelamento 
têm temperatura controlada por sistemas totalmente com-
putadorizados. 

Programas de controle para Limpeza e Higienização 
(PPHO - Procedimento Padrão de Higiene Operacional), 
Treinamento de Pessoal (GMP - Good Manufacture 
Practice), Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle 
(HACCP - Hazard Analysis and Critical Control Point), 
além do Programa de Qualidade Total Friboi (TQF), são 
realizados permanentemente para assegurar a qualidade 
dos produtos. 

Adicionalmente, as carcaças são inspecionadas por 
médicos veterinários do Serviço de Inspeção Federal do 
Ministério da Agricultura - SIF para emissão de autorização 
para a produção e processamento. Complementando o 
acompanhamento de sanidade e rastreabilidade da maté-
ria-prima, os processos são submetidos a controle efetua-
do por modernos laboratórios e técnicos experientes nas 
unidades industriais JBS. 

Em 2008, a JBS Brasil fechou o ano com 22 unida-
des para atender seus clientes e com a capacidade de 
abate de 18.900 cabeças de gado/dia e 16.900 funcioná-
rios no Brasil. 

LJ 

 

Carne ia Natura 

JBS BRASIL 

T. 

produtos 
customizados 

Fribol 	 Swilt 

Carne Industrializada 

 

 

Maturatta Organic Beel 

 

Anglo 

L  ÇÁS -1 ~43~ 
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JBS ARGENTINA = 

A JBS Argentina foi criada a partir da compra da 
Switt Armour S/A, empresa fundada em 1907 e que em 
2005 foi adquirida pela JBS, sendo formada por seis 
unidades industriais: Rosário, Venado Tuerto, São José, Ponte 
Vedra, Berazategui e Col-Car, além de uma unidade industrial 
de embalagens em lata, focalizada em Zarate. 

A JBS Argentina dedica-se à exploração do ramo 
de abatedouro e frigorificação de bovinos, industrialização 
de carnes, conservas, gorduras, rações e produtos deri-
vados, com unidades industriaislocalizadas nas províncias 
de Buenos Ares, Entre Rios, Santa Fé e Córdoba. A JBS 
Argentina possui três subsidiárias, sendo duas adquiridas 
em 2007, um frigorífico abatedouro em Berezategui (Con-
signaciones Rurales), uma fábrica de latas localizada em 
Zarate (Argenvases), ambas na província de Buenos Ares 
e uma adquirida em 2008, um frigorífco abatedouro em 
Córdoba (Col-car) A JBS Argentina ocupa posição de lide-
rança na produção de alimentos à base de carne no país, 
além de ser a primeira em exportação de carne bovina, sen-
do reconhecida pela alta qualidade dos produtos, tanto pelo 
exigente mercado interno argentino, como pelo mercado 
internacional. Foram abatidas, pela JBS Argentina, 474 
mil cabeças em 2008 frente a 608 mil em 2007, um 
aumento de 22%. 

As unidades produtivas estão localizadas de manei-
ra estratégica, nas províncias com maior concentração de 
produção de gado. Também são equipadas com tecnolo-
gia moderna no processamento de carnes resfriadas, con-
geladas e produtos industrializados. 

O objetivo da JBS Argentina é desenvolver, produzir 
e comercializar alimentos à base de carne com alto valor 
agregado, saudáveis, seguros e saborosos. Os públicos 
principais são os consumidores finais e grandes empresas 
de alimentação. 

A JBS busca a qualidade em todas as etapas de seus 
processos. Para isso adota a rastreabilidade dos animais 
e rigorosos sistemas de controle sanitário e de qualidade, 
além de cuidados especiais com suas embalagens, que 
além de garantir a qualidade dos produtos no transporte, 
reforçam sua imagem de competência junto aos clientes. 

A JBS Argentina fechou o ano de 2008 com seis 
plantas de abate, com capacidade de 6.700 cabeças/dia, e 
produção de industrializados, e uma fábrica de latoaria com 
mais de 5 mil funcionários naquele país. 

JBS ARGENTINA 

Carne in Natura produtos 	 Carne Industrializada customizados 

Cabafla Plate 	
J 	

Switt 	Switt 	
J 	

Exeter 	La Bianca Las Luas 

101M1M1 mo 
ACE 
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JBS USA 59 

Desde 2007 a JBS tornou-se a maior Companhia 
de produtos de origem bovina a atuar no mercado norte-
americano. Isso foi possível com a compra, em julho da-
quele ano, da Swift Foods & Company, empresa reconhe-
cida por fornecer produtos de origem bovina e suína com 
qualidade há mais de 150 anos. 

A Swift & Company, hoje denominada de JBS USA, 
é líder absoluta na exportação mundial de carnes bovinas 
e seu foco de atuação está em desenvolver e fornecer ali-
mentos bovinos e suínos com praticidade e sabor. 

Além de abastecer o maior mercado consumidor de 
carne bovina e pratos industrializados. A JBS USA represen-
ta uma diversificação das operações da Companhia com a 
oportunidade de exploração do segmento de carne suína. 

O total de cabeças abatidas em 2008, na Unidade 
de Negócios de carne suína da JBS USA foi de 12.576 
mil, uma evolução de 4,02% em relação a 2007, que foi 
de 12.071 mil. 

Nos Estados Unidos a JBS conduz suas operações 
por meio de oito instalações de processamento de carne 
bovina, três instalações de processamento de carne 
suína, uma instalação de abatimento de cordeiros, para 
processamento de produtos selecionados de carne bovina 
e suína, um curtume, sete centros alugados de distribuição 
regional, duas instalações de produção de graxa e, 
também, 11 confinamentos de engorda operadas pela JBS 
Five Rivers. 

As operações nos EUA, no final de 2008 já conta-
vam com mais de 17.900 funcionários e a produção está 
distribuída a partir de 18 unidades com uma capacidade 
de abate de 28.600 cabeças de bovinos/dia, 48.500 cabe-
ças de suínos/dia, 4.500 cabeças de animais de pequeno 
porte/dia, e 11 confinarnentos com capacidade estática de 
engorda de 820.000 mil cabeças de gado. 

JBS EUA 

Bovinos 
	

Suínos 

6.F Swift 1855j 1 1 
1 

1 	lSwift®Angusl 1 	Swift ft's Angus 
- 

j 	Swift 1 	Guaranteed 
1 	Swift® 

Brand Black 1
1 Premium 1 	Black Angus 

1 	1 	Select rGuaranteeus 
i Premium® 1 NaturaI FrE 

AngusTM 1 	1 1 j ender® Pork 
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JBS AUSTRÁLIA 

Com nove unidades de abate e outras cinco de nos mercados da costa do Pacífico e da América do Norte 
confinamento de bovinos instaladas na Austrália, a JBS se 	merece destaque. Os sofisticados cuidados com a saúde 
posiciona em um dos principais mercados produtores de 	e higiene têm possibilitado uma forte expansão em direção 
carne no mundo. Isso contribui para a consolidação de sua 	a novos clientes ao redor do mundo. 
liderança mundial. 	 No término de 2008, as operações da JBS Austrália 

A JBS Austrália é a maior e mais abrangente pro- 	estavam distribuídas através de 10 plantas com capacida- 
cessadora e exportadora australiana de carnes. Mantém 	de de abate de 8.500 bois/dia e 15,000 animais de peque- 
relações comerciais com mais de 30 países. Sua atuação 	no porte/dia. 

. 	 . 	
JBS AUSTRÁLIA 

Bovinos 

LongFed 
Swift 	Fed 	AMH 	Middle Fed 	e Marbling 	Beef City 

Scores 

9 LI 
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INALCA JBS II 

A Inalca JBS na Itália possui mais de 2 mil funcio-
nários, 8 plantas de produção e capacidade de abate de 
3,000 bovinos por dia. A Companhia possui também uma 
plataforma de distribuição adicional no Reino Unido, Rússia, 
Angola, Congo, Argélia, República do Congo e Polônia. 

A aquisição da Inalca, hoje denominada de Inalca 
JBS, criou sinergias importantes entre os produtos e ca-
nais de vendas da JBS e da Cremonini, ambas líderes em 
seus respectivos mercados. Por um lado, a JBS com a sua 
produção e distribuição nos mercados da América do Sul, 
Estados Unidos e da Austrália, e do outro lado a Cremonini, 
através da Inalca, com atuação na Europa, Rússia e África. 

INALCA JBS 

JBS 1 1 CREMONINI 

50% 	1 	1 	50% 

INALCA JBS 

Bovinos 

Inalca 	1 	1 	[bise 	1 	1 	Montana 

I MONTAtA 

o 
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Vendas e Mercado 
Mercados Internos 

Distribuição da Receita por Mercado. JBS em 2008 

• Mercado Doméstico 
• Exportações 

32% 

68% 

Distribuição da Receita por. 
Unidade de Negócio . JBS em 2008 

• Carne Bovina Itália 
• Carne Bovina Argentina 

Carne Bovina Brasil 
• Carne Bovina EUA 
• Carne Suína EUA 
• Carne Bovina Austrália 

5% 
12% 	 3% 

Brasil 
Os clientes JBS no Brasil são, principalmente, 

varejistas, restaurantes, curtume, distribuidores e indústria 
de alimentos. A Companhia criou o Programa Açougue 
Swift, para criar um relacionamento sólido com os clientes 
e consolidar a marca entre os consumidores finais. A JBS 
também investe ativamente nas marcas Swift, Maturatta, 
e Friboi, bem como na difusão do conceito Organic Beef 
junto ao trade e aos consumidores. 

Atualmente, a JBS Brasil possui uma carteira com 
pequenos, médios e grandes clientes. 

Argentina 
Na Argentina, a JBS comercializa marcas próprias 

e de terceiros, entre as quais se destacam: Swift, Cabaiia 
Las Luas, Armour, Plate, Fray Bentos, Safra, Exeter e Corte 
Buona. 

A carteira de clientes na Argentina é formada por diver-
sas empresas, entre elas as principais redes de hipermercados 
e supermercados no país, além de atacadistas e distribuidores 
presentes em todo o território argentino. 

EUA 
A JBS USA comercializa marcas reconhecidas em 

nível global pelo alto padrão de qualidade dos produtos, 
sempre focados na inovação para agregar valor às vendas 
dos clientes ao disponibilizar produtos saborosos e práticos 
aos consumidores. A carteira de clientes é constituída por 
grandes redes atacadistas, algumas delas atuando em diver-
sos países. Da carteira de atacadistas, os principais clientes 
detêm um significante número das vendas da Companhia, 
todos bem consolidados em suas áreas de atuação. 

Austrália 
Na Austrália, o mercado doméstico possui relevância 

estratégica e apresenta grande potencial de crescimento. 
A JBS atua nesse mercado com marcas Fortes e produtos 
diversificados, voltados a um público consumidor exigente, 
em crescimento e com alto poder de consumo. 

19% 

( 

14% 

47% 
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15% 
18% 

Mercado Externo 

Brasil 
A JBS é a maior Companhia exportadora de 

produtos de origem bovina no Brasil, segundo dados do 
SECEX (Secretaria de Comércio Exterior do Ministérios do 
Desenvolvimento), e ocupa uma importante posição entre 
as principais exportadoras brasileiras em todos os setores. 
Assim como no comércio doméstico, não há concentração 
de clientes no mercado internacional. 

Argentina 
Na Argentina, a JBS também ocupa o primeiro lu-

gar nas exportações de carne bovina. No último exercício, a 

•
JBS Argentina foi responsável pela maioria das exportações 
de carne industrializada no país, sendo que os principais 
destinos das exportações são os Estados Unidos e a Eu-
ropa, que somam uma base de cerca de 172 clientes no 
mercado externo. 

Estados Unidos 
Para o mercado externo, a JBS USA oferece produ-

tos com o mesmo padrão de qualidade e reconhecimento 
de marca, verificados no mercado doméstico. 

Em 2008, a JBS USA exportou 50% mais que média da 
indústria americana. Os principais clientes das exportações 
da Companhia dos EUA foram México, Canadá, Japão, 
Coreia do Sul e Hong Kong. 

Austrália 
A liderança nas exportações de produtos de origem 

•
bovina se repete na Austrália, que alcançou um alto 
rendimento nos produtos comercializados para o mercado 
exterior em 2008. Tem forte participação no mercado asiático, 
onde fornece produtos customizados. 

Exportações JBS 12M08 - US$ 5,6 bilhões 

• México 
• Rússia 
• União Europeia 
• Japão 
• Canadá 
• Oriente Médio 
a Hong Kong 

Coreia do Sul 
• Taiwan 
• Estados Unidos 
e China 
• Outros 
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EM  2008 	EBITDA. AS milhões— 
Margem EBITDA. 

ar EWTOA,~ RESULTADOS DA.. 
4 

JBt' REFORÇARAM 96/'\ 

SUA ES-TRATEGIA:,,~_——  
5640 

DE, CRESCIMENTO- 
05 	0# 	07 	08 

RECEITA UNIDA 

A Receita Líquida consolidada em 200a foi de 

R$ 30.340 milhões, um crescimento de ,1 14,5% em relação 

aos R$ 14.141,6 milhões em 2007,EBITDA 

EBITDA 

O EB!TDA totalizou R$ 1.156,1 milhões, 91,9% 

superior em comparação ao EBITDA de 2007, de R$ 602,3 

milhões. A margem EBITDA do período foi de 3,8%, 

Receita Líquida,. 
R$ bilhões 

30,3 

114.5%,// 

14,1 

3,6 	4,0 

ái 
05 	06 	07 	08 

- 	 .48. 
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~v 
LUCRO PRO 
FORMA EM 
2008 DE R$1,05 
BILHÃO, SE 
AJUSTADO 
PELA VARIAÇÃO 
CAMBIAL DE 

DESPESAS 

As despesas operacionais totalizaram, em 2008, 
R$ 2.907 milhões, um aumento de 45,1% em relação a 
2007, que foi de R$ 1.596 milhões. Esse aumento ocorreu 
devido ao forte crescimento da Companhia no período. 
As despesas com vendas tiveram um acréscimo de 
R$ 730 milhões fortalecendo os canais de relacionamento 
com os clientes e potenciais clientes da JBS. 

ENDIVIDAMENTO 

O total do endividamento da JBS em 2008 é de 
R$ 5.616 milhões, sendo 60,6% de longo prazo com a 

S
extensão da liquidação até 2016. Com  disponibilidades 
equivalentes a R$ 2.291,6 milhões, a divida líquida da 
Companhia soma R$ 3.324,9 milhões, o que representa uma 
relação do endividamento líquido sobre EBITDA (últimos 
doze meses pro forma) de 1,95 vezes. 

LUCRO LÍQUIDO 

No ano de 2008, foi apurado um lucro líquido pro forma INVESTIMENTOS  
de R$ 1,05 bilhão, se ajustado pela variação cambial dos 
investimentos no exterior e excluída a amortização de ágio. 	NO  E 

E EXCLUÍDA A 
AMORTIZAÇÃO 
DE ÁGIO 

INVESTIMENTOS 

O valor total dos dispêndios de capital da JBS em 
bens, indústria e equipamentos, não incluindo aquisições, 
foi de R$ 994,1 milhões em 2008. Esse montante foi in-
vestido durante o ano em manutenção e equipamentos 
para ganhos em eficiência, aumentos de capacidade e 
melhorias na plataforma de distribuição. 
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QUALIDADE,. 
 

NOvAÇÃt..• E 
MARCAS FORTES.. 
FOCO NA, 

INOVAÇAG~`  
E QUALIDADE   
DESEUS 
PRODUTOS 

Há cinco décadas no mercado, a .JBS sempre pil-

mou, pela excelência .de seus produtos e pelo atendimentcy 
das necessidades dos seus clientes e consumidores finais 
espalhados pelo mundo. Para tantq a Companhia saba 
que é necessário cuidar de todos os detalhes de todos os 
processos, de cada etapa e de todos os setpres operacio-
nais de suas diversas unidades. 

Isso significa investir constantemente em seus co-
laboradores, em seu maquináo e em tecnologia para de-
senvolver o que há de mais moderno no setor de alimentos, 
para atender às demandas especificas de cada cliente de 

forma customizada e inovar com lançamento de produtos 
que atendam às necessidades do consumidor final. 

Em sua plataforma no Brasil, o atendimento aos clien 
tes é realizado através das suas 22 unidades de produção, 
com uma capacidadtotal de abate de 118.90(} cabeças de 
gadi po dia o maia de 1 900 colaboradores Os cIiente 
desta plataforma sãó revendedores, atacadistas, supermer-
cados; Indústriás, 'produtores de alimentos que possuem 
sua sua composição, restaurantes e curtumes, entre outros: o 
atual portfólio de clientes da JBS Brasil possui mais de 11.240 
clientes, no mercado. interno.. e. 436 no mercado externo 
Atravé§ de produtos é marcas customizadas ou de suas 
marcas próprias. (Friboi, Swjtt, Friboi Grili, Anglo,,,,Organic 
Beéte Maturatta), a JBS'Brasil atende ao mercado dornésti 
co e também mais de 100 países.com  destaque para Rús-
sia; Hong Kong União ELiropeise Arábia Saudita, 

O foco na excelência da qualidade tambén'r pode 
ser percebido na JBS Argentina. Neste país a Companhia 
foi a primeira indústria de embalagens a obter a certificaçâo 

..ISO 9001 :2b00 em toda a sua produção de processados'. 
Através de 6 plantas de abate, sendo 5 delas com produ-
çãode carne industrializada e 1 latoaria,a JBS Argentina 
desenvolve seu portfólio de produtos Inovadores' com mar-
cas reconhècidas no mercado como Plate-, Cabana Las Li-
las e SwifE para atender a mais de 650 clientes no meftado 
interno e aproximadamente 140 clientes no exterior. 

A JBS USA, por sua vez, é reconhecida como pro-
vedora de carne bovina e súína de qualidade por mais 
de 150 anos. Com  suas marcas Swift & Company, Angus 
Select, Premium Black, Hereford, La Herencia, Switt Premium 
e 1885, entre outras, a JBS nos Estados Unidos atende a 

51. 



Volume de Processo Cópia 1 (0028716)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1479

ir> 

e mais de 3,900 clientes internos e a 500 clientes localiza-
dos em 37 países, com destaque para o México, Canadá, 
Taiwan, Coreia do Sul e Hong Kong. 

Com plataforma de produção localizada na Itália, Po-
lônia e Moscow, a Inalca, empresa italiana da qual a JBS de-
tém 50%, é reconhecida na Europa por sua alta tecnologia 
e inovação de produtos. Essa operação é responsável pela 
produção de carne bovina fresca, industrializada, defumada 
e snacks. Por sua qualidade, a Inalca JBS é considerada 
mundialmente um benchmark em tecnologia no mercado de 
abate de bovinos e processamento de carnes. A Inalca JBS 
atende a seus 8 mil clientes no mercado italiano e 660 no 
mercado externo com as marcas Montana, Inalca e lbisà. 

Com 185 clientes no mercado interno e 400 no exterior, 
a JBS Austrália se destaca por ser a maior processadora de 
carne e exportadora do mercado australiano. A JBS Austrália 
oferece ao mercado as seguintes marcas: Seatle Meat, Beef 
City, Royal, Your Choice, AMH e Tasman Meats, entre outras. 

Em todas as plataformas de produção da JBS, a 
Companhia reconhece a importância de manter o procedi-
mento padrão desde a escolha da matéria-prima, passan-
do pelos processos industriais, de higiene, treinamentos e 
cuidados com o transporte de refrigeração. 

Em todos os países existe uma área de Garantia da 
Qualidade e também um setor de Pesquisa e Desenvolvi-
mento de produtos, responsáveis pelo estudo de possíveis 
lançamentos e elaborar os padrões de qualidade de todos 
os itens oferecidos aos clientes. 

A JBS E AS SUAS MARCAS 

A JBS busca fortalecer suas marcas de maior valor 
agregado e rentabilidade. Esta é uma estratégia que possi-
bilita manter os resultados operacionais. A Companhia está 
estruturada para oferecer produtos de alta qualidade e foca-
dos nas preferências dos consumidores locais. 

Linha de Produtos 

A JBS é uma companhia de alimentos com foco na 
produção de carne bovina in natura e industrializada, manipu-
lada dentro de rigorosos padrões de higiene e comercializada 
em embalagens práticas, higiênicas e em porções adequa-
das ao consumo. Todas as plataformas da JBS produzem 
carne bovina - Argentina, Brasil, Itália, Austrália e EUA. 
Carne bovina in natura: cortes resfriados e congelados, 
incluindo picanha, costela, filé mignon, cortes dianteiros e 
miúdos de boi, entre outros. 
Carne bovina industrializada: produtos derivados de carne, 
como carne cozida e congelada, em conserva, extratos de 
carne, carne industrializada (hambúrguer, quibe, salsichas e 
mortadela) e pratos prontos. Com  instalações e processos 
adequados ao mercado internacional, a JBS exporta carne 
industrializada para os cinco continentes e ocupa a lideran-
ça nas exportações globais de carne bovina. 

A Companhia atua também nos setores de carne 
suma e de ovinos através da suas operações nos Estados 

Com foco na inovação e excelência na qualidade, a 	Unidos, onde abate por dia 47.900 suínos. São 3 unidades 
JBS visa ser reconhecida pelos seus clientes e consumido-
res como uma Companhia que atende com plena credibili-
dade. Para tanto, a JBS possui suas marcas customizadas 
ou próprias para atender a cada cliente, respeitando cultura 
e hábitos religiosos das mais diferentes regiões que conso-
mem seus produtos. 

de abate de suínos nos Estados Unidos, localizadas em 
Minnesota, Iowa e Kentucky. A JBS atua ano setor de abate 
de animais de pequeno porte nos EUA e na Austrália. São 
20.500 animais deste porte abatidos por dia, sendo 4.000 
ovinos na JBS USA a partir de uma planta no Cobrado, e 
16.500 cabeças na JBS Austrália. 

52. 
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MARCAS JBS: RECONHECIMENTO NO MUNDO TODO 
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SANITARIOS SAO 
CONSIDERADOS 
COMO PARTE 
DA ESTRUTURA 

0  DO NEGÓCIO 

FERRAMENTAS DE GESTÃO 
E EXCELÊNCIA NA QUALIDADE 

Para garantir a qualidade do produto final, a JBS 
conta com um eficiente controle de procedência do gado, 
transporte e produção industrial com cuidados sanitários e 
de higiene. Da compra da matéria-prima à comercialização, 
os produtos com a marca JBS passam por eficientes pro-
cessos de industrialização, conservação e transporte. 

A JBS investe na rastreabilidade dos animais, que são 
processados em suas Unidades como forma de garantir a 
aplicação de rigorosos procedimentos de saúde e controles 
de origem que incluem preocupações ambientais e sociais. 

A excelência dos produtos JBS conta também com 
ferramentas fundamentais: estrutura logística e tecnologia da in-
formação para gestão de dados e otimização de processos. 

POLÍTICA DE QUALIDADE JBS 

"Conquistar o reconhecimento e a confiança nas 
marcas da JBS, através da qualidade dos seus produtos 
e do perfeito atendimento aos seus clientes, garantindo o 
moral dos colaboradores e a segurança dos consumidores, 
respeitando as leis e o meio ambiente." 

A excelência da atuação da JBS em seus mercados 
de interesse vem de uma atenção focada nos interesses de 
seus clientes, no forte investimento em programas de quali-
dade, monitoramento permanente de suas instalações com 
rigorosos critérios de higiene e controles sanitários, análises 
físico-químicas e microbiológicas permanentes e controles 
de qualidade que acompanham o produto desde sua en-
trada nas unidades, até a entrega aos clientes. 

Os requisitos avaliados pela JBS vão muito além 
do simples cumprimento da legislação de cada país onde 
atua. A Companhia considera as garantias sanitárias como 
parte estrutural de seu negócio, e adota rígidos padrões 
internacionais em suas análises, como a implantação de 
Programas de Qualidade específicos como: AJergênicos, 
GMO (Genetically Modified Organisms - Organismos Ge-
neticamente Modificados), MRE (Material de Risco Especí-
fico), Bem-Estar Animal, etc.; Certificação BRC (British Retail 
Consortium) - Norma Mundial técnica de alimentos e outros. 

Para assegurar a qualidade e a segurança alimentar 
dos produtos, a JBS dissemina internamente programas e 
procedimentos como o BPF - Boas Práticas de Fabrica-
ção; PPHO - Procedimento Padrão de Higiene Operacio-

nal; P50 - Procedimento Sanitário Operacional e APPCC 
- Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle. 
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SUST 	BILIDADE 

. AJBS ACREDITA 
QUE A SUA;.   
PERENIDA0C.,ESTA-,,  
ASSOCIADA A 

um, 

CRESCI M ENT 0 
.SUSTENTÁVEL 

Para a JBS, que tem incorporados erri sua Gover 

nança Corporativa os conceitos de responsabilidade social, 

respeito ao meio ambiente; cQnduta ética, e desempenha 
econômico, a sustentabilidade é um valor importante. A 

Companhia acredita que seu desenvolvimento e crescimen-

to empresarial devem estar associados à sustentabilidade 

de suas ações. Assim, a JBS segue as boas práticas da 

governança e adota como linhas mestras a transparência 

junto a todos os públicos com quem se relaciona, investe 

constantemente na melhoria da cadeia produtiva em suas 

unidades com foco na redução de impactos ambientais; 

além de buscar formas de estreitar sua relação com os co-

laboradores, familiares e a comunidade em geral, por meio 

de iniciativas de caráter social. 

A JBS possui uma política de sustentabilidade, íiois 
está ciente de sua responsabilidade como a maior corri-

panhiá de carne do mundo e de todos os impactos gera-
dos por suas operações em cada região. A Companhia 

posu dessa forma um' programa de suste'ntabilidade' 

adêquado para' cada uma de suas unidades. incluindo 
Política Ambiental procedimentos Adotados, PQlttica d 

lnfQrrnaáo Felapdnmentos e Investimentos Utilizaçáo 

de Rècúrsos Náuralá7 açoes socroambientais tratarflen- 

'to de Resíduos. 
As prêmissas da sustentabilidade, quê incluem ser,  

ecologicamente viável e correto, socialmente justo e cultu-

ralmente aceito, sempre fizeram parto do desenvolvimento 

e crescimento dá JBS em todos os países em quê atua. 

A extensa. experiência, da Companhia, cómproiia 
1
a mor- 

tância da reduçár dos impactos amblentàis para manter  

com as  comunidades onde está presente um etreitÕ ré- 

ladonarhento. A J8 prioriza em sua atuação o uso sus-
tentável de materiais, os fatores climáticos tratamenta de 

resíduos, as parcerias com organizações justas, a saúde, a 

qualidade de vida e a ética 

A JBS é a primeira e única Companhia 
do ramo a registrar projeto 

MDL ria UNFCCC (Convenção das Nações 
Unidas em Mudanças Clirnaticas). 

O projeto está em fase de avaliação 
por autoridade designada. 

9  14 
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CONDUTA ÉTICA 
	

políticas sobre presentes e entretenimento, proibições de su- 
bornos, recompensas, pagamentos degais, outras práticas de 

No que tange à ética, a JBS adota esta conduta em 	corrupção, entre outros temas. 
todas as suas decisões e relacionamentos. Por isso, a Com-
panhia possui desde 2004 um manual, alinhado aos princí-
pios de sustentabilidade, que reflete a atuação ética da JBS 
S.A. no relacionamento com seus públicos estratégicos. 

Esse manual contém diretrizes para ajudar a fazer da 
integridade o núcleo de tudo o que a JBS se propõe a fazer. 
Para a JBS a integridade não deve ser um ideal, mas sim um 
processo real, vivo, dinâmico e ativo dentro da Companhia. 
O Manual de Conduta Ética da JBS, editado há cinco anos, 
visa também a esclarecer e a evitar situações que possam 
provocar dúvidas ou levantar suspeitas sobre procedimen-
tos adotados nas suas operações, visando assim a facilitar 
a comunicação de casos que possam ser ou vir a ser con-
flitantes com a conduta ética esperada pela Companhia. 

Dentre todos os princípios de formação, a JBS acre-
dita que nenhum é mais importante que a ética, pois con-
sidera que essa é a base para o seu sucesso prolongado 
e também o principal ingrediente na construção e manu-
tenção de relações baseadas na confiança, tanto interna 
quanto externamente. Para a JBS a confiança e a ética são 
essenciais para a realização de seus negócios. 

O Manual destaca os padrões de ética da JBS, as res-
ponsabilidades pessoais de cada colaborador, a política de não 
retaliação, instruções sobre o que os funcionários devem fazer 
frente a uma possível violação de algum padrão ético, orien-
tações sobre a comunicação com a mídia, bens da empresa, 
tratamento em relação às informações confidenciais, incluindo 
informações com direitos exclusivos e segredos comerciais. O 
material fala ainda sobre o uso da internet, da intranet, de outros 

lu meios eletrônicos, manutenção e armazenamento de registros, 
conflitos de interesses, relação com fornecedores e terceiros, 
idade mínima para contratação - principalmente no que d 
respeito ao trabalho infantil - apoio ao equilíbrio entre trabalho e 
vida pessoal, diversidade no local de trabalho para proporcionar 
oportunidades iguais de emprego, assédio no local de trabalho, 

crença e a sua política de gestão de pessoas está estruturada 
de forma a dar sustentação ao negócio. A JBS acredita que pro-
fissionais preparados e motivados fazem a diferença em uma 
companhia para que ela cresça e inove constantemente. 

A moral dos funcionários, sua adesão e senso de por-
tencimento à Companhia são fundamentais para que a JBS 
alcance suas metas e supere os desafios. A importância que 
a JBS atribui ao seu Capital Humano é comprovada através de 
uma relação transparente e de crescimento mútuo. 

Hoje, a JBS atua em diferentes países através de 
ferramentas de comunicação, realizações de palestras e 
eventos; dissemina a sua cultura organizacional para todas 
as plataformas de negócios, implantando e reforçando as-
sim o seu jeito de ser e a sua cultura de gestão. Os valores, 
as crenças e condutas da JBS são divulgados para todos 
os colaboradores. Desta forma, assim que uma empresa 
é adquirida a JBS realiza uma integração para que a sua 
cultura organizacional seja implantada e seguida por todas 
as unidades de negócios, preservando e fortalecendo as 
diretrizes da Companhia, a que a JBS chama de DNA. 

A gestão de Recursos Humanos da JBS está focada no 
desenvolvimento de políticas que permitam a atração, o cres-
cimento e a retenção de talentos, formando um time altamente 
motivado e comprometido com os resultados. O principal obje-
tivo das políticas de RH é integrar os funcionários nas unidades 
de todo o mundo com a cultura da Companhia para que façam 
parte da família JBS, criando assim o seu jeito de ser. 

A íntegra do manual de conduta ética pode ser en-
contrada no site institucional da Companhia (www.jbs.com. 
br) e também no site de Relações com os Investidores 
(www.jbs.com.br/ri).  

RELACIONAMENTO COM O PÚBLICO INTERNO 

Para a JBS a valorização de seus colaboradores é uma 
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SELEÇÃO, DESENVOLVIMENTO 	 Desenvolvimento e Retenção 
E RETENÇÃO DE TALENTOS 	 Visando o desenvolvimento profissional, a JBS promove 

treinamentos, prioriza o recrutamento interno, concede bolsas 
Seleção 	 de estudo e oferece outros benefícios de acordo com as 

A JBS promove o recrutamento e seleção de can- necessidades de cada plataforma de negócios - assistência 
didatos de forma local e gera empregos nas regiões onde 	médica, alimentação, auxílio creche e transporte. 
a Companhia está presente. Em 2008, a JBS empregou 	Para a Companhia, o crescimento sustentável da 
12.103 pessoas nos EUA, 2.109 na Itália, 6.995 na Austrália, 	JBS S.A. está atrelado ao desenvolvimento humano no que 
16.993 no Brasil e 5.059 na Argentina, totalizando 48.991 	diz respeito à qualidade de vida, prosperidade na profissão, 
empregos diretos. A política da JBS prioriza o recrutamento 	comprometimento com o trabalho, aprendizado e ao cres- 
interno, promovendo oportunidade aos profissionais que já 
trabalham na Companhia, independentemente do país ou 
estado onde haja uma vaga disponível. 

A Companhia oferece, dessa forma, um amplo Plano 
de Oportunidades para os seus colaboradores, que podem 
migrar de uma área para outra ou ainda de um país para outro. 
A JBS acredita que se o colaborador tem os valores da 
Companhia, ele é capaz de aprender qualquer competên-
cia técnica. Isso mostra que a JBS acredita em seus cola-
boradores e prioriza o recrutamento interno para oferecer 
assim oportunidades para seu Capital Humano. 

cimento. Assim, a JBS estabelece com seus colaboradores 
no Brasil, Argentina, Itália, Austrália e Estados Unidos uma 
relação de parceria, em que cada uma das partes cumpre 
seus deveres e tem garantidos seus direitos. Uma atuação 
responsável em políticas de Recursos Humanos, respeitan-
do os direitos individuais, a legislação trabalhista e cons-
truindo um ambiente de trabalho saudável e seguro com 
base na igualdade de oportunidades. 

Para reter seus colaboradores, a JBS realiza 
frenquentemente pesquisas internas para avaliar a motivação 
de seus colaboradores. Essa mensuração é realizada entre 
os colaboradores para que a JBS possa fazer os ajustes 
necessários para manter a alta motivação que caracteriza sua 
equipe de 48.991 colaboradores em todo o mundo. 

1 

A Companhia lançou. em 2008, um programa diferenciado de seleção e treinamento no Brasil. Através da participação em feiras de universidades 
e realização de palestras, a JBS seleciona e recruta jovens universitários ou recém-formados para participarem do Programa Gente Nossa. 

Essa iniciativa consiste em 3 meses de treinamento em uma das 22 Unidades da JBS BRASIL. O treinamento é teórico e também prático, 
e a JBS visa formar especialistas no setor de frigoríficos. O intuito da Companhia é focar na formação e desenvolvimento de profissionais 

em início de carreira (recém-formados) e identificados como futuros potenciais para Preparação de Sucessores: profissionalização do 
quadro de pessoal e preenchimento de vagas de novos colaboradores no Brasil ou demais países onde a JBS atua. Este projeto foi piloto 

no Brasil e enri 2008 formou 140 colaboradores. A intenção é migrar esta ideia para todas as plataformas da JBS pelo mundo 
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fl 

BENEFÍCIOS OFERECIDOS 

A JBS oferece remuneração compativel com os niveis 
do mercado, além dos benefícios previstos pela lei em cada 
país de atuação. A JBS também prevê auxílios adicionais como 
forma de vabzar o relacionamento com os funcionários e cons-
truir um ambiente de trabalho saudável, além de manter boas 
relações com instituições representativas dos funcionários. 

POLÍTICA DE TREINAMENTOS 
E SAÚDE E SEGURANÇA 

A JBS investe no aperfeiçoamento profissional de 
seus funcionários com a adoção de uma política de trei-
namentos alinhada à Cultura da Companhia. As atividades 
são planejadas de acordo com a demanda. 

O zelo pela saúde dos funcionários em todos os 
países onde a JBS atua também está incorporado ao dia a 
dia da Companhia, com iniciativas que buscam melhorias 
na qualidade de vida no ambiente de trabalho, bem como 
incentivos a mudanças de hábitos que tragam resultados 
positivos no aspecto comportamental. 

Com relação às iniciativas que visam garantir a segu-
rança no trabalho, a JBS procura promover ações preventivas 
como a conscientização coletiva por um ambiente de trabalho 
seguro, a disciplina para uso de Equipamentos de Proteção 
Individual e para as normas de segurança do trabalho. 

Dentre as boas práticas ligadas à saúde e à segu-
rança estão as ginásticas laborais para a prevenção de 
lesões por esforço contínuo e distúrbios osteomoleculares 
relacionados ao trabalho. Os colaboradores contam com 
Equipamentos de Proteção Individual, além de um proces-
so de conscientização sobre segurança comportaniental, 
na tentativa de mitigar incidentes. A presença de técnicos 
de segurança nas fábricas aumenta a sensação positiva 
de cada colaborador no momento necessário de minimizar 
problemas de risco no ambiente de trabalho. 

RELACIONAMENTO COM FORNECEDORES 

A JBS mantém parcerias sustentáveis com os seus 
fornecedores em todas as plataformas em que atua, seja 
na Argentina, Brasil, Estados Unidos, Austrália e Itália. A 
JBS adota como conduta interna a avaliação dos seus 
fornecedores no que tange a critérios relacionados à 
qualidade, pontualidade, sustentabilidade e confiabilidade 
dos produtos e serviços. Esta postura visa garantir que a 
cadeia de carne bovina global seja sustentável em todos os 
aspectos e ofereça aos seus clientes finais um produto com 
procedência garantida e que respeita as boas práticas. 

A JBS cultiva a transparência entre a Companhia 
e seus fornecedores de gado - pecuaristas - nos EUA, 
Austrália, Argentina, Itália e Brasil como forma de promover a 
longo prazo o crescimento do setor por meio do fortalecimento 
da cadeia produtiva pecuarista, indústria e distribuidor. 

Procura oferecer ao pecuarista diversas condições 
de comercialização do gado para que o fornecedor possa 
planejar antecipadamente suas vendas, facilitando as ne-
gociações e otimizando seus resultados. 

A política de relacionamento inclui um programa de 
visitas às unidades industriaise acompanhamento da pro-
dução, bem como assessoria para questões sanitárias, re-
ferentes à nutrição dos animais e às vendas do gado. 

Para garantir a transparência no processo de aquisição, 
a JBS S.A. divulga e esclarece aos seus fornecedores que 
mantém relação comercial com empresas que têm compro-
metimento e engajamento com questões sociais e de meio 
ambiente que afetam a cadeia. A conduta da JBS é divulgada 
constantemente aos seus fornecedores por meio da Conduta 
Ética da Companhia e práticas de meio ambiente. 

Em todos os países de atuação da JBS, a Companhia 
visa estimular as boas práticas junto aos seus fornecedores. 
A partir de programas, a JBS dissemina, estimula e apoia os 
seus fornecedores a adotarem condutas sustentáveis. 
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Um exemplo é o programa Friboi Quality Farms da 	programa Friboi Quality Farms, passam por uma pré-audi- 

	

JBS, que foi criado para apoiar a missão da JBS de ser a 	tona e iniciam-se os trabalhos para adequação. O Global 
Gap/EurepGAP é uma ferramenta de gestão que apresenta 
informações sobre pontos fortes da propriedade e pontos 
que precisam de mais atenção. 

Assim, possibilita um planejamento eficiente, rema-
nejamento de recursos e alocação de ganhos, fortalecendo 
o negócio. 

Com o programa, a JBS busca a união de forças 
em prol do fornecimento de carnes produzidas de modo 
ético e profissional. O Friboi Quality Farms faz com que o 
produto brasileiro seja competitivo no mercado, agregando 
valor aos produtores, garantindo qualidade aos clientes e a 
satisfação do consumidor final. 

RELACIONAMENTO COM 
CLIENTES E CONSUMIDORES 

Atuando nas principais e maiores plataformas de pro-
dução de carne bovina do mundo - Brasil, Argetina, EUA, Itália 
e Austrália - a JBS S.A. garante o atendimento com qualida-
de a seus clientes globais. Esta atuação geográfica permite 
à Companhia certa flexibilidade para que eventuais fatores 
externos, sejam eles comerciais ou sanitários, entre outros, 
não interfiram no atendimento aos clientes, isso porque a 
JBS detém a mobilidade de produzir nas mais diferentes pla-
taformas e assim garantir a demanda de seus clientes. 

Mantendo um estreito relacionamento com os seus 
clientes, a JBS consegue mais facilmente observar suas 
necessidades e, dessa forma, desenvolver produtos e ser-
viços específicos para cada região, respeitando assim há-
bitos e costumes de cada país. 

Para manter esse relacionamento estreito, a Companhia 
participa de feiras e eventos no setor de carne bovina, 
globalmente. Entre as feiras estão a SIAL, Anuga e Gulfood. 
Além destes eventos, a JBS inclui convites para eventos de 
interesse dos seus clientes e visitas às plantas nos EUA, 
Austrália, Brasil, Argentina e Itália, para que estes possam ter 
pleno conhecimento das operações globais da JBS. 

Para medir a satisfação desse público externo, a equi-
pe de vendas está em constante contato com os seus clientes 
para medir o índice de satisfação e avaliar possíveis melhorias. 

Vale destacar ainda que para a JBS o cultivo de um 
bom relacionamento começa no eficiente cuidado com to-
das as etapas de produção para garantir a qualidade do 
produto final - principal ferramenta da Companhia para atin-
gir os mais elevados níveis de satisfação e confiabilidade 
dos clientes e consumidores - e assegurar a preferência e 
fidelização pelas marcas da Companhia. 

melhor em tudo o que se propõe a fazer e é um exemplo 
da valorização aos seus fornecedores. Em mais uma inicia-
tiva pioneira, foi o primeiro frigorífico brasileiro a implementar 
uma ferramenta de gestão de qualidade nas fazendas for-
necedoras de animais. 

O Friboi Quality Farms vasa preparar os produtores 
para o Global Gap/EurepGAP (Eurep - Euro-Retailer 
Produce Working Group e GAP - Good Agricultural Practice) 
e assegurar 100% da aquisição com animais certificados. 

O documento normativo é baseado nas boas prá-
ticas agrícolas. O objetivo é assegurar integridade, trans-
parência e harmonia dos padrões globais. Os alimentos . devem ser produzidos respeitando a saúde, a segurança 
e o bem-estar dos funcionários sem deixar de observar os 
cuidados com o animal e meio-ambiente. 

FAZ PARTE DA 
CULTURA DA JBS 
TRABALHAR 
DE FORMA 

• TRANSPARENTE 
COM SEUS 
FORNECEDORES 

A tendência é que mercados, principalmente exter-
nos, busquem cada vez mais produtos com a certeza de 
terem sido produzidos dentro das mais rígidas normas e 
padrões éticos e de qualidade, aceitos mundialmente. 

A JBS formou uma equipe de profissionais capa-
citados para orientar e treinar os pecuaristas para que se 
habilitem a requisitar a certificação. As fazendas pré-sele-
cionadas são contatadas e, quando aceitam participar do 
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Na relação com o consumidor final, a JBS cumpre 
todas as exigências legais em relação à produção e comer-
cialização, disponibilizando informações sobre os produtos  

dentro de absolutos critérios de legalidade, seja em quesi-
tos ambientais, trabalhistas, sociais ou tributários. 

A Companhia tem, em seu relacionamento com 
autoridades, o estrito princípio da transparência, não se 
deixando envolver em nenhuma atividade que possa dar 
margem a interpretações equivocadas. A JBS valoriza as 
relações baseadas no respeito mútuo, cumprimento das 
leis e com compromissos éticos. 

RELACIONAMENTO COM INVESTIDORES 

Para a JBS a base de todo o relacionamento é 
a confiança, e é exatamente esse tipo de relação que 
a Companhia estabelece com seus investidores. Para 
atender o investidor, a JBS possui uma área de Relações 
com Investidores estruturada para informar os acionistas 
e analistas de mercado de forma ágil e transparente e 
também manter estreito relacionamento com este público. 
A JBS realiza reuniões públicas para apresentação de seus 
resultados em Instituições como a APIMEC - Associação 
dos Analistas e Profissionais de Investimentos do Mercado 
de Capitais. Em 2008, a JBS realizou uma reunião pública 
onde reuniu um total de 80 participantes. A Companhia 
convoca o mercado trimestralmente para apresentar 
seus resultados, onde o Presidente Executivo apresenta 
o resultado da JBS e cenário do setor publicamente. 
Em 2008, a JBS realizou de forma periódica essas reuniões 
para tornar seus números públicos. Foram realizados 
também dois roadshows com bancos e acionistas. 
No final do exercício de 2008, 8 instituições financeiras 
acompanhavam e divulgavam a desempenho da JBS S.A. 

RELACIONAMENTO COM A IMPRENSA 

A JBS estabelece com a imprensa uma rela-
ção de transparência, ética e respeito profissional. Para 
a JBS a mídia é fundamental para que o mercado e a 
sociedade estejam informados sobre todos os acon- 

• nos rótulos, nos quais descreve as formas corretas de ma-
nejo, procedência e ingredientes. 

Junto ao consumidor final, a Companhia realiza glo-
balmente pesquisas para identificar necessidades e hábitos 
alimentares do público e assim desenvolver produtos que 
atendam a essa demanda. Além disso, periodicamente são 
lançadas campanhas publicitárias e promoções com foco 
na aproximação e identificação entre o consumidor e as 
marcas JBS. 

Mantém contato com os seus consumidores através 
de canais em todas as plataformas de negócios, tais como 
SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor, sites, tele-
fones, anúncios publicitários, folhetos informativos e ações 
nos pontos de vendas. 

RELACIONAMENTO COM O GOVERNO . A conduta da JBS junto ao governo tem como prin-
cipio disseminar as boas práticas que a Companhia adota 
frente ao cumprimento da legislação em todos os países 
onde está presente (Itália, EUA, Brasil e Austrália). A JBS 
S.A. tem o compromisso com a prática de suas obrigações 
trabalhistas, fiscais e ambientais definidas pelas legislações 
de cada país. 

A JBS mantém atividades em diversos países ao 
redor do mundo. Sua relação com os governos desses 
países é pautada por rígidos padrões de ética. Além disso, 
a Companhia procura entender as características culturais 
de cada povo, de forma a respeitar seus valores e as leis 
ocais que se aplicam às suas atividades em cada país. 

Por ser uma Companhia global, a JBS mantém um 
permanente acompanhamento das demandas políticas e 
sociais de cada país onde atua e para onde exporta. Dessa 
forma está sempre preparada para responder às alterações 
de regulamentações e manter seus produtos e unidades 
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tecimentos no que tange à atuação da Companhia. 
O relacionamento com a imprensa é a base para que a no-
tícia seja levada ao público final de forma correta e verídica. 
A partir da Assessoria de Imprensa da JBS, os meios de 
comunicação são atendidos globalmente e estão sempre 
nteirados a respeito de todas as ações e novidades a res-
peito da Companhia, em tempo real. A JBS utiliza ferramen-
tas de comunicação para se posicionar de forma clara, ob-
jetiva e eficaz junto aos veículos, seja através de releases, 
coletivas de imprensa, entrevista com os porta-vozes da 
Companhia, cail e divulgação de notícias em seu site, onde 
há um espaço destinado aos jornalistas. 

Para a Companhia, os meios de comunicação têm 
um papel fundamental para garantir a transparência nas 

em todos os mercados onde atua. 
O relacionamento da JBS com a imprensa utiliza os 

meios tradicionais de divulgação, como releases, área es-
pecífica no site de internet da Companhia, coletivas de im-
prensa, entrevistas com porta-vozes e outros meios neces-
sários para tornar públicas informações relevantes para a 
sociedade e para a Companhia. Este relacionamento obe-
dece a princípios de transparência, clareza e objetividade 
no fluxo de informações. 

RELACIONAMENTO COM A COMUNIDADE 

Consciente do seu papel a JBS realiza diversas ati-
vidades com as comunidades no entorno das fábricas, 

A RELAÇÃO 
ÉTICA COM A 
IMPRENSA É 
A GARANTIA 
DE UMA 
COMUNICAÇAO 
DE QUALIDADE 
COM OS 
STAKEHOLDERS 

A JBS contribui ainda para o desenvolvimento das 
regiões onde atua, empregando milhares de pessoas pelo 
mundo. Hoje, são mais de 55 mil, somando os colaborado-
res do Brasil, Argentina, EUA, Austrália e Itália. 

MEIO AMBIENTE 

Todas as instalações produtivas da JBS, no Brasil e 
ao redor do mundo, estão em conformidade com as Leis e 
Regulamentações ambientais aplicáveis. Isso significa que 
todas as unidades possuem licença ambiental de acordo 
com as normas vigentes. Para controlar o impacto ambien-
tal das operações, a JBS mantém um processo de manu-
tenção preventiva de máquinas, equipamentos e sistemas 
de filtragem de gases, bem como programas para utiliza-
ção eficiente de água, energia e reciclagem de materiais uti-
lizados na rotina da Companhia. Periodicamente, o impacto 

•

relações entre empresas e comunidades. Por isso, a JBS 
mantém com jornalistas e veículos uma relação de transpa-
rência, ética e respeito profissional. Para a JBS os meios de 
comunicação são o elo para que o mercado e a sociedade 
estejam informados sobre todos os acontecimentos rele-
vantes no que diz respeito à atuação da Companhia. 

O relacionamento com a imprensa é a base para 
que as informações relevantes sejam levadas ao público e 
a todos os stakeholdes da Companhia de forma correta de 
verídica. Para garantir o acesso dos meios de comunicação 
e dos jornalistas a todas as informações sobre a JBS, a 
Companhia mantém uma estrutura profissional de asses-
soria de imprensa. Esta assessoria atua de forma ética e 
comprometida com a verdade, de forma a oferecer informa-
ções relevantes e em tempo hábil para que o público em 
geral, clientes, fornecedores e acionistas estejam sempre 
informados sobre todas as ações e compromissos da JBS, 

seja apoiando eventos culturais e entidades beneficentes, 	ambiental dos produtos, processos, operações e serviços 
realizando ações sociais e programas de voluntariado para 
atender à sociedade, e ministrando palestras sobre cons-
cientização ambiental. 

são avaliados a fim de identificar eventuais ou potenciais 
causadores de danos ambientais relevantes, além de de-
senvolver e implementar processos sustentáveis. 
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INICIATIVAS DE RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL ADOTADAS PELA JBS S.A. 

JBS Brasil 
Ações Socloambientais 
Atividades Físicas - Alongamento é praticado petos colaboradores antes da jornada de trabalho: 
Cuidados com a Saúde - Acesso a plano de saúde privado com taxas reduzidas, exames preventivos e diversas 
campanhas preventivas; 
Comitê de Gestão de Crises - Para lidar com acidentes de qualquer natureza: 
Programa de Educação Ambienta] - Direcionado aos colaboradores atras de diferentes tipos de campanhas informativas; 
Coleta seletiva de Lixo - A Companhia tem programa de coleta seletiva de lixo para educar seus colaboradores; 
Programa de Qualidade Total 5S (Senso de utilização, Ordenação, Limpeza, Saúde e Autodisciplina). 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS Resíduo: 
Efluentes Emissões 	

Vibrações  

Monitoramento com indicadores 
Utilização de metas de reutílização a - 	- 
Utilização de metas de reciclagem o - 	- 
Utilização de programas para reduzir a geração 
Utilização de coleta seletiva ou tratamento unitário • o - 	- 
Investimento em tecnologia para reduzir geração 
Utilização de processo para reduzir impactos ambientais o - • 
Utilização de garantia de conformidade legal na manipulação, 
transporte, tratamento e destino - - 	- 

JBS Argentina 
Ações Socloambientais 
Programa de ginástica implementado em todas as unidades; 
Programa de prevenção de lesões; 
Unidades de Primeiros Socorros em todas as unidades; 

Uma vez por ano a Companhia realiza exames/avaliações médicas (clínica, sangue, urina, Raio-X, audição e visão) 
. 	em todo o pessoal; 

Fornecimento de vacinação de certas doenças para todos os funcionários; 
Incentivo de Programas para parar de fumar; 

A Companhia é membro fundador de uma ONG denominada "Food Bank" que doa alimentos aos mais desemparados; 
Programa de Qualidade Total 5S (Senso de utilização, Ordenação, Limpeza, Saúde e Autodisciplina). 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS Resíduo: Efluentes Emissões 	Vibrações  
Monitoramento com indicadores 
Utilização de metas de reutilização  
Utilização de metas de reciclagem o - 	- 
Utilização de programas para reduzir a geração • 
Utilização de coleta seletiva ou tratamento unitário • - 	- 
Investimento em tecnologia para reduzir geração 
Utilização de processo para reduzir impactos ambientais - • 
Utilização de garantia de conformidade legal na manipulação, 
transporte, tratamento e destino 

- 	- 
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JBS USA 
Ações Socioambientais 
A Companhia implementou classes de orientações para todos os novos funcionários e organizou exercícios dealongamento; 
Seguro disponível para todos os colaboradores de tempo integral; 
Comunicação direta para os colaboradores entrarem em contato com os escritórios corporativos e gerentes industriais; 
JBS Switt recicla a maioria dos resíduos gerados. Cada unidade possui seu próprio mecanismo de gestão de resíduos, de 
acordo com os resíduos que geram. Esses programas são baseados na gestão seletiva do fluxo de resíduos sólidos; 
A Companhia tem parcerias com United Way, Relay for Lif e, Arnerican Cancer, Hob for Life, Boy/Girl Scouts, escolas 
públicas e bancos de alimentos locais. 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS 	 Resíduo: 	Efluentes 	Emissões 	vib0rações Sólidos

Monitoramento com indicadores 	 - 
Utilização de metas de reutilização 	 - 	 - 	 - 
Utilização de metas de reciclagem 	 o 	o - 	- 
Utilização de programas para reduzir a geração 	 - 	 - 	 - 	 - 
Utilização de coleta seletiva ou tratamento unitário  
Investimento em tecnologia para reduzir geração 	 o - 
Utilização de processo para reduzir impactos ambientais 	 • 	 - 	 - 

Utilização de garantia de conformidade legal na manipulação, 	 - 	 - 
transporte, tratamento e destino 

JBS Austrália 

Ações Socioambientais 
São oferecidas aos colaboradores taxas reduzidas para academia; 
A Companhia oferece no local uma equipe médica para resolução de doenças ou problemas com os colaboradores; 
Acesso a plano privado de saúde com taxas reduzidas; 
Há um procedimento formal com o Manual OHS que trata a gestão de lesões no local de trabalho; 
Treinamento de Gestão de Crises para todos os colaboradores; 

. : 	Além de uma coleta seletiva do lixo, existe um programa para orientar seus colaboradores; 
Parceria com Healty Waterways Partnership, dedicado a melhorar a saúde dos sistemas fluviais na região sudeste de 

Queensland; 
Membro da Fitzroy Basin Association em Rockhampton, que visa o desenvolvimento sustentável da Bacia Hidrográ-
fica de Fitzroy. 

TRATAMENTO DE RESÍDUOS 	 Resíduo: 	Efluentes 	Emissões 	Vibrações  

Monitoramento com indicadores 
Utilização de metas de reutilização 	 o• 	- 	- 
Utilização de metas de reciclagem 	 • 	 - 	 - 	 - 

Utilização de programas para reduzir a geração 	 o• 	• 
Utilização de coleta seletiva ou tratamento unitário 	 o - 	- 	- 
Investimento em tecnologia para reduzir geração 	 o -  
Utilização de processo para reduzir impactos ambientais 	 o- 	 - 
Utilização de garantia de conformidade legal na manipulação, 
transporte, tratamento e destino 
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INFORMAÇÕES 
CORPORATIVAS 

JBS S.A. 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 2.391 
20  andar, conjunto 22, sala 2 
CEP: 01452-000 
São Paulo - SP - Brasil 
Telefone: (55**11)  3144-4000 
www.jbs.com.br  

RELAÇÕES COM INVESTIDORES 
Diretor: Jerry O'Callaghan 
Gerente: Rodrigo Gagliardi 
Av. Marginal Direita do Tietê, 500 
CEP: 05118-100 
São Paulo - SP - Brasil 
Telefone: (55**1  1) 3144-4055 

E-mail: ri@jbs.com.br  

ATENDIMENTO A ACIONISTAS 
Banco Bradesco BBI S/A 
Avenida Paulista, 1.450, 30  andar 
São Paulo — SP 
www.shopinvest.com.br  

AUDITORES INDEPENDENTES 
Terco Grant Thornton Auditores Independentes 
Av. das Nações Unidas, 13.797, Bloco II, 180  andar 
CEP 04794-000 - São Paulo - SP 
Tel: (55**11)  3054-0007 
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Àr 

CRÉDITOS 

Publicado pela Diretoria de Relações com 
Investidores e Gerência de Comunicação Corporativa 

EDIÇÃO 
Gerência de Comunicação Corporativa JBS S.A. 

PROJETO GRÁFICO 
TheMediaGroup - Comunicação 
Financeira e de Sustentabitidade 

IMAGENS 
Banco de Imagens JBS 
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3. Em nossa opinião, baseados em nossos exames e na opinião de outros auditores indepen-
dentes conforme mencionado no parágrafo 1, as demonstrações contábeis referidas no 
mesmo parágrafo representam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posi-
ção patrimonial e financeira, individual e consolidada, da JBS S.A. e empresas controladas 
em 31 de dezembro de 2008, o resultado de suas operações, as mutações do seu patri-
mônio líquido, os seus fluxos de caixa e os valores adicionados nas operações referentes 
ao exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

4.0 exame das demonstrações contábeis referentes ao exercício findo em 31 de dezem-
bro de 2007, preparadas originalmente antes dos ajustes decorrentes das mudanças 
de práticas contábeis descritas na nota 2, foi conduzida sob a responsabilidade de ou-
tras auditores independentes, que emitiram parecer sem ressalvas, com data de 10 de 
março de 2008, enfatizando a apresentação da demonstração do fluxo de caixa como 
informação suplementar e quanto a aplicação antecipada dos procedimentos para re-
conhecimento das variações cambiais de investimentos mantidos no exterior, conforme 
disposto no Pronunciamento Técnico n°2 do Comitê de Pronunciamentos Técnicos com 
aplicação prevista para exercícios encerrados a partir de dezembro de 2008, consoante 
Deliberação CVM 534. Em conexão com nosso exame das demonstrações contábeis re-
ferentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2008, examinamos também os ajustes 
decorrentes de mudança de prática contábil descritas nessa nota 2. Em nossa opinião, 
tais ajustes são adequados e foram corretamente efetuados, considerando todos os as-
pectos relevantes. 

Fomos contratados somente para examinaras ajustes descritas na nota 2 e não para exami-
nar, revisar ou aplicar quaisquer outras procedimentos sobre as demonstrações contábeis 
referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2007 e, portanto, não expressamos 
opinião sobre essas demonstrações contábeis. Conforme mencionado na nota explicativa 
2, as práticas contábeis adotadas no Brasil foram alteradas a partir de 111  de janeiro de 2008. 
As demonstrações contábeis referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2007, 
apresentadas de forma conjunta com as demonstrações contábeis de 2008, foram elabora-
das de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil vigentes até 31 de dezembro 

. 	 de 2007 e, como permitido pelo Pronunciamento Técnica CPC 13 - Adoção Inicial da Lei 
n° 11.638/07 e da Medida Provisória n° 449/08, não estão sendo reapresentadas com os 
ajustes para fins de comparação entre os exercícios. 

Ribeirão Preto, 16 de fevereiro de 2009. 

 

000 Trvl.an 

BDO Trevisan Auditores Independentes 
CRC 2SP013439/0-5 

Estefan George Haddad 
Sócio-contador 
CRC 1 DF008320/0-5 "S" SP 
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2 	::ni 

	

CONTROLADORA 	 CONSOLIDADO 

ATIVO 	 2008 	2007 	2008 	2007 

CIRCULANTE 
Caixa e equivalentes de caixa (Nota 5) 1.522.973 869.784 2.291.617 1.381.703 
Contas a receber de clientes (Nota 6) 552.991 444.218 2.232.300 1.236.148 
Estoques (Nota 7) 539.510 604,225 2.549.674 1.511.595 
Impostos a recuperar (Nota 8) 447.343 351.677 623.022 482.918 
Despesas antecipadas 1.754 4.388 70.881 44.468 
Outros ativos circulantes 166.275 30.612 493.372 102.910 
TOTAL DO CIRCULANTE 3.230.848 2.304.904 8.260.866 4.759.742 

NÃO CIRCULANTE 
Realizável a Longo Prazo 
Créditos com empresas ligadas (Nota 9) 1.700.868 60.306 54.569 17.461 
Depósitos, cauções e outros 16.378 8.249 102.779 41.443 
Imposto de renda e contribuição social diferidos (Nota 19) 22.626 16.251 481.485 23.758 
Impostos a recuperar (Nota 8) 37.632 31.442 65.307 44.205 
Total do Realizável a Longo Prazo 1.777.504 116.248 704.140 126.867 
Permanente 
Investimentos em controladas (Nota 10) 	 3.803.669 	2.149.919 	 - 	829.975 
Outros investimentos 	 10 	 10 	5.722 	 10 
Imobilizado (Nota 11) 1.804.833 1.328.015 4.918.671 2.536.098 
Intangível (Nota 12) 959.230 9.615 2.205.347 193.917 
Diferido - - 1.603 1.596 
Total do Permanente 6.567.742 3.487.559 7.131.343 

- 
3.561.598 

TOTAL DO NÃO CIRCULANTE 8.345.246 3.603.807 7.835.483 3.688.463 

TOTAL DO ATIVO 	 11.576.092 	5.908.711 	16.096.349 	8.448.205 
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CONTROLADORA 	 CONSOLIDADO 

PASSIVO 	 2008 	2007 	2008 	2007 

CIRCULANTE 
Fornecedores (Nota 13) 383.979 355.510 2.077.844 1.099.385 
Empréstimos e financiamentos (Nota 14) 1.494.690 858.975 2.214.788 2.384.836 
Obrigações fiscais, trabalhistas e sociais (Nota 15) 62.722 93.158 337.238 203.613 
Dividendos declarados (Nota 16) 51.127 17.465 51.127 17.465 19 	
Outros passivos circulantes 76.772 50.294 248.344 70.536 
TOTAL DO CIRCULANTE 2.069.290 1.375.402 4.929.341 3.775.835 

NÃO CIRCULANTE 
Empréstimos e financiamentos (Nota 14) 2.991.344 1.341.313 3.401.709 1.364,800 
Imposto de renda e contribuição social diferidos (Nota 19) 83.453 59.642 884.927 99.755 
Provisão para contingências (Nota 17) 48.244 45.979 57.637 55.681 
Débito com terceiros para investimentos (Nota 18) 210.480 - 210.480 - 
Outros passivos não circulantes 38.870 31.787 480.302 101.702 
TOTAL DO NÃO CIRCULANTE 3.372.391 1.478.721 5.035.055 1.621.938 

PARTICIPAÇÃO DE MINORITÁRIOS - 	 - 	(2.458) 	(4.156) 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Nota 20 
Capital social 4.495.581 	1.945.581 4.495.581 	1.945.581 
Reserva de capital 769.463 	985.664 769.463 	985.664 
Reserva de reavaliação 118.178 	123.343 118.178 	123.343 
Reserva de lucros 1.297 	 - 1.297 	 - 

ustes de avaliação patrimonial 	 (2.920) 	 - 	(2.920) 	 - 
Ajustes acumulados de conversão 	 752.812 	 - 	752.812 	 - 
TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 	 6.134.411 	3.054.588 	6.134.411 	3.054.588 

TOTAL DO PASSIVO 	 11.576.092 	5.908.711 	16.096.349 	8.448.205 
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DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO 
A is F , 	 ÏM 	)E iEZE18'f) JE 108 E 4 ,007 fM IU3. 	» 

2008 

CONTROLADORA 

2007 2008 

CONSOLIDADO 

2007 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA DE VENDAS 
Receitas de vendas de produtos 
Mercado interno 2.971.842 2.118.600 20.787.532 8.974.879 
Mercado externo 2.424.375 2.321.456 10.318.077 5.752.224 

5.396.217 4.440.056 31.105.609 14.727.103 
DEDUÇÕES DE VENDAS 
Devoluções e descontos (206.162) (191.932) (369.178) (273,556) 
Impostos sobre as vendas (323.649) L222 (396.176) , (311.976) 

(529.811) (444.214) (765.354) (585.532) 

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 4.866.406 3.995842 30.340.255 14.141.571 
Custo dos Produtos Vendidos jjt957,624) (2.915.674) (27.347.753) (12.609.093) 
LUCRO BRUTO 908.782 1.080.168 2.992.502 1.532.478 
(DESPESAS) RECEITAS OPERACIONAIS 
Administrativas e gerais (137.568) (74.188) (570.147) (275.594) 
Com vendas 	 . (470.620) (374.469) (1.517.591) (786.630) 
Resultado financeiro líquido (Nota 21) 	' (263.633) (276.283) (612.176) (403.113) 
Resultado de equivalência patrimonial (Nota 10) 211.876 (276.591) - - 
Amortização de ágio de investimentos (Nota 12) (179.867) (74.824) (179.867) (74.853) 
Despesas extraordinárias (Nota 22) (35.693) (67,082) (35.693) (67.082) 
Outras (despesas) receitas) 10.098 í1 7à1 7.731 - 	11.206 

(865.407) (1.143.608) (2.907.743) (1.596.068) 

RESULTADO ANTES DA PROVISÃO PARA IMPOSTO 
DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - 	43,7 L61.4401 84.759 j588 
Imposto de renda e contribuição social do período 3.336 (101.793) (52.246) (107.104) 
Imposto de renda e contribuição social diferidos f20.77 201 (9.975) 2.201 

_(17.436} (1O1.59 (62.221) (104.903) 
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CONTROLADORA 	 CONSOLIDADO 

	

2008 	2007 	2008 	2007 

LUCRO (PREJUÍZO) ANTES DA PARTICIPAÇÃO 
DOS MINORITÁRIOS 	 25.939 	(165.032) 	22.538 	(168.491) 
Participação minoritária no resultado de controladas 	 - 	3.401 	3.459 
LUCRO LIQUIDO (PREJUíZO) DO 
Lucro líquido (Prejuízo) por loto de mil ações no final do 
exercício - em reais 	 18,48 	-153,18 

Demonstração da apuração do indicador EBITDA (lucro 
antes dos efeitos financeiros, imposto de renda, 
contribuição social, depreciação e amortização) 

Resultado antes da provisão para 
43.375 (63.440) 84.759 (63.588) imposto de renda e contribuição social 

Resultado financeiro líquido (Nota 21) 263.633 276.283 612.176 403.113 
Depreciação e amortização 71.157 56.626 243.591 120.807 
Resultado de equivalência patrimonial (Nota 10) (211.876) 276.591 - - 
Despesas extraordinárias (Nota 22) 35.693 67.082 35.693 67.082 
Amortização de ágio de investimentos (Nota 12) 179.867 74.824 179.867 74.853 

VALOR EBITDA 	 381.849 	687.966 	1.156.086 	602.267 

1 
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DEMONSTRAÇÕESPAS MUTAÇÕES 
DO PATRIMONIIO LÍQUIDO 

f ÍC 	O3 i:iüs 	1 .1 t 	F:rRfl 	°S 	.. i) / 	.i 

Capital Reserva Reserva de Reserva 	Ajustes de 	Ajustes 
acumu- Lucros 

social de capital 
Ágio ção de lucros 	avaliação lados de acumula- 

dos 
Total 

Legal patrimonial conversão 

19 SALDOS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2006 52.524 - 130.521 - 	- 	- - 183.045 

Aumento de capital 1.893.057 - - - 	- 	- - 1.893.057 

Ágio na emissão 
de ações - 1.160.983 - - 	- 	- - 1.160.983 

Realização da reserva 
de reavaliação - - (7,178) - 	- 	- 7.178 - 
Prejuízo do exercício - - - - 	- 	- (165.032) (165.032) 

Dividendos propostos 
(R$ 16,21 por lote de 
mil ações) (nota 16) - (17.465) - - 	- 	- - (17.465) 
Absorção de prejuízos - c157.85 - - 	- 	- 157.854 - 

SALDOS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2007 1.945.581 985.664 123.343 - 	- 	- - 3.054.588 

e Ajuste pela adoção 
inicial da Lei n° 
11.638/07 e Medida 
Provisória n° 449/08 
(nota 2)  
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E/47\4  

Capital Reserva Reserva de Reserva ajustes de Ajustes 
acumu- Lucros 

social de capital 
Ágio reavailação de lucros avaliação 

pirimonial lados de Acumula- 
dos 

Total 
legal conversão 

SALDOS AJUSTADOS 
EM 1 DE JANEIRO 
DE 2008 1.945.581 985.664 123.343 - - - -87 3.054.501 

Aumento de capital 2.550.000 - - - - - 2.550.000 

Ágio na emissão 
de ações - 279 - - - - - 279 

Realização da reserva 
de reavaliação - - (5.165) - - - 5.165 - 

Ações em tesouraria - (195,073) - - - - - (195.073) 

Ajustes de avaliação 
patrimonial em 
controladas - - - - (2.920) - - (2.920) 

Ajustes de acumula- 
dos de conversão em 
controladas - - - - - 4.794 - 4.794 

Variação cambial de 
investimentos líquidos - - - - - 748.018 - 748.018 

Lucro líquido 
do exercício - - - - - - 25.939 25.939 

Proposta para desti- 
nação do lucro líquido 

Reserva legal - - - 1.297 - - (1.297) - 

Dividendos propostos 
(R$ 36,42 por lote de 
mil ações) (nota 16) - (21.407) - - - - 	- (29.720) (51,127) 

SALDOS EM 31 DE 
DEZEMBRO DE 2008 4.495.581 769.463 118.178 1.297 -2.920 752.812 - 6.134.411 
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DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA 

2008 

CONTROLADORA 

2007 2008 

CONSOLIDADO 

2007 

Fluxo de caixa das atividades operacionais 
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 25.939 (165.032) 25.939 (165.032) 

Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades 
geradas pelas atividades operacionais: 

• Depreciação e amortização 71.157 56.626 243.591 120.807 

• Provisão para créditos de liquidação duvidosa 4.423 1.819 10.393 1.589 

Amortização de ágio de investimento 179.867 74.824 179.867 74.853 

• Participações de minoritários - - (3.401) (3.459) 

• Resultado de equivalência patrimonial (211.876) 276.591 - - 
• Valor residual de bens baixados do ativo imobilizado 2.949 2.412 9.964 3.310 

• Imposto de renda e contribuição social diferidos 20.771 (201) 9.975 (2.201) 

• Encargos financeiros circulantes e não circulantes 487.668 107.134 758.914 100.689 

• Provisão para contingências 2.265 (1.228) (1.074) 2.676 

Ajuste a valor presente de ativos e passivos 339 - 339 - 
583.502 352.945 1.234.507 133.232 

Variações nos ativos e passivos 
Redução (aumento) em contas a receber . (1.512) 49.304 (169.660) (726.332) 

Redução (aumento) nos estoques 64.715 (40.290) (294.794) (863,281) 

Redução (aumento) de impostos a recuperar (103.038) 65.951 (135.969) 71.167 

Redução (aumento) em outros ativos circ, 
e não circulantes (141.158) 41.975 	(329.459) (111.738) 

Redução (aumento) de créditos com 
empresas ligadas (1.178.154) 30.686 	(22.395) (17.460) 

Aumento (redução) com fornecedores 18.521 95.617 	(170.440) 807.020 

Aumento (redução) em outros passivos circ. 
e não circulantes 194.960 49.236 	849.785 269.925 

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
atividades operacionais 	 (562.164) 	645.424 	961.575 	(437.467) 
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2008 

CONTROLADORA 

2007 2008 

CONSOLIDADO 

2007 

Fluxo de caixa das atividades de investimentos 
Adições no ativo imobilizado e intangível (808.687) (487.877) (1.237.702) (1.748.088) 
Adições nos investimentos (1.511.441) (2.216.321) (3.645) (904.828) 

Efeito líquido do capital de giro de empresa adquirida - - - 
Caixa líquido aplicados nas atividades de Investimentos (2.318.128) (2.704.198) (2.963.224) (2.652.916) 

Fluxo de caixa das atividades de financiamentos 
Empréstimos e financiamentos captados 3.147.323 1.325.046 3.614.242 4.987.313 
Pagamentos de empréstimos e financiamentos (1.917.921) (1.632.784) (3.926.026) (3.812.873) 
Aumento de capital e ágio de subscrição 2.550.279 3.054.040 2.550.279 3.054.040 
Dividendos declarados / distribuição de 
lucros acumulados (51.127) (17.465) (51.127) (17.465) 
Aquisição de ações de emissão própria (195.073) - (195.073) - 
Ajustes de avaliação patrimonial 74912, - 

Caixa líquido gerado pelas atividades de financiamentos 3.533.481 2.728.837 2.742.020 4.211.015 

Variação cambial sobre caixa e equivalentes - - 169.543 - 

Variação líquida no exercício 653.189 670.063 909.914 1.120.632 
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 869.784 199.721 1.381.703 261.071 

Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 1.522.973 869.784 2.291.617 1.381.703 
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Fls44j 

DEMONSTRAÇÕES DO VALOR ADICIONADO 
1 < 	i'iI) 	'if)fl :'t1 	 •:' 

	

CONTROLADORA 	CONSOLIDADO 

Vendas de mercadorias, produtos e serviços 	 5.190.054 	30.736.430 
Outras receitas 	 10.098 	 7.611 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 	 (4 

	

5.195.729 	30.734.677 
Insumos adauiridos de terceiros 
Custos dos produtos, das mercadorias e dos serviços vendidos 	 (3.236.824) 	(22,458.475) 
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros 	 (1.049.273) 	(4.341.198) 
Perda / Recuperação de valores ativos 	 - 	 50.443 
Outras 	 852 	 852 

j48524 	(26.748.378) 

Valor adicionado bruto 910.484 3.986.299 

Depreciação e Amortização (71.157) (243.591) 

Valor adicionado líquido produzido pela entidade 839.327 3.742.708 

Valor adicionado recebido em transferência 
Resultado de equivalência patrimonial 211.876 - 
Receitas financeiras 1.546.876 1.700.735 
Outras J1j689 177 

VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR 2.421.390 5.268.700 

e 
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CONTROLADORA 	CONSOLIDADO 
DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO 

Pessoal 
Remuneração direta 378.937 2.173.072 
Benefícios 33.449 464.479 
F.G.T.S 21.711 21.847 

434.097 2.659.398 
Impostos, taxas e contribuições 
Federais 108.265 190.526 
Estaduais 45.540 74.480 
Municipais 1.966 3,162 

155.771 268.168 
Remuneração de capitais de terceiros 
Juros 1.573.678 2.061.032 
Aluguéis 14.666 32.346 
Outras 217.239  225.218 

1.805.583 2.318.596 
Remuneração de Capitais Próprios 
Dividendos 25.939 25.939 
Participação de minoritários nos lucros retidos - (3.401) 

25.939 22.538 

VALOR ADICIONADO DISTRIBUIDO 	 2.421.390 	5.268.700 

fl 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES 
CONTABEIS DOS EXERCICIOS FINDOS 

1 	 'tI ? 	M JIIL :iE3 

1 CONTEXTO OPERACIONAL 

A JBS S.A (Companhia) é uma empresa de capital aberto listada no nível Novo Mercado de governança corporativa 

S 	e tem suas ações negociadas na BM&F Bovespa S.A - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuro. 
A Companhia e suas controladas desenvolvem as seguintes atividades operacionais: 

a) Atividades no Brasil 
A Companhia explora o ramo de abatedouro e frigorificação de bovinos, industrialização de carnes, conservas, gor-

duras, rações e produtos derivados, com unidades industriais localizadas nos estados de: São Paulo, Goiás, Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul, Rondônia, Minas Gerais, Acre, Rio de Janeiro e Paraná. 

A Companhia distribui seus produtos por meio de centros de distribuição, que estão localizados no Estado de São 
Paulo e um terminal de containers para exportação na cidade de Santos. 

Objetivando minimização de custos com transportes, a Companhia se utiliza de operações próprias de transporte de 
bovinos para abate e de produtos destinados à exportação. 

A controlada Mouran Alimentos Ltda. (Mouran), explora o ramo de frigorificação de bovinos, industrialização de car-
nes, gorduras, rações e produtos derivados, através de uma unidade frigorífica no Estado de São Paulo. 

A controlada JBS Embalagens Metálicas Ltda. (JBS Embalagens), confecciona embalagens metálicas em unidade 
fabril no Estado de São Paulo, que são utilizadas pela Companhia. 

A controlada JBS Confinamento lida. (JBS Confinamento), localizada no município de Castilho, Estado de São Paulo, 
presta serviço de engorda de bovinos para abate. 

.A controlada indireta Beef Snacks do Brasil Indústria e Comércio de Alimentos Ltda (Beef Snacks), localizada em 
Santo Antônio de Posse, São Paulo, explora desde agosto de 2007 o ramo de fabricação de Beef Jerky, comprando carne 

in natura no mercado interno e exportando o produto industrializado para os Estados Unidos da América. 

b) Atividades no Exterior 
A Companhia possui duas controladas indiretas na Inglaterra e Egito para maximizar as vendas e distribuição dos 

produtos na Europa, Ásia e África. 
A controlada indireta JBS Argentina S.A. (JBS Argentina), localizada na Argentina, dedica-se à exploração do ramo de 

abatedouro e frigorificação de bovinos, industrialização de carnes, conservas, gorduras, rações e produtos derivados, com 
unidades industriais localizadas nas províncias de Buenos Aires, Entre Rios, Santa Fé e Córdoba. 

A JBS Argentina possui três subsidiárias, sendo duas adquiridas em 2007 um frigorífico abatedouro em Berezategui 
(Consignaciones Rurales) e uma fábrica de latas localizada em Zavate (Argenvases), ambas na província de Buenos Aires 
e uma adquirida em 2008 um frigorífico abatedouro em Córdoba (Col-car). 
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A controlada SB Holdings, Inc. (SB Holdings) e suas subsidiárias, Tupman Thurlow Co. Inc. (Tupman) e Astro Sales 
International, Inc. (Astro) localizadas nos Estados Unidos da América e adquiridas em janeiro de 2007 vendem produtos 
industrializados de carne bovina, principalmente, no mercado norte-americano. 

A controlada indireta Jerky Snack Brands, Inc. (Jerky Snack), localizada nos Estados Unidos da América, industrializa 
e vende Meat Snacks (como Beef Jerky, Smoked Meat Sticks, Kippered Beef Steak, Meat&Cheese, Turkey Jerky e Hunter 
Sausage). A companhia compra produtos do Brasil e dos Estados Unidos, vendendo principalmente nos Estados Unidos. 

A controlada indireta Global Beef Trading Sociedade Unipessoal Ltda. (Global Beef Trading), localizada na Ilha da Ma-
deira, Portugal, vende produtos alimentícios como carne bovina, de aves e suína. A Global Beef Trading importa os produtos 
da América Latina e exporta para diversos países na Europa, África e Ásia. 

Em julho de 2007, a Companhia adquiriu a Swift Foods Company, atualmente JBS USA Holdings, Inc. (JBS USA). A 
JBS USA abate, processa, embala e entrega carnes in natura de origem bovina e suína, com clientes nos Estados Unidos 
e no mercado internacional. Os produtos preparados pela JBS USA incluem carnes resfriadas em cortes com padrões 
industriais específicos. 

A JBS USA completou em outubro de 2008 a aquisição da unidade de carne bovina do Grupo Smithfield e também 
• das suas operações de confinamento conhecidas como Five Rivers. 

A Smithfield, que foi renomeada para JBS Packerland, possui quatro plantas de abate de bovinos e uma unidade de 
confinamento de bovinos e a Five Rivers, atualmente JBS Five Rivers, possui dez unidades de confinamento de bovinos. 

A JBS USA nos Estados Unidos opera com oito frigoríficos bovinos, três de suínos, um de carneiro, uma fábrica de 
beneficiamento de cortes bovinos e suínos e onze confinamentos. Na Austrália, opera com dez frigoríficos para bovinos e 
animais de pequeno porte e cinco confinamentos de bovinos, sendo que todos à base de alimentação com grãos para 
suprir os seus frigoríficos. 

A JBS USA divide a sua operação em três grandes segmentos: Svv#t Beef, operando o negócio de origem bovina no mer-
cado norte americano; Swift Pork, operando o negócio de origem suína no mercado norte americano; JBS Austrália, que opera o 
negócio de origem bovina e animais de pequeno porte. Esse último negócio opera na Austrália a partir de maio de 2008, com a 
aquisição da Tasrnan, com seis plantas de abate de bovinos e animais de pequeno porte e um confinamento. 

Desde janeiro de 2008, a Companhia detém 50% do capital social da Inalca S.p.A., atualmente Inalca, JBS S.p.A, 
(Inalca JBS). A Inalca JBS é líder absoluta na Itália, sendo uma das principais operadoras européias no setor de processa-
mento de carne bovina. A Inalca produz e comercializa uma linha completa de carnes frescas e congeladas, embaladas a 
vácuo ou divididas em porções, carne enlatada, produtos prontos para consumo, hambúrguer fresco e congelado, carne 
moída e produtos pré-cozidos. A Inalca opera através de uma estrutura composta de 6 unidades na Itália, especializada 
por linha de produção e 9 instalações internacionais localizadas na Europa e na África. 
. 	Sua subsidiária integral Montana Alimentari S.p.A. (Montana) é uma das principais operadoras italianas na produ- 

ção, comercialização e distribuição de carnes curadas, aperitivos e produtos prontos para consumo, oferecendo mais 
de 230 produtos. Proprietária das marcas históricas "Montana" e "IBIS", a Montana apresenta uma estrutura industrial de 
4 unidades, especializadas por tipo de produção e localizadas em áreas definidas como Denominação de Origem Prote-
gida (D.O.P) e Indicação Geográfica Protegida (I.G.P). A Montana é também uma das principais operadoras no mercado 
italiano de carne enlatada e de produtos fatiados. 

2 ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E ADOÇÃO INICIAL DA LEI 
N°11.638/07 E MEDIDA PROVISÓRIA N°449/08 

As demonstrações contábeis individuais e consolidadas foram elaboradas e apresentadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, que abrange a legislação societária brasileira, os Pronunciamentos, Orientações e Interpretações 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC homologados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 
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Na elaboração das demonstrações contábeis individuais e consolidadas de 2008, a Companhia adotou pela primeira 
vez as alterações na legislação societária introduzidas pela Lei n° 11.638 aprovada em 28 de dezembro de 2007, com as 
respectivas modificações introduzidas pela Medida Provisória n° 449 de 3 de dezembro de 2008. 

A autorização para a conclusão destas demonstrações contábeis foi dada pelo Conselho de Administração em 
18 de fevereiro de 2009. 

A Companhia incluiu na divulgação das suas demonstrações contábeis a Demonstração do Valor Adicionado (DVA), 
que tem o objetivo de demonstrar o valor da riqueza gerada pela Companhia, a sua distribuição entre os elementos que 
contribuíram para a geração dessa riqueza, tais como empregados, financiadores, acionistas, governo e outros, bem como 
a parcela da riqueza não distribuída. 

Conforme faculdade prevista no CPC 13 a Companhia está apresentando as Demonstrações do Valor Adicionado 
exclusivamente para o exercício findo em 31 de dezembro de 2008. 

Adoção Inicial da Lei no 11.638/07 e Medida Provisória n° 449/08 
Em conformidade com o disposto na Deliberação CVM no 565, de 17 de dezembro de 2008, que aprovou o pronun-

ciamento contábil CPC 13— Adoção Inicial da Lei n° 11.638/07 e da Medida Provisória n° 449/08, a Companhia estabeleceu 
a data de transição para a adoção das novas práticas contábeis em 10  de janeiro de 2008, sendo essa data de transição 
o ponto de partida para a adoção das mudanças nas práticas contábeis adotadas no Brasil representando a data-base de 
preparação das demonstrações contábeis iniciais ajustadas pelas referidas mudanças. 

A Companhia exerceu a opção prevista no CPC 13 e refletiu os ajustes decorrentes da mudança de prática contábil 
contra a conta de lucros acumulados em 10  de janeiro de 2008. As demonstrações contábeis referentes ao exercício findo 
em 31 de dezembro de 2007, apresentadas de forma conjunta com as demonstrações contábeis de 2008, foram elabora-
das de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil vigentes até 31 de dezembro de 2007 e, como permitido pelo 
Pronunciamento Técnico CPC 13—Adoção Inicial da Lei n° 11.638/07 e da Medida Provisória n° 449/08, não estão sendo 
reapresentadas com os ajustes para fins de comparação entre os exercícios. 

Os ajustes patrimoniais na data de transição decorrentes da adoção inicial da Lei no 11.638/07 e Medida Provisória 
n° 449/08 e o resumo dos efeitos no resultado de 2008 e no patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2008 decorrentes 
da adoção da referida legislação estão a seguir apresentados: 

Ajustes patrimoniais na data de transição 

CONTROLADORA 

Ajustes 	01.01.08 31.12.07 

CONSOLIDADO 

Ajustes 	01.01.08 . 31.12.07 

Contas a receber de clientes (a) 444.218 (738) 443.480 1,236.148 (738) 1.235.410 
Impostos a recuperar CP (a) 351.677 (196) 351.481 482.918 (196) 482.722 
Impostos a recuperar LP (a) 31.442 (1.056) 30.386 44.205 (1.056) 43.149 
Investimentos em controladas (b) 2.149.919 (823.666) 1.326.253 829.975 (829.975) - 
Intangível (b) 9.615 823.666 833.281 193.917 829.975 1.023.892 
Fornecedores (a) 355.510 1.903 357,413 1.099.385 1.903 1.101.288 
Prejuizos acumulados - (87) (87) - (87) (87) 

(a) - Ajuste a valor presente 
(b) - Ág:o na aquisição de investimentos 
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Efeitos no resultado do exercício de 2008 e no patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2008 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 	PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Controladora Consolidado Controladora Consolidado 
Pela Lei 11.638/07 e MP 449/07 25.939 25.939 6.134.411 6.134.411 
Variação cambial de investimentos no exterior, líquido 748.018 845.519 - - 
Resultado de equivalência patrimonial 97.501 - - - 
Ajuste a valor presente de ativos e passivos 339 339 (339) (339) 
Ajustes de avaliação patrimonial em controladas 2.920 2.920 - - 
Variação cambial de pedidos (78) (78) 78 78 

Imposto de renda e contribuição social decorrentes 
dos ajustes acima 89 89 - - 
Pelas normas vigentes em 2007 874.728 874.728 6.134.150 6.134.150 

49 	Não houve efeito tributário decorrente dos ajustes da adoção inicial da Lei n° 11.638/07 e MP n° 449/08. 

3 RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

a) Apuração do resultado 
O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime contábil de competência. 

t» Estimativas contábeis 
A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a 

administração se utilize de premissas e julgamentos na determinação do valor e registro de estimativas contábeis. Ativos e 
passivos significativos sujeitos a essas estimativas, incluem a definição da vida útil dos bens do ativo imobilizado, provisão 
para créditos de liquidação duvidosa, estoques, imposto de renda diferido ativo, provisão para contingências, valorização 
de instrumentos derivativos ativos e passivos. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em 
valores diferentes dos estimados, devido a imprecisões inerentes ao processo de sua determinação. 

c) Instrumentos financeiros 
Os instrumentos financeiros são reconhecidos apenas a partir do momento em que a Companhia se torna parte das 

. 	disposições contratuais do instrumento. Quando um ativo ou passivo financeiro é inicialmente reconhecido, é registrado 
pelo seu valor justo, acrescido dos custos de transação que sejam diretamente atribuíveis à aquisição ou emissão do ativo 
ou passivo financeiro. 

No caso de ativos e passivos financeiros classificados na categoria ao valor justo por meio do resultado, os custos 
de transação são diretamente lançados no resultado do exercício. 

A mensuração subsequente dos instrumentos financeiros ocorre a cada data de balanço de acordo com as regras 
estabelecidas para cada tipo de classificação de ativos e passivos financeiros em: (i) ativo e passivo mensurado ao valor 
justo por meio de resultado; (ii) mantido até o vencimento; (iii) empréstimos e recebíveis e (iv) disponíveis para venda. 

d) Provisão para créditos de liquidação duvidosa 
A provisão para créditos de liquidação duvidosa é calculada com base nas perdas avaliadas como prováveis, cujo 

montante é considerado suficiente para cobrir eventuais perdas na realização das contas a receber. 
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e) Estoques 
Os estoques são registrados ao custo médio de aquisição, criação ou produção, que não superam os valores de 

mercado ou de realização. 

f) Investimentos 
Os investimentos em empresas controladas são avaliados pelo método de equivalência patrimonial. 

g) Imobilizado 
O ativo imobilizado é demonstrado ao custo histórico de aquisição, acrescido de reavaliações espontâneas realizadas 

em diferentes datas até 31 de dezembro de 2007 para parte significativa dos bens constantes no imobilizado, baseada em 
laudos de empresa especializada. 

A depreciação é calculada pelo método linear, de acordo com a vida útil econômica estimada, às taxas anuais 
mencionadas na nota 11. 

• h) Intangível 
O ativo intangível é demonstrado ao custo de aquisição ou formação, deduzido da amortização. Os ativos intangíveis 

com vida útil indefinida não são amortizados. 

1) Redução ao valor recuperável 
Os itens de ativos do imobilizado, intangível e diferido têm o seu valor recuperável testado, no mínimo, anualmente, 

caso haja indicadores de perda de valor. O goodwill e os ativos intangíveis com vida útil indefinida têm a recuperação do 
seu valor testada anualmente independentemente de haver indicadores de perda de valor. 

j) Outros ativos circulantes e não circulantes 
São demonstrados ao valor de custo ou realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos auferidos até as 

datas dos balanços. 

k) Passivos circulantes e não circulantes 
São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 

encargos, variações monetárias ou cambiais. 

. 	1) Ativos e passivos contingentes 
Os ativos contingentes são reconhecidos somente quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, transi-

tadas em julgado. Os ativos contingentes com êxitos prováveis são apenas divulgados em nota explicativa. 
Os passivos contingentes são provisionados quando as perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes 

envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes avaliados como perdas possíveis são 
apenas divulgados em nota explicativa e os passivos contingentes avaliados como perdas remotas não são provisionados 
e nem divulgados. 

m) Imposto de renda e contribuição social 

Impostos correntes 
São registrados com base no lucro tributável, de acordo com a legislação e atíquotas vigentes. 
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Impostos diferidos 
O imposto de renda e contribuição social diferidos passivos são constituídos sobre as reservas de reavaliação. O 

imposto de renda diferido ativo é constituído sobre os saldos de prejuízos fiscais e diferenças temporárias e a contribuição 
social diferida ativa é consituída sobre as diferenças temporárias. 

n) Lucro por ação 
O lucro por ação é apurado com base nas ações em circulação na data das demonstrações contábeis. 

o) Consolidação 
Na consolidação das demonstrações contábeis da JBS S.A. e suas controladas, são eliminadas as participações entre 

as empresas, os saldos de contas a receber e a pagar, as receitas e as despesas entre as mesmas. Devido à inexistência de 
lucros não realizados em operações intercompanhias, o patrimônio líquido da controladora é igual ao do consolidado. 

As demonstrações contábeis das controladas sediadas no exterior são elaboradas, originalmente, em moeda local, 
e para fins de cálculo da equivalência patrimonial e consolidação, são convertidas para reais pela taxa cambial correspon-
dente na data do balanço para ativos e passivos e pela taxa cambial média do período para as contas de receitas e des-
pesas. Os ganhos e perdas decorrentes desta conversão são reconhecidos no patrimônio líquido em 2008 e no resultado 
financeiro em 2007. 

As práticas contábeis adotadas na Argentina e na Itália aplicadas respectivamente na JBS Argentina e suas subsidi-
árias e na Inalca JBS e suas subsidiárias são semelhantes às adotadas no Brasil. 

As práticas contábeis adotadas pela Tupman e Astro, subsidiárias da SB Holdings, localizadas nos Estados Unidos 
da América, não diferem de forma significativa das práticas adotadas no Brasil. 

As práticas contábeis adotadas nos Estados Unidos da América pela JBS USA apresentam as seguintes diferenças 
em relação às práticas adotadas no Brasil e que são devidamente ajustadas: 

- Os estoques de produtos acabados são avaliados a preço de mercado e são ajustados para o método de custo 
médio de produção; 

- O ativo permanente inclui R$ 794.059, relativos à ativos intangíveis, fundo de comércio e mais valia de ativos fixos 
calculados quando da compra pela Companhia (purchasing accounting) que foram ajustados reduzindo o valor do patri-
mônio líquido. 

As empresas controladas, direta ou indiretamente, incluídas na consolidação, são mencionadas na nota 10. 

p) Ajuste a valor presente de ativos e passivos 
. 

	

	Os ativos e passivos monetários de longo prazo são ajustados pelo seu valor presente e, os de curto prazo, quando 
o efeito é considerado relevante em relação às demonstrações contábeis tomadas em conjunto. O ajuste a valor presente 
é calculado levando-se em consideração os fluxos de caixa contratuais e a taxa de juros de mercado. 

4 AQUISIÇÃO DA SWIFT FOODS COMPANY (ATUAL JBS USA) E INALCA S.P.A ( ATUAL INALCA JBS) 

Em julho de 2007, a Companhia adquiriu 100% do controle acionário da Swift Foods Company (atual JBS USA Hol-
dings, Inc.) e a partir de janeiro de 2008 é detentora de 50% do capital social da Inalca S.p.A. (atual Inalca JBS S.p.A.). 

Devido a grandeza desses investimentos e a sua consolidação nas demonstrações contábeis consolidadas da 
Companhia no exercício findo em 31 de dezembro de 2008, com consequente perda de comparabilidade com as demons-
trações de períodos anteriores, estamos apresentando a seguir demonstrações de resultado condensados que permitam 
uma comparação das demonstrações contábeis consolidadas antes do investimento na JBS USA e Inalca JBS, bem como, 
apresentar as referidas demonstrações dessas empresas incluídas na consolidação. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
2008 	2007 

JBS e demais JBS e demais 
ATIVO Consolidado INALCA JBS subsidiárias subsidiárias 
Disponibilidades e Aplicações Financeiras 2.291.617 83.539 2.208.078 1.381.703 
Contas a receber de clientes 2.232.300 229.530 2.002.770 1.236.148 
Estoques 2.549.674 274.053 2.275.621 1.511.595 
Outros ativos circulantes e não circulantes 1.891.415 60.733 1.830.682 757.163 
Investimentos em controladas - - 600.167 829.975 
Imobilizado 4.918.671 732.839 4.185.832 2.536.098 
Outros ativos permanentes 2.212.672 46.450 2.166 222 - 	195.523 
TOTAL DO ATIVO 16.096.349 1.427.143 15.269.372 8.448.205 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Fornecedores 2.077.844 277.994 1.799.850 1.099.385 
Empréstimos e financiamentos 5.616.497 418.241 5,198.256 3.749.636 
Outros passivos circulantes e não circulantes 2.270.055 127.173 2.142.882 548.752 
Participação de minoritários (2.458) 3.568 (6.026) (4.156) 
Patrimônio líquido 6.134.411 600.167 6.134.411 3.054.588 
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO 16.096.349 1.427.143 15.269.372 8.448.205 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 
2008 2007 

Consolidado JBS USA INALCA JBS 
JBS e demais JBS e demais 

subsidiárias 	subsidiárias 
Receita operacional líquida 30.340.255 22.680.498 1.544.249 6.115.508 4.891.944 
Custo dos produtos vendidos (27.347.753) (20.877.360) (1.384.410) (5.085.983) (3.709.197) 
LUCRO BRUTO 2.992.502 1.803.139 159.839 1.029.525 1.182.747 

administrativas, gerais e com vendas (2.087.738) (1.190.824) (124.224) (772.690) (569.706) 

•

Despesas 
Resultado financeiro líquido (612.176) (206.119) (32.080) (373.977) (369.962) 
Resultado de equivalência patrimonial - - - 349.116 (160.976) 
Amortização de ágio de investimentos (179.867) - - (179.867) (141.935) 
Demais (despesas) receitas (27.962) (1.985) (1.112) (24.865) (5.217) 
Imposto de renda e contribuição social (62.221) (54.982) (4.043) (3.196) 3.459 
Participação minoritária no resultado de controladas - 	3.401 - 1.508 1.893 - 
LUCRO LÍQUIDO (PREJUÍZO) DO PERÍODO 25.939 349.229 (114) 25.939 (61.589) 
VALOR EBITDA 1.156.086 715.041 78.558 362.487 692.453 
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5 COMPONENTES DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

As disponibilidades e aplicações financeiras são os itens do balanço patrimonial que são apresentados na demons-
tração dos fluxos de caixa como caixa e equivalentes de caixa e são assim apresentadas: 

CONTROLADORA 	 CONSOLIDADO 

2008 	2007 - 2008 	2007 
Disponibilidades 	 236.432 109.221 975.194 323.709 

CDB - Dl 	 1.147.326 339,029 1.150.604 348.472 

Fundos de investimentos 	 139.215 421.534 165.819 709.522 

1.522.973 869.784 2.291.617 1.381.703 

• Os Certificados de Depósitos Bancários - CDB-Dl, com bancos de primeira linha, são pós-fixados e rendem em 
média 100% do valor da variação do Certificado de Depósito Interbancário - CDI. Os fundos de investimentos estão repre-
sentados por aplicações em fundos multimercados, aberto a público qualificado. 

6 CONTAS A RECEBER DE CLIENTES 

CONTROLADORA 

2008 	2007 

CONSOLIDADO 

2008 	2007 
Duplicatas a vencer 505.910 427.746 1.654.871 _0.611 
Duplicatas vencidas: 
Dei a30 dias 35.802 7.904 449.001 154.709 

De 31 a 60 dias 6.277 4.941 71.726 71.993 

De 61 a90 dias 6.589 4.978 24.236 10.513 

Acima de 90 dias 7.875 2.497 63.050 17.516 

Ajuste a valor presente (1.191) - (1.191) - 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (8.271) (3.848) (29.393) 1-1941  

47.081 16.472 577.429 245.537 
552.991 444.218 2.232.300 1.236.148 

7 ESTOQUES 

CONTROLADORA 

2008 	2007 

CONSOLIDADO 

2008 	2007 
Produtos acabados 489.953 513.492 1.770.199 1.072.732 

Produtos em processo 674 745 157.745 71.514 

Matéria-prima 1.978 55.242 70.213 68.688 

Rebanho bovino - - 282.591 171.552 

Jmoxarifado 46.905 34.746 268.926 127.109 

539.510 604.225 2.549.674 1.511.595 

Ei4 
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8 IMPOSTOS A RECUPERAR 
CONTROLADORA 

2008 	2007 

CONSOLIDADO 

2008 	2007 
ICMS / IVA / VAT 379.678 295.362 476.761 353.100 
IPI 51.657 39.920 111.447 97.805 
PIS e COFINS 19.330 42,427 32.957 55.623 
IRRF 25.556 4.072 29.612 7.485 
Outros 9.936 1.338 38.734 13.110 

,Nuste a valor presente  
484.975 383.119 688.329 527.123 

Desmembramento: 
Ativo circulante 447.343 351.677 623.022 	. 482.918 
Ativo não circulante - 	37.632 31.442 65.307 44.205 

484.975 383.119 688.329 527.123 

ICMS 
O saldo credor de ICMS a recuperar advém da obtenção de créditos por compras de matérias primas, materiais de emba-

lagem e secundários em volume superior aos débitos gerados nas vendas locais, uma vez que as exportações são isentas. 
O mencionado saldo credor está em processo de fiscalização e homologação pela Secretaria da Fazenda do Estado 

de São Paulo e a Companhia tem expectativa de recuperação integral, inclusive do crédito outorgado de ICMS (compreen-
de a diferença percentual entre a alíquota nominal de escrituração nos livros fiscais e a ta efetiva de arrecadação do ICMS 
vigente no Estado de origem), o qual vem sendo contestado pelo Estado de São Paulo. Todavia, o procedimento adotado 
pela Companhia está amparado na legislação tributária vigente, conforme opinião de nossos consultores jurídicos externos 
e internos. 

PIS e COFINS 
Refere-se a crédito não cumulativo de PIS e COFINS incidente sobre as aquisições de matérias primas, materiais de 

embalagem e materiais secundários utilizados nos produtos vendidos no mercado externo. 

. IRRF 
Corresponde ao imposto de renda retido na fonte sobre aplicações financeiras, realizável mediante compensação 

com imposto de renda a pagar sobre lucros. 

GERAL 
A Companhia e sua controlada JBS Embalagens, amparadas na jurisprudência em decisões da Câmara Superior do 

Conselho de Contribuintes e por seus assessores jurídicos, registraram a atualização monetária com base na SELIC dos 
seus créditos de PIS, COFINS e IPI a recuperar no valor de R$ 134.073. Ao longo do exercício foram recebidos R$ 17.045, 
permanecendo um saldo de R$ 117.028. 
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9 TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS 

Os saldos entre partes relacionadas nas contas patrimoniais e nas contas de resultado são a seguir apresentados: 

31 DE DEZEMBRO DE 2008 
Contas a 
receber 

Contas a 
pagar 

Compras do 
mercadorias 

Receitas de 
vendas 

Créditos 
(Débitos) 

Mouran Alimentos Ltda. - - - - 5.719 
JBS ConfinamentoLtda. 215 8 17.537 408 14.959 
JBS Embalagens Metálicas Lida. - 2.735 49.734 - 57.282 
JBS Global Beef Company SU Ltda. - - (54.920) 
JBS Global (UK) Limiied 24.625 - - 165.589 - 
JBS Argentina S.A - 677 13.165 - - 
The Tupman Thurlow Co. 34.258 715 - 69.322 18.488 
JBS Global NS (Dinamarca) - - - - (531) 
Global Beef Trading SU Lida, - - - 20.943 - 
Beef Snacks Brasil lnd.Com.Alimento Lida. 5 - 24 14.941 72.135 
Beef Snacks International BV - - - - 4.463 
lnalca JBS S.p.A 6.798 - - 24.568 - 
JBS USA, Inc. - - - - 1.580.340 
JBS Agropecuária Ltda. 143 7.540 52.704 3.072 - 
Flora Produtos de Higiene e Limpeza S.A. 1.813 83 855 93.620 - 
Marr Russia L.L.C. - - - 21.049 2.933 
JBS Banco S.A. 61 - - 5 - 
SAIRL lnalcaAlgerie 129 - - 2.027 - 
J&F Participações S.A. 1 1 - 6 - 
FrimoS.A.M. - 4 - 2.370 - 
Switt & Company Trade Group - - - 893 - 

68.048 11.763 134.019 418.813 1.700.868 

31 DE DEZEMBRO DE 2007 
Contas a 
receber 

Contas a 
pagar 

Compras de 
mercadorias 

Receitas de 
vendas 

Créditos 
(Débitos) 

Mouran Alimentos Lida. - - 2.292 10.164 - 
JBS Embalagens Metálicas Lida. 401 2.346 63.559 11.418 69.695 
JBS Global Beef Company SU Ltda. - - - - (41.626) 
Friboi Egypi Company L.L.C. 8.667 - - 72.382 - 
JBS Global (UK) Limited 11.554 - - 44.784 - 
JBS Argentina S.A. - 595 6.569 - - 
The Tupman Thurlow Co. 25.900 609 - 70.770 - 
Global Beef Trading SU Ltda. 	 587 	- 	- 	2,527 	- 
Beef Snacks Brasil Ind.ComAimento Lida. 	 805 	84 	9 	4.890 	22.095 
Beef Snacks International BV 	 - 	- 	- 	- 	10.142 

	

47.914 	3.634 	72.429 	216.935 	60.308 
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A Companhia e suas controladas mantém transações comerciais entre si, principalmente de operações de vendas 
mercantis, realizadas a preços e condições normais de mercado, quando existentes. 

Os créditos e débitos são representados, principalmente, por contratos de mútuo sobre os quais incidem juros e 
variação cambial. 

A controladora J&F participações S.A é garantidora da operação de captação de Eurobonds da Companhia no 
montante de US$ 200 milhões com vencimento final em 2011. 

10 INVESTIMENTOS EM CONTROLADAS 

a) Informações relevantes sobre as controladas 

31 DE DEZEMBRO DE 2008 

Quantidade 
de ações 

(em Milhares) 
Participação 

percentual 
Capital 
social 

Patrimônio Lucro líquido 
líquido 	(prejuízo) 

JBS Embalagens Metálicas Ltda. 10.002 99,00 2 38.949 (896) 
JBS Global lnvestments S.A. 93.000 100,00 217.341 109.421 (84.893) 
JBS Holding Internacional. S. A. 679.153 100,00 679.153 582.180 (38.725) 
JBS Global AIS (Dinamarca) 1.232 100,00 103.370 137.865 (8.205) 
Mouran Alimentos Ltda. 120 70,00 120 (21.699) (6.247) 
JBS USA, Inc. 0,1 100,00 2,212,940 2.301.887 349.229 
SB Holdings, Inc 20 100,00 23 4.170 425 
JBS Confinamento Ltda. 30.001 100,00 30.001 29.420 (581) 
lnalca JBS S.p.A 280.000 50,00 1.132.326 1.200.334 (227) 

31 DE DEZEMBRO DE 2007 

Quantidade 
de ações 

(em Milhares) 
Participação 

percentual 
Capita! 
social 

Patrimônio Lucro líquido 
líquido 	(prejuízo) 

JBS Embalagens Metálicas Ltda, 10.000 99,00 2 39.844 (1.011) 
JBS Global lnvestments S.A. 23.000 100,00 40,740 40.908 (6.804) 
JBS Holding Internacional. S. A. 535.128 100,00 535.128 385.831 (95.015) 
JBS GlobalNS (Dinamarca) 212 100,00 71.648 108.106 (5.362) 
Mouran Alimentos Ltda. 84 70,00 120 (15.452) (11.595) 

00 	JBS USA, Inc. 0,1 100,00 880.186 719.210 (160.976) 
SB Holdings, Inc 20 100,00 18 2.751 684 
JBS Confinamento Ltda. 	 - 	30.001 	100,00 	30.001 	30.001 	 - 
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b) Movimentação de investimentos 
EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 

Saldo em 
31.12.07 

Adição 
(Baixa) 

Variação 
Cambial 

No Patrimônio 
Líquido 

No Resultado 
do Exercício 

Saldo em 
31.12.08 

JBS Embalagens Metálicas Ltda. 39.446 - - - (887) 38.559 
JBS Global lnvestments S.A. 40.909 118.599 58.056 (23.250) (84.893) 109.421 
JBS Holding Internacional. S. A. 385.831 144.025 - 91.049 (38.725) 582.180 
JBS Global ,A/S  (Dinamarca) 108.106 11.052 29.469 (2.557) (8.205) 137.865 
Mouran Alimentos Ltda. (10.816) - - - (4.373) (15.189) 
JBS USA, Inc. 719.210 772.223 509.121 (47.896) 349.229 2.301.887 
SBHoldings, Inc 2.750 - 879 116 425 4.170 
JBS Confinamento Ltda. 30.001 - - - (581) 29.420 
Inalca JBS S.p.A - 465.542 150.327 (15.588) (114) 600.167 

• Transf. para Outros passivos circulantes 
(Passivo a descoberto Mouran) 	 10.816 	 15.189 
Ágio transferido para Intangível 	 _.123.666  
Total 	 2.149.919 1.511.441 747.852 	1.874 	211.876 3.803.669 

11 IMOBILIZADO 

CONTROLADORA 
	

LÍQUIDO 

Taxas médias anuais 
de depreciação Custo Reavaliação 

Depreciação 
acumulada 2008 2007 

Imóveis 4 407.162 116.742 (37.235) 486.669 387.867 

Terra nua e terrenos - 107.469 9.352 - 116.821 114.004 

Máquinas e equipamentos 10 307.603 45.846 (68.135) 285.314 229.619 

Instalações 10 93.523 21.815 (22.318) 93.020 79.614 
Equipamentos de informática 20 14.856 736 (7.629) 7.963 8.162 

Veículos e aeronaves 20 84.817 215 (43.658) 41.374 35.777 

Obras em andamento - 759.028 - -759.028 459.809 

Outros 	 10 a 20% 	20.071 	3.883 	(9,310) 	14.644 	13.163 
1.794.529 198.589 (188.285) 1.804.833 1.328.015 

CONSOLIDADO 	 LÍQUIDO 

Taxas médias anuais 
de depreciação Custo Reavaliação 

Depreciação 
acumulada 2008 2007 

Imóveis 3 a 20% 1.643.770 116.742 (187.648) 1.572.864 862.953 
Terra nua 	terrenos - 637.186 9.352 (14.408) 632.130 233.226 

Máquinas e equipamentos 8 a 10% 1.963.331 45.846 (674.611) 1.334.566 691.535 

Instalações 10 98.625 21.815 (23.151) 97.289 84.393 

Equipamentos de informática 20 a 100% 71,715 736 (35.405) 37.046 40.395 

Veículos e aeronaves 14 a 50% 136.356 215 (56.470) 80.101 54.043 

Obras em andamento - 1.090.190 - - 1.090.190 526.422 

Outros 10  100% 117.618 3.883 	(47.016) 74.485 43.131 

5.758.791 198.589 (1.038.709) 4.918.671 2.536.098 
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Até dezembro de 2007 foi efetuada reavaliação espontânea de bens do ativo imobilizado, suportada por laudo 
emitido pela empresa especializada SETAPE - Serviços Técnicos de Avaliações do Patrimônio e Engenharia S/C Ltda., 

de grande parte das unidades industriais acrescida aos saldos do ativo imobilizado em contrapartida à rubrica reserva de 
reavaliação e da provisão para imposto de renda e contribuição social diferidos. Em 31 de dezembro de 2008, o saldo de 
reavaliações no ativo imobilizado é de R$ 198.589, a reserva de reavaliação é de R$ 118.178 e a provisão para imposto de 
renda e contribuição social é de R$ 56.306. Para as reavaliações acrescidas ao ativo imobilizado foi registrada depreciação 

acumulada no montante de R$ 24.105. 

12 INTANGÍVEL 

	

CONTROLADORA 	CONSOLIDADO 

	

2008 	2007 	2008 	2007 

Ágio 	 949.615 	- 1.331.283 170.656 

Outros intangíveis 	 9.615 	874.064 	23.261 

. 	 959.230 9.615 2.205.347 193.917 

a) Ágio 
Na Controladora 
Em julho de 2007 a Companhia adquiriu 100% do capital social da Swift Foods Com pany, a qual passou a se chamar 

JBS USA Holdings, Inc., tendo apurado um ágio no valor de R$ 877.609, fundamentado por expectativa de rentabilidade 
futura, que será amortizado no prazo de 5 anos. Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2008 foi amortizado ágio 
no montante de R$ 175.522, sendo o saldo acumulado de amortização de R$ 248.656. 

Em janeiro de 2007 a Companhia adquiriu 100% do capital social da SB Holdings, Inc., tendo apurado um ágio no 
valor de R$ 21.725, fundamentado por expectativa de rentabilidade futura, que será amortizado no prazo e na extensão das 
projeções que o determinaram, não superior a 10 anos. Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2008 foi amorti-

zado ágio no montante de R$ 4.345, sendo o saldo acumulado de amortização de R$ 6.035 
Em março de 2008 a Companhia adquiriu 50% do capital social da Inalca S.p.A., a qual passou a se chamar tnalca 

JBS, tendo apurado um ágio de EUR 94.181 mil que corresponde em 31 de dezembro de 2008 a R$ 304.972, fundamenta-
do na expectativa de rentabilidade futura, que será amortizado no prazo e na extensão das projeções que o determinaram, 

não superior a 10 anos. 
Conforme descrito na nota 20 d), a Companhia pretende excluir permanentemente do cômputo dos dividendos a 

futura amortização desses ágios. 

Em controlada 
Em 2007, a JBS Holding Internacional S.A., através de suas subsidiárias JBS Argentina S.A. e JBS Mendoza S.A., 

adquiriu 100% do capital social da Consignaciones Rurales S.A. e da Argenvases S.A.t.C. e em 2008, através das mesmas 
subsidiárias, adquiriu 100% do capital social da Colcar S.A., tendo apurado um ágio total de $53.341 mil pesos, que corres-
ponde em 31 de dezembro de 2008 a R$ 36.133. Os ágios estão fundamentados pela expectativa de rentabilidade futura e 
serão amortizados no prazo e na extensão das projeções que o determinaram, não superior a 10 anos. 

A JBS USA possui ágio no montante de US$ 147.855 mil, que corresponde em 31 de dezembro de 2008 a 
R$ 345.537 proveniente, principalmente, da aquisição em 2008 da Smithfield, Tasman e Five Rivers, preliminarmente apura-
do e sujeito a ajustes, fundamentado na mais valia de ativos. 

b) Outros intangíveis 
Representados, principalmente, por lista de clientes, marcas e patentes, direitos de comercialização, entre outras, da 

controlada JBS USA. 
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13 FORNECEDORES 

	

CONTROLADORA 	CONSOLIDADO 

2008 	2007 	2008 	2007 
Commodities 	 313.316 242.688 	1.044.142 588.230 

Materiais e serviços 	 70.586 109,078 	916.293 	470.830 

Produtos acabados 	 2.024 3.744 	119.356 	40.325 

Ajuste a valor presente 	 (1.947j - 	(1.947j 	- 
383.979 355.510 	2.077.844 	1.099.385 

14 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

a) Controladora 

MODALIDADE 
. Taxa média anual 

de juros e comissões 2008 2007 
Financiamentos para aquisição de ativo imobilizado: 

FINAME / FINEM - Financiamentos a empreendimentos 
TJLP cesta de moedas 

do BNDES e juros de 3,0% 231.700 227.561 
231.700 227.561 

Empréstimos para capital de giro: 

ACC - Adiantamentos de Contratos de câmbio 
Variação cambial 

e juros Libor, mais 1,00% 591.990 288.761 
EXIM - Fomento à exportação TJLP e juros de 3,0% 177.407 426.891 

Euro Bonds Variação cambial e juros de 9,375% 651.713 494.338 

Capital de giro CDI e juros de 6,0% 51.113 - 
Pré-pagamento 

Variação cambial 
e juros Libor, mais 1,0% 516.838 167.810 

144-A Variação cambial e juros de 10,5% 731.569 554.638 

NCE / COMPROR CDI e juros de 2,0% _1.533.704 40.289 

4.254.334 1.972.727 
Total 4.486.034 2.200.288 
Desmembramento: 
Passivo circulante 1.494.690 858.975 

Passivo não circulante 2.991.344 1.341.313 
4.486.034 2.200.288 

O vencimento do exigível a longo prazo compõe-se: 
2009 - 180.121 
2010 636.327 105.744 

2011 1.122.953 519.210 

2012 298.308 4.848 

2013 232.656 - 
2016 701.100 531.390 

2.991.344 1.341.313 
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b) Consolidado 
Taxa média anual de juros e 

MODALIDADE comissões 2008 2007 
Financiamentos para aquisição de ativo imobilizado: 

TJLF cesta de moedas do BNDES 
FINAME / FINEM - Financiamentos a empreendimentos e juros de 3,0% 231.700 227.561 

Juros Libor, mais 1,75% e juros de 
Notas de pagamento 3,0% a 7,25%, 26.380 19.325 

258.080 246.886 
Empréstimos para capital de giro: 

ACC - Adiantamentos de Contratos de câmbio 
Variação cambial e juros Libor, 

mais 1,00% 714.885 340.879 
EXIM - Fomento à exportação TJLP e juros de 3,0% 177.407 426.891 
Euro Bonds Variação cambial e juros de 9,375% 651.713 494.338 
Capital de giro - Dólares Americanos Libor, mais juros de 1,1% a 3,2% 377.253 1.402.371 
Capital de giro - Dólares Australianos BBSY + 0,975% a 1,60% 160.166 47.030 
Capital de giro - Euros Euribor + Juros 0,15% a 1,75% 418.241 - 
Capital de giro - Reais CDI e juros de 6,0% 51.113 - 

Variação cambial e juros Libor, 
Pré-pagamento mais 1,0% 516.838 167.810 
144-A Variação cambial e juros de 10,5% 731.569 554.638 
NCE / COMPROR CDI e juros de 2,0% 1.559.232 68.793 

5.358.417 3.502.750 
Total 5.616.497 3.749.636 

Desmembramento: 
Passivo circulante  2.214.788 2.384.836 
Passivo não circulante 3.401.709 J400 

5.616.497 3.749.636 

O vencimento do exigível a longo prazo compõe-se: 
2009  797 184.379 
2010  666.020 110.004 
2011 1.416.958 520.840 
2012  322.770 6.477 
2013  248.111 - 
2016 747.053 543.100 

- 3.401.709 1.364.800 

ACC - Adiantamentos de Contratos de Câmbio são créditos tomados junto às instituições financeiras pela JBS S,A. 
e controlada e representam US$ 302.844 mil em 31 de dezembro de 2008 (US$ 192.446 mil em 31 dezembro de 2007), 
destinados a financiamento das operações de exportações da Companhia. 

Os pré-pagamentos representam US$ 221.155 mil em 31 de dezembro de 2008 (US$ 94,738 mil em 31 dezembro de 2007). 
NCE/COMPROR - Trata-se de Notas de Crédito à Exportação associada à modalidade COMPROR para financia-

mentos de compra de matérias-primas destinadas à produção de produtos exportáveis. 

-- 
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EURO BONDS - Em 26 de janeiro e 8 de fevereiro de 2006, a Companhia efetuou uma captação de US$ 200 mi-
lhões, com uma subseqüente reabertura de US$ 75 milhões, totalizando US$ 275 milhões, por meio de Euro Bonds, com 
prazo de cinco anos para pagamento e coupon de 9,375% ao ano. A operação está garantida pela Companhia e pela sua 
controladora, J&F Participações S.A. 

144-A - Em 28 de julho de 2006, a Companhia realizou uma captação de US$ 300 milhões, através da emissão de 
notas sob a regra 144-A, no mercado internacional, com prazo de 10 anos para pagamento e coupon de 10,5% ao ano. A 
operação está garantida pela Companhia. 

15 OBRIGAÇÕES FISCAIS, TRABALHISTAS E SOCIAIS 

CONTROLADORA 	CONSOLIDADO 

2008 2007 2008 2007 
Salários e encargos sociais 23.240 35.638 86.157 55.577 
Provisões para férias e encargos previdenciários 28.590 27.125 182.521 94.502 
Imposto de renda a recolher - 8.727 15.960 8.727 
Contribuição social a recolher - 2.298 119 2.298 
ICMS/VATa recolher 3.088 15,504 3.095 15.513 
Outros 7.804 3.866 49.386 26.996 

62.722 93.158 337.238 203.613 

16 DIVIDENDOS DECLARADOS 

CONTROLADORA 	CONSOLIDADO 

2008 2007 2008 2007 
Dividendos declarados 	 51.127 17.465 51.127 17.465 

51.127 17.465 51.127 17.465 

A Companhia, considerando que tem gerado EBITDA positivo, deliberou que para o cômputo dos dividendos sejam 
excluídos permanentemente o valor da amortização do ágio apurado na aquisição dos investimentos efetuados na JBS USA 
e SB Holdings incluídas no resultado. 

Dessa forma a Companhia declarou dividendos de R$ 51.127 (R$ 17.465 em 2007) a serem submetidos á Assem-
bléia Geral dos Acionistas para aprovação conforme cálculo demonstrado a seguir: 

2008 2007 
Lucro líquido (Prejuízo) do exercício 25.939 (165.032) 
Reserva legal - (5%) (1.297) - 
Variação cambial negativa de investimentos - 160.030 
Amortização do ágio de investimentos - JBS USA 175.522 73.134 
Amortização do ágio de investimentos - SB Holdings 4.345 1.690 
Base ajustada para cálculo dos dividendos 204.509 69.822 
Dividendos declarados (25%) 51.127 17.465 
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17 CONTINGÊNCIAS 

A Companhia e suas controladas são parte em diversos processos oriundos do curso normal dos seus negócios, 
para os quais foram constituídas provisões baseadas na estimativa de seus consultores legais. As principais informações 
desses processos em 31 de dezembro de 2008, estão assim representadas: 

CONTROLADORA 
	

CONSOLIDADO 

	

Número 	Valor 	Valor 
Processos 	 de ações 	provisionado 	provisionado 
Trabalhistas 	 1.268 	5.799 	9.208 
Cíveis 	 503 	15.663 	21.216 
Fiscais e previdenciários 	 191 	26.782 	27.213 
Total 	 1.962 	48.244 	57.637 

Processos fiscais e prevídenciários 

a) ICMS 
A Companhia vem sofrendo diversas autuações pelo Fisco do Estado de São Paulo em virtude de aproveitamento 

de créditos de ICMS em compras de gado e transferência de carne de Estados que estabeleceram regime simplificado de 
apuração de ICMS, que segundo o Estado de São Paulo deveriam ser aprovados pelo Confaz e que são identificados como 
"Guerra Fiscal". Nessas situações, o Estado de São Paulo não admite os créditos de ICMS que foram pagos no Estado de 
origem da mercadoria. O montante total envolvido nessas autuações é de aproximadamente R$ 118.000. A Companhia 
vem contestando administrativamente essas autuações e, além disso, propôs ações judiciais que têm como objetivo obri-
gar os Estados que concedem os incentivos a ressarci-Ia, caso as autuações sejam mantidas. As ações judiciais suspen-
deram as exigências do Estado de São Paulo, A Administração acredita, com base em parecer de seus consultores legais, 
que irá prevalecer seus argumentos na maior parte desses procedimentos, razão pela qual constituiu provisão no montante 
deR$826. 

A Companhia sofreu outras autuações pelo Fisco do Estado de Goiás, em virtude de divergências de interpretação 
da aplicação da Lei no tocante ao crédito de ICMS proveniente das exportações. A Administração acredita, com base em 

• parecer de seus consultores legais, que irá prevalecer seus argumentos na maior parte desses procedimentos e constituiu 
provisão no montante de R$ 4.185. 

b) PIS / COFINS 
A Companhia discute em processo administrativo, a incidência de PIS e COFINS, relativa ao alargamento de sua 

base de cálculo sobre receitas não operacionais, totalizando um valor de R$ 6.969. Baseada na avaliação dos seus consul-
tores legais e de recentes decisões do STF, a Administração constituiu uma provisão de R$ 3.793. 

c) CSLL 
A Companhia é autora de ação judicial que objetiva autorizar a não incluir o lucro auferido nas exportações na base 

de cálculo da CSLL. O fundamento dessa ação é o fato de a Constituição Federal ter sido alterada para desonerar as ex-
portações da incidência de contribuições federais. Considerando que a Receita Federal não admite que essa desoneração 
se estenda à CSLL, a questão foi levada ao Judiciário. A Administração acredita, com base na opinião de seus consultores 
egais, que obterá êxito nessa demanda, razão pela qual não constituiu provisão para esta contingência. 
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d) INSS 
Contribuições Sociais - Novo Funrural. Em janeiro de 2001, a Companhia impetrou Mandado de Segurança para 

suspender a exigibilidade da retenção e repasse do Novo Funrural. Foi prolatada sentença favorável, a qual desobrigou a 
Companhia à retenção e ao recolhimento da contribuição devida. O processo aguarda decisão do Tribunal Regional Fe-
deral da Terceira Região, Para evitai o instituto da decadência e perder o direito de exigir a contribuição ao Novo Funrural, 
o INSS lançou notificações fiscais de lançamento de débito, referente ao período de janeiro de 1999 a dezembro de 2003, 
no montante arbitrado de R$ 69.194. A Companhia apresentou defesa nestes processos administrativos informando que 
não recolhe o valor em virtude de sentença judicial favorável, por isto os citados processos encontram-se suspensos até 
decisão final do Mandado de Segurança. 

Esta matéria está sendo discutida no Supremo Tribunal Federal, em uma ação proposta por empresa cuja atividade é 
similar à da Companhia, cujo julgamento já demonstra um placar de cinco votos em favor da inconstitucionalidade - dentre 
os dez votos possíveis - e até o momento nenhum Ministro votou contrariamente. Por este motivo e, com base em parece-
res de consultores legais e juristas renomados, a Companhia entende que a probabilidade de perda é remota, razão pela 
qual a Administração não constitui provisão para esta contingência. Atualmente, a Companhia não está obrigada a proceder 

• nenhum desconto, nem recolhimento. Caso algum desconto seja feito, por questões comerciais, a Companhia procede-o 
e deposita em Juízo, cumprindo determinação judicial. Baseado na opinião dos assessores jurídicos e fundamentada em 
jurisprudência, favorável do STF, em caso semelhante, a Administração acredita que prevalecerão seus fundamentos e ne-
nhuma provisão foi registrada para esta contingência. 

Contribuições Previdenciárias-Terceiras Entidades. O INSS efetuou lançamento fiscal para a cobrança de contribui-
ções destinadas a terceiras entidades, em razão do erro no enquadramento no código do Fundo de Previdência e Assis-
tência Social. O valor envolvido no processo administrativo é de aproximadamente R$ 11.000. Com  base em pareceres de 
consultores legais, a Administração entende que a probabilidade de perda é remota, razão pela qual não constituiu provisão 
para esta contingência. 

e) Outros processos fiscais e previdenciários 
A Companhia é parte em outros 100 processos fiscais e previdenciários, onde as contingências individualmente não 

apresentam relevância no contexto da Companhia. Destacamos que as consideradas com risco de perda provável estão 
devidamente provisionadas, totalizando R$ 17.978, 

Processos trabalhistas 
Em 31 de dezembro de 2008, a Companhia era parte em 1.050 ações de natureza trabalhista, 218 autos de infração 

•

lavrados pelas Delegacias Regionais do Trabalho e 2 procedimentos instaurados pelo Ministério Público do Trabalho, envol-
vendo o valor total em discussão de R$ 34.020. Com  base na avaliação de risco feita pelos consultores legais, a Companhia 
registrou provisões no montante de R$ 5.799 relativas a tais processos para fazer frente a eventuais resultados adversos nos 
processos em que é parte, já incluídos os encargos previdenciários devidos pelo empregado e pela Companhia. Os pleitos, 
em sua maioria, estão relacionados a ações ingressadas por ex-empregados das plantas da Companhia e os principais 
pedidos dizem respeito ao pagamento de horas extras e de adicional de insalubridade. 

Processos cíveis 

a) Imóvel em Araputanga 
Em 2001, a Companhia, por sua antecessora, adquiriu da empresa Frigorífico Araputanga S/A um Imóvel e Insta-

lações Industriais localizados em Araputanga/MT, através de Compromisso de Compra e Venda. Ratificando o negócio e 
dando quitação total e irrevogável do preço ajustado, foram lavradas as Escrituras Públicas de Compra e Venda. 
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O Frigorífico Araputanga S/A era beneficiário de incentivos fiscais (projeto SUDAM) e o imóvel era garantia flutuante. 
Por isto se fazia necessária a anuência da SUDAM para o Registro das Escrituras. Em junho de 2004, o Frigorífico Arapu-
tanga S/A ajuizou Ação Declaratória no Foro da Comarca de Araputanga/MT, alegando que a Companhia não havia pago 
o preço, bem como não havia obtido a anuência da referida autarquia, requerendo a ineficácia do Contrato e a Anulação 
das Escrituras Públicas. Em decisão transitada em julgado o TJ/MT julgou a venda válida e eficaz. O processo foi remetido 
à Vara Federal de Cáceres, distribuído sob o n° 2005.36.01.001618-8, em razão do interesse da União na lide. A Compa-
nhia obteve a anuência da UGFIN, sucessora da SUDAM, conforme decisão da 5a  Turma do TAF da 1a  Região (Proc. N°s 
2006.01.00024584-7), obtendo assim o efetivo registro das Escrituras de Compra e Venda. 

Atualmente, o processo está aguardando sentença, visto que o laudo pericial foi favorável à Companhia, que após 
avaliar os pagamentos realizados pela Agropecuária Friboi concluiu que os valores devidos foram efetivamente pagos. O 
agravo 2006.01.00.024584-7 foi julgado favoravelmente a Companhia, na medida em que o TRF da 1  região declarou 
válidas as escrituras de compra e venda do imóvel objeto da discussão. Baseada na opinião de seus assessores legais 
e fundamentada em jurisprudência favorável do Supremo Tribunal Federal e da doutrina brasileira sobre esta espécie de 
processo, a Administração acredita que prevalecerão seus argumentos e nenhuma provisão foi registrada. 

b) Indenização pelo Uso da Marca 
Ainda decorrente do entrave em Araputanga/MT, a Vendedora distribuiu, na Comarca de Araputanga/MT, Ação de 

Indenização por uso indevido de marca registrada, sob a premissa da Friboi Ltda. estar utilizando a marca Frigoara sem a 
sua autorização. O valor exorbitante atribuído à causa deriva de um laudo de avaliação obtido pelo Frigorífico Araputanga 
S/A que avalia a marca em R$ 315.000, assim exige uma indenização por danos morais de R$ 100.000 e ressarcimento no 
importe de R$ 26.938. Em defesa, a Companhia preliminarmente alegou litispendência e continência, tendo em vista que os 
pedidos estão relacionados com o processo principal, onde se discute a propriedade do Frigorífico. No mérito, demonstrou 
que a marca foi utilizada somente por determinado período, com autorização contratual e atendendo pedido do Frigoara 
que necessitava comprovar à SUDAM que os investimentos estavam sendo devidamente utilizados e para conseguir a 
obtenção da Anuência ou do Certificado de Empreendimento Implantado. 

Ainda em defesa, fora aduzido que, caso seja devido algum tipo de indenização, esta seria dimensionada com relação ao 
percentual de venda de produtos da marca, conforme disciplina o artigo 208 da Lei de Propriedade Intelectual. Quase a totalida-
de dos produtos fabricados eram comercializados com a marca Friboi. Já com a marca Frigoara, era produzida somente carne 
moída em ínfima quantidade. Posto isto, a Companhia entende que o risco econômico é remoto e o provisionou em R$ 600. 

O Juiz da Comarca de Araputanga suspendeu o processo e posteriormente determinou sua remessa à Justiça Fe-
deral de Cáceres, onde foi distribuído em 17 de laneiro de 2007. Atualmente, o Juízo Federal de Cáceres intimou as partes 

• a se manifestarem a respeito da redistribuição àquele Juízo e determinou a reunião do processo à Ação Declaratória onde 
se discute a propriedade do Frigorífico localizado em Araputanga/MT. Após isto, a União será intimada a manifestar sobre 
possível interesse na causa. Baseada na opinião de seus assessores legais e fundamentada em jurisprudência favorável 
do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e da doutrina brasileira sobre esta espécie de processo, a 
Administração acredita que prevalecerão seus argumentos. 

c) Outros 
A Companhia está envolvida em outros processos decorrentes, principalmente, de acidentes de trabalho onde se 

pleiteiam indenizações baseadas nos salários dos acidentados. Na avaliação dos assessores jurídicos e da Administração, 
a expectativa de perda em 31 de dezembro de 2008 é de R$ 15.063. 

18 DÉBITO COM TERCEIROS PARA INVESTIMENTOS 

Refere-se ao valor de 65 milhões de Euros a ser acrescido ao preço de compra da Inalca JBS caso a empresa atinja 
pelo menos um dos seguintes objetivos econômicos: EBITDA médio nos anos de 2008, 2009 e 2010 igual ou superior a 75 
milhõs de Euros ou, alternativamente, EBITDA igual ou superior a 90 milhões de Euros no exercício de 2010. Caso nenhum dos 
objetivos econômicos sejam atingidos, este débito será revertido contra o valor do ágio apurado quando da aquisição. 
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19 IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

São registrados com base no lucro tributável de acordo com a legislação e alíquotas vigentes. O imposto de renda e 
a contribuição social diferidos ativos são reconhecidos sobre as diferenças temporárias. O imposto de renda e contribuição 
social diferidos passivos foram registrados sobre as reservas de reavaliação constituídas pela Companhia. 

a) Reconciliação da despesa de imposto de renda e contribuição social da Controladora 

2008 2007 
Resultado contábil antes da provisão para imposto de renda e contribuição social 43.375 (63.440) 
Adições (Exclusões) líquidas: 

Diferenças permanentes (substancialmente equivalência patrimonial) (9.671) 362.311 
Diferenças temporárias (61.092) 590 

Base de cálculo do imposto de renda e contribuição social _(188} _..199!461 
Imposto de renda e contribuição social correntes - (101.793) 
Reversão do imposto de renda e contribuição social diferidos sobre reavaliação 3.336 - 

3.336 ._t1iLL9i 
Diferenças temporárias 61.092 (590) 
Imposto de renda e contribuição social diferidos (20.772) 201 

b) Composição do saldo de imposto de renda e contribuição social diferidos no balanço patrimonial 

	

CONTROLADORA 	CONSOLIDADO 

	

2008 	2007 	2008 	2007 
Ativo: 
• Sobre prejuízo fiscal e diferenças temporárias 	 22.626 	JJ 	481.485 	23.758 

	

22.626 	16.251 	481 	23.718 
Passivo: 
• Sobre reserva de reavaliação e diferenças temporárias 	 83.453 	59.642 	884.927 	99.755  

	

83.453 	59.642 	884.927 	99.755 

A Companhia e suas controladas apresentam histórico de geração de lucros tributáveis futuros e estima recuperar os cré-
ditos tributários num prazo de até oito anos em função da expectava de desfecho das causas geradoras das contingências. 

20 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

a) Capital social 
Através da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 2 de janeiro de 2007 foi aprovada a reforma do Estatuto 

Social e o desdobramento das 52.523.990 ações existentes em 350.000.000 de ações ordinárias e sem valor nominal. 
Através da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 7 de março de 2007 foi aprovada nova reforma do Estatuto Social 
e o desdobramento dessas 350.000.000 de ações em 700,000.000. 

Em 28 de março de 2007, a Companhia aumentou o Capital Social através de oferta pública de distribuição primária 
de 150.000.000 de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, ao preço de R$ 8,00 por ação, sendo a 
importância de R$ 39.224 destinada a formação do capital social e a diferença, no montante de R$ 1.160.776, destinada a 
formação de reserva de capital. 
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Através da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 29 de junho de 2007 foi aprovada a subscrição privada de 
227,400.000 novas ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal ao preço de R$ 8,1523 por ação, que 
corresponde a R$ 1.853.833, gerando uma reserva de capital de R$ 207. O BNDES Participações S.A. - BNDESPAR (BN-
DESPAR) subscreveu uma parcela relevante das novas ações ordinárias representativas do capital social da Companhia. 
A subscrição de ações de emissão da Companhia pelo BNDESPAR se deu mediante a cessão de parcela do direito de 
preferência dos acionistas J&F e ZMF na subscrição dessas novas ações. 

Através da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 11 de abril de 2008 foi aprovada a subscrição privada de 
360.678.926 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal ao preço de R$ 7,07 por ação, que corresponde a 
R$ 2.550.000, gerando uma reserva de capital de R$ 279. O BNDES Participações S.A. - BNDESPAIR (BNDESPAR) e o 
PROT - Fundo de investimentos em Participações (PROT) subscreveram uma parcela relevante das novas ações ordiná-
rias representativas do capital social da Companhia. A subscrição de ações de emissão da Companhia pelo BNDESPAR 
e PROT se deu mediante a cessão de parcela do direito de preferência dos acionistas J&F e ZMF na subscrição dessas 
novas ações, conforme acordo de investimento celebrado em 18 de março de 2008. 

O Capital Social, subscrito e integralizado em 31 de dezembro de 2008 é representado por 1.438.078.926 ações 

S 

	

	
ordinárias, sem valor nominal. Desse total, conforme descrito na letra e) abaixo, 34.226.200 ações estão mantidas em te- 
souraria. 

A Companhia está autorizada a aumentar o seu capital social em até mais 22.600.000 de ações ordinárias, nomina-
tivas, escriturais e sem valor nominal. 

b) Reservas estatutárias 
Legal 
Constituída à base de 5% do lucro líquido do exercício. 

Para expansão 
Constituída à base do saldo remanescente do lucro líquido após as destinações para constituição da reserva legal e 

distribuição de dividendos, que terá por finalidade financiar a aplicação em ativos operacionais. 

c) Reserva de reavaliação 
Referente à reavaliação de bens do ativo imobilizado. A reserva de reavaliação é transferida para lucros acumulados 

na proporção da realização dos bens reavaliados que se dá por depreciação, alienação ou baixa. 

• d) Dividendos 
Serão distribuídos dividendos obrigatórios não inferiores, em cada exercício, a 25% do lucro líquido anual ajustado, 

na forma prevista pelo artigo 202 da Lei 6.404/76. 
A Companhia, considerando que tem gerado EBITDA positivo, deliberou que para o cômputo dos dividendos sejam 

excluídos permanentemente o valor da amortização do ágio apurado na aquisição dos investimentos efetuados na JBS USA 
e SB Holdings incluídas no resultado. 

e) Ações em tesouraria 
O Conselho de Administração da Companhia, baseado no que dispõe o seu Estatuto Social e atendidas as exigên-

cias das Instruções CVM n° 10/80, 268/97 e 390/03, autorizou a aquisição de até 41.113.898 ações de emissão própria para 
manutenção em tesouraria e posterior cancelamento ou alienação, sem redução do capital social. 

Em 31 de dezembro de 2008, a Companhia mantinha 34.226.200 ações em tesouraria, a um custo médio de 
R$ 5,70, sendo que os preços mínimos e máximos de aquisição foram de R$ 268 e R$ 8,54, respectivamente, não tendo 
ocorrido alienação das ações adquiridas. 

O valor de mercado conforme negociação na data de 31 de dezembro de 2008 era de R$ 4.93. 
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21 RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO 	
CONTROLADORA 	CONSOLIDADO 

	

2008 	2007 	2008 	2007 
Resultado de variações cambiais ativas e passivas 	 (86.013) 	87.544 	(223.595) 	14.506 
Resultado financeiro com derivativos 	 56.401 	(180.877) 	(30.383) 	(180.678) 
Juros Passivos 	 (435.481) 	(220.422) 	(553.370) 	(283.681) 
Juros Ativos 	 228.605 	68.041 	236.757 	85.102 
Impostos, contribuições, tarifas e outros 	 (27.145) 	(30.569) 	(41.5851 	_(3Z1 

	

(263.633) 	(276.283) 	(612.176) 	(403.113) 

O resultado financeiro do exercício findo em 31 de dezembro de 2007 está afetado negativamente, de forma significativa, 
pela variação cambial dos investimentos permanentes em moeda estrangeira. O impacto da referida vadação cambial no resulta-
do financeiro da Companhia é de R$ 82,809 (R$ 160.030 no consolidado) e não afetou o EBITDA. A partir de 2008 a variação cam-
bial dos investimentos permanentes em moeda estrangeira passou a ser registrada em conta específica do patrimônio líquido. 

22 DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

	

CONTROLADORA 	CONSOLIDADO 

	

2008 	2007 	2008 	2007 
Despesa com BONDS 	 (35.693) 	 - 	(35.693) 	 - 
Acordo CADE 	 - 	(13.769) 	- 	(13.769) 
Despesa com abertura de capital 	 - 	(53.313) 	- 	(53.313) 

	

(35.693) 	(67.082) 	(35.693) 	(67.082) 

No exercício de 2008 referem-se a despesas não recorrentes referentes ao processo de consent solicitation dos 
EURO BONDS e notas sob a regra 144-A descritas na nota 14. No exercício de 2007 referem-se à despesas não recorrentes 
com a abertura de capital e colocação de ações no Novo Mercado e contribuição pecuniária ao CADE. 

23 REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES 

. 	0 valor agregado das remunerações recebidas pelos administradores da Companhia, por serviços nas respectivas 
áreas de competência, nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2008 e 2007 foi de R$ 3.000. 

24 COBERTURA DE SEGUROS 

É política da Companhia manter cobertura de seguros para os bens do ativo imobilizado e dos estoques sujeitos a 
riscos por montantes considerados suficientes para cobrir eventuais sinistros de acordo com a sua natureza. Em decorrên-
cia dos ativos segurados estarem multilocalizados, a Companhia contrata seguro com o conceito de perda máxima possível 
por unidade operacional. Os principais eventos segurados são: incêndio; inundação e desmoronamento. 

Em 31 de dezembro de 2008 o limite máximo individual de cobertura era R$ 99.000. Esta cobertura engloba todos 
os tipos de sinistros. 

Para a controlada indireta JBS Argentina, localizada na República Argentina, a cobertura de seguro tem as mesmas 
características acima descritas, porém com o limite máximo de indenização para 31 de dezembro de 2008 de US$ 32 mi-
lhões (equivalente a R$ 74.784). 

Para a controlada JBS USA, localizada nos Estados Unidos, a cobertura de seguro tem as mesmas características 
acima descritas, porém com o limite máximo de indenização para 31 de dezembro de 2008 de US$ 200 milhões (equiva-
lente a R$ 467.400). 
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Para a controlada Inalca JBS, localizada na Itália, a cobertura de seguro tem as mesmas características acima descritas, 
porém com o limite mimo de indenização para 31 de dezembro de 2008 de € 141 milhões (equivalente a R$ 456.579). 

25 GERENCIAMENTO DE RISCOS E INSTRUMENTOS FINANCEIROS 

As operações da Companhia estão expostas a riscos de mercado, principalmente com relação às variações de 
taxas de câmbio, risco de créditos, taxas de juros e preços na compra de gado e se utiliza de instrumentos financeiros 
derivativos para minimizar sua exposição a esses riscos. A Companhia possui uma política formal para gerenciamento de 
riscos cujo controle e gestão é de responsabilidade da tesouraria, que se utiliza de instrumentos de controle através de sis-
temas adequados e profissionais capacitados na mensuração, análise e gestão de riscos que possibilitam a minimização 
da exposição diária dos mesmos. Adicionalmente, não são permitidas operações com instrumentos financeiros de caráter 
especulativo. Essa política é monitorada permanentemente pelo comitê financeiro e por executivos financeiros da Compa-
nhia, que têm sob sua responsabilidade a definição da estratégia da Administração na gestão desses riscos, determinando 
os limites de posição e exposição. 

a) Riscos de taxas de câmbio e juros 
O risco de variação cambial e taxas de juros sobre os empréstimos, financiamentos, contas a receber em moedas 

estrangeiras decorrentes de exportações, estoques e outras obrigações eventuais, denominadas em moeda estrangeira, 
são protegidos por instrumentos financeiros derivativos, tais como contratos de troca de moeda - swap (Dólar para CDI), 
contratos de troca de taxas (Libor para taxas pré ou vice-versa ou CDI) e contratos de mercado futuro em Bolsa de Valores 
e contratos a termo de moedas - forwards. Os valores nominais destes contratos não são registrados nas demonstrações 
contábeis. Os resultados das operações de balcão no mercado futuro de moeda, realizados e não liquidados financei-
ramente e os ajustes diários de posição de contratos futuros de moeda na Bolsa de Mercadorias e Futuros - BM&F estão 
reconhecidos como receitas ou despesas financeiras nas contas de resultado. 

b) Riscos de créditos 
A Companhia é potencialmente sujeita a risco de créditos relacionados com as contas a receber, que é minimizado 

com a pulverização da carteira, uma vez que não possui clientes ou grupo empresarial, representando mais de 10% do 
faturamento consolidado e na concessão de créditos com bons índices financeiros e operacionais. 

c) Riscos de preços na compra de gado 
. 

	

	0 ramo de atuação da Companhia está exposto à volatilidade dos preços do gado, cuja variação resulta de fatores 
fora do controle da administração, tais como fatores climáticos, volume da oferta, custos de transporte, políticas agropecu-
árias e outros, A Companhia, de acordo com sua política de estoque, mantém sua estratégia de gestão de risco, atuando 
no controle físico, que inclui compras antecipadas, aliadas com operações no mercado futuro. 

d) Valores estimados de mercado 
Os ativos e passivos financeiros estão representados nas demonstrações contábeis pelos valores de custo e res-

pectivas apropriações de receitas e despesas e estão contabilizadas de acordo com a sua expectativa de realização ou 
liquidação. 

Os valores de mercado dos instrumentos financeiros não derivativos e derivativos foram estimados com base em 
informações disponíveis no mercado. 
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e) Informações sobre Instrumentos financeiros 
A seguir são apresentados os ativos e passivos expostos a riscos que estão sujeitos a instrumentos derivativos, bem 

como os efeitos dessas contas no resultado do exercício findo em 31 de dezembro de 2008: 

EFEITOS NO RESULTADO 

Variação 
EXPOSIÇÃO 	 2008 	2007 cambial Derivativos 
OPERACIONAL 
Contas a Receber - US$ / €1 £ 321.068 263.700 112.875 	(108.462) 
Investimentos - US$/ € 3.892.644 1.694.641 - 
Estoque destinado à exportação - @ boi 53.960 71.903 - 	5.464 
Pedidos de venda—US$/€/ 442.583 405.917 77.895 	(164,832) 
Subtotal 4.710.255 2.436.161 190.770 	(267.830) 
FINANCEIRO 
Créditos com controladas — US$ 1 € 1.550.774 (9.389) 392.153 
Empréstimos e financiamentos - US$ (2.740.319) (2.040.064) (666.975) 
Importações a pagar - US$ (4.816) (3.537) (1.961) 
Valores a receber (a pagar) de contratos futuros, liquido 60.205 538 - 	324.231 
Subtotal (1.134.156) (2.052.452) (276.783) 	324.231 
TOTAL 3.576.099 383.709 (86.013) 	56.401 

Investimentos - Foi deliberado em reunião do Conselho de Administração a não realização do hedge dos investimen-
tos em empresas no exterior. 

Pedidos de venda - O nocional não é registrado no balanço patrimonial. A partir do exercício de 2008, de acordo com 
a metodologia denominada contabilidade de operações de hedge (hedge accounting), introduzida pelo CPC 14, a Compa-
nhia passou a contabilizar a variação cambial dos pedidos de venda para contrapor os efeitos do hedge dos mesmos. 

1) Análise de sensibilidade 
Considerando que a companhia está sujeita, principalmente, ao risco de taxas de câmbio e juros sobre os seus 

ativos e passivos em moeda estrangeira e que se utiliza apenas de instrumentos derivativos para proteção dos referidos .ativos e passivos, as variações de cenários são acompanhadas dos respectivos objetos de proteção, provocando efeitos 
praticamente nulos. 

26 CONTRATO DE AQUISIÇÃO EM ANDAMENTO 

National Beef 
Em 4 de março de 2008, a Companhia celebrou um Membership Interesf Purshase Agreemerit visando à aquisição, 

direta ou indiretamente, da totalidade da participação societária representativa do capital social da National Beef, socieda-
de constituída de acordo com as leis de Delaware, Estados Unidos da América, e que abate e comercializa carne bovina, 
cortes de carne embalados e customizados e subprodutos bovinos, O fechamento da operação contemplada no Contrato 
está sujeito ao cumprimento de condições precedentes usuais em negócios dessa natureza, dentre as quais a aprovação 
pelas autoridades governamentais. O Departamento de Justiça dos Estados Unidos arquivou queixa na Corte do Distrito 
Federal em objeção a aquisição. A Companhia pretende defender essa questão na corte. 
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. 	Joesley Mendonça Batista 
Diretor Presidente 

Wesley Mendonça Batista 
Diretor Executivo de Operações 

Jeremiah Alphonsus O'Callaghan 
Diretor de Relação com Investidores 

Francisco de Assis e Silva 
Diretor Jurídico 

A National Beef possui três plantas de abate de bovinos, uma em Dodge City/Kansas, uma em Liberal/Kansas e uma em 
Brawley/Califórnia; duas plantas de processamento de cortes de carne embalados e customizados, especializadas em produtos 
para venda a varejistas com destino ao consumidor fina] situadas em Hummels Wharf/Pensvânia e Moulte/Geórgia: uma planta 
especializada em produtos porcionados para estabelecimentos comerciais e consumidor final em Kansas City/Missou: e uma 
transportadora, com cerca de 1.200 veículos entre transporte refrigerado e de gado vivo, localizada em LiberaVKansas. 

De acordo com o Contrato, a Companhia pagará aos membros da National Beef o valor total de US$ 560 milhões, 
dos quais aproximadamente US$ 465 milhões serão pagos em dinheiro e US$ 95 milhões serão pagos em ações de emis-
são da Companhia. No fechamento da operação, a Companhia assumirá as dividas e outros passivos da National Beef, 
resultando em um valor de firma (enterprise value) de aproximadamente US$ 970 milhões. A Companhia pretende utilizar 
ações de sua emissão em tesouraria para realizar o pagamento da parcela do preço de aquisição. 

DIRETORIA EXECUTIVA 

José Paulo da Silva Filho 
Contador CRC: 1 PEO1 1318/0-0 'T' SP 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Joesley Mendonça Batista 
	

Wesley Mendonça Batista 
Presidente do Conselho 
	

Vice-Presidente 

José Batista Sobrinho 
	

José Batista Júnior 

Marcus Vinicius Pratini de Moraes 
	

Demósthenes Marques 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

Os infra-assinados, membros do Conselho Fiscal da JBS S.A., no exercício de suas atribuições legais e estatu-
tárias, tendo examinado o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras relativos ao exercício findo 
em 31 de dezembro de 2008 e à vista do parecer da BDO Trevisan Auditores Independentes, apresentado sem ressalvas, 
são de opinião que as citadas peças, examinadas à luz da legislação societária em vigor, refletem adequadamente a situa-
ção patrimonial e financeira da JBS S.A., opinando por sua aprovação pela Assembléia Geral Ordinária. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

Divino Aparecido dos Santos 
	

Florisvaldo Caetano de Oliveira 
Ricardo Antunes Agostini 
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BARBOSA, MÜSSNICH & ARAGÃO 
ADVOGADOS 

C AL* 

L. 

VERSÃO 
PÚBLICA 

D E/ 

 

Rs 

DOCUMENTO 7 
CONFIDENCIAL 

Cópia do Relatório Anual do Bertin S.A. 

Referido documento consta apenas da via confidencial. 
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Ministério da Justiça 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA - CADE 
COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - COGEAF 
SETOR DE CONTABILIDADE - SECONT 

PROCESSO: 08012.008074/2009-11 
ASSUNTO: "Ato de Concentração" 
A Unidade de Apoio ao Plenário - UAP/CADE 

DESPACHO COGEAF/SECONT N° 46812009 

Após análise pertinente a este Setor de Contabilidade, verificamos que o Ato de Con-
centração n° 08012.008074/2009-11 encontra-se instruído com cópias dos comprovantes 
bancários de recolhimento (fis. 39 e 40) da respectiva taxa processual. Assim, certificamos 
o recolhimento através dos registros de arrecadação, em anexo, de n° 2009RA002016 e n° 
2009RA001996, autenticações bancárias 26594AAADC67F5E2 e E5480CAD3B8F4199, 
com a ressalva da possibilidade de futura requisição dos documentos originais por autori-
dade de instância superior, uma vez que devem ser atendidos o art. 37 da Resolução CADE 
n° 45, de 28 de março de 2007, e o art. 18 da instrução Normativa CADE no 01, de 24 de 
julho de 2008. 

Desta forma, enviamos os presentes autos à Unidade de Apoio ao Plenário para o 
necessário prosseguimento do feito. 

Brasília, 13 de outubro de 2009. 

José Ferreira 	Júnior 
SECO / ADE 

c 
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- SIAFI2009-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRA (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO)______ 

13/10/09 17:05 	 USUARIO : JUNIOR 

DATA EMISSAO 	: 020ut09 TIPO: J-\RRECADACAO 	NUMERO : 2009RA002016 

ESPECIE : CLASSIFICACAO 	ESPECIE GR : SIMPLES 	SIT. 	NORMAL 

UG/GESTAO EMITENTE: 303001 / 30211 - CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMI 

RECOLHEDOR : 02916265000160 - JBS S/A 
COMPETENCIA: Set09 CODIGO RECOLHIMENTO: 14500-9 - CADE EMOLUM.CUSTAS PROC. 

DOC.ORIGEM : 	 RET/RES/CANC: 

PROCESSO 	 AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 

VENCIMENTO : 	 MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO 

()VALOR DOCUMENTO 	: 	 22.500,00 

(-) DESCONTO/ABATIMENTO 
(-)OUTRAS DEDUCOES 
(+)MORA/MULTA 

(+) JUROS/ENCARGOS 
(+)OUTROS ACRESCIMOS 

(=)VALOR TOTAL 	: 	 22.500,00 

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000000 
OBSERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO 

DA UNIAO DO DIA: 020ut09 

49 	 AUTENTICACAO BANCARIA: ES480CAD3B8FA199 

LANCADO POR 	77777777777 - PROC.AUTOMATICO UG : 170803 	060ut09 06:11 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 
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- SIAFI2009-DOCUMENTO-CONSULTA-CONRA (CONSULTA REGISTRO DE ARRECADACAO)______ 

13/10/09 17:05 	 tJSUARIO : JUNIOR 

DATA EMISSAO 	: 29Set09 TIPO: ARRECADACAO 	NUMERO : 2009RA001996 

ESPECIE : CLASSIFICACAO 	ESPECIE GR : SIMPLES 	SIT. : NORMAL 

UG/GESTAO EMITENTE: 303001 / 30211 - CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMI 

RECOLHEDOR : 09112489000168 - BERTIN S.A. 
COMPETENCIA: Set09 CODIGO RECOLHIMENTO: 14500-9 - CADE EMOLUN.CUSTAS PROC. 

DOC.ORIGEM : 	 RET/RES/CANC: 

PROCESSO : 	 AGENTE ARRECADADOR: BANCO DO BRASIL 

VENCIMENTO : 29Set2009 	 MEIO DE PAGAMENTO : DINHEIRO 

()VALOR DOCUMENTO 	: 	 22.500,00 

(-) DESCONTO/ABATIMENTO 
(-)OUTRAS DEDUCOES 
(+)MOBA/MLJLTA 

(+) JUROS/ENCARGOS 
(+)OUTROS ACRESCIMOS 

(=)VALOR TOTAL 	: 	 22.500,00 

NOSSO NUMERO/NUMERO REFERENCIA: 00000000000000000000 
OBSERVACAO : REGISTRO DA CLASSIFICACAO DA ARRECADACAO DE GUIAS DE RECOLHIMENTO 

DA UNIAO DO DIA: 29Set09 
AUTENTICACAO BANCARIA: 26594J\AADC67F5E2 

LANCADO POR : 77777777777 - PROC.AUTOMATICO UG : 170803 	OlOut09 06:12 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 
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DISTRIBUIÇÃO 

Distribuído ao Conselheiro 
Fernando de Magalhães Furlan, 
Conforme o sorteio realizado na 

566 Sessão Ordinária de Distribuição, 

realizada no dia 14 de outubro de 2009. 

Cleydson Vieira da Costa 
Chefe do Apoio ao Plenário 



Volume de Processo Cópia 1 (0028716)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1537

fiI 4i'0 1 	 N 197, quinta-fira, 15 de 

sacia Pdsodai  UiilAo em 'lbàt1ngs/AM. edlstiibiíndo01 (urna) ALVARÁ N' 3.939, DE 21 DE SirEMBDt 
vaga de Defensor 	úb1Ico da tJoIOo da 2' Categoria, da Ualdsda da 
Pefeaso±ia Plibilia, da UalAo no Amazonas ppra 3  referldaocaIld3do, - 	O COORDENADOR-GERAL DE CONTROO,E SEGU- 
extirigaliidd-ei, assim, Úmddo ofirloideosa IlltltiiaVnidadci' 	. 	- 

Critiolddiuidoa deolgaaçflo dde dtadds atusçadda tio- 
feaeidPdb1lia da DulSi adotada pela Lei Cotioplámontar n'8O/9 

RANÇA PRIVADA .DO DEPARTAMENTO DE FOu.mo 
RAZ, eu cio das auibniçfles que lhe aio coafeei8aspela seI. 20 da 
Lei n' 7.102, de 20 do junho de l.983,alterada pela Lei e' 9.017 da 

emÍeios srtá 5,iiatisoILe 8'Ylnciso XV............... 30 da oistço de 1.995 e pelo sri, 45 do Decreto e' 89.056 de 24 de 
Consideiando- lrur a distribdl.lO6 tIilotaçAÓ cia rnemnbroda 

Dilhttaoffa Pdbica da UsiSõens deteanllohdo órgOo da-atuêçoo 15 ato  
novembro do 1983, alterado pelo Deciito si 1.592 do 10 de agosto do 

psi$htlOo -do - efeosorPdblico-Gersl Federal, aos terieoD &t/8', 
sncise VU da.Lhl Complemontarn' 80/94;- --' --• 	-, 

Interessado, beta .1995 a atendendo solicitação por parto do 	 como 
decisão 	prulatada 	no 	Processo 	a' 	03l0.O0579lf2009-19- 

- ..',. .Coiside±indo a Poctorls,a'..4SZsje 09-de dezesibro de 2008, 
publicadsiooDllrsoOflcsaldaUtlsio dai l2a dezétitibro do 2008;. 

SRDPP/Iy(A' resolve' 
Conceder e 	- 	à 	rasa ACADEMIA DE FORMA- 

ÇÃ000U PJ/MFn»I2.l31.Q71/0001:l0, 

30 	 1.'&VJ676-2g39 

ACÓRDÃO. Vistos, têlalados e discutidos oa preapiatea au-
tos, acordêsa o Presidente a os Conselheiros do Conselho Admi-
iilstsslivo dó Defesa Ecdnõmlcc -. CADE; prr. inalaria, .apsovsr.ô 
presente ato de concentração' com a eondlç80 'dadtescistako ap 
Pluatrio, aõ prazo dq 50 (tonta) dlas,dn casta de codpitia aos tlirdltoa 
da noo-competlçoo, a costratsio a s&o.mlicllâçlo, lefurratã9 ao 
Contrato de Compra a Venda do quotas a-Outras Avtnçaê firmado 
entra as requerentes, nos lermos do voto do Cooselhe10 Relator, iue 
fira fazendo parta lntegtantó deite acárdfl,. Vencido o Conselheiro 
Cásir Malmo a respeito do prazo da cláusula de 080 concotrencis, 
Parti padixu' do'julgsmcato o Presidente AsibuF Sioclien adlo aos 
Conselheiros Paulo Furqulm da Azsvedo, Fernando de MagalhOes 
Furlorir Visicino Marques dê Carvalho, Olavo ZagtrQuissgus, Carlos 
flmmonuelJoppeit Engomo e CásêrCoots.Mvea da Mattos. Preiedtdê 
o Procurador-Geral doCADB lstetino,,Oilvandro Váoconcelos. 
liso da A±arljo, oCoordeoddor-Gesal do Aeompechcmcnrnl'bocenmsl, 
José -Antonio Balista de Moura Zlrbarth, e n.representantodo:MI-. 
nlstário.Pdbilco Federal Antonio AngnstoBcsndoo de Aios. Brasilia - 
DP 16 da setembro  da 2009, data. da 451k Senão Ordináriq de 
lgswento. 	. . 

ARTHURSANálIZÊXINO..  
Presidente do Cosielho 

OLAVO 2GO IiHINAÔLI& 

ATA ORDU 	 .... 
REAL DA EI 14.DE OUTUBRO DE 2009 

Hora: ioh 
Presldrstter Azt!mr Sanchez Badin 
Secretário do Plenário Substituto: Brioso Corres Burini 
Poront distribuídos pelo sistema de sorteio ouseguidies feitos: 
Ato dê Conõentra(Ao 11 08012.007955/2009-15 	, 
Requerentes: Cargill Alimentas SÃ,,- Marig Alimentos S.At 
Advogado(s): Lacro Ceiidonio Gomos tida Reis Neto; Patrfrla Avigul, 
Paula SJ.A, Amoral SaBes  
Relutor,.Conselheiro Vinícius Marques de Carvalho ... .. 	- 
Ato de Ciocentraçoo' a,' 080l2.007963!2009-53 - 
Requerentes:. Eosf S.A.. Moesanto do Brasil Lida.: . 
Advogado(*): IssO Ondulo Gonzaga Ftssceschinl. Assdrd.-Cotalt do 
Arrudá Sampaio, Maria Eugenia bel Neta Polelil 
Relutori Conselheiro Carlos Emmanuel'Jopprrt Ragomo. 
Ato da Conreostsç0o a,' 00012.007984/2009-79 
Requerentes: Centrais Buuuucas dq Parelha RÃ., -CPFL Geraç0o de 
EnérglaS.A, 	 - 
Advogado(s): Francisco Ribeiro Todurov, Milena permitidas Moo- 
dim 
Relator Conselheiro Mar Costa Alves do Mattos , 
Aio de ConcentrapSo e.' 08012.001074t2009-11 
Requerentes: Berlin S.A., RIS S.A. 
Advogado(s): Morros Antonio Tadeu Exposto Se, Borbata Rosco- 

R.elolorr Conselheiro Fossando do Msgalb2cs Forlun. 
Ato,  de Concenfraçlo e.' 00012.008075/2009-58. 
Requerenteor IdEO Elertrorrlzs Cosporatioo. Resmas Techoology 
Cotp. 	 . 	..... 
Advogado(s): MOssa Ferstnndeo Musdlm,Fioniir Rie1roXod- 
rov 	 ' 	. 	 - -. - 
Relator Conselhelto Olavo Zago Chioágliá 	. 	.... 
Ato de-Coscentthçá o d ,' 08012.0081017200-48 

.guquercitrpFiíi8o di lne,ttimentoido Fendo deOsssittlaíti 'lês1- 
• oSi'• ?FPc1's; Oiaruàtt'artiripsçdásLtda. ...... 
Advogadô(s)Vírenta BanoUi Ale cïhdre Augusto Iteis -Rastos 
Relator, Conselheiro Carlos Emmansel Ioppect Ragazzo 
Avexlgua980.Prellnslsrar h.'.080t2,002868/1098-68 ....... 
Representantes: Cosfeddraçoo Nocional doo Usüárlds doTe055ilosles 
Colutivosi Rodoviários, Ferroviários, Mttroviddos liildroviárobo:e 
Aéreo;. 	 ' 
Representadas: Expresso Brasileiro Viação Ltda. . Viaçt(n Cometa S. 

viação Itapemirim Sociedade An8nsma 	. . ..... 
Advogado(s): Marcelo Orabona Angélico . 
Relator Conselheira Fernando da Magalh2eo Fsrlan 
Avetigssço Preliminar a.' 08012.004510/2009-75 

reoentontes: ,Unimed ás Joinville - Cooperativa dá Trabalho Má-
di 	.. 	 . 
ttepissenlada: Empresa Brasileira da Carretos a lbl4tsfos - BCT 
Advogado(s): t.ucsano Benetti 'lImes, Rafael Bicos Mauheilo;Wel- 
lingtàoDias da Silva a aulma 	 . 
Relatoti Conselheiro Cdsar Costa Alvas da Mattos .. 

AE2WR SANcHEZ BADIN 
Prêsidente do Conselho' ç1 

BRUNO CORRÊA 3U1W41 '. 

	

... . 	,. 	Serretárltr. .......... 
.........Substllulo 

DEFENSORTA PtilLICA D& ÚMÃó' 

.-PORTAMN'491,DEI4DEOOTIJBRODE2009: 

- r ObefensoPúblico-Gersl Federal usando. das.atzllniçfles 
asa lhe são conferidas pulo artigo 8', lroclsoa 1, EL VII  olhEI da Lei 
(lomplernenlsr o' 80. tIa 12 de Janeiro de 1994. :. 

Considerando a Portaria a' 465 da 28 da stttmbco de M09, 
quo, por decisão de mérito proferida na Ação Civil Pública ti' 
200932.01.000108-8, determinou a implantação da Unidade Deferi - 

2009,01;00;057704.0. que- deOsiu pedido da alrspàrrslo dai linllosr 
peofeside-na- Ação Civil Pública n' -2.009.32,0l.000108-8 quu:de-
termina a-implantaç8o d5 Usida4aDrfensoria'Pt1blie4aUnioo em 
lhbottnga/419. reaotve: ......... 	- - 

- 	MI. 1' - Devolver para a Drfrnsoria Pública da.UulAo ao 
Amazonas a voga distribuída desta unidade para o Núcleo da De-
fensorla Pública da linHo de TebatingafAiR 

Alt. 2'- Revogam-se as disposições cio contrária, 
- .Ast-3'-- Esta Portada entra em vigor na datada nua ps. 

blicaçdo 	- 	- 

DEPÁRTAIINTO DE POI,,IÇL4 FEDERAL 
DIRTORI4 EXEÇUItSIA 

ORDÉM 	- 
]SQURANÇA PRDA 

4L1A1IÁ$ 5.832v DE ) E SETÉMBRO  20Õ9 

ItÁI4ÇA pRIVÂbA DO DEPA1rAMENTO DE POUcyED 
RoL, no qoo das ribUiçiles  que .lhe, do 	pelo alt. n 
Lei 7.102, de 20 dojnnhç de I82, sl ~i a pela Lei n!'9.017, de 0 
de março de 1995, regularnistada pula Decreto n' 89.056.d. 24 de 
novembro da 1983; alterado peló Deireton' 1.592, do 10 de agosto 
de 1995, atendendo a requerimento da partolntrrmsada, bem como 
decisade praistadi no Prilcesso' n -08255.01290812009-22-
SR0PF/BA, declara s vista a autorização para funcionamento de 
sc~ 	 do VIGII.ÂI4CIA a habilitadi exercer as 
àtl4ldadèa deilCOLTA ARMADA. SBOURANÇKPBSSOÀL vá-
lida por 01(um) ano da datada publicâç8o no D.O.U,,:coercdida à 
áleprena GP -GUARDA PATRIMONIAL -DA BAHIA L'IDA, ins-
crita no CNPJAIF sob o e 04.419.921/0001-44, tendo como siclos 
BERÁRDINO ANTÓNIO PANGANIELLO, FÂBIO FAX4GAMEL-
LO a JOSÉ JACOBSON NETO,, para efeIto de exercer suas ali-
vldpde,nogerodo.da BAHIA.  

- ------- - ---- -ADELAR AP022. 

ALVARÁ N' 3.858, DE 14 DE SETEMBRO DE 20 - - 

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DB SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA PEDE-
R./1L,nouso das atribsiçlios que lhe ato canlhrldes pelo art, 20 da 
Lei 7102,-de  20 de idaho del983;'alteiada pêlá Lei a' 9.017, de 30 
da macçb di 1995, zegn(amrntadepeio'Dbcretosi 89.056.'d. 24 da 
novembro de 1983, alIezado- le1li Decreton'l.59ti dO lOda agosto 
de 1995, atendendo a xequOrimeato 4apsàinteressada, bani corno 
declsti&prolatsda ho Pibtiesso si 08400.007843t2009-82-SR/DPF/PE, 
declara j5viqta a aatorizaç8o para fnncionsmenrp do serviços OR-
OÂNICOS de VI(IILÃNCIA, válida por 0l(um) asio dd data da 
psblicaçoo qo,D.O.U,. concedido empresa USINA TRAPICHE S/A, 
Inscrita no-CNPJ/MF sob ao'- 10.820.645/ó001-4, tendo comarca-. 

-possívo( pela sem-viço orgtnlco de segursnçot GIL CARNEIRO DA 
CUNHA NETO, para efeito de anerçer assO atividades no Esradodo 
PERNAMBUCO. - 	- 	- 	 ------ - 

ADELAR ANDERLE 

ALVARÁ N' 3.897 DE 16 DE SETEMBRO DE 2009 

- -i' O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
6,AlÇA -PRlVAi5 DO DEPARTAMENTO DE-POLíCtdPEDE-
RAIddiii'daísltibmilç5esipoolhe oRo éosferidab Irolti itt. 21) da 
Les'? Ó5, da W06 litro da 1983 idtefeda pela.Let ti 9011 deSO 
ilduoaoço..1995. rao-ileieeolsda pelo J)ecreto il 89056 d4::24 ..de 
novisbco 'dá 1983; ilteredi, e10 Deerito e' 1.592, da-lO /9 giafo 
da 1995, atendendo a raqoerimenta da parte interessada, bern ebmo 
deeisaa:: prçlstnda' ap; 'Processo ir' 085t2.006394/2009-98-DE-
LESP/SR/SP. declara revista a autoiitaçto paro funriosasnersto de 
servlçoLeop%ciallnhd dai VIGIIJ,NCIA;.á babilitada á taxescer a 
atividade da SEGURANÇA PESSOAL, válida per Ot(nm) ano da 
dafaidajinb'licãçsosso -D.0.U4 onbedida-à em1lreha ARATU SE-
GU11ANÇA E VIGILÂNCIAS/Õ 1.115Alascritn no CNPJ/MF-sobo 
ir4348.5I3/0001-49, Irado corno sócios ELONO ADMINISTRA-
ÇÃO E REPRESENTAÇÕES LEDA e GERCOM REPRESENTA-
ÇOBS E l°ARTICIPAÇOES LTDA, pois efeito de qrreer asas ali-
vidadm es Estado da SÃO PAULO. 

ADELAR ANDERLE  

curacr,lal amo~ pelo ~suarento LogUtico'do Comando do 
Exército, armas e mualçfles nas seguintes qsuntldades a-nnlmeza 

-04(QUATRO) REVOLVERES CALIBRE 38'. .... 
- 	-18950(DEZOITO MII. NOVECENTOS. E CINQUENTA) 
CAILI'UHOS DE MUNIÇÃO CALIBRE 3. 	 - - 

­:0 prazo para iniciar o piodesso de compra exlrsri. em 60 
dias, a partir da publimç2d desta autorizaçAo. - 	- 

ADELAR ANDERLE - -. 	- 

- - ALVARÁ N' 4.045, DE 29 DE SETEbIMO'DE 2009 

- ã`CO.ORDENADO1,ÇERAL.ti cO9ltOLE DE-SEGU-
RANÇA PRIVADA:- DO. bERARTAM~ DE. POLICIA PEDE-
RAL,no too,das atrlbulçfleaqqe lha4orpefçridaspslo sri, 20 da 

o Lei ' 7.102, da.20 dejuahoda i.903,.alieçedapçla.LeLn?9,017,de 
30 de março da 1.995 a pelo itt 45 do Derreto os' -89.056,de 24.de 
aoyembra,do 1983. citem-udo pelo Decreto n'jj92,dc IQ,de agosto de 
1995, e atendendo solicitação por parte do Interessado, bern como 
derinio prolatada no Processo a' 08096.003399/2009-17- 
DPF/CAC/PR, resolve: 	- 	- 

Conceder autorização is empresa PROFORTE S/A TRANS-
PORTE PORTE DE VALORES, CNPJ/MF a 0.116.506I0006-75, sediado ao 
Estado do PARANA para adquirir cio estabelecimento comercial au-
torizado pela Depactamento Logístico do Comando do Exército, ar- - 
mox e msrilç0es nas aeguintcs quantidades e salarezas 

- -10 (DEZ) REVOLVEÉES CALIBRE 38: 
-OS (CINCO) ESPINGARDAS CALIBRE 12 - 	- 
.497 (QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE) CARTU-

CHOS DE MUNIÇÃO CALIBRE 38 E 
- -297 (DUM-TIOS E NOVENTA E SETE) CARTUCHOS 

DE MUNIÇÃO CALIBRE 12. 	- 	 - 
O prazo pesa Iniciar o procemo do compra explroráem 60 

dias, a partir da psblicaçSo desteautorlzaçlo. 	- - - 

- ADELAR ANDERIE - 

ALVARÁ N' 4.072, DE 30 DE SETEMBRO DE 2009 

O COORDENADOR-ÔERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, no asa doa atribulçfles que lhe são conferidos pelo art. 20 da 
Lei 7.102, da 20 de junho da 1983, alterado pela Leia' 9.017. da 30 
de março da 1995, regulomrnrsdajselo Decreto si 89.056, de 24 do 
novembro do 1983, alterado pelo DecretO e', 1.592, do 10  de agosto  
de 1995, atendendo a requerimento da parta Intuseosada, bem como 
decido protatsda no Processo o' 08512.006093/2009-64--DE-
LESP/SR/SP, declara. revista a autorlzaçoo para funcionamento de 
serviços ORGÂNICOS do VIOILÂNCIA,válida por 01(ent) ano da 
datada publicação no D.O.U., concedida  empresa NOVA VULCÃO 
LA. TINTAS B VERNIZES: 'Inscrita it CNPr/MF sob o is' 
ál54.7l8/000l.9Zteisdo esmo resoeinvlirpclo aeibl400rglaico 
de -seglsrançs SERGIO BORGIANNII-  para-%feitodu-e1tesceruluas 
tsivldadáa no Estado da SÃO  

-. -. - 
	 ADELAR ANDERLE 	- 

- -ALVARÁ N'4489, DE 30 DE SETEMBRO DE 200 

- - O COORDENADOR-GERAL DE CON'I'FOL DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE- POLICIA FEDE-
RAL, nouso  das atrlbuiçies qua  lho do  conferidas pulo atç. 20 da 
Lei 7302, da 20 de junho da 1983, alterada pela Lei o' 9.017 de 30 
de março de 1995, regulamentada pulo Drcráto e 89.056, do 24'de 
novembro do 1983, alterada pelo Decreto ir L592, do 10 de agosto 
de 1995, atendendo a requerimento da porto Interessada, bem como 
decido prolatada na Processo e' 08400.019783/2009-41-SR/DPF/PE, 
declara zevista a entorizarda para fuocionemento de uesvsços OR-
Gg,11ICOS  da  VIGILÂNCSA, válida por- Ol(uin)'dno'da data da 

çubllcaçRo so D.O.U.. concedida is empresa LIVRARIA CULTURA
/A,mnsõrltíno CNPJ/MF aolio e 62.4I0.352000445, tendo como 

reáponsávelpelo serviço orginica de aeurançar ER1/AN P°dVA1tE-
e1Ia d exçscer suou atividades.  ep 

- 	 - ' 	
- 	 ADULAR AI4DEÉLÉ 

04' 4,093, DE 30 DE SETEMIIRO'DE 

9COÕRDENADOR. ERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA Dl) DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDE-
RAL, ad uso dos atribsiçiles que lIso aRo conferidas pato ât 20 da 
Lei 7,102, da 20 de JarsIso do 1983, ilteroda pela Lei e 9.017. do 30 
do março de 1995, regulamentada pelo Decreto si 89.056, de 24 de 
novembro de 1983, alterado pela Decreto si 1.592, da 10 de agosto 
do 1995, atendendo a requerimento da parte interessada, bem como 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA ECONÔMICA 

Esplanada dos Ministérios Ed. Sede 50  andar - Sala 552 - Cep: 70064-900 
Fone: 61.3223-3909/3223-8916/2025-3396 - Fax: 61.2025-3879 

Oficio no &1 921 /2009/CGCM/DPDE/GAB 

Brasília, i 9 de outubro de 2009 

Ao Senhor 
ARTHUR BADIN - Presidente do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
Setor Comercial Norte - Q. 02 - Projeção C 
Brasília/DF 

E/MJ Assunto: Comunica Confidencialidade. 	
CAD1/2009-19 

08700.00386   

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Senhoria o deferimento do pedido de tratamento confidencial 
referente ao Ato de Concentração n° 08012. 008074/2009-11, em que figuram como requerentes 
as empresas JBS S.A. e Bertin., conforme nota técnica em anexo. 

Atenciosamente, 

RAVVI AUGU TO DE 	COUTINHO MADRUGA 
Coordenador Geral de Controle de Mercado 

o 

CADE-SIGILO 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA ECONÔMICA 

DESPACHO DO COORDENADOR 
Em 16 de outubro de 2009 

N°. 359. Ref. Ato de Concentração n°.08012.008074/2009-11 Requerente: JBS S.A e Bertin S.A. 
Advs: Barbara Rosenberg e Outros. Em conformidade com a Lei n° 8.884/94 e o Capítulo VIII 

. 

	

	da Portaria/MJ no. 4, de 06 de janeiro de 2006, defiro, parcialmente, o pedido de tratamento 
confidencial solicitado. Intimem-se as Requerentes a cumprirem à diligência solicitada, no prazo 
de 05 (cinco) dias, nos termos da nota técnica de fis. Dê-se ciência ao Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica - CADE e a Secretaria de Acompanhamento Econômico - SEAE. 
Publique-se. 

RAVVI AUG STO DE ABREU C. MADRUGA 
Coordenador Geral de Controle de Mercado 

S.A X BERTIN S.A- 161009 

E/4 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

Nota sobre Pedido de Tratamento Confidencial da Operação 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 
Requerentes: - JBS S.A ("JBS"); 

- Bertin S.A. ("Berin"). 

Consta dos autos pedido de tratamento confidencial de informações e/ou documentos. Em 
conformidade com os artigos 26 a 30 da Portaria MJ n° 4/2006, sugiro: 

OB (i) (X) o deferimento do pedido, com a autuação em apartado confidencial dos seguintes 
documentos: 
- Versão confidencial do formulário Anexo 1, em relação aos itens 1.9, 11.5, 111.1, 111.2, IV.3 
(parte), V.3 (valores absolutos) e VI.1; 
- Cópia do Acordo de Associação - Item 111.1 do formulário Anexo I. Doc. 4; 
- Cópia do Relatório Anual da "Bertin" - Item 111.2 do formulário Anexo I. Doc. 7. 

(ii) (X) o indeferimento do pedido, referente aos documentos e informações descritos abaixo. As 
requerentes devem ser intimadas a apresentar, em 05 (cinco) dias, nova versão pública do Anexo 
1 da Resolução n° 15/98 do CADE, quando aplicável. A versão pública de informações 
percentuais deve ser apresentada em intervalos de 10 pontos percentuais. 

- Itens 1.9 (empresa de S.A.) e V.3 (informações em percentual) do formulário Anexo 1. 

À consideração superior. 

Brasília, (í de 	(O 	de 2009. 

t~ 
DANIELE MEIRELES D. DE MAGALHÃES 

Estagiária 

De acordo. Após a certificação nos autos, comunique-se às requerentes, à SEAE e ao CADE. 

Brasília, (G de 	(O 	de 2009. 

RAVVI AUG4 DE 	C. MADRUGA 
Coordenador Geral 
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Ministério da Justiça 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

SCN Quadra 2 Projeção C, Brasília, DF - CEP 70712-902 
Tel.: (61) 3221-8599 - Fax: (61) 3221-8569 - cade@cade.gov.br  

Oficio n° 726/2011 /CADE 
Brasília, 15 de abril de 2011. 

Ao 
Exmo. Sr. Antonio Henrique Pinheiro Silveira 
Secretário de Acompanhamento Econômico do 
Ministério da Fazenda 
Tel.: (61) 3412-2358/60/62 
Fax: (61) 3412-1798 

Assunto: 	Ato de Concentração 0  08012.008074/2009-11 

o Senhor Secretário, 

Encaminho cópia do Oficio n° 089/2011-CAPADR da Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural da Câmara dos Deputados, referente ao Ato de 
Concentração n° 08012.008074/2009-11, em que são requerentes JBS S/A e Bertin S/A. 

Cordialmente, 

ROBERTOM1NS TAUFICK úb  
Especialista em Pol ticas-P1icas e Gestão Governamental 

Assistente Técnico 
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g 
RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORAS: 04/15/2811 15:42 

NOME : CESAR MATTOXT 

FAX : 32218574 

TEL : 32218461 

DATA,HORAS 	 04/15 15:28 

NR. FAX/NOME 	 034121798 

DURAÇÃO 	 00:14:33 

PAGINAS 	 19 

• RESULT 	 OK 

MODO 	 NORMAL 	 • 

fl 
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Oficio no 089/2011 -CAPADR 	
Brasília, em 7 de abril de 2011 

GA Sua Senhoria o Senhor 
Dr. FERNANDO DE MAGALHÃES FURLAN 
Presidente do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

Assunto: Relatório sobre a fusão JBS e BERTIN 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, informamos a Vossa Senhoria que esta 

Comissão aprovou o Relatório da Subcomissão Permanente para acompanhar o processo de 

fusão entre Perdigão e Sadia, JBS e Bertin, Marfrig e Seara, Citrovita e Citrosuco e propor 

medidas que evitem impactos negativos aos trabalhadores, produtores e às regiões onde as 

empresas estão instaladas, referente à fusão das empresas JBS e Bertin, em Reunião 

Deliberativa Ordinária, realizada em 06/04/2011. 

. 	 Segue anexa cópia do Relatório, apresentado pelo Deputado Luiz Carlos Setim, 

para conhecimento de Vossa Senhoria e providências que julgar necessárias. 

Atenciosamente, 

DeputadllJLIO CESAR 

Ptjesidente  

Email: capadr.decom@camara.gov.br  
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I. 
 Deputado Federal LUIZ CARLOS SETIM 

Câmara dos Deputados  

SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR 

O PROCESSO DE FUSÃO ENTRE PERDIGÃO E SADIA, 

JBS E BERTIN, MARFRIG E SEARA, E PROPOR 

MEDIDAS QUE EVITEM IMPACTOS NEGATIVOS AOS 

TRABALHADORES, PRODUTORES E ÀS REGIÕES 

ONDE AS EMPRESAS ESTÃO INSTALADAS 

RELATÓRIO 

BRASÍLIA - DF 
NOVEMBRO DE 2010 

Câmara dos Deputados 1 Anexo IV - 90  andar - Gabinete 9011 71 60=900 Brasília DF 
Tel (61) 3215-5901/3901 - Fax (61) 3215-2901 1 dep.luizcarlossetim@camara.gov.br  
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I 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 	

JÇL  

MEMBROS DÁ SUBCOMISSÃO 

Presidente: Deputado HOMERO PEREIRA 
Relatores: Deputado LUIZ CARLOS SETIM 

Deputado ZONTA 

TITULARES SUPLENTES 

PMDB!PT/PTB/PSC/PTC/PT do B 

LEANDRO VILELA - PMDB/GO 309-1V BETO FARO - PT/PA 723-1V 

ZONTA - PPJSC 741-IV MOACIR MICHELETTO - PMDB/PR 478-111 

HOMERO PEREIRA - PR/MT 960-1V DILCEU SPERAFICO - PP/PR 746-1V 

ERNANDES AMORIM - PTB/RO 318-1V 

PSDB/DEM/PPS 

WANDENKOLK GONÇALVES—PSDB/PA 237-1V LEONARDO VILELA - PSDB/GO 934-1V 

ONYX LORENZONI - DEM/RS 828-1V LUIZ CARLOS SETIM - DEM/PR 901-1V 

CEZAR SILVESTRI - PPS/PR 221-1V MOREIRA MENDES - PPS/RO 943-1V 

PSBIPDTIPC do B/PMN/PAM 

RONALDO CAIADO - DEM/GO 227-1V FÁBIO SOUTO - DEM/BA 827-1V 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR O 
PROCESSO DE FUSÃO ENTRE PERDIGÃO E SADIA, JBS E 
BERTIN, MARFRIG E SEARA, E PROPOR MEDIDAS QUE 
EVITEM IMPACTOS NEGATIVOS AOS TRABALHADORES, 
PRODUTORES E ÀS REGIÕES ONDE AS EMPRESAS ESTÃO 
INSTALADAS 

• 1 	 Presidente: Deputado —HOMERO 

PEREIRA 

Relator: Deputado LUIZ CARLOS SETIM 

- APRESENTAÇÃO 

Com o objetivo de acompanhar o processo de fusão entre 

Perdigão e Sadia, JBS e Bertin, Marfrig e Seara e propor medidas que evitem 

os impactos negativos provenientes deste processo, a Comissão de 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural desta Casa 

criou a presente Subcomissão Permanente. 

Cabe-nos o exame da fusão entre JBS e Bertin. Ao longo 

do desenvolvimento dos trabalhos desta Subcomissão foram realizadas 

reuniões com representantes de empresas e entidades ligadas ao•  assunto, de 

forma a contemplar o maior número possível de visões sobre o tema em 

discussão. As reuniões foram reservadas e gravadas, com a participação de 

parlamentares, convidados e funcionários da Casa, mediante compromisso de 

sigilo. 

Foram ouvidos as seguintes expositores: 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXPOSITOR 	 INSTITUIÇÃO 	1 	EMPRESAS 
DATA 20/4/2010 

SR. RICARDO FARIA Secretaria de Acompanhamento Econômico 
do Ministério da Fazenda - SEAE 

SR. VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica - CADE 

DATA 4/5/2010 
SR. JOSÉ MAYR BONASSI GRUPO MARGRIG 
SR. EDUARDO MOLAN GABAN GRUPO MARGRIG 
SR. ANTÔNIO JORGE CAMARDELLI GRUPO BERTIN 
SR. FERNANDO ANTÔNIO BERTIN GRUPO BERTIN 

DATA: 11/5/2010 
SR. JOESLEY MENDONÇA BATISTA (Presidente) 1 JBS 

DATA: 18/5/2010 
SR. ANTÔNIO HENRIQUE PINHEIRO SILVEIRA 	1 SEAE 

DATA: 8/6/2010 

SR. PERICLES PESSOA SALAZAN (Presidente) Associação Brasileira de Frigoríficos - 
ABRAFRIGO 

SR. LUCIANO VACARI Associação dos Criadores de Mato Grosso - 
ACRIMAT 

SR. EVANDRO NINAUT Organização das Cooperativas Brasileiras - 
OCB 

SR. ANTENOR NOGUEIRA (Presidente) Comissão Nacional de Bovinocultura de 
Corte da CNA 

DATA: 22/6/2010 

SR. JULIO CÉSAR MACIEL RAIMUNDO 
Área Industrial de Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico E Social - 
BNDES 

SR. MARCELO DE MEDEIRO MELO Área de Mercado de Capitais do BNDES 
DATA 6/7/2010 

SR. ARTHUR SANCHEZ BAPIM (Presidente) 1 Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica - CADE 

II- PERFIL DAS EMPRESAS ANTES DA FUSÃO 

A JBS foi organizada em 1953 por José Batista Sobrinho, 

tendo sua primeira sede em Anápolis (GO). Expandiu significativamente sua 

atuação no Brasil e passou a atuar também no exterior, tornando-se uma 

empresa transnacional, presente nos segmentos de carne bovina, suína, ovina 

e de aves, lácteos e derivados, produção e comercialização de couros, 

produtos para animais domésticos, higiene e limpeza, colágeno, biodiesel, 

transportes e vegetais. Conta, atualmente, com 65 unidades de produção no 

Brasil e no exterior e capacidade produtiva nos principais países produtores de 

carne bovina (Brasil, Estados Unidos, Argentina, Austrália e Itália) e emprega 
55 mil funcionários. 

2062 (AGO/03) 
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Bertin é outra empresa transnacional, presente na 
América Latina, produtora e exportadora de produtos de origem animal. Os 

produtos e serviços dessa empresa são comercializados no mercado interno e 

em mais de 100 países. Dispõe de 38 unidades produtivas no Brasil e no 
exterior, empregando 35 mil pessoas. 

As duas empresas sempre foram concorrentes. 

A composição do capital social da JBS (dados de 2008) é 
a seguinte: 

ACIONISTA 
AÇÕES ORDINÁRIAS/ TOTAL (1) 

Unidade (%) 

ZMF Fundo de Investimento em Part. 87.903.348 6,11 

J. & E. Participações S.A. 632.781.603 44,00 

BNDES Participações S.A. - BANDESPAR 186.891.800 13,00 

PROT - Fundo de Investimento em Participações 205.361.101 14,28 

Ações em Tesouraria 39.156.300 2,72 

Outros 285.980,774 19,89 

TOTAL 1.438.078.926 100,00 

Fonte: Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 
(1) O capital social da JBS é composto exclusivamente de ações ordinárias. 

A Composição do capital social de Bertin S.A. (dados de 
2008) é a seguir indicada: 

ACIONISTA 
AÇÕES ORDINÁRIAS/ TOTAL 

Unidade (%) 

Bracol Holding Ltda. 20.926.771 73,078 

BNDES Participações S.A. 7.709.407 26,922 

TOTAL 28.636.178 100,00 

Fonte: Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

A JBS é indiretamente controlada pela J & F 

Participações S.A. Apenas JBS S.A. e suas controladas são parte da operação 
de fusão. A Bertin é indiretamente controlada pela Heber Participações S.A. 
Apenas a Bertin S.A. e suas controladas são parte da presente operação de 
fusão. 

o 
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As empresas controladas pela J & F oferecem os 
seguintes tipos de produtos e serviços: carnes in natura (bovinos), alimentos 
processados (congelados e alimentos em conserva); couros, produtos de 

limpeza; higiene pessoal; subprodutos bovinos; serviços financeiros, 
florestamento e comercialização de madeira; e pecuária. 

Por seu turno, as empresas controladas pela Heber 
ofertam os tipos de produtos e serviços que se seguem: carne in natura 
(bovinos), alimentos processados de carne (congelados, alimentos em 
conserva e jerky beef); couros; produtos de limpeza; subprodutos bovinos; 
alimentos lácteos (leites, queijos, gorduras, etc.); rações e produtos para 
cuidado com animais (linha pet); equipamentos de proteção individual (EPD); 
biodiesel; energia térmica e hidroelétrica; administração de rodovias, 
saneamento básico; usina de açúcar e álcool; e higienização industrial. 

A tabela a seguir relaciona as atividades e sobreposições 
identificadas em relação aos produtos ofertados pela JBS e Bertin, e suas 
controladas, no Brasil. Dessa forma, de acordo com o Ato de Concentração n°  
0812.008074/2009-A, na tabela abaixo a indicação (v) significa que o produto é 
ofertado no Brasil por cada uma das empresas e/ou suas controladas: 

LINHAS DE PRODUTOS JBS S.A. BERTIN S.A. 
Abate de gado bovino  
Carnes Bovina in natura v v 
Alimentos processados de carne v v 
- Jerky Beef  
- Alimentos em conserva  
- Congelados v v 
Alimentos Lácteos  
- Leites e Derivados 
- Queijos  
-Outros 
Subprodutos do abate v v 
Couros v v 
Produtos de Limpeza 
- Sabão em barra 
- Detergente líquido 
- Detergente em pó  
Produtos de Higiéne Pessoal ** 

- Sabonetes ** 

- Produtos para cabelo ** 

- Desodorantes ** 

(*) Por meio da Flora Produtos de Limpeza S.A, não controlada pela JBS (e, portanto, não integrante da 
operação, mas pertencente ao Grupo J & F). 
(**) A produção da Bertin é totalmente destinada à industrialização por encomenda para empresas não 
ligadas ao Grupo Heber. 
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Assim, os segmentos nos quais foi identificada uma 
sobreposição das atividades das empresas são os que se seguem: abate de 
gado bovino; carne bovina in natura; alimentos processados de carne; 
subprodutos de abate; couros; e produtos de limpeza. 

São os seguintes os estados nos quais JBS e Bertin 
operam: Goiás, Minas Gerais, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Rondônia, 
Acre, São Paulo e Paraná. 

A operação da JBS Brasil é realizada por 22 unidades de 
produção, com uma capacidade total de abate de 18.900 cabeças de gado por 

S 

	

	
dia e mais de 16.900 funcionários. Em 2008, a empresa obteve receita líquida 
de R$ 30,3 bilhões. 

No exercício de 2008, Bertin obteve receitas em torno de 
R$ 7,5 bilhões. 

JBS é a maior empresa de carne bovina do mundo e é a 
maior exportadora brasileira de produtos bovinos, com receita de US$ 1,1 
bilhão, em 2007, segundo a Secex (Secretaria de Comércio Exterior). 

III - A NOVA EMPRESA RESULTANTE DA FUSÃO 

O setor de carne bovina foi um dos mais afetados pela 
crise financeira internacional. Assim, em maio de 2009, os frigoríficos Bertin e 
Marfrig, iniciaram uma fase de conversação, vez que enfrentavam dificuldades 
financeiras, com prejuízo, em 2008, de R$ 681 milhões e uma dívida de 
R$ 5,5 bilhões, no caso da Bertin. A Marfrig registrou perda de 35,5 milhões de 
reais, e dívida bruta de 4,3 bilhões de reais, em 2008, segundo portal da 
Revista EXAME. Entretanto, as discussões entre as duas empresas se 
encerraram em 14/8/2009, época em que o grupo buscou outra alternativa de 
expansão. 

Dessa forma, em 16/9/2009, Bertin e JBS assinaram o 
Acordo de Associação, que trata de associação promovida pelos acionistas de 
JBS e Bertin para a união dos negócios das duas empresas. 
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Definiram a constituição de uma sociedade Holding 

("Nova Holding"), para a qual os acionistas controladores de JBS e Bertin 

concordaram em contribuir. As empresas estimam que os valores de capital 

próprio de Bertin e JBS estejam na proporção de 40% e 60%, com base em 

demonstrações financeiras. A "Nova Holding" passará a ser acionista 

controladora de Bertin e JBS. 

De acordo com as empresas, a fusão envolve 

exclusivamente a transferência ou incorporação de participação societária, não 

havendo a transferência direta de ativos. 

Segundo o Ato de Concentração da JBS e Bertin, "a 

operação permitirá à empresa resultante fortalecer sua posição e aproveitar 

sinergias e vantagens operacionais significativas decorrentes da redução de 

custos administrativos, além daqueles provenientes dos ganhos de 

produtividade resultantes da fabricação, exportação e distribuição conjunta de 

seus produtos e da diluição de riscos operacionais. Não se podem descartar, 

ainda, os benefícios para a economia e para o mercado brasileiros, decorrentes 

das eficiências geradas em razão de sua atuação global de uma empresa do 

porte da empresa resultante da operação". 

De acordo com a Scot Consultoria, que levou em 

consideração as principais indústrias do País (entre plantas ativas, inativas e 

paralisadas), a JBS é responsável por 21,8% dos abates (o que não significa a 

capacidade de abate total). O grupo Bertin, por 17,3%. Em 2010, o abate 
	n 

efetivo das empresas é de, aproximadamente, 25%. 

Em depoimento nesta Subcomissão, representantes da 

JBS apresentaram o seguinte quadro de participação acionária do Grupo JBS 

após a fusão: 

- Holding controlador: 59% 

- BNDESPAR: 19% 

- Pessoa física: 1% 

- Estrangeiros: 11% 

- Outros: 10% 
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Segundo representante do grupo Bertin, mesmo com as 

novas emissões que resultaram em 59% de participação da Holding 

controladora, a proporção entre a família Bertin e família Batista continuou em 

40% e 60%, respectivamente. 

IV - ATUAÇÃO DO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES 

Em depoimento nesta Subcomissão, representantes do 

BNDES deixaram claro que a entidade é um banco de desenvolvimento, que 

além de fornecer crédito a projetos de infraestrutura, de expansão da 

capacidade produtiva, financiamento ao comércio exterior, investimentos na 

área social, opera, também, com participações acionárias, na medida em que, 

para o cumprimento do seu papel, em muitas situações não é requerida a 

figura do crédito tradicional, com garantias e exigências, mas a figura da 

participação acionária. 

A atuação do BNDES na área de mercado de capitais se 

dá pela BNDESPAR, que é uma subsidiária integral do BNDES e opera em 

duas áreas: mercado de capitais e capital empreendedor. 

Segundo os expositores, a área de capital empreendedor 

é uma área de participação acionária focada no investimento de pequenas e 

médias empresas, fundamentalmente de base tecnológica. 

O BNDESPAR tem uma carteira de ações cujo valor 

de mercado monta, hoje, à ordem de R$ 100 bilhões, o que representa, 

aproximadamente, 25% do ativo do BNDES. 

Os depoentes esclarecem que a origem dos recursos que 

o Banco utiliza para investir no capital das companhias ao se tornar sócio é, 

fundamentalmente, dos retornos da própria carteira, oriundos das vendas de 

participação e, especialmente, dos recebimentos de dividendos, bem como de 

captações complementares que o BNDESPAR faz a taxas de mercado. 

Deixam claro que as principais operações do BNDES nó 

setor de proteínas animais se destinaram a movimentos de internacionalização 
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das empresas e não a movimentos de consolidação dentro do Brasil, haja visa 

que a partir do ano 2000, especialmente, com o forte crescimento das 

exportações, a produção brasileira de -carnes acelerou sobremaneira. Isso fez 

com que o Brasil buscasse acesso a mercados globais, que requerem 

empresas mais robustas e bem estruturadas. 

As companhias que o Banco apoiou, com exceção do 

frigorífico Independência, são de capital aberto, listadas na BOVESPA. 

Destacam que esses investimentos foram feitos de 

maneira complementar no mercado. O BNDES não foi o único financiador 

dessas empresas. 

Assim, o BNDES realizou investimentos da ordem de 5 

bilhões e 600 mil reais na JBS, principalmente em 3 oportunidades: na 

aquisição da Swift, realizada em 2007 (a Swift é a líder no mercado norte 

americano e no mercado australiano); em 2008 para a aquisição da Smithfield, 

quando foi consolidada a liderança do grupo nos Estados Unidos; e em 

2009/2010, foi realizado o último investimento, por meio de debêntures. O 

principal objetivo da subscrição, via debêntures, foi a aquisição de uma 

companhia líder no setor de avicultura no mercado norte-americano, a Pilgrim's 

Pride. 

Houve, também, investimentos no grupo Bertin, de 2,5 

bilhões de reais, que foram incorporados à JBS, obviamente, quando as duas 

empresas se fundiram. O Bertin tinha uma estratégia de crescimento um pouco 

diferente, voltado à construção de plantas industriais. Assim, o Bertin não teve 

movimentos relevantes de consolidação no setor de proteína bovina dentro do 

Brasil, mas fez um movimento importante de diversificação, para o setor de 

laticínios, com a compra da Vigor. 

Atualmente, o BNDES tem uma participação na JBS 

brasileira de 22,4%. Com a adição das debêntures, estima-se que será de 20% 

e 25% a participação no JBS-USA. Os 2,5 bilhões investidos no grupo Bertin 

estão computados nos 22,4% da JBS, após a fusão. 

Os expositores também observaram que a crise 

financeira de 2008 provocou um "solavanco" nas empresas que estavam mais 

alavancadas. O setor de carnes, sobretudo o de carne bovina, vinha de um 

ciclo de investimentos muito forte, em função de aumento da demanda externa, 
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nos últimos anos. Trata-se de um setor muito dependente de crédito , por ser 

muito intensivo em capital de giro. Durante a crise, em decorrência do aumento 

da aversão ao risco por parte dos bancos e dos investidores, boa parte desse 

dinheiro foi retirada e várias empresas ficaram em situação muito frágil. 

Algumas delas, inclusive, evoluíram para pedidos de recuperação judicial. 

Os expositores foram arguídos quanto às garantias 

exigidas no caso de participação do BNDES. Esclareceram que a participação 

acionária é baseada numa avaliação econômica da empresa, para se ter a 

convicção de que estão comprando uma participação por um preço justo, 

definindo como tal um preço em que o BNDES tenha um potencial de retorno 

compatível com o risco que está correndo. 

Ademais, tem que haver o compromisso do controlador 	- 

de abrir o capital da companhia para que o BNDES possa, no futuro, se 

ausentar da empresá. Além disso, os acordos de participação do BNDES 

resguardam os interesses societários da instituição financeira. 

A participação acionária do BNDESPAR tem as seguintes 

características básicas: é minoritária, na medida em que não se torna 

controladora das companhias; é transitória, ou seja, tem que estar prevista sua 

retirada do capital - e da empresa; e apenas influi nas decisões estratégicas 

que alterem o valor da companhia. 

V - FUNCIONAMENTO DO SISTEMA BRASILEIRO DE DEFESA 
DA CONCORRÊNCIA - SBDC 

No Brasil, atos de concentração originadas de aquisições, 

fusões ou outras formas de sinergia entre empresas são analisados a 

posterior!, pelos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência - SBDC. 

O SBDC é responsável pela promoção de uma economia 

competitiva no País, por intermédio da prevenção e da repressão de ações que 

possam limitar a livre concorrência, sendo sua atuação orientada pela Lei n° 

8.884, de 11 de junho de 1994. 

Os critérios legais para a apresentação de uma operação 
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ao SBDC são: operação que gera uma concentração superior a 20°o do 

mercado relevante; ou que pelo menos uma das empresas envolvidas na 

operação, ou seus grupos econômicos, tenha tido, no ano anterior à operação, 

faturamento bruto anual, no Brasil, superior a R$ 400 milhões. 

A atuação dos órgãos do SBDC apoia-se em 3 ações 

principais: 

1. Ação preventiva que se dá por intermédio do controle 

de concentrações econômicas. Essas operações, 

devem ser notificadas ao SBDC em até 15 dias úteis 

da realização da operação, uma vez preenchidos os 

requisitos dispostos no art. 54, da Lei n° 8.884, de 

1994, que assim determina: 

"Art. 54 - Os atos, sob qualquer forma 
manifestados, que possam limitar ou de qualquer 
forma prejudicar a livre concorrência, ou resultar na 
dominação de mercados relevantes de bens ou 
serviços deverão ser submetidos à avaliação do 
CADE". 

2. Ação repressiva, que se dá por meio da investigação 

e punição de condutas anticompetitivas, tais como 

práticas abusivas de empresas dominantes (acordos 

de exclusividade, vendas casadas, preços predatórios, 

etc.). 

3. Ação educativa, que se dá por intermédio da difusão 

da mentalidade da concorrência, promovendo 

seminários, palestras, cursos, publicações e, 

especialmente, da advocacia da concorrência. 

O SBDC é composto por 3 órgãos, a saber: a Secretaria 

de Direito Econômico - SDE, do Ministério da Justiça; a Secretaria de 

Acompanhamento Econômico - SEAE, do Ministério da Fazenda; e o Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica - CADE, autarquia federal vinculada ao 

Ministério da Justiça. 

A Secretaria de Direito Econômico - SDE é responsável 

por instruir a análise concorrencial dos atos de concentração econômica 

(fusões, aquisições, etc), bem como investigar infrações à ordem econômica. 
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A Secretaria de Acompanhamento Econômico - SEAE é 

responsável por emitir pareceres econômicos em atos de concentração, 

investigar condutas para oferecer representação à SDE, bem como elaborar 

pareceres em investigações sobre condutas anticoncorrenciais. 

O Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

é responsável pela decisão final, na esfera administrativa, dos processos 

iniciados pela SDE ou SEAE. Após receber os pareceres, o CADE julga tanto 

os processos administrativos que tratam de condutas anticoncorrenciais, 

quanto as análises de atos de concentração econômica. 

Assim, a instrução ocorre a partir de consultas formuladas 

às próprias empresas, bem como aos demais agentes do mercado, como 

fornecedores, concorrentes e compradores. São levantadas informações tais 

como estrutura e grau de concentração do mercado, estratégias de venda, 

condições de competição (inovação, qualidade, quantidade e preço), restrições 

à entrada e à saída do setor e impactos da operação no funcionamento do 

mercado. O prazo para a conclusão dessa etapa, 30 dias, é suspenso a cada 

solicitação de informação, podendo demandar mais de um ano no caso de 

fusões complexas, como a ora examinada. 

Terminada a instrução, o processo é remetido ao CADE, 

que, baseado nas informações recebidas, decide pela aprovação sem 

condicionantes, pela imposição de restrições à fusão ou pela reprovação. Se 

julgar necessário, pode requerer dados adicionais, caso em que seu prazo de 

análise de 60 dias é suspenso em cada ocorrência. 

Ao analisar a operação, o CADE leva em consideração, 

dentre outros, os efeitos da fusão sobre os vários agentes integrantes da 

cadeia produtiva; a eficiência econômica do mercado; o nível de* emprego, a 

oferta de produtos; o números de fornecedores e distribuidores; a inovação, o 

padrão e a dimensão tecnológica; e a competitividade externa. 

Assim, procura concluir se os efeitos positivos da 

operação (economias de escala, complementariedade tecnológica, etc.) 

superam os negativos (exercício do poder de mercado). 
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VI- SITUAÇÃO ATUAL DA FUSÃO NO SBDC 

Segundo informações do gabinete do Secretário da 

Secretaria de Acompanhamento Econômico - SEAE, a fase de instrução do 

processo de fusão de JBS e Berlin ainda não se encerrou. 

Para evitar que a fusão se efetive durante a análise do 

processo, o CADE pode exigir das empresas que pretendem fundir-se a 

assinatura de um Acordo de Preservação da Reversibilidade da Operação - 

APRO, instrumento que impõe limites à atuação em conjunto, durante a análise 

do processo. O ex-presidente do CADE, Dr. Arthur Badin, informou-nos que no 

caso da fusão entre JBS e Bertin, não foi exigido o APRO. 

VII- FONTES DE PREOCUPAÇÃO 

Há duas linhas que suportam a fusão entre JBS e Berlin: 

uma, é o ganho de eficiência e a possibilidade da potencialização do acesso ao 

mercado internacional, que é o grande alvo dessa fusão e que justificaria a 

operação. Outra, seriam as dificuldades estruturais do Grupo Berlin, que 

estaria sob o risco de insolvência, com uma dívida de 5,5 bilhões de reais. 

Com a fusão pode-se evitar a insolvência de empresas, 

como, por exemplo, a que aconteceu com o Frigorífico Independência, que já 

foi um dos maiores do setor de carne bovina do Brasil, mas entrou em 

recuperação judicial, desde maio de 2009, e, até hoje, causa dificuldades a 

vários segmentos, como produtores e instituições financeiras. 

Além disso, o grupo Berlin responde a processos em pelo 

menos quatro estados: Pará, Tocantins, São Paulo e Mato Grosso do Sul. No 

ano passado, os procuradores impuseram um veto à carne oriunda de Berlin. 

Grupos Ambientalistas denunciaram a empresa por devastação florestal. O 

grupo foi acusado de comprar bois de 14 das 21 fazendas denunciadas por 

desmatamento ilegal pelo Ministério Público Federal - MPF no Pará. Por 

recomendação do MPF, quem comprasse carne da Berlin poderia ser 

corresponsabilizado por crime ambiental. Assim, varejistas como Pão de 

o 

2062 (AGO/06) 



Volume de Processo Cópia 1 (0028716)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1558

CÂMARA DOS DEPUTADOS 	 t 

Açúcar e Wa!mart suspenderam temporariamente os negócios com a empresa. 

Tal fato levou à suspensão, pelo Internacional Finance 

Cooporation IFC - Bird, de um empréstimo de US$ 90 milhões para a 

expansão do frigorífico na Amazônia. Com  isso, o grupo teve de devolver US$ 

60 milhões. A empresa afirma que a exigência foi consequência da crise global. 

Diferentemente do Bird, o BNDES manteve abertas as linhas de crédito para o 

grupo Bertin. 

Em setembro de 2009, este anuncia sua fusão com a 

JBS. 

Preocupa-nos o fato de que o processo de fusão possa 

causar uma concentração bastante importante em alguns estados e, com o 

tempo, cause uma superconcentração em determinadas regiões. 

Preocupa-nos, também, o fato de que as melhores 

vantagens competitivas que teremos no exterior possam ocorrer em detrimento 

da margem dos produtores e a concentração possa resultar em redução dos 

preços pagos aos pecuaristas. 

Essas operações, potencialmente, apresentam uma 

ameaça aos fornecedores. Mediante uma forte concentração na compra dos 

insumos, geram o que chamamos de "poder de compra". Esse "poder de 

compra" se verifica pela imposição de condições contratuais e de preços ao 

49 	fornecedor, que são fixados em patamares inferiores aos verificados no 

mercado. E quando isso ocorre o produtor é sub-remunerado. 

Outra fonte de preocupação refere-se à dúvida quanto a 

permanência em operação de todas as plantas existentes, para,  que não se 

reduzam a pontos de industrialização de matéria-prima e, consequentemente, a 

oferta de postos de trabalho. Quando ocorrem fusões, algumas unidades 

normalmente são desativadas, devido ao fato de outras terem maior 

capacidade, menor custo operacional e estarem tecnologicamente mais 

atualizadas. Pode haver substituição ou redução do número de empregados. 

Ademais, preocupamo-nos com o fato de que a demora 

da apreciação e julgamento da fusão entre JBS e Bertin possa causar 

prejuízos, por não se aproveitar adequadamente a sinergia. Esse prejuízo não 

é somente dos grupos que se unem, mas, também, de produtores rurais, que 

ficam na instabilidade. 
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Temos consciência de que nem sempre o caminho para 

um cenário concorrencial mais saudável consista em restringir-se ou limitar-se 

a atuação das empresas. Observando o cenário mundial, verifica-se que o 

grau de concentração da atividade econômica tem-se elevado, à busca de 

ganhos de escala e de competitividade. Este é um fenômeno de nossos 

tempos. 

Mas o Brasil tem uma característica peculiar: é dotado de 

um grande número de frigoríficos, que, em sua maioria, apresentam uma 

pequena escala de abate. O estímulo à concorrência regional entre pequenos e 

médios frigoríficos poderá ter um efeito muito mais positivo na defesa e 

proteção do produtor do que propriamente a restrição ao grande. 

Por isso, sugerimos ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social — BNDES que, de. maneira 

compensatória, crie uma linha de crédito que estimule a implantação de 

frigoríficos de pequeno ou médio porte, e que se destine, também, ao 

financiamento de capital de giro de frigoríficos de pequeno e médio porte 

já existentes.. Por certo, eles terão condições de estabelecer um mercado 

secundário e com isso minimizar os efeitos da concentração industrial em 

segmentos importantes da economia brasileira. 	 e 
Concluindo, não vemos qualquer problema no 

fortalecimento de empresas brasileiras que ganham capacidade de 

competitividade dentro do País e vão conquistar mercados fora. Não temos, 

conceitual ou doutrinariamente, nada contra. Ao contrário, somos favoráveis. 

Nossa maior preocupação é quanto ao risco de que um episódio dessa 

natureza, depois de algum tempo, cause uma superconcentração em algumas 

regiões do País. 

Por isso, apresentamos aqui uma segunda sugestão, 

desta vez dirigida ao CADE, para que se crie um mecanismo de 

acompanhamento e monitoramento da fusão por um período de 4 ou 5 

anos, visando verificar o grau de concentração de mercado. 

A nossa intenção é que o pecuarista seja valorizado. Ele é 

peça fundamental para o sucesso da cadeia produtiva, já que ele é quem 
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investe em tecnologia, quem seleciona os melhores animais, é quem garante a' "' '  

sanidade do rebanho. 

Assim, com o escopo de proteger os produtores 

rurais dos efeitos negativos advindos de fusões entre empresas, 

sugerimos aos órgãos de controle de concorrência exigir, para que estas 

se efetivem, a prévia quitação de dívidas pendentes das empresas para 

com os produtores. 

Para finalizar, recomendamos celeridade, pelo 

Congresso Nacional, para aprovação do Projeto de Lei da Câmara n°6, de 

2009, que tramita no Senado Federal, que, dentre outras medidas, altera a 

Lei Antitruste e reestrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência (SBDC). O dispositivo mais impactante do projeto é o que 

estabelece a análise prévia de fusões e aquisições. 	 * 

IX - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Todos os fatos que foram aqui relatados têm deixado a 

Subcomissão preocupada. Deseja-se que nossas indústrias cresçam fortes, 

19 	gerando emprego, gerando divisas e integrando-se ao mercado internacional. 

Isso é importante para o País. Mas, ao mesmo tempo, espera-se que o 

produtor rural esteja amparado e que os pequenos e médios empresários 

tenham a mesma oportunidade das grandes. 

Com os resultados dos trabalhos desta Subcomissão, 

cremos que a Câmara dos Deputados cumpre o importante papel de exigir dos 

órgãos públicos eficácia no desempenho de suas atribuições, sobretudo 

daqueles formados segundo o modelo institucional de agências reguladoras e 

de tribunais administrativos independentes. Esse modelo só funcionará 

democraticamente se for permeável ao controle social e este' se viabiliza 

mediante a atuação dos parlamentares, legítimos representantes do povo. 

Finalmente, submeto o presente relatório e as sugestões 

apresentadas à apreciação dos membros desta Subcomissão, agradecendo a 
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contribuição dos palestrantes e dos membros da Subcomissão. Dirigimos 

especial agradecimento ao ilustre Presidente;. 

Saladas Comissões, em 	de 	 de 2010. 

' Presidente 
	

L 

201011108 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA ECONÔMICA 

Esplanada dos Ministérios - Ed. Sede —5°  andar - Sala 552 - Cep: 70064-900 
Fone: 61.2025-3868 - Fax: 61.2025-3879 

Oficio n° c93 7 q /201 1/CGCM/DPDE/GAB o Ii  
Brasília, Q 5 de abril de 201 

rt' 

Ao Senhor 
FERNANDO DE MAGALHAES FURLAN 
Presidente Interino do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
Setor Comercial Norte - Q. 02— Projeção C 
Brasília/DF 

CADE/MJ 

Assunto: Encaminha Copia de Documento. 	 08700.002163/2011-11 

(Protocolo de n° 08012.3397/2011-25) 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, cópia do relatório apresentado pelo 
Deputado Luiz Carlos Setim, referente ao Ato de Concentração n° 08012.0008074/2009-11. 

Atenciosamente, 

1,11 ? 

	

"/< 

RAVVI AUGUSTO DE ABREU C. MAD 
Coordenador-Geral da CGCM 

VLL/CADE 
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CÂMARA DOS DEPUTA0OS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, AB, 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

Oficio n° 090/2011 -CAPADR 
Brasília, em 7 de abril de 2011 

14 A 

1 

• 
Assunto: Relatório sobre a fusão JBS e BERTIN 

	

	 , 

9 
4 

Senhor Secretário, 
 

Cumprimentando-o cordialmente, informamssa Senhoria que 

Comissão aprovou o Relatório da Subcomissão Permanente para acompanhar o processo de 

fusão entre Perdigão e Sadia, JBS e Bertin, Marfrig e Seara, Citrovita e Citrosuco e propor 

medidas que evitem impactos negativos aos trabalhadores, produtores e às regiões onde as 

empresas estão instaladas, referente à fusão das empresas JBS e Bertin, em Reunião 

Deliberativa Ordinária, realizada em 06/04/2011. 

Segue anexa cópia do Relatório, apresentado pelo Deputado Luiz Carlos Setim, 

para conhecimento de Vossa Senhoria e providências que julgar necessárias. 

Atenciosamente, 

' 	1•' p. 
Deputado .f ULIO CESAR 

Pr sidente 

Cct, pa»& 

4 

APP,1  
Maria Meto 9,(ettc 

1V ietora 

/ DPDE/GAB/MJ 

Email: capadr.decom@cainara.gov.br  

À,c t'WP 

( 

cDanieujosefLerner 
Chefe de Gabinete 

SDE/MJ 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. VINICIUS MARQUES DE CARVALHO 
Secretário de Direito Econômico do Ministério da Justiça 
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• Câmara dos Deputados 	 (FSs.: .  

Deputado Federal LUIZ CARLOS SETJM 	 ________ 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR 

O PROCESSO DE FUSÃO ENTRE PERDIGÃO E SADIA, 

JBS E BERTIN, MARFRIG E SEARA, E PROPOR 

MEDIDAS QUE EVITEM IMPACTOS NEGATIVOS AOS 

TRABALHADORES, PRODUTORES E ÀS REGIÕES 

ONDE AS EMPRESAS ESTÃO INSTALADAS 

o  RELATÓRIO 

BRASÍLIA - DF 
NOVEMBRO DE 2010 

Câmara dos Deputados 1 Anexo IV - 9° andar - Gabinete 9011 701 60-900 Brasilia DF 
Tel (61) 3215-5901/3901 - Fax (61) 3215-2901 1 dep.luizcariossetim@camara.gov.br  
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D /1X ' 
MEMBROS DA SUBCOMISSÃO 

Presidente: Deputado HOMERO PEREIRA 
Relatores: Deputado LUIZ CARLOS SETIM 

Deputado ZONTA 

TITULARES SUPLENTES 

PMDBIPTIPTBIPSC/PTC/PT do B 

LEANDRO VILELA - PMDB/GO 309-1V BETO FARO - PT/PA 723-1V 

ZONTA PP/SC 741-1V MOACIR MICHELETTO - PMDB/PR 478-111 

HOMERO PEREIRA - PR/MT 960-1V DILCEU SPERAFICO - PP/PR 746-1V 

ERNANDES AMORIM - PTB/RO 318-IV 

PSDB/DEM/PPS 

WANDENKOLK GONÇALVES—PSDB/PA 237-IV LEONARDO VILELA - PSDB/GO 934-1V 

ONYX LORENZONI - DEM/RS 828-1V LUIZ CARLOS SETIM - DEM/PR 901-1V 

CEZAR SILVESTRI - PPS/PR 221 -IV MOREIRA MENDES - PPS/RO 943-1V 

PSBIPDT/PC do B1PMN/PAM 

RONALDO CAIADO - DEM/GO 227-1V FÁBIO SOUTO - DEM/BA 827-tV 
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SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR O 
PROCESSO DE FUSÃO ENTRE PERDIGÃO E SADIA, JBS E 
BERTIN, MARFRIG E SEARA, E PROPOR MEDIDAS QUE 
EVITEM IMPACTOS NEGATIVOS AOS TRABALHADORES, 
PRODUTORES E ÀS REGIÕES ONDE AS EMPRESAS ESTÃO 
INSTALADAS 

Presidente: Deputado ---HOMERO 

. 	 PEREIRA 

Relator: Deputado LUIZ CARLOS SETIM 

1-APRESENTAÇÃO 

Com o objetivo de acompanhar o processo de fusão entre 

Perdigão e Sadia, JBS e Bertin, Marfrig e Seara e propor medidas que- evitem 

os impactos negativos provenientes deste processo, a Comissão de 

Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural desta Casa 

criou a presente Subcomissão Permanente. o 	Cabe-nos o exame da fusão entre JBS e Bertin. Ao longo 

do desenvolvimento dos trabalhos desta Subcomissão foram realizadas 

reuniões com representantes de empresas e entidades ligadas ao assunto, de 

forma a contemplar o maior número possível de visões sobre o tema em 

discussão. As reuniões foram reservadas e gravadas, com a participação de 

parlamentares, convidados e funcionários da Casa, mediante compromisso de 

sigilo. 

Foram ouvidos as seguintes expositores: 
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EXPOSITOR 	 1 	INSTITUIÇÃO 	EMPRESAS 
DATA 20/4/2010 

SR. RICARDO FARIA Secretaria de Acompanhamento Econômico 
do Ministério da Fazenda - SEAE 

SR. VINÍCIUS MARQUES DE CARVALHO Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica - CADE 

DATA 4/5/2010 
SR. JOSÉ MAYR BONASSI GRUPO MARGRIG 
SR. EDUARDO MOLAN GABAN GRUPO MARGRIG 
SR. ANTÔNIO JORGE CAMARDELLI GRUPO BERTIN 
SR. FERNANDO ANTÔNIO BERTIN GRUPO BERTIN 

DATA: 11/5/2010 
SR. JOESLEY MENDONÇA BATISTA (Presidente) 1 JBS 

DATA: 18/5/2010 
SR. ANTÔNIO HENRIQUE PINHEIRO SILVEIRA 	1 SEAE 

DATA: 8/6/2010 

SR. PÉRICLES PESSOA SALAZAN (Presidente) Associação Brasileira de Frigoríficos - 
ABRAFRIGO 

SR. LUCIANO VACARI Associação dos Criadores de Mato Grosso - 
ACRI MAT 

SR. EVANDRO NINAUT Organização das Cooperativas Brasileiras - 
OCB 

SR. ANTENOR NOGUEIRA (Presidente) Comissão Nacional de Bovinocultura de 
Corte da CNA 

DATA: 22/6/2010 

SR. JULIO CÉSAR MACIEL RAIMUNDO 
Área Industrial de Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico E Social - 
BNDES 

SR. MARCELO DE MEDEIRO MELO Área de Mercado de Capitais do BNDES 
DATA 6/7/2010 

1 
SR. ARTHUR SANCHEZ BAPIM (Presidente) 

1 
Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica 	CADE 

II- PERFIL DAS EMPRESAS ANTES DA FUSÃO 

A JBS foi organizada em 1953 por José Batista Sobrinho, 

tendo sua primeira sede em Anápolis (GO). Expandiu significativamente sua 

atuação no Brasil e passou a atuar também no exterior, tornando-se uma 

empresa transnacional, presente nos segmentos de carne bovina, suína, ovina 

e de aves, lácteos e derivados, produção e comercialização de couros, 

produtos para animais domésticos, higiene e limpeza, colágeno, biodiesel, 

transportes e vegetais. Conta, atualmente, com 65 unidades de produção no 

Brasil e no exterior e capacidade produtiva nos principais pai ées produtores de 

carne bovina (Brasil, Estados Unidos, Argentina, Austrália e Itália) e emprega 

55 mil funcionários. 

J 
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Bertin e outra empresa transnacional, presente na 

América Latina, produtora e exportadora de produtos de origem animal. Os 

produtos e serviços dessa empresa são comercializados no mercado interno e 

em mais de 100 países. Dispõe de 38 unidades produtivas no Brasil e no 

exterior, empregando 35 mil pessoas. 

As duas empresas sempre foram concorrentes. 

A composição do capital social da JBS (dados de 2008) é 

a seguinte: 

ACIONISTA 
AÇÕES ORDINÁRIAS/ TOTAL (1)  

Unidade (%) 

ZMË Fundo de Investimento em Part. 87.903.348 6,11 

J. & F. Participações S.A. 632.781.603 44,00 

BNDES Participações 	BANDESPAR 
-
S.A.--  186.891.800 13,00 

PROT- Fundo de Investimento em Participações 205.361.101 14,28 

Ações em Tesouraria 39.156.300 2,72 

Outros 285.980,774 19,89 

TOTAL 1.438.078.926 100,00 

Fonte: Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 
(1) O capital social da JBS é composto exclusivamente de ações ordinárias. 

A Composição do capital social de Bertin S.A. (dados de 

2008) é a seguir indicada: 

ACIONISTA 
AÇÕES ORDINÁRIAS/ TOTAL 

Unidade (%) 

Bracol Holding Ltda. 20.926.771 73,078 

BNDES Participações S.A. 7.709.407 26,922 

TOTAL 28.636.178 100,00 

Fonte: Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

A JBS é indiretamente controlada pela J & F 

Participações S.A. Apenas JBS S.A. e suas controladas são parte da operação 

de fusão. A Bertin é indiretamente controlada pela Heber Participações S.A. 

Apenas a Bertin S.A. e suas controladas são parte da presente operação de 

-fusão. 
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As empresas controladas pela J & F oferecem os 

seguintes tipos de produtos e serviços: carnes in natura (bovinos), alimentos 
processados (congelados e alimentos em conserva); couros, produtos de 

limpeza; higiene pessoal; subprodutos bovinos; serviços financeiros, 

florestamento e comercialização de madeira; e pecuária. 

Por seu turno, as empresas controladas pela Heber 

ofertam os tipos de produtos e serviços que se seguem: carne in natura 
(bovinos), alimentos processados de carne (congelados, alimentos em 
conserva e jerky beef,; couros; produtos de limpeza; subprodutos bovinos; 

alimentos lácteos (leites, queijos, gorduras, etc.); rações e produtos para 

cuidado com animais (linha pet); equipamentos de proteção individual (EPD); 

biodiesel; energia térmica e hidroelétrica; administração de rodovias, 

saneamento básico; usina de açúcar e álcool: e higienização industrial. 

A tabela a seguir relaciona as atividades e sobreposições 

identificadas em relação aos produtos ofertados pela JBS e Bertin, e suas 

controladas, no Brasil. Dessa forma, de acordo com o Ato de Concentração n°  
0812.008074/2009-A, na tabela abaixo a indicação (v) significa que o produto é 

ofertado no Brasil por cada uma das empresas e/ou suas controladas: 

LINHAS DE PRODUTOS JBS S.A. BERTIN S.A. 
Abate de gado bovino  
Carnes Bovina in natura v v 
Alimentos processados de carne v v 
- Jerky Beef  
- Alimentos em conserva  
-Congelados - v 
Alimentos Lácteos  
- Leites e Derivados 

Queijos  
-Outros 
Subprodutos do abate v' V 
Couros  
Produtos de Limpeza 
- Sabão em barra 1.1*  

- Detergente líquido 
- Detergente em pó  
Produtos de Higiéne Pessoal ** 

- Sabonetes ** 

- Produtos para cabelo ** 

- Desodorantes ** 

(*) Por meio da Flora Produtos de Limpeza S.A, no controlada pela JBS (e, portanto, não integrante da 
operação, mas pertencente ao Grupo J & F). 
(**) A produção da Bertin é totalmente destinada à industrialização por encomenda para empresas no 
ligadas ao Grupo Heber. 

2062 (AGO/03) 



Volume de Processo Cópia 1 (0028716)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1570

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

7 	O 

Assim, os segmentos nos quais foi identificada uma 

sobreposição das atividades das empresas são os que se seguem: abate de 

gado bovino; carne bovina in natura; alimentos processados de carne; 

subprodutos de abate; couros; e produtos de limpeza. 

São os seguintes os estados nos quais JBS e Bertin 

operam: Goiás, Minas Gerais, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Rondônia, 

Acre, São Paulo e Paraná. 

A operação da JBS Brasil é realizada por 22 unidades de 

produção, com uma capacidade total de abate de 18.900 cabeças de gado por 

dia e mais de 16.900 funcionários. Em 2008, a empresa obteve receita líquida 

de R$ 30,3 bilhões. 

No exercício de 2008, Bertin obteve receitas em torno de 

R$ 7,5 bilhões. 

JBS é a maior empresa de carne bovina do mundo e é a 

maior exportadora brasileira de produtos bovinos, com receita de US$ 1,1 

bilhão, em 2007, segundo a Secex (Secretaria de Comércio Exterior). 

III- A NOVA EMPRESA RESULTANTE DA FUSÃO 

O setor de carne bovina foi um dos mais afetados pela 

crise financeira internacional. Assim, em maio de 2009, os frigoríficos Bertin e 

Marfrig, iniciaram uma fase de conversação, vez que enfrentavam dificuldades 

financeiras, com prejuízo, em 2008, de R$ 681 milhões e uma dívida de 

R$ 5,5 bilhões, no caso da Bertin. A Marfrig registrou perda de 35,5 milhões de 

reais, e dívida bruta de 4,3 bilhões de reais, em 2008, segundo portal da 

Revista EXAME. Entretanto, as discussões entre as duas empresas se 

encerraram em 14/8/2009, época em que o grupo buscou outra alternativa de 

expansão. 

Dessa forma, em 16/9/2009, Bertin e JBS assinaram o 

Acordo de Associação, que trata de associação promovida pelos acionistas de 

JBS e Berti.n para a união dos negócios das duas empresas. 
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Definiram a constituição de uma sociedade Holding 

("Nova Holding), para a qual os acionistas controladores• de JBS e Bertin 

concordaram em contribuir. As empresas estimam que os valores de capital 

próprio de Bertin e JBS estejam na proporção de 40% e 60%, com base em 

demonstrações financeiras. A "Nova Holding" passará a ser acionista 

controladora de Bertin e JBS. 

De acordo com as empresas, a fusão envolve 

exclusivamente a transferência ou incorporação de participação societária, não 

havendo a transferência direta de ativos. 

Segundo o Ato de Concentração da JBS e Bertin, "a 

operação permitirá à empresa resultante fortalecer sua posição e aproveitar 

sinergias e vantagens operacionais significativas decorrentes da redução de 

custos administrativos, além daqueles provenientes dos ganhos de 

produtividade resultantes da fabricação, exportação e distribuição conjunta de 

seus produtos e da diluição de riscos operacionais. Não se podem descartar, 

ainda, os benefícios para a economia e para o mercado brasileiros, decorrentes 

das eficiências geradas em razão de sua atuação global de uma empresa do 

porte da empresa resultante da operação". 

De acordo com a Scot Consultoria, que levou em 

consideração as principais indústrias do País (entre plantas ativas, inativas e 

paralisadas), a JBS é responsável por 21,8% dos abates (o que não significa a 

capacidade de abate total). O grupo Bertin, por 17,3%. Em 2010, o abate 

efetivo das empresas é de, aproximadamente, 25%. 

Em depoimento nesta Subcomissão, representantes da 

JBS apresentaram o seguinte quadro de participação acionária do Grupo JBS 

após a fusão: 

- Holding controlador: 59% 

- BNDESPAR: 19% 

- Pessoa física: 1% 

- Estrangeiros: 11% 

- Outros: 10% 
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Segundo representante do grupo Bertin, mesmo com as 

novas emissões que resultaram em 59% de participação da Holding 

controladora, a proporção entre a família Bertin e família Batista continuou em 

40% e 60%, respectivamente. 

IV - ATUAÇÃO DO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES 

Em depoimento nesta Subcomissão, representantes do 

BNDES deixaram claro que a entidade é um banco de desenvolvimento, que 

além de fornecer crédito a projetos de infraestrutura, de expansão da 

capacidade produtiva, financiamento ao comércio exterior, investimentos na 

área social, opera, também, com participações acionárias, na medida em que, 

para o cumprimento do seu papel, em muitas situações não é requerida a 

figura do crédito tradicional, com garantias e exigências, mas a figura da 

participação acionária. 

A atuação do BNDES na área de mercado de capitais se 

dá pela BNDESPAR, que é uma subsidiária integral do BNDES e opera em 

duas áreas: mercado de capitais e capital empreendedor. 

Segundo os expositores, a área de capital empreendedor 

é uma área de participação acionária focada no investimento de pequenas e 

médias empresas, fundamentalmente de base tecnológica. 

O BNDESPAR tem uma carteira de ações cujo valor 

de mercado monta, hoje, à ordem de R$ 100 bilhões, o que representa, 

aproximadamente, 25% do ativo do BNDES. 

Os depoentes esclarecem que a origem dos recursos que 

o Banco utiliza para investir no capital das companhias ao se tornar sócio é, 

fundamentalmente, dos retornos da própria carteira, oriundos das vendas de 

participação e, especialmente, dos recebimentos de dividendos, bem como de 

captações complementares que o BNDESPAR faz a taxas de mercado. 

Deixam claro que as principais operações dô BNDES no 

setor de proteínas animais se destinaram a movimentos de internacionalização 

2062 (AGO/06) 



Volume de Processo Cópia 1 (0028716)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1573

à' 	 (4\•,  
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

das empresas e não a movimentos de consolidação dentro do Brasil, haja vista 

que a partir do ano 2000, especialmente, com o forte crescimento das 

exportações, a produção brasileira de -carnes acelerou sobremaneira. Isso fez 

com que o Brasil buscasse acesso a mercados globais, que requerem 

empresas mais robustas e bem estruturadas. 

As companhias que o Banco apoiou, com exceção do 

frigorífico Independência, são de capital aberto, listadas na BOVESPA. 

Destacam que esses investimentos foram feitos de 

maneira complementar no mercado. O BNDES não foi o único financiador 

dessas empresas. 

Assim, o BNDES realizou investimentos da ordem de 5 

bilhões e 600 mil reais na JBS, principalmente em 3 oportunidades: na 

aquisição da Swift, realizada em 2007 (a Swift é a líder no mercado norte 

americano e no mercado australiano); em 2008 para a aquisição da Smithfield, 

quando foi consolidada a liderança do grupo nos Estados Unidos; e em 

2009/2010, foi realizado o último investimento, por meio de debêntures. O 

principal objetivo da subscrição, via debêntures, foi a aquisição de uma 

companhia líder no setor de avicultura no mercado norte-americano, a Pllgrim's 

Pride. 

Houve, também, investimentos no grupo Bertin, de 2,5 

bilhões de reais, que foram incorporados à JBS, obviamente, quando as duas 

empresas se fundiram. O Bertin tinha uma estratégia de crescimento um pouco 

diferente, voltado à construção de plantas industriais. Assim, o Bertin não teve 

movimentos relevantes de consolidação no setor de proteína bovina dentro do 

Brasil, mas fez um movimento importante de diversificação, para o setor de 

laticínios, com a compra da Vigor. 

Atualmente, o BNDES tem uma participação na JBS 

brasileira de 22,4%. Com a adição das debêntures, estima-se que será de 20% 

e 25% a participação no JBS-USA. Os 2,5 bilhões investidos no grupo Bertin 

estão computados nos 22,4% da JBS, após a fusão. 

Os expositores também observaram que a crise 

financeira de 2008 provocou um "solavanco" nas empresas que estavam mais 

alavancadas. O setor de carnes, sobretudo o de carne bovina, vinha de um 

ciclo de investimentos muito forte, em função de aumento da demanda externa, 
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nos últimos anos. Trata-se de um setor muito dependente de crédito , por ser 

muito intensivo em capital de giro. Durante a crise, em decorrência do aumento 

da aversão ao risco por parte dos bancos e dos investidores, boa parte desse 

dinheiro foi retirada e várias empresas ficaram em situação muito frágil. 

Algumas delas, inclusive, evoluíram para pedidos de recuperação judicial. 

Os expositores foram arguídos quanto às garantias 

exigidas no caso de participação do BNDES. Esclareceram que a participação 

acionária é baseada numa avaliação econômica da empresa, para se ter a 

convicção de que estão comprando uma participação por um preço justo, 

definindo como tal um preço em que o BNDES tenha um potencial de retorno 

compatível com o risco que está correndo. 

Ademais, tem que haver o compromisso do controlador 	- 

de abrir o capital da companhia para que o BNDES possa, no futuro, se 

ausentar da empresà. Além disso, os acordos de participação do BNDES 

resguardam os interesses societários da instituição financeira. 

A participação acionária do BNDESPAR tem as seguintes 

características básicas: é minoritária, na medida em que não se torna 

controladora das companhias; é transitória, ou seja, tem que estar prevista sua 

retirada do capital - e da empresa; e apenas influi nas decisões estratégicas 

que alterem o valor da companhia. 

• V - FUNCIONAMENTO DO SISTEMA BRASILEIRO DE DEFESA 
DA CONCORRÊNCIA - SBDC 

No Brasil, atos de concentração originadas de aquisições, 

fusões ou outras formas de sinergia entre empresas são analisados a 

posteriori, pelos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência SBDC. 

O SBDC é responsável pela promoção de uma economia 

competitiva no País, por intermédio da prevenção e da repressão de ações que 

possam limitar a livre concorrência, sendo sua atuação orientada pela Lei n° 

8.884, de 11 de junho de 1994. 

Os critérios legais para a apresentação de uma operação 
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ao SBDC são: operação que gera uma concentração superior a 20% do 

mercado relevante; ou que pelo menos uma das empresas envolvidas na 

operação, ou seus grupos econômicos, tenha tido, no ano anterior à operação, 

faturamento bruto anual, no Brasil, superior a R$ 400 milhões. 

A atuação dos órgãos do SBDC apoia-se em 3 ações 

principais: 

1. Ação preventiva que se dá por intermédio do controle 

de concentrações econômicas. Essas operações, 

devem ser notificadas ao SBDC em até 15 dias úteis 

da realização da operação, uma vez preenchidos os 

requisitos dispostos no art. 54, da Lei n° 8.884, de 

1994, que assim determina: 

"Art. 54 - Os atos, sob qualquer forma 
manifestados, que possam limitar ou de qualquer 
forma prejudicar a livre concorrência, ou resultar na 
dominação de mercados relevantes de bens ou 
serviços deverão ser submetidos à avaliação do 
CADE". 

2. Ação repressiva, que se dá por meio da investigação 

e punição de condutas anticompetitivas, tais como 

práticas abusivas de empresas dominantes (acordos 

de exclusividade, vendas casadas, preços predatórios, 

etc.). 

3. Ação educativa, que se dá por intermédio da difusão 

da mentalidade da concorrência, promovendo 

seminários, palestras, cursos, publicações e, 

especialmente, da advocacia da concorrência. 

O SBDC é composto por 3 órgãos, a saber: a Secretaria 

de Direito Econômico - SDE, do Ministério da Justiça; a Secretaria de 

Acompanhamento Econômico - SEAE, do Ministério da Fazenda; e o Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica - CADE, autarquia federal vinculada ao 

Ministério da Justiça. 

A Secretaria de Direito Econômico - SDE é responsável 

por instruir a análise concorrencial dos atos de concentração econômica 

(fusões, aquisições, etc), bem como investigar infrações à ordem econômica. 
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A Secretaria de Acompanhamento Econômico - SEAE é 

responsável por emitir pareceres econômicos em atos de concentração, 

investigar condutas para oferecer representação à SDE, bem como elaborar 

pareceres em investigações sobre condutas a nticon corre ncia is. 

O Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 

é responsável pela decisão final, na esfera administrativa, dos processos 

iniciados pela SDE ou SEAE. Após receber os pareceres, o CADE julga tanto 

os processos administrativos que tratam de condutas anticoncorrenciais, 

quanto as análises de atos de concentração econômica. 

Assim, a instrução ocorre a partir de consultas formuladas 

S 

	

	
às próprias empresas, bem como aos demais agentes do mercado, como 

fornecedores, concorrentes e compradores. São levantadas informações tais 

como estrutura e grau de concentração do mercado, estratégias de venda, 

condições de competição (inovação, qualidade, quantidade e preço), restrições 

à entrada e à saída do setor e impactos da operação no funcionamento do 

mercado. O prazo para a conclusão dessa etapa, 30 dias, é suspenso a cada 

solicitação de informação, podendo demandar mais de um ano no caso de 

fusões complexas, como a ora examinada. 

Terminada a instrução, o processo é remetido ao CADE, 

que, baseado nas informações recebidas, decide pela aprovação sem 

condicionantes, pela imposição de restrições à fusão ou pela reprovação. Se 

julgar necessário, pode requerer dados adicionais, caso em que seu prazo de 

análise de 60 dias é suspenso em cada ocorrência. 

Ao analisar a operação, o CADE leva em consideração, 

dentre outros, os efeitos da fusão sobre os vários agentes integrantes da 

cadeia produtiva; a eficiência econômica do mercado; o nível de emprego, a 

oferta de produtos; o números de fornecedores e distribuidores; a inovação, o 

padrão e a dimensão tecnológica; e a competitividade externa. 

Assim, procura concluir se os efeitos positivos da 

operação (economias de escala, complementariedade tecnológica, etc.) 

superam os negativos (exercício do poder de mercado). 

2062 (AGO/06) 



Volume de Processo Cópia 1 (0028716)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1577

FisACkÇá 4 ! 

CÂMARA 	DEPUTADOS 

VI- SITUAÇÃO ATUAL DA FUSÃO NO SBDC 

Segundo informações do gabinete do Secretário da 

Secretaria de Acompanhamento Econômico - SEAE, a fase de instrução do 

processo de fusão de JBS e Bertin ainda não se encerrou. 

Para evitar que a fusão se efetive durante a análise do 

processo, o CADE pode exigir das empresas que pretendem fundir-se a 

assinatura de um Acordo de Preservação da Reversibilidade da Operação - 

APRO, instrumento que impõe limites à atuação em conjunto, durante a análise 

do processo. O ex-presidente do CADE, Dr. Arthur Badin, informou-nos que no 

caso da fusão entre JBS e Bertin, não foi exigido o APRO. 

VII- FONTES DE PREOCUPAÇÃO 

Há duas linhas que suportam a fusão entre JBS e Bertin: 

uma, é o ganho de eficiência e a possibilidade da potencialização do acesso ao 

mercado internacional, que é o grande alvo dessa fusão e que justificaria a 

operação. Outra, seriam as dificuldades estruturais do Grupo Bertin, que 

estaria sob o risco de insolvência, com uma dívida de 5,5 bilhões de reais. 

Com a fusão pode-se evitar a insolvência de empresas, 

como, por exemplo, a que aconteceu com o Frigorífico Independência, que já 

foi um dos maiores do setor de carne bovina do Brasil, mas entrou em 

recuperação judicial, desde maio de 2009, e, até hoje, causa dificuldades a 

vários segmentos, como produtores e instituições financeiras. 

Além disso, o grupo Bertin responde a processos em pelo 

menos quatro estados: Pará, Tocantins, São Paulo e Mato Grosso do Sul. No 

ano passado, os procuradores impuseram um veto à carne oriunda de Bertin. 

Grupos Ambientalistas denunciaram a empresa por devastação florestal. O 

grupo foi acusado de comprar bois de 14 das 21 fazendas denunciadas por 

desmatamento ilegal pelo Ministério Público Federal - MPF no Pará. Por 

recomendação do MPF, quem comprasse carne da Bertin poderia ser 

corresponsabilizado por crime ambiental. Assim, varejistas como Pão de 

2062 (AGOI06) 



Volume de Processo Cópia 1 (0028716)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1578

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
	 F 1 Cs.:. 

Açúcar e Walmart suspenderam temporariamente os negócios com a empresa. 

Tal fato levou à suspensão, pelo Internacional Finance 
Cooporation IFC - Bird, de um empréstimo de US$ 90 milhões para a 
expansão do frigorífico na Amazônia. Com  isso, o grupo teve de devolver US$ 
60 milhões. A empresa afirma que a exigência foi consequência da crise global. 
Diferentemente do Bird, o BNDES manteve abertas as linhas de crédito para o 
grupo Bertin. 

Em setembro de 2009, este anuncia sua fusão com a 
JBS. 

Preocupa-nos o fato de que o processo de fusão possa 
causar uma concentração bastante importante em alguns estados e, com o 

tempo, cause uma superconcentração em determinadas regiões. 

Preocupa-nos, também, o fato de que as melhores 
vantagens competitivas que teremos no exterior possam ocorrer em detrimento 
da margem dos produtores e a concentração possa resultar em redução dos 
preços pagos aos pecuaristas. 

Essas operações, potencialmente, apresentam uma 
ameaça aos fornecedores. Mediante uma forte concentração na compra dos 
insumos, geram o que chamamos de "poder de compra". Esse "poder de 
compra" se verifica pela imposição de condições contratuais e de preços ao 
fornecedor, que são fixados em patamares inferiores aos verificados no 
mercado. E quando isso ocorre o produtor é sub-remunerado. 

Outra fonte de preocupação refere-se à dúvida quanto a 
permanência em operação de todas as plantas existentes, para que não se 

reduzam a pontos de industrialização de m.atéria-prima e, consequentemente, a 
oferta de postos de. trabalho. Quando ocorrem fusões, algumas unidades 
normalmente são desativadas, devido ao fato de outras terem maior 
capacidade, menor custo operacional e estarem tecnologicamente mais 
atualizadas. Pode haver substituição ou redução do número de empregados. 

Ademais, preocupamo-nos com o fato de que a demora 
da apreciação e julgamento da fusão entre JBS e Berlin possa causar 
prejuízos, por não se aproveitar adequadamente a sinergia. Esse prejuízo não 
é somente dos grupos que se unem, mas, também, de produtores rurais, que 

ficam na instabilidade. 
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VIII - SUGESTOES 

Ternos consciência de que nem sempre o caminho para 

um cenário concorrencial mais saudável consista em restringir-se ou limitar-se 

a atuação das empresas. Observando o cenário mundial, verifica-se que o 

grau de concentração da atividade econômica tem-se elevado, à busca de 

ganhos de escala e de competitividade. Este é um fenômeno de nossos 

tempos. 

Mas o Brasil tem uma característica peculiar: é dotado de 

um grande número de frigoríficos, que, em sua maioria, apresentam uma 

pequena escala de abate. O estímulo à concorrência regional entre pequenos e 

médios frigoríficos poderá ter um efeito muito mais positivo na defesa e 

proteção do produtor do que propriamente a restrição ao grande. 

Por isso, sugerimos ao Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES que, de. maneira 

compensatória, crie uma linha de crédito que estimule a implantação de 

frigoríficos de pequeno ou médio porte, e que se destine, também, ao 

financiamento de capital de giro de frigoríficos de pequeno e médio porte 

já existentes.. Por certo, eles terão condições de estabelecer um mercado 

secundário e com isso minimizar os efeitos da concentração industrial em 

segmentos importantes da economia brasileira. 

Concluindo, não vemos qualquer problema no 

fortalecimento de empresas brasileiras que ganham' capacidade de 

competitividade dentro do País e vão conquistar mercados fora. Não temos, 

conceitual ou doutrinariamente, nada contra. Ao contrário, somos favoráveis. 

Nossa maior preocupação é quanto ao risco de que um episódio dessa 

natureza, depois de algum tempo, cause uma superconcentração em algumas 

regiões do País. 

Por isso, apresentamos aqui uma segunda sugestão, 

desta vez dirigida ao CADE, para que se crie um mecanismo de 

acompanhamento e monitoramento da fusão por um período de 4 ou 5 

anos, visando verificar o grau de concentração de mercado. 

A nossa intenção é que o pecuarista seja valorizado. Ele é 

peça fundamental para o sucesso da cadeia produtiva, já que ele é quem 

li 
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investe em tecnologia, quem seleciona os melhores animais, é quem garante a 

sanidade do rebanho. 

Assim, com o escopo de proteger os produtores 

rurais dos efeitos negativos advindos de fusões entre empresas, 

sugerimos aos órgãos de controle de concorrência exigir, para que estas 

se efetivem, a prévia quitação de dívidas pendentes das empresas para 

com os produtores. 

Para finalizar, recomendamos celeridade, pelo 

Congresso Nacional, para aprovação do Projeto de Lei da Câmara n° 6, de 

2009, que tramita no Senado Federal, que, dentre outras medidas, altera a 

Lei Antitruste e reestrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

• Concorrência (SBDC). O dispositivo mais impactante do projeto é o que 

estabelece a análise prévia de fusões e aquisições. 

IX - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Todos os fatos que foram aqui relatados têm deixado a 

Subcomissão preocupada. Deseja-se que nossas indústrias cresçam fortes, 

gerando emprego, gerando divisas e integrando-se ao mercado internacional. 

Isso é importante para o País. Mas, ao mesmo tempo, espera-se que o 

produtor rural esteja amparado e que os pequenos e médios empresários 

tenham a mesma oportunidade das grandes. 

Com os resultados dos trabalhos desta Subcomissão, 

cremos que a Câmara dos Deputados cumpre o importante papei de exigir dos 

órgãos públicos eficácia no desempenho de suas atribuições, sobretudo 

daqueles formados segundo o modelo institucional de agências reguladoras e 

de tribunais administrativos independentes. Esse modelo só funcionará 

democraticamente se for permeável ao controle social e este' se viabiliza 

mediante a atuação dos parlamentares, legítimos representantes do povo. 

Finalmente, submeto o presente relatório e as sugestões 

apresentadas à apreciação dos membros desta Subcomissão, agradecendo a 
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contribuição dos palestrantes e dos membros da Subcomissão. Dirigimos 
especial agradecimentá ao ilustre Presidente. 

Sala das Comissões, em —de ceJs de 2010. 

Dep 
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Ao Coordenador da COGEAP 

Sr. Clóvis Manzoni dos Santos Lores 

DESPACHO 

De ordem do Conselheiro Elvino Mendonça, encaminhem-se os autos a COGEAP, tendo em 
vista o impedimento no Ato de Concentração 08012.008074/200-11 

Brasília, 06 de maio de 2011. 

ROBERTO 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Processo n.° 08012.008074/2009-11 

Redistribuído ao Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo, 
conforme o sorteio realizado na 635a  Sessão Ordinária de 
Distribuição, em 11 de maio de 2011. 

RENATO VERAS DE OLIVEIRA 
Chefe da Unidade de Apoio ao Plenário 
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PORTARIA N' 220, DE 11 DE MAIO DE 2011 

Reconhece siwsção de emergência na Mu-
saie/pio de Cobatão - sr - Nl.GDZ - 
13.301. 

O SECRETÁRIO NACIONAL DE EFESA CIVIL, com ba-
se no Decreto na 7.257, de 04 da agosto de 2010, no uso da coas-
potência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial a' 1.763-A, de 
07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União, 
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, 

Considerando o Decreto Municipal n°9.606, da 02 de março 
do 2011, alterado pelo Decreta a' 9689, de 14 do março do 2011, de 
Cubatlio, e demais ioforsnaçoes constantes ao processo it' 
59050.000376/2011-32, resolve: 

Aut. 	Reconhecer, em decorrência de escorregamontos ou 
deslizamentos - NLGDZ - 13.301, a situação da emergência no Mis-
nicipio supracitado. 

Art.2' Esta portaria entra em vigor na data de sua pu- 
bllcaçao. 

HUMBERTO VIANA 

PORTARIA N' 221, DE II DE MAIO DE 2011 

Reconhece situação de emergência no Mu-
niclpio de Cauindd de São Francisco - SE - 
NLIIEX- 12.302. 

O SECRETÁRIO NACIONAL DE DEFESA CIVIL, coso 
base ao Decreto o' 7.257, do 04 da agosto de 2010, no uno da 
competência que lhe foi delegada pela Prataria Ministerial is' 1.763-
A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Dias/a Oficial da União, 
Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e 

Considerando o Decreto Municipal o' 080/2011, de 16 de 
março da 2011. de Canindé de São Francisco e demais informaçOes 
constantes na processo o' 5905I.000461/2011-09, resolve: 

Art. 1 • Reconhecer, em decorrência de enxurradas ais mim-
dsçúea bruscas - NE.HEX - 12.302, a aituaçSo de emergência ao 
Município supracitado. 

Art. 2' Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

HUMBERTO VIANA 

Ministério da Justiça 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 898, DE 11 DE MAIO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DE JUSTIÇA INTERINO, 
usando da atribuição que lhe confere o art. 1' do Decerto N°3.447, de 
05 de maio da 200, publicado no Diário da União do dia 08 de maio 
do mesmo ano, Seção 1, atando em vista o que consta do Processo N' 
08000.002.555/2008.63, da Ministério da Justiça, resolve 

Expulsar da território nacional, em conformidade com os 
artigos 65 e 71 da Lei N' 6.815, do 19 da agosto de 1980, DANIEL 
JOSÉ REGALADO BACA. de nacionalidade peruana, filho de Ser-
nave Regalada Vaias/o e da Java Vaca Lopez, nascido em Lima, Peru, 
em 14 de dezembro de 1976. 

LUIZ PAULO BA3tRETO 

CONSELHO ADMINISTRATIVO 
DE DEFESA ECONÔMICA 

ATA ORDINÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO N' 635 
REALIZADO EM II DE MAIO DE 2011 

Hora: 10h 
Presidente: Pensando de Magalbles Fascina 
Secretário da Plenário: Clovis Monzoni doa Santos Lorca 

A presente ata tem também por fim a divulgação a terceiros 
Interessados dos atos de concentração protocolados perante o Sistema 
Brasileiro da Defesa da Concorrência, nos teatros do art. 54 da lei o. 
8.084/94. 

Foi distribuído por dependência o seguinte frito: 
Processo Administrativo N° 08700.000547/2008-95 (depen-

dente ao PA 08012.007301/2000-38) 
Representantes: Ministério Público do Estada do I'iaul - 

MP/P1 
Representadas: José Duarte Saraiva, Sindicato do Comércio 

Varejo de Derivados de Petróleo de Teresina - SINDIPETRO/PI 
Advogado(s): Bruncts Outro Rocha de Socos, José Norberto 

Lopes Catsspelo, l4athalie Cancela Croormberger Campelo, Raniel 
Barbosa Nunca 

Relator. Conselheiro Marcos Paula Vcrlsaima 
Foram redistribuídos; pelo sistema de sorteio os seguintes 

feitos: 
Ato de Concentração N' 000I2.003963/2009-84 (Impedido o 

Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça) 

equerentes: Gerval Indústria e Comércio Ltda., Votnemtlm 
Cimentos Brasil S.A. 

Advogado(s): Claudia Nastsri Capanema, Patrícia Bandouk 
Carvalho 

Relator Conselheiro Olavo Zago Chinaglia 
Ata de Concenttsçftr N° 08012.008074/2019-11 (Impedido o 

Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça) 
Requerentes: Berlin SA, SRI S.A. 
Advogado(s): Marcos Antonio Todas Exposto Jr., Barbara 

Roseoberg 
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo 
Foram distribuídos pelo sistema de sorteio os seguintes fei- 

tos: 
Ato de Concentração N' 08012,004458/20I1-71 
Requerentes: CPPL Comercializaçlo Brasil S.A., Jantar 

Advogodo(a): Francisco Ribeiro Todorov, Adriana Franco 
Oianninl, Mil=Pensardes Mundim, José Alexandre Bsalz Neto, 
Marco ArredOr M. Barbosa 

Reator. Conselheiro Marcos Paulo Ver/animo 
Ato de Concentração N' 08012.004479/2011-97 
Requerentes: Comissarla Aérea Brasil Lida., Comisoarla Aé-

rea Brasilia Lida., Edgard Ramos Lacombe, Ivone Ramos, José Eu-
gerir de Carvalho Júnior, Nódia Regina Bertan Ramos, RA Catering 
Ltda, Rafael Domes de Carvalho 

Advogado(s): Rubros Drcossssu 'lilkian, Mirella da Costa 
A. de Almeida, Augusto Alckmin Nogueira 

Relator. Conselheiro Marcos Paula Ver/salmo 
Ato de Concentração N' 08012.004482/2011-19 
Requerentes: CONFIDENCIAL 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Verisaimo 
Atada Concentração N' 08012.004484/20II-08 
Requerentes: AEL Sistemas S.A., Embroee Defesa n Segu-

rança ParticipsçOes S.A 
Advogado(s): Michelie Marques Machado, Amadeu Cerva-

lhses Ribeiro, Márcio Dias Soares 
Relator. Conselheiro Marcos Paulo Veríssimo 
Ato de Concentração N' 08012.I04492/201I-46 
Requerentes: EDP-Energias do Brasil S.A., MPX Energia 

S.A. 
Advogado(s): Marta Donoti, Pedro Paulo Salles Cristofero 
Relator. Conselheiro Marcas Paulo Veríssimo 
Ato de Cosscesstraçso N5  08012.004502/2011-43 
Requerentes: Light IA, Parati SÃ - ParticipaçOen em Ativos 

de Energia Elétrico 
Advogado(s): Tiro Asnaral de Andrade, Maria Eugenia Novis 

de Oliveira, Carolina Mates Vieira 
Relator. Conselheiro Aleassndro Occavisai Luis 
Ato de Concentração N' 080I2.004503/2011-98 
Requerentes: IREP Saciedade da Ensino Superior, Médio e 

Fundamental Ltda., Sociedade Universitária de Excelência Educa-
cional do Rio Grande do Norte Lala. 

Advogado(s): Sérgio Ramos Yoshino. Eduardo Csminati Ao- 
dera 

Relator. Conselheiro Alesssndro Octaviani Luis 
Ato de Concentração N° 08012.104506/2011-21 
Requerentes: EBCO Systems Limitrd, Smitlss Detection 

Group Limited 
Advogado(s): Mucos Fernandes Mand'rn, Tulio Egito Coe-

lho, Alesssssdro Msrbrs Oliveira Martins 
Relator. Conselheiro Alessandra Octavlaoi Luis 
Ato de Concmtroçlo N' 080I2.004508/2011-lI 
Requerentes: Sesnestes Selecta S.A. Veresssonte Participações 

Advogada(s): Amadeu Carv,lhacs Ribeiro, Márcio Dias Soa- 
res, Luis Gustavo Haddad, Fernanda Annenberg 

Relator. Conselheiro Alesoondro Octavssni Luis 
Ato de Concontraçso N' 08012.004527/2011-47 
Requerentes: CONFIDENCIAL 
Relator. Conselheiro Alossandro Octavimi Luis 
Ato do Concentração N' 00012.004528/2011-91 
Requerentes: Merck & Co.. Inc., Sua Pbaemaoesstirnl In-  

~cá Ltd. 
Advogado(s): Fábio Amaral Figueira, Pedro A. Doeria 
Relator Conselheiro Alessandro Octaviani Luis 
Ata de Concentração N' 00012.004533/2011-02 
Requerentes: Gralsani Packaging Compsny Inc., Silgan Hol- 

dings INC 
Advogado(s): Cristiaane Saccab Zarzur, Tiro Arnntal de Ais-

drada. Helena de Só, Liliso Barreira 
Reiator. Conselheira Ricardo Machado Ruiz 
Ato de Concesstraçao N°00012.004534/2011-49 
Requerentes: Banco BMG S.À., Banco Schahln S.A. 
Advogado(s): Alexandre Augusto Reis Bastos, Vicente Bag- 

noli 
Relator. Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Raganzo 
Aio da Concentração N' 08012.004551/2011-86 
Requerentes: loclspe-Maxion SÃ., Montieh S.A. 
Advogada(s): Bastara Rosrnberg, Marcos Antonio Tadeu 

Exposto Ja. 
Relator Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Ata de Concentração N' 18012.004555/20I1-64 
Requerentes: Geo Eventos S.A., Tende Netwnrk Participa- 

ções Lida. 
Advogado(s): Mwila Machado Sampaia Ferraz, Thiaga 

Francisco da Silva Os/tu, Luciano Inácio da Souza 
Relator. Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça 
Ato de Concentração N' 08012.00459II2011-28 
Requerentes: CAEP - Central Abril Educação Participnçães 

Ltda., Cursa P.IL Lida., Sistema P.H da Ensino Lida. 

Advogado(a): Luciano Inácio da Souzu, Elny Rlzzo Neto, 
Tiago Machado Cortez 

Relatar Conselheiro Ela/no de Carvalho Mendonça 
Ato da Concentração N' 08012.004592/2011-72 
Requerentes: CAEP - Central Abril Educação Participsçoes 

Ltda., Nica Participações S.A. 
Advogado(s): rioga Machado Correr, EIoy Rizzo Neto, Lu-

cisar Inácio da Souza 
Relatar. Conselheira Elvioo do Carvalho Mendonça 
Ata de Concentração N' 08012.004593/2011-17 
Requerentes: GL Eletro-Eletrônicos; Ltda., Sergipel Produtos 

Eletrônicos Ltda., SMS Tecnologia Eletrônica Ltda., Tecier Tecno- 
logia e Terceiriração Lufa. 

Advogado(s): Pabionos V. B. Mnrselli, Cristiannn Saccab 
Zarzur, Lilian Barreira, Bruno da Lura Drago 

Relator Conselheiro Elvino da Carvalho Mendonça 
Ato da Concentração N' 080I2.004596/2011-51 
Requerentes: Cotefil Hospital Geral Ltda., Hospital e Ma- 

toroidsde lIs Luiz SJs, Oacotcch Oncologia Ltda. 
Advogado(s): Bombom Roscnberg, André Previsto 
Relator. Conselheira Ela/no de Carvalho Mendonça 
Ato da Concentração N' 08012.004598/2011-40 
Requerentes: Evonik Industries AG, Numiter Governares 

SÀ.r.I, Rliôoe Hsldings III LLC, Rltõns Holdiags IV LLC 
Advogado(s): Ricardo Ferreiro Pastem, Fira/o Lemos Bel- 

liboni 
Relator. Conselheiro Ricardo Machado Ruir 
Requerimento N' 01700.002370/201I-67 
Requerentes: CONFIDENCIAL 
Relator. Conselheiro Alesaandro Octavioni Leia 

FERNANDO DE MAGALHÃES FURLAN 
Prcsidcstr do Conselho 

CLOVIS MANZONI DOS SANTOS LORES 
Secretário do Plenário 

PAUTA DA 491' SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO 
A SER REALIZADA EM 18 DE MAIO DE 2011 

Inicio: 10h 
Ato da Coocentraçio N' 00012.012028/201042 
Requerentes: Log-ln - Logistica Intenoodal S.A. e Mercosul 

Llnn Nsvegaçso e Loglstics Ltda.. 
Advogados: Aurélio Marelsini Santos, Ana Pauis Psschoalini 

e outros 
Relatar. Conselheiro Carlos Enisnanuel Joppert Rogarem 
Ato de Concentração NO 08012.I12830/2010-32 
Requerentes: Qualicorp Administradora de Beneficios S.A., 

Dia/com Administradora de Bmeficios Ltda. e Divicom Oeatao de 
Beneficias Ltda. 

Advogados: Louro Celiduneo Neto e Paula S. J. A. Amoral 
Saiba 

Relator. Conselheiro Carlos Emmnnuel Joppert Ragazzo 
Ato de Concentração N° 08012.012913/2610-21 
Requerentes: Bssf SE e bicos Industries Holdirgs Limited.. 
Advogados: Onofre Carlos de Arruda Sampaio, André Cutaii 

de Amada Sampsio. Vara Maria de Almeida Guerra Siscar, Andros 
Asturgs dos Prazeres e outros 

Relator. Conselheiro Carlos Emmsnuel Ioppert Ragazro 
Ato de Concmtração N' 08012.000055/2011-53 
Requerentes: Prodimnol Binteenologia S.A. e Bioeasy Diag- 

nóstica Ltda. 
Advogados: Leonardo Canabrava Tiura, Luciano Fialho e 

outros 
Relator. Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragszzo 
Ato de Concentração N' 08012.000056/2011-06 
Requerentes: Prodimol Biotecnologia S.A. e Medlnb Pro- 

dutos Médico Hospitais= Leda. 
Advogados: Leonardo Caoabrava Taros, Luciano Fialho a 

outros 
Relator. Conselheiro Carlos Emmonuel Joppert Rngazzo 
Ato da Concentração N' 080I2.00283712011-27 
Requerentes: Metsllurg Delnware Hnlding Cornpany e KB 

Alloys, LLC 
Advogados: José Alexandre Buaic Neto, Morros Drsonmond 

Mslvac e outros 
Relator Conselheiro Carlos Emrnnnuel Joppert Regares 
Ato de Concentração N' 080l2.0ll135/2010-53 
Requerentes: Banco BMG SÃ, Banco GE Capital SÃ. Ou- 

retal Eletrio do Brasil Participações Ltda. 
Advogados: Vsceote Bagnoli. Alexandre Bastos e outros 
Relatar. Conselheiro Ricardo Machado Ruir 
Aio de Concentração o.' 08012.013177/2010-29 
Re9uerentm: MosterCard Services L/mited a Trovelex do 

Brasil  Administração e Participações Lida. 
Advogados: Daniel Oliveira Andreoli, Luciana Féres Zogbi 

Porto e outros 
Relator Conselheira Ricardo Machado Ruiz 
Ato da Coacentraçao N' 08012.000412/2011-83 
Requerentes: Nycomed Pharms Lida e Brssterapica Indust. 

Farmaceutica SE Ltda. 
Advogadas: Carlos Magno N. Rodrigues 
Relator. Conselheiro Ricardo Machado Ruir 
Aio de Concentração N' 08012.0028721201 1-46 
Requerentes: Medgropo Participações S.A. e Hospital Re- 

nascer Ltda. 
Advogados: Iva O/co Jr. e Nathúlia Gomas Beassardea 
Relator. Conselheira Ricorslo Machado Ruir 

- 

Este documento poda nor verificado ao endereço eletrônico htrpci/www.io.gzvúnonaidilodnlrss1, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP a' 2.200-2 de 24/98/2001, que inatitoi a 
pelo código 01012011051200046 

	
Isfraestratura de Chaves Públicas Brasileiro - ICP-Brosil. 
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-4,  

o SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 
REQUERENTES: JBS SÃ. ("JBS") E BERTIN S.A. ("BERTIN"). 

ASSUNTO:' 
	 CÓDIGO: 

0 0  OUTROS DADOS: 	MATERIAL PÚBLICO PRODUZIDO PELA SEAE. 

	

1 O 	- 
o - 
o MOVIMENTAÇOES  
'- 

E 	SIGLA 	 CÓDIGO 	DATA 	E 	SIGLA 	 CÓDIGO 	DATA 

	

a. 	__Q ___________________ ____________ ___________ __g  

01 	15 
_J 121-  

	

- z 	02 	 16 
0  

: -o)  
k 	 03 	 17 

O 

	

o' 	04 	 / / 18 

05 	 19 

06 	 20 

07  
   

I08  
	

22 
 

23  
24 

 /_/ 
25 

 

12 	 26 

13 

	

 ___________ ______ / / 	•.: 	 ______ / / 
14 	 1281 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

SEDAP/PR - IMPRESSO N°47 
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Providências 
li 	O Sugerir Alternativas 
12 O Preparar Miritita de Resposta 
S O Resolver com Interessado(s) 

14' O Informar-se e Trazer Notícias 
15 O Dar Baixa 
16 O Dar Parecer 
17 O Circular 
18 O .4ijivar ,  
190 

O 
Aguada 
SjbsidiarResosia 20 

21 O Resumir e Trazer Notícias 
22 () Falar-me 
23 O Providenciar 
24 O Resolver com 
25 O Devolver para 
26 O Entender-se com 
27 O Divulgar para 
28, O Marcar Reunião com 

. O 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

20 De: 	 - Para: 

39 De: 	 - Para: 

E de % SantW0 
sntaço eIntQãO 

1 1 1  1O)r2 1  
«Data:  

Data:  

• - 	
- 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Docunieátos 
Papeleta de Providências 

•:. 

Número de Registro no ComprotlLittera: 06904/2009 	 1 Data do Protocolo: 21/10/2009 

ÍkI 	t,1 	 Dadosc$oProesso 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-li 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUARIA E PRODUÇÃO Aí\flMAL\99. Diversos 
1teressado(a)(s): JBS S/Ae Bertin S/A - . 

Dados dÕDocumentocie Encam,nhamento  
Espécie: Ofício 	 1 Número: 6493 	- 	 Data: 19/10/2009  
Procedência: Departamento de Proteção e Defesa Econômica - DPDE/SDE/MJ 
Subscrito por: Ravvi Augusto de Abreu Coutinho Madruga 
Resumo: Comunica o deferimento do pedido de tratamento confidencial de informações. - 
Caráter do documento: Público 

iistribuição 
Distribuido por: Chefe de Gabinete  
Destino: Mariusa Momonti PiteUi/COGCE/SEAEJMF 

prtopwádé' 	 _____ 
L_0~ Extremamente Urgente - 1 dia 	O 	Urgente-3 dias 	 O 	Extremamente lmportante_7diasi 

Onpprtante-15 dias O Tramitação Ordinária - 30 dias 

is 

01 O Acompanhar e Controlar 
02 0 Adotar ProvidênciasCabivis 
03 O Criticar e Rever 
4 O Juntar ao Process 

05 O Juntar Antecedent 
06 O Elaborar Nota Téctilça 
07 O Elaborar ReIatríoíProjeto 
08 O rtiormar interesado(s) 
09 O Tornar Ciência 	 1 

O Examinar 	 4. 

Comentários: 

Assinatura: 

SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO ECØNMàØ 
NUPIN/COGESIGAINJ8EAE-ftJ 

Documento NC.bIdS 	 , j 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em: 	 / 	J 

Assinatura:  

Rosângela Fragoso de Mendonça Santiago em 21/10/2009 

Referente 1 	 . 

O p.s.n*e r.e.im.nto iie vrs qvaI.q., fr.1s 
otHlaçô,e quinto ao teor o d.cum.iuto qu 4v 
'tkoet~Mante 	por esta 
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0 6 9o4/wo9 

(Is. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA ECONÔMICA 
Esplanada dos Ministérios — Ed. Sede — 50  andar — Sala 552 — Cep: 70064-900 

Fone: 61.3223-3909/3223-8916/2025-3396 — Fax: 61.2025-3879 

o 

 

Oficio n° (VI 93 /2009/CGCM/DPDE/GAB 

Brasília, 1 	de outubro de 2009 

Ao Senhor 
ANTONIO HENRIQUE PINHEIRO SILVEIRA 
Secretário de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda-SEAE 
Ed. Sede, Bloco F, 3° andar - sala 324 
70048-900 - Brasília/DF 

Assunto: Comunica Confidencialidade. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Senhoria o deferimento do pedido de tratamento confidencial 
referente ao Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11, em que figuram como requerentes 
as empresas JBS S.A. e Bertin., conforme nota técnica em anexo. 

Atenciosamente, 

RAVVI AUGUST DE ABREU COUTINHO MADRUGA 
Coordenador Geral de Controle de Mercado 

SEAE-SIGILO 
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LI 

(F1 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA ECONÔMICA 

DESPACHO DO COORDENADOR 
Em 16 de outubro de 2009 

N°. 359. Ref. Ato de Concentração d.08012.008074/2009-11 Requerente: JBS S.A e Bertin S.A. 
Advs: Barbara Rosenberg e Outros. Em conformidade com a Lei n° 8.884/94 e o Capítulo VIII 
da Portaria/MJ no. 4, de 06 de janeiro de 2006, defiro, parcialmente, o pedido de tratamento 
confidencial solicitado. Intimem-se as Requerentes a cumprirem à diligência solicitada, no prazo 
de 05 (cinco) dias, nos termos da nota técnica de fis. Dê-se ciência ao Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica - CADE e a Secretaria de Acompanhamento Econômico - SEAE. 
Publique-se. 	 /7 

VVI AU 	DE ABREU C. MADRUGA 
Coordenador Geral de Controle de Mercado 

M.Migue1/358S1G110-DIL - JBS S.A X BERTIN S.A- 161009 



Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1589

,çP..E/iqp 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO 

Nota sobre Pedido de Tratamento Confidencial da Operação 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 
Requerentes: - JBS S.A ("JBS"); 

- Bertin S.A. ("Berin"). 

o 	Consta dos dos autos pedido de tratamento confidencial de informações e/ou documentos. Em 
conformidade com os artigos 26 a 30 da Portaria MJ n° 4/2006, sugiro: 

o 	(i) (X) o deferimento do pedido, com a autuação em apartado confidencial dos seguintes 
documentos: 
- Versão confidencial do formulário Anexo 1, em relação aos itens 1.9, 11.5, 111.1, 111.2, IV.3 
(parte), V.3 (valores absolutos) e VI.!; 
- Cópia do Acordo de Associação - Item 111.1 do formulário Anexo 1. Doc. 4; 
- Cópia do Relatório Anual da "Bertin" - Item 111.2 do formulário Anexo I. Doe. 7. 

(ii) (X) o indeferimento do pedido, referente aos documentos e informações descritos abaixo. As 
requerentes devem ser intimadas a apresentar, em 05 (cinco) dias, nova versão pública do Anexo 
1 da Resolução n° 15/98 do CADE, quando aplicável. A versão pública de informações 
percentuais deve ser apresentada em intervalos de 10 pontos percentuais. 

- Itens 1.9 (empresa de S.A.) e V.3 (informações em percentual) do formulário Anexo 1. 

o 	À consideração superior. 

Brasília, 	de 	(O 	de 2009. 

4à 
DANIELE MEIRELES D. DE MAGALHÃES 

Estagiária 

De acordo. Após a certificação nos autos, comunique-se às requerentes, à SEAE e ao CADE. 

Brasília, ( de 	(O 	de 2009. 

RAVVI AUG ÀBREU C. MADRUGA 
C rdenador Geral 

"Ni 
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1. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - Ri 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 3805-2096 

Oficio n° 09952/2009/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Marcos Antônio Tadeu Exposto Jr. 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100  andar 
04543-011 - São Paulo - SP 

• Tel.: 11 2179-4559/4600 	Fax: 11 2179-4559 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 29/10/2009: 

1. Listar as empresas em que cada um dos grupos das Requerentes tenham 
participação superior a 5% no capital social e que não sejam controladas por 
esses grupos. Informar quais produtos são ofertados por essas empresas. 

2. Apresentar outras informações que entender pertinentes. 

3. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE 11.046/2006,  de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 40 da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 

mpitelli 



Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1591

FI 2 do Oficio 09952/2009/ RJ 	
(As.i_çj 

informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, &eqiiiaíiit/a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requç' 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 3805-2088; e-mail 
seaefazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Mariusa 
Momenti Piteili no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

CECÍLIA VESCOVI DE ARAGAO BRANDÃO 
Coordenadora-Geral de Controle de Estruturas de Mercado, Substituta 

2 
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FI 2 do Oficio 09952/2009/ RJ 

informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIR 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da 

aR$ 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 3805-2088; e-mail 
seaefazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. . 	8. 	Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Mariusa 
Momenti Piteili no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

6_ ~ r&I1~ 
CECILIA VESCOVI DE ARAGAO BRANDÃO 

Coordenadora-Geral de Controle de Estruturas de Mercado, Substituta 

- 	 2 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 	10/15/2009 17:06 
NOME : SEAE/RJ 
FAX : 	051-21-3805-2096 
TEL : 	02121-3805-2095 
NÚMERO: D000L7N297618 

DIA,HORA 
NÚMERO DE FAX/NOME 

10/15 	17:06 
00211121794559 

DURAÇO 00:00:42 
PAGINAS 02 ei RESULT. OK 
MODO NORMAL 

ECM 

o 

o 
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Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos -i  G11!J 	 Papeleta de Providências 

Número de Registro no ComprotlLittera: 07590/2009 	 1 Data do Protocolo: 28/10/2009 

Dados-do Procésso 	 1 :1 	11 

Processo: Ato de Concentração 1 Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data: Não consta  
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIAATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 

 lnteressado(a)(s): JBS S/A e Bertin S/A 

Dados do Documento çe Encaminhamento 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 28/10/2009 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Barbara Rosenberg 
Resumo: Trata-se de dilação de prazo (oficio 09952/2009) 
Caráter do documento: Público 

Distrll3uição 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

Prioridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária - 30 dias 

01 O Acompanhar e Controlar 
02 • Adotar Providências Cabíveis 
03 O Criticar e Rever 
04 O Juntar aoProcepso 
05 O Juntar Antecedntes 
06 O Elaborar Nota Técnica' 
07 O Elaborar Relatórjo/Pojeto 
08 O Informar Interessado(s) 
09 O Tomar Ciência 
10 O Examinar 

Comentários: 

Providências 
11 Õ Sugerir AltmtiVas 21 O Resumir e Trazer Notícias 
12. O Preparar firfútade Resposta 22 O Falar-me 
13 O Resolvj 	Qfll  interessado(s) 23 O Providenciar  
14 O Informar-se e Trazer Notícias 24 O Resolver com  
15 O Dar Baixa 25 O Devolver para_______ 
16 O Dar Parecer 26 O Entender-se c m  
17 O Circular E O Divulgar para  
18 Â2& O Marcar Reuniã com 
19 O AUardap 	t. 	1 2O 
20 SubsidiarResosta 	

7/ 

Assinatura: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

3° De: 

- Para: 	oatJQJJ( 

- Para: 	- Data: 	II 
%V• p  

Assunto devolvido em: 	 O 

Arquivado em: 
	

/ 	1 

Assinatura: 

Cadastrado por J&er da Silva Amara! em 28/10/2009 
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!' 

OUT-28-2009 15:I D:9(. DL)O&PDO: 	 11217946E13 	 Far:382088 

- 

BARBOSA, MUssNICFT & ARAGÃO 
ADVOGADOS 

P. 1 

De São Paulo para o Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2009. 

A 
Secretaria de Acorapanharriento Económico do Ministério da Fazenda 
Coo rd -rjço Geral de Coritroje de Estruturas de Mercado 
At,: 	Sr Ricardo Kalil Moraes 

Sra, Mariusa Mornenti Piteili 
Av. Pres. Antonio Carlos. 375, 101  andar, sala 1038 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

Ref.. Ocio ri0  0952/2009/RJ COGCE/SAE/MF -Pedido de dilação de prazo 
At,) de Concentração n° 08012-008074/2009-11 

/ 
Prezados .erihores. 

Na qualidade dc advogados da JBS S.A. e Be~ S.A. ("Requerentes'). já qualificadas 

nos auto; :1,à Ato de Concentração em epígrafe, vimos pela presente, requerera dilação 

do prazo para apisenaçào de resposta ao Oficio em referencia até o dia 4/11/2009, 

tendo em vista que a Requerentes ainda estão colhendo as inforrnaçes necessárias 

solicitada p't esta J. Secretaria. 

-Atenciosamente, "arc-t)s
/SP W,0p37 

b 

	

- 	 :I197.9W 3O3OO 
V 

	

'JA,.r:-c;:r 	 ' fC 	 .. 	1 3365 4600 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 Fls.JfL 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-0 10 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 3805-2096 

Oficio no 10210/2009/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Marcos Antônio Tadeu Exposto Jr. 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100  andar 
04543-011 - São Paulo - SP 
Te!.: 11 2179-4559/4600 	Fax: 11 2179-4559 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos que o prazo para 
resposta ao Oficio n° 09952/2009/RJ COGCE/SEAE/MF, referente ao Ato de Concentração n2  
08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A, fica prorrogado até o 
dia 05/11/2009. 

2. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria mediante 
solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas todas as 
informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do requerimento de 
sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, indicada como 
"CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em apartado dos autos principais 
e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma versão indicada como "VERSÃO NÃO-
CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, editada com marcas, rasuras ou supressões, de 

. 

	

	modo a se omitir os números, as palavras ou quaisquer outros elementos reputados confidenciais, 
versão esta que será desde logo juntada aos autos principais. 

3. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 1°, § 4° da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

4. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: 

5. Ministério da Fazenda, Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação 
Geral de Controle de Estruturas de Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 
3805-2088; e-mail seae@fazenda.gov.br. 

mpitelli 
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Fi 2 do Oficio 10210/2009/ RJ 

6. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinat 	di.ei(vio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

7. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Mariusa 
Momenti Piteili no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

pi 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 	10/29/2009 17:58 
NOME : SEAE/RJ 
FAX : 	851-21-3805-2896 
TEL : 	02121-3805-2096 
NÚMERO: D000L7N297618 

DIA,HORA 10/29 	17:57 
NÚMERO DE FAX/NOME 08211121794559 	 PE/4 
DURAÇÃO 00:00:39 
F3INAS 02 
RESULT. OK 
MODO NORMAL 

ECM 



Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1599

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 07629/2009 	 1 Data do Protocolo: 06/11/2009 

Dados do Processo 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos  
lnteressado(a)(s): JBS S/A e Bertin S/A  

(Fis. 	
' Dados do Documento deEncam1nhamento 

Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 05/11/2009 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Barbara Rosenberg 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio rir 09952 /2009/ COGCE ISEAEIMF. 
Caráter do documento: Público 

D!stril$ulção 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

Prioridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O 1 Tramitação Ordinária —30 dias 

01 O Acompanhar e Controlar 
02 • Adotar Providências Cabíveis 
03 O Criticar e Rever 
04 O Juntar ao Processo 
05 O Juntar Antecedentes 
06 O Elaborar Nota Técnica 
07 O Elaborar Relatório/Projeto 
08 O Informar Interessado(s) 
09 O Tomar Ciência 
10 O Examinar 

Providências 
11 O Sugerir Altem$ívas 
12 O Preparar Mirrnta de Resposta 
13 O ResolvçUgffi Interessado(s) 
14 O Informar-se e Trazer Notícias 
15 O Dar Baixa 
16 O Dar Parecer 
17 9 Circular 
18 O Aiqúivar 
19 O Agtardr 	* 

20 O SubsidiResposta 

21 O Resumir e Trazer Notícias 
22 O Falar-me 
23 O Providenciar__________ 
24 O Resolvercom  
25 O Devolver para__________ 
26 O Entender-se c m  
27 O Divulgar para  

O Marcar Reuniã com 
29 O 

Comentários: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

Assinatura: 

~, (
ãG 1 k 

-Para: 	Data:!! 

30 De: - Para: - Data: 

Assunto devolvido em: 	 r 

Arquivado em:  

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 6/11/2009 
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J3ARBOSA,MUSSNICH & ARAOÃO 

De São Paulo para o Rio de Janeiro, 5 de no d 

À 
Set'etaria 4e Auipanha.menta EconÔmIco do MiuIstério da 
Coordenaiio Geral ide Controle de Estruturas de Mercado 
At.: 	limo. Ricano Raul Moraes 

Sra. Cecilia Veco'i de Aragão Brandão 
Av. Pres. Antonio carlos, 375, 10 andar, sala 1038 
2002001 () - Rio dd Janeiro - RJ 

Ref: Oficio r °  09)52/20O9/RJ COGCE/SEAE/MF 
Ato de Conentraão n' 08012.008074/2009-11 

Prezados Senhores 

Na qualidade. de advogados da JBS S.A. ("JBS") e Bertin S.A. ('Bertin" e, em 
conjunto com a JB. 	çuerentes"), já qualificadas nos autos do Ato 4 Concentração 
em referência, viri4 pela presente apresentar os seguintes e1recimntos acerca do 
oficio em epigrafe, 'ncaminhado por esta d. Secretaria em 15 de 6utubro Ide 2009. 

I. 	Listas as e4ipresas em que cada uni dos grupos das Requerentes teAliam 
participaçáo superior a 5% no capital social e que não sejam controladas por esses 

informar_4uas produtos são ofertados por essas empiesas. 

Conforme inforrnadb pelas Requerentes no item 1.8 da notificação miei d, asenpresas 
que integram o objto da operação são aquelas controladas pela JBS e e1a Bertin. Ás 
demais empcesas prtencentes aos grupos J&F Participaçi

do 
 k. (" E") Hebr -, 

Participaçes S.A., ( 4 Heb"), também listadas no referido it 	Form .lárid Anexo!, 
fazem parte do ?bjeto da operação. 

Nesse sentido. ainda que as atividades desempenhadas por empres s dos grupos 
mencionadas acima 1 não façam parte do objeto da operação, as Requer ntes, a fim de 
colaborar COILI a aálise do presente Ato de Concentração, listam a aixo todas as 
empresas integrante e não integrantes do objeto da operação, bem co no unia breve 
descrição das suas alividades. 

51 1ZC3C4 	.7e.'. - E C. 	737-500 	559 CI 3215 0200 
Io 54 	A. 4r- ....t' B'r.,uS2 - 	nd 120021-OO. 1 4 55 21 2924 SEM 
3f Pt4 I. :r J' 	 3 4 4t1 1 4543.01 .i55 11 3355 400 

- 	--_------ --
,.-. .- 
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BARBOSA MUSNEc.H & ARAGÃO 

J&F Jart(açôe S.A. -- Empresas não integrantes do objeto da 

EMPRE$A 	 1 ATIVIDADE 

Flora Produtos de Higin 	e T,impezt Fabricação e comercialização de produtos & higiene e 
limpeza, produtos químicos, sebo bovino, fa inha de carne, 
farinha de OSSOS, rações, produtos d toucador e 
embelezamento.  

J&F Participaçõe ïioanceras Ltda. FIolding 

Forsix Admiritradora 	R 	os  Holding — 
Ltda.  
JBS Bane,5.A. Serviços bancário e financeiros.  
JBS A owria1.tci.  Criação de bovinos para corte.  
Florestal lnvesumento 1- trestais S.A Reflorestamento; exploração agroflorestal e restação de 

serviços rurais.  
Abate e processamento de carne bovina (um descrição em JBS S.A. 

- 
maior detalhe foi 4presentada na nodficaçãoiniciaI) 

JBS S.A. — Lmpïeas integrantes do objeto da operação com 
	

no Brasil: 

Instituto YBS Atividades filantrópicas de caráter sducacioi 
carentes  

'1 a crianças 

Criação de bovinos para corte.  hJBS Confinainexito 

JBS Trading US&. hic Fl(-lding  
J135 lloIdingJnternacioja)S'A 
JBS _Global 1nvsunSjA (13V!) 
inalca JBSÇ4i.i) 

Tfolding  
11olding  
Produção e comeriaIizaçào de carne  

JBS Couros Ltda. 
J135 Irnbdarns Metã1s Lida. 
Mouran AlírnensLtcJa 	» 

JBS Argentina  - - 

Processamento de couro 
 Fabricação de embalagens metálicas  

Ernpsa nàorciona1 em fase de encerramento 
 Processamento e coniercialiação de Carne  

JBS USA(Aurciíba) 	T -- 	 Protvsamcnto e ÇomercjaIjzao dê Carne  
BeefSnatk 13i a.0 ird. 	m AJim. 	Empresa não operciona1 
i,tda,  

Heber Participaçe S.A., - Empresas nAo integrantes do dbjeto da operação: 

ATIVIDADE  

BSB Pani 	 Equipamentos de Proteção Individual (EP1 
BSB Equipamentos de Prci.eçào 	Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
Individualf.da 	 ______________________  
BSBIuLernacora! $.A.r 	Equipamentos de 	roteAo Individual (EPI  

Holdinj»  
AsvicParticaç)esLtdt. 	 f1o1din 
\'ícsa Brasil E'I Ltda.l 	Equipamentos de Proteção lndividu1 (EPI)  
Mercure Puncipações ~T', t 	 Equipamentos de Proteção Individual (El')  
Mercure Equipxrintos le Proteção 	Equipamentos de Proteção Individual (EM) 
Individual 1 d  
Londrina EPIJ_a_ -r 
	 Equipamentos de Proteção individual (EM)  

Mace Maringt 	esso0 Comercio 	Desembaraço aduaneiro 
Exterior Ltda. 	 ___________________________________  

-- 
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BAR13OSAf MU4SNICH & ARAGÃO 

 Ai 

 

F~ijiwara 

d 

Unirnuld Matrize. Ltd. 
jqipamcntos de Proteção Individual (EM)  
Comércio, Importação e Exportaçaode Matr zes, moldes, 
EPI's, óculos de alumínio fimdidos cm Zmg e calçados em 

Ecopur tni. Cvt. Prod~QUU111COS 
geral. 
Fabricação de poliuretano 

Violet 	ç Holding de Equi,ai entos de Proteção Inçvi ual (E?!) 
Apucaraa Grn 	 E—q- u—ip. 
Prot. Indiviuiil Ltda.  

Distribuição de J30ipaxientos de Prpteção Ii dividual (E PI) 

lnvcrsioxicsEjSB Chile Lula. Equipamentos de Proteçâo Individul (EM)  
Viesa Equipamentos de Proào Tndividul(Pj  

tquipamentos de Proteção Individual (FPD  Vicsa SteeroS 6k. 	1 
Gaia Energia oP irpo , A HQIdg4e cíncrgiá 	e ludroeetnca  
Brasil Central Energia Itda. Energia hidroelótrça  
Pigui Energia L tda.  Energia hidroelétrca  
Água Paulista Ç~C-Caçà0  Energia bidroeLtríca 
Ltda.  
Biolins EnraLtda.  Energia tnoelétrica  
ECB Energia Lída. - Edergia Energia hidrlétrtca 

ESA EucrsLcdt,  
Hidroelétrica  

EnEzia hidroeétrica  
MAFE EneikarticjpçivSA 
CIMO Etiea 	Paruci_ações Lida. 

Holdig  
HÓIding  

Çuá Energia S.A.L hidroelét±a  
Buriti Energia 	A. 

r 
Energia hidrolétrica  

Eletriuidade NL`~1r.nSC A. Energia elétrica  
CIBE Partiu ipçtitis e Infra-estrutura 

CIBE RodoviaPai-rtiipaçõasS.A. 
CIBE Energia e Parrie .ações S.A 

Infra-estrutura 
Infra-estrutura  

-. 

NAO Núcleo dLApoJoJireao Ltda, Gestão e Consultoria em Rodovia' 
CIBE lnvestimcntos e Farucipaçôes Infra-estrutura 

CII3E_Sant.irn 	to iicaçõc S.A. Infra-estrutura  
GTE 

de 
cnhariae gestão deObras 

Administração de rodovias Convias S.A. Coilcessidriária 

de 
Rodovias  

Administração de rodovias cAR Gestão e AJtnisração 
Rodovias Ldi.  
Metrovias S.A. Cori 	soriária de Administração de rodovias 
Rodovias  
Rodovias dasS-9h~ias—S A. Administração do rodovias - 

Sulvias S.A. Collecssio4ária de Administração de rodovias 
Rodovias  

GAN - Gestào de Apoi a Negõcios 
Ltda.  

Gestão e Consultoria eia Rodovias 

Nova Cibe  Infra-estrutura  
BorborernaEneiptica $.A.- -- - 
Maracartaú (ieradora 	ners,iaS.. 

Tcxxnoelétrica  —Energia 
Energia Termoel&ica  

Lambari Gerada de LeigiiSA Energia Termoeletru,d  
Ai 	Geradora de F_nerLzia S.A, Energia fermoeletrwa  
Eaergia Suapell Energia Termoelétrica  
Bracol Corii.1?e 	cuiJrot.. ind. Ltda. 

L9SMP S.A. 	L 	- 

Consórcio Construtor_Pfrauni 

Equipamentos de Proteção Individuál (EP1)  
Administraâo de todovias  
Construtora  

Bumber Agzwola Uda  iserviçpreparjao de terreno ci4Itivo e cofficita - 
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- 	. ..- 	2 BARBOSA, MUHI H  & ARAGAO 

Francis LicenciamentwÇUda 
Usina ByiJ)ajte Açúcar 	Aool Ltda. 
São Fernando AÇacaxetAlcool Lida. 

Rígieno Bc1cza'____________________  
Usina de açúcar o álççxd  
Usina do açúcar e álcool  

Sidrolândia BoeeriaJda 
Gurfrob 	ji tal Lida. 

UTE Feira de Scuitaúa t 

1abricaçào de Alcol  
Saneamento Básico  
Energiatemioe1étrica  

UTE Camaari Energia termoeICúca _,•  
UTE Dias Dávla II  Energia tenoel&ica 
UTE Caiu 
UTE Senhor do Brfit_ 
UTE Dias Dá vital 
EFLA S.A, 	- 	- 
Pro Latos 

Energia termoelétrica  
Energia tennoelétiica  ' Energia tennc,eétriea  
Holdfng de Saneamento Básico  

____________ Saneamento Básico 
Etocin Brasil Pa ticipaes e 	1 Ho/ding de Energia 

o 
• 1  

Consultaria Empresarial - EI1Lbras 
S.A. 

______ 	 Ho/din de Ener 
íú. p—aCâ*á_Ltda, 	Ho/dJ de Energia 

ertin S.A. -- EpPresas nas quais a famifia BerIn detém p 

integradas à Hebe e tarrabé»i excluidas atoaopração 

PRODUTO OFIRTM 
Roma Pai 	Ltd 	Outras socicdadcs'deci açào. éxceto k 
Coma2iAcuârialtda. 	 Criaçào de bovinos ja corte 
Fazenda Eldorado S.A. 	 Criaçâo de bovinos pa corte 
AlphaLinsTurrmQga. 

 
Serviços hoteleiros 

Wings Ltda. 	 Atividades auxiliares dos transportes aére 
dos aeroportos e campos de aterrissagem 

Contem 	 Lida. Construção dedíic{os 
Hiroshima AgrpecuLida. 	Criação de bovinds para corte 
Aripuaná A -opecuária Ltda. 	Extração de madeira em florestas na 

atacadista de m•_ 	 4eira e produtos derívados 
Consórcio Cúrderri-Calenco (DNIT- Construçào de rodovias e ferrovias 
BRl63PA) 
Consórcio 	do Sol 	 Consu- 	obras de arte especiais 
Consórcio Contrn.TatUeUi -- -* Construçào de obras de arte peciais 
Consórcio Contem-aetenec (Volta Construção de edilTcio 
Redonda)  
Consórcio 	Çonterzi-Cetenco Construção de redes de abastecimento 

não 

• exceto operação 

;a;; Comércio 

água, coleta de 
ÇAraraquai 	_ 	 esgoto e coilstruQOes CorrClatas, exceto obra eirrigação 
Nitreb ParthpaçôesL. 	 Ho4/yjj de instituições não financeiras  
)rcltidae Distribuidora de Cosmtieos Cosméticos e produtos de higiene. 

Macleny Ç'-Disuibuidora,de Produtos 	Comércio atacadista eii 	ejrodu os de perfumaria. 
Beleza " 	1 	 comércio varejístd de cosméticos, produtos te perfumaria e de  

higiene pessoal  
Fasi & Food liopartaÏo, Logistica e Produtos alimentícios em geral, fabricação de cosméticos. 
Distribuição Uda. 	1 	 produtos de perfumaria e de higiene essoal. comércio 
-- 	 varista de produtos sancantcs domissanitár os 
Monrr 	e de Lin Contruçôe.s e Incorporação de empreendimentos hnobl1iáros 

Tmtiliárhs Ltda. 
ViaLin_TurisnLtdÇ 	Agencias de viagens. operadores turístios. serviços de 
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reservas e turismo 

	

Quimica Ltda. 	 Produtos do 1axipea e polimonto, mcdicmentos para uo 
vOtçrinário produtos de higiene, limpeza c conservaãd 
domiciliar, produtos de higiene pusoaI, transporte rodoviário 
de carga. 
Outras sociedades de 	 o/wIgs -- 

cpai?6cs_L'tda. 	 Participação societária em insUtuiçlSs financeiras 

	

E3145 lnvestirnctuos S4 	
1 

Atividades de administração de fundos por contrato ou 

Bertin S.A. -  Ewpesas integrantes do objeto da operaçâo: 

PRODUTO OFRTÀ 

Vigor S.A. 	- . .Alimentos Lácteos 	 - 
Companh ia 1 	doduob 	Alimentos l4cteos 
Alimentícios  
Dan Vigor Industria eComi-rciu de 	Alinicntos Lácteos 
Laticínios Tida.  

Fibra de coláenó  
Bertin PaiaguayS. A.. Paagi) 	Camela natura 
TPFSA S.A. (P4rau 	Carne ia natura  

Couros  
S.A. Fábrica de Produtos 	 Alimentos Lácteo 

Ltda - 	_Ca m--e'-s processada  
Alimentos Lácteos  

M2B Alimentos Ltda. 	 Alimentos Lácteo  
Frigorífico Cane1ones;SA.(Uruua) 1 Carne iii natura 

Em linha cuui as ixfbi'njações expostas acima, as Requerentes reiteram j que a operação 

ora notificada visa i associação das operações do JBS e Bertin exclusivamente rio que 
diz respeito às sua ati idades no setor de carnes. Todas as atividades das empresas 
pertencentes direta ou indiretamente à J&F ou Heber e que não estejam incluídas no 
objeto da operação permanecerão sob o controle exclusivo dos seus atutis acionistas, o 
que torna dispnsvel urna análise a respeito das atividades dos co1  itroladores dais 
Requerentes crri relação às quais não haverá altçraão de controle. 

As Requerentes aproveitam a oportunidade para antecipar também que os atuais 
acionistas da gertin deterão uma participação minoritária na empre a holdíng que 
controlará as atividídes de .JBS e Bertin. Não há que se falar em control: exercido pelos 
atuais acionisrab deBertiu sobre a empresa resultante em nenhuma hipótese, o que serve 
como indicação adcionat de que, mesmo após a conclusão da present operação, ser' 
mantida a independ'ncia das atividades não incluídas no seu escopo. 
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-Nn =Anos 

L Apre eutarputras_ 
nformaçes que entender pertinentes.  

Por ora, nào 

* 	* 
Desde já agrudeceos pela atenção e colocar-no-nos à disposição para quaisquer 
ese1arecixnrtcs adiionais que V. Sas. venham a entender necessários. 

Atenciosamente 

-05 Iltollio T- 	P09  

]Barban- 	serIb rg 	 cos Antonio T. posto 

• 
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jj1 Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 09204/2009 	 1 Data do Protocolo: 30/10/2009 

Pados cio Procpso 
Processo: Ato de Concentração 1 Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇAO E DEFESA DA CONCORRE NCIA\ATO DE CONCENTRAÇAO 	 AE/ 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇAO ANIMAL\99. Diversos 	 / 	\ 
lnteressado(a)(s): JBS S/A e Bertin S/A 	

fFis. 	j 4O 	\ 
Dados do Documento de Ençamlnhãnnto 

Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 Data: 28/10/200 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Barbara Rosenberg 
Resumo: Trata-se de dilação de prazo (oficio 09952/2009) 
Caráter do documento: Público 

• Disfrlbi4çâo 
Distribuído por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

Prioridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia 1 O Urgente -3 dias O Extremamente Importante -7 dias 
O Importante - 15 dias 10 1 Tramitação Ordinária - 30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e Controlr 11 	O Sugerir Alt Wuaas 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar Providências Cabíve 12 Preparar Mie Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever 13 0 ResoIvetfl Interessado(s) 23 O Providenciar  
04 O Juntar ao Proceso 	o ~t4' O Informarè é Trazer Notícias 24 O Resolver com 
05 O Juntar Antecepntes. 15 O Dar Baixa 25 O Devolver para 
06 O Elaborar Nota Técnica 16 O Dar Parecer 26 O Entender-se c 
07 O Elaborar Relatório/P?ojeto 17r0 Circular Divulgar para_
08 

Z7 O 

NCOM 09 
O 
O 

Informar Interessado(s) 
Tomar Ciência 

18 
19Õ Atiardar 

/ 2 O 

» 
Marcar Reuniã 

10 O Examinar 20 O SjjbsidiRed6fa 
_ 

- 
Comentários: 	 .., 

Assinatura: 

Seqüência 

21 

 De:dos Próximos Despachos: 	

- Para: 	 - Vata: 60 
00 

'4 	3øpo 
30 De: 	- Para: 	- Data: 	II 

Assunto devolvido em: 	/ 

Arquivado em: 	 / 

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 30/10/2009 
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ADVOGADOS 

De São São Paulo para o Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2009. 

À 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
At.: Sr. Ricardo Kalil Moraes 

Sra. Mariusa Momenti Piteili 
Av. Pres. Antonio Carlos, 375, 10° andar, sala 1038 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

Ref.: Oficio n° 09952/2009/Ri COGCE/SEAE/MF -Pedido de dilação de prazo 
Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

Prezados Senhores, 

Na qualidade de advogados da JBS S.A. e Bertin S.A. ("Requerentes"), já qualificadas 

nos autos do Ato de Concentração em epígrafe, vimos pela presente, requerer a dilação 

do prazo para apresentação de resposta ao Oficio em referência até o dia 4/11/2009, 

tendo em vista que as Requerentes ainda estão colhendo as informações necessárias 

solicitadas por esta d. Secretaria. 

Atenciosamente, 

arcos 	oiposr,' 
OAB/SP n°25 .037 

:RJiTARA DE ACOMPANHAMENTO ECONÓMICO 

N UPIN/CO3ES/GAI N/EAE-RJ 

Oeum.nto 	 .m: _: '2__i  
Empra. 

Rilroit. * 
O pr.s.ne  rec.;msntO no gera quaisquer direito* ou 

ç6. quinto ao teor do documento que dv.rl ser 

,aOf%.fits 

 

alisado por esta 6.cretsr18. 

i 

www.bmalaw.com.br  
Brasilia SCS Qd.1 BLF 30 - 7 and. - Ed. Cam. Correa 170397-900 1+ 55 61 3218 0300 
Rio de Janeiro 1 Av. Almirante Barroso, 52 - 31' and. 20031-000 1 + 5521 3824 5800 
São Paulo 1 As. Pres. Juscelino Kubitschek 50 - 4' and. 04543-000 1 + 55 11 3365 4600 
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Relatõrio de confirção de mensagem 
	

OUT-28-2009 03:03 PM QUA 

Xerox WorkCentre 4118 Series 
Nome dispositivo 	: BMA ADVOGADOS 
Número de série 	: YHT195496....... 
Número do fax 	: 1121794603 

o 

Nome/número 
Pág. 
Hor inicio 
Tempo decorrido 
Modo 
Resultados 

38052088 
1 
OUT-28-2009 03: O2PM QUA 
0O'44" 
PDR G3 

OK 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-0 10 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 3805-2096 

Oficio no 10347/2009/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 06 de novembro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Marcos Antônio Tadeu Exposto Jr. 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100  andar 
04543-011 - Sao Paulo - SP 
Tel.: 11 2179-4559/4600 	Fax: 11 2179-4559 

o Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse da(s) empresa(s) JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 19/11/2009: 

A) Produtos Industrializados - Informar as questões abaixo para aqueles produtos 
ofertados pelas Requerentes em que há sobreposição horizontal. 

1. Considere o mercado relevante de pratos prontos congelados composto pelos 
seguintes produtos: 

• Pratos prontos congelados; 

• Lanches prontos; 

• Salgadinhos congelados; 

• Pizzas congeladas; 

• Pães prontos congelados; 

• Pão de queijo; 

• Sopas; 

Responda: 

1.1. As Requerentes comercializam os produtos considerados no mercado relevante de 
pratos prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas 
com os produtos; 

mpitelli 
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2. 

1.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, das Requerentes e das concorrentes; 

Considere o mercado relevante de pratos semi-prontos congelados composto pelos 
seguintes produtos: 

• Hambúrgueres de carne bovina; 

• Hambúrgueres de carne de frango; 

: Empanados de frango; 

• almôndegas; 

Responda: 

2.1. As Requerentes comercializam os produtos considerados no mercado relevante de 
pratos semi-prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as 
marcas com os produtos; 

2.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, das Requerentes e das concorrentes; 

3. Considere o mercado relevante de carnes processadas para consumo a frio composto 
pelos seguintes produtos: 

• Presunto de carne suína 

o Apresuntado de carne suína; 

• mortadela; 

• salame; 

• Presunto de carne de frango; 

• Frios especiais (peito de frango cozido) 

• patês 

• carne bovina em conserva de consumo a frio 

• etc 

Responda: 

3.1. As Requerentes comercializam os produtos considerados no mercado relevante de 
carnes processadas para consumo a frio por intermédio de quantas marcas? Associar 
as marcas com os produtos; 

3.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, das Requerentes e das concorrentes; 

4. Considere o mercado relevante de carnes processadas curadas de suínos composto 
pelos seguintes produtos: 

• Lingüiça defumada; 

• Paio 

• Bacon; 

Responda: 
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4.1. As Requerentes comercializam os produtos considerados no mercado relevante de 
carnes processadas curadas de suínos por intermédio de quantas marcas? Associar as 
marcas com os produtos; 

4.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, das Requerentes e das concorrentes; 

S. 	Considere o mercado relevante de salsichas compostos pelos seguintes 

• Salsicha de carne suína; 

• Salsicha de carne de frango. 

Responda: 

5.1. As Requerentes comercializam os produtos considerados no mercado relevante de 
salsichas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

5.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, das Requerentes e das concorrentes; 

6. 	Com base no mercado relevante de processados curados de carne bovina: 

• carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerk) 

• charque 

6.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria no mercado relevante de 
processados curados de carne bovina? Quais? Justifique. (Considere os critérios de 
substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta); 

6.2. As Requerentes comercializam os produtos considerados no mercado relevante de 
salsichas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

6.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, das Requerentes e das concorrentes; 

7. Com base no mercado relevante de massas frescas, responda: 

7.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta); 

7.2. As Requerentes comercializam os produtos referentes ao mercado relevante de 
massas frescas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

7.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de massas frescas por marca em 2007 e 
2008, das Requerentes e das concorrentes; 

8. Com base no mercado relevante de carne enlatada suína 

8.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta); 

8.2. As Requerentes comercializam os produtos referentes ao mercado relevante de carne 
enlatada suína por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

8.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca em 2007 
e 2008, das Requerentes e das concorrentes; 
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9. Com  base no mercado relevante de carne enlatada bovina 

9.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta); 

9.2. As Requerentes comercializam os produtos referentes ao mercado relevante de carne 
enlatada bovina por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

9.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada 
2007 e 2008, das Requerentes e das concorrentes; 

B) PRODUTOS IN NATURA E OUTRAS INFORMAÇÕES 

em 

1. existe algum produto que as Requerentes incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado da 
oferta); 

2. apresentar a quantidade e o valor vendido de subprodutos de abate por marca em 
2007 e 2008, das Requerentes e das concorrentes; 

3. Informar as localidades (município/UF) dos abatedouros de bovinos das Requerentes. 
Considerar somente as unidades onde a carne bovina é inspecionada pelas 
autoridades do Ministério da Agricultura (SIF); 

4. Os abatedouros ficam próximos às unidades industriais das Requerentes? Informar se 
há abate de bovinos das Requerentes em abatedouros de terceiros (inclusive informar 
se uma Requerente usava o abatedouro da outra), especificar o nome dos terceiros. 

5. Informe a quantidade de carne bovina (em KG) e o número de cabeças abatidas em 
2007 e 2008 por unidade de abate, das Requerentes e das concorrentes. Apresentar 
estas informações de acordo com o seguinte quadro: 

Nome e Localidade 
da unidade de abate 

inscrita no SIF 
(município/estado) 

Quantidade de carne bovina 
(KG) n° cabeças abatidas 

2007 2008 2007 2008 

6. Do total de cabeças abatidas pelas Requerentes, qual a participação da criação própria 
de gado bovino pelas mesmas nesse total, por Estado? 

7. Responder as seguintes questões: listar o nome e a localidade (município/estado) de 
todos os fornecedores de bovinos (pecuaristas) com os quais as Requerentes trabalharam 
em 2007 e 2008, informar se existe exclusividade com pecuaristas na compra de gado 
bovino. 

8. Informar se há diferença no preço pago ao pecuarista considerando os seguintes itens: 
a) boi rastreado e boi não rastreado, e/ou b) carne que se destina ao mercado externo e 
carne que se destina ao mercado interno. Detalhar a resposta. 

4 
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9. Informar o percentual médio de carne de bovina das Requerentes que'Ãdire 2ado 
para o mercado de carne in natura e que foi direcionado para o mercado de 
industrializados em 2007 e 2008. Apresentar estas informações por estado produtor onde 
vossa empresa atuou. Apresentar a informação de acordo com os seguintes quadros: 

Informacões nara o ano de 2007 
% direcionado ao 

direcionado ao 
mercado de carnes in 

processamento de carnes 
UF 

Quantidade de carne natura bovina, 
bovina, separadamente bovina (KG) separadamente para o 
para o mercado externo e 

mercado externo e 
interno 

interno 

Informacões para o ano de 2008 
% direcionado ao 

direcionado ao 
mercado de carnes in 

processamento de carnes 
UF 

Quantidade de carne natura bovina, 
bovina, separadamente 

(kg) separadamente para o 
para o mercado externo e 

mercado externo e 
interno 

interno 

10 Responder as seguintes questões: listar o nome e a localidade (município/estado) de 
todos os fornecedores de carne suína e de aves com os quais as Requerentes trabalharam 
em 2007 e 2008, informar se existe exclusividade com esses fornecedores na compra. 

2 Com base no mercado relevante de couro 

2.1 as Requerentes comercializam os produtos referentes ao mercado relevante de 
couro por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

2.2 apresentar a quantidade e o valor vendido de couro por marca em 2007 e 2008, 
das Requerentes e das concorrentes; 

3 Considerando os mercados supracitados, informar, detalhadamente, quais são as 
possíveis integrações verticais entre os produtos das Requerentes. 

4 outras informações que julgar pertinente 

3. 	 Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 

5 
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FIs 1 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEA 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula e 	ente.. 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as pala 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo l, § 4° da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 

. 

	

	transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 3805-2088, e-mail 
seae@fazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Mariusa 
Momenti Pitelli no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

• 
RICARDO KALIL MORAES 

Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

6 
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MINISTÉRIO D.\ FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 3805-2096 

Oficio no i 0524/2009/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Departamento Jurídico 
Independência S.A. 
Av. Luiz Alli Fayrdin, 680 
07760-000 - Cajamar - SP 
Tel.: (11) 4447-7000 	Fax: (11) 4447-7036 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
até o dia 02/12/2009: 

A) Produtos Industrializados - Informar as questões abaixo para aqueles produtos 
ofertados pela sua empresa. 

1. Considere o mercado relevante de pratos prontos congelados composto pelos 
seguintes produtos: 

• Pratos prontos congelados; 

• Lanches prontos; 

• Salgadinhos congelados; 

• Pizzas congeladas; 

• Pães prontos congelados; 

• Pão de queijo; 

• Sopas; 

Responda: 

1.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de pratos 
prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

mpitelli 
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1.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

2. Considere o mercado relevante de pratos semi-prontos congelados composto pelos 
seguintes produtos: 

• Hambúrgueres de carne bovina; 

• Hambúrgueres de carne de frango; 

• Empanados de frango; 

• kibes; 

• almôndegas; 

Responda: 

2.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de pratos 
semi-prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com 
os produtos; 

2.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

3. Considere o mercado relevante de carnes processadas para consumo a frio composto 
pelos seguintes produtos: 

• Presunto de carne suína 

• Apresuntado de carne suína; 

• mortadela; 

• salame; 

• Presunto de carne de frango; 

• Frios especiais (peito de frango cozido) 

patês • • 
• carne bovina em conserva de consumo a frio 

• etc 

Responda: 

3.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de carnes 
processadas para consumo a frio por intermédio de quantas marcas? Associar as 
marcas com os produtos; 

3.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

4. Considere o mercado relevante de carnes processadas curadas de suínos composto 
pelos seguintes produtos: 

• Lingüiça defumada; 

• Paio 

• Bacon; 

Responda: 

2 
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4.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relenc e c rn 
processadas curadas de suínos por intermédio de quantas marcas? Assoarasas 
com os produtos; 

4.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

S. 	Considere o mercado relevante de salsichas compostos pelos seguintes produtos: 

• Salsicha de carne suína; 

• Salsicha de carne de frango. 

Responda: 

5.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de 
salsichas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

5.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

6. Com  base no mercado relevante de processados curados de carne bovina: 

• carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerk) 

• charque 

6.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria no mercado relevante de 
processados curados de carne bovina? Quais? Justifique. (Considere os critérios de 
substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta); 

6.2. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de 
salsichas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

6.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

7. Com  base no mercado relevante de massas frescas, responda: 

7.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
• Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 

da oferta); 

7.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de massas 
frescas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

7.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de massas frescas por marca em 2007 e 
2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

8. Com base no mercado relevante de carne enlatada suína 

8.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta); 

8.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de carne 
enlatada suína por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

8.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca em 2007 
e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

9. Com base no mercado relevante de carne enlatada bovina 

3 
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9.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da der 
da oferta); 

9.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de carne 
enlatada bovina por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

9.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

B) PRODUTOS IN NATURA E OUTRAS INFORMAÇÕES 

a. 	 existe algum produto que a sua empresa incluiria neste mercado 
relevante? Quais? Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da 
demanda e pelo lado da oferta); 

b. 	 apresentar a quantidade e o valor vendido de subprodutos de abate 
por marca em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin; 

C. 	 Informar as localidades (município/UF) dos abatedouros de 
bovinos da sua empresa. Considerar somente as unidades onde a carne bovina é 
inspecionada pelas autoridades do Ministério da Agricultura (SIF); 

d. 	 Os abatedouros ficam próximos às unidades industriais da sua 
empresa? Informar se há abate de bovinos da sua empresa em abatedouros de 
terceiros (inclusive informar se sua empresa usava o abatedouro da outra), especificar 
o nome dos terceiros. 

e. 	 Informe a quantidade de carne bovina (em KG) e o número de 
cabeças abatidas em 2007 e 2008 por unidade de abate, da sua empresa e das 
concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. Apresentar estas informações de acordo com 
o seguinte quadro: 

Nome e Localidade 
da unidade de abate 

inscrita no SIF 
(município/estado) 

Quantidade de carne bovina 
(KG) n° cabeças abatidas 

2007 2008 2007 2008 

6. Do total de cabeças abatidas pela sua empresa, qual a participação da criação própria 
de gado bovino pelas mesmas nesse total, por Estado? 

7. Responder as seguintes questões: listar o nome e a localidade (município/estado) de 
todos os fornecedores de bovinos (pecuaristas) com os quais a sua empresa trabalhou em 
2007 e 2008, informar se existe exclusividade com pecuaristas na compra de gado 
bovino. 

4 
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8. Informar se há diferença no preço pago ao pecuarista considerando os seg 
a) boi rastreado e boi não rastreado, e/ou b) carne que se destina ao mercado 
carne que se destina ao mercado interno. Detalhar a resposta. 

9. Informar o percentual médio de carne de bovina da sua empresa que foi direcionado 
para o mercado de carne in natura e que foi direcionado para o mercado de 
industrializados em 2007 e 2008. Apresentar estas informações por estado produtor onde 
vossa empresa atuou. Apresentar a informação de acordo com os seguintes quadros: 

Informacões vara o ano de 2007 
% direcionado ao 

direcionado ao 
mercado de carnes in 

processamento de carnes 
UF 

Quantidade de carne natura bovina, 
bovina, separadamente 

bovina (KG) separadamente para O  
para o mercado externo e 

mercado externo e 
interno 

interno 

Informacões vara o ano de 2008 
% direcionado ao 

direcionado ao 
mercado de carnes in 

processamento de carnes 
UF 

Quantidade de carne natura bovina, bovina, separadamente 
(kg) separadamente para o  

para o mercado externo e 
mercado externo e 

interno 
interno  

10 Responder as seguintes questões: listar o nome e a localidade (município/estado) de 
todos os fornecedores de carne suína e de aves com os quais a sua empresa trabalhou em 
2007 e 2008, informar se existe exclusividade com esses fornecedores na compra. 

2 Com base no mercado relevante de couro 

2.1 A sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de 
couro por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

2.2 apresentar a quantidade e o valor vendido de couro por marca em 2007 e 2008, da 
sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

3 apresentar outras informações que entender pertinentes. 

3. 	 Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 

ki 
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versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, aspMvi 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 40 da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 3805-2088; e-mail 
seae@fazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Mariusa 
Momenti Piteili no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, . 	, 
RICARDO KALIL MORAES 

Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HOFi, : 	11/18V 2009 15:08 
NOME : SEAE/RJ 
FAX : 	051-21-3805-2096 
TEL : 	02121-3805-2096 
NÚMEFO: D@E121L7N297618 

n 

DIA, HORA 
NÚMERO DE 
DURAÇÃO 
PÁGINAS 
RESULT. 
MODO 

FAX! NOME 
11/18 15:04 
00211144477036 
00:03:55 
06 
OK 
NORMAL 
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MINISTÉRIO AFAZENDA 
- 	 Secretaria de Acompanhamento Econômico 	 J 

- 	 Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
- 20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 3805-2096 

Oficio no i 0523/2009/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Departamento Jurídico 
Frigorífico Mataboi S/A 
Av. Theodoreto Veloso de Carvalho, 2053 
38445-198 - Araguari - MG 
Tel.: (34) 3242-2200 	Fax: (34) 3242-2200 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
até o dia 02/12/2009: 

A) Produtos Industrializados - Informar as questões abaixo para aqueles produtos 
ofertados pela sua empresa. 

1. 	Considere o mercado relevante de pratos prontos congelados composto pelos 
seguintes produtos: 

• Pratos prontos congelados; 

• Lanches prontos; 

• Salgadinhos congelados; 

• Pizzas congeladas; 

• Pães prontos congelados; 

• Pão de queijo; 

• Sopas; 

Responda: 

1.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de pratos 
prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

mpitelli 
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1.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por'hi 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

2. Considere o mercado relevante de pratos semi-prontos congelados composto pelos 
seguintes produtos: 

• Hambúrgueres de carne bovina; 

• Hambúrgueres de carne de frango; 

• Empanados de frango; 

• kibes; 

• almôndegas; 

Responda: 

2.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de pratos 
semi-prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com 
os produtos; 

2.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

3. Considere o mercado relevante de carnes processadas para consumo a frio composto 
pelos seguintes produtos: 

• Presunto de carne suína 

• Apresuntado de carne suína; 

• mortadela; 

• salame; 

• Presunto de carne de frango; 

• Frios especiais (peito de frango cozido) 

• • patês 

• carne bovina em conserva de consumo a frio 

• etc 

Responda: 

3.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de carnes 
processadas para consumo a frio por intermédio de quantas marcas? Associar as 
marcas com os produtos; 

3.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

4. Considere o mercado relevante de carnes processadas curadas de suínos composto 
pelos seguintes produtos: 

• Lingüiça defumada; 

• Paio 

• Bacon; 

Responda: 

2 
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4.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado 
processadas curadas de suínos por intermédio de quantas marcas? 
com os produtos; 

4.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

S. 	Considere o mercado relevante de salsichas compostos pelos seguintes produtos: 

• Salsicha de carne suína; 

• Salsicha de carne de frango. 

Responda: 

5.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de 
salsichas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

5.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

S 6. 	Com base no mercado relevante de processados curados de carne bovina: 

• carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerk) 

• charque 

6.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria no mercado relevante de 
processados curados de carne bovina? Quais? Justifique. (Considere os critérios de 
substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta); 

6.2. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de 
salsichas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

6.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

7. 	Com base no mercado relevante de massas frescas, responda: 

7.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado • da oferta); 

7.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de massas 
frescas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

7.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de massas frescas por marca em 2007 e 
2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

8. Com base no mercado relevante de carne enlatada suína 

8.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta); 

8.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de carne 
enlatada suína por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

8.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca em 2007 
e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

9. Com base no mercado relevante de carne enlatada bovina 

3 
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9.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta); 

9.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de carne 
enlatada bovina por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

9.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

B) PRODUTOS IN NATURA E OUTRAS INFORMAÇÕES 

a. 	 existe algum produto que a sua empresa incluiria neste mercado 
relevante? Quais? Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da 
demanda e pelo lado da oferta); 

• b. 

	

	 apresentar a quantidade e o valor vendido de subprodutos de abate 
por marca em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin; 

C. 	 Informar as localidades (município/1J17) dos abatedouros de 
bovinos da sua empresa. Considerar somente as unidades onde a carne bovina é 
inspecionada pelas autoridades do Ministério da Agricultura (SIF); 

d. 	 Os abatedouros ficam próximos às unidades industriais da sua 
empresa? Informar se há abate de bovinos da sua empresa em abatedouros de 
terceiros (inclusive informar se sua empresa usava o abatedouro da outra), especificar 
o nome dos terceiros. 

e. 	 Informe a quantidade de carne bovina (em KG) e o número de 
cabeças abatidas em 2007 e 2008 por unidade de abate, da sua empresa e das 
concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. Apresentar estas informações de acordo com 
o seguinte quadro: 

Nome e Localidade 
da unidade de abate 

inscrita no SIF 
(município/estado) 

Quantidade de carne bovina 
(KG) n° cabeças abatidas 

2007 2008 2007 2008 

6. Do total de cabeças abatidas pela sua empresa, qual a participação da criação própria 

gado bovino pelas mesmas nesse total, por Estado? 

Responder as seguintes questões: listar o nome e a localidade (município/estado) de 
os os fornecedores de bovinos (pecuaristas) com os quais a sua empresa trabalhou em 
)7 e 2008, informar se existe exclusividade com pecuaristas na compra de gado 

uno. 

4 
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8. Informar se há diferença no preço pago ao pecuarista considerando 
a) boi rastreado e boi não rastreado, e/ou b) carne que se destina ao 
carne que se destina ao mercado interno. Detalhar a resposta. 

9. Informar o percentual médio de carne de bovina da sua empresa que foi direcionado 
para o mercado de carne in natura e que foi direcionado para o mercado de 
industrializados em 2007 e 2008. Apresentar estas informações por estado produtor onde 
vossa empresa atuou. Apresentar a informação de acordo com os seguintes quadros: 

Informacões vara o ano de 2007 
% direcionado ao 

direcionado ao 
mercado de carnes in 

processamento de carnes 
UF 

Quantidade de carne natura bovina, 
bovina, separadamente 

bovina (KG) separadamente para o  
para o mercado externo e 

mercado externo e 
interno 

interno 

Informacões vara o ano de 2008 
% direcionado ao direcionado ao  
mercado de carnes in 

processamento de carnes 
UF 

Quantidade de carne natura bovina, bovina, separadamente 
(kg) separadamente para o p  ara o mercado externo e 

mercado externo e 
interno 

interno 

10 Responder as seguintes questões: listar o nome e a localidade (município/estado) de 
todos os fornecedores de carne suína e de aves com os quais a sua empresa trabalhou em 
2007 e 2008, informar se existe exclusividade com esses fornecedores na compra. 

2 Com base no mercado relevante de couro 

2.1 A sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de 
couro por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

2.2 apresentar a quantidade e o valor vendido de couro por marca em 2007 e 2008, da 
sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

3 apresentar outras informações que entender pertinentes. 

3. 	 Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (II) uma 

5 
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versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula quíT 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as p\wr 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será detr-
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 4° da 
Portaria SEAE no 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
. 	complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 

transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 3805-2088; e-mail 
seae@fazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Mariusa 
Momenti Pitelli no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-0 10 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Te1.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 3805-2O9(., 

Oficio n° 1 0522/2009/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Marcos Helene Szauter 
Advogado 
Marfrig Frigorífico e Comércio de Alimentos S.A. 
Av. Chedid Jafet, no 222, 51-A 52-A, Vila Olímpia 
04551-065 - São Paulo - SP 
Tel.: 11 3093-3086 	Fax: 11 3728-3086/8600 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n 08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 02/12/2009: 

A) Produtos Industrializados - Informar as questões abaixo para aqueles produtos 
ofertados pela sua empresa. 

1. Considere o mercado relevante de pratos prontos congelados composto pelos 
seguintes produtos: 

. Pratos prontos congelados; 

• Lanches prontos; 

• Salgadinhos congelados; 

• Pizzas congeladas; 

• Pães prontos congelados; 

• Pão de queijo; 

• Sopas; 

Responda: 

1.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de pratos 
prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

mpitelli 



Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1630

FI 2 do Oficio 10522/2009/ RJ 

2. 

1.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Considere o mercado relevante de pratos semi-prontos congelados composto pelos 
seguintes produtos: 

• Hambúrgueres de carne bovina; 

• Hambúrgueres de carne de frango; 	 frns. 9 
• Empanados de frango; 

• kibes; 

• almôndegas; 

Responda: 

2.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de pratos 
semi-prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com 
os produtos; 

2.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

3. Considere o mercado relevante de carnes processadas para consumo a frio composto 
pelos seguintes produtos: 

• Presunto de carne suína 

• Apresuntado de carne suína; 

• mortadela; 

• salame; 

• Presunto de carne de frango; 

• Frios especiais (peito de frango cozido) 

• patês 

• carne bovina em conserva de consumo a frio 

• etc 

Responda: 

3.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de carnes 
processadas para consumo a frio por intermédio de quantas marcas? Associar as 
marcas com os produtos; 

3.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

4. Considere o mercado relevante de carnes processadas curadas de suínos composto 
pelos seguintes produtos: 

• Lingüiça defumada; 

• Paio 

• Bacon; 

Responda: 

2 
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4.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de carnes 
processadas curadas de suínos por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas 
com os produtos; 

4.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

S. 	Considere o mercado relevante de salsichas compostos pelos seguinte 

. Salsicha de carne suína; 

• Salsicha de carne de frango. 

Responda: 

5.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de 
salsichas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

5.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

6. Com base no mercado relevante de processados curados de carne bovina: 

o • carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerk) 

charque 

6.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria no mercado relevante de 
processados curados de carne bovina? Quais? Justifique. (Considere os critérios de 
substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta); 

6.2. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de 
salsichas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

6.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

7. Com base no mercado relevante de massas frescas, responda: 

7.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta); 

7.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de massas 
frescas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

7.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de massas frescas por marca em 2007 e 
2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

8. Com base no mercado relevante de carne enlatada suína 

8.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta); 

8.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de carne 
enlatada suína por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

8.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca em 2007 
e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

9. Com base no mercado relevante de carne enlatada bovina 

3 



Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1632

Fi 4 do Oficio 10522/2009/ RJ 

9.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta); 

9.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de carne 
enlatada bovina por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

9.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

B) PRODUTOS IN NATURA E OUTRAS INFORMAÇOES 

a. 	 existe algum produto que a sua empresa incluiria neste mercada-'  
relevante? Quais? Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da 
demanda e pelo lado da oferta); 

b. 	 apresentar a quantidade e o valor vendido de subprodutos de abate 
• por marca em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 

Bertin; 

C. 

	

	 Informar as localidades (município/UF) dos abatedouros de 
bovinos da sua empresa. Considerar somente as unidades onde a carne bovina é 
inspecionada pelas autoridades do Ministério da Agricultura (SIF); 

d. 	 Os abatedouros ficam próximos às unidades industriais da sua 
empresa? Informar se há abate de bovinos da sua empresa em abatedouros de 
terceiros (inclusive informar se sua empresa usava o abatedouro da outra), especificar 
o nome dos terceiros. 

e. 	 Informe a quantidade de carne bovina (em KG) e o número de 
cabeças abatidas em 2007 e 2008 por unidade de abate, da sua empresa e das 
concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. Apresentar estas informações de acordo com 
o seguinte quadro: 

Nome e Localidade 
da unidade de abate 

inscrita no SIF 
(município/estado) 

Quantidade de carne bovina 
(KG) n° cabeças abatidas 

2007 2008 2007 2008 

6. Do total de cabeças abatidas pela sua empresa, qual a participação da criação própria 

de gado bovino pelas mesmas nesse total, por Estado? 

7. Responder as seguintes questões: listar o nome e a localidade (município/estado) de 
todos os fornecedores de bovinos (pecuaristas) com os quais a sua empresa trabalhou em 
2007 e 2008, informar se existe exclusividade com pecuaristas na compra de gado 

bovino. 

o 

4 
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8. Informar se há diferença no preço pago ao pecuarista considerando os segd 
a) boi rastreado e boi não rastreado, e/ou b) carne que se destina ao mercado 
carne que se destina ao mercado interno. Detalhar a resposta. 

9. Informar o percentual médio de carne de bovina da sua empresa que foi direcionado 
para o mercado de carne in natura e que foi direcionado para o mercado de 
industrializados em 2007 e 2008. Apresentar estas informações por estado produtor onde 
vossa empresa atuou. Apresentar a informação de acordo com os seguintes quadros: 

Informacões vara o ano de 2007 
% direcionado ao 

direcionado ao 
mercado de carnes in 

processamento de carnes 
UF 

Quantidade de carne natura bovina, 
bovina, separadamente bovina (KG) separadamente para o 
para o mercado externo e 

mercado externo e 
interno 

interno 

Informacões vara o ano de 2008 
% direcionado ao 

direcionado ao 
mercado de carnes in 

processamento de carnes 
UF 

Quantidade de carne natura bovina, 
bovina, separadamente 

(kg) separadamente para o  
para o mercado externo e 

mercado externo e 
interno 

interno  

10 Responder as seguintes questões: listar o nome e a localidade (município/estado) de 
todos os fornecedores de carne suína e de aves com os quais a sua empresa trabalhou em 
2007 e 2008, informar se existe exclusividade com esses fornecedores na compra. 

2 Com base no mercado relevante de couro 

2.1 A sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de 
couro por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

2.2 apresentar a quantidade e o valor vendido de couro por marca em 2007 e 2008, da 
sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

3 apresentar outras informações que entender pertinentes. 

3. 	 Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 

5 



Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1634

Fi 6 do Oficio 10522/2009/ RI 

versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equyj' 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 4° da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 3805-2088; e-mail 
seae@fa.zenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Mariusa 
Momenti Piteili no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

. 	 RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 f 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 3805-2096 

Oficio n° 1052 1/2009/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Departamento Jurídico 
Diretor Presidente 
Minerva S/A 
Avenida Antonio Manço Bernardes, s/n° - Chácara Minerva 
14.781-545 - Barretos - SP 
Tel.: (17)3321-3355 	Fax: (17)3323-3041 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
até o dia 02/12/2009: 

A) Produtos Industrializados - Informar as questões abaixo para aqueles produtos 
ofertados pela sua empresa em que há sobreposição horizontal. 

1. 	Considere o mercado relevante de pratos prontos congelados composto pelos 
seguintes produtos: 

• Pratos prontos congelados; 

• Lanches prontos; 

• Salgadinhos congelados; 

• Pizzas congeladas; 

• Pães prontos congelados; 

• Pão de queijo; 

• Sopas; 

Responda: 

mpitelli 
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1.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de pratos 
prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

1.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

2. Considere o mercado relevante de pratos semi-prontos congelados composto pelos 
seguintes produtos: 

• Hambúrgueres de carne bovina; 

• Hambúrgueres de carne de frango; 

• Empanados de frango; 	 \\ 
• kibes; 

• almôndegas; 

Responda: 

2.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de pratos 
semi-prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com 
os produtos; 

2.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

3. Considere o mercado relevante de carnes processadas para consumo a frio composto 
pelos seguintes produtos: 

• Presunto de carne suína 

• Apresuntado de carne suína; 

• mortadela; 

• salame; 

• Presunto de carne de frango; 

• 
• Frios especiais (peito de frango cozido) 

• patês 

• carne bovina em conserva de consumo a frio 

• etc 

Responda: 

3.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de carnes 
processadas para consumo a frio por intermédio de quantas marcas? Associar as 
marcas com os produtos; 

3.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

4. Considere o mercado relevante de carnes processadas curadas de suínos composto 
pelos seguintes produtos: 

• Lingüiça defumada; 

• Paio 

OÀ 
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• Bacon; 

Responda: 

4.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado 
processadas curadas de suínos por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas 
com os produtos; 

4.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

5. 	Considere o mercado relevante de salsichas compostos pelos seguintes produtos: 

• Salsicha de carne suína; 

• Salsicha de carne de frango. 

Responda: 

5.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de 
salsichas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

5.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

6. Com  base no mercado relevante de processados curados de carne bovina: 

• carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerk) 

• charque 

6.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria no mercado relevante de 
processados curados de carne bovina? Quais? Justifique. (Considere os critérios de 
substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta); 

6.2. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de 
salsichas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

6.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

7. Com base no mercado relevante de massas frescas, responda: 

7.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta); 

7.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de massas 
frescas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

7.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de massas frescas por marca em 2007 e 
2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

8. Com base no mercado relevante de carne enlatada suína 

8.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta); 

8.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de carne 
enlatada suína por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

8.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca em 2007 
e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 
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9. Com  base no mercado relevante de carne enlatada bovina 

9.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevantfluais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta); 

9.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de carne 
enlatada bovina por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

9.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

B) PRODUTOS IN NATURA E OUTRAS INFORMAÇÕES 

a. 	 existe algum produto que a sua empresa incluiria neste mercado 
relevante? Quais? Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da 
demanda e pelo lado da oferta); 

S 	
b. 	 apresentar a quantidade e o valor vendido de subprodutos de abate 

por marca em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin; 

C. 

	

	 Informar as localidades (município/UF) dos abatedouros de 
bovinos da sua empresa. Considerar somente as unidades onde a carne bovina é 
inspecionada pelas autoridades do Ministério da Agricultura (SIF); 

d. 	 Os abatedouros ficam próximos às unidades industriais da sua 
empresa? Informar se há abate de bovinos da sua empresa em abatedouros de 
terceiros (inclusive informar se sua empresa usava o abatedouro da outra), especificar 
o nome dos terceiros. 

e. 	 Informe a quantidade de carne bovina (em KG) e o número de 
cabeças abatidas em 2007 e 2008 por unidade de abate, da sua empresa e das 
concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. Apresentar estas informações de acordo com 
o seguinte quadro: 

Nome e Localidade 
da unidade de abate 

inscrita no SIF 
(município/estado) 

Quantidade de carne bovina 
(KG) n° cabeças abatidas 

2007 2008 2007 2008 

6. Do total de cabeças abatidas pela sua empresa, qual a participação da criação própria 
de gado bovino pelas mesmas nesse total, por Estado? 

7. Responder as seguintes questões: listar o nome e a localidade (município/estado) de 
todos os fornecedores de bovinos (pecuaristas) com os quais a sua empresa trabalhou em 
2007 e 2008, informar se existe exclusividade com pecuaristas na compra de gado 

bovino. 

n 

4 
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Fi 5 do Oficio 10521/2009/ RJ 	 Fj. 

8. Informar se há diferença no preço pago ao pecuarista considerando os segui 
a) boi rastreado e boi não rastreado, e/ou b) carne que se destina ao mercado 
carne que se destina ao mercado interno. Detalhar a resposta. 

9. Informar o percentual médio de carne de bovina da sua empresa que foi direcionado 
para o mercado de carne in natura e que foi direcionado para o mercado de 
industrializados em 2007 e 2008. Apresentar estas informações por estado produtor onde 
vossa empresa atuou. Apresentar a informação de acordo com os seguintes quadros: 

Informacões nara o ano de 2007 
% direcionado ao 

direcionado ao 
mercado de carnes in 

processamento de carnes 
UF 

Quantidade de carne natura bovina, 
bovina, separadamente 

bovina (KG) separadamente para o 
para o mercado externo e 

mercado externo e 
interno 

interno 

Informações para o ano de 2008 
% direcionado ao 

direcionado ao 
mercado de carnes in 

processamento de carnes 
UF 

Quantidade de carne natura bovina, 
bovina, separadamente 

(kg) separadamente para o 
para o mercado externo e 

mercado externo e 
interno 

interno  

10 Responder as seguintes questões: listar o nome e a localidade (município/estado) de 
. 

	

	 todos os fornecedores de carne suína e de aves com os quais a sua empresa trabalhou em 
2007 e 2008, informar se existe exclusividade com esses fornecedores na compra. 

2 Com base no mercado relevante de couro 

2.1 A sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de 
couro por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

2.2 apresentar a quantidade e o valor vendido de couro por marca em 2007 e 2008, da 
sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

3 apresentar outras informações que entender pertinentes. 

3. 	 Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 

5 



Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1641

1 FP4J rjc,uo'jiicio 10521/2009/ RJ 	 1. LI' rIa. 

versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula eiaIeu.tç,.• 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as pafltvtaa.o 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 40 da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 

• Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 3805-2088; e-mail 
seaefazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Mariusa 
Momenti Piteili no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

6 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 11/182009 1.4". f41 
NOME : SEAE/FJ 
FAX 	: E151--2 --3805-2096 
TEL 	: 02121 3805-2096 
NÚMERO: D000L7N297618 

o 

DIA, HORA 
NÚMERO DE 
DURAÇÃO 
PAGINAS 
RESULT. 
MODO 

FAX! NOME 
11/18 14:39 
00211733233041 
00:01:57 
06 
OK 
NORMAL 
ECM 
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Li 

ÁS 

AL 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 07685/2009 	 1 Data do Protocolo: 17/11/2009 

Dados do Processo 
Processo: Ato de Concentração 	 Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: 	 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado (a) (s): JBS S/A e Berlin S/A 

Dados do Documento ck Encaminhamento 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 17/11/2009 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Marcos Antônio Tadeu Exposto Jr. 
Resumo: Trata-se de dilação de prazo de 20 dias (oficio 10347/2009) 
Caráter do documento: Público 

Distribulgão 
Distribuído por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

Prioridade 
O 	Extremamente Urgente - 1 dia 	O 1Urgente - 3 dias 	 10 	Extremamente Importante —7 dias 
O 	Importante - 15 dias 	O 1 Tramitação Ordinária —30 dias 

- 
Providências 

01 O Acompanhar e Controtr 	11 	Sugerir AIt4mjXias 	 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar Providências Cabívei 	12 O Preparar jiflita de Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever 	 13 O Resolvc.ájfjTn1ressado(s) 23 O Providenciar________________ 
04 O Juntar ao Processo 	 14 O Informar-se Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O Juntar Antecedrites 	15 O Dar Baixa 	 25 D Devolver para  
06 O Elaborar Nota técnica 	16 O Dar Parecer 	 26 O Entender-se com  
07 O ElaborarReIatrio/J'rojeto 	17O Circular 	 O Divulgar para ,.. 
08 O Informar Interessado(s) t 	18 L9 	ivaf 	 O Marcar Reuniobçm 
09 O Tomar Ciência 	 Í 19 O Aard 	 / 29 O  
10 O Examinar 	 , 	201,Ç SúbsidiResósia f\ 	/ 

Comentários: 
/ 

Assinatura: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

30  De: 

-Para: 

- Para: 

pata.L51  
- Data: 	II 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em: 	 / 	1 

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 17/11/2009 
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V-17-E05 16:46 De 'E3MQ RE)')D6RE' 	 11E179463 	 Fra:36052368 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 
- 	 ADV(xJADoS 

De São Paulo para o Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2009. 

.4 
1 	eeretaa ia de AeorniaiJiamento Econômico do Ministério da Fazenda 

oordenacàq Geral dc Controle de Estruturas de Mercado 
Ãt.: 

	

	Sr. Ricardo Kalil Moraes 
`Sra. Ma'i'isa Mornenti Piteili 

As'. Pres. Antonio Carlos, 375, 10 andar, sala 1038 
20020-010 - Rio de Ja.neii 	RJ 

Ref.: Qficio xf 10347/2009/RJ COGCE/SEAE/MF - Pedido de dilação de prazo 
Ato de Concenração n° 08012. 

Of 
8074/2009-11 

Prezados St. tores, 

Na qualidade dc advogados da JBS S.A. e Bertin S.A. ("Reguerent"), já qualificadas 

flOS amos do Ato de Cone ntraço em epígrafe, vimos pela presente, requerer a dilação 

do prazo naa apresentação de resposta ao Oficio em referência por um prazo adicional 

de 20 dias, tendo em vista a quantidade e a complexidade das informações solicitadas 

por esta d. Secretaria. 

Atenciosamente, 

a~reos Antonio T, E ost 
OAB/SP n°2 .037 

7 
-. 

BIiS 	iÇy 3;-7 	c- 	-' 	 91 3213 c' 
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Seqüência dos Próximos Despachos; 

2° De: 

Assinatura: 

r 
- - Para: 

o 

a— 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
	

ÏÉIOOAFAZÉ1 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Com prot/L ittera: 0945 1/2009 	 1 Data do Protocolo: 23/11/2009 

Dados do Proçesso 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 	 /ç4lj\ 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado(a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 

Dadqs do DocumentQdo,Encamlnhamento 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 17/11/2009 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Marcos Antônio Tadeu Exposto Jr. 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio rir 10347 /2009/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

Distribuição 
Distribuído por: Chefe de Gabinete 
Destino: Manusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

Prloridáde, 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e Controtár 	11 	Sugerir AltemjTas 	 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar ProvidêncijCabívei 	12 D Preparar Mjrtitde Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever 	 13 O Resolveçfl lntèressado(s) 	23 O Providenciar__________ 
04 O Juntar ao Processo 	 14 O Informar-sèe Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O Juntar AntecedØntes 	 15 O Dar Baixa 	 25 O Devolver para  
06 O Elaborar Nota técnica ' 	16 O Dar Parecer 	 26 O Entender-se c m  
07 O Elaborar Relatório/Projeto 1  17 O Circular 	 O Divulgar para  
08 O Informar lnteressdo(s) 	18 O 	 ' 	i 	O Marcar Reuniã com 
09 O Tomar Ciência 	 19 	Aguarda1  
10 O Examinar 	 20i 	SubsidiarRestosta 	1 

\ 
Comentários: 

3° De: 	 - Para: 	 - - Data:II 	d, 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em: 

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 23/11/2009 
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BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 
ADVOGADOS 

De São Paulo para o Rio de Janeiro, 17 de novembro de 2009. 

À 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
At.: 	Sr. Ricardo Kalil Moraes 

Sra. Mariusa Momenti Pitelli 
Av. Pres. Antonio Carlos, 375, 10° andar, sala 1038 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

Ref.: Oficio n° 10347/2009/RJ COGCE/SEAE/MF -Pedido de dilação de prazo 
Ato de Concentração n°08012.008074/2009-11 

Prezados Senhores, 

Na qualidade de advogados da JBS S.A. e Bertin S.A. ("Requerentes"), já qualificadas 

nos autos do Ato de Concentração em epígrafe, vimos pela presente, requerer a dilação 

do prazo para apresentação de resposta ao Oficio em referência por um prazo adicional 

de 20 dias, tendo em vista a quantidade e a complexidade das informações solicitadas 

por esta d. Secretaria. 

Atenciosamente, 

arcos Antonio T, Epostdi{/ 
OAB/SP no 257.037 

.ECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO 
NUPIN/COGES/G/SEÃE,RJ 

£L
05 

D.o.m.n*o ,ie,blde .m 	J P 7 1 

Emproam- 
Referente ai 	-- 
O prse.w. r.ublm.nt• RI. gera qualsq&.r direito* SI) 

eb1gaç6e8 qv.Rto ao tia? de documenta que deverá iii 

www.bmalaw.com.br  
Brasilia 1 SCS Qd.1 BI.F 30 - 7-and. - Ed. Cam, Correa 170397-9001+  55 613218 0300 
Rio de Janeiro 1 Av. Almirante Barroso, 52 - 31 and. 20031-000 1 + 5521 3824 5800 
São Paulo 1 Av. Pres, Juscelino Kubitschek, 50 - 4 and. 104543-000 1 + 55 11 3365 4600 
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Relatório de confirmação de mensagem  NOV-17-2009 04:47 PM TER 

Xerox WorkCentre 4118 Series 
Nome dispositivo 	: BMA ADVOGADOS 
Número de série 	: YHT195496....... 
Número do fax 	 1121794603 

Nome/número 
Pág. 
Hor inicio 
Tempo decorrido 
Modo 
Resultados 

38052088 
:1. 
NOV-17-2009 04:46PM TER 
00'44" 
PDR G3 

OK 



Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1648

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 3805-2096 

Oficio n° 10555/2009/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 19 de novembro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Marcos Antônio Tadeu Exposto Jr. 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100 andar 
04543-011 - Sao Paulo - SP 
Tel.: 11 2179-4559/4600 	Fax: 11 2179-4559 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos que o prazo para 
resposta ao Oficio n° 1 0347/2009/RJ COGCE/SEAE/MF, referente ao Ato de Concentração n 
08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A, fica prorrogado até o 
dia 08/12/2009. 

2. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria mediante 
solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tomar públicas todas as 
informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do requerimento de 
sigilo devem.,  ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, indicada como 
"CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em apartado dos autos principais 
e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma versão indicada como "VERSÃO NÃO-
CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, editada com marcas, rasuras ou supressões, de 
modo a se omitir os números, as palavras ou quaisquer outros elementos reputados confidenciais, 
versão esta que será desde logo juntada aos autos principais. 

3. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 40  da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

4. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 3805-2088; e-mail 
seaefazenda.gov.br. 

o 

mpitelli 
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FI 2 do Oficio 10555/2009/ RJ 

5. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

6. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Mariusa 
Momenti Piteili no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

- 
RICARDO KALIL MORAES 

Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

[1 

2 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HOF 	: 11/19 2809 18:49 
NOt,F : SEAE/ÍJ 
FA 	: 051-2 -3805-2096 
TEL 	: 82121 3805-2896 
Nút- C-PO:')OUt71 297818 

DIA, HORA 
NÚMERO DE 
DURAÇÃO 
PAGINAS 
RESULT. 
MODO 

FAX/NOME 
11/19 16:49 
08211121794559 
00:00:43 
82 
OK 
NORMAL 
ECM 



Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1651

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Memorando n2  061 85/2009/RJ COGCE/SEAE/MF 
Em 19 de novembro de 2009. 

Ao Protocolo 

Assunto: Pedido de Vista. 

1. 	Encaminho, em anexo, para providências, pedido de vista dos autos do Ato de 
Concentração no 08012.008074/2009-11 de interesse das empresas: JBS S/A e Bertin S/A. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

JÔí2 	/zoe 
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w` 	Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 07687/2009 	 Data do Protocolo: 18/11/2009 

Dados do Pceàso 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇAO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA'LATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
lnteressado(a)(s): JBS S/A e Berlin S/A 

 

Vadosdo Documentode Encaminhamento 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 Data: 18/11/2009 	\ 
Procedência: Fontes, Tarso Ribeiro Advogados 
Subscrito por: Carolina Cadavid 
Resumo: Trata-se de solicitação de vista ao Processo...... 
Caráter do documento: Público 

• ItóbuFç4o 
—Distribuído por: Chefe de Gabinete 
Destino: Manusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

.. 	 !'rlorIdad 	 •.•• 
O Extremamente Urgente - 1 dia O júrgente –3 dias O Extremamente Importante –7 dias 
O 1 Importante - 15 dias O 1 Tramitação Ordinária - 30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e Controlar 11 O Sugerir Alteriti7as 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar Providências Cabí'eis 12 O Preparar Mirfuta de Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever 13 O Resolvrbm Interessado(s) 23 O Providenciar  
04 O Juntar ao Processo 14 O Informar-se e Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O Juntar Antececléntes 15 O Dar Baixa 25 O Devolver para  
06 O Elaborar Nota Técnica' 16 O Dar Parecer 26 O Entender-se com  
07 O Elaborar RelatóriilProjeto 17 O Circular 27 O Divulgar para  
08 O Informar Intereado(s) 18x O !1tilvr O Marcar Reunião com  
09 O Tomar Ciênciá 19 4uarddrí<  
10 O Examinar 20 Õ $sidiResjja 	/ 

Comentários: 

o 	 Assinatura: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

20  De: 	- Para:  

3*  De: 	-Para:  

Asstn1f devolvido em: 

Arquivado em: 

Assinatura: 	/ 

cYj 

/ 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 18/11/2009 
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FONTES 	TARSO R18E(R0 

A O V O 6 Á D O S 	

IFis.Ç : 
RUA DO MERCADO N 11 /7 ANDAR - PRAÇA XV - CEP: 22.010 120 - P 	r )ANERo 

TEI: ( 5 5 21) 2176.7800 - FAx: (55 2 1 ) 

FOLHA DE TRANSMISSÃO DE FAX 
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1 

AI 

11 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 	IJ4I 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 09329/2009 	 1 Data do Protocolo: 10/11/2009 

Dados do Processo 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos  
Interessado(a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 	 f 

(Fis. 
Dados do Docpmonto de Encaminhamento 

Espécie: Carta 	 1 Número Não consta 	 1 Data: 05/11/2009 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Barbara Rosenberg 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio rir 09952 /2009/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

Distribuição 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti PitelIi/COGCE/SEAEIMF 

CJC.: 

Prioridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia 0 Urgente -3 dias O Extremamente Importante -7 dias 
O Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária -30 dias 

01 O Acompanhar e Controlr 
02 1 Adotar Providências Cabíveis 
03 O Criticar e Rever 
04 O Juntar ao Processo 
05 O Juntar Antecedentes 
06 O Elaborar Nota Técnica 
07 O Elaborar Relatório/Projeto 
08 O Informar Interessado(s) 
09 O Tomar Ciência 
10 O Examinar 

Comentários: 

Providências 
11 	O Sugerir Altei'niQas 21 O Resumir e Trazer Notícias 
12 O Preparar Mjflüta  de Resposta 22 O Falar-me 
13 O Resolve 	ïtft interessado(s) 23 O Providenciar  
14 O Informar-se e Trazer Notícias 24 0 Resolver com  
15 O Dar Baixa 25 O Devolver p 	__________ 
16 O Dar Parecer 26 O Entender- 	c  
17,0 Circular 7 O Divulgar 	ra  
18 • O -xf-qúivar O Marcar Re nião c m 
19O 
20 O Subsidie Re1kfa 	r'¼ 

Aguardan  

t 

o 
Assinatura: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

20  De: 	-Para: 	- Data: 
0' 

	 / 	1 
30  De: 	- Para: 	- Data:  

Assunto devolvido em:  

Arquivado em:  

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 10/11/2009 
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De São Paulo para o Rio de Janeiro, 5 de novembro de 2009. 

À 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
At.: 	limo. Ricardo Kalil Moraes 

Sra. Cecília Vescovi de Aragão Brandão 	
Et.ONOMk.t. Av. Pres. Antonio Carlos, 375, 10°  andar, saia 1038 	

NUPIN/COGE8/GABIN,AE..RJ 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

)ooum.nte PCiidS •m: 	 / 	/ Os 

Ref: Oficio n° 09952/2009/RJ COGCE/SEAE/MF 	si.r.nt. 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-111 J Prii.nti rsc.bim.nto niLo gira qua'$qu.r dir.itos ou 
.0e$gaç6. quanto a• teor  do d.cum.nte que deverá •.r 

oo,t.rIM,nt. anaj$ad. por esta Sçr.tarL.. 

Prezados Senhores,  

Na qualidade de advogados da JBS S.A. ("JBS") e Bertin S.A. ("Bertin" e, em 
conjunto com a JBS, "Requerentes"), já qualificadas nos autos do Ato de Concentração 
em referência, vimos pela presente apresentar os seguintes esclarecimentos acerca do 

oficio em epígrafe, encaminhado por esta d. Secretaria em 15 de outubro de 2009. 

1. 	Listar as empresas em que cada um dos grupos das Requerentes tenham 
participação superior a 5% no capital social e que não sejam controladas por esses 
grupos. Informar quais produtos são ofertados por essas empresas. 

Conforme informado pelas Requerentes no item 1.8 da notificação inicial, as empresas 
. 	que integram o objeto da operação são aquelas controladas pela JBS e pela Bertin. As 

demais empresas pertencentes aos grupos J&F Participações S.A. ("J") e Heber 
Participações S.A. ("Heber"), também listadas no referido item do Formulário Anexo 1, 
não fazem parte do objeto da operação. 

Nesse sentido, ainda que as atividades desempenhadas por empresas dos grupos 
mencionados acima não façam parte do objeto da operação, as Requerentes, a E 
colaborar com a análise do presente Ato de Concentração, listam abaixo tod 
empresas integrantes e não integrantes do objeto da operação, bem como uma 
descrição das suas atividades. 

www.bmalaw.com.br  
Brasília 1 SCS Qd.1 8I.F 30 - P and. - Ed. Cam. Correa 70397-900 1 . 55 61 3218 0300 
Rio de Janeiro 1 Av. Almirante Barroso, 52 - 31 and. 120031-000 1 + 55 21 3824 5800 
São Paulo 1 Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 50- 4 and. 04543-000 1 + 55 11 3365 4600 
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J&F Participações S.A. - Empresas não integrantes do objeto da operação: 

EMPRESA ATIVIDADE 
Flora Produtos de Higiene e Limpeza Fabricação e comercialização de produtos de higiene e 

limpeza, produtos químicos, sebo bovino, farinha de carne, 
farinha de ossos, rações, produtos de toucador e 
embelezamento. 

J&F Participações Financeiras Ltda. Holding 

Forsix Administradora de Recursos Holding 
Ltda.  
JBS Banco S.A. Serviços bancários e financeiros. 
JBS Agropecuária Ltda. Criação de bovinos para corte. 
Florestal Investimentos Florestais S.A Reflorestamento; exploração agroflorestal e prestação de 

serviços rurais. 
JBS S.A. Abate e processamento de carne bovina (uma descrição em 

maior detalhe foi apresentada na notificação inicial) 

JBS S.A. - Empresas integrantes do objeto da operação com atividades no Brasil: 

EMPRESA ATIVIDADE 
Instituto JBS Atividades filantrópicas de caráter educacional a crianças 

carentes 

JBS Confinamento Criação de bovinos para corte. 
JBS Trading USA, Inc Holding 
JBS Holding Internacional S/A Holding 
JBS Global Investments S/A (BVI) Holding 
Inalca JBS (Itália) Produção e comercialização de carne 
JBS Couros Ltda. Processamento de couro 
JBS Embalagens Metálicas Ltda. Fabricação de embalagens metálicas 
Mouran Alimentos Ltda. Empresa não operacional em fase de encerramento 
JBS Argentina Processamento e Comercialização de Carne 
JBS USA (Austrália) Processamento e Comercialização de Carne 
Beef Snacks Brasil Ind. Com. Alim. 
Ltda.  

Empresa não operacional 

Heber Participações S.A. - Empresas não integrantes do objeto da operação: 

EMPRESA ATIVIDADE 
BSB Participações Ltda. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
BSB Equipamentos de Proteção 
Individual Ltda.  

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 

BSB Internacional S.A. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
Inversiones BSB Chile Ltda. Holding 
Asvic Participações Ltda. Holding 
Vicsa Brasil EPIs Ltda. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
Mercure Participações Ltda Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
Mercure Equipamentos de Proteção 
Individual Ltda  

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 

Londrina EPI Ltda Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
Mace Maringá Assessoria Comercio 
Exterior Ltda.  

Desembaraço aduaneiro L 
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Fujiwara Argentina S.A Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
Unimulds Matrizes Ltda. Comércio, Importação e Exportação de Matrizes, moldes, 

EPI's, óculos de alumínio fundidos em Zamag e calçados em 
geral. 

Ecopur Ind. Com. Prod. Químicos 
Ltda.  

Fabricação de poliuretano 

Violet Participações Ltda. Holding de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
Apucarana Comercialização de Equip. 
Prot. Individual Ltda.  

Distribuição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 

Inversiones BSB Chile Ltda. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
Vicsa Safety S.A Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
Vicsa Steelpro S.A. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
Gaia Energia e Participações S.A. Holding de energia térmica e hidroelétrica 
Brasil Central Energia Ltda. Energia hidroelétrica 
Piqui Energia Ltda. Energia hidroelétrica 
Agua Paulista Geração de Energia 
Ltda.  

Energia hidroelétrica 

Biolins Energia Ltda. Energia termoelétrica 
ECB Energia Ltda. - Energia 
Hidroelétrica  

Energia hidroelétrica 

ESA Energia Ltda. Energia hidroelétrica 
MAFE Energia e Participações S.A. Holding 
GMG Energia e Participações Ltda. Holding 
Curuá Energia S.A. Energia hidroelétrica 
Buriti Energia S.A. Energia hidroelétrica 
Eletricidade Paraense S.A. Energia elétrica 
CIBE Participações e 
Empreendimentos S.A.  

Infra-estrutura 

CIBE Rodovias e Participações S.A. Infra-estrutura 
CIBE Energia e Participações S.A. Infra-estrutura 
NAG Núcleo de Apoio à Gestão Ltda. Gestão e Consultoria em Rodovias 
CIBE Investimentos e Participações 
S.A..  

Infra-estrutura 

CIBE Saneamento e Participações S.A. Infra-estrutura 
GTE Engenharia e gestão de Obras 
Convias S.A. Concessionária de 
Rodovias 

Administração de rodovias 

GAR Gestão e Administração de 
Rodovias Ltda.  

Administração de rodovias 

Metrovias S.A. Concessionária de 
Rodovias  

Administração de rodovias 

Rodovias das Colinas S.A. Administração de rodovias 
Sulvias S.A. Concessionária de 
Rodovias  

Administração de rodovias 

GAN - Gestão de Apoio a Negócios 
Ltda.  

Gestão e Consultoria em Rodovias 

Nova Cibe Energia S.A. Infra-estrutura 
Borborema Energética S.A.- Energia Termoelétrica 
Maracanaú Geradora de Energia S.A. Energia Termoelétrica 
Lambari Geradora de Energia S.A. Energia Termoelétrica 
Arembepe Geradora de Energia S.A. Energia Termoelétrica 
Energia Suape II Energia Termoelétrica 
Bracol Com. De Equip. Prot. Ind. Ltda. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 
GSMP S.A. Administração de rodovias 
Consórcio Construtor Piratini Construtora 
Bumber Agrícola Ltda. Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
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Francis Licenciamentos Ltda. Higiene e Beleza 
Usina Brilhante Açúcar e Álcool Ltda. Usina de açúcar e álcool 
São Fernando Açúcar e Álcool Ltda. Usina de açúcar e álcool 
Sidrolândia Bioenergia Ltda Fabricação de Alcool 
Aguas Guariroba Ambiental Ltda. Saneamento Básico 
UTE Feira de Santana Energia termoelétrica 
UTE Caniaçari Energia termoelétrica 
UTE Dias Dávila II Energia termoelétrica 
UTE Catu Energia termoelétrica 
UTE Senhor do Bonfim Energia termoelétrica 
UTE Dias Dávila 1 Energia termoelétrica 
EFLA S.A. Holding de Saneamento Básico 
Pro Lagos Saneamento Básico 
Elocin Brasil Participações e 
Consultoria Empresarial - Ellobras 
S.A. 

Holding de Energia 

Ellobras 1  Holding de Energia 
Genpower Energy Participações Ltda. 1 Holding de Energia 

Bertin S.A. - Empresas nas quais a família Bertin detém participação, não 
integradas à Heber e também excluídas do objeto da operação 

EMPRESA PRODUTO OFERTADO 
Roma Participações Ltda. Outras sociedades de participação, exceto holdings 
Comapi Agropecuária Ltda. Criação de bovinos para corte 
Fazenda Eldorado S.A. Criação de bovinos para corte 
AlphaLins Turismo Ltda. Serviços hoteleiros 
Wings Ltda. Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação 

dos aeroportos e campos de aterrissagem 
Contem Construções e Comércio Ltda. Construção de edificios 
Hiroshima Agropecuária Ltda. Criação de bovinos para corte 
Aripuanã Agropecuária Ltda. Extração 	de 	madeira 	em 	florestas 	nativas, 	Comércio 

atacadista de madeira e produtos derivados 
Consórcio 	ContemCetenco 	(DNIT- 
BR163 PA)  

Construção de rodovias e ferrovias 

Consórcio Caminhos do Sol Construção de obras de arte especiais 
Consórcio Contem-Tardelli Construção de obras de arte especiais 
Consórcio 	Contem-Cetenco 	(Volta 
Redonda)  

Construção de edificios 

Consórcio 	Contem-Cetenco 
(Araraguara) 

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de 
esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 

Nitreb Participações Ltda. Holding de instituições não financeiras 
Orchidae Distribuidora de Cosméticos 
Ltda.  

Cosméticos e produtos de higiene. 

Macleny Distribuidora de Produtos de 
Beleza 

Fast & Food Importação, Logística e 
- 

Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, 
comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 

Distribuição Ltda. 
Produtos alimentícios em geral, fabricação de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal, comércio 
varejista de produtos saneantes domissanitários 

Monte Verde de Lins Construções e 
Empreendimentos Imobiliários Ltda.  

Incorporação de empreendimentos imobiliários 

ViagLins Turismo Ltda. Agências de viagens, operadores turísticos, 	serviços de 
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reservas e outros serviços de turismo não especificados 
anteriormente 

Newdrop Química Ltda. Produtos de limpeza e polimento, medicamentos para uso 
veterinário, produtos de higiene, 	limpeza e conservação 
domiciliar, produtos de higiene pessoal, transporte rodoviário 
de carga. 

Veneza Participações S.A. Outras sociedades de participação, exceto holdings 
Vincere Participações Ltda. Participação societária em instituições financeiras 
BHB Investimentos S.A. Atividades de administração de findos por contrato ou 

comissão 

Bertin S.A. - Empresas integrantes do objeto da operação: 

EMPRESA PRODUTO OFERTADO 
Vigor S.A. Alimentos Lácteos 
Companhia Leco de Produtos 
Alimentícios  

Alimentos Lácteos 

Dan Vigor Indústria e Comércio de 
Laticínios Ltda.  

Alimentos Lácteos 

Novaprom Foods e Ingredients Ltda. Fibra de colágeno 
Bertin Paraguay S.A. (Paraguai) Carne in natura 
IPFSA S.A. (Paraguai) Carne in natura 
Cascavel Couros Ltda. Couros 
S.A. Fábrica de Produtos 
Alimentícios Vigor  

Alimentos Lácteos 

Indústrias Bertin Ltda. Carnes processada 
Laticínios Serrabelia Ltda. Alimentos Lácteos 
M213 Alimentos Ltda. Alimentos Lácteos 
Frigorífico Canelones S.A. (Uruguai) Carne in natura 

Em linha com as informações expostas acima, as Requerentes reiteram que a operação 
ora notificada visa à associação das operações de JBS e Bertin exclusivamente no que 
diz respeito às suas atividades no setor de carnes. Todas as atividades das empresas 
pertencentes direta ou indiretamente à J&F ou Heber e que não estejam incluídas no 
objeto da operação permanecerão sob o controle exclusivo dos seus atuais acionistas, o 
que torna dispensável uma análise a respeito das atividades dos controladores das 
Requerentes em relação às quais não haverá alteração de controle. 

As Requerentes aproveitam a oportunidade para antecipar também que os atuais 
acionistas da Bertin deterão uma participação minoritária na empresa holding que 
controlará as atividades de JBS e Bertin. Não há que se falar em controle exercido pelos 
atuais acionistas de Bertin sobre a empresa resultante em nenhuma hipótese, o que serve 
como indicação adicional de que, mesmo após a conclusão da presente operação, ser' 
mantida a independência das atividades não incluídas no seu escopo. 
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2. 	Apresentar outras informações que entender pertinentes. 

Por ora, não há. 

* 	 * 	 * 

Desde já agradecemos pela atenção e colocamo-nos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais que V. Sas. venham a entender necessários. 
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Relatório de confirnação de nnsagem 
	

NOV-05-2009 04:15 PM QUI 

Xerox WorkCentre 4118 Series 
Nome dispositivo 	BMA ADVOGADOS 
Número de série 	: YHT192903....... 
Numero do fax 	: 11 21794597 

o 

Nome/número 
Pág. 
Hor inicio 
Tempo decorrido 
Modo 
Resultados 

38052088 
6 
NOV-05-2009 04:11PM QUI 
04'02" 
PDR G3 

OK 
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1 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Memorando n2 061 88/2009/RJ COGCE/SEAE/MF 
Em 26 de novembro de 2009. 

Ao Protocolo 

Assunto: Pedido de Vista. 

1. 	Encaminho, em anexo, para providências, pedido de vista dos autos do Ato de 
Concentraçãon° 08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

vi T rã ~~, " P1 
o /z 

 

/20(íj jJ3 
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- Data: 

o 

o 

J.i 

4P Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos  
Pape teta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 07711/2009 	 1 Data do Protocolo: 25/11/2009 

Dadó.s do Processo 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 	 / 
Interessado (a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 	 f 

Daddô Docuntentode EnamInhament 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 24/11/2009 	\ 
Procedência: Não consta 
Subscrito por: Tito Amaral de Andrade 
Resumo: Trata-se de solicitação de vista ao Processo...... 
Caráter do documento: Público 

tJ!stribuiçâõ, 
Distribuído por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

CíC.: 

- 	 Prioridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia 10 1 Urgente —3 dias 0 ' 1 Extremamente Importante - 7 dias 
O Importante - 15 dias 10 1 Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e Controlar 11 O Sugerir AltemtIas 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar Providências Cabíveis, 12 O Preparar rpnuta'de Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever 13 O Resolvw,,çofli Interessadó(s) 23 O Providenciar  
04 O Juntar ao Processo 14 O Informar-se e Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O Juntar Antecede rites 15 O Dar Baixa 25 O Devolver para  
06 O Elaborar Nota Técnica 16 O Dar Parecer 26 O Entender 	om  
07 O "7 Elaborar Relatório/Projeto 17.0 Circular 27 O Divulg ar ara  
08 O Informar Interessado(s) 18 O Arquiva 28 O Marcar R uniã com 
09 O Tomar Ciência , 19' O Auardar , 29'0 ____________________ 
10 O Examinar 20 O S,ubsidiarResosta 

Comentários: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

3° De: 

Assinatura: 

-Para: 

- Para: 

'. 	. 
Assunto devolvido em: 	/ 	- 

Arquivado em:  

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 25/11/2009 
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a a ar a a a 

AO ILUSTR'JMO CCORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE ESTRUTURAS 
DE MERCAI1.c DA SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMICO DO 
MINISTÉRIO D F.ZENt4 — SEAE/MF 

Ref.: Ato de (oceriiraç!o 08012.008074/2009-11 
Reque.rerws JBS S.A. e I3ertin S.A. 

1 
Amaral de Andrade, brasileiro, casado, advogado, com endereço comercial 

na Av. Brig. Fr 	ima, 3144 - 110  andar, São Paulo - SP, vem, respeitosamente, nos termos do 
parágrafo únio do art. lO  da Lei 8.884/94, requerer o agendamento de vista e posterior pedido 
de cópia dos aurc públicos do Ato de Concentração em epígrafe. 

No aguardo po contato o mais breve possível por V.Sas., permaneço desde já ao 
inteiro dispor ;Ia ). Seretaria de Acompanhamento Econômico. 

Nestes termos, 
pede deferimento. 

•
São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

OAB/RJ 89.032 

Te. —SP 2'2443I 
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J$j 	Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 09552/2009 	 1 Data do Protocolo: 26/11/2009 

14 	 Dados do Processo 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 	 / 	« 
lnteressado(a)(s): JBS S/A e Bertin S/A 	

(Fis 	P- 	\ .i 
	, 

Dados do Documoflto4e Encamfnhamento 	 (7¼ ) 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 24/11/2009 	\- 
Procedência: Não consta 
Subscrito por: Tito Amaral de Andrade 
Resumo: Trata-se de solicitação de vista ao Processo...... 
Caráter do documento: Público 

Distribuição 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

Prioridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente -3 dias O 1 Extremamente Importante -7 dias 
O 1 Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária -30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e ControIr 11 D Sugerir Altmpt1as 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar Providências Cabíveis 12 O Preparar Miriuta de Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever 13 O Resolve-s~ã fii{eressado(s) 23 O Providenciar__________ 
04 O Juntar ao Processo, 14 O Informar-se e Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O Juntar Antecedpntes 15 O Dar Baixa 25 O Devolver para  
06 O Elaborar Nota Técniqa 16 O Dar Parecer 26 O Entender-se com  
07 O Elaborar Relatório/Projeto 	j 170 Circular 2 O Divulgar para  
08 O Informar Interéssado(s) 	1 18O ArcjOIv /2ø O Marcar Reuni  
09 
10 

O 
O 

Tomar Ciência 
Examinar 

19 
20,1 

Atiard 
SubsidiarRes,flpsta 

O 

Comentários: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

3° De: 

7 

Assinatura: 

- Para: 	- Data: 	II 

-Para: 	Data.-//______ 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em:  

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 26/11/2009 
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Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos IMINISTERIO 
Papeleta de Providencias 

Número de Registro no Comprot/Littera: 09552/2009 	 Data do Protocolo: 26/11/2009 

Dados doProesso 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data: Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado(a)(s): JBS S/A e Berlin S/A 

Dados do Documénto de Encaminhamento 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 24/11/2009 
Procedência: Não consta 
Subscrito por: Tito Amaral de Andrade 
Resumo: Trata-se de solicitação de vista ao Processo...... 
Caráter do documento: Público 

Distribuição 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

CíC.: 

Prioridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia O 1 Urgente - 3 dias O Extremamente Importante -7 dias 
O Importante - 15 dias 1 O lTramitação Ordinária - 30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e Controlar , 	11 O Sugerir AltemiVas 	 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar Providências CabíyIs 12 O Preparar rfuta de Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever 	 13 O Resolvprjjj Interessado(s) 	23 O Providenciar__________ 
04 O Juntar ao Processo, 	 14 O Informar-se e Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O JuntarAntecedÔtes 	15 O Dar Baixa 	 25 O Devolver para  
06 O Elaborar Nota Técniqa 	16 O Dar Parecer 	 26 O Entender-se com  
07 O Elaborar Relatório/Projeto 9  17O Circular 	 O Divulgar para  
08 O Informar Interpsado(s) 	I 18 	Árquivar 	 f28 O Marcar Reuni 	m 
09 O Tomar Ciência 	 19 4) Aiarda 	 ! Lz /29  
10 O Examinar 	 20 9 SubsidiarResjosta 

1.4 

Comentários: 

Assinatura: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 	
ii ( 

2° De: 	 • Para: 	- Pata —V/'/_V  

3° De: 	 - Para: 	- Data: 	II 

Assunto devolvido em: 	/ 	/ 

Arquivado em: 	 / 	/ 

Assinatura: 

o 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 26/11/2009 
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tf 	Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta. de Providências 

Número de Registro no Comprot/L.ittera: 07755/2009 	 1 Data do Protocolo: 02/12/2009 

: Dpdõs ~Processo 
Processo: Ato de Concentração 1 Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data :02/12/2009 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÉNClAVTO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
lnteressado(a)(s): JBS S/A e Bertin S/A  

aados do Docúmentode Eneamlnhamentd 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 02/12/2009 
Procedência: Marfrig Alimentos S.A. 
Subscrito por: Marcos Helene Szauter 
Resumo: Trata-se de dilação de prazo .....OF n° 10522/2009/SEAE/MF/RJ 
Caráter do documento: Público 

Distrlbulçâo 
Distribuído por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

Prlorldpdé 
O Extremamente Urgente - 1 dia 0'1 Urgente - 3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O 1 Importante - 15 dias O 1 Tramitação Ordinária - 30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e Controlar 11 0 Sugerir Altemtías 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar Providências Cabíveis 12 O it1i Preparar 	ta de Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever 13 O Resolvi Interessado(s) 23 O Providenciar  
04 O Juntar ao ProcesÕ 14 O Informar-se e Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O Juntar Antecedentes 15 O Dar Baixa 25 O Devolver para  
06 O Elaborar Nota Técnica 16 O Dar Parecer 26 O Entender-se com  
07 O Elaborar Relatório/Projeto 17,0 Circular 27 O Divulgar para  
08 O Informar lnterssado(s) 18 > Ar9uiv O Marcar Reunião com 
09 O Tomar Ciência-, 19 Apiardar 2O 
10 O Examinar 20 Q SpbsidiarRespcista 

o Comentários: 

Assinatura: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

3° De: 

- Para:  

- Para: 	- Dai 

AssU1naeIvI00 em: 	/ / 	/ 

Arquivado em:  

Assinatura: 	 / 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 2/12/2009 

Ô 
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São Paulo SP, 02 de Dezembro de 2009. 

Ao 
Ministério da Fazenda 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
Av. Presidente Antônio Carlos, 375, sala 1029 
CEP 20020-010— Rio de Janeiro - RJ 

Referente 	Ofício n2. 10522/2DO9IRJ COGCEJSEAE/MF 
Ato de Concentração h.' 08012.00807412009-11 

Prezada Senhora Mariusa Momenti Pitelti, 

Estamos finalizando a resposta do ofício em referência, porém, ainda faltam alçuns dados que 

necessariamente precisarão constar da refedlresposta. 

Temos interesse em auxiliá-los da melhor maneira possível, sendo assim, vimos pais presente, Com a 

devida vênia, requerer dilação de prazo para até o dia 15/12/2009. 

Agradecemos antecipadamente a compreensão, 

o 	Atenciosamente, 

.6 112d 	LT :80 600 •j  30 	LPOT 002EPt : xui 	OIGIflf caNu*d2a 9id:J : 3(1 
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Resumir e Trazer Notícias 
Falar-me 
Providenciar 
Resolver com  
Devolver para  
Entender-se com  
Divulgar para  
Marcar Reunião com 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

3° De: 

Assinatura: 

-Para: 

- Para: 

Cadastrado por Hamilton Barroso Faria 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos  
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 07758/2009 	 1 Data do Protocolo: 03/12/2009 

Dados do Processo 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 	 / 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 	 ' 
Interessado (a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 	 Fis. __- 

Dados, do Documento de Encaminhamento  
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 02/12/2009 	 ."... 
Procedência: Frigorífico Mataboi S/A 
Subscrito por: Departamento Jurídico 
Resumo: Trata-se de dilação de prazo de 10 (dez) dias do ofício n° 1 0523/2009/RJ 
Caráter do documento: Público 

Distribuição 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

Prloridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente —3 dias O Extremamente Importante - 7 dias 
O Importante - 15 dias O 1 Tramitação Ordinária —30 dias 

01 O Acompanhar e Controlar 
02 • Adotar Providências Cabíveis 
03 O Criticar e Rever 	/ 

04 O Juntar ao Processo 
05 O Juntar Antecedentes 
06 O Elaborar Nota Técnica 
07 O Elaborar Relatôrió/Projeto 
08 O Informar Interessado(s) 
09 O Tomar Ciência 
10 O Examinar 

Comentários: 

Providências 
11 O Sugerir Alteffltís 21 O 
12 O Preparar (rfutade Resposta 22 O 
13 O Resolversgátnferessado(s) 23 O 
14 O lnformare eTrazer Notícias 24 O 
15 O Dar Baixa 25 O 
16 O Dar Parecer 26 O 
17-0 Circular 27 O 
18 P Múvar (28 O 
19 Q 
20, 

Agbarcíarf  
Spbsidiar Reosfa : L 
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Uré 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

- 	Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Ale 

Sr. Ricardo Katil Moraes 

Coordenador Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

Referente, Oficio 1 0523P2009/RJ 	 COGCE/SEAE/MF 

1PRIGOROÇO MAIA_BOL SA pessoa jurídica de direito privado, 

• 
devidamente inscrito no CNPJ - MF sob o ri. 16.820052/0001-44, com sede na Av, 

Theodoreto Vetoso de CarvaIho n°. 2053, Bairro Paineiras, CEP: 38.445-198, na 

cidade de Araguan - MG, vem por via da presente expor e ao final requere O 

seguinte: 

No dia 27/11/2009 foi recebida a correspondência enviada por esta Douta 

Secretaria, referente ao ofício em destaque, cuja finalidade é subsidiar a elaboração 

do parecer técnico referente ao Ato de Concentração ri°. 08012.00807412009-11. 

Consta no refendo documento que o prazo limite para apresentação das 

informações solicitadas é até a presente data (02/1212009). 

/.-. 7 f VcooJe Cvc&o. n 2Q5 - Bairro Pcnercis- Aragucrj/MG -Bi'asil- tnes: +55(3z)21Q&.2 	e 534)zj242-1128 websrte: ww.nfojc 	e-mI: rn< 
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A Empresa não conseguiu concluir as respostas solicitadas, tendo então 

entrado em contato com Mariusa Momenti PiteHi, através do fone (21) 3805-3063, a 

qual orientou a Empresa a formalizar um requerimento de dilação de prazo. 

Assim, a Empresa vem com as cautelas de praxe, requerer que Vossa 

Senhoria se digne a concoder dilação do prazo por 10 (dez) dias, a fim de que possa 

enviar resposta às solictaes requeridas. 

Certo de Vossa compreensão e acatamento, desde já prestamos os nossos 

cumprimentos e agradecimentos, 

Araguari - MG, 2 de 

ABOI 8/A 

Jurídico 

Juliano Mendes 

o 

ftv. Fheodoeo 1e 	d Cavo. 2- drr 	neiç- Arciguc,i/MG -Brasil CE?:38.44$-398 

Fõne: -5532 221X e .55343242-1128 wetite: www.matoboicom e-mail: .motaboimfaboO.m 
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MTB 	 FAX : 	 02 DEZ. 2009 17:21 Pág.2 

11 	RKÓBI 879248BR - Histórico do Objeto 
-árk no indica quando a situação ocorreu, mas sm quando os dados tóram recebidos pelo sistema, exceto nó caso do 
X 10 e do SEDEX Hoje, 'm que ele representa o horário real da entrega. 

r 

Fis 

./2009 2DD 	 . 
L/2009 12;[CDD ARACuARI. AkAGUAR11MGJfEZãZU para «Ia1 

L/200917:1AC RUA BELA - RIO  D JANEIRO /R 

CQP'çà SEDEX - saiba como contratar o SEDEX pai sua empresa. 

gndgn_ador - conheça o software gratubD dW C0~ Para ~ÇM deetci 	N 	 i1 

o 
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.1_ ..1.Z 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 3805-2096 

Oficio n° 1081 3/2009/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Marcos Helene Szauter 
Advogado 
Marfrig Frigorífico e Comércio de Alimentos S.A. 
Av. Chedid Jafet, n° 222, 51-A 52-A, Vila Olímpia 

• 04551-065 - São Paulo - SP 
Te!.: 11 3093-3086/3728-8600 	Fax: 11 3728-8600 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos que o prazo para 
resposta ao Oficio n° 1 0522/2009/RJ COGCE/SEAE/MF, referente ao Ato de Concentração n2  
08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A, fica prorrogado até o 
dia 15/12/2009. 

2. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria mediante 
solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas todas as 
informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do requerimento de 
sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, indicada como 

. 

	

	"CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em apartado dos autos principais 
e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma versão indicada como "VERSÃO NÃO-
CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, editada com marcas, rasuras ou supressões, de 
modo a se omitir os números, as palavras ou quaisquer outros elementos reputados confidenciais, 
versão esta que será desde logo juntada aos autos principais. 

3. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 0, § 40 da 
Portaria SEAE no 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

4. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 3805-2088; e-mail 
seae@fazenda.gov.br. 

mpitelli 



Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1674

FI 2 do Oficio 10813/2009/ RJ 

5. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

6. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Mariusa 
Momenti Piteili no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

11 

2 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 12/64/2009 11:45 
NOME : SEAE/RJ 
FAX 	: 651-21-3805-2896 
TEL 	: 02121-3805-2096 
NÚMERO: D080L7N297618 

DIA,HORA 12/64 	11:44 
NÚMERO DE FAX/NOME 00211137288613 
DURAÇÃO 00:01:19 
PAGINAS 02 
RESULT. OK 
MODO NORMAL 

o 



Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1676

1,4 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria de Acompanhamento Econômico 
Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 

20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 
seae@fazenda.gov.br  

Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 3805-2096 

Oficio n° 1081 8/2009/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Departamento Jurídico 
Frigorífico Mataboi S/A 
Av. Theodoreto Veloso de Carvalho, 2053 
38445-198 - Araguari - MG 

• Tel.: (34) 3242-2200/2108-2200/3242-1128 	Fax: (34) 3242-2200 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos que o prazo para 
resposta ao Oficio no 1 0523/2009/RJ COGCE/SEAE/MF, referente ao Ato de Concentração n2  
08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A, fica prorrogado até o 
dia 15/12/2009. 

2. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria mediante 
solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas todas as 
informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do requerimento de 
sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, indicada como 
"CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em apartado dos autos principais 

. 

	

	e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma versão indicada como "VERSAO NAO- 
CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, editada com marcas, rasuras ou supressões, de 
modo a se omitir os números, as palavras ou quaisquer outros elementos reputados confidenciais, 
versão esta que será desde logo juntada aos autos principais. 

3. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 4° da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

4. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 3805-2088; e-mail 
seae@fazenda.gov.br. 

mpitelli 
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FI 2 do Oficio 10818/2009/ RJ 

5. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

6. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Mariusa 
Momenti Piteili no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 	

rria. 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

2 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 12/84/209 1:29 
NOME : SEAE/RJ 
FAX 	: e51-21-3805-2096 
TEL 	: 02121-385--296 
NÚMERO: DøL7N29761G 

DIA,HORA 12/04 	1:28 
NÚMERO DE FAX/NOME 
DURAÇÃO 

021343242220 

PAGINAS 02 
RESULT. OK 
MODO NORMAL 
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à, Ir ~ 
Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 

Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 07763/2009 	 1 Data do Protocolo: 03/12/2009 

- 	 Dados do Processo 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 	 SEA~ 
Interessado (a) (s): JBS S/A e Berlin S/A 

Dados do Documento de Encaminhamento 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 Data: 02/12/2009 
Procedência: Independência S.A. 
Subscrito por: Renata Pimenta 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio rir 10524/2009/RJ - COGCE/SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

, 	DistrIbt,ição 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

Prioridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O 1 Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária —30 dias 

Provjdências 
01 O Acompanhar e Controlér 11 O Sugerir AItematias 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 1 Adotar Providências Cabívls À2 O Preparar t4jrt1a de Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever 13 O Resolv~ Interessado(s) 23 O Providenciar_________________ 
04 O Juntar ao Proceso 14 O Informar-se é Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O Juntar Antecedentes 15 O Dar Baixa 25 O Devolver para  
06 O Elaborar Nota Técnica 16 O Dar Parecer 26 O Entender-se com  
07 O Elaborar Relatórjoiprojeto r 17 O Circular 2,7 0 Divulgar para  
08 O Informar Interessado(s) 18Q iü1vaj 	i , 2& O Marcar Reunião com  
09 O Tomar Ciência 19 0 Abarddr 1.29  
10 O Examinar 20 O SúbsidianResçsta 

Comentários: - 

o 

 

Assinatura: 

 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

3° De: 

-Para: 	 - 

-Para: 	 - 

Arquivado em: 

Assinatura: 

Cadastrado por Hamilton Barroso Faria em 3/1 
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~pon~Ivi S.A. 
Av.Bug. Ma Uma 1912 10anc1, - q. 10 E 
J. Paulistano - São Pauto- SP - Brasil- 01451-907 
Tel. 113813-0555 a Independênde- 

VERSÃO NÃO CONFIDENCIAL 

Ct. 271/2009 - DEJUR/SP 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009 

AO limo Sr. 
Ricardo Kalil Moraes - Coordenador-Geral de Controle de Estruturas 
de Mercado 
Ministério da Fazenda 
Secretaria de Acompanhamento e Econômico 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375, sala 1029 
Rio de Janeiro/PJ 
20020-010 
Fax: (21) 3805-2088 
E-mail: seaefazenda.gov.br  

Ref.: Carta-resposta ao Oficio n°. 10524/2009/RJ COGCE/SEAE/MF 
Ato de Concentração Econômico n.° 08012.008074/2009-11 

Prezados Senhores, 

Vimos, pela presente, em cumprimento ao Ofício n° 
10524,'2009/RJ CQGCE/SEAE/MF expedido por V. Sas. em 17 de novembro 
passado, prestar-lhes as informações solicitadas para a elaboração do parecer 
técnico referente ao Ato de Concentração Econômico n.° 08012.008074/2009-
11, de interesse das empresas JBS S.A. e BerLin S.A.. 

Assim sendo, seguem as respostas às seguintes indagações: 

A) Produtos Industrializados - Informar as questões abaixo para aqueles produtos 
ofertados pela sua empresa. 

1. Considere o mercado relevante de pratos prontos congelados composto pelos 
seguintes produtos: 

• Pratos prontos congelados; 

• Lanches prontos; 

Salgadinhos congelados; 
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Independência [ 

Pizzas congeladas; 

. Pães prontos congelados; 

. Pão de queijo; 

0 Sopas; 

Independência S.A.  
Av. Brig, Fana Urna 1.912 - 10k' and. C. 10 
i Paulistano - São Paulo - SP- ÈraSil - 01451-907 
Tel, 113813-0555 

VERSÃO NÃO CONFIDENCIAL 

• Responda: 

1.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de pratos 
prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

ResiposU 	O Independência no atua no mercado relevante de 
pratos prontos congelados. 	9 

1.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do .JBS e Bertin; 

Resposta da cçmpanhi: Não se aplica. 

2. Considere o mercado relevante de pratos semi-prontos congelados composto 
pelos seguintes produtos: 

• Hambúrgueres de carne bovina; 

• Hambúrgueres de carne de frango; o 
• Empanados de frango; 

o Kibes; 

• Almôndegas. 

Responda: 

2.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de pratos 
semi-prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com 05 
produtos; 

ResDosta da Com anhJ:  O Independência não atua no mercado relevante de 
pratos semi-prontos congelados. 

2.2. Apresentas a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
-- 	 es JncjusjdoJBS e Bertin; 	 ________ 
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e Presunto de carne Suína; 

• Apresuntado de carne suína; 

• Mortadela; 

• Salame; 

• Presunto de carne de frango; 

• Frios de carne de frango; 

• Frios especiais (peito de frango cozido); 

e Patês; 

• Carne bovina em conserva de consumo a frio 

f 
• Etc, 

lndeiendôncI S.A. 
Av, Brg, Faria Urna 1,912 - 100 and, — Ci. 10 E 
J. Paulistano São Paulo- SP e Srãsil - 01451-907 
Te!. 11 13055S 

VERSÃO NÃO CONFIDENCIAL 

Responda: 

3.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de carnes 
processadas para consumo a frio por intermédio de quantas marcas? Associar — se as marcas 
com os produtos; 

Resposta da cnipanhia: O Independência não atua no mercado relevante de 
carnes processadas para consumo a frio. 

. 	3.2. Apresentas a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do 385 e 8ertin; 

Repost&da Companhia: Não se aplica. 

4. Considere o mercado relevante de carnes processadas para consumo a frio 
composto pelos seguintes produtos: 

• Lingüiça defumada; 

• Paio; 

• Bacon. 

Responda: 

4.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de carnes 
processadas curadas de suínos por intermédio de quantas marcas? Associar se as marcas 
com os produtos; 
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Andependéncia S,A. 

Independência AV. Brig. Faria Uma 1,912- lcY' and. - Cj. 10£ 
J. PauHsano - São PauTo SP - 825I1 - 01451-907 
T&. 113813-0555 

VERSÃO NÃO CONFIDENCIAL 

Respostada. ÇomDanhia: O Independência não atua no mercado relevante de 
carnes processadas curadas de suínos. 

4.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por m 	 07 
e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Resposta da Companhi: Não se aplica. 

S. Considere o mercado relevante de salsichas compostos pelos seguintes 
produtos: 

. Salsicha de carne suína; 

• . Salsicha de carne de frango. 

Responda: 

5.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de salsichas 
por intermédio de quantas marcas? Asiociar - se as marcas com os produtos; 

Resposta da Companhia: O Independência não atua no mercado relevante de 
salsichas. 

5.2 Apresentas a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do Jz95 e Bertin; 

Resposta da_CniDanhia Não se aplica. 

6. Com  base no mercado relevante de processados curados de carne bovina: 

• Carne cozida defumada desidratada (ex.,  beefjerk) 

. Charque. 

6.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria no mercado relevante de 
processados curados de carne bovina? Quais? Justifique. (Considere os critérios de 
substituiçao pelo lado da demanda e pelo lado da oferta); 

ResQosta da Cornpanhia A sugestão do Independência é a inclusão do produto 
Jerked Beef: carne dessecada à base de sal, com a adição dos sais de nitrito e 
nitrato, que difere do produto Beef Jerk (carne cozida defumada desidratada) e do 
próprio Charque (carne dessecada à base da água e sal, sem adição dos sais de 
nitrito e nitrato). 

Esta inclusão justifica-se tendo em vista que são produtos diferentes e que há uma 
maior aceitação e consequentemente maior consumo do Jerked Beef na região 
Sudeste do Brasil, sendo que nas regi6es Norte e Nordeste do pais há uma maior 
aceitação e consequentemente maior consumo do Charque. 
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Inde"endênct 
Independência S.A. 
Av. Grig. Faria Lima 1.912- 10"and. Cj. 10£ 
J. Paufistano- São Paulo - 5P - Brasil - 04519o7 
Tel. 113813-0555 

VERSÃO NÃO CONFIDENCIAL 

6.2. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de 
processadas curados de carne bovina por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas 
com os produtos; 

Resosta cLaCornpanhia: O Independência comercializa, por intermédio da marca 
Independência, o charque e o jerked beef. No entanto, no comercializa a carne 
cozida defumada desidratada (ex: beefjerk). 

6.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos 
e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

-Ó Resoostad. crnDanh!a: 
Independência - Ano de 2007 

Volume em quilos lores 

f 
Independência - Ano de 2008 

Charque: 	- Volume em quilos 1 	Valores 

Valores )erked Beefi Volume em c1ullos 

No tocante às informações sobre a quantidade e o valor vendido de couro por 
marca em 2007 e 2008 das concorrentes, inclusive do 3B5 e Bertin, não há como 
apresentarmos o que foi solicitado por não haver esses dados disponíveis no 
mercado. 

7 Com base no mercado relevante de massas frescas, responda: 

7.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado da 
oferta); 

Resoosta 4Companhia: O Independência não atua no mercado relevante de 
massas frescas. 

7.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de massas 
frescas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

Resoostada Cornatj: Não se aplica. 

7.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de massas frescas por marca em 2007 e 
2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Resoosta d&Çompanhiaj Não se aplica. 

8. Com  base no mercado relevante de carne enlatada suma: 
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1w. Brig. Faria Lima 1.12 - 1O' atl, - Ci. 10 
J. PaUljstj - São Paulo - SP - Brasil - 01451-907 
Tel. i 3813-0555 

VERSÃO NÃO CONFIDENCIAL 

8.1. Existe algum produto que vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substitu/ço pelo lado da demanda e pelo lado da 
oferta); 

Reoostp da  
enlatada suma. 

joanj: O Independência não atua no mercado relevante de carne 

8.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de carne 
enlatada suína por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

Resposta daÇornoanhi: Não se aplica. 

8.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca em 2007 
e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Resposta da Companhia. Não se apli9é. 

9. Com  base no mercado relevante de carne enlatada bovina: 

9.1. Existe algum produto que vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado da 
oferta); 

Resposta daCcmpanhia: O Independência não atua no mercado relevante de carne 
enlatada bovina. 

9.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de carne 
enlatada bovina por intermédio de quantas marcas? Associaras marcas com os produtos; 

Resposta da Cotnanhia: Não se aplica. 

9.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca em 2007 
e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do .7B5 e Bertin; 

Resposta da Compnii: No se aplica, 

8) PRODUTOS IN NATURA E OUTRAS INFORMAÇÕES-1 

a. Existe algum produto que vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado da 
oferta); 

Resoosta da Companhia: No entendimento do Independência não há produtos a 
serem incluídos neste mercado relevante. 

b. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca em 2007 e 
2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

I 	x -iT rImiirnt 
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a Independência independência SA. 
Av. Brig, Faria Lima 1912. i V,  and. - Ci. 10 E 
J- PauHstanc - São Paulo - SP - Brasil - 01451-907 
Tel. 11 3813-0555 

VERSÃO NÃO CONFIDENCIAL 

Quantidade Miúdo5/suJ am to  
(K Produtos  

2007 	J 	2008 	f 	0i1 	008 

C. Informar as localidades (município/IJF) dos abatedouros de bovinos da sua empresa. 
Considerar somente as unidades onde a carne bovino é inspecionada pelas autoridades do 
Ministério da Agricultura ($.TF); 

Resposta da Çomøanhia: As localidades dos abatedouros de bovinos do 
Independência inspecionadas pelas autoridades do Ministério da Agricultura são: 

e 	Goiás: 
Senador Canedo/GO 

Mato Grosso: 
i u ína/ MT 
Confresa/ MT; 
Pontes e Lacerda/MT 

o 	Mato Grosso do Sul.- 
Nova Andradina/MS; 
Campo Grande/lis; e, 
Anastácio/ liS1 

e 	Minas Gerais: 
3anaúba/MG 

e Rond6na 
Rolim de Moura/RO 

d. Os abatedouros ficam próximos às unidades Industriais da empresa Informar se há abate 
de bovinos da sua empresa em abatedotiros de terceiros (inclusive informar se sua empresa 
usava o abatedouro da outra), especificar o nome dos terceiros, 

çposta da Companhia: Os abatedouros ficam próximos às unidades industriais do 
Independência. O Independência não abate bovinos em abatedouros de terceiros. 

e. Informe a quantidade de carne bovina (em KG) e o número de cabeças abatidas em 2007 
e 2008 por unidade de abate, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do 385 e Bertin. 
Apresentar estas informações de acordo com o seguinte quadro: 

Nome e Localidade da Quantidade de Carne N° Cabeças Abatidas 
Unidade de abate bovina 

Inscrita no SIF 
(município/estado) 

(KG) 
2007 2008 2007 2008 

Independência S.A. 
a/MS Nova Andrad 	_ 
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& IndóPendência S.& 
Av. 8rig. Faria Urna 1.912 - 100  and. - Cj, 10 E 
J. Paullfl - $c Pau - Sp - 	- 01451-907 11 3813-0555 

VERSÃO NÃO CONFIDENCIAL 

i Independência--à.-Ã, 
CinpoGrande/MS 
Independência S.A. 
A)1a5tacioJvs 
Independência S.A. - 

naÚbaJMG 
Independência LA, 
Roftm de MouJQ 
Independência S.A. 
)uína/MT 
Independência S.A. - 
Nova Xavantina/MT 

. 	Independência S.A. - 
W COnfresa/MT 

Independência S.A. - 
Pontes e Lacerdaft4T 
Independência S.A. 

6. Do total de cabeças abatidas pela sua empresa, qual a participação da cria ço própria de 
gado bovino pelas mesmas nesse total, por estado? 

Resposta da Companhia: O Independência não atuou na atividade da criação 
própria. Para atender a sua necessidade a companhia comprou gado bovino 100% 
de terceiros no período de 2007 e 2008. 

7. Responder as seguintes questões: o nome e a localidade (município/estado) de todos os 
fornecedores de bovinos (pecuaristas) com os quais a sua empresa trabalhou em 2007 e 
2008, informar se existe exclusividade com pecuaristas na compra de gado bovino. 

Resposta da Companhia: Segue no Anexo 1 as informações solicitadas, sendo que o 
Independência, reitera o seu pedido de sigilo quanto aos dados constantes do 
referido anexo. 

No tocante à exclusividade, o Independência informa que não há exclusividade com 
pecuaristas na compra de gado bovino. 

S. Informar se há diferença no preço pago ao pecuarista considerando os seguintes itens: 

a) Boi rastreado e boi não rastreado, e/ou; b) carne que se destina ao mercado externo e 
carne que se destina ao mercado interno. Detalhar a resposta. 

sposta da C ipanIii. Há diferença no preço pago aos pecuaristas, em razão do 
boi ser ou no ser rastreado. No ano de 2008, em alguns momentos, o mercado 
apresentou variações nos preços de 2% a 20%, conforme tabela abaixo: 

a)Boi rastreado e boi não rastreado 

LocalIdide - UF 	Boi Rastreado 1 	suuÍ  

Janaúba/MG j11 T11H 
Z AnastáciO/MS 	 Não 	 65,34 	1 	_& 
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IndependéAcja S.A. 
Av. Brig, Faria lima 1.912 - 10' 
J. Pauflstano São Paulo - SP . 
Tel. 11 3813-05$5 

VERSÃO NÃO CONFIDENCIAL 

Sftn 5543 79,87 
Campo Grande/M5 , 

Não 5410 7440 
54,38 78,45 Sim 

Confresa/t4T _ao 76,54 
Sim  8000 

3 ul na / MT - Não  539  
m  7113 

Nova AndradinajMS No 55,79 853 -,- 

- 	_51 754 	- Sim 	- 
Nova Xavantlna/MT Não 82,5 _ 

- - Sim  8275 

Pontes e Lacerda/MT 	1, _____NP_—  767 

-H -'  
ROlinl de Moura/RO NO 	, 	. . -68,00 

Sim ___  - 	72,82 

Senador Canedo/GO Não - 	64 6566 - 
SIrn_ 58,9 _____________  80,40 

b) Carne que se destina ao mercado externo e carne que se destina ao mercado 
interno. 

Resp.osta_da Conjpatjhia: Não há diferença no preço pago ao pecuarista 
considerando a carne que se destina ao mercado externo e carne que se destina ao 
mercado interno. 

• 9. Informar o percentual médio de carne bovina da sua empresa considerando que foi 
direcionada para o mercado de carne in natura e que foi direcionada para o mercado de 
industrializados em 2007 e 2008. Apresentar a informação de acordo com os seguintes 
quadros: 

Resposta da Companhia: O Independência informa o percentual médio de carne 
bovina direcionada para o mercado de carne in natura nos anos de 2007 e 2008. No 
tocante às informações do drecionamentO para o mercado de industrializados não 
temos como fornece-Ias de maneira detalhada. 

Informações para o ano de 2007: 



Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1689

DE: 	- 	
FAX : 	 02 DEZ. 2009 02: 25P1 P9. 20 

r... Independência 
Independência S.A. 
Av. Brg. Paria urna 1.912 10' and.- C, 10 E 
. Paulistano - So Paulo - SP - Brasil - 01451-907 

Tel. 113813-0555 

VERSÃO NÃO CONFIDENCIAL 

Informações para o ano de 2008: 	 As. 

UF 	i 	Quantidade da carne 
	

Carne in natura 
Bovina (KG) 

% ME 
	 % MI 

MG 

S 

10. Responder as seguintes questões: listar o nome e a localidade (município/estado) de 
todos os fornecedores de carne suína e de aves com os quais a sua empresa trabalhou em 
2007 e 2008, informar se existe exclusividade com esses fornecedores na compra. 

Resposta da Comj,anhia: O Independência não atua no mercado de carne suma e de 
aves. 

2. Com  base rio mercado relevante de couro: 

11. A sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de couro por 
intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

Resposta da Companhia O Independência  comercíaliza produtos no mercado 
relevante de couro, no entanto, não o faz por intermédio de uma marca. O produto 
couro é considerado commodity pela Companhia. E é comercializado nos estágios 
couro industrializado wet blue e couro industrializado semi acabado ou crust. 

2.2. Apresentar a quantidade e o valo7-  vendido de couro por marca em 2007 e 2008, da sua 
empresa e das concorrentes, inclusive do JAS e Bertin; 

Independência - Ano de 2007 

Wet B  Total 	 P_e_r_c_e_n_t_u_a_l _J 

Quanto ao couro industrializado semi-acabado, só houve comercialização no 
mercado externo (ou seja, exportação). Não houve comercialização no mercado 
interno. 

Independência - Ano de 2008 

ret BIue 
Total; 

a,' 
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& Independência 
entnca S.A. 

Brig. Faria Uma 1,912 1Oan1, - cj, 10  
u1istano - São Paub- SP- 2r80 - 01451-907 
113813-().555 

VERSÃO NÃO CONFIDENCIAL 

Quánto ao couro industrializado semi-acabado, só houve comercialização no 
mercado externo (Ou seja, exportação) Não houve comercialização no mercado 
interno. 

No tocante às informações sobre a quantidade e o valor vendido de couro por marca 
em 2007 e 2008 das concorrentes, inclusive do JSS e Bertin, não há como 
apresentarmos o que foi solicitado por não haver esses dados disponíveis no 
mercado. 

e 	Esperamos ter colaborado da melhor maneira possível e 
permanecemos ao inteiro dispor de V. Sas. para prestar quaisquer 
esclarecimentos que entendam necessários. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos protestos de 
elevada estima e consideração. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

Independência S.A.  

idede Nova Xavantna/MT era arreidada. O arrendamento foi rescindida e a planta foi devolvida em abriI/200. 
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GU--4 	Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 

Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 09627/2009 	 1 Data do Protocolo: 04/12/2009 

DadosdáProcess 	. 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.00807 	-11 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 	 p 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado (a) (s): JBS S/A e Bertin S/A  
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Barretos/SP,27-.dQ 
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Dtz  A JMPÃ .HAMt\ O 

NUPN/COGES/3AN/SEAERJ 	

31 ( 	17 
Documento c.bdO •m: __ 	O  

• Referente ofício. n. 10521/2009/RJ COGCEISE k4Mh: 
Ato de Concentração n. 08012.008074/2009-11 Refere fl_____ 

O pr.3.n%a rcc.*hnanto nio giro quaiaquer dir.tos ou 

?Ig&ÇÕQS qual%to ao teor do  documento que deverá i.r 
Ilustríssimo Senhor 	 p.Wio.tS 
Ricardo Kalil Moraes 
DD. Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de

ACA  
 Mercado --2 

Ministério da Fazenda 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de 
Estruturas de Mercado. 
Avenida Presidente Antonio Carlos, n. 375 - sala 1029. 
CEP: 20020-010 	Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: (21) 3805-2037 - Fax: (21) 3805-2088/38052096 
seae@fazenda.gov.br  

Em atenção ao ofício em epígrafe, referente ao questionamento sobre 
operações da Minerva S/A, esclarecemos o seguinte: 

A) Produtos Industrializados 

1. Considere o mercado relevante de 
seguintes produtos: 

• Pratos prontos congelados; 
• Lanches prontos; 
• Salgadinhos congelados; 
• Pizzas congeladas; 
• Pães prontos congelados; 
• Pão de queijo; 
• Sopas; 

----- 
-,--- —,,— —,,--- 

pratos prontos congelados composto pelos 
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1.1.Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de 
pratos prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as 
marcas com os produtos; 

Resposta: A Minerva S.A. nã o tem atuação relevante na comercialização de 
pratos prontos congelados e não comercializa produtos com marcas próprias 
considerados neste mercado. 

1.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca 
em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Berlin; 

. 	Resposta: Por não possuir atuação relevante no mercado relevante de pratos 
prontos congelados, a Minerva S.A. não dispõe de informações sobre a 
produção e comercialização destes produtos por parte dos concorrentes. 

2. Considere o mercado relevante de pratos semi-prontos congelados composto pelos 
seguintes produtos: 

• Hambúrgueres de carne bovina; 
• Hambúrgueres de carne de frango; 
• Empanados de frango; 
• Kibes; 
• Almôndegas; 

2.1 . Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de 
partos semi-prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as 

S marcas com os produtos; 
Resposta: A Minerva S.A. não tem atuação relevante na comercialização de 
pratos semi-prontos congelados e não comercializa produtos com marcas 
próprias considerados neste mercado. 

2.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca 
em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive JBS e Berlin; 

Resposta: Por não possuir atuação relevante no mercado relevante de pratos 
semi-prontos congelados, a Minerva S.A. não dispõe de informações sobre a 
produção e comercialização destes produtos por parte dos concorrentes. 

3. Considere o mercado relevante de carnes processadas para consumo a frio 
composto pelos seguintes produtos: 

• Presunto de carne suína; 
• Apresuntado de carne suína; 
• Mortadela; 
• Salame; 
• Presunto de carne de frango; 

2 
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• Frios especiais (peito de frango cozido); 
• Patês; 
• Carne bovina em conserva de consumo a frio; 
• Etc. 

3.1.Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de 
carnes processadas para consumo a frio por intermédio de quantas marcas? 
Associar as marcas com os produtos; 

Resposta: A Minerva S.A. não tem atuação na comercialização de carnes 
processadas para consumo a frio e não comercializa produtos com marcas 
próprias considerados neste mercado. 

3.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca 
em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Resposta: Por não possuir atuação neste mercado de carnes processadas 
para consumo a frio, a Minerva S.A. não dispõe de informações sobre a 
produção e comercialização destes produtos por parte dos concorrentes. 

4. Considere o mercado relevante de carnes processadas curadas de suínos 
composto pelos seguintes produtos: 

• Lingüiça defumada; 
• Paio; 
• Bacon; 

• 4.1.Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de 
carnes processadas curadas de suínos por intermédio de quantas marcas? 
Associar as marcas com os produtos; 

Resposta: A Minerva S.A. não tem atuação relevante na comercialização de 
carnes processadas curadas de suínos e não comercializa produtos com 
marcas próprias considerados neste mercado. 

4.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca 
em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Resposta: Por não possuir atuação neste mercado de carnes processadas 
curadas de suíno, a Minerva S.A. não dispõe de informações sobre a 
produção e comercialização destes produtos por parte dos concorrentes. 

S. Considere o mercado relevante de salsichas compostos pelos seguintes produtos 
• Salsicha de carne suína; 
• Salsicha de carne de frango; 
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5.1.Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de 
salsichas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

Resposta: A Minerva S.A. não tem atuação relevante na comercialização de 
salsichas e não comercializa produtos com marcas próprias considerados no 
mercado de salsichas. 

5.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca 
em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

S 	Resposta: Por não possuir atuação neste mercado de salsichas, a Minerva 
S.A. não dispõe de informações sobre a produção e comercialização destes 
produtos por parte dos concorrentes. 

6. Com  base no mercado relevante de processados curados de carne bovina: 
• Carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerk) 
• Charque; 

6.1.Existe algum produto que a vossa empresa incluiria no mercado relevante de 
processados curados de carne bovina? Quais? Justifique. (Considere os 
critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta); 

Resposta: Não identificamos nenhum outro produto para inclusão no mercado 
relevante de processados curados de carne bovina. 

6.2. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de 
salsichas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 

• produtos; 
Resposta: A Minerva S.A. comercializa carne bovina charque através da Marca 
Minerva. 

6.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca 
em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Resposta: A comercialização de charque com a Marca Minerva iniciada no 
exercício de 200 representou menos de (x)% da receita bruta do período, 
apresentando um volume (x) milhares de toneladas. Por não possuir atuação 
relevante neste mercado de charque, a Minerva S.A. não dispõe de 
informações sobre a produção e comercialização destes produtos por parte 
dos concorrentes. 

4 
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7. Com base no mercado relevante de massas frescas, responda: 

7.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? 
Quais? Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda 
e pelo lado da oferta); 

Resposta: Não identificamos nenhum outro produto para inclusão no mercado 
relevante de massas frescas. 

7.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de 

S 

	

	massas frescas pro intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

Resposta: A Minerva S.A. não tem atuação relevante na comercialização de 
massas frescas. 

7.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de massas frescas por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Resposta: Por não possuir atuação relevante neste mercado de massas 
frescas, a Minerva S.A. não dispõe de informações sobre a produção e 
comercialização destes produtos por parte dos concorrentes. 

8. Com base no mercado relevante de carne enlatada suma: 

8.1.Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? 
Quais? Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda 
e pelo lado da oferta); 

Resposta: Não identificamos nenhum outro produto para inclusão no mercado 
relevante de carne enlatada suína. 

8.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de 
carne enlatada suína por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas 
com os produtos. 

Resposta: A Minerva S.A. não tem atuação na comercialização de carne 
enlatada suína. 

8.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca 
em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

Resposta: Por não possuir atuação relevante neste mercado de carne 
enlatada suína, a Minerva S.A. não dispõe de informações sobre a produção e 
comercialização destes produtos por parte dos concorrentes. 
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9. Com  base no mercado relevante de carne enlatada bovina: 

9.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? 
Quais? Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda 
e pelo lado da oferta); 

Resposta: Não identificamos nenhum outro produto para inclusão no mercado 
relevante de carne enlatada bovina. 

9.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de 
. 	 carne enlatada bovina por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas 

com os produtos; 
Resposta: A Minerva S.A. comercializa de carne enlatada bovina através da 
Marca Minerva. 

9.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca 
em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Resposta: A comercialização de carne enlatada da Minerva no exercício de 
2007 representou aproximadamente (x)% da receita bruta, apresentando um 
volume de (x) milhares de toneladas. Para o exercício de 2008, a 
comercialização de carne enlatada bovina representou aproximadamente (x)% 
da receita bruta com volume de (x) milhares de toneladas. Por não possuir 
atuação relevante neste mercado de carne enlatada bovina, a Minerva S.A. não 
dispõe de informações sobre a produção e comercialização destes produtos 
por parte dos concorrentes. 

B) Produtos In Natura e Outras Informações 

1) Existe algum produto que a sua empresa incluiria neste mercado relevante? 
Quais? Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda 
e pelo lado da oferta); 

Resposta: Não identificamos nenhum produto para inclusão no mercado 
relevante de carne in natura. 

2) Apresentar a quantidade e o valor vendido de subprodutos de abate por marca 
em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Resposta: Os valores e quantidades de subprodutos comercializados pela 
Minerva S.A. poderão ser observado no quadro abaixo: 

6 
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DESCRIÇÃO 
2 007 2008 

 
PESO - 1000 Tons VALOR - R$ MM PESO - 1000 Tons VALOR - R$ MM 

Couro Verde (x) (x) (x) (x) 

Despojos de Graxaria (x) (x) (x) (x) 

Sebo (x) (x) (x) (x) 

Farinha de Carne e Osso (x) (x) (x) (x) 

Outros (x) (x) (x) (x) 

TOTAL (x) (x) (x) N- 

3) Informar as localidades (município/UF) dos abatedouros de bovinos da sua 
empresa. Considerar somente as unidades onde a carne bovina é inspecionada 
pelas autoridades do Ministério da Agricultura (SIF); 

Resposta: As localidades dos abatedouros da Minerva S.A. são: 
1) Unidade de Barretos (Matriz) - SP; 
2) Unidade de José Bonifácio - SP; 
3) Unidade de Palmeiras de Goiás - GO; 
4) Unidade de Batayporã - MS; 
5) Unidade de Araguaína - TO; 
6) Unidade de Goianésia - GO; 
7) Unidade de Rolim de Moura (Em construção) - RO; 
8) Unidade de Redenção (Em construção) - PA; 
§ Unidade de Assunção: Município de Assunção - Paraguai. 

4) Os abatedouros ficam próximos às unidades industriais da sua empresa? 
Informar se há abate de bovinos da sua empresa em abatedouros de terceiros 
(inclusive informar se sua empresa usava o abatedouro da outra), especificar o 
nome dos terceiros. 

Resposta: Os abatedouros da Minerva S.A. estão localizados dentro das 
unidades industriais descritas na questão anterior. 

5) Informe a quantidade de carne bovina (em KG) e o número de cabeças abatidas 
em 2007 e 2008 por unidade de abate, da sua empresa e das concorrentes, 
inclusive do JBS e Bertin. 

Resposta: A quantidade de carne bovina proveniente do abate p 
unidades do Minerva S.A. pode ser verificada no quadro aL 
dispomos desta abertura de informações dos nossos concorrentes. 
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Nome e Localidade da Unidade de abate 
inscrita no SIF (município/estado) 

N2  cabeças abatidas - Milhares 

2007 2008 

Barretos/SP (x) (x) 

Jose Bonifácio/SP (x) (x) 

Palmeiras de Goías/GO (x) (x) 

Batayporã/MS (x) (x) 

Araguaína (x) (x) 

Golanesia (x) (x) 

Assuncion/PY (x) (x) 

6) Do total de cabeças abatidas pela sua empresa, qual a participação da criação 
própria de gado bovino pelas mesmas nesse total, por Estado?. 

Resposta: Para os exercícios em questão, a Minerva S.A. não adquiriu gado 
bovina diretamente de suas fazendas de criação, sendo os mesmos 
adquiridos e terminados em localidades de terceiros. 

7) Responder as seguintes questões: listar o nome e a localidade 
(município/estado) de todos os fornecedores  de bovinos (pecuaristas) com os 
quais a stja empresa trabalhou em 2007 e 2008, informar se existe exclusividade 
com pecuarista na compra de gado bovino. 

Resposta: A Minerva S.A. não apresenta Contrato de exclusividade de 
fornecimento de matéria-prima gado bovino com os pecuaristas, possuindo 
ampla listagem de pecuaristas. 

8) lnf(?rmare há diferença no preço pago ao pecuarista considerando os seguintes 
iter)s: a) oi rqstreado e boi não rastreado, e/ou b) carne què se destina ao 
mercado externo e carne que se destina ao mercado interno. Detalhar a 
resposta. 

Resposta: Sim, existe diferencial de preços na arroba do boi destinado ao 
mercado Europeu, hoje denominados de boi "ERAS', quç são animais 
provenientes de fazendas cadastradas e habilitadas para este mercado Todps 
os animais  provenients destas propriedades devem vir acompanhados dos 
cartões de dentificaçãp individual (DIA.) A) e modelo "A' Pela leitura optiça 
desses cart*es,  realizarse inserçãp de 100% çlos animai rastreados na Bae 
Nacional de Dados (B N D), utilizando site ofiqial e do MAPA 

9) lnfrmar o percentual, médio de carne de. bõvina dá :Íuernprs que foi 
dirçcionado para o mercado de carne in natura e que foi direcionado para o 
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mercado de industrializados em 2007 e 2008. Apresentar estas informações por 
estado produtor onde vossa empresa atuou. 
Resposta: Além dos volumes de nossa produção destinados internamente 
para produção de "carne industrializada" (informados acima), não 
dispomos de controles dos processos que nossos clientes realizam com 
nosso produto após a venda. 

10)Responder as seguintes questões: listar o nome e a localidade (município/UF) 
de todos os fornecedores de carne suma e de aves com os quais a sua empresa 

. 	 trabalhou em 2007 e 2008, informar se existe exclusividade com esses 
fornecedores na compra. 
Resposta: A Minerva S.A. não industrializava carne suína e aves nos 
exercícios de 2007 e 2008. 

2) Com base no mercado relevante de couro: 

a. A sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante 
de couro por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

Resposta: A Minerva S.A. comercializa couros verdes e processados Wet-
Blue, Acabado e Semi-Acabado realizando vendas para beneficiadores 
finais. 

b. Apresentar a quantidade e o valor vendido de couro por marca em 2007 e 
2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Resposta: No exercício de 2007, a receita da divisão couros do grupo foi 
de R$ (x), com volumes de (x) de FT2  para couros processados e (x) de 
toneladas para o couro verde. Para o exercício de 2008 apresentamos 
receita de R$ (x), com volumes de (x) de FT2  para couros processados e (x) 
de toneladas para o couro verde. 

Na oportunidade, apresentamos nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

JqERVA S.A. 

j 
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Subscrito por: Remata Pimenta N. 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio rir 10524 /2009/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

Distrlbuiçáà 
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Ct. 271/2009 - DEJUR/SP 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009 

SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO EC 
NUPIN/COGES/GAIIN/BEAERJ 

Documento pesbld. ow. _? ''t 
tmpr.. 	 ri 

R.t.r.nt. a. 

O p.$Ms recabimento ai. g.rt que~ d,.Ito 

i4aç8.s quanto ao teor de d.cum.nt. quo lsV.$ *0.  

peSVlK*%**tS. afiaISId• par Seta 

Ao limo. Sr. 
Ricardo Kalil Moraes - Coordenador 	ral ala CIS.Utr_ 	 ras 
de Mercado 
Ministério da Fazenda 
Secretaria de Acompanhamento e Econômico 

• Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375, sala 1029 
Rio de Janeiro/RJ 
20020-010 
Fax: (21) 3805-2088 
E-mail: seae@fazenda.gov.br  

Ref.: Carta-resposta ao Oficio n°. 10524/2009/Ri COGCE/SEAE/MF 
Ato de Concentração Econômico n.° 08012.00807412009-11 

Prezados Senhores, 

Vimos, pela presente, em cumprimento ao Ofício n.° 
• 10524/2009/Ri COGCE/SEAE/MF expedido por V. Sas. em 17 de novembro 

passado, prestar-lhes as informações solicitadas para a elaboração do parecer 
técnico referente ao Ato de Concentração Econômico n.° 08012.008074/2009-
11, de interesse das empresas JBS S.A. e Bertin S.A.. 

Assim sendo, seguem as respostas às seguintes indagações: 

A) Produtos Industrializados - Informar as questões abaixo para aqueles produtos 
ofertados pela sua empresa. 

1. Considere o mercado relevante de pratos prontos congelados composto pelos 
seguintes produtos: 

• Pratos prontos congelados; 

• Lanches prontos; 

• Salgadinhos congelados; 
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• Pizzas congeladas; 

• Pães prontos congelados; 

• Pão de queijo; 

• Sopas; 

Responda: 

1.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de pratos 
prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

Resposta da Companhia: O Independência não atua no mercado relevante de 
pratos prontos congelados. 

1.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Resposta da Companhia: Não se aplica. 

2. Considere o mercado relevante de pratos semi-prontos congelados composto 
pelos seguintes produtos: 

• Hambúrgueres de carne bovina; 

• Hambúrgueres de carne de frango; 

• Empanados de frango; 

• Kibes; 

• Almôndegas. 

Responda: 

2.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de pratos 
semi-prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

Resposta da Companhia: O Independência não atua no mercado relevante de 
pratos semi-prontos congelados. 

2.2. Apresentas a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do J8S e Bertin; 

Resposta da Companhia: Não se aplica. 

3. Considere o mercado relevante de carnes processadas para consumo a frio 
composto pelos seguintes produtos: 
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. Presunto de carne suína; 

Apresuntado de carne suína; 

o Mortadela; 

• Salame; 

• Presunto de carne de frango; 

• Frios de carne de frango; 

• Frios especiais (peito de frango cozido); 

o • Patês; 

• Carne bovina em conserva de consumo a frio 

• Etc. 

Responda: 

3.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de carnes 
processadas para consumo a frio por intermédio de quantas marcas? Associar - se as marcas 
com os produtos; 

Resposta da Companhia: O Independência não atua no mercado relevante de 
carnes processadas para consumo a frio. 

3.2. Apresentas a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 

Ô 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do 385 e Bertin; 

Resposta da Companhia: Não se aplica. 

4. Considere o mercado relevante de carnes processadas para consumo a frio 
composto pelos seguintes produtos: 

• Lingüiça defumada; 

Paio; 

o Bacon. 

Responda: 

4.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de carnes 
processadas curadas de suínos por intermédio de quantas marcas? Associar - se as marcas 
com os produtos; 
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Resposta da Companhia: O Independência não atua no mercado relevantde 
carnes processadas curadas de suínos. 

4.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 2007 
e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Resposta da Companhia: Não se aplica. 

S. Considere o mercado relevante de salsichas compostos pelos seguintes 
produtos: 

. Salsicha de carne suína; 

• Salsicha de carne de frango. 

Responda: 

5.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de salsichas 
por intermédio de quantas marcas? Associar - se as marcas com os produtos; 

Resposta da Comoanhia: O Independência não atua no mercado relevante de 
salsichas. 

5.2. Apresentas a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Resposta da Companhia: Não se aplica. 

6. Com  base no mercado relevante de processados curados de carne bovina: 

e Carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerk) 

Charque. 

6.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria no mercado relevante de 
processados curados de carne bovina? Quais? Justifique. (Considere os critérios de 
substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta); 

Resposta da Companhia: A sugestão do Independência é a inclusão do produto 
.7erked Beef: carne dessecada à base de sal, com a adição dos sais de nitrito e 
nitrato, que difere do produto Beef Jerk (carne cozida defumada desidratada) e do 
próprio Charque (carne dessecada à base de água e sal, sem adição dos sais de 
nitrito e nitrato). 

Esta inclusão justifica-se tendo em vista que são produtos diferentes e que há uma 
maior aceitação e consequentemente maior consumo do Jerked Beef na região 
Sudeste do Brasil, sendo que nas regiões Norte e Nordeste do país há uma maior 
aceitação e consequentemente maior consumo do Charque. 
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6.2. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercad releva 	de 
processados curados de carne bovina por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas 
com os produtos; 

Resposta da Companhia: O Independência comercializa, por intermédio da marca 
Independência, o charque e o jerked beef. No entanto, não comercializa a carne 
cozida defumada desidratada (ex: beefjerk). 

6.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 2007 
e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Resposta da Companhia: 
Independência - Ano de 2007 

Charque: 	 Volume em quilos 	 Valores 

Independência - Ano de 2008 

Charque: Volume em quilos Valores 

Jerked Beef: Volume em quilos Valores 

No tocante às informações sobre a quantidade e o valor vendido de couro por 
marca em 2007 e 2008 das concorrentes, inclusive do )BS e Bertin, não há como 
apresentarmos o que foi solicitado por não haver esses dados disponíveis no 
mercado. 

. 7. Com  base no mercado relevante de massas frescas, responda: 

7.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado da 
oferta); 

Resposta da Companhia: O Independência não atua no mercado relevante de 
massas frescas. 

7.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de massas 
frescas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

Resposta da Companhia: Não se aplica. 

7.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de massas frescas por marca em 2007 e 
2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Resposta da Companhia: Não se aplica. 

S. Com  base no mercado relevante de carne enlatada suína: 
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8.1. Existe algum produto que vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado da 
oferta); 

Resposta da Companhia: O Independência não atua no mercado relevante de carne 
enlatada suína. 

8.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de carne 
enlatada suína por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

Resposta da Companhia: Não se aplica. 

8.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca em 2007 
e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Resposta da Companhia: Não se aplica. 

9. Com  base no mercado relevante de carne enlatada bovina: 

9.1. Existe algum produto que vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado da 
oferta); 

Resposta da Companhia: O Independência não atua no mercado relevante de carne 
enlatada bovina. 

9.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de carne 
enlatada bovina por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

Resposta da Companhia: Não se aplica. 

9.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suma por marca em 2007 
e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Resposta da Companhia: Não se aplica. 

B) PRODUTOS IN NATURA E OUTRAS INFORMAÇÕES: 

a. Existe algum produto que vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado da 
oferta); 

Resposta da Companhia: No entendimento do Independência não há produtos a 
serem incluídos neste mercado relevante. 

b. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca em 2007 e 
2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Resposta da Companhia: 
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Quantidade Miúdos/Sub 
Produtos (KG) 

Faturamento 

2007 2008 2007 2008 

OMÇ.WEÇNA L 

t(y 

c. Informar as localidades (município/UF) dos abatedouros de bovinos da sua empresa. 
Considerar somente as unidades onde a carne bovino é inspecionada pelas autoridades do 
Ministério da Agricultura (SIF); 

Resposta da Companhia: As localidades dos abatedouros de bovinos do 
Independência inspecionadas pelas autoridades do Ministério da Agricultura são: 

Goiás: 

• 
Senador Canedo/GO 

• Mato Grosso: 
Juína/MT 
Confresa/ MT; 
Pontes e Lacerda/MT 

• Mato Grosso do Sul: 
Nova Andradina/MS; 
Campo Grande/MS; e, 
Anastácio/ MS. 

Minas Gerais: 
3anaúba/ MG 

Rondônia 
Rolim de Moura/RO 

d. Os abatedouros ficam próximos às unidades industriais da empresa? Informar se há abate 
de bovinos da sua empresa em abatedouros de terceiros (inclusive informar se sua empresa 
usava o aba tedouro da outra), especificar o nome dos terceiros. 

Resoosta da Companhia: Os abatedouros ficam próximos às unidades industriais do 
Independência. O Independência não abate bovinos em abatedouros de terceiros. 

e. Informe a quantidade de carne bovina (em KG) e o número de cabeças abatidas em 2007 
e 2008 por unidade de abate, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 
Apresentar estas informações de acordo com o seguinte quadro: 

Resposta da Companhia: 

Nome e Localidade da Quantidade de Carne N° Cabeças Abatidas 
Unidade de abate bovina 

inscrita no SIF (KG)  
2007 2008 2007 2008 (município/estado) 

Independência S.A. - 
Nova Andradina/MS  
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Independência S.A. - 
Campo Grande/MS 
Independência S.A. - 
Anastácio/ MS 
Independência S.A. - 
Janaúba/MG 
Independência S.A. - 
Rolim de Moura/RO 
Independência S.A. - 
)uína/MT 
Independência S.A. - 
Nova Xavantina/MT' 
Independência S.A. - 
Confresa/ MT 
Independência S.A. - [ 
Pontes e Lacerda/MT 
Independência S.A. - 
Senador Canedo/GO  

6. Do total de cabeças abatidas pela sua empresa, qual a participação da criação própria de 
gado bovino pelas mesmas nesse total, por estado? 

Resposta da Companhia: O Independência não atuou na atividade de criação 
própria. Para atender a sua necessidade a companhia comprou gado bovino 100% 
de terceiros no período de 2007 e 2008. 

7. Responder as seguintes questões: o nome e a localidade (município/estado) de todos os 
fornecedores de bovinos (pecuaristas) com os quais a sua empresa trabalhou em 2007 e 
2008, informar se existe exclusividade com pecuaristas na compra de gado bovino. 

Resposta da Companhia: Segue no Anexo 1 as informações solicitadas, sendo que o 
Independência, reitera o seu pedido de sigilo quanto aos dados constantes do 
referido anexo. 

No tocante à exclusividade, o Independência informa que não há exclusividade com 
pecuaristas na compra de gado bovino. 

8. Informar se há diferença no preço pago ao pecuarista considerando os seguintes itens: 

a) Boi rastreado e boi não rastreado, e/ou; b) carne que se destina ao mercado externo e 
carne que se destina ao mercado interno. Detalhar a resposta. 

Resposta da Companhia: Há diferença no preço pago aos pecuaristas, em razão do 
boi ser ou não ser rastreado. No ano de 2008, em alguns momentos, o mercado 
apresentou variações nos preços de 2% a 20%, conforme tabela abaixo: 

a)Boi rastreado e boi não rastreado. 

Localidade - UF Boi Rastreado 2007 2008 

)anaúba/MG Não 57,37 59,98 

Sim 54,95 76,29 

Anastácio/MS Não 65,34 67,06 

Independência 
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CQN 1)IAL 

Sim 55,43 79,87 

Campo Grande/MS Não 54,10 74,40 

Sim 54,38 78,45 

Confresa/MT Não  76,54 

Sim  80,00 

3uina/MT Não 58,39 60,63 

Sim  71,13 

Nova Andradina/MS Não 55,70 82,53 

Sim 56,51 78,54 

Nova Xavantina/MT Não  82,57 

Sim  82,75 

Pontes e Lacerda/MT Não  73,67 

Sim  80,00 

Rolim de Moura/RO Não 47,97 68,00 

Sim 49,70 72,82 

Senador Canedo/GO Não 58,64 65,66 

Sim 58,92 80,40 

b) Carne que se destina ao mercado externo e carne que se destina ao mercado 
interno. 

Resposta da Companhia: Não há diferença no preço pago ao pecuarista 
considerando a carne que se destina ao mercado externo e carne que se destina ao 
mercado interno. 

9. Informar o percentual médio de carne bovina da sua empresa considerando que foi 
direcionada para o mercado de carne in natura e que foi dírecionada para o mercado de 
industrializados em 2007 e 2008. Apresentar a informação de acordo com os seguintes 

n quadros: 

Resposta da Companhia: O Independência informa o percentual médio de carne 
bovina direcionada para o mercado de carne in natura nos anos de 2007 e 2008. No 
tocante às informações do direcionamento para o mercado de industrializados não 
temos como fornece-Ias de maneira detalhada. 

Informações para o ano de 2007: 

UF Quantidade de carne 
Bovina (KG)  

Carne in natura 

% ME % MI 

MS 
MT 
MG  
GO I  II .  RO 
SP 

1 



Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1711

Independência 
Independência S.A. 
Av. Brig, Faria Uma 1.912 - 1  
J. Paulistano - São PaUlOÁ2 	11- 
Tei 113813-0555 

VERSÃO NÃO dorati, 

Informações para o ano de 2008: 

UF Quantidade de carne 
Bovina (KG)  

Carne in natura 

% ME % MI 

MS 
MT 
MG  
GO II! RO 
_ SP 

10. Responder as seguintes questões: listar o nome e a localidade (município/estado) de 

• todos os fornecedores de carne suína e de aves com os quais a sua empresa trabalhou em 
2007 e 2008, informar se existe exclusividade com esses fornecedores na compra. 

Resposta da Companhia: O Independência não atua no mercado de carne suína e de 
aves. 

2. Com  base no mercado relevante de couro: 

2.1. A sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de couro por 
intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

Resposta da Companhia: O Independência comercializa produtos no mercado 
relevante de couro, no entanto, não o faz por intermédio de uma marca. O produto 
couro é considerado commodity pela Companhia. E é comercializado nos estágios: 
couro industrializado wet blue e couro industrializado semi acabado ou crust. 

2.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de couro por marca em 2007 e 2008, da sua 
empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Resposta da Companhia: 
Independência - Ano de 2007 

Wet Blue 	Peças 	 Mts2 	 Total R$ 	Percentual 
Total: 

Quanto ao couro industrializado semi-acabado, só houve comercialização no 
mercado externo (ou seja, exportação). Não houve comercialização no mercado 
interno. 

Independência - Ano de 2008 

Wet Blue 1 	Peças 	 Mts2 	1 	Total R$ 	Percentual 
Total: 
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Quanto ao couro industrializado semi-acabado, só houve comerc 
mercado externo (ou seja, exportação). Não houve comercialização n 	do 
interno. 

No tocante às informações sobre a quantidade e o valor vendido de couro por marca 
em 2007 e 2008 das concorrentes, inclusive do 3135 e Bertin, não há como 
apresentarmos o que foi solicitado por não haver esses dados disponíveis no 
mercado. 

Esperamos ter colaborado da melhor maneira possível e 
permanecemos ao inteiro dispor de V. Sas. para prestar quaisquer 
esclarecimentos que entendam necessários. 

o Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos protestos de 
elevada estima e consideração. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

V4Wi_CA) 4-11" 	o , 
Independência S.A. 

A unidade de Nova Xavantina/MT era arrendada. O arrendamento foi rescindido e a planta foi devolvida em abril/2009. 

o 
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e i 	Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta. de Providencias 

QA1Ei1UA 

íai 
Número de Registro no Com protiL ittera: 06051/2009 	 1 Data do Proto 	loJjL1Q 

,Da dôs do Procesio 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado (a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 

Dados, do Documento de EncamInhame,tó 
Espécie: Mensagem E-mail 	 Número: Não consta 	 1 Data: 15/12/2009 
Procedência: Marfrig Alimentos S.A. 
Subscrito por: Marcos Helene 
Resumo: Trata-se de dilação de prazo (oficio 10522/2009) 
Caráter do documento: Público 

Disbuiço 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

Prioridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária —30 dias 

Provjdências 
01 O Acompanhar e Controlar 	11 O Sugerir AItempQas 	 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar Providências Cabíveis 12 O Preparar Mirtitaie Resposta 22 O Falar-me ,rn 
03 O Criticar e Rever 	 13-0 ResolvrgJj interessado(s) 	23 O Providenciar  
04 O Juntar ao Processo 	 14 O Informar-se e Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O Juntar Anteced6ntes 	15 O Dar Baixa 	 25 O Devolver para  
06 O Elaborar NotaX,, écnica 	16 O Dar Parecer 	 26 . Entender-se com  
07 O Elaborar Relat6rio/Projeto fl 17t10 Circular 	 2 O Divulgar para  
08 O Informar lnternssdo(s) 	18 O 	 O Marcar Reuniã com  
09 O Tomar Ciência 	 19? O Auardai 
10 O Examinar 	 20 O S bsididResota 

51, r \\ 
Comentários: 

Assinatura: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 	

- Para: 	 pata 	i2/0 Ri 
30  De: 	- Para: 	- Data. —1 j 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em:  

Assinatura:  

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 15/12/2009 

PE 
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Mariusa Momenti Piteili  

De: 	 Marcos Helene Szauter [marcos.szauter@marfrig.com.br] 
Enviado em: 	 terça-feira, 15 de dezembro de 2009 17:30 	

( Fls3L. Para: 	 Mariusa Momenti Piteili 
Assunto: 	 Pedido de dilação de prazo ofício 10522/2009/RJ - JBS / Bertin  

Prezada Mariusa, boa tarde. 

Conforme falamos, estou necessitando de uma nova dilação de prazo do ofício em referência, tendo em vista que 
não recebemos até o momento os dados internos da Marfrig relacionados aos itens B"g", B"i"e B"j". 

Sendo assim, solicito uma nova dilação até o dia 18 de Dezembro de 2009. 

Muito obrigado. 

MARCOS HELENE SZAUTER 

• 
Advogado 

! J 	 Marfrig Alimentos S/A 

1&RFR1G 	 Av. Chedud Jafet no 222, 5o andar - Vila Olímpia 

GROUP 	 CEP: 04551-065 - São Paulo - SP 
Fone / Fax: (55) 11 3728.8600 ramal 8616 

NA Antes de imprimir pense em sua respcnsabllidade e compromisso COIIi O MEIO ,1MOJEVTE! 

O 
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40 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio no i 0959/2009/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Marcos Helene Szauter 
Advogado 
Marfl-ig Frigorífico e Comércio de Alimentos S.A. 
Av. Chedid Jafet, no 222, 51-A 52-A, Vila Olímpia 
04 551-065 - São Paulo - SP 
Tel.: 11 3728-8600 	Fax: 11 3728-8600 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos que o prazo para 
resposta ao Oficio n° 1 0522/2009/RJ COGCE/SEAE/MF, referente ao Ato de Concentração n2  
08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A, fica prorrogado até o 
dia 21/12/2009. 

2. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria mediante 
solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas todas as 
informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do requerimento de 
sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, indicada como 
"CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em apartado dos autos principais 
e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma versão indicada como "VERSÃO NÃO-
CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, editada com marcas, rasuras ou supressões, de 
modo a se omitir os números, as palavras ou quaisquer outros elementos reputados confidenciais, 
versão esta que será desde logo juntada aos autos principais. 

3. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 40 da 
Portaria SEAE no 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

4. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 3805-2088; e-mail 
seae@fazenda.gov.br. 

40 

mpitelli 
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Fi 2 do Oficio 10959/2009/ Ri 

FI  
5. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destin ário do iírio 
documento original com cópia a esta SEAE.  

6. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor cont 	r vI 
Momenti Piteili no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

CECÍLIA VESCOVI DE ARAGÃO BRANDÃO 
Coordenadora-Geral de Controle de Estruturas de Mercado, Substituta 

fl 

2 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 12/16/20 
NOME : 5EAE/RJ 4 
FAX 	: 051-21-38 
TEL 	: 02121-3805 096 
NÚMERO: D000L7N297.... 

DIA,HORA 	 12/16 16:56 
NÚMERO DE FAX/NOME 	 00211137288600 
DURAÇÃO 	 00:01:20 
PAGINAS 	 02 
RESULT. 	 OK 
MODO 	 NORMAL 

o 

o 
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ãA' 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos  
Pape teta de Providências 	 7J7 ) 

Número de Registro no Comprot/Littera: 07861/2009 Data do 

Dados do Processo 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.00807412009-11 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado(a)(s): JBS S/A e Bertin S/A 

Dedos do Documento ie Encaminhamento. 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 18/12/2009 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Barbara Rosenberg 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio nr 10347 /2009/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

Distribuiço' 
Distribuído por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

'Prlõrldade' 	1 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente —3 dias ---4:01 Extremamente Importante - 7 dias 
O Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e Controlar II O Sugerir Altemptias 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar Providências Cabíveis 12 O Preparar Minuta 'de Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever 13 O ResolveLãá6i Inferessado(s) 23 O Providenciar  
04 O Juntar ao Processo 14 O Informar-se e Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O Juntar Antecedentes 15 O Dar Baixa 25 O Devolver para  
06 O Elaborar Nota Técnica 16 O Dar Parecer 26 O Entender-se com  
07 O Elaborar Relatóri&Projeto 170 Circular 27 O Divulgar para  
08 O Informar Interessado(s) 18 9 'rqtiva,r  2. O Marcar Reunião com 
09 O Tomar Ciência 19 O 

, 
Aguardar 2O  

10 O Examinar 20. O ubsidiRe4oita 
1 

o 

Comentários: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

3° De: 

Assinatura: 

lo 
- Para: 	-pata:, 

-Para: 	- DatSi'fg  

Assunto devolvido em: 

Arquivado em: 

Assinatura: 

Cadastrado por lvan Figueiredo Novaes em 18/12/2009 
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DEZ--2g0 10:57 De:BMA RDLJOGRDOS 	1121794603 	 Para:02138053080 	F.1 

BARBOSA, MÜssNIcH & ARA(3Ã0 	( FISIZ 
A1VOc3ADO5 	 fj 

De São Paulo para o Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2009. 

A 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
Ar.: Sr. Ricardo Kalil Moraes 

Sra. Mariusa Momenti Piteili 
Av. Pres. Antonio Carlos, 375, 10° andar, sala 1038 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

Ref.: Ofício n° 10347/2009/RJ COGCE/SE4EJMF 
Ato de Concentração no 08012.008074/2009-11 
OU UMIUM 

Prezados Senhores, 

Na qualidade de advogados da JBS S.A. ("") e Bertin S.A. ("Bertin" e, em 
conjunto com a JBS, "Requerentes"), já qualificadas nos autos do Ato de Concentração 
em referência, vimos pela presente apresentar os seguintes esclarecimentos em 
complementação à resposta ao ofício em epígrafe, apresentada a esta cl. Secretaria em 8 
de dezembro de 2009. 

As Requerentes esclarecem que as informações levantadas para a elaboração da resposta 
ao presente ofício, conforme instruções constantes das perguntas formuladas por esta cl. 
Secretaria, dizem respeito às atividades das partes nos anos de 2007 e 2008. Nesse 
sentido, as informações apresentadas em resposta ao item A-7 (e subitens 
correspondentes) estão corretas para o período indicado, uma vez que, nos anos de 2007 
e 2008 as Requerentes de fato não comercializavam massas frescas no mercado 
brasileiro. 

Todavia, no ano de 2009, a Bertin lançou uma linha de massas frescas comercializadas 
sob a marca Vigor. Apresenta-se a seguir o cronograma dos lançamentos dos produtos 
da linha Vigor nesse segmento: 

Produto - Lançamento 
Cappelletti de Carne a05t0/20O9 
Cappelletti de )Frango agosto/2009  
Rvioli de Carne agoat9/2009 
Ravioli de Queijo agosto/2009 

Massa para Pizza setembro/2009 
Massa para Pizza Brotinho setembro/2009 
Massa para Pastei Rolinlw setembro/2009 
Massa para Pastel Cumbuca 5etembro/2009 
Nhoque outubro/2009 
Talharim outubro/2009 
Massa para Lasanha novembro/2009 

www.bmIw.ccm.br  
Siiii3 1 $C$ OC.1 OLf 20-7' ind. Ed. Cgm. Cer,3 70397-900 . $3 51 318 OQO 

Rio de Janeiro 1 Av. AtMitânté BÇoO, $2- 35' M,d. 20031-0005 ,. $$ 212024 4000 
São Nulo,  1 Av. Pr. Ju,cn, Kubitchk. 50- 4' .nd. 1 04543-000! é 99 112265 4000 
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DEZ-18-209 1:57 De:BMÃ ADVOGADOS 	112179463 

BARBOSA, MÜSSNICH & ARAGÃO 
ADVOADO$ 

Pra:0138053080 

VERSÃO PÚBLICA ( 

Tendo em vista a boa-fé das Requerentes e a sua intenção de cooperar com a célere 
análise do presente Ato de Concentração, vimos esclarecer que as atividades nesse setor 
são, todavia, incipientes e correspondem a urna parcela desprezível do faturamento da 
Bertin. 

Em qualquer hipótese, as Requerentes fazem uso da presente oportunidade para reiterar 
que a JBS no atua nesse segmento e que, nesse sentido, não há concentração horizontal 
nem tampouco qualquer preocupação de natureza competitiva relativa ao mercado de 
massas frescas que poderia ser associada à operação ora sob análise, 

* 	* 	* 

Desde já agradecemos pela atenção e colocamo-nos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais que V. Sas. venham a entender necessários. 

fl 
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Ô 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 	-c 	MIJÁ 
Papeleta de Providências 	 Eis 

Número de Registro no Comprot/Littera: 09788/2009 	 1 Data do Protâj 

Dados do Processo 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇAO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado (a) (s): JBS S/A e Bertiri S/A 

Dados do Documento do Ençaminhaménto 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 21/12/2009 
Procedência: Marfrig Alimentos S.A. 
Subscrito por: Marcos Helene 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio rir 10522 /2009/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

Distribuição 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

Prlorlqadé 
O Extremamente Urgente - 1 dia 10 1 Urgente - 3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias 1 O 1 Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e Controlar 11 O Sugerir AItematias 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar Providências Cabíveis 12 O Preparar MiOuta de Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever 13 O ResoIvrjoffi Interessado(s) 23 O Providenciar  
04 O Juntar ao Processa 14 O Informar-se e Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O Juntar Antecedentes 15 O Dar Baixa 25 O Devolver para  
06 O Elaborar Nota técnica 16 O Dar Parecer 26 O Entender-se com  
07 O Elaborar Relatório/Projeto 17 O Circular 2 	O Divulgar para  
08 O Informar Interessado(s) 18 0 Arqulvar & O Marcar Reunião com 
09 O Tomar Ciência,, 19 O Ayardar 29 O  
10 O Examinar 20 O SÚbsidiarResosfa 

j 
Comentários: 

Assinatura: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

3° De: 

• 1 

-Para: 	- Data:D /..'T_/_____ 

- Para:___________________  

en: / 	 J.  
'.1 

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 21/12/2009 
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4 

MABFRIG 
	 f Fis'(O 

GROUP 

VERSÃO PÚBLICA 

São Paulo - SP, 21 de Dezembro de 2009. 

Ao Ministério da Fazenda 
Secretaria de Acompanhamento Econômico - SEAE 
Coordenadorja Geral do Controle de Estruturas de Mercado 
Av. Presidente Antonio Carlos, 375 - 100 andar - sala 1029 - CEP: 20020-010 - Rio de Janeiro 
-RJ 

A/C - Sra. Mariusa Momenti Piteili 

Referente: Oficio n°. 10522/2009íRJ 	 COGCE/SEAE/MF 

Em resposta ao Ofício em referência e, no intuito de auxiliar esta D. Secretaria quanto a 
elaboração do r. parecer, vimos por meio deste informar o que se segue: 

A) Produtos Industrializados - Informar as questões abaixo para aqueles produtos 
ofertados pela sua empresa. 

1- Considere o mercado relevante de pratos pronto congelados compostos pelos 
seguintes produtos: 	

.5; a]) 

e 

• Pratos prontos congelados; 
• Lanches prontos; 
• Salgadinhos congelados 
• Pizzas congeladas; 
• Pães prontos congelados; 
• Pão de queijo; 
• Sopas 

Responda: 

SCRTARIAOE A:OMPANHAMENO ECONÕM1OI 

NUPi COGE8I3AN/8EAERJ 

Documente roe.bs •m: 
e_J 

Empresa:_ 

Roferante m-- 

O pr.I.nu rac.bim.ntO ii4 gila qua~ direito* gfz 

rtga.e quanto ao teor d0 d.cumiati qui d.v.M 
pmtQflSfNilti análiaado Por •it& soff~14  

4Ê. 

1.1. Sua empresa comercializa os produtos considerjLos no mercado relevante de pratos 
prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

Até o presente momento o Grupo Marfrig não comercializa nenhum dos produtos 
considerados no mercado relevante de pratos prontos congelados. 

Página ide 15 

/ 



Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1723

1.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Desconhecemos os dados relacionados às empresas JBS e Bertin, tendo em vista que são 
dados internos das empresas e de difícil acesso ou conhecimento por terceiros. 

Ainda, destarte a Marfrig não participar deste mercado até o presente momento, não 
possuímos nenhuma informação de quantidade e valores vendidos do mercado relevante em 
questão. 

2. Considere o mercado relevante de pratos semi-prontos congelados composto pelos 
seguintes produtos: 

• Hambúrgueres de carne bovina; 
• Hambúrgueres de carne de frango; 

• • Empanados de frango; 
• Kibes; 
• Almôndegas; 

Responda: 

2.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de pratos 
semi-prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com 
os produtos; 

Comercializamos hambúrguer de carne bovina através com as marcas "Da Granja", "Bassi" 
e "Kilo Certo"; hambúrguer de carne de frango com as marcas "Da Granja" e "Kilo Certo"; 
empanados de frango com a marca "Da Granja"; kibes com as marcas "Da Granja" e "Kilo 
Certo" e almôndegas com as marcas "Da Granja" e "Kilo Certo". 

2.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive JBS e Bertin; 

e 

Página 2 de 15 
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3. Considere o mercado relevante de carnes processadas para consumo a frio composto 
pelos seguintes produtos: 

• Presunto de carne suína; 
• Apresuntado de carne suína; 
• Mortadela; 
• Salame; 
• Presunto de carne de frango; 
• Frios especiais (peito de frango cozido); 
• Patês; 
• Carne Bovina em conserva de consumo a frio; 
• Etc 

Responda: 

3.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de carnes 
processadas para consumo a frio por intermédio de quantas marcas? Associar as 
marcas com os produtos; 

Comercializamos presunto de carne suína com as marcas "Mabelia" e "Da Granja"; 
apresuntado de carne suína com as marcas, "Mabelia" e "Da Granja"; mortadela com as 
marcas "Mabelia", "Da Granja", "União" e "Pena Branca"; salames com a marca 
"Mabelia"; frios especiais com as marcas, "Mabeila" e "Pena Branca" e afiambrados com 
as marcas, "União" e "Pena Branca". 

Não comercializamos presunto de carne de frango, patês cárneos e carne bovina em 
conserva de consumo a frio. 

o 3.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive JBS e Bertin; 

Página 3 de 15 
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(v) 	 ( Fts—. 

MARFRI6 	 I4 / 
OROUP 

Informamos ainda, que desconhecemos os dados relacionados das concorrentes e das 
empresas JBS e Bertin, tendo em vista que são dados internos destas empresas e de dificil 
acesso ou conhecimento por terceiros. 

4. Considere o mercado relevante de carnes processadas curadas de sumos compostos 
pelos seguintes produtos: 

• Linguiça defumada; 
• Falo; 
• Bacon; 

Responda: 

4.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de carnes 
processadas curadas de suínos por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas 
com os produtos; 

Comercializamos linguiça defumada com as marcas "Mabeila" e "Da Granja"; paio com as 
marcas "Mabeila"; bacon com as marcas "Mabeila". 

. 	4.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive JIBS e Bertin; 

Página 4 de 15 
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S. Considere o mercado relevante de salsichas compostos pelos seguintes produtos: 

• Salsicha de carne suína; 

a
• Salsicha de carne de frango. 

- 	 Responda: 

5.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de 
salsichas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

Comercializamos salsicha de carne suína e salsicha de carne de frango com as marcas, "Da 
Granja" e "Pena Branca". 

5.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive JBS e Bertin; 

6. Com  base no mercado relevante de processados curados de carne bovina: 

Carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerk) 
Charque 

Página 5 de 1,,/ 
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Fls. 

6.1.Existe algum produto que a vossa empresa incluiria no mercado relevante de 
processados curados de carne bovina? Quais? Justifique. (Considere os critérios de 
substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta); 

Entendemos que não há nenhum produto que possa ser incluído neste mercado. 

6.2. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de 
processados curados de carne bovina por intermédio de quantas marcas? Associar as 
marcas com os produtos; 

6.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive JBS e Bertin; 

7. Com  base no mercado relevante de massas frescas, responda: 

7.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da oferta e pelo lado da 
demanda); 

Informamos que a Marfrig não comercializa qualquer produto relacionado ao mercado de 
massas frescas, no entanto, acreditamos que não exista qualquer produto que possa ser 
incluindo neste mercado relevante. 

o 

Página 6 de 15 
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7.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de massas 
frescas por intermédio de quantas mercas? Associar as marcas com os produtos; 

Não aplicável. 

7.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de massas frescas por marca em 2007 e 
2008 da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Não aplicável. 

8. Com base no mercado relevante de carne enlatada suína; 

8.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da oferta e pelo lado da 
demanda); 

Informamos que a Marfrig não comercializa qualquer produto relacionado ao mercado de 
carne enlatada suma, bem como, acreditamos que não exista qualquer produto que possa ser 
incluindo neste mercado relevante. 

8.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de carne 
enlatada suína por intermédio de quantas mercas? Associar as marcas com os 
produtos; 

Não aplicável. 

8.3.Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca em 
2007 e 2008 da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

Não aplicável. 

9. Com base no mercado relevante de carne enlatada bovina. 

9.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da oferta e pelo lado da 
demanda); 

Entendemos não haver qualquer produto que possa ser incluído neste mercado. 

9.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de carne 
enlatada bovina por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

A Marfrig comercializa os produtos de carne enlatada bovina através da marca "Pampeano" 
e "Palatare". 

9.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca em 
2007 e 2008 da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

Página 7de1,,,,/ 
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o 

o 

MARFBIG 
GROUP 

B) PRODUTOS IN NATURA E OUTRAS INFORMAÇÕES 

a) Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? 
Quais? Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da oferta e pelo 
lado da demanda); 

Acreditamos não haver qualquer produto que possa ser incluído neste mercado. 

b) Apresentar a quantidade e o valor vendido de subprodutos de abate por marca em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

c) Informar as localidades (municípiofUF) dos abatedouros de bovinos da sua 
empresa. Considerar somente as unidades onde a carne bovina é inspecionada 
pelas autoridades do Ministério da Agricultura (SW); 

Vide item "e" abaixo. 

d) Os abatedouros ficam próximos às unidades industriais da sua empresa? Informar 
se há abate de bovinos da sua empresa em abatedouros de terceiros (inclusive 
informar se sua empresa usava o abatedouro da outra), especificar o nome dos 
terceiros. 

Página 8 d 15 / 
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o 

e) Informe a quantidade de carne bovina (em KG) e o número de cabeças abatidas 
em 2007 e 2008 por unidade de abate, da sua empresa e das concorrentes, inclusive 
do JBS e Bertin. Apresentar estas informações de acordo com o seguinte quadro: 

Marfrig 

Localidade da unidade 
de abate 

(município/estado) 

Quantidade adquirida 
KG) 

n.° cabeças abatidas 
2007 	2008 

2007 2008 

Desconhecemos os dados relacionados às empresas JBS e Bertin, tendo em vista que são 
dados internos das empresas e de dificil acesso ou conhecimento por terceiros. 

t) Do total de cabeças abatidas pela sua empresa, qual a participação da criação 
própria de gado bovino pelas mesmas nesse total, por Estado? 

II 
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(VI~~ 
MABFRIG 
6ROLJP .3 

1 	 II 	II 
1 	1 
II 	II 

1. 	1 

g) Responder as seguintes questões: listar o nome e a localidade (município/estado) de 
todos os fornecedores de bovinos (pecuaristas) com os quais a sua empresa 
trabalhou em 2007 e 2008, informar se existe exclusividade com pecuaristas na 
compra de gado bovino. 

Página 10 de 15,, 
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h) Informar se há diferença no preço pago ao pecuarista considerando os seguintes 
itens: a) boi rastreado e boi não rastreado, e/ou b) carne que se destina ao mercado 
externo e carne que se destina ao mercado interno. Detalhar sua resposta. 

i) Informar o percentual médio de carne bovina da sua empresa que foi direcionado 
para o mercado de carne in natura e que foi direcionado para o mercado de 
industrializados em 2007 e 2008. Apresentar estas informações de acordo com os 
seguintes quadros: 

o 	 MERCADO INTERNO 

• 11 11 11__ 

1U 11 
11 

1I 
1-1 11 

1•UU 

MERCADOEXTERNO 

Página 11 de 15
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'e 

FIs.2 

II 

1U 11 11__II__ 
1U 	 11__11•_11__ 

11 	 11 	1-1 

II 	 1 1- 

j. Responder as seguintes questões: listar o nome e a localidade (município/estado) 
de todos os fornecedores de carne suma e de aves com os quais a sua empresa 
trabalhou em 2007 e 2008, informar se existe exclusividade com esses fornecedores 
na compra. 
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M 

2. Com base no mercado relevante de couro 

2.1. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de couro 
por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

A Marfrig não comercializa couro por intermédio de nenhuma marca. 

2.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de couro por marca em 2007 e 2008, da 
sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

3. Outras informações que julgar pertinente. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer 
informações adicionais que se façam necessárias e solicitamos o tratamento 
confidencial das informações prestadas neste oficio, por se tratarem de dados comerciais 
internos da MARFRTG. 
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- 

91 
Por favor, nos remeta o anexo protocolo ao seguinte endereço: 

MARFRIG ALIMENTOS S.A 
At. Departamento Jurídico 
Av. Chedid Jafet, no. 222, 5° andar, Bloco "A", Vila Olímpia 
CEP: 04551-065 - São Paulo - SP 

OAB/$P-n:°234.783 
arfrig Alimentos S/A 

Fone/Fax: (11) 3728-8600 Ramal 8616 
Email: marcos.szauter@marfrjp.com.br  

Página 15 de 15 
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Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providencias 

Número de Registro no Comprot/Littera: 09828/2009 	 1 Data do Protocolo: 22?I2009 

Dados doPmcesào - 
Processo: Ato de Concentraçao Numero: 08012.00807412009-1 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
lnteressado(a)(s): JBS S/A e Berlin S/A 

Dado do DocuÀento dó Encaminhamento 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 17/12/2009 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Barbara Rosenberg 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio rir 10347 /2009/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

pitIbuição 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelti/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

Prioridade 
O 1 Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O 1 Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e Controlar 11 	O Sugerir AltQrnatívs 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar Providêrciqs Cabíveis 12 O Preparar rJInuta de Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever 13 O Resolve 	çhteressado(s) 23 O Provid 	c  
04 O Juntar ao Processo 14 O Informar-se e Trazer Notícias 24 O Resol 	r co  
05 O Juntar Antecedentes 15 O Dar Baixa 25 O Devo[ 	rpara  
06 O Elaborar Nota Técnica 16 O Dar Parecer 26 O Enten 	r-se com  
07 O Elaborar Relatório/Projeto 1 17 9 Circular 7 O Divulga para  
08 O Informar lnteressdo(s) 18 O Wrüivar 	 ç ç2& O Marcar 	eunião co 
09 O Tomar Ciência 19 O Agbard 	 JJ / O 
10 O Examinar 20O Subsidiar Resposta f 

1 

Comentários: 

o Assinatura: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

30  De, 

-Para: 	 pataijL.i0 

- Para: 	- Data:  

Assunto devolvido em:  

Arquivado em:  

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 22/12/2009 
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e 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 
ADVOGADOS 

De São Paulo para o Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 

A 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
Ate 	Rr PrAr Ve11 ?tjT,-rc 

Sra. Mariusa Momenti Piteili 	 SCftETARIAD,g ACOMPNHAMNTO ECONOk~ 

Av. Pres. Antonio Carlos, 375, 100  andar, sala 1038 	
NUPN/CO3ESAI,NI$aA4 

20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 	 Da.Vm.ntØ ,a..hId. em 	 '22 

fl 

Ref.: Ofício n°1 0347/2009/RJ COGCE/SEAE/MF 
Ato de Concentração n'08012.00807412009-1. 
I'A DI 4XIJ i& Iii (1 

Prezados Senhores, 

Empresai  

Referente st____ 

O pi..... r.c.IMsIte R4. $.m qu*Ipqv.p dfr.It. 
obiigaçô.* quanto a. teor de dff~efit@ pm ftsM te 
Poeter~Wato 1~ Por gata o 

Na qualidade de advogados da JBS S.A. ("") e Bert1ú S.A. ("Bertin" e, em 
conjunto com a JBS, "Requerentes"), já qualificadas nos autos do Ato de Concentração 
em referência, vimos pela presente apresentar os seguintes esclarecimentos em 
complementação à resposta ao ofício em epígrafe, apresentada a esta d. Secretaria em 8 
de dezembro de 2009. 

As Requerentes esclarecem que as informações levantadas para a elaboração da resposta 
ao presente ofício, conforme instruções constantes das perguntas formuladas por esta d. 
Secretaria, dizem respeito às atividades das partes nos anos de 2007 e 2008. Nesse 
sentido, as informações apresentadas em resposta ao item A-7 (e subitens 
correspondentes) estão corretas para o período indicado, uma vez que, nos anos de 2007 
e 2008 as Requerentes de fato não comercializavam massas frescas no mercado 
brasileiro. 

Todavia, no ano de 2009, a Bertin lançou uma linha de massas frescas comercializadas 
sob a marca Vigor. Apresenta-se a seguir o cronograma dos lançamentos dos produtos 
da linha Vigor nesse segmento: 

Produto Lançamento 
Cappelletti de Carne agosto/2009 
Cappelletti de Frango agosto/2009 
Ravioli de Carne agosto/2009 
Ravioli de Queijo agosto/2009 
Massa para Pizza setembro/2009 
Massa para Pizza Brotinho setembro/2009 
Massa para Pastel Rolinho setembro/2009 
Massa para Pastel Cumbuca setembro/2009 
Nhoque outubro/2009 
Talharim outubro/2009 
Massa para Lasanha novembro/2009 

www.bmalaw.combr 
Brasilia 1 SCS Od.1 BLF 30-7' and. - Ed. Cam. Correa 70397-9001 + 5561 3218 0300 
Rio de Janeiro 1 Av. Almirante Barroso, 52- 31' and. 120031-000 1 + 55 21 3824 5800 
São Paulo 1 Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 50 - 0 and. 04543-000 1 i 55 11 3365 4600 
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BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 	 VERSÃO PÚBLICj 
ADVOGADOS 

Tendo em vista a boa-fé das Requerentes e a sua intenção de cooperar com a célere 
análise do presente Ato de Concentração, vimos esclarecer que as atividades nesse setor 
são, todavia, incipientes e correspondem a uma parcela desprezível do faturamento da 
Bertin. 

Em qualquer hipótese, as Requerentes fazem uso da presente oportunidade para reiterar 
que a JBS não atua nesse segmento e que, nesse sentido, não há concentração horizontal 
nem tampouco qualquer preocupação de natureza competitiva relativa ao mercado de 
massas frescas que poderia ser associada à operação ora sob análise. 

* 	 * 	 * 

Desde já agradecemos pela atenção e colocamo-nos à disposição para quaisquer 

49 	esclarecimentos adicionais que V. Sas. venham a entender necessários. 

Atenciosament 

Barbara Rose erg 	 arcos Antonio T. xpost r. JSP  
OAB/SP n? 56.832 	 OAB/SP nifo 57.037 
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Relatório de confirnço de mensagem 	 DEZ-18-2009 10:58 AM 

Xerox WorkCentre 4118 SerieE 
Nome dispositivo 	: B14A 
Número de série 	: YHT 
Número do fax 	: 1121794Ó03 

Nome/número 	02138053080 
Pág. 	 : 2 
Hor inicio 	: 	DEZ-18-2009 10:57AN SEX 
Tempo decorrido: 01'10" 
Modo 	 : PDR G3 
Resultados 	: 	OK 

o 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 11 088/2009/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2009. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Kátia Abreu 
Presidente 
Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) 
SGAN, Quadra 601 - Módulo K 
70830-903 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 2109.1411 	Fax: (61)2109.1397 

NCIZ 	 o -I'4'0 
ILíl 

Prezada Senhora, 

1. 	Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. 	Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
até o dia 20/01/2010: 

1. Informar se há diferença no preço pago ao pecuarista, considerando os seguintes itens: a) 
boi rastreado e boi não rastreado; e/ou b) carne que se destina ao mercado externo e carne 
que se destina ao mercado interno. Detalhar a resposta. 

2. Informar, detalhadamente, se a associação entre JBS e Bertin poderá prejudicar os 

de 

	

	
pecuaristas, no sentido de possibilidade do exercício de poder de mercado na compra de 
bovinos. 

3. Apresentar outras informações que entender pertinentes. 

3. 	Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

mpitelli 
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1 	 Fl2doOficio 11088/2009/ RJ 

4. 	Ressaltamos que a inobservância dos critérios 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta 
conforme disposto na Portaria SEAE n.° 46/2006, de 28 de março de 2 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 40 da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 3805-2088; e-mail 
seae@fazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Mariusa 
Momenti Piteili no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

CECÍLIA VESCOVI DE ARAGÃO BRANDÃO 
Coordenadora-Geral de Controle de Estruturas de Mercado, Substituta 

2 



Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1743

RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

1 pie!'-O 
HORA : 01/81/2 O 
NOME : SEAE/RJL 
FAX 	: 051-21-3 	- 
TEL 	: 02].21-38@ 	096 
NúMERO:D@00L7N29761 ........d 

DIA,HORA 	 01/01 11:38 
NÚMERO DE FAX/NOME 	 00216121091413 
DURAÇÃO 	 00:81:21 
PAGINAS 	 02 
RESULT. 	 OK 
MODO 	 NORMAL 

ii 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Esplanada dos Ministérios - Bloco P - Edifício Sede - sala C3 
70048-900 - Brasília - DF 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (61) 3412-2366/2368 - Fax: (61) 3412-1732 

Oficio no 06076/2010/DF COGCE/SEAE/MF 
Brasília, 21 de janeiro de 2010. 

A SUA SENHORIA O SENHOR 
PRESIDENTE 
Associação Nacional dos Produtores de Bovino de Corte -ANPBC 
AV. TIRADENTES 6275 - PARQUE GOV. NEY BRAGA 
86072-000 - LONDRINA - PR 
Tel.: 43 3347-8880 	Fax: 43 3347-8880 

• PREZADO SENHOR, 

1. 	Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração flQ  08012.008074/2009-11, de interesse da(s) empresa(s) JBS S/A e Bertin S/A. 

2. 	Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 11/02/2010: 

1. Informar se há diferença no preço pago ao pecuarista, considerando os seguintes itens: 
a) boi rastreado e boi não rastreado; e/ou b) carne que se destina ao mercado externo e 
carne que se destina ao mercado interno. Detalhar a resposta. 

2. Informar, detalhadamente, se a associação entre JBS e Bertin poderá prejudicar os 
pecuaristas no sentido de possibilidade do exercício de poder de mercado na compra 
de bovinos. 

3. Apresentar outras informações que entender pertinentes. 

3. 	Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula eqüivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

mpitelli 
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F12 do Oficio 06076/2010/R.J 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios aU

Í4's, 

acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta s, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 20 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 	 a 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UF1IRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 3805-2088 ou por meio do e-mail 
seae@fazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Mariusa 
Momenti Piteili no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

WA 
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U3 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 	 11 .1  
Papeleta de Providências 

 
Número de Registro no Comprot/Littera: 06072/2010 	 Data do ôtocolo: 21j ,(0 

Dados do Procésso 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012. 	 9-11 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
lnteressado(a)(s): JBS S/A e Bertin S/A 

Dado do Documento de Encaminhamento 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 20/01/2010 
Procedência: Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (MA) 
Subscrito por: Daniel Kluppel Carrara 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio rir 11088 /2009/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

- 

	

Distribuição 
Distribuído por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

Prioridade 
O Extremamerjte Urgente - 1 dia O 1 Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O 1 Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e Controlér II 	ô Sugerir AltemtItas 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar Providências Cabíveis 12 9 Preparar Miflütde Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever 13 0 ResoIvïiiliteressado(s) 23 O Providenciar  
04 O Juntar ao Processo 1-4-0 Informar-se e Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O Juntar AntecedØntes 	, 15 O Dar Baixa 25 O Devolver para  
06 O Elaborar Nota Técnica 16 O Dar Parecer 26 O Entender-se com 
07 O Elaborar Relatório/Projeto 17 O Circular O Divulgar para  
08 O Informar Interessado(s) 18 O 1-A4quivr 	N O Marcar Reunião com - 
09 O Tomar Ciênci 191 0 Aguard F / 
10 O Examinar 2010 S bsidiRes6ía dP  

li 

Comentários: 	 :4 

Assinatura: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

30 De: 

• Para: 

- Para: 

31 

Data:L/jS 0  
4hÔUfJ dz .Çtt4 

Matr1e 	ie 

Assunto  

Arquivado em: 7/ ____________1• 

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 21/1/2010 
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CNK 
l3zasii2 

OFICIO N° 03012010-CNA 	 Brasília, 20 de Janeiro de 2010 

ASSUNTO: Ato de concentração n° 08012.00807412009-11 .. 
.......... . .... 	. 

e 	 - 	- 	 - 

Em atenção o Oficio N° 1 1088/2OO9JJ; que. trata doAtó de Concentração 

08012.00807412004-11, •. dê interesse das :empresas.  JBS 8/A e Bertin SIA, 

respondemos os qU'esitos fôimulados por Vossa SeQhoriã: 

1 Informar se há diferença no preço pago ao pecuansta, considerando 
itens a) boi rastieado e boi não rastreado, e/ou b) carne que se destina 
'ao mercado externo e carne que se destina ao mercado interno. Detafij  qr 
resposta., 	,.- 	 ... .•• 

Normalmente, os frigoríficos credenciados pra exportação para 
meitados."que e 	r*seaillad, especiaImete para ïTJniio 

-. 	Eúropéiapájrêiiiosdbiio valor da arrobé para i1siàoe 
• . 	• 	 bÕiÏosmstreados 	..•• . 

O valor Osso. prêmio-vária-de-acordo com-as-necessidades de abate do 
ftjpffiçppara atendeasdemandasde-exportaçãe 	EtaidDi 

• rasocunercadç. Em alguhs períodos do ano essa diferença tomi- 
se. muito pequena ouineistefltJ 	 •.. 	- 	-. 	•- 

A adesão ao Sistema Brasileiro de Rastreabilidade Bovina (SISBO\') 
ior em custosdicIonaios produtores rurais. Dessa forma, 

• havendo necessidade de atender ao.. mercado Eüropeu, b. frtgoríflccs 
• devem pagar um prêmio para os produtores rurais que comercializam 

gado 

A Senhora 
CECIlIA VESCOVI DE ARAGÃO BRANDÃO 
Côordenadora Geraicle Controle de Estrutúra de Mercados, Substituta 

P8MPCAB/Rcs/rcw200.10.bf 	, 

WWW.cna.org.br   

a 

fJ d  

CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL 
SGAN Quadra 601 Lote K Brj1ja.DF CEP 70.830-903 
E.maiIcnatcna.orgbr Tel. . (61) 2109-1400 Fx(61) 2109.1490 

6 	T:LWøTO •f T 
	 XJ 

	 .LflS JtID: 2U 



Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1749

Éw 

» 	 d eV4 	M1 

no pro 	ent 	orrE 1 
e on rnrç u fre 

Cõm relação ao destino da produção brasileira de carne bovina, cerca de 
20% é destinada à exportação e, 80% e consumida no mercado ín IIi07 

Êexigdaaiatiëbihaade para a exportação de carne bovrna apetIas 

para a União Européia, que atualmente equivale a menos de 1% da 

produção brasileira.  

• Com exceção doprêmio üe é pago _eventualmente para animais 

ráêãdõsfiados 
carne que se destina aédiQ 

• eésW reságItar que pode hawer 
dífêWâilgnifCtivaS Õs pr'e 	entré a carne. qu&éTvendida no 
nrêrõado ernoea que é comercializada 	 teClOflal 

2: Informar detalhadamerite se í associação entre JBS,  e Brtin poderá 
prejudicar os pecüaristas1  no sentido de possibilidade do exercício fe 
poder de mercado na compra de bovinos. 

A associação entre os grupos JBS é BertigØ an 	 ão aos 
pecuaristas.,Hormaimente, osfrigorífico&iIquirem gado em um. raio de 
atJQLKm em torno..da unidade industrial, sendp que em muitas 
localíaades há apenas um frigorífico para a compra dó aniiii. 

Embora ermoflaisaconcentração das indústrias ftigorífias 
ainda possa estar em níveis relativamente baixos, em termos regionais  
concentra 

* 	 . 	
ser prejucliçial 

nirnais-para abate. concentração é maior em 
ns 	aEstadosi MAP-0r exemplo,AçndôniaMa&i3ros. 

Conforme dad os 	 stima-se-que-e~dos 
-como Ma 	$80. eRondônia, 
ffigoe 

a concentração de apenas dois grupos 
-

Dessa forma, og frigoríficos poderão utilizar mecanismos-como  
das escalas 

eprimir os 
uaflOhá outros frigoríficos na mesma região, tem a opção de comercializar com outros compradores. Não havêrido, i 

Pressão sobre a oferta será maior. 

Assim, Considerando as peculiarjdades do sistema de produção da 
Pecuária, entendemos que a concentração dos frigoríficos facilitará a 
atuação e intervenção dos mesmos no sistema de formação de preços 
merecendo uma análise aprofundada em níveis estaduais e regionais. 

'W.cfla..org.b 

rCI)UçAçAO DA AGRICULTURA E 
PECUÁRIA DO ORA 5 SGAN Quadra 601 Lote K RraIa.Dp CP 70230-03 E-mail cna1cfla.o,br Te!: (61) 2109-1400 Fir (61) 2109-1490 

£ 6 d 	T,LB ØIZ Nbf i 
	 e6160T+T9: XId 

	 iflS 3t4D: 3G 
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1 

DE :CNA SUT 	 FAX :61+2191398 	 21 JAN. 21 07:13 	Pág.4 

Esta Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA)como legítimfi 
representante dos produtores rurais, tem acompanhado o processo 	Tàs 

documentos e informações sobre o assunto. 
as. informações que dispusermos 

sobre a assoçjço  entre JBS e Bertin.  

Atenciosamente, 

DANIEL KLIJPPEL CARRARA 
Superintendente Geral 

www.cna.org.br . 	 CONFEDERACÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASI 

SGAN Quadra 601 Lota K Brasflia-DF CEP 70.830-903 
E-mail: cna(cna.org.br  T&: (61) 2109-1400 Fax: (61) 2109-1490 
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o 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

L1 / 
Número de Registro no ComprotlLittera: 06227/2010 	 1 Data do Pro colo: 26 

Dados o Pmesèo 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
lnteressado(a)(s): JBS S/A e Bertin S/A 

'Dados, do, Documento, de Encaminhamento 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 Data: 20/01/2010 
Procedência: CIMA - Confederação da Agridultura e Pecuária do Brasil 
Subscrito por: Daniel Kluppel Carrara 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio nr 11088 /2009/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

Distribuição 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

PrIorIdade 
O 	Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente - 3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
o Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e ControIr II 	0 Sugerir AItematiQas 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar Providêncis Cabíveis 12 O Preparar linuta de Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever 13 O Resolvgiferessado(s) 23 O Providenciar 
04 O Juntar ao ProceSso i4 O Informar-se e Trazer Notícias 24 O Resolver con 
05 O Juntar Antecedentes 15 O Dar Baixa 25 O Devolver par.  
06 O Elaborar Nota Fécn)Qa 16 O Dar Parecer 26 O. Entender-se om 
07 O Elaborar ReIattio/Projeto 17 O Circular 27 O Divulgar par 
08 
09 

O 
O 

Informar lnteressdo(s) 
Tomar Ciência ' 

18 O 
1919 

Lïivaj— 	i 	ç' 
Auard 

/2 O 
29 O  

Marcar Reuno com 
àfl 

10 O Examinar 20 SsidiarResos(a 

Comentários: 

Assinatura: 
- 

- Para: __________ a. IOLI O  
- Para: 	 - Data: 	/ 	1' 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em: 

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes ern 26/1/2010 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De; 

3° De; 

ç o 



Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1752

'ANHAMNT0 EC0NMiG0 

Decumenta pses. •m: 	 1_. 	
( FIs'2TÇ 

fl%r•U 

CNX 	Referente a 

• A 	 O r.e.ui10 rc.bim.nto aio gr qual.qu* d4i.)tc4$ 
cbigaçioS quanto ao teor do documento qus ó~4.-$ 

ligada por esta $sc 

OFÍCIO N° 030/2010-CNA 	 - 	 - 	 de janeiro de 2010. 

ASSUNTO: Ato de concentração n° 08012.008074/2009-11 

o 	Senhora Coordenadora Geral, 

Em atenção ao Ofício N° 11 088/2009/RJ, que trata do Ato de Concentração 
n° 08012.008074/2009-11, dê interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A, 
respondemos os quesitos formulados por Vossa Senhoria: 

1. lnfomar se há diferença no preço pago ao pecuarista, considerando 
itens: a) boi rastreado e ,boi não rastreado; e/ou b) carne que. se- destina 
'ao mercado externo e carne que se destina  ao mercado interno. Detalhar 
resposta. 

Normalmente, os frigoríficos credenciados para exportação para 
mercados que exigem rástreabilidade, especialmente para a União 
Européia, pagam um, prêmio sobre o valor da arroba para aquisição-  de 
bovinos rastreados. 

O valor desseprêmio,Varia de acordo com as necessidades de abate do 
frigorífico, pàra atender as demandas de exportação e a oferta de boi 
rastreado fio mercado. Em alguns períodos do ano essa diferença torna-
se muitd pequena ou inexitente. 

A adesão áo Sistema BrasiIro de Rastreabilidade Bovina (SISBOV) 
incorre em custos adicionàis aos produtores rurais. Dessa forma, 
havendo necessidade de' atender ao, mercado Europeu, os frigoríficos 
devem pagar um prêmio para os produtores rurais que comercializam 
gado rastreado. 

A Senhora 
CECILIA VESCOVI DE ARAGAO BRANDÃO 
Cóordenadora Geral de Côntrole de Estrutura de Mercados, Substituta 

PSM/CAB/RCS/rcs/200.1 0.01 

www.cna.org.br 	 CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASIL 

SGAN Quadra 601 Lote K Brasília-DF CEP 70.830-903 
E-mail: cna@cna.org.br  Tel: (61) 2109-1400 Fax: (61) 2109-1490 
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Com relação ao destino da produção brasileira de carne bovina, cerca de 
20% é destinada à exportação e, 80% é consumida no mercado interna. 
É exigida a rastreabilidade para a exportação de carne bovina apenas 
para a União Européia, que atualmente equivale a menos de 1% da 
produção brasileira. 

S 	 Com exceção do prêmio que é pago eventualmente para animais 
rastreados destinados à exportação, não há diferença de preços da 
arroba do boi gordo para acarne que se destina ao mercado interno e ao 
mercado externo. No entanto, deve-se ressaltar que pode haver 
diferenças significativas nos preços entre a carne que é vendida no 
mercado interno e a que é comercializada no mercado internacional. 

2. Informar detalhadamente, se a associação entre JBS e Bertin poderá 
prejudicar os pecuaristas, no sentido de possibilidade do exercício de 
poder de mercado na compra de bovinos. 

A associação entre os grupos JBS e Bertin gera grande preocupação aos 
pecuaristas. Normalmente, os frigoríficos adquirem gado em um raio de 
até 300 Km em torno da unidade industrial, sendQ que em muitas 
localidades há apenas'um frigorífico para a compra de animais. 

Embora em termos nacionais a concentração das indústrias frigoríficas 
ainda possa estar emníveis relativamente baixos, em termos regionais a 
concentração tendea atingir níveis elevados, podendo ser prejudicial ao 
mercado de compra de animais para abate. A concentração é maior em 
alguns, Estados como, por exemplo, Acre, Rondônia e Máto Grosso. 

Conforme dados da Scot Consultoria (anexo), estima-se que em estados 
como Mato Grosso p Rondônia, a concentração de-apenas dois grupos 
frigoríficos atinja níveis superiores a 60% do mercado. 

Dessa forma, os frigoríficos poderão utilizar mecanismos como a redução 
das escalas de abate com o objetivo de elevar a oferta e deprimir os 
preços. Quando há outros frigoríficos na mesma região, o produtor rural 
tem a opção de comercializar com outros compradores. Não havendo, a 
pressão sobre a oferta será maior. 

Assim, considerando as peculiaridades do sistema de produção da 
pecuária, entendemos que a concentração dos frigoríficos facilitará a 
atuação e intervenção dos mesmos no sistema de formação de preços, 
merecendo uma análise aprofundada em níveis estaduais e regionais. 

(A  
www.cna.org.br 	 CONFEDERAÇÃO DAAGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASII2 

SGAN Quadra 601 Lote K Brasília-DF CEP 70.830-903 

Lk---b, 	 _~ _~O 

E-mail: cna@cna.org.br  Tel: (61) 2109-1400 Fax: (61) 2109-1490 
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Esta Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA), como legítima 
representante dos produtores rurais, tem acompanhado o processo de fusão das 
agroindústrias e procurado reunir documentos e informações sobre o assunto. 
Oportunamente encaminharemos a essa Secretaria as informações que dispusermos 
sobre a associação entre JBS e Bertin. 

Atenciosamente, 

DANIEL KLUPPEL CARRARA 
Superintendente Geral 

www.cna.org.br 	 CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO BRASI 

SGAN Quadra 601 Lote K Brasíiia-DF CEP 70.830-903 
E-mail: cna@cna.org.br  Tel: (61) 2109-1400 Fax: (61) 2109-1490 
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o 

Ae 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-0 10 - Rio de Janeiro - RJ 

seae fazenda. gov. br 
Te!.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 3805-2096 

Oficio n° 06492/201 0/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
RobertGGiannettj da Fonseca 
Presidente 
Associação Brasdileira das Indústrias Exportadoras de Carne -ABIEC 
Av. Brigadeiro Faria Lima, 1912 - 140 andar - Conjunto J 
0 145 1000 - São Paulo - SP 
Te!.: 11 3531-7888 	Fax: li 3032-5997 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n 08012.008074/2009-11, de interesse da(s) empresa(s) JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 01/03/2010: 

1 .Inforrnar o percentual médio de carne bovina que foi direcionado para o 
mercado de carne in natura e que foi direcionado para o mercado de 

industrializados, nos anos de 2007 e 2008. Apresentar a informação de 

acordo com os seguintes quadros: 

Informacões nara o ano de 2007 
% direcionado ao 

direcionado ao 
mercado de carnes in 

processamento de carnes 
tiF Quantidade de carne natura bovina, 

bovina, separadamente 
(Estado) bovina (KG) separadamente para o para o mercado externo e 

mercado externo e 
interno 

interno 

Jnfnrmçie6pç n,ira n ann dP 2()02 

% direcionado ao % direcionado ao 
Quantidade de carne mercado de carnes in processamento de carnes 

UF 
(kg) natura bovina, bovina, separadamente 

separadamente para o para o mercado externo e 

nipitel 1•i 
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3. Informar a quantidade abatida (SIF) de bovinos por Estado, em 2008. 

4. Informar se há diferença no preço pago ao pecuarista, considerando os 

seguintes itens: a) boi rastreado e boi não rastreado; e/ou b) carne que se 

destina ao mercado externo e carne que se destina ao mercado interno. 
Detalhar a resposta. 

5. Informar, detalhadamente, se a associação entre JBS e Bertin poderá trazer 

algum prejuízo concorrencial, tanto na compra de bovinos quanto na venda 

de carnes. 

o 6. Apresentar outras informações que entender pertinentes. 

7. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

8. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE 11.0  46/2006, de 28 de março de 2006. 

9. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 1°, § 4° da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

10. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 3805-2088, e-mail 
seaefazenda.gov.br. 

11. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

2 
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Fi 3 do Oficio 06492/2010! RJ 

12. 	Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Mariusa 
Momentj Piteili no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosarnente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

n 

3 



Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1758

RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

0:39 L LI HORA : 	02/11/201 	1 
NOME : SEAE/RJ 	- 
FAX : 	051-21-380 - 
TEL : 	02121-3805- 
NÚMERO: D000L7N297618 

DIA,HORA 02/11 	10:38 
NÚMERO DE FAX/NOME 00211130325997 
DURAÇÃO 00:80:57 
PAGINAS 03 
RESULT. OK 
MODO NORMAL 

ECM 



Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1759

01 O Acompanhar e Contrplr 
02 • Adotar Providêncis Cabíveis 
03 
04 

O 
O 

Criticar e Rever, 
Juntar aoProceso 
Juntar Antecedentes 05 O 

06 O Elaborar Nota récni9 
07 O Elaborar Retaório7rojeto 
08 O Informar Interesado(s) 
09 O Tomar Ciênci 
10 O Examinar 

Comentários: 

r 

1 	Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos  
Papeleta de Providências 

Número de Registro no ComprotlLittera: 06042/2010 	 1 Data do Protocolo: 	J00T ,i 

Dados do Processo 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUARIA E PRODUÇAO ANIMAL\99. Diversos 
lnteressado(aXs): JBS S/A e Bertin S/A 

Dados doDócumento de Encaminhanjánto 
Espécie: AR 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 25/01/2010 
Procedência: Associação Nacional dos Produtores de Bovino de Corte - ANPBC 
Subscrito por: Savane Mestre 
Resumo: Refere-se ao Oficio rir 06076/2010/DF - COGCE/SEAE/MF 
Caráter do documento: Público 

Distribuição 
Distribuído por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

Prioridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia 1 O Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O 1 Importante - 15 dias 10 1 Tramitação Ordinária —30 dias 

o 

Ptok'jdências / 
11 	Sugerir AIt4jjs 	/ 	21 O Resumir e Trazer Notícias 
12 	Preparar 9iite Resposta 2 O Falar-me 
13 	ResoIvgginteressao(s) 	23O' Providenctar  

O Informar-s&'b Trazer Notícias 24 O esoIver com  
15 O Dar Baixa 	 25 0^ Dyolver para 
16 O Dar Parecer 	 26p Entnder-se com  
17-n Circular 	 O,DivuI ar para 
18 	 o 

Iv Ur u 

Mrcr Reunião com 
19 
20 ar sidi r Re f~Z 

1 L 	Ld\k ) 

Assinatura: 

Seqüência dos Próximos Despacho , 	f 

2° De: 	 1 para: 

30 De: 	 - Para: 

CRETARIA DE ACOMPANHAMENTO ECONÓMICO 
N UPI N/COGES/GAI N/SEAE-J 

Documente peuibld. •m 	
47 

%iICiWJmn amz.il 	.ntaQèO0 
erefltO cW D0C 

- 	 / Informa
lt to 

- Data:  

Assunto devolvido em:  

Arquivado em:  

Assinatura:  

Em 	 por Luzinete Pinto da Silva em 17/2/2010 

R.f.r.nt ai 

O prss~ r.c.bim.nti iiic pra quaIsuir Ifr.ltoi eu 

gic6.o quanto ao teor le documento qs IIINGIVÊ ser 

• t.e.t.nt 	aiisaó per seta & 
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'REICH COM LETRA DE FORMA 	L) (C' 	 L 	 z J2xi O 
DESTINATARIO DO OBJETO / DESTINA TAIRE 

NOME OU1AZÂO SOCIAL 00 DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 NOMQURAISON SOCIALEQ1J DEST!IVATAIRE 

Prezado Senhor 	 Ofício n° 06076/2010 

çb' Presidente 	 ________________ 

9 
 CEP: 8 6072-000 - Londrina - PR 	

UF 	PAIS! PA 

Associação Nacional dos Produtores de Bovino de Corte - ANPBC 	 FS 

Endereço: Av. Tiradentes, 6275 - Parque Gov. Ney Braga 
jc 	

TI Te!.: (43) 3347-8880 - Fax: (43) 3347-88O  

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION 	 II NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

1 	PRIORITÁRIA 1 PRIORITAIRE 

A(- ppi2 C o4/.,2O9 -11 	 EMS 

co oc 	a 	 Liii SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNA TURE DU RÉCEPTEUR 	 1 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	 STINO 

ON 

sa&°jr, T{2Jn 	1 
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

29 JAN 2010 
N'DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO 	1 RUBRICA E MAT. DO EN 
RECEBEDOR! ÓRGÀO EXPEDIDOR 	 S!GNATURE 

EEÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSEDE RETOUR DANS LE 
'52 	-O 	 FC046 / 16 114 x 186 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - Ri 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 3805-2096 

Fts3 

Oficio no 06803/2010IRJ COGCE/SEAE/MF 

A Sua Senhoria o Senhor 
Sérgio Castro 
Atacadão Distribuidora Comércio e Indústria Ltda. 
Av. Morvan Dias de Figueiredo, 6169 
02178-000 - São Paulo - SP 
Tel.: (11)6967-8239 	Fax: (11)6967-8319 

Rio de Janeiro, 04 de março de 2010. 

22 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
até o dia 29/03/2010: 

1. Informar os aspectos positivos e/ou negativos decorrentes da 
associação entre JBS e Bertin. 

2. Apresentar outras informações que entender pertinentes. 

ou 	3. 	Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo l, § 4°  da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 

mpitelli 
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Fi 2 do Oficio 06803/2010/ RJ 

informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da req 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de deçã 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 3805-2088; e-mail 
seae@fazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Mariusa 
Momenti Piteili no telefone (21) 3805-3063/3075. 

o Atenciosamente, 

'RICAItDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

o 

2 
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40 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos  
Papeleta de Providências 

Número de Registro no ComprotlLittera: 06528/2010 	 1 Data do Protocolo. 02/03/2010 

DàsaPoçesso 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/ 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data: Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado(a)(s): JBS S/A e Bertin S/A 

Dados do Dopumentg de Encaminhamento 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 26/02/2010 
Procedência: ABIEC 
Subscrito por: Otávio Hermoont Cançado 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio rir 06492 /2010/ -COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

Distribuição 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

PrIorkIade 
O járemamente Urgente -  1 dia O Urgente - 3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O 1 Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e Controlár 	11 0 Sugerir AItqirWas 	 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar Providências Cabíveis 12 O Preparar )iruta  de Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever 1 	 13 1 Resolve h,1nteressado(s) 	23 O Providenciar  
04 O Juntar ao Processo 	 f4 O Informar-&e Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O Juntar Antecedentes 	 15 O Dar Baixa 	 25 O Devolver para  
06 O Elaborar Nota,  écnica 	16 O Dar Parecer 	 26 O Entender-se com  
07 O Elaborar Relatório/Projeto 	17 O Circular 	 27 O Divulgar para  
08 O Informar Interessado(s) 	18 0 ,  Muivar 	_ 	. 	 O Marcar Reunião om  
09 O Tomar Ciência 	 19 O Agua 	IPL 	 0  
10 O Examinar 	 201 O SibsiditResiiota 	t 	/ ) 

Comentários: 

Assinatura: 

5 
Seqüência dos Próximos Despachos: 

20  De: 	- Para: 	- bata.  

3° De: 	- Para: 	- Data:  

\Ç 

Assunto devolvido em: 	/ 

Arquivado em:  

Assinatura:  

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 2/3/2010 
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o 

0 

ABIEC 

São Paulo/SP, 26 de 

Ao Ilustríssimo Senhor 
RICARDO KALIL MORAES 	 _> Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 	

ORRIA DE ACOMPANHAMENTO ECONOM400 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério d azen 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375, Sala 1029 	 .,.  
Rio de Janeiro/Ri - 20.020-010 	 - 

O 	 recebimento n& pra quaIu.r dIrlto ou 
cericaçose* quanto 

Ref.: Ofício n2  06492/2010/Ri COGCE/SEAE/MF 	
a,0 teor do ~umente que d.vs$ Isr 

Senhor Coordenador-Geral, 

Em resposta ao ofício em referência, por meio do qíil Vossa Senhoria solicita a 

esta Associação, com o intuito de subsidiar a elaboração de parecer técnico no Ato de 

Concentração n2 08012.008074/2009-11, o fornecimento de informações atinentes a (i) 

percentuais de carne bovina direcionados ao mercado in natura e industrializados, nos anos de 

2007 e 2008; (ii) quantidades abatidas (SIF) por Estado, em 2008; (iii) possíveis diferenças 

entre o preço pago ao pecuarista; e (iv) possíveis prejuízos concorrenciais na compra e venda 

de bovinos em virtude da associação entre os frigoríficos JBS e Bertin, vimos prestar os 

esclarecimentos que se seguem. 

Em primeiro lugar, esclarecemos que a ABIEC é uma entidade associativa sem 

fins lucrativos que, em essência, congrega e coordena as indústrias brasileiras produtoras, 

processadoras e exportadoras de carne bovina que, autorizadas pelo Poder Público a exportar 

tais produtos, cumpram os requisitos exigidos pelo Estatuto Social e requeiram sua inscrição. 

Dentre os objetivos sociais da entidade (art. 32  do Estatuto), destacam-se: 

a) congregar, coordenar, promover, expandir, representar e defender, em juízo ou fora 

dele, os interesses das indústrias exportadoras de carnes industrializadas e In natura" 

de todo o país, promovendo estudos e buscando soluções para os problemas gerais e 

específicos da classe junto a órgãos públicos ou entidades privadas; 

b) promover a carne brasileira no exterior e conduzir as ações de "marketing" 

internacional da carne; 

c) colaborar com os poderes públicos e outras entidades de classe em tudo que se 
relacionar com os mercados interno e externo de carnes e com políticas de sanidade 

animal, bem como promover a adoção de regras, normas e sistemas que possam 

Associação Brasileira das Indústrias 	Av Brigadeiro Faria Lima 1912 140J 	wwwabiec.com.br  
Exportadoras de Carnes 	 0 14 51 000 São Paulo SP Brasil 	wwwbraziianbeef.org.br  

Association of Brazilian BeefExporters  Tel. 55 113531 7888 
Fax 55 113032 5997 
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o 

o 

beneficiar e aperfeiçoar os métodos de trabalho e de produtividade, 
tecnológicos e a exportação de carnes industrializadas e In natura"; 

d) colaborar com as autoridades na regulamentação da produção, do comércio e da 

exportação de carnes, sugerindo as medidas e providências necessárias, incluindo as 

iniciativas legislativas a respeito; 

e) reivindicar junto às autoridades o rápido andamento e a solução de tudo quanto diga 

respeito aos interesses dos Associados; 

f) interceder, em caráter conciliatório, quando solicitada, para solucionar divergências 

entre seus Associados ou entre estes e outros exportadores; 

g) promover reuniões, congressos e exposições, visando o desenvolvimento das 

exportações de carnes; 

h) colaborar com terceiros, inclusive com entidades estrangeiras de objetivos análogos, 

em estudos e pesquisas sobre problemas vinculados a exportações de carnes; 

i) organizar e oferecer aos seus Associados serviços e assistência relacionados com os 

peculiares interesses da atividade de exportação de carnes; 

j) promover o intercâmbio social, cultural e científico com entidades nacionais e 

internacionais que atuem no setor, podendo filiar-se a associações congêneres, no país 

e no exterior; 

Nesse contexto, atua a ABIEC como mera representante institucional do setor 

exportador de carnes bovinas, trabalhando no interesse coletivo de seus associados junto a 

órgãos e entidades nacionais e internacionais. De tal sorte que não há, no âmbito desta 

Associação, qualquer espécie de ingerência ou controle sobre informações financeiras, 

contábeis ou comerciais de seus associados. À Associação, destarte, não compete o exercício, 

sob qualquer forma, de fiscalização das atividades comerciais e/ou das estratégias 

empresariais de seus associados. 

Portanto, em que pese reconhecermos a enorme relevância dos estudos 

técnicos desta Secretaria, a serem realizados sob a ótica do direito econômico e concorrencial, 

não se mostra possível o atendimento integral das solicitações contidas no ofício em 

questão, notadamente naquilo que diz respeito aos itens 4 e 5, eis que tais informações não 

são sequer de nosso conhecimento e de nossa competência institucional. Demais disso, 

cumpre-nos acrescentar, nada há em nosso estatuto que obrigue os associados a nos 

fornecerem estes dados, ou que nos autorize, se for o caso, a divulgá-los a terceiros. 

Acrescentamos ainda que, conforme decisão da Assembleia Geral Extraordinária 

realizada em 02/09/2009, o associado JBS foi excluído, a pedido, dos quadros da entidade. 

Posteriormente, como é do conhecimento de Vossa Senhoria, a Bertin associou-se com o 

.JBS, e ainda não se manifestou formalmente quanto à sua permanência no quadro de 

associados desta entidade. Assim, mostra-se inviável, também sob este ponto de vista, o 

integral fornecimento das informações pretendidas. 

Associação Brasileira das Indústrias 	Av Brigadeiro Faria Lima 1912 141J 	www.abiec.com.br  
Exportadoras de Carnes 	 0 1451 000 São Paulo SP Brasil 	www.brazilianbeef.org.br  

Association of Brazilian BeefExporters Te!. 55 11 3531 7888 
Fax 55 113032 5997 
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A81EC 
tuIm 	

(t229 
De qualquer forma, respondendo objetivamente às solicitações 

Secretaria, temos que: 

(i) informar o percentual médio de carne bovina que foi direcionado para o 

mercado de carne in natura e que foi direcionado para o mercado de 

industrializados, nos anos de 2007 e 2008. 

Em 2007, do total exportado pelo Brasil 80% foi direcionado para o 

mercado de carne in natura, enquanto 13% para o de industrializados. 

Já em 2008, do total exportado pelo Brasil 75% foi direcionado para o 

mercado de carne in natura e 14% para o de industrializados. 

de 
Permita-nos esclarecer, uma vez mais, que os dados acima referem-se 

exclusivamente aos percentuais de carne bovina efetivamente destinados a exportações, de 

forma que os números apresentados em nada refletem os percentuais direcionados ao 

mercado interno, do qual esta associação, em função de seu próprio escopo, não tem 

conhecimento. 

(ii) Informar a quantidade abatida (SIF) de bovinos por Estado, em 2008. 

Ver tabela abaixo: 

Dados do Abate sob SIF em 2008 

*Dados  Quantitativos de Abate sob a responsabilidade 
dos SIPAs/DFAs. 

fl 
Acre 

Alagoas 

Amazonas 

Bahia 

Distrito Federal 

Espírito Santo 

Goiás 

Maranhão 

Mato Grosso 

274.711 

47.480 

71.677 

367.369 

o 
229.486 

2.649.508 

506.415 

3.664.409 

 

 

Mato Grosso do Sul 

Minas Gerais 

Pará 

Paraná 

Rio de Janeiro 

2.996.704 

2.130.197 

1.590.895 

977.426 

47.117 

Associação Brasileira das Indústrias 	Av Brigadeiro Faria Lima 1912 140J 
Exportadoras de Carnes 	 01451 000 São Paulo SP Brasil 

Association of Brazilian BeefExporters  Te!. 55 113531 7888 
Fax 55 113032 5997 

wwwabiec.com.br  
wwwbraziianbeef.org.br  
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ABIEC 

Rio Grande do Norte 	 4.181 

Rio Grande do Sul 705.305 

Rondônia 1.641.190 

Roraima 52.674 

Santa Catarina 100.073 

São Paulo 3.461.752 

Sergipe 40.151 

Tocantins 812.080 

Fonte: SIGSIF 

• 
(iii) Informar se há diferença no preço pago ao pecuarista, considerando os 

seguintes itens: a) boi rastreado e boi não rastreado; e/ou b) carne que se 

destina ao mercado externo e carne que se destina ao mercado interno. 

Não é possível responder a este quesito, haja vista não termos ciência dos 

preços praticados junto aos pecuaristas. 

(iv) Informar, detalhadamente, se a associação entre JBS e Bertin poderá 

trazer algum prejuízo concorrencial, tanto na compra de bovinos quanto na 

venda de carnes. 

Não temos como nos manifestar sobre este ponto, haja vista que tal análise, 

tanto do ponto de vista concorrencial, como mercadológico, além de ser estranha às 

finalidades desta entidade, e altamente subjetiva, somente seria possível se conhecidos todos 

os aspectos da operação comercial entre as empresas. Eventuais estratégias comerciais de 

fusões, aquisições e incorporações de frigoríficos, ainda que possuam inegável repercussão 

para o setor, só dizem respeito à ABIEC de forma indireta, na medida em que venham a atingir 

interesses dos associados e/ou da classe exportadora, e que alguma intervenção institucional 

seja solicitada. 

(v) Apresentar outras informações que entender pertinentes. 

Não há mais nada a acrescentar. 

Associação Brasileira das Indústrias 	Av Brigadeiro Faria Lima 1912 141J 	wwwabiec.com.br  
Exportadoras de Carnes 	 01451 000 São Paulo SP Brasil 	wwwbrazilianbeef.org.br  

Association of Brazilian Beef Exporters Tel. 55 11 3531 7888 
Fax 55 11 3032 5997 
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AS1EC 

Aproveitamos, por fim, o ensejo para apresentarmos nossas cord 

colocando-nos à inteira disposição para quaisquer eventualidades. 

Respeitosamente, 

ÁVIO HERMONT CAN 
Diretor Executivo 

Associação Brasileira das Indústrias 	Av Brigadeiro Faria Lima 1912 141f 	wwwabiec.com.br  
Exportadoras de Carnes 	 01451 000 São Paulo SP Brasil 	wwwbrazilianbeef.org.br  

Association of Brazilian BeefExporters TeL 55 113531 7888 
Fax 55 113032 5997 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio no 07215/2010/Ri COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 25 de março de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Marcos Antônio Tadeu Exposto Jr. 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100 andar 
04543-011 - Sao Paulo - SP 
Tel.: 11 2179-4559/4600 	Fax: 11 2179-4559 

Assunto: Concessão de Vista. 

Prezado Senhor, 

1. 	Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos que será concedida vista 
dos autos do Ato de Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A 
e Bertin S/A, no dia 13/04/2010, às 13 horas, no Protocolo desta Secretaria de Acompanhamento 
Econômico, localizado na Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029, Centro, Rio de Janeiro-
RJ. 

2. 	Na oportunidade, esclarecemos que só poderá ter vista dos autos e solicitar a 
reprodução dos documentos públicos neles contidos o representante legal da empresa solicitante 
devidamente identificado, o qual, se não-tiver procuração nos autos, deverá, ao comparecer a esta 
Secretaria, apresentar o devido instrumento de outorga de poderes para representação. 

3. 	Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, gentileza contactar o servidor 
Ivan Figueiredo pelo telefone (21) 3805-2041. Comunicamos que a SEAB efetuará cobrança da 
reprografia porventura requerida. 

Atenciosamente, 

Mã

ARIA G 0  
Gerente de Gestão 

mpitelli 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA 
NOME 
FAX 
TEL 
NÚMERO 

DIA,HORA 03/28 	14:30 
NÚMERO DE FAX/NOME 00211121795322 
DURAÇÃO 00:00:25 
PÁGINAS 01 
RESULT. OK 
MODO NORMAL 

ECM 

( 
03/26/ 
SEAE/R
k3f5-2CZ G 051-2 

02121-J8 
DE100L7N297E 18 

o 

o 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Memorando n2 06048/201 0/RJ COGCE/SEAE/MF 
Em 18 de março de 2010. 

Ao Protocolo 

Assunto: Pedido de Vista. 
* 

1. 	Encaminho, em anexo, para providências, pedido de vista dos autos do Ato de 
Concentração n° 08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A, 
formulado pelo representante legal da JBS S.A. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

~l/ix~~à Ad 'd 

/4   /z oJc Àj -13-- dó 
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s 

& 	 Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 	

( CAs 
Número de Registro no Comprot/Littera: 06314/2010 	 1 Data do Protoccto: 1510312U 

Dados do Processo 
Processo: Ato de Concentração 1 Número: 08012.0080 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇAO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇAO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 	 PE/Rq1. 
lnteressado(a)(s): JBS 5/A e Bertin S/A 

Dados do Documento de EnarnInhamento 	 FlS.b9  
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 15/03/201 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Marcos Antônio Tadeu Exposto Jr. 
Resumo: Trata-se de solicitação de vista ao Processo...... 
Caráter do documento: Público 

* 	
. Distribuição 

Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

Prioridade' 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente —3 dias O Extremamente Importante - 7 dias 
O Importante - 15 dias 1 	O 	1 Tramitação Ordinária - 30 dias 

01 O Acompanhar e Controlar 
02 • Adotar Providências CabWeis 
03 O Criticar e Rever 
04 O Juntar ao Proceso 
05 O Juntar Antecedentes 
06 O Elaborar Nota Ténica 
07 O Elaborar Relatório/Projeto 
08 O Informar Interessado(s) 
09 O Tomar Ciência 
10 O Examinar 

Comentários: 

Providências 
II O Sugerir Altematias 
12 b Preparar Minuta de Resposta 
13 O ResoivffSQM Interessado(s) 
14 O Informar-se ̂e Trazer Notícias 
15 O Dar Baixa 
16 O Dar Parecer 
17 O Circular 
180 'Arquivar 
19 O Agtjardar* 
20 O Subsidi Resposta 

21 O Resumir e Trazer Notícias 
22 O Falar-me 
23 O Providenciar  
24 O Resolver com  
25 O Devolver para  
26 O Entender-se com  

O Divulgar para  
t2a O Marcar Reunião com 
29 O 

Assinatura: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

3° De: 

- Para: 

- Para: 

- Data: Jji3j o 1  

Assunto d ei ido en 

Arquivado em: 

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 15/3/2010 
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r MAR-15-2010 12:30 De:BMÃ ÃDUOGÃDOS 	1121794603 	Para:+55 02121 38 
1 

BM&A1 ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

De São Paulo para o Rio de Janeiro, 15 de março de 2010. 

À 
Secretaria de Acompanhamento Econ8mico do Ministério da Fazenda 
At.: Sr. Ricardo Kalil Moraes 

Sr. Mariúsa Momenti Piteili 
	 (Fis- 

20020-010 
Av. Presidente Antônio Carlos. 375, 10° andar, sala 1029 

 - Rio de Janeiro - RJ LI 

Ref.; Ato de Concentração 08012.008074/2009-11 
Pedido de Vista e Cópias 

Prezados Senhores, o 
Na qualidade de advogados da JBS S.A, já qualificada nos autos do Ato de 

Concentração em referencia, vimos requerer seja concedida vista dos autos para a 

obtenção de cópias reprográficas, em data e horário a serem estipulados por V.Sas. 

Desde já agradecemos pela atenção e aguardamos seu contato para o devido 

agenciamento, pelo telefone 11 -2179-4559  ou pelo fax 11-2179-5322. 

Atenciosamente, 

Marços A.o
OAB/81) !0r 

BELO HORIZONTE BRASILIA RIO DE JANEIRO SAO PAUI.O 
R14 S,uq,, flS - O" 	d• 5çL. 	C•niI S.I. D 	1•  B, F. Av. AIrn 	fltf Bavr,o, 5 A rrs JSRrQ 
livmçç,  1 	Út3(.1  70 A,,  20- 7 	1 703Ç)7-i00 21 	n" 17IO1t.flCII 1450 - 10 	r4Ir 1 

-50 31 3326-0200 - 556 2218-0300 1 • ss 21 35$B00 P 	11 7 1 70-g000 
- 5531 3326'2250 - 0501 32'8-0315 • bb2' 2252-0536 1 •B511 3175-4557 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-0 10 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 07215/2010/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 25 de março de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Marcos Antônio Tadeu Exposto Jr. 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100 andar 
04543-011 - Sao Paulo - SP 
Tel.: 11 2179-4559/4600 	Fax: 11 2179-4559 

11 
Assunto: Concessão de Vista. 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos que será concedida vista 
dos autos do Ato de Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A 
e Bertin S/A, no dia 13/04/2010, às 13 horas, no Protocolo desta Secretaria de Acompanhamento 
Econômico, localizado na Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029, Centro, Rio de Janeiro-
RJ. 

2. Na oportunidade, esclarecemos que só poderá ter vista dos autos e solicitar a 
reprodução dos documentos públicos neles contidos o representante legal da empresa solicitante 
devidamente identificado, o qual, se não tiver procuração nos autos, deverá, ao comparecer a esta 
Secretaria, apresentar o devido instrumento de outorga de poderes para representação. 

# 	3. 	Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, gentileza contactar o servidor 
Ivan Figueiredo pelo telefone (21) 3805-2041. Comunicamos que a SEAE efetuará cobrança da 
reprografia porventura requerida. 

Atenciosamente, 

MA] 

mpitelli 
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(340 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 12801/2010/Ri COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Marcos Antônio Tadeu Exposto Jr. 
Representante Legal da Companhia de Bebidas das Américas - Ambev 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100  andar 
04543-011 - Sao Paulo - SP 
Tel.: 11 2179-4559/4600 	Fax: 11 2179-4559-4597 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos que será concedida vista 
dos autos do Ato de Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A 
e Bertin S/A, no dia 14/12/2010, às 10:00 hs, no Protocolo desta Secretaria de Acompanhamento 
Econômico, localizado na Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029, Centro, Rio de Janeiro-
RJ. 

2. Na oportunidade, esclarecemos que só poderá ter vista dos autos e solicitar a 
reprodução dos documentos públicos neles contidos o representante legal da empresa solicitante 
devidamente identificado, o qual, se não tiver procuração nos autos, deverá, ao comparecer a esta 
Secretaria, apresentar o devido instrumento de outorga de poderes para representação. 

3. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, gentileza contactar o servidor 
Ivan Figueiredo Novaes pelo telefone (021) 3805-2041. Comunicamos que a SEAE efetuará 
cobrança da reprografia porventura requerida. 

Atenciosamente, 

MARIAAgGerente
Á MOTREIRA CARNAVAL 

 de Gestão 

19  

o 

EMendonca 



Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1777

RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 	11/3/2010 1616 
 

-.- 
NOME : SEAE: /RJ 
FAX : +55-2121-38053080 
TEL : +55-021-21-33e52088 
NÚMERO: DOOF8N57654O 

DIA,HORA 	 11/3 16:16 
NÚMERO DE FAX/NOME 	 00211121795322 
DURAÇÃO 	 00:00:26 
PAGINAS 	 01 
RESULT. 	 OK 
MODO 	 NORMAL 

ECM 

o 

o 
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(3kz As.- 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria de Acompanhamento Econômico 
Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 

20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 
seae@fazenda.gov.br  

Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio no 12720/2010/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Departamento Jurídico 
Frigorífico Mataboi S/A 
Av. Theodoreto Veloso de Carvalho, 2053 
38445-198 - Araguari - MG 
Tel.: (34) 2108-2200 	Fax: (34)2108-2200 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n 08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
até o dia 20/12/2010: 

1. apresentar as etapas de distribuição de carne bovina in natura desde o 
abatedouro/frigorífico até as grandes redes de distribuição (supermercados, 
hipermercados, etc); 

2. apresentar uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para construir uma rede de distribuição de carne bovina in 
natura em valores (em Reais) e quantidades, separadamente; 

3. apresentar uma estimativa do tempo necessário para construir uma rede de 
distribuição de carne bovina in natura (incluindo desde a fase de projeto até a 
disponibilização do produto para os clientes); 

4. assinalar a evolução da capacidade instalada da vossa empresa no mercado relevante de 
carne bovina in natura nos últimos 5 anos. Indique, da mesma maneira, a porcentagem 
utilizada dessa capacidade instalada e as projeções de uso para o futuro. Apresentar as 
informações de acordo com o seguinte quadro: 

Ano Produto (s) 

Capacidade instalada 

Quantidade 

(Kg, ton, etc) 
Ociosidade (%) 

5. apresentar outras informações que considerar pertinentes. 

EMendonca 
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FI 2 do Oficio 12720/2010/ RJ 

3. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Sec'i4 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar pú$eas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeïo do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (li) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.° 46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 40 da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 

• informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 10° Andar Si 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088; e-mail seae@fazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

2 
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(Fis. ?44 
RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 11/26/210 14:t3 
NOME : SEAE: /RJ 
FAX 	: +55-2121-380538 
TEL 	: +55-021-21-3805288 
NÚMERO: DO@F8N57654@ 

DIA,HORA 	 11/26 14:31 
NÚMERO DE FAX/NOME 	 02134210822 
DURAÇÃO 	 ee:01:26 
PÁGINAS 	 02 
RESULT. 	 OK 
MODO 	 NORMAL 



Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1781

tT 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-0 10 - Rio de Janeiro - Ri 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 12719/2010IRJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2010. 

A Sua Senhoria  Senhor 
Marcos Antônio Tadeu Exposto Jr. 
Representante Legal da Companhia de Bebidas das Américas - Ambev 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100  andar 
04543-011 - Sao Paulo - SP 
Tel.: 11 2179-4559/4600 	Fax: 11 2179-4559-4597 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 20/12/2010: 

1. apresentar as etapas de distribuição de carne bovina in natura desde o 
abatedouro/frigorífico até as grandes redes de distribuição (supermercados, 
hipermercados, etc); 

2. apresentar uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 

• 
investimento necessário) para construir uma rede de distribuição de carne 
bovina in natura em valores (em Reais) e quantidades, separadamente; 

3. apresentar uma estimativa do tempo necessário para construir uma rede de 
distribuição de carne bovina in natura (incluindo desde a fase de projeto até a 
disponibilização do produto para os clientes); 

4. assinalar a evolução da capacidade instalada da vossa empresa no mercado relevante 
de carne bovina in natura nos últimos 5 anos. Indique, da mesma maneira, a 
porcentagem utilizada dessa capacidade instalada e as projeções de uso para o futuro. 
Apresentar as informações de acordo com o seguinte quadro: 

Ano Produto (s) 

Capacidade instalada 

Quantidade 

(Kg, ton, etc) 
Ociosidade (%) 

5. apresentar outras informações que considerar pertinentes. 
EMendonca 
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F12do0ficio 12719/2010/RJ 	 (FIs..4 

3. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Se,iretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. . S. 	 Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 4° da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 10° Andar Si 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088; e-mail seae@fazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 

• Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

2 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 11/26/201 11: 
NOME : SEI'E/RJ 
FAX : e51-21-3805-2096 
TEL : 02121-3885-2096 
NÚMERO: D000L7N297618 

DIA, HORA 
NÚMERO DE FAX/NOME 
DURAÇÃO 
PAGINAS 
RESULT1. 
MODO 

11/26 10:59 
00211121795322 
08:01:06 
03 
OK 
NORMAL 
ECM 

LI 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 12721/2010/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Departamento Jurídico 
Frigorífico Vangélio Mondeili 
Av. Rosa Malandrino Mondelli, s/n° 
17025-779 - Bauru - SP 
Tel.: (14) 2106-18346 / 2106-1833 Fax: (14) 32399167/ (14) 2106-1833 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n 08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 20/12/2010: 

1. apresentar as etapas de distribuição de carne bovina in natura desde o 
abatedouro/frigorífico até as grandes redes de distribuição (supermercados, 
hipermercados etc); 

2. apresentar uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para construir uma rede de distribuição de carne 
bovina in natura em valores (em Reais) e quantidades, separadamente; 

3. apresentar uma estimativa do tempo necessário para construir uma rede de 
distribuição de carne bovina in natura (incluindo desde a fase de projeto até a 
disponibilização do produto para os clientes); 

4. assinalar a evolução da capacidade instalada da vossa empresa no mercado 
relevante de carne bovina in natura nos últimos 5 anos. Indique, da mesma maneira, a 
porcentagem utilizada dessa capacidade instalada e as projeções de uso para o futuro. 
Apresentar as informações de acordo com o seguinte quadro: 

Ano Produto (s) 

Capacidade instalada 

Quantidade 

(Kg, ton, etc) 
Ociosidade (%) 

5. apresentar outras informações que considerar pertinentes. 

EMendonca 
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9k  - 
3. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta SeéflTt 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar publicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. S
Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 40 da 

Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 10° Andar SI 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088; e-mail seaefazenda.gov.br. 

7. 	O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

. 	8. 	Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

2 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 11/27/2010 13: 
NOME : SEAE/RJ 
FAX 	: 051-21-3805-2096 
TEL 	: 02121-3805-2096 
NÚMERO: D000L7N297618 

DIA, HRA 
NÚMER DE FAX/NOME 

RESULT. 
MODO 1 

11/27 13:40 
08211432399167 
08:01:28 
82 
OK 
NORMAL 

o 
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('3 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria de Acompanhamento Econômico 	 - 
Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 

20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 
seae@fazenda.gov.br  

Te!.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio no 12722/2010/1Ú COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Heraldo Geres 
Departamento Jurídico 
Marfrig Alimentos S/A 
Av. Chedid Jafet, 222 - 5° andar - Bloco A - Vila Olímpia 
04551-065 - São Paulo - SP 
Te!.: (11)3728-8600 r.8614 	Fax: (11)3728-8613 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 20/12/2010: 

1. apresentar as etapas de distribuição de carne bovina in natura desde o 
abatedouro/frigorífico até as grandes redes de distribuição (supermercados, 
hipermercados etc); 

2. apresentar uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para construir uma rede de distribuição de carne 
bovina in natura em valores (em Reais) e quantidades, separadamente; 

3. apresentar uma estimativa do tempo necessário para construir uma rede de 
distribuição de carne bovina in natura (incluindo desde a fase de projeto até a 
disponibilização do produto para os clientes); 

4. assinalar a evolução da capacidade instalada da vossa empresa no mercado 
relevante de carne bovina in natura nos últimos 5 anos. Indique, da mesma maneira, a 
porcentagem utilizada dessa capacidade instalada e as projeções de uso para o futuro. 
Apresentar as informações de acordo com o seguinte quadro: 

Ano Produto (s) 

Capacidade instalada 

Quantidade 

(Kg, ton, etc) 
Ociosidade (%) 

o 

EMendonca 
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Fia 5. apresentar outras informações que considerar pertinentes. 

3. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (1) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final. da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. 

• 5. 	Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 1°, § 40 da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 10° Andar Si 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088; e-mail seaefazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

2 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 11/27/281 	4:3 
NOME : SEAE: /RJ 
FAX 	: +55-82121-38053880 
TEL 	: +55-821-21-38052088 
NÚMERO: D000F8N576540 

DIA,HORA 11/27 	14:38 
NÚMERO DE FAX/NOME 88211137288600 
DURAÇÃO 00:01:28 
PAGINAS 02 
RESULT. OK 
MODO NORMAL 
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o 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria de Acompanhamento Econômico 
Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 

20020-010 - Rio de Janeiro - RI 
seae@fazenda.gov.br  

Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio no 12723/2010/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Fernando Galletti de Queiroz 
Diretor Presidente 
Minerva S/A 
Avenida Antonio Manço Bernardes, s/n° 
14.781-545 - Barretos - SP 
Tel.: (17)3321-3355 	Fax: (17)3323-3041 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 20/12/2010: 

1. apresentar as etapas de distribuição de carne bovina in natura desde o 
abatedouro/frigorífico até as grandes redes de distribuição (supermercados, 
hipermercados etc); 

2. apresentar uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para construir uma rede de distribuição de carne 
bovina in natura em valores (em Reais) e quantidades, separadamente; 

3. apresentar uma estimativa do tempo necessário para construir uma rede de 
distribuição de carne bovina in natura (incluindo desde a fase de projeto até a 
disponibilização do produto para os clientes); 

4. assinalar a evolução da capacidade instalada da vossa empresa no mercado 
relevante de carne bovina in natura nos últimos 5 anos. Indique, da mesma maneira, 
a porcentagem utilizada dessa capacidade instalada e as projeções de uso para o 
futuro. Apresentar as informações de acordo com o seguinte quadro: 

Ano Produto (s) 

Capacidade instalada 

Quantidade 

(Kg, ton, etc) 
Ociosidade (%) 

Li 

EMendonca 
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5. apresentar outras informações que considerar pertinentes. 

3. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE 11.046/2006,  de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 40  da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanha4nento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 10° Andar Si 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088; e-mail seaefazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

2 
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PÁGINAS 
RESULT. 
MODO 

RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 11/27/2010 13:3 
NOME : SEAE/RJ 
FAX 	: 051-21-3805-2096 
TEL 	: 02121-3805-2096 
NÚMERO: D000L7N297618 

DE FAX/NOME 
11/27 13:38 
00211733233041 
00:00:47 
02 
OK 
NORMAL 
ECM 

•j; 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 12724/2010IRJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2010. 

A Sua Senhori o Senhor 
Departamento Jurídico 
FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE S.A. 
Av. das Américas, 700 - Bloco 2, sala 144 - Cittá América - Barra da Tijuca 
22640-100 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.:(21) 2132-7740 	Fax: (21) 2132-7745 

Prezado senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresasJBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 20/12/2010: 

1. apresentar as etapas de distribuição de carne bovina in natura desde o 
abatedouro/frigorífico até as grandes redes de distribuição (supermercados, 
hipermercados etc); 

2. apresentar uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para construir uma rede de distribuição de carne 

• bovina in natura em valores (em Reais) e quantidades, separadamente; 

3. apresentar uma estimativa do tempo necessário para construir uma rede de 
distribuição de carne bovina in natura (incluindo desde a fase de projeto até a 
disponibilização do produto para os clientes); 

4. assinalar a evolução da capacidade instalada da vossa empresa no mercado 
relevante de carne bovina in natura nos últimos 5 anos. Indique, da mesma maneira, 
a porcentagem utilizada dessa capacidade instalada e as projeções de uso para o 
futuro. Apresentar as informações de acordo com o seguinte quadro: 

Ano Produto (s) 

Capacidade instalada 

Quantidade 

(Kg, ton, etc) 
Ociosidade (%) 

5. apresentar outras informações que considerar pertinentes. 
EMendonca 
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3. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desce logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuãção da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 1°, § 40  da 
fo 	Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 

informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 10° Andar Si 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088; e-mail seae@fazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

2 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSgO 	

È 
HORA : 11/27/2010 14:35 
NOME : SEAE: /RJ 
FAX 	: +55-2121-385309 
TEL 	: +55-821-21-3852088 
NÚMERO: D@OF8N57654S 

DIA,HORA 11/27 	14:34 
NÚMERO DE FAX/NOME 021327745 
DURAÇÃO 
PÁGINAS 02 
RESULT. OK 
MODO NORMAL 
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LI 

1 

OS`O Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 07841/2010 	 1 Data do Prol 

Dados do Processo 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009- 
Cará ter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado (a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 

Dados do Rocumonto (te Encaminhamento 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 03/12/2010 
Procedência: Marfrig Alimentos S/A 
Subscrito por: Marcos Helene 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio nr 12247 /2010/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

Distribuição 
Distríbuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

Prioridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente –3 dias 10 Extremamente Importante –7 dias 
O Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária –30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e Controt II 	O Sugerir AltÕ,as 21 O 
02 • Adotar Providências Cabíveis 12 O Preparar Mhtita de Resposta 22 O 
03 O Criticar e Rever 13 0 ResoIvetfl'TFiIressado(s) 23 O 
04 O Juntar ao ProceSso 140 Informar-eTrazerNotícias 24 O 
05 O Juntar Antecedéntes 15 O Dar Baixa 25 O 
06 O Elaborar Nota Técnica 16 O Dar Parecer 26 O 
07 O Elaborar Relatório/projeto 17 Circular 2 O 
08 O Informar lnteressàdo(s) 18 	4) 4uIva —t p— 	r 	' S2 	O 
09 
10 

O 
O 

Tomar Ciênciã 
Examinar 

19 O Auardar 	L 29 O 
20, SsidirResósta 	/ 

Comentários: 

Resumir e Trazer Notícias 
Falar-me 
Providenciar 
Resolver com  
Devolver para  
Entender-se com  
Divulgar para  
Marcar Reunião com 

o 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

20  De: 

30  De: 

Assinatura: 
* 

- Para: 	 -JJata: 

-Para: 	 - 

Arquivado em: 

Assinatura: 

Cadastrado por Jêcer da Silva Amaral em 6/12/2010 

lo 
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FAX 03 DEZ. 	201 	15:32 	P.1 
DE : 

E/4q 

S1IRFflIG 
GROIJP 

VERSÃO PUBLICA 

São Paulo SP, 03 de Dezembro de 2010. 

Ao Ministério da Fazenda 
Secretaria de Acompanhamento Econômico - SEAE 
Coordenadoria Geral do Controle de Estruturas de Mercado 
Av. Presidente Antonio Carlos, 375 - 10° andar - sala 1029 - CEP: 20020010 - Rio de Janeiro 

RJ 

A/C -8r. Elvino de Carvalho Mendonça 

Referente: Oficio ri0. 12247/2010fRJ 	 COGCE/SEAE/MF 

Em resposta ao Oficio cru referência e, no intuito de auxiliar esta D. Secretaria quanto a 
elaboração do r. parecer, vimos por meio deste informar o que se segue: 

1- lzatorine a capacidade de abate de gado bovino por unidade de abate da vossa 
empresa (unidades próprias e arrendadas) nos anos de 200.7t  2008 e 2009. 

Unidades Próprias 

i.çl jdade 	 c4dedeaçrj 
2007 .2008 200 

Unidades Arrendadas 

ilidac1 _ 	 Capacdadc iária 
2007 	2Q08 	2002 

Página 1de4 
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• fl7 	)(I( 	 ) 

(( 7))  
MARFRIG 
GROUP 

VERSÃO PÚBLICA 

. 	 2- Apresente uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para a instalação de um abatedouro de carne bovina, em 
valores (em Reais), quantidades e número de cabeças abatidas. 

3- Apresente uma estimativa do tempo necessário para instalar um abatedouro de 
carne bovina (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do produto 
para os clientes). 

4- Informe as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de bovinos 
nos últimos três anos nas unidades da federação onde sua empresa tem 
abatedourus. 

5- Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de bovinos 
nos próximos três anos nas unidades da federação onde a sua empresa tem 
abatedouros. 

6- Apresente todos os subprodutos do abate, bem como a transformação industrial 
(produto) de cada um. Apresente a informação de acordo com o seguinte quadro: 

Página 2 de 4 
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(FIS. 

MARFRIG 
GROUP 

VERSÃO PÚBLICA 

Com relação,! questão ora formulada, entendemos que há três subprodutos do abate que 
merecem relevância. 
São eles: sebo, couro e tripas. 

Subproduto 	 -. 	 Aplicação industrial íoduUs) 

Sebo 	 Sabão 
Couro 	 Couro acabado em indústrias 

automobilísticas, vestuário etc. 
Tripas 	 Produtos embutidos (salsicha, por 

exemplo) 

Obviamente, a carne "in natura" é o principal subproduto do abate e que está 

enquadrada no mercado relevante de carnes in natura, que é geograficamente nacional, 

assim corno o mercado relevante de abate, que também deveria ser considerado como 
geograficamente nacional, pois os subprodutos e produtos originários do abate são 
comercializados em todo o território, bem como exportados. 

7- Quais das transformações industriais (produtos) podem ser agregadas no mesmo 
mercado relevante? Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e 
da oferta. 

Muito embora os subprodutos e produtos tenham origem da mesma matéria-prima 
primária ("boi"), entendemos que os produtos (transformados industrialmente) não 
podem ser substituídos nem pelo lado da demanda e nem pelo lado da oferta. 

Os processos de industrialização destes três subprodutos mencionados são diferentes. 

8- A vossa empresa comercializava os subprodutos do abate, fazem a transformação 
industrial ou ambos? Qual o percentual do subproduto é comercializado e qual é 
destinado à transformação industrial? 
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Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1800

• 

1
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(VY 
MI%RFRIG 
GROIJP 

VERSÂO PÚBLICA 

9- Apresente as quantidades (cm toneladas) comercializadas dos subprodutos do 
abate por subproduto por abatedouro da vossa empresa nos anos de 2007, 2008 e 
2009, separadamente. 

Anexamos os demonstrativos de produção e vendas do Grupo Marfrig nos anos de 2007 
a 2009 para os três subprodutos ora mencionados. (CONFIDENCIAL) 

10- Apresente as quantidades cm toneladas) de todos os produtos produzidos por 
vossa empresa a partir dos subprodutos do abate nos anos de 2007,2008 e 2009. 

Anexamos os demonstrativos de produção e vendas do Grupo Marfrig nos anos de 2007 
a 2009 para os três subprodutos ora mencionados. (CONFIDENCIAL) 

Ii- Apresente outras informações que julgar pertinente. 

Não há. 

Por favor, nos remeta o anexo protocolo ao seguinte endereço: 

MARFRIG ALIMENTOS S.A 
At. Departamento Jurídico 

. 	 Av. Chedid Jafet, W. 222, 50  andar, Bloco "A", Vila Olímpia 
CEP: 04551-065 - São Paulo - SP 

Cordialmente, 

2r os lIelet)e-auter 
23&783 

._---Mfríg Alimentos S/A 
Fone/Fax: (11)3728-8600 Ramal 8617 
Emai!: marcos.saJÂtep.rnarfrigcpm.br  
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01 O Acompanhar eI 
02 • Adotar Providêr 
03 O Criticar e Rever 
04 O Juntar ao Proce 
05 O Juntar Antecedi 
06 O Elaborar Nota 
07 O Elaborar ReIaÓ 
08 O Informar Inte 
09 O Tomar Ciênci 
10 O Examinar 	ir 

Comentários: 

ÁO 

jjfJJ.fi Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos w Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 07529/2010 	 1 Datado Protocolo: 05/1 	2010 	Ik 

í: 
Processo: Ato de Concentração 1 Número: 08012.008074/2009- 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado (a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 

<. ~0 (Õ 	tteEncamhmamento 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 ---1 D-ata: 30/09/2010 
Procedência: FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE S.A. 
Subscrito por: Emerson Leonardo Lazaro 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio rir 11128 /2010/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

Distribuído por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

YPrforldadà 
O Extremamente Urgente - 1 dia 1 O 1 Urgente.— 3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias 1 O 1 Tramitação Ordinária —30 dias 

- Provjdências 

	

\1t c  Sugerir Altemtís 	 21 O Resumir e Trazer Notícias 
Cabívej:s 12 Ç Preparar 1ute Resposta 22 O Falar-me 

13 	ResoIveLcflj1n1êressado(s) 	23 O Providenciar  
--140 Informar-W6 Trazer Notícias 24 O Resolver com  

15 O Dar Baixa 	 25 O Devolver para  
16 O Dar Parecer 	 26 0 Efltender-se com  

ojeto ' 17r9 Circular 	 27 s  O Divulgar para  
)(s) j18 	

feja 	

Marcar Reunião com 

20 	s 

Assinatura: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

20 De: 	 .-Para: 

30  De: 	 -Para: 

1 

Arquivado em: 

Assinatura: 

Cadastrado por Jêcer da Silva Amaral em 5/10/2010 
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E :'gRISÂ 	 FAX : 27 3723 3242 	 04 OUT. 201 

1192 
FRISA FRIGOR1FCO RIO DOCE S/A 

Colatina-ES, 30 de Setembro de 2010. 
Ao 
MINISTÉRXØ DA 1rAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Ecouômico 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
Av. Presidente Antônio Carlos, 375, 10* andar, sala 1029 
CE, P:20.020-01O - Rio de Janeiro-RI 

Ref.: Ofício 110 11128/2010/RJ COGCEISEAE/MF 
Ato de Concentração no 08012.008074t2009..II - JBS S/A e Bertiru 5/A 

• NÃO CONFIDENCIAL" 

Frisa Frigorífico Rio Doce 5/A empresa estabelecida à Rua Fioravante Rossi, 4000, Bairro Honório 
Fraga, Colatina-ES, inscrita no CNP.J sob u° 27.497.684/0001-35, vem em atendimento ao Oficio ti° 
11128/201 0/RJ COGCE/SEAEIMF, prestaras informações solicitadas. 

Segue abaixo respostas aos questionamentos: 

1. 	Informar a capacidade de abate de gado bovino por unidade de abate da empresa nos anos de 2007 
2008 e 2009: 

• Unidade Colatina/ES; 500 reses / dia; 
• Unidade Nanuque/MO: 800 reses /dia. 

2. 	Apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do investimento necessário) 
para a instalação de abatedonro de carne bovina em valores (ES), quantidades e reses abatidas: 

• Para urna planta com capacidade de abate de 800 ~dia, aproximadamente, R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais). 

3. Apresentar estimativa de tempo necessário para instalar um abatedouro de carne bovina (incluindo 
desde a fase de projeto até a dispõnibilização do produto para os clientes): 

. 2 anos. 

4. Informar as taxa de crescimento anual do mercado relevante de abate de bovinos nos últimos três 

anos nas unidades da federação onde a empresa tem abatedouros: 

• Não possuímos elementos para basear resposta. 

ÇRAERIGOft1FIORX Dom SA 
I1ATR 	 T 	3722øO- 	224 

FLIAI.- 	MwI Gt 	 G 4.iiO.iÕT 172 	 -E.$L M~~U 

FLW.- MG AvJ.0 3COO.?'1o1.. 	4W3-Ccp 	T.I. (21.QIøÕ- F 33*~I4 ..wuiM *anu*øø 
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FRISA FRIGORJtFICO RIO DOCE SIA 

S. 	Informar as taxa de crescimento anual do mercado relevante de abate de bovinos nos próximos três 
anos nas unidades da federação onde a sua empresa tem abatedouros: 

• Não possuímos elementos para basear resposta. 

6. Apresentar todos os subprodutos do abate, bem como a transformação industrial (produto) de cada 
um. Apresentar a informação de acordo com o seguinte quadro! 

7. Quais transformações industriais (produtos) podem ser agregadas no mesmo mercado relevante? 
Considerar os critérios de substituição pelo lado da demanda e da oferta. 

• No possuímos elementos para basear resposta. 

FRA FRlG1cO RIO 0O5 5* 
MA1 	9Qii* 	 T 	I).F 22)3fl3$242 g.maIIIIaRIanr 

FIUAL-PJ; .• MM G. * ,IO-Iø.RJ-CL 24.1 10 GT4Ia t) 	 iSlitWSiflLDif 

FU.IAI.-M0 Av. U,it9O, b*I. 	P 	4IG-C.p; 3.0 -Td. 	?i1-u* E.l4! 1IuU.T.br 
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FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE SIA 

S. 	A Empresa comercializa os subprodutos do abate, faz a transformação industrial ou ambos? Qual 
percentual do subproduto é comercializado e qual é destinado a trausformaçáo industrial? 

A empresa comercializa grande parte dos subprodutos (91,59%) e utiliza um pequeno percentual na 
fabricação de outros produtos (8,41%) (dados do período de 2007 a2009). 

9. 	Apresentar as quantidades (em toneladas) comercializadas dos subprodutos do abate por 
subproduto por abatedouro da vossa empresa nos anos de 2007,2008 e 2009, separadamente: 

10. 	Apresentar as quantidades (em toneladas) de todos os produtos produzidos pela empresa a partir 
dos subprodutos do abate nos anos de 2007 2008 e 2009: 

ÇRISA RlGOdflGO tJOc SA 
uAT 	 jOF 	 T4 

pj R MtMG. 8. 	—IdlR—Q 241tO-1Td-2tfl72 	 - !.- 
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11. 	Apresentar outras iuforinaçes que entender pertmneutcs: 

o Atenciosamente, 

FIRIGO 
AMÊ0A~U Leonardo Lazaro / Walter Sossai 

Procuradores 

FRISA FRIGQW)CO RIO vOC $* 
MAT2 .n 	4XS4.II 	 7)57.3242 
FILIAI-* RIM 	55 	-, -RI-C&I1O4SOT; I)7.$ - FI7RIS N- E1nI TiItMea,com 

P.IAL-MG Av IPI. O, BW 	I4I5-G.ç.: a9.O.OT4 (5)2t41OO.. FIM (333S314S E.MÍnvIIRILcML 
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IVINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 0849512010/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 17 de maio de 2010. 

Ao 
Departamento Jurídico 
FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE S.A. 
Av. das Américas, 700 - Bloco 2, sala 144 - Cittá América - Barra da Tijuca 
22640-100- Rio de Janeiro - RJ 
Tel.:(21) 2132-7740 	Fax: (21)2132-7745 

o Prezados Senhores, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
até o dia 16/06/2010: 

1. 	Responder as questões abaixo para aqueles produtos ofertados pela sua empresa. 

A) PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS: 

1. Considerar o mercado de pratos prontos congelados composto pelos 
. 	 seguintes produtos: 

. Pratos prontos congelados; 

• Lanches prontos; 

• Salgadinhos congelados; 

• Pizzas congeladas; 

• Pães prontos congelados; 

• Pães de queijo; 

• Sopas. 

Responder: 

1.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de pratos 
prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos. 

mpitelli 



Anexo 1 (0028728)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1807

FI 2 do Oficio 08495/2010/ RJ 

1.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JB 
Bertin. 

2. Considerar o mercado de pratos senil-prontos congelados compo p3_1 
seguintes produtos: 

• Hambúrgueres de carne bovina; 

• Hambúrgueres de carne de frango; 

• Empanados de frango; 

• Kibes; 

• Almôndegas. 

Responder: 

2.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de pratos 
semi-prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas 
com os produtos. 

2.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin. 

3. Considerar o mercado de carnes processadas para consumo a frio 
composto pelos seguintes produtos: 

'Presunto de carne suma 

.Apresuntado de carne suína; 

• Mortadela; 

• Salame; 

'Presunto de carne de frango; 

• Frios especiais (peito de frango cozido) 

•
o Patês 

• Carne bovina em conserva de consumo a frio 

'Etc. 

Responder: 

3.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de carnes 
processadas para consumo a frio por intermédio de quantas marcas? Associar as 
marcas com os produtos. 

3.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin. 

4. Considere o mercado de carnes processadas curadas de suínos composto 
pelos seguintes produtos: 

• Lingüiça defumada; 

•Paio 

2 
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o Bacon. 

Responder: 

4.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados 
processadas curadas de suínos por intermédio de quantas marcas? Associar as 
marcas com os produtos. 

4.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin. 

S. Considerar o mercado de salsichas compostos pelos seguintes produtos: 

• Salsicha de carne suína; 

• Salsicha de carne de frango. 

Responder: 

5.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de salsichas 
por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos. 

5.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin. 

6. Com  base no mercado relevante de processados curados de carne bovina: 

• Carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerk) 

• Charque 

6.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria no mercado de 
processados curados de carne bovina? Quais? Justificar. Considerar os critérios de 
substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta. 

6.2. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de salsichas 
por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos. 

6.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e . 	Bertin. 

7. Com base no mercado de massas frescas, responder: 

7.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado? Quais? 
Justificar. Considerar os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta. 

7.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de 
massas frescas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos. 

7.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de massas frescas por marca, em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

8. Com base no mercado de carne enlatada suína: 

8.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado? Quais? 
Justificar. Considerar os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta. 

3 
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8.2. Sua empresa comerializa os produtos referentes ao mercado dcarne 
enlatada suína por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas e 
produtos. 

8.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlataoda arca, 
em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive

9. Com  base no mercado de carne enlatada bovma: 

9.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria nes ais? 
Justificar. Considerar os critérios de substituição pelo lado da 	 ado 
da oferta. 

9.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado de carne 
enlatada bovina por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos. 

9.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin. 

B) PRODUTOS INNATURA: 

1. Existe algum produto que a sua empresa incluiria neste mercado relevante? 
Quais? Justificar. Considerar os critérios de substituição pelo lado da demanda e 
pelo lado da oferta). 

2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de subprodutos de abate por marca, 
em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

3. Informar as localidades (município/UF) dos abatedouros de bovinos da sua 
empresa. Considerar somente as unidades onde a carne bovina é inspecionada 
pelas autoridades do Ministério da Agricultura (SIF). 

4. Os abatedouros ficam próximos às unidades industriais da sua empresa? 
Informar se há abate de bovinos da sua empresa em abatedouros de terceiros 
(inclusive informar se sua empresa usava o abatedouro de outra). Especificar o 
nome dos terceiros. 

5. Informar a quantidade de carne bovina (em KG) e o número de cabeças abatidas 
em 2007 e 2008 por unidade de abate, da sua empresa e das concorrentes, 
inclusive do JBS e Bertin. Apresentar estas informações de acordo com o seguinte 
quadro: 

Nome e Localidade 
da unidade de abate 

inscrita no SIF 
(município/estado) 

Quantidade de carne bovina 
(KG) N° de cabeças abatidas 

2007 2008 2007 2008 

6. Do total de cabeças abatidas pela sua empresa, qual a participação da criação 
própria de gado bovino pelas mesmas nesse total, por Estado? 

4 
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7. Listar a localidade (município/estado) de todos os 
(pecuaristas) com os quais a sua empresa trabalhou em 
existe exclusividade com pecuaristas na compra de gado 

8. Informar se há diferença no preço pago ao pecuarista 
itens: a) boi rastreado e boi não rastreado; e/ou b) carne que se destina ao mercado 
externo e carne que se destina ao mercado interno. Detalhar a resposta. 

9. Informar o percentual médio de carne de bovina da sua empresa que foi 
direcionado para o mercado de carne in natura e o que foi direcionado para o 
mercado de industrializados em 2007 e 2008. Apresentar estas informações por 
estado produtor onde vossa empresa atuou. Apresentar a informação de acordo 
com os seguintes quadros: 

Informacões vara o ano de 2007 
% direcionado ao 

direcionado ao 
mercado de carnes in 

processamento de carnes 
UF 

Quantidade de carne natura bovina, 
bovina, separadamente 

bovina (KG) separadamente para o 
para o mercado externo e 

mercado externo e 
interno 

interno  

Informacôes vara o ano de 2008 
% direcionado ao 

direcionado ao 
mercado de carnes in 

processamento de carnes 
UF 

Quantidade de carne natura bovina, 
bovina, separadamente 

(kg) separadamente para o 
para o mercado externo e 

mercado externo e 
interno 

interno  

10 Responder as seguintes questões: listar a localidade (município/estado) de 
todos os fornecedores de carne suína e de aves com os quais a sua empresa 
trabalhou, em 2007 e 2008. Informar se existe exclusividade com esses 
fornecedores na compra. 

C)COM BASE NO MERCADO RELEVANTE DE COURO: 

1. A sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado de couro por 
intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produto. 

2. apresentar a quantidade e o valor vendido de couro por marca, em 2007 e 
2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

d 

5 
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1 

D) APRESENTAR OUTRAS INFORMAÇÕES 
PERTINENTES. 

Fs. 

2. Informamos que a análise de sigilo será realizada 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públias 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (li) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

3. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.° 46/2006, de 28 de março de 2006. 

4. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 40 da 
Portaria SEAE n°  024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

5. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 3805-2088; e-mail 
seae@fazenda.gov.br. 

6. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

7. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Mariusa 
Momenti Piteili no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

CECILIA VESCOVI DE ARAGAO BRANDAO 
Coordenadora-Geral de Controle de Estruturas de Mercado, Substituta 

ri 
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AUTORIZAÇÃO 

Eu, TITO AMARAL DE ANDRADE, devidamente qualificado na solicitação de vista 

que submeteu à Secretaria de Acompanhamento Econômico - SEAE, AUTORIZO a 

acadêmica de direito FLÁVIA TOLEDO GIAMBRONI, portadora do RG n° 

20.264.674-1 e inscrita no CPF/MF n° 124.245.167-66, a proceder a vista e a extração de 

cópia dos autos públicos do mencionado Ato de Concentração 08012.008.074/2009-11, 

cujas partes são JBS S.A e Bertin S.A.. 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

to 	de drad 

OAB/RJ 89.032 
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w 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria de Acompanhamento Econômico 
Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 

20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 
seae@fazenda.gov.br  

Te!.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio no 09992/2010/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 23 de julho de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Departamento Jurídico 
Frigol S.A. 
Rua Dr Gabriel de Oliveira Rocha, 704 - V. Mamedina 
18681-030 - Lençóis Paulista - SP 
Tel.: 14 3269-3900 	Fax: 14 3269-3906 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração fl2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
até o dia 16/08/2010: 

A) PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS: 

1. Considerar o mercado de pratos prontos congelados composto pelos 
seguintes produtos: 

. Pratos prontos congelados; 

• Lanches prontos; 

• Salgadinhos congelados; 

• Pizzas congeladas; 

• Pães prontos congelados; 

•Pães de queijo; 

• Sopas. 

Responder: 

1.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de pratos 
prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos. 

mpitelli 
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FI 2 do Oficio 09992/2010/ RJ 
	

Fis. 

1.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos prodti 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do 
Bertin. 

2. Considerar o mercado de pratos semi-prontos congelados composto pelos 
seguintes produtos: 

• Hambúrgueres de carne bovina; 

• Hambúrgueres de carne de frango; 

• Empanados de frango; 

• Kibes; 

• Almôndegas. 

Responder: 

2.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de pratos 
semi-prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas 
com os produtos. 

2.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin. 

3. Considerar o mercado de carnes processadas para consumo a frio 
composto pelos seguintes produtos: 

• Presunto de carne suma 

• Apresuntado de carne suma; 

• Mortadela; 

• Salame; 

• Presunto de carne de frango; 

• 
• Frios especiais (peito de frango cozido) 

•Patês 

• Carne bovina em conserva de consumo a frio 

•Etc. 

Responder: 

3.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de carnes 
processadas para consumo a frio por intermédio de quantas marcas? Associar as 
marcas com os produtos. 

3.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin. 

• Considere o mercado de carnes processadas curadas de suínos composto 
elos seguintes produtos: 

Lingüiça defumada; 

Paio 

2 
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FI 3 do-Oficio 09992/2010/ RJ 	 (320 
• Bacon. 

Responder: 

4.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de ames 
processadas curadas de suínos por intermédio de quantas marcas? Associar as 
marcas com os produtos. 

4.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin. 

S. Considerar o mercado de salsichas compostos pelos seguintes produtos: 

• Salsicha de carne suína; 

• Salsicha de carne de frango. 

Responder: 

5.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de salsichas 
por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos. 

5.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin. 

6. Com  base no mercado de processados curados de carne bovina: 

• Carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerk) 

• Charque 

6.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria no mercado de 
processados curados de carne bovina? Quais? Justificar. Considerar os critérios de 
substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta. 

6.2. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de salsichas 
por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos. 

6.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
. 	 marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 

Bertin. 

7. Com base no mercado de massas frescas, responder: 

7.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado? Quais? 
Justificar. Considerar os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta. 

7.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado de massas 
frescas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos. 

7.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de massas frescas por marca, em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

8. Com base no mercado de carne enlatada suma: 

8.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado? Quais? 
Justificar. Considerar os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta. 

93 
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8.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado 
enlatada suína por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas do%i os 
produtos. 

8.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca, 
em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

9. Com  base no mercado de carne enlatada bovina: 

9.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado? Quais? 
Justificar. Considerar os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta. 

9.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado de carne 
enlatada bovina por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos. 

9.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e • 
B) PRODUTOS INNATURA: 

1. Existe algum produto que a sua empresa incluiria neste mercado? Quais? 
Justificar. Considerar os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta). 

2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de subprodutos de abate por marca, 
em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

3. Informar as localidades (município/UF) dos abatedouros de bovinos da sua 
empresa. Considerar somente as unidades onde a carne bovina é inspecionada 
pelas autoridades do Ministério da Agricultura (SIF). 

4. Os abatedouros ficam próximos às unidades industriais da sua empresa? 
Informar se há abate de bovinos da sua empresa em abatedouros de terceiros 
(inclusive informar se sua empresa usava o abatedouro de outra). Especificar o 
nome dos terceiros. 

5. Informar a quantidade de carne bovina (em KG) e o número de cabeças abatidas 
em 2007 e 2008 por unidade de abate, da sua empresa e das concorrentes, 
inclusive do JBS e Bertin. Apresentar estas informações de acordo com o seguinte 
quadro: 

Nome e Localidade 
da unidade de abate 

inscrita no SIF 
(município/estado) 

Quantidade de carne bovina 
(KG) N° de cabeças abatidas 

2007 2008 2007 2008 

6. Do total de cabeças abatidas pela sua empresa, qual a participação da criação 
própria de gado bovino pelas mesmas nesse total, por Estado? 

4 
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7. Listar a localidade (município/estado) de todos os fornecedores 
(pecuaristas) com os quais a sua empresa trabalhou em 2007 e 2008, 
existe exclusividade com pecuaristas na compra de gado bovino. 

8. Informar se há diferença no preço pago ao pecuarista considerando os seguintes 
itens: a) boi rastreado e boi não rastreado; e/ou b) carne que se destina ao mercado 
externo e carne que se destina ao mercado interno. Detalhar a resposta. 

9. Informar o percentual médio de carne de bovina da sua empresa que foi 
direcionado para o mercado de carne in natura e o que foi direcionado para o 
mercado de industrializados em 2007 e 2008. Apresentar estas informações por 
estado produtor onde vossa empresa atuou. Apresentar a informação de acordo 
com os seguintes quadros: 

Informacões vara o ano de 2007 
% direcionado ao 

direcionado ao 
mercado de carnes in 

processamento de carnes 
UF 

Quantidade de carne natura bovina, 
bovina, separadamente 

bovina (KG) separadamente para o 
para o mercado externo e 

mercado externo e 
interno 

interno  

Informacões vara o ano de 2008 
% direcionado ao 

direcionado ao 
mercado de carnes 

processamento de carnes 
UF 

Quantidade de carne natura bovina, 
bovina, separadamente 

(kg) separadamente para o 
para o mercado externo e 

mercado externo e 
interno 

interno 

10 Responder as seguintes questões: listar a localidade (município/estado) de 
todos os fornecedores de carne suína e de aves com os quais a sua empresa 
trabalhou, em 2007 e 2008. Informar se existe exclusividade com esses 
fornecedores na compra. 

C)COM BASE NO MERCADO DE COURO: 

1. A sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado de couro por 
intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produto. 

2. apresentar a quantidade e o valor vendido de couro por marca, em 2007 e 
2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

5 
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D)APRESENTAR OUTRAS INFORMAÇÕES QUE 
PERTINENTES. 

3. Informamos que a análise de sigilo será realizada por est 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (1) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 40 da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 3805-2088; e-mail 
seae@fazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Mariusa 
Momenti Pitelli no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

CECILIA VESCOVI DE ARAGAO BRANDÃO 
Coordenadora-Geral de Controle de Estruturas de Mercado, Substituta 

n. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - Ri 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 09078/2010/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 15 de junho de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Emerson Leonardo Lazaro 
representante legal 
FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE S.A. 
R. Fioravanti Rossi, 4000 - Bairro Honório Fraga 
22640-100 - Colatina - ES 
Tel.: (27) 3723-3200 	Fax: (27) 3723-3224 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos que o prazo para 
resposta ao Oficio n° 08495/2010/Ri COGCE/SEAE/MF, referente ao Ato de Concentração n2  
08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bettin S/A, fica prorrogado até o 
dia 30/06/2010. 

2. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria mediante 
solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tomar públicas todas as 
informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do requerimento de 
sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, indicada como 
"CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em apartado dos autos principais 
e mantida em sigilo, até 4ecisão final da SEAE; (ii) uma versão indicada como "VERSÃO NÃO-
CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, editada com marcas, rasuras ou supressões, de 
modo a se omitir os números, as palavras ou quaisquer outros elementos reputados confidenciais, 
versão esta que será desde logo juntada aos autos principais. 

3. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 1", § 4° da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

4. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 3805-2088; e-mail 
seae@fazenda.gov.br. 

mpitelli 
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5. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário d 
documento original com cópia a esta SEAE. 

6. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Mariusa 
Momenti Piteili no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

- 
RICARDO KALIL MORAES 

Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

o 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-0 10 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Te!.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 0735212010/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 31 de março de 2010. 

Ao 
Departamento Jurídico 
Cooperfrigu 
Av. Goiás, 917 - St. Industrial 
77402-970 - Gurupi - TO 
Tel.: (63) 3311-4100 	Fax: (63) 3311-4141 

Prezados Senhores, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n 08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
até o dia 20/04/2010: 

A) PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - Responder as questões abaixo para 
aqueles produtos ofertados por sua empresa. 

1. Considerar o mercado relevante de pratos semi-prontos congelados composto 
pelos seguintes produtos: 

• hambúrgueres de carne bovina; 

• hambúrgueres de carne de frango; 

• empanados de frango; 

• kibes; 

• almôndegas. 

Responder: 

1.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante de 
pratos semi-prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as 
marcas com os produtos. 

1.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
marca em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e. 

o 

mpitelli 
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2. Com base no mercado relevante de carne enlatada bovina: 

2.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado Wante? 
Quais? Justifique. Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e 
pelo lado da oferta. 

2.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de 
carne enlatada bovina por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com 
os produtos. 

2.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca 
em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

3. Há outros produtos industrializados produzidos por sua empresa? 

B) PRODUTOS IN NATURA E OUTRAS INFORMAÇÕES 

1. Apresentar a quantidade e o valor vendido de subprodutos de abate por marca 
em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

2. Informar as localidades (municípioíUF) dos abatedouros de bovinos da sua 
empresa. Considerar somente as unidades onde a carne bovina é inspecionada 
pelas autoridades do Ministério da Agricultura (SIF). 

3. Os abatedouros ficam próximos às unidades industriais da sua empresa? 
Informar se há abate de bovinos da sua empresa em abatedouros de terceiros 
(inclusive informar se sua empresa usava o abatedouro da outra) e especificar o 
nome dos terceiros. 

4. linformar a quantidade de carne bovina (em KG) e o número de cabeças 
abatidas em 2007 e 2008 por unidade de abate, da sua empresa e das concorrentes, 
inclusive do JBS e Bertin. Apresentar estas informações de acordo com o seguinte 
quadro: 

Nome e Localidade 
da unidade de abate 

inscrita no SIF 
(município/estado) 

Quantidade de carne bovina 
(KG) n° cabeças abatidas 

2007 2008 2007 2008 

5. Do total de cabeças abatidas pela sua empresa, qual a participação da criação 
própria de gado bovino pelas mesmas nesse total, por Estado? 

6. Responder as seguintes questões: 

6.1 listar o número e a localidade (município/estado) de todos os fornecedores de 
bovinos (pecuaristas) com os quais a sua empresa trabalhou em 2007 e 2008; e 

6.2 informar se existe exclusividade com pecuaristas na compra de gado bovino. 

7. Informar se os fornecedores de bovinos possuem várias opções de frigoríficos 
para vender seu boi. Citar, no raio geográfico em que atua na compra de bovinos 
(especificar o raio), quais são os frigoríficos concorrentes da sua empresa na 
compra de bovinos. 

2 
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8. Informar se há diferença no preço pago ao pecuarista considerando os 
itens: a) boi rastreado e boi não rastreado, e/ou b) carne que se destina ao 
externo e carne que se destina ao mercado interno. Detalhar a resposta. 

9. Informar o percentual médio de carne de bovina da sua empresa que foi 
direcionado para o mercado de carne in natura e que foi direcionado para o 
mercado de industrializados em 2007 e 2008. Apresentar estas informações por 
estado produtor onde vossa empresa atuou. Apresentar a informação de acordo 
com os seguintes quadros: 

Informacões vara o ano de 2007 
% direcionado ao 

direcionado ao 
mercado de carnes in 

processamento de carnes 
UF 

Quantidade de carne natura bovina, 
bovina, separadamente 

bovina (KG) separadamente para o 
para o mercado externo e 

mercado externo e 
interno 

interno 

Informacões vara o ano de 2008 
% direcionado ao 

direcionado ao 
mercado de carnes in 

processamento de carnes 
UF 

Quantidade de carne natura bovina, 
bovina, separadamente 

bovina(kg) separadamente para o 
para o mercado externo e 

mercado externo e 
interno 

interno  

10. Com base no mercado relevante de couro, informar: 

10.1 a sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de 
couro por intèrmédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

10.2 apresentar a quantidade e o valor vendido de couro por marca em 2007 e 
2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

11. Apresentar outras informações que entender pertinentes. 

3. 	Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria mediante 
solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas todas 
as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão 
integral, indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada 
em apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) 
uma versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula 
equivalente, editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os 

3 
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números, as palavras ou quaisquer outros elementos reputados 
esta que será desde logo juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, acarretará 
na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, conforme 
disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 1°, § 4° da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 3805-2088; e-mail 
seaefazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Mariusa 
Momenti Pitelli no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

4 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA 
NOME 
FAX 
TEL 
NÚMER::: 

54/ .' 2010 

wn 	11-390! 
:i -3905-20E 
l0:i 27618 

DIA,HORA 04/05 	10:49 
NÚMERO DE FAX/NOME 0021E333114141 
DURAÇÃO 00:02:43 
PAGINAS 04 
RESULT. OK 
MODO NORMAL 

o 
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01 O Acompanhar  
02 • Adotar Providêr 
03 O Criticar e Rever 
04 O Juntar ao Proce 
05 O Juntar Antece4É 
06 O Elaborar Nota T 
07 O Elaborar Relafá 
08 O Informar lnterØ 
09 O Tomar Ciência 
10 O Examinar 	? 

Comentários: 

o 

[j Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Pape leta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 06736/2010 	 1 Datado Protocolo: 23/03/2 10 

gados 	Processo 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-1 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUARIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado(a) (s): JBS S/A e Berlin S/A 

Dados do Documento de.Eneamlnhamento 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 15/03/2010 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Marcos Antônio Tadeu Exposto Jr. 
Resumo: Trata-se de solicitação de vista ao Processo...... 
Caráter do documento: Público 

DistribuiçãO 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

Prioridade 
O 1 Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente - 3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O 1 Importante - 15 dias 1 O 1 Tramitação Ordinária - 30 dias 

Providências 
11 9 SugerirAltrt1as 	 21 O 

íveis 12 	Preparar MJsfutáde  Resposta 22 O 
13 t Resolve 	Iferessado(s) 	23 O 

4- 
 

-14-0 Informar-se e Trazer Notícias 24 O 
15 O Dar Baixa 	 25, 0 
16 O Dar Parecer 	 26,0 

o 17 	Circular 	 7 O 

't 41 20SsidiRes 
 

Resumir e Trazer Notícias 
Falar-me 
Providenciar 
Resolver c m  
Devolverar 

Divulgar 
Marcar F 

Assinatura: 

r --- 
Seqüência dos Próximos Despachos: 	 L 	 1 	3o3 ï10 
20  De: 	- Para: 	Da : 	/........._.j 

30  De: 	 - Para: 	 - Data: 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em:  

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 23/3/2010 
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(Fis. 34 

	

BM&A1 ADVOGADOS 	 __ 
o 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

De São Paulo para o Rio de Janeiro, 15 de março de 2010. 

À 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
At.: Sr. Ricardo Kalil Moraes 

Sr. Mariúsa Momenti Pitelli 	 UQUIRETARIA DE ACOMPAHAM, 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375, 100  andar, sala 102 ) 	
NUPIN/COGES/(& I N/SEAE-RJ 

20020-010 — Rio de Janeiro — RJ 	 09OI1m.t,t. PoosWd .m  

Ref.: Ato de Concentração 08012.008074/2009-11 
Pedido de Vista e Cópias 	 10 PPG~ 	 gera quasqu., direito*  •. 

1 obi4gaç69. qwanto a• teor do documento quo elevará e. 
Prezados Senhores, 	 p.stsri.,M..to "alisado por esta seurotar 

Na qualidade de advogados da JBS S.A., já 

Concentração em referência, vimos requerer seja concedida vista dos autos ara/ 

obtenção de cópias reprográficas, em data e horário a serem estipulados por V.Sas. 

Desde já agradecemos pela atenção e aguardamos seu contato para o devido 

agendamento, pelo telefone 11-2179-4559 ou pelo fax 11-2179-5322. 

Atenciosamente, 

Magcos A.T. Exposto r. 

lu 	 OAB/SP n 257.0 7 

BELO HORIZONTE 	1 BRASFIIA 	 1 RIO DE JANEIRO 	1 SÃO PAULO 

Rua Sergipe. 925 - 8 andar 	Setor Comercial SI, ad 1, BI. F, 	Av. AIn' rante Barroso, 52 	Av. Pres. Jtscelino Kubitschek, 

Sas.ass 130130-170 	030 - 7,  andar 170397-000 	31 andar 20031-000 	1455- 10 andar 104543-011 

t. + 5531 3326-9200 	t. 5561 3218-0300 	 1 c 5521 3824-5800 	1. * 55 11 2179-4600 

f. .,- 5531 3326-9250 	(.* 5561 3318-0315 	 í. + 5521 2262-5536 	f. o 5511 2179-4597 
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Relatório de confirniaço de mensagem 
	

MR-15-2010 12:31 PM SEG  

Xerox WorkCentre 4118 Series 	N 
Nome dispositivo 	BN2½ ADVOGADOS 
Número de série 	: YHT195496....... 
Número do fax 	: 1121794603 

Nome/número 
Pág. 
Hor inicio 
Tempo decorrido 
Modo 
Resultados 

+55 02121 38052088 
1 
MAR-15-2010 12:30PN SEG 
0O'34" 
PDR G3 

OK 

o 
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01 O Acompanhar e( 
02 • Adotar Providên 
03 O Criticar e Rever 
04 O Juntar ao Proce,  
05 O Juntar Antecedi 
06 O Elaborar Nota i 
07 O Elaborar Relatór 
08 O Informar lnterp 
09 O Tomar Ciênciá 
10 O Examinar 	1 

Comentários: 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no ComprotlLittera: 06873/2010 	 1 Datado Protocolo: 29/03/ 	i 

'Dados dó Processo 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-1 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado(a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 

Dados do Documentó de Encaminhamento' 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 19/03/2010 
Procedência: Atacadão Distribuidora Comércio e Indústria Ltda. 
Subscrito por: Paulo Marcio 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio rir 06803 /2010/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

DIStdbLO 
Distribuído por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

Prioridade,' 
O Extremamente Urgente - 1 dia O 1 Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O 1 Tramitação Ordinária —30 dias 

11 	ÇD 
Provjdências 

Sugerir Altmj$7as 21 O Resumir e Trazer Notícias 
veis 12 Preparar Mjuta'Je Resposta 22 O Falar-me 

13 Resolv'Weressado(s) 23 O Providenciar  
lnformar:âee'Trazer Notícias 24 O Resolver com  

15 O Dar Baixa 25 O Devolver para  
16 O Dar Parecer 26 O Entender-se com 

fl 172 Circular 27 O Divulgar para  

19",b 
18jOAuivar 

Abbardar 	C 	L, 
flo 

o 
Marcar Reunião c 

, 20 SusidiaqR$?a 
	/ 

fl 

 

Assinatura: 

 

 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2* De: 	 -Para: 

30  De: 	 - Para: 

,;paJ 3) 

çt0 
VOCC 	a 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em:  

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 29/3/2010 
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ATACADÃO 

Distribuição, Com. e Ind. Ltda. 

Atacadão Distr. Com. e Indúpfi 
Av. Morvan Dias de Figueiido, 
02170-901 Vila Maria São 21 
Tel.: (Oxxll) 2967.8284 - Fax:296 

São Paulo, 19 de março de 2.010. 

Ao Ministério da Fazenda 

Secretaria de Acompanhamento Econômico 

ilmo Sr. Ricardo Kalil Moraes 

OdRTARIA DE OMPANHAWNTO EGQNUM*W 
NUINi COGESIGARIN/$EAERJ 

Documento recebidop.Id. 	

_4i 

R.t.r.d. 

O pego~ rscsbimellto 1i4o VM qu&squsr d~ au 

øiig&çe.i q%santo i• teor Ë. ê,cvM.09 qisi é~ OU 

p..l.rlurm.iita as9.ado por gela 

A. 

MD. Coordenador Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

Ref. Oficio n.° 06803/2010/RJ COGCEISEAIMF 

ATACADÃO - DISTRIBUIÇÃO, COMÉRCIO E LNI)ÚsTRL4 

LTDA, sociedade brasileira de direito privado, com matriz comercial estabelecida na Av. 

Morvan Dias de Figueiredo, 6169 - Vila Maria São Paulo, CEP 02170-901, CNPJ/MF n.°  

75.315.333/0001-09, vem à presença de V.Sa, pelo advogado qu esta subscreve, expor o 

seguinte: 

Por ocasião do recebimento do oficio retro especificado, o Departamento 

Comercial da Empresa foi imediatamente contactado, para que tivesse ciência do oficio e 

respondesse aos questionamentos. 

Após resposta, os quesitos foram repassados ao Departamento Jurídico 

para que providenciasse o envio à esta r. Secretaria, que adiante são transcritos: 

1) Informar os aspectos positivos e/ou negativos decorrentes da associação entre JBS e Bertin: 

R: "Informamos que até o presente momento não foi observado nenhum aspecto negativo relevante 

ao fato ocorrido ou que tenha comprometido o bom relacionamento comercial. Como clientes, 

continuamos sendo atendidos de maneira distinta por suas respectivas estruturas anteriores à 

associação. Até o presente momento observa-se comercialmente que há a competitividade entre 

ambas as marcas, facilitando as negociações". 
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AATA A DÁ O 

Distribuição, Com. e Ind. Ltda. 

Atacadão Distr. Com. e Indústria Ltda. 
Av. Morvan Dias de Figffl

:2967-8481 
02170-901 Vda Maria S 
Tel.: (Oxxll) 2967-8284 - F  

Fis. J( 
TZCi 

2)Apresentar outras informações que entender pertinentes 

R: "Acreditamos que com a otimização e troca de boas práticas nas operações 	ais, 

financeira e logística das duas empresas, venham a contribuir para melhoria e redução de custos em 

seus processos, consequentemente repassados ao seu portifólio de produtos. 

Sem mais e ao inteiro dispor de V.S.a., para prestar quaisquer outros 

esclarecimentos, 

o 

	

ATACÁDÃO DISTRIBUIÇÃO, 	E INDÚSTRIA LTDA 

	

Departamento 	) - Matriz 

	

Paulo Márci 
	

Da Silva 
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o 
o SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

<o) 

à cal, 2° VOLUME 
INTERESSADO: 

REQUERENTES: JBS S.A. ("JBS") E BERTIN S.A. ("BERTIN"). 
o 

z o  

8 ASSUNTO: 

-' 
' . 

9 OUTROS DADOS: 	MATERIAL PÚBLICO PRODUZIDO PELA SEAE. 

O 

.MOVIMENTAÇÕES o 

E 	SIGLA 	 )DIGO 	DATA 	E (j 	 SIGLA 

01 	 / 	/ 	15 

zz. 	02 	 16 
vO w  

.- 	 03 	 / 	/ 	17 

o 04 	 j / 18 

CÓDIGO: 

CÓDIGO 1 DATA 

a 

05 19 

,,  

07 21 

108, 22 

23 
_____ / 	1• 

24 

1 11 1  25 
RIZ 

12 26 

27 13 

14 211.  

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

SEDAP/PR - IMPRESSO No 47, 
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01 O Acompanhar e 
02 • Adotar Providêri 
03 O Criticar e Rever 
04 O Juntar ao Proce 
05 O Juntar Antecectç 
06 O Elaborar Nota 
07 O Elaborar Relai 
08 CO) Informar lnter 
09 O Tomar Ciênci 
10 O Examinar 

Comentários: 

Assinatura: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 	 Para: 

30  De: 	 -Para: 

Assu 

Arqu 

Assir 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 

W. 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 06975/2010 1 Data do Protocolo: 01/071 Õ• 	- 
DadosdoProceàc? 	?. 

Processo: Ato de Concentração 1 Número: 08012.008074/2009-1l 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUARIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado(a) (s): JBS SIA e Berlin S/A 

« » 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 28/06/2010 
Procedência: FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE S.A. 
Subscrito por: Enerson Leonardo Lazaro 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio nr 08495 /2010/ COGCE ISEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

isijçãO 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Márcia Aucar França/COGCE/SEAE/MF 

CíC.: 

PrIorIdade 
O Extremamente Urgente - 1 dia O 1 Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O 1 Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 

ptÇ 

 
14 	Sugerír A0

írtas 
	 21 O Resumir e Trazer Notícias 

Çabíveis i 	Preparar 	e Resposta 22 O Falar-me 
ResoIv ressado(s) 	23 O Providenciar  

t4O Informaréé Trazer Notíçias, 24 O Resolver com  
15 O Dar Baixa 	 25 O Devolver para  
16 O Dar Parecer 	 26 O Entender-se com  

rojeto 	17r9 Circular 	 24 O Divulgar para  
D(s) 	i8 	u ViV yç 0 Marcar Reunião com 

120r sidiRea 
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Li 

DE 	FRISÃ 	 : 2T 3723 3242 	32 JUN. 22110 16:32 Pág. 1 

Colatina-ES. 28 de Junho de 2010. 

Ao 
1IN1STÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria de Acompanhamento Econômico 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029, Cittá América 
CEP:20.020-010 - Rio de JaneixioRJ 

Ref.: Oficio n° 08495/2OIOfEJ COGCE/SEAE/MF 
Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 JBS S/A e Bertim SIA 

"VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL" 

Frisa Frigorífico Rio Doce 5/A empresa estabelecida à Rua Fioravanti Rossi 4000, Bairro Honório Fraga, 
Coiatina-ES, inscrita no CNPJ sob n° 27.497.684/0001-35 , vem em atendimento ao Oficio n° 08495/201 0/Rf 
COOCE/SEAETMF prestar as informações solicitadas. 

Segue respostas aos questionamentos: 

A) PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS- 

1. 	Considerar o mercado de pratos prontos congelados composto pelos seguintes produtos: 

• Pratos prontos congelados; 
• Lanches prontos; 
• Salgadinhos congelados; 
• Pizzas congeladas; 
• 

 
Pães prontos congelados; 

• Pães de queijo; 
• Sopas. 

1.1. 	Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de pratos prontos congelados por 
intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos. 

Não ,comercializamos. 

1.2. 	Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada uni dos produtos por marca, em 2007 e 2008, da SUS 

empresa e das concorrentes, inclusive oJBS e Bertin 

Não comercializamos. 

2. 	Considerar o mercado de pratos semi-prontos congelados composto pelos seguintes produtos: 

• Hatnbúrgueres de carne bôvina; 

FR1$Ii FhUUOIROO khõ DOCC $* 
R As Ro, 4M~ "_H~—c—-$-? 	ÇZ).T12O- F 	fl3723.342 -fl 	 MCOb( 

ÇUAJ. —Eu. 	MW crx1e. & 	 J—C.41O-ITM- 	7-S. 	72O382 -.cl1 

FJAL MG Av, ~ OOQ. ITD l. M.rv,4O - 	 T&: (33)1iOo - 	33)3O1.5OE3 .Çflà'I 	flflL Uft 
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DE -: FR:sn 	 FAX 	r. .i -3-172-31  _,...'-t.. 	 30 JUN. 2010 16:32 	Pág. 2 

ERRE U-1- 11--l--l- -
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2.1. 	Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de pratos semi-prontos oonelados por 
intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos. 

Sim. 

2.2. 	Apresentas a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca, em 2007 e 2008, da sua 
empresa e das concorrentes, inclusive o JBS e Bertin, 

Hambúrgueres de carne bovina; 

• 	Hambúrgueres de carne de frango; 

e 	Almôndegas; 

3. 	Considerar o mercado de canes processadas para consumo a frio composto pelos seguintes 
produtos: 

• 	Presunto de carne suína; 
• 	Apresuntado de carne suína; 
• 	Mortadela; 
• 	Salame; 
• 	Presunto de carne de frango; 
• 	Frios especiais (peito de frango cozido); 
• 	Patês; . e Carne bovina em conserva de consumo a frio; 
e Etc. 

1,1. 	Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de carnes processadas para consumo a 
frio por intermédio de quantas marcas? Associar as marcar com os produtos. 

Sim. - - 	---a---- - 

3.2. 	Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca, em 2007 e 2008, da sua 

empresa e das concorrentes, inclusive JBS e Bertin. 

41 Apresuntado de carne suma; 

e Mortadela; 

tS* R1UCeIÇ1 RO OOØC SÃ 
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• Lingüiça defumada; 
• Paio; 
• Bacon 

	

4 1. 	Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de carnes processadas curadas de suínos 
por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos. 

Sim, 

	

4.2. 	Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por mama, em 2007 e 2008, da sua 
empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

Considerar o mercado de salsichas composto pelos seguintes produtos; 

Salsicha de carne suína. 
m 	Salsicha de cante de frango. 

. 1. 	Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de salsichas por intermédio de quantas 
marcas? Associar as marcas com os produtos. 

Sim. 

5.2. 	Apresentar a quantidade e o valor vendida de cada um dos produtos por marca, em 2007 e 2008, da sua 
empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

• Salsicha de carne bovin& 

à. 	Com base no mercado relevante de processados curados de carne bovina: 

Carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerk) 
to Charque 

6.1. 	Existe algum produto que a vossa empresa incluiria no mercado de processados cu5dccafnebÕvina? 
Quais? Justificar. Considerar os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado de oferta. 

Não temos conhecimento de outros produtos. 

62. 	Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de salsichas por intermédio de quantas 

marcas? Associar as marcas com os produtos. 

Uma marca. FRISA 

FRZSA ~ICO RIO OO $A 

ht& 	R1cvt 	4ØO&EmIH 	 7)O-F ( 	- 242 E,: 	dsø.contbC 
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o Carne cozida defumada desidratada (ex. beefjerk) 

7. Com base no merdo de manas frescas, responder 

7 1. 	Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado? Quais? Justificar. Considerar os 
critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta. 

No conhecemos suficiente este mercado. 

7.2. 	Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de massas frescas por intermédio 
de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos. 

Não comercializamos. 

7.3. 	Apresentar a quantidade e o valor vendido de massas frescas por marca, em 2007 e 2008, da sua empresa 
e das concorrentes, inclusive do JBS e Berlin. 

Não comercializamos. 

8. Com base no mercado de carne enlatada suma: 

8.1. 	Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado? Quais? Justificar. Considerar os 
critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta. 

Sim. Salsicha em lata, lingüiça em banha em lata, apresruatado em lata, feijoada em lata. 

•
JUSTIFICATIVA: Sio os produtos que no malinente eneoniramos no mercado brasileiro. 

8.2. 	Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado de carne enlatada suma por intermédio de 
quantas marcas? Associar as marcas com os produtos. 

Não comercializamos. 

8.3. 	Apresentraquantigadç e o valor vendido de carne enlatada suma por marca, em 2007 e 2008 da sua 

empresa e das concorrentes, inclusive JBS e Bertin. 	 — 	— — - 	- - - 

Não comercializamos- 

9. 	Com base no mercado de carne enlatada bovina: 

9.1. 	Existe algum produto que a vossa ePiptesa incluiria ueste mercado? Quais? Justificar. Considerar os 
cnitirios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta. 

p1uGof,CO JO aoc 5* 
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92. 	Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado de carne enlatada bovina por interméd
y
io de 

qLantas martas? Associar as marcas com os produtos. 

Uma marca. FRISA. 

9.3. 	Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca, em 2007 e 2008, da sua 
ejnpresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin, 

B) PRODUTOS IN NATURA: 

1.. 	Existe algum produto que a sua empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? Justificar. Considerar 
os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta. 

Cortes bovinos congelados e resfriados, miúdos bovinos- 

2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de subprodutos de abate por marca, em 2007 e 2008, da sua 
empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Beiiin. 

Miúdos bovinos, derivados de bovinos e couro bovino. 

3. Informar as localidades (munic.ípiol(JF) dos abatedouros de bovinos da sua empresa. Considerar somente 
as unidade onde a carne bovina é inspecionada pelas autoridades do Ministério da Agricultura (SE), 

Colatina - Espírito Santo e Nannqne — Minas Gerais 

4. Os abatedouros ficam próximos às unidades industriais da sua empresa? Informar se há abate de bovinos 
da sua empresa em abatedouros de terceiios (inclusive informar se sua empresa usava o abatedouro de outra). 
Especificar o nome dos terceiros. 

A unidade que industrializa a carne é a de Colatina- ÉS. A Unidade de Nanuque — MG fica a 253 
quilômetros de Colatina-ES. Não há abate em estabelecimentos de terceiros. 

5. Informar a quantidade de carne bovina (em KG) e o número de cabeças abatidas em 2007 e 2008 por 
unidade de abate, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. Apresentar estas informações de 
acordo com o seguinte quadro: 

6. Do total de cabeças abatidas pela sua empresa, qual a participaç.o da criação própria de gado bovino 
pelas mesmas nesse local, por Estado? 

Colatina-ES — 0,00% (2001 e 2008) 
Nanuque-MC — 0,00% (2001 e 2008) 

FRt$À yRIO.OdRCÓ PO DOCE SA 
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ANO 2007 

MUNJC1PIO ESTADO MUNICÍiÏÕ ESTADO 
AFONSO CLÁUDIO  ES TARUMIRIM MC 

- ACUrA BRANCA ES TEOFILO OTONT MC 
Al. EGRE ES 

- 
UMBURA11BA MC 

ARACRUZ ES VIRQOLANDIA MG 
ADilO V1VÁCQUA ES ÃUCENA MC 
BARRA DE SAO FRANCISCO - ES ÁGUA BOA MC 

LBAIXO GUANDU  ES AGUAS FORMOSAS 	- MG 
LBOA ESPERANÇA ES ALPERCATA  MG 
COLATINA  ES ÃN1O DIAS MC 
CONCEIXODA BARRA ES ATALEIA  MC 
ECOPORANGA  ES  BELO ORIENTE MC 
ITAPEMIRIM ES 	- RTOPOLIS  MC 
JAGUARÉ 	 - ES CAMPANAPJO 	-- 

- 
MC 

LtNHARES  ES CAP1TAO ANDRADE MC 
MONTANHA ES C,~ -  

JCURIC1  ES CARLOS CHAGAS MG 
INOVA VENfA ES CATUJI MG 
PANCAS  ES CENTRAL DE MINAS MC 
PEDRO CANÁRIO ES CRISOLITA MC 
PrNHEIR0S ES 	- DrvqN0 DAS LARANJEIRAS MC - 
PONTO BELO - ES ENGENHEIRO CALDAS 
PRESIDENTE KENNEDY ES FERNANDES TOUi&flHO MC 
Xb DOMINGOS DO NORTT ES FRANCISCÕPOLIS MC 

SÃO GABRIEL DA PALHA ES FREI GASPAR MG 
SÃO MATEUS ES FREI INOCÊNCIO MG 

d O ROQUE DO CANAÃ ES FRONTEIRA DOS VALES MC 

SOORETAMA ES GOVERNADOR VALADARES MC 	- 

VEI,A  ES JAPU MC - 

AIMORES MC - KÍPE 	 - MG 

CcfNSELBEIRO PENA __ AMACIJRI MC 

MC rrANHOMI MC 	- 

DURANDE  MC IrAOBIM 	- MG 
A l.J r LLL!.L,Lt JAMPRUCA - 	- MC 

$ GOIABEIRA MC JBQUITINHONH4 MG 

MC JOAIMA MC 

MUTtJM - _____ LADAINHA MG 

MC - MACHACAL1S _•__ 	______.. MC 
- 

REDUTO MG MALACACHETA MC 

_________---------------------- 
OAÕ DE MANTENfHA MC - MAFJLAC MC 

JTA RITA DO ÍTUETO - MC - MMIIASLOATO MC 

flA FRGØ*)GO RO DO SA 
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LUNICfrIO_  ESTADO MUNICÍPIO - ESTADO 

FAFONSO CLÁUDIO ES POCRAN'E MO 
IUA DOCE DO NORTE ES REDUTO MG 

XÚTA BRANCA 1 ES RESPLENDR 	 - MG 
AJTO RIO NOVO 	 -  SÃO JOÃO DE MANTENINHA MO 
iVCI-I1ETA 'Ës SANTA RITA DO ITUETO MO 
AkACRUZ  ES TAPARTJBA 
ATILIO VrVACQUA  ES -- AÇUCENA MG 
BARRA DE SÃOPRANÏÕ'  I ES AGUA BOA MG 
BAIXO GTJANDTJ ES AGUAS FORMOSAS MO 
BOA ESPERANÇA  IENARA MO 
COLATINA - - ES ALPERCATA MG 
CONCEIÇÃO DA BARRA S ALVARENGA MO. 

,DORES DO RIO PRETO - ES ANTONIÕ DIAS MO 
ECOPORANGA  ES ARACUAI MG 
(30 VERNADOR LINDERG ES ATALEIA MG 
ITAGUAÇU -- ES BELO ORIENTE 	 - MO 
rrAPEMIRJM ES 	- BERTOPOLIS MO 
ITARANA  ES CAMPANARIO 	- MG 
JAOIJARÉ - 	 - TES 	1 CAP]TAO ANDRADE M(3 
JERÔNIMO MONTEIRO ES CARLOS CHAGAS 	- MG 
LARANJA DA TERRA - ES - CATI.J.ÍI MO 
ÜNHÀRE ES CENTRAL-DE MtAS MG- 	-' 

N1 ENOLIS 
[AR1LANDIA 	 - 

ONTAN}{A 
MUCURICI 
NOVA VENÉC1A 	 - 

ANCAS 
PFX)RO CANÁRIO 

- 

ES 
ES 
Ès 
ES 
Es 

CONCEIÇÃO DE IPANEMA - 
COROACI 
CRISOLITA . 

DIVINO DAS LARANJEIRAS - 
ENGENHEIRO CALDAS 
FERNANDES TOURINHO 
 FRANCISCOPOLIS 	- 

FREI GASPAR 	 - 

MG - 
MO 
MG 
MO 
MG 
MG - 

MG 
MG 

LI 

-- - - ----- - 	---- 1 

DE.: FRISA 	 • 	 FAX : 27 3723 3242 	 35 JUN. 2510 16:35 

.4 

VT?VC A rII'rnf19.,-, TY 

__çTIi MG MATEPO rMG 
[SCADOR 
[;;NTo DOS VOLANflÊS 

MG MEDINA 	
- 1 MG 	1 

J MG MONTÀLVANJA MG 
POTE TÓ MONTE FORMOSO MG 

-- 
RtIMIM 1 MG NACXP RAYDAN 	 - MO 

[LTO DA DIVISA MG NANU(UE MO 
SANTA HELENA DE MINAS TM.ci NOVA MODICA -. MÇJJT 
S~Iii.NTA MARIA DO SUACUI MG NOVO ORIENTE DE MINAS MO 

0 GER,ALDO DO BAIXIO MO OURO VERDE DE MINAS MG 
: 
OiOS DO DIVINO MÓ 

MO 
PALMOPOLIS 
PAVÃO 

MG 
MG [o 5OSÃ SAFIRA 

ERRA DOS AIMORÉS 
BRALIA 

MG 
MG 

PERIQUITO 	 MG 	_J 

o ANO 2008 

HUS.& PRIO*P*CO RIO DOCE A 
MAT 	

No= 
	R. 4. 	 RIÇaCE2 c 	 l2I-324 E.cAI 
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:.fRjsAT 
PlUMA  	ES 	'FREI INOCÉNCIÕ 	 1 MG 

RIO NOVO DOSUL 	 ES 	GALILEIA  

s wJ.rZJr J.'..'J ALt) I)LJ.J. 	IA 

PONTO BELO 	 ES -- FRONTE~ DOS VALES  

SÃO DOMINGOS Do NORTE 	ES 	GOVERNADOR VALADARES MG 
SÃO ROQUE DO CANAÃ 	ES 	ITABIRtNEA DE MANTENA - MG 	-- 
SANTA LEOPOLDINA 	ES 	lTAMBACURI  
SANTA TERESA 	 ES 	ITANHOMI 	 MG 
SÃO GABRIEL DA PALRA 	ES 	ITAOBIM  
SÃO MATEUS 	ES 	rrUETA 	G 
VIANA 	 -- ES 	- JACINTO 	 MG 
VILA PAVÃO 	 ES 	JAMPRUCA 	MCI 
VILA VALERIO 	 ES 	T JEQUITINHONHA - 	MG 
VILA VELHA 	 ES 	JOA1MA 	 MG 
AIMORÉS 	MG 	JOSE RAYDAN 	 MG 
ALVARENGA 	- 	- 	MG 	LADAINHA 	 MG 
Ç4SELF{E1RO PENA - 	MG 	MACHACALIS 	 - MCI 	1 
CUPARAQUE 	MG 	MALACACHETA 	 MCI 
DURANDE 	 MG 	MAENA 	MG 
GoABErRA 	 MG 	MARILAC 	 - 	MG 
IPANEMA 	 - 	MG 	MATA VERDE 	MG 
TTU ETA 	 MG 	MAMAS LOBATO 	 MG 
MAINTENA 	- 	 MG 	MATIPO 	 MG 
MUTUM 	MG 	MEDINA 	 MG 
ME.NDESIMENTEL 	 MCI 	SALTO DA DIVISA 	 MG 
MONTALVANIA 	 MCI 	SANTA HELENA DE MINAS 	MCI 
MONTE FORMOSO 	SANTA MARIA DO SIJACUI 	MG 

NACIP RAYDAN 	 MG 	SANTA RITA DO ITUETO 	MCI 

NANTJQUE 	 - 	MG 	SÃO GERALDO DO BAIXIO 	MO 

NOVA MODICA 	MG . 	SÃO GERALDO DA PIEDADE MO 

É

VO CRUZEiRO 	 IG 	-ÁO JOSÉ DA SÂFIRA 	MG 

VO ORIENTE DE MINAS 	MG 	Âo JOSÉ DO DIVINO 	MG 

ao VERDE DE ?VÍ[NAS 	G 	SÃO JOSE DO JACURI 	MCI 

SALTO DA DIVISA  

IMOPOLIS 	 MG 	SARDOA 	 MG 

VÃO 	 - MCI 	SERRA DOS A1MORES 	MG 

PEDRA AZUL 	 - MCI 	TAPARUBA 	 MCI 

PERIQUITO 	 MG 	TARUMIRIM 	 MG 

PESCADOR 	 MG 	TEOFILO OTONI_ 	 MG 

PONTO DOS VOLANTES 	- MGTUMURrrINGA 	 - MG 

POTE 	 MG 	UMBURATIBA 	 MG 

BI--1 	 MG 	CARAI 	 -MCI-- - 

S. 	Informar se há diferença no preço pago ao pecuarista considerando os seguintes itens: a) boi rastreado e 

boi no rastreado; e/ou b) carne que se destina ao mercado externo e carne que se destina ao mercado iliterno. 

Detalhar resposta 

FRI51 FGCO O OC 
W1 	
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a 

1 

a)  
b)  

1 

o 

9. Informar o percentual médio de carne bovina da sua empresa que foi direcionado para o mercado de carne 
in natura e o que foi direcionado para o mercado de industrializados cm 2007 e 2008. Apresentar estas 
inforrnaçôes por estado produtor onde vossa empresa amou. Apresentar a informação de acordo com os seguinÉes 
quadros: 

Ill:lformações para o ano de 2007: 

J % direcionado ao mercado de % 	direcionado 	ao 
UF carnes 	in 	natura 	bovina, processamento 	de 	carnes 

separadamente para o mercado bovina, separadamente para o 
externo e interno mercado externo e interno 

ES mercado interno 59,4919/9 e mercado interno 9,22% e 
mercado externo 31,29% - mercado externo 0% 

M'G mercado interno 58,64% e mercado interno 9,09% e 
mercado externo 32,27% mercado externo 0% 

Informações para o ano de 2008: 

1 % direcionado ao mercado de % 	direcionado 	ao 
carnes 	hz 	natura 	bovina, processamento 	de 	carnes 
separadamente para o mercado bovina, separadamente para o 
externocinterno mercado externo e interno 

ES 1  mercado interno 70,55% e mercado interno 7,97% e 
mercado exterDo 21,48% 	- mercador externo 0% 

MC Mercado interno 71,45% e Mercado interno 8,07% e 
mercado externo 20,47% mercado externo 0% 

10. Responder as seguintes questões: listar a localidade (município/estado) de todos os fornecedores de carne 
suma e de aves com os quais a sua empresa trabalhou, em 2007 e 200. Informar se existe exclusividade com 
esses fornecedores na compra. 

. Carne suma 

F**A PJGORWICO RiO DO $* 
MAtB R H 	4 	 - 	20it'4-70Ç1 Td 	 27)324242 5-Oldi: 
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STEIO 
FREDERiCO 
VWEST PHALEN 
OUARAPUAVA 
GUARIJJADO SUL 
IPOR 
JANDIRA 
LAJEADO 

LARANJEIRAS DO SUL 
MARICA 
MARflGA 
Ni 1EROI 
PALMAS - 
PRESIDENTE GETULIO 

RIO DE JANEIRO 
RIO DO SUL________ 
SANTO ANGELO - 
SAO PAULO 

o 

RS 
PR 
Sc 
PR 
sP 
RS 
PR 

DE : FRISA 
--, FAX • • 	i 	32142  

15* 

30 3W. 2,310 16:36 	pá.. 

(FlS.1tot 	\ 

ft 
GUARUJA DO SUL 

£DLYIfl(A pk 
TrAprRANGA SC 
.LAJEADO RS 
LARANJEIRAS DO SUL PR 
MAlUCA Ri 
NITEROI RJ 
PRESIDENTE GETULIO - SC 
RIO DOSUL SC 
RONDONOPOLIS MT 
SAO PAULO FSP 

e Aves 

Ano 2007  Ano 20O  

MUNIÇÍPIQ 	_. 	ESTADO - UN.cfP 	 _TIDP 

	

!CASCAVEL 	PR - 

	

COLATINA 	 ES 
BARBACENA  

BRASJLIA  

CONTAGEM 	 MG CAMPO GRANDE - MS 

ESTEIO 	RS CAPANEMA  PR 

FREDERICO  
WESTPHALEN  RS CASCAVEL PR 

GIJARWA DO SUL SC CHAPECO SC 

IBIPORA   PR COLATA - ES 

ITAPIRANGA SC CONCHAS SP 

LAJEADO  RS CONCORDIA 	- 	-- SC 

LARANJEIRAS DO SUL PR (3UARUJA DO SUL SC 	-- 

MÁ RICA RI LDRARES ES 

NITEROI  Ri LONDRINA - PR 

PRESIDENTE GETULIO SC MANDDUTUBA PR 

RIO DO SUL SC - MATELANDIA 	- PR 

RONDONOPOLIS MT N1TEROI 	 - RJ 

PRSA FROOcO K DOG A 

MÂTK R* 	z,51tm ei 01 	F0 	$-çzk7O7X T& W12'- F4ç Ç»7324 C.m M&ConiX 

PIL!A1 -ptj.. ii MNUK. . 	 - 	41tC-1TIl 1)2723 	U 	! 	Mu 	ISLC1 
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TQ PAULO 	 SP -- OSASCO 	-- SP 
PARANA VAI PR 
PORTO FERREIRA -. SP 
RIO DE JANEIRO IRJ 

_R - 

PMPARAMA PR 
VARZEA PAULISTA SP 

••.XAXIM  

C) COM BASE NO MERCAI)O RELEVANTE DE COtJRO 

1. A sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado de couro por intermédio de quantas 
marcas? Associar as marcas com os produtos. 

Não industrializamos o couro. Só comerciHzamos o couro in natura. 

2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de couro por marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das 
concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

No coinercializamos. 

li» APRESENTAR OTJTRAS INFORMAÇÕES QUE ENTENDER ~TENENTES. 

Não dispomos. 

Atenciosamente, 

FG6?DSIA 7 
Em n Leonardo Lazaro / Walter Sossai 

Procuradores 	- 

3$A FROObcØ R*O oe SA 

R.* 	, 4Q. y n4Fi.q- CM2 -M 2*t#Q YM. 	Fc fl37Z442 .rn& tf!l. 
FLLA. - kJ: Ri MándQi,M. 5t n- )oIQ. c.ç. 4.110.T.L 21)27*-* — Pc01~ - 	fth.td 	m( 

?IU?4. -G: Ay. MuLl. x. 	 -G .. 	jeG.ØQO -Tg& 	341oO — 	1.ti4* - 4c fdqu4fr1$L3rfl.hr 
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.4 

1tU Ufl Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
11 	 Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 06866/2010 	 1 Data do Protocolo: 14/06/201 

Dados do Proçesso 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.00807412009-11 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data: Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado (a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 

Dados go tiocumènt6de gncaminhptnento 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 14/06/2010 
Procedência: FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE S.A. 
Subscrito por: Emerson Leonardo 
Resumo: Trata-se de dilação de prazo de 10 dias (oficio 08495/2010) 
Caráter do documento: Público 

Pia fftbufção 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAEIMF 

CJC.: 

Prioridade 	 df 

O 	Extremamente Urgente - 1 dia O 1 Urgente —3 dias O 1 Extremamente Importante —7 dias 
O 	Importante - 15 dias O 1 Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e ContpIár lj O Sugerir Alteottas 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar Providências Cabí'eis 	12 O Preparar Mirut de Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever / P43 Í' ResoIvL&iáÇÍnteressado(s) 23 O Providenciar_________________ 
04 O Juntar ao Processo t4 O Informar-se'e Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O Juntar Antecedbnte 15 O Dar Baixa 25 O Devolver para  
06 O Elaborar Nota )tcriica'  16 O Dar Parecer 26 O Entender-se com  
07 O Elaborar Relapoprojeto 17 ,Q Circular O Divulgar para 	_____________ 
08 O Informar lnteresdo(s) j 	184 Iúiv O Marcar Reunião co  
09 O Tomar Ciênci 19`9 ardar,  ' 29 O  
10 O Examinar 209 susldJ*1Resposta 	

j 

Comentários: 

3° De: 

Assinatura: 

T Ji4o  
-Para: 	

. 

 
OV 

- Data: 	/  

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

- Para: 

Assunto devolvido em: 

Arquivado em: 	 / 	/ 

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 14/6/2010 



Anexo 2 (0028743)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1849

	

- 	i 	
7 

2? 3? 32j 	14 JUN 	15:3 

Ç3QRÍR!CO RD/A 	
1 

í M4Rit PITEU 	 : 

- 

tu,

4  

, 	: 	• 	* 	. 	 . ' 	.- , 'r c* 	 - 

	

: 	' :•: 	L 	i 	 _ 4 	 : •. 

le 	 ? 

.4.

i  i 	
d 	

L1t1 
t 

, 	 . ...- 

i ; 

r 	 j: 	 f1 
:  01 

: 	 .r 	
: 

RÇM1 	 ' 
Att rj M 

 

Pito li;  

e 	
FFI O 	 . 	 i ii 	J t 

. 	.:• 	.t :4t 
4 	8 	prav nt q, 4pQO 1rq IpAnç9 Cç aka 	!flt !1 	ØQ 

:2T 	

Gs4 10 a 

, ti 

r 	
4 

IR CO 

it 4 

1 
e 	 W ro a' 

- 	 L 



Anexo 2 (0028743)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1850

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - Ri 

seae@fazenda.gov.br  
Te!.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 10343/2010/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 10 de agosto de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Masterboi Ltda. 
R. Vinte e um de abril, 122/132 - Afogados 
50820-000 - Recife - PE 
Tel.: (81) 3428-3017 	Fax: (81)3428-30t7 

3 	.oqo0 

. 	 Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse da(s) empresa(s) JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 30/08/2010: 

3. Informar, detalhadamente, se a associação entre JBS e Bertin poderá trazer 
algum prejuízo concorrencial, tanto na compra de bovinos quanto na venda 
de carnes. 

4. Apresentar outras informações que entender pertinentes. 

S. 	Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

6. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE 11.046/2006,  de 28 de março de 2006. 

7. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 40 da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 

mpitelli 
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Fi 2 do Oficio 10343/2010/ RJ 

informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalentrFs.a 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição.  

8. Solicitamos o obséquio de, que a resposta contenha, sob pena de devo1ução'4 
complementação, o número deste expediente, do ato de çoncentração respectivo, bem comfr 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 3805-2088, e-mail 
seae@fazenda.gov.br. 

9. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

10. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Mariusa 
Momenti Piteili no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

o 

2 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 	 Fis.____ 

HORA : 08/11/2010 1 
NOME : SEAE/RJ 
FAX 	: 051-21-3805-20 
TEL 	: 02121-3805-2096 
NÚMERO: D000L7N297618 

DIA,HORA 08/11 	10:52 
NÚMERO DE FAX/NOME 00218132659900 
DURAÇÃO 00:01:22 
PÁGINAS 02 
RESULT. OK 
MODO NORMAL 

[1J 

., m 

ï.. 
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01 O Acompanhar e Controlár 
02 • Adotar ProvidênciasCabi 
03 O Criticar e Rever / 
04 O Juntar aoProceso 
05 O Juntar Antecedhtés 
06 O Elaborar Nota j:échica 
07 O Elaborar RelatÓnà/Projetc 
08 O Informar lnteIe$ado(s) 
09 O Tomar Ciência 
10 O Examinar 

Comentários: 

fl 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 08352/2010 	 1 Datado Protocolo: 0810712N1 0 

&. 	:. 
Processo: Ato de Concentração 1 Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado (a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 

OCÁ '01 , 	 Oadosdo, DocmeÁtodoEncaminhamonto 
Espécie: Carta 	 Número: Não consta 	 1 Data: 28/06/2010 
Procedência: FRISA FRIGORlFICO RIO DOCE S.A. 
Subscrito por: Emerson Leonardo Lazaro 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio nr 08945 /2010/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

Dis&Ibu1ção 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti Pitelli/COGCE/SEAE/MF 

Pr!*de 
O Extremamente Urgente - 1 dia O 1 Urgente —3 dias 10 Extremamente Importante - 7 dias 
O Importante - 15 dias O 1 Tramitação Ordinária —30 dias 

Provjdências 
ti O Sugerir Altemtíqas 	 21 O Resumir e Trazer Notícias 
12 O Preparar 4nútáe Resposta 22 O Falar-me 
13, 	Resolv11nteressado(s) 	23 O Providenciar  

.- 
 

14 O Informa r-seeTrazer Noticias' 24 O Resolver com  
15 O Dar Baixa 	 25 -O Devolver para  
16 O Dar Parecer 	 26 O Entender-se com  
17 rQ Circular 	 2 O Divulgar para  

A8,
O 

Marcar Reunião com 
1891 

4
j~a 

idiJRej 	F 

Assinatura: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2* De: 	-Para: 	ôata: i_______ 

3* De: 	-Para: 	- Data://_______ 

Assunto devolvido em: 	/ 	e 

Arquivado em: 	 / 	/ 

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 8/7/2010 
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FIA(~ 

FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE S/A 	 ) 

Ao 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029, Cittá América 
CEP:20.020-010 — Rio de Janeiro-RJ 

Ref.: Ofício n° 08495/2010/RJ COGCE/SEAEIMF 
Ato de Concentração ii" 08012.008074/2009-11 JBS S/A e 

Colatina-ES, 28 de Junho de 2010. 
J\ &2f) 

..,RETARIA OF A010PANHA,1I0 E)r'-. 
N UPIN/COGES/GASIN/$EAE-RJ 

r.cum.nt. p.e.btdi ~ 01' 1 	i , Ap 

Empresa: 

ReformaU ai 

O preg~ recebimento ai. g.ra qualsqu.r db.itos o' 

,igaç6.4 quanto a* toar do documento que davam ist 

aaah.ada, por sua  

)sÀ. 

"VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL" 

Frisa Frigorífico Rio Doce S/A empresa estabelecida à Rua Fioravanti Rossi 4000, Bairro Honório Fraga, 
Colatina-ES, inscrita no CNPJ sob n° 27.497.684/0001-35 , vem em atendimento ao Oficio n° 08495/201 0/RJ 
COGCE/SEAE/MF prestar as informações solicitadas. 

Segue respostas aos questionamentos: 

A) PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS: 

1. 	Considerar o mercado de pratos prontos congelados composto pelos seguintes produtos: 

• Pratos prontos congelados; 
• Lanches prontos; 
• Salgadinhos congelados; 
• Pizzas congeladas; 
• Pães prontos congelados; 
• Pães de queijo; 
• Sopas. 

1.1. 	Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de pratos prontos congelados por 
intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos. 

Não comercializamos. 

1.2. 	Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca, em 2007 e 2008, da sua 
empresa e das concorrentes, inclusive o JBS e Bertin. 

Não comercializamos. 

2. 	Considerar o mercado de pratos semi-prontos congelados composto pelos seguintes produtos: 

o Hambúrgueres de carne bovina; 

FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE SA 

MATRIZ: Rua Fiuravante Fios,,. 4000, Bairro lnr,óiio Fraga - Colutifla-ES - Cep. 29.704-700 Tel.: (27)3723-3200 -Fax. (27)3723-3242 E-mail: fdsaafdsa.Com.br 

FILIAL-RJ: Rua Mural Grande, 58, Derreto - Nilerdl-RJ -Cep.: 24.110-190 Tal.: 121)2729-8888 - Fax (V)27298809 - E-mail: ljlsuniteroiSjfrmsa.Cufll.b( 

FILIAL-MG: A. Mucuri, 2000, Bairro Latiçinlou, t1anuquu-MG - Cep.: 39.880.000-Tel.: (33)2621-9100 -Fax (33)3821-5066 - E-mail: trisananucurr5t43a.com.bf  
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2.1. 	Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de pratos semi-prontos congelados por 
intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos. 

Sim. 

2.2. 	Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca, em 2007 e 2008, da sua 
empresa e das concorrentes, inclusive o JBS e Bertin. 

Hambúrgueres de carne bovina; 

Hambúrgueres de carne de frango; 

Almôndegas; 

3. 	Considerar o mercado de carnes processadas para consumo a frio composto pelos seguintes 
produtos: 

• Presunto de carne suína; 
• Apresuntado de carne suína; 
• Mortadela; 
• Salame; 
• Presunto de carne de frango; 
• Frios especiais (peito de frango cozido); 
• Patês; 
• Carne bovina em conserva de consumo a frio; 
• Etc. 

3.1. 	Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de carnes processadas para consumo a 
frio por intermédio de quantas marcas? Associar as marcar com os produtos. 

Sim. 

3.2. 	Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca, em 2007 e 2008, da sua 
empresa e das concorrentes, inclusive JBS e Bertin. 

• Apresuntado de carne suína; 

o Mortadela; 

FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE SA 
MATRIZ: Rua Floruvanto Rosal, 4000, Bahia Honórlo Fraga - Colntlna-ES - Cep. 29.704-700 Tal.: (27)3123-3200 - Fac (27)3723-3242 E-rnal( MsaaíiIsa.COm.bf  

FILIAL - RJ: Rua Marul Grande, 58, Barrela - Niterói-RJ - Cep.: 24.110-190 Tal.: (21)2729-6858 - Fax (21)21298899 - E-mail' frinonllerOlatrisa.CCm.br  

FILIAL - MO: Av. Mucurl, 2000, Bairro LaIlcInlos, Nanuquo-ME - Cep. 39.680-000 - Tel.: (23)3821.9100 - Fax (33)3821-5063 - E-maU: frlsananuquealrisu.00m.Lrr 
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.3 

(As.!I 
FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE S/A 

4. 	Considere o mercado de carnes processadas curadas de suínos composto pelos seguintes pr'i7'  

• Lingüiça defumada; 
• Paio; 
• Bacon. 

4.1. 	Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de carnes processadas curadas de suínos 
por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos. 

Sim. 

4.2. 	Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca, em 2007 e 2008, da sua 
empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

• Bacon. 

S. 	Considerar o mercado de salsichas composto pelos seguintes produtos: 

Salsicha de carne suína; 
Salsicha de carne de frango. 

5.1. 	Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de salsichas por intermédio de quantas 
marcas? Associar as marcas com os produtos. 

Sim. 

5.2. 	Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por marca, em 2007 e 2008, da sua 
empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

• Salsicha de carne bovina. 

o 6. 	Com base no mercado relevante de processados curados de carne bovina: 

Carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerk) 
Charque 

6.1. 	Existe algum produto que a vossa empresa incluiria no mercado de processados curados de carne bovina? 
Quais? Justificar. Considerar os critérios de substituição pelo' lado da demanda e pelo lado de oferta. 

Não temos conhecimento de outros produtos. 

6.2. 	Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de salsichas por intermédio de quantas 
marcas? Associar as marcas com os produtos. 

Uma marca. FRISA 

FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE SA 
MATRIZ: Rua Floravante Rosal, 4000, Bairro 1-lonórlo Fraga - Colrutlna-ES - Cep. 26.704-700 TIL: (27)3723-3200 Fax (21)3723-3242 E-malI: futaatrIsa.com.br  

FILIAL - RJ: Rua Marul Grande, 56, Soneto - I-IIteróI-RJ - Cep.: 24.110-190 Tel.: (21)2729-8003 - Fax (21)27298309— E-mail: fdsaniterohnt1sa.com.br  

FILIAL - MO: Ao. Mucuri, 2000, Bairro Laticínios, Nanuque-MG - Cep.: 39,860-000 - Tal.: (33)3621-9100 - Fax (33)3621-5033 - E-ma3: Msananuquefuisa.corn.3 
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FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE S/A 

6.3. 	Apresentar a quantidade e o valor vendido de casa um dos produtos por marca, em 2007 e 2008, da sua 
empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

• Carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerk) 

7. 	Com base no mercado de massas frescas, responder: 

7.1. 	Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado? Quais? Justificar. Considerar os 
critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta. 

Não conhecemos suficiente este mercado. 

• 7.2. 	Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de massas frescas por intermédio 
de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos. 

Não comercializamos. 

7.3. 	Apresentar a quantidade e o valor vendido de massas frescas por marca, em 2007 e 2008, da sua empresa 
e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

Não comercializamos. 

Com base no mercado de carne enlatada suína: 

8.1. 	Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado? Quais? Justificar. Considerar os 
critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta. 

Sim. Salsicha em lata, lingüiça em banha em lata, apresuntado em lata, feijoada em lata. 
JUSTIFICATIVA: São os produtos que normalmente encontramos no mercado brasileiro. 

8.2. 	Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado de carne enlatada suma por intermédio de 
quantas marcas? Associar as marcas com os produtos. 

Não comercializamos. 

8.3. 	Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca, em 2007 e 2008, da sua 
empresa e das concorrentes, inclusive JBS e Bertin. 

Não comercializamos. 

9. 	Com base no mercado de carne enlatada bovina: 

9.1. 	Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado? Quais? Justificar. Considerar os 
critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta. 

FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE SA 
MATRIZ. Rua FIoiavaile Rossi, 4000, Bairro Hondrb Fraga -ColatIna-ES- Cep. 29.704-700 Tel.: (27)3723-3200. Fmc (27)3723-3242 E-moO: Msaifrlsa.com.br  
FILIAL- RJ: Rua Marul Grande. 58, Barreto - Nlterôl-RJ -Cep.: 24.110-190 TO.: (21)2129-0808- Fax (21)27290899 - E-mail: tiisaniterolOfrlsa.com.br  

FILIAL - MO: Ao. M050rI. 2000. Bairro Laticínios, Nanu4ue-MG - Cup.: 39.860-000 - Tal.: (33)3621-9100 - Fax (33)3021-5008 - E-mail: frlsananuqueli1Sa.CQin.bf  
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(4( 
FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE S/A 

Salsicha em lata, almôndegas bovinas. (já informados nos itens anteriores). 

9.2. 	Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado de carne enlatada bovina por intermédio de 
quantas marcas? Associar as marcas com os produtos. 

Uma marca. FRISA. 

9.3. 	Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca, em 2007 e 2008, da sua 
empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

B) PRODUTOS IN NATURA: 

1. Existe algum produto que a sua empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? Justificar. Considerar 
os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta. 

Cortes bovinos congelados e resfriados, miúdos bovinos. 

2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de subprodutos de abate por marca, em 2007 e 2008, da sua 
empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

Miúdos bovinos, derivados de bovinos e couro bovino. 

3. Informar as localidades (município/UF) dos abatedouros de bovinos da sua empresa. Considerar somente 
as unidade onde a carne bovina é inspecionada pelas autoridades do Ministério da Agricultura (SIF). 

Colatina - Espírito Santo e Nanuque - Minas Gerais 

4. Os abatedouros ficam próximos às unidades industriais da sua empresa? Informar se há abate de bovinos 
da sua empresa em abatedouros de terceiros (inclusive informar se sua empresa usava o abatedouro de outra). 
Especificar o nome dos terceiros. 

A unidade que industrializa a carne é a de Colatina- ES. A Unidade de Nanuque - MG fica a 253 
quilômetros de Colatina-ES. Não há abate em estabelecimentos de terceiros. 

5. Informar a quantidade de carne bovina (em KG) e o número de cabeças abatidas em 2007 e 2008 por 
unidade de abate, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. Apresentar estas informações de 
acordo com o seguinte quadro: 

6. Do total de cabeças abatidas pela sua empresa, qual a participação da criação própria de gado bovino 
pelas mesmas nesse local, por Estado? 

Colatina-ES —0,00% (2007 e 2008) 
Nanuque-MG —0,00% (2007 e 2008) 

FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE SA 
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ANO 2007 

MUNICÍPIO - ESTADO MUNICÍPIO ESTADO 
AFONSO CLÁUDIO ES TARUMIRIM MG 
ÁGUIA BRANCA ES TEOFILO OTONI MG 
ALEGRE - ES UMBURATIBA MG 
ARACRUZ ES VIRGOLÃNDIA  MG 
ATILIO VIVÁCQUA ES  AÇUCENA MG 
BARRA DE SÃO FRANCISCO ES AGUA BOA MG 
BAIXO GUANDU ES AGUAS FORMOSAS MG 
BOA ESPERANÇA ES ALPERCATA MG 
COLATINA ES ANTONIO DIAS MG 
CONCEIÇÃO DA BARRA ES ATALBIA MG 
ECOPORANGA ES BELO ORIENTE MG 
ITAPEMIRIM ES BERTOPOLIS MG 
JAGUARE ES CAMPANARIO MG 
LINHARES ES CAPITAO ANDRADE MG 
MONTANHA ES CABAl MG 
MUCURICI ES CARLOS CHAGAS MG 
NOVA VENÉCIA ES CATUJI MG 
PANCAS ES CENTRAL DE MINAS MG____ 
PEDRO CANÁRIO ES CRISOLITA MG 
PINHEIROS ES DIVINO DAS LARANJEIRAS MG 
PONTO BELO ES ENGENHEIRO CALDAS MG 
PRESIDENTE KENNEDY ES FERNANDES TOUR1NHO MG - 
SÃO DOMINGOS DO NORTE ES FRANCISCÓPOLIS - MG 
SÃO GABRIEL DA PALHA ES FREI GASPAR MG 
SÃO MATEUS ES FREI INOCÊNCIO MG 
SÃO ROQUE DO CANAÃ ES FRONTEIRA DOS VALES MG 
SOORETAMA ES GOVERNADOR VALADARES MG 
VILA PAVÃO ES IAPU MG 
AIMORÉS MG ITAIPE MG 
CONSELHEIRO PENA MG ITAMBACURI MG 
CUPARAQUE MG ITANHOMI MG 
DURANDE MG - ITAOBIM MG 
GALILEIA MG JAMPRUCA 	 - MG 
GOIABEIRA MG JEQUITINHONHA MG 
ITUETA MG JOAIMA MG____ 
MtJTUM MG LADAINHA 
POCRANE MG MACHACALIS 
REDUTO MG MALACACHETA 	- 
RESPLENDOR MG MANTENA 

li 
SÃO JOAO DE MANTEN1NHA MG MARILAC 
SANTA RITA DO ITUETO MG MATHTAS LOBATO 

FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE SA 
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FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE S/A 
TUMIRITINGA MG MATIPO MG 
PESCADOR MG MEDINA MG 
PONTO DOS VOLANTES MG MONTALVANIA MG 
POTE MG MONTE FORMOSO MG 
RUBIM MG NACIP RAYDAN MG 
SALTO DA DIVISA MG NANUQUE MG 
SANTA HELENA DE MINAS MG NOVA MODICA MG 
SANTA MARIA DO SUACUI MG NOVO ORIENTE DE MINAS MG 
SÃO GERALDO DO BAIXIO MG OURO VERDE DE MINAS MG 
SÃO JOSÉ DO DIVINO MG PALMOPOLIS MG 
SÃO JOSÉ DA SAFIRA MG PAVÃO MG 
SERRA DOS AIMORÉS MG 1 PERIQUITO IMG 
SOBRALIA MG 

• 
ANO 2008 

MUNICÍPIO ESTADO MUNICÍPIO ESTADO 
AFONSO CLÁUDIO ES POCRANE MG 
ÁGUA DOCE DO NORTE ES REDUTO  MG - 
ÁGUIA BRANCA ES RESPLENDOR MG 
ALTO RIO NOVO ES SÃO JOAO DE MANTENINHA MG 
ANCHIETA ES SANTA RITA DO ITUETO MG 
ARACRUZ ES TAPARUBA MG - 
ATILIO VIVACQUA ES AÇUCENA MG 
BARRA DE SÃO FRANCISCO ES AGUA BOA MG 
BAIXO GUANDU ES ÁGUAS FORMOSAS MG 
BOA ESPERANÇA ES ALMBNARA MG 
COLATINA ES - ALPERCATA MG 
CONCEIÇÃO DA BARRA ES ALVARENGA MG 
DORES DO RIO PRETO ES ANTONIO DIAS MG 
ECOPORANGA ES ARACUAI MG 
GOVERNADOR LINDENBERG ES ATALEIA MG 
ITAGUAÇU ES BELO ORIENTE MG 
ITAPEMIRIM ES BERTOPOLIS MG 
ITARANA ES CAMPANARIO MG 
JAGUARÉ ES CAPITAO ANDRADE MG 
JERÔNIMO MONTEIRO ES CARLOS CHAGAS MG -- 
LARANJA DA TERRA ES CATUJI MG 
LINHARES ES CENTRAL DE MINAS MG 
MANTENÓPOLIS ES CONCEIÇÃO DE IPANEMA MG 
MARJLANDJA ES COROACI 	 - MG 
MONTANHA ES CRISOLITA  MG 
MUCURICI ES DIVINO DAS LARANJEIRAS MG 
NOVA VENÉCIA ES ENGENHEIRO CALDAS MG 
PANCAS ES FERNANDES TOUR1NHO MG  ___ 
PEDRO CANÁRIO - ES FRANCISCÓPOLIS MG 
PINHEIROS IES 	-- FREI GASPAR MG 

FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE SA 
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C (  
FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE S/A 

PRIMA 	- ES FREI INOCÊNCIO 	 - MG 
PONTO BELO ES FRONTEIRA DOS VALES MG 
RIO NOVO DO SUL ES GALILEJA MG 	- 
SÃO DOMINGOS DO NORTE ES GOVERNADOR VALADARES MG 
SÃO ROQUE DO CANAÃ ES ITABIRINHA DE MANTENA MG 
SANTA LEOPOLDINA ES ITAMBACURI MG 
SANTA TERESA ES ITANROMI MG 
SÃO GABRIEL DA PALHA ES ITAOB1M MG 
SÃO MATEUS ES ITUETA MG 
VIANA ES JACINTO  MG 
VILA PAVÃO ES JAMPRUCA MG 
VILA VALÉRIO ES JEQUITINHONHA MG 
VILA VELHA ES JOAIMA MG 
AIMORÉS MG JOSE RAYDAN MG 
ALVARENGA MG LADAINHA MG 

S CONSELHEIRO PENA MG MACHACALIS MG 
CUPARAQUE MG MALACACHETA MG 
DURANDE MG MANTENA MG 
GOIABEIRA MG MARILAC MG 
IPANEMA MG MATA VERDE MG 
ITUETA MG MATHIAS LOBATO MG - 
MANTENA MG MATIPO MG 
MUTUM MG MEDINA MG 
MENDES PIMENTEL MG SALTO DA DIVISA MG 
MONTALVANIA MG SANTA HELENA DE MINAS MG 
MONTE FORMOSO MG SANTA MARIA DO SUACUI MG 
NACIP RAYDAN MG SANTA RITA DO 1TUETO MG 
NANUQUE MG SÃO GERALDO DO BAIXIO MG 
NOVA MODICA - MG SÃO GERALDO DA PIEDADE MG 
NOVO CRUZEIRO MG SÃO JOSÉ DA SAFIRA MG 
NOVO ORIENTE DE MINAS MG SÃO JOSÉ DO DIVINO MG 
OURO VERDE DE MINAS MG SÃO JOSE DO JACURI MG - . PALMOPOLIS MG SARDOA MG 
PAVÃO MG - SERRA DOS AMORES MG -- 
PEDRA AZUL MG TAPARUBA  MG 
PERIQUITO MG TARUMIRIM  MG 
PESCADOR MG TEOFILO OTONI MG 
PONTO DOS VOLANTES MG TUMURJT1NGA MG 
POTE MG UMBURATIBA MG - 
RUBIM MG CARAI  MG 
SALTO DA DIVISA MG 

8. 	Informar se há diferença no preço pago ao pecuarista considerando os seguintes itens: a) boi rastreado e 
boi não rastreado; e/ou b) carne que se destina ao mercado externo e carne que se destina ao mercado interno. 
Detalhar resposta 
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o 

9. Informar o percentual médio de carne bovina da sua empresa que foi direcionado para o mercado de carne 
in natura e o que foi direcionado para o mercado de industrializados em 2007 e 2008. Apresentar estas 
informações por estado produtor onde vossa empresa atuou. Apresentar a informação de acordo com os seguintes 
quadros: 

Informações para o ano de 2007: 

% direcionado ao mercado de % 	direcionado 	ao 

UF carnes 	in 	natura 	bovina, processamento 	de 	carnes 
separadamente para o mercado bovina, separadamente para o 
externo e interno mercado externo e interno 

ES mercado interno 59,49% e mercado interno 9,22% e 
mercado externo 31,29% mercado externo 0% 

MG mercado interno 58,64% e mercado interno 9,09% e 
mercado externo 32,27% mercado externo 0% 

Informações para o ano de 2008: 

% direcionado ao mercado de % 	direcionado 	ao 

UF 
carnes 	in 	natura 	bovina, processamento 	de 	carnes 
separadamente para o mercado bovina, separadamente para o 
externo e interno mercado externo e interno 

ES mercado interno 70,55% e mercado interno 7,97% e 
mercado externo 21,48% mercador externo 0% 

MG Mercado interno 71,45% e Mercado interno 8,07% e 
mercado externo 20,47% mercado externo 0% 

10. Responder as seguintes questões: listar a localidade (município/estado) de todos os fornecedores de carne 
suína e de aves com os quais a sua empresa trabalhou, em 2007 e 2008. Informar se existe exclusividade com 
esses fornecedores na compra. 

Carne suma 

Ano 2007  Ano 2008  

MUNICÍPIO ESTADO MUNICÍPIO  ESTADO - 
BELO HORIZONTE MG CASCAVEL PR 

CASCAVEL PR OLATINA ES 	-- 

CAXIAS DO SUL RS - CONTAGEM MG 

COLATINA ES ESTEIO 	 IRS - 
FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE SA 
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.30 

o 

FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE S/A 	 Fis. 

CUIABA MT 
FREDERICO 
WESTPHALEN RS 

ESTEIO RS GUARUJA DO SUL SC 
FREDERICO 
WESTPHALEN RS IBIPORA PR 
GUARAPUAVA PR ITAP1RANGA SC 
GUARUJA DO SUL SC LAJEADO RS 

IPORA PR LARANJEIRAS DO SUL PR 

JANDIRA SP MARICA Ri 

LAJEADO RS NITEROI RJ  

LARANJEIRAS DO SUL PR PRESIDENTE GETULIO SC 

MARICA RJ RIO DO SUL SC 

MAR1NGA PR RONDONOPOLIS MT 

NITEROI RI SAO PAULO Isp 
PALMAS PR 
PRESIDENTE GETULIO SC 

RIO DE JANEIRO Ri 
RIO DOSUL SC 

SANTO ANGELO RS 

SAO PAULO Isp 

Aves 

Ano 2007  Ano 2008 

MUNICÍPIO ESTADO MUNICÍPIO ESTADO - 
CASCAVEL PR BARBACENA MG 

COLATINA ES BRASILIA DF 

CONTAGEM MG CAMPO GRANDE MS 

ESTEIO RS CAPANEMA PR 
FREDERICO 
WESTPHALEN RS CASCAVEL PR 

GUARUJA DO SUL SC CHAPECO SC 

IBIPORA PR COLATINA ES 

ITAPIRANGA SC CONCHAS 	 - SP 

LAJEADO RS CONCORDIA SC 

LARANJEIRAS DO SUL PR 	. GRUA DO SUL SC 

MARICA Ri UNHARES ES 

NITEROI Ri LONDRINA PR 

PRESIDENTE GETULIO SC MANDIRITUBA PR 

RIO DO SUL SC MATELANDIA PR 

RONDONOPOLIS MT NITEROI Ri  

FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE SA 
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FUTSÁ FRI(RÍFTC() RIO DOCR S/Á 

SAO PAULO SP OSASCO SP 

PARANAVAI PR 

PORTO FERREIRA SP 

RIO DE JANEIRO Ri 

TOLEDO PR 

UMUARAMA PR 

VARZEA PAULISTA SP 

XAXIM SC 

Ai 

C) COM BASE NO MERCADO RELEVANTE DE COURO: 

1. A sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado de couro por intermédio de quantas 
marcas? Associar as marcas com os produtos. 

Não industrializamos o couro. Só comercializamos o couro in natura. 

2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de couro por marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das 
concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

Não comercializamos. 

D) APRESENTAR OUTRAS INFORMAÇÕES QUE ENTENDER PERTINENTES. 

Não dispomos. 

Atenciosamente, 

FmG?c62cEA 7 
Em n Leonardo Lazaro / Walter Sossai 

Procuradores 

FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE BÁ 

MATRIZ: Rua Floravanle Rosol, 4000, Babo Honódo Fraga —ColaSos-ES - Cep. 29.704-700 Tal: (273723-3200 - Fax. (27)3723-3242 E-mali fdafiloa.com.br  

FILIAL-RJ: Rua Mural Grande, 59, Barrela - Niterói—RJ-  Cep.: 24.110-190 Tal.: (21)2729-6889 -Fax (21)27298599 - E-mail: fiisaniterolntrlsa.00m.br  

FILIAL -MG: Av. Muci.rt, 2000, Bairro Laticínios, Nanuque-MG - Cep.: 39.860-000 - T6L: (33)3821-9100 - Fax (33)3821.5088 - E-mali: fdsalanuq000fdSa.C3m.br 

o 



Anexo 2 (0028743)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1865

O Acompanhar e Contrpl6 ii 
• Adotar Providências Cabíveis 12 
O Criticar e Rever / 13 
O Juntar ao Processo 114 
O Juntar AntececMntes 15 
O Elaborar Nota 	éniqa 16 
O Elaborar Relatóliodprojeto r 17 
O Informar lnteresado(s) 18 
O Tomar Ciênciq 19 
O Examinar 	! 20 

Comentários: 

Providências 
9 Sugerir Altéfls 

Preparar rtitàçie Resposta 
cD ResolvQffih1eressaqo(s) 
Õ lnformarè é Trazer Notícias 
O Dar Baixa 
O Dar Parecer 

-Q Circular 
Ó úlvi 	r 

Aiardar 
9 SpsidiRePosta 	p\ 

21 O Resumir e Trazer Notícias 
22 O Falar-me 
23 O Providenciar_________________ 
24 O Resolver com  
25 O Devolver para  
26 O Entender-se com  

O Divulgar para  
O Marcar Reunião com  

29 O 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 

: 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Líttera: 07836/2009 	 1 Data do Protocolo: 16/12/9f' 

o 	 Dadoà do Processo 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-1 tV 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÈNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado(a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 

Dádos do Docu!nentode Encanflnham,nto 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 15/12/2009 
Procedência: Mataboi 
Subscrito por: Não consta 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio rir 10523/2009/ COGCE ISEAEIMF. 
Caráter do documento: Público 

Pistu1ço 
Distribuído por: Chefe de Gabinete 
Destino: Mariusa Momenti PitelIi/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

Prioridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente -3 dias O Extremamente Importante - 7 dias 
O Importante - 15 dias O 1 Tramitação Ordinária -30 dias 

Assinatura: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 	 - Para: 	 Pataf._.J -'--Ç 
, 

30  De: 	 - Para: 

unt 	olvido e: 

Arquivado em: 
	

/ 	/ 

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 16/12/2009 
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(z) 

(Fl 

Mataba 
Araguari/MG, 15 de dezembro de 2009. 

Ao 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria de Acompanhamento Econômico 

A/C Sr. Ricardo Kalil Moraes 

Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

Ref.: Resposta ao Ofício: 10523/2009IRJ 	COGCEISEAEJMF 

• Ato de Concentração n° 08012.00807412009-11 

FRIGORIFICO MATABOI SIA, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrito no CNPJIMF sob o n° 16.820.052/0001-44, com sede na Av. 

Theodoreto Veloso de Carvalho n° 2053, Bairro Paineiras, CEP 38445-198, na 

cidade de Araguari - MG, vem por via da presente apresentar as informações 

solicitadas, a seguir: 

A) 	Produtos lndustiializados - Informar as questões abaixo para 

aqueles produtos ofertados pela sua empresa. 

1. Considere o mercado relevante de pratos prontos congelados 

composto pelos seguintes produtos: 

> Pratos prontos congelados; 

Lanches prontos; 

Salgadinhos congelados; 

> Pizzas congeladas; 

> Pães prontos congelados; 

Pão de queijo; 

> Sopas; 

Av. Theodoreto Velosc, de Ccivdho. rf 2053- 8iro Fuinei'cs - Aroguai/MG -Brasil-  CEP:38.445-198 
Fortes: +55(342108- 	e +55(34)3242-1128 webite: wwwjncitoboj.orn e-mail: matcbol@matçjboLcom  

6T81 600373 	 : XJ 	 IOUIUN : 
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(Z'P (S. 

Matabài 

Responda: 

1.1 Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado 

relevante de pratos prontos congelados por intermédio de quantas 

marcas? Associar as marcas com os produtos; 

R.: Não produzimos nem comercializamos nenhum destes produtos 

mencionados no item A - 1; 

1.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos 

por marca em 2007 e 2008, da empresa e das concorrentes, inclusive 

do JBS e Bertin; 

R: Ver resposta ao quesito acima; 

2. Considere o mercado relevante de pratos semi-prontos congelados 

composto pelos seguintes produtos: 

> Hambúrgueres de carne bovina; 

> Hambúrgueres de carne de frango: 
• > Empanados de frango; 

> Kibes; 

> Almôndegas; 

Responda: 

2.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado 

relevante de pratos semi-prontos congelados por intermédio de 

quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

Av. Theodoreto Velosode C0votho. fl° 2=- Bobo Pdneros- ArQguarLG -Brasil -EF:3.445.I 98 
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R.: No produzimos nem comercializamos nenhum destes produtos 

mencionados no item A —2; 

2.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos 

por marca em 2007 e 2008, da empresa e das concorrentes, inclusive 

dojBSeBertin; 

R.: Ver resposta ao quesito acima; 

3. Considere o mercado relevante de carnes processadas para consumo a 

frio composto pelos seguintes produtos: 

» Presunto de carne suma; 

> Apresuntado de carne suína; 

> mortadela; 

> salame; 

> Presunto de carne de frango; 

» Frios especiais (peito de frango cozido); 

> patês; 

carne bovina em conserva de consumo a fiio; 

) etc; 

Responda: 

3.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado 

relevante de carnes processadas para consumo a frio por intermédio 

de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

R.; Não produzimos nem comercializamos nenhum destes produtos 

mencionados no item A —3; 
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3.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos 

por marca em 2007 e 2008, da empresa e das concorrentes, inclusive 

do JBS e Bertin; 

R.: Ver resposta ao quesito acima; 

4. Considere o mercado relevante de carnes processadas de suínos 

composto pelos seguintes produtos: 

. 	 > Lingüiça defumada; 

> Paio; 

> Bacon; 

Responda: 

4.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado 

relevante de carnes processadas curadas de suínos por intermédio de 

quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

R.: Não produzimos nem comercializamos nenhum destes produtos 

mencionados no item A-4; 

4.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos 

por marca em 2007 e 2008, da empresa e das concorrentes, inclusive 

do JBS e Bertin; 

R.: Ver resposta ao quesito acima; 

S. Considere o mercado relevante de salsichas composto pelos seguintes 

produtos: 

> Salsichas de carne suína; 

Salsichas de carne de frango. 
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3.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos 

por marca em 2007 e 2008, da empresa e das concorrentes, inclusive 

do JBS e Bertin; 

R.: Ver resposta ao quesito acima; 

4. Considere o mercado relevante de carnes processadas de SUíflO5 

composto pelos seguintes produtos: 

.
> Lingüiça defumada; 

> Paio- 

> Bacon; 

Responda: 

41. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado 

relevante de carnes processadas curadas de suínos por intermédio de 

quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

R.: Não produzimos nem comercializamos nenhum destes produtos 

mencionados no item A —4; 

4.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos 

por marca em 2007 e 2008, da empresa e das concorrentes, inclusive 

do JBS e BerLin; 

R.: Ver resposta ao quesito acima; 

5. Considere o mercado relevante de salsichas composto pelos seguintes 

produtos: 

> Salsichas de carne suma; 

)> Salsichas de carne de frango. 

Av. Theod&ilo Vloso de Carvalho, n°2053— B*ro PcÃneos - AJyuari/MG -Brasil - CEP:38Ã45- 198 
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Responda: 

51. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado 

relevante de salsichas por intermédio de quantas marcas? Associar as 

marcas com os produtos; 

R.: No produzimos nem comercializamos nenhum destes produtos 

mencionados no item A —5; 

5.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos 

por marca em 2007 e 2008, da empresa e das concorrentes, inclusive 

do .JBS e Bertin; 

R: Ver resposta ao quesito acima; 

6. Com  base no mercado relevante de processados curados de carne 

bovina: 

> Carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerk); 

> Charque 

o 
Responda: 

6.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria no mercado 

relevante de processados curados de carne bovina? Quais? Justifique. 

(considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo 

lado da oferta); 

R.: Não produzimos nem comercializamos nenhum destes produtos 

mencionados no item A —6; 
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8.2. 6.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados nó mercado 

relevante de salsichas por intermédio de quantas marcas? Associar as 

marcas com os produtos; 

R.: Não produzimos nem comercializamos nenhum destes produtos 

mencionados no item A —6; 

6.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos 

• por marca em 2007 e 2008, da empresa e das concorrentes, inclusive 

doJE3SeBertin; 

R.: Ver resposta ao quesito acima; 

7. Com  base no mercado relevante de massas frescas responda: 

7.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado 

relevante? Quais? Justifique. (considere os critérios de substituição 

pelo lado da demanda e pelo fado da oferta); 

R.: Não produzimos nem comercializamos nenhum destes produtos 

mencionados no item A —7; 

7.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado 

relevante de massas frescas por intermédio de quantas marcas? 

Associar as marcas com os produtos; 

R.: Não produzimos nem comercializamos nenhum destes produtos 

mencionados no item A —7; 
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7.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos 

por marca em 2007 e 2008, da empresa e das concorrentes, inclusive 

do JBS e Bertin; 

R.: Ver resposta ao quesito acima; 

8. Com  base no mercado relevante de carne enlatada suma , responda: 

• 8.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado 

relevante? Quais? Justifique (considere os critérios de substituição 

pelo lado da demanda e pelo lado da oferta); 

R.: Não produzimos nem comercializamos nenhum destes produtos 

mencionados no item A —8; 

8.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado 

relevante de carne enlatada suína por intermédio de quantas marcas? 

Associar as marcas com os produtos; 

R.: No produzimos nem comercializamos nenhum destes produtos 

mencionados no item A —8; 

8.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada por 

marca em 2007 e 2008, da empresa e das concorrentes, inclusive do 

JBS e Bertin; 

R.: Ver resposta ao quesito acima; 

9. Com  base no mercado relevante de carne enlatada bovina 

- Av. Theodoreïo Veloo de Çxvoho, n° )53- Bciio P'ieos- Aragtxwl/MG .&ail - CEP:38.445-1 98 
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9.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado 

relevante? Quais? Justifique. (considere os critérios de substituição 

pelo lado da demanda e pelo lado da oferta); 

R.: Não produzimos nem comercializamos nenhum destes produtos 

mencionados no item A —9; 

9.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado 

relevante de carne enlatada bovina por intermédio de quantas marcas? 

Associar as marcas com os produtos; 

R.: Não produzimos nem comercializamos nenhum destes produtos 

mencionados no item A —9; 

9.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada por 

marca em 2007 e 2008, da empresa e das concorrentes, inclusive do 

JBS e Bertin; 

R.: Ver resposta ao quesito acima; 

• 
B) 	PRODUTOS IN NATURA E OUTRAS INFORMAÇÕES 

a) Existe algum produto que a sua empresa incluiria neste mercado 

relevante? Quais? Justifique. (considere os critérios de substituição pelo 

lado da demanda e pelo lado da oferta); 

R.: Não. 

b) apresentar a quantidade e o valor vendido de subprodutos de abate por 

marca em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do 

JBS e Bertin; 

Av. Theodorefo Veoo de Cczva o)53— Buk Pc*es— Aroguczf/MG -Brasil - CP:38.44.T8 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-0 10 - Rio de Janeiro - Ri 

seae@fazenda.gov.br  
Te!.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio no 07790/2010/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 19 de abril de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Departamento Jurídico 
Frigorífico Vangélio Mondeili 
Av. Rosa Malandrino Mondeili, s/n° 
17025-779 - Bauru - SP 
Te!.: (14) 2106-1833 	Fax: (14) 2106-1833 

P~301 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2 08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
até o dia 17/05/2010. 

3. Responder as questões abaixo para aqueles produtos ofertados pela sua empresa. 

A) PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS: 

1. Considerar o mercado de pratos prontos congelados composto pelos 
seguintes produtos: 

. Pratos prontos congelados; 

. Lanches prontos; 

o Salgadinhos congelados; 

'mas congeladas; 

ães prontos congelados; 

ães de queijo; 

opas. 

sponder: 

[.Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de pratos 
)ntos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
)dutos. 

mpitelli 
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1.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin. 

2. Considerar o mercado de pratos semi-prontos congelados 
seguintes produtos: 

• Hambúrgueres de carne bovina; 

• Hambúrgueres de carne de frango; 

• Empanados de frango; 

• Kibes; 

• Almôndegas. 

Responder: 

2.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de pratos 
• semi-prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas 

com os produtos. 

2.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin. 

3. Considerar o mercado de carnes processadas para consumo a frio 
composto pelos seguintes produtos: 

• Presunto de carne suína 

'Apresuntado de carne suína; 

• Mortadela; 

• Salame; 

'Presunto de carne de frango; 

. 	
• Frios especiais (peito de frango cozido) 

•Patês 

• Carne bovina em conserva de consumo a frio 

'Etc. 

Responder: 

3.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de carnes 
processadas para consumo a frio por intermédio de quantas marcas? Associar as 
marcas com os produtos. 

3.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin. 

4. Considere o mercado de carnes processadas curadas de suínos composto 
pelos seguintes produtos: 

• Lingüiça defumada; 

•Paio 

2 
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•Bacon. 	 Frs. 

Responder: 

4.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de darnes 
processadas curadas de suínos por intermédio de quantas marcas? Associar as 
marcas com os produtos. 

4.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin. 

5. Considerar o mercado de salsichas compostos pelos seguintes produtos: 

• Salsicha de carne suína; 

• Salsicha de carne de frango. 

Responder: 

5.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de salsichas 
por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos. 

5.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin. 

6. Com  base no mercado relevante de processados curados de carne bovina: 

• Carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerk) 

• Charque 

6.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria no mercado de 
processados curados de carne bovina? Quais? Justificar. Considerar os critérios de 
substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta. 

6.2. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de salsichas 
por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos. 

6.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 

• Bertin. 

7. Com base no mercado de massas frescas, responder: 

7.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado? Quais? 
Justificar. Considerar os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta. 

7.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de 
massas frescas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos. 

7.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de massas frescas por marca, em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

8. Com base no mercado de carne enlatada suma: 

8.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado? Quais? 
Justificar. Considerar os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta. 

3 
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8.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado e 
enlatada suína por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas 
produtos. 

8.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca, 
em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

9. Com  base no mercado de carne enlatada bovina: 

9.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado? Quais? 
Justificar. Considerar os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta. 

9.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado de carne 
enlatada bovina por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos. 

9.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin. 

B) PRODUTOS INNATURA: 

1. Existe algum produto que a sua empresa incluiria neste mercado relevante? 
Quais? Justificar. Considerar os critérios de substituição pelo lado da demanda e 
pelo lado da oferta). 

2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de subprodutos de abate por marca, 
em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

3. Informar as localidades (município/UF) dos abatedouros de bovinos da sua 
empresa. Considerar somente as unidades onde a carne bovina é inspecionada 
pelas autoridades do Ministério da Agricultura (SIF). 

4. Os abatedouros ficam próximos às unidades industriais da sua empresa? 
Informar se há abate de bovinos da sua empresa em abatedouros de terceiros 

. 	 (inclusive informar se sua empresa usava o abatedouro de outra). Especificar o 
nome dos terceiros. 

5. Informar a quantidade de carne bovina (em KG) e o número de cabeças abatidas 
em 2007 e 2008 por unidade de abate, da sua empresa e das concorrentes, 
inclusive do JBS e Bertin. Apresentar estas informações de acordo com o seguinte 
quadro: 

Nome e Localidade 
da unidade de abate 

inscrita no SIF 
(município/estado) 

Quantidade de carne bovina 
(KG) N° de cabeças abatidas 

2007 2008 2007 2008 

6. Do total de cabeças abatidas pela sua empresa, qual a participação da criação 
própria de gado bovino pelas mesmas nesse total, por Estado? 

4 
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7. Listar a localidade (município/estado) de todos os fornecedores 
(pecuaristas) com os quais a sua empresa trabalhou em 2007 e 2008, 
existe exclusividade com pecuaristas na compra de gado bovino. 

8. Informar se há diferença no preço pago ao pecuarista considerando os seguintes 
itens: a) boi rastreado e boi não rastreado; e/ou b) carne que se destina ao mercado 
externo e carne que se destina ao mercado interno. Detalhar a resposta. 

9. Informar o percentual médio de carne de bovina da sua empresa que foi 
direcionado para o mercado de carne in natura e o que foi direcionado para o 
mercado de industrializados em 2007 e 2008. Apresentar estas informações por 
estado produtor onde vossa empresa atuou. Apresentar a informação de acordo 
com os seguintes quadros: 

Informacões vara o ano de 2007 
% direcionado ao 

direcionado ao 
mercado de carnes in 

processamento de carnes 
UF 

Quantidade de carne natura bovina, 
bovina, separadamente bovina (KG) separadamente para o 
para o mercado externo e 

mercado externo e 
interno 

interno 

Informacões vara o ano de 2008 
% direcionado ao 

direcionado ao 
mercado de carnes in 

processamento de carnes 
UF 

Quantidade de carne natura bovina, 
bovina, separadamente 

(kg) separadamente para o 
para o mercado externo e 

mercado externo e 
interno 

interno 

10 Responder as seguintes questões: listar a localidade (município/estado) de 
todos os fornecedores de carne suína e de aves com os quais a sua empresa 
trabalhou, em 2007 e 2008. Informar se existe exclusividade com esses 
fornecedores na compra. 

C)COM BASE NO MERCADO RELEVANTE DE COURO: 

1. A sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado de couro por 
intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com .os produto. 

2. apresentar a quantidade e o valor vendido de couro por marca, em 2007 e 
2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 
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D)APRESENTAR OUTRAS INFORMAÇÕES QUE ENT D 
PERTINENTES. 

4. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

5. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 

• 
conforme disposto na Portaria SEAE 11.046/2006,  de 28 de março de 2006. 

6. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 1°, § 40 da 
Portaria SEAE n°  024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

7. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 3805-2088; e-mail 
seaefazenda.gov.br. 

8. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

9. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Mariusa 
Momenti Pitelli no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

21 
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w 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria de Acompanhamento Econômico 
Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 

20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 
seae@fazenda.gov.br  

Te!.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 09372/201 O/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 01 de julho de 2010. 

Ao 
Departamento Jurídico 
RODOPA EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS E LOGÍSTICA - TATUIBI 
Estrada Vicinal Veríssimo Fernandes, s/n° - Zona Rural 
15775-000 - Santa Fé do Sul - SP 
Tel.: 17 3631-9076 	Fax: 17 3631-9016 

Prezados Senhores, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
até o dia 20/0712010. Responder as questões abaixo para aqueles produtos ofertados pela sua 
empresa. 

A) PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS: 

1. Considerar o mercado de pratos prontos congelados composto pelos 
seguintes produtos: 

. Pratos prontos congelados; 

• Lanches prontos; 

• Salgadinhos congelados; 

• Pizzas congeladas; 

• Pães prontos congelados; 

•Pães de queijo; 

• Sopas. 

Responder: 

1.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de pratos 
prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos. 

n 

mpitelli 
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1.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclus 
Bertin. 

2. Considerar o mercado de pratos semi-prontos congelados composto pelos 
seguintes produtos: 

• Hambúrgueres de carne bovina; 

• Hambúrgueres de carne de frango; 

• Empanados de frango; 

• Kibes; 

• Almôndegas. 

Responder: 

2.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de pratos 
• semi-prontos congelados por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas 

com os produtos. 

2.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin. 

3. Considerar o mercado de carnes processadas para consumo a frio 
composto pelos seguintes produtos: 

• Presunto de carne suína 

• Apresuntado de carne suína; 

• Mortadela; 

• Salame; 

• Presunto de carne de frango; 

• Frios especiais (peito de frango cozido) 

•Patês 

• Carne bovina em conserva de consumo a frio 

'Etc. 

Responder: 

3.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de carnes 
processadas para consumo a frio por intermédio de quantas marcas? Associar as 
marcas com os produtos. 

3.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin. 

4. Considere o mercado de carnes processadas curadas de suínos composto 
pelos seguintes produtos: 

• Lingüiça defumada; 

•Paio 

2 
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o Bacon. 

Responder: 

4.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de carnes 
processadas curadas de suínos por intermédio de quantas marcas? Associar as 
marcas com os produtos. 

4.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin. 

5. Considerar o mercado de salsichas compostos pelos seguintes produtos: 

• Salsicha de carne suma; 

• Salsicha de carne de frango. 

Responder: 

5.1. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de salsichas 
por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos. 

5.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin. 

6. Com  base no mercado de processados curados de carne bovina: 

• Carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerk) 

• Charque 

6.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria no mercado de 
processados curados de carne bovina? Quais? Justificar. Considerar os critérios de 
substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta. 

6.2. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado de salsichas 
por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos. 

6.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de cada um dos produtos por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 

• 
Bertin. 

7. Com base no mercado de massas frescas, responder: 

7.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado? Quais? 
Justificar. Considerar os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta. 

7.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado de massas 
frescas por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produtos. 

7.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de massas frescas por marca, em 
2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

8. Com base no mercado de carne enlatada suína: 

8.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado? Quais? 
Justificar. Considerar os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta. 

93 
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8.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao 	'Age-  U  

enlatada suína por intermédio de quantas marcas? Associar as marca 
produtos. 

8.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca, 
em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

9. Com  base no mercado de carne enlatada bovina: 

9.1. Existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado? Quais? 
Justificar. Considerar os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta. 

9.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado de carne 
enlatada bovina por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos. 

9.3. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por 
marca, em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin. 

B) PRODUTOS INNATURA: 

1. Existe algum produto que a sua empresa incluiria neste mercado? Quais? 
Justificar. Considerar os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta). 

2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de subprodutos de abate por marca, 
em 2007 e 2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

3. Informar as localidades (município/UF) dos abatedouros de bovinos da sua 
empresa. Considerar somente as unidades onde a carne bovina é inspecionada 
pelas autoridades do Ministério da Agricultura (SIF). 

4. Os abatedouros ficam próximos às unidades industriais da sua empresa? 
Informar se há abate de bovinos da sua empresa em abatedouros de terceiros 
(inclusive informar se sua empresa usava o abatedouro de outra). Especificar o 
nome dos terceiros. 

5. Informar a quantidade de carne bovina (em KG) e o número de cabeças abatidas 
em 2007 e 2008 por unidade de abate, da sua empresa e das concorrentes, 
inclusive do JBS e Bertin. Apresentar estas informações de acordo com o seguinte 
quadro: 

Nome e Localidade 
da unidade de abate 

inscrita no SIF 
(município/estado) 

Quantidade de carne bovina 
(KG) N° de cabeças abatidas 

2007 2008 2007 2008 

6. Do total de cabeças abatidas pela sua empresa, qual a participação da criação 
própria de gado bovino pelas mesmas nesse total, por Estado? 

4 
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7. Listar a localidade (município/estado) de todos os fornecedores 
(pecuaristas) com os quais a sua empresa trabalhou em 2007 e 2008, 
existe exclusividade com pecuaristas na compra de gado bovino. 

8. Informar se há diferença no preço pago ao pecuarista considerando os seguintes 
itens: a) boi rastreado e boi não rastreado; e/ou b) carne que se destina ao mercado 
externo e carne que se destina ao mercado interno. Detalhar a resposta. 

9. Informar o percentual médio de carne de bovina da sua empresa que foi 
direcionado para o mercado de carne in natura e o que foi direcionado para o 
mercado de industrializados em 2007 e 2008. Apresentar estas informações por 
estado produtor onde vossa empresa atuou. Apresentar a informação de acordo 
com os seguintes quadros: 

Informações vara o ano de 2007 
% direcionado ao 

direcionado ao 
mercado de carnes in 

processamento de carnes 
UF 

Quantidade de carne natura bovina, 
bovina, separadamente 

bovina (KG) separadamente para o 
para o mercado externo e 

mercado externo e 
interno 

interno  

Informações para o ano de 2008 
% direcionado ao 

direcionado ao 
mercado de carnes in 

processamento de carnes 
UF 

Quantidade de carne natura bovina, 
bovina, separadamente 

(kg) separadamente para o 
para o mercado externo e 

mercado externo e 
interno 

interno  

10 Responder as seguintes questões: listar a localidade (município/estado) de 
todos os fornecedores de carne suína e de aves com os quais a sua empresa 
trabalhou, em 2007 e 2008. Informar se existe exclusividade com esses 
fornecedores na compra. 

C)COM BASE NO MERCADO DE COURO: 

1. A sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado de couro por 
intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os produto. 

2. apresentar a quantidade e o valor vendido de couro por marca, em 2007 e 
2008, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin. 

5 
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D)APRESENTAR OUTRAS INFORMAÇÕES QUE 
PERTINENTES. 

3. Informamos que a análise de sigilo será realizada por est 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.° 46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo l, § 4° da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375/1029, fax (21) 3805-2088; e-mail 
seaefazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Mariusa 
Momenti Pitelli no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

CECILIA VESCOVI DE ARAGAO BRANDAO 
Coordenadora-Geral de Controle de Estruturas de Mercado, Substituta 

6 
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01 O Acompanhar e( 
02 • Adotar Providêr 
03 O Criticar e Rever 
04 O Juntar ao Proce 
05 O Juntar Antece 
06 O Elaborar Nota 
07 O Elaborar Rei  
08 O Informar lntei 
09 O Tomar Ciência 
10 O Examinar 	i3 

Comentários: 

[1 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 07276/2010 	 1 Data do Protocolo: 25/084 	- U / 

)V 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/200 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado (a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 

Z11, loadoá 00 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 24/08/2010 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Marcos Antônio Tadeu Exposto Jr. 
Resumo: Trata-se de solicitação de vista ao Processo...... 
Caráter do documento: Público 

DisfrfbuIçãâ, 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

PrIórIdak 
O Extremamente Urgente - 1 dia 1 O Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias 10 1 Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 
11 	Sugerir AItWas 

Caíveis i12 	Preparar 	e Resposta 
Resolve, 	Interessado(s) 

14 O Informar-se e Trazer Notícias, 
15 O Dar Baixa cãe 	
16 O Dar Parecer 

rojeto Ç1 	17 Q Circular 
o(s) 

19[ 	ardi2~l 

rL20L;? 
Sbsidiar1Reta 

L. 

21 O Resumir e Trazer Notícias 
22- 0 Falar-me 
23 O Providenciar  
24 O Resolver 
25 O Devolver ara 
26 O Entender- eco 

Ó Divulgar p ra 
O Marcar Re nião co 

 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

20 De: 

3° De: 

Assinatura: 

/ 	 1 
- Para: 	 ___ 

- Para: 	- Data: 	II 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em:  

Assinatura:  

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 25/8/2010 
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ÃGO-24-2010 15:40 De:BMP RDUOGÃDOS 	1121794603 	 Para:+55 02121 38052080 P.1 

/ 
f4z 

FIs. 

BM&A1 ADVOGADOS 

BARBOSA, MUssNlcH & ARAGÃO 

De São Paulo para o Rio de Janeiro, 24 de agosto de 2010. 

À 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
At.: Sr. Ricardo Kalil Moraes 

Sr. Elvino de Carvalho Mendonça 
Av. Presidente Antônio Carlos, 375, 100 andar, sala 1029 
20020-010— Rio de Janeiro —. Ri 

Ref.: Ato de Concentração 08012.008074/2009.-11 
Pedido de Vista e Cópias 

o Prezados Senhores, 

Na qualidade de advogados da JBS S.A., já qualificada nos autos do Ato de 

Concentração em referência, vimos requerer seja concedida vista dos autos para a 

obtenção de cópias reprográficas, em data e horário a serem estipulados por V.Sas., 

preferencialmente o mais breve possível. 

Desde já agradecemos pela atenção e aguardamos seu contato para o devido 

agendamento, pelo telefone 11-2179-4559 ou pelo fax 11-2179-5322. 

Atenciosamente, 

. 	 7 	'.•1." 
Marcos A.T. Exposto Jr. 

OAB/SP n° 257.037 

	

BELO HORIZONTE 	BAA5LIA 

Ri.i c,qipc. 92S ' D ;nj' 	ktvt C •,oI1I SvI OJ 1, 5. F 

	

1 30111I.170 	 7'4r. 1
F4m -3- 	7p-i1Tç 	• 5551 15-000 

	

.5531 33359350 	-5551 3318-0315 

RIO DE JANEIRO SÂQ PAULO 

4v. Alrr.nt, !rrTçT. 	À'. Bc jIAO'InD KbIT1&C, 
l •r., 120031 .COO 	1455. l('d..j 04E4 )II 

t 55 z 524-s5t'O 	1. 54 II 7t72.4w. 
f .55212252-5536 	1 1 .55112179-4557 
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MiNISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Te!.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio no 10763/2010/RJ COGCE/SEAE/MF 

À Senhora 
Leandra Araújo 
Omamori Indústria de Alimentos Ltda. 
Rod. SP 324, Km 79,5 s/n - Moinho 
13280-000 - Vinhedo - SC 
Tel.: (19) 3836-6300 	Fax: (19) 3836-6300 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2010. 

Prezada Senhora, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração flQ 08012.008074/2009-11, de interesse da(s) empresa(s) JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 15/09/2010: 

3. Informar se a presente operação poderá causar prejuízos concorrenciais. 
Detalhar sua resposta, destacando os aspectos concorrenciais positivos 
e/ou negativos identificados em decorrência da operação. 

4. Apresentar outras informações que entender pertinentes. 

S. 	Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

6. 	Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE 11.046/2006,  de 28 de março de 2006. 

11 
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7. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo l, §4 
Portaria SEAE no 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado V3 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

8. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
compiementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 10° Andar Si 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088, e-mail seaefazenda.gov.br. 

9. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

10. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

2 
RICARDO KALIL MORAES 

Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

fl 

2 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 	 / li 

HORA : 88/31/2818 5,59 
NOME : SEAE/RJ 
FAX 	: 851-21-38O5-2L. 
TEL 	: 82121-3805-209 
NÚMERO: D@80L7N297519 

DIA,HI:RA 	 88/31 15:58 
NÚMERO DE FAX/NOME 	 88211E13836630E14 
DURAÇÃO 	 00:00:42 
PÁGINAS 	 02 
RESULT. 	 OK 
MODO 	 NORMAL 

ECM 
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01 O Acompanhar eC 
02 • Adotar Providênc 
03 O Criticar e Rever 
04 O Juntar ao Proce 
05 O Juntar Antecedéi 
06 O Elaborar Nota T 
07 O Elaborar Relatóri 
08 O Informar Interes 
09 O Tomar Ciênciá 
10 O Examinar 

Comentários: 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no_Comprot/Littera: 09190/2010 	 Data do Protocolo: 08/09 	ø 'L) 
DadodáProceà6A 

Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/200 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÉNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado(a)(s): JBS S/A e Berlin S/A 

1 	. 	Dàd8ídóDócí,menkj4èEnóainInhamento: 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 27/08/2010 
Procedência: Masterboi Ltda 
Subscrito por: Rodrigo Borba de Vasconceflos 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio nr 10343 12010/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

1' 	ftfo1dáde 
O 	Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O 	Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária —30 dias 

i 
Provjdências 

1tl0lr 	t Sugerir AIteiís 
LSpabiYeI 	112 O Preparar 	ifutade Resposta 

13 Resolvçjfl Interessado(s) 
4 O Informar-se e Trazer Notícias 

15 O Dar Baixa 
iça 	16 O Dar Parecer 

Projeto Zrk 	170 Circular 
do(s) 1 89 

19O 
uiv 

Auardav 	ÇÇ 
F j 	20Q Obab SsidiResta iA 
c A 

21 O Resumir e Trazer Notícias 
22 O Falar-me 
23 O Providenciar  
24 O Resolver com  
25 O 
26 O Entender-s 
2 O 

Devolver p

Não 
Divulgar p

O Marcar Re  
2 O 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

3° De: 

Assinatura: 

/ 
ew 

- Para: 
 

- Para: 	- Data: 	II 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em:  

Assinatura:  

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 8/9/2010 
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NÃO-CONFIDENCIAL 

Recife, 27 de agosto de 2010. 

Ao 
Ministério da Fazenda - Secretaria de Acompanhamento Econômico 
Av. Presidente Antônio Carlos, 375, Sala 1029, Rio de Janeiro. CEP: 20020-010 

Referências: 
Ofício n. 10343/201 0/RJ COGCE/SEAE/MF 
Ato de concentração n. 08012.008074/2009-11 

Prezado Sr. Ricardo Kalil Moraes, Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de 

• 
Mercado 

Em resposta aos questionamentos de Vossa 
Senhoria temos a informar: 	 - 

"informar, detalhadamente se a associação entre 
JBS e Bertin poderá trazer algum prejuízo concorrencial, tanto na compra de bovinos 
quando na venda de carnes." 

A Masterboi Ltda. entende, no caso apresentado, 
que não há prejuízo concorrencial para si, pois a associação entre as empresas JBS e 
Bertin não traz, necessariamente, ganho de produtividade ou eficiência às operações 
comerciais do novo grupo. 

Com relação ao mercado de compra de bovinos, 
esta empresa entende que também não haverá prejuízo, pois o novo grupo formado 
pela JBS e Bertin, em razão de seu potencial de negociação, funcionará como 
regulador de marcado, mitigando o impacto das grandes variações no preço da 
matéria prima. 

Esclarece-se que esta resposta segue em via 
única, uma vez que não há informação sigilosa a resguardar. 

Sendo o que nos cabia para o momento, 
aproveitamos o ensejo para apresentar nossos votos da mais elevada estima e 
consideração. 	 - 

'SECRETÁRIA DE ACOMPANHAMENTO ECONOMICU 
N Lfl'IN/COG€S/GAIIN/SEAE-RJ 

Atencioamente, 	Documento recebido um. O ?í 09 '  47 

	

de Va4 rW 	.bMSntO 	gira qua19~ direitos ou 
1 ob?ig&ç66i quanto ao teor do documente qos ftv.c* si. 
1 p..t..i..aia.t. SMIiud. p. nata 
IA. 

Masterboi Ltda. - Departamento JuridicÕ 

	

Av. da Recuperação, 7380, Dois Irmãos - Recife/PE - Tel.: (81) 3265-9969 - 	 com. br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-0 10 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio no 11 126/2010/RJ COGCE/SEAEIMF 
Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Departamento Jurídico 
Frigorífico Mataboi S/A 
Av. Theodoreto Veloso de Carvalho, 2053 
38445-198 - Araguari - MG 
Tel.: (34) 2108-2200 	Fax: (34)2108-2200 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 04/10/2010: 

1. informar a capacidade de abate de gado bovino por unidade de abate da vossa 
empresa (unidades próprias e arrendadas) nos anos de 2007, 2008 e 2009; 

2. apresentar uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para a instalação de um abatedouro de carne bovina, em 

40 	
valores (em Reais), quantidades e número de cabeças abatidas; 

3. apresentar uma estimativa do tempo necessário para instalar uma abatedouro de 
carne bovina (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do produto 
para os clientes); 

4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de 
bovinos nos últimos três anos nas unidades da federação onde a sua empresa têm 
abatedouros; 

5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de 
bovinos nos próximos três anos nas unidades da federação onde a sua empresa 
têm abatedouros; 

6. apresentar todos os subprodutos do abate, bem como a transformação industrial 
(produto) de cada um. Apresentar a informação de acordo com o seguinte quadro: 

EMendonca 
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.1 

F12 do( 

7. Quais das transformações industriais (produtos) podem ser agregadas no 
mesmo mercado relevante? Considerar os critérios de substituição pelo lado da 
demanda e da oferta; 

8. vossa empresa comercializa os subprodutos do abate, fazem a transformação 
industrial ou ambos? Qual o percentual do subproduto é comercializado e qual é 
destinado a transformação industrial? 

9. apresentar as quantidades (em toneladas) comercializadas dos subprodutos do 
abate por subproduto por abatedouro da vossa empresa nos anos de 2007, 2008 e 
2009, separadamente; 

10. apresentar as quantidades (em toneladas) de todos os produtos 
produzidos pela vossa empresa a partir dos subprodutos do abate nos anos de 
2007, 2008 e 2009; 

11. apresentar outras informações que entender pertinentes. 

3. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo li', § 4° da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

2 
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F1360flcjo 11126/2010/Ri 

	

WFnda,

6. 	 Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de dev
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, b
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério d  
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 10° Andar SI 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088; e-mail seaefazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

1 
(RICARDO KALIL MORAES 

Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

3 
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(Fls. L161 
RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 09/17/2010 
NOME : SEAE/RJ 
FAX 	: 051-21-3805-2096 
TEL 	: 02121-3805-2096 
NúMERO: D000L7N297610 

DIA,HORA 	 09/17 12:20 
NÚMERO DE FAX/NOME 	 00213421082200 
DURAÇÃO 	 00:02:00 
PAGINAS 	 03 
RESULT. 	 OK 
MODO 	 NORMAL 

o 
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Ár 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - Ri 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 1 1508/2010/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Marcos Antônio Tadeu Exposto Jr. 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100  andar 
04543-011 - Sao Paulo - SP 
Tel.: 11 2179-4559/4600 	Fax: 11 2179-4559 

o 
Prezado Senhor, 

1. Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos que o prazo para 
resposta ao Oficio n° 11125/201 0/RJ COGCE/SEAE/MF, referente ao Ato de Concentração n2  
080 12.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A, fica prorrogado até o 
dia 27/10/2010. 

2. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria mediante 
solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas todas as 
informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do requerimento de 
sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, indicada como 
"CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em apartado dos autos principais 
e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma versão indicada como "VERSÃO NÃO-
CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, editada com marcas, rasuras ou supressões, de 

• 
modo a se omitir os números, as palavras ou quaisquer outros elementos reputados confidenciais, 
versão esta que será desde logo juntada aos autos principais. 

3. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 1, § 4° da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

4. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 10° Andar SI 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088; e-mail seaefazenda.gov.br. 

EMendonca 
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Fi 2 do Oficio 11508/2010/ RJ 

5. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário d 
documento original com cópia a esta SEAE. 

6. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

2 
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(FIs. 
RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : E19/30/201 
NOME : SEAE/RJ 
FAX : 51-21-38:. 
TEL 	: 02121-38I--T 
NúMERO: Díi@iL7N297 

DIA,HORA 	 89/3 17:31 
NÚMERO DE FAX/NOME 	 00211121795322 
DURAÇÃO 
PAGINAS 	 02 
RESULT. 	 OK 
MODO 	 NORMAL 

EOM 

IL- 
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Providências 
Acompanhar e Controtr 11 Sugerir Altqjtias 21 O Resumir e Trazer Notícias 
Adotar Providênci 	Cabíveis 12 9 Preparar M,uta ie Resposta 22 O Falar-me 
Criticar e Rever 13 O ResolvjpJTntêressado(s) 23 O Providenciar  
Juntar ao Proceso - 14O Informar-see Trazer Notícias 24 O Resolver com  
Juntar Antecedentes 15 O Dar Baixa 25 O Devolver para  
Elaborar Nota técnica"  16 O Dar Parecer 26 O Entender-se com 
Elaborar Relatóriop'i-ojeto 9 17  9 O_______ Circular 24 O Divulgar 	__________ 
Informar Interesado(s) 18 O FFfl1var O Marcarfu 	ocom_ 
Tomar Ciência 19 Aiarda1 4 2O  
Examinar 20 Ó SubsidiartReJnosa 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 

o 

O 

O 

Comentários: 	 . 

o 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 07645/2010 	 1 Data do Protocolo: 22/10/2010 

Dados do Processo 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÉNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado (a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 

Dados do Documento de E,waminhemen( 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 Data: 21/10/2010 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Marcos Antônio Tadeu Exposto Jr. 
Resumo: Trata-se de solicitação de vista ao Processo...... 
Caráter do documento: Público 

Distribuição 
Distribuído por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

Prioridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente - 3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O 1 Tramitação Ordinária —30 dias 

Assinatura: 

1 
- Para:___________________ 

 

- Para: 	 -Data:  

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

3° De: 

Assunto devolvido em: 

Arquivado em: 

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 22/10/2010 
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OUT-21-2010 13:08 De:BMÂ 	 01121795322 	 Para: 

a. 

BM&A11 ADVOGADOS 

BARBOSA,MUSS°NICH & ARAOÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE 

ESTRUTURAS DE MERCADO DA SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO 

ECONÔMICO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA — COGCE/SEAE/MF 

o 

Ato de Concentração n0 08012.00807412009-11 

J13S S.A. ("JBS"), sociedade já qualificada nos autos do Ato de Concentração cm 

epígrafe, vem, por seu advogado abaixo assinado, requerer seja concedida - em caráter 

• de urgência - vista dos autos públicos e confidenciais do processo em epígrafe para a 

obtenção de cópias reprográficas, em data e horário a serem estipulados por V.Sas. 

Termos cm que 

Pede deferimentos 

Brasília, 21 de outubro de 2010. 

nmarcos A.T. Expost Jú n i o~r 
OAB/SP o° 257.037 

F.LQ 140RIZDNY BRASILIA RIO DL JANEIRO 5Â0 PAULO 

IU 	*tIII)I. 'IV 	- I 	''4a' ,ta 	ai S1. id lEi R A' Ai,n,dr A 	PraJuccIIn, Kuitacpc. 

1111 	O-i7r .. tÇI - i" 	nçír 	1OI7 	I)Q t' aI';r 1 	4l.IOO 

31 	4 -332C131 At t • i3 Id I)lIi_u) 1 	Ç 23 	2a-SWIt3 3 	• 5 	ii 31 7Ç1 	213h) 

• )I 	II3) 61 	2131 11313 E 	+ ),, 21 	.33 1 	s5 11 J, 
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01 O Acompanhar e Controlar 
02 • Adotar Providências Cabíveis 
03 O Criticar e Rever 
04 O Juntar ao Processo 
05 O Juntar Antecedentes 
06 O Elaborar Nota Técnica 
07 O Elaborar Relatório/Projeto 
08 O Informar Interessado(s) 
09 O Tomar Ciência 
10 O Examinar 

Comentários: 

-- Ui  
Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 

Papeleta de Providencias 

	

IFLe 	(.'-' Numero de Registro no Comprot/Littera: 09852/2010 	 1 Data do Protocolo: 22/1 12u1 

Dados do Processo 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/200 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data: Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
lnteressado(a)(s): JBS S/A e Bertin S/A 

Dados do Documento de EncamInhamento 
Espécie: Carta 	 1 N-úmero: Não consta 	 1 Data: 21/10/2010 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Marcos Antônio Tadeu Exposto Jr. 
Resumo: Trata-se de solicitação de vista ao Processo...... 
Caráter do documento: Público 

Distribuição 	 1 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

Prioridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente - 3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária - 30 dias 

Providências 
11 O Sugerir AItemjtias 21 O Resumir e Trazer Notícias 
12 O Preparar rjriuta de Resposta 22 O Falar-me 
13 O Resolvrpfli Ineressado(s) 23 O Providenciar  
14 O Informar-se e Trazer Notícias 24 O Resolver com  
15 O Dar Baixa 25 O Devolver para  
16 O Dar Parecer 26 O Entende 	om  
17-0 Circular 27 O Divulgar para  
18 O Aruiva O Marcar eunião\om 
19'3 Aguardar, 29 O 
20 O Subsidiar Resposfa 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

30  De: 

Assinatura: 

1.0001  

45  
• Para: 	Data: 	ii 	'\ 
- Para: 	- Data: 	II 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em:  

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 22/10/2010 
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BM&A1 ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE 

ESTRUTURAS DE MERCADO DA SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO 

ECONÔMICO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - COGCE/SEAEIMF 

DE ACOMPANHAM r-N O 
N UP'I N/C0GES/QAJ N/SE.E 

q
-J 

Documente ,.e.Id. .m  

Rcfi,eid&s____________________________ 

O prS~ rc.i.I,te ai. gira •ue equ.r dÍr.ito• e -

OWIG&Çéõa quanto ao tr do documento que dsv.rI se' 

posIriir*t• aa.Hsad. por .stt S.Gr.tsr 

o 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

JBS S.A. ("JBS"), sociedade já qualificada nos autos do Ato de Concentração em 

epígrafe, vem, por seu advogado abaixo assinado, requerer seja concedida - em caráter 

S
de urgência - vista dos autos públicos e confidenciais do processo em epígrafe para a 

obtenção de cópias reprográficas, em data e horário a serem estipulados por V.Sas. 

Termos em que 

Pede deferimento, 

Brasília, 21 de outubro de 2010. 

rMarcos A.T. ExpostJúnior  

OAB/SP n° 257.037 

BELO HORIZONTE BRASÍLIA 	 RIO DE JANEIRO 	SÃO PAULO 

Rua Sergipe, 925- 8 andar 	Setor ornerrial Sul, Od 1, BI. F, 	Au. Almirante Barroso, 52 	Au. Pres.Jusnclino Kubitschek, 

Sanassi 130130-170 	n 30- 7' andar 170397-900 	31 andar 120031 -000 	1455- 101  andar 104543-011 

1. + 5531 3326-9200 	1. + 5561 3218-0300 	 1. e 5521 3824-11800 	1. + 55 Ii 2179-4600 

f. e 5531 3326-9250 	f. + 5561 3218-0315 	 f. e 5521 2262-5536 	f. + 5511 2179-4597 
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Relatório de confiriaçâo de mensagem 
	

OUT-21-2010 13:09 QUI 	(FIS. 
4(, 

Xerox WorkCentre 4118 Series 
Nome dispositivo 	: BMA 
Número de série 	: YHT192904....... 
Número do fax 	 01121795322 

Nome/número 
Pág. 
Hor inicio 
Tempo decorrido 
Modo 
Resultados 

1 
OUT-21-2010 13:08 QtJI 
00'34" 
PDR G3 

OK 
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'4. * 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-0 10 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 12247/2010/Ri COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 29 de outubro de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Marcus Helene 
Departamento Jurídico 
Marfrig Alimentos S.A. 
Av. Chedid Jafet, n° 222, 5° andar, Bloco A, Vila Olímpia 
04551-065 - São Paulo - SP 
Tel.: (11) 3728-8600 r.8614 	Fax: (11)3728-8613 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 24/11/2010: 

1. Informe a capacidade de abate de gado bovino por unidade de abate da vossa empresa 
(unidades próprias e arrendadas) nos anos de 2007, 2008 e 2009. 

2. Apresente uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do investimento 
necessário) para a instalação de um abatedouro de carne bovina, em valores (em Reais), 
quantidades e número de cabeças abatidas. 

3. Apresente uma estimativa do tempo necessário para instalar uma abatedouro de carne 
bovina (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do produto para os 
clientes). 

4. Informe as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de bovinos nos 
últimos três anos nas unidades da federação onde a sua empresa têm abatedouros. 

5. Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de bovinos nos 
próximos três anos nas unidades da federação onde a sua empresa têm abatedouros. 

6. Apresente todos os subprodutos do abate, bem como a transformação industrial (produto) 
de cada um. Apresente a informação de acordo com o seguinte quadro: 

EMendonca 
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F12 do( 

7. Quais das transformações industriais (produtos) podem ser agregadas no mesmo mercado 
relevante? Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e da oferta. 

8. A vossa empresa comercializa os subprodutos do abate, fazem a transformação industrial 
ou ambos? Qual o percentual do subproduto é comercializado e qual é destinado a 
transformação industrial? 

9. Apresente as quantidades (em toneladas) comercializadas dos subprodutos do abate por 

• subproduto por abatedouro da vossa empresa nos anos de 2007, 2008 e 2009, 
separadamente. 

10. Apresente as quantidades (em toneladas) de todos os produtos produzidos por vossa 
empresa a partir dos subprodutos do abate nos anos de 2007, 2008 e 2009. 

11. Apresente outras informações que entender pertinentes. 

12. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (1) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 

• versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

13. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.° 46/2006, de 28 de março de 2006. 

14. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 40  da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

15. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 

2 
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Fl3doOfício 12247/2010/RJ 	
(FIS. 

Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 100  Andar Si 1029 - CEP. 20020-010 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088; e-mail seaefazenda.gov.br. 

16. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAB. 

17. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 11/04/2010 
NOME : SEAE/RJ 
FAX 	: 051-21-3805-2096 
TEL 	: 02121-3805-2096 
NÚMERO: D000L7N297618 

DIA,HORA 	 11/04 10:56 
NÚMERO DE FAX/NOME 	 00211137288615 
DURAÇÃO 	 00:01:02 
PÁGINAS 	 03 
RESULT. 	 OK 
MODO 	 NORMAL 

ECM 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-0 10 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 11 127/2010/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Departamento Jurídico 
Frigorífico Vangélio Mondeili 
Av. Rosa Malandrino Mondeili, s/n° 
17025-779 - Bauru - SP 
Tel.: (14)2106-1833 	Fax: (14)24.Q6-H3 

1931 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 04/10/2010: 

1. informar a capacidade de abate de gado bovino por unidade de abate da vossa 
empresa (unidades próprias e arrendadas) nos anos de 2007, 2008 e 2009; 

2. apresentar uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para a instalação de um abatedouro de carne bovina, em 
valores (em Reais), quantidades e número de cabeças abatidas; 

3. apresentar uma estimativa do tempo necessário para instalar uma abatedouro de 
carne bovina (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do produto 
para os clientes); 

4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de 
bovinos nos últimos três anos nas unidades da federação onde a sua empresa têm 
abatedouros; 

5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de 
bovinos nos próximos três anos nas unidades da federação onde a sua empresa 
têm abatedouros; 

6. apresentar todos os subprodutos do abate, bem como a transformação industrial 
(produto) de cada um. Apresentar a informação de acordo com o seguinte quadro: 

EMendonca 
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FI 2 do ( 

7. Quais das transformações industriais (produtos) podem ser agregadas no 
mesmo mercado relevante? Considerar os critérios de substituição pelo lado da 
demanda e da oferta; 

8. vossa empresa comercializa os subprodutos do abate, fazem a transformação 

• industrial ou ambos? Qual o percentual do subproduto é comercializado e qual é 
destinado a transformação industrial? 

9. apresentar as quantidades (em toneladas) comercializadas dos subprodutos do 
abate por subproduto por abatedouro da vossa empresa nos anos de 2007, 2008 e 
2009, separadamente; 

10. apresentar as quantidades (em toneladas) de todos os produtos 
produzidos pela vossa empresa a partir dos subprodutos do abate nos anos de 
2007, 2008 e 2009; 

11. apresentar outras informações que entender pertinentes. 

3. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo l, § 40 da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

2 
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Fi 3 do Oficio 11127/2010/ RJ 
( 
Fis. 491  

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devoh) 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem !oWaS  
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 100  Andar Si 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088; e-mail seae@fazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, . 
/ RICARDO KALIL MORAES 

Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

o 



Anexo 2 (0028743)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1915

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Te!.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio no ii 125/2O1OTRJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Marcos Antônio Tadeu Exposto Jr. 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100 andar 
04543-011 - Sao Paulo - SP 
Te!.: 11 2179-4559/4600 	Fax: 11 2179-4559 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 04/10/2010: 

1. informar a capacidade de abate de gado bovino por unidade de abate das Requerentes nos 
anos de 2007, 2008 e 2009; 

2. apresentar uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do investimento 
necessário) para a instalação de um abatedouro de carne bovina, em valores (em Reais), 
quantidades e número de cabeças abatidas; 

3. apresentar uma estimativa do tempo necessário para instalar uma abatedouro de carne 
bovina (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do produto para os 
clientes); 

4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de bovinos nos 
últimos três anos nas unidades da federação onde as Requerentes têm abatedouros; 

5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de bovinos nos 
próximos três anos nas unidades da federação onde as Requerentes têm abatedouros; 

6. apresentar todos os subprodutos do abate, bem como a transformação industrial (produto) 
de cada um. Apresentar a informação de acordo com o seguinte quadro: 

EMendonca 
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Fi 2 do Oficio 11125/2010/ RJ 

Subproduto Aplicação industrial (produto) 

Sebo Sabão 

7. quais das transformações industriais (produtos) podem ser agregadas no mesmo mercado 
relevante? Considerar os critérios de substituição pelo lado da demanda e da oferta. 

8. as Requerentes comercializam o subproduto do abate, fazem a transformação industrial 
ou ambos? Qual o percentual do subproduto é comercializado e qual é destinado a 
transformação industrial? 

9. apresentar as quantidades (em toneladas) comercializadas dos subprodutos do abate por 
subproduto por abatedouro das requerentes nos anos de 2007, 2008 e 2009, 
separadamente; 

10. apresentar as quantidades (em toneladas) de todos os produtos gerados a partir dos 
subprodutos do abate nos anos de 2007, 2008 e 2009 por requerente; 

11. apresentar outras informações que entender pertinentes. 

12. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão fmal da SEAE; (ii) uma 

• versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

13. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. 

14. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 40 da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

15. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 

2 
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F13 do Oficio 11125/2010/RJ 

Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 10° Andar Si 1029 - CEP. 20020-01 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088; e-mail seaefazenda.gov.br. 

16. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário c 
documento original com cópia a esta SEAE. 

17. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

h RICA1 iiTMORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

3 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO  

HORA : 09/17/2010 10: 
NOME : SEAE/RJ 
FAX 	: 051-21-3905-2096 
TEL 	: 02121-3805-2096 
NÚMERO: D000L7N29751B 

DIA,HORA 	 09/17 10:10 
NÚMERO DE FAX/NOME 	 00211121795322 
DURAÇÃO 	 00:02:58 
PAGINAS 	 10 
RESULT. 	 OK 
MODO 	 NORMAL 

ECM 

o 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-0 10 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 11 129/2010/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Fernando Gaildi de Queiroz 
Diretor Presidente 
Minerva S/A 
Avenida Antonio Manço Bernardes, s/n° 
14.781-545 - Barretos - SP 
Te!.: (17)3321-3355 	Fax: (17)3323-3041 

(1:32t !,t-t 3 L 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 04/10/2010: 

1. informar a capacidade de abate de gado bovino por unidade de abate da vossa 
empresa (unidades próprias e arrendadas) nos anos de 2007, 2008 e 2009; 

2. apresentar uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para a instalação de um abatedouro de carne bovina, em 
valores (em Reais), quantidades e número de cabeças abatidas; 

3. apresentar uma estimativa do tempo necessário para instalar uma abatedouro de 
carne bovina (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do produto 
para os clientes); 

4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de 
bovinos nos últimos três anos nas unidades da federação onde a sua empresa têm 
abatedouros; 

5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de 
bovinos nos próximos três anos nas unidades da federação onde a sua empresa 
têm abatedouros; 

6. apresentar todos os subprodutos do abate, bem como a transformação industrial 
(produto) de cada um. Apresentar a informação de acordo com o seguinte quadro: 

EMendonca 
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F12 do Oficio 11129/2010/Ri 

Aplicação industrial 
Subproduto 	 (produto) 

Sebo 	 Sabão 

7. Quais das transformações industriais (produtos) podem ser agregadas no 
mesmo mercado relevante? Considerar os critérios de substituição pelo lado da 
demanda e da oferta; 

8. vossa empresa comercializa os subprodutos do abate, fazem a transformação 
industrial ou ambos? Qual o percentual do subproduto é comercializado e qual é 
destinado a transformação industrial? 

9. apresentar as quantidades (em toneladas) comercializadas dos subprodutos do 
abate por subproduto por abatedouro da vossa empresa nos anos de 2007, 2008 e 
2009, separadamente; 

10. apresentar as quantidades (em toneladas) de todos os produtos produzidos 
pela vossa empresa a partir dos subprodutos do abate nos anos de 2007, 2008 e 
2009; 

11. apresentar outras informações que entender pertinentes. 

3. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.° 46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo l, § 4° da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 

WÀ 
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informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equi 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisiçi 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 100  Andar SI 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088; e-mail seae@fazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

o
Atenciosamente, 

7nRICARD(YKALIL ORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

o 

3 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 	09/17/2010 14 
NOME : SEAE/RJ 
FAX : 	051-21-3805-2 
TEL : 	02121-3805-20 
NÚMERO: D000L7N297618 

DIA,HORA 	 09/17 14:12 
NÚMERO DE FAX/NOME 	 08211733213481 
DURAÇÃO 	 00:01:56 
PAGINAS 	 03 
RESULT. 	 OK 
MODO 	 NORMAL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-0 10 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio no 11 128/2010/RJ COGCE/SEAEIMF 
Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Emerson Leonardo Lazaro 
Departamento Jurídico 
FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE S.A. 
Rua Fioravante Rossi, 4000, Bairro Honório Fraga 
29704-700 - Colatina - ES 
Tel.: (27) 3723-3200 	Fax: (27) 3723-3242 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 04/10/2010: 

1. informar a capacidade de abate de gado bovino por unidade de abate da vossa 
empresa (unidades próprias e arrendadas) nos anos de 2007, 2008 e 2009; 

2. apresentar uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para a instalação de um abatedouro de carne bovina, em 
valores (em Reais), quantidades e número de cabeças abatidas; 

3. apresentar uma estimativa do tempo necessário para instalar uma abatedouro de 
carne bovina (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do produto 
para os clientes); 

4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de 
bovinos nos últimos três anos nas unidades da federação onde a sua empresa têm 
abatedouros; 

5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de 
bovinos nos próximos três anos nas unidades da federação onde a sua empresa 
têm abatedouros; 

6. apresentar todos os subprodutos do abate, bem como a transformação industrial 
(produto) de cada um. Apresentar a informação de acordo com o seguinte quadro: 

fl 

EMendonca 



Anexo 2 (0028743)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1924

F12 doOficio 11128/2010/RJ 

Aplicação industrial 
Subproduto 	 (produto) 

Sebo 	 Sabão 

7. Quais das transformações industriais (produtos) podem ser agregadas no 
mesmo mercado relevante? Considerar os critérios de substituição pelo lado da 
demanda e da oferta; 

8. vossa empresa comercializa os subprodutos do abate, fazem a transformação 
industrial ou ambos? Qual o percentual do subproduto é comercializado e qual é 
destinado a transformação industrial? 

9. apresentar as quantidades (em toneladas) comercializadas dos subprodutos do 
abate por subproduto por abatedouro da vossa empresa nos anos de 2007, 2008 e 
2009, separadamente; 

10. apresentar as quantidades (em toneladas) de todos os produtos produzidos 
pela vossa empresa a partir dos subprodutos do abate nos anos de 2007, 2008 e 
2009; 

11. apresentar outras informações que entender pertinentes. 

3. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE 11.046/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo l, § 4° da 
Portaria SEAE no  024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 

2 
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informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equi 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisiç 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 10° Andar SI 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088; e-mail seaefazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

40 	Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenalor-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

3 
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09/17/2 
SEAE/RJ 
051-21-
02121-3 
D000L7N2i /b1 

RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA 
NOME 
FAX 
TEL 
NÚMERO: 

DIA,HORA 	 09/17 11:27 
NÚMERO DE FAX/NOME 	 00212737233242 
DURAÇÃO 	 00:02:00 
PÁGINAS 	 03 
RESULT. 	 OK 
MODO 	 NORMAL 

o 
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Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 

Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 10006/2010 	 Datado Protocolo: 03/11/2 

Dados do Processo 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
lnteressado(a)(s): JBS S/A e Berlin S/A 

Dados do Documento de Encaminhamento 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 27/10/2010 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Barbara Rosenberg 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio nr 11125 e 11508 /2010/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

Distribuição 
Distribuído por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

"Prioridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente - 3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O 1 Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 
01 	O Acompanhar e Controlar 	11 	ó Sugerir Altqmtí(s 	 21 	O Resumir e Trazer Notícias 
02 	• Adotar Providência'Cabíveis 	12 O Preparar rj11t1tá de Resposta 	22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever 	 13 O ResolvençUn Interessado(s) 	23 O Providenciar  
04 O Juntar ao Processo 	 14 O Informar-sé e Trazer Notícias 	24 O Resolver com  
05 O Juntar Antecedentes 	15 O Dar Baixa 	 25 O Devolver para  
06 O Elaborar Nota Técniça 	16 O Dar Parecer 	 26 O Entender-se c  
07 	O Elaborar Relatório/Projeto 	' 	17O Circular 	 27 O Divulgar para  
08 O Informar lnteresado(s) 	18t O 	uivaj-- 	 O Marcar Reun -ao co 
09 O Tomar Ciência 	 19 Õ 	uardaY,L4 	 29  
10 O Examinar 	' 	 20 O 	bsidiaiRejosta 	/ 

4 
Comentários: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

30 De: 

Assinatura: 

09 
-Para: 	D  

- Para: 	- Data: 	II 

Assunto devolvido em: 	/\ 	/ 

Arquivado em:  

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 3/11/2010 
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BM&A ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH &ARAGÀO 

São Paulo, 27 de outubro de 2010. 

A 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
At.: 	Sr. Ricardo Kalil Moraes 

Sr. Elvino de Carvalho Mendonça 
Av. Pres. Antonio Carlos, 375, 100  andar Si, sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

VERSÃO PÚBLICA 

..(,TARA DE ACOMPANHAMENTO ECONOMICO 
NUPN/COGES/GAVIN/8EAE-RJ 

.--.--- 

ibs pbêMsnto ro k- 

"S 

 

quanto u teor de 	 • 	 4 

ei.nsats •IisaI. por .. 

i•..___ ___ 

Ref.: Ofício n° 11125/2010/RJ COGCE/SEAE/MF 
Ofício n° 11508/2010/RJ COGCE/SEAE/MF 
Ato de Concentração n'08012.00807412009-11 

Prezados Senhores, 

Na qualidade de advogados de JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), vimos pela presente 
apresentar, tempestivamente, os seguintes esclarecimentos em resposta ao ofício em 
epígrafe, enviado por esta d. Secretaria em 03 de setembro de 2010. 

Nos termos dos arts. 23, II e 26, II, IV, V, VIII, X e XII da Portaria MJ n° 456/2010 e 
dos arts. 1°, II e 40, II, IV, V, X e XII da Portaria SEAE/MF n° 46/2006, a JBS solicita 	/ 
que seja concedido tratamento confidencial às informações abaixo destacadas em ci za, 
uma vez que tratam de informações sobre vendas, capacidade e segredos de negócio. 
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1. 	Informar a capacidade de abate de gado bovino de todas as unidades de 
abate próprias da JBS por unidade de abate nos anos de 2007, 2008 e 2009; 

(*) Plantas anteriormente pertencentes à Bertin S.A. ("iin") 

2. Apresentar uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário)para a instalação de um abatedouro de carne 
bovina, em valores (em Reais), quantidades e números de cabeças abatidas; 

A JBS não dispõe atualmente de estudos a respeito de tal questão que lhes permitam 
responder à presente questão neste momento. 

3. Apresentar uma estimativa do tempo necessário para instalar um 
abatedouro de carne bovina (incluindo desde a fase de projeto até a 
disponibilização do produto para os clientes); 

v 

O tempo estimado para a construção de um abatedouro, com base na ex eriênc d 
construção de duas plantas em 2009 pela Bertin, é de 1 ano e meio a 2 anos. 



Anexo 2 (0028743)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1930

BM&AIADVOGADOS 	 (Ji 
BARBOSA, MUSSNICH&ARAGÃO 

4. 	Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de 
bovinos nos últimos três anos nas unidades da federação onde as 
Requerentes têm abatedouros; 

Crescimento do Crescimento do 
UF Abate Bovino 2008 Abate Bovino 2009 

RO -10,4% 5,8% 

AC 1,9% 6,4% 

PA 0,7% 4,8% 

RN -1,7% 3,7% 

BA 3,7% 2,2% 

MG -3,5% -2,2% 

SP -11,8% -7,4% 

PR -3,3% -2,5% 

MS -22,0% 3,4% 

MT -5,5% 6,2% 

GO -9,7% -0,7% 

Fonte: Anualpec 2009 

A Requerente entende oportuno esclarecer que a base de dados utilizada para a 
estimativa acima é anual e que informações relacionadas a 2010 não estão disponíveis, 
razão pela qual se apresentam a seguir os dados de 2008 e 2009 apenas. A Requerente 
coloca-se à disposição para apresentar informações sobre as taxas de crescimento em 
2010 tão logo sejam disponibilizadas. 

Quanto à interpretação dos dados, é importante destacar que, nos anos de 2005 e 2006, 
houve uma queda significativa nos preços do gado, o que incentivou o abate de matrizes 
(fêmeas) por parte de criadores. Essa tendência gerou prejuízos para a produção de 
bezerros, o que resultou em menor disponibilidade de bois nos anos subsequentes. 
Destaca-se, em qualquer hipótese, que não se trata de uma tendência de diminuição do 
mercado e que as taxas de crescimento negativas no passado não são indicativo da 
performance futura desse segmento de mercado. 

S. 	Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de 
bovinos nos próximos três anos nas unidades da federação onde as 
Requerentes têm abatedouros; 

A JBS não possui, neste momento, estudos a respeito de tal questão. Em qualquer 
hipótese, a JBS está envidando seus melhores esforços para tentar obter alguma 
estimativa que reflita minimamente a realidade e as expectativas desse mercado para os 
próximos anos. Dessa forma, se e quando tal estimativa estiver disponível, será 
imediatamente entregue a esta d. Secretaria. 

6. 	Apresentar todos os subprodutos do abate, bem como a transformação 
industrial (produto) de cada um. Apresentar a informação de acordo com o 
seguinte quadro; 

A JBS apresenta a seguir uma lista dos subprodutos do abate de acordo com a sua 
classificação interna. A JBS esclarece que cada um dos produtos listados pode ser 
utilizado em uma ampla gama de processos industriais de transformação e que não é 
viável a elaboração de uma lista exaustiva das possíveis transformações a que esse 
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insumos podem ser submetidos. De qualquer forma, em linha com a sua clara intenção 
de cooperar com as autoridades para a instrução do presente Ato de Concentração, a 
JBS apresenta a seguir uma lista exemplificativa das aplicações industriais dos 
subprodutos do abate bovino. 

Subproduto Aplicação industrial 
Bílis A bílis é usada na indústria química e de bebidas e na indústria 

farmacêutica, com a utilização dos sais biliares na composição de 
remédios digestivos, reagentes para pesquisas e pomadas para 
contusões. 

Cascos e Chifres Os cascos e chifres são usados em artesanato, na formação de 
madrepérola e pérolas artificiais. O produto da moagem entra na 
composição do pó de extintor de incêndios, o óleo entra na 
composição dos óleos da indústria aeronáutica como aditivo no 
lubrificante dos aviões. 

Crinas Produção de escovas de enceradeira, escovas para armas de fogo, 
escovas para lavagem de garrafas, vassoura de pelo e brocha de 
pintor. Também são usados em luvas de boxe, poétrix (joias e 
próteses). 	Além disto, são 	usados nos filtros de ar e óleo 
combustível dos carros. 

Farinha Usada na fabricação de rações para cães e gatos. 
Mucosa do Abomaso A mucosa do estômago é usada na indústria de laticínios para a 

fabricação de coalho. Outras mucosas e glândulas são usadas na 
indústria farmacêutica, fornecendo diversas substâncias como 
insulina, hormônios de reprodução, enzimas digestivas, outros 
compostos enzimáticos, histamina, heparina, imunoestimulantes, 
glucagon, 	oxitocina, 	somatotrafina 	bovina 	(hormônio 	do 
crescimento), 	neurotransmissores, 	tiroxina 	(hormônio 	da 
tireóide), cerebrosídeos etc, sendo estas substâncias usadas na 
fabricação de medicamentos para uso humano. 

Sebo O sebo produzido tem utilização na indústria química, nos 
curtumes, 	nas 	indústrias de sabão, de cosméticos, 	indústria 
alimentícia, 	de 	tintas, 	de 	explosivos, 	indústria 	farmacêutica, 
indústria de pneus, de lápis, fábrica de velas, etc. 

Sangue Fetal Soro para vacinas. 
Barrigada Sabão. 
Gordura Sabão, biodiesel. 
Osso Usada na fabricação de rações para cães e gatos e gelatinas. 
Sangue Soro para vacinas. 
Rumem LUsado como adubo orgânico e na produção de biogás. 
Pelo de Orelha 1 Pincéis. 

7. 	Quais das transformações industriais (produtos) podem ser agregadas no 
mesmo mercado relevante? Considerar os critérios de substituição pelo lado 
da demanda e da oferta. 

A JBS respeitosamente reitera que os subprodutos do abate podem ser utilizados para 
uma ampla gama de processos industriais e que não seria viável elaborar um rol 
exaustivo das aplicações a que tais produtos se destinam. Em qualquer hipótese, esses 
produtos exigem transformação industrial posterior e não têm aplicabilidade direta para 
o consumidor final. A transformação desses produtos nos mercados downstream não 
deve ser considerada como parte de um mesmo mercado relevante, e sim como 
mercados verticalmente relacionad s que utilizam os subprodutos do abate como 
insumos (principais ou não) 



Anexo 2 (0028743)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1932

' 
BM&AIADVOGADOS 	

5/ 
(Fls.11i 

BARBOSA, MUSSNICII 
VERSÃO PÚBLICA 

No que diz respeito a esse ponto, a Requerente reitera, em linha com os esclarecimentos 
prestados na notificação inicial, que há concentração horizontal decorrente da 
presente operação na oferta de subprodutos do abate. Contudo, tendo em vista que 
se trata de uma indústria de proporções fixas, e que os concorrentes da Requerente têm 
atuação em moldes semelhantes, a Requerente entende que, em linha com os 
esclarecimentos já apresentados sobre o mercado de abate bovino como um todo no 
âmbito nacional, não há que se falar em possibilidade de exercício de poder de mercado 
por parte da JBS, na medida em que sua participação no mercado nacional de abate 
bovino como um todo (e, consequentemente, na oferta de subprodutos correlatos) é 
suficientemente baixa para afastar qualquer preocupação de natureza competitiva. Tal 
como mencionado na notificação inicial, ainda que se possa considerar que o mercado 
de abate bovino é regional, essa mesma dimensão claramente não se aplica para os 
subprodutos, sendo certo que as atividades das partes em âmbito nacional são a melhor 
proxy para a análise desse subsegmento. 

8. As Requerentes comercializam o subproduto do abate, fazem a 
transformação industrial ou ambos? Qual o percentual do subproduto é 
comercializado e qual é destinado a transformação industrial? 

A JBS esclarece que o grupo J&F integra alguns processos de transformação industrial; 
contudo, conforme esclarecido acima, há uma série de outras aplicações para os 
subprodutos do abate nas quais a JBS (ou qualquer entidade do grupo J&F) não atuam. 

Em função da inviabilidade de apresentar um rol exaustivo dessas aplicações, a JBS 
apresenta a seguir uma lista das aplicações industriais dos subprodutos do abate 
verticalmente integradas especificamente no grupo J&F: 

Subproduto Aplicação 
sobre oferta total JBS + 

Bertin 
 1 	2008 	2009 

Sebo Higiene e Limpeza, sabonetes e saboaria 

iroporção 

JBS; Uso em caldeiras para queima; óleos 
químicos 	(JBS 	S.A.); 	Fabricação 	de 
produtos 	de 	higiene 	e 	limpeza 	(Flora 
Produtos de Higiene e Limpeza S.A.) 

9. Apresentar as quantidades (em toneladas) de todos os produtos gerados a 
partir dos subprodutos do abate nos anos de 2007, 2008 e 2009 por 
requerente; 
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. 	10. 	Apresentar outras informações que entender pertinentes. 

Não há. 

* 

Em razão de todo o exposto, a JBS reitera sua confiança no sentido de que a operação 
sob análise não suscita nenhuma preocupação de natureza competitiva e, nesse sentido, 
requer seja prontamente emitido por esta d. Secretaria parecer pela aprovação irrestrita 
do presente Ato de Concentração. De qualquer modo, a JBS permanece à disposição 
para fornecer qualquer outros esclarecimentos adicionais que as autoridades julguem 
necessário para a presente análise. 

o 

/arcos A. 	ostofk 
OAB/SP n°  156.832 	 1  OAB/SP n° 257.037 
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Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Líttera: 07465/2010 	 1 Data do Protocolo: 27/09/ 

Dados do Processo 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-1 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado(a)(s): JBS S/A e Bertin S/A 

: 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 20/09/2010 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Barbara Rosenberg 
Resumo: Trata-se de dilação de prazo até dia 03/11/2010 (oficio 11125/2010) 
Caráter do documento: Público 

. 	 , 	 o 
Dístribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

i*Ióëidâde 
O Extremamente Urgente - 1 dia O 1 Urgente —3 dias 10 1 Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O 1 Tramitação Ordinária - 30 dias 

01 O Acompanhar e( 
02 S Adotar Providêr 
03 O Criticar e Rever 
04 O Juntar ao Proce 
05 O Juntar Anteced 
06 O Elaborar Notas 
07 O Elaborar Relató 
08 O Informar,  interb 
09 O Tomar Ciênci 
10 O Examinar 

itrp 	I1 
Providências 

Sugerir Alt tttqas 21 O Resumir e Trazer Notícias 
Cabíveis 12 Preparar Mji1tite Resposta 22 Falar-me 

13 	cb Resolve 	i71nressado(s) 23 O Providenciar  
14 Ó Informar-Wê Trazer Notíçias 24 O Resolver com  
15 O Dar Baixa 25 O Dftvolv 	p 	a 

11 16 O Dar Parecer 26 O Ente nd r-se 	m  
MrOj,eto IM 179 Circular 2 O Divulga para  

cio(s) 	f 18 
,19 

1?81 O Marcar 	eunião om 

20 
Ssidi4iReDa 

O  

Comentários: 

Assinatura: 

Seqüê 	dos Próximos Despachos: 

la ; - Para: j 

30  De: 	- Para:  - Data: 	II 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em:  

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 27/9/2010 
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01121795322 	 Para:+55 02121 38052098 P.1 

BM&A Í:! ADVOGADOS 

SET-24-2010 16:19 De:BMÃ 

BAR30SA. MUSSNLCH & ARAGÀ() 

São Paulo. 20 de setembro de 2010. 

A 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
At.: Sr. Ricardo Kalil Montes 

Sr. Elvino de Carvalho Mendonça 
Av. Presidente Antônio Carlos, 375, 10 andar, saia 1029 
20020-010 - Rio de Janciro - RJ 

Ref.: Oficio 11125/2'OIOÍRJ COCGE/SEAEIMF - Pedido de Dilação de Prazo 
Ato de Concentração 08012.008074/2009-11 

o 
	

Prezados Senhores, 

Na qualidade de advogados da JBS S.A.., vimos, ad cautelam apenas, requerer a dilação 

do prazo para apresentação de resposta ao Oficio cm referência até o dia 03/11/2010, 

tendo em vista o volume de informações solicitadas, bem como o grau de dificuldade 

associado à sua obtenção. 

Atenciosamente, 

Gab1a Ribeiro Nolasco 
ONB/SPxf 198.189 

fl 

1 LQ HORIZONTE 8lMiiLIA RIO DE JANEII%O AO PAULO 

I, iI2i . I 	W1, 1,31 	F Ad AIrr. 	 S2 A 	JI 	f'U 

1 	7e, 7 	."7. 	71:t, 7 -I'. .g 	•.?IJQ71 .r*J I4S . 	O Al' 1 

e 	II 	I'yi.'Lq).) • 'C.I MM-- -;(W? 57 21 i1I7.e_ee. ., II 7I7.4IeJU 

• 31 	j; • . 	+1 	4)15 	) 	5 4 	55 21 2362$.e434i t • 15 11 2110.7 
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4 
1 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Compmt/Littera: 09431/2010 	 1 Data do Protocolo: 28/0 ffi 	1. 	1 

DadosdoProcesso1 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.00807412009- 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data: Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO  ANIMAL\99. Diversos 
Interessado(a)(s): JBS S/A e Bertin S/A 

Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 20/09/2010 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Gabriela Ribeiro Nolasco 
Resumo: Trata-se de dilação de prazo até dia 03/11/2010 (oficio 11125/2010) 
Caráter do documento: Público 

DÁSÏI'14UJÇãQ V 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 

Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

O Extremamente Urgente - 1 dia 1 O 1 Urgente - 3 dias 10 1 Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias 10 1 Tramitação Ordinária —30 dias 

01 O Acompanhar et 
02 • Adotar Providêr 
03 O Criticar e Rever 
04 O Juntar ao Proce 
05 O Juntar Anteced 
06 O Elaborar Nota 
07 O Elaborar Rela 
08 O Informar lntere 
09 O Tomar Ciênci 
10 O Examinar 

Comentários: 

1 	Providências 
Q Sugerir  AltnJts 	 21 O Resumir e Trazer Notícias 

eis 12 	Preparar FZIta ie Resposta 22 O Falar-me 
13 D ResoIveuf1nTêressado(s) 23 O Providenciar  

Ji4 O Informar-ée e Trazer Notícias 24 O Resolver co  
15 O Dar Baixa 	 .25 .0 Devolver  
16 O Dar Parecer 	 26 	Entander-s com  
17 	Circular 	 O Divulgar pa ião com 

4 	jRe1a 
p 	

Marr Reu \\ 

 LZIM  

Ç : \ 

o Assinatura: 

Seqüência dos Próximos Despachos:LL 
	

1 	 O SPO 

20  De: 	- Para:  

3° De: 	- Para: 	- Data: _.__/................/ 	c o  C 	 7 

Assunto devolvido em: 	/ 

Arquivado em: 	 / 

Assinatura:  

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 28/9/2010 
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BM 	ADVOGADOS 

BARBOSA. MUSSNICH & ARAGÃO 

São Paulo, 20 de setembro de 2010. 

A 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
At.: Sr. Ricardo Kalil Moraes 

Sr. Elvino de Carvalho Mendonça 
Av. Presidente Antônio Carlos, 375, 10° andar, sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

Ref.: Oficio 11125/2010/RJ COCGE/SEAEIMF - Pedido de Dilação de Prazo 
Ato de Concentração 08012.008074/2009-11 

o Prezados Senhores, 

Na qualidade de advogados da JBS S.A., vimos, ad cautelam apenas, requerer a dilação 

do prazo para apresentação de resposta ao Ofício em referência até o dia 03/11/2010, 

tendo em vista o volume de informações solicitadas, bem como o grau de dificuldade 

associado à sua obtenção. 

Atenciosamente, 

NN 
Gab4p1a Ribeiro Nolasco 

ONB/SPri' 198.189 

TAT NAMENTO E130140M10 

NU!4IN/COGEr$I 8iN/8EAJ o 
't.,urn.nt. 	 L 

BELO HORIZONTE BRASkIA RIO 96 JANEIRO SÃO PAULO 

Rua Sergipe, 925- R andar Setor CorrrercrI Sul, 00 1,51.8, Av. Alnriranle Barroso, 52 Av. Pres. Juscelino Kubrsehek, 

Siruassi 1 31)130-171) n" 30- 7' andar 	70397-900 31" andar 12003 1 -000  455- 10- andar 100543-011 
1. -o 55:11 3326-9200 1. * 5561 3218-0300 1.0 5521 3824-5800 1.055 11 2179-4600 

8,05531 3320-9250 8, o 55 b 	3218-0315 5521 2262-5536 8. +55 11 2170-4597 

mente 	. Cora quaiaquer direito* ou 

• f t.e, d40 I.cum.nte qff l.v.rÉ w 

iuiØ p1' iSti SeGr~i& 
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Relatório de confirrriaço de mensagem 
	

ST-24-2010 16:20 SEX 	( `_ ­_ ` 

Xerox WorkCeritre 4118 Series 
Nome dispositivo 	: EMA 	- 
Número de série 	: YHT192904...... 
Número do fax 	: 01121795322 

Nome/número 
Pág. 
Hor início 
Tempo decorrido 
Modo 
Resultados 

+55 02121 38052088 
1 
sET-24-2010 16:19 SEX 
O0'34" 
PDR G3 

OK 

o 
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o 

10. 

W 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Memorando n2  06311/201 0/RJ COGCE/SEAE/MF 
Em 24 de novembro de 2010. 

Ao Protocolo 

Assunto: Pedido de Vista. 

ui 	1. 	Encaminho, em anexo, para providências, pedido de vista dos autos do Ato de 
Concentração no 08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A, 
formulado pelo representante legal da JBS. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
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1 . 
J 	 / 

B_M&AJ ADVOGADOS 

BARBOSA, MIJSSN!CH & ÁRAG\O 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR COORDENADOR GERAL DE CONTROLE DE 

ESTRUTURAS DE MERCADO DA SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO 

ECONÔMICO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA — COGCE/SEAE/MF 

uc(J*TARIA Ofr;  

o t f..,*s*t• NllbId 	 , , J 	— 
-- 

a 	.ç.,.1$. 1- 

O p@~OW  pØ..hNslk III ,!t 	lqIf 1k.it'. • 
a.$i ao ow Is Óc.n.*t. . Ib.i 

z 

Ato de Concentração 0  08012.008074/2009-11 

JBS S.A. ("JBS"), sociedade já qualificada nos autos do Ato de Concentração em 

epígrafe, vem, por seu advogado abaixo assinado, requerer seja concedida - em caráter 

de urgência - vista dos autos públicos e confidenciais do processo em epígrafe para a 

obtenção de cópias reprográficas, em data e horário a serem estipulados por V.Sas. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

14 	 Brasília, 21 de outubro de 2010. 

7 t 
/ Mar 	 Jú cos A.T. Expost'nior 

OAB/SP n° 257.037 

BELO 110AIZONTE RRA'.ILIA RW DE JANEIRO SÃO PAULO 
O., 	. 	IJC - 	J'941 ltl)l 	,'l 	.* 	.,l'.11ll 	91 	EA,M...:..,,. e •lJ.. 	.11 P.c., 	I9 	.1, 1:, 

1 	'jI. 	q$) 1. 	',41l/,/1ll,.J , 	'•l,l 	:k. 	t'lW 

• '.' 	' 	2/ _.',l*/'l.l'. 1 	,''l 	1, .', 	/1 	II 
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7) 	Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 10483/2010 	 1 Data do Protocolo: 07/ 

Dados do Processo 
Processo: Ato de Concentração 1 Número: 08012.008074/20 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\.ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
lnteressado(a)(s): JBS S/A e Bertin 5/A 

Dados do Documento de Encaminhamento 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 03/12/2010 
Procedência: Marfrig Alimentos S/A 
Subscrito por: Marcos Helene 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio rir 12247/2010/ -COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

01sfribulço 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

Prioridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e Controlar 11 	O Sugerir AItq9as 21 O 
02 • Adotar Providências Cabíveis '12 O Preparar Fptaie Resposta 22 O 
03 O Criticar e Rever 13 ResoIvp Interessado(s) 23 O 
04 O Juntar ao Processo 14 O Informar-se e Trazer Notícias 24 O 
05 O Juntar Antecedntes 15 O Dar Baixa 25 O 
06 O Elaborar Nota Técnica 16 O Dar Parecer 26 O 
07 O Elaborar Relatório/Projeto r 17,0 Circular 7 O 
08 O Informar Intersédo(s) 	1 18 0 ZAÇMqú1V4P-1 f2 	O 
09 O Tomar Ciência 19 	c  Auardar;  , 2O 
10 O Examinar 20p sidiResta 	Ç\ / 

Comentários: 

Resumir e Trazer Notícias 
Falar-me 
Providenciar 
Resolver com  
Devolver para  
Entender-se com  
Divulgar para  
Marcar Reunião com 

9 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

3° De: 

Assinatura: 

-Para: 	 pata,  ÁJ-7" 

- Para:___________________ 
- 

Assito'olvido en 	
/ 	

/ 	/ 

Arquivado em: 	 / 	/ 

Assinatura: 	/ 

Cadastrado por Jêcer da Silva Amaral em 7/12/2010 
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QKTARIA DE AOMPANHAe. 
 . NUPiN/CEpN/sE7 	

/ 	 (Fis .2!2!L.. Di..n$ em W~ em 	 MRFUI6 
Emp,.si 	GROUP 

____ 	
VERSÃO PÚBLICA 

O rss*s 	 a$i isi:*  4IiSQISf direito* 

1iØ•i quam ii t..r Ii 	M 
	 São Paulo - SP, 03 de Dezembro de 2010. u9$srlI, s 	.. 

Secretaria de Acom(nhamento Econômico - SEAE 
Coordenadoria Geal do Controle de Estruturas de Mercado 
Av. Presidente A,píonio Carlos, 375— 10° andar— sala 1029— CEP: 20020-010 - Rio de Janeiro 
-RJ 	/ 

A/C - Sr. Elvino de Carvalho Mendonça 

Referente: Oficio n°. 12247/2010/RJ COGCE/SEAEÍMF 

Em resposta ao Ofício em referência e, no intuito de auxiliar esta D. Secretaria quanto a 
elaboração do r. parecer, vimos por meio deste informar o que se segue: 

1- Informe a capacidade de abate de gado bovino por unidade de abate da vossa 
empresa (unidades próprias e arrendadas) nos anos de 2007, 2008 e 2009. 

UnidadesPróprias 

Localidade 	 Capacidade de abate diária 
200720082009 

UnidadesArrendadas 

Localidade 	 Capacidade de abate diária 
200720082009 

Página 1 de 4 

/ 
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VERSÃO PÚBLICA 

2- Apresente uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para a instalação de um abatedouro de carne bovina, em 
valores (em Reais), quantidades e número de cabeças abatidas. 

3- Apresente uma estimativa do tempo necessário para instalar um abatedouro de 
carne bovina (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do produto 
para os clientes). 

4- Informe as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de bovinos 
nos últimos três anos nas unidades da federação onde sua empresa tem 
abatedouros. 

5- Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de bovinos 
nos próximos três anos nas unidades da federação onde a sua empresa tem 
abatedouros. 

6- Apresente todos os subprodutos do abate, bem como a transformação industrial 
(produto) de cada um. Apresente a informação de acordo com o seguinte quadro: 

Página 2 de 4 

/ 
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MARFRK. 
GROUP 

VERSÃO PÚBLICA 

Com relação à questão ora formulada, entendemos que há três subprodutos do abate que 
merecem relevância. 
São eles: sebo, couro e tripas. 

Subproduto 	 Anlicacão industrial (nrodutos 

Sebo 	 Sabão 
Couro 	 Couro acabado em indústrias 

automobilísticas, vestuário etc. 
Tripas 	 Produtos embutidos (salsicha, por 

exemplo) 

Obviamente, a carne "in natura" é o principal subproduto do abate e que está 
enquadrada no mercado relevante de carnes in natura, que é geograficamente nacional, 
assim como o mercado relevante de abate, que também deveria ser considerado como 
geograficamente nacional, pois os subprodutos e produtos originários do abate são 
comercializados em todo o território, bem como exportados. 

7- Quais das transformações industriais (produtos) podem ser agregadas no mesmo 
mercado relevante? Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e 
da oferta. 

Muito embora os subprodutos e produtos tenham origem da mesma matéria-prima 
primária ("boi"), entendemos que os produtos (transformados industrialmente) não 
podem ser substituídos nem pelo lado da demanda e nem pelo lado da oferta. 

Os processos de industrialização destes três subprodutos mencionados são diferentes. 

8- A vossa empresa comercializava os subprodutos do abate, fazem a transformação 
industrial ou ambos? Qual o percentual do subproduto é comercializado e qual é 
destinado à transformação industrial? 

Página 3 de 4 

/ 
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VERSÃO PÚBLICA 

9- Apresente as quantidades (em toneladas) comercializadas dos subprodutos do 
abate por subproduto por abatedouro da vossa empresa nos anos de 2007, 2008 e 
2009, separadamente. 

Anexamos os demonstrativos de produção e vendas do Grupo Marfrig nos anos de 2007 
a 2009 para os três subprodutos ora mencionados. (CONFIDENCIAL) 

10- Apresente as quantidades (em toneladas) de todos os produtos produzidos por 
vossa empresa a partir dos subprodutos do abate nos anos de 2007, 2008 e 2009. 

Anexamos os demonstrativos de produção e vendas do Grupo Marfrig nos anos de 2007 
a 2009 para os três subprodutos ora mencionados. (CONFIDENCIAL) 

11- Apresente outras informações que julgar pertinente. 

Não há. 

Por favor, nos remeta o anexo protocolo ao seguinte endereço: 

MARFRIG ALIMENTOS S.A 
At. Departamento Jurídico 
Av. Chedid Jafet, n°. 222, 5° andar, Bloco "A", Vila Olímpia 
CEP: 04551-065 - São Paulo - SP 

Cordialmente, 

os Helei 	uter 
OAB/ 	.° 234.783 

arfrig Alimentos S/A 
Fone/Fax: (11) 3728-8600 Ramal 8617 
Email: marcos.szauten2imarfrig.com.br  

Página 4 de 4 
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01 O Acompanhar 	Contrai 
02 • Adotar Providências C 
03 O Criticar e Rever, 
04 O Juntar ao Proce so 
05 O Juntar Antecedøfltes 
06 O Elaborar Nota Técnica 
07 O Elaborar Relatôri&Jo 
08 O Informar lnterpsado( 
09 O Tomar Ciência 
10 O Examinar 

Comentários: 

s 
Assinatura: 

-Para: 	 -pata , 
Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

o 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 07920/2010 	 1 Data do Protocolo: 2011k2/201 0 

Dàdos doProcosso 
Processo: Ato de Concentração 1 Número: 08012.008074/2009- 1 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÉNCIA\.ATO DE CONCENTRAÇAO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
lnteressado(a)(s): JBS S/A e Bertin SIA 

Dados do Documento, de Encaminhamento 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 20/12/2010 
Procedência: FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE S.A. 
Subscrito por: Emerson Leonardo Lazaro 
Resumo: Trata-se de dilação de prazo de 10 dias (oficio 12724/2010) 
Caráter do documento: Público 

Distribuição 
Distribuído por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

Prioridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia 1 O 1 Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias 10 1 Tramitação Ordinária —30 dias 

11 
ri JJvju,Rda 

Sugerir Altas 21 O Resumir e Trazer Notícias 
12 	t Preparar JrfiJtaUe Resposta 22 O Falar-me 
13 9 Resolve 	'Tífressado(s) 23 O Providenciar  

—1' O 
 

Informar-s&e Trazer Notícias 24 O Resolver com  
15 O Dar Baixa 25 Q Devolver para  
16 O Dar Parecer 26 O Entender-se com  
17 

4 	18 
Circular O 

/2 1 O 
Divulgar para  
Marcr Reunião com 

199 uard$ 	L_ 	R) 	/%O 
O / J 	20 fa ir 

L  	 / » 

30  De: 	 - Para: 	- Data: 	II 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em: 	 / 	/ 

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 20/12/2010 
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DE : FRISA 	 FAX : 27 3723 3242 	 20 DEZ. 20113 09:06 Pág.1 

I  

FRISA 1'RIGORIPIC0 RIO DOCE SIA 

Colatina-ES, 20 de Dezembro de 2010. 

Ao 

MINISTÉRIO DA FAZINDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
Av. Presidente Antônio Carlos, 375,100 andar, sala 1029 
CEP:20.020-010 - Rio de Janejz-o.RJ 

Ref.: Oficio no  12724120101RJ COGCEISEAE/MF 
Ato de Concentração* n° 08012,008074/2009-11 - JBS SIA e Bertim S/A 

• ATT.: Sr. EIvino de Carvalho Mendonça 

Frisa Frigorífico Rio Doce SIA empresa estabelecida à Rua Fioravante 
Rossi, 4000, Bairro Honório Fraga, Colatina-ES, inscrita no CNN sob n27.497.684/0001-35, vem com 
referencia ao Oficio n° 12724t20101RJ COGCE/SEAE/MF, solicitar desta Secretaria a prorrogação cio 
prazo de resposta do referido Oficio por 10 (dez) dias a contar da data de hoje, em virtude de que não foi 
possível ainda reunir todas as informações necessárias para atender a solicitação. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

• F&ES/A 
Emerson Leonardo Lazaro / Walter Sossai 

Procuradores 

FSA ÇNGO€JFRO RX fJOE $A 

IIA1I Rui FIw 	* 40Q0. 	 Q?D44W Td: 	 c27)372-342 nut Mr4a4n.br 

FIJAL ..R.1 Rua U Gd& se. 	 —C 	&flO-ITlL 	 ri nee Macem Lx 

FIiAL—na
.  .Av. iriit. OO. áa I.. MS ae—C.p: 39.IiO-O—Td: ( 	141P—F Q3)I-3— -mill: M,ananLxaaocm.br 
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MINISTÉRIo DA FAZENDA  
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-0 10 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 06154/201 1/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2011. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Departmento Jurídico 
Independência S.A. 
Av. Luiz Alli Fayrdin, 680 
07760-000 - Cajamar - SP 
Tel.: (11) 4447-7000 	Fax: (II) 4447-7036 

0 
Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2 08012.008074/2009-11, de interesse da(s) empresa(s) JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 14/02/2011: 

Perguntas relacionadas ao mercado de abate de bovinos 

1. Informe a capacidade de abate de gado bovino por unidade de abate da vossa empresa 
(unidades próprias e arrendadas) nos anos de 2007, 2008 e 2009. 

2. Apresente uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do investimento 
necessário) para a instalação de um abatedouro de carne bovina, em valores (em Reais), 
quantidades e número de cabeças abatidas. 

3. Apresente uma estimativa do tempo necessário para instalar uma abatedouro de carne 
bovina (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do produto para os 
clientes). 

4. Informe as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de bovinos nos 
últimos três anos nas unidades da federação onde a sua empresa têm abatedouros. 

5. Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de bovinos nos 
próximos três anos nas unidades da federação onde a sua empresa têm abatedouros. 

EMendonca 
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Perguntas relacionadas ao mercado de carne bovina in natura 
FIs. 

 

 

1. apresentar as etapas de distribuição de carne bovina in natura 
abatedouro/frigorífico até as grandes redes de distribuição (sup 
hipermercados etc); 

 

esae o 
ercados, 

2. apresentar uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do investimento 
necessário) para construir uma rede de distribuição de carne bovina in natura em valores 
(em Reais) e quantidades, separadamente; 

3. apresentar uma estimativa do tempo necessário para construir uma rede de distribuição de 
carne bovina in natura (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do 
produto para os clientes); 

4. assinalar a evolução da capacidade instalada da vossa empresa no mercado relevante de carne 
bovina in natura nos últimos 5 anos. Indique, da mesma maneira, a porcentagem utilizada dessa 
capacidade instalada e as projeções de uso para o futuro. Apresentar as informações de acordo 
com o seguinte quadro: 

Ano Produto (s) 

Capacidade instalada 

Quantidade 
(Kg, ton, etc) 

Ociosidade (%) 

5. apresentar outras informações que considerar pertinentes. 

3. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE 11.046/2006,  de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo l, § 4° da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 

2 
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Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estrutu 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 100  Andar Si 1029 - CEP. 20020-010 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088, e-mail seaefazenda.gov.br.  

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

e 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 01/14/2011 l~1411.1

FAX 	: 2138O52@8S 
NOME : GEREN  

TEL 	: 0213805306I  
NúMERO: DO0L7N297611 

DIA,HORA 	 1/14 13:46 
NÚMERO DE FAX/NOME 	 00211144477036 
DURAÇÃO 
PAGINAS 	 03 
RESULT. 	 OK 
MODO 	 NORMAL 

e 



Anexo 2 (0028743)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1952

21 O Resumir e Trazer Notícias 
22 O Falar-me 
23 O Providenciar___________ 
24 O 
25 O Dóvolv
26 O 

Resolv

Neuniao co

Entend 
27 O Divulga 

O Marcar 
29O 

r 
	

o 
4. 

1 

Lá,11-Dr~ 
Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 

Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 10655/2010 	 Data do Protocolo: 22/1 

Dados do Processo 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009 1 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇAO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado (a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 

Dados do Docufliono de Encaminhamento 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 08/12/2010 
Procedência: Minerva S/A 
Subscrito por: Fernando Galidi de Queiroz 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio rir 12723 /2010/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

Distribuído por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

Prioridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia O 1Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O 1 Tramitação Ordinária —30 dias 

Proy/dênclas 
01 O Acompanhar e Controtr 11 O Sugerir Alt 
02 • Adotar Providências Cabíveis 12 0 Prepararjlnutae Resposta 
03 O Criticar e Rever , IS O ResolveiiDVhfèressado(s) 
04 O Juntar ao ProcQgso 14 ô Informar-só à Trazer Notícias 
05 O Juntar Antecedntes 15 O Dar Baixa 
06 O Elaborar Nota técnica 16 O Dar Parecer 
07 O Elaborar Relatório/Projeto íi 17.,,<) Circular 
08 O Informar lnterpsado(s) 

Examinar 	. 
18 'P úlvr- 	; 

09 O Tomar Ciência 19 Auard*' 	1 -' 
10 O 20$ spo 

Li 
'...VIIIV1ILUfIV 	

* 

Assinatura: 

Rt 
Seqüência dos Próximos Despachos: 	

- Para: 	i 	 %

01 

30 De: 	- Para: 	- Data: _j............j________ 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em:  

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 22/12/2010 
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Barretos/SP, 08 de dezembro- d 291 
RTAR DE ÃC0MPÃNHAMNT0 CNOMM 

NUPIN/QOE83AR%NIA 

Referente oficio. n. 12723120101 RJ COGCE/Sl  
Ato de Concentração n. 08012.008074/2009-11 

Ilustríssimo Senhor 
• Ricardo Kalil Moraes 

DD. Coordenadora-Geral de Controle de Estruturas 

- 
O .s,M. V~Menta IS pr* 	$SP dSS 

t. tear 
• sew*ats sNUs pw s 

Ministério dada Fazenda 	 V 

Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de 
Estruturas de Mercado. 
Avenida Presidente Antonio Carlos, n. 375 - 100  andar - sala 1029. 
CEP: 20020-010 	Rio de Janeiro -'RJ 
Tel.: (21) 3805-2088 

"VERSAO NÃO CONFIDENCIAL" 

41 

Em atenção ao oficio em epigrafe, referente ao questionamento acerca dos interesses 
das empresas JBS S/A e Bertin S/A, esclarecemos o seguinte: 

Apresentar as etapas de distribuição de carne bovina in natura desde o 
abatedouro/frigorífico até as grandes redes de distribuição (supermercados, 
hipermercados etc.); 
R: Abaixo apresentamos as etapas do processo desde o abate até a 
comercialização do produto final: 

• Descrição das etapas de processo - Carne Resfriada Com Osso (Abate) 

Os animais chegam aos currais da indústria em veículos destinados para 
esse fim e dimensionados conforme a quantidade de animais a ser 
transportada. Acompanhados da GTA (Guia de Trânsito de Animais), ficha de 
criação, com as informações dos medicamentos aplicados na fazenda, e demais 
documentos que se fizerem necessários conforme programas de Boas Práticas 
de Fabricação de manejo' e de Rastreabilidade da empresa. Ao che 
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animais são transportados para currai 
	

chegada, 	 separa 
quanto à procedência e proprietários. 

Depois de instalados, são realizadas inspeções que consistem em exames 
visuais realizados por veterinário credenciado pelo SIF (Serviço de Inspeção 
Federal), que avaliam o estado de saúde dos animais e verificam a 
documentação e o comprovante de vacinação contra aftosa. 

Após o desembarque dos animais, as carrocerias dos veículos são lavadas 
com água corrente e sanitizadas com solução de hidróxido de sódio a 2% 
(Pluron 327 AS). 

Os animais aptos para abate são encaminhados para os currais de 
permanência. Os currais são mantidos limpos, secos e com água disponível. 
Sempre que esvaziados são lavados e higienizados com solução de hidróxido 
de sódio a x% e a água do bebedouro é trocada. Respeita-se o descanso dos 
animais de 12 a 24 horas. Este repouso é necessário para reposição do 
glicogênio muscular consumido pelo gado durante o embarque, transporte e 
desembarque, objetivando a acidificação da carne resultando numa extensão 
do prazo de vida comercial. 

Durante o percurso para o abate (rampa) os animais recebem banho de 
aspersão, para redução da flora microbiana presente no couro, além da redução 
do stress, através de pisos antiderrapantes. A rampa possui afunilamento e 
comportas que dão acesso à seringa, dotada do Box de atordoamento, onde os 
animais serão insensibilizados, com auxílio de pistola pneumática de ar 
comprimido, disparada na região central do crânio, através de dispositivo que 
entra e sai da cabeça causando a contusão cerebral. 

Devido à lesão encefálica, o animal perde a coordenação motora, 
impedindo sua permanência de ficar em pé. O executor então aciona por meio 
de uma alavanca, a comporta lateral, fazendo com que o fundo falso se incline, 
em aproximadamente 30 graus, permitindo a descarga natural do animal, por 
meio de gravidade à praia de vômito. O funcionário coloca uma carretilha de 
sangria na pata traseira direita do animal que é suspenso através de nórea 
mecanizada, seguindo por gravidade para a sala de sangria. 

Esta área é dotada de jato de água, onde o animal é desinfetado para evitar 
contaminação das carcaças devido à regurgitação durante sua suspensão. E 
nesta etapa do processo de abate que se dá a morte do animal, através da 
abertura da barbeia e corte dos vasos com o auxílio de facas profissionais. O 
sangue flui pela canaieta de sangria sendo recolhido por um duto e bombeado 
para a graxaria. Antes do término da canaieta, o animal é estimulado 
eletricamente, por estimulador elétrico de baixa voltagem, com finalidade de 
promover uma melhor sangria e um rápido abaixamento do pH, evitand 
encurtamento pelo frio e proporcionando uma carne de 

7~~ 
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Durante todo o processo de sangria é feita a esterilização continua das 
em esterilizadores instalados nesta seção. 

A fase seguinte é a esfola, que consiste na remoção do couro do animal, 
desarticulações do mocotó, abertura total da barbeia até a região do queixo, 
deslocamento do couro da região do peito, abertura da cauda, deslocamento do 
couro da região da virilha, remoção do lábio, selagem do ânus, serragem do 
peito, corte dos chifres e orelhas e deslocamento do couro da região da 
bochecha. 

Após este processo, a carcaça seguirá para a evisceração. Nesta etapa 
ocorre a desarticulação e remoção da cabeça, entrega da cabeça à mesa de 

40 vísceras, abertura da cabeça com a soltura da língua, corte da barriga e retirada 
do estômago e dos intestinos e demais órgãos. Esta operação ocorre em 
sincronismo com a mesa de vísceras, onde os órgãos retirados são examinados 
por pessoal credenciado pelo SIF, que, após liberação serão conduzidos 
através de dutos aos setores de miúdos, triparia ou graxaria. 

Após a evisceração as carcaças são separadas ao longo da coluna 
vertebral resultando em duas meias-carcaças. A serragem é feita de modo que 
todo o canal medular esteja aberto e a medula totalmente exposta. Para evitar 
contaminação por medula espinhal, o resíduo eliminado na operação é 
descartado em calha de inox, posicionada abaixo da serra de carcaça e 
posteriormente é recolhido junto com os demais Materiais de Risco Específico 
(MER) para ser tratado em digestor de MER e em seguida queimado em caldeira. 
A verificação da medula é feita por um funcionário do SIF, treinado com faca de 
cabo diferenciado na cor azul. Também apresenta distinção no uniforme 
identificado com cores azuis a sigla "MER". Nesta etapa são inspecionados 
toda a extensão do canal medular de 100% das carcaças, observando-se a 
presença de medula e/ou duramater e/ou seus resíduos. Nesta etapa, deve se 
verificar se existe algum ponto de coluna vertebral que ficou fechado (mal 
serrado); e, caso haja esta situação, deve-se proceder à serragem completa 
com serra circular e à retirada da medula. O limite para estes contaminantes é 
zero. 

Após esta etapa de inspeção, a carcaça receberá carimbo (com tinta de 
grau alimentício) para identificação de sua destinação e habilitação para 
exportação (Lista Geral), país específico ou mercado interno. Nesta etapa são 
retiradas excessos de sebo e hematomas graves, que serão conduzidos por 
dutos para o setor da graxaria. 

Antes de serem conduzidas para as câmaras de resfriamento, ocorre a 
lavagem das carcaças, realizada interna e externamente com jatos de água 
clorada (x a x ppm e x ATM de pressão) de cima para baixo (do traseiro para 
dianteiro) com temperatura entre x°C e x°C para remoção de pó de o.se 
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carne provenientes da serragem, sangue e coágulos. O jato de água de' 
direcionado sempre de cima para baixo e para o sentido da carcaça que 
não foi lavada, evitando respingos em carcaças já limpas. 

As carcaças são direcionadas para as câmaras de resfriameni 
alcançarem temperatura e pH ideais para a desossa. 

Na entrada da desossa, após permanência das carcaças nas câmaras /2 

carcaças, ocorre a divisão da carcaça em dianteiro, traseiro e ponta de agulha. 
Na desossa acontece o desmonte das meias-carcaças chegando-se aos cortes 
comerciais. 

o Descrição das etapas de processo - Carne Resfriada Sem Osso (Desossa) 

Toda a desossa trabalha com sistema de esterilização de facas que ocorre 
em intervalos pré-determinados, geralmente a cada x minutos, ou antes, se 
necessário. Todo o ambiente apresenta temperatura controlada em torno de 
x°C. 

No final da desossa, após limpeza e caracterização dos cortes, as peças 
são embaladas (denominado de embalagem primária), e posteriormente, através 
de esteiras rolantes, são transportadas para embalagem secundária 
(acomodação em caixas), pesadas e etiquetadas, seguindo para as câmaras de 
resfriamento ou congelamento, dependendo de sua destinação, e 
posteriormente serão armazenados até sua expedição. 

o Descrição das etapas de processo - Cubed Beef 

Caracteriza pelo recebimento de carne advinda da desossa, através de 
cestos galvanizados, revestidos de sacos polietileno azuis, com extremidades 
superiores amarradas, identificados com etiqueta contendo informações da 
data de produção, peso e produto em que a carne será destinada. 

Os cestos são transportados através de carrinhos hidráulicos ate o setor 
de conserva com temperatura controlada até no, má?dmo x°C, onde são pesados 
e inspecionados para inicio do processo. 

A carne é cortada em cubos por máquinas automáticas, próprias para esta 
finalidade, sendo despejados em esteira passando por inspeção visual antes do 
cozimento. 

A carne cozida em cozirdiacores estattos sob agitaço cørstante a 
tepipeçatura de ebujção O tenpo de cozimer1p e çie x a x mLntps pos a 
fryira A carnp cozida e apnd!bIonda. eru cesÇo,s alvwzdos .ieesttdo de 

cqs cke polietftenos azuis. Em seguida os orts sj(6 acoidctpnaos m Ja!tas 
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processamento térmico / esterilização. Após esta etapa, realiza-se o processo 
térmico de resfriamento, secagem, paletização, rotulagem, estocagem e 
expedição. 

Descrição das etapas do processo - Carne bovina Congelada em Porções 

O recebimento dos cortes embalados a vácuo, advindos da desossa, 
ocorrem em cestos galvanizados, identificados com etiqueta contendo 
informações da data de produção, peso e produto em que a carne será 
destinada. Estes cestos são transportados através de carrinhos hidráulicos até 
o setor de porcionados com temperatura controlada até no máximo x°C, onde 

. são pesados e inspecionados para início do processo. 

A carne é cortada em porções, pesadas, embalada, congelada e estocada 
para expedição. 

o Descrição das etapas do processo - Expedição 

As redes de distribuição da Companhia são eficientes e diversificadas, 
permitindo distribuir os produtos para todas as regiões do Brasil e todos os 
países do mundo com as quais o Brasil pode comercializar carne bovina. 

o Descrição das etapas do processo - Escoamento da Produção 

Mercado interno. Nossas vendas ao mercado interno são realizadas por 
dois canais: (i) nossa divisão de atacado, que vende produtos aos atacadistas e 
supermercados diretamente de nossas unidades industriais de abate e 
processamento; e (ii) nossa divisão de varejo, que vende produtos próprios e 
de terceiros. Procuramos fidelizar nossos clientes utilizando-nos do conceito de 
sermos um one-stop-shop de produtos perecíveis próprios e de terceiros, com 
entregas pelo menos duas vezes por semana no estabelecimento do cliente, o 
que nos permite em muitos casos nos tornarem o principal fornecedor de 
certos clientes de nossa carteira. A alta capilaridade de nossos canais de 
distribuição, voltada para clientes de pequeno e médio porte, nos permite obter 
maior rentabilidade em comparação com vendas a cadeias de supermercados e 
outros clientes de grande porte, além de expandir nossos negócios por meio da 
distribuição de produtos alimentícios de terceiros. 

Mercado externo: O transporte marítimo é o modal mais utilizado no 
comércio internacional. No Brasil responde por mais de 90% do transporte 
internacional. Em cada mercado, trabalhamos normalmente com dois ou três 
distribuidores de forte presença regional. Além disso, de forma a assegurar 
uma maior proximidade com nossosr clientes finais, nossas vendas nos 
mercados mais desenvolvidos são realizadas por meio de três canais 
diferentes: (i) "indústria": indústrias do setor de alimentos processados; JiC 
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"food service": empresas de serviços de alimentação, tais como catering, 
fastfood, restaurantes e hotéis; e (iii) "varejo": redes de varejo e 
supermercados. Em outros mercados menos desenvolvidos, segmentamos 
nossa cobertura geograficamente e etnicamente, por exemplo, com a 
exportação de produtos de carne bovina kosher para Israel e halal para países 
muçulmanos. 

*segue  abaixo o fluxograma dos processos descritos acima. 
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Qualfda4e em aftn rtes paaa ma dnsua família 

2. Apresentar uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para construir uma rede de distribuição de carne bovina in 
natura em valores (em Reais) e quantidades, separadamente; 
R: Não possuímos CD's de distribuições próprios sendo todos arrendados / 
alugados. 

3. Apresentar uma estimativa do tempo necessário para construir uma rede de 
distribuição de carne bovina in natura (incluindo desde a fase de projeto até a 
disponibilização do produto para os clientes); .R: Não possuímos CD's de distribuições próprios sendo todos arrendados / 
alugados. 

4.Assinalar a evolução da capacidade instalada da vossa empresa no mercado relevante 
de carne bovina in natura nos últimos 5 anos. Indique, da mesma maneira, a 
porcentagem utilizada dessa capacidade instalada e as projeções de uso para o 
futuro. Apresentar as informações de acordo com o seguinte quadro: 

Ano Produtos 
(Cab/Ano) 

Capacidade Instalada 
Abate 

(Cab/dia)  
Ociosidade (%) 

2005 xxx xxx xxx 

2006 xxx xxx xxx 

2007 xxx xxx xxx 

2008 xxx xxx xxx 

2009 xxx xxx xxx 

5.Apresentar outras informações que considerar pertinentes. 
R: Apresentamos todaé as informações pertinentes nas questões anteriores. 

Ul 
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Qm*Zfdade cm aUmentos para a mesa da sua frnsfZkt 

Colocamos-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 
necessário. 

Atenciosamente, 

FERNADOGALLETTI DE QUEI 
Diretor Presidente 	< 
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MIflISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-0 10 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Te!.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 13 148/2010/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2010. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Departamento Jurídico 
FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE S.A. 
Av. das Américas, 700 - Bloco 2, sala 144 - Cittá América - Barra da Tijuca 
22640-100 - Rio de Janeiro - RJ 
Tel.:(21) 2132-7740 	Fax: (21)2132-7745 

o 
Prezado senhor, 

1. Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos que o prazo para 
resposta ao Oficio no 12724/2010/RJ COGCE/SEAE/MF, referente ao Ato de Concentração n 
08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A, fica prorrogado até o 
dia 03/01/2011. 

2. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria mediante 
solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tomar públicas todas as 
informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do requerimento de 
sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, indicada como 
"CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em apartado dos autos principais 
e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma versão indicada como "VERSÃO NÃO-
CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, editada com marcas, rasuras ou supressões, de 

. 	modo a se omitir os números, as palavras ou quaisquer outros elementos reputados confidenciais, 
versão esta que será desde logo juntada aos autos principais. 

3. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 40  da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

4. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 10° Andar SI 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088; e-mail seaefazenda.gov.br. 

EMendonca 
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S. 	 O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário d 
documento original com cópia a esta SEAE. 

6. 	Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

o 

2 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 	
( 

HORA : 12/21/2010 1 :2 
NOME : SEAE: /RJ 
FAX 	: +55-02121-380 
TEL 	: +55-021-21-38 2088 
NúMERO: D080F8N576540 

DIA,HORA 12/21 	11:28 
NÚMERO DE FAX/NOME 021327745 
DURAÇÃO 00:01:18 
PAGINAS 02 
RESULT. OK 
MODO NORMAL 
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c 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no ComprotlLittera: 07933/2010 	 1 Data do Protocolo: 21/12/2010 '  

Dados do Processo 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO  ANIMAL\99. Diversos 
lnteressado(a)(s): JBS S/A e Bertin S/A 

Dedàs do Documento de EncamInhamontõ< , 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 N-úmero: Não consta 	 1 Data: 21/12/2010 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Barbara Rosenberg 
Resumo: pedido de agendam ento de reunião 
Caráter do documento: Público 

D!ëtribuição 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

CX.: 

Prioridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia O 1 Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias 1 O 1 Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e Controtar 11 Sugerir Altqth7as 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar ProvidênciasÇabfvls 12 9 Preparar rpr(utàe Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever 13 9 ResoIveLçáÉfl Interessado(s) 23 O Providenciar  
04 O Juntar ao Processo 14 O Informar-se e Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O Juntar Antecedntes 15 O Dar Baixa 25 O Devolver para  
06 O Elaborar Nota técnica 16 O Dar Parecer 26 O Entender-se com  
07 O Elaborar Relatório/P?ojeto . l7Q Circular 27 O Divulgar para  
08 O Informar lnteresdo(s) 18t O 4üivr 	-.- /2 O Marcar Reunião com  
09 O Tomar Ciência 	 ; 19 O AgtardP 

J 
. 29,0  

10 O Examinar 20 'b SubsidiarRedposta 	1 

Comentários: 

o 

  

Assinatura: 

 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

 

L 

 

2° De; -Para: 

- Para: 

 

3° De; -Data: 	/ 	/ 

Assunto devolvido em: 

Arquivado em: 

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 21/12/2010 
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DE í -** 

-21 15:42 De:BMÃ 01121795322 	 Para :02138052088 P. 1 

BM&A,AUVOGADOI 

BARBOSA, MUssNIcu & ARAGÀO 

São Paulo, 21 de dezembro de 2010. 

A 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
At.: 	Sr. Ricardo Kalil Mornes 

Sr. Elvino de Carvalho Mendonça 
Av. Pres. Antonio Carlos, 375, 10° andar, sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - Ri 
[enviado nesta data a seae(w-fazenda.gov.br  e por fax a (21) 3805-20881 

Ref: 	Ato de Concentração n°08012.008074/2009-11 
Ofício n' 1 3134/2010/RJ COGCE/SEA E/ME 

Prezados Senhores, 

Na qualidade de advogados da Requerente J.BS S.A. ("i" ou "Requerente"), já 
qualificada nos autos do presente Ato de Concentração em referência, vimos pela 
presente solicitar o agenda.mento de reunião com esta d. Secretaria no dia 17 de janeiro 
de 2010, às 14 horas, para a prestação de maiores esclarecimentos sobre a operação 
analisada e sobre o ofício em referência. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

f Barbara Roseberg 'J 	 / Marcos À. Expos Jr. 
OAB/SP n 156.832 	 OAfl/SP n 257.037 
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? 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - Ri 

seae@fazenda.gov.br  
Te!.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio no 13 149/2010/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2010. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Barbara Rosenberg 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100  andar 
04543-011 - São Paulo - SP 
Tel.: 11 2179-4559/4600 	Fax: 11 2179-5322 

Prezada Senhora, 

1. Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos que o prazo para 
resposta ao Oficio n° 12719/2010/RJ COGCE/SEAE/MF, referente ao Ato de Concentração n 
08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A, fica prorrogado até o 
dia 03/01/2011. 

2. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria mediante 
solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tomar públicas todas as 
informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do requerimento de 
sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, indicada como 
"CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em apartado dos autos principais 
e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma versão indicada como "VERSÃO NÃO-
CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, editada com marcas, rasuras ou supressões, de 
modo a se omitir os números, as palavras ou quaisquer outros elementos reputados confidenciais, 
versão esta que será desde logo juntada aos autos principais. 

3. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 1°, § 4° da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

4. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 10° Andar SI 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088; e-mail seaefazenda.gov.br. 

EMendonca 
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5. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário d 
documento original com cópia a esta SEAE. 

6. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

o 

2 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 	12/20/2010 
NOME : SEAE: /RJ 
FAX : +55-02121-38053680 
TEL : +55-021-21-38652688 
NÚMERO:D086F8N576540 

DIA,HORA 12/20 	18:08 
NÚMERO DE FAX/NOME 00211121795322 
DURAÇÃO 00:01:54 
PÁGINAS 06 
RESULT. OK 
MODO NORMAL 

ECM 

fl 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSO 

HORA : 12/21/201  
NOME : SEAE: /R3 
FAX 	+55- 
TEL 	+55-e21-21-3

212I-388@5 
: 	 288 

NÚMERO: D@FBN57654O 

DIA,HORA 12/21 	11:49 
&JMERO DE FAX/NOME 00211121795322 
DURAÇO 00:02:56 
PÁGINAS 10 
RESULT. O< 
MODO NORMAL 

ECM 

[I 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-0 10 - Rio de Janeiro - Ri 

seae@fazenda.gov.br  
Te!.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 13134/201 0/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 2010. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Barbara Rosenberg 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100  andar 
04543-011 - São Paulo - SP 
Tel.: 11 2179-4559/4600 	Fax: 11 2179-5322 

19 
Prezada Senhora, 

	

1. 	Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n 08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

	

2. 	Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 18/01/2011: 

1. considerando o disposto no art. 54, § 1. ° da Lei n.° 8.884/94, apresentar estudo que 
contenha as prováveis eficiências geradas pela operação, com argumentos embasados, 
se possível, em dados quantitativos. É importante ressaltar que, de acordo com o Guia 
para Análise Econômica de Atos de Concentração Horizontal, só serão consideradas as 
eficiências econômicas resultantes do ato de concentração, não estando entre estas "os 

. 	 ganhos pecuniários decorrentes de aumento de parcela de mercado ou de qualquer ato que 
represente apenas uma transferência de receitas entre agentes econômicos". 

2. demonstrar, para cada uma das eficiências apontadas no item anterior, que não seria 
possível obtê-las através de meio alternativo à operação em análise e que estas 
representam economias reais de recursos específicas desta operação; 

3. apresentar outras informações que entender pertinentes. 

	

3. 	Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria mediante 
solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas todas as 
informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do requerimento 
de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, indicada como 
"CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em apartado dos autos 
principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma versão indicada como 
"VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, editada com marcas, rasuras 
ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou quaisquer outros elementos 
reputados confidenciais, versão esta que será desde logo juntada aos autos principais. 

EMendonca 
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Fi 2 do Oficio 13134/2010/RJ 

2. 	Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos a 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. 

3. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 4° da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

4. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 10° Andar SI 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088; e-mail seae@fazenda.gov.br. 

5. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

6. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

WÀ 
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(Vis. 
RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 12/20/2810 18 
NOtE : SEAE:/RJ 
FAX : +55-02121-380 880 
TEL 	+55-021-21-38052088 
NÚMERO: D888E8N576540 

DIA,HORA 12/28 	18:03 
NÚMERO DE FAX/NOME 80211121795322 
DURAM 80:01:10 
PÁGINAS 04 
RESULT. OK 
MODO NORMAL 

ECM 
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(FIS.7  
RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANsMIsSg0 

HORA : 12/21/21 11: 
NOME : SEAE:/R3 
FAX 	+55-02121-39e 080 
TEL : +55-021-21-38e52089 
NÚMERO: D@F8N57&54@ 

DIA HORA 	 12/21 11:49 
NÚMERO DE FAX/NOME 	 0211121795322 
DURAÇÃO 
PAGINAS 	 ie 
RESULT. 
MODO 	 NORMAL 

ECM 

11 
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Providências 
ir 11 Õ Sugerir Alth7s 
ibíveis 12 9 Preparar 4nüta de Resposta. 

13 0 Resolvjtfrmnteressado(s) 
­14'0 Informar-seé Trazer Notícias 

15 O Dar Baixa 
16 O Dar Parecer 

to 	% 1709 Circular 
18 O 
19Ó 

À 	iivr 	çj 
AIrd* 

200 SjbsidiReta I\b 
à CS-1 ' 

21 O Resumir e Trazer Notícias 
22 O Falar-me 
23 O Providenciar__________ 
24 O Resolver com  
25 O Devolver para  
26 O Entender-se com  
27 O Divulgar para  

O Marcar Reun 	om 

01 O Acompanhar e( 
02 • Adotar Providêr 
03 O Criticar e Rever 
04 O Juntar ao Proce 
05 O Juntar AntececI 
06 O Elaborar Nota ;r 
07 O Elaborar RelafÓ 
08 O Informar Inter 
09 O Tomar Ciênci 
10 O Examinar 

Comentários: 

t Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 06068/2011 	 1 Data do Protocolo: 18/01/2011 

Dado do Processo 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO  ANIMAL\99. Diversos 
Interessado (a) (s): JBS S/A e Berlin SIA 

Dados do Dccu'nento doEncamlnha,flent, 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 18/01/2011 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Barbara Rosenberg 
Resumo: solicitação de agendamento de reunião 
Caráter do documento: Público 

Distribuição 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 

Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

Prioridade 
O 1 Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente - 3 dias 10 1 Extremamente Importante —7 dias 
O 1 Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária —30 dias 

ü \ 
Assinatura: 	 .. 

Seqüência dos Próximos Despachos: 	

Para: 
 

30 De: 	- Para: 	- Data: 	/....J_______ 

Assunto devolvido em: 

Arquivado em: 	 / 	/ 

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 18/1/2011 
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JÃN-18-2011 14:10 De:BMÃ c17522 	 Far:0E1 21 3805 3080 

 

 

]3m&A,ADVOGADOS  

BARBOSA. MLISsNICH & ARAGÃO 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

A 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
Coordenaçâo Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
Ai. 	Sr. Ricardo Kalii Moraes 

Sr, Elvino de Carvalho Mendonça 
Av. Pre., Antonio Carlos, 375. 10 andar, sala 1029 
20020-0 10 - Rio de Janeiro - RJ 
[enviado nesta data a eaecfazenda.ga'.hr e poij-a (21)2805-20881 

Ref.. 	Ato de Concentração n'08012,00807412009-11 

S
Prezados Senhores. 

Na qualidade de advogados da Requerente JBS S.A. (" ou "Requernte"), j 
qualificada nos autos do presente ,\tO de Concentração em referência, vimos pela 
presente solicitar o agendamento de reunião com esta d. Secretaria nos dias 27 ou 28 de 

- 	-- 	janeiro de 2011, às 14 horas, para a prestação de maiores esclarecimentos sobre a 
operação analisada e sobre a resposta ao Oficio 12719/2010IRJ, a ser apresentada, 
portuname-nte.ta4._Secz:etaria 	 - 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosarriente, 

A0,ar ,ÓSBarbara Rosenbei 	A. Exposto Jr- 
OAB/SP n° l56.8 .j_- 	 OA/SP if 257.037 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 06204/201 1/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 2011. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Barbara Rosenberg 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100 andar 
04543-011 - São Paulo - SP 
Tel.: 11 2179-4559/4600 	Fax: 11 2179-5322 

Prezada Senhora, 

1. Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos que o prazo para 
resposta ao Oficio n° 12719/2010/RJ, referente ao Ato de Concentração n2  08012.008074/2009-
11, de interesse das empresas JBS S/A e Berlin S/A. fica prorrogado até o dia 02/02/2011. 

2. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria mediante 
solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tomar públicas todas as 
informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do requerimento de 
sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, indicada como 
"CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em apartado dos autos principais 
e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma versão indicada como "VERSÃO NÃO-
CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, editada com marcas, rasuras ou supressões, de 
modo a se omitir os números, as palavras ou quaisquer outros elementos reputados confidenciais, 
versão esta que será desde logo juntada aos autos principais. 

3. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 40  da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

4. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: 

5. Ministério da Fazenda, Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação 
Geral de Controle de Estruturas de Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 100  Andar SI 
1029 - CEP. 20020-010 - Centro, Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088, e-mail 
seaefazenda.gov.br. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do 
envio do documento original com cópia a esta SEAE. 

EMendonca 



Anexo 2 (0028743)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1980

Fi 2 do Oficio 06204/2011/ RJ 

6. 	Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

o 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMIESO 

HORA : 1/16/211 1 
NOME : GEREN 
FAX 	0213E52088 
TEL 	02139053080 
NÚMERO: D@ÜL7N29761 1 

DIA,HORA 131/1E 	11:5E 
NÚMERO DE FAX/NOME E10211121795322 
DURAÇÃO 00:01:13 
PÁGINAS 04 
RESULT. OK 
MODO NORMAL 

ECM 

o 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - Ri 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 06268/201 1/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2011. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Barbara Rosenberg 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100 andar 
04543-011 - São Paulo - SP 
Tel.: 11 2179-4559/4600 	Fax: 11 2179-5322 

Prezada Senhora, 

1. Informamos que a reunião solicitada por Vossa Senhoria para prestar 
esclarecimentos acerca do Ato de Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse da(s) 
empresa(s) JBS S/A e Bertin S/A, será realizada no dia 03/02/2011, às 18:00 hs, nesta Secretaria 
de Acompanhamento Econômico (Av. Presidente Antônio Carlos, 375, 10° andar, grupo 1029, 
Centro, Rio de Janeiro-Ri), com o comparecimento dos representantes legais e técnicos das 
Requerentes. 

2. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

fl 

EMendonca 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 	01/21/2011 1 
NOME : GEREN 
FAX : 	021385288 
TEL : 	021380538 
NÚMERO: DL7N27E11 

DIA,HORA 	 01/21 1:24 
NÚMERO DE FAX/NOME 	 00211121795322 
DURAÇÃO 
PAGINAS 	 01 
RESULT. 	 OK 
MODO 	 NORMAL 

ECM 

n 

n 
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1 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Com protiL ittera: 06195/2011 	 1 Data do Protocolo: 24101X2011 

D*fosdorocesso 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074120 	11 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado(a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 

•Qdós do DOuMento de Enàaminh&mento 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 Data: 18/01/2011 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Barbara Rosenberg 
Resumo: pedido de agendamento de reunião 
Caráter do documento: Público 

Distribuiço 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente— 3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e Controlar 1 O Sugerir AItemtiVas 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar Providências cabíveis 12 O Preparar Mir1tade Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever 13 O ResolvQLQQh Ihteressado(s) 23 O Providenciar  
04 O Juntar ao Proceào 14 O Informar-se e Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O Juntar Antecedpntes 15 O Dar Baixa 25 O Devolver para  
06 O Elaborar Nota Técnica 16 O Dar Parecer 26 O Entender-se  
07 O Elaborar Relatório/Projeto r 17,0 Circular O Divulgar par 	\ 
08 O Informar Interessado(s) 	r 18r0 Atquiv 	- O Marcar Reun ão co - 
09 O Tomar Ciência 190 Auardat 2 O 
10 O Examinar 20 O SbsidiarResposta 	- 

Comentários: 

Ó 

	

Assinatura: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 	 -Para:___________________ - 

3° De: 	 - Para: 	 - Data: 	II 	$C 	•1 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em:  

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 24/1/2011 
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BM&A ADVOGADOS 

BARBOSA, .MUSSNICH & ARAGÃO 

o 

São Paulo, 18 de janeiro de 2011. 

A 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
At.: 	Sr. Ricardo Kalil Moraes 

Sr. Elvino de Carvalho Mendonça 
Av. Pres. Antonio Carlos, 375, 10° andar, sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 
[enviado nesta data a seae@fazenda.gov.br  e por fax a (21) 3805-20881 

	

ÁP&JHAM 	O 
NUP'N,(-OGEb 	7'M/EA -RJ 

.cum.nt p.o.bLl. •ifl 	 b1 () ' 
Empr.ss - 

R.t.r.nt. a 

O pas*ii4s raI*sid• k gira qua~ dk.toi o 

w.iIiø,S qwMl as tsir d. .ewmast. u. d.vsró ir 

Ref.: 	Ato de Concentração n'0§612.00807412009-11 

Prezados Senhores, 

Na qualidade de advogados da Requerente JBS S.A. ("" ou "Requerente"), já 
qualificada nos autos do presente Ato de Concentração em referência, vimos pela 
presente solicitar o agendamento de reunião com esta d. Secretaria nos dias 27 ou 28 de 
janeiro de 2011, às 14 horas, para a prestação de maiores esclarecimentos sobre a 
operação analisada e sobre a resposta ao Ofício 12719/2010IRJ, a ser apresentada, 
oportunamente, a esta d. Secretaria. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

	

4
Barbara Rosenber 	 r. 
OAB/SP n° 156.8321- 	 OAB/SP n° 257.037 
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Relatório de confirmação de mensagem 
	

JAN-18-2011 14:11 TER 	4Z'9 ' 
Xerox WorkCeritre 4118 Series 	- 
Nome dispositivo 	: BMA 
Número de série 	: YHT192904..... 
Número do fax 	: 01121795322 

Nome/número 
Pág. 
Hor inicio 
Tempo decorrido 
Modo 
Resultados 

021 21 3805 3080 
1 
JAN-18-2011 ].4:].0 TER 
00'46" 
PDR G3 

OK 
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o 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providencias 

Número de Registro no ComprotiLiltera: 06067/2011 	 1 Data do Protocolo: 11/01 

DdodoPmceSô 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/200 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇAO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO  ANIMAL\99. Diversos 
lnteressado(a)(s): JBS S/A e Bertin S/A 

Dados do Documento dó Encaminhamento 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 30/12/2010 
Procedência: FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE S.A. 
Subscrito por: Emerson Leonardo Lazaro 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio nr 12724 /2010/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

Distribuição 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Lívia Cecilia Barbosa Gonçalves Machado/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

Prioridade 
O Extremamente Urgente'-  1 dia 0'1 Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O 1 Tramitação Ordinária - 30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e Contrqlàr ii r0 Sugerir Altqrnas 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar Providêncis Cabíveis 42 9 Preparar t4ntita çle Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever f 13 O Resolve 	j]teressacio(s) 23 O Providenciar  
04 O Juntar ao Processo O Informar-e e Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O Juntar Antecedentes 15 O Dar Baixa 25 O Devolver para  
06 O Elaborar Nota Tênica 16 O Dar Parecer 26 O Entender-se com  
07 O Elaborar Relariop'?ojeto 17 O Circular O Divulgar para  
08 
09 

O 
O 

Informar lnterssado(s) 	1 
Tomar Ciênci 

185 Õ 
19 O 

Tcjt1iva 
jarda  

/2 O Marcar Reunião com 

10 O Examinar 	 1 20 O SubsidirReoa 	\( / 

Comentários: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

3° De: 

Assinatura: 

-Para: 	
3 

- Para: 

em: 	 1  

Arquivado em: 
	 / 	/ 

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 11/1/2011 
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IS.55O 

FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE S/A 

Colatina-ES, 30 de Dezembro de 2010. 

Ao 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 	 ( 	--L6 	s 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 	8EQRTARLA DE ACOMPANHAMENTO ECaNOuQo 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375, 100 andar, sala 1029 	 NUN/COGE8/3AaiN/3EA44 

CEP:20.020-010 - Rio de Janeiro-RJ 	 Doem~ iss.&a.  

Ref.: Oficio n° 12724/2010IRJ COGCE/SEAE/MF 
Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 - JBS S/A e Berti 8~"- 

O 	Pio.bim.nt. nu  .F. I*I$q~ dfr.lt.. s 

• "NÃO 	
oOiga9604 quinto o. tIO? do docum.nt, qnu 
p**tO?iO?mIote snslio.d. por Sota 
A4 

eAa, ' ' - ~~ 

Frisa Frigorífico Rio Doce S/A empresa estabelecida à Rua Fi6avante Rossi, 4000, Bairro Honório 
Fraga, Colatina-ES, inscrita no CNPJ sob n° 27.497.684/0001-35, vem em atendimento ao Oficio n° 
12724/2010/RJ COGCE/SEAE/MF, prestar as informações solicitadas. 

Segue abaixo respostas aos questionamentos: 

1. 	Apresentar as etapas de distribuição de carne bovina in natura desde o abatedouro/frigorífico até as 
grandes redes de distribuição (supermercados, hipermercados etc); 

No nosso caso, a distribuição é feita de forma direta, ou seja, o frigorífico vende diretamente para 
as redes de distribuição (supermercados, hipermercados, entre outras). As entregas são feitas através de 
frota própria. .2. 

	

	Apresentar uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do investimento necessário) para 
construir uma rede de distribuição de carne bovina in natura em valores (em Reais) e quantidades, separadamente; 

Não possuímos elementos para basear resposta. 

3. Apresentar uma estimativa do tempo necessário para construir uma rede de distribuição de carne bovina 
in natura (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do produto para os clientes); 

Não possuímos elementos para basear resposta. 

4. Assinalar a evolução da capacidade instalada da vossa empresa no mercado relevante de carne bovina in 
natura nos últimos 5 anos. Indique, da mesma maneira, a porcentagem utilizada dessa capacidade instalada e as 
projeções de uso para o futuro. Apresentar as informações de acordo com o seguinte quadro: 

FRISA FRIGORIFICO RIO DOCE SA 
MATRIZ: Rua Floravante Rasei, 4000. Bairro HOIrÕIIO Fraga - Colalina-ES —Cep. 29704-700 Tal.: (27)3723-3200 -Fax: (27)3723-3242 E-inafl Baaufdsa.conbr 
FILIAL - RJ: Rua Marul Grande, 58, Barreto - NiterÓI-RJ - Cap.: 24.110-190 Tal.: (21)2729-8086 - Fat (21)2729684 - E-maU: trlsaniterolnfrlxa.cxm.br  

FILIAL - MC: Ao. Mucuri, 2000. Bairro Laticínios, Nanuque-MG - Cep.: 39.860-000 - TeL (33)3621-9100 — Fax (33)3621-5068 - E-mali: frlsanaxuquenfrlsa.com.br  

_1 
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4 

FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE SIA 

5. 	Apresentar outras informações que considerar pertinentes. 

Atenciosamente, 

SA RICO 0 DO E A  
Emerson Leonardo Lazaro / Edson João Doná 

Procuradores 

FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE SA 
MATRIZ: Rua Floravanta Rossí, 4000, DaSto Honiltb Fraga —Colutina-ES - Cop. 29.704-700 Tal: (27)3723-3200 - Fax (27)3723-3242 E-mal: frtaa11lsa.coin.br  
FILIA  - RJ: Rua Maruf Grande, 56, Barreto - NfIerôI-RJ - Cep.: 24.110-190 Tal.: (21)2729-8888 - Fax (21)2729669 - E-mail: fdsanIteroftr1sa.com.br  

FILIAl. —1110: Av. Mucuçi, 2000, Bairro Laticlnlo, Nanuque-MG—Cep.: 39.660.000— Tal.: (33)3621-9100 - Fax (33)3621-5088 - E-mail: tdsanauuque*Ins.com.lx 
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Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providencias 

Número de Registro no Comprot/Littera: 06039/2011 	 1 Data do Protocolo: 07/01/2 

Dado4 dtIProcesso 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-1 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUARIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado(a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 

Dadosdo Docwn.no do Encaminhamento 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 04/01/2011 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Barbara Rosenberg 
Resumo: solicitação de agendamento de reunião 
Caráter do documento: Público 

Dlstrfbulçào 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Lívia Cecilia Barbosa Gonçalves Machado/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

Pdoddado 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente — 3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O1 Importante - 15 dias O 1 Tramitação Ordinária —30 dias 

Prov)dências 
01 O Acompanhar e ContpIar 	11 Ô Sugerir AItemts 	 21 O 
02 • Adotar ProvidênciaCabíveis 12 	Preparar Jrtítie Resposta 22 O 
03 O Criticar e Rever 	 13 cb Resolv,JjTri1êressado(s) x 23 O 
04 O Juntar ao Processo 	 i40 Informar-se e Trazer Notícias 24 O 
05 O Juntar Antecedentes , ' 	 15 O Dar Baixa 	 25 O 
06 O Elaborar Nota Técnica 	16 O Dar Parecer 	 26 O 
07 O Elaborar Relatóriorojeto * 17 Q Circular 	 O 
08 O Informar lnterssado(s) k 	18ft—UivW~' -, ---j
09 O Tomar Ciência 	 19 	ardj 	Ç 	# 411 
10 O Examinar 	 420I 	SbsidijRe4jsa  

Comentários: 

Resumir e Trazer Notícias 
Falar-me 
Providenciar 
Resolver  
Devolver pa a 

Divulgar 
Marcar F 

Assinatura: 
- 

• Para:  

-Para:  - Data: 	/..._J 

Assunto devolvido em: / / 

Arquivado em:  

Assinatura:  

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

3° De: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 7/1/2011 
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1! 

C. 
• 

BM&A AD VOGADOS 	 ( 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

São Paulo, 4 de janeiro de 2011. 

A 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
At.: 	Sr. Ricardo Kalil Moraes 

Sr. Elvino de Carvalho Mendonça 
Av. Pres. Antonio Carlos, 375, 10° andar, sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 
[enviado nesta data a seae@fazenda.gov.br  e por fax a (21) 3805-20881 

-cIAADEACOMPANHAMNTO 

N UPIN/C0GES/aAmI N/SEAE-RJ 

	

Ç).cum.nts p.c.Id. .m 	c 	/_ 

a,  

	

recebimento 	sera qua'aqw.r dir.to@ e 

c644 quanto a• teor do documento que øCv.rS e 

.rot•nt. .n.Iiead• por cata $scr.uiri. 

Ref. 	Ato de Concentração n°08012.008074/2009-11 

Prezados Senhores, 

Na qualidade de advogados da Requerente JBS S.A. ("JBS" ou "Requerente"), já 
qualificada nos autos do presente Ato de Concentração em referência, vimos pela 

OS, 	presente solicitar o agendamento de reunião com esta d. Secretaria no dia 17 de janeiro 
de 2011, às 14 horas, para a prestação de maiores esclarecimentos sobre a operação 
analisada. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

'~_ "Marcos A "Expos ?oJr4y 
14 

iosenerk 
OAB/SP no 156.832 	 OAB/SP n° 257.037 
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'1 

4 .' 

Relatório de confirniaço de mensagem JAN-04-2011 16:49 TER 

Xerox WorkCentre 4118 Series 
Nome dispositivo 	: EMA 
Número de série 	: YHT192904....... 
Número do fax 	: 01121795322 

Nome/número 
Pág. 
Hor início 
Tempo decorrido 
Modo 
Resultados 

02138052088 
1 
JN-04-2011 16:49 TER 
00'26" 
PDR ECM 

OK 

E 
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W0 Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 06017/2011 	 1 Data do Protocolo: 05/01/2 f 

DadosdoProcesso', 
Processo: Ato de Concentração 1 Número: 08012.008074/2009-1 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado(a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 

Dados do Documento de Encaàifnhamento 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 04/01/2011 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Barbara Rosenberg 
Resumo: solicitação de agendamento de reunião 
Caráter do documento: Público 

Distrlbuiçãb 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Lívia Cecilia Barbosa Gonçalves Machado/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

Prioridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente - 3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária —30 dias 

Provjdências 
01 O Acompanhar e ControFr 	11 à Sugerir AItms 	 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar Providências Cabíveis 12 	Preparar i1rrutale  Resposta 22 ,0 Falar-me 
03 O Criticar e Rever/ 	 13 O 	 23 i Providenciar_________________ 
04 O Juntar ao Processo 	, - t4 O Informar-se e Trazer Notícias 24 O. Resolver com  
05 O Juntar Antecedéntes 	15 O Dar Baixa 	 25 O Devolver para  
06 O Elaborar Nota técnigí 	16 O Dar Parecer 	 26 O Entender-se com.  
07 O Elaborar ReIaÓrio/rojeto 	17 —O Circular 	 O Divulgar para  
08 O Informar lnterpsado(s) 	18j P 	 / 	

O Marcar Reunião c  
09 O Tomar Ciênciá 	 19 O 	ardfl 	rUI 	2O 
10 O Examinar 	 20 	SsidijRea j\ 

Comentários: 

Assinatura: 
r 

p7' 
Seqüência dos Próximos Despachos:- Para: 

	

L 

	

_çt 	o 
30  De: 	- Para: 	- Data:._/j 	'2 	\ 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em:  

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 5/1/2011 
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JflN4-?1 16:49 De:BMÃ 	 0111795322 	 Fara:321385288 

BM&A 1 ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICI1 & ARAGÃO 

P. 1 

São Paulo, 4 de janeiro de 2011. 

À 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
At.: 	Sr. Ricardo Kalil Moraes 

Sr. Elvino de Carvalho Mendonça 
Av. Pres. Antonio Carlos, 375. 100  andar, sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RI 
[enviado nesta data a seae@fazenda.govhr e por fax a (21) 3805-20881 

R f: 	Ato de Concentração n°08012.008074/2009-11 

Prezados Senhores, 

Na qualidade de advogados da Requerente JS S.A. ("J" ou "Requerente"), já 
qualificada nos autos do presente Ato de Concentração em referencia, vimos pela 

. 	presente solicitar o agendamento de reunião com esta d. Secretaria no dia 17 de janeiro 
de 2011, às 14 horas, para a prestação de maiores esclarecimentos sobre a operação 
analisada. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

-a 	 "Marcos A Barbara Rosen ~erg e 

	

OAB/SP ti' 156.832 	 OAB/SP n'257,037 
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04 01 11 17:54 	Gianni Nunes Advogados 	 551126797600 

Associtrus, Sociedade Rural Brasileira - SRB e Associação Nacional dos 

Exportadores de Sucos Cítricos - CitrusBR, por meio do qual as partes se 

comprometem à despender esforços para a criação do referido Conselho. 

xx x ----------- 

As Requerentes permanecem à disposição de V. Sas. 

para prestar quaisquer esclarecimentos e informações adicionais. 

Termos em que, 

Pedem deferimento. 

De São Paulo para o Rio de Janeiro, 04 de janeiro de 2011. 

Pela FIS ER: 

labio Francisco Beraldi 

OAB/SP no 9.288 

M4 - -JL, o 
Bueno 

OAB/SP n° 173.257 

Luis Cláudio 

OAB/SP 	281.8 1 

núj~ 
0.569 

r, JQJ1 •JP 
L3afldouk carvalTo 

OAB/SP n° 281.994 

2 
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1 
1P 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no ComprotfLittera: 10694/2010 	 1 Datado Protocolo: 27112121D1 0 

Dados do Ptocesso 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009- 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇAO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO AMMAL\99. Diversos 
Interessado(a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 

Dados do Dócumónto de Encàmlnhamento 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 21/12/2010 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Barbara Rosenberg 
Resumo: pedido de agendamento 
Caráter do documento: Público 

Distribuição, 
Distribuído por: Chefe de Gabinete 
Destino: Lívia Cecilia Barbosa Gonçalves Machado/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

Prioridade, 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O 1 Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e Contrjlr II tb Sugerir A1114 	as 
02 S Adotar Providências Cabíveis 12 0 Preparar Mjnitie Respostà 
03 O Criticar e Rever 13 ResoIv'Triteressado(s) 
04 O Juntar ao Proceso 14 O Informar-s'e e Trazer Notícias 
05 O Juntar Antecedntes 15 O Dar Baixa 
06 O Elaborar Nota tcni' 16 O Dar Parecer 
07 O Elaborar Relat&iolprojeto fl 17,-0 Circular 
08 O Informar Interessado(s) 18 r 

Zardãh 09 
10 

O 
O 

Tomar Ciência 
Examinar 

191 
20 

M 
Sp6sidiReoia 

ip 
Comentários: 

21 O Resumir e Trazer Notícias 
22, 0 Falar-me 
23 O Provide 
24 O Resolv 
25 O Devolv 
26 O 

Wpara 

 

Entend 
O Divulga 

2 O Marcar  
2% o 

Assinatura: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 	 i5- 
2° De: 	Para:  

30 De: 	- Para: 	- Data: II 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em:  

Assinatura:  

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 27/12/2010 
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4 

             

(S. $ 13 v (J 	ADVOGADOS   

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

São Paulo, 21 de dezembro de 2010. 

A 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
At.: 	Sr. Ricardo Kalil Moraes 

Sr. Elvino de Carvalho Mendonça 
Av. Pres. Antonio Carlos, 375, 10° andar, sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 
[enviado nesta data a seae@fazenda.gov.br  e por fax a (21) 3805-20881 

. o - 

r~hido  

R.fsr.nti&_ 	V 

O pe.aMi pc*.tM•ItO i cora quaiaq~ dhsito. 

ç*s.'t . tior d. .cumst' 	1.vsM o. 

$MIIOOdS PU .S 

Ref.: 	Ato de Concentração n08012.008074/2009-11 
Ofício n° 13134/20]0/í?J COGCE/SEAE/MF 

Prezados Senhores, 

Na qualidade de advogados da Requerente JBS S.A. ("$." ou "Requerente"), já 
qualificada nos autos do presente Ato de Concentração em referência, vimos pela 
presente solicitar o agendamento de reunião com esta d. Secretaria no dia 17 de janeiro 
de 2010, às 14 horas, para a prestação de maiores esclarecimentos sobre a operação 
analisada e sobre o ofício em referência. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

7nu 
f Barbara Roseilberg J 	 / Marcos A. Expos Jr. 

OAB/SP n° 156.832 	 OAB/SP n° 257.037 



Anexo 2 (0028743)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 1998

1 

Relatório de confirn'iaçâo de mensagem 
	

DEZ-21-2010 15:42 TER 
	

(F1 S.222~ 
Xerox WorkCentre 4118 Series 
Noite dispositivo 	: BMA 
Número de série 	: YHT192904....... 
Número do fax 	 : 01121795322 

Nome/número 
Pág. 
Hor inicio 
Tempo decorrido 
Modo 
Resultados 

02138052088 
1 
DEZ-21-2010 15:42 TER 
00'24" 
PDR ECM 

OK 

n 
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01 O Acompanhar e( 
02 • Adotar Providêr 
03 O Criticar e Rever 
04 O Juntar ao Proce 
05 O Juntar Antececft 
06 O Elaborar Nota 
07 O Elaborar ReIató 
08 O Informar Inter 
09 O Tomar Ciêncil 
10 O Examinar 

Comentários: 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 10668/2010 	 1 Data do Protocolo: 23/12/20 

Dados do Processo 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-11 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data: Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRNCIA\ATO DE CONCENTRAÇAO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado(a) (s): JBS S/A e Berlin S/A 

Dados do Dpcumnto de Encaminhamento 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 20/12/2010 
Procedência: Marfrig Alimentos S/A 
Subscrito por: Marcos Helene 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio nr 12722 /2010/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

Distribuição 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Lívia Cecilia Barbosa Gonçalves Machado/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

. 	Prioridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente - 3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária —30 dias 

Fis 

o 

Providências 
~11 	O Sugerir AItétQas 	 21 	O Resumir e Trazer Notícias 

íveis 	12 0 Preparar jiitáe Resposta 	22 O Falar-me 
13 	P 	 23 O Providenciar  
f4Õ 

 
Informar-see Trazer Notícias 	24 O Resolver com  

15 O Dar Baixa 	 25 O Devolver para  
16 O Dar Parecer 	 26 O Entender-se com 

o rj 	17 	Circular 	 O Divulgar para  
181O 	UvQr 	r 	 O Marcar Reunião c m 
19 	Ó ,Ajardrt 	 o  
201b Sbsidi41Re,ta 	/ 

Assinatura: 

lv 
Seqüência dos Próximos Despachos: 	 \ 	

\ 
2° De: 	- Para:  

30  De: 	- Para: 	-Data: 

n 

X- v- Assunto devolvido em:  

Arquivado em: 	 / 	/ 

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 23/12/2010 
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VERSÃO PÚBLICA 

São Paulo - SP, 20 de Dezembro de 2010. 

, 
$ lO 

$UPINICOGE31G1' 

R.lsr.iit. u 
O pr.s.n4. .c.imsntO iii gera qualeqWor direitO • 

quanto ao teor do documente $ 

osts,.tmiatsrI.d  Por sst$ .sUWI 

M1 	 .• 	 J 

Secretaria de Acompanhamento Econômico - SEAE 
Coordenadoria Geral do Controle de Estruturas de Mercado 
Av. Presidente Antonio Carlos, 375 - 10° andar - sala 1029 - CEP: 20020-010 - Rio de Janeiro 
-RJ 

A/C - Sr. Elvino de Carvalho Mendonça 

Referente: Oficio no. 12722/2010IRJ 	 COGCE/SEAEIMF 

Em resposta ao Ofício em referência e, no intuito de auxiliar esta D. Secretaria quanto a 
elaboração do r. parecer, vimos por meio deste informar o que se segue: 

1- Apresentar as etapas de distribuição de carne bovina iii natura desde o 
abatedouro/frigorífico até as grandes redes de distribuição 
(supermercados/hipermercados etc); 

2- Apresentar uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para construir uma rede de distribuição de carne bovina 
in natura em valores (em Reais) e quantidades, separadamente; 

Pgin7 
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- 
11  

 

VERSÃO PÚBLICA 

3- Apresentar uma estimativa do tempo necessário para construir uma rede de 
distribuição de carne bovina in natura (incluindo desde a fase de projeto até a 
disponibilização do produto para os clientes); 

4- Assinalar a evolução da capacidade instalada da vossa empresa no mercado 
relevante de carne bovina i, natura nos últimos 05 anos. Indique, da mesma 
maneira, a porcentagem utilizada dessa capacidade instalada e as projeções de uso 
para o futuro. 
Apresentar as informações de acordo com o seguinte quadro: 

Ano Produto(s) 
Capacidade Instalada 
Quantidade (kg, ton, etc) 

Capacidade Instalada 
Ociosidade 

o 

5- Apresente outras informações que julgar pertinente. 

Página 

7 
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É 

VERSÃO PÚBLICA 

Não há. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer 
informações adicionais que se façam necessárias e solicitamos o tratamento 
confidencial das informações prestadas neste ofício, por se tratarem de dados comerciais 
internos da MARFRIG. 

Por favor, nos remeta o anexo protocolo ao seguinte endereço: 

MARFRIG ALIMENTOS S.A 
. 	 At. Departamento Jurídico 

Av. Chedid Jafet, no. 222, 50  andar, Bloco "A", Vila Olímpia 
CEP: 04551-065 - São Paulo - SP 

Cordialmente, 

ne 
/ 	. 	.783 

limentos S/A 
Fone/Fax: (11) 3728-8600 Ramal 8617 
Email: marcos.szauter@marfrie.com.br  

Página 3 de 3 
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01 O Acompanhar e Contrpt 
02 • Adotar Providênci 	Ç 
03 O Criticar e Rever / 
04 O Juntar aoProceftso 
05 O Juntar Antecedéntes 
06 O Elaborar Nota récniga 
07 O Elaborar Relaórioroj 
08 O InformarIntepssado( 
09 O Tomar Ciênciá, 
10 O Examinar 	1 

Comentários: 

[1 

(Ç]) Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Com protiL ittera: 06076/2011 	 Data do Protocolo: 11/01/ 

Q*~ do Prbèesso, 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-1 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado (a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 

Dados do Documento de Encaminhamento 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 07/01/2011 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Barbara Rosenberg 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio rir 13134 /2010/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

Dia f1buIção 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Lívia Cecilia Barbosa Gonçalves Machado/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

Poddarie". 
O Extremamente Urgente -  1 dia O Urgente - 3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária - 30 dias 

1 	Pro4dêncIas 
11" 	Sugerir AltqmjWas 	 21 O Resumir e Trazer Notícias 
12 	Preparar I)p&ta Çe Resposta" 22" O Falar-me 
13, 

 
ResolveLíWM"èressado(s) 23 O Providenciar___________ 

14' ""O Informar-se e Trazer Notícias 24 O Resolver com  
15 O Dar Baixa 	 25 O DvoIver para  
16 O Dar Parecer 	 26 O Efl(ender-se com  
17r9 Circular 	 2, O Divulgar para  
181 9

Flavar
O Marcar Reuniã co 

19, 
201 	 eia 

o  
 ti &73 i 

Assinatura: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

20  De: 	 - Para: 

3° De: 	 - Para: Data: 	II 

Assunto devolvido em: 

Arquivado em: 	 / 	1•  

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 11/1/2011 



Anexo 2 (0028743)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 2004

BM&A ADVOGADOS  

BARBOSA, MiJSSNICH &ARAGÃO 

São Paulo, 7 de janeiro de 2011. 

A 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
At.: 	Sr. Ricardo Kalil Moraes 

Sr. Elvino de Carvalho Mendonça 
Av. Pres. Antonio Carlos, 375, 10° andar, sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 
[enviado nesta data a seae@fazenda.gov.br  e por fax a (21) 3805-20881 

cQtETARIA QE ACOMPANHAMC.NTO tió. 

NUPIN/cOGESIGASINmEAfrRJ 

O..vm.aIs ss.bNs ..  

O prs*ls ...bI..t. ai. gsit u*(qtISt dr.ito au 
aw5.. ut. 1W S dsse*ut q g.sri St 

Ref.: 	Ato de Concentração n'08012.00807412009-11 
Ofício n° 13134/2010/RJ COGCE/SEAE/MF 

Prezados Senhores, 

Na qualidade de advogados da Requerente JBS S.A. ("" ou "Requerente"), já 
qualificada nos autos do presente Ato de Concentração em referência, vimos pela 
presente esclarecer que, em linha com entendimentos telefônicos mantidos com esta d. 
Secretaria, a Requerente está preparando uma avaliação detalhada das condições de 
entrada e rivalidade nos mercados afetados pela presente operação paralelamente à 
análise de eficiências solicitada por meio do ofício em referência. Inclusive, nesse 
contexto, a Requerente solicitou em petição protocolada no dia 4 de janeiro o 
agendamento de reunião com esta d. SEAE para apresentar maiores esclarecimentos a 
esse respeito. 

Em qualquer hipótese, em que pese seus significativos esforços para o levantamento de 
dados quantitativos nas últimas semanas com o intuito de cumprir com a determinação 
desta d. SEAE, a Requerente esclarece que uma conclusão a respeito das prováveis 
eficiências geradas pela operação não será viável no prazo estipulado por esta d. 
Secretaria. Com  efeito, a análise da identificação das prováveis sinergias, especialmente 
no que diz respeito a eficiências aceitáveis de uma perspectiva concorrencial, exige uma 
análise de informações detalhadas e um aprofundame to significativo, o que é 
claramente inviável em um prazo inferior a 30 dia 

fr 
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14 

BM&A' ADVOGADOS 

	 2/2 

BARBOSA, MUs SNJCII & ARAGÃO 

Em razão do exposto, a Requerente solicita que seja concedido prazo adicional para 
resposta ao ofício em referência até o dia 28/2/2010. Nesse meio tempo, a Requerente 
pretende apresentar a versão definitiva do estudo sobre condições de entrada e 
rivalidade, bem como considerações a respeito das prováveis eficiências decorrentes da 
operação. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

Barbara Rosenber 
	

A. Expos o Jr 
OAB/SP n° 156.8 
	

OAB/SP n° 257.037 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio no 06674/201 1/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 2011. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Daniel Ferraz 
Frigorífico Marba Ltda. 
Av. César Magnani, 971 
09694-000 - São Bernardo do Campo - SP 
Te!.: 114176-7000 	Fax: 114176-7000 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração fl2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
até o dia 14/03/2011: 

3. Informe a capacidade de abate de gado bovino por unidade de abate da 
vossa empresa (unidades próprias e arrendadas) nos anos de 2007, 2008 e 
2009. 

4. Apresente uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para a instalação de um abatedouro de carne 
bovina, em valores (em Reais), quantidades e número de cabeças abatidas. 

5. Apresente uma estimativa do tempo necessário para instalar uma 
abatedouro de carne bovina (incluindo desde a fase de projeto até a 
disponibilização do produto para os clientes). 

6. Informe as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de 
bovinos nos últimos três anos nas unidades da federação onde a sua 
empresa têm abatedouros. 

7. Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de 
bovinos nos próximos três anos nas unidades da federação onde a sua 
empresa têm abatedouros. 

8. Apresente todos os subprodutos do abate, bem como a transformação 
industrial (produto) de cada um. Apresente a informação de acordo com o 
seguinte quadro: 

n 

EMendonca 
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9. Quais das transformações industriais (produtos) podem ser agregadas no 
mesmo mercado relevante? Considere os critérios de substituição pelo lado 
da demanda e da oferta. 

10. A vossa empresa comercializa os subprodutos do abate, fazem a 
transformação industrial ou ambos? Qual o percentual do subproduto é 

• comercializado e qual é destinado a transformação industrial? 

11. Apresente as quantidades (em toneladas) comercializadas dos subprodutos 
do abate por subproduto por abatedouro da vossa empresa nos anos de 
2007, 2008 e 2009, separadamente. 

12. Apresente as quantidades (em toneladas) de todos os produtos produzidos 
por vossa empresa a partir dos subprodutos do abate nos anos de 2007, 
2008 e 2009. 

13. Apresente outras informações que entender pertinentes. 

14. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
• mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 

todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

15. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. 

16. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 1, § 4°  da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 
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17. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devohâ7ip4 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem'ç - 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Faf4a 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estrutu1s de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 100  Andar Si 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088; e-mail seaefazenda.gov.br. 

18. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

141 

19. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

3 
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HORA : 	02/16/2011 	11: 
NOME : GEREN 
FAX : 	02138052088 
TEL : 	02138053080 
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NÚMERO DE FAX/NOME 00211141767000 
DURAÇÃO 00:01:26 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMICO 

ATA DE REUNIÃO - Interna 

Assunto: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO - AC. 
08012.008074/2009-11 

1 Data: 	\ 	 1 Hora Início: 18:30 hs 	Duração: 1 hora 

Participantes: 

Pricilia Maria SantanSEAE 

Ricardo Kalil Moraes/SEAE - 4- ( 

Elvino de Carvalho Mendona/SEAy 

4t 475  ç - 

t.Cc) 	 P Lr/\ 
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02 	• Adotar Providêri 
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95-1r 
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Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 06371/2011 	 1 Data do Protocolo: 11/ 	1T 

;DadodoProc.ssó 
Processo: Ato de Concentração 1 Número: 08012.008074/2 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
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Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 09/02/2011 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Barbara Rosenberg 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio rir 13134 /2011/ COGCE /SEAE/MF. 
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4ZIstrIbuição 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

FPrIoI*18dê,. 	, 

O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O 1 Importante - 15 dias 1 O Tramitação Ordinária —30 dias 

provJdencias 
11 	Sugerir AIt(ffiaÇas 	 21 O Resumir e Trazer Notícias 

'eis 12 	Preparar M uta e Resposta 22 O Falar-me 
,13 	ResoIvôTiresscIo(s) 	23 O Providenciar  

—f40 Informare Trazer Noticias 24 O Resolver com  
15 O Dar Baixa 	 25 O Devolver para  
16 O Dar Parecer 	 26 ,0, Entender-se com  

17r9 Circular 	 2 O Divulgar para  
18 i~U 

19- 	iJRea ri 
M 

Marcar Reuçorn 

Assinatura: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 	 1. 
2° De: 	- Para:___________________ 

30 De: 	- Para: 	- Data: 	II 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em: 

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 11/2/2011 
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BM&A1 ADVOGADOS 	
FIs.$_1  

BARBOSA. MUSSNICH & ARAGÃO 

São Paulo, 9 de fevereiro de 2011. 

A 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
At.: 	Sr. Ricardo Kalil Moraes 

Sr. Elvino de Carvalho Mendonça 
Av. Pres. Antonio Carlos, 375, 10° andar Si, sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

1 AI A AOMPANHAMN 10 

n r)aum,,it. r.cibIdc •m L_XJ_A' 	
( 

improu: 

si 
O pr.o.M. r.c.bIM.Ilts 3 gsia quaIsq4if dir.itøS •u 

bI;I&Ç6.. qvsRte s tear de d..im.nto quo áMoré ou 

Ref: Ofício n°13134/2010 /RJ COGCE/SEAE/A 
Ato de Concentração n°08012.008074/2009-11 

Prezados Senhores, 

. 	Na qualidade de advogados de JBS S.A. ("" ou "Requerente"), vimos pela presente 
apresentar, tempestivamente, os seguintes esclarecimentos em resposta ao ofício em 
epígrafe, enviado por esta d. Secretaria em 20 de dezembro de 2010. 

1. Considerando o disposto no art. 54, §10  da Lei 8.884/94, apresentar estudo 
que contenha as prováveis eficiências geradas pela operação, com 
argumento embasados, se possível, em dados quantitativos. E importante 
ressaltar que, de acordo com o Guia para Análise Econômica de Atos de 
Concentração Horizontal, só serão consideradas as eficiências econômicas 
resultantes do ato de concentração, não estando entre estas "os ganhos 
pecuniários decorrentes de aumento de parcela de mercado ou de qualquer 
ato que represente apenas uma transferência de receitas entre agentes 
econômicos". 

2. Demonstrar, para cada uma das eficiências apontadas no item anterior, que 
não seria possível obtê-las através de meio alternativo à operação em análise 
e que estas representam economias reais de recursos específicas desta 

13. 	Anresentar outras informacões aue entender oertinentes. 
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Anexa à presente encontra-se versão pública da Nota Técnica elaborada por Fagundes 
& Associados Consultoria Econômica, cujo objeto de estudo inclui considerações sobre 
as eficiências geradas pela operação em tela. A Requerente respeitosamente esclarece 
que, muito embora esta d. SEAE tenha solicitado, no Ofício em referência, 
especificamente a apresentação das eficiências geradas, a Nota Técnica inclui também 
uma análise sobre as barreiras à entrada e as condições de rivalidade existentes nos 
mercados relevantes da operação. 

Conforme entendimentos telefônicos mantidos entre os representantes legais da 
Requerente e o técnico responsável por este Ato de Concentração junto a esta e. SEAE, 
a Requerente entendeu por bem apresentar análise econômica e informações sobre as 
barreiras à entrada e as condições de rivalidade existentes nos mercados relevantes da 
operação uma vez que a Requerente não tinha tido, até o presente momento, a 
oportunidade de se manifestar sobre as tais tópicos. 

Nesse sentido, inclusive, a Requerente respeitosamente entende que, à luz dos 
argumentos e informações apresentados no tocante às barreiras à entrada e as condições 
de rivalidade existentes, a análise de eficiências requerida por meio do Ofício em 
questão sequer seria necessária. Isso porque, mesmo que esta d. SEAE adotasse o 
cenário mais conservador para a delimitação dos mercados relevantes de produto que 
vem sendo objeto de análise mais profunda pela Secretaria e que levaram à solicitação 
do estudo de eficiências (a saber, a oferta de carne bovina in natura proveniente de 
plantas com SIF, e a compra de gado para abate em Goiás, Mato Grosso do Sul e Minas 
Gerais, únicos cenários nos quais a concentração gerada pela operação ultrapassaria 
20%), a Nota Técnica anexa demonstra que não haveria qualquer probabilidade de 
exercício de poder de mercado: à luz dos dados e evidências empíricas apresentados no 
anexo, as condições de entrada e rivalidade mitigariam, por completo, qualquer 
probabilidade de exercício de poder de mercado na oferta de carne bovina in natura 
proveniente de plantas com SIF, e de poder de monopsônio, no caso da compra de gado 
para abate. 

Sem prejuízo do acima exposto e, mais uma vez, com o objetivo de responder ao Ofício 
n.°  13134/2010 - COGCE/SEAEIMF, de 20 de dezembro de 2010 e assim contribuir 
para a instrução do presente Ato de Concentração, a Requerente realizou esforço de 
identificar quais seriam as principais fontes de sinergias da presente operação, que 
permitiriam a identificação de relevantes eficiências que levariam à redução 
significativa dos custos operacionais 

Assim, tais eficiências contribuiriam, em linha com os argumentos sobre a dimensão 
dos mercados relevantes, barreiras à entrada e condições de rivalidade, para corroborar a 
conclusão de que a presente operação pode ser prontamente aprovada sem quaisquer 
restrições. 

A Requerente esclarece, ainda, que empregou seus melhores esforços para fornecer os 
dados que seriam necessários para a elaboração da referida Nota Técnica, de acordo 
com as melhores informações disponíveis. Caso esta d. SEAE entenda necessário um 
maior grau de detalhamento das informações apresentadas, requer-se prazo adicional 
para atender a solicitações adicionais específica 
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* 
Em razão de todo o exposto, a JBS reitera sua confiança no sentido de que a operação 
sob análise não suscita nenhuma preocupação de natureza competitiva e, nesse sentido, 
requer seja prontamente emitido por esta d. Secretaria parecer pela aprovação irrestrita 
do presente Ato de Concentração. De qualquer modo, a JBS permanece à disposição 
para fornecer quaisquer outros esclarecimentos adicionais que as autoridades julguem 
necessário para a presente análise. 

'° 
1 	Barbara Ros  

• 
OAB/SP n° 156.832 

Atenciosamente, 

"arcos A. ooJr. 
OAB/SP n° 257.037 

o 
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Av. Conselheiro Tones Homem, 102, São Paulo, SP. 	 Tel.: (11)3052-2023 (11)3052-2127 
www.fagundesconsultoria.com.br 	 e-mail: fagundesfagundesconsultoria.com.br  

Fis. 
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Sumário Executivo 

Esta Nota Técnica visa discutir e analisar alguns aspectos relacionados aos potenciais 
impactos anticoncorrenciais do Ato de Concentração envolvendo os Grupos JBS e 
Bertin. Segundo entendimentos verbais mantidos pelos representantes legais do Grupo 
JBS com a Secretaria de Acompanhamento Econômico, do Ministério da Fazenda 
(SEAE/MF), os mercados para os quais a SEAE/MF sinalizou a existência de 
preocupações do ponto de vista antitruste são os de: 

(i) Oferta de carne bovina in natura nacional; e 

(ii) Aquisição de gado para abate nos Estados de Goiás, Minas Gerais e Mato 
Grosso do Sul. 

Para avaliar os impactos da presente operação sobre os consumidores brasileiros, foram 
analisadas as seguintes etapas previstas pelo Guia para Análise Econômica de Atos de 
Concentração Horizontais' (Guia H): 

• Delimitação de Mercados Relevantes (Dimensão Produto); 

• Possibilidade de Exercício de Poder de Mercado; 

• Condições de Entrada; 

e 
	• Rivalidade; e 

• Eficiências 

A partir dos dados e evidências qualitativas consideradas, concluímos que: 

(i) Quanto à oferta de carne bovina in natura: 

(i.1) É inquestionável que o mercado relevante de carne bovina in natura, na 
sua dimensão geográfica, é nacional. Na dimensão produto, há plena 
substituição, do ponto de vista do consumidor final, entre carne bovina 
produzida em frigoríficos com SIF e naqueles que passam por inspeção 
municipal, estadual ou são clandestinos. Na verdade, para o consumidor 

'Portaria Conjunta SEAE/SDE n.°  50 de 01/08/2001. 

Av. Conselheiro Torres Homem, 102, São Paulo, SP. 	 Tel.: (11)3052-2023 (11)3052-2127 	2 
www.fagnndesconsultoria.com.br 	 e-mail: fagundesfagundesconsultoria.com.br  
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final, a variável preço é decisiva, fato que favorece os frigoríficos sem SIF 
(com inspeção municipal ou estadual, ou mesmo frigoríficos clandestinos). 
Com efeito, os diferenciais de custos são de cerca de M  em favor das 
plantas sem SIF. Note-se que a jurisprudência do SBDC não distingue a 
oferta de carne com SIF daquela sem SIF, inclusive para outros tipos de 
carne, como de aves e suína; 

(1.2) Além do mais, por conta de substituição pelos lados da oferta e 
demanda, o mercado relevante a ser adotado poderia ser o de carnes in 
natura como um todo. Tal afirmação está suportada por respostas de 
concorrentes e artigos científicos; 

(i.3) A concentraçãogerada no mercado de venda de carne bovina in natura 
nacional varia entre 	e o  a depender da inclusão ou não das plantas 
de abate bovino, sem SIF, como concorrentes. Observe-se, portanto, que, de 
acordo com a jurisprudência do SBDC, em que concentrações resultantes 
abaixo de 35% vêm sendo aprovadas sem restrições, à rigor, a operação 
poderia prescindir de um exame mais aprofundado nesse mercado relevante; 

(i.4) Ainda que, formalmente, à luz do Guia H, seja necessário prosseguir na 
análise, em razão de se entender que a concentração de mercado supera os 
20% (considerando-se apenas o mercado de carne bovina in natura 
proveniente de plantas de abate com SIF), verifica-se que a entrada é 
provável, tempestiva e suficiente no mercado de oferta de carne bovina in 
natura, obtida a partir de frigorífico com SIF. Além disso, há baixas 
barreiras à entrada neste segmento; 

(i.5) Há efetiva rivalidade tanto dos frigoríficos já instalados (inclusive 
apenas daqueles com SIF), que podem rapidamente incrementar suas 
capacidades produtivas, quanto de empresas ofertantes de carnes in natura 
de outros tipos; 

(i.6) Além disso, a operação gera eficiências que reduzem ainda mais 
qualquer probabilidade de exercício de poder de mercado, como se vê mais 
adiante. 

Av. Conselheiro Torres Homem, 102, São Paulo, SP. 	 Tel.: (11) 3052-2023 (11) 3052-2127 	3 
www.fagundesconsultoria.com.br 	 e-mail: fagundesfagundesconsultoria.com.br  



Anexo 2 (0028743)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 2018

F & A Consultoria Econômica 
	

VERSÃO PÚBLI 

(ii) Quanto ao mercado de abate de bovinos, no âmbito estadual: 

(ii. 1) a concentração gerada chega a, no máximo o  de participação de 
mercado relevante em um Estado específico, caso se considerem nesse 
cálculo apenas o abate em plantas com SIF, e a M de participação de 
mercado, se o mercado for definido como de abate de bovinos em 
frigoríficos com e sem SIF. Em qualquer hipótese, note-se que a distinção 
entre frigoríficos com e sem SIF é irrelevante no caso do mercado de 
abate, já que, nesse caso, a preocupação concorrencial refere-se à 
possibilidade de exercício de poder de monopsônio. Por hipótese, se a 
empresa fusionada, que somente comercializa carne in natura com SIF, 
tentar reduzir o preço de aquisição de gado para abate, os pecuaristas 
facilmente podem migrar sua oferta de gado para qualquer outro tipo de 
abatedouro, inclusive sem SIF, uma vez que não há diferença significativa 
entre o gado abatido em estabelecimentos com ou sem SIF. Dessa forma, 
tendo em vista que, de acordo com a jurisprudência do SBDC, em que 
concentrações resultantes abaixo de 35% vêm sendo aprovadas sem 
restrições, a operação poderia prescindir de um exame mais aprofundado no 
mercado estadual de abate de bovinos, não havendo razões para se 
prosseguir na análise da operação; 

(ii.2) Ainda que, formalmente, à luz do Guia H, seja necessário prosseguir 
na análise, em razão de se entender que a concentração de mercado supera 
os 20%, verifica-se que a entrada no mercado estadual de abate de bovinos é 
provável, suficiente e tempestiva. Observe-se que uma forma econômica e 
rápida de ingressar no mercado de abate (e de oferta de carne in natura 
bovina) é pelo arrendamento de uma das muitas plantas disponíveis no 
mercado, inclusive nos estados de Goiás, Mato Grosso do Sul e Minas 
Gerais; 

(ii.3) a rivalidade é elevada: há, nos três estados listados, ampla 
disponibilidade de frigoríficos rivais para que os pecuaristas ofertem 
seus produtos, em caso de eventual exercício de poder de monopsônio da 
empresa fusionada 

(iii) No que se refere às eficiências, mesmo sendo o estudo das mesmas 
desnecessário para a aprovação da presente operação sem restrições, a 
Requerente fez grande esforço no sentido de obtê-las, em tempo hábil, o que 
evidencia, pelas estimativas feitas até o momento, reduções de custos de quase 

Av. Conselheiro Torres Homem, 102, São Paulo, SP. 	 Te!.: (11)3052-2023 (11)3052-2127 	4 
www.fagundesconsultoria.com.br 	 e-mail: fagundesfagundesconsu1toria.com.br  
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apenas nas vendas ao mercado interno. As exportações, 
seu turno, geram sinergias de mais 

Diante do exposto acima não há dúvidas de que a presente operação não acarreta 
qualquer preocupação do ponto de vista antitruste, sendo passível de aprovação 
sem restrições. 

Av. Conselheiro Torres Homem, 102, São Paulo, SP. 	 Tel.: (11) 3052-2023 (11) 3052-2127 	5 
www.fagundesconsultoria.com.br 	 e-mail: fagundes®fagundesconsultoria.com.br  
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Introdução 

Em setembro de 2009, os Grupos JBS e Bertin associaram-se. Os controladores da JBS, 
pelo acordo firmado, transfeririam todas as suas ações à Nova Holding (FB 
Participações S.A.), que reuniria ainda 73,1% do capital social da Bertin mediante 
aporte de seus atuais controladores. 

Após essas transferências, o controle tanto de JBS quanto de Bertin passou a ser detido 
pela Nova Holding. A estimativa das empresas no momento da associação era de que o 
peso da JBS na empresa combinada seria de cerca de 60%, com a Bertin representando 
os 40% restantes. 

Ambas JBS e Bertin possuem atuação no segmento de abate de bovinos e 
comercialização de carne bovina in natura. Além disso, atuam na oferta de couro, 
produtos processados a base de carne, lácteos (Bertin - Vigor), dentre outros. 

A operação afeta, fundamentalmente, dois mercados relevantes, na dimensão produto: 

(i) o de oferta de carne in natura; e 

(ii) o de abate de bovinos, em que a preocupação se relaciona ao potencial exercício 
de poder de monopsônio. 

No que se refere ao primeiro mercado, a dimensão geográfica adotada pelo Sistema 
Brasileiro de Defesa da Concorrência (SBDC) tem sido nacional, enquanto para o 
segundo mercado a dimensão adotada é estadual (vide item II, infra, para referência à 
jurisprudência). Segundo informações verbalmente fornecidas pela Secretaria de 
Acompanhamento Econômico, do Ministério da Fazenda (SEAE/MF) aos 
representantes legais da Requerente, os estados que gerariam preocupações no mercado 
de abate seriam o de Goiás, Minas Gerais e Mato Grosso do Sul. 

A atuação destas empresas no mercado de venda de carnes in natura está voltada, 
também, para o mercado externo. Este fato faz com que as plantas de abate detidas por 
estas empresas necessitem de habilitação federal (5W - Serviço de Inspeção Federal), 
na medida em que isso é um pré-requisito para a exportação. 

Nesta nota técnica, são discutidos os aspectos relacionados aos potenciais impactos 
anticoncorrenciais da presente operação, nos mercados relacionados acima. Para tanto 
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são abordados aspectos relacionados a quatro pontos do Guia para Análise Econômica 
de Atos de Concentração Horizontais  (Guia H): 

(i) Definição de mercados relevantes; 

(ii) Possibilidade de exercício de poder de mercado; 

(iii) Condições de Entrada; e 

(iv) Efetividade da Rivalidade. 

Além disso, por amor ao debate, uma vez que tal análise é desnecessária, como se verá 
ao longo desta nota técnica, são avaliadas as eficiências geradas pela presente operação. 

Para tanto, este documento se divide em mais seis seções. A primeira trata de aspectos 
relacionados à delimitação dos mercados relevantes afetados pela operação. A segunda 
discute as participações de mercado dos Grupos JBS e Bertin, bem como a concentração 
gerada pela operação. A terceira e a quarta seções abordam dois pontos relacionados à 
probabilidade de exercício de poder de mercado: condições de entrada e rivalidade. A 
quinta seção está relacionada à discussão das eficiências da operação. Por fim, são 
apresentadas as principais conclusões obtidas. 

II. Da Delimitação dos Mercados Relevantes 

Esta seção se divide em duas partes. Na primeira é realizada discussão sobre o mercado 
relevante de venda de carnes in natura nacional. Já a segunda seção trata da aquisição 
dos animais para abate, de dimensão estadual (ou próxima a essa). 

II.!. Oferta de Carnes in Natura 

No que se refere à dimensão geográfica, a mesma tem sido definida como nacional para 
o segmento de oferta de carnes in natura. Duas decisões recentes corroboram esta 
definição: 

(i) Ato de Concentração 08012.010075/2006-75 - Marfrig e Barbary Holding; 

(ii) Ato de Concentração 08012.011608/2008-06 - Bertin e Cooperocarne. 

2 Portaria Conjunta SEAE/SDE n.0  50 de 01/08/2001. 
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Por esta razão apenas serão discutidos, ao longo desta seção, aspectos relacionados 
dimensão produto. 

De acordo com o Guia H: 

"A definição de um mercado relevante é o processo de identificação do conjunto 
de agentes econômicos, consumidores e produtores, que efetivamente limitam as 
decisões referentes a preços e quantidades da empresa resultante da operação. 
Dentro dos limites de um mercado, a reação dos consumidores e produtores a 
mudanças nos preços relativos - o grau de substituição entre os produtos ou 
fontes de produtores - é maior do que fora destes limites. O teste do 
"monopolista hipotético", descrito adiante, é o instrumental analítico utilizado 
para se aferir o grau de substitutibilidade entre bens ou serviços e, como tal, 
para a definição do mercado relevante." 

O teste do "monopolista hipotético" consiste em metodologia mundialmente aceita e 
refere-se à definição do menor grupo de produtos e à menor área geográfica necessária 
para que um suposto monopolista esteja em condições de impor um "pequeno (5% ou 
10%), porém significativo e não transitório" aumento lucrativo de preços. 

Este suposto monopolista estará em condições de impor um "pequeno porém 
significativo e não transitório" aumento lucrativo de preço sempre que os consumidores 
não puderem desviar uma parcela significativa da demanda para bens substitutos ou 
bens provenientes de outra região. Trata-se da aferição do grau de substituição pelo lado 
da demanda. No intuito de definir, de forma adequada, a dimensão produto, deve-se 
ainda levar em consideração o grau de substitutibilidade pelo lado da oferta 
existente entre os produtos. 

Do ponto de vista da demanda, bens podem ou não guardar relações de substituição 
entre si, de modo que possam ou não ser classificados como pertencentes a um mesmo 
mercado relevante, conforme será visto adiante. 
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Do ponto de vista da oferta, a definição de mercado relevante está associada ao conce 
de "flexibilidade da oferta", que se relaciona com a capacidade técnica de uma emprt 
produzir diferentes produtos a partir da mesma matriz de insumos. Assim, caso exista 
flexibilidade de oferta na produção de dois bens, então estes bens devem pertencer 
ao mesmo mercado relevante, mesmo que não sejam substitutos do ponto de vista 
da demanda 3, em acordo com o Guia H. 

A sobreposição entre as atividades da JBS e da Bertin ocorre na oferta de carne bovina 
in natura. Tal carne é ofertada no mercado doméstico tanto em cortes quanto em peças 
inteiras (dianteiro ou traseiro bovino). 

A seguir, são analisados aspectos específicos quanto à substituição pela oferta e pela 
demanda entre os distintos segmentos de carnes bovina in natura (SIF e sem SIF) e de 
carne bovina com outros tipos de carnes. 

11.1.1. Substituição pela Demanda 

A avaliação da substitutibilidade entre dois ou mais produtos pelo lado da demanda 
passa necessariamente pela análise das preferências dos consumidores, que pode ser 
feita a partir de informações qualitativas ou usando métodos quantitativos. 

Nesta seção são avaliados dois níveis de substituição pelo lado da demanda. O primeiro 
refere-se à substitutibilidade entre carne bovina proveniente de frigoríficos com e sem 
SIF. Concluída esta etapa, é analisada a substituição entre os diversos tipos de carnes in 
natura. 

Os frigoríficos, para venderem sua carne no mercado doméstico, devem possuir 
certificado emitido por órgão de fiscalização municipal (para vendas restritas ao 
município), estadual (venda de carne in natura somente dentro dos limites do estado) e 
federal (SIF - permite venda de carne em todo o território nacional e exportação). Além 
destes, há também frigoríficos clandestinos, que não possuem qualquer tipo de 
inspeção. 

Do ponto de vista do consumidor final, não há qualquer indício de que o mesmo 
tenha preferências por carne com SIF, em detrimento do produto proveniente de 

Vide os Ato de Concentração n.°  08012.014119/2007-17 - Nexans e Madeco S/A. e Ato de 
Concentração n.° 08012.003723/2008-07 - Adria Alimentos do Brasil Ltda. e Indústria de Alimentos 
Bomgosto Ltda como exemplos de apliação do conceito de flexibilidade da oferta para a definição de 
mercados relevantes. 
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frigoríficos com certificação estadual ou municipal. Na verdade, as diferenças '4€ 
rigor nos três níveis de fiscalização não geram diferenciais significativos na carne 
ofertada, a ponto de os consumidores entenderem estar diante de produtos diferentes. De 
fato, importa para o consumidor adquirir o corte de carne de sua preferência ao 
menor preço possível. 

Neste sentido, ainda que o consumidor não perceba qualquer diferencial, os frigoríficos 
avaliados pelos sistemas de inspeção estaduais ou municipais conseguem trabalhar com 
custos cerca de o  inferiores aos frigoríficos com SIF, em razão do menor rigor nas 
exigências e na fiscalização. Dessa forma, a carne vendida por estes frigoríficos de 
menor porte tende a ser mais barata, ainda que, sob a ótica do consumidor nacional, a 
qualidade seja semelhante àquela ofertada pelas empresas com SIF. 

Por esta razão, pode-se concluir que, do ponto de vista da demanda, para os 
consumidores brasileiros, não há diferenças entre carne bovina proveniente de abate 
por plantas inspecionadas segundo o SIF ou sistemas estaduais ou municipais de 
fiscalização4. 

Além disso, o mesmo tipo de certificação e fiscalização (SIF, estadual e municipal) de 
plantas de abate ocorre no mercado de frangos e suínos e a jurisprudência do SBDC não 
separa o mercado de carne obtida a partir de abatedouros com SIF e sem SIF nesses 
casos. 

No que se refere à substituição entre carne bovina e carnes de outros animais há 
alguns estudos que abordam este tema. Um de caráter mais qualitativo, realizado pela 
Universidade Federal do Rio Grande do Sul5  apresenta as seguintes conclusões. 

"Já com relação à demanda, constando que a quantidade procurada 
varia inversamente com o preço, sendo assim, a demanda de carne 
bovina é influenciada: pelas carnes substitutas e/ou alternativas, quais 
sejam, principalmente a carne de frango, visto que esta representa 
grande parcela de participação junto ao mercado consumidor, que pelo 
seu baixo custo de produção apresentando preços inferiores ao se 
comparar à carne bovina, tendo ainda como alternativa a carne suína, 

Dentre os varejistas, somente as redes de maior porte optam por adquirir apenas carne de frigoríficos 
com SIF. Isso decorre do fato de que tais redes de varejo em geral negociam com os maiores frigoríficos, 
que são os capazes de atender sua grande demanda. Estes maiores frigoríficos atuam tanto na venda ao 
mercado interno quanto exportando seus produtos. Por esta razão, necessariamente possuem SIF. 

(http://www.ufrgs.br/zootecnialnespro/Anais%201%2OJomadaJTEXTOS%2OEM%2OPDF/A%2øcadeia%  
20produtiva% 20da%20carne%20bovina.pdf) 
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mas esta com uma parcela bem menor de consumo; pelo preço da 
própria carne bovina, visto que há ofator da preferência do consumidor, 
que altera o consumo conforme o preço, considerando que o Rio Grande 
do Sul apresenta um consumo per capta de aproximadamente 47 kg; 
como também a demanda é influenciada pela renda disponível. "(pp.l2) 

Em 2008, no encontro da Sociedade Brasileira de Economia Rural (SOBER) foi 
apresentado estudo econométrico intitulado "Sistema de Demanda de Carnes no 
Brasil: modelo de equação aparentemente não-relacionad06. Este estudo foi 
realizado a partir de dados para o período de 1980 a 2006, contemplando preços e 
quantidades dos diversos tipos de carnes. Os resultados obtidos podem ser resumidos 
nos trechos a seguir. 

"Á carne de frango se revelou como um bem substituto da carne de 
pescado no período analisado, enquanto as carnes de bovina e suína se 
mantiveram indiferentes  à carne de pescado. " (pp. 12) 

"Os demais coeficientes são significativos estatisticamente a 10% de 
probabilidade, indicando que a demanda de carne de frango varia 
inversamente com os preços das carnes de pescados e suína e 
diretamente com a carne bovina, com a renda per capita do consumidor 
e com a quantidade de carne frango do ano anterior. "(pp. 13) 

"Após estudos feitos por Santana (1999) em que a carne de frango se 
apresentava como complementar da carne bovina, os resultados desse 
trabalho apontam uma mudança nessa relação: a carne de frango 
estabelece uma relação de substitutibilidade com a carne bovina. 
Novamente, os agentes econômicos devem estar atentos para possíveis 
mudanças estratégicas no que diz respeito à obtenção de competitividade 
no mercado interno." (pp. 16) 

"d) A carne bovina se manteve indiferente à carne de pescado e se 
revelou um produto substituto das carnes de frango e suína;" (pp.l 7) 

Portanto, as duas evidências recentes para o mercado nacional demonstram ampla 
substituição entre os diferentes tipos de carnes in natura. O que mais importa para o 
consumidor é ter uma porção de proteína em suas refeições. O tipo de carne que 
desempenhará este papel pode mudar de acordo com os preços relativos destas carnes. 
Este último estudo mostra claramente que a reação do consumidor a aumentos de preços 
dos produtos, que é a migração de parte de sua demanda para outros tipos de carne. 

6  (http://www.sober.org.br/pa1estra/9/63.pdf)  
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Há também estudos empíricos internacionais com as mesmas conclusões. Um deles, 
realizado para o Reino Unido  conclui o seguinte: 

"The empiricai resuits obtained are presented in the form of Hicksian 
price and expenditure elasticities of demand. Fuil details of the estimated 
model parameters (and other elasticily measures are available in 
Hanrahan). The results presented here are based on a log transiog 
specfication of the UK meat demand model and an AI demand system 
specWcation of the UK beefimport demand model. 

Table 1: tficksjan elasticities: .Pu.11v regular Log Translog demand siwlem 

(1K lfcal Dernand Model 

Beef 	Pig Meal 	Poullry 	Sheep 1feat Expenditure 

Beef -0.918 0.095 	0.776 0.047 3.300 

PigMeat 0.108 -0.441 1 	0.107 0.227 0.949 

Poultry 	í 1.582 0.203 -2.427 0.643 -4.564 

SheepMeat0209 01931.193 -2.1952.443 

An eiasticity is a measure of the extent to which demand for a good 
responds to a given change in either price or expenditure when ali other 
things are heid constant. A price eiasticity measures the responsiveness 
of demand to change in price and an expenditure eiasticity measures the 
responsiveness of demand to a change in the levei of consumer 
expenditure. A price eiasticity of iess than 1 implies that for a 1% change 
in the price the change in the quantity demanded will be less than 1%. 
Theory and common sense would lead one to expect that an increase in 
price, for exampie the price of beef, would lead to a decrease in the 
quantiiy of beef demanded and an increase in the quantily ofalternative 
meat goods demanded This prior beliefwouid lead one to expect that the 
own price elasticities of demand, which are on the diagonal of the 
elasticity tabie shouid be negative, and that the off-diagonal elements, 
the cross-price elasticities, shouid be positive. 

.' (http://www.teagasc.ie/research/reports/ruraldevelopment/4378/eopr-4378.asp)  

Av. Conselheiro Torres Homem, 102, São Paulo, SP. 	 Tel.: (11) 3052-2023 (11) 3052-2127 	15 
www.fagundesconsultoria.com.br 	 e-mail: fagundes@fagundesconsultoria.com.br  



Anexo 2 (0028743)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 2030

F & A Consultoria Econômica 
	

VERSÃO PÚBLI 

Theory does not suggest, a priori, what the sign of the expenditure 
elasticities should be. A positive expenditure elasticity of demand implies 
that as the levei of expenditure increases the quantity of the good 
demanded also increases. When the expenditure elasticity is positive, but 
less than 1, then the increase in quantity demand in response to a 1% 
increase in expenditure will be less than 1%. A negative expenditure 
elasticity implies that as expenditure increases the quantity of the good 
demanded declines, all else held constant. 

As is clear from Tabie 1 the elasticity results obtained with the log 
translog demand system specfication fit with both theoretical and 
common sense beliefs, i.e. all are negative. The own price elasticity of 
demand for beef in the UK is almost unit price elastic, às value in 
absolute terms is a little in excess of 1. This means that if the price of 
beeffell, the quantity of beef demand by UK meat consumers would be 
expected to increase by slightly more than 1%. UK pig meat demand is 
the most price inelastic, while poultry meat demand is the most price 
elastic." 

Portanto, pelo lado da demanda a substituição entre os distintos tipos de carne é o 
cenário mais realista. Isso indica que a defmição mais adequada de mercado 
relevante seria o de carnes in natura como um todo, conforme jurisprudência do 
SBDC na análise de dois Atos de Concentração: 

(i) Ato de Concentração entre a Sadia e a Rezende (2000)8;  e 

(ii) Ato de Concentração entre a Marfrig e a Penapaulo (2008). 

No entanto, adotando postura extremamente conservadora, e seguindo definição já 
anunciada pela SEAE/MF, implicitamente, a partir de oficios enviados, será adotada, ao 
longo deste parecer, a definição de mercado que envolve apenas a venda nacional de 
carne bovina ii, natura. 

11.1.2. Substituição pela Oferta 

Uma vez que há indícios de substituição pelo lado da demanda no tocante à carne in 
natura com e sem SIF, a substitutibilidade pelo lado da oferta sequer precisaria ser 
avaliada como forma de verificação da abrangência do mercado relevante de produto. 
No entanto, por amor ao debate, estes pareceristas apresentam algumas evidências de 

8 Voto do Conselheiro Relator (CADE/MJ) - Afonso Arinos de Melo Franco Neto, de 21/01/2001. 
Parecer SEAE/MF n° 06993/2008 RJ, de 28 de novembro de 2008. 
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que a migração do abate de bovinos em planta com SIF para o abate em planta sem SIF 
(e vice-versa) é possível e já ocorreu. 

Segundo a experiência dos Grupos JBS e Bertin, o tempo e as adaptações necessárias 
para que um frigorífico que não possui SIF passe a ter tal certificação, é de, no máximo, 
nove meses. Este tempo configuraria que os dois tipos de frigorífico estariam no mesmo 
mercado, pelo lado da oferta, como se vê no trecho do Guia H, reproduzido a seguir. 

"33. Em casos específicos poderão ser considerados como participantes 
do mercado os produtores potenciais de curto prazo, isto é, empresas 
que não produzem atualmente, mas que podem passar a produzir em 
resposta a um "pequeno porém significativo e não transitório aumento" 
dos preços, em um período não superior a um ano e sem a necessidade 
de incorrer em custos significativos de entrada ou de saída. Serão 
considerados significativos os custos de entrada ou de saída que não 
puderem ser cobertos em um período igual ou inferior a um ano, a 
contar do início da oferta do produto." 

No entanto, o que tem sido observado é o movimento contrário. Ou seja, frigoríficos 
que possuem SIE (registro nacional) em suas plantas estão passando para a inspeção 
estadual para terem seus custos reduzidos. Isso pode ser visto pelo aumento gradual da 
participação do abate em frigorífico sem SIF em relação aos abates realizados em 
plantas com SIF, conforme se vê a seguir. 
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1: Abate com e sem SIF (2007 a 2010) - (Mil Cabecas Abatidas 

2007 	 2008 	 2009 	 2010 

~Abate sem SIF ~Abate com 5IF2 	Partic. Abate sem SIF 

Fonte: Anualpec (abate total), MAPA (abate com SIF - Consulta feita em 19/01/2011) 

Nota-se que a participação do abate sem SIF cresce consistentemente em todo o 
período, já atingindo, em 2010, cerca de metade do total de cabeças abatidas no 
país". 

Portanto, as evidências de substituição pelo lado da oferta também favorecem a 
definição de mercado como envolvendo, no mínimo, a oferta de carnes bovina in 
natura. Segundo opiniões, já listadas, da Aurora e da Marfrig, haveria também 
substituição pela oferta entre a oferta de carne bovina e de outros tipos de carnes, fato 
que implicaria a definição de um mercado de carnes in natura como um todo. 

Conforme já mencionado, por conservadorismo, e para seguir a delimitação de mercado 
apontada pela SEAE/MF, será adotado mercado de carne bovina nacional in natura 
com e sem SIF. Como se verá adiante, mesmo que se considere, de forma 
extremamente restrita, apenas a concorrência de frigoríficos com SIF, a operação não 
seria capaz de causar maiores preocupações do ponto de vista antitruste. 

10  Números utilizados no padrão norte-americano - vírgula como símbolo de agrupamento de dígitos e 
!onto como identificador de número decimal. 
'Um exemplo de frigorífico que fez este movimento de troca do SIF pela inspeção estadual é a empresa 

Comércio de Carnes Taquaritinga (TaquaritingalSP), que em 2008 fez tal migração. 
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11.2. Abate de Bovinos 

Outro mercado afetado pela presente operação é o de aquisição de animais (gado) para 
abate. A preocupação da SEAE/MF na análise destes mercados envolve a possibilidade 
de incremento, por conta da operação, na probabilidade de exercício de poder de 
monopsônio, por parte dos Grupos JBS e Bertin, o que pressionaria para baixo o preço 
do gado adquirido pela empresa fusionada. 

No que se refere à dimensão geográfica, a SEAE/MF demonstrou preocupação com os 
mercados estaduais de Goiás, Mato Grosso do Sul e Minas Gerais. Estes mercados serão 
analisados com mais detalhes ao longo desta Nota Técnica. 

Para estes mercados, não há sentido em estabelecer distinção entre frigoríficos com SIF 
e sem SIF. Os pecuaristas podem fornecer seu gado para qualquer dos tipos de 
frigorífico, na medida em que tais pecuaristas considerarão, exclusivamente, o preço a 
ser pago, não lhes fazendo qualquer diferença se seu gado é destinado a frigoríficos com 
ou sem SIF. 

Na próxima seção são apresentados os dados referentes à participação da JBS e da 
Bertin na compra de gado para abate nestes estados. 

III. Da Possibilidade de Exercício de Poder de Mercado 

Nesta seção são apresentadas as concentrações geradas pela presente operação nos 
seguintes mercados, conservadoramente definidos. 

o (i) Venda de carne bovina in natura nacional; 

(ii) Aquisição de gado para abate nos estados de MS, GO e MG. 

III.!. Carne bovina in natura nacional 

Para o cálculo do tamanho do mercado nacional de carne bovina in natura, foram 
utilizados dados adquiridos do Instituto de Pesquisa Florenzano (Dados do DC de 
2009), com consumo per capita por região do Brasil. Estes dados foram multiplicados 
pela população das mesmas regiões no ano de 2009. Com  isso, o mercado brasileiro de 
carne bovina in natura foi estimado em 5,7 bilhões de Kg. 

Av. Conselheiro Torres Homem, 102, São Paulo, SP. 	 Tel.: (11) 3052-2023 (11) 3052-2127 	19 
www.fagundesconsultoria.com.br 	 e-mail: fagundesfagundesconsultoria.com.br  



Anexo 2 (0028743)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 2034

F & A Consultoria Econômica 	 VERSÃO 

Considerando que as vendas deste tipo de carne realizadas pelos G
ii~,tin neste mesmo ano de 2009 haviam sido ídeW,ximadamente, 	é 

obtida participação conjunta da ordem de 

Figura II: Concentração - Carne Bovina iii Natura (Outubro de 2009 a Setembro 
de 2010 

Vendas JBS+Bertin 	Mercado Brasil 

(Kg) 	 (Kg) 	 % 

Fonte: JBS 

-.-. 

Ou seja, a concentração gerada é inferior a 20%, o que indica não ser necessário 
passar às etapas posteriores da análise. 

Mesmo que se considerasse, por absurdo, que o mercado envolvesse apenas carne 
abatida em frigoríficos com SIF (em 2010, conforme dados da Figura 1, cerca de 51,8% 
dos abates no país foram de frigoríficos com SIF), supondo que, do total de carne 
negociada no país, 51,8% sejam de frigoríficos com SIF, tem-se: 

Figura III: Concentração - Carne Bovina com SW) in Natura (2009) 
Vendas JBS+Bertin 	Mercado Brasil . 

1 	2,981,046,475 

Fonte: JBS 

Mesmo neste caso, a concentração gerada pela operação ultrapassaria em muito 
pouco os 20%, indicando que a operação não deveria gerar preocupação do ponto 
de vista antitruste. No entanto, por conservadorismo, e seguindo o disposto no 
Guia H, serão analisadas as condições de entrada e rivalidade no mercado 
brasileiro de carne bovina nacional in natura, com foco, sempre que possível, nos 
produtores com SIF. 

111.2. Abate - MS, GO e MG 

Para o cálculo do market share resultante, neste caso específico foram obtidos dados 
referentes ao total de cabeças abatidas nos estados do Mato Grosso do Sul, Goiás e 
Minas Gerais, para o total de frigoríficos (fonte Anualpec) e apenas para os frigoríficos 
com SIF (segundo dados do MAPA). Em qualquer dos casos, a concentração máxima 
obtida no tocante ao mercado de abate de bovinos nos diferentes Estados é de 
como se vê na figura abaixo. 
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Fonte: Anualpec (Total de abates), MAPA (abate com SIF) e Requerente 

Este dado é corroborado pela extensa lista de concorrentes apresentada mais 
adiante nesta Nota Técnica. Com  isso, mais da metade da aquisição de gado nestes 
estados, mesmo que sejam consideradas apenas as plantas com SIF, é realizada por 
concorrentes e não por JBS ou Bertin. Dessa forma, uma vez mais, pode-se afirmar 
que a operação em tela em nada aumenta os incentivos para o exercício de poder 
de monopsônio. 

No entanto, conforme já mencionado, no caso destes segmentos que envolvem a 
aquisição de animais para abate, deve ser considerado o número total de animais 
abatidos, e não apenas os abatidos em frigoríficos com SIF, uma vez que os 
mesmos animais poderiam ter sido vendidos para qualquer frigorífico atuante 
naquele estado, ou nos estados vizinhos. 

Mesmo assim, alguns aspectos relacionados às condições de entrada no mercado de 
abate serão abordados na próxima seção. 

IV. Das Condições de Entrada 

Nesta seção são analisadas as condições de entrada enfrentadas por um novo player que 
decida ingressar no mercado de carne bovina nacional in natura. A análise realizada 
tanto serve para a análise do segmento de oferta de carne bovina in natura, quanto do 
abate nos estados de Goiás, Mato Grosso do Sul e Minas Gerais. Para tanto, sempre que 
possível, a discussão envolverá a abertura de nova planta de abate nestes estados. 

Esta seção está dividida em quatro subseções. Na seção IV.!, é discutida a 
probabilidade da entrada, através da comparação entre as escalas mínimas viáveis e as 
oportunidades de vendas. Na seção IV.2, são apresentados os tempos necessários para a 
entrada de novos concorrentes nos mercados relevantes listados. Na seção W.3, são 
expostos os indícios de suficiência da entrada. Por fim, são discutidas as barreiras à 
entrada. 
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IV.1. Entrada Provável? 

rara que o exercicio de poder de mercado seja considerado improvave!, taz-se 
necessário que a entrada seja provável, tempestiva e suficiente. A entrada será 
considerada provável quando for economicamente lucrativa para a empresa entrante, o 
que ocorrerá quando o custo da escala mínima viável (EMV) for inferior ao custo das 
oportunidades de venda no mercado a preços pré-concentração. 

IV.1.1. Escala Mínima Viável 

Os Grupos JBS e Bertin, em suas vendas ao mercado interno, concorrem com 
frigoríficos de portes grande, médio e pequeno. Conforme já discutido, alguns atendem 
apenas seus próprios municípios, outros atuam apenas dentro dos estados e os demais 
(com SIF) podem vender seus produtos em todo o território nacional, ou mesmo 
exportá-los. Avaliando de forma conservadora a determinação da escala mínima viável, 
foi adotado porte para o entrante condizente com um frigorífico que possua SIF. 

De fato, a EMV adotada corresponde à escala das plantas de menor porte dos Grupos 

ie Bertin (todas com SIF), que possuem capacidade de abate de cerca de 

Para a instalação de uma planta deste porte (greenfield), o investimento necessário seria, 
segundo a Requerente, de cerca de 

Note-se, no entanto, que a forma mais econômica para o ingresso de um novo frigorífico 
no mercado não é a construção de uma nova planta de abate, mas o arrendamento ou 
compra de plantas que atualmente encontram-se desativadas. Uma relação, não 
exaustiva, destas plantas encontra-se na figura abaixo. 
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Fonte: JBS 

Há plantas disponíveis inclusive nos estados de Goiás, Mato Grosso do Sul e Minas 
Gerais, estados esses que são alvo de preocupação da SEAE/MF por conta da 
probabilidade de exercício de poder de monopsônio alegadamente resultante da fusão. 
Nestas localidades, caso haja tal pressão de baixa sobre os preços do gado, a reação dos 
pecuaristas será oferecer seus produtos às demais plantas de abate lá instaladas. 

No entanto, caso tais plantas não possam absorver todo o gado dos pecuaristas 
insatisfeitos com os preços, hipoteticamente, oferecidos pelas empresas JBS e 
Bertin, haverá incentivos para a entrada de novos pia yers, que não teriam 
dificuldades em adquirir gado para abate, através do arrendamento ou compra 
das plantas disponíveis e que passariam, rapidamente, a ofertar carne no mercado 
doméstico'2 

 

12 Um aspecto importante, ainda não abordado, diz respeito à discussão quanto à disponibilidade de gado 
(em idade de abate) para os novos entrantes. Este fato é conjuntural, e não estrutural. A pouca 
disponibilidade de animais para abate é resultado do desincentivo dos pecuaristas, há quatro anos ou mais, 
e das medidas correlatas visando a controlar o nascimento de novos bezerros, uma vez que o mercado à 
época encontrava-se pouco aquecido. No entanto, com o nível de atividade atual do mercado e as 
perspectivas de crescimento, não há dúvida de que o rebanho brasileiro de bovinos será bastante 
incrementado para os próximos anos. 
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Além da dimensão produtiva, outro aspecto fundamental da atuação das empresas 
mercado é a logística. Para empresas com atuação nacional, as seguintes etapas 
envolvidas na parte logística: 

(i) Frete da fábrica até o Centro de Distribuição (CD); e 

(ii) Distribuição (entrega aos clientes). 

É importante ressaltar que a JBS e a Bertin podem atuar de duas formas, a saber: 
atendendo aos seus clientes varejistas (tais como, - 
diretamente, a partir das plantas produtivas ou revendendo para terceiros atacadistas 13,  

. 	tais como ( 	 ), produtos estocados em Centros de 
Distribuição. No entanto, em ambos os casos tanto o transporte quanto os centros 
de distribuição podem ser terceirizados14. Por esta razão, este custo não foi 
acrescentado ao investimento de 	 , necessário à abertura de uma planta 
com EMV. 

Além disso, a empresa entrante poderia não incorrer em qualquer custo logístico, 
além do transporte terceirizado, caso optasse por vender seus produtos a atacadistas que 
passam então a ser responsáveis por toda a logística de armazenagem e entrega dos 
produtos. 

Por fim, como para carnes bovina in natura, o consumidor final não leva em 
consideração a marca15, não foram aqui calculados investimentos em publicidade e 
propaganda. 

IV.1.2. Oportunidades de Vendas 

Para que se verifique se a entrada é provável não basta observar as escalas mínimas, 
deve haver também oportunidades de vendas grandes o suficiente para acomodar o(s) 
novo(s) entrante(s). Há três fontes importantes geradoras das oportunidades de vendas: 

(i) o crescimento dos mercados; 

13 No ano de 2009, cerca de 35% das vendas de carnes in natura da JBS no mercado interno foram 
realizadas para atacadistas. 
14 	Anexo 1 há ampla lista de operadores logísticos refrigerados no Brasil. 
15  Tirando os cortes especiais (normalmente para churrasco), não há qualquer identificação do frigorífico 
que vendeu aquela carne ao varejista. 
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(ii) a demanda excedente derivada de um eventual exercício de poder de mercado 
das Requerentes; e 

(iii) o desvio de demanda para o entrante. 

Nesta Nota, serão, conservadoramente, consideradas somente as duas primeiras 
fontes de oportunidades de vendas. 

IV.1.2.1 - Crescimento Previsto do Mercado 

Uma vez que a atividade dos Grupos JBS e da Bertin envolve vendas aos mercados 
interno e externo, e como a EMV envolve frigorífico com SIF, o cálculo do crescimento 
do mercado terá como base o total de abates nos últimos dois anos. Segundo dados do 
Anualpec 2010, o total de abates em 2008, 2009 e 2010 (estimado) foram os seguintes. 

VI: Total de Abates 2008-2010 (mil 

Abate Total 1 	39.4921 	40.0901 	41.2121 	 2.2% 

Fonte: Anualpec 

Portanto, supondo que os abates aumentem no mesmo ritmo que vem ocorrendo nos 
últimos dois anos, as oportunidades de vendas geradas seriam de 	 de 
cabeças. Ao considerar que a EMV seria da ordem de 	16 	

, tais 
oportunidades de vendas seriam suficientes para comportar 	novas firmas, em 
EMV, no prazo de dois anos. 

IV.1.2.2 - Demanda derivada do hipotético exercício de poder de mercado das 
Requerentes 

Para este cálculo foi considerada a elasticidade preço obtida para o Reino Unido e já 
apresentada nesta Nota Técnica, -0,918. Este valor, obtido para um país com nível de 
renda bem maior e bem menos sensível a preços do que o consumidor no Brasil, é 
conservador para o caso nacional. 

Em caso de um hipotético exercício de poder de mercado, acompanhado pelos 
concorrentes no mercado, com incremento de 5% nos preços, geraria redução de volume 

16 
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de M que representa ~ de cabeças. Dessa forma, por conta do hipc 
exercício de poder de mercado, haveria oportunidades de vendas suficientes 
comportar 15 novas firmas em EMV. 

Portanto, é inegável que as oportunidades de vendas em muito superam a EMV no 
mercado nacional de carne bovina nacional in natura. 

IV.1.3. Viabilidade Econômica da Entrada 

Para a realização dos estudos de VPL, visando avaliar a lucratividade da entrada, foram 
adotadas as seguintes premissas: 

(i) horizonte de tempo de a  anos, com e sem perpetuidade; 

(ii) faturamento e lucro dos entrantes permanecem no mesmo nível de 2009; 

(iii) lucros das entrantes aproximados pelos lucros operacionais da Requerente - taxa 
de lucro de M da Receita Operacional Líquida; 

(iv) vendas das entrantes deve iguais a M da capacidade no primeiro ano de 
funcionamento, o  no segundo e M a partir do terceiro ano; 

(v) custo ponderado do capital (WACC) de =I  conforme calculado pelo Banco 
Santander ao avaliar a operação entre JBS e Bertin; e 

(vi) valor do investimento e escala mínima para planta com SIF, de 	 e 
respectivamente. 

Como tanto a EMV e investimento, quanto os lucros, referem-se à empresa com SIF, 
pode-se considerar que o exercício realizado envolve o cálculo da viabilidade de entrada 
de empresa com SIF no mercado nacional. Foi calculado o valor presente líquido (VPL) 
do investimento associado à entrada, bem como a taxa interna de retorno17. A seguir, os 
resultados obtidos. 

17  Resultados no Anexo II - Eletrônico. 
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Fonte: F&A 

Conclui-se, portanto, que, além de caberem novas firmas no mercado (OV>EMV), a 
entrada se mostra lucrativa. 

IV.2. Entrada Tempestiva? 

Para que a entrada possa ser considerada tempestiva é necessário, segundo o Guia H, 
que a mesma ocorra em até dois anos. Considerando um investimento greenfield, com a 
obtenção de todas as licenças (incluindo SIF), a Requerente, com base em abertura 
recente de planta, estima o tempo em cerca de um ano (até um ano e dois meses, no 
máximo). Dessa forma a entrada pode ser considerada tempestiva, como se vê na 
figura abaixo, em cronograma realmente realizado. 
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Caso a entrada ocorra pela aquisição/ou arrendamento de planta já existente 
prazos podem ser bastante encurtados. 

IV.3. Entrada Suficiente 

Para a análise de suficiência, é necessário separar os mercados de abate de MG, MS e 
GO do mercado de venda de carne bovina in natura. 

IV.3.1. Abate nos Estados de MG, MS e GO 

Para esta análise, a entrada de novas plantas de abate se mostrará suficiente se os 
entrantes forem capazes de adquirir o gado que deixaria de ser demandado pelas 
incumbentes em um hipotético exercício de poder de monopsônio. Supondo que a 
redução na quantidade de gado demandada seria de 5%, tem-se que com uma ou duas 
novas plantas de abate (em EMV), os efeitos do exercício de poder de monopsônio 
seriam invalidados. 

IX: Abates X EMV (cab 

MG 5,429,087 271,454 125,000 

MS 3,893,829 194,691 125,000 

GO 3,911,251 195,563 125,000 

Fonte: Anualpec - Elaboração F&A 

S 	
As entrantes poderiam adquirir gado dos pecuaristas que hoje atenderiam as plantas dos 
Grupos JBS e Bertin, o que seria extremamente facilitado em caso de um hipotético 
exercício de poder de monopsônio, que deixaria os pecuaristas insatisfeitos com os 
baixos preços recebidos pelos seus produtos e dispostos a atender novos clientes que 
pagassem um pouco mais pelo gado. 

Portanto, conclui-se que a entrada é suficiente nos mercados de abate analisados. 

IV.3.2. Venda de carne bovina in natura no mercado nacional 

Para análise da suficiência da entrada de novos players no segmento de venda de carne 
bovina in natura é necessário avaliar quantos consumidores deixariam de ser atendidos 
em um hipotético exercício de poder de mercado, e quantos entrantes seriam necessários 
para evitar qualquer impacto sobre os preços. Para tanto é avaliado o desvio de demanda 
da JBS e da Bertin caso as mesmas aumentassem seus preços em 5% (supondo que as 
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elasticidades-preço de suas demandas sejam iguas à -1). Dessa forma, tem-se que o 
entrante precisaria atender ______________ 	Uma planta de abate, em 
EMV, tem capacidade para cerca de. 	cabeças ano, o que equivale a 	19 

Portanto a entrada de uma ou duas plantas de abate já seria suficiente para evitar 
qualquer efeito anticompetitivo de um hipotético aumento de preços das JBS e da 
Bertin. 

Além disso, dois fatores facilitam a entrada e garantem que os entrantes possam ocupar 
as oportunidades de vendas geradas: (i) a logística de entrega pode ser toda terceirizada 
(ou as vendas podem ser feitas para um atacadista que distribui os produtos); e (ii) a 
ausência de importância da marca. 

Nos dois casos, a suficiência é obtida de forma bastante simples, com a entrada de 
poucos players nos respectivos mercados. Portanto, conclui-se que a entrada é 
suficiente. 

IV.4. Barreiras à Entrada 

Mesmo que a entrada seja provável, tempestiva e suficiente, podem ainda haver 
barreiras que dificultem a entrada de novas firmas nos mercados. Nesta seção são 
analisados os fatores listados no Guia H como principais fontes de barreiras à entrada: 

(a) custos irrecuperáveis; 
(b) barreiras legais ou regulatórias; 
(e) recursos de propriedade exclusiva das empresas instaladas; 
(d) economias de escala e/ou de escopo; 
(e) o grau de integração da cadeia produtiva; 
(f) a fidelidade dos consumidores às marcas estabelecidas; e 
(g) a ameaça de reação dos competidores instalados. 

IV.4.1. Custos Irrecuperáveis 

De acordo com o Guia II: 

19  Considerando que cada boi abatido gera cerca de 190 kg de carne (Anualpec - 2009). 

Av. Conselheiro Torres Homem, 102, São Paulo, SP. 	 Tel.: (11) 3052-2023 (11) 3052-2127 	30 
www.fagundesconsultorja.com.br 	 e-mail: fagundcsfagundesconsultoria.com.br  



Anexo 2 (0028743)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 2045

ir 

F & A Consultoria Econômica 	 VERSÃO PÚBLI 

"Custos irrecuperáveis (sunk costs) são custos que não podem ser 
recuperados quando a empresa decide sair do mercado. A extensão dos 
sunk-costs depende principalmente: 

• do grau de especificidade do uso do capital; 
• da existência de mercados para máquinas e equipamentos usados, 
• da existência de mercado para o aluguel de bens de capital; 
• de volume de investimentos necessários para garantir a distribuição do 
produto (gastos com promoção, publicidade e formação da rede de 
distribuidores)." 

Dos investimentos realizados para a fabricação dos produtos listados nos mercados 
relevantes aqui tratados, devem ser analisadas duas fontes possíveis de custos 
afundados, que são as máquinas e equipamentos utilizados e os investimentos com 
promoção e publicidade. Os gastos logísticos não devem ser alvo de preocupação, 
uma vez que toda a estrutura logística pode ser terceirizada, conforme 
apresentado neste documento. 

No que se refere aos equipamentos, os mesmos podem ser revendidos, uma vez que há 
um mercado para isso. Um exemplo da oferta destes equipamentos pode ser visto no 
site: http://www.rnfrural.com.br. na seção de equipamentos para frigoríficos. 

Quanto aos investimentos em publicidade e promoção de vendas, os mesmos não são 
relevantes para atuação no segmento de carne bovina in natura. 

IV.4.2. Barreiras Legais e Regulatórias 

No que se refere às barreiras legais e regulatórias, cabe notar que, para a fabricação e 
comercialização de alimentos para venda no mercado doméstico, faz-se necessário 
cumprir exigências em relação, principalmente, ao controle sanitário. Tais exigências 
são alvo de controle tanto por parte do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (através do SIF) ou pelos órgãos de fiscalização estaduais ou 
municipais, dependendo da abrangência da atuação do frigorífico. Conforme já 
mencionado, a obtenção do SIF leva, para uma planta a ser construída do zero 
(investimento greenfield) até M dias, ou seja, cerca de M. 

IV.4.3. Recursos de Propriedade exclusiva 

Neste quesito, cabe informar que não há qualquer recurso de propriedade 
exclusiva dos Grupos JBS e Bertin. Os insumos, basicamente animais para abate, 
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podem ser obtidos por qualquer novo entrante no mercado, uma vez que não 
qualquer exclusividade, tácita ou explícita, constantes dos contratos de compra e ve 
de animais. 

No que se refere à rede de distribuição, a mesma pode ser totalmente terceirizada, o que 
faz com que esta não se configure como uma barreira à entrada no mercado relevante 
considerado. 

V.4.4. Economias de Escala ou Escopo 

Um ponto importante a se destacar é o caráter bastante simplificado do processo 
produtivo de abate e preparação dos cortes de carne bovina iii natura. Tal processo 
é bastante intensivo em mão-de-obra. Assim, é possível concluir que não há grandes 
desvantagens em termos de custos médios para firmas operando em escalas sub-ótimas. 
Um forte indício deste ponto pode ser visto pelo grande número de concorrentes em 
cada mercado geográfico considerado de abate, de diferentes portes, todos tentando 
vender seus produtos aos menores preços possíveis. Neste aspecto, as empresas com 
SIF apresentam M de desvantagem em termos de custos, em relação aos seus 
concorrentes não-sifados. 

Outro indício da ausência de economias de escala pode ser visto pelo pequeno tamanho da 
escala mínima viável já apresentadas nesta Nota Técnica, em relação aos tamanhos dos 
mercados. 

IV.4.5. O Grau de Integração da Cadeia Produtiva 

Dois tipos de integração vertical devem ser alvo de discussão nesta seção, aqueles 
referentes à necessidade de integração dos frigoríficos de carne bovina in natura para as 
etapas à montante (criação de animais para abate) ou à jusante (cadeia logística). 

No que se refere à necessidade de integração à jusante, é importante rememorar que os 
entrantes podem terceirizar toda a parte logística. Há grande número de operadores 
logísticos, listados no Anexo 1, disponíveis para atender os entrantes. Não há, portanto, 
qualquer necessidade de integração no que se refere à estrutura logística. 

Em relação à necessidade de atuar na engorda dos bois, a mesma não se configura numa 
exigência necessária, uma vez que todos os frigoríficos no Brasil atuam comprando os 
animais no mercado spot e apenas abatendo-os. 
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IV.4.6. A Fidelidade dos Consumidores às Marcas Estabelecidas 

Para o mercado específico de comercialização de carne bovina in natura, não 
importância da marca. O consumidor vê os produtos de diferentes marcas (ou sem 
qualquer marca) como substitutos perfeitos20. 

IV.4.7. A Ameaça de Reação dos Competidores Instalados 

A reação à entrada de novas firmas pode envolver dois tipos de estratégias por parte das 
incumbentes, reagir (reduzir preços) ou acomodar tais entrantes, mantendo preços 
cobrados. 

Os competidores, conforme já comentado, podem ser tanto empresas atuantes no 
segmento de carne bovina in natura, quanto de outros tipos de carne (frango ou suínos, 
por exemplo), que podem ser considerados substitutos seja pelo lado da demanda, seja 
pelo lado da oferta. 

Conclui-se, portanto, que a entrada é fácil, tempestiva e suficiente no segmento de 
oferta de carne bovina in natura. O mesmo se aplica ao segmento de abate nos 
Estados de Goiás, Mato Grosso do Sul e Minas Gerais, também analisados nesta 
seção. Além disso, não há barreiras significativas ao ingresso de novas firmas no 
mercado. 

V. Efetividade da Rivalidade 

A análise da rivalidade exercida pelos concorrentes no mercado de venda de carne 
bovina in natura será analisada por dois fatores. O primeiro é o perfil dos concorrentes 
da JBS-Bertin no mercado nacional, mostrando que há concorrentes de grande porte, e 
vários de pequeno e médio portes, que podem rivalizar com a empresa fusionada. O 
segundo aspecto é a concorrência dos demais tipos de carnes. Este fator, caso não 
considerado na análise de substituição pelo lado da oferta, deve obrigatoriamente 
constar da análise de rivalidade. Além disso, esta seção também analisa fatores 
relacionados à rivalidade nos mercados de aquisição de gado para abate nos estados de 
Mato Grosso do Sul, Goiás e Minas Gerais. 

20 Apenas há identificação do frigorífico (marca) para alguns cortes especiais de carnes. 
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V.1 - Mercado nacional de Venda de Carne Bovina in natura 

V.1.1. Grupos Concorrentes 

Dentre os concorrentes da JBS e da Bertin, encontra-se um grande player, com atuação 
global, que é o Grupo Marfrig. Este Grupo detém 24 plantas de abate de bois, somente 
no mercado interno, e capacidade instalada da ordem de 22,3 mil cabeças/dia. É uma 
empresa de porte semelhante ao da empresa fusionada. 

Outros frigoríficos que podem ser destacados, não só pela atuação em vários estados, 
mas também pelo fato de exportarem cortes de carne bovina in natura para diversos 
países. Tais empresas são: 

(i)  Minerva; 

(ii)  Mataboi; 

(iii)  Frigol; 

(iv)  Frialto; 

(v)  Mondeili; e 

(vi)  Frisa. 

Outro exemplo da existência de grande número de concorrentes, pode ser visto pela 
quantidade de frigoríficos listados, como atuantes nos estados de GO, MS e MG. 

Estes concorrentes podem, em caso de hipotético exercício de poder de mercado da 
empresa fusionada, expandir suas capacidades, caso não tenham qualquer ociosidade, 
ou mesmo arrendar uma das tantas plantas ora disponíveis e, dessa forma, evitar 
qualquer impacto do exercício de poder de mercado. 

Os investimentos em ampliação de ca acidade são muito inferiores aos necessários para 
construir uma planta nova (cerca de 	 para aumentar a capacidade de uma 
planta de M cabeças/dia para 	cabeças/dia, desde que a planta esteja preparada 
para tanto). Além disso, a opção de arrendamento de uma das tantas plantas existentes 
praticamente demandaria baixos investimentos. Dessa forma, pela facilidade de 
expandirem suas capacidades, os rivais exercem efetiva pressão competitiva sobre os 
preços praticados pelos Grupos JBS e Bertin. 
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V.1.2 - Substituição por outras carnes 

Conforme mencionado na seção sobre substituição pelo lado da demanda, as outras 
carnes (frango, suínos e peixes) são vistas pelos consumidores, brasileiros inclusive, 
como substitutas da carne bovina. Dessa forma, incrementos nos preços da carne bovina 
implicam em migração de consumidores para os demais tipos de carnes. Portanto, além 
da concorrência dos demais frigoríficos, ofertantes de carne bovina in natura, os Grupos 
JBS e Bertin devem, sempre que possível, evitar aumentar seus preços para impedir 
grande perda de vendas. 

Dessa forma, conclui-se que os grupos rivais do segmento de carne bovina in 
natura e ainda os ofertantes de carne suína e de frango in natura se constituem em 
rivais efetivos dos Grupos JBS e Bertin, em suas vendas no mercado doméstico. 

V.2 - Abate de Bovinos em MS, GO e MG 

No Brasil, existem três estudos que abordam a mensuração do poder de monopsônio na 
pecuária bovina. O primeiro foi desenvolvido por Urso (2007)2 1, onde a autora analisa o 
efeito das assimetrias de informações nas relações comerciais entre pecuaristas e 
frigoríficos e frigoríficos e supermercados. O período da análise foi de 2000 a 2006, 
utilizando-se dados diários. Foram analisadas 25 localidades escolhidas de acordo com 
a relevância na produção de bovinos e produção de carne. 

O efeito do poder de mercado entre pecuaristas e frigoríficos é baseado na estrutura 
analítica de Crespi, Gao e Peterson (2005) que desenvolveram uma estimação 
econométrica do comportamento oligopsônico especialmente para casos onde ocorre 
limitação de dados. Os resultados obtidos dependem da localidade analisada e, portanto, 
não é possível generalizar, por esse método, que no Brasil a concentração leva a um 
poder de mercado. 

O segundo estudo sobre poder de mercado entre produtores e frigoríficos foi feito por 
Neto (2009)22  utilizando-se do modelo proposto por Schroeter (1988) adaptado para 
peculiaridades e dados da indústria no Brasil. Uma diferença do modelo de Neto para o 
de Schroeter é que aquele faz a estimação pelo método dos Mínimos Quadrados 

20  NETO, Jerônimo Alves Amorim. Estimação do Poder de Mercado dos Frigoríficos no Brasil. Projeto 
final de Monografia 1 apresentado ao curso de Ciências Econômicas. Ibmec São Paulo, São Paulo, 2009. 
22  Goliani, L. e Moita, R. (2010) O Oligopsônio dos Frigoríficos: Uma Análise Empfrica de Poder de 
Mercado, Insper, Working Paper n. 228 
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Ordinários e Mínimos quadrados em 2 Estágios e esse por F1ML (fuli informatic* 
maximum likehood). As estimações foram feitas com dados dos estados de São Paulo 
Minas Gerais, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás também seguindo a 
importância desses estados na criação de bovinos. O período de analise foi de 2006 a 
2009, com dados diários. Apesar do aumento da concentração dos frigoríficos no Brasil, 
o parâmetro dos modelos que mede poder de mercado mostrou-se não significante 
para todos os estados, ou seja, não foi possível identificar conduta anticompetitiva 
por parte dos frigoríficos na aquisição de boi dos produtores rurais. 

O último dos estudos realizados envolve apenas o estado de São Paulo, e foi realizado 
por Goliani e Moita (2010).23  Usando dados mensais por um período de 14 anos, foi 
estimado modelo que busca estimar o parâmetro de conduta que descreve as relações 
deste mercado. Os resultados mostram evidência de poder de mercado moderado no 
setor, mas não indicam uma tendência de aumento desse poder, mesmo tendo havido 
um aumento da concentração na indústria de abate ao longo dos anos. Vale ressaltar que 
isso vai ao encontro às conclusões de Urso (2007) e Neto (2009), que rejeitam a 
hipótese de poder de monopsônio no Brasil. 

Portanto, os estudos realizados, entre 2007 e 2010, são unânimes em afirmar a 
ausência de exercício de poder de monopsônio na aquisição de gado por parte dos 
frigoríficos. Isso se explica, em larga medida, pela existência de preços de referência a 
partir dos quais são realizadas as negociações para aquisição do gado. 

Tais preços referem-se aos principais centros de negociação (praças) de gado no país e 
tem seus preços publicados pelo Centro de Estudos Avançados em Economia Aplicada 
(CEPEA) da ESALQ. A base para a negociação entre frigoríficos e produtores rurais 

. 

	

	são tais cotações de preços, que refletem as médias dos preços negociados naquelas 
localidades. As praças cujos preços são divulgados pelo CEPEA são: 
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Figura X: Praças de Negociação de Gado 
Praças de Negociação de 

Gado 
Araçatuba 

S.J. Rio Preto/Barretos 
Presidente Prudente 

Bauru/Marília 
3 Lagoas 
Dourados 

Campo Grande 
Triângulo 

Mineiro 
Rio Verde 
Goiânia 
Cuiabá 
Colider 

Rondônia 
Noroeste do Paraná 

Fonte: CEPEA 

A negociação é estabelecida, a depender do caso, para o fornecimento de gado em uma 
data específica, ou por um período um pouco mais longo, é de cerca de seis meses. No 
entanto, tais contratos especificam que os preços a serem pagos são aqueles definidos 
pelo CEPEA para a praça de origem dos animais adquiridos. Dessa forma, a 
possibilidade de exercício de poder de monopsônio fica inviabilizada pela presente 
operação, a não ser em caso de ação coordenada de grande parte dos frigoríficos (o 
que seria alvo de análise do SBDC, por se tratar de conduta anticompetitiva). 

Além disso, é importante ressaltar que os contratos não incluem qualquer cláusula 
. 

	

	de exclusividade, podendo o mesmo pecuarista fornecer gado para mais de um 
frigorífico simultaneamente, ou mesmo, findo o curto período dos contratos, deixar 
de fornecer para uma determinada empresa e passar negociar com outra. 

Portanto, para que o exercício de poder de monopsônio seja completamente 
inviabilizado (o preço CEPEA de referência, já praticamente impede tal prática), basta 
que os produtores possuam outras opções de frigoríficos para a venda de seu gado. 

Para isso são apresentados os mapas a seguir, com análise dos mercados alvo de 
preocupação por parte da SEAE/MF, Goiás, Mato Grosso do Sul e Minas Gerais. A 
partir das plantas de abate da JBS e da Bertin são traçados raios de M km, uma vez 
que a JBS chega a adquirir gado a distâncias inclusive superiores a esta. 
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Fonte: F&A 

Fonte: F&A 
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FI 

Fonte: F&A 

Em todos os casos, os raios traçados a partir das plantas demonstram ser possível a 
aquisição de gado em outros estados. De fato, para algumas das plantas da JBS foi 
possível apurar que isto ocorreu nos anos de 2009 e 2010, como se vê na figura abaixo. 

Fonte: F&A 

Isso garante que, em caso de escassez de oferta de gado no estado em que as plantas se 
localizam, é possível recorrer a estados vizinhos. 

Do ponto de vista do pecuarista, não faltam opções, nestes estados, de frigoríficos para a 
venda de seu gado, como se vê a seguir. 
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Fonte: JBS 

Nos três estados, há ampla disponibilidade de frigoríficos, alguns deles de grandes 
grupos, como o Marfrig e Minerva, para que os pecuaristas vendam seu gado. Dessa 
forma, qualquer tentativa de exercício de poder de monopsônio seria inócua, uma vez 
que sempre haveria outro frigorífico a disposição do pecuarista para negociar. Além 
disso, tal pecuarista ainda teria a opção de abastecer as plantas localizadas nos estados 
vizinhos. 

VI. Eficiências 

A análise realizada ao longo desta Nota Técnica demonstra que, mesmo que se adote o 
cenário mais conservador para a delimitação do mercado relevante de produto, qual 

10 	seja, a oferta de carne bovina in natura proveniente de plantas com SIF, único cenário 
no qual a concentração gerada pela operação ultrapassaria 20%, as condições de entrada 
e rivalidade mitigariam por completo qualquer probabilidade de exercício de poder de 
mercado. 

No que se refere à compra de gado para abate em Goiás, Mato Grosso do Sul e Minas 
Gerais, o mesmo pode ser afirmado. Ou seja, não há qualquer probabilidade de 
exercício de poder de monopsônio. 

Mesmo assim, como forma de responder ao Oficio n.°  13134/2010 - 
COGCE/SEAE/MF, de 20 de dezembro de 2010, são apresentados, nesta seção, os 
melhores esforços realizados até o momento pela Requerente no sentido de listar e 
minimamente quantificar as eficiências provenientes desta operação, nos moldes 
requeridos. 
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Esta seção se divide em duas partes. Na primeira é realizada discussão teóric)lo 
argumento de eficiências, com apresentação de papers acadêmicos sobre o tema e das 
recomendações do Guia R. Já a segunda parte, apresenta as fontes de eficiências da 
presente operação. 

VI.!. Arcabouço Teórico 

Esta subseção trata da discussão de dois artigos importantes dos autores Farei! e 
Shapiro, em sua primeira parte. A discussão destes artigos é importante, uma vez que a 
SEAE/MF vem, nos últimos anos, descartando argumentos e informações sobre 
eficiências, apresentados no âmbito de Atos de Concentração, com base nos argumentos 
constantes destes papers24. A segunda trata da análise de eficiências na jurisprudência 
do Brasil e dos EUA. 

VI.1.1 - Descrição dos Artigos de Farei e Shapiro 

Em primeiro lugar, é importante que sejam descritos os artigos de Farreli e Shapiro 
(1990 e 2000), com suas respectivas conclusões, bem como uma análise crítica das 
mesmas. 

A) Farreil e Shapiro (1990) 

Estes autores, a partir de um modelo de Cournot de bens homogêneos, mostram que 
operações que não apresentem sinergias possuem maior probabilidade de ocasionarem 
aumentos de preços pós-operação. Nas palavras dos autores: 

"We provide a necessary and sufficient condition for a merger to raise 
price (Proposition 1) and show in general that mergers in Cournot 
ollgopoly raise price ifthey generate no synergies between the merging 
flrms (Propositions 2 and 3). We also show thatfirms with large market 
shares must achieve impressive synergies or scale economies if their 
merger reduceprice. " (Farrel e Shapiro, 1990, pp. 109. Grifos nossos). 

As análises dos autores repousam sob as seguintes hipóteses básicas: 

24 Por exemplo: AC n.°  08012.002591/2007-15 - Schering-Plough Corporation e Akzo Nobel N.V., e 
AC n.°  08012.002591/2007-15 - Sociedade Brasileira de Participações Ltda., Chevron Latin America 
Marketing LLC e Chevron Amazonas LLC. 
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(i) modelo de Cournot de bens homogêneos organizados em equilíbrio não 
(equilíbrio de Nash); 

(ii) demandas e custos restritos apenas para garantir as hipóteses usuais de estabilidade 
de tais curvas; 

(iii) a avaliação de bem-estar é sobre os efeitos externos da fusão, ou seja, sobre os 
consumidores e sobre os potenciais entrantes e não no excedente total; e 

(iv) toda fusão é sempre privadamente lucrativa. 

As principais conclusões do estudo, que devem valer exclusivamente para modelos 
Cournot não cooperativo, são descritas abaixo: 

(i) Conclusão 1: a fusão de um grupo de firmas em oligopólio de Cournot aumenta 
preços caso não ocorram sinergias. Fusão sem sinergia, conforme autores, significa 
que o custo marginal da fusionada corresponde ao mínimo custo marginal entre as 
empresas que foram fusionadas. Conforme página 112, tem-se que formalmente as 
eficiências que não representam sinergia são descritas pela equação 8 transcrita abaixo: 

cm(x) rnin{ j  c(x)Ex x) (1) 

Esta equação mostra, por negação 25
, que o conceito de eficiência com sinergia 

significa, para estes autores, que o custo marginal da fusionada deve ser menor do 
que o mínimo entre os custos das empresas envolvidas na fusão, ou seja: 

cm  (x) <mtn{ e, c(x)I 1x = x} (2) 

Assim para os autores, no contexto de uma competição de bens homogêneos, os preços 
pós-operação somente não aumentariam se o custo marginal da empresa fusionada fosse 
suficientemente mais baixo do que o menor dos custos marginais das requerentes pré-
operação. 

Uma vez definida a condição para que uma fusão no caso de um oligopólio de Cournot 
não implique aumentos de preços, os autores passam a analisar as fontes de sinergia 
numa operação. Para os autores (op. cit., pp 112), haveria três fontes de economias pós-
operação: (i) racionalização da produção, isto é, a transferência da produção da empresa 

25  Matematicamente poderia contemplar situações em que fosse maior, mas como não essa possibilidade 
não se ajusta ao conceito econômico descrito assumimos apenas menor. 
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menos eficiente para a mais eficiente, sem alteração na estrutura de capital ofr 
transferência de tecnologia; (ii) redistribuição do capital entre as firmas, mas sem 
alteração no seu montante total; e (iii) aprendizado entre as firmas, inclusive no que 
tange a habilidades 2erenciais. 

Pela definição de sinergias dos autores, o tipo de eficiência (i) acima não seria sinergia 
e, portanto, não poderia evitar aumentos de preços pós-operação. Para os autores, as 
principais fontes de sinergia seriam (op. cit., pp.113): (i) economias de escala, isto é, se 
as firmas forem capazes de recombinar seus capital (ativos) de modo a operarem com 
custos marginais menores; e (ii) aprendizado. 

Concluem os autores que (op. cit., pp 114), para a estrutura de mercado de Cournot, 
os requerimentos são de que as eficiências relacionadas a economias de escala e 
conhecimento sejam consideravelmente elevados para que os preços se reduzam 
pós-operação: 

"Futizermore, and consistent with lhe approach laken by lhe merger 
guidelines, we found thal lhe economies os scale or learning effecls 
necessary for a merger to lower price are greater, lhe larger are lhe 
mergingfirms 'marke€ shares and lhe less elastic is industry demand." 

Note-se que um argumento importante levantado por estes autores é o 
reconhecimento de que transferência de tecnologias ou aprendizado (conhecimento 
como listado no trecho acima) entre as firmas fusionadas é um importante fator 
capaz de gerar sinergias. 

B) Farreil e Shapiro (2000) 

Farrel! e Shapiro (2000) apresentam uma discussão mais detalhada sobre eficiências em 
análises antitruste. Em particular, os autores se propõem a investigar que tipo de 
eficiência pode de fato implicar ganhos para os consumidores, com atenção especial 
para as economias de escala. Note-se que, nesse paper, há, também, uma discussão 
sobre a especflcidade das eficiências ou sinergias. 

De acordo com o guia norte-americano (de 1998): "as eficiências não são específicas 
da fusão se as firmas individuais podem e irão alcançar tais eficiências sem a 
necessidade de fusão (ou de restrições comparáveis)" (Guia de Análise de fusões 
horizontais nos EUA, 1998). Por exemplo, economias de escala simples poderiam não 
ser específicas à fusão de uma das duas entidades fusionadas fosse alcançá-las 
unilateralmente, ainda que, mesmo nesse caso, o fator tempo devesse ser levado em 
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consideração26. Assim, os autores consideram importante que se analise o quão dificil, 
na prática, seria para uma empresa unilateralmente obter as eficiências associadas à 
operação. 

Farreil e Shapiro também retomam a discussão neste artigo sobre o que seriam 

"sinergias". Embora reafirmem a definição do artigo de 1990, descrita na equação (2) 
acima, os autores, não sem certa confusão, as apresentam como aquelas derivadas de 

ativos específicos dificeis de serem comercializados, que requerem íntima cooperação e 
coordenação entre as firmas com vistas a gerar uma produção em uma nova fronteira de 
produção (op. cit., pp 693): sinergias seriam eficiências que permitem configurações de 
custos/produção não alcançáveis sem a fusão. 

Note-se, portanto, que os autores acabam por misturar o conceito de sinergia 
original, rigorosamente definido, com o de especificidade à fusão. Embora os 
autores defendam que "by definition, a synergy wil not be achieved by one firm 
unhlaterally without the merger (op. cit, pp. 693), acreditamos que a junção dos 
conceitos de sinergia e especificidade seja pouco útil: uma sinergia (ou eficiência) 
pode ou ser especifica à fusão. A figura abaixo, acreditamos, ilustra a confusão gerada 
pelos autores. 

Figura XVI: Eficiências e Sinergias 
WILLthe mered entitv Iikelv achieve the claimed efficiencies? 

YES: Efficiencies are verified 	 1 

WOULD the merging firms likely achieve efficiencies unilaterally? 

NO: Efficiencies are mer&ersDecific 

COULD efficiencies be achieved unilaterally? 

1 YES: Efficiencies are NOTsynergies 	 NO: Efficiencies are synergies 1 
Fonte: Farreil e Shapiro (2000) 

De fato, pela figura acima, fica claro que eficiências específicas da operação, aquelas 
que devem ser aceitas de acordo com o Guia II (inspirado no guia norte-americano), 
podem ou não ser classificadas como sinergias. No entanto, o que não fica muito 

26 Com efeito, uma redução de custo no momento To vale socialmente mais do que uma redução de custo 
no mento T+1. 
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claro é a identificação do que seria uma sinergia. Tal definição, entretanto, já fora 
rigorosamente apresentada no artigo do ano de 1990, apresentado na seção anterior. 

Seja como for, o foco do artigo em tela são as economias de escala e o fato de as 
mesmas serem ou não sinergias ou específicas à fusão num contexto de concorrência 
entre bens homogêneos, modelada por um oligopólio de Cournot. E, à exemplo do 
artigo de 1990, os autores reafirmam seu ceticismo quanto a aceitação de eficiências 
baseadas em economias de escala no contexto de análises antitruste. 

Por outro lado, os autores enfatizam que as sinergias derivam da necessidade de se 
combinar ativos que não estão disponíveis no mercado em condições normais, exigindo, 
na ausência de outras alternativas, a fusão para sua obtenção. Nesse sentido, alertam os 
autores que (op. cit, pp 694): 

"We certainly agree with the Guidelines that one shouid be waiy of 
seeking out business arrangements that are highly problematic and 
unusual but might in theory enabie claimed efficiencies to be achieved. In 
judging the likeiihood that alternative, efficient arrangements wouid 
arise, one shouid (a) be realistic about what could infact happen absent 
merger and (d) treat as equivalent to merger, rather than as an 
alternative disproving merger-cflcity, contracts that necessariiy include 
or produce competitive restrictions tantamouni to merger. For example, 
for two competitors seamiessly to share one anothers production 
facilities or saies forces might (in a particular industry) be vely unlikeiy, 
at least without contractual provisions that limit competition aimost as 
much as a merger." 

Finalmente, após apresentarem exemplos do que seriam sinergias, os autores postulam 
que substanciais sinergias seriam necessárias para evitar aumentos de preços pós-fusão 
num modelo de Cournot, alertando que (op. cit, pp 710): 

"More substantiveily, these tensions indicate the complexity regarding 
the question of when efficiencies matter most in practice. Whiie there is 
obvious sense in the Guidelines 'observation that efficiencies are most 
likely to make a dfference  where there are in any case few competitive 
concerns, ous analysis above also suggests that efficiencies are most apt 
to be important and merger-speccjust where there are real competitive 
concerns. The dfflcult  balancing concerns are thus brought to center 
stage." 

Em resumo. como visto acima. Farreli e Shaniro conduzem uma discussão no 
âmbito de um modelo de bens homogêneos. Acreditamos que a principal 
contribuição do autores para o debate sobre eficiências em análises antitruste, com 
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que tange as condições necessárias e suficientes para que uma fusão, no modelo 
teórico por eles empregado, não gere aumentos de preços. Trata-se da definição de 
sinergias, explorada de forma adequada, em nosso juízo, no paper de 1990. 

VI.1.2 - Outras considerações sobre a análise antitruste de eficiências em casos de 
fusões 

Primeiramente, é importante que se defina precisamente, de acordo com a 
jurisprudência brasileira e o Guia H, o que seriam eficiências e em que casos as mesmas 
poderiam ser consideradas. 

A legislação brasileira sobre defesa da concorrência (Lei n° 8.884/1994) refere-se 
explicitamente à necessidade de ausência de impactos negativos sobre os consumidores, 
como condição para a aprovação de atos de concentração, apesar de não haver 
referência explícita na Lei sobre a escolha de um padrão27. 

A Lei n° 8.884/1994 estabelece, no primeiro parágrafo do artigo 54, que a autoridade 
responsável pelas decisões finais quanto às políticas de defesa da concorrência no 
Brasil, o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) poderá autorizar tais 
atos, desde que atendam às seguintes condições: "1 - tenham por objetivo, cumulada ou 
alternativamente: a) aumentar a produtividade; b) melhorar a qualidade de bens ou 
serviços; c) propiciar a eficiência e o desenvolvimento tecnológico ou econômico; II - 
os beneficios decorrentes (do ato) sejam distribuídos equitativamente entre seus 
participantes, de um lado, e os consumidores e usuários finais, de outro; III - não 
implique eliminação da concorrência de parte substancial de mercado relevante de bens 
e serviços; e IV - sejam observados os limites estritamente necessários para atingir os 
objetivos visados" (art. 54, Lei 8.884/94)28.  

Em outras palavras, segundo a legislação nacional sobre defesa da concorrência, uma 
operação que produza potenciais efeitos anticompetitivos poderá ser aprovada, a partir 
do atendimento das condições do parágrafo primeiro do artigo 54 da Lei 8.884/94, ou 
seja, da satisfação simultânea de seus incisos 1, II, III e IV. Observe-se, portanto, que a 

' Excedente Total, Excedente do Consumidor ou Price Standard. 
28 A única exceção encontra-se prevista no segundo parágrafo do artigo 54, que estabelece que a operação 
poderá ser aprovada com o atendimento de pelo menos três dos incisos do parágrafo primeiro, caso ela 
seja de "interesse da economia nacional e do bem comum", porém "desde que não implique prejuízo ao 
consumidor ou usuário final". 
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lei nacional antitruste admite que atos geradores de prejuízos (desde que não 
substanciais) à livre concorrência ou de dominação (não substancial) de mercado 
relevante de bens ou serviços podem ser aprovados por meio de defesas baseadas, mas 
não exclusivamente, nas eficiências econômicas deles derivadas29. 

De fato, o inciso 1 caracteriza as eficiências econômicas segundo a Lei brasileira, 
incorporando-as explicitamente à análise e aos critérios de decisão no campo das 
políticas de defesa da concorrência, conforme, inclusive, ampla jurisprudência já criada 
pelo CADE. Além do mais, esse inciso explicita que o progresso técnico, ou seja, as 
eficiências dinâmicas, devem ser avaliadas no processo de análise dos efeitos líquidos 
dos atos previsto no caput do artigo 54 da Lei 8.884/94 sobre a eficiência potencial de 
Pareto. 

Entretanto, cumpre destacar que os demais incisos são também condições necessárias à 
aprovação do ato, juntamente com o inciso 1, não se referindo a nenhuma forma de 
eficiência, mas sim apresentando outros critérios a serem observados pelas autoridades 
responsáveis pela defesa da concorrência quando do exame e da decisão sobre a 
aprovação ou não dos atos previstos no caput do artigo 54. Em particular, o inciso II 
estabelece, como condição à aprovação de um ato com potenciais (porém não 
substanciais) efeitos anticompetitivos, que os consumidores sejam por ele beneficiados, 
por meio do usufruto -, ainda que não integral, mas sim compartilhado com as firmas 
envolvidas no ato -, das eficiências (beneficios) dele decorrentes. 

Portanto, tal inciso fornece a base normativa-jurídica para a incorporação de um critério 
distributivo às políticas de defesa da concorrência no Brasil, validando, do ponto de 
vista legal, o emprego de uma abordagem analítica como a do modelo de "price-
standard" ou de excedente do consumidor, que exigem que as eficiências decorrentes de 
um ato de concentração, e apropriadas pelos produtores, sejam tais que, pelo menos, não 
reduzam o bem-estar dos consumidores, aferido pelo seu excedente3031. 

29  Obviamente, a utilização das condições previstas no primeiro parágrafo do artigo 54 depende de as 
autoridades antitruste terem encontrado, previamente, indícios de que o ato a elas submetido possa 
produzir efeitos negativos em termos de eficiências econômicas, os seja, os chamados efeitos 
anticompetitivos, na forma de perdas de eficiências no mix de produção, eficiência X, eficiência de 
variedade e/ou eficiências dinâmicas e que se manifestam na alta probabilidade de aumentos de preços - 
ou redução da qualidade ou ainda do esforço inovativo - caso o ato seja aprovado. 
30  Note-se que, a rigor, o inciso II do artigo 54 da Lei 8.884 exige que os beneficios sejam igualmente 
distribuídos entre produtores e consumidores. Tal exigência implicaria ainda maiores restrições á 
aprovação dos atos previsto no caput do referido artigo, demandando que o preço pós-operação fosse 
ainda menor do que aquele prevalecente antes da mesma (tomando-se o preço como variável síntese dos 
efeitos líquidos derivados de um ato de concentração ou conduta anticompetitiva). 
31  Ainda que possam exigir algumas exceções, ligadas aos atos de concentração: (i) ocorridos em 
indústrias fortemente exportadoras; (ii) que gerem aumento de poder de mercado no mercado 
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Neste contexto, pelo menos todas as reduções de custos variáveis, aceitas con6 
eficiências antitruste, deveriam ser consideradas, uma vez que tais reduções 
necessariamente são repassadas aos preços. Já as reduções de custos fixos não impactam 
as decisões de preços no curto prazo, ainda que possam fazê-las no longo prazo. 

Cumpre observar que, entre os motivos para a redução dos custos variáveis pós-
operação, há as sinergias obtidas com diminuição nos preços pagos nas compras de 
insumos e matérias-primas. Tais ganhos pecuniários são tratados no Guia H da seguinte 
forma: 

"73. Exclusão. Não serão considerados eficiências os ganhos pecuniários 

S 

	

	
decorrentes de aumento de parcela de mercado ou de qualquer ato que 
represente apenas uma transferência de receitas entre agentes econômicos" 

Segundo tal Guia, portanto, tais ganhos, que representam transferências entre agentes 
econômicos, não deveriam ser considerados caso a abordagem fosse de excedente total. 
Neste sentido, apenas se estaria analisando a divisão dos lucros ao longo da cadeia. No 
entanto, essa conclusão é correta somente se o critério para a análise das 
eficiências for o do excedente total, como adotado pelo Guia H. 

Ao se considerar apenas o excedente do consumidor, critério esse adotado pela 
jurisprudência do CADE, no entanto, este fator deve ser considerado, na medida 
em que implicam reduções de preços e, portanto, ganhos para os consumidores 
finais. Assim, ainda que esse tipo de eficiência implique reduções nos lucros de 
outras firmas, como o critério de decisão não é o excedente total e sim o dos 
consumidores, importa somente observar que esses agentes - cujo excedente é o 
único a ser considerado na decisão final - serão beneficiados pela operação de 
concentração. 

Um outro aspecto fundamental diz respeito a outras condições que o Guia H estabelece 
para a aceitação de eficiências, a saber: 

"71. Eficiências Econômicas do ato. São consideradas eficiências 
econômicas das concentrações os incrementos do bem-estar econômico 
gerados pelo ato e que não podem ser gerados de outra forma 
(eficiências específicas da concentração). Não serão consideradas 

internacional; (iii) envolvendo bens intermediários ou matérias primas vendidas parra outras indústrias 
fortemente concentradas; e (iv) cujas empresas tenham capital aberto e pulverizado entre milhares de 
consumidores nacionais. 
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ZG Fis. 

eficiências específicas da concentração aquelas que podem ser 
alcançadas, em um período inferior a 2 (dois) anos, por meio de 
alternativas factíveis, que envolvem menores riscos para a concorrência. 

72. Verificação. Os incrementos de eficiência são dWceis  de se verificar 
e quantificar, em parte porque as informações necessárias se referem a 
eventos futuros. Em particular, incrementos de eficiência projetados, 
ainda que com razoável boa fé podem não se concretizar. Por isso, 
serão consideradas como eficiências específicas da concentração 
aquelas cuja magnitude e possibilidade de ocorrência possam ser 
verificadas por meios razoáveis, e para as quais as causas (como) e o 
momento em que serão obtidas (quando) estejam razoavelmente 
especificados. As eficiências alegadas não serão consideradas quando 
forem estabelecidas vagamente, quando forem especulativas ou quando 
não puderem ser verificadas por meios razoáveis." 

Conforme já mencionado, a análise antitruste preocupa-se, basicamente, com a 
eficiência. Neste sentido, o exame dos condicionantes legais no Brasil para a aprovação 
de atos de concentração horizontal com o potenciais efeitos anticompetitivos parece 
apontar para a necessidade jurídica de que os mesmos: 

(i) gerem eficiências econômicas na forma de menores custos de produção e 
distribuição, maior qualidade dos produtos e/ou serviços; aumento dos níveis 
de produção e de maior grau de inovação por parte das firmas; 

(ii) 	que tais eficiências se traduzam em maior bem estar para os consumidores. 
Isto implica que o preço de equilíbrio pós-operação (devidamente ajustado 
às mudanças na qualidade dos produtos e serviços) não podem ser maiores 
do que aqueles prevalecentes antes da operação, sob pena de a mesma gerar 
redução do bem estar social. Este requisito legal implica que somente as 
eficiências associadas as reduções de custos marginais (variáveis) podem ser 
aceitas pelos órgãos de defesa da concorrência; e 

(iii) que as eficiências econômicas alegadas pelas requerentes: (iii. 1) não possam 
ser alcançadas de outras formas socialmente mais desejáveis, isto é, por meio 
de mecanismos que não reduzam a concorrência (não produzam o risco de 
redução do bem estar social); (iii.2) não sejam apresentadas de modo vago e 
especulativo; (iii.3) possam ser obtidas em um curto intervalo de tempo, 
posto que, caso contrário, enquanto as mesmas não são alcançadas, haveria 
perda de bem estar social; e (iii.4) não representem ganhos pecuniários, 
posto que, nestes casos, somente implicam transferências de renda ao longo 
da cadeia produtiva. 
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Em que pesem essas considerações acima apresentadas, gostaríamos de fazer 
algumas observações qualificadoras: 

(i) embora em nossa opinião o critério do price standard seja o mais apropriado 
como regra geral, acreditamos que existam exceções capazes de justificar o 
emprego do excedente total como critério de análise, ainda que parcialmente. 
As exceções estariam ligadas aos atos de concentração - ainda que não 
exclusivamente - : (i) ocorridos em indústrias fortemente exportadoras; e 
(ii) cujas empresas tenham capital aberto e pulverizado entre milhares 
de consumidores nacionais32; 

(ii) a condição de que as eficiências somente podem ser aceitas caso não sejam 
decorrentes de transferência de renda no interior da cadeia de produção é, em 
alguns casos e como já mencionado, incorreta do ponto de vista econômico, 
em particular sob o critério do excedente do consumidor; 

(iii) a correta preocupação do SBDC com o eventual caráter especulativo das 
eficiências (isto é, a exigência de que as Requerentes demonstrem como e 
quando as eficiências serão obtidas) deve ser estendida para o campo das 
formas pelas quais as mesmas eficiências poderiam ser obtidas sem o ato de 
concentração: o SBDC não deve usar hipóteses igualmente especulativas 
quanto aos meios pelos quais as eficiências poderiam ser alternativamente 
obtidas caso não houvesse o ato de concentração. 

Por exemplo, se existem melhorias comprovadas provocadas por transferências das 
melhores práticas entre as fusionadas, então não nos parece adequado simplesmente 
postular, sem maiores evidências, que as mesmas poderiam ser obtidas, por exemplo, 
por meio da contratação de empresas de consultoria especializadas. De fato, fica a 
questão: se fosse realmente factível, porque as fusionadas, maximizadoras de lucros, 
não o teriam feito antes da operação? 

32 Por exemplo, imagine-se um caso limite de uma fusão entre as duas únicas empresas, de capital 
nacional, fornecedoras de um determinado produto exclusivamente para exportação. Ora, tal fusão, 
embora criasse um monopólio, não somente não reduziria o excedente agregado dos consumidores 
nacionais (inexistente, por definição), como ainda aumentaria a renda real do País. Nesse caso, os 
consumidores nacionais não perderiam (somente os consumidores do resto do mundo experimentariam 
uma redução de renda real) e muitos indivíduos teriam sua renda real elevada, sobretudo se as empresas 
fossem de capital aberto, com ações pulverizadas entre milhares de acionistas. 
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Assim, nos parece que a eventual não aceitação de determinadas eficiências a partir da 
afirmação de que as mesmas poderiam ser alcançadas de outras formas menos danosas à 
concorrência em certos mercados relevantes deve ser acompanhada de criteriosa 
demonstração, pelo SBDC, de que tais formas são factíveis e de fato ocorreriam na 
ausência do ato de concentração. 

Em linhas gerais, um amplo e detalhado estudo realizado pelo FTC (Federal Trade 
Commission) lista as fontes de eficiências consideradas em casos passados, analisados 
nos Estados Unidos. Estes dados são de suma importância uma vez que tal jurisdição 
possui uma tradição muito maior do que a brasileira no que se refere à análise de 
eficiências. O documento recente (fevereiro de 2009) do Federal Trade Commission 
(FTC)33  realiza análise exaustiva da análise de eficiências ao longo do período 1997-
2007, englobando 186 casos que envolveram este tipo de análise. 

Foram definidas doze categorias de eficiências, correspondentes aos pleitos realizados 
com maior frequência pelas partes. Cinco destas categorias são, geralmente, focadas em 
reduções de custos fixos: 

(i) Reduções de despesas de overhead; 
(ii) Racionalização de plantas ou de utilidades; 
(iii) Reduções nos gastos em P&D; 
(iv) Eficiências em marketing e publicidade; 
(v) Outros itens relacionados a custos fixos. 

Há, ainda, cinco categorias relacionadas a reduções de custos variáveis, que são: 

(i)  Reduções nos custos de produção; 
(ii)  Reduções nos custos de distribuição; 
(iii)  Economias com matérias-primas; 
(iv)  Melhores práticas (bestpractices); 
(v)  Outras reduções de custos variáveis. 

As duas categorias restantes referem-se a: 

(i) Eficiências Dinâmicas; 
(ii) Pedidos genéricos, que não puderam ser classificados em custos fixos ou 

variáveis. 

33  Coate, M. e Heimert, A. (2009), Merger Efficiencies At The Federal Trade Commission 1997-2007, 
Bureau of Economics - FTC. Disponível em http://ssm.com/abstract--1  338738. 
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Na figura a seguir, estão reproduzidos os pedidos feitos pelas partes envolvidas nos casos 

analisados pelo Bureau ofEconomics. Dos casos selecionados, em 92, havia informações 
suficientes para se analisar as 12 categorias acima. 

Figura XVII: Análise das Eficiências pelo Bureau of Economics (abril/1997 a 
março/2007) 

Custos Fixos  

Pedidos 
Sen? 

D h7  
Aceitos Rejeitados 

% 

Despesas Overhead 52 33 12 63% 7 37% 
Racionalização 42 30 
Plantas/Utilidades  

8 67% 4 33% 

P&D 17 1 	8 4 44% 5 56% 
Marketing 14 9 3 60% 2 40% 
Outros 9 6 1 33% 2 67% 
Custos Variáveis  
Custos de Produção 31 17 12 86% 2 14% 
Custos de Distribuição 29 20 1 	7 78% 2 22% 
Matérias-primas 28 19 7 78% 2 22% 
Best Practices 23 14 7 78% 2 22% 
Outros 6 4 2 100% O 0% 
Outras Eficiências  
Eficiências Dinâmicas 49 22 21 78% 6 22% 
Outros Bens 11 8 O 0% 3 100% 
TOTAL 311 190 84 69% 37 31% 

Fonte: FTC - Bureau ofEconomics 

Note-se, portanto, que não há tipos de eficiências, dentre os 12 listados acima, que 
sejam sempre rejeitadas pelo FTC. Os pedidos são analisados e uma ampla gama de 
pleitos acaba por ser aceita. É importante notar que o percentual total de aceitação 
(69%) é mais de duas vezes maior que o de rejeição (31%). Nota-se, ainda, que a 

diferença entre os percentuais de aceitação e rejeição dos pleitos são ainda maiores 

quando se analisa os itens relacionados apenas a custos variáveis (aceitação chega a 
86% e rejeição a 14%, dependendo do item 34).  Isso indica preocupação das partes em 

produzirem estudos de eficiências adequados à análise antitruste, e total conhecimento 

dos técnicos sobre o que deve ou não ser considerado." 

34  Isso sem considerar o item "Outros", com 100% dos pleitos analisados tendo sido aceitos. 
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VL2. Aplicação ao Caso Concreto 

Em primeiro lugar, deve-se destacar que, no prazo disponível para a apuração das 
eficiências, foi possível, apenas, a quantificação dos valores das mesmas para as quatro 
alavancas (fontes) de sinergias delimitadas: 

(i) Logística; 

(ii) Comercial; 

(iii) Suprimentos; e 

(iv) Operacional. 

As principais iniciativas, bem como a descrição de como as sinergias serão 
implementadas (todas obtidas em menos de dois anos), encontram-se na figura a seguir. 
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Fonte: Requerente 

As informações acima representam relação não-exaustiva das iniciativas associadas aos 
ganhos de eficiência que já vêm sendo e que ainda poderão ser gerados em decorrência 
da operação. Tais ganhos afetarão tanto os custos fixos quanto os variáveis da empresa 
fusionada, gerando reduções significativas em ambos os custos/despesas. 

A principal fonte que garante a existência das sinergias aqui apresentadas, é o fato de 
que ambos os grupos, atuantes no segmento de carne bovina, desenvolveram ao longo 
dos anos um conhecimento tácito e estratégico da atuação no setor. A junção das 
práticas e iniciativas das duas empresas garante a existência de reduções de custos 
marginais para ambos os grupos. Tal conhecimento não poderia, de forma alguma, ser 
obtido sem a realização da presente operação, uma vez que não era disponível no 
mercado, e sim propriedade privada de cada grupo. 

Em relação ao valor das sinergias a serem obtidas pela operação, cabe destacar que não 
foi possível, no tempo disponível, a realização de estudo com o grau de detalhamento 
necessário para a obtenção dos valores por cada uma das iniciativas. No entanto, até o 
momento, grandes números foram estimados no nível das alavancas, a serem obtidas no 
prazo de dois anos, como se vê a seguir. 
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Fhura XIX: Valor das Sinergias 

Alavanca  
Logística 

VálordasSíPergías 

20 

Comercial 40 

Suprimentos 35 

Operacional 290 

Total 385 

Fonte: Requerente 

Estes valores referem-se a reduções de custos por ano para a empresa fusionada, em 
suas vendas ao mercado interno. A operação também gera beneficios na atividade 
exportadora dos grupos da ordem de 

É importante ressaltar que os valores calculados referem-se à totalidade das atividades 
dos Grupos JBS e Bertin a partir de suas unidades no Brasil, o que também envolve 
exportações. O total com as exportações seria de 	 . Considerando que a 
JBS e a Bertin, em conjunto, no ano de 2009, tiveram custos e despesas (segundo Notas 
Explicativas o Relatório Anual de 2009 da JBS) de R$ 10 bilhões, chega-se a uma 
economia de custos da casa de E. 

Considerando que tais sinergias se perpetuarão de forma perene na empresa fusionada, 
ainda que os valores acima venham a ser alcançados no prazo de dois anos, pode-se 
inferir que este valor, observado de forma dinâmica, gerará economias na casa dos 
bilhões de reais. 

Dessa forma, mesmo sem a necessidade, no entendimento desses Pareceristas, de uma 
análise de eficiências para aprovação desta operação sem restrições, foi realizado 
esforço por parte das Requerente em estimar as sinergias que seriam obtidas com a 
operação, o que evidencia valores significativos de economias de custos. 

Por fim, cabe afirmar que tais sinergias afetam tanto o mercado nacional de vendas de 
carne bovina in natura quanto os mercados de aquisição de gado para abate. 
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VII. Conclusão 

Esta Nota Técnica visa discutir e analisar alguns aspectos relacionados aos potenciais 
impactos anticoncorrenciais do Ato de Concentração envolvendo os Grupos JBS e 
Bertin. Segundo entendimentos verbais mantidos pelos representantes legais do Grupo 
JBS com a Secretaria de Acompanhamento Econômico, do Ministério da Fazenda 
(SEAEIMF), os mercados para os quais a SEAE/MF sinalizou a existência de 
preocupações do ponto de vista antitruste são os de: 

(iii) 	Oferta de carne bovina in natura nacional; e 

(iv)Aquisição de gado para abate nos Estados de Goiás, Minas Gerais e Mato 
Grosso do Sul. 

Para avaliar os impactos da presente operação sobre os consumidores brasileiros, foram 
analisadas as seguintes etapas previstas pelo Guia para Análise Econômica de Atos de 
Concentração Horizontais" (Guia II): 

• Delimitação de Mercados Relevantes (Dimensão Produto); 

• Possibilidade de Exercício de Poder de Mercado; 

• Condições de Entrada; 

• Rivalidade; e 

• Eficiências 

A partir dos dados e evidências qualitativas consideradas, concluímos que: 

(ii) Quanto à oferta de carne bovina ii, natura: 

(i. 1) É inquestionável que o mercado relevante de carne bovina in natura, na 
sua dimensão geográfica, é nacional. Na dimensão produto, há plena 
substituição, do ponto de vista do consumidor final, entre carne bovina 
produzida em frigoríficos com SIF e naqueles que passam por inspeção 
municipal, estadual ou são clandestinos. Na verdade, para o consumidor 

35 Portaria Conjunta SEAE/SDE n.0  50 de 01/08/2001. 
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final, a variável preço é decisiva, fato que favorece os frigoríficos sem SIF 
(com inspeção municipal ou estadual, ou mesmo frigoríficos clandestinos). 
Com efeito, os diferenciais de custos são de cerca de M  em favor das 
plantas sem SIF. Note-se que a jurisprudência do SBDC não distingue a 
oferta de carne com SIF daquela sem SIF, inclusive para outros tipos de 
carne, como de aves e suína; 

(i.2) Além do mais, por conta de substituição pelos lados da oferta e 
demanda, o mercado relevante a ser adotado poderia ser o de carnes in 
natura como um todo. Tal afirmação está suportada por respostas de 
concorrentes e artigos científicos; 

(i.3) A concentraçãogno mercado de venda de carne bovina in natura 
nacional varia entre 	o  a depender da inclusão ou não das plantas 
de abate bovino, sem SIF, como concorrentes. Observe-se, portanto, que, de 
acordo com a jurisprudência do SBDC, em que concentrações resultantes 
abaixo de 35% vêm sendo aprovadas sem restrições, à rigor, a operação 
poderia prescindir de um exame mais aprofundado nesse mercado relevante; 

(i.4) Ainda que, formalmente, à luz do Guia H, seja necessário prosseguir na 
análise, em razão de se entender que a concentração de mercado supera os 
20% (considerando-se apenas o mercado de carne bovina in natura 
proveniente de plantas de abate com SIF), verifica-se que a entrada é 
provável, tempestiva e suficiente no mercado de oferta de carne bovina in 
natura, obtida a partir de frigorífico com SIF. Além disso, há baixas 
barreiras à entrada neste segmento; 

(i.5) Há efetiva rivalidade tanto dos frigoríficos já instalados (inclusive 
apenas daqueles com SIF), que podem rapidamente incrementar suas 
capacidades produtivas, quanto de empresas ofertantes de carnes in natura 
de outros tipos; 

(i.6) Além disso, a operação gera eficiências que reduzem ainda mais 
qualquer probabilidade de exercício de poder de mercado, como se vê mais 
adiante. 
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Fis. 

(iv) Quanto ao mercado de abate de bovinos, no âmbito estadual: 

(ii.l) a concentração gerada chega a, no máximo M de participação de 
mercado relevante em um Estado específico, caso se considerem nesse 
cálculo apenas o abate em plantas com SIF, e a E de participação de 
mercado, se o mercado for definido como de abate de bovinos em 
frigoríficos com e sem SIF. Em qualquer hipótese, note-se que a distinção 
entre frigoríficos com e sem SIF é irrelevante no caso do mercado de 
abate, já que, nesse caso, a preocupação concorrencial refere-se à 
possibilidade de exercício de poder de monopsônio. Por hipótese, se a 
empresa fusionada, que somente comercializa carne in natura com SIF, 
tentar reduzir o preço de aquisição de gado para abate, os pecuaristas 
facilmente podem migrar sua oferta de gado para qualquer outro tipo de 
abatedouro, inclusive sem SIF, uma vez que não há diferença significativa 
entre o gado abatido em estabelecimentos com ou sem SIF. Dessa forma, 
tendo em vista que, de acordo com a jurisprudência do SBDC, em que 
concentrações resultantes abaixo de 35% vêm sendo aprovadas sem 
restrições, a operação poderia prescindir de um exame mais aprofundado no 
mercado estadual de abate de bovinos, não havendo razões para se 
prosseguir na análise da operação; 

(ii.2) Ainda que, formalmente, à luz do Guia H, seja necessário prosseguir 
na análise, em razão de se entender que a concentração de mercado supera 
os 20%, verifica-se que a entrada no mercado estadual de abate de bovinos é 
provável, suficiente e tempestiva. Observe-se que uma forma econômica e 
rápida de ingressar no mercado de abate (e de oferta de carne in natura 
bovina) é pelo arrendamento de uma das muitas plantas disponíveis no 
mercado, inclusive nos estados de Goiás, Mato Grosso do Sul e Minas 
Gerais; 

(ii.3) a rivalidade é elevada: há, nos três estados listados, ampla 
disponibilidade de frigoríficos rivais para que os pecuaristas ofertem 
seus produtos, em caso de eventual exercício de poder de monopsônio da 
empresa fusionada 

(v) No que se refere às eficiências, mesmo sendo o estudo das mesmas 
desnecessário para a aprovação da presente operação sem restrições, a 
Requerente fez grande esforço no sentido de obtê-las, em tempo hábil, o que 
evidencia, pelas estimativas feitas até o momento, reduções de custos de quase 
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Fis. 

apenas nas vendas ao mercado interno. As exportações, por seu 
turno, geram sinergias de mais 

Diante do exposto acima não há dúvidas de que a presente operação não acarreta 
qualquer preocupação do ponto de vista antitruste, sendo passível de aprovação 
sem restrições. 
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ANEXO 1 (Eletrônico) 
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ANEXO II (Eletrônico) 
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Assinatura: 

-Para: 	 / 
- Para: 	 -Data: 	/  

o 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

20 De: 

30 De: 

- 1 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
, _. w~ 	 Papeleta de Providências 

Número de Registro no ComprotlLittera: 06451/2011 	 1 Data do Protocolo: 18/0 	011 i,jjflJ 

Dad9s do Processo 	7: 	 7: 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/20 	- 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado(a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 

7: 	 7 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data; 14/02/2011 
Procedência: Independência S.A. 
Subscrito por: Renato Pimenta 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio rir 06154 /2011/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

7: 7:Disbibulçiô 	 7Jt7: 	: 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

7:7: 	7: 	 PfIorfd8de 
O Extremamente Urgente -1 dia O Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e Contr 	t1 9 Sugerir Altçías 	 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar Providências Cabíveis 	O Preparar FifltáJe Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever / 	. 	

O ResolvejQInteressado(s) 	23, O providenciar 
04 O Juntar ao Proceí 	M. 	14 O Informar-Wè Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O Juntar Antecectntes 	 15 O Dar Baixa 	 25 O Dóvolver para  
06 O Elaborar Nota jnidà 	16 O Dar Parecer 	 26 O .Enender-se com  
07 O Elaborar Relat&to/rojeto fl 179 Circular 	 O Divulgar para  
08 O Informar lnterdo(s) 	, 	 181 O 	 O Marcar Reuniãopo,m 
09 O Tomar Ciênci&Y 	! 	19fÓ Aard /O 
10 O Examinar 	 2Orb Sji sidiRep5fa t 

140 

\ 
41 

Comentários: 7: 	4L 

Assunto devolvido em: 	/ 	/ 

Arquivado em: 	 / 	/ 

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 18/2/2011 
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Independência S.A. 
Av. Brig. Faria Urna 1,912 - 100 and. - Cj. 10 E 
J. Paulistano - São Paulo - SP - Brasil - 01451 -907 
Tel. 113813-0555 

Ct. 011/2011 - DEJUR/SP 

São Paulo, 14 de fevereiro 

TARIA DE COMPANHAMENTO 

àM 

S 

,. •• ts ds 
___ 4 

0 IN 
..t.xsI•i i 

Ao limo. Sr. 
Ricardo Kalil Moraes - C 
Ministério da Fazenda 
Secretaria de Acompanhamento e 
Coordenação Geral de Controle de 

mico 
:uras de Mercado 

s de Mercado 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375, sala 029 

• Rio de 
20020-010 
Fax: (21) 3805-2088 
E-mail: seae@fazenda.gov.br  

Ref.: Carta-resposta ao Oficio n°. 06154/2011/RJ COGCE/SEAE/MF 
Ato de Concentração Econômico n.,° 08012.008074/2009-11 

Prezados Senhores, 

Vimos, pela presente, em cumprimento ao Ofício n.° 06154/2011/Ri 
COGCE/SEAE/MF expedido por V. Sas. em 12 de janeiro passado, prestar-lhes as 
informações solicitadas para a elaboração do parecer técnico referente ao Ato de 
Concentração Econômico n.° 08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S.A. e 
Bertin S.A.. 

Primeiramente esclarecemos que o Independência S.A. ingressou com pedido de 

• recuperação judicial em 27 de fevereiro de 2009, fato este que trouxe um grande impacto no 
prosseguimento normal das atividades. Desde então, a Companhia não está operando em 
níveis habituais e em Outubro de 2010 as atividades foram totalmente paralisadas - o que 
prejudica o fornecimento de informações específicas por parte da Companhia. 

Assim sendo, por hora, seguem as respostas da Companhia às seguintes 
indagações: 

1. Informe a capacidade de abate de gado bovino por unidade de abate da vossa 
empresa (unidades próprias e arrendadas) nos anos de 2007, 2008 e 2009. 

~O 



Anexo 3 (0028749)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 2081

1 

Independência 
Independência S.A. 
Av, Brig. Faria Lima 1.912- 100  and. - Cj. 10 E 
J. Paulistano - 550 Paulo - SP - Brasil - 01451-907 
TeL 113813-0555 

VERSÃO NÃO CONFIDEN 

Resposta da Companhia: 

Campo Grande (MS) 

Nova Andradina (MS) 

Rolim de Moura (RO) 

Senador Canedo (GO) 

Fernando de Ia Moura (Paraguai)* 

*Unidade não mais em posse do Independência S.A. 

2. 
Fis. - _ - 

Anastácio* (MS) 

ianaúba* (MG) 

)uína* (MT) 

Confresa* (MT) 

Pontes e Lacerda*  (MT) 

Colider* (MT) 

Nova Xavantina* (MT) 

1 
1 

1 
*Unidade não mais em posse do Independência S.A. 

2. Apresente uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para a instalação de um abatedouro de carne bovina, 
em valores (em Reais), quantidades e número de cabeças abatidas. 

3. Apresente uma estimativa do tempo necessário para instalar um abatedouro de 
carne bovina (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do 
produto para os clientes). 

Resposta da Companhia: A estimativa interna do Independência é de 1 a 2 anos. 

4. Informe as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de 
bovinos nos últimos três anos nas unidades da federação onde a sua empresa 
tem abatedouros. 

Resposta da Companhia: Segue o número de cabeças de bovino abatidos, nos anos 
2007, 2008 e 2009, nos Estados em que a Companhia tem abatedouros: 
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Independência 
Independência S.A. 
Av. Brig. Faria Uma 1.912 - 100  and. - Cj. 10 E 
J, Paulistano - São Paulo - SP - Brasil - 01451-907 
TeL 113813-0555 

 

VERSÃO NÃO C AL 

Goiás 

Mato Grosso 

Mato Grosso do Sul 

Minas Gerais 

Rondônia 

2.711.378 2.649.508 2.314.979 

4.488.484 3.664.409 3.739.036 

3.513.366 2.996.704 3.056.222 

1.901.929 2.130.262 2.029.279 

1.980.893 1.641.190 1.734.382 

 

Os dados foram obtidos no site da ABIEC (www.abiec.com.br) - no link "Estatísticas / 
19 	Abate", sendo que a fonte é o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

S. Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de 
bovinos nos próximos três anos nas unidades da federação onde a sua empresa 
tem abatedouros. 

Resposta da Companhia: O Independência no tem condições de responder esta 
pergunta. 

Perguntas relacionadas ao mercado de carne bovina in natura: 

1. Apresentar as etapas de distribuição de carne bovina in natura desde o 
abatedouro/frigorífico até as grandes redes de distribuição (supermercados, 
hipermercados etc.). 

Resposta da Companhia: Ver anexo 1 

• 
(Fonte: http://www.usp.br/siicusp/Resumos/16Siicusp/5259.pdf)  

2. Apresentar uma estimativa da escala mínima viável (o montante do investimento 
necessário) para construir uma rede de distribuição de carne bovina in natura em 
valores (em Reais) e quantidades, separadamente. 

3. Apresentar uma estimativa do tempo necessário para construir uma rede de 
distribuição de carne bovina in natura (incluindo desde a fase de projeto até a 
disponibilização do produto para os clientes). 

4. Assinalar a evolução da capacidade instalada de vossa empresa no mercado 
relevante de carne bovina in natura nos últimos 05 anos. Indique, da mesma 
maneira, a porcentagem utilizada dessa capacidade instalada e as projeções de 
uso para o futuro. Apresentar as informações de acordo com o seguinte quadro: 
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Independência 
Independência S.A. 
Av. Brig. Faria lima 1.912- iO°ancl. - Cj. 10 E 
J. Paulistano - São Paulo - SP - Brasil - 01451-907 
Tel. 113813-0555 

PEíí 

VERSÃO NÃO COPPI 

( 
FIS. 
"4 1) 

Capacidade Instalada 

Ano Produto Quantidade 
(kg, ton, etc)  

Ociosidad 	(%) 

Resposta da Companhia: Quanto às questões 2, 3 e 4, o Independência não tem 
condições de responder a estas perguntas. 

S. Apresentar outras informações que considerar pertinentes. 

Resposta da Companhia: O Independência não tem informações adicionais. 

Esperamos ter colaborado da melhor maneira possível e permanecemos ao inteiro 
dispor de V. Sas. para prestar quaisquer esclarecimentos que entendam necessários. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos protestos de elevada estima e 
consideração. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

T&wklJ TVry12AA?k) 1U J) â~~_ 
Independência S.A. 

LI 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO ECONÔMICO 

ATA DE REUNIÃO - Interna 

Assunto: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO no 
08012.008074/2009-11 - JBS e Bertin 

Data: 25/03/2011 	 1 Hora Início: 9:00 hs 	 1 Duração: 1 hora 

Participantes: 

e Antônio Henrique Pinheiro Silveira 

Pricilia Maria Santana 

Ricardo Kalil Moraes 

Elvino de Carvalho Mendonça ,Jc. /ÁL 
/ 

F 	5 	çJ 	C V 

n 
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Em virtude das características das debêntures, será assegurado a todos os 
acionistas da Companhia o direito de preferência para subscrição das 
debêntures, na proporção do número de ações de emissão da JBS de que forem 
titulares quando da emissão das debêntures, observado que os acionistas da JBS 
nos Estados Unidos da América ou que sejam pessoas norte-americanas 
(conforme o Securities Act) não poderão subscrever as debêntures, mas apenas 
poderão, antes da efetiva emissão das debêntures, ceder ou vender o direito de 
preferência para subscrição de debêntures para terceiros não domiciliados nos 
Estados Unidos da América, uma vez que as debêntures estarão sendo 
oferecidas nos termos da isenção de registro prevista na Regulation S do 
SecuritiesAct.. 

Os recursos oriundos da emissão de debêntures serão destinados à 
integralização de aumento de capital na JBS USA, com o objetivo de (i) concluir 
a operação refletida no Stock Purchase Agreement pelo qual a JBS USA, através 
de subscrição de novas ações, tornar-se-á titular de ações representativas de 
64% (sessenta e quatro por cento) do capital social total e votante da Pilgrim's 
Pride Corporation; e (ii) reforçar a estrutura de capital consolidada da 
Companhia, para implementação de planos de investimento e projetos de 
expansão, além de viabilizar a conclusão do projeto de integração das operações 
da JBS com a Bertin. 

A Companhia informa que está em fase adiantada de negociação com investidor 
que pretende garantir a subscrição da totalidade das debêntures até o limite do 
valor em reais equivalentes a US$ 2.000.000.000,00. Tão logo a negociação 
esteja concluída e a adesão de tal investidor à operação seja confirmada, o que 
se espera acontecerá nos próximos dias, a Companhia divulgará as informações 
pertinentes ao mercado. A emissão das debêntures será objeto de aprovação na 
assembléia geral extraordinária que se realizará em 29.12.2009. 

(B) Integração das Operações da JBS e da Bertin 

No que diz respeito à integração das operações da JBS e da Bertin, a 
administração da Companhia informa que (i) foi comunicado, pelos acionistas 
controladores da JBS, que estes chegaram a um acordo com os acionistas 
controladores da Bertin para a viabilização da unificação das operações da JBS e 
da Bertin; e (ii) foram aprovados, pelos respectivos Conselhos de Administração 
da JBS e da Bertin, os termos e as condições da incorporação da totalidade das 
ações de emissão da Bertin pela JBS ("Incorporação de Ações"), nos termos 
descritos a seguir, e respeitado o disposto no inciso "ii" do item 3  do Parecer de 
Orientação CVM no 35/08, por meio da assinatura em 12.12.2009 do respectivo 
protocolo e justificação da Incorporação de Ações ("Protocolo e Justificação"). 

- 	111:1 
 1  1,1 
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— 
A estrutura de integração das operações da JBS e da Bertin, conforme acordada 
por seus respectivos acionistas controladores, compreende, sumariamente, os 
passos descritos abaixo: 

Passo 1. Os acionistas da Bertin deverão aprovar, em assembléia geral, a 
Incorporação de Ações, mediante a emissão de novas ações ordinárias da JBS. 
Em seguida, os acionistas controladores da Bertin subscreverão novas ações de 
emissão da Nova Holding, a serem integralizadas mediante a entrega, à Nova 
Holding, da parcela das novas ações da JBS a serem atribuídas aos acionistas 
controladores da Bertin ("Novas Ações JBS"), nos termos do "Passo 2" abaixo: 

Controle Subscrição 	. 	Controle 
de ações JBS 	 •..• 	Bertin 

Nova Holding 	Lw 	 Bertin 

/ Outros Ac 
JBS 	 Free tloat 

Passo 2. Os acionistas da JBS deverão aprovar a Incorporação de Ações em 
assembléia geral extraordinária convocada para ocorrer em 29.12.2009, 
conforme indicado abaixo. As Novas Ações JBS serão entregues diretamente 
pela JBS à Nova Holding, para fins de integralização das ações subscritas pelos 
acionistas controladores da Bertin no "Passo 1" acima. 

Como resultado de tal operação: (i) os atuais acionistas controladores da JBS e 
da Bertin deterão participação acionária indireta na JBS, por meio da Nova 
Holding, sendo certo que o controle da Nova Holding será exercido em qualquer 
circunstância pelos atuais acionistas controladores da JBS; e (ii) a Bertin tornar-
se-á subsidiária integral da JBS, resultando na seguinte estrutura: 

- 
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h 

• gw XS0 - MU a 
Assinatura do Protocolo e Justificação e Definição da Relacão de 
Troca 

Conforme mencionado acima, em 12.12.2009 o Protocolo e Justificação relativo 
à Incorporação de Ações foi assinado pelos administradores da JBS e da Bertin, 
nos termos descritos abaixo. Para fins de determinação da relação de 
substituição das ações dos acionistas da Bertin por ações de emissão da JBS, as 
ações de emissão da JBS e da Bertin foram avaliadas pelos seus respectivos 
valores econômicos, inclusive com base nas recomendações dos Comitês 
Especiais Independentes, resultando na relação de substituição de 1 (uma) ação 
ordinária de emissão da Bertin para cada 32,45518835 ações ordinárias de 
emissão da JBS. 

As administrações de cada uma das companhias entendem que a Incorporação 
de Ações se justifica por permitir a redução de custos redundantes e ganhos de 
escala operacional, que viabilizarão investimentos mais elevados e uma maior 
taxa de crescimento de forma sustentada. A associação da JBS com a Bertin 
resultará em maior eficiência para fazer frente aos desafios dos mercados 
nacional e internacional, em linha com a estratégia de contínua expansão dos 
negócios adotada pela JBS e pela Bertin. 

- Operação contemplada 

Conforme divulgado nos Fatos Relevantes de 16.9.2009, 22.10.2009 e 
7.12.2009, a JBS incorporará ao seu patrimônio a totalidade das ações de 
emissão da Bertin, atribuindo-se aos acionistas desta, em contrapartida, ações 
de emissão da JBS. Em conseqüência de tal operação, a Bertin torna-se-á 
subsidiária integral da JBS, nos termos do artigo 252 da Lei n° 6.404/76, 
conforme alterada ("Lei das S.A."). 

Incorporação de Ações. A Incorporação de Ações não acarretará alteração na 
quantidade e na composição das ações de emissão da Bertin, que passarão a ser 
detidas em sua totalidade, diretamente, pela JBS. As ações de emissão da Bertin 
serão substituídas por novas ações ordinárias de emissão da JBS. 

99 Relação de Substituição. Em reuniões realizadas em 7.12.2009, os integrantes 
do Conselho de Administração da JBS e da Bertin: (i) se reuniram com seus 
respectivos Comitês Especiais Independentes ("Comitê da JBS" e "Comitê da 
Bertin", respectivamente); e (ii) examinaram os relatórios elaborados pelos 
integrantes do Comitê da JBS e do Comitê da Bertin. 

Em referidas reuniões de 7.12.2009, os membros dos Comitês inforwaram que: 
(i) houve total liberdade para contratação de assessores de sua escolha para a 
análise de aspectos relevantes da Incorporação de Ações, na medida do que 
entenderam como necessário; (ii) realizaram reuniões com a presença dos 
administradores de cada uma das companhias, dos respectivos assessores, cujos 
trabalhos foram permanentemente supervisionados, tudo com vistas à revisão 
do processo de negociação, da estrutura e da definição da relação de troca; (iii) 

4 
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Y 
solicitaram e receberam todos os esclarecimentos e informações necessários 
para o exercício de sua função, revisaram a documentação preparada para a 
operação, bem como os relatórios e opiniões elaborados e que foram submetidos 
aos respectivos conselhos de administração. 

O Comitê da JBS recomendou que a relação de troca ficasse dentro de um 
intervalo tal que o valor atribuído à JBS fosse entre 53,5% e 70,2% da empresa 
combinada, e o da Bertin fosse entre 46,5% e 29,8% da empresa combinada. Por 
sua vez, o Comitê da Bertin recomendou que a relação de troca ocorresse dentro 
de um intervalo entre 31,23 a. 34,61 ações de emissão da JBS por ação de 
emissão da Bertin. Portanto, a relação de troca anteriormente anunciada, na 
proporção de equity value de aproximadamente 4o%/60% para Bertin e JBS, 
respectivamente, (o que equivaleria a uma relação de troca de 32,45518835 
ações de emissão da JBS para cada ação de emissão da Bertin) está contida 
dentro dos intervalos sugeridos pelos Comitês e está pendente a conclusão, de 
forma satisfatória, de due diligence. 

Tendo em vista os argumentos apresentados e os intervalos admitidos pelos 
respectivos Comitês, e após debaterem sobre a relação de troca mais adequada, 
as administrações da JBS e da Bertin decidiram adotar a relação de troca de 
32,45518835 ações de emissão da JBS por uma ação de emissão da Bertin, na 
proporção de equity value de aproximadamente 40%/60% para Bertin e JBS, 
respectivamente, conforme já previamente anunciado ao mercado, por 
entenderem que esta relação atende às recomendações de ambos os Comitês. 
Como a relação de substituição aprovada está inserida nos intervalos indicados 
pelos respectivos Comitês Especiais Independentes, conforme indicado abaixo, 
as administrações de cada uma das companhias entendem que foi dado 
tratamento equitativo aos acionistas da JBS e da Bertin. 

As frações de ações ordinárias resultantes da substituição da posição de cada 
acionista da Bertin que não se compuser com outros acionistas da Bertin de 
sorte a formar inteiros serão arredondadas para baixo, para o número inteiro 
mais próximo, e a diferença será paga em dinheiro, pela JBS, no prazo de 30 
(trinta) dias úteis a contar do recebimento dos recursos decorrentes da 
alienação, na BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, 
das ações correspondentes a esse conjunto de frações. 

Comitês Especiais Independentes. As companhias constituíram seus respectivos 
Comitês Especiais Independentes, nos termos do Parecer de Orientação CVM no 
35, de 1.9.2008, com a finalidade única e exclusiva de analisar as condições da 
Incorporação de Ações e submeter suas recomendações ao Conselho de 
Administração da JBS e da Bertin. 

Aumento do Capital Social da JBS. Caso seja aprovada a Incorporação de Ações 
pelos acionistas da JBS e da Bertin, o capital social da JBS será aumentado em 
R$ 11.987.963.196,14 (onze bilhões, novecentos e oitenta e sete milhões, 
novecentos e sessenta e três mil, cento e noventa e seis reais e quatorze 
centavos), mediante a emissão de 929.392.550 ações ordinárias, nominativas, 

E] 
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escriturais e sem valor nominal, ao preço unitário de emissão de R$ 
12,89870808, nos termos do Protocolo e Justificação. A totalidade dessas novas 
ações ordinárias de emissão da JBS será: (i) subscrita pelos acionistas de Bertin, 
nos termos do artigo 252, § 2, da Lei das S.A.; (ii) integralizada com as ações de 
emissão da Bertin, a serem incorporadas ao patrimônio da JBS; e (iii) 
imediatamente após ser atribuída aos acionistas da Bertin, na proporção de suas 
respectivas participações no capital da Bertin e de acordo com a relação de 
substituição proposta acima, as ações recebidas pelos atuais acionistas 
controladores da Bertin serão entregues diretamente à Nova Holding, 
denominada "FB Participações S.A.", como integralização de capital subscrito de 
emissão da FB Participações S.A. Dessa forma, o capital social da JBS, no valor 

- 

	

	de R$ 16.483.544.165,08, passará a ser representado por 2.323.481.376 ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

Variações Patrimoniais. A Incorporação de Ações terá a data-base de 30.9.2009. 
As variações patrimoniais verificadas após a data-base em cada uma das 
companhias serão refletidas nas respectivas demonstrações financeiras. 

Estatutos Sociais. O estatuto social da JBS será alterado para refletir o novo 
valor do capital social, a nova quantidade de ações ordinárias em que tal capital 
social se divide e a modificação do objeto social com atividades desempenhadas 
pela Bertin. O estatuto social da Bertin poderá ser adaptado à nova condição de 
subsidiária integral da JBS. 

Direitos Conferidos às Ações de Emissão da JBS. As ações ordinárias de emissão 
da JBS a serem atribuídas aos acionistas da Bertin, em substituição às suas 
ações da Bertin, terão os mesmos direitos atribuídos às ações da JBS então em 
circulação, e todas participarão integralmente de todos os benefícios, inclusive 
dividendos e remunerações de capital que vierem a ser declarados pela JBS. 

Direito de Retirada. A Incorporação de Ações enseja a possibilidade de exercício 
do direito de retirada, tanto para os acionistas da JBS quanto para os acionistas 
da Bertin (conforme o caso) que dissentirem ou se abstiverem da deliberação de 
Incorporação das Ações, ou não comparecerem à assembléia geral 
extraordinária pertinente, e que manifestarem expressamente sua intenção de 
exercer o direito de retirada, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de 
publicação das atas das assembléias gerais de acionistas da JBS (para os 
acionistas da JBS) e da Bertin (para os acionistas da Bertin) que aprovarem a 

- 

	

	 Incorporação de Ações. O valor de reembolso das ações de emissão de JBS de 
que sejam titulares os acionistas mencionados no item acima, calculado pelo 
valor de patrimônio líquido constante do balanço da JBS levantado em 
30.9.2009, é de R$ 3,54548463 por ação, considerando as ações em circulação 
nesta data. 

(C) Informações Adicionais 

Assembléias Gerais. Está sendo publicado o edital de convocação da assembléia 
geral extraordinária da JBS, a ser realizada em 29.12.2009, na qual, entre outras 
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a= 
matérias constantes da ordem do dia, será apreciada a Incorporação de Ações. 
Fomos informados que também está sendo convocada assembléia geral 
extraordinária da Bertin na qual será previamente apreciada a Incorporação de 
Ações. 

Custos. Os custos para a implementação do processo de Incorporação de Ações 
estão estimados em R$ 7.000.000,00, já incluídas as despesas com publicações, 
auditores, avaliadores, advogados e demais consultores. 

Autoridades Reguladoras. A operação de associação da JBS com a Bertin foi 
submetida ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE e a outras 
autoridades de defesa do direito da concorrência internacionais. Referida 
operação já foi aprovada pelo órgão competente da Comissão Européia. 
Quaisquer outras comunicações devidas com relação à Incorporação de Ações 
serão submetidas às autoridades governamentais brasileiras e estrangeiras 
competentes, nos termos da legislação aplicável. 

Documentos postos à disposição. A partir desta data encontram-se à disposição 
dos Srs. Acionistas, das 9:oo às 17:oo horas dos dias úteis, os documentos 
utilizados no planejamento, avaliação, promoção e execução da Incorporação de 
Ações, no escritório administrativo da Companhia, na Av. Marginal Direita do 
Tietê, 500, Vila Jaguara, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 
05118-100; e (ii) na Comissão de Valores Mobiliários - CVM e na 
BM&FBOVESPA e, ainda, em seus respectivos endereços eletrônicos, 
www.cvm.gov.br  e www.bovespa.com.br. 

Governança da JBS. Em virtude das operações aqui contempladas, nos 
próximos dias será convocada uma assembléia geral extraordinária da JBS, a ser 
realizada em janeiro de 2010, com o objetivo de reformular o tamanho e a 
composição do Conselho de Administração da Companhia, que, conforme o 
artigo 16 do Estatuto Social, pode ser composto por até li. (onze) membros, 
sendo certo todos os membros que permanecerem investidos no cargo e 
também aqueles que vierem a ser eleitos cumprirão mandato unificado que 
vigora até a assembléia geral ordinária que se realizará em 2011. 

São Paulo, 14 de dezembro de 2009 

Jeremiah O'Callaghan 
Diretor de Relações com Investidores 

JBS S.A. 



Anexo 3 (0028749)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 2092

a 

Nás fazemos declarações sobre eventos futuros que estão sujeitas a riscos e incertezas. Tais declarações 
têm corno base crenças e suposições de nossa Administração e informações a que a companhia 
atualmente tem acesso. Declarações sobre eventos futuros incluem informações sobre nossas Intençôes, 
crenças ou expectativas atuais, assim como aquelas dos membros do Conselho de Administração e 
Diretores da com panhi, e a Companhia não assume qualquer obrigação de atualizar qualquer de suas 
previsões.. 

As ressalvas com relação a declarações e informações acerca do futuro também incluem informações 
sobre resultados operacionais possíveis ou presumidos, bem como declarações que são precedidas, 
seguidas ou que incluem as palavras "acredita", "poderá", "irá", "continua", "espera", "prevê", 
"pretende", "planeja", "estima" ou expressões semelhantes. 

As declarações e informações sobre o futuro não são garantias de desempenho. Elas envolvem riscos, 
incertezas e suposições porque se referem a eventos futuros, dependendo, portanto, de circunstâncias 
que poderão ocorrer ou não. Os resultados futuros e a criação de valor para os acionistas poderão diferir 
de maneira significativa daqueles expressos ou sugeridos pelas declarações com relação ao futuro. 
Muitos dos fatores que irbo determinar estes resultados e valores estão além da nossa capacidade de 
controle ou previsão, 

Em relação à emissão de debêntures divulgada na primeira parte deste Fato Relevante, fica estabelecido 
que nem as debêntures, nem as ações de emissão da MS USA ou as ações da companhia poderào ser 
oferecidas ou vendidas nos Estados Unidos da América sem que ocorra registro de acordo com o 
Securities Act ou nos termos de isenção de registro prevista na Pegulation S do Securities Act. Este 
anúncio não constitui oferta de venda ou solicitação do oferta de compra de qualquer título ou valor 
mobiliário e não pode ser entendido como oferta, solicitação ou venda de qualquer titulo ou valor 
mobiliário em qualquer jurisdição onde tal oférta, solicitação ou venda seja considerada ilegal. 

a 

:..• 
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JBS S.A. 
CNPJ no 02.916.265/0001-60 

NIRE no 35.300.330.587 
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

FATO RELEVANTE 

A administração da JBS S.A. ("j" ou "Companhia"), na forma e para os fins 
da Instrução CVM no 358/02, conforme alterada, e em complementação aos 
fatos relevantes de 16.9.2009, 22.10.2009 e 7.12.2009 ("Fatos Relevantes"), 
informa ao mercado o seguinte: 

(A) Capitalização da JBS no valor em reais equivalentes a US$2  bi 

Conforme consta do item (a) do edital de convocação da assembléia geral 
extraordinária da Companhia a ser realizada no dia 29.12.2009, a Companhia 
pretende implementar a capitalização prevista nos Fatos Relevantes, através de 
uma emissão de debêntures permutáveis em ações da JBS USA no valor total 
em reais equivalentes a US$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de dólares norte-
americanos). 

As debêntures que serão emitidas pela Companhia constituem o instrumento de 
capitalização que a Companhia considera adequado para sustentar a sua 
estrutura de capital, na medida em que as debêntures jamais serão pagas em 
dinheiro pela Companhia, mas serão mandatoriamente permutáveis por ações 
de emissão da JBS USA Holding, Inc. ("JBS USA') ou conversíveis em ações da 
Companhia observado que as debêntures somente poderão vir a ser convertidas 
em ações da Companhia caso a JBS USA não venha a se tornar uma empresa 
pública com ações listadas na Bolsa de Valores nos EUA (evento de liquidez), 
conforme constará da competente escritura de emissão das debêntures, e o valor 
total da emissão de debêntures (reais equivalentes a US$ 2.000.000.000,00) 
atende de maneira confortável a necessidade de capitalização da Companhia 
(anteriormente estimada em US$ 2.500.000.000,00). Os recursos oriundos da 
emissão de debêntures serão destinados à integralização de aumento de capital 
na JBS USA. Com  essa operação, a totalidade dos debenturistas poderá vir a 
deter uma participação de no mínimo 20,0% e no máximo 25,0% do capital da 
JBS USA pós-capitalização e pre-evento de liquidez. 

Nem a emissão das debêntures, nem a permuta das debêntures por ações de 
emissão da JBS USA ou a conversão das debêntures em ações da Companhia, 
conforme o caso, serão objeto de registro perante a Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM"), uma vez que as debêntures serão objeto de colocação 
privada, sem qualquer esforço de venda público perante investidores. Além 
disso, nem as debêntures, nem as ações de emissão da JBS USA ou da 
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Controle 	 Controle 
JBS 	1 	1 	Bertin 

Nova Holding 

o 
	 JBS 	1 t FreeFloal 

f Outros Ad 

Bertin 

A relação de troca para fins da Incorporação de Ações, estimada no Fato 
Relevante divulgado em 16.9.2009, e indicada abaixo, foi estabelecida de acordo 
com os procedimentos recomendados no Parecer de Orientação CVM n° 35/08, 
inclusive mediante a apresentação das recomendações dos Comitês Especiais 
Independentes da JBS e da Bertin às administrações da JBS e da Bertin, 
respectivamente. 

Uma vez aprovada a Incorporação de Ações, que se espera acontecerá na 
assembléia geral extraordinária da JBS a ser realizada em 29.12.2009, será 
proposta, para ser votada em assembléia geral extraordinária da JBS que será 
convocada para ocorrer em janeiro de 2010, operação societária de 
incorporação através da qual a JBS incorporará a Bertin, sem a emissão de 

• 
novas ações ordinárias da JBS, nos termos da legislação aplicável. 

A obrigação dos atuais acionistas controladores da JBS de concluírem o negócio 
descrito acima, envolvendo todos os passos para a unificação das atividades da 
JBS e da Bertin, está sujeita à aprovação da emissão de debêntures pela JBS, 
conforme consta do item (a) do edital de convocação da assembléia geral 
extraordinária da Companhia a ser realizada no dia 29.12.2009, nos termos da 
descrição feita no Capítulo (A) deste fato Relevante. 

Além disso, a obrigação das partes de concluírem o negócio descrito acima está 
sujeita à aprovação da operação pelas autoridades de defesa da concorrência, 
conforme aplicável, bem como a condições de praxe, tais como a inexistência de 
um efeito adverso material nos ativos a serem contribuídos e a conclusão, de 
forma satisfatória, de due diligence em tais ativos. 

a 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-0 10 - Rio de Janeiro - RI 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 07155/201 1/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 17 de março de 2011. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Marco Antônio Tadeu Exposto Junior 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100 andar 
04543-011 - São Paulo - SP 
Te!.: (11)2179-4559 	Fax: (11) 2179-5322 

Prezado Senhor, 

1. Informamos que a reunião solicitada por Vossa Senhoria para prestar 
esclarecimentos acerca do Ato de Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das 
empresas JBS S/A e Bertin S/A, será realizada no dia 24/03/2011, às 19:00 hs, nesta Secretaria 
de Acompanhamento Econômico (Av. Presidente Antônio Carlos, 375, 100  andar, grupo 1029, 
Centro, Rio de Janeiro-RJ), com o comparecimento dos representantes legais e técnicos das 
Requerentes. 

2. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

EMendonca 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 03/18/2@11f11 
NOME :. GEREN 	1 

NÚMERO:D0L7N2976U 

FAX 	: 021300520is. 
TEL 	: 0213805300 

DIA, HORA 
'NÚMERO DE FAX/NOME 
DURAÇÃO 
PAGINAS 
RESULT. 
MODO 

03/18 11:34 
00211121795322 
00:00:23 
01 
OK 
NORMAL 
ECM 

JJLP 

1 19 
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1i 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria de Acompanhamento Econômico 
Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 

20020-0 10 - Rio de Janeiro - RJ 
seae@fazenda.gov.br  

Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 07153/201 1/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 17 de março de 2011. 

Ao 
Departamento Jurídico 
Frigol S.A. 
Rua Dr. Gabriel de Oliveira Rocha, 704 - Vila Mamedina 
18681-030 - Lençóis Paulista - SP 
Tel.: 14 3269-3900 	Fax: 14 3269-3906 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
até o dia 13/04/2011: 

1. Informe a capacidade de abate de gado bovino por unidade de abate da vossa empresa 
(unidades próprias e arrendadas) nos anos de 2007, 2008 e 2009. 

2. Apresente uma estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do investimento 
necessário) para a instalação de um abatedouro de carne bovina, em valores (em Reais), 
quantidades e número de cabeças abatidas. 

3. Apresente uma estimativa do tempo necessário para instalar uma abatedouro de carne 
bovina (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do produto para os 
clientes). 

4. Informe as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de bovinos nos 
últimos três anos nas unidades da federação onde a sua empresa tem abatedouros. 

5. Informe as taxas de crescimento anual estimadas para o mercado relevante de abate de 
bovinos nos próximos três anos nas unidades da federação onde a sua empresa tem 
abatedouros. 

6. Apresente todos os subprodutos do abate, bem como a transformação industrial (produto) 
de cada um. Apresente a informação de acordo com o seguinte quadro: 

EMendonca 
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FI 2 do ( 

7. Quais das transformações industriais (produtos) podem ser agregadas no mesmo mercado 
relevante? Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e da oferta. 

8. Vossa empresa comercializa os subprodutos do abate, faz a transformação industrial ou 
ambos? Que percentual do subproduto é comercializado e que percentual é destinado à 
transformação industrial? 

9. Apresente as quantidades (em toneladas) dos subprodutos do abate (por subproduto) 

• 
comercializadas por abatedouro da vossa empresa nos anos de 2007, 2008 e 2009, 
separadamente. 

10. Apresente as quantidades (em toneladas) de todos os produtos produzidos por vossa 
empresa a partir dos subprodutos do abate nos anos de 2007, 2008 e 2009. 

11. Apresente outras informações que entenda pertinentes. 

3. 	 Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 

• versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras 
ou quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 40 da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
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FI 3 do Oficio 07153/2011/ RJ 

Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 100  Andar Si 1029 - CEP. 20020-010ÇQ 
Rio de Janeiro/Ri, fax (21) 3805-2088; e-mail cogce.seaefazenda.gov.br. 	 \ 	7- 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

3 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 	 Fis., 

HORA : 03/18/201k 
NOME : GEREN 
FAX 	: 02138052088 
TEL 	: 82138053088 
NÚMERO: D008L7N297611 

DIA,HORA 	 03/18 11:28 
NÚMERO DE FAX/NOME 	 00211432693906 
DURAÇÃO 	 00:01:57 
PAGINAS 	 03 
RESULT. 	 OK 
MODO 	 NORMAL 

Li 

o 
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Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

MINISTERI 

Número de Registro no Comprot/Littera: 06426/2011 	 Data do Protocolo: 2510,¥2011 

:Dadosdo Processb 
Processo: Ato de Concentração Número: ó8012.00807412 	- 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado(a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 

Dados do Documento do Encaminhamento 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 20/04/2011 
Procedência: Mataboi Alimentos S.A. 
Subscrito por: Murilo Lemos Dorazio 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio nr 07289 /2011/ COGCE/EAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

Distribuição 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

Prioridade 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente - 3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária - 30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e Controlar 11 Ó Sugerir Altemtivas 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar Providênci 	Cabíveis 12 O Preparar Minuta de Respost& 2: O Falar-me 
03 O Criticar e Rever 13 O Resolvejom interessado(s) 23 O Providenciar  
04 O Juntar ao Procep 	. 14 O Informar-se e Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O JuntarAntecedénTés 15 O Dar Baixa 25 O Devolver para  
06 O Elaborar Nota Técnica 16 O Dar Parecer 26 O Entender-se com 
07 O Elaborar Relatório/Projeto 17 O Circular 27 O Divulgar para  
08 O Informar Interessado(s) 18 ,,0 Artiuivar,  '8 O Marcar Re u 	o com 
09 O Tomar Ciência 19.0 Aguardar 29 O 
10 O Examinar 	r4 	 É 20 O Subsidiar Resposla  

Comentários: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

20  De; 

3° De: 

- Para: 

- Para: 

Assinatura: 

Da215'd 

-Data: 	/ 	/ 

.1 1t1.-101  

_ 	

1! \ 
co 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em:  

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 25/4/2011 
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'TÃBOI 	 FÃX 0342182211 	 2BR. 2011-  113:29 

çv (FlS._ 

Matabol 
AraguarilMG, 20 de abril de 2011. 

Ao 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Coordenador—Geral de Controlo de Estruturas do Mercado 

Av. Presidente Antonio Carlos n° 375-10° Andar - Sala 1029 

Rio de Janeiro/RJ - CEP 20020-010 

Ref.: Resposta ao Oficio n 027891201 1/RJ 	COGCEJSEAE/MF 

Ato de Concentração n° 08012.008074/200911 

Interessados: JBS S.A. e Berfin SÃ. 

MATABOI AUMENTOS SÃ, nova razão social de 

FRIGORÍFICO MATABOI 5/A - em recuperação ludicial pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o n° 16.820.052/0001-44, com sede 

na Av. Thaodoreto Veloso de Carvalho n° 2053, Bairro Paineiras, CEP 38445-198, 

na cidade de Araguari - MG, vem por via da presente, apresentar as informações 

solicitadas, a seguir 

A - Perguntas referentes ao mercado relevante 

1. Mercado relevante de carne enlatada suína - 

Resp.: A empresa não trabalha neste mercado. 

2. Mercado relevante de carne enlatada bovina 

Resp.: A empresa não trabalha neste mercado. 

3. Mercado relevante de processados curados de carne bovina 

Resp.: A empresa não frabalha neste mercado- 

::'+55i 
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iã 

Matab 
8— Perguntas referentes às concflçôes de entrada e rivalidade 

4. Mercado relevante de carne enlatada suína 

Resp.: A empresa não trabalha neste mercado. 

5. Mercado relevante de carne enlatada bovina 

Resp.: A empresa não trabalha neste mercado. 

6. Mercado relevante de processados curados de carne bovina 

Resp.: A empresa não trabalha neste mercado. 

• 
Araguari— 	de abril de 2011. 

M 	 MENTOS SIA 

Mutilo Lemos Dorazio 

Diretor Presidente 

o 

e 5 	 içam' .: en matab;a 
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01 O Acompanhar e( 
02 • Adotar Providêr 
03 O Criticar e Rever 
04 O Juntar ao Proce 
05 O Juntar AntecedE 
06 O Elaborar Nota T 
07 O Elaborar Relató 
08 O Informar lnter 
09 O Tomar Ciênci4 
10 O Examinar 

Comentários: 

1 	 Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta. de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 06738/2011 	 1 Data do Protocolo: 1 7í 5J 

Dados 	PceSêo 
Processo: Ato de Concentração 1 Número: 08012.008074/200 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇAO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇAO 
Setor de Atividade: 03. PECUARIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado (a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 

d6DocumõMo dEnaInhamento. 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 14/03/2011 
Procedência: Frigorífico Marba Ltda. 
Subscrito por: Miguei Iannaco 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio nr 06674 /2011/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

D1StribuIção 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: EMno de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

» 	(Ós*iade  
O Extremamente Urgente -  1 dia 1 O 1 Urgente - 3 dias 	 101 Extremamente Importante —7 dias 
O 1 Importante - 15 dias 10 1 Tramitação Ordinária - 30 dias 

Providências 
oir 	11 Ó Sugerir Altmas 	 21 O Resumir e Trazer Notícias 

bíveIs 12 Õ Preparar vrtita e Respostá 22 O Falar-me 

VI 	

13 O ResolvQJj, frfferessaoCs) 	23,0 Providenciar  
-194 b Informar-ée e Trazer Notícia 	24--'(:> Resolver com  

15 O Dar Baixa 	 25 0r  Dvolver para  
16 O Dar Parecer 	 26 O Entender-se com  

)jeto p 17 O Circular 	 20 Divulgar para  
(s) 	18 Ó 	

v? r 	5\ / O Marcar Reunião com - 19  

20 	Spsidi$jReSa 
 

Assinatura: 

jT*, [3ioit 
Data:  

Assunto devolvido em:  

Arquivado em:  

Assinatura:  

o 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

20  De: 	 -Para: 

30  De: 	 - Para: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 17/3/2011 
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1' 
/ 

-, 	fAkA DE ACOMPANHAMCI" O 

NUIN/COGE8IQA$IN/8Ep.EJ 

~Ido . J Lj 'J'3 j. 

Ao MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 o r...M. t.b.nt• l. i* quaI•Qusr w.deS 

obig*çê.I qïaM. 46 teor dia documente quo verte 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 	 4i•a 

Coordenação Geral de Controle de Estrutur1Ie Mercady7 1 T,  

Ref. Ofício no 06674/2011/R3 COGCE/SEAE/MF 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, segue resposta aos 

questionamentos efetuados no ofício em epígrafe: 

a) Informe a capacidade de abate de gado bovino por unidade de abate da 

vossa empresa (unidades próprias e arrendadas) nos anos de 2007, 2008 e 

2009. 

Resp.: Nossa empresa não tem abate de gado bovino. 

b) Apresente uma estimativa de escala mínima viável (o montante mínimo do 

investimento necessário) para a instalação de um abatedouro de carne bovina, 

em valores (em Reais), quantidade e números de cabeças abatidas. 

Resp.: Pelo fato de não possuirmos abate de gado bovino, a empresa 

não tem conhecimentos e condições de apresentar essa estimativa. 

c) Apresente uma estimativa do tempo necessário para instalar uma 

abatedouro de carne bovina (incluindo desde a fase de projeto até a 

disponibilização do produto para os clientes). 

Resp. Pelo fato de não possuirmos abate de gado bovino, a empresa 

não tem conhecimentos e condições de apresentar essa estimativa. 

ia* S.B.C. 	4176 
o 017030  
3.co  br 

Ofl8 
Cézar Magna 41760 7 
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d) Informe as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de 

bovinos nos últimos três anos nas unidades da federação onde a sua empresa 

tem abatedouros. 

Resp.: Nossa empresa não tem abatedouros. 

e) Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de abate de 

bovinos nos próximos três anos nas unidades da federação onde a sua empresa 

tem abatedouros. 

Resp.: Nossa empresa não tem abatedouros. 

f) Apresente todos os subprodutos do abate, bem como a transformação 

industrial (produto) de cada um. Apresente a informação de acordo com o 

seguinte quadro: 

Subproduto 	 Aplicação industrial (produto) 

Sebo 	 1 Sabão 

o Resp.: Nossa empresa não tem abatedouros. 

g) Quais das transformações industriais (produtos) podem ser agregadas no 

mesmo mercado relevante? Considere os critérios de substituição pelo lado da 

demanda e da oferta. 

Resp.: Nossa empresa não tem abatedouros. 

h) A vossa empresa comercializa os subprodutos do abate, fazem a 

transformação industrial ou ambos? Qual o percentual do subproduto é 

comercializado e qual é destinado a transformação industrial? 

Resp.: Nossa empresa não tem abatedouros. 

ep  
S 	 17030 

Pv. Cézar 
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1) Apresente as quantidades (em toneladas) comercializadas dos subprodutos 

do abate por subproduto por abatedouro da vossa empresa nos anos de 2007, 

2008 e 2009, separadamente. 

Resp.: Nossa empresa não tem abatedouros. 

j) Apresente as quantidades (em toneladas) de todos os produtos produzidos 

por vossa empresa a partir dos subprodutos do abate nos anos de 2007, 2008 e 

2009. 

Resp.: Nossa empresa não tem abatedouros. 

k) Apresente outras informações que entender pertinentes. 

Resp.: Nenhum comentário adicional. 

São Bernardo do Campo, 14 de Março de 2.011. 

FRIG LTDA. 

no 

j paula  o -1 
4176 .corn.br 

fone 
Cézar Magna 11~ 4176-7 
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Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 10695/2010 	 1 Data do Protocolo: 27/12/201 

Dados do Processo 	 F1S 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/200 	11 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data: Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÉNCIA'ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO AMMAL\99. Diversos 
Interessado (a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 

Dados do Documento de Encaminhamento 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 21/12/2010 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Barbara Rosenberg 
Resumo: Trata-se de solicitação de vista ao Processo...... 
Caráter do documento: Público 

!$trIbUiÇãO 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Lívia Cecilia Barbosa Gonçalves Machado/COGCE/SEAE/MF 

CiC.: 

Priotidacle 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente - 3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária - 30 dias 

01 O Acompanhar e Controlar 
02 • Adotar Providências Cabíveis 
03 O Criticar e Rever 
04 O Juntar ao Processo 
05 O Juntar Antecedtes 
06 O Elaborar Nota lécttica 
07 O Elaborar Relatório/Projeto 
08 O Informar Interessado(s) 
09 O Tomar Ciência 
10 O Examinar 

Comentários: 

Provjdências 
11 	O Sugerir AItemtias 21 O 
12 O Preparar MIãtã de Resposta 22 O 
13 O Resolv..gji Interessado(s) 23 O 
14 O Informar--se e Trazer Notícias 24 O 
15 O Dar Baixa 25 O 
16 O Dar Parecer 26 O 
17 O 
18Odv 

Circular 
28O 

O 

19,0 rdar O 
2010 / 

? 
\à 

Resumir e Trazer Notícias 
Falar-me 
Providenciar 
Resolver com __________ 
Devolver para _________ 
Entender-se com _______ 
Divulgar para __________ 
Marcar Reunião co 

11 

 

Assinatura: 

 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

30  De: 

-Para: 	 r pata: 	1 

- Para: 	- Data: 	II  

Assunto devolvido em:  

Arquivado em:  

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 27/12/2010 
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BM&A ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR COORDENADOR GERAL DE CONTROLE 

ESTRUTURAS DE MERCADO DA SECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO 

ECONÔMICO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - COGCE/SEAEIMF 

..RETARIA DE A. 0MPANHAMc 
NUPIN/COGE 	IN/8E -RJ 

o..v.'.M. ..bd. fflft z2./ 	1...........dL'-' 

.MS 	6. g.ra usIsqir dINrItOS ' 

bwigaC.S !w*Rto se tiei d. ~Mento 

Pw lha 

Ato de Concentração n° 08012.008074/2009-11 

JBS S.A. ("JBS"), sociedade já qualificada nos autos do Ato de Concentração em 

epígrafe, vem, por seu advogado abaixo assinado, requerer seja concedida - em caráter 

de urgência - vista dos autos confidenciais do processo em epígrafe para a obtenção de 

cópias reprográficas, em data e horário a serem estipulados por V.Sas. 

Termos em que 

Pede deferimento, 

Brasília, 21 de dezembro de 2010. 

Marcos A. 

OAB/SP n° 257.037 

BELO HORIZONTE BRASÍLIA RIO DE JANEIRO SÃO PAULO 

Rua S,rt,ipe, 925 - 6-andar Selo, Comercial Sul, Od 1, BL F. A 	Almirante Barrono, 52 Au. Pres. Juscelino Kubitschek, 

Savassi 	30130-170 6-30-7 andar 	70397-900 31 andar 120031-000 1455- 101  andar 	04543-011 

1. * 5531 3326-9200 . 5961 3218-0300 1..- 5521 3824-5800 1.* 55 li 2179-4600 
t. * 55 31 3326-9250 f. + 5561 3218-0315 f. *5521 2262-5536 f. i-55 11 2179-4597 
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OP Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

1111 o quem Nem 

Número de Registro no ComprotlLittera: 06748/2011 	 1 Data do Protocolo: 1 8I0201 1 
1 FIs. 

Dados doProcssSo 	 t 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2kQ&it 
Caráter do processo: Original: Si— 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado(a) (s): JBS S/A e Bertin S/A 

. 	 Dados do Documento deEncam1nhamento, 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 16/03/2011 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Barbara Rosenberg 
Resumo: pedido de agendamento de reunião 
Caráter do documento: Público 

D!sttibuição 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

PtIoridado 	, 
O 	Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O 	Importante - 15 dias O 1 Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e Controt 	11 O Sugerir Alteis 	 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar ProvidêncisCabíveIs 12 O Preparar )nitale Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever • 	 13 O Resolvjçàffi Interessado(s) 	23 O Providenciar  
04 O Juntar ao Processo 	4 	14 O lnformar-%eé Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O Juntar Antecedéntes . 	15 O Dar Baixa 	 25 O Devolver para  
06 O Elaborar Nota Xécníca 	16 O Dar Parecer 	 26 O Entender-se com  
07 O Elaborar RelatriotP?ojeto ' 	17 7 Circular 	 O Divulgar para  
08 O Informar lnterpspàdo(s) 	18 O AqTilva 	 O Mrcr Reunião com  
09 O Tomar Ciênci 	 19 O Ayardar  
10 O Examinar 	 20b SbsididResfa Lew 

Comentários: 

Assinatura: 

: 
Seqüência dos Próximos Despachos: 

\1 
2° De: 	- Para:  

30  De: 	- Para: 	- Data: 	/j 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em:  

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 18/3/2011 

9 
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Li 

BM&A ADVOGADOS 

BARBOSA, MUSSNICH & ARAGÃO 

São Paulo, 16 de março de 2011. 

A 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
At.: Sr. Ricardo Kalil Moraes 

Sr. Elvino de Carvalho Mendonça 
Av. Pres. Antonio Carlos, 375, 10° andar, sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 
[enviado nesta data a seae@fazenda.gov.br  e pi 	- 

À L)t A MPNMAMTQ 	- 
• / ,4Ií.M.*J 

#.cai.  

O Pr 	r.c*ja,.it, ai. g.r 	UIUI? d4?Ift 	.0 

OIWI 	 ~monto . amuá  
'i—Mituls OWri_ 

Ref.: 	Ato de Concentração n°08012.008074/2009-11 

Prezados Senhores, 	 -- 

Na qualidade de advogados da Requerente JBS S.A. "" ou "Requerente"), já 
W 	qualificada nos autos do presente Ato de Concentração em referência, vimos pela 

presente solicitar o agendamento de reunião com esta d. Secretaria no dia 25 ou 28 de 
março de 2011, conforme a conveniência desta d. Secretaria, para a discussão em maior 
detalhe do estudo econômico apresentado em 7 de fevereiro de 2011 e prestação de 
maiores esclarecimentos sobre os efeitos da operação analisada. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

	

dA
arURenberg 	 1cos Ex'oto Jr. 

	

13/S6.832 	 "OAB/S1-1i° 257.037 



Anexo 3 (0028749)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 2112

.4,  

Relatório de confiriraço de mensagem  MIR-16-2011 14:Ü5 QUA 

Xerox WorkCentre 4118 Series 
Nome dispositivo 	: EMA 
Número de série 	: YHT192904..... 
Número do fax 	: 01121795322 

Nome/número 
Pág. 
Hor inicio 
Tempo decorrido 
Modo 
Resultados 

021 21 3805 3080 
1 
MAR-16-2011 14:04 QUA 
OO'44" 
PDR G3 

OK 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 07826/201 1/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 27 de abril de 2011. 

Ao 
Departamento Jurídico 
Sonae Distribuição Brasil S.A. 
Av. Sertório, 2200 
91030-540 - Porto Alegre - RS 
Tel.: (51) 3349-4444 	Fax: (51) 3349-4937 /k 

	
c 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n 08012.008074/2009-11, de interesse das empresas JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
até o dia 17/05/2011: 

1. Informar a quantidade adquirida (em toneladas) de carne bovina in natura por 

frigorífico nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

2, Informar a quantidade (em toneladas) adquirida de processados de carne bovina 
curada (charque e beefjerk) por frigorífico nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

3. Informar a quantidade adquirida (em toneladas) de carne enlatada bovina por 
frigorífico nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010, especificando as marcas; 

4. Informar a quantidade (em toneladas) adquirida de carne enlatada suína por 
frigorífico nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010, especificando as marcas; 

5. apresentar o percentual das vendas da carne enlatada bovina em relação ao 
faturamento do segmento de carnes bovinas (considerar carne bovina in natura, 

processada, etc) para os anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

6. apresentar o percentual das vendas da carne enlatada suína em relação ao 
faturamento do segmento de carnes suínas (considerar carne bovina in natura, 

processada, etc) para os anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

7. Apresentar as etapas de aquisição da carne bovina in natura desde o frigorífico até 

as plantas da vossa empresa. Detalhar na sua resposta se a frota que distribui a carne 
in natura para a vossa empresa é própria, terceirizada ou do próprio frigorífico; 

EMendonca 
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FI 2 do Oficio 07826/2011/ RI 

8. apresentar o posicionamento da vossa empresa no que se refere aos 
concorrenciais positivos e/ou negativos oriundos da operação; 

9. apresentar outras informações que considerar pertinentes. 

3. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo l, § 4° da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 

• Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 100  Andar SI 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088; e-mail cogce.seae@fazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

/ RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

2 
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Número de Registro no Comprot/Littera: 07163/2011 	 1 Data do Protocolo: 25I04/2fi 	
b' 

DadosdoPttcesso, 
Processo: Ato de Concentração 1 Número: 08012.008074I200T 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data: Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO  ANIMAL\99. Diversos 
lnteressado(a)(s): JBS S/A e Bertin S/A 

Dados do Docunnto de Encamiàhamónto., 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 14/04/2011 
Procedência: Frisa Frigorífico Rio Doce S/A 
Subscrito por: Emerson Leonardo Lazaro 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio rir 07287 /2011/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

Distribuiçãó 
Distribuído por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho MendonçaJCOGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

Prioridade. 
O 1 Extremamente Urgente - 1 dia 0, 1 Urgente - 3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O 1 Importante - 15 dias O 1 Tramitação Ordinária - 30 dias 

ii 

li 

A Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Providências 
01 O Acompanhar e Contrpr 1 i 	O Sugerir Alternativas 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar Providência(Cbíveis 12 O Preparar Mintta de Respota O Falar-me 
03 O Criticar e Rever O ResoIvcgfl1 Interessado(s) 23 O Providenciar  
04 O Juntar ao Proce4d 14 O Informar-se e Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O Juntar Antecedêiites 15 O Dar Baixa 25 O Devolver para  
06 O Elaborar Nota técni9g 16 O Dar Parecer 26 O Entender-se co  
07 O Elaborar Relatório/Projeto 17 ,,0 Circular 27 O Divulgar para  
08 O Informar lnter$sado(s) 	. 18 Õ iAj.quivar 128 O Marcar Reunião com\ 
09 O Tomar Ciânciaj 19O Aguardai. / 29 O 
10 O Examinar 	W 20 P SsidiarRespia 

Comentários: 

Assinatura: 

41r 	
. 

	

Para: 	PL0ií6 

	

- Para: 	 - Data:!!_______ 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em: 	 / 	/ 

Assinatura: 

Cadastrado por ivan Figueiredo Novaes em 25/4/2011 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

3° De 
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59223 
FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE S/A 

14 de Abril de 2011. 

Ao ___________ 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

g!CRTA'' r 	'4PHAJt' lo ENÓMI4-- 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 	 1 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029, Cittá América recebido •* 

CEP:20.020-010 - Rio de Janeiro-RJ  

Ref.: Oficio n°  07287/2011J COGCE/SEAE/ 1 

ljLti?fi/iÁI 	 $i 	u*lHSP dêPsItel eu 
Ato de Concentração 0 08012.008074/2009-11 JBS 5/A e 

1 .i.ioAI wS1s ti tiøl di .ItilI!SRtI qM diViI iii 

W1IN 
"NÃO CONFIDENCIAL" 	- 

Frisa Frigorífico Rio Doce S/A empresa estabelecida à Rua FiorØ'anti Rossi 4000, Bairro Honório Fraga, 
Colatina-ES, inscrita no CNPJ sob n° 27.497.684/0001-35 , vem em Mndimento ao Oficio n° 07287/2011/RJ 
COGCE/SEAE/MF prestar as informações solicitadas. 

Segue abaixo respostas aos questionamentos: 

A) 	Perguntas referentes ao mercado relevante 

1. Mercado relevante de carne enlatada suína 

1.1. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca em 2009 e 2010 da sua 
empresa; 

Não produzimos. 

1.2. Apresentar a estrutura de oferta de carne enlatada suma para 2009 e 2010, incluindo a vossa empresa, a 
JBS e Bertin e as principais concorrentes; 

Não produzimos e não dispomos de elementos para basear resposta. 

1.3. Apresentar o tamanho do mercado (em KG) de carne enlatada suína para os anos de 2009 e 2010. 

Não dispomos de elementos para basear resposta. 

2. Mercado relevante de carne enlatada bovina. 

2.1. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca em 2009 e 2010, da sua 
empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

Não temos informação do volume e valor de vendas dos concorrentes.  
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2.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca em 2009 e 2010 da sua 
empresa; 

2.3. Apresentar a estrutura de oferta de carne enlatada bovina para 2009 e 2010, incluindo a vossa empresa, a 
JBS e Bertin e as principais concorrentes; 

Não dispomos de elementos para basear resposta. 

2.4. Apresentar o tamanho do mercado (em KG) de carne enlatada bovina para os anos de 2009 e 2010. 

Não dispomos de elementos para basear resposta. 

3. Mercado relevante de processados curados de carne bovina 
• Carne cozida defumada desidrata (ex. beefjerky) 
• Charque 

3.1. Apresentar a quantidade e o valor vendido de processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) 
por marca em 2009 e 2010 da sua empresa; 

3.2. Apresentar a estrutura de oferta de processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) para 2009 e 
2010, incluindo a vossa empresa, a JBS e Bertin e as principais concorrentes; 

Não dispomos de elementos para basear resposta. 

3.3. Apresentar o tamanho do mercado (em KG) de processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) 
para os anos de 2007, 2008, 2009 e 2010. 

Não dispomos de elementos para basear resposta. 

B) Perguntas referentes as condições de entrada e rivalidade. 

4. Mercado relevante de carne enlatada suína 

4.1. Informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de carne enlatada suína nos 
anos de 2007, 2008, 2009, 2010; 

Não produzimos. Não dispomos de elementos para basear resposta. 
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4.2. Apresentar estimativa da escala mínima viável (o momento mínimo do investimento necessári 
instalação de uma linha de produção de carne enlatada suína, em valores (em Reais) e quantidade (KG); 

Não dispomos de elementos para basear resposta. 

4.3. Apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de produção de carne enlatada suína 
(incluindo desde a fase do projeto até a disponibilização do produto para os clientes); 

Não dispomos de elementos para basear resposta. 

4.4. Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne enlatada suína nos últimos três anos 

• 
no Brasil; 

Não dispomos de elementos para basear resposta. 

4.5. Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante carne enlatada suína nos próximos três anos 
no Brasil; 

Não dispomos de elementos para basear resposta. 

S. Mercado relevante de carne enlatada bovina 

5.1. Informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de carne enlatada bovina 
nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

5.2. Apresentar estimativa da escala mínima viável (o momento mínimo do investimento necessário) para 
instalação de uma linha de produção de carne enlatada bovina, em valores (em Reais) e quantidades (KG); 

Estimamos um investimento de R$ 2.500.000,00 para uma produção de R$ 2.500 ton/ano. 

5.3. Apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de produção de carne enlatada bovina 
(incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do produto para os clientes); 

Em torno de 12 meses. 

5.4. Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne enlatada bovina nos últimos três 
anos no Brasil; 

Não dispomos de elementos para basear resposta. 

5.5. Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne enlatada bovina nos próximos três 
anos no Brasil; 
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Não dispomos de elementos para basear resposta. 

6. Mercado relevante processados curados de carne bovina (charque e beefjerky). 

6.1. Informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de processados curados de 
carne bovina (charque e beefjerky) nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

6.2. Apresentar estimativa da escala mínima viável (o momento mínimo do investimento necessário) para a 
instalação de uma linha de produção de processados curados de carne bovina (charque e beefjerky), em 
valores (em Reais) e quantidades (KG); 

Estimamos um investimento em R$ 600.000,00 para uma produção de 1.100 ton/ano. 

6.3. Apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de produção de processados curados de 
carne bovina (charque e beefjerky) (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do produto até 
a disponibilização do produto para os clientes. 

Em torno de 6 a 8 meses. 

6.4. Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de processados curados de carne bovina 
(charque e beefjerky) nos últimos três anos no Brasil; 

Não dispomos de elementos para basear resposta. 

6.5. Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante processados curados de carne bovina 
(charque e beefjerky) nos próximos três anos no Brasil. 

Não dispomos de elementos para basear resposta. 

Atenciosamente, 

4 RG' CE 2 
Emerso» Leonardo Lazaro / Walter Sossai 

Procuradores 
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11 O Sugerir Alternativas 21 O Resumir e Trazer Notícias 
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VERSÃO PÚBLICA 

São Paulo - SP, 18 de Abril de 2011. 

\ 	cr rfdee6mpanhamen Econômico - SEAE 
\ ,# 	00 	orla Geral do Con/role de Estruturas de Mercado 
' 	-iV. Presidente Antonio CarIo1  375 - 100 andar - sala 1029 - CEP: 20020-010 - Rio de Janeiro 

-Ri 	 / 

A/C - Sr. Elvino de Ca7alho Mendonça 

Referente: Oficio n°. 07288/201 1/RJ 	 COGCE/SEAEIMF 

Em resposta ao Ofício em referência e, no intuito de auxiliar esta D. Secretaria quanto a 
elaboração do r. parecer, vimos por meio deste informar o que se segue: 

A. Perguntas referentes ao mercado relevante 

1- Mercado relevante de carne enlatada suma 

Devido ao baixíssimo consumo de carne suína enlatada, a MARFRIG não oferta este 
tipo de produto ao mercado. 

1.1 . Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca em 
2009 e 2010 da sua empresa; 

NIA 

1.2. Apresentar a estrutura de oferta de carne enlatada suína para 2009 e 2010, incluindo 
a vossa empresa, a JBS e Bertin e as principais concorrentes; 

N/A 

1.3. Apresentar o tamanho do mercado (em KG) de carne enlatada suína para os anos de 
2009 e 2010. 

NIA 

Página 1 de 6 
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2. Mercado relevante de carne enlatada bovina 

2.1.Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por 
marca em 2009 e 2010, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin; 

2.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por 
marca em 2009 e 2010 da sua empresa; 

Idem acima. 

2.3. Apresentar a estrutura de oferta de carne enlatada bovina para 2009 e 2010, 
incluindo a vossa empresa, a JBS e Bertin e as principais concorrentes; 

2.4. Apresentar o tamanho do mercado (em KG) de carne enlatada bovina para os 
anos de 2009 e 2010. 

3. Mercado relevante de processados curados de carne bovina 

• Carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerky) 
• charque 

Página 2 de 6 / 
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3.1. Apresentar a quantidade e o valor vendido de processados curados de carne 
bovina (charque e beefjerky) por marca em 2009 e 2010 da sua empresa; 

3.2. Apresentar a estrutura de oferta de processados curados de carne bovina 
(charque e beefjerky) para 2009 e 2010, incluindo a vossa empresa, a JBS e 
Bertin e as principais concorrentes; 

3.3. Apresentar o tamanho do mercado (em KG) de processados curados de carne 
bovina (charque e beefjerky) para os anos de 2007, 2008, 2009 e 2010. 

B. Perguntas referentes as condições de entrada e rivalidade 

4. Mercado relevante de carne enlatada suína 

4.1. Informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante 
de carne enlatada suína nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

Entendemos que não existe mercado para carne suína no Brasil; este mercado é 
inexpressivo. 
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4.2. Apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para a instalação de uma linha de produção de carne 
enlatada suína, em valores (em Reais) e quantidades (1(G); 

Tendo em vista a resposta acima, não temos possuímos muito conhecimento sobre a 
escala mínima viável para a instalação de uma linha de produção de carne enlatada 
suína. 

4.3.Apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de 
produção de carne enlatada suína (incluindo desde a fase de projeto até a 
disponibilização do produto para os clientes); . 

Idem acima. 

4.4.Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne 
enlatada suína nos últimos três anos no Brasil; 

Idem acima. 

4.5. Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante carne enlatada 
suína nos próximos três anos no Brasil; 

Idem acima. 

5. Mercado relevante de carne enlatada bovina 

5.1. Informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante 
de carne enlatada bovina nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

5.2. Apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para a instalação de uma linha de produção de carne 
enlatada bovina, em valores (em Reais) e quantidades (KG); 

Página 4 de 6 
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5.3. Apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de 
produção de carne enlatada bovina (incluindo desde a fase de projeto até a 
disponibilização do produto para os clientes); 

5.4.Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne 
enlatada bovina nos últimos três anos no Brasil; 

5.5. Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante carne enlatada 
bovina nos próximos três anos no Brasil; 

6. Mercado relevante processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) 

6.1. Informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante 
de processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) nos anos de 
2007, 2008, 2009 e 2010; 

6.2. Apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para a instalação de uma linha de produção de 
processados curados de carne bovina (charque e beefjerky), em valores (em 
Reais) e quantidades (KG); 
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6.3.Apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de 
produção de processados curados de carne bovina (charque e beef jerky), 
(incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do produto para os 
clientes); 

6.4. Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de processados 
curados de carne bovina (charque e beefjerky), nos últimos três anos no Brasil; 

Em vista do mercado de beefjerky em nível nacional ser muito pequeno, não 
sabemos ao certo, mensurar sobre as taxas de crescimento anual no Brasil. 

6.5. Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de processados 
curados de carne bovina (charque e beefjerky), nos próximos três anos no 
Brasil; 

Idem acima. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer 

informações adicionais que se façam necessárias e solicitamos o tratamento 
confidencial das informações prestadas neste ofício, por se tratarem de dados comerciais 
internos da MARFRIG. 

Por favor, nos remeta o anexo protocolo ao seguinte endereço: 

MARFRIG ALIMENTOS S.A 
At. Departamento Jurídico 
Av. Chedid Jafet, n°. 222, 50  andar, Bloco "A", Vila Olímpia 
CEP: 04551-065 - São Paulo - SP 

Cordialmente, 

o 	4.783 
rig Alimentos S/A 

Fone/Fax: (11) 3728-8600 Ramal 8617 
Emai 1: m arcos. szauter(1marfrig.com.br  
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Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

1 

P1 
Número de Registro no Com protlL ittera: 07150/2011 	 1 Data do Protocolo: 2510412011 

Fis 
Dados do Processo 

Processo: Ato de Concentração 1 Número: 08012.008074/2009 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado (a) (s): JBS S/A e Bertin SIA 

Dadosdo Docuinentcêlé Encaminhamento 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 15/04/2011 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Barbara Rosenberg 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio nr 13143 /2011/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

" 4r: 	 DistrIbJiãq ? 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho MendonçaJCOGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

, 	lj'rIorIdade 	 • 
O 1 Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O 1 Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e Controlar 11 O Sugerir Altemtl7as 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar ProvidênciÇpeis 12  O Preparar fv)Jfl1ta de Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Rever 13 O Resolve 	çflj  Interessado(s) 23 O Providenciar  
04 O Juntar ao Processo. 14 O Informar-se e Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O Juntar Antececnto 15 O Dar Baixa 25 O Devolver para  
06 O 16 O Elaborar Nota 

 
7' 	ca Dar Parecer 26' O Entnder-se com  

07 O Elaborar Relatôrio/Projeto 17,0 Circular O Divulgar para  
08 O Informar Interessado(s) 	5 18 O 'kqti1vaç 28 O Marcar Reunião co  
09 O Tomar Ciência .'  19O Aguardar 29 O 
10 O Examinar 	:' 20 b SbsidiaRea 

't 

Comentários: 

Assinatura: 

Vj 
-Para:  

øtç 

- Para: 	 -Data: 	/ 	/_____ 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em: 

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 25/4/2011 
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2° De: 
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BM&A ADVOGADOS 

BARBOSA, MÜSSNTCH & ARAGÃO 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

A 
Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
At.: Sr. Ricardo Kalil Moraes 

Sr. Elvino de Carvalho Mendonça 
Av. Pres. Antonio Carlos, 375, 10° andar, sala 1029 
20020-010 — Rio de Janeiro - RJ 

VERSÃO PÚBLICA 

-.RETARIA DE ACOMPANHAMTO E(,QNOMb, 

NUPI N/CQ3E$Ji M/U.AE4J 

.CUM.M. r...s i _r?ZD 	4 j 

gira uaI.jir du.ito* o 
qante i• tiir lo documento QU iV0I4 . 

si.Ijsad. sr •$ta Secretaria, 

22Ç 

Ref.: Ofício n° 13134/2010/RJ COGCE/SEAE/MF 
Ato de Concentração n'08012.00807412009-11 

Prezados Senhores, 

Na qualidade de advogados de JBS S.A. ("." ou "Requerente"), vimos pela presente 
apresentar, tempestivamente, os seguintes esclarecimentos em resposta ao ofício em 
epígrafe, enviado por esta d. Secretaria em 28 de março de 2011. 

Nos termos dos arts. 23, II e 26, II, IV, V, VIII, X e XII da Portaria MJ n° 456/2010 e 
dos arts. 1°, II e 40, II, IV, V, X e XII da Portaria SEAE/MF n° 46/2006, a JBS solicita 
que seja concedido tratamento confidencial às informações abaixo, uma vez que tratam 
de informações sobre vendas, capacidade e segredos de negócio. A Requerente 
apresentará, em até 5 dias, uma versão pública da 
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BARBOSA, MUssNIcH & ARAGÀO 

A. 	Perguntas referentes ao mercado relevante 

1. Mercado relevante de carne enlatada suína 

1.1 	apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína 
por marca em 2009 e 2010 da sua empresa; 
1.2 

	

	apresentar a estrutura de oferta de carne enlatada suína para 2009 e 
2010, incluindo vossa empresa, a JBS e Bertin e as principais 

concorrentes; 
1.3 apresentar o tamanho do mercado (em Kg) de carne enlatada suína 
para os anos de 2009 e 2010. 

A Requerente esclarece que nem a JBS nem a Bertin ofertam carne suína no Brasil. A JBS 
esclarece que, em resposta ao ofício SEAE n° 10.347/2009, apresentou informações sobre as 
vendas de presuntada de carne suína sob a marca Swift. Contudo, a produção desse item foi 
descontinuada no início de 2009 e, como tal, a empresa não mais oferta carne suína enlatada. 

2. Mercado relevante de carne enlatada bovina 

2.1. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina 
por marca em 2009 e 2010, da sua empresa e das 

concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 
2.2. apresentar a quantidade e valor vendido de carne enlatada bovina 

por marca em 2009 e 2010 da sua empresa; 
2.3. apresentar a estrutura de oferta de carne enlatada bovina para 2009 

e 2010, incluindo a vossa empresa, a JBS e Bertin e as 
principais concorrentes; 

2.4. apresentar o tamanho do mercado (em Kg) de carne enlatada bovina 
para os anos de 2009 e 2010. 

Apresentam-se, abaixo, os dados referentes à quantidade e valor vendido de carne 
enlatada bovina para 2009 e 2010 da JBS e da Bertin, discriminados por marca. 

Esclarece a Requerente que não dispõe de informações sobre o tamanho total do 
mercado ou de suas participações de mercado. Contudo, a Requerente está ciente de qu 

Ao participar de licitações, oferecer amostras a clientes e realizar algumas vendas no varejo de porta a 
porta, a JBS realizou vendas de produtos não associados a uma marca específica. 

'4 
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JBS e Bertin sofrem pressões competitivas de uma série de concorrentes no segmento, 
os quais podem ser consultados por esta d. Secretaria para maiores informações sobre 
esse mercado. Apresenta-se a seguir os dados de contato dos principais concorrentes de 
JBS e Bertin nesse segmento: 

Marfrig Alimentos S.A. 
Rua Acarapé, 559 
09185-490 - Santo André, SP 
Tel.: (11)4422-7200 
Fax: (11)4426-5911 

Conservas Oderich 
Caixa Posta! 55 
95760-000 - São Sebastião do Caí, RS 

Frisa Alimentos 
• Av. Das Américas, 700, Bloco 2, sala 144 

22640-100 - Rio de Janeiro, RJ 
Tel.: (21) 2132-7740 
Fax: (21) 2132-7735 

3. Mercado relevante de processados curados de carne bovina 

• carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerky) 
• charque 

3.1. apresentar a quantidade e o valor vendido de processados curados de 
carne bovina (charque e beef jerky) por marca em 2009 e 2010 da 
sua empresa; 

3.2. apresentar a estrutura de oferta de processados de carne bovina 
(carne e beef jerky) para 2009 e 2010, incluindo a vossa empresa, a 
JBS e Bertin e as principais concorrentes; 

3.3. apresentar o tamanho do mercado (em Kg) de processados curados 
de carne bovina (charque e beef jerky) para os anos de 2007, 2008, 
2009 e 2010. 

A Requerente esclarece que não possui informações sobre as vendas de curados de 
carne bovina de suas concorrentes e nem sobre o tamanho do mercado. Apresentam-se, 
abaixo, os dados referentes à quantidade e valor vendido de curados de carne bovina 
para 2009 e 2010 da JBS e da Bertin, discriminados por marca. 

Preliminarmente, a Requerente entende oportuno destacar que a JBS não registrou 
vendas de beefjerky no Brasil nos anos de 2009 e 2010. A Bertin, por sua vez, destinou 
a quase totalidade da sua produção desses itens pelas Partes ao mercado externo (em 
função da baixa aceitação desse produto no Brasil). Dessa forma, se considerado o 
segmento de beef jerky, a Requerente respeitosamente esclarece que não há 
concentração horizontal para fins de uma análise dos efeitos da presente operação no 
território brasileiro. 

No que diz respeito ao charque, a oferta desse produto pela JBS é desprezível, conforme 
indicado na tabela a seguir. Inclusive, cumpre destacar que, antes da operação ora sob 
análise, a JBS não produzia charque. Suas vendas mínimas correspondiam à revenda, de 
produtos fabricados por terceiros. Nesse sentido, tendo em vista que a JBS (i) 
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produzia charque no Brasil antes da operação ora analisada; (ii) não oferta beefjerky no 
Brasil e (iii) oferta (revende) charque em níveis mínimos, a Requerente respeitosamente 
esclarece que seria seguro afirmar que não há concentração horizontal relativa ao 
segmento de processados curados de carne bovina. 

Apresenta-se a seguir tabela com as vendas de processados curados de carne bovina de 
JBS e Bertin: 

(*) A Requerente destaca que as vendas de charque são normalmente feitas à granel, sem referência à marca para o 
consumidor final. 

Com vistas a cooperar com esta d. SEAE no levantamento de maiores informações 
sobre esse segmento de mercado, a Requerente entende oportuno apresentar novamente 
os dados de contato de seus principais concorrentes no segmento de carnes bovinas 
processadas curadas, para que estes possam ser oportunamente consultados: 

Marfrig Alimentos S.A. 
Rua Acarapé, 559 
09185-490 - Santo André, SP 
Tel.: (11)4422-7200 
Fax: (11)4426-5911 

Rosaria! Alimentos S.A. 
Estrada de Ibiúna - Rio de Una, 777 - Rio de Una 
Ibiúna, SP 
Te!.: (15) 3248-9797 
e-mail: sac@rosarial.com.br  

Favorito Comércio e Indústria de Carnes Ltda. 
Estrada Municipal Pirapozinho - Cel. Goulart,s/n° - Km 0,1 
19200-000— Pirapozinho, SP 
Te!.: (18) 3241-1085 

Frinense Alimentos Ltda. 
Av. Zoelo Sola, 44— Bairro Frigorífico 
Itaperuna, RJ 
Te!.: (22) 3824-2355 

B. 	Perguntas referentes as condições de entrada e rivalidade 

4. Mercado relevante de carne enlatada suína 

4.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado 
relevante de carne enlatada suína nos anos de 2007, 2008, 2009 e 
2010; 

4.2 	apresentar a estimativa de escala mínima viável (o montante mínimo 
do investimento necessário) para a instalação de uma linha d 
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produção de carne enlatada suína, em valores (em Reais) e 
quantidades (Kg); 

4.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha 
de produção de carne enlatada suína (incluindo desde a fase de 
projeto até a disponibilização do produto para os clientes); 

4.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de 
carne enlatada suína nos últimos três anos no Brasil; 

4.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante carne 
enlatada suína nos próximos três anos no Brasil. 

A Requerente esclarece que nem a JBS nem a Bertin ofertam carne suína no Brasil. As 
perguntas acima, portanto, não são aplicáveis. 

S. Mercado relevante de carne enlatada bovina 

5.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado 
relevante de carne enlatada bovina nos anos de 2007, 2008, 2009 e 
2010; 

	

5.2 	apresentar a estimativa de escala mínima viável (o montante mínimo 
do investimento necessário) para a instalação de uma linha de 
produção de carne enlatada bovina, em valores (em Reais) e 
quantidades (Kg); 

5.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha 
de produção de carne enlatada bovina (incluindo desde a fase de 
projeto até a disponibilização do produto para os clientes); 

5.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de 
carne enlatada bovina nos últimos três anos no Brasil; 

5.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante carne 
enlatada bovina nos próximos três anos no Brasil. 

A Requerente confirma que não dispõe de informações detalhadas a respeito das 
condições de entrada, escala mínima viável e capacidade instalada e taxas de 
crescimento desse segmento de mercado. Contudo, a Requerente está envidando seus 
melhores esforços para levantar essas informações e prontifica-se a apresentá-las o mais 
rápido possível. 

6. Mercado relevante processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) 

6.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado 
relevante de processados curados de carne bovina (charque e beef 
jerky) nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

	

6.2 	apresentar a estimativa de escala mínima viável (o montante mínimo 
do investimento necessário) para a instalação de uma linha de 
produção de processados curados de carne bovina (charque e beef 
jerky), em valores (em Reais) e quantidades (Kg); 

6.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha 
de produção de processados curados de carne bovina (charque e beef 
jerky) (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do 
produto para os clientes); 
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6.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de 
processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) nos 
últimos três anos no Brasil; 

6.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante carne 
processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) nos 
próximos três anos no Brasil. 

A Requerente confirma que não dispõe de informações detalhadas a respeito das 
condições de entrada, escala mínima viável e capacidade instalada e taxas de 
crescimento desse segmento de mercado. Contudo, a Requerente está envidando seus 
melhores esforços para levantar essas informações e prontifica-se a apresentá-las o mais 
rápido possível. 

Em razão de todo o exposto, a JBS reitera sua confiança no sentido de que a operação 
sob análise não suscita nenhuma preocupação de natureza competitiva e, nesse sentido, 
requer seja prontamente emitido por esta d. Secretaria parecer pela aprovação irrestrita 
do presente Ato de Concentração. 

Além disso, tendo em vista que as informações ora solicitadas a respeito da estrutura 
dos mercados, condições de entrada, escala mínima viável, capacidade instalada e taxas 
de crescimento para os segmentos de carne bovina enlatada e carne bovina processada 
curada não se encontram prontamente disponíveis, a Requerente continua envidando 
seus melhores esforços para apresentar dados que possam suportar a análise que vem 
sendo conduzida por esta d. Secretaria. Nesse sentido, solicita-se prazo adicional de 30 
dias para o levantamento dessas informações. 

Em qualquer hipótese, a JBS permanece à disposição para fornecer quaisquer outros 
esclarecimentos adicionais que as autoridades julguem necessário para a presente 
análise. 

o Por fim, solicita-se ajuntada do instrumento de substabelecimento anexo. 

Atenciosamente, 

OAB/SP n° 156832 

Gabriela Ribeiro Wolasc 7 OAB/SP nO  198.189 



Anexo 3 (0028749)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 2134

\'rvV) - 

q de W. Santiago 
nenbçoa 

SEAEft1F 	 '1 

- - Data:!!_______ 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em:  

Assinatura: 

por Rogério Caetano de Faria em 15/4/2011 

Assinatura: 

4, 
1J1J) Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 

Papeleta de Providências 

Número de Registro no ComprotlLittera: 06304/2011 	 Datado Protocolo: 15/04/2011 	\-.- 

. 	. 	 DadósioPrbuo, 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/2009-11 	) 
Caráter do processo: 1 Original: Não 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRËNCIAATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUARIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado(a)(s): JBS S/A e Bertin S/A 

P*os tfpPocWner$Ode Efln'inMnwi* 
Espécie: Ofício 	 1 Número: 726 	 1 Data: 15/04/2011 
Procedência: Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE/MJ 
Subscrito por: Roberto Domingos Taufick 
Resumo: Encaminha documentação para juntada em processo. 
Caráter do documento: Público 

Distribuído por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho MendonçaJCOGCE/SEAE/MF 

CiC.: 

orIade' 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente -3 dias O Extremamente Importante -7 dias 
O Importante - 15 dias O 1 Tramitação Ordinária -30 dias 

1 
Sugerir 

'
. 

ve 	12 	Preparar 
01 O Acompanhar e Contpl 
02 • Adotar Providêncis O 
03 O Criticar e Rever / 
04 O Juntar ao Proceso 
05 O Juntar Antece4êntes 
06 O Elaborar Nota 
07 O Elaborar Relaóiio/Po 
08 O Informar inter aio 
09 O Tomar Ciênci 7 
10 O Examinar 

Comentários: 

Ri O Resumir e Trazer Notícias 
2(?, Falar-me 
23 	providenciar 

-. .._. -------------.. . 	 24 0,' Resolver com  
15 O Dar Baixa 	 ~áLI O Dyolver para  
16 O Dar Parecer 	 \ Ç2&O Entender-se com  
17 	Circular 	 7 i ON Oivu)par para  
18 	

r5 	
"*J8 ,O Mrcar Reunião com  

19.1 

20 fsidiResa 

Seqüência dos Próximos 

20 De:  

30 De: 	 - Para: 

..RfARIA OE IkOMPANHAMTO E..QNUMtU 

nocumento 

NUPIN/cOGEeIQAIlN1$EA J 

u,ésbWs SM 0(?i _i_tj 
EmproGa- 

R.1.i.dsai 
O pr...*4. ras5Msnta I. gira qeatq4.Sr dlr.It.s eu 

4irlga9i quanto as tssr de deswm..ts Ma dsvsc asr 

ssWiarsMs Npflis PU si sauMu, 
M 

11 



Anexo 3 (0028749)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 2135

04/15/2011 15:28 
	

32218574 
	C) 	Q1 CÉSAR MATTOS 
	

PG. 01 

It 

a 
Ministério da Justiça 

Conselho Administrativo de befc3a Econômica - 
SCN Quadra 2 Projeção C. Brasília, DF « CEP 70712-902 

Tel.: (61) 3221-8599 Fax: (61) 3221-8569 cadeade.govbr 

Oficio no  7261201 1/CADE 
Brasília, 15 de abril de 2011. 

Ao 
Exmo. Sr. Antonio Henrique Pinheiro Silveira 
Secretario de Acompanhamento Econômico do 
Ministàio da Fazenda 
Tel.: (61) 3412-2358/60/62 
Fax; (61) 3412-1798 

Assunto: 	Ato de Concentração n 08012.008074/2009.11 

Senhor Secretário, 

Encaminho cópia do Oficio n° 0R9/201 1 -CAPADR da Comissão de Ancu1tura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural da Câmara dos Deputados, referente ao Ato de 
Concentração n°08012.008074/2009-1 1, em que são requerentes JBS SIA e Bertin S/A. 

Cordialmente, 

ROBERTÇÓWNOOS TAVFICK 
Especialista em Polcas'PbIicas e Gestão Governamental 

Assistente Técnico 
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GAMARA DOS DEPUTADOS 

coiussÂo DE AGRICULTURA, PECUÁRLA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

Oficio no 089/2011 -CAPADR 
Brasilia, em 7 de abril de 2011 

A Sua Senhoria o Sahor 
Dr. FERNANDO DE MAGALHÂES FURLAN 
Presãdcnte do Conselho Administrativo de Defesa Econ6mlca - CADE 

Assunto: Relatório sobre a ftisão JBS e BERTIN 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, infoirnamos a Vossa Senboria que et* 

Cnmisa& sprrnrnn n P.04fitmin de S ht'ómwo Permanente para acornpnhar o proce.co dø 

fusão entre Perdigão e Sadia, JBS e Bertin, MarffiS e Seara, Citrovita e Citusuco e propor 

medidas que evitem impactos negativos aos trabalhadores, produtores e às regiões onde as 

empresas estão instaladas, referente à fusão das empresas JBS e Bertin, em Reunião 

Deliberativa Ordinária, realizada em 06/04/2011 

Segue anexa cópia do Relatório, apresentado pelo Deputado Luiz Caiba Setim, 

para corz}ieçjmentç, de Vos" Senhoria e providéticias qucjulur ncccáiius- 

Ateniosainente, 

tL7 
Deputad1ULLO CÉSAR 

Pesldeute 

Enuil: capadr4ccom@csnurLgov.br  
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ICâmara dos Deputados 	 Fis. 

Deputado Federal LUIZ CARLOS SETIM 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR 

O PROCESSO DE FUSÃO ENTRE PERDIGÃO E SADIA, 
JBS E BERTIN, MARFRIG E SEARA, E PROPOR 
MEDIDAS QUE EVITEM IMPACTOS NEGATIVOS AOS 
TRABALHADORES, PRODUTORES E Às REGIÕES 
ONDE AS EMPRESAS ESTÃO INSTALADAS 

8RA LiA - DF 
NOVEMBRO DE 2010 

Cl~& dos Deputados 1 Ant*o IV -9' ndr - GabInete 9011701 60-900 Rr*ska Di 
rt (61) 3213.590V3901 /3901 - .x (61) 3215-2901 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEMBROS DA SUBCOMISSÃO 

Presidente: Deputado HOMERO PEREIRA 
Relatores: Deputado LUIZ CARLOS SET1M 

Deputado ZONTA 

TITULARES SUPLENTES 

PMDWPT/PTB!PSCIPTCIPT do B 

LEANDRO VILELA - PMDB/GO 	309-1V 	BETO FARO - PT/PA 	 723-1V 

ZONTA - PP/SC 741-1V MOACIR MICHELETTO - PMDWPR 47840 

HOMERO PEREIRA 	PR/MT -. 960-1V DILCEU SPERArICO -PP/PR 746-1V 

ERNANDES AMORIM - PTBIRO 	t318-1V 

PSDBIDEMIPPS 

WANDENKOLKGONQALVES-PSDB/PA 237-IV LEONARDO VILELA -PSDB/GO 	934-1V 1 

ONYX LORENZONI - DEMIRS 825-1V LUIZ CARLOS SETIM - DM(PR 	901-1V 

CEZAR SILVESTRI - PPS/PR 3ÏT 943-õ1 

PSRJPDTIPC do BIPMN!PAM 

RONAUDO CAIADO - DEM/GO 	227-1V FÁBIO SOUTO - DEM/BA 	i 8211V 

2062 (AG0103 



Anexo 3 (0028749)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 2139

84/15/2811 15:28 
	

32218574 	 CESR MATTOS 
	

PG. 85 

ri 

a CÂMARA DOS DEPUTADOS 

	 3 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR O 
PROCESSO DE FUSÃO ENTRE PERDIGÃO E SADIA, JBS E 
SERTIN, ~FRIO E SEARA, E PROPOR MEDIDAS QUE 
EVITEM IMPACTOS NEGATIVOS AOS TRABALHADORES, 
PRODUTORES E ÀS REGIÕES ONDE AS EMPRESAS ESTÃO 
INSTALADAS 

Presidente: Deputado --HOMERO 
PEREIRA 

Relator: Deputado LUIZ CARLOS SET191 

1— APRESENTAÇÃO 

Com o objetivo de acompanhar o processo de fusão entre 

Perdigão e Sadia, JBS e Bertin, Marfrig e Seara e propor medidas que evitem 
os impactos negativos provenientes deste processo, a ComisaAo de 

Agricultura, Pecuária. Abastecimento e Desenvolvimento Rural desta Casa 

criou a presente Subcomlssâo Permanente. 

Cabe-nos o exame da fusão entre JBS e Bertin. Ao longo 

do desenvolvimento dos trabalhos desta Subcomissão foram reahzadas 

reuniões com representantes de empresas e entidades ligadas ao assunto, de 

forma a contemplar o maior número possível de visões sobre o tema em 

discussão. As reuniões foram reservadas e gravadas, com a participação de 
parlamentares, convidados e funcionários da Casa, mediante compromisso de 

sigilo. 

Foram ouvidos as seguintes expositores: 

2062 (AGO/03) 
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EXPOSITOR -. 	i:í 	INSTITUI 	EMPRÉSAS .1. 
-. 	 DATA 20/4/2010 

SR RICARDO FARIA S18d5 Acornparhamento Económico 
do Ministo da Fazenda - SEAE 
Conselho Adm(nistrativo de Defesa SR. VINICItJS MARQUES DE CARVALHO 

DATA 4/512010 
SR, JOSMAYRBØNASSI 	 . GRÜP(MÁRGRIG 
SR. EDUARDO MOLAN C3ABAN GRUPO MÀRGRIG 
SR ANTÓNIO JORGE CAMARDE.0 GRUPO BERTIN  
SR FERNANDO ANTÔNIO BERTFIÏ kUPO BERlIN - 

DATA 11/5(2010 	- 
SR JOESLEY MENDONQA BATISTA (Presidente) JJ8 

DATA 18/512010  
SR ANTONIO HENRIQUE PINHEIRO SILVEIRA 	1 SEAE  

DATA 8/5/2010  

SR. PRICLES PESSOA SALAZAN (Presidente) AesocaØoBra&Ieira de )gQflflcO5 - 
AaRAFRIGO 

3R. LUCJANO VACARt Aedo* Cr~rem de Matu Gros5O- 

- SR. EVANDRO NJNAUT OrgaflIzaÇo das Cooper~ Brasilelras - 
OCB 

SR ANTENOR N(XUEIRA (Presidonta) Comi~ Nacional de ~cultura de 
Corte da CNA 

DATA: 22(12010 
Arca Industrial de Banco Nacional de 

SR. JULIO CÊSAR MACIEL RAIMUNDO Desenvolvimento Fi~miro E Socai - 
______ BNDES 

SR. MARCELO DE MEDEIRO MELO 	- de Mercado do Cais do BNDES 
DATA 617/2010 

R ARTHUR SANCHEZ BAPIM (Presidente) 	J0 Fe Defesa 

II- PERFIL DAS EMPRESAS ANTES DA FUSÃO 

A J8S foi organizada em 1953 por José Batista Sobrinho, 
tendo sua primeira sede em Anápolis (GO). Expandiu significativamente sua 
atuação no Brasil e passou a atuar também no exterior, tornando-se uma 
empresa transnacional, presente nos segmentos de carne bovina, aufn, ovina 
e de aves, lácteos e derivados, produção e comercialização de couros, 
produtos para animais domésticos, higiene e limpeza, colágeno, biodiesel, 
transportes e vegetais. Conta, atualmente, com 65 unidades de produção no 
Brasil e no exterior e capacidade produtiva nos principais países produtores de 
carne bovina (Brasil, Estados Unidos, Argentina, Austrália e Itália) e emprega 
55 mil funcionários. 

O62 (AO(WÕ3) 
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Bertin é outra empresa transnacíonaÍ presente na 

Axnénca Latina, prndtitrtrn e exportadora da produtos do or*gcm anrnsJ. O 

produtos e serviços dessa empresa são comercializados no mercado interno a 
em mais de 100 países. Dispõe de 38 unidades produtivas no Brasil e no 
exterior, empregando 35 mil pessoas. 

As duas empresas sempre foram concorrentes. 

A composição do capital social da JBS (dados de 2008) é 
a seguinte: 

ACIONISTA 

ZMF Fundo de Inveetimento em Part. 
J. & F. Particlpações S.A. 

AÇÕES ORDINÂRIAS! 
Unidade 

81.903. 
- 	632.781 603 

TOTALtm 
(%) 

- 	611 
4400 

BNDES Particlpações S.&- BANDESPAR 186.891.800 13,00 
PROl' - Fundo de tnvstImento em Participaçães 205.381.101 1428 

AçôesemTesourara 39.158,300 2472 
Outros 285.980774 19,89 
TOTAL - 	. 	 - 1,438078.9261 100,001  

Fonte: Ato de Concentração n° 08012.008074/200941 
(1) O capitsl socisi da JBS * composto exclusivamente de ações ordinárias. 

A Composição do capital social de Bertin S.A. (dados de 
2008) é a seguir indicada: 

ACIONISTA 
AÇÕES ORDINARIAS! TOTAL. 

Urd*da 
BroI Halding Ltda. 20928 771 73078 
BNDES Participações S.A. 7,709,407 26,922 
TOTAl. 28 836178 - 	100.001  

Fonte: Ato de Concentração n' 08012.008074/2009-11 

A JBS é Indiretamente controlada pata J & F 
P*rtidpioçJ 	.A. Apeni JS S.A. a imune controIdQs 3O perto de Qp*reç.&O 

de fusão. A Rartin é indiretamente controlada pela 1-leber Participações SA 
Apenas a BøTttn S.A. e suas controladas são parte de presente operaçao d 

fusão. 

2082 (AGOIU3) 
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As empresas controladas pela J & F oferecem os 
seguintes tipos de produtos e serviços carnes in nitum (bovinos), alimentos 
processados (congelados e alimentos em conserva); couros, produtos de 

limpeza; higiene pessoal; subprodutos bovinos: serviços financeiros, 

florestamento e comercialização de madeira; e pecuária. 

Por seu turno, as empresas controladas pela Heber 

ofertam os tipos de produtos e serviços que se seguem: carne in natura 

(bovinos)1  alimentos procesdos de carne (congelados, alimentos em 

conserva e jerky beet); couros; produtos de limpeza; subprodutos bovinos; 

alimentos lácteos (leites, queijos, gorduras, etc); rações e produtos para 

cuidado com animais (linha pet); equipamentos de proteção individual (EPD); 

biodiesel: energia térmica e hidroelétrica; administração de rodovias, 

saneamento básico; usina de açúcar e álcool; e higienizaçâo industrial. 

A tabela a seguir relaciona as atividades e sobreposições 

identificadas em relação aos produtos ofertados pela JBS e Bertin e suas 

controladas, no Brasil. Dessa forma, de acordo com o Ato de Concentração n°  

0812.00807412009-A, na tabela abaixo a indicação (v) significa que o produto é 

ofertado no Brasil por cada uma das empresas e/ou suas controlados- 

() Por meio 4a Flora Produtos de L,iiipez SÃ. no controlada pela JBS (e, potranto, nlo integrante da 

operaçAo, ma pertencente ao Grupo 1 & F). 
() A produç?*o da DerUn é totalmente destinada à indu a%izaçao por cncomenda para em.preSis no 

gadas ao Grupo Heber. 

2062 (AcaoI03) 
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Assim, os segmentos nos quais foi identificada uma 
sobrepos00 das atividades das empresas são os que se seguem: abate de 
gado bovino; carne bovina in natura; alimentos processados de carne; 
subprodutos de abate; couros; o produtos do limpeza. 

São os seguintes os estados nos quais JBS e Beitin 
operam: Goiás, Minas Gerais, Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Rondônia, 
Acre, São Paulo e Paraná. 

A operação da JBS Brasil é realizada por 22 unidades de 
produção, com uma capacidade total de abate de 18.900 cabeças de gado por 
dia e mais de 16.900 funcionários. Em 2008, a empresa obteve receita líquida 
de R$ 30,3 bilhões. 

No exercício de 2008)  Berlin obteve receites em tomo de 
R$ 7,5 bilhões. 

ARA é a maior emproa do carne bovino do mundo e ô o 
maior exportadora brasiJeira de produtos bovinos, com receita de US$ 11 
bilhão, em 2007, segundo a Secex (Secretaria de Comércio Exterior). 

HI - A NOVA EMPRESA RESULTANTE DA FUSÃO 

O setor de carne bovina foi um dos mais afetados pela 
cnse financeira internacional. Assim, em maio de 2009, os frigoilficos Bertin e 
Marfrtg, iniciaram uma fase de conversação, vez que enfrentavam dificuldades 

financeiras, com prejuizo, em 2008, de R$ 881 milhões e uma dívida de 

R$ 5,5 bilhões, no caso da Berlin. A Marfrig registrou perda de 35,5 milhões de 
reais, e divida bruta de 4,3 bilhões de reais, em 2008, segundo portai da 

Revista EXAME. Entretanto, as discussões entre as duas empresas se 
encerraram em 14/8/2009, época em que o grupo buscou outra alternativa de 
expansão. 

Dessa fomia, em 1819/2009, Berlin e JBS assinaram o 

Acordo de Associação, que trata da 	oolaØo promovida polo oioniete de 

JBS e Berlin para a união dos negócios das duas empresas. 

2062 (AGQO3) 
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Definiram a constituição de uma sociedade Holding 
Mova Ho!ding, para a qual os acionistas controladores de JBS e Bertin 
concordaram em contribuir. As empresas estimam que os valores de capital 
próprio de Bertin e JRS estejam na proporção do 40% e 60%, com base em 

demonstrações financeiras. A 'Nova Holding" passara a ser acionista 
controladora de Bertin e JBS. 

De acordo com as empresas, a fusão envolve 

exclusivamente a transferência ou incorporação de participação societária, não 
havendo a transferência direta de ativos. 

• 
Segundo o Ato de Concentração da J8$ e Bertin, 0a 

operação permitirá à empresa resultante fortalecer sua posição e aproveitar 

sinergias e vantagens operacionais significativas decorrentes da redução de 

custos administrativos, além daqueles provenientes dos ganhos de 
produtMdade resultantes da fabricação, exportação e distribuição cxnjunli de-

seus produtos e da diluição de riscos operacionais. Não se podem descartar, 
ainda, os beneficias para a economia e para o mercado brasileiros, decorrentes 
das eficiências geradas em razão de sua atuação global de uma empresa do 

porte da empresa resultante da operação". 

Do acordo com c Scet Conoultoria, que levou em 

consideração as principais indústrias do Pais (entre plantas ativas, inativas e 

paralisadas), a JBS é responsável por 21,8% dos ahatRs (o que não significa a 

capacidade de abate total). O grupo Bertin, por 17,3%. Em 2010, o abate 

efetivo das empresas é de, aproximadamente, 25%. 

Em depoimento nesta Subcomissão, representantes da 

Jas apresentaram o seguinte quadro de participação acionária do Grupo JBS 

após afusão: 

- Holding controlador: 59% 

-BNDESPAR:19% 

-Pessoa física: 1% 

-Estrangeiros: 11 % 

Outros: 10% 

ZOO (AGO!Q) 
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Segundo representante do grupo Bertin mesmo com a 
novas emissões que resultaram em 59% de participação da Holding 
controladora, a proporção entre a família Bertin e familia Batista continuou em 
40% e 80%, respectivamente. 

IV - ATUAÇÃO DO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES 

• Em depoimento nesta Subcomissão, representantes do 
BNDES deixaram claro que a entidade è um banco de desenvoMmento, que 
além de fornecer crédito a projetos de Infraestrutura, de expansão da 
capacidade produtiva, financiamento ao comércio exterior, hivestimentos na 
área social, opera, também, com participações acionárias, na medida em que, 
para o cumprimento do seu papel em muitas situações não 6 requerida a 
figura do crédito tradicional, com garantias e exigências, mas a figura de 
participação acionária. 

A atuação do BNDES na área de mercado de capitais se 
dá pela BNDESPAR que é uma subsidiária integral do BNDES e opere em 
duas áreas: mercado de capitais e capital empreendedor. 

Segundo os expositores, a área de capital empreendedor 
• é uma área de participação acionária focada no investimento de pequenas e 

médias empresas, fundamentalmente de base tecnológica. 

O BNDESPAR tem uma carteira de ações cujo valor 
de mercado monta, hoje, à ordem de R$ 100 bflIiões, o que representa, 

aprdamente. 25% do ativo do BNDES. 

Os depoentes esclarecem que a origem dos recursos que 

o Banco utiliza para investir no capital das companhias ao se tomar sócio é, 

fundamentalmente, dos retornos da própria carteira, oriundos das vendas de 

parc1paçâø e, especialmente, dos recebimentos de dividendos, bem como de 
captações complementares que o BNDESPAR faz a taxas de meado. 

Deixam claro que as pTlnclpals operações do BNDES no 

setor de proteínas animais se destinaram a movimentos de internacionalização 
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nos últimos anos. Trata-se de um setor multo dependente de crédito , por ser 
muito intensivo em capital de giro. Durante a crise, em decorrência do aumento 
da aversão ao risco por parte dos bancos e doa investidoras, boa parte desse 
dinheiro foi retirada e várias empresas ficaram em situação muito frágil. 
Algumas delas, Inclusive, evoluíram para pedidos de recuperação judicial. 

Os expositores foram arguidos quanto às garantias 
exigidas no caso de participação do BNDES. Esclareceram que a participação 
acionária é baseada numa avaliação econômica da empresa, para se ter a 
convicção de que estão comprando uma participação por um preço justo, 
definindo como tal um preço em que o BNDES tenha um potencial de retomo 

compatível com o risco que está correndo, 

Ademais, tem que haver o compromisso do controlador 
da abrir o capital da companhia para que o BNDES posse, no futuro, se 
ausentar da empresa, Além disso, os acordos de participação do BNDS 
resguardam os interesses societários da Instituição financeira. 

A participação acionária do BNOESPAR tem as seguintes 
caracteristicas básicas: é minoritária, na medida em que não se toma 
controladora das companhias; é transitória, ou seja, tem que estar prevista sua 
retirada do capital - e da empresa: e apenas influi nas decisões estratégicas 

que alterem o valor da companhia. 

V - FUNCIONAMENTO DO SISTEMA BRASILEIRO DE DEFESA 
DA CONCORRÊNCIA - SBDC 

No Brasil, atos de concentração originadas de aquisições, 

fuaõea ou outras formas de sinergia entre empresas são analisados a 
poaterfori, pelos órgãos integrantes do Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência - SBDC. 

O SBDG Õ responsável pela promoção d urna economia 
competitiva na Pala, por intermédio da prevenção e da repressão de ações que 
possam limitar a livre concorrência, sendo sua atuação orientada pela Lei ri* 

8.884, de 11 de junho de 1994. 

Os critérios legais para a apresentação de uma operação 

PG. 12 
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ao S}30C sAo: operação que gera uma concentração superior a 20% do 
mercado relevante; ou que pelo menos uma das empresas envolvidas ria 

operação ou seus grupos econômicos, tenha tido, no ano anterior á operação, 
faturamento bruto anual, no Brasil, superior a R$ 400 milhões. 

A atuação dos órgãos do SBDC apoia-se em 3 ações 
principais: 

1. Ação preventiva que se dá por intermédio do controle 
de concentrações econômicas. Essas operações, 
devem ser notificadas ao SBDC em até 15 dias úteis 
da realização da operação, uma vez preenchidos os 
requisites dispostos no art. 54, da Lei n° 8.884, de 
1994, que assim determina: 

"Art, 54 - Os atos, sob qualquer forma 
manifestados, que possam limitar ou de qualquer 
forma prejudicar a livre concon-êncía, ou resultar na 
dominação de mercados relevantes de bens ou 
serviços deve râo ser submotidos â avaliação do 
CADE". 

2. Ação repressiva, que se dá por meio da investigação 
e punlçao de condutas anticompetitivas tais como 
práticas abusivas de empresas dominantes (acordos 

de exclusividade, vendas casadas, preços predatórios, 

etc.), 

3. Ação odu*ativa, qo co dá por lntornuSdi àn rtif*n 

da mentalidade oa concorrência, p;umuvendo 
seminários, palestras, cursos, publicaçôes e, 
especialmente, da advocacia da concorrência. 

O SBDC é composto por 3 ôrgãos, a saber a Secretaria 

de Direito Econômico - SDE, do Ministério da Justiça; a Secretaria de 
Acompanhamento Econômico - SEAE, do Ministério da Fazenda; a o Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica - CADE, autarquia federal vinculada ao 

Ministério da Justiça. 

A Secretariu de Direitu ErÃo~10o $D é rpn.6I 

por instruir a análise concorrencial dos atos de concentração econômica 
(fusões, aqulsiçõe, ek.), bem como Investigar Infrações à ordem econômica 

2362 (AGO!06L. 
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A Secretaria de Acompanhamento Econâmico - SEAE é 

responsável por emitir pareceres econômicos em atos de concentração, 
investigar condutas para oferecer representação à SDE, bem como elaborar 
pareceres cm investigações sabre condutas anticoncorrenciais, 

O Conselho Administrativo de Defesa Econômica CADE 
é responsável pela decisão final, ria esfera administrativa, doa processos 
iruciados pela SDE ou SAE. Após receber os parecares, o CADE julga tanto 

os processos administrativos que tratam de condutas anticoncorrenciais, 

quanto as análises de atos de concentração econômica. 

Assim, a instrução ocorre a partir de consultes formuladas 
às próprias empresas, bem como aos demais agentes do mercado, corno 
fornecedores, concorreritos o comprsdoroi. SAo levantidas lnfonnaôes tais 
corno estrutura e grau de concentração do mercado, estratégias de venda, 

condições de competição (inovação, qualidade, quantidade e preço), restrições 

á entrada e à salda do setor a impactos da operação no funcionamento do 

mercado. O prazo para a conclusão dessa etapa, 30 dias, é suspensa a cada 
solicitação de informação,  podando demandar mais de um ano no caso de 
fusões complexas, como a ora examinada. 

Terminada a instrução, o processo é remetido ao CADE, 

que, baseado nas informações recebidas, decide pela aprovação sem 

condicionantes, pela imposição de restrições à fusão ou pela reprovação. Se 

julgar necessario, pode requerer dados adicionais, caso em que seu prazo de 
análise de 60 dias é suspenso em cada ocorrência, 

Ao analisar a operação, o CADE leva em consideração, 

dentre outros, os efeitos da fusão sobre os vários agentes integrantes da 

cadeia produtiva: a eficiência econômica do mercado; o nível de emprego, a 

oferta de produtos; o números de fornecedores e distribuidores; a inovação, o 

padrão e a dimensão tecnológica; e a competitividade externa 

Assim, procura concluir se os efeitos positivos da 

operação (economias de escala, complementarIedade tecnológica, etc.) 

superam os negativas (exercido do poder de mercados. 
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VI SITUAÇÃO ATUAL DA FUSÃO NO 580C 

Segundo informações do gabinete do Secretário da 

Secretaria de Acompanhamento Econômico - SEAE, a fase de instrução do 
processo de fusão de .JBS e Bertmn ainda não se encerrou. 

Pare evitar que a fusão se efetive durante a análise do 
processo, o CADE pode exigir das empresas que pretendem fundir-se a 

assinatura de um Acordo de Preservação da Reversibilidade da Operação - 

APRO, instrumento que impõe limitas á atuação em conjunto, durante a análise 

do processo. O ex-presidente do CADE, Dr. Arthur Badín. Informounos que no 

caso da fusão entre JBS a Sertln, não foi exigido o APRO. 

VII- FONTES DE PREOCUPAÇÃO 

Há duas linhas que suportam a fusão entre JBS e Berlin: 
uma, é o ganho de eficiência e a possibilidade da potençiallzaçêo do acesso ao 

mercado internacional, que é  grande alvo dessa fusão e que justificaria a 

operação. Outra, seriam as dificuldades estruturais do Grupo Berlin, que 
estada sob o naco de insolvência, com uma divida de 5.5 bilhões de reais. 

Com a fusão pode-se evitar a insolvência de empresas, 
como, por exemplo, a que aconteceu com o Fngorltico lndependèncla, que já 

foi um dos maiores do setor de carne bovina do Brasil, mas entrou em 

recuperação Judicial, desde maio de 2009, e, até hoje, causa dificuldades a 

Vários segmentos, como produtores e instituições financeiras. 

Além disso, o grupo Bertin responde a processos em pelo 

menos quatro estados' Pará Tocanttns São Paulo e Mato Grosso do Sul. Pio 

ano passado, os procuradores impuseram um veto à carne oriunda de Bertin. 

Grupos Ambientalistas denunciaram a empresa por devastação florestal. O 

grupo foi acusado de comprar bois de 14 das 21 fazendas denunciadas por 
desmatamento Ilegal pelo Ministério Público Federal - MPF no Pará. Por 

recomendação do MPF, quem comprasse carne da Berlin poderia ser 

corresponsabillzado por crime ambiental. Assim, varejistas como Pão de 

2062 (AGOIO6) 
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Açúcar e Watmart suspenderam temporariamente os neg6coe com a empresa. 

Tal Ttu levou a upensao, pelo Internacional Finance 
Cooporation IFC - Bird, de um empréstimo de IJS$ 90 milhões para a 
expansão do frigorifico na Amazônia. Com  isso, o grupo teve de devolver US$ 
BO milhões. A empresa afirma que a exigência foi consequência da crise global. 
Diferentemente do Bird, o RNDES manteve abertas as linhas de crédito para o 

upo Bertin. 

Em setembro de 2009, este anuncia sua fusão com a 
ias. 

• 
Preocupa-nos o fato de que o processo de fusão possa 

causar uma concentração bastante importante em alguns estados e, com o 
tempo, cause uma superconcentração em determinadas regiões. 

Preocupa-nos, também, o fato de que as melhores 
vantagens competitivas que teremos no exterior possam ocorrer em detrimento 

da margem dos produtores e a concentração possa resultar em redução dos 

Essas operações, potencialmente, apresentam uma 
ameaça aos fornecedores. Mediante uma forte concentração na compra dos 
Irtaumos. geram o que chamamos do "poder do compra". E300 "poder  de 
compra" se verifica pela imposição de condições contratuais e de preços ao 

fornecedor, que são fixados em patamares Inferiores aos verificados no 
mercado. E quando isso ocorre o produtor é sub-remunerado. 

Outra fonte de preocupação refere-se à dúvida* quanto a 

permanência em operação de todas as plantas existentes, para que não se 
reduzam a pontos de industrialização de matéria-prima e, consequentemente, a 
oferta de postos de trabalho. Quando ocorrem fusões, algumas unidades 

normalmente são desativadas, devido ao fato da outras terem maior 

capacidade, menor custo operacional e estarem tecnologicamente mais 

atualizadas. Pode haver substituição ou redução do número de empregados. 

Ademais, preocupamo-nos com o fato de que a demora 
da eprecleçeo e Julgamento da fusão entre JBS e Berlin possa causar 
prejuízos, por não se aproveitar adequadamente a sinergia. Esse prejuízo não 
é somente dos grupos que se unem, mas, também, de produtores rurais, que 

ficam na Instabilidade. 

2062 (AGc8) 
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Viii— SUGESTÕES 

Temos consciência de que nem sempre o caminho para 
um cenário concorrencial mais saudável consista em restringir-se ou limitar-se 
a atuação das empresas. 	Observando o cenário mundial, verifica-se que o 

grau de concentração da atividade econômica tem-se elevado, à busca de 

ganhos de escala a de competitividade. Fte t 	um fenômeno de nossos 

tempos. 

Mas o Brasil tem uma característica peculiar: é dotado de 

um grande número de frigoríficos, que, em sua maioria, apresentam uma 
pequena escala de abate. O estimulo à concorrência regional entre pequenos e 
médios frigorfflco5 poderá ter um efeito muito meia positivo na defesa e 

proteção do produtor do que propriamente a restrição ao grande. 

Por 	Isso, 	sugerimos 	ao 	Banco 	Nacional 	de 

Desenvolvimento Econômico o Social - ANDES que, do maneira 

compensatória, crio uma linha de crédito que estimulo a implantação da 

frigorificos de pequeno ou médio porte, e que se destine, tambèm, ao 

financiamento do capital do giro do frigoríficos do pequeno e médio porte 

Já existentes.. Por corto, eles terão condições do estabelecer um mercado 

secundário e com isso minimizar os efeitos da concentração industrial em 

segmentos importantes da economia brasileira. 

Concluindo, 	
não 	vemos 	qualquer 	problema 	no 

fortalecimento 	de 	empresas 	brasileiras 	que 	ganham 	capacidade 	de 

competitividade dentro do País e vão conquistar mercados fora, Não temos, 

conceitual ou doutrinariamente, nada contra. Ao contrário, somos favoráveis. 

Nossa maior preocupação é quanto ao risco de que um episódio dessa 

natureza, depois de algum tempo, cause uma superconcentraçào em algumas 

regiões do País. 

Por leso, apresentamos aqui uma segunda sugestão, 

desta vez dirigida ao CADE 	para que ao crie um mecanismo de 

acompanhamento a monitoramento da fusão por um penedo de 4 ou 5 
anos, visando verificar o grau de concentração de mercado. 

A nossa Intenção é que o pecuarista seja valorizado. Ele é 

peça fundamental para o sucesso da cadeia produtiva, 1á que ele é quem 

O62 (AGO/OS) 
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investe em tecnologia, quem seleciona os melhores animais, é quem garanto a 
sanidade do rebanho. 

Assim, com o escopo de proteger os produtores 
rurais,  dos efeitos negativos advindos da fusões entre empresas 

sugerimos aos 6rglos de controlo do concorrência exigir, para que estas 
ao efetivem, a prévia quitação de dividas pendentes das empresas para 
com os produtores. 

Para finalizar, recomendamos celoridade pelo 
Congresso Nacional, para aprovaçio do Projeto de Lei da Câmara n° 6, de 
2009, que tramita no Senado Federal, que, dentre outras medidas, altera a 

• Lei Antitruste e reestrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 
Concorrência (SEM). O dispositivo mais mp*ctenie do prõjuo ó o que 
estabelece a análise prévia de fusões e aquisições. 

IX - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Todos os fatos que foram aqui relatados têm deixado a 

Subcomissão preocupada. Deseja-se que nossas indústrias cresçam fortes, 

gerando emprego, gerando divisas e Integrando-se ao mercado Internacional. 

• Isso õ Importante para o Pais. Mas, ao mesmo tempo, espera-se que o 

produtor rural esteja amparado e que os pequenos e médios empresários 
tenham a mesma oportunidade das grandes. 

Com os resultados dos trabalhos desta SubcomIsao 

cremos que a Càmara dos Deputados cumpre o importante papel de exigir dos 

Õrgaos públicos eficácia no desempenho de suas atribuições, sobretudo 
dsflh1Al frirmsdc5i iundô ô mõd,Iõ Inttudônsl e]Lq naAncinareauladorfis a 

de tribunais administrativos Independentes. Esse modelo só funcionará 

democraticamente se for permeável ao controle social e este se viabiliza 

mediante a atuação dos parlamentares, legitímos representantes do povo. 

Finalmente, submeto o presente relatório e as sugestões 

apresentadas à apreclaç50 dos membros desta Subcomlssao, agradecendo a 
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contrlbutço dos palestrantes e dos membros 'da SucomlaUo, DirIgimos 
especial aaradecjmento ao iluatre Presjdent& 

Soladas Comissões, em 	 de 2010. 

SEM 

LI 

'Prée,dente% 

2U1IJ,jt1 . 

2062 (AGOlOS) 
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Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Com prot/Liftera: 07115/2011 	 Data do Protocolo: 1 9/04/20YÂ 

1 	7i 
Processo: Ato de Concentração 1 Número: 0801 2.008074/1LL 
Caráter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado(a) (s): JBS S/A e Bertin 5/A 

Dados dó Documento de EncamlnhasnenW 
Espécie: Carta 	 Número: Não consta 	 1 Data: 08/04/2011 
Procedência: Independência S.A. 
Subscrito por: Renata Pimernta 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio nr 07285 /2011/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

17— ' DistrlbÚkão 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

Prio$dadé 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente —3 dias O Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e ContpIr 	11 O Sugerir AltQn1Vas 	 21 O Resumir e Trazer Notícias 
02 • Adotar Providências Cabtveis 12 •,O Preparar £nütde Resposta 22 O Falar-me 
03 O Criticar e Reverj 	 13 O Resolv -ilnteressado(s) 	23 O Providenciar 

9. 
 

04 O Juntar ao Proce 	v 	j4 O Informar-se e Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O Juntar Antecedq(S, 	15 O Dar Baixa 	 2O DvoIver para  
06 O Elaborar Nota .jktQà 	16 O Dar Parecer 	 26 O Entnder-se com  
07 O Elaborar Rela f4tjlfrojeto 	17 Q Circular 	 Divulgar para  
08 O Informar lnteido(s) VI 18 O 	úiv 	 O Marcar Reuno com  
09 O Tomar Ciência 	 190 Aguardar  
10 O Examinar 	 200 SbsidiaResósta , 

ffi:I 

Comentários: 

/ 
Assinatura: 	 / 

Seqüência dos Próximos Despachos: 	 L. 	 t 	L 
20  De: 	- Para: 	-patèii_U__• 

30  De: 	-Para: 	- Data://_______ 

Assunto devolvido em:  

Arquivado em:  

Assinatura:  

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 19/4/2011 
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Independência 	 AvBrigFanaumal9i2 009 	
15907 

'KTARIA Oh ACOMPANHAMENT ECONOM3GO 
N UPlN/COGE$/3AIINj8EAT.QSÃQ NÃO CO N FI DE NCIId 

O.om•nt. r...bld. .m  

Ct. 029/2011 - DEJUR/SP 	 __________________________ 	 FIS. 1' 
Rst.r,uit.ai. - 
O raM. r.c.biMrn%t• ais gsi ijaI* fr.I$s 46 

São Paulo, 08 de abril de 201: 	 . . t.., « decumantop igi 1 

p*.el.qM..t. 	ligado »r  .ta  

AoIImoSr. 
Ricardo Kalil Moraes - Coordendor-GeraI de ontrolede Estruturas deMercado 
Ministério da Fazenda 
Secretaria de Acompanhamento e Econômico 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

. Av. Presidente Antônio Carlos, 375, sala 1029 
Rio de Janeiro/RJ 
20020-010 
Fax: (21) 3805-2088 
E-mail: seae@fazenda.gov.br  

Ref.: Carta-resposta ao Oficio n° O7285/2O11/RÇOC/SEAE/MF 
Ato de Concentração Econômico n.0  OSO1LOO8Q74/2OO9-11 

Prezados Senhores, 

Vimos, pela presnte, em umprimento ao Ofício n.° 07285/2011/RJ 
COGCE/SEAE/MF expedido tDdV 	em 25 de março passado, prestar-lhes as 
informações solicitadas paria a laboração do parecer técnico referente ao Ato de 
. 	Concentração Econômico n ° ci8012 008074/2009-11, de interesse das empresas JBS 

S.A. e Berlin S.A.. 

Primeiramente gotaríamos de solicitar que seja dado tratamento 
confidencial às informações aqui trazidas. Desde já agradecemos a compreensão e o 
caráter de sigilo dado ao presente documento 

Outrosim, esclarecemos que o Independência S.A. ingressou com pedido de 
recuperao 	i judcial em 27 de fevereiro de 2009, fato este que trouxe um grande 
impacto nó proseguimento normal das atividades Desde então, a Companhia não esta 
opéçando em níveis habituais e em Outubro de 2010 as atividades foram totalmente 
paralisadas - o que prejudica o fornecimento de informações específicas por parte da 
Compnhia. 

Assim sendo, por hora, seguem as respostas da Companhia às seguintes 
içj dag ações: 

1. Mercado relevante de processados curados de carne bovina 
- carne cozida defumada desidratada (ex.: beefjerky) 
-charque 
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~ã 
Independência 	 11405  907 

TeL 113813-0555 

VERSÃO NÃO CONFI 
FIs. 

Primeiramente cabe elucidar alguns pontos: 

Até o final do ano de 2010 o Independência ainda comercializava, por intermédi o /Ja 
marca Independência, o charque e o jerked beef. O beef jerk (carne cozida defuda 
desidratada) não é um produto comercializado pelo Independência. 

Somente a título de ilustração, o Jerked Beef é a carne dessecada à base de sal, ddm a 
adição dos sais de nitrito e nitrato, que difere do produto Beef Jerk (carne cozka 
defumada desidratada) e do próprio Charque (carne dessecada a base de agu 	sal, 
sem adição dos sais de nitrito e nitrato). 

São três produtos diferentes, logo com projeção e aceitação em mercados dstiritos. Há . uma maior aceitação e, consequentemente, maior consumo do 1 7erked Beéfna região 
Sudeste do Brasil, sendo que nas regiões Norte e Nordeste do pais há uma maior 
aceitação e, consequentemente, maior consumo do Charque. 

Li. apresentar a quantidade e o valor vendido «e pá'oi,essados curados de 
carne bovina (charque e beef jerky) por márca em 2009 e 2010 da sua 
empresa, 

Resposta da Companhia: Tendo em vista que no início de 2009 a Companhia 
ingressou com o pedido de RecuperaçãqJUdicial, conforme inicialmente informado, e o 
seu nível de atividades operacionai sofreu um grande impacto, entendemos que os 
dados desses anos não são consistentés, logo nb devem ser computados para qualquer 
estatística. 

1.2. apresentar a estrutura cie oferta de processados curados de carne bovina . (charque e beef jerky) para' 2d09 e 2010, incluindo a vossa empresa, a JBS e 
Bertin e as principais roncorrentes, 

Resposta da Cohipanhia Ócaso da Companhia, a oferta dos produtos era realizada 
através de Representantes Comerciais, sendo a maior área de atuação no mercado do 
Norte (Belém). 

Diversas são as Companhias que atuam no mercado de Charque. Este mercado é 1,1 
frmado por pequenas charqueadas que suprem as demandas locais. Há também 

gr9qdesprQdutores, tais como JBS (lembrando que a marca "Bertin" continua sendo 
iada), Bom Charque (comprada pelo Frialto - hoje também encontra-se em 

Recuprao Judicial), Anhanguera e Rosarial. 

1.3. apresentar o tamanho do mercado (em kg) de processados curados de 
carne bovina (charque e beefjerky) para os anos de 2007, 2008, 2009 e 2010. 

Resposta da Companhia: A Companhia não tem condições de fornecer os dados 
solicitados. No entanto, essas informações podem ser obtidas junto ao SIF - Serviço de 
Inspeção Federal. 	

Q1 
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VERSÃO NÃO C 

2. Mercado relevante processados curados de carne bovina (charquJ beef 
jerky) 

2.1. informar as capacidades instaladas e ociosa associada com o mercado 
relevante de processados curados de carne bovina (charque e beef jerky), nos 
anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

2.2. apresentar estimativa da escala mínima viável 	iôntant mínimo do 
investimento necessário) para a instalação de uma l:nhà de produção de 
processados curados de carne bovina (charque e beef jerkp), em valores (em 
Reais) e quantidades (Kg); 

Resposta da Companhia: A escala mínima viável etIèlacionaa a vários fatores, tais 
como, (i) se a unidade produtora esta inserid em im prque industrial diverso (vários 
produtos) ou (ii) se é uma unidade produtorsomentee çharque. 

2.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de 
produção de processados curadõs de carne bovina (charque e beef jerky) 
(incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do produto para os 

2.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de 
processados curados «é carne bovina (charque e beef jerky) nos últimos três 
anos naBrásl; 

.Resposta, da Có mpanhia: A Companhia no tem condições de fornecer os dados 
solicitados. 

2.5. Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de 
pocessados curados de carne bovina (charque e beef jerky) nos próximos três 
anos no Brasil. 

Resposta da Companhia: A Companhia no tem condições de fornecer os dados 
solicitados. 
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Esperamos ter colaborado da melhor maneira possível e permanecemos ao 
inteiro dispor de V. Sas. para prestar quaisquer esclarecimentos que entendam 
necessários. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos protestos de elevada 
estima e consideração. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

• 	Independência S.A. 

o 
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Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Pape teta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 07057/2011 	 1 Data do Protocolo: 15I04/11i 

: 	, 	DdqsddPcesso 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074/20044 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data: Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUARIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado(a)(s): JBS S/A e Bertin S/A 

Oàd 	do Dóumentod%ncamIiihamento 
Espécie: Carta 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 08/04/2011 
Procedência: Minerva S/A 
Subscrito por: Fernando Galletti de Queiroz 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio rir 07286 /2011/ COGCE /SEAE/MF. 
Caráter do documento: Público 

Istiwpãô 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

,P4oi&dadp 	.H!! 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente - 3 dias O Extremamente Importante - 7 dias 
O Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 
01 O Acompanhar e Contrq. 	:ii O Sugerir 

A;wtap
Qás 2j  O Resumir e Trazer Notícias 

02 • Adotar ProvidênciSabivei 	l2O Preparar 	iJe Resposta, 22O Falar-me 
03 O Criticar e Rever / 	. 	13 Õ Resolver 	triteressado(s) 	23 	?rovidenciar 
04 O Juntar ao Proce 	 J14 O Informare Trazer Notícias 24 O Resolver com  
05 O JuntarAntecedêntes 	 15 O Dar Baixa 	 25 O Devolver para  
06 O Elaborar Nota réchica 	16 O Dar Parecer 	 26 O Entender-se com  
07 O Elaborar ReIaório/J*ojeto 	17r0 Circular 	 27 O Divulgar para  
08 O Informar lnterhdo(s) 	18 0 Alvai 	 f& 	/Z4 O Mrcar Reunião com  
09 O Tomar Ciênci/ 	 19O Ajard;  
10 O Examinar 	 20iO S*sidiResgosta 

> Comentários: 

Assinatura: 	 1 

Seqüência dos Próximos Despachos: 	

- Para: 	* Va 

30  De: 	- Para: 	- Data:  

Assunto devolvido em:  

Arquivado em: 	 / 	/ 

Assinatura:  

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 15/4/2011 
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tTARA DE AC0MPANH4T0 EGQNMbCO 
Barretos/SP, 08 de abril de 2011. 	 NUPIN/COGES/ØA$INISEAE$J 

Q.im.nt.  

Referenteofício. n. 07286/201 1/RJ COGCEIS E IEW1F 
Ato de Concentração n. 08012.008074/2009-1 I.,.tii__________________________ 

O prn..iio ec.bMSiItS ai. g.ea qUe~ dr.$Is 
~gaçõe* quanto ao I..r d. documonto ça 1SI i$g 
pMw4.v..a$s 1iuds 

 
Por SS*S 8.ensi 

Ilustríssimo Senhor 

• 
Ricardo Kalil Moraes  
Coordenadora-Geral de Controle de Estruturas de Mefado 

Ministério da Fazenda 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de 
Estruturas de Mercado. 
Avenida Presidente Antonio Carlos, n. 375 - 100  andar - sala 1029. 
CEP: 20020-010 Rio de Janeiro - RJ 
Tel.: (21) 3805-2088 

"VERSAO NÃO CONFIDENCIAL" 

A. Perguntas referentes ao mercado relevante 

1. Mercado relevante de carne enlatada suma 

S 	1.1. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por 
marca em 2009 e 2010 da sua empresa; 

Resp: A Minerva S.A. apenas industrializa carne enlatada de 
bovinos. 

1.2. apresentar a estrutura de oferta de carne enlatada suína para 2009 e. 
2010, incluindo a vossa empresa, a JBS e Bertin e as principais 
concorrentes; 

Resp: De acordo com dados do Secex (Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior), as exportações 
e as importações de carnes "OUTSCARNES DE 
SUINO,SALGADAS OU EM SALMOURA,SECAS,ETC."estão 
apresentadas no quadro abaixo, não dispomos de dados com 
maior abertura. 

e. -.. — - -. 
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Qu*zlfdad. em alimentos Pam a mesa da sua famafa 

Exportações 	 - - 
PerI9do 

)OQÇX 

sQB 31iTk - 
f 

XXXX - 	 XX?(X 

Importações 
Pejiodo 	 eo]igiçío(Kj) 

• 
XXXX,* 	 ir 

1.3. apresentar o tamanho do mercado (em KG) de carne enlatada suína 
para os anos de 2009 e 2010. 

Resp: Vide questão anterior. 

2. Mercado relevante de carne enlatada bovina 

2.1. apresentar a quantidade o valor vendido de carne enlatada bovina por 
marca em 2009 e 2010, da sua empresa e das concorrentes, inclusive 
do JBS e Bertin; 

Resp: De acordo com dados do Secex (Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior), as exportações 

. 

	

	 e as importações de carnes "PREPARACÕES ALIMENTICIAS E 
CONSERVAS,DE BOVINOS."estão apresentadas no quadro 
abaixo, não dispomos de dados com maior abertura. 

Exportações 
Períodq 	 US$ FOB 	PespLqpidø(Kg) 

)OÇXX 	 X)(X)( 	 XXX( 

XX)ÇX 	 XXXX 	 XXX 

Importações 
Período 	 US$ FOB 	Peso Líquido(Kg) 

xxxx 	 xxxx 	 xxxx 

xxxx 	 xxxx 	 xxxx 

2 

- 
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Qualidade ni atb,z.nto para a ntesa da sua frmilM 

2.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada 
por marca em 2009 e 2010 da sua empresa; 

Exportações — LOS GARZAS .— 	- US$ FOB 	ressj4qwdoOÇg) 
xx& 
)QQÇX 	 X* 

• Exportações — BROS BEST 
• WA 	 p4c 

	

 
j i 

$• 
e so 	- W9 í Penod.o 	. 	_JLS. .EQ&.
- 

  
X)Q(X 

Exportações — WEDDEL 

	

erido " 	US$FbB 
X)XX 	 XXX)Ç  

2.3. apresentar a estrutura de oferta de carne enlatada bovina para 2009 e 
2010, incluindo a vossa empresa, a JBS e Bertin e as principais 
concorrentes; 

Resp: Vide questão 2.1. 

2.4. apresentar o tamanho do mercado (em KG) de carne enlatada bovina 
para os anos de 2009 e 2010. 

Resp: Vide questão anterior. 

3. Mercado relevante de processados curados de carne bovina 

• Carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerky) 
• Charque 

3.1. apresentar a quantidade e o valor vendido de processados curados de 
carne bovina (charque e beefjerky) por marca em 2009 e 2010 da sua 
empresa; 

Resp: A Minerva não processa carne cozida defumada e charque 
e não faz acompanhamento deste mercado. 
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MINERVA 

Qualidade em aibnentoe para a mesa da sua famWci 

3.2. apresentar a estrutura de oferta de processados curados de ca 
bovina (charque e beefjerky) para 2009 e 2010, incluindo a vo 
empresa, a JBS e Bertin e as principais concorrentes; 

Resp: Vide questão anterior. 

3.3. apresentar o tamanho do mercado (em KG) de processados curado de 
carne bovina (charque e beefjerky) para os anos de 2007, 2008, 2009 
e 2010. 

o 	Resp: Vide questão anterior. 

B. Perguntas referentes as condições de entrada e rivalidade 

4. Mercado relevante de carne enlatado suma 

4.1. informar as capacidades instaladas e ociosa associada com o 
mercado relevante de carne enlatada suma nos anos de 2007, 2008, 
2009 e 2010; 

Resp: A Minerva não processa carne enlatada suína e não faz 
acompanhamento deste mercado. 

4.2. Apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para a instalação de uma linha de produção 
de carne enlatada suína, em valores (em Reais) e quantidades (KG); 

• Resp: Vide questão anterior. 

4.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de 
produção de carne enlatada suma (incluindo desde a fase de projeto 
até a disponibilização do produto para os clientes); 

Resp: Vide questão anterior. 

4.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de 
carne enlatada suína nos últimos três anos no Brasil; 

Resp: Vide questão anterior. 

4 

: 	•-; 
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Qua1fda19 eni a!bnntos para a missa da sua fandUa 	 ____ 

4.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante car,l'e 
enlatada suína nos próximos três anos no Brasil; 	 (Fis. 1 , 

Resp: Vide questão anterior. 

5. Mercado relevante de carne enlatada bovina 

5.1. informar as capacidades instaladas e ociosa associada com o 
mercado relevante de carne enlatada bovina nos anos de 2007, 2008, 

. 	 2009e2010; 

Resp:A Minerva S.A. apresenta em média, nos 4 últimos anos 
aproximadamente xxxx de utilização de sua capacidade nominal. 

5.2. apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para a instalação de uma linha de produção 
de carne enlatada bovina, em valores (em Reais) e quantidades (KG); 

Resp: Segundo informações do nosso setor de engenharia, o 
montante mínimo para implantação de uma linha completa para 
produção de carne enlatada bovina seria de USD xxxx Milhões 
(incluindo instalações civis), para produção de xxxx ton/dia de 
carne crua. 

5.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de 
produção de carne enatada bovina (incluindo desde a fase de projeto 

• 
até a disponibilização do produto para os clientes); 

Resp: Para implantação da linha mencionada na questão anterior, 
a estimativa de tempo é de aproximadamente xxxx meses. 

5.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de 
carne enlatada bovina nos últimos três anos no Brasil 

Resp: De acordo com dados do SECEX ((Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior), as exportações 
de "PREPARACOES ALIMENTICIAS E CONSERVAS,DE 
BOVINOS" apresentou queda de aproximadamente xxxx%. 
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5.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante 
carne enlatada bovina nos próximos três anos no Brasil; 

Resp: A Minerva S.A. pretende expandir a utilização de su 
capacidade nominal para uma média, nos três próximos 
xxxx%. 

6. Mercado relevante processados curados de carne bovina (charque e 
beef jerky) 

6.1. informar as capacidades instaladas e ociosa associada com o 
mercado relevante de processados curados de carne bovina (charque 
e beefjerky) nos anos de 2007, 2008. 2009 e 2010; 

Resp: A Minerva não processa carne curada não faz 
acompanhamento deste mercado. 

6.2. apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para a instalação de uma linha de produção 
de processados curados de carne bovina (charque e beefjerky), em 
valores (em Reais) e quantidades (KG); 

Resp: Vide questão anterior. 

6.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de 
produção de processados curados de carne bovina (charque e beef 

. 	 jerky) (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do 
produto para os clientes); 

Resp: Vide questão anterior. 

6.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de 
processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) nos 
últimos três anos no Brasil; 

Resp: Vide questão anterior. 

6.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante 
processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) nos 
próximos três anos no Brasil. 

Resp: Vide questão anterior. 
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Atenciosamente, 

FERNANDO GALLETjDE.1 

• Dir-Prdente 
—MINERVA S.A. 

rÁ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-0 10 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio no 07282/201 1/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 25 de março de 2011. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Departamento Jurídico 
Frigol S.A. 
Rua Dr Gabriel de Oliveira Rocha, 704 - Vi Mamedina 
18681-030 - Lençóis Paulista - SP 
Tel.: 143269-3900 	Fax: 14 3269-3906 M 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração ri2  08012.008074/2009-11, de interesse da(s) empresa(s) JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 18/04/2011: 

A. Perguntas referentes ao mercado relevante 

1. Mercado relevante de carne enlatada suma 

1.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta); 

1.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de carne 
enlatada suína por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

1.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca em 
2007, 2008, 2009 e 2010 da sua empresa; 

1.4. apresentar a estrutura de oferta de carne enlatada suína para 2007, 2008, 2009 e 
2010, incluindo a vossa empresa, a JBS e Bertin e as principais concorrentes; 

1.5. apresentar o tamanho do mercado (em KG) de carne enlatada suína para os anos de 
2007, 2008, 2009 e 2010. 

2. Mercado relevante de carne enlatada bovina 

EMendonca 
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2.1. existe algum produto que à vossa empresa incluiria neste mercado relevani 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e 
da oferta); 

2.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de cne 
enlatada bovina por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

2.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca em 
2007, 2008, 2009 e 2010, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin; 

2.4. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca em 
2007, 2008, 2009 e 2010 da sua empresa; 

2.5. apresentar a estrutura de oferta de carne enlatada bovina para 2007, 2008, 2009 e 
2010, incluindo a vossa empresa, a JBS e Bertin e as principais concorrentes; 

2.6. apresentar o tamanho do mercado (em KG) de carne enlatada bovina para os anos de 
2007, 2008, 2009 e 2010. 

3. Mercado relevante de processados curados de carne bovina 

• carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerky) 

• charque 

3.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria no mercado relevante de 
processados curados de carne bovina (charque e beefjerky)? Quais? Justifique. 
(Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta); 

3.2. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante 
processados curados de carne bovina (charque e beef jer/cy) por intermédio de 
quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

S 3.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de processados curados de carne bovina 
(charque e beefjerky)  por marca em 2007, 2008, 2009 e 2010 da sua empresa; 

3.4. apresentar a estrutura de oferta de processados curados de carne bovina (charque e 
beefjerky) para 2007, 2008, 2009 e 2010, incluindo a vossa empresa, a JBS e Bertin 
e as principais concorrentes; 

3.5. apresentar o tamanho do mercado (em KG) de processados curados de carne bovina 
(charque e beefjerky)  para os anos de 2007, 2008, 2009 e 2010. 

B. Perguntas referentes as condições de entrada e rivalidade 

4. Mercado relevante de carne enlatada suína 

4.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de 
carne enlatada suma nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

2 
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4.2. apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do in 
necessário) para a instalação de uma linha de produção de carne enlatada 
valores (em Reais) e quantidades (KG); 

4.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de produ ã de 
carne enlatada suma (incluindo desde a fase de projeto até a disponibiliza ã do 
produto para os clientes); 

4.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne enlatada suína 
nos últimos três anos no Brasil; 

4.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante carne enlatada suína 
nos próximos três anos no Brasil; 

5. Mercado relevante de carne enlatada bovina 

S 5.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de 
carne enlatada bovina nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

5.2. apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do investimento 
necessário) para a instalação de uma linha de produção de carne enlatada bovina, em 
valores (em Reais) e quantidades (KG); 

5.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de produção de 
carne enlatada bovina (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do 
produto para os clientes); 

5.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne enlatada 
bovina nos últimos três anos no Brasil; 

5.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne enlatada 
bovina nos próximos três anos no Brasil; 

6. Mercado relevante processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) 

6.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de 
processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) nos anos de 2007, 2008, 
2009 e 2010; 

6.2. apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do investimento 
necessário) para a instalação de uma linha de produção de processados curados de 
carne bovina (charque e beefjerky), em valores (em Reais) e quantidades (KG); 

6.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de produção de 
processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) (incluindo desde a fase de 
projeto até a disponibilização do produto para os clientes); 

6.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de processados curados 
de carne bovina (charque e beefjerky) nos últimos três anos no Brasil; 

3 
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6.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante processados 
carne bovina (charque e beefjerky) nos próximos três anos no Brasil; 

3. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.° 46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo l, § 4° da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 10° Andar Si 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088, e-mail cogce.seae@fazenda.gov.br. 

. 	7. 	O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. 	Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Te!.: (21) 3805-2037 3805-2041 -Fax: (21) 3805-2088 

Oficio no 07283/201 1/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 25 de março de 2011. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Gabriela Ribeiro Nolasco 
Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1455 - 100 andar 
04543-011 - São Paulo - SP 
Tel.: 11 2179-4559/4600 	Fax: 11 2179-4559 

1 
Prezada Senhora, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse da(s) empresa(s) JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 18/04/2011: 

A. Perguntas referentes ao mercado relevante 

1. Mercado relevante de carne enlatada suína 

. 	 1.1. apresentara quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca em 2009 
e 2010 da sua empresa; 

1.2. apresentara estrutura de oferta de carne enlatada suína para 2009 e 2010, incluindo a 
vossa empresa, a JBS e Bertin e as principais concorrentes; 

1.3. apresentar o tamanho do mercado (em KG) de carne enlatada suína para os anos de 
2009 e 2010. 

2. Mercado relevante de carne enlatada bovina 

2.1. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca em 
2009 e 2010, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

2.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca em 
2009 e 2010 da sua empresa; 

2.3. apresentara estrutura de oferta de carne enlatada bovina para 2009 e 2010, incluindo 
a vossa empresa, a JBS e Bertin e as principais concorrentes; 

EMendonca 
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2.4. apresentar o tamanho do mercado (em KG) de carne enlatada bovina para o: 
2009 e 2010. 

3. Mercado relevante de processados curados de carne bovina 

• carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerky) 

charque 

3.1. apresentar a quantidade e o valor vendido de processados curados de carne bovina 
(charque e beefjerky) por marca em 2009 e 2010 da sua empresa; 

3.2. apresentar a estrutura de oferta de processados curados de carne bovina (charque e 
beefjerky) para 2009 e 2010, incluindo a vossa empresa, a JBS e Bertin e as 
principais concorrentes; 

. 	 3.3. apresentar o tamanho do mercado (em KG) de processados curados de carne bovina 
(charque e beefjerky) para os anos de 2007, 2008, 2009 e 2010. 

B. Perguntas referentes as condições de entrada e rivalidade 

4. Mercado relevante de carne enlatada suína 

4.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de 
carne enlatada suína nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

4.2. apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do investimento 
necessário) para a instalação de uma linha de produção de carne enlatada suína, em 
valores (em Reais) e quantidades (KG); 

. 	 4.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de produção de 
carne enlatada suína (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do 
produto para os clientes); 

4.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne enlatada suma 
nos últimos três anos no Brasil; 

4.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante carne enlatada suína 
nos próximos três anos no Brasil; 

S. Mercado relevante de carne enlatada bovina 

5.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de 
carne enlatada bovina nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

MI 
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5.2. apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
necessário) para a instalação de uma linha de produção de carne enlatad 
valores (em Reais) e quantidades (KG); 

5.3 apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de 
carne enlatada bovina (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do 
produto para os clientes); 

5.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne enlatada 
bovina nos últimos três anos no Brasil; 

5.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne enlatada 
bovina nos próximos três anos no Brasil; 

6. Mercado relevante processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) 

6.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de 
processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) nos anos de 2007, 2008, 
2009 e 2010; 

6.2. apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do investimento 
necessário) para a instalação de uma linha de produção de processados curados de 
carne bovina (charque e beefjerky), em valores (em Reais) e quantidades (KG); 

6.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de produção de 
processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) (incluindo desde a fase de 
projeto até a disponibilização do produto para os clientes); 

6.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de processados curados 
de carne bovina (charque e beefjerky) nos últimos três anos no Brasil; 

6.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante processados curados de 
carne bovina (charque e beefjerky) nos próximos três anos no Brasil; 

3. 	Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 
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4. 	Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos a 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 40  da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 100  Andar Si 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088, e-mail cogce.seae@fazenda.gov.br. 

. 	7. 	 O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. 	Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 	03/26/2011 	r 
NOME : GEREN 
FAX : 	02138052088 
TEL : 	02138053080 
NÚMERO: D800L7N297611 

DIA,HORA 	 03/26 15:02 
NÚMERO DE FAX/NOME 	 00211121794559 
DURAÇÃO 	 00:01:20 
PAGINAS 	 04 
• RESULT. 	 OK 

MODO 	 NORMAL 
ECM 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio no 07284/2011/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 25 de março de 2011. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Departamento Jurídico 
Frigorífico Vangélio Mondeili 
Av. Rosa Malandrino Mondeili s/n 
17025-779 - Bauru - SP 
Tel.: (14)2106-18346/2106-1833 Fax: (14) 32399167/ (14) 2106-1833 

ci: 	Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n 08012.008074/2009-11, de interesse da(s) empresa(s) JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 18/04/2011: 

1. Mercado relevante de processados curados de carne bovina 

• carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerky) 

• charque 

1.1. apresentar a quantidade e o valor vendido de processados curados de carne bovina 
(charque e beefjerky) por marca em 2009 e 2010 da sua empresa; 

1.2. apresentar a estrutura de oferta de processados curados de carne bovina (charque e 
beefjerky) para 2009 e 2010, incluindo a vossa empresa, a JBS e Bertin e as 
principais concorrentes; 

1.3. apresentar o tamanho do mercado (em KG) de processados curados de carne bovina 
(charque e beefjerky) para os anos de 2007, 2008, 2009 e 2010. 

2. Mercado relevante processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) 

2.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de 
processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) nos anos de 2007, 2008, 
2009 e 2010; 

EMendonca 



Anexo 3 (0028749)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 2177

Fi 2 do Oficio 07284/2011/ Ri 

2.2. apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do in 
necessário) para a instalação de uma linha de produção de processados 
carne bovina (charque e beefjerky), em valores (em Reais) e quantidades ( 

2.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de produção de 
processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) (incluindo desde a fase de 
projeto até a disponibilização do produto para os clientes); 

2.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de processados curados 
de carne bovina (charque e beefjerky) nos últimos três anos no Brasil; 

2.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante processados curados de 
carne bovina (charque e beefjerky) nos próximos três anos no Brasil; 

3. 	Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 

• todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (1) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 40 da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 

• informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 100  Andar SI 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088, e-mail cogce.seaefazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

2 
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8. 	Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar 

nFis 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atencios 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 	03/26/2011 1 
NOME : GEREN 
FAX : 	02138052088 
TEL : 	02138053080 
NÚMERO: D000L7N29761]. 

DIA,HORA 	 03/26 16:06 
NÚMERO DE FAX/NOME 	 00211432399167 
DURAÇÃO 	 00:01:23 
PÁGINAS 	 02 
RESULT. 	 OK 
MODO 	 NORMAL 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 	03/26/2011 ] 
NOME : GEREN 
FAX : 	02138052088 
TEL : 	02138053080 
NÚMERO: D088L7N297611 

DIA,HORA 	 03/26 16:08 
NÚMERO DE FAX/NOME 	 00211432399167 
DURAÇÃO 	 00:00:42 
PÁGINAS 	 81 
RESULT. 	 OK 
MODO 	 NORMAL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

	
(FS. -2  

Secretaria de Acompanhamento Econômico 
Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 

20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 
seae@fazenda.gov.br  

Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 -Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 07285/2011 /RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 25 de março de 2011. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Departmento Jurídico 
Independência S.A. 
Av. Luiz Alli Fayrdin, 680 
07760-000 - Cajamar - SP 
Tel.: (11) 4447-7000 	Fax: (11)4447-7036 (-Y 

o Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse da(s) empresa(s) JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 18/04/2011: 

1. Mercado relevante de processados curados de carne bovina 

• carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerky) 

• charque 

1.1. apresentar a quantidade e o valor vendido de processados curados de carne bovina 
(charque e beefjerky) por marca em 2009 e 2010 da sua empresa; 

1.2. apresentar a estrutura de oferta de processados curados de carne bovina (charque e 
beefjerky) para 2009 e 2010, incluindo a vossa empresa, a JBS e Bertin e as 
principais concorrentes; 

1.3. apresentar o tamanho do mercado (em KG) de processados curados de carne bovina 
(charque e beefjerky) para os anos de 2007, 2008, 2009 e 2010. 

2. Mercado relevante processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) 

2.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de 
processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) nos anos de 2007, 2008, 
2009 e 2010; 

EMendonca 
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2.2. apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
necessário) para a instalação de uma linha de produção de processado 
carne bovina (charque e beefjerky), em valores (em Reais) e quantidades 

2.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de produção de 
processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) (incluindo desde a fase de 
projeto até a disponibilização do produto para os clientes); 

2.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de processados curados 
de carne bovina (charque e beefjerky) nos últimos três anos no Brasil; 

2.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante processados curados de 
carne bovina (charque e beefjerky) nos próximos três anos no Brasil; 

3. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 4° da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 

• informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
compiementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 10° Andar Si 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088, e-mail cogce.seaefazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

OÀ 
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8. 	Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

o 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : @3/26/2011j'!L 
NOME : GEREN 
FAX 	: 0213805208.. 
TEL 	: 02139053090\ 
NÚMERO: D000L7N29761t A 

DIA,HORA 03/26 	15:40 
NÚMERO DE FAX/NOME 00211144477036 
DURAÇÃO 00:01:55 
PÁGINAS 03 
RESULT. OK 
MODO NORMAL 

LJ 

o 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Te!.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio no 07286/2011 /RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 25 de março de 2011. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Fernando Galidi de Queiroz 
Diretor Presidente 
Minerva S/A 
Avenida Antonio Manço Bernardes, s/n 
14.781-545 - Barretos - SP 
Te!.: (17)3321-3355 	Fax: (17)3323-3041 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n 08012.008074/2009-11, de interesse da(s) empresa(s) JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 18/04/2011: 

A. Perguntas referentes ao mercado relevante 

1. Mercado relevante de carne enlatada suma 

1.1. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca em 2009 
e 2010 da sua empresa; 

1.2. apresentar a estrutura de oferta de carne enlatada suma para 2009 e 2010, incluindo a 
vossa empresa, a JBS e Bertin e as principais concorrentes; 

1.3. apresentar o tamanho do mercado (em KG) de carne enlatada suína para os anos de 
2009 e 2010. 

2. Mercado relevante de carne enlatada bovina 

2.1. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca em 
2009 e 2010, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

2.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca em 
2009 e 2010 da sua empresa; 

2.3. apresentar a estrutura de oferta de carne enlatada bovina para 2009 e 2010, incluindo 
a vossa empresa, a JBS e Bertin e as principais concorrentes; 

EMendonca 

1 
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2.4. apresentar o tamanho do mercado (em KG) de carne enlatada bovina para os anos de 
2000 E.. 9n1  

3. Mercado relevante de processados curados de carne bovina 

• carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerky) 

• charque 

3.1. apresentar a quantidade e o valor vendido de processados curados de carne bovina 
(charque e beefjerky) por marca em 2009 e 2010 da sua empresa; 

3.2. apresentar a estrutura de oferta de processados curados de carne bovina (charque e 
beefjerky) para 2009 e 2010, incluindo a vossa empresa, a JBS e Bertin e as 
principais concorrentes; 

3.3. apresentar o tamanho do mercado (em KG) de processados curados de carne bovina 

• 
(charque e beefjerky) para os anos de 2007, 2008, 2009 e 2010. 

B. Perguntas referentes as condições de entrada e rivalidade 

4. Mercado relevante de carne enlatada suína 

4.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de 
carne enlatada suína nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

4.2. apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do investimento 
necessário) para a instalação de uma linha de produção de carne enlatada suína, em 
valores (em Reais) e quantidades (KG); 

4.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de produção de 
carne enlatada suína (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do 
produto para os clientes); 

4.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne enlatada suína 
nos últimos três anos no Brasil; 

4.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante carne enlatada suína 
nos próximos três anos no Brasil; 

S. Mercado relevante de carne enlatada bovina 

5.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de 
carne enlatada bovina nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

2 
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5.2. apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
necessário) para a instalação de uma linha de produção de carne enlatad 
valores (em Reais) e quantidades (KG); 

5.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de produção de 
carne enlatada bovina (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do 
produto para os clientes); 

5.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne enlatada 
bovina nos últimos três anos no Brasil; 

5.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne enlatada 
bovina nos próximos três anos no Brasil; 

6. Mercado relevante processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) 

6.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de 
processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) nos anos de 2007, 2008, 
2009 e 2010; 

6.2. apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do investimento 
necessário) para a instalação de uma linha de produção de processados curados de 
carne bovina (charque e beefjerky), em valores (em Reais) e quantidades (KG); 

6.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de produção de 
processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) (incluindo desde a fase de 
projeto até a disponibilização do produto para os clientes); 

6.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de processados curados 
de carne bovina (charque e beefjerky) nos últimos três anos no Brasil; 

6.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante processados curados de 
carne bovina (charque e beefjerky) nos próximos três anos no Brasil. 

3. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.°  46/2006, de 28 de março de 2006. 

3 
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5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo(ff. 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustiQc 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equiva1eX 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 10° Andar Si 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088, e-mail cogce.seae@fazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

si 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSgO 	

(F,--- 
HORA : 	03/26/2 
NOME : GEREN 
FAX : 	0213805200 
TEL : 	0213805308 
NÚMERO: D000L7N297E 

DIA,HORA 03/26 	15:45 
NÚMERO DE FAX/NOME 00211733213355 
DURAÇÃO 08:01:19 
PAGINAS 04 
RESULT. OK 
MODO NORMAL 

ECM 

1 

[1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 FIs. 

Secretaria de Acompanhamento Econômico 
Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 

20020-0 10 - Rio de Janeiro - RJ 
seae@fazenda.gov.br  

Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio no 07287/201 1/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 25 de março de 2011. 

A Sua Senhori o Senhor 
Departamento Jurídico 
FRISA FRIGORÍFICO RIO DOCE S.A. 
Av. das Américas, 700 - Bloco 2, sala 144 - Cittá América - Barra da Tijuca 
22640-100 - Rio de Janeiro - RJ 
Te!.: (21) 2132-7740 	Fax: (21) 2132-7745 

• 
Prezado senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse da(s) empresa(s) JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 18/04/2011: 

A. Perguntas referentes ao mercado relevante 

1. Mercado relevante de carne enlatada suína 

1.1. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca em 2009 
e 2010 da sua empresa; 

S 1.2. apresentar a estrutura de oferta de carne enlatada suína para 2009 e 2010, incluindo a 
vossa empresa, a JBS e Bertin e as principais concorrentes; 

1.3. apresentar o tamanho do mercado (em KG) de carne enlatada suína para os anos de 
2009 e 2010. 

2. Mercado relevante de carne enlatada bovina 

2.1. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca em 
2009 e 2010, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

2.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca em 
2009 e 2010 da sua empresa; 

2.3. apresentar a estrutura de oferta de carne enlatada bovina para 2009 e 2010, incluindo 
a vossa empresa, a JBS e Bertin e as principais concorrentes; 

EMendonca 
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2.4. apresentar o tamanho do mercado (em KG) de carne enlatada bovina para os anos de 
2009 e 2010 

3. Mercado relevante de processados curados de carne bovina 

• carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerky) 

• charque 

3.1. apresentar a quantidade e o valor vendido de processados curados de carne bovina 
(charque e beefjerky) por marca em 2009 e 2010 da sua empresa; 

3.2. apresentar a estrutura de oferta de processados curados de carne bovina (charque e 
beefjerky) para 2009 e 2010, incluindo a vossa empresa, a JBS e Bertin e as 
principais concorrentes; 

3.3. apresentar o tamanho do mercado (em KG) de processados curados de carne bovina 
(charque e beefjerky) para os anos de 2007, 2008, 2009 e 2010. 

B. Perguntas referentes as condições de entrada e rivalidade 

4. Mercado relevante de carne enlatada suma 

4.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de 
carne enlatada suína nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

4.2. apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do investimento 
necessário) para a instalação de uma linha de produção de carne enlatada suína, em 
valores (em Reais) e quantidades (KG); 

4.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de produção de 
carne enlatada suína (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do 
produto para os clientes); 

4.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne enlatada suína 
nos últimos três anos no Brasil; 

4.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante carne enlatada suína 
nos próximos três anos no Brasil; 

S. Mercado relevante de carne enlatada bovina 

5.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de 
carne enlatada bovina nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

1 
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5.2. apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
necessário) para a instalação de uma linha de produção de carne enlata 
valores (em Reais) e quantidades (KG); 

5.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de prodie 
carne enlatada bovina (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do 
produto para os clientes); 

5.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne enlatada 
bovina nos últimos três anos no Brasil; 

5.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne enlatada 
bovina nos próximos três anos no Brasil; 

6. Mercado relevante processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) 

6.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de 
processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) nos anos de 2007, 2008, • 2009 e 2010; 

6.2. apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do investimento 
necessário) para a instalação de uma linha de produção de processados curados de 
carne bovina (charque e beefjerky), em valores (em Reais) e quantidades (KG); 

6.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de produção de 
processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) (incluindo desde a fase de 
projeto até a disponibilização do produto para os clientes); 

6.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de processados curados 
de carne bovina (charque e beefjerky) nos últimos três anos no Brasil; 

6.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante processados curados de 
carne bovina (charque e beefjerky) nos próximos três anos no Brasil; 

3. 	Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 
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4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos au 
conforme disposto na Portaria SEAE n.° 46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo i°'ia 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 10° Andar SI 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088, e-mail cogce.seaefazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

4 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria de Acompanhamento Econômico 

Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 

seae@fazenda.gov.br  
Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio no 07288/201 1/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 25 de março de 2011. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Heraldo Geres 
Departamento Jurídico 
Marfrig Alimentos S/A 
Av. Chedid Jafet, 222 - 50 andar - Bloco A - Vila Olímpia 
04551-065 - São Paulo - SP 
Tel.: (11)3728-8600 r. 8614 	Fax: (11)3728-8613 

Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse da(s) empresa(s) JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 18/04/2011: 

A. Perguntas referentes ao mercado relevante 

1. Mercado relevante de carne enlatada suína 

1.1. 

 

apresentara quantidade e o valor vendido de carne enlatada suma por marca em 2009 
e 2010 da sua empresa; 

1.2. apresentar a estrutura de oferta de carne enlatada suína para 2009 e 2010, incluindo a 
vossa empresa, a JBS e Bertin e as principais concorrentes; 

1.3. apresentar o tamanho do mercado (em KG) de carne enlatada suína para os anos de 
2009 e 2010. 

2. Mercado relevante de carne enlatada bovina 

2.1. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca em 
2009 e 2010, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e Bertin; 

2.2. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca em 
2009 e 2010 da sua empresa; 

2.3. apresentar a estrutura de oferta de carne enlatada bovina para 2009 e 2010, incluindo 
a vossa empresa, a JBS e Bertin e as principais concorrentes; 

1 

EMendonca 
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2.4 apresentar o tamanho do mercado (em KG) de carne enlatada bovina para os anos de 
2009 e 2010. 

3. Mercado relevante de processados curados de carne bovina 

• carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerky) 

charque 

3.1. apresentar a quantidade e o valor vendido de processados curados de carne bovina 
(charque e beefjerky) por marca em 2009 e 2010 da sua empresa; 

3.2. apresentar a estrutura de oferta de processados curados de carne bovina (charque e 
beefjerky) para 2009 e 2010, incluindo a vossa empresa, a JBS e Bertin e as 
principais concorrentes; 

3.3. apresentar o tamanho do mercado (em KG) de processados curados de carne bovina 
(charque e beefjerky) para os anos de 2007, 2008, 2009 e 2010. 

B. Perguntas referentes as condições de entrada e rivalidade 

4. Mercado relevante de carne enlatada suína 

4.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de 
carne enlatada suína nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

4.2. apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do investimento 
necessário) para a instalação de uma linha de produção de carne enlatada suma, em 
valores (em Reais) e quantidades (KG); 

4.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de produção de 
carne enlatada suína (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do 
produto para os clientes); 

4.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne enlatada suína 
nos últimos três anos no Brasil; 

4.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante carne enlatada suína 
nos próximos três anos no Brasil; 

5. Mercado relevante de carne enlatada bovina 

5.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de 
carne enlatada bovina nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

2 
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5.2. apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do ii 
necessário) para a instalação de uma linha de produção de carne enlatada 
valores (em Reais) e quantidades (KG); 

5.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de produç'o de 
carne enlatada bovina (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do 
produto para os clientes); 

5.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne enlatada 
bovina nos últimos três anos no Brasil; 

5.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne enlatada 
bovina nos próximos três anos no Brasil; 

6. Mercado relevante processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) 

6.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de 

• processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) nos anos de 2007, 2008, 
2009 e 2010; 

6.2. apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do investimento 
necessário) para a instalação de uma linha de produção de processados curados de 
carne bovina (charque e beefjerky), em valores (em Reais) e quantidades (KG); 

6.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de produção de 
processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) (incluindo desde a fase de 
projeto até a disponibilização do produto para os clientes); 

6.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de processados curados 
de carne bovina (charque e beefjerky) nos últimos três anos no Brasil; 

6.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante processados curados de 

lk
carne bovina (charque e beefjerky) nos próximos três anos no Brasil; 

3. 	Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (i) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

3 
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4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima est 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos 
conforme disposto na Portaria SEAE n.° 46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 10, § 4°Ma 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 10° Andar Si 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088, e-mail cogce.seaefazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

4 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 FfS.:IL Secretaria de Acompanhamento Econômico 
Av. Presidente Antônio Carlos, 375 sala 1029 

20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 
seae@fazenda.gov.br  

Tel.: (21) 3805-2037 3805-2041 - Fax: (21) 3805-2088 

Oficio n° 07289/201 1/RJ COGCE/SEAE/MF 
Rio de Janeiro, 25 de março de 2011. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Departamento Jurídico 
Frigorífico Mataboi S/A 
Av. Theodoreto Veloso de Carvalho, 2053 
38445-198 - Araguari - MG 
Te!.: (34) 2108-2200 	Fax: (34)2108-2200 

o Prezado Senhor, 

1. Encontra-se em análise nesta Secretaria de Acompanhamento Econômico o Ato de 
Concentração n2  08012.008074/2009-11, de interesse da(s) empresa(s) JBS S/A e Bertin S/A. 

2. Com o intuito de subsidiar a elaboração do parecer técnico referente ao ato em 
questão, solicitamos, com base no art. 54 da Lei no 8.884/94, o envio das seguintes informações 
adicionais até o dia 18/04/2011: 

A. Perguntas referentes ao mercado relevante 

1. Mercado relevante de carne enlatada suína 

1.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado relevante? Quais? 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado 
da oferta); 

1.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de carne 
enlatada suma por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

1.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suína por marca em 
2007, 2008, 2009 e 2010 da sua empresa; 

1.4. apresentar a estrutura de oferta de carne enlatada suína para 2007, 2008, 2009 e 
2010, incluindo a vossa empresa, a JBS e Bertin e as principais concorrentes; 

1.5. apresentar o tamanho do mercado (em KG) de carne enlatada suína para os anos de 
2007, 2008, 2009 e 2010. 

EMendonca 
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2. Mercado relevante de carne enlatada bovina 	 (FIS._  —9c ~~ 

2.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria neste mercado releva 
Justifique. (Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e 	o 
da oferta); 

2.2. Sua empresa comercializa os produtos referentes ao mercado relevante de carne 
enlatada bovina por intermédio de quantas marcas? Associar as marcas com os 
produtos; 

2.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca em 
2007, 2008, 2009 e 2010, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin; 

2.4. apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por marca em 
2007, 2008, 2009 e 2010 da sua empresa; 

2.5. apresentar a estrutura de oferta de carne enlatada bovina para 2007, 2008, 2009 e 
2010, incluindo a vossa empresa, a JBS e Bertin e as principais concorrentes; 

2.6. apresentar o tamanho do mercado (em KG) de carne enlatada bovina para os anos de 
2007, 2008, 2009 e 2010. 

1 
3. Mercado relevante de processados curados de carne bovina 

• carne cozida defumada desidratada (ex: beefjerky) 

• charque 

3.1. existe algum produto que a vossa empresa incluiria no mercado relevante de 
processados curados de carne bovina (charque e beef jerky)? Quais? Justifique. 
(Considere os critérios de substituição pelo lado da demanda e pelo lado da oferta); 

3.2. Sua empresa comercializa os produtos considerados no mercado relevante 
processados curados de carne bovina (charque e beef jerky) por intermédio de 
quantas marcas? Associar as marcas com os produtos; 

I 	3.3. apresentar a quantidade e o valor vendido de processados curados de carne bovina 
(charque e beefjerky) por marca em 2007, 2008, 2009 e 2010 da sua empresa; 

3.4. apresentar a estrutura de oferta de processados curados de carne bovina (charque e 
beefjerky) para 2007, 2008, 2009 e 2010, incluindo a vossa empresa, a JBS e Bertin 
e as principais concorrentes; 

3.5. apresentar o tamanho do mercado (em KG) de processados curados de carne bovina 
(charque e beefjerky) para os anos de 2007, 2008, 2009 e 2010. 

B. Perguntas referentes as condições de entrada e rivalidade 

4. Mercado relevante de carne enlatada suma 

4.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de 
carne enlatada suma nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

2 
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4.2. apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
necessário) para a instalação de uma linha de produção de carne enlata 
valores (em Reais) e quantidades (KG); 

4.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de produção de 
carne enlatada suína (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do 
produto para os clientes); 

4.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne enlatada suína 
nos últimos três anos no Brasil; 

4.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante carne enlatada suína 
nos próximos três anos no Brasil; 

5. Mercado relevante de carne enlatada bovina 

5.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de 
carne enlatada bovina nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

5.2. apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do investimento 
necessário) para a instalação de uma linha de produção de carne enlatada bovina, em 
valores (em Reais) e quantidades (KG); 

5.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de produção de 
carne enlatada bovina (incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do 
produto para os clientes); 

5.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne enlatada 
bovina nos últimos três anos no Brasil; 

5.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne enlatada 
bovina nos próximos três anos no Brasil; 

c 
6. Mercado relevante processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) 

6.1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante de 
processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) nos anos de 2007, 2008, 
2009 e 2010; 

6.2. apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do investimento 
necessário) para a instalação de uma linha de produção de processados curados de 
carne bovina (charque e beefjerky), em valores (em Reais) e quantidades (KG); 

6.3. apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de produção de 
processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) (incluindo desde a fase de 
projeto até a disponibilização do produto para os clientes); 

6.4. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de processados curados 
de carne bovina (charque e beefjerky) nos últimos três anos no Brasil; 

3 
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6.5. informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante processados 
carne bovina (charque e befjerky) nos próximos três anos no Brasil; 

3. Informamos que a análise de sigilo será realizada por esta Secretaria 
mediante solicitação para tratamento sigiloso de informações, sob pena de tornar públicas 
todas as informações contidas nos autos. As informações e os documentos objeto do 
requerimento de sigilo devem ser apresentados em duas versões: (1) uma versão integral, 
indicada como "CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, que será autuada em 
apartado dos autos principais e mantida em sigilo, até decisão final da SEAE; (ii) uma 
versão indicada como "VERSÃO NÃO-CONFIDENCIAL", ou fórmula equivalente, 
editada com marcas, rasuras ou supressões, de modo a se omitir os números, as palavras ou 
quaisquer outros elementos reputados confidenciais, versão esta que será desde logo 
juntada aos autos principais. 

4. Ressaltamos que a inobservância dos critérios acima estabelecidos, 
acarretará na autuação da integralidade do conteúdo da resposta nos autos públicos, 
conforme disposto na Portaria SEAE n.° 46/2006, de 28 de março de 2006. 

5. Ademais, nos termos do artigo 26, caput da Lei no 8.884/94 e do artigo 1°, § 4° da 
Portaria SEAE n° 024/2005, a recusa, omissão, enganosidade ou retardamento injustificado das 
informações constitui infração punível com multa diária de 5000 UFIRs, o equivalente a R$ 
5.320,50, a contar do primeiro dia útil subseqüente ao não cumprimento da requisição. 

6. Solicitamos o obséquio de que a resposta contenha, sob pena de devolução para 
complementação, o número deste expediente, do ato de concentração respectivo, bem como a 
transcrição das perguntas e que seja enviada ao seguinte endereço: Ministério da Fazenda, 
Secretaria de Acompanhamento Econômico, Coordenação Geral de Controle de Estruturas de 
Mercado, à Av Presidente Antonio Carlos 375 10° Andar Si 1029 - CEP. 20020-010 - Centro, 
Rio de Janeiro/RJ, fax (21) 3805-2088, e-mail cogce.seaefazenda.gov.br. 

7. O envio das respostas por e-mail ou fax não desobriga o destinatário do envio do 
documento original com cópia a esta SEAE. 

8. Para dirimir dúvidas sobre o presente expediente, favor contactar Elvino de 
Carvalho Mendonça no telefone (21) 3805-3063/3075. 

Atenciosamente, 

RICARDO KALIL MORAES 
Coordenador-Geral de Controle de Estruturas de Mercado 

4 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO DA TRANSMISSÃO 

HORA : 83/26/2011 1 
NOME : GEREN 
FAX 	: 82138052088 
TEL 	: 82138053080 
NÚMERO: D080L7N297611 

DIA,HORA 83/26 	15:28 
NÚMERO DE FAX/NOME 80213421882288 
DURAÇÃO 00:82:48 
PAGINAS 84 
RESULT. OK 
MODO 	 - NORMAL 

• 

• 
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01 O Acompanhar e Contrptj 
02 • Adotar Providênci 	Cal 
03 O Criticar e Rever 	.. 
04 O Juntar aoProceso 	4 
05 O Juntar Antecedérfles 
06 O Elaborar Nota 	q(iç 
07 O Elaborar Rela 	tf6jroje 
08 O 	Informar Interfedo(s) 
09 O Tomar Ciênciá7 
10 O Examinar 	I 

Comentários: 

Seqüência dos Próximos Despachos: 

2° De: 

3° De: 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Com protiL ittera: 06413/2011 	 1 Datado Protocolo: 19/04/ 	t. - 
Dados 

Processo: Processo: Ato de Concentração 1 Número: 08012.008074/2009- 
Cará ter do processo: 1 Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
Interessado(a)(s): JBS S/A e Bertin S/A 

DádosdoDocumentodeEkaiiInHànenà 	: 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 18/04/2011 
Procedência: Marfrig Alimentos S/A 
Subscrito por: Marcos Helene 
Resumo: Trata-se de resposta ao Oficio nr 07288 /2011/ COGCE /SEAEIMF. 
Caráter do documento: Público 

. 	 L!stII5uIçâo 
Distribuido por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

C./C.: 

Pidridade 	 •1 
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente - 3 dias 101 Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 
11 	O Sugerir AItemals 21 O Resumir e Trazer Notícias 
12 Preparar rirfaie Resposta 22 O Falar-me 
13 O Resolvet.Qflr1ntressado(s) 23 O Providenciar  
14O lnformar-see Trazer Notícias 24 O Resolver com  
15 O Dar Baixa 25 O Dévolver para  
16 O Dar Parecer 26OEnlnder-se com 
17 Circular O Dilgar para  
18i9 
19O 

[Ç\ J 	O 'Marcar Reunião com__ 
Aiarddr 	 /O 

20 b SubsididRe5616 
/f AÇ 

f\. 

Assinatura: 

y 

-Para: 	 pat2li___ 

- Para: 	- Data:  
' 

Assunto devolvido em: 	// 

Arquivado em:  

Assinatura:  

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 19/4/2011 
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4 

FIA 

DE: 	 1SflER, Pág. 

MARFRIG 
GROUP 

VERSÃO PÚBLICA 

- São Paulo - SP, 8dc Abril de20I1. 

- Ao Ministério da Fazenda 
Secretaria de Acompanhamento Econômico - SEAE 
Coordenado ria Gera! do Controle de-Estr-uturas de Mercado - 

. 	Av. Presidente Antonio Carlos, 375 - 100 andar - saia 1029 - CEP: 20020-010 - Rio de Janeiro 
- RJ 

A/C - Sr. Elvino de Carvalho Mendonça 

Referente: Oficio n°. 072$8/2011/RJ 	 COGCELSEAE/MF 

l'ni resposta ao Ofício em referência e, no intuito de auxiliar esta D. Secretaria quanto a 
clnboraçAo do r, parecer, vimos por meio deste informar o que se seue: 

A. Perguntas referentes ao mercado relevante 

1 Mercado relevante de carne enlatada suma 

Devido ao baixissirno conumo de carne suína enlatada, a MARFRIG não oíeila este 
tipo de produto aomereado. 

1.1.Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada suma por marca em 
2009 e 2010 da sua empresa; 

N/A 

1.2. Apresentar a estrutura de oferta de carne enlatada suma para 2009 e 2010, incluindo 
a vossa empresa, a JBS e Bertin e as principais concorrentes; 

N/A 

13), Apresentar  o tamanho do mercado (em 1(0) de carne enlatada suma para os anos de 
2009 e 2010. 

N/A 
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[IJ 

DE: 
	

FAX 
	

18 ÃER. 2011 17:27 Pág.2 

MABFRIG 
GROUP 

VERSÂO PÚBLiCA 

2. Mercado relevante de carne enlatada bovina 

2.1.Aresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por 

marca em 2009 e 2010, da sua empresa e das concorrentes, inclusive do JBS e 
Bertin; 

2.2. Apresentar a quantidade e o valor vendido de carne enlatada bovina por 
marca em 2009 e 2010 da sua empresa; 

Idem acima, 

2,3. Apresentar a estrutura de oferta de carne enlatada bovina para 2009 e 2010, 
incluindo a 'vossa empresa, a JBS e Bertin e as principais concorrentes; 

2.4. Apresentar o tamanho do mercado (em 1(G) de carne enlatada bovina para os 
anos de 2Ó09 C 2010. 

3. Mercado relevante de processados curados de carne bovina 

• Carne cozida defumada desidratada (cx: beefjerky) 
• charque 

Página 2de6 
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3., 	- 
bovina (charque e beefjetly) para os anos de 2007, 2b08, 2009 e 2010, 

FAX 18 ABR. 2011 17:27 	Pág. 

MARFRIG 
GROUP 

VERSÃO PÚBLICA 

 

3.1. Apresentar a quantidade e o valor vendido de processados curados de carne 
-hPYbW(charquee beefjerky) por marca em 2009 e 2010 da sua empresa; 

[IJ 

3.2. Apresentar a estrutura de oferta de processados curados de carne bovina 
(charque e beefjerky) para 2009 e 2010, incluindo a vossa empresa, a JBS e 
Bertin e as principais concorrentes; 

8, Perguntas referentes as condições de entrada e rivalidade 

4. Mercado relevante de carne enlatada suma 

4.1. Informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante 
de carne enlatada suína nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010; 

Entendemos que não existe mercado para carpe sa no Brasil; este mercado é 
inexpressivo. 

Página 3 de 6 
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lE , 	 FAX : 	 18 ABR. 2011 17:28 	Pág.4 

MARFRIG 
GROUP 

VERSÃO PÚBLICA 

4.2. Apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para a instalação de uma linha de produção de carne 
enlatada suma, em valores (em Reais) e quantidades KG); 

Tendo em vista a resposta acima, no ternos possuímos muito conhecimento sobre a 
escala mínima viável para a instalação de uma linha de produçao de carne enlatada 
Suíflfl, 

4.3, Apresentar estimativa do tempo necessário para instalar urna linha de 
produção de carne enlatada suína (incluindo desde a. fase de projeto até a 
disponihulizaço do produto para os clientes); 

Idem acima, 

4.4Jriformar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne 
enlatada suína nos últimos ti-es anos no Brasil; 

Idem acima. 

4.5, Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante carne enlatada 
suma nos próximos três anos no Brasil; 

Idein acima. 

5. Mercado relevante de carne enlatada bovina . 
5,1. informar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante 

de carne eniatadaboviliaos anos de2007, 2008, 2009 e 2010; 

5.2. Apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 

investimento necessário) para a instalação de uma linha de produção de carne 

enlatada bovina cm valores (em Reais) e quantidades (1(G); 

Página 4 de 6 
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BE 	 : 1E3 ABR. 201117T' 

Fls. 

MAKFRIG 
GROUP 

VERSÃO PÚBLICA 

5.3. Apresentar estimativa do tempo necessário para instalar unia linha de 
produção de carne enlatada bovina (incluindo desde a fase de projeto até a 
disponibilização do produto para os clientes); 

-- 	 -. 	 - 

5.4. Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de carne 
enlatada bovina nos últimos três anos no Brasil; 

5.5. Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante carne enlatada 
bovina nos próximos três anos no Brasil; 

6. Mercado relevante processados curados de carne bovina (charque e beefjerky) 

o 	61.lnformar as capacidades instalada e ociosa associada com o mercado relevante 
de processados curados de carne bovina (charque e beeJjerky) nos anos de 
2007, 2008, 2009 e 2OTO 

6.2. Apresentar estimativa da escala mínima viável (o montante mínimo do 
investimento necessário) para a instalação de uma linha de produção de 
processados curados de carne bovina (charque e beefjvrky), em valores (em 
Reais) e quantidades (1(G); 

Página 5 de 6 
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FAX 18 ABR. 2811 17:28 	Fág.6 

MARFRIG 
GROLJP 

VERSÃO PÚBUCA 

6.3.Apresentar estimativa do tempo necessário para instalar uma linha de 
Produção de processados curados de carne bovina (charque e heefjerky), 
(incluindo desde a fase de projeto até a disponibilização do produto para os 
clientes); 

6.4. Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de processados 
curados de carne bovina charque e beefjeiIçy), nos últimos três anos no Brasil; 

. 	 Em vista do mercado de becfjerky em nível nacional ser muito pequeno, iiO 
sabemos ao certa, mensurar sobre as taxas de crescimento anual no F3rasil. 

6.5. Informar as taxas de crescimento anual do mercado relevante de processados 
curados de carne bovina charque e beefjeMy, nos próximos três anos no 
Brasil; 

Idem acima. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer 

i'iftrmações adicionais que se façam  necessárias e solicitamos o tratamento 
confidencial das infoirnaçes prestadas neste oficio, por s. tratarem de dados comerciais 
internos da MARFRTG. 

Por fvor, nos remeta o anexo protocolo ao seguinte endereço: 

iARFRIG ALIMENTOS S.A 
At. Departamento Jurklico 
Av. Chcdid Jafet, nD.  222, 50  andar. Bloco "A", Vila Olímpia 
CEP: 04551-065 - São Paulo - SP 

Cordialmente,  

.sHelueS2 

r1i Alimentos S/A 
J OnLfI ax. (li) 3728-8600 Ramal 8617 
írrjail: inarccs.szautecnafrjg.com.br  

Página 6de6 
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01 O Acompanhar e Contp 
02 • Adotar ProvidênciC 
03 O Criticar e Rever / 
04 O Juntar aio Proce$sp. 
05 O Juntar Antecedén 
06 O Elaborar Nota 	êçn1a 
07 O Elaborar Relaórioroj 
08 O Informar lntersâdo(t 
09 O Tomar Ciênci 
10 O Examinar 

Comentários: 

Sistema de Controle de Fluxo de Processos e Documentos 
Papeleta de Providências 

Número de Registro no Comprot/Littera: 06308/2011 	 Data do Protocolo: 101,001201  

• Dados do Pix,cesso 
Processo: Ato de Concentração Número: 08012.008074 
Caráter do processo: Original: Sim 
Data : Não consta 
Assunto Chave: PROMOÇÃO E DEFESA DA CONCORRÊNCIA\ATO DE CONCENTRAÇÃO 
Setor de Atividade: 03. PECUÁRIA E PRODUÇÃO ANIMAL\99. Diversos 
lnteressado(a)(s): JBS S/A e Berlin S/A 

. 	D~do Oocum.nWdeEncamInhímonto 
Espécie: Mensagem Fax 	 1 Número: Não consta 	 1 Data: 16103/2011 
Procedência: Barbosa, Müssnich & Aragão Advogados 
Subscrito por: Barbara Rosenberg 
Resumo: pedido de agendamento de reunião 
Caráter do documento: Público 

D!stjbúião 	7 
Distribuído por: Chefe de Gabinete 
Destino: Elvino de Carvalho Mendonça/COGCE/SEAE/MF 

CJC.: 

:. 	Píloridado  
O Extremamente Urgente - 1 dia O Urgente —3 dias 01 Extremamente Importante —7 dias 
O Importante - 15 dias O Tramitação Ordinária —30 dias 

Providências 
41 £ Sugerir Altétts 	 21 O Resumir e Trazer Notícias 
12 	Preparar rita Zie Respostà 22, O Falar-me 
13 'D Resolve 	eressado(s) 23,0 Providenciar___________ 
t4 O lnformar-éé Trazer Notícia 	24 OResolver com  
15 O Dar Baixa 	 , 5 O Dèvolver para  
16 O Dar Parecer 	 f 26 O Entnder-s 	______ 
17 	Circular 	 O Divulgar pá a __________ 
18t

201'
j 	

Rea 
p 	Marcar Rem

S. 

 

Assinatura: 

 

 

LJ1 J  Seqüência dos Próximos Despachos 

20  De: 	 -Para: 

3° De: 	 - Para: 

  

Assunto devolvido em:  

Arquivado em:  

Assinatura: 

Cadastrado por Ivan Figueiredo Novaes em 16/3/2011 
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MÃR-16-2011 14:04 De:BMÃ 01121795328 	 Far:021 21 3805 3 

BM&A*;ADVOGADOS 

BARBOSA, MtJssNlcu &. ARAGÃO 

Sc Paulo, 16 de março de 2011. 

A 
Secretarfã de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda 
Coordenação Geral de Controle de Estruturas de Mercado 
At.: 	Sr. Ricardo Kalil Moraes 

Sr. Elvino de Carvalho Mendonça 
Av. Pres. Antonio Carlos, 375, 100 andar, sala 1029 
20020-010 - Rio de Janeiro - RJ 
[enviado nesta data a seae@fazenda.govj,r e por fiat a (21) 3805-20881 

Rej:; 	Ato de Cuncealraç&o n' 08012.008074/2009-11 

Prezados Senhores, 

Na qualidade de advogados da Requerente JUS S.A. ("" ou "Requerente"), já 
qualificada nos autos do presente Ato de Concentração em referência, vimos pela 
presente solicitar o agencIamento de reunião com esta d. Secretaria no dia 25 ou 28 de 
março de 2011,-c-onforme-a co- n-venia-desta d. Secretaria, para a discussão em maior 
detalhe do estudo econômico apresentado em 7 de fevereiro de 2011 e prestação de 
maiores esclarecimentos sobre os efeitos da operação analisada. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

Ircos 	Exoto Jr 
'OAB/S1-i° 257.037 
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ADVOGADOS

BARBOSA, MÜSSNICH & ARAGÂ0

AO NÚCLEO GESTOR DO SEI

Ref.: SOLICITAÇÃO DE ACESSO A PROCESSO RESTRITO

Ato de Concentração n.° 08012.008074/2009-11

JBS S.A., solicita, nos termos da Resolução n° 11/2014, art. 7°, a concessão
aos seguintes indivíduos, todos já devidamente cadastrados nos termos do art. 6° da
Resolução n° 11/2014 e com poderes para tanto, de acesso aos apartados que lhe são de
acesso restrito:

José Carlos da Matta Berardo 303.361.008-09 OABJSP 234.461 jcm@bmalaw.com.br Fi. 342
José Inácio Ferraz de

218.745.378-28 OAB/SP 234.668 jip@bmalaw.com.br FI. 342Almeida_Prado_Filho

Camilia Paoletti 324.659.268-37 OAB/SP 271.355 ccp@bmalaw.com.br Fi. 342

Sandra Terepins 325.518.208-55 OAB/SP 257.148 sts@bmalaw.com.br FI. 342

Luís Bernardo Coelho Cascao 095.973 .337-08 OAB/SP 295.065 lbo@bmalaw.com.br FI. 342

De São Paulo para Brasília, 26 de fevereiro de 2015.

Todas as páginas indicadas fazem referência aos autos públicos do Ato de Concentraçao n.°08012.008074/2009-11.

BRASÍLIA RIO EE JANEIRO SÃO PAULO
Setor Comercial Sul 04 1, BI. Au. Almeante Barroso 52 Av Pres. Juseclno Kubitschek,
r’ 30- 7 aodr 70397-900 31 ar-dor 20031-000 1456- 10 arda, 04543-011
1. * 6561 3218-0300 1 o 5521 3824-6800 r.* 56 11 21 711-4600
1.06561 3218-0315 1. * 55 2t 2262-5536 155 11 2179-4597

Barbara Rosenberg

r

ii
175.861.188-09

Nome CPF OAI E-mau ProLuraço’

OAB/SP 156.832 brr@bmalaw.com.br FI. 342
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Ministério da Just iça - MJ
Conselho Administrat ivo de Defesa Econômica - CADE

SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos  Taurisano, Térreo - Bairro Asa Norte, Bras ília/DF, CEP 70770-504
Telefone: (61) 3031-1283 e Fax: (61) 3326-9733 - www.cade.gov.br

  

   DESPACHO ORDINATÓRIO
 

  
Processo nº  08012.008074/2009-11
  

           Nos termos do §1º do art igo 7º da Resolução nº 11, de 24 de novembro de 2014, def iro
o pedido de acesso aos processos restritos nºs 08700.001209/2015-08 e 08700.001211/2015-
79  aos (às) advogados (as) que constam na pet ição 0030535.
 

Documento assinado eletronicamente por Caio Carvalho Correia Barros,
Analista Técnico Administrativo, em 04/03/2015, às 16:37, conforme
horário oficial de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0030536 e o código CRC BB8E410B.

Referência: Processo nº 08012.008074/2009-11 SEI nº 0030536



E-mail 453 (0030558)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 2216

E-mail 453 (0030558)

Data de Envio: 
  04/03/2015 16:48:19

De: 
  CADE/Sei <sei@cade.gov.br>

Para:
    brr@bmalaw.com.br
    jcm@bmalaw.com.br
    jip@bmalaw.com.br
    ccp@bmalaw.com.br
    sts@bmalaw.com.br
    lbo@bmalaw.com.br

Assunto: 
  Liberação de acesso a autos restritos

Mensagem: 
  Prezados,

Esclarecemos que os apartados restritos n° 08700.001209/2015-08 e 08700.001211/2015-79
se referem ao 08012.008074/2009-11.

Atenciosamente,

Núcleo Gestor do SEI

sei@cade.gov.br
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BMA'40 BARROSA MUSSNICH ARAGÃO 
ADVOGADOS 

AO NÚCLEO GESTOR DO SEI 

Ato de Concentração n.9  08012.008074/2009-11 

JBS S.A., sociedade já qualificada nestes autos, vem, por seus 

advogados, requerer a juntada do anexo instrumento de substabelecimento de 

poderes, com reserva de iguais. 

Termos em que, 

Pede juntada. 

De São Paulo para Brasília, em 30 de julho de 2015 

r 

www.bmalaw.com.bn  
4v 

RIO DE JANEIRO Av. Almirante Barroso, 52 312  andar 120031-000 1 t.455 213824-5800 f. -55 2,13824-6090 

SÃO PAULO Av. Pres. Juscelino Kubltschek, 1.455 - 101  andar 04543-011 t. -55112179-4600 f +55 112179-4598 
ERASILIA Setor Comercial Sul - Qd 1 - 81. F. 30 - 7s Andar 70397-000 1 t. 4.55 6132,18-0300 f, 4,55 613218-0315 
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BMA`O  BARBOSA MUSSNICH ARAGÃO 
ADVOGADOS 

SUBSTABELECIMENTO 

Pelo presente instrumento, substabeleço, com reserva de iguais, a MARCOS 

EXPOSTO, brasileiro, inscrito na OAB/SP sob o nQ 257.037, GUILHERME 

MORGULIS, brasileiro, inscrito na OAB/SP sob o nQ  316.169, ANTONIO BENDER 

MAMMI, brasileiro, inscrito na OAB/SP sob o n9 343.490, DANIELA COELHO A. E. 

DE VASCONCELLOS, brasileira, inscrita na OAB/DF nQ 41.400 e AMANDA 

BERTOLIN ALVES, brasileira, inscrita na OAB/DF sob o & 47.214, integrantes da 

sociedade de advogados BARBOSA, MÜSSNICH & ARAGÃO ADVOGADOS, os 

três primeiros com escritório na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455, lO 

andar, na cidade de São Paulo/SP e as duas últimas com escritório no Setor Comercial 
Sul, Quadra 01, Bloco F, 7°- andar, Brasília/DF, os poderes que me foram outorgados 
por JBS S.A., para representá-la perante o Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica, bem como perante quaisquer outros órgãos públicos ou privados, 
especificamente no que diz respeito ao Ato de Concentração n.' 08012.008074/2009-11. 

Brasília, 30 de julho de 2015 

iPI 

2 
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f 

1# 

B A ̀W BARBOSA MÜSSNICH ARAGÃO 
ADVOGADOS 

AO NÚCLEO GESTOR DO SEI 

Ato de Concentração n.° 08012.008074/2009-11 

Solicitação de Acesso Restrito 

JBS S.A., sociedade já qualificada nestes autos, vem, por seus 
advogados, nos termos da Resolução n° 11/2014, art. 7Q,  solicitar a concessão de acesso 
aos apartados que lhe são de acesso restrito (Apartados de Acesso Restrito n4  
08700.001211/2015-79 e 08700.001209/2015-08) aos indivíduos indicados no anexo 
Documento 1, todos já devidamente cadastrados nos termos do art. 6° da Resolução n4  
11/2014 e com poderes para tanto. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

De São Paulo para Brasília, em 04 de agosto de 2015. 

Amanda Bertolin Alves 
OAB/DF n4  47.214 

RIO DE JANEIRO Av. Almirante Barroso, 52 - 312  andar ( 20031.000 1 t.+55  21 3824-5800 f. +55 21 3824-6090 
SÃO PAULO Av. Pres Juscelino Kubitschek 1.455 -10' andar ( 04543-0111 t. +5511 2179-4600 f. *55112179-4598 	www.bmalaw.com.br  

8RASILIA Setor Comercial Sul - Od 1 - 61. F, 30 - 7' Andar 1 70397-900 1 t. +55 61 3218-0300 f. X55 613218-0315 
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BMA`0 A0VOGADOS  BARBOSA MUSSNICH 
 

Documento 1 

LISTA DE INDIVÍDUOS PARA CONCESSÃO DE ACESSO 

Nome,  CPF OAB E-mail procuração 

Marcos Antonio OAB/SP ' 334.328.128-09 maj@bmalaw.com.br  Doc. SEI n2  0089662 
Tadeu Exposto Júnior  257.037  

OAB/SP Guilherme Morgulis 370.652.058-35 ghf@bmalaw.com.br  Doc. SEI flQ  0089662 
316.169  

Antonio Bender OAB/SP 400.904.478-08 abm@bmalaw.com.br  Doc. SEI n2  0089662 
Mammi  343.490  

Daniela Coelho 
OAB/DF 

Araujo Fernandes de 020.634.081-81 daf@bmalaw.com.br  Doc. SEI n 0089662 
41.400 

Vasconcellos  
Amanda Bertolin OAB/DF 025.226.861-00 aba@bmalaw.com.br  Doc. SEI n2  0089662 

Alves  47.214 
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Ministério da Just iça - MJ
Conselho Administrat ivo de Defesa Econômica - CADE

SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos  Taurisano, Térreo - Bairro Asa Norte, Bras ília/DF, CEP 70770-504
Telefone: (61) 3031-1283 e Fax: (61) 3326-9733 - www.cade.gov.br

  

   DESPACHO ORDINATÓRIO
 

  
Processo nº  08012.008074/2009-11
  

Nos termos do §1º  do artigo 7º  da Resolução nº  11, de 24 de novembro de 2014,
defiro o pedido de acesso aos apartados restritos nº s 08700.001209/2015-08 e 08700.001211/2015-
79 aos advogados que constam na petição 0091123, conforme substabelecimento petição SEI
0089662.

Documento assinado eletronicamente por Elton Barbosa da Silva Júnior,
Agente Administrativo, em 04/08/2015, às 14:45, conforme horário oficial
de Brasília e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0091126 e o código CRC E875C271.

Referência: Processo nº 08012.008074/2009-11 SEI nº 0091126
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E-mail 1008 (0091142)

Data de Envio: 
  04/08/2015 14:54:19

De: 
  CADE/Sei <sei@cade.gov.br>

Para:
    maj@bmalaw.com.br
    ghf@bmalaw.com.br
    abm@bmalaw.com.br
    daf@bmalaw.com.br
    aba@bmalaw.com.br

Assunto: 
  Concessão de acesso a autos restritos

Mensagem: 
  Prezado(a),

Esclarecemos que os apartados restritos nºs 08700.001209/2015-08 e 08700.001211/2015-79
se referem ao Ato de Concentração nº 08012.008074/2009-11.

Atenciosamente,
Núcleo Gestor do SEI
sei@cade.gov.br

Este email é conf idencial, enviado para uso exclusivo de seu dest inatário, e pode conter
informações protegidas por sigilo prof issional. Se você o recebeu indevidamente, está ciente
de seu caráter conf idencial e deve reenviá-lo imediatamente ao remetente e excluir a
mensagem de seu sistema. Por favor, não o copie, ut ilize para qualquer f im ou divulgue seu
conteúdo para terceiros. A ut ilização desautorizada deste email é ilegal e sujeita o infrator às
penalidades da lei.



Petição - Renúncia de Poder - Bruno Bastos Becker (0134647)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 2223

ILUSTRÍSSIMO SENHOR SUPERINTENTENDENTE-GERAL DO CONSELHO

ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA

i

0

1

Versão Pública

Ato de Concentração n.° 08012.008074/2009-11

í
Q
s

Bruno Bastos Becker, brasileiro, inscrito na OAB/SP sob o n.° 316.655, vem,

respeitosamente, renunciar aos poderes que lhe foram conferidos por J&F

INVESTIMENTOS S.A. nos autos do caso em epígrafe, assim como em todos os seus

eventuais desdobramentos.

De São Paulo para Brasília, 9 de novembro de 2015.

Bruno Bastos t^eCKer

OAB/SP n.° 316.655
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Ministério da Just iça - MJ
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SEPN 515 Conjunto D, Lote 4 Ed. Carlos  Taurisano, Térreo - Bairro Asa Norte, Bras ília/DF, CEP 70770-504
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CERTIDÃO

 

Certifico que em atenção ao Pedido de Renúncia, petição nº  0134647 efetuamos o
cancelamento do cadastro do advogado Bruno Bastos Becker relacionado ao email
bbr@bmalaw.com.br. Dessa forma, foram retirados todos os acessos aos Apartados Restritos
anteriormente deferidos.

 

Documento assinado eletronicamente por Keila de Sousa Ferreira, Agente
Administrativo, em 18/11/2015, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília
e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0134904 e o código CRC D9A5F32B.

Referência: Processo nº 08012.008074/2009-11 SEI nº 0134904

mailto:bbr@bmalaw.com.br
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ilustríssimo senhor victor santos rufino, procurador-chefe

DA PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO CONSELHO

ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA

S.

é>

é

8

Versão Pública

Ato de Concentração n.® 08012.008074/2009-11

José Carlos da Matta Berardo, brasileiro, inscrito na OAB/SP sob o n.® 234.461, vem,

respeitosamente, renunciar aos poderes que lhe foram conferidos por JBS. S.A. e J&F

INVESTIMENTOS S.A. nos autos do caso em epígrafe, assim como em todos os seus

eventuais desdobramentos.

De São Paulo para Brasília, 6 de janeiro de 2016.

los daJose atta Berardo

n.® 234.461

RIO DE JANEIRO Av. Alrniratita Barroso, 52 - 31' andar I 20031-000 11+55 213824-SSOO f. -i-SS 21 3824-6090

SÃO PAULO Av. Prss. Jiiscêlino Kiibitschok, 1,455 - 10«and,=!r ! 04543-011 I t. < 55112179-4600 t r-SS 11 2179-4598

BRASÍLIA Setor Comercial Sul - Qd 1 - Bi. F, 30 - 7" Andar I 70397-900 j t -55 61 321S-0300 f. +55 61 3218-0315

www.bmalaw.com.br
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CERTIDÃO

 

 

Certifico que em atenção ao Pedido de Renúncia, petição nº  0206067 realizamos o
cancelamento de todos os acessos aos Apartados Restritos que foram deferidos, para o advogado
José Carlos da Matta Berardo, OAB/ n.°234.461.

 

Documento assinado eletronicamente por Keila de Sousa Ferreira, Agente
Administrativo, em 09/06/2016, às 18:14, conforme horário oficial de Brasília
e Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cade.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0209200 e o código CRC CB574891.

Referência: Processo nº 08012.008074/2009-11 SEI nº 0209200



Petição - JBS S.A. (0270170)         SEI 08012.008074/2009-11 / pg. 2227

BMA^ BARBOSA MUSSNICH ARAGAO
ADVOGADOS

ilustríssimo senhor procurador-chefe victor santos rufino,

DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA ("CADE")

(Denúncia n° 08700.006615/2015-59)

Versão Pública - Única

JBS S.A. ("JBS"), já qualificada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente,

por meio de suas advogadas abaixo assinadas, dar prosseguimento ao pagamento da

multa por descumprimento de TCD imposta por esse e. Conselho em 18 de outubro de

2016.

Desse modo, nos termos do Parecer n°162/2016 desta e. Procuradoria Federal

Especializada junto ao CADE ("ProCADE"), o qual entendeu pela violação da cláusula

2.1 do TCD do caso JBS/Bertin, a JBS vem solicitar a juntada do comprovante de

pagamento referente à quantia devida, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) -

("Documento 1").

Termos em que.

Pede-se a juntada.

De São Paulo para Brasiüa, 22 de novembro de 2016.

^.Sandra Terepins Amanda Bertolin Alves
OAB/SP n® 257.148 OAB/DF n° 47.214

»
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BMA^ BARBOSA MUSSNICH ARAGAO
ADVOGADOS

VERSÃO PÚBLICA - ÚNICA

Documento 1

Comprovante de pagamento do depósito referente à multa por descumprimento de TCD

RiO DÊ JANEIRO Av. Almirante Barroso, 52 ■ 3F 1 200S1-000 i t +55 21 3S24-58C0 f. +55 21 3824-6090

SÂO PAULO Av. Pres. Juscaüno Kubitschsk, 1.4S5 - andar i 04.54:5-01! i t +55 11 2179-4600 f. +55 11 2179-4598 www.bmalaw.com.br

BRASÍLIA Setor Comercial Sol - Qd 1 - BI. F. 30 - 7» Andar i 70397-90011. +55 613218-0300 f. +55 61 3218-0315
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A336211738565260012

21/11/2016 17:53:49

Consultas - Emissão de comprovantes

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

21/11/2016 - AUTOATENDIMENTO - 17.53.47

1893701893 SEGUNDA VIA 0061

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: JBS SA

AGENCIA: 1893-7 CONTA: 55.718-8

Convênio GRÜ-GUIA RECOLHIM. DNIAO

Codigo de Barras 89900002000-1 00000001010-3
95523162008-4 00453521513-7

Data do pagamento 21/11/2016
NRO de Referencia 87000122032015581

Competência MM/AAAA 11/2016
Data de Vencimento 25/11/2016
CNPJ 02916265/0001-60
Valor Principal 200.000,00
Valor em Dinheiro 200.000,00

Valor em Cheque 0,00
Valor Total 200.000,00

DOCUMENTO: 112102

AUTENTICACAO SISBB: O.2FD.5A7.029.6BE.F7D

Transação efetuada com sucesso por: J5482580 PABLO CARLO COSTA DE FREITAS.

fir-

BMA^
CÓPIA Fiel AO Original
nos termos do Art. 45, §f, da Resolução C/\DE n" 1/2012

BARBOSA MÜSSNICH ARAGÃO
ADVOGADOS
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